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J.948

LEI N.o 209 - DE 2 DE JANEIRO DE 1948

Dispõe sõbre a forma de pagamento
dos débitos civis e comerciais de
criadores e recruuiores de gado bo
vino.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.° Aos criadores e recríadores
de gado bovino é assegurado o direito
de pagarem seus débitos civis, comer
ciais e fiscais, anteriores a 19 de de
zembro de 1946, ou posteriores, desd'1
qus se trate de suas novações ou re
formas, pela maneira seguinte:

50% em seis prestações anuais
iguais, exigíveís a partir de 31 de de
zembro de 1949, juros incluídos e cal
culados segundo o sistema da Tabela
Price;

50% em duas prestações anuais,
iguais, exigíveis, respectivamente, com
seus juros, em 31 de dezembro de 1955
e 31 de dezembro de 1956.

Parágrafo único. Especializando o
devedor bens ímóveís em garant.ía real
e excedendo êtes, em mais de 30%, o
total da divida, esta se pagará em 12
anos, em prestações iguais, sxígíveís
desde 31 de dezembro de 1949, juros
na forma daquela Tabela.

Art 2.° Os juros das, operações be
neficiadas por esta Lei serão redu
zidos de 1% ao ano e, não poderão
exceder a taxa anual de 8%.

Art. 3.° Serão contemplados com o
favor legal:

a) os criadores e recriadores de gado
bovino que exerciam a profissão em

19 de dezembro de 1946, em caráter
efetivo, ainda que tivessem, também,
outra ativídade;

b) os ínvernístas uma vez que na
mesma data exercessem ou aínda exer
çam, de modo principal, a profissão de
criadores e recríadores de gado bo
vino; e

c) as parcerias e sociedades pasto
ris, desde que se enquadrem como or
ganizações ou pessoas coletivas, no
disposto pelas alíneas a e b dêste ar
tígo .

Art. 4.° Provar-se-á a qualidade de
criador ou recríacor de gado bovino
com um dos seguintes documentos:

a) certidão de registro no Ministé
rio da Agricultura, nas Secretarias de
Agricultura dos Estados Distrito Fe
deral e Territórios, ou repartições equi
valentes ;

b) contrato de penhor pecuário ain
da em vigor;

c) certidão de um coletor de renda
da situação do imóvel pastoril ou do
domicílio do devedor

Parágrafo único. Contra a prova do
cumental a que se refere êst.e artigo
admítír-se-ão o,'; mr-íos de prova au
torizados pelo art. 208 do Código de
Processo Civil.

Art. 5.° Não serão extensivos os be
nefícios desta Lei:

a) aos industriais de carne, assim
considerados os que exploram frigorí
ficos, charqueadas ou estabelecímentos
similares, ainda que sob a forma de
cooperatívas:

b) os devedores, que segundo pro
vado em juízo, hajam praticado atos
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ilícitos prejudiciais aos direitos do
credor; e

C) aos criadores e recríadores, pes
soas f ísícas ou coletivas. que, além dos
Imóveis rurais e do gado de criar e
recriar, tiverem bens patrimoniais que
avaliados separadamente, correspon
darn quatro vêzes, ou mais, ao valor
do referido gado.

Art. 6° Os benefícios desta Lei
são extensivos aos avalistas, endos
santcs, fiadores OU quaisquer co
obrigados no que se referir às Obri
gações de criadores e recriadores,

Parágrafo único. Se um desses co
obrigados for executado por obriga
çáo não referente à divida de cria
dores ou reertadores, cessará quanto
a essa SlU1 coobrigação, a moratória,
para efeitos de concorrência de cre
dores ou de falência.

Art. 7.0 sempre Que ocorrer a hi
pótese do parágrafo único do artigo
LU dar-se-a a exoneração do co
obrigado, que a poderá requerer ao
Juiz, à vL;[,a' de certidão das dividas
habilitadas e elas avaliações a que se
procedeu.

Ar!" 8.° São igualmente extensivos
os uenct ícíos desta Lei aos sucesso
res hereditários do criador ou recria
dor falecido depois de 30 de agôs
to de 1945 (mil novecentos e qua
renta e cinco), desde que possam os
herdeiros ajustar-se à atividade pas
toril e administrar, in eoiulurn, com
ídoneidade, o acêrvo comum, Ou a
herança partilhada.

Art. DO Enqmu1to gozarem dos Ia
veres aqui previstos, os devedores
não podurâo alienar Ou gravar quais
quer bens existentes na data desta
Lei, SBm expresso consentimento dos
credores.

§l,0 Nâo se compreendem na proi
bição deste artigo:

a) a oneração de bens 'Para garan
Lia rk novos empréstimos inclui
dos nas Iina.lidadcs d", Carteira.
cie CrCliiLo Agrícola e Industrial
do Banco do Brasil S. A., assim
como a que resultar de penhor ru
1',11 Cull:-,!: tuíd o a fa-vor de outras
çntidé\cki jurídicas para fins de
f inariciamcnbo de produção agro
past,oTil;

b) a venda ti8 bens imóveis, au
toriza,da pelo juiz do domicílio do
d,cvedor, a requerimento deste,
com citaç[J~o dos credores, discri
minando-se ditos bens com o

preço convencionado e fixando-se
prazo para as impugnações. Defe
rido o pedido, mandará o juiz que
o preço seja rateado entre 05
credores, salvo os privilégios exís
tentes;

c) a oneração ou venda de pro
dução agrícola, pecuária e indus
trial, assim como de quaisquer
outros bens de comércio habitual
do criador ou recríador ;

d) a alienação de bens gravados de
penhor rural, realizada com cem
sentimento expresso do credor,
para liquidação ou amortização da
divida penhoraticia ou para aqui
sição de outros bens em substitui
ção total ou parcial de garantia.

§ 2.° A infração do disposto neste
artigo acarretará para o devedor e.
perda do direito aos benefícios desta
Lei.

Art. 10. E' facultada, a qualquer
tempo, a renuncia aos benefícios pre
vistos nesta Lei, mediante:

a) declaração expressa do interessa
do, dirigida a qualquer de seus
credores, e transcrita no Registro
de Titulos e Documentos do domi
cilio do renunciante; ou

b) petição do devedor ao juiz, que,
neste caso, homologará a renún
cia depois de ouvir o requerente.

Art. 11. Ao credor incluído no
ajuste, mesmo quirografário, como
aos seus sucessores a qualquer ti
tulo, fica assegurada a preferência
equivalente à garantia real, em fa
ce das obrigações contraidas pelo de
vedor a partir de 19 de dezembro de
1946, ressalvadas as de subsistência
pessoal e de !amilia, as de origem
fiscal e as de custeio agro-pastoril
da propriedade.

Art. 12. O débito ajustado cons
tituir-se-á à bas,e de garantías reais
Ou üdeljussórías existentes e se pa
gará anualmente, pena de vencimen
to, em prestações iguais ~lOS credo
res em solidariedade ativa rateadas
em proporção ao crédito de cada um.

Parágrafo único - Para os casos
d '\cão "cial é' '. a íáu
sula ,Jerúll de 10% sui)1'e o .ríneí
pa.l e acessórios da Lívida.

Art. 13. O penhor ecuárto sujeito
R(J regime de liquidação prevista nes
, Lei independente <.:e reconsttt..' ".0
vara a sua validade e v: rêncía além
dos têrrnos prefixados no art. 13,
parágrafo único, da Lei n,? 492, de
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30 de agôsto de 1937, e no art. 2.° do
Decreto-lei n.? 4.360, de 5 de Junho
de 1942.

Art. 14. Aos estabelecimentos ban
cários que, por fôrça desta Lei ti
verem de fazer ajuste de dividas
atívas, é assegurado o direito de re
co: c'm à Caixa ci..; Mobilização Ban
cária, nos "mos d Decreto-lei n.>
9.201. de 26 de abril de 1946, fi
cando, para êsse efeito, modificada
para 31 de dezembro de 1946 a data
fi- 'pelo art. 1.0 do referido De
crr v-Ieí n.? 9.201 e prorroga.;o nr.ra
31 de dezembro de 1954 o prazo a aue
se refere o art. 3.° do Decreto-lei n.o
8.493, de 28 de dezembro de 1945.

Art. 15. E' assegurada ao devedor
penhoratícío a liber,,;S" das crias.
desde 1945, inclusive, ressalvadas as
substituições necessárias à recompo
sição do rebanho.

Art. 16. São declarados insubsis
tentes os protestos cambiais, corno as
execuções ou quaisquer medidas [udí
cías, intentados contra o devedor com
infração do disposto pelo Decreto
lei n,? 9.686, de 30 de agôsto de 1946
e pela Lei n.O 8, de 19 de dezembro
do mesmo ano, assim como ficam de
nenhum efeito as garantias que sob
a vigência daqueles diplomas legais,
hajam os devedores constítuido em
fraude de credores, que o erar., em
30 de agôsto de 1945 (mil novecentos
e quarenta e cinco).

Art. 17. As obrigações garantidas
com penhor pecuário cujo, devedores
não sejam beneficiados pela nresen
te Lei, terão o seu vencimento pror
rogado pelo prazo de um ano desde
a data em que ela entrar em vi
gor.

Parágrafo único. Não se aplica o
disposto neste artigo aos devedores
incursos na sanção prevista pelo art.
5.°. letra ».

Art. 18. Nas garantias anterior
mente oferecidas ao Banco do Brasil
Sociedade Anônima e que serão objeto
de nova especialização, por fôrça da
composição aqui prevista, será to
lerada, desde que não dolosa, uma
falta máxima de 20% dos indivíduos
apenhados.

Ar.t. 19. Na avaliação do gado de
criar e recriar, para os efe',;"''' dfl pre
sente Lei, serão mantidos os valores
básico, adotados nos iinanciamentos
da Carteira de Crédito Agrícola e
Industrial do Banco do Brasil S.A.
até 10 de novembro de 1945 (mil no
vecentos e Quarenta e cinco).

Art. 20. Caso os criadores e re
criadores de gado bovino não che
guem a composição amigável com os
seus credores, nos têrmos desta Lei,
poderão realizá-la judicialmente, ob
servado o processo ~.qUl estabeleci
do.

Art. 21. E' competente a justiça
comum do domicílio do devedor para
aplicar e executar esta Lei.

Art. 22. Os devedores, L seus co
obrigados, deverão requerer ao juiz
competente, dentro de 120 dias da
publicação desta Lei, a concessão dos
benefícios aqui assegurados, pena de
caducidade.

Parágrafo único. O requerimento
será assinado de próprio punho, fir
ma reconhecida, ou por procurador
com poderes especiais. '

Art. 23. O requerimp'! deverá
expôr a exata situação econômica do
devedor e será instruído com os se
guintes documentos:

a) prova da qualidade de criador ou
recríador de gado bovino;

b) relação de todos os bens e di
reitos do devedor, contendo a estí
mativa do valor de cada um e a 1.).·
dícaçâo precisa dos que porventura
se achem em poder de terceiros a
título de guarda, depósito, penhor ou
retenção:

c) lista nominativa de todos os
credores, com o domicílio, a residên
cia de cada um, natureza e importân
cia dos créditos e, se fôr o caso, das
garantias que os asseguram;

d) relação de bens de terceiros em
poder do devedor com indicação mi
nuciosa das circunstâncias que para
isso concorrem;

e) estimativa do custeio anual da
propriedade, assim como dos encar
gOJ essenciais à subsistência do deve
dor e da família: e

f) garantias oferecidas.
Art. 24. Se o devedor não instruir

desde logo o pedido nos termos do
Art. 23, marcará o juiz um prazo,
nunca íntertor a cinco nem superior
a quinze dias, para cumprimento da
quelas formalidades.

Parágrafo único - Se, porém, o re
querimento estiver regular e em têr
mos de ser deferido o juiz:

a) mancará tornar público por
edital afixado no tôro e, também,
por uma vez. publicado no órgão ofi
cial do Estado c num dos jornais de
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maior circulação da região, um aviso
referente ao pedidc do devedor para
que os interessados possam reclamar
o que lhes par,"~er d.. direito;

b. fará expedir uma carta-notifi
cação sob registro postal, a cada cre
dor indicado;

C) marcará o prazo de 30 dias e,
no máximo, .mprorrcgável, de 90 dias,
para os credores apresentarem de
clarações de Se1J6 créditos.

Art. 25. Dentro do prazo marca
do pelo juiz, os credores do requeren
te, por qualquer tn.ulo, inclusive os
particulares dos SÓC106 no caso de bC
ciedade, ';C I ào obrigados a apresen
tal' eh' cartório uma declaração es
crita, com nrmas reconhecidas, men
cionando sua prof'issão, domicílio e
restdénc.ia, c importáncín exata no
crédito e sua orígern ; as hipotecas
que lhes foram outorgadas, especifi
cando min "Clm;al1lentc os bens e tí
tu;' JS do i" vedei em seu poder OS
pat;arrHmto.s 'oce·'bial)6 por conta lO o
saldo ddinül'" I acrescido dos jU"OS
vencidos n-. c1i" de entrada do pedino
de convocacáo io~ credores.

~ 1. A di-claraçào será acompa-
nhada dos tlfUIO' ou de quaisquer do
cu-r-entes .un que o credor possa fun
dar o seu direito.

~ 2 . O, Lí(.:110s poderão ser arre
sentados 2'1: <:O:)H,S fotostáticas deví
darncnt.r confrridas r, autenticadas

" 3 o -) pscnV''j,l; dará recibo cas
dc{~ülracôc",(' crcdít.o e dos documen
tO~1 r{·ecbido~.

A rt 26 FiIlC!O 'i prazo a que se
rcrlC~"C o }\j't ,l,;' (\ iuiz nomeará U1'11
P,,!·, \.c' pa1"l ;l1'UC<edCl' f\ avaliação po
de-ido F,,, oa"éc" mdicar assistentes,

~ 10 U ava linríor observará 1'1-
!i'oro;;:> nvn 1.(' o critcru. do insto valor
do ... bens. {'C:~:~a..v:ld(i C díspost.o no ar-
t.i;; :, I!l

:~ o pqrn J!) tros bens que oito
os rurais. 'Trá apurao.. a renda Iíqur
da que os lr,e~mos r.roduzam. compu
ta.Ios todlJ5 o' clcmont.os que possi
billt·('rn uma conclusàc positiva.

Art. 27. Cor-clutda a avaliação. os
crr-dores e fI f~cvcc1Ol t...nrào o nrazo
comum de, 111 dias que correrá em
carrório. pa: a provar ou imnugnar o
laudo. os créditos declarados, ofere
c-endo docun.er tos O\; requerendo dili
gências para justtí'k.a; o alegado,

§ 1.0. Poderá ainda o juiz orde
nar quaisquer diligências que se rea-

lízarâo dentro em 15 dias, decidin
do nos 1'\ dias subseqüentes, as
questões suscítadas.

§ 2.°. Preparado o processo e ou
vido o Ministério Público, decídirâ
sôbre o pedido dentro de 10 dias.

Art , 28. Dentro do prazo de 48
horas seguintes à decisão, o qual po
derá ser prorrogado por igual tem
po organizará o contador do Juizo a
relação dos créditos conforme o jul
gado.

Art. 29. Da decisão proferida, como
do despacho que índetsrír inicialmen
te o requer-mente caberá recurso de
agravo de petição que será interpos
to no praxe de 5 dias, contado con
forme o caso, da data do indeferi
mente ou da publícaçãc da sentença.

Parágrafo úntco -- 1;;ste agravo, em
qualquer <ias hipóteses, terá prefe
rência para julgamento.

Art. 30. Sempre que o credor re
gurarments citado não fizer a de
claração de seu crédito, na forma.
prevista pelo artigo 24c, letra c, só po
der> exigir a sntlsração da obrigação
depois que o devedor houver pago aos
uernais credores c total do passivo
ajustado.

Art. 31. O processo de convocação
dos credores, nos têrrnos desta Lei não
se suspende em férias e só admite o
recurso expressamente mencionado no
texto desta Lei.

Art. 32. Todos os atos processuais,
assim como as certidões. os traslados
c as peças necessárias à instrução do
proce-so. ou dêle extraídos para ob
servüncta desta Lei serão isentes do
selo federal.

Parágrafo único. Serão igualmente
isentos doe sêlos federais. bem como de
quaisquer impostos ou taxas devidos i
Fazenda Nacional, os atos e contratos
derivados do ajuste aqui previsto.

Art. 33. O Banco do Brasil S. A.
e demais credores poderão transferir
aos Estados. que o desejarem, os cré
ditos provenientes dos empréstimos aos
criadores e recriadores beneficiados
por csta Lei. as-mando. para êsse efei
to, os acôrdos necessários.

Art. 34. (vetado).

Art. 35. A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas, como ficam, as disposições
que lhe forem contrárias.
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Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1948,
127.° da Independência e 60." da Repú
blica.

EURICO G. DUTRA

Corrêa e Castro

LEI N,o 211 - DE 7 DE JANEIRO DE
1948

Regula os casos de extinção de man
datos dos membros dos Corpos Le
gislativos da União, (",IS Estados,
do Distrito Federal, dos Territórios
e dos Miinicipioe,

VERBA 1 - PESSOl:,L

Consiqruicão V ..- Outras despe:ws
com Pessoal

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Conselho Nacional de Aguas
e Energia Elétrica, (J crétiito suple
mentar de Cr$ 24.000.00. em reforce
às verbas que especifica.

o Presidente da Repúblíca.:

Faço saber que o CO'lgresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l° E' o Poder Excsutivo auto
rizado a abrir. pelo Conselho Nacional
de Águas e E1nerG:·á Elétri<~-a, o crérítto
suplementar de Cr$ 21.000,00 Ivince
e quatro mil cruzeiros) em refôrço d:\:i
Verba» I - Pesso»: e 2--- lVI'J.tel'iaL d.i
Anexo n." 8. do vlgente Orcn mnnto Ge
rai da República (Lei n." 3. de 2 d'.~

dezembro ele 1946), a saber:

DE 5 DE JANEIRO DE 1948

o mandato
Legislativos
do Distrito
e dos Mu-

legendas

expressa;
nos casos dos
48, da Consti-

Art. 1. ° Extingue-se
dos membros dos Corpos
da Unlâo, dDS Estados,
Federal. elos Territórios
nicípios, eleitos ou não
part.idár ías:

a) pelo.,,·curso de seu pr..,
b) pela morte;
c) pela renúncia
(f) pela sua perda

§ § L" e 2." do artigo
tuição Fcdern I:

C) pela cassacão do registro do
rr.spcct Ivo' part.ido, quando incidir no
~ 13 do artigo 1·11, da Constitu'.LO
F'cderul:

fJ pela perda dos direitos políti
cos.

Art. 2." Nos casos das letras e
e f do artigo 1. o, as Mesas dos Cor
pus LeL:ísla tivos, a que pertencerem
0.'3 l"epn~sent.antes, declararão cx.inf.os
os mandatos.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

o-s

3.00DOO

LEI N.o 210

S/c 27 - Outras despesas

03 - Salário família .....

VERBA J - MATERIAL

Consicmacôo lI! -- Diversas
- 'Despesas

S/c in - AhlgUe] ou arr'en
.damento de' imóveis: fo
ros, seguro". de bens mó-
veis e imóveis ..... 21 .000,00

24.000,00

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua punlícacão. revoga
das as di-posicões em contrário.

Rio de Janeiro 5 de janeiro de 1948,
127.0 da Independência e 60° da Repú
blica.

EURICO G . DUTRA

Corrêa e Castro

j::;al'ágrnfo único. Para êsse fim,
o órgáo judiciário ou autoridad que
houver cassado o registro do partido
ou declarado a perda' dos direitos
políticos dos representantes, levará o
rat.o ao connecunento ri as referidas
Mesas, dentro em 48 i1[., . .'1 co» radns
do tl'itnc;it.o em julgado da decisão
ou ela publicação elo ato, e, quanto
aos atos e decisões já existentes, da
vigência desta lei.

Art.. 3" o Nos outros casos do mes
Dl0 urt.igo 1. o a declaracão ser:'. feita
nos t.órmos do Regimento de cada
Curpo Lc;::;tüa,tivo.

A:t. 4. o Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação; revogadas
as disposiçôcs em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de
19,18, 127. o da Independência e 60. o
da República.

EURICO G. DUTRA.
Adroaldo Mesquita da Costa.
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EURICO G. DUTRA.
Clovis ceetana .

LEI N. ° 213 - DE 7 DE JANEIRO
DE 1948

q ()

10. 05 descontos autorizados
Lei não terão prevalên

os demais, deí'inidos pelo
n,o 312, de 3 de março de

Art J.\ contribuição ~1.:1u(l1 para
teI erída no art . 1." á
mil) francos 'lr,lgas

Art. iJ" Para pagamento a 0.011
trtbuicáo n o corr-ente exercic!o. é o
['nc·cr Esecutivo autorizado a aurtr
o crérut.o es aecia l de Cr$ 1. 000,00 ('l}il
cruzrros». devendo 'ser incluída, anu
almente, no orçamento do Mtnístér;o

Decret
.i938.

o PL'sídcnte da Repúblícs :

Paço saber que o Congresso Nacío
nn l decreta e eu sanciono II seg uui
te lei:

Ar t , 1.° E:' o Poder Executivo auto
r,i.;r,'ft(JJ} a in:>cr·c.vcr o Brasil entre os
p(7I,L<~s cout.ríbuern 'pRra-~ H A~s{)-

ci:~.íj(':!l rnauona.le Pcrruauente ces
C~(,;,nr'T{\s de Naviga.t.ion" com sede era
I;nL'Z{' lD.::, Bé~glcn"

Autoriza. o Podcr Executivo a insCl e
uer o Brasil entre os paise« '11!C con
tribueni para a manutenção da "As
scciuiicm lnternationale Permanente
dcs Cotujrés de Nariçation'",

Art. 11. A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publíoação.

Art. 12. Revogam-se as disposições
em lôonLrál'io.

mo de J:l1leic'O, 7 de janeiro de
1[14iJ; 127.° da Independência e 60.0 da
R,epú blica..

Art..
',v"la

Art. 8,0 Caberá à Estrada de Ferro
(Cf' C,,'ás transmitir ao respectivo )1'

g;i.c :1 ,'21:1.(;:'10 destes descontos men
(]U~ devam ser averbado" nas Iô

Eu'') -de p3g:arn'ento.

instalações elétricas e de saneamento,
e !0rnp~(;r ainda gás e água.

A. r. se, As soci-edades deverão esta-
':1, .ante acõrdo -orn O ór

S' ·-~.O rJc ~1_dn:ini.stração do pessoal da-
as datas para ,il2ssa

descontes mensais a

Art Go ~T':~_D r.o.Icrú a r(:J'.. 'rL6·1
trad~l· co'brar às L coopcra ti vas ônus de
qrmlfjL!(':' ;'-~·r{'('.ie.

LEI N.? 212 - DE 7 DE JANEIRO
DE 1948

Autoriza a Estrada de Ferro de
Gouu. a averbar ecmsionacàes mil,
l õltuis de parlamento 1e seus ser
vidores a lavor de societuules coo
peraLi.v{l,S de cnnsu1!~O, e dà UH:,TI.;',,';

providências.

Art. 7° A !':.qj'ad,~ .PeLO
Goiás poderá ceder a sociedades co
operativas, gratuitamcnte, a título prc
cá.rio dl'11l.ru da LliX'l Ie rrov iária e
sem prejuíso ele seus serviços, prédios,

o Presidente da República:
Paço 3t-~,bel' que o Congrc,s;:o N';:,},('~"LJ

nal decreta e eu sanóo!lo a scgum
te Lei:

Art. 1.0 E' a Estrada de }<'er~o QC

Goiás ~l,~~. oriza d a a a verbal' c ~)Slgn J.

cões em 'ôll1as r1-8 pagamento de seus
servidcres, a Iavor de sociedades co
operativas de consumo pelos mesmos
mantidas.

Art. 2.° Só gozarão dos priviléglü5
const.a.n.es desta Lei a.; sociedades
cooperativas que prct'nr " .m os rc
qnisitos da lcg!slaçáo vigente.

Art. 3.° As sociedades cooperativa.s
fnrr.-ecerúo, '~']11tealnel1te, g€~neros .\li
mcntícios, dro~~';l~;, mcdícamen tos e ar
tigos de v-estuário.

Parágrafo único ~- Vr:;L:~:ldll truns
gressão do di,;pô,to neste ar~[go, cspc
cíalmente elltn'~m de dinheiro. a JU
ros ou não. ficarão as sociedades co
operativas impedidas de transacionar
CClU1 rvidt}:'c~) da E.st:·:-~d;!. c..: [~

ele Goiás, sem ]H'cjní7.0 de outras ,)0
na lid».. ic;:.~ que 111(' possam S{::l' a pli
cndas, .os té:mos da kgishl r; , em
vigor.

Art. 4.() Pn.ra atender aos ob}ctivns
desta Lei. é elevado de mais 30';'; sô
bre o v'cneinl;~nL,~) ~~'_,Li,rio OlÁ prn-ven:u,
o lurute ele drsccnt.os n utorizados (1

que s.e rcf.21'.f' o ar1"i~);c 4.°, do I)<~'c.retG

lei 11.° 312, d<~ :3 de n13.Tç,() de 193B.

Art. 5.° A I'~<,~:t~::;l de FCfl'O de Cloiú,:)
flão se,á pclo3 prcju.tz,cs
}l clvin.c;·Cl: 1'1 UC n~\o Ld.

i r 1{ c: r -r "Xo"l 'H"," - :1 derni.'~-

~~J~s.e -~\:~:~;~\1;~c~l,,3 :)°11 Dl~;(':J:C;[I-~;-~:~ '-.'f~~- . 't;r~l,n~,~'-;_:··
rôneil)s.
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LEI N.O 215 - DE 9 DE JANEIRO DE 1948

EURICO G. DUTRA.
Clovis Pestana.
Corrêa e Castro.

da Viação e Obras públicas, a necss
sáría verba para aquele fim.

Art. 4. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1940;
127. o da Indep rndência e 60. o da Re
pública.

LEI N,? 214 - DE 7 DE JANEIRO
DE 1948

Concede auxílio à Fundação Abrigo do
Cristo Redentor, e dá outras provi
dências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Naciú

nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1. o E' concedido à Funda çào
Abrigo do Cristo Redentor o auxílio
especial de quatro milhões ::le cruze;
ros (Cr$ 4.000.000.00). para atenuer
aos novos encargos que lhe são at.ri
buídos pelo Decreto-lei n.v 9.899, :]e
16 de setembro de 1946.

Art. 2. ° - E' o Poder Executivo an
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito 2SpeC1<11
para efetuar o pagamento do auxi.io
de que trata o artigo anterior feito a
prestação de contas na forma da lei.

Art. 3.° Esta Leí entrará em vigor
na data de sua publicação, revogauas
as disposições em contrário

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 194<1;
127. o da Independência l; 60." da ice
pública.

EURICO G. .DUTRA.
Clemente Mariani.
Corrêa e Castro.

Autoriza o Poder Executivo a incor
poiar o Arsenal de Marinha do Rio
de Janeiro no Arsenal de Marinha
da Ilha das Cobras.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a incorporar o Arsenal de Ma
rinha do Rio doe Janeiro no Arsenal
de Marinha da Ilha das Cobras.

Parágrafo único. O estabelecimento
industrial que resultará dessa in cor
poração terá a denominação de "Ar
senal de Marinha do Rio Janeiro" .

Art. 2.0 O Ministro da Marinha pro
videnciará a expedição dos atos ne
cessáríos à efetivação do disposto no
art. 1.°.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1948,
127.° da Independência e 60.0 da RepÚ
blica.

EURICO G. DUTRA

Sylvio de Noronha

LEI N,? 216 - DE 9 DE J~NEIRO DE 1948

Dispõe sôbre a composição (;0 Minis
tério Público do Distrito Federal

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacíonal
decreta e cu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 O Ministério Público do Dis
trito Federal compõe-se do' Procura
dor Geral, de Subprocuradores, Cura
dores, Promotores Públicos. Promoto
res Suhstitutos e Defensores Públicos,
em número e com as atribuições fixa
das no Código de Organização Judi
ciária do Distrito Fedural, aprovado
pelo Decreto n.? 8.527, de 31 de de
zembro de 1945.

Art. 2.° A carreira do Ministério
Público compreende os cargos de De
fensor Público. Promotor Subs' lt.uto,
Promotor Público e Curador. providos
o primeiro mediante concurso de tí
tulos e provas e os demais por pro
moção.

Art. 3.0 Por designação do Procura
dor Geral, nos seus impedimentos oca
sícnuís e em caso de vaga, enquanto
não preenchida. os Curadores serão
substituídos pelos Promotores Públicos.
êstes pelos Promotores Substitutos e
estes últimos pelos Defensorer Públr
coso Se ocorrer vaga de Defensor PÚ·
blíco. ou esgotado o quadro dôstes, em
Virtude de férias, licença ou substitui
ção, poderá ser feita a nomeação em
caráter interino.
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Art. 4.° Os demais Advogados de
Ofício, com as mesmas atrtbuícócs da
legislação vigente e direitos desta Lei,
passam a denominar-se Defensores
Públicos.

Art. 5.° A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 6.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 doe janeiro de 1948,
127.0 da Independência e 60.° ela Repú
blica.

EURICO G. DUTRA
Adroaldo Mesquita da COsta

ef,'Lu,acla3 por ccmercíantes e produtores, ín
a primeira operação do pequeno produ-

LEI N." 217 - DE 15 DE JANEIRO DE 1948

Lei Orgânica do Distrito Feâertü

o Presidente da República:

Faço saber que o CCllgrL&SO Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

CAPÍTULO I

D,\ COMPETÊNCIA

Art. LO O I)i :ll'lto F Cl~';i',Ü ~\s"á administrado por um Prefeito de l1;}meu,
cão do Pn',sidcnti' da I~epública. c terá Càmara deita, pelo povo, con, funções
legíslc.tivas.

L" São mant.irlos os L111i:.cs geognifico:; atualmente reconhecidos ao
Distrito Fnicral, sem pr,,'juízo do seu direito às áreas que se acham,
dc;',jet.crl1pus uncmortais, sob a sua posse efetiva, e às que possa reívinrítcar

como d,; xua legítima proprtr-dadc .
E:fe1u.rrda <1 trnm;f2r0nch da Capital da Uniã o, o atual Distrito Fe

pDs,~ará a com;i;UlÍl' o E,,,!'ado de Guanabara, reger-se-á pela
h. Rua Af.',;cmbléia Legislativa decretar.

"O Dii"[,riLo Ferleru l exercer. em geral, todo e qual
lh: não seja negado, expltcita ou ímphcit.amente,

COl)"Lituíç,ão ou de 12i federal, eesp·ecialmente:
us servícos aumí.nistrn t1vos de ccntcrmídade com

esin.. lei;
II Provrr fl,Co; lle:'u:i:;ida,ch:,s do seu govérno e da sua administração,

podendo, Lcrlavi.l. (""I C;l,~(; li(- calamidade pública pedir auxilio à Uniào:
.itI "l.ii,o (jo~; seus Iuncionártcs, respeitados os princí-

pios na C(Jasti~uiçfi,{):

l'V E'_l~·lb(,r~;.T l"i' ~,,\JI).l(_LJv(l~; ou complementares da. legislação f€d(~l~d.l,

nc.s L.i.:T1T1C';'; '~_\ .::1.0 ~;~·L. :~y ela Constituiçào;

;) --~1r;;~'~~~~:~~\'J rir~:~~~_~~~\~:':;,lri~::~~~'~~l: g{~ra];
b) i)r:Jllsrnis;~~~,o d:,; l-,ropricdad(:; causa moriis;
c) tTn,lls'ni:;::io d,,; i mobrliária. inter-vivos e sua incorpora-

çáo a.o capit..:tl
d) v,'nü::(; .:

clusivo inôl1~'-[,ri.nj~~; j,::('l'r'~l.

t.or, COlIJO lrr] definido em ,
c) ri" mercadorias de sua produção para o estrangeíro, até

o máximo 1.,,' por ccnl,o ad ixüorem, vedados quaisquer adicionais;
j) indúsLria,;,; e }JrOnS,SÔ:2'~-,;

g) atos emanar-os do seu gcvêrno e negócios da sua economia ou regula-
deis ver lei da sua compctõncia:

11) Iíeencas:
j) divpr;::õf'~! púoltcas:
V! - Decretar quaisquer impostos não atribuidos privativamente à com

petência da Uniào cb:cl'v<'.cÁl>, no que couber, o preceito do art. 21 da oons
Lituíção:
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VII - Cobrar;

a) contribuições de melhoria, quando se verificar valorização do imóvel
em conseqüência de obras públicas;

b) taxas;
c) multas de qualquer natureza;
ti) quaisquer outras rendas que possam provir do exercício das suas

atribuíções e da utilização cu retribuição dos seus bens e serviços.
§ 1.0 O ímpôsto territorial não incidirá sôbre sítio de área Inferior a

vinte hectares, quando o cultive, só ou com a sua família, o proprietário,
desde que não possua outro imóvel.

§ 2.° O Imposto c.e tr.msmíssão de propriedade inter-vivos, bem como
a sua Incorporaâo ao capital de sociedade, incidirá sôbre tôdas as formas
legais de transmissão, inclusive a cessão de direito a arrecadação ou ad
judícacãc,

§ 3.° A contribuição de melhoria não poderá ser exigida em limites su
pertores à despesa rea.lízada, nem ao acrésctmo de valor que da obra houver
decorrido para o imóvel benefícíado .

li 4.° A arrecadação, cobrança e fiscalização dos impostos eretuar-se-ão de
conformi<iade ccm a lei que os instituir e regular. Poderão ser criados
conselhos com participação dos ccntribuíntes para julgamento dos recur
scs adrnínístratívos, na forma estabelecida por lei.

li 5.° A Fazenda do Distrito Federal, pelos seus representantes. inter
virá, obrtgatõríamcntc. em todes os processos judícíaís, contenciosos cu ad
ministrativos, dos quais lhe possam resultar direitos ou obrigações.

§ 6.° Nos iprccessos administrativos instituídos para apuração de fatos
que possam dar lt::;ar "" aplicacâo de pena. a lei municipal assegurará aos
interessados ampla dcre.ia, observado o príncpío da ínstâncía dupla..

VIII - Realizar oper içócs de crédito nos têrrnos da oonsütuíçãc:

IX - Fazer ccncessão de serviços públicos não reservados à União;

X - Estabelece-r planos de colonização e de aproveitamento das ter-
ras devolutas, para. a I.xaçáo dos habitantes empobrecídcs e dos desern
pregados, e assegurar aos posseiros a preferência para aquisição das terras,
onde tenham morada habitual.

Art. 3.° Compete ao Distrito Federal concorrentemente com a União:
I - Velar na guarda da Constituição e das leis;
Ir - Cuidar da saúde e assistência pública;
In - Proteger as belezas naturais e os monumentos de valor his-

tórico ou artístico;
V - Fitscalizar a aplicação das leis sociais;
VI - Difundir a InsLrução pública em todos os seus graus.

Art. 4.° Ao Dü'tnto l' cacral, pelos seus órgãos públicos. no desem
penho da missão de promover o bem comum, incumbe especialmente:

a) zelar pela (idade, com a organização de serviços que proporcio
nem o maior conrôrto à população;

b) cuidar da saúde e da assísténcía, sobretudo dos serviços de amparo
à maternidade, à mràncic, à velhice e aos inválidos;

c) assegurar do melhor modo as condições materiais e morais de que
dependa o desenvolvimento das energias individuais, o aproveitamento
das capacidades e o aperfeiçoamento da cultura.

CAPíTULO Ir

DOS ÓRGÃOS DO GOVÊRNO

Art., 5.° O Gcvêrno do Distrito Federal será exercido pelo Prefeito
e pela Câmara does Vereadores, com a cooperação e assistência dos demais
órgãos de que trata a presente lei.
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SEÇÃO I

Do Poder Legislativo

Da Câmara dos Vereadroes

Art. 6.° O Poder Legislativo será exercido pela Câmara dos Vereadores
composta de cinqüenta representantes, escolhidos pelo sufrágio direto dos
eleitores do Distrito Federal, na forma da lei.

§ 1.0 Serão elegiveits para a Câmara os brasileiros natos, no exercício
dos direitos políticos e maiores de 21 anos.

§ 2.° Serão inelegíveis:
a) o Presidente e o Vice-Presidente da República, os ministros de

Estado, o Prdeilo e os Sccl'ccários do Distrito Federal, até seis meses depois
de cessadas definitivamente as respectivas funções;

b) o CheIe do Departamento Federal de Segurança Pública, os dele
gados espectalizados c dístrrí.ais, os comandantes de fôrças do Exército,
da Armada, da Aeronáutica e ela Policia Militar existentes no Distrito Fede
ral e o Comandante do Corpo de Bombeiros. até quatro meses depois de ces
sadas, dctinit.ivamcnte a::, rcspectiva's Iunções ;

c) os magtst.radds, bem como os chefes do Ministério Público federal e
local:

ti) os escrivães eleitorais e os membros do Ministério Público local ou
federal cu os serventuários de justiça que houverem estado, temporàriamcn
te, em função clcít.ornl até 3 meses depois de haver cessado o seu exercício;

elos parentes consanguíneos e afins, até o 3.° grau, do Prefeito, den
tro dos seis TIlE3Ü, imediatos à data em que êste houver deixado definítíva
mente o cargo, salvo se já tlVerem exercido o mandato anteriormente;

j) os parontss até 3.'; g;;iU. inclusive os afins, do Presidente ou do Více
Presidente da República, dos ministros de Estado e dos secretários gerais
do Distrito Federul, em exercício, ou que o não hajam deixado pelo menos
6 meses antes da eleição;

§ 3.° Os dispositivos elo parágrafo precedent., aplícar-se-ão, igualmente,
aos titulares efetivos ou interinos dos mencionados cargos.

Art. 7.° Os vereadores não poderão:
I - Desde a expedição do diploma:
CO celebrar contrato com a adrninlstraçf : do Distrito Federal ou da

União;
b) aceitar ou exercer cargo, comissão ( :êgo público remunerado;
c) exercer cargr. de direção, gerência oU.!Jerintendência de ernprêsa

concessionária de serviço público local, ou sui.vencionada pelo Distrito Fe
ueral OU pela União;

II - Desde a posse:
a) ser proprietários, diretores 0'1 gerentes de ernprêsa concessíonária de

serviço público local, ou b.cicficíada com privilégio, isenção ou favor do Dis
trito Federal ou da União:

bí ocupar carxc público de que sejam demissíveis aâ nutum;
c) exercer outro mandato legislativo, tederal, estadual ou municipal;
d) patrocinar causu contra o Distrito Federal ou contra a União.
§ 1.0 A infraçáo do disposto neste artigo, ou a falta, sem licença, às

sessões, por mais de dois meses consecutivos, importa perda do mandato,
dcclnrada pela C[un",rr, mediante provocação de qualquer dos seus mem
bros. ou representação documentada de partido político ou do Procurador
do Tribunal Regional Eleitoral.

~ 2.0 Perder-á, ig ..iatmcn.,c ° mandato o VEreador, cujo procedimento,
pelo voto dl" dois terços ua totalidade dos membros da Cãrnara seja
reputado incompatível com o decôro desta.

§ 3.° Nos casos dos parágratos anteriores será assegurada aos interes
sados a mais ampla defesa, nos t.êrrncs do Regimento Interno da Câmara.

Art., H.O • Enquanto durar o seu mandato o funcionário público ficará
afastado ÓO l'::cruc:o do cargo, contando-se-lhe tempo de serviço apenas
para promoção por antiguidade e para aposentadoria.
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Art. 9.° - O Vereador investido na função de Prefeito ou de Secre
tário da Prefeitura do Distrito Federal não perde o mandato.

P.arágrafo único. O processo contra o Vereador no exercício das fun
ções de Prefeito ou de Secretário da Prefeitura Independo de licença da
càmara.

Art. 10. - No caso do artigo antecedente e nos de licença, perda, re
núncia ou morte do Vereador, será convocado o respectivo suplente.

Parágrafo único. Não havendo suplente que preencha a vaga, o presi
dente da Câmara comunicará o fato ao Tribunal Regional Eleitoral para
providenciar aeêrca da eleição, salvo se faltar menos de nove meses para
o têrrno do período. O Vereador eleito para a vaga exercerá o mandato
pelo tempo restante.

Art. 11.. Os vereadores serão invioláveis no exercício do mandato pelas
suas opiniões, palavras e votos.

Ar t , 12. Desde a expedição do diploma até a inauguração da :egis
latura .scgutnte, os verca dcres não poderão ser presos, salvo em flagrante
de crime inafiançável, nem processados criminalmente sem prévia licença
da Câmara.

§ 1.0 - No caso de flagrante de crime inafiançável, os autos serão re
metidos à Câmara, para. que resolva sôbre a prisão e autorize, ou não, a
formação da culpa.

§ 2.° - Nos cases de que trata êste artigo, a Câmara deliberará sempre
pela maíoría da tol.alldade dos seus membros.

Art. 13 - Cada legislatura durará quatro anos, devendo a Câmara
instalar-se, independentemente de convocação, a 1.0 de abril, e funcionar
durante sete meses, vedada a prorrogação.

§ 1.0 - A Câmara poderá ser convocada extraordinàriamente, a reque
rimento de quatro quintos, pelo menos, dos seus membros ou por iniciativa
do Prefeito.

§ 2.° - Durante o perfodo da sessão, a Câmara funcionará todos os
dias úteis, com a presença, pelo menos, de um têrço dos seus membros, e,
salvo se re-Solver o contrário em sessões públicas.

§ 3.° - As dclíberaçôt.s da Câmara serão tomadas por maioria de
vOt05, presentes a metade mais um dos vereadores, salvo quando tiverem
por objeto írnpôsto ou despesa, casos em qUe será necessárto o voto da maio
ria absoluta.

§ 4.° - A Câmara compete dispor, em regimento interno, sôbre a sua
organização, polícia, criação e provimento de cargos da sua Secretaria;
bem assim fixar o subsidio do Prefeito e dos vereadores, no último ano
de cada legislatura para o período da imediata, vedada qualquer alteração
em outra época. ._ ..

§ 5.° - Dispondo. no regimento interno, sôbre a constituição dã~~'süas
Comissões, a Câmara c.stabalcccrá a forma de assegurar a representação
proporcional dos partidos politicc s nela representados.

§ 6.° - Instalada a Câmara e eleita a sua Mesa passará aquela ao
exame e julgamento das contas do Prefeito relativas ao exercício anterior,
tendo em vista o parecer e o relatório do Tribunal de Contas. Se o Prefeito
não as prestar. á Câmara elegerá uma Comissão para levantá-las, e con
forme o resultado, cetcrmim,rá as providências para a punição dos que
Iorcm achados em culpa.

SEÇÃO II

Das Leis

Art. 14 - A iniciativa das leis. ressalvados os casos de competência
exclusiva, cabe ao PrEfeito e a rjualqucr membro ou Comissão da Câmara.

§ 1.0 - l~e;ipeitada a compctencn da Câmara G do Tribunal de Con
ta, no que coneerrie à orranizacão dos serviços administrativos das res
pectivas secretarias. (Ccm]Jf'te exr lusivarnunt.c ao Prefeito a ínícíatíva das
leis Que ampliem, r eduzn m e1U : ricm empregos em serviços já existentes,
alterem as categorias do funcionalismo, os seus vencimentos e o sistema
de renumeração.
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§ 2.° - Aprovado o proj-eto. será êle enviado ao Prefeito, que, aqutes
ccndo, o sancionara e protnuigurá,

§ 3." -- Se o Frcf",i'ce, .p'gn o projeto, no te do ou em parte, incons
tít.ucional em conl.rúrto ao:"nterêsses do Dist.rito Federal ou da União,
vetá-lo-á to!-al ou jlan;ialmcnt?, dentro de dez dias úteis, contados daquele
~m que 'o tiver recebido, c cr.nrunicará, na mesmo prazo, aos presidentes
ao Senado c da Cà.ma.ru dr);~~ Vereadores. C'5 mot.ívcs do veto.

li 4.'" O \ ew :)1:.ó.; i.o pelo Prcfdto serú submetido, no mencionado decênio,
ao conlli>c:n1fr~L,I__\ cio E'i,-;n;:ldu P,ederrIo:, que, pela maioria dos senadorf pre
sentes c ;J 11COV:i,'á cu l'C'jcit:ll'á.

§ 5." --- Ec.;.:lt:alD :; 'v('to, o Prefeito não promulgar a resolução den-
.ro de dez dias, conLlcllx; dól data em Que: houver recebido a comunícacãc
ao S-enado, cCH,npet.irá ao Pl"'C'sich-'ntc da Cárn:1Tra dos Vereadores prcmul...
gá-la.

~ 6." --- Ccn,;i{]en,r-sc- ó. (l))rovado o veto que 118D fôr rejeitado dentr~

de trinta dic«, c:mL"dm: du .-:o.u rtccb.m-mto pela Secretaria do Senadc,
F'cucial ou cio iní:io de., Lra;);11110.3 legislativos. quando se houver feita
a ren.cssa no intervalo das sessões.

Art. 15. Os projr.t.os de; lc,i re,idtados ou náo sancionados só se pode"
rão renovar na mesma ~>C.S'3Ü~) l'2~üslaLiva, Jn.uIiante proposta da maioria
absoluta dos membros der Câmara.

SEÇJIQ ITr

Do orçamento
l"rt. lG. _. O orçamento será uno, Incorporando-se à receita obrí

gatõrtament.c tôd;;:.,~) as rcnd...s c suprlmentos de fundos e incluindo-se
dis·'l'i.minadamcnte, na despesa, as dotações necessárias ao custeio de
todos os serviços públicos.

~ 1.' j\' ír.i 0:,: orcaincnto não contará dispdsitivo estranho à prevrsao
da receita e: à fixaçâo de: despesa para 03 serviços anteriormente criados.
Não se incluem nessa proibição:

1 -.- A autorízacüo para abertura de cródítcs suplementares e ope
rações de crédito por aut.ccipaçào da receita;

II '-. A aplicacàn do saldo e o modo de cobrir o âejicit ,
§ 2.n O orçalüuüo da dr.spesa dívidír-sc-á em duas partes: uma, fixa.

que u.io pcdcrá ser alterada senão em virtude de lei anterior; outra,
varrável. que obcdcccrú a rigorosa cspccíalisação .

~ 3" .1\ orçamentária deverá ser enviada pelo Prefeito à
Câmara ocntr.. p ruuciro mê.3 da sessão legislativa ordinária.

Art. 17. Será prcrrogado () orçamento vigente se até 30 de novem
bro de cada ano. ]Jài) houver sido enviado ao Prefeito, para a sanção,
orçamento votado 1'C1<1 Câmara.

ArL. i8. Siio verladns o cstórno de verba, a concessão de crédito
ilimitado c a ak]'tur.~, sem autorização legislattva, de crédito especial.

~ 1° A nb-rtura de erédito extraordmárro só será admitida por ne
cessidade urgente cu imprevista, em caso de guerra, comoção intestina
ou calamidade pública.

§ 2" Na c ~"l';, uimitida a abertura de crédito especial antes de de
corríd: o primc iro uímeatrc do exercício financeiro, nem a de crédito 5U
plemcntar antes do segunrío semestre.

~ ;{.o Nu; Cl1S0S omissos, aplicar-se-á ao Distrito Federal, no que CGn
cerne à receita c despesa. o que, a respeito da matéria, dispuserem as leis
de contabiUdade pública da União.

Art . 19. O Trún.ma: de Contas terá a sua sede no Distrito Federal,
em cujo terru.ói ia exercerá a. .sua jurisdição, e compor-se-á de sete mi
nistros, nomeados, a título vitalício, pelo Prefeito, com aprovação prévia
da escr.lna pc:a Câmara, dentre brasileiros natos maiores -de 35 anos, de
reconhecida capacidade e tirocínio jurídico ou financeiro.
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Parágrafo único. Os vencimentos dos ministros do Tribunal de Con
tas nunca serão inferiores ao que perceberem os secretários gerais do Dis
trito Federal, sob qualquer título.

Art. 20. Ao Trtbunal de Contas compete:
r - processar e julgar as contas do" responsáveis e corresponsáveís

por dinheiros, vd.ores<; materiais pertencentes ao Distrito Federal ou pelos
quais êste responda, bem como as dos administradores .das entidades au
tárquicas locais;

II .- efetuar o registro prévio ou posterior, conforme a lei estabelecer,
dcs atos da admimstracão municipal, de que resulte obrigação de paga
mento, como sejam:

a) concessão de pensão, aposentadoria ou disponibilidade de Juncio
nário;

b) contratos, ajustes, acôrdos cu quaisquer atos que derem origem a
despesas, bem como a revisão ou prorrogação dêsses atos;

c) ordem de pagamento ou de adiantamento;
ITr - acompanhar a execução orçamentária, fiscalizando a apücaçao

dos créditos orçamentários e extraorçamentários;
IV - verificar a regularidade das cauções prestadas pelos responsá

veis;
V - examinar os contratos que interessarem à receita e os atos de

operação de crédito ou emissão de titulas, ordenando o respectívo registro,
Sé os mesmos se conformarem com as exígêncías legais;

VI - dar parecer sobre as contas da gestão anual do Prefeito, no prazo
de 30 dias, contados da data em que ferem apresentadas.

§ 1.0 A recusa do registro, por falta de saldo do crédito ou por impu
tação a crédito impróprio, terá caráter proibitivo. Quando a recusa tiver
outro fundamento, a despesa poderá efetuar-se mediante despacho do Pre
feito e registro sob reserva do Tribunal de Contas, com recurso ex-otticio
para a Cámara ,

§ 2.0 - Compete ainda ao Tribunal de Contas:
a) eleger o seu presidente;
b) elaborar o seu regimento interno e organizar os serviços auxiliares

propondo à Câmara a criação ou extinção de cargos da respectiva Secreta
ria e a fixaç~o dos vencimentos correspondentes;

c) conceder licença c férias, nos têrmos da lei, a06 seus membros.

Art. 21. Não poderão servir conjuntamente, como ministros do Tri
bunal de Contas, os que forem entre si parentes consanguíncos ou afins
em linha ascendente ou descendente, e até 0.2.0 grau na Iinha colateral.
A íncompaubuíuac,e resolve-se contra o último nomeado ou, sendo as no
meações da mesma data, contra ° menos idoso.

Art. 2:;. Os mínísírcs do Tribunal de Contas nf.o poderão exercer outra
função pú,úL.a ou comíssáo remunerada, advocacia ou outra profissão.

Art. 23. Aos ministres do Tribunal de Cont as estender-se-áo as dispo
sições sôbre inoornpa.ttbilirlade por suspeição, aplicáveis aos ministros do
Tribunal de Contas da União.

SEÇÃO IV

Do Poder Executivo

Do Prefeito -- Dos Secretários Gemis

Art. 24. O Po-der Executivo será exercido pelo Prefeito.
§ 1.0 Se.rá feita a sua nomeação depois que o Senado Federal houver

dado assentimento ao nome proposto pelo Presidente da Repúblíca .
§ 2.° O Prefeito será demissível ad nutum .
§ 3.° Nos impedimentos não excedentes de trinta dias, substituirá o

Prefeito um dcs secretáríos gerais por êle designado. Se maior fôr o pra
zo, a substituição far-se-a por nomeação interina do Presidente da Repú
blica.
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Art . 25, Dentro dos limites da competência do Distrito Federal, caberá
ao Prefeito, além da írrlciatíva das leis (art , 14), a administração dos ne
gócios públicos lccaís .

§ 1.0 Competir-Ihe-á especialmente:
I -- sanciona e promulgar as leis ou apor-lhes veto;
II -- expedir uecretos, regulamentos e instruções para fiel e conve

niente execução dl"é leis;
IH - dirigir, superintender e fiscalizar os servlços públicos muni

cipais;
IV - promover e defender todos os ínterêsses do Distrito Federal, de

acôrdo com a respectiva legislação;
V --- realizar operações de crédito, bem como celebrar acôrdos com os

credores ou devedores do Distrito Federal. tudo- mediante autorização legai;
VI - decretar a desaproprtaçâo, mediante prévia e justa indenização

em dinheiro, nos casos por lei considerados de necessidade ou utilidade
pública ou de mtcrõsse social:

VII -- prever os cargos públicos, nomeando, promovendo, admitindo,
contratando, reintegrando ou readmitindo os servidores, e conceder licen
ças, aposentadortas ou [ubtlações, nos têrmcs da Constituição e das leis
vigentes, observada a competéncia da Câmara e do Tribunal de Contas,
relativamente à organização das respectivas secretarias;

VIII .- Iazer arrecadar os impostos, taxas, contribuições, multas e
quaisquer rendas devidas ao Distrito Federal e dar-lhes aplicação legai;

IX - providenciar sóbre a conservação e administração dos bens de
Distrrtc Federal, promover a sua alienação ou permuta, observadas as ror
malídades legais;

X -- promover a organização de planos administrativos, submetendo-os
à aprecíaçâo da Câmara, com a indicação dos meios necessários à sua
execucão:

XI ~ prestar, por escrito, tôdas as informações e esclarecímentos que
a Câmara solicitar;

XII -- manter relações com a União e os Estadas" podendo. como
representante do Dístrito F-ederal, celebrar ajustes e convenções, aâ refe
rendum da Câmara,

XIII - representar o Distrito Federal em juízo, por intermédio dos
Procuradores e Advogados da Fazenda do Distrito Federal, qj,lando aquêle
Iôr dema.nd ado tiver uc demandar ou de qualquer forma intervir em pro
cesso judíclal ,

§ 2° - Dentro de 30 dias, contados da instalação da Câmara, o Pre
feito enviar-lhe-à mensagem, pela qual a informe de todos os atos da sua
gestão no exercício anual imediatamente anterior, e prestar-lhe-á as suas
contas.

Art. 26 -- O Prefeito será auxiliado por um Secretário e por tantos
Secretários Gentis Quantas forem as Secretarias criadas por lei.

~ 1.0 -- O Prefeito nomeará o seu Secretário e os Secretârios Gerais
no Distrito Fedem:, sendo den.üssíveis ad nutum .

~ 2° -- Os Secretários serão responsáveis pelos atos que subscreverem
ou praticarem, a inda que por ordem do Prefeito.

Art. 21. -- Além das atrtbuícões que lhe forem conferidas por lei,
compete a cada Secretário Geral:

I - Auxiliar o Pn~feito em todos 05 serviços a cargo da respectiva se
crctaria:

n -- Expedir instruções, de' acôrdo com o Prefeito, para a boa execução
das leis e regulamentos:

IH Pre);),-)r" nomeação, promoção, admissão contrato, demtssão,
reintovracão ou readmissão dos Iunctonártos da respectiva Secrdaria;

IV - Apreserrtur. anualmente, ao Prefeito mínucíoso relatório dos ser
viços a seu cargo;

V - Ccmpa.rccer à Câmara, quando convocado, nos casos e para OS
fins mdicad os 'em lei.

VI - Referendar os decretos atinentes à respectiva secretaria.
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Art. 28 - Além cas Se·cretarias Gerais, que serão órgãos de colaboração
direta do Prefeito, a lei poderá criar outros órgãos de cooperação do govêrno
municipal, definindo-lhes a natureza da organização e 2, competência.

SEÇÃO V

Art. 29 - O Prefeito será processado e julgado pelo Tribunal de Jus
tiça do Distrito Federal, nos crimes de responsabilidade, de pois que a Cã
mara dos Vereador-es pelo voto da maioria absoluta dos seus membros de-
clarar precedente a acusação. .

§ 1.0 - .A cenúncia, nos crimes de responsabilidade, será dirigida ao
Presidente do Tribunal de Justiça, que convooará urna .Jun t a Especial de
Investigação, composta de um dcsernbargar'or. eleito re1c ':."l'!l;mis..l, e rtois
vereadores. eleitos pela Câmara.

§ 2.° - Essa Junta, ouvido o Prefeito sôbre os têrmos da denúncia,
procederá às ínvestigações que julgar nece.sárras, c, no praz:' 20 dias,
apresentará o seu parecer à Cámara com oírcunstnnciado

§ 3.0 - Dentro em trinta dias depois de 'êJlviano fi Câruara o parecer,
esta, em sessão especialmente convocada, e que será pública, salvo se o
contrário fôr deliberado, decretará, ou não. a acusação, ordenando, no
caso de a decretar, que o processo seja remetido ao Tribunal de Justiça
para o julgamento.

§ 4.° - Decretada a acusação, ficará o Preícito, desde lego, afastado
cio exercício do cargo,

Art. 30. - Constltuerr. crimes de responsabilidade os atos do Prefeito
que atentarem contra:

a) a existência da União em do Distríto Federal;
lJ) a Constituição Federal ou a presente Lei Orgânica;
c) o livre exercício dos poderes constitucionais;
d) o gôzo ou exercício legal dos direitos políttcos, sociais ou individuais;
€) a segurança e a tranquiüda de do Distrito Fedsr3.1;
j) a probidade. na administração;
g) a guarda ou emprêgo legal dos dinheiros públicos;
h) as leis orçamentárias;
j) o vcumprãrnento das decisões judiciárias;

Art. 31. - Os Secretários Gerais do Distrito Federal, nos crimes de
responsabilidade e nos que forem conexos com os do Prcf'eito, serão pro
cessados 'e julgados pelo Tribunal de Justiça, na forma do art. 29 e dos seus
parágrafos.

TíTULO II

Dos FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS

Art , 32. Os cargos públicos do Distrito Federal serão acessiveis fi tocos
os brasileiros, observado" os requisitos que a lei estabelecer.

Art. 33. E' vedada a acumulação de quaisquer cargos, salvo nos casos
previstos pelos arts. 96, D. O I, e 185 da Constituição e pelo art. 2'~ do Ato da
Disposições Constitucionais Transitórias.

Parágrafo único. Também não poderá o funcionário ser diretor ou
gerente de cornp an hia sociedade ou Irrma comerciaj, subvencionada pelo
govêrno municipal, ou cujas atividades S2 relacionem com a natureza da
função pública exercida.

Art. 34. A primeirn investidura em cargo de carreira eí etuav-sa-á me
diD.r~tr_~ {'CrCl'l':.·O, (.b.:::z:rvado, quar tn aos demais cargos o que determinar a
lei . Er.;] f31.~al(,u:~r ~:i.:l)ót:F2e, haverá. prévia inspeção de s aúde ,

Art. 3:;. Serão estáveis os funcionários efetivos, depois de dois anos de
exercício, cuanuc nomeados por concurso, e depois de cinco quando nomea
dos sem concurso.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não Ee aplícará aos cargos de
con":·;'-lÇ:C. nem acs qUE a. lei declare de livre nomeação e demissão.

A'! ?(j. G, Lmcionários do Distrito Federal perderão o cargo:
J C:' :'ê!:'U v.'L·Lcics, somente em virtude de sentença judiciária;
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II Quanuc cst.avris, EO ca-:o do número anterior, no de se extinguir
o carro ou no de ""rem demitidos mediante processo administrativo, em
que .se lhe tenha, assegur:l'do aDlpla defesa.

P~u'~~),,).';-(~d:'.. -i Ú~-LLl'.O E;~t.il~:_·:uind·~)-.se o cargo, o funcionário estável ficará
r m (;;:'rcôlJiJirhtic n'll1Ull::l'acia até o seu aproveitamento, que será obriga
tório, em out ro ca"'gc, de na turcza compatível CGm a do que ocupava e de
vrncun. n Los corlT~:,pclndcr~ tc:~ ~lOS déste .

Arl.. 37. Tnvalid::,da por s<::'rltcllç<1 a demlsrâo (t,G qualquer f unclonárto,
ser;1"12 ré intcgn1l1n. P quem lhe- houver ocupn do o lugar ficará d€stituido
de plano, OI! serr, r.ccnduzido ao cargo aut.error, mas sem direito a índe
nizaci,o.

Art. 33. O.S funcionários do Distrito P·ederal serão aposentados:
Por invulidcz:

II - C()1n!)ulsóriamcntc, aos 70 anos de idade.

~ 1.0 Será apos:::ntn.c1o se o requerer, o funcionário que contar mais de
35 anos de scrvíco ,

~ 2.° Os vcncimcn tos da apo,sentado-~·Ja. serão integrais, se o runcionano
contar 30 anos de: ".crví ,r), (' proporcionais se contar tempo menor.

~ ::1.( f3(\r~~o Llll;()ér'.l inlf;gr~ds os veucirnentos da aposentadoria quando
o funcild,:'!lizo ". u.valida.r per sciücnte ocorrido no serviço, por moléstia
profixsicnal ou por doença grave contagiosa, ou incurável, especificada em
~ei.

~ 4.l
) O prazo para a -ron{j:_)E~~';:10 da apnsentadorta, com vencimentos in

tegrais. por :i! \' ,dideE:. PGli,ol á ser excepcionalmente reduzido, nOO casos que
a lcí det.crmtn.u.

~ 5° O.S provcrí.os (b íun tividad« serão revistos sempre que, por mo
tivo de alt'êr'l~i'íc dn poder .iquisit.ivo da moeda, se modificarem os venci
mcntos des fun{~lOI~1ários em atívtdade .

Art. :30. 1\ Prc:[Cit'.lra s:rf' civilmente rcspcnsávcl pelos danos que os
funcicnál'iG,t;. nC'~,t:'l qnaUd~::;~(~ causarem a terceiros.

PaJ ii~',T~~,r() ún ico . C:l})c]'-lhc-fl, :t!}tO regressiva contra. os. runcíonartos
causadores elo dane, quando tiver havido culpa destes.

Art. 10. !\ ,:.1 (·tab~lec~r(,. o critúl'io de igual remuneração par.'], car
gos ClI fPll~ÔCS cT<t:, idênl.ícas at.rlbuicõe., e rp~ponsahi1ida.de.s.

Pa rág: (~ro úníco. P8ra 0''-, C()n~'O;) de earl'{jra,'~erá respeitada. a cla.ssiti
cação em padrões. obscrvnrlo o princípio básico consignado neste artigo.

TiTULO m

Di\S DISPOSH.;ÕES GERArS

Art. 41. O J)i.,trii.o Frdr-ra.l, ]Jn~' iniciativa. do Prefeito, será divídldo em
sub-prcfr-il.uras. tantas qUTnt~ls a icí esl.abrlecer. '2 continuará na posse
do território em que n tu s lmrntc exe:c:' a sua. jurisdição, respeitados os
direito- a que s·:: refere o- art. I.", ~ 1.0.

Pa.rúgraf o único. Os Fub-·pl'c[eitcs s0~rào Iívrcmsnte nomeados pelo
Prefeito entre os que reunirem os requisitos constnn te • do ~ 1.0 do ar
tigo 26.

Art . 42. Presumem-se sujeitos a fôro os terrenos part.cularus
preendidos :

a) vetado:
b) na área da scsmaría cCineedida à eidad2do R,ia d~ Jnnt'ho.

tácio de Sá. em 1565, coa'ifirmadn c amplla.rh\ pêlo Governadc-
de Sá. em 1567. c cuja medição, julgada por fc.ntenç" elo Ouvidor
Manuel Monteiro de Vasconcelos, de 20 ele revererro ele 1755. CO;V:Ll.
vro do Tombo das Terras da Cidade de São Sebastião do I\jo ele J
existente no Arquivo da Prefeitura;

c 01:11-

~\''Í'2rn

G2,'al
~_o li-

::'0.
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c) na sesmaria, chamada dos sobejos, doada ao Senado da Câmara do
Rio de Janeiro pelo Governador D. Pedro Mascarenhas e confirmada por
Oarta Régia de D. Maria I, de 8 de janeiro de 1794.

§ 1.0 A remissão do fõro será feita por importância correspondente
a 20 fôros e 1 laudémio e meio. calculado o laudêmio sôbre o valor do
domínio pleno do terreno e das benfeitorias existentes no momento da re
missão.

§ 2.° Efetuado o resgate, expedirá a Prefeitura o certificado da re
missão para averbação no Registro Geral de Imóveis.

§ 3.° A presunção estabelecida no princípio dêste artigo poderá ser
elídída pelos proprietários dos terrenos, mediante prova em contrário,
não lhes sendo aplicável o disposto no artigo 527 do Código Civil.

Art. 43. As leis, decretos e regulamentos municipais entrarão em vigbr
três dias depois de publicados no órgão oficial, a não ser que estabele~'am

outro têrmo ,

Art. 44. As obras e serviços da Prefeiturn que não forem executados
pela própria administração, assim como o fornecimento de matertaís e ar
tigos destinados à municipalidade, serão contratados ou adquiridos por con
corrência pública ou administrativa, na forma que a lei deterrnmar ,

Art. 45. Os imóveis pertencente" ao Distrito Federal não pod'c'rão ser
objeto de doação ou cessão a, título gratuito, nem serão vendidos ou afera
dos senão em vírtune de lei é~special, e em hasta pública prcv.a.ncnte
anunciada por editais afixados em lugares públicos, e publica·:! cs três vêzes
pelo menos, no órgão oí íolal da. Pl'efeitur:1, com antecedência mínnua de
30 dias.

~ 1.0 E",ta disposição não se aplicará às transferências dos tC}'r2nos
compreendidos nas sesmarias... (vetado)... ou nas áreas resultantes de
retüicações ou alinhamentos dos logradouros públicos áreas que se drvcrüo
incorporar, por investidura, nos prédios contíguos, pela forma pr: .crlta
em lei.

~ 2.° Fica também sujeita às. formalidades da hasta pública. nos tê"mos
indicados por êste artigo, a Iccacão ou arrendamento dos bens [1;< Prcfei-
tura, salvo se a locação não exceder de seis mese-, ou tiver por ha-
bitações populares, ou casas construídas para habitação d: ou
empregados da Prereítura, cases em que s~ observa-ão os re:nliamentos
expedidos.

§ 3.° As áreas coletivas, quando formadas por efeito de phT'CJ r18 ul'ba
nízação serão consideradas de servidão pública ou de serv.dâo privativa
dos edifícios da quadra.

Art. 46. A Fazenda do Distrito Federal. em -Juizo. caberão todos os fa
vores e prtvilúgros de que gozn a Fazenda Nacional.

Art. 47. Nenhuma escritura pública dt' <lUt'nação poderá ser lnvrnda,
nem será julgu da por sentcncn qualquer part.llha, divisão, trrmsmissâo ou
entrega de bens, desde qU2 versem sôbre imóveis sutcuos a impõsto da

Prefeitura, sem que se exiba. para constar do ato, a prova da qun.acão
fiscal ficando o infrator sujeito à pena que a lei corntuar .

Art. <;3. Serão regulado,', em lei osproces.sos e diliaênclas rcf"r211tes a
casas e terrenos do Distrito Federal. às obras que neles se realizarr m e
a demolições. e ímerdicões, bem assim os contratos e obrigacôes 1'8'111
tantes da entrega, cessão ou doação de terrenos para abertura ou me
lhoramento de ruas e logradouros em geral.

Art. 49. Terão fôrça de escritura pública os têrrnos de contratos e
obrigações lavrados nos livros das roparttçõe, do Distrito Federal, bem
como os de entrega, abertura ou do,ação de terrenos para abertura ou
reforma de via ou logradouro público.

§ LO Também a incorporação por investidura se fará por simples têrrno
lavrado no livra da repartição competente, e servirá êsse têrmo 'de título
para a transcrição no Registro de Imóveis.

§ 2.° As certidões dos têrmos a que se refere este artigo, quando eX
traídas por funcionário de repartição a qus pertença o livro, tendo o visto
do diretor, farão plena fé em juízo ou fora dêle ,
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§ 3.0 Plena fé igualmente farão, até prova em contrário, as inscrições
e os lançamentos constantes dos livros de contabilidade pública do Distrtto
Federal, bem como os atos lavrados pelos runoíonártos admínístratívos,
independentemente da confirmação destes em juízo.

Art. 50. Os pagamentos devidos pela Fazenda do Distrito Federal, em
virtude de sentença judícíúrla, rar-se-ão na ordem de apresentação dos
precatórios e da conta dos créditos respectivos, sendo proibida a designa
ção especial de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos
créditos extra-orçamentários abertos para êsse fim.

§ 1.0 O orçamento municipal em cada ano reservará verba para tais
pago.lnentos.

:; 2° As dotaçõés orcarncntárías e os créditos abertos serão consignados
ao Poder Jm,jciário, devendo as importâncias serem recolhidas à reparti
çáo comrxt-n;.c. Cabe ao Presidente do Tribunal de Justiça do Distríto
Federal expedir as ordens de pagamento, segundo as possibilidades do de
pósito, e, 2, rr qucriment o de credor preterido no seu direito de procedên

cia, ouvido próv'umcntc o Chefe do Finjstérto Público, autorizar o seqües
tro da quantia necessária para satisfazer o débito.

TíTULO IV

DISPOSIÇUES TRANSITÓRIAS

Art. 51. O mandato dos vereadores eleitos a 19 de Janeiro da 1947
terminará na data em que se 'extinguir o do atual Presidente da Rie
pública.

Art. 52. Até que a lei disponha de modo diIerente, fica mantida a
divisão do Distrito Federal em dezesseis distritos para o efeito da exe
cução e fiscalização dos serviços qUe lhe competem.

Art. 53. Ir.cruir-se-ão na receita do Distrito Federa: para o exercí
cio de 1947, todos os tributos cuja arrecadação lhe tenha sido atribuída
pela Constituição, devendo a respectiva cobrança reger-se pelas leis vi-
gentes. .

Art. 5'1. São considerados estáveis os atuais servidores do Distrito Fe
deral que' tenham participado das fôrças expedicionária-s brasileiras, ou
foram havidos como incorporados às mesmas em virtude do esfôrço de
guerra, a iridn. que só hajam servido em transportes.

1"rt, 55. Os nroí'essôres substitutos de curso secundârlo da Prefeitura
poderão prestar, em igualdade de condições com os interinos, e para o fim
previsto no n rt, 27, lI, do Decreto-lei n.v 9.909, de 17 de setembro de 1946,
o concurso de que trata êsso dispositivo.

Art. ,)6. Aos atuais professôres de curso secundário da Prefeitura rica
assegurn do o direito conferido pelo art. 14, parágrafo único, do Decreto-lei
11'.0 1. !l44. rie :~O de dezembro de 1939, com as vantagens do art. 15, com
brnado com o § 3.0 do art. 29, do Decreto-lei n,v 9.909, de 17 de setembro
de 1946. cujo art. 11 lhes será também apücávef .

Art. 57. A ri:'Íntegraçáo ou reversão concedida aos servidores da Pre
f'citur.: d:'!Jlilidos, apnsentudos ou afastados com fundamento no art. 177
da Con"t.ituld'ío de 19:~7 na emenda na 3 à Constituição de 1934, ou em
qualqner rr.otívo de ordem política, valerá, para todos os efeitos, exceto o do
l"{,cl'Limen:" vr.ncirnentos ou indenizações referentes ao tempo anterior
à COl1C.Utníc~'() de 18 de setembro de 1946.

Pará[Jr,,'f() único. Não ficam sujeitos a esta limitação os casos já re
solvidos por ,'C1; tcnça judloiáría t~ansitadaem julgado.

Arr. ')il I,~' c Pr.-L.i to autorizado a doar, com ou sem condição à Casa.
dos Eda dco, para qac nêle construa a sua sede, um dos terrenos'da P.l'e
feitura situados à. Avenida Presidente Vargas.

Art. 59. E:-ta lei entrará em vigor oito dias depois da sua publicação.

Rio do Janeiro, 15 de janeiro de 1948. - 127.° da. Independência e 60.0

da República..
EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquíta da Costa.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 21

LEI N.o 218 - DE 23 DE JANEIRO
DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Educação e Saúde, de crédito es
pecial, para pagamento de gratifi
cação de magistério.

O Presidente da ttepública:

Faço saber que o Congresso Nado
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 7.580.30 (sete mil quinhentos e
oitenta cruzeiros e trinta centavos),
para atender ao pagamento de grati
ficação de magistério. reíatíva ao pe
rrorío de 26 de fevereiro a 31 de de
zembro de 1946, conforme dispõe o
Decreto-lei n.v 2.895, de 21 de dezem
bro de 1940, modificado pelo de nú
mero 8.315, de 7 de dezembro de 1945,
concedida a Joaquin" de Araújo Cam
pos, Professor Ca.tcdrát.i.o ,E. N. M.
U. B.), padrão M. do Quadro Perma
nente do Ministério da Educaçâo e
Saúde.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário .

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de
1948. 127 0 da Independência e 60.0 da
República.

EURICo G. DUTRA.
Clemente Mariani.
Corrêa e Castro.

LEI N.? 219 - DE 23 DE JANEIRO
DE 194!l

Abre, pelo Ministério das Relações
Exteriores, credito especial para as
despesas com a Misetio Militar Bra
sileira em Berlim.

O Presldente da República:

Faço saber que o Congresso Nado
nal decreta e eu sancíono a seguinte
Lei:

Artigo único. E' o Poder Executivo
autorizado a abrir. pelo Ministério das
Relações Exteriores, o crédito especial
de duzentos e cinqüenta mil cruzei
ros (250.000,00). para fazer face às
despesas da Missão Militar Brasileira,

em Berlim, durante o exercício de
1948, revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de
1948, 127.° da Independência e 60.° da
República.

EURICO G. DUTRA.
Raul Fernandes.
COrrêa e Castro.

LEI N.? 220 - DE 23 DE JANEIRO
• DE 1948

Autoriza a abertura do crédito espe
cial de Cr$ 89.500,00 pelo Ministério
da Justiça e Negócios Interiores,
para aquisiçtio de um automóvel
destinado ao Tribunal Federal de
Recursos.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' aberto, pelo Mínístérío
da .Iustiça e Negócios Interiores, o
crédito especial de oitenta e nove mil
e quinhentos cruzeiros (Cr$ 89.500,00),
que será dístr'íbuído ao Tesouro Na
cional, a fim de atender à despesa
(Material) com a aquisição de um au
tomóvel para o Tribunal Federal de
Recursos.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 30 Revogam-se as disposições
em contrárío.

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de
1948, 127 0 da Independência e 60,° da
República.

EURICO G. DUTRA.
Adroaldo Mesquita da Costa.
Corrêa e Castro.

LEI N." 221 -- DE 23 DE JANEIRO
DE 1948

Isenta tie impostos e taxas aduanei
ras, material importado pela Em
»rês« Viaçtío Aérea Stío Paulo S. A.,
para construcão de um tuinçar .

O Presidente (Ia República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' isento de pagamento de
impostos e demais taxas aduaneiras,
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de ':>reços, obedecida a seguinte dis
criminação:

P:o an"iH'_h~o. 26 rl~~ ianelro de
19q8: 1c,: o da Independência e 60.0
r: :"1 ri' :"~ ~ :,:.licrt . .

EmlICO G. DUTRA

lklorvan Fiçueired:»,
Corrêa e Castro.

Art. 2° As despesas da Comissão
Central ele Preços estão sujeitas a re
gistro posterror no Tribunal de Con
tas.

Art. :3° A pr,"sn~te Lei entrará em
vi;;",,:, na data de sua publicacâo, re
vcgadas as drsposlcões em contrário.

48.000,00

Cr$

210.000,00

145.000,00

597.000,00

1.000.000,00Total

a) para graüricação por
serviços extraordiná
rios dos agentes da
Economia Popular .

b) para pagamento de
um automóvel .....

c) para pagamento de
duas caminhonetes e
'lispe:'õas de combus-
tíveis .

d) para viagens e pes
ouísas econômicas
nos Estados, e trans
portes em carros de
aluguél .

Emur;o G. DUTRA.

COTT(;a e Castro,

o material importado dos Estados
Unidas da América do Norte, pela Em
prêsa Viação Aérea São Paulo S. A.,
para a construção ele um .nangar e
constante de duzentos e cinqüenta e
sete (257) volumes. com peças de fer
ro para construção dl' armazém, es
queleto. barras de ferro deformadas,
chapas planas. recurvadas ou disten
didas. colunas consolo" e postes li
sos, estacas. est.ai», esteios. longarinas,
moíróes. tesouras. travas. vig:as, vouo
tes e scmcthantes com furos e encai
xes, tintas, parafusos. porcas de f er
ro. arrucías de ferro batido sim-
ples, vidros para cai Xl lhos de
janela c outras peça, de íer-
1'0, telhas, pelo legal de 232.237 qui
los e pêso líquido de 232 22fl. quilos
f oitenta e sete (87) volumes. com
peças dr- ferro para eom:t.rução de
armazém esqueleto de armazém. es
queleto vigas. pintura P:11'<1 couscrva-

C'~)ln ,) U":~(l (ir' 79./~,41 qU11 11';;;, póso
ae 78.441 quilos e pêE.() líquido

de 79 ·141 quilos.

Art. 2° Revogam-se as disposiçács
em contrário.

Rio de J~;neil'O. 2:3 de janeiro de
1948. 127 o da Indr pendência e 60.0 da
rtcpúbJiea.

IJ1~~T N." 222 ---- DE 26 DE ,JANEII~O DE 1948

.A1rtoh,:'ct o Poticr E:re("r~!i'LJo a abrir,
lxlo Minist cru, do Trabalho, Irulús
Iria c Conicrcio, (} crcttito especial
rt : nrilhru, !Ie cru..:ei.ros pava des
r (',\'({,"1' do. Coniir.stit: Ccnt.ral. de Prc
cus.

Aui.vri:« aar garantia, por in.ternuviio
do TcsouJ'oNacicna.l, à de

co C;(,:Dr:rno do:::
eta A nierie« du N arte. nela

('tl'i!r.':)(inllilI Nticurn-ü (!.C .Navegação
it: sei: na1n08.

pc_,ÇO':~1.,!J~:'r que o C:c:n~l,'resso Nucio
nal dr-cr; ta e eu s.vncinno ::l seguinte
Lcí :

o P:'(';ki",ntc ela g.epÚblica:

F'"eo saber que o Conmesro Nacio
na: decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° E' o PcdEr Executivo auto
rizado a abrir, pelo Mirrist.crio do T'ia
li:" 'c. Ind('stria e Com(~:'cio, o crédito
{":~"'ej~ti de um mrlh.io de cruzeiros
(C;'S 1.000.000.00), para atender às
dr-sn .-;;~. no c xcrcicio de 1947, com o

,,:' .',:')::rt,o du Comissâo Central

~_rt. 1.0 K o Poder Executivo auto
rizarío a dar a necessária gara ntia,
por intermédio do Tesouro Nacional,
à operação de compra ao Govêrno das
Esteldos Umidos da América do Nort.e,
11e1;l Companhia Nacional de Navega
ção Costeira - Patrimônio Nacional
.:.... de seis navios, na parte correspon-
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dente ao compromisso liquidável a
prazo.

Parágrafo único. A garantia não
poderá exceder, inclusive juros de
três e meio por cento (3 , '2 0/,,) ao ano,
a importância de cinqüenta e cinco mi
lhões de cruzeiros <cr$ 55 000.00), li
quidável no prazo máximo de vinte
(20) anos.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua nublicacáo, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de
1948; 127° da Independência e 60.°
da República.

EURICO G. DUTRA

Corrêa e Castro.

LEI N° 224 - DE 2 DE FEVEREIRO DE 1948

Cc nceâe isenção de direitos de impor
tação e demais taxas aâuancirns, in
clusive im.põsto de consumo e taxa
de armazenagem, para uma caixa
com uma imagem ele madeira

o Presidente da República:

Faco saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° E' isr-nta do imposto de ím
portacào, ca s taxas aduaneiras. inclu
sive as de armazenagem. e do im posto
de consumo. a caixa vinda de Portu
gal para o Ginásio Santa Dorotéia,
com o pêso bruto àe 27 quilos. e que
contem uma imagem em madeira, da
beata Paula F'rassmettl, dest'nada à
veneração e instrução religiosa.

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3," Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de fevereiro de
1948. 127.° da Independência e 60.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

LEI N.o 225 - DE 3 DE FEVEREmo DE 1948

Acrescenta o § 4.° co art. 81 e modifica
a redação dos arts. 82 e 84 do De
creto-lei n.o 9.760, de 1946, que dis
põe sõbre bens imóveis da União

o Presidente da República:

Faço saber qUe o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O art. 81 do Decreto-Ieí
n.> 9.760, de 5 de setembro de 1946,
passa a vigorar com um novo pará
grafo, que é o seguinte:

§ 4.° O servidor que ocupar pró
prio nac'ona l ou outro imóvel uti
lizado em serviço público da União,
situado na zona rural, pagará ape
nas a taxa anual de 0.50, sõbre
o valor atualizado do imóvel, ou
da parte nêle ocupada.

Art. 2.° Os arts. 82 e 84 do citado
Decreto-lei são substituídos por êstes:

Art. 82. A obrigatoriedade da
residência serádct-erminada ex
pressamente por ato do Ministro
de Estado, sob a jurisdição de cujo
Ministério se encontrar o imóvel,
ouvido previamente o S.P. U.

Art. 84. Baixado o ato a que se
refere o art. 82 se o caso fôr de
rcsrdência em próprio nacional, o
Ministério o remeterá, por cópia,
ao S.P. U.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de
1948. 1:;7.° da Independência e 60.0 da
República .

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

Adroaldo Mesquita da Costa.

Sylvio de Noronha.

Canrobert P. da Costa.

Raul Fernandes.

Clovis Pestana.

Daniel de Carvalho.

Clemente Mariarü,

Morvan Figueiredo.

Armando Trompowsky.
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LEI N.? 226 - DE 6 DE FEVEREIRO DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Guerra. do crédito especial de
Cr$ 5.000,00 para pagamento de ara
Liftcaçao por trabalho técnico, ao ar
titice, classe F, Aiexusuire Kali
cheski.

O Presidente da República:

Faca saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

ArL. 1.0 E' o Poder Executivo auto
ri,;ado a abrir, pelo Minísterio da
Gurrra. o crédito especial de cinco
mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00), para aten
der ao pagamento da gratirícação a
que têz jus, por trabalho técnico, o
artífie'e classe F, do Quadro Suple
mentar do mesmo Ministério, Alexan
dre Ka!icl1eski.

Art. 2° E~;ta Lei entrará em vigor
na data de sua publteaçâo .

Art. :3." Revogam-se as disposições
em eontrú.río .

Rio de Janeiro, 6 de fevereiro doe
1948, 127.° da Independência e 60.° da
Repüblica.

EURICO G. DUTR.\
Canrobcrt l, da Costa
Corrêa c Castro

LEI N." 227 -- DE 6 DE }'EVEREIRO I:E Hl48

Revoga a letra "d", do artigo LO, da
Lei n.o 102, de 18 de setembro de
1947.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
LCl:

Art. I." E' Tt:vogada a letra "d" do
artigo I" da Lei n." 102, de 18 de se
tembro de' 1947, pela qual toi retií íca
da em alguns pontos a Lei n.v 13, de
2 de .1~1!Jcí1'() do ano passado. referente
li Verba'l Obras. Equ ipnmento., e
Aqi.liUçiw de Imóveis, cio Orçamento
Geral da Ropuulir.a ele 104', -- Anexo
22 -- Ministério da Via.câo e Obras
Públleas. .

Art. 2:> A presnnt.o Lei entrará em
vigm" 1l:1 data de sua pu blicnciio. r e
vojradas a,"; c!ü,pesiçõcs r-m con t.rúrto .

Rio de Janeiro, l) de fevereiro de
1948, 127 0 da Indcpcndêncta e CO.o da
República.

EURICO G. DUTRA
Clovis Pestana
Corrêa e Castro

LEI N.o 228 - DE 6 FEVEREmO DE 1948

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Saú
de, o crédito especial de ors ..... "
57.000,00 para pagar gTatijicação de
magistéTio ao Professor João Otavia
no Gonçlaves.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei.

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rtzado a abrir, pelo Mínístérro da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
cinqüenta e sete mil cruzeiros .
(Cr$ 57.000,00), para atender ao pa
gamento de gratificaçáo de magistério,
concedida a João Otaviano Goncalves,
professor catedráítco, padrão M, do
Qmldro Permanente do mesmo Minsi
térío. relativa ao período. de janeiro
de 1941 a dezembro de 1946, nos têr
mos elos Decretos-leis ns. 2.895, de 21
de dezembro de 1940, 6.660, de 5 de
julho de 1944, e 8.315, de 7 de dezem
bro de 1945.

Ar}. 2.° Revogam-se as dtsposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de fevereiro de
1948, 12'1.° da Independência e 60.0 da.
República.

EURICO G. DUTRA"

Clemente Mariani

Corrêa e Castro

LEI N.o 229 -- DE 6 m: FEVEREIRO DE 1943

A utcriztc O Poder Executivo a. abrir,
pelo Ministério da Bâucacão e Saú-
de, () crédito especial de Cr$ .
10.883,90, IX/Ta atender a Tagam.ento
de arutilicactic d.e nuunstério a Fran
cisco Borrei o Rodrigues Campelo.

O Prfs:c1cnte da República:

Paço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eU sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 10.883,90 (dez mil oitocentos e
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oitenta e três cruzeiros e noventa cen
tavos), para atender ao pagamento
de gratífícacão de magistério, relati
va ao periodo de 10 de agôsto de 1945
a 31 de dezembro de 1946, conforme
díspõ., o Decreto-lei n.v 2.895, de 21
de dezembro de 1940, modificado pelo
de n.v 8.315, de 7 de dezembro de
1945, concedida a Francisco Barreto
Rodrigues Campelo, Professor Cate
drático (F. D. Recife) padrão M, do
Quadro Permanente do Ministério da
Educação e Saúde.

Art. 2.° Esta Lei netrará em vigor
na data de sua publlcaçâo, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 6 de fevereiro de
1948, 127.° da Independência e 60.° da
República.

EURICO G. DUTRA.
Clemente Mariani
Corrêa e Castro.

LEI N.o 230 - DE 6 DE FEVEREIRO DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério da
Educação e Saúde. do crédito espe
cial de Cr$ 25.987,00. para atender
a pagamento de diferença de ora
titi sação de magistério.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° E' o Poder Executivo autori
zado a abrir, pelo Ministério da Edu
cação € Saúde, o crédito especial doe
Cr$ 25 987,00 (vinte e cinco n111 no
vecentos e oitenta e sete cruzeiros),
para atender 80 :}~r:arnento de di
fer'i:nça de gratificação do magistério,
relativa ao Denodo di: :2 de .naio de
1943 a 31 ô:' dezembro do 19'16. con
forme dispõe o Decreto-lei n." 2,895, de
21 OI' nczernhro d"e I'H/1. c]1oclificado
nelo de n. C Ü ~-, de 7 cL.' deZernl)fO de
i945. concedida a Tomáz Alberto Ter
xoir.. C:)P.I,[}D F1,,~,~() Pl();'C'~j,;'or Cate
drático (F. N. fi'. --- U. B.) padrão
1\11, do Qundro Pe-rn1an(~nt't; do '!','Tinü.;
té..... in (l~:l !~>l~V'?ç00 ,:~ ~~-l>'dc

A~t. '2.~ Est,~oLei -entl:;lrã' em vigor
na da ta dp Slln ou blh'31~.rt() rcvc~'adas
as disposições em contrárro , ".

Rio de Janeiro, 6 de fevereiro de
1948. 127 0 da Indepenuêncía lC 60. c da
Repúb!lca.

EURICO G. DUTRA
Clemente M aruiru
Corrêa e Castro

LEI N." 231 - DE 6 DE FEVEREIRO
DE 1948

Restabelece os Quadros paralelos
criados no Exército em 1932 e dá
outras proouiencias,

O Presidente da HeI ública:

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 Os atuais oficiais supe
rtr.rcs do Exercito. que tenham per
tencido aos quadros "A" e "QA", re
t.orriarúo a estes, desde que, ate a data
ua puolicaçâo desta Lei. não hajam
sitio prornc "'c; por merecimento.

Parágrafo único. O disposto neste
Rl'tlg', não se aplica aos oficiais do
nu:' ,j de ;':;e:'vJço de Intendência do
Exercito.

Art. 2° Os demais quadros serão
reduzioos de tantos oficiais quantos

rer.orr.arern aos quadros "A"
e '·Q.i\~' ..

Art. ::l.o Os o[jci~js do quadro "A"
terão fi ":", 'l':,uaeiio da. com a"
P:loGtti('~~./,'(~(~& constantes da presente
LeI, pelo Dc·"?to ]1,0 21. '161, de 3 de
junho de 1932, cujo art. 3.0, alínea
3, estabelece o ímcí.. do paralelismo
entre os quadros ordinário e "A".

Art. 4" As promoções nos quadros
"A", "QA" e "TA" continuam a ser
reguladas pelos Decretos ns. 21.461,
de 3 de junho de l!Ja2. cz''':tu o § 2.°
do art. 4.°, 1.55b. de 8 de abril de
ISél7 e Decreto-rei n.? 5.625 de 28
de junho de 1~11;" observadas as al
teracõr- cCrJstn',tes do de n.v 6.548.
de 31 de maio de 1944, excetuado o
art. 2.0.

§ 1.0 Na," promoções por mereci
mento. ccncorrerao li'fll,~tE' ;~H:'nte, a

.la. :~;7 r,':!.:' de acesse, os of'i-
)r/-ii ':ll ".A'": se

"'''1 C'( p'_~rten~·

"h"c:~",~' unja
prr;~:'~()C':-10 SCI t;}l'''1 n0 cn'q;-il'n "A'" se
l:p'~all'~;l1 '''IJ';::;[ do (]l;:;'1 " ., A" ;0;1
lirn;:~rú êlo l1PSSC r'l1-::Jl.1"C e .irccn
cher-se~·á a va s;a p;"~" ';rl;~(~~:.-nn de
~.'\t,~ fl.r;

nelO ~ 1 f) do art . i (\ clt:) IJecreto
D.O 21 4Gl de 1.P:3' , '~T(l altc~raçào ua
S;::QÜ6l1CJ;";, ti 0;;:: ~)~"~l:·r:~~os. ' -

§ 2.° O oí ícía. Uo
promovido por '~im('nl<i:

colocado no Alnl'1nnql.:ic ;i!''';, -;T~xéreit.o

acima do início d paralelismo dos
quadros, receberá nún.ero idêntico ao
de oficial do quadro ordinário da
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mesma antiguidade, OU ao do que se
lhe seguir em antiguidade, caso, no
pôsto para que se houver dado a pro
moção, não haja ofícial de antiguidade
igual.

Art. 5.° O quadro de anístíàdos de
1930 .Decreto n.v 21.461, citado) , con
tínuara com a sua uesignacao atual
(quadro "A"), pax-anrío a deSIgnar-se
quadro "B" o dos anistiados de 1934
(Deer,ctos ns. 2il.674 l1E ~ de janeiro
\ [934 e 2'1. 2fl7. Clc J:, de maio de
19341.

Art. 6° Os ofíicais do quadro "A"
ct.r.r.inuaráo a ser nurnern u .. uo Al
manaque do Exercrt. per. turma es
tabelecida no úecreh n ~ 21.401. CI
tado. devendo os números ser se
guidos da ietn, A.

Art. 7.0 Os oriciaís de quadro "B"
(revo mcào de dac "a' uo . passamo
a figurar no Armanaq Lh- do Exercito
cem letra B sem numero.

Art. 8.0 Nenhuma vantagem pe
cuniárra atrasada advira aos oficiais
cuja antíguidade venha a ser revista,
em virtude desta Lei.

Art. 9.° E' mantida a medida to
maca em aviso n.v M. de 19 de Janeiro
de l!;h M inist.erio da Guerra.

Arr. Iu, Os of iciars do quadro "B"
íngressào autornàt.camente no Qua
dro Ordmáric, quando promovidos por
merecimento ou escolha, e somente
nestes casos.

Art. 11. No Almananue d.o Exercito,
os oficiais do quauro técnico passarão
a figurar símptcs.i.cnt.e com a letra
"T" .

Parágrafo único. No caso normal, o
quadro técnico passará a ter a desíg
naçao de quadro "'1'''.

Art. 12. Os ofieiais do quadro "A"
que houverem ingressado no quadro
Ordmário, em virtude de promoção por
merecimento poderão voltar ao pri
meiro, desde que o requeiram dentro
de 60 dias, a partir da publicação
desta Lei.

Art. 13. 08 Majores e Capitães do
Exército ativo, que contarem mais de
25 anos de serviço. computáveis no
caso de transreréncia para a reserva.
e tiverem o inters 'o legai para li
promoção, e 45 e 43 anos de idade.
respectivamente, poderão ser transfe
ridos para a reserva remunerada no
posto imediatamente superior e com
os vencimentos dér.te pôsto, contanto
que o requeiram dentro do prazo de

seis meses, a contar da data da pu
blicação desta Lei.

Parágrafo único. Os favores dêste
artigo nào serão concedidos aos otrciais
do quadro de Técnicos da Ativa \Q.
T. A) aos Intendentes, Vct.crinarios,
Fc.l'mac{'·,ltieos e Dentrstas ,

Art. 14. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua puoucacao. salvo se
esta data coincidir -con uma das n
xadas para as, oromoções no Exercito,
caso em que passar'! a vigorar depois
de feitas as promoções.

Art. 15. Revoga.L-se os Decretos-leis
ns. 1. J34. de 30 de dezembro de 1939;
5.156. de 19 d, janeiro de 1940; os
arts. 2° e 3.0 do Decretn-tei n? 7.040.
.1 10 de novembro de 1914; o art. 2.°
do Decreto- ei n.? 6,548, de 31 de
n.aío de 1944: § 2.0 do art. 4.° do
Decreto n." 21. -13i, de 3 d", Jun110 de
1:., e d"mais disposições em cou
t~~~~'io .

HiO de Janeiro, 6 d c fevereiro de
H'4'~ l:n o da Independência e 60.0 da

'::'2:1.
l"u:nco G. D'lJTRA.
Ctmrobert P. C.a Cesta.

LEI N.o 232 - DE 9 DE FEVEREIRO DE 1948

Cria o Departamento de Desportos do
Exército e dá outras providências

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.0 E' criado o Departament~
de Desportos do Exército (D.D.E.J,
com sede na Capital Federal, e direta
mente subordinado ao Ministro da
Guerra,

Art. 2.0 Cumpre ao Departamento
planejar. dirigir, coordenar e represen
tar os desportos no Exército, na con
formidade das regras adotadas pelo
Conselho Nacional de Desportos.

Parágrafo único. A direção e organi
zação do desporto hipico passam ao
Departamento, ncandr, como seu órgão
técnico-consultivo. para êsse fim. a Di
retoria de Remonta e Veterinária do
Exército.

Art. g.o O Presidente do Departa
mento é membro-nato da Comissão
Fiscal da Confederação Brasileira de

.Hípismo, revogado o dísposto no arti
go 6.° do Decreto-lei n,o 8.946, de 26
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de janeiro de 1946, quanto ao Diretor
da Diretoria de Remonta e Veteriná
ria do Exército,

Art. 4.0 São transferidos para o De
partamento de Desportos do Exército
os créditos anuais dístrbuídos à Di
retoria de Remonta e Veterrnárra do
Exército para a direção e organização
das competições hípicas desportivas.

Art. 50 O Poder Executivo baixará
regulamento para execução desta Lei,
a qual entrará em vigor na data da
sua publicação revogadas as d isposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de
1948, 127.° da Independência e 60. 0 da
República.

EURICO G. DUTRA,

Canrobert P. da Costa.

Ll!;I N.o 233 - DE 9 DE FEVEREffiO DE 1948

Abre crédito especial ao Congresso Na
cional, ao Ministério da Viação e
Obras Públicas e ao Ministério da
Justiça e Negócios Intericres
O Presidente da República:

Faço saber qUe o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' aberto ao Congresso Na
cional o crédito especial de Cr$
1. 624.852,50 (um milhão, seiscentos e
vinte e quatro mil, oitocentos e cin
qüenta centavos), sendo ors 34.185,00
(trirrta e quatro mil. cento e oitenta e
cinco cruzeírcs i para pagamento de
gra.tiricaçâo adicional a Iunconários
da Secretaria do Senado Fede'ral,
Cr$ 994 325,00 (novecentos e noventa e
quatro mil, trezentos e vinte e cinco
cruzeiros). para pagamento a funcio
nários da Seer·etaria da Càrnarn dos
Deputados, e Cr$ 596.342.50 'qu'l1hen
tos e noventa e seis mil, trezentos e
quarenta e dois cruzeiros € cinqüenta
centavos), para os tuncionártos da Se
cretaria do Seria do F'dera1. a título
de gratificação, correspondente a um
mês de vencimentos intc graís, pelos'
S€TViÇo3 €f0tivam2nte'pr"~tad05duran
te o período da convocado rxtrn crdl
nárra do Congresso Nacional.

Art. 2° É, igualmente aberto o
crédito especial de Cr$ 28.550.00 (vin
te e oito mil quinhentos e cinqüenta
cruzziros) , ao Ministério da Viação e
Obras Públicas, para pagamento a tun
cicnárlos da Agência dos Correios e

Telégrafos da Câmara dos Deputados,
a título de gratír'caçâo de um mês de
vencimentos, pelos serviços efetiva
mente prestados durante o período da
convocação Extraordinária do Congres
so .Naciona.l.

Art. 3.° E' ainda aberto o crédito es
pecial de crs 60.000,00 (sessenta mil
cruzeiros), ao Ministério da Justiça e
Neg ócíos Interiores, para pagamento, a
t.iulo de gratificação, aos runcíonãríos
do Departamento Federal de Seguran
ça Pública, que hajam exercido ou es
tiverem exercendo as suas funções jun
to à Câmara dos Deputados e ao Se
nado Federal, no período da convoca
ção extraordináría do Congresso Na
cional.

Art. 4° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de
1948, 127.° da Independência e 60. 0 da
República.

EURICO G. DUTRA.
Adroaldo Mesquita da Costa.
Corrêa e Castra.
Clovis Pestana.

LEI N. ° 234 DE 9 DE FEVEREIRO
DE 1948

Autoriza a abertura de crédito espe
ciat ao Ministério da Educação e
Saúde para pa.gamento de gratifi
cação de magistério.

O Presidente da República ~

Faço sa bel' que o Congresso xacío
nai decreta e eu sanciono a seguinte
Lei;

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
t.oriza.do a abrir. pelo Mínístério da
Educação e Saúde. o crédito esnecíal
de Cr$ 33 00000 rtrinra e r.res mil
cruzeiros) para atender aO pagameri
to de g-ratificação de magtstérro rela..
tiva ao periodc de 1 de 1an,,11'0 de
1941 a 31 de d·f'zembro de 1946 nos
têrrnos do Decr-et.o-Jei n. G 2 89fi de
21 de dezembro de 1940 modificado
pelo de n c 8315 de 7 de dezembro de
1945, concedida a Elzira Polorna
Arria bí le Professor Ca.tedrát.rc.i tI'::.
N. M -- U B' intcrmo pa arà o M.
do Qua oro Permanente do Ministério
da Educação e Saúde

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação revogadas
as disposições em contrário.
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Rio de Janeiro. 9 de fevereiro de
1948 127. o da Independência e 60. o
da República.

EURICO G. DuTM.
Clemente Muriani,
Corrêa e Castro.

LEI N.o 235 - DE 9 DE FEVEREIRO DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Aoricultura, de crédito especial
para pagamento de fornecimentos
de material para instalações no
Centro Nacional de Ensino e Pes
quisas Aqronômicas.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' () Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Agricultura, o crédito especial de qua
trocentos e quinze .níl, setecentos e
sessenta e quatro cruzeiros .
(Cr$ 415.764.00). destinado ao paga
mento de fornecimentos de materíal
para instalações no Centro Nacional
de Ensino e Pesquisas Agronômicas, de
que trata o processo protocolado no
Tesouro Nacional sob o n.? 239.282-46.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de
1948. 1270 da Independência e 60.° da
República.

EURICO G. DUTRA
Da.niel de Carvalho
Corrêa e Castro

LEI N.? 236 - DE 12 DE FEVEREIRO DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Aaricuttura, de crédito especial
para pagamento de auxílio decor
rente de acõrtio firmado com o Es
tado do Rio Grande do Sul.

O Presidente da República:

raço saber que o Congresso Nacio
.nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir. pelo Ministério da

Agricultura, o crédito especial de cen
to e sessenta e cinco mi! cruzeiros
(Cr$ 165.000,00), para atender à des
pesa com o pagamento do auxilio de
vido ao Estado do Rio Grande do
Sul, e relativo ao exercício passado,
em virtude de acôrdo estabelecido
para a execução, no território do mes
mo Estado, das leis, regulamentos e
demais disposições federais sôbre a
caça e pesca, na forma do art. 11 do
Regulamento aprovado pelo Decreto
lei n.? 1.159, de 15 de março de 1939.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na
d-ita de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de
1948. 127.° da Independência e 60.° da
República.

EURICO G. DUTR.\
Daniel de Carvalho
Corrêa e Castro

LEI N° 237 - DE 12 DE FEVEREIRO DE 1948

Estende aos alunos matriculados na
Escola Naval as mesmas regalias,
direitos e vantagens assegurados aos
cadetes da Escola de Aeronáutica,
no que concerne à retorma por inca
pacidade para o serviço militar.

O Lesidente da República:

F,;o ;'c:ber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1,° São extensivos aos alunos
matriculados nos diversos cursos e
anos da Escola Naval as regalias, di
reitos e vantagens assegurados para° caso de reforma. aos cadetes da Es
cola de Aeronáutica. quando tornados
incapazes para o serviço militar, por
motivo de ds sastre, acidente em ser
viço de manutenção da ordem pública,
moléstia dai proveniente, ou quando
declarados inválidos em virtude de tu
bc-culose ativa, alienaçào mental,
ncoplasía maligna, cegueira, lepra e
paralisia (arts. 251 e 252 do Decreto
lei n." 4.162, de 9 de março de 1942).

Art. 2.° Na aplicação do artigo an
terior, ccnsíderar-se-ào os postos de
Guarda··Marinha e Aspirante da Es
cola Naval correspondentes, respecti
vr.mente, aos de Aspirante a Oficial e
Cadete da Escola de Aeronáutica.
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ocorrer ao pagamento da ajuda de
custo aos Congressistas, relativa à
convocação extraordinária do mesmo
Congresso para funcionar de 16 de de
zembro de 1947 a 16 de fevereiro de
1948. devendo ser observada a seguinte
discriminação:

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na datr, da sua publicação, mas os
seus efeitos retroagirão a 9 de março
de 1942.

Art. 4° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de
1948, 127.° da Independência e 60.° da
República.

EURICO G. DUTRA
Sylvio de Noronha

Ajuda de custo

Câmara dos Deputados ..
Senado Federal .

Cr$

2.736,000,00
567.000,00

LEI N.o 238 - Dl!: 12 DE FEVEREIRO
DE 1948

Autoriza a abertura, ao Congresso
Nacional, de crédito especial para
pagamento de diferença de grati
ficação adicional.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, ao Congresso Na
cional - Senado Federal - o crédito
especial de Cr$ 12.700,90 (doze -mü
setecentos cruzeiros e noventa centa
vos), para ocorrer ao pagamento de
diferença de gratificação adicional,
relativa ao exercício de 1946, a fun
cionários da Secretaria daquela Casa
do Congresso, nos têrmos da tabela
anexa.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de
1948, 127.° da Independência e 60.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.
Corrêa e Castro.

LEI N° 239 - DE 12 DE FEVEREIRO DE 1948

Abre ao Congresso Nacional crédito
especial para pagamento de ajuda
de custo.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' aberto ao Congresso Na-
cional o crédito especial de .
Cr$ 3 303.000.00 (três milhões, trezen
tos e três mil cruzeíros) , destinado a

Total ...........'.. 3 .303.000,00

Art. 2° Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de JaneIro. 12 ce fevereiro de
1943, 127.° da Independência e 60.0 da
R'epú blica ,

EURICO' G. DUTRA

Corrêa e Castro

LEI N.? 240 - DE 12 DE FEVEREIHO DE 1948

Isenta .10 impôsto de consumo rêâes
para dormir

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso .hcio
nal decreta e cu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 São isentas do impõsto de
consumo as rêdes para dormir, de
qualquer qualidade, fabricadas em
teares rudimentares. de madeira, acio
nados a mão, quando vendidas pelo
f abricarrte até o preço de Cr$ 50.00
(cinqüenta cruzeiros).

Parágrafo único. Os favores conce
didos neste artigo são extensivos às
Cooperativas de tecelões, para as quais
serão expedidas, gratuitamente, as
patentes necessárias.

Art. 2° Revogam-se as disposições
em contrárío.

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de
1948, 127.° da Independência e 60.0 da
República.

EURICO G. DUTRA

Corrêa e Castro
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LEI N.? 241- DE 12 DE FEVEREIRO DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Fazeruui, de crédito especial para
pagamento de jUl0S de tipotice« emI
tidas nos t.êrmos do Decreto-lei mí
mero 6.116. de 16 de dezembro de
1943.

O Presidente da Itcpública:

Faço S,.ber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguírite
Lei:

Art. 1° E' o Poder Executivo auto
rtzr«to a abrir, pejo Ministério da Fa
zenda .o crédito e'poecial de um mi
Ihã.o e quatorze mil setecentos c três
cruzeiros e sesscnr.a ccn I a vos
(Cr$ 1. 014. 793.60). para atender it des
pesa com o pagamento dos juros (1,1S
apólices emitidas nos termos do De
creto-lei n.v 6.116. de 16 1e dezembro
de 1043, relativos ao período de 5 de
novembro a 31 de dezembro de 1945;
revogadas as di..posíçôes 'em contrá
rio.

Rio de Janeiro. 12 de fevereiro de
1948. 127 0 da Independência e 60 0 da
República.

EURICO G. DUTRA
Corréa e Castro

LEI N.o 242 - DE 12 DE FEVEREIRO DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Fazenda, de crédito especial para
pagamento ele juros â.e apólices emi
tidas nos térmo« do Decreto-lei n1Í
mero 7.393. de 16 de março de 1.945.

O ~residente ~a República:

Faço saber que o Congresso Nacin
nr' decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Artigo único. E' o Poder Executivo
autorizado a abrir. pelo Ministério da
Faze-nda. o crédito especial de .
Cr$ 1.186 7!)l.,/O (um milhão cento e
oitenta e seis mil, setecentos e sesscn
ta e um cruzeiros e setenta centavos I,

para at.enrtr-r à despesa com o paga
mento dos juros de apólices emittdus
n: [h'mos do Uecn~to-lci n.? 7. ,193. de
1 de marco de 1945. relat.ívos ao pe
riodo ele 27 de fevereiro a 31 de de
zembro ele 194G: revogadas as dispo
sícocs em contrário.

,do ele Janeiro, 12 de tevereiro de
1948. 127 0 da Independência e 60. 0 rta
República.

EURICO G. DUTRA
Corrêa e Castro

LEI N. o 243 - DE 17 DE FEVEREIRO
DE 1948

Revigora, em relação ao ano letivo de
1.947, o art. 3." da Lei n. O 7, de 19
de dezembro de 1.946.

o Presidente da República:

Faço saber qua o Congresso Nacio
na: dccret-, e eu sanciono a s2Guln
te Lei:

Art 1. o "ilü r"v;"opc'a c em ,.... lu-
çà~ a'o ~no"'-élctiv~ ?fe i9~117-,' as.!. n~1~d1
das cr nst.antcs dJ artigo 3. o da ueí
número 7. de 19 dp dezembro de 1946.

Art. 2. o Revogarn-se as dhpc;;ições
em contrário.

Rio ele Janeiro. 17 de it'vereiro de
1948; 12';. u da lndepenc\c,ncia e 60.0

da RqJública.

EURICO G. DUTRA

Clemente M ariant

LEI N. o 244 _. DE 17 DE FEVEREIRO

DE 1948

Autoriza a obertur«. pelo Ministério
da Educação e Saúde, de credito es
pecuu para pagamento à Pretei
tUTa do Distrito Federal, do auxilio
dcstinado à manutenção, no crerei
CIO de 1947, QOI; sermços de esçõtos
da Capital da ReT'litJ!ica.

o Presidente da Repúbhca :

Faco saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1. o E' o Peder F>:r::ut:v() au
torízndo a a brir. pelo Mi:1i~téri'J ela
Educação e Saúde. o crédito r special
de vinte e sete münõcs, duzentos e
U1TI mil, duzentos .;': qUíürú cruzc:rC'i~

e 'inqüenta centavos (Cr$ .
27.201.204.50) para pa I"pnto. à Pre
feitura do Distrito F2deral, da nn
pcrtància destinada a auxiliar. no
exercicio de 1947, a manm,·:;;:: D CiO,:)

serviços de- esgotos d:< C:~.11i.t?1· dJ. Fte
pública.

Art. 2. o A verba 3 - S'2rvit;ns e
Enc.a raos. Consignação I - subcon
signaçáo 36 - 04 - O:::. alínea b, Ane
xo n . 0 15 do Orçamento Geral da
Hepública para 1847 (Lu n .> 3, de 2
de dezembro de 1!H6). fica "pli-
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cação em importância corrcsnondentr.
a mencionada no art.íco c "l('r

Art. 3.0 Esta LeI entrará em vigor
na data de sua punucucao. revogadas
as dtsposições em coutró.rto.

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de
1948; 127.° da Independência e 60.0

da República.
EURICO G. DUTRA

Clemente Maríaní
Corrêa e Castro

LEI N. o 245 - DE 17 DE FEvEREmo
DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Educação e Saúde. de crédito es
pecial para pagamento de gratifi
cação de maçietério.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na.cio
naí decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o É o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o credito especIal
de Cr$ 7.200,00 (sete mil e duzentos,
cruzeíros i , para atender, nos termos
<10 Decreto-lei n. o 2.895, de 21 de de
zembro ele 1940. ao pagamento da
gratrncaçâo de magistério, reiauva ao
penado de 1 de Janeiro a 31 de de
zembro de 1946 e concedida a Rober
ta Gonçalves de Sousa Brito protes
sor Catedràtico (E :\f,M. - a.B.).pa
drào M, do Quadro Permanente do
Mínísterio da Educação e Saúde.

Art. 2. o Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de
1948,127. 0 da Independência e 60. 0

da República.

EURICO G. DurRA.
Clemente Mariani.
Corrêa e Castro.

LEI N.o 246 - DE 17 DE FEVEREIRO
DE 1948

Autoriza a prestação de auxílio às
populações dos Estados da Bahia,
Sergipe, Alagoas e Río Grande do
Norte.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Artigo 1. o É o Govêrno Federal au
torizado a prestar auxilio às popula
ções dos Es~ados da Bahia, Sergipe,
Alagoas e RlO Grande do Norte, até
a quantia de Cr$ 15.000.000,00 (quin
ze milhões de cruzeiros), para com
bater os efeitos das inundações, e
abrir os necessários créditos, que se
rao assim distribuidos: ao Estado da
Bahia: o-s 9.750.000,00, sendo meta
de destinado aos munícipios de São
Félix. Cachoeira, e igual importância
aos Munícipios de Itabuna, Ilhéus, Na
zareth, Lage, Conquista, Jacobma,
Mundo Novo Ipiaú, Itsmbe, Anda
rai, São Sebastião Pojuca e Una: ao
Estado de Sergipe: Cr$ 2.375.000,00;
ao Estado de Alagoas: Cr$ 2.375.000,00
e ao Estado do Rio Grande do Nor
te: crs 500.000.00.

Parágrafo único As quantias
previstas neste artigo serão entregues
aos Govêrnos dos respectívos Estados,
que prestarão contas da sua aplica
ção dentro de um (1 ano.)

Art. 2. o Esta Lei entrara em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 17 de fevereiro de
1948, 127. o da Independência e 60. o
da República.

EURICO G. DUTRA.
Corrêa e Castro.

LEI N. o 247 - DE 17 DE FEVEREIRO
DE 1948

Autoriza o aumento de capital da
Companhia Vale tio Ttio Dôce S. A.
e dá outras poroiâéncias ,

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a sczuinte
Lei: ~

Art. 1. o E' a Comp mhía Vale do
Rio Doce S. A. autorizada a elevar
para seiscentos e cinqüenta milhões
de cruzeiros (Cr$ 650.000 000.00) o
capital de trezentos milhões de cru
zeiros «ns 300.000.000,00). esta bele
cido no § 1. o do art. 6. o do Decreto
lei n .? 4.352, de 1 de junho de 1942,
e no art. 1.0 do D€creto-Iei n .v 6.605,
de 20 de junho de 1944.
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Parágrafo único - A importância de
trezentos e cinqüenta milhões de cru
zeiros cc-s 350.000.000,00), correspon
dente ao aumento de capíta l de que
kfl ta êste artigo, será dividida em
aç(\c:s ordinárias nominativas, do va
lor de mil cruzeiros (Cr$ 1. 000,00) ca
da uma.

Art. 2. o E' o Míníst.ro de Estado
dos Negócios di Fazenda autorizado
a subscrever. pelo TeSlH1rO Nacional,
a totalid'1Clc das ações ordtnárras, re
lativas ao aumento de capital de que
tra ta o :HtigO anterior.

Art. 3° E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Fa
zenda. o crédito espectat de trezentos
e cinqüenta milhões de cruzeiros ..
rors 3.~0. 000.000,00). destinado a
atender às despesas decorrentes da
subscrição mencion ma, que se fará
em trinta (3'0) parcelas mensais. a
saber: uma (1) de sessrnt.n e três mi
lhões de cruzeiros (Cr%; G3 000000.00),
nov- (D) de treze milhões de cruzeiros
o-s 13.00'0 000.00). dez (10) de nove
milhôr s de cruzeiros (Cr$ 9.000.000.00)
e dez (0) de oito milhões de cruzei
ros «i-s 8.000.000.00\.

Art. 4.° E' ainda. o Ministro de
Estado dos Negócios da Fazenda au
torizado a d ir garantÜl do Tesouro
Nacional ao empréstimo de sete mi
lhões e quinhentos mil dólares ....
(U:SS 7.500.000.00). a [uros de três
e meio por cento (3 1 i2%). ao ano,
a ser contraído. pela Companhta Va
le do Rle DOCe S. li .. no "Export-Im
p'}rt Brmk of 'Nashinr-ton".

Art. 5 o Os m vteriai«, equipamon
tos e rxnlos.ivos. irnnorta.dos nela Com
panhia Vale do Rio Doce S. A.. nos
têrrnos do contrato a ser realizado,
pertinente ao empréstimo a que se re
fere o artigo nrecedcnt.c. ,i'ío i:'entes
de, írnpôr t.n dó' ímportncào. do ele con
sumo e das taxas n.du ruuit'as .

Parágrafo único _. Sfío também
íscní.os do impôsto de ~?10 c da taxa
de educGcfío c saúde. o contrn to do
empréstimo menctonaü« no [lTtigo 4 °
e as n ota s promissóri lS emí tida« peh
Oomnrm hia Vale do Rio Docc S. A.,
em face daquele njnste

Art. 6 ° Esta lei entrn rá em vigor
na data de sua pl1b1ieaçi\o revogadas
as dísposiçõr-s em contrárto .

Rio de Janeiro. 17 de fevereiro de
1948; 12,/0 ela Independência e 60. 0

da República..

EURICO G DUTRA.
Corrêa e Castro.

LEI N.o 248 - DE 17 DE FEVEREIRO
DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Viac;ão e Obras Públicas, àe
credito especial para pagamento à
concessionária do pórto de Santos,

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei;

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Via
ção e Obras Públicas, o crédito es
pecial de setenta milhões, quatrocen
tos mil, quinhentos c cinqüenta e oito
cruzeiros e sessenta centavos (Cr$
70.400.558,60), para pagamento à con
cessionária do pórto de Santo-s, nos
têrrnos do Decreto-lei n. o 9. 406, de
27 de junho de 1946, a saber:

Cr$
Para entrega comple

mentar, relativa ao
exercício de 1946 3.764.870,20

Para entrega em par
celas mensais, com
base na arrecedação
realizada no exercícío
de 1947 , 66.635.688,40

70.400.558,60

Art. 2.° O crédito a que se refere
o artigo anterior será distribuido à
Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional,
no Estado de São Paulo.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data de SUa publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de
19-18; 127.° da Independência e 60. 0 da
República.

EURICO G. DUTRA.
Clovis Pestana.
Corrêa e Castro.

LEI N,? 249 - DE 17 DE FEVEREIRO
DE 1948

Autoriza a abertura, pelo MinistériO
da Agricultura. de crédito especial
para pa.gamento de çratiticactic a
José Augusto de Farias.

O Presidente da República;
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Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Agri
cultura, o crédito especial de Cr$
40.000.00 (quarenta mil cruzeiros),
para pagamento, ao servidor da Uriiâo,
José Augusto de Farias, da gratifica
ção que lhe foi concedida, de acôrdo
com os artigos 120, item IV, e 123,
do Decreto-lei n.s 1. 713, de 28 de cu-

tubro de 1939, pela invenção de uma
máquina de espadelar fibras.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de
1948; 127.° da Independência e 60.0 da
~epública,

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.
Corrêa e Castro.

LEI N° 250 - DE 17 DE FEVEREIRO DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, de crédito
especial para a aquisição de vagões postais

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o crédito especial de Cr$ 8.400.000,00 <oito mi
lhões e quatrocentos mil cruzeiros), para aquisição, mediante concorrên
cia pública, ou construção na própria estrada, de sete vagões de aço des
tinados ao serviço postal. entre o Distrito Federal, São Paulo e Belo
Horizonte, nas novas composições que a Estrada de Ferro Central do
Brasil vai pôr em tráfego.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 1948; 127.° da Independência e
60.° da República.

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

Corrêa e Castro.

LEI N.? 251 - DE 17 DE FEVEREIRO DE 1948

Autoriza Q. abertura, pelo Ministério da Fazenda, de crédito especial pwa
atender à.s despesas da Comissão de Reparações de Guerra no âecorrer
de 1947.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1 o E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de crs 656.700,00 (seiscentos e cinqüenta e
seis mil, setecentos e oitenta cruzeiros), para atender às despesas da Co
missão de Hepul'uções de Guerra, relativas ao ano de 1947, de acôrdo
com a cti'cl'ünin:,ção constante da tabela anexa.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 1948; 127.° da Independência e

60.0 da República.
EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

Ccl. d:::· Lt','; -- Vcl . I F. 3
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TABELA

Subconsignações

VERBA 1 - PESSOAL

lI! - v antiurcns
09 - Funçôcs Gratificadas .. '" ,. '"

14 - Grat.ifícuçáo de Representação .

Total da Corisigriaçâo lI! .

IV - Indenização

22 - Ajudas de custo .
23 - Diárias .

Total da Conslgnaçâo IV .

Proposta do Serviço

para 1948

Cr$

220.000,00

216.000,00

436.000,00

30.000,00
50.000,00

80.000,00

Total da Verba I .

VERBA 2 - MATERIAL

516.000,00

I - Material Permanente

13 - Móveis etc. . .

Total da Oorisigna.cão I ...............•

II - Material de Consumo

17 - Artigos de expediente, etc.

Total da Consignação I!

In - Diversas Despesas

30 - Agua etc. . .
32 - Assinatura etc. . .
38 - Publ ícncócs etc. . .
41 -- Passagens etc. . .
42 - Telefones etc. . .

Total da Consignação III .

'I'otal da Verba 2

40.000,00

40.000,00

28.000.00

28.000.00

2.500,00
280,00

40.000,00
15.000.00
15.000,00

72.780,00

140.780,00

RESUMO

Verba 1 -- Pessoal .
Verba 2 - Material .

516.000,00
140.780,00

655.780.00

LEI N,? 252 -- DE 18 DE FEVEllEIRO
DE 1948

Autoriza a abertura. ao Ministério ela
da Educação e Saúde. de crédito es
ecial para auxiiio à União Nacional
dos Estudantes.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono o seguinte
Lei:

Art. 1. o E' o Poder E:·:ccutiV(} au
torízado a abrir. ao Mírrist.erio dn Edu
cação e Saúde, o crédito eS;J0C'.íaI d-e
Cr$ 250.000.00 (duzent os e c:n::ií','nta
mil cruzeiros), a Iim de ser concedi-
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do, à União Nacional dos Estudantes,
o auxílio de igual Importância, para° custeio das despesas feitas com o X
Congresso Nacional dos Estuuantes,
reunidos no Distrito Federal em 1947.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publica ção, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 18 de fevereiro de
1948; 127.° da Independência e 60.a da
República.

EURICO G. DUTRA.
Clemente Mtiriani,
Corrêa e Castro.

LEI N. ° 253 - DE 18 DE FEVEl1!lIRO
DE 1948

Abre ao Ministério da Fazenda crédi
to especial para inâenizacã» 20
acêruo da Ccanqninlita t iuucstrias
Brasileiras de Papel. Enttvrcso de
Armazens Friuoriticos e Sourhern.
Brasil Lurnber and Coloniuituni
Conipani), e autoriza a alienação
dessas Em.prêsas,

o Presidente da República:

F'aço saber que o Coi.gresso Nado
nal decreta e eu sanciono o s2Q,mlltc
Lei:

Art. 1. ° E' aberto. ao Mini:,t{'rio da
Fazenda. o crédito esueciru ei;' cento e
cinqüenta e um milhóes 1e crua-í os
(Cr$ 1:) j DOO 000,1:(;)
a dois miihôr-s de lH)nlS (f ".tIU,I .. / ..·t','}.))

ao cámbio de ~:{.'t211tJ. e CÜICO cruzei·~

ros e cinqüenta ccr.ta vcs IC1'8 -1').~)i.I).

pira indenizarão (Se1'VlCo, e Encar
gos) ars 3ciorj,sUlE da C{)t11j:J8nni:J In
dústrra., Bl'rrsilEirrtc de P:.; pel, 1~n1~-}~'é

sa de Avmazers Frigorífkos c SClU
t hern Brazil Lumber ano C010!11Z1-'
tion Company, tóuas inl?or,-'c}TJd:'l,') no
~.JtnmônlC da União,. por fÔll'a cio
crsposto no Decret.o-Ieí n." 2.436, de
22 de julho de 1940.

Parágaf'o único - O crédito de que
tra ta êsr.e artigo será a utnmà.uca
mente registrado e distribuido pelo
Tribunal de Contas ao Tesouro Na
cional. feita a nqurdaçào pelo saldo
disponível em Londres.

Art. 2.° E' o Superintendente das
Emprêsas Iricorpor rdus ao Patrimônio
da União autorizado a vender me
diante concorrência pública e' por
preço jamais inferior ao da ínueníza-

ção, as Emprêsas a que alude o artigo
anterior.

Parágrafo único - A Comissão de
concorrência será composta, a juizo
do Supennr.enc!ente, dos membros da
Cormssào de que trata o art , 9° do
Decreto-lei n. o 2.436, de 22 de julho
de 1940.

Art. 3. o Esta Lei entrará em vigor
na da ta ele sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de
1948; 12,/0 da Independência e 60. a da
República.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

LEI N. ° 254 ._. DE 19 DE rllVEREIRO

DE 1948

Transfere para o Quadro Permanente
do Ministpho da Fa;;enda () cargo
de T'esourrno (U; Quadro t ermanen
te do Ministrri» do Trabalho. In
âústria e Comércio.

O Pres!(km,( da R.epúbIica:

Paço salJi'Y que o Congresso 'Nacio
nal dr-crct a c cu :::,~UJ('lO:','liJ o sPR'uinte
Lei: '

Ar t . 1.0 E' t.ransterrdo para o Qua-
dro Permn [:lo 1'/f;n)::~,8rj.o F1a_
zerida. nus .D'.\crr J nú-
mero D.3]3 d D sct 'E1Úi'O de H~46,

() ear:~'D l~;o]a.~,io, l:;r~H'l!n~:;lto cf.Pti-
vo. de Te;:(}1H'C-lr~i, - do Qua-
dro P{-':'·n;~.~nF:"!L) r!r: do T:c's-
ba lho Ir'rcüü;tna P COillRl'cio.

Art. 2 o A tT,"~ 1Jsferêl1 C1.1 não pre5u~

rticn rá c (1tu'tl ocupante do cargo,
Pa \l10 G\W lhfrl o Curr<, 1 1 que conti
nuará a exercê-lo com os dhl'itOS de
corr cnt.es d.a ~1}:'. DoDlcacào e (ta Lei.

Art. 3. o Est,a L,j entrará em vigor
na da ta d,' SIm rmbhc8 cào. revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de
1948; 127 o da Jndepeudêncta e 60." da
República.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

MOTvan Figueiredo.
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LEI N. (, 2:'>5 - DE 19 DE FEVEREIRO
DE 1948

AutoriZa a abertura, ao Ministáio da
Guerra. de crédito especial destina
do á constr71cáo de cdiIicWs e à ins
talaçâo da nuuiuivuirui já adquirida
ao Govêrno dos Estados Unidos para
jabr-icaçdo âe numicõcs .

o Presidente da República:

Paço saber que o Congre!iSO Nacio
nal decreta e cu sanciono o seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a al::dr 8..0 Mlnístérto da
Guerra, o crédito especial de dezef:seis
milhôes e seisceu tos mil erll:;{:lros .,
ICr$ 16. fJOG. 000.00' destinado à e011S
1.1'11,50 de edU'ieit}s e à ins~ah] cào da
maqutnária já ndqnirida <to Govêrno
dos EstadoS Unidos pira fabricação
de munições.

Art. 2.° Esta Lei {entrará em vigor
na data. de sua publicacâo. revoga
das as r1ispo"íçõ{\s em contrárío.

Hio de J~meiro. 19 de fé;vo:'ciro de
1948; 127.0 da Independência e 60.a da
República..

EURICO Cf. DUTRi\.

Canrobert P. lIa Costa.

Corrêa e Castro.

LEI N. o 256 _. DE lO DE FEVEREIRO
DE 1048

Autoriza a a1Jerl.llTn, pelo Ministério da
Guerra, dc crédito especial para
atcn.ârr às lú'spcsas conz a ornaniza
cão c realiwcâo do II I Pent.atlivn.
Militar i'vloàcrno Sul Amc,"icano.

o Prccidt'nte ch J1.epúbl ica:

Faco sanr-r que o C(~np:rc,~;;~o I'Ia<>io
nal C!c-creL1. e cu sanciono (} sp~~l1~nte

Lei:
Art. 1.° E' o Poder Ex('\.·cut.ivo au

toriw'1o a abrir. pcln l\iLusté:rlo ela
C}lJrrra () crédito cspeebl d,' Cr$
27fJ.OOO.CO (,]l1zenlns c sct.<'I;!,'I mil
cruzeiros) a fim de atenocr às des
pesas rt-snlta nt.cs d:l Grganiz.a.çào e
realizar.fw do IH Prnt.at.lon Mí lit.nr
Moderno Sul Americano.

Art. 2. o Revogam..se as disposições
em contrário.

Hio de Janeiro, 19 de fevereiro de
1948; 127.0 da Independência e 60.a da
República.

EURICO G. DUTRA.
Canrobert P. da Costa.
Corrêa e Castro.

LEI N. o 257 - DE 19 DE FEVEREIRO
DE 1948

I senta de direitos o material impor
tado pela S. A. Ernpl'ôsa de Viação
Aérea R.io Graruiense, VARIG.

o Prexidente da República:

PiW', saber que o Congresso Nacio
nal decreta y eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1. c E' concedida isenção de
direitos ele importação e demais ta
X2"s aduaneira f" inclusive ímpôsto de
consumo. para 7 000 000 (Eet.e mi
lhões) de quilos de gasolina de avia
ção e 75.000 .setent.a e cinco rml)
quilos de óleo lubrificante importados
P{'l8, S. A. Emprêsn .íe Víacúo Aérea
Rio Granríense. VARIG. e dr stina.dos
a seus serviços.

Art. 2.0 Revogam-se as díspcsíções
em contrário.

Hio de Janeiro, 19 de ícvereíro de
1948, 127.° da Independência e 60.0

da República.

EuRICO G. DUTRA.

Corrêa e castro.

LEI N. o 258 - DE 23 DE f'EVEREIRO
DE 1948

Autori.8a a aoertura, pelo Minis.tério
das uetacõe» Exteriores de crédito
esrecta; para atender às d.espesas
decorrentes (la rea.li':(!;7(;;o da Con
ferenci.u. tnrern.mericrnu; pal·a. a. llfa
11.1'tenctio da Paz e da Seçurença
do Continente.

O Presidente da República.:

1",,\,o saber que o Congresso Na
cicnal decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. LO E' o Poder Executivo au
torizado a abrir pelo Ministério das
Hl1açÕ'es Exteriores, o crédito espe
cial de Cr$ 1.000 000.00 (um milhão
de cruzeiros), para fazer face à 11-
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quídaçâo das despesas decorrentes da
realização da Conferência Inrerame
rícana para a Manutenção da Paz e
da Segurança do Continente, reali
zada em Petrópolis.

ArL. 2.° Revogam-se as dis;:JOSIÇÜCS
em contrário.

Rio de .Iarieiro, 23 de fevereiro de
1948. 127.° da Independência e 60."
da República.

EURICO G. DUTRA.

Raul Fernandes.

Corrêa e Castro.

LEI N.o 259 - DE 23 DE FEVEREIRO DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Justiça e Negócios Interiores, de
crédito especial para atender u« pa
gamento de despesas com a interna
ção de menores.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Execntivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Jus
tiça e Negócios Irite-iores. o crédito
especial de um milhão, cento e qua
renta e um mil, duzentos e cu.enta
e nove cruzeiros (Cr$ 1.141.239,00>,
para atender ao pagamento de des
pesas (Serviços e Encargos). 80m a
internação de menores em esta bcieci
mentes particulares, durante o ano do
}916.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na oata da sua publícacâo .

Art. 3.° Revogam-se as rlisposiçõ\:'s
em contrário.

Rio de .Ianeiro, 23 de fevereiro de
1948, 127.° da Independência e 60.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Adroaldo Mesquita da Costa

Corrêa e Castro

LEI N.? 260 - DE 23 DE FEVEREIRO DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Justiça e Negócios Interiores, de
crédito especuil para pagamento d-e
gratificações.

o Presidente da República:
Faço saber que ° Congresso Nacío

n31 decreta e cu sanciono a .seguínte
Leí :

Art. 1.° E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Minístérto da Jus
tiça e Negócios Interiores, o crédito
especial de sessenta e oito mil e cem
cruzeiros ICr$ (;S.lOO.OO) a fim de aten
der a d'C,spesas decorrentes de gratí
rrcaçuo ao Procurador e Juízes do Tri
bunal Regional Eleitoral dl) Estado da
Paraíba, referentes ao exercício de
1947,

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Hio de Janeiro, 23 doe fevereiro de
1943, 127.° da Independência e 60.0 da
República.

EURICO G. DUTRA

Adroaldo Mesquita da Costa

Corrêa e Castro

LEI N.o 261- DE 23 DE FEVEREIRO DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Fazenda, de crédito especial TJara
atender a despesa da extinta Orça
nizocão Henrique Laçe - Patrimô
nio Nacional.

o Presidente da República:

Paço saber que o Congresso Nacio
nal dccreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Artig'o único. E' o Poder Executivo
autorizado a abrir. peloMi~lj~")térLo da
Ii1;:lzf'nda. o crédito especial d[~ r:e
zoíto milhões c quarcn ta f', dois mil,
trezC:Jtos e oitenta e nove cruze.. o'· e
vintr contavos íCr$ 18.04:~.:J3D,20)

para atender conforme processe pro
tocolado no Mmiat.erío da, Fazenda,
sob o n." SC 191. 4;'[)-4(;. a despesa
(Scrvtços e Encargos I re la ~jV3 are·'
mcssas de í'undcs para _~n1u,-:~rt.açâü de
materiais, feita pela Ol'garüzaçfw
I-Ienriq!le Lage -- Par,n'1lônw Nacío
nal, extinta em virtude do disposto no
art. 4." do Decreto-rei n." 9 618, de 21
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de agôsto de 1946: revogadas as dís
posições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de f,"vereiro de
1948, 127.r da Independência e 60. 0 da
República.

EURIOO G. DUTRA
Corrêa e Castro

LEI N.o 262 - DE 23 DE FEVEREIRO
DE 1948

Subordina ao reoime de licenca pré
via o intercâmbio de importação e
cxportacão com o exterior.

o Presidente da República:

Fac" saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° E' o Poder Executivo auto
y5~~nd() a suborrünar ao t'f':?;Ílne de li
c('n~'a »róvia 0 tntercê.mbio de írn
nnl'~,fl0-:;:'1 (10 r:'\~port,'1 r>~ ("t com o exterior I

o:...;~~l11.~~-l~, d':'SSH autnri:;;ar;8,Q a impor
tn"':"";n r:~':\ rrf\~l(..\ros· allrncntícíos de prí
n)r~; :':1 nerrs:-ddnde, a de cimento e
p"""'r1n~;,;:::, f8,~·nln('A11ti(',oq.

.11,,.t ?, o O Porínr "~~:erlltivn regu-
lamentará esta Lei dentro do prazo de
t:':'~ltfl. n~o) r'lÜ-JS p ri',(;('rin:i118J'á. em
C·l'--·~·Tn 00 n~·l'!l'id(ld.Q. c:na1s os pro
(h,t.'1'· sl1l'HY h ' ·!.' ; r/ q S 1n r01't)'{\1"": ·nx8ndo
p(""'Tnq~ n0:~~1 r.Oil{',:\.'c.c:;;:n tin,s nC(~f',:':';I;'á1'ins

1~r."' ... r-~;r;:' r'cp}l <:'r~on1-'"'?rl1 publictdndo
d0,~ 0.~1~ '- '10l1'lt"~;'\~~d'RS, "., ,.,~ .

p:l.rá'Tt8fn C)naloue~~ altern-
ç5,Q n~ F.')~·.n d·':'l n~'0:iuj ("):-; ;~;l~:lm('Ud(JS

:1 t">0;1t".<)1~ '1':1 llns rpal1i:·~i l-OS D:1.1":1 a
concessi'io das jjr>cn('n s será fpita por
ato do Poder Executivo.

Art 3° As rcstri~~ões á oxport.acüo
d(y~ nrodllt0s n~H~if)nai.s 1jmit3.r-~~e-flo

à Wlantidacle consnmida ou índustría
Jíznta no país, durante o ano ante
ricr acre"~.ida de sete nor cento (7(~;).

"'1 r:1.rTafo único. O Poder Exccut.ívn
exnndir:'l instrucões para efcrividade
elo d1~n0?t,o nr-:st.e arturo. e pn ra que
se ~):nfl.rc1p ip:ualdade nas reservas e
dié:kHmiciío nos produtos e paridade
e:~'" ;~D 0,,\ nrecos obtidos nos urtncInais
mercados externos e internos, d-edu
zjdi1s tódas as despesas.

Art 4 ° Revogadas as dlsnosícões
em contrário, esta Lei vigorará da
data de sua publicação. até 30 de ju
nho de 1949.

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de
1918, 127.0 da Indcpendência e 60.0
da República.

EURICO G. DUTRA

Corrêa e Castro.

LEI N.o 293 - DE 23 DE FEVEREmO DE
1948

Modifica a competência do Tribunal
do Júri e dá outras providências."
O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta € eu' sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 A organização do Tri-
bunal do Júri, e, igualmente. o pro
cesso dos crimes de sua cempetência
continuam a ser regidos pelo Código
de Processo Penal, com as modifica
ções decorrentes do disposto no ar
tigo 111, § 28.°, da Constituição e
constantes da presente Lei.

Art. 2.0 O § 1.0 do art. 74 do Có
digo de Processo Penal é substituído
pelo seguinte:

"§ 1.0 Compete ao Tribunal do
Júri o julgamento dos crimes
previstos nos arts. 121, § 1.0, 121
§ 2.°, 122, parágrafo único, 123,
124, 125, 126 e 127 do Código Pe
nal, consumados ou tentados" .

Art. 3.° O art. 78 do Código de
Process oPenal passa a ser o se
guinte:

"Art. 78. Na determinação da
competência por conexao eu con
tinência, serão observadas as,5€
guintes regras:

I - n oconcurso entre a com
petência do Júri e a d e outro
órgão da jurisdição comum, pre
valecerá a competência do Júri;

II - no concurso de jurisdi
çõels da mesma categoria:

a) - preponderará a do lugar
da infração, à qual fôr cominada
a pena mais grave;

b) - prevalecerá a do lugar
em que houver ocorrido 'O maior
número de infrações, se as res
pectivas penas forem de igual
gravidade;

c) - firmar-se-á a competên
cia pela prevenção. nos outros
casos;

III - no concurso de jurisdi
ções de diversas categorias, pre
dominará a de maior graduação;

IV - no concurso entre a ju
rilsdição comum e a especial, pre
valecerá esta".

Art. 4.° O art. 466 do Código de
Processo Penal terá a seguínte re
dação:
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prova

"Art. 466. Feito e assinado o
interrogatório, o presidente, sem
manifestar sua opinião sõbre o
mérito da. acusação ou da defe
sa, fará o relatório do processo
e exporá o fato, as provas e as
conclusões das partes.

§ 1.0 Depoís do relatórío, o
escrivão lerá, mediante ordem do
Presidente, as peças do processo,
cuja leitura fôr requerida pelas
partes. ou por qualquer jurado.

S 2.° Onde fôr possível, o Pre
sídcnte mandará distribuir aos
jurados cópias dactílcgrafadas ou
impressas, da pronúncia, do li
belo e da ccntraríedade, além de
outras peças que considerar úteis
para o julgamento da causa.".

Art. 5.° O parágrafo único do ar
tigo 484, do Código de Processo Pe
nal, passa a ser o seguinte:

"Parágrafo único. Serão for
mulados quesitos relativamente
às circunstâncias agravantes e
atenunantes, previstas nos arti
gos 44, 45 e 48 do Código Penal,
observado o seguinte: '

I - Para cada circunstância
agravante, articulada no libelo,
o juiz formulará um quesito;

Ir - se resultar dos debates o
conhecimento da existência de
alguma circunstância agravante,
não articulada n olíbelo, o juiz,
a reauerimento do acusador, for
mulará o quesito a ela relativo;

IrI - o Juiz formulará sempre
um quesito sõbre a existência de
circunstâncias atenuantes, ou ale
gadas;

IV - se o Júri afirmar ia, exis
téncía de circunstâncias atenu
antes, o Juiz o questionará a res
peito das que lhe parecerem apli
cávcís ao caso, fazendo escrever
os quesitos respondidos aí'írmutí
vame nt.e, com ,al~ respecl.ívas res
postas. "

Art. 6. 0 O art. 492 do Código de
guínte conservados os seus dois pa
rágrafcs:

"Art . 492. Em seguida, o juiz
lavrará a sentença. com obser
vância do seguinte:
1- no caso de condenação,

terá em viista as circunstáncías
agravantes ou atenuantes, reco
nheoídas pelo .Júr í, e atenderá
quanto ao mais, ao disposto nos
11S. Ir a VI do art. 387;

Ir - no caso de absolvição:
a) mandará pôr oréu em li

berdade, se afiançável o crime, ou
desde que tenha ocorrido a hi
pótese prevista no art. 318, ain
da que Inaf'íançável:

b) ordenara a cessação das in
terdições de direitos que tiverem
sido provisoriamente ímpcstas:

c) aplicará medida de segu
rança. se cabível".

Art. 7,° E' acrescentado ao arti
go 564 do Código de Processo Penal
êste parágrafo:

"Parágrafo único, Ocorrerá ain
da a nulidade, por deficiência
dos quesitos ou das suas. respos
tas, e contradição entre estas".

Art . 8° O art , 593 do Código de
Processo P121J.iai1 palssa a ser o se
guinte:

"Art4 593. Caberá apelação no
prazo de cinco dias:

I - das sentenças definitivas de
condenação ou absolvição profe
ridas por Juiz singular;

Ir - das decisões definitivas,
ou com fôra de definitivas, pro
feridas por Juiz singular, nos ca
sos não previstos 110 capítulo an
terior;

UI - das decisões do Tribunal
do Júri, quando:

a) ocorrer nulidade posterior
à pronún-cia:

b) tór asenLença do Juiz Pre
.sidcnte contrária à }'21 expressa
ou à decisão eles jurados;

c) houver êrro ou i:n,iustir,'rt nu
tocante [>v 8}Jliençào da pena ou <1(1

Jned.;da de S-2g;U:~"~UH~<~,,;

eZ.) fór ;1 G2CiE80 delo
rnanírcstamcnt.c xcntrúria
doa [l,UCOS.

§ 1.0 Se a rL) ,Juiz
Presidente fã!' â Ie i
expressa ou divr.rgfr das r'Cspi>,stn,s
dos jurad-,o ~tGS qu~:'·~it,C{;l o Tri
bun.al ad quc:« r~ITá a Lic,vicjr},
re tíf'ícaçào .

§ 2.° 111'~:,['rcC'sta a apcIaciío
com rundamr.nto no n.? IlI. 'le
tra c, dést.e artigo, o T'rrounnl
tui quem, se lhe - der provimento
retificará a aplica.cãc. da. jJ ETl a
ou da rne did.a de segurança..
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j :~.c' /\ de sentença
absoiut; i;) cfeité) Slh-

clv::t.ncio fôr UnÜl1in18 ·3
ctn.;) jurados".

dísposíõas que colidirem com a pre
sente Lei.

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de
1948. - 127.° da Independência e 60.°
da República..

EURICO G. DUTRA

Adroaldo Mesquita.

LEI N,? 264 - DE 25 DE FEVEREIRO
DE 1948

Dispõe sôbre os padrões de vencimen
tos dos 'cargos que integram o
quadro da Secretaria do Supremo
Tribunal Federal.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congreso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Os funcionários da Se
cretarra do Supremo Tribunal Fe
deral têm os mesmos vencimentos,
direitos e vantagens, assegurados aos
funcionários da Câmara dos Depu
tados e do Senado Federal, respeitada
a identidade ou equivalência dos car
gos.

Art , 2.° Os cargos que Integram o
Q,uadro da Secretaria do Supremo
'I'ribunal Federal passarão a ser os
seguintes:

1 - Diretor Geral - Padrão S.
1 - Secretário da Presidência

Padrão S.
1 -- Subsecretário - Padrão R.
7 - Chefes de Seção - Padro P.
2 - Taquígrafos - Padrão O

4 - Taquígrafos - Padrão N.
11 Oficiais - Padrão N.

1 Protocolista - Padrão M.
1 Chefe ele Portaria- Padrão x·/.!:.

Zelador - Padrão K.
1 - Eletricista - Padrão J
2 - Motoristas --- Padrão J

22 - Auxiliares de Secretaria - Pa
drão J.

10 - Dactilógrafos -- Padrão I.

Parágrafgn único. O aumento de
vencimentos de que trata êste artigo
será pago a contar de 1 de fevereiro
de 1947.

Art. 3.° E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, ao Poder Judiciário,
o crédito .especial de Or$ 631.950,00
(seiscentos e trinta e um mil novr,
centos e cinqüenta cruzeiros'), para
atender às despesas decorrentes desta
Lei.

não suspcn
medida de
provísortn-aplicadasegurança

mente.

Art. 9.0 O art. 596 do Código ae
Processe Penal é substituído pelo se
guinte:

"Ar:;. 596.1\ apelação de <;,e11

tença absolutórta não Impedirá
que o réu seja pôsto imediata
mente em liberdade, salvo nos
processos por crime a que a lei
comine pena de reclusão, no má
xnno, por t.cmpo igual ou &UPC
rlor a oito anos.

~ 1.° A ap81nção
dCl'á a, CXf\{T~ÇÜü dn

§ 3.° Se a apelação se fundar
no n.? III. letra ti, dêste artigo,
e o 'I'rtbunal ad quem se conven
cer de que a decisão dos jurados
é ms.nuestarnente contrária à
prova elos autos, dar-lhe-á pro
vimento para sujeitar o. réu a
novo julgamento; não se admite,
porém, pelo mesm o motivo, se
gunda apelação.

§ 4.° Quando cabível a apela
ção, não poderá ser usado o re
CUlt,Q em sentido estríto, ainda
que somente de parte da decisão
se recorra".

Art. Hl. O ~, rt. 4'H do Códi:s'l) de
.P:rOC~~E,~;O ,Pc-'::::d 1";' (.,,<'1 'I S·EY o 's'i,uvhl
tf'. <C_G~,;·:::"r ,\':1 '.10',:', /'~";~'-:'-" l~,;;'U~ --. doi.,~··'~a:rCi,-
~r?fc.:::;:

..('jxt. 11'7,1. O t.ernpo d~:.Sti.;j~_Hio

à :H..~US:"~:~~l,O .') à defesa se;§. de
trê"s heras. para (';1c1n, uma, e de
llúlEt 11(f'~'a~ p~~r,n, H réplica, e, cu
rTO L),n(o iY~T~t a trépli-ca'·.

Art. l l . F;,sta. L':'i entrará Ci11 vi
[':0'1': l:!.lO· l.:J~Ltr].::o lfl."lkral, três dias
depcls da 8,1~~, }JubEc:~çC~o; dez dias
nos Estad<j~~ eLo E:'iC) de Janeiro', 8[10
Paulo e MJnas; e. vinte dias, nos
demais E;-;i",:ldüs e 'I'errrtórfcs .

:Pal'ágrnJo único. O disposto no
~~ ;j.O ·cL~ art.igo 593 do Código de
E;l'UC;~:~~~{}i Pcrial ,:::e~~undo a, r edacâo
Qur, lhe é r1a,c1n, pela presente Lei
Si:' 2 plíca a todos os processos pen
(;':,;nte~; de ji1i~j>;1,nv:n\)o 11CS Tribunais
de .Justi1~a'l nualnuer que tenha sido
a data da tnterposição das apela
ÇÓ{'s.

Art . 12. Revogam-z.c os artigos 604,
605 e 606 do Código de Processo Pe
nal, assim COlHO quaisquer outras
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Art. 4." Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de
1948, 127.0 da Independência e 60.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

LEI N.o :lc65 - DE 26 DE FEVER,&IRO DE 19,18

llfodificl!J « redação dos artigos 5.0 e (i.o
do Decreto-lei n. o 6.674, de 11 de ju
lho de 1944.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sar.cíono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Os artigos 5° e 6.° do De
creto-lei n.O 6.674, á'e 11 ·ie julho de
1944, passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 5.° E' a Cin',sr2.. de fGeajus··
tamenr.o Econômico autnriza da a le
ver O~ ju!gnlnentos de fejto~ "indf'feri
dos Iimínarmente D·>1· terem sirin os
aJclst'es compulsórros requeridos fora do
pruzo previsto pelo § 1.0 co art. 41 do
seu Regünento" asse.nn-auo a esses in
t,p.rA~~~a(~os o .üreito de rt"»rr':.:~ a Cà
maru. rIO orazo .íe nove:..l)~8 {OO,l cihú~

a partir da vigência da p~·[-\':~éyD1-,;~· Lei.'
"Art. 6.° O presente Derrrr.o-Iel cn

trara em vigor na clat:::l, de f.1!8.pubJi··
cacào. revogadas ?s di~~:p;);:;.i(~:ÓGS em
contrárlo . "

Ai t , 2,n E2;ta Lei ent:'H1'5,J f..~~,1 vig·o:~

na oita de -ua p1lb'icavc,o revogadas
as dispo-dçô~'[~ eU1 co-rtrúrro .

Rio de J:c,l,eiro, 26 nl' fc~,;rei~:o de
1918. 127~<' da Ind'ej1f:'wéfll'i:! c CO," da
J7epública

,fI:UHIC'ú G. DUT1~1'\

CDTTéa e Castro

LEI N e :<166 -~ DE 26 DE FEVEREIiZO DE 19'\8

Autoriza o financiamento do saldo da
safra de cêra de carnauba de
1946-1947 e da safra d", 1847-19'18.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a contratar, com o Banco do

Brasil S. A., por intermédio de sua
Carteira de Crédito Agrícola e Indus
trial, o financiamento do rema ,108
cente das safras de cêra de carnaúba
de 1946-1947 e a de 1947-1948.

Art. 2.° Vetado.
Art. 3." Compreendem-soe per sa

fras de 1946-1947 e 1947-1948, aquelas
cujos trabalhos tiveram ínímo em
agõsto de 1946 e 1947, respectiva
mente.

Art. 4.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janoeiro, 26 de fevereiro de
1943, 127.° da Independência e 60.0 da
Hepública.

EURICO G. DUTRA

Corrêa e Castro

'!-:ota - As razões do veto roram
publicadas no D. O. de 27-2-48.

LEI N." 267 -- D8 28 DE FEV!:'::~r:ln!) DI' } 94B

Ele na para 4U luoarcs o qtuulro de
tiescach.antes aduaneiros da Estação
.1cuaneira de Importação Aérea em
Düo Paulo,

(J Conr;l'G:',2,O N~\cj[)nal decreta e eu,
l\Tf'J.'~'U HDXCOS, Pre~.;idente do SeIHtdo
F'cdcraL ncs tt_l~nlOs do ar-
t,iç',o ~,o 4· c do., COl1ftituiçáo Pcd'8T'al,
::~ seguinte Lei:

Art. LG E1 elevado para, cuarcnta
í 1.10) lugares o quadro de de~~:,la('!}f~D

te;;; a,dU~JTlelro.s iunr.o à J~sLal,,~i:L! t\..dtH1-
ncíra dr~~ .Lnipc:rta~~>úo em ~::àa

Paulo, el'iado l·~url1t.-

ro 8. 85--±. de de janeiro de 1946
Art. :~." Esta Lei entrará ;~n! vigor

na data de sua publícacao. revogadas
:1.') disJJo.siç,ôcs em contrário

Sé'nado Federal. 28 de fevereiro de
19'18.

NEREU RAMOS

LEI N° 2G8- DE 28 DE FEVEREIRO DE 1948

Estabelece o h.ortiru: de trabalho do
pessoal ela G uarda Civil do D. F'.
S. P. c clã outras tmnnâéncias,

O Congresso Nacional decreta e eu.
Nercu Ramos, Presidente do Senado
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NEREU RAMOS

vendo ser pagas tôdas as horas ex
traordinárias de trabalho.

Art. 2,0 Cada período de seis ho
ras de prorrogação será contado como
um dia de serviço para os efeitos do
cálculo dos proventos da aposentado
na por invalidez.

Art. :J,O O Poder Executivo solicita
rú ao Congresso Nacional a suplemen
Lac'.i'.1 das dotaçocs de',tinada~ ao pa
r,;d1JPnt() do serviço ext.raordínarto, de
rnndo .a assegurar o cumprimento eles
Li, LeI,

t..rt . 4:) Esta Lei entrar.i 1':!11 vigor
na data de sua publi... .açâo revogadas
~;.;.; dispo~;içôcs em ('on(rár~:.).

i~)elu~do Federal, ~J8 de fc'verelro de
1943.

~~_' 1~;S~;r:: lj.n~jte !-,1:dcni excedi-
CH-SO tlre~ r~'ravc perturbncão da

P<J{ rtcí:enninaç:.'iA) ex
rt.1!1('~()nár~~) a cujo carrro es-

dire(.~~}(J co Dcpart.a men-
to Pl\dpl'td de FúblicfL: dc-

Federal, promulgo, nos têrrnos do ar
tigo 70, ~ 4.0, da Constituíçào Federal,
a seguinte Lei:

Art. 1.0 O horário normal de tra
balho do pessoa! ria Guarda Civil do
Departamento PedemI de Segurança
PúblIca será, no maximo d'C :3ü horas
por semana, f.:erldo-Jhc a;:::0r.gura-do,
oc;'igatôrian1cnle, um c[la~ em cada
:-::('tc: :.Jl:::i.:~. para dC\':C~1nso ..

> 1. () scn'I('() r:X!LH)l'dinúrio pre~:

LiCio por CS:~~l caV'~~':')1 ;~t de sorvídorcs
r;:r~o pOdç\r:l cx~~cd('~' d2Z0i~O noras



APENSO

Figuram neste apenso:

1 - as l,ei5 e decretos 1c~''''li;:o,lativcs que, expedid.:)s eni trirn ee

tre s ,J nteriorE<:;, ford rn publicados depois do segundo

dia útil do primein::J trimestre de 19<18,

11 - es r-etificaçõE:5 c r,-Jproduç(SE:s piiblica o <3 no r:~rit'nE-'iro

trimestre de 19"18,





o COn,';'1'8:;.SO Naci.onal decreta. ncs
têrrD<}S -clõ art. C5, íteru VIII, da Cons
titlüÇ;:}O ]'eclsl·s.l, e eu, N"2n::u 11·arno,:).
Pr·::",;id'2nte do Senaclo P'ed:cra~" prornul
go o seguinte:

DECH,ETO LEGISLFTIVO

NY 1, DE 194.8

AJ'!·. 1.0 .-_.- E' .aprovado o contrate
ce1eb:.·8..do. a 8 de julho de 1947, en
tre o Departamento Federal de Se
p,ranc>L Pública e o Instituto Bl'aó;i
Ieiro de lVleeanizaçào Serviços 11:0112
ríth S. A., para a elaboruçào rnecâ
níca dos scrviçcs rela tivos ao pessoal

:l1L:f;r8nte dc.: Quadros Perlnanente
::.' ;3unlcrne:;'1t.ar. i,~v:1u.sive- o pessoal
f:>;:-slaJXiJnl{;Tarlc. ti.iA~ o tütal{j{; B. 000
llnidr~dc~') rn{;{;a\üz,:({~ ";,b, c d:J13 b-etviç(),~:

~'.tlnent.(ls a n'E:lt,':~'i1:j 2. ,;"l(} orçament.c
uns e outros ôura,nü: o ano
':'J.,~S8.dO, pC'l,a de Cr$ ....
~:31. ~](V\OO,cor~ ,t'H3.o ~-: :'j dCi:,jprSas por
CGn.t::1 (f:tVerb~. ~~ _.- a Encar-

;-3 ~,o~~i~'I;~~:'~'~~,;i~,c;~T~-:~-j-t ~,a cÜ5 (29) <

G.';J"::~:.a iH do ()l(<:~.r::~:':1'JJ/:· 19·:fi.
j) r t . 2.0 _.__. ~~,'j::" ',:c~;' al1"l-[:;: ';3.·S

GÓES em cr.ntrúrio. S;.::n.;;1.dc·
em 2~' de jauc.ro 1948. -,.- N ereH
Ramos.

o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 66, item VIII da
Constitüiçáo ,"edera: eu Nereu Ramos, Presidente do Scm.do Federal,
promulgo c seguín '

L)EC1~ETO LEGISLATIVO

~ de 1948

Art. 1." O 'Trrbuna ). Gont8s registrara os têrmos dm_' contratos ceie..
brados em 23 de maio de 1947, entre o Ministério da Agrícultura e a Serviços
Hollerith, S. A., Instituto Brasileiro de Mecanização ll.B.M.), para exe
cução -:os cálcuíos mensal" a." elas observações meteoro.ugicas da rêde
de Estações Met,!:'o:'oJogicas c dos rálculos sôbre os valores mensais das ob
servações de. vente en: tôds J rêde aerológíca do Serviço de Meteorologia,
uns e outros relativos ,1<':ln dI' 1940 e nas importâncias de ors .
152.649,00 (cento f' cinqüenta e (fois mil seiscentos e quarenta e nove cru
zeiros) e o-s 204.000,0,) «iuzcnr.o- e quatro mil cruzeiros: "_"spectivamente,
corrend-o as despesa- nor cont: da Verba ::I - Serviços e ~neargos -- Con
signação I - Diversos - Subconsignaçâo 36 - Serviços Contratuais - Item
27 - Serviços de Meteorologia - Letra b) Serviços Mecânicos, ele estatísti
ca e contabtlídau- t'tr& li '.3.,rvlços de perfuração e ccnteréncía de car
tões correspondentes a questionários aerológícos do exercício de 1%6, do
Orçamento eis Unia. ile n':3 / de dezembro de 194.6>.

Art. 3: Revogam· S' 8< dispostcôes em contrário.

Senado Feôera: em 5 jp tevereírc ie 1948. - NERFU RAMOS.
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DECRETO LEGISLATIVO N." 3
- 1946

Ainda não foi pubhcado no Diário
Oficial.

DECRETO LEGISLATIVO N." 4
- 1946

Ainda não foi publica.do no Diário
Oficial.

O Congresso Nacional decreta, nos
têrmos do art. 66, item l, da oons
tituição Federal e, eu, Nereu Ramos,
Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N." 5, DE 1946

Artigo único. São aprovados os tex
tos dn Tratado Interamericano de
Assistência Reciproca, para a manu
tenção da Paz e da Segurança do
Continente, assinado no Rio de Ja
neiro, a 2 de setembro de 1947, pelo
Brasil e demais Rrpúblícas Ame
rícar.as.

Senado Federal, 14 de fevereiro de
1943. - NEREU R"-MOS, Presidente do
Senado.

TEXTO DO AC,",R.DO A QUE SE
KEFI;;}(E O DiWRETO SUPRA

TH.\'LIDO INTERAMEHIC.~NO DE A.SSIST~;NCIA

HECÍPf:OCA

L:~!n nome de seus Povos, 1)2 [1-0
v2-rX!c!s represen.tado:.; na Conf'.~:·(:'nt~ia
lU~:L',-'arc12-l'icana para a lV!anu!-,t" J, ~Ú(l

da Pa.:! e da Sê~~Ural'l.ça no Contmen
t.c. aníruados pcto desejo de cons-uíría r
e forüdc;~el' suas relações de anL,,:aClC
e L:oa 'Vjr:~~~1~1at1'r:::a 0,

Co.u.~·~,de:·n.ndu :
'';!,l1C a I~es()lu.·~;l"o VIII da. C()n.:~ ...

:cê.ncia, Tateralnericana sóbre P :nblp~

da Guerta e da Paz, reunida na
do recomendou a cP-

de un: arlo d';.>~~tjn.·J.do a
prf'v~~air c rsprinl1r as anh'aç:l~ e os

de ag1'8s~:Ü.o coritra qualqu'2r dos
dI) lcll1;,l'ka:

()i.H: ~::~ Alta3 Par~es C.)lltratuíL1S l,'e;
te:"itL.l sua vont.s..d~:: ele permuuecer
uruu.is d~~ntro de lU~1 sistema L}'"er
;'r,rncrícanD (~oYr'pati.vc:1 corn as O~·iJD!~'·~

;;iLc" nrinc.h;.i:OiS d9<;; Nacôes U Jld'J,s.
e reafi.;·:-~1;' ~1~, ~'i '~nc:ia da (1.C~~jr:j()

nu:;: {;;~k:l~r,a,~"3In os assunto-s 1'2-
lativ::>s à ms.nutcucão da, pnz e da
segurança íntcrnacicnats, que sejam
suecetíveís de ação rogíon..al;

Que as Altas Partes Contratantes
renovam sua adesão aos príncípíos de
solídamedade e cooperação ínterame
rícana e especialmente aos príncípíos
enunciados nos ccnsíderandos e de
clarações do Ato de Chapult·epec, to
dos os -Juais '>'vem ser tidos Doer
aceitos como normas de suas I elações
mútua' e como base jurídíca do :>!s
tema Interumr-rtcano:

Que, a fim de aperreíçoar os ,]:'0
cesso: de solução pacifica de 5WiS
contrové cias, prete .•em celec.-ar J
Tratado sobre "Sistema Intera.me
r! 'ano de Paz", previsto nas ~esoJu

cõc IX e xxxr la ('onf'~r"nria

Interamericana sôbre Problema" da
Guerra e da Paz;

Que a obrig'açâo de auxílio 1 ElJ.O
e de defesa comum das Repú olicas
A m-ricar.as se acha essencialmente
ligada :1 seus ideais demo~ráthl" e
à sua vontade de permanente eoope
racão para realizar os prtncipos e
propósitos de uma política de uaz:

Q:le a comunidade regional .i.ncr i
cana sustenta corr.o verdade mmí
festa que a organização juridiGa é
uma condição necessárla para a se
.o:U1':1nca e H. paz. e que a naz S~ f .m ..
ela na jusy,ica e na ordem m'l'"al c,
nortan-.o. no reconhecimento e ,')'1 Dro
LC!'2.0 int.en1aci.onais dos direitos e Ji
hcõ)'(1:lc'.,"s ela nessoa hum- .io ')'-::1
cst,~;~ f~ld':sr"ensúvG] dos povos e na
('f"tividade da democracia. para :1 re
2,1j~'.:1ci\0 ínternacíonal ela justiça c ela
,'e~;\!ran.ca ,

r: .xolveram - de acordo com os
ohjptlvos emmcíados - celebr-ar o .-;e
g'uintt: Trat-ado. a f'im de asse.rurar a
pé1':~ n:lt~'y~,\,~ os meios possíveis. pro
Ve" auxíü reciproco efetivo para en
frc" .1' os ataques ".c"mados contra
(l'lF,h';'lrr _ Estado Americano. e con
iu.r(:r 25 ameaças de agressão contra
CPI:oj-·"'"' dêles ,

Artigo L"

A~ Altas Partes Contratantes con
dcnarn formalmente a guerra e se
ob1'lgarn. nas suas relações íntcrnacío
1'''; a nüo recorrer à ameaça nem
ao uso da í'ôrca. de qualquer forma
mcompat.tve! com as disposições da
C,U ó s Nações Unidas ou do pre
sente Tratado.

Artigo 2."

Como conseqüência elo prtnctpío
formulado no Artigo anterior, as A.1
tas Partes Contratantes comprome
t8m-se a submeter tôda controvérsia.
que entre elas surja, aos métodos de
scruçâo pacifica e a procurar resol
vê ',- entre si, mediante os processos
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vigentes no Sistema Interamericano,
antes de a referir à Assembléia Ge
ralou ao Conselho de Segurança das
Nações Unidas.

Artigo 3.°

1. As Altas Partes Contratantes
concordam em que um ataque arma
do, por parte de qualquer Estado, con
tra um Estado Americano, será con
siderado como um ataque contra to
dos os Estados Americanos e, em ccn
seqüência. cada uma das ditas Par
tes Contratantes se compromete a
ajudar a fazer frente ao ataque, no
exerníe!o do direito imanente de le
gítima defesa individual ou coletiva
que é reconhecido pelo Artigo 51 da
Carta das Nações Unidas.

2. Por solicitacão do Estado ou dos
Estados diretamente atacados, e até
decis5 do órgão de consulta do Sis
tema Interamericano. cada uma das
Partes "ontratantes poderá determi
nar as medidas imediatas que adote
individualmente, em cumprimento da
obrigação de que trata o narágra.í'o
precedente e de acordo com o prin
oípio de solidariedade continental, O
órgão de Consulta reunír-se-á sem
demora a fim de examinar essas me
didas e combinar as de caráter cole
tivo que seja conveniente adotar.

3, O estipulado nêste Artigo apli
car-se-á a todos os casos de ataque
armado que se efetue dentro da re
gião descrita no Artigo <\,0 ou den
tro da território de um EsLldo Ame
rtcano . Quando o ataque se verificar
fora das referidas áreas aplicar-se-i
o estipulado no Artig'o 6,°.

4. Poderão ser aplicadas as medi
das de legitima defesa de que trata
êste Artigo, até que o Conselho de
Seguranca das Nacões Unidas tenha
tornado as medidas necessárias para
manter a paz e a segurança interna
cionais.

Artigo 4°

A região a qUE' se refere êste 'Tra
tado é a compreendida dentro dDS
seguintes limites: começando no Pelo
Norte; daí diretamente para o sul,
ate um ponto a 74 graus de latitude
norte e 10 graus de longitude oeste;
dai por uma linha Ioxodrómica até
um ponto a 47 gráus e 30 minutos' de
latitude norte e 59 graus de longi
tude oeste; dai por uma linha loxo
drómíca até um ponto a 35 graus de
latitude norte e 60 gráus de longitude
oeste; daí diretamente para o sul até
um ponto a 20 graus de latitude nor
te; daí por uma linha loxodrômica
até um ponto a 5 graus de latitude
norte e 24 graus de longitude oeste;

daí diret.amente para o sul até o Pala
Sul; daí diretamente para o norte até
U1~ ponto a 30 gráus de latitude sul
e 90 grus de longitude oeste; daí por
urna linha Ioxodrómíca até um ponto
no Equador a 97 graus de longitude
oeste: daí por uma linha loxodrõrníca
até um ponto a 15 graus de latitude
norte e 120 graus de longitude oeste;
um ponto a 50 graus de latitude nor
te e 170 graus de longitude leste: dai
diretamente para o norte até um
ponto a 54 graus de latitude norte;
dai por uma linha Ioxodrômíca até
um ponto a 65 graus e 30 minutos
de latitude norte e 168 graus 50 mi
nutos e 5 segundos de longitude oeste;
daí diretamente para norte até o
Polo Norte.

Artigo 5.°

As Altas Partes Contratantes en
viarão imediatamente ao Conselho de
Segurança das Nações Unidas, de C011
fc.nnidade com os Artigos 51 e 54 da
Carta de São l"rancisco, informações
completas sôbre as atividades desen
volvidas ou projetadas no exercício
ao direito de legitima defesa ou com
a propósito de manter a paz e a se
gurança íntcramerícanas ,

Artigo 6.0

Se a inviolabilidade cu integridade
cio terntório ou a souerania ou inde
pendência política de qualquer Esta
do Americano fór a tingida por uma
agressão que não s2ja um ataque ar
mado, ou por um conflito cxtra-con
t.ncntal, ou por qualquer outro fato
ou situação que possa pôr em perigo
s paz da América, o órgão de Con
sultn reunir-se-á imediatamente a fim
de acordar as medidas que, em caso
d;f agressão. devam ser tomadas ern
auxílio do agredido, ou, em qualquer
caso, convenha tomar pssa a defesa
ccmut e para a menutcnção da paz
€ da segurança no Continente,

Artigo 7,°
Em caso de conflito entre do.s ou

mais Estados Americanos. sem pre
juízo do direito de jeg ítíma defesa, de
conformidade cem o A,'tigo :i1 da Car
ta. das Nações Unidas, as Altas Par
tes Contratantes reunidas ern consulta
instarão com os Estados em Iíttuio na
rn que suspendam as hostilid5.dcs- e
restaurem o stat.u quo ante bellu.m, e
tr.mar âo, alem disso. tôdas as outras
n.edí das necessárias para M; restabele
cer ou manter a paz e a segurança
ir.teramerícanas. e para que o conflito
seja resolvído par meios pacificas. !I.
recusa da ação pacificadora será leva-
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Art. 9°

da em conta na determinação c>
agressor e na aplicação das medidas
que S€ acordarem na reunião de con
sulta.

UJ~A;l~~,e(:~c;l~~~~it~S p~l;~.~\~ITP~I'~l: Cf~~~:~tCl;_~.~
::nZ:~DC'S ci~~ agr'êss~iü. .s.2:r~:'O con-
SJ.d\~r8 c; c,:.- t.us:

Artigo 16

A" dcr:i::ücs do Conselho Diretor da
l.i\Üüo Fa.':lS111-:"ricana a que aludem.

arU,.;os 13 e 15 serão adotadas por
l/>:~:L::'i::, ausoluta dos membros com
"",'2ito a voto.

Artigo 15

O Conselho Diretor da União Pa
n.imcrica na atuará, em tudo o que
G"nc~rne ao presente Tratado, como

dê Iiguçâ o entre os Estados sig
Cj'.:e o tenham ratificado e

e as Nações Unidas.

Artigo 14

Nas votações a que se refere o pre
sente Tratado somente poderão tomar
phrte os representantes dos Estados
SIgnatários que o tenham ratificado.

Artigo 13

As consultas serão promovidas me
diante solicitação dirigida ao Conse
lho Diretor da União ·Panamericana
per qualquer dos Estados signatários
que hajam ratificado o Tratado.

nrrns do. n:~~ prov.x-ato,
C',,:nt·!a o tcrrt.ór:o. J

ou .':lS tórc as tSI'l.'C SL,:':::; 'J'U
cuuo E.sU~do;

Ci' o
f}úl uin
.~;D})111:)r.'úo

c,(~:-'23.~; oe

Artigo 8.°

Para os efeitos dêste Tratado, às
medidas que o órgão de consulta acor
dar compreennerâo uma ou mais tias
seguintes: a retirada dos chefes de
missão: a ruptura de rclaçôes diplo
máticas ; B ruptura de relações consu
lares: a mtcrrupcão parcial ou total
OJ13 relações eccnórnica s ou das cornu
m1.C~1ç,Ô2S ferroviárias, marítimas. aéreas,
TA-:10gr;i,ficas~ tcl'2fônicas. rarüotelefórn
cas ou radiüteli:gl'áficas. e o ernprêgo
àe fôn;as armadas.

Nenhuma dns ~stip'ulaçõ~~s dês:« Tra
tz do st'rá ínt<'.l'pl'ct.aê3 no sentido de
r,.rejucÜertT C~S direit.os e obrig8.e:-ü~)S das
Alt.3,S part(_1.') Cont.ra ta ntcs, de acõrrío
com a Carta das Nações Unidas.

Artgo 17

Artigo 19

o órgão jr Consul!a adotará suas
d,.':'{:j:ü.,:~·s" p~ lo voto d2 dois têrços das
L:.,tadc'5 signatàrios que tenham ta
L~flcado o Tratado ,

Anigo 18

(~~1and~) se tratar doê uma situação
~)1) ()i::::puta entre Esta dos Ame rica
l'{)', 52r,10 excluídas das votações a
(:1J{2 se 1'2IBrelTI os dois arr.igas ante ...
r.ores as partes diretamente ínteres
s:1.da.s.

Artigo 10

C~"P1:::f(,}(~1;;, ,0" invnaao que aÜ,'í,.~:

QU tl2 estE:ja sob 1:1 jlL:r~sdi··

de outro Estado.

a;;:SJ111
Ul11á
Çtl,Q

lJ) a L1V~~,;:~f~o, p<~lrl fôrça ;3:,l'n12(~J. de
i.m E::\8.dc, do tr rritór!o de UDl E.:st:1cln
A.!nCl'j,c~1L\O. pcl,c; tr.i V{::.:sia t'l'oDt,ci·...
ras d<·::rn.:Jf,e:-::(!:':-.; de cem
um tl~LL;do. s{'~,1t(',nça judl'C:~d 011 la 'J

;·.!~1 :fa]t~~ d-2 frDntE::~-:J s

Artigo 11

As consultas a qu<.~ se r<:'Jere o pre
s-ente TIa! ado scráo :·ear.zadas me
e;iH~_1_L2 ::'~ 110·~nifio l\,:iinistro-s dus Re-
!:.~~·ôc~: rias R,{:'uúblicas An1B-
f:,'CJl'1.8,S qu,e r:ltificudo o 'I'ra-
t.udo. ou :'lrlic:'iea ou pceIo órz ào que
fut.uramente fGT'21l1 ajustados.

Artigo 12

o Conselho Dire tcr da União Pana
merica n.i poderá atual' provisória mcn
\'.' como órgão de corisultc , enqua n: D

não se reunir o órgfi o ele Consulta a
que se retere o artigo anterior.

Para coustinur quorum, em tôdas as
rC;"lniól?,::: a que S>2 referem OS artigos

se exicírá cue o número
representados seja pelo

Yt~"2nos i.gual ao 'número de votos ne
'xE.s!L·ics para adotar a respectiva de
cl~ãç ,

As decisões que exijam a aplicação
c.as medí das mencionadas no artigo 8,0
E't"rào obrígatórta ; para todos os Esta
C·,):, signatários do presente Tratado
«ue o t.e nharn ratiffcado. com a única
füccção de que nenhum Estado será
(.I;;'igado a empregar a fõrça armada
scm seu consentimento.
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Artig<? 21

As medidas que forem adotadas PB
lo órgão de Consulta seria executadas
mediante as normas e Os órgãos atual
J'lEnte existentes ou que Iuturament.e
venham a ser estabelecidos.

Em testemunho do que, os Plenipo
te nciários abaixo assinados, tendo de
positado seus plenos pod-eres. achados
em boa e devida Iorma , assinam êste
Tratado, em ncme dos respectivos Go
vernes, nas datas indicadas ao lado de
suas assinaturas.

Artigo 22

:t;:ste Tratado entrará em vigor, en
tre os Estados que o rn .iticam, logo
e;u.e tenham sido deposit.s"c:,?<s 2..S rat.i
Iicações de dois terços des Estados
signatárrcs ,

Feito na cidade do Rio de Janeiro,
em quatro textos respectivamente nas
hr.guas port.uguêsa , espanhola, trance
f:\ e ínglésa , aos dois dias do mês de
Et"tem1:Jro de mil novecentos e quarenta
r: s€t::~.

(~erIC!ldl1r2S, ao ;',UDS
Tt'atu do e em rcla

/)),

A D:legaço
crevr r o

M,"),'}:,l
Vli.()f
Lu:,
II;~l'Lán C, BE'i

L.r~j.:.:, L'~:.l~:':'I":":Tn

;>',l6._':L:"UD (21:['.

t-n« Gusit.emaia :

/\1:tUl0 .L;,,;'" prn.c~c1.

Luis .fi' '1':;.)': .n.:».
"I'q}lo :r..! _ C,;:.5"t8YCL

r~1'C:1T,50 .P~'.i·í~;T,

Prríir!o T!_:~1'T.~.:';~

13~~ ~ ~:1/·n:H:, r .
I~c~dl'i?:'.l ~:z Ll'(:n.lC".tj~;.~.~.

C;~:q'lc,',; L·2c:nid.8s A('/:\,(:Ijo.
J~:~n;8cJ C~í'1IZ),,1c/ :'é'ir:--110.
F~ré~D,cj~t:,cn C~'\Jt~:j'3 It,íc I ?.l2S .
1\'18:1 (.~P1 C ,:~ li'ch.

Pcl;) Peru:

Artigo 26

o presente TrJ.t8.do será
na Sêcretaria G-eral da ~ Uni-
nas, per intermédio du Pana-
mertcana, de sde ql1'? sejam (j.:?'])osita
<las as n,tificaçoé" Cc; dois terços dos
Est::ldos sígna tárics.

Artigo 24

~ste Tratado í'ica abcr to f; assina
tura dos Estad:.-:,,') Am erica.ncs. na e~

dude do Rio de J~ln:~tr{) e será rati-
f:csdo pelos Est ados corri
a. máxima bn:viü:.dc cora
~~. respectivas nnrm as
11'::!- ratiricações serão 8n~,r{;gu::;~~ par a
fi~pósito à Uniào Fa namerrc.mn. a
qr.al not.íí ícará cada depô;3ito a rodes
0:=\ Estados s~p'nC't~íl'ios ~r.·'li n·')j-,~-fic'le,:',)

s~rá con~ide~'~.d~l ··~o~~o .t~~::.ca'- '\.;.:0' '~ii,~~i,
t.cações ,

Al'tigo 25

Artigo 23

:Este Tratado terá dl~::J~:)i.a irL_1\~'fini
ea, mas poderá ser d':?'nunciacio per
t.;ualqu·sr da.s AJt:.1.s Partes Ccnra t.an
;e:~. mediante not.iricacào cscm.a Ú
União Pal1B.!ue-rieana. a qual cornuru
c.irá a tôrias as out-ras Altas Partes
Contratantes cada de G.{'
vuncia que r2cet':2f.
s.nos d~Ede a (lata no r('cebir.n?lTt:,<), P("
111. União Panamer ícann de urna nr.u
f:caçã() de denúnc.a de {]\;nlq1;é'1' d.2S
Altas Partes Gont'·H~ant2s. o j:'l'Pc,',n;,e
'T'ra ta do cessará di: Jl'(}C:!l17,ir eL:it"')8
com retaçâo a tal E3t'ndo, mas SU))3ÜS
\jrá para tôdas :?~S damr.is Alt:1S PLll~

tes Contratantes.

Os princípios e as dispnsicõcs f un
damentais dêste Tratado serão incor
porados ao Pacto Consí.itutívo do sís
têma tnteramcncano.
Cal. das Leis - Vol. I

Senhor Ern?-si"o Afcnso I·~úfL::z.

Senhor Guilh81'111ü 'I'rigucrcs 'I
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C,~ stro .
Cámpora ,

Miguel Angel Espino.
Carlos Adalberto Alfaro.

Pelo Panamá:

Ricardo J. Alfara.
.Iosé Edgardo Lefévre.

Pelo Paraguai:

Frederco Chaves.
Haúl Sapa.na Paxtor ,
Jo,é A. Moreno Gonzálcz .
José Zacarias Arza,
General R;}jmullóo Rolón.

Pela I!cnczucla :

Senhor Carlos Morn.les ,
Senhor Mil rti n Pé)'·cz GlI€var:1.
Senhor Dcsir'ério Gómez Mo1':1.
S<'lnhcr J):,H111n::.:'i) Atllert,f) I{,f1eng~l.

~3enhor M: A. F°L'Úl1 Bricefio ,
:P~dU:::d'do Arrovo L~nned:J,.

Erll18I'C\<) P laz,) fi.
'':;.~U)i-i ?P'Ü Pé:'['· Pérez
P,'llnii:;;lO' ÓLli'ii;·:,:. ".

flll:":: ri\~l i.1.)"Llí}'ver8. Pacz .
lU~u: C:~,:~tl"') C~-Ón}2r(,.

Prlo Chile:

G'l'nr;~5q~ LiU~i.e::().

rrni.llo 1)~':1:,

Enr'~rn}e EL'{'dorn C::1J7~1l;in l~'igu~;:r:):~..
E;l~'!c:ur C;~Cl:-~,é

f\ni.b"iJ lt/T:11.t"n Pir:-\(,.
Fnriqu.: B\-'rn>~h; n Car:;,b:intcs.

f'iLll'(:(j 1\ E,-l;)';',:·,.

i\ll!:;\:l C. I-I,.!'[; ~;d[

(3ull1CT'lTl f ! T~·,_\1.:,.

(}(\ bl'lPl L:;DI~:n..

I:,cLf FJ~~,lli'.'i:·~:(.

ldbc'l'L.) ""/;,,.,:: .:: F,;,:::,:~ rí .

J1C~11 ;~ 0:;)
II C 17,'__110 ,-riJ,~·2nlliln.

AnLô1110 [;',nf'h;l,.
11~dll(u~dn Zu.;cj,~t A

L!nL;,l\~

•J11~tn Cua llr..
Júlio P'\Jber/:') f~~) l::::z3.r F-crro.

Augusto Ramirez Moreno.
José Joaquim Caícedo Castilla.

Pelo México:

Jaime Torres Bodet.
Antônio S VilIalobos.
R.oberto Córdova,
Pablo Campos Ort-z .
JO'é Goros tíza..
Dona to Miranda Fonseca.
José Lopez Bernúdez.

Pelo Eqtuuior :

José Vicente Trujillo.
Luís Antônio Pefiaherrera.
A1't1'1'O Borrero Bustamante ,
Teodoro Alvarado Garaicoa.

Pclo uaiu.
Ec,n;!,> Tl1. Manígat.
J,'CqU~'S A. Legcr ,
Clcr'/is Kcrnisan .
Antenome Levelt ,

Pc~o Urug1.wi:

r:T:J to
Albr rt.o
E:11'ic!11E' E. Bueno.
LC,'Ul1Pl Avurrc ,
Ant ôn io G. Fusco.
Cvro G·ia~)Jbnu1().

.JEc:1 F. Guiclión .

.}c,só A 1\.101'8 otero.
rXcl'do ILgUl2s.
G" '~]'j('J Terra Ibrraz.

Pclo Estados Umuio: ria América:

C. ~v~,~?..rsna ll ,
W D. P~wley.

t'\i'ilJt' lI. V::1HrL:.roeTg.
Tc'm Ccnnallv.
f:; o] BInern. '
·l,sJart':_·n I~ Austin ,

Pcln Aroenttna:

.'T11a-n Atilia Bramualia .
Fn!'iqv~ V. Cororninss .
C';"'(','~>r Iva"~li;;:S2V'ch.

:-', :<:UD,{ L:l H,;)E:a.
C;~,'~~,:1r~1,1 :--J1eo1, C .....'\ce:.Hne.
H(}f.>":'i'U} A. A1'e:3.

;'ClD n-asn:
F;::n1 F('n:}?~d~'-s.

'~l"n:-:Lij P<-'·'l.fO Aurélio de; GóLs Mon-

;Trnb'1i}(~l(~;~Y, Hildcbrando Pompeu
Pirlt,n i\'~(';loly.

,J(,,,(~ 1~dlun'd0 Prn do Kr::.1ly.
[\'i.-'-l1//1 Pena .Iú nior .
L,(yvi C8.l'llt.'iro.
Edmundo da Luz Pmto .
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o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 66,
item I, da Constituição Federal, e eu, Nereu Ramos, Presidente
elo Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 6, de 1948

Art. 1.° São aprovados os Atos concluídos na Conferência
Internacional de Saúde reunida em Nova York, de acôrdo com
a convocação de 19de julho de 1946, feita pelo Conselho
Econômico e Social das Nações Unidas.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 14 de fevereiro de '1948.

NEREU RAMOS

TRADUÇAO

CONSTITUIÇÃO DA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE SAÚDE

Os Estados partes nesta Constituição declaram. de acôrdo com a Carta
das Nações Unidas, que os princípios seguintes são fundamentais para a
felicidade de todos os povos, para a harmonia de suas relações e para a
sua segurança:

A saúde é um estado de completo bem-estar físico, mental c social,
e não apenas a ausência de doença ou enfermidade (*).

O gôzo do melhor estado de saúde que lhe seja possível atingir const.itut
um dos direitos fundamental.". de todo ser humano, sriaru quais Iorr-rn sua
raça, sua religião, suas opiniões polít.icas, sua condição econômica ou SOCHÜ.

A saúde de todos os povos é condição fundamental para a
da paz e da segurança, e dependo na mais estreita cC"JlJcl'nçüo de
duas e de Estados.

Os resultados obtidos por cada Estado no melhoramento e na proteção
-la saúde são preciosos para todcs ,

A desigualdade de drsenvolvímento dos diversos P;'\lSPii rio uuc "ê refere
ao melhoramento ela sauric e á luta, contra ~:U) docn(·a,~;. part1cul;'il"11·:cn1.'c
das doenças trunsmrssivcis. é u.n perivo para tcoos.

O sadio dcs-nvolvimcn: da criança. é de ímportánrla rund.an1":~n;:,3.1; a
capacidade de viver em h31T',1unia (;On1 um mero de U111a con í.in u» n.lL'.t:l.Çf:to
é essencial a esse desenvcvuncm.o .

A extensão a toc1o;'J cs povo.. dos benctícíos derorr?I1t; s (1') coi.ncci
mente das ciéneia s nl(~d,k:.L;;. D:-:í,~'olóf~icH'3 e ciências 8.Jli1S é cn;:jf:'l::~iJ,i para
lograr-se o mais alto grau de' ~jaúd,,?'-.

(*) - A palavra "EnferE:11dade" é emprccada :;-\('jP1 n~i rJ cue :"~

medicina lhe (~n1prf:sta para t.r rduxir, na exuressuo :;}C «a(l~'tô!es

casos ern que o indivíduo v orn ou sern desordem al)Yc-l'L~;,'/cl da
material do corpo, nà o possuí esta cu aquela runcüo ou a P02:SUl .íc
Imperfeita ou irregular".
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Uma cpirnao pública esclarecida e uma cooperação ativa por parte
do público são de uma importância capital para o melhoramento da saú
de dos povos.

Os Governos 51;'0 responsáveis pela saúde de seus povos; êles só po
derào desmcumbir-se desse encargo tomando as medidas sanitárias e so
ei ais apropriadas.

Aceitando esses principias. com o objetivo dto cooperar entre si e com
nuaisquer outras para melhorar e proteger a saúde de todos os povos, as
Partes Contratantes convéern na presente Constitutçâo e criam por êste
Instrumento a "Organização Mundial de Saúde" corno uma agência espe
cializada nos têrmos do artigo 57 da Carta das Nações Unidas.

CAPITULO I

OBJETIVO

Artigo I

O objetivo da "Organização Mundial de Saúde" (aqui doravante de
nominada Organização) é conduzir todos os povos ao nível de saúde mais
elevado possível.

CAPITULO II

FUNÇÕES

Artigo 2

Para atingir o seu objetivo a Organização terá como runçõea:
a) agir COlr:C 8utorü;adp diretora e coordenadora dos trabalhos inter

nacionais crn assuntos relativos à saúde;

b i cstauelcccr f; manter urna colaboração efetiva com ae Nações Onidas,
as a'gônClCJ.,s as repart.íçoes guvernamentars de saúde, V'S gru-
l,CL e quaisquer outras organizações que pareçam indícadas:

Ç) a uxiun r C\': Gcv'rnos, a sua zolicítaçâo, a reforçar seus serviços de
EbUdc;

(1) pl'cE.tnr ~JS3jst011cia técnica adequada e, nos casos de emergência, pi es
Lar ri ajuda nccessárta a pedido dos Governos ou me diant., SUa aceitação:

e) nroporr-tonàr ou ajudar a proporcionar, a pedido das Nações Unidas,
serviços sanitários e socorros a determinados grupos tais como às populações
ce terrttórrs seu tutela;

f) criar e manter os serviços admínístratívos e técnicos qUe foram jul
g~tdos nccessárros. inclusive serviços epidemiológicos e estatístícos:

g) estimular e levar avante a ação tendente a suprimir as doenças epi
dêmicas, endêmicas e outras;

h) estimular, se necessário em cooperação com outros serviços ~~pecia

Iizados, a adoçào de medidas preventivas dos danos. causados por acídences;
i) ravorecer, 8"1 cooperacão se necessário com outras agências ES

pecializadas, a melhoria ':1. nutrição, da habítoção, das condições sanitárias,
das díversoes, das conutcõcs econômicas e de trabalho, e qua squer outros
fatores da higiene do meio:

f) )J1'()l~1.0Vcr a c()(1peraeáo entre cs grupos cíentírícos
que contribuem para a me.horta das condições de saúde;

l;) propôr convencõce. acor.los e regulamentos, fazer
concernentes às qm'stõ2snternaciolla is de saúde e executar

e profissionais

recomendações
os encargos u t \e
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possam ser aretos, por tais atos à Organização e que respondam ,1('S S'2US
objetivos;

II incentivar a açâo em pró] da saúde e do bem estar da mil(' 2 da
criança e fomentar a caprcídade de viver em harmonia com um :-U'o em
plena evolução;

ms animar tôdas as íníclattvas campo da higiene mental e p, rti~u

larrnente aquelas que afetam a h"rmonia das relações humanas:
n) estimular e dirigir "Qu'C).;iSilS no campo da saúde:

o) promover a elevação do nível do ensino e da prátíca na medicina,
higíene e profissô~' afins:

p) estudar e difundir em ccoperaçâo, se necessário, cr', outras ins
tituições especializadas, normas administrativas e .octas reta.tívas á ,úde
pública e à ass stêncía médica preven tiva e curativa inclusive os servíçcs
hospitalares e de segurança social;

q) prestar informações, cons-elho e assistência em tudo que se rela
cione com a saúde;

r) contribuir para, a formação de uma opinião pública esclarecida
nos assuntos atinentes à saúde:

s) organizar e rever de acôrdo com as necessídades a nomanct u ura
ínternaclonal das doenças, das causas de morte e dos métodos (;2 tJig-li 3ne
pública;

tv padronizar conforme for conveniente os métodos de diagnó'tlco;
us desenvolver, estabelecer est.tmular a adoção de norrn-is nk~,_:T_:-!.C:ü

naís no que _~E refere à fab~·ic~?,çã;) de produtos élJin1.enticiot:\ bio:óZL:or'~:, 13.1'
macêutíccs e similares:

v) de uma me.neíra sEl':l.1 tornar tôdas as nler1~<.1:-~s nec::s:;Ú1'1as para
a realização dos objet vos da Organizaçãc.

CAPiTULO In

Artigo 3

Artigo 4

Os Estados membros das N2ÇÕ,S Unidas poderão tornar-se mcmoros
da Orvan zaçâo Çl~;;;:in'""J,""1\~\ "-'11 ~',~:~i:t:~n du de qualquer outra ~l1nnt:jnl .a
ÓO!l,tttuiçã~, na-~~~f'o~:l~~id;de das dis;)csções do Capítulo XIX e d2 -,<,o,dO
cem as suas forma lida das conct.tucicna ís.

Artigo 5

Os Estados cujos Governos forem convidados a mandar observadores à
Conferência Internacional ce Sa ude , reunida em New Yt.rk em 194G, pu\ie
rào tornar-se membros, nssmn n-«: ou ~:.c<::it8nd. de qua.cu. r outra ~1'!.f~i1<Jra,

esta Oonstituiçào, na conformidade das disposições do Capítulo XIX e de
acordo com as suas respectivas constituições desde qUI: sua as' ma utra 0,1
accítação seja coní írrnr ~~a :::,111:C:- 8. pr .m eira sessão da !L ,sCIT:t/é~:?: ( )údt2.

Artigo 6

Sob reserva das condições ele qualquer acôrdo que vcnua 9 efé'::.lWl'-ôe
entre as Nações Unidas e a Organização e aprovado na ':onfol"miJac!e do
Capitulo XVI, os Estados que ve não tornarem 111'2111brcs d' acordo C2m os
artigos 4 e 5 poderão candidatar-se e serão a dmit.inos como tais, lima tEZ
ace-to o seu pedido por simples 111oio1'1a de votos da A'!3{'mbléia de Saúcie
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Artigo 7

Quando um Estac:o Membro inter romper as contribuições fnane-Iras a
que se acha obrigado para com a Organização, ou em outras circunstâncias
exccpcíonaí s. a Assembléia de S81Jdc poderá, nas condições que julgar con
ven entes. suspender os privilégIOS decorrentes do direito de voto e as van
tagens que usufrui o Estado Mcmhro , A Assembléia de Saúde terá autorí
dade para rc-tabeiccer tais prrvilégios e vantagens.

Artigo 8

Os territórios ou ?rupos de ter:'itório:; que não sâo responsáveis pela
dirccào de suas rc.acões nt.ernacíonais poderão ser admitidos na qua lidade
de Membros sócics peta tLcC'!'lb'éia de Saúde, mediante pedido feito, em
nOlI12 (loS que responda por SU,-18 intcrnnclonaís . Os reprcscn.antes
d.o r-,I~ ~óclc.s junt.o ], Q.t:~ ;::Lntcle deverão ser qU3.li.fic::c>;,s por
sua téen ca «m as-untr.s de"~ saúde e escolhidos dentre popu-
38(';:10 A nr.ture.:« c a. ex tt?n~~:ío elos dtrcítcs 2 CtOS
Membros sóc'los serão drt.crmiua dos l'da .I'.'ssonbléia de Saúde.

CAPíTULO IV

ÓRf,ÃOS

Artigo 9

Os trabalhos da Orco.nizacâo se rão executados por:
a) A Assembléia Mundial de Saúde «íoravante denominada Assembléia

de Saúcl{');

I)) O Conselho EXf:cutivo (doravante denominado Conselho);
c) O Eiecretc,riado,

CAPiTULO V

A ASSEMBLÉIA MUNDL\L Dl~ SAÚDE

Artigo 10

A A"2mblCi3 de S:1úde será composta de delegados representantes dos
E"t~:.dcs l\!Icmbros.

Ari\go 11

Cada l\i[·en1lno E',f'1'á rrprc~J~ntado por, no maxirno, tT J3S delegados. um
dOE qtU)lS .':ict'á rlf.;;t.~.nHlCl0 pc:c ESlado Mrmbro para a cl1eriJ. da d-'21cTaçao.

O.~\ dt'lc~)}<l('lc<) !'i'l'ÜO escoituc.cs dé'nt,.rE' as pessoa s mais quahticadas por
su: CUll.lpr ;!ei~.í"·,Ll tCClillca em tuno que S2 refere à saüüe e de prererencia
C.!t '.'(' Cl~') rep;'Cscnt:,1nte;:; ela adrnjnisLr::u::.uo nacional de saúde do Estado
Mtmbro ,

Artigo 12

o, cl~~L ;::;ados pO\t~~l'ÜO ser acompai.hados de :~upl·el1tEs e acessores.

ArtiGO 13

l\ i\;~~:-:::":Xlblh:l (~,(\ ~~aúdc '::'2 re~rnitrí., CH1 .sU3~:}O ordinária anual e em
ti:1nC:1~'; '~:.jllÚn~(S quau.as ~'-'2 racum nccpssárí as As sessõ,::~

f'xtL\O'~'l~11lÓ,::'Lt:~ s~'r~-":,o cC:Il\:;:H.;adas a prdido do CClnsc'lho ou da maioria dos
E2ktC'lo;~ 1\·1:..-111))'. C~).

At't,]go 14

A Ai~'':crnbh~ia de Saúde escolherá CIU cada s essão anua l o na ís ou a
reuníào em QU2 ~',e reunirá a próxima sc~>süo anun) cujo local será posterior-
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mente fixado p-elo Conselho. O Conselho determinará ainda o lugar em
que se reunirá qualquer sessão extraordinária.

Artigo 15

O COlx:elho. após consultar com o Secretário Geral das Nacões Unidas,
:Exará a data d2 cada sessào anua! e de cada sessào cxtruoruínúrta ,

Artigo 16

Ao Inícíar-s- a scssâo alI1ual a Assembléia ele S3úde elegerá seu Presi
OHlte e demais membros ela mesa, os quais exercerão o mandato até a
elt~j~:,Rü doe seus sucessores.

Artigo 17

A Assembléia de Saúde adotará seu próprio regimento.

Artigo 18

As funções da Assernbleía de Saúde são as seguintes:

a) fixar a política da Organização;

. b) - escolher os Membros que terão direito a desígnar uma pessoa
para servir no Conselho;

c) nomear o Diretor Geral;

li) estudar e aprovar os relatórí os e as atividades do Conselho e do
Diretor Geral e dar instruções ao Conselho nas questões em que se façam
nnster; ação. estudos, mvcsugaçôes ou relatórios;

(1) estudar e aprovar os relatórios e as atividades do Conselho e ao
Diretor Gera.i e dar ínstruçóes ao Conselho nas questões em que Se façam
m.ster ; ação, estudos, investigações ou relatórios;

e) criar as comissões que forem consideradas necessárias para os tra
balhos da Organização,

/) superintender a política financeira da Organização e examinar e
o seu orçamento;

g) dar illJ.'truções ao Conselho e ao Direto!' Geral para que submetam
â atenção dos Estados Membros e das organizações internacionais, governa
mentais ou não governamentais. tôda questão concernente à saúde e que
a Assembléia de Saúde julgar relevante;

h) convidar tôda organização internacional ou nacional, governamental
ou não gonrnamental e que tenha responsabilída des relacionadas com as
,b Organização, a nomear representantes para tomar parte. sem dIreIto
de voto. em suas sessões ou nas comissões oü conrerêncías reunidas sob sua
autoridade, nas condições prescritas pela l1.'semblda de Saúde; contuco
e se tratar de organizações nacionais. os convites só poderào ser envJadQ,!,
com consentimento do Govêrrio mteressado;

i) estudar as recomendações concernentes à saúde, emanadas da
Assembléia Geral, do Conselho Econômíco e social, do Conselho de Se
gurança ou do Conselho de Tutelas das, Nações Unidas e levar a seu conhe
cimento as medidas tomadas pela Organização para tornar efetivas tais
recomendações:

j) enviar relatórios ao Conselho Econômico e Social, conforme as dIS
posições de qualquer acôrdo levado a efeito entre a Organização e as Nações
Unídas:

k) estímular e dirigir pesquisas, no campo da saúde, por meio do pró
prío pessoal da Organização, pela criação de suas instituições próprias ou
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pela cooperacão com instituições oficiais ou não oficiais de qualquer doe;
Est.ados Membros com o consentimento de seu Govêrno;

l') criar as instituições que lhe parecerem convenientes:
lIn !,,;m;l!' tôdas as medidas necessárias para a realização das Iínali

dad:cs (~'a Org~1}liza~>ão:

Art.igo 19

A AS;H'mbtéia de Saúde \"111 cn:torid?de P[\1'>1 ek~uar convenções e acõr
dos a rcs!J"llo de qualquer assunto que seja, da alçada da Organizacáo. A
maior.a ce c! Cii.;'3 terços dos votos é necessária para a atioçà o de t a.s con
'fener,>f., ot ncônios, os quais entrarão em vigor para cada Estado Membro
ql~'aJldo ~lt.:.;jt('.s pt,JT ê~!te de acõrdo COlU os dispositivos de suas l·ec3pect.1va~'

constituições.

Artigo 20

Dr-ntr» !til »razo de dezoito meses, contados a partir da adoção pela
.1l,·2E'mblê:a de Saúde de uma convenção ou de um acôrdo, cada Estado
1Vl:cmbro 80 compromete a levar a efeito as medidas relativas à Rcritação
de tal convcncâo ou acôrdo , Cada Estado Membro comunicará ao Diretor
Gera.I as medidas tomadas e, se a convenção ou o acôrdo não Iôr por êle
aceito no prazo determinado, apresentará uma declaração com os motívor
dc' sua não acertação. No caso de ser por êle aceito, cada Estado Mem
bro apresentará ao Dircior Geral um relatório anual na conformidade de
estabelecido no Capítulo XIV.

Artigo 21

A Assembléia de Saúde poderá adotar regulamentos concernentes:

(I) às medidas sanitárias e de quarentena ou a qualquer outro pro.
cesso com o fim de impedir a propagação de doenças de um país a outro:

b) à nomenclatura das doenças, das causas de óbito e dos métodos de
higiene pública;

c) a padrões com respeito a processos de diagnósticos para uso Interna
cional:

d) a padrões relativos à garantia, pureza e atividade dos produtos bio
lógicos. farmacêuticos e similares que se encontram no comércio inter.
nactonn.l:

e) à publicidade e nomenclatura dos produtos biológícos tarmacêutí
cos e similares que se encontram no comércio íntenacional.

Artigo 22.

Os regulamentos adotados para a execução do artigo 21 entrarão em
vigor para todos os Estados Membros, uma vez devidamente notificada a
sua adoção pela Assembléia de Saúde, exceto para os Membros que, den
tro dos prazo» determinados na notificação, tenham comunicado 30 Diretor
Gcal a sua recusa ou as reservas que lhes opõem.

Artigo 23

A Assemblcín de Saúde tem competência para fazer' recomendações
aos Fst.ao cs Membros relativamente a todo assunto que seja da alçada
da Organízacão.

CAPíTULO VI

o CONSELHO EXECUTIVO

Artigo 24

° Conselho é composto de dezoito pessoas, designadas por igual nú..
mero de Eslaúos Membros. A Assembléia de saúc«, tendo em conta urna
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divisão. geográfica equltativa. escolherá os Membros habílitadcs a. nomear
um delegado ao Conselho. Cada um dêsses Estados enviará ao Conselho
um representante tecnícamente qualificado em assuntos de saúde, que PC!
dcrá se; acompanhado de suplentes e (;1' ?E'SeSSOH'S.

Artigo 25

l!::sS€S Membros serão eleitos por três anos e POdCl';Ul f:['}' '~·~-,:~lcjtcs: n«
entanto para os membros eleitos na primeira sessão da Asscrnbléi« Of'
Saúde a duração do mandato de seis dentre êles será ele um li uo {' ~. Cc"
outros seis será de dois a nos, mediante sortelo .

Artigo 2tl

O Conselho se rcun.rá ptlo menos duas vezes ao ano e i;x~:rá o lLW',H
de cada sessão,

Artigo 27

O Conselho elegerá seu Presidente c\<ent:'c os seus Mu-,]brOF e (,5(3..
belecerá o seu próprio regimento.

Artigo 28

As funções do Conselho serão 'as seguintes:
a: pôr em prática as decisões e as diretrizes da Assemblé.a de Saúde:
b) agi:' como órgão executivo da Assembléia de Saúde;
C) exercer qualquer outra função que lhe Iôr a í.ribuída pdct Assarnbléi.z

de Saúde;
d) informar a Assembléia de Saúde sõbre os assuntos que Ihe forem er;..

caminhados por aquele órgão e sôbre aqueles que forem submerídcs à 01'''
garuzação por fôrça de convenções, acordos e regulamentos;

e) apresenta à Ass cmblcra de Saúde, por sua iniciativa própria, con
sul tas e propostas,

f) preparai a ordem do du dfts sessões da Assembléia de Saúde;
g) submeter à As.semb'cia de Saúde, para seu exame e aprovação, um

programa geral de trabalho pa.:a um determinado pe ríouo:
h) estudar tôdas as questões que forem de sua compétêncía:
i) tomar medidas de eme;',,~'Jlcia, dentro do âmbito das atribuições e das

possibindades financeiras da Ol'gamzaçao. nos casos que requerem uma ação
imediata. Especialr.lente, pode':" autorizar o Diretor Geral a tomar as me
clidas necessárias para combater epidemias, a tomar parte na organização de
socorros sanitários às víumas cic calamidades, e a empreender estudos e pes
quisas cuja urgência CenI'a sid'j apontada a atenção do Conselho por qualquer
dos Membros ou pelo Direto: Geral.

Artigo 29

O Conselho exercerá em nom« da Assembléia de Saúde os poderes que lhe
forem conferidos pOI' êste orguo .

CAPíTULO VII

o SECRETARIAJ){}

Artigo 30

O Secretariado compreenderá o Dí vetor Geral c o pessoal téen'eo adnl'
nístra nvo que fôr necessário à rganizaçüo.

Artigo 31

O Dlr- tor Geral r:cni. !tOlnCU1,', pela Assembléia de Sa:i.de, sob proposta dI)
Cal1selhe e nas condições qu; ~j Al,:.:l:2111blc1:l. de Saúde dctermínar. O Dirc-
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tal' Geral, subndinaco à autortdnde do Conselho, será o mais alto funcioná
rio técnico e arlrnmtstratívo dz, Organização.

Artigo 32

O Dirr-t.o r Gera! será ,c:r-oJlíclO, o S2cretário da Assembléia de Saúde, do
Cnnsc1hD de tôdu.;: a:-s con~iS8Ô(~':'- e deleg8ljôs da Organização e das conferên
cias Cl)'i.l'\roc:tc5,as P01' e~,:t C' lJiretol Geral poderá delegar essas Iunçô. s.

Artigo 33

O I)','cLr'l' G,Cl';l: nu [.811 rr or csentantc poderá estabelecer, Em virtude de
um a.eôn..i'J COLI os E~~t8.cios ~'\;:r~r.LJtH'03: o sistema que íhe torne possível para o
cx. rr-ícío ete suas tluncóes. o cr_,ntácto direto corn os diversos ministérios dos
l".:'f{-;ridus E:;ta(~us. ~J:i~·tic.;ulnl'nlf·_--r,~:' co rn os serviços de saúde e com organiza
c-ôc·,::: C{(.l s'::túd: n:l.::~i:.l11,'jis ~<ovel';, (~r'f:e:~tais ou não governamentais. Poderá
também entrar 8111 rrlacõe s c1::'etas com organizações internacionais cujas
r"]""üacle:i esit'jal~l drntrc c:H '~ltita de competência da Organização. Fará
com qne ,': fL'cnejr;s re,ú()!laü, S',;fun informadas <:12 todos os assuntos que in
t.('r~\:·,s,:un a suas respectivas reg';be~.

Artigo 34

O Diretor Gerai preparará e 'submeterá anualmente ao Conselho o re
latório fin8 ncr iro e H estirnativa orçnmentáría da Organização.

Artigo 35

O Diretor Gera! nomeará o pessoal do Secretariado de acôrdo com ° re
gulament) do pessoal estabeler.idc pela Assembléia de Saúde. A consideração
prrmordín. no recrut.amr.nto do pessoal deve ser a de assegurar que a efi
ciência, 11 integridade e a repre sentacão de caráter internacional do, Secre
tariado se mantenham no m8,)8 alto nível. Dar-se-á, igualmente, a devida à
importância de recrutar o pessoal do Secretariado numa base geográfica a
mais ampla nossível.

Artigo 36

A~ condtçô es de trabalhe do pessoal da Organização serão conformes, na
medida do possível. às das outras organizações das Nações Unidas.

Artigo 37

No exercício de suas runoões, o Diretor Geral e todo o pessoal não deve
rão solicitar, nem receber instruções denenhum Govêrno ou de nenhum au
toridade Estranha a Orgarnzacáo Abster-se-ão de qualquer ato que posssa
compromete" a sua qualidade de funcionários internacionais. Cada Membro
da Organizaeáo. lJO" seu lado, se compromete a respeitar o caráter exclusiva
mente internacional do Diretor' Geral € do pessoal e não procurará exercer
influência sôbre êles ,

CAPíTULO VIU

COMISSÕES

Artigo 38

O Conselho criará as comíssõe- que a Assembléia de Saúde indicar e, por
sua próprra mtciativa ou por prcposta do Diretor Geral, poderá criar tôdas
as comissões que forem julgaria» convenientes para a realízação de qualquer
objetivo dentro da competência da Organização.

Artigo 39

O Conselho, de vez em quando e, em todo caso, uma vez por ano, exami
nará a necessidade de mante, cada comissão.
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Artigo 40

O Conselho podzr~í provar 0.. cria r;.30 c:e comissões conjuntas cu rn ~:~I:?i~,

com outras crgamzaçô-s e neLi.'s f3zer particÍ'par o 01'g:::Lnizz.ç'â,o, e air~":}:~

fazer representar a Orga nizacào nas comissõrs crtao.s por cutra.. s orga,!1i.-'
zações.

CLFiTULO IX

CONPERÊNCIAS

Artigo 41

A Assembléia de Saúde ou o Conselho pod erào COnVCC3cl' ccnferêtl':;ia',
loca é , gerais. técnicas ou outras d'ê caráter e:~p€c}J-l C01TI o f'im de consi
dr rn r assuntos que~ejan"l ~:L1 '(1)11ly~tênc a da Org anlzacào as;~<;~;ç::_::'z;,~YJü a
representação, nNiS3S conferência'.. de organizaçôe ínternr.cíona is c, ('om (;
ccnsentímcnto do Govérno nt2:'E~"<:;1d o, da orgD.nlz8,{;.(JE',S 118.cioTI's.is,
mrnta is ou não governamentct-. A f'orrna dessa representação
m nada pela Assembléia de ['i,;úde ou pelo Conselho.

CAPíTULO X

SEDE

Artigo 43

A lccalizaçâ.o da sede da ():'f":?nl?2ç§O -~'erá det,cl'n~it}iiCI;~ 1')~.'la !\S~:,2 ..nh~ ..
de Scúde após consulta às NaGôb Unidas.

CAPITULO Xl

Artigo 44

a) a Assembléia de Saúde defin r á, periàdkamente. as áreas g2ográ
fic2S em que fôr conveniente e3~,ab21'"~'Cel' uma organtzac.io

bl a Assembléia de Saúde poderá. com o consentimento da msio"ja
dos Estados Membros, situados dsntro da regiiIo assim determinada, Chtü
belecer uma organzacâo regional pa ra "tender à, Eé','.·e<.cida d:;,s cL:> "
regiã-o. Não haverá mais de uma org8.nlZili;ão rc:ginn:-d era cnda:·eg:.~f.-),

r,,<u r.l·0,,,,,.i?'l("':~O l';:->~'j0n~",1

acôrd~;' com' '~es-i~ ·C~nsÚtuiç5;;.'

Art,ü;o 45

ar': :niq:":,nie

Artigo 46

Ca da Organ ízacâo r.cg'on~;: COD.f,}~~-t-:l'j, de 1111::'::1 Ccrni .':~'~D H.J2gi()D;::,,1 um
Escritório H.,egjonaI.

As Cün1!sSÕ\?:~ Reglcnais serào CO.nlpC:)t~1S de reI)l'psp-~)t'J.nt{:8 \~')3 F,.;:-;t;:>,f) or:
1\'TC:'.ll1brcs e de Mcrnhrus As~c·cLdo,s d:1 ~..espectíva fe-giflo. 'Ten'itúrj:Js LV
grupo., de t,·erritór os de urna l';f'[)áo, não ~:ã.o rLsponsúv~_';,s p,;21a, (jj"teçüo c;e
SU8S relações internacionais e que núo são Membros Assccíados, t,d.~o

oireíto, a ser rcpres cntaríos na~~ Corulssors R,cgl0nais e delas pn1"tje:1';;Ja.T.
A natureza e a extensão dos dir eí tos c obr gações dêsses terrttóríos ,-:::u gru-
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pos G::- t.elTitório:;. perante a,s Cun~i;sõts H,p~xionais, serão determinadas ;)í:-la
I.;iscnüJ1cia (('e Saúc.(c corn auuier.c.a elo Est.adc Membro, ou Dutra autori-
d~Hie t't.:nlons.ávcl s rclaçô. s il~tCl'n8.cio;..'.a s dê3C:CS terrttórIos. c C'crn cs
E.-t:lC'!n lV~:nn-;ly:'o~ l'egifto.

Artigo 48

A", Comissões Regjol1oi, "'? H\1I11raO tantas VêZ2S quantas forem juiga
(:~~tS nrccssárra s e tL:arào O lug,::i- de cada rcuníào.

ArLgo 49

t,;1'[iCc'erão seu próprio reguneuto .

Art.igo 50

A':J i'un{;ô~;;;' ü~l CGrn~;S;tD RcgÍ.J;lal serão:

(}) forrnnJ::tr dírctlva, sóbre qU85;tÕ2'~ de caráter cxclusrvamente
J'cgicDal:

b . sn)'erintE ndcr as ;; livic18 dcs da Secretaria Regional ;
c i propôr a Secr€tar a H(~gjonal a reunião de conferências técnicas

l' a elnboracào de trab,dllns '2 mvesttg acocs adicionais sôbre questõas de
.cn udc que ni\ opiuiíio da Gomisé'ãc· Eegional sejam úteis pi.ra a 1'2'1 liznçào
C~,()S 01,)]{-t.iv03 da Orf:,'a;niZ8J~o. na região;

li I CGo')cmr com as f2'·lJl'lt. vas comissôes regionais lias Nações U!Ü
u~;.s e ('.~Hn I~-\.S de outr-as D~.:~\~ncí::Ls epecializa(w,s e ~on1 o~ltras ~ orga..nL~~(;o:e.'3
íntcrns.ctoua ís r~::glonal::; que t. unam com a Organlzaço ínteresses COU1Ul1S;

el aconselhar a Organiza,âo. per intr rmédio do D'retor Geral, sôbre
internacicnais rrla t rvas fi saúde e cujo alcance exceda os .unites

/'J reconH,pri,l.r a conccss§o de créditos regionais suplementares. pel~s
(;o'vernos das respectivas l'cgiôes se P.. verba do OIÇCU110UtO da orgalUZa?~O

:i" tirl.CiC<,' àquela 1',,,i.ào Iôr msuricien t 2 para permitir ° pleno exercício
(:~;s rne::'ô~\~ r~'f;lc:n~'\is;

O' t-(~I'h.s f,t" (\:nJ,:üs [UH('Ôl,;.c.:. que í'crem delc;gadas à Ccrntssà o riegL;nal
l'Ll' p~~';;~\'n~l)lt~i:,~ c;,,: Saúde. pelo (~on;,·}elho cu p0210 Diretor Geral.

Art igo 51

SC',b (li) I:':~~{ d~l Or:~':1niz~',·~.ãu. a S·::lcr\:t~{l·Ja R,28'ion?.1
;\ 1,1 Ufg;':)O ~:(1rn ll'i,'i U-a-ti VG c~,u. CClni.s::.;?in R,cglOl1al c. além disso, porá ern

f'X~~C1W'·"()' n~: rc~d;~o, fi:;, de·chü:.s Ô2 ASScl'ulbléia de Saúde e do Conselho.

A:ti0.0 [i2

o Clií.'!'c 0a G~'LT(-t::-(l'L.~ ncgiCi:~:Jl t~;e:'Ú o Dir2tc~' F~é'g1.on8.1 .. ;~L:1n::ado 1~C'10

C (-;l'I':cih·:' di'" :\~-")r "] ('("lIl (~ Conyi><:.:sf~() HegiunaL

(J p ~~sso:t1

'1H~ :.\~~'~'l.n

A.).'tigo 5::~

(tJ .K'"C"l ií.ório Rcg,onal será nOIIIc' a do conforme as nerma3
l"h'~,x:~ c\~tS cu L: ,~:' u Di re tor G ;'1';.11 t' ü Diretor nc:giGjl~ll.

Artigo 54

1\ c:n'~~-~:(Jj; f';C)(~~:"'; S ~H!i t~í-,l'j a Pa r'l8.n12ri.'?~:.n ~l rcpresen tada pelo Bureau Sa...
\~;Jt ádo P~~n ./\riH'nc~' no. ?s COinferê!lCi?s ~)?nitin'18s Pari Amertcanas e todas
'(L::; outras Ol"f~:tnlZU.(;ljc',s 1'2giona.is 1l:t8rgo':·eDlnnlsntais de saúde cuja eX1S
\ência sê'ja ,';;tortor fl. data da assinatura desta oonsttt.moào. s.erlio em
i'eVIl10 tempo l nl.egradas na Organização. Essa integração será erétuada
love que í'ôr possível por uma ação em comum baseada no consentimento
mútuo das autoridades competcntcsvmamrcstado através das organízaçõea
interessadas.
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CAPITDLO XII

ORÇAMENTO E DESPESA

6t

Artigo 55

O Diretor Gerai preparará e submeterá ao Conselho o projeto de ores
rncnto anual da Organização. O Conselho apreciará o projeto e o sub
meterá à Assembléia de Saúde, acompanhado das recomendações que 111e
parecerem convenientes.

Artlgo 56

Sob reserva de qualquer acôrdo entre a Organização e as Nações
Unidas. a Assembléia de Saúde exami nará e aprovará o projeto orçamen;:á
río e repartirá as despesas conforme a escala que í'ôr por ela fixada.

Artigo 57

A Assembléia de Saúde. ou o Conselho, agindo em nome da Assembléia
de Saúde, poderá receber as doações e os legados feitos à Organização e OS
admínistrará desde que as condíções que acompanhem essas doações e
ésses legados pareçam aceitáveis à Assembléia de Saílde ou no Conselho e
desde que concordem com os objetivos e frnalídades da Orgamzacao ,

Artigo 58

Será criado um fundo especial, de que o Conselho poderá dispor a seu
cntér;«, para atender a C'1;:03 de emergência e à círcunst ãnctas ímprevistas ,

CAPíTULO XIII

VOTO

Artigo 59

Cada Membro terá um voto na Assembléta de Saúde,

Artigo 60

a) ílS decisões da ASSEmbléia de Saúde sôbre qucstõt:s iJlIPi}rt.'\l}t~l,s

>"f'l'ão tornadas por maioria àe dois terços eles votos cos ESUJc!c"" Mr mbros
present.es . N~stas questões mclucmse: a arioçào de C0n\r;?l1ções ou de
acordos; a aprovação de acorr-o, ligand(\ a Orga nizaçào ÓS Nacôe:: Unírías
e a orgunizacóes e instituições intergnvarriamenta.is na cnllfe1'Imdade (Í00

A:-tlgos 63, 70 e 72; as crnencs s á presente oonsutuicão .

b) As dfCisõ(s em outras qucstnes. ínclusive a dClcrnüa:-lçüú df' catre
gcria.s 8.d:·~(':':):1ais de qU2stfH';;: a scrrm de-cidida~; por FIy,a _nlni(~r_~;1.de'" dnl~;
terços. serão tomadas peh simples mmorra de votos do~ Membros present.cs
e votantes.

c) A votação, sôbrc assuntos 8ná10gos, no Consclho e nas oomissôes da
O:"ganização será feita. de aco.rlo cornos parágrafos a ::; b. {~;{::_,t,e Art ígo.

CAPiTULO XIV

RELATÓRIOS APRESENTADOS PELOS FSTAD0S

Artigo 61

Cada Estado Membro apresentará anualmente à organização um re
latório sõbre as medidas tomarias e o trabalho realizado para o melhora
mento da saúde de sua população.
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Artigo 62

Cada Estado Membro apresentará anualmente um relatório sôbra as
medidas tomadas em relação às recomendações que lhe foram feitas pela
Organizacáo e em ré'Jaçào às Convenções, acordos e regulamentos.

Artigo 63

Cada Estado Memb:o' comunicará imediatamente à Organização, as
leis, regulamentos, relatórios oficiais e estatísticas. importantes relativos
à saúde e que tenham sido publicados no seu território.

Artigo 64

Cada Membro fornecerá relatórios estatisticos e epidemiológicos, na
forma determinada pela Assembléia de Saúde.

Artigo 65

Cada Membro fornecerá, a pedido do Conselho e na medida do pos
sível. tôdas as informações suplen.entares relativas à Saúde,

CAPiTULO XV

CllPACIDADE JURÍDICA, PRIVILÉGIOS E IMUNIDADES

Artigo 66

A Organização gozará no terrttórto de cada Estado Membro da capa
cidade juridica necessária para atingir o seu objetivo e para o exercício
de suas funções.

Artigo 67
a) A Organízncâo gozará no território de cada Estado Membro dos pri

vilégios e ímumdados necessários para atingir o seu objetivo e para o
exercício de suas funções.

b) Os representantes dos Estados Membros, as pessoas designadas para
servir no Conselho e o pessoal técnico e administrativo da Organização
gozarão íguanncnte dos pr:vilégios e imunidades que são necessários para
o independente exercício de suas funções no que se refere à Organização.

Artigo 68

A capacidade jurídica, os privilégios e imunidades acima referidos serão
determtna dos em um acôrdo especial que será elaborado pela Organização
junt.amcnt., com o Secretario Ocr"l das Nações Unidas e concluído entre
os Estados Membros.

CAPíTULO 68

lIEI,A,.ÕES CC;\! OUTlIAS ORGANIZAÇÕES

Art'go 69
A Organiz3'c80 f,cri Ijgl1[~a Pc, Na çôes Unitlas como uma das agências

e.sp('ei;;]í~",).d,',' r,';·cc-irj'IS no Artigo 57 da Carta das Nações Unidas. O
acor.to ou (),S ~c,))'(!.n,' ,socr,' il~ rel'lçôes da Organização com as Nações
tJmdas s~r2,·., sncnH.,tido" à ir:.Jl'ova<;5.o li" i'~s:,en:bléia ele Saúde ]){H' 11m3
111afoT~a d,e (~OlS tc:',;us dOE votos. •

Artigo 70

A Ol·plni?aç~;o fft;,b2!e:fTá rC:8.çõCS efetivas e cooperará estreitamente
COU1 tôcLI,s :16 outras tjl'ganíZ?l(,~Ôes í ntergovernamentais como fôr conve
níente . O acóruc oncía l concluído com essas organizações deve ser apro
vado por ma.inr.a ele dc.s terços da Assembléia de Saúde.
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Artigo 71

A Organização poderá r..detar. com relação a assuntos de sua com
petência, as disposições convenientes para conciOrt:n-se e para cooperar
com organizações íntsrnacíonuís não gover uatnent.ais c, com a aprovação
cio governo interessado, com organizações nacícnnis, governamentais ou
não governamentais.

Artigo 72

A Organizacão poderá, com a aprovação de dois terços da Assembléia
de Saúde. reivindicar de qualoucr orgaruzaçâo ou instituíção mtcrnacio
nal cujas finalidndf:E~ e !'itivld2des entrem no âmbito de competêncí a da
Organ'zacào, as funções (\5 recursos c as onrlgaçôes que lhe possam ser
conferidos por meio de acordos intcrnaclcnrus ou por ajustes mutuamente
aceitos e efetuados pelas autoridades competentes das respectivas orga
nizações.

CAFí'ft)LO XVII

EMENDAS

Artigo 73

As propostas de emendas 8 csta Constf tuícão serão comunicadas pelo
Diretor Gerai aos Estaoos Membros pelo menos seis meses antes de serem
submetirtos.... Assembléia de Saúde. As emendas entrarão em vigor para
todos os Estados Membros quando adotados pelos dois têrços dos Membros
de acôrdo eom suas respectivas constituições.

CAPiTULO XVIII

INTERPRETAÇÃo

Artigo 74

Os textos cnínêr.. espanhol, Irauces. inglês e russo desta Constituição
serâ . consíderados 19lL1hnCl1te 8.U~,[~.~~~Ucos.

Qualcnzer questão ou d:~'vcTp,f'nc.ia l'rffreDtes tnt.arnreta cão ou à apli-
cacá.o dt'~Jt.a Const,L,uj~;üCl e ni~G üque Pf'f meio de nczoc.açóes
ou PC'>l Assen1bl:<la ele t;rJ.'r:t C'.r1c:"~.n1!1.'.hada à Córt8 Internacional de
J:v,tiç~~ li.:'"l fr;':'111a c~tH:_if.:,lc;:.:'ida !J:) E,_;1,~iLv.tc~ da ~·i.~ff~~rida Côrte, a menos que.
as partes iútc~l'cssR:1as c(_.~~1CO,ldcm noutro 1)10[)0 (~.,:; solução.

C;.'d~. ilUtOl'izJ,ç"C;O .l.i n};i:::::a t "<L11 .~'~a:s Urudas ou cem
;. ~J '''Ô:~':'\) Pt\trr 8. e as Na-

ÇÔ('~ :,,'ni,--ias ~)f'[1li' a C\)rte lrl~~('l'n;:L~ionaj ele
E:.~Ll 1);-;"; f,,~~l) ~lu~r ju~·~dic .... QU'2, evontuajmem.,
sur.u dCXl!l'.:} (iO ~-;DYnpct-~':-lr:ia cl;~ C\:'::',r)·1:7~:IJ~:~lO.

o L'll'cto:i.' G'eTril
I~1te~'n(l('11-:1_a~ cL..~
parer.er cunxultivo de)
di(i~•.s . n:-:.e8ssá:r-ias P:J.ra H
se rcferCln. ao debate elGS

a a Côrtc
do pedido dc

(~O::Hpctc ao I)il'ct,or Geral as rne
dn caso à Córt.c. inclusive as que

pontos de vista sóbrc a questào .
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CAPíTULO XIX

Artigo 78

Sob reserva (\a~ disposições do Capitulo IH, esta Constituição ficará
r.bcrta i; assinatura ou a aceítaeâo de todos os Estados.

Artigo 79

al Or I%tados poderão tornar-se partes nesta Constituição por:
I _.. assmat.ura, sem reserva de aprovação;
Il - assinatura, sujeita á aprovação seguida de aceitação; ou
UI - aceitaçào .

Vi A aceitação será efetuada pelo depósito do instrumento formal junto
80 SecrEtário Geral ela:, Nações Unidas.

Artigo 80

E;i!) Constll.uiçào entrará em vigor quando dela se tiverem tornado
pil]'~es vinte e seis Mernbros das Nações tinidas, de acôrdo com as dispo
:"jç:o('s do Artigo 79.

Artigo 8~

De acordo com o Art ico 102 da Carta das Nações Unidas, o Secre
iitl'io Geral elas Nac:ô\'., Cuidas regtstrará esta Constituição desde que
aS";ílladn por um Estaéio. Si'm reserva de aprovação, ou uma vez depo
.'i:' 8do c primeiro mstrumenro de ratificação.

ArtiGO 81

O Secretário Ge.a! elas Nações Unidas informará os Estados partes
nrst a Const itutçáo da data de sua cntrrda em vigor , Informá-los-á, igual
rr er.te das datas em que outros Est.auos se tiverem tornado partes.

Em fe do que m l?'epresentantes abaixo assinados, devidamente au
r-"rL'.:ll~r. Dara tal a~':slrJarn a presente Const ituíçào .

E!'C:1Wdo Iúi Gicwcie ele New York a vinte e dois de julho de 1946,
e rn IH;] Ú tllC0 m:emp\ar nas línguas chinesa, espanhola. francesa, inglesa

tt.:XLC,·; sàc t.cdos ígualmente autênticos. Os textos originais
das Nacf11's Unidas. O Secretário Geral

C('1' Í<J. " aulJ·nti"<15 a cada um dos Governos re-

A~'·abi(f Scuuii:«:

1\. n. T'lnge --- Sob reserva da nprovaçâ oe aceitação pelo Governo
;-~.f3 C'onilllollweaHh da Austráüa .

Dr , M. de Laet -- Sujeito à ratificação.

nO;íVZCl :

Luís V. Sotelo - Ad-referendum.
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Brasil:

Geraldo IL de Paula &J\.\za - Ad-:'efe:l'cíum

Catuutá :

Brooke Claxton -- SOÍ) l'eS'e:Til da i1pl"onu;-§o \;.1.

Chile:

Júlio Bustos - Sob 2'f"se:'Ll da aprovaçác COt:,:;~,i:;~-c:()nal.

ClIma:

Slu'r, J. K.
L. Chin Yuan.
8zeming Sze.

Cotinnbta;

Carlos Uribe Aguirr e -- ad-·'Eferendum.

con« Rica:

.Iairne Benavídes - Ad--,-efercndum

Cr,lla:

Dr _ Pedro Nogueira,
Vitor Santamarina -- Ad-reterendum.

Liniamarca:

J. Oerskov - Ad-referelCrJum,

Equador:

R. Nevarez Vásquez ..-. ,'\cl-r"ferenc\um

Egito"

1)1'. A. T. Cl10ucha _.._. ;3:)1) reserva d~'J: J.,~if~j~~~"ç'3~JJ.

Taha EIsaved Nar,," _
IVi S. Abaza.

-,,-:'r/des Unidos da Amei:-,:-'::

'1orns Parran.
r/larta M, Eliot- [+):J reSE'!.'v.21 :c;::~, a ;):"DvaçI~,r.:i\.

Frarik G. Boudreau ,

r:tiDpfa,

G 'I'esemma - t:J\")D't'f::3.{"r:"a da ratlficaçJ c.

J. Parisot - Ad-r[~f(l·'C'lJci_u:n.

G"cc;a:

DI'. Phokion Kopanar:.;- Aél-,'C'L:r"'Eci.'.lnl.

Guaienuila:

G. Morán.
J. A. Mufioz - Ad-rererencum.

IlaUi:

RUI:.. Leon - Ad-rererendum.
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Hcnriuras:

JlUlI' Manuel F'íalos - Ad-reíerendum ,

t-uu«.
C. K. Lakshmanan.
C. Mani Sob reserva de ratificação. Estas assinaturas

estão apostas de acorde com o representante de Sua Majestade para o
I'XPITlCÍO das prerrogativas da Corôa em suas relações com os Estados da
India .

Irân:

GI1asseme Gha ní -- Sob reserva de ratificação pelo Parlamento Ira
niano (Medjhss) .

Ira quc :

::; Al-Zahaví ,
Dr . lhsan Dograrnají - Ad-reíerendum.

Georges Hakin.
Dr , A. Makhlouf .- Ad-rcrerendum.

Ubé;'ia:

Jcs;,f Nagbe Togba ,
.John B. West .- Ad-rererendum ,

tuxemourn»:
Dr. lI'L de Laet ~ Sob r!:'8P1Ta de ratificação .

.l:é,üco:

Mondragón -- Ad-rercrendum.

'Ni~:Clraf!Ua:

S. Se\'ila-Scasa - Ad-r-Jerendum ,

Norucr:«:

}Ü~l:S Ti) Sandberg -- Ad-rcrercndum.

-.r _ R. R.tchie --- ArJ·]'pferendum.

c. V:11~ dcn Berg .
C. Barining .
\\r ....\... 'I'ilnnlcl'H1Rll _ .Ad."J'efert'ndu111.

Cr,rlos E~lri(\'"le p~,z Soldán - Ad-rcí cr endum.
1'1 c Toranao .
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'Polônia:

Edward Grzegorzewski - Ad-rererendum.

Reine Unido da Grã-Bretanha e Irlaruta do Norte:

Melville D. Mackenzie .
G. E. Yates.

Itemiblicc Dominicana;

D::. L. F. T'hornen -- Ad<ci'erer:dum.

Repú.blica das Filipinas:

I-I Lara..
Va lf'rIdn de Leon - AJ-!·,r·~:·2:1du:n.

P....epúbli.ca Soviética Scciausta t!(l Bic!orÚ"lE:fa:

N. Evstaffev - Sob reserva de ratif icaçâo pt~lQ Q,)·,'{'l'no.
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República Soviética e Socialista da Ucrânia:

L L Medved - Sob reserva de ratifica.,:ão pelo Conselho Supremo
da HEpública Soviética Socialista da Ucránta..

Salncuior :

Aristides MoU - Ad-rerercndurn ,

Síria:

D- C. Trefi

Checoslováquia :

Dr , JOi3ef Cancik - ad referendum.

Turquia:

Z. N. Barker - sob reserva de ratntcacâ». Assino sc'o reserva d'l
aprovação ~ confirmação de meu Govêrno.

Unido das Repúblicas Sooictica» Socialistas:

F'. G. Krotkov - sob reserva da raüücação pelo Presidium do Con,
selho Supremo da URSS.

União Sululricana :

H. S. Gear .- ad retr ndum .

Uruguai:

José A. Mora.
R. Rivero.
Carlos M. Barbcrcuso - ad referendum.

Venezuela:

A. Arreaza Guzmán - aâ reierendum .

Y1:I{loslavia:

Dr , A. stampar - sob reserva quanto à ratificação.

Alganistão:



AIMnia:

Eirc:

Fin!ândia:

Húng1"ia;

Lsliuuiic.:

Itália;

Portugal:

Francisco C. Ca mbournac - sujeito a n\tW"ação.

Ruiiuinia:

Sião;

Bunliang Tamthai - sujeito à aproração:

Suécia:

Suíça:

Dr. J. Eug.sti'l' - sujeito à ratificação.
A. saucer,

'l'ransjw'dania:

Dr . D. P. 'I'utunji -- éUj1'l:() à. r:?tiiica,~ão.

o texto que p','en,;e é copia €X:l,t-3. da CCl:nstit.uiçáo da Organização
l\-lu:ndLd de Saúde, [lE,51:naCt;.-:;-. em Ne"'J Yurk, a 22 de julho de 1946, nas Iín
gU3,':". c:l1l.nesal e.slx..1nl1(!1.a.,~ ::1'3n(~·esa·. :ng}ê.'.:.a. ~~ I1H2S.a l cujo original foi d·;:...
po:·.: .~'::'tl~IP nos arquívos [ln.s .~\JHÇÔ{'S lJj1ütas.

) o }n~JJ'l\:rncllt.o

Ctt' 1846, iLOi
',:, at~ósto de

Canadá datado de 21 de
Geml das Naçóes Unidas
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Acôrclo concluído pelos governes representados na conferência
Internacional de Saúde reunuta EUt New Y0rl-;, ele 19 de junho a 22
de julho de 1946.

Os Governos repreaent.adoa na Conferência Int.e·n aciona 1 de Saúde,
convocada a 19 de junho, em :~ew YOl'k, pelo Col1selho Econômico e Social
das Nações Unidas.

tendo decidido criar 1.:n13_0Y;"a:1~.,7,?,çà(\ l11t.e:']1:.":4c,ional denornlna da OTga,··
nízação Mundial de SaúdE"

tendo concordado, nesta. rl:.lt,C!.) em uma Co·r!stitüjç~fio para a Orga..ni
'zação Mundial de Sa.úde,

tendo resolvido criar, enquanto não entrar em vigor a CO·!lstit.uição e
não estiver ínstajada a Orga nizaçâo }V[L~~ldja.l de Silúdl 2, li/na Cormssáo
Interina,

Resolve o que se segue:

1. Fica criada uelo presente instrumento uma Comissão Interina
Mundial de Saúde, círnposta dos dezoito Estados enunciados a seguir, os
quais nomearão as pessoas Que nela tomarão parte: Amt.I'ália, Brasil, Ca
nadá, China. Egito, Estados Unidos da América França, índia, Líbéria. Me
xíco, Noruega, Países BaIXOS, 1"erú, Reino Unido, República Soviética, SQ
cíaíísta da Ucrânia'. União das R€públicas Socialistas e Soviéticas. Vene
zuela e Iugoslávia. oaoa um ,1esS()S Estados deverá designar para a Co
missão Int.erina, uma pessoa tecnicamente qualificada em assuntos de saúde
e que pode-rá fazer-se acompanhar de suplentes e assessores.

2. As funções da comissão Interina serão:
a) convocar a primeira sessão da Assembléia Mundial de Saúde tão

cedo quando possível, e nunca além de seis meses após a data em que tiver
entrado em vigor a Constituição da Orgarnzaçâo ;

b) preparar e submeter aos signatános dêste Acôrdo, pelo menos seis
meses antes da primeira sessão da Assembléia de Sa.úde, a agenda provi
sória para aquela sessão e os documentos e recomendações necessários que
lhe forem referentes, especialmente:

(i) propostas rela rívas ao programa e ao orçamento da Organização
para o primeiro ano;

(ü) estudos referentes ao lugar em que deverá ser Instalada a sede
da Organização;

(iii) estudos relativos à determinação das diferentes áreas geográficas,
tendo em vista a criação eventual de organizações regionais, na forma pre
vista no Capítulo XI da Constituição, dando-se uma atenção especial aos
pontos de vista dos governos interessados. e

ív) um plano rínanceíro e um regulamento para o pessoal: a serem
submetidos à aprovação da Assembléia de Saúde.

Ao serem executadas as disposições dêste parágrafo ter-se-ão devida
mente em conta as dccisôes da Conferência Lnternauional de Saúde.

c) entabolar negociações corn a.s Ns ções Unida , B, Iím de preparar UHl
ou mais acordos, 11a rcrrna prevista no artigo 57 do Carta das Nacóes
Untdas e no artigo 69 da Constlunçáo. b'.:ste cu os acordo" deverão: '

(i)" estabelecer uma ativa cotaboracão entre as duas organizações, a
fim de alcançarem o seu objetivo C0111um;

(Il) facilitar, 1"12. conformids cte da artigo 58 da Cart3... a cocroenação
da pclítíca geral e das at,_t,'vici~·:\,{J;:;:3 aa (J.rgani.zzi·;:ÚO cora as d,.? outras ir.l"3ti-~

tuíções especializadas; ç

Cííí) símultâneamente, reconnecer a a,uLc-:no-rnj::t da.. Organ~zaçã,o .2:t1t.ro
do âmbito de sua ClJnl)et~Sn,cL:~ na ÍO!.:Tüa a.enJ.1itL~ e.n sua Oonstitt:.içá,o.
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d) tomar tôdas as medidas necessárias a fim de se proceder à trans
ferência, das Nações Unidas para a Comissão Interina. das Iunçôes, ativi
dades e bens da Orga.nízacâo (j,:~ Higiene da Liga das Nações atribuídos até
o presente momento às Nações Uriirias ;

e) tomar tôdas as medidas necessárias, de acôruo com as disposições do
Protocolo referente ao "Oínee Im.crnatrcnal d'HY2;iene publique", assinado
a 22 àe julho de 19461 para 2 transfcrência pô..ra a COln!ssáo I:l1terina das
ourigações e funções do "O.crice' e "ornar a, inícíatíva de tôdas as medidas
necessárias para facilitar a transrerência do ativo e do passivo do mesmo
"Offíce" para a Orr:·f:I.nj.z~~,Ç~~D Mundial de Saúde, ao 2xpL'.ar a vigência do
Acõruo de noma de ,1907;

f) tornar tôdas as medidas ncoessárias a fim de que possam ser assu
midas pela oomíssão Interina de obrigações e as funções conferidas à
Administração da Assístêncía e H.eabilitaç'io das Nações Unidas (UNRRA)
pela Convançáo Sanitária Internaaional de 1944 qua modificou a Convenção
Sanitária Internacional de 21 (lê junho de 1925 o protocolo prorrogando
a Convenção Sanitéria Intcrna.c.onal de lf)·H, a Convenção Sanitária Inter
nacional para a NavegaçSo Aérea de 12 de abril de 1933 e o protocolo
prorrogando a ocnvenção Sanitária Internacional para a Navegação Aérea
de 1944;

(J) concluir os acordos necessários com a Organização sanitária Pan
Americana e outras organizações regionais íntergovernamentaís de saúde,
com o fim de aplicnr os dispositivos do Artigo 54 ôa Constituição; esses
acordos serão submetidos à aprovação da Assembléia de Saúde;

h) estabelecer relações etetivas e entrar em negociações com o fim de
concluir acordos com outras organizações íntergovernamentaís, tal como
está previsto no artigo 70 da Constituição:

i) estudar a questão das relações com organizações internacionais não
governamentais e rem organizacões nacionais de s côrdo com o Artigo 71
da Oonstituícâo, e ef etuar ajustes provisórios, a fim de que lhe seja per
mitido conferenciar e colaborar com as organizações que a Comissão Interina
julgar convenientes:

j) empreender os primeiros preparativos em vista da revisão, unifi
cação e reforço das convenções sanitárias internacionais existentes:

k) rever o mecanismo existente e empreender os trabalhos prepara-
téri,,< que forem necessários para: .

i) a próxima revisão decenal da "Nomenclatura Internacional das Cansas
de óbito" (ínclusiv- as listas adotadas pelo Acôrdo Internacional de lil34,
referente às estatístícns da causas de óbito), e

j) para o estabelecimento de lis tas internacionais das causas de en
f'ermídade

l) estabelecer ligação efetiva com o Conselho Eoonômico e Social e
com aqueles de suas comissões que as circunstâncias aconselharem, par
tíeularrnente com a Comissão de Entorpecentes; e

m) examinar todos os problemas urgentes de saúde que qualquer Go
vêrno lhe haja indicado, dar conselhos técnicos a respeito, chamar a aten
ção dos Governos e das úrganizações susceptíveis de dar seu apôío em
necessídadas urgentes no que se refere à saúde e tomar tôdas as medidas
convenientes. a fim de coordenar a assistência que êsses Governos e essas
Organizações possam dar,

3. A Comissão Interina poderá criar tôdas as comissões que julgar
convenientes.

4. A Comissão Interina elegerá seu Presidente eos outros funcionários,
adotará o seu regimento próprio e consultará, se necessário, tôdas as pessoas
que julgar habilítadas a faeilitar o seu trabalho.

5. A Comissão Interina nomeará um Secretário Executivo o qual:

a) será seu chefe técnico e administrativo; e
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b) ex-officio, secretário da Comissão Interina e de tôdas as Comissões
que forem por ela estabelecidas;

c) terá acesso diretamente às administracões nacionais de saúde na
forma que for julgada conveniente pelo Govêrno interessado;

d) exercerá as funções e cumprirá os encargos que a Comissão Interina
determinar.

6. O Secretário Executivo. subordinado à autoridade geral da Comissão
Interina, nomeará o pessoal técnico e administrativo que for necessário.
Ao fazer eS3:<S nomeações terá em devida consideração os principias eon
tidos no Artigo 35 da Constituiçào e terá em conta, ainda a conveníencía
de nomea" os funcionários disponíveis da Organização de Higiene da So
ciedade das Nações do "Ofice International d'Hygiêne Publique" e da
Divisão de Saúde da Administração da Assistência e Reabílttacâo das Na
çeõs Unidas, O Secretária Executivo poderá nomear os funci márros e
especíalístaa, postos pelos Governos à sua disposição e, enquanto não for
recrutado e organizado o SEU pessoal, utilizar-se-á de tôda a assístêncía
técnica e administrativa que o Sem'etário Geral das Nações Unidas lhe
puder oferecer.

7, A nrimeíra sessão da Comissão Interina se reunirá em New York
imediatamente após a sua criação e se reunirá, em seguida, tôdas as vezes
que for necessário e pelo menos uma vez todos os quatro meses. Em cada
sessão, a Comissão Interina fixará o local da próxima sessão.

8. As despesas da Comissão Interina serão cobertas pelas verbas for
necidas pelas Nações Unidas e, para êsse fim, a Comissão Interina fará
os arranjos necessários com as autoridades competentes das Nações Uní
das. No caso de ínsuí'ícíência dessas verbas, a Comissão Interina poderá
aceitar adiantamentos dos Governos. esses adiantamentos serão dedu
zidos das contribuições pagas pelos Governos à Organização.

9. O Secretário Executivo preparará e a Comissão Interina examinará
o orçamento estimativo:

a) para o periodo compreendido entre a criação da Comissão Interina
e o dia 31 de dezembro de 1946, e

b) para os períodos subsequentes que forem necessários.
10. A oomíssãc Interina apresentará um relatório de suas atividades

à primeira sessão d ~ Assembléia de Saúde.

11. A Comissão Interina extinguir-se-á em virtude de uma resolucão
da Assembléia de Saúde em sua primeira sessão: nessa ocasião os bens
e os arquivos da. Comissâ.i Interina e os seus funcionários serão, con
forme for necessário, transferldos para a Organização.

12. J;;ste Acôrdo entrará em vigor nesta data, para todos os seus
signatários.

Em fé do que os representantes abaixo assinados, tendo sido devida
mente autorizados para tal, assinam o presente Acôrdo nas línguas chi
nesa, espanhola, francesa, inglesa e russa, cujos textos são todos Igual
mente autênticos.

Assinado na Cidade de New York, a 22 de julho de 1946.

Ambia Sc.udita:

n-. Yahh Nasri.
Dr , Medhat Cheikh-AI-Ardh.

.Argentina:

Alberto Zwanck.

A. H. Tange - Ausfráiia: sob reserva de aprovação e aceitação pelo
Govêrno do oommonweattn da Austrália.
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Bélgica:
Dr , M. de Laet _. sob reserva da ratificação.

Bolívia:

Luis V. Sotelo.

Brasil:

Geraldo H. de Paula Souza.

Canadd'

Brooke Claxton.
Brock Chísholm.

Chile:

Júlio Bustos.

China:

Sheu J. K.
L. Chin Yuan.
Szeming Sze.

Col6mbia:

Carlos Uribe Aguirre.

Costa Rica:

J'aime Benavídes.

C1tba:

Dr , Pedro Nogueira.
Victor Bantamarina - aâ-reierenâum:

Dinamarca:

J. Oerskov - ali-referendum.

:lgito:

nr A. T. Ohoucha
Tana. Elsayed Nasr bey.

Equador:
R. Nevarez Vasquez.

Estados Unidos da A.mérica:

Thomas Parran ,
Martha M. Eliot.
Frank G. Boudreau.

Etiópia:

G. Tesema,

França:
J. Parísot.

Grécia:

nr. Phokíon K,->panaris.
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Guatemala:

G. Morán.
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J. A. Monoz

lIaiti:

RuIx Leon.

aâ-reterenâum,

Honâuras:

Jua:r: Manuel Fiallos.

lndia:

C. K. Lakshmanan - Estas assinaturas foram apostas de acõrdo com
o representante de Sua Magestade para o exercício das prerrogativas da
Coroa em suas relações com os Estados da índia.

C. Mani - Estas assinaturas foram apostas de acôrdo com o Re
presentante de Sua Majestade para o exercício das prerrogativas da Coroa
em suas relações com os Estadt:s da índia.

Irtm:

Ghasseme Ghan1.
H. Hafezi.

fraque:

S. Al-Zahawi.
Dr. Ihsan Dogramají ,

Libano:

Georges Hakim.
Dr. A. Makhlouf.

Libéria:

Joseph Nabge Togba.
John B. West.

Luxemburgo:

Dr. M. de Laet - Sob reserva da ratificação.

México:

Mondrogón.

Nicarágua:

A. Sevilla-Sacasa - aâ-reterenâum .

Noruega:

Hans Th. Sandberg - aâ-reterenâum .

Nova Zelândia:

T. R. Ritchie - aâ-reierenâum,

Países Baixos:

C. van den Berg.
C. Banning.
W. A. 'rímmerman - tul-rejeretuium .
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Panamá:

J. J. Vallarir:o - aâ-reieiuium,

Paraguai:

Angel R. Ginés.

Perú:

Carlos Enrique Paz Soldán.
A. 'I'oranzo ,

Polônia:

Eward Grzegorzewskl.

Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte:

Melville D. Mackenzíe.

Jeepublica Dominicana:

Dr. L. F. Thomen.

República Dominicana:

Dr. L. F. Thomen .

Bepública das Filipinas:

H. Lara.
Waldrido de Leors,

República Soviética e Socialista da Vielorússia:

N. Evstafiev.

República Soviética e Socialista da Ucrãsua:
L. I. Medved.

Salvador:

Aristides Moll - aâ-reterenâum .

Síria:

Dr , C. Trefi.

TchecosloL1áquia: .

Dr , Josef Cancik - aâ-reierenâum ,

Turquia:

Z. N. Barker ,

União das Republicas Socialistas e Soviéticas:

F. G. Krotkov.

União Sulajricana:

H. S. Gear - tui-rejerenâum ,

Uruquai:

José A. Mora.
R. Rivero.
Carlos M. Barberousse ,
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Venezuela:

A. Arreaza Guzmán.

Iuguslávia:

Dr. A. Stampar.

Atganistan:

Anbânia:

T. Jakoya.

Austria:

Dr. Marius Kaiser.

Bulgária:

Dr. D. P. Orahovatz.

Eire~

.rohn D. MacCol'mack.

Finlândia:

Osmo Turp.zinen

Hungria:

Islândia:

Itália:

Giovanni Albert - oanapena.

Portugal:

Francisco C. camtoumee.

Rumania:

Sião:

Bunliang Tantha1.

Suécia:

Suica:

Dr. J. Eugstei'.

A. 8auter.

Tra'!.!sjcrdíinia:

Dr. D. P. Tutunjl.

o texto precedente é uma cópia exata do Acôrdo concluído entre 0'"
Govêrnos representantes na Conferência Internacional de Saúde, assinado
em Nova Iorque, a 22 de julho de 1946, nos idiomas chinês: espanhol,

'15
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francês, inglês e russo e cujo original fEli depositado nos arquivos das
Nações Unida.~.

Pelo Se,cret.ál'io Geral:

Sub-Secretário Geral para os Negócios Juríd!cos.

Protocolo relativo ao "otttce International d'Hyyiene Publique'

Artigo 1

Os Govêrnos signatários dêste Protocolo concordam, no que lhes dl~

respeito, em que os encargos e as funções do Oflice lnternational d'Hygiene
publique, tal como definido no Acôrrio assinado em Roma a 9 de dezembro
de 1907, sejam assumidos pela Organização Mundial de Saúde ou pela
Comissão Interina e, respeitadas as obrigações internacionais existentes.
tomarác para iêsse fim tôdas as medidas necessárias.

Artigo 2
Os Estados Partes neste Protocolo concordam, ainda, na que lhes

diz respeito, em que a partir da data da entraua em vigor dêste Pro
tocolo, os encargos e as funções conferidas ao Oitice por acôrdos inter
nacionais relatados ao Anexo 1, serão assumidos pela Organização ou por
sua Oornizsão Interina.

Artigo :~

O Acôrdo de 1907 expirará e o Of/ice será dissolvido quando toaa:!
as Partes no Acôrdo convierem em lhes pôr têrmo , Fica entendido que
todo Govérno partícipante no Acôrdo de 1907, concorda, ao assinar êste
protocolo, com a, expiração do Acôrdo de 1907.

Artigo 4

Ai:; Partes neste Protocolo convêm ainda que, se tôdas as Partes
no Acôrdo de 1907 não tiverem concordado em sua expiração até 15 de
novembro de 1949, deverão denunciá-lo, então, de acôrdo com o artigo a
do mesmo Acõrdo de 1907.

Artigo li

Todo oovérno particípante no Acôrdo de 1907 e não signatário dp.i>t.e
Protocolo, pode-rá aceitá-lo a qualquer momento. enviando um ínstru
mente de aceitação a,') Secretário Geral das Nações Unidas, o qual comu
nicará esta adesão a todos os Govêrnos signatários ou que tenham aceito
p'.,te Protocolo.

Artigo 6
n.~ Govêrrios poderão tornar-se partes neste Protocolo por meio de:

a) assinatura, sem reserva de aprovação;
z» assinatura, sob reserva de aprovação, seguida aceitação:
c) aceitação pura e simples.

Aceitação será efetuada por meio de depósito de um instrumento
formal junto ao Secretário Geral das Nações Unidas.

Artigo 7
í!:ste Protocolo, netrará em vigor desde que nêle se tenham tornado

Partes vinte govêrnos participantes do Acôrdo de 1907.
Em fé elo que, os representantes, devidamente autorizados por seus

respectivos Govérnos, assinam o presente Protocolo escrito nas línguas



ATOS no PODER LEGISLATIVO

francesa. inglesa. ambos textos igualmente autênticos. em um único ori
ginal que será depositado junto ao Secretário Geral das Nações Unídaa.
Cópias autênticas serão enviadas pelo Secretario Geral das Nações Unidas
a cada um dos Govêrnos signatários ou que tiverem aceito P. a todo Go
verno que na data da assinatura dêste Protocolo Iõr no Acôrdo de 19M.
O Secretário Geral notificará. o mais cedo possível, cada um dos Go
vernos que aceitaram êste Protocolo, da data d·e sua entrada em vigor.

Feito na cidade de New York, a vinte e dois de julho de 1946.

Arabia Saudita:

nr. Yhia Nasri. ,
r». Medhat Cheikh-AI-Ardh.

Arçeniina:
Alberto Zwanclt - ad referendum.

Austrália:

A. H. Tange - Sob reserva da aprovação e da aceitação pelo Govêr
no do Commonwealth da Austrália.

Bélgica:

Dr , M. de Laet - Sob reserva de ratificação.

Bolít>ja:

Luís V. Sotelo.

Brasil:

Geraldo M. de Paula Souza - ad referendum.

Canadá:

Brooke Claxton.
Broek Ohísolm - Sob reserva da aprovação (*)

Chile:

Júlio Bustos - ad referendum.

China:
Shen J. K.
L. Chin Yuan.
Szeming Sze.

Colômma:

Carlos Uribe Aguírre ,

Costa Rica:

Jaime Benavides ,
Cuba:

Dr , Pedro Nogueira.
Vitor Santamaria -- ad referendum.

Dinamarca:

J. Oerskov -ad referendum.

(") - O lnstrumento formal de aceitação pelo Canadá datado de 21
de agcsto de 1946 foi depositado junto 'ao Secretário Geral das Nações Uni
das a 29 de agosto de 1946. I '
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:Equador:

R. Nevarez Vásques - ad referendum.

lfgito:

Dr. A. T. Choucha - Sob reserva de ratificação.
Taha Elsayed Nasr bey,
M. S. Abaza.

• staõos Unidos da América:

Thomas Parron - Sob reserva de aprovação.
Martha M. Eliot.
Frank G. Boudreau.

Etiópia:

G. Tesemma - Sob reserva de ratificação.

França:
J. Parisot - ad referendum.

Grécia:

Dr. Phokion Kopanaris - ad referendum.

Guatemala:

G. Moran.
J. A. Munoz - ad referendum.

Haiti:

Rulx Leon - ad referendum.

Honduras:

Jl~an Manuel Fiallos - ad referendum.

lndia:

C. K. Lakshmanan - Sujeito à ratificação. Estas assinaturas estão
apostas de acõrdo com o representante de Sua Majestade para o exercício
«as prerrogativas da Coroa em suas relações com os Estados Indianos.

O. Mani.

lran:

Ohasseme Ohaní - Sujeito à ratificação pelo Parlamento Iraniano
(Madjliss) .

Iraque:
S. AI-Zahavi.
Dr. Ihsan Dogramají - ad referendum.

Libano:
Georges Hakim.
Dr. A. Makhlouf - ad referendum.

Libéria:
Josef Nagbe Togba.
John B. West - ad referendum.

Luaemburço:
Dr. M. de Laet - Sujeito à ratificação.
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México:

Mondragon - ad referendum.

Nova Zelândia:

T. R. Rltchle - ad referendum.

Nicaragua:

A. Servilla-Sacasa - ad referendum.

Noruega:

Hans Th. 8andberg - ad referendum

Países baixos:

C. van den Berg - ad referendum.
C. Bannlng.
W. A. Tlmmerman.

Panamá:

J. J. Vallarino - ad referendum.

Paraçuai:

Angel R. Ginés - ad referendum.

Perú:

Carlos Enrique - ad referendum.
Paz Soldan.
A. Toranzo.

Polônia:
Edward Grzegorzewskí.

Reino Unido da Grã-Bretantia e Irlândia' do Norte:

Melville D. Mackenzie.
G. E. Yates.

República Dominicana:

Dr ... L. F. Thomen - ad referendum.

República âa« Filipinas:

Walfrldo de Leon.
H. Lara.

República Soviética e Socialista da Bielorussia:

N, Evstafiev.

República Soviética e socialista da Ucrânia:

L. L Medved.
L L Kaltchenko.

sauxuu»:
Aristides Moll - ad referendum.

Síria:

Dr. C. Trefl. -- sujeito à ratificação.

79
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Tchecoslovaquia:

Dr , Josef Oancík - ar! referendum.

Tus quui:

Z. N. Barker .

União das Repúblicas Soviéticas e Socialistas:

F. G. Krotkov ,

União Sulalricana:

H. S. Gear - ad retereruium.

Uruguai:

Jo&é A. Mora .- aã referendum.
R. Ríveró .
Carlos M. Barbercusse .

Venezuela:

A. Arreaza Guzmán - aâ referendum

YU.gos!avia.:

Dr , A. Stampar - com reserva quanto à ratificação .

•1jganistéio:

Albânia:

T .•TllIkova.

Austria :

Dr , Marius Kaiser.

Bulqaria:

nr. P. P. Orahovarz .

Eire:

John D. Mac Cormack - sob reserva de aceitação.

Finlãtuliti:

Osmo Turpeinen .

Hungria:

Iriâruiia:

Itália:

Giovanni Alberto Oanapería - sob reserva de ratificação.

Portuatü:

Francisco C. Cambournac - sob reserva de ratificação.

Icutnãtiia:
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Sião:

Bunliang Tamtha'i.

Suécia:

Suíça:

Dr , J. Eugster - sob reserva de ratificação.
A. sauter - sob reserva de ratificação.

Transjordania:

D. D. P. TujunjL

Yemen:
ANEXO I

81

1. Convenção Sanitária Inkmacional de 21 de junho de 1926.

2. Convenção modificando a Convenção Sanitária Internacional de
21 de junho de 1926. assinada em 31 de outubro de 1938.

3. Convencão Sanitária Internacional. 1944, modificando a Conven
ção Sanitária' Internacional de 21 de junho de 1926.

4. Protocolo Prorrogando a Convenção Sanitária Internacional de
1944 (aberto para assinatura a 23 de abril de 1D45; em vigor a 30
de abril de 1946).

5. Convenção Sanitária Internacional para a Navegação Aérea de
J.2 de abril de 1933.

6. Convenção Sanitária Internacional para a Navegação Aérea, 1944,
modificando a Convenção Sanitária Internacional para a Navegação
Aérea de 12 de abril de 1933.

7. Protocolo prorrogando a Convenção Sanitária Internaci.onal para
a Navegação Aérea, Hl44 (berto para assinatura a 23 de abríl de 1946;
em vigor a 3ll de abril de Hi46).

8. Acôrdo Intel'l1acio,13,1 sóbre as facilidades concedidas aos tripu
lantes da marinha mercante para o tratamento das doenças venéreas,
Bruxelas, 1 de dezembro de ln4.

9. Convenção sôbre o tráfico do ópio e outras drogas, de 19 de
fevereiro de 1925.

10. Convenção para a Limitação da manufatura e para a rezula
mentação da dístríbuição de entorpecentes. Genebra, 13 de julho de
1931.

11. Convenção relativa ao sõro anttdíftpértoo, Paris, 1 de agôsto de
1930.

12. Convenção Internacional para a mutua proteção contra a febre
dengue, Atenas, 25 de julho de 1934.

13. Acôrdo Internacional relativo à dispensa dos atestados de saúde,
Paris, a 22 de dezembro de 1934.

14. Acôrdo Intcmacíonal relativo à supressão dos vistos consulares
nos atestados de saúde, Paris, a 22 de dezemoro de 1.934.

15. Acôrdo Iriternacíonal relativo ao transporte de corpos, Berlim,
10 de' fevereiro de 1.937.

O texto que precede é uma cópia autêntica do Protocolo relativo
ao "Office Internacional d'Hygiéne Publique. assinado em New York, a
22 de julho, 11H6,. nas línguas chinesa, espanhola, francesa, inglesa e
russa, cujo original foi depositado nos arquivos das Nações Unidas.

Pelo Secretário Geral;

Sub-Secretário Geral dos Assuntos Jurídicos.
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Cr$

Cr$

28 - Recepções, excursões,
hospedagens e homena-
gens .000

Leia-se:

Cr$
Paracatu, Minas Gerais .. 200.000

Na página 112, Ministério da Edu
cação e Saúde, Verba 2 -- Consigna
çã-o II - Material de Consumo), na

c-s

ors

250.000'

crs
.63.50l}

e) Fundação Getulio var
gas(Decreto-l'ei n,v 6.693.
de 14-7-944 e Decreto-lei
n.? 9.486, de 18-7-946) ..

Leia-se:

e) Fundação Getúlio Var
gas (Decreto-lei n.o 6.693,
de 14-7-44 e Decreto-Ieí
n.o 9.486, de 18-7-946) .. 16.250.000
Na página 146, Ministério da Educa-

ção e Saúde - Conselho Nacional de
Servirio Social (Verba 3 - Consigna
ção I - Subconsignação 06 - Alínea
03) - Relação das entidades assís
tencíaís e culturais que têm direito à
subvenção no exercício de 1948. na ru
brica Est.ado de Alagoas, inclua-se:

04 - Escola Técnica de São
Luís .

Leia-se:

c-s

Cr$

20 - Serviço Nacional de
Malária 8,000 .000
Na página 128, Ministério da Educa

ção e Saúde (Verba 3 - Consignação
I - Diversos) na rubrica 05 - Divisão
de Orçamento.

Onde se lê:

Escola de Nossa Senhora de
Fátima de Maceió 5 ooo.oa
Na página 165, Ministério da Fa

zenda (Verba 3 - Consignação I 
Diversos), Dispositivos Constitucionais.

Onde se lê:
rubrica 53, leia-se 43; e no total,

leia-se: o-s 239. '700.000.
Na página 169, Ministério da Fa

zenda, continuação da Verba 2 - Ma
terial, no Quad,'o demonstrativo da
Consignação I - Material Permanen-

o-s

rubrica 32 - Diretoria do Ensino In
dustrial.

Onde se lê:

20 - Serviço Nacional de
Malária .000.000

Leia-se:

Cr$

04 - Escola Técnica de São
Luis 463.500
Na página 114, Ministério da Edu

cação e Saúde (Verba 2 - Consigna
ção II - Material de Consumo), con
tinuação da rubrica 15 - Serviço Na
cional de Doenças M~ntais.

Onde se lê:

Cr$
.000

Leia-se:

Paracatú, Minas Gerxis ..

28 - Recepções, excursões,
hospedagens e homena-
gens 5.000

Na página 60, Ministério da Aero
náutica - Verba 2 - Consignação II
- Material de Consumo, na soma.

Onde se lê:

o-s 76.000

Leia-se:

Cr$ 4.776.000

Na página 66, Ministério da Aero
náutica - Verba 4 - Consignação VI

Dotações Díversas ,

Onde se lê:

LEl N,? 162 - DE 2 DE DEZEMBRO DE 1947

Estima a Receita e fixa a Despesa ela
União para o exercicio financeiro
de 1948.

Na publicação dessa Lei, feita no
Suplemento n.? 284 do Diário Oficial
de 10 de dezembro de 1947, façam-se
as s-eguintes retificações:

Na página 47, segunda coluna.

Onde se lê:

Cr$ 175.660.000

Leia-se:

Cr$ 75.660.000

Na página 53, na rubrica Verbas 
Variável.

Onde se lê:

o-s 100.80

Leia-se:

o-s 100.780

Na página 56, segunda coluna, na
rubrica Verba 3 - Serviços e Encargos

Consignação I - Diversos.

Onde se lê:
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te, na coluna (Total da Consignação),
no final da mesma,

Onde se lê:

No mesmo local, no Quadro demons
trativo da Consignaçâo TI - Mate
rial de Consumo, na coluna 28 - Ves
tuários. uniformes e lôquipamentos,
etc., respectivamente.

Onde se lê:
18-03-01 e 19-03-01 Itajaí e São
Sebastião o-s 2.000 e o-s 8.000.

Leia-se:
Cr$ 12.000 e 18.000 respectívamente.
Na página 173, Ministério da Fazen

da (Verba 2 - Material - Consigna
ção III - Diversas Despesas) no Qua
dro demonstrativo de Diversas Des
pesas, L. coluna 37 - Iluminação;
fôrça motriz e gás, leia-se as "eguintes
rubricas que sairam ílegfveís:

Cr$

06 - Goiás 1. 300
07 - Maranhão 500
14 - Piauí 1.500

Na página 181, Ministério da Guer
ra (V'crba 2 - Material - Consigna
ção I - Material Permanente) - na
soma correspondente à rubrica 03 
Livros. fichas bibliográficas impres
sas, documentos, revistas e outras pu
blicaçôes especializadas destinadas a
biblioteca ou coleções, leia-se:

Cr$ 495.000
Na página 204, Ministério da Justi

ça e Negócios Interiores (Verba 3

03 - São Cristóvão
Leia-se:

03 - São Cristóvão

Cr$
300

c-s
800

Consignação I - Diversos), na soma
da rubrica 32 - Reprodutores e ma
terial para revenda a agricultores e
criadores.

Na página 234 - Ministério da Via.
ção e Obras Públicas (Díscrímmaçâo
da Despesa) (Verba 1 - Consignação
III - Vantagens - Oonclusâo) , onde
Se lê:

17 - Gratificação de repre
sentação de gabinete

01 - Gabinete do Mi-
nistro 80.000

Leia-se:

17 - Gratificação de repre
sentação de gabínete
01 - Gabinete do Mi-

nistro 480. COO

LEI N.o 188 - DE 17 DE DEZEMBRO

DE 1947

Concede subvenção a entidades
assistenciais e culturais no exer
cicio de 1947.

RElTIFICAÇAO

Na discriminação das subvenções
concedidas ao Estado de Pernam
buco, onde se lê:

"Instituto D. Vital, Recife... ",

Leia-se:

"Juvenato D. Vital, Recife· ... "

LEI N.o 202 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1947

As ioriza o Poder Bxecuiiuo a abrir ao MinistéTio da Educaçáo e Saúde, o
1-1éd i to especial de Cr$ 2. 500 . ;)'10.00 para atender a âes-pesas com medi
iÍas 1Jro,ti/ãticas de emergência

C Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir ao Mmistério da Edu
caçâ. e Saúde. o crédito especial de Cr$ 2 50J 00000 (dOIS milhões e qui
nhentos mil cruzeiros), para possíbíutar ao Serviço de S'lúde dos Portos. do
Departamento Nacional de Saúde, adoção de medidas proíüátícas de emer-
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gêncía, destinadas a preservar o território nacional do contágio do cólera,
que ora grassa, epidêmicamente, no Egito.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio doe Janeiro, 31 de dezembro de 1947, 126 ° da Independência e 59.° da
República.

EURlC'O G. DUTRA

Clemente M ariani

Corr~a e Castro

LEI N.O 203 - DE 21 DE DEZEMBRO DE 1947

Retifica a Lei n.o 13, de 2 de umeu» ete Hi47 (Anexo n.o 17, subconsignaçáo
n.o 12-19-1 - 8.a R. M.

o Presidente da República;

Faço saoer que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin
te Lei;

Art. 1.0 A Subconsignação n.o 12-19-1 8.a R M. - Anexo n.o 17 da Lei
n.O 13, de 2 de janeiro de 1947, passa a ter a seguinte redação:

Quartel do 26.° B. C. - Belém ..

C. P. O. R. - Belém , ..

Casas para oficiais .................•.........................

Pavimentos, baias e garage.

Q. G. - Belém , , .

Total .

o-s
800.000.00

100.000.00

600.000,00

380.000,00

1 800 000.00

Art. 2.° Esta Lei entrraá em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições rem contrário.

Rio doe Janeiro, 31 de dezembro de 1947, 1260 da Independência e 59.0 da
República.

EURICO G. DUTRA

canrobert P. da Costa

Corrêa e Castro

LEI N.O 204 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1947

Autoriza a abertura, pelo Ministério da Guerra. do crédito suplementar de
Cr$ 21.065.280,80 à verba que especifica

() Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacíonai decreta e eu sanciono a seguin

te Lei:
Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorízado a abrir pelo Ministério da

Guerra, o crédito suplementar doe vinte e um milnões e sessenta e cinco
mil, duzentos e Oitenta cruzeiros e oitenta tentavas (Cr$ :11.065.280,80) em
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refôrço da Verba. 1 - Pessoal, do Anexo n.O 1'1 do vigente Orçamento Geral
da Rlepública (Lei n.o 3, de 2 de dezembro de 1946), a saber:

Verba 1 - Pessoal.
Cr$

Consignação V - Outras

27 - Outras despesas.
03 - Salário-família.

17 - Diretoria de Intendência

despesas com pessoal.

............................... 240.781,00

Consignação VII - Inativos.

31 - Aposentados, jubilados, etc.

17 - Diretoria de Intendência.............................. 17.459.316,30

Consignação VIII - Pensionistas.

33 - Abono provisório e novas pensões.

17 ~ Diretoria de Inrendência 3.365.183,50

Total ...•.................•..................... ,.... 21. 065.280,80

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na C:ata de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em consrárto ,
Rio doe Janeiro, 31 de dezembro de 1947, 126.° da Independência e 59.° da

República.
EuRIco G. DUTRA
l;anrobert P. àa Costa
Correa e Castro

LEI N.o 205 - DE 31 DE DEZEEMBRO D... :947

Abre, pelo Ministério da Fazenda, crédito especial para ocorrer ao paga
mento de despesa de pessoal em 1946

O Presidente da República:

Faço saber quoe o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. LO E' o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Ministério da Fa
zenda, o ' crédito especial de três milhões, i eteeentos e setenta mil qui
nhentos e cinqüenta e um cruzeiros (Cr$ 3.770.551,00), destinado a ocorrer
ao pagamento, em 1946, de despesas de pessoal aa Diretoria Geral da Fazenda
Nacional, assim discriminada:

Cr$
1 414.813,00
1.777 73400

34.804.00
185.600,00

357 600.00
3.770 551,00

M'ensalistas . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .
Diaristas .
Funções gratificadas ' .
Substituiçges .

-----
Diferenças de vencimentos ••.•.•................... , .

Total .

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1947, 126" da Independência e 59.° da

República.
EuRICO G. DUTRA

Corrêa e Castro
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LEI N.o 206 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1947

Autoriza a abertura de crédito suplementar peio Mtnistel'io da Fazenda, à
oerba que especifica e dá outras providências

o Prr.sidente da R.epública.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1." .E' f) Poder Executivo autorizado a abrir. pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito suplementar de cento e quatro mí. e q.ratrocentos cru
zeiros (Cr$ 104.400.00) em retôrço ela Verba 1- Pessoal - Cons-anaçã-. II 
Pessoal extran umerár io -- S. C. número 05 - Mensalista O'l - Direção
Geral da l"uzenda Nacional 03 - Dívisáo do Matertal do Anexo 16 do vi
gEnte Oi çamento Geral da República (Lei n.v 3, de 2 de dezembro de 1946).

Art. 2 ° Torua-ae sem apticaçâo a quantia de cento e quatro mil ~ qua
trocentos cruzeiros (Cr$ 104.4,()0.00). no crédito constgnado no Orçamento
Geral da República (Lei nO 3, de 2 de dezembro de 1946' Anexo 16 Mi
nistério da Fazenda . verba 1 - Pessoal. Consignação II - Pessoa) Ex
tranumerário S. C. 05 - Mensalista 28 - SerVlço do Patrimônio da União.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio (j'e Janeíro. 31 (lê dezembro de 1947, 1260 da Independência e 59.° da
Repú.blica.

EURICO G. OUTRA
Conea e Castro

LEI N." 207 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1947

Autoriza a abertura, pelo Ministério da Fazenda, do crédito suplementar de
Cr$ 2 .145.735,00 às verbas que especifica.

o Presidernte da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da
l"uzenda, o crédito suplementar de dois mílhões. cento e quarenta e cinco
mu. setecentos e trinta e cinco cruzeír os (Cr$ 2.145. 735.CO), em retôr ço das
VErbas 1 _. Pessoal e 2 - Material, do Anexo n." 16 do vigente Orçamento
Geral da República (Lei n. O 3, de 2 de dezembro de 1946), a saber:

crs
Verba 1 - Pessoal.

ConsIgnação I - Pessoal Permanente

S/c. 01 - Pessoal Permanente .

Consignação IV - Indenizações

a/c. 22 - Ajuda de custo
04 - Direção Geral da Fazenda Naciernal
06 - serviço do Pessoal .

Consignação VI - Pessoal Adido e em disponibilidade

S/c. 29 - Pessoal em disponibilidade
04 -- Direção Geral da Fazenda Nacional
03 - Serviço do Pessoal .

288.065,00

250.000,00

187.265,00

725.330,00
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Verba 2 - Material.
Oonsígnaçâo II - Material de Consumo

S/c. 17 - Artigos de expediente, desenho, ensino e educação
- artigos escolares para distribuição - ríchas e livros de
escrituração - impressos e material de classífícação, in
clusive fichas bibliográficas e de referência

15 - Coletorias Federais
09 - Minas Gerais ........................................•
22 - Delegacias Fiscais
04 - Ceará .
Consignação lU - Diversas Despesas

S/c. 31 - Aluguél ou arrendamento de imóveis; fôros; seguros
de bens móveis e imóveis

15 - Coletorias Federais
'il7 - Maranhão .
08 - Mato Grosso .
09 - Minas Gerais .
10 - Pará , .
12 - Para.ná .
14 - Piaui .
15 -- Rio de Janeiro .
17 - Rio Grande do Sul ...................................•
18 - Santa Catarina .
19- São Paulo .

S/c. 37 - Iluminação, fôrça motriz e gás
04 - Direção Geral da Fazenda Nacional
07 - Administração do Edifício da Fazenda .
11 - Alfândegas
19 - Rio de Janeiro .
13 - Casa da Moeda .....•................................
29 -:- Laboratório Nacional de Análises e Seções Regiona.is ..
S/c. 41 - Passagens, transportes de pessoal e de suas baga-

gens

11 - Alfândegas
24 - Uruguaiana o ••••••••••••••••••••••

22 - Delegacias Fiscais
{l8 - Mato Grosso ...................•......................

87

Cr$

492.889,00

20.494,00

8.000,00
3.000.00

212.372.00
3.500.00

29.160,00
6.400,00

54.580.00
90.400,00
11.200,00

150.010,00

110.498,00

70.000,00
1.50.000,00

4.000,00

1.304,00

2.598,00

1.420.405,00

2.145.735,00

Art. 3.0 Revogadas as disposições em contrário.
Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1947; 126.° da Independência e 59.0

da República.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.
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LEI N.o 208 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1947

Distribui crédito consignado ao Ministério da Educação e Saúde, na Verba
3-1-06-01-30-19 "a", do orçamento vigente e dá outras providências.

O Presidente -da República:
Faço saber que o Congresso Nacional, decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 1.0 São aprovados os projetos e orçamentos constantes da Exposição

de Motivos n.O 83, de 30 de junho de 1947, do Ministério da Educação e
Saúde, referente à distribuição do crédito de Cr$ 3.370.000,00 (três milhões,
trezentos e setenta mil cruzeiros), consignado na Verba 3 - I - 06 - 01 
30 - 19 "a", destinada a auxílios a instituições particulares, para constru
ção e instalação de Preventórios a filhos sadios de Lázaros, de acõrdo com a.
seguinte discriminação:

I - OBRAS E SERVIÇOS

Preventório de Rio Branco - Acre:

1rerminação de obras .
Postes, arame farpado e tela Page para

cêrcas .........•.......................

Preventório de Cruzeiro do Sul 
Acre:

Terminação do Pavilhão Central .
Grupo Motor Gerador .
Serviço de Águas .

Preventório de Manáus - Ama
zonas:

Pavilhão Jardim de Infância .

Preventório de Belém - Pará:

Pintura em cinco prédios .
Motor Gerador para luz e fôrça .
Fogão ..

Preventório de Parnaíba - Piauí:

Pavilhão Oficinas .
Pinturas .
Colocação de 4 caixas de água .

Preventório de Fortaleza - Ceará:

Lavanderia

Preventório de Natal - Rio G. do
Norte:

Recreio coberto .

Preventório de Recife Per-
nambuco:

Aumento da cozinha .
Construção de fossa .

Preventório de Maceió ,- Alagoas:

Pavilhão Oficinas .................•......

Cr$
45.000,00

20.500,00

o-s
48'7. 004,80
45.800,00
35.628,00

Cr$
135.622,80

o-s
19.500,00
65.500,00
15.000,00

o-s
60.000,00
42.000,00
8.000,00

o-s
68.107,00

Cr$
70.873,00

Cr$
49.422,10
10.875,70

Cr$
60.000,00

o-s

65.500,00

Cr$

568.432,80

Cr$
135.622,80

o-s

100.000,00

o-s

no.eoo.ec

Cr$
68.107,00

o-s
70.873,00

Cr$

60.297,80

o-s
60.000,00
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Prevent6rio de Salvador - Bahia:

Aviário para poedeiras .
Aviário para pintos .
Pinturas .

Preveniório de Vitória - Espirito
Santo:

Banheiro, WO. e depósito de ferramentas.
Serviço de água .
Oêrcas (pasto e aviário) .
Pinturas .

Preventório de Niterói - Estado
do Rio:

Oasa para hortelão .
Aviário para poedeiras .
Aviário para pintos .
Banheiro, VvC., e depósito de ferramentas.

Preventório do Distrito Federal:

Pavilhão de Observação

Preventório de Belo Horizonte 
Minas Gerais:

Continuação da Creche

Preventório de Juiz de Fora 
Minas Gerais:

Terminação do Pavilhão para dormitório

Cr$

15.850,00
11.125,70
22.000,00

Cr$
15.000,00
26.000.00
29.100,00
29.940,00

Cr$
65.424,80
15.850,00
11.125,70
15.000,00

01'$
299.992,20

01'$
277.952,80

01'$

48.975,70

Cr$.

Cr$

107.400,50

Cr$
299.992,20

o-s
277.952,80

para moças

Preventório de Varginha - Minas
Gerais:

Pavilhão para aulas .
Banheiro, WC. e depósito para ferramentas.
Pinturas .
Fogão .

Preventório de São Paulo:

Oontinuação de obras .

Preventório de Curitiba - Paraná:

oasa para funcionários rurais .

Preventório de Goiânia - Goiás:

Pavilhão oficinas ..•......................
Aviário para poedeiras .
Aviário para pintos .

Cr$ Cr$
276.404,90 276.404,90

Cr$ c-s
150.000,00

15.000,00
40.000,00
13.000,00 218.000,00

01'$ Or$
250.000,00 250.000,00

o-s 01'$
65.424,80 65.424,80

01'$ 01'$
60.000,00
15.850,00
11.125,70 86.975,70
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11 - INSTALAÇÃO

Preventório do Rio Branco - Acre .
Preverrtório de Cruzeiro do Sul - Acre .
Preventório de Manáus - Amazonas .
Preventório de Belém - Pará .
Preventório de Parnaíba - Piauí .
Preventório de Fortaleza - Ceará .
Preventório de Natal - Rio G. do Norte .
Preventório de João Pessoa - Paraíba .
Preventório de Recife - Pernambuco .
Preventório de Maceió - Alagoas .
Preventório de Salvador - Bahia .
Preventório de Vitória - Espírito Santo .
Preventório de Niterói - Rio de Janeiro .
Preventório do Distrito Federal : .
Preventório de Belo Horizonte .
Preventório de Juiz de Fora - Minas Gerais .
Preventório de Varginha - Minas Gerais .
Preventório de Pôrto Alegre - R. G. do Sul .
Preventório de Goiânia - Goiás .

Soma

o-s
20.000,00
35.000,00
25.000,00
20.000,00
15.000,00
30.000,00
15.000.00
10.000,00
15.000,00
10.000,ílO
15.000,00
20.000,00
30.000,00
10.000,00
15.000,00
30.000,00
50.000,00
10.000,00
25.000,00

3.370.000,00

Art. 2.° Os auxilias serão distribuídos por intermédio da Federação das
Sociedades da Assistência aos Lázaros e Defesa Contra a Lepra.

{l-rt..3.~ Esta Lei el~trará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as dlsposíções em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1947; 126.° da Independência e 59.° da
República.

EURICO G. DUTRA.
Clemente Mariani.
Corrêa e Castro.

1947)
Plenipoten

Países mem-

o Congresso Nacional decreta, nos
têrmos do artigo 66. item I, da oons
tituíçâo Federal e eu, Fernando de
Mello Vianna. Vice-Presidente do
Senado Federal, promulgo o se
guinte

DECRETO LEGISLATIVO
N.o 6, de 1947

Art. 1.0 E' aprovado o Acôrdo fir
mado na Conferência de Neuchatel,
Suiça, em 8 de fevereiro de 1947, re
rerente à conservação ou restaura
ção dos direitos de propriedade In
dustrral, atingidos pela segunda
guerra mundís L

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 30· de dezem
bro de 1947. - Fernando de Mello
lrianna.

CONFERÊNCIA DE NEUCHATEL

Acôrdo referente à conservação ou á
restauração dos direitos de proprie
dade industrial atingidos pela se
gunda GUerra Mundial.

(8 de fevereiro de
Os abaixo assinados,

cíáríos dos Governos dos

bras da União Internacional para
proteção da propriedade industrial.
desejosos de remediar as violações
sofridas pelos direitos de proprieda
de industrial em conseqüêncaí da se
gunda guerra mundial, depois de se
haverem comunicado seus plenos po
deres, achados em boa e devida for
rr;a, convieram nas disposições se
guintes:

Artigo 1.0

Os prazos de prioridade. previstos
no artigo 4.° da Convenção da União
de Paris para proteção da proprieda
de industrial. para o depósito ou re
gistro dos pedidos de patentes de In
venção, e modêlos de utilidade, de
marcas de fábrica ou de comércio,
de desenhos ou modêlos industriais
que não haviam expirado a 3 de
setembro de 1939. e aqueles inicia-
dos depois dêsta data mas antes de
1 de janeiro de 1947, serão prolonga
dos, por cada um dos países contra
tantos, em favor dos titulares dos di
reitos reconhecidos pela díta Con
venção ou de seus procuradores, até
31 de dezembro _de 1947.
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Artigo 2.0

8eráconce<iido um prazo que expi
rará a 30 de junho de 1948, sem sô
bre-taxa nem penalidade de espécie
alguma, aos titulares dos direitos
reconhecidos pela dita Convenção ou
a seus procuradores, para executa
rem qualquer ato, preencherem qual
quer . formalidade pagarem qual
quer taxa e em geral satisfazerem
qualquer obrigação prescrita pelas leis
e regulamentos de cada país para.
conservação dós díreítos de proprie
dade industrial adquiridos a 3 de se
tembro de 1939 ou depois dessa data,
ou para obterem aquêles que, caso
não tivesse havido guerra poderiam
ter sido adquiridos depois dessa da
ta, em conseqüência de Um pedido
feito antes de 30 de junho de 1947.

Artigo 3.°

A renovação do registro de marcas
de fábrica ou de comércio, cuja têr
mo de duração normal de proteção
expirou depois de 3 de setembro de
1939 mas antes de 30 de junho de
1947, terá efeito retroativo na data.
de expiração de sua duração normal,
desde que seja efetuada antes de 30
de junho de 1948.

Artigo 4.°

Os países que tomam parte ao mes
mo tempo no presente Acôrdo e no
de Madrid, referente ao registro in
ternacional de marcas de fábrica ou
de comércio, convêm ainda no se
guinte: a renovação do registro de
marcas de fábrica ou de comércio
l,ns~ita,$"no Registro Internaciona' e
a~p()iS:,' éiU\lÍlf, um, dos, p,aíses contra-
t.) t":'é'p'ts'êt"'" ."M~~sé,i4. ,~., . .i~J'!!-~~m ;f1(),.,sentiC\()
~.~;,l#iJilo "':~~,~ rj:ln.,,:. AW;lrdPc)j:':t~
Madrtd, terá efei~9J;I:~troAt~Y:9 iªà,; ÀI\~
ta de expiração dE: sua duração nor
mal, desde que seja efetuada antes
Q§l1(PQr()de~fi,UMQ de,Ltl~!b

'" . ele. ..h :;
c~~OJ5'~i.. ,_

i" '1;' O' p"el.'íÔd6')-dOmpreenaftiil' '.entre
3;~eC"terriBr6 ~)'I'3 'C'''' d~"t"N'~ c' .~'1": J~, ~. ~. -, ,J,l)):),i9
~ç" 1~·\;tt;}P;;;$$t;~~t.ó~ad§'(!em' ,ÇPrist-
';-'Pr... Wf..~:~(.:Pta, .. â:,~.a; .. ,i.aá.l.<t,tf1.,.~t·.}tl..ln.}o. <,.d... o w.... a....~
',·,·nr:~r~lS. ,C?, P~Ú: ,a!.f!I?-r~ "flJl:l :\7l"Jr
.r'L ..8X:i,JF";c'7'i'C1d'L,Ul'Pá .. 1;i;ttente", ;:>ara
o;; l,l?Cjlf~ãé ;J.iri}p.o m~rf~~ de:f~lj{?sa pu
~h bC,Q~r,é~9!1l '.I?~ra", a~e:xl?,\ora9ao .'~t
é. \:.l! :~;s~!1t~?,.pl1liíFc:+FllHIW'F!21o ~:!n~
~ESi~4f"JI,C9j'üói Qj~~~~\ ,ds> ÍJ W('~)o A~
os. "'I+P$·· nrex sto, a'i!ii:'....~1;;({{.,,"" ..', ~o"'ft'?""6""i '('.li n.,. .d.,.,.. "". "'.1'.•.Ti~"M.. ".U "iTO i.J S ca 1,;0 ":,' 9 ,F$i , i'r•..'l'j nmR.

2. Além disso, fica estipulado que
nenhuma patente, desenho ou. ""'dê;lo
io- Iustrtal, marca de fábrica ou de
comércio, ainda em vigor a 3 de
setembro de 1939. poderá ser atingida
por quaisquer das sanções previstas
no artigo 5 da Convt.:,:ío da Uniào
antes de 30 de junho de 1949.

Artigo 6
1. Os terceiros que depois de J

de setembro de 1939 e até 31 de
dezembro de 1916, tenham de boa fé
começado a explor a " ..e uma in
venção, de um modêlo de utílída.te
ou de um desenhe ou modêlo indus
trial, poderão continuar essa explo
ração nas condições previstas pelas
legislações internas.

2. O inventor que houver novamen
te ,,Jr,,~~nt-ado a prova .te sua cria
ção e que houver depositado um pe
dido de patente, entre r de setem
bro de 1939 e 1 de janeiro de 1946.
ou seu procurador, poderá - ei.. re
lação um pedido de patente deposi
tado de acôrdo com o artigo 1.0 
ser assimilado ao explorador de boa
fé, mesmo que êle não tenha efeti
vamente explorado sua invenção, com
a condição de que justifique ter sido
a exploração impedida ela guerra

Artigo 7

.'\5 disposições do presente acôrdo
não comportam senão um mínimo de
proteção; não impedem a T(' . ·lica·,
ção, a favor dos titulares dos direitos
de propriedade industrial da aplica
ç5.o de prescrições mais amplas esta
t -íectuas pela legislacão int . "la de
um país contratante: deixam igual
mente subsistir acôrdos l' tratados
mais favoráveis e não conr-ános que
os Govêrnos dos países contratantes
tiveram concluído ou concluirem en
tre si.

'" '" .," :r,;A.'l't,tgO. 8
As dísposíções'"db' P~e'§ll::lte ,Acôrdo

n " prejudicarão a apliêa;;ão dasClis
posições dos acôrdos e· 'trat-adOs,!' :li~
paz ccncluídos ou "il:>~;:,ç{Jnçiuir~m

entre os países em esta,~p,,?t;~u~!-":t;~.:

Artigo 9·'[" .
l~ p~;, •..,..';"[:~,'~

1. O presente licôrdo, aberto aos
países membros da Uniã'ó"paira 'a'l'i'I'tJ"
tecão da propríedll:de·'1IJ.dús1ltiáili,1i:$érá

ratificado o mais breve 1)8(Y1l!v~I., A,s
ratificações serão "cl.~Rl3itàçl,l,t~>"jllPtó
r Govêrno da Cbiiféd.eração'· Stilça. e
por êste, nQ~{~éS w,·,oo'W<it','us',)ou..
tros. O presente Acôrdo e'Q,trrorã,l\'em
v' :S(&WTh~' ~wtl)t~9,s u!,\í,,~s.Jl\le
o têntiâm' râtif'fca;do. \ ·--"·1 ""'.," ,,,. ,
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2. Os países Que não tenham assi
nado o presente AcOrdo. a êle pode
rão aderir a pedido. As adesões se
rão notlflcadas ao Govêrno da Confe
deração Suiça e por êste a todos os
outros. Elas acarretarão. de pleno <11
reito, e sem demora acessão a tôdas
as cláusulas e admissão a tôdas aJ
va:.tagens estipuladas no presente
Acôrdo.

Artigo 10
Todo pais contratante poderá es

tender o presente Acôrdo. por símples
nc .mcação feita ao Govêrno da Con ..
federação Suíça, à totalidade ou par
te de suas colônias.protet/lrados. ter
ritórios sob mandato ou sob tutela
ou a todos outros territórios submetl
dos à sua autoridade. ou a 'Mos ter
ritórios sob suzerania. O "ovêrnc ds.
Clfederação Buíça transmitirá esta
notificação aos demais Governos.

Artigo 11

O presente Acôrdo será assinado em
um só exemplar. que será depositado
nos arquivos do Govêrno da Confe
deração Suíça. Cópia autenticada dJ
mesmo será remetida por êste último
a cada um dos Governos dos países
sígnatârtos e aderentes.

Feito em Neuchatel, a 8 de feverei
ro de 1947.
1"81a Bélgica:

HameIs.
Pelo Brasil:

Francisco Antônio Coelho.
Pela Dinamarca:

N. J. Ehrenreich Hansen.
Pela FinUindia:

Paavo Ant-Wuorinen.
Pela França:

MareeI Plalsant.
Pela Grã-Bretanha e Irlanda do Norte:

Harold L. Saunders.
B. G. Crewe.

Pela Grécia:
D. A. Naoum.

Pela Húngria:
Kõrõs LászI6.
Karczag.

Pela Irlanda:
Edward A. Cleary.

Pela Itália:
Antônio Pennetta.

i -:a República Libanesa:
Mikaoui.

Pelo Principado de Liechtenstein:
Hoop.

For Luxemburgo:
A. de Muyser.

Por Marrocos (zona trancéBa):
MareeI Plalsant.

pela NO'Va Zel4ndia:
Harold L. SaundeM.

Pelos Pafses-Baixos:
J. Woudstra.

Pela POI6nia:
Dr. Jakub Sawtck1.
Dr. Waclav.- OIszewski.

Por Portugal:
Manuel Joaquim dos Santos611·

va Machado.
Antônio José de Almeida L1ma.
Jorge van-Zeller Garln.

Pca Rum1nia:
Dr. C. Akerman.

Pela Suécia:
8taffan Sõderblom.

Pela Sufça:
Morf.
Plínio Bolla,

Pela Siria:
S. Omarí ,

Pela Tchecoslovdqufa:
J. Andria1.

Pela Tunfsia:
MareeI Plainsant.

Pela T~trquia:

Y. K. Karaosmanoglu.
Saint Rauf 6arper.

PROTOCOLO DE ENCERRAlIIENTO

Os Plenipotenciários, atxo-assína-
dos, reunído; hoje a. fim de ;Jroceder
à assinatura do Acôrdo relativo ..
conservação e à restauração dos di·
reitos de propriedade industrial atin
gidos pela segunda guerra mundial,
convêm no seguinte:

I
Quando, durante o período compre

endido entre 3 de setembro oe 1939 <!
311 de junho de 1947, os produtos, re
vestidos de uma marca f[ lsificando ou
imitando uma marca reaístrada em
um país contratante, tenham sido im
portados por êste mesmo país, por
conta do Govêrno. para ~ continua
ção eficaz da guerra. ou Iara manter
o.'. aprovisionamentos e deme.ís servi
ços essenciais à vida da comunidade,
ou nara suavizar os sofrimentos e des
graças resultantes da guerra .a] uso
da referida .narca não Jtlt'f>. conside
rada como prejudicial aos direitos de
seu proprietário.
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11'
As disposições do Artigo I se rela

eíonam igualmente com os pedidos de
patentes depositados por cidadãos
tchecoslovacos junto ao Bureau ale
mão de patentes, em Berlim, no pe
dodo compreendido entre 1 de agôsto
de 1940 e 4 de maio de 1945, inclu
síve, com a condição de que o invento
não tenha sido feito na Alemanha.

Em fé do que, os Plenipotenciários
abaixo-assinados adotaram o presen
te Protocolo.

Feito em Neuchatel, a 8 de feve
reiro de 1947.

Pela Bélgica:
:Ramels.

Pelo Brasil:
Francisco Antonio CoelhO.

Pela Finlândia:
Poavo Ant-Wourinen.

Pela França:
MareeI Platsant ,

Pela Grã-Bretanha e Irlanda elo
Norte:

Horold L. """'rodera.
B.G. Crewe.

Pela Grécia:
D. A.. Noaum.

Pela Hungria:
Kõrõs Lâszlé,
Karczag.

Pela Itália:
Antônio Pennetta.

Pela República Liban&a:
Miaou!.

Pelo Principado de Lfechtenstein:
Hoop.

Por Luxemburgo:
A. de Muyser.

Por Mal'rocos (zona Franc§sa):
MareeI Plaísant,

Pela Nova Zelândia:
Harold L. Saunders,

Pela Pol6nia:
Dr. Jakub Sawecld.
Dr. Waclaw 01szewskl.

Pela Rumdnia:
Dr. C. Akerman.

Pela Suécia:
Staffan Soderblom .

Pela Suiça:
Morf.
PInio BoDa.

Pela Siria;
S. Omarf ,

Pela Tchecoslováquia:
J. Andrial.

Pela Tunfsia:
MareeI Plaisant.

Pela Turquia:
Y. K. Karaosmanonoglu.
Sait Raulf Sarper.

PROTOCOLO ADICIONAL DE DCEIUlAlIJ:llrrO

OS Plenipotenciários, abaíxo-assí
nados, reunidos hoje a fim de proce
der à assinatura do Acôrdo relativo à
conservação ou à rf'0' "~ação c' di
reitos de propriedade ind"'<~j~l, atin
gidos peja segunda guerra mundial,
convêm no seguinte:

As disposições enuncíadas no n,o I
do Protocolo de Encerramento serão
aplicadas, por a...alorría ~ue se re
fere às patentes, sempre que a impor
tação tenha sido feita no território
das Nações Aliadas e Associadas, ou
de um pais inimigo dZ:"Bs. no deeor
rer da guerra.

Em fé do que, OS Plp'" -otencíãnos,
abaixo-assinados, adotaram o presen
te Protocolo.

Feito em Neuchatel, a 8 de feverei
ro de 1947:
Pela Bélgica:

HameJs,
Pelo Brasil:

Francisco Antônio Coelho.
ra« Finlândia:

Paavo Ant-Wourinen.
Pela Grã- eretanha ti Ir7hnda do

Norte:
Harold L. Saunders.
B. G. orewe,

Pela Grécia:
D. A. Naoum.

Pela Hungria:
Kõrõs Lászl6.
Karczag.

Pela Itália:
Antônio Pennetta.

Pela República Liban&a:
Mikaoui.

Pelo Pl'incipado de Liechtenstein:
Hoop.

Pela Nova Zelândia:
Harold L. Saunders.

Pela Polônia:
Di'. Jakub SawickL
Dr. WacJaw OIszewski.

Pela Rumânia:
Dr. C. Akerman.

Pela SUíça:,
Mori.
Plinio BolIa.

Pela Sitia:
S. OmarL

Pela Tchecoslováquia:
J. AndriaI.





EMENTARIO

Leis e Decretos publicados nos

volun-,es I e li. de 1948. deste.

cole9áo. cl... sslflc....dos pela or,

doam alfabética dos assuntos





EMENTÁRIO

A

ACORDOS
Reproduzido no D. O. de 20-1-0!8.
Decreto Legislativo n.o 6 de 1947

_ Faz pública a adesão, por parte do
GoVérno da 8spanha, em nome da$
co'lónáas espan1wÜUl, aos seguintes
atos: Convenção de Paris, de 20 de
março de 1883, 'para a proteção da
propriedade industrial. Acôrdo de
Madrid, de 14 de abril de, 1891 reta
tivo às falsas indicações.. Ac6rdo de
Madrid, de 14, de abril 4e 1891 rela
tivo ao registro internacionai das
marcas de fábrica ou de comércio; e
Ac6rão de Haia, de 6 de novembro de
1925, referente. ao depósito mtemaeto..
naJ de desenhos ou modelos índustri
(#I.

Publicado no D. O. de 9-1-48.

AÇUDES

Aprova projetos e orçamentos para
a construção do açude público "Ju
curici" e do ramal red:oviário de Mes
so ao mesmQ açude.

Decreto n.o 24.869, de 18-3-48.

Publicado no D. O. de 20-3-48.

ADESAO A ACORDOS
- Ver: Acôrdos.

ADESÃO A CONVENÇõES
- Ver: Convenções.

ADMINISTRAÇAO DE PORTOS
Abre pelo Ministério da Viação e

Obras Públicas o crédito especial de
Cr$ 71.405.593,50, para pagar a Ad
ministração do pôrto do Rio de Ja
neiro.

Decreto n.v 24.331, de 13-1-48.

Publicado no D. O. de 14-1-48.

Co} ~<~:.: I.J2i:-; -- Vol. I

AERONÁUTICA
8stende aos alunos matrlcul"dos na

na Bscola Naval as mesmas regalias
direitos e vantagens assegurados ao;
cadetes da 8scola da Aeronáutica, no
que concerne à reforma par incapa
cidade para o serviço militar.

Lei n.O 237, de 1-2-48.
Publicado no D. O. de 14-2-48.

AFORAMENTOS
Autoriza estrangeiro a J:evtgorar

aforamento de terreno de marinha
que menciona, situado nesta Capital.

Decreto 1I1.0 23.251, de 27-6-47.
Publicado no D. O. de 8-3-48.

- Autoriza Hearâ, Rq.nd & Co . •a
adquirir o domínio útil do terreno
de marinha que menciona situado na
cidade de Vitória, 8stado' do 8spírito
santo.

Decreto n.o 24.291, de 31-12-47.
Publicado no D. O. de 14-2-48.

-'- Autoriza estrangeiro a ad{lutrir o
domi,,!,io do terreno de marinha, que
menczQTLa, situado 'nesta Capital.
Decreto .n.° 24.293, de 31-,12-47.

Publicado no D. O. de 31-3-47.

- Autoriza estrangeiro a adquirir o
domínio útil do terreno acrescido de
marinha, que menci01U1J situado nesta.
Capital.

Decreto n.o 24.295, de 31-12-47.
Publicado no D. O. de 10-1-48.

- Autoriza estrangeiro a adquirir o
domínio útil do terreno de marinha
que menciona, situado nesta Capital:

Decreto n.o 24.315, de 8-1-48.
Publicado no D. O. de 24-2-48.

Autoriza estrangeiro a adquirir fra-
ção do domínio útil do terreno de ma~

intui que menciona, situado nesta Ca
pital.

Decreto n.o 24.333, de 13-1-48.
Publicado noD. o. de 22-1-48.
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AFORAMENTOS
Autoriza estrangeiro a adquirir o

domínio útil do terreno de marinha
que menciona, situado nesta Capital.

Decreto n,v 24.483, de 6-2-48.
Publicado no D. O. de 23-2-48.

_ Autoriza estrangeiro a adqt~irir o
domínio útil do terreno de marinha,
situado nesta Capital.

Decreto n.o 24.484, de 6-2-48.
Publicado 11'0 D. O. de 24-2-48.

- Au!oriza estrangeiro a adquirir o
domínio útil do terreno de Marinha
que menciona. situado nesta Capital.

Decreto n,v 24.610, de 1-3-48.

~ Autoriza estrangeiro a adquirir o
domínio útil do terreno de marinha
que menciona, situado nesta Capital.

Decreto n.v 24.686, de 16-3-48.
Publicado no D. O. de 29-3-48.

AGENTE DE ESTRADA DE FERRO
Suprime cargos extintos,
(M.V.C.P. -- Q. IV)
Decreto n.o 24.502, de 9-2-48.
Publicado no D. O. de 13-2-48.

AGENTE DE POLíCIA
Extingue cargo excedente.
(lI4 •.<I,N: .,;{:.. ,'" Q. P .)

~nJf~~RA~4'i~3'o~e~-27:t48.
o ".\"·';i~!·\1::) ~i .\}

AG.UA\lt1ARIN'JU
"c,.' '.,~, ".<:-','"" 'y',:' ,,' :.J', _..' ~ , -: " "i.,; '-,

A uit,qrjlZa'~l?' créiaq,ao't;Jrl~SileírR'",<'l.r'1
naldO, F.er,r:cl!CI: de, Cf1;rvaJho ,u, 'Pe,sg,J,ti
sar .hiicá; 'jeJ.dspàto, 'água' maTin7iit' e
assoaiadl>$· no mu114cf'Pio"deNova\era,
EstadO'de ';MÍIl'1,Q;s-Gfra'is.',. .',
;,~Deêreto ',lri:;o 24; 561f; de " 23"'2~41k; cr-, ,:,

Publicado no D. O. de 25-11,l.~_;):)

..\"'J··~~~.r···-\.(~ ~:)lJ .tt:::~ !::~~- ~;.'.-~1

Á GUâ-JM1INiERA:L , .' :;r"
,; AututttÍílIJ cillO-S'.>''Cidadãos' bro;\Sileil'os,
Mitnue'li1\Diits <l!>os"\Sàn;tós 'Bt.am:".,ãoi'.·ll
JfRió'BWti$taêda Ci!o,~ta a pesqitiG(J:ro :águf1l
mineral; .Jfo('. ~lUniçíP'i~, de 'lC(I,p1{J~tq~i
ra, r,:esta~qç !'dJ.n~ GW~i,~.' .

_\,:Q,.e~,,~t,'P'·n..,,',',o, ,', :?4."(\2?I1,,,','YW;,~.'} 3,',~,',',~J,,2~4,~'
.,;rP.ljl,lCf1;4o.,p,,~ .Pí",'q~4~ JQ"1--'t;'l.

.::2'JAu'tórizà;','(j;··"ê7Upl'&Sit.'de .oraneraeão
Sociedade Agua Mineral G(Júdla:.I;E:>i.,.
mittuuu ~ai-pesq~,isq,J(;:;@1U'ri. ,'[rt.inç'·{j,IcfiW
mU1]teílli4:~;d~:Pwt~ 1j;sta.drJ,:.c.lo:f~io
Grande do Sul.
r Decreto In.o 22.8-19, de 31-3-1,7.

Publicado no D. O. de 17-2..48.

ÁGUA MINERAL
Autoriza o cidadão brasileiro. Pe

dro Facchini a pesquisar água mine
ral no município de Lindóia, Estado
de São Paulo.

Decreto n.s 24.343, de 15-1-48.
Publicado no D. O. de 22-1-48.

Renova o Decreto n.o 19.272, de 25
julho de 19%.

Decreto n,v 24.374, de 221-48.
Publicado no D. O. de 9-2-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro, Ca
müo Afra Valente a lavrar água mi
neral no município de Tubarão. Es
tado de Santa Catarina.

Decreto in.o 24.398, de 28·,1-48.
Publicado no D. O. de 18-2-48.

~ Autoriza o cidadão brasileiro Júlio
Mendes de Sousa a pesquisar ãoua
mineral no município de Canoinhas-,
Estado de Santa Catarina.

Decreto n.o 24.412, de 28-1-48.
Publicado no D. O. de 18-2-48.

- Autoriea o cidadão brasileil'o, Ori
ualâo Lima Cardoso a lavrar água
mineral no município de Campos de
Jorâõo, Estado de São paulo.

Decreto n.o 24.623, de 3-3-48.
Publicado 'no D. O. de 6-3-48.

- Autoriza o cidadão brasüeiro pedro
Francisco do Rêgo Barros a pesqui
sar água mineral no município de
Quipapá. Estado de Pernaanbuco,

Decreto n.o 24.624, de 3..3-48.
. ,Publicado no D. O. de 8-3-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro, João
lIIJan.s'l.lffi' fi,: pesqjJj,sat,'áf;fZa'. mii,neral no
muntC:Í:P.W d ec Irq~í, ~~tadp !:1-pp',ep:Ç!V/t.

Decretô n:o 2l.t.626; a~ 3"3'-'48'," -x

Publicado nÇl,!+.~-9,·;fIe 1.6-~·~'h, '
~v~~u~~ ~ _L~~aa

ÁGUA MIN.ERAL ~.~iPMh~,~IY;.,A_

Autoviza o ciqndêio bl'csilciro Botz
nerçes da ::cbSft.ila:·t;ã~qUi5dir áláu'i.::Wi;
nertü rádio-ativa .1],(71mm'.!<íPlo.·, de
Santa: Lueià, Esta'tto' ãe "P/r7:nas .ue:
rais·<},"' .... ~ __ .:·,·_..T 'S.'" >', ' •• , ,;.-.,;-.'".,.,

D~retC'"ri:" ~H '.376," dê ,.~p,~!:~A;'

;, l?:V,b1i'C",}d(l jI10,'.-P', ',0,.\ ',rl.,&,\!1{~2-.4&\h

&::,) .,'. /'> \~,<.':'. .., '10
ÁGUA POTÁVEl. :)
,~, , .
"·',An'1:bri~~0, ',. c" Üp T~1'v; ,,''''a'ç''':itõ

,r<, _. " ',~ ',~,,, . ('·,·T,",'t,(~,','a-'·-,·.:,: ·~'-'·a'Ctisemírr, G,oP,çal"-Jfs & _' '. J

lanrat: n~,(.":t~'":t:.-[·~~:oté'-;'}f!~,,-.(l',~;~ ·qnu-
~~~Ji?b/?e jl:rC''J~, Esk40 CO rie

Decreto ri.? 2,1.622, da 3..3-48.
Publicado no D. O. de 6-3-48.
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ÁGUA RADIOATIVA
e- Autoriza o cidadão bi-asileiro, Otá
vio Antunes Filho a pesquisar águo.
rádio-ativa no município de Serra
Negra, Estado de São Paulo.

Decreto n,v 24.342, de 15-1-48.
Publicado no D. O. de 2:7.-1-48.

AJUDA DE CUSTO
Abre ao Congresso Nacional crédifo

especial para paçamento de ajuda de
custo.

Lei n.O 239, de 12-2-48.
Publicado no D. O. de 14-2-48.

AJUDANTE DE TESOUREIRO
"Suprime cargo extinto.
(M.F. - Q.S.)
Decreto n.o 21.518, de 13-2-48.
Publicado no D. O. de 14-2-48.

Suprime cargo extinto.
(M.F. - Q. S.)
Decreto n,> 24.535, de 19-2-48.
Publicado no D. O. de 19-2-48.

ALI'ANDEGAS
Eleva para 40 lugares o quadro de

despachantes aduaneiros da Estação
Aduaneira de Importação Af~,.ea em
São Paulo.

Lei n.v 267, de 28-2-48.
Publicada no D. O. de 5-3-48.

~Inclui um cargo de Tesoureiro na
lotação da Alfândega do Rio de Ja
neiro.

Decreto lu.O 24.731, de 30-3-48.
Publicado no D. O. de 31-3-48.

ALMOXARIFE
Suprime cargos promsorws.
(M.F. _ Q.P.)
Decreto n.o 24,450, de 3··2-48.
Pu\}licado no D. O. de 5-2-48.

'ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS
LEGAIS
Retifica a Lei n.o 13, de 2 dc janei

ro C!:e 1947 (Anexo n.O 17, suoccmsut
naçao n» 12-19-1 - 8.a R. M.)

Lei n.O 203, de 31-12-47.
Publicada no D. O. de 5-1-48.

- Acrescenta o § 4.° ao art. 81 e mo
difica a redação dos arts. 82 e 84 do
Decreto-let n.O 9.760, âe 1946, que âie
põe sôbre bens imóve'<s da União.

Lei n.? 225, de 3-2-48.
Publicado. no D. O. de 18-2-48.

ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS
LEGAIS

Modifica a redação dos artigos 5.0
e 6.° do Decreto-lei n» 6.674, de 11
de julho de, 1944.

Lei n.? 265, de 26-2-48.
Publicada no D. O. de 1-3-48.

- Modifica, em parte" o Decreto nú
mero 10 .142, de 4 ele agÔs.to de 1942.

Decreto n.o 24.194, de 12-12-48.
ReLificado no D. O. de 28-1-48.

-s-Retijica o Decreto n.o 22.401, de 31
de dezembro de 1946.

Decreto n.v 24.207, de 17-12-47.
Publicado no D. O. de '1'-1-48.

- Retifica o artigo 1.0 do Decreto nú
mero 18.817, àe 6-6-45.

Decreto n.? 24.282, de 30-12-47.
Publicado no D. O. de 6-1-48.

- Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
mero 19.790, de 11 de outubro de HJ45.

Decretn n.v 24.313, de 3-1-48.
Publicado no D. O. de 10-1-48.

- Dá nova reâaçiio ao parágrafo úni
co do art. LOdo Decreto n.o '1.259 de
28-5-48. '

Decreto n.o 2/1.348, de 19-1-·13.
Publicado no D. O. de 31-1-4r..

- Retifica o Decreto n.ry 19.159 de
11 de junho de 1945. '

Decreto n.v 24.367, de 22·1-48.
Publícado no D. O. de 24-1-43.

- Retifica o Decreto n.a 19 447 de
17 de açôsto de 1945. .,

Decreto n.o 24.363, de 22-1-48.
Publicado no D. O. de 9-2-48.

- Retifica o art. 1.0 elo Decreto n.ú
mem 22.517, de 21 de janeiro de 1947.

Decreto n.? 24.369, de 22-1-45.
Publicado no D. O. de 9-2-43.

- Retifica o art. 1.0 do t.ecreu, nú
mero 23.691, ele 16 de setembro de
1947.

Decreto n.O 24.3'10, de 22-1-48.
Publicado 11'0 D. O. de 24-1-48.

- Altera a redação do art . 16 do Re
gulamento para o Conselho do' Almi
rantado, aprovado pelo Decreto nú
mero 22.070, de 10 de novembro de
1932.

Decreto n.v 24.588, de 26-:;;-48.
Publicad'o no D. O. 'le 23-2-48.

- Altera o art. 1.0 do Decreto nú
mero 23.642, de 10 de setembro de
1947.

Decreto n.> 24.594, de 26-2-4<3.
Publicado mo D. O. de 28-2-43.
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ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS
LEGAIS
Altera o art. 4.0 do Decreto núme.

1'0 15.839, de 13 de junho de 1944.
Decreto n.? 24.602, de 28-2-48.
Publicado 'no D. O. de 2-3-38.

_ Altera a redação dos arts. 23 e 26
e cancela os arts . 2,1 e 25 do Regula
mento lio ouaaro de Estado Maior do
E:xérciti..) ..

Decreto n,v 21.616, de 3-3-48.
Publicano no D. O..de 4<1··48.

- Aí;rev:J, atterações introdueuiu» nos
estatutos da Sul América Companhia
Nacional de Seguros de Vida.

Decreto n.? 24.674, de 15-,)-43.
Publicado no D. O. de 29-3-43.

- Introduz alterações no Decreto
n. o 24.0J[', de io àe novembro de 1947,
e dá outrcs providências.

Decreto D.O 24.677, de 16··3-48.
Publíoado no D. O. de 13-3-48.

- Altera a redação do art . 75, pa
rágrafo único, do Regulan.cnlo para
o Corpo de Fuzileiros Navais, apro
vado pelo Decreto n. O 6.20'1, de 3 de
setembro de de 1940.

Decreto n.s 24.703, de 21-:~-48.

Publicado no D. O. de 29-3-48.

-Altera o Decreto n. o 22.215, de 6
de dezembro de 1946, que deu organi
zação ao Curso âe Jornalismo.

Decreto n. o 24.719, de 2'1-3-43.
Publicado no D. O. de 31-3-43.

AIliIAl'JU':~HSf:-AUXILIAR

Transfere funções de cxtranurnerã
rios mensalistas, e dá outras Jirovi
âéncias,

Decreto n.? 24.691, de 22-3-48.
Publicauo 'no DO. de 24-3-<113.

ANUI,AÇAO DE DECRE'fOS
Torna sem efeito o Decreto núme

TO 24.163, de '1-12-47, que renaluicn;
as autorizações de lavra conferidas a
Jaime carneiro Lêâo de Vasconcelos.

Decreto n.? 24.317. de 8·J.··43.
Publicado no D. O. de 10-1-48.

- Torna sem efeito o Decreto núme
1'0 10.105, de 30 de julho de 1942.

Decreto n.? 24.365, de 22-1-48.
Publicado no D. O. de 24-1-48.

- Torna sem efeito o Decreto núme
ro 20.949, de 9 de abril de 1946.

Decreto n.o 24.366, de 22-1-46.
Publicado no D. O. de 24-1-48.

ANULAÇÃO DE DECRETOS
Declara sem efeito o Decreto nú

mero 20.212, de 14 de dezembro de
1945.

Decreto 'n.o 24.453, de 4-2-48.
Publicado no D. O. de 6-2 ·48.

- Declara sem eteuo o Decreto nú
mero 20.682, de 28 de fevereiro de
1946.

Decreto n.s 24.J93, de 26-2-43.
Publicado no D. a. de 23-2-48.

. - Torna se·m eleito o Decreta núme
ro 22.589 de 19 ile teuerevro de 1947.

Decreto iIl.o 24.611 de 2-3-43.
Publicado no D. O. de 4-3-48.

APATITA

Autoriza o Govêrno do Estado de
Minas Gerais a llesquisar apatit« 1/0
municipio de A~2Xá Estado âo Minas
Gerais.

Decreto n.o 24.3'nde 22-1-43.
Publicado no D. O. de 5-2-48.

APROVEITAMENTO DE ENERGIA
ELÉTRICA

- Ver: Energia elétrica.

AQUISIÇÃO DE TERRAS
Autoriza a aquisição de terras des

tinadas à ampliação do Pôsto de Cria
ção ~e Barbacena, EstadQ de llfinas
Gera~s.

Decreto n,v 24.736 de 30-3-48.
Publicado no D. O. de 1-4-48.

AREIA

Autoriza os cidadãos brasileiros Eu
gênio Lejréoe Júnior, Ernesto Dieâe
richseti e Valdemar Pimentel Maia
Bethencourt a pesquisar areia. no Dis
trito Federal.

Decreto n.v 24.249 de 23-12-47.
Publicado no D. O. de 19··1-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro João
David Jusius a pesquisar areia, argila
e associados no município de Ponta
Grossa, Estado do Paraná.

Decreto n,s 24.406,. de 23-1-43.
Publicado no D. O. de 18-2··48.

- Autoriza o cidadão brasileiro. Cris
tina de sousa Trindade a pesquisar
minério de ouro, areia, ocres e asso
ciados no município de sao João deZ
Rei, Estado de Minas Gerais.

Decreto na 24.596, de 26-2-48.
Publicado no D. O. de 1-3-48.
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AREIA QUARTZíFERA
Autortza os cidadãos brasileiros Ar

mando Vitório Bei e Fábio Salvador
Bei a pesquisar areia quortzitera- e
asssoeuuios, no município de São 'Ví
cente, Estado de SãQ Paulo,

Decreto n.o 24.405', de 28-1-48.
Publicado no D. O. de 18-2-48.

AREIA QUARTZOSA
Autoriza o cidadão brasileiro Carlos

Luiz Piatti a pesquisar areia' quart
zosa no municfpio de Maceió, Estado
de Alaçôoas, . ,

Decreto n.o 24.403, de 8-1-48.
Publicado no D O de 18-2-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro, Alípio
Cecchi a pesquisar areia quartzosa e
associaâos no município de São Vi
cente, Estado de São Paulo,

Decreto n.o 24.595, de 26-2-48.
Publicado no D. O. dc 1-3-48.

-Autoriza o cidadão brasileiro Alípio
Cecchi a lapror areia qWJ.'·lzOsa no
município de São Vicente. Estado de
São Pauto.

Decreto n.o 24.597, de 26-2-48.
Publicado no D. O. de 1-3-48.

AREIA SILICOSA
Autoriza o cidadão brasileiro Ro

berto Santos a lavrar jazida de areia
siliciosa no município de São Vicente
Estado de São Paulo.

Decreto n,s 24.461, de 4-2-48.
Publicado no D. O. de 18-2-48.

ARENITO BETUMINOSO
Autoriza o cidadão brasileiro Pas

coal Pisani Perrone a pesqui~1ur jazi
das de arenito betuminoso - Classe IX
- no município de Botucatu, Estado
de São Paulo.

Decreto n.o 24.018, de 3-3-48.
Publicado 110 D. O. de 6-3-48.

ARGILA
Autoriza a cidadã brasileira, A.diZia

Guedes de Olivcint a taorar argila e
associados no municipio de Nova
Iguaçu, Estado tio Rio de Janeiro.

Decreto n.o 24.216, de 17-12-47.
Publicado no D. O. de 7-1-48.

- Autoriza' o cidadão brasileiro 'Fio
reiu Peccicacco a pesquisar ler4spato,
caulim, argila e associados no muni
cípio e no Estado de São Paulo.

Decreto n.O 24.221, de 17-12-47.
:':-ubllcado no D. O. de 7-1-48.

ARGILA
Autoriza o cidadão brasileiro JoIJ,o

Brisola a lesrar calcário argila e as
sociados no município de Capão Bo
nito Estado de São Pauio:

Deceto n,o 24.399 de 28-1-48.
Publicado no D. O. de 18-2-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro João
David Justus a pesquisar areia argila
e associados no município de Ponta
Grossa Estado do Paraná.

Decreto n,> 24.406, de 28-1-48.
Publicado no D. O. de 18-2-413.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
Cândido de Cerqueira 'Leite, a pesqui
sar argila e associados no' município
de a-uarulhos, Estado de São Paulo.

Decreto n,s 24.408, de 28-1-48.
Publicado no D. O. de 18-2-48.

- Autoriza o cidadão bmsileira Ber
nardo Gavião Monteil:o a pesquisar
calcáriO, argila, xisto argiloso e asso
ciados no município âe Capão Bonito,
Estado de São Paulo.

Decreto n,s 24.409, de 28-1-48.
Publicado 1110 D. O. de 18-2-48.

- Renova o Decreto n. o 19.168, de 12
de julho de 1945.
,Decreto n.O 24.457, de 4-2-48.

Publicado no D. O. de 13-2-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro Julio
Artur Goulart Brizola a pesquisar
calcário, argila, xisto argiloso e asso
ciados no município de Capão Bonito,
Estado de São Paulo.

Decreto n,v 24.557 de 21-2-48.
Publicado no D. O. de 24-2-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ber
tuutio Antônio de Morais a p~sq'llísar

caulim argila e associados no muni
cípio de São Paulo, Estado de São
Paulo.

Decreto n.? 24.558, de 21··2-48.
Publicado no D. O. de 24-2-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro Vitor
Hugo Isoldi a pesquisaT . argila, cau
lim, quartzo, mica e associados, no
município de Santo Aiuiré, Estado de
São Paulo.

Decreto n.O 24.630, d~ 3-3-48.
Publícado no D. O. de 6-3··48.

- Autoriza o cidadãobrasileíro Luís
Busato a pesquisar argila no municí
pio de Ponta Grossa, Estaào do Pa
raná.

Decreto n.O 24.666, de 13-3-48.
Publicado no D. O. de 17-3-48.
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ARGILA
Autoriza o cidadão brasileiro, Ar

tur Ramos da Silva Júnior a pesqui
sar argila, feldspato, quartzito e asso
ciados no município de São Paulo,
Estado de São Paulo.

Decreto n,v 24.680, de 16-3-48.
Publíoado no D. O. de 18-~i-48.

Autoriza o cidadão brasileiro João
Brisola a pesquisar ctüccrio, argila,
xisto argiloso e associados no muni
cípio de Capão Bonito, Estado de São
Paulo.

Decreto n,v 24.714, de 29-3-4B.
Publicado no D. O. de 31-3-43.

ARGILA REFRATARIA

Autoriza os cidadãos brasileiro Iria
Coppini e Armando Coppini a pes
quisar argila retratéiia no município
de Guarulhos, no Estado de S'. Paulo.

Decreto n. O 24.247, de 2~-12-47,

Publicado no D. O. de 10-1-48.

Renova o Decreto n.o 14.539, de 19
de Janeiro de 1944.

Decreto n. O 24.371, de 22-1-48.
Publicado no D. O. d:e 9-2-48.

ARMADA

Autoriza o Poder Executivo a incor
porar o Arsenal de Marinha do Rio
de Janeiro no Arsenal de Marinha da
Ilha das Cobras.

Lein.o 215 de 9-1-48.
Pubncada no D. O. de 13-1-48.

- Estende aos alunos nuitricuuuios
na Escola Naval as mesmos reçalias,
direitos. e vantagens asseçuraâos ca
detes da Escola de Aeronáutica, no
que concerne à reforma par incapaci
dade para o serviço militor .

Lei 1:,0 237, de 12-2-48.
Publicada no D. O. G'C 14-~~-48.

-- Suspende, teniporõriamente, condi
ções de promoção do Quadro 'do Pes
soal subalterno do Corpo de Fuzileiros
Navais. .

Decreto n.O 24.478, de 5-2-48.
Publicado no D. O. de 13-2-48.

ARQUIVISTA
Extingue cargos excedentes.
(M.E.S. '- Q.S.)
Decreto n. O 24.361, de 21-1-48.
Publicado no D. O. de 2B-1-48.

- Suprime cargos extintos. ..
(M. F'. - Q.S.)
Decreto n,v 24.426, de 3..2-43.
Publicado no D. O. de- 5-2-48.

ARQUIVISTA

Suprime cargos extintos.
(M. P. - Q.S.)
Decreto n. o 24.427, de 3-2-48.
Publicado no D. O. de 5-2-48.
Suprime cargos provisórios.
(M.F. - Q.P.)
Decreto n.o 24.448, de 3-2-48.
Publicado no D. O. de 5-2-48.

- Suprime cargos proVisó/ios.
(M.F. - Q. P.)
Decreto n.o 24.449, c.e 3-2-48.
Publicado no D. O. de 5-2-48.

- Suprime cargo provisório.
(M.P. - Q. P.)
Decreto n.O 24.576, de 24-2-48.
Publicado no D. O. de 26-2-48.

- Suprime cargos provisórios.
(M.F. - Q.P.)
Decreto n.O 24.577, de 24-2-48.
Publicado no D. O. de 26-2-48.

ARQUIVOLOGISTA

- Suprime cargos excedentes.
(M.J.N.I. - Q.P.)
Decreto n,v 24.583, de 25-2-48.
Publicado no D. O. de 27-2-48.

ARSENAL DE GUERRA DO RIO

Trasfere função da Tabela Numé
rica Ordinária de Extranumerário
mensalista do Arsenal de Guerra do
Rio, para igual Tabela da Escola do
Estado Maior, ambas do Ministério da
Guerra.

Decreto n.? 24.525, de 17-2-48.
Publicado no D. O. de 19-2-48.

ARSENAIS DE MARINHA
Autoriza o Poder Bxecuiisr» a in

corporar o Arsenal de Mnritúu: do
Rio de Janeiro no Arsenal ele siu«.
nha da Ilhas das Cobras.

Lei n. o :!15, de 9-1-48.
Publicado, no D. O. de 13-1-48.

- Altera, .sem aumento de despesas,
a Tabela Nemérica Orâinúr.a de Ez>
tranurnerário mensalista 00 AnenaZ
de Murinrui; da Ilha das Cobras da
Ministério ela Marinha. '

Decreto n." 2·1.544, de 19·2-4:1.
Publicado 111J D. O. de 21..-48.

-i-Incorpora o Arsenal de Marinha do
Rio de Janeiro no Arsenal de Mari
nha da Ilhas das Cobras, e ctá outras
providências.

Publicado no D. O. de 23-2-48.
- Rettitica o Decreto n.o 24.544, de 19
de fevereiro de 1948.

Decreto n,v 24.690, de 18-3-48.
Publicaóo no D. O. de 20-3-48.
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ARStNICO
Ren<>va O Decreto 11,.0 19-711, de 3

de outubro de 1945.
Decreto n.o 24.162, de 4-12-47.
Publicado no D. O. de 6-1-48.

ARTíFICE
Suprime cargos extintos.
(M.E.S. - Q.S.)
Decreto n.o 24.360, de 21-1-48.
Publicado no D. O. de 23-1-48.

- Suprime cargo extinto.
(M.AeR. - Q.S.)

Decreto n.O 24.604, de 28-2-48.
Publicado no D O de 2-3-48.

- Cria função na Tabela Numérica
Ordinária de Extranumerário mensa
lista da Casa de Rui Barbos«, do lIfi
nistério da Educação e Saúde.

Decreto n.O 24.676 de 16-3-48.
Publicado no D. Ô. de 18-3-48.

ARTIGOS DENTARIOS PALADON
LIMITADA
Exclui do regime de liquidação a

firma que menciona e dá outras pro
vidências.

Decreto n.o 24.323, de 9-1-48.
Publicado no D. O. de 9-1-48.

ASSISTENTE
Extingue cargos excedentes.
(M.E.S. - Q.S. - F.M.B.

U.B.)
Decreto n.o 24.361, de 21-1-48.
Publicado no D. O. de 23-1-48.

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE
MARíLIA
Concede à Associação Comercial de

Marfl~a, Estado de São Paulo, a prer
roçatioa do art. 513 alínea â, da
Consolidações das Leis do Trabalho.

Decreto n.o 4.539, de 9-2-48.
Publicado no D. O. de 21-2-48.

.ASSOCIAÇÃO DOS EX-ALUNOS
DOS PADRES LAZARISTAS E
AMIGOS DO CARAÇA
Abre, pelo Ministério da Educação

e Saúde, o crédito especial de Cr$ ..
500 .000,00 para paagmento .âo auxí
lio à Associação dos Ex-Alunos dos
Padres Lazaritas e Amigos do Caraça.

Decreto lU.o 24.383, de 23-1-48.
Publicado no D. O. de 27-1-48.
Reproduzic!() no D. O. de 27-1-48.

ASSOCIATION INTERNATIONALE
PERMANENTE DES CONGRtS
DE NAVIGATION

Autoriza o Poder Executivo a im
creu,.er o Brasil entre os países que
contribuem para a manutenção da
"Association Internacionale Perma
nente âes Congrés de Navigation".

Lei n.o 213, de 7-1-48.

Publicada no D. O. de 10-1-48.

ATENDENTE

Suprime cargos extintos.
(M.E.S. - Q.S.)

Decreto n.o 24.359, de 21-1-48.

Publicado no D. O. de 23-1-48.

- Suprime cargos extintos.
(M.E.S. - Q.S.)

Decret on.o 24.360, de 21-1-48.

PubliQ:ldo no D. O. de 23-1-48.

AUXILIAR DE ENGENHEIRO

Torna sem eteito o Decreto núme-
ro 22.589, de 19 de ieoreiro de 1947.

Decreto n,v 24.611, de 2-3-48.

Publicado no D. O. ôe 4-3-48.

Suprime um cargo de Auxiliar de
Engenheiro, classe G, do Quadro 1 
P.S. - do Ministério da Viação e
Obras Públicas.

Decreto n.O 24.612, de 2-3-48.

Publicado no D. O. de 4-3-48.

AUXILIAR DE ENSINO

Suprime cargo extinto.

(M.A. - Q.S.)

Decreto n.o 24.653, de 12-3-48.

Publicado no D. O. de 15-3-48.

AUXILIAR DE ESCRITóRIO

Transfere função da Tabela Numé
rica Ordinária de Extranumerário.
mensalista da Diretoria de Ensino do
Exército para igual Tabela do Gabi
nete do Ministro ambas do Ministé
rio da Guerra, e' dá outras providên
cias.

Decreto n.O 24.354, de 21-1-48.

Publicado no D. O. de 23-1-48.
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AUXíLIO

Autoriza a prestação de auxílio às
populações dos Estados da BWhia,
Sergipe, Alagõas e Rio Grande do
Norte.

Lei n.O 246, de 17-2-48.
Publicada no D. O. de 19-,2-48.

"A VOZ DO OESTE LIMITADA"
Outorga concessão à Rádio "A Voz

do Oeste Limitada"" para estabelecer,
na cidade de Cuiabá, Estado de Mato
Grosso, uma Estação rádio-difusora.

Decreto n,v 24.512, de 12-2-48.
Publicado no D. O. de 20-2-48.

B

BANXADA FLUMINENSE

Abre ao Ministério da Agricultura
o crédito especial de Cr$ 3.000.000,00
para o fim que especifica.

Decreto n.O 24.393, de 26-1-48.
Publicado no D. O. de 28-1-48.

BAUXITA

Renova o Decreto n,o 14.539, de 19
de janeiro de 1944.

Decreto n,s 24.371, de 22-1-48.
Publicado no D. O. de 9-2-48.

BEl IRMÃOS LIMITADA
Concede à Bei Irmãos Limitada,

autorização para funcionar como em
prêsa de mineração.

Decreto n.O 24.245, de 23-12-47.
Publicado no D. O. de 20-2-48.

BENS IMóVEIS DA UNIÃO
Acrescenta o § 4.° ao art. 81 e mo

difica a redação dos arts. 82 e 84, do
Decreto-lei n.O 9.760, de 1946, que dis
põe sõbre bens imóveis da União.

Lei 'n.o 225, de 3-2-48.
Publicada no D. O. de 18-2-48.

BERILO
Autoriza o cidadão brasileiro João

Pedro Zanotti a pesquisar berilo e as
sociados no município de ttaauaçu,
Estado do Espirito Santo.
Decreto n.o 24.296, de 31-12-47.

Publicado no D. O. de 10-1-48.

BIBLIOTECÁRIO
Extingue cargos excedentes.
(M.E.S. -Q. P,)
Decreto n.o 24.362, de 21-1-48.
Publicado no D. O. de 23-1-48.
Suprime cargo provisório.
(M.F. _ Q. P.)
Decreto n,s 24.447, de 3-2-48.
Publicado no D. O. de 5-2-48.

BIBLIOTECAS
Aprova o Regulamento para a BIi

btoteca Militar (R-172).
Decreto n.o 24.700, de 24-3-48.
Publicado no D. O. de 30-3-48.

BISPADO DE GUAXUPÉ
Abre ao Ministério da Fazenda o

crédito especial de Cr$ 261.531,90, pa
ra pagamento do Bispado de Guaxu
pé.

Decreto n.o 24.417, de 29-1-48.
Publicado no D. O. de 4-2-48.

c
CADUCIDADE DE CONCESSAO

Declara caduca a concessão outor
gada ao Govêrno do Estado de Mato
Grosso para estabelecer uma estação
radiodifusora em Cuiabá, no mesmo
Estado.

Decreto n.o 24.511, de 12-2-48.
Publicado no D. O. de 14,·2-48.

CADUCIDADE DE DECRETOS
Declara caduco o Decreto número-

20.578, de fevereiro de 1946.
Decreto n.o 24.553, de 21-2-48.
Publicado no D. O. de 24-2-48.

Declara caduca a autorização ou-
torgada ao cidadão brasileiro José
Ermírio de Morais, pelo Decreto nú
mero 21.035, de 29 de abril de 1946,
para pesquisar jazidas de petróleo e
gazes naturais - classe X - nos mu
nicipios de Pirambóia e Botucatu, Es
ta40 de São Paulo.

Decreto 'n.o 24.687, de 18-3-48.
PubliQ3.do no D. O. de 20-3-48.

CAIS DA LAPA
Aprova projeto e orçamento para

construção do Cais da Lapa, em Cam
pos. Estado do Rio -ãe Janeiro.

Decreto n.o 24.494, de 7-2-48.
Publicado no D. O. de 13-2-48.
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CAIXA DE AMORTIZAÇÃO
Abre ao Ministério da Fazenda o

créasto especial de Cr$ 300.000,00
para atender ao pagamento de ãespe
sas com o serviço de assinatura ele
notas e titulos.

Decreto n.O 24.418, de 29-1-48.
Publicado no D. O. de 4-2-48.

CAL NIX LTDA.
Autoriza Cal Nix Limitada a pes

quisar calcário no municipio de Ri
beirão Branco, Estado de São Paulo.

Decreto n.? 24.217, de 17-12-47.
Publicado no D. O. de 7-1-48.,

CALCÁRIO
Renova o Decreto n,o 19.754, de 9

de outubro de 1945.
Decreto n.O 24.117. de 26-11-47.
Publicado no D. O. de 18-3-48.

Autoriza o cidadão brasileiro,
Francisco Válter Rime Júnior, a la
vrar calcário no município de Mqtosi
nhos, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.O 24.215, <te. 17-12-47.
Publicado no D. O. de 7-1-43.

- Autoriza Cal Nix Limitada a pes
quisar calcário no município de Ri
beirão Branco, Estado de São Paulo.

Decreto n.O 24.217, de 17-12-48.
Publicado no D. O. de 7-1-48.

- A uioriza a cidadã brasileira Rosa
Busato Fiorese ~ pesquisar calcário
e associados no muniCípio de Colom
bo, Estado do Paraná.

Decreto n.o 24.218, de 17-12-48.
Publicado no D. O.c'e 7-1-48.

- Autoriba o cidadão brasileiro Edi
son Vieira eere« a pesquisar calcá
rio e associados no municipio de Bagé,
Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n.o 24.224, de 17-12-48.
Publicado Illo D O de 7-1-48

- Autoriza o cidadão brasileiro Pedro
Busato a pesquisar calcário nos mu
nicípios de Colombo e Timoneira, Es
tado do Paraná.

Decreto n,o 24.226, de 17-12-47.
Publicado no D. O. de 7-1-48.

- Autoriza a Usina Quer6s Júnior
Limitada a pesquisar calcário nos
municípios de Lagôa Santa e M atosi
nnoe, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.O 24.227, de 17-12-47.
Publicado no D O de 7-1-48

CALCÁRIO
- Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
mero 19.790, de 11 de outubro de
1945.

Decreto n,v 24.318 ,de 8-1-48.'
Publicado no D. O. de 10-1.-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
Alvarenga Costa a lavrar calcário e
associados no município de Alagôa
Santa, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 24.341, de 15-1-48.
Publicado no D. O. de 22-1-48.

- Autoriza a emprêsa de mineração
Rio Negro Industrial Limitada a la
vrar calcário e associados no municí
pio de Cantaçallo, Estado do. Rio de
Janeiro.

Decreto n.o 24.345, de 15-1-48.
Publicado no D. O. de 22-1-48.

-Retífica o art. 1.0 do Decreto nú
mero 22.517, de 24 de janeiro de 1947.

Decreto n.o 24.369, ôe 22-1-48.
Publicado no D. O. de 9-2-48.

- Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
mero 23.691, de 16 de setembro de
1947.

Decreto n.o 24.370,. de 22-1-43.
Publicado no D. O. de 24-1-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro João
Brisola a lavrar calcário, argila e as
sociados no município de Capão Bo
nito, Estado de São Paulo.

Decreto n.s 24.399, de 28-1-48.
Publicado no D. O. de 18-2-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ber
nar40 Gavião Monteiro a pesquisar
calcário, argila, xisto argiloso e asso
ciados no município ele Capão Boni
to, Estado de São Paulo.

Decreto n.O 24.409, de 28-1-48.
Publicado no D. O. de 18-2,·48.

- Autoriza o cidadão orasileiro Júlio
Artur Goulart: Brizola,J; pellquisar
~lcá.i~, argila. xisto bituminoso e
aseocuuios no municipio de Capão
Bonito, Estado de São Paulo.

Decreto In. o 24.557, de 21-2-48.
Publicado no D. O. de 24-2-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
Domingos Chimelli a lavr ar 1azidas
de calcário e associados no municí
pio de Timoneira, Estado ào Paraná.

Decreto n.o 24.625, d\'! 3-3-48.
Publicado no D. O. de 6-3·48.
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CALCÁRIO
_ Retifica o art. 1.0 40 Decreto nú
mero 22.083, de 18 de novembro de
1946.

Decreto D.o 24.663, de 13-3-48.
Publicado no D. O. de 17-3-48.

_ AutoriZa o cidadão brasileiro soõo
Brisola a pesquisar calcário, argila,
:xisto betuminoso e associados no mu
nicipio de Capão Bomto, Estado de
São easao,

Decreto n.? 24.714, de 29-3-48.
Publicado no D. O. de 31-3-43.

- Autoriza o cidadão b'asileiro José
Maurício de Andrade a pesquiser ca.l
cério no municipio de Iguatema, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n.o 24.717, de 29-3-48.
Publicado no D. O. de 31-3-48.

CALCITA
Renova o Decreto n.o 19.754, de 9

de outubro de 1945.
Decreto n.O 24.117, de 26-11-47.
Publíeado no D. O. ôe 18-3-48.

-Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
mero 22.517, de 24 de janeiro de 1947.

Decreto n,v 24.369, de 22-1-48.
Publicado 'no D. O. de 9-2-48.

- Autoriza a emprêsa de mineração
Calcita Rio Branco Ltâa . a lavrar
calcita e associados no município de
Oérro Azul, Estado do Paraná.

Decreto n.o 24.692, de '22-3-48.
Publicado no D. O. de 29-3-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro Eu
clides Bezerra de Oliveira a pesqui
sar calcita e associados no municí
pio de Sertãnia, Estado de Perruun-.
buco.

Decreto n,v 24.716, de 29-S-48.
Publicado no D. O. de 31-3-48.

CAL CITA RIO BRANCO LTDA.
Autoriza a em.prêsa de mineracão

Calcita Rio Branco Ltda. a lavrar
calcita e associados no munwípio de
Cérro Azul, Estado do Paraná.

Decreto n.o 24.692, de 22-3-48.
Publicado no D. O. de 29-3-48.

CALCO PIRITA
Torna sem efeito o Decreto núme

ro 20.949, de 9 de abril de 1946.
Decreto n.? 24.366, de 22-1-48.
Publicado no D. O. de 24-1-48.

CAMARA DE REAJUSTAMENTO
ECONÔMICO

Modifica a redação dos arts. 5.° •
6.° do Decreto-lei n.o 6.874 de 11 Qe
tulha de 1944. '

Lei n.o 265, de 26-2-48.
Publicado no D. O. de 1-3-48.

CARBONADOS

Autoriza o cidadão brasileiro, Fran
cisco Lane a pesquisar diamantes,
carbonados e associados no munici
pio de Andaraí, Estado da Bahia.

Decreto n. o 24.710, de 29-3-48.
Publicado no D. O. de 31-~48.

CARNEIRO RESENDE &: CIA.

Abre ao Ministério das Relaçi5eB
Exteriores o crédito especial de Cr$ ••
2.379.089,80.

Decreto n.o 24.382, de 23-1-48.
Publicado no D. O. de 26-1-48.

CARVAO MINERAL

Autoriza a Companhia BrasileirA
Carbonífera de Araranguá a pesqui
sar carvão mineral e associados no
município de orleans, Estado de San-
ta Catarina. .

Decreto n," 24.302, de 31-12-48.
Publicado no D, O. de 10-1-48.

- RenOva o Decreto n.o 16.700, de ~
de setembro de 1944.

Decreto n. o 24.732 de 22-1-48.
Publicado no D. 'O. de 9-2-48.

- Autoriza a Compahia Nacional de
Mineração de Carvão do Barro Bran
co a pesquisar carvão minaral e fi.3
saciados no municipio de orteans, Es
tado de santa Catarina.

Decreto D. O 24.738, de 22-1-48.
Publicado DO D. O. de 9-2-48 .

- Autoriza a emprêsa de mineração
Sociedade Carbonifera Paulista Limi
tada a pesquisar carvão mineral no
municipio de Itapeoa, Estado de Sáo
Paulo.
Decr~to D. o 24.402, de 28-1-48.
Publlcado DO D. O. de 18-2-~8.

- Renova o Decreto n. o 16.701, de 29
de setembro de 1944.

Decreto D. o 24.455, de 4-2-48.
Publicado no D. O. de 18-2-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro João
Paulo de Luca a lavrar jazida de car
vão mineral no município de creeeiu
ma, Estado de Santa Catarina.

Decreto D.o 24.462, de 4-2-48.
Publicado DO D. O. de 18-2-48.
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CARVAO MINERAL
-Autoriza o cidadão brasile,iro Ivo
de Magalhães a lavrar carvão mine
ral no município de São Jerônimo,
Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n.o 24.559, de 21-2-48.
Publicado no D.O • ce 24-2-48.

CARVÃO NACIONAL
- Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
cr$ 43.682,70 para atender a despe
sas com a distribuição de carvão na
cional:

Decreto n.o 24.435. de 3-2-48.
Publicado no D. O. de 5-2-48.

CASA DE RUI BARBOSA
Cria função na Tabela Numérica

Ordinária de Extranumerário mensa
lista da Casa de Rui Barbosa, do Mi
nistério da Educaçãer e Saúde.

Decreto n.o 24.676, de 16-3-4&.
Publicado no D. O. c.'€J 18-3-48.

CASEMIRO, GONÇALVES & CIA.,
LIMITADA
Autoriza a emprêsa de mineração

Casemiro, Gonçalves & cta. Lida. a
lavrar água potável de mesa no mu
nicípio de Magé, Estado do Rio s« ia
?teiro.

Decreto n.o 24.622, de 3-3-48.
Publicado no D. O. de 6-3-47.

CASSAÇÃO DE MANDATOS
- Ver: Extinção de mandatos.

CASSITERITA
Renova o Decreto n.o 18.117, de 21

de março de 1945.
Decreto n.o 23.949. de 29-10-47.
Publicado no D. O. de 13-2·48.

-Autoriza o cidadão brasileiro Val
âernirr, de Oliveira Gomes a pesquisar
cassiterita no Território Federal do
Amapá.

Decreto n.o ·24.401, de 28-1-48.
Publicado no D. O. de 18-2-48.

- Declara caduco o Decreto numero
20.578, de 12 de fevereiro de 1946.

Decreto n,s 24.553, de 21-2-48.
Publicado no D. O. de 24-2-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro João
Frederico de Sousa Martins a lavrar
cassiterita e associados no município
de São João dei Rei, Estado de Minas
Gerais.

Decreto Ill.o 24.556, de 21-2-48.
Publicado no D. O. de 24-2-48.

CASSITERITA
- Renova o Decreto n.o 13.807, de 29
de outubro de 1943.

Decreto n.o 24.562, de 23-2-48.
Publicado no D. O. de 25-2-48.

- Autoriza Mineração dei Rei Limi
tada a lavrar minério de ouro, cassi
terita e associados ·no município de
São João dei Rei, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n,? 24.621, de 3-3-48.
Publicado no D. O de 6-3··48.

- Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio Ottoni de Carvalho Sobrinho a
pesquisar minério de maçanês, cassi
terita e associados, no municipio de
Prados, Estado de Minas Gerais.
Decreto n.o 24.632, de 3-3-48.

Publicado no D. O. de 6-3-48.

CAULIM
- Autoriza o cidadão brasileiro Fio
relli Peccicacco a pesquisar feldspato,
caulim; argila e associados no muni.
cipio e Estado de São Paulo.

Decreto 71.° 24.221, de 17-12-47.
Publicado no D. O. de 7-1-48.

- Retifica o art. 1.° do Decreto nu
mero 18.817, de 6 de junho de 1945.

Decreto n.? 24.882, de 30-12-47.
Publicado no D. O,. de 6-1-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro Souto
Paulo Vilela a pesquisar quartzo, mica,
caulim. e associados no municipio de
Juiz de Fora, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n,> 24.300,' de 31-12-47.
Publicado 110 D. O. de 10-1-48.

- Renova o Decreto n.o 14.539, de 19
de janeiro de 1944.

Decreto n.? 24.371, de 22-1-48.
Publicado no D. O. de 9-2-48.

- Autoriza a cidadã brasileiTlt An
tônia Garcia de Almeida a pesquisar
caulim. e associados no muaucinio de
Juiz de Fora, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n,v 24.375, de 22~1-48.

Publicado no D. O. de 9-2-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ri
naldo Amorati a pesquisar caulim,
quartzo e associados no município de:
São Paulo, Estado de ,São Pau.lo.

Decreto n.o 24.404, de 28-1-48.
Publicado no D. O. à .. lR-2-4R
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CAULIM
_ Autoriza o cidadão brasileiro Ber
nardo Antônio de Morais pes.quisar
cauiim, argila e ossoci-õo« no muni
cípio de São Paulo, Estado de São.
Paulo.

Decreto n.? 24.558, de 21-2-48.
Publicado no D. O. de 24-2-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro Car
los Alberto Tavares a pesquisar felds
pato, caulím eassocuuioe no municí
pio de Niterói, Estado do Rio de Ja
neiro.

Decreto !n.o 24.563, ãe 23-2-48.
Publicado no D. O. de 25-2-48.

-Autoriza o cidadão brasileiro Eva
risto Baggio a lavrar caulim e asso
ciados no município de Campo Largo,
Estado do Paraná.

Decreto n. o 24.600, de 26-2-48.
Publicado no D. O. de 1-3-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro Wal
ter Hulhmann Azambuja a pesqui
sar caulim, quartzo e associados no
município de São Paulo, Estado de
São Paulo.

Decreto in.o 24.628, de 3-3-48.
Publicado no D. O. de 6-3-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio Pires Mendonça Sobrinho a
pesquisar mica, caulim. e associados
no município de Bicas, Estado de Mi
nt~s Gerais.

Decreto n.? 24.629. de 3-3-48.
"Publicado no D. O. de 6-3-48.

,..... Autoriza o cidadão brasileiro Vítor
Hugo Isoldi a pesquisar argila, cq:ulim,
quartzo, mica e associados, no muni
cípio de Santo André Estado de São
Paulo.

Decreto n.o 24.630, de 3-3-48.
Publicado mo D. O. de 6-3-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro, Mít
chel Muci a pesquisar mica, caulmi,
feldspato, gipsita e associados no
município de São João Nepomuceno,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n,v 24.631, de 3-3-48.

Publicado no D. O. de 6-3-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro João
Marques Sampaio a pesquisar cauum,
mica e associados no município de
Bicas, Estado de Minas.

Decreto n. o 24.668, de 13-3-48.
_ .• ".!_- -,- --- 'P"t. ,.... ...:J .... 1" ')_ÂQ

CAULIM
- Autoriza aos cídadãos brasíleiros
Paulo Sinna e Fioravanti Fiore Grec
co a lavrar cauum: e associados no
municípío de Santo André, Estado de
São Paulo.

Decreto 1Il.0 24.708. de 29-3-48.
Publicado no D. O. de 31-3-48.

CEARÁ RÁDIO CLUBE, S. A.
Prorroga, por 10 anos, a concessão

outorgada à Ceará Rádio Clube S. A.
para estabelecer uma estação radio
difusora.

Decreto n,s 2'1.493, de 7-2-48.
Publicado no D. O. de 19-3-48.

CEARÁ TRAMWAY, LIGHT AND
POWER CO. LTD.
Declara a caducidade do contrato

da concessão que menciona, e dá o'u
tras providências.

Decreto n. o 24.519 de 13-2-48.
Publicado no D. Ó. de 16-2-4l'..

CELULOSE IRANI, LIMITADA
Declara, de utilidade pública duas

áreas de terras necessárias ao apro
veitamento de energia. hidráulica,
concedido a Celulose Irani Limitada,
pelo Decreto 11..0 22.235, de 6 de de
zembro de 1946, e autoriza a desapro
priação das mesmas.

Decreto n. o 24.590. de 26-2-48.
Publicado no D. O. de 3-3-43.

CENTRO NACIONAL DE ENSINO
E PESQUISAS AGRONOMICAS
Autoriza a abertura, pelo lI:1inir.té

rio da Agricultura, de cl'édito especial
para pagamento de fornecimento de
material para instalações no Centro
Nacional de Ensino e pesquisas Agro
nômicas.

Lei n.> 235, de 9-2-48.
Publicada no D. O. de 14-2-48.

CERA DE CARNAúBA
Autoriza Q financiamento do saldo

da safra de cêra de carnaúba de :946
1947 e âa safra de 1947-1948.

Lei p..o 266, c::e 26-2-48.
Publicada no D. O. de 28-2-4g.

CHEFE DE PORTARIA
Suprime cargo extinto.
(M.M. - Q.S.)
Decreto n. O 24.552, de 19-2-48.
Pllhlir.arlo no D. O. de 21-2-'18.
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CIANITA

Autoriza a Usina Queirós Júnior,
Limitada, a pesquisar cianita e asso
ciados no município de Itabirito, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n.o 24.228, de 17-12-47.
Publict3.do no D. O. de 7-1-48.

CIMENTO
Subordina ao regime de licença pré

via o intercll.mbio de importação e ex
portação com o exterior.

Lei n.O 262, de 23-2-48.
Publicada no D. O. óe 25-2-48.

CLASSIFICAÇl0 DE PRODUTOS
VEGETAIS

Extingue cargo excedente.
(M.A. - Q.P.)
Decreto n.o 24.650, de 12-3-48.
Publicado no D. O. de 15-3-48.

COBRE

Autoriza o cidadão brasileiro Rai
mundo Pessoa de Siqueira Campos
Filho a pesquisar mtnério de cobre
no municipio de Viçosa, Estado do
ceará.

Decreto n,s 24.400, de 28-1-48.
Publicado no D. O. de 18-::'-48.

- Renova o Decreto n.o 19.338, de 3
de agôsto de 194b.

I?ecreto n.o 24.458, de 4-2-48.
Publicado no D. O. de 18-2-48.

CóDIGO DE CONTABILIDADE DA
UNIAO

Institui nova comissão para rever
o ante projeto do Código de Contabi
lidade da União e dá outras provi
dências.
Decr~to n,s 24.346, de 15-1-48.
Publicado no' D. O. de 17-1-48.

CóDIGO DE PROCESSO PENAL

Modifico, a competência do Tribu
nal do Júri e dá outras providências.

Lei n.O 263, de 23-2··48.
Publicada no D. O. de 26-2-48.

COLÉGIOS
Autoriza Q Ginásio Oriental, com

sede em São Paulo, a funcionar como
colégio.

Decreto n.o 24.284, de 30-12-47.
Publicado no D. O. de 17-1-48.

COLÉGIOS

- AutoriZa o Ginásio Santana com
sede em trriunuuana, Estado do Rio
Grande do Sul, a funcionar como
colégio.

Decreto n.o 24.358, de 21-1-48.
Publicado no D. O. de 14-2-48.

CóLERA

Abre, pelo Ministério da Educacão
e Saúde, o crédito de Cr$ : ..•
2.500.000,00, para atender a despesas
com medidas proiuâticas de emergên
cia destinadas a preservar o territó
rio nacional contra a cólera.

Decreto n. O 24.681. de 16-3-48.
Publicado no D. O. de 18-3-48.

COMISSÁRIO DE POLíCIA
Extingue cargos' excedentes:
(M.J.N.I. - Q.P.)
Decreto n.o 24.470. de 5-2-48.
Publicado no D. O. de 7-2-48.

COMISSõES

Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo Ministério do Trabalho Indús~
trio, e Comércio, o crédito especial de
um milhão de cruzeiros para' despesas
da Comissão Central de Preços.

Lei n.O 222, ôe 26-1-48.
Publicada no D. O. de '30-1..43.

- Autoriza a abertura, pelo Ministé
rio da Fazenda, de 'Crédito esnecuü
para atender às despesas da Comis
são de Reparações de Guerra no de
correr de 1947.

Lei n.O 251, de 17-2-48.
Publicada no D. O. de 19-2-48.

- Institui nova comissão para rever
o anteprojeto do Código de Conta
bilidade da União, e dá outras provi
dências.

Decreto n.v 24.346, de 15-1-48.
Publicado no D. O. de 17-1-48.

- Extingue a Comissão Bncarreotuia
da Liquidação da Dívida Flutuante e
trastere suas atribuições à Diretoria
da Despesa Pública.

Decreto 'n.o 24.683, de 16-3-48.
Publicado no D, O. de 18-3-48.

COMPANUlA AÇOS ESPECIAIS
ITABIRA
Autoriza a Companhia Aços J!:spe

ciais Iinbira emprêsa de mineração, a
pesquisar ferro e associados no muni
cípio de Antônio Dias Estado de Mi-
nas Gerais. r

Decreto n. O 24.301, de 31-12-47.
Publicado no D. O. de 10-1-48.
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COMPANHIA BRASILEIRA CAR
BONíFERA DE ARARANGUÁ

Autoriza a Companhia erosüetro
Carbonf!era de Araranguá a 1Jesqui
sar carvão 7. ,1'l'cral e assod~::C)s no
município d~ Cr.cans, Estado de san»
ta Catarina,

Decreto n.? 24.302. de 31-12-47.
Publicado ~o D. O. de 10-1-48.

COMPANHIA BRASILEIRA DE
ENERGIA ELÉTRICA

Modifica em parte, o Decreto nú
mero 10.142,.de 4 de aaõeto de 1942.

Decreto n.? 24.194, de 12-12-47.
Retificado no D. O. de 28-1-48.

COMPANHIA CAMPOS GERAIS
DE ENERGIA ELÉTRICA

Dispõe sôbre a transferência de
concessões e autorizações à Compa
nhia Prado de Eletricidade, e dá ou
tras providências.

Decreto n.? 24.242. de 22-12-47.
Publicado no D. O. de 12-1-48.

COMPANHIA DE ALUMíNIO PO
ÇOS DE CALDAS S. A.

Retifica o Decreto n.o 22.401. de 31
ãe dezembro de 1946. .

Decreto n,? 24.207, de 17-12-47.
Publicado 'no D. O. de ';-1-48.

COMPANHIA DE CARRIS, I.UZ E
FORÇA DO RIO DE JANEIRO,
LIMITADA

MOdifica, em parte, o Decreto nú··
mero 10.142, de 4 de açõsto de 1942.

Decreto n,? 24.194, coe 12-12-47.
Retiftcado no D. O. de 28-1-48.

COMPANHIA DE MINERAÇÃO E
METALURGIA SÃO PAULO-PA
RANÁ
Renova o Decreto n.o 19.733, de 5

de outubro de 1945.

Decreto n.? 24.397. de 28-1-48.
Publicado no D. O. de 18-2-411.

COMPANHIA DE SEGUROS IN
TERNACIONAL

Aprova alterações introduzidas nos
estatutos da Companhia de Seguros

Internacional.

Decreto n,? 24.613 - de 2-3-48.
Publica.do no D. O. de 6-3-48.

COMPANHIA DE SEGUROS MA·
RíTIMOS E TERRESTRES "CON.
FIANÇA"

Apro.va alterações introduzidas nos
estatutos da Companhia de seguros
Marítimos e Terrestres "Confiança".

Decreto n.o 24.615 - de 2-3-48.
Publicado no D. O. de 12-3-48.

COMPANHIA DE SEGUROS MI
NAS-BRASIL

Aprova, com modificações, as altera
ções introduzidas nos estatutos da
Companhia de Seguros Minas-Brasil,
inolusive a extensão das operações ao
ramo de seguros de vida.

Decreto n.o 24.330 - de 10-1-48.
Publicado no D. O. de 22-1-48.

COMPANHIA DE SEGUROS PRE
VIDENTE

Aprova alterações introdluzidas nos
estatutos da Companhia de seguros
Previdente.

Decreto n.o 24.329 - de 10-1-48.
Publicado no D. O. de 22-1-48.

COMPANHIA FôRÇA E LUZ CA
TAGUAZES-LEOPOLDINA

Outorga concessão à Companhia
Fôrça e Luz ciuoouazee-t.eoiouuna
para o aproveitamento progressivo da
energia hidráulica de um trecho do
rio Novo, município de Leopoldína
Estado de Minas Gerais. '

Decreto n.> 24.591 - de 26-2-48.
Publicado no D. O. de 4-3-48.

COMPANHIA FôRÇA E LUZ DE
ABAETÉ

. Prorroga o prazo a que se refere o
item. IV do art. 2.0 do Decreto n.o 21.943,
de 14 de out:ubro de 1946, que outorgou
a Companhia Fôrça e Luz de Abaeté
concessão para o aproveitamento de
energia hidráulica trecho denominado
C?rr~deira do Funil, no rio Lambari,
âistrito de Bom Despacho, município
de unuü nome, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.O 24.394 - de 26··1-48
Publicado no D. O. de 4-2-48:

COMPANHIA FôRÇA E LUZ DO
PARANA S. A.

Declara de utilidade pública diversas
âreas de terra situadas no lugar deno
minaâo Vossoroca, municípío de São
José dos Pinhais, Estado do Paraná
necessárias à construção de uma bar~
ragem para acumulação sazonal a ser
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COMPANHIA FÔRÇA E LUZ DO
PARANÁ S. A.

utilizada na usina de Chaminé, cuja
autorização foi outo.rgada pelo Decreto
ft.022.765, de 19 de março de 1947, e
autoriza também a mesma Companhia
a desapropriá-las.

Decreto n,> 24.620 - de 3-3-48.
Publica-do DO D. O. de 11-3-48.

COMP ANHIA INDúSTRIAS BRA
SILEIRAS DE PAPEL

Abre ao Ministério da Fazenda cré
dito especial para indenizaçãQ do acêr
vo da Companhia Indústrias Brasi
leiras de Papel, Emprêsa de Armazéns
Friçorificos e soutnem Brasil Lumber
an Colonizatuni Company, e autoriza
a alienação dessas Emprêsas.

Lei D.O 253 - de 18··2-48.
Publicada no D. O. de 25-2-48.

COMPANHIA ITATIG, PETRó
LEO, ASFALTO E MINERA
çÃO S. A.

Renova o Decreto n.o 15.721, de 31
de maio de 1944.

Decreto n.? 24.276 - de 30-12-47.
Publicado no D. O. de 6-1-48.

- Renova o Decreto n.o 15.722, de
31 ae maio de 1944.

Decreto n.O 24.277 - de 30-12-47.
Publica.do no D. O. de 6-1-48.

- Renova o Decreto n.o 15.723, de
31 de maio de 1944.

Decreto n.? 24.278 - de 30-12-47.
Publicado DO D. O. de 6-1-48.

- Renova o Decreto n» 15.724, de
31 de maio de 1944.

Decreto D.o 24.279 - de 30-12-47.
Publicado no D. O. de 6-1-48.

- Renova o Decreto n.O 19.077, de
2 de julho de 1945.

Decreto n.? 24.280 - de 30-12-47.
Publicado no D. O. de 6-1-48.

COl'.'IPANHiA NACIONAL DE MI
NERAÇÃO DE CARVÃO DO
BARRO BRANCO

Autoriza a Companhia Nacional de
Mineração de Carvão do Barro Branco
a pesquisar carvão mineral e associados
no municipio de Orleans do Estado de
Santa Catarina.

Decreto n.O 24.378 - de 22-1-48.
Publicado no D. O. - de 9-2-48.

COMPANHIA NACIONAL DE NA
VEGAÇÃO COSTEIRA

Autoriza dar garantia, por intermé
dio do Tesouro Nacional, à operação
de compra ao Govêrno dos Estados
Unidos da América do Norte, pela
Companhia Nacional de Navegação.
Costeira, de seis navios.

Lei n.? 223 - de 27-1-48.
Publicada no D. O. - de 3()"1-48.

COMPANHIA NACIONAL DE SE
GUROS IPIRANGA

Aprova, com modificações, as alte
rações introduzidas nos estatutos da
Companhia Nacional de Seguros Pri-
vados. •

Decreto n.? 24.307 - de 31:'12-47.
Publicado no D. O. de 13-1-48.

COMPAfnHA PAULISTA DE ES
TRiíDA8 DE FERRO

Declara de utilidade pública, para.
desapropriação pela Companhia Pau
lista de Estradas de Ferro, áreas de
terra a serem atravesadas por linha de
transmissão.

Decreto D.O 24.304 - de 31-12-47.
Publicado DO D. O. de 5-1-48.

comPANIUA PAULISTA DE FôR
ÇA E LUZ

Autoriza a Companhia Paulista de
Fôrça e Luz a construir uma linha de
transmissão entre a usina tüâroelé
trica de Avanhandava e a cidade de
Araçatuba, no Estado de São Paulo.

Decreto n.> 24.114 - de 26-11-47.

Publicado no D. O. de 6-2-48.

COMPANHIA PAULISTA DE SE
GUROS

Aprova alterações introduzidas nos
estatutos da Companhia Paulista de
Seguros.

Decreto n.? 24.328 - de 10-1-48.

Publicado DO D. O. - de 5-2-48.

COMPANHIA PRADA DE ELE
TR;;CIDADE

Dispõe sôbre a transferência de con
cessões e autorizações à Companhia
Prado de Eletricidade, e dá outras pro
vidências.

Decreto n,v 24.242 - de 22-12-47.

Publicado DO D. O. - de 12-1-48.



112 ATOS DOS PODERES LEGISLATIVO E EXECUTIVO

COMPANHIA SUL MINEIRA DE
ELETRICIDADE
Dispõe sôbre transferência de con

cessões e autorizações à Companhia
Sul Mineira de Eletricidade e dá outras
providências .

Decreto n.o 24.515 - de 12-2-48.
Publicado no D. O. de 8-3-48.

COMPANHJ.A SWIFT DO BRASIL,
SOCIEDADE ANôNIMA
Autoriza a Companhia Swift do

Brasil Sociedade Anônima, com sede
na capital do Estado de São Paulo, a
instalar, na cidade de São José do Rio
Prêto, no mesmo Estado, um grupo
termo-elétrico de 625 kw para uso ex
clusivo de sua indústria de óleos e
compostos comestineis,

Decreto n.o 24.195 - de 12··12-47.
Publicado no D. O. - de 7-1-48.

COMPANlIIA TAURATt INDUS
TRIAL
Autoriza a Companhia Taubaté In

dustrial a construir uma linha de
transmissão para suprir de energia
elétrica a Prefeitura Municipal de São
Luis da Paraitinga, Estado de São
Paulo.

Decreto n.? 24.266 - de 30-12-47.
Publicado no D. O. - de 2-2-48.

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
SOCIEDADE ANôNIMA
Autoriza o automento de capital da

Companhia Vale do Rio Doce S. A'. e
dá outras providências.

Lei n.? 247 - de 17-2-48.
Publicada no D. O. de 19-2-48.

COMPANIA MERCANTIL ANóNI
MA "IBtRIA"
Oonceâe à Compaiiia Mercantil Anó

nima "Ibéria" autorização. para fun
cionar na República.

Decreto n.o 24.230 - de 18-12··47.
Publicado no D. O. de 23-1-48.

COMPRA DE PEDRAS PRECIOSAS
- Ver: Pedras preciosas.

CONCHAS CALCARIAS
TOrna sem efeito o Decreto n.o 24.163,

de 4-12-47, que revalidou as autoriza
ções de lavra conferidas a Jaime Car
neiro Lêdo de Vasconcelos.

Decreto n,> 24.317 - de 8-1-48.
Publicado no D. O. de 10··1-48.
- Torna sem efeito o Decreto

n.o 10.105, de 30 de julho de 1942.
Decreto n.? 24.365 - de 22-1-48.
Publicado no D. O. de 24-1-48.

CONDUTOR DE TREM
Suprime cargo extinto.

(M.V.O.P. - Q. IV)
Decreto n.? 24.501 - de 9-2-48.
Publicado no D. O. de 13-2-48.
- Suprime cargos extintos.

(M.V.O.P.) - Q. V)
Decreto n.? 24.506 - de 9-2-48.
Publicado no D. O. de 13-2-48.

CONFERÊNCIA INTERAMERICA
NA PARA A MANUTENÇÃO DA
PAZ E DA SEGURANÇA DO
CONTINENTE
Autoriza a abertura, pelo Ministério

das Relações Exteriores, de crédito es
pecial para atender às despesas decor
rentes da realização. da Conferência
lnteramericana para a Manutenção da
Paz e da Segurança do Continente.

Lei n,v 258 - de 23-2-48.
Publicada no D. O. d'e 25-2-48.
- Abre ao Ministério das Relações

Exteriores o crédito especial de Cr$
5.000.000,00 para o fim que especifica.

Decreto n.? 24.322 - de 9-1-48.
Publicado no D. O. de 9-1-48.

CONFERÊNCIA INTERNACIONAL
DE SAúDE
Decreto Legislativo n.o 6, de 1948.
Publicado no D. O. de 18-2-48.
Reproduzido no D. O. de 25-2-48.

CONFERENTE
Suprime cargos provisórios.

(M.F. - Q.P.)
Decreto n.? 24.446 - de 3-2-48.
Publicado no D. O. de 5··2-48.

CONGRESSO NACIONAL
Abre orédito especial ao Congresso

Nacional, ao. Ministério da Viação e
Obras Públicas e ao Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores.

Lei n.s 233 - de 9-2-48.
Publicada no D. O. de 14-2-48.
- Autoriza a abertura, ao Congresso

Nacional, de crédito especial para pa-·
gamento de diferença de gratificação
adicional.

Lei n.o 238 - de 12-2-48.
Publícada no D. O. de 14-2-48.
- Abre ao Congresso Nacional cré

dito especial para pagamento de ajuda
de custo.

Lei n.s 239 - de 12-2-48.
Publicada no D. O. de 14-2-48.
- Abre ao Congresso Nacional o

crédito suplementar de Cr$ 983.817.50,
às verbas qUe especifica.

Decreto n.O 24.335 - de 14-2-48.
Publicada no D. O. de 14-2-48.
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CONSELHO DO ALMIRANTADO
Altera a redação do art. 16 do Re

gulamento para o Conselho do Almi
rasuaõo; .aprovado pelo Decreto núme~

ro 22.070, de l() de novembro de 1932.
Decr€to n.? 24.588 - de 26-2-48.
Publicado no D. O. de 28-2-48.

CONSELHO FEDERAL DO CO
MÉRCIO EXTERIOR
Abre, ao Ministério da Justiça e Ne

gócios Interiores, o crédito especial de
Cr$ 1.0OQ.000,OO, para atender às des
pesas que menciona.

Decreto n.o 24.586 - de 26-2-48.
Publlcado no D. O. de 28-2-48.

CONSELHO NACIONAL DE AGUAS
E ENERGIA ELÉTRICA
Autoriza o Poder Executivo a abrir,

pelo Conselho Nacional de Aguas e
Energia Elétrica, Q crédito, suplementar
de Cr$ 24.000,00, em reiôrço às verbas
que especifica.

Lei n,s 210. - de 5-1-48.
Publicada no D. O. de 8-1-48.

CONSIGNAÇõES EM FOLHA DE
PAGAMENTO
Autoriza a Estrada de Ferro de Goiás

a averbar consignações em iõttuie de
pagamento de seus servidores a iaoor
de sociedades cooperativas de consumo,
e dá outras providências.

Lei n.O 212 - de 7-1-48.
Publicada no D. O. de 10.··1-48.

CONSULADOS
Restabelece o Consulado honorário

do Brasil em Sevilha, Espanha.

Decreto n.o 24.529 - de 17-2-48.
Publicado no D. O. de 19-2-48.

CONTADOR
DisPõe sôbre pericias contábeis, no

interêsse da Fazenda Nacional e dá
outras providências.

Decreto n." 24.337 - de 14-1-48.
Publicado no D. O. de 14-1-48.
- Suprime cargo extinto.

(M.F. - Q.S.)

Decreto n.o 24.'428 - de 3··2-48.
Publicado no D. O. de 5-2-48.
- Suprime cargos provisórios.

(M.F. - Q.P.)

Decreto n.? 24.445 - de 3-2-48.
Publicado no D. O. de 5··2-48.

C'.':. {';l;i Lds - Vol. I

CONTADOR
- Dispõe sôbre a execução de tra

balhos contábeis e dá outras provi
dências.

Decreto n.? 24.636 - de 4-3-48.
Publicado no D. O. de 5-3-48.

- Extingue cargos excedentes.
(M.F. - Q.S.)

Decreto n.? 24.670 - de 13-3-48.
Publicado no D. O. de 16-3-48.

CONTíNUO
Suprime cargo extinto.

(M.M. - Q.S.)
De ereto n.> 24.551 - ,doe 19-2-48.
Publicado no D. O. de 21-2-48.

- Extingue cargos excedentes.
(M.F. - Q.S.)

Decreto n.? 24.574 - de 24-2-48.
Publicado no D. O. de 26-2-48.

- Suprime cargo extinto.
(M.A. - Q.S.)

Decreto n.? 24.655 - de 12-3-48.
Publicado no D. O. de 15-3-48.

- Extingue cargos excedentes.
(M.F. - Q.S.)

Decreto n.? 24.671 - de 13-3-48.
Publicado no D. O. de 16-3-48.

CONTRATOS
Decreto L"egislativo n.o 1, de 1948.
Publicado no D. O. de 29-1-48.
- Declara a caducidade do, contrato

da concessão que menciona, e dá ou
tras providências.

Decreto n.? 24.519 - de 13-2-48.
Publicado no D. O. de 16~2-48.

CONTRIBUIÇõES
Autoriza o Poder Executivo a ins

crever o Brasil entre os paises que
contribuem para a manutenção da
"Association Internatunuüe Permanen
te des conare» de Navigation".

Lei n.o 213 - de 7-1-48.
Publicada no D. O. de 10-1-48.

CONVENÇõES
Faz pública a adesão, por parte do

Govêrno da Espanha, em nome das
colônias espanholas, aos seguintes
atos: Convenção de Paris, de 20 de
março de 1883, para a proteção da pro
priedade industrial; Acórdo de Madri,
de 14 de abril de 1891, relativo às fal
sas indicações de procedência de mer
cadorias; Acôrdo de Madri, de 14 de
abril de 1891, retatioo ao registro inter
nacional das marcas de fábrica ou de
comércio; e Acôrdo de Haia. de 6 de

F. 8
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CONVENÇõES

novembro de 1925, referente ao depó
sito internacional de desenhos ou mo
delos industriais.

Decreto n.? 24.313 - de 6-1-48.
Publicado no D. O. de 9-1-48.

- Faz pública a adesão, por parte
do Govêrno da República Dominicana,
à Convenção Internacional sõbre Li
nhas de Carga, firmada em Londres,
a 5 de julho de 1930.

Decreto n.? 24.353 - de 21-1-48.
Publicado no D. O. de 23-1-48.

CORPO DE BOMBEIROS

Abre, ao Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, o crédito especial de
Cr$ 1.134.628,00, para pagamento de
"diária de risco de iõço" a praças do
Corpo de Bombeiros.

Decreto n.o 24.522 - de 13-2-48.
Publicado no D. O. de 16-2-48.

CORPO DE FUZILEIROS NAVAIS

Suspende, temporãriasnente, condi
ções de promoção do Quadro do Pes
soal subalterno' do Corpo de Fuzileiros
Navais.

Decreto n.o 24.478 - de 5-2-48.
Publicado no D. O. de 6-2-48.

- Altera a redação do art. 75, pará
grafo único, do Regulamento para o
Corpo de Fuzileiros Navais, aprovado
pelo Decreto n.o 6.207, de 3 d-e setem
bro de 1940.

Decreto n.o 24.703 - de 24-3-48.
Publicado no D. O. de 29··3-48.

COSTA BRAGA & FILHOS

Autoriza Costa Braga & Filhos a
funcionar como emprêsa de mine
ração.

Decreto n.o 24.213 - de 17..12-47.
Publicado no D. O. de 29-1-48.

COTAS ADICIONAIS

Abre, ao Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, o crédito especial de
Cr$ 14.109.504,00, para pagamento de
cotas adicionais às praças da Polícia
Militar do Distrito Federal.

Decreto n.o 24.579 - de 25-2-48.

Publicado no D. O. de 27..2-48.

CRÉDITO ESPECIAL

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
ao Ministério da Educação e Saúde, o
crédito especial de Cr$ 2.500.000,00

CRÉDITO ESPECIAL

para atender a despesas com medidM
profiláticas de emergência.

Lei n.? 202 - de 31-12-47.
Publicada no D. O. de 5-1-48.

- Abre, pelo Ministério da Fazenda,
crédito especial para ocorrer ao pa
gamento de despesa de pesspal de 1946.

Lei n.v 205 - de 31-12-47.
Publicada no D. O. de 5-1-48.

- Concede auxílio à Fundação Abri.
ço do Cristo Reâenior, e dá outras
providências.

Lei n.o 214 - de 7-1-48.
Publicada no D. O. de 10-1-48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis-
tério da Educação e Saúde, de crédito
especial, para pagamento de gratifi
cação de magistério. .

Lei n.v 218 - de 23-1-48.
Publicada no D. O. de 27-1-48.

- Abre, pelo Ministério das Relações
Exteriores, crédito especial para as
despesas com a Missão Militar Brasi«
leira em Berlim.

Lei n.o 219 ~ de 23-1-48.
Publicada no D. O. de 27-il-48.

- Autoriza a abertura do crédito
especial de Cr$ 89.500,00 pelo Minis
tério da Justiça e Negócios Interiores,
para aquisição de um automóvel desti
nado ao Tribunal Federal de Recursos.

Lei n.O 220 - de 23-1-48.
Publicada no D. O. de 28-1-48.

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério do Trabalho, Indústria
e Comércio, o crédito especial de um
milhão de cruzeiros para despesas da
Comissão centrai de Preços.

Lei n.? 222 - de 26-1-48.
Publicada no D. O. de 30-1-48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis-
tério da Guerra, do crédito especial de
Cr$ 5.000,00, para pagamento de gra
tificação por trabalho técnico, ao ar
titice, classe F, Alexandre Kalicheski.

Lei n,v 226 -- de 6-2-48.
Publicada no D. O. de 14-2-48.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo N[ini:,tiiTio da .Educação e
Sruuie, o créã.it» especial de Cr$
57.000,Ou para paçar gratificacão de
magistério ao Professor João Oiaoiano
Gonçalves.

Lei n.? 228 - de 6-2-48.
Publicada no D. O. de 19-2-48.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de Cr',
10.883,90, para atcnâer a paçamento
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CRÉDITO ESPECIAL
de gratificação de magistério a Fran
cisco Barreto Rodrigues Campelo.

Lei n.? 229 - de 6-2-48.
Publicada no D. O. de 19-2-48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis-
tério da Educação e Saúde, do crédito
especial de Cr$ 25.987,00, para atender
a pagamento de diferença de gratifi
cação d.e magistério.

Lei n.o 230 - de 6-2-48.
Publicada no D. O. de 19-2-48.

- Abre crédito especial ao Con-
gresso Nacional, ao Ministério da Via
ção e Obras. Públicas e ao Ministério
da Justiça e Negócios Interiores.

Lein.o 233 - de 9-2-48.
Publicada no D. O. de 14-3-48.

Autoriza a abertura de crédito es-
pecial ao Ministério da Educação e
Saúde para pagamento de gratificação
de magistério.

Lei n.o 234 - de 9-2-48.
Publicada no D. O. de 19-2-48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis-
tério da Agricultura, de crédito espe
cial para pagamento de fornecimentos
de material para instalações no Centro
"Nacional de Ensino e Pesquisas Agro
n6micas.

Lei n.o 235 - de 9-2-48.
Publicada no D. O. de 14-2-48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis-
tério da Agricultura, de crédito es
pecial para pagamento de auxílio de
corrente de acõrâo firmado com o
Estado do Rio Grande do Sul.

Lei n.o 236 - de 12-2-48.
Publicada no D. O. de 14-2-48.

- Autoriza a abertura, ao Congresso
Nacional, de crédito especial para pa
gamento de diferença de gratificação
adicional.

Lei n.o 238 - de 12-2-48.
Publicada no D. O. de 14-2-48.

- Abre ao Congresso Nacional cré-
dito especial para pagamento de ajuda
de custo.

Lei n.O 239 - de 12-2-48.
Publicada no D. O. de 14-2-48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis-
tério da Fazenda, de crédito especial
para pagamento de juros de apólices
emitidas nos têrmos do Decreto-lei
n.O 6.1116, de 16 de dezembro de 1943.

Lei n.o 241 - de 12-2-48.
Publicada no D. O. de 14-2-48.

CRÉDITO ESPECIAL
Autoriza a abertura, pelo Ministério

da Fazenda, de crédito especial partJ
pagamento de juros de apólices emiti
das nos têrmos do Decreto-lei n.o 7.393,
de 16 de março de 1945.

Lei n.? 242 - de 12-2-48.
Publicada no D. O. de 14-2-48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis-
tério da Educa"ção e Saúde, de crédito
especial para pagamento à Prefeitura
do Distrito Federal, do auxílio desti
nado à manutenção, no exercicio de
1947, dos serviços de esgotos da ca
pital da República.

Lei n.? 244 - de 17-,2-48.
Publicada no D. O. de 19-2-48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis-
tério da Educação e Saúde, de crédito
especial para pagamento de gratifi
cação de magistério.

Lei n.O 245 - de 17-2-48.
Publicada no D. O. de 19-2-48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis-
tério da Viação e Obras Públicas, de
crédito especial para pagamento à
concessio.nária do pôrto de Santos.

Lei n.> 248 - de 17-2-48.
Publicada no D. O. de 19-2-48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis-
tério da Agricultura, de crédito especial
para pagamento de gratificação a José
Augusto de Farias.

Lei n.o 249 - de 17-2-48.
Publicada no D. O. de 19-2-48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Viação e Obras Públicas, de
crédito especial para a aquisição de
vagões postais.

Lei n.? 250 - de 17-2-48.
Publicada no D. O.de 19-2-48.

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Fazenda, de crédito especial para
atender às despesas da Comissão de
Reparações de Guerra no decorrer
de 1947.

IJei n.? 251 - de 17-2-48.
Publicada no D. O. de 19-2-48.

- Autoriza a abertura, ao Ministé-
rio da Educação e Saúde, de crédito
especial para auxílio à União Nacional
dos Estudantes.

Dei n.? 252 - de 18-2-48.
Publicada no D. O. de 25-2-48.

- Autoriza a abertura, ao Ministério
da Guerra, de crédito especial desti
nado à construção de edificios e à ins
talação da maquinária já adquirida
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CRÉDITO ESPECIAL
do Govêrno dos Estados Unidos para
fabricação de munições.

Lei D.o 255 - de 19-2-48.
Publicada DO D. O. de 26-2-48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis-
tério da Guerra, de crédito especial
para atender às despesas com a orga
nização e realização do lI! pentatlon
Militar Moderno. Sul Americano.

Lei D.o 256 - de 19-2-48.
Publicada DO D. O. de 26-2-48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis-
tério das Relações Exteriores, de cré
dito especial para atender às despesas
decorrentes da realização da Confe
rência Interamericana para a Manu
tenção da Paz e da Segurança do Con
tinente.

Lei D.o 258 - de 23-2-48.
Publicada DO D. O. de 25-2-48.

Autoriza a abertura, pelo Uinistétio
da Justiça e Negócios Interiores, de
crédito especial para atender ao paga
mento de despesas com a internação
de menores.

Lei D.o 259 - de 23-2-48.
Publicada no D. O.' de 26-2-48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis-
tério da Justiça e Negócios Interiores,
de crédito especial para pagamento de
gratificações.

Lei D.O 260 - de 23'-2-48.
Publicada DO D. O. de 26-2-48.

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Fazenda, de crédito especial para
atender a despesa da extinta Organi
zação Henrique Lage - Patrimônio
Nacional.

Lei n.o 261 - de 23-2-1948.
Publicada DO D. O. - de 25-2-1948.

- Abre, pelo Ministério de Edu-
cação e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 8.229,20, para pagamento da dife
rença de gratificação do magistério
ao Professor Ataliba Lepage.

Decreto n.O 24.310 - de 6-1-1948.
Publicado no D. O. - de 9-1-1948.

- Abre, pelo Ministério da Edu-
cação e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 6.787,00, para pagamento de gra
tificação de magistério ao Professor
Hélio de Sousa Gomes.

Decreto D.O 24.311 - de 6-1-1948.
Publicado DO D. O. - de 9-1-1948.

CRÉDITO ESPECIAL
- Abre, pelo Ministério da Edu

cação e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 8.773,3(}, para pagamento de gra
tificação de magistério ao Professor
Durval Potiguara Esquerdo Curty.

Decreto n, °24.312 - de 6-1-1948.
Publicado" DO D. O. - de 9-1-1948.

- Abre, ao Ministétio das Rela-
ções Exteriores o crédito especial âe
Cr$ 5.000.000,00 para o fim que es
pecifica.

Decreto n.o 24.322 - de 9-1-1948.
Publicado no D. O. - de 9-1-1948.

- Abre ao Ministério da Fazenda o
crédito especial de Cr$ 3.770.551,00,
para ocorrer ao pagamento de despesa
de pessoal em 1946.

Decreto n,v 24.325 - de 9-1-1948.
Publicado DO D. O. - de 9-1-1948.

Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas o crédito especial de
Cr$ 71.405.593,50 para pagar a Admi
nistração do Põrto do Rio de Janeiro.

Decreto D.O 24.331 - de 13-1-1948.
Publicado DO D. O. - de 14-1-1948.

- Abre, pelo Ministétio da Edu-
cação e Saúde o crédito especial àe
Cr$ 1.030.000,00 para pagamento de
despesas decorrentes da aquisição de
equipamento de diversos leprosários.

Decreto D.o 24.338 - de 15-1-1948.
Publicado no D. O. - de 15-1-1948.

- Abre, ao Ministério das Rela-
ções Exteriores o crédito especial de
o-s 2.379.089,80.

Decreto D.o 24.382 - de 23-1-1948.
Publicado no D. O. - de 26-1-1948.

- Abl'e, pelo Ministério da Edu-
cação e Saúde, o crédito especial de
Ct$ 500.000,00 para pagamento do au
xílio à Associação dos Ex-Alunos dos
Padres Lazaristas e Amigos do caraça.

Decreto n.o 24.383 - de 23-1-1948.
Publicado no D. O. - de 26-1-1948.
Reproduzido no D. O. - de 27-1-1948.

- Abre, ao Ministétio da Agricultura
o crédito especial de Cr$ 547.800,00
para o fim que especifica.

Decreto D.o 24.384 - de 23-1-1948.
Publicado no D. O. - de 26-1-1948.

- Abre, ao Ministério da Agricultura
o crédito especial de Cr$ 28.240,00,
para o fim que especifica.

Decreto D.o 24.385 - de 23"1-1948.
Publicado no D. O. - de 26-1-19'8.
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CRÉDITO ESPECIAL
Abre, ao Ministério da Fazenda o

crédito especial de Cr$ 480.536,00, pam
atender ao pagamento de juros de apó
lices emitidas nos têrmos do Decreto
lei n.O 7.393, de 16-3-1945.

Decreto n.o 24.392 - de 26~1-1948.
Publicado no D. O. - de 28-1-1948.

- Abre, ao Ministério da Agricultura
O crédito especial de Cr$ 3.000.000,00,
para o fim que especifica.

Decreto n,s 24.393 - de 26-1-1948.
Publícado no D. O. - de 28-1-1948.

- Abre, ao Ministério da Fazenda o
crédito especial de Cr$ 216.531,90, para
pagamento do Bispado de Guaxupé.

Decreto n.o 24.417 - de 29-1-1948.
Publicado no D. O. - de 4-2-1948.

- Abre ao llfinistério da Fazenda o
crédito especial de Cr$ 300.000,00, para
atender ao pagamento de despesas com
o serviço de assinatura de notas e tí
tulos.

Decreto n.o 24.418 - de 29-1-1948.
Publicado no D. O. - de 4-2-1048.

- Abre ao Ministério da Viação e
Obras Públicas o crédito especial de
Cr$ 42.500.000,00 para atender às des
pesas com a aquisição de trilhos e aces
sórios.

Decreto n.? 24.421 - de 2-2 ..1948.
Publicado no D. O. - de 3-2-1948.

- Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 43. 682,70, para atender a despesas
com a distribuição de carvão nacional.

Decreto n.o 24.435 - de 3-2-1948.
Publicado no D. O. -' de 5-2-1948.

- Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas, o crédito especial
de ors 3.600,00, para pagamento de
indenização devida a Francisco Car
doso Monteiro e sua mulher.

Decreto n.o 24.491 - de 7-2-48.
Publicado no D. O. de 13-2-48.
- Abre ao Ministério da Viação e

Obras Públicas o crédito especial de
Cr$ 307.500,00, para pagamento de sa
lários aos alunos da Escola Profissio
nal da Rêde de Viação Cearense.

Decreto n,? 24.521 - de 13-2-48.
Publicado no D.O. de 16-2-48.
- Abre, ao Ministério da Justiça e

Negócios Interiores, o crédito especuü
de Cr$ 1.134.628,00, para pagamen·to
de "diária de risco de fogo" a praças
do Corpo de Bombeiros.

Decreto n.O 24.522 - de 13-2-48.
Publicado no D.O. de 16-2-48.

CRÉDITO ESPECIAL
- Abre, ao Ministérío da Educacão

e Saúde, o crédito especial de .. : .•.
Cr$ 6.107.515,80, para ocorrer ao
pagamento de despesas realizadas
em 1946.

Decreto n,? 24.531 - de 18-2-48.
Publicado no D.O. de 19-2-48.

- Abre, pelo Minitério da Educacão
e Saúde, o crédito especial de .. : ...
~r~ 4.?40,30, para. pagamento de gra
ttticacão de magzstério ao Professor
Alberto Rossi Lazzoli.

Decreto n,v 24.532 - de 18-2-48.
Publicado no D.O. de 19-2-48.

- Abre ao Ministério da Viação e
Obras Públicas o crédito especial de
ors 11.000.000,00 (onze milhões de
cruzeiros), para a construção da rodo
via Baçé-Acetnui, no Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto n.O 24.566 - de 26-2-48.
Publicado no D.O. de 26-2-48.

-- Abre, ao Ministério da Agricul-
tura, o crédito especial de .
ors 1.981.640,00, para obras e equipa
mentos na sede da Universidade Rural
no km . 47 da rodovia Rio-São Paulo:

Decreto n.o 24.572 - de 24-2-48.
Publicado no D.a. de 26-2-48.

Abre, ao Ministério da Justiça e Ne-
gócios Interiores, o crédito especial de
Cr$ 14.109.504,00, para pagamento de
cotas adicionais às praças da Polícia
Militar do Distrito Federal.

Decreto n.o 24.579 - de 25-2-48.
Publicado no D.O. de 27-2-48.

- Abl'e, ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito especial
de Cr$ 1.000.000,00, a fim de atender
a despesas com eleições municipais.

Decreto n.o 24.584 - de 26-2-48.

Publicado no D.a. de 28-2-48.

- Abre, ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito especial
de Cr$ 108.000,00, para pagamento de
gratificações aos Auxiliares dos Escri
vães Eleitorais.

Decreto n,o 24.585- de 26-2-48.
Publicado no D.O. de 28-2-48.
- Abre, ao Ministério da Justiça e

Negócios Interiores, o crédito especial
de Cr$ 1.000.000,00 para atender às
despesas que menciona.

Decreto n.s 24.586 - de 26-2-48.

Publicado no D.O. de 28-2-48.
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CRÉDITO ESPECIAL
- Abre, ao Ministério da Justiça e

Negócios Interiores, o crédito especial
de Cr$ 762.610,00 para pagamento de
[ornecimentos no exercicio de 1946.

Decreto n,v 24.617 - de 3-3-48.
Publicado no D.a. de 5-3-48.
- Abre ao Ministério da Viaçáo e

abras Públicas o crédito especial de
Cr$ 9.504,60, para pagamento de gra
titicaçõo,

Puolícado no D.a. de 10-3-48.
Decreto n.O 24.641 - de 9-3-48.
- Abre ao Ministério do Trabalho,

Indústria e Comércio, o crédito especial
de Cr$ 1.000.000,00 para o fim que
especifica.

Decreto n.O 24.672 - de 15-3-48.
Publicado no D.a. de 17-3-48.
-- Abre, pelo Ministério da Educação

e Saúde, o crédito especial de Cr$
2.500.000,00, para atender a despesas
com medidas profilãticas de emergên
cia destinadas a preservar o território
nacional contra a cólera.

Decreto n.O 24.681 - de 16-3-48.
Publicado no D. a. de 18-3-48.
- Abre ao Ministério das Relações

Exteriores o crédito especial de Cr$
250.000,00, para o fim que especifica.

Decreto n.v 24.701 - de 24-3-48.
Publicado no D. a. de 29-3-48.
- Abre, pelo Ministério da Educa

ção e Saúde, o crédito especial de Cr$
9.890,30, para pagamento de gratiji
cação de magistério ao Professor Eu
gênio Hime.

Decreto n.O 24.721 - de 29-3-48.
Publicado no D.a. de 31-3-48.
- Abre, pelo Ministério da Educação

e Saúde, o crédito especial de Cr$
1.240,00, para pagamento de diferença
de gratificação de magistério ao Pro
fessor Djalma Hasselmann.

Decreto n,v 24.722 - de 29-3-48.
Publicado no D.a. de 31-3-48.

CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO
Abre, pelo Ministério da Fazenda, o

crédito extraordinário de Cr$ .
1. 500.000,00, para socorro à população
do Municipio de Viçosa, no Estado de
Minas Gerais, vítima de inundações.

Decreto n.v 24.732 - de 30-3-48.
PUblicado no D.a. de 1-3-48.

CRÉDITO SUPLEMENTAR
Autoriza a abertura, pelo Ministério

da Guerra, do crédito suplementar de
Cr$ 21. 065.280,80, à verba que espe
cifica.

Lei n.O 204 - de 31-12-47.
Publicada no ti.o . de 5-1-48.

CRÉDITO SUPLEMENTAR
- Autoriza a abertura de crédito

suplementar pelo Miinstério da Fa
zenda, à verba que especifica e dá ou
tras providências.

Lei n.O 206 - de 31-12-47.
Publicada no D.a. de 5-1-48.

- Autoriza a abertura, pelo Mini&
tério da Fazenda, do crédito suple
mentar de Cr$ 2.145.735,00 às verba,
que especifica.

Lei n.o 207 - de 31-12-47.
Publicada no ti.o, de 5-1-48.
Retificada no D.a. de 6-1-48.

- Autoriza o Poder Executioo li
abrir, pelo Conselho Nacional àe
Aguas e Energia Elétrica, o crédito .su
plementar de Cr$ 24.000,00, em reiõrço
às verbas que especifica.

Lei n,? 210 - de 5-1-48.
Publicada no D.a. de 8-1-48.

- Abre ao Ministério da Juerra o
crédito suplementar de Cr$ ....•..•••
13.000.000,00, à verba que especifica.

Decreto n.o 24.309 - de 6-1-48.
Publícado no D.a. de :) ·;'-48.
Reproduzido no D.a. de 10-1-48.

- Abre ao Ministério da ]<'azenda o
crédito suplementar de Cr$ 2.145.,;;)5,00
às verbas que especifica.

Decreto n," 24.324 - de 9-1-48.
Publicado no D.a. de 9-1·'~8.

Abre ao Congresso Nacional o cré
dito suplementar de Cr$ 983.817,50, à,
verbas que especifica.

Decreto n.o 24.335 - de 14-1-48.
Publicado no D.a. de 14-1-48.

- Abre ao Ministério da Guerra o
crédito suplementar de Cr$ .....•..
21. 065.280,80, à verba que especifica.

Decreto n.? 24.336 - de 14-1-48.
Publicado no D.a. de 14-1-48.

- Abre ao Ministério das Relaç,'jes
Exteriores o crédito suplementar d.
Cr$ 65.000,00, à verba que específica.

Decreto n,? 24.381 - de 23-1-48,
Publicado no D.a. de 26-1-48.

- Abre ao Ministério das Relações
Exteriores o crédito suplementar ce
Cr$ 3.000.000,00 à verba que especi
fica.

Decreto n,s 24.482 - de 6-1-48.
Publicado no D.a. de ::1-2-48.
- Abre, pelo Ministério da Fazenda,

o crédito extraordinário de Cr$ .....•
10.000.000.00 para socorro às popula
ções do Estado da Bahia, vítimas àe
enchentes.

Decreto n.o 24.314 - de 6-1-48.
Publicado no D.a. de 9-1-48.
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CRIADORES DE GADO
Dispõe sôbre a forma de pagamento

dos débitos civis e comerciais de cria
dores e recruuiores de gado bovino.

Lei 11.° 209 - de 2-1-411.
Publicada 110 D.a. de 5-1-43.

CURSOS
Concede equiparação ao curso atno:

sial do Ginásio da Escola Normal us
valdo Aranha, de Atearete.

Decreto n.? 24.186 -- ele 10-12-47.
Publicado no D.a. de 4-2-48.

- Concede reconhecimento a ~'í;'SO
da Faculdade de Ciências Econômicas
do Paraná.

Decreto n.o 24.187·- de 1O-1?-47.
Publicado no D.a. de 6-2-48.

. .- Autoriza o funcionamento de cur
sos da Escola Polttér:7I-,"':cí da Uvirersi
âaãe Católica do Rio de Janei-o.

Decreto n.o 24.364 - de 21-1-48.
Publicado no ».o, de 22-1-48.

- Concede reconhecimento aos Cur
sos Técnicos de Quimica Industrial e
de Eletrotécnica da "Escola Técnica
Bandeirantes", mantida e administra
da pela Sociedade "Coléçio Bandei
rantes, S.A.".

Decreto n,? 24.509 - de 11-2-43.
Publicado no o.o, de 14-2-48.

- Esclarece o art. 1.0 do Decreto
n.o 21.843, de 12 de setembro de 1946.

Decreto n.o 25.608 - de 28-2-48.

Publicado no D. a. de 2-3-48.

CURSOS
Altera o Decreto n.o 22.245, de. 6 de

dezembro de 1946, que deu organiza
ção ao Curso de Jornalismo.

Decreto n.? 24.719 - de 29-3-48.

Publicado noD.a. de 31-3-48.

- Concede autorização para funcio
namento do curso de ciências eco
nômicas da 'Fticuldaâe de Ciências
Econômicas São Luis, de São Paulo.

Decreto n.O 24.724 - de 30-3-48.

Publicado no D.a. de 31-3-48.

CURVO & IRMAos
Concede à Curvo & Irmãos auto

rização para funcionar como em.présa
de mineração.

Decreto n,? 24.554 - de 21-2-48.

Publicado no D.a. de 24-3-48.

D

DACTILóGRAFO
Extingue cargos excedentes.

(M.E.S. - Q.S.).
Decreto n.? 24.361 - de 21-1-48.
Public-ado no D.a. de 23-1-48.

- Suprime cargos extintos.
OVI.F. - Q.S.).

Decreton.o 24.429 - de 3-2-48.
Publicado no D. a. de 5-2-48.

-- Extinaue cargos excedentes.
(M.V.O.P. - Q.V.).

Decreto n.O 24.508 - de 9-2-48.
Publicado no D. a. de 13-2-48.

- Suprime cargos excedentes.
(M,V.O.P. -- Q.VI. .- F.P.).

Decreto n.O 246t2 -- de 3-3-48 .
Publicado no D.O. de 10-3-48.

- Suprime cargo extinto.
. (M.A. - Q.S.).

Decreto n.o 24.657 - de 12-3-38.·
Publicado 110 D. a. de 15-3-48.

- Suprime cargo extinto.
(M.A. - Q.S.).

Decreto n.o 24.658 - de 12-3-48.
Publicado no D. a. de 15-3-48.

DEL.'EGADO DE POLíCIA
Suprime cargo extinto.

(M.J.N.I. .- Q.S.).
Decreto n,? 24.475 - de 5-3-48.
Publicado! no Ir.O, de 7-2-48.

DELINQüENTES PRIMARIOS
Concede indulto a delinqüentes

primários.
Decreto n.O 24.253 de 23-12-47.
Reproduzido no D.a. de 23-1-48.

DEPARTAMENTO DE DESPOR
TOS DO EXÉRCITO
Cria o Departamento de Desportos

do Exército e dá outras providências.
. Lei n.o 232 - de 9-2-48.

Publicado no D.a. de 13-2':48.

DEPARTAMENTO FEDERAL DE
SEGURANÇA PúBLICA
Decreto Legislativo n.o 1, de 1948.
Publicado no o.o: de 29-1-48.

- Abre crédito especial ao Congres
so Nacional, ao Ministério da Viação
e abras Públicas e do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores.

Lei n.O 233 - de 9-2-48.
Publicada no D.a. de 14-2-48.
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE FERRO

Abre ao Ministério da Viação e
Obras Públicas o crédito especial de
Cr$ 42.500.000,00 para atender às des
pesas com a aquisição de trilhos e
acessórios.

Decreto n.O 24.421 - de 2-2-48.

Publicado no D.O. de 3-2-48.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE nODAGEM

Declara de utiluiaâe pública, para
desapropriação, imóvel situado em
Teresópolis, Estado do Rio de Janeiro,
necessário ao prosseguimento das
obras de construção da ligação rodo
viária Itaipava-Teresópolis.

Decreto n.O 24.497 - de 7-2-48.

Publicado no D. o. de 13-2-48.

- Declara de utilidade pública, para
desapropriação pelo Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
imóvel situado no Município de Que
luz Estado de São Paulo, necessário à
ex~cução do novo traçado da Rodovia
Getúlio Vargas.

Decreto n.o 24.513 - de 12-2-48.

Publicado no D.O. de 14-2-48.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INDúSTRIA E COWfÉRCIO

Transfere função da Tabela Numé
rica de Mensalista do Departamento
Nacional elo Trabalho ao Departamen
to Nacional de Indústria e Comércio,
tôdas do Ministério do Trabalho, In
dústria e Comércio.

Decreto n.O 24.541 - de 19-2-48.

Publicado no D. O. de 21-2 -48.

DEPARTAMENTO NACIONAL DO
TRABALHO

Transfere função da Tabela Numé
rica de Mensalista do Departamento
Nacional do Trabalho ao Departa
mento Nacional de Indústria e Co
mércío, tôdas do Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio.

Decreto n.v 2'1. 541 -- de 19-2-48.

Publicado no D.O. de 21-2-48.

DEPóSITO CENTRAL DE MATE
RIAL DE ENGENHARIA

Transfere função das Tabelas Nu
méricas Ordínárias de Extranumerá
rio mensalista do Depósito Central de
Material de Engenharia e da Prefei
tura Militar, para idêntica Tabela do
Gabinete do Ministro, tõãas do Minis
tério da Guerra.

Decreto n,s 24.526 - de 17-2-48.
Publicado no D.O. de 19-2-48.

DEPóSITO INTERNACIONAL DE
DESENHOS OU MODELOS IN
DUSTRIAIS

Faz pública a adesão, por parte do
govêrno da Espanha, em nome das co
lônias espanholas, aos seguintes atos:
Convencão de Paris, de 20 de março
de 1883; para a proteção da proprie
dade industrial; Acôrdo de Madrid, de
14 de abril de 1891, relativo às falsas
indicações de procedência de merca
dorias; Acôrdo de Madrid, de 14 de
abril de 1891, relativo ao registro in
ternacional das marcas de fábrica ou
de comércio; e Acôrdo de Haia, de 6
de novembro de 1925, referente ao de
pósito internacional de desenhos ou
modelos industriais.

Decreto n.o 24.313 - de 6-1-48.
Publicado no D.O. de 9-1-48.

DEPUTADOS

Regula os casos de extinção de man
datos dos membros dos Corpos Legis
lativos da União, dos Estados, do Dis
trito Federal, dos Territórios e dos
Municípios.

Lei n,v 211 - de 7-1-48.
Publicada no D.O. de 8-1-48.

DERROGAÇAO DE DECRETO

Ver: Alteração de dispositivos legais.

DESAPROPRIAÇõES

Declara de utilidade pública, para
desapropriação pela Companhia Pau
lista de Estradas de Ferro, áreas de
terra a serem atravessadas por linha
de transmissão.

Decreto n.o 24.304 - de 31-12-47.
Publicado no D.O. de 5-1-48.

- Declara de utilidade pública, partI,
desapropriação pelo Ministério da
Agricultura, as terras que menciona.

Decreto n.? 24.425 - de 3-2-48.
Publicado no D.O. de &.2-48.
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DESAPROPRIAÇõES
- Declara de utilidade pública, para

desapropriação, imóvel situado em
Teresópolis, Estado do Rio de Janeiro,
necessário ao prosseçuimento das
obras de construção da ligação rodo
viária Itaipava-Teresópolis.

Decreto n.o 24.497 - de 7-2-48.
Publicado no D.O. de 13-2-48.

- Declara de utilidade pública, para
desapropriação pela Estrada de Ferro
Santos a Jundiaí, a área de terreno
necessária à construção do prédio e
demais dependências da subestação
elétrica de Campo Limpo, em Junduii.
Estado de São Paulo.

Decreto n.o 24.498 - de '7-2-48.
Publicado no D. O. de 13-2-48.

- Declara de utilidade pública, pam
desapropriação pelo Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
imóvel situado no município de Q'ie
luz Estado de São Paulo, necessário à
exécução do novo traçado da Rodovia
Getúlio Vargas.

Decreto n.o 24.513 - de 12-2-48.
Publicado no D.O. de 14·2-43.

Declara de utilidade pública, para
desapropriação, os imóveis situados
em Teresópolis, Estado do Rio de Ja
neiro, necessários a construção da ro
dovia Itaipava-Teresópolis.

Decreto n,s 24.567 - de 24-2-48.
Publicado no D. O. de 26-2-48.

- Declara de utilidade pública, para
desapropriação, os imóveis situados
em Engenheiro Passos, Estado (lo Rio
de Janeiro, necessários à construção
da nova rodovia Rio-São Paulo, nJ
trecho Engenheiro Passos-Va7.paralilt!.

Decreto n.o 24.568 - de 24-2-48.
Publicado no D. O. de 26-2-48.

- Declara de utilidade pública duas
áreas de terrasnecessária,,~ ao aprovei
tamento de energia nuinnüu:«, conce
dido á Celulose Irani, Limitada, pelo
Decreto n.O 22.235, de 6 de dezembro
de 1946, e autoriza a âeeaoropriacão
das mesmas.

Decreto n.v 24.590 - de 26-2-48.
Publíoado no .D. O. de 3-3-'18.

- Altera o art. 4.° do Decreto nü-
mero 15,939, de 13-6-44.

Decreto n.o 24.602 .- de 28-2-48.
Publicado no D. O. de 2-3 -48.

- Declara. de utilidade pública di
versas áreas de terras situadas no lu
gar denominado Vossoroca, município
de São José dos Pinhais, Estado do

DESAPROPRIAÇõES

Paraná, necessárias à construção de
uma barragem para acumulação sezo
nal a ser utilizada na usina de Chami
né, cuja autorização foi outorgada
pelo Decreto n.o 22.765, de 19 de mar
ço de 1947, e autoriza a mesma Com
panhia a desapropriá-las.

Decreto n.? 24.620 - de 3-3-48.
Publicado no .0.0. de 11-3-43.

- Cotisuiera de utilidade pública,
para fins de desapropriação, um imó
vel em Mont-Serrat, cidade do Salva-
dOT, Estado da Bahia. .

Decreto n.o 2·1.633 - de 4-3-48.
'Publicado no .0.0. de 6-3-48.

DESENHISTA

Suprime cargos extintos.
UVI.E.S. - Q.E.

Decreto TI.o 24.359 - de 21-1--18.
Publicado no .0.0, de 23-1-48.

- Extinque cargos excedentes.
(lVI.Aer. -- Q.P.).

Decreto n,v 24.606 - de 28-2-'13.
Publicado no D. O. de 2 ·3-43.

DESENHOS OU MODELOS IN·
DUSTRIAIS
Faz pública a adesão, POT ·parte do

Govêrno da J!,'spanha ,em nome elas
colônias espanholas, aos seguintes
atos: Convenção de Paris, de 20 de
março de 1883, paTa a proteção da
propriedaãe industrial; Acôrdo de Ma
âriâ, de 14 de abril de 1891, relativo às
falsas indicações de procedência de
mercadorias; Acôrdo de Madrid, de 14
de abril de 1891, relativo ao reqistro,
internacional das manas de fábrica
ou de comércio; e Acôrdo de Haia, de
6 de novembro de 1925, referente ao
depósito intertuiciotuil de desenhos u
modelos industriais.

Decreto n.? 24.313 -- de 6-1-43.
Publicado no .0.0. de 9-1-48.

:DESPACHAN'l'ES ADU AMEIROS

Eleva para ·10 lugares o çuaãro de
despachantes aduaneiros da Bstaçã»
Aduaneira de tmportação Aérea em
São Paulo.

Lei n.v 267 .- de 28-2-48.
Publicado no D. O. de 5-3-48.

DESPORTOS
Cria o Departamento de Desportvs

do Exército e dá outras proouiências,
Lei n.? 232 -'- de 9-2-48.
Publicada no D. O. de 13-2-48.
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DIPLOMA'I'AS

Exiingue cargos excedentes.
(M.J.N.I. _. Q.P.).

Decreto n.? 24. ';'67 - de 4-2-43.
Publícadc no D. O. de 6-2-48.

lHAM.lUnES
Autoriza o cidadão 'brasileiro Valter

Montalvon do Nascimento a pesqui
sar diamante no município de DúJ,-'
numtina, Estado de .Minas Gerais.

Decreto H.o 21.299 -. de 31-1:'··'H.
Publicado no D. O. de 10-I-Mi.

.,- Renoua o Decreto nO 19.102, de
'1 de iuitzo de U;4f.í.

Decreto 11.0 24.373- de 22-1-43.
Publicado no D. O. de 9·2-18.

.- Autoriza o cidadão brasileiro Fir
mino Arcanjo Guedes a pesquisar dia
mantes e associados no MnnícilJio de
Diamantina Estado de .Minas
Gerais.

Decreto n,v 24.410 - de 28··1 ..43.
Publicado no D.O. de 13..2-48.

- Declara insubsistente o Decreto
n.o 23.644, de 10 de setembro de J.947, e
revalida o Decreto n.o 21.345, de 25 de
junho de 1946.

Decreto n.? 24.451 - de 4··2-48.
Publicado no D. O. de 9·2-48.

-- Autoriza o cidadão brasileiro Ra
fael Vassalo a pesquisar diamantina,
ouro e associados no município de
Marquês de Valença, Es·tado do Rio
de Janeiro.

Decreto n.o 24.697 - de 22-3-48.
Publicado no D.O. de 29-3-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco Lane a pesquisar diaman
tes, carbonados e associados no muni
cípio de Andara!, Estado da Bahia.

Decreto n,v 24.710 --o de 29-3-48.
Publicado no D.O. de 31-3-48.

DIÁRIA DE RISCO DE rOGO
Abre, ao Ministério da Justiça e Ne

gócios Interiores, o crédito especial de
Cr$ 1.134.628,00, para pagamento de
"âiâria de risco de fogo" a praças do
Corpo de Bombeiros.

Decreto n,v 24.522 - de 13-2-48.
Publicado no .D. O. de 16-2-48.

DIATOMITA
Retifica o Decreto n.o 19.159, de 11

de julho de 1945.
Decreto n.o 24.367 - de 22-1-48,
Publicado 110 D.O. de 24-1-48.

Dispõe sôbre a apuração do mel" :d
menta dos funcionários da carreira de
Diplomata do Ministério das Relacões
Exteriores e dá outras prooiâéncisi«.

Decreto n.o 24.363 - de 21-1-48.
Publicado no .0.0. de 22-1-48.

IHIU:W['OS ADUANEIROS

Isenta de impostos e taxas aduanei
ras, materuü importaâo pela Emprêsa
Viação Aérea São Paulo S. A·., para
construção de um hangar.

Lei n.? 221 - de 23-1-48 .
Publicada no D. O. de 28-1-48.

- Concede isenção de direitos de
importação e demais taxas tuiuanetras,
inclusive impôsto de consumo e taxa
de armazenagem, para uma caixa com
uma imagem de madeira.

Lei n.O 224 - de 2-2-48.
Publicada 110 D. O. de 7-2-48.

IHRE'rOR

Extingue cargos excedentes.

(M.E.S. - Q.S.)

Decreto 11,° 24.361 - de 21-1-48.
Publicado no D. O. de 23-1-48.

DIRETORIA DA DESPESA PÚ
BLICA

Extingue a Comissão Encarregada da
"Liquidação da Dívida Flutuante e
transfere suas atribuições à Diretoria
da Despesa Pública.

Decreto n.? 24.683 - de 16-3-48.

Publicado no D. O. de 18-3-48.

DIRETORIA DE OBRAS E fORTI
FICAÇõES DO EXÉRCITO

Transfere função da Tabela Numé
rica Ordinária de Extranumerário
mensalista da Diretoria de Obras e
Fortificações do Exército, para igual
Tabela. da Escola Militar de Resende
ambas do Ministério da Guerra. '

Decreto n.o 24.619 - de 3-3-48.

Publicado no D. O. de 5-3-48.

- Transfere função da Tabela Nu-
mérica Ordinária de Extranumerário
mensalista da Diretoria de Obras e
Fortificações do Exército, para idêntica
Tabela do Forte de Copacabana, ambas
do Ministério da Guerra.

Decreto 11.° 24.682 - de 16-3-48.

Publicado no D. O. de 18-3-48.
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DIRETORIA IDE RECRUTAMENTO

Transfere função da Tabela Numéri
ca Ordinária de Extranumerário-men
·salista da Diretoria de Recrutamento,
para igual Tabela do Superior Tribunal
Militar, tôdas no Ministério da Guerra

Decreto n.? 24.524 - de 17-2-48.
Publicado no D. O. de 19-2-48.

- Retifica o Decreto n.° 24.524, de
17 de fevereiro de 1948.

Decreto n.O 24.699 - de 24-3-48.
Publicado no D. O. de 29-3-48.

DIRETORIA DO lV!ArnmUI.L DA
AEROIU UTICA

Transfere funções de extranumerá
rios-mensalistas, e dá outras provi
dências.

Decreto n.o 24.691 - de 22-3-48.
Publicado no D. O. de 24-3-48.

DIRETORIAS DE ENSINO
Transfere função da Tabela Numé

rica Ordinária de Extranumerário
mensalista da Diretoria de Ensino do
Exército para igual Tabela do Gabi
nete do Ministro, ambas do Ministério
da Guerra, e dá outras prouiâéncuie,

Decreto n.o 24.354 - de 21-1-48.
Publicado no D. O. de 23-1-48.

- Retifica o Decreto n.O 24.354, de
21 de janeiro de 1948.

Decreto n.o 24.527 - de 17-2-48.
Publicado no D. O. de 19-2-48.

DIRETORIAS DE SAúDE

Transfere funções de extranumerâ
rios-mensalistas, e dá outras provi
dências.

Decreto n,? 24.326 - de 9-1-48.
Pu:blicado no D. O. de 13-1-48.

DíVIDA FLU'rUANTE

Extingue a Comissão Encarregada da
Liquidação da Dívida Flutuante e
transfere suas atribuições à Diretoria
da Despesa Pública.

Decreto n,v 24.683 - de 16-3-48.
Publicado no D. O, de 18-3-48.

DIVISÃO DE GEOLOGIA E MI-
o NERALOGIA

Transfere função da Tabela Numé
rica Suplementar de Extranumerário
mensalista da Divisão de Geologia e
Mineralogia, para idêntica Tabela do
Serviço de Informação Agrícola, ambas
do Ministério da Agricultura.

Decreto n,s 24.634 - de 4-3-48.
Publicado no D. O. de 6-3-48.

DIVISÃO DE TERRAS r: COLO
NIZAÇÃO
Transfere função da Tabela Numéri

ca Ordinária de Extranumerário-men
salista do Hôrto Florestal de Santa
Cruz, para idêntica Tabela da Divisão
de Terras e Colonização, ambas do
Ministério da Agricultura.

Decreto n.? 24.769 - de 16-3-48.
Publicado no D. O. d,e 18-3-48.

I10LOMITA

Autoriza o cidadão brasileiro Sílvio
de Araújo Vieira da Pedra Negra a
pesquisar dolomita e associados no mu
nicípio de Vassouras, Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto n.? 24.344 - de 15-1-48.

Publicado no D. O. de 22-1-48.

- Autoriza a emprêsa de mineração
Moagem de Minérios Limitada a pes
quisar dolomita e associados no muni
cípio de Vassouras, Estado do Rio de.
Janeiro.

Decreto n.? 24.555 - de 21-2-48.

Publicado no D. O. de 24-2-48.

E

ECONOMISTA RURAl.
Suprime cargo extinto.

(M.A. -- Q.S.)

Decreto n.o 24.658 - de 12-3-48.

Publicado no D. O. de 15-3-48.

ELEIÇõES mUNICIPAIS

Abre, ao Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, o crédito especial de
Cr$ 1. 000.000,00, a fim de atender a
despesas com eleições municípais,

Decreto n.o 24.584 - de 26-2-48.

Publicado no D. O. de 28-2-48.

EMPRf:SA DE ARMAZÉNS FRI
GORíFICOS

Abre ao Ministério da Fazenda cré
dito especial para indenização dg
acêroo da Companhia Indústrias Bra
sileiras de Papel, Emprêsa de Arma
zéns Frigoríficos e Southern Brasil
Lumber and Coloniztition Company, e
autoriza a alienação dessas EmprIJsaS'.

Lei n.? 253 - de 18-2-48.

Publicada no D. O. de 25-2-48.
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EMPRtSA DE ELETRICIDADE DE
DIVINóPOLIS-CAJURU S. A.

Concede autorização para funcionar
como empresa de energia elétrica à
Empresa de Eletricidade Divinópolis
cciuru, S. A.

Decreto n.? 24.32G - de 8-1-48.
Publicado no D. O. de 9-2-48.

- Autoriza a Empresa de Eletrici-
dade Divinópolis-Cajuru S. A., Es
tado de Minas Gerais a ampliar as
respectivas instalações.

Decreto 11.° 23.578 - de 22-8-47.
Public3ido no D. O. de 6-2-48.

EMPRf:SA DE MINERAÇÃO ESPE
RANÇA LTDA.

Concede à Empresa de Mineração
Esperança Limitada autorização para
funcionar como empresa de mine
ração,

Decreto 11.° 24.396 - de 28-1-48.
Publica-da no D. O. de 4-2-48.

EMPRP,SA ELt'I'lUCl\ DE SANTA
ISll.BEI..

Autoriza a Empresa Elétrica de
Santa Isabel a ampliar suas instalações
de prolucão, transformação, transmis
são e distribuição de energia elétrica
no municipio de Santa Lsabet, Estado
de São Paulo.

Decreto n.O 24.267 - de 30-12-47.
Publicado no D. O. de 2-2-48.

El'liPRf:SA ELÉTRICA ORION DE
JBARRETOS, S. A.

Autoriza a Empresa Elét1'ica Orion
de Barretos, Sociedade Anônima, a
construir uma linha de transmissão
entre a localidade de Altair no muni
cípíode Olímpia e a sede do muni
cípio de Guaraci no Estado de S{ío
Paulo.

Decreto n.o 24.263 -- de 29-12-47.
Publicado no D. O. de 6-2-48.

EIiiPRi:SA FLUVIAL MARíTIMA,
SOCIEDADE ANôNIMA
Concede à sociedade anônima "Em

presa Fluvial Marítima, Sociedade
Anônima" autorização para continuar
a funcionar como empresa de nave
gação de cabotagem, de acôrâo com o
que prescreve o Decreto-lei n.O 2.784,
de 20 de novembro de 1940.

Decreto n,v 24.416 - de 29-1-48.
Publicado no D. o. de 18-2-48.

EMPRÊSA FôRÇA E LUZ DE
INHUMAS

Outorga à Empresa Fôrça e Luz de
Inhuma concessão para o aproveita
mento de energia hidráulica na corre
deira Lage de Baixo, situada no rio
Meia Ponte, distrito de Itaberaí, mu
nicipio de Ititiumas, Estado de Goiás.

Decreto n.s 23.221 -de 20-6-47.
Publicado no D. O. de 21-2-48.

EMPR~SA VIAÇÃO AÉREA S10
PAULO S. A.
Isenta de impostos e taxas tuiutmei

ras, material importado pela Emprésa
Viação Aérea São Paulo S. A., para
construção de um hangar.

Lei n.? 221 - de 23-1-48.
Publicada no D. O. de 28-1-48.

EMPRÉSTIMO

Decreto r,egislativo n.o 6, de 1943.
Publicado no D.O. de 18-2-48.
Reproduzido no D.O. de 25-2-4,8.

ENERGIA ELÉTRICA

Autoriza a Companhia Paulista de
Fôrça e Luz a construir urna linha de
transmissão entre a usina h.iâroelé
trica de Aoannanãaoa e a cidade de
Araçatuba. no Estado de São Paulo.

Decreto n.? 24.114 - de 26-11-47.
Publicado no D.O. de 6-2-48.

- Moeli/tea em parte, o Decreto nú-
Ine1'O 10.142, de 4 de açõsto de 1942.

Decreto n.? 24.194 - de 12·-12-47.

Retificado no D.O. de 28-1-48.

-- Autoriza a Companhia Swift do
Brasil Sociedade Anônima, com seae
na capital do Estado de São Paulo, a
instalar, na cidade de São José fio Rio
Préto, no mesmo Este,do, um grupo
tern. o-elétrico de 625 ku: uara uso ",');
clusioo de sua indústria dé óleos e com
postos comestíveis.

Decreto n.o 24.195 .- de 12-12-47.

Publicado no D.C. de 7-1-48.

- Autoriza a Bmarrêsc: Elétrica ortox
ile Barretos, socuaaa« Anónima, a
construir uma linha de transmissão
entre a localidade de Altair no mu
nicípio de Olimpia e a sede do muni
cípio de Guaraci no Estado de São
Paulo.

Decreto n,s 24.263 - de 29-12-47.

Publicado no D.O. de 6-2-48.
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ENERGIA ELETRICA
- Outorga à Prefeitura Municipal de

Maricá concessão para distribuir e
fornecer energia elétnca na cidade de
lVlaricá, Estado do lUo de Janeiro, uti
lizando usina térmica.

Decreto n,s 24.265 - de 30-12-47.
Publicado no D.a. de 1-4-48.

- Autoriza a Companhia Taubaté
Industrial a construir uma linha de
transmissão para supl'ir ,te energia
elétrica a Prefeitura Municipal de São
Luis do Paraitinga, Estado de São
Paulo.

Decreto n.v 24.266 - de 30-12-47.
Publicado no D.O. de 2-2-4il.

•.- Autoriza a Emprêsa Elétrica, de
Santa Isabel a amplia!' suas instala
ções de produção, transtormaçtio,
transmissão e distribuição de enerqia
elétrica no município de Santa Isabel,
Estado de São Paulo.

Decreto n.o 24.267 - de :\0-12-47.
Publicado no D.O. de 2-2-48.

- Autoriza "The São Paulo Tram
way, Light and Power Company, Li
miteâ/', a construir um ramal de
transmissão que, partindo ela linha
Estação Terminal Piriiuba - Suo-es
tação Pauu: Sousa" vá à futura sub
estação de "Açua Branca" na cidade
de São Paulo.

Decreto n.? 24.268 - de 30-12-4'7.
Publicado no D.O. de 12-1-4B.

Concede autorização para iuncumar
como emprêsa de energia elétrica, à
Emprêsa de Eletricidade Divinópolis
caiuru, S. A.

Decreto n.O 24.320 - de 8-1-43.
Publicado no D. O. de 9-2-43.

- Autoriza a Emprêsa de Eletrici
dade Divinópolis-Cajuru S. A., Esta
do de Minas Gerais a ampilar as res
pectivas instalações.

Decreto n.v 23.578 - de 22-8-47.
Publicado no D.O. de 6-2-48.

ENERGIA HIDRÁULICA
Outorga à Prefeitura Municipal âe

Santo Antônio do Monte concessão
para o aproveitamento de energia hi
dráulica da cachoeira do Diamante,
situada no rio de igual nome, tiistrito
da sede do município de Santo Antô
nio do Monte, Estado de Minas Gerais.

Decreto n,v 23.083 - de 16-5-47.
Publicado no D.O. de 30-1-48.

- Outorga à Emprêsa Fôrça e Luz
de Inhumas concessão para o aprovei
tamento de energia hidráulica na cor
redeira Laqe de Baixo, situada no rio

ENERGIA HIDRÁULICA
Meia Ponte, distrito de Itaberai, mu
nicípío de tnnumos, Estado de Goiás.

Decrto n.o 23.221 - de 20-6-47.
Publicado no D.O. de 21-2-48.

- Autoriza a emprêea "Fórça e Luz
de Manhuassú, Limitada", a elevar a
crista da barragem existente no rio
Jequitibá município de Manhuassú,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n,v 24.262 - de 29-12-47.
Publicado no D ..O. de 28-1-48.

- Dá nova redação ao parágrafo
único do art. 1.0 do Decreto n.o '7.259,
de 28 de maio de 1941.

Decreto n.024.348 - de 19-1-48 .
Publicado no D.O. de 31-1-48.

- Prorroga o prazo a que se retere o
item IV do art. 2.° do Decreto nú
mero 21.943, de 14 de outubro de 1946,
que ouiorça a Companhia Fôrça e Luz
de Abaeté concessão para o aproveita
mento de enerqia hidráulica trecho
denominado Corredeira do Funil, no
rio Lambari, distrito de Bom Despa
cho, municipio de igual nome, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n.o 24.394 - de 26-1-48.
Publicado no D.O. de 4-2-48.

Declara de utilidade pública duas
áreas de terras necessárias ao aprovei
tamento de energia hidráulica, conce
dido a Celulose lrani, Limitada, pelo
Decreto n.o 22.235, de 6 de dezembro
de 1946, e autoriza a desapropriação
das mesmas.

Decreto n.? 24.590 - de 26-2-48.
Publicado no D.O. de 3-3-48.

- Outorga concessão à Companhia
Fôrça e Luz Cataguazes-Leopoldina
para o aproveitamento progressivo da
energia hidráulica de um trecho do
rio Novo, município de Leopoldina, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n," 24.591 - de 26-2-48.
Publicado no D. O. de 4-3-48.

- Outorga a José Primo de Freitas
concessão para o aproveitamento pro
gressivo de energia hidráulica exis
tente na cachoeira dos Crioulos, no
rio Lambari, distrito de Perdigão, l1m
nicípio de Santo Antônio do Monte,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.o 24.592 - de 26-2-48.
Publicado no D.O. de 13-3-48.
- Declara caduca a concessão para

o aproveitamento de uma queda dágua
no ribeirão do Fundão, outorgada ao
Govêrno Municipal do Araxá, pelo De
creto n.° 3.933, de 17 de abril de 1939.

Decreto n,v 24.643 - de 9-3-48.
Publicado no D.O. de 10-3-48.
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ENFERMEIRO
Suprime cargos extintos

(M.E.S. - Q.E.)
Decreto n,v 24.359 - de 21-1-48.
Publicado no D.O. de 23-1-48.

- Súprime cargos extintos
(M.E.S. - Q.E.)

Decreto 11.0 24.359 __o de 21-1-48.
Publicado no .0.0. de 23-1-48.

- Suprime cargos provisórios
(M.F. - Q.P.)

Decreto n,v 24.444 - de 3-2-43.
Publicado no D. O. de 5-2-48.

- Extingue cargo excedente
(M.A. - Q.P.)

Decreto n.v 24.652 - de 12-3-43.
Publicado no D. O. de 15-3-48.

ENSINO

Reniqora, em relação ao ano letivo
de 1947, o art. 3.0 da Lei 11..0 7, de 19
de dezembro de 1946.

Lei n.o 243 - de 17··2-48.
Publicada no D. O. de 19-2-'18.

ENTIDADES ASSISTENCIAIS E
CULTURAIS

Concede subvenção a eniiâtules as
sistenciais e culturais no exercício
de 1947.

Lei n,? 183 - de 17-12-47.
Retificada no D.O. de 28-1-48.

ESCOLAS

Estende aos alunos matriculados na
Escola Naval as mesmas reqolias, di
reitos e vantagens assegurados aos
cadetes da Escola de Aeronáutica, no
que concerne à reforma por incapaci
dade para o serviço militar.

Lei n.? 237 - de 12-2-48.
Publicada no D.O. de 14-2-48.

- Autoriza o funcionamento de cur
sos da Escola Politécnica da Universi
dade Católica do Rio de Janeiro.

Decreto n.v 24.364 - de 21-1-48.
Publicado no D.O. de 22-1-48.
- Concede reconhecimento aos Cur

sos Técnicos de Quimica Industrial e
de Eletrotécnica da "Escola Técnica
Bandeirantes", mantida e administra
da pela Sociedade "Colégio Bandei
rantes S. A."

Decreto n.? 24.509 - de 11-2-48.
Publicado no D.O. de 14-2-48.

- Aprova o Regulamento da Escola
de Aprendizagem de Artes Gráficas
da Imprensa Nacional.

Decreto n,? 24.517 - de 13-2-48.
Publicado no D. O. de 14-2-48.

ESCOLAS

Abre ao Ministério da Viação e Obras
Pú.blicas o crédito especial de Cr$
307.500,00, para pagamento de salá
rios aos alunos da Escola profissional
da Rêde de Viação Cearense.

Decreto n. o 24.521 - de 13-2-48.

Publicado no D. O. de 16-2-48.

- Transfere função da Tabela Nu
mérica Ordinária de Extranumerário
mensalista do Arsenal' de Guerra do
Rio, pela igual Tabela do Escola de
Estado Maior, ambas do Ministério da

Decreto n.o 24.525 - de 17-2··43.
Publicado no D. O. de 19-2-48.

- Cria a Tabela Numérica Suple
mentar de Extranumerário mensalista
da Escola Técnica de Aviação, do Mi
nistério da Aeronáutica.

Decreto n.o 24.538 - de 19-2-48.
Publicado no D.O. de 21-2-48.

- Transfere função da Tabela Nu
mérica Orâiruiria de Extranumerário
mensalista da Diretoria de Obras e
Fortificações do Exército, para igual
Tabela da Escola Militar de Resende,
ambas do Ministério da Guerra.

Decreto n.v 24.619 - de 3-3-48.
Publicado no D.O. de 5-3-48.
_ Retifica o Decreto n.o 24.538, de

19 de fevereiro de 1948.

Decreto n,v 24.669 - de 13-3-48.
Publicado no D.O. de 16-3-48.

ESCRITURÁRIO

Transfere funções de extranumerá
rios mensalistas, e dá outras providên
cias.

Decreto n.v 24.326 - de 9-1-48.
Publicado no D. O. de 13-1-43.

- Suprime cargos extintos

(M.E.S. - Q.E.)

Decreto n.v 24.359 - de 21-1-48.
Publicado no D.O. de 23-1-48.

- Suprime cargos provisórios

(M.F. - Q.P.)

Decreto n,v 24.443 - de 3-2-48.
Publicado no D.O. de 5-2-48.

- Suprime cargos extintos

(M.V.O.P. - Q. IV)

Decreto n.v 24.504 - de 9-2-48.
Publicado no D.O. de 13-2-48.
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ESCRITURÁRIO

Extingue cargo excedente

<M.V.O.P. - Q. V)
Decreto n,v 24.507 - de 9-2-48.
Publicado no D. O. de 13-2-48.

- Suprime cargos porvisórios
(M.F. - Q.P.)

.Decreto n.s. 24.575 - de 24-2-48.
Publicado no D.O. de 26-2-48.

- Suprime cargos prvisórios
(M.J.N.I. - Q.P.)

Decreto n.o 24.581 - de 25-2-48.
Publicado no D.O. de 27-2-48.

- Extingue cargo excedente
(M. Aer. - Q.P.)

Decreto 11.° 24.607 - de 28-2-48.
Publicado no D. O. de 2-3-48.

ESCRIVAO DE POLíCIA
Extingue cargos excedentes

(M.J.N.I. - Q.P.)

Decreto n.v 24.474 - de 5-2-48.
Publicado no D.O. de 7-2-48.

ESTAÇ.!O EXPERIMENTAL DE
PELOTAS

- Transfere função da Tabela Nu
mérica Ordinária de Extranumerário
mensalista da Estação Experimental
de Pelotas, para igual Tabelado Ins
tituto Agronômico do Sul, ambas do
Ministério da Agricultura.

Decreto n.v 24.678 .- de 16-3-48.
Publicado 110 D.O. de 18-3-48.

ESTADO DE MATO GROSSO

Declara caduca a concessão outorga
da ao Govêrno do Estado de Mato
Grosso para estabelecer uma estação
radiodifusora em Cuiabá, no mesmo
Estado.

Decreto n.o 24.511 - de 12-2-48.
Publicado no D. O. de 14-2-48.

ESTADO DE MINAS GERAIS

Dá nova redação ao parágrafo único
do art. 1.° do Decreto n.° 7.259, de
28 de maio de 1941.

Decreto 11.° 24.348 - de 19-1-48.
Publicado no D. O. de 31-1-48.
- Autoriza o Gonêrno do Estado de

Minas Gerais a pesquisar apatita no
municipio de Araxá, Estado de Minas
Gerais:

Decreto n.o 24.377 - de 22-1-48.
Publicado no D. O. de 5-2-48.

ESTADO no CEARÁ

Decreto Legislativo n.o 6, ele 1948.
Publicado 110 D. O. de 18-2-48.
Reproduzido 110 D. O. de 25-2-48.

ESTADO DO ESPíRITO SANTO
Decreto Legislativo n.O 6, de 1948.
Publicado no D.O. de 18-2-48 .
Reproduzido no D. O. de 25-2-48.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Aprova projeto e orçamento para
obras de saneamento no Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto n,v 24.305 - de 31-12-47.
Publicado no D.O. de 5-1-48.

ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Agricultura, de crédito especial para
pagamento de auxílio decorrente de
acõrâo firmado com o Estado do Rio
Grande do Sul.

Lei n.? 236 - de 12-2-48.
Publicada no D.O. de 14-2-48.

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

Aprova o Regulamento para o Es-
tado-Maior do Exército (R-173).

Decreto n,v 24.466 - de 4-2-48.
Publicado no D.O. de 14-2-48.

-- Altera a redação dos arts. 23 e 26
e cancela os arts. 24 e 25 do Requla
menta do Quadro de Estado-Maior do
Exército.

Decreto n.? 24.616 - de 3-3-48.
Publicado no D.O. de 4-3-48.

ESTATíSTICO-AUXILIAR
Suprime cargos provisórios

(M.F. - Q.P.)
Decreto n.? 24.442 - de 3-2-48.
Publicado no D.O. de 5-2-48.

- Suprime cargo excedente
(M.J.N.I. - Q.P.)

Decreto n,v 24.737 - de 30-3-48.
Publicado no D.O. de 1-4-48.

ESTATUTOS
Ver o nome da emprêsa ,

ESTEATITA
Autoriza o cidadão brasileiro Otávio

de Castro Costa a pesquisar esteatita
e associados no município de Barba
cena, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.o 24.599 - de 26-2-48.
Publicado no D.O. de 1-3-48.
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ESTRADA DE FERRO BRASIL
BOLíVIA
Abre ao Ministério das Relações Ex

teriores o crédito especial de Cr$ .••
2.379.089,80.

Decreto n.o 24.382 - de 23-1-48.
Publicad~ 110 D. O. de 26··1-48.

ESTRADA DE FERRO DE GOIAS
Autoriza a Estrada de Ferro de Goiás

a averbar consignações em iõtnas de
pagamento de seus servidores a favor
de sociedades cooperativas de consumo,
e dá outras providências.

Lei 11.0 212 - de 7-1-48
Publicada 110 D. O. de 10-1-48.

ESTRADA DE FERRO NOROESTE
DO BRASH~

Aprova projeto e orçamento para a
construção pela Estrada de Ferro No
roeste do Brasil da sede do Hõrto Flo
restal em Araribá.

Decreto n.o 24.422 - de 2-2-48.
Publicado 110 D. O. de 3-2-48.

ESTRADA DE PERRO SANTA CA
TARINA
Aprova projeto e orçamento para

prolongamento da s, F. Santa Ca
tarina.

Decreto n. o 24.688 - de 18··3-48.
Publicdo no D. O. de 20-3-48.

ESTRADA DE FERRO SANTOS A
JUNDIAí

Declara de utilidade pública, para
desapropriação pela Estrada de Ferro
Santos a Jutuiiai, a área de terreno ne
cessária à' construção do prédio e de
mais âepenâências da sub-estaciio elé
trica de Campo Limpo, em Jundíaí, Es
tado de São Paulo.

Decreto n.? 24.498 - de 7-2-48.
Publícado no D. O. de 13-2-48.

ESTRADA DE FERRO SÃO LUíS
TERESINA

Aprova projetos e orçamentos para
construção de casas e armazém na es
planada da estação de Coroatá.

Decreto n,? 24.264 - de 30-12-47.
Publicado no D. O. de 5-1-48.

ESTRANGEIROS
Autoriza estrangeiros a revigorar

aforamento de terreno de marinha que
menciona, situado nesta Capital.

Decreto n.o 23.251 - de 27-6-47.
Publicado no D. O. de 8-3-48.

ESTRANGEIROS

- AutoriZa estrangeiros a adquirir
o dominio útil do terreno de marinha,
que menciona, situado nesta Capital.

Decreto 11.0 24.293 - de 31-12-47.
Publicado no D. O. de 31-3-48.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
ocupação de terreno de marinha, que
menciona, situado nesta Capital.

Decreto n.? 24.294 - de 31-12-47.
Publicado no D. O. de 4-3-48.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
o domínio útil do terreno de marinha,
que menciona, situado nesta Capital.

Decreto n.? 24.315 - Ide 8-1-48.
Publicado no D. O. de 24-2-48.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
- o domínio útil do terreno de marinha
que menciona, situado nesta Capital.

Decreto n.? 24.483 - de 6-2-48.
Publicado no D. O. de 23-2-48.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
o domínio útil do terreno de marinha
que menciona, situado nesta Capital.

Decreto n.? 24.484 - de 6-2-48.
Publicado no D. O. de 24-2-48.
Autoriza estrangeiro a adquirir o

domínio útil do terreno de marinha
que menciona, situado nesta Capital.

Decreto n,v 24.610 - de 1-3-48.
Publicado no D. O. de 8-3-48.
- Autoriza estrangeira a adquirir

o domínio útil do terreno de marinha
que menciona, situado nesta Capital.

Decreto n.? 24.686 - de 16-3-48.
Publicado no D. O. de 29,.3-48.

EXÉRCITO
Restabelece os Quadros paralelos

criados no Exército em 1932 e dá outras
providências.

Lei 11.0 231 - de 6-2-48.
Publicada no D. O. de 7-2-48.
- Cria o Departamento àe Despor-

tos do Exército e dá outras porvi
âências ,

Lei n.s 232 - de 9-2-48.
Publicada no D. O. de 13-2-48.
- Reduz o. intersticio para promoção

ao pôsto de 1.0 Tenente das Armas.
Decreto n.? 24.250-A - de 23-12-47.
Reproduzido no D. O. de 5-1-48.
- Dá a denominação de "Regimento

Deodoro" ao 2.0 Regimento de Obu-
zes 105. '

Decreto n.? 24.413 - de 28-1-48.
Publicado no D. O. de 30-1-48.
- Aprova o. Regulamento para o

Estado-Maior do Exército (R-173).
Decreto n,v 24.466 - de 4-2-48.
Publicado no D. O. de 14-2-48.
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EXÉRCITO
- Fixa os efetivos dos Quadros de

Oficiais das Armas do Exército.
Decreto n.? 24.675 - de 15-3-48.

Publicado no D. O. de 17-3-48.

EXPORTAÇ1í.O
Aprova as especificações e tabelas

para a classificação, e fiscalização da
exportação do tabaco em fôlha do Es
tado de Santa Catarina.

Decreto n.? 24.321 - de 8-1-48.

Publicado no D. O, de 10-1-48.

EXTINÇ1í.O DE CARGOS
- Ver o nome do cargo extinto.

EXTINC1í.O DE MANDATOS

Regula os casos de extinção de man
datos dos membros dos Corpos Legis
lativos da União, elos Estados, do Dis
trito Federal, dos Territôios e dos Mu
nicípios.

Lei n.? 211 - de 7-1-48.

Publicada no D. O. de 8,·1-48.

F

F ABRIeA DE CURITIBA

Altera, sem aumento de despesa, a
Tabela Numérica Ordinária de Extra
numerário-mensalista da Fábrica de
Curitiba, do Ministério da Guerra.

Decreto n.? 24.523 - de 17'-2-48.
Publicado no D. O. d:e 19-2-48.

FACULDADES
Concede reconhecimento a curso da

Faculdade de Ciências Econômicas do
Paraná.

Decreto n.o 24.187 - de 10-12-47.
Publicado no D. O. de 6-2-48.

- Autoriza o funcionamento da Fa-
culdade de Farmácia e Odontologia de
Santa Catarina.

Decreto n.? 24.316 - de 8-1-48.
Publicado no D. O. de 14-1-48.

- Altera, sem aumento de despesa,
as Tabelas Numéricas Ordinárias e
Suplementar de Extranumerário-men
salista da Faculdade Nacional de Filo
sofia da Universidade do Brasil.

Decreto TI.o 24.609 - de 1-3-48.
Publicado() no D. O. de 3-3-48.

FACULDADES
-'- Concede autorização para fun

cionamento do curso de ciências eco
nômicas da Faculdade de Ciências
Econômicas São Luis, de São Paulo.

Decreto n.? 24.724 - de 30-3-48.
Publicado no D. O, de 31-3-48.

FALSAS INDICAÇõES DE PRO
CED1:':NCIA DE MERCADORIAS
- Ver: Procedência de mercadoria!.

FAROLEIRO
Extingue cargos excedentes.

(M.M. - Q.P.).

Decreto n.? 24.545 - de 19-2-48.
Publicado no D. O. de 21-2-48.

FELDSPATO

Autoriza o cidadão bmsileiro Fiorelli
Peccicacco a pesquisar feldspato, cau
lim, argila e associados no 1nnnicipio
e Estado de São Punia.

Decreto n,? 24.221 - de 17-12-47.
Publicado no D.O. de 7-1-48.

- Autoriza o ctâtuião brasileiro
Antônio Machuca a pesquisar felds
pato e associados, no municípío de
São José dos Pinhais, Estado do Pa
raná.

Decreto n,v 24.319 - de 8-1-48.
Publicado no D.O. de 10-1-43.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Carlos Alberto Tavares a pesquisa?'
feldspato, caulim e associados no mu
nicípio de Niterói, Estado do Rio de
Janeiro.

Decreto n.? 24.563 - de 23-2-48.
Publicado no D. O. de 25-2-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ar
naldo Ferreira de Carvalho a pesqui
sar mica, feldspato, águas marinhas
e associados, no municipio de Nova
Era, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.o 24.564 - de 23-2-48,

Publicado no D. O. de 25-2-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Mitchel Muci a pesquisar mica, cau
lím, feldspato, gibisita e associados no
municipio de São João Nepomuceno,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.o 24.631 - de 3-3-48.

Publicado no D.O. de 6-3-48.
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FELDSPATO
- Autoriza o cidadão brasileim Ar

tur Ramos da Silca Júnior a pesqui
sar argila, feldspato, quartzito e asso
ciados no município de São Paulo,
Estado de São Paulo.

Decreto n.O 24.680 - de 16-3-48.

Publicado no D.a. de 18-:\-43.

FERRO
Autoriza o cidadão brasileiro José

Pacífico Homem: a lavrar minério de
ferro no municipio de Brumuuiiniio,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.o 24.250 - de 23··12-47.
Publicado no o.o, de 10-1-48.

- Autoriza a Companhia Aços Es
peciais Itamira, emprêsa de minera
ção, a pesquisar ferro e associados no
município de Antônio Dias, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.O 24.301 -- de 31-12-47.
Publicado no D.a. de 10-1-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Marcelino Corradi a pesquisar miné
rio de ferro e associados no município
de Cláudio, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.o 24.561 - de 21-2-48.

Publicado no D.a. de 24-2-48.

- Renova o Decreto 11,.0 20.512, de
24 de janeiro de 1946.

Decreto n.O 24.662 - de 13-3-48.
Publicado no o.o, de 17-3-43.

FISCAL ADUANEIRO
Suprime cargos extintos.

(M.F. - Q.S.).

Decreto n.O 24.430 - de 3-2-48.

Publicado no D.a. de 5-2-48.

Suprime cargos provisórios.

(M.F. - Q.P.).

Decreto n.? 24.436 - de 3-2-48.

Publicado no ti.o, de 5-2-48.

FOOTE MINÉRIOS INDUSTRIA
LIZADOS LTDA.
Concede à Foote Minérios Indus

trializados Ltda. autorização para
funcionar como emprêsa de mineração.

Decreto n.O 24.339 -- de 15-1-48.

Publicado no D.a. de 21-1-48.

FÔRÇA E LUZ DE J\.'IANHUASSU,
I.IMITADA

Autoriza a em.présa "Fôrça e L1~Z

de Manhuaçu, Limitada", a elevar a
crista da barragem existente no Rio
Jequitioá, município de JJf.anhuaçu,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.o 24.262 - de 29-12-47.
Publicado no D.O. de 28-1-48.

FORTES
Transfere função da Tabela Numé

rica Ordinária de Extranumerário
mensalista da Diretoria de Obras e
Fortificações do Exército, para idên
tica Tabela do Forte de Copacabana,
ambas do Ministério da Guerra.

Decreto 11.° 24.682 - de 16-3-48.
Publicado no D. O. de 18-3-48.

fOSFA'I'OS NATURAIS
Autoriza o cidadão brasileiro Ante

nor Criossi a pesquisar fosfatos natu
rais no município de Rio Claro, Estado
de São Paulo.

Decreto n.o 24.411 - de 28-1-48.
Publicado no D. O. de 18-2-48.

FUNCIONÁRIOS PúBLICOS CIVIS
DA UNIÃO
Regulamento de Promociio dos Fun

cionários Públicos Civis da União.
Decreto n.o 24.646 - de 10-3-48.
Publicado no D.O. de 17-3-48.

FUNDAÇÃO ABR!GO DO CRISTO
REDEN'!'OR

Concede au:rílio à Fundação Abrigo
do Cristo Redentor, e dá outras pro
vidências.

Lei n.o 214 - de 7-1-48.
Publicada no D.a. de 10-1-48.

G

GABINETE DO MINISTRO DA
GUERRA
Aprova o Regulamento para o Gabi-

nete do Ministro da Guerra.
Decreto n.v 24.347 - de 16-1-48.
Publicado no D.a. de 20-1-48.

- Transfere função da Tabela Nu
mérica Ordinária de Extranumerário
mensalista da Diretoria de Ensino do
Exército, para igual Tabela do Gabi
nete do Ministro, ambas do Ministério
da Guerra, e dá outras providências.

Decreto n.? 24.354 - de 21-1-48.
Publicado no D.O. de 23-1-48.
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GADO BOVINO

Dispõe sôbre a forma de pagamento
dos débitos civis e comerciais de cria
dores e recrituiores de gado bovino.

Lei n.O 209 - de 2-1-48.
Publicada no D.O. de 5-1-43.

GALENA
Torna sem efeito o Decreto número

20.949, de 9 de abr'il de 1946.
Decreto n.o 24.356 - de 22-1-48.
Publicado no D.O. de 24--1-48.

- Renova o Decreto n.O 20.455, de
23 de janeiro de 1946.

Decreto n,v 24.718 - de 29-3-48.
Publicado no D.O. de 31-3-48.

GASES NATURA!S

Autoriza o cidadão brasileiro Gentil
Falcão a pesquisai' jazidas de petróleo
e gases naturais - elasse X, - no
município de Corumbá, Estado de
Mato Grosso.

Decreto n.o 24.219 ~ de 17-12-'17.
Publicado no D.O. de 7-1-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Jaime Saldanha da Gama Frota a
pesquisar jazidas de petróleo e gases
naturais - classe X - nos municípios
de Bofete e Guarei, Estado de São
Paulo.

Decreto n.o 24.355 - de 21-1-48.
Publicado no D.O. de 2-2-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Cristóvão Dias de Avila Pires a pes
quisar jazidas de petróleo e gases na
turais - classe X - nos municípios de
Piracicaba, Pirambóia e São eearo,
Estado de São Paulo.

Decreto n.O 24.356 - de 21-1-48.
Publicado no D.O. de 2-2-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Cristóvão Dias de Avila Pires a pes
quisar jazidas de petróleo e gases na
turais - Classe X - nos municípios
de Guarei, Bojete e Ançatuba, Estado
de São Paulo.

Decreto n.o 24.391 - de 26-1-48.
Publicado no D.O. de 28-1-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro Sal
vador Priolli Júnior a pesquisar jazi
das de petróleo e gases naturais 
classe X - nos municípios de Guarei
e Tatui, Estado de São Paulo.

Decreto n.o 24.414 - de 28-1-48.
Publicado no D. O. de 18-2-48.

- Declara caduca a autorização
outorgada ao cidadão brasileiro José
Ermirio de Morais, pelo Decreto nú-

GASES NATURAIS

mero 21.035, de 29 de abril de 1946
para pesquisai jazidas de petróleo ~.
gases naturais - classe X - nos mu
nicipios de Piramboia e Boiucatu, Es
tado de São Paulo.

Decreto n.o 24.687 - de 18-3-48.
Publicado no D.O. de 20-3-48.

GÊNEROS ALH!'fEri'I'XCroS

Subordina ao regime de licença pré
via o intercâmbio de importação e
exportação com o exterior.

Lei n,o 262 - de 23-2-48.
Publicada no D. O. de 25-2-48.

GnnUSITA
Autoriza o cidadão brasileiro 2Hit

chel Nuci a pesquisar mica, caulim,
[elâepato, gibisita e associados no mu
nicipi.ó de São João Nepomuceno, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n.? 24.631 - de 3-3-48.
Publicado no D.O. de 6-3-48.

GINÁSIOS

Concede isenção de direitos de im
portação e demais taxas aduaneiras,
inclusive impõsto de consumo e taxa
de armazenagem, para uma caixa com
uma imagem de madeira.

Lei n,? 224 - de 2-2-48.
Publicada no D.O. de 7-2-48.

- Concede reconhecimento ao curso
ginasial do Ginásio Teresa Cristina,
de Teresópolis.

Decreto n.o 24.147 -- de 2-12-47.
Publicado no D. O. de 23-2-48.

- Concede equiparação ao curso gi
nasial do Ginásio da Escola Normal
Osvaldo Aranha, de Alegrete.

Decreto n.o 24.186, de 10-12-47.
Publicado no D. O. de ·1-2-48.

- Autoriza o Ginásio Oriental, com
sede em São Paulo, a funcionar como
colégio.

Decreto n.o 24.284 - de 30-12-47.
Publicado no D.O. de 17-1-48.

- Autoriza o Ginásio Santana, com
sede em Uruouaiana, no Estado do Rio
Grande do Sul, a funcionar como co
légio.

Decreto n.o 24.353 - de 21-1-48.
Publicado no D.O. de 14-2-48.
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GNAlSS
Autoriza a sociedade de mineração

Veloso Filho & Cia. Ltda. a pesquisar
granito, gnaiss e associados no muni
pio e Estado de São Paulo.

Decreto n,? 24.248 - de 23-12-47.
Publicado no D.a. de 5-1-48.

GRÁFICO
Suprime cargos extintos.

(M.J.N.I. - q.S.).
Decreto n,? 24.390 - de 26-1-48.

Publicado no D.a. de 28-1-48.

- Suprime cargo extinto.

(M.J.N.I. - Q.S.).

Decreto n," 24.702 - de 24-3-48.

Publicado no D.a. de 29-3-48.

GRANI'l'O
Autoriza a sociedade. de mineração

Veloso Filho & ct«. Ltda. a pesquisar
granito, tmaiss e associados no muni
cípio e Estado de São Paulo.

Decreto n.? 24.248 .- de 23-12-47.

Publicado no D.a. de 5-1-48.

GRATIFICAÇõES
- Autoriza a abertura, pelo 11Iinis

tério da Educação e Saúde, de crédito
especial, para pagamento de gratifica
ção de maoisterio,

Lei n.? 2W -- de 23-1-48.
Publicada no o.o, de 27-1-48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Guerra, do crédito especial de
Cr$ 5.000,00, para pagamento de gra
tificação por trabalho técnico, ao ar
tifice, classe F, Alexandre Kalicnesk»,

r.eí n.v 226 --- de 6-2··48.
Publicada no ti.o . de 14-2-48.

- Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo Ministério da Educação e Saúde,
o crédito especial de Cr$ 57. 000,00 vara
gratificação de magistério ao Profes
sor João otaoiano Gonçalves.

Lei n.O 228 -- de 6-2-48.
Publicada no D.a. de 19-2-48.

- Autoriza o Pode?' Executivo a
abrir pelo Ministério da Etiucaciio e
Saúde, o crédito especial de : .
Cr$ 10.883,90, para atender a pasta
mente de gratificação de magistério a
Francisco Barreto Rodrigues Campelo.

Lei n.o 229 - de 6-2-48.
Publicada no .D. O. de 19-2-48.

GRATIFICAÇõES

- Autoriza a abertura, pelo M'inis
tério da Educação e Saúde, do crédito
especial de Cr$ 25.987,00, para aten
der a pagamento de diferença de gra
tificação de magistério.

Lei n.o 230 - de 6-2-48.
Publicada no D. a. de 19-2-48.

Abre crédito especial ao conçresso
Nacional, ao Ministério da Viacão e
Obras Públicas e ao Ministério dá Jus
tiça e Negócios Interiores.

Lei n.? 233 - de 9-2-48.
Publicada no D.a. de 14-2-48.

- Autoriza a abertura de crédito
especial ao Ministério da Bducactio e
Saúde para pagamento de gratifica
ção de magistério.

L'ei n.o 234 - de 9-2-48.
Publicada no D. O. de 19-2-48.

- Autoriza a abertura, ao Congres
so Nacional, de crédito especial pala
pagamento de diferença de gratifica
ção adicional.

Lei n.o 238 - de 12-2-48.
Publicada no D.a. de 14-2-48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, de crédito
especial para pagamento de gratifica
ção de magistério.

Lei n,v 245 - de 17-2-48.
Publicada no D. a. de 19-2-48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Agricultura, de crédito espe
cial para pagamento de gratificação a
José Augusto de Farias.

Lei n.? 249 - de 17-2-48.
Publicada no D.a. de 19-2-48.

- Autoriza a abertura, pelo lliínis
tério da Justiça e Negócios Inierio
res, de crédito especial para pagamento
de gratificações.

Lei n,v 260 - de 23-2-48.
Publicada no D. a. de 26-2-48.

- Abre, pelo Ministério da ~duca
cão e Saúde, o crédito especial ds Cr$
8.229,20, para pagamento da diferença
de gratificação do magistério ao Pro
fessor Ataliba Lepaçe .

Decreto n.s 24.310 - de 6-1-48.
Publicado no D.a. de 9-1-48.

Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de .
ors 6.787,00, para pagamento ele gra
tificação de magistério ao t-roteesor
I-Iélio de Sousa Gomes.

Decreto n.o 24.311 - de 6-1-48.
Publicado no D.a. de 9-1-43.
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GRATIFICAÇõES
- Abre, pelo Ministério da Educação

e Saúde, o crédito especial de .
Cr$ 8.773,30, para pagamento de gra
tificação de magistério ao Prolessor
Durval Potiguara Esquerdo Curty.

Decreto n.o 24.312 - de 6-1-48.
Publicado no D.O. de 9-1-48.

- Abre ao Ministério da Agricul
tura o crédito especial de Cr$ 28.240,00,
para o fim que especifica.

Decreto n.O 24.385 - de 23-1-43.
Publicado no D.O. de 26-1-48.

- Abre, pelo Ministério da Etluca
ção e Saúde, o crédito especial de Cr$
4.040,30, para pagamento de gratifica
ção de magistério ao Professor Alberto
Rossi Lazzzoli.

Decreto n.o 24.532 - de 18-2-48.
Publicado no D.O. de 19-2-48.

Abre, ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito especial
de Cr$ 108.000,00, para pagamento âe
gratificações aos Auxiliares dos Eseri
»ãe« Eleitorais.

Decreto n.o 24.585 - de 26-2-48.
Publicado no D. O. de 28-2-48.

Abre ao Ministério da Viação e Obras
Públicas o crédito especial de .
Cr$ 9.504,60, para pagamento de çra
tificação,

Decerto n.o 24.641 - de 9-3-48.
. Publicado no D. O. de 10-3-48.

- Abre, pelo Ministério da Educação
e Saúde, o crédito especial de .
Cr$ 9.890,30, para pagamento de gra
tificação de magistério ao Professor
Eugênio Hime,

Decreto n,s 24.721 - de 29-3-48.
Publicado no D.O. de 31-3-48.

- Abre, pelo Ministério da Educação
e Saúde, o crédito especial de .
Cr$ 1.240,00, para pagamento de di/e
rença de gratificação de magistério ao
Professor Djalma Hasselmarm .

Decreto n.o 24.722 - de 29-3-48.
Publicado no D.O. de 31-3-48.

GRAVADOR
Suprime cargo promsono

(M.F. - Q.P. )

Decreto n.s 24.440 - de 3-2-48.
Publicado no D.O. de 5-2-48.

- Suprime cargos provisórios

(M.F. - Q.P.)

Decreto n,v 24.441 - de 3-2--48.
Publicado no D.O. de 5-2-48.

GUARDA CIVIL
Estabelece o horário do trabalho da

Guarda Civil do D.F.S.P. e dá outras
providências.

Lei n.o 268 - de 28-2-48.
Publicado no D. O. de 5-3-48.

- Extingue cargos excedentes
(M.J.N.I. - Q.P.)

Decreto n.o 24.472 - de 5-2-48.
Publicado no D.O. de 7-2-43.

- Suprime Ca1'gos extintos
(M.J.N.I. - Q.S.)

Decreto n.v 24.476 - de 5-2-43.
Publicado no D. O . de 7-2 -48.

GUARDA-LIVROS
Suprime cargos provisórios

(M.F. - Q.P.)

Decreto n.o 24.439 - de 3-2-1948.
Publicado no D.O. - de 5-2-1948.

GUARDA SANITÁRIO
Suprime cargos extintos

(l\LE.S. - Q.E.)

Decreto n.> 24.359 - de 21-1-1948.
Publicado no D.O. - de 23-1-1948

Suprime cargos extintos

(M.E.S. - Q.S.)
Decreto n.v 24.360 - de 23-1-1948.
Publicado no D.O. de 23-1-1948.

GUARDA SANI'rARIO MARí'l'IMO
Suprime carços extintos

(M.E.S. - Q.S.)
Decreto n.s 24.360 - de 21-1-1948.
Publicado no D.O. de 23-1-1948.

fI
HARD, RAND & CO.

Autoriza Harâ, Ranâ & C.o a adqui
rir o âominio útil do terreno de mari
nha que menciona, situado na cidade
de Vitória, Estado do Espirito Stmu».

Decreto n.O 21.291 - de 31-12-4'7,
Publicado no D _O. de 14-2-48.
Retificado no D.O. de 24-3-48.

HORARIO DE 'I'RABALHO
Estabelece o horário do trabalho da

Guarda Civil do D.F.S.P. e dá ou··
tras providências.

Lei n.v 268 - de 28-2-48.
Publicado no D.O. de 5-3-48.
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HORTOS FLORESTAIS
Apmva projeto e orçamento para a

construção pela Estrada de Ferro Noro
este do Brasil da sede do Hôrto Flo
restal em. A1·aribá.

Decreto n.> 24.422 - de 2-2-4.8.
Publicado no .0.0. de 3-2-48.

---Transfere função da Tabela Nu
mérica Ordinária de Extranumerário
mensalista do Hõrto Floresta! de San
ta Cruz, para idêntica Tabela da Di
visão (le Terras e Colonização, ambas
do Ministério da Agricultura.

Decreto n." 24.679 - de 16-3-48.
Publicado no D. O. de 18-3-'18.

I
IDENTIFICADORES - DACTILOS

COPISTAS

Modifica a denominação de Itietiti'[i
cadores do Exército.

Decerto n.o 24.647 - de 10-3-43.
Publicado no .0.0. de 12-3-48.

IDEN'l'IPICADORES DO EXÉR
CITO

- Modifica a denominação de Iden
tifieadores do Exército.

Decreto n.v 24.647 - de 10-3-48.
Publicado no .0.0. de 12-3-48.

ILMENITA
Renova o Decreto n.o 19.168, de 12

de julho de 1945.
Decreto n.? 24.457 - de 4-2-48.
Publicado no .0.0. de 18-2-48.

IMAGENS
Concede isenção de direitos de im.

portação e demais taxas tuiuaneirus,
inclusive impôsto de consumo e taxa
de armazenagem, para uma caixa com
uma imagem de madeira.

Lei n.? 224 - de 2-2-48.
Publicada no .0.0. de '1-2-48.

IMPORTAÇÃO

-- Concede isenção de direitos de
importação e demais taxas aúuaneiros,
inclusive impôsto de consumo e taxa
de armazenagem, para urna caixa com
urna imagem de madeira.

Lei n.o 224 - de 2-2-48.
Publicada no .0.0. de 7-2-48.

- Subordina ao regime de licença
prévia o intercâmbio de importaç(l,o e
exportação com o exterior.

Lei n,v 262 -- de 23-2-48.
Publicada no .D. O. de 25-2-48.

IMPôSTO DE CONSUlVro

Concede isenção de direitos de im
portação e demais taxas aduaneiras,
inclusive impôsto de consumo e taxa
de armazenagem, para uma caixa com
urna imagem de madeira.

Lei n,s 224 - de 2-2-48.
Publicada no D. O. de 7-2-48.

IMPôSTO DE RENDA
- Isenta do impôsto de consumo

rêâes para dormir.
Decreto n,v 24.337 - de 14-1-48.
Publicado no .0.0. de 14-1-48.

Dispõe sôbre pericias contábeis, no
interesse da Fazenda Nacional e dá
outras providências.

Decreto n.o 24.337 .- de 14-1-48.
Publicado no D. O. de 14-1-48.

IMPOSTOS

Isenta de impostos e taxas aduanei
ras, material importado pela Emp1"ê8U
Viação Aérea São Paulo S. A., JJara
construção de um iumçar ,

Lei n.v 221 - de 23-1-48.
Publicada no .0.0. de 28-1-48.

IMPRENSA NACroNAL

Aprova o Regulamento da Escola âe
Aprendizagem de Artes Gráficas da
Imprensa Nacional.

Decreto n,v 24.517 - de 13-2-48.
Publicado no D. O. de 14-2-48.

INCAPACIDADE PARA O SER
VIÇO MILITAR

Estende aos alunos matriculados na
Escola Naval as mesmas regalias, di
reitos e vantagens assegurados aos ca
detes da Escola de Aeronáutica, no
que concerne à reforma por incapaci
dade para o serviço militar.

Lei n.O 237 - de 12-2-48.
Publicada no D. O. de 14-2-48.

INDENIZAÇõES

Abre ao Ministério da Fazenda cré
dito especial para indenização do acêr
vo da Companhia Indústrias Brast(ei
ras de Papel, Emprêsa de Armaeéns
Frigoríficos e Southern Brasil Lusnber
and Colonization Company, e autoriza
a alienação dessas Empresas.

Lei n.s 253 - de 18-2-48.
Publicada no .0.0. de 25-2-48.
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INDEN!ZAÇõES
_ Abre, velo Ministério da Viaçáo

e Obras Públicas, ri crédito especial de
Cr$ 3.600,00, para pagamento de l1Z
âenizacão devida a Francisco Cardoso
Monteiro e sua mulher,

Decreto n," 24.491 - de 7-2-48.
Publicado no D. O. de 13-2-48.

IN IlUL'J.'D

Concede indulto a delinquentes pri
mários.

Decreto n,o 24.253 .- de 23-12-47.
Reproduzida no D.O. de 231-48.

INSPETOR DE ALUNOS
- Suprime cargos provisórios

(M.J.N.I. - Q.P.)
Decreto n.? 24.580 - de 25-2-48.
Publicado no D. O. de 27-2-48.

INSPETOR ESPECIALI.í."ADO

Transfere funções de repartições do
Ministério da Educação e Saúde.

Decreto n,s 24.723 - de 29-3-48.
Publicado no D. O. - de 31-3-48.

INSTALAÇõES MILITARES
Altera o art. 4.° do Decreto núme

ro 15.839, de 13 de junho de 1944.
Decreto n.o 24.602 - de 28-2-48.
Publicado no D. O. - de 2-3-48.

INS'l'ITUTOS
Decreto Legislativo n.O I, de 1948.
Publicado no D. O. - de 29-1-48.
- Altera o Regimento do Instituto

Benjamim Constant.
Decreto n.o 24.423 - de 3-2-48.
Publicado no D. O. - de 5-2-48.
- Altera a redação do art. 47 dos

Estatutos do Instituto de Resseguros
do Brasil, aprovados pelo Decreto nú
mero 21.810, de 4 de setembro de 1946.

Decreto n.o 24.469 - de 4-2-48.
Publicado no D. O. - de 5-2-48.
- Altera, sem aumento de âeepesa,

a Tabela Ordinria de Extranumerá
rio-mensalista do Instituto de Bio
logia do Exército, do Ministério da
Guerra, e dá outras providências.

Decreto n.o 24.528 - de 17-2-48.
Publicado no D. O. - de 19-2-48.
- Regula a matrícula de alunos

do Instituto Benjamim Constant, do
Ministério da Educação e Saúde.

Decreto n.O 24.534 - de 18-2-48.
Publicado no D. O. - de 19-2-48.
- Transfere função da Tabela Nu-

mérica Suplementar de Bxtranurner
rios-mensalistas do Instituto Açronõ-

INSTITUTOS

mico do Norte, para idêntica Tabela
do Instituto de Quimica Agrícola,
ambas do Serviço Nacional de Pes
quisas Agronômicas do Ministério da
Agricultura.

Decreto n.o 24.648 - de 10-3-48.
Publicado no D. O. - de 12-3-48.
- Transfere função da Tabela Nu-

mérica Ordinária de Etranumerário
mensalistas da Estação Eperimental
de Pelotas, para igual Tabela do Ins
tituto Agronômico do Sul, ambas do
Ministério da Açricutlura .

Decreto n.o 24.678 - de 16-3-48.
Publicado no D. O. - de 18-3-48.

INSUBSISTíNCIA DE DECRETOS

Declara insubsistente o Decreto nú
mero 23.644, de 10 de setembro de
1947, e revalida o Decreto n.o 21.345,
de 25 de junho de 1946.

Decreto n.O 24.451 - de 4-2-48.
Publicado no D. O. - de 9-2-48.

INTERNAÇÃO DE MENORES

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Justiça e Negócios Interiores, de
crédito especial para atender ao pa
gamento de despesas com a inter
nação de: menores.

Lei n.? 259 - de 23-2-48.
Publicada no D. O. - de 26-2-48.

INTERPRETAÇÃO DE mSpOSI
,!'IVOS LEGAIS

Esclarece o art. 1.0 do Decreto nú
mero 21.843, de 12 de setembro de
1946.

Decreto n.o 24.608 - de 28-2-48.
Publicado no D. O. - de 2-3-48.

INTERS'l'íCIO

Reduz o interstício para promoção
ao pôsto de 1.0 'I'cnente das Armas.

Decreto n,v 24.250-A - de 23-12-47.
Reproduzido no D. O. - de 5-1-48 ..

nniNDAçõES
Autoriza a prestaçúo de auxílio às

populações dos Estados da Bahia,
Sergipe, Alagoas e Rio Grande do
Norte.

Lei n,v 246 - de 17-2-48.
Publicada no D. O. - de 19-2-48.
.- Abre, pelo Ministério da Fazcn»

ãa o crédito extraordinário â» C~·$ ..
1. 500.000,00, para socorro à população
do Município de Viçosa no Estado de
Minas Gerais, vítima de inundações.

Decreto n.o 24.732 - de 30-3-48.
Publicado no D. O. - de 1-4-48.
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ISENÇõES

Isenta de impostOs e taxas aduanei
ras, material importado pela Emprêsa
Viação AérM São Paulo S. A., para
construção de um hangar.

Lei n.O 221 - de 23-1-48.
Publicada no D. O. - de 28-1-48.
_ Concede isencão de direitos de

importação e demais taxas aduaneiras,
inclusive impôsto de consumo e taxa
de armazenagem, para uma caixa
com uma imaçem. de madeira.

Lei n.o 224 - de 2-2-48.
Publicada no D. O. - de 7-2-48.
- Isenta do impôsto de consumo

rêães para dormir.
Lei n,s 240 - de 12-2-48.
Publicada no D. O. - de 14-2-48.

_ Isenta de direitos o material
importado pela S. A. Emprêsa de
Viação Aérea Rio Grandense, Varig.

Lei n.O 257 - de 19-2-48.
Publicada no D. O. - de 25-2-48.

J
JORNALISIWO

Altera o Decreto n.o 22.245, de 6
de dezembro de 1946, que deu orga
nização ao Curso de Jornalismo.

Decreto n.O 24.719 - de 29-3-48.
Publicado no D. O. - de 31-3-48.

JUROS DE APóLICES

Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Fazdnda, de crédito espe
cial para pagamento de juros de apó
lices emitidas nos têrmos do Decreto
lei n. O 6.116, de 16 de dezembro de
1943.

Lei n.O 241 - de 12-2-48.
Publicada no D. O. -- de 14-2-48.
- Autoriza a abertura, pelo Minis-

tério da Fazenda, de· crédito especial
para pagamento de juros de apólices
emitidas nos têrmos do Decreto-lei
11,.0 7.393, de 16 de março de 1945.

Lei n,v 242 - de 12-2-48.
Publicada no D. O. -- de 14-2-48.
- Abre ao Ministério da Fazenâo:

o crédito especial do Cr$ 480.536,00,
para atender ao pagamento de juros
de apól'ices emitidas nos têrmos do
Decreto-lei n. o 7.393, de 16 de marco
de 1945."

Decreto n. O 24.392 - de 26-1-48.
Publicado no D. O. - de 28-1-48.

JUSTIÇA

Ç~nce~de indulto a delinqüentes pri
manos.

Decreto n.O 24.253 - de 23-12-47.
Reproduzido no D. O. - de 23-1-48.

L

LAVRAS

- Ver a denominação do elemento
taorado,

LEI ORGANICA DO DISTRITO
FEDERAL
Lei Orgnica do Distrito Federal.
Lei n.o 217 - de 15-1-48.
Publicada no D. O. - de 20-1-48.
Retificada no D. O. - de 22 e' 23

de janeiro de 1948.

LEPROSÁRIOS

Abre pelo Ministério da Educação
e Saúde O crédito especial de Cr$
1. 030.000,00 para pagamento de âes
pes~s decorrentes da aquisição de
equipamento de diversos lqJrosários.

Decreto n. o 24.338 - de 15-1-48.

Publicado no D. O. - de 15-1-48.

LIBERAÇlO DE BENS

Libera dos efeitos do Decreto-lei
11,.0 4.166, de 11 de março de 1942,
os bens pertencentes a Ernst Wolff,
natural da Alemanha.

D..ecreto n.o 24.290 - de 31-12-47.

Publicado no D. O. - de 5-1-48.

--: Exclui do regime de liquidação
a firma que menciona, e dá outras
providências.

Decreto n.O 24.323 - de 9-1-48.
Publicado no D. O. - de 9-1-48.

_. Libera dos efeV.tos do Decreto-
lei 11,.0 4.166, de 11 de março de 1942
os bens pertencentes ao espólio dó
súdito italiano José Orlando.

Decreto n.O 24.530 - de 17-2-48.
Publicado no D. O. - de 19-2-48.

-- Libera dos efeitos do Decreto-
lei 11,.0 4.166, de 11 de março de 1942
os bens pertencentes ao espólio dó
súdito italiano Alfonso Bovero.

Decreto n.O 24.578 - de 24-2-48.
Publicado no D. O. - de 26-2-48.

LICENÇA PRÉVIA

~u.bordin.a ao A reçimo de licença.
prema o intercãmbio de imp01·tação
e exportação com o exterior.

Lei n,? 262 - de 23-2-48.

Publicada no D. O. - de 25-2-48.
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LINHAS DE CARGA

Faz pública a adesão, por parte ao
Govêrno da República Dominicana, à
Convenção Internacional sõbre Linhas
de Carga, firmada em Londres, a 5
cU) julho de 1930.

Decreto n,s 24.353 - de 21-1-4IL
Publicado no D. O. - de 23-1-48.

LOTAÇ.W

Altera a lotação do Ministério da
Educação e Saúde.

Decreto n.O '24.533 - de 18-2-48.
Publicado no D. O. - de 19-2-48.

- Introduz alterações no Decreto
n.o 23.915, de 23 de outubro de 1947,
e dá outras providências.

Decreto n.o 24.540 - de 19-2-48.
Publicado no D. O. - de 21-2-48.

- Introduz alterações no Decreto
n.o 24.015, de 10 de novembro de
1947, e dá outras providências.

Decreto n,v 24.677 - de 16-3-48.
Publicado no D. O. - de 18-3-48.

- Altera a lotação do Ministério
àa Educação e Saúde..

Decreto n.o 24.720 - de 29-3-48.
Publicado no D. O. - de 31-3-48.

- Inclui um cargo de Tesoureiro
na lotação da Alfândega do Rio de
Janeiro.

Decreto n.o 24.731 - de 30-3-48.
Publicado no D. O. - de 31-3-48.

LUCIANO CASTRO 8:: CIA. U
I.\UTADA

Concede à sociedade "Luciano Cas
tro & Irmãos Limitada" autorização
para continuar a funcionar, sob a
razão social d,.'I "Luciano Castro &
Cia. Limitada", como emorêsa de na
vegação de cabotagem, de acõrtio com
o que prescreve o Decreto-lei mime
1'0 2.'184, de 20 de dezembro de 1940.

Deereto n.o 24.640 - de 9-3-48.
Publicado no D. O. de 31-3-48.

LUCIANO CASTRO & IRJ1UOS
LIMITADA

- Concede à sociedade "Luciano
Castro & Irmãos Limitada" autori
zação para continuar a funcionar,
sob a razão social de "Luciano Cas
tro & Cia. Limitada", como emprésa
de navegação de cabotagem, âe-acõr
do com o que prescreve o Decreto-lei
n.O 2.784, àeI 20 de novembro de 1940.

Decreto n.o 24.640 -- de 9-3-48.
Publicado no D. O. - de 31-3-48.

M
MANGANts

Renova o Decreto n.o 19.733, de li
de outubro de 1945.

Decreto n,? 24.397 - de 28-1-48.
Publicado no D. O. - de 18-2-48.
-' Renova o Decreto n.o' 19.166, de

12 de julho dI!' 1945.
Decreto n.o 24.456 - de 4-2-48.
Publicado no D. O. - de 18-2-48.
- Autoriza o cidadão brasileiro

Antônio Ottoni de Carvalho Sobrinho
a pesquisar minério de manganês,
cassiterita e associados, no município
de Prados, do Estado de Minas Gerais.

Decreto n,o 24.632 - de 3-3-48.
Publicado no D. O. - de 6-3-48.•
- A uioriza a Socieâaãe: Brasileira

ãe Mineração Ltda. a pesquisar mi
nério de manganês e associados no
municipio de Corumbá, Estado ae
Mato Grosso.

Decreto n,v 24.667 - de 13-3-48.
Publicado no D. O. - de 17-3-48.

MANUTENÇÃO DA PAZ E SEGU
R.ANÇA DO CONTINENTE

Decreto Legislativo n» 5, de 1948
Publicado no D.O. de 18-2-48.

MAQUINIS'I'A DE ESTRADA DE
FERRO

Sup'rirne cargos extintos
(M.V.O.P. - Q. IV)

Decreto n.v 24.500 - de 9-2-48.
Publicado no D.O. de 13-2~48>

-- Suprime cargo extinto
(]',f.V.O.P. - Q. V)

Decreto nY 21.505 - de 9-2-48.
Publicado no D. O. de 13-2-48.

MAQUINISTA RiARí'fIMO

Suprime cargos extintos

(M.E.fl. - Q.S.)

Decreto n.v 21.360 -- de 21-1-48.
Publicado no D.O. de 23-1-48>

MARCAS DE FÁDRICA OU DE
COl\iIÉRCW

Faz 1JübJica a adesão, por 1Jarte do
Govêrno da Espanha, em nome das co
tõnias espanholas, aos seguintes atos:
Convenção de Paris, de 20 de março
de 1333, para a. proteção da orourteâa
ele inâustrial ; Acõrâo de Madrid, de
14 ele abril de 1891, relativo às falsas
indicações de procedência de merca
dorias; Acôrdo de Madrid, de 14 de
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LUCIANO CASTRO & IRDJI./l.OS LI
MI'fADA

abril de 1391, relativo ao reoisiro in
ternacional, ãas marcas de [ábrica ou
de comércio; e Acôrdo da Haia, de 6
de novembro de 1925, referente ao àe
pósito internacunuü de desenhos ou
modelos industriais.

1.1ecl'sto 11..0 ~~4.313 - de G-l-...l3.
Publícado no D.O. de lJ-1-4B.

c,~f\Rmlun::RO

Suprime cargos extintos
(M:.Ji:. S.- Q. S.)

Decreto n.v 24.36ü - de 21-1-4B.
Publicado no D.O. de 23-1-18.

l'uliUi.WRE
. Autoriza o cidadão brasileiro Antô

nio A.ugusto Rodrigues a pesquisar
mánnore no município de Cordeiro,
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n.o 24.69il --- de :?2-3-4?o.
Publicado no D.O. de 29-3-48.
- Autoriza () cidadão brasileiro Car

los Pessoa de Melo a lavrai' jazida ce
márrnore e associados nos 1nunicinios
de Pilar e Tabaiana elo Estado daPa
raíba e no município de Itambé, do
Estsuio de Penwmbuco.

Decreto n.O 24.696 - de 22-3-48.
Publicado no D. O. de 29-3-48.

MÉDICO
Suprime cargos extintos

(M.E.S. - Q.E.)
Decreto n,v 24.359 - de 21-1-48.
Publicado no D.a. de 23-1-48.

- Suprime cargo provisório
M.F. - Q.P.)

Decreto n.v 24.438 - de 3-2-48.
Publicado no D.a. de 5-2-48.

- Suprime cargos excedentes
(M.J.N.I. - Q.P.)

Decreto n.O 24.582 - de 25-2-48.
Publicado no D.O. de 27-2-48.

Extingue cargo excedente
(M.A. - Q. P.)

Decreto n.o 24.660 - de 12-3-48.
Publicado no D. O. de 15-3-48.

MÉDICO SANI'l'ARISTA
-- Suswime cargos extintos

(M.E:S. - Q.E.)
Decreto n.o 24.359 -- de 21-1-48.
Publicado no .0.0. de 23-1-48.

- Suprime cargo provisório.
(M.A. - Q.P.).

Decreto n,s 24.649 - de 12-3-48.
Publicado no .0.0. de 15-3-48.

IJIES'rRE DE LINHA

Suprime cargo extinto.
(M.V.O.P. - Q.IV).

Decreto n.o 24.499 - de 9-2-48.
Publicado no D. O. de 13-2·-48.

Th1:ESTRE ESPECIALIZADO
Transfere funções de exiranume

rârios mensalistas, e dá outras pro
vidências.

Decreto 11.° 24.691 - da 22-3-'18.
Publicado no .0.0. de 24-3-18.

METEOROLOGISTA
Extigue cargo excedente.

(M.A. - Q.P.).
Decreto n.O 24.651 - de 12-3-48.
Publicado no D.O. de 15-3-48.

rmCA

Autoriza o cidadão brasileiro Ma
nuel Rodrigues dos Santos a pesqui
sar mica e associados no município
de Conselheiro Pena, Estado de Mi-
nas Gerais. .

Decreto n.o 24.222 - de 17-12-47.
Publicado no D.a.de 7-1-1,8.

- Autoriza o ctaaaõo brasileiro
José Batista Pereira a pesquisar
quartzo, mica e associados no muni
cípio de Peçanha, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.o 24.223 - de 17·12-~17.

Publicado no D.O. de 7-1-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Miguel Perretla a pesquisar mica e
associados no município de Gover
nador Valadares, Estado de Minas
Gerais. .

Decreto n.O 24.246 - de 23-12-47.
Publicado no D.O. de 10-1-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Augusto Patrocínio da Mata a l)eS
quiser mica e associados no muni
cípio de Santa Maria do Suassuí,
Estado de Minas Gerais.

Decreto TI.o 24.297 - de 31-12-'17.
Publicado no D .O . de 111-1-43.
- Autoriza o cidadão brasileiro

Souto Paulo Vilela a pe.~({uiwr

quartzo, mica, caulim e associados
no município de Juiz de Para, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto n.v 24.300 - de 31··12··47.
Publicado no D. O. de 10-1-<l.8.

Renova o Decreto n.o 19.166, de 12
de julho de 1945.

Decreto n.? 24.456 - de 4-2-4H.
Publicado no D. O. de 113-2··48.
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MICA

Autoriza a cidadã brasileira
Maria Lopes Teixeira. a pesquiear
mica e associados no município de
Conselheiro Pena, Estado de ji1inas
Gerais.

Decreto n,v 24.463 - de '1-2-'18,
Publicado no D.O. de 18-2-112.

- Autoriza o cidarlêio l.rasitciro
Hermilio Vieira ela Silva a 1Jesquisar
quartzo, mica e pedras coradas. no
município de Conselheiro Pena, Esta··
do de Minas Gerais. .

Decreto n.o 24:560 -- de 21··2- t,S.

Publicado no o.o, de 2·4,-2-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro A1'
naldo Ferreira de Carvalho a pesqui
sar mica, 'feldspato, águas marinhas e
assocuuios no municipio de Nova Era,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 24.564 - de 23-2 ..:111.
Publicado no D. O. de 25-2-4,8.

.-:.. Autoriza o cidadão 'brasileiro José
Gomes Filho, a pesquisar mica e as
sociados no município de santa Ma
ria do Suassuí, Estado de M~nas

Gerais.
Decreto n.o 24.627 - de 3..3-'\3.
Publicado no D.O. de 6-3-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro An
t6nio Pires Jl,fendonça Sobrinho a pes
quisar mica, caulim e associatios no
município de Bicas Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.? 24.629 - de 3-g··4F.
Publicado no D. O _ de 6-3-48.

Autoriza o cidadão 'brasileiro Vitor
Hugo tsotâe, a pesquisar argila, cau
lim, quartzo, mica e associados, no
município de Santo André, Estado de
São Paulo,

Decreto n.o 24.630, de 3-3-38,
Publicado no D. O. de 6-3-48.

- Autoriza o ciaaâão brasileiro Mit
chel Muci a pesquisar mica, caulim,
feldspato, gibisita e associados no mu
nicipio de São João Nepomuceno, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n.o 24.631 - de 3-3-48.
Publicado no .0.0. de 6-3-48.

- Autoriza o cídadão 'brasileiro
João Marques Sampaio a pesquisar'
caulim, mica e associados no municí
pio de Bicas, do Estado de Minas.
Gerais.

Publicado no .0.0. de 17-3-48.
Decreto n.o 24.668 - de 13-3-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Alexandrino Loriato a pesquisar mica,
pedras coradas e associados no muni-

IYHCA

cípio de Baixo Ouaauiu, Estado do Es
pírito Santo.

Decreto 11.° 2'~. 61H, Q2 22-3··18.
Publicado no D. O. de 29-3-'1,[1.

-- Autoriea o cidadão brt'.sileim
Fausto Machado a »eunusar mica. no
município de lta:mm:andiba, Estado de
lrfinas Gentis.

Decreto 11.0 24. 'll3 - de 29-3-43.
Publicado no .D. O. de 31-3-43.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Leon Nicolaú Nogueira de Borba a 111
»rar mica e associados no município
de Governador Valadares, Estado àe
Minas Gerais.

Decreto 11.° 21.1'15 - de 29-3-48.
Publicado no .0.0. de 31-3··48.

ThHNERA.Ç1W
Concede à Rei Irmãos Limitada au

torização para [uncionar como emoré
sa de mineração.

Decreto 11.° 2-1.245 - de 23-12-4'i.
Publicado no D. O. de 20-2-48.

- Concede à Mineração e Indús
tria Limitada autorização para fun
cionar como eniprêsa de mineração.

Decreto n,v 24.34.0 - de 15-1-1,S.
Publicado no D.a. de 18-2-48.
- Concede à Socieâaâe Comercial

C6rbia Limitada autorizacão para [un
cionar com&) emprêsa de mineração.

Decreto n.? 24.379 - de 22-1-48.
Publicado 110 lJ. a. -,- ue 16-2-48.

MINERAÇ1W BRASIL CANADÁ
SOCIEDADE ANôNIMA

Autoriza a emprêea "Mineração
Brasil Canadá, S.A." a lavrar ouro e
associados no município âe Vizeu, Es
tado do Pará.

Decreto n.? 24.709 - de 29-3-48
Publicado no D.O. de 31-3-48.

MINERAÇ.iW DEL REi LIMITADA

Autoriza llfineracão del Rei Lmitada
a lavrar minério de ouro, cassiterita e
associados no municipio de São João
del Rei, do Estado de Minas Gerais.

Decreto H.o 24.621 - de 3-3-48.
Publicado no D. O. de 6-3-43.

MINERACÁO E INDúSTRIA LI
MITAD-A

Concede à Mineração e Indústria
Limitada autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto n.o 24.340 - de 15-1-48.
Publicado no .0.0. de 18-2-48.
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l'tlINERAÇlW GERAL DO BRASIL
UIw':'1'AIlA

Renova o Decreto n.o 13.807, de 23
de outubro de 1G43.

Decreto n.v 24,;.562 -- de 23·~2~ti3.

Publicado no D. O. de 25-2-43.

Renova o Decreto n.o 19.733, de 5
d~ outubro de 1945.

Decreto n,v 24.397 - de 28-1-48.
Publicado no D. O. - de 18-2-48.

J:~HH!s'ctRUO nA AERONAU'I'ICA

Cria a Tabela Numérica Suplemen
tar de Bxtrcmumerãrío Mensalista da
Escola Técnica de Aviação, do Minis
tério da Aeronáutica.

Decreto n.o 24.538 -- de 19-2-48.
Publicado no D. O. -- de 21-2··48.

---- Retifica o Decreto n.o 24.538, de
19 âeLeoereiro de 1948.

Decreto n,v 24.669 - de 13-3-48.
Publicado no D. O. - de 16-3-48.
- Transfere [uncôcs de extranu-

merários mensalistas, e dá outras pro
vidências.

Decreto n,? 2·1.691 '- de 22-3-48.
Publicado no D.O. - de 24-3-48.

MIN1STl~JrUO D.ô. AGRICULrrURA

Decreto Legislativo n.o 2, de 1948.
Publicado no D. O. - de 7-2-48.

- Autoriza a abertura, pelo Mi.
nistério da Aaricuttura, de crédito
especial para pagamento de forneci
mentos de material para instalações
no Centro Nacional lÚ'J Ensino e Pes
quisas Agronômicas.

Lei n.O 235 - de 9-2-48.
Publicada no D. O. - de 14-2-48.

-- Autoriza a abertura, pelo Minis-
tério da Aartcuuura, de crédito es
pecial para. pagamento de auxílio
decorrente de acõrâo firmado com o
Estado do Rio Grande do Sul.

Lei D.O 236 - de 12-2-48.
Publicada no D. O. - de 14-2-48.

- Autoriza' a abertura, pelo Mi-
nistério da Agricultura, de crédito es
pecial para pagamento de gratifica
ção a José Augusto de arias.

Lei n.O 249 -- de 17-2-48.
Publicada no D. O. - de 19-2-48.

- Abre ao Ministério da Agricul-
tura o crédito especial de Cr$ .
547.300,00 para o fim que especifica.

Decreto n.o 24.384 - de 23-1-48.
Publicado no D. O. - de 26-1-48.

r,HNIS'ftRIO DA AGRICULTURA

- Abre ao Ministério da Agricul
tura o crédito especial de Cr$ 28.240,00
para o fim que especifica.

Decreto n,v 24.385 - de 23-1-48.
Publicado no D. O. - de 26-1-48.

- Abre ao Ministério da Agricul-
tura o crédito especial de Cr$ .
3.000.000,00 para o fim que especifica.

Decreto n,v 24.393 - de 26-1-48.
Publicado no D. O. - de 28-1-48.

_. Declara de utilidade pública,
para desapropriação pelo Ministério
da Agricultura, as terras que men
ciona.

Decreto n.o 24.425 - de 3-2-48.
Publicada no D. O. - de 5-2-48.

- Transfere função da Tabela Nu-
mérica Ordinária de Extranumerário
mensalista da Divisão de Águas, para
igual Tabela da Divisão do Material,
tõâas do Ministério da Agricultura.

Decreto n,s 24.514 - de 12-2-48.
Publicado no D. O. - de 14-2-48.

- Acre, ao l!.finistério da Agricul-
tura, o crédito especial de Cr$ .
1. 981. 640,00, para obras e equipamen
tos na sede da Universidade Rural,
no quilômetro 47 da rodovia Rio-São
Paulo.

Decreto n. o 24.572 - de 24-2-48.
Publicado no D. O. - de 26-2-48.

- Transfere função da Tabela Nu-
mérica Suplementar de Extranume
rário-mensausta da Divisão de Geo
logia e Mineralogia, para idêntica
Tabela do Servi.ço de Intormação
Açricola, ambas do Ministério àa
Agricultura.

Decreto n.O 24.634 - de 4-3-48.
Publicado no D. O. - de 6-3-48.

-- Transfere função da Tabela Nu-
mérica Suplementar de Extranume
rário-mensalista do Instituto Agro
nômico do Norte, para idêntica Ta
bela do Instituto de Quimica Aari
cola.. ambas do Serviço Nacional de
Pesquisas Agronômicas do Ministério
da Agricultura.

Decreto n.o 24.648 - de 10-3-48.
Publicado no D. O. - de 12-3-48.

- Introduz tüteraçôos no Decreto
n.o 24.015, de 10 de novembro da
1947, e dá outras providências.

Decreto n.o 24.677 - de 16-348.
Publicado no D. O. - de 18-3-48.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
- Transfere função da Tabela Nu

mérica Ordinária de Extranumerário
mensalista da Estação Experimenta?
de Pelotas, para igual Tabela do Ins
tituto Agronômico do Sul, ambas do
Ministério da Agricultura.

Decreto n.O 24.678 - de 16-3-48.
Publicado no D. O. - de 18-3-48.

- Transfere função da Tabela Nu-
mérica Ordinária de Extranumerá
rio-mensalistas do R01'tO Florestal
de Santa Cruz, para idêntica Ta
bela da Divisão de Terras e Coloni
zação, ambas do Ministério da Agri
cultura.

Decreto n.o 24.679 - de 16-3-48.
Publicado no D. O. - de 18-3-48.

- Autoriza a aquisição de terras
destinadas à ampliação do Pôsto de
Criação de Barbacena, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.o 24.736 - de 30-3-48.
Publicado no D. O. - de 1-4-48.

l'dINISTtRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE
Concede subvenção a entiâaãos as

sistenciais e culturais no exercício de
1947.

Lei n. o 188 - de 17-12-47.
Retificada no D. O. - de 28-1-48.

- Autoriza o Poâer Executivo a
abrir, ao Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial d" Cr$ ....
2.500.000,00 para atender a despesas
com medidas projiláticas de emer
gência.

Lei n.o 202 - de 31-12-47.
Publicada no D. O. - de 5-1-48.

- Distribui crédito consignado ao
Ministério da Educação e Saúde, na
Verba 3-1-06-01-30-19 a, do orça
mento oiüentc; e dá outras provi
dências.

Lei n,s 208 - de 31-12-47.
Publicada no D. O. - de 5-1-48.
- Concede auxílio à Fundação

Abrigo do Cristo Redentor, e dá ou
tras providências.

Lei n.o 214 - de 7-1-48.
Publicada no D. O. - de 10-1-48.
- Autoriza a abertura, pelo Minis-

tério da Educação e Saúde, de cré
dito especial, para pagamento de
gratijicação de magistério.

Lei n.O 218 - de 23-1-48.
Publicada no D. O. - de 27-1-48.

ThUNISTtRIO DA EDUCAÇ1W. E
SAúDE
,- Autoriza o Poder Executivo a

abrir pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de Cr$ ...•
57.000,00 para gratificação de magis
tério ao Proi, João Otaviano Gon
çalves.

Lei n.v 228 - de 6-2-48.
Publicada no D. O. -- de 19-2-48.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de Cr$ .•..
10.883,90, para atender a pagamento
de gratificação de magistério a Fran
cisco Barreto Rodrigues Campelo.

Lei n.O 229 - de 6-2-48.
Publicada no D. O. - de 19-2-48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis-
tério da Educação e Saúde, do cré
dito especial de Cr$ 25.987,00, para
atender a pagamento de diferença de
gratificação de magistério.

Lei n," 230 - de 6-2-48.
Publicada no D. O. - de 19-2-48.

- Autoriza a abertura de crédito
especial ao Ministério da Educação e
Saúde para pagamento de gratifica
ção de magistério.

Lei n.? 234 - de 9-2-48.
Publicada no D. O. - de 19-2-48.

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Educação e Saúde, de crédito es
pecial para pagamento à Prefeitura
do Distrito Federal, do auxílio des
tinado à manutenção, no exercício de
1947, dos serviços de esçõtos da Ca
pital da República.

Lei n. o 244 - de 17-2-48.
Publicada no D. O. - de 19-2-48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis-
tério da Educação e Saúde, de cré
dito especial para pagamento de gra
tificação de magistério.

Lei n,? 245 - de 17-2-48.
Publicada no D. O. - de 19-2-48.

- Autoriza a abertura, ao Minis-
tério da Educação e Saúde, d/1 cré
dito especial para auxílio à União
Nacional dos Estudantes.

Lei n.s 252 - de 18-2-48.
Publicada no D. O. - de 25-2-48.

- Abre, pelo Ministério da Educa-
ção e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 8.229,20, para pagamento da di
[ercnça de gratificação de maçistério
ao Prot: Ataliba Lepaçe .

Decreto n.o 24.310, de 6-1-48.
Publicado no D. O. - de 9-1-48.
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lHl'HSTtRW DA EDUCAÇÃO E
SAúDE
-Abre, pelo Ministério da Educa

ção e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 6.787,00, para pagamento de gra
tificação de magistério ao Pro]. Hélio
de sausa Gomes.

Decreto n.v 24.311 - de 6-1-48.
Publicado no D. O. - de 9-1-43.

- Abre, pelo Ministério da Educa-
ção e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 8.773,30, para pagamento de gra
tificação de magistério ao Professor
Durval Potiguara Esquerdo Curty.

Decreto n.o 24.312 - de 6-1-48.
Publicado no D. O. - de 9-1-48.

- Abre pelo Ministério da Educa-
ção li Saúde o crédito especial de
Cr$ 1.030.000,00 para pagamento de
despesas decorrentes da aquisição de
equipamento de diversos leprosários.

Decreto n.? 24.338 - de 15-1-48.
Publicado no D. O. - de 15-1-48.

- Abre, pelo Ministério da Educa-
ção .~ Saúde, o crédito especial de
Cr$ 500.000,00 para pagamento do
auxilio à Associação dos Ex-Alunos
dos Padres Lazaristas e Amigos do
caraça,

Decreto n.? 24.383 - de 23-1-48.
Publicado no D. O. - de 26 -1-48.
Reproduzido no D. O. - de 27-1-48.

- Abre, ao Ministério da Educa-
ção e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 6.107.515,80, para ocorrer ao pa
gamento de despesas realizadas em
1946.

Decreto n,v 24.531 - de 18-2-48.
Publicado no D. O. - de 19-2-48.

Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de Cr$
4.040,30, para pagamento de gratifi
cação de magistério ao Professor AL
berto Rossi Lazzoli .

Decreto ri.? 24.532 - de 18-2-43.
Publicado no D. O. de 19-2-411.

- Altera a lotação do Ministério da
Educação e Saúde.

Decreto n.? 24.533 - de 18··2-48.
Publicado no D. O. de 19-2-48.

- Altera, sem aumento de despesa,
as Tabelas Numéricas Ordinária e Su
plementar de Extranumerário-mensa
lista da Faculdade Nacional de Filo
sofia da Universidade do Brasil.

Decreto ·n.o 24.609 - de 1-3-48.
Publicado no D. O. de 3-3-48,

ll:Ul'HS'I'ÉRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE
- Cria função na Tabela Numérica

Ordinária de Extranumerário-mensa
lista tia casa de Rui Barbosa, do Mi
nistério da Educação e Saúde.

Decreto n.? 24.676 - de 16-3-48.
Publicado no D. O. de 18-3-48.

- Abre, pelo Ministério da Educa-
ção e Saúde, o crédito especial de Cr$
2.500.000,00, para atender a despesas
com medidas projiláticas de emergên
cia destinadas a preservar o território
nacional contra a cólera.

Decreto n.o 24.681 - de 1'6-3-48.
Publicado no D. O. ele 18-3-48.

- Altera a lotação. âo Ministério da
Educação e Saúde.

Decreto n.v 24.720 - de 29..3-48.
Publicado 110 D. O. de 31-3-48.

Abre, pelo Ministério da Educação
e Saúde, o crédito especial de Cr$
9.890,3G, para pagamento de gratifi
cação de magistério ao Professor Eu
gênio Hime .

Decreto 11.° 24.721 - de 29-3··48.
Publicado no D. O. de 31-3-48.

- Abre, pelo Ministério da Educa-
ção e Saúde, o crédito especial de Cr$
1.240,00, para pagamento de diferença
de gratijicação de magistério ao Pro
fessor Djatma Hasselmasin,

Decreto n.? 24.722 - de 29-3-48.
Publicado 110 D. O. d'e 31-3-48.

- Transfere junções de repartições
do Ministério da Educação e Saúde.

Decreto n.? 24.723 - de 29-3-48.
Publicado no D. O. de 31-3-48.

i'UNIS'ftRIO DA FAZENDA

Abre, pelo Ministério da Fazenda,
crédito especial para ocorrer ao pa
gamento de despesa de pessoal em 1946.'

Lei n.? 205 - de 31-12-47.
Publicada no D. O. de 5-1-48.

- Autoriza a abertura de crédito
suplementar pelo Ministério da Fa
zenda, à verba que especifica e dá ou
tras providências.

Lei n.o 206 - de 31-12-4'7.
Publicada no D. O. de 5-1-48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis-
tério da Fazenda, do crédito suple
mentar de c-s 2.145.735,00 às verbas
que especifica.

Lei 11.° 207 - de 31-12-47.
Publicada no D. O. de 5-1-48.
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nUNIsTtRW DA FAZENDA
- Autoriza a abertura, pelo Minis

tério da Fazenda, de crédito especial
para pagamento de juros de apólices
emitidas nos têrmos do Decreto-lei
n.o 6.116, de 16-12-43.

!lei n.? 241 ~ de 12-2-48.
Publicad~_no D. O. de 14-2-48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis-
tério da Pazenâa, de crédito especial
para pagamento de juros de apólices
emitidas nos têrmos do Decreto-lei
n.o 7.393, de 16 de março de 1945.

Lei n.? 242 - d.e 12-2-48.
Publicada no D. O. de 14-2-48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis-
tério da Fazenda, de crédito especial
para atender às despesas da Comissão
de Reparações de Guerra no decorrer
de 1947.

Lei n.o 251 - de 17-2-48.
Publicada no D. O. de ·19-2-48.

Abre ao Ministério da Fazenda cré-
dito especial para indenização do
acêruo da Companhia Indústrias Bra
sileiras de Papel, Emprêsa de Arma··
zéns Priçoriticos e Southern Brazil
Lumber anâ Colonieatioti comoanu,
e autoriza a alienação dessas Eniprésas

Lei 11.° 253 - de 18-2-43.
Publicada no D. O. de 25-2-48.

- Transfere para o Quadro Perma-
nente do Ministério da Fazenda D
cargo de Tesoureiro do Quadro Per
manente do Ministério do Trabalho.
Indústria e Comércio.

Lei n.? 254 - de 19-2-48.
Publicada no D. O. de 25-2-48.

- Autoriza a abertura, pelo ll/[inis-
tério da Fazenda, de crédito especial
para atender a despesa da extinta
Organização Henrique Lage - Patri
mônio Nacional.

Lei n.o 261 - de 23-2-48.
Publicada no D. O. de 25-2-48.

- Abre, pelo Ministério da Fa-
zenda, o crédito extraordinário de Cr$
10.000.000;00 para socorro às popu
lações do Estado da Bahia, vítimas de
enchentes.

Decreto n.o 24.314 - de 6-1-48.
Publicado no D. O. de 9-1-48.

- Abre ao Ministério da Fa-
zenda o crédito suplementar de Cr$
2.145.735,00, às verbas que especifica.

Decreto n.o 24.324 - de 9-1-48.
Publicado no D. O. de 9-1-48.

J.1lHN!8'l'l:':IUO DA :rAZENDA
- Abre pelo Ministério da Fa

zenda o crédito especial de Cr$
3.770.551,00., para ocorrer ao paga
mento de despesa de pessoal em 1946.

Decreto n.o 24.325 - de 9-1-48.
Publicado 110 D. O. de 9-1-48.

Abre ao Ministério da Fazenda o cré-
dito especial de Cr$ 480.536,00, para
atender ao pagamento de juros de
apólices emitidas nos têrmos do De
creto-lei n.O 7.393, de 16 de março
de 1915. -

Decreto n.? 24.392 -- de 26-1-48.
Publicado no D. O. de 28-1-48.

- Dispõe sôbre a relotação das re-
partições do Ministério da Fazenda.

Decreto n.? 24.395 - de 28-1"'18.
Publicado no D. O. (Suplemento)

de 13-1-48.
~ Abre ao Ministério da Fazenda o

crédito especial de Cr$ 216.531,90,
para pagamento do Bispado de Gua
a~llpé.

Decreto n.? 24.417 - de 29-1-48.
Publicado no D. O. de 4-2-48.

- Abre ao Ministério da Fazenda o
crédito especial de Cr$ 300.000,00 para
atender ao pagamento de despesas
com o serviço de assinatura de notas
e títulos.

Decreto n,v 24.418 - de 29-1-48.
Publicado no D. O. de 4-2-48.
- Abre, pelo Ministério da Fa-

zenda, o .crédito extraordinário de
Cr$ 1. 500.000,00, para socorro à popu
laçt'i.c>do município de Viçosa, no Es
tado de Minas Gerais, vitima de inun
dações.

Decreto n.O 24.732 - de 30-3-48.
Publicado no D. O. de 1-4-48.

MINISTÉRIO DA GUERRA

Retifica a Lei n.o 13, de 2 de janeiro
de 1947 (Anexo n.o 17, subconsumaçiio
n.o 12-19-1 - da 8.a R. M.)

Lei n.? 203 - de 31-12-47.
Publicada no D. O. de 5-1-48.
-'- Autoriza a abertura, pelo Minis-

tério da Guerra, do crédito suplemen
tar de Cr$ 21.065.280,80, à verba que
especifica.

Lei n.? 204 - de 31-12-47.
Publicada no D . . O. de 5-1-48.
- A utoriza a abertura, pelo Minis.

tério da Guerra, do crédito especial
de c-s 5. ODO,DO, para pagamento de
gratificação por trabalho técnico, ao
artífice, classe F, Alexandre Kalí
cheski.

Lei n.? 226 - de 6-2-48.
Publicada no D. O. de 14-2-48.
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rtHNIS'I'tRW DA GUERRA

- Autoriza a abertura, ao Minis
tério da Guerra, de crédito especuü
destinado à construção de edifícios e
à instaiacão da maquinária já adqui
rida. do Gonêrno dos Estados Unidos
para fal}ricação de munições.

Lei n.? 255 - de 19-2-48.
Publicada no D. O. de 26-2-48

_.- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Guerra, de crédito especuü
lJara atender às despesas com a orça
nizacão e realização do III Pentatton
lll[iliiar Moderno 'Sul Americano;

Lei n.> 256 - de 19-2-48.
Publicada no D. O. de 25-2-48.

_. Abre ao Ministério da Guer-
ra o crédito suplementar de Cr$
13.000.000,00, à verba que especifica.

Decreto n,> 24.309 - de 6-1-48.
Publicado no D. O. de 9-1-48.
Reproduzido no D. O. de 10-1-48.

Abre ao Ministério da Guerra o cré-
dito suplementar de Cr$ 21.065.280,80,
à verba que especifica.

Decreto n.? 24.336 - de 14-1-48.
Publicad·o no D. O. de 14-1-48.
- Dispõe sôbre a retotação do Mi-

nistério da Guerra.
Decreto n.? 24.477 - de 5-2-48.
Publicado no D. O. (Suplemento)

de 27-2-48.
- Altera, sem aumento de despesa,

a Tabela Numérica Ordinária de Ex
tranumerário-mensalista da Fábrica de
Curitiba, do Ministério da Guerra.

Decreto n.? 24.523 - de 17-2-48.
Publicado no D. O. de 19-2-48.
- Transfere função da Tabela Nu-

mérica Ordinária de Extranumerário
mensalista da Diretoria de Recruia-:
menio, para igual Tabela do Superior
Tribunal Militar, tôtias do Ministério
da Guerra.

Decreto n.o 24.524 - de 17-2-48.
Publicado no D. O. de 19-2-48.
- Transfere função da Tnbela Nu-

mérica Ordinária de Extranumerário
mensalista do Arsenal de Guerra do
Rio, para igual Tabela da Escola de
Estado-Maior, ambas do Ministério da
Guerra ..

Decreto n.? 24.525 - de 17-2-48.
Publicado no D. O. de 19-2-48.
- Transfere função das Tabelas Nu-

méricas Ordinárias de Extranumerá
rio-mensalista do Depósito Central de
Material de Engenharia e da Prefei
tura Militar, para idêntica Tabela do
Gabinete do Ministro, tôdas do Minis
tério da Guerra.

Decreto n,v 24.526 - de 17-2-48.
Publicado no D. O. de 19-2-48.

JlLUNISTÉRIO DA GUERRA
Retifica o Decreto n.o 24.354, de 21

de [aneiro de 1948.
Decreto n.v 24.527 - de 17-2-48.
Publicado no D. O. de 19-2-48.

- Altera, sem aumento de despesa,
a Tabela Numérica Ordinária de Ex
tranumerário-mensalista do Instituto
Biologia do Exército, do Ministério da
Guerra, e dá outras providências.

Decreto n,? 24.528 - de 17-2-48.
Publicado no D. O. de 19-2-48.

- Transfere função da Tabela Nu-
mérica Ordinária de Extranumerário
mensalista da Diretoria de Obras e
Fortificações do Exército, para igual
Tabela da Escola Militar de Resende,
ambas do Ministério da Guerra.

Decreto n.? 24.619 - de 3-3..48.
Publicado no D. O. de 5-3-48.

- Transfere função da Tabela Nu-
mérica Ordinária de Extranumerário
mensalista da Diretoria de Obras e
Fortificações do Exército, para iâénttca
Tabela do Forte de Copacabana, ambas
do Ministério da Guerra.

Decreto n.? 24.682 -de 16-3-48.
Publicado no D. O. de 18-3-48.

- Retifica o Decreto n.o 24.524, de
17 de fevereiro de 1948.

Decreto n.o 24.699 - de 24-3-48.
Publicado no D. O. de 29-3-48.

- Aprova o Regulamento para a
Biblioteca Militar (R-172) .

Decreto n.o 24.700 - de 24-3-48.
Publicado no D. O. de 30-3-48.

JliIINISTÉRIO DA .JUSTIÇA E NE
GóCIOS INTERIORES
Autoriza a abertura do crédito es

pecial de Cr$ 89.500,00 pelo Ministé
rio da Justica e Negócios Interiores,
para. aquisição de um automóvel âes
Unado ao Tribunal Federal de Recur
sos.

Lei n,v 220 - de 23-1-48.
Publicada no D.O. de 28-1-48.

- Abre crédito especial ao Congres
so Nacional, ao Ministério da Viação
e Obras Públicas e ao Ministério da
Justiça e Negócois Interiores.

Lei n.O 233 - de 9-2-48.
Publicada no D. O. de 14-2-48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Justiça e Negócios Interio
res, de créditos especial para aten
der ao pagamento de despesas com
a internação de menores.

Lei n,v 259 - de 23-2-48.
Publicada no D.O. doe 26-2-48.
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l'IHNISTÉRIO DA JUSTIÇA :E NE
GóCIOS INTERIORES

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Justiça e Negócios Interio
res, de crédito especial para paga
mento de gratificações.

Lei 11.° 260 - de 23-2-48.
Publicada no D.O. de 26-2-43.

- Abre, ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito especial
de o-s 1.134.628,00, para pagamento
de "diária âe risco de fogo" a praças
ào Corpo de Bombeiros.

Decreto n.? 24.522 - de 13,-2-43.
Publicado 110 D.O. de 16-2-48.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NE
GóCIOS INTERIORES

Abre, aO Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, o crédito especial de
Cr$ 14 .109.504,00, para pagamento de
cotas adicionais às praças da Polícia
Militar do Distrito Federal.

Decreto n.? 24.579 - de 25-2-48.
PublICãdo no D.O. de 27-2-43.

- Abre, ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito especial
de o-s 1. 000.000,00, a fim de atender
a despesas com eleições municipais.

Decreto n.? 24.58,1 - de 26-2':48.
Publicado no D.O. de 28-2-48.

- Abre, ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito especial
de Cr$ 108.000,00, para pagamento de
gratificações aos Auxiliares dos Es
crivães Eleitorais.

Decreto n. 24.585 - de 26-2-48.
Publicado no D. O. de 28-2-48.

- Abre, ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito especial
de Cr$ 1. 000.000,000, para atender às
despesas que menciona.

Decreto n, 24.586 - de 26-2-48.
Publicado no D.O. de 28-2-48.

- Abre, ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito especial
de Cr$ 762.610,00 para pagamento de
fornecimentos no exercício de 1946.

Decreto n.> 24.617 - de 3-3-48.
Publicado 110 D. O. de 5-3-48.

MINISTÉRIO DA MARINHA
Altera, sem aumento de despesa, a

Tabela Numérica Ordinária de Ex
tranumerário-mensalista do Arsenal
de Marinha, da Ilha das Cobras, do
Ministério da Marinha.

Decreto 11.° 24.544 - de 19-2-48.
Publicado no D.a. de 21-2-48.

mnns'!'tl'lW DA MARINHA
-- Considera de utilidade pública,

para fins de desapropriação, tlm
imóvel em Mont-teerrat, cuta.de do
Salvador, Bstado da Bahia,

De-ereto n.v 24.633 - de 4-3-48.
Publicado no D.O. de 6-3-48.

WHNW'l'ÉR-W nAS RELAÇõES EX
'I'ERWRES

Decreto Legislativo n.o 5, de 1943.
Publicado no D. O. de 18-2-48.
- Abre, aolJllinistério das Icelaoões

Exteriores, crédito especial para> as
despesas com a lI,.fissão Militar Brasi
leira em. Berlim.

Lei n.? 219 - de 23-1-48.
Publicada no D.a. de 27-1-48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério das Relações Exteriores, de cré
dito especial para atender às despe
sas decorrentes da realização da Con
terência Intemmericana para a lI.fa
nutencão da Paz e Segurança do Con
tinente.

L,ei n, 258 -- de 23-1-48.
Publicada no D.O. de 25-2-48.
- Abl'e, ao Ministério das Relações

Exteriores o crédito especial de Cr$
5 •000 .ODO,00 para o fim que especifica.

Decreto n. 24.322 - de 8-1-48.
Publicado no D.a. di; 9-1-48.

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES EX
TERIORES

- Abre ao Ministério das Relações
Exteriores o crédito suplementar' de
Cr$ 65.0{)O,00 a verba que especifica.

Decreto n,? 24.381 ,- de 23-1-48.
Publícado no D.O. de 26-1-48.

, - Abre ao Ministério das Relações
Exteriores o crédito especial de ....
Cr$ 2.379.089,80.

Decreto n.? 24.382 - de 23-1-48.
Publicado no D.a. de 26-1-48.
- Abre ao Ministério das netaeões

Exteriores o crédito suplementar" de
Cr$ 3.000. DOO,OO à verba que especi
fica.
Decreto 11.0 24.482 -d'e 6-2-48.

Publicado no D.O. de 9-2-48.
- Altera a Tabela Numérica Ordi

nária de Extranumerário-mensalista
da Secretaria de Estado, do Minis
tério das Relações Exteriores.

Decreto n.o 2,1.698 - de 24~3-48.
Publicado no D.a. de 24-3-48.

. - Abre ao Ministério das Relações
Exteriores o crédito especial de Cr$
250.000,00, para o fim que especifica.

Decreto 11. 24.701 - de 24-3-48.
Publicado no D.a. de 29-3-48.
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nUNW'1'ÉHW DA V I A ç Ã O E
OBRAS PúELICAS
l~evoga a letra "ti", do art. 1.0 da

Lei n.o 102, de 18 de setembro de 1947.
Lei 11.° 227 -- de 6-2-18.
PutJ1icada no D.O. de 14-2-48.

-- A[lte crédito especial ao Congres
so Nacional, ao .1l1:inistério da Viação
e Obras Públicas e aO lUinistério da
Justiça e Negócios Inieriores.

Lei 11.° 233 - de 9-2-48.
Publicr'cda no ti. O. de 14··2-48.

- Auicriza a abertura, pelo lklinis
tG,ia da Viação e Obms Públicas, de
crédito especial. para pagamento à
conceesionària do pôrto de Santos.

1"'21 11.° 248 - de 17-2-48.
Publicada 110 D.O. de 19-2-48.

- Autoriza a abertura, pelo Ministé
1'io da Viação e Obras Públicas, de cré
dito especial para a aquisição de va
Góes postais.

Lei 11.° 250 ~ de 17-2-48.
Publicada no D.O. de 19··2-48.

- .flbre pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas o crédito especuü .de
Cr$ '71.405.593,50 para pagar a Admi
nistração do Põrto do Rio de Janeiro.

Decreto 11.° 24.331 - de 13-1-48.
Publicado no D. O. de .14-1-48.

- Abre ao Ministério da Viação e
Obras Públicas o crédito especial de
Cr~~ 42.500.000,00 'para atender às des
pesas com a aquisição de trilhos e
acessórios.

Decreto n.o 24.421 - de 2-2-48.
Publicado no D.O. de 3-2-48.

- Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 43.682,70, para atender a. despesas
com a distribuição de carvão nacio
nal.

Decreto n.> 24.435 - de 3-2-48.
Publicado no D.O. de 5-2-48.

- AbTe, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 3.600,00. para pagamento de in
âenizacão devida a Francisco Cardoso
Monteiro e sua mulher.

Decreto n,v 24.491 - de 7-2-48.
Publicado no D.O. de 13-2-48.

- Abre ao Ministério da Viação e
Obras Públicas o crédito especial de
Cr$ 3D"{. 500,00, para pagamento de sa
lários aos alunos da Escola Profis
sional da Rêâe de Viação Cearense.

Decreto n,v 24.521 - de 13-2-48.
Publicado 110 D. O. de 16-2-48.

mHHSTi:RIO DA V I A cÃ O E
OBRAfI PúBLICAS

- AbTe ao Ministério da Viação e
Obras Públicas o crédito especial de
o-s 11.000.000,00 (onze milhões de
cruzeiros), para a construção da TO
davia üaaé-Aceçuá, no Estado do Rio
GHi'ncle do Sul.

Dccr,eto 11.° 2'1.566 - de 24-2-48.
Publicado no D. O . de 26-2-48.

-s-Suprtme cargo de Auxiliar de
Ençenlieiro, classe G, do Quadro I 
P. S. - do Ministério da Viação e
Cl:JTa3 Públicas.

Decreto 11.° 24.612 - de 2-3-48.
Publicado no D. O . de 4-3-48.

- Abre ao Ministério da Viação e
Obras Públicas o crédito especial de
Cr$ [;.504,60, para pagamento de gra
tificação.

Decreto n.? 24.641 - de 9-3-48.
Publicado 110 D.O. de 10-3-48.

lHINIS'l'ÉRW DO TRABALHO, IN
DúSTRIA E COMÉRCIO

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério do Trabalho, Indústria
e Comércio, o crédito especial de um
milhão de cruzeiros para despesas da
Comissão Central de Preços,

Lei 11.° 222 - de 26-1-48.
Publicada no D. O. de 30-1-48.

- 'rransjere para o Quadro Per
manente do Ministério da Fazenda o
carao de Tesoureiro do Quadro Per
manent-e do Ministé1'io do Trabalho,
Indústria e Comércio.

Lei 11.0 254 - de 19-2-48.
Publicada, 110 D.O. de 25-2-48.

- Introduz alterações no Decreto
'/l.° 23. 915. de 23 de outubro de 1947
e dá outras uroviâéncias,

Decreto n.° 24.540 - de 19-2-48.
Publicado no D.O. de 21-2-48.

- Transfere junção da Tabela Nu
mérica de Mensalista do Departa
mento Nacional do Trabalho ao De
partamento Nacional de Indústria e
Comércio, tôâas do Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio.

Decreto n.> 24.541 - de 19-2-48.
Publícado no D. O. de' 21-2-48. '

- Abre ao Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio, o crédito espe
cial de crs 1. 000.000,00 para o fim
que especifica.

Decreto 11.° 24.672 - de 15-3-48.
Publicado no D. O. de 17-3-48.
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MINISTÉRIO PúBLICO DO DIS
TRITO FEDERAL
Dispõe sõbre a composição do Mi-

nistério Público do Distrito Federal.
Lei n. 216 - de 9-1-48.
Publicada no D.O. de 13-1-43.
'Retificada no D.O. de 14-1-48.

lIHSSõI:S f1iILITARES BRASI
LEIRAS
Abre, í,elo Ministério das Relações

Exteriores, crédito especial para as
Missão Militar Brasileira em Berlim.

L~i n. 219 - de 23-1-48.
Publicada no D.O. de 27-1-43.

MOAGEM DE MINÉRIOS LIIVH
TADA
Autoriza a eniprêea de mineração

Moagem de Minérios Limitada a pes
quisas âolomita e associados no mu
nicípio de Vassouras, Estado do Rio
nicípio de VassouTas, Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto n.? 24.555 - de 21-2-48.
Publicado no D. O . de 24-2-43.

MORATóRIA
Dispõe sõbre a forma de pagamento

dos débitos civis e comerciais de cria
dores e recruuiores de gado bovi.no.

Lei n.O 209 - de 2-1-48.

Publicado no D.O. de 5-1-43.

MOTORISTA
Suprime carços extintos

(M.E.S. - Q.S.)

Decreto n.? 24.360 - de 21-1-48.
Publicado no D.O. de 23-1-'13,

Suprime cargo extinto

(M.M. - Q.S.)

Decreto n." 24.550 - de 19..2·-48.

Publicado no D.O. de 21-2-48.

MUNIÇõES
Autoriza a abertura, ao Ministério da

Guerra, de crédito especial destinado
à construção de edifícios e à instala
ção da maquinária já adquirida do
Govêrno dos Estados Unidos para fa
bricação de munições.

Lei n.v 255 - de 19-2-48.

Publicada no D. O. de 26-:l-48.

M. V. ALBE'!'AfI~ BAGGER EM
nOVlH'l:AATSCHAPPIJ
Revoga o decreto que concedeu à so

cieâaâe anônima N. V. Albetam Uag
ger em Bouwrnaatschappij" uutoriza
ção para funcionar na Repilhi."ca e
cassa a respectiva carta.

Decreto n.v 24.490 _. de 6-2-43.
Publicado no D.O. dê 23-·2-48.

N

NAVI>GAÇÃO SEf3.ií.STIANENSE
LIrtII'I'AD!..
Concede à sociedade Navegação Se

bastianenee Ltâa:" autorizacão tIara
funcionar como emprésa de 1[avega.cão
de cabotagem, de acõrtio com <) (IUe
prescreve o Decreto-lei n;° 2.784, de 20
de novembro de 1940.

Decreto 11.° 21.5'73 - de 24-2-43.
Publicado no D.O. de 28-2··'i8.

NúCI,EOS DE PAROUES DA
AERONÁUTICA -

Cria Tabela Numérica Ordinária 'de
Extranumerários mensalistas do Nú
cleo de Parque de Aeronáutica de Re
cife, do Ministério da Aeronáutica, e
dá outras proouténcias,

Decreto n.? 24.386 - de 23-1-48.
Publícado no D.O. de 26-1-48.

o
OBSERVAÇõES METEOROLóGICAS

Decreto Legislativo - n.o 2, de 1948
Publicado no D.O. de 7-2-48.

OBSERVADOR METEOROLóGICO
Suprime cargo extinto

(M.A. - Q.S.)
Decreto n.? 24.654 - de 12-3-48.
Publicado no D. O. de 15-3,-48.

oeRES
Renova o Decreto n:" 19.168, de 12

de iuuu, de 1945.
Decreto n,v 24.'157 - de 4-2-48.
Publicado no D. O. de 18-2-48.

Autoriza o cidadão brasileiro
Cristino de Sousa Trindade a pesqui
sar minério de ouro, areia, OC1"3S >l as
sociados no município de São João
âei Rei, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.° 2·1.596 - de 26-2-48.
Publicado no D·.O. de 1-3-48.
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OFICIAL ADMINISTRATIVO
Suprime cargo extinto

(M.F. - Q.S.)
Decreto n.? 24.431 - de 3-2-48.
Publicado no D. O. de 5-2-48.

- Suprime cargos extintos
(M.F'.- Q.S.)

Decreto n.o 24.432 - de 3-2-48.
Publicado no D. O. de 5-2-48.

- Suprime cargos extintos
(M.F. - Q.S.)

Decreto n.? 24,433 - de 3-2-'~8.

Publícado no D. O. de 5-2--48.

--- Extingue cargo excedente
(M.M. - Q.P.)

Decreto n.? 24.549 - de 19-2-48.
Publicado no D.O. de 21-2-48.

-- Extingue cargos excedentes
(M.F. - Q.S.)

Decreto n,? 24.684 - de 16-3-48.
Publicado no D.O. de 18-3-48.

OPERÁRIO DE ARSENAL
ExtinlJue cargos excedentes.

(M.M. - Q.P.).
Decreto n.? 24.548 - de 19-2-48.
Publicado no D.O. de 21-2-48.

OPERARIO DE AVIAÇ.il.O
Suprime cargo extinto.

(M.Aer. - Q.S.).
Decreto n,? 24.603 - de 28-2-48.
Publtcado no .0.0. de 2-3-48.

ORçArl'1ENTOS
Estima a Receita e fixa a Despesa

da União para o exercício financeiro
de 1948.

Lei n,? 152, de 2-12-47.
Retificada no D. O. de 14 e 15-1-48.

- Retifica a Lei 11..0 13, de 2 de ja-
neiro de 1947 (Anexo 11..0 17, subcon
surnacão 11..0 12-19-1 _o da 8.a R.M.).

Lei n.o 203 -- de 31-12-47.
Publicada no Do.O. de 5-1-48.
- Revoga a letra "d" do art. 1.0, da

Lei 11..0 102. de 18 de setembro de lM7.
Lei n.? 227 - de 6-2-48.
Publicada no .0.0. de 14-2-48.

ORGANIZAÇÃO HENRIQUE LAGE
- PATRIMôNIO NACIONAL
Autoriza a abertura, pelo Ministério

da Fazenda, de crédito especial para
atender a despesa da extinta Organi
zação Henrique Lage - Patrimônio
Nacional.

Lei n.? 261 - de 23-2-48.
Publicada no D. O. de 25-2-48.

OURO
Renova o Decreto 11..0 19.711, de :.l

de outubro de 1945.
Decreto n. o 24.162 - de 4-12-47.
Publicado no D.O. de 6-1-48.

- Renova o Decreto n.O 19.789, de
11 de outubro de 1945.

Decreto n.s 24.212 - de 17-12-47.
Publicado no .0.0. de 7-1-43.

Autoriza' os cidadãos brasileiros Na-
poleão Bezerra de Araújo e Francisco
Leonis Gomes de Assis a pesquisar
minério de ouro, tantalita e associa
dos no município de Currais Novos,
Estado do Rio Grande do Norte.

Decreto n.o 24.407 - de 28-1-48.
Publicado no D.O. de 18-2-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Cristina de Sousa Trindade a pesqui
sar minério de ouro, areia, Deres e
associados no município de São João
del Rei, Estado de Minas Gerais.

Decreto n,v 24.596 -.:.. de 26-2-48.
Publicado no D.O. de 1-3-48.

-- Autoriza o cidadão brasiteào
Adalberto da Silva Rocha a pesquisar
ouro e associados no município de
Congonhas do Campo, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n.o 24.598 - de 26-2-48.
Publicado no D.O. de 1-3-48.

-- Renova o Decreto 11..0 19.536. àe
31 de aaõsto de 1945.

Decreto n.v 24.601 - de 26-2-48.
Publicado no D.O. de 1-3-48.
- Autoriza a Mineração del Re·t

Limitada a lavrar minério de ouro,
cassiterita, e associados no municipio
de São João del Rei, do Estado de
Minas Gerais.
. Decreto n.o 24.621, de 3-3-48.

Publicado no D. O. de 6-3-48.
- Autoriza o cidadão brasileiro

Rafael Vassalo a pesquisar diaman
tina, ouro e associados no município
de Marquês de Valença, no Estado
do Rio de Janeiro.

Decreto n.o 24.697 - de 22-3-48.
Publicado no D. O. de 29-3-48.
- Autoriza a emprêsa "Mineração

Brasil Canadá, S. A.", a lavrar ouro
e associados no município de Vizeu,
Estado do Pará.

Decreto n.O 24.709 - de 29-3-48.
Publicado no D. O. de 31-3-48.

óXIDO DE PERRO

Renova o Decreto 11..0 19.168, de 12
de julho de J.94,5.

Decreto n.O 24.457 - de 4-2-48.
Publicado no D o O o de 18-2-48.
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PATRÃO

Extingue cargos excedentes.

(M.M. - Q.P.).

Decreto n.o 24.547 - de 19-2-48.
Publicado no D.O. de 21··2-48.

PATRIMôNIO NACIONAL

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Fazenda, de crédito especial para
atender a despesa da extinta Organi
zação Henrique Lage - Patrimônio
Nacional.

Lei n,o 261 - de 23-2-48.
Publicada no D.O. de 25-1-48.

PECUARISTAS

Dispõe sõbre a forma de pagamento
dos débitos civis e comerciais de cria
dores e recruuiores de gado bovino.

Lei n.O 209 - de 2-1-48.
Publicada no D.O. de 5-1-48.

PEDRAS CORADAS

Autoriza o cidadão brasileiro João
Rocha Pinto a pesquisar pedras cora
das e associados no município de Con
selheiro Pena, Estado de .Minas
Gerais.

Decreto n,v 24.225 - de 17-12-47.
Publicado no D.O. de 7-1-48:

- Autoriza o cidadão brasileiro
Hermílio Vieira da Silva a pesquisar
quartzo, mica e pedras coradas, no
município de Conselheiro Pena, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto n.? 24.560, de 21-2··48.
Publicado no D. O. de 2,4-2-48.

- Autoriza o cidadão braeüeiro José
Latorre a pesquisar quartzo, pedras
coradas e associados no municípío de
Conselheiro Pena, Estado de Minas
Gerais. .

Decreto n.v 24.565 - de 23-2-48.
Publicado no D.O. de 25-2-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ale
xandrino Loriato, a pesquisar mica,
pedras coradas e associados no muni
cípio de Baixo Guanâú, Estado do
Espírito Santo.

Decreto n.? 24.694 - de 22-3-48.

Publieado no D.O. de 29-3-48.

PEDRAS PRECIOSAS

Autoriza Naum Traub, brasileiro,
naturalizado, a comprar pedras pre..
ciosas.

Decreto n.v 24.240 - de 22-12-47.
Publicado no D.O. de 6-1-48.
- Autoriza o cidadão polonês Jacob

Szlezynger a comprar pedras pre
ciosas.

Decreto n.o 24.334 - de 13-1-48.
Publicado no D.O. de 20-1-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro Os
valdo Alves Durães a comprar pedras
preciosas.

Decreto n.o 24.387 - de 23-1-48.
Publicado no D. O. de 6-2-48.
- Autoriza o cidadão brasileiro

César Cotrim a comprar pedras pre-'
ciosas.

Decreto n.o 24.388 - de 23-1-48.
Publicado no D.O. de 6-2-48.
- Autoriza o cidadão brasileiro

lYlanuel Francisco Pereira a comprar
pedras preciosas.

Decreto n,s 24.389 - de 23-1-48.
Publicado no D. O. de 6-2-48.
- Autoriza o cidadão brasileiro

Jair Ferreira Leite a 'comprar pedras
preciosas.

Decreto n,o 24.419 - de 29-1-48.
Publicado no D.O. de 5-2-48.

PENTATI"ON MILITAR MODER
NO SUL AMERICANO um
Autoriza a abertura, pelo Minístérío

da Guerra, de crédito especial para
atender às despesas com a orçanizacão
e realizacão do III Pentatlon. Militar
Moderno> Sul Americano.

Lei n.? 256 - de 19··2-48.
Publicada no D. O. de 26-2-48.

PERÍCIAS CONT.-íBEIS

Dispõe sõbre perícias contábeis, no
interêsse da Fazenda Nacional e dá
outras providências.

Decreto n.O 24.337 - de 14-1-48.
Publicado no D. O. de 14-1-48.

PESQUISAS

Ver a denominação do elemento
pesquisado,

PETRól,EO

Autoriza o cidadão brasileiro Gentil
Falcão a pesquisar jazidas de petróleo
e çâses naturais - classe X - nb mu
nicípio de Corumbá, Estado de Mato
Grosso.

Decreto n.O 24.219 -- de 17-12-47.
Publícado no D. O. de 7-1-48.
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p}~'rRóLEO

Autoriza o cidadão brasileiro Jaime
Saldanha da Gama Frota a pesquisar
jazidas de petróleo e çúses naturais 
classe X - nos municípios de Bojete e
Gtuirei, Estado de São Paulo.

Decreto n.? 24.355 -- de 21-1 ..48.
Publicado no D. O. de 2-2,·48.

-- Autoriza o cidadão brasileiro Cris-
tóvão Dias de Ávila Pires a pesquisar
jazida de petróleo e gáses naturais 
classe X - nos municípios de Pira
cicaba, Pirambóia e São Pedro, Estado
de São Paulo.

Decreto n.? 24.356 - de 21-1-48.
Publicado no D. O. de 2-2,·48.

-- Autoriza o cidadão brasileiro Cris-
tóvão Dias de Avila Pires a pesquisar
jazidas de petrôleo é gáses naturais 
classe X -- nos municípios de Guarei,
Boiete e Ançatuba, Estado de São
rouio.

Decreto n.? 24.391 -- de 26-1-48.
Publicado no D. O. de 28-1.,48.

- Autoriza o cidadão brasileiro Sal-
vador Priolli Júnior a pesquisar jazidas
de petróleo e aáses naturais - classe
X - nos municípios de Guarei e Tatuí,
Rstmlo de São Paulo.

Decreto n," 24..114 - de 28,·1-48.
Publicara no D. O. de 18-2.,48.
- Declara caduca a autorização ou-

torgada ao cidadão brasileiro sose
Ermírio de Morais, pelo Decreto
n.o 21.035. de 29 de abril de 1946, para
pesquisar jazidas de petróleo e. y'á~es
naturais - classe X - nos muntc~pzos

de Pirambóia e Botucaiu, Estado de
São Paulo.

Decreto n.o 24.687 - de 18-3-48.
Publicado no D. O. de 20..3-48.

H:LfCIA ESPECIAL
Extituruc cargo excedente.

(M.J.N.I. - Q.P.)
Decreto n.? 24.471 - de 5··2-48.
Publicado no D. O. de 7-2-48.

PORTOS
Autoriza a abertura, pelo Ministé

j'io da Viacão e Obras Públicas, de
crédito especial para pagamento à con
cessionária do pôrto de Santos.

Lei 11.° 248 -- d.e 17-2-48.
Publicada no D. O. de 12-2-48.
- Aprova novo orçamento para a

construção de armazém previsto no
projeto 'e no orçamento aprovados pel?
Decreto n.O 2.559, de 13 de abrii
de 1948.

Decreto 11.° 24.303 - de 31·,12..47.
Publicado no D. O. de 5-1·48.

PORTOS
- Aprova projeto e orçamento parrt

a construcãc de armazém e de pavilhão
sanitário "no põrto do Rio de Janeiro.

Decreto n.? 24.306 - de 31-12-47.
Publicado no D. O. de 5-1-48.

- Aprova projeto e orçamento re-
lativos à ampliação do Armazém B-1,
no põrto de Rio Grande.

Decreto n.? 24.496 - de 7-2-48.
Publicado no D. O. de 21-2-48.

- Aprova novOs orçamentos para as
obras do pôrio de Santa Vitória do
Palmar,

Decreto n,s 24.510 - de 12-2-48.
Publicado no D. O. de 14-2-48.

-- Aprova projeto e orçamento com-
plementar para obras no pôrto de Ita
[ai, Estado de Santa Catarina.

Decreto n.? 24.536 - de 19-2-48.
Publicado no D. O. de 21-2-48.
Aprova novo orçamento de obras

realizadas no põrto. de Santos.
Decreto n.o 24.569 - doe 24-2-48.
Publicado no D. O. de 11~.3-48.

- Aprova novo orçamento de obras
realizadas no põrto de Santos.

Decreto n.? 24.570 - de 24-2-48.
Publicado no D. O. de 11-3-48.

POSTO DE CRIAÇÃO DE BAR
BACENA
Autoriza a aquisição de terras d:esti

nadas à ampliação do Pósto de crtacõo
de Barbacena, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n,? 24.736 - de 30-3-48.
Publicado no D. O. de 1-4-48.

PRÁTI CO DE FÁRr..'IACIA
Suprime cargos extintos.

(M.E.S. - Q.E.)
Decreto n.v 24.359 - d.e 21··1-48.
Publicado no D. O. de 23-1-48.

PRÁTICO DE LABORATóRIO
Suprime cargos extintos.

(M.E.S. - Q.E.)
Decreto n.O 24.359 - de 21-1-48.
Publicado no D. O. de 23-1-48.

- Suprime cargos extintos.
(M.E.S. - Q.S.)

Decreto n.? 24.360 - de 21-1-48.
Publicado no D. O. de 23-1-48.

- Suprime cargo extinto.
(M.A. - Q.S.)

Decreto n.O 24.656 - de 12-3-48.
Publicado no D. O. d'e 15-3-48.
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PRAZOS

Prorroga o prazo a que se refere o
item IV do art. 2.° do Decreto núme
ro 21.9,13, de 14 de outubro de 1946,
oue outorçou. it Compania Fôrça e Luz
de Abaeté concessão para o aprovei
tamento de energia hidráulica no tre
cho denominado Corredeira do Funil,
no rio Lambari, distrito de Bom Des
pacho, município de igual 1wme, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n,? 24.394 - de 26··1-48.
Publicado no D. O. de 4-2-48.

- Prorroga, por 10 anos, a concessão
outorgada à Ceará Rádio Clube, S. A.
para estabelecer uma estação radio
difusora.

Decreto n.v 24.493 - de 7-2-48.
Publicado no D. O. de 19-3-48.

PREFEITURA MILITAR

Transfere função das Tabelas Numé
ricas Ordinárias de Extranumerário.
mensalista do Dépôsito Central de M a
terial de Engenharia e da Prefeitura
Militar, para idêntica Tabela do Ga
binete do Ministro, tõâas do Ministério
da Guerra.

Decreto n.? 24.526 - de 17-2-48.
Publicado no D. O. <te 19-2-48.

PREFEITURAS

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Educação e Saúde, de crédito espe
cial para pagamento à Prefeitura do
Distrito Federal, do auxílio destinado
à manutenção, no exercício de 1947,
dos serviços de esçõtos da Capital da
República. .

Lei n.? 24.4 - de 17-2-48.
Publicada on D. O. de 19-2-48.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Santo Antônio do Monte concessão
para o aproveitamento de energia hi
dráulica da cachoeira do Diamante,
situada no rio de igual nome, distrito
da sede do município de Santo An
tônio do Monte, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.? 23.083 - de 16-5-48.
Publicado no D. O. de 30-1-48.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Maricá concessão para distribuir e
fornecer energia elétrica na cidade de
Maricá, Estado do Rio de Janeiro, uti
lizandousina térmica.

Decreto n.? 24.265 - de 30-12-47.
Publicado no D. O. de 1-4-48.

- Autoriza a Comra-ihi-: Taubaté
Ituiustrial (J., ecnE:f.: 1·"J::(;·,
transmissão jJc:rc:.,
trica a Preteituro.
Luís do Par aiiirurc..
Paulo. o

Decreto n." 2'1.:::6G -- rI:, 20:7.
Publicado no D. O. d::

'- Declara ctuiuca a conu','<,'.',jo
o aproveitamento ele uma cueca
no ribeirão do Fundão, oí,{,/or{Y'/", ao
Gouêrno Municipal do Araxú, pelo De
creto n» 3.933, de 17 de abril cle!939.

Decreto n.? 24.643 - de 9··3"'18.
Publicado no D. O. de 10..3-48.

PROCED:ÊNGIA DE l'l!ERCADOB:AS

Faz pública a adesão, por parte do
Govêrno da Espanha, em nome das
colônias espanholas, aos seguintes
atos: Convenção de Paris, dé 20 de
março de 1883, para a proteção da pro
priedade industrial; Acôrdo de Madri,
de 14 de abril de 1891, relativo às fal
sas indicações de procedência de mer
cadorias; Acôrdo de Madri, de 14 de
abril de 1891, relativo, ao registro in
ternacional das marcas de fábrica u
de comércio; e .Acõrtio de Haia, de 6
deI novembro de 1925, referente ao de
pósito internacional de desenhos 01L
modelos inâustruus,

Decreto n.o 24.313 - oe 6-1 ..48.
Publicado no D. O . d'e 9-1··48.

PRODUTOS FARl\~ACÊUTICOS

Subordina ao regime de licenca pré
via o intercâmbio de irnportaç([o e ex
portação com o exterior.

Lei n.O 262 - de 23..2--48.
Publicada no D. O. de 25·-2-48.

PROJETOS E ORÇAMENTOS

AprOva projetos e orçamentos para
construção de casas e armazém. na es~

planada da estação de Coroatã ,
Decreto n.? 24.264 - de 30'·12-47.
Publicado no D. O. ele 5··148.

- Aprova novo orçamento para a
construção de armazém pl'cvisto no
projeto e no orçamento aprovados pelo
Decreto n» 2.559, de 13 de abril de 1948

Decreto n.? 24.303 - de 31..12- J,7.

Publicado no D. O. de 5-1 ..48.

- Aprova projeto e orçamento para
obras de saneamento no Estado do
Rio de Janeiro.

Decreto n.? 24.305 - de 31-12..47.
Publicado no D. O. de 5-1-48.
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PROJETOS E ORÇAMENTOS
- Aprova projeto e orçamento para

a construção de armazém e de pavi
lhão sanitário no pôrio do Rio de Ja
neiro.

Decreto n." 21.306 - de 31-12-47.
Publicado no D. a. de 5-1-48.

- Aprova projeto e orçamento para
eonstruçiu: de triângulo ele reversão na
estação ele Bossorcca, no trecho ferro
viário Santiago e São Luis.

Decreto 11.° 24.332 - de 13-1-48.
Publicado no D. a. de 17-2-48.

- Aprova projeto e orçamento para
a construção pela Estrada de Ferro
Noroeste do Brasil da sede do Hôrto
Florestal em Araribá.

Decreto n." 24.422 - de 2-2··48.
publicado no D. a. de 3·2-48.

Aprova projeto e orçamento para
construnção do Cais da Lapa, em
Campos, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n,v 24.4D4 -- de 7-2-48.
Publicado no D. a. de 13··2-48.

- Aprova projeto e orçamento para
construções em Barão de Mauá.

Decreto n," 24.495 - de 7-2-48.
Publícado no D. a. de 20-·2-48.

- Aprova projeto e orçamento re-
lativos Ct ampliação do Armazém B-1,
no pôrto de Rio Grande.

Decreto 11.° 24.496 - de 7-2-43.
Publicado no IJ. O. de 21-2-4IL

-- Aprova novos orçamentos para
as obras do. pôrto ele Satüa Vitória do
Palmar.

Decrr.tn n.? 24.510 -- de 12··2-48.
Publicado no D. a .(1e 14-2-48.

- ApTova projeto e orçamento com-
plementares para o!.cTas no PÔTto de
Itajai, üstaâ« de Santa Catarina.

Decreto n.? 24.536 -- de 19~2-48.

Publicado no D. a. de 21··2-48.

-- Aprova novo orçamento de obras
reaiizcuuts no pôrto tie Santos.

Decreto n," 24.569 - de 24-2-48.
Publicado no D. a. de 11-3-48.

Aprova novo orçamento de obras
realizadas no põrto de Santos.

Decreto n.? 24.570 - .. de 24-2-48.
Publicado no D. O. de 11..3-48.

-- ..:"1TjrOra urcjct.o c orcatnen.io para
aumento (i~a ~;eçii() de vazão da ponte
tio Ji,'t:t'i'nTu7/r(r.,.

Decreto n." 2·1:. r/no -- de 2 11 ..2-48.
Publicado no 1). O. de 26.-2-43.

PROJETOS E ORÇAMENTOS
- ,1prova projeto e orçamento. para

prolonçtsmento da E. F: Santa Ca
tarina.

DEcreto n," 24.688 - de 18-3-48.
Publicado no D. a. de 20-3-48.

- Aprova projetos e orçamentos
1Jara a construção. do açude público
"Jacurici" e do ramal rodoviário de
acesso ao mesmo açude.

Decreto n.v 24.689 - de 18-3-48.
Publicado no D. a. de 20-3-48.

PROl'IIOçõES
Reoujoro, em relação ao ano letivo

de 1947, o art. 3.° da Lei n.O 'I, dc 19
dezembro de 1946.

Lei n.O 243 -- de 17-2-48.
Publicado no D. a. de 19-2-48.

- Dispõe sõbre a apuracão do me-
recimento dos funcionários da car
reira de Diplomata do MinistéTio das
Relações Exteriores e dá outras pro
vidências.

Decreto 11.° 24.363 - de 21-1-48.
Public-ado no D. O. de 22 -1-48.

Suspende, ieniporiiriamerüe,
condições de promoção no Quadro
do Pessoal subalterno do Corpo de
Fuzileiros Navais.

Decreto n.o 24.478 - de 5-2-48.

Publicado no D. O. de 6-2-48.

-- Iceiniunneiito de P:·~"::'~.:J(::9 C')S
Funcionários Públicos Civis da União.

Decreto n.o 24.646 - de 10-3··48.

Publicado no D.a. de 1'7-3-48.

l)RGPRü:;:DP.DE INDUSTRIAL

Decreto Legislativo n.o 6, de 1917.

Reproduzido no .0.0. de 20-1-48.

- Faz pública a adesão, por parte
do govêrno da Espanha, em nome
das colônias esotmh.olas, aos seguin
tes atos: Convenção de Paris, de 20
de março de 1883, para a proteção da
Madrid, de 14 de abril de 1891, rela
tivo às falsas indicações de proce
dência de mercadoruis: Acôrdo de
Madrid, de 14 de abril de 1891, rela
tivo .ao reqistro : interruiciotuü das
marcas de fábrica ou de comércio; e
Acôrdo Q::3 Haia de G de nooenioro de
lH2t\ reierente ao c1cpósTto inrerracic
nai de (tcsei'~,/,JA)S ou 1n0r.1(:';:08 fíLC~llstí'iais,

Publicado no .0.0. de 9--1--108.
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QUADROS DE OFICIAIS
Eira os eletivos dos ouaaros de

Oticíüis das Armas do Exército,
'r"('c'êeto n.? 24.675 --- di: 15··3-48.
Pul.I'cado no D.O. de 1'1-3··43.

QUADROS PARALELOS
Restabelece os Qnadros paralelos

criados no Exército em 1922 e dá ou-
tras providências. .

Lei n.? 231 - de 6-2-48.
Publicada no D.O. de '1-2·A3.

QUAR1'ZITO

Renova o Decreto n.o 19.45,3, de 17
de açôsto de 1945.

Decreto n.? 24.210 - de 17-12··17.
Publicado no D. O. de 7-1-4,8.

- Renova o Decreto n.o 19.492, de
24 de aoõsto de 1945.

Decreto n.O 24.281 - de 30-12-47.
Publicado no D.O. de 6-1-43.

- Declara sem efeito o Decreto nú
mero 20.212, de 14 de dezembro de
1945.

Decreto n.v 24.453 - de 4··2-43.
Publicado no D. O. de 6-2··1.8.

- Autoriza o cidadão brosileiro Ar
tur Ramos da Silva Júnior a pesouisar
argila, feldspato, quartizito c associa
dos no municipio de São Paulo, Es
tado de São Paulo.

Decreto n.? 24.630 - de 16-3-48.

Publicado no D. O. de 18-3-43.

QUARn~o

Renova o Decreto n.o 19 .179, de 13
de julho de 1945.

Decreto n.O 24.209 - de 17-12-47.

Publicado no D.O. de 7-1-48.

- Autoriza o cidtuião brttsileiro José
Batista Pereira a pesquisar quartzo,
mica e associados no município de
Peçanh.a, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.o 24.223 - de 17"12-'17.

Publicado no D.O. de 7-1··48.

- Autoriza, o ciâcâõo braniieiro
Souto Paulo Vilela a pceouiea: q,wxi;
20, mica, caulim. e associatios no rn.:i!..
nicitno de Juiz de Fora, Es~cio [cC
Minas Gerais.

Decreto n.O 24.300 -- de 3l··í.2·A7.
Publicado no D.O. de 10"1-'18.

QUARTi:O

- Autoriza o cidadão brasileirp Ri
naldo Amorati a netiquisar caulim,
quartzo e associados no município de
São Paulo, Estado de São Paulo.

Decreto n.o 24·,.4,04, de 28-1-18.
Publicado no D.a. de 18--2--48.

- Renova o Decreto n.o 19.1G6, de
12 de julho de 1945.

Decreto n.o 24.456 - de 4-2··48.
Publicado no D. O. de HI-2·-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro Her
mílio Vieira da Silva a pesquisar
quartzo, mica e pedras coradas, no
município de Conselheiro Pena, E.J
tado de Minas Gerais.

Decreto n.o 24.560 - de 21-2-1R.
Publicado no D. O. de 2J-2-13.

- Autoriza o cidadão bras-ileiro Jose
Latorre a pesquisar quartzo, pc-Iras
coroâa« e associados no municipio de
Conselheiro Pena, Bstatlo deiWinas
Gerais.

Decreto n.o 24.565 - de 23-2-48.
Publicado no D.O. de 25-2··48.

- Declara sem efeito o Decreto n12
mero 20.682, de 28-2-46.

Decreto TI.o 24.593, de 28··2·'48.

Publicado no D. O. de 28-2--13.

- Altera o art. 1.0 do Decreto nú
mero 23.642, de 10 de setembro de
1947.

Decreto n.? 24.5M, de 26··2-'18.

Publicado no D. O. de 28-2···48.

- Autoriza o ciâaãão brasiieiro VáZ
ter Kulhrrumri Aeambuia CI pesqui$ar
cauüm, quartzo e assocuuios no muni
cípio de São Paulo, Estado de São
Paulo.

Decreto n.? 24.628, de 3-4-4-8.

Publicado no D.O. de 5-4-48.

--- A utoriza o cidadão b-ras;18iro
Vít01' Hugo Isolâi, a pesquisar (,.Tgil(f"
caulim, quartzo, mica e uesocuuios no
município de Santo André, Estado de
São Paulo.

Decreto n.? 24.630 - de 3"3-13.

Publicado no D.O. de (;··3-48.

- Autoriza o cidcv!60 brasileiro .~.roi

sés Ferreira Ferro a 1;tJsfj'uisar quartzo
e associados 'no ?i'."~'J1/,:cí:pio de Bgf,1.u~~)

Estado de Pernamouco.

Decreto TI.a 2,1.712 - de 2'J··3-48.

Publicado no D. O. de 31··3"48.



154 ATOS DOS PODiRES LEGISLATIVO E EXECUTIVO

R

H. ]REei!. Sé co. S. L., nHHÍ'5TRL'\S
.L"GRi[2D,}~j~D

Concede à eocicâadc R. Bcca & Co.
S.L., Indústrias A;;rico;,us, uutorizacuo
para funciona;' no. J~cpÚblica.

Decreto n.o 24 _t:;1·2 -~ de 19··2--:\13.
Publicado no D. O. úe 12-3--1;3.

RAlHO AR'iJf::HH:A S. A.

Prorroga, por 10 anos, a eoncessõo
outorçaãa à Sociedade Rádio Cosmos,
atualmente à.cnomin.coAia Rádio Amé
rica, S.A.

Decreto n." 24.169 -" de 5-12-47.
Publicado no D.O. de 6-2-48.

RÁDIO m.UDE llERTZ S. A.
Prorroga a concessão outorgada à

Rádio Clube Herte, atualmente deno
minada "Rádio Clube nertz, S.A.",
para estabeieeer uma estação riuiio
âiiusora.

Decreto n," 24.537, de 19-2-48.
Publicado no D. O. de 28-2-48.

RÁDIO CULTURA DE CAMPOS
I.HJHT1UJA
Prorroga a concessão outorgada à

Sociedade "Rádio Cultura de camoos",
atualmente denominada "Rádio Cul
tura de Campos Limtuuia", para esta
belecer uma estação radiodif','sora.

Decreto n.o 201.492 - de 7-2-13.

Publicado no D.O. de 28-2--18.

RADIO IDH:USORA DE ALAGOAS
LJ:MITimA

Outorga concessão à Rádio Dijuscrü
de Alagoas Limitoslo. para estabelecer
uma estação radiodifusora em Maceió,
Estado de Alagoas.

Decreto n,v 24.351 - de 20-1···13.

Publicado no D .0. de 18-2-48.

RADIO SOCIEDADE TRUNGULO
EHNEUlO UrtUTADA

Prorroga, por 10 anos, a concessão
outorgada à Rádio Sociedade Triàri
guio Mineiro, atualmente âenom.anaâa
Rádio Sociedade Triângulo Mineiro
Limitada, para estabelecer uma e~ta
ção radiodijusora.

Decreto n.o 24.352 - de 20-1-43.

Publicado no D. O. de 5-2-48.

RADIomFUSiW

Prorroga, por 10 anos, a concessão
outorgada à Sociedade Rádio Cosmos,
aiuatmente denominada RéfIio Amé·
rica, S. A.

Decreto 11.° 24.139 - de 5-12-47.
Publicado no .0.0. de 3-2-43.

- Outorqü concessão à Rádio Dijü
som de Alagoas Limitada para esta
belecer uma estação radiodifusora em.
Maceió, Estado de Alagoas.

Decreto n.O 24.351 - de 20-1--18.
Publicado no D.O. de 18-2-48.

RADIODIFUSÃO

Prorroga, por 10 anos, a concessão
outorgada à Rádio Sociedade Triân
gulo Mineiro, autalmente denominada
Rádio Sociedade Triângulo Mineiro
Limitada, para estabelecer uma esta
ção rG.diodijusora.

Decreto n,v 24.352 - de 20-1-48.
Publicado no D.O. de 5-2-48.

- Prorroga a concessão outorgada
à Sociedade "Rádio Cultura de Cam
pos", atualmente denominada "Rádio
-Cultura de Campos Limitada", para
estabelecer uma estação radiodijusora.

Decreto 11.° 24.492 - de 7-2-48.
Publicado 110 D.O. de 28-2-48.

- Prorroga, por 10 anos, a conces
são outorgada à Ceará Rádio Clube,
S. A. para estabelecer uma estação
radiodijusora.

Decreto n.? 24.493 - de 7-2-48.
Publicado no D.O. de 19-3-43.

- Declara caduca a concessão ou
torgada ao govêrno do Estado de Mato
Grosso para estabelecer uma estação
radiodijusora em Cuiabá, no mesmo
Estado.

Decreto 11.° 24.511 - de 12-2-48.
Publicado no D. O. de 14-2-48:

- Outorga concessão à Rádio "A
Voz do Oeste Limitada", para estabe
lecer, na cidade de Cuiabá, Estado de
Mato Grosso, uma Estação radiodi
fusora.

Decreto 11.° 24.512 - de 12-2-48.
Publicado no D.O. de 20-2-48.

- Prorroga a concessão outorgada
à Rádio Clube Hertz, atualmente de
nominada "Rádio Clube Heriz S.A.",
para estabelecer uma estação radio
difusora.

Decreto n.? 24.537 - de 19-2-48.
Publicado 110 D.O. de 28-2-48.
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REeRIADORES DE GADO
Dispõe sôbre a forma de pagamento

dos débitos civis e comerciais de cria
dores e recriaãores de gado bovino.

Lei n,v 209 - de 2-1-48.

Publicado no D.a. de 5-1-48.

RtDE DE VIAÇÃO CEARENSE
Abre ao lVlinistério da Viação e

abras Públicas o crédito especial de
Cr$ 307.500,00, para pagamento de sa
lários aos alunos âa Escola Profissio
nal da Rêde de Viação Cearense.

Decreto n.? 24.521 - de 13-2-48.

Publicado no D.a. de 16-2-·13.

- Aprova projeto e orçamento para
aumento da seção de vazão da ponte
«o Espinhara.

Decreto n,? 24.571 - de 24-2-48.

Publicado no D.a. de 26-2-48.

RnDES PARA DORMIR
Isenta do impôsto de consumo réães

para dormir.

Lei n.O 240 - de 12-2-48.

Publicada no D.a. de H-2-48.

REDUÇW DE INTERS')CíCIO

Ver: Interstício.

REGIRIENrros

Dá a denominação de "Regimento
Deodoro" ao 2.° Regimento de abuses
105.

Decreto n.? 24.413 - de 23-2-'13.

Publicado 110 D. o. de 30- 1. -48.

- Altera o Reoimento do Instituto
Benjamin Consiani:

Decreto 11.° 24.423 - de 3-2-'18.

Publicado no D. a. de 5··2..48.

- Aprova o Regimento da Seção .:1.s
Segurança Nacional do Ministério da
Agricultura.

Decreto n.? 24.452 - de 4-2 ..··1a.

Publicado no D.a. de G-<J-48.

- A..prct:a o Regiíne1i..to da Seçiio de
Seaurança Nacional do hTinistério da
Justiça e Negócios Interiores.

Decreto n.> 24.463 - de 4-2-43.

Publicado 110 D.a. de 9-2-48.

REGISTRO INTERNACIONAL DE
MARGAS

Faz pública a adesão, por parte do
Govêrno da Espanha, em nome das
colônias espanholas, aos seguintes
atos: Convenção de Paris, de 20 de
março de 1883, para a proteção da
propriedade industrial; Acôrdo de
Madrid, de 14 de abril de 1891, relativo
às falsas indicações de procedência de
mercadorias; Acôrdo de BIadrid,. de 14
de abril de 1891, relativo ao registro
internacional das marcas de fábrica
ou de comércio; e Acôrdo de Haia, de
6 de novembro de 1925, referente ao
dep6sito internacional de desenhos ou
modelos industriais.

Decreto n,v 24.313.- de 6-1-48.
Publicado no D.a. de 9-1-·411.

REGULAr:1ENTOS
Apl'Ova o Regulamento para o Gabi-

nete do Miinstro da Guerra.
Decreto n.? 24.347 - de 16-1-48.
Publioado na D.O. de 20-1-48.

- Aprova o Retnüumenio para o
Estado-Maior Lto Exército (R-173).

Decreto n.o 24.466 - de 4-2-48.
Publicado no D. O. de 14-2-48.

- Aprova o Regulamento da Escola
âe Aprendizagem de Artes Gráficas da
Imprensa Nacional.

Decreto n,? 24.51'7 - de 13-2-48.
Publicado 110 D. O. de 1·~-2-48.

- Altera a redação {lo art. 13 do
Regulamento pam o Conselho do A.I
onirantuâo, aprovad.o 11,"10 Decreto nú
?nero :12.070, de 10 !te novenbTo, tls
1932.

Decreto n.o 24.5Sa -- de 23··;']-48.
Publicado no D. O. de ;Af3-2-'10.

Escla1'ece o art. l.0 elo Decreto núme-
ro 21.843, de 12 de setembro de l~}'1a.

Decreto n.o 24.603 - de 2(7-:?-43.
Publicado no D.O. fle 2,·3..t,3.

- Altera a redação dos arte. 23 e 26
e cancela os arts. 2/1; e 2;-) do .Refl'aZa~

mente do (,Jullflro âe Estado-]j/jaier elo
Exército.

Decreto n.? :H.61!1 --- de 3-3"':3.
Publicado no ;;:1). O. d·e 4-,..J-"~W.

- Reçulameatto üe Promoção dos
Funcionários Pú7J?'icoB Ci',')is tia !I.;,].i6A:'.

Decreto n.v 2t.l. GIiG -- rie lO-3·~·18.

Publicado no D.O. de) lH'í-48.

- Aprova a Regulamento p~~m a Bi
blieteca Militar (R.-l'i2).

Decreto n.o 24.700 -- de 2·1-;)·-43.
Publicado no D.a. de 30-3-43.
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- A.ltCTU a "cdação do art. 'lfj, pa
,'á!Jmfo líni.co, do Reflularnento :paTa
o Corpo de trueiteiros Nauai«, aprovado
pe!.o Decreto 11..0 6.~~(l7, de :-~ (te netcni
bj'() ile 1940.

Decreto n.? 24:.1103 - dê ~,4,-3-43.

Pl1.blicado no D. O. ue 2;)"3··(,3.

F;H,Q"fAÇll.0

Dispõe sõbre a retotacão das repor
ticoes do Ministério da Fazenda.

Decreto n.o 24. 3!l5 - de 23-1-18.
Publicado no D.a. (Supkmenta) de

13 de fevereiro de I!H3.

- Dispõe sõbre a rcloiaçiio do l'rIi
nictério da Guerra,

J)eereto 0.0 24.1111 - de 5,-ji-t1.8.
PubUcltdo no D.a. (Suplem.), de

27·-2-43.

- Introduz aitcracões no Decreto
:'10 23.91:), de 23 de outubro de 19'1'l e
dá outras providências.

Dc;creto n.o 24.fJ1J} -- de 19-2-43.
Publir..ado no D. a. de 21..2-48.

RENOVAÇÃO DE DECRETOS
Ben01Jtl o Decreto n,o 13.117, de 21 de

março de 1915.
Decreto n.o 23.949 - de 29-10-17.
Publicado no D. a. de 1il-2-43.

- Renova o Decreto n,o 19.7::1, de
9 de outubro de HH5.

Decreto n,v 24.11'7 -- de ~G-lJ"·1'l.

Publíeado no D. a. de 1!l-:H!3 .

- RCl1,Olla o Decreto n.o 19.711, tie 3
de outubl'O de HI'U).

Decreto n,v 21.152 -- de 1-1;~·1'7.

Publicado no o.o, de 6-1-4U.

- Renova o Decreto n.O 19.170, ele
1:1 de julho de Hl4}j.

Decreto n,v 2'L2()f), ele 1'7-12..47.
Publicado no D.O. (10 'i--1--13.

" ... ROlWva o Decreto n. o 19.453, de
1'7 de ctg6sto de UH;j.

Decreto n.? 210.210 --- de 17..·12-'Y7.

Publicado no D.O. de '{-l-A,S.

- Renova o Decreto n.o 19.739, âe
11 de outubro de 1945.

Decreto n,v 2'1:~:::tl.2, de 17-13-47.
Publicru!.o 110 .o. O. de 'i ..i.·-~;(, .
.ft~cr·,o.t'í~ o D2crcf:D n.o 1;).721, de 31

d,e de 1\)((,.
H.o ;;<L;riJ - .. de 30--12,-47.

I'ii;"EGu.(;ü no D. O. de 6··1··18.

-~ Renova o Decreto n.o 15.722, de 31
d::~ maio âe 1~)1"'L

:D::cr,,,,l;o n,v 24.277 - de 30-12·-47.
I'ublica'do no D. O. de 6-1-48.

RENOVAÇKO DE DECRETOS
- Renova o Decreto n.O 15.723, de 31

ele maio de 1944.
Decreto n.? 24.728 - de 30..!j;.47.
Publicado no D. O. de 6-1-43.

- Renova o Decreto n.O 15.7.24, de 31
de maio de 1944.

Decreto n.? 24.729 - de 30-12··47.
Publicado no D. O. de 6-1-48.

- Renova o Decreio-nP 19.077, de 2
julho de 1945.

Decreto n,? 24.280 - de 3!}'12-47.
Publicado no D. a. de 6-1-48.

- Renova o Decreto n. o 19.492, de
24 de agôsto de 1945.

Decreto n.? 24.281 - de 30-12-47.
Publicado no D. O. de 6-1-48.

Renova o Decreto n.o 14.539, de 19
de [aneiro de 1944.

Decreto n.? 24.371 - de 22-1-48.
Publicado no D. O. de 9-2-48.

- Renova o Decreto n.o 16.700, de
29 de setembro de 1944.

Decreto 11.G 24.372 - de 22,·1-48.
Publicado no D. O. de 9-2-48.

-- Renova o Decreto n.o 19.102 de
4 de ju.lho de 1945. '

Decreto n.? 24.373 - de 22·,1-48.
Publicaco no D. a. de 9-2·48.

- Renova o De ereto n.o 19.272 de
25 de julho de 1945. '

Decreto n.? 24.374 - de 22-1-48.
Publlca.co no D. O. de 9-2-48.

- Renova o Decreto n.o 19.733,
de 5 ele outubro de 1945.

Dscreto n.? 24.397 -- de 28-1·,48.
PublicE:do no 1). O. de 18·2-48.

Itenini« o Decreto n» 16.701, de
29 de setembro de 1944.

Decreto n.? 24.455 - de 4-2-48,
Publicado no D. a. de 18·2-43.

- Renova o Decreto n.o 19.166, de
12 ele julho de 1945.

Decreto n.? 24.456 - de 4··2·-48.
Publtcado no D. O. de 18·2-18.

- Renova o Decreto n" 19 .168, de
12 de [uitio de 11H5.

D:,creto 11.0 24.457 - de 4·2 ..48.
Publica do 110 D. O. de 13..2-48.

-- Re:'wva o Decreto n.o 19.333, de
:3 de a.gósto de 1945.

DecretO n." 24,453 - de 4..2-48.
PUbÜ'C:Ldo no D. O. de 13,·2-43.

- Revoga o decreto que concedeu à
sociedade anônima "N: V. Albetam
Bagger em Bouwmaatschappij" auto-
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RENOVAÇÃO DE DECRETOS
rizacão para [uncionar na República e
cassa a respectiva carta.

Decreto n.? 24.490 -- ele 6·2-48.
Publicado no D. O. de 23..2 ..48.

- Renova o Decreto n.o 13.807, de
29 de outubro d·e 1943.

Decreto n.? 24.562 - de 23··2··48.
Publicado no D. O. de 25-2-48.

Renova o Decreto n» 19.536, de 31
àe açôsto. de 1945.

Decreto n.o 24.601 de 26··2-48.
Publicado no D. O. de 1-3..48.

- Renova o Decreto n.o 20.512, de
24 de janeiro de 1946.

Decreto n.? 24.662 - de 13-3-48.
Publicado no D. O. de 17-3-.48.

- Renova o Decreto n.o 20.455, de
23 de janeiro de 1946.

Decreto n. o 24.718 _ de 29..3·-48.
Publicado no D. O. de 31-3-48.

RESTABELECIMENTO DE QUA
DROS

- Ver: Quaclros paralelos.

RETIfICAÇÃO DE DECRETOS
Retifica o Decreto n:" 24.:>24, de 17

de fevereiro de 19·13.

Decreto n.? 24.699 - de 24..3-48.
PUblicado no D. O. de 29·-3..48.

RETH'reAçÃO DE DIS1l0SITIVOS
LTIGllIS

- 17er: Alteração de dispositivos
legais.

RE·v.(\~LIDl~Ç.Ã.O DE DECRETOS

Declaro. tnsuosistente o Decreto
n.o 23.34,1, de 10 de setembro de UH7,
e reoaliiia. o Decreto n:" 21.345, de 25
de junho tie 1916.

Decreto 11.° 24.451 - de 4-2 ..48.
Publicado no D. Q. de 9-2··48.

RE1J'ItHJ·HLe.fiO DE DIS,POSITI
vos IJ1Ú!~,rS

Reoiçora, em relação ao ano letivo de
194'1, o urt . 3.° (ia Lei n" 'I, de 19 de
dezembro ,re 1946.

Lei n.? 243 _ de 17-2-43.
Publicado no D. O. de 19-2-48.

REVOGAÇ10 DE DIPLOlilAS I,E
GAIS
Revoga a letra "ri", do art. 1.0, da

Lei n:" 102, de 18 de setembro de 1947.
Lei n." 227 -- de 6..2-48.
Publicada no D. o. de 14-2-48.
Revoga o decreto que conced€u à so-

ciedade anônima <nneem Manujactu
ring Company Df Braeil, Inc.", autori
zação para funcionar na República e
cassa a respectiva carta.

Decreto n.o 24.190 - de 10..12..47.
Publicado no D. O. {i,e 14··1-48.

RHEElltl MANUF AC'l'URING COM
PANY or BRAZIL, INC.

Revoga o decreto que concedeu à so
ciedade anônima "Rheem. Manutactu
ritut Company ot Brazil, Inc.", autori
zação para funcionar na República e
cassa a respectiva. carta.

Decreto n,? 24.190 - de 10..12-47.
Publlcaúo no D. O. de 14-1-48.

RIO NEGRO nmUS,!'RIAL LIMI
TADA
Autoriza a emprésa de mineração

Rio Negro Industrial Limitada a lavrar
colcàrio e associados no municipio de
Cantaçalo, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n.? 24.345 _ de 15-1-48.
Publicado no D. O. de 22-1··48.

ROCn:AS PIRO-BETUMINOSAS

Autor~a a Sociedade Industrial de
Rochas Betuminosas, Limitada a la
vrar jazida de rochas ptro-oetuminosas

-- classe IX - no municinio de Piruiü-:
monh.ançuba, Estado de São aPula.

Decreto n.o 24.35'7 - de 21-1 ..48.
Publicado no D. O. de 2-2-48.

R01JOVIAS

Declara de utilidade pública, para,
desapropriaçíio pelo Departemento Na
cional de Estradas ele Rodagem, imá
1JC[ situado no msinicipio âe Queluz,
Estado de São Paula, necessário à eze
cucão do novo tractuio da Rodovia Ge.
túlio Varças . "

Decrct.o n.? 24. 513 - de 12-2-48.
Publicario no D. O. d'f 101'-2-48.

- Abre ao Ministério da Viação ~
Obras Públicas o ereáito cscecuü de
Cr~~ 11.000.000,(\0 (onze milhares de cru
zei,'08), para a coneirueõ» da rodovia
Baçé--A.ceg1.tá, no Eettuio do Rio Gran
de elo Sul.

Decreto n.? 24.566 - da 2·1-2..48.
Publicado no D. O. de 26·-2..48.
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SAúDE PúBLICA

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
ao Ministério da Educação e Saúde,
o crédito especial de Cr$ 2.500.000,00
para atender a despesas com medidas
protüâticas de emergência.

Lei n,v 202 - de 31-12-47.
Publicada no D. O. - de 5-1-48.

SCHI:ELITA

Retifica o Decreto n.o 19.447, de 17
de agôsto de 1945.

Decreto n,s 24.368 - de 22-1-48.
Publicado no D. O.- de 9-2-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Aristófanes Fernandes e Silva a la
vrar scheelita e associados no l1Z1tni
cípio d!l Santana do Matos, Estado
do Rio Grande do Norte.

Decreto n.o 24.459 - de 4-2-48.
Publicado no D. O. - de 18-2-48.

Regula os casos de exiincão de man
datos dos membros dos Corpos Legis
lativos da União, dos Estados, do Dis
trito Feti.atil, dos Territórios e dos
Municípios.

Lei n.> 211 - de 7-·1-48.
Publicada no D. O. - de 3-1-43.

SERVENTE

Suprime cargos extintos.
(M.R.S. - Q.E.)

Decreto n.> 24.359 - de 21-1-48.
Publicado no D. O. - de 23-1-48.
- Suprime cargos extintos.

(M.E.8. - Q.S,)
Decreto 11.° 24.360 - de 21-1-48.
Publicado no D. O. - de 23-1-48.
- Suprime cargo extinto.

O\iLAer. - Q.S.)
Decreto n.O 24.605 - de ~8-2-48.

Publícado no D. O. - de 2-3..48.
- Suprime cargos extintos.

O\lL1U . -- Q.S. )
Decreto 11.° 24.546 - de 19-2-48.
Publicado no D. O. - de 21-2-48.

SEÇõES IlE SEGURANÇA NA
CIONAL

Aprova o Regimento da Seção de
Segurança Nacional do Ministério da
Agricultura.

Decreto 11.° 24.452 - de 4-2-48.
Publicado no D. O. - de 6-2-48.
- Aprova o Regimento da Seção dcl

Segurança Nacional do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores.

Decreto n.o 24,468 - de 4-2-48.
Publicado no D. O. - de 9-2-48.

SENADORES

" ?..l. ::::;0 -- de 30-12-47.
n:J D. O. -- de 6-1··43.

IJ

tiara fu.n.cio
~i~n~ias ' ~i~O:

de Ci:'!ncias
de São Paulo.

de 30-3-48.
Pu;":' ;3,',:0, no D. O. de 31-3-411.

ROI'G';.'r:'-s
- De c!!'! I! de utilidade pública, para

tieso: "." "T)"(',70, os imóveis situados em
Tcn:·ô~}is.T:;;iado do Rio de Janeiro,
necessú-rios à construção da rodovia
Itr: "'c"""';;"loli~
.L)''''''l(; ~;.;J 24.5(;7 - de 24-2··48.
PI",] (;:.[io no D. O. d.a 26··2 ..48.

-- Decuna de utilidade pública, para
deS(l.?),-"priaeílo, os imóveis situados em
Enr/:?Tf;.cilo Passos, Estrulo do Rio de
Jancíro, necessários à construcão da
nora. 1'or101Jia Rio-São Paulo, no' trecho
En O"·'i.!.'eÍ'io trassos-Valparaíba.

D,·.c,,·do n.? 24.568 - de 24-2-48.
Pnbl.c.rdc no D. O. d.e 26,·2-48.

Isenta de direitos o materuü im
porta/i» peía S. A. Emprêsa de Via
cão Ar'1'(~a Rio Granâonse, "Varig".
, Lcl ri." 257 - de 19-2-48.

Publics.da no D. O. - de 25-2-48.

s. s, EJVIPRÊSA DE VIAÇãO
M;n1~,\ RIO GRANDENSE, "VA-
B·:·t~-"

Renova o Decreto n.o 15.721, de
31 di' maio de 1944.

D,""":';'n n." 2·1.27ô - de 30-12-47.
Pu.""i·vlo no D. O. - de 6-1-48.

;:"'/lnl'a o Decreto n.o 15.722,
de ;"1 (I·,' 1)"u.1o d •.~ 1944.

D·· '[.0 n." :>1.2'77 - de 30-12-47.
1"111:: i.( . L(io no 1). O. -- de 6-1-48.

';'(''1:'1, o Decreto n.o 15.723,
ilr: ~; 1 nu.i.: â. i 1944.

D u.' 24 _273 --- de 30-12-47.
P" no D. O. -' de 6'·1--13.

() Irecreto n.o 15.724,
tic ?{ i/,-~ 1, .;/-i,o â~; 1044.

D 'l." 7".279 -- de 30-12-47.
Pi' 1]0 D. O. --- de 6-1-18.

n DeC'i'1to n" 19.077,
'.i) (:',.:; lD'15.
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SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AGRí
COLA
Transfere função da Tabela Nu

mérica Suplementar de Extranumerá
rio-mensalista da Divisão de Geologia
e Mineralogia, para idêntica 'rabcta
do Serviço de Informação Agrícola, do
Ministério da Agricultura.

Decreto n.O 24.634 - de 4-3-48.
Publicado no D. O. - de 6-3-48.

SERVIÇOS AUXILIARES
Transfere funções de eztranumeré

rios, e dá outras providências.
Decreto n.o 24 326 - de 9-1-48.
Publicado no D. O. - de 13-1-48.

SERVIÇOS DE ESGOTOS
Autoriza a abertura, pelo Ministéri-o

da Educa<;ão e Saúde, de crédito ell
pecuü para pagamento à Prefeitura
ao Distrito Federal, do auxílio desti
nado à manutenção, no exercício de
1947, dos serviços de esgotos da Capi
tal da República.

Lei n.? 244 - de 17-2-48.

Publicada no D. O. - de 19-2-48.

SERVIÇOS HOLLERITM, S. A.
Decreto Legislativo n,v 2 - de 1941L
Publicado no D. O. - de 7-2-48.

SIDERúRGICA BARRA lHANSA
SOCIEDADE ANôNIMA
Torna sem efeito o Decreto nú

mero 20.949, de 9 de abril de 1946.

Decreto n.o 24.366 - de 22-1-48.

Publicado no D. O. - de 24-1-43.

- R~lnova o Decreto n.o ~0.455, à~

23 de janeiro de HH6.

Decreto 11.° 24.718 - de 29-3-43.

Publicado 110 D. O. - de 31-3..48.

SOCIEDAlm A. li U .0.. iiHNERH,
G.i'úCUA LIl'n~f.~DA

Autoriza a empréea de mineração
Sociedade Aaua Minertü Gaúcíui Li
mitada a nesauiscr áaua mineral no
muniC'ipio 'de 'PeiotaB: Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto n,s 22.849 - de 31-3-47.

Publicado no D. O. - de 17-2-43.

SOCIEDADE BRASILEIRA DE MI
NERAÇÃO LIMITADA

Autoriza a Sociedade Brasileira de
Mineração Ltâa. a pesquisar mínério
de manganês e associados no muni
cípio de Corumbá, Estado de lllato
Grosso,

Decreto n,v 24.667 - de 13-3-48.
Publicado no D. O. - de 17-3-48.

SOCIEDADE CARBONíFERA PAU
LISTA LIMITDA

Autoriza a emsnêsa de mimeraçtio
Socieâaâc Carbonifera Paulista Limi
tada a pesquisar carvão mineral no
Município de Itapeoa, Estado de São
Paulo.

Decreto n.o 24.402 - de 28-1-48.
Publicado no D. O. - de 18-2-48.

SOCIEDADE COMERCIAL CóRBlA
UIHI'l'ADA

Concede à Sociedade Comercial
Córbia Ltda. autorização para fun
cionar como emprêsa de lnmeraçao.

Decreto n.o 24.379 - de 22-1-48.
Publicado no D. O. - de 16-2-48.

SOCIEDADE INDUSTRIAl. DE
ROCRllS BE'fUR-UNOSAS, LI
NHTAD.A

Autoriza a Sociedade Industrial de
Rochas Betuminosas, Limitada a la
vrar jazida de rochas piro-betumi
nosas - classe IX - no municívio
d.e Pindarnonhangaba, Estado de São
eauto.
SOCIEDHlE I1lAVEGAÇ,W E CO
p:(~RGm nWr:;PENDÊNGIA LI
InITt.DB,

Concqde à "Sociedade Navegação e
Comércio Lnâcsienâéncia Ltâa," au
torização tiara funcionar como em
prêea de ncvcgação de cabotagem de
acõrâo cem o que prescreve o De
creto-lei n» 2.'W4, de 20 de novembro
de 18'1.0.

Decreto n,v 24.349 - de 19-1-48.
Publícadc no D. O. - de 31-1-43.

gnCIRr.AIH~ COOJ?k~RAr.[I][1r.g'i.3 DE
GOrTSUr.~o

Autoriza a Estra(r,a de Ferro de
Goiás a averbar consignações em. tô
lhas de pG-go...nu::nto âe seus servidores
a favor de sociedades cooperativas de
coneumo, e dá ouira: providências.

Lei n.o 212 - de 7-1-48.
Publicada no D. O. - de 10-1-4.8.
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Publícr.da no D. o. - de 10-1··48.

3U"BVENÇÕ.ES

Concede subvenção a entidades as
sistenciais e culturais no axercicio de
1947.

Lei D.O 188 - de 17-12-47.

Retificada no D. O. - de 28-1-48.

- Distribui crédito consignado ao
Ministério da Educac:ilo e Saúde, na
verba 3-1-00-01-30-19 "a", do orça
mento vigente, e dá outras provi
dências.

Lei n. °203 - de 31-12-47.

Publicada no D. O. - de 5-1-48.

SUJ"ZER FRtRES, SOCIÉTÉ ANO
NYME
Concede à sociedade anônima "Sul

zer Eréres, Société Anonyme" autori
zação para continuar a funcionar na
República.

Decreto n.o 24.543 - de 19-2-48.
Publicado no D. O. - de 6-3-48.

"SUL AMÉRICA", COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS DE
VIDA .
Aprova alterações introduzidas nos

estatutos da "Sul América", Compa
nhia Nacional de Seguros de ida.

Decreto n.o 24.327 - de 10-1-48.
Publicado no D. O. - de 12-1-48.
Retificado no D. O. - de 14-1-48.

- Aprova alterações introduzidas
nos estatutos da "Sul América", Com
panhia Nacional de Seguros cU 1 Vida.

Decreto n.? 24.674 - de 15-3-48.
Publicado no D. O. - de 29-3-48.

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR
Transferf:\ função da Tabela Numé

rica Ordituiria de Bxtranurneràric
mensalista da Diretoria de Recruta
mento, para igual Tabela do Superior
Tribunal Militar, tôâas no Ministério
da Guerra.

Decreto n.O 2'1.524 - de 17-2-48.
Publicado no D. O. - de 19-2-48.

- Retifica o Decreto n.o 24.524, de
17 etC) fevereiro de 1948.

Decreto n.O 24.699 - de 24-3-48.
Publicado no D. O. - de 29-3-48.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
Dispõe sõbre os padrões de venci

mentos dos cargos que integram o
tuuiro àa Secretaria do Supremo Tri
buruii Federal.

Lei n.v 264 - de 25-2-43.
Publicada no D. O. - de 28-2-43.

Fundação
e dá ou-

SOUTHERN TI R A Z I L LUM:BER
AND GOLONI.ZATION COM-
PANY
Abre ao Ministério da Fazenda cré

dito especial para indenização de
acêrvo da Companhia Indústrias Bra
sileiras d~1 Papel, Emprêsa de Arma
zens Frigorijicos e Souihern Brazil
Lumber anâ Colonization Company,
e autoriza a alienação dessas Em
prêsas ,

Lei n.? 253 - de 18-2-48.

Publicada 110 D. O. -- de 25-2-48.

SOCIÉT1:~ :WCm:f:RE DE RIO
]3RANGO
Concede à sociedade anônima "80

cieté Sucriêre de Rio Branco", auto
rização para continuar a funcionar na
República.

Decreto 11.° 24.a()S -- de 31-12-47.

Publicado no D. o. - de 17-2-48.

Concede auxílio à
Abrigo elo Cristo Rcâciitor,
iras prootâência»,

Lei n.O 214 - de 7-1-48.

Libera dos ctciios do Decreto-lei
n.o 1.166, de 11 de murco c2e 19'12, os
bens pertencentes ao espólio do súdito
italiano José ortanüo,

Decreto n,v 2.'L530 - de 17-2-48.

Publicado no D. O. - de 19-2-48.

SUPRESSÃO DE ~ARGOS

- Ver o nome do cargo extinto.

SUPRlnENTO DE ENERGIA ELÉ
'iBJGA

- Ver: Energia elétrica.
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T

A.prova as especijicacôes e tabelas
para a classificação e jiscalizrtção da
exportação do tabaco em [ôltui do Es
tado de Santa Catarina.

Decreto vn.? 24.321 - d·e 8-1-48.

Publicado no D. O. de H)--1-(~8.

TABELAS

Transfere função da Tabela Numé
rica Ordinária de Extranurncráric
mensalista da Diretoria de Ensino do
Exército para igual Tabela do Gabinete
do Ministro, ambas do Ministério da
Guerra, e dá outras providências.

Decreto ri.? 24.354 - de 21-1-48.
Publicada no D. O. de 23-1-48.

- Cria Tabela Numérica Ordinária
de Extranumerários-mensalistas do
Núcleo de Parque de' Aeroruiutiea de
Recife, do. Ministério da Aeronáutica,
e dá outras providências.

Decreto n.> 24.386 - de 23-1··48 .•
Publicado no D. O. de 26--1·48.

- Altera, co mreâucão de despesa,
Tabelas Numéricas Ordinárias de Ex
tranumerários-mensalistas da Uniper
suiade da Bahia.

Decreto n.o 24.424 - de 3-2-48.
Publicado no D. O. de 5··2··48.

- Transfere iuncão da Tabela Nu-
mérica Ordinária de Extrcuurmerúrio
mensalista da Divisão de Aquas, para
unuü Tabela da Divisão do Material,
tôâas do Mimistério da Açrieultura:

Decreto nO 24.514 - .r1e 12-2-48.
Publicado no D. O. ce 14-2-48.

- Altera, sem aumento de despesa,
a Tabela Numérica OrdhÓ'ia de Ex
trarnonerúrio-mensalista rJc; Xi'áb'l'ica âe
Curitiba, do Ministério âa Cucrro.

Decreto 11.° 24.523 -- de 17-2·48.
Publícado no D. O. ele 19··~;-~3.

- 'I'rcnstere hincão ãa Ta:)ela. Nti
mérica OTdin.ârig, c.e E:xt'f'Cn1~?nej·á1"io· ..
mensalista da Diretoria de Recruta
mento, para igual Tabela do Superior
Tribunal Militar, iôâas no Ministério
da Guerra.

Decreto n.? 24.524 - de 17-2-48.
Publicado no D. O. de 19-2-48.

Trtins iere função da Tabela Numé
rica Ortiinária de Extranumerário
mereatsct« 6'0 Arseruü de Guerra do
Rio, 1JGTa igual 'I'abela ela Escola de
Estiui«, J!![a,ior, ambas do l!.finistério da
Guerra,

Dec"ó'to n.v 21.525 - de 17-2·48.
Publicado no D. O. de 19-2-48.

-- Transtere função das Tabelas Nu-
méricc.s Ordinárias de Extranumerá
rio..mensclista do Depósito Central de
Jl!iatc1'Íal ele Engenharia e da Prefei
tura Militar, para idêntica Tabela tio
Gabinete do Ministro, tôdas elo Minis
tério da Guerra;

Decreto 11.° 24.526 - de 17-2-48.
Publicado 110 D. O. ce 19··2-48.

- Retifica o Decreto n.o 24.354, de
21 de janeiro de 19~8.

De-creto 11.0 24.527 .- de 17-2-48.
Publicado no D. O. de 19-2-48.

.- Altera. sem aumento de despesa,
a 'Tabe~a Numérica Ordinária de Ex
tranurneràrio-mensalista do Instituto
((e Biologia do Exército, do Ministério,
da. Guerra, e dá outras providências.

Dscreto n.? 24.528 -- de 17-2-48.
Publicado no D. O. de 19-2-48.

_... Cria a Tabela Numérica SU7Jle
mctita: de Extranumeráxio-mensalista
da g~COZ~l Técnica de A.viação, do M'i-
nistciio d2 Aeronáutica. .

Decreto n.v 24.538 - de 19-2-48.
Publ.cado no D. O. de 21-2 ..48.

-- Transfere funçt'io da Tabela Nu-
mérica itc lVlenwlista. âo Departamento
Nacicmat. do Trabalho ao Departa
mento Nacional âe t ruiústria Comér
cio, tôo"as do Ministério do Trabalho,
I-nclústria e Comércio,

Decreto n." 24.1j41 - de 19-2-13.
Publbu~o no D. O. de 21..2..48.

sem «usnento de âespesa, a
~rabcla Ortiiruisu: de Ex
tT[(''J':.1['inetá,rio-1nEtl,,'\u1i8ta do Arseruü
d·.~ dc:~s Cobras, do

!;'~:~'-l'8ti) 11.° 2·1" 5·}A - ds 19~·2·-4g.

I·~l)i.)Ec2..(e n,J D. O. de 21·~2~48.

-~ ..Altera. SCTn cunnento de âeepeea,
os ITr(:y!-!.us Numéricas O-r(lináTias e Su
ptcmcni«: de EJ~~rc!num.e1'lirio'·mensa

lista da tracuuuute Nacional de Filo
sctia da Umiuersuuuie do Brasil.

Decreto n.> 21.G09 -- de 1-3-43.,
Publicado no D. O. de 3··3·48.
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TFBBLAS

- Transfere função da Tabela Nu
mérica Ordinária de Extranumerário
mensalista da Diretoria de Obras e
Fortificações do Exército, para igual
Tabela da Escola Militar ele Resende,
ambas' do Ministério da Guerra.

Decreto n.? 24.619 - de 3-3-48.
Publicado no D.· O. de 5-3-48.

- Transfere função da Tabela Nu-
mérica Suplementar de Extranumerá
rio-mensalista da Divisão de Geologia
e Mineralogia, para idêntica Tabela do
Serviço de Informação Agrícola, ambas
do Ministério da Agricultura.

Decreto TI.o 24.634 - de 4-3-48.
Publicado no D. O. de 6-3-48.

_. Transfere função da Tabela Nu-
mérica Suolemeniar de Extranumerá
rio-mensalista do Instituto Agronômico
do 'Norte, para idêntica Tabela do tns
tituto de Química Agrícola, ambas do
Serviço Nacional de Pesqnisas Agro
nômicas tio Ministério da Açricultura ,

D-cysl0 n.? 24.648 - de 103-108.
PubIicado no D. O. de 12··3··43.

- Retifica o Decreto n.o 2·1.538, de
19 de fevereiro de 1948.

D2~ret,o ri.? 24.669 - de 13-3-48.
Publtcado no D. O. de 16-3-48.

Cria função na Tabela Numérica
Ordinária, de Bxtmnu:rnerário..mcnsa
lista (la Casa ele Rui Barbosa. do Mi
nistério da EdllC:Zci'iO e Saúde.

Dw:,do TI.o 24.676 -- de 16--3·48.
PU).JEc:.,D.o no D. O. C'C 18-3-48.

_.- 'rmnsfsrc função da Tabela Nu-
mérico. OTdin6x'ü'!. de Extra.n·uTnerário
me-s.üistc. tio. .r!:8'tacão I;.1~pCrÜl1,e'nia,l de
Pciritis, TH1:ra iU1UJ,Z 'I'abcln. do Lnsti
t.utr. .lr;ronôrnico do 811,l, rnnba» do
l'.1'i7'.:;sti;rio da Agricultura.

D'[>~'"to n.? 21.1'78 - d·e 16··3·A3.
F';1~Jr.cado no D. O. (h~ 18<~·~4g.

-;--: ,'J."TTr;;nsj~r~ _tUil?ão dt~ Tab(-:la l'T.u-
mCi:ca C'l'du:.,~na de BxlranU1nenÍTw..
1"'1P V'iZ;JfC!- do Hõrto Flcreeicü. de

Cru». para idêntiC(1 Tabela de
tle Terras ç Coicriizariio, amoas

cio Z:/U1'z,isLério da lI9'Z"'iGl:,lt'U,~·a.

r1<'CT'~'tC' :n.o 24. G79 -- de lG~3··4g.

1':'ubUct:,do EO D. (J. c;c 18--3-'1:3.

dr.: Tahelci NH.-
B:tiranunre1'ário

!li,·{'l"".;". ele Obrn» c
(~O .F;r:éTt:il:o, r,a.,;,,:'!,: üi",ên-

tÜ:Q. ô'o trcrtc de COT'a,cc!'õa,1U~7

ambas do il-T.'inistél'io ela Guerra.
Dfr-rfLo TI. O :::10. n82 -- de 16-3-·18.
Pebli.cac'o no D. O. de 13-3-48.

'i'lJEELAS

- Retifica o Decreto n,o 24.544, de
19 de fevereiro de 1948.

Decreto 11.° 24.690 - de 19-3-48.
Publicad.:) no D. O. de 20-3-48.

-- Altera a Tabela Numérica Ordi-
nária ele Extranumerário-mensalista
da Secretaria de Estado, do Ministério
tias Relações Exteriores.

Decreto n.? 24.698 - de 24-3-48.
Publicado no D. O. de 24-3-48.

Retifica o Decreto n.o 24.524, de 17
de fevereiro de 1948.

Decreto n.? 24.699 - de 24-3-48'.
Publi·cado no D. O. de 29-3-48.

'i'AN'l'ALITA

A utoriza os cidadãos brasileiros Na
poleão Bezerra de Araújo e Francisco
Leonis Gomes de Assis a pesquisar mi
nério de ouro, tantalíta e associados no
municipio de Currais Novos, Estado do
Rio Grande do Norte.

Decreto n.? 24.407 - de 28-1-48.
PuhIlcado no D. O. de 18-2-48.

Isenta de impostos e taxas aduanei
ras, material importado pela Emprêsa
viocâo Aérea São Pena0 S. A., para
construção âe um hanqar,

Lei n.? 221 -- de 23-1-48.
PubEcada no D. O, de 28-1-48.

- Concede isencão de direitos de
importacão e de nuiis taxas aduaneiras,
inelt{.~ive i':npótdo (~e COnStf,1120 e taxa
(le ar?nCt>:::2:n(~qel1z,7 para. uma caixa com
irnu: L7nJ~,rJe1n de maâeira,

Lei n G 22'1 - de 2-2-48.
PLibUcad::. no D. O. de 7-2-48.

T2~~ICO DE LABORATóRIO
_. Suprime cargos extintos.

(M. E. S. - Q. E.)
Decreto n.? 2·1.359 - de 21-1-1948.
Publicado no D. O. _. de 23-1-1948.

-- SlI:p,'irne cargos pl'ovisÓrios.
(M, F. - Q. P.)

D"eretü n.v 24.437.- d·e 3-2-1948.
iPublka.Jo no D. O. - de 5-2-1948.

RCJ'ilê~ o ini:crstício (JJarw promoção
(/.0 pôstc· de 1.0 Tenente das Armas.

Decreto TI.o 24.25D·,A - de 23 de de
zembro de lS47.

R·emoduz'do no D. O. - de 5 de
jo.netro de 1948.
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TE!mA FULER.
Renova O Decreto n.o 19.169, de 12

de julho de 1945..
Decreto n.? 24.457 - de 4 de feve

reiro de 1948.
Publicado no DL OL - de 18 de feve

reíro de 1948.

TERRImos DE TI.fARUmA

Auioriza estrangeiro a revigorar
atoramenio de terreno de marinha que
menciono situado nesta Capital.

Decreto' n.o 23.251 - de 27 de junho
de 1947.

Publicado no D. O. de 8 de março
de 1948.

Autoriza Harâ, Rand N Co. a ad
quirir o domínio útil do terreno de
marinha q'1LeJ menciona. si'tuado na
cidade de Vitória, Estado do Espírito
Scatto .

'Decreto D.o 24.291 - de 31 de de
zembro de 1947.

Publicado no D. O. - de 14 de fe
vereiro de 1948.

Retificado no D. O. de 24 de março
de 1948.

A uioriza estrangeiro a adquirir o do
mínio útil elo terreno de marinha, que
menciona. situado nesta Capital.

IDecreto n.? 24.293 _. de 31 de de
zembro de 1947.

Publicado no D. O. de 31 de março
de 1948.

Autoriza eS'trangeiro a adquirir
ocupação âe terreno de marinha, que
menciona, situado nesta Capital.

Decreto n.? 24.294 - de 31 de de
zembro de 1947.

Publicado no D. O. de 4 de março
de 1948.

A utoriza estrangeiro a adquirir o do
mínio útil elo terreno de marinha, que
menciona. situado nesta Capital.

Decret.o n," 24.295 - de 31 de de
zembro de 1947.

Publicado no D. O. - de 10 de ja
neiro de 1948.

Autoriza estrangeiro a adquirir o do
mínio útil do terreno de marinha, que
menciona. situado nesta Capital.

Decreto n.? 24.315 - de 8-1-1948.
Publicado no D. O ..de 24-2-1948.

Autoriza estrangeiro a adquirir o do
mínio útil 40 terreno de marinha, que
menciona. situado nesta Capital.

Decreto n.s 24.333 - de 13-1-1948.
Publicado no D. O. de 22-1-1948

TERRENOS DE lJIIARIN!IA

Autoriza estrançeiro a adquirir o' do
mínio útil do terreno de marinha, que
menciona, situado nesta Capital.

Decreto n.v 24.483 - de 6-2-1948.
Publicado no D. O. de 23-2-1948.

Autoriza estrangeiro a adquirir o do-
J)"••m" útil do terreno de marinha, que
menciona. situado nesta Capital.

De-ereto n.v 24.484 - d'8 6-2-1943.
Publ.cado no D. O. de 21.-2-1943.

Autoriza estrangeiro a adquirir o do-
mínio útil do terreno (te marinha, que
menciona. situado nesta capital.

Decreto n.? 24.610 - de 1-3-1948.
Publicado no D. O. de 8-3-1948.

Autoriza estrangeiro a adquirir o ão-
tnínio útil do terreno de marinha, que
menciona. situado nesta Capital.

Decreto n.? 24.686 - de 16-3-48.
Publicado no D. O. de 29-3-48.

TESOUREIRO

Transfere para o Quadro Permanen
te do Ministério da Fazenda o cargo de
Tesoureiro âo Quadro Permanente do
Ministério do Trabalho. Indústria e
Comércio.

Lei n.O 254 - de 19-2-48.
Publicado no D. O. de 25-12-48.

- Suprime cargos extintos.
(M. V. O. P. - Q. IV)

Decreto n.? 24.503 - de 9-2-48.
Publicado no D. O. de 13-2-48.

Inclui um cargo de Tesoureiro na lo
tação da Altimâeça do Rio de aneiro,

Decreto TII.O 24.731 - de 30-3-48.
Publicado no D. O. de 31-3-1948.

TESOURO :N ACmI'-l'AL

Autoriza dar garemtia, por inter
médio do Tesouro Nacional. à opera
ção de compra ao Govêrno dos Esta
dos Unidos da América do Norte, pela
Companhia Nacioruü de Navegação
Costeira, de seis navios.

Lei n,v 223 - de 27-1-1948.
Publicada no D. O. de 30··1-48.

THE LEOPOLDINA RAILWAY
COR1PANY UI',HTED

Aprova ([Jrojeto e orçamento para cons
truções em Barão de Mauá.

Decreto n,> 24.495 - de 7-2-48
PUbIlcado no D. O. de 20-2-48.
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'rUE NI:.THHlAL CITY BANE: or
I~I:'W YOnrI
Autoriza "Th.e Nctiotuü City Bank

of New vortc", com sede e mnova
York, Estados Unidos da América, a
abrir uma agência na cidade de Pôr
to Aleqre; Estado do Rio Grande do
Sul.

Decreto n,v 24.589 - de 26-2-48.
Publicado no D. O. de 3-3-48.

'rEE RIO DE JANEIRO FI,OUR
JlH:L:LS AND GRl\.NARIES, LI
rU1I'I'ED

Concede à societicâe anônima AThe
Rio de Janeiro Flour Mills and Gra
naries, Limiteti" autorização para
continuar a funcionar na .Renública,

Decreto n." 24.350 - de 10-1-48.
Publicado no D. O. de 3-2-48.

THl:: sxo P,~.Ur.O TRt\J',F:1NAY,
r.rGWI' AND POW};R COMPANY
I,Ii'5ITED

Autoriza "The São Paulo Tramway,
Liah.t arui Ptnoer Conipans), Limiteâ"
a construir um. ramal de transmissão
que no rtiruio da linha "Estcçâo Ter
minal Pirituba - Sub-estacão Paula
Sousa" vá à futura sub-estacão de
"Açua Branca" na ciâcâe de São Pa1l
lo.

Decreto n.? 24.268 - de 30-12-47.
Fubl",cado 110 D. O. de 12-1-48.
Concede à '''J'he São Paulo rrcm-

uiou J,ight anti Power Company, Li
miteti" autorização para continuar ar
ju.ncionar na República.

Decreto n.? 24.287 - de 31-12-47.
Publicado- no D. O. de 16..1-48.

'I'I.'I'AI'HO

Renova o Decreto n.o 19.168, de
12 de julho de 1945.

Decreto n,v 24.457 - de 4-2-1948.
Publicado 110 D .D. - de 18--2-1948.

rrfl"E!\I,HADOR

Stinrime carços extintos.
(M. E. S. - Q. E.).

Decreto n.? 24.359 - de 21-1-1948.
Publicado no D. O. - de 23·,1-1943.
- Suprime cargos extintos,

OI/r. E. S. - Q. S.).
Decreto 11.° 24.:,60 -- de 21-1-1948.
Publicado no D. O. - de 23-1-·1948.

rrl~.:~, n.:'\.l"HOS CONtrA'DEIS

l)ispõe sôbre a «recu.ciio de traba
lhos cantá!Jcis \~1 dá outras proui
âéncias .

Decreto n.? 24.636 - de 4·,3-1948.
Publicado no D. O. - de 5-3-1048.

TP.l',l'1"SfERÊl.'H:IA DÉ CARGO

Transfere para o Quadro Perma
nente do Ministério da Fazenda o
carço de Tesoureiro do Quadro Per
manente do Ministério do Trabalho
Indústria e Comércio. '

Lei n.O 254 - de 19··2-1948.
Publicada no D. O. de 25-2-1948.

'I'HANS::?ERÊNCIA DE FUNÇÕES

Transfere junções de extranume
l'ários mensalistas, e dá outras pro
vidências.

Decreto 11.° 24.691 - de 22-3-1948.
Publicado no D. O. - de 24-3-1948.

- Transfere junções da reparti-
ções do Ministério da Educacão e
Saúde. •

Decreto 11.° 24.723 - de 29-3-1948.
Publicado no D. O. de 31-3-1948.

'l'RANSPORTES M A. R í T I MOS
ARAúJO & CL4. LTDA.

Concede à sociedade "Transportes
Marítimos Araújo & Companhia Li
mitada" autorização para funcionar
como empresu de navegação de ca
boiaacm , de acôrâo com o que pres
Cl'eve o Decreto-lei n.9 2.784, de 20
âe novembro de 1940.

Decreto 11.° 24.415 - de 29-1-1948.
Publicado no D. O. - de 5-2-1948.

'l'rtA'fADOS

Decreto Legislativo 11.° 5, de 1948.
Publicado no D. O. - de 18-2-1948.

Modifica a competência do Tri
bunal do Júri t1 dá outras provi
dências.

Lei 11.° 263 - de 23-2-1948.
Publicada no D. O. - de 26-2-1948.

"Il:UBUl'i,U.. I'EIJERAJ... DE RE
CURSOS
Autoriza a abertura do crédito es

pecial de Cr$ 89.500,00 pelo Minis
téru) da Justiça e Negócios Interio
res, para aquisição de um automóvel
destinado ao Tribunal Federal de
üecursos,

Lei ri.? 220 - de 23-1-1948.
Publicada no D. O. -- de 28-1-1948.

-. A brc, ao Ministério da Justiça
c Nerrócios Lnieriores, o crédito es
Jl('cicJ de C';-:i~ 1. OGa. 000,00, para aten
de!" Úg tLc;;pes~x8. que mencunia .

Decreto n.? 2'1.5Bf; - de 26 -2-19~1:8.

Publicado no D. 0, - de 23-2-1948.
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TUNGSTtNIO
Autoriza o cidadão brasileiro Sér

müo Pereira de Araújo a lavrar mi
nério de tungstênio no M1Wicípio de
Santana de Matos, Estado do Rio
Grande do Norte.

Decreto n,v 24.460 - de 4-2-1948.

Publicado no D. O. - de 18-2-1948.

u

UNIÃO NACIONAL DOS ESTU
DANTES
Autoriza a abertura, ao Ministério

da Educacão e Saúde, d,c. crédito
especial para auxílio à União Na
cional dos Estudantes.

Lei n,s 252 - de 18-2-1948.

Publicada no D. O. - de 25-2-1948.

UNIVERSIDADES

Altera, com redução de despesas,
Tabelas Numéricas Ordinárias de
extranumerárias mensalistas da Uni
oersuiaâe da Bahia.

Decreto n.O 24.424 - de 3-2-1948.

Publicado no D. O. de 5-2-1948.

- Abre, ao Ministério da Agri
cuitura, o crédito especuü de Cr$
1.981.640,00, para obras e equipa
mentos na sede da Uniocrsiâaâe
Rural, no km , 47 da rodovia Rio-São
Paulo.

Decreto n,s 24,572 - de 24-2-1948.

Publicado no D. O. - de 26-2-1948.

USINA QUEIROZ JÚNIORLTDA.

Autoriza a Usína Queirós Júnior
Limitada a .pesquisar calcário nos Mu
nicípios de Lagoa Santa e Ma.tozi
'Ilhas, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.O 24.227 - de 17-12-1947.

Publicado no D. O. - de 7-1-1948.

- Autoriza a Usina Queirós Jú
nior, Limitada, a pesquisar cianita
II associados no Município de lta
birito, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.O 24.228 - de 17-12-1947.

Publicado no D. O. - de 7-1-1948.

v
VAG<mS POSTAIS

Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Viação e Obras Públicas, de
crédito especial para aquisição de
vagões postais.

Lei n.? 250 - de 17-2-1948.

Publícada no D. O. - de 19-2-1948.

VELOSO FILHO & CIA. LTDA.

Autoriza a sociedade de minera
ção Veloso Filho & Cia. Ltda. a
pesquisar granito, gna.iss e associa
dos no Município e Estaâo de São
Paulo.

Decreto n.v 24.248 - de 23-12-1947.

Publicado no D. O. - de 5-1-1948~

VENCIMENTOS

Dispõe sõbre os padrões de venci
mentos dos cargos que integram o
quadro da. Secretaria do Supremo
Tribunal Federal.

Lei n.? 264 - de 25-2-1948.

Publicada no D. O. - de 28-2-1948.

VEREADORES

Regula os casos de extinção de
mandatos dos membros dos Corpos
Legislativos da União, dos Bstiuios,
do Distrito Federal, dos Territórios
e dos Municípios.

Lei n,? 211 -·de 7-1-1948.

Publicada no D. O. - de 8-1-1948.

VTERINARIO

Suprime cargos cetintos,

(M. E. S. - Q. E.).

Decreto n.> 24.359 - de 21-1-1948.

Publicada no D. O. - de 23-1-1948.

VIAÇÃO FtRREA no RIO GRAN
DE DO SUl.

Aprova projeto e orçamento para
construção de triãrunüo de TeveTsão
na estação de Bossoroca, no trecho
terrooiário Scuiiiaço e São Luis.

Decreto n,v 2·1.:3::\2 -- de 13-1-1948.

Publicado no D. O. - de 17-2-1948.
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x
xrsro Pd:1GII.. üSO

Autoriza O cidadão brasileiro Ber
nardo Gunião li![outeiro a pesquisar
calcário, argila, xisto argiloso e as
sociados no Município de Capão Bo
nito, Estado de São Paulo.

Decreto n,v 24.'109 - de 23-1-1948.
Publicado no D. O. - de 18-2-1948.

- Autoriza o ciâaâõo brasileiro
•JÚlio Artur Goulart Brizala a pes
quisar calcário, argila, xisto argiloso
e associados no Munícípio de Capão
Bonito, Estado de São Paulo.

Decreto n.o 24.557 - de 21-2-1948.
Publicado no D. O. - de 24-2-1948.

- Autoriza O cidadão brasileiro
João Brieola a pesquisar calcário,
argila, xisto argiloso e associados no
Município de Capão Bonito, Estado
de São Paulo.

Decreto n.O 24.714 - de 29-3-1948.
Publicado no D. O. - de 31-3-1948.

z
,':'ELADOR

Suprime cargos extintos.
(M. E. S. -- Q. E.).

Decreto n.o 24.359 - de 21-1-1948.
Publicado no D. O. - de 23-1-1948.
.- Bxtirurue cargos exceâcntes,

(M. E. S.- Q. S.).
Decreto n.o 24.361 - de 21-1-1948.
Publicado no D. O. - de 23-1-1948.

- Suprime cargos extintos.
(M. F. - Q. S.).

Decreto n,v 24.434 - de 3-2-1948.
Publicado no D. O. - de 5-2-1948.

.'!:IRCôNIO
Autoriza o cidadão brasileiro, An

tonio Generoso a pesquisar zircõnio
e associados no Município de Par
roiras, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.o 24.711 de 29-3-1948.
Publicado no D. O. _. de 31-3-1948.

Lnrj-r e n s a Nacional -- 1{io de Janeiro ,- Brasil .- 1948
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o Congresso Nacional decreta, nos
têrmos do -çrt, 66, item I, da oons
tttuíção l<'ederal,e eu Nereu Ramos,
Presidente do Senado Federal, pro
mulgc o seguinte

DECRETO LEGISLArrIVO
N.o 7, de 1948

Artigo único. Fica aprovada a C0n
vençâo Interamertcana de Telecomu
nicações firmada no Rio de Janeiro
aos 27 de setembro de 1945, ao correr
da IH Conferência Interamertcana de
Radíocomunícaçêes ; revogadas as dis
posições em contrário.

Senado Federal, em 18 de junho de
1948.

NEREU RAMOS

Presidente do Senado Federal
Convenção Interamer-íeana de TéIe

comunicações
~irmada no R10 de Janeiro. Estados

Umdos do Brasil, em 27 "de setembro
de 1945, entre os governos dos Esta..
dos abaixo mencionados:

Argentina, Boltvía, Brasil, Canadá
Colô!U~ia, Costa Rica, Chile, Cuba;
Republica Dominicana, República de
El Salvador, Equador, Estados Un1<i05
da. América, Guatemala, Haiti, Hon
duras, México, Nícaragua, Panamá, Pa
raguai, Peru, Uruguai e Venezuela. Es
tiveram também presentes represen
tantes das Bahamas e de Terra Nova
e um observador pelas Colônias Brí
tânícas nas Antilhas.

Os governos acima mencionados re
conhecendo a8 vantagens da coopera
ção e mútuo entendimento que .resul-

tam do intercâmbio de pareceres em
relação às tetecomunicações, designa..
r...m os plenípoceneíáríos abaixo assi
nados; reunidos na cidades do Rio de
Janeiro, Estados Unidos do Brasil, os
quais de comum acordo, e sob reserva
de ratífícaçâo, celebraram a seguinte
Convenção, que se ajusta às estípula
çôes d. convenção Internacional de
Telecomunicações (Madrid, 1932).

CAPíTULO I

ORGANIZAÇAO E FUNCIONAMEN
TO DA UNIAO INTER-AMERICA
NA DE TELECOMUNICAÇOES

ARtIGO 1. o

Constituição da União

Os governos da Região Americana,
participantes da presente Convenção,
constituem uma União Interamerícana
de Telecomunicações.

ARTIGO 2.°

tietuuõo da região americana de tele
comunicações

Para os fins das telecomunicações,
a Regíâo Americana fica delimitada
da seguinte rorma:"

1. Do Pala Norte, aproximadamente
pelo meridiano 169. 0 oest eaté o pa
ralelo 65. 030' de latitude norte, em
coincidência com a linha internacional
de limites do Estreito de Behring;

z. o Da1, ao longo de um circulo mé
ximo em direção sudoeste, até um pon
to situado sôbre o paralelo 50. o de Ia
títude norte e 165. o de rongttüde leste;
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3. Dai, ao longo de um circulo má
ximo em direção sudoeste, até um pon
to situado alO. o de latitude norte e
120. o de longitude oeste.

4 Dai, diretamente' para o sul, ao
longo do mertdiano 120. {'l de longitude
oeste .até chegar ao Polo Sul;

5. Dal,' para o norte, sôbre .o meri
diano de 20. 0 de longitude oeste, até
o ponto de intercessão com o paralelo
10.o de latitude sul:

6. Dai, pelo circulo máximo na dí
reçêo noroeste, até o ponto situado
no paralelo' 40. 0 de latitude norte e o
merídtano 50. 0 de longitr":' oeste:

7. Dai, pelo circulo máximo na di
reçâo nordeste. até o ponto situado
-no paralelo 72° de latitude norte e
o meridiano 100 de longitude' oeste;

8. Dai, diretamente para o norte,
sôbre o. meridiano 100 de longitude
oeste, até chegar ao Pala Norte.

ARTIGO 3

Regulamentos

Esta Convenção poderá ser comple
mentada por meio de regulamentos
que estejam dentro de seus limites
e que tenham por objeto a solução.
por mútuo acõrdo, dos problemas ad
ministrativos que surjam no campo
das telecomunicações na Região Ame
ricana.

CAP1TULO n
Secretaria tntemmeruana de z'etcco

municações (O.I.T.)

ARTIGO 4

Organização

os governos contratantes concordam
em:

1.0 Manter uma Secretaria Intera
merfcana de Telecomunicações (0.1.
T.) como organização ínteramerícana,
com as funções prescritas no arn-
go 5. .

2.0 Fornecer, sem demora, à secre
taria Interamertcana de Telecomu
nicações (O.I.T.l, cópias de tôdas as
disposições legislativas sôbre teleco
municações. os regulamentos vigentes
em suas respectivas jurisdições e as
alterações que se lhes introduzam.
assim como os informes apropriados
de ordem estatística técnica e admí
nistrativa sôbre a matéria.

3.° Fornecer à Secretaria Intera
mericana de Telecomunicações (O.
I. T.) cada seis- meses, uma lista. ofi
elal das rreqüêncíae atribuídas às es-

tecões radiodifusoras de seus respecti
vos países, e notírícã-ta. mensalmen
te. de tôdas as modificações e adi
ções efetuadas naquela.

As rei ertdas listas e notificações
deverão obedecer ao critério adotado
pelo Regulamento Geral de Rádlo
comunicação vigente, e incluirão tam
bém:

a) a potência. em uso;
b) a potência máxima que se pre ...

tende usar;
c) o horário das transmissões.
Estas comunicações deverão ser fei

tas, em todos os casos, independente
mente das que, de ordinário. se des
tinam à Secretaria da União Inter
nacional de Telecomunicações.

4.0 Informar à Secretaria jntera
merícana de 'I'elecomunícaçôas CO.
I.T:) a respeito de tôdas as conferên
cias multilaterais que se projetem para
o intercâmbio de opiniões ou para
celebração de acordos relativos a te
lecomunicações, que afetem a Re
gião Americana, assim como sôbre os
resultados de tais reuniões.

ARTIGO 5
Atribuições e obrigações

São atribuições e obrigações da Se
cretaría Interamerícana de Teleco
municações (O~I.T.):

1.0 Fazer recomendações no senti
do de harmonizar a utilização das ra
diofreqüências nas diversas faixas do
espectro quando forem previstas In
terferências entre as emissões de de
terminados países, _e. para êste fim,
organizar a centralização e distribui
ção das informações necessárias.

2.° Receber e dístríbuír os documen
tos fornecidos pelos governos contra
tantes, inclusive:

a) Informações técnicas, tais como:
dados referentes à precisão e esta
bilidade das , freqüências. às interfe
rências ou outras perturbações que se
observem no território dos países
contratantes. assim como outros es
tudos que possa, levar a efeito sôbre
a propagação das ondas e earacterís
tícas gerais das antenas;

b) os tratados. leis. decretos, regu
lamentos e demais medidas Iegislatlvas
ou administrativas;

c) os dados estatístdeos pertinentes
à matéria desta Convenção;

d) outras informações sôbre a ma
téria, que possam ser fornecidas pe
los governos contratantes, conforme
o artigo 4 desta Convenção.
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3.° Manter um Departamento espe
cializado em assuntos .de rádio-difu
são em gerai, a fim de contribuir para
o seu maior desenvolvimento, reco
lher e difundir informações que lhe
sejam concernentes. facilitar a real!..
zação dos propósitos estabelecidos no
artigo 25 desta Convenção, e sugerir
aos Governos contratantes as medí
das necessárias para melhorar e pro
teger a radiodifusão na Região Ame
ricana.

4.C Publicar recomendações de nor
mas técnicas tendentes a obter o mais
eficiente Uso das radiofreqüências,
com o objetivo de reduzir ao mínimo
as interferências.

5.0 Publicar um boletim trimestral
que contenha breves noticias de in
terêsse geral, referentes a mudanças
no pessoal, reorgantaaçôea adminis
trativas, promulgação de leis e ex
pedição de regulamentos, negociação
de tratados e outros convênios inter
nacionais, documentos de atualidade
no domínio das telecomunicações. bem
assim escritos de caráter técnico,
que lhe remetam os governos ínteres
sados ou seus representantes, sôbre
problemas que afetem o progresso da
Ciência respectiva.

6.0 Traduzir os documentos que de
va distribuir.

7.° Distribuir cópias da agenda e de
tõdes as proposições apresentadas às
conferências ínteramerícanas eôbre
telecomunicações, .bem como os do
cumentos resultantes das mesmas.

8.° Assessorar e auxiliar o Govêrno
Organizador no que diz respeito à
preparaçac da secretaria Geral para
cada.. ~ma das conferências plenípo
tencíárias ou / administrativas intera
mericanas ,

9.( Por solicitação dos governos que
o desejarem <art. 10), fazer os pre
partdvos para as conferências admi
nistrativas limitadas, inclusive insta
lar a Secretaria Geral, bem como
por solicitação do Govêrno Organi:':
zador, auxiliar os preparativos para
as. conferências multilaterais. regto.,
nais e subregtonaís. para Intercâm
bio de opiniões OU para celebração
de acordos relativos a assuntoa de
telecomunicações. Em todas os ca
sos a Secretaria Interamerlcana de
Telecomunicações (O.I.T. I, nottn;
cará os governos da Região Ame
ricana acêrca dessas reuniões e dl
fundir! tôdas· as informações rela-

tivas às mesmas, com o objetivo de
fomentar a colaboração ínteràmerf
cana.

10. Servir de intermediária para
a difusão de informações .'relatívaa
aos trabalhos dás conferências m
teramertcanas em outros campos co
nexos, quando os acordos _que ado
tem as referidas conferências afe
tarem as telecomunicações.

11. Servir" como depositária do
texto autêntico dos acordos multí-,
laterais ínteramertcanos relaciona
dos com as telecomunicações.

12. Preparar um relatório anuaã
de suas atividades e submetê-lo a.
todos -os governos contratantes.

13. Estudare submeter à consi
deração das conferências plenipo
tenciárias e administrativas as re
comendações e modinceções atinen
tes ao Regulamento interno da Se
cretaria In teramertcana de 'I'eleco-,
munícaçôes <0.1. T.) <artigo 8).

14. Desempenhar quaisquer outras
funções que lhe sejam pertinentes
ou atrínuídas pelas conferências.

ARTIGO 6

Manutenção da Secretaria Inter-,
americana de Telecomunicações.

CO.I.T.)

§ 1.0 1) As despesas gerais da
Secretaria Interamerlcana de 'Tele
comunicações CO.I. T.). serão co
bertas pelos governos participantes
desta Convenção, de acõrdo com o
disposto no parágrafo VI dêste ar
tigo.

2)- A União Panamericana exer-,
cerá a supervísâo geral da adminis
tração e das. finanças da Secretaria.
Interamericana de Telecomtmicações
(O. I. T.) assim como do orçamento
autorizado pelos governos.

§ 2.° 1) As despesas gerais acima,
mencionadas serão reguladas por um
orçamento previamente aprovado em
cada conferência plenipotenciária ou
administrativa, o .qual se manterá
em vigor até a conferência seguinte:

2) Com antecipação suficiente à.
realização de uma conferência ple
nipotenciária ou administrativa. G
diretor da Secretaria Interamerácana
de Telecomunicações <O.LT.) nrga
nízará um ante-projeto de orça
mento que será encaminhado por
intermédio da União panamerrcana,
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ao estudo dos respectivos governos.
A União Panamertcana anexará a
êsse ante-projeto as observações que
considere oportunas as quais servi
râo de base à Conferência para a
determinação do orçamento.

3) O diretor apresentará anual
mente à· União Panamerícana, com
suficiente antecipação, as modifica
ções do orçamento que a experiência
aconselhe e que .considere necessá
rias para o ano seguinte.

A União Panamertcana obterá dos
governos a .aprovação dgssas modf.,
fícaçôes , ....

~ 3,° O diretor se dirigirá à União
Panamericana solicitando os fundos
necessários para cobrir as despesas
não previstas no orçamento e a
União Panamericana solicitará dos
governos participantes o' pagamento
das respectivas quantias, de acôrdo
com as cotas fixadas no parágraro
6 dêste artígo.

§ 4.° -As despesas .da 'Secretaria
Interamericana de Telecomunicações
(O.I.T.) provenientes dos trabalhos
das conferências não serão incluídas
nas despesas mencionadas nos pa
rágrafos 2 e 3 precedentes e serão
custeadas pelos governos parücíoan.,
tes de acôrdo com as cotas estane.,
Iectdas no parágrafo 6 dêste artigo.

§ 5.° Os balanços e contas da Se
cretaria Interamertcana de Teleco
municações (O.I.T.) serão remeti
dos anualmente pelo diretor à União
Panamericana para sua verificação,
a qual, com seu comentário, os
submeterá à aprovação da próxima
conferência plenipotenciária ou ad
ministrativa.

~ 6.0 1) Para 'atender às despesas
previstas nos precedentes parágrafos
2 3 e 4. cada govêrno da Região
Americana concorda em contribuir
prcporclonalmente com certo núme-,
1',0 de unidades correspondente à ca-,
tegoria que escolher para sua clas
sificação.

2) Com êsse fim estabelecem-se
seis categorias, as quais correspon
derâo às seguintes unidades.
Categorias I II UI IV V VI
Unidades ..... , , .. ,,25 20 15 10 5 3

3) Cada govêrno contratante po_
derâ trocar a categoria que houver
escolhido, porém a troca só se tor
nará .efetiva no ano fiscal seguinte
àquele em que fôr feita a respectiva
notificação ao' diretor da Secretaria
Interamericana de Telecomunicações
(O.I.T.)

§ 7 o 1) Os governos contratantes
pagarão suas cotas por semestres
adiantados,

2) Se algum país estiver atrasado
em seus pagamentos, a União .fla
namericana, por solicitação do di
retor da Secretaria Interamerícana
de Telecomunicações, fará as neces
sárias gestões. para o pagamento da
cota devida.

§ 8.~ O diretor prestará uma tten,
ça à União Panamerícana que a
conferência julgue satisfatória para
garantir suas responsabilidades na
administração da secrerana Inter
americana de Telecomunicações (O.
I.T.) .

§ 9.0 Quando estiver especificado
que as comunicações entre os go
vernos contratantes devam realízar-,
se por intermédio da União Pana
mericana, fica compreendido que em
relação a estados. ou culônías que
não sejam membros daquela União,
o diretor da Secretaria Jnteramert
cana de Telecomunicações ,O.I.T,)
poderá comunicar-se diretamente com
os referidos governos.

ARTIGO 7

Sede e pessoal (la Secretaria tnter
americana de Telecomunicações

<O. 1. T.)

§ 1.0 A sede da Secretaria Interame
ricana de Telecomunicações (O.LT.)
será na cidade de Havana, República
de Cuba.

§ 2.0 1) O diretor da Secretaria In
teramertcana de. Telecomunicações
(0.1. T.) será eleito em cada Confe
rência Interamericana de Telecomuni
cações entre candidatos que figuram
na lista preparada pela Conferência.

2) Quando, por qualquer circuns
tância. vagar o cargo de diretor, a
União Panamericana designará o su
cessor entre os candidatos que houve
rem integrado a lista preparada pela
última conferência plenipotenciária
ou administrativa.

3) Nos casos de ausência temporá
ria do diretor, assumirá suas funções,
interinamente" o funcionário que o
seguir 'na ordem hierárquica da Secre
taria Interamericana de Telecomuni
cações (O.I.T.l.

§ 3.0 Os funcionários técnicos. e ad
n:inistrativos serão designados pelo
diretor da Secretaria Interamericana
de Telecomunicações (O.I.T.) entre
os candidatos que figurem nas listas
com êsse fim preparadas nas confe
rências.
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§ 4.0 O resto do pessoal que se torne
necessário à manutenção dos serviços
da Secretaria Interamerícana de Tele
comunicações (O.LT.> será designa
do pelo diretor.

§ 5.° Na seleção do pessoal da Becre
taria Interamerfcana de Telecomuni
cações (O. I. T. ) , procurar-se-á Incluir,
tanto quanto possível, cidadãos de
todos os países cujos govêrnos sejam
partes desta convenção.

§ 6.° 1) Os candidatos propostos
para o cargo de diretor, ou para os
cargos técnicos e administrativos,
serão designados tendo em vista os
seus conhecimentos técnicos e tirocí
nio em matéria de telecomunicações.

2) Os funcionários e empregados da
Secretaria Interamerlcana de Teleco
municações (O.I.T.) exercerão suas
funções, não 'como representantes dos
respectivos govêrnos, mas como depo
sitário de um fideisomisso público in
ternacional.

ARTIGO 8

RegUlamento interno da Secretaria
Interamericana de Telecomunicações

<O. L T.)

As atividades da Secretaria In
teramerícana de Telecomunicações
<O. I, T.) serão regidas por um regu
lamento interno. :Ê:sse regulamento
será promulgado pela primeira confe
rência plenipotenciária ou administra
tiva que se celebrar.

Compete ao diretor da Secretaria
Interamerícana de Telecomunicações
(O. L T.) organizar o ante projeto
de regulamento interno. O regula
mento interno da Secretaria Inter
americana de 'r'etecomunícacõesto.r.tr.j
poderá ser modificado por qualquer
conferência plenipotenciária ou admt
nistrativa.

CAPiTULO. !lI

Conferências

ARTIGO 9

Conferências lnteramericanas de Te
lecomunicações

Os Govêrnos Contratantes concor
dam em reunir-se pertodicamente em
conferências de plenipotenciários ou
em conferências administrativas, com
o fim de resolver, por mútuo acôrdo,
os problemas que surjam no campo
das Telecomunicações da Região Ame..
rícana,

ARTIGO 10

Conferências de Plenipotenciários e
Conierémcias Administm'tivas

§ 1.0 Conferências de Plenipotenciá
rios:

1) Esta convenção só poderá ser mo
dificada por uma conferência de ple
nipotenciários.

2) A referida conferência . será con
vocada, se a maioria dos países que
sejam partes desta Convenção consi
derarem-na necessária e o solicitarem.

§ 2.° Conferências Administrativas:
1) As conferências administrativas

para adotar e rever regulamentos sô
bre assuntos técnicos e administrati
vos relacionados com esta Convenção
serão realizadas com intervalos má
ximos de três anos. O pais e a data
aproximada da realização de cada
conferência serão fixados pela conte
rêncía precedente.

bl A data fixada para uma reunião
poderá ser antecipada ou adiada pelo
Govêrno Organizador. a pedido de
cinco ou mais, govêrnos vparticípantes
desta Convenção.

2) Não obstante. a pedido de cinco
ou mais governos que sejam parte
desta Convenção e quando devam ser
consideradas questões de urgência. po..
der-se-ão convocar com um aviso pré
vio não inferior a seis meses, conre
rências administrativas de caráter li
tado à revisão de qualquer das partes
dos regulamentos. Em tais casos, a
agenda proposta deverá acompanhar
o convite. Estas conferências admi
nistrativas limitadas, a convocar-se
nos intervalos das conferências perió
dicas, reunír-se-âc na sede e sob a
direção da Secretaria Interamericana
de Telecomunicações (O. 1. T.).
Nestes casos se aplicará o disposto no
inciso 1) c) do presente parágrafo.

§ 3.° Lugar e data das conferências:
O govêrno do país onde deva reunir

rios ou administrativa, o qual se deno
se uma conferência de plentpotenciá
minará Govêrno Organizador. fixará
o lugar e data exata da reunião e ex
pedirá os convites correspondentes,
por via diplomática, com a antecipa
ção mínima de seis meses.

ARTIGO 11

consunuoõo das conferências

§ 1.0 As conferências serão consti..
tuídas, nos têrmos estabelecidos pelo
Regulamento Interno das oonrerên-
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cías rnteremencenes de 'I'élecomu
meações (Anexo desta Oonvençãcj.,
pelos delegados de todos os governos
da Região Americana que delas de
sejem participar.

§ 2.° Além disso, a elas poderão
assistir, com o caráter de observado
res .. representantes de instituições e
organismos Interessados nas telecc
munícaçôes, de emprêsas ou agrupa
mentes de emprêsas e de entidades
ou pessoas que explorem serviços de
telecomunicações, .. desde que sejam
autorizados por seus respectivos go
vemos.

ARTIGO· 12

Voto nas conferências

1.0 Cada Estado só terá um voto
nas conferências, devendo êsse Esta
do reunir os seguintes requisitos:

a) População permanente;

t» Território determinado;
c) Govêrno próprio;

d) Capacidade de estabelecer reta
ções com outros Estados.

§ 2.° Os Estados, colônias ou ter
ritórios que não reúnam esses requi
sitos poderão ter voz, mas não voto,
nas conferências: entretanto, os
acordos resultados das conferências
estarão abertos à sua adesão, por in
termédio dos respectivos governos
metropolitanos.

ARTIGO 13

Idiomas

Os idiomas autorizados para as de
Iíberaçôes e para os documentos das
conferências serão solicitados pelas
delegações presentes, que tenham di.
reito a voto. Os idiomas oücrats do
texto autêntico dos documentos de
finitívos serão: espanhol, francês, in
glês e português.

ARTIGO 14

Regulamento interno aae confe
rências

O. funcionamento das conferências
se regerá por seu Regulamento In
terno (Anexo). Qualquer ccnferên
ela poderá modificá-lo e adotar os
regulamentos complementares que
sejam necessários para a realização
dos seus trabalhos.

Olli"íTULO IV

Princíptos Gerais

ARTIGÓ 15

Princípios gerais para a utilização de
nuuotreqúéncias

§ 1.0 Os Governos contratantes re
conhecem o direito soberano de tô
das as nações eo uso de qualquer
radíorreqüêncta. Ditos governos po
dem atribuir qualquer .íreqüência e
tipo de emissão a qualquer estação
radioelétrica, dentro de suas res
pectívas jurisdições sob a única con
dícão de não causarem interferência
aos serviços de outro pais.

§ 2.° Até que o progresso técníco
permita eliminar as interferências de
caráter internacional, os governos
contratantes reconhecem que os acor
dos regtonaís ou sub-regionais para
satisfazer as necessidades básicas,
dentro das condições peculiares de
cada pais, são essenciais para redu
zir ao mínimo as interferências e fo
mentar sua normalização.

§ 3,° Quando as características de
uma estação radíoelétríca, forem
tais que possam causar interferência
aos serviços de outro país contra-
tante, os governos atribuirão a rre
qüêncía de conformidade com as
convenções tnternacionaís de teleco
munícaçôes vigentes sôbre distribui
ção e utilização de freqüências, a
que hajam aderido ditos governos,
complementadas por esta Convenãc
e seus regulamentos.

ARTIGO 16

AQordo8 especiais
03 gover: ps contratantes se re

servam o direito de 'efetuar acordos
especiais, bilaterais ou multilaterais,
regionais ou sub-regionais, para so
lucionar as questões que não tnte
ressem a todos os governos CO!lU:l
tantas. Entretanto, êsses acordos não
deverão colidir com as dísposrcoes
desta Convenção ou de seus regula
mentos.

ARTIGO 17

A telecomunicação com serviço de
utilidade pública

Os governos contratantes concor
dam em reconhecer ao público o di.
reíto de utilizar os serviços públícoa
de telecomunícações, O serviço, as
taxas e as garantias serão iguais pa-
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re todos OS usuários em cada cate
goria das telecomunicações sem prio
ridade ou preferência alguma.

CAPíTULO V
rorítce

ARTIGO 18

Princípios gerais sóbre taritas
As tarifas nos serviços íntemacío

naís de telecomunicações serão jus
tas, razoáveis e equítatívas e corres
penderão aos serviços efetivamente
prestados. Os mesmos prmcípíos se
apüc...râo aos encargos por servtço
terminal ou de trânsito, OU a qual
quer outro elemento que entre na de
terminação das ditas tarifas, sem
prejuízo da taxa terminal uniforme
que as administrações governamen
tais estabeleçam para todos os tele
gramas internacionais, como contri
buição à manutenção geral dos ser
vlços telegráficos prestados pelas re
feridas administrações, Intervenham
ou não na execução do serviço tele
gráfico Internacional.

AR'IlGO 19

Igua:ldade de tratamento taríjárfo

Os governos contratantes. concor
dam em assegurar igualdade de tra
tamento, na fixação e aprovação de
tarifas a tôdas as emprêsas de tele
comunicações legalmente constituí
das, .. de modo que qualquer emprêsa
possa ser autorizada a cobrar tarifas
tãl,o reduzidas, entre dois países quais
quer, quanto às cobradas por qualquer
outra emprêsa ou administração do
pais que opere entre os mesmos pai
ses.

CAPíTULO VI

Disposições especiais

ARTIGo 20

Estações de verificação de trecuénaae
Os governos contratantes coocor

dam em tomar as provídêncías neces
sárias para a manutenção de estações
de verificação de freqüências.

ARTIGO 21

Comunicações de emergência

Qualquer estação radioemissora po
derá, respeitando as leis do seu pais,
efetuar comunicações de emergência
com outros pontos. diversos dos nor
malmente autorizados, durante um
período excepcional em que se raja in-

terrornpído o funcionamento regular
das comunicações, em conseqüência de
furacões, terremotos e sinistros seme
lhantes.

ARTIGO 22

Segurança para a vida humana, no
nuzr e no ar

§ 1.0 Para s-e-gurança da navegação
marítima e aérea, os governos contra..
tantes tomarão as medidas necessá
rias ao estabelecimento e manutenção
de serviços radioelétricos adequados,
explorados ou autorizados pelo Govêr
no de cada estado.

§ 2.° Para melhor promover a se
gurança da vida no mar e no ar, os
governos contratantes que participem
da Oonvençâo Internacional para a.
Segurança da Vida Humana no Mar,
da Convencâo Internacional de Tele
comunícações vigentes e da Organiza
ção Internaciona1.de aviação Civil. ou
de uma ou mais das mesmas, se com
prometem a dar cumprimento às res
pectdvas dísposíçôes sõbre rádio e a ex..
pedir todos os regulamentos conexos,
que se tornem necessários para dar
pleno e absoluto cumprimento a essas
disposições.

§ 3.° Os governos contratantes -que
não rejam signatários de nenhum dos
ísstrumentos ínternacíonaís menciona
dos. no parágrafo precedente se com
prometem, na medida do possível; a
expedir regulamento se a tomar uõ
das as providências necessárias a' fnn
de incentivar o uso do rádio para se
gurança da vida humana no mar e no
ar, na conformidade dos cbjecivos e
da estrutura de tais Instrumentos.

ARTIGO 23

Facilidades para a transmissão "de in..
formações meteorológicas

Os governos contratantes, reconhe
cer.dc que a pronta coleta e a divul
gação de ínformaçôes met-eorológicas
são essenciais para um serviço mete
orológico adequado, concordam em to..
mar as medidas necessárias para o
uso das atuais instalações de teleco
municações e, se fôr necessário, esta
belecerao . novas mstalaçôes de teleco
municação, ou tomarão providências
para isto, com o fim de transmitir e
receber mensagens meteorológicas, na
conformidade de acordos continentais,
regionais ou bilaterais entre .os servi
ços meteorológicos oficiais dOIS países
interessados. Essas informações me
teorológicas em geral compreendem:
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a) Os dados meteorológicos oomuns,
que são coligados a bordo e e mterra
e que se baseiam nas observações sí
nóücas e suplementares da auperfí
de, observações das camadas supe
rioras da amosrera, sondagens dos .ní
veía superiores e mensagens meteoro
lógicas dos aviões;
b) Prognósticos das condições meteo
rológicas, destinados a beneficiar a
aviação, a navegação marítima e OUR
tras atividades.

ARTIGO 24

Estações clandestinas e serviços não
autorizados

Os governos contratantes concor
dam em:

1) prestar auxilio mútuo, para des
ccberta e localização de estações clan
destinas e outras que executem servi
ços não autorízados .

2) suprimir quaisquer estações clan
destinas e aplicar às que executam
serviços não autorizados, as medidas
punitivas que convenham, nas suas
respectivas jurisdições.

ARTIGO 25

Intercâmbio de programas culturais de
radiódifusão

Com o fim de promover a maior
aproximação possível entre os povos
da Região Americana, os governos
contratantes tomarão, na medida de
suas respectivas possibilidades, as pro
vidências necessárias para facilitar e
ampliar a retransmissão e o constan
te intercâmbio de programas culturais
de radiodifusão de caráter artístico,
educativo" científico e histórico. As'
Lformações relativas a êssee progra
mas serão fornecidas com a maior an
tecipação possíve, para assegurar a
máxima publicidade e divulgação.

.ARTIGO 26

Direitos sôbre as eanssces
Os governos contratantes tomarão

as medidas convenientes para evitar
que os programas transmitidos por
uma estação -radíodtrueora sejam re
transmitidos ou uttlízados po rqual
Quer outra, no todo ou em parte, sem
prévia autorização da estação de ori
gem.

ARTIGO 27

Intercâmbio de notícias e informações

Os guvêrnos contratantes estimula
rão a rápida. e econômica transmís-

são, divulgação e intercâmbio de no
ticias e inrarmações entre as nações
da Região Americana, por todos. os
meios de telecomunicações.

ARTIGO 28

Radiocomunicações a múltiplos
destinos

~ L o Os govêrnos contratantes con
cordam em facilitar o funcionamento
do radlotelégrafo, radioímpressor, ra
diofacsimile, radiotelefone, rádíofotó
grafo e outras classes de serviços pa
ra a transmissão e recepção de ra
díocomunícaçôes de imprensa dirigi
das a múltiplos destinos.

§ 2. 0 Essas comunicações poderão
ser transmitidas e recebidas por agên
cias de notícias. jornais, publicações
pertodicas, estações de radiodifusão e
outras organizações idôneas, mas só
deverão ser destinadas aos pontos au
torizados.

§ 3.° Os govêrncs contratantes con
cederão às agências de informações
acima aludidas o uso e gôzo das van
tagens do serviço de radíocomuntca
cões para múltiplos destinos, pro
curando aplicar-lhes as tarifas mais
reduzidas possíveis. Para esse fim, as
des de tempo dedicado às transmis
tarifas pod-erão basear-se em unida
sôes, ou outro' sistema de tarifas que
seja igualmente econômico.

§ 4. 0 Na aplicação de taxas, as ra
diocomunicaçôes de imprensa com
múltiplos destinos entre países, emi
tidas por uma estação radioelétrica
americana e destinadas, no todo em
parte, a países americanos, todos os
países serão considerados como um só
destino, qualquer que seja ° número
de países a que se destinem as emis
sões.

§5. o Deverão estimular-se o uso e
o aperfeiçoamento de dispositivos e
métodos para impedir a interpreta
ção ilegal de radíotransmíssôes de
imprensa com múltiplos destinos.

CAPíTULO VII
Arbitragem

ARTIGO 29

Normas

§ 1. o Se surgir controvérsia entre
dois ou mais govêrnos contratantes
relatíva à execução da presente Con
venção, que não possa resolver-se por
via diplomática, será. submetido à ar
bitragem, a pedido de um dos govêr
nos em desacôrdo.
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§ 2.° A menos que as partes em
controvérsia concordem em usar pro
cesso estabelecido por tratados bila
terais ou mntnateraís. celebrados en
tre elas para a solução de controvér
sias internacionais, .ou o processo es
tabelecido no parágrafo 6. 0 do pre
sente artigo, os árbitros serão desig
nados na forma seguinte:

a) As Partes decidirão, de' mútuo
acôrõo, se a arbitragem deverá ser
confiada a indivíduos ou a govêrnos:
na falta de acôrdo, se recorrerá a
Govêrnos,

b) Se fôr confiada a arbitragem a
Indivíduos, os árbitros não poderão
ser de nacionalidade de nenhuma das
partes interessadas na controvérsia.

c) Se rôr confiada a gcvêrnoa, êates
deverão ser escolhidos entre as partes
aderentes ao acôrüo cuja aplicação
tenha provocado a controvérsia.

§ 3. o A parte que apele para a ar
bitragem será denominada deman
dante. :l1:ste designará um árbitro e
comunicará a escolha à parte contrá
ria. A demanadada deverá então de
signar um segundo árbitro dentro de
um prazo de dois meses, a contar da
data em que receba a notificação da
demandante.

~ 4. ° Se se tratar de mais de duas
partes, cada grupo de demandantes
ou demandados designará um árbitro
de ac&ôrdo com o processo previsto
no parágrafo 3.°.

§ 5. ° Os dois árbitros assim desig
nados devem se pôr de acôrdç para
nomear um terceiro árbitro, o qual,
se os árbitros são Os indivíduos, em
vez de Govêrnos, nâo poderá ser de
nacíonaüade de : nenéuhma dos árbí
tros nem de nenhuma das partes. Se
os árbitros não podem chegar a um
acôrdo quanto à designação do ter
ceiro árbitro, cada árbitro deverá
propôr um que não esteja interessa
do na controvérsia.

Em seguida serão sorteados os ter
ceiros árbitros propostos. O represen
tante de um Govêrno Americano, não
interessado na controvérsia, escolhido
pelos dois árbitros. efetuará o sorteio.

~ 6. o Finalmente, as partes em de
sacôrdo terão a opção de submeter
sua controvérsia a um só árbitro.

Nesse caso, ou chegarão a um acôr
do relativo à eleição do árbitro ou êle
será nomeado de acôrdo com o méto
do indica-do no parágrafo 5. o.

§ 7.o Os árbitros escolherão livre
mente o processo a ser. adotado.

§ 8. ° Cada urna das partes pagará
as despesas que lhe, ocasione a ins
trução do juízo arbitral.

A.s despesas de arbitragem serão
repartidas igualmente pelas partes
interessadas., ','

§ 9. o Não obstante, quando entrar
em vigor um aeôrdo internacional de
aplicação geral para a arbitragem de
controvérsias entre govêrnos.. as dis
posições de tal acôrdo prevalecerão,
em lugar do dispôsto nos parágrafos
2. ° e 8. o deste artigo; quando sej am
aplicáveis nos países interessados na
Região Amerícana ,

CAPíTULO VIII

Disposições finais

ARTIGO 30
Ratificação e vigência da Convençáo

ê 1.0 A presente Convenção será ra,
tírícada ..pelos Govêrnos contratantes,
de acôrdo com as normas consttte
cionais de cada um.

~ 2.° Esta Convenção entrará em \'1 ..
gor no dia 1 de julho de 1846, se até
essa data tiverem sido depoaítadaa na
Secretaria Interamerloana de 'I'elecc
muníeaçôea. (O.I.T.) pelos menc
cinco ratificações ou adesões.

Se, até essa data, não tiverem sido
depositadas cinco ratificações ou ade
sôes, a Convenção entrará em viga:'
3(, dias depois de depositada. a quinta
ratificação ou adesão.

§ 3.° A Secretaria Jnteramerlcana
de Telecomunicações (O.I.T.) como
órgão depositário. nos têrmos do erti,
go 5.0 desta convenção, notificará
a tocos os Governos dos Estados -da
Região Americana. com a maior bre
vidade possível, das ratificações e ade
sões que tenham sido recebidas.

ARTIGO 31

Adesões

Poderão aderir e esta Convenção oe
Estados, colônias e territórios da Re.,
gfâo Americana que dela tenham, sido
sígnatáriís .

ARTIGO 32

Informações sôbre ratificações e
adesbes

Do día 1 de julho de 1946 e desta.
em diante, com intervalos de seis me
ses, a Secretaria Interamerícana de
Telecomunicações <O.!. T.) solicitara.
aos governos da Região Americana.
que porventura não tenham ratifica-
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do ou aderido a esta Convenção, que
prestem informações refe-rentes à ra
tificação ou adesão. Essas informa
ções serão comunicadas a todos os ou
tros govêrnos da. Regfâo Americana.

I\.RTIGa 33

Denuncta

Esta Convenção poderá ser denun
ciada por qualquer govêrnc signatá
rio, mediante nonncaçao dirigida à
Secretaria Interamerícana de Teleco
munícações (O.I.T,) . .sssa nourrca.,
eão ~ príduslrã efeitos em relação a;o
governo denunciante, um ano depois
aa data de seu recebimento por aque
la Secretaria. A Secretaria Interame
rraala de Telecumunícaçôea (O.!. T.)
verter cópias autênticas aos demaís go
vêrnos contratantes das denúncias que
tenham reoebíuo.

ARTAGO 34

Aõrogação da conoençoo de Havana

As estipulações desta Convenção ré
vogam e substituem para os govêrnos
ceias signatários. e aderentes as' dispo,
stções da Convenção Interamerícana
ue Rarüocomuntcaçôes assinada em
Havana, em 13 de dezembro de 1937, e
seus Anexos 1, 2 e 3.

zm ffrmeza do que, os respectivos
Plenípotenciárros assinaram' êste ins
trumento, que será depositado nos ar
qUiVOS ca Secretaria Interamertcana
ce Telecomunicações, devendo esta re
rnter cópias autênticas aos demais go,
vemos contratantes .

.F'1rmada na Cidade do Rio de Ja
neiro, Estados Uníuos do Brasü. em
27 de setembro de 1945. .

argentina:
Gallegos Luque.

BolívIa:
F. Gutierrez Granter-,

B1'asl1:
JoG.() de Mendonça LIma.

Oanadâ.:
F. H. sowarc. - watter A. Rush.
cnne:
Raul Carmona,

Colêmbla:
Luis Guíllermo Echevem.
Costa RIca:
Libero Osvaldo de Miranda.

Cuba:
CarJos Martatany - L. Machado 

Nicolás G. Bendoza - M. Durlanô
- A. Saenz de Calahorra,

República Domlntcana:
A. Despradet,

El eervaucn
Carlos Mejia OsOr10.
Equador:
Rafael Alvaraao.

Estados O. na América:
Adolfo A. Berle Junior - J. Howarü

Dellínger - Hervey a.- Otterman ,

Guatemala:
L. Arturo Peralta -l''1ávio H.errera

- Oscar Putzeys .

Haitl:
E:. oamea«:
Honruras ,
Manuel Soto de Pontes Câmara.

México:
M, E. Rodrigues.
Nícarágua:
J. Rodrlguez.

Panamá:
onno Hazera,
Paraguai:
J. S. Guanes - J. Bcnítca.

Peru:
C. A. 'rueeia.

Uruguai:
.ruan J. Miller.

Venezuela:
J. B. Garcia Medina.

Regulamento interno das Conferên
cias Interumertoanas anexo à
Convenção Intel americana de
'felecomunicações.

ARTIGO-!

Gooêrnos Americanos, Delegados e
Representantes

Quando, na Convenção Interamezl
cana de Telecomunicações, de que faz
parte _este Regulamento Interno, se
mencionem as expressões "Govêrnos
sentantes", "Delegados" e "Repre-
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aentantes', as mesmas deverão ser en-
tendidas como: .

a - "Governos Americanos' - Os
Govêrnos dos Estados, Colônias e 'I'er
r1OOr105 da Região Americana;

b - "Delegados - As pessoas de
etgnadas ofícíalmentr pelos govêrnos
participantes, com poderes suficien
tes para atuar em seu nome;

c - "Representantes" - Os mem
bros (I.e instituições ou. organismos
públicos, ou privados. ou os individuas
ligados ao ramo das telecomuntcaçôes,
ou as pessoas que representem em
prêsas ou grupos. de emprêsas, e os
organismos 'oucpessoas que se dedi
quem a execução de serviços de tele
comunicações e' que estejam autori
zados por seus respectívoa governos a
observar os trabalhos da conferência,
os quais nâo terão' voz nem voto nas
sessões plenárias e SÓ poderão ex
pressar, seus pontos de vista nas
referidas sessões por intermédio da
delegação de seu respectivo. pais: En
tretanto, quando expressamente auto
rasados por suas delegações, 08 repre
sentantes terão voz mas não voto nas
Comissões.

ARTIGO -2

Funcionários das Conferências
§ 1.0 Presidente provisório: 000

vêrno Organizador deverá nomear o
presidente provisorto, que presidira a
sessão inaugural, continuando em suas
runcões até que a Conferência eleja
o seu presidente permanente.

§ 2.° Presidente permanente: o Pre
sidente permanente será eleito por
maioria de votos das delegações pre
sentes à Conferência.

§ 3,° Vice-Presidente: na - primeira
sessão serão designados três Vice-Pre
sidentes para substdtuírem o Presi
dente, quando necessarro.

A. ordem de precedência dos Vice
Presidente será sorteada.

§ 4.0 Secretário Geral: o gecretárto
Geral das Conferências deverá ser
designado pelo Oovêmo Organizador.

ARTIGO 3

Atribuições dos funcionários
§ 1,0 Presidente: o Presidente .dr

rtgtrà os trabalhos da Conferência;
abrirá, suspenderá e levantará as
sessões; concederá a palavra, na or
dem em que haja sido solicitada; de
clarará encerradas as discussões; sub
meterá os assuntos à votação; anun
ciara. o resultado dos escrutínios: fará
cumprir o regulamento e exercerá

quaisquer outras funções que incum
bam à Presidência.

§, 2.° Více-Prestdcnte: no caso ele
ausência do Presidente, os Vice-Pre
src'entes, na ordem de precedência es
tabelecida no artigo 2, parágrafo (3)
deverão assumir e exercer suas run
ções.

§ 3,° Secretário Geral: o Secretario
Geral terá as seguintes atríbuíçóea:

a. - organizar, dirigir e coordenar
o trabalho do pessoal 'da Secretaría,
inclusive o pessoal fornecido pela Se
cretaria Interamericana de Telecomu
nicações (O. I. T,) que. durante a
conferência, ficará sob suas ordens;

b _ recebera correspondência ofi
cia! das Conferências e dar-lhe curso;

c - ser o Intermediárto entre as
delegações e o Govêrno Organizador,
em todos os assuntos administrativos
relacionados com as conferências;

d - preparar e distribuir as atas
das sessões. assim como a Informa
cão e documentos 'da Conferência, e,
de acôrdo com as instruções do Pre
sidente, redigir 'as ordens do dia.

§ 4.° Secretaria: .o Govêrno Orga
nizador designará. o pessoal da Se
cretaria da Conferência, que traba
lhará sob a direção do Secretário
Geral.

ARTIGO ,4

Comseeões
A üm de dar maior eficiência ao

funcionamento da Conferência, orga
nizar-se-á Comissões para o estudo
adequado dos assuntos do seu progra.,
ma. assim como para simplificação de
seus trabalhos. As comissões subme
terão o resultado de seus trabalhos
à aprovação das sessões plenárias, En
tre essas comissões deverão figurar
as de Iniciativas, de Credenciais e
de Redação.

ARTIGO 5

Membros das Comissões

1.° A Comissão de Iniciativas se
rá composta pelos Presidentes das
delegnçõea vou seus substitutos e de
verá ser presidida pelo Presidente da
Conferência.

§ 2.0 Na prImeira sessão plenárla,
a Conferência, por proposta do Pre
sidente, elegera uma . Comissão de
Credenciais, composta de cinco mem ...
bros.

§ 3.° As demais comissões serão
compostas de delegados, de acôrda
com as designações feitas' pelos Ore
stdentes das' respectivas dp.lcg<:tções e
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eomunicadaa ao Presidente Permanen
te Os representante., poderão assís
til' e participar das sessões das Co
missões, de acôrdo com as designa
ções feitas pelos Presidentes de' suas
respectivas delegações e de conformi
dade com o artigo l-c.

§ 4.0 As Comissões poderão convidar
para participar de seus trabalhos as
pessoas cujos conselhos ou exposições
posam ser consideradas de valor.

ARTIGO 6

Organização. das Comissões

§ 1.0 A Comissão de Iniciativas d8
signará Os Presidentes das diversas
Comissões e, cada. Comissão, ao consti
tuir-se, elegerá seu vice-presidente e
um ou mais secretários.

§ 2.° Cada Comissão studarâ e for
mulará as recomendações que julgar
oportunas a respeito das matérias que
lhe tenham sido distribuídas pela co,
missão de Iniciativas.

ARTIGO 7

Atribuições das Comissões

§ 1.0 A Comissão de Iniciativas co
ordenará os trabalhos da Conferência
e criará as comissões que julgue ne
cessárlas: resolverá as questões de or
dem interna que se ralacíonem com
a Conferência.' assim como os assuntos
oriundos de outras comissões ou da
secretaria; decidirá" por dois têrcos
dos votos emitidos em suas reuniões,
a respeito da conveniência de que a
Conferência trate de novos 'temas
apresentados pelas delegações e as~

sessorará o Presidente-Permanente nos
assuntos não compreendidos nêste H.€
gulamanto Interno.

ê 2.° A Comissão de Credenciais-exa
minará as "credenciais apresentadas
pelos membros das delegações, -certifí
cando-se de .que estejam em boa e
devida forma, informando sem demora
à Conferência.

§ 3.° A Comissão de Redação nce
rá encarregada da coordenação e re
dação definitiva dos acordos da Con
ferência sem alterar o s-entido dos
mesmos. e procurará evitar repetições
desnecessárias.

§ 4.0 As funções de quaisquer outras
comissões que se estabeleçam s-erão
determinadas, de ecôrdo com o alcan
ce dos itens da agenda que lhes se~

jam atribuídos pela Comissão da Iní.,
cíatívas.

ARTIGO 8

Idiomas Oficiais

Os idiomas autorizados para as dis
cussões e documentos das conferências
serão os qUB determinam ..o artigo 13
da Convenção.

ARTIGO 9

Quorum

Para que haja quorum nas sessões
plenárias da Conferência, deve esta-r
presente a maioria das delegações par..
tlcípantes com direito a voto.

ARTIGO 10

Votação

A votação se processará como de..
termina o artigo 12 da Convenção e
de acôrdo com as seguintes normas:

a) O voto de cada delegação nas
sessões plenárias e nas comissões de..;.
verá ser emitido pelo Presidente da
uelagaçâo ou outro membro que atue
em seu nome.

b) Os delegados poderão emitir seus
votos levantando-se de seus assentos
OU por maneira" convencionada. Por
solicitação de qualquer delegação ou
por determinação do Presidente, a.
votação deverá efetuar-se pela cha
mada dos nomes de seus respectivos
Estados, na ordem alfebétdca estabele-

.c) As proposições e modificações se~

rão adotadas sómante quando obtc
nham a maioria dos votos emitídos ,
No caso de empate, consíderam-se co
mo não aprovadas.

ARTIGO 11

Sessões Plenárias

§ 1.<J A sessão inaugural da Confe
rência se celebrará, na data e no local
designados pelo Govêrno Organizador,
e as demais sessões se efetuarão nas
datas qU'8 forem determinadas pela
Conferência.

§ 2.0 Ao reunir-se uma sessão ple
nária. excetuada a Inaugural, serão li·
das e submetidas à aprovação as atas
das sessões antariores. a menos que as
delegações concorde unânimemente
em prescindir de sua leitura.

§ _3.° As atas das -sessõss . plenárias
serão redigidas pelo pesscaldaSe~_

cretarta.. Somente figurarão nas atas,
em forma breve, as opiniões e propu
stcõee com seus tundamcntos con..
juntamente com um relatório sumâ
rio dos debates e o texto' completo dos
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acordos. Não obstante, qualquer de
legado pcderáisclícítar a inserção nas
atas, por extenso, de suas declarações:
nêste caso, porém, deverá fornecer à
Secretaria, Imectíatamente depois de
terminada a sessão plenária, o texto
correspondente .

§ 4.0 Os delegados poderã-o apresen
tar à Conferência, por escrito, suas
opiniões sôbre assuntos sujattos a dis
cussão, eeclicitar sua inserção nas
atas da sessão em que hajam sido for
muladas.

§ 5.0 As sessões plenárias da Confe
rência serão de caráter público. Por
moção de qualquer delegado as sessões
poderão declarar-se privadas, por
maioria de votos. Esta mocãc terá pre
cedência e não estará sujeita a de
bate.

§ 5.0 A conferência poderá deixar
de observar o processo usual e passar
a considerar um assunto pelo voto de
dois terços das delegações presentes
com direito a voto, exceto no caso de
questão nova em que serão observa
dae, em .tôda a plenitude, as regras de
processo prescritas no artigo 13 •

§ 7.0 As emendas serão submetidas à
discussão e votadas antes do projeto
que se pretenda emendar.

§ 8.0 As Atas das sessões plenárias
deverão ser assinadas pelo Presídenta
e pelo Secretário Geral. .

§ 9.0 Na sessão plenária, de encerra
mento serão assinadas os aoôroos e
resoluções adotadas pelas várias co
missões da Conferência.

§ 10 Na sessão plenária de encer
ramento devarão ser designados o pais
e a data aproximada em que se realí.,
zará a conferência administrativa se
guinte. Isso não se aplicará, porém,
às conferências administrativas de
agenda limitada, que poderão ser con
vocadas em qualquer ocasião, conter
me estabelece o art. 10 da Convenção.

ARTIGO 12

Sessões ~as Comissões
§ 1. o O processo prescrito para as

sessões plenárias deverá ser também
observado, tanto quanto possível. nas
sessões das comissões.

§ 2. 0 As atas das sessões das eomls
sôes deverão ser assinadas pelo presi
dente e pelo secretário.

§ 3. o Os relatórios das comissões de
verão ser assinados pelos respectivos
presidentes e secretários.

ARTIGO 13

Processo para as Conferências
Administrativas sóbre assuntos es

cítícce
Uma conferência administrativa

reunida para tratar de assuntos espe..
cífícos poderá ser considerar a con...
veniêneia de adotar .um processo su..
mártc que simplifique as normas pres ..
critas nos arts. 2 a 12 deste Regula..
mento, utilizando com guia as dls
posições dos mencionados artigos.

ARTIGO 14

Agenda

A fim de assegurar o devido pre
paro das futuras conferências pleni
potenciárias e administrativas inter
ramericanas de telecomunicações, o
Govêrno Organizador deverá formular
a agenda, tomando por base as suges
tões que lhe forem apresentadas pelos
govêmos interessados. Com êsse fim,
pelo menos s-eis meses antes da data.
fixada pelo Govêrno Organizador para
:t realização da Conferência, o referido
covõmo d-everá comunicar-se com os
govêrnos interessados e solicitar suas
sugestões. as quais lhe deverão ser
apresentadas, pelo menos, três meses

'antes da abertura da Conferência. A
a.;enda assim formulada deverá ser
transmitida imediatamente à Secreta
ria Interamericana de Telecomuníca
ções (O. I T.), que a preparará em
forma de livro e a enviará aos govêr
nos interessados pelas vias mais rá
pídas , As proposições que os aludidos
govêrnos apresentarem sôbre os ítena
de, agenda, assim como quaisquer ou
tras que desejarem apresentar, deve
rão ser transmitidas à Secretaria In
teramerícana de Telecomunicações
(O. L T.), pelo menos· quarenta e
cinco dias antes da data da abertura
Ao receber as mencionadas propost-'
cões, a Secretaria Interamerlcana de
Telecomunicações (O. L T.), deverá
encaminhá-las imediatamente a todos
os govêrnos da Região Americana.

ARTIGO 15

Normas de Processo
Se alguma delegação' propuser t\

consideração da Conferência um tema
não Incluído na agenda, êste novo te
ma passará ao estudo da Comissão de
Iniciativas e será por ela distribuido
às respectivas comissões da Conferên
cia, nos seguintes casos:

a) Se .a citada proposição tiver re
lação direta cem a. agenda;
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b) Se a citada proposição houver
surgido em conseqüência. dos trabalhos
ou estudos realizados pela própria Con
ferência.

SEGUNDA PARTE

Hesoluções

I

Decluraçõee de principioe sôbre 00
mtcniccçôes de aviação

Considerando:

1) Que é conveniente separar cla
ramente as questões que se relacio
nam com as facilidades concedidas
pelas convenções internacionais de ra
díocomunícações aos serviços aeronáu
ticos, .das que se referem ao melhor
aproveitamento na aplicação dessas
facilidades sob o ponto de vista ae
ronáutico.

2) Que é conveniente e necessário
uniformizar as normas relativas à
aplicação do rádio sob O ponto de
vista aeronáuitco.

3) Que as questões citadas na parte
final do primeiro considerando e no
segundo considerando devem ser re
solvidas pelos organismos acrcnéutí
cos internacionais ou regionais com
petentes, ou per ambos,

Resolve:

Convidar os países da América e
aceitar os seguintes princípíos:

1,0 Que as questões que se refiram
à utiliação das' facilidades concedidas
pelas convenções ínternaclonaís de
radiocomuníeaçõea aos serviços aero
náuticos sejam resolvidas pelos erga
nísmos a..eronáutícos internacionais ou

.reglonaís competentes, cu por ambos,

2.° Que 'os países que não sejam
parte dos organismos aeronáuticos ci
tados anteriormente se comprometam,
de acôrdo com suas leis. a fazer o má
ximo "esfôrço no- sentido de cumprir
as resoluções «esses organismos, vi
sando a padronização e uniformidade
das radíocomunicações aéreas,

II

Liberdade. de informação nas Radio
comunicações

Considerando:

1,° Que a Conferência Interamerí.,
cana realizada no México," em 1945,
recomendou aos governos americanos:

a) reconhecerem a obrigação fun
damental que lhes cabe de assegurar
aos povos de seus países livre e ím,
parcia-l acesso às fontes de informa
ções;

b) adotarem, separada e conjunta
mente, medidas destinadas a inten
sificar o livre intercâmbio de infor
mações entre os povos de seus res
pectivos países.

2,0 Que um dos meios' eficazes de
ampliar o intercâmbio de informações
entre os diversos povos é tomar mais
liberais todos os regulamentos oficiais
que tratem da transmissão e recepção
de radíocomuníeacões de imprensa
para múltiplos destinos.

3,0 Qne a liberdade de pensamento
é uma das conquistas mais valiosas
da Civilização e a verdadeira base dos
sistemas democráticos de govêrno.

4,0 Que o rádio constitui um meio
eficaz e comparável à imprensa para
a expressão tdo fensamentc humano.

1.0 Recomendar que os novos regu
lamentos ínteramericano e internacic
na! sejam elaborados de forma a dis
P01.· o seguinte:

a) essas radíoeomunieações podem.
consísur .de informações e noticias
destinadas à publicação, reprodução
ou difusão, e de um serviço' de men
sagens de Imprensa referentes a co
leta e dlstribuíçâo. de notícias, fican
do porem expresamente proibidas as
mensagens de caráter partdcular ,
Qualquer parte desas comunicações
poderá ser dirigida especialmente à
a tcn..;&o ele um ou mais destinatários
autorizados;

à) o órgão de notícias que mandar
essas comunicações informará ao
órgão transmissor os nomes e ende
reços de todos os destinatários auto
rizados no seu território:

c) a administração de cada país
de recepção, depois de verificar que
os destinatários autorlados pelo ~ re
metente são idôneos, permitirá que 05
mesmos tomem providências para
recepção, por meio de radiorecepto
res próprfos ou pertencentes a partí
culares ,

2.° Recomendar aos govêrnos ame
ricanos a expedição das medidas ne
cessárias para asegurar à expressão
de pensamento, palo rádio, as -mes
mas garantias reais de liberdade de
que goza a imprensa,

3.° Recomendar aos govêrnos ame
ricanos a adoção das medidas necee-
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sá-tas para reduir o custo dos ser
viços para as estações radiodifusoras
e dos aparelhos e equipamentos de
rádio destinados à transmissão e re
cepção, prícípalmente no que diz res
peito à eliminação dos encargos fis
cais. que dificultam o desenvolvimen
to e o uso dos referidos órgãos de
expressão do pensamento.

TERCEIRA PARTE

Recomendações

RECQ!,1J:ENDAÇÃO N o o 1

Reunião de uma Conferência Interna
cional Especial para o estudo dos·

problemas de radiodifusão em
altas freqüência (HF)

Considerando:

1) Que o serviço de radiodifusão em
ondas curtas atingiu a um estado
quase caótico, em conseqüência do nú
mero elevado de estações e de uso de
sordenado de freqüncias;

2) Qt'e essa situação decorre prin
cipalmente da incompreensão sôbre
a verdadeira finalidade dêsse serviço,
incompreensão essa que determina o
estabelecimento de estações em nú
mero superior às necessidades reais
de cada país;

3) Que a ampliação de faixas leva
<la a efeito pela Ccnferêncfa do Cai
ro foi prontamente absorvida ,pelo
grande número de estações que ên..
tão já existiam fora das faixas, e por
outras mais que se instalaram poste
riormente;

4) Que uma nova ampliação de 1a1··
xas resultaria igualmente inútil, e
.alám disso não seria possível, em tace
das necessidades sempre crescentes
dos demais serviços;

Recomenda:

Que por ocasião da próxima Confe
rência- Internacional de Telecomunl
cações. seja convocada uma reunião
internacional, no mesmo local, para
realizar-se imediatamente depois da
.quela, destinada a procurar, especial
mente, uma solução satisfatória para
o problema da radiodifusão em alta'>
freqüências (HF).

RECOMENDAÇíi.O N. o 2

Radiodifusão com modulação de tre
qúéncia nas faixas de freqüências

•.. .muito altas; (VHF)

Considerando:
1) Que alguns países americanos

das zonas tropicais têm achado que a.
radiodifusão na faixa de 550 a 1. 600
Kc/s . não presta serviços satisfató
rios, no respectivos países por causa
do alto nível de ruído.

2) Que as faixas de alta freqüência.
para a radiodifusão entre 6 e 30
Me/s. também não têm sido. sartsrs
tórias por causa do alto nível do rui
do das zonas de silêncio e das caracte
rísticas de interferência a grandes dis
tâncias.

3) Que a Primeira. Conferência In
ternacional de Rádio recomendou e a
Conferência Internacional -de Teleco
municações (EI Cairo. 1933) designou
certas faixas de freqüências entre 2
e 6 Mo/s, para radidifusãc tropical.

4) Que êsses países americanos da
zona tropical desejam manter sugu
mas dessas faixas de freqüências para
radíodlfusâo tropical e desejam ca,n
bém outras faixas para o mesmo pro
pósito.

5L Que a necessidade que têm outros
serviços de usar freqüências nas pal"-:
tes de alta freqüência do espectro e
tal que não se pode- dar faixas exclu
sivamente para radiodifusão. tropical.

6) Que o uso de freqüências nessas
faâxaa de radiodifusão tropical, dividi
das entre a radiodifusão e os servi
ços fixos e móveis, têm redundado
mútua interferência prejudicial.

7) Que as rreqüênclas nas gamas
entre 3 e 6 Mc/s, não são inteiramen
te satisfatórias para a radidifusão
pelas razões expostas no § 2. o

8) Que a radiodífusào com modula
ção de freqüência já está bem desen
volvida com freqüência do espectro
VHF (Ireqüêncías muito altas>, pro
vendo-se dêsse modo um serviço li
vre de interferência, que deverá ser
especialmente útil nas zonas tropicais.

Recomenda.:
1. o Que os países americanos, par

tdcularmente os situados nas zonas
tropicais, íníciem sem demora as ex
pertêncías necessárias pa..ra determi
nar até que ponto a radiodifusão nas
faixas de freqüências que se propõe
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na parte do
muito alta,

mais satísra-

atribuir a êste serviço,
espectro de Ireqências
pode prover um serviço
tório.

2. o Que as informações oue se ob
tenham como resultado de "tais expe
riências sejam trocadas entre todos os
países americanos, antes da próxima
Conferência Internacional de 'I'eleco
rnunícaçôea.

3. o Que os países americanos quan ~

do prepararem suas proposições para
a próxima Conferência Internacional
de Telecomunicações, levem em conta
os resultados das referidas experiên
das.

RECOMENDAÇÃO N. o 3

Envio de documentos sôbre aeronáu·
tica civil

Considerando:
1)0 elevado número de proposí

cõcs apresentadas a esta Conferência,
constando de assuntos relativos a ae
ronáutica e o mterêsse com que fo
ram tratadas tõdas as questões de co
munícaçóes para fins 'de aplicações
pela aeronáutica.

2) A existência reconheelda por
grande número de países americanos
presentes a esta Conferência. de um
organismo incumbido do estudo e ,'e
gulamentaçâo de todos os assuntos
concernentes à aeronáutica civil:

3) E, por fim, que muitas das pro
posições e assuntos tratados nesta
Conferêncla .de-ixaram de ser deíice
rados por terem sido julgados da al
eada do mencionado organismo;

Recomenda:
Que tôda a documentação desta

Conferência que interesse à aerouáu
jíca civil seja ou não matéria resotvt
da, seja reme-tida pela Secretaria GA"
tal da Conferência, depois de devida
mente compilada, ao referido organrs
mo, para seu conhecimento, estudo e
ev:entual deliberação.

RECOMENDAÇÃO N.° 4

Reuniões conjuntas das Comissões
Regionais

III e IV da O.M.I.

Considerando a necessidade de com
plementar as dísposlçôes do art. 23,
da Convenção Interaruerlcana de T2
lecomunícações,

Recomenda:
1. o Que, dentro do menor prazo pos

sível, seja convocada uma reunião

ccnjt-nta das Comissões Regionais III
e IV da Organízaçâo Meteorológica
nternacíonal, tendo como um dos seus
objetivos a determinação' das neces
sidades gerais para. os servrcos ms
teorológícos e das facihdades de t,~

Iecomunícaçôes para atender aos rcre
ridos serviços;

2.° Que, para assegurar a necessâ~

ria coordenaçâo. Se encareça aos pre
sidente-s das Comissões Regionais Ir!
e IV <O. M. L que, ao se incumbi
rem dos preparativos nêsse sentido,
tomem as providências necessárias
junto às autoridades dos países ame
rícanos, a fim de obterem a presença
de representantes que sejam técnicos
em telecomunicações,

RECOMENDAÇÃO N.o 5

Expressão "Telecomunicações ueteo
rolóçicas"

Considerando:
1) .que a ciência meteorológica apre

senta varias aspectos, como o técnico,
o clímatológíco, o .de, investigações,
etc., que não dependem necessàría
mente do emprêgo das telecomuíca.,
ções:

2) que o aspecto da meteorologia
que diz respeito a comunicações é a
meteorologia sínótíca; e

3) que é necessário adotar uma ter
mínolo-ia que impossibilite qualquer
confusão, de vez que a expressão "Ra
díometecrolcgfa" é atualmente dema
siado restrita;

Recomenda:
1.0 Que, sempre que se trate de me

teorología sfnótdca na projetada Oon.,
vençâc Internacional de Telecomuni
cações, ou em outros documentos re
sultantes de Conferências Interamert
canas de Telecomunicações, seja em
pregada a expressão "telecomuníca.,
çôes meteorológicas";

2.° Que os govêrnos americanos ao
tratarem de problemas de meteorolo
ta vsmóuca, empreguem a expressão
"telecomunicações meteorológicas", nas
proposições que devem ser apresenta
das à próxima Conferência Interna
cional de 'I'elecomunícaçôes ,

RECOMENDAÇÃo N,o 6

rune Interamericanà de Estações para
Verificação de Emissões Radioelétricas

Recomenda. :
O estabelecimento de uma rêde con,

tínental de postos de observação e ve,
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rincaeâc .. de emissões radioelétricas,
situados nos lugares têcnícamente in
dicados. ltsses postos seriam instala
dos de acôrdo com as normas e para
as funções que de comum acôrdo se
determinassem. Estariam a cargo ex
clusivo de cada pais e coordenariam
suas atividades mediante um regime
de' intercâmbio de observações e vin
culação direta.

Os postos a que se refere esta re
comedaçnâo registrariam as emissões
radiclétrícas do espectro, audíveis no
lugar de observação, e cónstgnaríam
no mínimo, os seguintes dados:

a) data e hora de transmissão.
t» rréqüêncta média.

c) freqüência atribuida ou regístra-
da.

d) indicativo de chamada.
e) tipo de emissão' (Al, A2, A3, ete.)

f) CódigO Frame,

ç) espécie de serviço.
h) Pais.

i) administração ou companhia.
j) observações (se a emissão é íet,

ta dentro da faixa atribuída, se está
dentro da tolerância permitida, se
obedece ao horário designado, etc.)

RECOMENDAÇÃO N,o 1

Receptores para a faixa de 535, a
1.605 Kc/s.

Recomenda:

Aos fabricantes dos países america
nos que' os receptores que venham a
ser construídos estejam em condições
de receber satisfatoriamente as trans
missões efetuadas na faixa normal de
radiodifusão projetada (535 a 1.605
Kc;s.)

RECOMENDAÇÃO M,o 8

Fusos horários

Que todos os países americanos que
ainda não o hajam reüo, adotem o
sistema de fusos horários (Standard
zoac Time), usando somente O tem
po de meridianos que sejam múltiplos
de 15.°, a partir do Meridiano de
Grenwich.

RECOMENDAÇÃO N, ° 9

Redução ãe torüas dos Serviços de
Telecomunicações

Recomenda:
1.0 Reduzir, tanto quanto seja ra..

zoàvelmente possível, a "taxa máxí..
ma terrestre", e a "taxa máxima de
bordo" estipuladas no Regulamento
Adicional de Radíocomumcaçôes (Re
visão do Cairo, 1938, alínea n.v 810).
para todos os radtctelegramas permu
tados entre estações móveis de matri
cula americana e estações terrestres
dos países americanos, assim como pa;
ra os radlotelegramas permutados di..
retamente entre estações móveis de
matrícula amerícana..

2.° Reduzir, tanto quanto seja ra
zoàvelmente possível, a taxa máxima
aplicável às radíocomunícaçôes de im
prensa, permutadas diretamente en
tre estações móveis de matricula ame;
ricana e estações terrestres de países
americanos.

3.° Reduzir, tanto quanto seja ra
zoavelmente possível. a tarifa aplicá..
vel aos telegramas de imprensa per
mutados. exclusivamente. entre paí
ses americanos.

4.° Reduzir. tanto quanto seja
razoavelmente possível, a taxa dos te
legramas urgent-es permutados, exclu
sivamente. entre países americanos, a
fim de que a maior taxa percebida.
comparadâ com a dos telegramas or
dinários da mesma ca teg orta, corres..
ponda ao serviço extraordiná-rio efeti
vamente prestado.

5.° Permitir e estimular o estabe
lecimento de um serviço para a .trana
missão, entre países americanos, de
telegramas, com texto fixo. de feli
citações e de pêsames, fixando-se 05
textos, tarifas e outras condicôes re
lativas à aceitação. transmissão e en
trega pertinentes ao caso. e que se
tam estabelecidas .de mútuo acôrdo,
entre as administrações e empresas
privadas participantes. O referido
serviço de texto fixo- poderá ser uti
lizado em qualquer época do ano.

6.° Que até se conseguír a adoção
de disposições internacionais relati
vas à' unidade monetária internacional,
empreguem todo o esfôrço para que
8,S tarifas aplicadas a telecomunica
ções permutadas entre dois países
americanos quaisquer. sejam iguais
em ambos os sentidos pela mesma via
em relação à moeda nacional dos res
pectivos países (art. 26 (2) do Regu
lamento Telegráfico Internacional,
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Cairo. 1938), e sem que isso importe
cercear a faculdade de cada país para
fixar suas taxas, terminais e de tran
sito. de conformidade com seu custo
de exploração.

.7.0 Que as taxas terminais, em
cada. extremo de um circuito e paar
os. telegramas permutados exclusiva
mente entre países americanos, sejam
iguais. exceto quando se prestar em
um extremo do circuito . um serviço
muito mais amplo do que no outro,
ou quando a diferença de custo do
serviço o justificar.

RECOMENDAÇÃO ,N.o 10

Supressão de impostos nas telecomu
nicações

A Terceira Conferência rnteramen
cana de Radíoeomunicações considera
conveniente a eliminação de todos os
impostos espectats. que afetem as te
recomunícaçôes Internacionais. de ma
neira que não perturbem a economia
dos países e assim

Recomenda:

1.0 Que às telecomunicações de
imprensa .e de Estado não se aplique
ímpôsto especial algum que não cor
responda a serviços efetivamente
prestados.

2.° Que, nas demais telecomunica
ções, tais impostos sejam reduzidos
gradativamente. até elímíríàçào total.
Em qualquer caso, os mencionados
impostos se aplicarão unicamente às
telecomunicações expedidas.

RECOMEN~AÇÃO N.o n
Serviços de imprensa

Recomenda:
Que as administrações e emprêsas

de tetecomunícações prestem especial
atenção aos telegramas e radíotelegra
mas de imprensa, a fim de acelerar,
no máximo. sua transmissão, recepção
e entrega.

RECOMENDAÇÃO 'N.o 12

Estudos sôbre as tarifas de telecomu
nicações

Considerando:
1) Que é desejo de todos os gover

nos americanos aqui representados
por suas delegações uniformizar as
normas e processos na fixação das

taxas aplicáveis aos serviços telegrâ
ricos e radiotelegráficos mternacío
nals.

2) Que, igualmente, é desejo unâ
nime o estabelecimento de uma distri
buição justa. razoável e equítatíva do
produto das referidas taxas. confor
me a extensão, ímportâncta e emprê
sas intervenientes.

3) Que. para satisfazer a_ tais aspi
rações e desejos e ficar em condições
de os considerar nas próximas confe
rências ínternaclonals. é indispensá
vel realizar estudos prévios e permu
tar. entre os .países americanos. todos
os .elementos que tenham sido consi
derados. bem como as conclusões al
cançadas.

necomeirca:
1,0 a) Que sejam efetuados estu-

o dos simultâneos tão profundos' e am
plos quanto sejam necessários. a fim
de determinar com critério técnico
econômico e mediante investigações
reais na exploração dos serviços tele
gráficos e radiotelegráficos interna
cionais. quais os elementos e fatoras
que devem constituir a tarifa aplicá
velcaos telegramas e radlotelegramas
rntemacíonaís. assim como as distin
tas taxas que a integram. Por exem
plo: taxa de origem. taxa de trânsi
to ou taxa de rádio ou cabo, taxa. de
trânsito internacional, taxa terminal
de destino. etc., taxa básica fixa,
coeficiente quilométrico, relacão' com
o volume do tráfego. cocncíente de
utilização do circuito. manutenção dos
equipamentos. etc.r asstm como qual-
quer outro elemento ou fator que
pudesse constituí-la.

b) Considerar, também, com relação
a tais estudos. a possibilidade e van
tagem de estabelecer tarifas unífcr
mes entre áreas relativamente gran
des. sem ter especialmente em conta
o custo da exploração de cada zona ou
localidade. sempre que a receita total
em cada país seja suficiente para
custear os serviços telegráficos e ra
díotelegráflcos sôbre uma base perma
nente, incluindo uma retribuição ra
zoável do capital invertido.

cr Considerar ainda a probabilidade
de estimular o tráfego mediante a
aplícaçâo doe tarifas baixas e sua pro
vável repercussão na receita e des
pesa da exploração,

2.° Efetuar idênticos estudos a
fim de estabelecer qual é a distribui
ção e divisão mais justa e equitativa
das taxas e tarifas, em concordâncias
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com a extensão, importância e custo
dos serviços prestados por cada uma
das administrações ou emprêses in
tervenientes.

3,° Estudar a possibilidade de esta
belecer, nos circuitos diretor, a com
pensação "de palavras, limitando as
liquidações às dif-erentesentre pala.,
vras transmitidas e recebidas.

4,° Que cada administração reme
ta a tõdas as demais ou antecedentes,
estatísticas e todos os outros elemen
tos de valor incorporados ao estudo
realizado..assim como as conclusões
a que haja chegado, com uma ante
cipação não menor de três meses com
relação à data em que deva realizar
se a próxima Conferência Intereme
rrcana de Telecomunicações.

5,0 Que estudem as questões relati
vas à unidade monetária internacio
nal e à fixação dos equivalentes na
moeda nacional de cada pais, aplicá
veis às telecomunicacôes tntemacío..
naís, a fim de que possam adotar, na
próxima Conferência Internacional
de 'I'elecomunícaçôes, disposições uni
formes e sem reservas sôbre esta ma
téria. Igualmente, que efetuem o in
tercâmbio prévio dos pontos de vista,
estudos e relatórios entre os países
americanos, a êste 'respeito, e que êste
intercâmbio se realize com três me
ses de antecipação, pelo menos, com
relação à data da reunião da próxt
11130 Conferência Internacional de
Telecomunicações.

6.° A fim de que, na próxima Oon
ferêncía Internacional de 'I'elecomu
meações, se possa conslderar va ques·
tão de taxas de telegramas urgentes
com caráter universal, recomenda-se
aos países americanos que procedam
aos necessários estudes'no sentido de
determinar qual a taxa razoável, jus
ta e equitatíva a aplicar, levando em
conta o serviço extraordinário efe
tivamente prestado.

Rr:::COM..E~'1)AÇÃO N,o 13

Uniformização do ensino de tecns
cos e operadores de rádio

Recomenda:
1.0 Que os govêrnos da Região

Americana realizem estudos VIsando
uniformizar os planos básicos de en
sino para a formação de técnicos e
operadores de radlocomumoacôes.

2.° Que os govêrnos sugiram as
universidades americanas a convení-

êncta de estabelecer cursos especiais
e intensificar os estudos sôbre raôío
comunicações.

3.° Que os govêrnosda Região
Americana Iormentem o intercâmbio
de engenheiros, técnicos e operado
res de radiocomunícações, mediante
instituição de bolsas e Iacíüdades
para realizar estudos de aperfeiçoa
menta e de adestramento.

QUARTA PARTE

Memorandum

Memorandum de sugestões, votos,
etc .. da III Conferência Irderame
ricana de Rsuiiaccmamicaçôes, para
injormaç{UJ e estudo.

A nr Conferência Intaramerlcana
de Radíoeomunícações considera que
as proposições apresentadas pelos
diversos govêmoa participantes, a
iminência de uma Conferência Inter
nacional de Telecomunicações e o
projeto de convocar-se uma nova
Conferência Interamertcana após a
Conferência Internacional de Tele
comunicações tornam inoportuno. re
ver formalmente agora o Acórdo In
teramericano <revisão de 1940, San
tiago, Chile).

ltsteMemorandum, que é resultado
das opiniões trocadas nesta Confe
rência representa, portanto, apenas
um entendimento provisório sôbre os
assuntos de que trata. Não importa
assim, em medidas ou compromissos
formais, exprimindo antes a harmo
nia geral de ideías que prevalece en-.
tre as delegações participantes desta
Conferência.

Considera-se que as seguintes su
gestões poderão ser de utilidade aos
diversos govêrnos, para estudo dos
assuntos a que se referem, bem como
para a preparação das proposições
dos países americanos à próxima
Conferência Internacional ôs 'I'ele
comunicações, à subseqüente oonrc
rêncía Interramerrcana de Teleco
municações e à Organização Provisó
ria Internacional de Aviação Civil.

1. Artigo 3.° - Acõrdo Interamerí
cano de Radiocomunicações -'- San
tiago, 1940,

Deve ser reafirmado o princípio ex
presso nêste artigo, sôbre ouso da
freqüência de 500 Kc/s.

2. Artigos 4.°, 5,° e 6.° do Acõrdo
Interamericano (Santiago do Chile.
1940) .
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Sugere-se a conveniência de man
ter os artigos 4.°, 5.° e 6.° do Acôrdo
Interamertcanc de Santiago do Chile
1940, que se relacionam, respectiva
mente. a "Tolerâncias de freqüên
cias", "Irradiações não essências" e
"Supressões de interferências cau
sacias por aparelhos elétricoa",

3. Recomendação VI do Acôrdo de
Santiago (Intercâmbio de Informa
ção Meteorológíca) .

Não será. mantida a Recomendação
VI do Acôrdo Interamerlcano de
Santiago do Chile 1940, à vista do
novo artigo 23, que se incorpora à
Convenção.

4. Recomendação VII do Acôrdo
de Santiago.

(Freqüências de Rota prevístas
pelo Regulamento Geral "Radiocomu_
meações) .

Declara-se:

a) que se consideram cumpridas as
recomendações dos parágrafos a) e
c) ;

t» que a recomendação do parágra
fo b) incumbe mais propriamente à
Organização Internacional de Avia
ção Civil do que a uma Conferência
Internacional de Telecomunicações.

5. Recomendação VIII do. Acôrdo
de Santiago.

(Preqüencias adicionais inferiores
a 6.000 xczs., necessárias para Rotas
Aéreas Intercontinentais)

Sugere-se:

a) que os principias do parágrafo a
sejam esclarecidos e expresos na ror
ma abaixo:

"Na, medida- de suas possibilidades
técnicas. todas as administrações

americanas devem escolher a mesma
série de frenqüencías para serem uti
lizadas em cada um dos setores em
que se divida uma determinada rota
ínteramericana' .

b) que sejam reiterados os prmcl
pios expressos nos parágrafos b e c;

c)" que. compreendendo este assun
to 'a distribuição de rreoüenclas seja
tratado no quadro de díetríbuíçãc e
no, regulamento que o acompanha.

7. Recomendação IX do Acôrdo de
Santiago.

(Comunicações entre Aéronaves e
Terra)

Sugere-se a reiteração dos princi
pias expressos nesta Reecmendação .

7. Recomendação X do Acôrdo de
Santiago.

<Comunicação dos Serviço Aeronau
üco entre Pontos Fixos)

Sugere-se que os principias desta.
Recomenuaçâc sejam esclarecidos e
expressos forma abaixo:

Comunicações do Serviço Aeronáutl
co entrePóntos Fixos.

Considerando:

1. Que o estabelecimento de seto
res de contrôle requer o emprego de
um serviço fixo adequado e rápido.
para comunicações entre os postos
de contrôle;

2. que o Regulamente Geral ~e
Radlocomunícaôes do Cairo. 1938. nao
prtíbe ao serviço aeronauttco 1!sar
rreqúencías nas faixas dlstr~bUl~af,'i

aos servícos fixos. para comunicaçoes
entre pontos fixos;

3. que, entre as freqüencías atribui
das às rotas pelo Regulamento Geral
de Radíocomumcaçôes do Cairo. 1938,
não se proporciona aos serviços flXOS
aercnautíoos rreqüenctas para o ne
cessário volume de tráfego entre pon
tos fixos. embora haja freqüencías
atrlbuidas a comunicações esencíaís
entre aeronaves e terra;

Recomenda-se:
1. Que seja estabelecido um servi

ço de radiocomunícaçôes rapído e erí
ciente entre postos de contrôle da
mesma aérea, quer entre estações
adjacentes. quer entre estações ter
minais.

2. Que cada govêrno examine a pos
sibilidade de assegurar. para o uso
de estações aeronautícas de serviço
fixo, reqüencías apropriadas dentro
das faixas atribuidas aos serviços fi
xas, de maneira a permitir uma ra
pida transmissão do tráfego necessá
rio aos' postos de contrôle com os
quais se imponha uma radíocornunt
cação direta. As freqüencías que se
encontrem disponíveis depois desse
exame serão colocadas à disposição de
todos. It de prever que a contribui
ção de rreqüencías de cada país seja



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 23

em número proporcional aos seus In
tcrresses no serviço.

3. Que se realizem na mesma rre,
qÊencias as transmissões feitas por
estações aeronautícas especiais e cíes
tínadas à recepção por outra ou mais
de uma dessas estações que sirvam
longas rotas aéreas transoceamcas e
situadas a distancias apropriadas Cs
características de propagação da fai
xa de rreqüencía utilizada em dado
momento.

4. Que as freqüencías selecionadas
para serviços aeronauticos de alta ve
locidade possam ser empregadas para
o intercâmbio de informações meteo
rologtcas : menos que tais Informa
ções possam ser transmitidas com
mais eríctencía e economia. por ra..
diofusão ou outros meios.

Acomselha-se, por conseguinte, a
supressão dos incisos bel da Reco
mendação original.

8. Recomendação XI do Acôrdo de
Santiago.
(Estudos .das rreqüenclas necessárias

para os Serviços Aéronauttccsj
Para dar mais eãcacia a esta Re

comendação. sugere-se que seja re-
digida na forma abaixo:

Considerando:

1. O desenvolvimento da aviação.
com os correspondentes problemas de
comunicações inclusive a dlstríbut
çâo de faixas de freqüecias e a atrí-
buição de freqüencías. -

2. A necessidade de uniformizar os
sistemas e normas de comunícacões,
que exige continua colaboração entre
os órgãos competentes;

Recomenda-se :
1. Que se realizem estudos técnicos,

em constante colaboração;
2. Que. para a realização de tais

estudos se promovam as reuniões ne
cessárias- sob 00$ auspícios da Repar
tição Interamertcana de Radiocomu·
nicações;

3, Que os resultados dessas reuniões
sejam publicadas pela Repartição In
teramericana de Radíocomunicaçôea.

9. Recomendação XII e XVIII. in
clusive do Acôrdo de Santiago.

Considera-se que essas fecomenda
çôes já não 'são aplicáveis, porque se
referem a assuntos que incumbem a

outros org-anizações Internacionais. ou
dizem respeito á distribuição de rre
qüencías e ao regulamento que o
acompanha.

10. Recomendação XVIII de San
tíago.

(Radio amadores)

Sugere-se que o texto da recomen
dação n.o XVIII de Santiago do Chile
(1940) se substitua pelo seguinte:

a) que os amadores que operem em
radiotelefonia nas faixas de 14.000 a
14.400Kv/s. tenham um perlodo pré
vio de experiência e que hajam sido
aprovados em exames técnicos de
competência, a fim de assegurar uma
capacidade mínima indispensável e
garantir o uso eficiente das ditas
faixas. .

de amadores, sejam fixas ou móveis
11~ r_eal6Zação de serviço de radio~
dírusão, !azendo com que se circuns.,
~reva~ a sua função específica. sem
Invadir a esfera de ação correspon
dente a outros serviços de radíoco.,
municações.

11. Matérias para estudo da pró
xima Conferência- Internacional de
Telecomunicações.

A Terceira Conferência Interamerf,
cana de Radíccomunícações reco.,
menda:

1 A conveniência de incluir-se no
futuro regulamento da Convenção o
disposto no parágrafo segundo. do
art. 21 da atual Convenção de .Ha
vana.que diz:

"A estação que retransmita ou
utilize qualquer programa -deve
rá anunciar a retransmissão e,
a intervalos convenientes, a na
tureza da emissão, o local da
emissão, o local da estação, de
ortgem e o indicativo de chama
da, ou outra ídentdficaçâo",

2. Que a próxima Conferência In
teramencana de Telecomunicações;
estude a incorporação dos artigos
que sejam necessários no regula
mento, no sentado de cumprir os
propósitos expostos na recomendação
referente à taxa máxima terrestre,
a taxa máxima de bordo entre es
tações móveis e entre estações mó
veis e terrestres de países -ameríca.,
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nos (incluindo mensagens de ím
prensa), a fim de reduzi-las tanto
quanto seja razoâvelmente possível.

3. Que os governos americanos
interessados estudem a conveniência
de considerar as mensagens relacio
nadas com as indicações especiais
de serviço de transmissão e recepção
de radiocomunícações de imprensa e
múltiplos destinos (mudança de rre.,
qüêncíae, repetições, instruções de
serviço, ctc.j como se fôssem men-,
sagens de imprensa, aplicando-lhes,
em conseqüência, a tarifa pertf-,
nense.

4. Sugerir aos governos america
nos e emprêsaa de serviços de tele
comunícaçóes a possibilidade de pres
tarem especial atenção as telecomu
nicações relacionadas com a avía-,
çêo. - a fim de acelerar seu inter
câmbio.

Radiocomunicações

III - Conferência í-xteramericana àe
câmbio.

Distribuição internacional de freqüên-,
cía e regulamentos mundiais relati-

vos ao assunto

Espera-se qUe as sugestões feitas
a seguir sejam úteis aos diversos
Governos no estudo dos assuntos
contidos 'nas mesmas, bem como no
preparo de suas propostas para a
próxima Conferência Internacional de
Telecomunicações.

4 - Prioridade:
Fíca adotada a seguinte ordem

de prioridade. que servirá apenas
como guia na preparação do" Quadro
de Dlstribtuçâo de Freqüências:

1. Serviços radioelétricos que se
relaclonam com a salvaguarda da'
vida humana e da propriedade, quan
do não existam outros meios de co
municação.

2. Serviços de comunicações es
sensiaís que precisem de utiliZar .as
radíocomunícações, por não ser pos
sível o uso de outros meIOS de co
municação.

3. Radiodifusão;" excluída a radío.,
difusão em alta freqüência (HF').

4 Serviços de comunicações essen-,
cíaís, quando seja pouco prático o

uso de outros meios de eomunlca.,
çâo. Fica incluída nesta prioridade
a radiodifusão em alta freqüência.
(HF).

5. Outros serviços radioelétricos.
2. - Definições:

Com o objetivo de facilitar o es
tudo do Quadro de Distribuição de
Freqüência, julgou-se necessário ror.,
mular as seguintes definições:

1. Interferência prejudicial - E'
um sinal que prejudica ou pode fa
zer malograr um serviço de seguran
ce ou que, repetidamente, obstrui
ou interrompe o serviço normal de
qualquer estação.

Nota: Serviço de Segurança
Entende-se por serviço de segurança
aquele que é destinado a salvaguarda
da vida humana, inclusive os indís-,
pensáveis à navegação.

2. Serviço móvel marítimo - Um
serviço de radíocomuntcações efetua
do entre estações de navios e ter
restres e por estações de navios co
municando-se entre si.

3. Serviço móvel aeronáutico 
Um serviço de radiocomunicaçãa efe
tuado entre estações de aeronaves
e estações terrestres, e por estações
de areonaves comunicando..se entre
si.

4. Serviço fixo aeronáutico
Um serviço fixo de radíocomuníca.,
çâo que se destina à transmissão
de informações relacionadas com a
no.vegação aérea, preparo e segurança
de vôo e regularidade do trânsito
aéreo.

5. Serviço de navegação _ Um
serviço que compreende a transmís.,
são de sinais radioelétricos especiais,
destinados exclueívamenta a deter
minar a posição e indicar obstácu
los à navegação.

6. Auxilio aos serviços meteoro.,
lógicos Dispositivos eletrônlecs
usados para transmíssâo de sínaís
radícelétrícos especiais destinados às
observações e explorações rneteorotõ;
gtcas e" hidrológicas.
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3. Nomenclatura para subdivisão do espectro de freqüência:

Designação Abreviaturas Abaixo de 30 kc/s

Muito baixa Limites em Quilociclos

300 excl. Baixa IF De .............. 20 kc/c a.
3.000 excl . Média MF De .............. 300 ke/s a

30.000 excl . Alta HF De .............. 3.000 kc/s a

300.000 excl . Muito alta VHF De .............. 30.000 kc/s a

3.000.000 excl , Ultra alta UHF De .............. 300.000 kc/s a

30.000.000 excl , Super alta SHF De , ............. 3.000.000 kc/s a



4. DTSTRIBUIÇAO DAS FAIXAS DE FREQtJENCIAS

Proposta de distribuição das Faixas de Freqüências
'"~

Plano apresentado pelos Estados Unidos da América do Norte e aceito com alterações

FAIXA KC/S.
1

SERVIÇO
- 2

OBSERVAÇõES
3

COMENTARIOS DAS OUTRAS
DELEGAÇõES

4

Móvel marítimo .ttelegrafía)
Móvel {socorro e chamada

em 50Q K/C-S.
Móvel- (telegrafia) ......•..

Radiodüusão . . .

~
8

i
~

I Canadá: Também para navegação ~
aérea sempre que não interfira ~

com os rádio-faróis marítímoa . ~
Canadá: Também para serviços ré- o

diogoniométricos em 375 Kc/s ,
Argentina: Terminar esta faixa em

400 Kc/s, e manter o canal de
chamada para aeronaves em 233
xc/s. de proteção para cada lado.

Argentina: Começar esta faixa em
400 Kc/s.

fixc!~ deveml'
regroes po-

Não aberto a correspondência pública
na Região Americana.

Freqüências mínimas e máximas nes
ta faixa, respectivamente 540
Kc/s. e 1.600.Kc/s.

Fixo.

Fixo.
Móvel Marítimo (Fixo> I Os 'serviços aeronáuticos

ter prioridade nas
lares.

Móvel Aeronáutico (CO-'
munícações de terra
para aeronaves).
Navegação Aérea, Nave
gação Marítima (rádio-
faróis) '
Móvel Aeronáutico (CO
municações de terra
para aeronaves) •. _...•.

Navegação aérea .b)

a)

I
I
I
I a)

b)

!t»

Ia)
320-415

200-280

280-320

415-490
490-510

510-535

635-1605

Até-l00

100-160



:5

1605-1300

1800-2000
2000-2050

2050-2100
2100-2250
2250-2300

2300~2350

a)

b)

I
I
I

I a)

I
I b)

I
a)
b)

I
I

I
I
I

Fixo .

Móvel · .,

Navegação.
Fixo .

Móvel.
Móvel marítimo
Móvel.
Fixo.
Móvel.
Móvel marítimo.

Ficarão disponíveis algumas rre
quêncías para comunicações em
caso de desastre .

500W a potência máxima instantânea
para ambos.

Nota "G". (No fim do quadro) .

Colômbia: Que esta faixa seja des
tinada aos serviços de navegação
aérea nos países da Zona Sul,
com potência máxima de 500 W.

Argentina: Que a faixa de 17.50-1800
seja destinada aos amadores.

México: Que esta faixa seja desti
nada, na América Latina, a au
xílio omní-dírecíonal para nave
gaçâo aérea. durante o dia:

Brasil: Que esta faixa. se destina a:
a) Fixo.
b) Móvel. ~

c) Navegação aérea. (j
A faixa de 1615-1715 fica destinada til

à navegação aérea.

~
~

i
Canadá: Deseja continuar com servi- li:

ços municipais tais como os de ~
sua policia municipal, nesta fai- o
xa, desde que não causem inter
ferência ao Serviço Móvel Marí
timo e até que seja possível
transferi-los para a parte VHF
do espectro. .

Guatemala: Vide comentário relativo
à faixa 6000-6200 Kc/s.

Guatemala: Vide comentário. acima.2350-2495

2485-2505

a)
b)

Fixo .
Móvel.
Emissão de rrequêncía

padrão . Freqüência padrão de 250 Kc/s. ....1Argentina: Que se atribua a Móvel,
exceto Aeronáutico.

~



plano apresentado pelos Estados Unidos da América do Norte e aceito com alterações

FAIXA KC/S.
1

SERVIÇO
2

OBSERVAÇõES
3

COMENTARlOS DAS OUTRAS
DELEGAÇõES

4

'"ce

Haítd: Deseja usar esta faixa para
radiodifusão desde que interfira
com serviços existentes. (Refere
se à faixa 4500-4600 rcczs.

Potência instantânea limitada a 1
KW., empregando-se antenas di~

rtgtdas,

§
:s

Venezuela: Vide abaixo.

Bahamas: Deseja outra faixa para
serviços fixos dentro de 2700-4500
Kc/s.

Venezuela: Vide acima.

~
Venezuela: Deseja manter sua 1'e5e1'- !;J

va que aparece sob o n.v 13, no ~
Protocolo Final do Reg. Geral t"
de Radiocomunicações .do Cairo, ~
relativa ao uso da faixa 3300-3500 li;
Kc/s. para a radiodifusão. ~

Nota: <lA" (No fim do quadro). A
Organização Internacional de
Aeronáutica Civil atribuirá uma
freqüência apropriada para a
chamada de aeronaves.

Nota I'C". (No fim do quadro).
Nota "B". (No fim do quadro) .....

Potência máxima instantânea, 200W.

Nota "G" (No fim do quadro) .

Móvel Marítimo, limitado a estações
radiotelefonicas costeiras .

Fixo.
Móvel exceto marítimo
Amadores.
Fixo exceto Fixo Aero-

náutico.
Móvel Marítimo .
Fixo.
Móvel exceto Aeronáu-
tico .

Móvel
Fixo.
Móvel

Móvel aeronáutico .....

Fixo Aeronáutico .
Móvel aeronáutico .. '"
Móvel exceto marítimo

e aeronáutico

a)
b)

Ia)r)

I
I
Ia)

b)

2850-3125

3450-3500

3500-4000
4000-4100

4100-4500
4500-4890

2505-2700
2700-2850

3125"3200
3200-3330
3330-3450



i
~

México: Estender esta faixa até 6250 o
xc/s. df

Guatemala: Em nome dos países da t:l

América Central, deseja exclust- ~
vidade para usar esta faixa em
substituição a de 2300-2400 Kc/s. f

Vide acima. ~

4890-4990

4990-5010

5010-5300
5300-5500

5500-5800

5800-6000

6000-6200

6200-6300
6300-6450
6450-6600
6600-6900
6900-7000
7000-7300
7300-8200
8200-8700
8700-8900
8900-9000

9000-9500
9500-9700

9YOO·9900

Móvel Aeronáutico .•.. INota "B" (No fim do quadro) .

Emissão de freqüência
padrão .......•...... 1 Freqüência padrão de 5000 xc/s.

a) Fixo.
a) Fixo 0 •••

b) Móvel exceto Aeronáu
tico e Marítimo.

Móvel Aeronáutico .... 1 Nota liA" (No fim do quadro) .

Fixo.

Radiodifusão

Móvel Marítimo.

Fixo. IMóvel Aeronáutico ..... Nota "A" (No fim do quadro).
Fixo.
Móvel Aeronáutico..... Nota "B" (No fim do quadro).
Amadores.
Fixo.
Móvel Marítimo •.••... Nota IIG" (No fim do quadro).
Móvel Aeronáutico ...•. Nota"A" (No fim do quadro).

a) Fixo.
t» Móvel Marítimo Móvel Marítimo, limitado às estações

radiotelefônicas oosteíras , . .
Fixo.
Radiodifusão.

Fixo.

Colômbia, Equador, Perú e Venezue
la: Desejam que subsista a faixa
4700-4965 xc/s. para radiodifusão
tropical -.

México: Que a faixa 5400 xcrs. seja
atribuída ao serviço fixo aero
náutico.

Argentina: Acrescentar em b "de
preferência telefonia"

Méxícc: Estender a faixa até 9750
kc/s.

Vide acima.
til



Plano apresentado pelos Estados Unidos da América do Norte e aceito com alte-rações

FAIXA KC/S.
1

SERVIÇO
2

OBSERVAÇõES
3

COMENTARIOS DAS OUTRAS
DELEGAÇOES

4

w
c

Amadores.
Fixo.
Emissão de freqüência
padrão .

Móvel Aeronáutico
Radiodüusão.

i
I Fixo.

I
Móvel ..•.•............•....
Fixo.

I a) Fixo.
I

México: Estender a faixa até 15350
kc/s.

Vide acima.

~
"8

a faixa até 11.950 ~
~

8

México: Estender
kc/s.

Vide acima.

~
'"Argentina: Acrescentar em b "de $;l

preferência telefonia".

Nota "A" (No fim do quadro).

Freqüência padrão de 10000 kc/s.
Nota "B" (No fim do quadro).

Móvel Marítimo limitado a estações
radiotelefônicas costeiras.

Nota "H'" (No fim do quadro).
Nota "B" (No fim do quadro).

Aplicações especiais (Vide nota "D'
no fim do quadro).

Tôdas as emissões devem manter
se dentro de 13652,5 e 13667,5
kc/s.

Freqüência padrão de 15000 ke zs.
Nota "B" (No fim do quadror .

Nota "H" (No fim do quadro).

Móvel Marítimo limita,do a estações
radiotelefônicas costeiras.

Móvel Marítimo.
Fíxo .;•••..•..•..••••.

Emissão de freqüência
padrão •....•..........
Móvel Aeronáutico .....
Fixo.
Móvel Aeronáutico .....
Fixo.
Radiodifusão.

Fixo.
Móvel Marítimo .....•.
Móvel Aeronáutico .....
Fixo.
Fixo ...............••.•

I::
I
I"
I
I
I

13350-14000

9900-10010

10010-10200
10200-11300
11300-11500
11500-11700
11700-11900

11900-12300
12300-12650
12650-13050
13050-13250
13250-13350

14000-14400
14400-14985
14985-15015

15015-15100
15100-15300

15300-16400
16400-17100
17100-17600
17600-17700



co
~

i
8
:g
~

f

México: Estender a faixa até 21750
kc/s •

México: Estender a faixa até 17950
kc/s.

Vide acima.

Freqüência. padrão de 20000 kc/s.

Nota "D" (NO fim do quadro).
Potência máxima instantânea inter

nacional de 500 W.

exceto Acre-

exceto Aero-

Amadores.

Aplicações especiais .. 1 Nota "D" (No fim do quadro).

Fixo.
Móvel,
náutico. '

Móvel Marítimo.
Radiodifusão.

Fixo.
Móvel.
náutico.

Fixo ...•............... 1 Potência máxima instantânea Inter
nacínaí de 500 W.

MÓvel exceto Marítimo
e Aeronáutico.
Aplicações especiais ..
Fixo ....••••.••••••••.

Fixo.
Emissão de freqüência
padrão '•. 0.0 •• o-o •••••••

Fixo.
a) Fixo.
bJ Móvel.
Amadores.
Radiodifusão ...........•...

. Fixo.I Emissão de freqüência pa-i drão 1 Freqüência padrão de 25000 kc/s.

Ia)
I
I i»

Ia)

I
! b) Móvel exceto Marítimo.
I -

II a) Fixo ......••••.. o-o ••••• 1 Potência maxnna Instantânea íntee-
I nacional de 500 W.
I b) Móvel, exceto Marítimo.
I

I
a)
b)

I
I
I a)

I bJ

Ib)

i

30,000-40,960

40,960-41,000

41-44

27.185-27,455
27,455-28,000

17700-17900

179QO-19985
18985-20015

20015-20500
20500-21000

21000-21500
21500-21700

21700-24985
24985-25015

MOS.

25,015-27,185

28,000-29,700

29,700-30,000
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FAIXA KC/S,

11

44-50 Ia)
) t»

50-54
I o)

54-72 Ia)b)
I o)

72-76 I a)It»

SERVIÇO
2

Radiodifusão.
Fixo.
Móvel.
Amadores.
Radiodifusão.
FiXo.
Móvel.
Fixo.
M ó v e 1, exceto Acre-
náutico . 8

COMENTARIOS DAS OUTRAS
DELEGAÇOES

4

~

'J
~

Argentina - Brasil - Que continue ~
a ser permítddc o USo de rádía- ~

sondas nesta faixa . S

I

Enquanto rõr necessário ou até serem
removidos para outra faixa, os
Iocalízacores aeronáuticos per
manecerão em 75 mc zs, com fai
xas de proteção adequadas.

OBSERVAÇOES
3

(1oca-

Radiodifusão.
Fixo.
Móvel.
Radiodifusão.
Navegação aérea
lizadores) .

a)
" b)

o)

1

II
INavegação Aérea (Direto

res) .

IMôvel Aeronál1ti,co (Contro
le de aeroportos).

Móvel Aeronáutico.
I a) Móvel Aeronáutico.
! b) Fixo.
I

IAmadores.
a) Móvel Aeronáutico.

I b) Fixo.

88-108
108-112

76-33

112-118

118-122

122-132
132"144

144-148
148-152



Fixo ..............•.... 1Nota "E" (No fim do quadro)
Móvel.

a) Fixo.
t» Móvel (incluindo rádio

sonda) .
a) Navegaçã-o Aérea (es-

pecial) 0.0 •••••••

~
'"
:5

i

I
Canadá: Que esta faixa seja atrí

buída exclusivamente à Navega-.
çâo Aérea.

200-225
atrtbut-

Vide acima.

Canadá: Que a faixa. de
mc/s seja por enquanto
da à Navegação Aérea.

Nota "F" (No fim do quadro)

exceto Aeronáu-
Fixo.
Móvel
tíco.I

a)
b)

I
a) Fixo.
b) Móvel.

! a) Radloditusâo.

Ib) Fixo.Ic) Móvel.
I
I a)

I t»

I
Amadores.

a) Fixo.
b) Móvel.

I
a) Fixo.
b) Móvel.

a) Fixo.
b) Móvel.

152-162

420-450

174-216

400-420

216-22G

162-174

335,4-400,0

328,6-335,4

220-225

225,0-328,6

t» Amadores.

450-460

460-470

Navegação Aérea (especial) .

a) Fixo.
t» Móvel. o<

'"
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FAIXA KC/S.

1

470-940

940-960

960-1145

1145-1245

1245-1325

1325-1600

1600-1700

1700-1750

1750-2100

2100-2300

2300-2450
2450-2700

SERVIÇO

2

Radiodifusão.

a) Radíodífusâo.
b) Fixo.

Navegação.

Amadores.

a) Fixo.
b) Móvel, exceto Aeronáu

tico.

a) Fixo.
b) Móvel.

Navegação Aérea.

Auxílio para Serviço Meteo
rológico.

a) Fixo.
b) Móvel, exceto Aeronáu

tico.

a) Fixo.
b) Móvel.

I
I Amadores.

Ia) Fixo.
b) Móvel, exceto Aeronáu-

I síco.
I

OBSERVAÇõES

3

OOMENTARIOS DAS OUTRAS
DELEGAÇOES

4

ec..

i
8
~
~

I
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I
<§

COMENTARIaS DAS OUTRAS
DELEGAÇOES

4

alterações I

OBSERVAÇÕES

3

Amadores.

a) Fixo.
b) Móvel, exceto Aeronáu

tíco.
a) Fixo.
b) Móvel.

I
Navegação Aérea (pOUSO por

Instrumentos) .

SERVIÇO

2

Navegação.

Naveg.ação Aérea.

a) Fixo.
b) MóveL

Auxílio para a Meteorologia
e Navegação Aérea.

a) Fixo.
b) Móvel, exceto Aeronáu

tíco.

FAIXA KC/S. I
I
j

2700-2900

2900-3700

3700-3900

3900-4400

4400-5000

5000-5250

5250-5650

5650-7050

7050-8500

8500-10000

10000-10500

Navegação.

Amadores.

Superiores a 10500 IExperímental ,
I

Nota: As designações na coluna "Serviço" precedidas por a) e z» não estabelecem qualquer príorfdade. '"'"
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NOTAS

A: Reservadas para rotas aéreas,
internacionais de grande distância e
para outras rotas sôbre água e terra,
cujas características não permitam o
estabelecimento ou a manutenção dos
postos de comunlcaçôesde rota a dis
tâncias suficientemente curtas para
permttír o uso de freqüências superio
res a 30 Me-s. A Delegação do México
declara que a redação desta NOTA de
veria ser a seguinte:

"Para uso somente onde a utili
zaçâo de rreqüêncras superiores a 20
1\/1C":8. não seja prática".

B: Vedada á aeronautàca civiL

C: As freqüências dentro desta faixa
estão reservadas para serviços fixos
relacionados com rotas aéreas de gran,
des distâncias, e para outros rotas aô
bre água e terra que não permitam o
estabelecimento ou manutenção de co
municações de rotas a distâncias surt
Cientemente curtas para permitir o uso
de freqüências superiores a 30 Me-s.
A Delegação do México mantem que a
redação desta NOTA deveria ser a se
guinte:

"Para uso somente quando não
-haja outras facilidades disponíveis ou
que o seu emprego seja pouco prá
tico" _

D: Aplicações Especiais: A expres
são "Aplicações Especiais" usada no
quadro de distribuição de faixas de
freqüências, se refere aes dispositivos
especialmente construidos para gerar
gerar radíofreqüêncías especificadas,
e que sâo utilizados para fins alheies
Telecomunicações, mas que possam
entretanto, causar interferências pre
judiciais.

E: Esta faixa será utilizada provi
soriamente para serviço "especial"
de navegação aérea. Quando não seja
mais necessária para tal serviço, será
exclusivamente destinada aos amado
res: até então, a potência máxima íns
tantânea 'para os amadores será limi
tada a 50 W.

F: Iâsta faixa será utilizada proviso.,
riamente para serviço "especial" de
navegação aérea, sendo reservada para
serviços fixos e móveis quando for mais
nccesaàna para o mencionado serviço.

G: Dentro desta faixa deverá ser
atrlbuida uma treqüêncla adequada,
com as necessárias faixas de proteção,
para _chamada geral e de SOCOrl'O, sõ
mente em telegrafia.

H: Dentro desta faixa deverá ser
ata-íbutda uma freqüência adequada,
com as necessárias faixas de prote
ção, para chamada, somente em tele
grafia.

Sugestões referentes à criação de
um novo órgão para registro
internacional de freqüências

ARTIGO I

cosnssso CENTRAL DE REGISTRO DE
FREQÜÊNCl~S

1. Será criada uma Comissão Cen
tral de Registro de Freqüências, que
terá como encargos efetuar um registro
ordenado das atribuições de treqüên
cias fcitas de acordo com as dispo
sições dêste regulamento, e auxiliar
os govêmos contratantes com o fito
de facilitar o funcionamento do maior
número de canais de comunicações que
seja, pratico operar nas partes do es
pectro radíoefétríco utilizáveis para co
municações internacionais.

2. A Oomíssâo Central de Registro
de Preqüênciae se comporá de cinco
membros titulares e três suplentes,
todos de nacíonaüdades diferentes, que
serão eleitos em cada uma das Confe
rências Intemacronats de Telecomuni
cações, dentre candidatos apresenta
dos pelos diversos gcvêrnos partdcí
pentes da Convenção Intemacíanal de
'I'elecomunlcacôes. Os candidatos de
verão ser pessoas qualificadas para as
funções por S(~US conhecimentos téc
nicas e sua experiência prática em
matéria de rádio. Servirão na Co
missão, não como representantes de
seus respectivos govêrnos. mas como
deposítárlos de confiança pública
internacional, e suas conclusões sô
bre os casos que lhes sejam submeti
dos se basearão exclusivamente na
técnica e nos ínterêsses da utilização
mais efielente e econômica do espec
tro radíoelétrtco. Os suplentes serão
convocados em rodísio. pelo Presiden
te, para substituírem qualquer membro
efetivo que porventura se ache ausen
te: nos demais casos, tomarão parte
nas reuniões da oorrüssão, mas sem
direito a voto.

ARTIGO Ir

Normas relativas à Comissão de
Registro de Freqüncías .

§ 1.° D Cada govêrno, dentro de
trinta dias, a contar da distribuição
que faça de uma freqüência a qual
quer estação fixa, terrestre ou de ra-
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diGdifusão sob sua jurisdição OU'con
trôle. ou quando modificar a atribui
cêo de uma freqüência ou qualquer dos
dedos respectivos í esoecrflcados no nú
J:n8,'O 2. abaixo 1 notificará por escrito
à Corrríasâo Centrai de Registro de
Freqüências adotando para Isso a for
ma que seja mais apropriada.

2) Para qua a Comissão possa atuar.
essa nctíficaçáo dever-á compreender
pejo menos a indicação do govêrno
Notificante, a freqüência. o tipo da es
tocao sua Iocalízacào, o tipo de emís
8PO o serviço, a potência, o horário de
operação, os pontos de comunicação
(quando seja aplicável e nos demais
01:--'00 a área a que se destinam as co
muntcaçôes! E" ainda. no caso de ser
3 atribuição feita na conformidade
de um acordo regional, a identifica
eacâo de tal aeôrdo. O govêrno nott
ffcante deverá concluir também os
dados suplementares estipulados no
Anexo 1 e poderá acrescentar outras
informações.

3) Será feita notificação semelhante
110 caso de atribuíçâo de urna freqüên
cia a ser utilizada para recepção, por
estacào terrestre empenhada em de
terminado serviço com estações mó
veis que se utilizem de transmissores
com a estabilidade de freqüência pre-
vista para as estações terrestres.

1) Uma notificação preliminar te
Iegráftca pode ser enviada à Comissão,
devendo. porém. incluir pelo menos a
freqüência. a localização e o tipo da
estação com aviso de que dados com
pletos estão sendo remetidos.

ê • A primeira data de recebimento
de tal notificação pela Oomíssâo, seja
em forma completa ou preliminar, de
terminará a ordem de sua considera
ção desde qu a data do recebimento
a" uma notificação oreliminar só seja
váhda no caso de ser a notífícaoão
completa recebida pela Comissão, den
tro do praao de dez dias.

G Não será necessário notificar à
Oomissâo as freqüências especificadas
previstas por êste Regulamento para
us. comum r-nas estações de um de
cermlnado servíco (como a de 500
Kc/s" por exemplo).

~ 2.0 Ao receber uma notificação
ccmolet.a. a .Jomíssâo procedera da se
g~ljnte Iorma:

1. A'8US:E'á recebimento ao guvêrno
uctitícante .

2, Colocará Imadía tamente cópias
(::'. :;OUL·2,~(;f\0 à dispcstçào do público

para exame, e o representante técnico
acreditado pu.. qualquer govêmo mte
ressado rart.. TI ~ 6.01 tera d'2Z días
de prazo para apresentar objeções ou
observações ou pare manifestar sua
intenção de comparecer perante a Co
missão,

3 Examinará cada notificação, verí
freando:

a) se está de acõrdo com o quadro e
as normas para dístrbbuição de rre
quênclas:

bJ se esta de acôrdo com as outras
disposições da Convençã-o e com o Re
gulamento de Radíoccmunícacôes (ex
cetuadas as disposições referentes à
probabílídade de interferências preju
diciais) :

C) se há probabilidade de .ínterfe
rêncía prejudicial a qualquer serviço
prestado por uma estação pata a qual
já tenha sido registrada uma atribui
ção de freqüência, com tndícaçâo de
data. na coluna de registro da Lista
Internacional Oficial de Preqüêncía..

4. Ao examinar as nouücacõea de
atribuição de freqüências as estações
terrestres, a Oomissào levará em con
ta que tais estações podem. em muitos
casos. devido à natureza intermitente
do serviço, partilhar o U&O de uma fre
qüência.

5. Dependendo das conctusões a que
chegue. com referência ao número 3
antecedente, a Comíssâo passará a pro
ceder da seguinte forma':

a) Conclusões favoráveis com refe
rência aa) b) e c:

A atribuiçào será registrada na lis
ta Internacional Oficial de Preqüên
das, figurando- na coluna de registro
a data e mque a Comissão haja rece
bido a primeira notificação.

b) Conclusões desfavoráveis com re
ferência a b):

A notificação será devolvida Imedia
temente ao govêrno notificante, com
as razões em que se baseou a oomís
são.

c) Conclusões favoráveis com refe
rência aa) e b), mas desfavoráveis com
referêucía a c)

A notificação será devolvida ímedia
tamenteao govêmo notificante. com
8.S .azôes em que se baseou a Oomis
são e com 8.S sugestões que possa apre
sentar para a soluçã-o satdsfatória ' do
problema.

se:o govêrno notificante anvíar no
vamente a notífícaçào. com modifica...



38 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ções que a comissão julgue aceitá V'3\S
a atribuição será registrada na Ltsta,
conforme as disposições do ítem 'U an
tecedente, figurando na coluna de
gtstro a data em que e Comissão te
nha réceotoo a notífícaçâo modifica
da , Emtretanto no ..::a.'50 l'v góvêrno
notificante insistir pela reconsideração
de nottfícacã.i crigtnal sem modifica
ções. e se as conclusões da Comissão
continuarem as mesmas. a at.nbuição
será regtstr sda na LIsta Internado
nal Oficial de Freqúências, figurando
na coluna de notdfícaçâc a data em que
a Comissão tenha recebido a p-ímetra
notificação.

(1.) Conclusões favoráveis com refe
rência a b) e c), mas desfavoráveis
Com referência e..cr :

A atribuição será registrada na Lia
ta Internacional Oficial de Freqüências
com a data do recebimento pela Co
missão da primeira notificação na 00
luna de notificação.

§ 3.° 1. A reconsideração das conclu
s-ões da Comissão poderá ser solicitada:

a) pelo govêrno notificante;
b) por qualquer outro eovõrno in

teressado. mas. neste caso, só por mOM

tívo de interferência prejudicial pre
vista ou verificada. Antes de reconsi
derar .qualquer de suas conclusôes,
a comissão colocará a respectiva sou
citaçã-o à dlsposlçào do público, para
exame. e o representante técnico. acre
ditado por qualquer aovêmo interes
sado terá dez dias de urazc a contar
dessa data para apresentar uma ex
posição doe seus pontes de vista. ou ma
nifestar sua intenção de comparecer
perante a Comíssâo. Levando em con
ta. todos os dados assim apresentados,
a comissão se pronunciará de acôrrío
com as circunstâncias,

2. Se, de acôrdo com as disposições
do § 2.0 (5) item c. antecedente, hou
ver sido tnscnda uma atribuição na
Lista Internacional Oficial de Fre
qüências com a tndicacâc de data na
coluna de notificação, e se fôr solící
tada a revisão do assunto, pelo govêr
no notificante. depois do runeto
namento da estação durante um
período razoável. a Comissão estudará
novamente o caso, dando antes ao go
vêrno Interessado a oportunidad-e de
apresentar uma exposição de seus pon
tos de vista. ou de ser ouvido a respeí
te Se as conclusões da Comissão fo
rem então favoráveis, a data será
transferida da coluna de n-otificação

para a coluna de registro, sem modi
ficação. Se as conclusões relativas à
interferência provável continuarem
desfavoráveís. a data contínuará na
coluna de notificação. Se a Comissão
chegar à conclusão de que efetivamen
te existe Interferênci: prejudicial sua
opinião valerá como prova final. salvo
prova em contrário. de que a operação
constitui víolaçãc do artigo ... (distri
buição e uso de recüêncíasr . Se. po
rém. depois de decorridos seis anos de
funcionamento a Oormssào não tiver
apurado que existe ínterferêncía pre
judicial. a data será transferida para
a coluna de registro, sem modifica
ção.

ê 4.0 Quan.do tiver sido concluído
um acôrdo regionarna conformidade
da Convenção, a Comissão será ínror
mada dos detalhes dêsse acôrdo . As
normas a serem adotadas com relação
às atribuições de freqüências feitas na
conformidade de cais acordos regtonaís
serão as específfcadas no parágrafo
2.0 dêste artigo. mas a COmiSSIDO não
apreciará questões de interferência
entre os signatártos de tais acôrd-os re
gionais.

§ 5.0 1. A Comissão cancelará o re
gistro de atribuição de qualquer Ire
oüêncda se decorridos dezoito meses
da data de recebimento da ortmeíra
notificação, vertr'car que não foi ini
ciada a operação regular dessa fre
qüência. Se, porem por solícítacâo do
gcvêrno notificante. a Comissão <!<'"rifi
car que as circunstâncias o permitem,
poderá prorrogar o prazo, estipulado,
nunca além de um 'ano.

2. No caso de ser suspensa a uti
lização de uma: freqüência regis
trada, o governo notdfícante in
formará imediatamente. a Comissão,
que cancelará o registro na Lista
Internacional Oficial de Freqüência.

3) Se a Comissão verificar que
uma freqüência registrada está ína
tiva há muito tempo. fará investi
gações junto ao govêrno notificante,
para apurar se o registro deve. ser
cancelado. '-

~ 6.0 1) Se as circunstâncias pare
cerem justificá-lo. ou se for solici
tada. por qualquer govêrno contra-.
tante. a Comissão fará um estudo e
expedirá um relatório sôbre os se
guintes problemas de utilização de
rrequüêncía:

a) Nos casos previstos no § 2.° ()),
item C dêste artigo. quanto à possí
vel alternativa na atribuição de uma
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freqüência, para evitar prováveis in
terferências; . .

b) No caso de surgir uma necessi
dade de canais ou serviços adicionais
dentro de uma parte específica do
espectro de freqüências.

2) Se um ou mais dos governos In
teressados assim o solicitarem, ou se
a Oomíssâo o considerar justificado,
fará tnvestígaçôes sôbre qualquer
operação indevida, ou interferência
prejudicial, e expedirá um relatório
contendo suas conclusões e recomen
dações para solução do problema.

3) Se a Comissão verificar que
uma modificação na freqüência de
urna ou mais estações permite a tns
talacâo de uma nova estação. facilite
a soluão de um problema de interfe
rência. ou propicie por qualquer ou
tro meio o uso mais eficiente de um
determinado setor do espectro .radio
elétrico. e.· e tal modificação for
aceitável pelo govêruo ou governos
diretamente interessados. a. modifica
cão da freoüência será rerrlstrada na
Lista Internacional Oficia] de Fr~
qüêncla sem alteração da data cri,..
nínal
<> § 7'.0 A Oomlssâc colocará à dispo
síoão das partes interessadas, para
seu conhecimento. e do Secretário
d- União, para publicação imediata,
todos os relatórios de suas conclu
sões e dos motivos em que se ba
soou.

8.° Caso um govêrno se valha das
disposições da Convenção para a so
lução de algum litígio. a Oomlssâc
colocará seus arquivos à disposição
da Corte Internacional. de uma Jun
ta de Arbitramento. ou de qualquer
órgão da mesma natureza, cuja in ..
tervençâo possa ser solicitada em
tais questões.

ARTIGO III

Regulamento Interno da Comissão
Central de Registro de Fre

qüências

A primeira sessão da Comissão se
realizará em... e daí por diante se
realizarão sessões ordinárias, pelo
menos uma vez por semana. O Presi
dente poderá convocar sessões extra
crdínárias em qualquer ocasião e de
verá. convocá-las por solicitação de
maioria dos membros da Comissão.

§ 2.° Na sua primeira seseeo a Co
missão ereger, dentre os seus mem
bros, um presidente e um vice-pre
sidente, cada um devendo ocupar o

carpo por um período de um ano ou
damenta eleitos. Daí em diante, o
até que seus sucessores sejam deví
vice-presidente sucederá an":l::üment.e
ao presidente e u mnovo vice-prest
dente será eleito.

§ 3.° A Comissão manterá um r~

gistro completo de to~os os atos ?f1
dais e das atas de- todas as sessoes.
e para tal fim o Secretário da União
proverá o pessoal e tomaré,. as de
mais providências necessárias. As
cópias de todos os documentes e
atas da Comissão serão arqutvadas
pelo. Secretário da Uniâc e ficarão .à
disposição de quem quiser consultá
das. Todos os documentos da Coml~

S2.0 serão redigidos nos idiomas orí
oíats da União.

§ 4.° Cada membro da Comissão,
inclusive o presidente, terá direit-o ~
um voto que, em qualquer caso, so
será dado na presença de outros ~IO.

.tantes. A não ser que as datas m
dlquem que houve unânimtdade. o
veto de cada um dos membros pre
sentes sôbre qualquer assunto sub
metid~ à Comissão, será regist!a~o
nas atas. Nenhum ato da Comissão
que não tenha recebido pelo menos
três votos favoráveis será considera
do válido.

§ 5.° As notificações serão consi
deradas pela Comissão, o mais tar
dar na segunda reunião regular suu
seqüênte ao têrmo do prazo de ms
peção de dez dias (Artdgo rr, § 2.~,

(l): e esta consideração não po.deE~
ser adiada a não ser que a Comissão
careça de dados suficientes para se
pronunciar a respeito. Entretanto, a
Comissão nâo poderá tomar nenhu
ma resolução referente a qualquer
notificacão submetida à sua consíde
ração até que chegue a uma solução
relacionada com a notificação apre
sentada anteriormente.

§ 6.° Cada govêrno terá o direito
de acreditar e manter à sua própria
custa, na sede da Comissão, um re
presentante técnico de sua naciona
lidade. Tal representante terá per
missão de comparecer perante a Co
mtssâc . para aprovar ou opôr-se a
qualquer notificação ou outro assun
to em consideração. nos quais seu
govêrno esteja relacionado,C?ID aque
les assuntos. Tais comentáríos e da
dos. bem como a exposição perante
a Comissão, passarão a fazer parte
do arquivo oficial. nsses represen
tantes estarão à disposição da Co
missão, para consutta :sôbre os as
suntos apresentados.
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ARTIGO IV

Lista Internacional Oficial de FTe~
qiiêncíae

§ 1.0 6 Secretário da União será
encarregado da Lista Internacional
Oficial de Freqüências, contendo to
dos os dados resultantes dos estudos
sôbre notificações submetidas à Co
missão Central de Regístdo 'de Fre
qüências, segundo o que foi deter
minado no Artigo II e de acôrdo com
o anexo deste Regulamento.

§ 2.° A data de caca registro de
distribuicão será a do recebimento
da primeira nottficaçãc por..parte da
Comissão Central oe Freqüências. e
se aphcará.:

1) ao local onde se acha o trans
missor;

2) à área a que se destinam as co-
mumcaçôes;

3) à potência empregada;
4) ao tino de emissão; e
5) ao horário de trabalho.

§ 3.° Depois de haver a Comissão
estudado urna notificação de mu
danca de funcionamento, afetando
um . ou mais cinco fatores meneio-

nados no parágrafo antecedente, na
verá uma lista adicional ou modírí
cada, Incíícaneo os detalhes da mu
dança. A data será aquela em que
a Comissão receber a notittcaçàc da
mudança de runctonamento. Quan
do a Oormssào verificar que a ma
ctança não aumentará a prouabüí
dade de interferências prejudíciaís,
a data do registro- original será con
servada na lista modiricada, caso fi
gure na coluna de registro.

S 4.° 1> Em quaisquer negociações
entre os governos contratantes ou
em quaisquer questões levadas a
Côrte Internacional ou a uma Junta
de Arbitramento. surgidas em conse
qüência da Convenção ou deste Re
gulamento uma data registrada na
coluna de registro da Lista Interna
cional de Freqüências será constde
r-uía com-o prova final. salvo prova
em contrário de que a Comiss-ã-o
chegou à conclusão de que a esta
ção em litígio pode funcionar cama
especificado. sem causar interferên
cia prejudicial aos serviços das esta
ções cujas distribuições de freqüên
cia já estejam previamente registra
das.

2) Não se considerará como prova
final a anotação de uma dato, na co
luna de nctifícacâo da lista mencio-
nada. -

ANEXO 1

Formulário para nctífícaçâc à Comissã-o
Freqüências, da atríbuíçâo de freqüências
e radiodifusoras.

Central de Registro de
a esta-ções fixas, terrestres

Govêrno notificante Data da preparação ou da remes
se desta nothücaçâo

.. , , .."., .
Referência à nctíficaçâo telegráfica prelimi

nar, se houver

1. Freqüêncna - Kc/s , (a).
2, Tipo de emissão n».
3. Potência - KW (C),
4. Localização da antena.
A. País.
B. Localidade.
C. Latitude e longitud-e (d)'.

5. Direção da antena (e).
6. Indicativo de chamada.
7, Tipo de estação (f).
8. Natureza do serviço (g).
9. Pontos de comunicação,

10, Admímstração ou emprêsa explo
radora.

Sim

Não

.... . . . ..." ., .. " , .... , ..
Identifique o acôrdo

11. Horário provável do serviço 
GOT.

Dezembro - Anos de baixa Jreqãêa
ela no ciclo das manchas solares,
Junho - Anos de baixa Ireqüêsa

no ciclo das manchas solares, .

Dezembro - Ancs da alta rrecüên
ela no ciclo das manchas solares,

Junho - Anos de alta rreqüêness,
no ciclo das manchas solares.

12.. Observacões
13. Obedece a acôrdo regional?

. As'siiJ.~t'u'~à . , .

................. Tiitilo .
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Sugestão referente a indicativos de
chamada,

Em virtude do aumento constante
das atividades radíoelétrtcas. coneede
1'11-se necessário prestar atenção espe
cial do problema dos mdícatrvos
e de chamada mdíspensàveís para
identificar as estações radioelétricas.

Bugestâo referente ao registro de
freqüências:

Os Governos Americanos expressam
a opimáo de que na próxima conre
rêncra Internacional de Teíecomum
eaçôes sejam apresentadas suges
tões, de acôrdo com as seguintes li
nhas gerais.

Assim, sugere:

1.° Que se realize uma revisão geral
da lista de freqüências, levando em
eonta a situação criada pela guerra e
outros fatures,

2.° Que eliminem da lista de Ire
qüêncía os registros que não tenham
sido utilizados durante certo período
de tempo depois de sua mscrtçâo .

Reserva da delegação da República
Argentina relativa a Telecomuníca
jões:

"A Delegação da Argentina fRZ res
salva sôbre tôdas as questões que se
relacionem com teíecomumcaçôea, ex
eeçâo feita das radíocomunícaçóes; no
sentado de que nã-o tem poderes suü
cientes para aprovar nem subscrever
resoluções ou recomendações que não
sejam estritamente de radíocomumca
ções., Acrescenta que, a seu JUiZo, a
presente Conferência não estaria ha
bilitada a resolver sôbre assuntos de
telecomumcacôes em geral, pois tanto
a Convenção -e o seu Acôrdo anexo, co
mo a convocação, foram feitas para
tratar de assuntos de raraocomuníca
eões. Da mesma maneira, o art. 1.0
da Convenção, que não sof'reu modifi
cações, limita os trabalhos da Confe
rência a radiocomunlcaçôes . Não obs
tante o exposto, a Delegação Argenti
na põe de relêvo que há de contribuir
e tem contribuído deeídídamente. ao
estudo e debate de tôdas as questões
a considerar sôbre os demais ramos
de telecomunicações, como trabalho
preliminar para as próximas conre
rêncías e como colaboração ao estudo
de questões intimamente vinculadas
às radiocomumcaçôea",

Reserva da delegação da República
Argentina relativa a liberdade de in
formações:

"Senhor Presidente:
A Delegação Argentina deseja rati

ficar, nesta Assembléia, os fundamen
tos que provocaram suas reservas à
recome-ndação qU'3 está sendo conside
rada, e manifestada na subcomissão
referida.

A reccmendaçâr, proposta compre
ende três assuntos diferentes, consi
derados conjuntamente pela subco
missão.

& primeira refere-se às radio co
munícações com múltiplos destinos.
AI díspostçôe: que se recomenda in
corporar nas lertsa ~; e B)- estão
em vigência desde longa data.

Cem efeito. o art. ;~do Regula
mento Adicional de Radtocomunlca
côes (Revisão do Cairo, 1938) esta
beléce. precisamente, os que podem
ser usurários e em que condições
deve ser realizado o serviço.

O art. 20 da Convenção Interame
rrcanu de Radíocomunicaçôes CHa
vana, 19-37) também determina as
condições «e serviço e obriga os Go
vêrnos con -tatantes a favorecer a di
fusão de notícias pelos mesmos ser
viços, assim como fixar um regime de
tarifas excepcíonalmem.e econômico.

A Repúbhca Argentina, de acõrdo
com essas disposições internacionais,
estabeleceu o regime referido na sua
regulament.ação interna por, Decreto
d~; maio de 1933.

Tudo isso leva a crê! que a indi
caçã-o lógtea no que se refere às 1e.
tras A) e E). seria a de ratificar
acueles conceitos e sustentar os mes
mos prínctpíos nos novos Regulamen
to-. '

A letra C) projetada pela SU'GCO
míssâo, incorpora um regime total
mente contrário às disposições inter
nacionais e às disposições internas
de países qUE como 110 caso da Ar
gentina, cumpriram fiellJ-tente os
Convênios t Regulamentos Interna
cionais, pende em vigor leis e decre
tos- complementares,

A faculdade de cada Adminístracão
para autoriza- instalação de es
tacôes de recepção de Radíocomuní
caçôes para múltiplos destinos, foi
expressamente estabelecido pelo art.
12 do Regulamento Adicional e é
conseqüência da responsabilidade as
sumida pelos Governos. -íe conformi
dade com o .u-t, !l.o da Convenção
Internaciona, para a aplicação das
prescrições sancionadas.

Essa faculdade não implica neces
sârlamente uma diminuição do di
reito de instalar estações de recep-
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Ç§,Q desde q-ie sejam observadas as
determinações regulamentares, e,
nesse sentido, a Deiegaçâo da A,r
gentma apoiará qualquer proposição
tendente : iaclütar, apressar c re
duzir o preço dos trâmítea e gestões.

Com isso nâc faz mala do que con
fiar uma série de proposições apre
sentadas a esta Conferência. em de
fesa. e benefício posttrvo da livre e
econômica difusão de noticias, assim
como manter a sua politíca, reitera
damente praticada, «e diminuir e eli
minar qualquer ímpôst-. ou taxa ca
paz de prejudicar a SlJ3 -tüusão.

E é por isso que não concorda com
a recomendação da letra C) porquan
to ela: contraria as disposições Inter
nacionais, compartilhando, porém, do
seu espírito, porque propõe a con
cessão defa.cilidade::. para instalação
das aludidas estações. -

A segunda questão, número dois da
recomendação, é apoiada entusiàsti
camente pela Delegação da Argenti
na, pôsto que ela se refere a um
princípio incorporado à nossa nacio
nalidade desde c alvorecer da Inde
pendência da Argentina.

No que se refere à terceira ques
tão. ponto três da recomendação, in
sisto' na conveniência «e que as me
didas de redução do preço e tacílída
de de difusão devem compreender
tôdas as telecomur..ícaçôes de Im
prensa seja qual tõr o meio de trans
missão.

Feitos esses esclarecimentos e re
servas, devo acrescentai mais algu
ma coisa, com (. fim de explicar o
seu alcance. Não desejo nem permi
to que a. presente declaração seja
mal interpretada, ou mesmo detur
pada. Declaro claramente, eníàtica
mente, veementemente, que essa re,
serva não significa de maneira ne
nhuma, seja qual fôr c- ponto de
vista sob o .lual fôr considerada a
menor intenção de fazer qualquer
oposição a que seja concedida a mais
ampla liberdade de ínfo-maçôes ,

Nascemos para a liberdade dentro
de uma democracia.; por ela Cem-os
lutado duramente, sob a sua -proteçân
assentamos nossa orgamzaçâo. outor
gando-nos UIT_a Constituição capaz de
assegurar com firmeza as liberdades
essenciais e, sejam quais forem as vi
cissitudes que possam rurgir. o nos
so uaís há de viver com essas líber
dades e por essas -liberdades essen
ciais para o homem, porque sente,
pensa e entende que somente assim
a vida é digna de ser vivida.".

LEI N, o 269 - DE 9 DE ABRIL DE 1948

Dispõe sôbre representante do Minis
tério Público nos Conselhos Peni
tenCiários dos Territórios.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Artigo único. Na constituição dos
Conselhos Perntenciárros dos 'I'errt
tortos do Rio Branco, Amapá e Gua
poré, figurará como único represen
tante do Minístério Público o Pro
motor de Justiça da Comarca da
sede; revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 9 de abril dê 1948;
127.o da Independência e 60. o da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.

LEI N, o 270 - DE 10 DE ABRIL DE 1948
Concede isenção de direitos de im

portação e taxas aduuneiras para
reprodutores bovinos e lanígeros.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso' Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1. o f: concedida isenção de
direitos de importação e taxas adu
neiras para reprodutores bovinos e
Janígeros importados por particula
res, de paises estrangeiros, durante
o prazo de um ano, a contar da data
da presente Lei.

Art. 2.° Os animais importados se..:.
râo de puro sangue da raça osc.clhi
da, aptos à reprodução, com o cer
tificado genealógico de registrovno
país de origem.

Art. 3. 0 A presente Lei entrar:'!
em vigor na data de sua pubhcaçâc ;
revogadas as disposições em centrá
rio.

Rio de Janeiro. 10 de abril ele 1948:
127. o da Independência e 60. o da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

COrrêa e Castro.
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o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Rio de Janeiro, 10 de abril de 1948;
127.° da Independência e 60. o da Re
pública.

LEI N. ° 271 - DE 10 DE ABRIL DE 1948

Assegunt a [umcicnáríos e extranu
1·ários contagem de tem-po de eer
viço prestado Cl Divisão de Organi
zação San'ltÚ1'ict e Fundação Rock
teuer,

LEI N.> 272 _ DE 10 DE ABRIL 'DE 1948

Dispõe sôbre cOa aplicação de cotas no
aparelhamento de redes terrooüi
rias.
o Presidente da República:

Façá saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 A União aplicará COUtS
de aparelhamento em rêdes ferrovíá

rias de sua propriedade, arrendadas ou
em regime de administraçãol:: utár
quica, as quais reforçarão a conta de
capital que lhe pertence.

Art.. 2.° O Ministério da Viação e
Obras Públicas autorizará as Inver
sóes, de modo que o montante do au
xilio concedido pela União seja inte
gralmente aplicaelo em melhoramentos,
obras e aparelhamentos, e que, da
quantia correspondente, se acresça em
valor o capital da União.

Art. 3.0 As cotas serão deferidas às
Estradas, pela União, durante dez (10)
anos, e, anualmente, assím dtstrt
buídas:

a) para a Rêde Mineira de Viação
quarenta milhões ctecruzeiros;

b) para a Estrada de Peno Central
do Brasil, quarenta milhões de cru
zeiros;

c) para a Rêde viação Férrea Fe
deral elo Rio Grande do Sul, vinte
milhões de cruzeiros;

d) para a Rêde .Ferroviáría Federal
do Nordeste, arrendada à "The Great
Western of Brazü". vinte milhões
de cruzeiros; ,

e) para a Estrada de Ferro Santa
Catarina, cinco milhões de cruzei
ros;

j) para a Rêde de Viação Paraná
Santa Catarina, vinte milhões de
cruzeiros.

Art. 4.° As citadas cotas são assim
aplicadas:

I - Rêde Mineira de Viação: pro
longamento e melhoria de linhas;
continuação do programa de eletri
ficação e material rodante e de tra
ção.

II - Central do Brasil: alarga-.
menta .. e eletrificação da Rio D'Ouro
e Linha Auxiliar, até a Paraíba. do
Sul; eletrificação dos subúrolos c.e São
Paulo; ultimação, das obras nas va
riantes da linha do Centro e do Vale
do Paraíba ...-'

III - Rêde Ferroviária do Nor
deste: duplicação da linha Recife
Coqueiral, inclusive cêrcas e melho-

DUTRA:

Maria'ni.

EURICO G.

Clemente

1- aos que, atualmente,. sejam
funcionários nos têrmo- do artigo 98,
do Estatuto elos Funoíonáríos Públi
cos Civis da União.

II -- aos atuais extranumerários,
para efeito do disposto no artigo 23
do Ato das Disposições Constitucio
nais Transitórias.

Parágrafo umco . Será também
contado de acôrdo com os itens aci
ma o tempo de serviço prestado, em
ten-ítórto brasnetro, à Fundação Rock
Jeller, nas campanhas de- profilaxia
da febre amarela, da malária e de
outras endemias rurais, bem como o
tempo de serviço prestado à Direto
ria dos Serviços Sanitários nos Es
tados e às Delegacias Federais de
Saúde, antes da reorg-anização do
Departamento Nacional de Saúde
(2-4~94l), pelos servidores que per
cebiam à conta das Verbas 3 - "':::31'
viços e Encargos', e 5 - "Obras",
em atividades de profilaxia da peste,
malária, lepra e outras endemias.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Art. 1. o O tempo de serviço pres
tado à Divisão de Organização Sani
tárta, nos Serviços Nacional de Peste,
Nacional de Tuberculose, de Saúde
dos Pc-tos, Nacional de Malária e
Nacional de Febre Amarela, pelos
'Servidores que: percebiam por conta
da verba 3 ~ "Serviços e Encargos"
e ela verba 5 - "Obras" anterior
mente a 1944, será contac1~, a partir
ela criação dêsses órgãos, 1'.8.:: scnun
tes condições:
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ramentos nas esplanadas e outras
obras que melhorem os' serviços de
subúrbios de Recife: melhoramento
em planta e perfil das linhas de rnalor
densidade de transporte: ligação das
~li!lhas .Centro e Sul, e ligação com a
RM.e de Viação Cearense; instalação
de oficinas e ampliação de máquinas
operatrizes em Edgard Werneck e
.Iabctáo; aumento do pêso dos tri
lhos e ampliação do seu parque de
material rodante e de tração.

IV Rêde de Viação Férrea
Fed-el'al do Rio Grande do Sul:
ampliação do seu parque de muteríal
rodante e de tração; mcíhorta das con
dições técnicas de seu traçado e con
tinuação do seu programa de remo
delação.

Art. 5.° As cotas podem lastrear
financiamentos com o objetivo de ace
lerar os reaparelhamentos aqui de
terminados .

Arb. 6.° Ê o Poder Executivo auto
rfzado a abrir o crédito especial de
cento e vinte e cinco milhões de cru
zeiros (Cr$ 125.000.000,00) para aten
der às despesas decorrentes da pl'e
sente Lei, no exercício de 194~.

Art. 7.° O Ministério da Viação e
Obras Públicas incluirá, anualmente,
no seu orçamento, a partir' de 1949, a
importância total de cento e qua
renta e cinco milhões de -cruaeiros
(Cr$ 145.000.000,00) para atender às
contrâbuíções estabelecidas nesta Lei,
de acôrdo com a discriminação feita
no seu artigo 3.°

Art. 8.° As aquisições de mateíal
rodante e de tração e trilhos, deter
minadas nesta Lei, poderão ser des
contadas nas autorizações do Decreto
lei n.c 8.894, de 24 de janeiro de 1946.

Art . 9.° Esta Lei entrará em Vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de abril de 1948;
127.° da Independência e 60.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Clovis Pestana
Corrêa e Castro

LEI N. 273' - DE 20 DE ABRIL DE 1948
Dá nova redação do parágrafo

único do artigo 2.°, aa: Lei núme
ro 140, de 18 de novembro de 1947.

O Presidente da Repúblíça:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu asnciono a seguinte
Lei

Art, 1,° O parágrafo único .do arti
go 2.° da Lei ll.O 140, de 18 de no
vembro de 1947, passará a ter a se
guinte redação:

Aitígo 2,° " .. , ,., .. , .
Parágrafo único - A moeda de dez

centavos devei-á ter no anverso a efí
gie de José Bonifácio; a de vinte cen
tavos a efígie de Rui Barbosa e a de
cinqüenta centavos a efígíe do atual
Presidente da República General EU,>
rico Gaspar Dutra; tôdas orladas com
a inscrição "Brasil".

AJ't. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de abril de 1948,
127.° da Independência e 60,° da Re
pública.

EURICo G. DUTRA

Corrêa e Castro.

LEI N.° 274 - DE 22 DE AB::\IL DE 1948

Cria cargo isolado, de provi
mento efetivo, no Quadro Perma
nente do Ministério da Marinha.

O Presidente da República:

Paço saber que o Congresso Naclc
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art.. 1. 0 .c: criado, no Quadl'o Perma
nente do Ministério da Malinha, um
cargo isolado, de provimento efetivo.
de Professor Oatedrátíco da Escola
Naval, (Cadeira de Matemática), pa
drã-o .M.

Art. 2.° A despêsa resultante, na.
importância anual de c-s 54.000,00
(cínqüênta e quatro mil cruzeiros),
correrá, no presente exercício, a car
go do saldo existente na conta cor
rente do Quadro Permanente do mes
mo Ministério.

Art. 3. o Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 4. o Revogam -S'e as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 22. de abril de
1948; 127.° da Independência e 60,°
da República.

zcerco G. DUTRA.

Adalberto Lara de Almeiâa.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 45

LEI N. o 275 ~ DE 22 DE ARBIL DE 1948

Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, crédito especial para
pagamento de gratjiica.~ão de ma
gistério.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta € eu sanciono a seguinte
Lei:

ArL 1. o lt o Poder Executivo auto
rrzado a abrir, pelo Minístérto tis,
Educação e Saúde, o crédito especial de
Crg 4.379,30, (quatro mil trezentos e
setenta e nove cruzeiros e trinta cen
tavos) , para atender ao pagamento doe
gratificação de magistério, relativa ao
período de 6 de julho a. 31 de dezem
bro de 1946, concedida a Antônio de
Assis Republicano, Professor Catedrá
tico (E.N.M. - D.B.) padrão M, do
Quadro Permanente do mesmo Minis
tério de acôrdc com o que dispõe o
Decreto-lei número 2.895, de 21 de de
zembro de 1940, modificado pelo de
n. o 8.315, de 7 de dezembro de 1945.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro,· 22 de abril de
1948; 127. o da Independência e -60. o
da República.

Etmrco G. DUTRA.

Clemente Mariani.
Corrêa e Castro.

LEI N.o 276 _ DE 5 DE MAIO DE 1948

Modifica a reaaçõc do Decreto
lei n. o 8.554, de 4 de janeiro de
1946.

O Presidente da Repúblíca.:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal 'decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 A seção 13 do Decreto-lei
H.o 8.554, de 4 de janeiro de 1946,
pa-ssa a ter a seguinte redação:

N.? 174 - Distribuição CrS

III - de titulo ou documento

destinado a registro , 20.00

IV - averbação, cancelamento,
baàxa, retificação quando não
decorrer de êrro ou equívoco
do cartório 5,00

Art. 2. 0 Revogam-se 8.S disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1948,
127.0 da Independência e 60.0 da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo .Meequita da Costa.

eu sanciono a se-

LEI N.<J 277 - DE 8 DE M.'1IO DE 1948

Concede a1.l:l:ílio à, CTUZ Vermelha Brusüeua

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e

gumte Lei:
Art. 1.0 E' concedido o auxího de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cru

zeiros) à Cruz Vermelha. Brasileira, para ampliação e aparelhamento de
sua.' Escola de Eníermeu-as .

Parágrafo Único. A Cruz Vermelha Brasileira prestará as respectívas
contas, na forma da Iegtslaçâo vigente.

At-t . 2.0 Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 8 de maio de 1948, 127.0 da Independência e 60.0 da

República.
EURICO G. DUTRA

Clemente Mariani

Corrêa e Castro
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LEI N.o 278 - DE 15 DE MAIO DE 1948

Autoriza o Poder Executivo a abri?", ao
Ministerio da Educação e Saúde, cré
dito especial para atender às despe
sas feitas pela Comissão Organiza
dora da Primeira Conferência Pana
mericana de Criminologia.

O Presidente da Repúbhca :

Faço saber que o Congresso Nacio
nal .decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, ao Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros),
para atender as despesas feitas pela
Comissão Organizadora da Primeira
Conferência Panamertcana de crimi
nologia, reunida nesta Capital em ju
lho de 1947, inclusive com a publica
ção dos respectivos anais.

Parágrafo único. Os pagamentos se-o
râo requíaítados por inte-médío da ::'::0
missâo Diretora da Conferência ao Mi
nistro da Educação e Sa úde: a este
competirá requisitar os pagamentos ao
Tesouro Nacional,

Art. 2.0 RevO~'~"LJl-Se as -dísposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 1948,
127.° da Independência e 60.° da Repú
blica.

EURICO G. DUTHA
Ciemente Mariani
Corrêa e Castro

LEI N.? 279 - DE 15 DE MAIO DE 1948

Autoriza o Poder Executivo a abrir, ao
Poder Jiuuciârío, crédito especial
para pagamento de çratitícacões de
representução, .

O Presidente da Renúblíca :
Faço saber que o Óongresso Nacio

nal decreta" e eu sanciono a seguinte
Lei: .

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a r.bru-, ao Poder Judiciário o
crédito especial de CrS 84.000,00 <'oi
tenta e quatro mil cruzeiros). para
ocorrer ao pagamento de gratífícacões
de representação correspondente' a
1947, aos membros do Tribunal Eleito
ral do Estado de' Sergipe e ao pessoal
da respectiva Secretaria.

Art. 2.0 Revogam-se as disposíçôes
en. contrário. -

Rio de Janeiro, 15 de maio ele 1948.
127.° da Independência e 60.° da Repú
blica.

Corrêa e Castro
EURICO G. DUTHA

LEI N." 280 - DE 24 DE MMO DE 1948

Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo Ministério da Fazenda, cré~
dito especial pam atender ao pri
meiro e segundo pagamentos dos
atos firmados entre o csovérno do
Brasil e o dos Estados Unidos da
América do Norte, reuitinos à aqui
sição de bens excedentes de querra,
O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.° E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de sessen
ta e cinco milhões de cruzeiros Wl'S
65.000.000,00), para atender ao prt
metro e segundo pagamentos, no to
tal de três milhões, quatrocentos e
sessenta e oito mil, oitocentos e oi
tenta e quatro dólares e sessenta
centésimos (US $ 3.468.881,60), do
contrato firmado entre o Govêrno do
Brasil e o dos Estados Unidos da
América do Norte, em 27 de junho
de 1947, cm suplemento ao contrato
assinado em 5 de julho ele 1946, rela
tivos à aquisição de bens excedentes
de guerra.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação.

Ai-t. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de maio de 1948,
127.° da Independência e 60.0 da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

LEI Nv 281 - DE 24 DE MAIO DE .1943

Isenta de taxas telegráficas e postais
a correspondência do Decano do
Corpo Diplomático.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.0 E' isenta de taxas tele
gráficas e postais, no' território na
cional, tõda correspondência do De
cano do Corpo Diplomático acreditado
junto ao Govêrno do Brasil.

Art. 2.° Revogam-se as dísposíçôes
em contrário. ~

Rio de Janeiro, 24 de maio de 1948
127.° da Independência e 60.° da Re~
pública.

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.
Corrêa e Castro.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 47

Art. 5.° São criados, no Quadro
Permanente do Ministério da Educa
ção e Saúde, sete cargos isolados, de
provimento em comissão, _de Delegado
Federal da Criança, padrão "N".

Art. 6.° Os atuais cargos isolados
de Diretor de Divisão de Cooperação
Federal e Diretor de Divisão de Pro
teção Social da Infância são transfor
mados em cargos da. mesma natureza
e padrão de Diretor de Divisão.

Art. 7.° São elevados ao padrão
"R" os vencimentos do cargo isola
do, de provimento em comissão, de Di,
i-ctor Geral do Departamento Nacio
nal da Orlança-.

Art. 8.° As funções abaixo, do Qua~

dro Permanente do Ministério da Edu
cação e Saúde passam a ter as gra
tificações que 'as seguem na enume
ração, sendo a de Diretor dos Cursos

Social

Social

de Proteção
compreende:

Orientação

II - Divisão
(D. P. S.), que

a) Seção de
(S. O. si:

b) Seção de Auxílio às Obras So
ciais (S. A. O. 5.);

In - Instituto Fernandes Figueira
(I. F. F.l;

IV - Cursos do Departamento Na
cional da Criança (C. D. N. c-.».

V - Serviço de Educação e Divul
gação (8. E. D.);

VI - Serviço de Estatística (S. E.);
VII - Delegacias Federais da Crian

ça (D. F. Cr.);

VIII - Serviço de Administração
(8. A.), que compreende:

a) Seção do Pessoal (S. P.);
b) - Seção de Material (S. M.);
c) - Seção de Orçamento (8. O.)·

.d) - Seção de óomumcações (S:
O.) ;

e) - Biblioteca (E.);
j) - Portarm CP.).

Art. 3.0 Do orçamento da União
constarão, anualment-e, os recursos ne
cessários à manutencâo e ao desen
volvimento dos serviços de proteção à
maternidade, à infância e à adolescên
cia, inclusive as que deverem ser pres
tados em cooperaão com os Estados e
os Munícíptos ,

Art. 4.° Será comemorado em todo
o país, sempre que possível, no período
de 10 a 17 de outubro, a Semana da
Criança, com o fim principal. de a vi
var na consciência pública o dever
de dar extensa e eficiente proteção à
maternidade, à infância e à adoles
cência.

LEI N.? 282 -- DE 24 DE MAIO DE 1948
Reorganiza o Departamento Nacional

da Criança, do Ministério da Edu
cação e Saúde.

O Presidente da República:

Faço saber que o 'congresso Nacional
decreta. e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.. 1.0 O Departamento Nacional
da Criança - (D.N.Cr.), órgão in
tegrante do Ministério da Educacão
e Saúge, tem por objeto a defesa e
proteção da criança, cabendo-lhe para
lS30 promover:

I - o estímulo de tôdaa as ativi
dades nacionais relativas à matei-ní
dade, à infância e à adolescência'

II - a coordenação e asslstêneia
técnica, no país, de tôdas as institui
çõ~s. púb'tcas e particulares que se
d.estmam ao exercício de quaisquer ati
vidades concernentes aos problemas
da 1112.ternidade, infância e adolescên
cia;

III - o estudo dos critérios a serem
adot8..do~ pa coucessão de auxílios,
ccnta-íbuíçôes ou subvenções federais
para o êxito dessas atividades, e n~
contrôle da aplicação de quaisquer re
CUl~~oS para éS-2 fim concedidos pela
União ou decorrentes de leis federais'

IV - a realização, em combínaoão
com órgãos técnicos apropriados "de
ínq~téritos e estudos sôbre o problema
social da maternidade, da infância e
daradolescêncía:

V - a organização de cursos de
aperfeiçoamento e a divulgação de
conhecimentos referentes 'à protecão
da maternídade, da Infância ou da
adolescência:

VI - a fiscalização, no país, das
atividades particulares que tenham por
objeto a proteção 'da maternidade da
infância ou da adolescência. '

Parágrafo único. Mediante acôrdo
entre a União e qualquer dos Estados
poderá o Departamento Nacional d~
Criança orientar e fiscalizar os óreãos
locais de proteção à maternidad~ à
infância e à adolescência, ou executar
díretamento no Estado os serviços que
visem a õsse fim.

Art. 2.° Constituem o Departa
mento Nacional da Criança:

I - Divisão de Organízacâo e 000
peraçâo (D. O. C.), que compreende-

a) Seção de Higiene da Maternidade
e da Infância (S. H. M. r.i :

b) Seção de Auxílio e Píscalízacão
(S. A. F.); ,
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EURICO G. DUTRA.

se por motivo de nojo ou de
desde que não superior a oito

rrr.nsi tórtas. de
CGIlc:ef:s,1o de licenca es

pccio l. ~ll ~K)~'~~ \' IY"e<~I"lr,~~-i (,'a.' D01: f uu-
cionários -l.;~ d;I..l.~1~smã ou de
outra ..em direito a quais'
q~!2.r í-Lt11t?"6'C~L além das peculiares
a o ;~cu l>.'ópr:c ca1"[::,() ou fUDÇ5.ü,

Art. 13,) D:<f>rido o rrquertmento da
Jiecr:.ç::l r";'~ _'cü;J só entrará em gôzo

ob.<ervadn :1 esca
rietermt

cornpe-

C) c1f licC'n(,~J. per seis meses
para tramento de saúde.

Art. 2° A licença concedido nos
termos desta Lei, é isenta de sêlo, e sua
l~; :r::~ç00 n~» ll:iflull'á na contagem
de tempo pa ra e::'eito de promoção.
apo~(ntndcl'ia, l'e1'OI'!na cu gratifica
ção [~dicIDr".i.:-"l,

cátci.Io do t2Inpo ele etc
assegure o direito
será feito por um

cu D1HtS d;-:cénios comnletos: inter
rompe-se cacln pel'Íodo" de dez 8.1105
sempre flue se der o arastameuto. sal
vo nos casos a que se retere o pará
grafo ÚL\C(' dl) artigo 1.0.

de~~~,';' ~_~~:~: ~~;\;~~~<;~1~'~~1 .2:~fa~~~~;, Pâ~
três c cloj,~ rr:c:;~s. por ano civil. res
r}ecti'/~·Hú(:<~1te.

a)
gala.
dias:

bl se em vuturle c'e f altas jusfifi.
cadas:

Curses,

6.000,00

5.400.00

Anuais
C,$

12.000,00

12.000,00

di ;rJosiçõe,;;

Cursos (C.

Art , 10. Re\'u2~m' ...
em contrá:io.

Rio :-\e Janeiro, 24 ele maio O.é 1948,
127.° da Inde~)2n6êr:cj.~1 c 60.0 ela Re-
públícs. -

o-s
Anuaís

F. -- D. N. Cr. I 5.400,00

Clir'fe de S.-C'l'vi\~u (.s. F.
~- D, N. Cr.1 12.000,00
A:-s:,c.tente de Dirr t or Ge-
ral ID N. Cr . i ]2,000.00
Auxiliar do Gabinete rD.
:"1. Cr .» ........ 4800,OD

C~12.re de S-erviço (s. E.
D. D. N. Cr.' ]2,000,00

Diretor dos Curso; i C. D.
N. C:·.l .

Chefe de Servico (S. A. D.
N Cr.) " ..

Admtnistrador (I. F. F. D.
N. Cr ..1 ••••••••••••••••

a atual de Coordenador dos
cuja denominação é mudada:

Art. 9.° São criadas, no Quadre Per
manente do Ministério da Educação e
Saúd-c, 8.5 segutntes Junções gratít.ca
clss:

Secretário dos
D. N. cr.:

Cleme» te lv!«ríani,

LEI l'-J.0 ~~;j;1 ~- DI:: 2-1 f.\1.I; ALHO DE 1948

liien ca especial aos tuncic
:i/i'.)?iu)s, CiD;'S e mititaren,

o p~(€~~:del1te da R~~lJública:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decret a e eu sa nciono a seguinte
Lei:

teme.
Art. 7.° Será contado em dôbro.

r<'l'8, efctto t i 2 a}Jo::;:-"ntadorifl ou re-
f erma. das licencas especíats
que o n80 houver gozado.

Ai t . 8.° n.,·)l,:üS'~un -;32 8.S disposições
ern cc: trú: ia.

I-~in de .-"T,] ncro. 24: (1:::' r:'l,~:l() d~' 1943.
12 .» (5~J, 111d~\pfnc:0nc1::<. p CiO,L! c1~".. f~e\'·

:)u l,;:.ic:'

Art . 10. Ao n.ncionárto DUb~icu. civil
ou mílí tar. que àUl':lnte Ô perícdo (~.2

dez aros «onsccut.ívc-s. nào se nfascn r
do exercício de Sll(t,s f unções, é assegu
rad o o (~h'2ito a licf-:,nça especial de sers
meses; per dccêlJÍO c com os vencimen
tos integra!s .

Parágrrtfo único. Para. os fins pre
vistos nestes í)gitl'a,l~lftorol'cliplplaff

vistos nestes artigo, não se lhe deduzirá
o afast amento do exercício das fun
ções

J,T/".'NJlt·~ta da COsta

Sílvio de Noronlta
C(i';~r{)[)ett P, eZc Costa

Raul FCr'!'lii?ràc3
Cerreis: c C(lSi~'O

Clóvis' PeSL-Unt.l
Daniel âe Carvalho
Ciemcnte ,liJcriani
J.1Iorvan Figueiredo
Armando Tl'ompowsky
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EURICO G. DUTRA

Clóvis Pestana
Correia e Casiro

iVlodijica n reâucão do artigo 1.0 do
Decreto n: 5.4B1. de 25 de junho
de 1923. e receou o Decreto-lei nü-

LEI N." 284 -- DE 27 N: M.\IO DE 19'18

Autoriza a abertura do crédito espe
cial de Cr$ 50.469.500,00, para aqui
sição de unidades destinadas ao
Serviço de Ntureçaciio da Bacia de
Prata.

O Presidente da República:
Faço saber que o Corigresso Nacio

nal decreta e cu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrír. pelo Ministério ela
Viação e Obras Públicas, o crédito es
pecial de Cr$ 50,46::J.5nO,OO 'cinqüenta
milhões, quatrocentos e sessenta c
nove mil e quinhentos cruzeiros I. para
a aquisição de unidades dest.inadas ac
Serviço de Na vegncio da Bacia do
Prata.

Art. 2.° Revoga rn-xe as disposiçõe~

em contrário.
Rio de Janeiro, 27 de maío de 1!J'13

127.° da Independência e 60° da Re
pública.

LEI NY 285 DE 5 DE JUNHO DE 1948

mero 5.234, de 8 de teuereiro de
1943.

o Presidente da Rt!pública:
l'aço saber que o Congresso Nacio

n31 decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1° O artigo 1.0 do Decreto-Iei
n.v 5.481, de 25 de junho de 1928, pas
sa a vigorar com a seguinte redação:

"Os edífícícs de dois ou mais pavi
mentos construídos de cimento arma
do ou materjaí similar in combustível.
,;OD a forma de apartamentos 1s0111.
(os, entre si. que conríverern cada
um. pe lo menos, três peças, e desti
nados a escritórios ou residências par
ticulares, poderão ser alienados, no
todo ou em parte, objetivamente con
siderados, e constituirá cada aparta
mento propriedade autônoma sujeita
às limitações estabelecidas nesta Lei".

Alot. 2.0 A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário,
nomeadamente o Decreto-l-ei n.o 5.23'!.
de 3 de fevereiro de 1943. .

Rio de Janeiro, 5 de junho de 1948,
127.0 da Independência e 60.° da Re
pú cltca <

EURICO G. DUTRA

Adroaldo Mesquita da Costa

LEI N° 286. DE 5 DE JUNHO DE 1948

Concede as 710Inas cio pcst.o de Contra-Almirante (10 Capit-io de Meu
e Guerra Airuro Aioeru: da Mot.« e Silnti ,

O Prefidcnte da República
Faço sabe,' que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei:
Arti;;-o único. S§.o concedidas as honras do pósto de Cont.ra-Almiranr.e

ao Capitao de Mar e Guerra Alvaro Alberto da Mota e Silva. como reco
nhecimento dos relevantes e excepcionais serviços por é,e prestados à Aia
rtnna e ao Brasil.

Rio m, ,JaneilO, 5 de junho de 1948; 137." da Indepenuêncta e 60." da
Hepública.

EURICO G. Dums .

Silrio de Noronha.

LEI N.o 281 - DE 8 DE JUNHO DE 1948

Auttni:a a acertura. pelo Ministério da Justiça e Negócios Interiores, de cré
dito especial para atender a despesas de pessoal do Corpo de Bombei
ros elo D istrito Federal.

O Presidente da g~pública:

Paço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da
Justlça e Negócios Interiores, o crédito especial de cento e cinqüenta mil
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pagamento «e abono provisório e novas pensões do pessoal militar do Corpo
cruzeiros (Cr$ 150.000,00), destinado a ocorrer, no exercício de 1947, ao
de Bombeiros do Distrito Federal.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de junho de 1948, 127.° da Independência e 60,0 da
República.

EURICO G. DUTRA

Adroaldo Mesquita da Costa'
Corrêa e Castro

LEI N.? 288 - DE 8 DE JUNHO DE 1948

Concede vantagens a militares e civis
que participa1'Ctm de oiercçõee de
auerra.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O oficial das Fôrças. Ar
madas que serviu rio teatro de opera
ções da Itália, ou tenha cumprido
missões de patrulhamento de guerra
em qualquer outro teatro de operações
definidas pelo ,Ministério respectivo,
quando transferido para a reserva re
munerada, ou reformado, será pre
viamente promovido ao pôsto imedla
to, com os respectivos vencimentos in
tegrais.

Art. 2.° Os subtenentes subofíciais
e sargentos da FEB, FAB e Marinha
de Guerra, que preencherem as con
dições exigidas no artigo 1.0 gozarão
dás mesmas vantagens concedidas aos
oficiais.

Parágrafo único. Os sargentos que
possuírem curso de comandantes de
pelotão, seção ou equivalente, quando
transferidos para a reserva ou refor
mados, serão promovidos ao pôsto de
segundo tenente, com os vencimentos
integrais dêste .

Art. 3,° Os militares que já tenham
sido transferidos para a reserva re
munerada, ou reformados, gozarão
destas vantagens, desde que satisfa
çam as exigências dos artigos anta
r-íores,

Art. 4.0, Os militares, inclusive os
'convocados incapacitados fisicamente
para o serviço, em conseqüência de

ferimentos recebidos, ou de moléstias
adquiridas no teatro de operações da
última guerra, serão promovidos ao
pôsto imediato ao que tinham quando
receberam os ferimentos ou adquiri
ram a moléstia, e reformados com os
vencimentos da última orpmoçao, na.
forma estatuída pelo Decreto-lei nú
mero 8.795, de 1946.

Art,. 5.° Os funcionários públicos fe
derais, estaduais, municipais, de en
tidades autárquicas ou de sociedades
de economia mista, que tenham parti
eipado das referidas operações de guer
ra, ao se aposentarem, gozarão das
vantagens estabelecidas na presente
Lei.

Art. 6.° Idênticas vantagens serão
concedidas aos civis e militares que
foram incorporados na Missão Médica'
que o Brasil enviou à França, em ca
ráter militar, na guerra de 1914 
1918, com direito a receber os venci
mentos correspondentes ao pôsto da
promoção, conferida por esta Lei, sõ
mente a partir de sua vigência.

Art. 7;0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de junho de 1948,
pública,

EURICO G. DUTRA

Aaroaiao Mesquita da Costa.

Silvio Noronha.

Canrobert P. da Costa.

Raul Fernandes.

Corrêa. e Castro.
Clóvis Pestana,

Daniel de Carvalho.

Clemente M ariami.

]1101'van Figueiredo.

Armando T1'ompowslcy.
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LEI N." 289, DE 10 DE JUNHO DE 1948

Abre, pelo Ministério da Educação e Saúde, crédito especial para custem'
as despesas de viagem, e tratamentos, nos Estados Unidos da Amél'it.;(!
do Norte, do Professor João Bruno Alí'j>io Lobo.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' aberto pelo Ministério da Educação e Saúde o crédito
especial de CrS 200.000,00 (duzentos mil c'ruzeiros), para custear as despesas
de viagem e tratamentos, nos Estados Unidos da América do Norte, do
Professor João Bruno Alipio Lobo, Chefe dos Serviços de Radioterapía
do Hospital Moncorvo Filho,

Art. 2,° A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de junho de 1948; 127.0 da Independência e 60:° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Iâoriani,
Corrêa e Castro.

LEI N. o 2tJO _. DE 15 DE JUNHO DE 1948

Transfere ao lJalrhnônio do Esttulo de Santa Catarina, por doação, 6,444
ações da Emp1·ó'o, Sul Brasileira de Eletricidade S. A.} do valor nomi
1!al de CrS 1.000.00; cada uma.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a segulute
Lei:

Art. Lo Ficam trr.nsterfdas ao Estado de Santa Catarina, como auxí
lio à solução do problema (1.0 aumento de energia elétrica à sua Capital e
municípios límitrofes, seis mil Quatrocentas e quarenta e quatro (6.444)
ações da Emprêsa Suí B~__asilcira de Eletricidade S. A. rEmpresul) do va
lor nominal de mil cruzeiros <Crf;; 1.000,00) cada uma, que pertenceram a
Berliner Handels-Geselleschaí't, de Berlim, Alemanha, e pelo Dccretc-Ieí
n.c 8.206, de 22 de 110VE;1l1bro de 1945, foram incorporadas ao pata-imcuío
da União.

Art. 2.° Est:t 1..el entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1948; 127.° da Independência e 60,0 da
República.

Eumco G. Dl:''1'RA.

Corrêa e Castro,
Daniel de Carvalho.

LEI NY 291 - DE 22 DE JUNHO DE 1948

Dispõe sôbre a abertura de contas bancárias de súditos do Eixo

O i-resicente da República:

Faço Saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Ler:

Art. l.v O Decreto-lei n.c ~.166, de 1í de março de 1942, e o artigo 5.°
do .uecreto.i-, n.o 4.807, de 7 de outubro do mesmo ano, deixarão de ser
aplicadas às pessoas a que ee referem, quanto às contas bancárias que estas
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abrirem, aos lucros que perceberem e aos bens em geral que adquirirem, após
a vigencia desta l.ret, sem prejuízo do que dispõe o Decreto-lei número 4.806,
da última das mencionadas data-s,

Parágrafo único. O dísnosto nesta Lei não se aplica às contas ban
canas e aos »e», já ~,tm&~do,:; }:-E:10s efeitos do citado Deoretc-Ieí n.s 4.166,
de lU'}:!,

Art. 2.0 Esta Lei entrará em 'vigor na data de sua. publicação, revogadas
as disposições em contrário.

HlO etc aanerro, 22 ele junho d~_ 1948; 127.° da Independência e 60.0 da
República.

l!.:URICO G. DUTR,"..

CD1Téa e Castro,
Raul rernonaes,

Li:'.! N.'J :JB2 - DE 22 DE JUNHO DE 1948

.aurorae« a aoerWra, pelo Ministerio das Relações Exteriores, de crédito es
pecial 1Jara ocorrer as despesas com a imutração intensiva.
u i-resicente da .eecucnce:
.c'aço saber que o congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

LeI:
Art. 1,'" j!;' o POder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério das

rcciaçoes mxteriores, o crédito especial de trinta e quatro milhões de cru
zen-os u...:r:? i!4.UUU.Uuo,UO), para ocorrer às despesas com a imigração Inten
SIVa, assnn rnscrmunadas:

a) rcecrutamento e setecâo de imigrantes ' .
b) 'J'ransportes ~,. , , , , , .
C) .ucspectagem, cnsta-íoutçao, localização e instalações perma-

nentes ' .. , ' .

c-s
4.000.000,00

20.000.000,00

10.000.000,00

Art.. z.v .aeta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrários.

HlO de aanen-o, ::l2 de junho de 1948; 127.° da Independência e 60.0 da
.rcepunnca .

.eunrco G. lJlH'RA.

«au: Fernandes.
correa e castro ..
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ElVlENTÀRIO

A

.'IA 'VANGUARDA", COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS
Concede a ".11 Vangl1arda', Coni

panhia ae Seguros Gerais, autorização
PW'(l funciona?' e aprova os seus es
tatutos, com. alteração.

Decreto n.? 24.915 - de 7-5-48.
Publicado no D. O. -- de 15-5-48.

ABRIGO CRISTO HEDENTOR

Declara de utilidade pública i-ora
âeetnnopríaçõo, terrenos neceeuuíos
ao Depósito de Aer1Jnáutica do Rio
de Janeiro, no Distrito Federal.

Decreto 11.° 24.827 - de 19-4-48.

Publicado no D. O. - de 22-4-48.

AÇÕES

Transfere ao patrimônio do Estado
de Santa Catarina, por doacão de
6.444 acõo: s da Emprêsa Sul" BHiSi
leira de' Eletricidade S. A., do valor
nominal de Cr$ 1.000,00,' cada mna.

Lei n." 290 - de 15-6-48.

Publicado no D. O. '- de 23~6-48.

ADMINISTRAÇÕES DE PORTOS

Autoriza o Instituto de Aposenla
doria e Pensões dos Marítimos a ellt
presta?' Cr$ 40.000.000,00 à Atiminis
traeõo do Pârto do Rio de Janeiro, e
dá 'outras prcmiâéncias,

Decreto n.? 24.909 - de 1-5-48,

Publicado no D, O. - de 5-5-48.

- Cria [umcãc de Mestre, reterén
cia 22, da Tabela Numérica d'i; Men
_salista da Administracão do Pórto do
Ri~ de Janeiro. ~

Decreto n.v 25.123 de 22 ..6-48.

Publicado no D. O. - de 24-6-48.

/;:EROT'JAUTJCA

Suspende no Exército, Marinha e
Acronautica, as concessões de enga
jamento, de soldados até 31-12-49.

Decreto n.? 25.035 ~ de 2-6-48.
Publicado no D. O. - de 4-6-48.

AFOR.AlYIENTOS

Autcriza estrangeiro a adquirir o
domínio útil do terreno de marinha
que menciona, situado nesta Capitnl.

Decreto n.? 24.485 - de 6-2-48.
Publicado no D, O. - de 5-4-48,

_ Autoriza estrangeiro a cuiouírir
o domínio ÚW do terreno de marinha
que menciona, situado nesta Capit.al.

Decreto n.c 24._486 -. de 6-2-·48.
Publica..do no D, O. - de 16-4-48,

- Autoriza est.rangeiros a adquirir
o domínio útil do terreno de marinha
que menciona situado nesta Capital.

Decreto n.? 24.488 - de 6-2-48.
Publicado no D. O. - de 21-6-48.

~ Autoriza estrangeiro a aâquii·i.r
o domínio útil de terretic de «cres
cido de marinha que menciona, situa
do nesta Capital.

Decreto n.v 24.520 -- de 13-3-'~8,

Publicado no D. O. ~ de 3-4-48,

- Autoriza estrcmçeira a adquirir
o domínio útil do terreno de acres
cido de marinha que menciona, situa
do nesta Capital.

Decreto 11.° 24.635 --O. de 4-3-48.
Publicado no D. O. - de 15-4-48.

_ Autoriza estrtmçeíro a adquirir
o domínio útil do terreno de. acres
cido de' moruitia que menciona, situa
do nesta Capital,

Decreto n.? 24.664' - de 13-3-48.
Publicado no D.. O. ..,..... de 15-1"48.
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AFüRAfSEN'I'OS

-- Autoriza estrangeira a tuiouirír
lG âomínio útil do terreno de marinha
que menciona, situado nesta Capital.

Decreto n.c 24.733 - de 30-3-48.
Publicado no D. O. - de 21-5-48.

- Autoriza estrangeiro a cuiquirir
o comínío útil do terreno de marinha
que menciona, situado nesta Capital.

Decreto 11.0 24.734 - de' 30-3-48.
Publicado no D. O. -- de 21-5-48.

Autoriza estrangeiro a adquirir 'f}

domínio útil do terreno de marintui
flue menciona, eitíuuio nesta Capital.

Decreto n.> 24.795 ....:.... de 12-4-48.
publicado no D. O. - de 16-4-48.

.- Autoriza estrangeira a aâouirír
o aomínso útil do terreno de mw-'inha
que menciona, situado nesta Capital.

Decreto n.c 24.860 - de 23-'1-4<1.
Publicado no D. O. ~ de 28-5-48.

~ Autoriza estrangeira a cuiouirir
o domínio útil do terreno de marinha
que menciona" situado nesta Capital.

Decreto n.v 24.906 ~ de 30-4 ·48.
Publicado no D. O. ~ de 4-6-48.

~ Autoriza estrangeiro a adqurir
o domínio útil do terrena âc rnurmha
que menciona, nesta Capital.

Decreto n.024.917 - de 7-5-48.
Publicado no D. O. - de 6-6-48.
- Autoriza estrangeiro a adquirir

a ocupação do ter1"(.,no de acrescuio
de marinha que menciona e suas ben
feitorias, situados nesta Capital.

Decreto 11.° 24.993 - de 25-5-48.
Publicado 1'10 D. O. - de 26-5-48.

AGÊ1'~C:~AS POSTlO-IS E TELE
Gl1AFICltS

Aceita a doacão dos imóveis que
"ttW1wiona, situados em iimereoe Es
tados.

Decreto 11.° 25.034 - de 1-$-48.
Publicado no D. O. -- de 2-6-43.

AGUA MINERAL

Renova o Decreto n.o 20.150, de 6
de dezembro ae 1945.

Decreto 11.° 24.788 - de 12··4-48.
Publicado 110 D. O. - de 15~4-48.

- Renova o 'Decrete n.o 19.850, d{l
22 de outubro de 1945.

Decreto 11.° 24.840 - de 20--4-48.
Publicado no D. O. - de 24-4-48 ..;;

AGUA UlINE&AL

-- A -atoriza o cidadão brasileiro
Henrique Clemente Rodrigues a pss
quiser água mineral: no 1nunicipio de
Ltaporurui, Esta.do do Rio de Janeiro.

Decrete n.? 24.894 - de 28-4.-'~8.

Publicado no D. O. - de 30-4--18.

- Autoriza os cidadãos brasileiros
Moisés de Miranda Cuadrado e An
tenor Lisboa jl,Iota, a oeunusor água
miner(i,l no município de São Paulo,

Decreto n.? 24.984 - de 20-5-48.
Publicado 110 D. O. - de 22-5-48.

- Autoriza o cidadái?- brosüe'ro
Antônio Ferreira da costa Azevedo a
pesquisar água mineral no nuinicipic
de cnmaa, Estado de Pernambuco .

Decreto 11.° 25.008 - de 26 p5-48.

Publicado no D. O. - de 5-6-48.

- Autoriza a emqnéec Aguas ./l'Ií-
nercis Santa Clara S. A.., a pesquisar
águas minerais no município de Re
cite, Estado de Pcrna1nbuco.

Decreto 11.° 25.047 - de 2-6-48.
Publicado 110 D. O. - de 9-6-48.

AG-UAS ALCALINAS SARANDI
SOCIEDADE LI1IITAD.à

COncede a Águas Alcalinas Sarandi
Sociedade Limitada autorização para
funcionar como emprêsa de míne~

ração.
Decreto n,v 24.892 - de 28-4-48.
Publicado no D. O. - de 12-5-48.

f,Q UAS MARINHAS
Declara caduco o Decreto n.o 21.643,

de 13 d:e agõsto de 1946.
Decreto n.c 24.924 - de 7-5-18.
Publicado no D. O. - de 10-5-48.

ÁGUAS r.'IINERAIS SANTA CLA
RA S. A.

Autoriza a emqnésa: Águas -Mine
reis Santa Clara S. A., a pesquisar
águas minerais no município de Re
cife, Estado de Pernambuco.

Decreto 11.° 25.047 - de 2-6-48.
Publicado no D. O.~ de 9-6--18.

.~ A.nJD.áNTE

Dá nova denominação à tuvoôo de
Ajudante de que trata o Iceçuuimen-:
to do Depósito Naval do Rio 'de Ja
neiro, aprovadJo pelO Decreto nú
mera 20.807, de 17 d'e dezembro de
1931.

Decreto 11.° 24.824 de 15-4-48.
Publicado no D. O. - de 17-4-48.
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AJUDANTE DE TESOUREIRO
Suprime cargo extinto.
(M.V.O.P. - Q. IH - P.P.)

Decreto n.? 24 _790 - de 12-4-1:1:8 .
Publicado no D. O. - de 13--1-48.
- \ Suprime cargo extinto.
(j\iLF. - Q.S.)

Decreto n.? 24.986 - de 24-5-48,
Publicado no D. O. - de 26-5-48.

ALFAIATE

Extingue cargo excedente.
(M.O. _ Q.P.)

Decreto n.c 25.108 - de 16-6-48.
publicado no D. O. - de 19-6-43.

ALIENAçj~a DE E'ióVEIS

Modifica a. redação do art. 1.0 do
Decreton.o 5.481, de 25 de junho de
1928, e reooça o oecreto-ta n.o 5.204,
de 8 de fevereiro de 1943.

Lei n." 285 ~ de 5-6-48.
Publicado no D. O. - de 10-6-48.

- Dispõe sóõre a venda de bem
pertuncente a súdito alemão.

Decreto 11.° 25.069 - de 7-6-48.
publicado no D. O. - de 9-6,·48.

ALlIlOXARIfE

Suprime cargo excedente.
(M.J.N.I. - Q.P.)

Decreto 11.° 24.738 - de 1-4-48.
Publicado no D. O. - de 3~4-48.

- Suprime cargos 1Jl'ovisórios.
(M. Aer. - Q.P.)

Decreto n.c 25.018 - de 2f1-5-48.
Publicado no D. O. - de 31-5-48.

ALTERAC:JiO DE DISPOSITIVOS
LEGAIS

Dá nova reâaçiic ao pal'âgmfo único
do art. 2.°, da Lei n.o 140. àe 18 de
novembro de 1947.

Lei n.e 273 - de 20-4-48"
Publicado no D. 'O. - de 26-4-48.

- Modifica a reâação do Decrete...
lei n.O 8.554, de 4 de janeiro de 1946.

Lei n.c 276 - de 5-5-48.
Publicada no D. O. - de 7-5-48.

_ MoCtiiica a reâaçdo elo ort., 1.0 do
Decreto n.O 5.481, de 25 de junho de
1928, e revoga o Decreto-lei n.v 5.234,
de 8 de fevereiro de 1943. .

Lei n.v 285 - de 5-6-48.
Publicado no D. O. - de 10-6-48.

fJL'TERAÇiG DE DISPOSITIVGS
LEGAlf;

- Altero: disposições do Regu.la
ineniç da Ordem do Mérito A.eronáu
tico, aprovado pelo Decreto nY 20.496,
de 21 de janeiro de 1946.

Decreto n.v 24.750 - de 5-4-4.8,
Publicado no D. O. - de ''7-·'1-48.

- Alteia a redação do art. 13 e
suas alíneas do Regulamento O}JfO
oaac pelo Decreto n.o 22, 52Yf, de 9
de março de 1933.

Decrete n.c 24.773 .- de 8-4-48 ..
Publicado no D. O. - de 10-4-48.

- Retifica o Decreto n.o 2,1,.648, de
10 (:l.~; março de 1948.

Decreto 11.° 24.781 - de 12-4-48.
Publicado no D. O. - de H-4-48.

- Dá 'nova denominação i), /1..t'nção
de Ajudante, à'e qUe trata o Begu
lamento rlo Depósito Naval do Rio
de Janeiro, apmvado pel'O Decreto
n.O 20.807, de 17 de âezemoro de 1931.

Decreto 11.0 24.824 - de 15 w4··48.

Publicado 110 D. O. - de 17-4-48.

- Altera o § 1.0 do art. 49 do Re-
gulamento da Escola Naval.

Decreto 11.° 24.825 - de 16-4-48.
Publicado no D. O. - de 20-4-48.

Retifica a redação do Decreto nú-
lliero 24.643, de 9 de março de 1948.

Decreto n.c 24.833 - de 20··4-4.8.
Publicado 110 D. O. - de 23-4-48.

- Retifica o Decreto n.o 22.769, de
19 de março de: 1947.

Decreto n." 24.834 - de 20-4-48.
Publicado 110 D. O. - de 23-4-48.

- Altera o art. 1.0 do Decreto nú-
mero 24.400, de 28 rle janeiro de 1948.

Decreto 11.° 24.837 - de 20-4-48.
Publicado no D. o. -o-- de 23-1·48.

- Acrescenta mna alinea ao ar
tigo 113 do Regulamento pa-Ta os
Ceniroe de Preparação de Oficiais da
Reserva.

Decreto n.« 24.853 - de 20-4-48.
Publicado no D. O. - de 23~4-48.

- Altera dispositivo do Regulainen-
to do Serviço de Censura e Diversões
Públicas do Departamento Federal de
Segurança Pú.blica.

Decreto 11.° 24.911 - de 13-5-48.
Publicado no D. O. - de 6-5-'13,
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ALTERAÇÃO DE DI8POSI'I'IVOS
LEGAIS

- Retifica O Decrete n.o 23.029, de
24 de outubro de ':1947.

Decreto 11,° 24.926 - de 7-5-48.
Publicado no D. O. - de 10-5··48.

- Retifica o art. 1.0 do Decreto
n.o 24.165, de 4 de dezembro de 194.7.

Decreto 11,0 24.927 - de 7-5-48.
Publicado no D. O. - de 10-5-48,

- Altera a redação da alí'nea c do
art. 83 do Regulamento tio Promncões
l)UrU Oficiais ã'a Armaâa, a (fite se
refere o Decreto-lei n.v 3.121, de 3 de
outubro de 1938.

Decreto n.v 24.959 - de 14-5-48.
Publicado no D. O. - de 17-5-48.

- Introduz -moditíccçôes c acn'iS-
centa artigos à Ordenança Geral para
o Serviço da Armada.

Decreto n.v 24.980 - de 20-5-48.
Publicado no D. 0, - de 28-5-43.
Retificado no D. O. - de 26-6-48.

- Retifica o Decreto n.o 23.779, de
1 de outubro de 1947.

Decreto n." 25.073 - de 9-6-43.
Publicado no D. O. - de 12-6-48.

- Dá nova reâacâo ao art. 38 do
Regulamento para Õ COl'PO dá Pessoal
Subalterno da Armada.

Decreto n.v 25.087 - de 10-6-48.
Publicado no D. O, - de 12-6~48.

- Retifica os organogramas ele que
trata o art. 40 do Regulamento cpro
vado _pelo Decreto n,o 24.748, dE 5 ele
abril de 1948.

Decreto n.? 25.140 - de 26-6-48.
Publicado no D. O. - de 29-6-48.

AMERICAN BUREAU or SIlIPPING

- Concede à sociedade "Arnerican
Bureau ot Shipping" auicrizaçõo -para
.funcionar na República.

Decreto n.v 25,067 - de 7-G-48.
Publicado no D. O, - de 2-7-48.

AMIAl!Ta

Autoriza o cidadão brasileiro Ro
meu de Leotumio Truda a pesquisar
amianto no município de Sâ'r;, Sepe,
Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n.v 25.010 - de 26-5-48,
Publicado no D. O. - de 5-6-48.

AMIANTO
- Autoriza o cidadão brasileiro

Juvêncio de Freitas Amariz (~ pesqui
sw' amianto e assocuuice no 7I1nni
cuno de Coripóe, Estado de Pernam
buco.

Decreto n.v 25.044 - de 2-6-43,
Publicado no D. O. - de 8-6-48.

ANULAÇÃO DE DECRETOS

Declara sem efeito o Decreto nú-
mero 21. 558, de 31 de julho de 1946.

Decreto n.? 24.890 - de 28-4-48.
Publicado no D. O. - de 30-4-48.

Decuira sem efeito o Decrete nú...
mero 22,132, de 19 de novembro de
1946.

Decreto 11.° 24.925 - de 7-5-48.
Publicado no D, O, - de 10-5-48.

.AQUISIÇÃO DE TERRAS

Autoriza a aquisição de terrue pelo
Ministério da Agricultura.

Decreto n.? 24.982 - de 20-[1-48.
Publicado no D. O. - de 22-5-48.

- Autoriza a aquisição de terras
pelo Ministério da Agricultura.

Decreto 11.° 25.053 - de 3-6-48.
Publicado, no D. O. - de 5-6-48.

- Autoriza a aquisição de terras
pelo Ministério da Açriculturu .

Decreto n.v 25.074 - de 9-6-48.
Publicado no D. O. - de 12-6-48.

ARDóSIA

Autoriza o cidadão brasileiro Djal
ma Fertunuies Teixeira a vesquisar
ardósia e calcário no numicuno de
Matosinhos, do Estad-c: de .Minas Ge
Tais .

Decreto n.? 25.039 - de 2-6-48.
Publicado no D. O. - de 7-6-48.

AREIA QUARTZiFERA

Autoriza o cidadão brasileiro Cid
Muniz Barreto a pesquisar areias
quarteücrae no nunucuno de São Vi
cente, Estado de São-Paul').

Decreto n." 24.786 - de 12-·1-48.
Publicado no D, O. - de 15..:4-48.
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AREIA QUARTZOSA
Autoriza o cidadão brasileiro Nico

lau Panzera a pesquisar areia quart
ecse, caulim, ouro e aeeocuiaos, no
município de Tiradentes, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n." 24.745 - de 2-4-48.
Publicado 110 D. 0.- de 5-4-48.

- Autoriza o cidadã'fJ brasileiro
Abelardo Coimbra Bueno a pesquisar
areia quartzcza no mnn'ic:pio de .i.l1Jagé,
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n.? 24.802 - de 13-4-48.
Publicado no D. O. - de 10-5-48.

- Declara sem efeito o Decreto
n.0 :n .558, de 31 de julho de 1946.

Decreto TI.o 24.890"- de -28-4-48.
Publicado no D. O. - de, 30-4-48.

_ Autoriza a cidadã brasileira Al-
bertina Ferreira Dias a pesquisar
areias quartzosas e associados no mu
nicípio de São Vicente, Estado de São
Paulo.

Decreto n.° 24.897 - de 28-4-48.
Publicado no D. O. - de 30-4-18.

- Autoriza a cidadã b1'asileira Ma-
Tia Amétia von Atzingen a pesquisar
areia quartzosa no municípi'CI âc ita
nrusem, do Estad'o de São Paulo.

Decreto n.? 24.951 - de 12-5-48.
Publicado no D. O. - de 15-5-48.

Autoriza o cidadão brasileiro Wil~
son Pais de Almeida a pesquisa?' .areía
quar-tzosa no município de São Vi
cente, Estado de Scã Paulo.

Decreto n.? 25,'007 - de 26~5~48.

Publicado no D. O. - de 5-6-48.

- Autoriza ri cidadão' brasileiro Os-
vallfu !VIachado a lavrar areia cuort
ecse no município à'e São Vicente,
Estado de São Paulo.

Decreto n." 25.048 - de 2~6-48.

Publicado 110, D. O. - de 9-6-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Hanrí Jajet a pesquisar areia cuart
zosa e associados no município de São
Vicente, Estaào de São Paulo.

Decreto n,? 25.079 _ de 9-6-48.
Publicado .no D, O. - de 19-6-48.

AREIA SILICOSA

Autoriza o cíaaaõ» brasileiro Au
gusto Martinez Trelles a pesquiSar
areia silicosa no município de ua:
ntuiém, Estado de São Paulo.

Decreto n.? 25.078 - de 9-6-48.
Publicado no D. O. - de 19-6-48.

ARGILA
Autoriza a Companhia Paulista de

Mineração a pesquisar argila e asso
ciados no ~unicípio da Capital di')
Estado de Sao Paulo.

Decreto n.o 24.782 - de 12-4-48.
Publicado no D. O. - de 15-4-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Aimé Leon Bertnier a pesquisar cau
Em, arç,rUa e aseociaüoe no município
de Guimarães, Estado d'O Maranhão.

Decreto n.c 24.849 - de 20-4-48.
Publicado no D. O. - de 28-4-48.

- Autoriza o cidadão brasileíro
Moacir Antônio de Morais a pesquisar:
caulim, argila e associados no muni
cípio de São páulo, Estado dE:: São
Paubs,

Decreto n.? 24.857 - de 22-4-48.
Publicado no D, O. - de 28-4-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Carlos Loureiro da Cunha a pesquisar
caulim, quartzo; argila e associados,
no município de Mogi das Cruzes, Es
tado de São Paulo.

Decreto n.o 25.014 - de 26-5"48.
Publicado no D, O. - de 5-6-48.

~ Autoriza o cidadão brasileiro Rai
mundo soares de Azevedo .JÚnior a
pesquisar caulim, argila e associados
no município de Uberaba, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.c 25.040 - de 2-6-48.
Publicado no D. O. - de 7-6-48.

ARltU1DA

Concede as hsmrae do pôsto doe Con
tra-Almirante ao Capitão de Mar e
Guerra Alvaro da Mata (: Silva.

Lei n.c 286 - de 5~6~48.

Publicado no D. O. - de 10-6-48.

_ Introduz modificações e acres
centa artigos à Ordenança Geral para
o Serviço da Armada.

Decreto n.? 24.989 .- de 20-5-48.
Publicado no D. O, - de 28-5-48.
Retificado no D. O. - de :W·u R 48 .

_ Suspende no Exército, Marinha
e Aeronáutica, as concessões de en-
gajc!'mento de soldados até 31-12-49.

Decreto n.c 25.035 - de 2-6-48.
Publicado no D. O. - de 4-6~48.
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ARMADA

Cria a 6.a Companhia Regional de
Fuzileiros Navais, no 5.° Distrito Na
val, com sede em Florianópolis, Es
tado de Santa Catarina.

Decreto n.o 25.063 ~ de 5-6-48.
Publicado no D. O. - de 8-6~48.

_ Da nova redaçwo ao art. 38 do
ReguZamE~n,to para o Corpo' do Pessoal
Subalterno da Armada.

Decreto n.c 25.087 - de 10-6-48.
Publicado no D. O. - de 12-6-48.

ARQUIVISTA

Extingue cargos excedentes.
(D.A.S.P. - Q.P.l

Decreto n.c 24.975 - de 20-5-48.
Publicado no D. O. - de 22-5-48.

ARQUIVOLOGISTA

Suprime cargos provisórios.
(M.E.S. ~ Q.P.l

Decreto n.c 24.752 - de 5-4-48.
Publicado no D. O. - de 7-4-48.

_ Suprime cargos excedentes.
(M.J.N.I. - Q.P.l

Decreto 11.0 25.097 - de 16-6-48.
Publicado no D. O. - de lJ-6-48.

ARTífICE

- Suprime cargos extintos,
(M.E.S. - Q.S.)

Decreto n,024,830 - de 19-4-48.
Publicado no D. O. -- de 22-4-48.

- Suprime cargos extintos.
(M. Aer. - Q.S.l

Decreto n.o 25;017 - de 28-5-48.
Publicado no D. O. - de 31-5-48.

- Suprime cargos extintos.
(M.V.O.P. - Q. !lI - P.S.l

Decreto 11.° 25.062 - de 3-6-48.
Publicado 110 D, O. - de 5-6,·48.

- Suprime caTg;1;-8 extintos.
(M.a. - Q.S.l

Decreto 11.° 25.108 '- de 16-6-48.
Publicado no D. O. - de 19-6-'18.

ASSISTENTE JURlDICO

Suprime a função àe Assistente
Jurídico da Tabela Numérica de Men
salistas do Serviço de Protecõo aos
tndios do Ministério da Agricultura.

Decreto n.v 24.889 - de 28-4-48.
Publicado no D. O .'-. de 30-4-48.

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE
ILHÉUS

Concede à Associação Comercial e
Ilhéus a prerrogativa da alínea d ao
art. 513 da Coftsolidação das Leis .do
Trabalho.

Decreto n.c 24.812 - de 13-4-48.
Publicado 110 D. O. - de 15-4-48.

ASSOCIAÇÃO .COMERCIAL E IN
DUSTRIAL DE NOVA iGUAÇU

Concede à Associação Comercial e
Industrial de Nova Iguaçu a pverrc
gativa da alínea d d>rt art. 513, da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Decreto 11.° 25.128 - de 24-6-48.
Publicado no D. O. - de 26-6 ..48.

llSSOCIATION INTERNATIDNALE
PERMANENTE DBS CONGRES
DE N.L~.VIGATION

Abre pelo Ministério da Viação e
'Obras Públicas o crédito especial de
Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros) para
pagamento da contribuição, no C01'
Tente eXCTcíci'IJ, à "Association Inter
nationale Permanente des Conçrés de
Navigation", com sede em Bruxelas,
Bélgica.

Decreto n.c 24.943 - de 11-5-48.
Publicado no D. O. - de 13-5-48.

ATENDENTE

Suprime cargos extintos.
(M.E.S. - Q.S.)

Decreto n.o 24.830 - de 19-4-48.
Publicado no D. O. - de 22-4-48.

AUTORIZAÇÃO DE LAVRA

VeJ' a denominação do elemento
lavrado,

AUTOHIZAÇÁO DE PESQUISA

Ver a tiencminação do elemento
pesquisado.

AUXILIA.R DI: ENGENEEIRO
Suprime cargo extinto.

(M. Aer. - Q.S.)

Decreto 11.° 25.023 - de 28-5-48.
Publicado no D. O. - de 31·5-48.

A.UXILIAR DE ENSINO

Suprime cargos extintos.
(M.E.S. - Q.S.)

Dec-reto n." 24,830 - de 19-4-48.
Publicado no D. O. - de 22-4-48.
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B

EANCOS

Aprova a reforma aos estatntos do
Banco do Rio Grande aos-u, S. A.,
com sede em Põrto Aleçre, no Es
tado do Rio Grande do Sul.

Decreto n.o 24.735 - de 30-3-48.
Publicado no D. O: ~ de 15-4-48.

- Aprova a reforma dos estatutos
da sccseacce que menciona.

Decreto n.v 24.882 - de 2~4-48.

Publicado no D. O. - de 12-6-48.

- Retifica o Decreto n.o 23.779, de
1 de outubro de 1947.

Decreto n,c 25.073 - de 9-6-48.
Publicado no D. O ..- de 12-6-48.

1I1AS.BS AtREAS

Declara de "utilidade pública, para
desapropriação, terreno necessrio à
Base Aérea de Salvador, Estado da
Bahia.

Decreto n.c 25.141 - de 26-6-48.
Publicado no D. O. :::.- de 29-6-48.

)~ASES NAVAIS
Cria abelas Numéricas :juplernen

tarea de Extmnumerário-mensalista
nYJ Ministério da Marinha" e dá outras
providências.

Decreto n.c 24.981 - de 20-5-48.
Publicado no D. O. - de 24-5-48.

EAUXITA

Autoriza o cidadão brasileiro José
Brmirío de ]}forais a pesquisar bau
xita e associados no município de
Mogí das Cruzes, do Estado de Sã'fJ
Paulo.

Decreto n.? 24.804 - de 13-4-48.
Publicado no D. O .. - ,de 10-5-48.

- Autoriza a emprêsa de minera-
ção Comércio e Indúsi1'ia de· Matérias
Primas Minerais Mater Prima S. A.,
a pesquisar bauxita e associados na
município de poços de Caldas, tcetoao
de Minas Gerais.

- Autoriza a emprêsade Minera
çã'fJ Comércio e Indústria de Matérias
Primas Minerais Mate?' Prima S. A.,
a pesquisar bauxita e assocuuios no
município de Poços de Caldas, Estado
de Minas Gerais.

Decreto TI.o 24.847 - de 20-4-48.
Publicado no D. O. - de 24-4-48.

BAUXITA
- Autoriza o cidadão brasileiro

João Ferreira à'e Oliveira Sobrinho a
pesquisar bauxita e cesccrczcs no mu
nicípio de Poços de Caldas, do Estado
de Minas Gerais.

Decreto n.o 24.852 - de 20-4-48.
Publicado no D. O. .- de 28-4-48.

- Autoriza a enunéea de minera-
ção Escritório Levi Limitada a pes
quisar bauxita e associados no mu
nicípio de Andradas, Estado de Minas
Gerais,

Decreto n.? 24.934 - de 7-5-48.
Publicado no D. O. - de 37-5-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Carlos Alberto Loyolla a pesquisar
lcucitu, potássio, bauxita, síticaío de
alumínio, zircônio e associados no mu
nicípio de Aguas da Prata, Estado de
Sã'r; Paulo.

Decreto U.O 25.115 - de 18-6-48.
Publicado no D. O. - de :d4-6-48.

BERILD

Autoriza o cidadão brasil(>,iro j.1'loa
cir José dos Santos a pesquisar maq
netita, oerüo .e associados no nuusii
cípio à'e Ma/ícá, Estado do Rio de Ja
neim,

Decreto n.c 24.850 - «e 20-4-48.
Publicado no D. O. - de 28-4-48.

_ Declara caduco o Decreto nú-
mero 21. 643, de 13 de agôsto de 1946.

Decreto n.v 24.924 - de "{-5-48.
Publicado no D. O. - de 1.0-5-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Marcílio José da Rita a pesquisar be
rilo, nuumesiia e aseocuuíxc no mu
rucipio ele Maricá, Estado do Rio de
Janeiro .

Decreto n.v 24.958 - de 13-5-48.
Publicado no D .. O. ,- de 17-5-48,

BIBl,IO'fECARIO

Extingue cargo excedente.

(M.E.S. ~ Q.P.)

Decreto n.v 24.831 - de 19-4-48.
Publicado no D. O. - de 22-4-48.

- Extingue cargo excedente.
(M.E.S. - Q.P.)

Decreto n.c 25.117 - de 21-6-4.8.
Publicado no D. O..- (18 23-6-48.
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BIBLiOTECARIO-AUXILIAR

Supri1n~ cargos pmvisórios.
(M.E.S. - Q.P.)

Decreto TI.O 24.752 - de 5-4-48.
Publicado no D O. - de 7-4~48.

- Suprime cargos provisórios.
(M.E.S. ~ Q.P.)

Decreto TI.o 24.987 - de 24.-5-48.
Publicado no D. O. - de 26-5-48.

B:.=r~:;IOT'EC/iS

Dispõe sôbre a subordinação da Bi
blioteca do Departamento Nacional de
Saúde.

Decreto n.o 24.875 - de 26-4-48.
Publicado no D. O. - de 28-4-48.

BOVINOS

Ooncede isenção de direitos de im
portação e taxas aduaneiras para re
produtores bovinos e tuçineros,

Lei n.o 2'70 -' de 10-4-48.
Publicado no D. O. - de 14-4-48.

c

Abl'e ao Ministério da Agricultura
o crédito especial de Cr$ 165.000,00
para. 11) fim que específica.

Decreto TI.o 24,820 - de 14-4-48.
Publicado no D. O. - de 16-4-48.

CAJDUWDA:DE DI: COHCESSAO
Declara caduca a concessão outor

gada a Cícero Cerqueirti Pereira ou
sociedade que organizar, pelo Decreto
n.a 3.944, de' 24 de abril ac 1939.

Decreto n,c 24.995 - de 26.-5-48.
Publicado no D. O. - de 29-5~48.

Cb,J?TICIDADE DE DECRETOS

Declara caduco o Decreto n.a 21.643,
de 13 de açoetoae 1946.

Decreto n.c 24.924 - de 7-5-48.
Publicado no D. O. - de 10-5-48.

Declara caduca a autorização con-
ferida à emprêsa dü mineração Quí
mica Paulista S. A., pelo Decreto
n.o 17.482, de ao de dezembro de 1944.

Decreto n.? 25.076 - de 9-6-48.
Publicado no D. O. '- de·19~6-48.

CAIXAS DE APOSENTADORIA E
PENSõBS
Abre, pelo Ministério da Fazenda,

o crédito especial d[l Cr$ 1.014.793,60,
para pagamento de juros de o,pólices
emitidas zacs térmoe do Decreto-lei.
n.o 6.116, de 16 de dezembro de 1943.

Decreto n. o 24.755 - de 5-4-48.
Publicado no D. O. - de 8-4-48.

CAIXAS ECONôEICAS FEDERAIS

Transfere a Reunião Congressual
do Conselho Superior e Presidentes
das Caixas Econômicas veaerose para
julho de 1949.

Decreto n.c 25.168 - de 1-7-48.
Publicado no D. O. - de 1-7-48.

- Autoriza o cidadão brasileirs> An-
gelo Constantino Deiiínc a lavrar. cal
cário no município de Lavras, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n.c 24.743 - de 2-4-48.
Publicado no D. O. - de 5-4-48.

_ Autoriza Calciie lnd:ústria e Co-
mércio de Materiais Ltda. a pesqui
sar calcário e aeeocuiace no rnun'lcíp~
de Scrocaoa, no Estado de São Paulo.

Decreto..n.? 24.787 - de 12-4-48.
Publicado no D. O. - de 15-4~48.

- Autoriza os cidadãos brasileiros
Antônio Graçano e BrasiZino dos Reis
M eDr;o a lavrar calcário e associados
no município de Prados, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.v 24.805 - de 13-4-48.
Publicado no D. O. - de 5-5-48.

- Renova o Decreto n.o 19.642, de
21 de setembro de 1945.

Decreto n.c 24.838 - de 20-4-48.
Publicado no D. O. - de 24-4.48.

- Renova o Decreto n.o 19.657, de
24 de setembro de 1945.

Decreto, n.c 24.839 - de 20-4-48.
Publicado no D. O. - de 24-4-48.

- Autoriza o cidadão brasileire
Tomás Marinho de Albuquerqzte An
drade a pesquisar calcário e associa
dos no município de Arcos, EstalH
de Minas Gerais.

Decreto n." 24.856 - de 22-4-48.
Publicado no D. O. - de 28-4-48:

- Declara sem efeito O Decrete
n.O 22.132, de 19 de novembro de 1948.

Decreto n.c ~4.925 - de 7~5~48:

Publicado no D. O. - de 10-5-48.
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C.-;\LGkRIO
----: Retifica O urt , 1.0 do Decreto

1!--:,~.24.165, de 4 de àezembro de 1947.

Decreto n.c 24.927 - de 7-5··48.
Publicado no D. O. - de 10-5-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Frederico Aluísio Soares a pc.squisar
cezcc-ro e associados no município de
Arcos, do Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 24.932 - de 7-5-48.
Publicado no D. O. - de 15·5-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Juvenal Felicíssimo a pesquisar cal_
cário, quartzito, silimanita, diopsiccio
e associados no município de Santos,
Estado de São Paulo.

Decreto n.024.936 - de 7-5-48.
Publicado no D. O. - de 19-5-48.

-r- Autoriza o cidadão brasileiro
Agnaldo Cavalcanti de Albuquerque
Pessoa a pesquisar calcário no muni
cípio de São Miguel dos Campos, Es
tado de Alagoas.

Decreto n.c 24.937 - de 7-5-48.
Publicado no D. O. - de 17-5-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Ribeiro Miranda a pesquisar
ealcário e associados no município
de ltcperaaxs, Estado de São Pa,ulo.

Decreto n." 24.953 - de 12-5-48.
Publicado no D. O. - de 1.7-5-48.

Autoriza o cidadão brasileiro
Enrico Guarneri, a lavrar calcáriD
e mármore, no município de Luz, Es~
taac de Minas Gerais.

Decreto TI.o 24.983 - de 20-5~48.

Publicado no D. O. - de 22-5-48.

- Autorizo o cidadão brasileiro
João de Macedo t.mnoree a pcsqui
ser ccücrio e associados n'r;, mimicinio
de São Gabriel, Estado do Rio Grande
do Sul.

Decreto D.O 24.985 - de 2üy5··48.

Publicado no 1J. o. - de 22-5-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Geruáeia Alves Pereira a pesquisar
(:alcário, calcedônia, calcita e associa
dos n'IJ município de Pedro Leopoldo
Estado de Minas Gerais. '

Decreto n.o 25.000 - de ~6-5-48.

Publicado no D. O. - de 1-6-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco de Assis Carvalho a pes
quisar calcário e associados no mu
nicípio de Lavras, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.? 25.038 - de 2-6·48.
Publicado no D . O. - de 7-6":48.

- Autoriza o cidadão brasileíro
Djalma remanac« Teixeira a pesquí
ser ardósia e calcário no 'm.unicípio
de tâatosmnoe. do Estado fle Minas
Gerais.

Decreto n.o 25.039 - de 2-6-48.
Publicado no D. O. - de 7-6-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Alvam Leonel Vieira a pesquisar cal
cário no município de Cantagalo, Es
tago ao Rio de Janeiro.

Decreto n.c 25.116 - de 18-6-48.
Publicado no D. O. - de 24-6-48.

CALCEDôNIA

Autoriza o cidadão brusüeiro Ger-.
vásio Alves Pereira a pesq1úsar cal
cário, eoieeaônía, calcita e associa
dos n'G' municipio de Pedro t.ecuouío,
Estado de Minas Gerais. '

Decreto TI.o 25.000 - de 6-5-48.
Publicado no D. O. - de 1-6-48.

CALCIFE INDúSTRIA :E CDMtR
CIO DE MATERIAIS LTDA.

Autoriza Calcije Indústria e Co
mércio de Materiais Ltda. a pesuisar
calcário e associados no município
de Sorocaba, no Estado de São Paulo.

Decreto n.c 24.787 - de 12~4-48.

Publicado no D. O. - de 15-4-48.

Cf1.LCITA

Autoriza o cidadão brasileiro Ger
vásio Alves Pereira a neeciusar cal
cário, calceâónia, calcita ti associados
no município de Pedro Leopoldo, 1':s.:.
tado de Minas Gerais.

Decreto D.O 25.000 - de 2ü-5-48,
Publicado no D.· O. - de 1-6-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Osório S. Rolim a lavra?' 1arâda de
calcita e associados n01nun"icípio de
Apiai, Estado de São Paulo.

Decreto n." 25,075 - de 9-6-48.
Publicado no D. O. - de 19-6-48.
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CARTEIRO

SuprimEI cargos extintos.
eM.V.a.p. - Q. IH - P.S.)

Decreto n.c 25. 061 ~ de 3-6-48.
Publicado no D. O. - de 5~6-48.

CARVÃO MINERAL

Autoriza o Govêrno do Estado do
Rio Grande do Sul a pesquisar ccr
vão mineral no município de São
João Jerônimo, Estado d'G Rio Grande
do Sul.

Decreto n.c 24.464 - de 4-2-48.
Publicado no D. O. - de 31-3~48.

- Autoriza o Govêrno do Estado
eto Rio Grande do Sul a pesquisar
carvão mineral no municípi'G' de São
Jerônimo, Estado do Rio Grtituie do
Sul.

Decreto n." 24.479 - de 5-2-48.
Publicado no D. O. - de 31-5-48.

_ A-uioriza o Gcmérnc do Estado
do Rio Grande do Sul a pesuisar
carvã'f) mineral no muniqcípio de São
Jerônimo, Estado do Rio Grande do
Sul.

Decreto n.c 24.480 - de 5-2-48.
Publicado no D. O. - de 31-5-48.

- Autoriza o Govêrno do Estado
do Rio Grande ,do Sul a pesquisar
carvão mineral no mamicípic de São
Jerônimo, Estado de Rio Gramâe do
Sul.

Decreto TI.O 24.481 - de 5-2~48.

Publtcado no D. O. - de 1-6-48.

- Autoriza o Govêrno do Estado
do Rio Grande do Sul a pesquisar
carvão mineral no município de São
Jerônimo, Estado de Rio Grande do
Sul.

Decreto TI.o 24.485 -- de 4-2-48.
Publicado no D. O. - de 31-5-48.

- Renova o Decrete n.O 19.341, de
3 de 5;gôsto de 1945.

Decreto TI.O 24.806 - de 13-4-48.
Publicado no D. O. - de 5~5~48.

- Autortea a Companhia Nacio-
nal de Mineração de Carvão Barro
Branco a pesquisar carvão mineral
e associados n'r) município de ortcans,
Estado á'e Santa Catarina.

Decreto n,c 25.081 - de 9R6':'48.

Publicado no D. O. - de 19-6-48.

CASA DA MOEDA

Dá nova redação ao parágraf()
úníco do art. 2.0 da Lei n.o 140, de
18 de ·nopembro de 1947.

Lei n.? 27 - de 20R4~48.

Publicada no D. O. ..,- de 26~4-48.

CASSITERITA

Autoriza a Míneração GeraZ do
Brasil Ltda., a pesquisar cassiterita:
e associad'ç-s no município de São
João deZ Reí, do Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.c 24.848 - de 20~4~48.

Publicado no D. O. - de 28-4-48.

- Autoriza a Companhia de Es
tanho São João deZ Rei a pesquisar
minério de ouro, cassiterita e asso
ciados n'r) município de Sã<.. João del
Rei, do Estado de Minas Ge·rais.

Decreto n.c 24.949 - de 12~5-48.

Publicado no D. O. - de 15R 5-48 .

- Autoriza o cidadão brasileiro
Jeovah Batista de Sousa Santos a
pesquisar cassiterita e associados no
município de São 30ã'O deZ Rei, Es
tado de Minas, Gerais.

Decreto n.c 24:957 - de l-w5-48.
Publicado no' D. O. - de 17-5~48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Manuel Altivo de Sousa a pesquisar
cassiterita e associados no municinio
de São Joõc: deZ Rei, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.c 25.004 - de 26-5-48.
Publicado no D. O. - de 2-6-48.

Autoriza a cidadã brasilei1'a
Maria de Lourdes Leite Guimarães
a pesquisar cassiterita .e associados
no município de São João deZ Rei,
do Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 25.009 _ de 26-5~48.

Publicado no D. O. - de 5-6~48.

CAULlla

AutJr;·riza o cidadão brasileiro Ni
coZau Panzera a pesquisar areia
quartzosa e associados no município
de Tiradentes, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n.c 24.745 - de 2-4-48.
Publicado no D. O. - de 5-4-48.
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CAULIM

- Autoriza a emprêsa de minera
ção Sul Americana de Minérios S. A.
a pesquisar caulim e associados no
município de ltapecerica d,a Serra,
Estado de São Paute,

Decreto n.c 24.747 - de 2-4.-48.
Publicado no D. O. - de 5-4~48.

- Autoriza o cidadão "brasileiro
Bernardo Dibax a pesquisar caulim
e associados no município de Campo
Largo, Estado do Paran.

Decreto n.o 24.758 - de 6-4 M48.

Publicado no D. O. - de 8-4-48.

_ Autoriza a Diatomita Industrial
Ltda. a pesquisar caulim e associa
dos no mumicíoio de Quixerwnubim,
Estado do Ceará.

Decreto n.c 24.759 - de 6-4-48.
Publicado no D. O. - de SM4-48.

- AutoriZa o cidadão brasileiro
Aimé Leon Bertnier a pesquisar cau
lim, argila e associados no mumicipin
de Guimarães, Estado do Maranhão.

Decreto n.c. 24.849 - de 20-4-48.
Publicado no D. O. - de 28..4-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Moacir Antônio de Morais ,1,- pesqui
sar caulim, argila e associados no
municpitt) de São Paulo, Estado de
so» Paulo.

Decreto n.? 24.857 - de 22~4.-48.

Publicado no D. O. - de 28M4-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Aldo Alexandre Fael a lavrar jazida
de caulim e associados, no municipio
de Mogí das Cruzes, no Estado de São
Paulo.

Decreto n.? 24.895 _ de 28-4-48.
publicado no D. O" - de 30-4-48.

Autoriza a cidadã "brasileira
M afia Romeu Cramer a pesquisar
caulim, mica e associados no muni
cípio de ltapecerica da Serra, Estado
de São Paulo.

Decreto n.c 24.952 - de 12-5-48.
Publicado no D. O. - de 15-5-48.

_ Autoriza o cidadão brasileiro João
Coelho Dias, a lavrar .ceuuni a asso
ciados, no município de Juiz de Fora,
Estado de Minas Gerais,

Decreto n.c 25.005 - de 26-5-48.
Publicado no D. O. - de 22-6-48~

CAULIlII

- Autoriza a emprêsa de minera
ção Ernesto Zabeu e Filh'ús Ltda. a
lavrar caulim e associados no mu
nicípio e Estado de São Paulo.

Decreto n.? 25.006 - de 26~5~48.

Publicado no D. O. - de 5-6-48.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
Carlos Loureiro da Cunha a pesqui
sar caulim, quortec, argila e asso
ciados, no município de Mogí das
Cruees, Estado de São Paulo.

Decreto n.c 25.014 - de 26-5-48.
Publicado no D. O. - de 5-6-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Raimundo Soares de Azevedo Júnior
a pesquisar caulim, argila e associa
d'f;<$ no município de Uberaba, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n.c 25.040 - de 2-6-48.
Publicado no D. O. - de 7-6~48.

CENTROS DE PREPARAÇÃO DE
OfICIAIS llA RESER1( A .

Acrescenta 1~ma alínea ao art. 113
do Regulamento para Centros de Pre
paração de Oficiais da Reserva.

Decreto n.o 24.853 - de 20-4-48.
Publicado no D. O. - de 23-4-48.

CERIMONIAL PÚBLiCO

AprdVa .as normas do cerímonuü
público. dos Estados Unidos d:r; Brasil
e a ordem geral de procedência.

Decreto n.? 24.910 - de 4-5-48.
Publicado no D. O. - de 8-5~48.

Retificado no D. O. - de 26-5-48.
Reproduzido no D. O. - de 1-6-48.

CESSÃO DE TERRAS

Aceita a cessão de terras situadas
nos municípios de Resplendor e Aguas
Form'C-sas, no Bsttuio de Minas Gerais.

Decreto n.o 24.947 - de 12-5-48.
Publicado no D. O. - de 14-5-48.

CHEFE DE PORTARIA

Suprime cargos extintos.
(M.G. - Q.P.)

Decreto n.c 25.101 - de 16~6-48.

Publicado no D. O. '- 'de 19-6-48.

CHUMBO

Autoriza Leprevost & Cia. Ltda. a
pesquisar minério de chumbo, zinco
e assocuuios nos municípios de Cêrro
Azul e Imbuial, Estad'f], do Paraná.

Decreto n.c 24.859 - de 22~4-48.

Publicado no D. O. - de' 28~4-48.
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C1~~ENTO

Aprova o Reçulamcaito expedido em
virtude da Lei n.o 262, c'te 23 de feve
reiro de 1948, e dá outras provi
dências.

Decreto n.o 24.697-A - de 23-3-48.
Publicado no D. O. - de 6-4-48.

CIRO RIBEIRO PEREIRAL'l"DA.

Autoriza a emprêsa de mineração
"Ciro Ribeiro Pereira Ltda.", a pes
quisar minério de potássbJ e associa
dos no município de Aguas da prata,
do Estado de São Paulo.

Decreto 11.°25.013 - de 26-5-48.
Publicado no D. O. - de 5-6-48.

CLUBE DE CULTURA POPULAR
EUCLIDES DA CUNHA

Suspende o nmcíonementc do "Clu
be de Cultura Popular Euclides da
Cunha", situado em Pôrto Alegre.

Decreto TI.o 25.052 - de 2-6-48.
Publicado no D. O. - de 3-6-48.

COBRE

Autoriza a Companhia Paulista de
Mineração a pesquisar argila e asso
ciados no município da Capital do
Estado de São Paulo. ,

Decreto n.c 24..784 ~ de 12~4-48.

Publicado no D. O. ~ de 15-4-48·.

~ Altera o art. 1,0 do Decreto nú-
mwo 24.400, de 28 de janeiro de 1948.

Decreto n.c 24.837 -- de 20~4-48.

Publicado no D. O. - de 23-4-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Antônio Diamantino Néri a pesquisar
minério de cobre e associaâns no mu
nicípio de Foz do Iguaçu, do Terri
tório do Iguaçu. " "

Decreto n.? 25.082 - de 2-6-4.8.
Publicado no D. O: - de 19-6-48.

COLÉGIOS
. Transfere junção da Tabela Nu
mérica Suplementar de extranusne
rárío-mensalista do Colécio Militar
para idêntica Tabela da Subdiretoria
de Fundos á;r;. Exército, e dã outTaS
providências.

Decreto n.c 24.945 - de 12-5-48.
Publicado no D. O. - de 14-5-48.

COLÔNIAS INDÍGEN·,~,S

Aceita a cessão de terras sitU,if.cUls
nos municípios de Resplenâor e Aguas
Formosas, no Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 24.947 - de 12-5-48.
Publicado no D. O. - de 14-5-48.

CCl~Lll:NDOS DE D!8Tnr'I'OS HA
VAIS

Cria Tabelas Numérícas Suplemen
tares de Bxtromumeráric-mensulistas
no Ministério da Marinha, e da ::Jutms
providências .

Decreto n.c 24.981 - de 20-5-48.
Publicado no D, O. - de 24-5-48.

COMÉRCIO E INDúSTRIA DE
MATÉ"RIAS PRUVIAS MINERAIS
MATER PRIl\llA S. A.

Autoriza a emprêsa de mineração
Comércio e Indústria de !'lIatérias
Primas Minerais Mater Prima S, A.,
a pe~quisar bauxita e associados no
municipio de poços de Catüas, Estado
rle Minas Gerais,

Decreto n.? 24.846 - de 20-4~48.

Publicado no D. O. - de 24~4·48.

- Autoriza a emprêsa de Minera-
ção ,Coméroio e Indústria de MaU~

rias Primas Minerais M ater Prima
S, A., a pesquisar bauxita e esse
oiados, no município de Poços de
Caldas, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.o 24.847 - de ~J--4.-48.

Publicado no D. O. - de 24-4-04:8.

COMÉRCIO, INDúSTRIA COllS
TRUTORA AGRiCOLA (CICl.\L)
LIMI'.rADA

Concede à sociedade "Comércio,
Indústria Construtora Açrícola (CJ
CAL) Limitada", autorização para
funcionar como emprêsa dei navega
ção de cabotagem, de acôrdo com o
que prescreve o Decreto-lei n.o 2.784,
de 20 de 1VfJvembro de 1940.

Decreto n." 24.815 - de 13-4-48.
Publicado no D. O. - de 22-4;.48.

COMISSÕES

Autoriza o Pode'}" Bxecusvoo a abrir,
ao Ministério da Eàucaçãc,e Saúde,
crédito especial para atender às aee
pesas feitas pela Comissão Orçamiza-:
dora da Primeira Conferência Pan~

Americana de Criminologia.

Lei n.c 278 - de 15-5~43,

Publicada no D. O. - de 20-5-48.
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COMPANJHA AUSTRíACA DE CO
LONIZf:.ÇL\O LIMITADA

Inclui no regime ã'e administração
p{lo Govêrno Federal os bens que
menciona, e dá outras -prcnnaénctas,

Decreto n.? 24.811 - de 13-4.;48.
Publicado no D. O. - de 15-4-48.

CO,MmSÕES

- Abre ao Ministérro da Fazenda
o arédtto ceoecuü de Cr$ 656,780,00,
pos« atender às despesas ã'a Comis
são de Reparações de G'1Gerra rela
tivas ao ano de 1947.

Decreto n.c 24.921 - de ~(-5-48.

PltbUcado no D. O. - de 10-5-48.

- Alterra, sem aumento de despesa,
a Tabela Numérica Suplementar de
Extranumerários-mensalistas da Co
missão Especial da Faixa de Fron
teime do Conselho de Segurança Na
cttJn.al.

Decreto n.c 24.992 - de 25-5-48.
Publicado no D., O. - de 29-5-48.

'Concede à Companhia Brasileira
de Zinco S. A. auiorizaçãsi para tim
cionar como emprésa de mineração.

Decreto n,? 24.454 - de 4-2-48.
Publicado no D. O. - de 22-4-48.

Cor;i!PANHIA CmlENTO BRASI
LEIRO

ANtoriza a Companhia Cimento
Brasileiro (mprêsa de mineração a
lavrar calcário e associados no muni
cípio de SÕJrJ' Gabriel, Estado do Rio
Grande do Sul ..

Decreto 11.° 24.707 - de 29~3-48.

Publicado no D. O. - de 10-4-48.

- Retijica o art. 1.0 do Decreto ?,Ú-
mero 24.165, de 4 de dezembro de
1947.

Decreto n.c 24.927 - de 7-5-48.
publicado no D. O, - de 10-5-48.

COMPANHIA DE ESTANHO SÃO
.iOÃO DEL REI

Autoriza a Companhia de Estanho
São João del Rei a pesquitar minério
de ouro, cassiterita _e associados no
município de São João del Icei elo
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 24.949 - de 12-5-48.
publicado no D. O. - de 15~5-48.

COMPANHIA
ZINCO S.

BRASILEIRA
A.

DE

C8li~L?f<'HnL... :C:S ;:"i\'J'Wn';IGS RIO
PRt'I'G

Autoriza a Companhia de Latici
ni'Ç<s Rio Prétc, Estado d(l ],finas Ge
rais, a ampliar suas instalações,

Decreto 11.° 25.016 - <te 28~5-48.

Publicado no D. O. - de 12~G-4.8.

CJIWP..'-NInA DE ME~ERAÇÃO .E
fJIDEB.TB.[~T/~ GJI,}!DARELA

Renova o Decreto n.o 19.459, de 17
de açôsto de 1945.

Decreto n.e 24.211 - de 17-12-48.
Publicado no D. O. - de 14-5-48.

comPANHIA DE SE G U R o S
"ALIANÇA DA BAHIA."

ApTOva alterações intrctiueuias nos
estatutos da _Companhia de SC'911,r 0 8
"Aliança f/-a Bahia".

Decreto n.o 24.972 - de 17-3-48.
Publicado no D. O. - de 9-6-48.

Retificado 110 D. O. - de 14-6-48.

COMPANHIA DE SEGUROS DE
ACIDENTES DO TRABALHO

Aprova alterações iniroâaizuias nos
estatutos da "Atlântica" Ccnrpomhía
de Seguros de Acidentes no Trabalho.

Decreto 11.° 24.813 - de 13-4-48.
Publicado no D. O. - de 30-4-48.

COMPANHIA DE SEGUROS MA
ftíTIFIIOS E TERRESTRES PHE
NIX

Aprova alterações imtrotiuzuias nos
estatutos da Companhia de seguros
Maritimos e 'I'errestree Plienix de
Porto Alegre,

Decreto 11.° -24.637 - de 9-3-48.
Publicado 110 D. O. -- de 8-4-48.
Retificado no D. O. - de 25-5-48.

COMPANHIA DOCAS DA BAlJIA

Aprova projeto e orçamento para
conetrucôn de aparelhamento de in

. tíaméiéís no pôrto da Bahia.

Decreto 11,° 24.988 - de 25':'[,-48.
Publicado no D. O. - de 2-7-48.

COf1IPANIIIA DOCAS DE SANTOS
Apmva nov'lJ. orçamento de obras

realizadas no pôrto de Santos.

Decreto 11.° 24.756 - de 6-4';48.
Publicado no D. O" - de 8-4~48.
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Aprova projetos e orçamentos para
obras nopôrto de Ilhéus.

Decreto n.o 24.880 - de 27-4··43.
Publicado no D. O. - de 29-4-48.

COMPANHIA fôRÇA E LUF FI
GUEIRA no RIO DôCE

Concede autorização para tnncío
nar como emprêsa de enfrgia elétrica,
a Companhia Fôrça e Luz de Figueira
d'O Rio Doce.

Decreto n.c 24.807 - de 13-4-48:
Publicado no D. O. - de 23-~48.

COMPAN!iIA NACIONAL DE MI
NERACÃO DE CARVÃO BARRO
BRANCO

Autoriza a Companhia Nacrona~ de
Mineração àe Carvão Barro Branco
a pesquisar carvão mineral e asso
ciados no município de oneane. Es
tado de anta Catarina.

Decreto TI.o 25.081 - de 9~6-48.

Publicado no D. O. - de 19-6';48.

COMPANHIA PAULISTA DE ELE
TRICIDADE

Outorga à Companhia Paulista de
Eletricidade concessão para lO apro
veitamento da energia hidrâulica de
um desnível existente no rio Jacaré
Guaçu, na divisa dos municípios de
São Carlos e Ribeirão Bonito, Estado
de São Paulo.

Decreto n.c 24.774.- de 7d-48.
Publicado no D. O. - de 13-5-548.

DEINDUSTRIAL
A.

COMPANHIA MINEIRA DE ELE
TRICIDADE

Autoriza a Companhia Mincira de
Eletricidade a substituir em sua Usi
na "Marmeles In dois grupos gera
ticres de 120 KW ']1!ir mn ae 2.000
KVA.

Decreto TI.o 24.380 - de 22-1~48.

Publicado no D. o. - de 8-4-48.

COMPANHIA I.lOCUNA DE ES
TRADAS DE FERRO

Aprova projetos e orçamentos de
obras a cargo da Companhia M ogiana
de Estradas de Ferro.

Decreto TI.o 25.095 - de 15-6-48.
Publicado no D. O. - de 28-6-48.

comPANHIA
ILHÉUS S.

COMPANHIA DOCAS DE SANTOS

_ Abre pelo Ministério da. Viação
er Obras Públicas o crédito especial
de Cr$ 70.400~558,60, para pagamentÇ)
à concessionária do -pôrto de Santos.

Decrete n.? 24.792 - de 12-4~48.

Publicado .no D. O. - de 14-4-48.

_ Aprova novo projeio e orçamento
para construção de um crmasém pela
Companhia Docas de antos.

Decreto TI.O 24.979 - de 20~5-48.

Publicado no D. O. .,...- de 22-5-48.

COmPANHIA ELÉTRICA CAIUA

Declara de utilidade pública três
áreas de terra necessárias ao eetaoe
lecimento, pela Cibmpanhia Elétrica
Caiuá, da nova subestação tronetor
madara de enerçia elétrica e usina
Diesel-elétrica, na cidade de Presi
dente Prudente, Estado de São Paula,
e autoriza a referida Companhia a
desapropriá-las.

Decreto n.? 24.873 - de 26~4~48.

Publicado no D. O. de 21-5-48.

COMPANHIA FôRÇA E LUZ DE
UBERLANDIA

Disp6e 'sôbre a transferência da
concessão outorgada à Companhia
Fôrça (I Luz de Uberlândia) peln De
creto n.o 7.622, de 13 de agãsto de
1941, para a Companhia Prado de
Eletricidade.

Decreto n.o 24.836 - de 20·4~48.

Publicado no D. O. - de 7-5~48.

COMPANHIA FôRÇA E LUZ DO
MONTE CARMELO

Concede autorização para funcionar
como emprêsa de energia elétrica a
Companhia Fôrça e Luz do Mont~

Carmelo.

Decreto n.? 24.808 - de 13-4-48.
Publicado no D. O. de 17-4-48.

COMPANHIA FôRÇA E LUZ DO
PARANA

Declara de utilidade púl,lica diver
sas drecs de terra situadas no lugar.
denominado Vossoroca, município de
São José dos Pinhais, Estado do Pa~

raná, necessárias a construção de
uma barragem para acumulação sa
zonal a ser utilizada na usina de
Chaminé, cuja autorização fr;i ou
torgada pelo Decreto nP 22.765, de
19 de março de 1947, e autoriza a
mesma Companhia a desapropriá-las.

Decreto n.c 24.620 - de 3-3-48.
Retificado no D. O. - de 8-5-48.
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COl'oIP1I.NHIA PAULISTA DE FôR~

çA. E LUZ

Declara de utilidade pública diver
sas áreas de terra necessárias à cons
truçõo da linha de transmissão entre
a usina de Gavião Peixoto e a sub
estaçãl) de, Piracicaba, no Estado de
São Paulo, em favor da Companhia
Paulista de Fôrça e Luz e autoriza
a desapropriá-las.

Decreto n.? 24.874 - de 26-4-48.
Publicado no D. O. - de 21-5-48.

COTi.LPANlIIA PAULISTA DE MI
NERAÇÃO
Autoriza a Companhia PiwUsta ele

Mineração a pesquisar feldspato e
associados no município ae Juqueri,
Estado de São Paulo.

Decreto n.o 24.950 - de 12~5~48'.

Publicado no D. O. -- de 15-5-48.

GüMPANHIA PETROPOLITANA

Autoriza a Companhia Petropoli
tona ampliar as suas 'instalações, e
dá outras providências.

Decreto n.c 24.946 - de 12-5-48.
Publicado no D. O. - de 15-5-48.

COMPANHIA PRADA DE ELE
TRICIDADE

Dispõe sôbre a transferência da
concessão cutoroaaa à Companhia
Fôrça- e Luz ele Uberlândia, pelo .ne
ereto n.o 7.622, do 13 de agô.~to ele
1941, para a Companhia Prado de
Eletricidade.

Decreto n.c 24.836 - de 20-4~48.

PUblicado no D. O. - de 7-5-48.

CO.1PANHIA REGIONAL DE FU
ZILEIROS NAVAIS

Cria a 6.a Companhia Regional d.e
Fuzileiros Navais, no 5.° Distrito Na
val, com sede em Florianóp'rJ.zis, Es
tado de Santa Catarina.

Decreto n.? 25.063 -- de 5-6-48.
Publicado no D. O. - - de 8-6-48.

COMPANHIA SANJOANENSE DE
ELETRICIDADE

Autoriza a Companhia Sanjoancnse
de Eletricidade a estabelecer uma li
nha ct'e transmissão entre a Usina
São José e a cidade de São João de
Boa Vista, instalar subestações de
transformação e retormor a rêdo de
distribuiçã'l) em. São João co, Boa
Vista, no Estado ãe São Paulo.

Decreto n.? 24.780 - ele 12-4-48.
Publicado no D. O. - de 17-4-48.

CCIVIPANHIA SU:L .'U'ILERICANA
DE SERVIÇOS púBLICOS

Autoriza a Companhia Sul Ameri
cana de Serviços Públicos a empliar
as suas instalações da cidade de Li
vramento, no Estado do Rio Grande
do Sul.

Decreto n.c 24.704 - de 29-3-48.
Publicado no D. O. - de 7-4-48.

COMPANHIA VALE DO RIO DôCE
SOCIEDADE ANôNIMA

Abre, ao Ministério da Fazenda, o
crédito esnectcz de Cr$ 350.000.000,00,
para as despesas decorrentes- da suôs
crição das ações ordinárias relativas
ao aumento de capital ca Companh-ia.
Vale do Rio Doce S. A.

Decreto n.? 24.920 - de 7-5-48.
Publicado no D. O. - de 10-5-48.

COMPRA DE PEDRAS PRECIOSAS

Ver: Pedras Preciosas.

CONDOMíNIO

Modifica a reõaçõc do art. 1.0 do
Decreto n.O 5.481, de 25 de jnnho de
1928, e revoga o Decreto-lei n.o 5.234,
de 8 de [eoerciro de 1943.

Lei n.c 285 - de 5-6~48.

Publicada no D. O. -- de 10-6-48.

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE
TIRO AO ALVO

Declara constituída a Conjederação
Brasileira de Tiro ao Alvo.

Decreto n.c 25.065 - de 5-6~48.

Reproduzido no D. O. -- de 23-6-48.

CONl'ERí:NCIA INTERAMERICA
NA DE RADIOCOftIUNICAÇõES

Decroio Legislativo n.o 7, de 1948.

Publicado no D. O. - de 19-6~48.

Reproduzido no D. O. - de 23--6-48.

CONFERENCIA PANAMERICANA
DE CRIMiNOLOGIA

Autoriza .0 Poder Execu'tivo a abrir,
ao Ministério da Educação e Saúde,
crédito especial para atender âs des
pesas feitas pela Comissão Organiza
dora da Primeira Conferência Pen
Americana de Criminologia.

Lei n.? 278 - de 15-5~48.

Publicada no D. O. -t- de 20-5-48.
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CONGRESSO NAC.iONAL

Abre ao Congresso Nacional - Se
naào Federal - o crédiao especial
de Cr$ 12.700,90, para pagamento de
diferença de çratificação adicional.

Decreto n.? 25.072 - de 9-6-48.
Publicado no D. O. - de 11-6-48.

CONGRESSO NACIONAL DOS ES
TUDATI'I'E8

Abre, pelo Ministério da Ed!wação
e Saúde, o crédito especial d3 250.000
crueeiroe concedido à U .N .E ., para
custeio das à'espesas feitas com o X
Congresso Nacional dos Estudantes.

Decreto n.c 24.969 - de 17-5-48.
Publicado no D. O. - de 19-5-48.

CONSELHO HAG:~'ONAL DE AGUAS
E EKERG!A ELtTRICA

Declara órgão auxilia?' do Conse
lho Nacional de Águas e Energia Blé
tríca o Serviço de Aguas e Energia
Elétrica do Estado do Paraná.

Decreto n.c 24.832 - de 20-4~48.

Publicado no D. O. ~ de 23-4-48.

COIiSEI,Hü NACIONAL DE PE
TRóLEO
Declara de utilidade pública, para

desapropriação, imóvel situad'o em
São Francisco do Condc1 Estado da
Bahia, necessário à instalaçã'G: de re~

finaria de petróleo.

Decreto n.c 24.818 - de 14-4-48.
'Publicado no D. O. - de 16-4-48.

CONSELHOS PENITENCIARIOS

Dispõe sôbre representante do Mi
nistério Público nos coneeuicc Peni
tenciários dos Territórios.

Lei n.? 269 - de 9':'4-48.·
Publicado no D. O. - de 14-4-48.

CONSULADOS

Cria o Consulado hssnoràrío do
Brasü em San Juan do Pôrto Bico.

Decreto n.? 24.884 - de 28-4-48.
Publicado no D. O ..- de 30-4.-48.

CONTADOR
Extingue cargo exceâente,

(M.A. - Q.P.)

Decreto n.c 24.997 - de 26-5-48.
Publicado no D. O..- de 29-5~48.

COlTJ:'AGErit DE TEI'!iPO DE SER
VIÇO
Assegura a funcionários e cctranu

meràrios contagem de tempo de ser
viço presuuic à Divisão de Cmttmiza
ção Sanitária e Fundação tcockteuer,

Lei n.? 271 - de 10-4-18.
Publicado no D. O ..- de 14-4-48.

CONTAS' BANCARIAS

Dispõe sôbre a abertura dCI contas
bancárias de súditos do taxo.

Lei n.c 291 - de 22~S-48.

Publicada no D. O. - de 28-6-48.

CONVENÇõES

Decreto Legislativo n.O 7, àe H148.
Publicado no D. O. "- de 19~6-48.
Reproduzido no D. O . . - de 23-6-48.

CORPO DE OFICIAIS FUZILE[
nos HAVAIS

Reduz, temporàriamente, 'C. tempo
dé~ serviço na tropa, para promoção
no Corpo de Oficiais Fuzileiros Na
vais.

Decreto n.? 24.823 - de 15-4-48.
Publicado no D. O. ~ de 17-4-48.

coar-o no PESSOAL SUBAL
TERNa DA ARMADA

Dá nova reaaçõo ao art. 33 do Re
gulamento para o O:;·rpo do Pessoal
Subalterno da Armada..

Decreto n.o 25.087 - de 10-6~48.

Publicado no D. D. -- de 12-6-48.

CORPO DE BOMBEIROS
Autoriza a abertura, pelo Ministé

rio á'a Justiça e Negócios Interiores,
de créâiio especial pU1'a atender a
despesas de pessoal do Corpo de Bom~

beiras do Distritc Federal.

Lei n.c 287 - de 8-6-48.
Publicada no D. O. .- de 10-6-48.

COZnmEIRO

Suprime cargos extintos.
M.G.- - Q.S.)

Decreto n.c 25.098 - de 16-6-48.
Publicado no D. O. - de 19-6-43.

CRÉDITO ESPECIAL

Dispõe eôbre a aplicação de cotas
no aparelhamento de reaes ferro
viárias.

Lei 11.° 272 - de 10-4-48.
Publicada no D. O..- de 14-4-48.
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CRÉIllTO ESPECIAL

- Autoriza o Poder Bxecuiioc a
abrir, pelo Ministéri'fJ da Educação 6
Saúde, crédito especial para paga
mento de gratificação de magistério.

Lei n.o 275 - de 22-4-48.
Publicada no D. O. - de 27-4-48.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, aQ Ministério da Educaçao e
Saúde, eréauo especial para atender
às desposas feitas pela Comissão Or
ganizadora da Primeira Conferência
Pan-Americana de Criminologia.

Lei n.c 278 - de 15-5-48.
Publicada no D. O. -- de 20-5-48.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, ao Poder Judiciário, crédito
especial para pagamento de gratifica
ções de representação.

Lei TI.o 279 - de 15-5-48.
Publicada no D. O. -- de 20-5-48.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda,
créanc especial para atender ao pri
meiro e segundo pagamentos dos atos
jirmaâ'os entre o Govêrno do Brasil
e o dos Estados Unidos da América
do Norte, reZativos à aqui::dçáo de
bens excedentes de guerra.

Lei TI.o 280 - de 24-5~48.

Publicada no D. O. ,- de 28-5-48.

- Autoriza a' cbertur« do crédito
especial de Cr$ 50.469.500,00, para
aquisição de unidades destinaã:as ao
Serviço de Navegação da Bacia do
prata.

Lei TI.O 284 ~ de 27-5-48.
Publicada no D. O. -- de 1-6-48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da,Jus'tiça e Negócios Interiores,
de crédito especial para atcçuier a
despesas de pessoal do Corpo de Bom
beiros do DistrifJf} Feâerci,

Lei n.c 28 - de 8~6-4a.

Publicada no. D. O. - de 10-6-48.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, crédito especial para
custear as despesas de V?a~/em e tra
tamento, nos Estados Uniâos da Amé
rica do Norte, do Professor .roao Bru
no Alipie Lobo.

Lei n.? 289 - de 10-6-48.
Publicada no D: O. - de 10-6-48.

CRÉDITO ESPECIAL

Autoriza a abertura, pelo Ministé
rio das Relações Bxtcriores, de cré
dito especial para ocorre!" às despesas
com a imigração intens~va.

Lei TI.O 292 -=- de 22-6-48.
Publicada no D. O. - de 1-7-48.

- Abre ao Ministério da Fiação e
Obras PúbZicas o crédito especial de
Cr$ 9.504,60, para pagarnentl'; de gra
tificação.

Decreto n.? 24.641 - de 9-3-48.
Reproduzido no D. O. - de 15-5-48.

- Abre, pelo Ministério da Educa-
ção e Saúde, o crédito especial de
c-s 4.000.000,00, para pagamento de
auxílio concedido à Fundação Abrigo
do Cristo Redentor.

Decreto n.c 24.754 - 'de 5-4-48'.
Publicado no D. O. ~ de 7··4-48.

- Abr~ pelo MiniStério, da. Fazenda
o crédito especial de Cr$ 1.014. '193,60,
para pagamento de juros de apólices
emituiae nos térmce do Decreto-lei
n.O 6.116, de 16 de dezembro de 1943.

Decreto TI.o 24·.755 - de 6-4-43.
Publicado no D. O. ~ de 8-4-48.

- Abre pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas o crédW'J' especial
de Cr$ 70.400.558,60, para pagamemto
à concessionária do pôrto de Santos.

Decreto n.o 24.792 - de 12-4~48.

Publicado no D. O. -- de 14-4-48.

~ Abre ao Poder Judiciário o cré-
dito especial de Cr$ 631.950,00 (seis
C!lJl,tos e trinta e um mil nonecetitas
e cinqüenta cruzeiros) para paga
mente de aumento ae vencimentos
dos funcionários da Secretaria do Su
premo Tribunal Federal.

Decreto n.o 24.793 - de 12-4-48.
Publicado no D. O. - de 14-4-48.

- Abre ao Ministério da F(tz~'fT!da

o crédito especial de Cr$ 5.071,50,
para pagamento de vencimentos e
gratificação ao oficial legislativo da
Secretaria da Câmara dos Deputadoo
Leônidas de Resende.

Decreto n.c 24.794 - de 12-4~48.

Publicado no D. O. - de 14-4-48.

- Abre ao Ministério da Agricul-
tura o crédito especial de Cr$ 40.000,00
para o fim que especifica.

Decreto n.? 24.819 - de 14-4-48.
Publicado no D. O. -- de 16:..4-48.
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CRÉDITO ESPECIAL

- Abre ao Ministério da Agr'lCul
tura o crédito especial de 165.000
cruzeiros para o fim que especifica.

Decreto n.? 24.820 - de 14-4-48.
Publicado no D. 0, - de 16-4-48.

- Abre pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas o crédito cspecuü de
Cr$ 8.400.000,00, para aquisição de
vagões postais.

Decreto n.c ·24.822 - de 15-4-48.
Publicado no D. O. - de 17-4-48.

- Abre, ao Ministério da Agricul-
tura, o crédito especial de 415.764
cruzeiros, para o fim que especifica.

Decreto n.v 24.870 - de 24-4-48.
Publicado no D. O. - de 27-4-48.

- Abrq ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores crédito especial
para atender ao pagamento de des
pesas com internação de menOres.

Decreto n.o 24.907 - de 30··4-48.
Publicado no D. O. - de 4-5-48.

- Abr(f ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores crédito especial
para pagamento de gratificações.

Decreto 11.° 24.908 - de 30-4-48.
Publicado no D. O. - de ·1-5-48.

- Abre -ao Iâínistério da Fazenda
o crédito especial de Cr$ 18.042.'339,20,
para atender a àU3pesasda extinta
Organização Henrique Laqe - Patri
mônio Nacional.

Decreto 11.° 24.919 - de 7-5-48.
Publicado no D. O. - de 10-5-48.

- Ab1'e ao Ministério da Fazenda,
O, crédito especial de Cr$ 350.aOO.ooo,OO,
para as despesas decorrentes da subs
crição das açõc,s ordinárias relativas
ao aumento de capital àa Com,panhia
Vale do Rio Doce S. A.

Decreto n.c ·24,920 - de 7-5-48.
Publicado no D. '0. - de 10-5-48.

- Abre ao Ministério da Fazenda
o créditr; especial de Cr$ ü56.780,00,
para atender às â'espesas da Comis
são de Reparaçõüs de' GU8r-!'(t reta
tivas ao ano de 1947.

Decreto n.v 24.921 - de 7-5-48.
Publicado na D. O. - de 10-5-48.

Abre ao Ministério da Fazenàa o
crédito especial de Cr$ 1.186.761,70,
para pagamento de juros de apólices
emitidas nos têrmos do Decrete-lei
n.o 7.393, de 16. de maJ'ço de 1943.

Decreto n.c 24.922 - de 7-5-48.
Publicado no D. O. - de 10-5-43.

CRÉDITO ESPECIAL

- Abre pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas o crédito especial
de CT$ 1.000,úO (um mU cruzeiros)
para pagamento da contribuição, no
corn,nte exercício, à "Association In
tornationole Permanentedes Cençrée
de Navigation", com. sede em Bru
xelas, Bélgica.

Decreto n.? 24.943 - de 11-5-48.
Publicado no D. O. - dc.13-5-48.

- Abre, pelo Ministério da Educa-
ção e Saúde, o crédito ('specia~ de
Cr5 7.580,30, pa1'a pagamento de gra
tificação de magistério à Projessórá
Joaquina de Araújo Campos.

Decreto n.c 24.963- de 17-5-48.
Publicado no D. O. - de 19-5-48.

- Abre, pelo Iâinístéric da Educa-
ção e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 33.000,00, para pagamento dc; gra
tificação de magistério à Projessôra
Elzirà Polõnui Amabile,

Decreto n.? 24.964 - de 17-5-48.
Publicado no D. O. - de 19-5-48.

- Abre, pelo Ministério da Educa-
ção e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 57.000,00, -pora pagamento de çra
tificacã'r;· de magistério ao Prcteesor
João "ctaoumo Gonçalvos.

Decreto n.o 24.965 - de 17-.5-48.
Publicado no D. O. - de 19-5-48.

_ Abre, pelo Ministério da Educa-
cão e Saúde, o crédito especial de
CTS 19.432,20, para pagamento de gra
tificação de magistério ao eroteceor
Paulo da Rnclui Lagoa.

D-ecreto n.c 24.966 - de 17-5-48.
Publicado no D. O. - de 19-5-43.

_ Abre, pelo Ministério da Educa-
ção e Saúde, o crédito especial de
crs 25,987,00, para pagamento da di
ferença á'e gratificação de magistério
ao Professor Catedrático Tomás Al
berto Teixeira Coeínx» Filho.

Decreto n.v 24.9G7 - de 17-5-48.
Publicado rio D. O. - de 19-5-48.

- sbre.Óoeto Iâinistérío da Edu-
cação e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 27.201.204,50, para pagamento, à
Preieiiurá do Distrito Federal, de au
xílio destinado à manutencão, no
exercicio de 1947, dos serviç.:,s dei es
gotos üá Capital da República ..

Decreto n.c 24.968 - de 17-5-4'8.
Publicado no D. O. - de 19-5-48.
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CRÉDITO ESPECIAL

Abre, pelo 'Ministério da Educação
e Saúde, o crédito especial de 250.000
cruzeiros concedido à U. N .E ., para
custeio das dCLSpesas feitas com o X
Conoresec Nacional dos Estudantes.

Decreto n.? 24.969 - de 17-5-48.
Publicado no D. O. - de 19-5-48.

- Abre, pelo Ministério da E:du-
cação e Saúã'e, o crédito especial de
Cr$ 10,883,90, para pagamento de çra
.tificação de magistério ao Professor
Francisco Barreto Rodrigues Cam
pelo.

Decreto n.c 24,970 - de 17-5-48.
Publicado no D. O. - de 19-5-48.

- Abre, ao Concreeso Nacional _
Senado Federal - 1".:' crédito, especial
de Cr$ 12.700,90, para pagamento de
diferença de gratificação adicional,

Decreto n.c 25.072 - de 9-6-48.
Publicado no D, O. - de 11-6-48.

CRDm:o
Declara caduco o direito de lavra

da mina de cronv.r;, denominada "Boa
Vista", situada no mu.nicípio de
Saúde, do Estado da Bahia.

Decreto n.» 24.789 - de 12-4-48,
Publicado no D, O. - de 14-4-48,

CRUZ VERmELHA BRASILEIRA

Concedo auxílio à Cruz Vermelha
Brasileira.

Lei n.c 277 - de 8-5-48.
Publicada no D. O. - de 18-5-48.

-t- Conceâ'e eqUiparação à Escola de
Enfermagem da Cruz Vermelha Bra
szleira

Decreto n.c 24.-768 - de 6-4-48.
Publicado no D. O. - de 13-4-48.

CUNllAUElJI DE mOEDAS DIVI
SIONAIUA.S

Ver: Moedas Díoísicauuías,

CVRSOB

Concede reconhecimonic, sob regi
me de inspeção permanente, ao Gi
nsio Sagrado Coração de Jesus, de
Marquês de Valença.

Decreto n.c 24.727 - de 30-3-48.
Publicado no D. O. - de 9-4~43.

CURSOS

- Concede reconhecimento ao cur
so de ciências eomõmscae da Facul
dade d'e Ciências Econômicas ele Pe
lotas,

Decreto n.? 24.730 - de 30-3-48.
Publicado no D. O. - de 26-4-48.

- Concede reconhecimento, sob re-
gime de inspeção permanente, ao Gi
násio Patvocinia de São José, de Ara~

caju,

Decreto n." 24.764 - de 6-4-43,
Publicado no D. O. - de 15-4-4.8,

- Concede reconhecimento, sob re-
gime de inspeção permanente, ao Gi
násio Sagrado Coração de Jesus, de
Santa Cruz.

-Decreto n." 24.766 - de 6-4-48;
Publicado no D. O. - de 15-4-48.

- Concede equiparação à Escola
de Enfermeiras São Francisco de
"Assis.

Decreto n.? 24.769 - de 6-4-48.
Publicado no D. O. - de 22-4-48,

- Autoriza o funcionamento do
curso de engenharia industrial, -mo
dalidade mecânica, da Faculdade de
Engenharia Industrial da Unioersi
ã'ade Católica de São Paulo.

Decreto n.? 24.770 - de 6-4-48.
Publicado no D. O. - de 4-5-48,

- Concede autorização para fun-
cionamento d'f;. curso de medicina da
Faculdade de Medicina do Ceará.

Decreto n.o 24.796 - de 13-4-48.
Publicado no D. O. - de 15-4~48,

_ Ccmccâe autorizaçã'() para tim
cionamento do curso de ciências eco
nômicas da Faculade de Ciências Eco-·
nõmicae da Paraíba.

Decreto n.c 24.797 - de 13-4-48.
Publicado no D, O. - de 17-4-48.

- Concede reconhecimento ao cur
so ginasial do Ginásio Nossa senrxra
da Aparecida, de IpamerL

Decreto n.o 25.133 - de 25-6-48.
Publicado no D. O. - de 2-7.;.48.

_ Concede reconhecimento ao curso
ginasial do· Ginásio Ltnuirímense, de
Londrina.

Decreto n.c 25.134 - de 25-6-48.
Publicado no D. O. - de 30~6-48.
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D

DACTILóGRAFO

Suprime cargos ptomsonos.
íM.E.S. - Q.P.)

Decrete TI.O 24.752 - de 5-4·48.

Publicado no D. O. - de 7-4-48.

- Suprime cargos extintos.
(M.E.S. - Q.E.)

Decreto n.o 24.828 - de 19-4·48.

Publicado no D. O. - de 22-4-48.

- Suprime cargo extinto.
(M.E.S. - Q.S.)

Decreto TI.O 24.829 - de 19-4-48.

Publicado np D. O. - de 22-4-4.8.

- Suprime cargos provisórios.
(M.E.S. - Q.P.)

Decreto n.c 24.987 - de 24-5-48.

Publicado no D. O. - de 26-5-48.

"DAL ZOI"I'O, EJ)ER & CIA. L'rDA.

Outorga a Dal Zott.'Ç, Eder & Com
panhia Limitada, concessão para o
aproveitamento de energia hidráulica
da Cachoeira Rancho Fundo, »uuoaa
no rio São Marcos, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto TI.o 24.516 - de 12-2-48.

Publicado no D. O. - de 15-48.

DECANO DO CORPO DIPLOIllÁ-
'K'H::O

Isenta de taxas telegráficas e nos
-tais a correspondência do Decano do
Corpo Diplomático.

Lei n.c 281 ~ de 24-5-48.

Publicada no D. O. - de 28-5-48.

DELEGACiAS no c1' RABALll O
DIARíTn~'Iü

Altera, sem aumento de despesa, a
Tabela Numérica Ordinária de Ex
tranumc:rário-mensalista da Delegacia
do Trabalho M oritímc no Estado do
Ri'O Grande do Norte, do Ministério
do Trabalho, Indústria e Comércio.

Decreto n.c 25,127 - de 24-6-48.

Publicada no D. 0-. - de 26-6-48.

·JJEPARTAIl!ENTO ADMINISTRA
TIVO DO SERVIÇO PilBLlll1'l

Altera as tab(~as numéricas, orãmá
ria e suplementar, de extranUllteTá
rio-mensalista do Departamento Ad
ministrativo do Serviço Público, 8 dá
outras providência~

Decreto n.c 24.939 - de 10-5··48.
Publicado no D. O. - de 14-5-48.
Retificado no D. O. - de 21-5~48.

- Cria junção na T. N. M. do De
portamento Administrativo do Serviço
Público.

Decreto n.c 24.974 - de 20-5~<§;8.

Publicado no D. O. - de 22-5-48.

- Altera, cóm redução de âesiesa,
a Tabela Numérica de Extranwmerá
rio-mensalista: do Departamento Ad
ministrativo do Serviço Público.

Decreto n.c 25.064- de 5-6-41.
Publicado no D. O. - de 8-3~48.

DEI'AR',AI/lENTO DOS CORRElll8
TI TELÉGRAfOS

Aceita a doação dos imóveis que
menciona, situada em diversos P:8
tados.

Decreto n.v 25.034 - de 1-6-4,3.
Publicado no D. O. - de 3-6-48.

- Aceita a doação de um terreno
situado em Teójilo Otoni, Estado àe
Minas Gqrais.

Decreto n." 25.124 - de 22-G-U.
Publicado no D. O. - de 24-6-48.

DEPARTAmENTO NACIOHAL !lA
CRIANÇA

Reorganiza o Departamento Namo
nal da Criança, elo Ministério da Edu
cação e Saúde.

Lei u.c 282.- de 24-5-48.
Publicado no D. O. - de l-G....(.S.

DEPARTAMENTO NACIONAL D~

ESTRADAS JJE FERRO

Altera, .cOm redução de despeM, ti,
Tabela Numérica Ordinária de JJ::e
tranumerário-mensalista do Departa
mento Nacional de Bstrasias de Ferro
do Ministério da Viação e Obr~ pt
blicas .

Decreto n.c 25.088 - de 11-6-4:8.
Publicado no D. O. _ de 14·ft-48.
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM

Aprova tabelas de mensalistas do
Departamento N acicauü dLI Estradas
de Rodagem.

Decreto n.c 24,879 - de 27·4-48.
Publicado no D. O. - de 3-5,-48,

DEPARTAMENTOS TÉCNICOS DE
PRC'ílUÇAO

Funde as Tabelas Numéricas 01 di
nária e Supl~\mentar de Extramtmerá·
rio-mensalista do Departamento Téc
nico de Produção do Exército e ão
Serviço de Tecnologia, ambas do Mi
nistério da Guerra, e dá ~·utras pro R

oiãéncias,

Decreto n.? 24.990 ----,- de 25-5-48.
Publicado no D. O. - de 29-5-48.

DEPó&lTOS DE AERONAUTICA

Declara de utilidade pública para
desapropriação, terrenos necessários
ao Depósito de Aeronáutica do Rio
de Janeiro, no, Distrito Federal.

Decr-eto n.c 24.827 - de 19-4-48.
Publicado no D. 0.- de 22-4-48.

- Altera, crM redução de despciSa,
a Tabela Numérica Ordinária de Ex
tranumerário-mensalista do Depósito
de Aeronáutica do Rio de Janeiro, do
Ministério da Aeronáutica,

Decreto 11.° 24.899 - de 29-4··48.
Publicado no D. O. - de 4-5-48.

DEPóSITOS NAVAIS

Dá nova denominação à função de
Ajudante de que trata o Regulamento
d'O Depósito Naval do Rio de Janeiro,
aprovado pelo Decreto n.o 20.807, de
17 de dezembro de 1931.

Decreto n.o 24.824 _ de 15-4-48.
Publicado no D. O. - de 17-4-48.

DESAPROPRIAÇõES

Declara de utilidade pública âiner
ses áreas de terra situadas 1/0 lugar
âenomíruuto Vossoroca, murucipio de
São José dos Pinhais, Estado de· Pa
raná, necessárias à construçfio de
uma barragem para acum1tlação sa
zonal a ser utilizada na usina de
Chaminé, cuja autorização foi outor
gada pelo Decreto n.o 22.765, de 19
de março de 1947, e autoriza a mesma
COTJ1-panhia a desapropriá-las.

Decreto n.o 24.620 - de 3-3~48.

Retificado no D. O. - de 8-5-48.

DESAPROPRIAÇõES

- Declara de utilidade pública,
para desapropriação. imóvel eitnuuto
em São Francisco do Conde, Estado
da Bahia, necessário à instalação de
refinaria de petróleo.

Decreto TI.o 24.818 - de 14-4-48.
Publicado nozro. ~ d-e 1-6-4-48.

- Declara de utilidade pública,
para desapropriação, terrenos ueces
sários ao Depósito de Aeronáutica do
Rio de Janeiro, no Distrito Federal.

Decreto TI.o 24.827 - de 19-4~48.

Publicado no D. O. - de 22-4··48.

_ Declara de utilidade pública t'f és
áreas de terra necessárias ao esta
belecimento, pela Companhia tslétríca
Caiuá áa nova subestação transtor
madora de energia elétrica e usina
Díeeet-clétrica, na cidade de Presi
dente Prudente, Estado de São PauÜ1),
e autoriza a referida Companhia a
desapropriá-las ,

Decreto n.? 24.873 - de 26-4~48.

Publicado no D. O. - de .H-5-48,

- Declara de utilidade pública di-
versas áreas de terra necessárias iL
construção da linha de transmissão
entre a usina de Gavião Peixoto c a
subestação de Piracicaba, no Estado
de São Paulo, em favor da Companhia
Paulista de Fôrça e Luz e autoriza
a desaprop1~iá-las.

Decreto TI.o 24.874 - de 26-4--48.
Publicado no D. O, - de 21-5-48.

- Declara de utilidade íJública,
para desapropriação, o terreno Que
menciona, situado na cidade de João
Pessoa, Estado da Paraíba.

Decreto n.c 24.973 - de 17-5-48.
Publicado no D. O, - de 19-5-48.

- Declara de utilidade pública,
para desapropriação, pela Estrada de
Ferro. Noroeste do Brasil, as ttuxas de
terra que menciona,

Decreto n.c 25,125 - de 22-6·-48.
Publicado no D. O. - de 24~6-48.

- Declara de utilidaâ'e pública,
para dc"'Oapropriação, terreno neces
sário à Base Aérea de Salvador, Es
tado da Bahia.

Decreto n.o 25.141 - de 26-6·48,
Publicado no D. O. - de 29-6-48,
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DESENHIST A DIOPSíDIO

Suprime cargo provisório.
(M.Aer. - Q.P.)

Decreto n.c 25.020 - de 28-5-.18.
Publicado no D. O: - ele 31-5-48.

- Extingue cargos excedentes.
(M.G. _ Q.P.J

Decreto n.c 25.104 - de 16-6-48.
publicado no D. O. - de 1D-6~48.

DESPORTOS

Concede subvenções extraordinárias
a enuaaaee desportivas.

Decreto n.c 25.093 ~ de 14-6-48.
Publicado no D. O. - de 16-6-48.

DIAMANTES

Autoriza o cidadão brasileiro Ma
nuel Pina a pesquisar diamantes no
município de Marabd, do Estado do
Pará.

Decreto n.c 24.931 - de 7-5-48.
Publicado no D. O. - de 15-5-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro Se-
ratmi Pedro da Silva a pesquisar dia
mantes e associados no mnnicfpio à'e
Diamantina, Estado de Minas Gerais,

Decreto n.c 24.955 - de 13-5-48.
Publicado no D. O. - de 17'-5-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro An-
tônio Adalberfro Pinto a pesquisar
diamantes e associados no municzpio
dQ Diamantina, Estado de Minas Ge
ràis.

Decreto n.c 25.011 - de ~6-5-48.

Publicado no D. O. - de 5-6-48.

- AutoriZa o ciddaão brasileiro Al-
berto Guedes da Silva a pesquisar
diamantes, e associados no município
de Diamantina, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n.c 25.045 - de 2-6-48.
publicado no D. O. - de 9-6·48.

- Renova o Decreto n.o 20.465, de
23 de janeiro de 1946. .

Decreto n.c 25.114 - de 18-6-48.
Publicado no D. O. - de 21.·6-48.

DIATOMITA INDUSTRIAL LTDA.

Autoriza a Díatomita Industrial Li
mitada, a pesquisar caulim e associa
dos no município de çuixeramnünm,
Estado do Ceará.

Decreto n.v 24.759 - de 6-4~48.

Publicado no D. O. - de 8-4-48.

Autoriza o cidadão brasileiro Ju
venal Felicíssimo a pesquisar calcá
rio, quartzito, silimanita, diopsldio e
associados no município de Santos,
Estado de São Paulo.

Decreto u.c 24.936 _ de 7-5-48.
Publicado no D. O. - de 19-5-48.

DIREITOS ADUANEIROS

Concede isenção de direitos tle im
portação e taxas aduaneiras lJara re
produiores bovinos e lanigcl"os.

Lei 11.° 270 - de 10-4-48.
Publicada no D. O. - de 14-4-48.

DIRETORIA DA MARINHA MER~

CANTE

Altera a- redação do art. 13 e- suas
alíneas do Regulamento aprovado
pelo Decreto n.O 22.527. de 9 de ~narÇ'J

d\.\ 1933.

Decreto n.? 24.776 - de 8-4-48.
Publicado no D. O. - de 10~4-48_

DIRETORIA DE AERONAUTICk,
CIVIL

Transfere função de Tabela Numé
rica Suplementar de Extranumerários
Mensalistas.

Decreto 11.0 25.142 _ de 26-6~48.

Publicado no D. o. - de 29-6-43.

DIRETORIAS DE ENGENHARIA

Transfere junções de Tabelas Nu
méricas, Ordinárias e Suplementa
res de rCípartições do Ministério da
Guerra.

Decreto 11.° 25.122 - de 22-6-48.
Publicado no D. O. - de 24-6-46.

- Transfere, função de Tabela Nu-
mérica Suplementar de Extranume
rários-mensalistas.

Decreto n.? 25.142 - de 26~6-48.

Publicado 110 D. O. - de 29-6-48.

DIRETORIAS DE OBRAS E FOR
TIFICAÇõES

Transfere funções de Tabelas Nu
méricas, Ordinárias e Suplementa
res de repartições do Ministério. da'
Guerra.

Decreto n.o 25.122 - de 22-6~48.

Publicado no D. O. - de 24~6-48.
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DiRETORIAS DE OBRAS E FOR
TIFICAÇõES

- Transfere função da Tabela Nú
mérica Ordinária de Bxtrtmumeróríc
mensalista, da Diretcrià d'e Obras e
Fortificações do Exército para íâén
tica Tabela da Preíeitura Militar.

Decreto n.? 25.146 - de 28-6··48.
Publicado no D. O. - de 30~6~48.

DlRETORL'_S DE SAúDE

Aliem, sem aumento de âcspesa, a
Tabela Numérica Ordinária do Extra
numerário-mensalista da Diretoria de
Saúde do Exército, do ~'l.finistério da
Guerra.

Decreto n.c 24.991 - de 25-5~48.

Publicado no D. O. - de 29-5-48.

DIVISA0 DE CACA E PESCA

Transfere para a Tabela Numérica
Ordinária de Extrtmumerárío-menea
lista da Dioisão de Caca e Pesca
( Sede) as funções íntearoraee de),..
iguais tabelas das Estações Experi
mentais de Biol'C.gia e Píscicuitura em
Pirassununga e em Pôrtc Alegre, -es
-oecncamonce,

Decreto n.« 24.941 - de 10-5-48.
Publicado no D. O. - de 14~5-48.

DIVISA0 DE ORGANIZAÇAO SA
NITARIA

Assegura a funcionários e extra
numerários contaqem de tempo de
serviço prestado à Divisão de- Orga
níeaçdo Sanitária e Fundação Rock
teuer,

Lei n,c 271 - de 10-4-48.
Publicada no D. O. - de 14-4~48.

- Altera Tabelas Numéricas Suple-
mentares d~ Extranumerários-mensa
listas de repartições d'f) Ministério da
Educação e Saúde, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.c 24.876 - de 26M4-48.
Publicado no D'- O. - de 5-5-48.

DIVISÕES DE OBRAS

Altera, com redução de despesa, as
Tabelas Numéricas, Ordinária e Su
plementar, de Extranumerário-men
salistas da Divisão de Obras, do De
partamento de Administração do Mi
nistério da Educação e Saúde.

Decreto n.c 25.094 - de 14-6-48.
Publicado no D. O. - de 16-6-48.

DOAÇõES

Transfere (liT) património do Estado
d:e S(lnta Catarina, PO?' doação, 6.444
ações da Emprêsa Sul Brasiíeirá de
Eletricidade S. A., do valor nominal
de Cr$ 1.000,00, cada uma.

Lei n.c 290 de 15-6~48.

Publicada no D. O. - de 23*6448.

- Aceita doação, feita à União, de
terreno situado na cidacle de Bae
pendi, Estado de Minas Gerais.

Decreto n,v 24.740 - de 2-4 ..48.
Publicado no D. O. - de 6-4~4S.

- Aceita a doação, feita à União,
de terreno situado no Município de
Andradas, no Estado. de Minas Ge
rais.

Decreto n,? 24.887 - de 28-4-43.
Publicado no D. O. - de 30-4-48.

- Aceita a doacão de dois terrenos
situados em Goiâ12ia, Capital á'o Es
tado de Goiás.

Decreto n.c 24.888 - de 28-4-48.
Publicado no D. O. - de 30-4-48,

- Autoriza o Serviç:c, do Patrimônio
da União. a aceitar doação de terrono.

Decreto n.c 25.031 - de 31-5-48.
Publicado no D. O. - de 2-6-48.

- Aceita doação dos imóveis que
menciona, situados em diversos Bs
toúoe,

Decreto n.o 25.034 - de 1-6~48.

Publicado no D. O. - de 3-6-48.

Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar doacáo de dois
terrenos.

Decreto n." 25.036 _ de 2-6-48.
Publicado no p. O. - de 4-6-48.

- Aceita a doacão de terreno si~

tuado no Município de M~'frinho:J>
Etado de Goiás.

Decreto D.O 25.049 - de 2-6 ..48.
Publicado no D. O. - de 4-6-48.

- Aceita a doação de terreno si-
tuado no Município de Cançncu, Es
tado do Rio Grande do Sul.

Decreto D.O 25.050 - de 2-6-48.
Publicado no D; O. - de 4-6~48.

- Aceita doação de um terreno si-
tuado em Teófilo Otoni, Estado d.
Minas Gerais,

Decreto n.c 25.124 - de 22-6-48.
'Publicado no D. 0, - de 24-6~48.
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ElViPB:ESA DE MINERAÇÃO TE
PEQUEM LT.DA.

à Emprêsa de Mineração
Ltda. autorização para

como emprêsa de mine-

DOCUMENTO O L i M P I C O DE
IDENTIDADE

Reconhece o documento olímpico
de identidade, e dá outras provi~
âéncias,

Decreto n." 25.086 - de 9-6-48.
Publicado no D. O. - de 10-6-48.

DOVA NAVEGAÇÃO LTDA.

Concede à sociedade! "Dova Nave
gação Limitada" autorização para
continuar a funcionar como mnprêsa
de navegação de cabotagem, de acôrd:o
com o que prescreve o Decrete-lei
n.o 2584, de '20 de novembro de 1940.

Decreto TI.O 24.816 - de 13-4-48.
Publicado no D. O. - de 26-4-48.

E

ELETRO-QUiMICA BRASILEIRA
SO"CJEDADE ANôNIMA

Outorga à emprésa "Eletro-Q1tí
mica Brasileira Sociedade Anónima"J
com sede em Belo Horizonte, conces
são para o aproveitame,ntx; de ener
gia hidráulica existente no Rio Píram»
üa, Distrito de Guaraciaba, Mlcnicípío
de Pímmça, Estado de Minas Gemis.

Decreto n,? 24.420 - de 30-1-48.
Publicado no D. O. - de 29-4-48.

Concede
Tepequem
funcionar
ração.

Decreto u.c 24.706 - de 29·3-48.
Publicado 110 D. O. - de 17-5w48.

EMPRtSA ELtTRlCA DE JOA
ZEIRO

Autoriza a Emprêsa Elétrica de
Joazeiro a modificar suas instalações.

Decreto 11.° 24.942 - de 10-S-48.
Publicado no D. O. - de 15~SM48.

E14PR:!:SA SUL BRASILEIRA DE
ELETRICIDADE S. A.

Transfere ao patrimônio do Estado
de: Santa Catarina, por doação, 6.444
ações da Emprêsa Sul Brasileira de
Bletrícuuuie S. A., no valor nominal
der Cr$ 1.000,00, cada uma.

Lei n.c 290 - de 15-6-48.
Publicada no D. O. - de 23·6·48.

EMPRtSA SUL BRASILEIRA DE
ELETRICIDADE S. A.

- Autoriza a Emprêsa Sul Brasi
leira de Eletricidade S. A. a cons
truir uma linha de transrnissão entre
a cidade de J oinvile e o km 4 da
estrada Santa Catarina, no Estado de
Santa Catarina, e dá outras provi.
dências.

Decreto n.? 24.70S -r-' de 29-3-48.
Publicado no D. O. - de 23-4-48.

EMPRtSAS DE MINERAÇÃO

Ver o nome da emprêsa autorizada
a funcionar.

I:MPRtSAS DE NAVEGAÇÃO

Dispõe sôbre :c. Fundo e o Plano de
Indenizações, e dá outras provi
dências.

Decreto n.? 2S.147 - de 29-6-48.
Publicado no D. O. - de 30-6-48.
- Ver, também, o nome da em-

prêsa.

El.\PRJiSTIMO

Autoriza o Instituto deI Aposenta
aorta e Pensões dos Ma1'itimos a em
prestar Cr$ 40.000.000,00 à Adminis
tracão do Pôrtc do Rio ae Janeiro, e
dá 'outras providências.

Decreto TI.o 24.909 - de 1-5-48.
Publicado no D. O. ~~ de 5~5R48.

ENERGIA ELÉTRICA

Autoriza a Companhia Mineira. de
Eletricidade a substituir em ena Usi
na "Marmelos 1" dois çrwpos gera
aoros de 120 kw por um de 2.000 kva.

Decreto n.c 24.380 - de 22-1~48.

Publicado no D. O. - de 8-4-48.

_ Autoriza a Companhia Sul-Ame-
ticana de Serviços Públicos a ampliar
as suas instalações da cidade de Li
vramento, no Estado do Rio Grande
do Sul.

Decreto n.c 24.704 - de 29-3-48.
Publicado no D. O. - de 7-4-48.

- Autoriza a Emprêsa Sul Brasi-
leira de Eletricidade S. A. a cons
truir uma linha de tramsmieuio entre
a cidade de Joinoile e o ícm 4 da es
trada Santa Catarina, 1VfJ. Bstaâo de
Santa Catarina, o d'ti ou-tras provi
dências.

Decreto -n.o 24.70S - de 29-3-43.
Publicado no D. O. - de 23-4-48.
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ENERGIA E Lll 'fRICA

- Autoriza O Govêl'no do Estado
de Minas Gerais a construir uma li
nha de transmissão entre .a subesta
ção tranotormaâora da "Cidade In
duetriãl", no distrito de Contagem, e
a Cf;·calidade de raouõee, no distrito
de totríté, município de eciím, e dá
outras providências.

Decreto n.? 24. 741 ~ de 2-4-48.
Publicado no D. O. - de 7-4-48,

- Autoriza a Companhia Sanjoa-
nense de Eletricidade a estabelecer
uma linha de transmissão entre a
Usina São José e a .cidadc) de São
João da Boa Vista, instalar subestações
de transformação e reformar a rêde
de distribuiçã'C em São João da Boa
voeta, no Estado de São Paulo.

Decreto n.c 24.780 - de 12-4-48.
Publicado no D. O. -' de 17-4-48.

- Concede autorização para fun-
cionar como emprêsa de encrrgia elé
trica, a Companhia FÓ1'ça e Luz Fi
gueira do Rio Doce.

Decreto n.c 24.307 ,- de 13-4-48.
Publicado no D. O. - de 23-4-48.

- Concede autorização pam fun-
cionar como emprêsa de energia elé
trica a Companhia Fôrca e Luz do
Monte carmcto, -

Decreto n.o 24.808 - de 13~4,~48.

Publicado no D. O. - de 17-4-48.

- Concede autorização para fun-
cionar como emprêsa de energiaelé
tríca, à sccseccze Fôrça e Luz Curi
tibanense Limitaá'a.

Decreto n.? 24.810 - de 13-4-~.8.

Publicado no D. O. - ele 24-4-4-8.

- Autoriza o Gonérno do ES'-'ado de
Minas Gerais a construir uma linha
de transmissão entre a snbestacão
transjormadora da "Cidade Indus
trial", no distrito de Contagem" mu
nicípio de Betim, e te, distrito de Ri
beirão das tteoce, no município ée
Pedro Leopoldo.

Decreto n.o 24.835.- de 20-4 R48.

Publicado 110 D. O. - de 29-4 R 48 .

- Dispõe sôbre a transferência da
concessão outorgada à Companhia
Fôrça e Luz de Uberíãsuiía, pelo De
creto n.o 7.622, de 13 de agôsÓG' de
1941, para a Companhia Prado de
Eletricidade.

Decreto 11.° 24.836 - de 20~4-48.

Publicado no D. 0.- - de 7~5-48.

ENERGIA ELÉTRICA

Concede auiorizaçâc para fun
cionar C0111.0 empn2sa de energia etê
trica a Sociedade Anôn';ma Rio Bo~

nito Fôrça e Luz.

Decreto n.c 24.842 - de 20-4-48.
Publicado no D. O. - de 5-5-48.

_ Declara de utilidade publica três
áreas de terra necessárias ao csaa
belecimento, pela Companhia Elétríc«
Caiuá da nova subestação íraneior
madora de energia elétrica c usina
Díesel-elétrica, na cidade d·~, Presi
dente Prudente, Estado de São Paulo,
e autoriza a referida Companhia a
desapropriá-las.

Decreto n.? 24.873 - de 26-4~48.

Publicado no D. O ..- de 21-S R48.

- Declara de utilidadco pública di-
versas áreas de terra aecesed-ses _à
construcão de linha de tromsnnissõo
entre a~ usina de Gavião Peixoto e a
subestação de Piracicaba, no Estado
de São Paulo, em favor tia Comim
nhia Paulista de Fôrça e Luz e aUR
torize a -desaprr,priação.

Decreto n,c 24.874 - de 26-4-48.
Publicado no D. O. - de 21-5-48.

- Autoriza à Emprêsa Elétrica de
roaeeíro a modificar suas msuüaçãce.

Decreto n.? 24.942 - de 10-S-48.
Publicado no D. O. - de 15-5-48.

- Autoriza a Companhia Petro-
politana ampliar as suas instalações,
e dá outras providências.

Decreto n,c 24.946 - de 12M S-48 .
Publicado no D. O. - de 15~5-4g.

ENERGIA HIDRAULICA

- Autoriza a Companhia de La
ticínioe 'Rio Preto. estabelectda na ci
dade de Rio Prétc, Estado de Minas
Gerais, a ampliar suas instalações.

Decreto 11.° 25.016 - de 28-5 R48.

Publicado TIO D. o. - de 12-6-48.

Outorga à emsnésa "Bletro Química
Brasileira Sociedade Anônimo", com
sede em BelO Horizonte, concessão
para 11; aproveitamento de energia, hi
dráulica existente no Rio Piranga,
Distrito de Guaraciaba, lI!lu.nicipio de
Piranga, Estado de Minas Gerais:

Decreto TI.O 24.420 - de 30-1-48.
Publicado no D. 'O. - de 29M~M48.
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ENERGIÁ HIDRAULICA

- outorga a Dal zouo, Eder &
Companhia Limitada, concessão para
o aproveitamento' de energia hidráu
lica da cachoeira Rancho Fund'G.. si
tuada no rio ão Marcos, Estado do
Rio Grande do Sul.

Decreto n,v 24.516 - de 12~2-48.

Publicado no D. O. ~- de 15~4M18.

- Declara de utilidade pública cri-
versas áreas de terra situadas no lu
gar aenomsnoao vossorocc, m'lLnicípro
de São José dos Pinnets, Estado do
Paraná, necessárias a construção do
uma barragem para ccunmüação sa
zonal a ser utilizada, na usina de
Chaminé, cuia autorização foi outor
gada pebr;. Decreto n,o 22.765, de 19
âe março de 1947, e autoriza a mesma
Companhia a desaproprlá-las.

Decreto n.c 24.620 - de 3~3-48.

Retificado no D. O. - de 8-5~48.

~ Transfere a Mário Emílio Cou-
tinho Sm'lo a concessão para o ap1'O~

veitamento industrial de energia hi
dráulica, outorgada a Henrique Nunes
Ccutimlio, pelo Decreto nP 20.650, de
22 de fevereiro.

Decreto 11.0 24.742 - de 2~4-48.
Publicado no D. O. - de 15~4-48.

- Outorga à Companhia Paulista
de: Eletricidade concessão para o
aproveitamento da energia hidráulica
de um desnivel existente no rio Ja
caré-Guaçu, na divisa d:os municípios
âe São Carlos e Ribí:iráo BonibrJ." Es
tado de São Paulo.

Decreto n.o 24.774 - de 7-4-48,
Publicado no D. O. - de 13~5-48.

- .Retitica a reâoeão do Decreto
n.o 24.643, de 9 de março de 1948.

Decreto n.? 24.833 - de 20-4-48.
Publicado no D. O. - de 23~4-43.

- Retifica a redação do Decreto
n.o 22.769, de 19 de março de 1947.

Decreto n.? 24.834 - de 20-4-48.
Publicado no D. O ..- de 23-4-48.

- Autoriza a Companhia Petrcuo-
litana a ampliar as .suas inetaíacõee,
e dá outras providências. •

Decreto n.? 24.946 :...... de 12-5-48.
Publicado no D. '0. - de 15-5-48.

'- Declara caduca a concessão ou-
torgada a Cícero Cerquouti Pereira
ou sociedade que organizar" pelo De
ereto n.c 3.944, de 24 de abril de 1939.

Decreto n,c 24.995 - de 26-5-48.
Publicado no D. O. -- de 29-5.,.48.

ENERGIA HIDRAULICA

- Revalida, com modificações, o
Decreto n.o 4.652, de li de setembro
de 1939, que outorgou ao Gcoêrno do
Estado de Minas Gerais" concessão
para o aproveitamento da. energia hí
dráultca, de uma queda dágua no rio
Ticoror6, no municipio de Grão Mo
[/íJl, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 25.015 .- de 28-5~48.

Publicado no D. O. - de 2-6-48.

ENFERMEIRO

Suprime cargos extintos.
(M.O. - Q.S.)

Decreto n.? 25.100 - de 16~6~48.

Publicado no D. O. - ée 19-6-48.

ENGAJAMENTO

Suspende no Exército" Marinha e
Aeronáutica, as concessões de engaja
mento de soldados até 31-12-49.

Decreto 11.0 25.035 - --de 2.:.6~48.

Publicado no D. O" - de 4-6~48.

ENTIDADES DESPORTIVAS

Concede subvenções exira'Grdinárlas
a enuaoâee desportivas.

Decreto n.o 25.093 - de 14~6-48.
Publicado no D. O. _. de 16-6-48.

ERNESTO ZABEU E FILHOS LI
MITADA

Autoriza a emaréea de mineração
Ernesto Zabeu e Filhos Ltda. a lavrar
caulim e associados no municipio e
Estado de São Paulo.

Decreto n.c 25.006 - de 26-5-48.
Publicado no D. O. - de 5-6~48.

ESCOLAS

Apn::'iVa e manda executar o Regu
lamento para a Escola de Guerra
Naval.

Decreto n.c 24.739 _ de 1-4-48.
Publicado 110 D. O. - de 3-4-48.

- Aprova o Regulamento da Es·
cola de, Comando e Estado-Maior da.
A.eroná1~tica .

Decreto n.o 24.748 - de 5~4-48.

Publicado no D. O. - de 4~5-48.

- Concede equiparação à Escr;:la de
Enfermagem da Cruz Vermelha Bra
sileira.

Decreto n.c 24.768 - de 6~4-48.
Publicado no, D. O. _.- doe' 13~4-48.
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ESCOLAS

- Concede equiparação· à Escola
d:e Enfermeiras São Francisco de
Assis.

Decreto n.c 24.769 - de 6-4-43.
Publicado no D. O•._- de 22-4-48.

- Altera o § 1.0 do art. 49 do Re~

gulamento da Escola Naval;

Decreto n.c 24.825 - de 16-4-48.
Publicado no D. O. - de 20-4-48.

- Transfere funções deI Tabelas
Numéricas Ordinárias de Extranume
rário-mensalista de repartições do Mi
nistério da Agricultura.

Decreto n,? 24.940 - de 10-5-48.
Publicado no D. O. - de 12-5-48.

- Reti/ica Os organogramas de que
trata o art. 40 do Reçulamento apro
vado pelo Decreto nP 24.748, de 5 de
abril de 1948.

Decreto n.c 25.140 - de 26-6-48.
Publicado no D. O. -- de 29-6-43.

ESCRITóRIO LEVY LTDA.

AuxII'iza o Escritório Levi Limita,aa,
a pesquisar zircônio e associados no
municipio de Parreiras, Estado de
Minas Gerais. -

Decreto n.? 24.933 .- de 7-5-48.
Publicado no D. O. -- de 19-5-48.

- Autoriza a emprêsa de -nuncraqtio
Escritório Levi Limitada a pesquisar
bauxita e associados no município de
Anõraaae, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 24.934 ~- de 7-5-48.
Publicado no D. O. - de 17--5-48.

ESCRITURARIO

Suprime cargos extintos.
(M.E.S. - Q.E.)

Decreto n.o 24.828 - de 19-4-48.
Publicado no D. O. - de 22-4-48.

- Suprime cargo provisório.

Decreto n.c 25.026 -. de' 23-5-48.
Publicado no D. O. --.de 31-5-48.

ESTABELECIMENTOS DB MATE
RI' L DE INTENDtNCIA

Transfere junção de Tabelas Nu
méricas Swplemeniares de Extranu
merário-mensalista de repartições do
Ministério da Guerra.

Decreto n.c 25.144 - de 2S-6-48.
Publicado no D. O. - de 30-6-48.

ESTAÇÕES EXPERIMENTAIS

rranetcoe para a Tabela Numérica
Ordinâria de Bxtramumerórics-menea
da Divisão de Caça e Pesca (Seder
as funções integrantes de iguais ta
belas das Estações. Experimentais de
Biologia e Piscicultura em Pirassu
nunga e em Pórto Alegre, respectiva
mente.

Decreto n.? 24.941 - de 10-5-48.
Publicado no D. O. - de 14-5-48.

EST -:0 DE GOIAS
Aceita a doação de dois terrenos

situados em Goiânia, Capital do Es
tado de' Goiás.

Decreto n.c 24.888 .- de 28-4-48.
Publicado no D. O. -- de 30-4-48.

ES'1'ADO DE MINAS GERAIS
Aceita aanaçõo, feita à União, de

terreno situado na cidade de Bae
pendí, Bstaão de Minas Gerais.

Decreto TI.O 24.740 - de 2-4-48.
Publicado no D. O. - de 6-4-48.

- Autoriza o Govêrno do Estado
do Minas Gerais a construir uma li
nha de trtmemiseiic entre a subesta
ção íranstormoaoro: da "Cidade In
dustrial", no distrito de c-mtaoem, e
a localidade de Tabuões, no distríto
à'e Ibirité, município de Betim, e. dá
outras providências.

Decreto TI.o 24.741 - de 2-4-48.
Publicado no D. O. - de 7-4-48.

- Autoriza o Govêrno do Estado
de Minas Gerais a construir uma li
nha de transmissã'C. entre a sucesta
ção trans/ormadora àa "Cidade In
dustrial", no distrito de Contagem,
município de Betim, e o distrito de
Ribeirão das Neves, no município de
Pedro Locpolâo,

Decreto TI.o 24.835 - de 20-4~48.

Publicado no D. à. - de 29~4-48.

- Aceita a cessão de terras situa-
das nos municípios de Resplendor e
Aguas Formosas, no Estudo de llfinas
Gerais.

Decreto n.c 24.947 - de 12-5-48.
Publicado rio D. O..~ de 14-5-48.
- Revalida, com modificações, o

Decreto n.O 4.652, de 6 de setembro
à'e 1939, que oux·rgou ao Govêrno do
Estado de Minas Gerais, concessão
para o aproveitamento da energia hi
dráulica, de uma queda dágua no rio
Tícororó, no municipiode Grão Mo
gol, Estado de Minas Gerais.

Decreto n." 25.015 - de 28-5-48.
Publicado no D. O. - de 2-6-48.
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ESTADO DE PERNAMBUCO

Aprova a criação do Serviço da Lo
teria do Estado de Pernambuco.

Decreto n.c 24.977 - de 20-5-48.
Publicado no D. O. -- de 22-5-48.

..:....- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar aouçã'/') de ter
reno.

Decreto n.c 25~031 - de 31-5-48.
Publicado no D. O. - de 2-6-48.

ESTADO DE SANTA CATARINA

Transfere ao patrimôn'lo do Bettuio
de Santa Catarina, por doação, 6.444
ações da Emprêsa Sul Brasileirn de
Eletricidade S. A., do valor nominal
de Cr$ 1.000,00 cada uma.

Lei n.c 290 - de 15-6-48.
Publicada no D. O. - de 23-6~48.

- Autoriza il} Scroico do Paírímó
nio da União a aceitar dois terrenos,

Decreto n,c 25.036.- de 2':6-48.
Publicado no D. O. - de 4-6-48.

ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

Autoriza o Govêrno do Estado do
Rio Grande do Sul a pesquisar carvão
mineral no municípi'f} eZe São Jerô
nimo, Estado do Rio Gramâe do Sul.

Decreto n,c 24.464; -- de 4~2-48.

Publicado no D. O. - de 31~5-48.

- Autorizo o Govêrno do Estado
do Rio Grande do Sul a p,:;squisar.
carvá'O mineral no município de São
Jerônimo, Estado do Rio Grande do
Sul.

Decreto n.o 24..465 - de 4-2-48.
Publicado no D. O. - de 31-5-48.

- Autoriza o Gcuérno lia Estado
do Rio Grande do Sul a pesquisar
carvão mineral no municipir:r de São
Jerônimo, Estado do Rio Grande do
Sul.

Decreto n.e 24.479 - de 5-2~48.

Publicado no D. O. - de 31-5~48.

- Autoriza a Govêrna do Estado
do Rio Grande do Sul (f, pesquisar
carvã'lJ mineral no municipio de São
Jerônimo, Estado d'a Rio Grande do
Slu.

Decreto n,c 24.480 .- de 5-2~48.

Publicado no D. O. -- de 31-5-48.

ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

- Autoriza o Govêrno do Estado
do Rio Grande do Sul a pesquisar
carvão mineral no mun-iC'ipi'G de São
Jerônimo, Estado do Rio Grande do
Sul.

Decreto n.? 24.481 - de 5-5-48.

Publicado no D. O..- de 1-6-43.

- Abre, ao Ministério da Agricul-
tura, o crédito especial I de 165.000
cruzeiros para o fim que especijica.

Decreto n.c 24.820 - de 14-4-48.

Publicado no D. O. - de 16-4-48.

ESTADO MAIOR DO EXÉRCITO

Ap71r;.va o Regulamento para o Es
tado Maior do Exército (R-173).

Decreto n.? 24.466 de 4-2-48.

Reproduzido no D. O.._. de 8~4-48.

ESTATUTOS

Ver o nome da emprêss..

ESTRADA DE FERRO CENTRAL
DO BRASIL

Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras públicas, o créàito especial de
Cr$ 8.400.000,00, pauf, aquisição de
vagões postais.

Decreto n.? 24.822 - de 15-4-48.

Publicado no D. ·0 . .- de 17-4-48.

- Aprova o _Regimento da· Estrada
de Ferro Central do Brasil.

Decreto n.c 24.868 - de 2<:1-4~48.

Publicado no _D. O. - de 28~4-48.

ESTRADA DE FERRO NOROBSTE
DO BRASIL

Aprova projetos e orçamentos para
construção de passagens~tipo pela Es
trada de Ferro Norceste do Brasil.

Decreto n.o 24.978 - de 20-5-48.

.Publicado no D. O. - de 22-5-48.

- Declara de utilidade pública para
desapropriação pela Estrada de Ferro
Noroeste do Brasil, as faixas de terra
que menciona.

Decreto n.c 25.125 _. de 22-6-48.

Publicado no D. O. - de 24-6-48.
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EXÉRCITO

EXPORTAÇÃO

Aprova o Regulamento expedido em
virtude da Lei n.o 262, de 23 de teoc
reirc de 1948, e dá outras provi
âências,

Suspende no Exército. Marinha e
Aeronáutica. as concessões de enaa
jamento de soldados, até 31-J.2-49.

Decreto n.c 25.035 - de 2;.6-48.
Publicado no D. O. .- de 4-6-48.

- Concede autorização para fun
cionamento do curso de cumaae eco
nômicas da Faculdade de Ciências
Econômicas da Paraíba.

Decreto n.c 24.797 - de 13-4-48.
Publicado no D. O. -- de 17-4-48.

- Concede autorização para fun
cionamento d'l} curso ã'e medicina da
Faculdade de Medicina do Ceará.

Decreto n.? 24.796 - de 13-4-48.
Publicado no D. O. - de 15-4-48..

FACULDADES

Concede reconhecimento ao curso
de ciências econômicas da Faculdade
de Ciências Econômicas de: Pelctos,

Decreto n.? 24.730 _ de 30-3-48.
Publicado no D, O. .- de 26-4-48.

.,...- Autoriza o funcionamento d'o
curso de engenharia ínâustruü, mo
dalidade mecânica, da Facu.ldade. de
Engenharia Industrial da Universi
dade Católica de São Paulo.

Decreto n.c 24.770 - ele 6-4-48.
Publicado n-o D. O. - de 4-5-48.

FABRICA DO GALEÃO

Altera, com: reauoõo de despesa, a
Tabela Numérica Ordinária de E:c
tranumerário-mensalista, da. Fábrica
do Galeão, do Ministério da Aero
náutica.

Decreto n.? 24.898 - de 29-4-48.
Publicado no D. O. - de 5-5-48.

de 3-3-48.
de 6-4·48..

Decreto n.c 24.697-A
Publicado no D. O.

EXTRANUMERARIOS

EXCEDENTES DE GUERRA

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pel:ç. Ministério da Fazenda o crédito
especial para - atender ao primeiro e
segundo pagamentos do.') atos firma
dos entre o Govêrno do Brasil e o
dos Estados Unidos cra América do
Norte, relativos à aquisição de bens
csxeâentee de guerra.

Lei n.c 280 - de 24-5-48.
Publicada no D. O. -- de 28-5-48.

EXPEDICIONARIOS

Concede vantagens a militares e
civis que participaram de o'lJeraçÕe8
de guerra.

Lei n.o- 288 - de 8-6-48.
Publicado no D. O. - de 15-6-48.

Assegura a funcionários e extra
numerários contagem de tempo do
serviço prestado à Divisão de Organi
zação Sanitária e Fundação Rocle
teuer,

Lei n.c 271 - de 10-4-48.
Publicado no D. O. - de 14-4-48.

F

F. PEREIRA & CIA. LTD A.

Concede à firma F. Pereira & Com
panhia Ltda. autorização para fun
cionar como emprêsa de navegação
de cabotagem,. de acôrdo com o que
prescreve o Decreto-lei n.o 2.784, de
20 de 1Wvembro de 1940.

Decreto n.o 24.779 - de 8~4-48.

Publicado no D. O. - de 26-6-48'.

FAROLEIRO

Extingue cargo excedente.
(M.M. - Q.P.)

Decreto n.c 24.900 - de 29-4-48.
Publicado no D. O. ..- de 3-5-48.

FELDSPATO

Renova o Decreto n.o 18.23-1, de Z
de abril de 1945.

Decreto n.o 24.893 - de 28-4-48.
Publicado no~ D. O. - de 30-4-48.

- Autoriza a Companhia Paulista
de Mineração a pesquisar feldspato e
associados no município de Juqucri,
Estado de São Paulo.

Decreto n.c 24.950 - de" 12-5-48.
Publicado no D. O. - de 15-5-48.
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FELDSPATO

~ Autoriza O cidaàão brasileiro
Otávio, Mendes da Silva Guimarães a
lavrar fenaquita, fluorita e feldspato
no município do Rio Piracicaba, Es~

tado de Minas Gerais.

Decreto TI.o, 25.001 - de 26-5-48.
Publicado no D. O. - de 1-6~48.

_ Autoriza o cidadã'G brasil(dTO
Célio Borges de Gouveia a pesquisar
quartzo, feldspato e associados no mu
nicípio de Rio Bonito, Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto TI,o 25.012 - de 26-5-48.
Publicado no D. O. - de 5-6-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Ataliba M artins Crespo a pesquisar
feldspato, quartzo e associados no mu
-nicípío de Niterói, do Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto n.o 25.083 - de 9-6-48:
Publicado no D. O..- de 19-6-48.

FENAQUITA

Autcrtea o cidadão brasileiro otávio
JiIendes da Silva Guimcrtiee a lavrar
fenaquita, fluorita e feldspato no mu
nicípio de Rio Piracicaba, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.c 25.001 - de 26~5-48.

Publicado no D. O. -- de 1·6~48.

FERRO

Renova o Decreto n.O 19.459, de 17
de agôsto de 1945.

Decreto n.c 24.211 - de 17-12-47.
Publicado no D. O. - de 14-5-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ro-
bcrto Staino a lavrar jazida de mi
nério de ferro n'fJ< município de Se
bará, do Estado. àe Minas Gerais.

Decreto n.o 25.003 - de 26-5-.48.
Publicado no D. O. - de 5-6-48.

- Renova o Decreto nP 20.543, de
~8 de janeiro de 1946.

Decreto n,c 25.084 - de 9-6-48.
Publicado no D. O. - de 19-6-48.

fLUO RITA

Autoriza o cidadão brasileiro Otá
vio Mendes da Silva Guimurtiee a
lavrar íenaquita, tuocrüo: e feldspato
no municipio do Rio Piracicaba, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto TI.o 25.001 - de 26-5-48.
Publicado no D. O. - de 1-6-48.

FôRÇA E LUZ CURITIBANENSE
LIMITADA

Concede autorização para ju·ncionar
como emprêsa de energia elétrica à
sociedade Fôrça e Luz Curitibanense
Limitada.

Decreto n.c 24.810 - de 13-4-48.
Publicado no D. O. - de 24-4-48.

fôRÇA E LUZ DO nmCURl LI
!'ãlTADA

Retifica o Decrete n.o 22.769, de 19
de março de 1947.

Decreto n.c 24.834 - de 20-4-48.
Publicado no D. O. - de 23-4-48.

fOSFATOS

Renova o Decrete n.o 20.543, de 28
de janeiro de 1946.

Decreto n.? 25.084 - de 9-6~48.
Publicado no D. O ~ - de 19-6-48.

fUNCIONARIOS PúBLICOS

Assegura a iumcicmàríoe e extranu
merários contagem de tempo de, ser
viço prestado à DiVisã'f} de Organiza
ção Sanitária e Fundação uoctcteüer.

Lei n.c 271 - de 10-4-48.
Publicada no D. O. --: de 14~4~48.

- Assegura licença especial aos
funcionários públicos, civls e msu
teres,

Lei n.c 283 - de 24-5-48.
Publicada no D. O. - de 1~6-48.

_ Concede vantagens a militares e
civis que participaram de operações
de guerra.

Lei n.c 288 - de 8-6-4.8.
Publicada no D. O. - de 15-6-48.

FUNDAÇÃO ABRIGO CRISTO RE
DENTOR

Abre, pelo Ministério a'a Educação
e Saúde, o créasto especial de .
Cr$ 4.000.,000,00, para pagamento de
auxílio concedido à Fundação Abrigo
do Cristo Redentor.

Decreto n.o 24.754 - de 5-4-48.
Publicado no D. O. - de 7-4-48.

fUNDAÇÃO ROCKFELLER

Assegura a funcionários e extranu
merários contagem de tempo de ser
viço prestadtt;, à Divisão de Organiza
ção Sanitária e Fundação Roclcfelleí'.

Lei n.v 271 - de 10-4-48.
Publicada no D. O. - de 14~4-48.
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FUNDO DE INDENIZAÇõES

Dispõe sôbre o Fundo e o Plano
de indenizações, e dá outras provi-
dências.

Decreto n.? 25.147 -" de 29-6-48'.
Publicado no D. O. - de ,30-6-48.

G
GASES NATURAIS

Autoriza o cidadão brasileiro Pedro
Fraga a pesquisar jarâdas rre petróleo
e gases naturais - classe X - 1W
município de Bom Retiro, Estado de
Santa Catarina.

Decreto n,? 24.862 - de 23-4-08.
Publicado no D. O. - de 26-4-48.

GASOLINA

Exclui do regime de lícençaprévia
de que trata a Lc,i n.o 262, de 23 de
fevereiro de 1948, as importações dos
-prctiutoe que menciona, e dá outras
providências.

Decreto n.? 25.(}71 -~ de 9-6-48.
Publicado no D. O. - de 11-6-48.

GENERAL MILLS, INC. DO BRASIL

Revoga o decreto que concedeu à
sociedade anônima "General Mills,
Inc. do Brasil", autorização para fun
cionar na República e cassa a respec
tiva carta.

Decreto n.c 24.913 - de 7-5-48.
Publicado no D. O. -:; de 8-6-48.

G:I':NEROS ALIMENTíCIOS

Aprova o Reçulamenio ((CpediclJo em
virtude da Lei n.o 262, de 23 de. fe
vereiro de 1948, e, dá outras provi
dências.

Decreto n." 24.697-A - de 23-3-48.
Publicado no D. O. - de 6-4-48.

GmASIOS

Concede reconhecimento, sob regi
m.e de inspeção -permanente, ao Gi
násio Sagrad'Go Coração dc! Jesus, de
Marquês de Valença.

Decreto n.? 24.727 - de 30-3-48.
Publicado no D. O. - de 9-4-48.

- Concede reconhecimento sob re-
gime de inspeção -permoaicnte ao Gi
násio Patrocínio de São José, de
Aracaju.

Decreto .n.o 24.764 .:- de 6-4-48.
Publicado no D. O. - de 15-4-48.

GINASlOS

- ccnceae reconhecimento, sob re
gime de inspeção permanente, ao Gi
násio Sagrado Coração de Jesus, de
Santa Cruz.

Decreto 11.° 24.766 - de 6-4-48.
Publicado no D. O. - de 15-4-48.

- Concede reconhecimento, sob re-
gime de insp~ção permanente, ao Gi
násio de Nossa Senhnre ete Sion, de
Curitiba.

Decreto TI.o 24.772 - de 7-4-48.
Publicado no D. O. - de 19-5-48.

- Concede reconhecimento ao cur-
so ginasial do Ginásio Nassa Senhora
da Aparecida, de Ipameri.

Decreto TI.o 25.133 de - 25-6-48.
Publicado no D. O. _ de 2-7-48.

- Concede recontiecímenin ao cur-
so ginasial do Ginásio Londrinense,
de Londrina.

Decreto n.c 25.134 - de 25-6-48.
Publicado no D. O ..- de 30-6-48.

GOVERNOS MUNICIPAIS

Retifica a redação do Decreto nú
merO 24.643, de 9 do março de 1948.

Decreto n.c 24.833 - de 20-4-48.
Publicado no D. O. - de 23-4-48.

G1í.AflCO

Suprime cargos extintos,
(M.J.N.I. - Q.S.)

Decreto n.c 24.976 - de 28-5-48.
Publicado no D. O. .- de 22-5-48.

- Suprime cargos extintos.

(M.G. - Q.S.)
Decreto TI.O 25.099 - de 16-6-48.
Publicado no D. O. .- de 19-6-48

GRAFITE

Autoriza o cidadão brasileiro Lfn
dolfo Calvino Zimmermann a -pes
quíscr grafite e associados no muni
cípi'iJ à'e São José dos Campos, Estado
de São. Paulo.

Decreto TI.o 24.803 - de 1:3-4-48.
Publicado no D. O...- de 10-5-48.

GRANITO

Autoriza o cidadão brasileiro Vital
Ramos de Castro a pesquisar granito,
quartzo e associados no municipio ds
Niterói, Estado do Ri:ç.'de Janeiro.

Decreto n.c 24.954 - de 12-Q-48.
Publicado no D. O. - de 17-5-48.



86 ATOS DOS PODERES LEGISLATIVOS E EXECUTIVO

GRATIFICAÇõES

Autoriza c Poder .Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Saúde,
crédito especial para pagamento de
gratificação ae magistério.

Lei n.? 275 - de 22-4-48.
Publicada no D. O. '- de 27-4-48.

- Autoriza o &;4e1' Executivo a
abrir, ao Pode?" Judiciário, crédito es
pecial para pagamento aci gratifica·
ções de representação.

Lei TI.o 279 - de 15:-5-48.
Publicada no D. O. -- de 20-5-48.

- Abre ao Ministério da Viacão e
Obras públicas o crédito especuü de
Cr$ 9.504,60, para pagamento de gra
tificação.

Decreto n.? 24.641 - de 9-3-48.
Reproduzido no D. D . .- de 15-5~48.

- Abre ao Ministério da Fazenda
o crédito especial -de Cr$ 5.071,50,
para pagamento de vencimentos e
gratificação ao Oficial legislativo da
Secretaria da Câmara dos Deputados,
Leônidas d!\ Resende.

Decreto n.c 24.794 - de 12~4-48.

Publicado no D. O. - de 14-4~48.

- Abre ao Ministério da Agricul
tura te· crédito especial de Cr$ 40.000,00
para o fim que especifica.

Decreto n.s 24.819 - de 14-·1-48.
Publicado no D. O. - de 15-4-48.

- A bre ao Ministério da Justiça
e Negócios Interiores crédito especial
para pagamento de gratificações.

Decreto n.c 24.908 - de 3.o~5-48.

Publicado no D. O. - de 4-5-48.

- Abre, pelo Ministério da eauca
ção e Saúd:c'c, o crédito especial de
Cr$ 7.580,30, para pagamcnm de gra
tificação de magistério à Prciessôra
Joaquina de Araújo Campos.

Decreto n.c 24.963 - de 17-5-48.
Publicado no D. O. - de 19-5-48.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 33.000,00, para pagamento de gra
tificação de maçistérío à Proieueõra
Btziná Polônia Amabile.

Decreto n.? 24.964 _ de 17-5-48.
Publicado no D. O..- de 19-5-48.

GRATIFICAÇõES

Abre, pelo Ministério da Educa
cão e Saúde, o crédito especuü de
c-s 57.000,00, para pagamento de gra
tificação de magistério ao Professor
João Otaviano Gonçalves.

Decreto n.c 24.965 - de 17-5-48.
Publicado no D. O. - de 19-5-48.

- Abre, pelo Ministério da Educa-
ção c saúde,' o crédito especial de
Cr$ 19.432,20, para pagamento de gra
tificação de magistério co proieseor
Paulo da Rocha Lagoa.

Decreto n.c 24.966 '-- de 17-5-48.
Publicado no D. O. - de 19-5-48_

- Abre, pelo Ministéri1} da Educa-
ção Óe Saúde, o crédito especial de
Cr$ 25.987,00, para pagamf:,nto da di
ferença de gratificação etc: magistério
ao Professor Catedrático Tomás AI
berto Teixeira Coelho Filho.

Decreto n." 24.967 - de, 17-5-48.
Publicado no D. O. - de 19-5-48.

- Abre, peoc. Ministério da Educa~

ção e Saúde" o crédito especial do
Cr$ 10.883,90, para pagamento de gra
tificação de magistério ao Professor
Francisco Barreto Rodrigues Cam
pelo.

Decreto n.c 24. 97(} - de 17-5_~48.

Publicado no D. O. - de 17-5-48.

- Abre ao Conarees» Nacional -
Senado F~deral - o créãíto especial
de Cr$ 12.700,90, para pagamento de
diferença de gratificação adicional.

Decreto n.s 25.072 - de 9-6-48.
Publicado no D. O. - de 11-6-41L

GUA.RDA SANITARIO

Suprime 'cargos extintos.
(M.E.S. _ Q.E.)

Decreto n,c 24.828 - de 19-4-48.
Publicado no D. O. - de 22~4w48.

- Suprime cargos extintos.
(M.E.S. - Q.S.)
Decreto n." 24.830 - de 19-4-48.
Publicado no D. O. -- de 22-4-48.

H

HOSPITAIS

Cria Tabelas Numéricas Suplemen~
tares de Extranumerário-mensalista
nO Ministério da Marinha, e dá outras
-prcoiaénciae,

Decreto n.c 24.981 - de 20-5-48.
Publicado no -. O. - de 24-5-48.
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HOSPITAIS

- Transfere função de Tabelas
Numéricas Suplementm·é.!S de Extra
numerário-mensalista de repartições
do Ministério da Guerra.

Decreto n.c 25.144 _ de 28-6~48.·

Publicado no D. O. - de 30-6-48.

I

IDENTIDADE

Reconhece o documento ;r;:.limpico
de identidade, (.\ dá outras provi
dências.

Decreto n.c 25.086 - de 9~6-48.

Publicado no D. O. - de 10·6-48,

U,l!GRAÇAO

Autoriza a abertura, pelo Minis~
téria das Relações Exteriores, de c-é
dito especial para ocorrer às despesas
com a imigração intensiva.

Lei TI.o 292 - de 22-6-48.
Publicada no D. O. - de 1~7~48.

IMóVEIS

Aceita doação, feita à União, de
terreno situado na cidade de rsee
pendi, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.o 24.740 - de 2-4-48.
Publicado no D. O. - de 6-4-48.

IMPORTAÇ1l.0

Concede isenção de direitos de im~

-nortaçôo e taxas aduanezras para re
produtores bovinos' e lanígeros.

Lei n.c 270 - de 10-4-48.
Publicada no D. O. - de 14~4-48.

- Aprova o Regulamento expedido
em virtude da Lei n.o 262, de 23 de
fevereiro de 1948, e dá outras provi
dências.

Decreto n.c 24.697-A - de 23·3-48'
Publicado no D. O. - de 6-4-48.

- Exclui do regime de licença
prévia da. que trata a Lei n.o 262, de
23 de teoeretro de 1948, os artigos que
menciona.

Decreto n.? 25.030 - de 31-5-48.
Publicado no D. O. - de 2-6-48.

- Exclui do regime de licença
prévia de que trata a Lei n. O 262, de
23 de. tecereíro de 1948, as importa~

ções dos produtos que menciona, e
ã'á outras providências.

Decreto n.c 2.071 - de 9-6-48.
Publicado no D. O. - de 11-6·48.

INDENIZAÇõES

Dispõe sôbre o Fundo e o Plano de
Indenizações, e dá outras providên
cias.

Decreto TI.o 25.147 _ de 29-6-48.
Publicado no D. O. - de 30-6-48.

INDúSTRIA ELETRO-MECANICA
ARDOS LTDA.

Concoie à Indústria mectro-tâeca
nica ArdOs Limitada cutorísacão para
funcionar como emprêsa de mine
ração.

Decreto n.c 24.809 - de 13-4-48.
Publicado no D. O. - de 26-6-48._

INDUSTRIAL E AGRíCOLA PA
RATI S. Â.

Concede à sociedade anônima "In
dustrial e Agricola Parati S. A." au~

torização para continuar a funcionar
como emprêsa de navegação de cabo
tagem de acôrdo com o que prnscreee
o Decreto-lei n.O 2.784, de 20 de no
vembro de 1940.

Decreto TI. O 24.912 - de7~5-48.

Publicado no D. O. - de 17-5-48.

INSPETOR DE ALUNOS

Suprime cargos extintos.
(M.O. - Q.S.)

Decreto n.c 25.107 - de 16-6-48.
Publicado no D, O. -- de 19-6-48,

INSPETOR DE LINHAS TELE
GRÁFICAS

Suprime cargos extintos,
(M.V.O.P. - Q. III - P.S.)

Decreto n.o 25.060 - de 3-6-48.
Publicado no D. O. - de 5-6-48.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDO
RES DO ESTADO

Dispõe sôbre o pessoal ao Instituto
de Previdência e Assisténcia dos ser
vidores do Estado (lPASE), e dá ou
tras providências.

Decreto n.o 25.070 - de 8-6-48.
Publicado no D. O. - de 10-6-48.

INSTITUTOS

Retifica o Decreto n.o 24.648, de 10
de março de 1948.

Decreto n.c 24.781 - de 12.:.4-48.
Publicado no D. O. - de 14~4~48,
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INSTITUTOS

- Altera, sem aumento de despesa,
a Tabela Numérica Orã'inária de Ex
traananeràrio-mcmealístà do Instituto
de óleos, do Ministério da Agricul
tura.

Decreto n.c 24.872 - de 26-4~48.

Publicado no D . .o. - de 29-4-48.

- Transfere função da Tabela Nu-
mérica Suplementar de Bxtransrme
rano-mewonsaa do Servico de Bio-
metria Médica. ~

Decreto n,c 24.877 - de 26-4-48.
Publicado no D. O. -- de 28-4-48.

- Aprova o Reqimenrc do tneu-
tuto Rio Branco, do lvlinistério das
Relações Exteriores.

Decreto n.v 24.883 - de 28-4-48.
Publicado no D. O. - de 30-4-48.

INSTITUTOS DE APOSENTADO
RIA E PENSõES

Abre, pelo Ministério da Fazeruia,
o crédito especial de Cr$ 1.014.793,60,
para pagamento do jur:r.;.s de apólices
emitidas nos têrmos do Decreto-lei
n.o 6.116, de 16 de dezembro de 1943.

Decreto n,c 24.755 - de 6-4-48.
Publicado no D. O. - de 8-4·:48.

- Expede novos quadros de pes-
soal do I.A.P.C.

Decreto n.o 24.799 - de 13-4-48.
Publicado no D. O. - de 15-4-48.

-r- A-utoriza o Lnstituic- de Aposen-
tadoria e Pensões dos Marítimos a
emprestar Cr$ 40.000.000,00 à Admi
nistração do Pôrto 'do Rio de Janeiro,
e dá outras providências.

Decreto n." 24.909 - de 1-5~48.

Publicado no D. O. - de 5':'5-48.

INTERNAÇÃO DE MENORES

Abre ao Ministério da Justiça e Ne
uõcios' Interiores crédito especial para
ate nder ao puuamenoo de despesas
com internação de menores.

Decreto n.c 24.907 ~ de 30-4-48.
Publicado no D. O. - de 4-5-,48.

ISENÇõES

Concede isenção de direitos de im
portação e taxas aduaneiras para re
produtores, bovinos e tosiíçeroe,

Lei n.c 270 - de 10-4·48.
Publicada no D. O . ...:...- de 14-4 448.

ISENçõES

- Isenta de taxas telegráficas e
postais a correspondência do Decano
do Corpo Diplomático.

Lei n.c 281 - de 24-5-48.
Publicado no D. O. - de 28-5-48.

J
J. A. LEI'I'E & elA. L'I'DA.

Concede à eocíeaoae "J. A. Leite
& Companhia Limitada" autorização
para funcionar como emprêsa de na
vegação de cabotagem, de acôrdo com
!C' que prescreve o Decrete-lei nú
mero 2.784, de 20 dc! novembro de
1940.

Decreto n.c 24.971 - de 17-5-48.
Publicada no D. O. - de 28-5-48.

J. FERNANDES & snsxo
Revoga, Os Decretos ns. 5.404, de 28

de março de 1940, e 17.099, de 9 de
novembro ae 1944.

Decreto n.c 25.139 - de 25-6-48.
Publicado no D. O. - de 28-6-48.

JORNAIS

Exclui do regime de licença prévia
de que trata a Lei n,o 262, de 23 de
teceretro de 1948, os artigos que men
cimui,

Decreto n.O 25.030 - de 31-5-48.
Publicado no D. O. - de 2-6-48.

JUROS DE APóLICES

Abre pelo Ministério da Fazenda o
crédito especial de ç1"$ 1.014.793,60,
para pagamento de juros de apólices
emitidas nos têrmos do Decreto-lei
n.o ,6.116, de 16 de dezembro de 19~3.

Decreto n.« 24.755 - de 6-4-48.
Publicado no D. O. - de 8-4-48.

- Abre ao Ministério da Fazenda
IÇ. crédito especial_de Cr$ 1.186.761,70;
para pagamento de iuros de apólices
emitidas nos têrmos do Decreto-lei
n.o 1.393, de 16 de março de 1945.

Decreto n.v 24.922 - de 7-5-48.
Publicado no D. O. - de 10-5-48.

JUSTIÇA

Modifica a redação ao Decreto-lei
n.o 8.554, de 4 de janeiro de 1946.

Lei n,c 276 _ de 5-5 448.

Publicada. no D, O. - de 7~5-48.
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L

LABORATóRiOS QUíMICO-FAR
MAC:1:UTlCOS

Transfere junção da Tabela Nu
mérica Ordinária de Bxtrcuiumerório
mensalista do Labcratóric Quím'ico
Farmacêutico do Exército para iaen
tica Tabela da Policlínica Central do
Exército, ambas do l'vHnistério da
Guerra.

Decreto n,v 25.145 - de 28-6-48.
Publicada no D. O. - de 30-6-48.

LANíGEROS

Concede isenção de tiireitos de im
-pcrtação e taxas aduaneiras· para re
produtores bovinos e laniqeros,

Lei n.? 270 - de 10-4-48.
Publicada no D. O. - de 14-4-48.

LAVRAS

Ver a denominação do elemento
lavrado.

LEPREVOST & CIA. LTDA.

Autol'i:&a Leprevost & Cia. Ltda. a
pesquisar minério d'e chumbo, zinco
e associados nos municípios de Cerro
Azul e Imouuü, Estado do Paraná.

Decreto n.o 24.859 - de 22~4-48.

Publicado no D. O. ~- de 28-4-48.

LEUCiTA

Autoriza o cidadão brasileiro Car
los Alberto Loicta a pesquisar toucüc,
potássio, bauxita, silicato de alumínio
zircõnio e associados no município de
A[fUas da Prata, Estado de São Paulo.

Decreto n.c 25.115 - de 18-6-48.
Publicado no D. O. - de 24-6-48.

LiBERAÇÃO DE BENS

Libera dos etettce d'o Decreto-lei
n.o 4.166, de 11 de março de 1942 os
bí!lns pertencentes a Conetomea Bar
berts. Loeehâ, natural da Itália.

Decreto n.c 24.994 - de 26-5~48.

Publicado no D. O. _. de 29-5-48.

- Libere: dos efeitos do Decreto-lei
n.o 4.166, de 11 de março de 1942, os
bens do súdito italiano Pio Tacoli, o
dá lCutras providências.

Decreto n,« 25.126 - de 23-6-48.
Publicado no D. O. - de 26-6-48.

LICENÇA PR:1:VIA

Aprova o Regulamento expedido em
virtude da Lei n.o 262, de 23 de te
oereiro de 1942, e dá outras provi~

. âéncias,

Decreto- n.c 24.697-A _ de 23-3-48.
Publicado no D. O. - de- 6-4-48.

- Excl1.d do regime de licença pré-
via de que trata a Lei n.o 262, de 23
de fevereiro de 1948, os artigos que
menciona.

Decreto n.? 25.030 - de 31-5-48.
Publicado no D. O. - de 2-6-43.

- Exclui do reoíme de licença
prévia de que trata a Lei n.O 262,
de 23 de fevereiro de 1948, as impor
tações dos produtos- que m.enciona, e
dá outras providências.

Decreto n.c 25.071 - de 9-6-48.
Publicado no 'D. O. -- de 11-6-48.

LlCENÇA-PR:1:MIO

Assegura licença especial aos fun
cionários públicos, civis e militares.

Lei TI.o 283 - de 24-5-48.
Publicado no D. O. - de 1-6-48.

LISBOA, TEIXEIRA & CIA.

Concede à firma "Lisboa, Teixeira
& cía.", autorização para funcionar
como é'm1Yrêsa de nooeaaçao de cabo
tagem, de acôrdo com o que prescreve
o Decrete-lei n.O 2.784, de 20 de. no
vembro de 1940.

Decreto n.c 24.814 - de 13-4-48.
Publicado no D. O . ........, de 13-5-48.

LIVROS

Exclui do reçíme do licença prévia
de que trata a Lei n.o 262, de 23 de
fevereiro de 1948, os artigos que men
ci01ia.

Decreto n.c 2.030 - de 31-5-48.
Publicado no D. O. - de 2-6-48.

LOTAÇÃO

Altera a lotação a'o Ministério da
Aeronáutica.

Decreto TI.o 24.751 - de 5-4-48.
Publicado no D. O. - de 7~4-43.

- Altera a iataoõo 00' Ministério
da Educação e Saúde.

Decreto TI. o 24.753 - de 5-4-48.
Publicado no D. O. - de 7-4-48.
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LOTAÇÃO

- Altera a lotação de Repartições
do Ministério da Justiça e Negócios
Interiores.

Decreto n.? 24.863 - de 23-4-48.
Publicado no D. O. - de 26-4-48.

- Altera a lotação do Ministério
da Educaçã'Ç. e soeae.

Decreto n.c 24.878 - de 26-4-48.
Publicado no D. O. - de 28-4~48.

- Altera a lotação do Ministério
da Educação e Saúde.

Decreto n.c 24.961 - de 17-5-48.
Publicado no D. O. - de 19-5-48.

- Altera a lotação do Ministério
da Educação e saúde.

Decreto n.c 24.962 - de 17-5-48.
Publicado no D. O. - de 19-5-48.

LOTERIAS

Aprova a criação do serviço da,' Lo
teria do Estado de Pernambuco.

Decreto n.? 24.977 -- de 20-5-48.
Publicado no D. O. - de 22-5-48.

- Retifica concessão do serviço de
loteria estadual.

Decreto n.e "25.118 - de 22-6-48.
Publicado no D. O. - de 26-6-48.

LOTES RURAIS

Desincorpora e emancipa lotes ru
rais do Núcleo Collç.nial Santa Cruz,
no Distrito Federal.

Decreto n.c 24.883 - de 28-4-48.
Publicado no D. O. de 30-4~48.

Retificado no D. O. - de 12-6-48.

- Desincorpora e emancipa lotes
rurais ao Núcleo Colonial São Bento,
n'G Estado do Rio de Janeiro.

Decreto ri.c 24.886 - de 28-4-48.
Publicado no D. O. - de 30-4-48.

M

JliIAGNESITA

Autoriza o cidadão brasileiro Mar~

cílio José da Rita a pesquisar berilo,
maçnesiia e associados no município
de Maricá, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n.c 24.958 - de 13-5-48.
Publicado no D. O. - de 17-5-48.

MAGNETITA

. Autoriza o cidadão brasileiro Moa
cir José dos Santos a pesquisar
maçnetíta, berilo e. associados no mu
nicípio de Maricá, Estado do Rio de
Janeiro.

Decreto TI.o 24.850 - de 20-4-48.
Publicado no D. o. - de 28~4-48.

MANGANtS

Autoriza o cidadão brasileiro Ju
venal Costa de Oliveira a pesquisar
minério de manganês c associados no
municipio de Iguape, do Estado de
São Paulo.

Decreto n.c 24.837 - de 7-5-48.
Publicado no D. O. - de 13-5-48.

- Autoriza lG· .cíaoaõo brasileiro
José Martins_ Machado a pesquisar
manganês e associados nos municí
pios de Simonésia e Caratimça, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n.o 25.037 __ de 2-5-48.
Publicado no D. O. - de 7-6-48.

MAQUINISTA l\!ARíTIMO

Etingue cargo excedente.
(M.M. - Q.P.)

Decreto n.c 24.901 - de 29-4-43.
Publicado no D. O. - de 3-5-48.

MARINHEIRO

Suprime cargos extintos.
(M.E.S. - Q.S.)

Decreto n.c 24.830 - de 19-4-48.
Publicado no D. O.,. -- de 22w4-48:

- Suprime cargos extintos.
(M.G. - Q.S.)

Decreto n.c 25.106 - de 16-6-48.
Publicado no D. O. - de 19-6-48.

MARMORE
Autoriza o cidadão brasileiro En

rico Guarneri, a lavrar calcário, már
more, no município de Luz, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n.? 24.983 - de 20-4-48.
Publicado no D. O. - de 22-5-48.

- "Autoriza IG·' cidadão brasileiro Ju
venal Vieira a pesquisar mármore e
associados no município de Ita1Jirito,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 25.002 - de 26-5-48.
Publicado no D. O. - de 5-6-48.
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MÁRMORE

- Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio -José cla Silva a pesquisar már
more no municipi'f) de Arcos, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n." 25.077 ~ de 9-6-48.
Publicado no D. O. -- de 19-6-43.

MEDICO-PSIQUIATRA

Suprime cargos provisórios.
(M.E.S. - Q.P.)

Decreto n.v 24.752 - de 5-4-48.
Publicado no D. O. ~ de 7~4-48.

MEDICO-PUERlCULTOR

Suprime cargos -pronisórios,
(M.E.S. - Q.P.)
Decreto n.c 24.752 - de- 5-4-48.
Publicado no D. O. - de 7-4-48.

- Suprime cargos orocíeórtce,

(M.E.S. - Q.P.)
Decreto n.s 24.987 - de 24-5-48.
Publicado no D. O. - -de 26-5-48.

MERCANTIL E lNDUS1'RIAL
ATLAS S. A.

Autoriza Mercantil e Industrial
Atlas S. A. a comprw· pedras ore
ciosas.

Decreto n." 24.685 - de 16-3-48.
Publicado 110 D. O. - de 3-4~48.

MESTRE

Cria junção de Mestre, releréncia
22, na Tabela Numérica de Mensa
listas da ,Administração do Pârto do
Rio de Janeiro.

Decreto 11.° 25.123 - de 22-6-48.
Publicado 110 D. O. -- de 24-6-48.

MESTRE DE LINHAS

Supr'ime cargos extintos.

(M.V.O.P. - Q. lU -- P.S.)
Decreto n.« 25.058 - de 3-6-48.
Publicado no D. O. - de 5-6-48.

- Suprime cargos extintos.
(M.V.O.P. - Q. UI _. P.S.)
Decreto 11.° 25.059 - de 3~6-48.

Publicado no D. o. - de 5-6-48.

MICA

Autoriza o cidadão brasileiro Irineu
Felisberto a lavrar mica e associados
no mU1J,icípi'G de Conseíneirc pena,
Estado de lI!inas Gerais.

Decreto n.o 24.744 - de 2-4·48.
Publícado no D. O. - de 5-'H8.

MICA

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco Mariano da Silva a pes
quisar mica e associados no município
de Conselheiro pena, Estado de Minas
Gerais.

Decreto 11.° 24. 760 ~ de 6~4-48.

Publicado no D. O. - de 8-4-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro Se-
bastião de Sampaio Torres a pClsqui~

sar quartzo, mica, ped'ras coradas e
associados no município de Ccmse
lheiro Pena, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 24.761 - de 6-4-48.
Publicado no D. O. - de 8-4-48.

- Autoriza lf;, Serviço de Proteção
aos t-uuos do Mímístérío da Agricul
tura a pesquisar mica no município
de Rospletuior, Es.tado de Minas Ge
rais.

Decreto n.c 24.843 - de 20-4-48.
Publicado no D. O. -~ de 23-4-48.

- Autoriza o cidaâ'ão brasüeirc
Verdi de Carvalho a pesquisar mica
e associados n':J município de santa
Maria do Suassuí, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.? 24.930 - de 7-5-48.
Publicado no D. O. - de 11-5-48.

- Renova o Decreto n.O 20.228, de
19 de dezembro âe 1945.

Decreto n.c 24.948 - de 12~5-48.

Publicado no D. O. -- de 15-5-48.

Autoriza a cidadá brasileira
Maria Romeu Cramer a pesquisar
casüím, mica e assocuuine no muni
cípiO d-!(, Itapecericc da Serra, Estado
de São Paulo.

Decreto n.? 24.952 - de 12-5-48.
publicado no D. O. - de 15~5-48.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
Luis Favero a pesquisar mica e asso
ciados no município de Juiz de Fora,
do EstadJr; de Minas Gerais.

Decreto n.c 25.041 -- de 2-6-48.
Publicado no D. O. - de 8-6-48.

Th!lLITARES

Concede vantagEns a militares e
civis que participaram de operações
de guerra.

Lei n.c 288 - de 8-6-48.
publicada no D. O. - de 15-6-48.
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MINERAÇÃO
Ver o nome da emprêsa.

MINERAÇlO BRASIL CANADA S. A.
Autoriza a emprêsa Mineração Bra

sil Canadá S. A. a íaorcr jazida de
ouro e associados no município de
Vizcu, Estado do Pará.

Decreto n.c 24.845 - de 20-4-48.
Publicado no D. O. - de 24~4-48.

MINERAÇÃO GERAL DO BRASIL
LIMITADA

Autoriza a Mineração Geral ã:o Bra
sil Ltda. a pesquisar cassiterita e
associados no 1nunicipio de São rcao
deZ Rei, do Estado de Minas· Gerais.

Decreto n.s 24.848 - de 20-4-48;
Publicado no D. O. - de 28-4-48.

MINISTÉRIO DA AERONAUTICA

Altera a totaçao tm Ministério - da
Aeronáutica.

Decreto n.c 24.751 - de 5-4-48.
Publicado no D. O. - de 7-4-48.

- Declara de utilidade pública para
desapropriação, terrenos necessários
ao Depósito á'e Aeronáutica do Rio
de Janeiro, no Distrito Federal.

Decreto n,c 24.827 - de 19~4~48.

Publicado no D. O. - de 22~4-48.

MINiSTÉRIO DA AGRlCULT,uRA
netütca o Decreto n.o 24.648, de 10

de março de 1948.

Decreto n,c 24,781 - de 12~4-48•.
Publicado no D. O. - de 14-4~48.

- Abre ao Ministério da Agricul
tura o crédito especial de. Cr$ 40.000,00
para o fim que especifica.

Decreto TI.o 24'.819 - de 14-4-48.
Publicado no D. O..- de 16-4-48.

- Abre ao Ministério da Agricul
tura o crédito especial de 01'$165.000,00
para o fim que especifica.

Decreto n.c 24.820 - de 14-4-48.
Publicado no D. O. - de 16-4~48.

- Ahre, ao Ministério àa Agricul
tura, o crédito especial de 415.764,
cruzeiros, para. o fim que NpeGifica.

Decreto n,c 24.870 - de 24-4-48.
Publ1cado no D. O. - ele 27-4-48.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
- Autoriza a aqu!3íção de terras

pelo Ministério da Agricultura.

Decreto TI.o 24.982 - 'de 20-5-48.
Publicado no D. O. - de 22-5-48.

-. Autrvriza a aquisição de terras
pelo Ministério da Agricultura.

Decreto n.c 25.053 - de 3~6~48.

Publicado no D. O. _ de 5-6-48.

- Autori.~a a aquisição de terras
pelo Ministério da Agricultura.

Decreto n.c 25.074 - de 9-6-48.
Publicado no D. O. - de 12-6-48.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE
Autoriza o Poder Executivo a abrir,

pelo Ministério da EducaçãQ e Saúde,
crédibo especial para pagamento de
gratificação de magistério.

Lei n.o 275 - de 22-4-43.
Publicada no D. O. - ele 27-4-48.

- Autoriza o Poder: Executivo a
abrir, ao Ministério da Eaucação e
Saúà'e, crédito especial para atender
às despesas teítus pela Comissão Or...
ganizadora da Pr~meira Conferência
Panamericana de Criminologia.

Lei TI.o 278 - de 15~5·48.

Publicada no D. O. - de 20-5~48.

- Abre, pelo Ministéri>r; da Educa ...
çl1.o e Saúd~, crédito especial para
custear as despesas de viagem e tra...
tamento, nos Estados Unidos da Am.é
rica do Norte. do Professor roõo
Bruno Alípio Lobo.

Lei n.c 289 - de 10-6~48.

Publicado no D. O. - de 10-6-48.

- Altera a lotação' do Ministério
da Educação (1l, Saúde.

Decreto n.? 24.753 - de, 5-4-48.
Publicado no D. O. - de 7-4-48.

- Abre, pelo Ministério da Educa-
ção e Saúde, o crédito 2special de
crs 4.000.000,00, para pagamento de
auxílio concedido à Fundação Abrfg:tl
do Cristo Redentor. .

Decreto n.e 24.754 - de 5,,4-48.
Publicado no D. O. - de 7-4~48.

- Altera a lotação do Ministério
da Educação e Saúde.

Decreto m.v 24.878 _ de 26~4-48.

Publicado !lQ LI. (I, - de 28-4-48.
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MINISTtRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE
- Altera a lotaçã'O do Ministério

da Educaçáo e Saúde.

Decreto n.o 24.961 - de 17-5-48.
Publicado no D. O. - de 19-5-48.

- Altera a lotaçáo do Ministério
da Educação e Saúde.

Decreto n,c 24.962 - de 17-5~48.
Publicado no D. O. - de 19-5-48.

Abre, pelo MinistériO da Educu-
çáoe Saúde, o crédito eepecuü de
Cr$ 7.580,30, para pagamento de ora
tijicaçã'O de magistério a Proieesõra
Joaquina de Araújo Campos.

Decreto n.? 24.963 - de 17~5-48.
Publicado no D. O. - de 19-5-48.

- Abre, pelo Ministério da Educa-
ção e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 33.000,00, para pagamento de gra
títtcação de magistério à Prcfessôt a
Elzira Pol6nia Amabile.

Decreto n.o 24.964 - de 17N5-4B.
Publicado no D. O. - de 19-5-48.

- Abre, pek, Ministério da Educa-
çõa e Saúde\, o crédito especial de
Cr$ 57.000,00, para pagamento de ora
tijicação de magistério ..ao Protesscr
João Otaviano Gonçalves.

Decreto n,c 24.965 - de 17-5-48.
Publicado no D. O. - de 19-5-48.

- Abre, pelo Ministério da Educa-
ção e Saúde, !c. créâito especial de
Cr$ 19.432,20, para pagamento de çru
tificação d,JI magistério ao Professor
Paulo da Rocha Lagoa.

Decreto n.e 24.966 - de 17-5~48.

Publicado no, D. O. - de 1G-5-48.

Abre, pelo Ministério da Educa-
çáo e Saúde, o crédito especuü de
Cr$ 25.987,00, para pagamento da di
ferença de gratijicaçã'Ç, de magistério
ao Professor Catedrático Tomâs Al
berto T eíeetra Coelho Filho.

Decreto n.c 24.967 - de 17-5-48.
Publicado no D. O. - de 19-5-48.

- Abre, pelo Ministério da Educa-
ção e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 27.201.204,50, para pagamento, à
Prefeitura do Dístrttc Federal, de au
xílio destinado à manutenção, no
exercício de 1947, aoe eerctcoe ce es
gotos da Capital da República.

Decreto n.c 24.968 - de 17-5-48.
Publ1cado no D. O. - do 19-0-48.

MlH!STIlRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE
- Abre, pelo Ministêrio da Educa

ção e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 250.000,00- conosuac a U.N.'E.,
para custeio das d'espesas feitas com
o X Congresso Nacional dos Estu
dantes.

Decreto TI.o 24.969 - de 17-5-48.
Publicado no D. O. - de 19-5-48.

- Abre, pe~o Ministério da Educa
ção e Saúde, o creauo especia~ d€.
Cr$ 10.883,90, para pagamento de gra
tificação de maçístérin ao Professor
Francisco Barreto Rodrigues Canupelo.

Decreto n.c 24:970- de 17-5-48.
Publicado no D. O•.- de 19-5-48.

- Declara de utilidade pública,
para desapropriação, o terreno que
menciona, situado na cidade de João
Pessoa, Estado a« Paraíba.

Decreto n.c 24.973 - de 17-5-48.
Publicado no D. O. - de 19-6-48.

MIrHSTÉRIO DA FAZENDA

Dá nova redação ao parágrafo
único do art. 2.°, da Lei n,o 140, rJe
18 de novembro de 194.7.

Lei n.c 273 - de 20-4-47.
Publicado no D. O. - de 26~4-48.

- Autoriza o Poder erceutsoo a
abrir, pelo Ministério da .Fozenda,
crédito especial para atender ao pri
meiro e segundJG. pagamentos dos atos
fi1"7nados entre o Govêrno do Brasil
e o dos Estados Uniclos da América
do Norte, 'relativos à aq7.lisiçâo de
bens eiecaentee de guerra.

Lei n.? 280 - de 24-5-48.
Publicado no D. O. - de 28-5·48.

- Abre, pelo Ministériu da razona«,
o crédito especial de CI$ 1.014.793,60,
pm·a pagamento de juros de apólices
emitidas nos têrmos do Decreto-lei
n.G 6.116, de 16 de dezembro de 1943.

Decreto n.c 24.755 - de 6-4-48.
Publicado no D. O. --- de 8-·4-48.

- Abre, a'f) Ministério da Fazenda,
o crédito especuü de Cr$ 5.071,50,
para pagamentos e gratificação ao
oficial legislativo da Secretaria da
C,âmara dos Deputados, Leônid'as de
Resende.

Decreto n.c 24.794 - de 12w4-48.

Publicado no D. O. - do 14-4-48.
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ff,lNiSTÊRlO DA FAZENDA

- Abre, ao Ministério âa Fazenda,
o crédito especial de Cr$ 18;042.389,20,
-pora atender a despesas da extinta
Organização Henrique raçe-: Patri
mónio Nacional.

Decreto n.c 24.919 .- de 7-5~48.

Publicado no D. O. ~- de 10;'5-48.

~ Abrq, ao Ministério da Fazenda,
o crédito especial d'e Cr$ 350.000.000,00,
para as despesas decorrentes da subs
crição das ações ortiituirías relativas
ao aumento de capital rIa Companhia
Vale do Rio Doce S. A.

Decreto n. o 24.920 -, de 7-5-48.
Publicado no D. O. - de 10-5-48.

- Abre, ao Iâinisteric da Fazendct,
o crédito especial-de Cr$ 656.780,00,
para atender às despesas da Corrz.issão
de Reparações de Guerra relativas ao
ano de .1947.

Decreto n.c 24.921 --- de 7,w5-48.
Publicado no D. O. -- de 10-5-48.

- Abre, ao Ministério da Fazenda,
o crédito especial de dr$1.186.761;70,
para pagamento de iuros de apólices
emitidas nos termos do Decrete-lei
n.o 7.393, de 16 de março de 1945.

Decreto n." 24.922 - de 7-5-48.
Publicado no D. O. - de 10-5-48.

MINISTÉRIO DA GUERRA

- Altera, sem aumento de despesa,
Tabelas 'Numéricas, Ord-ináriae su
plementar, de Bictramumerórío-men
salista, do Ministério da Guerra.

Decreto n." 24.775 - de 7-4-48.
Publicado no D. a. -- de 15-4-48.

- Transfere junções de Tabelas
Numéricas, Ordinária e. Suplementar,
de repartições do Ministério da
Guerra.

Decreto n.c 25.122 - de 22-6-48.
Publicado no D. O. - de 24-6-48.

MINIS'fÉRlO DA JUSTiÇA E NE
GóCIOS INTERiORES

Autoriza a abertura, pdo Ministério
da Justiça e Negócios Interiores, de
crédito especial para atender a des
pesas de pessoal do Ccrpo de Bom
beiros do Distrito Federal.

Lei n." 287 - de 8-6-48.
Publicada no -D.a. - de 10-6-48.

MiNISTÉRIO DA JUSTIÇA E NE
GóCIOS INTERIORES

- Altera a lotação de Repartições
do Ministério da Justiça- e Negócios
Interiores.

Decreto n.? 24.863 - de 23-4-48.
publicado no D. a. - de 26~4-48.

- Abre, ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, créâitc. cepecuü
para atender ao pagamento de âee
pesas com internação de menores.

Decreto n.? 24.907 _ de 30-4~48.

Publicado no D. a. ~ de 4-5-48.

-r- Abre, ao Ministério da Justiça
e Negócios Interiores, créano especial
para pagamento de çratiiicaçóes,

Decreto n.c 24.908 - de 30-4-48.
Publicado no D. a. - de 4-5-48.

lAUESTÉRiO DA MARINHA

Cria cargr;· isolaã·o,· de provimento
efetivo, no Quadro Permanente do
!VIinistéric da Marinha.

Lei 11.° 274 - de 22-4-48.
Publicada no D. a. - de 29-4-48.

- Cria 'Tabelas Numéricas Suple
men'tw'es de Extranumerário-mensa
lista no Ministério da Marinha, e dá
outras providências.

Decreto n.c 24.981 - de 20-5-48.
Publicado no D. a. - de 24-5-48.

MINISTÉRiO DAS RELAÇõES EX··
TERiORES

Autoriza a abertura, pelo. Ministé
rio das Relações Exteriores, de cré
dito espccuü para ccorrer às des
pesas COm a imigração intensiva.

Lei n.e 292 - de 22-6-48.
Publicada no D. O. - de 1-7-48.

- Cria o Consulado honorário do
Brasil em San Juan do Pôrto Bico.

Decreto n.c 24.884 .- de 28-4-48.
Publicado no D. O. - de 30~4-48.

llJlNiSTÉRiO DA V I A ç Ã O E
OBRAS PúBLICAS

Díspôe sôbrea aplicação de cotas
11.'1] amovetnamento de réaes ferro-
viárias. .

Lei n.o 272 - de 10-4:;-48.
Publicado tio D. a. .:- de 14-4-4!L
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MINISTÉRIO DA V I A ç Ã O E
OBRAS PúBLICAS

- Autoriza a abertura do crédito
especial àe Cr$ 50.469.500,00, para
aquisição de unidades 'aesunaaoa ao
Serviço de Navegaç'ão da Bacia do
Prata.

Lei n.? 284 - de 27-5-4S.
Publicada no D. O. -- de 1-6-48.

- Abre, ao Ministério da Viaçâo
e Obras Públicas, o crédito especial
de Cr$ 9.504,60, para pagamc1rto de
gratificação.

Decreto TI.o 24.641 - de 9-3~48.

Reproduzido no D. O. - de 15-5-48.

-Abre, pelo Ministério da _Vtação
e Obras Públicas, o crédito especial
de Cr$ 70.400.558,60, para, pagamento
à concessionária do Pôrto de Santos.

Decreto n.? 24.792 - de 12-4-48.
Publicado no D. O. - de 14"4-48.

- Abro, pelo Ministério da Viacão
e Obras Públicas, o crédito espeéial
de Cr$ 8.400.000,00, para aquisiçã'fJ
de vagões postais.

Decreto n.c 24.822 - de 15-4-48.
Publicado no D. O. - de 17-4-48.

- Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas, o credito especial
de Cr$ 1. 000,00 (um mil cruzeiros)
para pagamento da coniribuiçtic, no
corrente exercício, à "Association In
ternationale Permanente aee Cte-ngres
de Navigation", com sede em Bru
xelas, Bélgica.

Decreto n.024.943 - de 11-5-48.
Publicado no D. O. - de 13-5-48.

- Altera, com redução de dU3pesa,
a Tabela Numérica Ordinária de Ex
tranumerário-mensalista do Departa
mento Nacional de Estradas de Ferro,
do Ministério da Viação e Obras PÚ
blicas,

Decreto n.o 25.088 - de 11-6-48.
Publicado no D. O. - de 14-6-48.

MINISTÉRIO PÚBLICO

Dispõe s'ôbre rcrpresentante dte· Mi
nistério Público nos Conselhos Peni
tenciários dos Territórios.

Lei n.? 269 - de 9-4-48.
Publicado no D. O. - .de 14-4-48.

MOEDAS DIVISIONARIAS

Dá nova reaaoõo ao parágrafo
.único do art. 2.° da Lei n.o 140, de 18
de novembro de 1947.

Lei n.c 273 - de 20-4-48.
Publicada no D. O. ~ de 26-4-48.

mOTORISTA

Suprime carg:c· ccunto.
(M.Aer. - Q.S.)

Decreto n.c 25.021 - de 28-5-48.
Publicado no D. 0.- de 31-5~48.

- Suprime cargos extintos.
(M.G. - Q.S.)

Decreto n.c 25.103 -r- de 18-6-48.
Publicado no D. O. - de 19-6-43.

N

NAGIB GAUEM & SOUSA

Revoga o Decreto a.v 3.478, de 23
de dezembro do 1938.

Decreto TI.O 24.944 - de 12-5-48.
Publicado no D. O. - de 14-5-48.

NAVEGAÇÃO "ITAPEMA" LTDA.

Concede à sociedade Navegação
"Ltapema" Lida. autorização para
funcionar como emprêsa de navega
ção de cabotagem, de ac6rdo com o
qU(~ prescreve o Decreto-lei n.o 2.784,
de 20 de novembro de 1940.

Decreto n.o 24.916 - de 7-5-48.
Publicado no D. O. - de 19-5-48.

NíQUEL

Renova o Decreto n.O 9.928, de 9
de 1ullvc. de 1942.

Decreto, n.c 24.929 - de 7-5-48.
Publicado no D. O. - de 11-5·48.

NORMAS TÉCNICAS PARA AS
VIAS DE TRANSPORTE

- Ver: Viação.

NÚCLEOS COLONIAIS

D~sincorpora"e emancipa lotes ru
rais do Núcleo Colonial Santa Cruz,
no Distrito Federal, I

Decreto n.o 24.885 - de 28-4-48.
Publicado no D. O. - de 30-4-48.
Retificado no D. O. - de 12-6-48 ..

- tsesímcorircra e emancipa lotes
rurais do Núcleo Colonial sõo Bento,
no Estado do Rio de Janeiro,

Decreto n.c 24.886 - de 28-4-48.
Publicado no D. o. -de 30-4-48.
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o
OBSERVADOR METEOROLóGICO

SuprIme cargo sextintos.
(M.A. - Q.S.)

Decreto n.c 24.654 - de 12-3-48.
Retificado no D. O. -- de 27~4-48.

OCRES
Autorirta o ctaaaão brasileiro sa

nuário Alves Feitosa a pesquisar
acres e associados no município de
Milagres, Estado do CeMCt.

Decreto n.o 24.935 - de 7-5-48.
Publicado no D. O. - de 15-5-48.

OFICIAL ADMINISTRATIVO
Suprime corçce extintos.

(DASP - Q.P.)

Decreto n,c 24.864 _ de 23-4-48.
Publicado no D. O. - de 26-4-48.

- Extingue cargo excedente.
(M.M. - Q.P.)

Decreto n.c 24.902 - de 29-4-48.
Publicado no D. O. - de 3-5-48.

- Extingue cargo excedente
(M.F. - Q.S.)

Decreto n.o 24.918 - de 7-5-<18.
Publicado no D. O. _ de 10-5-48.

- Suprime cargos proDisól'ios.
(M.Aer. - Q.P.)

Decreto n.o 25.019 - de 28-5-48.
Publicado no D. O . .:..... de 31H5-48.

- Suprime carg:r;.s e:ctintos.
(M.G. - Q.S.)

Decreto n.c 25.098 - de 16-6-4-8.
Publicado no D. O ..- de 19-6~48.

óLEOS

Exclui do regime de licença prévia
de que trata a Lei nP 262, de 23 de
teoeretro de 1948, as importações dos
produtos que menciona, e dá outras
providências.

Decreto n.c 25.071 - de 9-6-48.
Publicado no D. O. _ de 11-6-48.

OPERÁRIO DE .IlREIArll:ENTO

Extingue cargos excedentes.
(M.M. - Q.P.)

Decreto n.c 24.905 - de 29-4N48.
PUblloodo no D. O. - de ~-5-48.

OPERÁRIO DE ARSENAL
Extingue carçce excedentes.

(M.M. - Q.P.)

Decreto n:o 24.904 - de 29w4-48.

Publicado no D. O. - de 3-5-48.

Ol'ERÁRIO DE AVIAÇ.'iO

Suprime cargos extintos.
(M.Aer. - Q.S.)

Decreto n.o 25.022 - de 28-5-48.

Publicado no D. O. - de 31-5-46.

- Suprime cargos extintos.
(M.Aer. - Q.S.)

Decreto n.c 25.024 - de 28w 5-48.

Publicado no D. O. -- de 31-5-48.

ORDEM DO MÉRITO AERONÁU
TICO

Altera disposições do Regnlamento
da Ordem do Mérito Acronautio»,
aprcnxuio pelo Decreto n.o 20.496, de
24 de janeiro de 1946.

Decreto 11.° 24.750 - de 5-4-48.

Publicado no D. O. - de 7-4-48.

ORDENANÇA GERAL PARA O
SERVIÇO DA ARMADA

Introduz -moâüícoçôee e acrescenta
artigos à Ordenança Geral para o
Serviço da Armada.

Decreto n.o 24.989 - de -20-5-48;'
Publlcado no D. O. - de 28-5-48.
Retificado no D. O. - de 26-6-48.

ORGAN1ZAÇÃO HENRIQUE LAGE

Abre, ao Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 18.042.389,20.
para atender a despesas da extinta
Organização Henrique Lage - Patri
mónio Nacional.

Deçrei.o n.c 24.919 - de 7-5-48.

Publicado no D. O. - de 10-5~48.

ORGANOGRANlAS

Retifica Os org.anogra1ltas de que
trata o art. 40 do Regulamento aprc
vado pelo Decrete- n,o 24.748, de 5 de
abril de 1948.

Decreto n.c 25.140 - de 26..6~48.

Publlc.do no D. O. - do ae·ij-(8.
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OURO
Autoriza. o cidadão brasileiro Nícc

lau Panzera a pesquisar areia quart
w...sa, cauum, ouro e associados no
muníclpfo de Tiraâ:entes, Estado de
MInas Gerais.

Decreto D.O 24.745 - de 2-4-48.
Publicado no D. O. - de 5~4-4g.

- Autoriza os cidadãos brasileiros
Manuel Ferreira Guimarães c' Júlio
Mourão Guimarães a íaorar ouro no
município de Mariana, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n,« 24.746 - de 2-4-43.
Publicado no D. O. - de 5-4-48.
- Autoriza o cidadão brasileiro

Moacir de Morais Miranda a pesqui
sar ouro e associaà'Os no municfpio
de Pitangui, Estado de- Minas Gerais.

Decreto n.s 24.762 - de 6-4~48.

Publicado no D. O. - de 8-4-48.
_ Autoriza a Emprês(/, de Minera-

çã'O Brasil-Canadá S. A. a lavrar
jazida de ouro e associados no mu
niclpio de Vizeu, Estado do Pará.

Decreto n,c 24.845 - de 20-4-48.
Publicado no D. O. -- de 24-4-48.

_ Retifica o Decreto n.o 23.029,
de 24 de ou/'ubro de 1947.

Decreto n.? 24.926 - de 7-S~48.

Publicado no D. O. - de 10-5-48.
_ Autoriza a OC·mpanhia de Bs-

{anho São Jofio del Rei a neeouísar
minério de ouro, caesíteriit e associa
dos no município de São J 05-0 d.eZ
Réd, do Estado de Mínas Gerais.

Decreto n.o 24.949 - de 12-5~43.

Publicado no D. O. - de 15-5-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Abílio Wolney a pesquisar ouro e
associetàos no município de Di(f,nó~
polis, Estado de Goiás.
" Decreto n.c 25.042 - de 2-6-48.

Publicado no D. O. - de 8w6-48.

_ Renova o Decreto n.o 20.4.65,
d~' 23 de [ametrc de 1946.

Decreto n," 25.114 - de l8~6-4S.

Publicado no D. O. - de 3-5-48.

p

PATRÃO
Extingue cargo excedente.

(M.M. - Q.P.l

Decreto. n.o 24.903" - de 29-4~48.

Publlcado no D. O. - -de 3-5-48.

PATRÃO
- Suprime cargos extintos.

(M.a. - Q.P.l

Decreto n.c 25.105 - de 16-6··48.
Publicado 110 D. O." - de 19~6-48.

PEDRAS GORADAS
Autoriza o cidadão brasileiro Se

bastião de Sampaio Tôrres a pesqui
sar quartzo, mica, pedras COladas e
associados no município de Conse
lheiro Pena, Estado de Min,as Ge
rais.

Decreto n,o 24.761 - de 6-4 w 48 .
Publicado no D. O. M_ de 8-4-48.

_ Renova o Decrete, 11..0 20.228, de
19 dc dezembro de 1945.

Decreto n.c 24.948 - de 12-5~48.

Publicado DO D: O. -- de 15·5-48.

PEDRAS PRECIOSAS
Autoriza o cidadão brasileiro Nes

tor Prestes Valente a comprar pedras
preciosas.

Decreto n.c 24.665 - de 13-3-48.
Publicado no D. O. - de 3-4w48.

- Autoriza Mercantil e Industrial
Atlas S. A. a comprar pedras pr~ ...
ciosas. "

Decreto n,o 25.685 - de 16-3·48.
Publicado no D. O. - de 3-4-48.

- Autoriza a firma E. carouuio a
comprar -peârae preciosas.

Decreto TI.o 24.861 - de 23-4~48.

Publicado no D. O. - de 29~4~48.

- Revoga o Decreto n.o 3.478, de
23 de dezembro de 1938.

Decreto n.c 24.944 - de 12-S-48.
Publicado no D. O. - de 14~S-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Manuel Farias a comprar peârac pre
ciosas.

Decreto n,o 25.027 - de 28---5-48.
Publicado no D. O. - de 17-6-48.

_ Autoriza ri "cidadão 7:>rasilefro
Antídes Francisco Amorim a comprar
pedias preciosas.

Decreto n.o 25.028 - de 28-5~4a.

Publicado no D. O. - de 22-6 w48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Milton Amaro do Nascimento a com
prar pedras' preciosas.

Decreto n.c 25.029 - de 28~5~48.

Publícado no D. O. - de 17-6-48.
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PEDRAS .PRECIOSAS

_ Revoga o Decreto '1'/,.0 20.618, de
Mele fevereiro de 1946.

Decreto n.s 25.119 - de 22-6-43.
Publicado no D. O. - de 24~6-48.

- Revoga o Decreto no') 10.307, de
20 de agôsto de 1942.

Decreto n.? 25.138 --:- de 25-6-48.
Publicado no D. O. - de 28-6-48.

- Revoga Os Decretos ns. 5.404, de
28 de março de 1940, e ]7.099, de 9
de novembro de 1944.

Decreto n,v 25.139 - de 23-6-48.
Publicado no D. O. - de 28-6-48.

PESQUISAS

Ver a denominação do elemento
pesquisado.

PETRóLEO

Declara de utilidade pública, para
desapropriação, imóvel sit.uado em
São Francisco do Conde, Estado da
Bahia, necessário à instalação de re
finaria de petróleo.

Decreto n.c 24.818 - de ·14-4~48.

Publicado no D. 0.- de 16-4-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Pedro Fraga a' pesquisar jazid:as de
petróleo e gases naturais - classe X
- no município de Bom Retiro, Es
tado de Santa Catarina.

Decreto n,c 24.862 - de 23-4-48.
Publicado no D. O..- de 26-4~48.

PLANO DE INDENIZAÇõES

Dispõe sóbre o Fundo e :0 Plano
de Indenizações, e dá outras provi
dências.

Decreto n,c 25.147 - de 20-6-48.
Publicado no D. O. - de 30-6-48.

PLANO GERAL DE VIAÇÃO NA
CIONAL

Determina o . modo de aprovação
de Normas Técnicas para as vias de
transporte do Plano Geral de Via
ção Nacional.

Decreto n.c 25.151 - de 29~6-48.

Publícado no D.O. - de 1-7-48.

PODER JUDICIÁRIO

Autori~a o Poder E$ecutivo a abrir,
ao Poder Judiciário, crédito especial
para pagame7J,to de gratificações de
representação.

Lei n.o 279 - de 15-5-48.
'Publicada .nc D. O. -....;. de 20-5-48.

_ Abre, ao PO(ler Judiciário, o cré-
dito espécia~ de c-s 631. 950,00 (seis
centos ~ trinta e um mil novecentos
e cinqüenta cruzeiros) para paga
mento de aumento de vencimentos
dos funcionários da Secretaria do Su
premo Tribunal Federal.

Decreto n.e 24.793 - de 12-4~48.

Publicado no D. O. -,- de 14-4-48.

POLíCIAS MILITARES

Alteia 0- Regulamento Geral da
Polícia Militar do Distrito Federal.

Decreto n.c 24.821 - de 15-4-48.
Publicado no D. O. - de 15-4-48.

POLICLíNICAS

'I'rtmslere .-funçéca. da Tabela Nu
mérica Ordinária de Bxtrtmumeràric
mensalista do Laboratório Químico
Farmacêutico do Exército para íaén
tica Tabela dei Policlínica Central do
Exército, ambas do Ministério da
Guerra.

Decreto TI.o 25.145 - de 28-6-48.
Publicado no D. O. - de 30-6-48.

PORTOS
Aprova novo orçamento de obras

realizadas no p6rto de Santos.

Decreto n.s 24.756 - de 6-4-48.
Publicado no D. O. - de 8-4-48.

-:- Aprova novo orçamento para a
construção do uma ponte acostável no
põroo de Maragogipe, Estaà'o da
Bahia.

Decreto n.s 24.791 - de 12-4-48.
Publicado no D. O. --de 14-4-48,.

_ A'bre, pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas, o creâito, (lspecial
de Cr$ 70.400.558,60, para pagamento
à concessionária do pôrto de Santos.

Decreto n.o 24.792 - de 12-4-48.
Publicado no D. O. - de 14~4::48.

- Aprova projefJr::.s ·e orçamentos
para obras no pôrto de tnéus ,

Decreto n.e 24.880 - de 27-4-4&.
Publicado no D. O. - de 29-4-48.
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PORTOS
_ Aprova novo p1'ojeto e orça

mento para a construção de ttm ar
mazém pela Companhia Docas de
SaníVJs.

Decreto n.024.979 - de 20-5-48.
Publicado no D. O. '_ de 22-5-48.

-. Aprova projeto e orçamento
pata construção de aparelhamento de
inflamáveis no pôrto da Bahia.

Decreto n.? 24.988 -- ele 25-5~48.

Publicado no D. O. -- ele 2-7-48.

r C'ST.0.LIS~t'A-AUX!LIAR

Su.pri-1n~ cargos extintos.
eM.V.O.P. - Q. !II - P.S.)

Decreto n.v 25.056 - de 3~6-48.

Publicado no D.- O. - de 5-G-48.

- Suprime cargos extintos.
eM.V.o.P. - Q. I!I - P.S.)

Decreto n.? 25.057 _ de 3-6-48.
Publicado no D; O. -- de 5-6-48.

POBTOS AGRO-PECUÁRIOS

Aceita a doação de terreno situado
no município de Morrinhos, Estado
de Gciàe,

Decreto TI.o 25.049 - de 2-6-48.
Publicado no D. O. - de 4-G-48.

- Aceita a doaçãlfJ de terreno si
tuado no Município de Cangaçu, Es
tado do Rio Grande do Sul.

Decreto TI.o 25.050 - de 2-G-4a-.
Publicado 110 D. O. - de 4-6-48.

POSTOS EXPERIMENTAIS DE
CRIAÇÃO

Autoriza aquisição de terras pelo
Ministério da Agricultura.

Decreto n.? 25.035 - de 3~6-48.

Publicado no D. O. - de 5-6-48,

POTÁSSIO

Autoriza a emprêsa de »uneraçõx:
"Ciro Ribeiro Pereira r.taa,", a. pes
quisar minérios de potássio e asso
ciados no município de Ayuas da
Prata" do Estado de São Paulo,

Decreto n.o 25~013 ---, de 26-5-48.
Publicado no D. O. - de, 5-6-48.

POTÁSSIO

- Autoriza o cidadã'O brasileiro
Carlos Alberto Loiola a pesquzsar
leucita, potássio, bauxita, silicato 'de
tüurnímío, zircônio e associados no
município de Aguas da Prata, Estado
de· São Paulo.

Decreto n.c 25.115 - de 18-6-48.
Publicado no D. O. - de 24-6-48.

P\1EfElTURAS

Aceita a doação, feita à União, de
terreno situaâ'o no município de An
dradas, no Estado de Minas Gerais.

Decreto n." 24.,887 - de 28-4-48.
Publicado no D. O. - de 30~4-48.

- Abre, pelo Ministério da Educa-
cão e saúde, o crédito especial de
c-s 27.201.204,50, para pagamento, à
Prefeitura do Distriõc Federal, de au
xílio destinado à -numutençõo, no
exercício de 1947, dos serviços d:er es
gotas da Capital da Repítblica.

Decreto n.? 24.968 - de 17-5-48.
Publicado no D. O. -- de 19-5-48.

_ Aceita a doação de terreno si-
tuado no município de MorTinhos,
Estcuio de Goiás,

Decreto n.o 25.049 - de 2-G-48.
Publicado no D. O. -- doe 4-6-48.

- Aceita a doação de terreno si-
tuado no municipio !te Cangaçu, Es
tado do Rio Grande do Sul.

Decreto n.c 2.050 - de 2-6-48.
Publicado no D. O. - de 4-6-48.

- Transfere funções de Tabelas
Numéricas, Ordinárias e Suplementa
res de repartiç,ões do Ministério da
Guerra.

Decreto n.o 25.122 - de 22-G~48.
Publicado no-Do O. - de 24-6-48;

- Aceita a aoaçõo de um terreno
situado em Teófilo Otcni, Estad'o de
Minas Gerais.

Decreto 11.° 25.124 - de ~2-6-48.
Publicado no D. O. '- de 24-6-48.

_ Transfere função da Tabela Nu-
mérica Ordinária de Extranumerárto
mensalista, da Díreioric de Obras e
Fortificações d;r;. Exército para idên
tica Tabela da rreteuur« Militar.

Decreto n.c 25.146 - de 28-6-48.
Publicado no D. O. - ele 30-6-48.
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PRODUTOS F ARMACllUTICOS

Aprova o Regulamento expedido
em virtude da Lei n.o 262, de 23 de
ieoereuo de 1948, e dá outras provi
dências.

Decreto n.o 24.697~A -- de 23~3~48.

Publicado no D. O. - de 6-4-48.

PROFESSOR CATEDRATICO

Cria cargo isolado, de provimento
efetivo, no Quadro Permanente' co
Ministério da, Marinha.

Lei n,c 274 - de 22~4~48.

Publicada no D. O. - de 29-4-48.

- Suprime cargos extintos.
(M.G. - Q.P.J

Decreto n,e 25.101 - de 16~6-48.

Publicado no D . .0. - de 19-6';'48.

PROfESSOR DO ENSINO PRl
lVL4.RIO

Suprime cargos provisórios.
(M.E.S. - Q.P.J

Decreto n.c 24.987 - de 24-5-48.
.Publicado no D. O. - de 26-5-48.

PROJE'fOS E ORÇAMENTOS

Aprova novo orçamento de obras
realizadas no pôTio de Santos. .

Decreto TI.O 24.756 - de 6-4-48.
Publicado no D. O. ..- de 8-4-48,

- Aprova projetos e orçamentos
para Jl;,bras na Viação Férrea F(lderal
Leste Brasileiro.

Decreto n.c 24.757 - de 6N4~48.

Publicado no D. O. - de 8-4-48.

- Aprova novo orçamento pa·1'a a
construção de uma ponte occetõoei
no pôrto 'âe Maragogipe, Estado da
Bahia.

Decreto n.c 24.791 - de 12·4-'18.
Publicado no D. O. - de 14·4-48.

- Aprova orçamento suplementar
de Cr$ 210.150,00 para a construção
de eâifícioe e execução de obras com
plementares na _estação de Santa M a
riana, da Rêde de Viacão Paraná-
Santa Catarina. - ..

Decreto n.c 24.871 _ de 26-4-48.
Publicado no D. O. - de 28.4-48.

,- Aprova proiotoe e orçomentce
para obras no pôrto de IlhéUs.

Decreto n.o 24.880 - de 27·4·48.
Publicado no D. O. - de 29-4-48.

PROJETOS E ORÇAMENTOS

- Aprova _ projetos e orçamentos
para construção de pw>sagens- tipo
pela Estrada de Ferro Ncroeste do
Brasil.

Decreto n.c 24.978 - de 20-5-48.
Publicado no D. O. - de 22-5-48.

- Aprova novo projc-to e orça
mento para a construçoã de um ar
mazém pela Companhia DOcas de
Santos.

Decreto n.? 24.979 - ele 20-5-48.
Publicado no D. O. - de 22-5-48.

- Apn;.va projeto e orçamento
para construção de aparelhamento de
inflamáveis no põrto da Bahia.

Decreto n.c 24.988 - de 25-5·48.
Publicado no D. O. - de 2-7·48.

- Aprova -nroietoe e orçamentos
de obras a cargo da Companhia Mo
giana de Estradas de Ferro.

Decreto n.c 25.095 -r- de 15-6-48.
Publicado no D. O. ·-de 23-6-48 .

PROlvIOÇÕES
Revoga, a partir de 1 de janeiro

de 1951, as disposições do Decreto
11,.0 8.602, de 23 de janeiro de 1942.

Decreto n,? 24.777 - de 8-4-48.
Publicado no D. O..- de 10-"4-48.

- Reduz, temooriuíaonente, o tem
po de serviço na tropa, para promo
ção ezo Corp'fJ. de Oficiais Fuzileiros
Navais.

Decreto n.o 24.823 - de 15-4-48.
Publicado no D. O. -- de 17-4-48.

- Altera a reaaçao da alínea "c"
do art. 83 do Regulamento de Pro
mOções para Oficiais da Armada, a
que se refere o Decreto-lei nP 3.121,
de 3 de outubro de 1938.

Decreto n.c 24.959 - de 14-5-48.
Publicado no D. O. - de 17-5-48.

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA CO-
ffARCA -

Dispõe sôbre representante 00 Mi
nistério Público nos Coneeüios Peni
tenciários dos Territórios.

Lei n.O 269 _ de 9-4·48.
Publicado no ~. O. - de 14·4,":48.



ATOS DOs PODEr..ES LEGISLATIVOS E· EXECUTIVO 101

Q
QUADROS

Concede autorização para funcio
namento do curso de medicina da Fa
culàade de 11::1eâicina do ceará,

Decreto n,c 24.796 - de 13-4~48.

Publicado no D. O. - de 15~4~48.

QUARTZITO
Autoriza a ciã'adã brasileira isaura

Fernandes Rodrigues, a pesquisar
quartzito e associados, no município
de Santo André, Estado de São Paulo.

Decreto TI.O 24.785 - de 12-4-48.
Publicado no D. O. - de 15-4-'48.

- Autoriza o cidUdão brasileiro Ju
venal Felicíssimo a pesquisar calcãri'f).,
quartzUo, silimanita, diopsídio e asso
ciados, no município de Santos, Es
tado de São Paulo.

Decreto TI.o 24.936 - de 7-5-48.
Publicado naDo O. - de 19·5-48.

QUARTZO

Autoriza o cidadão brasileiro Se
bastiá:G de' sampaio Tõrree a pesqui
sar quartzo, mica, pedras coradas e
associaâos no município de Conse
lheiro Pena, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.o 24.761 - de 6~4~48.

Publicado no D. O. - de 8R4-48.

...:- Autoriza o ciâtuliia brasileiro
Sinval Vale de Menezes a lavrar
quartzo no município de B'C-caiúva, do
Estudo de Minas Gerais.

Decreto n,c 24.844 - de 20-4~48.

Publicado no D. O. - de 24-4~48.

- Autoriza o cidadão braeüeiro
Leon Cherpack a pesquisar quartzo
e associados no município de Madre
de Deus, Estado de Pernambuco.

Decreto n,c 24.851 - de 20~4-48.

Publicado no D. O. - de 28-4~48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Reinaldo B. Parolin a pesquisar
quartzo (J associados no -mumícimo de
C«mpo Largo, Estado do Paraná.

Decreto D.o 24.858.- de 22-4~48.

Publicado no D. O. _ de 28-4-48.

QUARTZO

- Renova o Decreto n.o 18.234, de
2 de -abril de 1945.

Decreto n.c 24.893 - de 2.a-4~48.

Publicado no D. O. - de 30~4-48.

- Autoriza 0- cidadão braeüeíro
Vital Ramos de Castro a pesquism'
granito, quartzo e assoczadcs no mU~
-nicípio de Niterói, Estaà-r;. do Rw de
Janeiro.

Decreto n." 24.954 - de 12~5~48.
Publicado no, D. O. - de ~7~5~48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Célio Borges de Gouveia a pesquisar
quartzo, feldspato e associados no
município de Rio Bicnito, Estado do
Rio de Janeiro.

Decreto n.c 25.012" - de 6-5~48.

Publicado no" D. O. - de 5~6-48.

- Autoriza .o cidadão brasileiro
Carlos Loureiro da Cunha a pes([lti
sar caulim, quartzo, arçita e associa
dos, no município de Wlogi das Cru
zee, Estado de São Paulo.

Decreto n,« 25.014 - de 26~5~48.

Publicado no D. O. - de 5-6~48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José de Andrade Guieírc a pesquisar
quartzo .e associados no municípiJr;. _de
Diamantina ,Estado de Minas Gerais.

Decreto n.e 25.080 - de 9~6~48.

Publicado no D. O. - de 19-6~48.

- .Autoriza o cidadão brasileiro
Ataliba Martins Crespo a pesquisar
feldspato e assccicàos no vnmicipio
de Niterói, do Estadtt} do Rio de Ja-
neiro. .

Decreto n.c 25.083 - de 9~6~48.

Publicado no D. O. -r--. de 19~6-48.

QUERDSENE
Exclui do regime de Hcença prévia

de que trata a Lei n.O 262, de 23 de
fevereiro de 1948, cs importações dos
produtos que menciona, e dá outras
providências.

Decreto n.c 25.071 - de 9~6-43.

Publicado no D. O. - de 11-5-48.

QU!~JICA PAULISTA S. A.

Declara caduca a autorização Cl'mR
"ja,rida à em/présá de mineração Quí~

mica Paulista S. A., pelo Decreto
n.o 17.482, de 30 de dezembro de 1944;

Decreto n.? 25.076 - de 9R6-48.

Publicado no D. O. - de 9-6-48.
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R

M DloaomuNIcAçõES

Decreto Legislativo n.O 7, de 1948.

Publicado no D. O, - de '19-6-48.
Reproduzido no D. O. - de 23-6 N48.

RAD.d}TELEGRAFIA

Suprim(~ cargo extinto.
(M. Aer. - Q.S.)

Decreto n.v 25.025 - de 28-fiN48.
Publicado no D. O. - de 31-SN48.

REDl.TOR

Dispõe sóbre a serae funcional de
Redator, cria'a série funcional de Re
dator-auxiliar, e ddouiras provi·
dências.

Decreto n.c 25.051 - de 2-6-:1:8.
Publicado no D. O. - de 4-6-48.

REDATO'R-AUXILIAR

Dispõe sôbrel a série funcional de
Redator, cria a série funcional de Re
dator-auxiliar, e dá cat-as provi
dências.

Decreto n.c 25.051 - de 2-6~48.

Publicado no D. O. - de 4-6-48.

RÊDE DE VIAÇÃO CEARENSE

Altera, sem aumento de ã'espesa, a
Tabela Numérica 01'dinária de Ex
tronumerérec-mcneanstc da Rêde de
Viação Cearense, do Ministério da
Viação e Obras Públicas.

Decreto n.c 24;800 -de 13-4-48.
Publicado no D. O. - de 15-4-48.

RtDE DE VIAÇÃO PARANA-SAN
TA - CATARINA

Aprova o orçamento suplementar
de Cr$ 210.150,00 para construção de
edifícios e execução de obras com
plDmentares na estação de Santa Ma
riana, da Rêde de Viação Pm'aná
Santa Catarina.

Decreto n.e 24.871 - de' 26~4-48.
Publicado no D. o. :...- de 28-4-48.

RtDES FERROVIARIAS

Dispõe sôbre a aplicação de cotas
no aparelhamento de rêdes ferro
viárias .

Lei n." 272 - de 10-4-48.
Publicado no D. O. - de 14~4-48.

REfINARIA DE PETRóLEO

Declara de uuuaoao pública, para
desapropriação, imóvel situado em São
Francisco do Conde, Estado da Bahia,
necessár!o à instalação ae 1·ejinariá
de petróleo,

Decreto n.c 24.818 - de 14-4:-48.
Publicado no D. O. ._- de 1(j-4-48,

REGIniENTO DÉ CUS'"l'AS

Modifica a redação (lo Decreto-lei
n.O 8.554, de 4 de janeiro de 1946.

Lei n.o 276 - de 5~5-48.

Publicada no D. O. - de 7~5-43.

REGImENTOS

Aprova o Regimento da Estrada de
Ferro Central do Brasil.

Decreto n.o 24.868 - de 24-4-48.
Publicado no D. o. - de 28-4-48.

- Aprova o Regimf'noo· cio Insti-
tuto Rio Branco, á'o Ministério das'
Relações Exteriores.

Decreto n.c 24.883 - de 28-4-48.
Publicado no D. O. - de 30-4M-t8.

REGULAm:ENTOS

Aprova o Regulamento para o ze-

tado Maior do Exército (R-173).

Decreto n.c 24.466 - de 4-2-48.
Reproduzido no D. O. -- de 8·4·48.

- Aprova o Regulamento expedido
em virtude da Lei n.o 262, de 23 de
fevereiro de 1948, e dá outras provi
dências.

Decreto n.c 24.697-A - de 23-3,·48.
Publicado no D. O. - de 6:.4·48.

- Aprova e manda executar o Re
gulamen.to para a Escola de Guerra
Naval.

Decreto n,o 24.739 - de 1-4·48.
Publicado no D. O. - de 3~4-48.

- Aprova o Regulamento -d.a Es-
cola de Comando e Estado Maior da
Aeronauueo,

Decreto n.c 24.748 - de 5-4-48.
Publicado, no D. O. - de 4·5-48.

- Aprova o Reçulamcttto para o
Serviço de Investigações de Acidentes
Aeronauucce .

Decreto n.c 24.749 - de 5-4.-48.
Publicado no D. O. - de 7..(-46.
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REGULAMENTOS
:- Altera disposições do Regula

mer..to da Ordem do Mérito Aeronáu
tico, aprovado peJo Decreto n.o 20.496,
de 24· de janeiro de 1946.

Decreto n.o 24.750 - de 5-4-48.
Publicado no D. O. :- de 7-4-48.

- Altera a reâaçõc do art. 13 e
suas alíneas do Regulamento apro
vaào pelo Decreto ?l.o 22.527, de 9
de março dCi 1933.

Decreto n.c 24.776 - de 8-4-48.
Publicado no D. o. - de 10-4-48.

- Revoga, a partir de 1 de janeiro
de 1951, as disposições do Decreto
n. 08.602, de 23 de janeiro de 1942.

Decreto n.o 24.777 - de 8-4-48.
Publicado no D.· O. - de 10-4-48.

- Altera IC· Regúlamento Geral da
Polícia Militar do Distrito Federal.

Decreto n.« 24.821 - de 15-4-43.
Publicado no D. O. - de 15-4-48.

_ Dá nova denominação à função
ae Ajudante de que trata o Regula
m~nto do Depósito Nava.l do Rio de
JanE!iro, aprovado pek Decreto nú
mero 20.807, de 17 de dezembro de
193!.

Decreto n.? 24.824 de 15-4-43.
Publicado no .». O. - de 17-4-48.

- Altera o § 1.0 do art. 49 do Re-
gulamento da Escola Naval.

Decreto n." 24.825 - de 16':4-48.
Publicado no D. O. - de 20-4-48.

_ Acrescenta uma alínea .uo ar
ti,go 113 do Reçulcmentn para os Cen
tros de Preparação de Oficiais da
Reserva.

Decreto n.o 24.853 - de 20-4-48.
Publicado no D. O. - de 23-4-48.

- Altera dispositivo do .Regula-
mento do Serviço de Censurü e Di
versões públicas, do Departamento
Fed€ral de Segurança Pública.

Decreto n,c 24.911 - de 6-5-48.
Publicado no D. o, - de 6-5w48.

- Altem a redação da áUnea c .dJr;.
art. 83 do Regulamento (te Promoções
para Oficiais da Armada, a que se
retere o Decreto-lei n. Q 3.121, ele 3
de outubro de 1938.

Decreto n.v 24.959 - de 14~5-48.

Publicado no D. O. - de 17-5-48.

REGULAMENTOS
- Dá nova redação ao art. 38 do

Regulamento par.a o CorplJ. do Pessoal
da Armada.

Decreto n.c 25.087 - de 10-6-48.
Publicado no D. O. - de 12-6··48.

- Retifica os organogramas de que
trata o art. 40 do Regulamento apro
vado pelo Decreto n.o 24.748. de 5 de
abril à'e 1948.

Decreto n.c 25.140 - de 26-8-48.
Publicado no D. O. - de 29-6-48.

RELATOR

Cria 'tunçã'f), :na T. N. M. do De
partamento Administrativo do S.er
viço Público.

Decreto n.c 24.974 - de 20-5-48.
Publicado no D. O. - de 22-5-48.

RENOVAÇÃO DE DECRETOS
Renova o Decreto n.O 19.459, de 17

de agôsto de 1945.

Decreto TI.o 24.211 - de 17-12-48.
Publicado no D. O. - de 14-5-48..

- Renova o Decreto n.o 20.150, de
28 de janeíro de 1946.

Decreto 11.0 24.788 - de 12-4-48.
Publicado no D. O. - de 15-4-48.

- RenOva o Decreto n.O 19.341, de
3 de ooósto de 1945.

Decreto n.c 24.806 - de 13-4-48.
Publicado no D. O. - de 5-5·48.

- ncnoia o Decreto n,o 19.642, ãe
21 de setembro de 1945.

Decreto n,c 24.838 - de 20·4-48.
Publicado no D. O. ~- de 24w4-48.

_ Renova o Decreto n.o 19.657, de
24 de setembro de 1945.

Decreto n,? 24.839 - de 20-4-48.
Publicado no D. O. ~- de 24-4-48.

- Renova o Decreto n. o 19.850, de
22 de outubro de 1945.

Decreto n.e 24.840 - de 20";4-48.
Publicado no D. O. - de 24-4-48.

- ·Renova o Decreto n,o 18.234, de
2 de abril de 1945.

Decreto n.c '24.893 - de 28-4~48.

Publicado no D. O. - de 30-4w48.

- Renova o Decrete 11.0 8.928, de
9 de julho de 1942.

Decreto n.? 24.929 - de 7-5-48.
Publicado no D. O. - de 11-5-48.
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REN0VAÇlO DE DECRETOS
_ RenOva o Decreto n.O 20.228, de

19 de dezembro de 1945,

Decreto n.c 24.948 - de 12~5-48.
Publicado no D. O. - de 15~5~48.

- Renova o Decreto n.o 20.543, de
BR de janeiro de 1946.

Decreto n." 25.084 - de 9-6-48.
Publicado no D. O. - de 19~6-48.

- Renova o Decreto n.o 20.465, de
23 de janeiro d6l 1946.

Decreto n.c 25.114 - de 18~6-48.

Publicado no D. O. .- de 24-6-48.

REUNIÃO CONGRESSUAL

Transfere a Reunião Ocnçressual
do Conselho Superior e Presuiente
das CaiXas Econômicas Federais lJara
julho de 1949.

Decreto n.? 25.1ôS - de 1-7~48.

Publicado no D.O.-- de 1-7-48.

REV~Sl'AS

Exclui d'ç. regime de licença prema
de que trata a Lei nP 262, de 23 de
tenereíro de 1948, os artigos que 1nen
eíona.

Decreto n.s 25.030 - de 31-5"'1-8.
Publicado no D. O. -- de 2-6-48.

J.V1.odijica a redação do art. 1.0 do
Decreto n.o 2.431, de 25 de junho de
1928, e revoga o Decreto-lei u.v 5.234,
de8 de [eoereiro de 1943.

Lei n.c 285 '- de 5-6~,18.

Publicado. no D. O. -- de 1/)-6-43.

- Rev'c.ga o decreto' que concedeu
à sociedade anônima "General Mills,
Inc. do Brasil" autorização para fun
cionar na República e cassa a respec
tiva carta.

Decreto n,v 24.913 - de 7-5-48.
Publicado no D. O. - de 8-6 648.

- Revoga o Decreto n.o 3.478, de
23 de dezembro de 1938.

Decreto n.v 24.944 - de 12-5-48.
Publicado no D. O. _ de 14-5-48.

- Revoga o Decreto n,o 20.618, de
20 de ieoereao de 1946.

Decreto n.o 25.119 - de 22-6-48.
Publicado no D. O. . - de 24-6-48.

REVOGAÇAO DE'DECRETOS
- Revoga o Decreto n.o 10.307, de

20 de açõsto de 1942.

Decreto n.? 25.138 - de 25-6-43.
Publicado no D. O. - de 28-6-48.

- Revoga os Decretos us. 5.404, de
28 de março de 1940, CI 17.099, de 9
de novembro de 1944.

Decreto n.c 25.139 - de 25-6-48.
Publicado no D. O. - de 28-6-4:8.

IiBVOGAÇ.4.0 :DE DISPOSr.('IVOS
LBGAIS

Revoga, a partir de 1 de janet11Go
de 1951.· as disposições do Decreto
n.o 8.602, de 23 de janeiro de 1942.

Decreto n.c 24.777 _ de 8~4-48.

Publicado no D. O. - de 10-4-48.

"RIO DE JANEiRO" - COltfPli
NIHA NACIONAL DE SEGUROS
GBRiU':;
Aprova alterações introduzidas' nos

estatutos da "Rio de Janeiro" 
Companhia Nacional de Seguros Ge
rais.

Decreto n.c 24.614 de 2-3-48.
Publicado no D. O. - de 7-4-48.

s

Autoriza o cidadão brasileiro S0.
verino .Aires de Araújo a pesqnisar
scheelita no município de Patos, do
Estado da Paraíba,

Decreto 11,0 24.855 - de 22-4-46.
Publicado no D. O. - de 28-4~48.

- Autoriza o cidad'áo brasileiro
scee Leônidas a pesquisar scheelita
e associados no município de Currais
Novos, Estado do Rio Grand() do
Norte.

Decreto n.? 24.896 - de 28-4-48.
Publicado no D. O. - de 30-4-48.

Ver o nome da emprêsa .

SEnADO fEDERAL
Abre ao Congresso Naci'Çnal - Se

nado Federal - o crédito especial de
Cr$ 12.700,90, para pagamento de di·
terença ele gratificação aâ"icional.

Decreto n.c 25.072 - de 9-6-48.
Publicado no D. O. - de 11-6-48.
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SERVENTE

Suprime cargos extintos.
(M.E.S. - Q.E.)

Decreto ll.o 24.828 - de 19-4-48.
Publicado no·D. O. - de 22~4-48.'

- Suprime cargos extintos.
(M.E.S. - Q.S.)

Decreto TI.O 24.830' - de 19~4~48.

Publicado no D. O. '-- de 22-4~48.

- Suprime cargos extintos.
(M.V.O.P. - 'Q. lIr - P.S.)

Decreto n.o 25.055 - de 3-6~48.

Publicado no D. O. - de 5-6M48.

- Suprime cargos extintos.
(M.G. _ Q.S. )

Decreto n.? 25.109 .....;. de 16-6-48.
Publicado -no D. O. _ de 19-6-48.

SERVIÇO DE JGDAS E ENERGIA
}:Lf:'I'RI[;A

Declara órgão auxiliar do Conselho
Nacional de Aguas e Energia Elétrica
o Serotço de Aguas e Energia Elétrica
@. Estado do Pa'(uná.

Decreto n.e 24.832 - de 20~4-48.

Publicado no D. O. - de 23-4-48.

SERVIÇO DE BIOmETRIA mÉDICA

Transfere função da Tabela NUmé
rica Suplementar de E,r:tranmnerá?'io_
mensalista do Serviço de Biometria
Médica.

Decreto 11.0 24.877 -.-: de 26-4-48.
Publicado no D. O. - de 28-4~48.

SBB.VICJ DI; GEFrSURI! E nr,
'\/EB.85ES PÚBLICAS"

Altera dispositivo do Regulamento
de Serviço de Censura e Diversões
PúbUcas do Departamento Federal de
Seçurançà Pública.

Decreto 11.° 24.911 - de 6-5~48.

Publicado no D. O. - de 6-5-48.

SERVIÇO Dr:~NVESTIGAÇÃO DE
ACIDENTES ii.EllüEAU'rICOS

Aprova o Regulamento para o Ser
viço de Investigações de Acident6G
Aeronáuticos.

Decreto n.c 24.749 - de 5-4-48.
Publicado no D. O. - de 7~4-48.

SERViÇO DE PROTEÇÃO ÁOS
íNDIOS

Autoriza o Serviço de Proteção aos
indios do Ministério da Ay'rieultura
a pesquisar mica nl'J 'lnunicípio de
Resplendor, Estado de Minas Gerais.

Decreto n,? 24.843 - de 20-4-48.
Publicado no D. O. ,- de 23-4-48.

....::.. Suprime a função de Assistente
Jurídico d'a Tabela Numérica de Men
salistas do Serviço de Proteção .eos
tnasoe do Ministério da Agricultura.

Decreto n,« 24.889 - de 28-4~48.

Publicado no D. o. -- de 30-4-48.

Autoriza !O Serviço do Patrimônio
da. União a aceitar doação de terreno.

Decreto n.o 25.031 - de 31-5M48.
Publicado 110 D. O. - de 2-6-48.

- Autoriza o Sernico do Patri-
mônio da União a aceder doação Cle
dois terrenos. .

Decreto 11.° 25.036 - de 2-6~48.
Publicado no D. O. - de '1-6-48.

SERVIGO PLORES'l'.AL

Transfere função da Tabela Numé
rica Ordinária da Bxtramimerário
mensalista do Serviço de tldministra
ção ao Centro Nacional de Ensino
e Pesquisas Agronômicas, l)ara igual
Tabela do Ser-oiço Florestal, ambas
do Iâinisteric da "Aorunutura,

Decreto 11.° 24.996 - ele 26-5-48.
Publicado no D. O. _ de 29-5~48.

SERVIÇO FLORE3'l'AL DE FE
BRE AI\"IAB.;~Li,.

Altera Tabelas Numéricas Suple
mentares ele Extranumerários-mensa
listas, de repartições à'O, Ministério
da Ed~wação e Saúde, e dá outras
providências.

. Decreto n.? 24.875 - de 26-4~48.

Publicado no D. O. - de 5-5-48.

SERVIÇO NACIONAL DE LEPRA

Altera Tabelas Numéricas Suple
mentares de Extranumerários-mensa
listas. de repartições do Ministé1'io da
Educação e Saúde, e dá outras pro~
oiáéncías,

Decreto n.c 24.876 - de 26-4 ..48.
Publicado no D. O. - de 5-5-48.
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SERViÇO NACIONAL DE MALARIA

Altera Tabelas Numéricas Suple
mentares ao Bxtramncmeràrios-menea
listas de repartições do Ministério da
Educação e saúde, e dá 1')1/,tr(/.8 pro
vidências . .,

'Decreto n.v 24.876 --:- de 26-4~48.
Publicado no D. O. - de 5-5-48.

SERVIÇOS Dl: ADMINISTRAÇÃO

Transfere função da Tabela Numé
rica Ordinária de Bxtranuanerósia
mensalista do Serviço de Ad'minis~

tração do Centro Nacional de Ensino
e Pesquisas Agronômicas, para igual
Tabela do Serviço Florestal, ambas
do Ministério da Açricuttura,

Decreto n.c 24.996 - de 26-5-48.
Publicado no D. O. - de 29-5-48.

SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO DA
BACIA DO PRATA
Autoriza a abertura do crédito es

pecial de Cr$ 50.469.500,00,- para aqui
sição de unidades destinadas ao SC'r
viço de Navegação d'a Bacia do Prata.

Lei n.c 284 - de 27-5-48.
Publicada no D. O. _ de 1-6-48.,

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA
Funde as Tabelas Numéricas Ordi

nárias e Suplementares de Bxtrtmu»
merário-mensalista do Deportumento
Técnico a de produção do exercno e
diG. Serviço de Tecnologia, ambas do
Ministério da Guerra, e dá outras pro
vidências.

Decreto n." 24.990 - de 25-5-48.
Publicado no D. O. - de 29-5-48.

SILICATO DE ALU~líNlO

Autoriza o cidadão brasileiro Carlos
Alberto Loiola et pesquissir leucita, no
tússto, baurita silicato de alumínio.
zircônío e oeeccsaaoe no município de
Aguas da Prata, Estado de São Paulo.

Decreto n.c 25.115 - de 18-6-48.
Publicado no D. O. - de 24-6-48.

SILiMINITA

Autoriza o cidadão brasilei1'o Ju
venal Felicíssimo a pesquisar aüeãrto,
quartzito, silimanita, diopsídio e asso
ciados no munidípi'l]. de Santos, Es
tado d'e São Paulo.

Decreto n.c 24.936 - de 7-5-48.
Publicado no D. O. - de 19~5-48.

SOCIEDADE ALEMÃ DE COLO
NIZAÇÃO NO ESTRA?,lG.EIRO

Inclui no regime de administração
pelo Govêrno Fedcrral os bens que
menciona, e dá outras providênmas.

Decreto n.c 24.811 :- de 13~4-48.

Publicado no D. O. - de 15-4 ..48,

SOCIEDADE ANôNIMA RIO BO
NITO FôRÇA E LUZ
Concede autorização para funciona?"

como emprêsa de energia elétrica a
Sociedade Anônima Rio Bonito Fôrça
e Luz.

Decreto n.c 24.842 - de 20..4-48.
Publicado no D. O. - de 5-5-48.

SOCIEDADE DE NAVEGAÇÃO Lil.
GUNENSE LTDA.
Concede à "Sociedade de Navega

ção Lagunense Ltâa." autorização
para [umcicnar como emoréea de na
vegação de cabotagem, de acõrao com
o que prescreve O'.~ Decreto n.o 2.784,
de 2(} de novembro de 1940.

Decreto n.c 24.914 - de 7-5-48.
Publicado no D. O. -'- de 14-5~48.

Reproduzido no D., O. :- de 18-5~48~

SOClEDf.DE JACUPlRANGA. DE
Th!<!NERAÇÃO LTDA.
éoncede à Sociedade racnmíraswa

de Mineração Ltda. au:~orizaçã'C para
funcionar como emprêsa de mine
ração.

Decreto n." 24.891 - de 28-4-48.
Publicado no D. O. - de 17-5;'48.

SOClEDA.DE MERCANTIL SUL
AIViERICANA LTDA.
Concede à "Sociedade Mercantit

Sul Americana Limitada" autorização
para continuar a-funcionar como em
prêsa d'3 Navegação de eaoousçem,
de «côróc: com o queptescrev(~ o De
creto-lei n.O 2.784, de 20 de novembro
de 1940.

Decreto n.c 24.928 - de 7-5-48.
Publicado no D. O. -- de 8-5-48 ~

SOCIEDADE Thlll'Ji:RIOS GERAIS
LIMITADA
Concede à socieaaae Minérios Ge

rais Limitada autorizaçüo para [usi
cionar como emoréea de -míneraçõe,

Decreto n.o 24.841 - de 20-4-48.
Publicado no D. 0.··- de 29·4-48~
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SUBDIRETORIAS DE,FUNDOS

Transfere função da Tabela NU1né
rica, Suplementar de Extranu.merário
mcrnsQlista Óao Colégio Militar pera
idêntica Tabela da Subdiretoria de
Fundos cl'o Exército, e dá outras 1)rO
oíâêncías,

Decreto n.o 24.945 - de 12-5-48.
Publicado no D. O. - de 14M5-48.

SUBESTAÇõES DE ENOLOGIA

Criu a Tabela Numérica Suplemen
tar de Extranumerário-mensalista da
Subestação de Enologia em Andra
das, do Instituto M Fermentação, do
ServiÇtO Nacional de Pesquisas Agro
nômicas, do Ministério da Açrícut
turd~ E; dá outras pl'ov~dências.

Decreto n." 25.165 - de 30-6··48.
Publicado nc D. O. -- de 2~7-48.

SUBESTAÇõES EXPERIMENTAIS

Cria a Tabela Numérica. Supletnen
tar de Exlranumerário:-"nu;,nsalista da
Subestação de Enologia em Andra
das, do Instituto de Fermentação, do
Serviço Nacional de Pesquisas Agro
nômicas, do Ministéri'C· ela Açricul
tura, Ej dá outras providências.

Decreto n.c 25.165 - de 30~6··48.

Publicado no D. O. - de 2-7~48.

SUBVENÇõES

Concede subvenções e.xlraordináTias
a entidades desportivas.

Decreto n.o 25.093 .....::. de 14-6-48.
Publicado no D. O. - de 16-6-48.

SúDITOS DO "EIXO"

Dispõe sôbre a abertura dE. contas
bancárias de súditos do "Eixo".

Lei 11.° 291 - de 22-6-48.
Publicada no D. O. .- de 28~6-48.

- Libera aoe efeitos cW Decreto-lei
a.v 4.166, de 11 de março de 1942 os
bens pertencentes a Constanza Bar
beris Loschi, natw'al da Itália.

Decreto n.« 24.994 - de 26~5-48"

Publicada. no D. O. -- de 29-5-48.

- Dispõe sôbre a venda ci,'e bem
pertencente a súdito alemão.

Decrete n.o 25.069 - de 7-6-48.
Publicada no D, O, -- de 9-6-48,

SúDITOS DO "EIXO"

- Libera dos efeitos do Decreto-lei
n.o 4.166, de 11 de marco de .1942, os
bens do súditrc· italianõ Pio TacoU,
e dá outras providências.

Decreto n.c 25.126 - de 23~6~48.

Publicado no D. O. -- de 26-6-48.

SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO
SOCIEDADE ANôNU/IA

Aprova alterações introduzidas nos
estatutos da Sul América Capitaliza"';
ção S. A.

Decreto n.c 24.673 - de 15-3-48.
Publicado no D. O. - de 16~4-48.

SUL AMÉRICA TERRESTRES, MA
RITIMOS E ACmENTES

Aprova oueracõee introduzidaS nos
estatutos da Sul América Terrestres,
Maritimos e Acidentes.

rrecreto.n.c 24.638 - de 9-3-48.
Publicado no D. O. - de 16-4-48.

SUL AMERICANA DE MINÉRIOS
SOCIEDADE ANôNIMA

Autoriza a emprêsa de mineraçtio
Sul Americana de Minérios S. A. a
pesquisar caulim e associados no mu
nicípio ae: Itapecerica da Serra, Es
tado de São Paulo.

Decreto n.c 24.747 - de 2-4-48.
Publicado no D. O. \- de 5~4..48.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Autoriza ao .eoaer Judiciário tO·cré
dito especial de Cr$ 631.950,00 (seis
centos e trinta e um mil novecentos
e cinqüenta cruzeiros) para paga
mento de aumento de oencimenios
dos funcionárias da Secretaria do Su
premo Tribunal Federal.

Decreto n.c 24.793 - de 12~4-48.

Publicado no D. O. - de 14-4-48.

SUPRESSÃO DE CARGOS

Ver a denominação do cargo SU~

prímtdo.

T
TABELAS

Altera, sem aumento. de clespesa,
Tabelas Numéricas, Ordinária e Su
plementar, de Extranumerário-mensa
lista, do Ministério da Guerra.

Decreto n.c 24.775 - de 7~4~48.
Publicado no D. O. - de 15-4~48.
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TABELAS
_ Retifica o Decreto n.o 24. ô48, de

10 de março de 1948.

Decreto li.O 24.781 - de 12-4~48.

Publicado no D. O. _ de 14-4 w48.

_ Altera, sem aumente de d:espzsa,
a Tabela Numérica Ordinúria àe Ex
tranumeráriowmensalista da Rêde de
Viação Cearense, do Ministério da
Viação e Obras públicas.

Decreto n,o 24.800 - de 13-4-43.
Publicado no D. O. - de 15N4~48.

- Altura, sem aumento de despesa,
a Tabela Numérica Ordinária de Ex··
tranumerârío-meneatísta do Quartel
General da 5.0. Zona Aérea, ao Minis
tério da Aeronáutica.

Decreto n.o 24.826 - de 16-4~48.

Publicado no D. O. .- de 20-4-48.

- Altera, sem aumento do despesa,
a Tabela Numérica Ordinária de Ex
trcnumerôrtc-meneauetc, do tnsunuo
de ozeos, do Ministério da Agrioul
tura,

Decreto n.c 24.872 - de 26-4-48.
Publicado no D. O. -- de 29-4-48.

- Altera Tabelas Numéricas Suple
mentares de Bxtranumcrtuía-tnensa
listas de repartições do Ministério da
Educação e Saúde, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.c 24.876 - de 26-4-48.
Publicado no ,D. 0.- - de 5-5-48.

- Transfere junção da Tabela Nu
mérica Suplementar de Extranume
rário-mensalista do Serviço de Bi'O-:
metría Médica.

Decreto n.c 24.877 - de 26-4~48.

Publicado no D. O. - de 28~4-48.

- Aprova tabelas de m.ensalistas do
Departamento Nacional de Estradas
de Rodagem.

Decreto n.c 24.879 - de 27-4-48.
Publicado no D. O. - de 3-5-48.

- Suprime a função de Assistente
Juridico da Tabela Numérica de 21-len
salistas do Serviço de Prcteçéc aos
índios, do Ministério da Açrícnitura,

Decreto n.o 24.889-1e 20-4-48.
Publicado no D. O. - 'de 3'0-4~48.

TABELAS
- Altera, com redução de aesoesa,

a Tabela Numérica Ordinária de Ex
tranumerário-mensalista, da Fábrica
do Galeão, do Ministério da Aero
náutica.

Decreto n.? 24.898 - de 29-4-48.
Publicado no D. O. - de 5-5-48.

- Altera, cosa. redução de despesa,
a Tabda Numérica Ordinárta de Ex~

tramcmerúrío-metuuüista do Depósito
de Aer01iáutica do Rio á'e Janeiro, do
Ministério da Aeronáutica.

Decreto n.? 24.899 - de 29-4-48.
.Publícado no D. O. - de 4-5-48.

- Altera as Tabelas Numéricas
Ordinária e Suplementar, de Extra
numerário-mcrnsalista do Departumen
to Aâministratioc- do Serviço PúbliCo,
e dá outras providências.

Decreto TI.o 24.939 - de 10-5-48.
Publicado no D. O. - de 14-5-48.
Retificado -no D. O. - de 21-5-48.

- Transfere junções de Tabelas
Numéricas Ordinárias de Bxtranume
rério-mensalista de repm'iiçõcl$ do Mi
nistério da Agricultura.

Decreto n." 24.940 - de 10-5-48.
Publicado no D. O. - de 12-5-48.

- Transfere para a Tabela Numé
rica .Ordinária de Bxtrtmusnerório
mensalista 'da Divisão de caça e Pes
ca (Sede). as junções integrantes de
iguais tabelas das Esta,çoes Experi~

mentais de Biologia e Piscicultura em
Pirassununga e em Pôrtc Alegre., res
pectivamente.

Decreto n." 24.941 - de 10··5-1:8.
Publicado no D. O. ~ de 14"'5-48.

- Transfere função da Tabela Nu
mérica SupletW3ntar de Extranumerá
Tio-mensalista á'o Colégio Militar para
idêntica Tabela da surasreiorsa de
Fundos do Exército, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.v 24.945 - de 12-5-48.
Publicado no D. O. - de 14-5·48.

- Cria" Tabela Numéricas 'Suple'"
mentares de Betranumerártc-mcnso
lista no Ministério da Marinha, e dá
outras pmv.idências.

Decreto TI.o 24.981 - de 20-5-48.
Publicado 110 D. O..- de 24~5-48.
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TAEELAS
- Funde as Tabelas Numéricas Or

d,"huirias e Suplementares' de Extra
~'l'íl.'i; ..>7J"e,,,,uús);a (lu De.sortamcn
to Técnico de Produção do Exército
e do Serviço de Tecnoíoqus. ambas do
M~nístério da Guerra, e dá mitras
providências.

'Decreto TI.O 24.990 - de 25-5.-48.
Publicado no D. O. - de 29-fl-4fL

- Altera, 3em aumento de âesocco,
a Tabela Numérica Ordinária dc' Ex·
tramumerério-mensalísta da Diretoria
de Saúcle do Exército, ilo It;[inistério
da Guerra.

Decreto n.o 24.991 - de 25-5--18.
Publicado no D. O. - de 29-5'-48.

- Altera, sem aumento de aeepee«,
a 'j - '" 2;/d';"tar c-e
Extranumerário-mensalista da Comís
sãlf,; Especial da Faixa de Fronteiras
do Conselho de Segurança Nacional.

Decreto n.c 24.992 - de 25-5-48.
Publicado no D. O. - de 29-5-48.

- Transfere função da Tabela Nu-
mérica Ordinária de Extranumerário
mensalista do Serviço dco Administra
ção do Centro Nacional de Ensino e
Pesquisas Agronômicas, para igual
Tabela. do Serviço Ptcreeuü, ambas d'o
Ministério da. Agricultura.

Decreto n,c 24.996 - de 26~5-48.

Publicado no D. 0.- de 29~5~48.

- Altera, com redução de despesa,
a Tabela Numérica de, Extranumerá
rio-mensalista do Departamento Ad
ministrativo do Serviço Público.

Decreto n.e 25.064 -' de 5-6-48.
Publicado no D. O. - de 8-6-48.

- Altera,' com reâuçôo de despesa.
a Tabela Numérica Ordinária de Bx
taommmerário-tnemealieta do Deporta
monto Nacional de Estradas de Ferro.
do Ministério da Viação e Obras PÚ
olicas.

Decreto n.v 25.088 - de 11-6-48.
Publicado no D. O. - de 14-6-48.

- Altera, cc,m reducão de dos-
pesa, as Tabelas Numéricas, orama
l·ia e Suplementar, de Extranumerá
rio-mensalista da Divisão de Obras,
da D~~'Jartamento de Administração
do J-:Iinistério da Educação e Saúde.

Decreto 11.° .25.094 - de 14-6-48.
Publicado no D. O. - de 18-6-48.

~rABELAS

- Transfere !unçõe.s de Tabelas
Numéricas, Cntünórias e Suplementa
res de repartições do Ministério da
Guerra.

Decreto n.c 25.122 - de 22-6-48.
Publicado no D. O. -de 24-6-48.

- Cria função de Mestre, referência
22, na Tabela Numérica de Mensalis·
tas da Administração do Pôrw, do Rio
àe Janeiro.

Decreto n.? 25.123 -- de 22-6-48.
Publicado no D, O, -- de 24-6-4i1.

- Altera, sem aumento de ãcepeea,
a Tabela' Numérica, Ordinária rre Ex
tranumerário-mensalista da Delega
cia do Trabalho Marítimc no Estado
do Rio Grande tio Norte, do Minis·
tério d'O Trabalho; Indústria e Co
mércio.

Decreto TI.o 25.127 - de 24-6-48.
Publicado no D. O. - de 26-6-48.

- Transfere função de Tabela Nu-
méríca Suplementar de Extranume
rários-mensalistas,

Decreto n.o 25.142 - de 26-6-48.
Publicado no D. O. - de 29-6-48.

- Transfere função de Tabelas
Numéricas Suplementares de Extra
numerário-mensalista de repartições
do Iâinistério da Guerra,

Decreto n.c 25.144 - de 28-6-48,
Publicado no D. O. - de' 30~G-48.

- Tramstere função da Tabela Nu-:
méríca Orctinária de Extranumerári,'f].
mensalista do' Laboratório Químico
Farmacêutico do Exército para idên
tica Tabela da Policlínica Central do
Exército, ambas do Ministério da
Guerra. I

Decreto n.v 25.145 - de 28-6-48.
Publicado no D. O; - de 30-6-48.

- Transfere função da Tabela Nu-
mérica Ordinária de Bxtrtmumeràríc
mensalista; da Diretoria de Obras e
Fortificações do Exército para idên
tica Tabela à'a Prefeitura Militar.

Decreto n.c 25.146 - de 28-G-48.
Publicado no D. O, - de 30-6-48.

- Cria a Tabela Numérica SuPle-
menta?' de Extranumerário-mensalista
da Subc~stação de Enologia em An
eraaae, do Instituto de Fermentação,
do Serviço Nacional de Pesquisas
Agronômicas, do Ministéri'G, da Agri·
cultura, e dá outras providências.

Decreto n.? 25.165 - de 30-6-48.
Publicado no D. O. - de 2-7-48.
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~i'ATA~O

Autoriza o .cuiaâão brasileiro Al
fredo Silvestre Maciel a pesquisar
talco e associados no município de
Cananéia, Estado do São Paulc,

Decreto n.c 24.801 - de' 13-4~48.

Publicado no D. O. - de 10-5-48.

- Autorize o cidadão brasileiro
João Batista Pires Gavião a pesquisar
talco e associados no município" de
Itararé, dó Estado de Sã'G. Paulo.

Decreto n.e 25.043 - de 2-6-48.
Publicado no D. O. - de 8-6-48.

TAXAS
Concede isencão de direitos de im

portação e taxas aduaneiras para re
produtores bovinos e lanigeros.

Lei n,e 270 - de 10-4-48.
Publicado no D. O. - de 14-4-48.

- Isenta de taxas tele gráficas e
postails a correspondênCia do Decana
do Corpo Diplomático.

Lei n.c 281 - de 24-5-48.
Publicada 110 D. "O. - de 28-5-48.

TÉCNICO DE ADRlINI8'!'RAÇ-'W

Extinue cargos excedentes.
(DASP - Q.P.)

Decreto n.o 24.865 - de 23-4-48) .
Publicado no D. O . ....;.. de 26-4-48.

- Extingue cargos excedentes.

(DASP - Q.P.)

Decreto n.o 24.866 _ de 23-4-48.
Publicado no D. O. - de 26-4-48.

TÉCNICO DE )~ABORATómO

Suprime cargos provisório~.

(M.E.S. - Q.P.)

Decretotn.? 24.752 - de 5-4R48.

Publicado no D. O. - de 7-4-48.

TELECOl'/H.JNICAÇõES

Decreto Legislativo n.o 7, de 1948.

Publicado no D. O. - de 19-6-48.
Reproduzido no D. O. - de 23-6-48.

TELEGRl) FISTA

Suprime cargos uxtíntoe.
(M.V.O.P. - Q. IH - P.S.)

Decreto n.? 25.054 _ de 3-0-48.
Publicado no D. O. - de 5-6-48.

TEmpo DE SERVIÇO
Reduz, temporãrtcmente, o tempo

ae serviço na tropa, para promoção
no Corpo de Oficiais Fuzileiros Na
vais.

Decreto n.c 24.993 - de 2-5-48.
Publicado no D. O. - de 21-5 R4-8.

TERRENOS DE m:ARINTIA
Autoriza estrangeiro a adquirir o ào

minio útil d>r;· terreno de marinha qU<;j

menciona, situado nesta Capital.

Decreto n.o 24.485 - de 6-2-48.
Publicado no D. O. - de 5-4-48.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
o dominio útil do terreno de marinha
que menciona, situado nesta Capitulo

Decreto n.c 24.486 - de 6-2-43.
Publicado no D. O'. - de 16-4.-48.

- Auicrizá estrangeiro a adquirir
o domínio útil d'o terreno de marinha
que menciona, nesta Capital.

Decreto n.o 24.488 - de 6-2-4fL
Publicado no D. O. - de 21-6-4?

- A uioriza estrangeiro a adquirir
o dominio útil do terreno de: acres
cido de marinha que menciona, situe
do nesta capital.

Decreto n,o 24.520 - de 13~2,.48.

Publicado no D. O. - de 8-4~4B.

-----." Autoriza estrangeiro a adquirir
o domínio útil do terreno de acrescido
d'e marinha que .menciona situado
nesta Capital.

Decreto D. O 24.63.5 - de 4-3-48_
Publicado no D. O. - de 15-'1-48.

- Autoriza estrançeíro a adquirir
o âomínic útil do terreno de acrescülo
de marinha que menciona, situado
nesta Capital.

Decreto n.o 24.664 ...,...... de 13-3-48.
Publicado no D. O. - de 15:'4-48.

"- Autoriza estrangeira a adqNilil'
o dominio útil do terreno de marinha
que menciona, situado nesta Capital.

Decreto n.c 24.733 - de 30-3-48.
Publicado no D. O. - de -21-5-48.

- Autoriza eetrtmçeirc a adquirir
o domínio útil do terreno de marinha:
que menciona, situado nesta Capital.

Decreto n.o 24.734 - de 30-3-4i"
Publicado no D. O. - de 21-5-48.
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Tl~RREtH}S DE IHARlJ:l"llA

- Autoriza estrangeiro a aâquirir
o sicmimio útil do terreno de marinha
que menciona, situadlf]. nesta Capital.

Decreto n.c 24.795 - de 12-4-48.
Publicado no D. O. -:- de l(i~4~48.

- Autoriza. estrangeira a adquirir
o domínio útil d'o terreno de marinha
qu-e mcmcíona, situado nesta Capital.

Decreto n.c 24.860 - de 22-4-48.
Publicado no D. O. - de 29~5-48.

:- Autoriza estrangeira a adquirir
o domínio útil d)f;' terreno ele marisüus
que menciona, situado nesta Capital.

Decreto n.c 24.906 :-- de 30-4-48.
Publicado no D. O. -de 4-6-48.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
o domínio útil do terreno de marinha
que menciona, nesta Capita!.

Decreto n.c 24.917 - de 7~5~48.

Publicado no D. O, - de 5-6-48.

- Aut't;.rim estrangeiro a adquirir
a oC'Ltpação do terreno ae Óaoreeciao
de marinha que menciona e SUX8 ben~

feitorias, situados nostc Capital.

Decreto n.c 24.993 - de 25-5-48.
Publicado no D. O. - de 26-6-48.

'TERRITôRIOS FEDERAIS

Dispõe sôbre representante do M i
nistéric Público nos Conselhos Peni
tenoíôríae dos remtõrto«,

Lei D.O 269 - de 9-4~48.

Publicado no D. O, - de 14~4-48.

TESOUREIRO

Suprime cargo catmto,
(M.V.O.P. - Q. U!' - P.S.)

Decreto n,v 24.867 - de 23~4.~48.

Publicado no D. O. - 24-4-48.

THE CALORIG CO.
Concede à "The Caloric Cornpany"

autorização para ccmtimuu: a funcio
nar na República.

Decreto n,« 24,778 - de 8-4-48.
Publicado .nc D. O. - de 7-5-48.

'IRE CITY DF SANTOS IlVrPRO
MENTS CO., LTD.

Concede a "The City oi Santos Im
provements Company, Iâmitesi" au·
tormação para continuar a funcionar
na República.

Decreto n.c 25.066 - de 7-G-48.
Publicado no'D. O. - de 23·G~48.

'l'!:IE ato DE JANEIRO TRAr\~

~ê~~"!,~L!GUT Al'rD POV!TER CO.
.Lh·l1J.ED

Concede à companhia "Tlie Rio, de
Janeiro Tramway Light anâ Power
Cc", Limiteâ" autorização nora con
tinuar a tunctonar na Repllblif;a.

Decreto n.c 25.092 - de 14-6·48.
Publicado no D. O. -'de 26-6-48.

'l'RADAI,liJtDOR

Suprime cargos extintos.
(M.E.S. _ Q.E.)
Decreto n.c 24.828 - de 19-4-48.
publicado no D. O. - de 22-4-48.

'rIUERVilULBR s. elA., L'l'DA.

Concede à firma "Triertoeiler &
Comp. Ltda." autorização para fun
cionar como emprêsa ãe navegação
de caàotagmn, de aCô1'(]n com o que
prescreve o Decreto-lei n,o 2.784, de
20 de novembro de 1940.

Decreto n.o24.639 - de 9-3~46.

Publicado no D. O. - de 10-4-48.

UNI1W fED:2R/\L
Aceita a doação de dois terrenos

situados elm GOiânia, Capital do Es
tado de Goiás.

Decreto n,c 24.888 - de 28-4~48.

Publicado no D. O. - de30-4~48.

UNIÃO l'L4..CIONAL DOS ES'rU
DANTES
Abre, pelo Ministério da Educação

e Saúde, o crédito especial de 2M. 0.00
cruzeiros concedido a U. N .E., para
custeio das despesas feitas com o X

o.Congresso NaciOnal dos Estudantes.
Decreto n.o 24.969 -de 17-5-48.
publicado no D. O. - de 19-5-48.

VENCIMENTOS
Abre, a'c, Poder Judiciário, o crédito

especial de Cr$ 631.950,00 (seiscentos
e trinta e um mil cruzeiros e cin
qüenta cruzeiros) para paganwnto de
aumento de vencimentos' dos' tuncío
náriOs da· Secretaria do Supremo Tri
bunal Federal.

Decreto n.? 24.793 - de 12-4-48.
publicado no D. O. - de 14~4~48.

- Abre, ao Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ 5.071,50,
para pagamenf:f;. de nemctmentoe e
gratificação ao oficial legislativo da
Secretaria da Câmara dos Deputados
Leônidas de Resende.

Decreto n.? 24.794 - de 12-4-48.
publicado no D. O. - de 14-4-48.
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VIAÇÃO
Determina o modo de apTovacáo

de Normas Técnicas para as vias·' de
transporte do Plano Geral de Viacáv
Nacional. ~

Decreto n.o 25.151 - de 29~6-48.

Publicado no D. O. - de 1-7-48.

VIAÇAO FÉP.:<EA LESTE BRASI
LEIRO

Aprova projetos e orçamentos para
obras na Viação Férrea Federal Leste
Brasileiro.

Decreto n.o 24.757 - de 6-4-48.
Publicado no D. O. - de 8-4-48.

Dá nova âenommaçõo à iumeão ele
Ajudante de que trata o Requlameti
to do Depósito Naval do Rio de Ja
neiro, apTifJovado pelo Decreto nú
mero 20.807, de 17 de novembro de
193!.

Decreto TI.o 24.824 - de 15';4-48.
Publicado no D. O. - de 17-4-48"

XISTO ARGILOSO

Autoriza o eiãaâtio brasileiro Eu
g~nio de Vasconcelos Calmon a ces
qUisar xisto argiloso e aeeocuuioe no
município de Guamühoe, Estado de
São Paulo.

Decreto n.c 24.956 - de 13·,5··48.
Publicado no D. O. - de 17-5-48.

ZELATIOn

Suprime cargos extintos.
(M.E.S. - Q.E.)

Decreto TI.o 24.828 - de 19-4-48.
Publicado no D. O. - de 22-4~48.::::J

- Suprime cargos provisórifJs.
(M.E.S. - Q.P.)
Decreto n.o 24.987 - de 24-5-48.
Publicado no D. O. - de 26-5-48.

ZINCO

Autoriza Leprevost & Comp. Ltda.
a pesquisar minério de chumbo, zinco
e associados nos municípios de Cérrc
Azul e tmõuuu, Estado co paran6':..

Decreto .0 24.859 - de 22-4-48.
Publicado no D. O. - de 28-4-48.

ZIRCôNIO

Autoriza o Escl'it6río Leui IAmttada
a pesquisar zircônio e oseoeuiao« no
municc...» de Porreircs, Exuuio dI!.
Minas Gerais.

Decreto n.° 24.933 - de 7-.5-4$.
Publicado no D. O. - de 19-5-48.

Autoriza o cidadão brasileiro Er-
nesto Viana a pesquisar zwconio e
aseocicuice no município de Parretras,
Estado de -Minas Gerais.

Decreto' n.c 25.046 - de 2-6-4.8.
Publicado no D; O. - de 9-6-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Carlos l' -oerro LoIola a ':.t?sc'Utsar Iea
cita, potássio, bauita, silicato de alu
mínio, zircônio e aS8ociadt>;s nj mu
nicípio de Aguas da Prata, setoao
de São Pdulo.

Decreto n.c 25.115 - de 13-6~4S.

Publicado no D. O. .,..... de 24-6-~8.

Altera. sem aumento de despesa, a
Tabela Numérica Ordinária de Ex
tranumerário -1J1.ensalista do Quartd
General da 5.a Zona Aérea, do lIliaM
téria da Aercauiutíca,

Decreto n,c 24.826 - de 16~1-4.1L

Publicado no D. o. - de aO-~-43.

Imprensa Nacional - Rio..... de Janeiro - Brasil - 1948
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1948

LEI N. o 297, DE 5 DE JULHO DE 1948

Autoriza a reconstrução de açudes
particulares destruídos ou danifica
dos em conseqüência das enchentes
de cursos dágua no Nordeste.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o O Departamento Nacional
de Obras Contra as Sêcas fica auto
rizado a reconstruir, em cooperação
com os propri-etários, os açudes e bar
ragens particulares destruídos ou da
nificados por efeito das enchentes
ocorridas êste ano na região do Nor
deste.

§ 1, o Os proprietários interessados
deverão requerer a execução das obras
ao Departamento Nacional de Obras
Contra as Sêcas dentro de sessenta
dias a partir da vigência desta Lei.

§ 2. o As despesas decorrentes da re
construção doe açudes e barragens s-e
rão custeados pelos créditos orçamen
tários e adicionais consignados no cor
rente· exercício ao Departamento Na
cional de Obras Contra as Sêcas.

Art. 2. 0 A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação revo
.gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de julho de 1948;
127,o da Independência e 60,o ela PoI8
púolíca.

EURICO G, DU1'P.A.

Clovis pestana,

LEI N, o 298, DE 5 DE JULHO DE 1948

Concede isenção de direitos de impor
tação e demais taxas aduaneira8
para material importado pela com
panhia Nacional de Navegação Cos
teira - Organização Henrique La~

ge.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o E' concedida íseneão de di
rei tos de importação e demais taxas
aduaneiras, inclusive a de Previdência
Social e impôs to de consuma, para
quatro caixas com brocas e machos de
aço, vindas no vapor Nacional "Rio
Junlá" , e mais 9,478.670 quilos de
carvão de pedra, a granel, importados
pela Companhia Nacional de Navega
ção Costeira - Organização Henri
que Lage -- e destinados aos navios
e oficinas de sua propriedade.

Art. 2,0 A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art; 3. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 5 de julho de 1948;
127.o da Independência e 60, o da Re~

pública.
EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.
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LEI N. o 299, DE 5 DE JULHO DE 1948

Da nova redação à letra "e" das
isenções constantes da alínea 1,
aparelhos, máquinas e arte/atos de
metal, Tabela A, do Decreto-lei
n.o 7.404, de 1945.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
LeI:

Art. 1. o A letra e das isenções cons
tantes da alínea I, Aparelhos, Máqui
nas e Artefatos de Metal, Tabela A,
do Decreto-lei n. o 7.404, de 22 de
março de 1945, é assim redigida:

e) os veículos de qualquer espécie,
chassis ou carrosserías, Inclusive os
elevadores: os arcos e cubos de aço
para rodas, aparelhos de choque e
tração, engates, eixos, rodas de ferro
fundido "coquilhado" para vagões de
estradas de feno, cilíndros para
freios, sapatas de freio, assim como
qualquer peça de aço ou ferro em-
pregada exclusivamente em locomoti
vas, tenders, vagões ou carros para
estradas de ferro.

Parágrafo único -- Nenhum proce
dimento fiscal será intentado para.
cobrança do ímpôsto suprimido em
virtude desta Lei, desde que () mesmo
não tenha sido cobrado pelo fabrican
te, depois de vigente o Decreto-lei nú
mero 7.404, de 22 de março de ~ 945.

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de julho de 1948;
127. o da Independência e 60. o da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

corrêa e Castro.

LEI N. o 300 - DE 12 DE JULHO DE
1948

Doa terreno ao Paulistano Esporte
Clube, da cidade de Campina Gran
de, do Estado da Paraíba.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o Fica doado ao Paulistano
Esporte Clube, sociedade civil com
sede na cidade de Campina Grande,
Estado da Parafba, o terreno de pro
priedade da União, atualmente admi
nistrado pela "The Great Westerl1 of

Brazil Railway CO;", sito no bairro
denominado Alto da Estação e com
130 metros de comprimento por 120
metros de largura.

§ 1.o - A doação é feita para que
a sociedade donatária mantenha no
terreno o seu campo de desporto, sen
do-lhe vedado aliená-lo, construir sô
bre êle direito real ou aplicá-lo em
outro fim, que não êsse,

§ 2. o - O terreno reverterá auto
màticamente ao domínio da União,
desde que a sociedade se dissolva ou,
por quaiquer motivo, deixe de dar-lhe
a aplicação determinada no parágra
fo anterior.

Art. 2. o Essas condições e restrições
constarão da escritura de doação.
que deverá ser assinada, dentro do
prazo improrrogável de seis meses, no
Estado da Paraíba, representada a
União pelo Delegado da Diretoria do
Domínio da União junto à Delegacia
do Tesouro Nacional do mesmo Esta
do.

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de julho de 1948;
127. 0 da Independência e 60. 0 da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

LEI N.o 301 - DE 13 DE JULHO DE
1948

Dispõe sôbl'e matricula nas escolas
primárias para os filhos de artisras
de circo.

Faço saber que o Congresso Nacio-
nal 'decreta e eu sancíono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Os filhos de artístas de cir
co, pavilhões e variedades que acom
panhem seus pais em excursões pelo
interior do pais, sero admitidos nas es
colas públicas ou particulares locais,
mediante a apresentação do certifica
do de matrícula da escola da última
localidade por onde tenham passado.

Art. 2.0 Revogam--e as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1948.,
127.0 da Tndependêncla e 60.0 da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Maria.n~
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LEI N." 302 - DE 13 DE JULHO DE 1948

Estabelece normas para a execução
do § 2.° do artigo 15 da Constitui
câo Federal, na parte referente cf,
tritnüação de lubrificantes e com
bustíveis líquidos.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 A receita da tributação de

lubrificação e combustíveis líquídos,
importados e produzidos no pais, cons
titui aFundo Rodoviárto Nacional des
tinado à construção, melhoramento
e conservação de estradas de rodagem
compreendidas nos Planos Rodoviá
rios Nacional, Estaduais e Municipais.

Parágrafo único. Essa receita será
recolhida diretament-e ao Banco do
Brasil pelas estações arrecadadoras à
ordem e disposição do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem.

Art . 2.° Do total do Fundo Rodo
viário Nacional 40% (quarenta por
cento) constituem receita do Depar
tamento Nacional de Estraclas de Ro
dagem.

Art. 3.° Do total do Fundo Rodu
viál'i.o Nacional, 48% (quarenta e oi
to por cento) serão entregues aos :&:05
tados e ao Distrito Federal, feita a
distribuiçao da seguinte rorma:
I- duas décimas partes do mon

tante a distribuir proporcionalmente
às superfícies;

H - duas décimas panes, propor
cionalmente às populações;

IH - seis décimas partes, propor
ciona lments aos consumos de lubri
ficantes e combustíveis Iíquídoa..

Art. 4. o Os restantes 12";0 (doze
por cento) do Fundo Rodoviário Na
cional serão entregues aos EstadO';;,
aos Terrttóríos e ao Distrito Federal
feita a dlstrrbuiçào da mesma forma
indicada no artigo anterior, e devera
cada Estado ou Terrftórro entregar
aos seus Municípios a cota que lhes
couber divididas nas mesmas condi
ções entre os Municípios.

Parágrufo único. Parn o cárculo
da cota por Município e enquan
to não for conhecido exatamente o
consumo de lubrificantes e combustr
veís liquidas em cada Município do
mesmo Estado ou Território, adotar
se-á C01110 base dêsse consumo o nú
mero de veículos rodoviários motorí
zados e ncencíadcs.

Art. 5.° Para receber as cotas cons
tantes dos arts. 3.° e 4.° devem os
Estados:

a) díspôr de Seção Aamtnistratíva
especíalments incumbida da constru
ção,melhoramento e conservação de
estradas de rodagem com organização
e estrutura adequadas;

b) subordinar as atividades rodo
viárias a plano rodoviário elaborado
e periodicamente revisto de acôrdo com
o Plano Rodoviário Nacional;

c) dar execução sistemática a êsse
plano;

d) adotar as normas técnicas de
traçado, seção transversal e faixa de
domínio e a classificação de estradas,
com os respectivos trans-típo de car
gas para o cálculo de pavimentos, pon
tes e obras de arte, estabelecidas pelo
Departamento Nacional de Estradas de
Rodagem;

e) adotar a mesma nomenclatura
de serviços rodoviários e, no qU.e fôr
aplicável aos órgãos rodoviários esta
duais, o mesmo sistema contábil que
vigorar no Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem;

f) adotar o código ou regulamento
de trânsito e o de sinalização das es
tradas federais:

g) adotar sistema racional de no
menclatura das estradas da rêde esta
dual, indicado pelo Departament-, Na.
cicnal de Estradas de Rodagem;

h) ouvir previaments a opinião téc
nica do .DepartamentD Nacional de Es
tradas de Rodag,em sôbre quaisquer
regulamentos a expedir relativos a
transporte coletivo de cargas ou pas
sageiroj, nas estradas estaduais;

i) aplicar integralmente em estra
das de rodagem:

1 - a cota que lhes couber do Fundo
Rodoviário Nacional;

2 - o produto das operações de cré
dito realizadas com a garantia da re
ceíta acima referida;

i) manter, no órgão rodoviário esta
dual, serviço especial de assistência
rodoviária aos Municípios, com a atri
buição de orientá-los técnícamente na
elaboração de seus planos e programas
e tomar conhecimento de suas reali
zações, observado o cumprimento das
condições prevístas no art. 7.°;

l) manter, no órgão rodoviário esta
dual, e em constante comunicação com
o serviço correspondente do Departa
mento Nacional de Estradas de Roda
gem, permanente serviço de informa
ções ao público sôbre itinerários, dis
tâncias, condições técnicas e estado de
conservação e tráfego das estradas, re-
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cursos disponíveis ao longo delas
e, ainda, sõbre serviços regulares de
transporte rodoviário coletivo de pas
sageíros e mercadorias;

1n) remeter anualmente ao Departa
mento Nacional de Estradas de Ro
dagem pormenorizado relatório das
atividades do órgão rodoviário estadual
no exercício anterior, acompanhado de
demonstração da execução do orça
mento do referido exercício;

n) facilitar ao Departamento Nacio
nal de Estradas de Rodagem os meios
de que êste necessite para conhecer
diretamente as necessidades do órgão
rodovíárío estadual;

o) participar das reuniões de admí
nístradores técnicos rodoviários anual
mente promovidas pelo Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem;

p) dar ao Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem imediato conhe
cimento de tôdas as leis, decretos, regu
lamentes e instruções administrativas
referentes à viação rodoviária.

Art 6.° O disposto no artigo ante
rior, aplica-se igualmente ao Dist.rito
Flederal.

Art. 7.° Para receber as cotas men
cionadas no art. 4.° devem os Municí
pio: :

a) manter na sua organização admi
nistrativa serviço especial de estradas
e caminhos municipais, capaz de dar
eficiente emprêgo à cota que lhes cem
bel' no Fundo Rodoviário Nacional, e
providenciar na forma do artigo se
guinte;

b) subordinar as suas atividades ro
doviárias a plano rodoviário elaborado
e periodicamente revisto em harmonia
com os Planos Rodoviários Nacional e
Estadual;

c) dar execução sistemática a êsse
plano;

d) aplicar integralmente em estra·
das de rodagem:

1 ...:... a cota que lhe couber do Fun
do Rodoviário Nacíonal ;

2 - o produto das operações de
crédito realizadas com a garantia da
reeeíta acima referida;

e) prestar ao órgão rodoviário esta
dual ou ao Govêrno do Território tô
das informações relativas à viação ro
doviária municipal e fa.cilitar-lhes os
meios necessários ~,insp,eção direta
das obras e serviços rodovíáríos mu
nicipais;

f) remeter anualmente ao órgão ro
doviário estadual ou ao Govêruo do
Território pormenorizado relatório das
atividades do serviço de estradas e ca-

minhas municipais ao exel'cício ante-
rior, acompanhado. de demonstração
da execução cio orçamento do referido
exercício. . .

Art. 8.° O Poder Executivo premo
verá a realização de um oonvenío
entre a Urriào os Estados e os Muni
cíoícs 110 sentido de serem fixadas as
obrigações dos Estados e Municípios
e aplicadas, integralmente, em Estra
das de Rodagem:

a) a dotação orçamentária, em
cada exercício, não inferior a 5%
(cinco por cento) de sua receita, ex
cluídas as rendas industriais;

b) o produto da contribuição de
melhoria, e de pedágio ou quaisquer
taxas pelo uso das estradas estaduais
ou municipais;

c) quaisquer rendas derivadas das
estradas de rodagem coma: c0100a
çâo d,e anúncios e Iícenças para pos
tos de abastecimento nas faixas de
domínio;

(1) o produto das operações de cré
dito realizadas com a garantia das
receitas acima referidas.

Art. 9.°. O Município que não pu
der manter serviço rodoviário nas
condições da alínea a do artigo an
terior terá direito à aplicação da res
pectiva cota do Fundo Rodoviário
Nacional em estradas, pontes ou ca
minhos de interêsse e escolha dire
ta do órgão rodoviário do Estado ou
pelo Govêrno do Território, desd e
que lhe ponha à disposição os recur
sos de que trata a alínea d do artí
go anterior.

Art. 10. O serviço de assístêncla
rodoviária aos Municípios, a que se
refere a alínea j do art. 5.° e que de
verá fi.car a cargo de uma c~ivisão
ou seção especializada do órgão ro
doviário estadual ou do departamen
to ele obras do Território, compreen
derá a execução das obras rodoviá
rias dos Municípios que se encontra
r~U1 nas condições do artigo ante
1'101'.

Art , 11. A inobservância, das dls
nosíções do art. 5.° por algum Es
tado ou pelo Distrito Fed.eral deter
minará a retenção. enquanto perdu
rar a irregularidade, da respectiva
cota do Fundo Rodoviário Nacional,
e ao Departamento Nacional de Es-.
tradas de Rodagem cabe dar imedia
ta notificaçáo disso ao Estado ou
Distrito Federal,

Art , 12. A inobservância das dis
posições do art. 7.", por algum mu
nicípio, determinará a retenção, en
quanto perdurar a irregularidade. da
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respectiva cota do Fundo Rodoviário
Nacional e ao órgão rodoviário esta
dual ou ao Govêrno do Território
cabe dar imediata notificação disso
ao Município.

Art , 13. As entregas de que tratam
os artigos 3.° e 4.°, serão feitas trt
mestralmente,

Art. 14. E' elevada a 60% <sessen
ta por cento) a percentagem da cota
do Fundo Rodoviário Nacional, to
cante ao Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem, que pode ser
empenhada no serviço de juros e
amortizações de empréstimos, opera
ções de crédito e financiamento de
qualquer natureza, realizados com o
objetivo de antecipar recursos para a
realização dos fins do referido De
oartamento,

Art. 15. Entre os meios de que o
Departamento Nacional de Estradas
de Rodagem poderá servir-se, para a
construção de estradas a seu cargo,
se inclui a delegação de atribuições
à Diretoria de Obras e Fortificaçõea
do Exército que as desempenhará
por meio de Comissões ou Unidades
Militares a ela subordinadas.

§ 1.0 Essas atribuições serão: a) de
conservação e da polícia das estra
das; b) de concessão e fiscalização
de ~ serviços de transporte coletivo de
passageiros.

~ 2.° A cooperação. da Diretoria de
Obras e Fortificações do Exército
com o Departamento Nacional de
Estrad·as de Rodagem será regulada
pelas bases gerais de um convênio
assinado entre as Diretorias das en
tidades interessadas, e aprovado pelo
Conselho Rodoviário Nacional, e, em
cada caso concreto da delegação de
atribuições, por têrmo que' específt
que as atribuições delegadas e as con
diçóes complementares que serão ou
não ratificadas pelo aludido Conse
lho.

Art. 16. Depois de aprovado o
Plano Rodoviário Nacional pelo Pre
sidente da República, compete ao
Ministro da Viaç.ão e Obras Públicas
a aprovação dos projetos e orçamen
tos das estradas e obras que tenham
de ser construídas pelas verbas atri
buídas ao Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem e estejam in
cluíüas no referido Plano.

Parágrafo primeiro. O Ministro da
Viação e Obras Públicas pode dele
gar. quanc, julgar conveniente, ao
Conselho Rodoviário Nacional, com
petência para aprovar projetos de
estradas e obras e respectivos orça
mentos.

Parágrafo segundo, Pode o Conse
lho IWdoviário Nacional delegar ao
Conselho Executivo do Departamen
to Nacional de Estradas de Rodagem
e ao seu Diretor Geral competência
para aprovar projetos de obras de va
lo;' global, orçados até Cr$ 500.000,00
(quinhentos mil cruzeiros) e ... " ...
ors 250.000,00 (duzentos e cinqüen
ta mil cruzeiros). respectivamente,
quando não envolvam desapropriações
judiciais. Cabe, porém, ao Diretor Ge
ral dar, de tais aprovações. imediato
conhecimento ao Conselho Rodoviário
Nacional, que, se o julgar conveníen
te, pode avocar-se o exame do projeto
para confírmar-Ihe, ou não, a apro
vação.

Art. 17. Os membros do Conselho
Rodoviário Nacional perceberão a gra
tificação de Cr$ 200,00 <duzentos cru
zeiros) por sessão a oue comparece
rem, até o máximo de Cr$ 15.000,00
rqrtnze mil cruzeiros') anuais.

Art. 13. Ao Presidente do Conse
lho Rodoviário Nacional poderá o
Presidente da República, por proposta
do Ministro da Viação e Obras PÚ
blicas, conceder gratífícação de fun
ção, não excedente aos vencimentos
do Direto:' Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem.

Art. 19. Aos membros da Delega
ção de Contrôle do Departamento Na
cional de Estradas de Rodagem, pode
rá o Ministro da Viação e Obras PÚ
blícas conceder, sob proposta do Con
selho Rodoviário Nacional. uma gra
tificação de função que não escerla a
CrO 1.500,00 (mil quinhentos cmzeí
rcs) mensais.

Art. 20. O Deuartamento Naclcnal
de Estrad3.s de Rodagem poderá em
pregar, anualmente, até 1% (um por
cento) da cota que lhe couber do Pun
do Rodoviário Nacional, no custeio de
viagens de estudos, no pais ou no es
trangeiro, de funoíonártos e membros
do Conselho Rodoviário Nacional, no
de viagens dos delegados do país a
oongressos Internacionais de Estra
das de Rodagem, e contrato de espe-,
c1alistas em assuntos de ínterêsse do
Departamento, para a reallzação de
serviços ou cursos 110 Brasil.

Parágrafo único. Assím.. a realiza-
ção de cada viagem de fuuctonártos,
ou membros do Conselho, como con
trato de especialista, dependem de .de
líberação dêste Departamento, ratifi
cada pelo Ministro da Viação e Obras
Públicas.
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Art. 21. Após a conclusão do pro
grama de primeira urgência, o Depar
tamento Nacional de Estradas de Ro
dagem passará a nortear as suas ati
vidades por programas de prioridades,
que se presumirem realízáveís em pe
ríodos quínqüenaís, estudados pelo
Conselho Rodoviário Nacional e es
tabelecidos em lei.

Art. 22. São alteradas, no progra-
ma de primeira urgência de que tra
ta. o art. 67, do Decreto-Ieí número
8.463, de 27 de dezembro de 1945. as
expressões - construção do trecho
Teófilo Otõni a Feira de Santana 
e melhoramentos do trecho Belém
(Pernambuco) e Fortaleza - para,
respectivamente, - "Construção do
trecho Teófilo Otôni a Salvador 
e melhoramentos do trecho Belém
(Pernambuco) a Sobral <ceará).

Art. 23. Os agentes do Departa
mento Nacional de Estradas de Ro
dagem, dos órgãos rodoviários dos Es
tados e dos serviços rodoviários dos
Municípios podem penetrar nas pro
priedades públicas e particulares, para
R realização de estudos e levantamen
tos necessários à elaboração dos pro
jetos de estradas e obras de ínterêsse
dêsses órgãos.

§ 1. o A entrada será precedida de
aviso ao proprietário ou administra
dor, ou preposto de algum dêstes, fei
to com razoável antecedência.

§ 2. o O proprietário será indeniza
do dos danos que, da realização dos
estudos, lhe advíerern às culturas ou
quaisquer benfeitorias.

Art. 24. A aprovação, por quem de
direito, dos projetos das estradas e
obras do Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem, dos Estados e
dos órgãos rodoviários dos Municípios
importará, desde a publicação dos atos
aprobatórios nos respectivos jornais
oficiais, declaração de utilidade pú
blica, para o efeito de desapropriação,
das faixas do domínio, terrenos e ben
feitorias necessárias a execução dos
projetos aprovados, e jazidas de areia
e cascalho, pedreiras e aguadas, em
bora situadas fora da faixa de domí
nio que possam ser utilizados naquela
execução sem fazer falta aos proprie
tários.

Art. 25. No julgamento das contas
do Diretor do Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem, ater-se-á o
Tribunal de Contas aos mandamen
tos da presente lei e aos preceitos que
ela não houver revogado do Decreto-

lei n , o 8. 463, de 27 de dezem bro de
1945.

Art. 26. Para as duas primeiras
entregas trimestrais de cotas não
será exigido o cumprimento do dispos
to na alínea 1n do art. 5. o

Art. 27. As obrigações contidas nos
arts. 5. o e 7. o somente serão exigidas
integralmente a partir de janeiro de
1949.

Art. 28. As importâncias das cotas
pertencentes aos Municípios retidas
pelos Estados 'em observância da le
tra s), das recomendações da Primeira
Reunião das Administrações Rodoviá
rias e que, até a data da vigência da
presente lei, não tiverem sido aplicadas
de acôrdo com o dispositivo citado, se
rão entregues aos respectivos Munící
pios para sua aplicação em serviços
rodoviários municipais.

Art. 29. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1948;
127.0 da Independência e 60.0 da Repú..
blica.

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.
CanrobeTt P. da Costa.
Aãroalão iVIesouiia da Costa.
Corrêa e Castro.

LEI N.O 303 - DE 15 DE JULHO DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Bâucação e Saúde, de crédito es
pecial para uuxitio à Faculdade de
Medicina, da Universidade de PáTto
Alegre.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1." E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
duzentos mil cruzeiros (01'$ ......••
200.000,00), para auxílio das solenida
des e atos comemorativos do eínqüen
tenário de fundação da Faculdade de
Medicina, da Universidade de Pôrto
Alegre, cujo transcurso se verificará a
25 de julho de 1948,
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EURICO G. DUTRA

Clemente Mariani
Corrêa e Castro

Art. 2,° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação; revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro 16 ele julho de 1948,
127.0 da Independência e 60.° da Re
pública.

LEI N.O 304 - DE 18 DE JULHO DE 1948

Torna sem efeito a desapropria
ção de que trata o Decr~to-l~i nú
mero 8.796, de 23 de Jane1ro de
1946.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Artigo único. São consideradas sem

efeito as desapropriações de que tra
ta o Decreto-lei n.? 8.796, de 23 de ja
neiro de 1946, relativamente a terre
nos e prédios de propriedade da Imo
biliária Pedro Filomeno Limitada, de
Fortaleza, Estado do Ceará; revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 1948,
12'1.° da Indep·endência e 60.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Sylvio de Noronha

LEI N.o 305 - DE 18 DE
JULHO DE 1948

Regula a aplicação do art. 15, § 4.°
da Constituição Federal.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 A União, por intermédio do
Ministério da Fazenda e respectivas
delegacias fiscais nos Estados, promo
verá a distribuição, em partes iguais,
de uma cota anual correspondente a
10 % (dez por cento) da arrecadação
geral do impôsto de renda e proventos
de qualquer natureza, a tôdas as mu
nicipalidades do pais, excluídas as ca
pítaía.

Parágrafo único. No ano de 1948,
será entregue apenas a metade da
cota prevista.

Art. 2.° As importâncias devidas
na forma do artigo anterior serão dis
tribuídas em duodécímos, nos têrmos
do Código de Contabilidade Pública,
às exatorias federais, a fim de que
estas efetuem mensalmente o paga
mento.

Art. 3,° O pagamento será feito
diretamente à Prefeitura de cada Mu
nicípio pela Coletoria nele instalada,
ou pela que nele tiver jurisdição, me
diante ordem, neste último caso, da
Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional,
no respectivo Estado.

Art. 4,° A apuração e fixação da
importância devida aos. Municípios,
como cota de cada exercício, a partir
de 1948, inclusive, terão por base o to
tal consignado no balanço da Conta
doria Geral da República, a título de
ímpôsto de renda.

Parágrafo único. A parte devida a
cada Município será fixada pela Dire
toria da Receita Pública, que tomará
por base o número dos Municípios
existentes a 31 de dezembro do ano
anterior.

Art. 5,° No ano seguinte ao do re
cebimento da respectiva cota-parte,
cada Município enviará ao Congresso
Nacional e ao Ministério da Fazenda
um relatório acêrca da aplicação que
lhe houver dado, para comprovação de
que foi observada a parte final do pa
rágrafo 4.° do artigo 15 da Constitui
ção Federal.

Art. 6,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 1948;
127.° da Independência e 60.° da Rt
pública.

EURICO G. DUTRA

Corrêa e Castro
Adroaldo Mesquita da Costa

LEI N.O 306 - DE 24 DE JULHO

DE 1948

Autoriza a abertura de crédito espe
cial para atender a pagamento de'
gratifica.ção de magistério ao oro_
teesor Catedrático João de Saboia
Barbosa.

O Presidente da República: F:3.ça,
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da.
Educação e Saúde, um crédito es-
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pedal de o-s 27.457,10 (vinte e sete
mil e quatrocentos e cinqüenta cru
zeiros e dez centavos), para o paga
mento a João de Saboia Barbosa,
professor catedrático (C. P. Ir - In
ternato) padrão K, do Quadro Per
manente do Ministério da Educaçáa
e Saúd€, da gratificação de magisté
rio a que fêz jus no período de 25 de
fevereiro de 1!l42 a 31 de dezembro de
1946, de acôrdo com o Decreto-lei i1Ú
mero 2.895, de 21 de dezembro de
1940, modificado pelo Decreto-lei uu
mero 8.315, de 7 de dezembro de 1945,

Art. 2.° Esta Lei entrará em víaor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrárto .

Rio de Janeiro, 24 de julho de 1948;
127.° da Independência e 60.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Clemente l'.fariani.

Corrêa e Castro.

LEI N.o 308 - DE 25 DE JULHO
DE 1943

A.bre, pelo Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, crédito especial
para pagamento de diferença de es
tipêndios a ex-servidores da Im
prensa. Nacional.

o Presidente da República: ~'açQ

saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' aberto, pelo Ministério
da Justiça e Negócios Interiores, um.
crédito especial de Cr$ 15.348,10 (quin
ze mil trezentos e quarenta e oito
cruzeiros e dez centavos), para c pa
gamento, aos ex-servidores da Im
prensa Nacional abaixo nomeados, da
gratificação de 30% (trinta por cen
to) sôbre os respectivos vencimentos.
a que fizeram jus nos exercícios de
1913 a 1921, de acôrdo com o artigo
94, n.O V, da Lei n,v 2.544, de 4 de
janeiro de 1921:

LEI N.o 307 - DE 24 DE .TULHO
DE 1948

Isaura Maia Barbosa
.Julicí.a dos Santos .
lvbtilde da Silva Sampaio

ors
5.460,70
5.140.31}
4.746,60

15.348,11)
Concede isenção de âireitos de im

portação e demais taxas aduanei
ras punt- material e objetos usa
dos destinados às Missões Amazô.,~i

tas, dirigidas pelos Padres Reden
toristas.

o Presidente da República: l"a')Q
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

A. 1.0 E' concedida isenção do ím
pôsto de importação e das taxas adua
neiras para o material, inclusive ob
jetos usados. doado por famílias ca
tólicas americanas às missões dos
Padres Redentoristas do Manacapuru,
Coari e Codajás, Estado do Amazona",
e vindo dos Estados Unidos pelo "S.
S. Whittier Victory".

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de julho de 1948.:
127.° da Independência e 60.° da Re
pública.

EURICO G. Du'rRA.
Corrêa e Castro.

Art. 2.° A ·presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de julho de 1.948;
127.° da Independência e 60.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa,
Corrêa· e Castro.

LEI N.? 309 - DE 25 DE JULHO DE 19'1a

Concede auxílio à Federação das So
ciedades de Assistência aos Lázaro»

e Defesa Contra a Lepra.

o Presidente da República;
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.0 E' concedido, à Federação
das Sociedades de Assistência aos Lá..
zaros e Defesa Contra a Lenra, o au
xílio especial de quinhentos mil cru
zeiros (Cr$ 500.000,00), a fim de ocor
rer ao aumento de despesas com a
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manutenção de preventóríos para fi
lhos sadios de leprosos, assistência as
familias dos doentes internados e as
sistência social aos doentes.

Art. 2.° E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Mínístério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial ne
cessário para a execução do artigo
anterior.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 25 de julho de 1943,
127.° da Independência e 60.° da Re
publica.

EURICO G. DUTRA

Clemente Mariant
Corrêa c Castro

l~EI N.o 310 -,.. DE 25 DE JIJUW DE 1943

Suprime função gratificada no Qua
dro permanente do lffinistério el,1
Agricultura.

o Presidente da República:
FRÇ.C saber que o Cengresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.0 E' suprimida, no Quad:o
Permanente do Ministério da Agri·
cultura, a função gratifícada de Se
cretário do Conselho Nacíonal ,la
Caça, com a gratificação de ...••...
Cr$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos
cruzeiros) anuais.

Art. 2.° Esta Lei entrará em ví
gor na datada sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de julho de 1943,
127.° da Independência e 60.° da Re
pública.

EUl<ICO G. DUTRA

Carlos de Sousa Duarte

LEI N.o 311 - DE 26 DE JULHO DE 1943

Concede auxílio à Sociedade de Be
neficência Corumbaense, sediada em

Corumbá, Estado de Mato Grosso.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sancícon a seguín
te Lei:

Art. 1.0 E' concedido à Sociedade
de B-enefic;}D.cia oorumbaense, com

sede em Corumbá. Estado de Mato
Grosso, o auxílio' de Cr$ 200.000,00
(duzentos mil cruzeiros). destinado a·
aqu.eíção de mobiliário' para a sua
Ivr8.tcrnid.ade.

Art. 2.° 11: aberta pelo Ministério
da Educação e Saúde, o crédito es
pecial necessário para a execução do
artigo anteríor .

Art. 3.° Revogam-se as dísposíções
em contrário.

H.io de Janeíro, 20 de julho de 1948,
127.° da Independência e 60.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Clemente Mariani
Corrêa e Castro

LEI N.o 312 - DE 27 DE JULHO DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Viação e Obras Públicas, de cré
dito especial para completar o pa
gamento de locomotivas elétricas,
destinadas a sea« de Viação Cea
rense e a Viação Férrea reãcro;
Leste Brasileiro.

O Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 11: o Poder Execut.ivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o crédito es
pecial de trinta e cinco milhões de
cruzeiros (Cr$ 35.000.000,00, para com
pletar o pagamento de trinta (30:,
locomotivas elétricas, tipo Dieeel, des
tinadas à Rede de Viação Cearense e
à Viação Férrea Federal Leste Bra
sileiro e atender às despesas bancá
rias decorrentes da ~ bert.ura elo cré
díto no exterior.

Art. 2.° Revogam-se as dísposlções
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1948;
127.° da Independência e 60.° da Re
pública.

EURICO G. DU'!!'A

Clovis Pestana.

Corrêa e castro
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LEI N.O 313 - DE 30 DE JULHO
DE 1948

CLASSE 15."

Autoriza o Poder Executivo a aplicar,
proViSoriamente, o Acôrào Geral sô
bre Tarifas Aduaneiras e Comércio;
reteiusta a Talifa das Alfândegas, e
dá outras providências.

o Presidente da República - F~o
saber que o Congresso Nacional de
ereta e eu sanciono a seguinte Le.i:

Ar,t. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a aplicar, provisoriamente, o
Acôrdo Geral sôbre Tarifas AduMiel
iras e Comércio, cujo texto consta da.
Ata Final da Segunda Reunião da
Oomíssão Preparatória da Conferen
cia das Nações Unidas sôbre Comér
cio e Emprêgo, assinada pelo Brasil
e outros países, em Genebra, a 30 de
outubro de 1947. .

§ 1.0 A partir de 1 de agôsto de 1948,
são reajustados os direitos específicos
de ímportação para consumo, coastan;
tes da atual Tarifa das Alfândegas,
mediante as majorações abaixo enu
meradas:

1) de 10 % (dez por cento) sõbre
os direitos de importação correspon
dentes às mercadorias aqui expressa
mente indicac'.as:

CLASSE 3."

PELES E COUROS

37. Preparados ou curtidos.
/12 - Envernizados, granea

dos ou não.
CLASSE 6.

LÃ

Em bruto ou preparada.
Em bruto.

175. 'recidoo (sôbre tõdas as 21
alíneas dêste artigo, com ex
clusão das de números 14 e
15, ou sejam "palmbeachs"
- /14 - A,té 250 gs. por
metro quadrado; /15 - De
mais de 250 gs , idem).

CLASSE 8."

FRUTAS, CEREAIS, LEGUlI'IES, ETC.
Frutas.

225. Ameixas, cerejas, damascos,
figos, maçãs, melões, pêsse
gos, morangos, peras, uvas e
semelhantes, frescas ou ver
des.

247. Malte.:
/2 - De outros cereais.

LINHO, JUTA, CÂNIL'lJII:o
RÂMIA

Em bruto ou preparados.
484. Em bruto, preparados, res

telados, assedados, em estrí
gas ou beneficiados de qual
quer modo, tintos ou não:
/1 - Juta
/2 - Linho, cânhamo ou

râmia.
486. Em fio preparado em mea-.

das, novelo, bobinas e carre
téis de qualquer qualidade
(sôbre tôdas as 8 alíneas
dêste artigo).
Em obras

626.- Tecidos (sôbre tôdas as ~,
alíneas dêste artígo) ,

CLASSE 17."

PEDRAS, TERRAS, MINÉRIOS E ou
TROS PRODUTOS MINERAIS

569. Amianto ou asbesto
Somente sôbre as seguintes
alíneas dêste artigo:
/l - Em bruto
/2 - Em fibras

Em pó:

13 - Simples ou sem m!s
tura de qualquer ma
téria

14 - Com mistura de out~a
matéria

/5 - Em pasta ou massa
16 - Preparado para cadi

nhos
582. Cimentos (somente sôbre a

alínea 3 dêste artigo ou seja,
/3 - de Portland ou roma
no) .

CLASSE 18."

LOUÇA E VIDRO

825. Quaisquer obras não classí.,
ficadas (somente. sôbre as
latrinas das alíneas 9 a. 12
dêste artigo, em louças de
números 1 a 4).
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CLASSE 19.'" CLASSE 31....

13

ALUMíNIO, CHUMBO, ESTANHO,
ZINCO E SUAS LIGAS

CHUMBO

Em obras:
685. Canos ou tubos, retos, cur

vos ou em espiral (somen
te sôbre a alínea 1 dêste ar
tigo, ou seja, 11 - Simples).

'I.
2) de 20% (vinte por cento) sõbre

os direitos de importação correspon
dentes às mercadorias classificadas
nos artigos da Tarifa das Alfândegas,
li. seguir enumerados ou que se refi
ram apenas aos produtos expressa
mente indicados:

CLASSE 6.'"

LÃ

Em bruto ou preparada
133. Em bruto

11 - Comum
134 Lavada ou desgordurada,

simples ou carbonizada.
"blousses" ou resíduos de
cardagem ou penteagem:
12 - Tinta

CLASSE 21.1>.

FERRO E AÇO E SUAS LIGAS
Em obras

843. Fios (aram-e)
(Somente sôbre a alínea 1
dêste artigo, ou seja, 11
Farpado, galvanízado) .

CLASSE 24."

Matérias primas e prepara
ções diversas, para as indús
trias de perfumaria, pintura,
tinturaria, curtume e outros
usos.

sobre todas as matérias primas
desta classe, excluídas as
mercadorias do art. 936, Ja
livre pela 'rarifa, e as do nú
mero 937, de taxação cul-va
lerem, bem C01110 as enume
radas nos arts. 971, 974, 982,
983 e 984.

CLASSE 30."
Aparelhos, instrumentos, má
quinas, e objetos físicos, qui
micos, matemáticos e óticos
(sôbre todos os artigos desta
classe) .

Aparelhos, ínstrumentos e
objetos de cirurgia, medicina,
odontologia e veterinária 
(sôbre todos os artigos desta.
classe) .

CLASSE 33."
Veículos, seus acessórios e
pertences.
S'ômente os seguintes artígos
desta classe:

1. 778. Aeroplanos, aeronaves em
geral, montados ou desmon
tados, acessórios e pertences.

1. 779. Carros montados ou desmon
tados, completos;
Próprios para passageiros ou
carga, entrega de encomen
das, socorros pessoais, servi-

ÇO funerárío e fins seme
lhantes, como: ambulância,
caminhões, ônibus e outros.
16 Até 2.000 quilos.

1. 780" Embarcações montadas ou
desmontadas completas:
A vela, a óleo ou a vapor.
Para serviços de portos, etc.;
19 Idem de aço ou rerro
(casco) .

CLASSE 34....

Máql!inas, aparelhos, ferra
mentas e utensílios diversos
(sôbre todos os artigos desta
classe) .

3) de 40 % (quarenta por cento)
sôbre os direitos de importação para
consumo relativos às demais rnerca
darias classificadas na Tarifa das Al
fândegas atualmente em vigor, quer
tenham sido ou não incluídas na Lista
de Concessões Tarifárias In - Bra
sil, que faz parte integrante do Acôrdo
Geral de Tarífas Aduaneiras e Co
mércio, assinado, em Genebra, a 30
de outubro de 1947, excetuadas as
ferramentas agrícolas, previstas no
art. 1.814 e o fumo em fôlhas, ar
tigo 267/3, qUe continuarão sujeitos
aos direitos em vigor.

§ 2.° Não serão reajustados os di
reitos de ímportação para consumo
cobrado sôbre o petróleo e seus dert
vades, art. 599, e a lã em bruto ou
preparada, arts. 133, alínea 2, 134,
alínea 1, e 136, todos da Tarifa das
Alfândegas, mantido, porém, o reajus
tamento em relação às alíneas 4, 12,
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13, 14, 15, 16 e 17 do referido ar
tigo 599.

Art. 2.0 As concessões tarifárias fpi
tas aDS países sígnatáríos do respectivo
Protocolo entrarão igualmente em \'i
gor, a partir de 1 de agõsto de 19·18.

Art. 3.0 Dentro de 30 (trinta) dias
da vigência desta Lei, o Poder Exe
cutivo nomeará comissão composta eis
um representante de cada um dos
Ministérios das Relações Exteriores,
F'azenda, Agrícultura, Trabalho. In
dústria e Comércio, e de representan
tes do Conselho F't'deral de comércio
Exterior, da Confederacão Nacional .ío
Comércio. da Confederação Nacional
da Indústria e da Socieda<le Nacional
de Agricultura. por êles designados

§ 1.0 À comissão de que trata êste
artigo, compete examinar, mediante
prcvocacão dos interessados, a situa
ção de quaisquer produtos cujos direi
tos de importação tenham sido re
duzldos, de modo que exijam a ado
ção das medidas previstas no Acôrdo
Geral,

§ 2.° Decorridos 90 (noventa) dias
de sua constituição, a comissão envia
rá relatórío conclusivo ao Mínístérío
das Relações Exteriores que mediante
prévia aprovação do bongresso Na
cional, providenciará sôbre a aplica
ção do art. XIX elo Acõrco Geral
referido no art. 1.0, denunciando-o na
hipótese de não ser o Brasil aten ,
dido.

§ 3.0 A comissão terá caráter per
manente e reunir-se-á, mediante cem
vocaç!i0 do Ministério das Relaçôes
Exteriores a pedido de. qualquer ín.,
teressado ou quando fôr julgado ne
cessário. Cumpre-lhe, também estu
dar 00 ajustes relativos ao desenvf>l
vimento econômico (art. XVIII do
Acôrdo) , a fim de serem tomadas as
providências que o ínterêsse nacional
indicar.

Art.. 4.0 Sem prejuízo de outras dts.,
posições estabelecidas em lei com o
mesmo objetivo, é o Poder Executlvo
autorizado a Iazer reduções de emer
gêncía, dentro da margem cio reajas
tamento, sôbre os direitos de impor
tação para ~?!nSU~10 relativo a arttgos
que, por motrvos de escassez ou de sua
preponderante influência no custo de':
vida, exijam, temporàríamente a ado-
ção dessa providência. '

Art. 5.0 Esta Lei não prejudicará.
as isenções de direitos de ímportaçáo
para consumo, já concedidas a enti.,
dades oficiais cu prívadas, em virtude

de Iói ou de contratos com o Govêrno
F.e·deral.

Art. 6.° Dentro do prazo de 30 (trtn
t2.·' dias o Ministério da Fazenda pro
moverá a. reímpressâo da Tarifa das
Alfánclegas, depois de conveniente
mente reajustada. e atuaüzada esta
com as anotações que se tornarem ne
cessárías à execução do Acõrdo,

Art. 7.Q E' c Poder Executivo su
torízado a providencial' quanto à aplí
cação do disposto no art. 19 do Acôrdo
Geral de Tarifas Aduaneiras e CIl
mércío referente às concessões uue
versam sôbre as seguintes mercado
rias: Leite em pó (artigo 93/3), není
cilina purat artigo 1.530 ex), folhi
nhas cu almanaques (artigo 545/3).

Art. 8.0 Revogam-se as dísposíçõee
em contrário.

Rio de Janeiro 30 de ju.ho de 1318;
127.0 da Independência e 60.a da Re
pública.

EURICO G. DUTIIA .

Corrêa e Castro.
Rau.l Fernandes.
Carlos de SOUSlt Duarte,
Morvan Figueiredo.

Protocolo para aplicação provi
sória do acôrdo gel'al sôbre

Tarifas Aduaneiras e Comércio
1. Os Governos da Comunidade

da Austrália. do R.eitlo da Bélgica
(no que diz respeito ao seu território
metropolítano}, do Cenedé, da R.zptí
b!ica Francesa (no que diz respeito
ao seu território metropolitano) ; do
Grão-Ducado do Luxemburgo. do Rei
no cios Países-Bai.xos (no que diz res
peito ao seu território rnetropiltano,
do Reino-Unido da Grã Bretanha e da
Irlanda do Norte (no que diz respeito
ao seu território metropolitano) e ..los
Estados Unidos da América. acordam
entre si, desde que o presente Proto
colo seja assinado em nome de todos
os governos acima enumerados, no
mais tardar até 15 de novembro de
19"17. em aplicar, a titulo provisório e
a partir de I de ianeiro de 1948:

a) as partes I e lU do Acõrdo
Geral sôbre Tarifas Aduaneiras e
Comércio;
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b) e a parte II dêste acõrdo em
tudo que fõr compatível com a
legíslação em vígor.

2. Os governos acima mencionados
aplicarão, a título provisório, o Acõrdo
Geral nas condições enunciadas acima
no que diz respeito a outros de seus
territórios, além dos metropolitanos, a
partir de 1 de janeiro de 1918 ou
depois desta data. logo que expirado
o prazo de trinta dias a contar da
data em que o Secretário Geral das
Nações Unidas tenha recebido noti
ficação da decisão de aplicar o Acôr
do, a título provisório, em um ou vá
rios dêsses territórios.

3. Para qualquer outro qovêrno
signatário do presente Protocolo, a
aplicação Provisória do Acõrdo Geral
nas condições acima mencionadas de
tuar-se-á a partir de 1 de janeiro de
1918; ou depois desta data, expirado o
prazo de trinta dias. a contar da Jata
na qual o presente Protocolo Iõr assi
nado em nome dêsse govêrno.

'1. O presente Protocolo permane
cerá aberto na sede das Nações Unt
das:

aj até 15 de novembro de 1947.
para a assinatura dos qovêrnos
enumerados no § 1· do presente
Protocolo. que não o tenham feíto
na data de hoje;

NAÇõES

b) até 30 de junho de 19-18,
para a assinatura dos outros go
vernos signatários do Ato Final
adotado no término da segunda
sessão da Comissão preparatória
da Conferência das Nações Unidas
sôbre Comércio e Emprêgo, que
não o tenham feito na data de
hoje.

5. Será licito a todo govêrno que
tiver põsto em aplicação o presente
Protocolo, suspendê-la, tornando-se efe
tiva essa denúncia depois de expirado
o prazo de sessenta dias. a contar da
data na qual o Secretário Geral das
Nações Unidas tenha recebido, por es
crito, a respectiva notificação.

6. O original do presente Proto
colo ficará em poder do Secretário
Geral das Nações Unidas, ao qual
incumbe fornecer cópias autenticadas
do referido documento a todos os go
vernos interessados.

Em fé do que, os representantes,
infra assinados. depois da apresentação
dos seus plenos poderes, achados em
boa e devida forma, assinaram o pre
sente Protocolo.

Dado e passado em Genebra, em um
único exemplar, nas línguas francesa e
ínqlêsa, fazendo fé ambos os textos,
em trinta de outubro de mil nove
centos e quarenta e sete.

UNIDAS

Acôrdo Geral sõbre Tarifas Aduaneiras e Comércio

Ata final adotada por ocasrao do encerramento da Segunda Sessão da Comissão
Preparatória da Conferência das Nações Unidas sõbre Comércio e Emprêgo

Cláusulas gerais do Acôrdo Geral sõbre TerfFas
Aduaneiras e Comércio

Lake Succes - New York - 19'17

ATA FINAL

Em conformidade com a Resolução
adotada na primeira sessão da Comis
são Preparatória da Conferência das
Nações Unidas sôbre Comércio e Em-

prêqo, convocada pelo Conselho &0
nõmico e Social das Nações Unidas
em 18 de fevereiro de 1946,

Os Governos da Comunidade da Aus
trália, do Reino da Bélgica. dos Esta
de Unidos do Brasil, da Birmânia, do
Canadá, do Ceilão. da República de
Cuba, da República Tchecoeslovaca, da
República do Chile, da República da
China. dos Estados Unidos da Amé-
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rica. da República Francesa. da índia.
do Líbano, do Grão Ducado de Lu
xemburgo. do Reino da Noruega. da
Nova Zelândia, do Reino dos Países
Baixos, do Pakístan, do Reino Unido da
Grã Bretanha e Irlanda do Norte. da
Rodésia do Sul, da Síría e da União
Sul-Africana.

Entabolaram em Genebra. em 10 de
abril de 1947, negociações entre seus
representantes, visando à redução subs
tancial das tarifas aduaneiras e de ou
tras barreiras comerciais, e a elimína
ção de preferências, na base de reei
procidade e vantagens mútuas. Essas
negociações terminaram hoje e tiveram
como resultado a elaboração do Acôrdo
Geral sôbre Tarifas Aduaneiras e Co
mércio e do Protocolo de Aplicação
Provisória. cujos textos acompanham a
presente Ata e são pela mesma auten
ticados.

A assinatura. pelos Governos rnen
cionados, da presente Ata Final ou do
Protocolo de Aplicação Provisória. não
prejudica de modo algum a sua liber
dade de ação na Conferência das Na
ções Unidas sôbre Comércio e Emprêqo.

A presente Ata Final, incluindo os
textos do Acõrdo Geral sõbre Tarifas
Aduaneiras e Comércio e do Protocolo
de Aplicação Provisória, será publica
da em 18 de novembro de 1947 pelo
Secretário geral das Nações Unidas,
desde que o Protocolo de Aplicação
Provisória tenha sido assinado no dia
15 de novembro de 1947 em nome de
todos os países nela enumerados.

Em testemunho do que os represen
tantes respectivos firmam a presente
Ata.

Feita em Genebra, num só exemplar,
nos idiomas inglês e francês, sendo
ambos os textos autênticos. aos trinta
dias de outubro de mil novecentos e
quarenta e sete.

Pela Comunidade da Austrália:
C. E. Mortin

Pelo Reino da Bélgica:
P. A. Forthonme

Pela Birmânia:
Maung Nyun

Pelos Estados Unidos do Brasil:
A. de Vílhena Ferreira Braga

Pelo Canadá:
L. D. Wilgress

Pelo Ceilão:
J. Corea

Pela República de Cuba:
Sérgio L Clark

Pela República Tchecoslovaca:
Z. Augenthaler

Pela República do Chile:
A. Faívovích

Pela República da China:
Wunsz King

Pelos Estados Unidos da América:
Wínthrop Brown

Pela República Francesa:
Pierre Baraduc

Pela Índia:
S. Ranganathan

Pelo Líbano:
J. Mikaoui

Pelo Grão Ducado de Luxemburgo:
J. Sturn

Pelo Reino da Noruega:
Erik Colban

Pela Nova Zelândia:
J. P. D. [onnsen

Pelo Reino dos Paises Baixos:
A. B. Speekenbrink

Pelo Pakistan:
H. 1. Rahimtoola

Pelo Reino da Grã Bretanha e Ir
landa do Norte:

T. M. Snow

Pela Rodésia do Sul:
1<. M. Goodenough

Pela Sirie:
H. [abbara

Pela União Sul-africana:
\V. G. W. Parminter

ACÔRDO GERAL SÔBRE TARIFAS ADUANEI~

RAS E COMÉRCIO

Os Governos da Comunidade da Aus
trália. do Reino da Bélgica. dos Estados
Unidos do Brasil. da Birmânia, do Ca
nadá, do Ceilão. da República do Chile.
da República da China. da República
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de Cuba. dos Estados Unidos da Amé
rica, da República Francesa. da índia,
do Líbano, do Grão Ducado de Lu
xemburgo. do Reino da Noruega. da
Nova Zelândia. do Pakístan, do Reino
dos Países-Baixos, da Rodésia do Sul,
do Reino-Unido da Grã-Bretanha e da
Irlanda do Norte, da Síria, da Repú
blica Tchecoslovaca e da União Sul
Africana;
. Reconhecendo que suas relações no

dominio comercial e econômico devem
ser orientadas no sentido de elvar os
padrões de vida, de assegurar o em
prêgo pleno e um alto e 'sempre cres
cente nível de rendimento real e de
procura efetiva, para a mais ampla
exploração dos recursos mundiais e a
expansão da produção e das trocas
de mercadorias:

Almejando contribuir para a conse
cução dêsses objetivos. mediante a con
clusão de acôrdos recíprocos e mútua
mente vantajosos, visando à redução
substancial das tarifas aduaneiras e de
outras barreiras às permutas comerciais
e à eliminação do tratamento discrimi
natório. em matéria de comércio inter
nacional;

Por intermédio de seus representan
tes. convieram no seguinte:

PARTE I

ARTIGO I

TRATAMENTO GERAL DE NAÇÃO MAIS
FAVORECIDA

1. Qualquer vantagem. favor. imu
nidade ou privilégio concedido por uma
parte contratante em relação a um pro
duto originário de ou destinado a qual
quer outro pais. será imediata e incon
dicionalmente estendido ao produtor
similar, originário do território de cada
uma das outras partes contratantes ou
ao mesmo destinado. Êste dispositivo
se refere aos direitos aduaneiros e en
cargos de tõda a natureza que gravem
a importação ou a exportação. ou a
elas se relacionem, aos que recaiam
sôbr.. as transferências internacionais
de fundos para pagamento de impor
tações e exportações. digam respeito
ao método de arrecadação dêsses di
reitos e encargos ou ao conjunto de

regulamentos ou formalidades estabele
cidos em conexão com a importação e
exportação bem como aos assuntos
incluidos nos §§ 1 e 2 do art. m.

2. As disposições do parágrafo pri
meiro do presente artigo não impor
tarão na' eliminação de quaisquer pre
ferências com respeito a direitos adua
neiros ou encargos que não ultrapas
sem os limites fixados no § 3 dêste
artigo e que se enquadrem nas se
guintes descrições:

(a) preferências em vigor ex
clusivamente entre dois ou mais
dos territórios enumerados no
Anexo A. subordinadas às condi
ções nele estipuladas;

(b) preferências em vigor ex
clusivamente entre dois ou mais
territórios que, em 1 de julho de
1939, estavam sujeitos a uma so
berania comum ou unidos por laços
de proteção ou suzeranía, os quais
são enumerados nos Anexos B. C
e D. dentro das condições nos
mesmos estipulados;

(c) preferências em vigor ex
clusivamente entre os Estados Uni
dos da América e a República de
Cuba;

(d) preferências em vigor ex
clusivamente entre países vizinhos
mencionados nos Anexos E e F.

3. Quando não fôr fixada especifi
camente a margem máxima de prefe
rência na correspondente lista anexada
a êste Acôrdo, a margem de preferência
sôbre qualquer produto em relação ~'O

qual seja permitida uma preferência,
de conformidade com o § 29 do pre
sente artigo, não poderá exceder:

(a) relativamente aos direitos
ou encargos sôbre qualquer pro
duto descrito nessa lista. a dife
rença entre a taxa de nação mais
favorecida e a taxa preferencial.
que figuram na mesma lista; se não
houver estipulação da taxa prefe
rencial. esta. para os fins de apli
cação do presente parágrafo. pas
sará a ser a que estava em vigor
em 10 de abril de 1917; se nenhu
ma taxa de nação mais favorecida
fõr fixada. a margem não ultra-
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passará a diferença, existente em
10 de abril de 1947. entre a taxa
aplicável â nação mais favorecida
e a taxa preferencial;

(b ) no tocante aos direitos ou
encargos sôbre qualquer produto
não descrito na lista corresponden
te à diferença. existente em 10 de
abril de 1917. entre a taxa apli
cável à nação mais favorecida e a
taxa preferencial.

No caso das partes contratantes men
cionadas no Anexo G. a data de 10 de
abril de 1947. citada nas alíneas (a} e
(h) do presente parágrafo, será subs
títuída pelas respectivas datas indicadas
nesse anexo.

ARTIGO II

LISTAS DE CONCESSÕES

(a) Cada parte contratante conce
derá às outras partes contratantes. em
matéria comercial. tratatamento não me
nos favorável do que o previsto na
parte apropriada da lista corresponden
te. anexa ao presente Acõrdo.

(b) Os produtos das partes contra
tantes, ao entrarem no território de
outra parte contratante, ficarão isentos
dos direitos aduaneiros ordinários que
ultrapassarem os direitos fixados na
Parte I da lista das concessões teítas
por esta parte contratante. observados
os têrmos, condições ou requisitos cons
tantes da mesma lista. esses produtos
também ficarão isentos dos direitos ou
encargos de qualquer natureza. exigi
dos por ocasião da importação ou que
éom a mesma se relacionem. e que ul
trapassem os direitos ou encargos em
vigôr na data do presente Acõrdo ou
os que. como conseqüência direta e
obrigatória da legislação vigente no
país importador. na referida data. te
nham de ser aplicados ulteriormente.

( c) Os produtos enumerados na
Parte II da lista relativa a qualquer
das partes contratantes. originários de
território que. em virtude do art. 1.
goze do direito de tratamento prefe
rencial no tocante à importação. ao
serem importados. estarão isentos no
território correspondente a essa lista.

da parte que exceder dos direitos adua
neros ordinários fixados na Parte II
dessa Lista, observados os têrmos, as
condições ou requisitos constantes da
mesma. esses produtos também ficarão
isentos dos direitos ou encargos de
qualquer natureza. exigidos por ocasião
da importação ou que com a mesma se
relacionem. e que ultrapassem os dí
rei tos ou encargos em vigõr na data
do presente Acôrdo ou os que, como
conseqüência direta e obrigatória da
legislação vigente na referida data. no
pais importador. tenham de ser aplica
dos ulteriormente. Nenhuma disposição
do presente artigo impedirá que qual
quer parte contratante mantenha exi
gências existentes na data do presente
Acôrdo, quanto às condições de entrada
dos produtos sujeitos às taxas dos dJ.
rei tos preferenciais.

2. Nenhuma disposição do presente
artigo impedirá que. uma parte coa
tratante. a qualquer tempo. aplique no
tocante à importação de qualquer pro
duto:

(a) encargo equivalente a um im
posto interno exigido. de conformidade
como o disposto no parágrafo primeiro
do art. Il l, sôbre um produto nacional
similar ou uma mercadoria com a qual o
produto importado tenha sido fabricado
ou produzido no todo ou em parte;

(b) direitos destinados a contraba
lançar ou a compensar o dumpinq
quando. aplicados de conformidade com
o disposto no art. IV;

(c) taxas ou outros encargos que
guardem proporção com os custos d06
serviços prestados.

3. Nenhuma parte contratante mo
dificará seu método de avaliação. para
fins aduaneiros. ou de conversão de
moedas. de maneira a diminuir o valor
das concessões constantes da lista cor
respondente. anexa ao presente Acôrdo.

4. Se uma das partes estabelecer,
mantiver ou autorizar. de direito ou
de fato, um monopólio da importação
de qualquer produto descrito na lista
correspondente. anexa ao presente Acõr
do. tal monopólio. ressalvadas as dis
posições em contrário constantes dessa
lista ou que. de outro modo. tenham sido
acordadas entre as partes que inicial-
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mente nagociaram a concessão, não
deverá ter por efeito assegurar proteção
média superior àquela que é prevista
nessa . lista. As disposições do presente
parágrafo não limitarão o recurso das
partes contratantes a qualquer forma
de auxílio aos produtores nacionais,
permitida em outros dispositivos e!o
presente Acôrdo.

5. Quando uma parte contratante
considerar que um produto não está re
cebendo de uma outra parte contra
tante tratamento que a primeira acre
dita ter sido atribuido por uma con
cessão constante da lista corresponden
te, anexa ao presente Acôrdo, poderá
levar a questão diretamente à consi
deração da outra parte contratante.
Se esta última concordar em que o
tratamento reclamado é o que estava
previsto, mas declarar que tal trata
mento não pode ser concedido por haver
um tribunal ou outra autoridade com
petente decidido que ao produto em
questão não pode ser classificado, con
soante a legislação alfandegária respec
tiva, de modo a permitir o tratamento
previsto no presente Acôrdo, as duas
partes constantes, juntamente com ou
tras interessadas de modo substancial,
iniciarão, o mais depressa possível, no
vas negociações com o fim de alcan
çar um ajuste compensatório.

6. (a) Os direitos específicos e en
cargos incluidos nas listas relativas às
partes contratantes que sejam membros
do Fundo Monetário Internacional e as
margens de preferência nos direitos
específicos e encargos mantidos por
essas partes contratantes são represen
tados, nas moedas respectivas, dentro
da paridade aceita ou reconhecida
provisôriamente pelo Fundo na data do
presente Acôrdo. Conseqüentemente. no
caso de ser êsse valor par reduzido.
de conformidade com as cláusulas esta
tutárias do Fundo Monetário Interna
cional em mais de vinte por cento, tais
direitos específicos e encargos e as
margens de preferência podem ser ajus
tados de forma a levar em consideração
essa redução; desde que as PARTES
CONTRATANTES (isto é, as partes
contratantes quando em ação conjunta,
nos têrmos do art. XXV) convenham em
que êsses ajustamentos não importem
em diminuir o valor das concessões

constantes da lista respectiva ou de
qualquer outra parte dêsse Acõrdo, le
vados em conta todos os fatôres que
possam influir quanto à necessidade ou
urgência de tais ajustamentos.

(b) A qualquer parte contratante
que não seja membro do Fundo. serão
aplicáveis disposições análogas a par
tir da data em que a mesma passe a
ser membro do Fundo ou conclua um
acôrdo especial de câmbio. na confor
midade do que dispõe o Artigo XV.

7. As listas anexas ao presente
Acôrdo passam a constituir parte inte
grante da Parte I do mesmo.

PAR.TE 11

ARTIGO III

TRATAMENTO NACIONAL EM MATÉRIA DE

IMPOSTOS E DE REGUlN,mNTAçÃo

INTERNOS

I . Os produtos de qualquer Parte
Contratante importados no territórlo de
outra Parte Contratante serão isentos
da parte dos tributos e outras imposições
internas de qualquer natureza que exce
dam aos aplicados. direta ou indireta
mente, a produtos similares de origem
nacional. Além disto. nos CdJOS em que
não houver no território importador pro
.11!ÇiK substancial de produto similar de
orlqen: nacional, nenhuma f''1rte Con
tratar-u aplicará tributos lntcrr-os no
vos Ol! mais elevados sóbre os produtos
oe outras Partes Contratantes com o
fim de conceder proteçto à produção
de produtos, díretamen,« competidores
Ol1 substitutos, não taxados d~ maneira
semelhante; os trlbutos inter.os dessa
natui cza, existentes, ~er~.l objeto de
ne qoclação para a SUd reuução ou di
rnlnação ,

2. Gs produtos originários de qual
quer Farte Contratan-e importados no
território de qualquer outra Parte Con
tI r-rat.te gozarão de ti a~~r')Lnto não me
nos f.:J.;orável que o concedido a pro
duos sínulares de ori'l;c:n -iacíonal no
Q'1e conccrne a todas '15 leis. rcqulamen
~05 e cxiqênclas que afetem a sua venda.
col.x.açao no mercad".ccmpra. trans
pc. te. distribuição ou mo no mcrcaoo
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interno. As disposições dêste pará
grafo não impedirão a aplicação das
taxas diferenciais de transportes, ba
seadas exclusivamente na utilização
econômica dos meios de transporte e
não na origem de produtos.

3. Na aplicação d.is nríncípíos do
§ 29 dêste Artigo as regulamentações
quantitativas internas. relativas à rnis
tt.; 3, transformação e uso dos produtos
em netermínadas quantidades ou pro
porções, as partes co.,'r41tantes obser
varão as díspcsíções se Juintes:

<'i) não será baíxada cenhuma re
'JulamLntação que. Iormal ou efetiva
men.e exija que quai.tuer quantidade ou
d;:·<'lfciuada proporção do produto a
'l~C ;: regulamentação se aplicar deva
prcou der de fontes nacionais:

b) Nenhuma Parte Contratante, for
mal ou efetivamente, restringirá a mis
tura, transformação ou uso de um pro
duto de que não houver produção na
cional de ímportãncla, a fim de prote
ger a produção nacional de um produto
diretamente concorrente ou substituto.

4. As disposições do parágrafo 39

dêste Artigo não se aplicarão a:

a) qualquer medida de contrôle
quantitativo interno, vigente no terri
tório de qualquer das Partes Contra
tantes a 1 de julho de 1939 ou a 10 de
abril cie 1947, à escolha da referida
Parte Contratante, com a condição de
que qualquer medida dessa natureza,
que estiver em oposição às disposições
do parágrafo 3· dêste Artigo, não será
modificada em detrimento das impor
tações e ficará sujeita a negociações
visando à sua limitação. afrouxamento
ou eliminação.

b1 qualquer regulamentação interna
referente a filmes cinematográficos e
de acôrdo com as àisposições do Ar
tigo IV.

5. As disposições dêste Artigo não
se aplicarão à compra pelos órgãos go
vernamentais ou por sua conta de pro
dutos destinados ao seu uso, e não à
revenda ou ao uso na produção de
mercadorias destinadas à vencia. Tam
bém não impedirão o pagamento. só
mente a produtores nacionais. dos sub
sídios previstos no Art. XVI. incluindo

os provenientes de arrecadação 1e
taxas e imposições interiores, e os
subsídios efetuados através das com
pras de produtos nacionais pelos órgãos
governamentais ou por sua conta.

AR.TIGO IV

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS RELATIVAS A FIL
MES CINEMATOGRÁFICOS

Se uma parte contratante estabelecer
ou mantiver regulamentações quantita
tivas internas relativas aos filmes ci
nematográficos expostos, tais regulamen
tações deverão ser impostas sob a forma
de cotas de projeção. que obedecerão
às condições e prescrições seguintes:

a) As cotas de projeção poderão
tornar obrigatória a exibição de filmes
cinematográficos de origem nacional du
rante uma proporção mínima determi
nada do tempo total àe projeção, real
mente utilizado num período não infe
rior a um ano na exibição comercial de
todos os filmes de qualquer origem;
e serão computados na base do tempo
de projeção anual por sala ou de seu
eqüívalente .

b) com exceção do tempo de pro
jeção reservado aos filmes de origem
nacional numa cota de projeção. nenhum
tempo de projeção. inclusive o liberado
por medida administrativa do mínimo
reservado aos filmes de origem nacio
nal, será formal ou efetivamente divi
dido entre as fontes de produção.

c) Não obstante as disposições àa
alínea b. acima. qualquer das Partes
Contratantes poderá manter as cotas de
projeção que estejam em conformidade
com as condições da alínea a, às quais
reservem uma proporção mínima do
tempo de projeção para filmes de ori
gem estrangeira determinada. com a
condição de que tal proporção mínima
do tempo de projeção não venha a ser
elevada acima do nível em vigor em
10 de abril de 1947.

d) As cotas de projeção ficarão
sujeitas a negociações visando à sua li
mitação, liberalização ou eliminação.

ARTIGO V
LIBERDADE DE TRÂNSITO

1 . As mercadorias (compreendidas
as bagagens) assim como os navios e
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outros meios de transporte serão con
siderados em trânsito através do territó
rio de uma Parte Contratante, quando
a passagem através dêsse território, quer
se efetue ou não com baldeação, arma
zenagem. ruptura de carga ou mudan
ça na forma de transporte. não cons
titua senão uma fração de uma viagem
completa, iniciada e terminada fora das
fronteiras da Parte Contratante em
cujo território se efetua. No presente
artigo, um tráfego dessa natureza é
denominado "tráfego em trãnsíto ."

2. Haverá liberdade de trânsito atra
vés do terrltórlo das Partes Contratantes
para o tráfego em trânsito com destino
a ou de procedência de territórios de
outras Partes Contratantes pelas rotas
mais cômodas para o trânsito inter
nacional. Nenhuma distinção será :'>a
seada no pavilhão dos navios 0Ll

barcos. no lugar de origem. no ponto
de partida. de entrada. de saída ou
de destino ou sõbre considerações rela
tivas à propriedaàe das mercadorias,
dos navios. barcos ou outros meios de
transporte.

3. Qualquer Parte Contratante po
derá exigir que o tráfego em trânsito
pelo seu território seja objeto de uma
declaração na Alfândega interessada;
todavia. salvo quando houver falta de
observação das leis e regulamentos al
fandegários aplicáveis, os transportes
dessa natureza procedentes àe outras
Partes Contratantes ou a êles destinados
não serão submetidos a prazos ou res
trições inúteis e fícarão isentos de di
reitos alfandegários. de todos os di
re.tos de trânsito e de qualquer outro
encargo relativo ao trânsito, exce
tuadas as despesas de transporte ou
pagamentos correspondentes às despesas
administrativas ocasionadas pelo trânsi
to ou ao custo dos serviços prestado i,

4. Todos os direitos e regulamentos
aplicados pelas Partes Contratantes ao
tráfego em trânsito proveniente de ou
tras Partes Contratantes ou a êles des
tinado deverão ser eqüitativos. tendo
em vista as condições do tráfego.

No que diz respeito aos direitos, re
gulamentos e formalidades relativos
ao trânsito. cada Parte Contratante con
cederá, ao tráfego em trânsito proce
dente de outra Parte Contratante ou

a ela destinado, um tratamento não
menos favorável do que o concedido
ao tráfego em trânsito proveniente de
qualquer outro pais ou a êle des
tinado.

6. Cada Parte Contratante conce
derá aos produtos que tenham transi
tado pelo território de qualquer outra
Parte Contratante tratamento não me
nos favorável do que aquêle que lhe se
ria concedido se tivessem sido transpor
tados do seu lugar de origem ao de
destino sem passar pelo referido terri
tório. Será, todavia, facultado a qual
quer Parte Contratante manter as con
dições de expedição direta vigentes .ia
data dêste Acõrdo, em relação a tõdas
as mercadorias para as quais a expe
dição direta constitua uma condição de
admissão ao gôzo de direitos prefe
renciais ou se relacione à forma de ava
liação prescrita pela Parte Contratante
para a fixação dos direitos alfande
gários.

7. As disposições do presente arti
go não serão aplicáveis às aeronaves
em trânsito, mas serão aplicáveis ao
trânsito aéreo de mercadorias. compre
endidas as bagagens.

AR.TIGO VI

DIREITOS ANTI-DUMPING E DE COM
PENSAÇÃo

1. Não será cobrado, sôbre um pro
duto originário de uma Parte Contra
tante e importado no território àe ou
tra Parte Contratante, nenhum direito
ou taxa anti-dumping de importância
superior à margem de dumping com a
qual êsse produto esteja sendo impor
tado. No sentido do presente artigo,
entende-se por margem de dumping:

a) . a diferença entre o preço de um
determinado produto exportado de um
pais para outro e o preço comparável
pedido nas condições normais do co
mércio por um produto similar destinado
ao consumo no pais exportador ou,

b) na ausência de tal preço no mer
caào interno dêsse último pais, a di
ferença entre o preço supramencíonado
e :

(i) o preço comparável mais eleva
do para a exportação de um produto
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similar para um terceiro pais nas con
dições normais do comércio. ou

(H) o custo de produção dêsse pro
duto no pais de origem. mais uma
elevação razoável para as despesas de
venda e o lucro.

S'erão devidamente consideradas. em
cada caso. as diferenças nas condições
e modalidades de venda. as diferenças
de taxa e outras que afetem os ele
mentos de comparação dos preços.

2. Não será cobrado sõbre um pro
duto originário de uma Parte Contra
tante e importado no território de outra
Parte Contratante. nenhum direito de
compensação que ultrapasse a importân
cia do prêmio ou da subvenção que
se sabe ter sido concedida, direta ou
indiretamente. à fabricação. produção
ou exportação do referido produto no
pais de origem ou de exportação. 'ri

clusive qualquer subvenção especial
concedida para o transporte de um
produto determinado. A expressão
«direito de compensação» deve ser
interpretada como significando um di
reito especial cobrado com o fim de
neutralizar qualquer prêmio ou subven
ção concedíoos, direta ou indiretamen
te. à fabricação, produção ou exporta
ção de um produto.

3. Nenhum produto originário de
uma Parte Contratante e importado no
território de outra Parte Contratante
será submetido a direitos antí-dumpínq
ou de compensação. por gozar ele
isenção ou do reembôlso dos direitos ou
impostos que recaiam sôbre o produto
similar quando destinado ao consumo
do pais de origem ou no pais de
exportação.

4. Nenhum produto orginário de
uma Parte Contratante e importado no
território de outra Parte Contratante
ficará sujeito. ao mesmo tempo. a di
reitos ani-numpinq e a direitos de com
pensação. com o fim de fazer face a
uma mesma situação resultante do dum
ping ou da subvenção das exportações.

5. Nenhuma Parte Contratante co
brará direitos antí-dumpínq ou de com
pensação na importação de um produto
procedente de outra Parte Contratante.
a menos que verifique que o efeito do
dumping ou da subvenção, segundo o

caso, seja tal qtie cause ou ameace cau
sar um prejuízo substancial a uma pro
dução nacional estabelecida ou consti
tua obstáculo à criação de uma produ
ção nacional ou a retarde sensivelmen
te. As Partes Contratantes poderão
derrogar as prescrições do presente pa
rágrafo, de maneira a permitir uma
Parte Contratante cobrar um direito
anti-dumpinq ou um direito de compen
sação na importação de um produto
qualquer. tendo em vista compensar um
dumpin.g ou uma subvenção que cause
ou ameace causar prejuízo substancial
a uma produção estabelecida no terri
tório de outra Parte Contratante que
exporte o produto em questão para o
território da Parte Contratante ímoor-
tadora. .

6. Um sistema de estabilização do
preço nacional ou dos lucros brutos
dos produtores de um produto essencial.
independente das flutuações dos preços
de exportação. e que permita. em cer
tas ocasiões. a venda do produto para
a exportação a um preço inferior ao
cobrado por produto similar no mer
cado interno. não será considerado
como materialmente prejudicial no senti
do indicado pelo parágrafo 5 dêste ar
tigo, se ficar cíecidido. mediante con
sulta entre as partes contratantes que
tenham ínterêsse essencial no produto:

a) que o sistema tenha igualmente.
resultado na exportação do produto
em questão a um preço superior ao
preço correspondente cobrado por um
produto similar no mercado interno;

b) que o funcionamento do sistema.
quer como conseqüência da regulamen
tação efetiva da produção, quer por
qualquer outra razão, não estimula in
devidamente as exportações. nem pre
judica gravemente os interêsses das
demais Partes Contratantes.

7. Nenhuma parte contratante pode
rá recorrer. para neutralizar os efeitos
do "dumpínq" ou da concessão de um
subsidio. no que concerne a um pro
duto do território de outra parte con
tratante a outras _medidas que não
sejam os direitos «antí-dumpinq» ou ,)5

de compensação.



ATOS. DO PODER LEGISLA:rIVO 23

Al?TIGO VIl
VALOR PARA FINS ALFANDEGÁRIOS.

1. As partes contratantes reconhe
cem, no que diz respeito à determina
ção do valor para fins alfandeqános, a
validade dos princípios gerais que ti
guram nos seguintes parágrafos Jo pre
sente artigo e se comprometem a apli
cá-los logo que possível em relação
a todos os produtos submetidos a di
reitos alfandegários ou a outras taxas
ou restrições de importação e exporta
ção, baseadas no valor ou pelo mesmo
reguladas dentro de qualquer moda
lidade.

Além disso, cada vez que uma Parte
Contratante o solicitar, as partes COIl

tratantes examinarão a aplicação de
qualquer lei ou qualquer reqularnento
relativo ao valor para fins alfan-ieqá
rios, na base dos referidos princrpios .

Qualquer Parte Contratante poderá
pedir às demais que lhe forneçam rela
tórios sôbre as medidas que tenham to
mado de acõrdo com as dísposições do
presente artigo.

2. a) O valor para fins alfande
gários das mercadorias importadas de
verá ser estabelecido sôbre o valor real
da mercadoria importada à qual se
aplica o direito ou de uma mercadoria
similar, e não sõbre o valor do produto
àe origem nacional ou sôbre valores
arbitrários ou fictícíos ,

b) O "valor real" deverá ser o
preço pelo qual, em épocas e lagares
determinados pela legislação do pais
importador. Essas mercadorias ou mer
cadorias similares são vendidas ou
oferecidas à venda em condições de
plena concorrência e através de ope
rações comerciais normais. Na medida
em que o preço dessas mercadorias ou
de mercadorias similares dependa da
quantidade sõbre a qual recai urna
transação determinada, o preço consi
derado deverá guardar relação na
conformidade da escolha efetuada em
definitivo pelo país importador, quer
com quantidades comparáveis, quer com
quantidades fixadas de forma não

-menos favorável ao importador do que
se Iõsse tomado o maior volume dessas
mercadorias que efetivamente tenha
dado ensejo a transações comerciais en-

tre o país exportaâor e o país impor
tador.

e) No caso em que fõr impossível
determinar o valor real em conformi
dade com os têrmos da alínea (b ) ,
do presente parágrafo, o valor para
fins alfandegários deverá ser baseado na
eqüivalência cornprovável, mais próxi
ma dêsse valor.

3) O valor para fins alfandegários
de qualquer mercadoria importada nao
deverá compreender nenhuma taxa inter
na exigível no país de origem ou de
proveniência, da qual a mercadoria im
portada tenha sido exonerada ou cuja
importância tenha sido ou seja desti
nada a um recmbôlso.

4 a) Salvo disposições em centrá
rio do presente parágrafo, quando uma
Parte Contratante se encontrar na ne
cessidade, para aplicação do parágrafo
2 dêste artigo, de converter na sua
própria moeda um preço expresso
na moeda de outro pais, a taxa
de conversão a adotar será baseada
nas paridades que resultem do Acõr
do constitutivo do Fundo Mone
tário Internacional ou de acõrdos espe
ciais de câmbio concluídos em confor
midade com o art. XV do presente
Acõrdo.

b) No caso de tal paridade não
ter sido fixada. a taxa de conversão
corresponderá efetivamente ao valor
ccrrcnte ·dessa moeda nas transações
comerciais.

c) As Partes Contratantes, de acôr
do com o Fundo Monetário Internacio
nal, formularão regras regulando a con
versão, pelas Partes Contratantes, de
qualquer moeda estrangeira em relação
à qual taxas múltiplas de câmbio
tenham sido mantidas em conformidade
com o Acôrdo constitutivo do Fundo
Monetário Internacional. Cada Parte
Contratante poderá aplicar tais regras
a essas moedas estrangeiras para os
fins de aplicação do paráqrafo 2 do
presente artigo em vez de se basear
nas paridades. Até que se adotem as
regras em apreço, cadà Parte Contra
tante poderá, para os fins de aplica
ção do paráqrafo 2 do presente artigo,
aplicar a qualquer moeda estrangeira,
enquadrada nas condições definidas no
presente parágrafo, regras de conversão
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destinadas a exprimir efetivamente o
valor dessa moeda estrangeira nas
transações comerciais.

d) Nenhuma disposição do presente
parágrafo poderá ser interpretada c01~U

obrigando urna Parte Comratante CI in
tronuzír modificações na íorma de con
versão do valor que, para fins alían
deqáríos, estiver em vigor no seu terri
tório na data da assinatura do presen-

te Acõrdo, se tais modificações tiverem
por efeito elevar de' um mo ao geral a
soma dos direitos aduanei. os exigidos.

5) Os critérios e os métodos que
servirem para aetel'minar c valor dos
produtos submetidos a direitos alfande
gários ou a outras taxas ou restrições
baseadas no valor ou pelo mesmo re
quladas, dentro de qualquer modalidade,
deverão ser constante e suficientemente
divulgados para habilitar os comercian
tes a determinar o valor para fins al
fandegários com uma aproximação sa
tisfatória.

ARTIGO VII1

FORMALIDADES RELATIVAS À IMPORTAÇÃO
E À EXPORTAÇÃO

1) As partes Contratantes reconhe
cem que os direitos e taxas que não
sejam os direitos alfandegários impos
tos pelas autoridades governamentais à
importação ou à exportação ou relatí
vos à importação ou exportação, deve
riam limitar-se ao custo aproximado
dos serviços prestados e não CO'ISti

tuir uma proteção indireta aos produtos
nacionais ou taxas de caráter fiscal
sôbre a importação ou a exportação.

As Partes Contratantes reconhecem.
igualmente, a necessidade de limitar o
número e a diversidade dêsses o'ireitos
e taxas, de reduzir ao minimo os efei
tos e a complexidade das formalidades
de importação e de exportação e de
reduzir e simplificar as formalidades
relativas aos documentos a fornecer em
matéria de importação e de exportação.

2) As Partes Contratantes tornarão
logo que possível medidas de acôrdo
com os princípios e objetivos mencio
nados no parágrafo 1 do presente ar
tigo. Além disso, examinarão, cada vez
que outra Parte Contratante o solíci-

tal', a aplicação de qualquer lei ou de
qualquer regulamento à luz dos referi
dos princípios.

3) Nenhuma Parte Contratante nu
porá penalidades severas por ligeiras
infrações à regulamentação ou ao pro
cesso aduaneiro. Em particular, as pe ua
lidades pecuniárias impostas em vir
tude de omissões ou êrros nos do
cumentos apresentados à Allãndeqa não
excederão, nos casos em que forem
Fàcílmente reparáveis e manifestamente
isentos de qualquer intenção frauculenta,
que não correspondam a negligência
grave, importância que represente uma
simples advertência.

4) As disposições do presente artigo
se estenderão aos emolumentos, taxas,
formalidades e exigências impostas
pelas autoridades governamentais em
conexão com a importação e exporta
ção, inclusive no que disser respeito:

a) às formalidades consulares, tais
zorno faturas e certificados co.rsulares.

b) às restrições quantitativas;
c) às licenças;
d I ao contrôle de câmbios;
e) aos serviços de estatística;
f) aos documentos a exibir, à do.

cumentação e à emissão de certifi
cados;

g) às análises e às verificações;
h) à quarentena, à inspeção saní

tária e à desínfeção ,

ARTIGO IX

MARCAS DE ORIGEM

1) No que diz respeito às condições
relativas às marcas, cada Parte Con
tratante concederá aos produtos do ter
ritório das outras Partes Contratantes
um tratamento não menos favorável
que o concedido aos produtos simi
lares de qualquer terceiro pais.

2) Sempre que possível do ponto
de vista administrativo, as Partes Con
tratantes deverão permitir a aposição,
por ocasião da importação, das marcas
ae origem.

3) No que diz respeito à marcação
de produtos importados, as leis e regu
lamentos das Partes Contratantes serão
de natureza a permitir a sua aplicação
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sem ocasionar danos sérios aos pro
dutos nem reduzir substancialmente o
seu valor ou elevar inutilmente o seu
prêço de custo.

4) Em regra geral. nenhuma narre
Contratante deverá impor multa ou di
reito especial por falta de observação
dos regulamentos relativos à marcação
antes da importação. a menos que a
retificação àa marcação seja indevida
mente retardada ou que marcas de na
tureza a induzir em êrro tenham sido
apostas ou que a marcação tenha sido
intencionalmente omitida.

5) As Partes Contratantes colabo
rarão entre si para o fim de evitar que
as marcas comerciais sejam utilizadas
de forma a induzir em êrro quanto à

verdadeira origem do produto em de
trimento das denominações de origem
regional ou geográfica dos produtos do
território de uma Parte Contratante que
sejam protegidos pela legislação dessa
Parte Contratante. Cada Parte Con
trante dará inteira e amistosa consíde
ração aos pedidos ou representações
que possa lhe dirigir uma outra Parte
Contratante sôhre abusos tais como os
mencionados acima no presente pará
grafo. que lhe tenham sido assinalados
por essa outra Parte Contratante em
relação à denominação dos produtos
que a mesma houver comunicado à
primeira Parte Contratante.

ARTIGO X

PUBLICAÇÃO E APLICAÇÃO DOS REGULA
MENTOS RELATIVoS Ao COMÉRCiO

1) As leis, regulamentos. decisões
judiciárias e administrativas de aplica
ção geral, adotados por qualquer Parte
Contratante e que visem a classificação
ou avaliação dos produtos para fins
aduaneiros, às tarifas de Alfândegas.
taxas e outras despesas, ou às prescri
ções, restrições ou interdições de im
portação ou de exportação, ou a trans
ferência de pagamentos que lhes digam
respeito. ou que se refiram à sua
venda. sua distribuição, seu transporte
ou seu seguro. ou à sua estadia em
entreposto, sua inspeção, sua exposi
ção, sua transformação, sua mistura '1U

outras utilizações, serão prontamente

publicados de maneira a permitir aos
Governos ou aos comerciantes dêles to~

mar conhecimento. Os acordos em vi
gor entre o Govêrno ou um órqão qo
vernarnental de qualquer Parte Contra
tante e o Govêrno ou um órgão gover
namental de uma outra Parte Contra
tante que afetem a política econômica
internacional serão igualmente publica
dos. O presente parágrafo não obrigará
uma Parte Contratante a revelar íníor
mações de ordem confidencial que cons
tituam obstáculo à aplicação das leis
ou que, por outro lado. sejam contra
rios ao interêsse público ou tragam pre
juizo aos interêsses comerciais legítimos
de emprêsas públicas ou particulares.

2) Nenhuma medida de ordem geral,
que possa tomar uma Parte Contratante
e que tenha por conseqüência uma ele
vação de, nivel de um direito alfande
gário ou de outra taxa imposta à im
portação em virtude àe usos estabeleci
dos e uniformes, ou da qual resuice
uma prescrição. uma restrição ou i,ma
interdição novas ou agravadas em I11a~

téría de importação ou de transferência
de fundos relativos a uma importação
deverá ser posta em vigor antes de
ter sido publicada oficialmente.

3) a) Caàa Parte Contratante
manterá ou aplicará de maneira unl
forme, imparcial e eqüitativa todos cs
regulamentos, leis, decisões judiciárias e
administrativas da categoria visada no
parágrafo 1 do presente artigo.

b) Cada Parte Contratante manterá
ou instituirá, logo que possível, tri
bunais judiciários, administrativos ou
de arbitragem, ou instâncias que tenham
por fim especialmente reexaminar e re
tificar prontamente as medidas admí
nistrativas relacionadas com as ques
tões aduaneiras. Êsses tribunais ou
instâncias serão independentes dos or
ganismos encarregados de aplicação
das medidas administrativas e suas de
cisões serão executadas por êsses or
ganismos, cuja prática administrativa
dirigirão igualmente, a menos que seja
interposta apelação junto a uma ju
risdição superior nos prazos previstos
para as apelações interpostas pelos
importadores, ressalvada a possíbílí
dade da administração central de tal
organismo tomar medidas com o fim
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de obter uma revisao da questão em
uma outra ação, se houver base para
supor que a decisão é incompatível com
os princípios fixados pela lei ou com
a realidade dos fatos.

c) Dlsposíção ;1l,J1L'1'Id da alinea b
do presente paráqr-rlc exigirá a elimi
nação ou substituição dos processos em
vigor no território de uma Parte Con
tratante no dia da assinatura do pre
sente Acôrdo, que pie"ejam uma revi
são imparcial das d~cisões aoruínistra
tívas, ainda mesmo que êsses procedi
mentos não sejam plena ou oficialmente
independentes dos organismos encarre
gados da aplicação das medidas admí
nístratívas. Qualquer Parte Contratante
que aplicar tais processos deverá, quan
do solicitada. comunicar às Partes Con
tratantes tôdas as informações perti
nentes que as habilitem a decidir se
êsses processos estão de acôrdo com
a prescrição da presente alínea.

ARTIGO xi
ELIMINAÇÃO GERAL DAS RESTRiÇÕES

QUANTITATIVAS

1) Nenhuma parte contratante ins
tituirá ou manterá. para a importação
de um produto orqíniárío do território
de outra parte contratante, ou para a
exportação ou venda para exportação
de um produto destinado ao território
de outra parte contratante. proibições
ou restrições a não ser direitos alfan
degários. impostos ou outras taxas. quer
a sua aplicação seja feita por meio de
contingentes. de licenças de importação
ou exportação. quer por outro qual
quer processo.

2) As disposições do parágrafo pri
meiro do presente artigo não se esten
derão aos casos seguintes:

a) proibições ou restrições aplicadas
temporàriamente à exportação para
prevenir ou remediar uma situação crí
tica. devido a uma penúria de produtos
alimentares ou de outros' produtos es
senciais para a parte contratante expor
tadora;

b) proibições ou restrições à impor
tação e à exportação necessárias à apli
cação de normas ou regulamentações re
ferentes à classificação. contrôle da

qualidade ou venda de produtos des
tinaàos ao comércio internacional;

c) restrições à importação de qual
quer produto aqrícola ou de pescaria.
seja qual Iõr a forma de importação
dêsses produtos. quando forem neces
sárias à aplicação de medidas gover
namentais que tenham por efeito:

i) restringir a quantidade do produto
nacional similar a ser posta à venda
ou produzida. ou na falta de produ
ção nacional importante do produto si
milar. a quantidade de um produto na
cional que o produto importado possa
substituir diretamente;

ii) reabsorver um excedente tempo
rário do produto nacional similar ou,
na falta de produção nacional ilUoor.'
tante do produto similar. de um ;)':0
duto nacional que o produto importa
do possa substituir diretamente colocan
do esse excedente à disposição de cer
tos grupos de consumidores do país
gratuitamente ou a preços inferiores aos
correntes no mercado: ou

iii) restringir a quantidade a ser »ro
duzida de qualquer produto de orinem
animal cuja produção depende dil'~ta
mente, na totalidade ou na maior par
te. do produto importado. se a produ
ção nacional dêstc último íôr relativa
mente despresivel ,

Qualquer Parte Contratante que apli
car restrições à importação de um pro
duto de acõrdo com as disposições da
presente alínea (c) do presente pará
grafo. tornará público o total do vo
lume ou do valor do produto cuja im
portação fôr autorizada para um período
ulterior determinado assim como qual
quer modificação sobrevínda nesse vo
lume ou nesse valor. Além disso. as
restrições aplicadas conforme o item
(i) supra não deverão ser tais que
reduzam o total das importações em
relação ao da produção nacional, em
comparação com a proporção que se
poderia razoàvelmente antecipar en
tre ambas na ausência das ditas res
trições. Para determinar essa propor
ção. a parte contratante levará devida
mente em conta a que existia no correr
de um período de referência anterior
e todos os fatores especiais que tenham
podido ou possam afetar o comércio
dêsse produto.
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3. Nos artigos XI. XII. XIII. XIV
as expressões «restrições à importação»
ou «restrições à exportação» visam
igualmente as restrições aplicadas -ela
tivarnente às transações comerciais ,es
tataís ,

ARTIGO XII

RESTRIÇÕES DESTINAD.","S A PROTEGEll
A BALANÇA DE PAGAMENTOS

1 . Não obstante as disposições do
§ I" do art. XI. qualquer parte con
trataate, visando salvaguardar sua
posição financeira exterior e a sua ba-.
lança de pagamentos. poderá restrin
gir o volume ou o valor das mercado
rias cuja importação autorizar, ressal
vadas as disposições dos parágrafos
seguintes do presente artigo.

2. (a) Nenhuma parte contratante
instituirá. manterá ou reforçará restri
ções à importação em virtude do pre
sente artigo, salvo na medida necessá
ria:

(i) para opor-se à ameaça iminente
de uma baixa importante de suas re
servas monetárias ou pôr fim a essa
baixa ou (ii) para aumentar suas re
servas. segundo um quociente razoável
de crescimento, no caso de serem elas
muito baixas, Serão devidamente le
vados em conta em cada caso todos
os íatôres especiais que afetem as re
servas monetárias da parte contratante
ou suas necessidades em reservas mo
netárias, compreendida. quando dispu
ser de créditos exteriores especiais ou
outros recursos. a necessidade de prever
o emprêgo apropriado dêsses créditos
ou recursos.

(b) As partes contratantes que aplí
carem restrições em virtude da alínea
(a) do presente parágrafo, atenua
las-ão progressivamente à medida que
melhore a situação considerada na dita
alínea. mantendo-as apenas na medida
em que essa situação justifique ainda
sua aplicação. Elímína-las-ão quando
a situação não justificar mais seu es
tabelecimento ou manutenção. em vir
tude da dita alínea,

3. (a) As partes contratantes I e
conhecem que no decorrer dos próxt
mos anos deverão tôdas, em graus di-

Ierentes, enfrentar problemas de adap
tação econômica resultante da guerra.
No decorrer dêsse perrodo, as partes
contratantes levarão plenamente ern
conta. quando tiverem que toma)' de
cisões em virtude do presente artigo
ou do artigo XIV, as dificuldades de
adaptação do período de após guerra
e a necessidade que uma parte con
tratante possa vir a ter de recorrer a
restrições à importação a fim de res
tabelecer o equilíbrio de sua balança
de pagamentos numa base sã e durável.

(b) As partes contratantes rezonhe
cem que a política seguida no plano
nacional por uma parte contratante, a
fim de cumprir os compromissos rela
tivos à realização e manutenção do
pleno emprêgo produtivo e de um vo
lume importante e sempre crescente da
procura. ou relativos à reconstrução
ou ao desenvolvimento dos recursos in
dustriais e outros recursos econômicos
e à elevação dos níveis de produtíví
dade, pode provocar nessa parte con
tratante uma forte procura de impor
tação,'

Por conseguinte:

(i) Não obstante as disposições do
§ 2 do presente artigo, nenhuma parte
contratante será obrigada a suprimir
ou modificar restrições pelo lato de
que. se uma modificação viesse a ser
introduzida nessa política, as restríções
que aplicasse em virtude do presente
artigo deixariam de .;er necessárias.

(U) Qualquer parte contratante que
aplicar restrições à importação era vir
tude do presente artigo. poderá deter
minar a incidência dessas restrições
sõbre as importações dos diferentes
produtos vu diferentes cateqonas de
produtos. de modo a dar priortdade à
importação dos produtos que. dentro
da orientação da política seguida. se
jam 05 mais necessários.

(c) Na aplicação de sua política na
cional. as partes contratantes se com
prometem:

(i) A levar devidamente em conta
a necessidade de restabelecer 'J equilí
brio de sua balança de paqamcntos
numa base sã e durável e a oportuni
dade de assegurar a utilização de seus
recursos produtivos numa base eco
nõmica:
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(ii) a absterem-se de aplicar restrí
ções que se oponham sem necessidade
à importação em quantidade comercial
minima de mercadorias, qualquer que
seja sua natureza, cuja exclusão emba
raçaria os cursos normais de trocas,
ou ainda restrições que se oponham à
importação de amostras comerciais, 0'1

à observãncia dos preceitos relativos
às patentes, marcas de fábrica, direitos
de autoria e de reprodução ou outros
análogos;

(Ui) e a aplicar as restrições nre
vistas no presente artigo de modo a
evitar prejuízos, desnecessários aos
interêsses comerciais ou econômicos de
qualquer outra parte contratante.

4. (a) Tôda parte contratante que
não aplicar restrições em virtude do
presente artigo, mas que encarar a
necessidade de o fazer. deverá antes de
institui-las (ou no caso de impossibili
dade ele uma consulta prévia. imediata
mente depois ele o ter feito) consultar
as partes contratantes a respeito da
natureza das dificuldades relativas à Si-ia
balança de paqarnentos, dos diversos
corretivos entre os quais pode escolher.
assim como da repercussão possível
dessas medidas sõbre a economia das
outras partes contratantes. Parte con
tratante alguma será obríqada, no de
correr iessas consultas, a indicar PGr
antccípaçéo a escolha que fará de tais
medidas determinadas que poderá fi
nalmente adotar, nem a data de sua
aplicação.

(b) As partes contratantes poderão
a qualquer momento -onvídar qualquer
parte contratante que aplicar restrições
a suas importações em virtude do pre
sente artigo. a entrar em entendimentos
a respeito; convidarão qualquer parte
contratante. que reforce suas restrições
de manenia substancial. a discutir o
assunto dentro de trinta dias. A parte
contratante assim convidada participará
dessas discussões. As partes contra
tantes poderão convidar qualquer outra
para tomar parte nestas discussões. As
partes contratantes passarão em revista,
no máximo até I de janeiro de 1951.
tôdas as restrições existentes nesta data
e que, em virtude do presente artigo,
ainda sejam aplicadas no momento em
que forem passadas em revista.

(c) Qualquer parte contratante po
derá consultar as demais partes con
tratantes a fim de obter delas aprova
ção prévia, seja de restrições que de
seja manter. reforçar ou instituir. em
virtude do presente artigo. seja de res
trições que deseja manter, reforçar ou
instituir no caso em que determinadas
condições se realizem ulteriormente.
Em conseqüência dessas consultas, po
derão as partes contratantes aprovar
antecipadamente a manutenção, refôr
ço ou instituição de restrições pela par
te contratante em questão, quanto à
sua extensão. grau de intensidade e du
ração. Nos limites dessa aprovação as
condições previstas na alinea (aJ do
presente parágrafo serão consideradas
respeitadas e as medidas tomadas pela
parte contratante que aplicar as res
trições não poderão ser atacadas em
virtude da alínea (d) do presente pa
rágrafo como incompatíveis com as dís
posições do § 2 do presente artigo.

(d) Tõda parte contratante que con
sidere que uma outra parte contratante
a plica restrições em virtude do pre
sente artigo, de modo incompatível com
os §§ 2 ou 3 dêste artigo ou com as
do artigo XIII (sob reserva das dis
posições do artigo XIV) poderá sub
meter a questão ao exame das portes
contratantes. A parte contratante que
aplica essas restrições participará das
discussões. Se as Partes Contratantes
após um primeiro exame julgarem que
o comércio da parte contratante reque
rente está lesado. apresentarão suas
observações às partes a fim de cheqar
a uma acomodação satisfatória para as
partes interessadas e para as partes
contratantes. No caso de não ser con
seguida essa acomodação e se as partes
contratantes decidirem que as restrí
ções estão sendo aplicadas de modo
incompatível com os §§ 2 ou 3 do pre
sente artigo, ou com o artigo XIII,
sob reserva das disposições do artigo
XIV, as partes contratantes recomen
darão a supressão ou a modificação
das ditas restrições. Se as restrições
não forem suprimidas ou modificadas
dentro de sessenta dias. de acôrdo com
a recomendação das partes contratantes,
estas poderão dispensar as outras par
tes contratantes dos compromissos que
especificarão entre os aceitos em virtu-
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de do presente acôrdo para com a
parte contratante que aplica as restri
ções.

(e) É notório que o fato de desven
dar prematuramente os projetos que
visam. em virtude do presente artiqo,
a aplicar. suprimir ou modificar qual
quer restrição poderia favorecer. fias
trocas comerciais e nos movimentos de
capitais. uma especulação que se oporia

'laos fins do presente artigo. Por con
seguinte as partes contratantes toma
rão tôdas as disposições para que o
mais absoluto segredo seja mantido no
decurso de tôda e qualquer consulta.

5. No caso de a aplicação de res
trições à importação em virtude do
presente artigo tomar um caráter du
rável e extenso e indicar assim a "xis
tência de um desequilibrio geral. redu
zindo o volume das trocas internacio
nais. as partes contratantes entabola
rão conversações para examinar se me
didas diferentes não poderiam ser to
madas. seja pelas partes contratantes
cuja balança de pagamentos tende a ser
desfavorável. seja pelas partes contra
tantes cuja balança de pagamento ten
de a ser excepcionalmente favorável,
seja ainda nor uma organização inter
governamental competente a fim de fa
zer. desaparecer as causas Iundamcn
tais dêsse desequílíbrío .

A convite das partes contratantes, as
partes contratantes tomarão parte nes
sas conversações.

ARTIGO XIII

APLICAÇÃO NÃO DISCRIMINATÓRIA DAS
RESTRiÇÕES QUANTITATIVAS

1. Nenhuma proibição ou restrição
será aplicada por uma parte contra
tante à importação de um produto ori
ginário do território de outra parte
contratante ou à exportação de um pro
duto destinado ao território de outra
parte contratante a menos que prorhí
ções ou restrições semelhantes sejam
aplicadas à importação do produto si
milar originário de todos os outros pai
ses ou à exportação do produto similar
destinado a todos os outros países,

2. Na aplicação das restrições à im
portação de um produto qualquer. as
partes contratantes esforçar-se-ão ror

chegar a uma repartição do comércio
dêsse produto que se aproxime tanto
quanto possível da que. na ausência
dessas medidas. as diferentes partes
contratantes teriam o direito de es
perar. observando para esse fim as
disposições seguintes:

(a) Sempre que fôr possível. con
tingentes que representem a soma glo
bal das importações autorizadas (sejam
êles ou não repartidos entre os países
fornecedores) serão fixados e sua im
portância será publicada de acôrdo com
a alínea 3 (b) do presente artigo;

(b) quando não fôr possível fixar
contingentes globais. as restrições po
derão ser aplicadas por meio de Iicen
ças ou permissões de importação sem
contingente global;

(c) a menos que se trate de tornar
efetivas as cotas concedidas segundo
a alínea (d) do presente parágrafo. as
partes contratantes não prescreverão
que as licenças ou permissões de ex
portação sejam utilizadas para a im
portação do produto visado de prove
niência de uma fonte abastecedora ou
de um país determinado;

(d) nos casos de ser um contingente
repartido entre os países fornecedores.
a parte contratante que aplica as res
trições poderá entender-se com tõdas
as partes contratantes que têm um in
terêsse substancial no fornecimento de
produto visado para a repartição tio
contingente. Nos casos em que não
fôr razoavelmente possível aplicar êste
método. a parte contratante em ques
tão atribuirá às partes contratantes que
têm um interêsse substancial no forne
cimento dêsse produto. partes propor
cionais à contribuição trazida pelas par
tes contratantes ao volume total ou va
lor total das importações do produto
em questão no decorrer de um período
anterior de referência. devidamente le
vados em conta todos ·os elementos es
peciais que tenham podido ou que pos
sam afetar o comércio dêsse produto.
Não será imposta nenhuma condição
ou formalídade de natureza 'if Impedir
uma parte contratante de utilizar ao
máximo a parcela do volume total ou
do valor total que lhe fôr atribuída.
com a condição de ser a importação
feita dentro dos limites do período fi-
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xado para a utilização dêsse contin
gente.

3. (a) Nos casos de serem as li
cenças de importação atribuídas den
tro do quadro de restrições à importa
ção, a parte contratante que aplicar a
restrição fornecerá. a pedido de qual
quer parte contratante interessada no
comércio do produto visado, tôdas as
informações pertinentes relativas à -ipli
cação dessa restrição. as licenças de
importação concedidas no decorrer de
um período recente e à repartição des
sas licenças entre os paises fornece
dores. ficando entendido que não será
obrigada a fornecer informações a res
peito do nome dos estabelecimentos
importadores e fornecedores.

(b) Nos casos de restrições à im
portação que comportem a fixação de
contingentes. a parte contratante que
as aplicar tornará público o volume total
ou o valor total do ou dos produtos
cuja importação fôr autorizada no de
correr de um período ulterior deterrní
nado bem como tõda modificação so
brevinda neste volume ou nesse valor.
Se qualquer dêsses produtos em questão
estiver em víagem no momento em que

o aviso fõr publicado. a entrada não
será proibida. Todavia. será facultado
computar esse produto. na medida do
possível, na quantidade cuja importação
estiver autorizada no decorrer do pe
ríodo em questão, e igualmente. se for
o caso. na quantidade cuja importação
fõr autorizada no decorrer do período
ou dos períodos, seguintes. Além disso,
se de modo habitual. uma parte con
tratante dispensar dessas restrições os
produtos que forem. dentro de trinta
dias a contar da data dessa publica
ção. declarados com destino ao consu
mo ou que forem retirados de entre
postos com fins de consumo, essa prá
tica será considerada plenamente satis
fatória às prescrições da presente alínea.

(c) Nos casos de contingentes re
partidos entre os países fornecedores.
a parte contratante que aplicar as res
tríções informará sem demora tõdas as
outras partes contratantes interessadas
no fornecimento do produto em questão
da parcela do contingente expressa em
volume ou em valor. comumente atrr
buída aos diversos países fornecedores

e publicará tôdas as Informações úteis
a êsse respeito.

4. No que se refere às restrições
aplicadas de acõrdo com a alínea 2
(d) do presente artígo ou a alínea 2
(cI do artigo XI a escolha, para qual
quer produto. de um periodo de refe
rência e a apreciação dos elementos es
peciais que afetam seu comércio se
rão feitos. a principio, pela parte con
tratante que instituir a restrição. A
dita parte contratante. a pedido de
qualquer outra parte contratante que
tenha um lnterêsse substancial no Ior
necimento dêsse produto. ou a pedido
das partes contratantes. consultará sem
demora a outra parte contratante ou
às partes contratantes a respeito da ne
cessidade de ajustar a repartição ou
o per iodo de referência ou de apreciar
de novo os elementos especiais em jõyo
ou de suprimir as condições. formali
dades ou outras disposições prescritas
de modo unilateral a respeito da arri
buição de um contingente apropriado
ou de sua utilização sem restrição.

5. As disposições do presente artigo
apllcar-se-ão a qualquer contingente
alfandegário Instituído ou mantido por
uma parte contratante; alem disso. tan
to quanto possível, 05· príncípíos do
presente artigo aplícar-se-ão igualmen
te às restrições à exportação e a qual
quer regulamentação e exigência de
ordem interna prevista nos §§ 3 e '!
do artigo IH.

ARTIGO XIV

EXCEÇÕES À REGRA Df! NÃO
DISCRIMINAÇÃO

1 . (a) As partes contratantes re
conhecem que quando um desequilíbrio
profundo e geral afeta o comercio e
os pagamentos internacionais, uma parte
contratante que aplica restrições em vir
tude do artigo XII pode, se estiver
autorizada a derrogar as disposições
do artigo XIII, achar-se em condições
de aumentar suas importações prove
nientes de certas fontes sem reduzir ex
cessivamente suas reservas monetárias.
As partes contratantes reconhecem
igualmente que é preciso limitar estri
tamente essas derrogações, a fim de
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não perturbar o restabelecimento do
comércio internacional multilateral.

(b) Por conseguinte. quando um de
sequilíbrio profundo e geral afetar o
comércio e os pagamentos ínternacio
naís. uma parte contratante que aplicar
restrições de importação em virtude do
artigo XII poderá atenuar essas restri
ções derrogando as disposições do ar
tigo XIII, na medida necessária para
obter importações suplementares além
do máximo de importações que essa
parte contratante puder absorver. den
tro do quadro das prescrições do § 2
do artigo XII. se essas restrições e~

tiverem de inteira conformidade com as
do artigo XIII, sob a condição de:

(i) que os níveis de preços de en
trega dos produtos assim importados
não se elevem sensivelmente acima dos
preços em vigor para mercadorias com
paráveis que as outras partes contra
tantes podem fornecer regularmente, e
que qualquer excedente dos nívels dos
preços dos produtos assim importa
dos seja progressivamente reduzido
dentro de um prazo razoável;

(ii) que a parte contratante que to
me essa medida não o faça dentro do
quadro de um acôrdo por efeito do
qual as receitas correntes em ouro ou
em moedas conversíveis. que obtem di
reta ou indiretamente dessas importa
ções para outras partes contratanres,
que não fazem parte dêsse acôrdo sejam
reduzidas sensivelmente abaíxo do
nível no qual. razoàvelmente, se pu
desse esperar que elas se fixassem na
ausência dessas medidas;

(Ui) e que essas medidas não causem
prejuízo algum evitável aos ínterêsses
comerciais ou econômicos de outras par
tes contratantes.

(c) A parte contratante que tomar
medidas em virtude do presente pará
grafo observará os princípios Iorrnu
lados na alínea (b) do presente pará
grafo. Abster-se-á de operações que
se revelarem incompativeis com a re
ferida alínea. mas não será obrigada
a certificar-se. quando não o fôr pos
sivel, de Que as prescrições da dita
alínea sejam observadas por ocasião de
cada operação em particular.

(d) No que se refere à elaboração
e à execução de Qualquer programa de
importações suplementares em virtude

do presente parágrafo, as partes con
tratantes se comprometem a levar de
vidamente em conta a necessidade de
facilitar o abandono de todos os sls
temas de câmbio que derroguem as
obrigações das seções 2. 3 e 4: do ar
tigo VIII dos Estatutos do Fundo Mo
netário Internacional e a necessidade
de restabelecer o equilíbrio de sua ba
lança de pagamento numa base sã e du
rável.

2. A parte contratante que tomar
medidas em virtude do § 1· do pre
sente artigo informará regularmente as
partes contratantes sôbre essas medidas
e. fornecer-lhes-á as informações perti
nentes dísponíveís ,

3. (a) A 1 de março de 1952 no
mais tardar (cinco anos depois da
data na qual o Fundo Monetário In
ternacional começou suas operações) •
e no decorrer de cada um dos anos
seguintes, qualquer parte contratante
que mantiver ou se propuser a tomar
medidas em virtude do § 1· do presente
artigo. solicitará a aprovação das par
tes contratantes. Estas decidirão então
se é legitimo que a parte contratante
interessada. dada a sua situação. man
tenha ou tome medidas em virtude do
§ 1· do presente artigo. A partir de 1
de março de 1952, nenhuma parte con
tratante manterá ou tomará medidas
dessa natureza, a menos que as partes
contratantes decidam ser legitimo que
essa parte contratante. dada a sua si
tuação, mantenha ou tome. segundo os
casos. medidas dessa natureza. A ado
ção ou a manutenção ulterior dessas
medidas pela parte contratante em ques
tão será submetida a qualquer limita
ção que as partes contratantes especi
ficarem. a fim de garantir a observação
das disposições do § 1· dêsse artigo.
desde que as partes contratantes não
exijam uma aprovação prévia para cada
operação em particular.

(b) Se. a Qualquer momento. as par
tes contratantes verificarem que uma
parte contratente aplica às importações
restrições discriminatórias íncompatí
veís com as exceções previstas no pa
rágrafo I· do presente artigo. a referida
parte contratante suprimirá. dentro de
sessenta dias. essas discriminações ou
as modificará conforme as instruções
das partes contratantes.
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Todavia, medida alquma tomada em
virtude do § 1Q do presente artigo po
derá ser atacada em virtude da pre....
sente alínea ou do § 4" (d) do artigo
):11. invocando-se o L1tO de «ue C·S5-a

l.i1cdida C inco.upativc! C01J.l o art. Xl It
urna vez que da tenha sido aprovada
pelas partes contratantes, seja C,lI vir
tude da al.nc« a. ;10 presente paj'~'tgl'afo,

seja a pedido Ó(~ u.uo parte contratante.
por processo análogo 20 do § ""Í? (c} do
artigo XII.

(c) ), I de março de 1950 o mais
tardar e no correr de cada ano se.juin
te, enquanto partes contratantes toma
rem medidas em virtude elo ~ I 'I do
presente artíqo, as partes contratantes
farão UTIl relatório sôbre as medidas
ainda aplicadas pelas partes ccntratan
tes em virtude dêsse parágrafo. A
1? de março de 1952 ou em data próxima
e no decorrer de cada ano seguinte,
enquanto as partes contratantes, toma
rem medidas em virtude do § 1Q do
presente artigo, assim como em datas
ulteriores que poderão fixar, as partes
contratantes examinarão a questão de
saber se existe, no momento, um dese
quilíbrio bastante profundo e bastante
geral no comércio e nos pagamentos in
ternacionais para justificar o recurso
das partes contratantes ao § 1Q do pre
sente artigo.

Se, em data anterior a 1 de março de
1952, Iôr verificado que a situação do
comercie c eles pa-jarneutos im crnrcio
nais acusa uma melhora substancial e
geral. as partes contratantes poderão
examinar a situação nessa data. Se,
como conseqüência dêsse exame, as
partes contratantes decidirem que tal
desequilíbrio deixou de existir, as dis
posições do § 1" .10 presente :1r::igo se
rão suspensas e tôdas as medidas por
êle autorizadas deverão terminar dentro
de seis meses após essa decisão,

-:I. As disposições do artigo XIII
não se opõem às rcstrtçõcs que estejam
em conformidade COlll o artíqo XII:

8) aplicadas por um Grupo de ter-
ritórios que tênl Ul1Ja cota-parte comum
110 Fundo Monctarto Internacional. à
importação de proveniência lê outros
países, nEIS não nas relações reciprocas
dêsses territórios. (.~O~l1 a condição de
sue cs as re~.trio,/3cs estejam ele z.córdo

C1TI todos os outros assuntos, C01U il,'l.

disposições do artiqo XlIII.
b) ou tendo por fim ajudar, ate 31

de dezembro de 1951 r e por TIl ::-10 de
medidas que não acarretem derror:j:3cJiO
substancial 213 disposições do artí qo
)-:111, UH1 outro país cuja eCC'110nI\~1.

tenha sido desorqaniz.ada pela guernJ>

5. As disposições do presclJ t2
P..córdo não se opõern :

a) D5 restrições que teuha.u eÍ'~tto

equivalente ao das restrições de L~:Ü:n·'

bio autorizadas em virtude d2 SCcü'::;,

3 (b) elo artigo \iI! dos Est:J.t-L:te'3 ~ cio
Fundo I\/Io~1etál'io Internacicnal:

b) ou às restrições cstabelecídas corno
aplicação dos acordos preferenclais
previstas no 3tlEXO A do presente
acórdo, sob reserva das condícóes
enunciadas no refcrído Anexo. .

6·. a) As disposições do art. XIII
não entrarão em vigor quando Sé tratar
de restrições à importação aplicadas
por ama parte contratante ern virtude
do artigo XII, para proteger sua .,;i
tu ação financeira exterior e sua ~:\

lança de pagamentos; e as disposições
do § I? do artigo XI e do artigo XIII,
não entrarão em vigor quando se tratar
de restrições à importação aplicadas
por uma parte contratante. pelo mesmo
motivo, até 1 de janeiro dê 19-:1G;
sempre que êste periodo possa pro
lonqar-se, de acõrdo com as partes
contratantes, por meio de novas
prorrogações que estas possam tixar
em favor de uma das partes contra
tantes, cujas disponibilidades em di
ViS33 convers íveis forem insuficientes.
para lhe permitir aplicar as disposi
ções anteriormente mencionadas.

b) Se uma medida tomada por uma
parte contratante nas circunstâncias
previstas na alínea a do presente pa
rágrafo influi sóbre o comercio de outra
parte contrarautc de forma tal que esta
se veja obrigada a examinar a necessl
dade de recorrer às disposições do ar
tigo XII. a parte contratante que haja
adotado tal medida deverá. se a oarte
contratante interessada o solicítar; eIJ
tabelar imediatamente consultas coin o
Fim de permitir a esta evitar, por melo
de Ur:1 convênio amistoso .. o recurso às
disposiçõe.s do artigo XII: e, se forem
.nvocadas circunstâncias e.peciais para
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j-cstif}c::s 12;: 7-":(":.'..:::(,2. ':;'2Ve:Aa suspcJ.7.del'
a sua é;nl: e.:-... r ~'Q d~lr ..:~~~ ~'e u:n _DCtj~c-~?o
de quil~=,~ d~;~. <

~i~ ~~~;~l~~iC~~~~\.~s,i;2E~~it§ d~
sente artigo.

0'..:..1 PfC-

1. /~.s P;:rt,,::'s C..:',~~t.í'atarltcs se c.for
çár~o FC.·l' C010t'01',:~1' CÜ!l1 o Fundo J\Je
r::etfLrÍo Iiltc'nacior;.a1.2. fira de pI"Gl1:.0~

\7(T uma po~~iticG coordenada no oue
ce refC:l'e às questões de câmbio, dentro

~!~2c~~:;1~~{~~1::2~_2.~,:'2..~~d';e't!,~,:rao~ :O.2~.lClLl~~:~~~'~
..., _ "'a.. COl:lpe-

téD.:ia dc.~s Partes Contratantes.

., Em toclos os C2~SOS em cue as
Partes Contratantes forem c.~la!1.~das a
examinar ou a resolver prol.lcnias 1'12

~ati\.'cs 2,S re ..~erva~ monetárias, à ba
lança de pagamentos ou ÚOS 01.3Cen:as
e acõrdos de câmbio. entrarão em liga
cão estreita com o Fundo Monerarlo
Internacíonal . No decorrer dessas con
sultas, as Partes Contratantes aceita
1'30 tõdas as constatações de fato. de
ordem estatística ou de outra que lhes
forem comunicadas pelo Funde Mcne
tário Internacional em matérrs- de câm
bio. de reservas monetárias e de ba
lança de pagamento; e tõdas as con
clusões do Fundo sõbre a conformidade
das medidas tomadas por uma parte
contratante em matéria de câmbio. com
os Estatutos do Fundo Monetário In
ternacional ou com as disposições de
um acôrdo especial de câmbio condoído
entre essa parte contratante e as Partes
Contratantes. Quando tiver que tornar
sua decisão final nos casos em que en
trem em linha de conta os crrrcrios es
tabe1ecidos no § 2 (a) do artíuo XII.
as partes contratantes aceitarão as con
clusões do Fundo Monetárío Interna
cional sõbre a questão de saber se as
reservas monetárias da parte contra
tante sofreram uma baixa importante.
se se acham em nível muito baixo ou
se se elevaram segundo um quociente
de crescimento razoável. assim corno
sobre os aspectos financeiros dos
outros problemas aos quais se esten..
darn as consultas em semelhante caso.

3. As Partes Contratantes prOCU!'3~

rão um acordo com o Fundo Moncrá-

'~1.S r'2rt'.."'~:; CCl1t;·(:"l~ntc.; ub~~Ci" s-;>
~o de qt:alqu('l' l}ledida C3111DiE:d que
pa.sS?i fn_:,3trc~l" os cl.jctivcs con~:i+2rZlr1).s

~~j:i'~~~~~~c:;t~~~~~ Cp~~~aqlli~.];~~l;;-~·r!'1,".~

l~~r~~i~i'C;'iic:.:~~;:~f~ I~~i;~~~2.C~~~:tltos dt~>

5. Se a qualquer momento as ?2r-'
tes Ccntratantcs considerarem que unia
das partes ep1ica restrições carnoiair
"-1'-' incidem s.::...""' I" ... oC" C '

;~-~j~1~ferênci2.s~ l.~·~l~tiv;S p(~,~a~11~11~t~I~t2~'~'~~
de medo incompatível COE1 as excccõcs
previstas no presente f:..côrdo no que se
refere às restrições quantitativas, en
caminharão ao Fundo rv-lonetar:o In ...
ternacíonal UlTI relatório a êsse respeito

6. Tôda parte contratante que n20
Iôr membro do Fundo Monetário In
ternacional deverá, dentro de um prazo
a ser fixado pelas partes contratantes.
após consulta ao Fundo Monetário In'
ternacional, tornar-se membro do Fun
do, ou senão, concluir com as partes
contratantes um acôrdo especial sobre
câmbio. A parte contratante que deixar
de ser membro do Fundo Monetár ío
Internacional concluirá imediatamente
com as partes contratantes um A::õrdo
especial de câmbio. Qualquer acôrdo
especial sôbre câmbio concluído pOI'
uma Parte Contratante em virtude do
presente parágrafo. fará. logo após sua
conclusão, parte dos compromissos as
sumidos por essa parte contratante nos.
têrrnos do presente acõrdo ,

7. (a) Qualquer acôrdo especial de
câmbio, concluído entre urna parte cori
tratante e as Partes Contratantes em
virtude do § 6 do presente artigo. '_011'·

terá as disposições que as Partes Con
trantantes acharem ncccssárías para.
que as medidas tomadas em matéria
de câmbio pela Parte Contratante er,..
questão não contrariem o presente
aeôrdo.

(b) O,., têrmos de tal acõrdo n30.
imporão à Parte Contratante, em IHa····

teria de càrnbío, obrigações mais restri
tivas no seu conjunto que as impostas

.pelos Estatutos do Fundo Monotáríc
Internacional a seus p~:6prios memoros.
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8. A Parte Contratante que não
fôr membro do Fundo Monetário In
ternacional fornecerá às partes contra
tantes as informações que elas pOSS2.tn

pedir dentro do quadro geral da Seção
5 do artigo VIU dos Estatutos do
Fundo Monetário Internacional. com
o fim de desempenhar as funções que
lhes atribui o presente acôrdo ,

9 . Sob reserva das disposições do
j "1 do presente artiqo, nenhuma das
disposições do presente acôrdo tem por
fim proibir:

a) o recurso, por uma parte con
tratante, aos contrõles ou a restrições
cambiais, de acôrdo com os Estatutos
do Fundo Monetário Internacional ou
com o acôrdo especial sôbre câmbio
concluído entre aquela parte contra
tante e as Partes Contratantes;

b) nem o recurso, por uma parte
contratante, a restrições ou a medidas
ele contróle incidindo sõbre importações
ou exportações cujo único efeito sem
.prejuizo dos fins autorizados pelos ar
tigos XI, XII. XIII e XIV, seja dar
eficácia às medidas de contrôle ou res
trições cambiais dessa natureza.

ARTIGO XVI
SUBVENÇÕES

Se uma Parte Contratante concede
ou mantém uma subvenção qualquer,
inclusive qualquer forma de proteção
das rendas ou sustentação dos preços
que tenha diretamente ou indiretamente
por efeito elevar as exportações de um
produto qualquer do território da refe
rida Parte Contratante ou de reduzir
as importações do mesmo no seu terri
tório, dará conhecimento, por escrito, às
Partes Contratantes, não somente da
importância e da natureza dessa sub
venção, como dos resultados que
possam ser esperados sôbre as quanti
dades do ou dos produtos em questão
por êle importados ou exportados e as
clrcunstâncías que tornam a subvenção
necessária. Em todos os casos em que
fique estabelecido que uma tal subven
ção causa ou ameaça causar um pre
juízo sério aos ínterêsses de outra Parte
Contratante, a Parte Contratante que
a concedeu examinará, quando solici
tada, com a ou com as Partes Contra-

tantes interessadas ou com as Partes
Contratantes, a possibilidade de limi
tar a subvenção.

ARTIGO XVII
TRATAMENTO NlI.o DlSCRIMIr.;!\.TÓRIO POR

PARTE DAS EMPRÊSAS COMERCIAIS DO
ESTADO

1. a) Cada Parte Contratante que
funde ou mantenha uma emprêsa de
Estado, seja onde Iôr, ou que conceda
de direito ou de fato, a qualquer em
prêsa privilégios exclusivos ou espe
ciais compromete-se a que essa emprê
Sã, em suas compras ou vendas que
tenham por origem ou por conseqüên
cia importações ou exportações, se con
forme ao principio geral de não díscrl
minação adotado pelo presente Acôrdo
para as medidas de natureza legislativa
ou administrativa relativas às importa
ções ou exportações efetuadas pelos
comerciantes particulares.

b ) As disposições da alínea (a) do
presente parágrafo deverão ser inter-

, pretadas como impondo a essas emprê
sas a obrigação, levadas devidamente
em conta as outras disposições do pre
sente Acôrdo. de proceder às compras
e vendas dessa natureza inspirando-se
unicamente em considerações de ordem
comercial. inclusive no que diz respeito
ao preço. à qualidade, às quantidades
disponíveis, às possibilidades de venda,
aos transportes e outras indicações de
compra ou venda, e como impondo a
obrigação de oferecer às ernprêsas de
outras Partes Contratantes tôdas as
facilidades de livre concorrência nas
vendas ou compras dessa natureza, de
acôrdo com as práticas comerciais
usuais.

c) Nenhuma Parte Contratante irn
nedirá qualquer empresa quer se trate
ou não de uma emprêsa mencionada
na alinea (a) do presente parágrafo)
sujeita à sua jurisdição, de agir de
acôrdo com os princípios enunciados
nas alíneas (a) e (b) do presente
parágrafo.

2) As disposições do parágrafo pri
meiro do presente artigo não se apli
carão às importações de produtos des
tinados a serem imediata ou finalmente
consumidos pelos poderes públicos ou
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por sua conta e não a serem revendi
dos ou a servirem à produção de mer
cadorias destinadas à venda. No que
diz respeito' a tais importações, cada
parte contratante concederá ao comér
cio das outras Partes Contratantes um
tratamento leal e equítatívo ,

ARTIGO XVIII

AJUSTES RELATIVOS AO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

1) As Partes Contratantes reconhe
cem que. no caso de certos ramos de
atividade industrial e agrícola, pode ser
necessário, para facilitar o seu estabe
lecimento, desenvolvimento ou recons
trução, fazer apêlo a um auxílio espe
cial do Estado e que. em certas cir
cunstâncias, a concessão dêsse auxílio
sob a forma de medidas de proteção
é justificável. Reconhecem também que
um recurso desarrazoado a essas me
didas pesaria indevidamente sôbre sua
própria economia. imporia ao comércio
internacional restrições injustificadas e
poderia acrescer inutilmente as dífícul
dades da adaptação da economia de
outros países.

2. a) Se uma Parte Contratante,
devido ao seu programa de desenvolvi
mento ou de reconstrução econômica, se
propuser a recorrer a medidas não dis
criminatórias de natureza a contrariar
uma das disposições do Artigo II ou
de qualquer outra disposição dêste
Acôrdo, em conseqüência das neqocía
ções com outra ou com outras Partes
Contratantes, a Parte Contratante re
querente informará às Partes Contra
tantes e lhes comunicará por escrito as
razões que invoca em apoio da medi
da projetada.

b) As Partes Contratantes comuni
carão sem demora. a tõdas as outras
Partes Contratantes os fatos assim ex
postos. Tôda Parte Contratante que
julgar que seu comércio ficaria lesado
de modo apreciável pela medida pro
jetada. exporá seu ponto de vista às
Partes Contratantes . no prazo pelas
mesmas fixado.

c) As Partes Contratantes examina
rão em seguida prontamente a medida
considerada. a fim de determinar se
é possível aprová-la com ou sem mo-

difícação. No curso do seu exame, as
Partes Contratantes levarão em conta
as disposições do presente Acôrdo, as
razões invocadas pela Parte Contra
tante requerente e o grau de seu de
senvolvimento ou de sua reconstrução
econômica; os pontos de vista dos Es
tados que seriam lesados de maneira
apreciável e as repercussões que a
medida considerada poderia provocar,
com ou SelTI modificação. sôbre o :0
mércio internacional.

3. a) Se em conseqüência do exa
me levado a efeito. de acôrdo com o
parágrafo 2 (c) do presente artigo, as
Partes Contratantes aprovarem em prin
cípio. com ou sem modificação. uma
medida que lhes fõr submetida e se
esta medida fôr incompativel com um
compromisso que a Parte Contratante
requerente assumiu, por meio de nego
ciações com uma ou com outras Partes
Contratantes. em virtude do Artigo Il.
ou tender a anular ou reduzir a van
tagem que essa outra ou essas outras
Partes Contratantes usufruem de tal com
promisso, serão entaboladas negocia
ções, sob os auspícios e com o auxílio
das Partes Contratantes entre a Parte
Contratante requerente e a outra ou as
outras Partes Contratantes que forem
lesadas de modo apreciável pela apli
cação dessa medida. a fim de chegarem
a um acõrdo satisfatório. As Partes
Contratantes fixarão e comunicarão às
Partes Contratantes interessadas os pra
zos para essas negociações.

b) As Partes Contratantes entabo
larão as negociações previstas na alí
nea «a» do presente parágrafo. nos pra
zos prescritos pelas Partes Contratan
tes e, a menos que as Partes Contra
tantes decidam de forma diversa, con
tinuarão sem interrupção as referidas
negociações, a fim de chegar a um
acôrdc satisfatório nos prazos fixados
pelas Partes Contratantes.

c) Quando um acõrdo satisfatório
tiver sido realizado. as Partes Contra
tantes poderão isentar a Parte Contra
tante interessada da obrigação consíq
nada na alínea «a» do presente pará
grafo ou. de qualquer outro compro
misso pertinente. assumido em conse
qüência do presente Acõrdo, sob re
serva das limitações que possam t"r
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das negociações entre as Fartes Contra
tantes interessadas.

4) a) Se, em ccnsrqüêncla do exa
me levado a efeito de acõrdo com o
~ 2. (c) do presente artigo, as Partes
\.-Ontratantes "provaram com ou sem
modificação uma medida que lhes fõr
submetida, diferente de urna medida
prevista no § 3 (a) do presente artigo
e se essa medida íõr inco.nparível com
uma elas disposições deste Acôrdo, as
Partes Contratantes poderão dispensar
a Parte Contratante requerente de qual
quer compromisso decorrente dessa dis
posição, sob reserva das limitações que
elas pOSS3t11 írnpor,

b) Se, levando em conta as dispo
sições do parágrafo 2 (c) do presente
artigo, ficar estabelecido, no curso
dãsse exame, que essa medida não terá
provavelmente efeitos mais restritivos
sõbre o comércio internacional do que
qualquer outra medida aplicável e ra
zoável, autorizada pelo presente Acôr
do, suscetível de ser tomada sem dífí
culdade excessiva, e se ficar estabele
cido que essa medida é a mais apro
priada para os fins em vista, dada a
estrutura econômica do ramo de ativi
dade industrial ou agdcola e a situa
ção econômica geral da Parte Contra
tante requerente. as Partes Contratantes
aprovarão essa medida e dispensarão
a Parte Contratante requerente dos
compromissos cuja manutenção impeça
a sua aplicação.

c) Se, na espcctativa de que as
Partes Contratantes aprovem uma me
dida notificada na conformidade do
parágrafo 2 do presente artigo, dife
rente de uma medida prevista no pa
ráqraqo 3 (a) deste artigo, ocorrer
OL! ameaçar, nas importações do pro
duto ou dos produtos em causa. com
preendendo os que lhe possam ser ou
lhes ser diretamente substituídos, uma
elevação bastante considerável para
comprometer os planos adotados pela
Parte Contratante requerente em vista
da criação, do desenvolvimento ou da
reconstrução das atividades industriais
ou agrícolas em causa, e se nenhuma
medida preventiva presumivelmente efi
caz e, ao mesmo tempo. compatível com
as disposições do presente Acõrdo. pu
der ser tomada, a Parte Contratante re-

qucrcnte poderá. depois d2 ter lnÍ0r111a'"
do às Fartes Contratantes e, quando
possível, depois de as ter consultado.
adotar tais outras 111~dicl3S q ue a si J

tuação torne necessárías na espcctativa
de UlTIa decisão das Partes Contratantes.
Todavia, essas medidas não deverão
ter COl110 resultado reduzir as importa
ções abaixo do nível atíuqído no'curso
do periodo de referência mais recente,
anterior à data na oual a Parte Contra..
tante dirigiu a sua pruneíra notificação,
conforme o parágrafo 2 do presente
artigo. ..-

5. 2) No CélS0 das lllC:C.L:;21s cous
tantes do parágrafo 3 cio presente ar
tigo as Partes Contratantes indicarão
à Parte Contratante requerente, logo
que possível, lJ.13S em princípio nos
quinze dias que sigam o recebimento da
comunicação referida no presente pa
rágrafo 2 (a) do presente artigo, a
data na qual fará conhecer a Parte Con
tratante se, em prlucíplo, aprova ou
não, com ou S~In modi licação, a rue
dída projetada.

b) No caso das medidas constantes
do parágrafo '1 do presente artigo, as
Partes Contratantes indicarão à Parte
Contratante requerente pela forma pre
vista na alínea (a) do presente pará
f:rafo a data na qual lhe darão a conhe
cer se a dispensam ou não do com
promisso ou dos compromisso que pos
sam estar em [ôqo , Todavia, se a
Parte Contratante requerente não rece
ber das Partes Contratantes uma res
posta definitiva na data por estas fixa
da, poderá, depois de consultadas as
Partes Contratantes. tomar a medida
considerada, à expiração de um novo
período de 30 dias a partir dessa data.

6) Tôda Parte Contratante poderá
manter uma medida não díscriminato
ria, incompativel com outras disposições
do presente acõrdo, vigorante em I de
setembro de 1947 e que haja sido ado
tada com o objetivo de criar, desen
volver ou reconstruir determinados ra
11,OS da indústria e da agricultura.
com a condição de que tal Parte Con
tratante haja comunicado às demais, o
mais tardar até 10 de outubro C:e 1947,
a lista dos produtos aos quais contí
nuará aplicando a medida existente. e
a natureza e o fim dessa medida. Tôda
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Parte Contratante que mantenha uma
medida deste gênero. comunicará às
Partes Contratantes, nos sessenta dias
seguintes à data de sua admissão como
Parte Contratante. a existência da me
dida refcrída, as razões que invoca em
apoio de sua manutenção e o tempo
durantc o qual deseja mantê-la. As
Partes Contratantes examinarão tal me
dida c decidirão a S2U respeito no pra
zo ; n~_ais curto possível, q\~e não ex
ceoera, e111 qualquer CFí.SO, ele Goze UH:>'
ses 0. con tar da da ta da admissão da....
que la Pi.Ete Contratante, de acórdo C0111

as ncrma-. fst20elecidas para os casos
de medidas que tenham sido objeto de
solicitacão de aprovação, ern virtude
das disr.osiçõcs dos paráqrafos preceden
tes àê::;L: Artigo. 1.\0 determinar, em vir
tude do presente parágrafo. a data de
modificação ou derrogação da medida
mencionada. as Partes Contratantes le
varão em conta a necessidade que possa
ter Zi P:.:~rL~ Contratante interessada de
dispor de- urn prazo conveniente para
proceder à modí lícaçào ou derrogação.

7 j Nenhuma Parte Contratante po
derá invocar o beneficio das disposi
ções do parágrafo 6 dêste Artigo para
os produtos constantes da lista corres
pondente que acompanha o presente
Acõrdo.

ARTIGO XIX
MEDIDAS DE EMERGÊNCIA PARA OS CASOS
DE IMPORTAÇ.l\O DE PRODUTOS ESPECIA.JS

1. a) Se, em conseqüência da evo
lução imprevista das circunstâncias e
por efeito dos compromissos que uma
Parte Contratante tenha contraído em
virtude do presente Acõrdo, compreen
didas as concessões tarifárias, um pro
duto fõr imoortado no território da
referida P2.rt~ Contratante em quanti
dade por tal forma acrescida e em tais
condições que traga ou ameace trazer
um prejuízo sério aos produtores. na
cionais de produtos similares ou dire
tamente concorrentes. será facultado a
essa Parte Contratante, na medida e
durante o tempo que forem necessários
para prevenir ou reparar êsse prejuízo,
suspender. no todo ou em parte. o com
promisso assumido em relação a êsse
produto. ou retirar ou modificar a
concessão.

b) Se uma Parte Contratante tiver
feito uma concessão sõbrc uma prefe
rência e que o produto ao qual esta
se aplica venha a ser importado no
território dessa Parte Contratante nas
circunstãncias enunciadas na alínea (a)
do presente parágrafo, de tal forma
que essa importação determine ou amea...
ce determinar um prejuizo sério aos
produtores do produto similar ou de
produtos diretamente concorrentes, es-

. tabclccídos no território da Parte Con
tratante que se beneficia ou se benefi
ciava da referida preferência, esta po
derá apresentar um requerimento à
Parte Contratante importadora que fi
cará então livre de suspender. no todo
ou. em parte. o compromisso tomado ou
retirar ou modificar a concessão, na
medida e pelo tempo necessário para
prevenir ou remediar ta! prcjuizo .

2. Antes que uma Parte Contratan
se tome as medidas previstas para a
aplicação das disposições do § 19 do
presente artigo. avisará por escrito às
Partes Contratantes com a maior ante
cedência possível . Proporcionará às
Partes Contratantes. assim como a tô
das as outras partes contratantes que
tenham interêsse substancial como ex
portadoras do produto em questão,
oportunidade de examinar. com ela. as
medidas que se propõe tomar. Quando
êsse aviso prévio fôr dado a propósito
de uma concessão relativa a uma prefe
rência será mencionada a parte contra
tante que tiver requerido essa medida.
Em circunstâncias críticas, em que qual
quer prazo acarrete um prejuízo difícil
de reparar, as medidas previstas no
§ 19 .do presente artigo poderão ser
tomadas a titulo provisório. sem con
sulta prévia. com a condição de que
essa consulta tenha lugar imediatamente
após a sua aplicação.

3. a) Se as Partes Contratantes in
teressadas não chegarem a um acôrdo
sôbre essas medidas. nada impedirá uma
Parte Contratante. se o desejar, de
adotar as medidas em questão ou de
continuar a sua aplicação.

Nesse caso será facultado às Partes
Contratantes lesadas por essas medidas,
num prazo de 90 dias. a contar de sua
aplicação, suspender. após prévio aviso
de trinta dias dirigido às Partes Con-
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tratantes, a aplicação. ao comércio da
Parte Contratante que tomou essas me
didas ou, no caso considerado no § 19

(b) do presente artigo. ao comércio da
Parte Contratante oue solicitou a sua
adoção. de. obrigações e concessões
sensivelmente equivalentes, resultantes
do presente Acõrdo, cuja suspensão não
dê lugar a nenhuma objeção das Partes
Contratantes.

b) Sem prejuízo das disposições da
alínea a do presente parágrafo, quando
essas medidas forem tomadas sem con
sulta prévia, de acõrdo COlO o § 29 do
presente artigo e determinem ou amea
cem determinar grave prejuízo aos pro
dutores nacionais de produtos por elas
afetados sõbre o território de uma Par
te Contratante, será facultado a essa
Parte Contratante, quando qualquer
prazo a êsse respeito determinar um pre
juizo dificilmente reparável, suspender.
a partir da aplicação dessas medidas
e durante o periodo dessa consulta, as
obrigações ou concessões que julgar
necessárias para prevenir ou reparar o
prejuízo.

ARTIGO XX

EXCEÇÕES GERAIS

Desde que essas medidas não sejam
aplicadas de forma a constituir quer
UIO meio de discriminação arbitrária. ou
injustificada, entre os países onde exis
tem as mesmas condições, quer uma res
trição disfarçada ao comércio interna
cional. disposição alguma do presente
capitulo será interpretada como impe
dindo a adoção ou aplicação. por qual
quer Parte Contratante, das medidas:

I - a) necessárias à proteção da
moralidade pública;

b) necessárias à proteção da saúde
e da vida das pessoas e dos animais
e à preservação dos vegetais;

c) que se relacionem ã exportação
e à importação do ouro e da prata;

d) necessárias a assegurar a aplica
ção das leis e regulamentos que não
sejam incompatíveis com as disposições
do presente Acôrdo, tais como. por
exemplo. as leis e regulamentos que
dizem respeito à aplicação de medidas
alfandegárias. à manutenção em vigor
dos monopólios administrados na con-

formidade do § 4·. do art. II e do
art. XVII à. proteção das patentes,
marcas de fábrica e direitos de autoria
e de reprodução, e a medidas próprias
a impedir as práticas de natureza a
induzir em êrro:

e) relativas aos artigos fabricados
nas prisões;

f) impostas para a proteção de te
souros nacionais de valor artístícorhís
tórico ou arqueológico;

g) relativas à conservação dos re
cursos naturais esgotáveis. se tais me
didas forem aplicadas conjuntamente
com restrições à produção ou ao con
sumo nacionais;

h) tomadas em aplicação de com
promissos contraídos em virtude de
acõrdos intergovernamentais sõbre pro
dutos básicos. concluidos dentro dos
princípios aprovados pelo Conselho
Econõmico e Social das Nações Uni
das, na sua resolução de 28 de março
de 1947. que instituiu uma Comissão
Provisória de Coordenação para os
Acõrdos Internacionais relativos aos
produtos básicos;

i) que impliquem em restrições à ex
portação de matérias primas produzidas
no interior do pais e necessárias para
assegurar a uma indústria nacional de
transformação as quantidades essenciais
das referidas matérias-primas durante
os períodos nos quais o preço nacional
seja mantido abaixo do preço mundial,
em execução de um plano qovemamen
tal de estabilização; sob reserva de que
essas restrições não tenham por efeito
reforçar a exportação ou a proteção
concedida à referida indústria nacional
e não sejam contrárias às disposições
do presente Acõrdo relativas à não
discriminação.

II. a) essenciais à aquisição e a
repartição de produtos dos quais se
faz sentir uma penúria geral ou local;
todavia. as referidas medidas deverão
ser compatíveis com todos os acõrdos
multilaterais destinados a assegurar uma
repartição internacional eqüitativa dês
ses produtos ou. na ausência de tais
acôrdos, COlO o princípio segundo o
qual tôdas as Partes Contratantes têm
direito a uma parte eqüitativa do apro
visionamento internacional dos referi
dos produtos;
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b) essenciais ao funcionamento do
contrõle de preços ertabelecido 1101'

uma Parte Contratante que, em con
seqüência da guerra, sofra de penúria
de produtos;

c) essenciais à liquidação metódica
dos excedentes temporários de estoques
pertencentes a qualquer Parte Contra
tante ou por ela controlados ou de in
dústrias que se tenham desenvolvido
no território de uma Parte Contratante
por motivo das exigências da guerra
e cuja manutenção em tempo normal
seja contrária à sã economia, fi
cando entendido que nenhuma Parte
Contratante poderá instituir medidas
dessa natureza, a não ser depois de
haver consultado as outras Partes Con
tratantes interessadas com o fim de ser
adotada uma ação internacional apro
priada.

As medidas ínstítuidas ou mantidas
nos têrmos da Parte Segunda do ,:>re
sente artigo, incompativeis com as
outras disposições do presente Acõrdo,
serão suprimidas, logo que as círcuns
tâncias que as motivaram cessarem de
existir e, em qualquer caso, a 1 de ja
neiro de J951 o mais tardar, ficando
entendido que, com o consentimento
das Partes Contratantes, o periodo con
siderado poderá ser prorrogado no que
se refere a aplicação. por qualquer
Parte Contratante, de uma medida re
lativa a um produto determinado, para
novos períodos que as Partes Contra
tantes fixarem.

ARTIGO XXI

EXCEÇÕES RELATIVAS À SEGURANÇA

Nenhuma disposição do presente
Acõrdo será interpretada:

a) como impondo a uma Parte Con
tratante a obrigação de fornecer infor
mações cuja divulgação seja, a seu
critério. contrária aos ínterêsses essen
ciais de sua segurança;

b) ou como impedindo uma parte
contratante de tomar tôdas as medidas
que achar necessárias à proteção dos
Interêsses essenciais de sua segurança.

(i) relacionando-se às matérias
desintegráveis ou às matérias pri
mas que servem à sua fabricação;

(ií) relacionando-se ao tráfico

de armas, mumçoes e material de
guerra e a todo o comércio de
outros artigos e materiais destinados
direta ou indiretamente a assegu
rar o aprovisionamento das fôrças
armadas;

(iii) aplicadas em tempo de
guerra ou em caso de grave ten
são internacional;

c) ou como impedindo uma "arte
contratante de tomar medidas destinadas
ao cumprimento de suas obrigações ~m

virtude da Carta das Nações Unidas.
a fim de manter a paz e a segurança
internacionais.

ARTIGO XXII

CONSULTAS

Cada Parte Contratante examinará.
com espírito de compreensão. as repre
sentações que qualquer outra Parte
Contratante possa fazer e facilitará. na
medida do possível, as consultas rela
tívas a essas representações. quaudo
estas se referirem à aplicação dos re
gulamentos e formalidades de alfânde
ga, às taxas antí-dumpinq e aos direitos
de compensação. às regulamentações
quantitativas e de câmbio, às subven
ções. às operações do comércio do Es
tado, às prescrições sanitárias e aos
regulamentos relativos à proteção da
saúde e da vida das pessoas e dos ani
mais e à preservação dos vegetais e.
de maneira geral, sôbre tõdas as ques
tões relativas à aplicação das disposi
ções do presente Acôrdo.

ARTIGO XXIII

PROTEÇÃO DE CONCESSÕES E VANTAGENS

1 . No caso de uma Parte Contra
tante considerar que uma vantagem
qualquer resultante para ela, direta ou
indiretamente. do presente Acôrdo, está
sendo anulada ou reduzida, ou que um
dos objetivos do Acôrdo está sendo
dificultado. em conseqüência:

a) do não cumprimento por
outra das Partes Contratantes dos
compromissos peIa mesma assumi
dos em virtude do presente Acõrdo:

b) da aplicação por outra das
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Partes Contratantes de uma J;H>

dida, contrária ou não às dísoo
síções do proser.te Acordo: ou

c) da existência de qualquer outra
situação, dita Parte Contratante, a Ir.n
de obter solução satisfatória para 3

questão, poderá diriqir representaçõcs
ou propostas por escrito à outra ou
outras Partes Contratantes que lhe pa
recerem interessadas. Qualquer Parte
Conr.atante. por essa forma Interpelada,
examinará, COIJ1 boa vontade, as reprc
scntaçõcs ou propostas que lhe tcnnaru
sido dirigidas.

2. Se as Partes Contratantes lute
ressadas não chegarenl a UlTI .PiCÔfCL)
satisfatório dentro de tl111 prazo razoa
vel, ou se a dificuldade fôr uma das
previstas no § 1 (c) dêste artiqo, a
questão poderá ser submetida às Partes
Contratantes. As Partes Contratantes
iniciarão, sem demora, uma investi na
ção sôbre qualquer assunto que lhes
seja submetido e, se julgarem conve
niente. dirigirão recomendações espe
ciais e apropriadas às partes Contra
tantes que [ulguem ínteressad as, ou
baixarão normas sõbre a questão. As
Partes Contratantes, quando acharem
necessário. poderão efetuar consultas
com as outras Partes Contratantes, com
o Conselho Econômico e Social das
Nações Unidas e com qualquer outra
organização intcrqovcrnamental corr.
petcnte , Se as Partes Contratantes
acharem que as circunstâncias são su
ficientemente qraves para justificar tal
medida, poderão autorizar a uma ou a
várias Partes Contratantes a SUSDell
são, relativamente a tal ou a tais P~rtes
Contratantes, da aplicação de qualquer
obrigação ou concessão resultante do
presente Acõrdo. Se a observância de
urna obrigação ou o beneficio de urna
concessão em favor de uma Parte Con
tratante fõr suspenso efetivamente, essa
Parte Contratante poderá dentro de um

- pr'a., J de sessenta dias a contar da data
da aplicação da medida, notificar o
Secretário Geral dos Nações Llnídas
por escrito, de sua intenção de denunciar
êste Acõrdo e tal denúncia terá efeíto,
expirado o prazo de sessenta dias a
contar da data em aue o Secrctár ío
Geral das Nações U~idas receba no
tificação escrita da denúncia.

PARTE in

ARTIGO XXIV

.;?LICAÇÃO TEF~R.ITORIAL ---- TRÁFEGO
FRONTEi~IÇO E UNIÔES

l'.DTT i\.NEIR,;S

1. Os direitos e obrigações resul
tantes do presente Acõrdo serão COIT

siderados corno eU1 vigor en tre todos
os territórios que constituem cada uni
território aduaneiro distinto e para os
quais o presente Acôrdo foi aceito, na
conformidade do Artiao XXVI ou es
tc]a sendo aplicado el;; virtude do Pro
tocolo de Aplicação Provisória.

2. As disposições do presente Acôr
do não deverão ser interpretadas corno
obstáculo:

a) às vantagens concedidas por uma
Parte Contratante a países limítrofes,
para facilitar o tráfego de fronteira;

b) à formação de uma união adua
neira ou à conclusão de um acôrdo
provisório necessário à realização de
uma união aduaneira sob reserva, por
um lado, de que os direitos de Alfâü·
deqa e outras regulamentações das trocas
comerciais impostas por uma união ou
um acôrdo dessa natureza, ou as mar
gens de preferência mantidas por tais
convenções no que diz respeito às re
lações comerciais com as Partes Con
tratantes não sejam, no conjunto, mais
elevados ou mais rigorosos do que eram
em média os direitos e as regulamenta
ções aplicáveis às trocas comerciais ou
às margens de preferência em vigor an
tes da formação dessa união alfande
gária ou à conclusão dêsse acôrdo nos
territórios que constituem a união e.
por outro lado que qualquer acôrdo
provisório dessa natureza comporte um
plano e um programa definidos para a
realização, em prazo razoável, de tal
união aduaneira.

3. (a) Qualquer Parte Contratante
que se proponha fazer parte de uma
união aduaneira consultará as Partes
Contratantes e lhes fornecerá. em rela
ção à união projetada, tôdas as infor
mações pertinentes que as habilitem a
elaborar os relatórios e as recomen
dações que julgarem úteis às Partes
Contratantes.
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b) Parte Ccntrstcnte zJ\;:lun13 deverá
,.l'I' ou manter em vigor um acordo pro
visório. conrorrne as disposições do
S 2-b) do presente artrqo se, depois
ele haver estudado o plano e o prcqra
ma propostos no acôrdo, as Partes
Contratantes n50 [uloarcrn êsse acôrdo
suscetível de alcançar, em urn prazo
razoável a formação da união adua
neíra projetada.

c) O Plano e o programa n50 po-
c2ràc ser modificados, de maneira sen ...
sivcl, sem consulta às Partes Contra...
tantcs .

4, Para os fins da aplicação do
presente artigo, entende-se por «tcrrí
tório aduaneiro» qualquer território pa
ra o qual são mantidas tarifas adua
neiras distintas ou outras regulamen
tações aplicáveis às trocas comerclais,
em relação a outros territórios, para
uma parte substancial do comércio do
território em questão. Entende-se por
«união aduaneira» a substituição, por
um só território aduaneiro de dois ou
mais territórios aduaneiros de tal ma·
ne lra que tôdas as tarifas aduaneiras
e outras regulamentações restritivas
das trocas comerciais entre os terrí
tórios dos membros da união sejam
eliminados de maneira substancial e que,
da mesma forma, tarifas e outras re
gulamentações sensivelmente semelhan
tes sejam aplicadas por cada Membro
ela União ao comércio com territórios
nela não compreendidos.

5. Considerando as circunstâncias
excepcionais que resultam da constitui
ção dos novos Estados independentes da
Índia e do Pakistão, e reconhecendo que
os mesmos formaram, por muito tempo,
uma unidade econômica, convêm as Par
tes Contratantes em que as disposições
do presente Acôrdo não impedem a êsses
países de concluir acôrdos particulares
relativos a seu comércio mútuo, aq.rar
dando que suas relações comerctaís
recíprocas sejam estabelecidas em bases
definitivas.

6. As Partes Contratantes tornarão
tõdas as medidas razoáveis que estejam
a seu alcance para assegurar a obser
vância das disposições do presente
Acôrdo pelas autoridades governamen~

tais ou administrativas, regionais ou
locais, dentro do seu território ,

ARTIGO XX\'

,~çÃO COLETIVA DAS PARTES

CONTR.'\TANTES

1. Os representantes das Partes
Contratantes se reunirão, pcriódicaruen
te. a Iírn de garantir a execução das
disposições do presente Acôrdo que
comportem urna ação coletiva, e, em
geral, para facilitar a aplicação do pre
S211te Acõrdo e contribuir para a con
sccução dos seus objetivos. Tõdas as
vêzes em que no presente Acõrdo haja
referência às Partes Contratantes aqín
elo coletivamente, serão os mesmos de
signados com o nome ele Partes Con·
tratantes.

2, Cabe ao Secretárlo Geral das
Naçôes Unidas convocar a primeira
reunião das Partes Contratantes, que
deverá efetuar-se, o mais tardar, em
primeiro de março de 1918,

3. Cada Parte Contratante terá di
reito a um vota em tôcias as reuniões
das Partes Contratantes.

4. Salvo disposições em contrario
do presente Acordo. as decisões das
Portes Contratantes serão adotadas por
maioria de votos.

5. Em circunstâncias excepcionais.
não previstas nos demais artigos do
presente Acôrdo, as Partes Contratantes
poderão relevar a uma Parte Contra
tante o não cumprimento de uma obri
gação imposta pelo presente Acõrdo,
com a condição ele que tal decisão seja
aprovada por maioria de dois terços
dos votos emitidos e de que tal maio
ria compreenda mais da metade das
Partes Contratantes. Por meio de um
voto semelhante, as Portes Controtent :s
poderão;

a) Determinar certas cateqorías
de circunstâncias excepcionais CtS

quais deverão aplicar-se outras

condições de votação para relevar
uma Parte Contratante de uma Oll

mais de suas obrigações; e

b) estabelecer os critérios que
deverão ser observados na aplica
ção do presente parágrafo.
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ARTIGO XXVI

ACEITAÇÃO, ENTRADA EM VIGOR E REGISTRO

1. O presente Acôrdo terá a data em
que fõr firmada a Ata Final adotada
ao terminar o segundo periodo de ses
sões da Comissão Preparatória da Con
ferência de Comércio e Emprêgo das
Nações Unidas e estará aberto à aceí
tação de todos os Governos signatários
da Ata Final.

2. O presente Acõrdo, feito em um
original em inglês e em outro em fran
cês. ambos textos autênticos. será de
positado junto ao Secretário Geral das
Nações Unidas, que concederá cópias
autenticadas do mesmo a todos "s
Governos interessados.

3. Cada Govêrno que aceite o pre
sente Acôrdo depositará um ínstrumen
to de aceitação com o Secretário Ge
ral das Nações Unidas. que notificará
a todos os Governos interessados a
data do depósito de cada instrumento
de aceitação e a data em que o pre
sente Acôrdo deverá entrar em vigor
sequndo os têrmos do § 59 do presente
artigo.

4. Cada Govêrno que aceite o pre
sente Acõrdo, aceita-o relativamente ao
seu território metropolitano e aos de
mais territórios POl" êle representados
na ordem internacional; êsse Govêrno
poderá, sem embargo. no momento de
sua aceitação. declarar que um ou mais
territórios aduaneiros separados, repre
sentados por êle na ordem internacional.
gozam de plena autonomia na conduta
de suas relações comerciais exteriores
e nas demais matérias previstas no pre
sente Acôrdo e que sua aceitação não
abranje êsses territórios. Ademais. se
um dos territórios aduaneiros em cujo
nome uma parte contratante aceitou o
presente Acôrdo possua ou adquira ín
teira autonomia na conduta de suas
relações comerciais exteriores e nas
demais matérias previstas no presente
Acôrdo. êsse território será consíde
rado como uma Parte Contratante,
como resultado do patrocínio, expresso
através de uma declaração que certi
fique essa circunstância. da Parte
Contratante responsável.

5. (A) O presente Acôrdo entra
rã em vigor. entre os Governos que o

tenham aceito. aos trinta dias da data
em que o Secretário Geral das Nações
Unidas receber os instrumentos de
aceitação dos Governos signatários da
Ata Final, cujos territórios representem
oitenta e cínco por cento de todo o
comércio exterior dos' territórios dos
signatários da Ata Final adotada ao
terminar a Segunda Sessão da Comissão
Preparatória da Conferência de Comér
cio e Emprêgo das Nações Unidas.
Essa percentagem será calculada de
acôrdo com o quadro que figura no
anexo H. O instrumento de aceitação
de cada um dos demais Governos sig
natários da Ata Final entrará em vigor
aos trinta dias da data do depósito
dêsse instrumento.

(B) Não obstante as disposições da
alínea a) dêste parágrafo. o presente
Acôrdo não entrará em vigor nos
têrmos dêste parágrafo enquanto não
seja concluido o Acôrdo que possa ser
necessário em virtude das disposições
do § 29 (A) do art. XXIX.

6. As Nações Unidas estão habilí
tadas a efetuar o registro dêste Acôrdo
logo que entre em vigor.

ARTIGO XXVII

SUSPENSÃO OU RETIRADA DAS CONCESSÕE5

Qualquer Parte Contratante terá. a
qualquer momento, a faculdade de sus
pender ou 'de retirar. total ou parcial
mente, qualquer concessão prevista no
quadro correspondente anexo ao pre
sente Acôrdo, desde que essa Parte
Contratante prove que a concessão "m
causa foi inicíalmente negociada com
um Govêrno que não tenha sido 01.1

tenha deixado de ser uma Parte Con
tratante. A Parte Contratante que
adotar essa medida notificará a respeito
tôdas as demais Partes Contratantes e
consultará, se fôr convidada a fazê-lo,
as Partes Contratantes essencialmente
interessadas no produto de que se trate,

ARTIGO XXVIII

MODIFICAÇÃO DAS LISTAS

1. A partir de primeiro de janeiro
de 1951. qualquer Parte Contratante
poderá modificar ou deixar de aplicar
o tratamento outorgado por ela em vír-
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tude do art. Il, a um produto descrito
na lista correspondente anexa ao pre
sente Acôrdo. Para fazê-lo, entrará em
negociações a fim de concluir um acõr
do com a Parte Contratante com a
qual êsse tratamento havia sido nego
ciado originalmente, consultará as par
tes contratantes que as Partes Contra
tantes reconheçam ter um ínterêsse es
sencial nesse tratamento. Durante essas
negociações e nesse Acôrdo, que pode
rão incluir ajustes compensatórios
en, relação a outros produtos, as partes
contratantes interessadas procurarão
manter as concessões outorgadas, sõbre
uma base de reciprocidade e vantagens
mútuas, a um nível não menos favo
rável ao comércio que o fixado no
presente Acôrdo.

2. (a) Se as partes contratantes
principalmente interessadas não con
cluirem um acõrdo, a parte contratante
que deseja modificar ou deixar de apli
car tal tratamento poderá, sem embar
go, fazê-lo. Neste caso, a parte con
tratante com a qual êste tratamento
tenha sido negociado originalmente,
assim como as demais partes contratan
tes, cujo interêsse essencial haja sido
reconhecido, de acôrdo com os têrrnos
do § 1Q do presente artigo, terão o
direito, dentro de um prazo de seis
meses, a contar da data da aplicação
dessas medidas e trinta dias depois do
recebimento pelas Partes Contratantes
de um aviso escrito, de retirar as con
cessões, aproximadamente equivalentes,
que tenham sido negociadas oríqinàrla
mente com a parte contratante que
tenha adotado tais medidas.

(b) Se as partes contratantes prin
cipalmente interessadas conseguirem
concluir um acôrdo que não satisfaça
a outra parte contratante, cujo interêsse
essencial tenha sido reconhecido de
acõrdo com os termos do § 1Q do pre
sente artigo, esta última terá o direito
de retirar, dentro de um prazo de seis
meses a contar da data da aplicação
das medidas previstas neste Acôrdo e
trinta dias depois do recebimento pelas
Partes Contratantes de um aviso ea
críto, as concessões aproximadamente
equivalentes que tenham sido nego
ciadas originàriamente com a parte con
tratante que adote essas medidas em
virtude do dito acôrdo ,

ARTIGO XXIX

RELAÇÃO DO PRESENTE ACÔRDO COM A
CARTA DA ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL

DE COMÉRCIO

1. Reconhecendo que o melhor meio
de alcançar os objetivos enunciados no
preâmbulo do presente acõrdo consiste
na adoção, pela conferência de comér
cio e ernprêqo das Nações Unidas, de
uma carta que conduza à criação de
uma Organização Internacional de Co
mércio, as partes contratantes se com
prometem a observar, na cspectativa de
sua aceitação, pelos governos das par
tes contratantes, de acôrdo com os seus
respectivos preceitos constitucionais e
enquanto o permitam as faculdades
executivas de que dispõem, os príncí
pios gerais enunciados no projeto de
carta submetido à conferência pela
comissão preparatória.

2. (a) Na data em que a carta
da Organização Internacional de Co
mércio entre em vigor, a aplicação do
art. I Q e da parte II do presente acõrdo
será suspensa e suas disposições serão
substituídas pelas cláusulas correspon
dentes da carta, ficando entendido que
dentro de um prazo de sessenta dias
a contar da data do encerramento da
conferência de Comércio e Emprêgo
das Nações Unidas, qualquer das par
tes contratantes poderá avisar às demais
partes contratantes que se opõe à sus
pensâo e à substituição de uma ou vá
rias disposições do presente acõrdo:
nesse caso, as partes contratantes, den
tro dos sessenta dias seguintes à expi
ração do prazo fixado para a notífí
cação das objeções, se reunirão a fim
de examinar a objeção formulada e de
terminar se cabe a aplicação das cláu
sulas da carta a que se refere essa
objeção, ou então as disposições cor
sua forma atual, já alterado.

(b) As partes contratantes entrarão
em acõrdo com relação à transferên
cia das atribuições que exercem, em
virtude do art. XXV ( à Organização
Internacional de Comércio.

3. Se uma parte contratante não
aceitar a carta depois de sua víqêncía,
as partes contratantes por-se-ão em con
tacto a fim de decidir se o presente
acôrdo deve ser completado ou emen-
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d~do, C (El (asa afirmativo, d~ que
íorma, quanto::> às relações entre 3 parte
contratante cue 115.0 houver aceitado a
carta c as ({duais partes conrratantes .

..:}. !~o decorrer do mês de janeiro
de 1Ç--=lS\ se a carta não houver entrado
em \,'i~10l") ou se, l:111 unia data autcr!or
CO:1"VCc,(i8i1ada, se souber que a carta
n ào C::'Lrc:r21 ('111 Vi~IC;i': OU ú.icda !:.;,C, 011

un.a C;2alcl pO.st~ÔCl· CCllVCll.cionaC~3, C0::5

sar a Vi{l~l~t-':_:_ô. da carta, 2,'S partcs C011

trat(;;;.tc::. se: rcunirão para considcrar
502 o r':c~;cntc acórdo deve ser Cmeu
dado, COí·tJ~)lc:t2do cu man cido .

s. Os ~i~n3.tádos da ata final que
nào s,:ja;a partes contratantes nesse
momento serao Informados de tôdas as
objeções feiras por uma parte contra....
tanto CIlI virtude elas disposições do
§ 21;l do presente artigo, assim corno de
qU2!LT~I~':" acordo que possa ser conclui ....
do CC'l:i-C as partes contratantes nos têr ..
lHOS do § 2"·, 3'·' ou ~~\) deste artiqo .

ARTIGO XXX

EMENDAS

1) Salvo nos casos em çue outras
disposições estejam previstas para mo
dificar o presente Acôrdo, as emendas
às disposições da Parte I do presente
Acôrdo ou às do Artigo XXIX ou às
do presente artigo entrarão em vigor
depois de aceitas por tôdas as Partes
Contratantes, e as emendas às outras
disposições do presente Acôrdo entra
rão em vigor. relativamente às Partes
Contratantes que as aceitem. tão pron
to tenham sido aceitas por dois terços
das Partes Contratantes e, posterior
mente. relativamente a qualquer outra
Parte Contratante. t20 pronto sejam
aceitas por ela.

2) Qualquer Parte Contratante, que
aceite uma emenda ao presente Acôrdo,
depositará um instrumento de aceita
ção com o Secretário Geral das Nações
Unidas dentro de um prazo que será
fixado pelas Partes Contratantes. Estas
poderão decidir que uma emenda posta
em viqor em conformidade com as esti
pulações do presente artigo é de tal
natureza que tôda Parte Contratante
que não tenha aceitado. dentro de um
pr2Z0 fixado. a referida emenda, poderê:~

rt'i:2f;:~_l'-se do ~re.~eii.t\.:~ ..;0..côrdo ou contí
nuar ((;:-;:0 Parte Contratante no citado
.(;'c6rdo C0111 o conscutí.ncnto das Par....
te: ,'j C011 tl'Z< tantes .

ARTIGO XXXI
RETlRAC'.'\

~'CI11 prE.'JU1:O das disposíçõcs de
art.~ XXIII ou d,?, § l') do art. xxx.
qualquer Parte L·or: tratante podo;:>rá.. G
partir de 1 de janriro de 1951. ,-"tirar
se do presente ...,;,côrdo ou promover a
retirada de um ou de vários territórios
aduaneiros separados representados por
ela na ordem internacional e que nesse
momento qozeru ele completa autono
mia na execução de suas reli~çôcs co ..
uiercíats exteríorcs I? nas demais oues
tões tratadas no presente j\côl'do: A
retirada podr.rá efetuar-se a partir de
1 de janeiro de 1951. expirado o prazo
de seis meses a contar da data em que
o Secretário Ccrcl das Nações Unidas
receba a notíftcacão escrita dessa re-
tirada. ~

ARTIGO XXXII
PARTES CONTRATAI'ITES

1} Serão considerados como Partes
Contratantes no presente Acôrdo os Go
vernos que apliquem as suas disposições
em conformidade com o art. XXVI ou
em conformidade com o Protocolo de
Aplicação Provisória.

2} As Partes Contratantes que te
nham aceitado o presente Acôrdo na
conformidade do § 5' do art. XXVI,
poderão, a qualquer momento depois da
vigência do presente Acõrdo. de con
formidade com o § 3' do art. XXVI,
decidir que uma Parte Contratante que
não tenha aceitado assim o presente
Acôrdo deixará de ser Parte Contra
tante.

ARTIGO XXXIII

ADESÕES

Todo Govêrno que não seja Parte
Contratante no presente Acôrdo OLl todo
Govêrno que aja em nome de um ter
ritório aduaneiro separado que goze de
completa autonomia na execução de
suas relações comerciais exteriores e
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Os anexos ao oresen te ~l\côrdo são
parte íntcqrante dêste ACÔ1'.:!O,

ANEXO B

A imposição de um;'! margem equíva
lente de preferência aduaneira em subs...
tituiçào à marqern de preferência exis
tente pela aplicação de um ímpôsto in
terno, em data de 10 de abril de 1947,
,:-xc1usivan~entc entre dois ou vários cios
t~~·~·ltÓtiC3 citados no presente anexo,
ou em substituição dos Acordos prefc ...
rcnciais, qu;::r:tItati~,/;Js, descritos no pa ...
fógrafo se quinte, n50 ~,C'l':.:\ considerada
como um aumento da marqem de prcfe
rência aduancíra .

(J3 ..?1.côrC:os nreferenclais previstos
no paráqrafo 5 (b) do artigo XIV são
os qce estavam em vigor no Reino
Unido em 10 de abril de 1947. em vir
rude de Acordos concluídos com os Co
vemos do Canadá, da Austrália e da
?-:(':\:2. 2·('j3~r'(!:; ;'""'r> Ç'H' (a

carne de vaca e de bezerro, refrigerada
c conqclada. à carne de cordeiro e de
c..rueíro congeladas, e carne de porco
;-cirigerada e congelada e ao toucinho.
Sem prejuízo de qualquer medida adota
ela em virtude da Parte I (h) do Artigo
:-:X, prevê-se que êsses Acõrdos serão
eliminados ou substituídos por preferên
cias tarrfárias e que se promoverão ne
gociações com êsse fim o mais cedo
possível entre os países essencialmente
interessados direta ou indiretamente
nesses produtos.

O ímpôsto sôbre a locação de filmes
cinematográficos, vigente na Nova Ze
lândia em 'lO de abril de 1947, será con
siderado, para os fins da aplicação
do presente Acordo como um direito
aduaneiro, de conformidade éôm o ar
tigo I.

A imposição de contingentes aos lo
cadores de filmes cinematográficos, vi·
gente na Nova Zelàndía em 10 de
abril de 1947, será considerada pura
os fins da aplicação do presente Acôrdo,
como um contingente impôsto no sentido
da artigo IV.

França
..\.frica Equatorial r'rancesa (Convê

nio básico do Ccrqo e outros territó
rios) .

Lida aos Territórios da União France
sa. mencionados no parágrafo 2 (b)
do artigo 1.

da Cornu-

do Reino
Irlanda do

C01l1UZ1ic..íade d3 ..';ustrália

Territórios dependentes
Unido d.i C;j·3.-Erft;Jnha e
Norte

Canadá

Territórios .ieoendentcs
nidade da AUJtrttlia

Nova Zelândia

Territórios Dependentes da Nova Ze
lândia

AlvEXO A.

Lista dos Tetritorios Mencionedcs no
peréqreto '2 (éi) do AdiDO 1

Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlan
da do Norte

Alguns dos territórios acima citados
mantêm em vigor duas ou mais tarifas
alfandegárias preferenciais para certos
produtos, Esses territórios poderão, por
meio de um Acôrdo com as Partes Con
tratantes que sejam os principais su
pridores dêsscs produtos entre os paí
ses beneh ciários ca cláusula de Nação
mais favorecida, substituir essas tarifas
preferênciais pai uma tarifa aduaneira
preferencial única, .~ue em conjunto, ,;"C)

seja menos favorável 'os supridores b?
neficiários dessa cláusula, que as pre
ferências vigentes antes dessa substi
tuição,

União Sul Africana, inclusive a
Africa do Sudoeste Irlanda

Índia (e111 data de 10 de abril de
1947) .

Terra Nova
Rodésia do Sul
Birmânia
Ceilão

nas demais questões tratarias no pre-
• sente .l\côrdo, poderá aderir ao prc

sente Acôrdo em seu próprio nome ou
em nome do citado território, t12.S con
dições que forem fixadas entre ê~~t(: c-:;o,..
vêrno "e as Partes Ccntratanrcs .
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Africa Ocidental Francesa
Cameron sob mandato francês
Costa Francesa da Somália e Depen

dências
Estabelecimentos Franceses na índia.
Estabelecimentos Franceses na Ocea

nia
Estabelecimentos Franceses ào Condo-

mínío das Novas Hébrldas
Guadalupe e Dependências
Guiana Francesa
Indo-China
Madagascar e Dependências
Marrocos (Zona Francesa)
Martinica
Nova Caledõnía e Dependências
Réunion
Saínt-Píerre e Miquelon
Togo sob mandato francês
Tunisia
- Para as importações na Metrópole.

ANEXO C

Lista dos Territórios da União Ama
neire da Bélgica. Luxemburgo e .dos
Países Baixos mencionados no peré»
grafo 2 (b) do artigo l.

União Econômica da Bélgica e Lu-
xemburgo

Congo Belga
Ruanda Urundi
Países Baixos
Índias Holandesas
Surinam
Curaçau
Para as importações nos territórios

Metropolitanos que constituem a União
Aduaneira.

ANEXO D

Lista dos Territórios mencionados no
parágrafo 2 (b) do artigo I no que
conceme aos Estados Unidos da Amé~

rica
Estados Unidos da América (territó

rio aduaneiro)
Territórios dependentes dos Estados

Unidos da América
República àas Filipinas

A imposição de uma margem equi
valente de preferência tarifária. para
substituir a preferência existente pela
aplicação de um impõsto interno em data
de 10 de abril de 1947. exclusivamente
entre dois ou vários dos territórios men
cionados no presente anexo, não será

considerada como um aumento da mar
gem de preferência aduaneira.

ANEXO E
Lista dos Territórios a que se ,aplicam

os ecõrdos preferenciais concluídos en
tre o Chile e os países vizinhos, men
danados no parágrafo 2 (b) do ar~

tigo 1.

Preferências em vigor exclusivamente
entre o Chile. por um lado. e

I . Argentina
2. Bolívia
3. Peru
por outro lado.

ANEXO F
Lista dos tetriiorios aos quais se apli~

cam os ecôrdos preferenciais conclui
dos entre a Sirie e o Líbano e os
países vizinhos mencionados no pa~

rágrafo 2 (b) artigo I

Preferências em vigor exclusivamente
entre a União Aduaneira Sírío-Líbanesa,
de um lado. e

1. Palestina
2. Transjordânia,
de outro lado.

ANEXO G
Datas estabelecidas para a determinação

das margens máximas de preferência
menciotuulus no parágrafo 3 do art. I
Austrália

15 de outubro de 1946
Canadá
1 de julho de 1939
França
1 de janeiro de 1939
União Aduaneira Sírío-Líbanesa
30 de novembro de 1939
União Sul-Africana
Ide julho de 1938
Rodésia do Sul
1 de maio de 1941

ANEXO H

Peecenteqens do comércio exterior que
devem ser usadas no cálculo da per
centagem previsto no artigo XXVI
(Baseadas na média de 1933 e os

últimos doze meses de que se dispõe
de daàos estatísticos).
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.ANEXO I

NOTA: Estas percentagens foram de
terminadas levando em conta o comér
cio de todos os territórios representaoos
na ordem internacional pelos países aci
ma indicados e que não são autônomos
nas questões tratadas no Acõrdo Geral
sõbre Tarifas Aduaneiras e Comércio.

- A distribuição desta percentagem
far-se-á por meio de Acõrdo entre os
Govêrnos da índia e Paquistão. e será
comunicada, o mais cedo possível, ao
Secretário Geral das Nações Llnídos ,

Notas Interpretativas

ARTIGO I

As obrigações consignadas no pará
grafo 1 do artigo I, com referência
aos parágrafos 1 e 2 do artigo IH.
assim como as que estão consignadas
no parágrafo 2 (b) do artigo H, com
relação ao artigo VI. serão consideradas
como pertencentes à Parte H, para os
fins do Protocolo de Aplicação Pro
visória.

Parágrafo 3.
O têrmo «margem de preferência» sig

nifica a diferença absoluta entre as

Austrália ••••..•...•.•....•
Bélgica, Luxemburgo e Países

Baixos .•...•.....•....•.
Birmânia ........•.•.....•.
Brasil .•...................
Canadá. . ..........•....
Ceilão ••.........•...••.•
Cuba .............•....•
rcheco-Slováquia .
Chile .........•.............
China ...................•.
Estados Unidos da América •
India ,.
Paquistão ••.............•..•
.Noruega . . . ........•.....
Nova Zelãndia . . .
Reino Unido da Grã-Bretanha

e Irlanda do Norte .
Rodésia do Sul ...••.......
União Aduaneira Sírto-Líbane-

sa ..............•.......
União Francesa ......•.••..
União Sul-Africana •.........

O'70
3,2

10,9
0,7
2.8
7.2
0.6
0.9
1,4
0.6
2.7

25,2
3,3
3.3
1,5
1,2

25,7
G,3

0,1
1,4
2.3

lCC.OG

taxas de àireitos da nação mais favo
recida e a preferencial para os produ
tos símilares e não a relação proporcio
nal entre essas taxas. Exemplos:

1) Se a taxa de nação mais favo
recída Iôr de 36 por cento ed-vslorem
e a taxa preferencial de 24 por cento.
a margem de preferencía será de 12
por cento ed-oelotem, e não de um ter
ço da taxa de nação mais favorecida;

2) Se a taxa ce nação mais favore
cida fõr de 36 por cento ed-velorem
e a preferencial estiver expressa como
sendo dois terços da taxa de nação
mais favorecida, a margem de prefe
rência será de 12 ed-velorenu

3) Se a taxa de nação mais fa
vorecida fõr de 2 francos por quilo
grama e a taxa preferencial de I franco
e 50 por quilo, a margem o'e preferência
será de 0.50 francos por quilograma.

As medidas aduaneiras seguintes, to
madas de acôrdo com regras uniformes
estabelecidas, não poderão ser centrá
rias a uma consolidação geral das mar
gens de preferência:

(i) a reaplícação, para um pro
duto importado, de uma classifica
ção tarifária ou de uma taxa
normalmente aplicáveis a tal pro
duto, nos casos em que a aplicação
dessa classificação ou dessa taxa
ao referido produto tenha sido
temporàriamente suspensa ou tor
nada sem efeito em 10 de abril
de 1947;

(li) a classificação de determi
nado produto em outro item tarífáríc
que não aquêle sob o qual a imo
portação de tal produto estava clas
sificada em 10 de abril de 1947,
nos casos em que a legislação tari
fária determina claramente que êsse
produto pode ser classificado em
mais de um item da tarifa.

AO ARTIGO 11
Vide a nota relativa ao parágrafo

do art. I.

Parágrafo 4
Excetuado acôrdo em sentido contrá

rio expressamente estabelecido pelas
partes contratantes que negociaram orí
qínàrlamente a concessão, as disposições
dêste parágrafo serão aplicadas, levao-
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do em conta as disposições do art. 31
do projeto de Carta a que se refere o
artigo XXIX dêste Acôrdo.

AO AI?TIGO V

Parágrafo 5

No que se refere aos encargos àe
transporte. o principio enunciado no pa
rágrafo 5 se aplica aos produtos síml
lares transportados. pela mesma via. em
condições análogas.

AO ARTIGO VI

Parágrafo 1

O dumping oculto, praticado por Iír
mas associadas (isto é. a venda. por
um importador. a um preço interior ao
que corresponde ao preço faturado por
um exportador com o qual está dSSO

ciado e inferior. igualmente, ao preço
corrente no pais exportador) constitui
uma forma de «dumping» de preços.

Parágrafo 2
O recurso a práticas monetárias múl

tiplas pode. em certas circunstâncias,
constituir um subsidio à exportação,
contra o qual podem ser usados direi
tos de compensação, de conformidade
com o § 2; pode êsse recurso constí
tuir também uma Jorma de cdumpinq».
mediante uma desvalorização parcial ria
moeda de um pais. contra a qual é
licita a aplicação das .medidas prevls
tas no § 1 dêste artigo. Por «recurso
a práticas monetárias múltiplas». são
entendidas as práticas observadas pelos
Governos ou por êles sancionadas..
Parágrafo 7

As obrigações consignadas no § 7.
como acontece com outras obrigações
consubstancíadas no presente Acôrdo,
ficam subordinadas às disposições do
art. XIX.

AO ARTIGO VII

Parágrafo 1
Foi dada a devida consideração à

conveniência de serem substituídas as
palavras «o mais cedo possívels peta
indicação de uma data definitiva ou.
alternativamente. pela determinação de
um periodo limitado. cuja duração seria
fixada ulteriormente. Foi considerado
o fato de que nem tôdas as partes

contratantes poderiam aplicar êsses
princípios em uma data fixa; não
obstante, ficou entendido que a maioria
das partes contratantes aplicaria êsses
prlncípios, desde a data da entrada em
vigor do acôrdo,

Parágrafo 2
Guardaria conformidade com o ar

tigo VII a presunção de que o «valor
real» pode ser representado pelo preço
de fatura. acrescido de quaisquer en
cargos correspondentes a gastos leqí
timos não compreendidos no preço de
fatura e que constituem efetivamente
elementos do «valor real». assim como
todo desconto anormal ou outra qual
quer redução sôbre o preço normal de
concorrência.

Guardaria conformidade com o ar
tigo VII, § 2 (b). a interpretação, por
urna parte contratante. da expressão
«no curso ordinário de comércio». que
a relacionasse com a expressão «em
condições de competição plena». no
sentido de que exclui tôda transação
na qual o comprador e o vendedor
não são independentes um do outro e
o preço não constitui a consideração
única.

O padrão estabelecido para as «con
dições de competição plena» permite
às partes contratantes não levar em
conta os preços fixados para os distri
buidores que incluem descontos espe
ciais outorgados somente aos agentes
exclusivos.

O fraseado das alineas a e b permite
às partes contratantes arrecadar os di
reitos de urna maneira uniforme. 11.
seja na base de determinado preço do
exportador da mercadoria entrada na
Alfândega. (2) seja na base do aível
geral dos preços dos produtos similares.

AO ARTIGO VIII

Embora o artigo VIII não se refira
ao recurso às taxas de câmbio mül
tiplas corno tais. os §§ 1 e 4 condenam
o recurso a impostos ou taxas como um
processo para realização de práticas
monetárias múltiplas; se, contudo. lima
parte contratante estiver empregando
taxas com o fim de estabelecer prá
ticas de moedas múltiplas. em virtude
de razões ligadas à sua balança de pa
gamentos. com a aprovação do Fundo
Monetário Internacional, as dísposíções
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do § 2 justificam plenamente sua atí
tude, uma vez que êsse parágrafo exige,
meramente, que as taxas sejam elímí
nadas logo que as circunstâncias o per
mitam.

AO ARTIGO XI

Parágrafo 2 (e)
A expressão «de qualquer forma».

neste parágrafo. se aplica aos mesmos
produtos que. por estarem em qrau
pouco avançado de transformação e
serem ainda perecíveis. compitam. di
retamente, com os produtos frescos e
que. se fõssem importados livremente,
tenderiam a tornar ineficazes as restrl
ções aplicadas à importação do produ
to fresco.

Parágrafo 2, última alínea

A expressão «fatôres especiais» com
preende as variações na produtividade
relativa entre os produtores nacionais
e estrangeíros ou entre os diferentes
produtores estrangeiros, mas não as
variações provocadas artificialmente por
meios não permitidos pelo Acôrdo.

AO ARTlGO XI!

Parágrafo 3 (b) (1)
A expressão «não obstante as dispo

sições do § 2 do presente artigo», foi
inserta no texto para precisar que as
restrições à importação impostas por
uma parte contratante e de outra forma
«necessárias» dentro do espírito do
§ 2 (a ), não devem ser consideradas
como supérfluas, pelo fato de que uma
alteração na política interior, a que alu
de o texto dês te parágrafo, poderia me
Ihorar a posição das reservas monetá
rias dessa parte contratante. Esta ex
pressão não deve ser interpretada como
afetando de forma alguma as dísposí
ções do § 2.

Foram considerados os problemas
especiais que teriam de ser resolvidos
por aquelas partes contratantes, que de
vida a seus programas para favorecer
o emprêqo pleno e para manter um
alto e crescente nível de procura e
desenvolvimento econômico, tenham de
enfrentar uma forte procura no tocante
a importações e, em conseqüência. sub
metam seu comércio exterior a regula
mentações de caráter quantitativo.
Admitiu-se que o presente texto do

artigo XII, assim como as disposições
relativas ao contrôle das exportações
que figuram em certas partes do Acô:'
do, como. por exemplo. no artigo XX,
satisfazem perfeitamente às necessída
des dessas economias.

AO ARTIGO XIII

Parágrafo 2 (d)

Nenhuma menção foi feita às econ
siderações de ordem comercial». como
critério para a distribuição de cotas,
porque foi considerado que sua apli
cação pelas autoridades governamentais
nem sempre pode ser praticável. Além
disso, nos casos em que essa apli
cação seja possível, uma parte contra
tante poderia aplicar êsse critério como
instrumento para chegar a um acõrdo,
conforme a regra geral consignada na
primeira sentença do § 2.
Parágrafo 4

Vide a nota relativa «aos fatõres
especiais» em conexão com a última
alínea do § 2 do artigo XI.

AO ARTlGO XIV

Parágrafo 3
Não foi julgado necessário men

cionar expressamente, no § 3·, a obrí
gação, para as PARTES CONTRA~

TANTES, de efetuar consultas com o
Fundo Monetário Internacional, visto
que, em todos os casos apropriados.
tais consultas estão prescritas no § 2°
do art. XV.

Parágrafo 6 (b)
A suspensão de qualquer medida,

durante um período de quinze dias.
deve ter por fim dar eficácia às con
sul tas . Entre as circunstâncias espe
cíaís que justificam tal suspensão, fí~

guram os prejuízos Imediatos causados
aos produtores de mercadorias dete
rioráveis, prontas para seu embarque
ou aos consumidores de produtos essen
elas, quando o país importador não
possua estoque dêsse produto.

AO ARTIGO XV

Parágrafo 4

A expressão «que possa frustrar)
sIgnifica. por exemplo, que as me~
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dídas de contrôle de câmbio contrárias
à letra de um artigo do presente
Acôrdo não serão consideradas como
violação do mesmo se, na prática, hão
se afastarem de forma apreciável do
espírito do referido artigo. Dêsse modo,
uma parte contratante que, em virtude
de uma dessas medidas de contrôle de
câmbio. aplicada de conformidade com
os Estatutos do Fundo Monetário In
ternacional, exija que os pagamentos
de suas exportações sejam feitos em
sua própria moeda ou na de um ou
vários membros do Fundo Monetário
Internacional. não será. por isso, con
siderada como infratora do artigo XI
ou do artigo XIII. Outro exemplo
poderia ser o de uma parte contratante
que indicasse, em uma licença de im
portação, o país do qual as mercado
rias podem ser importadas, com o pro
pósito, não de introduzir um novo ele
mento de discriminação em seu siste
ma de licenças de importação, senão
de aplicar as medidas autorizadas com
respeito ao contrôle de câmbio.

AO ARTIGO XVII

Parágrafo

As operações dos Escritórios Co
merciais (Marketing Boards), estabelc
cídos pelas partes contratantes com a
incumbência de comprar e vender, fí
cam submetidos às disposições das alí
neas a e b.

As atividades dos Escritórios Comer
ciais estabelecidos pelas partes contra
tantes que, sem realizar compra e ven
da, se limitam a fixar normas aplicáveis
ao comércio privado, serão regidas pelos
artigos pertinentes do presente Acôrdo.

As disposições do presente Acôrdo
não proibem que uma emprêsa estatal
cobre preços diferentes pela venda de
um produto em diferentes mercados,
contanto que êsses preços diferentes
sejam cobrados por motivos comerciais,
para fazer face a condições impostas
pela oferta e procura nos mercados de
exportação.

Parágrafo 1 (a)

As medidas governamentais adota
das com o fim de assegurar certos pa
drões de qualidade e eficiência nas
operações do comércio exterior, 011

os privilégios concedidos para a explo
ração de recursos naturais do pais. mas.
que não facultam ao Govêrno dirigir
as atividades comerciais da emprêsa em
questão, não constituem eprívíléqíos
exclusivos ou especiais».

Parágrafo I (b)
O pais que receber «empréstimo para

fim determinado» ( tied loan) poderá
levar em conta êsse empréstimo como
uma «consideração comercial», ao com
prador no exterior os produtos de que
necessita.

Parágrafo 2

A palavra «mercadorias» só se apli
ca a produtos no sentido atribuído a
essa palavra na prática comercial
corrente, não devendo ser interpretada
como aplicável à compra ou prestação
de serviços.

AO ARTIGO XXIV

Parágrafo 5

Quando acôrdos comerciais defini
tivos tiverem sido concluídos entre a
Índia e o Paquistão, as medidas ado
tadas por êsses países para a aplica
ção de tais acõrdos poderão afastar-se
de determinados dispositivos do pre
sente Acõrdo, devendo, contudo. essas
medidas ser compatíveis, de um modo
geral, com os objetivos do Acôrdo ,

AO ARTIGO XXVI

OS territórios em relação aos quais
tenham as partes contratantes respon
sabilidade ínternacional não incluem
as áreas sob ocupação militar.

NOTA FINAL

A questão da aplicabilidade do
Acôrdo Geral sõbre Tarifas Aduaneiras
e Comércio às relações comerciais das
partes contratantes com territóríos ~UD

metidos a ocupação militar não bi
objeto de decisão, sendo reservado para
ulterior estudo em data próxima.
Nada neste acôrdo deverá, entrementes,
ser aceito como prejulgamento das
soluções a adotar. Êsse fato, natural
mente, não afetará a aplicabilidade dos
preceitos constantes dos artigos XXII
e XXIII aos assuntos suscitados por tal
comércio.
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NAÇõES UNIDAS

Acôrdo Geral sõbre Tarifas Aduaneiras e Comércio
Protocolos e declaração

51

asstnedos em Havana. aos 24 de março de 19-48
Leke Success - New York 1948

DECLARAÇAO

Os Governos do Reino da Bélgica.
da Birmânia, dos Estados Unidos do
Brasíl, do Canadá. do Ceilão, da Re
pública do Chile, da República de Cubá,
da República Francêsa, da índia. do
Líbano, do Grã-Ducado de Luxemburgo.
do Reino da Noruega, da Nova-Zelãn
dia. do Reino dos Países-Baixos. do Pa
kístão, da Síria': do Reino Unido da
Grã Bretanha e Irlanda do Norte e dos
Estados Unidos da América,

Tendo em vista as disposições da
alínea a do parágrafo 2 do artígo
XXIX do Acôrdo Geral sôbre Tarifas
Aduaneiras e Comércio. pelas quais,
dentro de sessenta dias após o encer
ramento da Conferência das Nações
Unidas sôbre Comércío e Emprêgo,
qualquer parte contratante poderá apre
sentar às demais partes contratantes,
uma objeção quanto à suspensão de
qualquer díspositívo ou dispositivos 0'0
Artigo I ou da Parte II do Acôrdo Ge
ral sõbre Tarifas Aduaneiras e Comér
cio e substituição pelos dispositivos
correspondentes da Carta de Havana.
na data em que a referida Carta entrar
em vigôr.

DECLARAM por meio dêste que
não formularão qualquer objeção à sus
pensão e substituição dos parágrafos 1
e 2 do Artigo I e da Parte II do Acôr
do Geral sõbre Tarifas Aduaneiras c
Comércio.

O oriqínal da presente Declaração
será depositado com o Secretário Geral
das Nações Unidas, que está autorizado
a proceder ao seu registro.

EM TESTEMUNHO DO QUE, os
respectivos representantes devidamente
autorizados. assinaram a presente De
cloração.

FEITA EM HAVANA, em um s6
exemplar, nas línguas francesa e ínqlêsa,

fazendo igualmente fé os dois textos,
aos vinte e quatro dias do mês de março
de 1948.

Pelo Reino da Bélgica
M. Suetens

Pelos Estados Unidos do Brasil
A. de Vilhena Ferreira Braga

Pela Birmânia
M. Myat Tun

Pelo Canadá
L. D. Wilgress

Pelo Ceilão
B. Mahadeva

Pela República do Chile
W. Müller

Pela República de Cuba
Gustavo Gutierrez

Pela República francesa
Jean Royer

Pela India
Hardit Singh Malik

Pelo Líbano
Georges Hakim

Pelo Grêo-Ducedo Luxemburgo
J. Woulbroun

Pelo Reino dos Países Baixos
A .B . Speekenbrink

Pela Nova Zelândia
W. Nash

Pelo Reino da Noruega
Ame Skaug

Pelo Pakistan
M.A.H. Ispahani

Pela Sitie
Husni A Sawaf

Pelo Reino Unido da Grã-Bretanha
e da Irlanda do Norte

Stephen L. Holmes

Pelos Estados Unidos da América
John W. Evans
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PROTOCOLO

Modificando Disposições do Acôrdo
Geral Sõbre Tarifas Aduaneiras e

Comércio

Os Governos da Comunidade da
Austrália. do Reino da Bélgica. do Ca
nadá. da República de Cuba. dos Es
tados Unidos da América. da República
francesa. do Grão-Ducado de Luxem
burgo. do Reino dos Países Baixos e
do Reino Unido da Grã Bretanha e
Irlanda do Norte. agindo na qualidade
de partes contratantes no Acõrdo Ge
ral sôbre Tarifas Aduaneiras e Co~
mércío,

Os Govêrnos da Birmânia, dos Esta~

dos Unidos do Brasil, do Ceilão. da
República do Chile. da República da
China. da índia. do Líbano, do Reíno
da Noruega. da Nova Zelândia. do Pa
quístão, da Rodésia do Sul, da Síria.
da República Tcheco-Slovaca e da
União Sul Africana. agindo na quali
dade de signatários da Ata Final. ado
tada ao fim da Segunda Sessão da Co
missão Preparatória da Conferência das
Nações Unidas sôbre Comércio e Em
prêqo, a qual deu autenticidade ao tex
to do Acôrdo Geral sôbre Tarifas
Aduaneiras e Comércio,

Desejando modificar o texto de cer
tas disposições do Acõrdo Geral sõbre
Tarifas Aduaneiras e Comércio, em
face do texto da Carta de Havana que
instituiu uma Organização Internacional
de Comércio. texto êsse autenticado
pela Ata Final da Conferência das Na
ções Unidas sôbre Comércio e Emprêqo,

Acordam o seguinte;

I - O texto do parágrafo 5 do artigo
XXV do Acôrdo Geral sôbre Tarifas
Aduaneiras e Comércio será o seguinte:

"5. a) Em circunstâncias es
peciais não previstas em outros ar
tigos do presente Acõrdo, as PAR
TES CONTRATANTES poderão
dispensar uma Farte contratante de
uma das obrigações que lhe forem
impostas pelo presente Acõrdo,
com a condição de que tal decisão
seja aprovada por maioria de dois
terços dos votos expressos, com
preendendo essa maioria mais da
metade das partes contratantes.

Por voto semelhantes. as PARTES
CONTRATANTES poderão lqual
mente:

(i) determinar certas categorias
de circunstâncias excepcionais às
quais serão aplicáveis outras con
dições de voto para isentar uma
parte contrante de uma ou mais
obrigações.

(ii) prescrever os critérios ne
cessários à aplicação da presente
alíllea,

b) se uba parte contratante.
sem justificação suficiente. não
concluir. com outra parte contra
tante. as negociações previstas no
parágrafo I Q do Artigo 17 da
Carta de Havana. as PARTES
CONTRATANTES poderão. em
seguida a uma reclamação e depois
de inquérito, autorizar a parte
contrante que houver apresentado
a reclamação a retirar. da outra
parte contratante. o beneficio das
concessões incluído na lista corres
pondente, anexa ao presente Acõr~

do, Cada vez que devam decidir
se uma parte contratante impediu à
conclusão das negociações. as
PARTES CONTRATANTES le
varão em consideração todos os
elementos respectivos. notadamente
as necessidades das' partes contra
tantes interessadas em assunto de
desenvolvimento ou de reconstruo
ção. outras necessidades. sua estru
tura fiscal geral. assim como o
conjunto dos dispositivos da Carta
de Havana. Se as concessões su
pramencionadas são realmente reti
radas, tendo como resultado aplicar
ao comércio de outra parte contra
tante direitos mais elevados que
os aplicáveis na ausência de tais
medidas, será facultado. à outra
parte contratante. nos sessenta dias
que se seguirem à aplicação da me
dida em questão. notificar por es
crito que se retira do Acôrdo. A
saída se verificará ao fim de ses
senta dias a contar da data em que
as PARTES CONTRATANTES
tenham recebido a notificação;

c) As disposições da alínea b)
não serão aplicáveis às relações
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entre duas partes contratantes cujas
listas contenham concessões primi
tivamente negociadas entre as ditas
partes contratantes;

d) As disposições ~a~ ~lílleas
b) e c) não serão aplícáveís até
19 de janeiro de 1949».

II - O texto do parágrafo 1.0 do
art. XXXII do Acôrdo Geral sôbre
Tarifas Aduaneiras e Comércio será I")

seguinte:

«Serão considerados como par
tes contratantes no presente Acôr
do os governos que aplicarem. as
disposições relativas aos artigos
XXVI ou XXXIII. ou as do Pro
tocolo de Aplicação Provisória."

III - O texto do artigo XXXIII do
Acôrdo Geral sôbre Tarifas Aduaneí
ras e Comércio será o seguinte:

"Todo qovêrno que não seja parte
no presente Acôrdo ou que aja> em
nome de território aduaneiro dis
tinto gozando àe inteira autonomia
na conduta de suas relações comer
ciais exteriores e de outras ques
tões tratadas no presente Acôrdo,
poderá aderir ao presente Acõrdo,
por sua conta ou por conta d~sse

território. em têrrnos a serem ajus
tados entre êsse qovêrno e as
PARTES CONTRATANTES. As
decisões previstas no presente pa
rágrafo serão tomadas pelas PAR
TES CONTRATANTES por
maioria de dois terços».

IV - O artigo seguinte será inserido
no Acôrdo Geral sôbre Tarifas Adua
neiras e Comércio. depois do artigo
XXXIV:

«ARTIGO XXXV

1 - Sem prejuízo das cãsposí
ções da alínea b do parágrafo 5
do artigo XXV ou das obrigações
resultantes, para uma parte con
trante, das disposições do parágrafo
1." do artigo XXIX. o presente
Acôrdo ou o artigo II 0'0 presente
Acôrdo não serão aplícávels entre
uma e outra parte contratante:

a) se as duas partes contratan
tes não entabularem negociações
tarifárias entre elas. e

b) se uma ou outra das partes
contratantes não consentir nessa
aplicação, no momento em que se
tornarem :;·~1·te:; contratantes.

2. AS PARTES CONTRATANTES
poderão, em qualquer momento ante
rior à viqêncts da Carta de Havana.
examinar a aplicação do presente artigo
nos casos particulares, a pedido de
qualquer parte contratante, e fazer as
recomendações apropriadas." >

V. Não obstante os dispositivos 0'0
artigo XXX do Acôrdo Geral sôbre
Tarifas Aduaneiras e Comércio. as mo
dificações previstas nos parágrafos I
a IV. inclusive. do presente i-rotccolo.
tvtnar-se-ão parte integrante do Acõr
do Geral sôbre I'artfas Aduaneíras e
Comércio. a partir de 15 de abril de
1948.

A assinatura do presente Protocolo
por govêrno que, na ocasião. não era
parte contratante do .Acôrào Gera,l ~ô
bre Tarifas Aduaneiras e Comércío,
terá por efeito estabelecer a autentici~a

de do texto das modificações do Acõr
do Geral sôbre Tarifas Aduaneiras e
Comércio prevista no presente Proto
colo. O presente Protocolo permanecerá
aberto até 1.0 de maio de 1948. para
assinatura dos governos enumerados na
segunda alínea do preâmbulo do pre
sente Protocolo.

O original do presente Protocolo
será depositado junto ao Secretá:io Ge
ral das Nações Unidas, que esta auto
rizado a proceder ao seu registro.

EM TESTEMUNHO DO QUE, os
representantes dos governos acima men
cionados, deviàamente autorizados, as
sinaram o presente Protocolo.

FEITO em Havana. em um único
exemplar. redigido nas linguas franc~~

sa e ínqlêsa, os dois textos fazendo
igualmente fé. em 24 de março de
1948.

Pela Comunidade d'Austr:ália
H.C. Coombs

Pelo Reino da Bélgica
M. Suetens

Pelos Estados Unidos do Br:asil
A. de Vílhena Ferreira Braga
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Pela Birmânia
M. Myat Tun

Pelo Canadá
L.D. Wilgress

Pelo Ceilão
B. Mahadeva

Pela República do Chile
W. Müller

Pela República da China

Pela República de Cuba
Gustavo Gutierrez

Pela República da Tcheco-Slovê
quie

Z. Augemthaler

Pela República Francesa
Jean Royer

Pelo lndia
Hardit Singh Malik

Pelo Líbano
Georges Hakim

Pelo Grão Ducado de Luxemburgo
J. Wolbroun

Pelo Reino dos Países Baixos
A .B . Spreekenbrink

Pela Nova Zel!Jndia
W. Nash

Pelo Reino da Noruega
Arne Skaug

Pelo Paquistão
M.A.H. Ispahaní

Pela Rodésia do Sul
Pela Stria

Husni A. Sawaf

Pela União Sul Africana
Pelo Reino Unido da Grõ-Brete-

nha e Irlanda do Norte
Stephen L. Hoimes

Pelos Estados Unidos da América
[ohn W. Evans

PROTOCOLO ESPECIAL

MODIFICA O ARTIGO XIV DO ACÔRDO GERAL
SÔBRE TARIFAS ADUANEIRAS E COMÉRCIO

Os Governos da Comunidade da Aus
trália. do Reino da Bélgica. do Canadá.
da República de Cuba. dos Estados

Unidos da América. da República Fran
cêsa, do Grão-Ducado de Luxemburgo.
do Reino dos Países-Baixos e 'do Reino
Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda
do Norte. atuando na qualidade de
partes contratantes do Acõrdo Geral
sôbre Tarifas Aduaneiras e Comércio.

Os Governos da Birmânia. dos Es
tados Unidos do Brasil. do Ceilão. da
República do Chile. da República da
China. da Índia, do Líbano, do Reino
da Noruega. da Nova Zelândia. do Pa
quistão. da Rodésia do Sul. da Síria, da
República Tchecoslovaca e da União
Sul Africana. atuando na qualidade de
signatários da Ata Final adotada ao
fim da Segunda Sessâo da Comissão
Preparatória da Conferência das Nações
Unidas sõbre Comércio e Emprêqo, a
qual deu autenticidade ao texto do
Acõrdo Geral sôbre Tarifas Aduanei
ras e Comércio.

Desejando modificar o têxto do
art. XIV do Acõrdo Geral sôbre Ta
rifas Aduaneiras e Comércio em face
do texto da Carta de Havana. que
instituiu a Organização Internacional de
Comércio. têxto êsse autenticado pela
Ata Final da Conferência das Nações
Unidas sõbre Comércio e Emprêqo ,

concordam. por meio dêste, no se
guinte:

J - A partir de 1 de janeiro de
1949. inclusive. o art. XIV do Acõrdo
Geral sõbre Tarifas Aduaneiras e Co
mércio terá a seguinte redação:

«ARTIGO XIV

Exceções à regra de não discriminação

«I a) As partes contratantes re
conhecem que as conseqüências da
guerra criaram graves problemas de
reajustamento econômico, que impedem
o imediato estabelecimento de um reqí
me completo de administração não dís
crímínatória das restrições quantitativas
e que exigem por conseguinte excep
cionais ajustes periódicos como medida
de transição. conforme dispõe êste pa
rágrafo.

b) A parte contratante que aplicar
restrições em virtude do art. XII po~

derá, na aplicação dessas restrições. se
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afastar dos dispositivos do art. XIII
de tal forma que tenha resultado equi
valente às restrições sõbre pagamentos
e tranrerências relativos às transações
internacionais correntes. que essa parte
contratante possa. a êsse tempo, aplicar.
segundo o art. XIV dos Estatutos do
Fundo Monetário Internacional ou em
virtude de dispositivo análogo de um
acõrdo especial de câmbio concluído de
conformidade com o § 69 do art. XV.

c) A parte contratante que aplicar
restrições segundo o art. XII e que.
em J de março de J948. estava apli
cando restrições à ímportação para pro
teger a sua balança de pagamentos de
forma a desprezar as regras de não
discriminação estabelecidas no art. XIII
pode. até o limite em que tais desvios
não hajam sido autorizados até essa
data pelo parágrafo b continuar a pro
ceder dêsse modo. podendo adaptar
essa conduta às circunstâncias emer
gentes.

d) Tõda parte contratante que te
nha assinado, antes de J de julho de
1948. o Protocolo de Aplicação Pro
visória, adotado em Genebra a 30 de
outubro de 1947. e que, mediante essa
assinatura. tenha aceito provísóríamente
os princípios enunciados no § 19 do
art. 23 do projeto de Carta submetido
à Conferência das Nações Unidas sõbre
Comércio e Emprêgo pela Comissão
preparatória, poderá, antes de 1 de ja
neiro de 1949. notificar por escrito às
PARTES CONTRATANTES que pre
fere aplicar as disposições do Anexo
J do presente Acôrdo, que incorpora
os referidos princípios, em lugar dos
dispositivos das alíneas b) e c) do pre
sente parágrafo. Os dispositivos das
alíneas b ) e c) não serão aplicáveis
às partes contratantes que tenham opta
do pelo Anexo J; inversamente. os dis
positivos do Anexo J não serão apli
cáveis às partes contratantes que não
tenham feito a opção.

e) A política geral de restrição das
importações. aplicada em virtude das
alíneas b) e c) ou em virtude do
Anexo J, durante o período de transí
ção de após-guerra, deverá favorecer,
na medida do possível, o desenvolvi
mento máximo do comércio multilateral
no período citado e restabelecer, o mais

depressa possível. a balança de pa
gamentos. de maneira que não seja
mais necessário recorrer aos disposi
tivos do art. XII ou aos ajustes de
câmbio transitórios.

f) A parte contratante não poderá
invocar as disposições das alíneas b)
e c) do presente parágrafo ou as do
anexo J para derrogar as disposições
do art. XIII durante o período em que
poderá se prevalecer das disposições
relativas ao período transitório de após
guerra previsto no art. XIV do Esta
tuto Monetário Internacional ou de uma
disposíção análoga de um acõrdo espe
cial de câmbio concluído em virtude
do § 69 do art. XV.

g) Em primeiro de março de 1950.
o mais tardar (isto é. três anos depois
da data em que o Fundo Monetário
Internacional começou suas operações).
e durante cada um dos anos seguintes.
as PARTES CONTRATANTES in
formarâo sõbre as medidas que serão
também aplicadas às partes contratan
tes. em virtude das disposições das
alíneas b) e c) do presente parágrafo
ou em virtude das do Anexo J. Em
março de 1952. e durante cada um dos
anos seguintes. tõda parte contratante.
tendo também o direito de tomar me
didas em virtude das disposições da
alínea c) ou das do Anexo J. consul
tará as PARTES CONTRATANTES
a respeito das medidas ainda em vigor
que derroquem as regras do art. XIII.
em virtude das citadas disposições e a
respeito da utilidade de continuar a
fazer uso dessas disposições. Depois
de 1 de março de 1952. qualquer me
dida tomada em virtude do anexo J.
além do que se encontrar em vigor.
após as derrogações que terão sido
objeto da consulta e que as PARTES
CONTRATANTES não tenham julga
de injustificadas ou além de sua adap
tação às circunstâncias. será submeti
da a qualquer limitação de caráter geral
que as PARTES CONTRATANTES
poderão prescrever. tendo em conta a
situação da parte contratante.

h) As PARTES CONTRATAN~

TES poderão. se circunstâncias excep
cionais lhe parecerem tornar necessá
ria tal ação. representar a qualquer
parte contratante autorizada a tomar
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medidas em virtude das dísnosíções da
alínea c), que as condições são favo
ráveis para alcançar uma derrogação
determinada nas disposições do art. XIII
ou para cessar tôdas as derrogações
previstas pelas disposições desta alínea.
Depois de 1 de março de 1952. as
PARTES CONTRATANTES pode
rão. em circunstãnclas excepcionais. fa
zer representações análogas a uma parte
contratante que aja em virtude do
anexo J. A parte contratante disporá
dum prazo razoável para atender a
essas representações. Se as PARTES
CONTRATANTES verificarem. em se
guida. que a parte contratante persiste
em derrogar. sem justificação. as dis
posições do art. XIII, deverá esta. num
prazo de sessenta dias. limitar ou su
primir as derrogações que poderão es
pecificar as partes contratantes.

2) Qualquer parte contratante que
tenha recorrido a restrições à importa
ção. em virtude do art. XII. poderá. com
o consentimento das PARTES CON
TRATANTES. mesmo que as dispo
sições relativas ao período transitório
de após-guerra não lhe sejam mais
aplicáveis conforme a alínea f) do § I",
derrogar temporàriamente as disposições
do art. XIII para uma pequena parte
de seu comércio exterior. se as van
tagens obtidas com esta derrogação
pela parte contratante ou partes con
tratantes interessadas ultrapassarem con
síderàvelmente todo o prejuízo que po
dería advirdésse fato para o comércio
das outras partes contratantes.

3) As disposições do art. XIII não
impedirão as restrições que estejam em
conformidade com as disposições do
art. XII:

a) aplicadas. por um grupo de
territórios que tenham cota-parte
comum no Fundo Monetário Inter
nacional. às importações proveni
entes de outros países. mas não
no comércio entre êles, com a con
dição de que tais restrições sejam.
em todos os outros aspectos. com
patíveis com as disposições do
art. XIII;

b) ou que tenham por objeto
auxiliar. até 31 de dezembro de
1951, por melo de medidas que

não derroguem substancialmente as
disposições do art. XIII. um outro
país cuja economia tenha sido de
vastada pela guerra.

4) As disposições dos arts. Xl a XV
dêste Acôrdo não impedirão uma parte
contratante. que aplique restrições à
importação. de acõrdo com o art. XII.
de recorrer às medidas que tenham por
fim orientar suas exportações de ma
neira a assegurar-se um saldo de di
visas que ela possa utilizar sem der
rogar as disposições do art. XIII.

5. As disposições dos arts. XI a
XV do presente Acôrdo não impedirão
uma parte contratante de aplicar:

a) restrições quantitativas que
tenham efeito equivalente ao das
restrições de câmbio autorizadas nos
têrmos da Seção 3 b ) do art. VII
dos Estatutos do Fundo Monetário
Internacional;

b) restrições quantitativas institui
das na forma dos acõrdos preferen
ciais previstos no Anexo A do
presente Acõrdo, até que obtenha
o resultado das negociações men
cionadas nesse Anexo.

II - A partir de 1 de janeíro de
1949. o texto das notas interpretativas
do alto XIV. inseridas no Anexo I do
Acôrdo Geral sõbre Tarifas Aduaneiras
e Comércio. será o seguinte:

AO ARTIGO XIV

Alínea g) do § 1":

As disposições da alínea g) do § 1"
não permitirão às PARTES CONTRA
T ANTES que o procedimento de con
sulta seja aplicado a operações comer
ciais isoladas. a menos que a opera
ção tenha um caráter tão vasto que
importe um ato geral de política co
mercial. Neste caso. as PARTES
CONTRATANTES. se a parte con
tratante interessada pleitear, deverão
estudar a operação não isoladamente.
mas em relação com a politica geral
da parte contratante interessada. no
que concerne às importações do pro
duto em aprêço.
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PiNágçafo segundo

Um dos casos previstos no § 2" é
o de uma parte contratante que, depois
de operações comerciais correntes. dis
põe de créditos Que não pode utilizar
sem recorrer a medidas discriminatórias.

IH - A partir de 1 de janeiro de
1949, o anexo seguinte será anexado
ao Acôrdo Geral sôbre Tarifas Adua
neiras e Comércio;

ANEXO J

EXCEÇÕES À REGRA DE NÃO DISCRIMINAÇÃO

(Aplicável às partes contratantes que
optarem por estas disposições. confor
me a alinea d) do § 19 do art. XIV.
em lugar das disposições das alineas b
e c do § ]9 do art. XIV).

1) a) Qualquer parte contratante
que aplique restrições à importação, em
virtude das disposições do art. XII. po
derá atenuar tais restrições derrogando
disposições do art. XIII. na medida ne
cessária para obter as importações su
plementares em busca do máximo de
importações que essa parte contratante
poderia procurar na lista das prescri
ções das alineas a) e b) do § 39 do
art. XII. se estas restrições estiverem
inteiramente de acõrdo com as dispo
sições do art. XIII. com a condição;

(i) de que os níveis de preço
de liberação dos produtos assim
importados não sejam fixados sen
sivelmente acima dos preços em vi
gor para as mercadorias compará
veis que outras partes contratantes
possam fornecer regularmente e que
todo o excedente dos niveis de
preços dos produtos assim impor
tados seja progressivamente redu
zido num prazo razoável;

í ii) que a parte contratante que
tomar essas medidas n50 o faça
segundo um acõrdo pelo qual as
receitas correntes em ouro ou em
moeda conversíveis, que ela obtém
direta ou indiretamente. de suas
exportações para outras partes con
tratantes que não participem dêsse
acõrdo, sejam reduzidas sensivel
mente abaixo do nivel ao qual po
ocr-se-ia razoavelmente esperar

que atingissem na falta dessas me
didas;

(Ui) e que essas medidas não
tragam prejuízo sem necessidade.
aos ínterêsses comerciais ou eco
nômicos de outras partes contra
tantes;

b) A parte contratante que tomar
medidas em virtude do presente pará
grafo observará os principios formula
dos na alinea a). Abster-se-á de opera
ções incompativeis com a citada alí
nea, mas não será obrigada a assegu
rar-se. quando as dificuldades práticas
sejam excessivas, de que as prescrições
dessa alinea são observadas por oca
sião de cada operação em particular.

2. Tõda parte contratante que to
mar medidas em virtude do § 1. do ore
sente anexo informará. regularmente, às
Partes Contratantes a respeito de tais
medidas e lhes fornecerá todos os e<;
clarecimentos úteis de que possam pre
cisar.

3. Se, em qualquer momento, as
Partes Contratantes verificarem que
uma parte contratante aplica às im
portações restrições discriminatórias.
incompatíveis com as exceções previs
tas no § 19 do presente anexo, essa
parte contratante deverá, dentro de
sessenta dias. suprimir as discrimina
ções ou modificá-las, segundo as I"S

truções das Partes Contratantes. To
davia, nenhuma medida tomada em vir
tude do § 19 do presente anexo poderá
ser entendida, por fôrça do presente
parágrafo ou da alínea d) do § 4 do
artigo XII. como incompatível com
as disposições do artigo XIII, contanto
que tal medida tenha sido aprovada
pelas Partes Contratantes a pedido de
uma parte contratante. segundo proce
dimento análogo ao da alínea c) do
§ 4 do artigo XII.

Nota interpretativa do anexo T

Entende-se que uma parte contra
tante. que tomar medidas em virtude das
disposições da parte II a) do artigo
XX, não está impedida de tomá-las em
virtude do presente anexo, e que as
disposições do artigo XIV e de seu
anexo não restringem, de nenhuma
forma. os direitos de que gozem as
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partes contratantes nos têrmos da parte
II a) do artigo XX.

I\T -- O presente Protocolo estará
aberto. na sede das Nações Unidas. até:
1 de junho de 1948. para a assinatura
dos qovérnos enumerados no preãm
bulo do presente Protocolo e que não
o tenham assinado até hoje.

\T -- Apesar das disposições do ar
tigo XXX do Acôrdo Geral sõbre Ta
rifas Aduaneiras e Comércio, o presen
te Protocolo entrará em vigor na data
em que tiver sido assinado por todos
os governos que, no momento da assí
natura. sejam partes contratantes do
Acôrdo Geral sôbre Tarifas Aduanei
ras e Comércio.

A assinatura do presente Protocolo
por todo o qovêrno que. no momento
da assinatura, não seja parte contra
tante do Acôrdo Geral sôbre Tarifas
Aduaneiras e Comércio. terá por efeito
estabelecer autenticidade do texto das
modificações do Acôrdo Geral citado.
previstas no presente Protocolo.

O original do presente Protocolo Ií
cará depositado com o Secretário Geral
das Nações Unidas. que está autori
zado a proceder ao seu registro.

Em testemunho do que. os represen
tantes. devidamente autorizados, dos
qovcrnos acima mencionados. assinam
o presente Protocolo.

Feito em Havana. em um só exern
plar, nas línguas francesa e inqlêsa, cs
dois textos fazendo igualmente fé. em
vinte e quatro de março de 1918.

Pela Comunidade da Austrália
H. C. Coombs

Pelo Reino da Bélgica
M. Suetens

Pela Birmânia
M. Myat Tun

Pelos Estados Unidos do Brasil
A. de Ferreira Braga

Pelo Canadá
L. D. Wilgress

Pelo Ceilão
B. Mahadeva

Pela República de Cuba
Gustavo Gutierrez

Pela República Tcheco-Eslovaca
Z. Augenthaler

Pela República do Chile
W Müller

Pela República da China

Pelo Estados Unidos da Amél"ica
[ohn W. Evans

Pela República Francesa
Jean Royer

Pela Índie
Hardit Singh Malik

Pelo Líbano
Georges Hakim

Pelo Gren Ducado de Luxembusqo
J . VVoubroun

Pelo Reino da Noruega
Ame Skaug

Pela Nova Zelêndie
W. Nash

Pelo Reino dos Países Baixos
A. B. Speekenbrink

Pelo Paquistão
M. A. H. Ispahani

Pelo Reíno da Grã Bretanha c IrA
landa do Norte

Pela Rodésia do Sul

Pela Síria
Husni A. Sauwaf

Pela União Sul-Alricena

PROTOCOLO ESPECIAL

QUE MODIFICA O ART. XXIV DO ACÔRDO
GERAL SÔBRE TARIFAS ADUANEIRAS

E COMÉRCIO

Os Governos do Reino da Bélgica,
do Canadá. da República de Cuba, dos
Estados Unidos da América. da Repú
blica Francesa, do Grão-Ducado de Lu
xemburgo. do Reino dos Países-Baixos
e do Reino Unido da Grã-Bretanha e
Irlanda do Norte. que aplicam. a titulo
provisório, o Acôrdo Geral sõbre Ta
rifas Aduaneiras e Comércio, na con
formidade do Protocolo de l"plicaçãc
Provisória.

aprovaram a emenda ao art. XXIV
do Acôrdo Geral sõbre Tarifas Adua
neiras e Comércio redigida na prlraeíra
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sessão das PARTES CONTRATAN
TES dêste Acõrdo e cujo texto é o se
~uinte:

L O texto do art. XXIV do Acôrdo
Geral sõbre Tarifas Aduaneiras e Co
mércio será o seguinte:

ARTIGO XXIV
Aplicação territorial - Tráfico frontei
riço _ Uniões Aduaneiras e Zonas

de livre troca

«1. As disposições do presente Acôr
do aplícar-se-ão ao território aduaneiro
metropolitano das partes contratantes,
assim como a qualquer outro território
aduaneiro. a respeito do qual o pre
sente Acôrdo tenha sido aceito nos ter
mos do art. XXVI ou seja aplicado em
virtude do art. XXXIII ou de acôrdo
com o Protocolo de Aplicação Provi
sória. Cada um dêsses territórios adua
neíros será considerado como se Iôsse
uma parte no Acôrdo, exclusivamente
para fins de aplicação territorial dêsse
Acôrdo, com a condição de que as es
tipulações do presente parágrafo não
serão interpretadas como estabelecendo
os direitos e obrigações entre dois ou
vários territórios aduaneiros. a respeito
dos quais o presente Acôrdo tenha
sido aceito nos termos do art. XXVI
ou seja aplicado em virtude do artigo
XXXIII ou na conformidade do Pro
tocolo de Aplicação Provisória, por
uma só parte contratante.

«2. Para os fins de aplicação do
presente Acôrdo, entende-se por terri
tório aduaneiro todo o território para
o qual tarifas aduaneiras distintas ou
outras regulamentações aplicáveis às
trocas comerciais sejam mantidas a res
peito de outros territórios para uma
parte substancial do comércio do terri
tório em questão.

«3. As disposições do presente Acôr
do não deverão ser interpretadas como
obstáculo:

a) às vantagens concedidas por
uma parte contratante a países li
mítrofes, para facílítar o tráfico
fronteiriço;

b) ou às vantagens concedidas
ao comércio com o Território livre
de Trieste pelos paises limítrofes
dêsse Território, com a condição

de que tais vantagens não sejam
incompatíveis com as disposições
dos tratados de paz resultantes da
segunda guerra mundial.

<1:4. As partes contratantes reconhe
cem ser desejável aumentar a liberdade
do comércio, desenvolvendo, por meio
de acôrdos livremente concluídos, uma
integração mais estreita das economias
dos países participantes dêsses acõrdos.
Reconhecem, igualmente, que o estabe
lecimento de uma união aduaneira ou
de uma zona de livre troca. deverá ter
por objeto facilitar o comércio entre as
partes componentes e não opõr obstá
culos ao comércio de outras partes con
tratantes com essas.

«5. Em conseqüência. as disposições
do presente Acõrdo não se oporão à
formação de uma união aduaneira
entre os territórios das partes contra
tantes ou ao estabelecimento de uma
zona de livre troca ou à adocão Ie
acõrdo provisório necessário para a
formação de uma união aduaneira ou
de uma zona de livre troca, com a
condição de que:

a) no caso de uma união adua
neira ou de um acôrdo provisório
concluído visando à formação de
uma união aduaneira, os direitos
aduaneiros. estabelecidos no mo
mento da formação dessa união ou
da conclusão dêsse acôrdo provi
sório. não serão, no seu conjunto.
no que respeita ao comércio com
as partes contratantes estranhas a
tais uniões ou acôrdos, de uma in
cidência geral mais elevada, nem
os regulamentos de trocas comer
ciais mais rigorosos. que os direi
tos e as regulamentações eplicáveis
às trocas comerciais nos territórios
constitutivos dessa união. antes da
formação de tal união ou da con
clusão do acõrdo, segundo o caso;

b) no caso de uma zona de
livre troca ou de um acôrdo pro
visório concluído visando a forma
ção de uma zona de livre troca,
os direitos aduaneiros mantidos em
cada território constitutivo, no que
respeita ao comércio das partes
contratantes que não fazem parte
de um tal território ou que não
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participam de tal acôrdo, no mo
mento da formação da zona ou da
conclusão do acõrdo provisório, não
serão mais elevados, nem as outras
regulamentações de trocas comer
ciais mais rigorosas que os direi
tos e regulamentações correspon
dentes existentes nos mesmos ter
ritórios antes da formação dessa
zona ou da conclusão do acôrdo
provisório. segundo o caso;

c) e com a condição de que todo
acôrdo provisório. tendo em vista
as alíneas a e b, compreenda um
plano e um programa para a Ior
mação de uma união aduaneira ou
o estabelecimento de uma zona de
livre troca num prazo razoável.

«6. Se, em lugar das condições enu
meradas na alínea a do § 5·, uma parte
contratante se proponha majorar um
direito de maneira incompativel com as
disposições do art. Il, o procedimento
previsto no art. XXVIII será aplicável.
Na determinação das compensações, le
var-se-á devidamente em conta a com
pensação que já tenha provindo das
reduções do direito correspondente apli
cado pelos outros territórios constitu
tivos da união.

«7. a) Tôda parte contratante que
resolva participar de uma Jlnião adua
neira ou de uma zona de livre troca ou
de um acôrdo provisório. concluído para
o estabelecimento de tal união ou de
tal zona. comunicará sem demora às
PARTES CONTRATANTES e lhes
fornecerá, a respeito dessa união ou
dessa zona. tôdas as informações que
lhes permitam endereçar às partes con
tratantes os relatórios e recomendações
que julgarem apropriados;

b) Se, depois de ter estudado o
plano e o programa previstos no
acôrdo provisório de que trata o parã
grafo 5. de acôrdo com as partes
O'êste acõrdo, e ter devidamente em
conta as informações fomecidas nos
têrmos da alínea B. as PARTES CON~

TRATANTES verificarem que o acõr
do não é suscetível de resultar em
uma união aduaneira ou no estabelecí
mento de uma zona de livre troca, nos
prazos previstos pelas partes de acõrdo,
ou que tais prazos não sejam razoáveis,
farão recomendações às partes do acõr
do. As partes não manterão nem por!lo

em vigor. conforme o caso, tal acõrdo,
se não estiverem dispostas a modificá-lo.
tendo em vista essas recomendações.

c) Qualquer modificação substancial
do plano ou do programa previsto na
alínea c do parágrafo 5 deverá ser
comunicada às PARTES CONTRA~

T ANTES. que poderão pedir às partes
contratantes interessadas que a consul
tem, se a modificação parecer suscetível
de comprometer ou retardar, indevida
mente. a formação da união aduaneira
ou o estabelecimento da zona de livre
troca.

8. Para fins de aplicação do pre
sente Acôrdo:

a) estende-se por união adua
neira, a substituição. por um sõ
território aduaneiro, de dois ou
mais territórios aduaneiros. de modo

que:

(i) os direitos aduaneiros e
outras regulamentações restritivas
das trocas comerciais (com exce
ção. na medida necessária. das res
trições autorizadas nos têrmos dos
artigos xr, XlI. xnr. XIV. XV
e XX) sejam eliminados para a
maioria das trocas comerciais en
tre os territórios constitutivos àa
união. ou ao menos para a maioria
das trocas comerciais relativas aos
produtos orginiários dêsses territõ
rios;
(i) e. à exceção das disposições
do parágrafo 9 os direitos adua
neiros e outras regulamentações
idênticas em substância sejam aplí
cadas, por qualquer membro da
união. no comércio com os territó
rios não compreendidos naqueles;

b) entende-se por zona de livre
troca um grupo de dois ou mais terrí
tôríos aduaneiros entre os quais os di.
reitos aduaneiros e outras regulamenta.
ções restritivas das trocas comerciais
(com exceção. na medida necessária.
das restrições autorizadas nos têrmos
dos artigos XI. XlI. Xlll. XIV. XV
e XX) são eliminados para a maioria
das trocas comerciais relativas a06 pro
autos originários dos territórios constí
tutivos da zona de livre troca.

"9. As preferências prevllltas no
parágrafo 2 do art. I não serão afeta.
das pela formação de uma uníão edua-
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neira ou pelo estabelecimento de uma
zona de livre troca; poderão. entre
tanto. ser eliminadas ou ajustadas por
via de negociação com as partes con
tratantes interessadas. Este procedi
mento de negociação com as partes con
tratantes interessadas se aplicará nota
damente na eliminação das preferências
necessárias para que os dispositivos das
alineas a, (i) e b do parágrafo Il SE'
jam observadas.

10. As PARTES CONTRATAN
TES poderão, por .lccisão tornada por
maioria de dois têrços, aprovar as pro
postas qUE' não estejam mteiramente de
acõrdo com as disposições dos pará
grafos 5 a 9, inclusive, com a condição
de que elas visem à formação de uma
união aduaneira ou ao estabelecimento
de uma zona de livre troca. no' sentido
do presente artigo.

11. Levando em conta as circuns
tâncias excepcionais que resultam da
constituição da Indía c do Paquistão em
estados independentes. e reconhecendo
que êsses dois estados formaram, du
rante muito tempo, uma unidade eco
nômica, as partes contratantes ajustam
que as clsposlções do presente Acôrdo
não impedirão aqueles países de con
cluir acõrdos particulares referentes ao
comércio mútuo, atendendo a que as
suas relações comerciais recíprocas se
jam estabelecidas definitivamente.

12. Cada parte contratante tomará
tõdas as medidas razoáveis de sua al
çada. para que as autoríodes governa
mentais ou administrativas. regionais
ou locais, em seu território. observem
as disposições do presente acõrdo ."

lI. O texto das notas interpretati
vas do artigo XXIV. inseridas no ane
xo I do Acórdo Geral sõbre Tarifas
Aduaneiras e Comércio. será o seguinte:

..ad Artigo XXH'

Parágrafo 5
Fica entendido que as disposições do

artigo 1.0 exigirão que, quando um
produto importado no terrítôrio de um
membro de uma união aduaneira ou de
uma zona de livre troca a uma taxa
preferencial é reexpcrtado para o ter
rltório de outro membro dessa união
ou dessa zona. êsse último membro per
ceberã um direito Igual à diferença

entre o direito já pago e a taxa aplí
cavel à nação mais favorecida.

Paráwafo 11
Assim que os acôrdos comerciais de

finitivos tenham sido concluídos entre
a índia e o Paquistão, as medidas ado
tadas por êsses países, no sentido de
aplicar tais acôrdos, poderão derrogar
certas disposições do presente Acôrdo,
sem se afastar, todavia, dos seus oo]e
tívos , '.

CONSIDERANDO que, de conformi
dade com o art. XXX do Acõrdo Ge
ral sôbre Tarifas Aduaneiras e Co
mércio, a emenda acima entrará em vi~

qor, no que se refere às partes contra
tantes que o aceitarem, quando de sua
aceitação por dois terços das partes
contratantes.

CONCORDAM em depositar. antes
de 1 de junho de 1948, seu instru
mento de aceitação da medida acima,
junto dO Secretário Geral nas Nações
Unidas.

O original ào presente Protocolo será
depositado' junto ao Secretário Geral
das Nações Unidas. autorizado a proce
der ao seu registro.

EM TESTEMUNHO DO QUE. os
representantes, devidamente autorizados,
dos governos acima mencionados, assi
nam o presente Protocolo.

FEITO em Havana, em um único
exemplar, nas línguas francesa e ínqlêsa,
os dois textos fazendo igualmente fé.
em 24 de março de 1948.

Pelo Reino da Bélgica
M. Suetens

Pelo Canadá
L.D. Wilgress

Pela República de Cuba
Gustavo Gutierrez

Pela República Francesa
Jean Royer

Pelo Grão Ducado de Luxemburgo
J. Woulbroun

Pelo Reino dos Paises Baixos
A .B . Sppekenbrink

Pelo Reino da Grã-B:.,tanha e {r.
landa do Norte

Stephen L. Holmes,

Pelos Esteâo« Unidos :!a Amé:ica
John W. Evans



ATOS DO PoDER LEGISLATIVO

LI STA IH - BRAsn.

OIREITO~

A.RTS.

5
I]

13

MERCADORIAS

CLASSE I

A.NIMAIS VIVOS

Gado:
Bovino ou vacum.
Cavalar: de cticão e tração.
NOT A - Estão tsvntos de direitos HI~U'

neiros os anrrnars rvprodutor-s tm por tndoa
petos crmdoree l"cglstrado$ come' tUIB no
Ministério da Aa-rcu. turn c que provun,

ter campos de cria cão. apresentanrto c-r-!
tificado dêss> Ministério

CLAHSE II

CABELOS. PELOS E PENAS

Em bruto ou preparados

UNIDADE

Um

AchRDO

7\).83
152 88

11
/1

II

Cerdas de cabra. de javali, porco e outros
suldeoa. . . Kg P L

Pêlos:
De castor lebre lontra e ..blousses : de r

pêlo de camelo
De coelho.

EM OBRAS

1..70

7,00

-tvre

23
/1

13

Enfeites de pena!'<
Aip;rettes .
Flores sôltas ..

CLASSE III

PELE8 E COUROS

Em .TutO. preparados ou curttdos e enoernszaao«

Gr P R 0.70
0.70

36
12

12

Em bruto com ou sem pêlo.
Secos salgados ou salgados secos (exclusr- i

vamente de raposa. pl"at.~"d'·8. aauis . pla
tinadas e vermelhas. de martas. de esqui-
los e de tocas). .. Kg. P. B,

De ooelho sêco, salgado ou salgados-secos.
2,2-t

livre
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DIBIlITQS

63

AllT8. MERCADORIAS UNIDADil

ACÔRDO

37 Preparados ou curtidas:

11

/2
1-1

16

111

Com pêlo:
De arminho. castor, lontra, raposa e seme ...

thantes. inteiriços. sem outro preparo ou
aoabamento .. :.. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . Kg. P. L.

Idem idem. emendados. idem .
De coelho, gato, lebre, sem outro preparo ou

acabamento. ; : .

Sem pêlo:
Decamurça.:::: Kg. P.L.

Não especilicados:
Denominados da Rússia ou Búlgaros, selam

envernizados, graneados ou não .

EM: OBRAS

29.1:1
22,40

22,-10

16,52

26,32

50 Calçado:

Sapatos e escarpins

Em Linho:
fi Até 22 em. de comprimento no pé.;:::".. . par
18 De mais de 22 em..........•....•.....•..
66 Luvas com ou sem baguetes:

De pehca. peau de Suéde." camurça, pele
de cão e semelhantes

11 Até 30 em de comprimento .
2 De mais de 30 até 45 m. idem .

13 De mais de 45 em .. idem.. . ...•......
15 Para iõgo de cox, esgrima. e outros des-

portes ..••........................
79 Tiras:

De couro, ponteadas ou não, para chapéua., Kg. P. L.

CLASSE IV

CABNEB, PEIXES, MA ÉRIAS OLEOSAS E OU'I'ROS

PRODUTOS ANIMAIS

5,46
10,92

7,00
11,20
16,80

29,12

18,34

86

18
eXI

87
9

11
12

Carnes
Em outras conservas;
De qualquer modo preparadas:
FOle Gras .
Caldos em latas. com ou sem earne.r ..•. . . .

Caserna em pó : ..
Cola

De peixe .
De outra qualidade ..•...••............•.

Kg. P. L. 7,00
33% ad vaIarem

Kg. P. L. 1,89

K~. P. L. 4,20
2'80



ATOS DO PoDER LEGISLATIVO

DIRBlTOS

ARTS. MERCADORIAS UNIDADE

ACORDO

96 Gelatina em Iôlhas, granulada, ou em pO:::::: .. 5,60
98 Leite:
r2 Condensado ou concentrado, com açflcar.::. 2,10
,3 Em pô, tabl6ides ou outro estado, com ou

sem açúcar , t t t r : ...................... 1.82
,3 Condensado ou concentrado sem açflcar.•••. Kg. P. L 1,82

103 Óleos fixos llquidos:
II De ligado de bacalhau: : : : : : ..•••••••.•... 0,70

11 De ligadode peixe em estado bruto:: ....•. 6,88
106 Peixes:

Bacalhau e Saithe
:2 Salgado sêco, com espinhas: ::: : :: : .... Ton. P. R. (1) 200,00
,3 Idem, sem espinhas; •.•..••••....•.•. Kg. P. L. 0,49

Em conservas de qualquer modo preparados:
16 Arenques:

Escluelvamente de/umados .•••••••••. Kg. P. L. 1,00
Conservados por outro. processos .••• : .,37

107 Queijos
De ovelha. Roque/art.................... li,60

CLASSE V

UAD1UllPÉROLA ....-AlARFIM. TARTAROQA B OUTR08
DE'3P"J08 DE ANUlAIS

Em bruto ou preparado
-16 ESponjas:
11 Ordinárias, no estado bruto. para la"agem

de casa e usoe semelhantes.•..••...... s lig. P. L. 86.00

Em obros

122 Adereço. e outros objetos semelhantes de adOrno
pessoal.

11 Em ohilre ou en) osso .......... : ....... 61,18

CLASSE VI
LÃ

Em bruto ou preparada
133 Em bruto:
a Fina. de número mais fino que 50'•..•.... : Kg. P. B. 1,.0
134 Lavada ou desengordurada, SImples ou carboní-

zada "blouaaes" ou reslducs da cardagem ou
penteagem: -.

fl Branca ou de CÔr natural, esclueivamente Ide número IDaI. fino que 50's........ Kg. P. B. 4,00

(1) Mais eôbre taxas, excetuado o ímpêsto de consumo.
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MERCADORIAS umDADE

DIRJ:ITOS

ACÔDDO

65

136 Cardada. penteada ou preparada de qualquer
forma. inclusive cops e mechas:

f1 Tops e blousses de lã crua de número mais
fino que 50's ..........•.... :.......... Kg, P. B.

Em obras

167 Pano! murais, para mesa e guarniçÕes para mô
veís:

ex/ Tapeçarias de Beauvaie, Gobelins, Aubusson.
assinados no corpo do tecido e executados
inteiramente a mão .

7,50

50% dos direI,
tos dos pa
DOe: murais
bordado> ou
ornamenta..
dos .........

172 Roupas feitas:
Camisas e camisetas:

Em ponto de meia ou malharia
12 Camisetas finas ••...... ; ....•••.....

Ceroulas e cuecas:
13 De ponto de meia ou do malharia ....

Simples:
18 De ponto de meia ou de malharia::;: .
19 De renda:::: ..
175 Tecidos:

Palm-beaeh:
/14 Ato! 250 grs. por metro quadradot r rc.
115 De mais de 250 grs, por metro quadrado

CLASSE VIl

dDA., BAION JD OUTROE PRODUTOS AlITIFlCIA18

OU SINTtTICOS SEMELHANTES

197 Cintos, ligas e sUBpensórios.::::, .
210 Luvas, com ou sem baguetes:
11 Até 30 cms. de comprimento.:: .... : .....
/2 De mais de 30 cms. até 45 cms, idem:: ..
13 De mBJS de 45 crns.. ídem.j ..

216 Rendas (de sêda):
11 Em peças;,.:::: .
12 Em aplicações cortad .
217 Roupa feita:
13 De renda ou de fil6::: .

uma

Rg. P.R.
Rg. P.R.

Rll. P.R.

RI!. P.L.

par

9dO

s, io

70.00
218,40

81,90
65,52

14Q.OO

4,90
6,02
7,28

l85,46
342.16

488,88
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ARTS.

225

227
11
12

11
229

'12
230

12

15

t6

eXI

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

MERCADORIAS

CLASSE VIII

rnUTAS, CERBAtS, HORTALIÇAS E L.EOOMEa ]C

SEUS PRODUTOS

Fruta.

Ameixas, cerejas, damascos, marmelos, fi~os.

maçãs. melões, pêssegos, peras. morangos. uvas
frescas ou verdes.e . ~ .

Amêndoas e avelãs:
Com ca~c&. ~ ..; ~: , ..
Descascadas ou piladas .........•.....

Nozes:
Com c~ca .. : •. : .

Sêcas ou passadas:
Não espeCl!icadas;:::.:: •...........

Em conserva.
Asertonas.

Em azeite; .
Quaisquer outras trutas:

Pêssegos. peras damascos. maçãs. cereas,
ameixas passadas. bagas (com excecão de
morangos assim como trutas misturadae
para saladas constrtutdas pelas trutas
acima.

Em álcool. em calda ou em compota. e
em geléJ,a. massa ou polpa. com açúcar
DO me! compreendrdas as compota";
teitee de melões e umões, de melões e
~englbT9 ....

Pêssegos. damascos, maçãs. cereías, ameixas
e peras:

Sem calda crtstaliaadas ou de qualquer
outro modo preparadas ou conter

tadaa .
Marrons glacês '.. . .

Cereats. hortaliça:) 8 leoum~ 8

UNIDADE

Kg. P.Bi
[{g. P.L.

Kg. P.R

Kg. P.L.

f{g. P.L.

DIRllllT0-5

Ac6RDO

livre

0,70
1,40

0,35

livre

1,40

4,20

ro.ss
10,92

234 Avera.
,) Em grão. com casca: .

23G Grão de bico inteíro ou partido.:.;., .•
23~ Trigo'
I] Em gruo descascado ou pilado .

240 Cereais. norta.iças e legumes. Não classificados:
11 e)..- Ervilhas <iêcas e ant-lhas ... _. . . . • . • •• , .

tono P.R
Kg. P.B.

tono P.B.

Kg;. P.R

175.00
0,42

86,94

0,77
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DIREITOS

ACÔBDO

67

f3
14

Quaisquer:
Em conserva de qualquer qualidade.

com ou sem mistura de frutas em
massa, exceto de tomates. ou de outro
modo preparados:

Aspargos ou espargos.::.. .. .. . . . . . . . Kg. P.L.
Outros .

PRODUTOS DERIVADOS E SUBPRODUTOS

2,80
4,20

245 Farinhas:
11 De batata::....... . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . Kg. P.L.
12 De aveia ·.······
15 De trigo::::::..... tono P.L.

247 Malte:
11 De cevada ou cevada torrelata:::. . . . . . . . tono P.B.

CLASSE IX

PLANTAS, FÔLBAS, FLOBES, FRUTOS, Sa:MENTES,

RAIZES. CASCÀS. FORRAGENS E SEPECIARlAS

261 Alcaparras de qualquer modo preparadas....... Kg. P. L.
262 Alhos soltos em molhos ou em résteas .
263 Arbustos, árvores e plantas vivas de qualquer es-

pécie:
f1 Para jardim.:::::;: Kg, P. B.
12 Para horta, prado. pomar e, em geral para

agricultura .. ; : : .
264 Bagas, grãos, frutos. cardos, sementes. nozes e

outras espécies prôprias para condimento, me
dicina, indústria e outros usos:

/6 Baunilha (favas).::::) Kg, P. L.
i7 Cardomomo (sementes .
19 Cuminho (sementes) .
/14 De kola (nozes).:;., .
120 Mascada (nozes).:::::: .
125 De sabugueiro (bagas) .
128 ementes para horta e pomar . : .
129 Não especificados:

Sementes de gramlneas .
Sementes de clo.er.:::::: ..
Batatsa de semente, com certificado ..

258 Cascas e lenhas:
11 De canela (compreendida a caBBia /tgnea). •. Kg. P. B.
12 De pau campeche , .
13 De outra qualquer qualidade para medicina,

indústria e outros usos, cascas de quinina. Kg, P. L.

3,04
l,OU

217,00

350,00

3,M
1,12

1,40

livre

62,16
16,80
1,68
1,68
7,00
1,54
0,70

livre
livre
Livre

0,20
0,42

2,66
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261

ex
262

263
266

16
19
110
111
112
112
113
la
267

270
11
12
271
11

12

272

13

14
tt
18
110
111

273

ATOS DO PoDER LEGISLATIVO

MERCADORIAS

Cogumelos (Champignona) secos, frescos ou em
conserva . . ; .

Trufa .. ':....•.•.•...•.•• li ••••••• o ••• •• •••••••

Condimento. e molhos temperados coma: caril,
mostarda em conserva e outros não especifi-
cados. Hquidoa, em massa. pasta ou pó .

Cravo da lndin.,: .. , , .
Folhas. nores, ervas, caules, junco. musgos, li

quens, algas, talo. e outr... espécíes semelhan
tes. próprias para condimento. medicina, in
dústria e outros usos:

Alecrim:
Ftorea.r . •..... , , , ..•.....

Alfazema;
Flores. ,: .

Henn6 (folhas):: .
Lúpulo (flores ou cones) .
Macís ou flor de noz mascada (arilo) .
Malvas.

Ftorea.: : •...........................•..
Fôlhas::;;::: .
Papoula branca, negra ou rubra (frutos) .

Fumo ou tabaco:
Em f6lhas;;:::::: , .

Pimentas:
Asiática, branca ou negra, em grão. ,:: .
Idem, idem. em pó:;;;; .. , .. , .

Pimentas e pimentões:
Frescos, sêcos ou salgados, inteiro. ou par-

tidos.: , .•. ,., .
Em pó (coíorau) em conserva, com ou sem

mistura de frutos ou legumes, ou de qual
. quer outro modo preparados: .. :,,;; •..•.

Raízes, bolbos e tuberculos próprios para condi
mentos. medicina. indústria e outros usos:

Altéa ou malvaísco com ou sem ccsca ou
raspada.:::::: .

Cúrcuma ou gengibre branco ou amarelo
(raiz),;;::, , .

Grama .
Lírio.: , .

Ruibarbo.: , ..
Balsaparrtlha, ,,: .
Valeriana. : ..

Quaisquer especiarias não classificadas frescas
sêeas ou em conaervac rn: .

UNIDADE

Kg. P. L.
Kg. P. B.

Kg. P. L.

Kg. P.B.

Kg. P.L.

DraEITO/!l

ACÔnoO

4,29
4,20

7 ..28
1,82

2,52

1,54
14,84
1,26

12,32

5,18
2,94
4,06

17,50

2,24

7,2l3

2,U

2,52
2,24
2,38

18,62
7,42
3,78

8,12



Aros DO PoDER LEGISLATIVO

MERCADORIAS

CLASSE X

SUMOS OU SUCOS VEGETAIS. BEBIDAS ALCOÓLICAS

FERllENTADAS E OUTROS LIQUIDOS

276 Bebidas alcoólicas:

Whiskys dos tipos conhecidos como da Escô
eía, Bourbon e Rye e combinação dos dois
ültímce.

UNIDADlIl

OUlIlITOll

ACORDO

18

/10

Até 45° de fOrça alcoólica
Em garral..... ;; ;; :: . .. . . .. . . . . . . . . . . .. . . . Kg. P. L.

De mais de 45°., idem
Em garrafas.: t i ~ Zi •.••••• • • . • • . • • • • .

Gin:
Em garrafaa ,,::: Zl .

9,52

13.1~

7,14

/6
118

282 Gomas. gom....-resínas , resinas e bálsamos natu
raie:

Arábica. de acáoia. de Senegal ou de Jambo:
Sólida ou em Iagrirnaa. 1/ ••••••••••••

Laca em massa, blccoa. palheta ou escamas.

Resina de pinho;
121 De Bourgogne. r r r r .
122 Colofônía (resina comum):::;......... tono P. B.
123 Negra ou breu e de qualquer outra qualidade.
ex Gomas de Kauri i • : 0:: , .. " . Kg. P. L.

Terebentina:
126 De Bordeaux ou oomum;:;.............. Kg. P .B.
130 Não especificados (compreendido "Button

lao")".................. Kg. P.L.
o

1,68
1.75

0,74
185,82
185,82

2,24

0,70

3,25

283
12

286
/12

290
12

291

/l

Lioôres de qualquer qualidade:
Em garrafas .

Óleos finos Iíquidos:
De oliveira ou azeite dooe:

Purifioado ou refinado .... ;, ....•......
Vinagre;

Composto ou para conserva. como o aroma
tizado 1"Btragon e semelhanter i r r r r>••..

Vinhos:
Espumantes ou espumosos:

De Champanhe: .....••.............

9,24

2,94

2,80
S

8.$



70 ATOS DO PoDER LEGISLATIVO

DIREITOS

ART8. MERCADORIAS UNIDADE

ACÔRDO

CLASSE XI

UADEIRAS

Em obra.

322 Carretéis, espulas ou tubos de qualquer madeira:
11 Pequenos, sim plee, para enrolar linha, bar-

bante ou retroz ........ o' ., •• " ....... » 1,40
,2 Grandes ou pequenos, todos de madeira ou

de madeira e papelão, com ou sem prepa-
ros de metal ordinário. para máquinas de
fiação, malharia e teeelagem.j r r t r; •• , .. » 2,24

CLASSE XII

OANA DA. fNDIA E OUTRAS. BAMBU, JUNCOS,

VIUE E CIPÓS

Em bruto ou preparados

1170 Juncos ou retíns:
11 Em bruto;;"':t-........................ Kll. P.B. I,SO
12 Em palhinha, passada a fieira ou de qual-

quer outro modo preparadoa.rr ..... » 8,80

CLASSE XlJI

CAIRO. l!SP4BTO, MANILHA, P..lINA, PALHA, PIASSAVA,

PITA. ,rsAL ou AGAVE. E OUTRAS MATI!lRI,u

VEGETAIS 3ICY:EL'SANTES

Em bruto, preparados ou reste/ados. assedados
ou beneficiado. de qualquer modo,

tinto, ou não

396 Esparte e manilha ........................... T'C)n. P. B 238,00

Em obra.
406 Cestas, bolsas e estoioe:

Para costura. viagem e outros usos;
11 Simple.............................. Kg. P.L. 10,92
12 Bordados. enfeitados ou forrados ....... » 22,54
13 Grandes para roupa. condução de gar-

ratas, de cargas e semelhantes .. : .... Kg. P.B. 3,64
14 Para papéis, compras, talheres e seme-

lhantes .. ; ........................ Kg.P. L. 10,92
15 Ordinários, para atêrro e semelhantes .. Kg.P. B. 0,35



ARTS.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

MERCADORIAS

CLASSE XIV

ALGODÃO

Em obras

UNID.o\DE

DIREITOS

ACÔRDO

'11

432
473

11
f2

474

16

112

113

511

Alcatifas e tapetes.. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . lig. P. L.
Rendas:

De filé bordado com qualquer matéria ...•. ; lig. P. R.
De qualquer outra qualidade. idem .

Roupas feitas:
Simples:

Colarinhos para camisa ;...... Um

Não especificados:
De qualquer outro tecido o dôbro dos

direitos do tecido respectivo maia.
Bordado ou enfeitado - os direitos da

respectíva roupa feita símplee mais.

CLASSE XV

LINHO. JUTA. C1NHAMO E RÂMIA

Em obras

Lençôís, colchas. tronhae, guardanapos. toalhas
de mesa e de rosto e símilares. em linbo puro.
cortados ou em pecas por cortar:

Simples os direitos do tecido respectivo
mais 10% ................•.•.........

21,84

218,40
136,50

1,40

10%

10%

Reduçio de
10% dos di
reitos alfan
deg.

12

522
11
J2

523

11
J2

Bordados ou enfeitados (compreendidos bar
dados de lias tirados e pontos de cruz
a mão) Os direitos do tecido bordado
mais 10% .. , .

Rendas (linho)
Em peças;;::::: .
Em aplicaçõee cortadas: ..

Roupa feita (linho)

Simplee:
Camisas para ambos os sexos:
De qualquer tecido. Iisas ou com pregas
Idem com peito de eeda ou rallon.. . .

lig. P. R.

Uma
Uma

Redução de
10% dos di
reitos alfan
deg,

145,60
175,00

19,11
27.30



72

ABT8.

13
/4
/6
16
n

Aros DO PODER LEGISLATIVO

MERCADODIAS

Ceroulas e cuecas .
Colarinhos para camisas;::::::: .
Peitos de camisas. 'isos ou com pregas.

Punhos para camisas .
Não especificados:

De renda:::: .

CLASSE XVI

PAPEL" SUAS APLICAÇÕES

UNIDADID

Uma
Um

Kg. P. R.
Par

Kg. P. R.

DIREITOS

ACOBDO

10,92
1,05

43,68
2.20

327,60

545 LIvros:
Para leitura, inclusive almanaque ou fo

lhinhas, jornais, periódicos e revist...;
13 Avu1sos, brochados, cartonados ou encader-

nados, com capa revestida de papel e dorso
ou Lombada de pano OU couro;~r::: ....

/4 Com capa revestida de couro ou de tecido
de algodão. lã ou linho;:.............. Kg. P.L.

556 Papel:

Em Iôlhaa, bobinas ou rolos:
13 "Standard" para Impressão de jornais

Crepon, gaujré. cristal ou g/acine, estea
rado, oleado, parafinado, de seda, vegetal.
grea••prooj, stencil para mime6grafo e
semelhante:

/13 Branco... :. • . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . .. . Kg. P. L;
114 Colorido por qualquer processo:; , .
115 Estampado:,;;:,,: '" .
/20 Higiênico, somente em tiras ponteadas ou

em retângulos;::;:.................... Kg. P. B.

Sensibilizados:
129 Por sais de prata ou de platina e outros para

fotografia .. ::. . . . •. . . . . . . . . . . . ... .. . . . Kg. P. L;

Em peças para forrar salas:
131 Estampado. pintado ou tinto, liso, grancado

ou marrcquíuadon e.•......•....•.•...
/32 Idem, Idem, com aveludados::: I: .

564 Quaisquer obras não classificadas:

Livre

1,54

Lüvre

2,80
2,94
4,20

1,60

7,28

13,30
20,44

/lO
Mortalbas para cigarros:
Com ponta ambreada ou não::::"" ..... 5,18



ARTll.

566
/2

567

12

56U
/1
/2

/l
/8

/9

/10

574
/1

/2
13

579

11

11

19

110
/11
/12

Aros DO PoDER LI!GISLATIVO

MERCADORIAS

CLASSE XVII

PEDRAS, 'l'ERBAS. MINÉRIOS i: OUTROS lJnODUTOS

>UNEBAIS

Águas minerais. naturais ou artificiais:
Para uso de mesa: ;;: .

Alabastro, mármore, poríiro e pedras eemelhantes
naturais ou artificiais:

Em bruto:
Mármore em blocos ou pedaços, desbaetadoa

ou serrados.; .
Amianto ou asbesto.

Em bruto .
Em fibras .
Em obras:
Fio torcido ou cordoalha.f r r r .
Cartão de moldagem. Iôlhas, lâminas, pape-

lão mesmo cortadoe de qualquer forma ou
feitio e tubos secoionados ou não. com ou
sem arame interior .

Tecidos e artefatos como. fita0, gaehetae e
semelhantes. idem, idem .

Vestuário e outros artefatos de tecido. não
especificados .

Asfalto ou betume, natural ou artificial:
Bruto ou impuro, contendo até 50% de subs

tãncia betuminosa solúvel em sullureto de
carbono ou em clorofórmio.:;; .

fdem, idem, mais de 50% até 98%, idem.
Refinado ou contendo mais de 98% de subs

tãneía betuminosa solúvel em su1fureto de
carbono ou em clorofórmio:;;: .

Carvões minerais ou fósseis e produtos sólidos
semi-sólidos e líquidos provenientes da sua
destilação:

Antracito:
Em bruto ou a granel rr ; ..
Óleos:
Em bruto ou a granel .
Preparados para eletricidade, com ou Bem

preparo de cobre, fios ou terminais para
ligações:

Bastões para lâmpadas rr r r ; ri ...•......•.

BIOC~t~U3~~~;s,;~~t;r,~~s:. ~~:~~~~ '" • " .1
De mal. de 30 kgs.r . ..
Escôvas e Iâminaa.j rr : ..

UNIDADE

Kg. P.L.

Kg. P.L.

Kg. P.L.

tono P.R.

tono P.R.

Eg. P.L.

lig. P.R.
Kg P.R.
lig. P.L.

DIBRlTQB

ACÔBDO

1,4.0

252,00

Livre
LiTre

4,80

3,26

6,41

10,68

218,4.0
436,80

546,00

Livre

20,00

2,45

0,70
O,a.
1,96

73



'74

ARTS.

ATOS DO PoDER LEGISLATIVO

MERCADORIAS UNIDADE

DIREITOS

ACÔRDO

582 Cimentos:
12 De magnésio branco ou magnesiano:;. . . . Ton. P.R.
584 Cromito (lerro-cromado ou sidero cromo natural)
11 Em bruto .
13 Em tijolos ou peças para construção de estu-

fas ou fornos... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ton. P.R.

587 Esmeril e corindon comum, naturais ou artificiais
a semelhantes, com alundun,carborundun, silfax
silite, silindun e outros:

11 Em pedras ou tijolos; rebolos e outras peças
de qualquer forma ou feitio. para afiar,
amolar e outros usos. . . . . . . . . . . . . . .. . . . Kg. P. L;

12 Granulado. aderido a tecidos.: .

599 Petróleo (61eo mineral, óleo de pedra natural) e
produtos sôlídoe, semi-s6lidos e llquidos, pro
venientes de sua dístilação:

145,60

Livre

319,20

2,24
3,64

14
Graxa.s minerais:

Naturais, negras (para lubrificação e outros
usos, de cõr mais escura que o número 7
N. P. A. do supracitado colortmetro, com
material fundido ... :: . . . . . . . . . .. .. . . . . . Tou. P. R.

Outros:

291,20

112

/13

}14

/15

116
117

'Óleo de vaselina, também chamado 61eo de
parafina, vaselina Iíquida e óleo branco
inclusive 61eos para transformadores, in
terruptores, chaves e outros aparelhos elé
tricos:

Apresentando coloração igualou superior ao
número + 22 do cromatrometro Saybolt
(A S. T. M.).;:::: .

Apresentando coloração igual ao número+ 15
e superiores até o número + 22 exclusive
do cromatrOmetro Saybolt <A. S. T. M.),

Para transformadores, chaves, interruptores
e outros aparelhos elétricos, cuja coloração
seja inferior ao número + 15 do cro-
matrOmetro Saybolt (A. S T M.).:: .

Não olassificados.:::::: .

Parafina:

Para uso cientifico ou medicinal. .
Para uso industrial e outros lins: .....•• , ••

Kg. P: r.

Ton. P. L.
lig. P. L.

1,12

0,10

329,00
1,82

2,52
1,96



Aros DO PODER LEGISLATIVO

DIlLEITOS

75

620

622

MERCADORIAS

CLASSE XVIII

LOUÇA E VIDRO

Louça:

Isoladores para postes telefênicos, telegrá
ficos ou de transmissão elétrica, com ou
sem preparo de metal ordinário .

Obietos de íantasiaou de adõrno para cima
de mesa, jardim, parede ou teto: como;
arandelas. bustos. oaohepots. cande abras.
cinzeiros. colunas. estátuas, figuras. florei
raso imagens jarras ou Va~08 para fIores.
lustres medalhões peanhaa. púcaros para
pô de arroz pulverizadores e frascos para
toilete e objetos semelb.antes:

De louça n°, 3 e 4 .

UNIDADE

3,64

21,84

624 Telhas:
11 De louça nO 1 e 2. : . : ........••.......••.
f2 Idem n.e 3 e 4....... . . . . . .. .. .. .. . .. . .. Kg. P. L.

625 Quaisquer obras claaeilícsdaa,

3,64
7,28

15
16
f7
18

19
·10
111
112

Para usos domésticos:
No 1.............................. Kg. P. R.
No 2 ..
N.o 3 .
N.o 4 ...•.•...•.•....•...•......•...

Para Instalações sanitárias. (1)
No 1 ..
N.o 2 ........•.....................
N.o 3 ..............•.... , ..•.•.....
N.o 4 · .

NOTA: Considera-se louças de n.· 1. a de pô de
pedra ou gramto branca: de n.· 2. a de pô
de pedra ou granito de uma ou mais cõres.
com ou sem douradura: do 0.0 3. a de porce
lana branca e de n o 4 a.de porcelana de uma
ou mais cores COInou sem douradura. e a de
bíscuit ou à sua Imitação. branca ou de côres.
com ou sem douradura,

3,:12
4,20
11,60
7,00

2,5'2
2,80
5,04
5,60

(1) A8 latrinas compreendidas nas alín eas 9 a 12 .!lo reajustadas somente Da basede H'l%.
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ABTB.

ATOS DO PoDER LEGISLATIVO

MERCADORIAS

VIDRO

Em obras

UNIDADE

DmlllITOa

ACÔRDO

631 Adereços e outros objetos semelhantes de adorno
pessoal. .

635 Pérolas ou avelórios e vidIilhos, brancos, de côres,
dourados ou prateados:

Maoiças
/1 Simples .
12 Lapidadas .
13 Óoas ou oillndricas ..
14 Vidrilhos .

638 Garrafas, frascos e patas:
De vidro ordinário. escuro, azulado, esver
deado e o denominado prêto:

/l Sem ,rôlha e sem bôea esmerilada •....• :
12 Com rôlha ou bôca esmerilada.••.•..•.

De vidro ordinário branco, coalhado ou de
cor:

13 Sem rôlha e com bôca esmerilada .
14 Com rõlha ou bêoa esmerilada .

De vidro de outra qualidade, branco, coa
lhado ou de eôr, (fraaco e pote):

15 Com ornatos moldados e oa esmerHados
ou Ioscoe .

16 Com gravura por qualquer processo e os
lapidados.. ; .

640 Isoladores de vidro ordinário, branco, escuro, es-
verdeado. ou azulado, para postos teleíôní
cos ou telegráficos, com ou sem preparo de
metal ordinário ; .

641 Ladrilhos:
/l Grossos. brancos ou esverdeados .
12 Quaisquer outros não especificados, inclusive

os justapostos e ligados por meio de maté-
ria isoJante.. . . . . . . . . . . .. o ••••••••••••

644 Objetos de fantasia ou de adorno para cima de
mesa ou parede como:
Bustos, cachepots, cinzeiros. colunas. está

tuas, figura.s. Iloretraa, jarra.s e vasos para
flores, medalhões, peanhns, púcaros para
pó de arroz. pulverizadores e frascos para
toílete e objetos semelhantes:

II De vidro n.' 1 .

6~ ITelhas d~:u~~~e;f:~i~:d:~ ~;d,:~ b~~~~~'~.~ ';s~
verdeado .

Kg. P. L.

Rg, P. L.

43,68

1,28
14,56
24,18
35,84

1,12
1,40

2,24
2,94

4,34

6,58

3,64

0,98

2,06

8;82
13,16

0,10



All'1'8.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

MERCADORIAS

CLASSE XIX

ÂLtJMfNIO, CHU:UBO , ESTANHO B ZINCO

E SUA! LIGAS

CHUMBO

(Em bruto ou preparado)

UNIDADE

Ac6RDO

'f7

677

696

704

716
718

735

739

756

Barras, lingotes, linguados e pães ..... ~. .. . .. .. Ton. P. L.

ESTANHO

Em bruto ou preparado

LinEotes e barras.: '" .. . . . . . Kg. P. L.

Em obru

Canos ou tubos. retos, curvos ou em espiral. ...

7,INCO

Em brl<lo Olt preparlldo

Lingotes e barras. I.. ... .. .. .. .... .. . ........ Ton. P. L.
Puro, ou purificado, em cilindros, grânulos ou

verltUinhas. ... . . . .• • . . . . . . . . • .• . . . . . . . . . Kg. P. R.

CLASSE XX

COBR., ., NIQUEL E eUAI LIGAS

COBRE

Em bruto ou preparodo

Coado ou fundido. em blocos, chapas, cubos,
lingotes, linguados e pães.,.............. Ton. P. B.

Em obrll'

Adereços e outros objetos semelhantes de adôrno
pessoal:................................. Kg. P. L:

Canotilhos e lantejoulas......•...............

322,00

1,82

1,96

182,00

12,60

196,00

43,68
40,88
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ARTa.

791
,1

14

802
11

12

804

810
11

12
J3
,4

ATOS DO PODQ LEGISLATIVO

MERCADORIAS

Obras Dão classificadas
Para cima de mess, parede ou teto de adôr-

no ou de fantasia .
Para escritórioe. serviços de mesa e outros

usos. ;;.; •..........•.......••.......

Não especificados:
Simples, envernizadas ou pintadas: ...

CLASSE XXI

"ERRO A AÇO B: SUAS LIGAS

Em bruto ou preparado

Palha ou filamentos toscos (lã mineral):
Groeseiroe. para raspagem de soalhos e U80S

semelhantes.... . ..........•...•....
Idem om torma de esfregões ou finos sob

qualquer torrna., .. ,.... '" .. ,..... ,
Solda em pô. em chapa, fio ou verguinha, Com

ou sem revestimento , .
Anzóis, simples ou galvanizados:

Até 500 grs por rnilbeiro . .. .r r t : .

De mats de 50U gra até 1 kg .. idem:: .
De mais de 1 até 10 kgs.. idem" .. , .
De mais de 10 kga., ídem.j , .

Em obras

UNIDADm

DIRlIlITOl!I

ACORDO

32,76

26,32

is.ie

1,40

3,64

O,5tI

16,24
14,4:1
11,48
8,12

818
,2
J3
14
15
16
r;

821
11
12
:3

824

843
11

Burras ou cofres:
De mais de 50 até 75 oms, na maior dimensão Um
De mais de 75 até 100 cms .. idem ...• , .
De mais de 100 até 125 COlB .. idem .. :" .
De mata de 125 até 150 ems .. idem.... , .
De muis de 150 até 175 cme., idem.; ~: ~ .
De mura de 175 crns .. idcm .. :.: •...

Cadeiras:
Comuns ou de guarnição.;nn............ Uma
De balanço: .
De coluna, para escritório.:::: i •..........

Camas..••. ;". ~.. ..... . •..............

Fio (arame):

Farpado, galvanizado;::::::: TOJ;!. P. B.

560,00
709,80

1.037,40
1.365,00
1.692,60
2.047,50

29,12
87.36
58,24
72,80

157,20



Mos DO PODER LEGISLATIVO

MERCADORIAS UNIDADBl

DlaJaI'l'Ot

Ac6RDO

Nú, simples ou galvanisa-!o:
12 Até 1 millmetro de dill.metro.......... Kg. P. L:
13 De mais de I até 3 mm., ídemrr rer .
14 De mais de 3 ..té 6 mrn., idem::::: .
ex. Gr ..mpos galva nia ados pa ra cêroas ... 'l........ Ton. P. B.

849 Mesas:":.................................. uma
851 Mobílias e móveis não classificados e respectiva.

pecas ..vulsas::::::.. Kg. P. L.
861 Obras não class ific..d..s:
16 !& .Baldes simples, envernizados, galv ..nizado.

ou pin t..dos: : ...............•.........
/7 Gr andes recipientes, cilindroo ou tubos. (ex-

cetuados os de fôlha de Ilandres), par .. o
transporte de mercadorías. simples, enver
niz..dos, est ampados. galv aniz..dos ou
pintadoe rr r : .

CLASSE XXIl

otrao, PLATINA. PRATA- B SU4.S L[GA...~

PRA.TA.

Bm obra8

886 Baixelaa para igrejas:

O,IlS
0,84
O,7()

183,40
29,la

3,64

2,80

1.4()

li' Com pérolas ou com brtlhantes, esrner a ldas,
opalas. rubis ou safiras .

12 Simples ou de filigr ana;::::: ..
887 Canotilhos, rendas e festões:
11 Br ancos ou simplesmente de pr at .. : .
12 Dour..d..sr : " .

CLASSE XXIII

llJ:TAL6IDES :Bl VÁRIOS METAIS

Gr. P; R:
Kg. P.R

Kg; P. L;

46,62
145,60

140,00
182,00

894

11
12

902
11
12
(3

AntimÔnio ou regulo de antimônio em discos,
lingotes ou píies:

Para uso industrial e outros fins;~d:':': .
Para análise ou uso cientfficou::'':';:: .

Cádmio:
•Em barras, bastonetes, cilindros ou lingotes . . Kg. P. L:

Granulado .. :: .
Para análise ou uso cientrfico::::::::..... Kg. P.R:

Livre
Livre

1,89
5,60

ir.rs



lJ07
1.1

/2

/3

908

90!)
1

913

11

12
923

!)42

!J45
11

Aros DO PODER LEGISLATIVO

MERCADüRIAH

Cobalto:
li~m cubos, Iâminas. lingotes ou grânulos ..
Em l16. ~...... . . •••.......

Purificado. refinado cu puro. :: ~: '; .
Cromo.. :: ..................•....

Enxotre:
f..'m burras. canudos. cilindros. pedaços ou

{rngnleutos ..•. o.. •. .. .., •....•.•..
~,'Io!do ou triturado.. ;':;; .. _....•........
Sublimado 011 fJor de enxof're.c r i : ~:.

Para. análise ou uso cinetíííeo r , ~: ~;.;: ••.•.

Iôdo

Bruto 0\1 Impuro, até 85ljó::,:":::: . . • . . . • • .
Puro subli ma :o. bi 00 rcssubtimadov i r r r i .

Râdtos e produtos rt\dHero~........ . .

CLASSE XXIV

.MATÉRIAS {'IUMAS m PREPARAÇÕES DIVEF,SAS,

PAR.A AS r ;nÓSTIUAS DE PF.RFUMAIUA,

PIN'l'l:nA, TJNTunARIA. COnrnMli'.

g 01,JTltrlS usos

Adubos qutmlcos minerais ou orgânicos, naturais
ou ert ificiaie. I~01l10: cianimida de cálcio. es
corms Thomaa. Guanos artificiais, nitratos
impuros de potássio e de sódio OU salitre do
.Chile, sultonitrn to do amônia, superfosfato
de cálcio mmeral ou de O.'3S0~ c outros simples
OI] compostos reconhecidos de aplicação na
agrrculeuru .. ; :': 7 ,

Carvões, ativos. corno: Anti-cromos. Carborafma.
Esbit. Hidrafinn, Morit, Purit, Suehar e se-
m elhan tes . t::~:;': ... ., ..•••..•..

Celulose:
Em lârninas. placas, museu ou pasta.

cánica ou qu [rnica , , ..:
Coalho:

i
De tltl1nio; \

AV, ;:-~O'A' de 0xidl\ ce titú.uio:,:~~ .. , .•. ,.i

UNIDADE

Kg,I'.L:

Kg.P.R,
Kg. P.I,:

Ton. P.H.

'fon P.L,
Kg 1'.1..
Rg. P.R.

Ad ...ai

R,;:.P.L:

Ton P.B

I{g P. L:

RI'. P.L

nmEIT08

ACÓIlDO

9.31
29,75
44,59
56,00

21,63

42,00
0,21
1.89

Livre
Livre
1';"7r,

Livre

0,56

102.60

0.21
0,70

0,70
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JtTi'l'ft MEHCADOHJAS C~IDADE

o.uo

K;:, 1'. L.

]{g, P, H,

I
-r-:~~-'----=:

0.84
t ,05
0,60

De mnie de ,'j,0',:~ ,,,,tê 75~{" idem ~

De mais rlp 7;)~() a,té ~H)oJo, rdr-rn

n~ murs de \!O(l'~I' idt"rI.l

De 11topõu H)

Nearce ou cah'ç:J de negro: 'I
De- turno ou de ean·ào.. : .

Orí!.áHiea~ i.utitH'1f,lb ou derrvudas do ulcatrã( de

h,UlhH' CO:LO: ae de ahz.nina. amlina. nnlr'~'~I'
eeno, naf t.atrna e seu.e lhantes. em ctistaís.
p(-'d:lí~ns pô. pl\~L:i ou iH l n ç âo, concentrada

ou não , . .' .' ....,",. I
Dí'5JD crustente- de e:ddt'!jr;1<;,. s6Jidr s ou Hquidoe.I

à base de e xt.rwtos t!tn,(I)~. d.. en-bonatos
cloruretos e OUlros, não (,f<J)ee1fi('~vI(!,..... I

Dissolventes e dil ur-n te« I

Terrbcntiun:

'l.-,

IlG
123

9[;:2

1'2

;1

056
,1

Natur.. \ ou ('.,",:-(~!l/'h JI-'- f,crü\l,'ntillfl

Comum .
.\rtifid:d ou de Origl'\l) mi111-(al:

Éter de petróleo i-atcnt-oil. petrl,r::tz,
'"5<'l,ngaJül r semelhantes. e 08 (k15tlla.do~

dí~ oe tróleo hidrogenado- ou uno,
não et'pceific:v!os e empregl\.(lu'\ (orno
di;,'~(,lventc~ e diluentC'H. K~. P. L

Dietilf tn luto

Acetatos de amiln buí.ilu , c:t1~a HH,tlla ou proPilnl
Essências (óicoe etéreos, 'l",Jl;aeie 0\1 easennis ia)

Para po i Iuma.r-ins

D_~ a.cácíu. flmbri!'griE'. cnnela. ge.lseminn.

~errillio. bellôtropio. .ris, jacinto,
lilri s. mimosa. unrciso. opopounx. re
'3(·d:L rosa, tiglio. t.revo, violeta.
ylanc:-vl::mg e out.rns uúo espceificr.das Kg. P. H.

Naturai«. destcrpcundes nu nâo
De alcem» 011 rovn.aniuho
De ca-ie-la

De crtroncIa
DfJ cravo
De üorcs de h)ran ir-ims . ,
De ger:ltllO ... < ••••

De noz u.oeceda .
N.1\o esj eclficadas .

Es teres de "f:lulose:
Ace til.ceíulose ou acc tato de celulose, em

f16 ou gnUHO~. Kg P .L
Extratos:

Ar-omá tir-os. ccru postos ou bouqur-te, con-
tendo ôü a tJ2'Yo de álccof . Kg. P. H.

0.30

0,00
2,52
3,24

:lU.SO

J5,40
4-0.88
20,44
20,44

509,60
101,92
2:;,18
iO.SS

4,20

36,40
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nrnEITO;S

MI;;rrCADOIUAS
1

USIDADE 1.------
-_.~."----_._------) --~::~.

070

971
J1

t2

td
14

15

11>

973
11
PH

II

Perfumes sintéticos ou produtos qutrnicoa aro
máticos. sôlidos 0\1 !fqnidos:
Te rpineol .

Trnmo! 1·

Vanüme ; .•...... '" ",.
Anctol. cltrat. cit rcuel.rl. citrouetol , carvacrol,

-arvona . euce limtol. e ugenol. tenona. ira"1
g~~roL gerumo]. be liotropina. iODo.na, ;}\s
mona, l ina'ot. norot. nerohna rodinol. 83·

rrol. san tn lol tmona. rara e outros nn,ol
ulussifreados, com e rceçüo de cumarina.
mentem!') <" mentol..... . . .. ....... =....

rerfum:ub'
Áf'UPS de Colônia. de Fl órida o semelhantes: I

locõcs e tônico,s para a cabeça, sats c Vi~ll
0I1grt"8 aromuticos . :. .. ."'"

Es tra toe p:u-& lenç(). .

Lanca-pertumc , . . . ..;. . I
Para a barba. bôcn. cabelo dentes- e mãos,

como: bandnliuas. brílhsutmss, co'nné-l
ttooe dentrlrtcros. íen trlhas. óleos, pastas,
pomadas. Rot, qualquer estado ou forma,
vuselinas e outros não esr.ecificudos ....

Para o cmbclczameuto d08 cíhoe, lábios,
olhos. pele. rosto, unhe s. e tennar o suor
e mau cheiro d3.E ax ilas c nara pintura dei

cabelos, COTTIO.; C:(~ff~ •. cremes. dePila.t6r~{)s'l
esmaltes. lápIS, pos de urrôa. soluções.
tmturns c ~emclhantcs..... . . . . . . . . . .. I

Pura o banho. defumação, volatilizaçãe, PU1.'
vl~rização ou higiene íntima corno. cem
r.rünidos. ortsrars. past.ilbas, soluções, tro- ~I

ciscos ou pó. pcdra-hume em lápis ou tijo-
linhos C t"lcoeJ I

Plast.ifieantos: !

Tr~cresil-fosfn.to c trrícni l-Iosfato . . I'

Preparações .

Anucrtnt.uràrnicas, carre paticidas, dcainfc-!
b.ntc'R, Iormir-idus, inset.icidas e scme-\
lhuntcs, líquid.'1s. em pnst~ ou pó:

Pura destruir os insc tos-dn luvoura. curar
a sarna c outras moléstias pnraslt.ártns,
r-xt.crminnr os cnrrunntos do g~vjo (':

i ndicaçõns semelhantes. ··.n.·.'_1
Qllírnle~-\:'! não c!a,ssifir;:l.dns, p2.;'fI. a _

.lústr ia Px til .

Kll P. R.

KI:. P. L.

Ko;. P. L.

5.46
7.28

31.84

31.\14

41).59
:H,\H

29.12

4f).77

3,21

O. H.

1).02
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DIREITOS

MEHCADORIAS lJNIDADF.

Ac6RDO

2,50
2,24

1,63

3,27R,.. P. L

Kll. P, L.

""

11
/3

----~~ ] S"I~>e.,~·::)-()Ii(", saponáceos c semelhantes: I
'1 Comuns, ordinários ou duros, pnr a lISO de·1

méxtico. em barras. OH hloc.')s, esearnas 011

placas. marmor-izndos ou (}\lnridc8. . ,.
Brancos corno o Ui:' 1Vla.rst>H-ll\.,. ... .. .,

E~pecmi~ p::\.ra as indústrias:
Lgepon.. !

97~ Matérins tuninus eintéí.icae. !
982 Tinta. I

l-repu rudae a úleo: 1

IJqllid:HI. prontas priora 11.c:.O. sem ucce

sidadc de adição de dissotve nte ou
diJu(\ut.,:', prodnzindo sõbre a superrície
uiu tada um acabamento comum,
Op3~O ou cll'" pouco bril ho. pcdcudo
conter nt~ 2c~) do resina natura! ou
artificial

Preparadas à bas-e de •steres da celulose

Em massa ou puef.a fos.ca ou opaca. denomi

nadas "Preparutrons" "Surfacer". "PUt1Y"1
e semelhantes. parto prirneir'as mãoa . . .

I

1,12

5,l.'4
3,78

!t , 18

2,10

I, J2
6,30

24.22
4,48

K~. p, n.
Acctatce c su b-aceta tos:

de cálcio.
de eobulto

Ál'.ido.s:
'1' . .. in rcerui- nu InCrll!;rlH:I)!'I \

Bórico: I
Para, an:Htsc (,U uso rirnfHico e HM; HU::-

dieiual .,. ..... ., .'
Pa rn uso in dus t r is.l e outr..s fil",fl,... . I!

FOfiMrico:
I,

i
Glaciul r : .

Ordin.trio ou or to:

Ltquído ou X:HO)lUl'lO,

OrL~âIJlt"('8: I

Bensôir-o: . I
Puro análise ou uso cierrt.ffico f' uso medicinal
Para uso ind ust.r inl ~ ou t.rr.s finR ..

Salieflico: I
Parn unétis e ou WHl ciNltUioo e U:-iO medieins.l J

Butfuufhec , . . I

13

.'35
136

f79
182

110

112

U90

m
!S

\194
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At\TS.

/3
18

1007
101ü

,1

1'2

1014
I,:!

101,\

115
1020

ill

1033

;4

Aros 00 PODER LEGISLATIVO

Açúcares edulcoruntes. na,tun\ü; r- ar üfictais:
Lactose (acúcar d(.> 11~j te\.

Sacarina. (~\ÇÚ(~tH de hulha)
Amontaco ou umôniu:

Compr-imido ou lique íeito

Aui'iridn."
Ar,;:,enk',"',(1 ou a tsônico branco:

Para UliO industrial , ., .... ,
FUilÍeo.

Anilina nu óleo de unifina . - r :
Antrueeuo

P:Ha t:)Ui\,li.~(l ou uso cient.ííico . . ...
p,~ri\. uso industrre! c outro!'; finl1

Areentatoe
De chumbo

Arsenit.os.

De sódio", "
Hen7.outos.

De sódio
Carbonntos: '

_~('ido'i' ou bil~.'l.t'hi)JJt~ tos.

De sódio! Bir·a.rbonaíi.l rl;.· ;../,dio),
Neutros:

Dt> a ruômo

Ile (\.)bn~.;::::·

ONIDADFJ

Kg P It

I
1---·-;-
I ACÔRno

1 • ':"~

13,72

1,40
{ ,20

1,119

SH,Gt1.

7,42

1,47

0.70

2.24
:: .24

14
:18

1042 Cloretos ou «Ior ure tos:

De amón Hl.

14 Paru análl.~C' 01.: Ut;(J r.icrrttt i-c. ti uso me

dicmal , -; r : .. ' Kg; P! lt
Para uso tm.luxf.rial e outros tins

De e.1kw.:. : ~ : : ; .
Do • tilu ,
De {'.Iút{IS!:!U)

Para a.mí.Ii~(I uu 11.''\0 c;ellt,Uico e U::-O u.e
cinu!

Pc sódro
Para au.di-c ou 1.1:-;0 nie nt ifico e W'O me

dlC111al

l)~ zinco
:5t-: Para l~nfHI:.;e ou uso científico e nso me

dietnnl .

i5~' Para uso industriu.l e out.ro- fins .. ",
.10;32 Uiolilengficol 01~ gll(~Oi dietil'~njco...
.1066 Drortotolueno Guuurdina .
10TH l~tj}e-tlglic.)l ou ~ti('oi e tilõn ico

/'1 Para U-')I) industrial e outros rWfI..

:1,08

1.40
0.70

II 20

1.40

t.40

1,2/;

0.72
1,12
1,.54

2,24



ART8.

1080

/·1
15

1085
13
,4

1086
14

/5
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MERCAOORIA8

Fenilendiammas:
Para:

.Para análise ou uso cientifico.
Para uso industrial e outros fíns ,

I....'errícianetos ou Ierríciaauretoe
De potássio vnrussrato vermelbo);;,,::: .
De .6dio.;;;;, "; : . . . . .. ... • .

Ferroeianetos ou Ferrocianuretos:
Oe- potâasio (pruasiato amarelo):::,:,!:,.
De .!'>dio.. . .

NUlnAD)o~

Kg. P. u.

DIREI'l'O~

AeÔRDo

14.(JI)

5,6U

2.BO

2,80

l,fi(

.1.64

1093

14

15

'6
fi

1119

1137

/2

/12
113

128

131

li!;!!
rJ

1160

J2

113

114

115

1o'081.t08
De cálcio:

Ácido ou monoháaieo : ..: ~ ....
Neutro ou bibãsico.

Para aná.lise ou uso cientifico e uso me
dicinal. :: :: t t • ..

Para uso índustria: e outros fins. , , .
B"í.~ico ou tríbásreo.}.

Mereaptobeusoatíaaol rr rsr r» ... Kg. P. L

Nitru tos ou Azotut,os:
De nm mov , . ;';. ~~:::':';..... K:~. P. H.
Oe chumbo:

Para análise ou U!O eientffico.e r : ~ ! ~ : .

Para uso índusteía! p outros fins; ~:::
De poté.esío:

Para análise ou uso cientffíco e USo me-
dicínal. :,. o::. .. . .

De sódio;

PlU'3 uso tndUl3t.ríaJ e outros fin,,:: .r , " Ton P R.

Oxietcru retos.
De cobra.: I(e. P R

Óxidos (mono. prato ou ..esqui):
De antimônio

Para anâlise ou use cíentlfico e uso me-
dieinaí . , ; : : ; ; . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . l{g. P. R

Para uso indnstrjat e outros fíos: .....
De cobalto,

Pera anãuse ou uso cienttíico e URO roe
dlOinal.;::::: ..............•.....

l'u,rs. uso induatrtai e outros fins:
Alui .......................•.
Preto .. ::,,:. .

2, J()

3,lrl
2,10
2.94
2,52

1,6'l

r). li/I

0,(2

j .12

IS2.00

7,4%

4,43
0.77

21,84

20,12
8,40



....

t'l2
1171

1181

/2

1197
,6
115
134

136
138

1207

/2

MERCADORIAS

Do zinco ou alvaiade:
Para lISO il'dUlltrial e outrOll fina !::::: .

Perborato de sódio:::: .......•.•............

PirofOllfatoo:
De sódio;::;:; ..•..•......•...•.......•.

Sulfatoe:
De antimônio•..........•.........••...
De cobalto. ::;: ..
De poMssio::.. .. . . . , ..
De sõdio.

Neutro (ou SAI de Glauber)'
Para uso industrial e outroe fina:.

De zinco::,,; r , .. ..

Sulfuretos ou aulfetos:
De antimônio:

Trisulíuretc ; . ;: .

Pen tnsulíureto GU enxofre dourado de
antimônio:

Paro au41i.-e ou uso científico e use
medicinal; : : . • • . . . . .. . .. . ....

Para uso industrial e cutr~. fins: ..
De bário.:.::: .

Ton. P. R.
KIl P. R.

Ton. P. R.
KIl.p.a

Kg. 1'. R.

I'JBIII'l'Oe

ACOBOO

710,00

I,"

O,IU

0,77
11,90
0,84

liG,líO
0,11&

2.24

7.00
2,114

.Livre

/20

/21

1200

fi

12:.l1
1225

1231

lfJ

De sódío:

Para análise 0\1 uso cientffico e uso me-
dlcinal. : .. : : .. . .. .. . . .. .. . . .. .. .. . • • Kg. P. R.
Para uso industrial e outros fins .

Tartratos ou taru.ratos:
Ácid"" ou bitartratos:

De potássio ou cremar de tártaro:
Para anâlíae ou U86 cíentfficC' e use

medícmel. .
Trifenillluanidina..........•.....
Trinitrotol\leno 0\1 trioitrotoiuoi:: ..

Xanto tos ou xantogcnatoe:
De sódio:

Para uso industrial e outros fins: ..
De potoo..io:

Para \l80 induatrial e OUU08 fina: ....•.
Não CI388ificad08:

Etil::: ..

0,70
0,35

4,62
1,96
0,70

I,M

1.M

1.140
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DIRII:11'O>

MERCADORIAS UNIDAD.

AVÔ.DO
___________1 __'--

CLASSF; XXVI

DRúGAS, lIBDICAMENT08 QuiVICOS E PREI" ARAÇ ÕES

rA.MAC 'alTICAS DIETÉTICAS. 001·.A. 1>. uso

EM UEDICIJ'llA

J250
2

:5
I\j

,11
112
117
1111
rll

123
:24
125
I'l8
I'J2

.·34

135
137
/3H

140

/41
•45
152

/55

AlcaJ6idcs. sem derivados e sai.
A pomcrfina: " . . . . • . . . . . . . . !
AreeoJina. : .
.A1ropina;.;: ;:: .
Cinchonina e cinchonidina.c r r : : .
Codeina (metllmorfma) . : : ..............•.
Colchieina .
Du boisina ou híoscianína: •......
Efedrina .. ::: .......•..........
EJ'aotiniu3.:~·::::: ....•..........
Escrina ou fifiostigmina .
Esparteina .. : .. . .
Etttriquinina::::::: .
Euquinina (etilcarbonato de qumino). : : : .•.
Hidrastinina. ~ . : : : .
Ibogaína: :: . :: .
Lobetina . ; . : ; . . . . . . . '1
Narceina.:::.:::..... ..0.0 I
Narcotina.:::::: .
Ni~.otina.:;~; •..................
Papaverina.::::;:: .
Quinina ao •••••••••

Tiocina ou teofilinn.. . . . . . . . . . . . i

Y~iml"jll&.::.: I
NOTA: As concessões acima te referem úuicamente I

aos sais e não aos produtos farmacêuticos

Gr P.R

KI:. P. R.
o-. P. R

Eg. P. R
Cr. P. R'

Cr. P. R

1,64
0.42
0.70

37,24
0.70

17.08
0,70
0,14
~.30

2.24
0.14
0.14

59.50
2.114
2,~14

0,98
1, 1:1

J.M
0.70
0.70

Livre
0.28
0.14

Cloridrato de mepacrrna, metana sutfonata de
rnepacrina. pamaquina, l,rIHquin:t, paludrinn
quinoplasruina. .. . . . . . . .. . ....

J274

1293
2
i3

1369
11
,2

fJ
1382

I
CápFoulas~ medicinais amilácens ou I!l'iaLinrn:nF' I

ne oleo de fIliado de bacalhau . " .
Nilo ela ..ificadas . ..... ., .. I

GranuJoz: med~einaj!t I
Dcsimétrlcos. ; . . . . I
De Hurnphrr-ya.c ; i
Não classificados .. : : : : :: ••............... I

Mexa' (w1foealicilato áciuo de bCXaDletilellotc-j
traminal e Neohexal (suJlosalicilato neutro de
bcxametilcnG-tetraJDÍJJa)::: ...•.............

Kg. I'. R

RI:. r R.

11.13

44.tl2
112.00

182,00
327,60
291,20

74,34



A'l'OS 00 PODER, Ll!.'GISLATrI,"<),

"I EH< '\DORt.''''

Kg I' l; l,f>4
Li.....,

l{g P u, 2,~

t}lJr"'Ii:\Qu~·r lll'(;:!"~",

piJ,l <1(~Úei-', f,:'ifa

classincnd-»..
Pt~n\i'''i1i[l~l p',Jrn

Iujecõ..s :",·,1'·';"";s cu ",lute" ini- ti. "e;": I
~\ ba,~,· ,lo" l'i'od~ll'l"" Qu!',liil-O,o... i n.!i!"f:',ânÍo"t:-;\ :Il

Ol"gflUí,'O': Jr>fillid8S.. ~ . I
.\ \'~'."c .t. ~\IL·.[,únl·iai t~"'fI!l,)~·'dpicl:t._~ ,"',,'1

'jftnti·J'!lpij'·n.~ ..

I
Dc~iJlr~t:thte":' (H) !;,nti.'_;~éJ>rj,·:L:"l I

(~f't'ln!ün e S~:hi('lh'\rltf'';; ,

l!uirtillnl 00 qumto. r . .

Trio~iln"t.ih'''c, ![>iJ.falorlllio ou 1''''''1('''",'<1 i,·, .j,,).I
fl'~~ih':~l,rü("t\I..I)'· q,drll:(:/J~ e :)r~'·

U:~11 irJtl?nlll lO"'l '~'\li~l'~;', não

.v
]41)4

1507

'fU1A.""';';;'1"" 10', _';.. :;(\: (}hf~,\'i ~'lo .",!t"'<Ji,-IJ'.

t)l>!S,;l""" o .... !';'.T '\.1:.:\1' l' f"E;'J'ah:(-iJO~

f.:l

il

l"'~lra. e~l.i()~,,:~rda:-s....
1":>\r;l ~ 'HI."lü'"

U..~ ...ü\.f(,-;

l';\J"af:.on':.,:.

P~dA 1·(~\"'JIH'r(~.~. r-ist ,h.:~ ~\qtnrj,~lt,il.':l~ f

;.,.~r~H·IJ;'\ut.(·,"3 .,.

l'lIl \Jj.22.

,~, t~

;;')3,) CR.l'{\tt'lll).... ' e.-~v)j .....

C~r!'(",~~i1f!ül'l

.[ (';'1.1 {:íl\HHh.., GU l'::ll~ .._.. "

CIJ:" r"'lv.-'r~ ,':i.~I~~ ou H':\.~"';·, ~~'I['.!\V."'i"·t

.),20

7, !'UJ

iijpúk\.'J

l)e )l;.,:f;~\ .)~·.'lin:irio. :!f) ,:')1)

(ll,-ty

~53ô ('orllf.1 ~.~L,f.l

'1 1'''1''''''''' """, l,.,t..",< r .. ,-,',!""". & -eroc.



Aros DO PonE!t ltF.GlSLATIVO

IMO

/I

12

i1.H.nC.\DOHl ,-<

Esr1irlganb.!'oC. t:'~rl~t,üla!i ~ "-_~I;llJ,i:j'-lnt~~~

P:ir~~ 1~1l.I,:~'

IJe ,°a,I'I'P!.'a T i":l'l b/,'.;-l

De UH, C,H;.(.

De dOl.· 'C3.n08

'---"-.---'-'---
()rlU~t':'~-",

t:SIDAllE

i4
'I)

J·-dl

.2
rJ
.•j

1.542

Df: u"l.rocargB ~(J\I cut-reg pela (~lilldru
OE.' III:! C8H~). :;;:.

[h· doi- canos.
J)t' t;~.o ennr:,:-; :-

Para tiro RO :Ih'(; dl'>. l1!1;~lql:(.r qli:lliólarif' .

J->'llI,h -f.'~..;,;

Pa.rn e~iJing&,t.j::~~ t.'!; 1}]:C"·f,'I!;l'" tlf' »u vido:
.... strin.tas. rfU!Hj~ __ ou ~'-dr:fid:,:-..

l.ls3~ ou ~i;tir_.ie~ lif:ltUlfLlalacfns H B.:
l:)ant r.:.'),l'\.uclH,:, detlnroiH~do'" e.;lJ)::mJ:18.

N'.!l(, co:P~C! fi L'ad:-'J~.'- ;.. .• _•• ". . •.

E~topitü. mechas Birl.:.fúrd (~ "r.m(lolhrlot(';~:.

~1;~,6S

'l7.W,
1;;2,1/0

23.40)
!04.00
Za,4n
ra.so
6.20

Pi~'LolH"",

:\ ut.oruâr.icas f.' (("'I"! \,'th Tíro

iJ
12

/5

.10

I'ara upnra r .1 lJarb:t 111,1 1\ calwiô ("UlU IJli:b

j-Ja ra corl.ur «hapas OH dr- latr..eirfJ. ('('lU \HI :'l1_'IH

motu .

Pftr~'~ (','··l:H cabelo. j"iJilf"O h""úJns. unhas r

"f'111 elha nt ee
.-\t-f 10 em de ':ii;It!,rimc·at'.-. :-::; KZ. fi.L
i)t! !!I!'l.i~ de 10 h\.t" rll"JljI."" .te ;l;:' cru,
j)(,. 2;j. em ou utu i....... :,.:

Pu r« IHrd~n~ r- out.rr-- lU'.·o..~;

V.,qll(~c.a."'. com t'lilh par:1 (lo~"f.a.) L ...n·;"
ou p1!l:\ pndu':" c ~(-:n{>:lL:lnt.c5,:: Urna

G,.:\nti(~

Com cabo de madeira. metal ordin.irio
c -cmclhantes . para apat·~u grama..

Para cortar galhos do :1rvor<~s.

t':lra tosquiar animuis ou cortar criuc
ou pêlo. com ou sem mola.,.; ..

Ni'o eape~ificadas;;;:; , . . . . Kr. P.r..

('1, Ui
;~i),5X

1.5,2'1

.:s,ro
~t5Jj.

0,98
30 1S,IJ:



1.575
JJ
/~

ATOS DO PoDEr! LEGISLATIVO

CLASSE XXIX

.KELOJOAIUA

Despertadores:
Com caixa de madeira ou metal ordinário.
Idem de alaba..tro, j aspe, mármore. porliro e

pedras semelhantes, barbatana, chifre'l
(·,.C'o, matérias plá&ti{'fis, louça, vidro e se- i

melhantes, ou revestidos de couro,., .• 'I
I

Idem de madrepérola, marfim, t,a,r.t,ar.u.g,a'l
ffif'tnl dourado ou prateado.

1, ;,7(j Rtl6gi"s:
De algibeira ou de pulha:

8(;m compficnções de Si~l orne:

11 ne OlHO ou platina.... ; ... , ..
12 De prata sirnples, dourada 011 oxidada..
':"~ Dp metal onlin:h-io.:;... . .
,'<4 Idem dourado, prateado nu folheado a

our-o.

Um

A"ôllno

8,1id

111,38

3~,711

30,52
12,18
6,16

,u
".. '
/5

,lO
:11

112
,13

Com comIllienção de f:il;Í(-nl3. como' cron6
graíos, cronômetros, do ropetiçâo, de se
gundos iudepen.l ontes, de dar horas e se
melhantes:

De oure ou platina.:: ~ : : . . . . .. _. . t
1)(' rór:lta "'ill1Pk~_ dourada ou OXidfi.da"j
De nH:t:11 orcliná: io .. t • . •••••••••.•

Idem. donrnrfo, prnten do ou Iolhccdo fi, curo i
Qua isquer cem 1-'frl'}~';'; OH Co,:UJ, br ilb.mtes. I

esn.eraklus, opala.... , rubis ou fififir:.;,s.. .1

De cima de uiesut

Com ("Rixa de madeira ou metal ordinário: '1'

le tê 40 CL'I. lia mr.ior dimensão: .: : ::: ..
De m~i8 de 40 Ctn.• Idem. .. . . . . . .. . .

I

Com Caixa de "lak.tro, "'-I'~, m,trm0re. ~or[iruI
e pedrs s sCl1lelh9nte~. barl.atnna. chííre, CM:'!so'l
rno.téria~ plésticas, touca vidro e ~meILa!\f~~!

ou revestidos de couro' i
i

At~ 40 em. na. maior oime['l..B!o......... 1
De mais d" 40 "0'.. idem;,:::::., "" -., "1

(l}.70
24.50
12.18
18.34

305.76

43,68
58,24

109,20
182,00



ARTS.

Aros DO PODER LEGISLATIVO

MF~RCADORIAS

DTRll:ITO,'l

A.GÚRDO

Dl

Com eaixa de madr,..'P~ro13 marfim. ta.:-taruga
metal dourado ou orateudo:

114. Até 40 cru lJa mmor duuensãc. ::::;;
115 De mais de '10 cm., Idem .. ~:.::•.........

De parede ou de pendurar, com ou sem p:,ndulo:
com e:l,JXo. de madeira ou metal ordsnãrro:

116 Até (;.5 em na maior dimensão.. ::,::. " ..
117 De mnis de 65 até 100 crn., idem.:;:::: .
118 De mais de 1O1l em, idem.: " .

Com caixa de barbatana, chifre, osso, matéría
~lástlC"s, louça, vidro e semelhantes ou rev",,·
tidos de couro:

i19 Até 65 em. na major dimensão:.:::: ~ .
/20 De maib de OS até 100 em .. idem ....•....
'21 De mais de 100 em .• Idem.:;:::; .

Com caixa- de ruadrepérc ía, marfim, tartaruga"
metal dourado ou prateado.

122 Até 05 em .. na maior dimensão. ; ; •... _.. _.
123 De mais de 65 até 100 crn., idem ,
124 De mais de 100 em. idem. :: :: .

De pr.U83,r no chão r u de armário:

125 Com caixa de madeira, simples cu lia&:;; ~ ..
126 Com caixa de rnadeiru dourada ou prat.ea(h,

com obras de 1.3.11130, embutidos ou rnarcl,e
tados, ou enfeitados de I ualquer matéria,
exceto ouro, platina ou prnta.: ..-.; .... ~ .. '

127 De precisão cu de balanço (cronômetro) .. ;;;;.;.
l28 De \igilantes, exclusive a alça de eouro r • : ~ ••. ,

Destinados a re zistro Sub pre ...são, com carimbos:
129 De cima de mesa. . . . . .. . ,.
f30 PorU.tei,,~·. ~:: ::... . .
.'31 Prôprtcs para automóvel•.. :;. _ _ ,
132 Pr6p~io"i 11~\,1'a fJ...'o((:allf.:~ção de serviços (ser-

vi-. h rce,~rderj e svme lhantes , .
Próprios p[~ra JtlgradútlH.r; públicos, orEfí.?:,..;"

e torres:
133 Até deis rn··.;:.,t.rlld(.'re~:.. : ...•.••.
,'31 De muix ele dcix rncstrudcrcs ..••....••....

Fiegist.r.-..dG:-el"! Ú~ Íí"0qui"·ntü. do r-cssoal de escri-
tórro, r.'t.hriP:~s ou oflr:ína'i:

/35 Imnti-niudo em bolrit-ue de papel. .
13ü ld(:!i} ell~ "a,r1ôe=:: .• ' .. , .•......•..•.•.
t37 Id-rn em W:I,as de rl.i.'~1\meuto •... ; .. ,
r.J8 ~HlO especificados .

Um

•

Um
Um

Ad val,

145.60
218,40

50,96
58,24
12,Ra

58,24
72,80
114,64

87,36
101.112
131,00

21ll,20

43G.8O
218.40
21,84

145. eo
ú8,24
21,84

7~.8()

3M.00
728,00

~C4,oa

é.OJ,(1)

S73,GO
25%



ATOS JJO PODER LEGL'H,A:rIVO

:\\).o\JíE~LUn~ 1~'s·nt\·Ml.:~V)i)!"" M•.i.(J"l~ \~ -to: di:lJi·

"[(li- l1;-'ll'Ü:--, 0,'L.:ICOfõi, ~\ ·.Tf.:_~L~. In\~ -~~

"'I'T'C'()~

} Ollll::':l'rO!.'

I

t:.....lf)-\lq· !

1- --ACi,~n(
1----- ._-
I

.\hd:úlC'.;., 1° ÜI:""inl:l',i"!;\':'t:- '-'clr!~·íh;~iJtc~·;

(~(,lll piU~li'l~

Cour ócu!o

Anlp<~rt)rlll'\ll',~ ('lpkC";lIJ(·,t,rn.~. :Tah il 1"\(-11' (-tr'.·;:', ol,·

ll.clru'" vol ttu ••-t rcs w~~tt-(j;l'h'I'~, " ~í'ljl~"

'h,IIlj,·~ \.;.,':1 nu didn s f']/fill·:-l"'.

AHl}lllnH'·1:'~.....

Ancn.o.r.r u o- t''''I'uJt'iltalltf'~ p~H:~ awdir oi. \'(·lo

l'id:~di: (In~; ,,;'n~lJ"':

l\.h·l:':h·i~ ~!l!', ll'" '.'; í:t'lll\:L~ ...

~;i,_ c-l'{:l·iiil';'.d.,' ln(-.ll_:~i\'l;' OI-- !'.' 'l';;tr;~d'-''fl''''

(,(.10(\ '~al-'i'~(>l~r:.\",' :,.\:,·:_",'-··t~pln_~. l' ":'-l..l.{'

f;m;,

L'm
Uma

7,84
25,iI(I

LI,til'
0,1)8

!,~:; Ap;,I'ÜU~ÜF- .

.\rnpJ!fjtad(:j"I';-- d{ki,·.,,~ 'it~ ~"'.ll!l t'~·ra ifktrn·

11:I,UV'S .1.: jl'Ú"i<';I., rohittl.,iHoc.\;:" (~ ~{'nle

\haj,ll.'';:'
}:\,tC.;!f;"â:,·( •.- "~I, 'J:':(lLill-.~ fPtoh~.<ífiC'n~. in~lu·

"j \1' \"(·r~l.~'-·[~:»os:

l·~·::-a.ndo 'lti' ~)()n ~L\ll\:l,·'

D.' 11,;,;" d< :JtJu:, té crIO graltl:\":l,.

J 1,-. Il,'_Ú~' di' f;í~íl $!r;)ll-,;-;~ ~t{ 1 qllHn

r_;~-· 1:1 ir-. d(· 1 (j1(dú ..

il'j I-:Ili I', n~-l.i. {lf ~·:~;Y;:O. df'l.h';";1 ,-;,: 1'>···....· ':';1 H"ll\'.

nh-:- (,,"ltl .,hj•.'I;~';," «icni- ...·.,, c:;: -,\,1;'''' h:Hll :.1 ':i

K,~. P, 1., 37,l'(:
as,oo
so.so
~~t(lh

li

'I·

.1'.

l'ara 1IC',!!:1.0YIJ ·k...."l~~, 1;:, '.' ;,; cur , COf." ',0: ~,;"I'

i.1\-·i1·i\':;1

P:tl;-~ tih,;i.' :I«~ ll) 1l.IU (it :-'~·'tiH,_'

Ed"ll1 de .11'.1)-. (i", in ruu , ~,;x;·-,

( : :';';'1.t-:{'1ti.1I~

lh' l~.rh l c -;('l'I..:\L.~I,

~ :'~.; - r-,.·.--;fi.

4J,HO
;j..5,O.j

13,68

h, J~",



Aros DO POTlt'R LEGISLA'rlVO

---_.-..-------------

MKflCAI)('RIAti 1 _
i
j

!

IKI

/]7
Il~

iJH

(.lO
-~l

/"22

Jtecc-i.tor..·~ ou tr:Jl18Wi ....;;.(,1f.'Fo ..-:{: 11 'i'für,;'·,. t(it""T%- 'I
lh> ratli"tdclunJ:l """!Üt<:lC2',r:!li,ll' cu tckú
~r.o inclusrve r~.dJo-'·jtr()_'~"~ f)!í!.:!C{,if'r de ,~(~l.~

I"lJtf'nC't. ..· t. l'artf':i i)ft(l :·b:::~lfiq~-.!,~)'<:

11( 'S::-, f iO I) a.H JI) kg~".;. i Kt, P. I,.
I)f~ mal!" de li) Hti.... 50 kgs.
Ltc niSÚS .i.: M~ "Ih~ l00 kIJS.
D, IJjaj~ uc lúf) até ~[,tl l;~~

[]" lJl:::d~ d(, ::~~O até ÔOO kgô :
[l,. Ir,p)fó (;!,' ;-,f~tt kk"

nul;;.tJ(,~:1;"

Dt, pH·..-i.... :3,II (.-t. al!h.1J1 ic;-~~' "úTd,;t ;":f:I:.l t;:iiJ<'

liiclr(l~t.:> !t,~~.

15, :,~

i~.:!4

f~.18

x. tC,

h.,ifo..

t., h:J

lt.:n

~t "I:

J"..!

I. ~,87

R[J.rbnll,1YfI."

De Gav·Ll.-'i\';. BUH,}\ i- ·"li,;.d!'[-'.h:"'~·;-:'

1 'L' (Pl:-idJ'flni" c...: <;:mil'l"l'i:'x ;-.isti"'w:l r. ~h' \'~di

{:,flCf{JI"!'?F"

De Foi-nu n~g;~h,ld')rf,,;' di; Hil·:.3·rO blH:"

!.::,1'.tto..s, lerm6gf.ân:- l; -or-icihantr-t-, ;;; ~.

n:ii'üuilil:B~ u'J harfju:i1h.v...if: n.e ta! "~Utl uavios.
com ou sctn O;ji;n'fLrI<~.

l;tlHW-; n,:t~lIf.ti~·:j,'-; r'ar:~ hú ~l !';,": ~

LJ!

1\;.1.- r L.
i.~ ·"i. ;'.

t(!.0í'

1.:'<:

12

riM HtlSS(;l:tf.

,t Pe(J11ul;.:- ..:rú ifJHda {Í( !,{~.~ ...;j(, J.t\;:. ;..i:tHdm
:::1:'JlJic~ ÚU com rr:r.rju;&IHl .

C'Hn prnu'a,:.;, c dccllna rór ia PÚ1"'" J..runchct as .

D•.; .!:!", ...~O!Jj~ com C:d:Xfl_ de metã-! pd~tl!(:tiNl'

,; "(·.l.![~lhaDf('"

/fj

Crülid(-~ iJl-.~ .lgrlhu2n~('r_

~jrn1J\~;-:

Com 6C'uJl) c uívc is , ;::
Cone ú',:!(...1"_ nivci.. ( :rr<.in d.i\ .•1>J ·1

i:~ i"

)(1 :i;
l[t 'i.~

::li. ';".",

('.iii\-ftd..~~; ; .• ~ ....•...• , .. ., •.
C:'Idf":l;i.~ de p-.('.L,:} '~'r ..iin':rf0 1"" r : : :.~~t";\oll;l!"'or,

C:{nllftl;.•~ I',J:lr;~,~ '11. ll~.':"idb.~_ f'/J;TÚ:,,-{~;"':', '~::k:: r . '

pdl.,).~~:::~ .
CiU:,nint,.:';.lil.:<fli- ~(11~ D{-_'rtfJ,('f;~-' i: ~;flltt'~ 1;';;0 (_"f\~'

t.,: .'.

10:1,70:

Lhrorto- Oaf'

ol.r a..... n:1o (>h~i~

..i! 1(·~iJ~J·., ~!-~.



ATOS DO PODER LEGISLAnVO

I
ABl,;.

1.5~2

n

I'J

1.5t~3

1.1;9<\

) .5~j

r.soe

} .507

1.5U8
II

rl
i1l

"'.1
15

1.599

Corupussns de pontas ,~t'cas ou não:
J)(' quarto d: círculo. ~i. verge, elíticos e 00 de

r·e(lnçtu....;;;. r , ..••.•••••••.•••.••.•

N:1o especificados.;.:::: ...••....• " .. , •
()ont.:l~[io~:::;.; •...........•.•.•....•..•..

Couta-pussos. od-vmctroe, pussímetros. ou pr-d.»

metros, conta-segundos e semelhantes. de alzi-
bf'ira...........•.........•••......•..•..

(':õJrvuuctros . : : : : ;' ~ : .
Denstrnetros ou urcornotros, como: nleoômetros,

pcsu-ácidoa. pesa-licores. pesa-xaropes e serne-
Ihantes. . . . . .....••.••.....•••..

Dimuo;"irnet.ros.':::. ;:;. ." .

l':-::~f\ta.s, n.edidas c réguas diviJjdas:
De aço ou terro r i e; ~: •••..•• ~ 4 ....... , • ,

De outro me ta I ordinârro...•...........
De bnrba tanu. clutre. O~:')O. madeira ou ma-

t(.ria~ plúst.icns e sernelhantesc r eee .
De marfim: . r t : .

JJo quulquer llH1.t,'Ória para c~\lculo, cstculado
res para BIgihf':ira e Elo:uclha,nre:5l::::;:: ....

Não e!":poeiHeQdas::: ~. _.... , . _...... 4. " ••

Esquadros:

I,

hg. P. L. I 2r;.9:~

:!o ,f.)
tn.ss,

Um ·1.1S
Otn 5.18

r.oo
Kg. P. L. ~.55

4,llS
13,1)1)

2').7ã

17.80

51,80
41.50

1.600 Estercosc·Spi c','

(I

12

n

!Je azruncusor:
()OIU bússola: .
Sem bússola..:::::: _ ..

Para dosonho.
))ivididn~,., " _•... , .

>h:,!-n. divisrio.;;;~= ...........•....•....

Um
Uw

10,37
5.18

Os meSIUQb di
reitos das es
calas \pOioSl...

çãc 15\131

O.. direi to-. da..=t
obras não ela!..
sificadns. 6~

uundo sus
qt1~:i.lidl1.d(.; -

I} Pequenos de mndeiru ordinár ia cu de pa[)c-
íão. ~.: , ' ..

1<!('1Il de madeirn fina, nietnl ordinár-io nu N~

ves-tidos de couro ou ve-ludo.; ~ .. 4 ••••••

CTandl':'i. de coluna de qualquer qua.lid.'l.rie c

l1;n



Aros DO PODER LEGISLA'l'IVO

DIRElTOlI

95

A.RTS.

1.601

11
/2
13

1.602
I 603

11

12
13

1.604

11
f.!.

13
14
15
16

1.605
11

12

13

14
I.60G
1.607

/1

12
lG08

lüOrJ

1610

1611
iora

lG14

1615

1616
1617

l\IERCADORIAS

Filme. cíeematoarãítcoa.
Impressos:
At~ 16 mm de larguraa: •....•.•....••...
De maIs de 16 mm. idem••..••.•. , ... , ...
Virgens::::: '" '" .

Graftmetros; : :: .
Grafômetros:

Com pínulas e bl1ssola;,,:: •.....•.....•..
Com pínulas. bússola e 6culos: .•.. , .
Não específieados , ::: .

Hidrômetros ou medidores de consumo de água,
suas partes e pertences não classificados:

Até 5 kge ;::::::: .
De mais de 5 até 10 kp.: ...•..•...•• , .
De mais de 10 até 25 kgs:: •..•.•.....•...
De nJllif de 25 até 50 kp.:::::" .
De mais de 50 até 100 kp.::::::: .
De maIS de 100 klts:: ..

Higrômetros e htgrcseôpros.
Ordinários. de figura. de cabelo. tripa. mon-

tados em papelão ou madeírar er i c; .
De metal, com cabelo ou tripa. de Sauasuré e

semlhantes.::: .
De .>\Huard. Grova. Daniell, l{egnault e seme-

Ihantes•.•........•..•......•........
Não especificados. : ~!. e e .

Hipsômetros .
Horiaontee artificiais"

De vidro munido de nlvel::::: .
De metal com mercúrio;;:;" .

fmãs de qualquer feitio, armaduras e etetro-
lmãs: .

Indieadoree de nlvel de água. gás e semelhantes.
com ou sem aparelho re&istrador e seus per-
wnces.:: .

Integradores, íntrõgratos, eid6grafos e semelhan-
tes, com escalas redutoras ou não- ': .

Kaleidoscópios ou lunetas mágicas: .
Lanternas mágicas ou fantasmagóricas. epidlas

eôpios e semelhantes................•......
Lentes montadas para leitura. exame de vista,

gravador. relojoeiro e semelhantas: : : z:; : ••••.
Línímetroe, Iimlgrafos. marégralos. mare6ualos.

marêmetros ou mareômetroar r er i r r ; .
Manômetroe e semelhantes: ;r" : .

MáqUInas de atrito, de indução e outras. Como
as de Ramsden. Carre, Holta, Vou. para CB

tudo ou uperiências de eletrioidade.: .•......

Ul'I.'"lDADE

Kg. P. R.

Um

Um
Um
Um

Kg. P. L:
KII. P L.
Kg. P L:
Kg. P L.
Rg. P L.
Kg. P L.

Un

Um

Um
Um
Um

Um
Um

Kg. P.L.

Urn

Ka:. P. L:

Um

KC. P. L:

Ac6RDO

39.90
79,78
7.98

25.93

10,37
25,93
41,50

4.20
3.57
3.0t
2.73
2.41
2.10

10.37
31,12
52,93

7.83
15.55

5.18

4.18

25.93
2.37

9.16

46.68

51.87
15.55

5.18
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AllTS.

1618
1619
1620

11

13

1621
1622
1623

11

12
13

1624

1625

/1

/2

15
J6

AIOS DO PODER LEGISLATn'O

MERCADORIAS

Microlônios e alto-Ialantes. : : •................
Micrômetros.aparelhos calibradores e semelhantes
MieroscOpios mono ou binooulares:

Simples:.:.::: .
Compostos:

De platina fixa, inclusjve três objetivas
e três oculares; . : ; .

De platina môvel, inclusive quatro ob
jetivas e quatro oculares e outros não
especiflcadce. ;;;: :;;:: .

MicrOtomos.::: .
Molinetes para medição de descargas hidráulicas.
Nlveis"

De bolha de ar, com tubo de cobre, de pre-
cisão.: , " " .

Clinômetros. clis!metros ou eclímetroa.: ....
Tipo americano, de Egualt, Ze:i:ss e outros

não espeeificados , :: : ;; :: .
Objettvas, oculares, condensadores e lentes com

ou sem obturador, para máquinas fotográficas
ou quaisquer aparelhos ópticos.:".:::: •..... , .

Óculos:
Binoculares:

De marinha. viagem e semelhantes, eom
aumento ,'f::'~ ~ei8 'Yêzes, com ou sem
(IClblWl::!- internos de reflexão e tubos
de metal crdínârro, revestidos ou não
de Couto. :: : .

Idem, com aumento superior a seis
vêzes, idem, idem: .

De teatro com ou sem punho:
De metní ordinário, simples, enverrri

zudo, pintado, cromado, niquelado ou
revestido de barbatana, chifre, osso,
louça, vidro ou matérias plásticas e
semelhantes . : . ; .

Idem, dourado, pratendo ou revestido
de madrepérola, marfim ou tartaruga

Monocularcs:
De a.lennce ou Iongamira, de mar-inha

ou de campo e semelhantes. eom ou
sem tubos corredíços. de metal ordi
nário. revestidos ou não de couro:

Pesando até 1. 500 grs.; .
Idem mais de 1. 500 grs com ou 'Sem

dispcsitivo parn instaíaçâo escrutdoe
os tripé.::! . • ': , ••.••.

UNIDADE

Kg. P. L.

Um

Kg. P.L.
Um

Kg. P. L:

Um

Kg. P. L.

DmEITOS

ACÔIUlO

9,10
7,83

7,83

25.93

77,80
5,18

25,93

2.611
15,55

51,87

46,68

15,"

25,93

lol,20

37,86

15,55

10,37



ARTS.

ATOS 00 PoDER LEGISLATIVO

MERCADORIAS UNIDADE

I>lREITOS

ACÔRDO

91

,8

19
'10
111

16~6

1627
1629

1630
11

12

/3

1631
/1
J2

1632
11
J2
13
/4

16
1633
1634

11
J2

1636
1636

1637

1638
1639

Mono ou binocularcs:
Fixos e semerhantes como: lunetas, mo

n6culos (lorgnonB). lunetas de caixa ou
com cabo (jacc>-à-ma,n), pince-ncz e
ôeutos para avradores, chauffeura, es·
trabismo e outros. com armação:

De meta; ordinário, sim ples, enver
nizado, pintado, cromado ou ni
quelado. de barbatana, chifre.
0880 ou matérias pláaticllS e se-
melhantes,,,,,... . . . . . . . . . . . . . Dósi.

Idem, dourado ou prateado:a. . . . •
Detartaruga"'L............... Um
De prata .implell ou dourada.. ; ;. . •
De ouro;.... .•.•.........•..... Um

Oftalm6metJos " . •
Oitantes e sextantes:: 1/ : .. . • .. . • • . . • .. .. .. • • . •

Optõmetros ou astigmômetros, peIfmetros e se·
melhantes::"";........................ •

Pantógrafos e cim6grafos:
Comuna com réguas de madein OI'

dinária.. .. .•.• . . .•.•.•.... .• . •
De madeira fina:: . . . . .. . . . . . . . . . •
De metal ordinário e de precisão.: . •

Pantômetros e semelhantes:
Com bá""o.a e circulo graduado... . •
Com ôeuío.r . • . . • . . . . . • . . . • . . . . . •

Pilhas elétricas sêeae, avulsas ou em baterlaa.
Pesaodoaté50grs:.;;.... ...... Kg. P. L.
De mais de 50 até 100 grs.: :. . . . . . •
De mais de 100 até õOO glS.:::. . . . •
De mais de 500 até 1 Kg .. :". . . . . •
De mais dc 1 Kg.:::............ •

Pitchômetroa.e _;,................ .........•. Um
Places e rolos para fotografia-

Sôbre vidro:. . . .. . . . . .. .. . . .. . . . Kg. P. L:
S6bre outra matér ia. er vr': . . • • . • . •

Planímetros::::............................. Um
Pluviômetros ou udômetroe, pluviôgrafos e seme-

Ibantes:;.............................. •
Polarímetros, colorfmetros, espeetroscôpios, fotô

metros. rcfratOmetros, sacarfmetros e seme-
thantea.j ';:;::. K8 P. L:

Poteneiõmetros: ;: L • • .. • • . • • • . • . . • • .. . • .. .. . •

Prumos de precisão e de patente para marinha. Um

11,37
22,75
3.82
2,63

15,5li
103.70
31.20

25.1l3

3,09
10,37
2!l,93

41,50
77,80

2,10
1,82
1,68
1,54
1,40

15,M

0,72
1,32

25,93

10,37

6,111
18,20
15,55
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DIUEITQ8

ARTS. MERCADORIAS U~IDADE

ACÚHUP

_.__--!-_-_._--------_..:.-_-_..:.-_._---
1640

1I
12
13

16U
11
12
J3

1642

1643

1645
11
12
13

1646
11
12

lM7

1648

ICt9

11

I~

rJ

14

15

n

18

I'J
lG50

Psieômetros de máxima e mlnima:
Sôbre madeira; : :: :: , , . . . . . . . •
Sôbre metal:,,: lo , •••. , • • . •

Registradotes;H:~n:....... ..... ')
Réguas de mira para nivelamento:

De madeira e corrediça. com alvo.. t: ma
Idem, Ialantes rr t : •••• , ••••••••• _ •

Não especificadas. " : , .. '.' ..... , . •
Sismógrafos e pêndulos sexagesimais e de Fou-

cault: : : , , , . . . . . . . . . . . Ad. val.
Taqutmctlo~, cinemógrafos, ciaemômctros, velo-

oímetros, dromômetros e semelhantes::::::. 1;m
TecnlgrafOll completos: I

Para prancheta de 60x80 cm .. t : : • . •

Idem, de 100 X 150 em. idem. •
Idem, de 125 X 200 em. idcm.. »

Telêmetros:
Até 1.000 metros......... ... ... •
De maio de 1.000 metros. . . . . . . . •

Teleseôpíos ou lunetas astronômicas, meridiana,
e semelhantes : :... Kg P, L.

Teodolitos, t.:-dD!ito~ americanos, taqueômc tros,
Iototaqucômetros e semelhantes ...• ,.,. _. . . . Um

Termômetros:
n,~ má-xilllBo ou d,> mln ima:

Para e~a.lllC5 dfnico8........ . . . . . ~

Para outros fins:
'Ionla,h s sõbrc escalas de madre-

pérola ou marfim.............. :t

Idem. sôhre escalas de outra matéria.
menos ouro, pla.tina ou prata.... lo

De IHá.xiula. P de rnfnima:
~lont.:J,d()3 sôh..e escalas de medre-

pérola ou marfim .... , .... : . . . . •
Idem, sôbre escalas de outra ma-

téria menos ouro. platina ou prata lo

Nilo claasifieados;
Para temperatura da 6.::1.Ià. prote

~idos 011 não com madeira ou
metal.,., :........ •

P~..ra 1I~08 ci-uttlicos. com subdí-
vis..'\ü de sita precisão ; lo

Idem qutruieos, protegidos ou não
com madeira ou metal : . . lo

Nlo esoecifícadca :. . ..
Tira-lilll.a. mapómotros ou opsiõmetros e seme-

'hantes , , _. . . Kg. P. L.

G,19
15,55
25,93

7,83
15,5,';
31,12

1.3%

10.31

25.93
41.50
62.24

10,31
20,75

5,18

103,70

1,36

6,19

2,09

10,37

4,18

l,5i

7.83

2.09
10.31

25,93
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MERCADORIAS UXIDADB

DIREITOs

ACÔRDO

99

1651 Transferidores:
De meio círeulo:

11 De barbatana, ehiíre, osso, madeira
ou materias plústicas e semc-
Ihante .

/2 Dc metal ordinário : ..
13 Retangulares, com ou sem prumo

e os não especificados .
1652 Transformadores estáticos de corrente elétrica,

intensidade de som e semelhantes, com resfria
mento da água, ar ou 6leo:

11 Pesando até 10 kg ..
12 Idem. de mais de 10 até 100 klts.
fJ Idem, de mais de 100 até 200 kgs.
14 Idem, de mais de 200 até 500 kgs.
/5 Idem, de mais de 500 até 2.000 ka;5.
16 Idem. de mais de 2.000 kgs .

1653 Tubos de bolha de ar para níveis : ..
1654 Válvulas ou tuboa para aparelhos rsdíoreceptores

e radiotransmissores:
11 Pesando até 100 gr•............
12 Idem, de mais de 100 grs ..... , ..

1655 Vidros para óculos fixos:
11 NlIo acabados, sem polimento .
12 Acabadoa , .

1656 Vistas:
Jl De metal ou vidro, lotoa;rafadas, para

esterosc6pios e semelhantes•.. , ....
t2 De vidro. positiva., para lanternas má-

gie :::: , , .
lO Icem, idem com quadro de madeira,

metal ordinár ia, papelão, maté.Ias
plástica. e semelhantes :

1657 Quaisquer aparelhos, instrumentos, máquinas,
objetos e peças avuls... não elaesifi
cadas

11 De aço ou ferro:",:: , ..
12 De outro metal ordinário•........•. , .
rJ De barro louça ou vidro.::::' ........
14 De barbatana. borracha. chifre, ebonite,

osso. madeira ou matérias plásticas ou
semelhantes o r e , .

De madrepéro.a, marfim. tartaruga,
ouro, platina ou prata. , ..

Um 0,62

Um 1,54

· 4,18

Kg. P. L, 3,15

· 2,94

· 2,10

• 1,68

· 1,44

• 0,72
Um 0,56

Rg. P. L. 29,40

• 37,80

· 20,52

· 41,00

Uma 1,00

· 0,55

· 3.09

I{g. P. L. 6,18

• 10,37

• 6,19

• 15,55

- Os direitos dM
obras não e.as-
sificadaa des"
sas matéria.
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ARTS.

AT06 DO PoDER LEGISLATIVO

MERCAOORIAS

CLAStlE XXXI

lt.PAREIdlOS, lNSTRUMENTOS B 01\J~OS DE CIRURGIA.

MEDiCiNA.. ODONTOLOGIA E VETERIN1uIA

UNIDADE

DIREITOi'l

A.CÔRDO

Uma 2,25
1,37

Kg. P. L. 83.79

Um 3,33

Kg. P.L 22,34
Kg. P. L. 33.52
Kg. P R. 139,65
Kg. P. L. 55,86

Um 28.00

.Kg P. L. 16,80

Um 19.60
Um 11,20

1658
'I
12

1659
11

/2
13
14

15
16
n

1.66U

1661
11

/2
13

1662
1663

11
/2

/3

14

Af~tadores abdominais e semeshantce :
Simp.es .. :::,: ... ,............ ..... Kg P. L
Auto.tMic"" .•......................

Agulhas:
De catarata e scmelhante.>.. . . . . . .. . . . Ums

1'arl\ inieçõe- bipodérmie.... com p..vílhão
de metal ordinário.

De ..co ou terr<·.. .. Ke;. P L
De- ntqueí ou outro meta, ordinário .
De platiua mdiada ou não ...• ';::... ar. P. R

Para sutura de Cooper e semelhantes, de
metal ordinário.

Com cabo
Com ID01a .

Sem molar i : . ..

Scm cabo." , .
Alavancas hoticões. chaves e semelhantee. para

extração de dentes ou raises: ~;:; ..•........
Algalias. bugtaa, cânulas cateters e eon.lus:

Dc borracha e ,cmelbantea,;:.: .
De metal ordinãrio.j . : : : .
De prata ; : . " ' '

Anligdalôt.OIuo5. adcnôt omos e semelhantes .
Aparelhos:
Amplifieadorea, eléteicos ou não pura surdes.r ; . .

De anestesia ou narcose. inclusive as máscaras
()\16 08 neompanheremve : . .

A.piradore. de Debove, Dieulafoy, Pot..in
e semelhantes .

De compressão de Esmarch e some lhantes ..
Eletro-cirúrgicos, eletro-dentáríos. eletro-tcrápi

cos, de eletro-díagnóstíco, de radioterapfa e
rádio-diagnósticos de raios X, violeta. e outros,
de alta Irequêncía, catatorese, cauterização,
diatermia. eletr6lise medicinal. faradieecão.
terraogêaeoe e semelbantee, com todos O~

seus pertences elétricos. como: ruotc res, pan-
tostatce. reostatce, transformndoras exelutdos
apenas empõlas lâmpadas, tubos. queimado-
res, ou vfLlvulae para raios X. violeta e outros:

33.52
44,69

2,84

67,03
83.79
0,88



ARTS.

15

16
fl
..ti
19
110
112

113
114

115
116

1664

1665
11

12

1666
1668

11

12
1669

1670
11
12
13

1671
1672

1673
12

13
15

16

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

MERCADORIAS

Até 5 kílogramos .•.••••.•.••.•.••....•.
De maio <1e 5 até 10 kllogramoa. ; ,:::: .
De maio de 10 S té 50 kilogramos. : •; ; , .
De mais de 50 até 100 kilog!smos:::" s s ,

De mais de 100 até 500 kiJogramcs.::." ..
De mais de 500 kílogramos.. :.::: •........
Oxígenadores de precis!lo, de Bayeux e seme-

lhantea.: .
De pneumotorax artificial ,,,:: .
De pressão arterial esfigm6graios e seme-

lhantea, com ou sem oeeilômetro re e .
Pulveríeadorea, eterizadores e semelhantea ..
De transfusão de sangue: .. : . _....••......

Basiotribos, eefalotrtbos, ou craaíoeíastos, era
niotomos ou celalotomos, embriotomos. for
cepa. Iuracrânios, e semelhantes.:;:::: •.....

Bisturis. esealpelos e lancetas:
Com cabo de barbatana. chifre, Oeao, ma

deira. metal ordinário, borracha, matérías
plásticas e semelhantes; .

Idem. de madrepérola, msrfim, tartaruga ou
metal dourado ou prateado;::::,: •......

Blefarostatos. ; ; ........•.........•••.......
Cint88 abdominaia, hipogâstrieaa e umbilicais:

De sêda ou rauon inteiramente ou com outra
matéria .• :;, ~ ....•• , " •.••••..••••••.

Não especificadas. : :: .
Cistótomos, cistoscôpioe, uretrõtomos, e uretros-

côpioa.v . .
Colchetes. ganchos ou grampos para suturas:

De metal ordinário;.":: .
De platina.:: .
De prata:::;::;: .

Cornetas acüstreas. : •.................•......
Cost6tomos. : .

Curativos cirúrgicos:
Categut, crina. fios de alumínio, cobre,linho.

eêda ou rayon e semelhantes, para su turas
e drenoe de borracha ou metal ordináno,
em ampôlas ou tubos de vidro com liquido
ou qualquer substância autiaséptica , ....

Fio de prata. para sutura e para o cat,.'gut;
Gaze. si mples ou com substllncia anti..éptica

ou medicnmentosa, em tiras ou em peças c
ataduras de qualquer tecido .

Laminarias em tubos de vidro com llquido ou
Qualquer substllncia antisséptica,••• , .•..

UNIDADE

Kg. P. L.
Kg. P. J_
Kg. P L
KI P L.
Kg P. L.
Kg. P. L.

Kg. P L.
Kg. P. L.

Kg; P LJ
Um

Kg.P. L;

Kg.P. L:

Um

Um
Kg. P. L:

Kg.P. L.
Kg. P. L;

KI:. P. L:

Kg.P.L:
Gr.P. R.
Kg. P. R:

Um
Kg. P. L;

Kg. P.L.
Kg. PL.

Kg. P.L.

K,. P.L.

DIRElToeI

ACÔ:aDO

15,96
10.64
6,84
5,52
4,08
2,76

22,34
16,76

44,69
8,43

14,01

27,93

1,57

3,04
89,38

122,30
30,58

83.7;)

33,52
0.88

139.65
2.25

33,52

2,24
28,00

8,09

3,36

101



102

1.674
1.675

11
J2

13
1.676

1.677
/1

12
1.678

1.670
1.680

1.681
1.682

11

12

13
1.683

11

12
1.684
1.685

11

J2
1.686

11
12

1.687

1.688

11
12

ATOS DO PODEIt LEGISLATIVO

MEnCADORIAS

Curetas , .
Deu te. artificiais:

Sôbre cêra ou outra matéria .
Soltos ou em dentaduras e outras peças se-

melhantes .
Em escalas. montados em chapas metálicas

Dilatadores retais, urctrais, uterinos e seme-
lhante•.....................•.............

Discos para cirurgia dentária:
De borracha, camurça, feltro e semelhantes
De cnrborundum ou de esmeril.... : ... . "':'"

Empôlas, lâmpadas, tubos ou queimadores de
vidro comum ou de quartzo com mercúrio,
para aparelhos de raios X e outros com ou sem
armação de metal ordinário. : .

Enterôtomos .
Escnrilicadores de mola para ventosas (sarja-

dciras) : '
Escopros, goívas, ruginas e semelhantes .
Espéculos.

De louça, madeira, matérias plásticas, vidros
e semelhantes .

De metal ordinário:
Para. boca, nariz ou ouvidos. com ou sem
cabo .
Vaginais. lntrauterinas, retais e semelhantes

Espelho. para cirurgião ou dentista:
Com caho ou com qualquer disposrtivo para

adaptacão frontal. : .
Sem cabo " .

EstcsiôJnetros. : ; .
Estetoscôpios e plessfme tros:

De matérias plásticas ou de metal ordinário
e semelhantes .........•.........•...•

De madeira•... :. . . .. . .
Esti Ietes. portamechas, tenãculos, tentas e serne

Ihantes:
De metal ordinário : .
De prata .. ; .

Facas de amputaçêo. reseção e semelhantes .

Feno. avulsos (para cirurgia dentária).
Para cauterizar, descamar, Iimpar, (brocas

e pontas), obturar dentee e semelhantes.
Com cabo.: ..........••...............
Sem cabo , .

UNIDADE

Kg. P.L.

Kg. P.L,

K&. P.L.
Kg. P.L.

Kg. P.L.

Kg. P.L.
Kg. P.L.

Um
Kg. P.L.

Kg. PL.
Kg. P.L.

Kg. P.L.

Kg. P.L.
Kg. P.L.

Kg. P.L
Kg. P.L.
Kg. P.L.

Um
Um

Kg. P.L
Kg. P.R.

Uma

Kg. P.L.
KR. P.L,

DmEITOS

ACÓRDO

44,80

205,20

410,40
13,68

4.4,69

15,29
7,li4

111,72
44,69

33.52
33,52

22,34

44,88
33,52

33,52
55,86
55.86

5,50
3,33

33,52
139.65

;;.33

33,52
44,69
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

MERCADORIAS

Para extirpar nervos e sondas para canais de
dentes:

Com cabo::::::r. .
Sem eabo:n: .

Flames:: .

Fundas hemíãrias, com ou sem mo.a, cobertas de
qualquer matéria:

Comuns:
Simp.es:::::::. ...•....•.........•..•...
Duplas:: .

Dc tarraeha,
Simples::.:::: _
Duplas;, .........•.....•.........••...

Eletromagnéticas
Simp..es.:; ~:: ~ o .

Duplas:: .
Larillll:osc6pi08, faring08c6pi08, oltaimceeôpios,

otoseôpios. rínceeôpíoe e semelhantes::: .
Litotomos e litotritores::: .
Martelos:

Para autôpsía, cirurgia e percussão::::: ..•
Automáticos, para dentistas;:::: ..•.•.....

Máscaras para anestesia. : .
Meias elásticas:

Em tecido de algodão. lã ou linho::::: .....
Idem de seda ou rauon inteiramente ou com

mescla de outra matéria: .......•.......
Mesas para operações, de aço ou ferro inteira-

mente ou com partes de outra matéria .
Olhoe artificiais::;::: .

Peça dc mão para aparelhos, instrumentos e mã
quinas, de cirurgia, dentârioa e de eletroci
rurgia, etetro-diegnôstieo, como; ângulos.
contra-ângulos, cabos. canetas. mandris e se-
Ihantes:: .

Pinças para.cirurgia, articuladas ou não;:~: ::!~ ..

Placas e parafusos para osteo-stntese.
De metal ordinário. ::: :: _ .

De platina;:: .
De prata;::::;:: .. _ .

Pontas para I:alvano-cautério, termo-cautério c
semelhantes:

De metal ordinário:::,;: .
De platina::: ••...........•..••...•.•...

U-SIDADJi

KI:. 1'. L.

Um

Kg. 1'. L.

Um

Kg P. L.

Gr P. R.
KI,!. P. R.

Kg. P.L.
Gr. P R.

DIREITOS

Ac6RDO

H,69
83,79

1,37

1,67
2,M

3.92
7.84

10.09
19.60

44,69
33,52

27,93
:>5,86
16,76

35,67

71,34

33,52
33,52

22,34
0,88

139,65

100,55
0,88

103
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MERCADORIAS U1<rlDADE

DIK&ITOS

ACÔSOO

1705

(l

f2
1706

1708
1710
1713
1714

1715

1735

11
12
13

1736
1745

15
/G

1752
11
12

1753

11
12
/;

1754
11

1777

Porta-agulhas, porta-céuatieoe, porta-pedras e se
melhantes:

De metal ordinário;::,,, ..•.•............
De prata::::.::: .

Preparação em massa, liquido ou pô, para obtu-
rar dentes re sr : : I .

Serras e serrotes de cirurgia ou necrôpsls . . : • ~ ..
Tesouraa para cirurgia: ~ :- ó : : ••••••••••••••••••

Trepanosr .
Trocaters exploradores de paracentese, de punção

e semelhaatear r . .
Válvulas abdominais, vaginais e semelhantes:"

CLASSE XXXII
INSTRUMENTOS DE MÚSICA E S1!IUS PERTIlINCES

Clarinetes
De madeira:

Até 13 chaves: """L ..
De 14 até 16 chaves .
De mais de 16 ehaves e do sistema

Boehm, .......•...••••...••......
Clarones::::: .
Flautas:

Sistema Boehm
De madeira ou de metal prateado ou não
De prata.: .

Harpas:
De movimento simples:":" .
Idem, dobrado;: .

Inatrumentos de metal não classificados:
De sôpro:

De chaves e simples ou lísoa-r r .
Da válvulas a cilindro ou a pistão;:::
De percussão e outros não classificados

Maquíuismoe para piano:
Completos, montados ou desarmados:

Quaisquer instrumentos de mâaíca. seus pertences
ou partes n o classifiendasc ...••..•.•....•.

CLASSE XXXUl
VEíCULOS, SEUS ACCESSÓRIOS E PERTENCES

Kg. P. L.
Kg. P. R.

Kg. P. L.

Kg. P. L;
Kg. P. L;

Um
Um

Um
Um

Uma
Uma.

Uma
Uma

Kg. P. L;
Kg. P. L:
Kg. P. L;

Um

Ad, val,

33,52
139.65

55,86
33.60
33,60
44,69

27,94
33,52

65,52
81,90

136,50
136,50

127,40
291,20

546,00
~lO,OO

54.60
43,68
36,40

728,00

25%

1778 Aeroplanos, hidropla nos, autolliros, balões. dírí
giveis e outros. montados ou desmontadns.
acooss6rios e pertences bem como motores,
objetos e instrumentos do seu equipamento.
ünportadce conjunta ou separsdamente.c re: . Ka; P. L: O,S!
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12
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14
15
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ATOS DO PoDER r.GISL1\TIVO

),IERCADORIAS

Carros, montados ou desmontados, completos:
Autom6veis a aasolina, nafta, bensina ou

outra essencía, a álcool, a 6leo ou a ele
tricidade:

Pr6prios para passageiros, como- Iandauíets.
limousines, pbaetons, double-phaetons, se
dana, apiders e outros:

Até 1.000 kgs;;.:;; .
De mais de 1. 000 até 1. 500 kgll;: .
De mais de 1.500 até 2.000 kgs:: .
De mais de 2.000 até 2.500 kgs.: ..
De maio de 2.500 kgs.:l::;:';;: ..

Pr6prios para passageiros ou carga, entrega de
encomendas. socorros pessoais, serviço funerário
e fins semelhantes como:

AmhulAnci2s, caminhões, ônibus e outros:
At.é 2.000 kg e, •••
De mais de 2.000 até 4.000 kg. , .
De mais de 4 000 kg .

UNIDADE

Kg. P. L;
Kg. P. L;
Kg. P. L;
Kg. P. L:
Kg. P. Ll

Kg. P. L,

DIRBlTOS

ACORDO

2,39
2,77
4.31
6,59
8,87

10&

19 Próprios para distribuição de álcool. gasolina.
61eo e outros liquidas, providos de tanque; pala
es tmçlio de ineêudio. irrigação. limpeza pó
blica ou particular. socorros ou serviços serne
Ihantes, com ou sem bomba. guindaste, escadas.
maquinismo, vassouras ou outra aparelhagem.
De tração. a vspor ou elétrira, para aorrer sôbre
linhas ferreas:

Urbanas ou de longo percurso:
Prôprios para passageiros:

(11 De madeira e ferro ; .
112 De aço ou ferro : ..

Para mercadorias e uso. semelhantea:
/13 De madeira e ferro : ..
114 De ferro ou aco .

Prôprios para socorros ou condução de llquidos
providos de guindaste, tanque, maqui
nismo ou outra. aparelhagem:

(15 De madeira e ferro : .
116 De aço. ou ferro , .

Interiores de estabelecimentos agrlcolas. indus
triais e de minas;

119 Pequenos para carga, etêrro e semelhantes,
todos de ferro, sistema Decauville, e ou-
tros .. :: ::: .••...••........

2.24

1.8z
0.70

1,4t
O,i6

0,70
0,42

1,4~
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

MERCADORIAS USIDADJt

DIREITOS

ACÔRDO

1761

f1

12

/4

1782

i6

Velocfpedes como: biciclos e triciclcs, montsdcs
ou desmonte dos, completos:

A motor:
Bicicles de um ou mais assentos. com ou sem

dispositivo para transporte de encomendas.
providos de pneumátieos;:.:.......... 1{\:. P. L.

Tricicles de um ou mais assentos, com cesta
ou caixa ou sem elas, para transporte dE
pessoas, ou mercadorias, comprendidos os
automóveis de três rodas e os side-care..

A pedal'
Bicicles de um ou mais assentos. com ou sem

dispositivo para transporte de encomendas
providos dc pneumáticos .. : ..........•.

Partes. aeessôrios e pertences:
De carros automóveis:
Chassis ou trucks. sem caisa de carro (car

roseerie) montados ou desmontados, com
pletos, com motor e seus pertences, roda
gens dianteira e traseira. guarnecidas dt·
pneumáticos. estribes. paraiamas, para
choques e tõdas as dcmais peças necessária>
ao seu funcionamento, Inclusive buzinas
lanternas e sinais:

Prôprios para am bulãncise, caminhões.
ônibus c quaisquer outros : : .

4,32

3,58

5,68

1,77

Peça. avulsas:
19 Armação de chassi. (longarinas, tr..vessas.

braçadeiras. e peças semelhantes de Ii
cação). caixa ou cofre de motor, correntes
untidcrra pantes. eixos e freios das rodas
e da transmissão, párn-ehoques e perten
ces, para-lamas. radiador e respectivo tan
que. rodas, tabuleiro ou baú do carter
tanque de gasohna e pertences, tubo de
descarga e sileneíndorc r er: .

110 Alavancas de mudança de velocidade e de
freio, amortecedores, barra de direção e
respectivo volante. bujãe. de tanques e de
graxa, caixa de velocidade, contrôles e
tirantes dos treioa, diferencial, peças de
embraiagem, estribos e protetores. junta
universal, moldura do radiador. pino de
lubrificação, quadro de instrumentos, su
portes. ventilador e respectiva correia e
outras peças não especificadas do chassie
ainda que se relacione com o motor .....

1,54

2,38
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

MERCADORIAS

Capotas completas com armação. cor tinas e
respectiva, capas, pâra-brisas com arma
ção ou s6 o- vidros, portas. assentos. acol
choa os ou não. vidros para junelas.portas
ou vistas. biselados ou não, indicando pOI

sua forma n aplicação, espelhos de direção
e retrovisão, e outras peças não especifi-
cadas de caixas de carro:;:; .

U"1'IDADE

DlaErT03

ACÔROO

ll,n

101

De bicieles a pedal:
11& De ferro simples. galvanizado ou pintado .
IlD Idem, croma-Io ou niquelado .
/20 De borracha, couro, madeira, matérias plás-

ticas e semelhantes. com adaptações de
terro, ou dêsse metal com adaptações
daquelas matérias .

De automóveis (carros ou embarcações):
121 Distribuidores de corrente, magnetos, mo-

tores de partida e outras peças elétrica.
não classificadaa do motor .

122 Amperômetros, manôrnetros, termostatíeos
velocímetros e outros instrumentos Ilsicos.

De quaisquer veículos. exceto aeronaves:

Buzinas:

8,40

124

/2;'

178ô

11

12

13
14

De metal ordinário. simples, pintado ou ni
queladocr r r i • : •••••••••..••••••••••••

Idem. dourado ou prateado .

CLASSE XXXI V

MÁQUINAS, AP.\RELHOS. J:I"ERBAMEN'r.\S E UTg~

8j~IOS DIVERSOS

Afiadores:
Para lacas:
Com cabo de barbatana. chilre, osso, ma

deira, metal ordinário, matéria. r,\ásticas
e semelhantes.:: .

Com cabo de madrepérola, marfim, tarta
ruga, metal branco, dourado, prateado ou
não: _...........•........

Para navalhas .comuns:
De duas faces;:::::: ..
De quatro faces.:::: ..

Um

Urna

!J,80

20.8~

1,92

9,:16

1,!J2
3,72



108 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

I
DIBElT(A;

A1lTS. MEHCADORIAS UNIDADE

ACÔRno

1787 Alambiques, nutocluvcs. estufa • rl~,teuri1;tlrdoret

e semelhantes:
,2 Grandes ou do capacidade excedente de 50

<lms cúbicos: Os direitos (ir..s mãquiuur,

operatriees não elassificndr.s, corno ubuixo:
At.' 10 kgs ................ , ............ Kg. P. L; 2.28
De maiH de 10 ,,1.6 50 k zs ....... , l,tl2
De mais dc 50 atl~ 100 k g•....... > 1.56
De mais de 100 até 250 kg-"....... r- ],44
De ruais de 2.50 ,.té 500 kgs ....... z- 1.20
De mnis de 500 até 1.000 kns .... , . , 0,\30
De maia <le J.OüO até 5.000 kgs ... ' .. 'fOD. l' L. 7H,O(1
De mais de 5.000 até 10.000 h.~~•••••. · 600,00
De mais de 10.000 kgs: .............. " . · 444.(){)

1792 Balanças:
De plataforma COla estrado de ferro, de

madeira ou de mnderru e ferro:
14 Para pes ar até 100 k{;•. ; .. ;;;:: •..... uma 156.00
15 Idem, de mais de 10,) aM 2(:0 kp;s.;: . · 249.tlO
~ Idem, de mais de 200 nt.6 [,00 kgs . .. > 314,4.0
n Idem. de nuus de soo até 1000 kgs, · 549,12
18 Idem. de ruais de 1000 até 2000 k!"'. · 911,04
J9 Idem, de mais de 2000 até 5000 kgs. • 998,4.0
110 Idem. de mais de 5000 kgs.;::: ...... · 1.996.80

1794 Bombas:
Manuai~:

i7 Para gasolina ou para alcool-motor,
aimples ou coro mostrador, de qual-
quer modo acionados, armadaa ou
desnrmadas e qualquer de suas partes
não rlaí-:l",ifitadat::.;: ~.~;, ...••......•. Kg.P.L. 3.74

18 Movidus fi \"['I-'0f, rilcool. nr eomprimido,
ar quente, ele-tr-icidade. gasolina nafta,
petróleo ou fôrça hidráulica. e as
para extinção de incêndios -- Os
dire-itos das mâquinas operatrises não
clnf;~ifi('-:ldn~, COIUO abaixo:

At.é 10 kg>'........................ > 2,28
De muis de lO até 50 kg$. " r : : ;: •.•. • 1,92
De UUllfl de 50 até 100 kgs... ::: ..... • 1.66
De rnn is de 100 até 250 kgs......... ' · ],~4

De mais de 250 até 500 kgs.. :: ..... > 1,20
De mais de bOO até 1.000 k ga.: : .. :; . · 0.9(;
De mais de 1.000 até 5.000 kgs... :.: Ton. P.L. 744.00
De mais de 5.000 até 10.000 kge ..... · 600,00
De nmis de 10.000 kg;".. ,; ......•.•• · 444,00
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

MEHCADüJUAS 'CRIDADK

Ac611DO

169

1798

16
(l

18
1799

11

J2
rol

1.802

Caldeiras:
Geradores de "apor, com os respectivos

aquecedores:
Pesando de mais de 5000 até 20000 kps. KI'. P. L.
Idem, de mais de 20000 até 100000 kgs.
Idem, de mais de 100000 kgs.".:;: ..

Cardas:
Manuais: .. c' . . . . . . . . . . . • . . . . . . • . . . . . . . . Par

Para máquinas:
Em peças ou tiras, sem guarniçiio.... Kg, P.L.
Idem, com guarnição de metal ordinário

ou madeira.. ~ .

Compressorea de ar:
Os direitos das máquinas operatrises não

classificadas, como abai xo:
Até 10 kgs ;.. . Rg. P.L.
De mads de 10 até 50 kgs .
De mais de 50 até 100 kgs ; ..
De mais de 100 até 250 kgs .
De mais de 250 até 500 kgs .
De mais de 500 até 1000 kgs ; .
De mais de l.UOO até 5.000 kllS...... Ton. P.L.
De mais de 5.000 até 10.000 kgs ;.
De ID"'S de 10000 kgs .

0,96
0,72
0.48

12.21

),79

2,28
1,92
1,56
1,44
1,20
0.96

7M,OO
&10,00
4H,OO

12
t&
14

'"

1814
/1

1809 Escuvadores de alcatruses, drugas sêcns e seme-
lhantes, movidaa ~ vapor, eletricidade ou outra
fôrça:

Até 20.000 kgs.: ; ..
De mais de 20.000 kgs .

Fcrramcutas :
(Irossas. como: alavancas com ou sem

unhas, alfangcs. alviões, ancinhos
curva-trilhos, enxadas, fueões gros
seiros com ou sem gume. para cortar
enna c semelhantes. ferros de CQ"a,

Ioiecs, loicinhcs. forcados. Iorquilhas
gadunlros, machados, machadinhas
malhos c marretus. de pêso de 2 quilo
aramos ou mais. lJá~. picaretas, picões.
sachos, sn..cholas, serrotes para íor
ragens, tt'Wl,Zl';<-: grandes e scinelbcutc-..

Pneuruãticos c clétríeas:
Pesando at~ 1O kgs : _..
Idem, de mais d~' 10 at6 50 kg,·...•.

Idem. de 11"'" de 50 até 100 k~s .
Idem, de reais de 100 kgs ; .

Kg. P.I~ 0,36
O,:H

0,72

2,28
l,9J
1,44
1,08



!li} ATOS DO PODER LEGISLATIVO

DIRBITOS

CXIDAIIE

---~-_.-_._.... ----_.. _---_._--_.. _ .. _ ...----
1518 Forja",

rJ. Fi)"~~ ou scrui-Ii sas, movi,..Ias 3 v.cpor ,
eletriehLl.tlc ou outrn fôrç.~-Os di
rr-itos d3S máquinas opcratrizcs não i

cla,?~ih(·a.das, como nhaixo:
Pcs-vndo uté 10 kus ..
Ideui. de 10 até r..o k~f; .
J.\el<1. do mais de :;0 até 100 kg S;
Idc ru, de mais de 100 i\tt :?JO kzs.
1II'.ohl, lI0 lU:1.1S de 2:-',0 uté !)ÜU kg.~.

I,I ..un. ele mais de 500 afê 1000 k~::;.

Ldeu-. de !l\:\is de 1000 àh~ ()f)OIl'

K!I'.. . T'on, P.L.
Icleru. de nmis de 5000 ut.é lOO{l~)

"',., .
hlr-nl. de mr..ís de lOCI()O ")lo ....

;õI)O,Ü)

4H,ll'l

1822

I'.!.
(.J

14
lu
IG
(i

18

!f'
/10

11''14

Celadeirns, rt-friv.erarlore;.: e semelhantes, de rue-
ta.l crdindrio: I

Com al••"r~lhfl..~c·!ll fri~orHica k~tf.' H,rtign f
corupreendc O,~ ~~p~l.relho~ frigodfiro:- CUlllO:!

inst.at",{·Ôe.::: mecânicas C term,-htinfllnícas): t
Pesando nré 10 k)l8."" 1 Kg. 1'. L.
Idorn, de W~~i8 de 11) até 50 kgs ..
Idem, do umis de ~ín ll.té 100 kzs..
Idem, de mais de 100 até ::?"o kae..
Ideru, de rnnis de 250 ul(> 500 kg~..
Idem, de ma is de 500 att5 l.O()U kg:;;.
Idem, de ruais de r.ooo até 5.000 kgs
Idem. de IWÜS de á.DOU até 10.000 kl("
Idoru, do mais de 10. 000 kes... o ' _. 0.1

U:lindns(t~E:' I
Chtin(Ohú8 JhMhl;1i.'.~. t,1.lha"' diferenciais de

'rt;:-õlDn c seurelhnntes.. o _ _ •••• '" o .,

Movidos a V,qtlW, eletricidude ou oul:.r;l,l

Iôrca, fixos ou móveis, inclusive 0:-: deno- \
minados vlaiautes puru arroazens 
Os direito,... da:'! m:1quina-.: operrrttizes Dito
cI!\E<~ific~l.das, ('OlHO abn.i'lo: I

Pesando 301"(- 10 kgs. ':' .. ':': ...
Idem, de mais de 10 até 1)0 kas..
Idem, de mm- de [,0 b té j 00 kgs. o

Idem, de runis de ]00 "t~ :;.")0 k1!·~ ..
Idem, de UI31S do 250 at.é 500 liga..
Idem, do mais de 500 até 1.000 kgs. o

Idem, de mais de l.ooU até á.OOO kga., 'I'on: P. L.
Icleru, de ma'. de 5.000 até 10.000 kgs,
Idem, de mnis de 1O.(l(1fI kgs ... ,

2.23
1.&\
1,4!1
1,:H
1,1~

0.00
O,H
O.GO
O,H

O,8~

2,28
1,92
1,á6
I,H
1,20
o.os

7H.1l0
1300,00
444,00
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~.1EnCADORIA~

182f. Insf.ruruenl.os (, Il'''4Uin:1' "grí"ola" corno: """,,e-I
ia .cu-as. aradu!- arr ancadores ..c tocos ou de

tubercutos arl,):Jplra~. cClia..<felras. ebur-ruus
euruvaue.rn- :~sc~u·ifk:ldcJCu.:l. ext.trpndutru.s.

u;ra.ctc..: com c.en te .... rnrmos «u Ilexivcis. pJanta
,:elfa."i, rOloi'l, Cro ki!1 C,ur.l.brülg-c c seuiethuntcs,
serueuden-as. -urcwteiras. tratores, transplanta-
deres e semelhantes .

1828 Lima",
Niio especuicadas:

.2 Pesando até 300 gr a. por dú.i........ Kg. P. L.
:3 Idem. de mais de 300 até 1.500 gramas.

rderu.

1011 Idem. de mais de 1.500 grs., idem, ...

DIrei_.nu:

"eôRDO

Livre

4,68

3.28
2,34

111

J82U
1'2

1831

li
12

15

.fj

f7

:8

,~

110

Lixa:
Em papel ......................•......•.

!~láQuirja,.'3:

~jotrízC8

A -- A vapor:
Fixus e par-a a navegação, com as ealdeiras
respectivas

Pc-ande até 1.000 kg's ..
Idem. de mais de 1.000 k gs. até

r•. ooo kgs ..

Idem. de mais de 5.000 kgs at~

20.000 J'Il" .......
Idem. de mais de 20.000 kga. até

100.000 kg

Idem de tnuis de 100.000 kg>o.

Semt-fixus, com as caldeiras respectivas e
vcrti(:a~ ou horizontais. com caldeira.
const.i tumdc grupo motor:

Pesando Jt.t6 '{. 001: kgs.; .... o'.

Ld eu, di f1IHI5 de 3.0;;0 k~!~. at,(>

12 UUO kgo .... _•...•••.••

Idem de 11I:.l.-is de 12 _000 kee .
Locomct.ivn- (:utu as calderrns respectiva.....

Pesando a té 5. UOfl kl!.-:........ . .
Idem. de nuus de i).()UO k!.,.f'!óI

2,52

1.32

1.08

0,72

0,60
0,48

1,08

O,7~

0.60

0,60
0,48

gá~ g~11' IH)bn' "}OU.l , •.

g~,.,ogêllio.~ ti r.et.rólco .: li ,., li
-peeuivus
jJ·dta. ar

l( "'.,:er JlUS·qucut.e iH CI.llHprrwid':J (

tura ex ptoxrva

1'1~satJdlJ :~U: .}U~ k:.!.s.

IdeJU de unu- 11(: ,jtlíJ :..té 1.': '.I ,I 1~~'1 ..•.•.

Idem. do mnts de 1 OOU kVR..

J.U2

1, :~~

O.. :>0
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---------r- """"'".'
'-"d".)H j _ 00 _. _.0 __• __

I
c D~ilfllqU:·H~It'~t.ri('o~ I

:.....UcfP:t.ll,r(':-i. c\('lti,don:l':;, geradores e scmc-

"·i;':.:::~::::.:~,.;:::;~:::,:~,~~'::~ ....1
Idcm ider.r r.(Jn.itIi.!)Ld:~.;; a luaqt;Hlf\S a vapor

ou hi.lrúulicns.
I'rv.mdo llti~ 2. ndO k~,~..

l':i~lII. de nuns de ~.OOO até' lO,OOd I;f',;:; ..
Idem, de nm::, de 10.000 kg.'i,.

lJ('111 id~lIl. ('clI,Ínr',;-tda:'l f~ uniquinas a gá~. gáb

l'ohre (dl''lol, uu.f tn, ar quente, ar compri

Hlh.Jú 0\1 qunlqner rurxt.ut-u exptosiva:
Pe~3.nd,-' ut.é :!.l )00 Kp:: .

Iclcrn, de rnnis de 2.000 kg;K.:::

I. 32
1.0;:;
O,7t

o.se
0.60

- Loc.unct.ivn s n Y:11)(:f. petrf,1f>(I, ák-ool.
(;~·.,--i,i)(i:\. i.'!(>tri4dd:~d0. ('(';11 0::- r.'SjJe i\():',

tr.ndcrs.:

/'27 j'(~''"':lUdo :tt,: 20.000 k,!.':,... : .. ;... "l'on. P 1 •.

::~8 Idem, de lIHU:-: de 20.000 k~,s .
:10 (: - Trnt oie.s uno ('Ia~sifi('ado~C r-oles mecânicos.

(·.oJ:lpr\~~HOn·::;.a vapor, ()('tr(.leo, (lleooL cssõucia

Ou cie-t.rh:id{'<de. . . .• Kg. P. L.

I ~ Upr'Lltnze:::;:

,~i.~: ~):lr;l. muc.tnr t:'w::" e Icr ru.tuen tn .... aparar.

L"ld -. honhr ou r:J:-;tnrur. ccrtur fiambre.
I ,c"",, l,;-~rel r\J:kl.:'i nu t<.·u,h~::;. dl'j,\l~ha.r 0\1

'Pü;!},':!l' .wiPj') 1c.....Jl:·j;lr lert.e . ar« a ea.pn-

,,"~: 1::":~';:' ,,;1;' ~::l:'~;~::'·l:~:~;:':':~:';'~'~ :;';~,:',~:;i;:i;:'~:'1
t:I",'~ 1)j(';lr carne. tUIUO 011 !eglll!H~:-. r~~l:~l I
,~ '-v:l\('lb:l!õll_'~" ]1('.qUC'fl:tl';, U(: uso <.1UIII(;:;1.I(·O.

l • ',' H{,li,. Il;t·l(·(-ttn:~ e ...;euu·lh:'.llte..... .. KF P.

1':11":\ cuir-ul.ir (. P:'!·;I· (~(lI..l:t-Lilid;Hk-. nu c-f c

H:-.t,H'.I, o.;i~tnij:l. I-l..n'_H·ü.h c ü'ltr'i.<

4H.OU
aoo.oo

0.48

1, 12

;':.!~ I j'p"oan.-1;1 att\ 10 I(',s_ ..... El'- 1'.1.. 7.4::
/,10 Idem. de nl:~j,<.; de' 10 nté [,0 k~_, -- 5.\14
;.1J Idr-tu. de IJl:\I."": de .~í) ~tté IOf! 1\:!!i'>.•••• i 4,45
,~~ lrhnn, d~ 111:":.1-4 de 100 at(, ;!.)O 1;).;<-. _

I
2.\lÜ

IJ:l ldt~ ru. Je' 11I:d~3 de :!;iO c i é riOO k~,.., .. 2.23
IH Icl.uu. dt" nu-!.. ctn DOO (.-r._<_ 1.49
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!4G
/52

/f>3

154
/;)5
/,5u
157
/,;8

Par~i. [t('OlHlkj(on~tlfi(~Hto ep at-:

O~ direi t.us das llJ;í.q(!lIJ~::" O!,(';··~~t:}i',('.:'; n~~o

clüf.':-:lfi('adas, como ;lliuix/):

Pcsanrlo :::J6 ] O kn-, .. ;: . . , . Kg. }'.1 .
Idem, de jJ1tU~ de lO o té '::"0 f;,!.~<;.;.

Idem, de IlWI8 UC 5U até 100 kgf\ ...

Idem, de mais do }OO até ~~r~ k~:~.. . p I
Lderu. de mate de :!;~O at.': 500 k~.. .. .,.
Idem, de Di"," de 5IJfJ até 1.000 kgo ....

Idem, de mais de ] .000 att':; 5.000 k[l~~ '" T(;lL -P L.
Idem, de mais de ;j.()OO att~ }O.OOO k.L!~..

Icem. de mai-, de 10.000 J\:g".'i-••.••••

l':~ra CE'CH~\'cr:

Cor" kebdo. h/;. J'. L.
Pura regbtrar Jl~t[::!,.llJl.'!iÜJS. pU'-:':1l!,ens em

vclculcs c scnu-lbnntos .. :

Para tipor-:J'dh~: linoí.ipos. mouot.ipos, rmtD-_/
plntcs c scmi-au toplu u-s .. ' .

"Bullnredor' e semelhantes:
Pesando a.té 10ÜO kgfõ... ",. o o.,

De mais <lo 1000 at.' 2UOO kg, ..
D~ mais de :!OOO aU~ [,iJOO kvs .

De mais de :-AmO k ,!::,S, • , '

Não cl.'l~''5ifi("ad<J.s:

He tor.crrns. :....iy(>l~,d()rj>f. UI"' u ..tf,dl<j.~. OU1:j:i>:"

nilaTel~l(Js p~~ra COII;..:1rU('U.o de f'f:t.ratl:ls.

I\láqui!1J.p Jl~tr:4. Illili:tF. c p".drf,jY:tS. Apa·
rr-Ihos de perfur:H;fin de poços. !\l:tquiatl~

Jlara a tarrnr-har e );j:tqlJinn,~ autúln:;ti(':~~'

p~na f~~br;("~~r p;~r:lfu:-:os Pcr"('.Il"~·<'

Aplam:l.d(,rc:" e ctuus.-l inu-ur-, lH:1quinas (k

HlOC'r, J\1:íq!llU:'!" p,:.r:~ irah:dh::r fH('W-~j sr-;n

lata e em pb~~a~ Múqumns Icrrnmc nt.a-,
)):J.ra roctn ís de dir(~(::1n lJ)('efmir:;" !\L:qlll.
uas fVrralllf',nl;),': {l,.ra IJlP1ui.-.:mo, «Ins a p':'

0-11 a. lJlfi.n. l\'l:~quilj ..l:'- (·ü'~id:-lI·l':-; IJ~~r;.. Lr.rrc
V-'" Ouit'..l....: ill:'i'lIÚil:','- t.;;~:l~;j:--. !\!;íq'lill~~'"

courcr ciurx de coser i\.l:íq;.!.Íi::~'" 1)~tr:J. ta.l.ri
cn.~~rio de enlendcs :r\Líqll)ll:~~' Of' conf ni tos

(; doccl' ;'.1:'lqllill:4,<'; 1':'.1";.1. IH;HI('ira.,~\Liqtli~

l.f"!,/-; parn encher. L.\"'I o cnlfwf;,r C'tiq'wta~

f>1!1 ~':'!T.,J:IS .i\l::tqUlIl:i<; para fabl H';-tf ('(,r

veja. i\lrt<lllin:;,<.c lle eclo. 1-'1'i'lJ:-~a~ t,jI'orft:í~

fi{~:.s l\l:'lquin,ls 11C' soldar .l\.'l:1qlJill:l<:: Ih:
IJOÇ(If.: de pct.rúlcc p p=-.,u. a sua rdill:1.cfiü.

àf:lq ItJWI. de írcanr.
Hobi na e acc...,.~Drios.

2,28
1 , ~':':

J •.st.
I,H
J .20

0,\)(;

74>1,00
W{),OO

~'f.l,('"

c.s,

(I (10

J ,80
J. a:.l
I,Ú:-'

O, ,:~
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A pal'clhü{!',f'fll para. lJiuLuc:.L ao pistol«:

Pesando até 10 kg;H...

De mar- de 10 aI'" DO kze .
De mars do 50 :\té 100 kgs .
De muis de 100 até 2;)0 kn« .
De mrvis de 250 att~ 5UO ks.s .
De UU.\18 de 500 at~ J .ÜOd kg~ .
De mais do 1000 até 5.Uno I-::,'!/i.

De uirus de 5.000 J\t{o 10.000 kgs .
D(~ ruars de 10.000 kes .

Toa. P

2,6l\
2.24:
1.82
1,68
1.40
1,13

!iC8,OO

700,00
518,00

183:
r&

Tear de [itu:fio e tcccla~('ru_ Tear para. rabricf;,1

rn.Y"(H1 e trtcotur. Máquinas pura (abfJ.(~:u

Cigarros:

Pesando até 10 kgs , . .. . Kg P. I•.
De mais de 10 até 50 k",•....
De tnnts de 5U até 100 kf!R , ..
De nH'-I~ de IlHl aLé :!úO kg~ .
De mai~ dp 25U at.p. ;,00 kg8 ..•.........

n~ mais de SOl) at~ 1.000 kzs
De mais <lo I.000 a 'é 5.000 kes.: . .. .. . '1'011 P L
De 1U3is de 5UOO até '0.000 klZ" .........

De maís de lO. 000 kgs ....
Par tes de máqumas de íabrrcar mntérias têxteis

Pesando até 10 kp;s...... Kg. P L
De mars de 10 até 50 k~s .
De mab- de 50 até 100 kp;o .
De mais do 100 até 250 kgo .
ne mais de 2.'>0até 500 kgs .
De mats de 5UOaté I.O(MI kga .
De ulah de 1.000 nté 5.000 k~."...... Ton I' L
1)0 nusts do &OOOa.té JO.OOO kgd : ..

no ItlalR de JO.OUO k gs .

~lomhof,

Fixos cu venu-rlxos, para uso da:-; ltiLrica<.

urovrdoe a Vapor eretrundade ou outr.
tôrcu

Os drrcttos das 11lftqIH.na~ opera trises mil

('l:ts~41fh';l.I.tâS eoruo ~lhajxo,

Pes.mdo u..t(o lU kJl~,. .•. !,\,g P L
n,~ Utal~ df~ 10 :lt(· 50 kg8.

De ln:us de tio até iOU k l!;...

De uune, df~ 100 até ~50 k gs

De ruuia (h" 2;'iO al.(o 500 kJ"Tf1

Do mUI-" de fiO(, at(! 1.OUU nus,

De mnrs de .000 nl.(1 5,000 k!!~ l'ou P L.

De ru-ua de [i.ono :'Itr- 10.000 b,g:s_•••

iJ( fi.i.k.•k 10.UliÚ k;t;:""••

1.3.1
1.12
0.!!1
0.84
0.70
0.56

434.00
3iíO.OO

25U.OO

2.66
2.24
1.82
1.68
1.40
1.11

868.00
700,00
518,00

2,28

1.112
1,56
1.44

1.20
0.00

744.00
ClJf'.OO
4-14.00
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14
li>
IC;
fi
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fJ

184:'::

1843

11

1.848
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Prelos:
Pesnudo nt é lO 1:J;5,;.::;;~· ... • .

De rnnts de 10 até 50 kus .... "
De nJaJ8 de ;)0 at~ 100 k:.~s ..
De IlJaJf:- de 100 até 2,:}0 h~"rS .••....
De nuns de 250 nt.p 50l) li:gs " .

De ma" de WO at(: 1.000 kg<; .
De ma .. de 1.000al" 5.00lIk:,:, .. ; .
De mais de [,.OUOe!· 1O.OOUkgs .
De mais de 10. UOO I,gs ; .

Prensas
Pura embalar ou enfardar. anarar. assetinar

e cort-ar aper, Iitogratar. fabricar bis
eortos, massas alimenf.teras sabonetes c
semelhantes. li vapor. eletricidade. ou
outra tôrca -- O~ direitos das: máquina
operateizes não ctassrueadas. como nbarxo

Pesando ma," de [,.000 ate 10.000 kg.
De mal. de 10.OUO kgs .;:::1: .

Máquinas de pulveri.açfto;
Putverrsadores
Providos ou não de roda:", para destruição de

lD5CtOS de lavoura. v, ~ •• o •••••••••• - • I
Serras:

Em fitas, sem fim, verticais ou Circulares
para máqumas.c . _ .

AIovldas a vapor. eletricidade ou outra
fOrca - Os direitos da. máquinas opera
triles não erassffrcndas. como abaixo:

Pesando até lO kg .
De mais de 10 até [,0 kgs.::::;:: .
De mais de SO até 100 kg8 .. :;::::.
De mais de 100 ate 250 kgs ;: : : : : : .
De nnus de 250 até 500 kgs .. ;:::::
De rnms de 500 até 1.000 klEs.. ;: ...

De mais de 1.000 até 5.00U kgs ::.
De ma;" de 5.000 até 10.000 kgs ..
De mais de 10.000 kgs.: .

Tornos. I
Movidos n vapor. eletricidade ou outra

tõrcn - Os rnreítos das méq umas opera
t.rize@ não ctassifrcudas, como abaixo

Pesando mais de l 000 até 5000 kgs.
De mais de 5.000 até 10.000 kgo .
De mais de 10.000 kll8.1 ..

.1". 1'. L.

Ton. P. L.

]{g. P.I,.

Ton. P.L.

2.28
1, !lI!
1,5(;

l,H
r.so
0,9a

7H,OU
{j()O.OO

414.W

000,00
444,00

0,84

2,52

2,28
1,92
],56
1.44
1.,20

0.9&
744.00
000,00
444.00

744.00
600.00
tH,OO

115
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MERCADORIAS UNIDADE

DffiErros

ACÔRDO

1.856 Velas para motores.:::...................... Kg. P.L.

1. 857 Ventiladores, aspiradores de pó. víbradores, seca
dores e semelhantes:

12 Centrifugas ou belicoidais:
Os direitos das máquinas operatrizes não

classificadas como abaixo:
Pesando mais de 1.000 até 5.000

kgs .. :::; . .. Ton. P.L.
De mais de 5.000 até 10.000 kgs.!
De mais de 10.000 kgs.: .•......

1. 859 Quaisquer ferramentas e utensllios não classífi
cados;

Para artes e oficios:

9.48

144,00
500,00
444,00

11 De máquinas
Partes e acessórios para o meea

nísmo das máquinas de terra-
planagem.:: : o •••••••• • Kg. P.L:

CLASSE XXXV

vÁRros ARTIGOS

0.84

1. 867 Brinquedos e bonecos ou bonecas:

Bonecos ou bonecas vestidas .

1. 868 Cachimbos:

upressão da
sobretaxa

11
12

13
14
15

1871
12

De âmbar ou de escuma de mar · Kg. P.L:
De barbatana. chifre ôsso. metal ordinário'l

dourado ou prateado, matérias ptâstacas e
semelhantea.c e~. . • . • • • • • • • • • • • . • • •• •• I

De barro. louça. madeira ou vidror t se: ••.
De madrepérola. marfim ou tartaruga .•....
Com enfeites ou guarnição de ouro. platina

ou prata .

Doces de confeitaria:
Chewing gum .

50,96

22,93
9,11

101,92

183,46

1,00
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8.083,30

50.000,00

832.800,00

260.000,00

139.119,80

110.000,00

29.629,20

EuRICO G. DUTRA.
Adroaldo Mesquita da Costa.
Corrêa e Castro.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de julho de 1948,
127.° da Independência e 60.0 da Re
pública.

Autori2a a abertura, pelo Miniatério
da Viação e Obras Públicas, 'lc cré
dito especial destinado ao desenvol
vimento econômico dos Estados do
Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Gran
de do Norte, Paraiba, Sergipe, Ala
goas, Espírito Santo, Goiás e Ma
to Grosso.

Material

d) Aluguel ou arrenda
mento de Imóveis,
foros, seguros de bens
móveis e imóveis (Di
visão do Material) ..

e) TIuminação, fôrça. mo
triz e gás:
I - Divisão do Ma
terial .
11 - Imprensa Nacio-
nal .
111 - Tribunaol de
Justiça .
IV - Departamento
Federal de Segurança
Pública .

f) Telefones, telefone
mas, telegramas, ra-
diogramas, porte pos-
tal e assinatura de
caixas postais:
I - Tribunal de Jus-
tiça ..
11 - Departamento
Federal de Segurança
Pública ..

Serviços e encargos

g) Informações e difusão
cultural (Agência Na-
cional) 300.000,00

Total 2.698.732,30

LEI N. o 316, - DE 31 DE JULHO DE 1948

EuRICO G. DUTRA.
Clovis Pestana.
Corrêa e Castro.

LEI N.o 315 - DE 31 DE JULHO DE 1948
Autori2a a abertura, pelo Ministério

da Justiça e Negócios Interiores, ae
crédito especial para atender a des
pesas relativas ao exerctcio de 1947.
O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Naoio

nal decreta e eu sanciono a~egu.lnte
Lei:

Art. 1.0 J!: o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores, um crédito
especial de Cr$ 2.698.732,30 (dois mi
lhões, seiscentos e noventa e oito mil,
setecentos e trinta e dois cruzeiros e
trinta centavos), para atender a des
pesas relativas ao exercício de 1947,
abaixo discriminadas:

Pessoal

LEI N.o 314 - DE 31 DE JULHO DE 1948
Autori2a a promover, pelos meios re

gulares, a encampaçáo da Estrada
de Ferro de Ilhéus a Conquista, no
Estado da Bàhia, explorada mediante
concessáo por «me State Bahia
South Western Raitwall Co.".

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nario

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 J!: o Poder Executivo auto
rizado a promover, pelos meios regu
lares, a encampação da Estrada de
Ferro de llhéus a Conquista, no Es
tado da Bahia, explorada mediante
concessão, por "The State Bahia South
Western Railway Co."

Art. 2.° As despesas decorrentes da
operação prevista no artigo anterior
serão custeadas com parte dos saldos
brasileiros congelados na Inglaterra,
até o máximo de E 605.000 (seiscentos
e cinco mil libras), consoante acôrdo
com o govêrno inglês.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
.na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de julho de 1948,
127.° da Independência "e 60.° da Re
pública.

a) Tarefeiros da. Im
prensa Nacional ....

b) Funções gratificadas
- Território do Acre

e) Salário-família
Território do Acre ..

Cr$

587.000,00

33.000,00

359.200,00

O Presidente da República:
Faço saber que o Oongresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguín
te Lei:

Art. 1.° Jl: o Poder Executi-,ro au
torizado a abrir, pelo Mi:1istério da
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Viação e Obras Públicas, o cr sdíto
especial de Cr$ 100.000.000,00 (cem
milhões de cruzeiros), como contri
buição, em partes iguais, para o de
senvohimento econômico dos Estados
do Maranhão, Piaui, Ceará, Rio Gran
de do Norte, Paraíba, Sergipe, Ala
goas, Espírito Santo, Goiás e Mato
Grosso, dependentes de meios de co
municação e Transportes.

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de julho de 1948;
127. o da Independência e 60. ° da Re
pÚbllca.

- EURICO G. DUTRA.

Clóvis Pestana.
corrê« e Castro.

LEI N.o 317 - DE 6 DE AGÔSTO DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Justiça e Negócios Interiores, de
crédito especial para pagamento a
ex-servidores -do extinto Território
Federal de Iguaçu.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguin
te lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, o cré
dito especial de Cr$ 162.226,00 (cento
e sessenta e dois mil duzentos e vinte
e seis cruzeiros), para atender à des
pesa com o pagamento de vencimen
tos, relativos ao período de 1 de ja
neiro a 30 de abril de 1947, aos ex-ser
vidores do extinto Território Federal
de Iguaçu, que integraram a Comis
são de Inventário e entrega dos bens
pertencentes ao referido Território.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de agôsto de 1948;
127.° da Independência e 60.° da
República.

EURICO G. DuTRA.
Adroaldo Mesquita da Costa.
Corréa e Castro.

LEI N.o 318 - DE 6 DE AGÔSTO DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Educação e Saúde, de crédito es
pecial para pagamento de diferença
de gratificação de magistério ao
professor catedrático Clóvis do Régo
Monteiro.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguin
te lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, um crédito especial
de Cr$ 16.703,20 (dezesseis mil sete
centos e três cruzeiros e vinte centa
vos), para o pagamento a Clóvis do
Rêgo Monteiro, professor catedrático
(C. P, II ~ txternáto), padrão M,
do Quadro Permanente do Ministério
da Educação e Saúde, da diferença de
gratificação de magistério relativa ao
período de 24 de maio de 1944 a 31 de
dezembro de 1946, de acôrdo com o
Decreto-lei n.O 2.895, de 21 de dezem
bro de 1940, modificado pelo Decre
to-lei n.s 8.315, de 7 de dezembro de
1945.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de agôsto de 1948,
127.° da Independência e 60.° da.
República.

EURICO G. DUTRA.
Clemente Mariani.
Corrêa e Castro.

LEI N. o 319, DE 6 DE AGÔSTO DE 1948

Altera o Decreto-lei n. o 9.869, de 1946,
que determinou a encampação da
The São Paulo Railway Company
Limited.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na<"10·

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Artigo 1. o O pagamento da. índenl
zação decorrente da encampação de
tôda a. rêde ferroviária, de concessão
do Oovêrno Federal e de propríeda
de da The São Paulo Comp'\uy Li
míted, de que trata o Decreto-v-i nú
mero 9.869, de 13 de setemnro de
1946, poderá ser realizado em espécie,
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LEI N.o 321 - DE 9 DE AGÔSTO DE 1948

EURICO G. DUTRA

Clemente Mariani
Corrêa e Castro

mediante a importância de ..
f: 6.638.802-15-11 (seis milhões seis
centos e trinta e oito mil oítocentos
e duas libras, quinze schillings e on
ze penee) , que é o capital reconheci
do, retirado ao saldo de que dispõe
a União, na Inglaterra.

Artigo 2. ° Se a The São Paulo
Railway Company Limited preferir o
pagamento, na forma do artigo ante
rior, deverá ser êle efetuado Imedía
tamente, e, em conseqüência, cessarão
as despêsas de juros. sem prejuízo da
revisão de contas, prevista no artigo
4. ° do aludido Decreto-lei número
9.869, de 13 de setembro de 1946.

Parágrafo único - Os juros vencí
d06 até a data de liquidação se..ão pa
gos, igualmente, à conta daqueles cre
ditos.

Artigo 3.° Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação. revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 6 de agõsto de
1948, 127. ° da Independência e 60. °
da República.

EuRICO G. DUTRA.

Corrêa e cast-o,
Clóvis Pestana.

LEI N.o 320 - DE 9 DE AGÔSTO DE 1948

Dispõe sôbre gratijicação de magistério

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.° Para efeito da gratifica
ção de magistério, concedida de acõr
do com a legislação vigente, será
computado todo o tempo de serviço
público prestado no magistério fe
deral, estadual ou municipal. anterior
à efetivação na cátedra.

Art. 2.° Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de agõsto de 1948,
127.° da Independência e 60.° da Re
pública.

EuRICO G. DUTRA

Sylvio de Noronha
Canrobert P. da Costa
Daniel de Carvalho
Clemente Mariani
Armando Trompowsky

Autoriza a abertura, pelo Ministério da
Educação e Saúde, do crédito espe
cial para contribuição do Govêrno
à representação do Brasil na Olim
píada de Londres.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decerta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo autori
zado a abrir, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, um crédito ssp-cíal na
importância de Cr$ 4.800.000,00 (qua
tro milhões e oitocentos mil cruzei
ros) , que será entregue ao Comité
Olímpico Brasileiro, como contribui
ção do Govêrno Federal para parti
cipação do desporto brasileiro na
Olimpiada de Londres.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 9 de agôsto de 1948,
127.° da Independência e 60.° da Re
pública.

LEI N.o 322 - DE 9 DE AGÔSTO DE 1948

Releva de prescrição a divida passiva
da Unida para com Augusto Sérgfo
Botelho e dá outras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' renunciada, na parte em
que prejudica à herdeira de Augusto
Sérgio Botelho, D. Filomena Botelho,
a prescrição em que incorreu o direito
daquele, como credor da União,

Art. 2.° Para ocorrer ao pagamento
de D. Filomena Botelho é o Poder
Executivo autorizado a abrir, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, um cré
dito especial de Cr$ 14.633,00 (quator
ze mil e seiscentos e trinta. e três cru
zeíros) .

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 9 de agôsto de 1948,
127.° da Independência. e 60.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA
Clemente Mariani
Corrêa e Castro
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LEI N.o 323 - DE 11 DE AGÔSTO DE 1948

Acrescenta um parágrafo ao artigo 5.°
do Decreto-lei n.o 8.818, de 1946.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° Acrescente-se ao artigo 5.°
do Decreto-lei n.? 8.818, de 24 de ja
neiro de 1946, o seguinte:

Parágrafo único. Se, para garantir
o financiamento da construção a que
alude a letra a, houver sido necessá
rio hipotecá-lo com o domínio útil do
terreno, a reversão prevista não obs
tará a que a hipoteca prevaleça até
que a dívida seja totalmente paga.

Art. 2.° O prazo a que se refere o
artigo 5.°, letra a, do citado Decreto
lei n.O 8.818, começará na data em
que esta Lei entrar em vigor, revo
gadas as disposições em contrarío.

Rio de Janeiro, 11 de agôsto de 1948,
127.° da Independência e 60.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Adroaldo Mesquita da Costa
Corrêa e Castro

LEI N.o 324, DE 11 DE AGÔSTO DE 1948

Organiza o quadro da Secretaria e
Serviços Auxiliares do Superior Tri
bunal Militar e dá outras provi
dências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Oongresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O Superior Tribunal Mili
tar terá quadro próprio para seu pes
soal, o qual obedecerá à seguinte or
ganização:

I - Secretaria, que compreende:
a) seção judiciária.
b) seção administrativa.
II -- Serviços Auxiliares, que abran-

gem:
a) serviço de contabilidade.
b) arquivo e protocolo.
c) portaria.
Art. 2.° Os cargos e funções da Se

cretaria e dos SerViÇOS Auxiliares, bem
como 05 respectivos padrões de ven
cimentos, serão 05 constantes da ta
bela anexa.

Art. 3.° No provimento dos referidos
cargos serão aproveitados 05 funcioná
rios do Supremo Tribunal Milital'
pertencentes ao quadro reformado por

esta Lei, os quais ficarão nos pró
prios cargos que exerçam, ou, se es
tes são extintos ou transformados, em
outros equivalentes.

Art. 4.° No provimento dos cargos
da carreira de oficial judiciário, ora
criados, serão obrígatõríamente prefe
ridos, respeitada a respectiva anti
guidade e hierarquia, os funcionários
pertencentes ao quadro da secretaria.
do Supremo Tribunal Militar, e que
nessa Secretaria já estavam em exer
cício quando passou a vigorar o De
creto-lei n.o 2.522, de 23 de agõsto
de 1940, pelo qual foram reorganiza
dos 05 quadros do Pessoal Civil do
Ministério da Guerra.

Art. 5.° Os cargos de Diretor Geral,
Diretor do serviço de Contabilidade,
Secretário do Tribunal, Secretário do
Presidente e Secretário da Procurado
ria Geral serão exercidos em comis
são por livre nomeação e demissão do
Presidente do Tribunal e, quanto ao

. último, mediante proposta do Pro
curador Geral.

Parágrafo único. 05 cargos de Di
retor geral, Diretor do Serviço de
Contabilidade e de Secretário do Tri
bunal, enquanto ocupados pelos atuais
titulares, serão exercidos em caráter
efetivo.

Art. 6.° Os ocupantes dos cargos
exercidos em comissão serão escolhi
dos dentre os funcionários do próprio
Quadro do Superior Tribunal Mili
tar.

Art. 7.° E' extinto o cargo de Sub
Secretário, Padrão P, criado pelo ar
tigo 2.° do Decreto-lei n,? 8.184, de
19 de novembro de 1945, e o seu ti
tular será aproveitado nos tõrmos do
art. 3.°.

Art. 8.° Dentro de trinta dias após
a promulgação desta Lei, o Superior
Tribunal Militar providenciará quan
to à regulamentação dela, na qual es
tabelecerá os critérios para a admis
são e promoção dos servidores da sua
Secretaria e dos Serviços Auxiliares,
definirá a competência de cada ór
gão e fixará a respectiva lotação.

Art. 9.° Esta Lei entrará em vig:lr
na data da sua promulgação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de agôsto de
1948; 127.° da Independência e 60.° da
República.

EuRICO G. DuTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.
Sylvio de Noronha.
Canrobert P. da Costa.
Armando Trompowsky.
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QUADRO DO PESSOAL DA SgCRETARIA E SERVICOS AUXILiARES
DO SUPERIOR TRmUNAL MILITAR

I
I C1.ou padrão
I

Carreiras ou padrão

I
Cargos isolados, de provimento em comissão: (
Diretor Gerál .
Secretário do Tribunal . . .
Diretor de Servíço . . .
Secretário do Presidente (função gratificada) ..
Secretário da Prccuradoria Geral- (função gra-

tificada> . . .
Cargos isolados, de provimento efetivo:
Chefes de Secção . . .
Arquivista . . .
Bibliotecário . . . . .
Chefe de Portaria '1
Eletricista . . . . .
Ajudante de Portaria . . I
Motorista . . . . \
Auxiliares de Portaria . . .
Serventes .

Número (

I
1
1
1
1
1

11
3
1
1
1
1
1
1

12
5

lU

3
3
3
3
3
3
5
6
6

Carreiras:

Oficiais Judiciários
Oficiais Judiciários
Oficiais Judiciários
Oficiais Judiciários
Oficiais Judiciários
Oficiais Judiciários
Oficiais Judiciários
Dactilógrafos . . .
Dactilógrafos . . .

......................... (

.........................
............................
····························1

R
P
P

Cr$ 9.600,00

o-s 7.200,00

O
L

M
K

J
I

H
H
F

N
M
L
K
J
I

H
G
F

EURICO G. DUTRA

Adroaldo Mesquita da Costa
Corrêa e Castro

LEI N.o 325 - DE 11 DE AGÔSTO DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Justiça e Negócios Interiores, de
crédito especial para pagamento de
gratificação a pessoal da Imprensa
Nacional.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, o crédi
to especial de Cr$ 230.000,00 (duzentos
e trinta mil cruzeiros), para ocorrer
ao pagamento de gratificação por ser
viço extraordinário a pessoal da Im
prensa Nacional, devido no exercício
de 1947.

Art. 2.° Revoga.m-seas disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de agôsto de 1948;
127.° da Independência e 60.0 da Rfe
públíca ,

LEI N.O 326 - DE 13 DE AGÔSTO DE 1948

Autoriza o Poder Executivo a dar exe
cução ao Plano de ligação fer
ro-rodo-fluvial entre as cidades de
Anápolis, em Goiás; e Belém, no
Pará.

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a dar pronta execução ao
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plano de ligação rodo-ferro-fluvial
Anápolis-Belém.

Art. 2.° O plano consta das se
guintes obras:

a) - melhoramentos na rodovia
Anápolís-Uruaçu;

\. b) - prolongamento dessa rodovia
até Tocantinia, ou suas proximidades,
seguindo o traçado, se possível, ~ di
visor de águas dos rios Tocantms e
Araguáia; . _

c) - melhoramento f:las condlç.oes
de navegabilidade do no Tocantms,
no trecho compreendido entre Tocan-
tinia e Tocantinópolis; .

d) - construção de uma rodovia
que ligue Tocantinópolis à terminal
da Estrada de Ferro To?antins,. em
Jatobá cruze o rio Araguála, nas ime
diaçõe~ de Araguatíns, e passe por
Marabá;

e) - melhoramentos na Estrada de
Ferro Tocantins; . _

/) - melhoramento das condi~oes

de navegabílídade do rio Toeantins,
entre Alcobaça, ponto inicial da Es
trada de Ferro Tocantins, e a cidade
de Belém;

g) - construção, nos trechos nave
gáveis do rio Tocantins, mencionados
nos itens c e t, das obras de acosta
gem, necessári~s à melhor operaçao
do tráfego fluvial.

Art. 3.° Para o custeio das obras
serão consignadas no orçamento fe
deral ou no Plano de Valorização da
Amazônia verbas suficientes, de aeõr
do com o' programa estabelecido pelo
Ministério da Viação e Obras Pú
blicas.

Parágrafo único. No ano corrente,
far-se-ão os estudos das obras auto
rizadas e construir-se-á o prolonga
mento da rodovia Anápolis-Uruaçu, de
que trata a letra b, do artigo anterior,
correndo as despesas por conta da im
portância global de Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), constan
te do orçamento vigente, Ministério
da Viação e Obras Públicas, Verba 4,
Consignação VII, Subconsignação
VIII, n.? 1 e de o~tros recursos que
venham a ser atríbuídos ao mesmo
fim, e se distribuirão ao Departamen
to Nacional de Estradas de Rodagem.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de agôsto de 1948;
127.° da Independência e 60.0 da Re
pública.

EURICO G. DUTRA
Clóvis Pestana
Corrêa e Castro

LEI N.o 327 - DE 13 DE AGÔSTO DE 1948

Autoriza a construção da estação de
passageiros do a.eMporto de Reei/e.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.° E' o Poder Executivo au
torizado a empregar na construção da
estação de passageiros no aeroporto
de Recife, além da dotação .própx:!a,
as verbas constantes das consignaçoes
destinadas, na lei orçamentária vi
gente, aos campos de pou~o e às esta
ções de passageiros de diversos aero
portos do interior do Estado de Per
nambuco (Verba 4, Consignação VI,
Dotações Diversas, letras c,. m, n, o,
p, q, r e s, do orçamento do M~té
rio da Aeronáutica).

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de agôsto de 1948;
127.° da Independência e 60.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Armando Trompowsky
Corrêa e Castro

LEI N.o 328 - DE 13 DE AGÔSTO DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
das Relações Exteriores, de crédito
especial para pagamento de contri
buição ao Conselho Internacional do
Trigo.

O Presidente da República.:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério das
Relações Exteriores, o crédito especial
de Cr$ 13.000,00 (treze mil cruzeiros),
correspondente a U S $ 1. 000,00 ao
câmbio de Cr$ 13,00, por dólar, para
atender ao pagamento da contribui
ção do Brasil ao Conselho Internacio
nal do Trigo, com sede em Wash
ington, referente ao ano fiscal de
1946-1947, terminado em 30 de julho
de 1947.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de agôsto de 1948;
127.° da Independência e 60.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA
Raul Fernandes
Corrêa e Castro
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LEI N.o 329 - DE 13 DE AGÔSTO DE 1948

Dispõe sõbre gratificação de
magistério

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.0 O regime de gratificação
de magistério estabelecido nos Decre
tos-leis ns. 2.895, de 21 de dezembro
de 1940 (alterado pelos de 08. 4.667,
de 8 de setembro de 1942, e 6.660, de 5
de julho de 1944), e 8.315, de 7 de de
zembro de 1945, é extensivo aos
ocupantes efetivos dos seguintes car
gos, do ~uadro Suplementar do Minis
tério da Educação e Saúde:

a) - Professor, padrão "J", do ser
viço Nacional de Doenças Mentais do
Departamento Nacional de Saúde;'

b) - Professor, padrão "J", da Es
cola Técnica Nacional, da Diretoria do
Ensino Industrial.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de agôsto de 1948'
127.° da Independência e 60.° da Rle~
pública.

EURICO G. DUTRA

Clemente Mariani
Corrêa e Castro

LEI N.o 330 - DE 13 DE AGÔSTO
DB 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Educação e Saúde, de crédito es
pecial para pagamento de despesas
de pessoal em 1947.

O Presidente da Rf'pública:
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte ~!:

~. 1.0 E' o Poder Executivo au
torízado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito espe
cial de Cr$ 160.000,00 <cento e ses
senta mil cruzeiros) , para ocorrer
ao pagamento de despesas decorren
tes de seleção. aperfeiçoamento e
especia!ioo.ção de pessoal, devido no
exercícIo de 1947.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de agõsto de
1948; 127.° da Independência e 60.° da
República.

EuRICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.
Corrêa e Castro.

LEI N.o 331 - DE 13 DE AGÔSTO
DE 1948

Releva a prescrição em que incorreu
o direito de João Pinto de A.mei
da, ex-praça do Corpo de Bombei
ros do Distrito Federal.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sancíono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a baixar decreto de refor
ma, nos têrmos do artigo 273 do Re
gulamento aprovado pelo Decreto nú
mero 16.274, de 20 de dezembro de
19E3, ao ex-praça do Corpo de Bom
beiros do Distrito Federal, João Pin
to de Almeida.

Art. 2.° E' relevada a prescrição
em que incorreu o direito de João
Pinto de Almeida, ex-praça do Cor
po de Bombeiros. do Distrito P'e
deral."

Art. 3.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de agôsto de
1948: 127.° da Independência e 60.° da
República.

EURIco G. DuTRA.
Adroaldo Mesquita da Costa.

LEI N.o 332 - DE 13 DE MÔSTO
DE 1948

Autoriza a abertura pelo ',finistério
da Justiça e Negócios Interiores, de
crédito suplementar à verba que es
pecifica:

O Presidente da. República: .
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono :l seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, - ao Ministério da.
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Justiça e Negócios Interiores, o cré
dito suplementar de Cr$ 4.000.000,00
(quatro milhões de cruzeiros) à Ver
ba 3 - Serviços e Encargos, Anexo
n.o 20 do vigente Orçamento Geral
da República, como segue:

Verba 3 - Serviços e Encargos.
Consignação I - Diversos.
12 - Diligências, investigações, ser

viços de caráter secreto ou reservado.

c-s
29 Departamento

Federal de Seguran-
ça Pública 4.000.000,00

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de agôsto de
1948; 127.° da Independência e 60.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.
Corrêa e Castro.

LEI N.o 333, DE 13 DE AGOSTO
DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
do Trabalho, Indústria e Comérci~,
de crédito especial para ocorrer a
despesas com o pagamento do abc
no tamiua,

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na'~ill

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio, o crê
dito especial de Cr$ 7.500.000,00 (sete
milhões e quinhentos mil cruzeírosr
para atender aos compromissos de pa
gamento do abono família, a cargo do
Serviço de Estatística da Previdência
do Trabalho, devidos no exercício de
1947.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de agôsto de 1948,
127.° da Independência e 60.° da Repú
blica.

EURICO G. DUTRA.

Morvan Figueiredo.
Corrêa e Castro.

LEI N.o 334, DE 13 DE AGOSTO
DE 1948

Concede isenção de direitos de impor
tação e demais taxas aduaneiras,
inclusive impôsto de consumo, para
material adquirido para o Estado de
São Paulo.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de di
reitos de importação e demais taxas
aduaneiras, inclusive impôsto de con
sumo, para 36 (trinta e seis) caixas
com o pêso legal de 719,850 quilos, as
quais contém ferramentas grossas <60
enxós e 372 machados), destinados à
Estrada de Ferro Sorocabana, de pro
priedade e administração do Estajo ae
São Paulo.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de agôsto de ~948.

127.° da Independência e 60.° da Repú
blica.

EuRICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

LEI N.o 335, DE 13 DE AGOSTO
DE 1948

Concede isenção de direitos de impor
tação e demais taxas aduaneiras pa
ra cinco mil sacas de farinha de tri
go, adquiridas pelo Departamente
de Lepra, do Estado de São Paul;).

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.0 E' concedida isenção de di

reitos de importação e demais t'1xas
aduaneiras para cinco mil <5.000) sa
cas de farinha de trigo, adquiridas pe
lo Departamento de Lepra, do Estado
de São Paulo e destinadas ao consumo
interno.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vígor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de agõsto de 1948.
127.° da Independência e 60.° da Repú
blica.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.
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LEI N.o 336 - DE 17 DE AGÔSTO DE 1948

Abre, ao Congresso Nacional, o crédito
suplementar de Cr$ 5.745.600,00,
para ocorrer ao pagamento de sub
sidios e substituições.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' aberto ao Congresso
Nacional - Câmara dos Deputados 
o crédito suplementar de cinco mi
lhões, setecentos e quarenta e cinco
mil e seiscentos cruzeiros (Cr$ .
5.745.600,00), em refôrço da Verba 1
- Pessoal, do Anexo n.O 2 - Con
gresso Nacional, do vigente Orçamento
Geral da República (Lei n.O 162, de
2 de dezembro de 1947), a saber:

VERBA 1 - PESSOAL

Consignação I - Pessoal Per
manente

Cr$
03 - Subsídios (p a r t e

variável)
01 - Câmara dos Depu-

tados . .... .. .... 5.645.600,00
Consignação V -
Outras despesas

com pesoal
25 - Substituições:
01 - Câmara dos Depu-

tados . . . . ., 100,000,00

Total....... 5.745.600,00

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 17 de agôsto de
1948, 127,° da Independência e 60.° da
República.

EURICO G. DUTRA
Corrêa e Castro

LEI N.O 337 - DE 17 DE AGÔSTO DE 1948

Isenta de direitos de importação e de
mais taxas aduaneiras três imagens
de santos.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de
direitos de importação e demais taxas

aduaneiras para três caixas, as quais
contêm três imagens de santos, vin
das da República Argentina e desti
nadas ao Colégio Imaculada Concei
ção, no Estado de São Paulo.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 17 de agõsto de
1948, 127.° da Independência e 60.° da
República.

EURICO G. DUTRA
Corrêa e Castro

LEI N.o 338 - DE 19 DE AGÔST:> DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Educação e Saúde, de crédito es
pecial para pagamento de gratifica
ção de magistério a Francisco Edu
ardo Acioli Rabelo .

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, um crédito especial
de Cr$ 25.606,40 (vinte e cinco mil,
seiscentos e seis cruzeiros e quarenta
centavos), para o pagamento a Fran
cisco Eduardo Acioli Rabelo, professor
catedrático (F. N. M. - U. B.),
padrão "M", do Quadro Permanente
do Ministério da Educação e Saúde,
da gratificação de magistério a que
fez jus no período de 16 de julho de
1942 a 31 de dezembro de 1946.

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rdo de Janeiro, 19 de agôsto de
1948; 127.0da Independência e 60.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Clemente Mariani
Corrêa e Castro

LEI N.o 339 - DE 19 DE AGÔSTO DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Guerra, de crédito especial para
atender a despesas com a lei do ser
viço militar, efetuadas em 1947.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
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Guerra, um crédito especial de Cr$
3.000.000,00 (três milhões de cruzei
ros) , para ocorrer às despesas efetua
das em 1947, com a execução da lei
do serviço militar, propaganda dêsse
serviço e incremento da instrução mi
litar.

Art. 2.° O Ministério da Guerra
fará recolher ao Tesouro Nacional as
multas militares, aplicadas segundo o
Decreto n.o 8.981, de 12 de março de
1942 e já arrecadadas, devendo, ou
trossim, providenciar por que as mul
tas dessa natureza, bem como qual
quer importância de outra origem, na
bitualmente recebidas pelo mesmo Mi
nistério, passem a ser pagas direta
mente à competente repartição arre
cadadora da União.

Art. 3.° Esta Lei entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rtio de Janeil'o, 19 de agõsto de
1948; 127.° da Independência e 60.° da
República.

EURIC<O G. DUTRA

Canrobert P. da Costa
COTTéa e Castro

LEI N.o 340 - DE 20 DE AGÕSTO DE 1948

Autoriza a ahertura, pelo Ministério
da Agricultura, do crédito especial
para pagamento de gratificação de
magistério.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Agri-
cultura, o crédito especial de .
Cr$ 44.980,00 (quarenta e quatro mil,
novecentos e oitenta cruzeiros), para
atender à despesa com o pagamento
de gratificação de magistério a que fi
zeram jus os professôres catedráticos,
padrão M. da Escola de Agronomia.
Eliseu Maciel, abaixo mencíonados,
nos períodos de 28 de junho e 8 de ja
neiro de 1946 a 31 de dezembro de
1947, respectivamente:

Cr$

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de agõsto de 194'8;
127. ° da Independência e 60.& da Re
bública.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.
Corrêa e Castro.

!EI N.o 341 - DE 25 DE AGÔSTO DE 1943

,sutOriza II abertura, pelo Minútério
tia Educação e Saúde tüJcréàito es
pecial de Cr$ 200.000,00, para a~~
à comemoração do 3.° Centenári() .!a
cidade de POiranagUá. no Estado dO
PlZ'1'aná.

o Congresso Nacional decreta e eu.
't\lereu Ramos, Presidente do Senado
Federal promulgo nos têrmos do ar
tigO 70, § 4.° da Constituição Fedenl.l,
a seguinte Lei:

Art. 1.° E' o Poder Executivo auto
rizado ao 8lbrir pelo Mn:lstério da

Educação e Saúde o czédíto .espec1s]
de Cr$ 200.000,00 (dusentos mil cru
zeíros) como auxilio à comemoração
do 3.° Centenário eLa fundação da ci
dade de Paranaguá, no Estado do Pa
raná.

Art. 2.° Esta Lei en·trllJl'a. em VIgor
Da data de sua- publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposlçoos
em contrário.

senado Feder:al, em 25 de agõsto de
1948.

LEI N.o 342 - DE 25 DE AGÕ6TO DE 19i8

Autoriza a abertura pelo C'Ongruao
Nacional - Senado Federal - de
crédito especial para pagamento dlI
despesas relativa ao ano de 194'1.

O Presidente da. República:
Faço saber que o Congresso Nscio

nal decreta. e eu sanciono a sp.gUinU
Lei:

Aluisio Palmeiro de Es-
cobar ..

Antônio Rodrigues Du-
arte da Silva ..

A."t. 1.0 E' aberto ao Congresso N~
27.150,00 cíonal - Senado Federal - um cre-

dito ecpecíal de Cr$ 247.320,70 (du
17.830,00 zentos e quarenta e sete m'l, trezen
----- tos e vinte cruzeiros e setenta centa
44.980.0.0 vos), para. atender ao pagamento das
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EuRICO G. DUT!~A

COrreia e Castro

EuRICO G. DUTRA
Correia e castro

Art. 2.° A presente LeI entrarã em
vígor na data de sua publicação, re
vogadasas disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 25 de agõsto de 1948
127.° da Independência e 60.3 da Re
pública.

LEI N.o 343 - DE 25 DE AGÔSTO DE 1948

Isenta de impostos um éJrgão italia
no. desttnaão ao Colé4lio Santa Mar
celina, na capital de São Paulo.

O Presidente da República:
Faco saber que o Congresso NaclO

nal decreta e eu saneíono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida a isenção de
direitos e impostos de consumo para
a importação de um órgão tubular
elétrico e seus anexos de fabricação
Italíana, destinados ao Colégio de San
ta Marcellna, na Capital de S. Paulo.

Art. 2.° Esta Lei entrerà em vIgor
na da ta de sua publicação, revogadas
aos disposições em contrário.

Rio de Janeirp, 25 de agôsto de 1948;
127.° da Independência e 60.0 da Rie
pública.

LEI N. o 345 - DE 25 DE AGÔSTO DE 1948

EuRICO G. DUTRA

Correia e Castro

Abre ao Poder Judiciário crédito es
pecial para pagamento de venci
mentos do Tribunal Regional Elei
toral do Ceará.

O Presidente da Répública:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' aberto ao Poder JudicIá-
rio o crédito especial de .
ors 52.800,00 rcínquenta e dois mil e
oitocentos crueíros) , para, ocorrer ao
pagamento de vencimentos do Tribu
nal Regional Eelitoral do Es.tado do
Oeará no período de setembro a de
zembro de 1947.

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art; 3.° Revogam-se as díspostçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de agõsto de 194<l;
127.° da Independência e 60.0 da Re
oúblíca ,

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Marinha, de crédito especial pa
ra pagamento de despesas de Pes
soal e Material, relativas a 1901'/.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. ° :ll: o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Ma
rinha, Um crédito especial de setenta.
e três milhões, dezoito mil. cento e
trinta cruzeiros e sessenta centavos
(Cr$ 73.018.130,00>, para ocorrer ao
pagamento das despesas de Pessoal e
Material, relativas a 1947 e abaixo
dIscriminadas:

Pessoal crs
a) Gratificações mili-

tares (Diretoria de
Fazenda) . . ..... 211. 776,2()

b) Aposentados, jubi
lados, reformados,
inTálldos, asilados e
pessoal da reserva
- (Diretoria da Fa-
zenda) . . ........ 22.000.0oo,on

LEI N.o 344 - DE 25 DE AGÔSTO DE 1948ao ano

1.530,80

18.525,00

ors
94.800,00

3.900,00
72.900,00

1.014,90

55.550.00

247.320,70

u) Subsídio fixo .
b) Subsídio variável .
c) Ajuda de custo . . .
à) Diferença de venci-

mentos a funcionários .
e) Gratificaçãoadícional

a Otávio Jo;é de A'nchi-
eta .

.f) Vencimentps de Odi
lon Macedo, admitido
em 24 de abril de 1947 .

g) Diferença de gratifi
cação extraordinária a
funcionário, relativa à
convocação do Congres
so; ao Secretario do VI
ce-Presídente da Repú
blica e a funcionários
da Agência PastaI Te
legráfica, ínstalaaa 'no
Edifício do senado Fe-
deral .

Total .

.seguíntes despesas relatIvas
de 1947:
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EURICO G. DUTRA

Sylvio de Noronha
Corrêa e Castro

Art. 2." Esta Lei entrará em vigor
na. data. de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de agõsto de
1948; 127. o da Independência e 60 oo
da República.

LEI N. o 346 -- DE 26 DE AGÔSTO DE 1948

Clia junções gratificadas no Quadro
Permanente elo Ministério da J1lsti
ça e Negócios Interiores e dá ou
tras providências.

O Presidente da República.:
Faço sa.ber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o São criadas no Quadro
Permanente do Ministérto da Juslá-

c) Abono provisório e
novas pensões (Di
retoria de Fazen-
da) . . . . . . . . . . . . 5{)O o 000,0(\

d) Etapas para ali-
mentação (Diretoria
de Fazénda) ... . . . . 303.354,40

Material:
e) Gêneros de ali

mentação e dieta;
alimentos prepara
dos animais para
corte gêlo, artigos
para' fumantes (Di-
retoria de Fazenda 45.000.000.00

j) Acondicionamento
e embalagem; ar
mazenagem, carrê
tos, estivas e capa
tazias; transporte de
encomendas, carga
e animais; a'oja
mento e alimenta
ção destes e de seus
tratadores em via
gem; seguros e
transportes. (Direto-
ria de Fazenda> ., 4.5000 GCO,OIl

g) Passagens, trans
porte de pessoal e
de suas bagagens-
(Diretoria de Fazen-
da) . . 500.000.00

ça e Negócios Interiores, para o De
partamento de Administração, as se
guintes funções gratificadas:

1 -- Chefe de Secçáo (S.L.P. 
D.P.D.A.> -- ors 5.400,00 anuais.

1 -- Chefe de secção (SoM.P. _.
D.P.D.A.> -- Cr$ 5.400,00 anuais,

1 -- Chefe de secção (S.P.P.
D.P.D.A.) -- Cr$ 5.400,00 anuaí.i.

1 -- Chefe de Secção (S.Ap.M. 
D.M.D.A.) -- Cr$ 5.400,00 ~·.lu!l.is.

1 -- Chefe de Secção (S.P.O. 
D.O.D.Ao) -- crs 5.400,00 anuais,

1 - Chefe de Secção (S.C.O.
D.O.D.Ao) -- ors 5.400,00 anuais.

1 -- Chefe de Secção (S.O.O. 
D.'O.D.A.) - Cr$ 5.400,00 anuais.

1 -- Chefe de Secção <S.A.Ob. 
n.ou.n.A.i -- ors 5.400,00 auaís.

1 -- Chefe de Secção (S.ToO!.>. 
DoOb.D.A.) - Cr$ 5 0 400,00 auals,

1 - Chefe de Seção (S.R.E.
SoC.D.A.) - 50400,00 anuais.

I __ Chefe de Secção (S. A.
SoC.D.A.> -- 5.400,00 anuais.

1 - Chefe de Secção (S O. R.
SoC.D.A.) -- 5.400,00 anuais.

Art. 2. o As atuais funções gratifj
cadas de Chefe de Secção da Divisa0
do Pessoal e Chefe de Secção da Di
visão do Material, tôdas do Departa
mento de Administração dêsse Minis
tério passam à razão de .... o.....
oss '5.400,00 anuais, transformadas
nas seguintes;

1 -- Chefe de Secção (S.D.P .
D.P. -- D.A.> -Cr$ 5.400,00 anuaís.

1 -- Chefe de Secção (S.C.P. 
D.P. -- D.A.> -Cr$ 5.400,00 anuais.

1 - Chefe de Secção (S.F.P. 
D.P. - D.A.> -Cr$ 5.400,00 anuais.

1 - Chefe de Secção (S.S.P. 
D.P. - D.A.) --Cr$ 5.400,00 «nuaís,

1 -- Chefe de Secção (SoA.M. 
D.M. - D.A. >-- ors 5.400,00 anuaís,

1 -- Chefe de Secção (S.C.M. 
D.M. - DoA.) --Cr$ 5.400,00 anuaíe.

I -- Chefe de seccão (S.Ab.M 
D.M. -. D.A.> --Cr$ 5.400,00 anuais.

Art. 3 o A despêsa com a execução
do disposto nesta Lei, na importân
cia anual de o-s 64.800,00 (sessenta
e quatro mil e oitocentos eruzeíros) ,
correrá à conta da Verba 1 -- Pes
soal, Consignação IH -- Vantagens,
Subconsignação 09 - Funções grati
ficadas, 04 - Departamento de Ad..
ministração, 06 -- Divisão do Pessoal
- Anexo 18 - Ministério da Justiça
e Negócios Interiores, do Orçamento
Geral da República para 1948.

73.018.130,60Total
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Art. 4. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de agõsto de
1948; 127.° da Independência e 60. °
da República.

EurúCO G DUTRA.
Adroaldo Mesquita da costa
Corrêa e Castro.

LEI N,0 347 - DE 26 DE AGÓSTO DE 1948

Âutoriza a abertura, pelo iffinisiério
das Relações Exteriores, de crédito
especial pura pagamento de dife
rença de vencimentos a funcionários
c!<> mesmo Ministédo.

o Presidente da República:
Paço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério das Re
lações Exteriores, o crédito especial de
Cr$ 9.480,00 (nove mil, quatrocentos e
oitenta cruzeiros), para atender à des
pesa (Pessoal> realizada em 1947, com
o pagamento de diferença de venci
mentos a qus têm direito um (1) Em
baixador classe N, quatorze (14) au
xiliares de consulado e um (1) moto
lista, classe G.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de agõsto de
1948, 127.° da Independência e 60.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Raul Fernandes
Corrêa e Castro

LEI N.o 348 - DE 26 DE AGÔSTO DE 1948

Revoga o Decreto-lei n.o 9.176, de 15
de abril de 1946

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Artigo único. E' revogado, a partir
de 1.° de janeiro de 1948, o Decreto
lei n.> 9.176, de 15 de abril de 1946.

Rio de Janeiro, 26 de agôsto de
1948, 127.0 da Independência e 60.° d~
República.

EURICO G. DUTRA
Raul Fernandes
Corrêa e Castro

LEI N.o 349 - DE 26 DI!: AGÔSTO DE 1948

Extingue a Agência da Capitania dos
Portos do Distrito Federal e EstadO
do Rio de Janeiro.

o Presidente da República:
Paço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° E' extinta a Agência da Ca
nitanía dos Portos do Distrito Fe
deral e Estado do Rio de Janeiro, em
Marambaia, criada pelo Decreto nú
mero 20.163, de 7 de dezembro de
1945.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrárío ,

Rio de Janeiro, 26 de agôsto de
1948, 127.° da. Independência e 60.0 da
República.

EURICO G. DUTRA

Sylvio de Noronha

LEI N.O 350 - DE 27 DE AGÔSTO DE 1948

Concede isenção da taxa criada pelo
Decreto-lei n.O 8.311, de 6 de de
zembro de 1945, para o arroz ad
quirido pelos Governos dos Estados
Unidos da América e da Inglater
ra, como excesso exportável da pro
dução brasileira.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção da
taxa criada pelo Decreto-lei núme
ro 8.311. de 6 de dezembro de 1945,
para o arroz adquirido pelos Gover
nos dos Estados Unidos da América
e da Inglaterra, como excesso expor
tável da produção brasileira, em vir
tude de aeôrdo celebrado entre os
países interessados.

Art. 2.° Revogam-sê as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de agõsto de
1948, 127.0 da Independência e 60. °da
República.

EuBIco G. DUTRA

Corrêa e CtUtro
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LEI N.O 351 - DE 27 DE AGÔSTO DE 1948

Altera os artigos 1.0 e 2.° do Decreto
lei n.o 9.763, de 6 de setembro de
1946.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decerta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O papel de jornal, comum,
branco ou de côr, áspero dos dois la
dos, calandrado, couché, acetinado ou
liso e o bufon, em bobinas ou res
mas, que contiver em tôda a sua lar
gura ou comprimento linhas dágua
(vergé) , separadas na dimensão de 4
(quatro) a 6 (seis) centímetros, ou
apresentar, em espaço máximo de 10
(dez) em 10 (dez) centímetros. visi
velmente legível a palavra - livro 
será desembaraçado, na Alfândega, li
vre de direitos de importação para
consumo e demais taxas aduaneiras,
inclusive a de previdência social.

Art. 2.° Não se consideram livros,
para os efeitos desta Lei, os volumes
impressos, por qualquer forma. para
divulgação ou publicidade de ínterês
se comercial, assim como, os em bran
co, ou simplesmente pautados e ris
cados, para escrituração de qualquer
natureza.

Art. 3.° A isenção será concedida às
sociedades ou emprêsas responsáveis
pela indústria do livro, às quais é tam
bém permitido adquírirem papel com
linhas dágua às emprêsas considera
das depositárias pelos artigos 10 e 11
do Decreto-lei n.v 8.644. de 11 de ju
nho de 1946.

Art. 4.° O Poder Executivo regula
mentará a presente Lei, de acôrdo
com as normas alfandegárias.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de agôsto de
1948, 127.° da Independência e 60.° da
República.

EURICO G. DUTRA
Corrêa e Castro

LEI N. ° 352 - DE 27 DE AGÔSTO DE 1948

Dispõe sôbre as comemomções d4S ba
talhas dos Guararapes e dti. ouira«
providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono 't seguín
te Lei:

Art. 1. ° É o Poder Executivo auto
rizado a, por intermédio do Ministé
rapes.

rio da Educação e Saúde, províden
cíar para que tenham caráter nacío
nal as comemorações do terceiro cen
tenário das duas batalhas dos Gua-

~ 1. ° Para essa finalidade, patroci
nará publicações de obras de hiató.fa.
conferências, exibições de ,1eças dé
teatros e filmes alusivos às duas ere
mérídes, inclusive exposição ae do
cumentos ligados à guerra holandêsa.

§ 2. ° O Ministério da Edncdcfl.O e
Saúde entender-se-á com os Gf)Vêl'llO';
dos Estados e dos Territórios, a fim
de que alcancem o maior êxito essas
comemorações.

Art. 2. c Como parte int·egl'.1.nte dos
co~~moraçõ~s de qUe trata :) ",rr.igo
1. , e o oovêrno Federal autorlzrdo a
abrir concorrência, entre os maestros
brasileiros, durante (30) trin-a dias
da pubícação desta Lei, para, em
prazo que se findará a 31 de áezemro
do corrente ano, apresentar :... partí
tura de uma ópera consagrada à exal
tação. dos dois feitos memorávers, e
CUJO Julgamento será confiado :t uma.
Comissáe. nomeada pelo Mimstro da
Educação.

Art. 3. ° Para os fins desta Le, é
o Poder Executivo autorizado :1 abrir
no exercício de 1948, pelo Minii,;téri~
da Educação e Saúde, o crédito de
Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeí
ros) , dos quais, Cr$ 200.000,00 (duzen
tos mil cruzeiros), se destinam a dis
tribuição de prêmio, nos têrrnos do ar
tigo 2.°, a juizo da respectiva Comis
são.

Art. 4. ° O Poder Executivo, il ~po

ca própria, fará emitir selos postais
de Cr$ 0,40, para porte comum e, de
Cr$ 1,20, para porte aéreo, em a I'€'

produção do Quadro de Vitor Mei~e

les - Batalha dos Guararapes ,
Art , 5. ° A presente Lei entrara em

vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em ccntrârtr.

Rio de Janeiro, 27 de agõsto de
1948: 127. ° da Independência. e 60. o

da República.

EURlCO G. DuTRA

Clemente Mariani
Corrêa e Castro
Clóvis Pestana
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LEI N.o 353 - DE 28 DE AGOSTO
DE 1948

Abre, pelo Ministério da Gue ra, cré
dito especial para atender às despe
sas de contratos com técnicos sele
ciOnados.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' aberto. pelo Ministério
da Guerra, o crédito especial de Cr$
1.000.000,00 (um milhão de cruzei
ros) , a fim de atender às despesas re
sultantes de contratos parciais, com
técnicos devidamente selecionados,
para lecionarem na Escola Técnica do
Exérc.1to e servirem como consultores
de nossos Estabelecimentos fabris.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de agôsto de 1948,
127° da Independência e 60° da Repú
blIca.

EURICO G. DUTRA.

Canrobert P. da Costa.
corrê« e Castro.

LEI N.o 354 DE 28 DE AGOSTO
DE 1948

Substitui as tabelas anexas ao Decre
to-lei n.O 9.548, de 5 de agôsto de
1946, que reestruturou os Quadros
Permanente e Suplementar do Mi
nistério da Marinha.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. }.O São substituídas, pelas que
acompanham esta Lei, as tabelas ane
xas ao Decreto-lei n.O 9.548, de 5 de
agôsto de 1946, relativas aos cargos
isolados de provimento efetivo do
Quadro Permanente do Ministério da
Marinha e isolados de provimento
efetivo, extintos, do Quadro Suple
mentar do mesmo Ministério.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de agõsto de 1948,
1270 da Independência e 60° da Repú
blica.

EURICO G. DUTRA.

SJllvio de Noronha.
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LEI N.o 355 - DE 30 DE AGÔSTO DJ: 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério da
Agricultura, de crédito especial para
pagamento de gratificação de ma
gistério e de salário-família, devidos
no exercicio de 1947.

o Presidente da Repúbli~a:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.° E' o Poder Execut.ivo auto
rizado a abrir, pelo MinIstério da Agri-
cultura, o crédito especial de .
Cr$ 1.113.288,40 (um milhão. cento e
treze mil, duzentos e oitenta e oíto
cruzeiros e quarenta centavos. sendo
Cr$ 26.298,40 (vinte e seis mil. du
zentos e noventa e oito cruzeiros e
quarenta centavos) para pagamento
de gratificação de magistério e ....
Cr$ 1.086.990,00 (um milhão, oitenta e
seis mil. novecentos e noventa cru
zeiros). para salário-família, devidos
no exercicio de 1947.

Art. 2.° O crédito para a gratifica
ção de magistério e referido no artí
go anterior, destina-se ao pagamento
dos professõres catedráticos padrão
M, Joaquim Bertino de Morais Car
valho, José Pio de Lima Antunes e
Franklin de Almeida.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de agôsto de
1948, 127.° da Independência e 60.° da
República.

EURICO G. DUTRA
Daniel de Carvalho

Corrêa e Castro

LEI N.O 356 - DE 30 DE AGÔSTO DE 1948

AutOriza a abertura. pelo Ministério
da Educação e Saúde, de créâito es
pecial para pagamento de oratiticá
ção de magistério.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sancíono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Edu-

cação e Saúde, um crédito especial
de Cr$ 14.400,00 (quatorze mil e qua
trocentos cruzeiros), para o pagamen
to a Teodorino Rodrigues Pereira, pro
fessor (Chefe do Curso de Mecânica de
Máquinas - E. T. N. - D. E.!.),
padrão K. do Quadro Permanente do
Ministério da Educação e Saúde, da
gratificação de magistério a que fêz
jus no período de 1 de janeiro a 31
de dezembro de 1946, de acõrdo com o
Decreto-lei n,v 2.895, de 21 de dezem
bro de 1940, modificado pelo Decreto
lei 11.° 8.315, de 7 de dezembro de
1945.

Art. 2." Esta Lei entrará em :igor
na data da sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de agõsto de
1948, 127.° da Independência e 60.° da
República.

EURICO G. DUTRA
Clemente Mariani

Corrêa e Castro

LEI N.o 357 - DE 31 DE AGÔSTO DE 1948

A utoriza a abertura, pelo Ministério
da Justiça e Negócios Interiores, de
crédito especial para compra de mu
nição destinada à Policia Militar do
Distrito Federal.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir. pelo Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, o cré
dito especial de Cr$ 30.000,00 (trinta
mil cruzeiros). para atender às des
pesas com a compra de munição des
tinada â Policia Militar do Distrito
Federal.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 31 de agôsto de
1948, 127.° da Independência e 60.° da,
República.

EURICO G. DUTRA
Adroaldo Mesquita da Costa

Corrêa e Castro.
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LEI N.o 353 - DI': 31 DE .~GÔSTO DE 1948

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
il Presidência da República, crédito
especial para aquisição de insígnias
da Ordem Nacional do Mérito.

o Presídsute da República:
:Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abril', à Presidência da Re-
pública, o crédito especial de .
CrS 50.000,00 (cinqüenta mil cruzei
ros I, para a aquisição de insígnias da
Ordem Nacional do Mérito, criada pe
lo Decreto-lei n.? 9.732, de 4 de se
tembro de 1946.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de SU8. publicação.

Alt. 3.° Rcvcgam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de agôsto de
1948. 127.° da Independência e 60.0 da
República.

EURICO G. DUTR.~

Corrêa e Castro

LEI N.o 359 - DE 1 DE SETEMBRO Dl!:. 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Fazenda, de crédito especial para
pagamento à Caixa Econõmica Fe
deral do Paraná.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de Cr$ ..
1.971.681,80 (um milhão, novecentos e
setenta e um mil, seiscentos e oitenta
e um cruzeiros e oitenta centavos) ,
para pagamento à Caixa Econômica
Federal do Paraná, da divida contraí
da na mesma pela Rêde Víação Para
ná-Santa Catarina, de que trata o
processo protocolado no Tesouro Na
cional, sob o n.o 141.294-44.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de setembro de
1948; 127.° da Independência e 60.°
da República.

EURICO G. DUTRA

Corrêa e Castro

LEI N.o 360 - DE 1 DE SETl!:KBRO DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Educação e Saúde, de crédito eB
pecial para pagamento de gratitfca.
ção de magistério.

o Presidente da R~pública:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial
de Cr$ 2.374,20 (dois mil, trezentos e
setenta e quatro cruzeiros e vinte cen
tavos), para atender a pagamento de
gratificação de magistério, relativa ao
período de 3 de julho a 31 de dezem
bro de 1944, conforme dispõe o De
creto-lei n,? 2.895, de 21 de dezembro
de 1940, concedida a Luís Nogueira de
Paula, Professor Catedrático (F. N.
A. - U. B.), padrão "M", do Qua
dro Permanente do Ministério da Edu
cação e Saúde.

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposíções em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de setembro de
1948; 127.° da Independência e 60.°
da República.

EURICO G. DUTRA

Clemente Mariani
Corrêa e Castro

LEI N.o 361 - DE 2 DE SETEMBRO DE 1948

Autoriza a doação ao Município de
Tupanciretã, no Estado do Rio Gran
de do Sul, de duas iasxa« de terre
nos, de propriedade da Viação Fér
rea do Rio Grande do Sul.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a doar ao Município de Tu
panciretã, no Estado do Rio Grande
do Sul, duas faixas de terrenos, com
a área total de 47.239,50 metros qua
drados, uma com a área de 9.240,00
metros quadrados, entre os quilôme
tros 98+974,00 ao 99+205,00, e outra,
com a área de 37.999,50 metros qua
drados, entre os quilômetros 99+245,00
ao 100+780,00 do antigo traçado da
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linha férrea de santa Maria a Mar
celino Ramos, abandonado em virtude
das variantes construídas no trecho
de Pinhal a Cruz Alta e de proprie
dade da Viação Férrea do Rio Grande
do Sul.

Parágrafo único. Não se inclui na
doação de que trata êste artigo, o
lado direito da faixa compreendida
entre os quilômetros 99+270,00 ao
99+320,00 do antigo traçado da linha
férrea de Santa Maria a Marcel1no
Ramos.

Art. 2.° Para o efeito exclusivo do
pagamento de taxas, é atribuído ao
terreno doado o valor de Cr$ 0,50
(cinqüenta centavos), por metro qua
drado, no total de Cr$ 23.619,80 <vin
te e três mil, seiscentos e dezenove
cruzeiros e oitenta centavos) .

Art. 3.0 A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de setembro de
1948; 127.° da Independência e 60.0

da República.
EURICO G. DuTRA

COITêa e Castro
Clóvis Pestana

LEI N.o 362 - DE 8 DE SErEllBRO
DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Agricultura, de créãito especial
para atender às despesas com o
combate ao gafanhoto, no sul do
país.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Agri-
cultura, o crédito especial de .
Cr$ 15.000.000,00 (quinze milhões de
cruzeiros), para atender às despesas
com o combate ao gafanhoto, no sul
do país.

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data de sua pubtícação .

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de setembro de
1948; 127.° da Independência e 60.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel às CartJalho.
Corrêa e Castro.

LEI N.o 363 - DE 8 DE SETEMBRO
DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Educação e Saúde, de crédito es
pecial para atender às despesas de
correntes do socorro prestado à po
pulação de Trinidad. na Bolivia.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto

rizado a abrir, pelo Ministério da Edu
cação e Saúcle, o crédito especial de
Cr$ 260.826,00 (duzentos e sessenta
mil, oitocentos e vinte e seis cruzeiros) ,
que será distribuído ao Tesouro Na
cional, para atender às despesas de
correntes do socorro prestado pelo 00
vêrno Brasileiro em 1947, por inter
médio de uma missão de médicos e
enfermeiros, à população de Trinidad,
na Bolívla , assolada pelas inundações,
a saber:

Cr$
a) Indenização ao Banco

do Brasil S. A., pelo
adiantamento que efe-
tuou . . 71.808,00

b) Medicamentos e utensí-
lios . . 142.018,00

c) Gratificações de repre-
sentação . . 33.000,00

d) Auxílios a alunas da
Escola de Enfermeiras
Ana Neri 14.000,00

Total .. 260.826,00

Art. 2.° Revogam-se as disposiÇÕei
em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de setembro de
1948; 127.° da Independência e 60.° da
República.

Eup.rco G. DUTRA.
Clemente' Mariani.
COITêa e Castro.

LEI N.o 364 - DE 8 DE SETElIIlBRO
DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Viação e Obras Públicas, de cré
dito especial para pagamento de
gratificação.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto

l';~~1do a :1':1'11'. :;~'!) Min;~i:ério ('!:l. Vill.-
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LEI N. o 367 - DE 9 DE SETEMBRO DE
1948

LEI N. o 366 - DE 9 DE SETEMBRO de
1948

Art. 2. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de setembro de
1948, 127. o da Independência e 60."
da República.

EURICO G. DUTRA.
Armando Trompowsky.
Corrêa e Castro.

Au'toriza a abertura pelo Ministério
da Aeronáutica, do crédito especial
de Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de
cruzeiros), para despesas com a ins
talação e realização da Reunião Re
gional de Navegação Aérea do Atlân
tico Sul.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Ê o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Ae-

200;000,00

6.000.000,00

o-s
100.000,00

2.000.000,00
1. 500.000,00

2. 200.000.00

Para ajuda de custo ..
Para substituições ....
Para salário-família .
Para aposentados, jubi-

lados, etc .
Para abone provisório e

novas pensões .

Total .

Autoriza a abertura pelo Ministério
da Aeronáutica, do crédito especial
de Cl'$ 6.000.000,00, para pagamen
to de despesas realizadas em 1947
com pessoal.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o Ê o Poder Executivo auto
rizado a abril', pelo Ministério da Ae
ronáutica, o crédito especial de Cr$
6.000.000,00 (seis milhões de cruzei
ros) , destinado a ocorrer ao pagamen
to de despesas realizadas em 1947,
com pessoal, de acõrdo com a seguin
te especificação:

EURICO G. DUTRA.
Corrêa e Castro.

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Fazenda, de crédito especial para
pagamento de dívidas relacionadas.

O Presidente da República:
Faço saber que o COngresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Leí:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito éspecíal de três mi
lhões, seiscentos e vinte e dois mil
quatrocentos e quatorze cruzeiros é
cinqüenta centavos (Cr$ 3.622.414,50),
para atender ao pagamento de dívidas
relacionadas, conforme processo ficha
do no Tesouro Nacional, sob o nú
mero 281.971-47.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de setembro de
1948; 127.0 da Independência e 60.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.
Clóvis Pestana.

Corrêa e Castro.

LEI N.° 365 - DE 8 DE SETEMBRO
DE 1948

ção e Obras Públicas, o crédito especial
de Cr$ 16.800,00 (dezesseis mil e oito
centos cruzeiros), para atender ao pa
gamento de gratificação concedida, de
acõrdo com o item IV do artigo 120
do Decreto-lei n.o 1.713, de 28 de ou
tubro de 1939 (pela elaboração ou exe
cução de trabalho técnico ou cienti
fico), a Leonardo Normando, Mestre
referência XIV da Rêde de Viação
Cearense.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revog(l.m-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de setembro de
1948; 127.° da Independência e 60.° da
República.
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LEI N.o 369 "A" DE 9 DE SETEMBRO
DE '1948

Aplica o Decreto-lei n.o 8.922, de 26 de
janeiro de 1946, aos atuais instru
tores das disciplinas dos ensinos fun
damental e complementar das Es
colas de Aeronáutica e Naval.

Autoriza a abertura pelo Ministério
da Justiça e Negócios Interiores, do
crédito especial de Cr$ 25.000,00
(vinte e cinco mil cruzeiros). para
despesas com a realização da 3 . a
Conferência Penitenciária Brasilei
ra.

o Congresso Nacional decreto e eu
Nereu Ramos, Presidente do Senado
Federal promulgo, nos têrmos do ar
tigo 70, § 4.°, da Constituição Federal,
a seguinte Lei:

Art. 1.0 Os professores, regentes e
Instrutores, interinos ou em comissão,
militares ou civis, dos ensinos funda
mental e complementar da Escola de
Aeronáutica, Escola Naval e Escola
de Especialistas da Aeronáutica que
tenham curso de escola superior e se
achavam em exercício em 1946, serão
conservados ou reintegrados nas res
pectívas funções, desde que o requei
ram dentro em trinta dias, até que se

DE 9 DE SETEMBRO DE
1948

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. ° lt o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores, o crédito
especial de Cr$ 25.000,00 (vinte e cin
co mil cruzeiros), para atender às
despesas com a realização da 3. a
Conferência Penitenciária Braslleira.

Art. 2. o Esta Lei entrará em vigor
ma data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em co.itrárto ,

Rio de Janeiro, 9 de setembro de
1948, 127. o da Independência e 60. 0

da República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.
Corrêa e Castro.

LEI N.o 369

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Educação e Saúde, do crédito es
pedal de Cr$ 600.000,00, para o fim
que especifica.

LEI N. o 368 - DE 9 DE SETEMBRO DE
1948

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.

Corrêa e Castro.

EURICO G. DUTRA.

Armando Trompo1Vsky.
Corrêa e Castro.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
naí decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o ]j; o Poder Executivo auto
rizado a abrir. pelo Ministério da
.Educação e Saúde, o crédito especial
de Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cru
zeiros), para aquisição do prédio sito
à rua Conde de Boa Vista n.v 1.570,
no Recife, Estado de Pernambuco, a
fim de no mesmo poder continuar
.sedíada a Delegacia Federal de Saú
de, da 5. a RegIão, do Departamento
Nacional de Saúde. do referido Mi
nístérío ,

Art. 2. ° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
.as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de setembro de
1948, 127. o da Independência e 60. o

da República.

ronáutica. O crédito especial de um
milhão de cruzeiros «xs 1.000.000,00)
para at-ender às despesas com a íns
talação e realização da Reunião Re
gional de Navegação Aérea do Atlân
tico Sul, levada a efeito em julho de
1947, no Rio de Ja nelro .

Art. 2. ° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de setembro de
1948, 127. o da Independência e 60. 0

da República.
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organize o quadro do magístértc da
Marinha de Guerra e da Aeronáutica.

Parâgrafo único. O exercício das
funções a que se refere êste artigo
constituirá título no concurso para o
provimento dos carcos efetivos ele
professor, que forem errados.

Art. 2.~ As vagas de professor ad
iunto de matéria lÜO e:,senciaJmente
militar. atualmente existentes no ma
gistério regido pelo Decreto-leí nú
mero lG3. de lü37, CCl1-,u:nado com o
art. L" do Decreto-lei n.v S.922, de
1946, serão preenchidas mediante con
curso de títulcs.

~ 1.0 Só part.icíparf o do concurso os
antigos e atuais pro; essorcs interinos,
contratados ou em comíssão, da Escola
llilitar de Resende, do Colégto Militar,
das Escolas Preparatórias de Cadetes,
e os dos extintos ootézíos Militares lia
Ceará e de Pôrtn Alc~:re, êstes últi
mos ~e não foram aproveitados nas Es
caias Preparatórias de Cadetes.

$ 1..0 Aos antigos professores do ex
tinto Colégio Militar do Ceará que
houverem lecionado, em 1939, no Co
légio Floriano, em que o mesmo 5~

transformou, será contado êsse ano,
como se houvessem estado no exerci
cio do magístérío milit ar.

~ 3° Siío dispensados de novo con
curso e devem ser imediatamente apro
veitados os professores que já tiverem
prestado o duplo concurso de provas
e títulos ou um dêles.

Art. 3° Para se inscrever no con
curso, deve o candidato:

u> contar dois anos de exercício em
eadeíra de qualquer dos estabelecimen
tos a que alude o artigo anterior;

b) ter, se fôr militar, mais de dez
anos de bons serviços no exército "ti
vo:

c) provar, mediante atestado, que
prestou bons serviços no estabeleci
menta em que tenha lecionado;

d) apresentar referência de um pro
feSi;or catedrático do estabelecimento
em que haja lecionado, e com que
prove a sua eficiência pedagógica no
ensino e nas bancas de exame.

Art. 4.° Constituem títulos para o
concurso, além dos documentos men
cionados no artigo 3.°:

a) aprovação do candidato em con
curso para professor de estabeleci
menta de ensino secundário oficial;

b) exercício de magistério ou fun
ções correlatas, com referências elo
giosas;

c) título definitivo de professor de
(1t~':';lJlina Que tenha lecionado;

d) qualquer outro documento com
probatório de capacidade intelectual
ou pedagógica, como os relativos aos
carr.os exercidos, e os trabalhos publi
cados, de pref'erênota os que versarem
sôbre a cadeira.

Paráararo único. Os documentos a
que se' refere êcte artigo devem ser
uo d...ta anterior à desta Lei.

lIrt. 5,° Os concursos serão abertos
quinze dias "pós a publicação desta.
LfÍ, mediante editais em que o lVrinis
tério da G":~rm convoque os interes
sados 1"ar:::. a mscrrçáo no prazo má
xírno de quinze días ,

~ LO Se. vencida a primeira quínze
na, não se houverem publicado os edí
tais, poderá a inscrição ser requeri
da pelos interessados.

~ 2.° Os concursos deverão estar de
fimttvament.e julzo.dos dentro de um
mês depois de findo o prazo da íns
cr~ç·Eo.

~ 3.° Sc só um candidato se apre
sentar, será havido como habilitado.
desde Que tenha exibido os documen
tos constantes do art. 3.0 •

~ 4.° I-Ir-vendo mais de um candida
to habilít.ado e uma só vaga, caberá
a preferência ao que tiver obtido me.
lhor classificação, e, no caso de classí
ficações iguais, ao de maior número
de anos de serviço no magistério. Se
houver mais de uma vaga, observar
se-á, no aproveitamento dos habilita
dos, a ordem da cla-ssificação.

Art. 6.0 Aos professores nomeados
em virtude desta Lei contar-se-ão. pa
ra todos os efeitos legais, como tempo
de serviço no magistério militar, os
anos em cue o tiverem exercido íntert
namen:.e, -em comíssâo ou em virtude
de contrato.

Art . 7.° A efetivação dos professores
a uue se refere o artigo anterior não
depende de pásto, vaga ou idade, e a.
sua distribuição f'ar-se-á, a critério do
Poder E.xecutivo, pelos estabelecimen
tos de ensino militar.

Art. 8,° Revogam-se as díspcsíções
em contrárío,

Senado Federal, 9 de setembro de
1948. - Nereu Ramos.
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LEI N." 3'10 - n~ 10 DE SETE:l.l:BRO
rz 1913

Autoriza a ancrtura, pelo ltfinistério
da Educaçé:o e Saúâe, do crédito
especial de Cr$ 7.20a,OO, para aten
der a paçamenio de graiijica.ciío de
maçiutério ao professor Djaima da
Fonseca Neiua.

o Presidente da Hepública :

Pap-o saber que o Congresso Nacio
na! decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 lt o Poder EX'2cUtivo auto
rizado a abrir, pelo l\!ín\stb'ia da Edu
cação e i3~úc1e, o crérüto especial de
Cr$ 7.200.00 (sete mil duzentos cru
zeiros), para «tendo' ao pagamento
de gratirieu-úo de magistério, relativo
ao período di" 1 de janeiro a 31 de
dezembro dê 19"\6, conforme dispõe o
Decreto-Ieí 11.° 2.295, de 21 de dezem
bro de Hi40, modificado pelo de nú
mero 8.315. de 7 de dezembro de 1945.
eoncedída 'a Djalma da Fonseca Nei~
va, Professor IChde do Curso de Me
cânica de Máquinas) "Construção e
montagem de máquinas" - E. T. São
Paulo - D.E.!.), padrão K, do Qua
dro Permanente do Mínlstérto da Edu
cação e Saúde.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de setembro
de 1948, 127.° da Independência e 00.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.
Corrêa e Castro.

LEI N.O 371 - DE 10 DE SETEMBRO
DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Educação e Saúde, do crédito es
pecial de Cr$ 10.600,00 para atender
a pagamento de gratificação de ma
gistério a Vicente Grassani.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1,0 );; o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 10.600,00 <dez mil e seiscentos cru
eeíros) , para atender ao pagamento
de gratificação de magistérío, relativa

no pel"ÍoC:o de 1 de janeiro a 31 de
dezembro r\? 194.6, conforme dispõe o
Decreto-Ieí 11." 2.f;;}5, de 21 de dezem
bro de 19H). modificado pelo de nú
mero 8.315, de 7 de dezembro d·:; 1G45,
.concedída r. Vicente Grassaní, Proí'cs
sor (E~:'.jno P"üfj55ional - Empalha
(;;'.0 e Vim",],· -- LE.C.) padrão I,
do (luac1ro Pen,anente do Ministério
da Educaçfw e Saúde.

Art. 2.0 R,CVüs:1D1·se as (~~~;p'Jsiçõe~

em contrário.

Rio de J:meiro. om 10 de setembro
de' Hl4i1, 127.0 da Im:cpend::::1CÍa e 60."
d~~. helTÚlJlíl';-~.

:EüRICO G. DUTRA.

C/Ci""ntc Mariani.
C'o":?a e Castro.

LEI N." 372 -- DI': 10 m; S1.'TEMBRO
DE 1948

A ;(!úriza a aoertura, pelo Ministério
da Eâucacâo e Saúde, tio crédito es
pecial de Cr$ 12:i98,40, para o fim
que especifica.

o Presidente da República :

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 );; o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Mínístérío da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 12.798,10 (doze mil, setecentos e
noventa e oito cruzeiros e quarenta
centavos), para atender ao pagamen
to de gratificação de magistério, rela
tiva ao período de 28 de janeiro de
19'15 a 4 de dezembro de 1946, con
forme dispõe o Decreto-lei n.s 2.895.
de 21 de dezembro dI:: 1940, modificado
pelo de n.O 8.315, de '1 de dezembro de
1945, concedida a Pedro Lins Pal
meira, professor catedrático <F. D.
Recife), padrão M, do Quadro Perma
nente do Ministério da Educação e·
Saúde.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas

,a5 disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de setembro
de 1948, 127.° da Independência e 60....
da República.

EuRIC<l G. DUTRA.

Clemente Mariani.

Corrêa e Castro.
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LEI N.O 373 - DE 10 DE SETEMBRO
DE 1948

Autoriza a abertura pelo Ministério
da Justiça e Negócios Interiores. do
crédito especial de Cr$ 1.000.000,00,
para pagamento de salários do pes
soal extranumerário contratado do
Território do Acre.

o Presidente da República;

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, o crédito
especial de Cr$ 1.000.000,00 rum mi
lhão de cruzeirosi , para atender ao
pagamento de salários do Pessoal ex
tranumerário contratado do Territó
rio do Acre, devido no exercício de
1947.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de setembro de
1948, 127.0 da Independência e 60.0 da
República.

EURICO G. DUTRA

Adroaldo Mesquita da Costa

Corrêa e Castro.

LEI N." 374 - DE 10 DE SETEMBfiO
DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Justiça e Negócios Interiores, do
crédito especial de Cr$ 88.800,00,
para pagamento de vencimel~tos

atrasados a ex-servidOres do extinto
Território Federal de Ponta Porei.

o Presidente da República;

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executiv;) au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, o cré
dito especial de Cr$ 88.800.00 (oiten
ta e oito mil e oitocentos erusetros i ,
para atender à despesa com o paga
mento de vencimentos, relativos ao;

meses de fevereiro a abril de 1947.
aos ex-servidores do extinto Territó
rio Federal de Ponta Porã, por serviços
prestados na ultimação dos trabalhos
da respectiva administração.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 10 de setembro de
1948, 127.° da Independência e fiO." da
República.

EURICO G. DUTRA

Adroaldo Mesquita da Co:;Ii1

Corrêa e Castro.

LEI N. o 375 j)" 10 SETEMERO DE
1948

Abre, pelo Ministério da raeenâa, o
crédito especial de Cr$ 33.817,20,
para ocorrer a pagamento de dife
rença de proventos de aposentado
ria de contínuo, aposentado. da Se
cretaria da Câmara dos Deputados.

o Presíde.ite ela República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o É o Poder Executivo au
torizado a abrir. pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de Cr$
33.817,20 (trinta e três mil, oitocen
tos e dezessete cruzeiros e vinte cen
tavos), para ocorrer ao pagamento
da diferença de proventos de aposen
tadoria a que fêz jus o contínuo, apo
sentado, da Secretaria da Câmara dos
Deputados, Ma:luel Titara da Silva,
no período de 1 de agôsto de 1942 a
31 de dezembro de 1947, de acõrdo
com a Resolução da Cámara dos
Deputados m,o 25. de 13 de fevereiro
de 1948.

Art. 2. o Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3. o Revogam -se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de setembro
de 1948; 127. o da Independência e 60. o

da República.

EURICO G. DurRA.

Corrêa e Castro.
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LEI N. o 376 - DE 10 DE SETEMBRO DE
1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Fazenda, de crédito especial para
pagamento de juros de apólices da
Divida Pública.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o É o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de quatro
milhões, novecentos e dois mil, sete
centos e sessenta e dois cruzeiros e
quarenta centavos <Cr$ 4.902.762,40),
para ate rder à despesa com o paga
mento dos juros das apólices emiti
das nos têrmos do Decreto-lei nú
mero 9.870, de 14 de setembro de
1946, relativos ao período de 22 de
janeiro a 31 de dezembro de 1947 e
aos 1. o e 2. 0 semestres de 1948.

Art. 2. o Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de setembro
de 1948; 127.o da Independência e 60. o
da República.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

LEI N. o 377 - DE 10 DE SETEMBRO DE
1948

Autoriza a abertura, pelo Poder Ju
diário, do crédito especial de Cr$
139.300 00, para ocorrer ao paga
mento de despesas de pessoal e alu
guel de casa, em 1947.

O Presíde.its da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.o É o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Poder Judiciário,
um crédito especial de Cr$ 139.300,00
<cento e trinta e nove mil e trezentos
cruzeíros) , para o pagamento de des
pesas relativas a 1947, que deviam
ter sido pagas, umas a título de gra
tificação de representação, aos mem
bros do Tribunal Regional Eleitoral
do Rio Grande do Norte. e outras

pelo aluguel do prédio onde funciona.
êsse órgão.

Art. 2. 0 Esta Lei entrará em vigor
na data. de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de setembro
de 1948; 127.o da Independência e 60. o
da República.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

LEI N. o 378 - 10 DE SETEMBRO DE
1948

Extingue e cria funções gratificadas,
no Departamento Nacional de Portos,
Rios e Canais.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o São extíatas as funções
gratificadas de Bibliotecário, com Cr$
6.000,00 <seis mil cruzeiros) anuais,
e de Ajuda'lte de Bibliotecário, com
Cr$ 3.600,00 <três mil e seiscentos
cruzeiros), também anuais. referidas
no artigo 8. o do Decreto-lei núme
ro 8.904, de 24 de janeiro de 1946, e
criada, em substituição, a função gra
tificada de Chefe da Biblioteca, com
Cr$ 4.800,00 <quatro mil e oitocentos
cruzeiros) anuais.

Art. 2. 0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de setembro
de 1948; 127.o da Independência e 60.o
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

LEI N. o 379 - DE 10 DE SETEMBRO DE
1948

Autoriza a abertura de créditos para
o cumprimento do disposto no ar
tigo 33 do Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo
autorizado a nomear, dentro de quín-
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Concede pensão especial aos vetera
nos da Revolução Acreana.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. ° lt concedida, a partir de
1 de janeiro de 1948, aos veteranos
da Revolução Acreana, uma pensão

ze dias. a partir da publicação desta
Lei, uma comissão destinada a su
perírtender a co.istrução do monu
mento a Rui Barbosa, a que se re
fere o art. 33 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

Art. 2.° A Comissão compor-se-á de
cinco membros, dos quais dois, pelo
menos, devem ser protessôres da Es
cola Nacional de Belas Artes, da Uni
versidade do Brasil.

Art. 3. ° Para a escolha e execução
do projeto, será aberta concorrência
pública pela comissão, que providen
ciará no sentido de ficar a constru
ção do monumento concluída até o
dia 5 de novembro de 1949. data ceu
tenáría do nascimento do grande bra
sileiro.

Art. 4. ° lt também o Poder Exe
cutivo autorizado a auxiliar a ereção,
na Capital da Bahia, de outro mo
numento a Rui Barbosa.

Art. 5.° O Poder Executivo, ao ex
pedir a regulamentação e as instru
ções necessárias à execução da pre
sente Lei, abrirá, pelo Ministério da
Educação e Saúde, os créditos espe
ciais de Cr$ 7.000.000,00 (sete milhões
de cruzeíros) e Cr$ 1.000.000,00 (um
milhão de cruzeiros), respectivamente
para a execução do disposto nos ar
tigos 1.0 e 4.°.

Art. 6.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de setembro
de 1948; 127.° da Independência e 60.0
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Meriani.

Corrêa e Castro.

LEI N.o 380 DE 10 DE SETEMBRO DE
1948

mensal na importância de Cr$ 400,00
(quatrocentos cruzeiros).

Art. 2. ° A pe.isão especial de que
trata o artigo precedente será pessoal
íntra nsíerfvel e somente paga ao be
neficiário enquanto viver, renovada,
no ato de cada pagamento, a prova
de identidade e de existência do pen
sionista.

Art. 3.° lt aberto, ao Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, o cré
dito especial de Cr$ 211.200,00 (du
zentos e onze mil e duzentos cruzei
ros) , necessário à despesa prevista.
mesta Lei, no exercícío de 1948.

Art. 4.° A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação. re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de setembro de
1948; 127.° da Independência e 60.0 

da República.
EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.
Corrêa e Castro.

LEI N.o 381 - DE 14 DE SE:rEl\oIB1l0
DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Agricultura, de crédito especial
para pagamento de gratificação ele
magistério .

O Presidente da República.:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da.
Agricultura, o crédito especial de
Cr$ 16.185.50 (dezesseis mil cento e
oitenta e cinco cruzeiros e cinqüenta
centavos), para pagamento de grati
ficação de magistério a que fez jus
o Professor Catedrático, padrão M,
da Escola de Agronomia Eliseu Ma
ciel, José Pio de Lima Antunes, no
período de 14 de março de 1946 a 31
de dezembro de 1947.

Art. 2.° Esta Lei entrará em víçor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de setembro de
1948, 127.° da Independência e 60.0
da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel ele Carvalho.
Corrêa e Castro.
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LEI N.o 382 - DE 16 DE SETEMBRO
DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Educação e Saúde, de crédito es
pecial para pagamento de gratifica
ção de magistério.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguínte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação c Saúde, um crédito espe
cial de Cr$ 33.000,00 (trinta e três mil
cruzeiros>, para o pagamento a LUlS
Amadeu Capriglione, professor cat,!!
drático (F. N. M. - U. B.>, padrão
M, do Quadro Permanente do Minis
tério da Educação e Saúde, da igra
tificação de magistério a que fez jus
no período de 1 de janeiro de 1941 a
31 de dezembro de 1946, de acôrdo com
o Decreto-lei n.o 2.895, de 21 de de
zembro de 1940, modificado pelo De
creto-lei n.v 8.315, de 7 de dezembre
de 1945.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de setembro de
1948; 127.° da Independência e 60. ° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.
Corrêa e Castro.

LEI N.o 383 - DE 16 DE SETEMBRO
DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Justiça e Negócios Interiores, de
crédito especial para pagamento de
gratificação.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nado

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, um !lré
dito especial de Cr$ 36.015,20 (trinta
e seis mil e quinze cruzeiros e vinte
centavos), para o pagamento a João
Evangelista de Figueiredo Lima. auxi
liar de redator do Diário Oficial, da

gratificação a que fez jus, no período
de maio de 1913 a dezembro de 1931,
de acôrdo com o art. 123, da Lei nú
mero 2.738, de 4 de janeiro de 1913.

Art. 2. ° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de setembro de
1948; 127.° da Independência e 60.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo 1ftesquita àa Costa.
Corrêa e Castro.

LEI N.o 384 - DE 17 DE SETEl\tBRO
DE 1948

Mantêm, na cidade de Botueatu, no
Estado de São Paulo, a Diretoria Re
gional dos Correios e Telégrafos, e
dá outras providências,

O Presidente da República:
Faço saber que O Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' mantida, na cidade de
Botucatu, Estado de São Paulo, a Di
retoria Regional dos Correios e Telé
grafos de Botucatu, que, pelo Decreto
lei n.O 9.263, de 17 de maio de 1946,
havia passado a denominar-se agên
cia postal telegráfica de Botucatu.

Art. 2.° Em conseqüência. o pessoal
constante da lotação prevista no De
creto n ,v 1.6.165. de 24 de junho de
1944, alterado pelo Decreto n.o 17.014,
de 30 de outubro de 1944. permanece
na Diretoria Regional dos Correios e
Telégrafos de Botucatu, até que te
nha funcíonamentn regular a Direto
ria Regional dos Correios e Telégra
fos de Bauru, cuja lotação será feita
por ato do Poder Executivo, aprovei
tado parte do pessoal da Diretoria Re
gional dos Correios e Telégrafos de
Botucatu, de acôrdo com o número de
agências subordinadas a cada uma das
citadas Diretorias Regionais.

Art. 3.° São criadas, na parte Per
manente do Quadro IH do Ministério
da Viação e Obras Públicas, as seguin
tes funções gratificadas:

Grat.
anual
Cr$

1 - Diretor Regional..... 13.200,00
1 - Chefe da Seção de Pes-

soal 3.000,00
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1 - Chefe dos Serviços Eco-
nômicos ,.

1 - Chefe do Tráfego Pos-
tal , .. , .

1 - Chefe do Tráfego Te-
legráfico , ,

1 - Chefe de Linhas e Ins-
talações , .

1 - Secretário do Diretor .
1 - Chefe ue Portaria .".

3.000,00

3.000,00

3.000.00

3.000,00
3.000.00
3.000,00

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de setembro de
1948, 127.° da Independência e 60.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Sylvio de Noronha.

Total 34.200,00

Art. 4.° El' o Poder Executivo autori
zado a abrir, pelo Ministério da Via
ção e Obras Públicas, o crédito espe
cial de Cr$ 28.500,00 (vinte e oito mil
e quinhentos cruzeiros), para atender
no exercicio de 1948 ao pagamento das
gratificações correspondentes às fun
ções criadas pelo artigo 3.° da pre
sente Lei.

Art. 5. ° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de setembro de
1948; 127. ° da Independência e 60. ° da
República.

EURICO G. DUTRA,

Clovis Pestana.
Corrêa e Castro,

LEI N.° 385 - DE 17 DE SETEMBRO
DE 1948

Retifica o Decreto-lei n.o 9.548, de
5 de açõsto de 1946, que alterou,
com reâucão de despesa, os Qua
tiros Permanente e Suplementar do
Ministério da Marinha.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal deereta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' excedente, e não per
manente, como figura na Tabela
anexa ao Decreto-lei n.o 9.548, de 5
de agôsto de 1946, o cargo isolado,
de provimento efetivo, de Oficial de
Justiça de 2.a entrância (J. M.), pa
drão E, do Quadro Permanente do
Ministério da Marinha.

Art. 2.° Os efeitos da presente Lei
retroagem à data de 28 de agõsto de
1946.

LEI N.o 386 - DE 17 DE SETEMBRO
DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Marinha, de crédito especial
para pagamento à Construtora Melo
Cunha S.A.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Podei' ExecutIvo
autorizado a abrir, pelo Ministério
da Marinha, o crédito especial de
Cr$ 2.369. 384,00 (dois milhões, tre
zentos e sessenta e nove mil. trezen
tos e oitenta e quatro cruzeiros), para
pagamento à Construtora Melo Cunha
S. A., em conseqüência do reajusta
mento do prêço das obras de constru
ção da Escola de Aprendizes Mari
nheiros, em Recüe, Estado de Per
nambuco.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data ele sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de setembro de
1948, 127.° da Independência e 60.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Sylvio de Noronha.
COrrêa e Castro.

LEI N.o 387 - DE 17 DE SETEMBRO
DE 1948

Autoriza a abertura, ao Poder Judi
ciário, de crédito especial para pa
gamento de aluguel do prédio onde
funciona o Tribunal Regional Elei
toral de Sergipe.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, ao Poder Judiciário,
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um crédito especial de Cr$ 11.200.00
(onze mil e duzentos cruzeiros). para
o pagamento de despesas com o alu
guel do prédio onde funciona o Tri
bunal Regional Eleitoral de se:-gipe,
relativas a setembro de 1945. dezem
bro de 1946 e todo o ano de 1947.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 17 de setembro de
1948, 127.° da Independência e 60.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

LEI N.o 388 - DE 18 DE SETEMBRO
DE 1948

Dispõe sõbre a promoção dos Capitães
aos Quadros dos Serviços das l!'ôrças
Armadas.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Os capitães e capitães-te
nentes em atividade nos Quadros do
serviços das Fôrças Armadas, que ha
jam cursado a escola de formação de
oficial do Exército, Marinha ou Ae
ronáutica, ou feito concurso para in
gresso no oficialato, terão o direito de
promoção ao pôsto imediatamente su
perior, dêsde que:

a) tenham mais de quinze (15) anos
de serviço nos postos subalternos, con
tados da conclusão do curso de for
mação, ou do ingresso, mediante con
curso, no oficialato;

b) não tenham sofrido punição com
alguma nota desabonadora, e possuam
medalha de bronze;

c) contem dois anos, pelo menos,
no pôsto de capitão ou capitão-te
nente;

d) possuam o curso de aperfeiçoa
mento, exceto se o curso não tenha
estado em funcionamento normal,

Art. 2,0 O oficial promovido de
acõrdo com a presente Lei, e para o
qual não haja vaga no respectivo Qua
dro. ficará agregado ao mesmo até
a ocorrência de vaga, em que seja
aproveitado.

Art. 3.° E' o Presidente da Repú
blica autorizado a baixar as medidas
necessárias à execução das disposições
anteriores.

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de setembro de
1948, 127,0 da Independência e 60.0
da República.

EURICO G. DUTRA.

Sílvio de Noronha.
Canrobert P. da Costa.
Armando Trompowsky.

LEI N.o 389 DE 20 DE SETEMBRO DE 1948

Concede direitos de importação e de
mais taxas aduaneiras para aerona
ves adquiridas pela "S. A. Emprêsa
de Viação Aérea Rio Granâense",

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 São isentos do impôsto de
importação, taxas aduaneiras e ím
pôsto de consumo seis aviões Importa
dos pela Sociedade Anônima Emprêsa
de Viação A é r e a Rio-Orandense
(VAmO), os motores, hélices, sobres
salentes, acessórios e material de rá
dio, destinados a integrá-los, bem
como a ferramenta vinda com êles e
necessária à sua conservação.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de
1948, 127.0 da Independência e 60.° da
República.

EURICO O. DUTRA.

Corrêa e Castro.

LEI N.o 390 DE 20 DE SETEMBRO DE 1948

Concede isenção de direitos de impor
tação e demais taxas aduaneiras,
para lança-chamas encomendados
pela Secretaria da Agl"icultura, do
Estado do Rio Grande do Sul.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° São isentos do impôsto de
importação e das taxas aduaneiras,
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bem assim do ímpõsto de consumo, 300
(trezentos) lança-chamas, vindos dos
Estados Unidos pelo vapor "Morma
celm" em setembro de 1947, por en
comenda da Secretaria de Agricultura
do Estado do Rio Grande do Sul, e
destinados ao serviço de extinção de
gafanhotos, ficando dispensada a con
signação nominal.

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de
1948, 127.° da Independência e 60.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

LEI N.O 391 DE 20 DE SETEMBRO DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Fazenda, de crédito especial para
pagamento de auxilio ao Touring
Club do Brasil.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Fa
zenda, um crédito especial de Cr$
600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros),
para pagamento de auxílio concedido
ao Touring Club do Brasil, de acõrdo
com a Lei n.O 166, de 10 de dezembro
de 1947.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de
1948, 127.° da Independência e 60.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

LEI N.o 392 DE 21 DE SETEMBRO DE 1948

Autoriza a abertura pelo Ministério
da Educação e saúde, do crédito es
pecial de Cr$ 25.103,20, para paga
mento de gl'atijicação de magistério.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° E o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 25.103,20 (vinte e cinco mil, cento
e três cruzeiros e vinte centavos) , para.
atender ao pagamento de gratificação
de magistério, relativa ao período de
24 de agôsto de 1942 a 31 de dezembro
de 1946, conforme dispõe o Decreto-lei
n.O 2.895, de 21 de dezembro de 1940,
modificado pelo de n.O 8.315, de 7 de
dezembro de 1945, concedida a Edison
Junqueira Passos, Professor Catedrá
tico (F.N.A. - U.B.), padrão M, do
Quadro Permanente do Ministério da
Educação e Saúde.

Art. 2,0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de setembro de
1948, 127.° da Independência e 60.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.
Corrêa e Castro.

LEI N. ° 393 - DE 21 DE SETEMBRO DE
1948

Abre ao Poder Judiciário o crédito su
plementar de Cr$ 780.000,00, para
pagamento de substituições na Jus
tiça do Traballw.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 É o Poder Executivo auto
rizado a abrir um crédito suplementar
de setecentos e oitenta mil cruzeiros
(Cr$ 780.000,00), em refôrço da Ver
ba 1 - Pessoal, do Anexo n.° 25 
Poder Judiciário, do vigente Orça
mento Geral da República (Lei nú
mero 162, de 2 de dezembro de 1947),
a saber:

VERBA 1 - PESSOAL

Consignação V - Outras Despesas com
Pessoal

S/C 25 - Substituições
Cr$

05 - Justiça do Trabalho
01 - Tribunal Superior

do Trabalho 150.000,00
02 - 'I'rtbunaís Regio-

nais do Trabalho...... 70.000,00
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EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro. EURICO G. DUTRA.
Corrêa e Castro.

JI..rt. 2. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Ja'leiro, 22 de setembro de
1948, 127. o da Independência e 60. o
da República.

()3 - Juntas de Concilia-
ção e Julgamento .... 560.000.00

Total 780.000,00

Art. 2. 0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de setembro de
1948. 127. o da Independência e 60. o
da República.

Tribunal Regional Elei
toral do Estado de Per-
nambuco .

Total

45.100,00

71.300,00

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

LEI N. o 394 - DE 21 DE SETEMBRO DE
1948

Isenta de impostos de importação e
demais taxas aduaneiras os produ
tos anti-maláricos.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o li: isenta de' direitos alfan
degários e quaisquer outras taxas a
importação de produtos anti-malárí
coso

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de setembro de
1948. 127. o da Independência e 60. o
da República.

LEI N. o 395 - DE 22 DE SETEMBRO DE
1948

Autoriza, a abertura, ao Poder Judi
ciário, de crédito especial para pa
gamento de gratificação de repre
sentação.

O Presidente da República:
Faça saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, ao Poder Judiciário,
um crédito especial de Cr$ 71. 300,00
(seteata e um mil e trezentos cruzei
ros) , para o pagamento de gratifica
ções de representaçâo a membros da
Justiça Eleitoral nos Estados do Pa
raná e Pernambuco, de conformidade
com a discriminação abaixo:

Tribunal Regional Elei
toral do Estado do Pa-
raná .

o-s

26.200,00

LEI N. o 396 - DE 22 DE SETEMBRO DE
1948

Torna extensivo aos oficiais generais
dos serviços da Aeronáutica dispo
sitivo da lei de inatividade dos mi
litares do Exército.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. 0 11: extensívo aos oficiais ge
nerais dos serviços da . eronáutíca o
disposto na alínea b, do artigo 62, do
Decreto-lei n.v 3.940, de 16 de dezem
bro de 1941, que regula a inatividade
dos militares do Exército.

Parágrafo único. Para os atuais ofi
ciais generais a contagem dêsse pra
zo rar-se-é a partir da promulgação
desta Lei.

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Ja'leiro, 22 de setembro de
1948, 127. o da Independência e 60. o
da República.

EURICO G. DUTRA.
Armando Trompowsky.

LEI N. o 397 - DE 22 DE SETEMBRO DE
1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
das Relações Exteriores, de crédito
especial para pagamento de despe
sas âe Pessoal, Material e Serviços
e Encargos.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o 11: o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Mi'listério das Re
lações Exteriores, o crédito especial



150 Aros DO PODER LEGISLATIVO

de quatro mílhõe; e setecentos mil
cruzeiros (Cr$ 4.700.000,00) , para
ocorrer ao pagamento das seguintes
despesas realizadas em 1947:

Cr$
a) - Gratificação de re

presentação (Divisão
Pessoal) . . . . . . . . . . . . 3.000.000,00

b) - Ajuda de Custo
<Divisão do Pessoal) 600.000,00

ei - Telefo:le, telefo
n e lo a s, telegramas,
radiogramas, porte
postal e assinatura de
caixas postais (Ser-
viço Internacional). 500.000,00

d) - Representação do
Brasil, em Congressos,
Conferências e Re
uniões a realizarem
se no estrangeiro. bem
como em tõdas aque
las em que compare
cer, de conformidade
com o artigo 8. 0 , do
Decreto-lei n. o 1. 565,
de 5 de setembro de
1939 600.000,00

Total 4.700.000,00

Art. 2. o Revogam-se as disposições
em contrárío,

Rio de Ja:leiro, 22 de setembro de
1948. 127.o da Independência e 60. o
da República.

EURICO G. DUTRA.

Hildebrando Accioly.

Corrêa e Castro.

LEI N. o 398 - DE 22 DE SETEMBRO DE
1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Agricultura, de crédito suplemen
tar, para pagamento de gratificaçáo
de magistério.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art .. 1.0);: o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Agricultura, o crédito de Cr$ .
9.000,00 (nove mil cruzeiros), suple
mentar ao orçamento em vigor, Lei
n.v 162, de 2 de dezembro de 1947,
como segue:

VERBA 1 - PESSOAL

Consignação 111 - Vantagens

S/C. 16 - Gratificação
de magistério

04 - Departamento de
Administração

Cr$
06 - Dívisão do Pessoal 9.000,00

Parágrafo único. O crédito referido.
neste artigo é destinado ao pagamen
to de gratificação de magistério a que
faz jus o Professor Catedrático pa
drão M, da Escola de Agronomia EU
zeu Maciel. José Pio de Lima A:ltu
nes, no exerc.cío de 1948.

Art. 2. 0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de JaJeiro, 22 de setembro de
1948. 127.o da Independência e 60.o
da República.

EURICO G. DUTRA.
Daniel de Carvalho.
Corrêa e Castro.

LEI N.o 209 -- LE 22 DE SETEMBRO DE 1948
Concede isenção de direitos de importação e taxas aduaneiras para u~T.a

imagem destinada ao Ginásio da Imaculada Conceição

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

~ninte Lei:
Art. 1.0 E' concedida isenção do imposto de importação e taxas adua

neiras para uma caixa destinada ao Ginásio da Imaculada Oonceíção,
de Natal, contendo uma imagem da Madre Fundadora da Ordem das Do
rotéías, com o endereço da ordem das Dorotéias, do Recife, onde foi
desembaraçada.

Art. 2.0 Revogam-se as disposíções em contrário.
Rio de Janeiro, 22 de setemnro de 1948; 127.0 da Jndependêncía e 60.0

da República.
EURICO G. DUTRA.
Corrêa e csutro,
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LEI N.O 400 - DE 22 DE SETEMBRO DE 1948

151

Autc.:'"ÍZa a abertura, ao COt~gresso Nacional, de crédito suple>ne.l!·tar pa1a
ocorrer a despesas COm subsidio, ajuda de custo, pessoal e material

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eU sanciono a se

guinte Lei:

Art. 1.0 E' aberto ao Congresso Nacional o crédito suplementar de
dois milhões, cento e sessenta c quatro mil, novecentos e dezesseis cru
zeiros (Cr$ 2.164.916,00), para rerôrço de dotações das Verbas J - Pes
soal e 2 - Material, do Anexo n.o 2, Congresso Nacional, do Orçamento
Geral da República, para o corrente exercício (Lei n.o 162, de .2 de de
eembro de 1947) a saber:

V~RBA 1 - PESSOAL

Consignação 1 - Pessoal Permanente

S/C 01 - Pessoal Permanente
01 - Quadro da Câma.a dos Deputados .
02 - Quadro do senad» Federal .

S/C 03 - Subsídios
02 _. Senaào Fede'rel

a - parte fixa - .
b - parte variável . . .

Consignação III - Vantagens

S/C 15 - Gratificação Adicional
01 - lJâmara dos Deputados .
0'2 - Senado F'ederal .

Consi[Jnação IV - Indenizações

S/C 22 - Ajude. de Custo
02 - Senado ?ederal .

URRA 2 - MATERIAL

Consignação 11 - Material de Consumo

S/C 17 - Artigos de expediente, desenho ensino e edu
cação, etc.

02 - Senado Federal . , .
S/C 19 - Oombustíveis, material de lubrificação e limpeza

de máquinas etc.
02 - Senado Federal . .

Consumação 111 - Diversas Despesas

S/C 30 - Agua e artigos para limpeza e desinfeção etc.
02 - Senado Federal .

S/C 35 - Despesas míudas e de pronto pagamento
02 - Senado Federal .. . .

S/C 37 - Iluminação, fôrça ruotría e gás
02 - Senado Federal . .

S/C 38 - Publicação, serviço de impressão e de encaderna
ção, clichés

02 - Senado Federal .
S/C 42 - Telefone, telefonemas, telegramas, radiogramas,

porte postal e assinatura de caixas postais.
02 -' Senado Federal .

Total .

Cr$

51.000,00
27.000,00

314.800,00
1.:)17.300.00

42.259,00
17. 557.CO

45.000,00

60.000,00

6;).000,00

20.000,00

33.00:1,00

30.000,00

.30.0CO,OO

20.000,00
-----
2.164.916,00
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EURICO O. D1:rTRA.
Corrêa e Castro.

Art. 2.° A presente Lei entrara em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 22 de setembro de 1948; 127.° da Tndependêncía e 60.0

ia República.

LEI N.o 401
Ainda não foi publicada no Diário Oficial.

LEl N. o 402 - DE 23 DE SETEMBRO DE 1948

Autoriz:L a abe! tura de créâit« especial para o desenvolvimento econômico
da reçuio do São Francisco

O Presidente da República:
Faço saber qUE' o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei'
Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir o crédito especial

de Cr$ 16.000.000,00 f.dezesseii' milhões de cruzeiros) como segue:
I - Ao Mtnístécío do Agricultura, Cr$ 5.200.000,00 (cinco milhões e

duzentos mil cruzeiros), assim oíscrímínados:

Para o custeio do" estudos agro-geológicos,
na faix \ territorial entre Jcazeiro e a
Foz do Rio São Francisco, com 50
quílômetr ss de profundidade em cada
margem, visando à organização do plano
de colonização e desenvolvimento da
produção agro-pastoril da regíão (Ser-
viços e Encargos) .

Para a conclusão da trsína Federal de
2.500 K\V, em construçüo em Paulo
Afon30 e instalação de fôrça e luz
em Olória (Obras) ..

Cr$

4.000.000,00

1.200.000,00

Cr$

5.200.000,00

II - Ao Ministério da Edncação e Saúde, Cr$ 8.500.000,00 (oito milhões
e cuínhentos mil cruzeiros), assim discriminados:

Cr$ Cr$

8.500.000.00
(dois milhões
aeroporto na

2.500.000,00

5.000.000,00

Para a construção, aparelhamento e custeio
de um Hospita1 e Pôsto de Higiene
Anexo, no Distrito de Barra de Paulo
Afonso (Obras) .

Para a construção de um Hotel na área
de Paulo Afonso .

Para estudos e projetes de serviços de
abasteclment I dágua dc cidades margi-
nais do São Francisco (Serviços e En-
cargos) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1. 000.000.00
III - Ao Ministério da Aeronáutica, Cr$ 2.300.000,00

e trezentos mil cruzeiros) para a construção (Obras) do
área de Paulo Afonso.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 23 de setembro de 1948, 127° da Independência

da República.
e 60e

EURICO O. DUTRA.

Daniel de Carvalho.
Clemente Mariani.
Armando Trompowskll.
Corrêa e Castro.
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LEI N.O 403 --.:. DE 24 DE SETEMBRO DE 1948

Reestrutura os cargos de Tesoureiro
e Ajudante de Tesoureiro do servi
ço Público Federal e dá outras pro
vidências.

o Congresso Nacional decreta e eu,
Nereu Ramos, Presidente do Senado
Federal, promulgo. nos têrmos do ar
tigo 70, § 4.°, da Constituição FecleraL
a seguinte Lei:

Art. 1.° As tesourarias das repar
tições subordinadas ao Ministério da
Fazenda são classificadas em muco
(5) categorias, de acôrdo com a arre
cadação, os pagamentos ou a movi
mentação de valores a seu cargo de
forma seguinte:

La Categoria - Tesourarias de mo
vimento superior a dois (2) bilhões de
cruzeiros. compreendendo as do Dis
trito Federal e Estado de São Paulo:
Tesoureiro. cargo em comissão. pa
drão O; Tesoureiro-Auxiliarj cargo
isolado, padrão M.

2.a Categoria - Tesourarias de mo
vimento superior a duzentos (20ll) mi
lhões até dois (2) bilhões de cruzei
ros, compreendendo as dos Estados do
Rio Grande do Sul, Pernambucc Mi
nas Gerais e Rio de Janeiro: Tesou
reiro. cargo em comissão, padrão N;
Tesoureiro-Auxiliar, cargo Isolado, pa
drão L.

3.a Categoria - Tesourarias de mo
vimento superior a cinqüenta (5i) mi
lhões até (200) duzentos milhões de
cruzeiros, compreendendo as do; Es
tados da Bahia, Paraná. Santa Cata
rina, Pará e Ceará: Tesoureiro. cargo
em comissão, padrão M; Tesoureiro
Auxiliar. cargo isolado, padrão K.

4.a Categoria - Tesourarias de mo
vimento superior a (25) vinte e cinco
milhões até cinqüenta (50) milhões de
cruzeiros, compreendendo as dos Es
tados de Alagoas. Paraíba, Amazonas,
Sergipe e Rio Grande do Norte: Te
soureiro, cargo em comissão, padrão
L; Tesoureiro-Auxiliar, cargo isolado,
padrão J.

5.a Categoria - Tesourarias de mo
vimento inferior a vinte e cinco (25)
milhões de cruzeiros, compreendendo
as dos Estados de Mato Grosso, Es
pírito Santo. Maranhão, Goiás e
Piaui: Tesoureiro, cargo em comissão,
padrão K; Tesoureiro-Auxiliar. cargo
isolado, padrão I.

Art. 2.° Sôbre as mesmas bases es
tabelecidas no artigo anterior. são
classificadas as Tesourarias dos de
mais Ministérios ou serviços autôno
mos.

Art. 3.° Os Tesoureiros e os Te
soureiros-Auxiliares que sirvam nas
diversas repartições federais. como ex
tranumerários mensalistas. passam a
ser Tesoureiros-Auxiliares, com ,) mes
mo padrão do Tesoureiro-Auxiliar de
responsabilidade igual à sua, pelo mo
vimento da respectiva Tesourarta.. nas
têrmos do art. 1.0.

Art. 4.° Os atuais ocupantes de car
gOS de Ajudante de Tesoureiro pa
drão 23, do Quadro Buplernentar do
Ministério da Fazenda, passam a letra
"NU e os do padrão "NU terão a me
lhoria de urna letra.

Parágrafo único. São asseguradas
aos demais Tesoureiros e Ajudantes
de 'I'esouretros, inclusive os de padrão
31, do Quadro Suplementar do Mi
nistério da Fazenda, as vantagens e
direitos da situação em que se encon
tram.

Art. 5.° Aos Tesoureiros efetivos das
diversas repartições do Mínístérío da
Fazenda é assegurada a melhoria de
vencimentos. nos têrmos da r:la6~lfi

cação constante do art. 1.° desca lei.
Art. 6.° O provimento dos cargos

vagos de Tesoureiro-Auxiliar do Minis
tério da Fazenda é condicionado à su
pressão progressiva dos cargos exrintcs
de Tesoureiro e Ajudante de Tes()urei
ro do Quadro Suplementar da mesma
Secretaria de Estado.

Art. 7.° O cargo de Tesoureiro pas
sa a ser exercido em comíssão e. para
êle, será nomeado um dos Tesollreu'os
Auxiliares, lotados na Tesouraria da
respectiva repartição.

Art. 8.° Os órgãos de pessoal de
cada unidade administrativa anosti
larão os títulos dos funcionários de
que trata a presente lei.

Art. 9,° A despesa resultante desta
lei será coberta, em cada Ministério,
com os recursos da conta-corrente dos
quadros respectivos.

Art. lO, Os atuais Ajudantes de
Tesoureiro. interinos, em exercício no
cargo a 13 de novembro de 1947, se
rão aproveitados nas vagas de Te
soureiro-Auxiliar que vierem a ocor
rer, após a Vigência desta Lei, nas Te
sourarias em que servem. respeitados
o critério de antiguidade e os requi
sitos do artigo 13 do Estatuto dOE Fun
cionários Públicos Civis da União.

Art. 11. Aos atuais ocupa ates do
cargo de Tesoureiro. nas diversas re
partições federais. é assegurana a efe
tividade. observados os padrões espe
cificados nesta lei. passando o provi
mento a ser feito em comissão somen
te no caso de vaga.

Art. 12, Para efeito de classifica
ção de que trata o artigo 1.0, com-
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preendem-se na arrecadação todos os
movimentos de valores das Tesoura
rias e Pagadorias.

Art. 13. As novas denominações de
cargos. bem como os respectivos pa
drões de vencimentos fixados pelo ar
tigo 1.0 desta Lei, estendem-se aos
atuais Ajudantes de Tewureirv das
Tesourarias no mesmo artigo classifi
cadas.

Art. 14. E' revogado o nrtlgo 11
do Decreto-lei n.o 4.645. de 2 de se
tembro de 1942.

Art. 15. São extensivos aos Con
ferentes de valores e Conferentes cio
Ministério da Fazenda. nomeados ou
lotados na Caixa de Amorttzacão, os
vencimentos e vantagens conferidos
por esta Lei aos Tesow'eiros e Tesou
reiros-Auxiliares.

Art. 16. O disposto no artigo ante
rior aplica-se igualmente aos Confe
rentes do Ministério da Fazenda, no
meados ou lotados na casa da Moeda.

Art. 17. A diferença entre os pa
nrões de vencimentos vigentes em 2 de
setembro de 1947 e os qu- vi?,orem
à data da publicação da presente Lei
será paga aos servidores que a. ela ti
verem direito. ex-vi do Decreto-lei nú
mero 4.645. de 2 de setembro de 1942.

Art. 18. Esta Lei entrará em vigor
Uh data da sua publicação revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 24 de setembro
de 1948.

NEREU RAMOS

LEI N. ° 404 - DE 24 DE SEtEMBRO
DE 1948

Concede favores a companhias, em
prêsas e cooperativas que se orga
nizarem para a mecanização da la
voura.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. ° O Poder Exe-~utjvo auxilia
rá. na forma da presente Lei. as com
panhias ou ernprêsas, inclusive coope
rativas, que tenham por objeto a me
canização da lavoura e de outras ati
vidades rurais.

Art. 2.° Para fazer jüs aos favores
de que trata a presente Lei as com
panhias. emprêsas ou cooperativas
manterão aparelhagem completa de
máquinas agrícolas, estoques de peças

sobressalentes, oficina de consêrtos e
reparos, e corpo técnico, constante de
engenheiros, agrônomos e capatazes
especializados em trabalhos mecãnícos
de exploração rural e irrigação e com
bate à erosão.

Art. 3.° As companhias emprêsas
ou cooperativas deverão organizar nú
cleos de serviço, em cada zona agrá
ria, delimitada pelo Ministério da
Agricultura ou Secretaria dos Esta
dos.

Parágrafo único - Nêsses núcleos
deverão ser mantídos:

a) oficina de conservação e reparos;
b) máquinas em número suficiente

para o perfeito desenvolvímento dos
trabalhos da zcna agrária:

c) pessoal técnico necessário;
d) um serviço de venda de adubos

e sementes selecionadas, em colabora
ção com o Ministério da Agricultura e
Secretaria de Agricultura dos Esta
dos.

Art. 4.° O Serviço t-écnico da espe
cialidade de cada companhia, emprê
sa ou cooperativa será contratado,
quando solicitado pelos agricultores,
na bass de hectare trabalhado e de
aeõrdo com a tabela de preços orga
nizada pelo Ministério da Agricultura.

Art. 5.° As companhias emprêsas
ou cooperativas poderão contratar
com os Govêrnos Estaduais e Munici
pais, dos Territórios e com particula
res, a construção e conservação de es
tradas de rodagem. dentro das respec
tivas zonas agrárias. desde que te
nham máquinas dísponíveís e não pre
judiquem êsse contrato O~ trabalhos
das épocas próprias da lavoura.

Art. 6.° É o Govêrno Federal auto
rizado a auxiliar as companhias, em
prêsas ou cooperativas, com:

a) fornecimento de maquínâría pa
ra pagamento a longo prazo sem pre
juízo dos serviços agrícolas a cargo do
Ministério da Agricultura;

b) isenção de direitos e taxas adua
neiras;

c) isenção de impostos;
d) redução de fretes nas estradas de

ferro do Govêrno.
§ 1. ° - O Ministério da Agricultu

ra não poderá fornecer máquinas cujo
valor total seja superior '1 70% (se
tenta por cento) do capital realizado
da entidade a que for prestado o au
xilio.

§ 2.° - Nenhuma das máquinas
fornecidas nos têrmos dêste artigo po
derá ser alienada. senão quando fôr
julgada desnecessária ou inadequada
ao serviço da entidade e houver, para
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isso, autorização do Ministério da
Agricultura.

Art. 7.° Para atender ao disposto
no artigo anterior, alínea a, é o Go
vêrno igualmente autorizado a promo
ver as operações de crédito necessá
rias, até o limite de Cr$ 100.000.000,00
(cem milhões de cruzeiros), para com
pra, por intermédio do Ministério da
Agricultura, da maquinaria referida
na presente Lei.

Art. 8.° No caso de 1i':s31uçãe ou
liQ,Uidação de qualquer das compa
nhias, emprêsas ou cooperativas a que
se. refere o artigo 1.°. terão preferên
cia, para aquisição das máquinas agrí
colas compradas com as vantagens
concedidas por esta Lei, o Ministério
da Agricultura, as Secretarias esta
duais de Agricultura e Municipalida
des da zona onde a entidade funcio
nar, e, finalmente, as cooperativas,
emprêsas ou companhias similares,
observada esta ordem.

Parágrafo único - O prêço dessa
aquisição não será superior ao da ven
da feita pelo Ministério, deduzido o
valor correspondente à deprecíacão, de
acôrdo com os cálculos témcos relati
vos ao tempo de funcionamento que
as máquinas tiverem.

Art. 9.° A maquinaria e os mate
riais serão fornecidos às emprêsas,
quando a longo prazo, a juros de 4%
(quatro por cento) ao ano, sob pe
nhor, na posse do devedor.

Parágrafo único - Vencida a divi
da, a execução obedecerá, no que fôr
aplicável, ao processo expedido de que
trata a Lei n. ° 492, de 30 de agôsto
de 1937 <arts. 22 a 30).

Art. 10 Os serviços de fomento eco
nômico das estradas de ferro organi
zadas para desenvolvimento da agri
cultura nas zonas da concessão, serão
consideradas, para efeito da. presen
te Lei, nas mesmas condições das
-:ompanhias, emprêsas ou cooperativas
eferidas no artigo 1.0.

Art. 11. O Poder Executivo regula
nentará esta Lei, dentro de 120 dias,

contar da data de sua promulga
ão.
Art. 12. Revogam-se as disposições

m contrário.
Rio de Janeiro, 24\ de setembro de

1948; 127. ° da Independência. e 60. °
da República.

Etnuco G. DUTRA

Daniel de Carvalho
Correr. e Castro.
Clóvis F>flSlana.

LEI N.o 405 - DE 24 DE SETEMBRO
DE 1948

Extingue a Comissão Nacional de Ga
soçênio,

O Presidente da República:
Faço saber que v congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.0 E' extinta a Comissão N'a

cional de Gasogênio, criada pelo De
creto-lei n.O 1.125, de 28 de feve
reiro de 1939.

Art. 2.° O Ministério da Agricul
tura promoverá as medidas neces
sárias à transferência das instala
ções e do material pertencentes à Co
missão referida no artigo anterior
para o Instituto Nacional de Tecno
logia.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de setembro de
1948, 127.° da Independência e 60.° da
Repúblioa.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

LEI N.o 406 - DE 24 DE SETEMBRO
DE 1948

Dispõe sôbre a escrituração Jiscal de
importação de papel.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Artigo único. O artigo 4.0, letra b,

inciso IH do Decreto-lei n.o 8.644,
de 11 de janeiro de 1946, passa a ter
a seguinte redação:

"IH - A escriturar o papel
adquirido ou importado, em um
livro cujo modêlo acompanha o
presente Decreto-lei, e a respec
tiva escrita deverá ser apresenta
da perfeitamente em dia, até o
dia 15 de cada mês, para ser vi
sada pela Fiscalização do Papel"

Rio de Janeiro, 24 de setembro de
1948, 127.° da Independência e 60.° da
República.

EuRICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.
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LEI N.o 407 - DE 24 DE SETEMBRO
DE 1948

Autoriza a abrir, pelo Ministério da
Agricultura, o crédito especial de
Cr$ 2.967,70, para p(lqc:.mento ao
Professor João Cândid~ Ferreira
Filho.

o Presidente da Rep'íblica:
Faço saber que o Ooagresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir.. pelo Ministério da
Agricultura, o crédito especial de Cr$
2.967,70 (dois mü novecentos e ses
senta e sete cruzeiros c setenta cen
tavos), para pagamento da gratíríca
ção de magistério a que fez jús o
Professor Catedrático, padrão M, da
Escola Nacional de Agronomia, João
Cândido Ferreira Filho, no período de
19 de maio a 31 de dezemoro de
1944, conforme dispõe o Decreto-lei
n.o 2.895, de 21 de dezembro de 1940.

Art. 2.° A presente Lei entrara em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de setembro de
1948, 127.° da Independência e 60.u da
República.

EuRIco G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.
Corrêa e Castro.

LEI N.o 408 - DE 24 DE SETEMBRO
DE 1948

Autoriza a abertura ãe crédito espe
cial para pagamento de materiais
destinados à Estrada âe Ferro San
tos-Judiai.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o crédito
especial de setenta e quatro milhões,
quinhentos e dezoito mil, novecentos
e oitenta e cinco cruzeiros e cínquen
ta centavos (Cr$ 74.518.985,50), para
atender à despesa com o pagamento,
até a importância de novecentos e
oitenta e oito mil trezentos e oitenta
e uma libras (1) 988.381-00-00>, de ma
teriais destinados à Estrada de Ferro
Santos - Jundiaí.

Art. 2.° Esta Lei entrará. em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de setembro de
1948, 127.° da Independência e 60.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Clóvis Pestana.

Corrêa e Castro.

LEI N.o 409 - DE 25 DE SETEMBRO DE 1948

Cria !JS quadros do pes$oal da Justiça do Trabalho e dá outras providência,

O Pre-sidente da República:
Fago saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1.0 São criados os quadros do pessoal da Justiça do Trabalho,
constituídos de cargos :/e cr.rrerra, cargos isolados e funções gratificadas,
na conformidade das tabelas anexas.

Art. 2.° Compete aos Presidentes dos Tribunais Regionais do Traba
lho nomear, demitir, conceder licença e férias aos funcionários que inte
gram o quadro do pessoal da respectiva Região inclusive os que servem
nas Juntas de Conciliação e Julgamento, cabendo ao Presidente do Tri
bunal Superior do Tr~bajbo ieual competência com referência ao pessoal de
sua Secretaria.

Art. 3.° Com exceção dos cargos isolados. cujo provimento poderá ser
feito por livre nomeação, os cargos iniciais de carreira serão preenchidos
mediante concurso de provas e os cargos das classes superiores, por pro
moção, observados os critérios, alternados, de antigüidade e merecimento. na.
forma que vier a ser fixada pelos Tribunais do Trabalho.
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CR$

Art. 4.0 serão aproveitados nos mesmos cargos que desempenhavam
ou em seus equivalentes, os servidores que, na data desta Lei, se acham
lotados ou em exercício nos cíversos órgãos da Justiça do Trabalho.

Parágrafo único. Aos atuais dactilógrafos e extranumerários mensa
listas, lotados ou em exerclclo nos diversos órgãos da Justiça do Trab'l,ho
será assegurado o aproveitamento na classe inicial da carreira de escritu
rário, desde que percebam vencimentos ou salários inferiores aos dessa
classe.

Art. 5.0 Aos funcionários do quadro do Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércio, atualmente lotados nos órgãos da Justiça do Trabalho é
assegurado o direito de opção pelo referido quadro desde que o requeiram
no prazo de 30 días, a contar da data da publicação da presente Lei.

Art. 6.0 Os atuaís ocupantes dos cargos em ccmíssão, que contarem
quinze anos de serviço público, dos Quais mais de cinco na Justiça do Tra
balho, serão efetiv~dos nos referidos cargos, para todos os efeitos legais.

Art. 7.° A todos Os runcíonanos componentes dos quadros, ora estru
turados, é assegurado o direito a 30 dias de férias anuais.

Art. 8.0 Aplica-se, no que couber, aos funcionários da Justiça do Tra
balho, a legislaçã> concernente aos servidores públicos civis da União.

Art. 9.0 São dispensados da exigência de ínterstícío as primeiras pro
moções, rara preenchimento dos cargos de carreira constantes dos quadros
criados por esta Lei.

Art. 10. será) apostílados OCo títulos de nomeação dos atuais funcio
nários, lotados nos órgãos da Justiça do Trabalho, e cujos cargos corres
pondam a(1S que integram os quadros, ora criados

Art. 11. São extintos, no Quadro Permanente do Ministério do Tra
balho, Iridústría e oomércío, os cargos isolados, de provimento em comíssão
e os de carreira, constantes da ta bela anexa, pertencentes aos órgãos da
Justiça ao Trabalho.

i 1.0 São suprimidas as atuais funções gratificadas, dos órgãos da Jus
tiça do Trabalho.

§ 2.0 São, também supri..nrídas as tabelas numéricas dos extranume
rários mensalistas (T. N .M. ), ordinária e suplementar, assim como as de
extranumeráríos diaristas (T.N. D. ), de todos 00 órgãos da Justiça do Tra
balho.

Art. 12. No orçamento da despesa do Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércio, pare o exercício de 1948, é destacada e transferida para o
orçamento dos órgãos do Poder Judiciário - Justiça do Trabalho, da Verba
1 - Pessoal - Consignação 1 - 01 - Pessoal Permanente, a quantia de
Cr$ 6.493.800,00 (seis milhões quatrocentos e noventa e três .níl e oitocen
tos cruzeiros) correspondente aos vencimentos do pessoal administrativo e
cargos ísolados e de carreira - atualmente lotado no Tribunal Superior do
Trabalho, nos Tribunais Regionais do Trabalho e nas Juntas de Concilia
ção e Julgamento.

Art. 13. As (lotações consignadas no orçamesto da despesa, para o
exercício de 1948, para os órgãos da Justiça do Trabalho, na Verba 1 
Pessoal, Consignação I - Pessoal Permanente Consignação Ir - Pessoal
extranumerário e Consignação III - 09 - Funçóes gratificadas, são subs
tituídas pelas segu.ntes somas globais:

Verba 1 - Pessoal - Consignação 1 - 01 - Pessoal Permanente

I
Tribusal Superior do Trabalho .
Tribunal Regional do 'Tral1alho { 14 J.C.J. da LB RegiãQ.
Tribl1nal Regional do Tmbalho e 14 J .C.J. da 2.a Região.
Tribunal Regional do Trabalho e 4 J.C.J. da s.a Região...
Tribünal Regional do Trabalho e 8 J.C.J. da 4.a Regiãe
Tribunal Regional do Trabalho e 4 J.C.J. da 5. Região
TrIbunal Regional do Trabalho c 5 J.C.J. da 6.a Região
Tribunal Regional do Trabalho e 3 J.C.J. da 7.a Região
Tribunal Regi-:.nal do Trabalho ç 2 J.C.J. da 8.a Região

4.151.400,00
3.093.000,00
3.437.400,00

947.400,00
1. 405.200,00

975.000,iJO
1.1l6.000,QO

772.200,00
638.400,00
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C07UJigsação 111 - 09 - Funções Gratificadas

Tribunal superíor do Trabalho .
Tribuna) Regional do TrabaIho e 14 J.C.J. da La Região
Tribunal Regional do Trabalho e 14 J.C.J. da 2.a Região
Tribunal Regional do Trabalho e 4 J .C. J. da 3.a Região
Tribunal Regional do Trabalh:> e 8 J.C.J. da 4.a Região
Tribunal Regional do Trabalho c 4 J.C.J. da 5." Região
Tribunal Regional do Trabalho e 5 J.C.J. da 6.a Região
Trihunal Regional do Trabalho e 3 J.C.J. da 7.a Região
Tribunal Regional do Trabalho c 2 J.C.J. da 8.a Região

146.400,1)0
15.600,00
15.600,00
12.600,00
12.600,00
12.600,00
12.600,00

4.800,00
4.800,00

Art. 14. Aos Tribunais Regionais do Trabalho incumbe promover no
exercicio de 1948 a distribuição dos créditos a que se refere o artigo anterior,
às Juntar de Conciliação e Julgamento das respectivas Regiões, de conter
midade com as tabelas anexas e lotação aprovada para cada Junta de oon
cíítação e Julgamcnb.

Art. 15. E' aberto ao Poder Judiciário - Justiça do Trabalho, o cré
dito suplementar de crs 5.600.000,00 (CInCO milhões e seiscentos mil cru
zeiros), à Verba 1 - Pessoal - Consignação I - 01 - Pessoal Perma
nente, a fim de atender, no exercícío vigente, às despesas resultantes da
presente LeI.

Art 16. Esta Le: entrará em vigor na data da sua publíeação,
Art. 17. Revvgam-se as disposíçôes em contrário.

Rio de Janeiro 25 de setembro de 1948, 127.° da Independência e 80.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Morvan Figueired.o.

Corrêa e Castro.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

SITUAÇÃO PROPOSTA

Cargos isolados de provimento em eomissõo

Número
de

cargos

1

3

1

1

I
Diretor Geral ....•.•... /

Diretor de Divisão .....l
secretário do Tribl,nal..\

secretário do Presidente.

Classe
ou

padrão

Q

P

M

L

Observações
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Cargos isolados de provimento efetivo

159

Número
de

cargos
1
1
1

5
G
7
1
1
1

16

Cargos

Revisor i
Assistente do Presidente. I
Assistente do Diretorj

Ge:raI ·1
Taquígrafo revisor ·1
Taquígrafo i
Taquígrafo auxiliar 1

Redator · .. !
Almcxaríre :
Chefe de Portaria :
Motorista I
Servente 1

Classe
ou

padrão
N
:M:

Iv1
L
J
I
J
I
I

G
B

observacões

Núntero
dê

cargos
Cargos

Cargos de carreira

ClaRse
ou

padrão

1,
5
6

8
10
15
17
4()

1
1
2
3
3

I
Oficial Judiciário !
Oficial Judkiário I
Oficial Judiciário I

Oficial Judidário ~

Oficial Judiciário .. i
Oficial Judiciá::-ci ~

Escrrturário '
E3criturário ,
Escriturário :
Contínuo .
Continuo :
Continuo ,
Continuo !
Contínuo i

M
L
K
J
I
li
o
1"
E
G
P
E
D
C

FV·}1.ç'ões grc;UjicU4aS

I

r·.[úm:~l'J I
I

H
1

3

1
1

1

2
:;:
2

Funções

Chefe de seção .
SecretáriJ do Diretcr

Geral :
Secretário do Diretor d·e:

Divisão \
Secretário do Corregedor:
Encarregado da Revista

do Trfbunal Supcríor
do Trabalho \

Encarregado da Bíblío-]
teca I

Encarregaào ooe Turma.. :
Auxiliar do Pn'õidente .. 1
Auxiliar do Díretcr Gt'-/

ral i

Cr$

7.200,00

7.200,00

6.&OO,CO
6.0CO,QO

4.8,JG,{)')

"'.ROO,cn
4.800('0
4.&00,00

3 .600,00
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TRIBUNAIS HEGIONAIS DO GRUPO C

TRIBUNAL REGiONAL Dl"'. F REGI~O E 14. JUNTAS DE CONCILIAÇãO
E JULGAMENTO

SITUAÇÃO PROPOS~~

Cargos isolados ele provimento em comissão

NÚn1'2rO
de

c.argos

1

9

5

1

Cargos

Diretor da S:::cl"ctaria d(~!

T.R.T i
Ch·'2f.e de SC~i~et:1ria das i

J.C.J. do Distrito Fe-i
deral !

Chefe do" Secretarla das]
J.O.J. de NJl,.rúi. Vi-i
t ória , Pctrúpclís e:
CE;mpJS !

Distríbuutor - Di3tl'ito 1
Fé,cl,eral :

Dístríbulrtcr - l~it{'~:ói. .. i
I

Classe
ou

padrão

N

L

K

K
J

Observações

~úr!12rQ

dê
cargos

ou
p2.:1:·8.:)

Observações

1

s
5
5

2')
6

,
Contador i
'I'aquígra ío ." 1

Oficial de Diligências I
Oficial de Di.i9:ên~ja~ '
Port eiro d~ Auditórlo '" i
821'\T.çnt2 .....•......•.. 1

Servcntç ~

K
H
F

E
B
A

Número
de

C:ll;';:;S

eL',O,"
ou Observaçôea

1
1
2

O~icial J'ldiciú;'j o
Of~.n~al Juni.ni:~~·in

Oii~ial JUdiciãrio

Esci-iturário .
Escriturário '
E.s~ríturál'io .

K
,I

r
11
G
1"
E
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Funções (fratificadas

161

Número

2

Funções

i
I

Secretário do Presidentz ~

do T.R.T. · ... ·· ... ··1
Chefe de secão do T.R.T.!

I

Gratificação anual

Cr$

6.000,00
4.800,00

TRIBUNAIS REGIONAIS DO GRUPO C

TRIBUNAL hEG:;:ONAL DA 2.a REGIÃO E g. JUNTAS DE CONCILIAÇAO
. E JULGAMENTO

SITUAÇÃO PROPOSTA

CaryOS isolados Ce provinLento em comisscto

I
Núfi"::!r,) I

de I1
calgos

I

Classe
Cargos ou

paãrão
Ohsr rvaçêcs

I

7

7

I

I
I
I

I
I

I
I
I
I
I. I

!

I
I

Drrctor da Secretaria dot
T.R.T 1 N

Chef.: (}.:; Scc:-':: t::':.l'iri {~~

J.C.J. de São Paulo. I L
Chefe (i,ç ~.~."':~rEta~(la Ú ..>. 1

J.C .•J. [le Santo An-I
ure, ·S?H:'GS, Sorucab.i j
Juu(Uai. C a m p j n a r. j
C\.nitiln e Cuiabá .... í K

Distribuidor - S. Paulo] K
I

1'~-úrriero

de
curgos

I
1

8
6

13
lO

Cargos

Cantador ~ \
Taquígrafo .
Portetro de Audító-ío .. ,
Oficial de Dillgêncías ...
Oficial de Diligências ..
Serv~>ntj= .
St:l',\;pnt·:..; •.•.•..•.••••••

Classe
cu

padrão

K
H
E
FI
E
B
A
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CargoS de carreira

Número
de

cargos
oargos

olasse
ou

padrão
Observações

1
1
2
3

18
21
52
26

i
Oficial Judiciário !
Oficial Judiciário i
Oficial Judiciáno j
Oficial Judiciário I
ESCriturário i
Escriturário 1
Escriturário t
Escriturário (suplemen-

tar) 1

K
J
I
li
G
F
E

E

Funcões gratijicadas

o-s

6.0GO,OO
4.800,00

Gratificação anual
Funções

~-------_..------_..--

1

2

I
Número I \

.._-__'_~ - ._J ---'--__
I I
I secretário do Presidente i

"

do T.R. T i
Chefe de Seção do T.R.T.[

!

TRIBUNAIS REGION1\IS DO GRUPO B

TRffiUNAL REGIONAL DA 3.0. REGIÃO E 4.. JUNTAS DE CONCILIAÇilO
E JULGAMENTO

l;ITUl.ÇÃO PROPOSTA

C""I;OS isolados él;e 'Provimento em comissão

ObservaçõesCargos I Classe I
ou I

padrão I
- _.~"-------_ .._-_._-"-----~---------

Diretor da Secrd.alia dOi I
T.R.T 1 L !

Chefe de Secr-etaria das i !
J.C.J. de B210 nori-: I
zmte i K i

Cilef·e de SC:1"daria dc.s~ I
,T.C.J. {!~ Jniz de Fo,' I
e Goiânia , i J /'

Distribuidor - ~elo Ho-I ,
rízonte . . . . i J !

Número Ide
cargos

1 I2
I

2 /
I

1 I
I

-=-;-----;---_._------_. '-----_.-- --_.._------ --------

Cargos isolatius de 1)1'Ovimento efetioo

Número
de

cargos

4
8

I
Oargos I

I
I

Oficial de Diligênaías .. !
Servente !

I

Classe
ou

padrão
Observações



NúID'CTO
de

cargos

1
1
2
6
7

16

Aros DO PODER LEGISLATIVO

Carço; de carreira

I I
I Classe I

Cargos I ou I Observações
I padrão I
I j

I IOficial Judiciário •••• .. 1 J
Oficial Judiciário I I
Oficial Judiciário ...... , H I
E3criturário ............ 1 G I
EscrltUTário , F I••••••••••• '1

Escriturário ............ 1 E
\

Funções gratificadas

16~

Gratdffcaçâo anual
Número

1

2

Funções

i
Secretário do Presidente:

do T.R.T 1
Chefe de Seção do T.R.T.I

I

Cr$

5.400,00
3.600,00

TRIBUNAIS REGIONAIS DO GRUPO B

TRIBUNAL [\.EGiONAL DA 4.8 REGIÃO E 8. JUNTA DE CONCILIAÇÃO
E JULGAMENTO

SlTllAÇi'.O PROPOSTA

Cargos isotaac« cie lJTovimento em comissão

Cargos
NÚDl-ero

de
cargos

1

3

5

1

I
I
I
I

Diretor da Secretaria do I
T.R.T 1

Chefe de Secretaria dasl
J.C.J. de Pôrto Ale-l
gre 1

Chefe de Secretaria das i
J .C.J. de Fbrianõ-!
polís, Rio Grande. Pe-I
lotas, São Jerônimo el
São Leopoldo ;

Distribuidor Pôrtol
Alegre 1

i
\

Classe
ou

pafuão

L

K

J

J

Observações
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CargvS íw;ados ele pTovimenw efetivo

-----" ------,-----

Número
de

cargos

8

13

Cargos

Oficial de

Servente

Ciass"e
ou

padrão

E

A

Cargos de carreira

I II

I I
Número I Classe I

de Cargos i ou I Observações
cargos I padrão

\
i
I
I I,
"I Ofícíal Judiciário ·.··.·1 J I1 Oficial Judiciário ...... ! I

2 Oficial Judiciário ······1 H I
6 ESllriturário •......•.... i G I
7 ESllriturário ············1 F I

30 Escl'iturário ............. E II, I

Funções gratifIcadas

Núnrero
I
I

I
I

1

2

Funções

I
I

Secretário do Presidente!
do T.R.T 1

- ICht-fe de Seça:) do T.R.T.I

I

Gratificação anual

cr$

5.400,00

3.600,00
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TRIBUNAIS REGIONAIS DO GRUPO B

TRIBUNAL ::tEGIONAL DA 5.a REGtAO E 4. JUNTAS DE CONCILIAÇAO
E JULGAMENTO

S01JAÇÃO PROPOSTA

Cürgos isolados de provimento em comissão

Número
de

cargos
Cargos

Classe
ou

padrão
Observações

1

3

1

1

I
Diretor da Secretaria doi

c~f:-·;ré sft;~ét~i~' ·ci;,.~1
J.C.J. de Salvadcr ... 1

Chefe de Secretaria dai
J.C.J. de Aracaju .... 1

Distribuidor - Aracaju.]

I

L

K

J
J

'Jargos i.~olal1os de provimento eletivo

Número
de

cargos
CargOS

Classe
ou

padrão
Observações

\
I

4 Oficial de Diligências... 1 E
I

10 servente ...... · .... · .. ·1 A
I I

Cargos lfe carreira

Observações

J
I

H
G
F
E

Classe
ou

padrão
Cargos

Oficial Judiciário
Oficial Judiciário i
Oficial Judiciário I
Escriturário 1
Escriturário 1
Escriturário I

I

1
1
2
6
7

16

Número
de

cargos

I
j
I----'---------1'----:----------

......I
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Fii't1(JÓCS qraiijicaâas

Núnrero

1

2

I
I

~~"~·?.-;-i»~

I
I

Secretário do Presidente:
do T,R,T 1

I
Chefe de Seção do T.R.'!',!

I

5.40o,e,:)

3.6(;:),00

l'ÍUBUNAIS REGIONAIS DO GRUPO B

TRIBUNAL Fi,EG.ONAL DA n.? REGIAO E 5. JUNTAS DE CONCILIACAO
E JULGAMENTO .

SITUícÇÁO PROPOSTA

{;((1':J03 isolaâos ele provimento em comiSEâo

I I I
Número ) I Class:.' I

d~ I Cargos I ou I Observaçõrs
cargos I I padrão 1

I I I
---~----- -~

- -.- _.-~.._--_ .. _---,.~------ ---' '-_.__. -_.._.,._-'._-'.

I I
I1 I Diretor da Secretaria. do]

I T.R.T. ......... • .... 1 L
2 I Ohefe ele Secretaria das] I

I J.C.J. de Recife • .... 1 K I
3 I Chefe de Se-cretaria. das] I

1 J, C. J. de Maceió.! Ii
j

João Pessoa e Natal. '\ J i
1 Distrtbuidcr - Recife... i J II I

5

14

E

A

J
I

H
G
1"
E

1
1

6
7

20

Cargos de carreira
_... . .._._--- ----

dí .. IOficial Ju ícíárío ., 1
Oficial Judiciário ., 1
Ofic~al J~diciário '11
Escnturário , .
~c:~tU~ál~O i
Esc.rtUláno ,

I--_...----
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Funções

~.4(i0,ÜL.'

'LiJBÜ)JAJS rmC:OHAIS DO GRtJ?O A

TRIBUNAL HEGIONAL DA 7.3 TIEC'IAO E 3. JUNT.o\S DE COXCILIAÇAO
E JULGAMEr\TO

Cargos
Nú!1J','[O

de
cargos

K

ou

i
d :}~

.... .. [

l
I
I
I

i
I

-----,---~ ..._-~-----

I
! Dirttc~' da

T.R.T .

I
Chefe (~'2 S~er€t,:.l'ia d:; -,'

J.C.J. de F'ort;ü~7.'

tTere.-=-il) 2. e São Luís ... I J

Cargos isoliuios ele ;01"ovimento etetii:o

3

9

I
OIJC'i:-ü de Dl1~~€llCias ...

I
I
I

Servent-e :

E

A
I-----_._-------------_._. - ---_ .._~ ---~---.~. -

Cllrgo[ (ie carreira
----_._-------_._--

1
2
5
6

15

I
Oficial Judiciário :
Oficial Judiciário !
Escriturário i
Escriturário :
Escriturário 1

I

I
H
G
F
E
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Punções gratijicadas

Número

1

Funções
Gratíficaçâo anual

Cr$

4.800,00

TIUBUNAIS REGIONAIS DO GRUPO A
TRIBUNAL REGIONAL DA 8." HEGIAO E 2. JUNTAS DE CONCILIA9AO

E JULGAMENTO

S~TUACÃO PROPOSTA

Curço» icoladcs de provimesto em comissão

Número
de

cargos

1

2

i
Cargos I

I
I

Diretcr da Secretaria do!
T.R.T i

Chefe de Secr-etaria das:
J.C.J. de Belém e[
Manáus 1

I

oíasss
ou

padrão

K

J

Observações

cargos isotaacs de pro1)imeni'O eletivo

Número
de

cargos

2
9

Cargos

Oficial Judiciário i
Servente I...............,

Classe
ou

padrão

E
A

Observações

ca;'gol de carreira

Número
de

cargos

1
2
3
5

13

Número

1

Cargos i
1
I
i

Oficial JudiciárIo 1
Oficial de Diligências I
Ezcriturário .
Escriturário :::::::::::: i
Escriturário 1

!

Fw.1ÇÓ€"S

gratificadas !
I
I

Secret31'io do Presidente I
co T.R.T !

Classe
ou

padrão

I
H
G
F
E

Observações

Gratificação anual

crs

4.300,00
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LEI N.o 410

Ainda não foi publb1tla no Díárto
Oficial.

LEI N.? 411 - D2 29 DE sz~n~s,":cJ

DE 1948

Concede isenção de direitos de impor
taoão e taxas aduaneiras a enii
âaâes que específica .

o Presidente da Repúolíca :

Faço saber que o Congrezso ri~

cícnal decreta e eu sancíuno a se ...
guínte Lei:

Art. 1.0 São concedidas isenções de
direitos de importação e demais ta
xas aduaneiras para o material abai
xo discriminado e destinado a

I - Cooperativa Central de Pesca
do Rio de Janeiro, um ,,::onjunto de
material para fabricação de frio e
gelo empregado na conservação de
pescado: maquinismo, acessórios, pe
ças e outros artigos, para a instala
ção do Entreposto Federal de Pesca;
trinta e oito volumes com materiais
destínados à fabricação de frio e gêlo,
empregados na conservação do pes
cado;

Dorotéías de Pernambuco,
duas caixas cem o peso bruto de 237
quilos com duas imagens da beata
Paula Franssinetti, vindas de Por
tugal para dois estabelecimentos de
e.istno, sendo um em Pesqueira. Per
r.arnbuco, e outro em Oajazeiras, K;
tado da Paraíba;

III - Irmãs Mlsslonàrlas do Sa
g'12do Coracâo de Jesus. onze vo
lumes com ébjetos de culto J e;i:5io~u,
vindos de Roma;

IV - Companhia Oantareíra e Via
ção Fluminense. quarenta e otto volu
mes, com o pêso bruto de 60.'i'i9, qui
103, con1 duas caldeiras ele aço, g'::fa
deres de vapor, para a barca cenc
minada "Gl'ag"oatá";

V - Companhia Industríal de Al
godão e óleos. d~ Fortaleza. dois va
f 0c,.· t an ques, montados sôbre tróleís
de oito rodas, com canacídade de 5.000
galões de óleo cada um. pura a Rêde
de Viação Cearense;

VI - Cooperativa A:;rícola Cairu
Limitada, cem rêde em Garlbaidí ; um
moinho de trigo para desenvolver a
produção dos respectivos assocíados:

VII - Herzem Barreto de Oliveira
Dias. fazendeiro no Estado da B:::thLt;

dez vagões de carga p~":.ra serviço de
transporte de gêneros:

VIII - Mool"e-M~c CGrn~ack (Na
vegaç!io) S. A., dez chatas, pcrten
cos c acessórios, coru 66 L-ji·l~~.~~das

cada uma, que se dcstmam ao movi
manto de de.scarga de navios estran
ceíros:
o i:x :..... Plantações F'ard de Belterra,
trezentas toneladas de óleo Diesel.
cem .ru. Iit: os de gasolina t:. cinqüen
ta mil litros de querosene, vincos por
int.errz édío da Anglo Mexican Co.,
para fCrI~f'.cinu:nto G€ c~~prg;";_a g1:átis.
J.i'Z e conrórto nos trabalhadores da

:\'"2~io~ /18:") Clube do CCHJ'á, um
avtàc de t!'el[,~J_!"nent-a primário, Impor
t.ido dl:~:; E~Lad.)s Unldos da Améríca
do Norte e doado pela firma B:'a~,il

()itieica S. A. ;
Xi - Instituto Arnaldo Vieira de

Carvalho, sediado em São Paulo; cín
cc, caixas, com 59 quilos, em que se
contém :·lQe miligramas de rádio e
aee ...sór.cs indispensáveis;

XII - Assocíação Paulista ('e Com
bate ao Oáncer, sediada em São Pau
'.0; cinco caixas, com 59 quilos, em
que 6~ coutém 1~2,2~ míligi-amas de
rádio, pertences e acessórtcs índís
pensâveís à sua aplicação;

XII! - Moinho Paranacnêe Limi
tada, uma máquina complementar
destinada ao seu moinho de trigo no
Estado do Paraná;

XIV - Companhia Agl"ie';;il Baixa
Grande, um conjunto novo de moeu
das para substituir os antigos e pro
porctonar maior produção de açúcar
àp Usina Santo Amaro, de Oampos:

XV - Companhia Industrial de
Produtos Químicos Brasileiros, mate
ríaís c maquinismos vindos dos Esta
dos Unidos da América do Norte,
para a instalação de uma fábrica de
<'.(Íutoos ouírnícos:

XVI ~ Emprêsa JOl'll&l do Comér
cio S. A .• de Recife, materiais, per
tenccs e acessórícs para a montagem
de uma estacã J radícdiruscra, com
í'ínalrdades culturais, e para servir à
defesa nacional:

XVII - Dr. Paulo Duarte, Diretor
do "Institut Français des Hautes Étu
des Brésíltennes", oito caíxctes cem
coleções de livros e mitras materiais
de pesquisas cientüicas, vindos em
sua b:;.,;agem pessoal para institui
çõeo culturais brustleiras:

XVIII - Companhia ocrbonírera
Metropolitana, materiais írnnortados
dos Estados Unidos da América do
Norte, para a lavra de suas minas.
de carvão em Crissiuma e Urussanga,
C!l1 Santa Catarina;
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XIX - Emprêsa Mineira de oar
nES S. A., maquinismos f; pertences
para a ínstalacão de ç~ande f: igm';
fico em Belo Horizonte;

XX - Cooperativa Central de PC6C'l
do l--:'io ele Janei1"O Limitada, e So
ciedade Cooperativa dos Pescadores
do Rio de -Janeiro Limítada. (~113Cn

tos e noventa e seis (293; volumes
com mat ertaís para fabricação de fr~~l

e gêJo empregados na conservação do
pescado:

.X::! - Pierrt Sobrillho S. l:.. Co
mercíal e Marítima, (1e Sarrios. trinta
e seis \36) volumes com incubadoras,
criadoras elétricas e telas de avícul
turr.;

XXII - Irmà 7\,Jaria GC'!"L.rudps,
Snperiora da Socit,dc.de BSl'c-iicc,,'.e
Ei'i.o Francisco de lb?is, três volumes
vindos dos Estadcs Unidos, com rou
pas usadas, para Crl;U.1(':3S p·Jb:.'f's das
bairros operá...ios Ú' Vila Alpina, Vila
Bela e Vila Ze lina, na Capital do Es
tado de São Paulo;

XXIII - Indústria Sul-Americana
de Metais S. A., maquínismos, per
tences e acessórios para a nova ins
talação de uma fábrica de lamina
ção de cobre, alumínio e suas ligas;

XXIV - eodeà;:de Algodoeiru (~o

Nordeste Brasileiro S. A., ~.ete rr.í
lhões. noventa e cinco mil, quínhen
tos e um (7.095.501) quilos de 1'8\:0
de lã para prensa de óleos vegetais.
para consumo exchu ívo de SU C" ir.s
talações fabris;

xxv -- Il1dús[ri~, Brasileira de
Pci::e Lnnitada, de Pôrto Alegre, ma
tr ríats ímportados para aumentar e
(~.c[;f.nvolver seu aparelhamento índus
uial de pesca;

XXVI - Standard Elétrica S. A ..
materiais para a rabricacão. no pais,
G': centrats telefônlcas autornát.ícas. 6e
\'{;lvulas eletrônicas para rádio e de
retificadores de selênio,

Art. 2.° E' igualmente concedido
ao Colégio São José de Recife e Con
vento da Conceição de OJ.inda (Ordem
elas Dorotéías) isenção de direitos de
importação e demais taxas aduanei
ras para duas caixas com o pêso bru
to de 243 quilos, com duas Imagens
da Beata Paula Franssinetti, vindas
de Portugal IH1'a cs estabelecimentos
acima mencionados. as quais se e:.,
centram nas Docas de R.ceife, e. ora,
liberadas de qualquer multa em que
tenham incorrido,

Art. 3.° A isenção concedida nesta
Lei não abrange as taxas de prevídên
cía a que estiver sujeito o material
importado.

Art. 4.° Revogam-se as dísposíçõrs
em ccntrário.

Rio de Janeiro. 23 de setembro de
1948, 127.° da Independência e 60.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Oviclio Xarier de Abreu,

o Ccngrr-sso Nacíonal decreta, nos têrrnos do art. 6il, ítem VIII, da
Constátulçâo Fedel':ll, e CI, Nereu Ramos, Presidente do Senado Federal,
promulgo o eeguínte :

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 9, I:E 1943

Art. 1.0 E' autorizado o Tribunal de Contas a registrar o contrato cele
brado a 27 de ü[tdo de Hi?7, entre a União e Da. Rit.a Gonçalves Ribeiro,
para ]nCEÇ:'O. a titu:o pi·C':·ár:o. pela ímportáncía mensal de ors :>55,00
I trezentos e cinqüenta e cinco cruzeírosj . <le um terreno de propriedade da
primeira, situado na subida do Oorcovado, freguesia da Gávea, desta ca
pital, com a área de la,21m2, sendo 4,30m de frente para escadaria por
3.S0m de fundos, e no qual deverá ser construido um "stalld" destinado ao
comércio de bijuter.as ,

Art. 2.° RcvoG'"m-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 5 ele julho de 1943,

NEREU R\:MOS

Presidente do Senado Federal
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o Congresso Nacional decreta, nos
têrmos do art. 66, item I, da Cons
títuião Federal e eu Nereu Ramos.
Presidente do Senado Federal, pro
mulgo (> seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 10, de 1948

Artigo único. Fica aprovado o .'k6r.
do, com 08 respectivos anexos sobre
transpcctes aéreos, firmado entre o
Brasil e a França a 27 de janeiro
de 1947 na cidade de Paris; .:''l'lC

gadas as disposições em contrarío.

Sena60 Fedeml, em li di;, Julho de
1948.

NEREU RA:Mos

Presidente co Senado Ff;dcr1.!

J!.cÔrdo sõbre transoortez aéreos catre
os Estados Unidos do E:'(iôi! e a ue
pública Francesa.

o Govêrno dos Estados Unidos G)
Brasil e o Govêrno da H':j)übJic2.
Prancesa, considerando:

- que as possíbâlícades sc mp: c'

crescentes da aviação cc.r.crcíat .sã,)
ue Importância cada vez ma.v .cle
vante;

- que e~s'e meio doe transporte, pc1?s
suas características €SS:-<1~''';2.i.,; !J':~'

mítíndo Iígações rápídas j:1fJpJrc;ol".1
melhor aproxima çoã'~· ofn::e ~,s 1",'
çõos:

-,- qus é conventent-, ol'g:.:.rü;r:;;~:·, P;j~"

rcrma segura e ordenada. <> ~n'\'i;;:;

20l1COS ínternacíonaís 1-2g111JT2":: .~2:~1

pr;cju.izo GOS int~rê.s~ef.J n?c~on::.;.jS e
regícnaís, tendo un vista o cln(,u,ol
vímento da cooperação il1.tun':.cli.J".,'..:
no campo do,', transportes 2061''20s:

- que ~~ torna necessária a CDn·
clusão d:= um Acôrdo destinado a w,,,e
gurar comunicações aéreas ngUlaEs
entre OS dois países:

designaram para esse oreíto Pleni
potencíárlos cs quaí. (}~P()j5 d~ na
verem trocado seus plenos poderes
achados em boa e devída forma, aeor
darani nas dlsposiçôcs seguintes:

Artigo 1

As Fartes Oontratantes concedem-se
1'I€qi!procanunte os direitas cspscifí
cadcs no Anexo ap pr·e:e'pte Acôráu

a fim de que se estabeleçam os ser
viços aéreos internacionais regulares
no mesmo descritos, doravante rererí
dos como "servíços convencícnados".

Artigo 11

L Qualquer dos ~i';l'VÍOS conven-
eíonados podera ser iniciado imediata
ments ou em data posterior, a crité
..,io <la Parte oontre tante a. qual OB
",il'(,it/':s são concedidos. mas não antee
Ç.UC

a) A Parte oontratante à qlili.J
iJ.S mesmos t"l1haIn sir;o ccnce
üiC:os haja designado uma em
prêss ou empresas aérea", para c.
rota ou rotas especíncadas:

lJ) l\. Parte Oontratante que
concede os uíreítcs tenha dado
a. necessá.Ia Iíeença de runcíc
ll:<;1112UtO à emprêsa ou empresas
aéreas em questão, O qu ~ rara
sem d2m,cTa, observadas as drs
p0siçÔ3.s do § :l.0 deste artigo e
as do art. VI.

2. As emprêsas aéreas desígnanaa
por1:é'l'"O ser chamadas a provar' pe
T:ll1te as autoridades aeronauücaa ela
ParD0 Ocntratante que r;··nced·~ ~

Jireitns, que se t'ncOlltram em condi
ções C~ satisfazer os requísítos pres
crítcs pelas lEi.; e regulamentos nor
malmr.nte aplicados por cs.as auto
ti6adc,; ao funcionamento de p.il1pre
~a.;s· 3.,~~~·22:' comerctais.

11;11:-'0 lli

COPl o 1im de evitar pr2.~Cd~ n.s
crímínatórías e .de respeitar o prrn
ç[pio de igualdade de tratamento:

1. As Laxas oue uma das Partes
ü,mt'c:\t.ant'3 ímponha Oi1 permí
ta qLC sejam írnoostas ,1 emprêsa
'C;l.l ·emJjl'ê:>;;'5 aéreas riesígnadaa
pela. cut.a Parte COIJtra'nnt" para
uso d.e aeroportos .f; outras cact
lldaucs não serão superiores as
pagas pelo uso de tais aeroportos
~ racíndaurs P01' aeronaves de
sua bandeira empregadas €IU 8<'1"
\·i.;;'~'.s internacionais semelhantes.

2. Os combustíveis, óleos Iubrí
í rcantes c sob.esaleutes introdu
zidos no terrítorí., de uma i~al"te

Ccntratante cu postos D2SS~ k'r
\':tório a ,bordo de aeronaves da
outra Parte Ocntratant-, quer dl
retarnente r.:>: uma cranrêsu aérea
1>01' esta designada qu:'l' por conta.
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de: tal emprêsa e destinados única
mente ao liso üe suas aeronaves,
gozarão ao tratamento dado às
emprêsas nacionais ou às empre
sas <ia nação mais Iavoree.da, rIO
que respeita ã~ir€it:::s aduaneiros,
taxas de 1nspeção ou outros .:ii:et
tos e encargo." nacionais

3. As aeronaves de uma das Par
tes Contratantes utilizadas na ex
ploraçáo ücs serviços convencio

nados e os combustíveis, óleos lu
brificantes, scbresoalentes, equiua
mente normal e provisões de bor
do Iénquantoem tais aeronave",
gcsarâo de ísenção de mreatos
aduaneírcs, taxas de 111.3,c~à{) e
díreítos 'Cu taxas semelhantes no
território da outra Pu· te Com.ra
tante, mesmo que venham a ser
utilizado'; pelas aeronaves em vôo
naquele território.

Aritço IV

Os certificados de navegabntuaoe,
as cartas de habilitação e as uccncas
concedidas cu val.üades po: uma (las
P artes C0:1 tratar; tes e ainda f'Jl '-i;:;;n!
<:::::8.'0. reconhecidas como vállcas p::L1
outra Parte Ocntratante para o rim
de exploração dcs serviços convenc.o
nados. A'J Partes Oontratantes r~s, r
Y'a'll'·[t~ent:·eüult:> o direito "':, n:i ()
reconhecer, cem relação ao .':..c::~,rf:\'0C
do seu terrítórtc, cartas e l'ceiH,;I."
ccncedídas a S·2U5 nacíonas P{;J~1 OU:.!'?.
Parte Ooritratarrte ou por um t rrceiro
Estado.

Artigo V

1. As le ís e ragulamcntos de tinta
.Parte Contratante, rclatívcs à entrada
ou saída de ,seu terrítórto da aerona
VéS emprr..g.8l:U- na navegaç5c- s.r,:'aea.
il1t~r'n~1.ci_onlal, ou _1él~,ti\'a ..~ cxplcra
raçao e a navcgauo nas cu.as al2:G~1:4.·

vcs dentro dos íínutes ÔO nrcsmo i:~T·

l'i tório. serâo aplicados às acror.a \ ê~
riü cmprêsa ou emprêsas aéreis d.:-s1g
nadas pela curra Part.e Ccntra t.un.: ,

2. - As lei.;' e regulamentos ce e:ad:;,
uma das Partes Contratantes rela tl
;;"('3 à entrada ou saída do seu terri
tório de passageiros, tríputacor s ou
carga <12 aeronaves. cemo sejam l'f"-U~

lamfntas C1J-nCof::I'nente5 it entl'ad.l clf-:::
pacho, imig:'açâ.o, passaporte.> "lfá:l"
dega e quarentena, aplica:-:,c,á. a()~

passag'eil"cs tripulantes e ca1'r:a (!n~

aeronaves empregadas ncs ."ê:'V;,G"'~

ccn v·encionadcs .

Artigo VI

As Partes Oontratantes reservam-se
a. faculdade de negar uma ncenea de
runcionamento a. uma empresa aérea
designada pela outra Parte Oouí.ratan
te ou de revosar tal licença quauuo
não julgarem suficientemente provado
que uma parte substancial da propríe
dade e o contrô1e efetivo da rereríca
emprêsa estão em mãos de nacional da
outra. Parte Contratanta ou em caso
de íncbservâncía por essa smprêsa ae
rea das leis e regulamentos referidos
no Artigo V supra, ou das condições
sob as quais os direitos foram conce
didos em conformidade com êste Acôr
do e seu Anexo.

Artigo ViI

Num eepíríto de estreita colabornção
as autoridades aercnáutícao das duas
Partes Ocnt.ratantes consultar-se-ão
períódíeamentc fi, rim de verrücar n
aplicação dcs princípios estabetccídos
no presente Acó.do e seu Anexo, assim
corno sua. execução satisfatória.

Artigo VIiI

Ca1O'o qualquer das Parte:, Contra
tantes deseje modíncar DS térmcs elo
Anexo ao presente Acórdo ou usar 'da
f?culCade prevista no artigo VI poda
rá promover consultas ent:e as autorí
nades aercnautícas uas duas Partes
oontratnntes d-e-vendo tais con.uttas
'ler iniciados dentro do prazo de ~'?~

senta (60) dias a contar da data da
notificação respectiva.

Quando as referidas autorrdarív-
concordarem nu mcdíüca.. o Anexo
tais modítícações entrarão em ';ir.;()r
ctepoís de ccnfírmadas por t1'OO;1. ele
notas por via díplcmátíca ,

Artuto IX

Qualqu-ér dívergêncía entre as Í;'ar
tes Ccntratantcr, rr.lativa à mte.pre
tação ou à:nXe?ç§,o elo pr2SC11'te Acõr
do ou S·'BU AneXe, que não puder Eet
resolvida per meia de consultas deverá
"':;'1' ~Lbmd,hLJ. ::>,0 parecer consultívo
do Oouscihc Provísórío da. Orgs.ruza
cão Irrterriat.íonal P:ü',1sõria di! Avía
cão Civil, n11 ccnrcnnídade com as
dísposíções do Artgc IIl, seção 6 (8).
do P..('·ô~:do PI.'(p·jO::;;Jl'.;.() fôh:.·.~ Avie cão
Civil Int.ernasional, ccncluido <'m Chi.
c::ago, ao.s 7 de dt'l::2mbro de 1944. (lU

do órgão que a suceder. As Partes
Crm tr~"tant:'s po(iz~rii,o ~ntret:mto, re
~(ji!:: a diver"J~ncja, quer perante um
TI'jbunal Arbitral quer perante outr""
"~1 t.idade- ~u úrgf1o.



ATOS :CO PODER LEGISLATIVO 173

Artigo X

QualqU€l" das Partes Contratantes
pode, a todo o tempo notificar a outra
do seu desejo de rescindir este Acôrdo.
A notíücação serã símultãneamente
comunicada à Organização Internacio
nal Provisória de Aviação Civil ou ao
órgão que a suceder. Feita a notifica
ção êste Acôrdo deixará de vigorar
FCÍS (6) meses depois de data. de. seu
recebimento pela outra Parte contra
tante salvo se fôr retirada por acordo
antes de expirar aquêle prazo. Se não
fel' acusado o recebímento ela, notin
cação p€J~, Parte Oontratante aquém
foi dirigida, entender-se-á recebida.
Quatorze (14) dias depois de o . ter
sido peja Orga'rlzaçáOl Jnternactonc í

Provlsórfa ti.;: Aviação Civil ou pejo
órgão que a suceder.

Artigo Xl

Ao entrar em vigor uma convenção
multüateral de aviação que tiver sido
ratírícada pelas duas Partes Contra
tl'ntes ou a qual a f ; mesmas tenham
ader.do o presente Acõ:do de modo a
qUE; suas dtsposíçêea se conciliem com
as da. ref'erícla convenção.

Artiço XII

O presente Acôrdo substitui QU'li;>
quer Iícenças PJ'ivilégio.s ou ccncrs
sões porventnrn existente» ao tcmp.. (ta
sua assinatura outorgados a qualquer
titule ror um] das partes Ccnt xrtan
tes em f~vnr de f-nlnr~.sG.s nércas da
outra Parte contratante.

.4rtigo XlII

O presente Acôrdo e todos 05 con
tratos rels t.vos a os me.mo strão rc
g:stran('s na O:eanização Jnterriacío
no"l Pl'u.ii:ótía de Aviação Civil insti
tuída r:f]a Acôrdo Provísórío sobre
Aviacâo C:\'il Internacional concluído
em Chícago, aos 7 de dezembro de
194:4. OU no órgão que a suceder

AI'UgO XIV

Para o fim de aplicação do presente
Acôrdo e de seu Anexo

a) a exnrescão "a!ltoridades
aeronàuücas" significará no caao
<l0.:1 Estados Unídos do Brasil, Q

ML'l'stro da Aeronáutica e. no caso
da, F'rança, o Becretárto Geral CI~
Aviação Civil e oomercíat, ou em
,r·:r.·!':os 03 cases. qualquer pessoa cu
círgf'ç que esteja autorízad i 3, exa-

eer as funções atualmente pelos
mesmos exercidas;

b) o tê.rmo "território" será o
sentído que lhe dá o Arii~ú 2 da
Oonvençâc sõbre Aviação Civil In
ternaciom.l, concluída em Chicago
aos 7 di) dezembro de 1944;

C) a expre.são "emprêsa aérea
d!asignada," lSflg'nifica'rá qualquer

empresa que uma das Partes 00n
tratantes tiver escolhído para ex
plorar os serviços convencíonados e
a respeito <la qual se terá feito
notificação por escríto às autori
dades aeronáuticas competentes da
outra Parte Oontratante segundo
o di{posto no ArtigO II do nrescnte
Acôrdo;

à) as ddiníçóes dos parágra íoa
a, b e d do a.t. 96 da oonvencão
sõbra Aviação Civil Iriternacronal
mencionada supra. anlícar-se-ão
ao presente Acõrdo ,

Ariiqo XV

As disposíções do presente Acôrdo
&r-rão aplicados em caráter provísõrío,
trirtt'3 (30) dias anós a data de sua
?/·s:natura. Ent:arâ o mesmo 'em Vig'll
em caráter definitivo, logo após a no
tificação reciproca pelas duas Partes
G:-ntri.'.ta!lt€s de 1iêrem SIdo satísreítas
as forrnalídades constítucíonaís resuec-
tive". -

Em testemunho do que os 1'1.'Dlpo
t cnctáríos abaixo ass.nauo-: trrrnararn
o presente Acôrdo e lhe apuseram (llS

~''t'.opectivos selos.
Peito em Paris, aos vinte .e sete <lla.~

elo mês de janeír-; de 1947, em dois
exemplares, 1105 ídiomss francês e
;lo':tuf,uês sendo ambos os textos írrual
m211te a utêntícos ,

p,"]o Govêrno dos EsLad!Js Unrdos ao
Brasil.

F. de Caeteüo Branco C[(1i'(:Jr..
Alberto de Melo Flores

P.;olo Govêrno da R2públic3 F'ran
cesa ;

maaua.
Jules Mock.

ANEXO

1

O Govêrno does Estados Unidos (1"

Brasil concede ao Govêrno da Repu
blíca Francesa o díreíto de explorar
por intermédio 'de uma OU mais· ranl'"
S>lS aéreas per ~te designadas, f°:-YJ
cns aéreao- nas rotas espec!ik::rh,. n/,
Qur.dro I, anexo.
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II

O Govêrno da Re-públ1ca J:<'rance&L1
concede ao Govêrno dos Estados un,
dos do Brasil o direito de explorar, 1101'
intermédío de uma cu mais HC..,ll%'l"
aéreas por êsts dcsígnad. 5, servíccr
'I éreos nas rotas €&p.ccificad:J.3 EO QU:1··
'-;':N :a, anexo.

III

1\ empresa ou ·enlprêsas aérc.is Ll0Sig
J:;,[":1S per uma <ias Partes Contrp..·r~n·

ces, nos têcmos do Ac:órdo e do prcsen
t~ .l.".·ôXO gozarão, 'no tcrrítórío ela uu
tra Parte Contratante do clll'·e-1to ar
trânsito e de pousar para nn, nào co
mercíaís em todos os aeroportos (lt.:iig
nados para trárego tnte.nacícuat, bem
como do direito ae desembarcar c em
barcar tráfico ínternacional ue passa
geírcs cargas .e malas postais ros pon..
tos enumerados ncs Qua-drcs anexcs .

IV
ai A capacidade de í.ransporte ofe

r-ecida pelas emprêsa,s aéreas das du a.s
Partes Oantra tantes deverá manter
uma estreita relação com a procura co
tl·áf~co.

b) Um tratamento justo e dlUit:>.tlv<'
ueverá '::C1' assegurado às empresas
aéreas designadas das duas Pa:tc:>
Oontratarite: para qus pcs sam gC7~rrr

de igual oportullidade na expiccaçâo
dos serviços ccnvencícnadcs.

c) As emprêsasaéreas desígnauas
pelas Partes Oontrata'ntes deverão
tornar em constdcração, quan-do ex
plorarern "'etas ou seções comuns
duma rota. c: seus mterêsses mútuos,
a run de liúG afetarem índevídamsnte
os respcctívcs sr.rvíçcs.

d) Os servíços convenctonacos 1'<:
rão par olntivo príncípal oferecer
uma capacidade adequada à p.ccura
de tráfego cnt:e o pais a que pertence
e 8 empresa e o pais a que S'2 d~stÍ11ll>

o tráfego.
o) O direito de uma empresa aen:J<.

desig'naua de embarcar e d esembar
0-81'. nc.. pontas e rotas especícadns,
tráfico Int.ernaciona l com "'fslino cu
proV€niênte de t'[!'c2iros pai~·cs. fo·2. â
excn:ido cn1 cSl1formidade com os
pl'incípics gerais dodes('lw0lvim.on·
to ord"nado do) transporte aéreo
f!,"':t.a" pelas duns Part."s Contrairm
tiS de modo qUe a capacidade f:ej<:
3,·1apta·d.3. :

1. à prOCtú'll de trlU~go >f.1Jt:e o
país de origem e <os pa~~es ae
c\:,stino.

2. às exígêncías ce uma expio
ração econômica dos serviços
considerados e

3. à procura de trarego exis
Itente nas regiões atraveseanas,
respeitados os ínterêsses dos ser
viços locais e regionais.

V
As consultas prevtstaz: no Ar.tlgo

vn do Ac,kdo poderão especíalmen
te realizar-se, a pedido de uma das
Fal't>Es Contratantes, a fim <te que se
jarn examinadas as condições segun
do as quais os príncípíos enuncíados
na beção rv supra (J,e;v"ll) ser aplíea
dos, te, partícularmente, para evitar
que uma parte do tráfego seja des
viada, em prejuízo de uma das em
p.êsas aéreas de~~gnadas.

VI
Se a omprêsa ou emprêsas aéreas

designadas por uma das Partes Con
tratantes SI" acharem temporàrta
111€!l,t:; Impossíbíhtadas de gozar daa
vantagens previstas no parágrafo o
da SCé}W IV supra por motivos ao al
canc- da Seçãü da outra Pa.rte oon
tratante. a sítuaçao será examínann
pelas \"~v.2.S Partes Contratantes, com
o ÚL.l (t auxiliar a. emprêsa ou em
pr('~"""s aéreas a valer-se do tra.tarncn
to p"ovlsto no parágrato citado.

VIl
a) Para os fins da presente S8Çt\o.

a expressão "mudança de bitola" em
umauscala determinada significa que.
além üesse ponto o tráfico é a,ôs'-'gu
rado T'.-9. reta con:ldcl'?da pela mes
11130 cmprê,a aérea. C0111 uma C;,?T'Jm··
"e diferente da que f'ôrn v.lil1z~'tda nu
mesma rota antes da [':~ca10. referida.

b) A mudança de b.tola que ~t:

justíríquo por motivos de eccnõmía
de exploração será permiüda em
qualque: ponto do território das duae
Partes Oontratantcz: mencionadas nos
Quadros anexos.

c) A mudança de bitola não será
perrnítida, entretanto, no território ti?
uma cu currn <in Partes O:ntratant€:;
caso Do· mesma venha· li. alte:ar as ca
l'actai':i:icas de explc'1'ação dos ser
\'iço" considerados; ou caso s,eja In
compatível cem üs principios enun
ciados no pr.esent·e Acôr'do e seu All,'·
xo -c, especialmêute, Cêm li. Seção IV
co mpsmo An€xo.

d) Em particular, nos serv1ço5 pro
\'émk'ntc·s co país de matrícula das
aerCinEVe,s, a partida das a.eronaves
utilizndns 3jJÓS a mudanç3 de bitola só



Aros DO PODER LEGISLATIVO 175

deverá reaíízar-ee em conexão com
a chegada das aeronaves utilizadas
até o ponto de mudança; igualmente,
&. capa.cidade da aeronave ut1ltzuda
após a mudança de ,bitola será deter
mínada em função do tráfico que che
gar ao ponto de mudança com destrno
além deste.

e) Quando houver disponibil1da<le
de uma certa capaeídade na aeronave
utilizada após uma mudança de 1>1
'tola, efetuada de acõrdo com as dispo
sições da alínea à supra essa capa
cidade poderá ser atribuída, em am
bos Q8 sentados ao tráfico interna
cionat proveniente de ou destinado ao
te.l"I'itório no qual se realizou a mu
dança,

VIII
<1:) As tarifas rtxar-se-ão a níveis

razoáveãs, tornados em consideração
todos os fatôres relevantes se. em par
ticular o custo de exploração lucros
razoáveis, tarifas cobradas pelas ou
tra" emprêsas e as cacacterístícas de
cada serviço, tais como velocidade t'

conforto.
b) As tarifas a cobrar pelas empre

sas aéreas designadas de cada. uma das
Partes oonteatantes, entre pontos no
terrítõrío francês e pontos do te~'

ritório brasileiro mencionados nos
Quadil"ÜI" anexos, deverão ser submeti
das à aprovação das autorídaues aero
náuticas de cada uma das Partes oon
tratantes trinta (30) dias. no mínimo,
antes da data prevista para sua Vi
gência, podendo esse período ser re
duzido em casos especiais se a.sim for
acordado pelas referidas autcrídades
aeronáutíeas ,

c) As recomendaões 'da Assocracão
Internacional de Transportes Aéreos
(I. A, T, A,) serão tomadas em con
sideração para a ríxação de?sa:; tari
fas,

d) Na falta de recomendacões da
referida Ass-ociação, as empresas aé
reas brasileiras e traneesas entender
se-ão sôbre as tarifas para passageiros
e carga a aplicar nas serões comuns
das suas linhas após consulta, se ~''.t'

caso dís:», às emprêsas aéreas dft t-E-r
ceiros países aue explorem N! mesmos
percursos, no todo ou em nrrte.

e) No caso de nã.() poderem as em
presas chegar a acôrdo sobre as tal'l
fas a fixar as autoridades aercnau
tíca,. cometentes 'das duas Partes oon
tratantes p~forC'1r"~ie-?,O nor Cll:;g'ftr D_
solução satísta tóría,

Em último caso, procede~-se-á em
conformidade com o dísposco no ar
tigo VilI do Acõrdo.

IX

Quaisquer modíncações das rotas
aéreas mencionadas nos Quadros ane
xos, excetuadas as que alterarem os
pontos servidos no terrítórto da outra
Parte Contratante, no serão considera
das como alteração do Anexo, As au
toridades aeronáuticas de cada urna
das Partes Ccxntratantes poderão. por
conseguinte, proceder unilateralmente
a uma tal modificação desde que po
rém, sejam disto notrücadas, sem de
mora as autoridades aeronáutícas da
outra Parte Odntratante.

Se estas últimas autorldades nusa
rem, considerados os príncípíos enun
cíados na seção IV do presente Anexo
que os Interêsses ("te suas emprêsas
aéreas nacíonaís são p~'e.illdicados pe
las ernprêsas da :>tl,t,ra Parte Contra
tante, por já estar assegurado o trã
fego entre o seu próprio território e a
nova escala em terceiro pais, as auto
ridades aeronáuticas de ambas as par
tes contratantes consultar-se-ão a fim
de chegar a um acôrdo satísfatórío .

x
Dep?is de entrar em vigor o presen

te Acôrdo, as autoridades aeronàutícaa
das duas partes Contratantes deverão
f"'tnTY\"."i-: ....,.. 1'n....... à outrn, tq,o cedo
Q,uauto possível, as informações con
cernentes às autorizações dadas às
respectivas emprêsas aéreas designadas
para explorar os serviços convencio
nados ou parte dos rererrdos serviços.
Esta troca de ínformacões incluirá es
pecialmente cópia dás autorízacões
concedidas, acompanhadas de eventu
ais moürícações assim como dos res
peetívos anexos.'

F. C,
A, M. F.
B,
J, M.

Quadro I

A - Rota Francesa com destino ao
t errítóno brasileiro:

Da França via pontos in
tormcdíúrtos, para Dakar,
Recife, Rir; de J,\ll2iro ("
f.,cultativamf"1tp. S. Paulo
r-rn runbos 03 sentídos .
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B. - Rotas francesas através <10 ter
ritório brasaíeíro:
I - Da França, via pontos in

termediários, para Recif0
Rio de Janeiro c, faculta
tivamente, São Paulo c
Pôrto Alegre e dai por
urna rota razoàvetmcnte
,:i!-cta, para Montevídsu ('"
além, em ambos e.". senti
t.dos ,

II -- Da r.'ança. via pontos in
termertíários para Dakar
e dai, eventualmente vía
Na ta I, parr; Belém, Oa lena,
ponto íntermedíárto da
Guiana. Holandesa U111
ponto da Gu:ana In2:1i:~a,

Trinidad. Sta. Lúcia, J:<~on

de France e além. em am
be.:: cs ,s2Ltid'cs ~

Quadro II

A -- Rota E;'~sileira para c tcrrItó
rio francês:

Do Brasil, via Dakar ou Ilhas
do Cabo Verde, via pontos
mtermediárlos na Atrrca Ca
sablanca ou L;se:>8, um ponto
na Espanha, para Parts, em
ambos os sentidos.

B. - Rotas Brasíteíras através 'do ter
ritório francês:

I - Do Bcasí l, via Dakar ou
Ilhas do Cabo Verde, VIa
pontos mtermedíàrro- na
Atrtca, Casablanca ou Lis-

boa, um ponto na Espanha,
paira Parts e dai para:
a) Londres e além por
uma rota razoàvelmente
direta, em ambos os sen-
tidos.

b) Bruxelas ou Amstr-xlam
Berlim e r.lém, por uma
rota razcàvelmente direta,
em ambos os sentidos,

2 - Do Brasil via Dakar, ou
Ilas do Cabo Verde, via
pontos mtermedíárros em
Africa, Casablanca. Roma
e além. por uma rota ra
eoãveímente direta. em am-
bos os sentídos ,

3 - Do Brasrl, via um ponto na
Guiana Francesa e além
em rotas razoavelmente

rüretas, em ambos os sen
tidOli ,

PROTOCOLO DE ASSINATURA

No curso das negcctações que ter~

minaram com a assinatuca do Acõrdo
de Transportes Aéreos entre os Esta
dos Unidos do Brasil e a República
Francesa, concluído em Paris em data
de hoje, os representantes das duas
partes Contratantes mostraram-se de
acõrdo sôb.e o', seguintes pontos:

1. As autoridades alfandegárias, de
polícia, de imigração e de saúde das
duas partes ocntratantes a.pllcarân
do modo mais simples e rápida w; dis
poslçôes previstas nos Artigos IH I.; v
do acõrdo a fim de evitar qualquer
atraso no movímento de aeronaves
ernpregadas nOI" SfTViç,QS convenc.ona
das. Esta coustdccacão será L?vada em
conta :C.:1 aplícaçâo -8 na cl:J.bvr~~çS.-o dos.
!'{'~ ulamcntos respectivos.

:.'. A faculdade de recusar cu de re
;-023;' uma autorização a uma C1i1pTCS:'
aérea designada por U~1a (1;;:'; I~artes

Contratantes poderá ser exercícla pela
outra Parte Contratante conforme as
dísposícôes do Artigo VII do Acôrdc
caso as tripulações das aeronaves em
pregadas pela mesma em·prêsa incluam
membros que não sejam naturats cl'l.
prímeíra Parte Contratante.

A presença de naturais de terceiros
paises nas tripulações será admitída,
todavia, para fins dê treinamento do
pessoal navegante .

3. Nenhuma cláusula ao Acôrdo po
derá ser interpretada em prejuízo das
disposições do parágruíc 2 do Proto
colo de Assinatura do Acôrdo luso
francês de 30 de abril de 1946 e do
parágrafo f da Seção IV do Anexo ao
Acordo luso-brasileiro, de 10 de de
zembro de 194;6.

4, Quando forem estabelecidos os
scrvícos aéreos entre o Rio de Jane1ro
Casa blanca e Espanha, deverão mere
cer atenção especíal as dísposíçôes do
parágrafo d da S81;ão IV <1,) Anexo ao
Acõcdo,

5. A fixação de tarifas a serem apli
cadas por uma emprêsa aérea de um.i
parte contratente entre 'Ü território da.
outra Parte Contratante e um terceiro
pa í.. é um assunto complexo, cuja so
lução de conjunto não poderá ser
encontrada por consulta unícamente
entre os dois países. J~ observado,
além disso, que o modo de fixação das
referidas tarifas está sendo objeto de
estudo pela Organização mternactonat
Provisória de Aviação Civil. Nessas
condícõe.-, fica entendido:
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a) que, pendendo a aeeítação por
ambas as partes contratantes das re
comentações que a Organização fu
ternacional Provísórta de Avíação Ci
1'11 possa fazer em conclusão de seus
trabalhos sôbre o assunto, tal" tarr
ras serão apreciadas em runção das
disposições do parágrafo IV, e do Ane
xo ao Acordo:

b) que, nã-o conseguindo a O,'gaD!
zação Internacional Provisória ce Avi
ação Cíví! estabelecer um modo para
a fixação das referidas tarifas. a con
tento das duas pa rte.: contratantes,
poderá ter lugar a consulta prevista
no .A rtrgo VII do Acô: do.

6. As autorízações provi~;~jd:-ts de
funcionamento que rorarn conced.das.
respectivamente, à Panaír (10 Brasil
S. A., e à Air France, pelos Gevernos
Francês e brasilerro são revaltdadas
até 8> entrada em vigor, em caráter
provi-ócio, do Acõrdo, segundo o pre
viste no Artigo XV do Acôrdo ,

F.C.
A.M.Y.

B.
J. :vr.

O Congresso Nacional decreta, nos
têrmos do art. 66, item I, di! oonstítut
ção Federal, eu, Nereu Ramos. Presi
dente do Senado Federal, promulgo o
s-eguinte.

DEORETO LEGISLATIVO

N.o 11, de 1948

Artigo primeiro. E' ratificado o CO!1'
vênío Cultural, firmado no Rio de Ja
neiro em 16 de abril de 1947. pelos Go
vernos do Brasil e do Reino Unido d::;
Grã-Bretanha e Irlanda do Norte.

Artigo segunuo , Revogam-se as dís
pcsíções em contrárto ,

Senado Federal, em 22 de julho de
1948. - NEREU RAMOS.

Convênio a que se retere o Decreto
Legislativo retro

CONWNIO CULTURAL ENTRE O
BRASIL E A GRA-BRETANHA

O Govêrno da Ropúbliea dos F.sta
dos Unidos do Brs.'il e o Governo do
Reino Unido da Grã-Bretanha e Ir
landa do Norte.

Inspirados nos ele lados ideais da
Carta das Nações Unidas e nos laços
tradicionais de inalterável amizade que
unem os seus respectivos povos, e de
sejosos de assinar um Convênio que
promova um maior intercâmbio cul
tural e a melhor divulgação da cultura
e dos costumes de cada um de seus
povos, em particular de suas realiza
ções intelectuais arttsticas e técnicas.
convieram no EPguinte:

AI:TlGO I

Cada uma das Alca.; P,)t·tes Contra
tantes h.cilitu·á, no sr.u i ei rrtórío a
críação e fumü:llilm2nto dos órgãos
executivos pela outra ll()m(~,.lC!os para
consecução dos objet.vos deste Convê
nio, e permitirá que Institutcsou par
ticulares os auxiliem voluntàrt.irnente.
por mele de auxilia rínanceíro ou de
qualquer outra. natureza.

ARTIG.O 11

Os Gevd;nus tio Brasil c do Re;no
Unido reconhecerão respectivamente
como órgãos executivos responsáveis
pelo cumprfrnento C~0 presente Convi>
nío e pela manutenção das relações
culturais entre os dois paises: aquêle
- o Conselho Britânico -- e êste 
uma comissão designada pelo Minis
tério da Educação e Saúde de acordo
com o Ministério das Rel2c,ó2s Exte
riores.

ARTICO IH

Nos artigos IV, VI, VIII e IX dêste
Convênio, a expressão "institutos cul
turais e acadêmicos" abrangerá: uní
vei sídades. escolas, sociedades cientí
ficas artístícas ou técnicas, e outras
instituições de ensine e instrução; a
expressão "pe,ssoal profissional e aca
dêmíco" abrangerá: .proí'essôres ca
tedvátícos de uníver.sídades, assínten
tes estudantes, professôres primários
e ginasiais e representantes de qual
quer profissão ou ocupação; a exprcs
são "especialistas" abrangerá: especía
Jistas em qualquer dos campos artfstí
cos, científicos, educacionais, prof'íssío
naís ou culturais; a expressão "soci
edade-:" abcangerá : sociedades de en
sino ou de cultura, nelas compreendí
das as sociedades brasileiras de cultu
ra inglêsa, sociedades anglo-brasileiras
de natureza cultural, bibliotecas e lil
motecas.
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ARTIGo IV ARTIGO VIII

Cada uma das Altas Partes Contra
tantes procurará Incrementar 110 seu
território e seus institutos culturais
e acadêmicos: (a) o estudo da língua
da literatura da história, das institui
ções e realizações culturais da outra;
(h) a criação de sociedades para dívul
gação da cultura e dos costumes do
povo do outro país; e para maior êxito
dessas atividades, aceítará qualquer
auxílio que os respectivos Govêrnos
possam reciprocamente oferecer, por
via de cessão mútua de pessoal, dona
tivos, material ou qualquer outros
meios,

ARTIGO V

Cada uma das Altas Partes Contra
tantes empregará seus melhores esfor
ços no sentido de levar a efeito, em
seu território, a criação de cátedras.
para professõres e assistentes nas Uni
versidades ou outras instituições de en
sino superior, destinada' ao estudo da
língua, da literatura e da história do
outro país ou demais assuntos que lhe
digam respeito, e acolherá qualquer
assistência que para êsse fim, lhe pos
sa ser prestada pela outra Parte Con
tratante,

ARTIGO VI

oada uma das Altas Partes Con
tratantes, em seu território, estimula
rá. nos institutos culturais e acadê
micos, a concessão de bolsas de ea
tudo para nacionais do outro pais, a
fim de habilitá-los a realizar ou com
pletar cursos de aperfeiçoamento treí
namento ou pesquisa, Além disso, as
sistirá, em seu território, tanto quanto
possível, os benefício' de bolsas de (.0.
tudos que a. outra Alta Parte Contra
tante tenha enviado, p-Or sua própria
conta, para 133 aporretçcnrem ou rean
zarem estudos e pesquisas, desde que
tenham recebido, do órgão executívo
do Govêrno do pnís que os hospeda,
um cert.ifíc-rdo G~ conhecimento do
respectivo idioma.

AHTiG') VII

As Altas: Partes Contratantes cxa
mtnarão, em conjunto, as condícões
em que Os exames de a-dmissão e final
prestados nas Universidades de seus
respectivos, paíse>, poderão ter vaí.
oade para fins acadêmicos cu em ce
sos especíaís, para o cxeroícío de urna
p_'ofissão em ambos os paises.

1) - As Altas Partes Contratantes
estimularão e facilitarão, periodica
mente, viagens de aproximação cultu
ral, be mcomo o intercâmbio de pes
soal profissional e acadêmico dos dois
países,

(2) - As referidas viagens serão
patrocinadas pelos competentes ór
gãO'! executivos já mencionados e o
intercâmbio de estudantes e profissio
nais secá efetuado pelos ínstdtutos
acadêmicos e culturais Interessados.

(3) - No que diz respeito a via
gens 9U íntercãmbío, salvo quando pa
trocinados pelos seus próprios órgãos
executivos, nenhuma disposição do
presente artigo importará em respon
sabílídades financeiras pua as Altas
Partes Oontsatantes.

ARTIGO LX

As Altas Partes Contratantes fo
mentarão um intenso intercâmbio en
tre sociedades culturais dos seus res
pectívoa territórios, incentivando o
auxilio mútuo, bem como a colabora
ção nas atividades culturais, cienti
ficas civis, sociais e técnicas.

ARTIGo x

Cada uma das Aitas Partes Contra
tantes se compromete ,a oferecer em
cada período de cinco anos, dura~te a
validade desta Canvênio, um prêmio
no valor de t 350, paca o melhor livro
escrito no qüinqüênio anteríor, sôbre
quaisquer aspecto" de sua cultura
por um nacional do outro pais, deven:
do a escolha, do livro ser feita pelo
órgão executivo do Gcvêrno orertan
te. O critério para fi concessão dêsses
prêmios será estabelecido pelo órgão
executivo de cada uma. das Altas Par
tes Contratantes,

ARTIGO XI

As Altas Partes Contratantes incre
mentarão, Em seus respectivos terri
tórios, .a coolJeraçáoent~'e as organí
zações juvenis atlétíca s e esportivas,
reconhecidas por lei e entre as 01'
ganizações nacionais d,e educação de
adultos.

/~R.TIGÜ XII

Cada uma 'das Altas, Partes Contra
tantes concederá ao órgão exscuttv.
da outra Alta Parte contratante ,9 ~

facilidades adequadas para a conse
cução dos objetivos dêste Convênio
por meio da (a) venda, cmpresttm..
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DECRETO LEGISLAI'rVO
N. o 12, de 1948

o Congresso Nacional decreta,
nos têrmos do art. 66, item I, da
Constituição Federal, e eu, Nereu Ha
mos, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

Artigo único. E' ratificada a Con
venção Interamericana, sôbre Direi
tos de Autor em Obras Literárias,
Cientificas e Artísticas, celebrada em
Washington, de 1 a 22 de junho de
1946. de acõrdo com o número 1 do
art. 66, da Constituição Federal: re
vcgadas as disposições em ccn trárío.

Senado Federal, em 22 de julho de
1948. - NEREU RAMOS.

ou livre distribuição de livros, artigos
ou outras publicações, composiçoes
musicais, diECOS, filmes e outros meios
mecânicos, e (b) por meio de confe
rências, concertos, representações dra
máticas' música. e belas artes trvros
científicos, trabalhos manuais e téc
nicos, exposições e palesteas e trans
missões, pelo rádio, de aulas de idio-
ma, de música e de teatro.

ARTIGO XIII

Os órgãos executivos planejarão e
trabalharão, conjuntamente, para o
bem êxito das atividades culturais
compreendidas neste Convênio e ou
tras nêle não compreendidas, mais que,
futuramente, sejam julgadas neces
rárías: e cada uma das Altas Par
tes contcatantes pode,rã enviar, por
sua própria conta e quando lhe pare
cer necessário, o chefe do referi:!') or
gão executivo ou seu substituto com
petente, ao país do outro Govêrno.

Convenção Interamericana
os Direitos de Autor em
Literárias, Científicas e
tícas

sôbre
Obras
Artís-

ARTIGO XIV

Neste Convênio, as expressões "ter
ritório ou pais" significam (1) em re
lação ao Oovêcno dos Estados Unidos
do Brasil, o território do Brasil; (2)
em relação ao Govêrno do Reill() Uní
do, o Reino Unido da Grã-Bretanha e
Irlanda do Norte,

ARTIGO xv

Este Convênio permanecerá em VI
gor pelo prazo mínimo de cinco anos,
e a não se:' que seja denunciado por
qualquer uma das Altas Partes Oon
tratantes, pelo menos três meses antes
de findar o referido prazo mínunr.
continuará a vigorar enquanto não
for denunciado com pré-aviso de um
ano por qualquer uma das Altas Par
tes Contratantes.

ARTIGO XVI

O presente Convênio será ratificado
depois de preenchidas as formalida
des legais em uso no terrítono de
cada uma das Altas p.artes Contratan
tes, em vigor quarenta días após 3

teoca dos instrumentos de ratificação,
a realizar-Se no mais breve prazo poso
sível.

Em fé do que, os Ple'nipotenciários
mrra-asssnados, t.ilrmam o presente
Convênio em dois exemplares nas
línguas portuguêsa e inglêsa e lhe
apoem seus selos no Rio de Janeiro
aos dezesseis dias do mês de abril de
1947. - Raul Fernandes - D, S.
elair Gainer.

Os Governos das Repúblicas Ame
ricanas,

Desejosos de aperfeiçoar a prote
ção recíproca ínteramerícana dos di
reitos de autor em obras literárias,
científicas e artísticas, e,

Desejosos de fomentar e facilitar o
intercâmbio cultural ínteramerícano,

Resolveram ajustar uma Convenção
para efetivar os propósitos enuncía 
dos, e concordaram nos segu!llt';s ar
tigos

ARTIGO I

Os Estados Contratantes se com
prometem a reconhecer e a proteger
o direito de autor sôbre as obras li
terarías, cientificas e artístícas, de
conformidade com as estipulações da
presente oonvençào.

ARTIGO n

De acôrdo com a presente Conven
ção, o direito de autor compreende a
faculdade exclusiva ::Iue tem o autor
de uma obra literária, ctentítíca e
artística de usar e autorizar seu uso,
no todo ou em parte; dispor dêsse
direito a qualquer titulo, total ou
parcialmente, e transmiti-lo por su
cessão. A utilização da obra poderá
fazer-se segundo sua natureza por
qualquer dos seguintes melas ou dos
que no futuro se conhecerem:

a) Publicá-la, seja medtanue im
pressão, seja por qualquer outra for
ma;
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b) Representá-la, recitá-Ia, expô
la ou executá-la publicamente;

C) Reproduzi-la, adaptá-la ou apre
sentá-la por meio da cínematografla;

d) Adaptá-la e autorizar adaptações
gerais ou especiais a instrumentos que
sirvam para reproduzi-Ia mecânica
ou eletricamente, ou executá-la em
público por meio de ditos instrumen
tos;

el Difundi-la por meio da f'otogra
fia, telefotografia, televisão. radíodi
fusão, ou par qualquer'outro meio pre
sentemente conhecido ou :.tue venha
a ser futuramente inventado e que
sirva para a reprodução de símbolos
sons ou imagens; ,

jJ Traduzr-Ia. transpô-Ia, arranjá
Ia, instrumentá-Ia, dramatizá-ia,
adaptá-la, e, em geral, transformá-la
de qualquer outra maneira;

gl Reproduzi-la em qualquer forma
total ou parcialmente.

ARTIGO IH

As obras literárias, científicas e ar
tísticas protegidas pela presente Con
venção, compreendem os livros escri
tos e folhetos de tôdas as espécies
qualquer que seja sua extensão: as
versões escritas ou gravadas de con
ferências, discursos, lições, sermões e
outras obras da mesma natureza: as
obras dramáticas ou dramático-musi
cais: as coreográficas e pantomímícas,
cuja encenação tenha sido fixada P01'
escrito ou por outra forma: as com
posições musicais com ou sem letras,
os desenhos, as ilustrações, as pintu
ras, as esculturas. as gravuras, as lito
grafias: as obras totogrãrícas e
cinematográficas, as esferas astronô
micas e geográficas; os mapas, as
plantas, os croquis. 0.<; trabalhos plás
ticos rererentes à ge'Jsrafia, geulogia,
topografía, ar,quite~ura 0'.1 qualquer
cieneia: e enrím, toda prorluçâo Iíte
rária, científica ou artística apta para
ser publicada ou reproduzída ,

ARTIGO IV

1 - Cada um dos Estados Contra
tantes se compromete a reconhecer
e a proteger, dentro do seu terrttóric
o direito de autor sôbre obras iné
ditas ou não publícadas , Nenhum dis
positivo da presente Convenção selá
interpretado no sentido de anular ou
limitar o direito do autor sôbre sua
obra inédita ou não publícada ; nem
no sentido de permitir sem o seu con-

sentimento, seja reproduzída. publica
da ou usada; nem de anular ou 11
mitar seu direito de obter indeniza
ção por danos e prejuízos que lhe fo
rem causados.

2 - As obras de arte feitas prin
cipalmente para fins industriais serão
protegidas reciprocamente entre os
Estados Contratantes que ~10 presen
te ou no futuro concedam proteção
a tais obras.

3 - O amparo conferido pela pre
sente Convenção não compreende o
aproveítamento industrial da idéia
científica.

ARTIGO V

1 - Serão protegidas corno obras
originais sem prejuízo do direito de
autor sôbre a obra orígtnal, as tra
duções, adaptações, cornpüaçõea, ar
ranjos, compêndios. dramatisações cu
outras versões de obras literárias,
científicas e artísticas, inclusive as
adaptações fotogrâfioos e cínemato
gráficas.

2 - Quando as produções previs
tas no parágrafo anterior se referem
a obras do domínio püolíco, serão
protegidas como obras orlgínais, mas
tal proteção não acarretará nenhum
direito exclusivo ao uso da obra ort
ginaI.

ARTIGO VI

1 - A~ obras Iíterárías, c.entíítcas
e artístícas, que gozem de 'Jroteçãe,
seja qual fór sua ima.téria, puolícadas
em jornais ou revistas de qualquer um
dos Estados Contratantes, não node
rão ser reproduzidas sem autorização
nos demais Estados Contratantes

2. - Os artigos de atualidade de
jornais e revistas p\'derão ser repro
duzidos pela imprensa, a não ser que
se proíba a sua reprodução median
te reserva especial ou geral ccnstan
te dos mesmos; em todo caso, porém,
dever-se-á citar de l ..aneira ínconfun
divel a fonte de onde tenham sido
tirados, A simples assinatura do autor
será equivalente à menção de reser
va, nos países em que assim o con
sidere a lei ou os costumes.

3 - A proteção da presente Con
venção não se aplicará ao conteúdo
informativo das noticias do dia, publi
cadas pela imprensa.

ARTIGO VII

Considera-se autor de uma obra
protegida, salvo prova em contrário,
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aquêle cujo nome, 011 pseudôr imo co
nhecido, nela figure; por conseguínte.
será admitida nos tribunais dos Esta
dos Contratantes a ação intentada
contra os infratores pelo autor '.u por
quem represente seu direito. Relatí
vamente às obras anônimas e às
pseudônimas cujo autor não se tenha
revelado, tal ação caberá ao edítor ,

ARTIGO VI!!

o prazo de duração da proteção do
direito de autor será determinado de
acôrdo com o disposto na lei do 1';8
tado Contratante em que a "roteção
haja sido obtida originalmente, mas
não excederá o fixado pela lei do Es
tado Contratante em que se reclame
a proteção. Quando a legislação de
qualquer Estado Contratanre conce
de prazos sucessivos de proteção, o
têrmo de duração da proteção, com
relação a êsse Estado, incluirá, para
os efeitos da presente Convenção, am
bos os prazos.

ARTIGO IX

Quando uma obra criada POl' um
nacional de qualquer Estado Contra
tante, ou por um estrangeiro nêle do
miciliado, houver obtido o direito de
autor no referido Estado, os demais
Estados Contratantes conceder-Ihe-âo
proteção sem necessidade de registro,
depósito ou outra formalidade. Tal
proteção será a que concede a pre
sente Convenção e a que atualmente
concedam e no futuro concederem os
Estados Oontratantes aos 11aclonaís,
de acõrdo com suas leis.

ARTIGO X

A fim de facilitar a utilização das
obras literárias, cíentíí'ícas e artisti
cas, os Estados Contratantes promo
verão o emprêgo da expressão Direi
tos Reservados, ou sua abreviação
"D. R.", seguida do ano em que co
mece a proteção, do nome e enderêço
do titular do direito e lugar de ori
gem da obra, no reverso do frontespi
cio. caso se trate de obra escrita, ou
em algum lugar apropriado, segundo
a natureza da obra, com a margem,
o reverso, a base permanente, o pe
destal OU o material em que esteja
montada. Não obstante, a indicação
de reserva, nesta ou em qua'quer ou
tra forma, não será interpretada co
mo uma condição à proteção da obra,
de acôrdo com os têrmos da presen
te Convenção.

ARTIGO XI

o autor de qualquer obra protegi
da, ao dispor do ser, direito por ven
da, cessão ou de qualquer outro mo
elo, conserva a faculdade de recla
mar a paternidade da obra e a de
opor-se a tôda .nodírícacão ou utili
zação da mesma, prejudícíal à sua
reputação de autor, a não ser que,
por seu consentimento anterior. si
multâneo ou posterior a tal modifi
cação, haja cedido esta faculdade ou,
renunciado à mesma de acôrdo com
HS disposições da lei do Estado em
que se celebre o contrato.

ARTIGO XII

1. Será licita a reprodução de bre
ves fragmentos de obras literárias,
científicas e artlstieas, em publica
ções com fins didáticos ou cientifi
cas, em crestomatías. ou para fins de
critíca literária ou de investigações
científicas, sempre que se indique de
maneira inconfundível a fonte de
onde se tenham tirado e que os te~_·

tos reproduzidos não sejam altera
dos.

2. Para os mesmos efeitos e com
idênticas restrições poderão publicar
se breves fragmentos em tradução.

ARTIGO XIII

1. Tôdas as publicações ou repro
duções ilícitas, serão seqüestr-idas,
ex-oittcto ou a requerimento do titu
lar do direito à obra, pela autorída
ae competente do Estado Contratan
te em que se verificar a infração, ou
no qual a obra ilicita tenha sido im
portada.

2. Tôda representação ou execução
pública de peças teatrais ou compo
sições musicais em violação dos di
reitos de autor será, a requerimento
do seu titular lesado. interditada pela
autoridade competente do Estado
Contratante em que ocorrer a in
tração.

3. Tais medidas serão tomadas
sem prejuízo das ações cíveis e cri
minais cabíveís.

ARTIGO XIV

O título de obra protegida que, pe
la notoriedade internacional da mes
ma, adquira um caráter tão distinti
vo que a identifique. não poderã ser
reproduzido em outra obra sem o
consentimento do autor. A proibi
ção não se refere ao uso do titulo
com respeito a obras que sejam de
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índole tão diversa que excluam tôda
possibilidade da contusão.

ARTIGO xv
As estipulações da presente Con

venção não prejudícarão de forma
alguma o direito dos Estados oon
tratantes de vigiar, restringir ou proi
bir, de acôrdQ com suas leis internas,
a publicação, reprodução, circulação,
representação ou exposição das obras
que se considerem contrárias à mo
ralou aos bons costumes,

A..IlTIGO XVI

l.Cada um dos Estados Contra
tantes transmitirá aos demais e à
União Pan-Americana. em intervalos
regulares, listas oficiais, sob -~, forma
de cartões ou de livros, das obras,
das cessões dos direitos sõbre as mes
mas, e lIcenças pará. seu uso, que
tenham sido registradas ou mscrttas
oficialmente em suas respectivas re
partíções, por autores nacionais ou
estrangeiros domiciliados. Tais listas
não dependerão de Iegahzaçoes ou
certificações complementares.

2. Os regulamentos para o Inter
câmbio de tal informaçáo serão for
mulados por representantes dos Es
tados Contratantes em reunião espe
cial qu~ será convocada pela União
Pan-Ameríeana.

3. Tais regulamentos serão comu
nicados aos respectivos Governos dos
Estados Contratantes pela União
Pan-Americana, e entrarão em vigor
entre os Estados que os aprovem.

4. Nem as disposições precedentes
deste Artigo, nem os regulamentos
que se adotarem de acõrdo com o
mesmo constituirão um requisito Ao
proteção sob os têrmos da presente
Convenção.

5. As certidões outorgadas P'!1a.'1
respectivas repartições, de conrormí
dade com as listas anteriormente re
feridas, terão, nos l!:stados Contra
tantes, valor legal probatório relati
vamente aos fatos r-ela consignados,
salvo prova em contrário.

ARTIGO XVII

1. A presente Convenção substitui
rã entre os Estados Contratantes a
Convenção sõbre a Propriedade LI
terária e Artistica, subscrita em Bue
nos Aires a 11 de agOsto de 1910 e
a Revisão da mesma Convenção.
subscrita em Havana a 18 de feve
reiro de 1928, bem como tOdas 88

convenções interamericanas anterio
res sõbre direito de autor, mas não
afetará os direitos adquiridos de acõr
do com ditas convenções.

2. Não acarretará as responsabil1
dades previstas por esta Convenção
o uso lícito que se tenha feito ou os
atos que se tenham praticado em um
Estado Contratante, relativamente a
quaisquer obras literárias, ci~ntificas
e artísticas, antes da data em que
tais obras obtiveram o direito à pro
teção nesse Estado, de aeôrdo com as
disposições da presente Convenção;
ou com respeito à f'ontinua.,:ãn nesse
Estado de qualquer utilização legal
mente iniciada, antes de tal :1aU, que
implique gastos ou obrigações con
tratuais em relação à exploração,
produção, reprodução, circulação ou
execução de qualquer dessas obras.

ARTIGO xvm

O original da presente oonvenção
nos idiomas português, espanhol, in
glês e francês será depo.Lado :.a
União Pan-Americau-a e aberto à as
sinatura dos Governos fío~ Estado",
Americanos. A União Pan-Amêricana
enviará cópias autênticas aos Gover
nos para os fins de ratificação.

ARTIGO XIX

A presente Conwnção será ratifi
cada pelos Estados Signatários, de
acõrdo com os seus respectivos pro
cessos constitucionais. Os instrumen
tos de ratíficação serão depositados
na União Pan-Americana. que notifi
cará os Governos dos Estados Signatá
rios dêsse depósito. Tal notüicação
valerá como permuta de ratüicaçõ~,.

ARTIGO xx

A presente Convenção entrará em
vigor, com respeito aos Estados que
tenham deposítado seus respectivos
instrumentos de ratificação, logo que
dois Estados Signatários tenham efe
tuado dito depósito. A Convenção
entrará em vigor com reterêncía a
cada um dos demais Estados S1gna
tários na data do depósito de seu
respectivo instrumento de ratifica
Cl'lo.

APoTIGO XXI

A presente Convenção permanecerá
em vigor índetínídamente, mas po
derá ser denunciada por qualquer
Estado Contratante, -mediante aviso
prévio de um ano à União P';\l\-Ame-
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rícana que transmitirá cópia do avi
so a cada um dos demais Governos
Signatários. Transcorrido êste prazo
de um ano, a Convenção cessará seus
efeitos para o Govêrno denunciante,
mas continuará em vigor para os de
mais Estados.

A denúncia da presente Convenção
Hão afetará os direitos adquiridos de
acõrdo com suas disposições antes da
data em que a mesma expirar em
relação ao Estado denunciante.

Em testemunho do que os Pleni
potenciários abaixo assinados, depois
de haver depositado seus Plenos Po
deres, que ferem encontrados em boa
e devida forma, assinam a presente
Convenção em português, espanhol,
inglês e francês, nas datas que figu
ram ao pé das suas respectivas assi
naturas.

Pelo Brasil:

(a) João Carlos Muniz. - Em ~2

de junho de 1946.

Pela NicCiTágua:

a} Guillermo Sevilla sacasa - 22 de
junho de UJ4.6.

Pelo Equador:

a) L. N. Ponce - 22 de junho de
l!}4G.

a) E. Avellán F. - 22 de junho de
1946.

Pela República Dom:nicana:

a) J. R. Rodriguez - 22 de junho
de 1946.

Pela Guatemala:

a) Jorge Garcia Granados -- 22 de
junho de 1946.

a) R. Arévalo Mal'tll1'lz - 22 de ju
nho de 1946.

Pelo México:

a) G. Fernandez del Castillo -- 22 de
junho de 1946.

Por ttaiu:
a) Dantés Bellegurde -- 22 de junho

de 1946.

Pelo Panamá:

a) Gracieln Rejas Sl1cre - 22 de ju
nho de 1946.

Pelo Chile:

a) Benjamin Dávlla Izquierdo 22
de junho de 1')46,

a) Humberto Díaz Casanueva ::2
dê junho de lS4G

POI" Costa Rica:

a) JO;'>;8 Hazera - 22 de junho de
1946.

Por Honduras:

a) Julian R. Cá"~:e3 - 22 de junho
de 1946.

Pela República Arttentina:
aj Roriolfo Garcia Arías -- 22 de ju

nho de 1946.

Pelos Eetaâos V'7.idos da América:

a) Luther H. Evu'1S - 22 de [unho
de 1946.

Pelo Uruqual:

a) Roberto Font.aina - ad referendum
da aprovação pelo Govêrno da
República., de acõrdo com ) artigo
XIX da presente Oonvenção.
22 de junho de 1946.

Pelo Paraguai:

a) César Romeo Acosta - ad refe
rendum - 22 de junho de 1946.

Por El Salvador:

a) Salvador Sala:.:ar Arrué - :&2 de
junho de 1946.

Por Cuba:
Pela Venezuela:

a) A. Casas Bríceuo .- 22 de junho a) Natalio Chediak - 22 de junho

de 1946. de 1946.

Pelo Peru: Pela Bolívia:
a) J. B. de Lavalle -- 22 de junho a) V. Andrade 22 de junho de

de 1946. 1946.
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o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do ar
tigo G6, item VII, da Constituição Federal, e eu, Nereu
Ramos, Presidente do Senado Federal, promulgo o
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.C 13, de 1948

Art. 1.0 - E' O Presidente da Hepúhlica autori
zado a ausentar-se do País, por breve prazo, a fim de
encontrar-se com o Senhor Henrique Hertzog, Presi
dente da República da Bolívia, nas proximidades da
fronteira brasileiro-boliviana,

Art. 2.° - Esta lei entrará em VIgor na data Uc
sua publicação.

Senado Federal, eIH 30 de julho de lH"18

NEREU RAMOS

o Congresso Nacional decreta, nos
têrmos do art. 66, item I, da Cons
tituição Federal, e eu, Nereu Ramos,
Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N.o 14, de 1948

Art. 1.0 E' aprovado, de conformi
dade com a tradução para o portu
guês, devidamente autenticada, o Tra
tado de Paz celebrado em Paris, a 10
de fevereiro de 1947, entre a Itália
e os Estados Unidos da América, a
China, a França, o Reino Unido da
Grã Bretanha e da Irlanda do Norte,
a União das Repúblicas Socialistas
Soviéticas, a República Socialista So
viética' da Ucrânia. a República So
cialista Soviética da Bíelorrussía, a
Austrália. a Bélgica. o Brasil. o Ca
nadá, a Etiópia, a Grécia, a índia, a
Nova Zelândia, os Paises Baixos, a
Polônia, a Tcchecoslováquia, a União
Sul Africana e a República Federati
va Popular da Iugoslávia.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 13 de agôsto
de 1948. - NEREU RAMOS.

TRATADO DE PAZ COM A ITÁLIA

Os Estados Unidos da América. a
China, a França, o Reino 'Jni10 da
Grã Bretanha e da Irlanda :1.0 N:m.e.
!li União das Repúblicas Soviéticas So
cialistas, a Austrália, a Bélgica. a Re
pública Soviética Socialista de Bielo
rüssía, o Brasil, o Canadá, a Etiópia,
a Grécia, a índia, a Nova-Zelândia,
os Paises Baixos a Polônia, a Tchecos
lováquia, a República Soviética 80C111
lista da Ucrânia, a União Sul Africa
na e a República. Federativa Popular
da Iugoslávia. designadas daqui por
diante pelo nome de "Potências Alia
das e Associadas", de uma parte, e a
Itália de outra parte;

Oonsíderando que a Itália, sob o
regime fascísta se tornou uma das
partes do pacto trípartído com a Ala
manhã e o Japão, que ela iniciou uma
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guerra de agressão e, por isso, pro
vocou um estado de guerra com tõdas
as Potências Aliadas e Associadas e
com outras Nações Unidas. e que ela
carrega sua parte de responsahílídade
na guerra;

Considerando que, em conseqüêncía
das vitórias das Fôrças Aliadas e com
a ajuda des elementos democrãtícos CO
povo italiano, o regime fascista foi
derrubado na Itália no dia 25 0.~ julho
de 1943, e que a Itália, depois de II:;v<,1'
capitulado sem condições, dSSÚlOU as
cláusulas de armístícío dos dias 3 e
29 de setembro do mesmo ano;

Considerando que, após o Ief.õ1'ido
armistício. fôrças armadas :ta::anr-s,
tanto as do Govêrno quanto às da
Resistência, tomaram parte ativa na
guerra contra a Alemanha; que a
Itália declarou guerra à Alemanna no
dia 13 de outubro de 1943 e que [e
tornou assím co-beligerante na guerra
contra a Alremanh8l;

Considerando que as Potências Alia
das e Associadas e a Itália:,st.ão (ie
sejosas de concluir um Tratado de
Paz que regule, de conformidade com
os princípios de justiça, as questões
ainda em suspenso após os aconteci
mentos acima evocados e que formam
a base das relações amístosas entre
elas, permitindo assim às ?otêucias
Aliadas e Assoc:iadas apoiar aos soli
citações que a Itália apresentará para
tornar-se membro da Organização das
Nações Unidas e para aderir a quai
quer convenção concluída sob os
auspícios das Nações Unidas;

Por êsses motives, decidiram P'T
clamar a cessação do estado de guerra
e concluir para êsse efeito o presente
Tratado de Paz e, para êsses fim de
signaram os Plenípotencíáríos abaixo
assinados, os quais, após a apresen
tação de seus Plenos Poderes, achados
em boa e devida rorma, convieram nos
artrgos seguintes:

PARTE I

CLÁUSULAS TERRITORIAIS

Seção I - Fronteiras

Artigo I

As fronteiras da Itália permaueoerão
tais como eram no dia 1 de ja.neiro
de 1938, sob reserva das modítícações
indicadas nos artígos 2, 3, 4, 11. e
22. O traçado dessas fronteiras é in
dicado nas cartas juntas ao presente
Tratado (anexo 1). Em C:f<S) de d~ve!"-

gência entre o texto da descrrção cas
rrcnteíras e as cartas, é o texto que
fará fé.

Artigo 2

A fronteira. entre a Itália e a Fra n
ça, tal como era no dia 1 de janeiro
de 1938, será modificada como segue:

1 - Garganta do Pequeno São
Bernardo

A nova fronteira seguírá a linha de
divisão das águas, deixando a fron
teira atual a 2 quilômetros mais ou
menos ao noroeste do Hcsnictc, COr
tando a estrada cêrca de 1 quüümetro
a nordeste do Hospicio e juntando-se
outra vez à fronteira atual, D mais ou
menos 2 quilômetros a suuesce co
Hospício.

II - Planalto do Monte Cemis

A nova fronteira deixará a fr;'lnt.eira
a tual a 3 quilômetros mais ou menos
ao noroeste do cume de noch~mEloll,
cortará a estrada a 4 quílômetros mais
ou menos ao sudeste do Hospício e
encontrará a fronteira atual cêrca de
4 quilômetros ao nordeste do Monte
d'Ambin.

III - Monte Thabor-Cha!Jerton

a) Na região do Monte Thabor, &
nova fronteíra deixará a f:·o..rteíra
atual a 5 quilômetros mais ou menos
a leste do Monte Thabor e dírigtr-se-â
para o sudeste, para encontrar a
fronteira atualcêrca de 3 quuõmetros
a oeste da Ponta de Oharra.

b) Na região do ohabertoo, a nova
fronteira deixará a rronteira atual a
3 quilômetros mais ou menos ao norte
noroeste do Chaberton que ela COI!
tornará a leste, e cortará a -straria
cêrca de 1 quilômetro da fronten a
atual que ela encontrará mais ou me
nos a 2 quilômetros a sudeste da
localidade de Montgenevre.

IV - Vales superiores de La Tinee La
V ésubie e La Roya

A nova fronteira deixará c. Ironteíra
atual em CoHa Longa, seguirá a linha
de divisão das águas pelo Monte ela
pier, a Garganta de Tende e o Mon
te Marguareis, de onde descerá para
o sul pelo Monte SaccarreHo. o MO:J.te
Vacchi, o Mente Pietravecchia, o Mon
te Laga e atingirá um ponto situado
aproximadamente a lDO metros da
fronteira atual, pero de Br eil: de lá.
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em direção ao su-osste ; [untar-se-á
outra vez à fronteira a tual mais ou
menos a 100 metros ao SUI-O~5te do
Monte Mergo.

A descrição pormenorizada da, ~~

ções da fronteira às Quais se aplicam
as modificações indicadas nos pará
grafos 1, 2. 3, e 4. acima, figura no
anexo II do presente Tu. tado, encon
trando.se no anexo I. as cartas as
quais se retere essa descrição.

Artigo 3

A rronteíra entre a Itália e a Iu
goslávia será determinada como se
gue:

A nova fronteira segue uma linha.
partindo do ponto de junção das fron
teiras da Austría, da Itália e da Iu
goslávia. tais como eram no dia 1.0
de ji)•ncno de 1938, e seguindo para
o sul a fronteira de 1933 entre a Iu
goslávia e a Itália. até o pente ce
junção desa fronteira e do limite ad
mtnístratívo que separa as províncias
Italianas do Friul (Udine) e «e Go-
rízla. .

A partlr dêsse ponto, a linha con
funde-se com o "dito limite adminis
trativo, até um ponto situado aproxi
madamente a 0,5 Quilômetros ao nor
te da aldeia de Mornico, no vale de
trudr.o:

deixando nesse ponto o limite ad
ministrativo que separa as províncias
italianas do Friul e de Gorizia, a li
nha estende-se a leste até um nonto
situado aproximadamente a '0,5 quilô
metros a oeste da aldeia de Vercoglia
di Cosbana e de lá dirige-se para o sul,
entre os vales do Quarnizzo e da Oos
bana. até um ponto situado aproxima
damente a 1 quilômetro ao sul-oeste
da aldeíra de Fleana, após haver-se
encurvado de maneira a cortar o rio
de Recca em um ponto situado apro
xímadaments a 1,5 quilômetro a leste
de Iudrio, deixando a leste a estrada
de Cosbana via Nebala a Oastel Do
bra'
d~ lá, a linha continua para o sul

leste, passando imediatamente ao sul
da estrada entre as cotas 11 e 172 de
pois ao sul da que vai de Vipulzano a
Uclanzí pelas cotas 57 e 122 cortando
essa última estrada a 199 metros mais
~u me,n0s a leste da cota 122 para
mflect1r para o norte em direção a
um ponto situado a 350 metros a 5U-
les[,e da cota 266; .

pasando a 0,5 quilômetros mais ou
menos ao norte da aldeia de San Fb-

rrano, a ünha se estende então para
o leste até o Monte Sabotino (cota
610), deixando ao norte a aldeia de
Poggro San vaíent.no:

do Monte 8ab"tino, a linha dirigin
do-se para o sul, atravessa o Isonzo
(Soca). na altura da cidade de 8al
cano, que deixa em território iugos
lavo; acompanha então imediatamen
te a oeste a linha da estrada de ferro
de Canale dIsonzo a Montespino. até
um ponto situado a cerca de 750 qui
lômetros ao sul da estrada de Gorizia a
Aisovízza ;

afastando-se. então, da estrada -te
ferro. inflete em direção ao sul-oeste.
deixando em território iugoslavo a ci
dade de San Píetro e em terítórto
italiano o Hospício e a estrada que o
margcía ; atravessa, a cêrca de 700
metros da estação de Gorízía S. Mar-

. co. a linha de junção entre a estrada
de ferro já citada e a de Sagrado a
Cormons, c :.steia o cemitério de Gari-

. zía, deixando Em terítório italiano,
para entre a grande estrada n.° 55.
de Gorizia a Trreste, deixando em ter
ritório italiano, e a encruzilhada si
tuada na cota 54, deixando em terri
tório iugoslavo as cidades de vertoíbs
e de Merna e atinge um ponto .,i
tuado aproximadamente na cota 49;

désse ponto, a linha contínua em.
direção ao sul através do Oarso a 1
quilômetro mais ou menos a leste da
granàe estrada n.v 5, deixando a leste
àe Opaechasella e a oeste aldeia de
Iarniano:

de um ponto situado aproximada
mente a 1 quilômetro a leste de Ia
miano. a linha segue o limite admi
nistrativo que separa as províncias de
Gerízia e de Trieste, até um ponto
situado aproximadamente a 2 quilô
metros ao nordeste da aldeia de Sa.n
Gíovaní e a mais ou menos 0,5 qui
lômetros ao noroeste da ccta 208. o
qual constítuí o ponto comum das
Fronteiras da Iugoslávia. da Itália e
do Território Livre de Trieste;

A carta a qual se refere esta des
crição figura no anexo I.

Artigo 4
A rrcnteíra entre a Itália e o Ter

ritório Livre ele Trieste será fixada co
mo segue:

1. A nova fronteira parte de um
ponto situado sôbre o limite adminis
trativo que separa as províncias de
Gorizia e de Trieste, a cêrca de 2 qui
lômetros ao noroeste da aldeia de San
Gíovaní e a cêrca de 0,5 quilômetros
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ao noroeste da cota 208 e que cons
titui ponto comum das fronteiras da
Iugoslávia, da Itália e do Território
Livre de Tri-este e se dirige para o
sudoeste, até um ponto adjacente à
grande estrada n. o H, e situado apro
ximadamente a 1 quilômetro ao no
roeste da junção das grandes estradas
ns. 55 e 15 que vão de Gorizia e ele
Monfalcone, respectívamente, a TriC"s
te; dai a linha s,e dirige para o 8'.1.1,
até um ponto situado sôbre o F/lUO
de Panzano. a igual distância de Pun
ta Sdobba, na embocadura do Ison
zo (Soca) e de Castello Vecchío em
Duino, a cerca de 3,3 quílômetrcs mais
ou menos ao sul do ponto onde ela
deixa a costa, ponto situado aproxi
madamente a 2 quilômetros ao noroes
te da cidade de Duino;

dai a linha encontra o alto mar,
passando a igual distância da costa
italiana e da costa do Território Livre
de Trieste.

2. A carta à qual se refere esta des
crição figura 110 e-nexo L

Artigo 5

1. A demarcação final das novas
fronteiras, fixadas pelos artigos 2, 3,
4 e 22 do presente Tratado, sera de
terminada no local .por Comissões de
delimitação, compostas de represen
tantes dos dois Governos interessados.

2. Imediatamente depois da entrada
em vigor do presente Tratado, essas
Comissóes darão comêço aos seus tra
balhos, que deverá terminal' o inaís
depressa possível e, em todo caso, num
lapso de seis meses.

3. Tôdas as questões, sôbre as qua ís
não tenham concordado ersas Comis-'
sões, serão entregues aos Ernhaixado
rES dos Estados Unidos da América, da
F'rança, do Reino Unido e da Uníào
Soviética em Roma, os quais, proce
dendo segundo as norma previstas no
artigo 36, assegurarão a soiucào i"in::;.!
por qU31r~1-12r método de .:ua esc:)!ha
íuclusíve. se fôr necessá.'!o a ncmsn
çâo de um terceiro Comissária ímpar
cial ,

4. As despesas das C:omis~f)êS de de
limitação serão diviàid.'f'i nu partes
iguais por cada um dos dois GO\,-2r
nos interessados.

5. Tendo em vista L d.,te:'nlil:·l(;<lO
final, no local das f'ronteirns est.rbe.e
cidas nos artigos :~, 4 e 22, os Cemi,'
sártcs r:e:'p,o autorizados a nf'ast ; (-CC
0,5 quilórnetros da linha fix~da };G~Q

presente Tratado, fi fim de adai.r arem
a fronteira às condtcõ ;s Geo(~ráfir.'2' é':
eC:ipôn1i('3~~ loc::\:s: <o: :;~ l'l.:.'~l'va de LrC

colocarem sob outra soberania, que
não fôr a resultante das delímttações
estipuladas no presente Tratado, qual-'
quer aldeia ou cidade de mais de 500
habitar:tes, qualquer estrada ou via
férrea importante, ou centro impor
tante di: aprovisionamento de água ou
de fornecimento de energia elétríca .

Seção 11 - França (Cláusu!ai
Especiais)

Artigo 6

A Itália cede à França, em plena so
berania, o território anteriormente ita
liano, situado do lado francês da fron
teira franco-italiana, tal como é de
finida no artigo 2.

Artigo 7

O Govêrno italiano entregará ao Go
vêrno francês todos os arquivos hís
tórícos e administrativos anteriores a
1e60, que dizem respeito ao território
cedido à França pelo Tratadu de 24
de março de 1860 e pela oouveução de
23 ti," agôsto de 1860.

Artigo 8

1. O Govêrno italiano cooperar,').
com o Govêrno francês para o estabe
lecimento eventual de uma Iígacão por
via férrea entre Briançon e Modane,
por Bardonniche.

2. LJ Govêrrio italiano autorzara
sem inspeção ou pagamento de direi
to de Alfândega, sem a verificação dos
passaportes ou qualquer outra forma
lidade, o tráfico livre, por l;,:trada de
rerro, Lias viajantes e das mercado
ri[~s OE~ se servirem em terru óríc ita
liano: da Iígaçâo' assim estabeleci-ta
pura írt m em um sentido ou outro,
do um ponto situado em F"8:1eCl fi um
outro ponto situada em França: o r:.-:r':~
mo g-OVÔfEO tomará tôcl?s as medi
das necessárias para assegurar a LéU,
sagem, nas mesmas condições de f.un
quia e sem atraso injustificado. elos
trens franceses que utflizarcm a re
f'cr.lda ligação.

3. Os Acôrdos necessários serr.o C0i1
cluídos oportunamento entro ,)8 dois
Governos.

Artigo D

1. Planalto do Monte Cenis

A fim de assegurar à Itália íaciü
dades idênticas àquelas de que r:h dis
punha para energia hid:':/2'~ét;·:_:':J. e
6~u8. fOlnecidas pelQ lae.o ~t~i l\':oute
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C€!'1Ís, antes da cessão dessa região à
França, a Itália receberá da !"rança,
por via de acôrdo bilateral, ·li' garan
tias técnicas indicadas no anexo lU.

2. Região de Tende-La Brigue

A fim de que a Itália não sorra r.e
nhurna c1ir::lii:uic~o d0S fornecimentos
de enu'gül elétrica que ela recelria
das fontes existentes na região de
Tende-Le Bricue, antes de sua cessão
à França, a Itáiia receberá (la Fran
ça. ps:" via de acôrdo bjla;.cTsl J.S ga
1'8.J1ti2,_~· 1~-'::l1iCTl.s indicadas 11:) anexo
IE.

Al'tlrro la

1. A IláliJ. concluirá -::C111 a ./....u.t ..:ia.
ar-órdo.. para assegu: nr :1 litc:ruHcte de
circulncao de viajantes f; de mc.cacto
rias entre o norr e e o leste rio Tyrol
ou confirmará os acórdos existentes
a ês:» respeito,

2. A.s Fctê:'1C i.h;' Aliadas e Associadas
tomaram nota elas dlsposicões (cujo
texto está Incluído no anEXO IV) sô
bre as emai.: os Governos nustríaco e
n.alrano -se puserem de acórdo P!l1 5 dI:'
sr t embro dE 1946.

Seção IV - República Fetteratio.; Po
pU?!lr da Iugoslávia (Cldusu/es Es
peciais)

Artigo 11

1. A Itália pede à Iugoslávia, em
plena soberania, o território situado
entre as novas fronteiras da Iugoslá
via, tais como se acham definidas nos
artigos ? e 22, e a fronteira ítalo
iugoslava, tal qual existia em 1.° de
janeiro de 1938, bem como a comuna
de Zara e tôdas as ~'has e ilhotas
adjacentes compreendidas nas seguín
tes zonas:

(I) Região limitada:

Ao norte pelo paralelo 42°N;
Ao sul pelo paralelo 42° 32'N;
A leste pelo meridiano 17° 10'E;
A oeste pelo meridiano 16° 25' E.

b) Região limitada:
Ao norte, por uma linha que atra

vessa Pôrto del Quieto, ficando a
igual distância da costa do Território
Livre de Trieste e da Iugoslávia c
dai atingindo o ponto 45° 15'N-1T)
24'E;

Ao sul pelo paralelo 44° 236N;
A oeste por uma linha que liga 0$

seguintes pontos:

1) 45° 15'N 13° 24'E;
2) 44° 51'N - 13° 37'E;
3) 44° 23'N - 14° 18'30'E;

A leste, pela costa ocidental da
Istr!a, as ilhas e o território conti
nental da Iug,'s;ávia.

A carta dessas regiões figura 110
ane::) L

2. A Itálra cede De Iugoslávia, em
plena scberanía a ilha de Pelagosa
e as íniotas adjacentes.

A. lE'a de I'cJ.2.gcsa permanecerá
c1e,~ny~'H·ariz2.da.

Enl Pe:~4bO'-:(l f; nas águas vlzinhas.
os p~,S~·[1d'J:·.~.) italianos gozarà o dos
n:(:Sl~l(':'; dü"citos que eram reconheci
dos UIS pcscadol'l:;; ilIgoslavos, antes
de G de abril de 1941.

Artigo 12

1. A ILiolia rest ituirá à Iugoslávia
tOLÍG,5 05 objetos de caráter artístico,
histórico, cientifico, pedagógico ou re
ligio3o, rmclusrve todos os atos, ma
nuscritos, documentos e material bi
blíográríco) , assim como os arquivo.'>
adnunisr.rat.ivcs (autos, registros, pla
nos e documentos de tôda a espécie)
que foram retirados, entre 4 de no
vembro de 1918 e 2 de marco de 192~,

em conseqüência da ocupação italiana
para fora dos territórios cedidos à
Iugoslávia, nos têrmos dos tratados
assinados em Rapallo, em 12 de no
vembro de 1920 e em Roma, em 27
de janeiro de 1924. A Itália restituírá,
igualmente, os objetos da mesma na
tureza provenientes dos referidos ter
ritórios e que foram retirados peja
Missão It[ll'ianu de srmístícío, com
sede em Viena depois da L" guerra
mundial.

2, A Itália entregará à Iugoslávia
todos os objetos compreendidos no pa
rágrafo 1.0 dêste artigo e que são ju
ridicamente bens públicos, retírados,
depois de 4 de novembro de 1918, do
território cedido à Iugoslávia nos têr
mos do presente Tratado, assim como
os objetos que interessam o referido
território e que foram entregues à
Itália pela Austria e a Ungría, em
cumprimento dos tratados de paz assi
nados em Saint Germaín, em 10 de no
vembro de 1919 e no Trianon, em 4
de junho de 1920 e da Convenção
entre a Austria e a Itália, assinada
em Viena em 4 de maio de 1920.
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3. Se, em casos partículares, fôr
Impossível à Itália restituir à Iugos
lávia os objetos defínidos nos pará
grafos 1 e 2 do presente artigo, a
Itália se compromete a entregar :1
Iugoslávia os objetos da mesma na
tureza ou de valor aproximadamente
equivalente ao dos objetos retirados,
na medida que for nossível obtê-los
na Itá~ia.

Artigo 13

O abastecimento de água ela comuna
de Gorizia e de seus subúrbios ser.a
regulamentado de acôrdo com as dís
posições do anexo V.

Seção V - Grécia (Cláusuias Es
peciais) :

Artigo 14

1. A Itália cede à Grécia, em plena
soberania, as ilI.;,s do Dodecaneso, a
seguir enumeradas: Stampalia (As
tropalía) , Rhodes (Rhodos) , Calki
(kharkí) , Scarpanto, Casos (Casso),
Piscopis (Tilos), Misíros (Nisyros) ,
Callirnmos (Kalymnos) , Leros, Patmos,
Lipsos (Lípso) , Simi lSymi) , Cos
(Kos) e Castellorizo. assim como as
ilhotas adjacentes. .

2. Estas ilhas serão e permanecerão
desrm'Itaríaadas.

3. As formalidades e as condições
técnicas da transferência dessas ilhas
à Grécia serão fixadas por um acõrd r
entre o Governos do Reino Unido e
da Grécia e serão tomadas medidas
para que a retirada das tropas es
trangeiras seja terminada, o mais tar
dar, noventa dias depois da entrada
em vigor do presente Tratado.

PARTE II
CLÁUSULAS POLÍTICAS

Seção I - Cláusulas Gerais
Artigo 15

A Itália tornará tôdas as medidas
necessárias para assegurar a tôdas as
pessoas sob a sua jurisdição, sem dis
tinção de raça, de sexo, de língua,
ou de religião, o gôzo dos direitos d')
homem e das liberdades fundamen
tais, incluídas a liberdade de expressão
do pensamento, a liberdade de im
prensa e de publicação, a liberdade do
culto, a liberdade de opinião e de
opinião e de reunião.

Artigo 16
A Itália não perseguirá nem ínco

modará os súditos ítalíanos, partt-

cularmente os membros das fôrças ar
madas, pelo único motivo de have
rem no decurso do período compreen
dido entre 10 de junho de 1940 e a
data da entrada em vigor do presente
Tratado, manifestado sua simpatia
pela da causa das Potências Aliadas
e Associadas ou de terem agido em
favor dessa causa.

Artigo 17

A Itália que, em conformidade com
o artigo 30 da Convenc;;'o do Armís
ticio, tomou as mcdídas para dissol
ver as organizações f'ascistas na Itá
lia, compromete-se a não tolerar a
reconstttuíção em seu território de 01'
ganízações dessa naturezc., que tenham
um caráter político, militar ou para
militar e cujo fim é privar o povo de
seus direitos democráticos.

Artigo 18
A Itália se compromete a reconhe

cer o valor integral dos Tratados de
Paz com a Rumânía, a Bulgária, a
Hungria e a Finlândia, bem como ou
tros acôrdos ou atos que foram con
cluídos ou que serão concluídos pelas
Potências Aliadas e Associadas, no
que diz respeito à Austría, Alemanha.
e o Japão, tendo em vista o restabe
lecimento da paz.

Seção II - Nacionalidade - Direitos
Civis e Políticos

Artigo 19

1. Os nacionais italianos que esta
vam domiciliados, a 10 de junho de
1940, em território cedido pela Itália.
a um outro Estado nos têrmos do
presente Tratado, e seus filhos nas
cidos depois dessa data, tornar-se-ão,
sob reserva das disposições do pará
grafo seguinte, nacionais do Estado
ao qual o terrítórío foi cedido e go
zarão da inteira capacidade civil e po
lítica, de acôrdo com a legislação que
o Estado sucessor promulgará para
êsse efeito, nos três meses que se se
guirão à entrada em vigor do presente
Tratado. A aquisição da nacionalidade
do Estado interessado acarretará a
perda da nacionalidade it1ll1.iana.

2. O Govêrno do Estado ao qual o
território é cedido tomará, nos três
meses seguintes à entrada em vigor
do presente Tratado, as medidas Ie
gislativas apropriadas para dar ;~
tôdas as pessoas referidas no pará
grafo I que tenham mais de 18 anos
(ou a pessoas casadas que tenham ou
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não atingido essa idade) cuja língua
usual é o italiano, o direito de optar
pela nacionalidade italiano, no prazo
de um ano a partir da entrada em
vigor do presente Tratado. Tôda pessoa
que tenha assim optado conservará a.
nacionalidade Italíans.. e não será con
siderada coma tendo adquirido a na
cionalidade do Estado ao qual o terri
tório foi cedido. A opção do marido
não acarretará a da mulher. A opção
do pai ou, se o pai estiver morto, a
da mãe acarretará automàticamente
a de todos os filhos não casados me
nores de dezoito anos.

3. O Estado ao qual o território é
cedido poderá exigir das pessoas que
exercerem seu direito de opção que
transfiram sua residência para a
Itália, no prazo de um ano a contar
da data em que a opção tiver sído
exercida.

4. O Estado ao qual ° território é
cedido assegurará, em conformidade
com as suas leis fundamentais, a tô
das as pessoas que se acharem nesse
território, sem distinção de raça, de
sexo, de língua, ou de religião, o gôzo
dos direitos do homem e das liber
dades fundamentais, Incluídas a liber
dade de expressão do pensamento, a
liberdade de imprensa e de publica
ção, a liberdade do culto, a liberdade
de opinião e de reuníão.

Artigo 20

Dentro do prazo de um ano, a par
tir da entrada em vigor do presente
Tratado, os cidadãos italianos maio
res de 18 anos (ou as pessoas casadas
que tenham ou não atingido essa
idade) cuja língua usual é uma das
línguas iugoslavas (sérvía, croata ou
eslovena) e cujo domicílio se acha
em território italiano, poderão obter
a nacíonaüdadc íugoa'ava, se as auto
ridades iugoslavas aceitaram o pedido
que éles deverão apresentar ao re
presentante diplomático ou consular
da Jugoslávía na Itãlia.

2. Nesse CelSO, o Govêrno iugos
lavo transmítn á ao Govêrno italiano
per via diplomática, as listas das pes
soas que tiverem adquirido dêsss modo
a nacionalidade iugoslava. As pessoas
mencionadas nessas listas perderão a
nacionalidade italiana, a partir dessa
comunicação oficial.

3. O Govêrno italiano poderá exigir
dessas pessoas que transfiram sua
residência para a Iugoslávia, no prazo
de um ano a contar da data da dita
comunicação oficial.

4. As regras relativas ao efeito das
opções sôbre as mulheres e sôbre as

crianças, estipulada.'> no parágrafo 2
do artigo 19, aplicar-se-ão às pessoas
referidas no presente artigo.

5. As disposições do anexo XIV,
parágrafo 10, do presente Tratado, que
têm por objeto a transferência dos
bens das pessoas que optarem pela
nacionalidade italiana, são igualmente
aplicáveis à transferência dos bens das
pessoas que optarem pela nacionalida
de iugoslava, nas condições previstas
pelo presente artigo.

Seção 111 Território Livre
de Trieste

Artigo 21

1. Em virtude do presente artigo,
acha-se constituído o Território li
vre de Trieste, cuja extensão é íímí
tada pelo mar Adriático e pelas fron
teiras defínidas nos artigos 4 e 22
do presente Trataà{). O Território
Livre de Trieste é reconhecido pe
las Potências Aliadas e Associadas
e pela Itália que concordam que a
sua integridade e independência se
rão asseguradas pelo Conselho de Se-
gurança das Nações Unidas.

2. A soberania da Itália sôbre a
zona que constitui o Terntôfl.) Livre
de Tricste, tal como é definido no
parágrafo I do presente artigo, ter
minará desde a entrada em vigor do
presente Tratado.

3. Logo que tiver cessado a sobe
rania da Itália sôbre a zona em ques
tão. o Terr:tório Livre de Trieste se
rá administrado ae acôrdo com as
disposições de um Instrumento trela
tívo ao regime provisório, estabeleci
do pelo Conselho dos Ministros dos
Negócios Estrangeiros e aprovado pe
lo Conselho de Segurança. 1l:sse Ins
trumento permanecerá em vigor até
a data que o Conselho de Segurança
fixar para a entr ada em vigor do
Estatuto Permanente que deverá ser
por êle aprovado. A partir dessa da
ta, o Território Livre será regido pe-
las disposições dêsse Estat.uto Per
manente. Os textos do Estatuto Per
manente c do Instrumento relativo
ao regime provisório figcram nos ane,
xos VI e VII.

4. O 'Territórío Livre de Trieste
não será considerado como território
cedido, de acõrdo com o artigo 19
e anexo XIV do presente Tratado.

5, A Itália e a IUgoslávia se com
prometem a dar ao Território Livre
de Trícste as garantãas indicadas no
anexo IX.
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ArtigO 22

A fronteira entre a Iugoslávia e o
Território de Trieste será fixada co
mo segue:

1. A nova fronteira parte de um
pento situado sõbre o limite admi
nistrativo que separa as províncias
de Gorizia e Trieste, cêrca de 2 qui
lômetros ao nordeste da aldeia de
San Giovanni e cêrca de 0,5 quilô
metros ao noroeste da cota 208. o
qual constitu1 ponto comum às fron
teiras da Iugoslávia. da Itália e do
Território Livre de Trieste; segue êsse
limite administrativo até o Monte
Lanaro (cota 546) e dai, em direção
ao sudeste até o Monte Cocusso (CO
ta 672), pela cota 461. Meducia (cota
475), Monte dei Pini (cota 476) e a
cota 407, cortando a grande estrada
n.s 58 de Trieste até Sesana. cêrca
de 3,3 quilômetros ao sudoeste dessa
cidade, deixando a. leste as aldeias de
Vogliano e d'Orle e, aproximadamente
a 0,4 quilômetros ao oeste, a aldeia
de Zolla.

2. Do Monte oocusso, a linha
continua em direção do sudeste. dei
xando a aldeia de Grozzana, a oeste,
atinge o monte Go11 (cota 621) e
dai. tomando a direção sudoeste. cor
ta a estrada de Trieste a coeina
na cota 455 e a estrada de ferro na
cota 485, passa pelas cotas 416 -: 326,
deixando na Iugoslávia s aldeias de
Beca e de Castel, corta a estrada
de Ospo em ouorovíasa d'Istrla a
cêrea de 100 metros ao sudeste de
Ospo; dai a linha transpõe ;) Rio
Risana e corta ao sudeste de .. , ...
Risana e corta a estrada de Vila
Decani a Risano, em um ponto si
tuado cêrea de 350 metros a oeste de
Risano, deixando na rusosiàvia a
aldeia de Rosário e a estrada de Ri
sano a San Sergio: dai a linha en
contra o cruzamento das estradas si
tuadas cêrca de 1 quilómetro a nor
deste da cota 362, passando pelas
cotas 285 e 354.

3. Daí a linha vai ter a um ponto
situado aproximadamente a 5 quilô
metros a leste da aldeia de Oernova,
atravessando o Rio Dragogna a cêrca
de 1 quilômetro ao norte dessa aldeia,
deixando ao oeste as aldeias de Buc
cíaí e de Trusco!o e a leste a aldeia
de Tersecco; dali se dirige para "
sudoeste. ao sudeste da estrada que
liga as aldeias de Vernova e de oher
Vai, deixando essa estrada a 0.8 quí
lômetros a leste da aldeia de Ouccía
ní, e dai, na direção geral sul-sudoes
te, passando pouco mais ou menos a.

0,4 quilômetros II leste do monte
Branco e aproximadamente a 0,4 qui
lômetros ao oeste da aldeia de Ster
na Filaria, deixando a leste a estrada.
que liga essa aldeia a Piemonte. pas
sando a cêrca de 0,5 quilômetros a
leste da cidade de Castagna e atin
gindo o rio Quieto, em um ponto si
tuado aproximadamente a 1,6 quilô
metros ao sudoeste da cidade de Cas
tagna ,

4. Dai a linha segue o canal prin
cipal retificado do Quieto até a em
bocadura dêsse rio e através Pôrto
del Quieto atinge o alto mar. ficando
a igual distância da costa do Terri
tório Livre de Trieste e da Iugos
lávia.

fi carta à qual fie refere essa di&
críção figura no anexo I.

Seção IV - Co16nias .italiana&

Artigo 23
1. A Itália renuncia a todos os seus

direitos e títulos sôbre as possessões
territoriais italianas na Atrica, isto
é, a Líbía, a Eritréia e a Somália. Ita.
liana.

2. As referidas possessões continua
rão sob as suas atuais administrações
até que o seu destino seja fixado de
finitivamente.

3. O destino derínítívo dessas pos
sessões será determinado de comum
acôrdo pelos Governos dos EBtad06
Unidos da América. da França do
Reino Unido e da União SovJ.ét1ca.
no prazo de um ano a parti; da en
trada em Vigor do presente Tratado
e segundo os têrmos da declaração
em comum, feita por êsses Governos
em 10 de fevereiro de 1947 e cujo
texto está reproduzindo no anexo XI.

Seção V - tnterêsses Especiais
da China

Artigo 24
A Itália renuncia, a favor da Chi

na, a todos os privilégios e vanta
gens que resultam das disposições do
protocolo final .assinado em Pequim
em 7 de setembro de 1901, juntamente
com todos os anexos, notas e docu
mentos complementares e aceita a ab-
ogação, no que lhe diz respeito dos ditos

protocolos, anexos, notas e documen
tos. A Itália renuncia ilnlalmente a
qualquer pedido de indenização de
corrente dêsse fato.
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Artigo 25

A Itália aceita a anulação do con
trato assinado pelo Govêrno chinês,
em virtude do qual foi obtida a eon
cessão italiana de Tientsin, e aceita
entregar ao Govêrno chinês todos os
bens e arquivos pertencentes à Mu
nicipalidade da referida concessão.

ArtigO 26

A Itália renuncia a favor da China
aos díreítcs que lhe foram concedidos,
relativamente às concessões interna
cionais de Changai e de Amoi, e aceita
entregar ao Govêmo chinês a admi
nistração e o contrõle das referidas
concessões.

Secção VI - Alb4nia

Artigo 27

A Itália reconhece e se compromete
a respeitar a soberania e a indepen
dência do atado albanês.

Artigo 28

A Itália reconhece que a ilha de
Saseno faz parte do territôrio da .:\1
bânia e renuncia a tôdas as reivindi
cações sôbre essa ilha.

Artigo 29

A Itália renuncia formalmente n
favor da Albânia a todos os bens (com
exceção de imóveis normalmente ocu
pados pelas missões diplomáticas ou
consulares), a todos os direitos, con
cessões, interêsses e vantagens de
qualquer ordem na Albânia. perte~
centes ao Estado italiano, ou a ínstí
tuíções semi-públicas Italianas. A Itá
lia renuncia igualmente reivindicar
quaisquer ínterêsses especiais ou ín
fluências particulares adquiridas na
Albânia em conseqüencía da agressão
de 7 de abril de 1939 ou em virtude
de tratadcs e aeôrdos concluídos antes
dessa data.

As cláusulas econômicas do pre
sente Tratado de que Se podem ,re
valecer as Potências Aliadas e Asso
ciadas, aplícar-se-ão aos outros bens
italianos e às outras relações econô
micas entre a Aibânia e a Itália.

Artigo 30

Os nacionais italianos na Albânia
gozarão do mesmo estatuto juridico

qUe os nacionais dos outros países es
trangeíros: entretanto a Itália r-eco
nhece a validade de tõdas as meoídas
que sejam tomadas pela Albân1a para
a anulação ou a modificação aas con
cessões ou dos díreítcs partícutcres
concedidos aos nacionais ítalíanos. sob
a condição de que essas medidas se
jam tomadas -num prazo de um ano.
a partir da entrada em vigor do pre
sente Tratado.

Artigo 31

A Itália reconhece que todos os
acôrdos e entendimentos havidos en
tre a Ltalta e as autoridades p:>r ela
Instaladas na Albânia entre 7 de abril
de 1939 e 3 de setembro de 1943 são
nulos e inexistentes.

Artigo 32

A Itália reconhece a validade de
pendência do Estado etíope.

Artigo 33

Secção Vl1 - Etiópia

A Itália reconhece e compromete
se a respeitar a soberania e a índe
tôdas as medidas que a Albânla pos
sa julgar necessário tomar para con
firmar as disposições supra mencíona
das ou pô-las em execução.

ArUgo 34

A Itália renuncia formalmente, a
favor da Etiópia, a todos os bens (com
exceção dos imóveis normalmente
ocupados pelas Missões diplomáticas
e consulares) a todos os direitos in
terêsses e vantagens de tôda ordem,
adquiridos em qualquer momeuto na
Etiópia pelo Hl3tado italiano assim
como a todos os bens semí-publícos,
tais como os define o parágrafo orí
melro do anexo XIV do presente Tra
tado. A Itália renuncia íguaímente
reivindicar a quaisquer interêsses es
peciais ou a qualquer influência par
ticular' na Etiópia.

Artigo 35

A Itália reconhece a validade de
tôdas as medidas que o Govêmo etíope
tomou ou poderá tomar no futuro com
o fim de anular as medidas tomadas
pela Itália em relação à Etiópia depola
de 3 de outubro de 1935. assim como
seus efeitos.
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Artigo 36

Os nacionais italianos na Etiópia
gozarão do mesmo estatuto jurídico
que os nacionais dos outros países es
trangeiros entretanto, a Itália reconhe
ce a validade de tôdas as medidas Que
sejam tomadas pelo Govêrno etíope
para a anulação ou a modificação das
concessões ou dos direitos particulares
concedidos aos nacionais italianos, sob
a condição de que essas medidas sejam
tomadas no prazo de um ano, a partir
da entrada em vigor do presente
Tratado.

Artigo 37

No prazo de dezoito meses a partír
da data da entrada em vigor do pre
sente Tratado, a Itana restituirá tô
das as obras de arte, todos os objetos
religiosas, arquivos e objetos de valor
histórico, pertencentes à Etiópia ou
aos seus nacionais, e transportados da
Etiópia para a Itália, depois de 3
de outubro de 1935.

Artigo 38

lt fixada em 3 de outubro de 1935 a
data, a partir da qual se tomarão apli
cáveis as disposições do presente Tra
tado, no que concerne tôdas as medi
das ou fatos de qualquer natureza que
acarretem a responsabilidade da Itá
lia ou de nacionais italianos, com re
lação à Etiópia.

Seção VIII - Acôrdos Internacionais

Artigo 39
A Itália se compromete a aceitar

todos os acordos que foram concluí
dos ou que poderão ser concluídos para
a liquidação da Sociedade das Na
ções, da Côrte Permanente de Justiça
Internacional assim como da Comis
são financeira internacional na Gré
cia.

Artigo 40
A Itãlia renuncia a quaisquer di

reitos, titulos e reclamações resul
tantes do regime do Mandato ou dos
compromissos de qualquer ordem re
sultantes dêsse regime, assim como a
quaisquer direitos especiais do Estado
italiano referentes a qualquer dos ter
ritórios sob mandato.

Artigo 41
A Itália aceita as dísposíçeõs do

Ato final de 31 de agõsto de 1945 e do

aeôrdo franco-britânico do mesmo dia,
sôbre o estatuto de Tânger, assim como
tôdas as disposições que as Potên
cias signatárias adotarem para tornar
efetivos tais instrumentos.

Artígo 42

A Itália se compromete a aceitar
todos os compromissos a serem con
cluídos pelas Potências Aliadas e Asso
ciadas interessadas para modificar os
tratados relativos à Bacia do Oongo, a
fim de harmonizá-los com a Oarta das
Nações Unidas e reconecerá a vali
dade dêsses acordos.

Artigo 43

A Itália renuncia a todos os direitos
e interêsses que possa ter em vir
tude do artigo 16 do Tratado de Lau
sanne, assinado em 24 de junllo de
1927.

Seção IX - Tratados Bilaterais

Artigo 44

1. Cada uma das Potências Aliadas
ou Associadas notificará à ltâlia, den
tro de um prazo de seis meses a partir
da entrada em vigor do presente Tra
tado, os tratados bilaterais que con
cluiu com a Itália anteriormente à
guerra e que deseja manter em vigor
ou revigorar tôdas as disposições dos
tratados em questão que não estive
rem em conformidade com o presente
Tratado serão por conseguinte supri
midas.

2. Todos os tratados dessa natureza
qeu tenham sido objeto dessa noti
ficação serão registrados no Becreta
riado da Organização das Nações Uni
das, conforme o artigo 102 da carta
das Nações Unidas.

3. Todos os tratados dessa natureza
que não tenham sido objeto de tal
notificação serão tidos como abro
gados.

PARTE m
CRD4INOSOS DE GUERRA

Artigo 45

1. A Itália tomará rodas as medidas
necessárias para assegurar a prisão r'
a entrega para julgamento:

a) das pessoas acusadas de haverem
praticado cu ordenado crimes de guer
ra e crimes contra a paz ou a huma
nidade, ou dêles terem sido cúmpli
ces;
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b) dos nacionais de qualquer Potên
cia Aliada ou Associada acusados de
haverem infringido as leis de seu pais,
cometendo atos de traição ou colabo
rando com o inimigo durante a guer
ra.

2. A pedido do Govêrno de uma d~s

Nacões Unidas interessadas, a Itárla
deverá assegurar também o compare
cimento. como testemunhas. das pes
soas dcueridentes de sua jurisdição
cujo deuoímentc seja necessário para
o juígariiento das pessoas referidas no
§ I do presente artígo .

3. Qualqu·er desacôrdo concernente
à aplicação das disposições dOS §§ 1.0
e 2° do nresente artigo será submeti
do por qualquer Govêrno interess.ado
aos Embaixadores dos Estados Unidos
da América, da França, do Reino Uni
do e da União Soviética em Roma que
se porão de acôrdo sôbre o ponto sus
citado.

PARTE IV

CLÁUSULAS MILITARES, NAVAIS E AÉREAS
Seção 1 Duração da Aplicação

Artigo 46
Cada uma das cláusulas militares,

navais e aéreas do presente Tratado
permanecerá em vigor enquanto não
fôr modificada inteiramente ou par
cialmente, por acôrdo entre as Potên
cias Aliadas e Associadas e a Itália,
ou, depois que a Itália se tornar mem
bro da Organização das Nações Uni
das, por acôrdo entre o Conselho de
Segurança e a Itália.

Seção 11 - Limitações Gerais

Artigo 47
1. a) O sistema das fortificações e

das instalações militares permanentes
tta lianas ao longo da fronteira fran
co-italiana, assim como seus arma
mentes. serão destruidos ou retirados.

b) ~sse sistema deverá ser entendi
do como compreendendo somente as
obras de artilharia e infantaria, quer
estejam reunidas em grupo, quer es
teja.n isoladas, as casamatas e os for
tíns de qualquer tipo, as instalações
protegidas para o pessoal, o material
e os aprovisionamentos, assim como
as munições, os observatórios e os te
Iéfertccs militares, quaisquer que se
jan ma importância, seu estado de
conservação ou o seu grau de adianta
mento, quer sejam essas construções
em netal, em alvenaria ou em con-

ereto, ou sejam elas cavadas na ro
cha.

2. A destruição ou a retirada pre
vistas no § 1.0 acima Se efetuarão no
limite de uma distância de 20 quüô
metros a partir de um ponto qualquer
da frcnteira tal como é definida pelo
presente Tratado, e deverão estar con
cluidas no prazo de um ano a partir
da entrada em vigor do presente Tra
tado.

3. A reconstrução dessas fortifica
ções e instalações é interdita.

4. a) A leste da fronteira franco
italiana é interdita a construção das
seguintes obras: fortificações perma
nentes onde possam ser instaladas ar
mas capazes de atirar em território
francês ou nas águas territoriais fran
cesas; instalações militares permanen
tes que possam ser utilizadas para con
duzir ou dirigir tiro em território fran
cês ou nas águas territoriais francesas:
meios permanentes de aprovisiona
mento e de armazenagem, edificados
unicamente para uso das fortificações
e instalaçOes supra-mencionadas.

b) -Essa interdição não visa os ou
tros tipos de fortificações não perma
nentes ou os aquartelamentos e ins
talações de superflcie destinados uni
camente a atender às necessidades de
ordem interiores e de defesa local das
fronteiras.

5. Em uma zona costeira de 15 qui
lômetros de profundidade estendendo
se da fronteira franco-italiana até o
meridiano 9.0 30' leste, a Itália não
será autorizada a estabelecer novas
bases ou instalações na vais permanen
tes, nem a desenvolver as bases ou
instalações existentes. Essa disposição
não é obstáculo as modificações pou
co importantes das instalações navais
existentes, nem tampouco a sua con
servação, contanto que a capacidade
do conjunto dessas instalações não se
ja aumentada.

Artigo 48
1. a) TOdas as fortificações e ins

talações permanentes italianas exis
tentes ao longo da fronteira ítalo-lu
gosla va, incluídos seus armamentos,
serão destruidos ou retirados.

b) .Essas fortificações e instalações
deverão ser entendidas como compre
endendo somente as obras de artilha
ria e de infantaria, quer estejam re
unidas em grupos, quer estejam isola
das, as casamatas e torttns de qual
quer tipo, as instalações protegidas
para o pessoal. o material e os apro
visíonamentos, assim como as muni-
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ções, Oi; observatórios e os teléferícos
militares, quaisquer que sejam sua im
portância, estado de conservação ou
grau de adiantamento, quer sejam es
sas construções d", metal, doe alvenaria
ou concreto, quer sejam cavadas na
rocha.

:2. A destruição ou a retirada, pre
vistas no § 1.0 acima, se efetuarão em
um limite de distância de 20 quüõme

.tros a pc.rtír de um ponto qualquer da
fronteira. tal como é definida pelo
presente Tratado e deverão estar ter
míndas dentro do prazo de um ano a
partir da entrada em vigor do pre
sente Tratado.

3. A reconstrução dessas fortifica
ções e instalações é interdita.

4. a) A construção das seguintes
obras é interdita ao oeste da frontei
ra Italo-íugoslava: fortificações per
manentes onde podem ser instaladas
armas capazes de atirar em territó
rio iugoslavo ou nas águas territoriais
iugoslavas. Instalações militares per
manentes que podem ser utílízadas
para conduzir ou dirigir tiro em ter
ritório iugoslavo ou em suas águas
territoriais, meios permanentes de
aprovísíonamento e de armazenagem,
edificados unícamente para o uso das
fortificações e instalações acima re
feridas.

b) Essa interdição não visa outros
tipos de fortificacões não permanen
tes ou os aquartelamentos e instala
ções de superfície destinados üníca
mente a atender às necessidades de
ordem interior e da defesa local das
fronteiras.

5. Em uma zona costeira de 15
quilômetros de profundidade esten
dendo-se da fronteira entre a Itálla
e a Iugoslávia e entre a Itália e o
Território Livre de Trieste até o pa
ralelo 44° 50' norte e nas ilhas situa
das ao longo dessa zona costeira da
Itália não será autorizada a estabe
lecer novas bases ou instalações na
vais permanentes. nem a desenvolver
as bases e instalações existentes. Es
sa disposição não impede as modifi
cações pouco importantes das insta
lações navais e das bases existentes
nem tampouco a sua conservação
contanto que a capacidade do con
junto dessas instalações e dessas ba
ses não seja aumentada.

6. Na Peninsula de Apúlia, a leste
do meridiano 17° 45', a Itália não
será autorizada a construir nenhuma
instalação permanente militar, naval
ou de aviação militar, nem a desen-

volver as instalações existentes. Essa.
disposição não impede as modífíca
ções pouco importantes das ínstala.,
ções existentes nem tampouco a sua
conservação, contanto que a capaci
dade do conjunto dessas instalações
não seja aumentada. Todavia a cons
trução de aquartelamentos para as
fôrças de segurança que seria neces
sário empregar em missões de ordem
interior e na defesa local das frontei
ras será autorizada.

Artigo 49

1. Pantelaria, as Ilhas de Pélage
(Larnpéduse, Lampione e Linosa),
assim como Pianosa (no Adriático)
serão e continuarão desmllítartzadas,

2. Sua desmilitarização deverá es
tar concluída dentro do prazo de um
ano a partir da entrada em vigor do
presente Tratado.

Artigo 50

1. Na Sarct.enha, todos os locais
permanentes de artilharia de defesa
das costas, assim como seus arma
mentos e tôdas as instalações navais,
situadas a menos de 30 quilômetros
das águas territoriais francesas, se
rão transferidas para a Itália conti
nental ou demolidas no prazo de um
ano, a partir da entrada em vigor
do presente Tratado.

2. Na Sicilia e na Sardenha, tôdas
as íntalações permanentes, assim co
mo o material destinado à conserva
ção e à armazenagem dos torpedos,
das minas marinhas e das bombas
serão demolidos ou ou transferidos
para a Itália continental dentro do
prazo de um ano a partir da entra
da em vigor do presente Tratado.

3. Nenhum melhoramento, recons
trução ou ampliação das instalações
existentes ou das fortificações per.,
manentes da Sicilia e da Sardenha
será autorizado; todavia, salvo nas
zonas da Sardenha setentrional de
finidas no parágrafo 1. ° acima, po
derá ser mantida a eonservacão nor
mal dessas instalações ou fortifica
ções permanentes e das armas que
ali já se acham instaladas.

4. Será interditado à Itália cons
truir na Sicilia e na Sardenha quat
quer instalação ou fortificação naval,
militar ou de aviação militar, com
exceção dos aquartelamentos das
fôrças de segurança que será neces
sário empregar em missões de ordem
interior.
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Artigo 51
1. A Itália não possuirá, fabricará,

ou experimentará; 1.0) nenhum .ar~
ma atômica; 2.°) nenhum projctü
automotor ou dirigido ou disposiUyo
empregado para o lançamento dês
ses projeteis (a não ser torpedos ou
dispositivos para o lançamento dos
torpedos, que façam parte do arma
mento normal dos navios autorizados
pelo presente Tratado); 3.°) nenhum
canhão de alcance superior a 30 qui.
lômetros; 4.°) nenhuma mina ma
rinha ou torpedo funcionando por
mecanismo de influência; 5.°) ne
nhum torpedo humano.

Artigo 52
A aquisição, no interior ou fora

da Itália, de material de guerra de
origem alemã o ujaponêsa, ou cons
truido segundo planos alemães ou ja.
ponêses, assim como a fabricação
dêsse material, serão interditados à
Itália.

Artigo 53
A Itália não deverá fabricar ou

possuir, a título público ou privado,
material de guerra em excedente ou
de um tipo 'diferente daquele que
seja necessário às fôrças armadas
autorizadas pelas seções lII, IV e V
abaixo mencionadas.

Artigo 54
O número total dos carros de assao

to pesados e médios das fôrças ar
madas italianas não poderá exceder
a 200.

Artigo 55
Em caso algum, um oficial ou sub

oficial da antiga milícia fascista ou
do antigo exército republicano fascis
ta não poderá ser admitido a servir
com um grau de oficial ou de sub
oficial no exército, na marinha ou na
aviação italiana, assim como no cor
po de carabineiros, com exceção da
oueles que tiverem sido reabilitados
pelo organismo competente, de acôr
do com a lei italiana.

Seção III - Limitações a impôr
à Marinha italiana

Artigo 56

1 - A esquadra italiana atual &e
rá reduzida às unidades enumeradas
no anexo XII A.

2 - Unidades suplementares, que
não figuram no anexo XII e utíli
zadas com o fim exclusivo de dragar
minas poderão ser mantidas até o
fim do período de dragagem que será
fi:xado pela Comissão Central Interna
cional de Dragagem para a limpeza
das minas nas águas européias.

3 - Dentro de um prazo de dois
meses depois da terminação do refe
rido período as embarcações dêsse
tipo que tiver-em sido emprestadas
à marinha italiana por outras PO··
têncías serão devolvidas a essas Po
tências e tõdas as outras unidades
suplementares serão desarmadas e
transformadas para uso civil.

Artigo 57

1 - A Itália tomará as seguintes
medidas a respeito das unidades c1'l
marinha italiana especificadas no
anexo XII B:

a) As referidas unidades deverão
ser postas à dísposíção dos Gover
nos dos Estados Unidos da Amér~~a
da França, do Reino Unido e da UlllRO
Soviético.

b) os vasos de guerra que devem ser
entregues em cumprimento da alí
nea la) acima serão inteiramente
equipados e prontos par.a qualquer
operação, com tudo o que e necessário
ao ernprêgo das armas com o estoque
de bordo das peças sobressalentes
completas e com tõda a documenta
ção técnica necessária;

c) a entrega dos vasos de guerra
específtcados acima será eretuada
num prazo de 3 meses a partt: da en
trada em vigor do presente ~atado,
salvo no caso dos navios que nao pos
sam ser reparados no prazo de três
meses e para os quais o prazo da. en
trega poderá ser prarrogado pelos
Quatro Governos.

d) os estoques de reserva das peças
sobressalentes e os estoques de reser
va do material para o emprêgo das
armas cozrespondents aos navios aci·
ma especificados deverão, tanto quan
to possível ser fornecidos ao mesmo
tempo que os navíos.

O complemento dos estoques de
reserva de peças sobressalentes e dos
estoques de reserva de material para o
ernprêgo das armas será fornecido em
quantidades em datas que serão fi
xadas pelos Quatro Governos e de
qualquer maneira num prazo de um
ano a partir da entrada em vigor do
presente Tratado.
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2 - As modalidades das transferên
cias e entregas acima mencionadas
serão fixadas por uma Oorníssâo das
Quatro Potências que será Instítuída
por um protocolo separado.

3 - No caso em que um ou vários
dos navios mencionados no anexo XII
B e que devem ser objeto -Ie uma
transferência venham a perder-se ou
a sofrer um dano e não possam ser
reparados antes da data prevista pa
ra a transferência qualquer que seja
a causa da perda ou dano, a Itáh«
se compromete a substituir êsse navio
ou navios por uma tonelagem equíva
lente retirada dos navios qus figuram
no anexo XII A. Nesse caso o navio
ou navios de substituição serão esC':'
lhidos pelos Embaixadores dos Esta
dos Unidos da América, da França,
do Reino Unido e da União So\'iética
em Roma.

Artigo 58
1 - A Itália aplicará as medidas

seguintes concernentes aos submarr
nos e aos navios de guerra fora de
estado de uso. Os prazos a espeelfi
cados devem entender-se como inici
ando na data da entrada em vigor
do presente Tratado.

a) Os navios de guerra de superfí
cie flutuando, que não figuram no
anexo XII incluídos os navios de
guerra em construção já flutuando
serão destruídos OU transformados em
ferro velho num prazo de nove meses.

b) Os navios de guerra em cons
trução no estaleiro serão destruídos
ou transformados em ferro velho no
prazo de nove meses.

c) Os submarinos em flutuação que
não figuram no anexo XII B serão
afundados e malta mar a mais de lO()
braças de profundidade, num prazo
de três mêses.

d) Os navios de guerra afundados
nos portos Itaüanos e nos canais de
entrada dêsses portos que entravam
a navegação normal, serão no prazo
de dois anos destruidos no Local ou
poderão ser trazidos à tona e em Se'
guida destruídos ou transformados em
ferro velho.

e) Os navios de guerra afundados
nas águas italianas pouco orofundas
que não entravam a navegação serão
dentro do prazo de um ano, tornados
incapazes de flutuar.

f) Os navios de guerra podendo ser
transformados e que não se enqua
dram na definição de material de
guerra e que não figuram no anexo
xn poderão ser transformados para

uso civil ou deverão ser destruídos
dentro de um prazo de dois anos.

2 - A Itália se compromete a re
cuperar, antes de aplicar as medidas
de imersão ou de destruição dos na
vios de guerra e dos submarinos re
feridos no parágrafo precedente o ma
terial e as peças destacadas que po
derão servir para completar os esto
ques de bordo e de reserva de peças
de sobressalente e de material que
deverão ser fornecidos em virtude do
parágrafo 1.° do artigo 57, para todos
os navios especificados no anexo
XII B.

3. A Itália poderá igualmente, sob
o eontrôle dos Embaixadores dos Es
tados Unidos da América, da França,
do Rfino Unido e da União Soviética
em Roma, recuperar todo o equipa
mento e tôda peça de sobressalente,
que não tenham o caráter de arma
mentos e suscetíveis de serem facil
mente transformados para o uso civil
na economía italiana.

Artigo 59
Não será construido, adquirido ou

substituído pela Itália nenhum en
couraçado.

2. Não será construído, adquirido,
utilizado ou experimentado pela Itá
lia nenhum porta-aviões, submarino
ou outro navio submersível, nenhuma
vedeta lança torpedos e nenhum tipo
especializado de navio de assalto.

3. O total dos deslocamentos-tipos
dos navios de combate da marinha
italiana, excetuando-se os encouraça
dos, mas incluindo-se os navios em
construção depois da data do seu lan
çamento, não deverá ultrapassar
67.500 toneladas.

4. A substituição dos navios de com
bate deverá ser efetuada pela Itália
no limite da tonelagem indicada no
parágrafo 3. A substituição dos navios
auxiliares não será submetida a ne
nhuma restrição.

5. A Itália se compromete a não
fazer aquisição nem empreender a
construção de nenhum navio de com
bate antes de 1.0 de fevereiro de 1950,
salvo no caso em que fôr necessário
substituir uma unidade que não seja
um encouraçado, perdida acidental
mente e. nêsse caso, o deslocamento
do novo navio não deverá exceder de
mais de 10% o deslocamento do navio
perdido.

6. Os têrmos utilizados no presente
artigo estão, para os fins do presente
Tratado, definidos no anexo XlII A.
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Artigo 60

1. O efetivo total da marinha ita
liana, não comprendido o pessoal da
aeronáutica naval, não deverá ultra
passar 25.000 oficiais e homens.

2 - Durante o período de dragagem
das minas, que será fixado pela Co
missão Central Internacional, de Dra
gagem para a limpeza das minas nas
águas européias, a Itália será autori
zada a empregar paraêsse fim um
número suplementar de oficiais e ho
mens que não deverá ultrapassar
2.500.

3. - O efetivo permanente da ma
rínha que exceder o autorizado pelo
parágrafo 1 sera progressivamente re
duzido às cifras e nos prazos abaixo
indicados, devendo êsses prazos serem
contados a partir da entrada em vigor
do presente Tratado:

a) 30.000 dentro de um prazo de
seis meses;

b) 25.000 dentro de um prazo de
nove meses.

Dois meses depois de terminadas as
operações de dragagem das minas pe
la marinha italiana, o pessoal su
plementar autorizado pelo parágrafo
2 deverá ser licenciado ou integrado
nos efetivos acima indicados.

4. - Fora dos efetivos mencionados
nos parágrafos 1 e 2, e do pessoal da
aeronáutíca naval autorizado pelo Ar
tígo 65, nenhuma pessoa deverá re
ceber, de forma alguma, instrução na
val no sentido do anexo XIII B.

Seção IV - Limitações a serem im-
postas ao Exército Italiano

Artigo 61
O exército italiano, incluindo os

guardas das fronteiras, será limitado
a uma fôrça de 185.000 homens, com
prendendo o pessoal de comando as
unidades combatentes e seus serviços
e a 65.000 carabineiros; entretanto
um ou outro dêsses dois elementos po~
derá variar de 10.000 homem: contan
to que o efetivo global não últrapasse
250.000 homens. A organização e ar
mamento das fôrças terrestres italia
nas, bem como a sua distribuição sô
bre todo o território italiano serão
concebidos de maneira a atender ex
clusivamente às tarefas de caráter in
terno, às necessidades da defesa local
das. fronteiras italianas e à defesa
antt-aérea.,

Artigo 62
O pessoal do exército italiano exce

dente às cifras autorizadas nos têr-

~os do artigo 61, acima será Iícen
cíado dentro de um prazo de seis me
ses a partir da entrada em vigor do
presente Tratado.

Artigo 63
Nenhuma forma de instrução mili

tar, no sentido do anexo XIII B, será
dada às pessoas que não façam parte
do exército ítaliano ou dos carabí
net-r-s.

Seção V - Limitações a serem impos
tas a Aviação Italiana

Artigo 64

1. A aviação militar italiana, inclu
sive tôda a aeronáutica naval, será li
mitada a 200 aparelhos de combate e
de reconhecimento e a 150 aviões de
transporte, de salvamento marítimo,
de instrução ravíões-escola.i e de lí
gação. Nesses totais serão compreen
didos os aviões de reserva. COiU a ex
ceção dos aviões de combate e de re
conhceímento, nenhum aparelho será
munido de armamento. A organização
e o armamento da aviação italiana,
bem como a sua distribuição pelo ter
ritório italiano, serão concebidos de
maneira a atender exclusivamente às
tarefas de caráter interno, às necessi
dades da defesa local das frontE"iras
italianas e à defesa contra ataques
aéreos.

2. A Itália não possuirá nem ad
quirirá nenhum avião concebido es
sencialmente como bombardeiro e que
comporte dispositivos interiores para
o transporte de bombas.

Artigo 65

1. O pessoal da aviação mllitar
italiana, inclusive o da aeronáutica
naval, será limitado a um efetivo to
tal de 25.000 homens, compreendendo
o pessoal de comando, as unidades
combatentes e os serviços.

2. Nenhuma forma de Instrucão
militar aérea. no sentido do anexo
XIII B, será dada às pessoas que não
façam parte da avíação mtlítar itr.
líana ,

ArtIgo 66
A aviação militar italiana excedeu

te das cifras autorizadas nos ".êrmos
do Artigo 65 acima será dissolvida.
dentro de um prazo de seis meses a
partir da entrada em vigor do presen
te Tratado.
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Seção VI - Destino do Materíal Bélico
(Tal como se acha derínído do Anexo

XIII C)

Artigo 67

1. Todo o material bélico de pro
veniência italiana, excedente autori
zado para as fôrças especificadas nas
Seções III, IV e V, será pôsto à dispo
sição dos Governos dos Estados Uni
dos da América, da França, do Reino
Unido e da União Soviética, de acõrdo
com as instruções que êsses G,)vernos
derem à Itália.

2. Todo o material de guerra de
origem aliada, excedente ao autori
zado para as fôrças armadas especi
ficadas nas Seções lII, IV, e V, será
pôsto à disposição da Potência Aliada
ao Associada interessada, de acôrdo
com as instruções que essa der à Itá
lia.

4. A Itália renuncia a todos os seus
direitos ao material bélico acima. men
cionado e se conformará com as dis
posições do presente artigo dentro do
prazo de em ano a partir da entrada
em vigor do presente Tratado, sob re
serva das disposições contidas nos ar
tigos 56 e 58 acima.

5. A Itália fornecerá aos Quatro
Governos, dentro do prazo de seis
meses a partir da entrada em vigor do
presente Tratado, listas de todo o ma
terial bélico excedente.
Seção VII - Ação preventiva contra

o rearmamento da Alemanha e do
Japão

Artigo 68

A Itália se compromete a trazer sua
inteira colaboração às Potências Alia
ds e Associadas por pôr a Alemanha
e o Japão na impossibilidade de tomar
fora do território alemão e japonês,
medidas tendentes ao seu rearmamen
to.

Artigo 69
A Itália se compromete a não auto

rizar, no território italiano, nem o em
prêgo, nem a formação de técnicos,
inclusive o pessoal da aviação militar,
ou civil, que sejam ou tenham sido
nacionais da Alemanha ou do Japão.

Artigo 70
A Itália se compromete a não ad

quirir ou fabricar avião civil algum
de modêlo alemão ou japonês, ou que
comporte elementos Importantes de
fabricação e de concepção alemã ou
japonêsa.

Seção VIII - Prisioneiros .Xe Guerra
Artigo 71

1. Os prisioneiros de guerra. ita
triados logo que fôr possível, segun
do os acordos concluídos entre cada
uma das Potências que detêm êsses
prisioneiros e a Itália.

2. Todos os gastos acarretados
pela transferência dos prisioneiros de
guerra italianos, inclusive as despe
sas de subsistência, desde os seus res
pectivos centros de repatriação. es
colhidos pelo Govêrno da Potência
Aliada ou Associada interessada. até
o ponto de entrada em território ita
liano, serão por conta do Govêrno
italiano.

Seção IX - Draçaçem. de Minas
Art. 72

A partir da entrada em vigor do
presente Tratado. a Itália será con
vidada a tornar-se membro da Co
missão para a zona mediterrânea da
Organização Internacional de Dra
gagem para a limpeza de minas nas
águas européias e comprometendo-se
a manter à disposição da oomíssão
Internacional de Dragagem de Mi
nas a totalidade de seus meios de
dragagern até o fim do período de
dragagem de após guerra, tal como
fór determinado pela Comissão Cen
traI.

PARTE V

RETIRADA DAS FÔRÇAS ALIADAS

Art. 73

1. Tôdas as fôrças armadas das
Potências Aliadas e Associadas serão
retiradas da Itália logo que fôr pos
sível e de qualquer maneira dentro
de um prazo máximo de noventa
dias a partir da entrada em vigor
do presente Tratado.

2. Todos os bens italianos que não
tenham sido objeto de uma indeniza
ção e que se achem na posse das
fôrças armadas das Potências Alia
das e Associadas na Itália. na data
da entrada em vigor do presente Tra
tado, serão restituldos ao Govêrno
italiano, no mesmo prazo de noventa
dias ou darão lugar à atribuição de
uma indenização satisfatória.

3. Todos os haveres em banco e
as importâncias em espécie que es
tiverem na posse das fôrças armadas
das Potências Aliadas e Associadas,
no momento da entrada em vigor do
presente Tratado e que lhes tenham



200 Aros DO PODER LEGISLATIVO

sido fornecidos gratuitamente pelo
pelo Govêrno Italiano, serão restituí
dos a êsse Govêrno nas mesmas con
dições e, quando não o forem, será
creditado ao Govêrno italiano numa
importância correspondente ao seu
total.

PARTE VI
RECLAMAÇÕES ORIUNDAS DA GUERRA

Seção I - Reparações

Art. 74

A - Reparações em benefício da União
das Repúblicas Soviéticas Socialis
tas.
1. A Itália pagará à União Sovié-

tica reparações no valor de .
100.000.000 de dólares norte-america
nos, durante um período de sete anos,
a partir da entrada em vigor do pre
sente Tratado. Durante os dois pri-

meiros anos, não serão efetuadas
prestações retiradas da produção in
dustrial corrente.

2. As entregas feitas a título de
reparações terão origem nas seguin
tes fontes:

a) Uma parte das instalações e do
aparelhamento industriais Italianos
destinados à fabricação de material
bélico que não sejam necessários às
exigências dos efetivos militares au
torizados, nem imediatamente adap
táveis a usos civis e que serão retí
rados da Itália em virtude do arti-
go 67 do presente Tratado; .

b) Os haveres italianos na Rumíl.
nla, na Bulgária e na Hungria, com
reserva das exceções 'especificadas no
§ 6. 0 do artigo 79;

c) A produção industrial corrente
<la Itália, inclusive a produção das
indústrias extrativas.

3. As quantidades e categorias
das mercadorias a serem entregues
serão objeto de aeôrdos entre o Go
vêrno da União Soviética e o Go
vêrno italiano; sua escolha será efe
tuada e suas entregas serão escalo
nadas de modo a não perturbar a re
construção econômica da Itália e a
não impor encargos suplementares às
outras Potências Aliadas ou Asso
ciadas. Os acôrdos concluídos em
virtude dêste parágrafo serão comu
nicados aos Embaixadores dos Esta
dos Unidos da América, da França,
do Reino Unido e da União Soviética
em Roma.

4. A União Soviética fornecerá à
Itália, em condições comerciais, as

matérias primas ou os produtos que
a Itália importa normalmente e que
são necessários à produção dessas
mercadorias. O pagamento dessas
matérias primas ou dêsses produtos
será efetuado deduzindo-se o seu va
lor do das mercadorias entregues à
União Soviética.

5. Os Quatro Embaixadores de
terminarão o valor dos haveres ita
lianos a serem transferidos à União
Soviética.

6 A base de cálculo para o paga
mento previsto no presente - artigo
será o dólar dos Estados Unidos em
sua paridade ouro no dia 1 de julho
de 1946, isto é, 35 dólares por uma
onça de ouro.

B - Reparações em benefício da AI
bânia, da Etiópia, da Grécia e da
Iugoslávia.

1. A Itália pagará reparações aos
Esta.dos seguintes:

Albânia: no valor de 5.000.000 de
dólares dos Estados Unidos.

Etiópia: no valor de 25.000.000 de
dólares dos Estados Unidos.

Grécia: no valor de 105.000.000 de
dólares dos Estados Unidos.

Iugoslávia: no valor de 125.000.000
de dólares dos Estados trnídos.

&ses pagamentos serão efetuados
durante um período de sete anos a
partir da entrada em vigor do presen
te Tratado. Durante os dois primei
ros anos, não serão efetuadas pres
tações levantadas sõbre a produção
industrial corrente.

2. As entregas feitas a titulo de re
parações terão origem nas seguintes
fontes:

a) Uma parte das instalações e do
aparelhamento industriais italianos
destinados à fabricação de material
bélico que não sejam indispenSáveis àS
exigências dos efetivos militares auto
rizados, nem imediatamente adatáveia
a usos civis e que serão retirados da
Itália. em virtude do artigo 67 do pre
sente Tratado;

b) A produção industrial corrente
da Itália, inclusive a produção dali in
dústrias extrativas;

c) Quaisquer outras categorias de
prestação em capital ou serviços, com
exclusão dos haveres italianos que, nos
têrmos do artigo 79 do presente Trata
do. dependam da jurisdição dos Esta
dos enumerados no parágrafo 1 aci
ma. As prestações feitas em cumpri
mento do presente parágrafo compre
enderão os navios de passageiros Sa·
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túrnia e Vulcânia, ou um dos dois, no
caso em que, após avaliação pelos
Quatro Embaixadores forem êles pe
didos dentro de um período de noven
ta dias por um dos Estados enume
rados no parágrafo 1 acima. As pres
tações feitas em cumprimento do pre
sente parágrafo poderão igualmente
compreender sementes.

3. As quantidades e categorias de
mercadorias e serviços a serem en
tregues serão objeto de acôrdos entre
os governos que têm direito a repara
ções e o Govêrno italiano; sua es
colha será efetuada e suas entregas
serão escalonadas de modo a não per
turbar a reconstrução econômica da
Itália e a não impôr encargos suple
mentares às outras potências Aliadas
ou Associadas.

4. Os Estados que têm direito a re
parações a titulo de produção corren
te fornecerão à Itália, em condições
comerciais as matérías primas ou os
produtos normalments importados pe
la Itália e que são necessários à pro
dução daquelas mercadorias. O paga
mento dessas matérias primas ou dês
ses produtos será efetuado descontan
do-se o seu valor do das mercadorias
entregues.

A bass do cálculo para o pagamen
to previsto no presente artigo será o
dólar dos Estados Unidos sem sua pa
ridade ouro, no dia 1. o de julho de
1946. isto é, 35 dólares por uma onça
de ouro.

6. As reclamações dos Estados enu
merados no parágrafo 1 da parte B do
presente artigo, na medida do exce
dente dos totais especificados naquele
parágrafo, serão satisfeitas com o au
xilio dos créditos Italianos submetido
à jurisdição respectiva dêsses Estados
pelo artigo 79 do presente Tratado.

7. a) Os quatro Embaixadores coor
denarão e controlarão a execução das
disposições da parte B do presente ar
tigo. Entrarão em entendimentos com.
os chefes das missões diplomáticas,
em Roma, dos Estados mencionados
no parágrafo 1 da parte B e, quando
fôr necessário. com o Govêrno italia
no e darão conselhos às partes inte
ressadas. Para os fins do presente ar
tigo, os Quatro Embaixadores conti
nuarão as suas funções até a termína
ção do período previsto no parágrafo
1 da parte B para as entregas a tí
tulo de reparações.

b) A fim de evitar conflitos ou atri
buições duplas na repartição da pro
dução e dos recursos italianos entre
os diversos Estados que têm direito a
reparações, em virtude da parte B do

presente artigo, os Quatro Embaixa
dores serão informados por todo o
Govêrno que tem direito a reparações
em virtude da parte B do presente ar
tigo e pelo Govêrno italiano da aber
tura de negociações para a conclusão
de um acõrdo, segundo as disposições
do parágrafo 3 acima, bem como do
progresso dessas negociações. No caso
de surgir uma discordância durante
essas negociações, os Quatro Embai
xadores terão competência para deci
dir qualquer questão que lhes seja
submetida por um ou outro dos cita
dos Governos ou por qualquer outro
Govêrno que tenha direito a repara
ções em virtude da parte B do pre
sente artigo.

c) Uma vez concluídos, os acôrdos
serão comunicados aos Quatro Em
baixadores. ltsses poderão recomendar
que um acõrdo sue nãu esteja ou que
tenha deixado de estar em harmo
nia com os príncípíos enunciados no
parágrafo 3 ou alínea (b) acima, seja.
modificado de modo apropriado.

C - Disposições especiais para entre
gas antecipadas

Nenhuma disposição da parte A e
da parte B do presente artigo será
considerada como excluindo, durante
os dois primeiros anos, as prestações
levantadas sôbre a produção corren
te, previstas no parágrafo 2 <c) da
parte A, e no parágrafo 2 (b) da par
te B, desde que tais prestações sejam
feitas em execução de acôrdos con
cluídos entre o Govêrno que tem di
reito a reparações e o Govêrno italia
no.

D - Reparações em benefício de ou
tros Estados-

As reclamações das outras Potências
Aliadas e Associadas serão satisfeitas
com os ativos italianos submetidos às
suas respectivas jurisdições pelo arti
go 79 do presente Tratado.

2. As reclamações de todo Estado
beneficiário de cessões territoriais em
cumprimento do presente Tratado e
que não é mencionado na parte B do
presente artigo serão satisfeitas igual
mente pela transferência ao dito Es
-tado, sem- pagamento de sua parte,
das instalações e do aparelhamento
industriais situados nos territórios ce
dídos. que servem, quer à distribuição
de água quer à produção e distribui
ção de gás e eletrictdade, e que per
tençam a qualquer sociedade italiana,
cuja sede social seja situada na Itália
ou para lá tenha sido transferida,
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bem como pela transferência de quais
quer outros haveres dessas sociedades
em território cedido.

3. A resnonsabllidade resultante de
compromissos financeiros garantidos
por hipotecas. privilégios e outros en
cargos que grãvem êsses bens, será
assumida pelo Govérno italiano.

E - Ituienizaçâo por bens apreendidos
a título de reparações

O Oovêrno italiano se compromete
a Indenizar tôda a pessoa fisica ou
juridica . cujos bens tenham sido
apreendidos em conseqüência das dis
posições do presente artigo, relativas
a reparações.

Seçã; I! - Restituições pela Itália
Artigo 75

I. A Itália aceita os princípios da
Declaração das Nações Unidas de 5 de
jareiro de 19-t3 e restituirá, dentro
do menor prazo possível, os bens tira
dos do território que qualquer uma
das Nações Unidas.

2. A obrigação de restituir se apli
ca a todos OS bens indentificáveis que
se encontram atualmente na Itália e
que foram tirados, à fôrça ou por cons
trangimento, do território de uma das
Nações Unidas. por uma das Potên
cias do Eixo, quaisquer que sejam as
tr__.sações ulteriores que os atuais de
tentores dêsses bem possam ter feito
para assegurar a sua posse.

3. O Govêrno italiano restituirá em
bom estado os bens referidos no pre
sente artigo e tomará a seu encargo
rodas as despesas de mão de obra, de
ma teríal e de transporte realizadas
para êsse fim na Itália.

4. O Govêrno italiano cooperará
com as Nações Unidas na busca e res
tituição de bens. sujeitos a restituições
nos têrrnos do presente artigo e forne
cerá à sua custa tõdas as facilidades
necessárias.

5. O Govêrno ítaliano tomará as
medidas necessárias a fim de restituir
os bens referidos no presente artigo
que estejam detidos num terceiro pais
por pessoas submetidas à jurisdição
italiana.

6. O pedido de restituição de um
bem será apresentado ao Govêrno ita
liano pelo Govêrno do pais de cujo
território êsse bem tenha sido retira
do; entendendo-se que o material ro
dante pertencí i ortgínàrtamente. Os
pedidos deverão ser apresentados den
tro de um prazo de seis meses a partir
da entrada em vigor do presente Tra
tado.

7. Ao Govêrno reclamante incumbi
rá identificar o bem e provar a sua
propriedade e ao Govêrno italiano
provar que o bem não foi retirado à.
fôrça ou por constrangimento.

8. O Govêrno italiano restituirá ao
Govêrno da Nação Unida interessada
todo o ouro monetário que tenha sido
objeto de espoliação pela Itália, ou
transferido indevidamente para a Itá
lia, ou entregará ao Govp."no ínteres
sado da Nação Unida uma quantidade
de ouro igual em pêso e titulo àquela
que foi retirada ou indevidamente
transferida. O Govêrno italiano re
conhece que esta obrigação não é pre
judicada pelas transferências ou reti
radas de ouro que possam ter sido efe
tuados do território italiano em be
nefício de outras Potências do EiXo
ou de um país neutro.

9. Se, em casos particulares. rÓI'
impossível à Itália restituir objetos
que apresentes ínterêsse artístico, his
tórico ou arqueológico e que fazem
parte do patrimõnio cultural da Nação
Unida de cujo território êsses onje
tos tenham sido retirados pelos nacio
nais, autoridades ou exércitos italia
nos, usando de fôrça ou de constran
gimento, a Itália se compromete a
entregar à Nação Unida interessada
objetos da mesma natureza ou de um
valor sensivelmente equivalente ao
dos objetos retirados. na medida em
que fór possível obtê-los na Itália.

SeçãD lI! - Desistência de reclama-
ções pela Itália

Artigo 76
1. A Itália renuncia, em nome do

Govêrno italiano e dos nacionais ita
lianos, a fazer valer. contra as Po
tências Aliadas e Associadas. tôda re
clamação de qualquer natureza resul
tante diretamente da guerra ou das
medidas tomadas em conseqüência de
um estado de guerra na Euro]Ja depois
do dia 1.0 de setembro de 1939, quer a
Potência Aliada ou Associada tenha
ou não estado em guerra cem a Itália.
nessa época.

Serão incluídas nessa renúncia:
a) As reclamações relativas a per

das ou danos sofridos em conseqüên
cia da ação das fôrças armadas ou das
autoridades das Potências Aliadas ou
Associadas;

b) As reclamações resultantes da
presença. das operações ou da ação
das fôrças armadas ou das autorida
des das Potências Aliadas ou Assocía
d. . no território italiano;
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c) As reclamações oriundas das de
CiSÕ2S ou sentenças dos tribunais de
presas das Potências Aliadas ou Asso
cíadas aceitando a Itália reconhecer
como válidas. com fôrça executiva, tõ
das as decisões ê sentenças dos ditos
tribunais de prêsas, dadas até 1 de
setcmb.r. de 1939 ou depois dessa data,
r ela t:vas a barcos italianos, mercado
rias italianas ou pagamento de cus
tas:

d) As reclamações resultantes do
exercício dos díreítos de beligerância
ou ri me áí das tomadas tendo em vis
ta o exercício dêsses direitos.

2. As disposições do presente arti
go excluirão completa e definitiva
mente tôdas as reclamações da natu
reza das que são nêle referidas e que
serão desde logo extintas, quaisquer
qtre sejam as partes interessadas. O
Govêrno italiano aceita pagar em li
ras uma indenização equítatíva a fim
de satisfazer as reclamações de pes
soas que Iorneceram, mediante requi
sição, mercadorias ou serviços às fôr
ças armadas das Potências. Aliadas
ou Associadas no terrítórío Italiano,
bem como as reclamações contra as
fôrças armadas das Potências Alia
das ou Associadas, relativas a danos
causados em território italiano, não
resultantes de atos de guerra

3. A Itália renuncia, igualmente em
nome do Govêrno italiano e dos na
cionais italianos, a fazer valer recla
mações da natureza das referidas no
parágrafo 1 do presente artigo, contra
qualquer Nação Unida que tenha rom
pido relações diplomáticas com a Itá
lia e que tenha tomado medidas em
cooperação com as Potências Aliadas
e Associadas.

4. O Govêrno italiano assumirá
plena responsabilidade por tôda moe
da militar aliada emitida na Itália
pelas autoridades militares aliadas, in
clusive tôda moeda dessa espécie em
circulação, na data da entrada em
vigor do presente Tratado.

5. A renúncia à qual a Itália subs
creve, nos têrmos do parágrafo 1 do
presente artigo, se extende a tôdas as
reclamações sôbre medidas tomadas
por qualquer uma das Potências Alia
das ou Associadas, com relação 9.0S
navios Italianos. entre o dia 1. o de se
tembro de 1939 e a data 1a entrada
em vigor do presente Trat'l.do. bem
como a tõdas as reclamações e dividas
resultantes das convenções sôbre pri
sioneiros de guerra atualmente em vi
gor.

5. As disposições do presente artigo
não deverão ser con. ideradas corno
afetando os direitos de propriedade
dos cabos submarinos que, no inícío
da guerrra, pertenciam ao Govêrno
italiano ou a nacionais italianos. 11:s
m parágrafo não constituirá obstá
culo à aplicação do artigo 79 e do
anexo XIV aos submarinos.

Artigo 77

1. A partir da entrada em vigor do
presente Tratado. os bens do Estado
e dos nacionais ítalianos situados na
Alemanha não serão mais considera
dos como bens inimigos e tôdas as
restrições resultantes doe seu caráter
inimigo serão suprimidas.

2. Os bens identificáveis do Estado
e dos nacionais italianos que as fôr
ças armadas ou as autoridades ale
mãs tenham retirado. por fôrça ou
por constrangimento, do território ita
liano e transportado para a Alema
nha, depois do dia 3 d\;! setembro de
1943, serão sujeitos à restituição.

3. O restabelecimento dos direitos
dto- propriedade bem como a restitui
ção dos bens Italianos na Alemanha
serão efetuados doe acôrdo com as me
didas a serem determinadas pelas Po
tências que ocupam a Alemanha.

4. sem prejuízo dessas disposições
e de quaisquer outras que sejam to
madas em favor da Itália e dos na
cionais italianos pelas Potências que
ocupam a Alemanha, a Itália rennn
cía, em seu nome e em nome dos na
cionais italianos, a tôdas as reclama
ções contra a AI\;!manha e os naCIO
nais alemães, que não tenham sido
solucionadas até o dia 8 de maio de
1945 com exceção das qus resultarem
de contratos e outras obrigações que
estavam em vigor, bem como dos di
reito; adquiridos antes do dia 1 de se
tembro de 1939. Essa renúncia será
considerada corno aplicável às dividas,
a tôdas as reclamações de caráter
íntergovernamental relativas a acôr
dos concluídos durante o curso da
guerra e a tôdas as reclamações l'\;!
Iatívas a perdas e danos ocorrídos du
rante a guerra.

5. A Itália se compromete a tomar
tõdas as medidas necessárias a fim
ae facilitar a transferência dos oens
alemães que se encontram na Itália,
uma vez decidida essa transferência
por aquela das Potências que ocupam
a Alemanha e que têm o direito de
dispôr dos bens alemães que Se en
contram na Itália.



204 Aros DO PODER LEGISLATIVO

PARTE VII

BENS, DIREITOS E INTERÊSSES

Seção 1 - Bens das Nações Unidas
na Itália

Artigo 78
1. Nos casos em que ainda não o

tenh afeito a Itália restabelecerá to
dos os direitos e ínterêsses legais das
Nações Unidas e dos seus nacionais
na Itália, tal como existiam no dia 10
de junho de 1940 e restituirá a essas
Nações Unidas e aos seus nacionais
todos os bens que lhes pertenciam na
Itália no estado em que se encontrem
atualmente.

2. O Govêrno italiano restituirá
todos os bens, direitos e ínterêsses, re
feridos no presente artigo, livres de
hipotecas e de quaisquer encargos
com que possam ter sido gravados em
conseqüência da guerra e sem que a
restituição ocasione o recebimento de
qualquer importância por parte do
Govêrno italiano. O Govêrno italia
no anulará tõdas as medidas, inclusi
ve as medidas de penhora, de seqües
tI'O ou de contrôle por êle tomadas em
relação a bens das Nações Unidas,
entre o dia 10 de junho de 1940 e a
data da entrada em vigor do presen
te Tratado. No caso em que o bem
não tiver sido restituido dentro de
seis meses a partir da entrada em
vigor do presente Tratado, o pedido
deverá ser apresentado às autorí-íades
italianas dentro de um prazo máximo
de doze meses a contar dessa mesma
data, salvo nos casos em que o recla
mante estiver em condições de provar
que lhe foi impossível apresentar o
seu pedido dentro dê"se prazo.

3. O Govêrno italiano anulará alo
transferências relativas a bens direi
tos e ínterêsses de qualquer natureza
pertencentes a nacionais das Nações
Unidas, quando essas transferências
resultarem de medidas de fôrça ou de
constrangimento tomadas durante o
decurso da guerra pelos Govêrnos das
Potências do Eixo ou por seus órgãos.
4. a) O Govêrno italiano será res
ponsável pela reposição, em perfeito
estado dos bens restituídos aos nacio
nais das Nações Unidas em virtude
do disposto no parágrafo 1 do pre
sente artigo. Quando um bem não
puder ser restituído ou quando em
conseqüência da guerra o nac.onal de
uma das Nações Unidas tiver sorrido
perda em conseqüência de prejuizo ou
dano causado a um bem na Itália, o

Govêrno ítalíano indenizará o proprie
tário. entregando-lhe uma soma em
liras, até o montante de dois têrços
da soma necessária na data do paga
mento. para permitir ao beneficiário
comprar um bem equivalente, ou com
pensar a perda ou dano sofrido. Em
caso algum, serãos os nacionais das
Nações Unidas objeto de tratamento
menos favorável de indenização, do
que o concedido aos nacionais italia.
nos.

b) Os nacíonaís das Nações Uni
das que detêm, direta ou indireta
menti', partes de ínterêsses em socíe
dades ou associações que não tenham
a nacionalídade das Nações Unidas,
no sentido do parágrafo 9 (a) do
presente artigo, mas que sofreram
perdas em conseqüência de prejuízos
ou danos causados a seus bens na
Itália, receberão uma Indenlzação de
acôrdo com a alínea (a) acima. Es
sa indenização será calculada na base
da perda ou do prejuízo botal so
frido pela sociedade ou dano sofrido,
terá a mesma proporção que a par
te de ínterêsses detida pelos dítcs na
cionais com relação ao capital global
da sociedade ou associação em ques
tão.

C) A indenização será entregue livre
de quaisquer descontos, impostos ou
outros encargos. Poderá ser empre
gado livremente na Itália, mas será
submetida aos regulamentos relativos
ao contrôle de câmbio que possam, em
determinado momento entrar em vi
gor na Itália.

d) O Govêrno italiano concederá
aos nacícnaís das Nações Unidas uma
indenização em liras, na mesma pro
porção da prevista na alínea (a) aci
ma. para compensar a perda ou os
danos resultantes de medidas especiais,
tomadas durante a guerra contra seus
bens e que não eram aplicados a bens
italianos. Esta alínea não se aplica ao
lucro cessante.

5. Todos os gastos razoáveis cau
sados, na Itália, pelo estabelecimento
das reclamações, inclusive a avalia
ção das perdas e danos, ficarão ao
encargo do Govêrno italiano.

6. Os nacionais das Nações Unidas,
bem como os seus haveres, serão Isen
tcs de todos os impostos, contribui
ções ou taxas excepe.onaís, a que o
Govêrno italiano ou uma autoridade
italiana qualquer tiver submetido os
seus haveres em capital na Itália, en
tre o dia 3 de setembro de 1943 e a
data da entrada em vigor do presen-
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te Tratado, a fim de cobrir as despe
sas resultantes da guerra ou as acar
retadas pela manutenção das fôrças
de ocupação ou pelas reparações a
pagar a uma das Nações Unidas. Tô
das as importâncias recebidas dessa
maneira serão reembolsadas.

7. Apesar das transferências de Ler
rítóríos previstas pelo presente Tra
tado, a Itália continuará responsável
pelas perdas ou danos causados du
rante a guerra, aos bens dos nacionais
das Nações Unidas nos territórios ce
didos ou no Território Livre de Tries_
te. As obrigações contidas nos Dará
grafos 3, 4. 5 e 6 do presente artigo
caberão igualmente ao Govêrrio ita
liano com relação aos bens dos nacío.,
naís das Nações Unidas nos terrító
rícs cedidos e no T.erritório Livre tio
Trieste, mas sõmente no caso em que
disso dai não resultar contradição com
as disposições do parágrafo 14 do Ane
xo X e do parágraro 14 do Anexo XIV
do presente Tratado.

8. O proprietário dos bens em ques
tão e o Govêrno italiano poderão con
cluir ajustes que substituam as dis
posições do presente artigo.

IL Para os fins do presente artgo:
a) A expressão "nacionais das Na

ções Unidas" aplica-se às pessoas fi
sícas que são nacionais de qualquer
uma das Nações Unidas, bem como às
sociedades ou associações constítuídas
sob o regime das leis de uma das Na
ções Unidas por ocasião da entrada
em vigor do presente Tratado, contan
to que essas pessoas físicas, socieda
des ou assócíações já tenham possuído
êsse Estatut<J no dia 3 de setembro de
1943, data do armistício com a Itália.

A expressão "nacíonais das Nações
Unidas", compreende também, tõdas
as pessoas físicas e as sociedades ou
associações que, nos têrmos da legis ,
Iação em vigor na Itália durante a
guerra, tenham sido tratadas como
ínímígas,

b) O têrmo "proprietário" designa
o nacional de uma das Nações Uni
das. tal como se encontra definido na
alínea (a) acima, que tenha um tI
tulo legítimo ao bem em questão, e
se aplica ao sucessor do proprietárío,
contanto que êsse sucessor seja tam
bém nacional de uma das Nações Uni
das. no s-entido da afínea (a). Se o
sucessor tiver comprado o bem quan
do êsse já se encontrava deteriorado,
o vendedor conservará seus direitos à
indenização resultante do presente ar
tigl. sem que as obrigações existentes

entre vendedor e comprador, em vir
tude da legislação interna, sejam afe
tadas.

c) O têrmo "bens" designa tcdo os
bens, móveis ou imóveis, materiais oU
imateriais inclusive os direitos de pro
priedade industrial, literária e artís
tica, bem como tcdos os direitos ou
mterêsses de qualquer natureza nos
bens. Bem prejuízo das disposições
gerais que precedem, os bens das Na
ções Unidas e dos seus nacíonaís CCFm
preendem tôdas as embarcações marí
timas e de navegação interior, com os
respectivos aparelhamentos e equipa

-mento" que pertenciam às NaçÓ'"..s
Unidas ou aos seus nacionais ou es
tavam registradas no território de uma
das Nações Unidas, ou navegavam sob
o pavilhão de uma das Nações Unidas
e que depois do dia 10 de junho de
1940, ou por terem sido encontradas
em águas italianas, ou por terem sido
a elas levadas à fôrça, f eram subme
tidas ao contrôle das autoridades ita
lianas como bens ínnrlgos, ou que dei.
xaram de permanecer na Itália à li
vre disposição das Nações Unidas ou
dos seus nacionais, em conseqüência
de medidas de contrôíe tomadas pelas
autoridades italianas, em virtude da
existência de um estado de guerra en
tre membros das Nações Unidas ~ a
Alemanha.

Secção II - Bens italianos situados
no Território das Potências Aliadas
e Associadas.

Artigo 79

1. Cada uma das Potências ou As
síadas terá o direito de apreender.
reter ou Iícuídar todos os bens di
reitos e interesses que, na data dá en
trada em vígôr do prcsesnts Tratado.
se encontrem no seu terrltórío e per
tençam à Itália ou a nacionais italia
nos e de tomar qualquer outra ms dída
em relação a êsses bens, direitos e in
terêsses. Terá Igualmente o direito
de empregar êsses bens ou o produto
de sua liquidação para os fins que de
sejac, dentro do limite de suas recla
mações ou das de seus nacionais con
tra a Itália e os nacionais italianos
(inclusive as dívidas) que não tenham
sido inteiramente satisfeitas em vir
tude de outros artigos do presente
Tratado. Todos os bens italianos OU
o produto de sua liquidação, que ex
cederem o montante das ditas recla
mações, serão restituídos.
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2. A liquidação dos bens italianos
e as medidas para a sua disposição
deverão se efetuar de acõrdo com a le
gislação da Potência Aliada ou Asso
ciada interessada. Em relação a tais
bens, o pcoprtetârío italiano não t~.rá

outros direitos além daqueles Qiue a
legislação em questão lhe possa con
ferir.

3. O Govêrno italiano se compro
mete a indenizar os nacionais ita
lianos cujos bens forem apreendidos
em virtude do presente artigo e aos
quais tais bens não forem restitui
dos.

4. O presente artigo não críará
obrigação alguma, para qualquer uma
das Potências Aliadas ou Associadas,
de restituir ao Govêrno ou aos nacio
nais italianos direitos de propriedade
industrial, nem de incluir tais direi
tos no cálculo das importâncias que
possam ser retidas em virtude do pa
rágrafo I do presente artigo. O Go
vêrno de cada uma das Potências
Aliadas ou Associadas poderá ímpôr
aos direitos OU ínterêsses referentes à
propriedade industrial no terrítocío
dessa Potência Aliada ou Associada,
adquirida pelo Govêrno italiano ou
seus nacionais antes da entrada em
vigor do presente Tratado, quaisquer
limitações, condições ou restrições que
o Govêrno da Potência Aliada ou As
sociada interessada consíderae como
necessárías ao ínterêsse nacional.

5. a) Os cabos submarinos italianos
ligando pontos situados em território
iugoslavo serão considerados proprie
dade italiana na Iugoslávia, mesmo se
uma certa parte dêsses cabos se en
contre fora das águas terrítoríaís iu
goslavas.

b) Os cabos submarinos italianos
ligando um ponto situado em terri
tório de uma Potência Aliada ou As
sociada e um ponto situado em terri
tório italiano serão considerados pro
priedade italiana no sentido do pre
sente artigo, no qlue concerne às
instalações tecmínaís ou às partes dos
cabos que se encontram nas águas
territoriais dessa Potência Aliada ou
Associada.

6. Os bens referidos no parágrafo 1
do presente artigo serão considerados
como compreendendo Os bens italia
nos que fazem objeto de medidas de
contrôle, em conseqüência do estado de

guerra existente entre a Itália e a Po
tência Aliada ou Associada, na Ju:ia
dição da qual a-s bens são tratados,
maes não compreenderão:

a) Os bens do Govêrno italiano utí
lizados para as necessidades das mie

sões diplomáticas ou consulares;
b) Os bens pertencentes a insti

tuições religiosas ou a instituições fi
lar.trópícas particulares que sirvam
exclusivamente a fins religiosos ou fi
lantrópicos;

c) Os bens das pesssoas f'ísíeas que
são nacionais italianos e autorizados a
residir, que:' no território do pais
onde estão situado-s êsses bens, quer
no território de qualquer uma das Na
ções Unidas, salvo Os bens ítaüanos
c:,ue em qualquer momento no curso
da guerra tenham sido objeto de me,
didas que não se aplicavam de manei
ra geral aos bens de nacionais ítalía
nos reaídentes no tereítõrío em ques
tão;

d) Os direitos de propriedade cria
dos depois do reatamento das rela
ções comerciais e tínanccírae entre as
Potências Aliadas ou Associadas e a
Itália, depois do dia 3 de setembro de
1943;

e) Os direitos de propriedade lite
:rária e artística;

t) Os bens de nacionais italianos,
situados nos tecrítõríos cedidos, a06
quais serão aplicados as disposições
do anexo XIV;

g) Com _exceção dos haveress -re
feridos no parágrafo 2 (b) da parte
A e no parágrafo 1 da parte D do
artigo 74, OS bens das pessoas fís;~all

residentes nos territórios ccdídos ou
no Território Liv:e de Trieste, que
não exercerem o direito de opção pela
nacionalidade italiana, que lhes é
conferido pelo presente Tratado, oem
como os bens de sociedades OU &5S0
cíações, cuja sede social seja situada
nos territórios cedidos ou no Te-rritó
rio Livre de Trleste. com a condição
de que essas sociedades ou associa
ções não sejam propzíedade de pessoas
residentes na Itália, nem controladas
por essas. Nos casos prc vistos no
parágrafo 2 (b) da parte A e no pa
rágrafo 1 da parte D do artigo 74,
a questão da indenização será regula
da de acôrdo com as disposições da
parte E dêste artigo.
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Seção III - Declaração das Po
têncicoS Aliadas ou Associadas e em
relação às SUlllS reclamações.

Artigo 80

As Potências Aliadas ou Associadas
declaram que os direitos que lhes são
atribuídos pelos artigos 74 e 79 do
presente Tratado incluem tôdas as
suas reclamações e as dos seus nacio
nais por perdas e danes resultantes
de atos de guerra, inclusive as medi
das tomadas para a. ocupação de seu
território, atribuíveis à Itália e ocor
ridas fora do terrãtõrío italiano,

com exceção das reclamações baseadas
nos artigos 75 e 78.

Seção IV - Dívidas

Artigo 81

1. A existência do estado de guerra
nã-o deve ser considerada em si mesma
como afetando a obrigação de liquidar
as dívidas pecuniárias resultantes de
obrigações e de contratos que estavam
em vigor e de direitos adquiridas antes
d2 existências do estado de guerra, dí
vidas que eram exigíveis ames da en
trada em vigor do presente Tratado c
que são devidas, seja pelo Govêrno cu
pelos nacionais italianos ao Govêrno
ou H}S nacíonats de uma das Potêncías
Aliadas ou Associadas, seja pelo Go
vêrno ou pelos nacíonaís de uma das
Pctêneias, Aliadas ou Associadas ao
Govêrno ou aos necíonaís italianos.

~. S2.1VO díspcsíções expressamente
em contrária. do presente Tratado, r..e
nhuma cláusula deste Tratado a'2vcTá
ser ínternretada como afetando as re
lef.écs entre devedores e credores re
sultantcs de contratos concluídos an
t8S da guerra, quer pelo a.:vêrno, quer
l:~lcs nacionais ítallancs .

PARTE VIU

R"L\ÇÕES rcoxõ-rrcas GERA1S

Artigo 32

1. Ante' ela coi.clusão de tr:lt:J.uos
01J de acôrdcs con1fi,':'lais entre Q'lDJ
cuer urna das 1,7a~6~s UniC2.B e a Itá
lia, o Govêrno itaÍJ81.10 deverá. dur:m
t·: os dezoítos meses depois da' entrada
ern vigor do presente Tratado, f'0'l1,::e
C:cr a cad? uma das Na cões Unid·:;,'
que r:~~hnentC' concedem nor vi."{ ele
l.Tcjprcci{1a..:~~ UHl h::tpl:'"l·~11to pu?:,: _~..'o

à Itália, nessas matérias o seguínte
tratamento:

a) Em tudo o que disser respeito a
direitos e encargos sôbre importação
ou exportação, à gravação interna das
mercadorias importadas, e a todos os
regulamentos que tratarem dessa ma
téría, as Nações Unidas gozarão dia
cláusula incondicional da nação mais
favcrecida;

b) Em todos os outros caBOS, a Itália
não aplíoará discriminação alguma ar
bitrária em prejuízo de mercadorías
provenientes do território de uma Na
ção Unida ou a êle destinadas, em re
lação a mercadorias análogas prove
níentes do território de qualquer outra
Nação Unida ou qualquer outro pais
estrangeíro ou dístinadas ao território
dessa Nação Unida ou dêsse pais ES
trangeiro;

c) Os nacionais das Nações Unida.",
inclusive as pessoas jurídicas, se bene
fícíará do tratamento nacional e do
da nação mais favorecida em tudo o
que dísser respeito ao comércio, indús
tria, navegação e outras formas de ati
vidade comercial na Itália. Estas oís
posições não se aplicarão à aviação co
mercial;

d) A rtáli1l não cederá a país algum
cHreito exclusivo ou preferencial no que
disser respeito à exploração dos servi
cos aéreos comerciais para transportes
internacionais; oferecerá condições ce
iguald~de a tõdas as Nações Unidas pc
ra obtenção de direito, em matéria ele
transportes aéreos comerciaís -r.tcrna
cíonaís sôbre terrrtórío itJ.liano, ínclu
síve o direito da aterrísagem para fins
de reabastecimento e reparações e, no
que disser respsíto à exploração ce ser
viços comerciai'> aéreos para transpor
te internacional. concederá a tôdas as
Nações Unidas, de acõrdo com o prín
cípí a ri:: ieclprccídada e de uão díscrí.,
mínacão, c. dircíto de sobrevoar o ter
ri!:'rio ítcüano sem e-cala. Essas dís
!!osições nJia afetarão os ínterêsses ela
defesa nacional da Itália.

2. Os compromissos acima 2.s :umídcs
pela Itália elevem ser entendtdos COI1', li

reserva di.7S r.xceções usuais dos trata
do, doe comércio concluídos pda Itália
antes da guerra; as díspcs ícôes rela ti
vas à rcciprocídade concedida a cada
uma d3S Nações Unidas elevem SEr cn
tEndid']s sob a reserva da." e)!.f;.2çõe,s
usuais dos tra l i d s de comércio {";r

cluídos Dor essa,
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PARTE IX PARTE X

SOLVÇÃO DE DIVERGÊNCIAS

Artigo 83

1. Tôdas as questões que puderem
com relação à aplicação dos artigos 75
e 78, bem como dos anexes XIV, XV,
XVI, XVII, parte B, do presente Tra
tado, serão submetidas a U111a comís
são de conciliação compo-ta de um re
presentante do Govêrno da Nação in
teressada e de um representante do
Govêrno ita líuno, com iguais direitos.
Se os Embaixadores não chegarem a
um entendimento, dentro do prazo de
um mês, sôbre a escolha do terceiro
membro, uma oU outra parte poderá so
licitar ao Secretário Geral da Orga
nização das Nações Unidas QU2 pro
ceda a essa designação.

2. Quando uma comissão de concr
líação Iõr constituída segundo acorde
com o parágrafo 1, essa terá compe
tência para tcmar conhecimento de tô
das as divergências que possam "urgir
daí em diante entre a Neção Unida in
teressada e a Itália, com relação <'I. aplí
cação dos artigos 75 e '18, bem como
dos anexos IV, XV, XVI e XVII, par
te B, do presente Tratado e exercerá
\3S funções que lhe são atribuídas par
estas dísposíções.

3. Cada comissão de conciliação de
terminará seu próprio regimento de
processo, adotando regras em confor
midades com a justiça e a equídade .

4. Cada Govêrno pagará os honorá
rtos do membro dn comíssão de con
ciliação nomeado por ê!e e de qualquer
agente que designar para representá
lo perant·e a comissão. Os honorários
do te:'c3Jro membro serão fixados por
acôrdo especial entre os Governos in
teressados e êsses honorários. bem
como as despesas comuns de cada co
missão, serão pagos em partes iguais
pelos dois Governos.

5. As partes se comprometem a que
as suas autoridades forneça direta
mente à comissão de conciliação todo
o auxílio que estiver em seu poder.
as suas autoridades forneça direta
mente à comissão de conciliação todo
o auxílio que estiver em seu poder.

6. A decisão da maioria dos mem
bros da comissão será considerada co
mo decisão Eta comissão e aceita pelas
partes como definitiva e obrigatória.

CLÁUSULAS ECONÔMICAS DIVERSAS

Artigo 84

Os artigos 75, 78 e 82 e o anexo
XVII do presente Tnatado se aplica
rão às Potências Aliadas e Associa
das e às Nações Unidas que tenham
rompido relações diplomáticas com a
Itália, ou com as quais a Itália tenha
rompido relações diplomáticas. :Il:sses
artigos e êsse anexo se aplicarão igual
mente à Albânia e à Noruega.

Artigo 85

As disposições dos anexos VIII, X,
XIV, XV, XVI e XVII, bem como os
dos outros anexos serão considerados
como parte integrante do presente
Tratado, e terão o mesmo valor e os
mesmos efeitos.

PARTE XI

CLÃUSULAS ESPECIAIS

Artigo 86

Durante um período que não exce
derá a dezoito meses a partir da en
trada em vigor do presente Tratado,
os Embaixadores dos Estados Unitios
da América. da França, do Reino Uni
do e da União Soviética em Roma,
agindo de acõrdo, representarão as
Potências Aliadas para tratar com o
Govêrno italiano de tôdas as questões
relativas à execução e à interpreta
ção do presente T1ratado.

2. Os Quatro Embaixadores darão
ao Govêrno italiano os conselhos, opi
niões técnicas e esclarecimentos que
puderem ser necessários para assezu
rar rápida e eficaz do presente Tra
tado. tanto em sua letra como no seu
espírito.

3. O Govêrno itatiano fornecerá
aos Quatro Embaixadores tôdas as in
formações necessárias e tôda a ajuda
de que puderem necessitar no cum
primento das tarefas que lhes forem
fixadas pelo presente Tratado.

Artigo 87
1. Com exceção dos casos para os

quais um outro processo é expressa
mente previsto por um artigo do pre
sente Tratado, tôdaa divergência re
lativa à interpretação ou execueão
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dêste Tratado, que não tiver sido so
lucionada por via de negoeíações di
plomáticas diretas, será sutnnetída
aos Quatro Embaixadores, os quais
agirão na forma como está prevista
no artigo 86, porém em semelhante
caso, os Embaixadores não estarão su
jeitos aos prazos fixados no dito ar
tigo. Tôda divergência d-ssa nature
za que êles não tiverem solucionado
dentro de um prazo de dois meses, sal
vo o caso em que as partes em ai
vergêncía convenham em outro modo
de solução, será submetida, a pedi
do de uma ou outra das partes,
a uma Comissão composta de um re
presentante de cada parte e de um
terceiro membro, escolhido, de comum
acõrdo pelas duas partes. entre os
nacionais de um terceiro país. Não
havendo acõrdo no prazo de um mês
entre as duas partes a respeito da de
signação dêsse terceiro membro, uma
ou outra das partes poderá pedir ao
Secretário Geral das Nações UnIdas
para proceder a essa designação.

2. A decisão tomada pela maioría
dos membros da comissão será con
siderada. como decisão da comissão e
aceita pelas partes como definitiva e
obrigatória.

Artigo 88

1. Qualquer membro da Organiza
ção das Nações Unidas, em guerra
com a Itália, e que não seja signatá
rio do presente Tratado, assim como
a Albânia, poderá aderir ao T'ratado
e será considerado, desde a adesão,
como Potência Associada para a apli
cação do Tratado.

2. Os instrumentos de adesão se
rão depositados junto ao Govêrno da
República francesa e entrarão em
vigor a partir do depósito.

Artigo 89

As disposições do presente Tratado
não conferirão direito nem oenefícío
algum a qualquer !i:stado designado
no preâmbulo do Tratado como uma
das Potências Aliadas ou Associadas
nem aos seus nacionais, até que êsse
Estado se tenha tornado parte no
'J:\ratado, pelo depósito de seu instru
mento de ratificação.

Artigo 90

O presente Tratado, cujos textos em
francês. inglês e russo farão fé, de
verá se-r ratificado pelas Potências

Aliadas e Associadas. Deverá ser
igualmente ratificado pela Itália. En
trará em vigor imediatamente após
o depósito de ratírícações por parte
dos Estados Unidos da América, da
França, do Reino Unido da Grã-Bre
tanha e da Irlanda do Norte e da
União das Repúblicas Soviéticll.l; So
cialistas. Os instrumentos de ratifi
cação serão, no mais breve prazo pos
sível, depositados junto ao Govérno
da República Francesa.

N o que concerne cada uma das Po
tências Aliadas ou Associadas cujo
instrumento de ratificação fôr depo
sitado ulteriormente, o Tratado en
trará em vigor na data do depósito.
O pres.ente Tratado será depositado
nos arqUIVOS do Govêrno da Repúbli
ca francesa, que enviará a cada um
dos Estados sígnatá rios uma cópia de
vidamente autenticada.

Em testemunho do que, os Plenipo
tenciários abaixo assinados apuseram
suas assinaturas e seus selos ao pé
do presente Tratado.

Feito em Paris. em 10 de fevereíro
de 1947, nas línguas rrancesa ínglê
sa, russa e italiana.

LISTAS DOS ANEXOS

I - Cartas rvêr coleção separada) .
II - Fronteira franco-italiana:

descrição detalhada das seções da
fronteira correspondendo às modifi
cações previstas no artigo 2.

III - Garantias relativas ao Mon
te Cenis c à região de Tendela Bri
gue.

IV - Disposições sôbre as quais OS
Governos italiano e austríaco entra
ram em acôrdo em 5 de setembro de
1916.

V - Abastecimento de água da
Comuna de Gorizia e de seus subúr
bios.

VI - Estatuto Permanente do Ter
ritório Livre de Trieste.

VII - Instrumento relativo ao re
gime provisório do Território Livre
de Trieste. .

VIII - Instrumento relativo ao
Pôrto Franco de Trieste.

IX - Disposições técnicas relativas
ao() Território Livre de Trieste.

X - Disposições econômicas e fi
nanceiras relativas ao Território Li
vre de Trieste.

XI - Declaração comum dos Go
vernos dos Estados Unidos da Amé
rica, da França, do Reino Unido e
da União Soviética, a respeito das
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possessões territoriais italianas na
Africa.

XII - Lista dos navios de guerra:
A a serem conservados pela

Itália.
B - a serem entregues pela Itália.
XIII - Definições:
A - têrmos navais.
B - mstrucõcs militar, aérea e

naval,
C - def'íníçâo e lista do material

de guerra.
D - defíníçâo dos têrrnos "desmi

litarização" e "desmilitarizado".
XIV - Disposições econômicas e

financeiras relativas aos territórios
cedidos.

XV - Disposições especiais refe
rentes a certas categorias de bens:

1) Propriedade industrial, literária
e artística.

2) Seguros.
XVI - Contratos, prescrição. obje

tos de comércio.
XVII - Tribunais de prêsas e jul

gamentos.

ANEXO I

Cartc: ci.cr coleção separada)

A. Fronteiras da Itália (artigo 1).
B. Fronteira franco-italiana (ar

tigo 2).
C. Fronteira ítalo-iugoslava (arti

go 3).
D. Fronteiras do Território Livre

de Trieste (artigos 4 e 22).
E. Zonas marítimas delímítadas no

artigo 11 (;0 prsscnte Tratado.

AN;:,·:O rt

Fronteira Franco-Italiana

Descrição detalhada das seções da
fronteira correspondend., às modifi
cações previstas no artigo 2.

Colo 00 "Petit 8aint Bernard"
Referência; Carta a o 20.000 0 Ste.

Foy 'I'arcnralse ns. 1-2.
A nova f'rcnt.elra ~"3UC um traçado

que parte da aresta rochosa de Lan
ccbranlctte depois para leste, segue a
Iínha de sepr.racâo das águas até a
cota 2.180. donde passa a CC!onna
Joux (2.188). Daí, seguindo sempre a
linha de f:epc-1Jção das águas o tra
çado continua ate ü costa del Bel
vedere cujas afloracôes rochosas
transpõe o 1VIt. Bclvederc, cujo pico
contorna e deixando êste úítímo em
território francês, a 120 metros da
fronteira e passando pelas cotas ....
2.570, 2.703, Bella Va lettu e h cota

2.746, encontra a antiga fronteira no
Mt. Valaisin

Planalto do "Monte Genis"
Referências: Cartas ao 20.000° de

Lanslebourg ns. 5-6 e 7-8 e do Monte
rl'Ambtn, H.O 1-2,

A nova fronteira segue um traçado
que deixa a antiga fronteira no Mon
te Tour, segue na direção oeste o li
mite administrativo que figura na
carta, contunde-se com o Vitoun logo
que o encontra em seu ramo norte e
desce o seu CUl'SO até à P.occa della
'I'oretta.

Acompanhando a seguir a Iínna de
aflorações rochosas, alcança a tor
rente vinda do Alue Lamet e com e.a
desce até a base do escarpamento ro
choso que costeia na extensão de
cêrca de 800 metros até o talvegue, em
um ponto situado cêrca de 200 metros
ao norte da cota 1.805.

A seguir, encamínha-se até o cimo
dos desmoronamentos que dominam
Ferrera Genesio, !l: 300 metros aprc
xímadamenta e continuando para o
oeste, encontra a estrada que contorna
a leste oRne Paradíso a 1':'(1 meiros
a oeste da alça (1.854) para abando
nar em seguida e desviar-se E'In di
reção ao sul.

Corta a estrada de Bar Cerrísía. a
100 metros aproxímadamcntaa sudeste
do Refúgío 5, atravessa o talvegue em
direção ao Lago S. Giórgio, eegue
sensivelmente a curva 1.900 até a
altura da cota 1.907, vem costear ao
sul o lago de Arpon, e encontra a
aresta rochosa sôbre a qual se mantém
em direção do sudoeste, até 'í con
fluência das torrentes provenientes
das geladeiras do Bard (Ghiaecajo di
Bard) em um ponto situado aproxí
madamente a 1.400 metros do SUDO
este do lago de Arpon.

Dai, desviando-se para o sul, segue
aproximadamente a curva 2.500, ra&."-a,
pela cota 2.579 para depois, costeando
a curva 2. roo chegar ao Lazo d'êlla
Vecchia e encontrar no limite admi
nistrativo marcado sôbre a carta Hprc
xíma damento a 700 metros a sudeste
do lago, o caminho de Pso rtAvanza
que o conduz ao longo dos escarpa
mentes rochosos até a antiga fron
teira, à meia distância entre o Colo
de la Vecchía e o Colo de Cl3!;Ji<'r.

]',fonte 'I'luibor

Referêncta : Carta ao 20.00íJ." de
Névachc 115. 1-2, 5-6 e 7-8.

De Cima c;e la Planette ao Icf}Ch~do

de Gulon (Cima dei Sueur).
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A nova fronteira segue um traçado
que se desvia da antiga tronreíra em
Cima de la Planette e díriaínuo-se
para o sul segue a linha de cunnada,
pelos pontos 2.980, 3.1'18, a Rca Ber
naude (3.228), as cotas 2.842, 2.780,
2.877, o Pso della Gallina (2.6'11) as
cotas 2.720, 2.806, e aPta. Quatt.re
Sorelle (2.700).

Descende a encosta a leste dêese
cimo, o traçado deixa em território
francês o ponto marcado com a cota
2.420, de ond-e êle encontra e segue
!li leste o caminho que conuus as
construções situadas cêrca de duzen
tos metros da cota 2.253, sendo êsse
caminho e essas construcões .leíxadas
em território francês. -En':.ra então
num talvegue que passa cêrca de 300
metros a nordeste da cota 1 &15, de
onde atmge fi extremidade noroeste
da reprêsa .•Valle Streta" t valc e~

treíto) abastece as instalações hir.ro
elétricas de S9tte !,'ontane. deixando
e:SS::1 reprêsa r: essas ínstaiaeões em
terrttôrío ítaüano , Contornando i1 l'€:
prêsa pelo sul atinge o cruzamento
de estradas de cota 1. 499. Tom:. a
seguir o cammho que se conrunue,
orla do bosque. com a vurva 1.500 e
qua o conduz a "Comba della GOl'gm,"
perto da curva 1.580; ,000 em SE
guida o talvegue até a cota 1.!l'i4
encontra a orla dos escarparnentos do
rochedo de Sueur, balizado pelas cotas
2.272, 2.268 2.239, 2.266, 2.267, 01130
sôbre a qual êle se mantém até en
contrar a antiga fronteira J.'~l"manoe

cendo em território francês a c-untada
do rochedo e o caminho que a ladeia.

Chaberton

Re-ferência: Carta ao 20.i}OO:1 nú
meros 3-4.

A nova fronteira segue um traçado
que deixa a antiga fronteira na cota
3.042 (ao norte do ponto 3. u70 e ao
norte da ponta de Troís Seies) e pela
aresta rochosa vai até Croce del Val
lonetto.

De Croce del Vallonetto, ínncte
para o sul e ao longo da aresta ro
chosa encontra a estrada de Cnaber
ton no ponto em que esta. penetra. na
bacia de Clot des Morts. Transpondo
essa estrada e o talvegue que a beira,
o traçado segue, aproxímadamente DO
percurso de 1.250 metros, a curva
2.300, a qual acomnanha sôbre o ter
reno para o sudeste, uma série de
aücracões rochosas e de desmorona
mentes a seguir corta em .ínha reta
R vertente este do Monte Chal:>~rtOIl,

atingi um ponto situado a cêrca de
400 metros a oeste da cota 2.160,
deixando em território francês a pi
lastra Intermedíáría do caminho aé
reo que alí se encontra.

Dai, dirige-se em linha reta através
de uma série de barreiras rocl1LW1S e
barrancos escamados para a posição
que não figura no mapa de La Fon
taíne dss Chameis, perto ua cota
2. 228 (cêrca de 1,4 qutlômetros ao
nordeste de Olavíêres) que contorna
a leste, seguindo a segunda curva da
estrada, atínglndo essa posição na ca
serna fortificada do Ohaerton (na es
trada, de Cézanne ou Oesana a ela
vieres), deixando as obras Fortificadas
de La Fontaine des Ohamoís fl{o] ter
ritório francês.

A seguir, ladeando primeíro, em di
reção ao sul, o limite de comuna
assinalado sôbre a carta e em seguida
a barreira rochosa à cêrca de 400
metros ao norte da estrada de Cla
vieres a Cézanne (Cesana) inflete
para o sudoeste, passando ao pé dos
penhascos escarpados, a uma custán
cía suficiente dêsses últimos para per
mitir a construcào de uma estrada
de circulação dupla.

Contornando ass'rn pelo norte a
aldeía de Olavíêres, deixada em terri
tório italiano, encontra o traçado do
Rio Seco, a 200 metros aproximada
mente acima da ponte de Olaviê:..es e
desce o seu curso, depois o da Dcire
H.ipaire (Dcrra R'paria), até a es
trada de Clavíêres a VaI otmont,
deixada na Itália, estrada que segue
até ao ponte sôbre o Gimont.

Subíndo o curso dês te, até aproxi
madamente 300 metros o traçado
abandona-o para seguir o caminho
escarpado que o conduz à pilastra
superior do caminho aéreo de CJa
vieres (Colo de Mont Fort du Boeuf)
que deixa em território francês. En
contra a seguir pela cumíada a fron
teira atual no Monte La Plane, marco
fronteiro 251. A estrada do vale do
GimOIlt permanece em território ita
liano.

Vales Superiores da Tinée, aa Vé
subia e de Roya.

Referências: Ca.rta ao 20. {jOO.o: se,
Etienne de Tinée, ns. 3-4 e 7-8;
Les Trois Ponts ns , 5-6.

A nova fronteira segue um tracado
que se desliga da. antiga fronteíra e-m
Cime de Colla Longa e se dirige para
leste, seguindo a linha de divisão das
águas, ladeia a encosta. rochosa l;as
sando pelas cotas 2.719, 2.562, o ele
di Seccra, atínga a cota 2.7GO Trsta
dell'Autare, passa i> cota 2.540, 2. (;93,
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2.698, atinge Rocche di sacouié cujo
ângulo norte ladeia.

Seguindo a cumiada chega pelas
cotas 2.537, 2.513 o Pso deI Lausfer
(2.641) e a cota 2.573, a Testa Auta
deI Lausfer (2.587), de onde se desvia
para o sul até Testa Colla Auta, pas
sando por cima del Lausfer (2 544)
qup deixa na :Ltália.

Dai, para cota 2.484 e seguindo o ca
minho de cumíada, deixado em ter
ritório francês, pelas cotas 2.340 e
2.356, atravessa o Pasas di S. Anna
pelas cotas 2.420 e 2.407 e atinge um
ponto situado a cêrca de 80 metros ao
sul da cota 2.378 (Cima Moravaccíe
ra) .

Seguindo o caminho de cumiada,
deixado em território francês, passa
pela Testa Ga deI Cavai e a cota 2.331
deixada em território francês, em se
guida, abandonando o caminho, man
tém-se sôbre a cumiada de Testa del!'
Adreck (2.475) e pelo Cledella Lom
barda e a cota 2.556, atinge Cima
delJa Lombarda (2.801).

Desviando-se para o sudeste .entra
então pela cumiada rochosa e, peco
Pso di Peania, Cima di Vermeil, cota
2.720, deixada em território francês,
Testa Oba Gros;;a (2. 79',!) .Paso deI
Lupo (2.730) e a cota 2.936, atinge
o Mt. Malinvern.

A seguir em direção ao sul pelas
cotas 2.701, .612, e Cima di Tavels
(2.302), depois em direção a leste,

pela cota 2.832, atinge Testa dei Claus
Desviando-se então na direção ge

ral para o suleste, atravessa o Passo
delle Portette, passa a cota 2.814 em
Testa delle Portette, a cota 2.868, em
Testa Margiola (2.831) ao Cairo di
Prefouns (2.840), Passo dei Prefouns
(2.620), Testa di Tablasses (2.581),
Passo di Bresses (2.794), Testa di
Bresses (2.820) e, por Cima di Fre
mamorta (2.731), ore, Fremamorta, a
cota 2.625, a cota 2.675 e a cota 2.539.
Cima di Pagari (2.686), Cima di Nau
cetas (2.706), as cotas 2.660 e 2.673,
Cle de Ciregia (2.581) atinge Cima
di Mercantour (2.775) .

De Cima de Mercantour ao
su. Clapier

ReferêJ1Cias: Carta ao ::lO.OOoo: Les
Trois Ponts, ns, 5-6; e o 20.0000 íta
liano: Madonna delJe Finestre.

De Cima de Mercantour, pela cota
2.705. Cle, de Mercantour (2.611),
Cima Chilie (2.998). as cotas 2.939 e
2.955, Testa della Ravina (2.981), as
cotas 2.844 e 2.862, Passo della Ro
vina, Caire dell'Angel 2.93S, 2.867.
2.784, Cima dei Caire Agnel (2.830),

Cima Mallariva (2.860), Cima Cairas
(2.831), Cima Oougcurda (2.821,
2.921), Cima dei Gaisses (2.896), as
cotas 2.766, 2.824, Cima deI Lom
bard (2.842), as cotas 2.831, 2.717,
2.591, 2.600 e 2.S82, Boccia FJrno,
Cima delle Finestre (2.657), o Colo
delle Pinestre, as cotas 2.634, 2.686
e 2.917, o traçado atinge Cima dei
Gelas (3.143), depois, pela cota 3.mO,
Cima della Maledia (3.601), costeia
a vereada do Passo del Pagari (2.819),
em seguida o limite de comuna mar
cado sôbre a carta, chega ao Passo
di Mt. Clapier (2.827) e contorna o
Mt. Clapier (3.045) pelo norte e les
te, segundo o limite administrativo
traçado sôbre a carta.

Do Monte Clapier ao Colo
De Tende

Referências: 20.0000 italiano de
Medonna delle Finestre e Colle de
Tenda.

Do Monte Clapier o traçado, se
guindo o limite administrativo marca
do sôbre a carta pelas cotas 2.915,
2.887 e 2.562, o Passo dell'Anel e a
cota 2.679, atinge Clima dell'Agne!
(2.775) .

Dirigindo-se para o leste e seguin
do sempre o limite administrativo
marcado sôbre a carta pelas cotas
2.845 e 2.843 das Rce dell'Agnel, o
traçado atinge Cima della Bcandeíera
(2.706) e atravessa o Colo deI Sabbio
ne (2.332), passa as cotas 2.373, 2.226.
2.303 e 2.313, Cima deI Sabbione
(2.610) a cota 2.636, Pta. Peírafíca,
cotas 2.609, 2.585, 2.572 e 2.550 e
atinge Rca dell'Abisso (2.755).

Mantendo-se sempre sôbre o limite
administrativo marcado sôbre a carta
até chegar a leste a cota 2.360, se
guindo depois a margem das aflorá
ções rochosas ao norte do Rne Pian
Missan de onde atinge o caminho que
passa no Mt. Becco Rosso, f' que o
traçado segue, ao norte das cotas
2.181,2.116 e 1.915, até a estrada que
êle costeia durante cêrca de 1 quilo
metro em direção ao norte, para re
tomar o caminho acima retendo até
Colle di Tenda. Os caminhos e a
parte da estrada já citados permane
cem em território francês.

Do Colo De T€nde a Cima Missun

Referências: 20.000 italiano de Ten
da e Certosa di Pesio.

Do Oolo de Tenda o traçado, dei
xando a estrada em território fran
cês, passa a cota 1. 887 e a cota 2.206,
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abandona a estrada para seguir sõ
bre a cumiada o limite administra
tivo marcado sõbre a carta e pela
cota 2.262, chega Cima deI Becco
(2.300) .

Orientando-se para o norte, ao lon
go do limite administrativo marcado
sôbre a carta, passa o Colo della Pe f
la (2.086), segue o' caminho que c' ,s
teia a cum.aua rochosa de Cima del
Ouní," até o colo della Boaíra, onde
o traçado abandona para tom-ir a
cuamiada em direção ao norte, deil
xando o referido caminho em territó
rio francês.

Costeando a seguir a escarpa ro
chosa passa a cota 2.275, atinge T",:õta
Oíaudon (2.386), costeia os escarna
mentos rochosos, atravessa Colla Pia
na (2.219) e chega à cota 2.355 ao
Mt. delle Carsene, que deixa à Fraa
ça: costeia a escarpa rochosa ao norte
dêsse monte pela Pta Straldi (2.375)
as cotas 2.321 e 2.305, até Pso 8c3.
rason, depois faz um desvio brusco
para o norte, até a cota 2.352, onde
encontra o limite administrativo mar
cado sôbre a carta que segue até Pta
Marguareis (2.651), pelas cotas 2.510
e 2.532.

Inclinando-se então para o sul, o
traçado segue a escarpa, passa pela
cota 2.585 e, descendo ao longo da
escarpa rochosa, vai ter a Co11e deI
Lago dei Signori.

seguindo então o caminho de es
carpa, que deixa em território fran
cês, depois o próprio cume, atinge
Cima di Pertegn (2.402), desce ao
lOngo da escarpa rochosa até Colle
deI Vechia (2.106), donde segue o ca
rntnho da escarpa, que deixa em ter
ritório francês até o Mt. Bertand,
passando pelas cotas 2.190. 2.162, oi
ma deI Vesc'Ove (2.257) e Cima di
Velega (2.366).

Do Mt. Bertrand (2.481, o traçado
costeia o límíte administrativo mar
cado sôbre a carta, até Co11a Rosa,
onde encontra o caminho de escar
pa. que costia pelas cotas 2.179 e ....
2.252, até Cima Missun (2.356), cujo
pico contorna pelo éste, continuando
a seguir o mesmo cantinho em terri
tório francês.

De Cima Missun ao Colo de Peçairole

Referências: 20.000° de Pointe de
Lugo ns. 1-2 e 5-6.

M longo desse mesmo caminho de
escarpa, o traçado atravessa CoUa
Cravirora e passa a leste da cota ..
2.265 aPta Farengna. Abandona o ca-

mínho parlÍ contornar 1'1 leste Cima.
Ventosa, encontra o caminho di Passo
RanareUo, deixando à França as cons
truções que o margeíam: costeia o Mt.
'I1anarello, atrav-essa 'O Passo Besera
(2.038) contorna o Mt. SaccareUo,
que deixa a cerca de 300 metros ao
oeste e, seguindo a escarpa rochosa
em seguida o caminho até Passo di
Collarderite, chega à escarpa que con
duz ao Monte Collardente, deixando à
França a cota 1.762, à altura da qual
êle costeia um caminho, deixado em
território italiano; atinge o Mt. Col
lardentc, deixando à :f<'mnça o cami
nho que o atravessa e que o traçado
s-eguirá por Bassa di Sanson, a leste
e ao sul da cota 1. 769, até as cons
truções (cerca de 500 metros a leste)
de Testa della Nava (1.034), deixadas
em território francês,

Abandonando o caminho à altura
dessas construções atinge pela escarpa
o caminho de escarpa de Te!>ta della
Nava, deixado em território francês, e
segue-o até as construções a suleste
de Cima di Marta ou Me. Vacche que
contorna pelo leste.

Dai, ao longo do caminho de escar
pa, deixado em territ~rio francês
contorna 'O Monte oeríana, abando
na o caminho para a tingir o Monte
Grai (2.014) e tornar a encontrá-lo
no colo (L. 875), para contornar com
ele Cima della VaIetta e o Monte Pie
travecchía, até ,3. Escarpa rochosa

Atravessa a seguir Gola dell Tneísa,
atinge ao longo da escarpa pela cota
1. 759. o Mt. Torm.gio (1972), depois
ou Cima di Logambom, Gela del Cor
vo, contorna o Mt. Bausa e o Mt.
Lega 0.552, 1.563 e 1.556) e desce
pela escarpa até o Passo de Muratone.

Ao longo do caminho de escarpa
deixado em território francês. passa
o Mt. SCarrassan, ao sul do Mt. Bat ,
tolino, ao da cota 1.358. e atinge Ch
Pegaírole .

De CZa Peçairole ao Monte M ergo

Referências: Cartas ao O•000 de
Pointe de Lugo ns. 5-6, San Remo
ns. 1-2 e Menton ns. 3-4.

De Cla Pegairole, o tm.çado segue
o limite administrativo marcado sôbre
a carta, deixando Cisterne à França.
transpõe o Mt. Simonasso, desce até
o colo e segue pelo eamínho de Mar
gheria - Suan que d-eixa em terrítõ
rio francês, permanecendo em terri
tório italiano 00 chalets ,

Ladeando sempre esse caminho deí ,
xado em território francês, pa86a'l



214 ATOS DO PODER LEGISLUIVO

leste de Testa d'Alpe, Fontana deí
Draghí, as nascentes da cota 1.406, a
cota 1.297, costeía vs l€Ste a Co11::>
Sgora, passa as cotas 1.088, 1.016 e
1.026, atravessa a escarpa rochosa do
monte Colombin, segue o limite de
cantão marcado sõbre a carta ao lon
go de Cima di Reglie (846 e 858),
abandona esse limite de cantão na
direção do sudoeste, para descer a es
carpa de Serra de11'Arpeta (543, 474 e
416) até o talvegue do Roya cujo cur
so transpõe a 200 metros aproxima
darnente ao noroeste da ponte de
Fanghebto.

O traçado sobe a seguir o talvegue
do Roya, até um ponto situado à cer
ca de 350 metros da referida ponte,
Deixando nesse perito o Roya, torna
uma direção sudoeste até a cota 556.
Desse ponto orienta-se para () vste,
.até se encontrar com o barranco cue
desce na direçâ., de Olivetta; J tra
çado segue o barranco até " estrada,
deixando em território italiano as ha
bitações situadas nessa estrada. sobe
o V. di Trono na distância de 200
metros aproximadamente, em seguida
se dirige paru a cota 410 até o camí
nho de Olivetta a San Círclarrro. Dai,
depois de ter seguido essa estrada pa
ra o sudeste, na extensão de 100 me
tros aproximadamente, retoma a di
reção gemí do sudoeste. até a cota
403, costeando a cerca de 20 metros ao
sul, o cammho marcado sô!)"" a car
ta. A partir da cota 403, 3e2,u: a
cumíada de Pta. Becehe, até a cota
379, a seguir, oríentando-se de novo
para o sudoeste, atravessa a T. Bs
vera, dirigindo-se, seguindo o talve
gue na direção do Monte Mergo, con
tornando pelo sul, cêrca de 50 metros
o cume do mesmo monte (686), dei
xado em território rnancês. O traçado
encontra a fronteira atual em um
ponto situado cêrea de 100 metros ao
sudoeste do referido cume.

ANEXO rrr

Garantias relativas ao Monte Cenís
e à região de Tende la Brigue.
(ver artigo 9).

A) Guantias que a França terá que
dar à Itália por ocasião da cessão do
planalto do Monte Cenis.

I - Garantias relativas ao forne
cimento de água do lago de Monte
Oenís, utilizada para a produção de
energia elétrica.

a) A França regulará o volume da
água qUe passar do lago do Monte
Cen1s aos canais subterrâneos que ",-li.

mentam as centrais hídroelétrícas
Gran scaía; Venaus e Momp:tnteru.
de maneira a fornecer a essas cen
tnaís a quantidade de água de que ti
ver a Itália necessidade, conforme a
proporção que for neeessáría a esse
país.
conforme as necessidades, renovará

b) a França reparará, conservará,
em bom estado de funcionamento e,
conforme as necessidades, renovará
tôdas as instalações necessárias para
fornecer água e regular o consumo
desta, de acôrdo com o parágrafo a)
sempre que essas instalações estive
rem situadas em território francês.

e) a França informará a Itália. a
pedido desta, do volume de água exis
tente no lago" do Monte oenís e lhe
rorneceré a êsse respeito quaisquer
outros esclarecimentos, de maneira a
permitir à Itália determinar em
quantidade e proporção deverá a
a água passar aos referidos canais
subterâneos,

â) a França executará as disposi
ções acima referidas, observando um
justo crítérto de economia e debita
rá à Itália as despesas realizadas para
aquele fim.

II - Garantias relativas à energia
elétrica produzida pela central hi

aroeiétrica de Grtm scata

a) a França explorará a central hí
droelétrica de Gran Scala, de manei
ra a produzir (sob reserva do contrô
le de abastecimento de água previsto
na garantia I) a quantidade de ele
tricidade de que a Itália poderá ter
necessidade na proporção necessária
a êsse último país, uma vez que fo
rem atendidas as necessidades locais
(necessidades atuais) da região contí
gua a Gran SCala, situada em terri
tório francês.

b) a França explorará a usina ele-
vatória de água adjacente à Central
de Gran SCaIa, de maneira a fazer
refluir a água no lago do Monte oe
nís, na medida e no momento -m
que a Itália tiver necessidade.

c) a França reparará, conservará
em bom estado de funcionamento e,
segundo as necessidades, renovará
tôdas as instalações que constituem
a central hidroelétrica de Gran Seala
e a usina elevatória, assim como a
linha e aparelhagem de transmissão
de fôrça que ligam a central de Gran
SCala à fronteira franco-italiana.

d) a França garantirá, pela linha
que liga Gran SCala à fronteira fran
eo-ítalína, o transporte da energia
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correspondente às necessidades aludi
das na Itália e fornecerá essa ener
gia à Itália no ponto em que a linha
de transmissão da fôrça transpõe a
fronteira para penetrar em territó
rio italiano.

e) a França manterá a voltagem
e a freqüência da corrente fornecida,
de acôrdo cem as disposições aci
ma referidas em um nível correspon
dente aos pedidos que a Itália pode
rá razoavelmente formular.

f) a França tomará com a Itália
as medidas necessárias para estabe
lecimento de uma ligação tElefüniaa
entre Gran Saab e a Itália manter
ter-se-á em contncto com a ftália a
fim de garantir que a exploração da
central de Gran scaia, da usina ele
vatória e da linha de transmtssão
seja conforme as garantias enuncia
das acima.

g) o preço que a França deverá de
bitar e Que a Itália deverá pagar
pela energia produzida pela Central
hídroelétríoa de Gran Scala que fôr
poda à disposição da Itália (desde
que sejam atendidas as necessidades
locais indicadas acima), será idênti
co ao preço cobrado em França pelo
fornecímcnto de quantidades análo
gas de eletricidade de origem hí
droelétríca em território francês, nas
proximidades do monte Cenis ou nou
tras regiões de condições compará
veis.

III - Duração da mgencia das
garantias

Salvo se fôr de outra maneira deci
dido entre a França e a Itália, essa ..
garantias ficarão perpetuamente em
vigor.

IV - Comissão técnica âe fiscali
zação

Uma Comissão técnica de fiscaliza
ção franco-italiana, composta em
igual número de membros franceses
e italianos, será criada para fiscalizar
e facilitar a execução das cláusulas
de garantia acima, cujo fim é asse
gurar à Itália facilidades idênticas
àquelas de que dispunha, no que diz
respeito à energia hidroelétrica e
água fornecidas pelo lago do Monte
Cenis, antes da cessão dessa região
à França. Caberá, igualmente, à Co
missão técnica de f1scalização coope
rar com os serviços técnicos france
ses competentes, a fim de garantir
que não seja posta em perigo a se
gurança dos vales inferiores.

B - Gc.ranL3~ que a França deve
rá dar à Itália por ocasião da cessão
à França da região de Tende-La Déi
gue .

1. Garantia que permita assegurar
à Itália a energia elétrica produzida
pelos dois geradores de corrente al
ternada a 16 2/3 períodos da central
htdroelétríca de San Dalmazzo e a
energia elétrica a 50 períodos pro
duzida pelas centrais hídroelétrícas
de corrente proveniente dessas usinas
que pOSEa ser necessária à França
para alimenta:' as regiões de SospeJ,
Menton e Niee, até a reconstrução to
tal das centrais hidrcalétrícas des
truídas ce BreU e üe Fonta.n, fican
do entendido) que essa quantidade irá
diminuindo à medida dos progressos
da reconstrução dessas centrais, que
essa quantidade- não excederá uma
fôrça de 5.000 kilowatts e 3.000,000
de kílcwatts - hora por mês e que,
EC a reconstrução dessas centrais não
rôr de encontro a dificuldades par
ticulares, os trabalhos deverão estar
terminados em fins de 1947, o mais
tardar.

a) a França explorará as retcridas
usinas de maneira a produzir (sob
reserva das limitações que portem ser
impostas pelo volume de água ntí li
zável e levando-se em conta tanto
quanto possível as necessidades das
usinas situadas nas águas abaixo)
quantidade de eletricidade na propor
ção que corresporida às necessidades
da Itália, primeiro em corrente de
16 2/3 períodos para as estradas de
ferro italianas da Ligúria e do Pie
monte meridional e segundo em cor
rente de 50 períodos para as necessi
dades gerais, uma vez que tenham
sido atendidas as necessidades de Sos
pel, Menton e Nice, como já foi dito
acima, assim como as necessidades
locais da região vízínha a San Dal
mazzo;

b) a França reparará, conserva..á
em bom estado de funcionamento e,
tôdas as instalações que constituem
as cen,trals hidroelétricas de Le Mes
ce, San Dalmazzo e Confine, bem
como as linhas e instalações do
transporte de fôrça qua ligam as
centrais de Le Mesce e Confine, de
um latia, à de San Dalmazzo, de ou
tro. e as linhas e instalações princi
pais de transporte de fôrça que vão
da central de 8an Dalmazzo à fron
teira franco-italiana;

c) A FnH~,;a informará à Itália, a
pe-dido desta do consumo de água
em Le M:esce e Em Confine, ~sim
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como do volume de água acumulado
em san Dalmazzo. A França forne
cerá tôdas as informações de mesma
ordem, de maneira a permitir à
Itália determinar suas necessidades
de corrente elétrica, conforme as dis
posições da alínea a;

d) A França garantirá, pelas li
1.111:1s principais que ligam San Dal
mazzc à rronteírs franco-italiana, o
trr.nsporte de c01':'"nt", corresponden
te às necessidades acima menciona
das da Itália e fornecerá essa cor
rente à Itália, nos pontos em que as
mencionadas linhas atravessam a

í ionteíra para penetrar em territó
rio i talíaaio ;

e) A França manterá a voltagem
t' a freqüência da corrente elétrica,
fornecida conforme as dísposíções
acima, um nível correspondente as
necessidades reais da Itália;

f) A França tornará com a Itália
as medidas necessárias para estabe
lecer-se uma ligação telefônica entre
Sal! Dalmazzo e a Itália e manter
se-á em contato com a Itália a fim
de garantir que a exploração das re
feridas centrais hídroelétrícas e li
11113.s de transporte da fôrça seja
conforme às garantias acima men
cionadas.

2. Garantia relativa ao preço que
a França debitará à Itália para a
energia elétrica posta à disposição da
Itália. de acõrdo com o parágrafo 1
acima referido, até que êsse forneci
mento cesse de acôrdo com o pará
grato 3 Anexo.

O preço que a França deverá debi
tar e que a Itália deverá pagar pela
energia produzida pelas centrais hi
drcelétrícax de Le Mesce, San Dal
mazzo e Confine que será posta à
dísposíção da Itália, uma vez que
forem atendidas as necessidades da
França em Sospel, Mentan e Níce,
assim como as necessidades locais da
região próxima a San Dalmazzo. de
acôrdo com as disposições da alínea
a. da garantia 1, será idêntico aO
preço cobrado em França pelo forne
cimento de quantidades an§.logas de
corrente hidroelétr íca em território
francês. nas imediacões do vale su
períor do Roya ou em outras regiões
em que as condições são compará
veis.

3. Garantia segundo o qual a
França fornecerá energia elétrica à
Itália durante um período de dura
ção razoável.

Salvo se fór de outro modo estabe
lecido entre a França e Itália, os
garantias 1 e 2 permanecerão em
vigor até 31 de dezembro de 1961.
Deixarão de ser aplicadas nessa da
ta ou em 31 de dezembro de qual
quer dos anos seguintes, com a con
dição de que um dos dois países dê
ao outro, por escrito, aviso prévio
pelo menos dois anos, de sua ínten
çâo de por tõrrno à vigência de ga
rantia.

4. Garantia relativa à utilização
total e oquitatíva, pela França e pe
la Itália, das água do Roya e de seus
afluentes para exploração dos seus
recursos hidroelétricos.

a) A França explorará as centrais
nídroelétrícas do vale do Roya, si
tuadas em território francês, tendo
em conta, tanto quanto fôr razoável
mente possível. as necessidades das
centrais situadas águas abaixo. A
F'l:ança fará conhecer antecipada
mente à Itália o volume de água
que, segundo as suas previsões. será
diàriamente disponível e fornecerá
tôdas as outras informações da mes
ma natureza.

b) A l~rança e a Itália elaborarão,
por via de negociações bilaterais. um
plana coordenado, aceitável pelas
duas partes, para a exploração dos
recursos hidráulicos do Roya.

5, A fim de fiscalizar a execução
do plano aludido na alínea b, da ga
rantia 4 e para facilitar a observân
cia das garantias 1 a 4, será institu
ida uma comissão ou qualquer outro
organismo análigo que poderá ser
convencionado criar.

ANEXO IV

Disposições assentadas, em data
de 5 de setembro de 1946, pelos Go
vernos Italiano e Austríaco.

(Ver artigo 10).
I, Os habitantes da língua alemã

da província de Bolzano e os das
comunas bí-Iínguas vízínhas da pro
víncia de Trento gozarão de uma
completa igualdade de direitos com
relação aos habitantes de língua
italiana. no quadro das disposições
especiais destínadas a salvarguardar
o caráter étnico e o desenvolvimento
cultural e econômico do grupo de
língua alemã.

De acôrdo com as medidas legisla
tivas que já foram tomada." ou que o
serão, Os nacionais de língua alemã
gozarão das seguintes garantias:
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a) ensino primário e secundário
em Sua língua materna;

b) emprêgo, em pé de igualdade,
das línguas alemã e italiana nas ad
ministrações públicas, nos documen
tos oficiais e na nomenclatura topo
gráfica bilíngue .

c) direito de restabelecer os no
mes de família alemães, ítalíanízados
no curso dos últimos anos.

â) igualdade de direitos para o
acesso aos empregos públicos, a fim
de lograr-se uma proporção mais sa
tisfatória de empregos entre os dois
grupos étnicos.

2. As autoridades legislativas e
executivas das regiões acima refeIi
das gozarão de um regime de auto
nomia cujos princípios essenciais
serão fixados em consulta com ele
mentos locais representativos da po
pulação de língua alemã.

3. A fim de restabelecer relações
de boa vizinhança entre a Itália e a
Austria, o Governo italiano se com
promete, após consulta com o Govêrno
austríaco, e no prazo de um ano a
partir da assinatura do presente tra
tado:

a) a fazer revisão, dentro de um es
pírito de larga eqüidade, do regime de
opção de nacionalidade, estabelecido de
conformidade com os acôrdos de 21
de outubro de 1939;

b) a concluir um acôrdo que estipu
le, nas condições de reciprocidade, a
validade de certos títulos de estudos
e diplomas universitários;

c) a negociar uma convenção para
o livre trânsito de passageiros e mer
cadorias entre o Tyrol setentrional e
o Tyrol oriental, seja por estrada de
ferro, seja, nos limites do possível,
por estrada de rodagem;

d) a concluir acõrdos especiais ten
dentes a facilitar um tráfico frontei
riço em maior escala entre a Austrta
e a Itália bem como a permitir as tro
cas locais de certas quantíuades de
bens e produtos regionais.

ANEXO v

Abastecimento de água da Comuna de
Gorizia e de seus arredores

(ver artigo 13)

1. A Iu&,oslávia garantirá, na quali
dade de .proprietária, a conservação e
exploração das nascentes e das ins
talações de abastecimento de água de
Fonte Fredda e Moncorona e garanti
rá o abastecimento de água da parte
da comuna de Gorizia que, nos rêrmos

do presente Tratado, permanece na
Itália. A Itália continuará a assegu
rar a conservação e a exploração do
reservatório e do sistema de adução
de água que se encontram em terri
tório italiano e são alimentados pelas
nascentes aludidas acima. A Itália
continuará igualmente a fornecer
água às regiões situadas em territó
rio iugoslavo, que tiverem sido trans
feridas à Iugoslávia nos termos do pre
sente Tratado, e cujo abastecimento
de água se faz de fontes situadas em
território italiano.

2. As quantidades de água assim
concedidas corresponderão às que fo
ram hanítualmente fornecidas à re
gião nu passado. No caso em Que os
consumidores de um ou de outro E,·
tado tiverem necessidade de forneci
mentos suplementares doe água. os dois
Governos examinarão cx.juntamente
a questão, a fim de realizar um acõr
do sôbre tôdas as medidas que pu
derem ser razoàvelmente necessártas
para satisfazer essas necescídades__ No
caso em que a quantídada de água
disponivel fôr reduzida por causas na
turais, a quantidade de água prove
niente das fontes de abastecimento
precitadas que forem rornecídas aos
consumidores lue se acharem na Iu
goslávia e na Itália, serão reduzidas
para ambos e para outros na propor
ção de seu consumo anterior.

3. O preço que a Comuna de Go
rízía deverá pagar à Iugcslávía pela
água posta à sua disposição e o preço
que os consumidores residentes em
território iugoslavo deverão pagar à
Comuna de Gorizia serão calculados
imicamente sôbre a base do custo de
exploração e conservação do sistema
de adução de água, bem como pelo
montante das novas despesas de ins
talação que puderem ser necessárias
para a execução das presentes dispo
sições.

4. Dentro do prazo de um mês após
a entrada em vigor do presente Tra
tado, a Iugoslávia e a Itália c-mcluírão
um acôrdo que determine '\s respon
sabilidades respectivas que resultem
para ambos Os países das dísposíções
acima referidas e no qual sejam fi
xadas as somas a pagar em virtude
dessas disposições. Os dois Governos
criarão uma Comissão mista encarre
gada de fiscalizar a execução do re
ferido acôrdo.

5. Expirado o período de 10 anos
após a entrada em vigor do presente
Tratado, a Iugoslávia e a Itália pro
cederão a um novo exame das dis-
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posições que precedem, tendo em vis
ta a situação nessa época, a fim de
decidir se é preciso revê -las e farão
têdas as modificações e adjuncôes que
lhes parecem convenientes. Qualquzr
disputa que puder surgir em seguida
a êsse novo exame, será regulada se
gundo o processo previsto no ,utj;~o

87 (10 presente Tratado .

ANEXO VI

Est aiuto Pernuinent.e tio Território
Lirre de 'I'ricst e

(1,'21' art.igo 21)

Ai'tig:J 1

Ext·pnsic do Território l.,:"~~i'2

O 'l'é'Titório Livre de Triest.e será
d{:Üitt:t:::,,_';o pela s rrontcíras CilF~ são
à~'s(:l'<;-,:, no., alti;cs 4 e ;~2 elo pre
::fy.!to 'l-~·t.\tr~do c cujo traçado será es....
t.:~,b·;:lccid~) (:~ D.C';}l'C:o CC1~1 o artigo ti do
Tl'[~ tadc ,

Al'tirro 2

I:'1.tc:::,rid8.l~e c Jndepcndéncía

O Conselho de S-egUl'3.nça -:1':1 Org~i~

nízação das Nações Unidas ga!,'n.nte a
inte"ridade e a Iudependêncis do Ter
rí córra Livre. Essa respt)n~J.b~~idr..rl0

ímplíca que o Conselho tern u S'2U car
go:

a) razcr observar as dísposíções do
Estatuto Permanente, partfeutarmeruo
no que diz respeito à proteção dos di
reitos fundamentais do nomem

b) manter a ordem e a seauranca
no Território Lívre . "'.

Artigo 3
Desmilitarização e Neutralidade

1. O Território Livre será desrni
litarizado e declarado neutro.

2. Nenhuma fôrça armada será au
torizada no Território Livre, salvo por
instruções do Conselho de Segurança.

3. )~'ão será? permitidas formações,
exerC1CIOS e atívídades nos límítes do
Território Livre.

4. O Govêrno do Território Livre
não concluirá nem negociará acôrdos
ou convenções militares com Estado
algum.

Artigo 4

Direitos do Homem e Liberdade
Fundamentais

A Constituição do Território Livre
garantirá a tôda pessoa dependente

da jurisdição do Território Livre, sem
distinção de origem étnica, de sexo, de
língua ou de religião, o gôzo dos direi
tos do homem e das liberdades fun
damentais, especialmente a liberdade
de culto, a liberda.de de língua, a li
berdade de expressão do pensamento
pela palavra e por escrito, a :iberdade
de ensino, de reunião e de associação.
Os cidadãos do TerrItório Livre terão
a garantia. de condições iguais de ad
mísssão às runções públicas.

Artigo 5

Direitos Civis e Politicos
Nenhuma das pessoas que tiverem

a.dqrirido a cidadania do Território
Livre será privada de seus direitos
civis e políticos, salvo se fôr por de
cisâo judiciária e por infração das leis
penais do Tcrrftóroio Livre.

Artigo 6

Ciãadania
1. Os nacionais italianos que se

;-t:ha\-~jrn domícíliados em 10 dc~ [unho
ele 19·10 nos límites que constituem o
Território Livre, e seus filhos nascídcs
após essa data, se tornarão cidadãos
de origem <ia Território Livre e goza
rão da plenitude dos direitos civis e
políticos. '.rornando-se cidadãos do
Território Livre, perderão sua nacio
nalidade italiana.

2. Todavia, o Govêrno do Territó
rio Livre determinará que as pessoas
referidas no § lI, com maís de 18
?110S de idade (e as pessoas casadas,
que tenham ou não atíngtdo essa
idade) e cuja língua usual é o italia
no. terão o direito de optar pela na
cionalidade italiana, num prazo dE' 6
meses a partir da entrada em vigor
da Constituição e conforme as condi
ções que serão estabelecidas por essa
última. Tôda pessoa que exercer êsse
direito de opção sem considerada
como tendo adquirido de novo a na
cionalidade italiana. A apção do ma
rido não implicará e da mulher. To
davia a opção do pai ou, se o pai é fa
lecido, a da mãe, implicará automàtí
camente a opção de todos os filhos
menores de 18 anos não casados.

3. O Território Livre poderá exi
gir das pessoas que tiverem exercido
seu direito de opção que transfiram
sua residência para a Itália, 110 prazo
de um ano a contar da data em que a
opção tiver sido exercida.

4. As condições de aquisição de ci
dadania, pelas pessoas não qualifíea-
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das para obter a cidadania de origem,
serão determinadas pela Assembléia
Constituinte do Território Livre e in
corporadas na Constituição. Toda.v.la
essas condições deverão proibir a aqui
sição da cidadania pelas pessoas que
tiverem pertencido à antiga polícia
fascista (O.V.R.A.) que não foram
reabilitadas pelas autoridades compe
tentes, principalmente pelas -iutorída
des militares aliadas qre tínham o en
cargo de administrar o território em
questão.

Artigo 7
Línguas Oficiais

As línguas oficiais do Território Li
vre serão o italiano e o esloveno.

A Constituição determinará as cir
cunstâncias em que o croata poderá
ser empregado como terceira língua
oficial.

Artigo 8

Bandeiras e Armas

O Territãlio Livre terá sua baridel
ra e suas armas. Sua bandeira será
a bandeira tradicional da cid~d·" de
Trieste e suas armas as arm:1.3 históri
cas desta,

Artigo 9

órgãos do Govêrno

Será previsto para o Govêrno do
Território Livre um Governador, um
Conselho de Govêrno, uma Assembléia
Popular eleita pelo povo do 'l'erritório
Livre e um Corpo Judiciário. Seus po
deres respectivos serão exercidos de
acôrdo com as disposições do presen
te Estatuto e da Constitrição do Ter
ritório Livre,

Artigo 10
Constituição

1. A Constituícão do TerritóriJ Li
vre será estabelecida de acõrdo com os
princípios democráticos e aprovada
por uma Assembléia oonstitumte pela
maioria de dois tcrcos dos sufrágios
expressos. A Constituição deverá ser
de acõrdo com o presente E,wtut'J e
não entrará em vigor antes éla aplica
ção do Estatt:to.

2. E-e o G-(;·i·e-l·n~f~Cl' j1.-Jg-8:' oue uma
dispostcão qualquer da COl'LstItJiçilc>
proposta p~la A ,s·:rú1:lléia Ccnstituinte
ou uma emcnoa Sl'·1):-;2(1:'L:lnt:2 trr zi(;~

p:)st':::::'i:-:~'n:?Dt2 ~~ C:,j~':; >,u:ç'ão ,~2

acham em contradição com o Estatu
to, poderá o mesmo opôr-se à entrada.
em vigor, dessa disposição ou emenda,
sob reserva de informar da questão o
Conselho de Segurança, se a. Assem
bléia não concordar com os seus pon
tos de vista e não aceitar suas reco
mendações.

Artigo 11

Nomeação do Governador
1. O Governador será nomeado pelo

Conselho de segurança, após consul
tas com os Govêrnos iugoslavo e ita
liano. :l':le não deverá ser de naciona
lidade iugoslava ou italiana, nem do
Território Livre. Será nomeado por
um período de cinco anos e seu man
dato poderá ser renovado. Sua remu
neração e abonos ficarão a cargo das
Nações Unidas.

2, O Governador poderá autorizar
uma pessoa de sua escolha a exercer
as suas funções quando tiver que se
ausentar momentâneamente ou estiver
temporàríamente impedido de desem
penhar aS suas funções.

3. Se o Conselho de segurança jul
gar que o Governador faltou aos de
veres d,e seu cargo, poderá suspendê-lo
e, sob reservas de garantias adequadas
de inquérito e de facultar-se ao Go
vernador em causa a defesa, demiti-lo.
Em caso de suspensão, de demissão, de
incapacidade ou de morte do Governa
der, o Conselho de segurança poderá
designar ou nomear uma. outra peSSD:l
que preencherá. as funções de Gover
nador Provísôrtc, até oue o Governa
der ':'.8.0 se encontre mais na íncapact
dade (\.:; preencher SUG.S funções ou que
um novo Governador tenha sido :10
m·fado.

Artigo 12

Podo' Legíslatlvo

O Poder Leglslativo será exercido
per uma Assembléia popular, CCTll\103
t.,. ;' ~ uma única câmara, eleita, sôbre
a base da representação proporcional,
peles cidadãos dos dois ~éXOS c:o Ter
ri! órío Livre. As eleições para a As
sembléía se farão por wi'r~~:;io uni
versal. igual para todos. 6i:-<:[0 e u
ereto .

Artigo 13

Conselho de Govêrno

1. Sob reserva das renponxn biHda~l C<';
atribu1das aa Gcverna dc:'. r.os têrrncs
(o ~~rr::l":t.(' E:::t.).tn!c. o ~~C:~·~:· Fx~,:,-
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cutivo no Território Livre será exerci
do por um Conselho de Oovêrno for
mado pela Assembléia Popular e res
ponsável perante ela.

2. O Governador terá o direito de
assistir a tôdas s sessões do Conse
lho de Govêrno. ltle poderá expor o
seu ponto de vista sôbre tôdas as ques
tões que afetarem as suas responsabi
lidades.

3. Quando questões relativas às res
ponsabilidades de seu cargo forem exa
minadas pelo Conselho do Govêrno, o
Diretor da Segurança Pública e o Di
reter do Pôrto Livre serão convidados
a assistir às sessões do Conselho e a
expor seus pon tos de vista.

}•.rtigo 14

Exercício do ~>oder Judiciário

o Poder Judiciário no Território Li
vre será exercido por tribunais ínstí
tuídos de acôrdo com a Constítuição
e com as leis do Terrltórío Livre.

A~tigo 15

Liberdade e Independênda do Poder
Judiciüio

A ConstituIção do Territó:'io Livre
de-verá garantir liberdade e indepen
dência completas "o Poder Judiciário
e prever urna instância de apelação,

Artigo 16
Nomeação dos Magistrados

1. O Governador llomeará os ma
gistrados, escolhendo-os entre os can
didatos propostos pelo Conselho de 00
vêrno cu entre outras pessoas, após
consulta do Conselho de Govêrno a
menos que a Constituição disponha
um outro método de nomeação para as
funções [udiclá.ría s: sob reserva das
garantias que serão dadas pela Coris
títuíâc, o Governador poderá demitir
0/5 .nagístradcs se o procedimento dê
les for íncompatível com suas funções.

2. A Assembléia Popular poderá por
votacão que alcance a maioria dos
dois têrços dos sufrágios expressos,
c nvídar o Governador a proceder a
um inquérito sôbre tôda acusação fei
ta contra um membro da magistratu
ra. Se essa acusação tiver fundamen
to, poderá inplicar a suspensão ou de
míssão do interessado.

Artigo 17

Responsabilidade do Governador
perante o Conselho de segurança

1. O Governador, em SUa qualidade
de representante do Conselho de se
gurança, terá a responsabilidade de
zelar pela aplicação do presente Es
tatuto, particularmente no que se re
fere à proteção dos direitos fundamen
tais do homem e de assegurar a ma
nutenção da ordem pública e a da se
gurança pelo Govêrno do Território
Livre, de acôrdo com o presente Esta
tuto, com a Constituição e com as
Leis do Território Livre.

2. O Governador apresentará ao
Conselho de Segurança relatórios
anuais sóbre a aplicação dq Estatuto
e sôbre o exercício de suas funções.

Artigo 18

Direitos da Assembléia
li Assembléia popular terá o di

reíto de proceder ao exame ou à
discussão de tôda questão relativa aos
ínterésses do Território Livre.

Artigo 19

Legislação
1. A Inícíatíva em matéria legís

Iativa pertence aos membros da As
sembléia popular, ao Conselho do Go
vêrno, assim como ao Governador,
para as questões que, em seu pare
cer, se referem às responsabilidade
do Conselho de Segurança, tais como
são definidas no artigo 2 do pre
sente Estatuto.

2. Nenhuma lei poderá entrar em
vigor antes de ter sido promulgada.
A promulgação das leis será efetua
da de acôrdo com as disposições da
Constituição do Território Livre.

3. Antes de ser promulgada, tôda
lei aprovada pela Assembléia deverá
ser apresentada ao Governador.

4. Se o Governador julgar que
essa lei é contrária ao presente Es
tatuto, êle poderá, nos dez dias que
se seguirem à sua apresentação, de
volvê-la à Assembléia, com suas
observações e recomendações. Se o
Governador nã{) restituir essa lei den
tro dos dez dias fixados, ou se no
mesmo prazo êle avisar a Assembléia
que a lei não carece de nenhuma.
observação ou recomendação de sua
parte, a lei será imediatamente pro
mulgada.
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5. ~e a Assembléia manifestar sua
recusa de retirar a lei que lhe foi
devolvida pelo Governador ou de
emendá-la conforme as observações
ou recomendações do Governador, ês
te, a menos que não esteja pronto a
retirar suas observações ou recomen
dações e nêsse caso a lei será pro
mulgada sem demora, submeterá ime
diatamente a cuestão ao Conselho de
Segurança. O -Governador transmiti
rá, igualmente. sem demora, ao ~on

selho de Segurança tôda comunicação
que a Assemnléía puder desejar fa
zer ao Conselho a êsse respeito.

6. As leis que tiverem sido subme
tidas ao Conselho de Segurança, em
virtude das disposições do parágrafo
precedente, serão promulgadas sõmen
te de acôrdo com instruções do Con
selho de Segurança.

Artigo 20

Direito do Governador em matéria
de medidas administrativas

1. O Governador pode solicitar ao
Conselho de Govêrno que suspenda a
aplicação das medidas administrati
vas que, em sua opinião, são íncom
patíveís com suas próprias responsa
bilidades, tais como são .Iefínídas no
presente Estatuto (eontrôle da apli
cação do Estatuto; preservação da or
dem púbI1ca e da segurança; respeito
dos direitos do homem). Em caso de
objeção por parte do Conselho de Go
vêrno, o Governador pode suspender
a aplicação dessas medidas admínís
trauvas e o Governador ou o 00n
selno de Govérno podem submeter o
conjunto da questão ao Conselho de
Segurança para que êsse tome uma
decisão a respeito.

2. Quando suas responsabilidades,
tais como são definidas pelo Estatu
to. se acham em jôgo, o Governador
pode propor ao Conselho de Gover
no quaisquer medidas de ordem admi
nistrativa. Se o Conselho de Govêrno
não aceitar essas propostas, o Go
vernador pode, sem prejuízo das dis
posições do artigo 22 do presente Es
tatuto, submeter a Questão à decisão
do Conselho de Segurança.

Artigo 21
Orçamento

1. O Conselho de Govêrno será en
carregado de preparar o projeto de
orçamento do Território Livre que
compreendera as previsões de recei
tas e despesas e de submeter êsse
projeto à Assembléia Popular.

2. l'o caso em que um exercício
financeiro começar sem que o orça
mento tenha sido devidamente apro
vado pela Assembléia, as disposições
orçamentárias do exercício preceden
te serão aplicadas ao novo exercício
até que o novo orçamento tenha sido
votado.

Artigo 22

Poderes especiais do Governador
1. A fim de poder desincumbir-se

de Elias responsabilidades para com o
Conselho de Segurança, de acõrdo
com o presente Estatuto, o Governa
dor pode, nos casos que, em sua opi
nião apresentem um caráter de ex
trema urgência e que ameacem a ln
dependência ou a integridade do Ter
ritório Livre. a ordem pública ou o
respeito dos direitos do homem, or
denar diretamente e fazer executar
as medidas adequadas sob reserva de
dirigir imediatamente ao Conselho de
Segurança um relatório, sôbre o as
sunto. Em semelhante caso, o Go
vernador poderá, se julgar necessá
rio, tomar a direção dos serviços de
Segurança Pública.

2. A Assembléia Popular pode di
rigir uma petição ao Conselho de Se
gurança a respeito de todo o ato pra
ticado pelo Governador. no exercícío
daquêles seus poderes que são men
cionados no parágrafo 1 do presen
te artigo.

Artigo 23

Direito de indulto e de comutação
da pena

O direito de indulto e de comutação
da pena caberá ao Governador e
será exercido por êle de acôrdo com
as dísposíções que forem adotadas
pela Constituição.

ARTIGO 24

Relações Exteriores

1. O Governador zelará para que
a direção das relações exteriores do
Território Livre seja conforme as
dtsposíções do Estatuto, da Constitui
ção e das leis do Território Livre.
Para êsse fim, o Governador poderá
opôr-se à execução de tratados ou de
acôrdos que afetem as relações exte
riores que, em sua opinião, estiverem
em contradição com o Estatuto, a
Constituição ou as leis do Território
Livre.
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2. Os tratados e acordos, assim
como os "exequaturs" e as patentes
consulares, serão assinadas conjunta
mente pelo Governador e por um re
presentants do Conselho de Govêrrio,

3. O Território Livre pode ou po
derá tornar parte em convenções in
ternacíonaís ou tornar-se membro de
organiza ções Ir.t.emacionaís, com a
condição de que o fim dessas con
venções ou dessas organtzaçõe., seja
regula!' as questões econômicas, téc
nicas. culturais, sociais ou relativas à
saúde pública.

4. Tôda união económica ou asso
ciação de um caráter exclusivo com
um Estado qualquer é incompatível
com o Estatuto do Território Livre.

5. O Território Livre reconhecerá
o pleno valor do Tratado de Paz com
a Itália e dará efeito às disposições
dêsse Tratado qUe lhe são aplicáveis.
O Território Livre reconhecerá igual
mente o pleno valor dos outros acor
dos ou entedimentos que foram ou
que serão concluídos pelas Potências
Aliadas e Associadas. para o restabe
lecimento da paz.

ARTIGO 25

Independência do Governador e dos
seus auxiliares

No cumprimento de seus deveres, o
Governador e seus auxiliares não so
licitarão nem aceitarão Instruções de
Govêrno algum nem de autoridade
alguma, com exceção do Conselho de
Ssgun:nça. 11:les se absterão de qual
quer ato incompatível com sua situa
çào C, funcionários internacionais
qUe cl8F2nc1em únícamente do Con
selho de Seguran?a.

ARTIGO :25
nLE'2,~:;ão c c1emi:ósáo <.ics funcioná

rícs adminís.catívcs

1. As nome.. eões para as funções
públicas de, Térri~ório Livre serão fei
tas tendo-se em conta exclusivamen
te 8. capactdad- prof'lsslonal a com
petência e a í ntcgi-ídade dos candi
dates.

2. Os funcionários elos organismos
administrativos só serão demitidos
por incompetência ou falta grave e
a c1.:o.mLsi'\o será pronunciada somen
te sob reserva das garantias adequa
das de inquérito e audiência do in
tercssado, Fsaas g'l!'~ntias serão de
terminadas ]lCla i,';.

ARTIGO 27

Diretor de Segurança Pública

1. O Conselho de Govêrno sub
meterá ao Governador uma lista de
candidatos para o posto de Diretor
de Segurança Pública. A nomeação do
Diretor será .. ,., pelo Governador
que o escolherá entre os candidatos
que lhe foram apresentados ou en
tre outras pessoas, após consultar o
Conselho de Govêrno, O Governador
pode, igualmente, demitir o Diretor
de Segurança, após consultar o Con
selho de Govêrno.

2. O Diretor de Seguran~a Públi
ca não poderá ser nacional da Iugoslá
via ou da Itália.

3. Normalmente, o Diretor de se
gurança Pública dependerá direta
mente do Conselho de Govêrno e re
ceberá instruções dêsse para as ques
tões que são de sua alçada.

4. a) O Gcvernador deverá re
ceber regularmente relatórios do Di
retor de Seguran~a Pública e confe
renciar Com o Diretor sõbre tôdas as
questões da alçada dêsse último.

b) O Governador deve ser posto
a par pelo Conselho de Govêrno, das
Instruções que êsse último der ao Di
retor de Seg'uran~a Pública e pode.rá
exprimir sua opinião a respeito.

ARTIC:C 28

Fôrça Policial

1. Para manter a ordem pública
e a segurança, de acôrdo com a Es
tatuto, Constituição c as leis do Ter
ritório Livre, o Governador do Terr1
tório Une i<'.1'o3. o direito de manter
uma fôrça policial c servíçcs de se
r:;u:·al1ça pública.

2. O:> membros da. polícia e dos
serviços de segurança serão recruta
dos pelo Diretor de Segw'ança Pú
blica c pcderão ser demitidos por
êle.

ARTIGO 29

Covêrno Local

A Oonatituic..o (1;) Território Livre
deverá prever- o estabelecimento, sô
~r~ ~ bas~ dl! represen:ação propor
C1Di1 ~,) J de org 8.0S r. e governo local, se
gundo os prmcípios democráticos.
partícularmente o de sufrágio uni
versal, ígun: )"'1'3. todos, díreto e se
creo.
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Artigo 30
Sistema monetário

O Território Livre terá o seu síste
ma monetário próprio.

Artigo 31

Estradas de Ferro
sem prejuízo de seu direitos de pro

priedades sôbre as Estradas de Ferro
no interior de suas fronteiras de
seu contrôle sôbre a sua administra
ção, o Território Livre poderá nego
ciar com a Iugoslávia e a Itália acôi
dos que visem assegurar uma explo
ração racional e econômica de SU>lS
Estradas de Ferro. Tais acordos de
terminarão a responsabilidade da eX
ploração das Estradas de Ferro que
se dirijam para a Iugoslávia ou para
a Itália, respectivamente, assim como
a explorção do terminal ferroviário de
Trieste e das partes de vias férreas
ccmun..'i a tOdas as linhas. Nesse úl
timo caso, a exploração poderá ser
assegurada por uma comissão espe
cial composta de representantes da Iu
goslávia e da Itália, sob a presidência
do representante do Ter.ríto.:rlio Li
vre.

Artigo 32

Aviação Comercial
As aeronáves comerciais matricula

das no território de qualquer das Na
ções Unidas que conceder os mesmos
direitos, em seu território. às aero
naves comerciais e matriculadas no
Território Livre, gozarão dos direi
tos concedidos à aviação comercia!
no tráfego Internacional. partícula»
mente o direito de aterrissar com o
fim de reabastecimento e de repara
ções, o direito de sobrevoar sem escala
o Território Livre e de utilizar para os
transportes aéreos os aeroportos que
puderem ser designados pelas auto
ridades competentes do Território Li
vre.

Esses direitos não serão submetídos
a outras restrições que não sejam Im
postas sôbre uma base de não dis
criminação pelas leis e regulamentos
em vigor no Território Livre e ncs
países interessados ou que resultem do
caráter especial do Território Livre
na sua qualidade de território neutro
e desmilitarizado.

Artigo 33

O Território, ,Livre fiCa habilitado
la; alií'iFrégLi;tros·cortJ. '0 f1mde~tti
cula dos navios e embarcações que

pertençam ao Govêrno cio Terrltói ío
Livre ou a pessoas físicas e a organi
zações domiciliadas no Território LI
vre.

A pedido da Tchecoslováquia e da
Confederação Helvética o Terrf tór.o
Livre abrirá regístros marítimos cs
peciaís para os na víos e smbarcações
tchecoslovacos e helvéticos. Depois da
conclusão dos Tratados de Paz com
a Hungria e do Tratado qus restabele
cer a índependêncía da Austrla r'05
pectívamente, o Território Livre abrirá
nas mesmas condições, registros marí
times especiais para os navios e em
abrcações húngaros e austriacos. Os
navios e as embarcações inscritos nes
ses registros hastearão o pavilhão dcs
seus respectivos países.

Dando efeito às disposições acima
referidas e sob reserva de qualquer
convenção internacional que venha a
ser concluída a êsse respeito com a
participação do Govêrno do Territó
rio Livre. êsse poderá estabelecer eon
díções relativas à matrícula, à confir
mação nos registros ou à sua cassa
ção; visando impedir quaisquer abu
sos que possam resultar das facilida
des assim concedidas. No que diz res
peito, particularmente. a navios e em
barcações matriculadas de acôrdo com
o parágrafo 1 acima referido. a ad
ministração situada no Território LI
vre e qua servirem regularmente às
necessidades ou aos interêsses do Ter
ritório. No caso dos navios e embar
cações matriculados de acôrdo com
o parágrafo 2 acima referido, a ma
tricula será limitada aos navios e
embarcações que tenham como base o
porto de Trieste e sirvam de maneira
regular e permanente às necessidades
dp. seus países respectivos, através do
pOrto de Trieste.

Artigo 34

Porto Livre

No território Livre será criado um
pôrto livre que será administrado de
acôrdo com as disposições de um Ins
trumento íntrnacíonal estabelecido
pelo Conselho de Ministros dos No..
gócíos Estrangeiros e aprovado pelo
Conselho de Segurança o texto dêste
instrumento figura em anexo ao pre
sente Trat.ado (Anexo VIII). O oo
vênlO do Território Livre porá ~1l1
vigor a legislação necessána e toma
rá tôdas as medidas úteis para dar
eJeito';àsdisposi<:ões dêsse instru-
mento: -.. ..
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A:'Ugo 35 xada pelo Conselho de SEgurança das
Nações Unida·s.

Liberdade de Trânsito
A liberdade de trânsito será asse

gurada de acôrdo com as convenções
internacionais usuais, pelo Território
Livre e pelos Estados por cujos terri
tórios se efetuar o trânsito, às merca
dorias transportadas por Estrada ae
Ferro entre v Pôrto Livre e os Esta·
dos servidos por êsse pôrto, sem ne
nhuma discriminaçâo e sem díreícos
de alfândega, nem outras taxas além
das que forem cobradas pelos servi
ços prestados.

Artigo 36
Interpretação do Estatuto

Com exceção feita dos casos no"
quais outro processo será expressa
mente previsto por um artigo do p:e
sente Estatuto, qualquer desavença le
lativa à interpretação ou execução do
Estatuto que não tenha sido regulada
por via de negociações diretas e a
menos que as partes não convenham
em outro método de solução, será sub
metida, a pedido de uma ou outra das
partes, a uma comissão composta de
um representante de cada uma das
partes e de um terceiro membro, es
colhido de comum acõrdo pelas duas
partes, entre os nacionais de um ter
ceiro país. No prazo de um mês na
falta de acõrdo entre as duas partes a
respeito da designação de um terceiro
membro, uma ou outra parte poderá
pedir ao Secretário Geral das Nações
Unidas que proceda a essa designação.
A decisão da maioria dos membros da
Comissão será considerada como deci
são da Comissão e aceita pelas partes
como definitiva e obrigatória.

Artigo 37
Modificação do Estatuto

O presente Estatuto contitui o Es
tatuto permanente do Território Livre,
sob reserva de qualquer modificação
que possa ser ulteriormente feita pelo
Conselho de segurança. A Assembléia
Popular poderá, em seguída à decisão
tomada pela maioria de dois têrços dos
sufrágios expressos dirigir petições ao
Con.selho de Segurança para a modi
ficação do Estatuto.

Artigo 38
Entrada em 'vigor do Estatuto.
O presente Estatuto entrará em

vigor a partír da data que fOr fi-

ANEXO VII

Instrumento Relativo ao Regime
Provisório do Território Livre de
Triestre.

(ver artigo 21)
Os dispositivos do presente Instru

mento se aplicarão à administração do
Território Livre de Triestre, enquanto
não se verificar a entrada em vigor do
Estatuto Permanente.

Artigo 1
O Governador assumirá suas fun

ções no Território Livre o mais cedo
possível, depois da entrada em vi
gor do presente Tratado de Paz. Até o
Governador assumir suas funções, o
Território Livre continuará a ser ad
ministrado pelos Comandos milita
res aliados, dentro de suas respectivas
zonas.

Artigo 2
A partir de sua entrada em funções

no Territóro Livre, o Governador te
rá a faculdade de escolher, entre as
pessoas domiciliadas no Território Li
vre e depois de consultar os Govêrnos
íuguslavo e it8lliano, um Conselho Pro
visório de Govêrno. O Governador te
rá o direito de modítícar a composição
do Conselho Provisório de Govêrno,
cada vez que o julgar necessário. O
Governador e o Conselho Provisório de
Govêrno exercerão suas funções da
maneira prescrita nos dispositivos do
Estatuto Permanente, na medida em
que essas medidas forem aplicáveis e
até o ponto em que os dispositivos do
presente Instrumento os substítuírem ,
Do mesmo modo, todos os outros dis
positivos do Estatuto Permanente se
râo aplicáveis durante a vigência do
regime provisório, enquanto provarem
sua aplicabilidade e até o ponto em
qus os dispositvos do presente Instru
mento os substituirem.

Em seus atos, o Governador se dei
xará guíar sobretudo pelas necessi
dades e pelo bem estar da população.

Artigo 3
A sede do Govêrno será estabeleci

da em Trieste. O Governador enviará
diretamente os seus relatórios ao Pre
sidente do Conselho de Segurança, e,
por seu intermédio, fornecerá ao
Conselho têdas as informações neces
sárias a respeito da administração do
Território Livre.



Aros DO PODER LEGISLATIVO 225

Artigo 4
O primeiro dever do Governador se ,

rá o de assegurar a manutenção da or-
dem pública e da segurança. No-
meará, a titulo de provisório, um
Diretor de segurança Pública que re
organizará e dirigirá as fôrças de po
lícia e os servíços de segurança.

Artigo 5
a) A partir da entrada em vigor do

presente Tratado, o efetivo de tropas
estacionadas no Território Livre não
ultrapa...~aI1'á 5.000 homens para o
Reino Unido, 5.000 homens para os
Estados Unidos da América e 5.000
homens para a Iuguslávia.

b) Estas tropas serão postas à dis
posição do Governador durante um pe
ríodo de noventa dias, a partir de sua
entrada em funções no Território Li
vre. Terminado êsse período, essas
tropas deixarão de estar à disposição
do Governador e serão retiradas do
Território dentro de um prazo com,
plementar de quarenta e cinco dias, a
menos que o Governador comunique ao
Conselho de segurança que julga ne
cessário manter essas tropas, em todo
ou em parte, no interêsse do Territó
rio. Nessa última hipótese, as tropas
requisitadas pelo Governador serão
mantidas durante mais quarenta e
cinco dias, depois de o Governador ter
comunicado ao Conselho de segurança
de que a ordem interna do Território
pode ser assegurada pelos serviços
de segurança com o auxilio de tro
pas estrangeiras.

c) As operações de retirada previs
tas no parágrafo b) acima. deverão
realizar-se de maneira a manter, na
medida do possível, a proporção, pre
vista no parágrafo ar, entre as tropas
das três Potências interessadas.

Artigo 6
O Governador terá o direito, em

qualquer momento, de pedir o auxí
lio dos Comandantes· em chefe des
ses contingentes e êsse auxilio lhe será
fornecido sem demora. Em todos os
casos em que fôr possível, o Gover
nador consultará os Comandantes mi
litares interessados antes de dar as
suas instruções, mas não íntervírá nas
disposiÇÕes de ordem militar tomadas
pelas fOrças armadas na execução de
suas ínstruções, Cada Comandante em
chefe terá o cilieito de informar, por
relatório, o seu Govêrno, das ínstru
ÇÕeS que tiver recebido do Governador
e da.rá ao. Governador conhecimento
do conteúdo dêsses relatérío». O Go
Vêrno interessado terá o l1ireito de re-

cusar a participação de suas tropas na
operação em questão e informará o
Conselho de Segurança de sua re
cusa.

Artíl:o 7
Os dispositivos necessaríos, relati

vos aos locais de estacionamento à ad
ministração e ao abastecimento dos
contingentes militares fornecidos pelo
Reino Unido, os Estados Unidos ca
América e pela Iugoslávia, serão fi
xados por acõrdo entre o Governador
e 03 Comandantes em chefe dêsses
contingentes.

Artigo 8

O Governador terá a incumbência de
organizar, em consulta com o Conse
lho Provisório de Gevêrno, a eleição
dos membros da Assemo!é~a Consti
tuinte, nas condições prescritas pelo
Estatuto para as eleíções à Assem
bléia Popular.

As eleiÇÕes se realizarão, no máxí
mo, quatro meses depois da entrada
em funções do Governador. No caso
em que fOr tecnicamente impossível
proceder às eleições dentro dêsse pra
zo, o Governador consultará o Con
selho de Segurança.

Artl20 9
O Governador estabelecerá o orça

mento provisório, bem eomo os pro
gramas provisórios de exportações e
ímportações, em consulta com o Con
selho Provisório de Govêmo e r.elará
para que sejam tomadas medidas
aproprtadas para a gestão das finan
ças do Território Livre, pelo Conselho
Provisório de Govêrno.

Artigo 10

As leis e regulamentos existentes
continuarão em vigor, a não ser que
sejam abolidos ou que a sua aplica
ção seja suspensa pelo Govarnador, e
até que o sejam. O Governador terá
o direito de modificar as leis e re
gulamentos existentes, bem como o de
decretar novas leis e regutamentos, de
acõrdo com a maioria do Conselho
Provisório de Govêmo. Essas leís e
êsses regulamentos modírícados, essas
novas leis e êsses novos regulamentos.
bem como os atos do Govecilador, abo
lindo leis e regulamentos ou suspen
dendo a sua apUcação, serão validos,
a não ser que sejam modificados, r~
vogados ou substituídos pelas deeísões
da Assembléia Popular ou do Conse
lho de Govêrno, agindo dentro de suas
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respectivas esferas, depois da entrada
em vigor da Constituição, e até que
o sejam.

Artigo 11

Até o estabelecimento de um siste
ma monetário separado para o 'rer
rítórto Livre a lira italiana continua
rá a ser a moeda legal no Territõ:'io
Livre. O Govêrno italiano tornecerá
ao Território Livre os meios de câm
bio estrangeiro e as divisas monetárias
de que carecer, em condições não me
nos favoráveis do que as concedidas na
Itália.

A Itália e o Território Livre con
cluirão um acôrdo para dar cumpri
mento aos dispositivos acima e para
regular qualquer assunto pendente en
tre os dois Governos, cuja solução seja
necessária.

ANEXO VIII

Instrumento relativo ao Põrti»
Franco de Trieste

(ver artigo 21)

Artigo 1

1. A fim de assegurar que @ pôrto
de Trieste e as facilidades de trânsito
sejam disponíveis a todo o comércio
internacional, à Iugoslávia, à Itá.lia e
aos Estados da Europa Central, em
igualdade de condições, de acôrdo com
o costume nos outros portos francos
do mundo:

a) será criado no Território Livre de
Tríeste um pôrto livre de direitos al
fandegários, cujos limites serão fixa
dos pelos dispositivos do artigo 3 do
presente Instrumento ou estabelecídcs
QC acôrdo com os mesmos;

b) as mercadorias que atravessareu
o Pôrto Franco de Trieste gozarão da
liberdade de trânsito, nas condições
previstas no artigo 16 do presente Ins-
trumento. .

2. O regime internacional do Põrro
Franco será determinado pelos dispo
sitivos do presente Instrumento.

Artigo 2
1. O Pôrto Franco será constituído e

administrado como corporação esta
tal do Território Livre. Terá a capacr
dade plena de uma pessoa jurídica e
funcionará de acôrdo com os dispo
sitivos do presente Instrumento.

2. Todos Os bens italianos de Es
tado e paraestatais" que se encontra
rem dentro dos limites do Pôrto Fran
co, os quais, de acôrdo com os têrmos
da presente Tratado;' devem ser tncór-

parados ao Território Livre, serão
transteridos sem pagamento ao POr
to Franco.

Artigo 3

1. A zona do Põrto Franco compre
enderá. a superfície e as instalações
das zonas livres do pôrto de Trieste,
dentro dos limites dessas zonas em
1939.

2. A criação, dentro do Põrto Fran
co, de zonas especiais sob a jurisdição
exclusiva de qualquer Estado, é ín
compatível com o Estatuto do Terri
tório Livre eo do Põrto Franco.

3. A fim de satisfazer as necessida
des especiais da navegação iugoslava
E' italiana no Adriático. entretanto, o
Diretor do Pôrto Franco, a pedido dos
Govêrnos iugoslavo ou italiano, e com
~. opinião favorável da Comissão In
ternacional prevista no Artigo 21, po
derá reservar aos navios mercantes
com o pavilhão de um ou outro dêsses
dois Estados o uso exclusivo de es
paço para atracar em determinadas
partes do Pôrto Franco.

4 - No caso em que se tornar ne
cessário aumentar a zona do Põrto
Franco, êste aumento poderá ser rea
lizado por proposta do Díretor do
Pôrto Franco, por decisão do Conse
lho de Govêrno, com a aprovação da
Assembléia Popular.

Artigo 4

Salvo dispositivos em contrário no
presente Instrumento, as leis e regu
lamento em vigor no Território Livre
serão aplicáveis às pessoas e aos bens
dentro dos limites do Pôrto Franco e
as autoridades encarregadas de sua
aplicação no Território Livre exercen
rão suas funções dentro dos ditos li
mites.

Artigo 5

1. Os navios mercantes e as mer
cadorias de todos os países gozarão,
sem restrição, do direito de acesso ao
Pôrto Franco para carga e descarga,
tanto no que disser respeito às mer
cadorias em trânsito, às destinadas
ao Território Livre, ou dêle proveni
entes.

2. As autoridades do Território Li
vre n5.0 cobrarão sôbre essas merca
dorias, por ocasião de sua importação,
de sua exportação ou de seu trânsito
pelo Pôrto Franco. nem direitos de al
fândega, nem outras taxas que não
{;1~~. ~~;9.opr~d~~. P<;tqs>,se,Q~~~:s .pr~7
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3. No entanto, no que disser res
peito às mercadorias importadas pe
.lo Pôrto Franco, para consumo no
Território Livre, ou exportadas dêsse
Território através do Pôrto Franco,
serão aplíee.das as leis, e regulamentos
em vigor, sôbre a matéria, no Terri
tório Livre.

Artigo 6

O depósito, a armazenagem, o exa
me, a seleção, a embalagem e a re
embalagem e as atividades semelhan
tes exercidas habitualmente nas zonas
livres do Põrto Franco de Trieste, se
rão autorizadas no Pôrto Franco, de
acôrdo com o regulamento geral es
tabelecido pelo Diretor do Pôrto Fran
co.

Artigo 7

1. O Diretor do Pôrto Franco po
derá também autorizar o beneficia
mento inicial de mercadorias dentro
cios limites do Pôrto Franco.

2. As outras atividades industriais
serão faculdadas, dentro dos limites
do Pôrto Franco, às emprêsas que
existiam nas zonas francas do Pôrto
de Trieste, antes da entrada em vigor
do presente Instrumento. O Conselho
de Govêrno, mediante proposta do Di
retor do Pôrto Franco, poderá permi
tir a ínstalação de novas emprêsas
industriais dentro dos limites do Pôr
to Franco.

Artigo 8
As autoridades do Território Livre

serão autorizadas a realizar inspeções
no interior do Pórto Franco, na me
dida em que fôr necessário, a fim de
assegurar o cumprimento dos regula
mentos aduaneiros ou outros estabele
cidos no Território Livre, com o cbje
tívo de impedir o contrabando

Artigo 9

1. Caberá às autoridades do Terri
tório Livre o direito de fixar e per
ceber os direitos portuários no Pôrto
Franco.

2, O Diretor do Pôrto Franco fixa
rá o total das taxas a cobrar pela uti
lização das instalações e serviços do
Pôrto Franco, Essas taxas deverão ser
razoáveis e corresponder às despesas
de operação, administração, manuten
ção e desenvolvimento do Pôrto Fran
co.

Artigo 10
, Na determinação e cobrança dos di

reitos portuários e outros previstos no
artigo 9, dentro do Pôrto Franco, bem
como no fornecimento de serviços e

na utilização das instalações do Pôr
to Franco, nenhuma medida discri
minatória, fundada na nacionalidade
dos navios, na propriedade das merca
dorias ou em qualquer outro motivo,
será admitida.

Art. 11

A circulação de tôdas as pessoas
na entrada e saída da zona do Pôrto
Franco será submetida à regulamen
tação que determinarem as autori
dade" do Território Livre. Entre
t anto, essa regulamentação será es
tabelecida de modo a não perturbar,
indevidamente, a entrada e saída do
Pôrto Franco das pessoas, seja qual
rõr a sua nacionalidade, que exer
cem naquela zona uma atividade le
gítima.

Art. 12

Deverão ser publicados os regula
mentos gerais e especiais em vigor
no Pôrto Franco, bem como as ta
belas das. taxas cobradas.

Art. 13

A navegação costeira e a cabota
gern interior, dentro ~s limites do
Território Livre, serão regidas pela
regulamentação expedida pelas au
toridades do Território Livre, não de
vendo os dispositivos do presente
Instrumento ser considerados como
impondo qualquer restriçâo a êsse
respeito ,

Art , 14

As medidas de proteção sanitária,
bem como os dispositivos relativos à
luta contra as moléstias de animais
e vegetais, no que disser 'respeito às
embarcações e às cargas, serão apli
cadas, dentro dos limites do Pôrto
Franco. pelas autoridades do Terri
tório Livre,

Art. 15

As autoridades do Território Livre
serão obrigadas a fornecer ao Pôrto
Franco água, gás, luz e energia elé-
trica, comunicações, instalações de

saneamento e outros serviços públi
cos, bem como assegurar-lhe o poli
ciamento e a proteção contra o in
cêndio.

Art. 16
1. A liberdade de trânsito será as

segurada, de acôrdo com as conven
ções internacionais usuais, pelo Tt>r-
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ritório Livre e pelos Estados por
cujos territórios se efetuar o trân
sito, para as merc-adorias transpor
tadas por estrada de ferro entre o
Pôrto e os territórios servidos pela
mesmo, sem discriminação e sem di
reitos de alfândega nem outras ta
xas, a não ser as cobradas pelos ser
viços prestados.

2. O Território Livre e OS Estados
que assumem as obrigações resultan
tes do presente Instrumento e sôbre
cujo território êsse trânsito se fizer
em uma ou outra direção, tudo fa
rão, dentro de seu poder, e na me
dida do possível, a fim de facilitar,
de tôdas as maneiras, a rapidez e
eficiência dêsse trânsito. por preço
razoável; não adotarão, em relação
a mercadorias destinadas ao Pôrto
Franco ou dêle provenientes nenhu
ma medida discriminatória em ma
téria de tarifas, de serviços e regu
lamentos alfandegários. sanatórios,
policiais ou outros.

3. Os Estados que assumirem as
obrigações resultantes do presente
instrumento não tomarão medida al
guma regulamentar ou tarifária que
desvie artificialmente o tráfico do
POrto Franco, em benefício de outros
portos marítimos. As medidas to
madas pelo Govêrno iugoslavo no
sentido de encaminhar o tráfico para
os portos da Iugosláva meridional,
não serão consideradas como medi
das tendentes a desviar artificial
mente o tráfico.

Art. 17

O Território Livre e os Estados que
assumem as obrigações decorrentes
do presente Instrumento concederão,
nos seus respectivos territórios e na
base de não discriminação. liberdade
de comunicações postais, telegráficas
e telefônicas, de acôrdo com as con
venções internacionais usuais, entre
a zona do Pôrto Franco e todos os
países, para qualquer eornunícaçâo
proveniente do Pôrto Franco ou a
êle destinada.

Art. 18

1. O Pôrto Franco será adminis
trado pelo Diretor do Pôrto Franco,
que o representará como pessoa ju
ridica. O Conselho de Govêrno
apresentará ao Governador uma Iís
ta de candidatos qualificados para
o pôsto de Diretor do POrto Franco.
O Governador nomeará o Diretor,

escolhendo entre os candidatos que
lhe foram apresentados, após con
sulta com o Conselho de Govêrno.
Em caso de divergência, a questão
submetida ao Conselho de Seguran
ça. O Governador poderá também
demitir o Diretor, a conselho da Co
missão Internacional ou do Conse
lho de Govêrno.

2. O Diretor não deverá ser na
cional da Iugoslávia ou da Itália.

3. Todos os outros funcionários
do Pôrto Franco serão nomeados pelo
Diretor. Para qualquer nomeação
de funcionários, deverá ser dada pre
ferência aos cidadãos do Território
Livre.

Art. 19

O Diretor do Pôrto Franco, sob
reserva dos dísposítívos do presente
Instrumento, tomará tôdas as me
didas razoáveis e necessárias no sen
tido de administrar, explorar, man
ter e desenvolver o POrto Franco,
tornando-o um pôrto eficiente e ca
paz de dar vasão ràpidamente a todo
o tráfico. Especialmente, será êle
responsável pela execução dos tra
balhos portuários de qualquer natu
reza, dentro do Pôrto Franco, diri
girá o funcionamento das instalações
portuárias e do resto do equipamen
to do pôrto, fixará, de acôrdo com
as leis do Território Livre, as con
dições de trabalho dentro do POrto
Franco, controlará também a execução,
líanos serão repa
dentro do Pôrto Franco, das ordem e
regulamentos das autoridades do Ter
ritório Livre, relativos à navegação.

Artigo 20
1. O Diretor do Pôrto Franco expe

dirá os regulamentos gerais e espe
cífícos que julgar necessários, no
exercícío das funções que lhe são con
fiadas nos têrmos do artigo prece
dente.

2. O Diretor fixará o orçamento au
tonõmo do Pôrto Franco; êsse orça
menta será aprovado e aplicado de
acôrdo co ma legislação a ser ado
tada pela Assembléia Popular do Ter
ritório Livre.

3. O Diretor do Põrto Franco apre
sentará ao Governador e ao Conselho
de Govêrno do Território Livre um
relatório anual sôbre o funcíonameu
to do Pôrto Franco. Uca cópia dêsse
relatória será transmitida à Comis..
são Internacional.
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Artigo 21

1. Criar-se-á uma Comissão Inter
nacional do Pôrto Franco, daqui em
diante chamada a "Comissão Inter
nacional", composta de um represen
tante do Território Livre e um de
cada um dos seguintes Estad05: Es
tados Unidos da América, t":ança,
Reino Unido da Grã Bretanha e da
Irlanda do Norte, União das Repú
blica Federativa Popular da Iuogoslá
via, Itália, Polônia. Tchecoslováquia.
Suíça, Austria, Hungria, contando que
o Estado em questão tenha assumido
as obrigações decorrentes do presen
te Instrumento.

2. O representante do Território Li
vre será presidente permanente da
Comissão Internacional. No caso de
empate na votação, o voto do presí
dente será decisivo,

Artigo 22

A Comissão Internacional terá sua
sede dentro dos limites do Pôrto Fran
co. Suas instalações e atívídades se
rão isentas da jurisdição de Qualquer
autoridade local. Os membros e fu?)
cíonáríos da Comissão Internaclonal
gozarão, dentro do Territoório Livre.
dos privilégios e imunidades que fo
rem necessárias ao livre exercício de
suas funções. A Comissão Internacío
nal organizará seu secretaríado, deer
dirá suas normas de processo e fixará
seu orçamento. As despesas comuns
da Comissão Internacional serão re
partidas equitativamente entre os Es
tados que nela estão representados,
nas proporções aceitas por êles na
Comissão Internacional,

Artigo 23

A Comissão Internacional terá o di
reito de proceder a inquérito e estu
dos sôbre qualquer questão relatíva
à exploração. utilização e administra
ção do Pôrto Franco ou aos aspectos
técnicos do tráfego entre o Pôrto e os
Estados servidor por êle, inclusive
a unificação dos métodos adotados
para assegurar o tráfico. A Comissão
Internacional aglrá, ou por sua pró
pria iniciativa, ou quando t9.is ques
tões foram levadas ao seu eonnecí
mento por qualquer Estado, pelo 'l'er
rítõrío Livre ou pelo Diretor do Pôr
to Franco, A Comissão Internacional
fará conhecer a sua opinião ou suas
recomendações, com relação a essas
questões, ao Estado ou Estados inte
ressados, ao Território Livre ou ao
Diretor do Pôrto Franco. Essas re
comendações serão examinadas e as

medidas necessárias tomadas. Se, po
rém. o Território Livre, ou o Estaclo
OU Estado interessados consí-Ierarc m
essas medidas incompativeis com os
dispositivos do presente Instrumento,
a questão poderá. a pedido 10 Terri
tÓrIO Livre ou de qualquer dos Esta
dos interessados, ser resolvida de acor
do co mas normas previstas no artigo
24,

Artigo 24

Qualquer divergência relativa à In
terpretação ou à execução do presente
Instrumeno .que não fôr resolvida por
meio de negociações diretas, deverá. a
não ser que as partes concordem entre
si na escolha de outro meio de reso
lução, ser submetida, a pedido de uma
das partes e de um terceiro membro
escolhido, por comu macõrdo entre as
duas partes, entre os nacionais de
terceiro país, se, dentro do prazo de
um mês. as duas partes não conse
guirem chegar a um acôrdo na esco
lha do terceiro membro, uma ou ou
tra das partes poderá solicitar ao
Secretário Geral das Nações Unidas
que proceda à sua nomeação. A de
cisão da maioria dos membros será
considerada como decisão da Comis
são e aceita pelas partes como defi
nitiva e obrigatória,

Artigo 25
As propostas de mendas ao ore

sente Instrumento poderão ser apre
sentadas ao Conselho de Segul"'lnça
pelo Conselho do Govêrno do Terri
tório Livre ou por. pelo menos, três
Estados representados na Comissão
Internacional. Qualquer emenda
aprovada pelo Conselho de Segur'l1l"a
entrará em vigor na data fixada por
êste.

Artigo 26
Para os fins do presente Jns.ru

mente, um Estado será considerado
como tendo assumido as obrigações
decorrentes do dito Tnstrumento se
fizer parte do Tratado d" Paz com
a Itália ou se tiver comurucado ao
Govêrno da Renública Francesa ha
ver assumido êsses compromíssos .

ANEXO IX

Disposições Técnicas Relativas
ao Território' Livre de Trieste

(ver artigo 21)

A. Abastecimento de água da re
gião noroeste da Istria

A Iugoslávia continuará a bastecer
a região noroeste da Istría, situada
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dentro das fronteiras do Território
Livre de Trieste, com água proveni
ente da nascente de San Giovanni de
Pínguente, por meio do sistema das
adutoras de água do Quieto e com
água proveniente da nascente de
Santa Maria de] Risano, por meio do
sistema das adutoras de água do Ri
sano, sem que as quantidades de
água fornecidas possam ser sensivel
mente maiores do que as normal
mente postas à disposição da região.
Essa água será fornecida no volume
e na proporção que o Território Li
vre pedir, dentro dos limites impos
tos pelas condições naturais. A Iu
goslávia assegurará a manutenção das
canalizações de água, reservatórios,
bombas, sistemas de purificação e
outras instalações que se encontram
em território iugoslavo e que possam
ser necessárias ao cumprimento des
sa obrigação. Uma exeção temporá
ria às supracitadas obrigações deve
rá ser concedida à Iugoslávia para
permitir-lhe efetuar os necessários
reparos nas adutoras de água daní
ficadas em conseqüencia da guerra.
O Território Livre pagará, pela água
assim fornecida, um preço razoável
que represente a sua participação,
avaliada em proporção à quantidade
de água utilizada no Território Li
vre, no total das despesas de explo
ração e manutenção das adutoras de
água do Quieto e do Risano. No caso
em que o Território Livre venha a
precisar no futuro de um forneci
mento suplementar ce água, a Iu
goslávia se compromete a estudar a
questão com as autoridades do Ter
ritório Livre e, de acôrdo com elas,
tomar as medidas razoáveis que fo
rem adequadas para satisfazer essas
necessidades.

B. Fornecimento de energia elétri
ca.

1. A Jugcslávla e a Itália mante
rão o fornecimento atual de energia
elétrica ao Território Livre de Tries
te, dando a este Território a eletrí.,
cidade em quantidades e na propor
ção correspondentes às suas necessi
dades. As quantidades de energia
fornecida não deverão. necessàría
mente, no começo exceder as que
eram postas à disposição da região
compreendida no Território Livre,
mas a Itália e a Iugoslávia fornece
rão, a pedido 'do Teritório Livre,
quantidades de energia que irão au
mentando, de acôrdo com as suas ne
cessidades, contanto que todo o pedi.
do que exceder 20% da quantidade

normalmente fornecida ao Territó
rio Livre pelas diferentes fontes de
energia seja objeto de um acôrdo en
tre os Govêrnos interessados.

2. O preço a ser cobrado pela Iu
goslávia e pela Itália e a ser pago
pelo Território Livre pela energia
elétrica que lhe fôr fornecida não
será superior ao preço cobrado na
Iugoslávia e na Itália por quantida
des análogos de energia elétrica, de
origem hidráulica, produzidas pelas
mesmas fontes de energia situadas
em território iugoslavo ou italiano.

3. A Iugoslávia, a Itália e o Terri
tório Livre trocarão, de modo perma
nente, informações relativas ao con
sumo e reservas de água, bem como
à produção de energia elétrica, que
interessem as estações centrais que
fornecem ao antigo distrito italiano
de Venézia Giulia, a fim de que cada
uma das três partes esteja em condi
ções de determinar as suas necessi
dades.

4. A Iugoslávia, a Itália e o Ter
ritório Livre manterão em bom esta-o
do de funcionamento tôdas as cen
trais elétricas, cabos de transmissão
de fôrça, sub-estações e outras insta
lações necessárias para asegurar o
fornecimento continuo de energia
elétrica do antigo distrito de Vené
zia Giulia.

5. A Iugoslávia deverá assegurar
que as instalações atuais e futuras
de energia do Isonzo (Soca) serão
exploradas de modo que as quanti
dades de água de que a Itália puder
necessitar periOdicamente, a fim de
írrígar a região compreendida entre
Gorizía e a costa do Adriático ao su
doeste dessa cidade, possam ser tra
zidas do Isonzo (Soca). A Itália não
poderá reivindicar o direito de utili
zar a água do Isonzo (Soca) em
maior quantidade ou em condições
mais favoráveis do que o fazia habi
tualmente no passado.

6.A Iugoslávia, a Itália e o Terri
tório Livre deverão negociar conjun
tamente uma convenção aceitável
par tôdas as partes e de acôrdo com
os dispositivos acima para a manu
tenção da exploração de rêde elétri
ca que serve ao antigo distrito ita
liano de Venézia Giulia. Uma co
missão mista, na qual os três Govêr
nos serão representados em pé de
igualdade, será organizada, a fim de
fiscalizar a execução das obrigações
decorrentes dos dispositivos dos pa
rágrafos 1 a 5 acima.
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7. Ao expirar um prazo de dez
anos, a partir da data da entrada em
vigor do presente Tratado, a Iugoslá
via, a Itália e o Território Livre sub
meterão a novo exame os dispositi
vos acima, tomando em consideração
as condições existentes no momento,
a fim de determinar quais as obriga
ções acima, caso houver, que não se
jam mais necessárias e farão tais mo
dificações, supressões ou acréscimos
que as partes interessadas julgarem
aconselháveis. Tôdas as divergências
que puderem surgir em conseqüen
cia dêsse novo exame serão solucio
nadas de acôrdo com as normas indi
cadas no artigo 87 do presente Tra
tado.

C. Di.spositivos para facilitar o c'O
mérci'O local na zona de fronteiras

Durante o mês seguinte à entrada
em vigor do presente Tratado, a Iu
goslávia e o Território Livre de Tri
este, bem como a Itália e o Territó
rio Livre de Trieste entabularão ne
gociações, a fim de chegar a entendi
mentos no sentido de facilitar o mo
vimento, de um lado para outro das
fronteiras, entre o Território Livre e
as regiões limitrofes iugoslavas e ita
lianas, dos gêneros alimentícios e
mercadorias de outras categorias que
normalmente são objeto de trocas lo
cais entre essas regiões, uma vez que
êsses produtos alimentares ou merca
dorias tenham sido colhidos, produ
zidos ou fabricados nos respectivos
territórios. Essas trocas poderão ser
facilitadas por meio de medidas apro
priadas, especialmente pela isenção
de direitos e taxas aduaneiras e de
tôdas as taxas de exportação ou im
portação dos produtos em questão,
até um limite, em quantidade ou va
lor, a ser assentado por comum acôr
do, quando as referidas trocas tive
rem um caráter local.

Anexo X

Dispositicos econômicos e financei
ros relativos do Território Livre de

Trieste

1. O Terrttórío Livre de Trieste re
ceberá, sem pagamento, os bens ita
lianos estatais ou paraestatais situa
dos no Território Livre.

No sentido do presente anexo. se
rão considerados como bens estatais
ou paraestatais: os bens e proprieda
des do Estado itaIian~ das coletivi
dades públicas Iocaís, dos estabeleci
mentos públicos e das sociedades e
associações de propriedade pública,

bem como os bens e propriedades que
tenham pertencido ao partido fascis
ta ou à organízações auxiliares dêsse
partido.

2. Qualquer transferência de bens
italianos estatais ou de bens italia
nos paraestatais. no sentido do pa
rágrafo 1 acima, que tiver sido efe
tuada depois do dia 3 de setembro
de 1943, será considerada nula e não
existente. :il:sse dispositivo, no entan
to não se aplicará às operações le
ga'ís correspondentes à atividade cor
rente de organismos estatais ou pa
raestatais, na medida em que se tra
tar da venda de mercadorias normal
mente produzidas ou vendidas por ês
ses organismos, em cumprimento de
entendimentos cornercíaís normais QU
no decurso de atividades administra
tivas de caráter público.

3. Os cabos submarinos pertencen
tes ao Estado italiano ou à organiza
ções paraestataís italianas serão in
cluídos nos dispositivos do parágrafo
1, no que disser respeito às instala
ções terminais e as partes dos cabos
que se encontram em águas territo
riais do Território Livre.

4. A Itália entregará ao Território
Livre todos os arquivos e documentos
que apresentem caráter administrativo
ou interesse histórico. relacionados
com o Território Livre ou com bens
transferidos em cumprimento, do pa
rágrafo 1 do presente anexo. O Ter
rítórío Livre entregará a Iugoslávia
todos os documentos que apresentem
o mesmo caráter ou o mesmo interês
se relacionados com o território ce
dido à Iugoslávia, em cumprimento
do presente Tratado e entregará à
Itália todos os documentos que apre
sentem o mesmo caráter ou interês
se, relacionados com o território ita
liano e qus possam encontrar-se den
tro do Território Livre.

A Iugoslávia se declara pronta a
entregar ao Território Livre todos os
arquivos e documentos de caráter ad
mínístcatívo relativos à administração
do Território Livre e necessários a
êss" único objetivo. da natureza dos
que eram hahitualmente guardados,
antes elo dia 3 de setembro de 1943,
pelas autoridades recais cuja [urisdí
cão Incluía a região que atualmente
faz parte do Território Livre.

5. O Territécio Livre será isento
de qualquer pagamento da divida pú
blica italiana, mas deverá assumir as
obrigações do Estado italiano com re
lação aos portadores de títulos des
sa dívida que .sendo pessoas físicas,
sa dívida que. sendo pessoas físicas,
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continuem a resicir no Território Li
vre ou que, sendo pessoas jurídicas,
mantenham ai a sua sede social ou
o seu estabelecimento principal. na
medida em que essas obrigações cor
responderem à parte daquela divida,
cujos títulos tenham sido emitidos an
tes do dia 10 de junho de 1940, e
se refiram a trabalhos públicos e ser
viços administrativos civis em benefi
cio do citado Território, sem servir
direta ou indiretamente a objetivos
militares.

Poderão ser exigidas dos portadores
quaisquer provas sôbre a origem dês
ses títulos.

A Itália e o Território Livre. deter
minarão, por meio de entendimentos,
a parte da divida pública italiana
referida no presente par~afo e os
meios a serem empregados para o
cumprimento dêsses dispositivos.

6. O regime futuro das obrigações
externas asseguradas por encargos sõ
bre a propriedade ou rendas do rerrí
tório Livre será determinado por no
vos entendimentos entres as partes in
teressadas .

7. A Itália e o Território Livre. fi
xarão, por meio de entendimentos es
peciais, as condições sob as quais se
rão transferidas, à organizações aná
logas no Território Livre, as onríga
ções das organizações de seguro social
italianas, quer públicas quer particu
lares. para com os habitantes do Ter
ritório Livre, bem como uma parte
proporcional das reservas acumula
das por estas organizações.

Entendimentos análogos serão tam
bém concluidos. entre o Território Li
vre e a Itália, bem como entre o
Território Livre e a Iugoslãvia, a fim
de reger as obrigações das organiza
ções de seguros sociais públicas ou
privadas. cuja sede social esteja si
tuada dentro do Território Livre, em
relação aos portadores de apólices ou
subscritores que residam respectiva
mente na Itália ou em território ce
dido à Iugoslávia de acõrdo com o
presente Tratado.

Entendimentos análogos serão tam
bém concluídos entre o Território
Livre e a Iugoslãvia, a fim de reger
as obrigações das organizações de se
guro social públicas ou privadas, cuja
sede social esteja situada em terri
tório cedido à Iugoslãvia. de acôrdo
com o presente Tratado, em relação
aos portadores de apólices ou subscri
tores residentes no Território Livre.

8. A Itália continuará responsável
pelo pagamento de pensões civIs ou
militares asseguradas, na data da en
trada em vigor do presente Tratado,
por serviços prestados ao Estado ita
liano ou à coletividades públicas ita
lianas, municipais ou locais. por pes
soas que receberem a cidadania do
Território Livre, em virtude do pre
sente Tratado; essa obrigação se es
tende a direitos a pensões ainda não
vencidos. A Itália e o Território li
vre determinarão, por meio de enten
dimentos, as condícões sob as quais
serão cumpridas essas obrigações.'

9. Os bens. direitos e interêsses dos
nacionais italianos que estabeleceram
seu domicilio no Território Livre de
pois do dia 10 de junho de 1940 e
dos que optarem pela naciona.lidade
italiana em virtude dos dispositivos
do Estatuto do Território Livre de
Trieste, serão respeitados, durante
um período de três anos a partir da
data da entrada em vigor do pre
sente Tratado, na mesma medida que
os bens, direitos e interêsses dos D&
cíonaís do Território Livre em geral,
contanto que tenham sido adquiridos
legalmente.

Os bens, direitos e interê.sses dos
outros nacionais italianos e OS das
pessoas juridicas, de nacionalidade
italiana, situadas dentro do Territó
rio Livre, uma vez que tenham sido
adquiridos legalmente serão submeti
dos apenas aos dispositivos legais que
possam ser aplicados. de maneira ge
ral, aos bens das pessoas fisicas e ju
rídicas de nacionalidade estrangeira.

10. As pessoas que optarem pela
nacionalidade italiana e estabelece
rem sua residência na Itália serão
autorizadas, depois de liquidar as di
vidas ou impostos a que estiverem su
jeitos no Território Livre, a levar con
sigo seus bens e a transferir seus
fundos, contanto que êsses bens e
êsses fundos tenham sido legalmente
adquiridos. A transferência dos bens
não será sujeita a impostos de impor
tação ou de exportação. Essas pessoas
poderão, também. vender os seus bens
móveis e imóveis, nas mesmas condi
ções que os nacionais do Território
Livre.

A transferência de bens J'ara a I~
lia se efetuará em condíções que nao
estejam em contradição com a Cons
tituição do Território Livre e de ma
neira a ser fixada por acõrdo entre a

Itália e o Território Livre. As con-
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dições e prazos para a transferência
de fundos, inclusive o produto de ven
das, serão também fixados por acõr
do.

11. Os bens, direitos e interêsses
eistentes na Itália, na data da entra
da em vigor do presente Tratado. que
pertençam a antigos nacionais italia
nos residentes no Território Livre e
que se tornaram nacionais do Territó
rio Livre, em virtude do presente Tra
tado, serão respeitados pela Itália, na
medida em que são os bens, direitos
e interêsses dos nacionais italianos. de
maneira geral, durante um período de
três anos, a partir da data da entrada
em vigor do presente Tratado.

Essas pessoas serão autorizadas a
efetuar a transferência e a liquidação
de seus bens, direitos e Interêsses, nas
conãições previstas no parágrafo 10
acima.

12. As sociedades constituídas de
acôrdo com a legislação italiana e
cuja sede social esteja situada dentro
do Território Livre. que desejarem
transterír a sua sede social para a
Itália ou Iugoslávia, deverão também
ser tratadas de acôrdo com os dispo
sitivos do parágrafo 10 do presente
anexo, contanto que mais de 50 % do
capital da sociedade pertença a pes
soas residentes normalmente fora do
Território Livre ou a pessoas que
transfiram seu domicílio para a Itá
lia ou para o Iugoslávia.

13. As dívidas das pessoas residen
tes na Itália, ou em território cedido
à Iugoslávia. para com pessoal; resi
dentes no Território Livre ou as das
pessoas resldentes no Território Livre.
para com as pessoas residentes na
Itália ou em território cedido a Iugos
lávia. não serão afetadas pela cessão.
A Itália. a Iugoslávia e o Território
Livre comprometem-se a facilitar a
liquidação dessas obrigações. Para os
fins do presente parágrafo. o têrmo
"pessoas" se aplica a pessoas jurídi·
caso

14. Os bens situados no Território
Livre. pertencentes a qualquer uma
das Nações Unidas ou aos seus na
cionais. que não tenham sido ainda
liberados do sequestro ou medidas d9
contrôle a que foram submetidas pe
la Itália. nem reatítuídos aos seus
proprietários. serão restituídos nas
condições em que se encontram atual
mente.

15. A Itália restituirá os bens que
tenham sido ilegalmente retirados do
Território Livre, depois do dia 3 de
setembro de 1943 e levados para a

Itália. O cumprimento dessa obrigar
ção será regido pelos parágrafos 2, 3«:

4. 5 e 6 do artigo 75. salvo no que
disser respeito aos bens que tenham
sido objeto de outros disP06itivos do
presente anexo.

Os dispositivos dos parágrafos 1, 2.
5 e 6 do artigo 75 se aplicarão à res
tituição, pelo Território Livre, dos
bens retirados durante a guerra. do
território de qualquer uma das Naçóe..;;
Unidas.

16. A Itália restituirá ao TerritóriQ
Livre, dentro do menor prazo possí
velo todos os navios retídos pelo Esta·
do ou por nacionais italianos. navios
êsses que, no dia 3 de setembro de'
1943. pertenciam. quer a pessoas fi·
sícas residentes no Território Livre.
que tenham adquirido a cidadania do
Território Livre em virtude do pre
sente Tratado, quer as pessoas jurídi
cas de nacionaUdade italiana 'qu<"
possuem e conservarão sua sede so
cial no Território Livre. salvo 06 na
vios que tenham sido objeto de uma
venda realizada de boa fé.

17. A Itália e o Território Livre e a
Iugoslávia entrarão em acõrdo com o
objetivo de distribuir de modo justo
e equitativo os bens de qualquer en
tidade pública local existente. cujo
território se encontra dividido por
uma fronteira estabelecida no presen
te Tratado e para assegurar a manu
tenção. em benefício dos habitantes.
dos serviçOs públicos comuns não vi
sados por outros dispositivos do pre
sente Tratado.

Acordos análogos serão concluídos
com o objetivo de distribuir de modo
justo e equitativo o material rodante
e outro equipamento das estradas de
ferro. bem· como a aparelhagem das
docas e portos e os navios emprega
dos em seu serviço: tôdas as outras
questões de ordem econômica não so
lucionadas, não visadas pelo presente
anexo, serão também reguladas por
acordos.

18. Os cidadãos do Território Livre.
apesar da transferência de soberania
e de qualquer mudança de naeíonalí
dade que isso acarretar. continuarão
a gozar de todos os direitos de pro
priedade industrial. literária e artísti
ca na Itália, aos quais pudessem pre
tender. sob o regime da legislação em
vigor na Itália por ocasião da trans
ferência.

O Território Livre reconhecerá os
.direitos de propriedade industria.l, li
terária e artistica existentes no Ter
ritório Livre sob o regime das leis
italianas em vigor por ocasião da
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transferência, ou que devam ser res
tabelecidos ou restítuíãos, de acõrdo
com a parte A do anexo XV do pre
sente Tratado e dará execução a êsses
direitos. Os referidos direitos conti
nuarão em vigor no Território Livre
durante o período em que vigorariam
sob o regime das leis italianas.

19. Qualquer divergência que puder
surgir a respeito da execução dos dis
positivos do presente anexo será so
lucionada da maneira prevista no ar
tigo 83 do presente Tratado.

20. Os parágrafos I, 3 e 5 do artigo
76, o artigo 77, o parágrafo 3 do arti
go 78, o artigo 81, a parte A do anexo
XV, o anexo XVI e a parte B do ane
xo XVII apíícar-se-ão ao Território
Livre de Trieste do mesmo modo que
à Itália.

ANEXO XI

Declaração em comum dos Governos
dos Estados Unidos da América, da
França, do Reino Unido e da União
Soviética, com relação às possessões
italianas na A/rica.

1. Os Governos dos Estados Unidos
da América, da França, do Reino Uni
do da Grã-Bretanha e da Irlanda do
Norte e da União das Repúblicas So
viéticas Socialistas acordam Em deter
minar, por meio de uma decisão to
mada em comum dentro do prazo de
um ano, a partír da entrada em vigor
do Tratado de Paz cem a Itália, da
tado de 10 de fevereiro de 1947, o des
tino definitivo das possessões italianas
da Itália na Africa, sõbre as quais a
Itálla renuncia a todos OS seus. dir-ei..
tcs e títulos, em virtude do artigo 23
do presente Tratado.

2. As Quatro potências decidirão o
destino definitivo dos tcrritórtos em
questão e farão os ajustes apropria
dos de suas fronteiras. tomando em
consídcraçâo as aspiracõcs e bem fE

tal' dos habítantr s, bem ccrno as exi
gências da paz e da segurança e ainda
as pontes de VIsta dcs outros Govérrios
interessados.

3. Se as Quatro Potências não pu
derem chegar a um acôrdo sõbre o
destino de qualquer um dêsses territó
rios, dentro do prazo de um ano, a
partir da entrada em vigor do Tratado
de Paz com a Itália, a questão será
submetida à Assembléia Geral das Na
ções Unidas para que essa formule
uma recomendação a respeito e as
Quatro Potências acordam em aceita:
esta recomendação e em tomar as me-

dídas apropriadas para o seu cumpri
mento.

4. Os Suplentes dos Ministros das
Relações Exteriores continuarão O exa
me da questão do destino das antigas
colônias italianas, a fim de submeter
suas recomendações sôbre a matéria ao
Conselho dos Ministros das relações
Exteriores. Além disso, enviarão co
misões de inquérito a uma ou outra
das antigas colônias italianas, a fim
de que lhes forneçam os elementos ne
cessários sôbre essa questão e determi
nem o ponto de vista dos habitantes
dessas colônias.

ANEXO XII

(Vêr artigo 56)

O nome dos navios que figuram no
presente anexo são usados na Marinha
italiana no dia 1 de junho de 1946.

a) Lista dos navios que a Itália po
derá conservar.

Principais navios de combate

Encouraçados:
Andréa Daria.
Caio Duilio.

Cruzadores:
Luigi di Savoia.
Duca deglí Abruzzi.
Giuseppe Garibaldi.
Raimondo Montecuccclí.
Luigi Caàorna.

Destroyers:
Carabiníere .
Grana tíere .
Gr€cale.
Nicoloso da Recco ,

Torpedeiros:
Gíuseppe Cesare Abba.
Aretusa.
Calltope ,
C>dnto Carini.
Caxsíopea ,
Clio.
Nicola Fa brizi.
Ernesto Goívanniní ,
Libra.
Monzambano .
Anroruo Mosto .
Oricne .
Orsa .
Rosalino Pilo.
Sagjttario.
Sirio.

Corvetas:
Ape.
Baionetta ,
Chimera.
Cormorano.
Danaíde .
Driade.
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Fenice.
Flora.
Folaga.
Gabbiano.
Gru.
Ibis.
Minervlt.
Pellicano.
Pomona.
Scimittara.
Sfingt:.
Sibilla.
Urânia.
Mais uma corveta a ser posta a tons,

B terminar ou a construir.

Pequenas embarcações de combate
Draga-míns R. D.:

N.o 20 - 32 - 34 - 38 - 40 
41 - 102 - 103 - 104 - 105 - 113
114 129 - 131 - 132 - 133 - 134
148 - 149, bem como 16 embarcações
do tipo YMS fornecidas pelos Esta
dos Unidos da América.

Vedftas:
VAS números 201 - 204 - 211

218 - 222 - 224 - 233 - 235.

Embarcações auxiliares

Petroleiros de esquadra:
Nettuno.
Lete.

Navios-cisternas:
Arno.
Frigido.

Navios-cisternas :
Mincio.
Ofanto.
Oristano.
Pescara.
Po.
Sesia.
Simeto.
stura.
Tronto.
Vipacco.

Rebocadores (grandes):
Abbazia.
Asinara.
Atlante.
Caprada ,
Chioggia.
Emílio.
Gagliardo.
Gorgona.
Lícosa ,
Lilibeo.
Linosa.
Mestre.
Piombino.
Pôrto Empedocle.
Pôrto Fossone.

Pôrto Pisano.
Pôrto Rose.
Pôrto RecanatL
San Pietro.
san Vito.
Ventimiglia.

Recobadores <pequenos):
Argentário.
Astíco.
Cordevole.
Geuerale Pozzi.
Irene.
Passero.
Pôrto Rosso.
Pôrto Vecchio.
San Bartolomeo.
Ban Benedito.
Tagliamento.
Nl.
N 4.
N 5.
N 9.
N 22.
N 26.
N 27.
N 27.
N 32.
N 47.
N 52.
N 53.
N 78.
N 96.
N 104.
RLN 1.
RLN 3.
RLN 9.
RLN 10.

Navío-escoía:
Américo Vespucci.

Transportes :
Amália Messina.
Montegrappa.
Tarantola.

Navio de reabastecimento:
Giuseppe Miraglia.

Navio oficina:
Antônio Pacínottd (NItVÍo de rea-

bastecímento de submarinos, a ser
transformado) .

Navios hidrógrafos:
Azio (lança minas. a ser transfor

mado) .
Cherso.

Navio para o serviço de fa1"Ois:
Buffoluto.

Navio de Cabo:
Rampino ,
B - Lista dos navios a serem pos

tos à disposição dos Governos dos Es
tados Unidos da América, ('l.a F'rança,
dI) Reino U ni.do e .da Pnião,,-Sovié-fica.' . , .. . , '.' ,.
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PrinciJXlis navios de combate

Encouraçados :
Giulío Cesare.
Itália.
Vittorio Veneto.

Cruzadores:
Emmanuele Filiberto Duca à'Aosta.
Pompeo Magno.
Attilio Regolo.
Eugenio di savoia.
&ipione Africano.

Aviso:
Eritrea.

Dest:"oyers:
Artigliere.
Fuciliere.
Legionário.
Mitragliere.
Alfredo Orian1.
Augusto Riboty.
Velite.

Torpedeiras:
AUseo.
Animooo.
Ardimentoso.
Arlete.
Fortunale.
Indomito.

Submarinos:
Ala.gi.
Atropo.
Dandolo.
Giada.

SUbmarinos:
Marea.
Nichelio.
Platino.
Vortice.

Pequenos navios àe combate

Vedetas lança torpedos:
MS Ns. 11, 24, 31, 35, 52, 53, 54,

55, 61, 65, 72, 73, 74, 75.
MAS Ns. 433, 434, 510, 514, 516,

519, 520, 521, 523, 538, 540, 543, 545,
547, 562.

ME Ns. 38,40,41.
Draga-minas:

RD Ns. 6, 16, 21, 25, 27, 28, 29.

Canhoneira:
Illyria.

Vedetas:
248.

Unidades de desembarque:
MZ Ns. 713, 717, 722, 726, 728, 729,

737, 744, 758, 776, 778, 780, 781, 784,
800, 831.

Navios auxiliares

Petroleiros:
Prometea.
Stige.
Tarvisio.
Urano.

Navios-cisternas:
Anapo.
Atemo,
Basento.
Bísagno ,
Dalmazla.
Idria.
!sarco.
Istria.
Liri.
Metauro.
Polcevera.
Sprugola.
Timavo.
Tirao.

Rebocadores (grandes):
Arsacheva.
Basiluzzo.
Capo d'Istria.
Carbonara.
Cefa~u.

Ercole.
Gaeta.
Lampedusa.
Lipar1.
Liscanera.
Marechiaro.
Mesco.
Molara.
Nereo.
Porto Adriano.
Porto Conte.
Porto Quieto.
Porto Torres.
Porto Trlcase.
Procida.
Promontore.
Rapallo.
salvore.
San Angelo.
San Antioco.
San Remo.
Telamone.
Taormina.
Tulada.
Tifeo.
Vado.
Vigoroso.

Rebocadores (pequenos):
Generale Valfre.
Licata.
NoU.
Volosca.
N.o 2.
N.o 3.
N.o 23.
N.o 24.
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N.o 28.
N.O 35.
no 36.
N.o 37.
N.o 30.
N.o 94.

Navio de reabastecimento:
Anteo.

Navio-escola:
Cristoforo Colombo.

Lança Minas Auxiliar:
Fasana.

Transportes:
Guiseppe Messina.
Montecucco.
Panígaglía.

ANEXO XIII

Definições

A - Têrmos navais
<Vêr artigo 59) .

Deslocamento tipo

O deslocamento-típo de um navio
de superfície é o desíocamento do na
vio terminado com a S\Jj~ equipagem
completa. suas mâquínas e caldeiras,
pronto para partir, tendo todo o seu
armamento e todas as suas muníções,
suas 1nstabçõe8, aparelhamentos, vI
veres, água doce para a equipagem
aprovisionamentos diversos, ferra
mentas e sobressalentes. de qualquer
espécie, que deve levar em tempo de
guerra, mas sem combustível e sem
água de reserva para o funcionamen
to das máqUinas e caldeiras.

O deslocamento-trpo se exprime em
toneladas de 1.016 kílogramas <2.240
libras) .

Embarcações de combate

Uma embarcação de combate seja
qual for o seu deslocamento é:

1) Quer um navio especialmente
construido ou adaptado para ser uma
unidade de combate nas operações 11a
vais, amfíbias ou aero-navats:

2) Quer um navio que possua uma
das seguintes características:

a) Estar armado com um canhão de
calibre superior a 120 mílímetros
(4',7) ;

b) estar armado co mmaís de qua
tro canhões de calibre superior a 76
mtlímetros (3");

c) ter sido construido nu estar equi
pado para lançar torpedos ou para
semear minas;

â) estar equipado com aparemos
destínados ao lançamento de projetas
dirigidos ou propulsíonados:

e) ter sido construido para ser pro
tegido por placas de blindagem de
mais de 25 milímetros <I") de espes
sura;

f) ter sido construido ou preparado
principalmente para por em ação ae
ronaves quando no mar;

u) estar equipado com mais de dois
aparelhos para lançar aeronaves;

h) ter sido construido para atingir
uma velocidade superior a vinte nós,
se trouxer um canhão de calibre su
perior a 76 milimetros <3").

Um navio de combate da. sub-ca
tegoria 1) deixa de ser considerado
como tal. a partir do vigésimo ano
depois da sua entrada em serviço
contanto que seja totalmente desar
mado.

Encouraçado

Um encouraçado é uma embarca
ção de combate que não seja porta
aviões, cujo deslocamento' seja supe
rior a 10.000 toneladas ou que leve
um canhão de calibre superior a 203
milímetros (8").

Navio porta-aviões

Um navio porta-avíões é uma Em
baroação de combate que seja qual for
o seu deslocamento, foi construído ou
principalmente preparado para. trans
portar e por em ação aeronaves.

Submarinos

Um submarino é uma embarcação
construída para navegar abaixo da
superíícíe do mar.

Tipos especializados de embaTcaçõe.~

de assalto
São:

1) Todos os típos de embarcações
especialmente construídas ou adapta
das para operações anfíbias,

2) Todos OS tipos de pequ-nas em
barcações espeClialmetnlte ~onst.ruidas

ou adaptadas para trazer uma carg:3.
explosiva ou incendiária para atacar
navios ou portos.

Vedeta lança-torpedo

Uma vedeta lança-torpedo é um
navio com deslocamento Inferior a
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200 toneladas que desenvolve uma ve
locidade superior a 25 nós e que possa
utilizar torpedos.

B - Instrução militar, aérea e naval

(ver artigos 60, 63 e 65).

1. - A instrução mílítai tie denne
como segue: o estudo e a prática do
emprego de todos os armamentos €S
pecialmente destinados Jl.o adaptados
a fins militares e dos dlsposítcvos de
ínstrução a eles relativos; o estudo e
.3, execução de todos os exercicros ou
manobras utilizadas no ensino ou prá
tica das evoluções executadas pelas
fôrças em combate e o estudo metó
dico da tática, da restategia e do tra
balho de estado maior.

2. A instrução militar aérea se de
fine como segue: o estudo e a prá
tica do emprego de todos os arma
mentos especialimente destinados ou
adaptados aos fins de aviação mílítar
e dos dispositivos de instrução a eles
relat.vos: o estudo e a prática de '·c
das as manobras especiais, ínclustve
o voo em formação, no cumprimento
de uma missão militar aérea e o es
tudo metódico da tática aérea. da t"S
trategia e do trabalho de estado
maior.

3. A instrução na val se define com
preendendo as matérias seguintes: a
organização geral, o estudo e a práti
ca do emprêgo das embarcações de
guerra ou das instalações navais, bem
como o estudo ou a utilização de to
dos os aparelhos e dispositivos de trei
namento a êles relativos e que são
usados no prosseguimento da guerra
naval, salvo os que são utilizados pa
ra fins civis; além disso o ensino, a
prática e o estudo metódico da tática
naval, da estrategia e do trabalho de
estado maior, inclusive a execução de
tôdas as operações e manobras qU2
não sejam necessártas à utilização
pacífica dos navios.

c - Definição e Lista do Material
de Guerra

(ver artigo 67)

o têrrno "material de guerra", para
os fins do presente Tratado. se apli
ca a tõdas as armas e munições e a
t.o o material especialmente cons
t: uido e adaptado a fins bélicos, enu
merados abaixo.

As Potências. Aliadas. ~·AssQciadas

se ,re"úv!lInodU:~H~de e~.epd~ .pe-

riódícamcnte a lista. modificando-a ou
completando-a, a fim de tomar em
consideração fatos novos que se pode
rão verificar no campo da ciência.

Categoria I

1. Fusis, carabinas, revólveres e pis
tolas de tipo militar; canos sobressa
lentes para essas armas e outras peças
soltas que não sejam fàcílmente adap
táveis à utilizacão civil.

2. Metralhadoras, fuzis de guerra
a.,omáticos ou de repetição e pistolas
metralhadoras; canos sobressalentes
para essas armas e outras peças sol
tas que não sejam fàcilmente adaptá
veis à utilização civil; suportes de me
tralhadoras.

3. Canhões, obuses, morteiros. ca
nhões especiais para a aviação; ca
nhões sem culatra ou sem recuo e lan
ça-chamas; canos sobressalentes para
essas armas e outras peças soltas que
não sejam fàcilmente adaptáveís à
utôlização civil: carretas móveis e su
pcrtes fixos para essas armas.

4. Lança-foguetes; mecanismos de
de lançamento e de controle para pro
tetís auto-motores e dirigidos; supor
tes para esse saparelhos.

5 Projetis auto-motores e dirigidos,
projetts. foguetes munições e cartu
chcs, carregados ou vasíos, para as
armas enumeradas nos sub-parágrafos
1 a 4 acima. bem como foguetes, espo
letas ou aparelhos que servem para
explodi-los ou faze-los funcionar com
a exclusão dos explosivos indispensá
veis para as necessidades civis.

6. Granadas bombas. torpedos, mi
nas. granadas submarinas (cargas de
profundidade) e material e cargas in
cendiárias, carregadas ou vastas: to
elos os dispositivos que servem para
explodi-los ou fazê-los funcionar, com
a exclusão dos explosivos indispensá
veis para as necessidades civis.

1. Baionetas.

Cf'.tegcría II

1. Veículos de combate blindados;
trens blindados que. tecnicamente,
Hão possam ser transformados para
servil' a fins civis.

2. Veiculas mecânicos 1U auto-moto
res para tôdas as armas enumeradas
na Categoria I; Chassis ou carrosse
rias militares de tipos especiais, além
dos enumerados no sub-parágrafo 1
acima.
.: 3.BlirH1,:j.ge,~.,d'l tn!i,is 4~..~.p{)1.&
gadas de espessura, e~prj;lSàdF.~1I1
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tempo de guerra para fins de prote
ção.

Categoria III

1. Sistema de pontaria ou de cál
culo para o controle do tiro. inclusi
va aparelhos reguladores de tiro e
aparelhos de registro; Instrumentos
de direção de tiro; alças de mira de
canhão: miras de bombardeiro; regu
Ir.dores de foguetes; calibres para a
veríficaçâo dos canhões e dos ínstru
m. ntos de controle de tiro.

2. Matcrial para pontes de assalto,
embarcaçõe, de assalto e de ataque,

3. Dispositivos para estratagemas de
guerra, dispositivos para otuscação e
li rmarillhas .

4. Equipamento militar do pessoal
d~.3 f ôrcas armadas de caráter espe
cíaüzado. qU2 não seja ràcílmente
ac'2.ptivel U utihzaçáo civil.

Categoria IV

1. Navios (l.e guerra de qualquer
c.rsse, Inclusive GS navios tra.nsfcrrna
dos e os navios canstruídos eu pre
vistos para o seu serviço e apoio, que,
tecnícarnente, não sejam transformá
veis para fins civis, bem como as ar
mos, blindagens, muníçõ; s, aviões ou
c(4~~dtJ1..E·:· outro equipsnlento, material,
lil8.(F~inflS e mstalaçõcs. que não se
J::.n1 l1till:::~ clc:s em tempo de paz en1
cut.cs que não navios de guerra .

2. Na vícs d2 (cs:~mb3,rQu.e, vt.ículos
cu ma tcrral [i.e a nf ício 08 qvalqUfT c,:;
né c.r; enl}J:ti'C2Çê-::.: de 8.ss8.1to ou nl~J.

terf al de assalto de qualqu..r tipo, ocm
CC;}10 catapulta- cu optl'OS aparelhos

i~:~;,r~~~~o;'.~.~a~O:~~~2~.r;:'i~~1~1' 1~1~O;~r;1~=
t~':~l~;~~~:~~,~ ~~lal~,;_~~j~;}~~l~l'Úcg~~oje~iL;' ;~~~.~
c;:~ulpZlZCL:1, que}' ~:j(i.ln ou não gu.a
C.:~'<:' •

3. l<Is.-:.~los. e:)g;~nho3. armas, síste
mas ou ~l.~}~ll'cillJS de qualquer espé
cie, ,'3nt':_;1c.r~;f'\rej:.; 0:1 .s~:.:l1i~·sub;nersivei0"

í.iclusrve as estacas es:)·~cjalil1ente

constru.dcs j-ara a c1efc.:.;a dos portos.
salvo o material n2('c;~sá:do para a
1'e"l"-:'PC,::: o o cJ\.lF"··;-t"'~nro e outros
fi~s'l-'cl~T-is, 'b2nl '-~;~l~~' toc1~ fi eqUiP~t'~
mento. todos 03 f~c:s;}~;órios. peças seI
tas. c1j~pQsitivos ci.p experiência e de
instruções, instrumentos ou im;taLF:õ2.,
que pOSSUIU ser especíatmente fahrica
dos oara a construoüo. o co.itrôlc, a
manutenção ou 2..loj8...:~~cnto clêssf's na
vios, cllGenhos, al'ri.l;::;'s, si~;tern~\s ou
aparelhos.

Categoria V

1. Aeronaves montadas ou desmon
tadas, mais leves ou mais pesadas do
que o ar, construídas ou adaptadas
para o combate aéreo, por meio do
eruprêgo de metralhadoran lança-fo
guetes. artilharia, ou para transporte
ou lançamento de bombas ou que se
J~ m munidas de qualquer um dos dis
positivos .me fjgul'arr. no subparágra
1"0 2 abaixo ou que, em virtude de seu
cbjetívc ou SU:l construção. possam
ser munidas ràcnmente de algum dês
s.es dis~~Qsitivos.

2. Suportes e armações para ca
nhõe; aéreos, íauca-bombas. porta
torpedos e dlsnosítrvos para soltar
bombas ou torpedos, torre se cúpolas
r.:.:J.:::'::~ en nhõcs.

.-.. Ef!~Lipanlento especialmente pre-
paradc naru tropas transportadas por
~I' e utilízado úntcarncnte por essas
trepas.

4. Catanultas ou sistemas de lan
camento para nvíõcs embarcados, ter
restres ou htdrorwíoca: aparelhos de
L::.:~,an1cnt.J de projetéis voadores.

5. Balões de tarrai~C'Yn.

Cate:;oria VI
'1'0(1')5 os produtos asfixiantes, mcr

tais. tóxicos ou susceptíveis de por
[,)i'r, de combate destinados a f'ins
i)::Ii~cs cu f~·ibric:8.~::o,'-J em f?,-~c",ntidad2:J

S'd(.i21'10tC3 às G(;':.~s::i.daücs civis.

P':"(j::::" (J~;Jl·~ __ ,. c\:~)l(·:jvc,(;. r:}~~:terlal pi
rct.6c:ai('.rJ ou g3.~~e.;:) lL"'l(:f.;jtcs. que não
.(::::~2arn utillz;~·.?eis pura fir.s civis ou
qu\.: 8e.~a f~~hl..'ic~~_dos em qU~1_~1tidades

,(:·('_)f.~:ri:.:::·...s. c:t~'Ga ou E-'n8Li~'nent0 do
~:~:~L..'·~·i8.: de gi~1;;;rl'a drsCl'.i.to nas cate-

i~~I~i~ESl1.~Ci~-~~J C~j~le~~~tÍ!~~~~.s(~;~eq~~:
t~\, i:~l.

C:Ür;5·OI·ifl. VIII

rn~~8.1z.~~;:'::; c rt.lJ:trcll"'.:.is~;ns índus
~ clJjs (;S~)(: cj;:dnl~'~1te construídas para

'-('c~;:(-2"o c er:p,(~r':' :;'<-~L ('o~:i produtos
l":F'.~s~.'ial (;:l;.i:'.l,.,~·:·:.rl:)s ~ .. ~-~," C;J.tc:.{ol'las

,F.,~'l~~ c úlJ,!~~ L::-I.(; ~)'y;';; :j :_C!" t::cnica-
[.<·.\·~L~ ;~·.japkl;J- fins cíví:'.

!) -- D:?-r~lti{Jio (~~,\ '!'Ó"i;;OS "Desmi
2i{·:~í'"I.:':[U;r7~./' e ..Ticcnuiitcirizado"

('V2r z"rtigo3 11, 1~1~ ll:J e o urti:;'Q 3.°
do c'ne::o VI)

Pz:~·f'I-. os iins do I1l'(;~.:Dntc Tratf:.do,
os t-êXi1:. ....::i "de:-~r;::ijHa~·~7~.!.G~:()" e '~dGS

nl~_.itarjz8.do" deve'ln [:Ci ent'2ndidos
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ANEXO XIV

v. O Govêrno do :8.':t['.00 SIJ.C·~~3SCjI

·,·~~o r..:,~.",.; obriaauo a fornecer contri-
b~iÇã'o'";]:;~n;a'-'paí'ao serviç~ da vDi~i_
da pública italiana mas deverá 85SU
mil' PS obrívacões do Estado ítalíanc,
[rol r·e)ncf'.o aos portadores (l~ títulos

Divida cue sejam, quer pessoas
fi1~C' l:.Ynltiven~n1 sua- resrrlôncia

; ~<) t ~:rrj t ôrj o e-2~~i cto. quer pes icas iu
i'~rl1,fÕ""'.'" (inCl '1Í ro':':"'·rv,.l·'1nl l:õ:U1 ~::F'dp

.:.;,~~~~L!. 1Ol;'-",~;C1~; ~.~.t;~b~1.cdi;~eilt; prl~ci~
~":11., na rn80.idR f?I1 (~U·3: essas obrjga
:·[-'2,": COITCS;lond·:rern 8. part.e dessa
.D't~.~iil~~l CU,lOS tHulcs fo't':1m 2111i~id(':s

~; nt:,.s do dta 10 de h1nho (3:"\ 1940,
}:'8''') ser em~}1"€r,fdo !'In trab?lhDs pí'·
1"!1icc,,: e sel'viço::; 9dmjn1strati"'';-os em
t~npfk,io do referido territ.ório, SRm
ser RDlic6Jvc·l 120m d5.reta neln indire
tar:1CJ1to? a fil,s militares.

Ol'Jisquer jl'st.ificativas pOfkrfio ~ér

ç':,i"ic1ns rns portadores, sôbre a ori
[;0"1 dos titulos.

O Est:::do sucessor e a Itália. deter
min2rão por acordos a parte da Dívi-

3. Os cabos submarinos italianos
que ligam pontos do território cedido
cu que ligam um ponto do território
cedido a um ponto de um outro ter
ritório do Estado sucessor, serão con
siderados como bens italianos situa
(lCS no território cedido, apesar de o
fato de algumas partes dêsses cabos
puderem se encontrar fora de suas
a f'.uas territoriais. Os cabos submarí
nos italianos que liga mum ponto do
terrttórío cedido a um ponto que se
encontra fora da jurisdição do Esta
no sucessor serão considerados corno
bens italianos situados no território
cedido, no que disser respeito às íns
talacões terminais e as partes dos
cubos que se encontram nas águus ter
rítorlais do terrítórío cedido

d.. O Govêrno italiano entregurá ao
Estado sucessor todos os objeto" que
HDre:'c;nt~-1'em interêsse histórico, 8.1'
tístico ou arqueológíco e que façam
1;,;rte do natrunõnío cultural do ter
rír.órío cedíuo e que, quando o terrí
rór!o em ouestõo se encontrava sob o
d0;11Ü';O italiano. d,~ lá foram retira
r.os sem pagamento. ficando rr-t.ídos
p~~o CCJ~-·ê~·no italb-.uo- ou por mstrtuí
cõcs pC:blícas italianas.

5. O E'c~i:ado sucessor efenJ:'~·;.Í, ~,

troca, ['-In ::;"~?l !Jl'óprin. moeda, d<-'s e;:
r;{lcL:~ !11Cn'2t8-;'Ll.s ltulíe nas i.·0ncj~,5 no
iE'lTit,j:']n cec.~icio por pessoas fídci.i-S
l~l}~~ 9í mantém SUH residéncí, ou por
r:'~'~~css ju!~idjc8.s (f12 ~i contmu-m a
1'.':<c:'cel' ,~E;:~S Rti .....,~f:;.arle3. C~·);I.L:;qU\:T

:~l;~~\;~f~~.;i:9 ~.ô\~:;~ ~'1~10 O;r:2~~~;{;~~~'~' sf~\~:
ç~:".; ~,~)~'e<">'-':'ltaç?,D3 para g troca.

., C~õ..l':-:!(~:::::j~ ti"?11,·:f(:r:': 1 - ('\~ :_-':~.'>-.j

';U~-:::-:DO t:',:l,;. l~:~')3(io cu (:'; i·.....:..:1~, iLJ.: ~,

;~.=) '((:'.TJÓl·l\.~ em
.,:.C::<'!<J C'.~. q~'\2 (iC:"::~ "~-:s~):i~:J [lo::>: be~'s

L :t{;:':;~~1 t\'a1'1ç;~~;:': irl.;.;s CIn C1;l·~.~.f1~·l-

:", ~~:;---:tu t:..! 1:::J.~:~~oT;~ií).

~"(~.:";~ r.: r~':C'::.<:""lte p,r.(!:>,:~:J. S,'·-
':'~J cr:",.];;>:c ~'~:;-I.s c:-;:·n:--, }-y_\"~~: t:~~ r~:;.;:;-:'~o

'. ;.._ .l!'~'-(':-': . " ~~:' ;."c::,s (-' '_'~·'Y~.:.'~,:':d~l

~L:'i ~."<:~(.~:·I F.~··Er'.~·l:~ (:~i..s ('"i\2Livi
.,.:_<,_ p,.:o;. _:~?::-: JGc{.".ls, (iri,S e·~t~.0:-Ic,~:i-

Ó:-<:.t.C'.'-:i ~)l{: cl:..::: ::c':>:.cdac1cs e ['~s-

:i:--;<~:':; C:' '<:.1'-1.1~t. ele p~'Cip2.'h:::d?de

" ..:.<.:. 1:0~-1 ''-~C:,JlO (;:- \).,I~S c r::"f)p~l-Ie-'
tr;:;~~,'·.~--'.ln "O,}.' í, t(':.,-:':; 2.:.'\ i-\~i tid~.,

~l (:P a Ol'~:~-~:nh:r':',ê~c,;; r'~··.1:~i:i7,rcs

l~~' f<~ 1?~;l'Udo.

1.. O Ec~ta::n .....ucexs:u rec8:::2~·.~, SC111
_ :~'i;:n1c:1to, C';) L<:l!:~. it.~'\]~~\:";J"; de Es
:..:;c.~<J ou par:~~~;s~~tt8.!.:;, ~;J~'n:~c1,:;s L,) tev
~; ~>\;-io csc1i0.~ (':11 vld:.ld~ dq p:::;.:::~?~-.tte

·-~d:J. t.:::.~:,r: CC!-,-lO 'l-O('!\J~) C,·~ fi
t:='Ô<:,~:i' (/,', (l:< il:'V.ílC");S

lJis;c..-:::li!-·o,~ E~·,Jn:jn;ir:0". c Eirianceíros
üeiuiiocs aos 'J'2r;<túr.:os Ceiiulos

rcmo proibindo, no território e nas
águas tcrrrtoríaís en questão, tõdas
as instalações e fortificações navais,
militares ou de aviação militar. bem
00:':0 os seus armamentos; os obstá
culos artificiais militares. navais ou
aéreos; a utilização de bases por uni
dades militare". l1lWH;S cu de aviação
militar ou' lo ost.acícnamento perma
nente ou tcmporárío dessas mesmas
unidades; n instrução militar, sob tô
das as suas formas. c a fabricação
de material de guerra. Esta proibi
Ç"S,í) n8.0 vr.a D pessoal de segurança
.ntcríor, Iimítado (:111 numero. para a
execução de tarefa;' ele' caré ter inter
iif) e munido de Ul'l1',?"S que pOSS~1.lTl ser
tra-isportaduc e utuízartas por uma
::~nl~i.:: pessoa, bcúl corno a i:l';Ll'Ução
~Y1:iútal' necessária para êsse pcssoal .

no ~:f';_~'~ '::0 (~,) p~.r:'.

que f;,~,r C__~>:'~:lEtJ~t d;.~

(:8: f"etf-IJ.1';)l'O (:<=' :i.~~,j'~L

n"'·.·' ..: ....... ~!~ !!ula c i1:.?"'::~~;tJ-l~r:.

(,1S:)OS: ~i\·o ü8.0 se
-;",pü.-.:'~'~ni &5 ope't'a:;:oes le~;~is rC'~:-l~,iv~,os

~.~ ntivlda6.e CG1TcEte Jos O~·f;~!~:~~··~-:V):; do.
ES!:ldo O~.1 parn2sta~·,flis. 110 q!.:C' di~s':.\:·

rcsr'2ita à 'ilCllda. 12:11 conQ1çõ{'~: no1'
r~'l~).i:;. de r~crc:ldo::;:~s h~.l)iti){· ~.;·~le:1tc

;.')~.(j(il.~zl':"las cu ;:c',16:,:-::0 ~.:~ 1"::)1' ê~'-:03 01'

t)J.,~lisn:.o~. ',10 C1YinlJl'Í!fl':':ÜQ (l~ nC~)l~das

~'J;nerc:J~\is l-.;.Gn.n~js (y, no d.f<:·.L·~O nor
E:8J de ati~,'idades adu1in'2strativr..s de
(uriter público.
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da pública italiana referida no presen
te parágrafo e os métodos a serem
aplicados para o cumprimento dêsses
dísposítívos.

1. O Estlldo sucessor e a Itália re
gulamentarão per acordos especiais as
condições sob as quais serão transfe
ridas a organismos análogos do Es
tado sucessor as obrigações tios erga
nísmos de seguros sociais italianos;
públicos ou privados, para com os ha
bítantes do território cedido, bem
como uma parte proporcional das rc
servas acumuladas pelo ditos orga
nismos.

O Estado sucessor e a Itália tam
bém regulamentarão por acordos es
peciais as obrígações das 0!:"1nizações
de segures sociais. públicos e priva
dos, cuja sede SOCiRl esteja sttuaua ao
tcrrrtóríc cedido, para com os porta
dores de anólíces 0 11 subscrttcres resl-
d;;,i;s 'j;a It:Úia. - ~ ,.~v ". v. ."

B. lI,. Itália contínuarú obl'jgZ!da a
assegurar o pagameno rlas pensões
civis ou militares adqulridns na data.
da entrada em vigor do presente Tra
tado, per serviços prestados no Esêu
do .taüano ou a colctivldaries públicas
italíanas, municipais ou locais POl: ncs
:308.3 qV2 adquíram a n'>~;t}f:!aE;Jaric

do E:tarlo sucessor, em virtude do prc
sente Tratado; essa obrigaj.:io se es
tEnde nos CÜj:citos a pensão dind:t não
vencidos. O Estado S1}C~t;.':;;0r I~ a Itália.
rp8'uh:~_mel1tal'ã.o per acordos ~:.s eon-tí
C683 sob as quais n Itál.a CUJ11lJrh'ft,
essa obrigação.

9 .. Os bens. direitos e jp,tcl'ê~Se8

dos nacíona's Italianos resl:1:~~\.ntrs de
modo permanente nos territór.rs pr;(li-
dos, na àfltg üa. entrada e:y\ CiO
presente Trat~do serão :'-13-
mrsma n1,~(1l[1a (-;-:1 nue 03 ~h;s r.acío
n;::;jc.i (~O F~,t.2.do E1;{'~i~o1.', 1:l::1"i V:'Z qu·;}
tcnhn:n S~o)0 ~2f:'7~1n.1cnt~ :J..~hll'Ü·~dos

Os ten7. dircitns c h.lt~rê:~;';~3 di~'S

outros :1~()n~::;is ítalie.ncs e ;:I.'i das p2S
soas jnrícii;;;;s de nacioualírlarie ita
liana Sit1.1Ddc3 110 t~:rrltól'io cedido,
prpa V':','7 -T~ t~nl1:':'·'~".' r-;~~ ...... ''')P·:lJ~''"'lp,."to.

~~à"qUi:i~j~_1~3~~ -'~ c~·~~· -;:l~~:;n;~~tido~?- ~41;~;;;~1;
2.0'S dl~;pc:::iti-'/ss :,~~,~::j::1,tiVGS r;:Je pns
sam Sf'T C'Vêrltp:-~::~-'8nte p-,plh::1dCJ I dê
maneira p;·eral, f'.('tc:: b€11S d8~ r:-'2,f:':;~-c;

físicas r: juritücas de n2_cion2'i.~c12..'.i8 LS
tranf?,'2Íra.

f:sscs te;1s, direitos e interê::;,'~s nl"
jeitos a S2r retidos ou llqui['laelns em
virtude do art. 79 do Dl'Ss·ent-e Trata
do, serão restituídos ri seu' prolJJ'if'
tários, libcnrlos de qu?is:luel' ffi2àilh;s
dessa natureza e r1r ql~~](r~'-;l f111t1':;·
medida de trans:f.2rênc~ ~,) dr ~\ d"!,;-, lDL.;-

tração forçada 0\\ de sequestro, toma
da durante o período entre o dia 3 de
setembro de 1913 e a entrada em vi
gor do presente Tratado.

10. As pessoas que optarem pela
nacionalidade italiana e que fixarem
rcsidêncía na Itália serão autorizadas,
após a liquidação das dívidas ou dos
impostos a que estiverem sujeitos no
território cedido, a levar consigo seus
bens móveis e a transferir os fundos
que possuírem, contanto que êsses
bem 0 êsses fundos tenham siüo le
galmente adquiridos. A transrcrênc.a
dos bens não será gravada d:: direito
algum de importação ou de cXl1ork,
çâo , Além disso, essas pessoas serão
autorIzndas a vender os s·:;·,)S j~e~-:;~ mó
veís co Imóveis, nas mesmas co.vdicõea
que os nacionais do Estado 3UC282,:'r.

A transferência dos bens I::!Y~ :::-A1

Itália se ercturá nas condícõas c drn
tro dcs limites assentados entre o E':
tado sucessor e a Itãlia. As conrücões
e 03 prazos em Que se ef.~tuJl"f:o a
transfcrêncín de fundos. íncluuve o
produto das vendas, serão tambc:» fi ..
xaCos por acôrdo.

11. Os bens, direitos e ír.tcrêsc .s
existentes na Itália, na data da entra
da em vigor do presente Trat8cto. pCl'
tencentcs a antigos naeíonaís itZ' ;;;-,
nos, rC'jdentos nos territórios csdi,!os
e que soe tornarem nacíonaís de ;J~I~ 1:0
país, rm virtude do presente Tr:lt::'·n.
serão rcsncltados pela Itália lU lnC5
ma medjeh em que os bens. dircitr. r»
int,:~rf.s:;c8 dns nacionaís das N~~f,:'::

TJn!('1;::~:., de maneira g-.2raL
[.:(';'::8,;': nc~:"':c('_' ssri'to ·il..1t,r;Y:7<~:,..1;C;'~' ~_

c~':':'u~.r a" tr~!~·')f['r~~:"'·cj~ e EqllJ(1nç[i.) ::'~
S--:::::, bpl1S. direitos e inter:~;~t~c<; l~;-':S

CCl1r~5çGss previstas no § 10 acjl~1~.

12 /\~ f,:c!'°::l?d::-s ;~C)'1,,,;~jtn:d,_1;-:; (~~~

?(',61'dG CC!11 r!. l;'")~'islaG2.o italiana c c:~:i[t

SN\? social esteja situada no tcrrító
Tio cedido, que (~~s~jnrcm tl~8!13::'\~;'~r

sua sede social nara a It~lia. C2VZ;'?10
Igur Imente receber tratamento r;c
8cDl'c:o com os dísoosítlvos do ~ 10 (1')

fll'·:::::;cute anexo. contanto que mats dr
[·0':-;, do oanítnl da sociedade pel'h::n:_-'~,

8. peSS025 renídcntes normalm.-nt- fo:' C

co te-rritório cedido ou a lX'ssnss que.
~!:l virtude da nresente Tratado, 01'J'"
taram pela nacionalidade it8.llan.:l f~

tr::'n~ferjrem seu domicílio :)r,i'a i'.
ItfJia e conbnb que a sociedade (1;:-
ss-lvolva a n1a!or pnrt.e de :"U'1 ['~tivi

c'ad·e fora co território cedido.
13. As di.7ià1S de p·essoac; res~(1,~~'n-

TC3 na Ittlia nr,ra com pessoas ;"'-'i
dCYltc'5 D() te:-rit6:-io cedido ou riS d'1S
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1'7. 11 It:~lia. ~'f,st.ituirá ao t!.:;;~"8.~t.Q sr
v..: -, C_'. (l2ntl'O c.c, »icnorcs p~t~~z'Js r('-~

,s;~.. :"" todos o; navios retidos rc-~o

J-.::~~~~.clo ou pc: nr.cionai..s its.:ia'l1V' e
(:l' ~'. no dia 3 (,~, setembro d;: l~~ :.:;,

~JTi""~·:~z:.n;,, q~1.~"l' a 1):3~(}~~~; f~:::t-:~;,:s 1'2
:~.:'l:.~:.s no tC,l'l'l~ó:'jo c:<~ülo Que a o

t~~"· ~r.-dn fi r~;:=-;18~]~I~L;~1c:{'"' rlo E,~r.~1(O

12. C)~ E.::.tJ.'~~_'''',,:~ ~1_~2e:_~Ll'~:; (' '1. J.Lija
cc:~.:~1uL-r~C). al":c~·{üs. c.listribuinC:o (;2
:nlnl:-=j~·8. .il:Et~:<.. C fr.~l~it:: tiv~. i..>: t'U1S àe
tóda C~jlc-t:víC~:i.:.:.i.:· r<:b=~c,~ ,)/;:"-tl (''«f.
t~.Et'.:', Cl~.Ja ;':1~~~2l-"rici(' ~:2 C'n80!lL~,':;"r Ul
v:~~iCa por urna fro:;~~j.ra i':?t;:"(~fCL';a

I0n: \l;:tuô~; àc ~J;'·CSC1~~,8 TTat'-t.:;.'), s.':::.
.,,::\'"';u~;l.n(~.Q 8.CS n.:1b:tantl~5 .:-....··D8.111H·f~11C'-:iO

c1flq1~~le3 f,'cT\'içcs comuns nLGc~~s1.'t:ios

qt:s r:.ü.o tenllanl ~,ic:.a exp::(~~~.~;-unentc

tnüustnai, Lite-Pr?p~;cdad..8
li;.:L1.Sl1C8..

A
rár.a e

b) ,O.>:: P~)t[;n·~ias LI\J}S.~·~c.s :.: A;:~(;(-::<~

d:~~; o·~! SC1.l':. 118.0ior~::;js. -t118 t1Tl C'l? m
fc.HJ 1,111; lJ2ciidG, no- tcrl:P-,61'i o (,,2 qual

ur.a d:J.s Pot.:Sl':2,:r,s !~lLt::.1:1s cu
('ue';- V'l'a 'l!11a patemc

o !'c~::'-i:, tl'O (c urn rnnjôlo de
1'1 ~:o --n:'21103 do o u,·~ C:OZ8 UH""

f:í::':~ r:nt2:) 6a 2bertura 'j&:3 hostili:1adc's
corrI 8. Itália 0":.1 dura':li-,t' o dec:.;rso
cle-<~:'.s Cn:;CT para o ~'egistro (~e iDn
e...: 'JI,nho - inclu~triaJ ~ rt~ um lnod.8~o ou
c:.C' urnr~ n1rtl'Ca de fábrica, n:lo me-nos
:.:0 uue s~j~; L'leses 8,ntc.s da ab~~},Gllra

(;."s -hé',tilidadr:s com a ;.,;':,;'1 011 àu
:1:ru'lte o decu:-so dc.ssu'.s. tel'd.D CLH;JO,
dUl'3.Ut2 U1'1 pl~azo Cl2 çlo7.e rne::c::, a
}lRrUr da data àa entrada em vi?or
··:ü rWêC(-'nle ".r~.t:>t'ldo a ,)-edir '1;"0~tOS

~·\'.)~1'~~1;G'-!icÍente~4J-~1à Itália, ~Oln ~J~l;~ 'di
reito (l_e prioridade fundal~o ,óbrc o

1. a) A contar ci?, data da entrada
em vígo: <.1::> presente Tra tano, será
ccnced.c;o o 131];::0 Gr: um ano 23 Po
tências liE:1 (:'\5 e Associadas e aos
seus nacionais L2m pagumcnto de
L: :111 a C:2 prorrogaçâo ou outras san
ções c:c q~utlqLer natureze. .i Iim ~le

f~'~ lhc~ perrnírir a rea r?ação d<=. rodos
(;5 a tos nocessárlos l~H,!a a obtenção
ou couscrvação. Pa. It(iE:J. dos di reít os
l~C :E(~lLtl'i8.1, lit'2r~l·~8. ou

qi'-2 n50 pv(:,:.:'..'S.111 ,::e:' ~c;~adc3

:1 efcito rm C,::}11S·2.:-~;.U?l1ci? cLt cx.s
trllci2~ (10 f::,tado de L UCi'1'.1.

I)jspc;~itiVQS Especiais Relativos a
Cc·~:tns C.D..CegoriRs de Be:1S

ANEXO XV

referidos nos outros dísposítívos do
Tratado.

Acôrdos análogos serão conciuidos a.
fim de repartir, de modo justo e equí
tatívo, o material rodante e qua.quer
outro material de estradas de ferro.
bem como o aparelhamento nas docas
e dos portos e as embarcações utiliza
das em seu serviço; quaisquer outras
questões pendentes de ordem econômí
cu que nil,Q sejam contempladas no
presente anexo, se regularão Igual
mente por acõrdos,

19. Os dispositivos do nresenre &111'
xo não serão aplicáveis às ;~rtigas
colônias italianas. Os dispoaítívos eco
nõmícos e financeiros que Iôre-n aplt
cados serão incluídos nos acor .íos que,
lJ03 têrrnos do artigo 23 do presente
Trc,t<:cio dccídnern o destino dêsses
ter:::itários.

LC
C (,: l~

'll l, I
do';

J;))-.a

(ri

~·.!lc(:~:J c(~(1:(2o C: ~·ll

• 0_' • ~ C: nc :1:'0::';-;' U
~. '-;!.>~;.;~ (~:;- bC::-t fé.

pessoas residentes no território cedido
para com pessoas residentes In Itá
lia não serão afetadas pela ·~cSS10. O
Estado sucessor e a Itália se com
prometem a facilitar a líquidaçâo
desvas obrigações. Para os fins do pre
sente parágrafo, o térmo "pe,;;so.ls·'
~e a;:'Dca às pessoas jurídícas.

H, Os bens situados no tr~l"!";tório

cr-aído, pertencentes a qualquer uma
das Nações Unidas ou a S2US nacío
naís e que não tenham sid» ainda
liberados do seqüestro ou das meru
das de contrôle a que foram subme
tidos na Itália, nem resütuíríos a seus
proprietários, serão restítuidos 11o ES
tado em que se encontrarem atual
mente.

15. O Govê rno italiano reconhece
que c acorde GC Bricní, data.to de 10
de agôsto de 1942, é nulo e inexistente.
oornpromete-se a nartícíuar, com os
outros signatários CO acõrdo de Rõma,
datado de 29 de maio de 19~3. ('.,11 tê,
ÓJ-S as negociações que ~,cn~·l~·t:ll por
c:.)jcto intrcãuzír nos seus (:~spo.s~ti,VO$

as moditícacões necessárias nara as
c;:'nlrar um r''::l.Uu: .... mentr, (.,)·~:Ui..1~;\'O d~'s
;.:{1~ldade2 r:él~ P~ê-~Tistaso. ~4 ~._L. v

lG. A It.ália restituirá cs b2;'"i.':; qr.8
:~ôl'<·'m Heg'Rll!lfll~~ tíradox d~)s terrí
üj~:~os ceuidcs (k:po.:s do uia ::í IJe Sf:
t;'l~Lb~'o d2 ID,:3 c tl·~.. nsfel'i.'~lc:::J l~8.1'(-< a
ItúLa. Sai:ro d.sposítívo ~n.1 contrario
E~) !;~'2sentf anexo, o cumnrmento
(~::::-::.~ o;)2i,C:;ccçãc será l'e.~s'ido '-}·:',cs pa
lá:l·~~.~·:)S 2, ~, 4, 5 t~ 6 do (~ru.:;:·o .'5.
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depósito anterior de seu oedido no
território dessa Potência ".lia'ia ou
Associada.

c) Se;rá concedida a cada uma das
Potências Aliadas ou Associadas e &OS
seus nacíonaís, a partir da d8:~iL da
entrada em vigor do presente Tratado
o prazo de um ano durante o qual
poderão instaurar processos, na Jtálía,
contra as pessoas físicas ou [urídrcas
acusadas de haverem usurpado l1t'fal
mente os seus d.reítos de propriedade
industrial, literária ou artística, entre
a data da abertura das hostílidudes e
a entrada em vigor do presente Tra
tado.

2. O período entre a abertura elas
hostilidades e o fim do décimo oitavo
mês depois da data de -ntraua em
vigor do preseste Tratado será ex
cluído na determinação do prazo r.u
rante o qual uma patente de .nvenção
deva ser explorada ou um mcdê:o ou
marca de fábrica utilizados.

3. O período entre a abertura das
hostilidades e a data da entrada em
vigor do presente Tratado ~e"a ex
cluído do cálculo do prazo '101'1n 11 da
validade dos direitos de propríeuade
industrial, literária ou artística uue
estavam em vigor na Itália na ocasião
da abertura das hostilidades ou oue
fôrem reconhecidos ou ~ixa:los I~as
condições previstas na tJarte A co
presente anexo e que pertençam a
uma das Potências Aliadas GU AS';or-Ia
das ou aos seus nacionais. !) prazo
normal da validade dêsses L'·.IeHaS
será, portanto, considerado como pror
rogado automàtcarcente. na Itália,
por um novo pertcdo corresponcentc
àquele que tiver sido excluído, {!e~sa

forma. da contagem do tempo.
4. Os dispositivos precedentes 1e.a

tívos aos díreitos das Potências Aiia
das e Associadas e de seus nactonaís
deverão ser aplicados igualmente aos
direitos da Itália e de seus nacionais
nos terrítórtos das Potências Alia
das e Associadas. Entretanto, ne
nhum dêsscs dísposíttvos dará direito
à Itália ou a seus nacionais a um
tratamento mais favorável. no terri
tório de uma das Potências Aliadas
ou Associadas, do que o concedido, nos
mesmos casos, por essa Potência a
qualquer outra das Nações Unidas ou
a seus nacionais; a Itália não será
obrigada, outrossim, a conceder a
qualquer das Potências Aliadas ou
Associadas ou ã seus nacionais tra
tamento mais favorável do que o
concedido à Itália ou aos seus na
cionais dessa Potência, no que disser

respeito aos assuntos sõbre que ver
sam os dispositivos acima.

5. Os terceiros residentes no terrt
tório de qua uer uma das Potências
Aliadas ou Associadas ou em terrítôrío
italiano, que, antes da data da cn
trada em vigor do preserl;te Tratado,
adauiriram de boa fé díreítos de pro
pl'i~dade ínríustrtal, literárill;.. ou ar
tística que estejam em conflito com
05 direitos restaurados em VIrtude da
parte A da presente «nexo ou com
direitos o'otidos graças à propriedade
concedida em virtude dos presentes
dispositi\'os, ou que. de boa fé, fabri
caram r·enroduziram, utilizaram ou
venctm:am - o objeto dêsses díreítos,
serão autorizados a continuar no
exercício dos direitos que haviam ad
cuírido de boa fé e a continuar OlI
Õ renovar a fabricação, publicação,
reprodução, utilização ou ~enda que
haviam iniciado de boa ré, sem se
exporem a processos por posse inde-
vida.

A autorização será dada na It~l~a
sob forma de licença sem exclusIYI
dade a ser concedida sob. condições
a serem .íxadas por entendImento en
tre as partes interessadas ou: e~ falt~
de entendimento, pela cormssao de
conciliação, constituída em virtude do
artigo 83 do presente Tratado. En
tretanto, nos territórios de cada. uma
das Potências Aliadas l?u ASSO~l~d~:s,
aos terceiros de boa Ié benefIclarilo
da proteção que é concedida, em ('8,

sos an{:logos, ao~ tereerros ,~e bo~ 1e:
cujos dll'eitéls estão em con!l1"? cOJu.o.s
de nacionais de outras Poter:clas Auc
das e Associadas-

6. Nenhum dispositivo da pa~·te A
do presente anexo deverá ser inter
pretado como dando à. It~lia ou aos
seus nacionais, no terr.ItórJo .de qual.
quer uma da~ ~otêncras Aliadas O~l
Associadas. díreítos a pat~ntes _ou
a modêlos de utilidade para mvençoes
relativas a um artigo qualquer. ex
prEssamente mencionado que fl~'ura
nc anexo XIII do presente Trav?·{lO
na definição de material de gyer:.a.
invenções feit.as ou em relação as
quais tenham sido de~c!sit~da5 1?fdJ
dos de registro pela !taha .o~1 por um
de seus nacionais. na Palra ou .no
território de outra potência do E~xo
ou em território ocupado pelas for
ças do Eixo, durante o p~riodo em
que o território em questao se. e11:
centrava sob o controle das força.,
ou das autoridades das potências do
Eixo.
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Contratos,

7, A Itáiia concederá igualmente
os beneífcíoe dos dispositivos prece
dentes do presente anexo à Nações
Unidas, outras que não as Potênei"s
Alíadas e Associadas, cujas relações
dinlornátícs..s com a ItáH~l. foruli1 rorn
pídas durante a guerra é que se
comnrometercrn a conceder à Itália
as vantagens QU8 lhes sâo concedidas
em virtude dos dites dispositivos.

" Nenhum dispositivo ela parte A
do presente anexo deverá sei' Inter
prct.rdo como estando em contradição
com os artlgc'3 '13, 79 e 81 elo presente
'I'rat a do .

B - Seguros

1. Excccão feita das restrícôcs que
S~ aplicam aos seguradores em g'3rul:
náo haverá nenhum obstáculo a que
os seguradores nacionais das Nações
Unidas retomem os seus antigos ne
gócios.

2, Se um segurador, nacional de
uma das Nacócs Unidas, desejar re
tomar a suá atividade profísstonnl
na ItLlia e se o valor das depósitos
de garantia ou de resevas exigidos na
Itáli;:: a companhias de seguros para
o exercício de suas atividades tiver
díminuído em conseqüência da perda
ou da depreciação dos títulos que as
constituíam, o Govêrno italiano se
compromete a aceitar. durante um
período de dezoito mesas, o que sobrnr
dêsses titulas .como suprindo inteira
mente quaisquer requisitos legais re
lativos a depósitos e a "reservas.

ANEXO XVI

Prescrições e Instrumentos
Negociáveis

A - Contratos
1. Snlvo as exceções enunciadas nos

parágrafos 2 e 3 abaixo, todo o con
trato que requerer para o seu cum
urímcnto relaçôcs entre quaísques das
partes que se tornarem íntrnlgas, no
sentido da narte D do presente anexo,
será ronsíderado díssovido, desde o
menir :1Ío em que qualquer uma das
partes se toroncu um inimig-o, Entre
tanto, essa d1s.s01uçã-o não prejudicará
Os díspositívos do artigo 31 do pre
sente Trata do: não desobrigará, tão
pouco, qualquer uma das partes do
contrato da obrigação de restituir as
Importâncias pagas a título de adian
tamento ou sínaís e em relação às
quais a parte interessada não prestou
serviço correspondente.

2, Apesar dGS dísposítivcs cio pará
grafo 1 acima, serâo execetuadas da

dissolução e. Se!11 prejuizo G'OS direitos
contidos no artigo 79 do presente
Tl'at?do. continuarão em vigor as es
tipulações de qualquer contrato que
puderem SGl" dissociadas e que não
requerera, para o seu cumprimente,
relações entro qualquer uma das par
tes que so tcnnarn tornado inimigas,
IH) sr.utido da parte D do presente
Anexo, C;~ual1do as estipulações de
qualquer contrato não puderem ser
8:,si111 dlseccíadas, o contrato será
conatderudo Integralmente dissolvido.
Os dispositivos acima estarão sujei
tos à aplicação das leis, ordenanças
e regulamentos nacionais de qualquer
uma das Potências Aliadas e Ãss0ci,a
das Q~_~e tiver jurisdiçáo f.():}te o con
trato 0 ..1 sôhre qualquer u.na de suas
partes e ta:11.~;6ii1 às estípulaçôcs do
contrato ,

3. Nada na narte A dês'e U':le;·:o
será considerado' coma invalidando as
transações efetuadas Iegalmenta de
uc,'';;,'da com um contrato realizado
entre Intmígos, urna vez que essas
transacões tenham sido realizadas com
a autorrzação do Govêrno de uma das
Potências Aliadas ou Associadas.

4, Apesar dos dlspositivos aci
ma, os contratos de' seguro e
de resseguro serão objeto de
acôrdos seuararíos entre o Govêrno

4. Apesar dos dispositivos acima, os
contratos de seguro e de ressegu
ro serão objeto de acõrdos' separados
da Potência Aliada ou Associada in
teressada e o Govêrno italiano.

B - Prescrição

1. Todos os prazos de prescrição
ou de limitação do direito de ínstau
rar ou prosseguir uma ação judiciá
ria ou cio ciireito de temar medidas
de proteção nas relações jurídicas
que interessam pessoas ou bens, que
ínvolvem nacionais das Nações Uni
d as e nacionais italianos, os quais,
por motivo do estado de guerra, não
tenham podido instaura- ou pros
seguir ação [udíciárm ou cump:'ir
as formalidades necessárias para
salvatmardar Os seus direitos." quer
êsses prazos tenham começado antes
ou depois da abertura 1a~ hostílída
ces serão considerados como sus
pensos durante a gu·:;rra em territó
110 Itaüauo, por um lado, e, por ou
tro. no terrítórío das Nações U.lidas,
que, d~ acôrdo com o princípio da
rcciprccídade, concedam à Itália o
beneficio elo, dispositivos do presente
parágrato. f:sses prazos começarão a '
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correr desde a data da entrada em
vínor do presente Tratado. Os dispo
sítívcs do presente parágrafo se aplí
carão aos prazos fixados para o de
pózíto cle coupons de juros ou de di
vídendcs ou para o depósito, para
fins de: reembolso, de valores sortea
dos cu reembolsáveís por qualquer
outro moiivo .

2. Qua:Jdo, por motivo do não
cumprtmcnto de um ato ou da omís
são de uma formalidade durante o
,;uerra, m euidas de execução tenham
:'ido tomadas, em t errftérío italiano,
em prejuízo ele um nacional de uma
Naçf;.o U;;lida. o oovêrno italiano
restabelecerá os direitos lesados, se
o restobelecímento dêsses direitos fôr
irapcssível ou não equítatíva, o Go
vê mo italiano fará o nccessárío a
fim de que o interessado receba uma
ccrupcnsação que, nas circunstâncias,
p,'eça justa e equítativa .

c - Instrumentos Negociáveis

1. Nas relações entrc inimigos, ne·
nuum instrumento negocíável subs
crito aaites da guerra será considera
(:0 inválido apenas por não ter sido
apresentado à aceítação ou paga
mento dentro dos prazos prescritos,
ou por· não ter sido avisado, dentro
desses prazos, o sacador ou o sndos
.'ante de que o instrumento em
questão não foi aceito ou pago ou
que o mesmo não foi protestado ou
per formalidade alguma que tenha
sido omitida durante a guerra.

2. Se o prazo dentro do qual de
veria ser apresentado para aceita
ção ou pagamento um ínstrumento
uegccíável ou dentro do qual deveria
521' C:1do ao sacador ou ao endcssan
te aviso de não-aceitação ou de não
pazamento. ou dentro do qual o íns
tiumento deveria ser protestado, ex
pirou durante a guerra e se a parta
que deverra ter apresentado ou pro
testado o instrumento, ou ter avisa
do a sua não-aceitaçãc: ou o seu
não-pagamento, deixou de fazê-lo
uurante a guerra, um prazo de não
menos de três meses será concedido,
a partir da data da entrada em vi
gor 6.0 presente Tratada, durante o
qual será permitido apresentar ou
protestar o referitlo instrumento cu
dar aviso de sua não-aceltação ~u do
seu não-pagamento,

3. Se, quer antes, quer durante a
guerra, uma pes-oa se comprometeu

co pagamento de um ínetrumem.o

negccíável, em conseqüêeicía de um
compromisso tomado com relação a
ela por terceira pessoa qw:, poste
rtorrnents se tornou inimiga, essa
última, apesar da abertura das hos
tílidades. continua obrigada a inde
nizar a primeira das conseqüências
tle seu compromíeso

TI Dispositivos Especiais

1. Para os fins do presente anexo,
as pessoas físicas ou jurídicas serão
consideradas como tendo se tornado
ínlmlgas, fi partir da data em que
qualquer ato cce comércio entre elas
s\~ tiver tcro ado ilegal, de acôrdo

com as leis, ordenanças e regnlamen
tGS a que estão sujeitas essas pesso3.S
(~U o contrato.

2. Tendo em vista o sistema jurí
dico dos Est~dos Unidos da América,
os dispositivos dêsse anexo não se
aplicarão às relações entre Os EsÍ3.
<:ias Unidos da América e a Itália.

ANEXO XVII

Tribunais âe Prêsas e Julgamentos

A - Tribunais de Prêsas

1. Cada uma das Potências Alia
das ou Associadas se reserva o direi
to de examinar, de acôrdo com nor
mas a serem estabelecidas por ela,
tôdas as decisões e ordenanças dos
Tribunais de Prêsas Italianos. dadas
em c!uestõe.s que envolvam os direi
tos ele proprícdada d e seus nacionais
e de recomendar ao Govêrno italiano
a revisão das decisões ou ordenanças
r ue não estiverem de acõrdo com o
c1iTeito internacional.

2. O Govêrno italiano Se compro
mete a fornecer cópia" de todos os
documentos e peças dêsses preces
sos inclusive as decisões tomadas e
ordenanças emitidas, a aceitar tôdas
as recomendações feitas em conse
qüêncía do exame dêsses processos
e a dar cumprimento a essas reco
mendações.

B - Julgamento

O Govêrno italiano tomará aS me
cHeias neccssárías para permitir aos
nacíona ís de qualquer uma das Na
ÇÕ25 Unidas, em qualquer momento
dentro do prazo de um ano, a partir
de. data da entrada Em vigor do pre
sente Tratado, tnstaurar. perante as
autoridad 25 ítahanas com ~)ete.ntes,
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uma ação de revisao de qualquer jul
gamento dado por tribunal italiano,
entre o dia 10 de junho de 1940 e a
data da entrada em vigor do presen
te Tratado, em qualquer questão na
qual o nacional de uma das Nações
Unidas não tenha podido apresen
tar a sua causa de maneira satís
ratórra, quer como demandante, quer
como demandado. O Govêrno ita
liano tomará as medidas necessã
ris a fim de que, quando uma na
cional de uma das Nações Unidas

tiver sofrido prejuízo em consequen
eia de um julgamento dessa nature
za, seja o mesmo nacional restabe
lecido na situação em que se encon
trava, antes de ser dado o julgamen
to ou que receba uma compensação
que seja, naquelas circunstâncias, jus
ta e equitativa. A expressão "nacio
nais das Nações Unidas" compreende
as sociedades ou associações organi
zadas ou constituídas de acôrdo com
a legislação de qualquer uma das
Nações Unidas.

o congresso Nacional decreta, nos têrmos do artigo 66, ítem I, da
Constituição Federal. e eu, Nereu Ramos, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N,o 15, de 1948

Art. 1.°. O Govêrno Brasileiro, acorde com a alteração à Convenção de
Aviação Civil Internacional, concluída em Chicago, a 7 de dezembro de
1944, aprova o protocolo referente a essa alteração.

Art; 2.0. Esta lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

Art. 3.°. Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 16 de agõsto de 1948.

NEREU RAl\1OS

PROTOCOLO R,ELATIVO A UMA EMENDA A CONVENÇÃO DE
AVIAÇÃO CIVIL INTERNACIONAL

A ASSEmbléia da Organização de Aviação Civil Internacional,
Convocada em Montreal P('Jo Conselho interno da Organização Provi

sória de Aviação Civil Iuternaclonal, ali reunida, a 6 de maio de 1947, em
sua primeira sessão, e

Julgando conveniente apresenta:' uma emenda à Convenção de Avia
ção Civil Internacional, concluída em Chicago, a 7 d.e dezembro de 1944,
a seguinte emenda, proposta à dita Convenção, e cujo texto constituirá o
"artigo 93 bis";

..Artigo 93 bis"

(A) Apesar das dísposições dos artigos 91, 92 e 93, supra meneio,
nados,

(1) Um Estado, cujo Govêrno fôr objeto, por parte da Assembléia
Geral das Nações Unidas, de uma recomendação tendente a privá-lo de
sua qualidad-e de membro das instituições internacionais estabelecidas pela
Organização das Nações Unidas ou ligadas a esta, deixará automàtíca
mente de ser membro da Organização de Aviação Civil Internacional;

(2) Um Estado excluído da Organização das Nações Unidas deixará
automàticamente de ser membro da Organização de Aviação Civil Inter
nacional, a menos que a Assembléia Geral da Organização das Nações
Unidas inclua em seu ato de exclusão uma recomendação em sentido con
trário;

(B) Um Estado que, em virtude das disposições do parágrafo (A)
acima referido, deixe de ser membro da Organização de Avíação Civil In
ternacional, poc-e a seu pedido e de acõrdo com a Assembléia Geral da
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Organização das Nações Unidas e aprovação da maioria do Conselho, sei
reanmítído na Organízação de Aviação Civil Internacional;

(C) Os membros da Organização, privados do exercício de seus di
rei tos e privilégios inerentes à qualidade de membro da Organização (tas
Nações Unidas, serão a pedido desta última, privad-os dos direitos e privi
légios como membros da presente Orgamzação".

Determinou, fi dezesseis de maio de mil novecentos e quarenta e set>
de acôrdo com as disposições do dito artigo 94 (A) da Convençâo, que a
emenda acima mencionada entrará em vigor quando houver sido ratíü.
cada por vinte e oito Estados Contratantes, e

Encarregou na mesma data, o Secretário Geral da Organização c'·~.

Aviação Civil Internacíonal, da redação de um Protocolo relativo à refe
rida emenda proposta e para os efeitos subseqüentes, Protocolo êsss que
será firmado pelo Presidente c pelo Secretário Geral da Primeira Assem
bléia.

Conseqüentemente, de acórdo com as decisões acima mencionadas eh
Assembléia.

O presente Protocolo será submetido à rat.iücaçâo por qualquer E~:

tado que tenha ratificado ou aderído à Convenção de Aviação Civil Intrr
nacional. Os instrumentos de ratificação serão remetidos ao Secretárl~

Geral da Organização de Aviação Civil Internacional para fins de depó
sito nos arquivos da Organização; o Secretário Geral da Organização no
tificará imediatamente todos os Estados Contratantes da data do depó
sito de cada instrumento de ratificação dêste Protocclo;

A emenda acima proposta entrará em vigor entre os Estados que te
nham ratificado êste Protocolo, no dia em que fôr depositado o vif?;ésin'G
oitavo Instrumento de ratificação. O Secretário Geral da Organízacâo 11')
tífícará imediatamente todos os Estados, partes da Convenção ou dela sig
natária, da data em que êste Protocolo entrar em vigor;

A emenda acima proposta entrará em vigor, com relação a cada Es
taôo que tenha ratificado o Protocolo depois dessa data, mediante o de
pósito de seu instrumento de ratificação nos arquivos da Organização.

Em fé do qus o Presidente e o Secretário Geral da Primeira Assem
bléia da Organização de Aviação Civil Internacional, autorizados para
êste fim pela Assembléia, assinam o presente Protccolo.

Feito em Montreal, aos vinte e sete dias de maio de mil novecentos e
quarenta e sete, em um só exemplar, nos idiomas francês, inglês e espa
nhol, sendo cada texto Igualmente autêntico. :f;"te Protocolo ficará de
positado nos arquivos da Organização de Aviação Civil Internacional; e
cópias autenticadas dêste Protocolo serão remetidas pelo Secretário Gcnu
da Organização, a todos os Estados partes ou signatárics da Convenção (c
Aviação Civil Internacional concluída em Chicago, a 7 de dezembro de
1944. - Artliur S. Druketorâ, Presidente da Primeira Assembléía , -- Al
bert Roper, Secretário Geral da Primeira Assembléia.

Cert.ifico que o presente documento é cópia completa. fiel e correta 6(;

Protocolo depositado nos Arquivos da Organização de Aviação Civil Intu
nncíonal , - Albert Rcper, Secretário GHaI.

o Congresso Nacional decreta, nos
termos do art. 66, item VIII. da Cons
tituição Federal, e eu, Ne~'eu Ramos,
Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATJVO

N.o 16, de 1948

Art. 1.0 E' mantida a decisão pela
qua lo Tribunal de Contas recusou

'-:2,i,tro ao contrato que a Fazmda
Na cional firmou com a Viacào Aér:.a
Sanios Dumont S. A .. conrermdc-jue
os favores constantes do Dtcreto-Icí
;'." 300. de 2·1 de fevereiro de 1&38.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.
S2n~do Federal, U11 17 de agôsto

d9 1948.

1\'ErlEU RAMOS



248 ATOS 1:0 PODER LSl";ISLATIVO

o Congresso Nacional decreta, nos
t érmos elo art. 66, item VIII, da Cons··
i i!l'i:;F.O Federal, e EU, Nereu Ramas,
Pl·~·si(if:n.te do Senado l~edr-t·~l. pro
nlu!:co o seguinte

I:,E(.~~~:~T':) J,~Gr~,L:\·.flVO

/':..1' 1.0~; mant.da r" decisâo do
'T.i..'iJnL:'~-ll d2 Crurías que recusa re
~:istro '!.:J ti~l"ill0 de contrato, em re
novD.\'[/), celcorado cem Jorge B~il1J"

pelo :,Iinistério da Aeronáutica, em
rsce do Decrr.to 11.° ~:2. 460, de 18 de
jl:L}-::h'o tl~\ J9-·.1i.

Art . 2.° RZ"~~03"2n~-Se as dü:posições
CYl cou t rárío ,

2~_ ~-;.8.flo Fcd~"'ral, em 17 de agôst o
di: 1~'-l0.

o Congresso Nnciollal decreta, nos
(ün"Js do art. CÔ, item I, da COllS
tilLl:::0.0 Fsderal, e eu, Nereu Ramos.
Pro2':~idf;nte do e~nado Federal, pro
1!1:.i.:<'';) o seguinte

A2't. 1.0 E' aprovado o 'Protocclo
.1Víodif:ca t.vo das CUnV811CÓeS Interna
cionais ~ó:)re entorpecentes. firmado.
no di" 11 de dezembro de 1946, pelos
países signatários dos acordos, conven
\~Õ~;, c protocclcs de Haia, Genebra e
Ban,:';:oF:, e assinado pelo Brasil a 17
do rcfnido mês e ano. em Lake Suc
cess. Nova York, Estados Unidos.

,. AJ.': _.. t.:c: l.~,ev'..-;gn 111-S= H s dlsposlções
C.11 cont rrn ... O.

Sp:1nd'J Frde~·2.1. em 17 d e ngôsto
de 1943.

Prctocolo de emenda dos açor
ciD,'), conoencoee e 1JTútocolos sôbre
cniorpeccut es tirniaâo« €ín Ilaiti
a /.~ de [anciro tie 1B12, el1l Ge
neb:« a 11 de [eucrciro de lG25. a
18 de ieocreiro de 1925 e a 13 de
juZluJ de 1[J31, em. B,..... tuskok a 2~{

âe nonetnbro de 19:\1 e em oe
uebra a :::0 de junho de 1936.

Os Estados Partes do presente Pl'O
tocolo, considerando que os Acordes

oonvencõcs e Protocolos intcrnacíona!s
relativos a entorpecentes, assinados a.
23 d'2 janeiro de 1912. fi 11 de fevereiro
de L"~5, a 19 (':- fevereiro de 1925, a 13
de julho d-i! 1931, a 27 de novembro de
1931 e a ?-6 de junho de 193D, confia
ram ti Liga das Nações certos deve
r es e funções, (jl':: elevem ser CU111
pridos necessàrísuuente de maneira
«cntínun, exigindo, portanto, a ado
çfo,Q de prcvidôncias adequadas em fa
ce da dü:,~joluçD.o da mesma Liga, e con
sj(~('nmdo que é opcrtuno que êsses
d·eV2:'es e funções sejam exercidos, do
ravant e, pela Organízaçâo das Nações
Unidas e pela Organisaçào Mundial
de E.::lúde ou pela sua oomíssão Iri
terina, convieram no s-eguinte:

Artigo I

Os Esta60s Partes do presente Prc
tcculo assumem o comnromísso Entre:
si, cada um no qus diz respeito aos
instrumentos dos quais é Parte, e de
acôrdo com ns disposiçôas do presente
Protocolo, de atribuir pleno ere.to ju
rídíco às emendas dos instrumentos
mencíonados no anexo do presente
Protocolo, de as pôr em vigor e de
[';arantir a sua aplícação .

Artigo II

1. Fica entendido que até que en
tre em viga;' o Protocolo relativo à
Convenção Internacional de 19 de te
vereíro de 1923 relativo às drogas no
civas e relativo à Convenção Interna
cícnal de 13 de julho de 1931 para
limitar a fabricação e regulamentar a
cTL-tl'lbuiçi'io dos entorpecentes, o Co
r.uté Central Permanente e o órgão
de Coritrôle, como se acham consti
tuídos atualmente, continuarão a exer
cer suas funções, Durante êste pe
iícdo, o Conselho Econômico e Social
poderá preencher as vagas existentes
1,0 Cernité ocntral Permanente,

2, O Secretário Geral da Organiza
rif.o das Nações Unidas fica autori
zado a assumir Imediatamente as fun
cões que eram da competência do Se
cret:.'l·io Geral da Liga das Nações,
rüé o preccnte memento, no tocante
ao, Acordes. oonvencões e Protocolos
moncícnac os no anexo do presente
Protocclo.
, 3" Os Estadrs Partes de qualquer
r.cs rnsr.rumentcs que devem ser emen
c!8,dcs pelo presente Protocolo. estão
convídados a aplicar os textos emen
(2dc:3 dêsses instrumentos, logo que
f:lJt"pm em vigGl' as emendas, mes
ElO (me ainda não se tenham ter
n~d;; Fartes do presente Protocolo,
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4. S:: as eE-~"2:,,~Gr.S à oonvencão sô ...
ore drogas nccívas ele 19 ele fe·v·ereiro
de ~~25 ou as emendas à Convenção
para nm.tar &' f<-,brjça~:,J.o e regular a
d.strít-uiçâo d~ e.rtorpe-v.ntcs de 13 de
julho :'.e 1931 entvare-n f-T!1 viaor antcn
(:1.:c a Orgunízacáo Mundial ele Saúuc
esteja em condições de preencher as
runções que estas oonvenções lhe atrr
buem. as runeões conríadas a essa
Organízaçâo p~]ss emendas serão pTO
vísõr.amente preenchtr-as pela Co
missão Int~rina

.'lItigo In

As funções atribuídas ao Govêrno
cos Paísea baixos em -,.:rtud'= dos ar
ttgos 21 e 25 da Oonvencâo Interna
canal do ópio, assínada.. em Haia 8.
2Z de janeiro de .1912 e CQ",'iaúas ao
Secretário Geral da Liga das Nações,
com o consentírnento du GO'!êrno' dos
Países baixos por um" resolucão da
Assembléia da Liga das Naçüeo,- de 15
c:e dezembro 'ie 1920, se:-áo uoravante
exercidas pelo Se'.retárh) GemI da Or
ganização das Nxçôes Unidas,

Artigo IV

Logo que seja possível, depois da
abertura à asína.ura do nresente Pro
tocolo o .Sec!'etaio n",ial preparara
cs extos 'lOS A(':;rdos Convenções e
Protocolos revistes d" conformidade
com o nresente Protocolo e transmitirá,
a titulo d~ íntormacão. cópias ao Go
vêr~lo de cf.à" Membr" das Nações
Unuias e ele cada Esta:1c não Membro
no qual o pre~e'~te Protocolo tenha
sido comunicado I:elo S<·'ret.ário GeraL

Artigu V

O presente protocolo será aberto fl
assínaturn 011 à -iceitacao de toCios os
Estades Partes ,",')5 Ace-des f;onven
ções e Protocolos, sôbre entcrpecentes
de 23 de [aneiro de 19J2, 11 de feve
r-eiro de 1'125 de 13 de j1.1ho de 1931. 27
àe novembro de 1931 e 26 de junho
de 1936, aos «uaís o Secretário Geral
da Organtzaçáo oass N..çõea Unida
houver transmítico um-i cópia do pre
sent Protocole.

Arngo V!

05 Estados :Joc1,erão tm'nar-se Partes
do Partes :<0 pred;!nte 1 rotocúlo
, al assin~nr10-0 sem "eser'la quanto
a aprovaçao;

bl assinando s':h res...rva Q~ aprova
ção s~guiua de ".ceitação;

cl aceítanco-o.

A aceitação tornar-se-á ",f8tiva pelo
depósito de um ínstrun.ento formal
junto ao Secretil'io Geral da Orgl',
nízição das Nações Ur-das,

Art.go VII

1, O presente Protocoio entrará em
Ylg'or com relação a cada parte na
(ata em que esta aderir sem for
mular reservas :::.:u~nt: à sua f:.C2i
taçâo ou na jat:~ em .:j ,'o um ínstru
mente de ::,ce:ta(;hO sejr. deposltnúo

~. As emendas menct.madas no ano
xo elo presente :?:.otoc".)}c entrarão en,
rigor no que r;;z respeito a cada Acôr
do, oonvenção ou Protocolo quando
a maíoría "las Partes da Acôrdo Cen
venção ou Protocolo, tenham torna
do presente Protocolo:

Artrg VIl)

Nos têrmos do Arti[~J 102 da Carta
das Nações Uriídas, o ,':iccretáriu Ge
ral da ::>rr;amza<;ão dai: Nações Uni
das registrará e publicará as emen
elas trazidas a cada ínstrumento pelu
presente r-rotocoic. COH! as natas de
entrada em vígr. deSS[1S emendas.

/U'LJgo xi
. O _pres~n~e P!',toco)'), cujos textos
Inglês, ChE1f.S. espanhol, francês e rns
so farão ignalmf'~lte f:\ será" c1eposl
tados nos a.rouivos ;10 i3ecrebl,jildo
da Organlzação das Nftcões Unidas,
As oonvencões, !..côrdos -e Protocolos
a sere-n emeudaccs de conformidade
com o anexo, ter.do sido redigido so
mente em inglês e em rrneês 'os tex
tos inglês e francês do anexo farão
igualmente te sendo traducões os
textos chinês, esi-anhol e russo. UmR
cópia conforme :l eert.fteada do pre
sente Protocolo, ínclusrve o anexo,
será envíaoa peio Secretário oerai a
cada um 'los Estados Pãrtes fos Acôr
dos, oonv-nçõe» e Prctocolos, sôbre
entorpecentes de ~3 de janeiro C'," 1912,
lJ. de reverr-íro de 1925 ]9 de f,r-:erell'O
de 1925, B de julro de 1931. 27 de 1"0
vembro de 19:<1 t' 25 de Junho (le 1936
assim co.::'~ a tc'h)s os Inebros ctns Na
Ções Unidas e ao~, Estacas não mebros
mencionados no artigo IV,

Em té do que os abaixo assinados de
~'idamente autor;zados as~inaram o
presente Proti)co:c, em Dome dos seus
Govêrncs respect'vos, nas datas que
figul'urn 2:.) pé da.s suas aS~;lnaturas.
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Feito 0111 Lak0 success, Nova York,
a onze de dezembro de mil novecentos
e quarenta e seis.

Pelo A/gani.stCio

A. Hosavn A?:iz.
11 de f\ezemlJrD de 19'10

Petn Arçentina

José f, '·c'C·.

11 de dezembro de 1946.

Pela Austrálta.: sujeita a aprovação
do Governo .ta Ausu-álía :

Norman J. O. Mflkin
11 de dezemrtro de 1946

Pelo Heill) da Bdgica:

G. Kaeckenbeeck ,
11 de r1fzembl'o de 1916.

Pela Bolivia:

E. Sínjin!s.
14 de ~ezern~ro de 1946.

Pelo Bras']:

P. Leão Vedo";',
17 de!ezemiJro de 1916

FeIa Re}Ji~blica socialista Sot.iética:
da Bielorussic :

Kuzma V. Kis"kv.
11 de dezembro de 1[:';6.

Pelo Cancriá:

Paul 1\lÍ'll'ti'l.,
11 de Jezembro de 1946.

Pelo Chile:

r. Níeto Del R'O,
11 cie Jc';-;-mbfo de 1946.

Pela Ch itui:

? c. Chang.
11 de «ezembvo de 1946.

Pela Colonbía :

Al.fonsoi..o1Jez
11 de cezembro de 1946.

Por Costa tua:

F. ele J:'. Ouit.errez
11 de -tezemcro de 1946.

Por Cuca:

Guilherme Belt.
11 ele ~ezenlh:o de 194ti.

Pela Tch.ecoslcuaquia :

V. Clementis,
11 u·e nezembro de ;946.

Pela Dinamarca:

Gustav Rasmussen,
11 de r1ezemilro de 1945

Pela ReP1:olica Domim7Wla:

Emrlío Garcia oodov.
11 de dezembro de 1946

Pelo Equc·'1or: Sujeito à aprovação.
F. Iflescas,

14 de dezembro de ·,946.

Pelo Egito'

A. Sunliouru,
11 de 'Jez'2l11bro de J946.

Pelo Salvador:

Pela EtióPia:

Pela França:

Alexandre Parorií.
11 de dezembro de ~946.

Pela Grécia:

V. Dendrarnis,
11 de :lezernbro de 1946.

Pela G~atemo.la:

Jorge Garcia Granadüs,
13 de dezemcr o de 1946.

Por Raiti: Ad reterenâwm,

Herard G. L. Roy,
H de dezembro de 1946.

Por Horuiurus:

Tiburcí;) Caríax Jr.
11 de dezeml.i o de 1946.

P·ela Islàtuiia :

Pela índia:

lVf. C. Ohs glíu.
11 de r.ezemhro de 1946

Pelo Iran .

Nasrollah Entezanl.
11 de iezcmr,'"o ele 1946.

Pelo troque:
A. Bakív.

12 de dezemhro de ~946.

Pêlo Libano:

C. Ohamoun,
13 de de~embro de 1946.
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Pelo Pcrt:

FeIa I.::::uécia:

Pi.:!:.1 ;,"1/ ino lJnido da (1i"â-13retanldl e

irtaiuia elo Nort-e:
Hartlc y Sha,v\4,~cross.

11 de dezembro ~L:! 194!L

})C:Ú:.J EstUdos Unuios da J17?l/~l'ica:

Sc.]Cito a aprovação.
Vv'a~T'én R. Ausun,

11 eie dezembro .j~ H;~'J.

.; ..i.: 13 .I : ~'J...:,~l",-,u d(1 1~31.. c'in
_'·:.;l" ~::JkoJ~ cln 27 .-/'-~ íl.C1l't:/l,(1j'() cie
::~~.: e C'i;'" [ien(.:,~Jc!, cr. 2:) üc ~iJ-

;'~ c ele HJ36.

;·-;{-70 Uruçuai: .Ad relc:ej:!(~lnn.

Je-só A. Mora.
14 d,,, dezembro dl~ E.".6.

reta Fenc',u(;/(t: Ad ~·('lru·,(l\m,

:!!'. Eto;k,
11 (e dczrmbro cl,~ 194.u.

Z:21a la.':foslI1Dfa: ,A(' l·.~r('rtll~ii.~!n.

[.';'3.T:oke Sirnjie,
11 de C;cz~Y11bro d" 1~)4o.

1. ... ic5râo rctain:» ~~ j'a~;í"i.(c('ao} o
comercio int.c: i.o e "..t,S·O (?[) o;:)iQ ]Jr€-

;',~.~~,~~~'iC;:~ic~C:::nI"i~/~1~~\g:,{2 « ~i~a (}CFI;~~~
»crciro ele 1r:.--;,;

lL'lCl-'O co protocoto ele e~'}~eni(i

a.:: acordos, convenções e preto
colos eõtr:« enicr»: ~i?-r;'-!e~; /i;·1J:.a'..i'~;)

.:« üaia en7, 23 âe janeZro de 1812,
c i.: Gcnl'u;'u em 11 '_":c fct<~j'e~J")

Pela União Sul-Africana:
H. T. Andrews.

15 de dezembro de isss.
Pela União elas Itepuonca« Soczalistas

Soviéticas:
Sujeito à aprovação.

N. Novíkov .
11 de dezon...·b:·o d" lC";ü.

10. 13, }J; f~ ] 5, .sul~:';l..i-

C<':r~l (::. :Li~:~.;),

';~.;c:C':: ;,s._'~:.; C~c~'nl c!71
CJ: lJnic1a::;" c

1;'0' . S I":1~6c,.;·' P:I1'
ói -3cc:'ctãrLt ê::-: C;~1;:;'~~l"(~Z~~.Ç'[~:) f':3~j Na
(JJff.; Unídas",

KJ:-~ r.. rtlzo.s 3 ·8 4 do Decreto, subs
t.uur-rc-« "o C-.-:n3c:ho (\1 Ltga das
}~D;;:J("S" 1":;C1: "o Conse lho ECJnênlica
·2 E,oc~al da O. gal1iz':;/;àG Gas 1\~~..Ç()2'S
'Giücla~:" .

com relacâ o
quais a Túl'-

Pe!e S·,irZCi:
}1. :E':'l1ou~-i.

11 d::: dez21tlb~~Q de

Pela Sibe-da:
C. Aba:i0mi. C"ssell.

11 de ':1ezqnl)ro de 1946.

Pelo Grão Ductuto de Luxcmourqo:
Píerre Elvinge,.

11 de .rezcmbr o de l!J.1G.

Pelo 111'éxicc :
Luiz Parhlha Nervo.

11 de dezembro dt; ; 946.

Pela Reino âe P'!Íses· Baixos:
E. N. Vxn KJp.'fens.

11 de dezembro de 1946.

Pela Nova Zelândia:
C. A. Be~·tmd""'n.

11 de dezembro de ~946

Pela Nicurtunu»: suçeuo à aprovação:
G. Seyil1~-::-:a:::i1sa.

13 de ~eZ'321l-i°o de 1f.'lô.

Pelo Reino da Norueça :
F~nn l\l '.:;e.

11 de dezembro de ~d4G

Pcl,:i.~ I~~:~.F!r;n{/is Pilirí~:GS'

CarI0.~ P. I{o:1;';.'Jlo.
11 de d2ZC~-':-~"'J:'(j de 1~"~G.

Feio Panamà :
H. .r. Alfaro ,

15 de .~ezemblo de ':946

Feio P(:rr'Ç!~;ai: A.d Referendum.
C(-:,:a!~ f:·':.Hneo l\.costa.

l't de i.:·~\-:zeTB_I)r·O de 1~}-16.

L"r. S. I'uh.r ~ 7..
11 de ..·~czr.':-:'.!,<i __ O de ~~>l-G,

F(:·:~ 'irá/lia ,\..'c~:.~il:a:

Arnir l~h::'~2.i AJ, f)lV..:J.
11 de l..~c~<:ri.:.bfO de ~ ;::13.

rc« TUiQ~!ja: Sôn1ente
;'-':: ocnvc» ....õ-:::s das
q~lia é" Pa~t;:

:!\L;;;~j'f21' Col::r.
II (\2 dCZélT:bl'O l1e

Pele! Ucrânia: SujEito à aprovação.
L. r. Medvr-}.

11 de d<:.~2r!1bl'o (j:~ l~J.iG.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

2, Ccnvel~ção t ntertuictcauu. SI)(j1'(..

nro{j:1;;; Nociuae, coin Protocolo, assi
naace em Genebra, a 19 ele teoereirc
dtl 1925.

Substituir-s[-á o artrg» 8 pei.) artigo
seguínte:

"Qur.ndo a Orge nízaçào Mun
díal de S~üld~. a conselho de 11m
Ccmitc CF- peritos por ela nomca
do, constatar que ~e;'(o~ prepara
de.:, QU8 contenham entorpecentes
viS,.C;C3 no presr-nt.e capitulo, nao
-!~CS,S.J.IU levar a :.';X1CDlnG.n~a. em
vi.s:a d::s substancias meuícamen
t:.sa.s cem as quais esses entcrpe
C8:':~~:3 ~.;:: encontrem assocmucs e
qr.; 1~::1p;::d2m de ser r~,:upc~'acto.s

~.1'i;.t:ic::~lfi:0nt.2, a Oi'g~~niza9'J,') !\.~nl1

úi~J d ~~' Saúde cornuntcara essa
ccnstat açào ao CO:l;:;~::J_h:> Econórní
co e SC:lal da Ol'q,ant~J,çàc: da s
i~açê:s Urridas , O Conselho co
munu.ava c::ta ccnscutnçao às
:::!31'tl'S Cc::~~atarr cs, () que d('tt:~.'

111:11ruú 2. rc.ti.l'~<t·l dJ.5 pr2'1)a~·3.-do~

cm (luL:::Lo elo rd__~l:rn-,~ da r~:r2;.:.c-nt-::;

C:C~:\<J1C -, o"

..C~~1r::~;() q. {):·;.~)r~]~..,::çrr) l\;'!.l·.~~

:~'2>ll ete :':;[lúdc. a. CC~'l~'.-;;lL} (:0 r.i.i
~='=!nil.6 Ce perito;; per ela nor-ieu
='\'0. tiver ccnst..j.t,~~J.\) que qualquer
(:·1';:c~pec-.2Lt:· ao (l·'~~f1.1 não se 8pli
que a pl'<:s·r;.ilte Ccnvcnçâo seja
~1~:["2ptivel <ie car Iugar a abusos

__ ':(:0;':"-'3 c da rrcch..-~zil' cí'eítos ts.-D
.ccivr.s quanto cs detcrmluadcs

)~·~~?S ~nL:<:;tà!'"~cir,"3 a t.ngídas per ês
('2r;~l1..ii() da C0l1Vrnçf.8, a Orga

I/ti T:[: 1~d d2 8 ..1 ú\~~::: ~.nto~' ...
Jd_ o C~,;"~':2111o 7~CG'lÔn1~Co c So
t:i~Ü ,~r!L? 1':-'CC:-t1?111::'a_'!i,. qU2 cr c.

'.:C::l:,·c.:~~:·, (:;) p:'C:.?:lt:?; ConV~'.~:1(~·:C

;, '~1:'".:.·:\ Z"~'l~c-c~CLr'.'J~, c<:.:n ~':..il:::,.l~'.·.:~-

:... ~:i.." .

"::J Ccn:;,:]h;; ;~'~;:(:':2.(' ': ::->,.
Ci2.1 c(Jn.n()l:C[,~l~l, u; c~. ]"::·:.'.'~n}~ ~",;(i----: ••

eEo !\~ PHtfS CO:1L'at:\ntcs, To
da. F(',:'b~ Contr2.'~':'·(·Lr:<) qlF~ ncr·:"!.;:'.r
t:11 1'8Conl'2'n(;~tçil'~ l~~~,;.:jfi:al'á G

S:crfttl'io 02i"31 ~l;l O_'~~~rl17.::ç8.0

das Naç.ões Unich;~~ \.'1r, ;:.1.:71. aecita
'"áo a Qual der't r":"c'''· d) í""J
às outl'~S L Partc~ C~·~t.{.:~tr.n~:fs~,~4l'

"As (UspGsiç5:.~ (ll, Pi.·f.s?J~t~

Convenção ~crão jn1,:di:1L.3rt1e::'1t·e
aplicáveis à subs,f·.pc:? em ques
tão nas relaçóes eL:':e 8.=' Partz:s

Contratantes que t~vcl'cm aeeítado
a recomendação prevista l10S pa
rágrafos precedentes".

No terceiro parágraro t10 artigo 19,
r.ubstítulr-se-à "o C')l1sdho da Liga
dai> Nações" por "o Conselho Eco
nômico e Social da Organízação rias
Nações Unidas".

O quarto parágrafo do artigo 19 se
ra suprímío.

Nos artigos 2D, 24, 27, 3D, 32 e 33
(parágrafo 1), suosnturr-se-j, "o Con
5f1110 Econômico e ::3oLlê~l da. Organi
zaçâc das Nações Untnas" e o scc-e
tinia Geral da Voga uas Nações por "O
S't.Cl·etário Geral (i'a Organízaçáo das
Nações Untei8.:;" tõdas ai.:; vêsss que es ..
t.iK, denominações rorom -ncontradas ,

N artigo 32, substuír ..s,e-}l. ., a. Cêrí,e
PfTU1Z11ente de Justiça, Ir.:..tel'nacianJ.l"
po; "o. CÓ1~tê Internacional de .Justi
ça' ,

o arL·iz~ 34 pa~~al'á ::1. :,(:1' a seguinte
J f..ci~;çG,o:

'"A pi':::sl'::te COClv,-'nçào será su
jeita a r.itittcacâo. i.'>.. parcír de
1.0 de .1:-,r:~ci:'o j,:; lJ'J:!l.. os mstru
rr.::ntCJs c~~ ratrtícacao ~el'áo cepo..
0~~ ~:_;}2:'; ÇC.~-:l o 88C':~t~:,L'ij) G·E;l'i1! da
Or q·'-'i:.:.'·v'·ão das hl;;lí.í)~'S Unidas
Ql:S:' -·;.;~úhe·s rá ri':}4. u.cl;6~~ito t~c~'o:~
c:; lVI'~T~-J.b::.~cs da Of~~.i:l::ld.ÇÜd' eras
I'~·.::.çõ:.::; Unídas .f:: (;.:j Est?~clo:; 11..1')

VGmh:os aos quaís o Secretário
eIs. 0'':--11\::'::::lÇf1ú" .

o al'1ig~ 25 fic'21';i l·,.:~i:;:~~do da ~(

guint::; forma:

"A pal'~il' de 3D ;L~ setembro de
1925, t:)~rO o Estsc:o l'e:~rc~:clltado

11a Cnn.~'~::'-ência ~:--.!l que t oí ela
b::"!'8.(~n.·::l prE-S211t~ Cuj,1VPl1Ç~:l-O C

n.io 8. t~-Li1:L assinado. tc ;o
[::lS l'Taç3c.:; lTnl:1:l3 ou to

(o E::" 2('~0 r;f~8 ~,,:lI::r:'lh~.':. n1(.'1'..:'.ion3.
c!o no :.....:.:t;ga 2'1 pe(~c;~',':. ad{'l'ü' à
rlTs2Dt s- CC:;'1.'~;·LllÇ[1.'~'".

"E::,;,ta, Lc12·.8.C) 3~ ia ~'à. PC;.í· :l1.~·io

'-1:: ccn:l1Lli2[:Ç;['lO '1.1. OT~'~1. n~z~-..r;;1o

ri~s }':':?:;52s Un'da:. O S:]Cl'lltár;o
G2Y::tl l'.::;:tHica.l'á ~~n-(düt.t[~n1011[·:: os
r·..'Ierl1·)~T;' si~j!:atárjos ~nen{~jona0os

l1D Dlt.~?O 34, assim como os Esta.
dcs UdC.211tCS, de~t<2 G:cpósito".

o ~l~t.ir;o 37 ficará "..~s:ligldo àa t'C_

r;:~~nte fCI'nH~,:

tlUn}l regi~t~~o eS~'-:::~c~'11 sera lnan
tido p210 Secretário G~':~'l da 01'-
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'f~s ;."v':;!)--'.-'i.'?,-:: :::':.:::0 C·~'·i.l.l~.1:1<'i._-

:12 r:JT l1.-;~1 ~L.: C\/üt:r:i:':'
r(.:::'1.:-,'~;C,~~::D t-,::: CjV;'~ r';'!'J.n~J(;;: .:

Nc.~ r·: rág'~'r~fos C ,2 7 do [lrtI~~;) ].T
~:ld.).~tHpjr'~si>ái liÜ .secl'·::.~íáriu C~el·.'li"

per "o ,S':21'Ct·~.1'.io Q·cral .:::1'1. ()~'>~'.ll>

:.,':";0 ô:c:; Né";["'s "Gnici"s"
l.-,Jcs 9.l'tI;:ns 14. ~~(l, 2::", ?,~, :~~, 31~ :./!

e :~3 .su;}.~:tltujr·~.se"/~ "o Se81't ';ÍT1U "~2

:':.:} (::l Li?'8. r1ss~L:i.ç'õ:::;"fJ'-). dO r::~

~reU:.;'io C;er2t-l da. ürgani..l;:l.ção na
l'.J";;tGót:::: Unidas".

l~10 ~J.l·ti~o 21 as -,Ja1nVl'as .'2. CdnJ.i.~··

E;;;O Con: ultiva do" trMico de ó:;io e
eutras drogas l).ocr';~~J~~" se,ra') ;:i·.;t~i'.·j

~,uÍdas pelrtS pala. ::~';1s H a Conlls:::tv doe
Brlt,;)rpc:-eentes do '~-'0úst'lho Ecor.<:":ni-
c:) e So~·jal".

"2, A Orgi.nu açâo M'1:~6ial de
Saúde, a conselho do C'c'rlU: de
pérttos por ela nomea-í«, decidi
rá "e o produto que se trata pode
determinar ':t tôxícomania (de
vendo ser equiparado, en, conse
qüêncía, às ·'dTúgas" menciona
das no sub-grupo (a) d~ grupo I
ou se pode ser transforrr.ado 0:11
uma - dessas ül[~f'n1B.S j'~(\gJ..s (e
por conseqüência equlparaüo às
"drogas" mencionadas no :'UI)
grupo (b) do p'llJpO I o.r no -:ru
po II)".

4. Se a Organização lvI~nl.:l:::1

de Saúde, ,s·egldrl.clo o ('úuC',~::liJ.-} ,-'\0

Comité de Peritos nomeado p.:L'
ela, resolve cue, sem ;::,8:1' uua
Hdro::~:'a" SUSCl).Y}~lV01 de (1:-;(,81'1111

nar a toxiCO!I.hL1U, o -;H'~dut.'J c;.~,

que se trata pl,ce S21' -,r;,ü;,:"
mado em tal .,crcga" a q~):- ~~~·Ci.~)

de Sá bel' se fi (~ita -".jr·},;,? 0' ~2

enquadra no ~;~~b·~gl'up') O)} de.
gruj.o I ou nu r~rupo 11 .3?:'A ;,u/)···
r-ictula. para uecísâo. a Em.'. cc
missão de tl'§:~ párltcs quu .:Lj2.;t",
dos para. exarnmar os asp-...C'·,'" cí
entEi~cs e ·r.~~;r;jcos. D,)ls 6.2~l>:-'~}

'~~2rit8s serão aesígnados. 1'[7 ;-I'~::-~

tivament», pelo Govêrno :11>:":1.""
.':.:tc!O ;.; pEla C~)~'úlf~ãc ô.e ",;\':t.-;.;.'··
aSccDtc.s do Con~ olho E~'}lj(;,:·l-Ji.,·'e Social <~ o (,·.:rc"2irc ,),>:.~ ::('.:
;::tdo !lf·lcs doi!·:. acima ('/,:.: ~~c'

H 5. rJ"ôzlci c1:,.r'~:;:io +.IJ\l-'~(~~~ (~,.,

L:.:-, foi.') :;:::'1'á:' >0[0.;
:-:':_:l:\ leva "'.\ nCJ 2.\.)'

.«. .to (.; E~é8ret~.~'J., (3 -c-;:t ],:
:-j.~:-:~: ~~fiJ [~8 S Nq{:52,~~)iji,

;:;. tra r.vmttirá ';', '~o(5n-;~ Ct'

da OrF"8.niz~!.r;:;\"'} ,~ a()::
r~::;t~(i.c.~ n50 1;"-::·-:'lJ:.-:'OS ll~')n::~():1"i

dcs no ê,l't-igo ::3".

Os parágrafos :I, ::;, 4 e :j li) artigü
11, serão substttuícos pelos p'\':ágra
í os seguintes:

't~U,L~' '?'!':-'.o,
() ::-~ ,-;"::rct ,].-

~:nlr::~}::-: :":1'.[128 (10 C(J:'_l~<~l};c> J' :-;1"';

nJ~'.~G r: f]c::_~~~'l L:::;·l e,::··.:.:'~:) o C·:-,;·.,!';~é

(;:..; lt·y,··,}

;-·s.5::-, lli"Li.

ganízação das Naçõ-os Unidas, ill
dícando quais os Estrld.C's que as
sínaram ou retificaram a presen
t~ Ocnvençâo, a ela aderiam ou
a denmclaram . /t(;te registro fi
cará constantemente à uísposiçüo
das Partes Contrutantes e será
publicado c',o tempos em tempos".

c;:· '2';;:; };;~. J-.~ ~iO

,'.'~~'; r.i1·I~!.!J:.:C;:;

","l1."J 7, ~;,,,> r:-U t'.'1.:::,:;
c: i' {;~: 8.na' ,c:x;}Y:->

('Lu eis DC't.~~:(1C:'C

,:~::~ C&<.~·), , :'"' RS ~.J:~i:l\l~;~3 ";;:;:;.: j~''''

t(}rr'léd~o do S\:(~r.:,tú:·~o C~~':'~~l ::::a 01'
f.J;.ni?9.ç5.n à::.'·.s }I&çbc5 IJ::.JíL::-: 0. ro(o-~;

cs lvi<:lúb"c-c; L;::-.S Np..ç('(~S U:'1it:::i.~:'J c a(;:;
~~ltado-3 llBO J_'1?n1.bi'o~; E1(;l1Cl;';~"!2C~(iS

l1.t 2rt~f?':' ~3' sut:stit\'!:'Cl~) 2.:~ r<llav:~:~,

"por int21'1né~}"o do [--3G~rftário G-,'r~:l

:!, todcs os Mc:rílbJ.'os ;'~9 L)g';=t, rJ3S .N:J
rê·:.:~ e f!C';; E~tfH~"~ n~) N'[::T.:.11;:'o; JI-~:.n_

r-ior::~·dlc:5 no ~1.l'ti2'() 2;

de CcntTô12 ::(;:.':~~

c:~:'5(~, :'?-:::rLl (~ Ol';~_

i,Tf~:-'-Õ-2;; lJ!l~d~ts ('!ue S3
-'·:::'.~,~~'-:'·;i·~;i~; rt C-G1~.l;:;"~'.:"'(:',:~'G c·=rl":'i~.~

(~O CC1~1:'.,!{: Of2:1:2.',::1 P:::~·n1;;~n:"l-ltc:".

o pr rágrafo segundo do artíg» 38 fi
('(~.::á rt:digido da seguinte torma :

"O 8ec·rctário G"s~:~i1 da Orga ní ;
zaçâo das Nações Unidas clara 150
.ihecirnento a cR.rla uni (10~ Mon
tras da Organízação das N",ües
U'nídas e aos Bssa.rjü3 menciona
c.cs no 9~'-~jITo 3:1 (1-2 qualque: r.e
núneía que l'2CE~lC".

0. COi:''':C';l~f';~O l nieruncumal :::f';",a. lZ
Fi; Ua1' a fabricação J.cs cntot"per.e'iiJCs
(.'om rrotocoto de Assinatura, firma
de, em Geneti"a a 13 !/'e iuüio (h 19:;1.

No artígo E, parágrafo 1, R.3 pata
v.r.s: "a t:::jCS os ~Tel)'lb~'c~, ct[~ _Ljg~~

(Li.s Nações e 80S Iüstados não r:~'!€ln

in os mcnc.orsuos 1)0 8-'tifSO ~7" ~:~rE.o

-ubstítufrtas pr las paíavra, H s tCc.c:~

cs ~1(ri1brü,s H3 Qrg:::'TI1Zaça1 Cirl~ Na
rfr::s Dj~icli::S c aoi ESi:~ld)::; D?'_i ]\'lflTI
L~<_rJ .ne.iconados no artigo ~;f1".

i.i r;r~rn,~ji'ri" alínea, do ;FU':l~;T{LrO i_i
(;' J ~'t 5 .2.;t{4i ;:,l'.fJ,:':,-:~;~luc;a 1)c1J fi. li-
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1) o

em nome da qual ela sen~f, sido
deposlta da" .

O § 2. o elo art 32 ficará asslm re
digido:

..~.~o f' ,) l>C: t~lj~ ,.;tt;:-:'L,s.içOt,:-,
·,,0 ~«L,~ ·'l.i ('n~l·l- : ..S ·\~~._·L't:; ern

'~~,.1!:3ito. ('~;l.~. :) :'~ulan~t~~"'f;,0 .t U!~1

.:.'oc:~~:?;::;) ~1.r!)i~~:·:41 ou jll,jL .IÓr.lc.
,j2 l-:~.D e~-.ti''';í:.~2·~;r.i·· d·e :-',~;Ü.:-'(u n~l

:;c-j~:1~~ ck~ c-UU'O t-rib ..;l},l...su}:;l'nr~
i.~·~~) () cJnfliíT' i n;;dL·!··· de Ulü)

1 a C(,:t'CE' 'Tnf:l'n~'~;·~";.)~~ll (~e
," e CJ:lS : o:;:ern ~;-.-:..ru;::; d';

~.?,tutü e, .,'.C': r:ft:'i fOl' 'I~ a tü)l
ti.}bln-,~~J de ~~i'I:;:iti:ag{~In :;·y.:.... Utui
do (le cr'lÜ{:!-~'~';'\h~::;(e CU'1! a Ci..n ..

~~lli~;g~l ~?'Z;};,-~.~;.:i?\~ ds~Ol~U~,§;jC ~~o;lii~'~
d<'i~:l c'::llfEt.c;~ .l;1tcrn2.~1.oJ-.3.i.2".

N!) terceiro p8.l'iÍ,,;rafo do art . 32, R"
r:'}:~vra.s "das Altas Partes C'lnt·~&.t9.n

tcs" substítuírão as palavras "dos
rr.cmbros da Liga oas Naçô~, :! dos
K:tados não membros liga'lf);: l'ela
present.a Convençé.o".

No art. 33 as ·)9..19vras "r<'('J. Alta
P"rte Contratante" s.ubstituirâo :':5
nalavras "qualquer membr.· de' Liga
ê~f1s Naç0~S ou E~jt3ci(" não rne.nbro 'i
[~'ado pela Oonvençào " e as palavras
..tôdar; as Altas ~'E1'Le,., Contra tantes"
substítuírão as palavras "tOj,X5 o'; ou
t:"OS membros d...... Liga das N(i~,.5e3 e
9003 Estados não 1;'"i.Lembros assim liga
dos" ,

4. Acôrdo sõbre o contrôle do l:ábil:;
:1(' [intuir ópio no ?'xtremo Orient.e,
crrn. 11ta Filu~.l, assinciios eni l1i'1?CC
~:'~~' (] a ~;7 üe noueuccro ele 193 ~ .

1<i05 81'tl.~.\;~: \/ e "/=~l as pJ.·taV1'3S .;C-\
~::'~<:retá~'lo . C~'çl'ül thl Organíznçâo l1.:1"
N:>~02S tJni!~:Ls" f~t{l:qjtui:'8.ij '1",\ pala
'<-.s "o .sL<:l'~tsl'i'·,1 n:':-.:·::I1 '~.~'a Liza àJ,;

"O Scc;'etp.,:~o Geral r-etificará
todos os mc.nt-ros da. Or,=~:.:lnjza

('~lO d2S NaC;i::;E'~ Unidas e os Es
tr.dos não mr.nn-ros inencíonaríos
no art 28 (las denúncias assim
recebida.,' .

h. CCJih7.:~,Ç{;.'iJ !'f:t.en~ <:ioncf ~")'7.fa a
.. L ~·O(" {lo elo trcíjic:J ilicit o .r?:] tl.ro[.Wê>

ttrsituul«: (~fli. (}C-,1:2:J- U, a 26
de lDZ0

1G, ! (., 21 ~;3 ,? 24 ::::"l":í

:' ;:~~~,r:'\~~~~~8t1~,L~ ;G-~:~'al~i{;:~
:lt;·;~o~~:~c 6as~~a\:ões D~lL::L~s!',

J'l ~ ?;.:... 

:'~'L l'i CC ~

'.:0;',:':
l';; E~' "l,

[o ~;o

(~~nún"".i:~ !!:~o v::1L:r~. S{;11.:~~J

H. .:'\.lt·a l? ~i r L~ (})1,1ti.'(l t:l rlte:

oi":

.::;:.:; T,; ..)-" ULi
(~:.~;7) ccr.uu; . :-il'Ú :J :11?,'·;;:jt;) it

"';f:~Ll

~ 1'~~ ::..':'

o

"No caso de '.'.:15 Oli-jlO';lçõe" W1,)
existirem entre as Pa~·ti.::·) dlv·:;f··
s entes submctcv-s c-á o couflit n aum p~oce:'iO •.rbit ral ou judícíá
riu. Na falta d,p 11m RCÔ',' 1'.1 quan
to à cscoha 'ie 1i111 JU~"O tríbu ..

~-:.::;:JÚd~ ~~:1i;;}t~~ ~t~~~á p~~.jf~~~~t~{d2~0:.~
t '. In~_2.i.·na['i.:rn;~, de ]112;~j:'.:) 5,~
C~.-:,S rorcrn ":i)CL1~: Pnl'L~.<, d:1 ··E.=:·
~~~','_uto~) e se ni~,\' Forem l:l~I1.~te~, a
~nx'l t.i.:ibul1al clt:' arhitrag>~l1J. cons
Ur'.âdú conto '1'~'"c: h Convençá c (:;::
I-I;~ht de 18 {l<-: outuuro :1C 1907,
ll::'.ra sclucão pacfiica ::.y: confli
tos internacton» i.~ ,".

~. ':' t',.-: f' c~ ('> "'/~ ',: :') .~ ," .,

f· ....'_.'.i'r.t.~~ ,'L, ''?:''<~'2 ~

li:~O nl(':.l.'; o,)'" ~: q~~~~ --'-l.'

i:~ o ~1"L~--"" :Jf'"

".' '-J.',-'(:~ :.:;-;~ ':~ C\I1P::r.: ";~::i~j., su-
) . '" .». ·:~.il' C.~'2

!:l:~tl. u-

"O S.22~·ctfi.:'jc, 02:;:2.1 (:nn1'~:l1i{>l

l'á a tedos c: ':ioeD.1b:.'c:..; ·t.;' 0r2~~
ni7:':"cB.G df:<:; 1\:':J"óes IJn:~J:..s. b2111
CCTl1() ~.:C)S E.~t.-:.:.:(!~ nâo !rle'ub~'ü;;;
1"n~'n2icna,[1o~; t ...c r.rt., 23. U\::82, as
(f::.:ln':<.:c0f' l v: tiJ:-:~<.--\~) as co.uuníea
(i-"~:."1 1'2r:cbl~L:,"). EC:;; -r.~"'i·lrlOS do

'Cil,L~ 8.rU~~i.;"

i'., n.fo G::; :,.~~i~':--; \~'

!l'ic-f~r:'; ~:;'. ,';~':- !~;,

:._"o! ;)~':,';S .. :'J ,-:.J'

Ü p.uágrafo se~umte subst: cuírá O
, 2.° do art. 25.

() úlcimo pr:.l·Ú~',T~JC elo L~~·i. 2(; s-rá
;~-,(u ·~ituídQ pe~() ;::,e7~i.Ünt'::
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o § 4.° do art. ]8 ficará assírn re
digido:

"O Secretário Geral comunica
rã a todos os membros maneio
nados no art. 20. tõdas as decla
rações e avisos reeebíd lS nos têr
m03 do prese ate artígo".

O art. 20 ficará assim redígído;

"A presente oonvencão está
sujeita à ratíücação. A partir de
1 de janeiro oe 1947, os ínstru
mentes de ratmcação serão de
positados com " Secertario Geral
da Organízaçâo das N~,,;;;es Uni
das, que notârícarâ, de cada de
pósito, todosos membros da Or
ganização das Nações Unidas,
bem como aos F.stados não mem
bros &00 quaís o Si!cret~r\i.l Ge
ral haja remetido um exemplar
da oonvenção"

O § 1. ° do art. 21 ficará nsslm re
digido:

"Todo membro da Organízação
das Nações unídas v'! E:::tad.)
não membro rererído no art. 20
poderá aderir do presente Con
venção".

No § 1. ° do art. 24, as palavras "a
Alt.a Parte oontratante'' suosrítuírão
as palavras "o membro da Li~:oI das
Nações ou Estad,) uã\J membro" ,

O § 2. ° do art. ?-'1, ficará assim re
digido:

"O Secret~rio Geral nct.iDcartÍ.
todos os membros da Organízn
ção das Naçõ~~ Unidas c) os Es
tados não membros rerervíos no
art. 20, das denúncias recebídas.
No § 3. 0 do art. 24, a" pa.avras
"Membros da. Liga das N>l.çr.es e
dos Estados não membros, liga
dos à presente, Oonvencão" serão
substituídas pe.s s palavras "as
Altas Partes G<mtratani:es" .

O art. 25 ficarft assim redigido:
"Um pedido éll' revísáo tia ))1',2

sente Conve". ~",') poderá se; '(:J1'
mulado, em lualauer .><:<1.3;:'.(>, por
qualquer Alts l'·",rt,e oontvatante.
por meio de nonrícaeão dirlgída
P-O S!.Ocretã.rio Geral da Or:,;,miz',
cão das Nacõe Unidas E~t" nc
tificSI;áo será comunicada, - pele
Sêcretário G.~ri!.l às Al~,as Partes
Contratantes :; se fôr 'loT'lada por
um têrco delas no minírno, as
Altas Partes Contra-antes se
comprometem fi. se reuntre.n em
conterêncía a Iim de rever a
Convenção" .

O Congresso Nacional decreta, nos
têrmos do art. 06, item I. da Cons
tituição Federal, e eu ,Nereu R:lmos,
Prestdente do Senado Federal pro-
mulgo o seguinte: '

DECp.Ero LEGISLATIVO

N.o 19, de 1948

Art. 1.0 E' aprovado o ACÕ1"do sõbre
Transportes Aéreos entre o Brasttl e a
Suécia, firmado a 14 de novembro de
1947, no Rio de Janeiro.

Art. 2.° 1l:sse Acôrdo entrará em
vigor na data da promulgação da
presente lei.

Art. 3.° Revogam-se as díspos.ções
Er.:I ccntrârío.

Si!nado Federal, em 18 de agõsto
de 1!J48.

NEREU R,\MOS

ACÕRDO SOBRE TRANSPORTES
A~REOS ENTRE OS ESTADOS

UNIDOS DO BRASIL E A SU~CIA

O Govêrno dos Estados Unidos do
Brasil e o Govêrno da Suécia, consi
derando:

- que as possibilidades sempre cres
centes da aviação comercial são de
importância cada vez mais relevantes;

- que êsse meio de transporte, pelas
suas caracterfstícas essenciais, permi
tindo Iígaçõcs rápidas, proporciona
melhor aproximação entre as nações:

- que e conveniente organizar. por
forma segura e ordenada, os serviços
aéreos ínternacícnaís regulares, sem
prejuízo dos íntcrêsses nacionais € re
glonaía, tendo em vista o desenvolvi
manto da cooperação internacional no
campo dG~ transportes aéreos:

- que é sua aspíração chegar a um
convênio gera] multilateral que venha
a reger tôdas as nacões em matéria de
transporte aéreo internacional;

- que enquanto não fôr celebrado
êsse convênio geral multilateral, de
que ambos s-ejam partes, torna-se ne
cessária a conclusão de um Acôrrlo
destinado a assegurar comuntcacõrs
aéreas reculares entre os dois países,
T:')S têrmos da convencão sôhra P.via
(,;?-.o Ci'!il Int?r:"";flcional. cnn ...~luf(Lt em
Ohícago, aos 7 dias de cl<:Z.2~11~J:'J de
19·~4;

deHi~1>1~'En1 para ~~S~ ef~ito, Pleni
potenctáríos, os quais 021)015 de h2.VC
rem trocado seus Plenos Podere::;,
achs.dos em !::~3, e. {t~~vida. foy:nJ., accr
dararn nas G.h':~)OSlçOes se8v!.n!''?~:
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ARTIGO I

As partes Contratantes concedem
se recíprocamente os direitos espeei
rícados no presente Acôrdo e seu Ane
XO, a fim de que se estabeleçam os
serviços aéreos internacionais regula
res neles descritos, e doravante refe
ridos como "serviços convencíonados".

AR7IGO II

1 _ Ql'aJquer dos serviços conven
cíonados poderá ser iniciado imedia
tamente cn em data posterior, a cri
tério da Parte Contratante i1, qual os
direitos são concedidos, mas 1150 antes
que:

a) A Parte oontratante à qual os
mesmos tenham sido concedidos haja
uesigriado uma emprêsa ou ;n1prêSR$
aéreas de sua nacíonalídade para a
rota ou rotas especificadas;

b) A Farte Contratante que concede
os direitos tenha dado a necessária li
cenca de tunclonamento à emprêsa ou
enrorêsas aéreas em questão. o que
fal'à sem demora, observadas as dis
posições do § n ,o 2 dêste artig-o e as
do art. IV.

2 - As emprêsas aéreas jes~glJad:ls

poderão ser chamadas a provar, pe
rante os autoridades aeronáuticas da.
Parte Contratante que concede os di
reitos, Que se ercontrarn em condições
de satisfazer os requisitos oresoritos
pelas leis e regulamentos, normulmen
te aplicados por essas a.rtortrladcs ao
tuncíonamento de emprêsas aéreas 0
merciais.

ARTIGO UI

Com o fim de evitar práticas .li~ed

minatórías e de respeitar o pirncípio
de igualdade de tratamento:

1 - As taxas que uma das Partes
Contra tantss imponha ou permita que
sejam impostas à emprêsa ou ernprê
sas aéreas designadas pela outra Pürt~

Contratante para o uso de aeroportos
e outras facilidades não sor5.0 superio
res às pagas pelo uso de tais aeropor
tos e facilidades por aeronaves de sua
bandeira empregadas em serviços in
ternacionais semelhantes.

2 - Os combustíveis. óleos lubrifi
cantes íntroduzídos no território de
uma Parte Contratante ou postos a
bordo de aeronavos da outra Parte
Contratante ou postos a bordo de ae
ronaves da outra Parte Contratante
nesse território, quer diretamente por
uma empresa iérea por esta desig',do-

da, quer por conta de tal emprêsa
destinados mícarnente ao uso re SU~IS

aeronaves, gozarão do tratamento da
do às ernprêsas nacionais ou às em
prêsas da nação mais favoráveis, no
que respeita a direitos aduaneiros. ta
xas de inspeção ou outros direitos
e encargos nacionais.

3 - As aeronaves de uma Parte Con
tratante utilizada na exploração dos
serviços convencionados e os combus
tiveis, óleos lubrificantes e sobressa
lentes, equipamento normal e pro
vísões de bordo, enquanto em tais ae
ronaves. gozarão no território da ou
tra Parte Contratante de isenção de
direitos aduaneiros, taxas de ínspe
cão e direitos ou taxas semelhantes no
território da outra Parte Contratante.
mesmo que venham a ser utilizadas
pejas aeronaves em vôo naquele terri
tório.

ARTIGO IV

As Partes Contratantes reservem-se
a faculdade de negar uma lícença de
funcionamento a uma emprêsa l'.é
rea designada pela Outra Parte Con
tratante ou de revogar tal lícença
quando não julgarem suficientemen
te caracterizadj, que uma parte subs
tancial da propriedade e o contrôle
efetIvo da referida ernprêsa estejam
Em mãos de nacionais da outra Par
te Contratant e ou em C350 de inob
servância. por essa emprêsa aérea. das
leis e regulamentos referidos no
artigo 13 da citada Convenção sô
bre Aviação Civil Internacional. ou
das condições sob as quais os direi
tos fora mconcedidos em conformi
riade com êste Acôrdo e seu Anexo,
ou ainda quando as aeronaves pos
tas em tráfego não sejam tripuladas
por naturais da outra Parte Contra
[ante. exceptuados os casos de ades
tramento de pessoal navcgante ,

ARTIGO V

Caso qualquer das Partes Contra
tantes deseje modificar os têrmos do
Anexo ao presente Acôrdo ou usar da
faculdade prevista no artigo IV su
pra poderá promover consulta entre
as autoridades aeronáuticas das duas
Panes Contra tantes, devendo tal con
sulta ser iniciada dentro do prazo de
sessenta (60) dias a contar da data da
notificação respectiva.

Quando as referidas autoridades con
cordarem e mmodificar o Anexo tais
modíflcações entrarão em vigor de-
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pois de confirmados por troca de no
tas por via diplomática.

ARTIGO VI

As divergências entre as Partes Con
tratantes relativas à interpretação ou
aplicação' do presente Acôrdo ou de ~~u
Anexo. que não estiverem sujei
estiverem sujeitas às normas prescri
tas no capitulo XVIII da citada Con
venção sôbre Aviação Civil Interna
cional, e não puderam ser resolvidas
por meio de consulta direta deverão
ser submetidas a um Juízo Armtral,
órgão ou €.ntidade, a escolha das mes
mas Partes Contratantes.

ARTIGO VII

Qualque' das Partes contratantes.
pode, a todo o tempo, notificar a ou
tra de seu desejo de rescindir êste
desejo de rescindir êste acõrdo . A no
tificação será sínnütãneamente co
municada à Organização de Aviação
Internacional. Feita a notificação
êste acôrdo deixará de vígorar seis
(6) meses depois da data de seu re
ce-bimento pela outra Parte contra
tante, salvo se fôr retirada por acõrdo
antes de expirar aquêle prazo. Se
não rõr acusado o recebimento da no-
tificação pela Parte Contratante a
quem foi dirigida, entender-se-á re
cebida catorze (4) dias depois tie
o ter sido pela Organização de A';i[l
ção Civil Internacional.

ARTIGO VIl!

Ao entrar em vigor uma Conv~n

çào multilateral que tiver sido ratifi
cada pelas duas Partes Contratantes,
o presente Acõrdo e seu Anexo fica
rão sujeitos às modificações decorren
tes dessa convenção multilateral.

ARTIGO IX

O presente Acôrdo substitui quais
quer licenças. privilégios ou conces
sões porventura existentes ao tempo
da sua assinatura, outorgados a qual
quer título por uma das Partes Con
tratantes em favor de emnrêsaa aé
reas da outra parte contratante.

ARTIGO X

O presente acôrdo e todos 03 con
tratos relativos ao mesmo, serão T':'.
gistrados na Organização de Aviação
Civil Internacional.

ARTIGO XI

Para O fim do presente acôráo e
seu Anexo:

a) a expressão "autoridades aero
náuticas" significará, no caso dos Es
tados Unidos do Brasil, o Min1;:itro da
Aeronáutica e, no caso da Buéeía, a
Real Direção de Aviação Civil ou em
ambos os casos, qualquer peSBG3. ou
órgão que este-ja autorizado a exer
cer as funções pelos mesmos exerci
das;

b) a expressão "emprêsa aérea de
signada" significará qualquer emprê
sa que uma das partes contratantes
tiver escolhido para explorar os ser
viços convencionados e a cujo respei
to tiver sido feita uma comunicação
por escrito, às autoridades aeronáuti
cas competentes da outra parte con
tratante segundo o disposto no artigo
I! do presente Acôrdo;

c) a expressão "serviço aéreo inter
nacional regular" significará serviço
internacional executado com freqüên
cia uniforme, por emprêsas aéreas de
sígnadas, segundo horáríos e rotas
preeestabelecídos e aprovados pelos
Governo-s ínteressados,

ARTIGO XII

O presente Acôrdo será ratificado
em conrormídad- com as dísposíções
constitucionais de cada Parte Contra
tante, e entrará em vigor a partir do
dia da troca das ratificações, o que
deverá ter lugar o mais breve possí
vel.

Ambas as Partes Contratantes pro
curarão tornar efetivas as disposições
do presente Acôrdo, no limite de suas
atribuições administrativas, trinta
(30) dias após a data de sua assina
tura.

Em testemunho do que os Pienípo
tet.cíárlos abaixo asínaüos concluí
concluíram o presente Acôrdo e nêle
xararr os respectivos selos.

Feito no Rio de Janeiro, no dia 14
de nove-mbro de 1947, em dois exem
plares. em línguas portuguêsa. suéca
e francêsa, fazendo fé, em caso de
dúvida. o texto em francês sõbre a
Interpretação dos textos português c
suéco. - Raul Fernandes. - A1"7nan
do Trompowsky. - R. Romlim ,

ANEXO
I

O Govêrno dDS Estados Unidos do
Brasil concede ao Govêrno da Bué~':l

o direito de explorar, por íntermé:' ';
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de uma ou mais emprêsas aéreas por
êste desígnadas, serviços aéreos nas ro
tas específtcaéas no Quadro I anexo,

II
O Gcvêrno da Suécia concede 8,-) Go

vêrno dos Estados Unidos do Brasil o
direito de explorar, por intermédio ce
uma ou mais emprêsas aéreas por ês
te designadas, serviços aéreos nas re
tas especificadas no Quadro II anexo.

IH
A emprêsa ou emprêsas de tran"por

tes aéreos designadas pelas Partes
Contratantes nos têrrnos C'Ü Acôrdo e
CIO presente Anexo, gozarão no territó
rio da outra Parte Contratante, em
cada uma das rotas descritas nos Qtca
dros anexos, do direito de trânsito e
de pousar para fins não cemercíaís 1l{)5
aereoportos abertos ao tráfego interna
cional de passageiros, carga e inalas
postaís nos pontos enumerados nos re
feridos Quadros, obedecidas as dísposí
ções d'a Seção IV.

IV

a) A capacidade de transporte ofe
recida pelas emprêsas das duas Partes
Contrat:u~tes deverá manter €.'tr~ita
rElação com a procura do tráfego.

b) Um tratamento [usto e ecuítarívo
f1evel-á ser assegurado às emprêsas cé
reas designadas das duas Partes CNl
tratantes para que possam goznr de
igual oportunídsríe na exploração (;'05
serviços convencionados.

c) As emprêsas aéreas desíguadas
pelas Partes Contratantes deverão to
1112.r em consideração, quando 8x,}lora
rem rota.s ou seções comuns duma rota.

03 S2HS ínterêsses mútuos, a fim de
não afetarem índevidamente CS resp-c
tívos servtços.

d) 03 servícca conV2D;ior'.8.G", terão
par objeto prlnclpal oferecer Ul1''I ca
nrcidarle a dequada à procura d<~ trá
fico entre o p rís a {J1l2 pertc!lC'e a Pn1
prêsa e o pa ís a que se destina o irá
fico.

e? O _dir.~ito de uma emprêsa M:I<'a
dt2S1~n?.aa ne embarcar e desembarcar
no território da outr: Parte Ccntl'a
tz.nte nos pontes e rot2s e.':"'::H_~·c:itiC3

des, tréfico inte~'n"ck!J21 com- destrno
n cu proveníantc f~<~ t2tc~il'n<; pJj3~::8

EC1'&-. exercido em ccnrormtdaüe com os
pj:tn~!pjos gerais d'? desr nvolvíment o
crüenado do transporte 8{;êü r.c~i~-0.'

p~lns P·:~rt.e.s Contratantes. d,:-" Ir.;:do :::l.:~

:"" c?pr..cid:J.de ElÇja a'::!.l,pt9.d2.: .

1 - à procura de tráfico entre o pais
d2 origem e os países de destino;

2 - às exigências de uma explora
ção econômica dos serviços considera
dos, e

3 - à procura &e tráfico existente
E:1S regiões atravessadas, respeitados (\S

ínterêsscs dos serviços locais e regio
nais.

V

As autoridades aeronáuticas das
partes contratantes consultar-se-ão a
pedido de uma delas a fim de verificar
se os principios enunciados na seçãc
IV supra sendo observados pelas em
prêsas aéreas designadas pelas Par
tes contratantes e, em particular, para
evitar que o tráfico seja desviado em
proporção injusta de qualquer das em
prêsas designadas.

VI
a) As tarifas frxar-se-êo a níveis ra
zoáveis, tomados em consideração to
dos os fatores relevantes e, em parti
cular, o custo de exploração, lucros ra
zoáveis, tarifas cobradas pelas outras
emprésas e as características de cada
serviço, taís como velocidade e con
forto.

D) As tarifas a cobrar pelas em
prêsas aéreas designadas de cada uma
das Partes Contratantes, entre pontos
no território brasileiro e pontos no
território suéco, mencionados nos Qua
dros anexos, deverão ser submetidas li
aprovação prévia das autoridades ae
ronáutícas para que entrem em vigor.
A tarifa proposta deverá ser apresen
tada trinta (30) dias no mínímo, an
tes da data prevista para a sua vi
gência, podendo êsse período ser re
duzido, em casos especiais, se p..ssim
í ôr acordado pelas referidas autori
dades acronáuttcas.

e) As emprêsas das Partes Contra
~ ..1.nL"S cntender-sc-âo sôbre as tarifas
p.:u:a passageiros e carga a aplicar nas
seções comuns de sua lmhas, com co
nhecimento das respectivas autoríca
dos acronáutícas. após consulta, se tõr
caso disso, às empresas aéreas de ter
ceíros países que explorem os mesmos
percursos, no todo C~·~ C111 parte.

d) As recomendações ela Associação
Internacianal de Tra.nspar tes Aéreos
<L A. T. A.) serão tomadas em
consideração para II fixação das ta
rifas.

~; No CB.SCJ de não poderem as em
pl'C8í.1.S chegar a acôrdo eôbre as ta
rifas a tíxar, as autoridades aeronáu
ttcas competentes das duas Partes
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Contratantes estorçar-se-ão por che
gar a solução satisfatória.

Em último caso, proceder-se-á em
conformidade com o disposto no ar
tigo VI do acôrdo.

VII
a) Para os fins da presente seção

a expressão "mudança de bitola" em
uma . escala determínada significa
que, além, dêsse ponto, o tráfioc é as
segurado na rota considerada pela
m~sma emprêsa aérea com uma ae
ronave diferente da que fôra utiliza
da na mesma rota antes da escala re
ferida.

b) A mudança de tabela que se
justifique por motivos de economia
de exploração será permitida em qual
quer ponto do território das duas Par
tes Contratantes mencionadas nos
Quadros anexos.

c) A mudança de bitola não será
permitida, entretanto, no terrítórto de
uma ou outra das Fartes Contratantes
caso a mesma venha a alterar as ca
racterísttcas de exploraçâo dos servi
ços consí-terados: ou caso seja íncom
patível com os princípíos enuncíadcs
no presente Acôrdo e seu Anexo, e es
pecialmente, com a Seção IV do mes
mo Anexo.

d) Em particular, nos servíços pro
venientes do pais de matrícula das
aeronaves, a partida das aeron~ves
utilizadas após a mundança de bitola
&6 deverá realizar em conexão com
a chegada d38 aeronaves utílízadas
até o ponto de mudança; Igualmente
a capacidade da aeronave utílízada
após a mudança de bitola será deter
minada em função do tráfico que che
gar ao ponto de mudança com desti
no além dêste,

e) Quando houver disponibilidade
de uma (;crta capacidade na aerona
ve utilizada após uma mudança de
bitola, efetuada de acõrdo com os dis
posições da alinea d) supra, essa ca
pacidade poderá ser atrtbuída, em am
bos os sentidos, no tráfico ínternacío
na: proveniente de cu destinado ao
terrítórío no qual se reahzou a mu
dança.

vm
Quaisquer modificações das rotas

aéreas mencionadas nos Quadros ane
xos, excetuadas as que alterarem 0'"
pontos servidos no território da outra
Parte Contratante, não serão conside
rados como alteração do Anexo. As
autoridades aeronáuticas de cada uma

das Partes Contratantes poderão, por
eonseguínte, proceder unilateralmente
a uma tal modificação, desde que. se
jam disto notificadas, sem demora, as
autoridades aeronáuticas da outra
Parie Contratante.

Se esta.'> últimas autoridades consi
derados os principias enunciados na
seção IV do presente Anexo, julga
rem os ínterêsses de suas emprêsas
aéreas nacionais prejudicados pelas
empresas da outra Parte Contratante,
por já estar assegurado o tráfego en
tre o seu próprio terrítórto e a nova
escala em terceiro pais, as autoridades
aeronáuticas de ambas as Partes Vou
tratantes consultar-se-âo a fim de
chegar a um acôrdo satisfatório.

IX
Depois de entrar em vigor o presen

te Acôrdo, as autoridades aeronáuti
cas das duas Parre Contratantes deve
rão comunicar uma à outra tão cedo
quanto possível, &S informações con
cernentes às autorizações dadas às
respectivas empresas 'aéreas designa
das para explorar os serviços conven
cionados ou parte dos rerertdcs ser
viços. Essa troca de informações
incluirá especialmente cópia das auto
rizações concedidas, acompanhadas de
eventuais modificações. assim como dos
respectivos anexos.

QUADRO I

A - Rotas suécas com destino ao
território brasileiro:

Da Suécia, VIa pontos intermediários
na Europa e Africa para Natal c'U R€
ci!e, Rio de Jan-eiro, em ambos 03
sentídcs,

B - Retas suécas através do serrí
tório brasileiro:

D:1. Buécíe, vía pontos íntermedíários
na Europa e Africa para Natal ou Re
círe, Rio de Janoeiro, e pontos arêm,
via Pôrto Alegre, segundo rotas razcà
velmcnte diretas, em ambos os scn
tidos.

QUADRO II

A - Rotas brasileiras com destino
ao território sueco:

Do Brasil, via pontes intermediários
l' Africa e Europa, para Estoc'JlmJ,
em ambos os sentidos.

B - Rot:ls brasileiras através rio
território suéco:
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Do Brasil. via pontos tnterme-rtárros
na Africa e Europa, para Estocollno,
e pontos além, segundo rotas razoá
ve1mente diretas, em ambos os sem
tidos.

PROTOCOLE

Au cours des négotíations qui ont
abouti à la signature des Accords de
transport aéríen entre le Gouverne
ment des Etats-Unis du Bréstl ~t íes
Gouvernements du Danemark, de III
Norvege et de la Suêde, conclus :1 Rio
de Janeiro à la date doe ce jour, Ies
représentants des Part.íes Contracr,an
tes se sont mís d'accord sur les poínts
suívants:

1 - Considérant que les servíces des
entrepríses de transport aérien "Det
Danske Luftfartselskab (D. D. L.) ",
"Det Norske Luftfartselskab S. S.
(D. N. L.)" et "Svensk Interkonti
nental Lufttrafik Aktíebolag (S.l. L,
A.)" sont à présent conjoíntement ex
piottées sous la dénomination de
"Scandinavian Atrlínes System 'S. A.
S.) ". les autorítés aéronautíques des
des Eta.;:;-Unb du Brésil acceptent
comme des équípages nationaux. à
l'effe~ de 'Artícle IV des Accords, pen
dant la durée _,n-l telle sttuatt.m, ues
équípages míxtes dont les membres
possédent la nationalité dortgtne des
trais pays, ecmpte tenu ~es dlspcsi
tíons de la Conventiol1 sur ,''\vlation
Civile Internationale, conclue à ontca
go le 7 décembre 1944.

2 - Les aéronefs appartenant anx
trois entrepríses de transpore aérreu
susmentíonnées affectés aux services
du "SCandinavian Airlines Svstem
(S. A. S.)" pourront s'utiUser de
n'importe quelle des routes tndíquées
aux Tableaux attaches aux Annexes
des Accords signós à la date de ce
jor pendai.t la durée de la sítuancn
prévue dans 1e paragraphe antéricur ,

3 - La responsabillté cívile et íes
oblígatíons étabJies par les Accords
susmentíonnés sont à la charee de
Pentreprtse de transport aérten désíg
née pour le compte de laquelle est ex
ploité I'aéronef utilisé.

Fait à Rio de Janeiro, en quatre
exemplaires. le 14 novembre 1947 
Raul Fernandes. - Armando Trotti-

MINISTÉRIO DAS REL.\ÇÕES EXTERIORES

DC-10-588. (76) Acôrdo sônre
transportes aéreos entre o Brasil e a
Suécia.

Senhor Secretário:

Tenho a honra de enviar a Vossa
Excelência, acompanhada de uma ex
posição ie motivos, a inclusa Mensa
gem, pela qual o Excelentíssimo Se
nhor Presidente da República sunme
te à aprovação do oongresso Nacional
er cópia devidamente autenticada, a
versão portuguêsa do .Acõrdo sôore
Transportes Aéreos entre o Brasil e a
Suécia, firmado no Rio de Janeiro em
14 de novembro último. .

Aproveito a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência os orotestos
na minha alta estima e mais uistiuta
consídcraçâo .

Rio de Ja::leiro, em 17 de fevereiro
de 1948. - Raul Fernandes.

o Congresso Nacional decreta, nos
têrmos do art. 66, item I, da Cons
tituição Federal, e eu, Nereu Ram05,
Presidente do Senado Federal. pro
mulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 20, de 1948

Art. },O E' aprovado o Acôrdo sô
bre Transportes Aéreos entre o Brasil
e a Dinamarca, firmado no Rio de
Jemeiro, em H de novembro de 1947.

Art. 2.° R'evogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 24 de agôsto
de 1048. - NEREU RAMOS.

ACóRDO SóBRE TRANSPORTES
AÉREOS ENTRE O GOV:ü:RNO DOS
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL E

O GOVll:RNO DA DINAMARC_'\.

O Govêrno dos Estado3 Unidos do
Brasil e o Govêrno da Dinamarca,
considerando:

que as possibilidades sempre
crescentes da aviação comercial são
de importância cada vez mais rele
vante;

- que êsse meio de transporte pe
las suas caractertstícas essenciais,
permitindo ligações rápidas, propor
ciona melhor aproximação entre as
nações;

- que é conveniente organizar, por
forma segura e ordenada, os serviços
aéreos internacionais regulares, sem
prejuízo dos ínterêsses nacionais e re
gionais, tendo em vista o desenvolvi-
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mento da cooperação internacional no
campo dos transportes aéreos:

- que é sua aspiração chegar lt 11m
convênio geral multilateral que venha
a reger tôdas as nações em matéria
de transporte aéreo ínternactcnal:

- que enquanto não for ':l'eleorario
êsse convênio geral multüateral, de
que ambos sejam partes, torna-se ne
cessária a conclusão de um Acordo
oestínado a assegurar comunicações
aéreas regulares entre os dois países,
nos têrrnos da Convenção sóbre Avia
ção Civil Internacional, concluída em
Chicago, aos 7 dias de dezembro de
1944;

designaram para êsse oreito, Plení
potencíá-íos, 06 quais depo s de have
rem trocado seus Plenos Poderes
achauos em boa e devída roruia acor
daram nas dísposíções seguintes:

Artigo I

As Partes Contratantes concedem
se reciprocamente os direitos específt
cacos no presente Acôrdo e seu Ane
xo, a fim de que se estaueíeçarn os
serv.ços aéreos tnternacíonaís nêles
descritos, doravante rererídcs como
"serviços convencionados".

Artigo 11

1 - Qualqu~: dos serviços r onven
cíonaaos poderá ser íníc.arto imedía
taments ou em data posterior, a crí
tério ua Parte Contratante à qual os
di;'e'i;ue são concedidos. mas não an
tes Que:

~t) li. Parte Contratante il qua 1 os
mesmos tenham sido concedídos haja
cesígnt•.de uma emprêsa 011 empresas
aéroas de sua nacíonaltdads pa n a
rota GU rotas eepecífícadas

Dl A Parte Contratante que conce
dtl 0," direitos tenha dado a uecessá
rta !ír'€lJça de tuncíonamonto à em
prêsa o uemprêsas aéreas em questão,
o que fará sem demora, o-isurvadas as
dtspostções do parágrafo ;::.o Z C:l'ste
artígc e as do artigo IV.

2 - '.5 empresas aéreas ~uEjgnada<;

poderão ser chamadas a provar pe
rantc as aut,••idades aeronáutí ~,lS (ia
Parte Contratante que concedo os di
reitos, 'Wt: se encontram ')"\1 condições
de sat.síazer os requísítos prescrrtos
pelas leis e regulamentos, norrnalmen
te aplicados P,); essas autcridaucs 0.0
tuncícuan.ento doe empreaus aéreas
comerctaís.

Artigo 111

Com c fim de evitar práticas díscrí
mínarôrías e de respeitar o orlncípio
de íguatdsde de tratamento:

1. As taxas que um ndas Partes
oontratar.tes imponha ou permita que
sejam ímpostas à emprêsa 011 ~1ll~~1.'

sas aéreas desiguadas pela outra Par
te Contratante para o :1<;() de uero
po-ros e outras facilidades não serão
supei icres às pagas pelo uso de tais
aeroportos e facilidades per aeronaves
de sua bandei-a empregadas (:111 ser
viços .nternacíonaís semeíhmtes ,

2. Os combusuveís, óleos lubrifican
tes e sobressalentes introduzí.t- S no
terr.torío de uma Parte contestante
ou postos a bordo de aeronaves da ou
tra P'l.:·te Oonrratante nêsse terutorío,
quer círetamente por urna cmjJrês.l,
ai':'!':!> por esta desígnana. quer PQ:"
conta de tal emprêsa e cí%t!nad0S
úr.ícaments ao uso de suas aeronaves,
gozarâc do tratamento da.rI" às elll
presas nacíonaís ou às emp: asas d.'
IHçãe maís favorecida, no que respeí
ta a díreítos aduaneiros, taxas de
inspeção ou outros díreítos e encargos
nacionais.

3. As aeronaves de uma Parte Con
tratante utilizada na exploração dos
serviços convencionados e os combus
tíveis, óleos lubrificantes e sobressa
lentes, equipamento normal e provi
sões de bordo, enquanto em tais aero
naves, gozarão no território da outra
Parte Contratante de isenção de di
reitos aduarreíros, taxas de inspeção e
direitos ou taxas semelhantes no ter
ritório da outra Parte Contratante,
mesmo que venham a ser utilizados
pelas aeronaves em vôo naquele terri
tório.

Artigo IV

As Partes Contratantes reservam-se
a faculdade de negar uma lic-ença de
funcíonamento a uma empresa aérea.
designada pela outra Parte Contra
tante ou de revogar tal Iícença quan
do não julgarem suficientemente ca
racterizado que uma parte substan
cial da propriedade e o contrôle efe
tivo da referida emprêsa estejam em
mãos nacionais da outra Parte Con
tratante ou em caso e inobservância,
por essa empresa aérea, das leis 'e re
guIamentos referidos no artigo 14 da
citada Convenção sôbre Aviação Civil
Internacional, ou das condições sob as
quais Os direitos foram concedidos em
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eontormídade com êste Acôrdo e seu
Anexo, ou ainda quando as aeronaves
postas em tráfego não sejam tripu
ladas por naturais da outra Parte
Contratante, excetuados os casos de
adestramento de pessoal navegante ,

Artigo V

Caso (iUalqucr das Partes Contra
tantes deseje modificar os têrmcs do
Anexo ao presente Acôrdo ou usar dê.
Iaculdada pre:..ísta no artigo IV supra
poderá promover consulta Entre as au
torídades aeronáuticas das duas Par
tes Contratantes, devendo tal con
sulta ser iniciada dentro do prazo de
sessenta «(30) dias,' a contar da da".
da notificação respectlva.

Quando as referidas autoridades
concordarem Em modifícar o Anexo,
tais mcdíõcações entrarão em vigor
depois' de conürmadas per troca de
notas per via diplomática,

Artigo VI

As divergências entre as Partes Con
tratantes, relativas à interpretação C~!
aplicação do presente Acõrdo eu de
seu Anexo, qUe não estiverem sujel
tas às normas prescritas no capítulo
XVIII da citada Convencâo sõbre
Aviação Civil Internacional, e não pu
derem S'2r resolvidas por meío de con
sulta direta deverão ser submr tldos
a um Juízo Arbitral, órgão ou en
tidade, à escolha das m·ES:J.1.lS Partes
Contratantes.

Artigo VII

Ql:alqu2r das Partes ocntr.rtantes
pede a todo trmpo, notíf'ícar a outra
de seu desejo de rescindir êste Acôrde.
A notíücacão será stmuttãncsmenre
comunicada à Organízação de ...Avíaeüo
Civil IntG'n8C;m13l. FEita a nottrt
cacão. êsto Acôrdo deíxará de. vigora,'
seis (G) meses depois c!.l data de seu
recebimento pela entra Parte Contra
tante, salvo se fôr retirada por acôr
do antes de expirar aquele prazo. Se
não fôr acusado o recebimento da no
tificação pela Parte Contratante a
quem foi dirtc.ída, entender-se-á re
cebida 0,uatorz.e (14) dias depois de
o ter sido p-Ela Organização de Avía
ção Civil Internacional.

Artigo VIII

Ao Entrar em vigor uma convenção
multilateral que tiver sido ratificada
pelas duas Partes Contratantes, o

presente Acõrdo e seu Anexo ficarão
sujeitos às modificações decorrentes
dessa convenção multilateral.

Artigo IX
O presente Acôrdo substitui quais

quer licenças, privilégios ou ccnces
sões porventura existentes ao tempo
(1:1 sua assinatura, outorgados a qual
quer titulo, por uma das Partes oon
tratantes em favor de emprêsas aéreas
da outra Parte Contratante,

Artigo X
O presente Acôrdo e todos os con

trates relativos ao mesmo, serão re
gístrados na Organização de Avieçã.o
Civil Internacional.

Artigo XI

Para o fim de apllcação do presen
te Acõrdo e seu Anexo:

Anexo:

/Z) - A expressão "autoridades
aeronáuticas" significará, no caso
dos Estad:J3 Unidos do Brasil, o
lVUnistro da Aeronáutica, e, no
caso da Dinamarca, o Ministro de
Obras Públicas, ou em ambos os
casos, qualquer pessoa ou órgão
que esteja autorizado a exercer
as funções pelos mesmos exerci
das;

b) a expressão "emprêsa
aérea designada" significará qual
quer emprêsa que uma das Par
tes ocntratantes tiver escothído
para explorar os serviços conven
danados e a cujo respeito tiver
sido f-cita uma comunicação por
escrito, as autorídades aeronáutí
cas competentes da outra Parte
Oontratante, segundo o disposto
no arttgo rr do presente Acôrdo:

c) - a expressão "serviço aéreo
tr.ternacíonat regular" significará
serviço internacional executado
com treqüêncía uniforme, por em
prêsas aéreas designadas, segundo
horários e rotas pré-estabelecidos
e aprovados pelos Governos inte
ressados.

Artigo XII
O presente Acõrdo será ratificado

em conformidade com as disposições
constitucionais de cada Parte oon
tratante, e entrará em vigor a partir
do dia das ratificações, o que deverá
ter lugar o mais breve possível.
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Ambas as Part-es Contratantes pro
curarão tornar efetivas as disposições
do presente Acôrdo, no limite d-e suas
atribuições administrativas, trinta
(30) dias após à data de sua assina
tura.

Em testemunho do que os Plenipo
tenciários abaixo assinados concluí
ram o presente Acôrdo e nele afixa
ram os respectivos selos.

Feito no Rio de Jan.eiro, no dia 14
de novembro de 1947, em dois exem
plares, em línguas portuguesa, dína
marquesa e francesa. razendo fé, em
caso de dúvida, o texto francês. sõbre
a Interpretacâo dos textos português
e dinamarquês. - Raul Fertunuies .

Armando Trompowsky. OUo
Wadstcd.

A N E X O

I

O Govêrno dos Estados Unidos do
Brasil concede ao Govêrno da Dina
marca, o direito de explorar. por in
termédio de uma ou mais ernprêsa.
aéreas por êsta designadas, serviços
aéreos nas rotas especificadas no
QUl'I,dro I anexo.

II

o Govêrno da Dinamarca concede
ao Govêrno dos Estados Unidos do
Brasil, o direito de explorar, por in
termédio de urna ou mais emprêsas
aéreas por êste designadas, serviços
aéreos nas rotas especificadas no Qua
dro II anexo.

In
A emprêsa ou empresas de trans

portes aéreos designadas pelas Par
tes Contratantes nos têrmos do Acôr
do e do presente Anexo, gozarão, no
território da outra Parte Contratan
te, em cada uma das rotas descritas
nos Quadros anexos, do direito de
trânsito e de pousar para fins não
comerciais nos aeroportos abertos ao
tráfego internacional bem como do di
reito de embarcar e desembarcar trá
fego internacional de passageiros, car
ga e malas postais nos pontos enume
rados nos referidos Quadros. obedeci
das as disposições da Secção IV.

IV

a) - A capacidade de transporte
oferecida pelas emprêsas aéreas das
duas Partes Contratantes deverá. man-

ter uma estreita relação com a pro
cura do tráfico.

b) - Um tratamento justo ~ equí
tativo deverá ser assegurado as em
prêsas aéreas designadas das duas
Partcs Contratantes para que possam
gozar de igual oportunidade na explo
ração dos serviços convencionados.

c) - As emprêsas aéreas designa
das pelas Partes Contratantes deve
rão tomar em consideração, quando
explorarem rotas ou seções comuns
duma rota, os seus ínterêsses mútuos,
n Iím de não afetarem indevidamente
os respectivos serviços.

d) - Os servíços convencionados
terão per objeto principal oferecer
uma, capacídads adequada à procura
de tráfico entre o pais a que perten
ce a emprêsa e o pais a que se desti
no. o tráfico,

C) - O direito de uma emprêsa aé
rea designada de embarcar e desem
barcar no território da outra Parte
Contratante nos pontos e rotas eape
cíflcados, tráfico internacional com
destino a cu proveniente de terceí
rcs países será exercído em conformi
dade com os princípios gerais de de
senvolvimento ordenado do transpor
te aéreo aceitos pelas Partes Contra
tantes, de modo que a capacidade se
ja adaptada:

1 - à procura de tráfico entre
o país de origem e os países de
destíno:

2 - às exigências de uma ex
cor.siderados; e
ploração econômica dos serviços

3 - à procura de tráfico exis
tente nas regiões atravessadas,
respeitados os ínterêsses dos ser
viços locaís e regionais.

V

As autoridades aeronáuticas das
Partes Contratantes consultar-se-ão a
pedido de uma delas a fim de verifi
car se os princípios enunciados na
Secção IV supra, sendo observados
pelas emprêsas aéreas designadas
pelas Partes Contratantes e. em par
ticular. para evitar que o tráfico seja
desviado em proporção injusta de qual
quer das emprêsas designadas.

VI
a) - As tarifas fixar-se-fio a níveis

razoáveis, tomados em consideração
todos os fatores relevantes e, em
particular, o custo de exploração, lu-
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cros razoáveis, tarifas cobradas pelas
outras empresas e as características
de cada serviço, tais como velocidade
e ccnrórto ,

bl - As tarifas a cobrar pelas em
presas aéreas designadas de cada uma
das Partes Contratantes, entre pontos
no terrítórto brasileiro e pontos no
território dinamarquês, mencionados
nos Quadres anexos, deverão ser sub
metidas à aprovação prévia das auto
ridades aeronáutícas para que entrem
em vigor. A tarifa proposta deverá.
ser apresentada trinta (30) dias, no
mínimo. antes da data prevista para
11 sua vigência, podendo êsse período
ser reduzido, em casos. especiais. se
a.isnn fór acordado pelas referidas au
torídades aeronáuticas.

C) - As emprêsas das Partes Con
tratantes entsnder-se-ão sôbre as ta
rifas para passageiros e carga a apli
car nas seções comuns de suas li
nhas, com conhecimento das respecti
vas autoridades aeronáuticas, após
consulta, se fôr caso disso. às ernprê
sas aéreas de terceiros países que ex
piorem os mesmos percursos, no todo
ou em parte,

d) - As recomendações da Asso
ciação Jnternacíonal de Transportes
Aéreos (1. A. T. A.), serão tomadas
em consideração para a fixação das
tarifas.

ei - No caso de não poderem 8.S
emnrêsas chegar a aeôrdo sõbre 8.S

tarifas a fixar, as autoridades aero
'náuticas competentes das duas Par
tes Contratantes esforçar-se-ão por
chegar a solucão satisfatória.

Em último'caso, proceder-se-á Em
conformidadc com o disposto no ar
tigo VI, do Acôsdo ,

VII
a) - Para os fins da presente sec

ção, a expressão "mudança de bitola"
em uma escala determínada significa
que, além dêsse ponto. o tráfego é
assegurado na rota considerada pela
mesma emprêsa aérea com uma aero
nave diferente da que fóra utilizada
na mesma rota antes da escala refe
rída ,

b) - A mudança de bitola Que Se;
justifique por motivos de economia de
exploração será permitida em Qual
Quer ponto do território das duas
Partes Contratantes mencionadas nos
Quadros anexos.

cl - A mudanca de bitola não será
permítída entretanto. no território
de uma ou outra das Partes Contra
t mtes caso a mesma venha a alterar

as caract-erísticas de exploração dos
servícos considerados; ou caso seja
incompatível com os principias enun
ciados no presente Acórdo e seu
Anexo e, especialmente, com a Se
ção IV do mesmo Anexo.

d) Em particular, nos serviços pro
vcníentes do país de matrícula das
aeronaves, a partida das aeronaves
utilizadas após a mudança de bitola
só deverá realizar em conexo com a
chegada das aeronaves utilizadas até
o ponto de mudança; igualmente, a
capacidade da aeronave utilizada após
a mudança de bitola será determi
nada em função do tráfico que ehe
g ao ponto de mudança com des
tino além dês te.

e) Quando houver disponibilidade
de uma certa capacidade na aeronave
utilizada após uma mudança de bi
tola, efetuada de acôrdo com as dis
posições da alínea d supra, essa ca
pacidade poderá ser atribuída, em
ap'·'· os ">idos, no tráfico inter
nacional proveniente de ou destinado
ao território no qual se realizou a
mudança.

VIII

Quaisquer modificações das rotas
aéreas mencionadas nos Qun.:iros
anexos, executadas as que alterarem os
pontos servidos no território da ou
tra Parte Contratante, não serao con
siderados como alteração do Anexo.
As autoridades aeronáuticas de cada
uma das Partes Contratantes poderão,
por conseguinte, proceder unilateral
mente a uma tal modificação. desde
que. sejam disto notificadas, sem de
mora, as autoridades aeronáuticas da
outra Parte Contratante.

Se estas últimas autoridades, con
sideradas os príncípíos enunciados na
secção IV do presente Anexo. julga
rem os interesses de suas emprêsas
aéreas nacionais prejudicados pelas
emprêsas da outra Parte Contratante,
por já estar assegurado o tráfego en
tre o seu próprio território e a nova
escala em terceiro pais, as autoridades
aeronáuticas de ambas as Partes Con
tratantes consultar-se-ão a fim de
chegar a um acôrdo satisfatório.

IX

Depois de entrar em vigor o pre
sente Acõrdo. as autoridades aero
náuticas das duas Partes Contratantes
deverão comunicar uma à outra, tão
cedo quanto passível, as ínformações
concernentes às autorizações dadas às
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respectivas ernprêsas aéreas designa
das para explorar os serviços conven
cionados ou parte dos referidos ser
viços. Essa troca de informações in
cluirá especialmente, cópia das auto
rizações concedidas, acompanhadas de
eventuais modificações, assim como
dos respectivos anexos.

QUADRO I

A - Rotas dinamarquesas com des
tino ao território brasileiro:

Da Dinamarca, via pontos interme
diários na Europa e Africa para Natal
ou Reci!e, Rio de Janeiro, em ambos
os sentidos.

B - Rotas dinamarquesas através
do território brasileiro:

Da Dinamarca, via pontos inter
mediários na Europa e Africa para
Natal ou Recife. Rio de Janeiro, e
pontos além, via Porto Alegre, se
gundo rotas coàvelmente diretas em
ambos os sentidos.

QUADRO II

A - Rotas brasileiras com destino
ao território dinamarquês:

Do Brasil, via pontos intermediários
na Africa e Europa, para Copenhague,
em ambos os sentidos.

B - Rotas brasileiras através do
território dinamarquês:

Do Brasil, via pontos intermediá
rios na Africa e Europa, para Co
penhague, e pontos além, segundo ro
tas razoàvelmente diretas, em ambos
os sentidos.

PROTOCOLE

Au COW'S des négotíatíons qui ont
abouti à la sígnature des Accords de
transpore aéríen entre le Oouverne
ment des Etats-Unis du Brésíl et les
Gouvernements du Danemark, de la
Norvége et de la Suéde, conclus a
Rio de Janeiro à la date de ce jour,
Ies représentants des Parties oontrac
tant - se sont mís d'acccrd SUl' les
poínts suívants:

1 - Considérant que Ies servíces
des entreprises de transport aéríen
"Det Danske Luftfartselkab <D.D.L.)",
"Det Norske LuftfartseIkab A. S.
<D.N.L.>" et "8vensk Interkonti
nental Lufttrafik Aktíebolag' <8. r.

L. A.)" sont a present conjointement
exploitées sous la dénomination de
"SCandinavian Airlines System <S.
A. S.)", Ie., autorítés aeronautíques
des Etats-Unis du Brésí! acceptent
comme des équípages natíonaux, a
l'effet de I'Artícle IV des Accords,
pendant la durée d'une te11e sítuatíon,
des équípages mixtes dont les mern
ores possêdent la nationalité d'ori
gine eles trois pays, compte tenu des
dísnositícns de la Convention SUl' I'
Avlatícn Civíle Internationale, con
clue à Chicago de 7 décembre 1944.

2 - Les aéronefs appartenant aux
trcís entrepríses de transport aérien
susmentíonáes affectés aux servíces
du "Scandinui'Ían Airlines System
(s. A. S.l" pourront s'utilíser de
n'importe quelle des rentes índíquées
aux Tableaux attachés aux Annexes
des Accords signés à la date de ce
Iour. pendant la durée de la sítuatíon
prévue dans le paragraphe antéríeur ,

3 - La responsabiJité cívíle et les
oblígatíons établies par Ies Accords
susmentíonnés sont à la charge de
Iéntreprtse de transport aérien désíg
née pour le compte de Jaquelle est
exploítá léaéronef utílísé ,

Fait à Rio de Janeiro, en quatre
exempIaires, Ie 14 novembre 1947. 
Raul Fernandes. - Armando Trom
'{Jowsky,

o Congresso Nacional decreta, nos
têrmos do art. 66, ítem I, da Consti
tuição Federal, e eu, Nereu Ramo.>.
Pre~ic!2nte do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 21, de 1948

A!'tig-o 1.0 É aprovado o Protnnoío
para a dissolução do Instituto Inter
nacional de Agricultura de Rema e
para a transferência de suas Iunções
e bens à Organização de Alimenta
ção e Agricultura das Nações Unidas
(F'. b. O.).

Artigo 2,° Revogam-se as díspnsí
ções em contrário.

Senado Federal, em 27 de agõsto
de 19-18.

NEREU RAMOS.
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PROTOCOLO A QUE SE REFERE O
DECRETO SUPRA

TrrJ'DUÇÃO

Protocolo para a Dissolução dei
Instituto Internacional de Agri
cultura e para a Transferência
de suas Funções e Bens à Orga
nização de Alimentação o Agri
cultura das Nações Unidas.

Os govêrnos signatários co presente
Protocolo, partes ela Oonvençãn as
s.nada e111 TIorna, 7 de junho :12 1905,
que criou o Institut\J IEl:c::!1aC~D:t'iEl de
Agrlcultura (desde então chamado ,.o
Instituto"). considerando C'",~ ,~G1a

útil dissolver o In...stítuto (jl1~lU:';lVC o
Centro de Silvi-cultr!.ra, dtsde então
chamado "o Centro") e transferir-lhe
as funções e cs bens à org'3.nizJ.ção
das Nações Unidas de AlimenéaçãQ e
Agricultura (desde então chamada "a
Organização") e ~endo conhectmento
da resolução C3. JUi1ta. Permanente do
Instituto, convieram no s"gu.!2:';~:

Artigo I

A partir da. dat.a que fOl' r nuncía
da pela Junta Permanente d') !:!,t:
tuto, nos térmos do artigo III do pre
1'el1te Protocolo, a Convenção ;'.",il1«
da em Roma em 7 de junno de 1[:05
e em virtude da qual Joi cri?do o
Instituto, não produzirá 111ats nenhum
efeito entre os partícípant.es deste
Protocolo, e o Instituto (inclm.ive o
Centro) sera 13 'J1" conseguínte ...tissol
vida.

A"'tigo II
A Junta permanente do r",tj·,a:o.

ern conformidade cem as ms.rucões
àa Assembléia Geral do I:"ctit.uto. pG
rá têrmo às a tivíriades do InEiituto
(ínclueíve o C2~1tl'Cr) f:, pr~~·a. és~f.'::' f}J1.t:,
deverá:

a) recolher e reunir todos os
bens do Instituto (inclusive o Centrn)
e tornar posse de suas bibliotecas, ar
quivos, rcgístros e outros O~~tiS Ino
veis;

b) regular as dividas ou crédi
tos de que o Instituto é responsável:

c) demitir os empregados elo Ins
tituto e transrcrtr à. Organizarão tô
tias as pastas e fôlhas de serviço pes
soal;

d) transferir à Organização o
gôzo e a plena propriedade das bí-

lJ};otecas, arquivos, registros e restan
tes bens do Instituto (inclusive o
Centro) •

Artigo III

Após ter desempenhado as tarefas
que lhe foram confiadas pelo artigo
II do presente Protocolo, a Junta
Permanente do rnstituto levará Ime
diatamente ao conhecimento de todos
os membros do Instituto, por carta
circular, a noticia da dissolução (in
clusive o Centro> e da transferêncía
de suas funções e de seus bens à Or
ganízação . A data dessa nottücacão
será considerada como a data do fim
da Convenção de 7 de junho de 1!l()5
e como a da díssoluçâo do Instituto
"inclusive o ocntror .

Artigo IV

Após terminadas as atividades do
Instituto (ínclusíve o Centro), os na
veres, direitos ou atribuições conferi
dos ao Instituto pelas disposições das
Convenções Internacionais no anexo
ao presente Protocolo, caberao à 01'
rranízsção, e os participantes nêste
Protocolo que tomarem parte nas ditas
Convenções deverão executar as dispo
síçôes acima mencionadas, na medida
em que estas permanecerem em vi
gor, sob todos os aspectos, como se
elas se referissem à organização, em
lugar do Instituto.

Artigo V

Os membros do Instituto que não
forem signatários do presente Proto
colo poderão aderir a êle a. qualquer
momento, desde que notifiquem sua
adesão por escrita ao Diretor Geral
da Organização, que se encarregará de
comunicá-la aos governos signatários
e adesores ,

Al'tigo VI
I - O presente Protocolo não será

sujeito à rattücação, a menos que
uma reserva expressa tenha ~ido t"ei
ta com êste objetivo no momento de
sr proceder à assinatura.

Ir - O presente Protocolo entrará
em vigor desde que seja aceito por
35 governos, ao menos, entre os mem
bros era Instituto. Esta aceitação ssrá
efetuaria da. seguinte maneira:

a) assínatura sem reserva de :'a.tifi
cação, ou

b> depósito de um instrumento de
ratific:wão nos arquivos da organiza
ção pelos governos em cujo nome o
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presente Protocolo é assinado com l'e
serva de -ratífícação, ou

c) notificação da adesão nos têrmos
do artigo V.

Após sua entrada em vigor nos têr
mos da alínea 2 do presente artigo, o
presente Protocolo valerá em relação
a qualquer outro govêrno membro do
Instituto:

(l) na data da assinatura, em seu
nome a menos que esta assinatura
seja acompanhada de uma reserva oe
ratificação, C3..50 em que entrará vem
vigor, no que concerne a êste govêr
no, na data da deposição de seu ins
trumento de ratificação, ou

b) na data do recebimento da nota
de adesão, no caso de um govêrno não
signatário, que houver aderido nos
têrmos do artigo V.

Em testemunho do qU21, os repre
sentantes devidamente autorizados pe
los governos respectivos, reuniram-se
neste dia e assinaram o presente Pro
tocolo, que é estabelecido em francês
e em Inglês, ambos os têxtos igual
mente fiéis, num exemplar único que
será legalizado pela organização.

Cópias legalízadas serão fornecidas
pela Orgnnízaçâo a cada um dos go
vêrnos signatários e adesores e a qual
quer outro gcvêrno que, no momento
da assinatura. do presente pro,(lCoio,
fôr membro do Instituto.

Feito em Roma. em 30 de março de
1946.
Pelo Govêrno da Argentina:

Carlos Brebbia.
"Ad referendum" do Govêrr:o R':

gentíno ,
P21ü Govêrno da Austrália:

G. S. Bridgland.

!'€·lo Govêrno da Bélgica (incllEiv~ Co
Canga Belga):
G. D'Aspremont. Lyn:i'?::.

Pelo Govêrno do Brasil:
J Latour.
Sob reserva de r~tifkE.ç~o.

Pt;lo GoY,~rl1G da BulgárLol:
I. toanot],

00111 a mencâo de QHe o <'1f'?1:r;~·!·.0

lJúlgp.l'O é f'avorávcl à críac.ío dc' W;1C;,

seção européia da F. A. O.

Pelo Ocvêrr.o do Canadá:
Attrea itive.

Pelo Govêrno (ia Chile:
Fuenaatiaa .

Assinado so'; reserva ce ulterior ra
tlfícado, conforme as dísposíções le
gais chilenas.

Pelo Govêrno da China:
Sih Kwcng-Tsien.

Pelo Governo da Oolômbía.:
Abranam, Eerntuuiez de Solo.

Assinado so-l> reserva de ulterior ra
tificação, conforme as díspcsições Ie
g!lis colcmbíanaa.

Pelo Govêrno de Cuba:
Miguel A. Espínosa.

Pelo Govêrno da Dinamarca:
T. euu.

P,::,!o Governo do Egito:
Et'ahmou,l Maharran ttammaâ .
Sob reserva de ratãtícação.

P'':::'~n Govêrno da Irlanda:
!:1ichael l';IacWhite.

P,,;o Govêrno do Equador:
n. Sotomayor t.una.

:<'<:10 Oovêrno da Espanha:
JO:;é Antônio de SangToni.~.

Pelo Gc·,forno dos Estados Unidos da.
América (inclusive Hawfl.U, as IlllM
Virgens, as Filipinas e Pôrto Rico);
David MaTe. Key.
Sujeíi:o à ratificação.

Pelo Güvêrno da Etiópia:
Pe10 G::Jvêrno da Finlândia:

a. Holmu ,

Pelo Govêrno da França. (ínclusive 8.
Afrk~), Ocidêntal Francesa, a Arge
li?, a Indo-China, Madag"scar, l\'Illr~
l'OC03 (parte francesa) t: a Tuní-
sla) : •
A;_::.g~-Larlbe.

Pêlo) Gçr'l'l1o C2 Grécia:
G. A. Erintaris.

Pelo Gcvêrno do Haiti:
David. f·fale, KCl1·
·~t.1.d .r6fcrend\lnl~l.

p~~1.iJ \J....JVêT~::) da HÚi1;rria:
Par:» A 1111ÁJ3 •

.P2>~ Co\'~rrl") d,/. In1t:t:
JJi'" O. tacu.

Pc'l,) Go'/~rno cio tran:
D,;vii Mak. Key.
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Pelo Govêrno da Itália:
Vincenm Rivcra.
Sob reserva de ratificação.

Pelo Govên1o de Luxemburgo:
G. D'llsprcmont L.

Pelo Gcvêrno do México:
Pelo Govêrno da Nicarágua:

David Male. xeu.
-Ad referendum".

p;olo oovêrno d.a Noruega :
Siguard Bentzon .

-Pe:o Govêrno lio Paraguai:
David Mak. Key.

Pelo Govêrno dos Países Bruxos dnGiu
síva as índias Holandesas) :

H. Van Haastert .

Pelo Govêrno do Peru:
Ricardo Rivcra Schreiber,

(Assinado sob reserva de ulteri-or ra
tificação, conforme as disposições le
gais peruanasj .

Pelo Govêrrio da Polõnia:
W. Wyszynski.

Pelo Govêrno de Portugal:
Antônio Pereira de SOusa (/n Câ

mara.

Pelo Govêrrio da Rumânia:
M. Moschuna-Sion, Euçen. Porn ,

Com a menção de que o Gov":1'110
rumaico é favorável à manutenção do
Instituto Internacional de Agrícult.ura
com seção européia da F. A. O., com
sede em Roma.

Pelo Govêrrio do Reino Unido di! Grã
Bretanha e da Irlanda do Norte:
John O. May.

Pelo Govêrno de Sal1 Marino:
Mário Morcscalctü,

Pelo Govêrno do Sião:
David ua», Key.

Pelo Govêrno da Suécia:
J. C. Lagerbcrg.

Pelo G ovêrno da Suiça:
R. de Weck.

Pelo Govêrno da TchecOl;lováquia:
. Dr. Jan Paulinu-Toth,

Sob re-serva de ratificação.

Pelo Govêrao da União Sul Africana:
F. 11. Theron.

Pelo Govêrno do Uruguai:
José S. Scarrone.

Pelo Govêrno da Venezuela:
Pelo Govêrno da Yugoslávia:

t», Slopeti J. Smoâala .

Pelo Govêrno do Salvador:
A rnadeo S. Canessa.

Eu certifico que esta é uma cópia
fiel do Protocolo de 30 de março de
1946 sôbre a díssolução do Instituto
Internacional de Agricultura e sõbre
a transferência de suas funções e ele
seus bens à Organização de Alimenta
ção e Agricultura das Nações Uníuas ,
O Original foi depositado nos arquivos
da Organízacão. - Jotin. Boyd 01'1',
Diretor Geral da Organização de Ali
mentação e Agricultura.

O Congresso Nacional decreta, nos'
têrrnos do art. 66. item VIII, da Cons
tituição Federal, e eu, Nereu Ramos,
Presidente do Senado F-ederal, pro
mulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N.o 22, de 1948

Art. 1.0 E' aprovado o ato por que o
Tribunal de Contas, no exame da
aoosentadorta concedida a Alfredo da
Silva Duarte. guarda civil, classe 1 do
Quadro Permanente do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, julgou
ser-Ihe aplicável o Decreto n . o 21. 206.
de 28 de março de 1932. pelo que fica
assegurado :'\0 funcionário o dírerto
aos vencimentos integrais, a partir da
data em que foi aposentado.

Art. 2. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 27 de agõsto de
1948 - NEREU RAMOS.

O Congresso Nacional decreta. nos
têrrnos do art. 66, item VIII, da Cons
tituição Federal, e eu. Nereu Ramos,
Presidente do senado Federal, pro
mulgo o Seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N . o 23, de 1948

Art. 1.0 E' aprovada a decisão do
Tribunal de Contas, em sessão de 9
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de setembro de 1947, que denegou re
gisto ao contrato celebrado em 16 de
agôsto de 1947, entre o Ministério da
Educação e Saúde e a firma BarreLo,
Silva & Cia .. para a execução dos tra
balhos de assistência e conservação dos
elevadores instalados nos próprios na-

cíonaís, sob a jurisdição do referido
Mínístérío ,

Art. 2. ° Revogam-se as disposições
em contrârio.

Senado Federal, em 30 de agôsto de
1948 - NEREU RAMOS.

o Congresso Nacional decreta, nos têrrnos do art. 65. item VIII, da
Constítuição Federal, e eu, Nereu Ramos, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N. o 24, de 1948

Art. 1. ° E' aprovado o registro sob reserva, feito pelo Tribunal de Con
tas, na sessão de 10 de outubro de 1947, nos têrmos do art. 41, do Decreto
lei n .? 426, de 12 de maio de 1938, e de conformidade com o art. 77, § 3.°,
da Constituição Federal, relativo à concessão de aposentadoria a Trajano
Alvim Saldanha, cobrador da Dívida Ativa da União, com fundamento no
art. 197, alínea a, do Decreto-lei n .v 1.713. de 28 de outubro de 1939. Deve
a despesa da aposentadoria ser realizada nos têrmos do art. 40, do Decreto
lei n. o 426, de 12 de maio de 1933, mantido o cálculo do Tesouro, com a
adjudicação dos direitos e vantagens assegurados nos Decretos-leis núme
ros 5.976, de 10 de novembro de 1943 e 8.512, de 31 de dezembro de 1945.

Art. 2, ° São revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 6 de setembro de 1948,
NEREU RAMOS

DECRETO LEGISLATIVO N." 2;)

Aintia não foi publicada no Diário
Oficial.

o Congresso Nacional decreta. nos têrrnos do art. 66, item
VIII, da Constituição Federal, e eu, Nercu Ramos, Presidente do
Senado Federal, promulgo o scquíntc

DECRETO LEGISLATIVO

N? 26, de 1948

Art I'! É aprovado o ato por que o Tribunal de-Contas recusou
registro ao têrrno de contrato, celebrado a 16 de agôsto de 1946,
entre o Govêrno da República e o Professor Amilcar Carvalho da
Silva, por ter sido lavrado perante autoridade incompetente.

Art. 2? Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 20 de setembro de 1948

NEREU RAMOS
Presidente do Senado Pedere!
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o Congresso Nacional decreta, nos têrrncs do art. 66, item I, da Cons
tituição Federal, e eu, Nereu Ramcs, Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte

DECRZTO LEGISLATIVO

N.O 27, de 1948

Art. 1. Q E' aprovado o Convênio Sanitário firmado no Rio de Janeiro,
aos 14 de setembro di: HH6, entre a República dos Estaàos Unidos do Brasil
e a República Oriental do Uruguai.

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 22 de setembro de 1948.

CONV1!lNIO SA."UTARIO ENTRE A REPúBLIOA DOS ESTADOS UNIDOS
DO BRASIL E A REPúBLICA ORIENTAL DO URUGUAI.

O Presidente dos Estados Unidos do Brasil e o Presidente da República
Oriental do Uruguai, no desejo de continuar a tradicional polítíca de es
treita colaboração e mútuo entendimento entre ambos os países, especial
mente na esfera da defesa sanitária, na qU2J a ação conjunta das nações
vizinhas é indispensável para conseguir maior eficácia na aplicação de me
didas que se adotam nos respectivos países em defesa da saúde de seus ha
bitantes;

Convencidcs de que, nesse sentido, os Acordos assinados pelos Delega
dos de ambas as Partes Contratantes, na cidade d·e Santana do Livramento,
a 18 de dezembro de 1945, marcaram a direção dos esforços a serem realiza
dos, concretizando em suas conclusões medidas úteis que seria de ínterêsse
pôr em vigor por meio de um Acôrdc formalmente negociado;

Havendo chegado a tal entendimento e devendo proceder-se à assina
tura do rspectívo Convênio.

O Presidente da República dcs Estados Unidos do Brasil designou Sua
Elmelênc:a o Senhor Doutor Samuel de Sonsa Leão Grade, Mínístro de Es
tado, interino, das Relações Exteriores. como seu Plenipotenciário.

O Presidente da República Oriental do Uruguai designou como seu Ple
nípotencíárlo o Excelentíssimo Senhor Doutor Francisco S. l"orlA.."'Za, seu se
cretárío de Estado no Departamento de Saude Pública.

Os quais, depois de haverem trocado seus respectivos Poderes, achados
em boa e devida rorma, convieram nos Artigos seguintes:

~.RTIGO I

Os atestadcs de vacinação antivariólica emitidcs pelo Departamento Na
cíoru..l el,e :Saú<ie Pública do Brasil, pelos Departamentos Est3.dllUis de Saú
de do Brasil e pelo Ministério de Saúde Pública do Uruguai, são os re
conhecidos pelas respectivas autcrldudes de ambos os aíscs, podendo as
Altas Partes Contratantes acordarem em ostender êsse conhecimento aos
a testadcs emitidos por outras autcrídndes sanitárias que serão determina
das oportunamente.

All'nüO II

A valídcz dos l'"f,,:'jdos 3.tes~a~o5 será por um prazo de cinco ano, &
contar da data de sua emissão, para os d·e resultado posttlvo, e de um ano
para os de resuttado neg arívo .

AnTIGO rn

lL'!o obstantz o dispcst.o antertormente, as autoridades sanitárias de
c,tUbos 03 país es signatários IH: recervam o direito de controlar, quando o
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acharem conveniente, o resultado da inoculação antívaríólíca das pessoas
que entrarem nos respectivos países.

ARTIGO IV

Acordam ambos os países contratantes em recomendar às autoridades
sanitárias a conveniência de uniformizar a técnica da vacinação antivariólí
ca com o fim de assegurar sua maior eficácia,

ARTIG:> V

As autoridades sanltárias federais e estaduais do Brusíl e as autoridades
nacionais sanitárias do Uruguai assim como Os médicos clínicos, cujos atcs
tados deverân ser aprovados p-or qualquer uma daquelas, emitirão atestados
de s::n;'<:o. que terão valídez internacional, PQrR, Os dois paíSeS. e cuja dura
çf~o s(':,á de um ano.

ARTIGO VI

Ambas 85 AILas Partes Contratantes reconhecem a cOlweniência 0.C en
tendimcntos em forma ativa e permanente entre RS respectivas autoridades
snnítárías, COI11 o tím de promover uma enérgica campanha em pról da va
cínaçâo antivariólíca, para estabelecer assim uma barreíra biológica de de
fesa sanitária nas fronteiras.

Reconhecem também a conveniência de que os serviços sanitários fro'n
tciríçcs cooperem estreitamente e utilizem de comum acõrüo seus servi
ços técnicos no diagnósticos e no tratamento das entermída des infecto
contagícsaa, e nesse sentido recomenda-se o contacto diretn e freqüente en
tre o Departamento Estadual de Saúde pública do Rio Grande do Sul e
a Dlvi.são de Higiene do Ministério de Saúde Pública do Uruguai, assim co
mo o Intercâmbio mensal de dados e informações sôbra o estado sanitário
das zonas frcnteiríças .

ARTIG:> VII

Ê:ste Convênio poderá ser ulteriormente ampliado com díspostções refe
rentes àluta ínternacícnal contra o tracoma ,

Em fé do que, os Plenípotenciártos acima nomeados firmam o presente
Convênio, em dois exemplares. nas línguas portuguêsa e castelhana, e lhes
apõem seus selos na cidade do Rio de Janeiro, aos quatcrze dÜls do mês de
setembro de mil novecentos e quarenta e seis. - S. de SOusa Leão Gracie .
- Francisco S. Forteza.

CONVÊ:NIO SANITARIO ENTRE LA REPúBLICA DE LOS ESTADOS
UNIDOS DEL BRASIL Y LA REPúBLICA ORIENTAL DEL URUGUAY.

EI Presidente de la República de los Estados Unidos del Brasil y el Pre
sidente de la República Oriental del trruguay, en el deseo de continuar la
tradicional política de sstrecha colaboracíôn y mútuo entendtrnentn entre
ambos países, especialmente en la esfera de la defensa sanitária. demde la
accíón conjunta de las naciones vecínas es Indispensabla para lograr una
mayor efícacía en la aplícíôn de medidas que se adoptan por los respectivos
países em detensa de la salud de 8US habitantes;

Convencidos de que en tal sentido los acuerdos SUSCTitOS entre delegados
de ambas partes contratantes, en la ciudad de Santa Ana de Livl'ilmento el
18 de Diciembre de 1945, han marcado la direción de los estuerzos a realizar,
concretando en sus conclusíones úteis medidas que habria interés en poner
en vigor por médio de un acuerdo formalmente negociado;

Habiendo alcanzado tal entendimento y debíendo procederse a la firma
deI respectivo convênio.



272 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

El Presidente de la República de los Estados Unidos del Brasil ha desig
nado a Su Excelência el Senor Doctor Samuel de Souza Leão Graeie, su Mi
nistro Secretário de Estado interino en el Departamento de Relaciones Ex
terrores. como su Plenipotenciário, y el Presidente de la República oriental
del Uruguay, há designado como su Plenipotenciário al Excelentíssimo Se
fior Doctor Francisco S. Forteza, su Secretário de Estado en el Departa-
mento de Salud Pública. '

Los cuales después de haber canjeado sus respectivos Poderes, hallados
en buena y debída forma, concíenen los artículos síguíentes:

ARTIGO I

Los certificados de vacunacíón antívaríólíca emitidos por el Departa
mento Nacional de Salud Pública del Brasil y por los Departamentos Esta
duales de Salud del Brasil, por el Ministério de Salud pública deI Uruguay.
son los Partes Contratantes acordar estender ese reconocímento a los cer
tificados emitidos por outras autoridades sanitárias a determinar oportu
namente.

ARTIGO 11

Las validez de díchos certificados será por un plazo de 5 anos desde la fe
cha de su emisión para los de resultado positivo y de un ano para los de re
sultados negativo.

ARTIGO III

No obstante lo díspuesto anteriormente las autoridades sanitárias de am
bos países signatários se reservan el derecho de controlar, cuando lo entien
dan conveniente, el resultado de la ínocalacíón antivariólica de las personas
que entren a los respectivos países.

ARTIGO IV

Acuerdan ambos países contratantes recomendar a las autoridades sanitá
rias, la conveniência de uniformizar la técnica de la vacunación antívaríólí
ca a los erectos de asegurar su mayor eficacia.

ARTIGO V

Las autoridades sanitárias federais y estaduales del Brasil y las autori
dades nacíonales sanitárias del Uruguay, así como los médicos clínicos, cuyas
constâncías deben ser autorizadas por cualqueíra de aquellas, emítírán cer
tificados de salud, que tendrán validez internacional, para los dos países, y
cuya duración será de un afio.

ARTIGO VI

Ambas altas partes contratantes reconecen la convemencia de entendi
míentos em forma actíva y permanente entre las autoridades sanitárias res
pectivas a fin de promover una enérgica campana en pro de la vacunación
antivariólica, para lograr establecer de tal manera una barrera biológica de
derensa sanitária en las rronteras,

También rcconscen la conveniência de que los serviços sanitários rron
terizos cooper-em estrechamente y utilicen de común acuerdo los servicios téc
nicos en el diagnóstico y tratamiento de las enrermedades infecto contagio
sas, y en este sentido se recomíenda 1'1 eontacto dírecto y frecuente entre el
Departamento Estadual de Salud Pública de Rio Grande del Sul Y la Di
vísíón de Higiene del Ministério de Salud Pública del trruguav, así como eí
canje mensual de dates e ínrormacíones sobre el estado sanitário de las zo
nas fronterizas.

ARTIGO VII

Este Convênio podrá ser ulteriormente complementado con dísposíeío
nes referentes a la lucha internacional contra el tracoma.

En fe de lo cual, los Plenipotenciários arriba nombrados rírman el pre
sente Convênio, en dos ejemplares, en las Ienguas portuguesa y espaüola y
les aplícan sus sellos, en la ciudad de Rio de Janeiro, a los cuatorce dias
del mes de setíembre de mil novecíentos euarenta y seis. - Souza Leão
Gracie. - Francisco S. Forteza.
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o Senado Federal, tendo em vista
a. Men.sagem do Govêrno do Estado
do Pará, de 23 de julho de 1948, e o
disposto no art. 63, n.O II da Consti
tuição F1ederal, decreta, e eu, Rereu
Ramos, promulgo a eeguínte

RESOLUÇÃO

N.O 8, de 1948

A!:t.. 1.0 E' O' Govêrno d oEstado do
Pará autorizado a contrair com o
Export and Import BaJIk, de Wash
ington, Estados rodos da América

do Norte um empréstimo no valor de
US$ 750.000,00 <setecentos e cínquenta
mil dólares) ao juro máximo de 4';';.
ao ano e reemboísável no prazo de
4 anos.

Parágrafo único. Na aplicação do
empréstímo, deverá ser observado o
que dispõe a Resolução n,v 2 de 22 de
julho de 1948, da .A&>embléla Legis
lativa do referido Estado.

Senado Federal, em 21 de setembro
de 1948.

NEREU RAMOS

Presidente do Senado F1ederal





APENSO

Figuram neste apenso:

I - As leis e decretos legislativos que. expedidos em trimes
tres anteriores fcram publicados depois do segundo
dia útil do 1.0 trimestre de 1948.

II - as retificaç6es e reproduç6es publicadas no 1." tri
mestre de 1948.
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1948
LEI N.o 282 - DE 24 DE MAIO DE 1948

Reorganiza o Departamento Nacional
da Criança, do Ministério da Edu
cação e Stnuie:

RETIFICAÇÕES

No art. 1.0, item IlI, onde se lê:
e no contrôle da aplicação de

quaisquer ,~e(..ursos para êsse fim con
cedidos....

No mesmo artigo, item V, onde se
lê: " ... da infância ou da adolescên
cia;"

Leia-se: " ... da infâncIa e da ado
lescência;" .

LEI N.o 293 - DE 26 DE JUNHO DE 1948

Dispõe sôbre antiguidades de promoção de oficiais da Fôrça Aérea
Brasileira

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 Os oficiais aviadores promovidos em lO de maio de 1944 con
tarão antiguidade de 23 de fevereiro de 1944.

Art. 2.° Esta Lei entrará em v.gor na data da SUa publicação, revoga
das as dísposíções em contrário.

Ria de Janeiro, 26 de junho de 1948; 127.° da Independência e 60.° da
Uepública.

EURICO G. DUTRA.

Armando TTompowsky.

LEI N.o 294 - DE 29 DE JUNHO
DE 1948

Autoriza a abertura de crédito espe
cial para pagamento aos constru
tores da estrada de ferro Commba
Santa Cruz de La Sierra.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério das
Relações Exteriores, um crédito espe
cial de Cr$ 11.257.815,00 (onze mi
lhões, duzentos e cinqüenta e sete
mil e oitocentos e quinze cruzeiros),
para atender ao pagamento da mar
gem do lucro devido aos empreitei
ros da construção da estrada de ferro
Corumbá-Santa Cruz de La Sierra.
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Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de junho de 1948,
127.° da Independência e 60.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Raul Fernandes.
Corrêa e Castro.

LEI N.o 295 - DE 29 DE JUNHO
DE 1948

Estende aos civis inteçrantes da Co
missão Demarcadora de Limites. as
vantagens do artigo 23 do Ato das
Disposições Constitucionais Transi
tonas,
O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Serão automàtícamente
efetivados, sempre que contem cinco
anos de exercicio, sendo três, pelu
menos, de serviço contínuo ou não,
nas zonas de fronteira, os integran
tes cívís da Comissão Brasileira De
marcadora de Limites.

Art. 2.° Os funcionários assim efe
tivados constituirão o Quadro Espe
cial do Pessoal do Serviço de Fron
teiras. anexo à Divisão de Fronteiras, do
Ministério das Relações Exteriores, e
não poderão ser transferidos para ou
tro, salvo em caso de extinção do Ser
viço de Limites.

Art. 3.° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de junho de 19411,
127.° da Independência e 60.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Raul Fernandes.

LEI N.O 296 - DE 30 DE JUNHO DE 1948

Cria uma coletoria federal no Município de Ingá, no Estado d'a Paraíba. e
dá outras providências.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' criada no Município de Ingá, Estado da Paraiba, uma cole
toria para arrecadação de rendas federais.

Art. 2.° São criados e incluídos nas respectivas carreiras do Quadro
Permanente do Mínístérro da Fazenda um cargo de Coletor, classe C, e um
cargo de Escrivào, classe B.

Art. 3.° A presente Lei entrará em vigor na data da sua pubücação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 1948, 127.° da Independência e 60.0 da
República.

EURICO G. DUTRIl

Corrêa e Castro

(") O Congresso Na~io"1al decreta,
nos têrrnos do art. 6e, item I, da Cons
tituição Feêeral, e eu, Nerzu Ramos,
Presidente do Senado Federal. nrcmul-
go o seguinte ..

m::CR};"TO LEGISLATIVO

N.o 4, de 1948

Artigo único. Fica aprovada a Con
venção sôbre Privilégios e Imunidades

das Nações Unidas, aprovadas com o
voto do representante 10 Brasil na
Assembléia Geral da Organização das
Nações Unidas em 13 de teverelro de
1946 e em execução dos artigos 104 e
105, da Carta das Nações Unidas,
aprovada pelo Decreto-lei n.O 7.935,
de 4 de setembro de 1945, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 13 de fevereiro
de 1948. - NEREU RAMOS.
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Convenção sôbre privilégios e
imunidades das Nações Unidas

Aprovada pela Assembléia Geral
das Nações Unidas em t3

de fevereiro de t946

Considerando que o Artigo 104 da
Carta das Nações Unidas estipula que
a Organização goza, no tet rltórro de
cada um de seus Membros, da capa
cidade jurídica que lhe é necessária
para exercer suas funções e atingir
SEUS fins;

Considerando que o Artigo 105 da
Carta das Nações Unidas estipula que
a Organização goza, no territória de
cada um de seus Membros, dos pri
vilégios e imunidades que lh~ são
necessários para atingir seus fins. e
que os representantes dos Membros
das Nações Unidas e os funcionários
da Organização gozam igualmente
dos privilégios e ímunídades que lhe
são necessários para exercerem, com
tôda independência, suas funções em
relação à Organização;

Em conseqüência, por uma resolu
ção adotada em 13 de fevereiro de
1946, a Assembléia Geral aprovou a
Convenção seguinte, que foi propos
ta à adesão de cada um dos Mem
bros das Nações Unidas:

ARTIGO I

Personalidade Jurídíca

Seção 1. A Organização das Na
ções Unidas possúi personalidade ju
rídica. Tem capscídads para:

a) contratar;
b) adquirir e vender bens imóveis

e móveis;
c) comparecer em juizo.

ARTIGO II

Bens, Fundos e Haveres

Seçào 2. A Organização das Na
çõ>es Unidas, seus bens e haveres,
onde quer que estejam e quaisquer
que sejam os seus detentores, gozam
de imunidade de jurisdição. salva a
hipótese de expressa renúncia por par
te da Organizacâo. ElI'. casos especiais.
Fica, porém, entenrüdo que a renún
cia não pode estender-se a medidas ct'l
execucão.

Seção 3. Os locais da Organiza
ção são ínvíoláveís. Seus bens e ha-

veres, estejam onde estiverem e
quaisquer que sejam seus detentores,
estão isentos d~ busca, requisição,
confisco, expropriação ou qualquer
outra forma de sujeição executiva,
administrativa, Judiciária ou legis
lativa.

Seção 4. Os arquivos da Organiza
ção e, de modo geral, todos os
documentos que lhe pertençam ou
estejam em seu poder, são inviolá
veis, onde quer que se encontrem.

Seção 5. Sem estar sujeita à fisca
lização e regulamentos financeiros ou
a moratória de qualquer natureza:

a) a Organização pode deter fun
dos, em ouro ou em qualquer divisa,
e ter contas em quaisquer moedas;

b) a Organização pode transferir
livremente seus fundos, seu ouro ou
suas divisas de um pais para outro,
ou para o interior de um pais deter
minado, e converter suas divisas em
qualquer espécie de moeda.

Seção 6. No exercício dos direitos
que lhe são conferidos 'em virtude
da Seção 5 acima a Organização das
Nações Unidas tomará em conside
ração as representações apresentadas
pelo oovêmo de um Estado Membro,
na medida em que estime possível
dar-lhe seguimento, sem prejuízo pa
ra os seus próprios interêsses.

Seção 7. A Organização das Na
ções Unidas, seus haveres, suas ren
das e outros bens são:

a) exonerados de todo ímpõsto di
reto. Fica entendídc, porém, que ,1

Organização não reclamará a ísen
cão de taxas que, de fato, não são
outra coisa senão retribuição de ser
viços de utilidade pública;

bJ exonerados de todos os díreítos
de alfândega bem como de proibições
cu restrições de importação ou expor
tação relativamente aos objetos im
portados ou exportados pela Orga
nízação das Nações Unidas para ~eu

uso oficial. Fica, contudo, entendido
Que os artigos importados em ~r~I!-
ouía não serão vendidos no terrítório
do pais em que ten~am sldo in.tra
duzídos, salvo se o forem de acordo
com as condtcõns m.postas pelo 00
vêrno dêsse país:

CI exoneração de todo direito de
alrãndega e tôda proibição ou restrí
cão de importação ou exportacão re
latívamente às suas publícações.

S'eção 8. Ainda que a Organízaçâo
das Nações Unidas não. reivindíque.
em princípio, a exoneraçao dos díreí
tos de consumo e das taxas de venda
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que entrem no prêço dos bens mó
veis, Os Membros das Nações Unidas
tomarão, ~mpre que lhes fôr possí
vel, as disposições administrativas
apropriadas para a devolução ou re
embôlso dêsses direitos e taxas sem
pre que a Organização efetuar para
seu uso oficial compras importantes
em cujos preços estejam incluídos di
reitos e taxas dessas natureza.

ARTIGO m

Faculdades de Comunicações

Seção 9. A Organização das Na
ções Unidas gozará no território de
cada um de seus Membros. para suas
comunicações oficiais, d~ um trata
mento pelo menos tão favorável
quanto o que fôr êste concedido a
qualquer outro Govêrno, inclusive à
sua Missão Diplomática, no que con
cernir às prioridades, tarifas e taxas
sôbre o correio, os cabogramas, ra
diotelegramas, telerotos, comunica
ções telefônicas e outras comunica
ções, assim como sôbre as tarifas
especiais para as informações à im
prensa e à rádio. A correspondência
oficial e as outras comunicações ofi
ciais da Organização não poderão ser
eensuradas.

Seção 10. A Organização das Na
ções Unidas terá o direito de empre
gar códigos e de expedir e receber
sua correspondência por meio de
correio ou malas. que gozarão dos
mesmos privilégios e imunidades de
que gozam os correios e malas diplo
máticas.

ARTIGO IV

Representantes dos membros

Seção 11. Os representantes dos
Membros junto aos órgãos principais
e subsidiários das Nações Unidas e
às conferências convocadas pelas Na
ções Unidas gozarão, durante o exer
cício de suas funções e no correr das
viagens de ida e volta aos lugares
das reuniões, dos privilégios e imu
nidades seguíntes:

a) imunidade de prisão pessoal ou
de detenção e apreensão de suas ba
gagens pessoais, e imunidade de ju
risdição no que concernir aos atos
por êll:!s praticados como represen
tantes (inclusive suas palavras e es
critos) ;

b) inviolabilidade de todos os pa
péis e documentos;

c) direito de fazer uso de códigos
e de receber documentos ou COrI~S

pondêncía por meio de correios ou
malas seladas;

d) isenção para êles mesmos e para
seus cônjuges, de tôdas as medidas
restritivas relativas à imigração, de
tôdas as formalidades de registro de
estrangeiros e de tôdas as obrigações
de serviço nacional nos paises visita
dos ou transitados no exercicio de
suas funções;

e) as mesmas facilidades, no que
concernir às regulamentações mone
tárias ou cambiais, que as que forem
dadas aos representantes de governos
estrangeiros em missão temporária;

f) as mesmas imunidades e faci
lidades no que concernir às suas ba
gagens pessoais, que as que fôrem
dadas aos agentes diplomáticos, e
igualmente ;

g) todos os outros privilégios. imu
nidades e facilidades não íneompatí
víís com os precedentes e dos quais
possam gozar os agentes diplomáti
cos menos o direito de reclamar a
iseI;ção dos direitos. aduaneiros sôbre
objetos importados (outros que não
aquêles que façam parte de suas ba
gagens pessoais), ou dos impostos de
consumo ou das taxas sôbre vendas
mercantis.

Seção 12. Para assegurar aos re
presentantes dos Membro~ )u~to aos
órgãos príncípaís e subsídíáríos çIas
Nações Unidas e junto às conterên
cías convocadas pela Organizaçao
uma completa liberdade de palavra
e uma completa independência no
desempenho de suas funções, a imu
nidade doe jurisdição, no qu econcer
nir às palavras, aos escritos ou aos
atos dêles provindos nl? desempenho
de suas funções, contmuará a ser
lhes concedida, mesmo depois que
essas pessoas tenham deixado de
ser os representantes dos Membros.

Seção 13. No caso em que a inci
dência de qualquer ímpôsto dependa
da residência, nãc serão considerados
como de residência os periodos dUl:a~
te os quais permaneçam no terrító
rio dê um Estad« Membro, no exer
cicio de suas Iunçôes, os representan
tes dos Membros junte aos órgãos
principais e subsídíártr-, das Nações
Unidas e às conferências convoc!idas
pela Organização das Nações Unidas.

Seção 14. Os privilégios e imunida
des são concedidos aos repres·entant~s
dos Membros não para sua vantagem
pessoal, mas sim no intui.to ~e assegu
rar, com tõda a índependêncta, o exer-
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cicio de suas funções relacionadas com
a Organização. Por conseqüência, um
Membro tem, não somente o direito,
mas ainda o dever de cassar a imu
nidade de seu representante em todos
os casos em que, a seu juizo, a imu
nidade possa impedir que seja feita
justiça e também naqueles casos em
que possa ser suspensa sem prejudicar
o fim para o qual foi concedida.

Seção 15. As disposições das seções
11, 12 e 13 não se aplicam nos casos
de relação entre um representante e
as autoridades do EStado de que fôr
nacional ou do qual seja ou tenha
sido representante.

Seção 16. Para os fins do presente
artigo, o têrmo representantes é consi
derado como compreendendo todos os
delegados adjuntos, conselheiros, pe
ritos técnicos e secretários de delega
ção.

ARTIGO V

Funcionários

seção 17. O Secretário Geral de
terminará as categorias dos funcio
nários aos quais se aplicam as dispo
sições do presente artigo assim como
as do artigo VII. Submeterá a lista
dessas categorias à Assembléia Geral
e, em seguida, dará conhecimento aos
Govêmos de tcdos os Membros. O no
me dos funcionários compreendidos
nas referidas categorias serão comu
nicados periodicamente aos Govêmos
dos Membros.

seção 18. Os funcíonârics da Orga
nização das Nações Unidas:

a) gozarão de imunidades de juris
dição para os atos praticados no exer
cício de suas funções oficiais (inclu
sive seus pronunciamentos verbais e
escritos) :

bJ serão isentos de qualquer ím
pôsto sôbre cs salários e emolumen
tos recebidos das Nações Unidas;

c) serão isentos de tôdas as obri
gações referentes ao serviço nacional:

d) não serão submetidos, assim co
mo suas espôsas e demais pessoas da
família que deles dependam, às res
trições imigratórias e às formalidades
de registro de estrangeiros;

e) usufruirão, no que diz respeito
às facilidades cambiais, dos mesmos
privilégios que os funcionários, de
equivalente categoria, pertencentes às
Missões Diplomáticas acreditadas jun
to ao Govêrno interessado;

f) gozarão, assim como suas espôsas
e demais pessoas da família que deles

dependam, das mesmas facilidades de
repatríamento que os funcionários
diplomáticos em tempo de crise inter
nacional;

g) gozarão do direito de importar,
livre de direitos, o mobiliário e seus
bens de uso pessoal quando da pri
meira instalação no pais interessado.

seção 19. Além dos privilégios e
imunidades previstos na Seção 13, o
Secretário GeraI e todos os sub-secre
tários gerais, .anto no que lhes diz
respeito pessoalmente, como' 'no que
se refere a seus cônjuges e filhos me
nores gozarão dos privilégios, imuni
dad-es, isenções e facilidades concedi
das, de acôrdo com o direito interna
cional, aos agente, diplomáticos.

Seção 20. Os privilégios e imuni
dades são concedidos aos funcionários
unicamente no interêsse das Nações
Unidas e não para que deles aufiram
vantagens pessoais. P Secretário Geral
poderá e deverá suspender as imuni
dades concedidas a um funcionário
sempre que, em sua opinião, essas
imunidades impeçam a justiça de se
guir seus trâmites e possam ser f'US
pensas sem trazer prejuízo aos inte
rêsses da Organização. No caso do Se
cretário Geral. o Conselho de Segu
rança tem competência para suspen
der as ímunídader .

Beção 21. A Organização das Na
ções Unidas colaborará sempre com as
autoridades competentes dos Estados
Membros a fim de facilitar a boa.
administração da justiça, de assegu
rar a observância dos regulamentos
de policia t vetar todo abuso a que
os privilégios. imunidades e facilida
des enumeradas no presente artigo,
possam dar lugar.

ARTIGO VI

Técnicos a serviço das Nações Unidas
Seção 22. Os técnicos (indepen

dentes dos funcionários compreendidos
no artigo V), quando a serviço das
Nações Unidas, gozam enquanto em
exercício de suas funções, incluindo
se o tempo de viagem. dos privilégios
ou imunidades necessárias para o de
sempenho independente de suas mis
sões. Gozam. em particular dos pri
vilégios e imunidades seguintes:

a) ímunídade de prisão pessoal ou
de detenção e apreensão de suas ba
gagens pessoais;

b) imunidade de tôda ação legal no
que concerne os atos por eles pra
ticados no desempenho de suas mis
sões (compreendendo-se os pronun-
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ARTIGO FINAL

ARTIGO vm

A presente Oonvençâo
a adesão de todos os
Organização das ;\fações

cíamentos verbais e escritos). Esta
imunidade continuará a lhes ser con
cedida mesmo depois que os índíví
duos em questão tenham terminado
suas funções junto à Organização das
Nações Unidas;

c) inviolabilidade de todos o papéis
e documentos;

d) direito de usar códigos e de re
ceber documentos e correspcndêncía
em malas invioláveis para suas comu
nicações com a Organização das Na
ções Unidas;

e) as mesmas facilidades, no que
to-ca a regulamentação monetária ou
cambial, concedidas aos representan
tes dos govêrnos estrangeiros em mis
são oficial temporária.

f) no que diz respeito a suas ba
gagens pessoais as mesmas imunida
des e facilidades concedidas aos agen
tes diplomáticos.

Seção 23. Os privilégios e imuni
dades são concedidos aos técnicos no
ínterêsse da Organização das Nações
Unidas e n.1O para que aufiram van
tagens pessoais. O Secretário Geral
poderá e deverá suspender a imunida
de concedida a um técnico sempre que,
a seu juízo impeçam a justiça de se
guir seus trâmites e quando possa ser
suspensa sem trazer prejuízo aos in
terêsses da Organização.

ARTIGO VII

Salvo-conduto das Nações Unidas

Seção 24. A Organização das Nações
Unidas poderá expedir salvo-condutos
a seus funcionários. "/;;sses salvo-con
dutos serão reconhecidos e aceitos pe
las a utorída des dos Estados Membros
como dccumento válido para viagens,
de acôrdo com as disposições da Se
ção 25.

Seção 25. Os pedidos de visto sem
pre que nccessãrío, tcítos pelos titula
res dôsses salvo-condutos, quando
accmnanhados de um ce.·tiEcado de
que o funr:iol1l?,rio viaja por conta da
Organização. devem ser despachatios
no mais breve tempo pcssível , Além
diso, devem SBr concedidas facilidades
para via gEl1S rápidas aos titulares dês
soes salvo-condutcs ,

Seção 26. Facütda des análogas às
mencionadas na seção 25 serão conce
didas aos técnicos e demais pessoas
que, sem estarem munidas de salvo
condutos das Nações Unidas. sejam
portadores de um certificado de que
viajam por conta da Organização.

Seção 27. O Secretário Geral, 03
subsecretários gerais e os diretores,'
viajando por conta da Organízaçâc e
munidos de um salvo-conduto per esta
expedido, gozam das mesmas facilida
des que os agentes diplomáticos.

Seção 28. As disposições do presen
te artigo podem ser aplicadas aos fun
cionários, de equivalente categoria,
pertencentes as instituições especiali
zadas, se assim dispuserem os acordos
fixando as relações das ditas institui
ções com a Organização, nos têrmos do
artigo 63 da Carta.

Solução dos dissídios

seção 29. A Organização das Nações
Unidas deverá prever o modo apro
priado de sclução para:

a) os dissídios em matéria de con
trato ou outras controvérsias e direito
privado nas quais a Organização seja
parte;

b) os dissídios nos quais implicado
um funcionário da Organização que,
pela sua situação oficial, goze de imu
nidades, se estas não forem suspensas
pelo Secretário Gera!.

Seção 30. Qualqu,er dúvida à res
peito da ínterpretação ou da aplica
ção da presente cor.venção será levada
à Côrte Internacional de Justiça, a
menos que, em qualquer caso, as par
tes concordem em recorrer a outro
meio de solução. Se surgir uma dispu
ta entre a Organização das Nações
Unidas, de um lado, e um Membro,
de outro, será pedido um parecer con
sultivo sôbre o pente de direito em
causa, de acôrdo com o artigo 95 da
Carta e com o art. 65 do Estatuto da
Corte.
O parecer da Côrt.e será aceito pelas
partes como deoisivo.

Seção 31.
está aberta
Membros da
Unidos.

Seção 32. A adesão efetuar-se-á
pelo depósito do respectivo ínstru
mento no Secretariado Geral tia Or
ganização das Nações Unidas e a Oon
venção entrará em vigor para cada
Membro na data em que fôr deposi
tado o referido instrumento da ade
são.

Seção 33. O Secretário Geral infor
mará todos os Membros das Organi·
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zações das Nações Unidas do depósito
de cada adesão.

Seção 34. Fica entendido, que, quan,
do um instrumento de adesão tôr de
positado por um Membro qualquer,
deve êste estar capacitado, em virtude
de sua própria legislação a dar cum
primento à presente Convenção.

Seção 35. A presente Convenção
permanenecerã Em vigor entre a Or
ganização das Nações Unidas e toüo o
Membro que tenha depositado o res
pectivo instrumento de adesão, en
quanto êste Membro fôr Membro da
Organlzaçâo, ou até que um'! Con
venção geral revista tenha viído apro
vada pela Assembléia Geral e o dito
Membro se torne parte "le3ta última
Convenção.

Seção 36. O Secretário Geral pode
rá concluir com um ou mais Mem
bros acôrdos suplementares, ajusta
dos, no que diz respeito ao "cferido
I![cmbro ou H:embros, à'; dispostçõcs
da presente Convenção, 1J:sscs acôr.ios
suplementares serão submettd is sem
pre à aprovação da Assembléia Ge
ral.

LEI PÚBLICA N.o 291

Para conceder certos priviléqios,
isenções e imunidades a oruanizn
ções internacionais e aos iuncto
nários e empregados üas mesmas,

e para outros fins.

Aprova pelo oongresso dos Es
tados Unidos a 29 de dezembro de
1945.

TiTULO I

Seção 1. Ptara os fins dêste titulo,
o têrmo "organização internacional"
significa uma organização internacio
nal pública da qual os Estados Unides
participem em virtude de qualquer
tratado ou de acõrdo com a faculdade
outorgada por qualquer Lei de Con
gresso que autorize tal parr.ícípação
ou que conceda uma verba pare tal
participação, e que tenha sído desig
nada pelo Presidente mediante ordem
executiva como organízuçâa que tem
o direito de gozar dos privilégios,
isenções e imunidades ~<;tipulados

nesta Lei. O Presidente estará au
torizado, segundo o caráter das fun
ções que desempenhem qualquer des
sas organizações ínternacionaís para,
mediante ordem executiva, denegar a
qualquer dessas organizações ou a
seus funcionários ou empregados, ou
privar os mesmos de qualquer dos pri-

vílégíos, isenções e imunidades ou por
seus funcionários ou empregados de
quaisquer dêsses prfvllégíos, Isenções
ou imunidades. O Presidente estará
autorizado, se a seu juizo tal ação se
justificar por razão de abuso por par
te de uma organização mtemacíonal
ou de seus funcionários ou emprega
dos dos privilégios, ísençôes e imuni
dades que esta Lei estipula, ou por
qualquer outra razão, para revogar em
qualquer momento a designacão de
qualquer organização internacional fei
ta de acôrdo com esta S2Ç'i.O, e íme
díatam-nta tal organtzacào interna
cional deixará de ser clasaíficada co
mo o;'~anização ínternacíonul i,ara os
fins dêste titulo.

Seçiio 2. As organizações interna
cionais gozarã.o do status, ímunídades,
isenções e privilégios que se enume
ram a scgutr:

a) As organizações ínternacíunaís
terão capacídade, na medida que Iôr
comnattvel com o instrumento que as
estabeleça. para

(i) Fazer contratos:
(li) Adquirir e dispor de bens mó

veis;
<iiil Intentar ações judiciais.
b) As organízacões interna eíonaia,

seus bens e haveres, Jnrle quer que
estejam situados " as quem ou-r Que
pertençam, gozarão da mesma imu
nidade contra demandas e tõda for
ma de processo judichl de que p:ozam
os g'ov('rnos estraneelro-, f'xC'''to na
medida em que tais organizações l'e
nuncíem expressamente i1 sua imuni
dade para os fins de quaisquer proces
sos judiciais ou conforme aos têrrnos
de qualquer contrato.

c) Os bens e haveres das orzaníza
ções internacionais, anele quer que
estejam situados a que-n quer que
pertençam, estarão Imunes contra de
vassa, a menos que se renuncíe ex
nressamente a tal imunidade, e con
tra confiscação. Os arquivos de orga
nizações intarnacionais serão invio
láveis.

d) No que respeita a direitos al
fandegários e impostos sôbre rendas
internas cobradas sôbre a ímportacão
ou par razão da mesma, e aos proce
dimentos correlatos, ao registro de
agentes estrangeiros e ao <ratamento
de comunicação oficiais, os I'rivj:f?,)0S,
ísencões e imunidades aos quais terão
direito as orzanízacões ínternacíonaís,
serão os que "se concedem em círcuns
tâncías semelhantes a govêrnos es
tranaeiros.

Secão 3 - De acõrdo corr- o regula
mento prescrito pelo Oomíssârto da
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Alffll1dega com a aprovação do Secre
tário do Tesouro, a bagagem e os efei
tos de funcionários e empregados es
trangeiros de organtzacõcs internacio
nais, ou de estrangeirus designados
por govêrnos estrangairos para servir
como seus representantes em taís or
ganizações. ou das famílias, comitivas
e serventes de tais funcionários, em
pregados ou representantes serão ad
mitidos (quando forem importados em
conexão com a chejaua do proprietá
rio) livres de direitos alrandegàríos e
de imposto sôbre rendas internas co
brados sôbre a importaçao ou por ra
zão da mesma.

Seção 4. O Código de Rendas In
ternas fica emendado coma segue:

a) A Seção 116 (c), referente à ex
clusão das rendas doe governes estran
geiros do total das rendas brutas, fica
emendada , com respeito aos anos tri
butários que começam a partir de 1
de janeiro de 1944, na forma se
guinte:

"(c) Rendas de Governos Bstranaei
TOS e de Organizações Internacionais.

As rendas de govêrnos estrangeiros
ou organizações, internacionais urove
nientes de inversões nos Estados Uni
dos em ações, bônus ou outros valo
res nacionais, que sejam propriedade
de tais govêrnos estrangeiros ou de or
ganizações internacionais ou prove
ni-entes de juros sôbre depósítos em
bancos nos Estados Unidos de fundos
que pertençam a ta:« govêrnos estsan
geíros ou a organização internacionais,
ou de qualquer outra fonte dentro dos
Estados Unidos".

i» A Seção 116 (h) (I), referente
à exclusão do total das rendas brutas
de quantias pagas a empregados de
govêrnos estrangeiros, fica emendada,
com respeito aos anos tributários que
começam a partir de 1 de janeiro de
1944, na forma seguinte:

"I) Regra para a Exclusão. Os or
denados, honorários ou salários de
qualquer empregado de um govêrno
estrangeiro ou de uma organtzacâo
internacional ou da República das FI
lipinas (inclusive c funcionário con
sular ou outros funcionários, ou o ! e
presentante não diplomático). receoí
dos como remuneração por serviços
oficiais prestados a tal govêrno, orga
nização internacional, ou a tal Re
pública.

"A) Se tal empregado não fôr cída
dão dos Estados Unidos, ou fôr cida
dão da República das FUipinas( seja
ou não cidadão dos Estiados trmdos) : e

"B) Se, no caso de um empregado
de um govêrno estrangeiro ou da
Hepública das Filipinas, os serviços
forem de caráter semelhante aos pres
tados por empregados do Govêrno dos
Estados Unidos em países estrangeiros
ou na República das Filipinas, se
gundo fôr o caso; e

"C) Se, no caso de um empregado
de govêrno estrangeiro ou da Repú
blica das Filipinas, o govêrno estran
geiro ou a República das Filipinas ou
torgarem uma isenção equivalente a
empregados do Govêrno dos Estados
Unidos que prestem serviços seme
lhantes em tal pais estrangeiro ou em
tal República, segundo fôr o caso".

c) A Seção 1.426 (b) do Código de
Rendas Internas que define o têrmo
"emprêgo" para os fins da "Pederal
Insurance Contributions Act". fica
emendada, a partir de 1 de janei.ro de
1946 mediante o seguinte ~arágrafo
que 'é outra exceção ao significado do
dito têrmo:

"(16) O serviço prestado no emprê
go de uma organização internacional",

d) A Seção 1.607 (c) do Código de
Rendas Internas, que, define o térmo
"emprêgo" para os fins da "l<'ederal
Unemyloyment Tax Act", fica emen
dado a partir de 1 de janeiro de 1946
mediante o seguinte parágrafo que é
outra exceção ao significado de dIto
têrrno ;

"(16) O Serviço prestado no emprê
go de uma organização ínternacíonal".

e) A Seção 1 621 (a) (5), ,·ef~r'!l1te
à definição do 'têrmo "w.ages" (salá
rio) para os fins de arrecadar o im
pôsto sôbre a renda na fonte de onde
provenha ,fica emendada acrescentan
do às exceções ao significado de dito
têrmo a remuneração paga.por servi
ços de um cidadão ou residente dos
Estados Unidos prestados a uma or
ganização ínternacional ,

f) A Seção 3.466 (a), referente à
isenção dos impostos sôbrecomuníca
ções, fica emendada acrescentando or
ganizações Internacíonaís ent~e as ins
tituições às quais não se aplicam tais
impostos,

g) A Seção 3.469 (f), referente
à isenção dos impostos sôbre o trans
porte de pessoas. fica emendado acres
entre as instituições as quaís não se
aplicam tais impostos.

h) A Seção 3.475 o» (1), referen
te à isenção dos impostos sôbre trans
porte de bens móveis, fica emendada
acrescentando organizações Interna
cionais entre as instituições às qua.!S
não se aplicam tais impostos.
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i) A Seção 3.797 (a), referente a de
finições de têrmos para a interpreta
ção da lei de impostos sôbre a renda
fica emendado co ma seguinte defini
ção de organização internacional:

"(18) Organização Internacíonal. 
O têrmo "organização internacional"
significa uma organização internacio
nal pública que tenha direito a gozar
de privilégios, isenções e imunidades
como organização internacional dentro
da Lei sôbre Imunidades de Organíza.,
ções Internacionais".

Seçã 5 (a) A Seção 209 o» da
"Social securítv Act", que define "em
prêgo" para os nns do Titulo II da
Lei, fica emendada a partir de 1 de
janeiro de 1946, acrescentando às ex
ceções do significado de dito têrmo a
seguinte:

"16) O Serviço prestado no emprêgo
de uma organização internacional que
tenha direito a gozar de privilégios,
isenções e imunidades como organiza
ção internacional dentro da Lei sôbre
Imunidades de Organização Interna
cionais'.

b) Não se arrecadará impôsto al
gum de aeôrdo com o título VIII ou
IX da "Social Security Act" ou de
acôrdo com a "Federal Insurance
Contributions Act" ou a "Federal U
nemploymente Tax Act", com relação
aos serviços prestados antes de 1 de
janeiro de 1946. que se descrevem no
parágrafo (16) das Seções 14.26 (b) e
1607 (c) do Código de Rendas Inter
nas, na forma emendada, (1) e qual
quer impôsto desta natureza que se
tenha arrecadado anteriormente <in
clusive multas e juros, se os houver
com relação a dito irnpôsto) serão re
embolsados de acôrdo com as disposi
ções da lri aplicáveis nos casos de ar
recadação errônea ou ilegal de impôs
tos. Não se abonarão ou nagarão ju
ros sôbre qualquer importância reem
bolsada. Não se fa,rá pagamento al
gum d·e acôrdo com o Titulo JI da
"Social Security Act" com relação aos
serviços prestados antes de 1 de ja
neiro de 1946, que se descrevem no
parágrafo (16) da Seção 209 (b) des
sa Lei, na forma emendada.

Seção 6. As organizações interna
cionais estarão isentas de impostas
sôbre bens de tôda classe que sejam
cobrados em vírtrde de qualquer Lei
do Congresso, inclusive as Leis qua se
jam aplicáveis apenas ao Distrito de
Oolumbía OU aos Territórios.

Seção 7. (a) As pessoas designadas
por governos estrangeiros para servir

como seus representantes em organi
zações internacionais e os funcioná
rios e empregados de tais organiza
ções, e membros imediatos das famí
lias de tais representantes funcioná
rio e empregados que residam com
êles, com exceção dos nacionais dos
Estados Unidos, terão direito, no que
respeita às leis que regulam a entrada
nos Estados Unidos e a saída dêsse
país, o registro e a impressão digital
de estrangeiros, ~ o registro de agen
tes estrangeiros, aos mesmos privilé
gios, isenções e imunidades que se
concedem em circunstâncias seme
lhantes a funcionários e empregados,
respectívamente de governos estran
geiros e membros de suas famílias.

b) Os representantes de governos
estrangeiros em organizações interna
cionais c 00 funcionários e emprega
dos de tais organizações estarão imu
nes contra demandadas e procedimen
to judicial com relação a ações rea11
zadas por êles em sua capacidade ofi
cial e que se compreendem dentro de
suas funções como tais representan
tes, funcionários ou empregados, ex
ceto enquanto dita imunidade fõr re
nunciada pelo govêrno estrangeiro ou
pela organização internacional inte
ressada.

c) A Seção 3 da "Imigration Act"
aprovada a 26 de maio de 1924, emen
dada <código dos Estados Unidos. Ti
tulo 8. Seção 203) fica emendada
com o parágrafo seguinte: "e (7) um
representante de um govêrno estran
geiro num organização internacional
que tenha direito a gozar de privile
gias, isenções e imunidades como or
ganização internacional dentro da Lei
sóbre Imunidades de Organizações In
ternacionais. 01' um funcionário ou
empregado estrangeiro de tal organí.,
zacão internacional, e a Iamílla, co
mitiva, serventes e empregados de tal
representante, funcionário ou empre
gado".

d) A Seção 15 da "Immigration
Act" aprovada a 26 de maio de 1924,
emendada. <Código dos Estados Uni
dos. Titulo 8, Seção 215), fica emen
dada na seguinte forma:

"Seção 15. A admissão aos Estados
Unidos de um estrangeiro que seja ex
cetuado da classe de emigrantes pela
cláusula (1), (2), (3), (4), (5). (6)
ou (7) da Seção 3. ou que seja de
clarado como imigrante não compre
endido na cota pelo inciso (e) da Se
ção 4, outorgar-se-á pelo prazo e sob
as condições que o regulamento pres
crever (inclusive quando se julgue ne-
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cessárío para as classes mencionadas
na clársula (2), (3), (4) ou (6) da
Seção 3 e inciso ! e) da Seção 4, o de
pósito de trança com suficiente garan
tia, na importância e nas condições
que o regulamento prescrever) para
assegurar que, vencer tal prazo, ou
ao deixar de manter o status sob o
qual foi admitido, dito estrangeiro
partirá dos Estados Unidos; enten
dendo-se que não se requererá a oe
nhum estrangeiro. at'miüdo aos Esta
dos Unidos ou que o seja no futuro
conforme à cláusula (1) ou (7) da
Secão 3, em qualidade de rrncíonárto
de um govêrno estrangeiro, ou de
membro da família de tal funcionário.
ou de representante de um govêrno
estrangeiro numa organização inter
nacional, ou de funcionário ou em
pregado de uma organização .ou de
membro da família de tal represen
tanta funcionário ou empregado, que
abandone o território dos Estados
Unidos se ma aprovação do Secretá
rio de E,tado".

Serão 8 (a) Nenhuma pessoa terá
direito aos benefícios dêste título a
não ser que (l) tenha sido devida
mente notificada e aceita pelo Secre
tário de Estado como represetnante,
funcionários N' empregado; ou (2) te
nha sido designada pelo secretárío de
Estado, antes da notificação e aceita
ção formais, como futuro represen
tante, funcionário ou empregado; (3)
seja membro de família ou comitiva
ou servente de algum dos aludidos re
presentantes, funcionários ou empre
gados aceitos ou designados.

bl Caso o Secretário de Estado de
termine que não é desejável que con
tinue nos Estados Unidos qualquer
pessoa que tiver direito aos benefícios
dêste título, informará a respeito o

govêrno estrangeiro ou a organização
internacional interessada, segundo o
caso, e depois que dita pessoa tenha
tido um prazo razoável de tempo, que
o Secretário de Estado determinará
para partir dos Estados Unidos, dei
xará de ter direito a tais beneficios.

c) Não se outorga a pessoa alguma,
por virtude das disposições dêste tí
tulo, status diplomático nem os privi
légios correspondentes a dito status,
mas apenas os enumerados especifi
camente na presente Lei.

Seção 9. Os privilégios, isenções e
imunidades de organizações interna
cionais e de seus funclonáríos. ompre
g'sclos e membros de suas famílias,
comitivas e serventes, estípulados nes
te título .outcrgar-se-ão mesmo quan
do os privilégios, isenções e imunida
des semelhantes qre se outorguem a
um gnvêrno estrangeiro, possam ser
condicionados pela existência de reci
procidade por parte de dito govêrno
estrangeiro: tendendo-se que nenhu
ha dísncsícão dêste titulo se interpre
tará n-o sentido de impedir o Secre
tário de Estado de privar pessoas que
sejam nacionais de qualquer país es
trangeiro, dos privilégios, isenções e
Imunidades que a presente Lei conce
de quando tal país deixar de conce
der privilégios, isenções e imunidades
corresnondentes a cidadãos dos Esta
dos Unidos.

Seção 10. :ll:ste título poderá desig
nar-se como "Lei sôbre Imunidades
de Organizações Internacionais.. '.

E' cópia autêntica da Secretaria de
Estado das R·elações Exteriores.

Rio de Janeiro, D. F., em 14 de fe
vereiro de 1947. - A. de Mello Fran
co, Chefe da Divisão de A,tos, Con
gressos Conferências Internacionais.

o Ccngresso Nat.íonal decreta, nos têrmos do art. 66, item I, da Oonstl
tuicão Federal, e eu. Nereu Ramos Presidente do Senado Federal, promulgo
o seguínte

DECRETO LEGISLATIVO
N.< 8, DE 1948

Art. 1.0 -li: aprovado o Convênio Cultural firmado pelos governos da
R<!pública dos Estados Unidos do Brasil e República da China a 27 de março
de 1946.

Art. 2.° - A presente lei entrará em vigor na data da sua publícação,
revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 26 de junho de 1948,
NEREU í'tAMOS
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CONV:I!:NIO CULTURAL ENTRE A REPúBLICA DOS ESTADOS UNIDOS
DO BRASIL E A REPúBLICA DA CHINA

Os Governos da República dos Estados Unidos do Brasil e da República
da China, reconhecendo as vantagens que podem advir de uma maior apro
ximação espiritual entre os dois países, com o desenvolvimento do íntercâmbío
literário e científico, por meio de facilidades que, reciprocamente, concedem
a estudantes e profissionais, Brasileiros e Chineses, para estudos e aperfei
çoamento técnico em institutos especializados, resolveram celebrar um Con
vênio Cultural e, com êste objetivo, nomearam seus respectivos Plenipoten
ciários, a saber :

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil: Sua Excelência
Doutor João Neves da Fontoura, Ministro de Estado das Relações Exte
riores; e

O Presidente do Govêrno Nacional da República da China: Sua Exce
lência Doutor Cheng Tien Koo, Embaixador Extraordinário e Plenipoten
ciário da República da China no Brasil.

Os quais, após terem exibido seus Plenos Poderes, achados em boa e
devida forma, convieram no seguinte :

ARTIGO I

As Altas Partes Contratantes se esforçarão para estabelecer relações
culturais em bases sólidas e, para êsse fim, colaborarão estreitamente para
um intercâmbio ativo no campo da ciência, da literatura, da tecnologia e em
outros setores culturais.

ARTIGO Ir

. As Altas Partes Contratantes facilitarão o intercâmbio de estudantes,
profissionais e técnicos, de suas nacionalidades, matriculando-os em estabe
lecimentos de ensino ou em institutos especializados em seus respectívos
territortos.

ARTIGO rrr

As Altas Partes Contratantes criarão, quando fôr julgado oportuno por
consenso mútuo, um curso de extensão universitária de estudos brasileiros
na Capital da China e um curso semelhante de estudos orientais na Capital
do Brasil, regidos, respectivamente, por um especialista brasileiro e um
especialista chinês.

ARTIGO IV

As Altas Partes Contratantes contribuirão com publicações e documentos
para as bibliotecas estabelecidas em seus respectivos territórios que, de
comum acôrdo, forem escolhidas.

ARTIGO V

O presente Convênio é feito nas línguas portuguesa, chinesa e inglesa;
no caso de divergência entre o texto português e o texto chinês, prevalecerá
o texto inglês.

ARTIGO VI

Cada uma das duas Partes Contratantes poderá denunciar o presente
Convênio em lualquer momento, mas seus efeitos só cessarão seis meses
depois da denúncia.

ARTIGO VU

O Presente Convênio será ratificado e entrará em vigor, imediatamente
depois da troca dos instrumentos de ratificação, a qual se efetuará no Rio
de Janeiro.

Em fé do que, os Plenipotenciários acima indicados assinam a presente
Convenção, em duplicata, no Rio de Janeiro, aos vinte e sete dias do mês
de março do ano de mil novecentos e quarenta e seis, data correspondente
aos vinte e sete dias do terceiro mês do trigésimo quinto ano da República
da China.

L. S. JOÃo NEVES DA FONTOURA

L. S. T. K. CHANG
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Leis e Decretos publicados nOl3
volumes V e VI, de 1948, desta
coleção, classificados pela or
dem alfabét ca dos assuntos.





EMENTÁRIO

ABERTURA DE CRÉDITO

Ver: Crédito Especial.

ABONO DE FAMíLIA

Autoriza a abertura, pelo Minis
tério do Trabalho, Indústria e Comér
cio, de crédito especuü para ocorrer
a despesas com o pagamento do abo
no família.

Lei n,v 333 - de 13-8-48.

Publicada no D. O. de 20 de agôsto
de 1948.

ACôi.DQS

Autoriza o Poder Executivo a apli
car, prooisõriamente, o Acôrdo Ge
ral sôbre Tarifas Aduaneiras e Co
méreio; reajusta a Tarifa das Alfân
degas, edá outras providências.

Lei n.O 313 - de 30-7-48.

Publicada no D. O. de 3 de agôsto
de 1948.

- Decreto Legislativo n.o lO, de 1943.

Publicado no D. O. de 16 de julho
de 1948.

- Decreto Legislativo n.O 19, de 194.3.
Publicado no D. O. de 25 de setem

bro de 1948.

- Decreto Legislativo n» 20, de 1948.
Publicado no D. O. de 27 de agôsto

de 1948.

AÇUDES

Autoriza a reconstrução de açudes
particulares destruidos ou danificados
em conseqüência das enchentes de
cursos d'água no Nordeste.

Lei n.O 297, de 5 de julho de 1948.
Publicada no D. O. de 8 de julho

<íe 1948.

AERO-CLUBES

Concede isenção de direitos âe
importação e taxas aduaneiras às en
tidades aue especifica.

Lei n.O 411 - de 29 de setembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 2-10-48.

AERONÁUTICA

Aplica o Decreto-lei n.O 8.922, de
26 de janeiro de 1946, aos atuais ins
trutores das disciplinas dos ensinos
iunâamenta; e complementar das Es
colas de Aeronáutica e Naval.

Lei n.o 369-A - de 9 de setembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 22 de se
tembro de 1948.

- Decreto Legislativo n.o 15, de 1948.
Publicado no D. O. de 19 de agôsto

de 1948.

Decreto Legislativo n.o 20, de 1948.

Publicado no D. O. de 27 de agõsto
de 1948.

- Manda contar antiguidade de
pôsto a oficial aviador.

Decreto n.O 25.244 - de 21 de julho
de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de julho
de 1948.

- Manda contar antiguidade de
pôsto a oficiais aviadores.

Decreto n." 25.245 - de 21 de julho
de 1948.

Publicado no D. O. d~ 23 de julho
de 1948.
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AFORAMENTOS

Concede direitos de impo/'tação !'!

demais taxas aduaneiras para «ero
naves adquiridas pela "S, A, Emprêse,
de Viação Aérea Rio Graruiense.'

Lei n," 389 - de 20 de set·embro de
1948.

Publicada no D. O. d,:; 23 de setem
bro doe 1948. '

AEROPORTOS

Autoriza a construção da estaçiW de
passageil'cs do aeroporto de Recife.

Lei n,? 327 - de 13 de agôsto de
1948.

Publicada no D. O. de 16 de agõsto
de 1948.

AFORAMENTOS

Acrescenta um parágrafo ao artigo
5.° do Decreto-lei n.o 8.818, de 1946.

Lei n.s 323 -- de lld.e agõsto de
1948.

Publicada no D. O. de 14 de agôsto
de 1948.

- Autoriza estrangeira a adquirir o
domínio útil do terreno de marinha,
que menciona, situado nesta Capital.

Decreto n.o 23.383 - de J.8 de julho
ele 1948.

Publicado no D. O. de 5 de agõsto
de 1948.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
fração do domínio útil do terreno de
marinha que menciona, situado nesta
Capital.

Decreto n.o 24.489 - de 6 de feve
reiro de 1948.

Publicado no D. O. de 29 de julh::.
de 1948.

- Autoriza estranoeiroe a adquiri
rem o âomisuo útil do terreno de
acrescido de marinha que menciona,
situado nesta Capital.

Decreto n.s 25.120 - de 22 de junho
de 1948.

Publicado no D. O. de 19 de jutno
de 1948.

- Autoriza estrangeiro a ~uirir o
domínio útil do terreno de marinh«,
que 1nenciona, situado nesta Capital.

Decreto n.? 25.135 - de 25 de junho
de 1948.

Publicado no D. O. de 14 d·s julho
de 1948.

- Autoriza estrangeiro a adquirir o
dominio útil do terreno de marinha
que menciona, situaào nesta Capftal.

Decreto n.? 25.172 - de 2 de julho
de 1948.

Publicado no D. O. de 5 de agôsto
de 1948.

- Aldortza estrangeiro a adquirir o
dominio útil do terreno de marinha,
que menciona, situcW.o nesta Capítal.

Decreto n.o 25.174 - de 2 de julho
de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de julho
de 1948.

- Autoriza estrangeiro a adquirir o
aommto útil do terreno de lItarinlUl,
que menciona, situado nesta Capital.

Decreto n.? 25.255 - de 22 de julho
de 1948.

Publicado no D. O. de 19 de agôsto
dê 1948.

- Autoriza estrangeiro a ad<}uirir o
dominio útil· do terreno de marinha,
que 1nenciona, situado nesta Capital.

Decreto n.o 25.351 - de 14 de agõs
to de 1948.

Publicado no D. O. de 19 de agôsto
de 1948.

- Autoriza estran.I!.!J:ro a adquirir o
domínio útil do terreno de marinha.
qUe menciona, situado nesta Capital

Decreto n.o 25.352 - de 11 de agõsto
de 1948.

Publicado no D. O. de 3 de setem
bro de 1948.

- AutorIza estrangeiro a adquirir o
dominio útil do terreno de marinha.
que menciona, situado nesta Capital.

Decreto n.O 25.353 - de 11 de agõsto
de 1948.

Publicado no D. O. de 3 d-e setem
bro de 1948.
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AFORAMENTOS

- Autoriza estrangeiro a adquirir
fração do domínio util ao terreno de
uuirtnhu, que menciona, situado nesta
Capital. •

Decreto n.v 25.401 - de 27 de se
tembro de 1948.

Publicado n ; D. O. de 29 de setern
bro de 1V48.

- Autoriza estrangeiro a adquirir o
dominio útil do terreno de marinha,
que menciona, siiiuuio nesta Capital.

Decreto n.? 23.409 -- de 28 de [ulho
de 1948.

Publicado no D, O. de 2 de setem
bro de 1948.

- Autoriza estrangeiro a aaquirir o
domínio útil do terreno de marinha.
qUe menciona, situado nesta Capital.

Decreto n.v 25.475 - de 10 de SoE"

tembro de 1948.
Publicado no D. O. de 15 de setem

bro de 1948.

AGtNCIAS DE CAPITANIAS DOS
PORTOS

Extingue a Agência da Capita
nia dos Portos do Distrito Federal e
Estaao do Rio de Janeiro.

Lei n,v 349 - de 26 de agõsto de
1948.

Publicada no D. O. de 31 de agôsto
de 1948.

AG:f:NCIAS POSTAIS E TELE
GRAFICAS

Mantém, na cidade de Botucatu,
no Estado de São Paulo, a Diretoria
Regional aoli Correios e Telégrafos,
e dá outras providências.

Lei n.o 384 - de 17.9-48.

Publicada no D. O. de 22-9-48.

AGENTE DE ESTRADA DE FERRO

Suprime cargos extintos.
(M. V. O. P. - Q. III

Decreto n.O 25.218 - de 13_7-48.

Publicado no D. O. de 15-7-43.

- Suprime cargos extintos.

(M. V. O. P. - Q. In

Decreto ri.? 25.219 - de 13.7-48.
Publicado no D. O. de 15-7-48.

AGENTE DE ESTRADA DE FERRO

- Suprime cargos extintos.

(M. V. O. P. - Q. IV)
Decreto n.O 25.495 - de 14-9-48.
Publicado no D. O. de 17.9-48.

- Suprime cargos extintos.

(M.V.O.P. - Q. V - P.S.)
Decreto n.O 25.535 - de 21-9-48
Publicado no D. O. de 23.9-48.

AGRO - r,nmCANTIL GERES DE
S. BARRE'l'O & FILHOS LI
l\UTADA

Declara sem eieito o Decreto nú
mero 22.480, de 20 de janeiro de 1947,

Decreto 11.0 25.504 - de 15-9-48.
Publicado no D. O. de 17.9-48.

AGUA l'rilNERAL

Autoriza a cid>adã brasileira Be;
nedita de Oliveira Freire a pesquisar
águas minerais no Municipio de Ati.
baia, Estado de São Paulo.

Decreto n,o 25.278 - de 30-7-48.
Publicado no D. O. de 7-8-48.

- Renova o Decreto n.o 19.879, de
24 de outubro de 1945.

Decreto n.O 25.339 - de 10-8.48.
Publicado no D. O. de 23.8-48.

_ Autoriza a cidadã brasilewa Al
cina Tinoco Ferraz a pesquisar água
mineral no Município de Itaperuna,
do Estado ao Rio de Janeiro.

Decreto n,o 25.427 - de 2-9-48.

Publicado no D. O. de '16-9.48.

- Autoriza os cidadãos brasileiros
Aristeu Pereira e Dinarte Antõnio
Beck a pesquisarem águas mi.nerais
no Município de Santo Angero, do
Estado ao Rio Grande do Sul.

Decreto n,? 25.606 - de 28.9-48.

Publicado no D. O. de 1-10-48.

AGUA MINERAL OLIGOMETALICA

Autoriza o cidadão brasileiro Am
leto Busi a lavrar água mineral oli
oometôuc« radioativa, na Ilha do
Governado}", Distrito Federal.

Decreto n.o 25.557 - de 23.9-48.
Publicado no D. O. de 25-9-48.
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ÁGUA MINERAL RADIOATIVA

Autoriza o cidadão brasileiro Amle
to Busi a lavrar água mineral oliço
metálica e rádio ativa na Ilha do Go
vernador, Distrito Federal.

Decreto n.v 25 557 - de 23··9-4S.
Publicado no D. O. de 25.9-48.

ÁGUAS-MARINHAS
Autoriza o cidadão brasileiro Se.

bastião Jorge ela Silva a pesquisar
águas-marinhas e associados, no Mu
nicípio de Mimoso â» Sul, Estado do
Espirito Santo.

Decreto n," 25.365 - de 11-8-48.
Publicado no D. O. de 23-8-48.
- Autoriza o cidadão brasileiro

Osvaldo da Silva Ribeiro a pesquisa,'
mica, quartzo, água.marinha bismuto
e associados, '

Decreto n.> 25.607 -- de 28-9-43.
Publicado no D. O. de 1-10-48.

ÁGUAS RADIOATIVAS E TERMAIS
Autoriza o cidadão brasileiro Jair

Jl4abuco Carneiro Pereira da Silva
Pôrto a pesquisar águas radioativas
e termais no Município de Santa Bár_
bara, do Estado de Minas Gerais.

Decreto n,v 25.344 - de 10-8.48.
Publicado no D. O. de 23-3-48.

AJUDA DE CUSTO
Autoriza a abertura, ao Congresso

Nacional, de crédito suplementar para
ocorrer a despesas com subsidio, ajuda
de custo, pessoal e material.

Lei n.O 400 - de 22-9-48.
Publicada no D. O. de 27-9-48.

AJUDANTE DE PORTEIRO
Suprime cargo extinto

(M. V. O. P. - Q. rrr - P .S.)

Decreto n.? 25.541 - de 21-9-48.
Publicado no D. O. de 23-9-48

AJUDANTE DE TESOUREIRO
Beestrutura os cargos de Tesourei

ro e Ajudante de TeSOureiro do Ser
vz\'o Púb'ictl Federal e dá outras
providéncias .

Lei n.o 403 - de 24.9-48.
Publicada no D. O. de 25-9-48.

- Suprime cargo extinto.

(M. V. O. P. - Q. III - P .S.)
Decreto n,s 25.610 - de 28-9-48.
Publicado no D. O. de 29-9-48.

ÁLCOOL
Adota medidas de estimulo à 1N'a.

dução alcooleira do país, para fins car
burantes.

Decreto n.o 25.174.A de 3-7-43.
Publicado no D. O. de 9-7-48.

ALMOXARIFE
Extinaue cargo excedente.
(M. M. - Q. P.l.

Decreto n.? 25.329 - de 9·8-..8.
Publicado no D. O. de 11-8-48.

ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS
LEGAIS
Dá nova Tedacão à letra "e" aas

isenções constantes da alínea 1, apa
relhos, máquinas e artefatos de me
tal, Tabela A, do Decreto-lei n.o 7,404,
de 1945.

Lei n.? 299 - de 5-7-48.
Publicada no D. O. de 8-7-48.

- Altera o Decreto-lei n.o 9.869,
de 1946, que âeterminoú a encam
»aciio da The São Paulo Railway
C01npany Limiteâ .

Lei n.o 319 - de 6-8-48.
Publicada no D. O. de 12-8-48.

- Acrescenta Ul1t parágrafo ao ar
tiau 5.° do Decreto-lei n.O 8.818, ae
1946.

Lei n," 323 - de 11-8-48.
Publicada no D. O. de 14-8-48.

- Altera os artigos 1.0 e 2 ° do
Decreto-lei n.o 9.763, de 6 de setem
bro de 1946.

Lei n.O 351 de 27-8-48.
Publicada no D. O. de 1-9-48.

- Retifica o Decreto-lei n» 9.548.
de 5 de agõsto de 1946, que alterou,
com redução de despesa, os Quadros
Permanente e Suplemental' do ,lIi
uistério da Marinha.

Lei n.o 385 - de 17-9-48.
Publicada no D. O. de 20-9-48.

-. Altera disposições do Regula
mento aproraão pelo Decreto nú
mero 1. 749, de 28 de junho de 1947,
sobre a aquisição de prédios desti
nados a moradia dos associadas e a
sede dos Institutos e Caixas de Apo
sentadoria e Pensões.

Decreto n.o 25.175-A de 3-7-48.
Publicado no D. O. de 9-7-48.
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ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS
LEGAIS

- Altera a reâacãc do Decreto
n.O 24.031, de 11 de novcm!jro ae
1947.

Decreto n.O 25.182 - de 7-7-48.
Publicado no D. O. de 24-7-48.

-. Dá nova redação ao parágraío
único do artigo 1.0 do Decreto nú
mero 7.259, de 28 de maio de 1941.

Decreto n,v 25.186 -- de 7-7-48.
Publicado no D. O. de 14-7-4&.

- Retifica o Decreto n,o 25.0'10,
de 8 de junho de 1948.

Decreto D.o 25.192 - de 8-7-48.
Publicado no D. O. de 9-7-48.

- Retifica o Decreto n.o 22.266,
de 13 de dezembro de 1946.

Decreto n.o 25.237 - de 19-7-48.
Publicado no D. O. de 27-7-48.

_ Retijica o art. 1.0 do Decreto
n.o 24.404, de 28 de janeiro tie 19411.

Decret.o 11.° 25.251 - de 21-7-43.
Publicado no D. O. de 27-7-48.

_ Altera os arts. 14, 19, 24 e 27
do Regulamento da Escola de Guer
Ta Naval.

Decreto n.? 25.263 - de 27-7-43.
Puhlicado no D. O. de 29-7-48.

__ Altera a reaaçao da letra C)

do art. 56 do Regulamento de PrO
moções para Ottciais da Armaau

Decreto n,v 25.264 - de 27-7-4S.
Publicado 110 D. O. de 29-7-48.

- Altera o Regimento do Depar
tamento Nacional da Produ.ção Ve
getal, do Ministério da Agricultura,
aprovado pelo Decreto n.o 4.438. de
26 de julho de 1939.

Decreto n,O 25.291 - de 30-7-'1!l
Publicado no D. O. de 12-8-48.

_. Retifica o Decreto n.O 24,393,
de 23 de janeiro de 1948, que dis
»õe sôbre a relotação das reparticões
do íl>Iinistério da Fazenda. .

Decreto n.o 25.293 - de 30-7-43.

Fublicado no D. O. de 18-8-48.
Retificado no D. O. de 30-9-48.

ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS
LEGAIS

- Suprime o art . 19 do Regula
mento pa.ra o Quadro de Oficiais
Auxiliares do Corpo de Fuzileiros Na
»ais,

Decreto n." 25.297 - de :::-8·41::'
Publlcado no D. O. de 4-8-4<:.

- ueujica o Decreto n» 25.222,
de 13 de julho de 1948.

<D. A. S. P. - Q. P.).

Decreto n.? 25.303 - de 3-8-48.
Publicado no D. O. de 5-3-48.

- Suprime o art. 19 do Regula-

menta para o Quadro dc oitcuue

Auxiliares da Mariniui ,

Decreto n.o 25.334 - de 9-3·13.
Publicacio no D. O. de 1l-S-4G.

- Retitica o Decreto u:" 24.783,
de 12 de abril de 1948.

Decreto n," 25.338 - de 10-8-4a.
Publicado no D. O. de 12-8-48.

- Modijica os arts. 100, 102, 103
114, 115, 120, 125, 126, 130, 131, 132, 137
e 140 do Decreto n.O 17.738, de 2 de
fevereiro de 1945 (Regulamento par«
a Escola Militar de Resende).

Decreto n.? 25.355 - de 11-8-43.
Publicado no D. O. de 16-8-48.

- Altera a taxa prevista no tirtiço
3.° do Decreto n.O 10.433, de 11 de se
tembro de 1942.

Decreto n.? 25.372 - de 16-8-48.
Publicado no D. O. de 18-8-48.

- Acrescenta parágrafo único ao ar
tigo 2.° do Regulamento para a Dire
toria de Comunicações da Marinha.

Decreto n ,? 25.385 - de 19-8-48.
Publicado no D. O. de 21-8-48.

- MOdijica o Decreto n.O 3.718, de
9 de fevereiro de 1939, que outorgou à
Ernprêsa Fôrça e Luz de GOiânia. Li
mitada, concessão de aproveitamento
de energia hidrâulica e dá outras pro
vidências.

Decreto n.? 25.417 - de 1-9-48.
Publicado no D. O. de 11-9-48.
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AL'I'f~aAçÃO DE DISPOSITIVOS
LEGAIS

-- Altera o art. 1.0 do Decreto nú-
mero 25.030, de 31 de maio de 1948.

Decreto n.o 25.442 - de 3-!J··4B.
Publicado no D. O. de 6-9-48.

- Altera dispositivo do Regulamen
to da Caixa de Construção de casas
para o Pessoal do Ministério da ,Ua
Tinha.

Decreto n." 2:>.486 - ele 13-9-43.
Publicado no D. O. de 15-9-48.

_.. Altera o art. 42 do Regulamento
paTa a XV Exposição Nacional de
Animais e Produtos Derivados, a rea
lizar-se na Capital de São Paulo, no
corrente ano.

Decreto n.s 25.503 - ele 15~9-48.

Publicado no D. O. de 17-9-48.

-- Modi/ica a redação do artigo 11ri
meiro do Decreto n.o 23.326. de 14 de
julho de 1947.

Decreto n.o 25.518 - de 15-9-43.
Publicado no D. O. de 17-9-48.

- Altera dispositivo do Regulamen
to de promoções para oficiais da .<ir
maâa .

Decreto n." 25.529 - de 17-9-48.
Publicado no D. O. de 20-9-48.

- Altera a letra "c" do art. 23 do
Regulamento da Escola Naval, e su
prime a letra "c" do art. 26 do mes
mo Regulamento. aprovado pelo De
creto mímero 1.435. de 4 de fevereiro
de 1937, modificado pelo Decreto nú
mero 20.277, de 26 de dezembro de
1945.

Decreto n,v 25.544 - de 21-9-48.
Publicado no D. O. de 22-9-48.

- Dá redação n01'a ao art. 1.0, do
Decreto n? 22. 9aO, de 22 de abril de
1947.

Decreto n.v 25.559 - de 23-9-48.
Publicado no D. O. de 25-9-48.

ALTERAÇÃO DE TABELAS
Ver: Tabelas.

ALUGUÉIS

Autoriza a abertura, pelo Poder Ju
diciário, do crédito especial de Cr$ .•
139.300,00, para ocorrer ao pagamento
de despesas de pessoal e aluguel de
casa, em 1947.

Lei n.v 377 - de 10-9-48.
Publicada no D. O. de 16-9-48.

ALUGUtIS

- Autoriza a abertura, ao poder Ju
diciário, ele crédito especial para. pa
gamento de aluguel do prédio onde
funciona o Tribunal Regional Eleito
ral ae Sergipe.

Lei n.« 387 - de 17-9-48.
Publicada no D. O, de 20-9-48.

ALúMEN

- Autoriza a emprêsa de minera
cão Diatomita Industrial Limitada a
pesquisar alúmen e associados no mu
nicípio de periperi, Estado do Piauí.

Decreto n.> 25.285 - de 30-7-48.
Publicado no D.O. de 7-8-48.

AMERICAN STEAMSHIP AGEN
CIES, INC.

Concede à sociedade anônima"Ame
rícan Steamship Agencies, Inc.", au
torizacão para continuar a funcionar
na República sob a denominação 'de
"Delta Line, Inc.".

Decreto n,v 25.1'12 - de 18-6-48.
Publicado no D.O. de 26-7-48.

AMIANTO

Autoriza o cidadão brasileiro Ama
deu Guiài a pesquisar amianto no mU
nicipio de Jacui, do Estado de Minas
Gerais.

Decreto 11.° 25.183 - de 7-7-48.
Publicado 110 D.O. de 24-7-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro Sér
gio Francisco de Oliveira a pesquisa?'
amianto no municipio de Baependi,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 25.363 - de 11-8-48.
Publicado 110 D.O. de 23-8-48.

Autoriza o cidadão brasileiro
Venceslau Vieira da Silva e outros a
pesquisarem: amianto e associados no
m.unicipio de Nova Lima, do Estado
de-Minas «serou,

Decreto n,s 25.567 - de 24-9-48.
'Publicado no D.O. de 30-9-48.

ANTIGUIDADE DE PôSTO

Manda contar antiguidade de pÕsto
a oficial aviador.

Decreto n.O 25.244 - de 21-7-48.
Publicado no D.O. de 23-7-48.

- Manda contar antiguidade de
pôsto a oficiais aviadores.

Decreto n.? 25.245 - de 21-7-48 ..
Publicado no D. O. de 23-7-48.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 297

ANTIGUIDADE DE PROl'rl0ÇÃO

Dispõe sôbre antiguidCllde de promo
ção de oliciais da Fôrça Aérea Brasi
leira.

Lei n.O 293 - de 26-6-48.

Publicada no D. O. de 10-7-48.

ANULAÇÃO DE DECRETOS

Torna sem efeito a desapropriação
de que trata o Decreto-lei n.o 8.796, de
2~ de janeiro de 1946.

Lei n.o 304 - de 18-7-48.

Publicada no D. O. de 21-7-48.

- Declara sem efeito o Decreto
11.0 22.4.80, de 20 de ianeiro de 1947.

Decreto n.o 25.504 - de 15-9-48.
Publicado no D. O. de 17-9-48.

APARELHOS DE METAL

Dá nOVa redação à letra e das isen
ções constantes da alínea I, aparelhos,
máquinas e artefatos de metal, Tabela
A, do Decreto-lei n.o 7.404, de 1945.

Lei n.v 299 - de 5-7-48.

Publicada no D. O. de 8-7-48.

APA'l'ITA

Declara a caducidade do Decreto
1/.° 21.000, de 16 de abril de 1946.

Dec'reto n.o 25.234 - de 19-7-48.

Publicado no D. O. de 21-7-48.

APOSENTADORIA

Decreto-legislativo n.v 22 de 1948.

Publicado no D. O. de 1-9-48.

- Decreto-legislativo n.o 24 de 1948.
Publicado no D. O. de 9-9-48.

APROVEITAMENTO DE ENERGIA
HIDRÁULICA

Ver: Energia Hidráulica.

AQUISIÇÃO DE IMóVEIS

Autoriza a abertura, pelo Ministél'io
d~ Educação e Saúde, do crédito eepe
cuü de Cr$ 600.000,00, sar« o fim que
especifica.

Lei n.o 368 - de 9-9-48.
Publicada no D. O. de 13-9-48.

AQUISrç}.o DI: llUóVEIS

- Altera disposições do Regulamen
to aprovado pelo Decreto n.o 1.749, de
28 de junho de 1937, sôbre a c!quisição
de prédios destinados a mortuua dos
associados e a sede dos Institutos e
Caixas de Aposentadoria e Pensões.

Decreto n.? 25.175-A - de 3-7-48.

Publicado no D. O. de 9-7-48.

-- Autoriza a aquisição de terras »eto
Ministério da A {jricltltura .

Decreto n,v 25.177 - de 5-7-43.

Publicado no D. O. de 7-7-48.

- A utoriza a aquisição de terras pela
Ministério do Agricultnra.

Decreto n,v 25.306 -- de 3-8-48.

Publicado no D. O. de 5-3-48.

- Autoriza a aqusstcõo de terras pelo
Ministério da Agricultura.

Decreto n.? 25.406 - de 30-8-43.

Publicado no D. O. de 1-9-48.

AREIA QUARTZOSA

Autoriza a Companhia Paulista de
Mineração a pesquisar areia quartzosa
no município de ttannaem, do Estado
de São Paulo.

Decreto n." 25.345 - de 10-8-48.

Publicado no D. O. de 23-8-48.

- Autoriza a cidadã brasileira Amé
lia Abel a pesquisar areie. quartzosa
no 11lunicí.pio de Itantuiem do Estado
de São Paulo.

Dec-reto n,s 25.428 - de 2-9-48.

Publicado no D. O. de 16-9-48.

- Autoriza. o cidadão brasileiro Luis
Marinho de Freitas a pesquisar areia
quartzosa no Distrito Federal.

Decreto n.o 25.515 - de 15-9-43.

Publicado no D. O. de 24-3-'18.

ARENITO BETUJ';IINOSO

Autoriza o cidadão brasileiro Pas
coal Pisani Perrone a pesquisar jazi
das de arenito betuminoso - classe
IX - no município de Botucutu, 'Es
tado de São Paulo.

Decreto n.? 25.591 - de 27-9-48.

Publicado no D. O de 30-9-48.
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ARGILA

AutorizCb a Companhia Paulista de
Mineração a lavrar argila e associa
dos no município de São Bernardo do
Campo, Estado de São Paulo.

Decreto 11.° 25.164 - de 30-6-48.

Publicado no D. O. de 19-7-48.

- Altera a redação do Decreto nú
mero 24.031, de 11 de novembro de
1947.

Decreto 11.° 25.182 - de 7-7-48.

Publicado 110 D. O. de 24-7-48.

- Autoriza o cidadão brasiieiro
Leüo Bielenky a pesquisar catcita,
argila e associados no municuno de
Ipirá, Estado da Bahia. .

Decreto 11.° 25.275 de:W de
julho de 1948.

Publicado no D. O. de 7 de agôs
to de 1948.

- Autoriza o cidadão brasilei1'O
A ntõnio Marques da Costa a lavrar
caulim, argila e associados no mu
nicípio de Itabirito, Estado de ll-1i
ncs Gerais.

Decreto n,v 25.287 - de 30 de ju
lho de 1948.

Publicado 110 D. O. de 7 de agôs
to de 1948.

Reproduzido no D. O. de 10 de
agôsto de 1948.

- Autoriza o cidadão brasileil'O
Júlio Al·t.u~ Goula;rt Brisola a pesqui
sar c.alcarw, arçila, xisto argiloso e
asso~lUdos no municipio de Capão
B01Ulo, Estado de São Paulo.

Decreto n.o 25.342 - de 10 de
agosto de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de 8gÔS

to de 1948.

- Autoriza a Companhia Paulis
ta de ~ineração a nesquisar argila
c (lssoe/ados no municípío de 1l10gi
das Cruzes, Estado de São Paulo.

Decreto !l.o 25.356 - de 11 de agós
to de 1948.

Publicado 110 D. O. de 2:i de agós
to de 1948.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Antônio de Barros J110ta a pesqui
sar argila, caulim e associados no
município de Poços de Caldas, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n.o 25.362 - de 11 de
agôsto de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de agõs
to de 1948.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Mal·tins Borges Sobrinl?o a pes
quisar argila, calcário e associados
no municipio de Conquista, Estado
de ,'\iinas Gerais.

Decreto 11.° 25.424 - de 1 de se
tembro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de se
tembro de 1948.

- Autoriza o cidadâo brasileiro
Ernesto Dias de Castro Filho a pes
quisar calcário, arçtla, xisto argilo
so e assocíados no m1L1~icípio de Ca
pão Bonito, Estado de São Paulo.

Decreto n.O 25.437 - de 2 de se
tembro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de se
tembro de 1948.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Alcebiaâes Martins Fontes a pesqui
sar calcário, argila, xisto arailoso e

associados no município de lporan
o«. Estado de São Paulo.

Decreto n.o 25.516 - de 15 de se
tembro de 1948.

Publicado no D. O. de 24 de se
tembro de 1943.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Alceb'íadt;s. Marti'!!s Fontes a pesqui
sar calcarzo, araua, 'l:isto argiloso e
associados no municinio de Capão
Bonito, Estado de Sãô Paulo.

Decreto n.O 25.565 - de 24 de se
tembro de 1948.

Publicado no D. O. - de 30 de
setembro de 1948.

ARGILA REFRATÁRIA

Autoriza a Companhia de Minera
ção Novalimense a lavrar dolomita
argila refratária e associados no mu~
nicípio de Nova Lima, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n.o 25.162 de 30 de
junho de 1948.

Publicado no D. (I. de 19 de ju
1110 de 1948.
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- Autoriza a Cta. Paulista de Mi
neração a lavrar argila refratária no
município de Uberuba, Esttuio de
Minas Gerais.

Decreto n.O 25.181 - de 7 de ju
lho de 1948.

Publicado no D. O. de 24 de ju
lho de 1948.

ARMADA

Aplica o Decreto-lei n." 8.922, de
26 de [aneiro de 1946, aos atuais ins
trutores das disciplinas dos ensinos
fundamental e complementar das
Escolas de Aeronáutici!.

Lei n.o 369-A - de 9 de setembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 22 de se
tembro de 1948.

- Reorganiza as serviços de arma
mento da Marinha e dá outras pro
vidências.

Decreto n.o 25.196 - de 9 de julho
de 1948.

Publicado no D. O. de 13 de jt:
lho de 1948.

ARQUIVISTA

Suprime cargos extintos (M.E.S.
- Q. E.).

Decreto n.o 25.223 - de 15 de ju
lho de 1948. .

Publicado no D. O. de 17 de ju
lho de 1948.

Retificado no D. O. de 19 de ju
lho de 1948.

- Suprime cargos extintos tM. M.
- Q. S,).

Decreto n.o 25.331 - de 9 de agôs
to de 1948.

Publicado no D. O. de 11 de agôs
to de 1948.

- Extingue cargos excedentes (M.
T. I. C. - Q. P'>.

Decreto n.o 25.450 - de 3 de se
tembro de 1948.

Publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 1948.

Concede isencão ân taxa criada
pelo Decreto-lei n.O 8.311, de 6 de
dezembro de 1945, pam o urroz ad

quirido pelos Governos dos Estados
Unidos da América e da Inglaterra,

com excesso exportável da produ
cão brasileira.

Lei n.? 350 - de 27 de agôsto de
1948.

Publicada no D. O. de 1 de se
tembro de 1948.

ARTEFATOS DE METAL

Dá nova redação à letra "e" das
isenções constantes da alínea I, apa
relhos, máquinas e arteiatos de me
tal, Tabela A, do Decreto-lei núme
ro 7.404, de 1945.

Lei n.o 299 - de 5 de julho de
1948.

Publicada no D. O. de 8 de julho
de 1948.

ARTES
Decreto legislativo - n.? 12, de 1948.
Publicado no D. O. de 17-8-48.

ARTíFICE
Suprime cargos extintos.

(M. F. - Q. S.)

Decreto n.? 25.577 _. de 24-9-48.
Publicado no D. O. de 27-9-48.

- Suprime cargos extintos.

(M. F. - Q. S.)

Decreto n.? 25.578 - de 24-9-48.

Publicado no D. O. de 27-9-48.

- Suprime cargos extintos.

(M.E.S. - Q.S.)

Decreto n.? 25.230 - de 15-7-48.

Publicado no D. O. de 17-7-48.

- Suprime cargo extinto.
(M.V.O.P. - Q. III - P.S.)

Decreto n.o 25.538 - de 21-9-48.
Publicado no D. O. de 23-9-48.

- Suprime cargo extinto.
(M. V.O.P. - Q. III - P.S.)

Decreto n,? 25.589 - de 21-9-48.

Publicado no D. O. de 23-9-48.
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ARTISTAS DE CIRCO ATENDENTE

Dispõe sôbre matricula nas escolas
primárias para os filhos de artistas
de circo.

Lei n.? 301 - de 13-7-48.
Publicada no D. O. de 16-7-48.

ASSESSOR TÉCNICO

Extingue cargo excedente.

(M.T.I.C. - Q.P.)

Decreto n.s 25.451 - de 3-9-48.
Publicado no D. O. de 10-9-48.

ASSISTENTE

Sup1'ime cargos extintos.
(M.E.S. - F.ll.f.B. - V.B. - Q.S.l

Decreto n.? 25.231 - de 15-7-48.

Publicado no D. O. de 17-7-48.

ASSOCIAÇÃO COrtiERCIAL DE CAM
PINAS

Concede à Associação Comercial d,~

Campinas a prerrogativa da alínea "a"
do art. 513, da Consolidação das Leis
do Trabalho.

Decreto n.? 25.296 ._- de 2-8-48.

Pubíicado no D. O. de 7-8-48.

ll.SS0CI.ti.CÃO PAULISTA DE COM
BA'l'L Ao CâNCER

Concedc isenção de direitos de im
portação e taxas aduaneiras a entiãa
eles que especifica.

Lei n.O 411 - de 29-9-48.
Publicada no D. O. de 2-10-48.

ASTORIA OF BRAZIL, INC.

Concede à "Astoria o] Brazil, Inc."
sociedade anônima autorizacão para
funcionar na República. -

Decreto 11.° 25.090 - de 1-1-6-48.

Publicado no D. O. de 21-7-48.

ATtL!ERS DE CONSTRUCTIONS
ELtCTRIQUES DE CHARLEROI

Concede à sociedade anônima "Até
liers de Constructions Bleetriques de
Charleroi" autorização para continuar
a funcionar na República.

Decreto n.? 24.923 - de 7-5-48.

Publicado no D. O. de 6-8-48.

Suprime cargos extintos.

(M.E.S. - Q.E.)

Decreto n.v 25.228 - de 15-7-48.
Publicado no D. O. de 17-7-48.
Retificado no D. O. de 19-7-48.

-- Suprime cargos extintos.

(lII.E.S. - Q.S.)

Decreto n.o 25.230 - de 15-7-48.
Publicado no D. O. de 17-7-48.

ATUÁRIO

Extingue cargos excedentes.

(M.T.I.C. - Q.P.)

Decreto n.O 25.452 - de 3-9-48.
Publicado no D. O. de 10-9-48.

AUTORI1.AÇ.<W PARA FUNCIO
NAMENTO

Ver o nome da emprêsa autorizada
a funcionar.

AUXILIAR DE ENGENHEIRO

Suprime cargos extintos.

(lJ. V .O. P. - Q. IV)

Decreto n.? 25.488 - de 14-9-48.
Publicado no D. O _ di'! 17-9-48.

BANCO DE CRtDITO REAL DE
J),UNAS GERAIS S. A.

A.prova a retorma dos estatutos do
Banca de Crédito Real de Minas Ge
ruis S. A., com sede em Juiz de Fora,
no Estado de Minas Gerais.

Decreto n," 25.203 - de 12-7-48.
Publicado no D. O. de 16-7-48.

BANCO DO ESTADO DE SÃO
PAULO S. A.

Prorroga o pra::o para funcionamen
to de sociedade bancária que men
ciona.

Decreto n.v 25.202 - de 12-7-48.
Publicado no D. O. de 17-7-48.

BARITINA

Autoriza o cidadão brasileiro Carlos
Wenzel Mueller a pesquisar acres.
manganês e baritina no município de
Ouro Prêto, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.> 25.159 - de 30-6-48.
Publicado no D. O. de 19-7-48.
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BARITINA

- Autoriza o cidadão brasileiro
Américo Marques da Costa Filho a
pesquisar baritina e associados nomu
nicípio de Cerro Azul, Estado do Pa
raná.

Decreto n.? 25.435 - de 2-9-48.
Publicado no D. O. da 16-9-48.

BARRETO SILV11. E CIA.

Decreto-legislativo - 1/-.° 23, de 1fJ48
Pul}licado no D. O. de 1 de serem

bro de 1948.

BASES AÉREAS
Altera, com redução de despesa. a

Tabela Numérica Ordinária de ee
tranumerério Mensalista, da Base
Aérea do Galeão, do Ministério da
Aeronáutica.

Decreto n.s 25.410 - de 1 de se
tembro de 1948.

Publicado no D. O. de 1 de setembro
de 1948.

BASES NAVAIS

Considera ele utilidade pública, paru.
fins de desapropriação, as fazendas
denominadas "Bôca do Rio" e "Pom
bal". situadas em Aracaiu, Estado tia
natua.

Decreto 11.° 25.1ê9 - de 1 de julho
de 1948.

'Publicado 110 D. O. de 3 de julho (',e
1941L

BATALHA DOS GUARARAPES

D'spce sôbre as comemorações das
Batalhas âc« Guararapes e dá ou
tras prot'idências.

Lei 11.° 352 - de 27 de agôsto de
1943.

Publicada no D. O. de 1 de se
tembro de 1948.

BERILO
Autoriza o cidadão brasileim Adu;

berto Benevides Magalhães a pesqui
sar berilo e associados no municípiQ
de Solonôpole. Estado do Ceará.

Decreto 11.° 25.512 - de 15 de ~e
tembro de 1948.

Publicado no D. O. de 24 de setcrn
bro de 1948.

EIBLIOTECÁRIO

Extingue cargo excedente.
(D.A.S.P. - Q. P.).

Decreto n.? 25.223 - de 13 de ju
lho de 1948.

Publicado no D. O. de 15 de julho
de 1948.

- Extingue cargo excedente.
(lrf.E.S. - Q.P'>.

Decreto 11.° 23.229 - de 15 de ju
lho de 1!l48.

Publicado 110 D. O. de 17 de ju'ho
de 1948.

-i-Bxtinaue cargo excedente.
(M.T.l.C. - Q. P.)

Decreto n? 25.4.53 - de 3 de se
tembro de 1948.

Publicado no D. O. de 10 de setem
bro de 1948.

BInLIOTECÁRIO-AUXII,IAR

Extingue cargos excedentes..
(D.A.S.P. - Q. P.)

Decreto n? 25.222 - de 13 de ju
lho de 1948.

Publicado no D. O. de 15 de julho
de 1948.

- Retifica o Decreto n." 25.222, de
julho de 1948.

(D.A.S.P. - Q.P.).
Decreto n.> 25. 3D3 - de 3 de a;::tó'

to de 1948.
Publicado no D. O. de 5 de :ag(ist;)

ele 1948.

- Su.prill/AJ cargos provisórios.
cu. J. N. t, - Q. P.).

Decreto n> 25.304 - de 3 de agõs
lo de 1S48.

Publlcado 110 D. O. de 5 de agôsto
de 1943.

- E.Tiingue cargos excedentes.
(M. T. t . C. - Q. P.).

Decreto n.? 24.454 de 3 de se-
tembro de 1948.

Publicado no D. O. de 10 de set.ern
bl'o tIe 1!l48.
BIEL!DTECld:l

Transfere função da Tabela Numé
rica Suplementar de Extranumercirio
mensatista da Bibl'oteca Militar, para
igual Tabela da Diretoria de Motv
mecanização, ambas do Ministério da
Guerra,

Decreto n.? 25.316 - de 4 de agôs
to de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de agôsto
de :948.
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BISMUTO

Autoriza o cidadão brasileiro Os
valdo da Silva Ribeiro a pesquisar
mJca, quartzo, água marinha, bismu
to e associados.

Decreto 11.° 25.C07 - de 28 de se
tembro de 1948.

Publicado 110 D. O. de 1 de outubro
de 19~8.

CABINEIRO DE ESTRADA DE
FERRO

Suprime cargos extintos.
(M. V. O. P. - Q.I1).

Decreto n.? 25.220 - de 13 de ju
lho de 1948.

Publicado no D. O. de 15 de julho
de 1948.

CADUCIDADE DE DECRETOS

BROCA DO CAri:

BROCAS DE AÇO

BRAZILIAN TELEPHONE COM
PANY

Concede à "Braziium: Teleplwne
Conipani)" autorização para conti
nua,· a f úncccnar na República.

Decreto n.O 25.091 - de 14 de ju
n110 de 1948.

Publicado no D. O. de 22 de julho
de 1948.

Declara a caducidade do Decreto
número 21.000. de 16 de abril de 1948.

Decreto n.o 25.234 - de 19 de ju
lho de 1948.

Publicado no D. O. de 21 de julho
de 1948.

- Declara a caducidade do De:
ereto n.o 21.765. de 30 ele açosto de
1946.

Decreto n,v 25.308 - de 3-8-48.
Publicado no D. O. de 5-8.48.

- Declara caduco o Decreto núme-
ro 20.726. de 13 de março de 1946.

Decreto n.o 25.336 - de 10-8-48.
Publicado no D. O. de 12-8-48.

- Retifica o Decreto n.o 24.789, de
abril de 1948.

Decreto n.? 25.338 - de 10.8-48.
Publicado no D. O. de 12-8-411.

- Declara caduca a autorização
conferida pelo Decreto n.o 1.988, de
28 de setembro de 1937.

Decreto 11.° 25.390 - de 20-8-48.

Publicado 110 D. O. de 23-8-48.

- Declara caduco o Decreto de
laira n.O 19.092, de 4 de julhO de
1945.

Decreto 11.° 25.391 - de 20.8.43.

Publicado no D. O. de 23-8-48.

- Declara caduco o Decreto de
lavra n.O 8.755, de 13 de fevereiro de
1942.

Decreto 11.° 25.560 - de 23-9-48.

Publicado no D. O. de 25-9.48.

- Declara caduco o Decreto de
lavra n.o 8.754. de 13 de fevereiro de
1942.

Decreto 11.° 25.561 - de 23.9-48.

Publicado no D. O. de 25-9-48.

HYDHO ELECTRIC
LIMITED

BRAZILIAN
COlvIPANY

Concede isenção de direitos de im
portação e demais taxas asiuane'ras
para material importado pela Cem".
panhia Nacional de Navegação Cos
teira - Organização Henrique Lage.

Lei 11.° 298 - de 5 de julho de 1948.

Publicada no D. O. de 8 de julho
de 1948.

Exclui do regime de licença prélAa
tie aue trata a Lei n.O 262. de 23 de
fevereiro de 1948, a importação de
produto BHC tHexacloreto de ben
zeno) e de materiais destinados CIO
combate à "broca do café" .

Decreto n.v 25.387 - de 20 de agôs
to de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de agôs
to de 1948.

Concede à sociedade "Brazilian f-!y
tiro Electric Company Limiteâ" auto
rização para continuar a tumcionas
na República.

Decreto 11.° 25.,199 - de 12 de ju
lho de 1948.

Publicado no D. O. de 17 de agôs
to de 19'18.
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CAISSE GtNÉRALE DE PRtTS
FONCIERS ET INDUSTRIELS

Aprova a reforma dos estatutos da
sociedade que menciona.

Decreto n,v 25.257 - de 22-7-48.
Publicado no D. O. de 14-8-48.

CAIXA DE ASSISTtNCIA DOS
ADVOGADOS DO DISTRITO
FEDERAL

Acrescenta um paráglrafo ao artiuo
5.° do Decretoslei n.o. 8.818, d'e 1946.

Lei n.O 323 - de 11-8-48.
Publicada no D. O. de 14_8-48.

CAIXA GERAL DE EMPRÉSTIMOS

Aprova a reforma dos estatutos da
sociedade que menciona.

Decreto n.o 25.257 - de 22-7-48.
Publicado no D. O. de 14.8-48.

CAIXAS DE APOSENTADORIA E
PENSõES

Altera disposições do Regulamento
aprovado pelo Decreto n,o 1.749, de
28 de junho de 1937, sôbre a aquisi
ção de prédios destinados a moradia
dos associados e a sede dos Institutos
e Caixas ele Aposentadoria e Pen
sões.

Decreto n,o 25.175_A - de 3·7-48.
Publicado no D. O. de 9-7.48.

CAIXAS DE CONSTRUÇAO DE
CASAS

Altera dispositivo do Regulamento
da Caixa âe Construção de Casas
para o Pessoal do Ministério da Ma
rinha.

Decreto n,s 25.486 - de 13-9-48.
Publicado no D. O. de 15-9-48.

CAIXAS ECONôMICAS

Autoriza a abertura. pelo Minis.
tério da Fazenda. de crédito especial
para0, Caixa Econômica Federal do
Paraná.

Lei n.O 359 - de 1-9-48.
Publicada no D. O. de 6-9-48.

CALCARIO

Renova o Decreto n,o 18.837, de
8 de junho de 1945.

Decreto n.o 25.156 - de 30-6-48.
Publicado no D. O. de 24.7-48.

CALCARIO

- Autoriza o cidadão brasileiro
Leonardo Pinto da Costa Monteiro a
pesquisar calcário. pit-ita e associa
dos no Município de Angra dos Reis.
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n.o 25.158 - de 30_6-48.
Publicado no D. O. de 19-7-48.

- Autoriza o ciã.adão brasileiro
Onofre Justino de Carvalho a lavrar
calcário no Município de Lavras. Es
tado de Minas Gerais ..

Decreto n,v 25.161 - de 30.6-48.

Publicado no D. O. de 19-7-48.

- A1.J,toriza o cidadão brasileiro
Júlio Newman a pesquisar calcário e
associados no Municipio de Sorocaba,
Estado de São Paulo.

Decreto n.o 25.163 - de 30.6-48.

Publicado no D. O. de 19-7-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Jaime Duarte Guimarães a pesquisar
calcário e associados no Município
de Salvador. Estado da Bahia.

Decreto n,o 25.180 - de 7.7-48.

Publlcado no D. O. de 24-7-48.

- Altera a redação do Decreto nú
mero 24.031, de 11 de novembro de
1947.

Decreto n.o 25.182 - de 7-7-48.

Publicado no D. O. de 24-7.48.

- Autori~1:{j o cidadão brasileiro
José Fernandes Lico a lavrar cal
cário e associados. no Município de
Itapeua, Estado de São Paulo.

Decreto n.o 25.238 - de 19-7..48.
Publicado no D. O. de 27-7-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ju»
venal Felicissimo a pesquisar âolomi
ta e calcário no municipio de Santa
na de Parnaíba, Estado de São Paulo.

Decreto n.s 25.239. de 19-7-948.
Publicado no D. O. de 27-7-948.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Reinaldo Pastare a pesquisar calcário
e associados no município de Itapeoa,
Estado de São Paulo.

Decreto n,o 25.240, de 19-7-943.
Publicado no D. O. de 27-7-948.
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CALCÁRIO

Autoriza o cidadão brasileiro
rrancisco de Sales Lopes a lavrar cal
cário e associados no município de
Prados, Estado de ll1inas Gerais.

Decreto 11.° 25.250,. de 21-7-948.
Publicado no D. O. de 27-7-948.

- Autoriza o cidad{ia brasileiro
Bruno de Matos a pesquisar calcário
e associados no município de São Luis
do Paraitinqa, Estado de São Paulo.

Decreto 11.° 25.277, de 30-7-948.
Publicado no D. O. de 7-8-948.

- Autoriza o cidadão brasileiro
A.fonso Geraldo Cuuieira a pesquisar
calcário e associados no munfcipio de
Barão de Cocais, Bsiaâo de Minas
Gerais. .

Decreto 11.° 25.286, de 30-7-948.
Publicado no D. O. de 7-8-948.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Luís Pinto "de Freitas a pesquisar cal
cário e associados no .munioipio de
Laranjeiras, Estado de Serqipe .

Decreto n.o 25.28J, de 30-7-948.

Publicado no D. O. de 7-8-948.

-- Revoga o Decreto n.O 20.508, de
24 de janeiro de 1946.

Decreto n.o 25.340, de 10-8-1948.
Publicado no D. O. de 23-8-948.

- Autol'iza o cidadão brasileiro Jú-
lio Artur Goulart Brisola a pesquisar
calcário, arçila, xisto arçüoso e asso
ciados no município de CC!pão Boni
to, Estado de São Paulo.

Decreto n,s 25.342, de 10-8-1948.
Publicado no D. O. de 23-8-1948.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Alcindo Fontes Ferreira a pesquisar
calcário e cssocuuio: no município
de Tapem, Estado de São Paulo.

Decreto n.o 25.360, de 11-8-948.
Publicado no D. O. de 23-8-948.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Armando Vitória Bei a pesquisar cal
cário e associados no município de
Ribeirão Branco, Estado de São Paulo.

Decreto n.o 25.364, de 11-8-948.

Publicado no D. O. de 23-8-948.

- Autoriza a Sociedade Brasileira
de Mineração Limitada a lavrar calcá
rio e associados no Município de Co
rumbá, Estado de Mato Grosso.

Decreto n.? 25.394 - de 20-8-48.
Publicado no D. O. de 24-8-48.

_.- Autoriza o cidadão brasileiro
João Erisola a lavrar calcário e asso
ciados no lI~unicípio de Capão Bo
nito, Estado de São Paulo.

Decreto 11.0 25.423 - de 1-9-48.
Publicado no D. O. de 4-9-43.

- Autoriza o cidadão bra$iletro
José Martins noraee Sobrinho a pes
quisar argila, calcário e associados
no município de Conquista, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n.? 25.424 - de 1-9-48.
Publicado no D. O. de 16-9-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Açeuor Teixeira da Costa a pesqui
sar mármore, calcita, calcário e cau
litn, no município de Pedro ueoiotao,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.o 25.432 - de 2-9-43.
Publicado 110 D. O. de 16-9-48.

Autoriza o cidadão brasileiro
Breno de Matos a pesquisar caieano
e dolomita no município de Pituia
montuinqaba, Estado de São Paulo.

Decreto n.s 25.433 - de 2-9-43.
Publicado no D. O. de 16-9-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Ernesto Dias de Castro Filho a pes
quisar calcário, argíla, xisto argilo
so e associados no município àe Ca
pão Bonito, Estado ele São Paul<;.

Decreto n. O 25.437 - de 2-9-43.
Publicado no D. O. de 16-9-40.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Manuel Dias de Carvaiho a pesquisar
calcário e associados no municipio
de Arcos, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.o 25.508 - de 15-9-48.
Publicado no D. O. de 24-9-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Durval Barbosa de Meneses a uurar
calcário no município de Ponta Gros
sa, Estado do Paraná.

Decreto n.? 25.513 - de 15-9-48.
Publicado no D. O. de 24-9-48.
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CALCÁRIO
- Autoriza o cidadão braeHeiro

Alcebíadcs Martins Fontes a pesqui
sar calcário, argila, xisto argiloso e
associados no município de Iporanga
Estado de São Paulo.

Decreto n.s 25.516 - de 15-9-~3.

Publicado no D. (). de 24-9-43.

- Autoriza o, cidadão /)rasileiro
Tomás Marinho de Albuquerque .in.
tlratie a lavrar calcário no rnumcipio
d'e Tomazina, do Estado do Pura,
nã.

Decreto 11.0 25.556 - de 23-9-48.
PuJJlicado no D. O. de 25-9-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro AI
eebiaâes Martins Fontes a pesquisar
calcário, argila, xisto argiloso e asso
ciados no municipio de Capão Boni
ia, Estado de São Paulo.

D2creto n.o 25.565 - de 24-9-48.
Publicado no D. O. de 3G-9-43.

- Autoriza Costa Braga & Filhos
a pesquisar calcário no município de
Caxias, do Estado do Maranhão.

Decreto n,v 25.568 - de 24-9-48.
Publicado 110 D. O. de 30-9-43.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Jurandtr Monteiro de Arroxeias a pes
quisar calcário e associados no mu
niciuio de Cantaçalo, Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto n.O 25.593 - de 28-9-48.
Publicado 110 D. O. de 1-10-48.

- Renova o Decreto n» 19.956, de
16 de novembro de 1945.

Decreto n.s 25.597 - de 28-9-48.
Publicado no D. O. de 1-10-48.

- Renova o Decreto n,o 19.7:i8, de
(I de outubro de 1945.

Decreto n,> 25.598 - de 28-9-48.

Publicado no D. O. de 1-10-48.

CALCEDôNIA

Renova o Decreto n. o 19.956, de
16 de novembro de 1945.

Decreto n.o 25.597 - de 28-9-48.
Publicado no D. O. de 1-10-48.

CALCiTA
Declara a caducidade do Decreto nú-

mero 21. OCO, de 16 de abrü de 1\146.

Decreto n. O 25.234 - de 1[1-7'-48.
Publicado no D. O. de 21-7-48.

- Autoriza o cidadão brasüetro
Leoo Bielenktt a pesquisar calcita,
uroita e associados no murucipio de
I pir à, Estado da Bahia.

Decrete n.? 25.275 - de 30-7-48.
Publicado 110 D. O. de 7-8-'18.

- A uioriza o cidadão brasileiro
Aaenor Teixeira da Costa a pesC/1ti
sar mármore, calcita, calcário e cau
lim, no município de Pedro Leopol
do, Estado ele Minas Gerais •

Decreto n.v Z5.432 - de 2-9-48.
Publicado 110 D. O. de 16-9-48.

- Renona o Decreto n.o 19.956,
de 16 àe novembro de 1945.

Decreto li.O 25.597 - de 28-9-4'3.
Publicado no D. O. de 1-10-48.

- Renova o Decreto n.o 19.758, de
9 de outubro de 1945.

Decreto n.v 25.598 - de 28-9-48.
Publicado no D.O. de 1-10-48.

CÀMARA DOS DEPUTADOS
Abre, pelo Ministério da Fazenda,

o crédito especial de Cr$ 33 .817,20, .
para ocorrer a pagamento de dife
rença de proventos de aposentadoria
de continuo, aposentado, da. Secreta
ria da Câmara dos Deputados.

Lei n.? 375 - de 10-9-48.
Publicada no D. O. de 16-9-48.

CAMBIAIS
Estabelece normas para regular as

atioiâiuies comerciais ila Exposição
Internacional de Indústria e comér
cio.

Decreto n.? 25.193 - de 9-7-48.
Publicádo no D.O. de 9-7-48.

CAPITÃES
Dispõe sõbre a promoção dos Ca

pitães âo« Qu.aàTos dOs Serviços das
Fôrças Armadas.

Lei n.s 388 - de 18-9-48.
Publicada no D. O. de 25-9-48.
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CAPITANIA DOS PORTOS

Extingue ~ Agência âa capitanip.
dos Portos ido Distrito Federal e Es
tado dO Rio de Janeiro.

Lei n.o 349 - de 26-8-48.
Publicada no D. O. de 31-8-48.

CAPITANIA DOS PORTOS FLU
VIAIS DE SÃO FRANCISCO

Autoriza o serviço ao patrimônio
da União a aceitar a âoação de um
terreno: .

Decreto n.? 25.47iJ - de 10-9-48.
Publicado no D.O. de 13-9-48.

- Autoriza o seroico do Patrimô
nio da União a aceitar a doação d'e
11m terreno.

Decreto n.O 25 ...80 - de 10-9-48.
Publicado no D.O. de 13-9-48.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio di:>.. União a aceitar a doação de
1l1n terreno.

Decreto n.o 25.431 - de 10-9-43.
Publicado no D.O. de 13-9-43.

CAREONíFERA BRASILEIRA S. A.

Autoriza a emiirêea de mineração
Carbonifera Brasileira S. A. a lavrar
carvão mineral no município de Arai
poranqa, Estado do Paraná.

Decreto 11.° 25.563 - de 24-9--!8.
Publicado na D.O. de 30-9-43.

- Autoriza a emorêea de mineração

- Carbonifera Brasileira S.A. - a
taorar carvão mineral no município
de Araiporança, Estado do Paraná.

Decreto 11.° 25.56·1 - de 24-9-48.
Publicado no D. O. de 30-9-48.

CARTEmo

Suprime cargos ex.intos ,
(M.V.O.P. - Q. III .-.:. P.S.).

Decreto n.o 25.537 - de 21-9-48
Publicado no D.O. de 23-9-48:

CARVÃO

Autoriza o cidadão brasileiro Fre
derico Guimarães Pinto a pesquisar
carvão e associados no município de
Buri, EstadO de São Paulo.

Decreto n.? 25.509 - de 15-9-48
Publicado no D. O . de 24-9-oW .

CARVÃO DE PEDRA
Concede isençã.o de direitos de im

portação e demais taxas aduaneiras
para material importado peta Compa
nhia Nacional de Navegação Costeira
- 01'ganização Henrique Lage.

Lei n.O 298 - de 5-7-48.
Publicada no D. O. de 8-7-43.

CARVÃO MINERAL
Retunxi o Decreto n.o 18.140, de 22

de marÇO de 1945.

Decreto 11.° 25.189 - de 7-7-48.
Publicado no D.O. de 24-7-48.

- Renova o Decreto n." 18.141, de
22 de março de 1945.

Deereto n.O 25.190 - de 7-7-48.
Publicado no D.O. ele 24-7-48.

- Renova o Decreto n.o 18.'142, de
2 de março de 1945.

Decreto 11.0 25.191 - de 7-7-48.
Publicado no D.O. de 24-7-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro Jai
me caroatno de Oliveira a pesquisar
CG:rvão mineral no município de To
mazina, Estado do Paraná.

Decreto 11.° 25.425 - de 1-9-48.
Publicado no D.O. de 16-9-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro pau
lo Augusto de Campos a pesquisar
carvão mineral e associados nO mu
nicípio de oonçonnmnas, Estado do
Paraná.

Decreto n.? 25.514 - de 15-9-48.
Publicado no D. O. de 24-9-48.

-i-Auioriza a envprés« de minera
ção Carbonífera Brasileira S. A. a
lavrar carvão mineral no município
de Araiporança, Estado do Paraná.

Decreto 11.° 25.563 - de 24-9-48.
Publicado no D.O. de 30-9-48.

- Autoriza a emprêsa de mineração
Carbonífera Brasileira S. A. a lavrar
carvão 'mineral no município de Arai
poranga, Estado do Paraná.

Decreto 11.° 25.564 - de 24-9-48.
Publicado no D.O. de 30-9-48.

CASA DOS ADVOGADOS
Acrescenta um parágrafo ao artjgo

5. ° do D..zcreto-lei n.o 8.1118, de 1946.
Lei 11.° 323 - de 11-8-48.
Publicada no D.O. de 14-8-48.
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CASSITERITA

Autoriza o cidadão brasileiro José
Antônia Coelho a pesquisar cassite
rita. ouro e associados no Município
de Lagoa Dourada. Estado de Minas
Gerais.

Decreto 11.° 25.281 - de 30-7-48.
Publicado no Ir.O, de 7-8-48.

- Declara a caducidade do tiecre
to n.o 21.765, de 30 de açôsto de
1945.

Decreto 11.° 25.308 - de 3-8-48.
Publicado no D.a. de 5-8-48.

- Autoriza a Sociedade Brasileira
de Mineração Ltda. a pesquisar cas
siterita e associados no Município de
São João Del ~ri, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. ° 25.346 - de 10-8-48.
Publicado no D.a. de 23-8-48.

- Autoriza a Mineração e Fundi
ção Brasil Ltda. a lavrar jazida de
cassiter'ta e associados no Municí
pio de Prados, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. ° 25.421 - de 1-9-48.
Publicado no D. a. de 4-9-48.

- Autori,za a Sociedadl'! Brasileira
de Mineração Limitada a pesquisar
cassiterita e associados nos Munici
pios de São João Del Rei e Bom Su
cesso do Estado de Minas Gerais.

Decrete n ,° 25.604 - de 28-9-48.
Publicado no D.a. de 1-10-48.

CAULIM

Retifica o art. 1. ° do Decreto nú
mero 24.404, de 28 de janeiro de
1948.

Decreto n.> 25.251 - de 21-7-48.
Publicado no D.a. de 27-7-48.

- Autoriza a Emprêsa de Caulim
Limitada a pesquisar caulim e as
sociados no Município de Juiz de
Fora. Estado de Mina,r Gerais.

Decreto n,s 25.280 - de 30-7-48.
Publicado no D.a. de 7-8-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro .An
tônio Marques da Costa a lavrar
cauum, argila e associados no Muni
cipio de Itaõirito, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n ,? 25.287 - de 30-7-48.
Publicado no D.a. de 7-8-48.
Reproduzido no D.a. de 10-8-48.

CADLIl'rI
- Autoriza o cuuuião brasileiro

Homero Berçes a lavrar caulim e as
sociados no lIfunicípio de Bicas. Es
tado de Minas Gerais

Decreto n ,? 25.290 - de 30-7-48.
Publicado no oo. de 7-8-48.

- Autoriza a emprêsa de minera
ção Sociedadc de Engenharia Ciro
Ribeiro Pereira Ltâa. a pesquisar
caulim, süicato de potássio, leucita
e associados, nos Municípios de Aguas
da Prata " Andradas~ Estados de
São Paulo e Minas Gerais.

Decreto n.v 25.361 de 11-8-48.
Publicado 110 D.a. de 23-8-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Antônio de BC;TTCS Mota a pesquisar
nrçila, caulim e associados no Muni
cípio de Poços de Caldas. Estado de
Minas Gerais.

Decreto n ,v 25.362 - de 11-3-48.
Publicado no D.a. de 23-8-48.

- A utoriza o cidadão brasileiro
Fidelis Monteiro de Andrade a p,'!s
quisar caulim, feldspato e mica no
Município de Bicas. Estado de Mi
nqs Gerais.

Decreto n.v 25.366 - de 11-8-48.
Publicado no DiO, de 23-8-48.

- Autoriza a lIfineração Brasilói
de Limitada a lavrar jazida de cau
lim e associados no Municípi:o de
São Pedro. Estado de São Paulo.

Decreto n ,v 25.420 -' de 1-9-48.

Publicado no D.a. de 4-9-48.

- Autoriza O cidadão brasileiro
Açenor Teixeira da Costa a pesqui
sar mármore. calcita, calcário e cau
Um no Município de Pedro Leopoldo,
Estado de Minas Gerais.

D"creto n ,? 25.432 - de 2-9-48.

Publicado no o.o. de 16-9-48.

- Autoriza Q cidadão brasileiro
Rinaldo Amorati a pesquisar caulim.
quartzo e associados no Município
d,~ São Paulo. Estado de São Pau
lo.

Decreto n.v 25.510 - de 15-9-48.

Publicado no D.a. de 24-9-48.
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CAULHi

Autoriza o Instituto de Aposenta
doria e Pensões dos Industriários a
pesquiS(Lr caulim e associados no Mu
nicipio e Estado de São Paulo.

Decreto n. ° 25.562 - de 24-9-48.
Publicado no o.o. de 30-9-48.

CEARA TR1i.MWAY, LIGHT AND
POWER CO. LTD.

Encampa a concessão outorgada à
Ceará Tramway Light and Power,
Limiteâ, e dá outras providências.

Decreto n,? 25.232 - de 15-7-48.
Publicado no D.a. de 17-7-48.

CENTENÁRIO DA FUNDAÇÃO DA
CIDADE DE PARANAGUA

Autoriza a abertura, pelo Ministé
rio da Educação e Saúde, do crédito
especial de Cr$ 200.000,00, para au
xílio à comemoração do 3. ° Cente
nário da Cidade de Paranaguá, no
Estado do Paraná.

Ui n.° 341 - de 25-8-48.
Publicada no D. O. de 30-8-48.

CENTRO DE PREPARAÇÃO DE

OFICIAIS DA RESERVA

Cria a Tabela Numérica suotemen
tar de Extranumerário Mensalista do
Centro de Preparação de aficiais da
Reserva do Rio de Janeiro, do Minis
tério da Guerra, e dá outras provi
dências.

Decreto n.> 25.411 - de 1-9-48.
Publicado no D.a. de 3-9-48.

CESSA0 DE TERRENOS

Autoriza a cessão de um terreno
ao Estado do Rio dc Janeiro.

Decreto n.? 25.241 - de 19 de ju
lho de 1948.

Publicado no D. a. de 21 de julho
de 1948.

CHUMBO

Autoriza o cidaàão brasileiro Raul
de Almeida Braga a pesquizar miné
rios de chumbo, vanádio, zinco e as
sociaà:os no municipio de Januâri«,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 25.284 - de 30 de jU
lho de 1948.

Publicado no D. a. de 7 de agôsto
de 1948.

Rfproduzido no D. a. de 10 de
agõsto de 1948.

CHUJ.1lrBO

- Autoriza a Cia. Mineração Ipo
ranga S. A. a lavrar minérios de
chumbo e prata no município de Ipo
rança, Estado de São Paulo.

Decreto n.o 25.422 - de 1 de se
tembro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de setem
bro de 1948.

- Renona. o Decreto n.o 19.758, de
9 de outubro de 1945.

Decreto n.o 25. 598 - de 28 de se
tembro de 1948.

Publicado no D. a. de 1 de outu
bro de 1948.

CIÊNCIAS

Decreto legislativo n.o 12, de 1948.
Publicado no D. a. de 17 de agôs

to de 1948.

CLASSIFICAÇÃO DE DESPESA

Altera a classificação da despesa li
que se refere o Decreto n.o 17.391, de
18 de dezembro de 1944.

Decreto n.o 25.496 - de 14 de se
tembro de 1948.

Publicado no D. a. de 16 de se
tembro de H148.

COBRADOR DA DíVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Decreto legislativo n.? 24, de 1948.
Publicado no D. a. de 9 de setem-

bro de 1943.

COBRE

Autoriza o cidadãL' brasileiro Rai
mundo Pessoa de Siqueira Campos fi
lho a pesquisar cobre e associados 110
Município de Viçosa do Ceará, Esta
do do Ceará.

Decreto n.s 25.236 - de 19 de ju
lho de 1948.

Publicado no D. a. de 27 de julho
de 1948.

- Autoriza o cidadão brasileirO Ro
meu Monteiro da Silva a pesquisar
ouro, pirita, minérios de cobre e as
sociados no município de Brumado,
Estado da Bahia.

Decreto n.o 25.393 - de 20 ele agôs
to de 1948.

Publicado no D. a. de 24 de agõs
to de 1948.



Aros DO PoDER LEGISLATl\'O

COLÉGIOS

Isenta de direito! da importação
e demais taxas aduaneiras três tma
gens àe santos.

Lei n.O 337 - de 17 de agõsto de
1948.

Publicada no D. O. de 20 de agõsto
de 1948.

- Isenta de impostos um órgão
italiano, destinado ao Colégio Santa
Marcelina, na Capital de São Paulo.

Lei n,s 343 - de 25.8-48.
Publicada no D. O. de 30-8-48.

- Conceàe isenção de direitos de
importação e taxas aduaneiras a en
tidades que especifica.

Lei n.o 411 - de 29-9-48.
Publicada no D. O. de 2-10.48.

- Autoriza o Ginásio Sobralense,
com sede em Sobral, no Estado do
Ceará, a funcionar como Colégio.

Decreto n.o 25.271 - de 29_7-48.
Publicado no D O de 18-8-48.

- Autoriza o Ginásio Sinodal com
sede em São LeopoldJb, no Estado
do Rio Grande do Sul, a funcionar
como colégio.

Decreto n.o 25.272 - de 29-7.48.
Publicado no D. O. de 21-8-48.

- Autoriza o Ginásio Pio X, com
sede em João Pessoa, a funcionar como
colégio.

Decreto n.o 25.587 - de 27_9-43.
Publicado no D. O. de 2-10.48.

COLETOR

Cria uma Coletoria reãera; no Mu
nicipio de Ingá, no Estado da Pa
raiba, e dá outras providências.

Lei n.O 296 - de 30-6-48.
Publicada no D. O. de 3_7.48.

COLETORIAS

- Cria uma Coleto."ia Federal, nü
Município de Ingá, no Estado da Pa
raíba, e dá outras providências.

Lei n. O 296 - de 30-6-48.
Publicada no D. O. de 3-7-48.

COLôNIAS AGRíCOLAS

Transfere funções da Tabela Nu.
mérica Ordinária de Extranumerário.
mensalista da Colônia Agrícola do
Distrito Federal. para idêntica Tabela
da Procuradoria G.eval do Distrito
Federal.

Decreto n,s 25.414 - de 1-9-48.
Publicado no D. O. de 3-9-48.

COLôNIAS AGRíCOLAS

- Cria a Colônia Nacional de Jaí/ta.
no Estado de Minas Gerais, e dá 01'
tras providências.

Decreto n.o 25.547 - de 21.9..411.
Publicado no D. O. de 23-9-48.

COMANDO DA ESCOLA DE APER
FEIÇOAMENTO

Dispõe sôbre o Comando da Escala
âe Aperfeiçoamento de Oficiais.

Decreto n.O 25.398 - de 25-8-48.
Publicado no D. O. de 27-8-48.

COMBATE AO GAFANHOTO

Autoriza a abertura. pelo Ministé
rio da Agricultura, de crédito espe
cial para atender às despesas com o
combate ao gafanhoto. no sul do patis.

Lei n.o 362, de 8-9-948.
Publicada no D. O. de 14-9-948.

COMBUSTíVEIS LíQUIDOS

Estabelece nonnas para a execução
do § 2.0 , do art. 15 da Constituição
Federal, na parte referente à tribu
tação de lubrificantes e combustíveis
liquidos,

Lei n.O 302, de 13-7-948.
Publicada no D. O. de 22-7-948.

COMEMORAÇõES

Autoriza a abertura. pelo Ministério
da Educação e Saúde, do crédito es
pecial de crs 200.000,00, para auxilio
à comemoração do 3.0 Centenário da
cidade de Paranaguá, no Estado do
Paraná.

Lei n.v 341. de 25-8-948.
Publicada no D. O. de 30-8-948.

- Dispõe sõbre as comemorações
das batalhas dos Guararapes, e dá
outras providências.

Lei n.s 352, de 27-8-948.
Publicada no D. O. de 1-9-948.

COMISSõES

Estende aos civis integrantes da Co
missão Demareaâora de Limites aa
vantagens do art. 23 do Ato das Dis
posições Constitucionais Transitória6.

Lei n.O 295. de 29-6-948.
Publicada no D. O. de 13-7-948.
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COMISSõES
- Autoriza a abertura de crédito"

nara o cumprimento do disposto no
art. 33 do Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias.

Lei n.v 379, de io-9-fJ<18.
Publicada no D. O. de 16-9-948.
- Ertingue a Comissão Nacional de

Ga,:og6nio.

Lei 11.° 405, de 24-9-948.
Publicada no D. O. de 29-9-948.
_ Abre, pelo Ministério da Educa-

cão e Saúde, o crédito esnecuü de
órs 100.000,00. para atender às des
pesas feitas pela Comissão Organiza
dora da Primeira Conferência Pan
americana de Criminologia.

Decreto n.? 25.317. de 5--8-948.
Publicado 110 D. O de 7-8-943·1

COMITÉ OLíMPICO BRASILEIRO
Autorizá a abertura, pelo Mini.sté

,-io da Educacão e Saúde, do credito
especial para contribuição do Govêrno
à representação do Brasil na Olimpía.
da de Londres.

Lei n,? 321, de 9-8-948.
Publicada no D. O. de 14-8-948.

COMPAGIUE D'ANVERS, SOCItTt
ANONYME
Concede à "Compagnie D'Anvers,

Société' Anonyme", autorização para
funcionar na República.

Decreto n.o 25.415, de 1-9-948.
Publicado no D. O.de 1-10-948.

COl\IPANHIA AGRíCOLA BAIXA
GRANDE
Concede isenção de direitos de im

portação e taxas aduaneiras a entida
des que especifica.

Lei n.o 411, de 29-9-948,
Publicada no D. O. de 2-10-948.

COMPANHIA ARMADORA BRA
SILEIRA
Concede d sociedade anônima Com

panhia Armadora B1asileira autori
zação para funcionar como emprêsa
de navegação de cabotagem, de acôr
do com o que prescreve o Decreto-lei
n.o 2.784, de 20 de novembro de 1940.

Decreto n.o 25.111, de 18-6-948.
Publicado no D. O. de 3-7-48.

COMPANHIA CANTAREIRA E VIA
çÃO FLUIvIlNEN8E
Concede isençáo de direitos de im

portaeão e taxas aduaneiras a enti
dades que ecpecitica,

Lei n,v 411, de 2:>-9-048.

Publicada no D. O. de 2-10-943.

COMPi~NHI[l CARBONíFERA I!IIE
TROPOLI'l'ANA

Concede isenção de direitos de im
portação e taxas aduaneiras a entida
des que especifica.

Lei n.? 411, de 29-9-948.

Publicada no D. O. de 2-10-948.

COj':Il'PANHIA DE ELETRICIDADE
DE NOVA FRIBURGO

Autoriza a Com.pemhia de Eletrici
dade de Nova Fribur(lo a ampliar as
suas atuais instalações.

Decreto "1.° 25.313, de 3-8-948.

Publicado no D. O. de 7-8-948.

COMPANHIA DE MINERAÇÃO NO
VALIMENSE

Autoriza a Companhia de Minera
ção Novalirnense a lavrar âotomita,
argila refratária e associados no mu
nio:pio de Nova Lima, Estado de Mi
nas Gerais,

Decreto n.o 25.162, de 30-6-948.

Publicado no D. O. de 19-7-948.

- Autoriza a Companhia de Mine
ração Ncnxüimense a lavrar jazida de
manganês e associados no municipio
de Nova Lima, Estade de Minas Ge
rais.

Decreto n.o 25.288, de 30-7-948.

Publicado no D. O. de 7-8-948.

COMPl.NHIA DE SEGUROS DA
BAHIA

Aprova tüterações introduzidas nos
estatutos da "Companhia de Seguros
da Bahia".

Decreto n.o 25.058, de 7-6-948.

Publicado no D. O. de 10-7-948.
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COMPArfllIA DE SEGUROS lIU
RfTIMOS E TEHRES'fRES "PE
LOTENSE"

Aprova alterações introduzidas nos
estatutos da Companhia de Seguros
]l[ar;timos e Terrestres "Pe.otense" ,

Decreto n.v 25.110, de 18-3··948.

Publicado no D. O. de 19-8-943.

G~~'lPA!n!IA DOCIS DE SANTOS
Aprova novo orçamento par« obras

realizadas no pôrlo de Santos,

Decreto n.O 25.096, de 15-6-348,

Publicado no D. O. de 6-8-948.

COMPANHIA ELETRICIDADE DE
]',fUGUI na SUL

Autoriza a Companhiq Eletricidade
Mugui do Sul a ampliar suas instala
ções.

Decreto n,v 25.152 - de 29-6-48.

Publicado no D. O. de 6-7-48.

COMPANHIA FÔRÇA E LUZ DE
GUIMARl.HIA S. A.

Concede autorização para funcionar
como emprêsa de energia elétrica à
Com,panhia Fôrça e L~ de Guimarã
nia S. A.

Decreto n.O 24.998 - de 26-5-48.

~blicado no D. O. de 3-7-48.

- Outorga à Companhia; Fôrça e
Luz de Guimarânia, Sociedade Anôni
ma, concessão para o aproveitamento
progressivo da energia hidráulica de
um desnível existente no ribeirão Be
bedouro, município de Patrocinio, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n.o 25.528 - de 17-9-48.

Publicado no D. O. de 22-9-48.

COMPANHIA FÔRÇA E LUZ DE
MINAS GERAIS

Autoriza a Companhia Fôrça e LUZ

de Minas Gerais a conetruir uma li
nha de transmissão e dá outras provi
dências.

Decreto n.° 25. 153 - de 29-{l-48.

Publicado no D. O. de 8-7-48.

COMPANHIA FônçA E LUZ DO
P1J.RsI<YÁ

Declara de utilidade pública diversas
áreas de terra que serão inundadas
com C) construção da barragem do
aproveitamento hidrelétrico do rio
São João, municipio de São José dos
Pinhais, Estado do Paraná, objeto do
Decreto n.o 22.765, de 19 de março de
1947, em favor da Companhia Fôrça e
Luz do Paraná e autoriza desClJ}ropriá--

las.

Decreto n.? 25.195 - de 9-7-48.
Publicado no D. O. de 23-7-48.
Retificado no D. O. de 4-8-48.

COr,'rPANHIA FôRC1'- E 1,U2 RI
DRO-ELtTRICA "SÃO FRANCIS
CO XAVIT::R, PRADOS E RE
SENDE COSTA

Revalida. com modificação, o De
creto n.o 21.661, de 19 de agôsto de
1946, que autorizou a Companhia Fôrça,
e Luz Hidro-Blétríca São Francisco
Xavier, Prados e Resende Costa a am
pliar suas instatcções,

Decreto n.? 25.187 - de 7-7-48.
Publicado no D. O. de 24-7-48.

COMPANHIA GERAL DE ELE
TnrCIDADE

Outorga à companhia Geral de Ele
tricidade concessão para o aproeeita
mento âe energia hidráulica de um
desnível existente no rio Santa Quité~

ria, Município de Carmo do Rio Claro,
Distrito de igual nome, Estado de Mí
nas Gerais.

Decreto n. a 25.416 - de 1-9-48.
Publicado no D. O. de 15-9-48.

COMPANHIA HIDRO-ELtTRICA
PIRATUBA

Concede outorizoção para tunctonar
como emprêsa de energia elétrica à
Companhia Hidro-Elétrica Piratubai.

Decreto n,o 25.155 - de 29-6-48 •.
Publicado no D. O. de 14-7-48
- outorga à Companhia Hiâro-Blé

trica Piratuba, concessão para o ClIPTo
zeitamento de energia. hidráulica exis
tente no rio Santa Cruz, municípiO de
Ca~npos Novos, Estado de Santa Ca
tarina.

Decreto n.? 25.405 - de 30-8-48.
Publícado no D. O. de 17-9-48.
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COMPANHIA INDúSTRIA E CO
MtRCIO SÃO PAULO-PARANÁ
- MADEIRAS E NAVEGAÇÃO
Concede à Sociedade Mercantil

Sul-Americana Ltâa : autorização para
continuar a funcionar como emprêsa
de navegação de cabotcçem, de acôrdo
com o que prescreve o pecreto-tet nú
mero 2.784, de 20 tie novembro de
1940, sob a denominação de Companhia
Indústria e Comércio São Paulo-Pa
raná - .Madeiras e Navegação.

Decreto n.O 25.200, de 12 de julho
de 1948.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1948.

COMPANHIA INDUSTRIAL DE
ALGODÃO E óLEOS
Concede isenção de direitos de im.

portação e taxas aduaneiras a entida
des que especifica.

Lei n.o 411 - de 29-9-48.
Publicada no D. O. de 2-10-48.

COMPANHIA INDUSTRIAL DE
PRODUTOS QUíMICOS BRA
SILEIROS
Concede isenção de direitos de im

portação e taxas aduaneiras a enti
dades que especifica.

Lei n.o 411 - de 29-9-48
Publicada no D. O. de 2-10-48 ..

COMPANHIA INDUSTRIAL DE
SERGIPE
Concede à Sociedade Anônima Com

panhia Industrial de Sergipe autori
zação para funcionar como emprêso: de
mineração.

Decreto n.? 25.337 - de 10-8-48.
PubUcado no D. O. de 10-9-48.

COMPANHIA INTERNACIONAL DE
SEGUROS
Aprova alterações nos Estatutos da

Companhia Internacional de Seguros.
Decreto n,v 25.149 - de 29-6-48.
Publicado no D. O. de 7-8-48.

COMPANHIA MATOGROSSENSE
DE ELETRICIDADE
Outorga à Companhia Meutogrossen

se de Eletricidade concessão para o
aproveitamento da energia hidráulica
do salto Piraputanga existente no rio
Aquidauana, distrito de Jango, muni
cipio de Aquidauana, Estado de Mato
Grosso.

Decreto n.o 25.233 - de 19-7-48.
Publicado no D. O. de 27-7-48.

COMPANHIA MATO GROSSENSE
DE ELETRICIDADE

- Outorga à Companhia MatogrD3
sense de Eletricidade concessão (para o
aproveitamento da enerate hidráulica
do salto Mimoso, existente no rio Par
do, município de Ribas do Rio Pardo,
distrito de igual nom·e, Estado de Mato
Grosso.

Decreto n.O 25.403 - de 30-8-48.

Publicado no D. O. de 15-9-48.

COMPANHIA MINEIRA DE ELE
TRICIDADE

Revalida o Decreto n.o 23.380, de 22
de Janeiro de 1948, que autorizou li
Companhia Mineira de Eletricidade li
substituir em sua usina MarmeZo8 I
dois grupos geradores de 120 KW por
um de 2.000 KVA.

Decreto n.? 25.558 - de 23-9-48.

Publicado no D. O. de 29-9-48.

COMPANHIA MINERAÇÃO IPO
RANGA S. A.

Autoriza a Cia. Mineração Iporanga
S. A. a lavrar minérios de chumbo e
prata no município de Iporcrnga, Esta
do de São Paulo.

Decreto n.o 25.422 - de 1-9-48.

Publicado no D. O. de 4-9-48.

COMPANHIA NACIONAL DE NA
VEGAÇÃO COSTEIRA

Concede isenção de direitos de im
portação e demais taxas aduaneiras
para material imoortaao pela Compa
nhia Nacionc:l de Navegação Costeira
- Organização Henrique Lage.

Lei n.O 298 - de 5-7-48.

Publicada no D. O. de 8-7-48.

COMPANHIA PAULISTA DE ES
TRADAS DE FERRO

Declara de utilidade pública, para
desapropriação pela Companhia Pau
lista de Estradas de Perro, a faixa de
terra que menciona.

Decreto n. o 25.400 - de 27-8-48.

Publicado no D. O. de 10-9-48.
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C01'lIPA!mIA PAULISTA DE FôR
ÇA E LUZ S. A.

Autoriza a Companhia Paulista de
Fôrça e Luz Sociedade Anônima a
construir uma linha de transmissão
entre a cidade de Monte Aprazivel e
o distrito de Poloni, municipio de
Monte Aprazivel, Estado de São Pau
lo, e dá outras providências.

Decreto n.O 25.310 - de 3-8-48.
Publicado no D. O. de 13-8-48.

- Autoriza a Companhia Paulista
de Fôrca li Luz a construir uma linha
de transmissõo entre a usina hidre
létrica de Americana e a subestação
de Taubaté, na cidade de Campina,
Estado de São Paulo.

Decreto n.v 23.311 - de 3-3-48.
Publicado no D. O. de 13-8-48.

- Declara de utilidade pública di
versas áreas de terra necessárias à
ampliação das instalações da usina de
Americana, no rio Atibaia, mumictpio
de Americana. Estado de São Paulo,
e autoriza a Companhia Paulista de
Fôrça e Luz e promover a desapro
priação.

Decreto n.v 25.478 - de 10-9-48.
Publicado no D. O. de 23-9-48.

COMPANIIIA PAULISTA DE MI
NERAÇÃO
Autoriza a Companhia Paulista de

Mineraçcio a lavrar argila e associa
dos no município de São Bernardo do
Campo, Estado de São Paulo.

Decreto n.? 25.164 - de 30-6-48.
Publicado no D. O. de 19-7-48.

- Autoriza a Cia. Paulista de Mi
neração a lavrar argila refratária no
município de Uberaba, Estado de Mi~

nas Gerais.

Decreto n.? 25.181 - de 7-7-48.
Publicado no D. O. de 24-7-48.

- Autoriza a Companhia Paulista
de Mineração a pesquisar areias quart
zosas no municipio de ltanhaem, do
Estado de São Paulo.

Decreto n.v 25.345 - de 10-8-48.
Publicado no D. O. de 23-8-48.

- Autoriza a Companhia Paulista
de Mineração a pesquisar argila e as
sociados no município de Mogi das
Cruzes, Estado de São Paulo.

Decreto n.o 25.356 - de 11-8-48.
Publicado no D. O. de 23-8-48.

COMPANHIA RENASCENÇA IN
DUSTRIAL

Outorga à Companhia Renascença
Industrial concessão para o aprovei
tamento da energia hidráulica de um
desnível existente no rio das Velhas,
em Volta Dourada, distrito do Rio
Acima, municipio de Nova Lima, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n.o 25.299 _ de 2-8-48.
Publicado no D. O. de 27-8-48.

COMPANHIA SUL MINEIRA DE
ELETRICIDADE

Outorga à Companhia Sul Mineira
de Eletricidade concessão para o ar
quivamento progressivo da energia hi
dráulica da cachoeira Mandembo, si
tuada no rio Lambari, município de
Cristina, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. o 25.154 - de 29-6-48.
Publicado no D. O. de 3-7-48.

- Declara de utilidade pública di
versas áreas de terra entre a cidade
de Machado e o local da cachoeira de
Poço Fundo, município de Gimirim,
Estado de Minas Gerais, necessárias ao
estabelecimento da linha de transmis
são a que se refere o Decreto núme
ro 23.296, de 8 de julho de 1947, e au
toriza á Companhia Sul llfineira de
Eletricidade a promover a desapro
priação.

Decreto n.o 25.348 - de 10-8-48.

Publicado no D. O. de 21-8-48.

Retificado no D. O. de 1-9-48.

COMPANHIA UNIÃO DE SEGUROS
MARÍTIMOS E TERRESTRES

Aprova o aumento de capital e a a1
teracão estatutária da Companhia
União de Seguros Marítimos e Ter
restres.

Decreto n.s 25.383 - de 19-8-48.

Publicado no D. O. de 27-8-48.

Reproduzido no D. O. de 21-9-48.

COMPRA DE PEDRAS PRECIOSAS

Ver: Pedras Preciosas.

COMPRA E VENDA DE CAMBIAIS

Ver: Cambiais.
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CONDECORAÇõES

Prorroga até 31 ele dezembro de
1948 o prazo para a concessão da Afe
âallu: te Guerra, criada pelo Decreto
lei n.o 6.795, de 17 de aqõsto de 1944.

Decreto n.? 25.584 - de 24-9-'~8.

Publicado no D. O. de 27-9-48.

CONDU'l'OR DE TREM

Suprime cargos extintos.
(M.V.O.P. - Q. tt,

Decreto n,v 25.213 - de 13-7-43.
Publicado no D. O. de 15~7-4íJ.

- Suprime cargos extintos.

(M.V.O.P. - Q. IV)

Decreto n.o 25.494 - de 14-9-48.
Publicado no D. O. de 17-9-13.

CONFERÊNCIA INTERAl'JIERICA
NA PARA A MAHUTEKCíiO DA
PAZ E DA SEGURANbA no
CONTHmr·HE

Abre ao Ministério das Relações Ex
teriores o crédito especial de
crs 1.000.000,00, para o fim que es
pecifica.

Decreto n.? 25.243 - de 20-7-48.
Publicado no D. O. de 22-7-48.

CorUERtNCIA PENITENCIARIA
BRASILEIRA

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Justiça e Negócios Interiores, do
crédito especial de Cr$ 25.000,00 (vin
te e cinco mil cruzeiros), para despe
sas com a realização da 3.8 Conferên
cia Pen itenciária Brasileira.

Lei n,v 369 - de 9-9-48.
Publicada no D. O. de 13-9-48.

CONFERENTES
Reestrutura cs cargos de Tesoureiro

e Ajudante de Tesoureiro do Serviço
Público Federal e dá outras provi
dências.

Lei n,s 403 - de 24-9-48.
Publicada no D. O. de 25-9-48.

CONGRESSO NACIONAL

Abre, ao Congresso Nacional, o cré
dito suplementar de Cr$ 5.745.600,00,
para ocorrer ao pagamento de subsí
dios e substituições.

Lei n.O 336 - de 17-8-48.
Publicada. no D. O. de 20-8-48.

CONGRESSO NACIONAL

-- Autori:a a abertura, 'Pelo C01t
g'"esw Nacional -- Senado Feàeml 
â.e crédito especial para pagamento
de âespeeas retauccs ao ano de 1347.

Le: n.o 342 - de 25 [l·-43.
Publicada no D. O. de 30-8-48.

- Autoriza a abertura, ao Con
frrcs~o N acionai, de créâito st,ple
mentor para ocorrer a despesas com
subsídio, ajuda de custo, pessoal e
material,

Lei nY 4GQ - de 22-9-48.
Publicada no D. O. de 27-9-48.

CONSEI.TIO INTERNACIONAL DO
'"i'n!GO

Autoriza a abertura, pelo Minis
tério tius Relações Exteriores, de ere
úito especial para paçamctüo ele con
iritniicco ao Conselho Iniernaeiotuü
do rrigo.

Lei n,? 328 -- de 13-8-48.
Plublicada no D. C'. de 19-8-48.

CONSTITUIÇl.O EEDERAL

Estcbelece norl1WS para a e.Tccuqão
âo § .2.0 do artigo 15 da Constituição
Federal na parte rei crente à tribu
tação de lubrificantes liquiâos,

Lei n.o 302 - de 13-748.
Publicada no D. O. de 22-7-48.

- Regula a aplicação do art . 15, §
4.° da Constituiçt'ío Federal.

Lei n.o 3D;:; - de 18-7-48.
Publicada no D. O. de 22-7-48.

- Autoriza a abertura ele ereauos
para o cU7iIprimento. do âisposu» no
art. 33 do Ato das Diepcsiçoes Cons
titucionais 7'ransitórias.

Lei TI.o 379 - de 10-9-48.
Publicada no D. O. de 16-9-48.

CONSTRUTCRA P:IELO CUNHA S. A.
Autoriza a abertura, pelo Miuisté

rio da Marinha, de crédito especial
para pagamento à Construtora Melo
Cunha S. A.

Lei nO 336 - de 17-9-48.
Publicada no D. O. de 20-9-48.

CONSULADOS

Cria o Consulatlo honorôrio do
Brasil em Afanágua, Nicarágua.

Decreto n.o 25.377 - de 17-8-48.
Publicado no D. O. de 19-8-48.
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Extingue cargo excedente.
(M. T. L C. - Q. P.).

Decreto n.> 25.455 - de 3-9-48.
Publicado no D. O. de 6-g-48.
Reproduzido no D. O. de S-9-'.l.B.

CONTíNUO

Suprime cargos extintos.
(M. V. O. P. -Q. rn ,
Decreto n,? 25.217 - de 13-7-·Hl.
Publicado no D. O. de 15-'1-43.

- Extingu.e ça:'gos excedentes.
(M. F. - Q. S.).
Decreto n. o 25.441 - de 3-9-48.
Publicado no D. O. de 6-9-48.

CONTRATOS
Decreto Legislativo n,o 16, de 1948.

Publicado no D .0. de. 20-8-48.

- Decreto legislativo n.o 17, ~
1948.

Publicado no D. O. de 20-8-48.

- Decreto Legislati;;o n.o 23, de 1948.
Publicado no f) O. de 1-9-48.

- Decreto Legislati'Co n. o 26, de 1948.
Publicado no D. O. de 22-9-48.

- Abre, 'Pelo Mznisiério da Guerra,
crédito especial para atender às des
pesas de contratos com técnicos sele
cionados.

Lei 0.0 333 - de 2íl-S-43.
Publicada 00 D. O. de 2-9-48.

CONVEl'iÇõES

Decreto Legislativo n.o 4, de 194!l.
PubEcado 110 D. U. de 15-7-48.

- Decreto Legislativo n.o '.2. de 19411.
Publicado 00 D. O. de 17-8-41::.

- Decreto Legislativo n.o 15, de 1948.
Publicado no D. O. de 19-8-48.

- Decreto Legislativo n.o 18. de 1943.

Publicado no D. O. de 20-8-48.

CONVíNIOS

Decreto Legislativo n» 8, âe 1948.
Publicado 00 D. O. de 10-7-48.

- Decreto Legislativo n.o 11, de 1948.
Publicado no D. O. de 30-7-48.

- Decreto Legislativo n» 27, de 1948.
Publicado no D. O. de 25-9-48.

Concede isenaão de direitos de im
portação e taxas aduaneiras a enti
dades qUe especifica.

Lei n,v 411 - de 29-9-48.
Publicada no D. O. de 2-10-48.

- Concede autorização para fun
cionar como emprêsa de energia elé
trica à coouerauoa Agro Pecuária de
Macuco Limitada.

Decreto n.? 24.999 - de 26-5-48.
Publicado no D. O. de 3-9-48.

CORPO DE BOMBEIROS

Abre ao Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores crédito especial para
pagamento de abono provisório e
novas pensões do pessoal militar do
Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral.

Decreto n.s 25.380 - de 18-8-48.
Publicado no D. O. de 20-S-48.

CORPO DE FUZILEIROS NAVAIS

SUPrime o artigo 19 do Requuimento
para o Quadro de Ofzciais Auxiliares
do Corpo de Fuzileiros Navais.

Decreto n.s 25.297 - de 2-8-48.
Publicado no D. O. de 4-3-48.

CORPO DE OfICIAIS DA AERO
NÁUTICA

Dispõe sôbre tntersticioe para pro
moções no COI'PO de Oficiais da Aero
náutica.

Decreto n. O 25.:n5 - de 3-8-48.
Publicado no D. O. de 4-8-43.

COSTA BRAGA & FILHOS

Autoriza Costa Braga & Filhos a
pesquisar calcário no murucipio de
Caxias, do Estada ao Maranhão.

Decreto n.v 25.5ôS - de 24-9-48.
Publicado no D. O. de 30-9-48.

CRÉDITO ESPECIAL

Autoriza a abertura de crédito es
pecial 'Para pagamento aos constru
tores da estrada de ferro Corumbá
Santa Cruz de La Sierra.

Lei n.O 294, de 29 de junho de 1948.
Publicada no D. O. de 3 de jUlho

de 1948.
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C'ftÉDITO E;SPECIAL

- Autoriza a abertura, pelo lrIi
nistório da Educação e Saúde, de
crédito especial para auxilio à Fa
culdade de Medicina, da Universidade
de Pôrto Alegre.

Lei n,v 303 -'de 16-7-48.

Publicada no D. O. de 21-7-48.

- Autoriza a abertura de crédito
especial para atender a pagamento
de gratificação de magistério ao Pro.
fessor Catedrático João de S.abóia
Barbosa.

Lei n.O 306 - de 24-7-48.

Publicada no D. O. de 30-7-48.

- Abre, pelo Ministério da Justiça
e Negócios Interiores, crédito especial
para pagamento de âiterença de es
tipêndios a ex_servidores da Impren«
sa Nacional.

Lei n.? 308 - de 25-7-48.

Publicada no D. O. de 29-7-48.

- Concede auxílios à Federação
das Sociedades de Assistência aos Lá
zaros e Defesa Contra a Lepra.

Lei n.o 309 - de 25.7-48.

Publicada no D. O. de 30-7-48.

- Concede auxilio à Sociedade de
Beneficência corumooenee, sediada em
Corumbá, Estado de 1I-fato Grosso.

Lei n,s 311 - de 26-7-48.

Publicada no D. O. de 30.7-43.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Viação e Obras Públicas, de
crédito especial para completar o

pagamento de locomotivas elétricas,
destinadas à Rêde de Viação Cearen
se e à Viação Férrea Fedeml Leste
Brasileiro.

Lei n.o 312 - de 27-7-48.

Publicada no D. O. de 4-8-43.

- Autoriza a abertura, pelo Minis.
tério da Justiça e Negócios Interio
res, de crédito especial para atender
a despesas relativas ao exercício de
1947.

Lei n.o 315 - de 31-7-48.

Publicada no D. O . de 4-8-48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Viação e Obras Públicas, do
crédito especial destinado ao tiesen ;
uoluimento econômico dos Estados do
Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande
do Norte. Paraíba, Sergipe, Alagoas,
Espírito Santo, Goias e Mato Grosso.

Lei n.o 316 - de 31-7-48.
Publicada no D. O. de 5-8-48.

- Autoriza a abertura, pelo Mi
nistério da Justiça e Negócios Inte
riores, de crédito especial para pa.
aamento a ex.eeruutores do extinto
Território Federal de Iguaçu.

Lei n,v 317 - de 6-8-48.
Publicada no D. O. de 12-8-48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, de cré;
dito especial para pagamento de dL
terença de gratificação de magistério
ao '/X'ofe<!sQr catedrático Clóvis do
Rêgo Monteiro.

Lei n.o 318 - de 6-8-48.
Publicada no D. O. de 12-8-48.

- Releva de prescrição a dívida pas
siva da União para com Augusto Sér
gio Botelho e dá outras providência&.

Lei n,? 321 - de 9.8-48.

Publicada no D. O. de 14-8-48.

- Releva de prescrição a dívida
passiua da União para com Augusto
Sérgio Botelho e dá outras providên
cias.

Lei n.o 322 - de 9-8-48.

Publicada no D. O. de 14_8.48.

- Autoriza a abertura, pelo Mi
nistério da Justiça e Negócios Inte
riores, de crédito especial para pa
gamento de gratificação a pessoal da
Imprensa Nacional.

Lei n.o 325 - de 11-8-48.
Publicada no D. O. de 19.8-43.

- Autoriza a abertura, pelo MI
nistério das Relações ExteriOf'es, de
crédito especial para pagamenio Q.e
contribuição ao Conselho Intemacto
nal do Trigo.

Lei n.o 328 - de 13-8-48.

Publicada no D. O. de 19_8.48.
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CRÉDITO ESPECIAL
- Autoriza a abertura, pelo MI

nistério da, Educação e Saúde, de
créaito especial para pagamento de
ctespesas de peS8Qal em 1947.

Lei n.o 330 - de 13-8-411.
Publicada no D. O. de 18-8-4!1.

- Autoriza a abertura, pelo Mi
niste1io do Trabalho, Indústria e
Comércio. de crédito especial para
ocorrer a despesas com o pagamento
do abono familiar.

Lei n.s 333 - de 13~8A8.

Publicada no D. O. de 20-8-48.

- Autoriza a abertura, pelo Mi
nistério ã", Educação e Saúde, de
crédito especial para pagamento de
fltratificação de magistério a Fran
cisco EdUardo Acióli Rabelo.

Lei n.o 338 - de 19-8-48.
Publicada no D. O. de 27.8-48.

- Autoriza a abertura, pelo Mi
nistério da Guerra, de crédito es
pecial para atender a despesas com
a Lei do serviço Militar, efetuadas
em 1947.

Lei n,s 339 - de 19-8-48.
Publicada no D. O. de 26-8-48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Agricultura, do crédito es
pecial pera pagamento de gratifir:a.
ção de magistério.

Lei n.o 340 - de 20_8-48.
PUblicada no D. O. de 31-8-48.

- Autoriza a abertura, pelo Mi.
nistério da Educação e Saúde, do
crédito especial de Cr$ 200.000,00
para auxílio à comemoração do Ter
ceiro Centenário da Cidade de Para
naguá, no Estado do Paraná.

Lei n.o 341 - de 25-8-48.

Publicada no D. O. de 30-8-48.

- Autoriza a abertura, pelo Con
gresso Nacional - Senado Federal 
de crédito especial para pagamento
de despesas relativas ao ano de 1947.

Lei 11.° 342 - de 25 de agõsto de
1948.

Publicada no D. O. de 30 de agô8
to de 1948.

CRÉDITO ESPECIAL
- Abre o Poder .nuueiário cré

dito especial para ]J(!gamenlo de ven
cimentos do Tribunal Regional Elei
toral do Ceará.

Lei n.o 344 - de 25 de agôsto de
2943.

Publicada no D. O. de 30 de agôs
to de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Mt
nistério da tâ arinha, de crédito es
pecial para paçamento de üespesas
de Pessoal e Material, relativas a
1947.

Lei 11.° 345 - de 25 de agôsto de
1943.

Publicada no D. O. de 31 de agôs
to de 194!1.

-- Autoriza (I, abertura, pelo Irlfi
nistério das Relacões Exteriores, de
crédito especial para pagamento de

diferença de vencimentos a funcio
nários do mesmo Ministério.

Lei 11.° 347 - de 26 de agôsto de
l!J43.

Publicada no D. O. de 1 de se
tembro de 1948.

- Dispõe sôbre as comemorações
das batalhas dos Guararapes e dá QU
tras providências.

Lei 11.° 352 - de 27 de agôsto de
1948.

Publicada no D. O. de 1 de se
tembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Guer
ra, crédito especial pas« atender às
despesas de contratus com técnicos

selecionados.

Lei n,? 353 - de 28 de agôsto de
1943.

Publicada no D. O. de 2 de se
tembro de 1948.

- Autoriza a abertura. pelo Mi
nistério da Agricultura, de crédito
especial para pagamento de grati
ficação de magistério e de salário
família, devidos ao exercício de 1947.

Lei n.o 355 - de 30 de agôsto de
1948.

Publicada no D. O. de 14-9-48.
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- Autoriza u abertura, pelo Mi
nistério da Etiucaçtio e Saúde, de cré
dito especial pal'i/, pagamento de
gratificação de magistério.

Lei 11.° 356 - de 30 de agôsto de
1943.

Publicada 110 D. O. de 11-9-48.

- Autoriza a abertura, pelo Mi
nistério da Justiça, e N07.qócim; In
teriores, do creâito especial rara
compra de muniçtic destinada à Po
lícia Militar do Distrito Federal.

Lei n.o 357 - de 31 de agõsto de
1948.

Publicada no D. O. de 9 de se
ternbro de 1948.

- Auêoriza o Poder Executivo a
abrir, à Presidência da RemLblica
crédito especial para arn.lÍsiêiio de
insígnias da Ordem Naciotuü do
Mérito.

Lei n.O 358 - de 31 de agõsto de
1948.

Publicada 110 D. O. de 4-9-48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Fazenda, de crédito especial
para pagamento ti Caixa Econômica
Federal do Pa1'anÚ.

Lei n.O 359 - de 1. de setembro de
1948.

Publicada 110 D. O. de 6 de se
temere de 1948.

- Autoriza a abertura, velo Minis
tério da Bâucacão e Saúde, de cré
dito especial pa'r:t pagamento ele
gratificação de nuutistério.

Lei 11.° 360 - de 1 de setembro de
1948.

Publicada 110 D. O. de 11 de se
tembro de 1948.

- Autoriza a alJC;·tuTCI., pelo Minis
tério da Açricultura, de crédito es
pecial para atender às âespesae com
o combate ao gafanhoto no sul do
pais.

Lei n.o 362 - de 3 de setembro de
1948.

Publicada no D. O. de 14 de se
tembro de 1948.

CRÉDITO ESPECIAL
- Autoriza a abertura, :pelo Mi

nistério da Eelucação e Saúde de
crédito especial para atender as 'des
pesas decorrentes do socorro l/resta
do à população de Trinidad, na Bo
livia.

Lei 11.° 363 - cc 8 de setembro de
1948.

Publicada 110 D. O, de 11 de se
tembro de 19'18.

- Autoriza a abertura, pelo Mi
nistério da Viação e Obras Públicas,
de crédito especial para. pagamento
de gratificação.

Lei 11.° 364 - de g de setembro
de 1948.

Publicada no D. O, de 15 de se
tembro de 1948,

- Autoriza a aoertnra, pelo Mi
nistél'io da Fazenda, de crédito es
pecial para pagmnenw ele dividas
relacionadas.

Lei 11.° 365 - de 8 de setembro de
1948.

Publícada no D. O. de 11 de se
tembro de 1948.

~ Autoriza a abertura, pelo Mi
nistério da Aeronáutica. do crédito
especial de Cr$ 6,000.000,00, para pa
gamento de âespeeas realizadas em
1947 com pessoal.

Lei 11.° 356 - de 9 de setembro de
1943.

Publicada 110 D. O. de 13 de se
tembro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Aeronáutica. do crédito es
pecial de C1't\ 1.000.000,00 (um mi
lhão de crueeiros) • para despesas
com a instalacao e realização da
Reunião Regional de Naoeçacõ»

Aérea do Atlântico Sul.
Lei 11.° 367 - de \} de setembro fle

1948.
Publicada no D. O. de 13 de ~

tembro de 1948.

- Autoriza a aberturu, pelo Mi
nistério da Educeu;ão e Saúcle, do
crédito especial de Cr$ 600.000,00.
para o fim que especifica.

Lei n.O 368 - de 9 de setembro
de 1948.

Publicada 110 D, O. de 13 de se
tembro de 1948,
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- Autoriza a abertura pelo ilfinis
tério da Justiça e Negócios Interio
res, do crédito especial de el'S ....
25.000,00 (vinte e cinco mil cruzei
ros) , para ãespesas com a realiza
ção da 3;a Conferência Penitenciá
ria Brasileira.

Lei n.o 369 - de 9 de setembro de
1948.

Publicada no D. O. de 13 de se
tembro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, do crédito
especial de Cr$ 7.200,00, para atender
a pagamento de gratificação de ma
gistério ao professor Djalma da Fon
seca Neiva.

Lei n.? 370 - de 10-9-48.

Publicada no D. O. de 16-9-48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, do crédito
especial de Cr$ 10. 6GO,OOpara atender
a pagamento de gratificação de ma
gistério a Vicente Grassani.

Lei n,« 371 - de 10-9-48.

Publicada no D.O. de 16-9-48.

- Autoriza a abertura, pelo .1'rlinis
tério da Educação e Saúde, do crédi
to especial de c-s 12.798,40, para o
fim que especifica.

Lei n,v 372 - de 10-9-48.

Publicada no D.O. de 16-9-48.

- Autoriza a abertura, pelo Mi
nistério da Justiça e Negócios Inte
riores, do crédito especial de Cr$ ...
1.000.000,00, para pagamento de sa
lários do pessoal extranumerário con
tratado do Território do Acre.

Lei n,? 373 - de 10-9-48.

Publicada no D.O. de 16-9-48.

R.eproduzida no D.O. de 17-9-48.

- Autoriza ,a abertura, pelo Minis
tério da Justiça e Negócios Interiores,
do crédito especial de Cr$ 88. BOO,OO.
para pagamento de vencimentos atra
sados a ex-servidores do extinto Ter
ritório Federal me Ponta porão

Lei n.O 374 - ce 10-9-48.

Publicada no D.O. dE 16-9-48.

- Abre, pelo Ministério da Fazenda.
o crédito especial de Cr$ 33.817,20,
para ocorrer a pagamento de dife
rença de proventos de aposentadoria
de contínuo, aposentado, da Secreta
ria da Câmara dos Deputados.

Lei n.O 375 - de 10-9-48.
Publicada no D.O. de 16-9-48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Fazenda, me crédito especial
para pagamento de juros de apólices
da Dívida Pública.

Lei n.? 376 - de 10-9-48.
Publicada no D.O. de 16-9-48.

- Autoriza a abertura, pelo Poder
Judiciário, do crédito especial de Cr$
139.300,CO, para ocorrer ao pagamento
de despesas de pessoa.l e alugnel àe
casa, em 1947.

Lei n.s 377 - ce 10-9-48.
Publicada no D.O. de 16-9-48.

- Autoriza a abertura de créditos
para o cumprimento do disposto no
art. 33 do Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias.

Lei n.? 379 - de 10-9-48.
Publicada no D.O. de 16-9-48.

- Concede pensão especial a03 1)6

tertmos da Revolução Acreana.

Lei n.? 330 - de 10-9-48.
Publicada no D.O. de 16-9-48.

- Autoriza a abertura, pelo Miniao
tério da Agricultura de crédito espe
cial para pagamento de gratificação
de magistério.

Lei n.? 381 - de 14-9-48.

Publicada no D.O. de 18-9-48.

- Autoriza a abertura, pelo .1'rlinis
tério da Eâucação e saúde, de crédi
to especial para pagamento de grati
ficação de m.agistério.

Lei n,v 382 - de 16-9-48.
Publicada no D.O. de 22-9-48.

- Autorize a abertura, pelo lfinis
tério d4 Justiça e Negócios Interio
res, de crédito especial para pagamen
to de gratifica'Jáo.

Lei n.? 383 - de 16-9-48.

Publicada no D.O. de 22-9-48.



:>20

CRÉDiTO ESPECIAL

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CRÉDITO :ESPECIAL

- Autm'iza a abertura, pelo Minis
tério da Marinha, de crédito espe
cial para J'o1.gamenta ti Construtora
Melo Cunha S.A.

Lei n.s 385 - C;c 17-9-43.
Publkada no D.O. C;e 20-9-48.

-- Aiüoriza a abertura, ao Poàer
Jurllciàrio, ele créüito especial para
paljCli>"mto de aluguel do prédio onde
jU-nÓQ7'.a o rrtounai ueoionat Eleito
ral de sergi'pe.

Lei n.v 337 - d~ 17·,9-48.
P:.:blkada no D.O. de 20-!)-4ll.

- Autorii',a a abertura, pelo Minis
tério da Eüzenda, fie crédito especial
loarLl pegamento de «uxilio ao Tou
rinll Ciuc'e do sraen.

Lti n.? 391 - ce 2'J-9-13.
Publicada no n. O. de 23-9-43.

- Autoriza a abertura. pelo Minis
teria da Edücaçéo e Stiúâe, do crédito
especial de Cr$ 25.103,20, pJ.ra paga
mento tie graUjiwç{io de magistério,

L;:;: n.? 392 - de 21-9-48.
Publicada no D. O. de 23-·9-43.

- r.uiort:a a abertura, ao Poder
Judiciário, 'dc :árédito -especuü Ipara
paçamenio de r/ratificação de repre
sentação.

Lei n.? 395 - dE: 22-9-48.
Publicada 110 D. O de 25-9-48.

- Autoriza. a abertura, nelo Minis
tério (las netacõee ExteTiores, de cré
âito esi.eciot pare pa.gamento de ties

pesn« de l'esSC[i/, 111aterial e seroiço»
e Encargos.

Lei n.? 3fi7 - de :::2-9-48.
Publicada no D.O, de 29-9-43.

- Autoriza a abertura de crédito
especial para o desenvolvimento eco
nômico ela região do sao Francisco.

Lei n.v 402 - de 23-9-48.
Publicada no D. O. de 25-9-48.

- Autoriza a abri" pelo Ministério
da Agricultura o crédito especial de
Cr$ 2.967.70, para p:zçamento ao Pro
tessor João Cdndião Ferreira Filho.

Lei n.O 407 - de 24-9-48.
Publicada no D. O. de 29-9-4&,

- Autoriza a abertura de crédito
especial para pagamento de materiais
destinados à Estrada de Ferro Santos
Juauiiai,

Lei n.° 408 - de 24-9-4.8.

Publicada no D. O. de 30-9-4!l.

- Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 125.000.000,00 (cento e vinte e cin
co milhões de cruzeiros). para atender,
no exercicio de 1948, às despesas a que
se refere o art. 2.° da Lei n» 272, de
10 de abril de 1948.

Decreto n.? 25.204 - de 13-7-43.

Publícado no D. O. de 14-7-48.

-- Abre co Ministério das Relacões
Bxteriores o crédito especial de crs ..
1. 000. 000,00, para o fim que especttica.

Decreto n,? 25.243 - de 20-7-48.

Publica.do no D. O. de 22-7-48.

- .{bre, pelo Ministério da Via<;ão e
O~yas públicas, o crédito especial de
ors 5G.469.fiOO,OG, para a aquisíção de
urüüoães âestiruuias ao Serviço de Na
»eaacão da Bacia do Prata.

Decreto 11.° 25.253 - de 22-7-48.

Pub!icado no D. O. de 24-7-48

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção, o crédito especial de Cr$ 4.379,30,
para pagamento de gratijica7áo de ma
gistério ao Professor Antônio Assis Re-
publicano. .

Decreto n,v 25.293 - t:e 30-7-48.

Publicado no D. O. de 2-8-48.

- A bre, pelo Ministério da Educaçáo
e Saúde. o crédito especial de Cr$ ...
100.000,00, para atender ai: despesas
feitas pela Comis.~ão Organizadora da
Primetra Conterência Pan-americana
de Criminologia.

Decreto n.O 25.317 - de 5-8-48.

Publicado no D. O. de 7-8-48.

- Abre ao Ministério das Relar.óes
Exteriores o crédito especial de Cr$
34.000.000,00.

Decreto n.o 25.354 - de 11-8-48.
Publicado no D. O. de 13-8-48.
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- AOl'e, ao Ministério da Guerra, o
crédito especial de Cr$ 16.600.000,00,
para ocorrer às despesas COnt a cons
trução de edificios e instalação de nta
quinaria, para fabricação de muni
ções.

Decreto n.o 25.367 - de 13-8-48.
Publicado no D. O. de 16-8-48.

- Abre ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, crédito especial
para pagamento de abono provisório
e novas pensões âo pessoal militar do
Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral.

Decreto 11.0 25.:;80 -- de 18-8-48.
Publicado 110 D. O. de 20-3-48.

- Abre ao MinI&'lério das Relações
Exteriores o crédito especial de Cr,!:
11.257.815,00.

Decreto n,s 25.466 - de 6-9-1948.

Publicado no D. O. de 6-9-1948.

- Abre ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores crédito eepecuü
para pagamento de despesas relati
vas ao exercício de 1947.

Decreto n,v 25.482 - de 10-9-1948.

Publicado no D. O. de 13-9-1948.

- Abri. ao l'>!inistério da Fazenda
o crédito especial de o-s 5.250.000,00,
para combater os efeitos (las inunda
ções nos Estados de Sergip,?, Alagoas
e Rio Grande do Norte.

Decreto n.o 25.519 - de 15-9-1943.

Publicado no D. O. de 17-9-1948.

- Abre ao Ministério das Relações
ExteriOres o crédito especial de Cr$
34.000.000,00.

Decreto n.O 25.548 - de 22-9-1948.

Publicado no D. O. de 24-9-1948.

- Abre ao Ministério da Marinha
o crédito especial de Cr$ 73.018.130,60
para ptuumterüo de despc6as de Pes
•00,1 e Material relativos a 1947.

Decreto n,s 25.589 - de 27-9-1948.

Publicado no D. O. de 29-9-1948.

Retificado no u. O. de 3()·9-1948.

- Abre ao Ministério da Justiça e
Negócios Inseriores crédito especial
para paçamento a ex-servidores do
extinto Território Federal de Igua
çu.

Decreto 11.° 25.590 - de 27-9-1941'l.
Publicado no D. O. de 29-9-1948.

CRÉDITO SUPLEMENTAR
Autoriza a abertura, pCilo Ministé

rio da J-asfiça e Negócios Interiores,
âe crédito suplementnr à verba que
eepeeitica,

Lei n,o 332-- de 13-8-1948.

Publicada no D. O. de 19-8-1948.

- Abre, ao Congresso Nacional, o
crédito suplementar à:' C;-~:; .
5.745.600,00, para ocorrer ao pl"Ja
mento de subsídi-coS e suo«utsuçõee,

Lei n.O 336 - de 17-8-1!148.

Publicada no D, O. de 20-8-1948.

- Abre ao Poder Judiciário o cré
dito suplementar de CrS 780. ono,oo,
para pagamento de substituicôes na
Justiça do Trabalho.

Lei n,v 393 - de 21-9-1948.
Publicada no D. O. de 24- 9-48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Agricultura, de crédito su
plementar, para pt.aamento de gra
tificação de magistério.

Lei 11.0 308 - de 22-9-1948.
Publicada no u, O. de 25-9-1948.

- Autoriza a ubertura, ao Congres
so Nacional de crédito suplementar
para ocorrer a despesas COnt subsidias,
ajuda de custo, pessoal e materiiü.

Lei n.o 400 - de 22 de setembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de se
tembro de 1943.

- Cria os quadros ã» pessoal da
Justica do Trabalho e dá outras pro
uiâéncia» .

Lei 11.0 439 - de 25 de setembro
de 1948.

Publicada !1<" D. O. de 1 de outu
bro de 1948.
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CRIAÇÃO DE CARGOS CURSOS

Ver o n.ome do cargo criado.

CRIAÇliO DE COLETORIAS

Ver; Coletorias.

CRISTAL DE ROCHA

Autoriza o cidadão brasileiro Odi
lio Antônio da Silva Filho a pesquisa'!"
cristal de racho, no município !te
Bom Despacho, Estado de Minas Ge
ra.is.

Decreto n.O 25.248 - de 21 de ju
lho de 19·1::1.

Publicado no D. O. de 27 de julho
de 1948.

- Autoriza o ciâaâão brasileiro
Odílio Antônio da Silva Filho a pes
quisar cristal de rocha e associados
no municipio de Bom Despacho, Es
tado do Minas Gerais.

Decreto n.o 25.555 - de 23 de se
tembro de 1948.

Publicado no D. O. de 25 de se
tembro de 1948.

CROMO
Retifica o Decreto n.o 24.789, de

12 dJ\ abril de 1948.

Decreto n,? 25.333 - de 10-8-IG4.8.
Publicado no D. O. de 12-8-1948.

CURSOS
Concede reconhecimento ao curso

de ciências econômicas da Faculdade
de Ciências Econômicas de Pernam
buco.

Decreto n,? 24.939 - de 25-5-1S4B.
Publicado no D. O. de 30-7--1948.

- Concede reconhecimento aos
cursos de física, letras anglo-germâ
nicas e didática, da Faculdade de Fi
losofia, Ciências e Letras Manuel da
Nóbrega, do Recife.

Decreto n.o 25.129 - de 25-6-1948.
Publicado no D. O. de 3-7-1948.

- Concede reconhecimento ao cur
so ginasial do Ginásio Nossa Senhora
das Graças, de Parnaíba.

Decreto nP 25.130 - de 25-6-1948.
Publicado no D. O. de 8-7-1948.

- Concede reconhecimento ao cur
so ginasial do Ginásio NOSsa Senho
ra do Carmo, de CC/,taguases

Decreto n.° 25.132 - de 25-6-48.

Publicado no D.O. de 22-7-48.

- conceae autorização para fun
cionamento dos cursos de Matemáti
ca" e Letras Anglo-Germânicas da
Faculdade Fluminense de FiloSOfia.

Decreto n.> 25.178 - de 5-7-48.

Publicado no D.O. de 16-8-48.

- Concede reconhecimento ao cur
80 do ciências Icconômicas da Facul
dade de Estudos' Econômicos do Li

ceu Coração de Jesus, de São Pax-
lo.

Decreto n.o 25.225 - de 15-7-48.
Publicado no D.O. de 29-7-48.

- Concede reconhecimento ao cur
so de engenheiros quimicos industri
ais da ESCQla djc Engenharia da
Universidade de Minas Gerais.

Decreto n.> 25.396 - de 24-8-48.
Publicado no D.O. de 2-9-48.

CUTICURA OF BRAZIL, INC.
Concede à sociedade anônima

"Cuticura ot Brazil, tnc",
Decreto n.> 25.089 - de 14-7-48.
Publicado no D. O. de 28-7-48.

DACTILóGRAFO

Suprime cargos provisórios.

(ALE.S. - Q. P.)
Decreto n ,? 25.227 - de 15-7-48.
Publicado no D. O. de 17-7-48.

- Extingue cargos excedentes.

UM:.T.I.C. - Q.P.)
Decreto n.° 25.456 de 3-9-48.
Publicado no D. O. de 10-9-48.

DACTILOSCOPISTA
Suprime cargos extintos

(M.T.I.C. - Q.S.)
Decreto n.° 25.448 - de 3-9-48.
Publicado no D.O. de 10-9-48.
- Extingue C(1,'!"i!()S excedentes.

(M.T.I.C. - Q.P.)
Decreto n.> 25.457 - de 3-9-48.
Publicado no D. O. de 10-9-48.
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DAGGET & RAMADELL

Revoga o decreto que concedeu a
sociedade anônima "Dagget & Ra
mqdell" autorização para funcionar
na Rcpública e cassa a respectiva
Carta.

Decreto n. ° 24.869 - de 24-4-48.

Publicado no D. O. de 8-7-48.

DEFESA SANITARIA

Decreto teatsuiu:» - n.O 27 de 1918.

Publicado no D. O. de 25-9-48.

DELEGACIAS FEDERAIS DE SAúDE

Aufuriza a abertura. pelo Ministé
rio da Educação e Saúde. do crédito
especial de Cr$ 600.000,00, para o
fim que especifica.

Lei n.> 368 - de 9-9-48.

Publicada no D. O. de 13-9--t3.

DELEGACLrS PISCAIS

Altera, com redução de despesa, a
Tabela Numérica Ordinária de Ex
tranumerário Mensalista da Delega
cia Fiscal em São Paulo. do Ministé
rio da Fazenda.

Decreto n.> 25.261 - de 23-7-48.

Publicado no D.O. de 28-7-48.

Substituí a relação enexa do De
creto n.° 25.261, de 23 de iulho de
1948.

Decreto n. ° 25.388 - de 20-8-43.

Publicado no D.' O. de 23-8-48.

DELEGACIAS REGIONAIS DO
TRABALHO

Transfere tuução de extranumerá-
rio mensalista.

Decreto n.v 25.259 - de 22-7-48.
Publicado no D. O. de 24-7-48.

- Transfere Junção da Tabela Nu-
mérica Ordinária de Extranumerário
'mensalista da Delegacia Regional do
Trabalho no Estado de Alagoas para
idêntica Tabela do Departamento
Nacional de Imigração. ambos do Mi
xistério do Trabalho. Indústria e Co
mércio,

Decreto 11.° 25.549 - de 22-9-48.

Publicado no D. O. de 24-9-48.

DELEGADOS

Revcga o Decreto-lei número
9. 176, de 15 de abril de 1946.

Lei 11.° 348 - de 26-3-48.
Publicado no D. O. de 1-9-48.

DELTA LINE, me.
Concede à sociedade anônima

"Américtm. Steam8hip Agencies. Inc."
outcrização Para continuar na Re
pública sob a denominação de "Del
ti: Line, Inc.".

Decreto 11. 0 2:·.112 - de 18-6-48.
Publicado no D. O. de 26-7-48.

Suprime cargos p'·ovisórios.

(IvI.E.S. - Q.P.)

Decreto n ,? 25.227 - de 15-7-408.
Publicado no D. O. de 17-7-48.

DEPARTAr.1ENTO· ADltIEUS'I'RA
'l'IVO DO 2~'::RVJÇO PúBLICO

Transfere função da Tac(Jla Numé
rica Suplementar de Extranumerário
Mensalista do Departamento Admi
nistratino do Serviço Público para
igual Tabela do Serviço de Informa
ção Agrícola do Ministério da Agri
cultura e dá outras providências.

Decreto n ,? 25.477 - de 10-9-48.
Publicado no D. O. de 13-9-48.

DEPARTAMENTO DE LEPRA

Concede isenção de direitos de im
portação e demais taxas aduaneiras
para cinco mil sacas de farinha de
trigo, adquiridas pelo Departamento
de Lepra, do Estado de São Paulo.

Lei 11.0 335 - de 13-8-48.
Publicada no D. O. de 18-8-48.

DRPARTAThIEN'rO DOS CORRI:I03
E TELÉGRAFOS

Aceita a doação de um terreno si

tuado em Muriaé, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.s 25.170 - de 2-7-48.
Publicado no D. O. de 5-7-48.

DEPARTAMENTO FEDERAL DE
SEGUR.ANÇA PúBLICA

Altera, com redução de despesa, a
Tabela Numérica Ordinária de Men
salista do Departamento Federal de
Segurança Público..

Decreto 11.° 25.467 - de 8-9-48.
Publicado no D. O. de 10-9-48.
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DEPARTAMENTO NACIONAL DA
CRIANÇA
Reorganiza o Departamento Nacio

nal da Criança do Ministério da Edu
cação e Saúde.

Lei n,? 282 - de 24-5-48.
Retificada no D. O. de 11-8-48.

DEPARTAMENTO NACIONAL DA
PRODUÇÃO ANIl'tlAL

Aprova o novo regimento do Depar
tamento Nacional da Produção Ani
mal, do Ministério da Agricultura.

Decreto n.o 25.386 - de 19-8-48.
Publicado 110 D. O. de 8-9-48.

DEPARTAMENTO NACIONAL DA
PRODUÇÃO VEGETAL

Altera o Regimento do Departamen
to Nacional da Produção Vegetal, do
Ministério da Agricultura, aprovado
pelo Decreto n.o 4.438, de 26 de julho
de 1939.

Decreto 11.° 25.291 - de 30-7-48.
Publicado 110 D. O. de 12-8-48.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE FERRO

Altera, com redução de despesa, a
Tabela Numérica Ordinária de Extra
numerário-mensalista do Departamen
to de Estradas de Ferro do Ministé
rio da Viação e Obras Públicas.

Decreto n.? 25.086 - de 11-6-48.
Retificado 110 D. O. de 4-8-48.

DEPARTAlVIENTO NACIONAL DE
UlIGRAÇÃO

Transfere função da Tabela Numé
rica Ordinária de Extranumerário
mensalista da Delegacia Regional do
Trabalho no Estado de Alagoas p.«ra
idêntica Tabela do Departamento Na
cional de Imigração, ambos do MiTtis
tério do Trabalho, Indústria e Co
mércio.

Decreto 11.0 25.549 - de 22-9-48.
Publicado no D. O. de 24-9-48.

DEPARTAmENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SECAS

Autoriza a reconstrução de açudes
particularec destruidos ou danificados
em conseqüência das enchentes de
cursos d'agua no Nordeste.

Lei n.o 297 - de 5-7-48.
Publicada no D. O. de 8-7-48.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS StCAS

- Declara de utilidade pública, pa
ra desapropriação, terrenos, necessá
rios à construção do açude público
"Jucurici", nos municípios de Itiúba
e Monte Santo, Estado da Bahia.

Decreto n,? 25.532 - de 21-9-48.

Publicado no D. O. de 23-9-48.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PORTOS, RIOS E CANAIS

Extingue e cria funções gratificadas,
no Departamento Nacional de Portos,
Rios e Canais.

Lei n,? 378 - de 10-9-48.

Publicada no D. O. de 15-9-48.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PREVIDtNCIA SOCIAL

Transfere função da Tabela Num,;
rica Suplementar de Extranumerário
mensalista, do Departamento Nacio
nal da Previdência Social, para idên
tica Tabela, do Departamento Nacio
nal do Trabalho, ambos do Ministério
do Trabalho, Indústna e Comércio.

Decreto n.o 25.270 - de 28-7-48.

Publicado no D. O. de 30-7-48.

DEPARTAMEnTO NACIONAL DO
TRABALHO

Transfere função de extranumerá··
rio-mensalista.

Decreto n.o 25.259 - de 22-7-48.

Publicado no D. O. de 24-7-48.

Transfere função da Tabela
Numérica Suplementar de Extra
numerário-mensalista, do Departa
mento Nacional de Previdência Social,
para idêntica Tabela, do Departa
mento Nacional do Trabalho, ambos
do Ministério do Trabalho, Indústria
e Comércio.

Decreto n.? 25.270 - de 28-7-48.

Publicado no D. O. de 30-7-48.

DESAPROPRIAÇõES

Torna sem efeito a desapropriação
de que trata o Decreto-lei número
8.796, de 23 de janeiro de 1946.

Lei n,s 304 - de 18-7-48.
Publicada no D. O. de 21-7-48.
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DESAP:fl.OPRIAÇõES

- Considera de utilidade pública,
para [ins de desapropriação, as iazen
das denominadas "Bõca do Rio" e
"Pombal", situadas em Aracatu, Esta
do da Bahia.

Decreto n.? 25.169 - de 1-7-48.
PUblicado no D. O. de 3-7-48.

- Declara de utilidade pública di
versas áreas de terra que serão inun
dadas com a construção da "barragem
do aproveitamento hidrelétrico do rio
São João, municipio de São José dos
Pinhais, Estado do Paraná, objeto do
Decreto n.° 22.7155, de 19 de março de
1947, em favor tia Companhia Fôrça
e Luz âo Paraná e autoriza a desa
propriá-las.

Decreto n.? 25.195 - de 9-7-48.
Publícado no D. O. de 23-7-48.
Retificado no D. O. de 4-8-48.

- Declara de utilidade pública, pa
ra desapropriação, as áreas de terre
no situadas na jreguesiade São José.
na cidade de Recife, Estado de Per
nambuco, necessárias ao serviço (te
ligação das linhas Sul e Oeste.

Decreto n.? 25.265 - de 27-7-48.
Publicado no D. O. de 29-7-48.

- Declara de utilidade pública a
faixa de terra necessérià à passagem
do ramal de transmissão entre a 'I'ôr
re n.o 50 da linha Pirituba-Paula
Sousa e a futura subestação de Agua
Branca, esquina das ruas Tagipuru e
Germaine Burchard, na cidade de São
Paulo, e autoriza "The São Paulo
Tramway Light anã Pinoer Company,
Limited" a promover a desapro
priação.

Decreto n.? 25.309 - de 3-8-48.
Publicado no D. O. de 13-8-48.
Retificado no D. O. de 26-8-48.

- Declara de utilidade pública di
versas áreas de terra entre a cidade.
de U achado e o local da cachoeira
de Poço Fundo, município de Gimi
rim, Estado de Minas Gerais, necessá
rias ao estabelecimento da linha de
transmiseão p que se refere o Decreto
71..° 23.296, de 8 de julho de 1947, e au
toriza a Companhia Sul Mineira de
Eletricidade a promover a desapro
priação.

Decreto n,v 25.348 - de 10-8-48.
Publicado no D. O. de 21-8-48.
Retificado no D. O. de 1-9-48.

DESAPROPRIAÇõES

- Declara de utilidade pública,
para efeito de desapropriação, as
terras que menciona.

Decreto n.? 25.389 - de 20-8-48.

Publicado no D. O. de 23-8-48.

- Declara de utilidaâe pública, para
âesapropriaçâo pela Companhia Pau
lista de Estradas de Ferro, a faixa de,
terra que menciona.

Decreto n.o 25.400 - de 27-8-48.

Publicado no D. O.de 10-9-48.

- Declara tie utilidade púbUca,
tara efeito de desapropriação, os pi
nheiros e imbuia» que menciona.

Decreto n.v 25.407 - de 30-8-48.
Publicado no D. O. de 1-9.48.

_ Declara de utilidade pública di
versas áreas de terra necessárias à
ampliação das instalações da usina de
Americana, no rio Atibaia, município
de Americana. Estado de. São Paulo, e
autoriza a C01npanhia Paulista de
Fôrça e Luz a l1romáver a desapro
priação.

Decreto ri." 25.478 - de 10-9-48.
Publicado no D. O. de 23-9-48.

- De,smembra terrenos declarados
de utilidade p'Ública, para desapro
priação.

Decreto n.v 25.484 - de 11-9-48.
Publicado no D. Oi. de 14-9-48.

- Modifica a redação do artigo pri
meiro do Decreto n.o 23.326, de 14 de
jnlho de 1947.

Decreto n.v 25.518 - de 15-9-48.
Publicado no D. O. de 17-9-48.

- Declara de utilidade pública, para
desapropriação, imóveis necessários ao
Ministério da Aeronáutica, na cidade
do Rio de Janeiro, Distrito Federal.

Decreto ri.? 25.531 - de 17-9-48.

Publicado no D. O. de 20-9-48.

- Declara de utilidade pública, para
desapropriação, teri enos necessários, à
construção do açude público "Jacuri
oi", nos municípios de Itiúba e Monte
Santo, Estado da Bahia.

Decreto n." 25.532 - de 21-9-48.
Publicado no D. O. de 23-9-48.
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DIRETORIAS DE ARMAl\iENTO

Mantém, na cidade de tsotucatu, no
Estado de São Paulo, a Diretoria Re
gional dos Correios e Telégrafos, e dá
outras providências.

Lei n.? 384 - de 1'7 de setembro de
1948.

Publicada no D. O. de 22 de setem
bro de 1948.

DiVIDAS RELACIONADAS

Aprova e manda executar o novo
Regulamento para a Diretoria do Ar
mamento da Marinha.

Decreto n.O 25.197 - de 9 de ju
lho de 1948.

Publicado no D. O. de 13 de julho
de 1948.

IHRETORIAS DE COMUNICAÇõES
Acrescenta parágrafo único ao ar

tigo 2.° do Regulamento para. a Dire
toria da Comunicações da Marinha.

Decreto n.v 25.385 - de 19 de agôs
to de 1948.

Publicado no D. O. de 21 de agõsto
de 1948.

Autoriza a abertura, pelo Min:'sté
rio da Fazenda, de crédito especial
para pagamento de àivi,das relacio
naãas.

Lei n.v 365 - de 8 de setembro de
1948.

Publicada no D. O. de 11 de setem
bro de 1948.

DIVISÃO DE DEFESA SANITÁRIA
VEGETAL

Altera, CQITn reâuçiio de despesa, a
Tabela Numérica Ordinária de Bx
tranumerârio-mensatista, .da Divisão
de Defesa Sanitária Vegetal, do Mi
nistério da Agricultura.

Decreto n.> 24.167 - de 1-7-48.
Publicado no D. O. de 3-7-48.

DIVISÃO DE TERRAS E COLONI
ZAÇÃO

Transfere função da Tabela Numé
rica Suplementar de Extranumerário
mensalista da Divisão de Terras e
Colonização para idêntica Tabela da
Divisão de Obnpl, do Departamento
de Administração, ambas do Ministé
rio da Agricultura.

Decreto n.O 25.179 - de 5-7-48.
Publíoado no D. O. de 7-7-48.

DIVISÃO DE TERRAS E COLONI
ZAÇÃü
- Transfere iunção da Tabela Nu

mérica Suplementar de Extranumerá
rio-mensalista, da Superintendência de
Edijicios. e Parques do Centro Nacio
nal de Ensino e Pesquisas Açronõmi
cas, para idêntica Tabela da Dioisâ»
de Terras e Colonização, ambas do
Ministério da Agricultura.

Decreto n.v 25.242 - de 19-7-48.
Pt'.blicado no D. O. de 21-7-48.

DIVISõES DE OBRAS

DIVISõES DO PESSOAL

DIVISõES DO MATERIAL

Transfere função da Tabela Numé
rica Suplementar de Extranumerário
mensalista da Divisão do Material
para idêntica Tabela da Divisão do
Pessoal, ambas do Departamento de
Administração do Ministério da Açri-,
cultura.

Decreto n.> 25.166 - de 1-7-48.
Publicado no D. O. de 3-7-48.

- Transfere junção da Tabela Nu-.
mérica Ordinária de Extranumerário
mensalista da Superintendência de
Edifícios e Parques, do Centro Na
eior.at de Ensino e Pesquisas Agronô
micas para idêntica Tabela da Diui
são de Obras, ambas do Ministério da
Agricultura.

Decreto n.> 25.305 - de 3-8-48.
Publicado no D. O. de 5-8-48.

Trq;nsfere função da Tabela Numé
rica Suplementar de Extranumerário
mensalista da Divisão de Terras e
Colonização para idêntica Tabela da
Divisão de Obras, do Departamento de
Atiministração, ambas do Ministéric
da Agricwltura.

Decreto n,v 25.179 - de 5-7-48.
Publicado no D. O. de 7-7-48.

Transfere função da. Tabela Numé
rica Suplementar de Bxtranurnerúrio
mensalista âa. Divisão do Material
para iâéntico: Tabela da Divisão do
Pessoal, ambos do' Departamento de
Administração do Ministério da Agri
cultura.

Decreto n.O 25.166 - de 1-7-48.
Publicado no D. O. de 3-7-48.

REGIONAIS DOS
E TELtGRAFOS

DIRETORIAS
CORREIOS
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DIREITOS AIHJANEIROS
.. - Concede isenção de direitos. de
imoortação e .ci;emais taxas aduanei
ras para material e objetos' usados
destinados às JliIissões Amazônicas,
dirigidas pelos Padres neaentorsstoe.

Lei n.v 3G7 - de 2"4 de julho de
1948. .

Publicada no D. O. de 29 de julho
de 1948.

- Concede ésenotio de direitos de
hnportação e demais taxas aduanei
ras, inclusive irJtpôsto de consumo,
para i1taterial adquirido para o Esta
do de São Paulo.

Lei n. O 334 - de 13 de agôsto de
1948.

Publicada no D. O. de 18 de agôsto
de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação e âeniais taxas aduaneiras
pas« cinco mil sacas de farinha de
triao, adquiridas pelo Departamento
de Lepra, do Estado de São Paulo.

Lei n.? 335 ~ de 13 de agôsto de 1948.
Publicada no D. O. de 18 de agôsto

de 19/[8.

- Isenta de direitos de importação
e demais taxas aduaneiras três ima
çens ãe santos.

Lei n.? 337 - de 17 de agôsto de
194,8.

Publicada no D, O. de 20 de agôsto
de 1948.

- Isenta de impostos um órgão
italiano, destinedo ao Colégio Santa
Marcelina, na Capital de São Paulc,

Lei n.? 343 - de 25 de agôsto de
1948.

Publicada no D. O. de 30 de agôsto
de 1!l48.

- Altera os artigos 1.0 e 2.° do De
creto-lei n. O 9.763. de 6 de sete'rn'bro
ie 1946. .

Lei n.? 3511 - de 27 de agôsto de
1948.

Publicada no D, O. de 1 de setem
bro de 1948.

-s-Conceâe direitos de importação e
dem(J,is taxas aduaneiras para aero
naves tuiouiruias pela "S. A. Emprê
$a de Wlação Aérea Rio Grandense".

Leí n.? 389 - de 20 de setembro de
1948.

Publicada no D. O. de 23 de setem
bro de 19'48.

DIREITOS ADUANEIROS

- Concede isenção de direitos de
importação e demais taxas cuiuanei
ras. para lança-chamas encomenda
àospela Secretaria de AgricuUnra,
do Estado do Rio Gmnde do Sul.

Lei ri." 390 - ,de zo de setembro. de
1948.

Publicada no D. O. de 23 de setem
bro de 1948.

- [.';senta de impostos de importa
ção e demais taxas aduaneiras os P"O
dutos arüi-maláricos,

Lei n.v 394 - de 21 de setembro de
1948.

Publicada no D. O. de 24 de setem
1:;1'0 de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação e taxd« aduaneiras para
U)na ilnagerl'n destinada ao Ginásio
(la tmaciüaãa Conceição.

Lei n.? 389 - de 22 de setembro de
1948.

Publicada no IJ. O. de 27 de setem
bro de 1948

- Conce,de isenção de direitos de
importação e taxas aduaneiras a en
tidades qUB especifica.

Lei TI.o 411 - de 29 de setembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 2 de outubro
de 1948.

- Estabelece normas para regular
as atividades comerciais da Exposiç!Ío
Internacional ele Indústria e Comer
cio.

Decreto n.? 25.193 - de 9 -de julho
de 1948.

Publicado no D. O. de 1) de julho
de 1948.

DIREITOS AUTORAIS

Decreto legisiat.ivo n. o 12, de 1948.
Publicado no D. O. de 17 de agôsto

de 1948.

DIRETORIA DE MOTOMECANI
ZAÇÃO
Transfere Junção da Tabela Numé

rica Suplementar de Extranumerãrio
mensalista da Biblioteca Militar, vara
igual Tabela da Diretoria de l'ioto
mecanização, ambas do M'inisiério da
Guerra.

Decreto n.v 25·.3:16 - de 4de agõs
to de 1948.

iPublicaéUo no D. O. de 5 de agôsto
de 1948.
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DESAPROPRIAÇõES

- Declara de uiiliâaâ« públicas para
âeeapropríacão, O' imóvel que meneio
na, situado na cidade de Belém, Es
fado da Pará.

Decreto n,v 25.552 - de 23-9-48.
Publicado no .D. O. 0.,8' 25-9~48.

Suprime carçcs extintos,
eM.V.O.P. - Q.ID

Decreto 11.0 25.209 - de 13-7-48.

Publicado no D. O. de 15-7-48.

- Extingue cargos excedentes.

(M. 1\1[, - Q. P.)

Decreto 11.° 25.325 - de 9-8-48.

Publicado no D. O. de 11-:3-48.

DESENVOLVIlVIENTOEGONôMICO

DOS ESTADOS

Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Viação e Obras Públicas, de
crédito esnecial destinado' (lja âesen
volvimentô econômico dos Estados do
]Jaranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande
do Norte, paraíba, Sergipe, Alagoas,

Espírito Santo, Goiás e Mato
'Grosso.

Lei n.> 316 - de 31-7-48.
Publicada no D. O . de 5-8-48.

DESPACHANTE ADUANEIRO

Extingue vagj1, dª Despachante
Aduaneiro.

Decreto n.? 25.376 - de 16-8-48.
Publicado 110 D. O. de 18-8-'48.

DIU!ANTES

Autoriza o cidadão brasileiro Antô
nio Perpétuo' aoe Santos a pesquisar
diamantes e associados no município
de Diamantina, EstU'il p de Minas
Gerais.

Decreto 11.° 25.235 - de 19-7-48.

Publicado 110 D. O. de 27-7-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro Al
varo de Oliveira Cruz a pesquisar dia
mantes e associados no município de
Diamantina, Estado de Minas Gerais.

Decreto 11.0 25.430 - de 2-9-48.

Publicado no D. O. de 16-9-48.

DIAr~íANTES

- Autoriza o ci'1adãobrasileiro
Teodomiro Ramos a pesquisar dia
mantes e associarlos no de
Ibiraci, Estado de Minas

Decreto 11.0 25.434 - de 2-9-48.
Publicado no D. O. de 16-9-48.

- Autoriza o cid-adão broeueiro Rai
mundo de Miruruia a pesquisar dia
mantes e associados no' munic'ipio de
Diamatttina, Estado de Minas Gerais,

Decreto n.? 26.507 - de 15-9-'018.
Publicado no D. O. de 24·9-48.

~ Autoriza o cidadão brasileird
José Machado Preireui pesquisar dia
mantes e assocuuioe no município de
Diamantina, Estado de Minas Gerais.

Decreto 'li.o 25'79..96 -- de 24-9-48.
Publicado no D. O. de SO-'i)-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro Al
vim Carvalho da Siloeir« a pesquisar
diamantes no mgnicipio de Diaman
tina, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. o 25.608 - de 28-9-48.
Publicado no D. O. de 1-10-48.

DrATOMITA

Autorte« o cidadão brasüeiro Júlio
Gomes de Oliveira a pesquisar tiiato
miia e associados no município de
Cearà-Mirim. Estado do Rio Grande
do Noq-te. .

Decreto n." 25.392 - d~ 20-8-48.
Publicado no D. O. de 24-8-48.

DIATOMITA INDUSTRIAL LIMI
TADA

Autoriza aemprêsa de mineração
Diatomita Industrial Limitada a pes"
quisar aiümen e associados no muni
cípio de Periperi, Estado do Piaui.

Decreto 11.0 25.285 - de 3Ü' de julho
de 1948.

Publicado no D. O. de 7 de agôsto
de ,1948.

DIREITOS ADUANEIROS

Concede isençó.ÁJ de direitos de im
portação, e dlimaistaxas aduaneiras
para material importado pela Compa
nhia Nacionat de Navegação Costei
ra - Organização Henrique Laje.

Lei 11.0 298 - de 5 de julho de 1948.
Publicada 110 D. O. de 8 de julho

de 1948.
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DOAÇÕES

Doa terreno' ao Paulistano Esporte
Clube,ãa cidade de Campina Gran
de, do Estado da Paraíba.

Lei n.? 300 - de 12-7-48.
Publicada no D. O. de 15-7-48.

Reproduzida no D. O. de 16-7-48.

- Autoriza a doação ao Município
de Tupanciretã" no Estado, do Rio
Grande do Sul, de âuas [aixas de ter
renos, de propriedade da Viação Fér
rea do Rio Grande do Sul.

Lei n.v 361 - de 2-9-48,
Publicada no D. O. de 15-9-48.

- Aceita a dOação de um terreno
eitiuuio em Muriaé, Estado de Mina;
Gerais.

Decreto n.s 25.170 - de 2-7-48.
Publicado no D. O. de 5-7-48.

- Aceita a dOi:lçdo de terreno si-
tuado no Io!lunicipio de Campina
Grande, Estado da Paraíba.

Decreto nv 25.307 - de 3-8-48.
Publicado no D. O. de 5-8-48 ~

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação de
UTfl, terreno.

Decreto n,v 25.375 - de 16-8-48.
Publícado no D. O. de 18-8-48.

- Autoriza o sermco do Patrtmõ-
nio ~a União a aceitar a doação de
um terreno.

Decreto n.? 25.479 - de 10-9-'18.
Publicado no D. O. de 13-9-48.

-- Au.toríza o Seroiço do Patrimô-
nio da União a aceitar a doação de
·mn terreno.

Decreto n.O 25.480 - de 10-9-48.
Publicado no D. O. de 13-9-48.

- Autorizo. o seroico do Pairimõ
nio da União a aceitar a dOOAôáo de
um terreno. '

Decreto n.o 25.481 - de 10-9-48.
Publicado no D. O. de 13-!J-'±!J.

--- Aceita doação àe terrenos si
tuados no Município de Lajes, no Es
tado de Santa Caturina,

Decreto n.O 25.521 - de 15-9-48.
PUblicado no D. O. de ts-s-ta.

DOAÇõES

- Cria a Colônia Nacional de Jai
ba, no Estado de Mina« aerats, e
rUi: outras providências.

Decreto n.? 25.547 - de 21-9-48.
Publícadc no D. O. de 23-9-48.

- Aceita doação de terreno situa
do na comarca de I juí, no E'Btado
do Rio Gran&e do Sul.

Decreto n.v 25.550 - de 22-9-48.
Publicado no D. O. de 24-9-48.

_ Aceita doação de terreno situado
na cidade de Cuiabá, Estado de Mato
Grosso.

Decreto 11.° 25.551 - de 22-9-48.

Publicado no D. O. de 24-9-48.

- Aceita doação de terreno situa
do no bairro dos Afogados, cidade
de Recife, Estada de Pernambuco.

Decreto n.? 25.569 - de 24-9-48.
Publicado no D. O. de' 29-9-48.

- Aceita d01ação de imóvel situado
no município e comarca de São Cris
tóvúo, no Estado de Sergipe.

Decreto n.v 25.592 - de 27-9-48.
Publicado no D. O. de 30-9-48.

DOLOMITA

Autoriza a Comsxmlüa de Minera
ção Nooalimense a lavrar tiotomü«,
argila refratária e associados no m1Y
nicipio de Nova Lima; Estadoo de Mi··
nas Gerais. .

Decreto 11.° 25.162 - de 30-6-48.

Publicado no D. O. de 19-7-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Junena; Felicissimo a pesquisar âo
lomita e calcário no municipio de
Santana de parnaíba do Estado de
São Paulo.

Decreto n.o 25.239 - de 19-7-48.

Publicado no D. O. de 27-7-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Breno de Matos a pesquisar calcário
e âotomita tio mainicipio de Pinda.
monnaauiaoa, Estado de São Paulo.

Decreto n," 25.433 - de 2-9-48
Publicado no D. O. de 1ô-9-4!!.
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DORO'l'tIAS DE PERNAMBUCO

Concede isenção de direitos de ini
portaçiu» e taxas adua,Leiras a c.üt
âaâe« que especifica.

Lei nO 411 - de 29-9-48.
Publicada no D. C. C:e 2-10- t::J .

I:COI'iCH.nSTA
Etctinçue cargos excedentes,
(M. T. I. C. - Q. P.).
DEcreto n.o 25.153 - (~C 3-9-4&.
PubHcEtdo no D. O. de Hl-9-48.

ELIZABETH f:.RDEN (8 O U T H
AMERICA) INC.
Ccncede à sociedade anônima "Eii

zabetti Al'àen (South A,meTica) Inc.",
autorizaçõo para continuar a [uitcus
nar na República.

Decreto n,? 25. 2iJ1 - de 12-7-13.
Publicado no D. O. de 2-8-'18.

EMOLUMENTOS
Estabelece normas para reg-dar as

atvoiâaâes comc/ciois da Exposiç{if)
Internacional de Indústria e Comér
cio.

Decreto n.v 25.193 ~ de 9-7-48.
Publicado no D. O. de 9-7-48.

EMPRtSA DE CAULIM LIMITADA
Autoriza a Emprêsa de Caulini Li

mitada a pesquisar caulim. e asso
ciados no município de JUlZ de Fora,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.o 25.280 - de 30-7-4.8.
Publicado no D. O. de 7-8-48.

EMPRtSA DE ELETRICIDADE E
'l'ELEfCNES 11. L E X A N D R E
SClILElViN S. A.
Autoriza a Entprêst: de Eletricida

de e Telefones Alexandre Schlemti
Sociedade Anônima a ampliar suaS
inatalações,

Decreto 11.° 25.404 de 30-8-48.
Publicado no D. O. de 20-9-48.

EMPRtSA FORÇA E LUZ DE
GOIANIA, LIMITADA
Modifica o Decreto n.o 3.718, de S

de fevereiro de 1939, que outorgou à
Emprêsa de Fôrça e Luz de Gciânia,
Limitada, concessão de aproveita
mento de energia hidráulica e dá ou
tras providências.

Decreto n.O 25.417 - de 1-9-48
Publicado no D. O. de 11-9-48.

r:~iPRtSA FôRÇA E LUZ DE
POUSO ALTO
neoauaa o Decreto n.o 13.7:.9, de

27 de outubro de 1943, que outorgou à
Emprêsa Fôrça e Luz de Pouso Alto
concessão para o aproveitamento da
eneraia hiâráulica existente na ca
choeira 6.3 Rochedo, situada no rio
Piracanjuba, município de içutü no
me, Estado de Goiás.

Decreto n.o 25.501 - de 15-9-48.
Publicado no D. O. de 24-9-48

EP,1PRf:SA INDUSTRIAL MIRM

Outorga à Emprêsa tnâustria! Mi
raí concessão para o aproueiramente
da energia hidráulica de uma oueéa
d'agua existewie no ribeirão Bonsu
cesso, município de Miraí, Estado de
Minas Gerais.

Decreto 11.° 25.374 - de 16-8-48.
Publicado no D. O. de 2-t'-48.
Retificado no D. O. de 16-9-43.

EMPR~SA JORNAL DO COMÉR
CIO S. A.

Concede isenção de direitos de im
portação e taxas aduaneiras a enti
dades que especifica.

Lei n.? 411 - de 29-9-48.
Publicada no D. O. de 2-10-48.

EDIPRk:SA !HIiEIRA DE CARNES
SOCIEDADE AliONIMA

Concede isenção de direitos de im
portação e taxas aduaneiras a entida
des que eepecitica,

Lei n.? 411 - de 29-9-48.
Publícada ~10 D. O. de 2-10-48.

EMPRÊSAS DE NAVEGAÇÃO

Ver o nome da emprêsa autori
zada a funcionar.

El\1PRtSTiiIOS

Resolução n.o 8, de 1948.
Publicada no D. O. de 25-9-48.

- Autoriza os Ins~tutos de Apo
sentadoria e Peniôes a efetuarem em
préstimos à Prefeitura de PáTtO Ale
gre, para custeio de obras e abasteci
mento d'agua, saneamento e pavimen
tação no referido município.

Decreto n.s 25.268 - de 28-7-48.
Publicado no D. O. de 30-';'-48.
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ENCAMPAÇ10 DE EMPRtSAS

Ver o nome àa emprêsa encam
paàa.

ENCAMPAÇ10 DE ESTRADAS DE
FERRO

Ver o nome da estrada de ferro
encampada.

ENERGIA ELÉTRICA
Autoriza a Companhia Paulista de

Fôrça e Luz a construir uma linha de
transmissão entre a usina hidrelétrica
de Americana e a subestação de Tau
baté, na cidade âe Campinas, EstadO
de São Paulo.

Decreto n.o 23.311 - de 3-P--48.
Publicado no D. O. de 13-e-48.

_ Concede autorização para fun
cionar como emprêsa de energia elé
trica à Companhia Fôrça e L<lZ de
Guimarãnia S. A.

Decreto n.? 24.9g8 - doe 26-5-48.
Publicado no D. O. de 3-7-18.

- Concede autorização para iun
eionar como emprêsa de energia elé
trica à Cooperativa Agro Pecuéru: de
Macuco Limitada.

Decreto n.o 24.999 - de 26-5-48.
Publicado no D. O. de 3-9-48.

- Autoriza a Companhia Ell'trici
âaâe ll1uguí do Sul a ampliar suas
instalações.

Decreto n.o 25.152 - de 29-6-48.
Publicado no D. O. de 6-7-48.

- Autoriza a Companhia Fôrca e
Luz de Minas Gerais a construir ·un.a
linha de transmissão e dá outras pro
vidências.

Decreto n." 25.153 - de 29-6-411.
Publicado no D. O. de 8-7-48.

. - Concede autorização pu""u iun
CIonar como emprêsa de energia, elé
trica à Companhia Hidro Elétrica Pi
ratuba .

Decreto n.O 25.155 - de 29-6 ·48.
Publicado no D. O. de 14-7-43.

~ Revalida, cem modificaçflo, o
Decreto n» 21. 661, de 19 de agosto de
1945, que autorizou a Companhia Fôr
ça e Luz Hidro Elétrica São Fruncisco
Xavier, Prados e Resende COJta a
ampliar suas instalações. '

Decreto n.O 25.187 - de 7-7-48.
Publicado no D. O. de 24-7-48.

ENERGIA ELETRICA
- Autoriza a "The São Paulo

Tramway, Light and Power C01npany,
Limiteti", a construir um ramal de
transmissão, derivado da linha Ct~ba

tão-São caetano até à Rua Bela Vis
ta, na capital do Estado de Silo Paulo.

Decreto n,? 25.188 - de 7-'7-48.
Publicado no D. O. de 22-7-48.

- Declara de 'Utilidade púT:olica di
versas áreas de terras que serão inu1!
dadas com a construção da barragem
do aproveitamento hidrelétrico do rio
São João, município de São José dos
Pinhais, Estario do Paraná, objeto do
Decreto n.o 22. 76~, d.e 19 de março de
1947, em favor âu Companhia Fôrça e
Luz do Paraná e a auun iza a desapro
priá-las.

Decreto n.o 25.195 - de 9-7-48.
Publicado no D. O. de 23-7-4.8.
Retificado no D. O. de 4-8-48.

- Encampa a concessão outorgada
à Ceará TramUJay, Light und Pouier
C.ofl}pa,ny, Limiteâ, e dá outras pro
vzdencws.

Decreto n,v 25.232 - de 14-7-48.
Publicado no D. O. de 17-7-48.

- Autoriza a Companhia Paulista
de Fôrça e Luz, socieâaâe Anônima a
construir uma uni.« de transmissão
entre a cidade de Monte Aprazível
e o Distrito de Poloni, Município de
Monte A~~azível, Estado de São Pau_
lo, e dá outras providências.

Decreto .11" 25.310 - de 3-8-48.
Publicado no D. O. de 3-8.48.

- Autoriza o funcionamento da
usina Diesel elétrica da Metalúrgica.
Abramo Eberle Sociedade Anônima.
localizada em Caxias do Sul, Estado
do Rio Grande do Sul.

Decreto n. O 25.312 - de 3-8-48.
Publicado no D. O. de 7_8-48.

- Autoriza a Companhia de Ele
trici~e de Nova F'riburgo a am
pliar as suas atuais instalações.

Decreto n.O 25.313 _ de 3-8-48.
Publicado no D. O. de 7-8-48.

-:Autoriza a Bmprêsa ele Eletrici
dade e Telefones Alexandre Schelmn
Sociedade Anônima, a ampliar suas
instalações .

Decreto n,v 25.404 - de 30.8-48.
Publicado no D. O. de 20-9-48.
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ENERGIA ELÉTRICA
_ Revalida o Decreto n.o 24.380, de

22 de janeiro de 1948, que autorizou
a Companhia Mineira de Eletricida
de a substituir em sua usina Marme
los 1, dois grupos g€i'adores de 12G
KW por um de 2.000 KVA.

Decreto n,v 25.558 - de 23.9-48.
publicado no D. O. de 29-9-48.

ENERGIA HIDRÁULICA

Revalida, com modificação, o De
creto n.O 19. 211u, de 24 de julho de
1945, que outorgou ao Estado de lIli
nas Gerais, ou emprêsa que organizar,
concessão para o aproveitamento de
energia hidráulica existente no rio
Tronqueiras, Municfpio de Governa
dor Valadares, Estado de 1I'Iinas Ge
r-ais.

Decreto n.o 25.143 - de 28.6-48.
Publicado no D. O. de 15-7.48.

-- Autoriza a Companhia Eletri
cidade Muguí do Sul a ampliar suas
instulações,

Decreto n,? 25.152 - de 29-7-48.
Publicado no D. O. de 6-7.48.

- Outorga à Companhia Sul Mi
neira de Eletricidade concessão para
o aproveitamento progressivo da ener
gia hidráulica da cachoeira Mandem
bo, sitiuuia no rio Lambari, munic-í
pio de Cristina, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n.o 25.154 - de 29.6-48.

Publícado no D. O. de 3.7-48.

- Outorga ao Estado de Minas
Gerais, ou em.prêsa que organizar,
concessão para o aproveitamento pro
gressivo da energia hidráulica do des
nível denominado Cachoeirõo, exis
tente no rio Jequitai, situado na di
visa dos Municípios de Bocaiuna, Pi«
rapara e Coraçáo de Jesus, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.O 25.176 - de 5-7.48.
Publicado no D. O. de 17-7-48.

- Dá nova redação ao pai'ágralo
único do art. 1.0 do Decreto número
7.259, de 28 de maio de 1941. -

Decreto n.o 25.186 - de '1-7-48.
Publicado no D. O. de 14.7.48.

ENERGIA HIDRÁULICA
- Revalida, oom modificações, o

Decreto n.o 21.661 de 19 de açôsto de
1946, que autorizou a Companhia
Fôrça e Luz Hidro Elétrica Sáo Fran
cisco Xavier, Praâo» e Resende Costa
a ampliar suas instalações.

Decreto D.o 25.187 - de 7-7-48.
Publicado no D. O. de 24-7.48.

- Declara de utilidade pública diver
sas áreas de terra que serão inun
dadas com a conetrução da barragem
do aproveitamento hidrelétrico do rio
São João, Mumcípio de São José dos
Pinhais, Estado do Paraná, obj/eto
do Decreto n.O 22.765, de 19 de março
de 1947, em favor da Companhia
Fôrça e Luz do Paraná, e a autoriza
a desapropriá-las.

Decreto n.O 25.195 - de 9-7-4&.
Publicado no D. O. de 23_7.48.
Retifícado DO D. O. de 4-8-48.

- Outorga à Companhia M.~to-

{;'.-ossense de Eletricidade concessão
para o aproveitamento da energia tu;
dráulica do salto Piraputanga, exis_
tente no rio Aquiâauana, Dist7'ito de
Jango. Município de Aquiâanuma, Es
tado de Mato Grosso.

Decreto 11.° 25.233 - de 19-7-48.
Publicado no D. O. de 27-7-41J.

- Outorga à Indústria Brasileira
de Mineracão Plumbum Sociedade
Anônima concessão para o aprovei':'
tamento da energia hidráulica exis_
tente no ribeirão Tijuco. Distrito da
sede do Município de Apiaí, Estado
de São Paulo .

Decreto n.O 25.298 - de 2-8-48.
Publicado DO D. O. de 6-8--48,
Retificado no D. O. de 14 e 19-8-48.

- Outorga ü Companhia Renas.
cença Industriais concessão para o
aproveitamento da energia hictráuli
ca de um desnível existente no rio
das Velhas, em Volta Dourada, Dis
trito de Rio Acima, Município de Nova
Lima, Estado de Minas Gerais.

Decreto n,s 25.299 - de 2-8-48.
Publicado no D. O. de 27.8-48.

- Outorga a José de Lima Géo
concessão para o aproveitamento da
energia hidráulica do salto Juatuba,
existente no rio Mateus Leme, Mu
nicípio de igual nome, Distrito de
Juatuba, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.o 25.301 - de 2-8-4lf.
Publicado no D. O. de 16-8--48.
Retificado no D. O. de 26-8.48.
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ENERGIA HIDRÁULICA
- Revalida, com modificações, o

Decreto nP 5.073, de 27 de dezembro
de 1939, que outorgou ao Govêrno do
Estado de Minas Gerais concessão
para o aproveitamento de energia
hidráulica até 3,194 kno na cacnoemi
" Pandeiros", situada no rio de igual
nome, Distrito da sede do Munidpio
de Januària, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n.? 25.373 - de 16-8-48.
Publicado no D. O. de 27-8-48.

- Outorga à Emr:.~êsa Industrial
Mirai concessão para o aproveita
mento da energia hidráulica de uma
queda d'agua existente no ribeirão
Bonsuceeso, Município de Mirai, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto n.v 2á.374 - de 16-8-48.
Publícado no D. O. de J ·9AS.
Retificado no D. O. de 16..9-48.

- Outorga à Companhia Matogros..
sense de Eleíricidade concessão para
o aproveitamento da energia hiâràu»
lica do salto Mimoso, existente no
rio Pardo, Município de Ribas do
Rio Pardo, Distrito de igual nome,
Estado de Mato Grosso.

Decreto n.? 25.403 - de 30-8.48.
Publlcado no D. O. de 15-9-48.

- Outorga à Companhia Huiro-
Elétrtca Piratuba concessão para o
aproveitamento de energia hidráu
lica existente no rio Santa Cruz, Mu
nicípio de Campos Novos, Estado de
Santa Catarina.

Decreto n,? 2!'i.4D5 - de 30-8-48.
Publicado no D. O. de 17-9-48.

- Outorga à Companhia Geral de
Eletricidade concessão para o apro
veitamento ão enerçia hidráulica de
um desnível existente no rio Santa
Quítéria. Município de Carmo do Rio
Claro, Distrito de igual nome, Estado
de l'.finas Gerais.

Decreto n." 25.416 - de 1-9-48.
PubEcado no D. O. de 15-9-48.

- Modifica o Decreto n.o 3.718, de
9 de fevereiro de 1939. que outorçou.
à Bmprêsa Fôrça e Luz de Goiânia,
Limitada, concessão de aproveitamen
to de energia hidráulica e dá outras
pI"ovidências.

Decreto n.o 25.417 - de 1-9-48.
Publicado no D.O. de 11-9-48.

ENERGIA HIDRÁULICA
- Outorga à prefeitura Municipal

de Correntina. concessão-para o apro
veitamento de energia hidráulica da
cachoeira "Grande", existente no rio
"'f:guas" ou "Correntina", distrito da
sede do município de correnuna, Es
tado da Bahia.

Decreto n.? 25.418 - de 1-9-48.
Publicado no D. O. de 15-9-48.

- outorga à Prefeitura Municipal
de Mateus Leme concessáopara o
aproveitamento ela energia hidráulica
âa cachoeira do Carumbé, existente
no rio ~1Jaate1Zs :Leme, munioípio de
igual nome, Esteio de Minas Gerais.

DC3ret,Q D.O 25.439 - de 3-9-43.
Publicado no D.O. ce 15-9-48.

- Declara a caducidade âa conces
não outcrçoâa à Prefeitura Munici
pal de Oliveira, pelo Decreto número
3.7D5, de 8 de março de 1939, revi
gorucla pelo de n.o 6.996, âe 20 de mar
ço de 1941, e revalidada pelo de núme
ro 10.E2, de 4 de açõsio ele 1942.

Decreto n.? 25.485 - de 13-9-48.
Publicado no D.O. de 15-9-43.

- Revaliãa o Decreto n» 23.759, de
27 de outubro de 1943, que outorgou à
Emprêsa Fôrça e L1;,z de Pouso Alto
concessão para o aproveitamento da
enerY4'~ .hidráuU'ca exis.tente na. ~
choeil'a do Rochedo, situaaa nO n.o
Piracanjuba, município de igual nome,
Estado de Goiés .

Decreto n.O 25.501 - de 15-9-48.
Publtcado no D. O. de 2-1··9-48.

- outorga à Companhia Fôrça e
Luz e Guinutriinia, Sociedade Anô
nima, concessão para o eproveitamen
to progressivo da energia hidráulica
de um desnível existente no ribeirão
Bebedouro, municipio de Patrocinio,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.O 25.528 - de 17-9-48.
Publicado no D.O. de 22-9-48.

- Dá redação nova ao art. 1.0 do
Dec-reto n.o 22.980. de 22 de abril de
1947.

Decreto n.? 25.559 - de 23-9-48.
Publicado no D.O. de 25-9-4.8.

ENGENHEIRO
Suprime cargos extintos. (M. V .O .

P. - Q. 11).

Decreto n.O 25.205 - de 13-7-48.
Publicado no D.O. de 15-7-48.
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ENGENHEIRO

- Suprime cargo extinto. (M.V.O.
P. -Q. tts .

Decreto n.? 25.207 - de 13-7-48.
Publicado no D.O. de 15-7-48.

- Extingue cargos excedentes. (li! .
V.O.P. - Q.P.).

Decreto 11.0 25.-459 - de 3-9-48.
Publicado no D.O. de 10-9-48.

- Suprime cargo extinto (M. V. O.
P. - Q. IV)

Decreto n.? 25.487 - de 14-9-48.
Publicado no D.O. de 17-9-48.

ENSINO

Dispõe sôbre matrícula nas escolas
primárias para os filhas de artistas de
circo.

Lei n.O 301 - de 13-7-48.
Publicada no D.O. de 16-7-48.

ENTIDADES DESPORTIVAS

Concede subvenções a entidades âes
porti=, para o eq;ercicio de 1948.

Decreto n.? 25.318 - de 5-8-48.
Publicado no D.O. de 7-8-48.

ENTORPECENTES

Decreto legislativo - n.o 18, de 1948.
Publicado no D.O. de 20-8-48.

EQUITATIVA TERRESTRES, ACI
DENTES E TRANSPORTES S. A.

Aprova alterações introduzidas nos
estatutos da Equitativa Terrestres,
Acidentes e Transportes S.A.

Decreto n,v 25.395 - de 24-8-48.
Publicado no D.O. de 31-8-48.

ESCOLAS

Abre, pelo Ministério da Guerra,
crédito especial ·para atender às despe
sas de contratos com técnicos selecio-
nados. .

Lei n.O 353 - de 28-8-48.
Publicada no LI. O. de 2-9-48.

- Aplica o necreto-tei n.o 8.922, de
26 de janeiro de 1946, aos atuais ins
trutores das disciplinas dos ensinos
junâamentxü e complementar das Es
colaa de Aeronáutica e Naval.

Lei n.O 369 ".A" - de 9-9-48.
Publicada no 1). O. de 22-9-48.

ESCOLAS

- Altera Os arts. 14, 19, 24 e 27 do
Regulamento dft Escola de Guerra Na
val.

Decreto n.? 25.263' - de 27-7-48.
iPubUcado no D.O. de 29-7-48.

- lIfodifica os arts. ns. 100, 102,
103, 114, 115, 120, 125, 126, 130, 131,
132, 137 e BO do Decreto n,o 17.738.
de 2 de fevereiro de 1945 (Regulamen
to para a Escola Militar de Resende) •

Decreto n,v 25.355 - de 11-8-48.
Publicado no D.O. de 16-8-48.

- Concede reconhecimento ao cur
so de engenheiros Cl1lÍmiCOS industriai.!
da Escola de Engenharia da Universi
dade de Minas Gerais.

Decreto n.O 25.396 - de 24-8-48.
Publicado no D.· O. de 2-9-48.

- Dispõe s6bre o Comando da Es-
cola de Aperfeiçoamento de Oficiais.

Decreto n,v 25.398 - de 25-8-48.
Publicado no D. O. de 27-8-48.

- Altera, com redução de despesa,
a Tabela Numérica Ordinária de Ex
tranumerário mensalista da Escola
Preparatória de Pôrto Alegre, da Di
retoria de Ensino do Exército do Mi
nistério da Guerra.

Decreto n,s 25.412 - de 1-9-48.
Publicado no D. O. de 4-9-48.

- Altera, sem aumento de despesa,
a Tabela Numérica Ordinária de Ex
tranumerário mensalista da Escola
Técnica de Campos, da Diretoria do
Ensino Industrial, âo Ministério da
Educação e Saúde.

Decreto n.? 25.472 - de 10-9-48.
Publicado no D. O. de 13-9-48.

- Altera a letra c do art. 23 do Re
gulamento da Escola Naval, e supri
me a letra c do art. 26 do mesmo Re
gulamento, aprovado pelo Decreto nú
mero 1. 435, de 4 de fevereiro de 1937.
modificado pelo Decreto n,o 20.277. de
26 de dezembro de 1945.

Decreto n.? 25.544 - de 21-9-48.
Publicado 110 D. O. de 22-9-48.

- Declara de utilidade pública, parlJ
desapropriação, o imóvel que mencio
na, situado na cidade de Belém, Es
tado do Pará.

Decreto n.O 25.552 - de 23-9-48.
Publicado no D. O. de 25-9-48.
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ESCRITURAÇl0 FISCAL DE IM
PORTAÇl0 DE PAPEL

Dispõe sôbre a escrituração fiscal de
importação de papel.

Lei D.O 406 - de 24-9-48.
Publicada no D. O. de 29-9-48.

ESCRITURARIO

Suprime cargos extintos.

(M.V.O.P. - Q. 11)

Decreto n.? 25.206 - de 13-7-48.
Publicado no D. O. de 15-7-48.

- Suprime cargos extintos.

(M. V.O.P. - Q. 11)

Decreto n.o 25.210 - de 13-7-48.
Publicado no D. O. de 15-7-48.

- Suprime cargo extinto.

(M.V.O.P. - Q. 11)

Decreto n.o 25.212 - de 13-7-48.
Publicado no D. O. de 15-7-48.

- Suprime cargos extintos.

(M.E.S. - Q.E.)

Decreto n,? 25.228 - de 15-7-48.
Publicado no D. O. de 17-7-48.
Retificado no D. O. de 19-7-48.

- Suprime cargo extinto.

(M. V.O.P. - Q. IV)

Decreto n,? 25.489 - de 14-9-48.
Publicado no D. O. de 17-9-48.

- Suprime cargos extintos.

(M.V.O.P. - Q. IV)

Decreto n.o 25.490 - de 14-9-48.
Publicado no D. O. de 17-9-48.

- Extingue cargos excedentes.

(M.V.O.P. - Q. V - P.P.)

Decreto n.o 25.533 - de 21-9-48.
Publicado no D. O. de 23-9-48.

ESCRIVI0

Cria uma coletoria federal no Muni
cípio de In,gá, no Estado da Paraíba,
e dá outras proviàéncfa8.

Lei n.o 296 - de 30-6-48.
Publicada no D. O. de 3-7-48.

ESTABELECIMENTOS DE PRO
DUÇÃO, ESTANDARTIZAÇl0 E
ENGARRAFAMENTO DE VI
NHOS E DERIVADOS
Prorroga o prazo estabeleciào no

artigo 43, do Decreto 11,.0 19.772, de lQ
de outubro de 1945.

Decreto D.o 25.273 - de 30-7-48.
Publicado no D. O. de 2-8-48.

ESTABILIDADE
Estende aos civis integrantes da Co

missão Demarcaâora de Limitfes: as
vantagens do artigo 23 do Ato das Dis
posições Constitucionais Transitórias.

Lei n.? 295 - de 29-6-48.
Publicada Do D. O. de 13-7-48.

ESTAÇÃO RADIODIFUSORA
Ver o nOme da estação.

ESTAÇõES EXPERIMENTAIS

Autoriza a aquisição de terras pelo
Ministério da Agricultura.

Decreto n," 25.177 - de 5-7-48.
Publicado DO D. O. de 7-7-48.

- Autoriza a aquisição de terras
pelo Ministério da Agricultura.

Decreto n.o 25.406 - de 30-8-48.
Publicado no D. O. de 1-9-48.

ESTADO DE MATO GROSSO
Aceita ãoação de terreno situado na

cidade de Cuiabá, Estado de Mato
Grosso.

Decreto n,v 25.551 - de 22-9-48.
Publicado DO D. O. de ,24-9-48.

ESTADO DE MINAS GERAIS
Revalida, caril. modificação, o Decre

to 11,.0 19.260, de 24 de julho de 1945,
que outoruou. ao Estado de Mi1UU Ge
rais, ou emprêsa que organizar, con
cessão para o aproveitamen:to de ener
gia hidráulica existente no rio Tron
q·ueiras, município de Governador
Valadares, Estado de Mi1UU Gerais.

Decreto n.o 25.143 - de 28-6-48.
Publicado no D. O. de 15-7-48.

- Aprova cláusulas para a revisão
dos contratos de arrendamento da
Rêde Mineira de Viação ao G<Wtmo
do Estado de Mi1UU Gerais.

Decreto n.o 25.150 - de 29-4i-48.
Publicado DO D. O. de 7-7-48.



336 ATOS no PODER LEGISLA'J7VO

ESTADO DE MINAS GERAIS
_ outorga ao Estado de Minas Ge

rais, oU emprêsa que orga.nizar, con
cessão para o aproveitamento progres
sivo da energia hidráulica do desninel
denominado Cachoeirão, existente no
rio Jequitai, situado na divisa dos mu
nicípios de Bocaiúna, Pirapcra e Cora
ção de Jesus, Estado de Minas Gerais.

Decreto 11.° 25.176 - de 5-7-48.
Publicado no D. O. de 17-7-48.

- Dá nova redação ao parágrafo
único do art. 1.0 do Decreto n.o 7.259,
de 28 de mab de 1941.

Decreto 11.° 25.186 - de 7-7-48.
Publicado no D. O. de 14-7-48.

- Reoaliüa, com modificações, o
Decreto n.o 5.073, de 27 de dezembro
de 1939, que outorgou ao Govêrno do
Es:'ado de Minas Gerais concessão
para o aproveitamento de energia hi
dráulica até 3.194 kw. na cachoeira
"Pandeiros", situada no rio de igual
nome, distnto da sede do município
de Januária, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 25.373 - de 16-8-48.
Publicado no D. O. de 27-8-48.

- Cria a Colônia Nacional de Jai
ba, no Estado de Minas Gerais e dá
outras providências. '

Decreto n.o 25.547 - de 21-9-48.
Publicado 110 D. O. de 23-9-48.

ESTADO DE PERNAMBUCO

Aceita doação de terreno situado no
bairro dos Afogados, cidade de Recife,
Estado de Pernal/nbuco.

Decreto n.? 25.569 - de 24-9-48.
Publicado no D. O. de 29-9-48.

ESTADO DE SÃO PAp'LO

Concede isenção de direitos de im
portação e âe-ruuu w.'Cas aduaneiras,
indusive impôsto de consumo, para
nuüeritü adquirido para o Estado de
São Paulo.

Lei n.? 334 - de 13-8-48.
Publicada no D. O. de 18-8-48.

- Concede isenção de direitos de
importação e demais taxas aduanei
ras para cinco mil sacas de farinha de
trigo, adquiridas pelo Departamento de
Lepra, do Estado de São Paulo.

Lei n. o 335 - de 13-8-48.
Publicada no D. O. de 18-8-48.

ESTADO DE SERGIPE
Aceita doação de imóvel situado no

município e comarca de São Cristóvão,
no Estado de Sergipe.

Decreto n.> 25.592 - de 27-9-48.
Publicado no D. O. de 30-9-48.

ESTADO DO PARANA
Resolução n.O 8 de 1948.
Publicada no D. O. de 25-9-48.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Autoriza a cessão de um terreno ao

Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n.> 25.241 - de 19 de ju
lho de 1948.

Publicado no D. O. de 21-7-48.

ESTADO-MAIOR DA ARMADA
Aprova e manda. executar o Regu

lamento para o Estado-Maior da Ar
mada.

Decreto D.O 25.522 - de 16-9-48.
Publicado no D. O. de 18-9-48.

ESTATUTOS
Ver o nome da emprésa,

ESTRADA DE FERRO CENTRAL
DO BRASIL
Aprova projeto e orçamento para a

construção da l'cyiante Malheiros, en
tre Horto Florl!bfrJ,l e General Carnei
ro, Linha do Centro, da Estrada de
Eerro Central do Brasil, e aeelara de
sapropriados os imóveis imprescindf..
veis à execução âêsses trabalhos.

Decreto 11.° 25.500 - de 14-9-48.

Publicado 00 D. O. de 16-9-48.

ESTRADA DE FERRO CORUMBÁ
SANTA CRUZ DE LA SIERRA

Autoriza a abertura de crédito espe
cial para pagamento aos construtores
da Estrada de Ferro Corumbá-Santa
Cruz de La-Sierra,

Lei TI.o 294 - de 29-6-48.
Publicada no D. O. de 3-7-48.

- Abre ao Ministério das Rel~õe1.
Exteriores o crédito especial de C11
11.257.815,00.

Decreto n. o 25.466 - de 6-9--t8.
Publicado no D. O. de 6-~-~.
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ESTRADA DE FERRO ILHÉUS A
CONQUISTA

Autoriza a m,,)lI!over, pelos meios re
tnüares, a elú;ampaçáo da Estrada de
Ferro Ilhéus a Conquista, no Estado
da Bahia, exptorcâa mediante conces
são por "Tlie sxue Bahia South Wes
tem Railway Co.".

Leí n.> 314 - de 31-7-43.
Publicada no D. O. de 4-8-48.

ESTRAD~\ DE FERRO NOROESTE
DO ERASIL
Apmva projetos e orçamentos para

construção de obras a/arte no trecho
de Pirajui a Guarantã,da, Estrada. de
Ferro Noroeste do Brasil.

Decreto n.s 25.302 - de 3-8-48.
Publicado no D. O. de 5-8-48.

- Aprova orçamento da Estrada de
Ferro Noroeste do Brasil para aquisi
ção de maquinarias elétricas e res
pectivos pertences.

Decreto n.? 25.368 - de 13-8-48.
Publicado no D. O. de 16-8-48.

- Aprova projetos e orçamentos
para obras na estação de Aracatuba,
da Estrada de Ferro Noroeste do Bra
sil.

Decreto n.o 25.498 - de 14-9-48.
Publicado no D. O. de 16-9-48.

- Aprova projetos e oramentos para
obras na estação de Guararapes, da
Estrada de Ferro Noroeste do Brasil.

Decreto n.o 25.499 - de 14-9-43.
Publicado no D. O. de 16-9-48.

ESTRADA DE FERRO SANTOS
JUNDIAí
Autoriza a abertura de crédito espe

cial para. pagamento de materiais des
tinados à Estrada de Ferro Santos
Jundill4.

Lei n.o 408 - de 24-9-48.
Publicada no D. O. de 30-9-48.

ESTRADA DE FERRO SOROCA
BANA

Concede isenção de direitos de im
portação e demais taxas aduaneiras,
inclusive imp6sto de consumo, para
material adquirido para o Estado de
São Paulo.

Lei n.o 334 - de 13-8-48.
Publicada 00 D. O. de 18-8-48.

ESTRADAS DE FERRO

Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 125.000.000,00 (cento e vinte e cin
co milhões de cruzeiros), para aten
der, no exercicio âe 1948, às despesas
li que se refere o artigo 2.0 da Lei nú
mero 272, de 10 de abril de 1943.

Decreto n.? 25.204 - de 13-7-48.
Publicado no D. O. de 14-7-48.

:CXPORT AND IlVIPORT BANK,
DE '~'Ç"1l.S1I1NGTON

Resotução n.' 8, ele 1948.
Publicada no D. O. de 25-9-48.

EXl'ORTACÃO

Concede isenção da taxa criada pelo
Decreto-lei n.O 8.311, de 6 de âezembro
ele 1945, para o arroz adquirido pelo
Governo dos Estados Unidos da Amé
rica e da Inglaterra, como excesso ex
(portável da produção oraeueira,

Lei n.v 350 -- de 27-8-48.
Publicada no D. O. de 1-9-48.

- Estabelece normas para regular ae
atividades comerciais da Exposição In
ternacional de Indústria e Comércio.

Decreto n.o 25.193 - de 9-7-48.
Publicado no D. O. de 9-7-48.

- Inclui no regime de licença pré
via, de que trota a Lei n» 262, de 23
de fevereiro de 1948, a importação de
trigo em grão ou farinha.

Decreto n.o 25.314 - de 3-8-48.
Publicado no D. O. de 4-8-48.

EXPOSIÇÃO NACIONAL DE ANI
MAIS E PRODUTOS DERIVA
nos
Aprova o Regulamento para a XV

Exposição Nacional de Animais e
Produtos Derivados, a realizar-sei ma
Capital de São Paulo, no corrente
ano.

Decreto n.o 25.113 - de 18-6-1948.
Publicado no D. O. de 6-7-1948.

.- Altera o art. 42 do Regulamen-
to para a XV Exposição Nacional de
Animais e Produtos Derivados, a rco
uzer-se na Capital de São Paulo, no
corrente ano.

Decreto n.o 25.503 - de 15-9-1948.
Publicado no D. O. de 17,.9-1948.
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!:XPOSIÇl0 INTERNACIONAL DE
INDúSTRIA E COMÉRCIO
Estabelece normas para regular m

atividades comerciais da Exposição
Internacional à~ Indústria e Comér
cio.

Decreto n.o 25.193 - de 9-7-1948.
Publicad" no D. O. de 9-7-1948.

EXTRANUMERÁRIOS
Ver; Tabelas.

F ABRICA DO REALENGO
Altera, com reãuçõo de despesa, a

Tabela Numérica Ordinária de Ex
tranumerário-mensalista da Fábrica
do Realengo, do Departamento Téc
nico e de Prcduçáo do EXército, do
Ministério da Guerra.

Decreto nl' 25.468 - de 8-9-1948.
Publicado 110 D. O. de 10-9-1948.

}'ACULDADES
Autoriza a abertura, pelo Ministé

rfc> da Educação e Saúde, de crédito
especial para auxilio à Faculdade de
Medicina, da Universidade de Pôrto
Alegre.

Lei n.O 303 - de 16-7-1948.
Publicada no D. O. de 21-7-1948.

- COncede reconhecimento ao cur
80 de ciências ecr;.nômicas da Facul
dade de Ciências EconÔ'micas de Per
nambuco.

Decreto 11.° 24.989 - de 25-5-1948.
Publicado no D. O. de 30-7-1948.

- Concede reconhecimento aos cur
.os de tisiea, letras anglo-germânicas
e didática, da Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras lIfanuel da Nóbm
fia, do Recife.

Decreto n.o 25.129 - de 25-6-1948.
Publicado no D. O. de 3-7-1948.

- Concede autrA"ização para fun-
cionamento dos cursos de Matemáti
CG e Letras Anglo-Germânicas da
Faculd~ Fluminense de Filosofia.

Decreto n.o 25.178 - de 5-7-1948.
Publicado no D. O. de 16-8-1948.

- Concede rrco'thecimento ao cur
a0 ele ciéncias econÔ'micas da Facul
dade de Estudos EconÔ'mioc-s do Li
eex coraçõo de Jesus, de São Paulo.

Decreto n.O 25.225 - de. 15-7-1948.
Publicado no D. O. de 29-7-1948.

FARINHA DE TRIGO

Concede isenção de direitos de 'm
portação e demais taxas acfu4neiras
para cinco mil sacas de farinha de
trigo, adquiridos pelo DepartamentrJ
d.e Lepra, do Estado da São Paulo.

Lei n.O 335 - de 13-8-1948.
Publicada 110 D. O. de 18-8-48.

}'EDERAÇAO DAS SOCIEDADES
DE ASSISTtNCIA AOS LÁZA
ROS E DEFESA CONTRA A
LEPRA

Concede auxílio à Federação dlU
Sociedades de Assistência aos Láza
ros e Defesa Contra a Lepra.

Lei 11.° 309 - de 25-7-1948.
Publicada no D. O. de 30-7-4:8.

FELDSPATO

Autc·riza o cidadão bras'ircliro Fidé
lis Monteiro de Andrade a pesquisar
caulim, feldspato e mica, no muni
cípio de Bicas, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto 11:° 25.366 - de 11-8-19411.
Publicado no D. O. de 23-8-1948.

FERRO
Autoriza a Mineral do Brasil Lim!

taãa a lavrar minérios de ferro e as
sociados no município de Betim, Es
tado de< Minas Gerais.

Decreto n.O 25.184 - de 7-7-4:8.
Publicado no D. O. de 24-7-1948.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Chaf1yr Ferreira a pesquisar acre,
minérios de ferro e associados no mu
nicípio de Belo Horizonte e Betim,
Estado de Minas Gerafs.

Decreto 11.° 25.276 - de 30-7-1948.
Publicado no D. O. de 7-8-1948.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Jair Nabuco Carneiro Pereira da Sil
va Põrto a pesquisar ferro, tnanga
nês e associados no município de
Santa Bárbara, Estado de Minai Ge
rais.

Decreto n.o 25.343 - de 10-8-1948.
Publicado 110 D. O. de 23-8-11148.

FERRO-MANGANtS
Declara. caduco o Decreto de JavrG

n.o 8.755, ~ 13 de fevereiro de 1942.
Decreto n.o 25.560 - de 23-11-1948.
Publicado no D. O. de 2$-11-11148.
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FERRO-IIANGANts

- Declara caduco o Decreto de la
vra n.- 8.754:, de 13 de ieorreiro de
1942.

Decreto n,s 25.561 - de 23-9-1948.
Publicado no D. O. de 25-9~1948.

FERROVIAS
Aprova, em substituiçã.o ao Decreto

n.o 21.086, de 9 de mazo de 1946, o
projeto e orçamento para a constru
ção de uma ponte sóbre o rio Verde
Pequeno, da linha Contendas-Bruma
do-Monte Azul.

Decreto n.o· 25.497 - de 14-9-1948.
Publicado no D. O. de 16-9-1948.

FILHOS DE ARTIS'fAS DE CIRCO
Dispõe sõbre matricula nas esco

las primárias pat'a os filhos de artis
tas de circo.

Lei n.o 301 - de 13-7-1948.
Publicada no D. O. de 16-7-1948.

FINANCIA:M:ENTOS

AcrelJcenta um parágrafo ao artigo
5.° do Decreto-tet n.o 8.818, de 1946.

Lei n.O 323 - de 11 de agõsto de 1948
Publicada no D. O. de 14-8-1948.

FIREMEN'S INSURENCE COM
PANY or NEWARK

Concede autorização à "Firemen'lJ
Insurence Company ot Newark", com
sede em Neuiaslc, Estado de New Jer
lJey, Estados Unidos da América do
Norte, para funcionar na República,
operando em seguros dos ramos ele
mentares,

Decreto n.O 25.294, de 2-8-1948.
Publicado no D.O. de 4-8-1948.
Reproduzído no D. O. de 14-8-1948.

FOGUISTA
Suprime cargos extintos.

(M. F. - Q. S.)

Decreto n.o 25.570, de 24-9-1948.
Publicado no D. O. de 27-9-1948.

FôRÇA AtREA BRASILEIRA
Dispõe sõbre antiguiãaães de pro

moção de oficiais da Fôrça Aérea Bra
sileirt: .

Lei n,? 293, de 26-6-1948.
Publicada no D. O. de 10-7-1948.

FRIGORíFICO BARBACENA S. A.
Faz cessar a intervenção federal na

sociedade anónima Frigorífico Barba
cena S. A., realizada nos têrmolJ do
Decreto-lei n.o 9.239, de 6 de maio d.
1946, e dá outras providências.

Decreto n.o 25.335, de 16-8-1948.

Publicado no D. O. de 12-8-11148.

FUNÇõES GRATIFICADAS
Cria funções gratificadas no Qua

dro Permanente do Ministério da Jw
tiça e Negócios Interiores e dá outrG8
providências.

Lei n.o 346, de 26 de agõsto de 1948.
Publicada no D. O. de 1-9-1948.

- Extingue e cria funções gratifi-
cadas no DepUf't,,.mento Nacional de
Portos, Rios e Canais.

Lei n,? 378, de 10 de setembro de 1948

Publicada nu D. O. de 15-9-1948.

FUNDO RODOVIÁRIO NACIOIUL
Estabelece normas para a execução

do § 2.° do artigo 15 da ConBtituiç40
Federal, na parte referente à tribu
tação de lubrificantes e combrutfr1eis
liquidos.

Lei n.? 302, de 13-7-1948.

Publicada no D~ O. de 22-7-1948.

GASES NATURAIS
Autori2a o cidadão brasileiro ~ebtu

tião Laurito Príoli a pesquisar 1tUlida8
de petróleo e gases naturais - classe
X - nos município:; de Guarei e An
gatuba, Estado de São Paulo.

Decreto n.o 25.224, de 13-7-194:8.

Publicado no D. O. de 17-7-1948.

Reproduzídv no D. O. de 21-7-1948.

_ Prorroga o prazo a que se relere
o art. 1.° do Decreto n.o 21.472, de 19
de julho de 1946.

Decreto n,? 25.546, de 21-9-194:8.

Publicado no D. O. de 2-10-1948.

GASoatNlo

Extingue a COf!lissão Naci01l(ll de
Gasogênio.

Lei n.o 405 - eLe 24-9-48.

Publicada no D. O. de 29-9-48.
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GINASIOS
Concede isenção cl-e direitos de im

portaçüo e taxas adu~neiras para uma
imaçem. destinada ao Ginásio da Ima
cuuuia Conceição,

Lei 11..0 399 - de 22-9-48.
Publicada 110 D. O. de 27-9-48.

- ocnceae rcconliecimenio ao curso
ginas;al do Ginásio Nossa Senhora
das Graças, de Parnaíba.

Decreto 11.° 25.130 - de 25-6-48.
Publicado 110 D. O. de 8-7-48.

- Concede reconhecimento ao curso
ginasial do Ginásio Nossa Senhora do
Carmo, de Cataçuases,

Decreto 11.0 25.132 - de 25-6-48.
Publicado 110 D. O. de 22-7-48.

- Autoriza o G;ndsio Sobralense,
com sede em Sobral, no Estado de
Ceará, a funcionar como colégio.

Decreto 11.0 25.271 - de 29-7-48.
Publicado no D. O. de 18-8-43.

- Autcrizer o Gituisio Sin:Jdc,7. com
sede em São Leopoldo, no Estado do
Rio Grande do Sul, a funcionar como
colégio.

Decreto 11.0 25.272 - dr 29-7-48.
Publicado 110 D. O. de 21-8-48.

- Autoriza o Ginásio Pio X, com
sede em João PEssoa, a funcionar
como colégio.

Decreto 11.° 25.587 - de 27-9--48.
Publicado no D. O. de 2-10-48.

GRAF.ICOS

Suprime cargos extintos.
(M.J.N.I. - Q.S.)

Decreto 11.0 25.246 - de 21-7-48.
Publicado 110 D. O. de 23-7-48.

GRAFITE

Declara caâuc» o Decreto de lavra
n.O 19.092, de 4 de julho de 1945.

Decreto 11.0 25.391 - de 20-8-48.
Publicado no D. O. de 23-8-48.

GRATIFICAÇõES
Autoriza a abertura de crédito es

lJecial para atender a pagamento éle
gratificação de magistério ao Profes
sor Catedrático João de Sabóia Bal'
bosa.

Lei n,s 306 - de 24-7-48.
Publicada no D. O. de 30-7-48.

GRA'l'IFICAÇõES

Autoriza a abertura, pelo J{inisté
110 da Educação e Saúde, de crédito
especial para pagamento de diferen
ça de gratificação de magistério ao
professor catedrático Clóvis do Rêgo
Monteiro.

Lei 11.0 318, de 6-8-948.
Publicada no D. O. de 12-8-948.

- Dispõe sõbre gratificação de ma
gistério.

Lei 11.0 320, de 9-8-948.
Publicada 11) D. O. de 14-8-948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Justiça e Negócios Interio
res, de crédito especial para paga
mento de gratificação a pessoal da
Imprensa Nacional.
.Lei 11.° 325, de 11-8-948.

Publicada 110 D. O. de 19-8-g48.

- Dispõe sõbre gratificação de ma
gistério.

Lei 11.° 329, de 13-8-948.
Publicada no D. O. de 17-8-948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, de crédito
especuü para pagamento de gratifi
cação de magistério a Francisco
Eduardo Acioli Rabelo.

Leia.o 338, de 19-8-948.
Publicada 11') 11. O. de 27-8-948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
t~rio (la Agricultura, do crédito espe
clal para pagamento de gratificação
de magistério.

Lei 11.0 340. de 20-8-948.
Publicada no D. O. de 31-8-948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Agricultura, de crédito espe
cial para pagamento de gratificação
de magistério fi de salário-família
devidos no exercêcio de 1947. '

Lei 11.° 355, de 30-8-948.
Publicada no D O. d'e 14-iHI48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, de crédito
especial para pagamento .de gratifica
ção de magistério.

Lei 11.° 356 - de 30-8-48
Publicada 110 D. O. de 11-9-948.
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GRATIFICAçõES

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, de crédito
especial para pagamento de gratifi
cação de magistério.

Lei n.o 360, de 1-9-946.

Publicada no D. O. de 11-9-948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Viaçã.o e Obras Públicas, de
crédito especial para pagamento de
gratificação.

Lei n.O 364. de 8-9-948.

Publicada no D. O. de 15-9-948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis-
tério da Educaciío e Saúde., do crédito
especial de Cr$ 7.200,00, para aten
der a 21agU1nento de gratificação de
maçistério ao professor Djalma Fon
seca Neuia .

Lei n.> 3'/0 - de 10-9-43.

Publicada no D. O. de 16-948.

-- Autoriza a abertura, pelo Minis
tél'io da Educação e Saúde, do cré
dito especial de c-s 10.600,00 para
atender a pagamento de gratificação
de mf![Jistério a Vicente orassaus,

Lei n," 371 - de 10-9-48.

Publicada 110 D. O. de 16-9-43.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, do cré
dito especial de Cr$ 12.798,40, para
o fim que especifica.

Lei n.O 372 .-. de 10-9-48.

Publicada no D. O. de 16-9-48,

- Autoriza a abertura, pelo t-caer
Judiciário, do crédito especial de Cr$
139.300,00, para ocorrer ao pagamen
to de d;espesas de pessoal e aluguel
de casa, em 1947.

Lei n,v 377 .- de 10-9-48.

Publicada no D. O. de 16-9-48.

.": Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Agricultura de crédito es
pecial para pagamento de gratifica
ção de magistério.

LeI n.o 381 - de 14-9-48.

Publicaàa no D. O. de 18-9-48.

GRATIFICAÇõES
__ AutOl"Íza a abertura, pelo Minis

térto da Educacão e saúde, de cré
dito especial para pagamento de graft
tificação âe magistério.

Lei 11.° 382 - de 16-9-48.
Publicada no D. 0. de 22-9-48.

__ Autoriza a abertura, pelo .Minis
tério da. Justiça e NegóciOs Interio
res. de crédito especial para paga
mento de gratificação.

Lei 11.° 383 - de 16-9-48.
Publicada no D. O. de 22-9-48.

- Autoriza a cbei tura, pelo Minis
tério da Etiucactu» e Saúde, do cré
dito especial ele cn:; 25.103.20, para pa
gamento de gmtifícação de maçisté
rio:

Lei n,v 392 - de 21-9-48.
Publícada no D. O, de 23-9-48.

- Autoriz'l a abertura, ao Po-
der Jusüciàrio. de crédito especial
para pagamento de gratificação de
representação .

Lei n.? 395 - de 22-9-48.
Publicada no D. O. de 25-9-48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Agricultura, de craiito su
plementar, para pagamento de çra
titicação de magistério,

Lei n.? 398 - de 22-9-48.
Publicada no D. O. de 25-9-48.

-- Autoriza a abrir, pelo AIinis
iério da Agricultura, o crédito csne
cial de Cr$ 2.967.70, para pagame'lto
do Professor João Cândido Ferreira
Filho.

Lei n,? 407 - de 24-9-48.
Publicada no D. O. de 29-9-48.

-- Abre, pelo Ministério da Edu-
cação, o crédito especial de Cr$ ..•
4.379,30. para pagamento de çrtiti
iicacão de magistério ao Professor
Antônio Assis Republicano.

Decreto n.? 25.292 - de 30-7-48.
Publicado no D. O. de 2-8-48 .

GRUPOS ESCOLARES

Autoriza a cessão de um terreno
ao Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n.o 25.241 - de 19-7-48.

Publicado no D. O. de 21-7-48.
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GUARDA DE POLíCIA

Extingue cargos excedentes.

(M. M. - Q. P.).

Decreto n.D 25.378 - de 17-8-4<;.
Publicado no D. O. de 19-8-48.

GUARDA-LIVROS

Extingue cargos excedentelf.

(M. T. 1. C. - Q. P.).

Decreto n.? 25.460 - de 3-9-48.
Publicado no D. O. de 10-9-48.

GUARDA SANITARIO

Suprime cargos extintos.

(M. E. S. - Q. E.).
Decreto n.O 25.228 - de 15-7-48.
Publicado no D. O. de 17-"-48.
Retificado no D. O. de 19-7-48.

HEMATITA

Declara caduco o Decreto n.o 20. '126,
de 13 de março de 1946.

Decreto n.o 25.336 - de 10-8-48.
Publicado no D. O. de 12-8-48.

HEXACLORETO DE BENZENO

Exclui do regime de licença prévta
de que trata a Lei n.O 262, de 23 ae
fevereiro de 1948, a importação C1.e
produto BRC Oiexacloreto dI! bea,
zenov e de materiais âesttnados ao
combate à "broca de café":

Decreto TI.O 25.38'1 - de 20-8-411.
Publicado no D. O. de :13-8-48.

HOSPITAIS

Altera, sem aumento de despesa, a
Tabela Numérica Ordinária de Ex
tranumerário-mensalista do Hospital
Central da Ae1"Onáutica, do Ministé
rio da Aeronàutica,

Decreto n.o 25.530 - de 17-9-48.
Publicado no D. O. de 18-9-48.

IMAGENS

. Conced~ ise~ão dl!f í (lireitol! de
zmportaçao e taxas aduaneiras para
uma imagem destinada ao Ginásio
da I maculada Conceição.

Lei n,v 399 - de 22-9-48.
Publicada no D. O. de 27-9-48.

UUGRAÇÃO
Abre ao Ministério das Relações Ex

teriores o crédito especial àe Cr$ •..•
34.000.000,00.

Decreto n,v 25.354 - de 11-8-48.
Publicado no D. O. de 13-8-48.

- Abre ao Ministério das Relações
Bxteriores o crédito especial âe Cr$
34.000.000,00.

Decreto n.o 25.548 - de 22-9-48.
Publicado no D. O. de 24-9-48.

IMOBILIARIA PEDRO FILOMENO
LIMITADA

Torna sem efeito a desapropriação
de que trata o Decreto-lei n.o 8. '196,
de 23 de janeiro de 1946.

Lei TI.o 304 - de 18-7-48.
Publicada no j) O. de 21-7-48.

IMPORTAÇÃO

Concede isençáo de direitos de im
portação e demais taxas aduaneiras
para material importado pe..la Com.~

nhia Nacional de Navegaçao Costeira
- Organizat;ã" Ht:.nrique Laje.

Lei n.v 298 - de 5-7-48.

Publícada no D. O. de a-7-48.

- Concede isenção de direitos de
importação e âemau taxas aduaneir~
para material e objetos usados destt
nados às Missões Amazônicas, dirigi
das pelos Padres Redentoristas.

Lei n.O 307 - de 24-7-48.
Publicada nu D. O. de 29-7-48.

_ Concede direitos de importação
e demais taxas aduaneiras para aero
naves adquiridas pela "S. A. Emprêsa.
de Viação Aérea Rio Granâense":

Lei n.O 389 - de 20-9-48.
Publicada no D. O. de 23-9-48.

- Concede isenção de direitos de
importação e tax!ls aduaneiras .para.
uma imagem tlestituuia. ao Ginásio da
Imaculada Conceição.

Lei n,> 399 - de 22-9-48.
Publicada no D. O. de 27-9-48.
- Dispõe sôbre a escrituração fiscal

de importação de papel.

Lei n.o 406 - de 24-9-48.
Publicada no u, O. de 29-9-48.
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IMPORTACI0
- Concede isençáO de àireitos de

importação e taxas aduaneiras a enti
dades que especifica.

Lei n.O 411 - de 29-9-48.
Publicada no D. O. de 2-10-48.

- Estabelece normas para regular
as atividades comerciais da Exposição
Internacional de Indústria e Comér
cio.

Decreto n.o 25.193 - de 9-7-48.
Publicado no D. O. de 9-7-48.

- Inclui no regime de licença pré
via, àe que trata a Lei n.o 262, de 23
de fevereiro de 1948, a importação de
trigo em grão ou larinha.

Decreto n.o 25.314 - de 3-8-48.
Publicado no D. O. de 4-8-48.

- Exclui do regime de licença pré
via, de que trata a Lei n.o 262, de 23
de fevereiro de 1948, a importação de
produto BHC (hexacloreto de benze
no) e de materiais destinados ao com
bate à "broca do café" .

Decreto n.o 25.387 - de 20-8-48.
Publicado no D. O. de 23-8-18.

- Altera o art . 1.0 do Decreto nú
mero 25.030, de 31 de maio de 1948.

Decreto n.o 25.442 - de 3-9-48.
Publicado no D. O. de 6-9-48.

- Autoriza a reimpressão da Tarifa
das Alfândegas atualizada de acõrâo
com o art. 6.° da Lei n» 313, de 30
de julho de 1948.

Decreto n.O 25.474 - de 10-9-48.
Publicado no D. O. de 13.9-48

IMPôSTO DE CONSUMO
Concede isenção de direitos de im

portação e demais taxas aduaneiras
para material importado pele Com
panhia Nacional de Navegação Cos
teira - Organização Henrique Laje.

Lei n.o 298 - de 5-7-48.
Publicada na D. O. de 8-7-48.

- Dá nova redação à Zetra "e" daç
isenções constantes da alinea 1, apa
relhos, máquinas e artefatos de metal
Tabela A, do Decreto-lei n.O 7.404, dé
1945.

Lei n.O 299 - de 5-7-48.
Publicada no D. O. de 8-7-48.

IMPOSTO DE CONSUMO
- Concede isenção de direitos de

importação e demais taxas aduaneiras.
inclusive impôsto de consumo para
material adquirido para o Estado de
São Paulo.

Lei n.o 334 - de 13-8-48.

Publicada na D. O. de 18-8-48.

- Isenta de impostos "Um órgão
italiano, ãestinado ao Colégio Santa
Marcelina, na Capital de São Paulo.

Lei n.O 343 - de 25-8-48.

Publicada no D. O. de 30-8-48.

- Concede direitos de importação
e demais taxas aduaneiras pa:a aero
naves adquiridas pela "S. A. Emprê
sa de Viação Aérea Rio Granâense":

Lei n,s 389 - de 20-9-48.

Publicada no D. O. de 23-9-48.

- Concede isenção de direitos de
importação e demais taxas aduaneiras,
para lança-chamas encomendadas
peZa Secretaria 'de Agricultura do Es
tado do Rio Grande do Sul

Lei n.O 390 - de 20-9-48.

Publicada no D. O. de 23-9-48.

IlIPôSTO DE RENDA

Regula a aplicação do art . 15. § 4.°
da coneunüçõo Federal.

Lei n.o 305 - de 18-7-48.

Publicada no D. O. de 22-7-48.

- Regulamenta a entrega da cota
da arrecadação do impõsto de renda
devida, pela União, aos Municípios,
excluidos os da Capital, a que se re
fere a Lei n.o 306, de 18 de julho dc
1948.

Decreto n.o 25.252 - de 22-7-48.

Publicado no D. O. de 6-8-48.

IMPOSTOS

Estabelece normas para regular as
atividades comerciais da Exposição
Internacional de Indústria e Comér
cio.

Decreto n.O 25.193 - de 9-7-48.

Publicado no D. O. de 9-7-48.
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IMPRENSA NACIONAL INSPETOR DE IMIGRAÇÃO

Abre, pelo Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, crédito especial
para pagamento de diferença de esti
pendios a ex-servidores da Imprensa
Nacional.

Lei n. a 30B - de 25-7-43.
Publicada. no D. O. de 29-7-48.

INATiVIDADE

Torna extensivo aos oficiais gene
rais dos seruteos da Aeronáu:ica dis
positivo da lei de inatividade dos mi
litares do Exército.

Lei Doa 396 - de 22-9-4B.
Publicada no DO. de 25-9-48.

INDúSTRIA ALCOOLEIRA

Ver: Alcool.

INDúSTRIA BRASILEIRA DE MI
NERAÇÃO PLUMBUl\1 S. A.

Outorga à Indústria Brasileira de
Mineração Plumbúni Sociedaae Anô
nima concessão 1Jara o amooestamen
to da energia hidráulica existente no
ribeirão Tijuco, distrito da sede do
municipio de .tlpiai, Estado de São
Paulo.

Decreto n.? 25.298 _ de 2-B-41!.
Publicado no D. O. de 6-8-4B.
Retificado no D. O. de 14 e 19-8-48.

INDúSTRIA BRASILEIRA DE PEI
XE LIMITADA

Concede isenção de direitos de im
portação e taxas aduaneiras a enti
dades que especifica.

Lei n.a 411 - de 29-9-48.
Publicada no Do O. de 2-10-4B.

INDúSTRIA SUL AMERICANA DE
METAIS S. A.

Concede isenção de direitos de im
portação e taxas aduaneiras a enti
dades que especifica.

Lei n.a 411 - de 29-9-48.
Publicada no D. O. de 2-1P.-4B.

INDúSTRIAS EUSATO S. A.

Declara de r.t·litlade pública, para
efeito de desapropriação, os pinheiros
e imbuias que menciona,

Decreto n.s 25.407 - de 30-8-48.
Publicado no D. O. de 1-9-18.

Extingue cargos excedentes.

(M. T. I. C. - Q. P.)

Decreto n.a 25.461 - de 3-9-48.
Publicado no D. O. de 10-9-48.

INSPETOR DE INDúSTRIA

Extingue cargos excedentes.
(M. T. I. C. - Q. P.)

Decreto n.v 25.462 - de 3-9-48.
Publicado no D. 00 de 10-9-48.

INSPETOR DE TRABALHO

Suprime cargo provisório.
(l!!. T. 1. C. - Q. P.)

Decreto n.a 250471 - de 9-9-48.
Publicado no D. O. de 11-9-48.

INSTITUT FRANÇAIS DES HAU
TES ÉTUDES BRÉSILIENIfES

Concede isenção de direitos de im
portação e taxas aduaeniras a enti
dades que especifica.

Lei n.? 411 - de 29-9-48.
Publicada no D. O. de 2-10-4&.

IN'STITUTO ARNALDO VIEIRA
DE CARVALHO

Concede isenção de direitos de tm
portacao e taxas aduaneiras a entida o

des que especifica.

Lei n.? 411 - de 29-9-48.
Publicada no D. O. de 2-10-48.

INSTITUTO DE PREVIDtNCIA E
ASSIS'l'tNCIA DOS SERVIDO
RES DO ESTADO

Retifica o Decreto n. a 25.070, de 8
de junho de 1948.

Decreto n.s 25.192 - de 8-7-48.
Publicado no D. O. de 9-7-48.
- Dispõe sõbre o pessoal do Conse

lho Fiscal do Instituto de Previdên
cia e Assistência dos Servidores do
Estado.

Decreto n,? 25.483 - de 11-9-48.
Publicado no D. O. de 11-9-48.

INSTITUTO INTERNACIONAL DE
AGRICULTURA
Dêcreto-Iegíslativo n.a 21 de 1948.
Publicado no D. O. ele 1-9-48.
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INSTrI'UTO NACIONAL DE ES
TUDOS PEDAGõGICOS

Altera, com redução de despesa, a
Tabei'1, Numérica Ordinária de Extra
nlt1llcrúrio-mensalista do Instituto
Nacional de Estudos Pedagógicos, do
MinhUrio da Educação e Saúde.

Decreto n.o 25.413 - de 1-9-48.
Publicado no D. O. de 4-9-48.

INSTITUTOS DE APOSENTADO
RIA. E PENSõES

Alterei disposições do Regulamento
o.protuulo pelo Decreto n.o 1. 749, de 28
de ju.nho de 1938, sõbre a aquisição de
prédios destinados a moradia dos as
socituios e a sede dos Institutos e Cai
XU8 clt: Aposentadoria e Pensões.

Decreto n.o 25.175-A - de 3-7-4?
Pubücado .110 D. O. de 9-7-48.

- Prorroça o prazo estabelecido ro
art. 14 do Decreto n.O 24::99, de 13 de
abril fie 1948.

Decreto n.s 25.260 - de 22-7-48.
Publicado no D. O. de 24-7-48.

- Autoriza os Institutos de Apo
sentadoria e Pensões a efetuar em
pré6ttmo à Prefeitura de Pôrto Ale
gre, para custeio de obras de abas
tecimento a/tuma, saneamento e pavi
mentação do referido município.

Decreto !l.o 25.268 - de 28-7-48.
Publicado no D. O. de 30-7-48.

- Awtoriza o Instituto de Aposenta
doria e Pensões dos Industrirírios a
petql,isar caulim e asso~iados no mu
nicípio e Estado de Sao Paulo.

Decreto n.o 25.562 .- de 24-9-48.
Publicado no D. O. de 30-9-48.

INTERCUfBIO COMERCIAL

E~tabelece normas para regular as
atividades comerciais da Exposição
Internacional de Indústria e Co
mércio.

Decreto 11.° 25.193 - de 9-7-48.
Publrcado no D. O. de 9-7-48.

INTERCÂMBIO CULTURAL

Decret o Legislativo n.s 11, de 1948.
Pubucado no D. O. de 30-7-48.

INT.1R:CAMRIO L I T E R Á R I O E
CII;l-;ofíFICO

D!'~'réto Legislativo n.? 8, de 194!!.
Pu'Lcr.c10 no D. O. de 10-7-48.

INTERSTÍCIO

Dispõe sôbre interstício para pro
moções no Corpo de Oficiais da Ae
roná.utica.

Decreto n,? 25.315 -- de 3-8-48.
Publicado no D. O. de 4-8-43.

INUNDAÇõES

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Educação e Saúde, de crédito espe
cial para atender às despesas decor
rentes do socorro prestado à popula
ção de Triniâtui, na. Bolívia.

Lei n.v ~i63 - de 8-9-48.
Publicada no D. O. de 11-9-48.

- AlJre ao Ministério da Fazenda o
crédito especial de CrS 5.250.000,00,
1)a,a combater os e/citas das tnun
âacões nos Estados de Sergipe, Ala
goas e Rio Grande do Norte.

Decreto n." 25.519 - de 15-9-48.
Publicado no D. O. de 17-9-48.

IRMÃS MISSIONÁRIAS DO SA
GRADO CORAÇÃO DE JESUS

Concede isenção de direitos de im
portação e taxas aduaneiras a enti
dades que especifica.

Lei n.v 411 - de 29-9-48.
Publicado no D. O. de 2-10-48.

ISENÇÕES

Concede isenção de direitos de im
portação e demais taxas aduaneiras
para material importado pela Compa
nhia Nacional de Navegação Costeira

- Organização Henrique Laje.

Lei n.o 298, de 5 de julho de 1948.
Publicada no D. O. de 8-7-1948.

- Dá nova redação à letra "e" dlU
isenções constantes da alínea 1, apa
relhos, máquinas e artefatos de me
tal, Tabela A, do Decreto-lei número
7.404, de 1945.

Lei n ,? 299, de 5-7-1948.
Publicada no D. O. de 8-7-1948.

- Concede isenção de direitos de
importação e demaís taxas aduaneirlU
para material e objetos usados destf
nados às Missões Amazônicas, dirigi
das pelos Padres Redentoristas.

Lei n,? 307, de 24-7-1948.
Publicada no D. O. de 29-7-1948.
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ISENÇõES

- Concede isenção de direitos de im
portação e demais taxas aduaneiras,
inclusive impôsto de consumo, para
material adquirido para o Estado de
São Paulo.

Lei D.o 334, de 13-8-1948.
Publicada no D. O. de 18-8-1948.

- Concede isenção de direitos de
Importação e demais taxas aduaneiras
para cinco mil sacas de farinha de tri
go, adquiridas pelo Departamento de
Lepra, do Estado de S(io Paulo.

Lei D.o 335, de 13-8-1948.
Publicada DO D. O. de 18-8-1948.

- Isenta de direitos de importaçáo
e demais taxas aduaneiras três ima
gens de Santos.

Lei n,s 337, de 17-8-1948.

Publicada 110 D. O. de 20-8-1948.

- Isenta de impostos um órgão ita
liano, destinado ao Colégio Santa Mar
celina, na Capital de São Paulo.

Lei n.o 343, de 25-8-1948.
Publicada no D. O. de 30-8-1948.

- Concede isenção da taxa criada
pelo Decreto-lei n.o 8.311, de 6 de de
::lembro de 1945, para o arroz adquirido
pelos Governos das Estados Unidos da
América e da Inglaterra, como excesso
exportável da produção brasileira.

Lei n.? 350, de 27-8-1948.
Publicada no D. O. de 1-9-1948.

- Altera os artigos 1.° e 2.° do De
creto-lei n» 9.763, de 6 de setembro de
1946.

Lei n.? 351. de 27 de agôsto de 1948.
Publicada 110 D. O. de 1-9-1948.

- Concede direitos de impD1-tação e
demais taxas aduaneiras para aerona
ves adquiridas pela "B; A. Emprêsa
de Viação Aérea Rio Granàense".

Lei n,s 389, de 20-9-1948.
Publicada no D. O. de 23-9-1948.

- Concede isenção de direitos de
importação e demais taxas aduaneiras,
para lança-chamas encomendados pela
Secretaria da Agricu.ltura, do Estado
do Rio Grande do Sul.

Lei n.o 390, de 20-9-1948.

Publicada DO D. O. de 23-9-48.

ISENÇõES
- Isenta de impostos de importação

e demais taxas aduaneiras o, produ
tos antimaláricos.

Lei n.o 394, de 21-9-1948.
Publicada DO D. O. de 24-9-1148.

- Concede isenção de direitOs de
importação e taxas aduaneiras para
uma imagem destinada ao GíllÚio lia
Imaculada Conceição.

Lei n.o 399, de 22-9-1948.
Publicada no D. O. de 27-1-11K8.

_ Concede isenção de direitos de
importaçáo e taxas aduaneiras a enti
dades que especifica.

Lei 11.° 411, de 29-9-1948.
Publicada DO D. O. de 2-10-11148.

_ Estabelece normas para regular
as atividades comerciais da Exposiçilo
Internacional de Indústria e Comér
cio.

Decreto D.o 25.193, de 9-'f-1lU.8.
Publicado no D. O. de 9-7-11148.

JORNAIS

Altera o art. 1.° do Decreto aã",ero
25.030, de 31 de maio de 1948.

Decreto n.o 25.442, de 3-9-1041.
Publicado no D. O. de 6-9-19•.

JUROS DE APóLICES

Autoriza a abertura, pelo JljttiltériO
da Fazenda, de crêdito especial para
pagamento de juros de apólices 4a Di
vida Pública.

Lei 11.° 376, de 10-9-1948.
Publicada no D. O. de 16-9-111<18.

JUSTIÇA ELEITORAL

Autoriza a abertura, ao Poder Ju
diciário, de crédito especial para pa
gamento de gratificação de represen
tação.

Lei n.? 395, de 22-9-1948.
Publicada 110 D. O. de 25-9-19-18.

JUSTIÇA DO TRABALIIO
Abre ao Poder Judiciário o crédito

suplementar de Cr$ 780, COO,OO. para
pagamento de substituições na Jus
tiça do Trabalho·.

Lei n.O 393, de 21-9-1948.
Publicada no D. O. de 2·1-;}-1942.



Aros DO PODER LEGISLA.TIYO 347

JUSTIÇA no TRABALHO

- Cria 08 quadros do pessoal da JU8
tiça do Trabalho e dá outras provi
Unem.

Lei n.o 0109, de 25-9-19<18.

Publicada no D. O. de 1-10-48.

KONINKLIJKE LUCHTVAART
:U:A.ATSCHAPPIF N. V.

Concede à Sociedade Anônim(~
"Koninklijke Luchtvaart Maatschap
pij N. V." autorização para continuar
a funcionar na República.

Decreto n,s 25.198 - de 12 de
julho de 1948.

Publicado no D. O. de 12 de agõs
to de 1948.

LANÇA-CHAMAS

Concede isenciio de direitos de im
portação e âemais iaxa:; aduanei
ras, para lança-ctuimas encomenda
dos pela Secretaria da Agricultura,
do Estado do Rio Grande do Sul.

Lei n.O 390 - de 20 de setembro
de 1948.

Publ1cada no D. O. de 23 de se
tembro de 1948.

LAVOURA

Concede iaoores (t compoaüüae,
emprêsas e cooperativas que se or
ganizarem para a mecanizaçâo da
lavoura.

Lei n.O 404 - de 24 de setembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 29 de se
tembro de 1948.

LEPIDOLITA

AlItoriza o cidadão brasileiro Adal
berto Benevides Mugalháes a pes
quisar lepid.olita e associado.~ no mu
nicfpio d.e Cascavel, Estado do
Ceara.

Decreto n.o 25.511 - de 15 de se
tembro de 1948.

Publicado no D. O. de 24 de se
tembro de 1948.

LEUCITA

Autoriza a empré3!l de minemcão
So~iedade de Engenharia Ciro Ri
beiro Pereira Ltda. a pesquisar cau
lim, silicato ae ~JotáS3io, teucu« e
associados nos municipios de Aguas
da Prata e Andrad.a3, Estados de São
Paulo e Minas Gerais.

Decreto n.O 25.361 - de 11 de agõs
to de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de agôs
to de 1948.

- Autoriza a Sociedade de Engl;;
tüuuia Ciro Ribeiro Pereira l.imita
da, emprêsa .de mineração, a pes
quisar teueua, minérios de 'lJotássio
e associados no municipio de Parrei
rcs, Estado de Minas Gerass,

Decreto n.O 25.429 - de 2 de se
tembro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de se
tembro de 1948.

LIBERAÇÃO DE BENS

Libera dos eleitos do Decreto-lei
n.O 4.166, de 11 de março de 1942.
bens pertencentes ao súdito italia
no Maurizio Moris.

Decreto n.o 25.266 - de 27 de ju
lho de 1948.

Publicado no D. O. de 29 de ju
lho de 1948.

LICENÇA ESPECIAL

Regulamenta a concessão de licen
ça especial, prevista na Lei 11..0 283,
de 24 de maio de 1943.

Decreto n.o 25.267 - de 28 de ju
lho de 1948.

Publicado no D. O. de 30 de julho
de 1948.

LICENÇA PRÉVIA

Estabelece normas para regular as
atividades comerciais da Exposição
Internacional d.e Indústria e Comér
cio.

Decreto n.o 25.193- de 9 de julho
de 1948.

Publicado no D. O. de • de julho
de 1948.
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LICENÇA PRtVIA

- Inclui no reoime ele liccnca 'iiré
via, de que trata a Lei n,O 262; de
23 de fevereiro de 1948, a iniporta
Ç(:o de triço em gr,io ou tarmha.

Decreto n,o 25.314 - de 3 de "gÔS
tu de H148,

Publicado no D. O. de 4 de agôs-
to de 1943, -

- E,rc:l:ii do rcçime âe liccnca pré
ric de oue trata a Lei It.o 262, ele. 23
c7? [erereiro de 194:3, (t imJ]ortaç(io
de proãuto BlIC (liexuclorcto tle ben
zeno) e ele moteriuis destinados ao
combate à "broca tio cuié",

Decreto n,O 25,387 - de 20 de agôs
to de 1943.

Publicado no D. O. de 23 de agôs
to de 1948.

- Altera o art. 1.0 ilo Decreto nú
m.zro 25,030, de 31 de maio de 1948.

Decreto n.? 25.442 - - de 3 de se
tembro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de se
tembro de 1948.

LITERATURA

Decreto-legislativo n.o 12, de 1948.
Publicado no D. O. de 17 de agôs

to de 1943.

LIVROS

Altera os artiços 1.0 .~ 2.0 (lo Decre
to-lei n.o 9.763, de 6 tie setembro de
1946.

Lei n,v 351 - de 27 de agôsto de
1948.

Publicada no D. O. de 1 de se
tembro de 1948.

- Altera o art. 1.0 do Decreto nu
mem 25.030, de 31 de l1ÚtiO de 1948.

Decreto n.o 25.442 '- de 3 de se
tembro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de se
tembro de 1948.

LOCAÇÃO DE TERRENOS

Decreto-Legislativo n.o 9 - de
1948.

Publicado no D. O. de 8 de julho
de 1948.

LOTAÇÃO

Substitui as tabelas alWX'I~ ao De
ereto-lei 71,.0 9.54.8, de 5 de asõsto de
Hl46, que reestruturou os ouaaros

Permanente e Suplementar do Mi
nistério da Marinha.

Lei n.o 354 - de 28 de ,·.;~,J:;t.o de
19'13.

Publicada no D. O. de 2 de se
tembro de 19'18.

- Altera a lotucão do J!ini,;fério
do Trabalho, Iruiúsiri« e Comércio.

Decreto n.> 25.269 -. de' 23 de ju
lho de 1943.

Publicado no D. O. de 28 de ju
lho de 1948.

LUBRIfICANTES

Estabelece normas para a execução
do § 2.0 do art. 15 da Constituição

Federal na parte referente à tribu
tação de lubrificantes e .combustí
ueis liquulos.

Lei n. O 302 - de 13 de juiho de
1948.

Publicada no D. O. de !2 de
julho de 1948.

l\1ACIIOS DE AÇO
Concede isenção de direito; de im

portação e demais taxas aduaneiras
para material importado pela Com
lJanhia Navegação Costeira - Orga-

nização Henrique Laje.

Lei n.? 298 - de 5 de julho de 1948.

Publicada no D. O. de 8 de julho
de 1948.

MAGISTÉRIO

Dispõe sôbre gtatf.ficação M ma-
gistério.

Lei n,v 320 - de 9-8-48.
Publicada no D. O. de 14-8-43.

- Dispõe sôbre gratijiea;;âo de ma·
gistério.

Lei n.o 329 - de 13-8-48.
Publicada no D. O. de 17-8-48.

- Apliea o Decreto-lei n,o 8.922,
de 26 de janeiro de 1946, aos atuais
instrutores das disciplinas 'doi ensi
nos fundamental e complememar era,
Escolas de Aeronáutica e Navt4.

Lei n.o 369-A - de 9-9-48.
Publicada no D. O. de 22-9-".
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MAGNESITA

Autoriza o cidadão brasileiro Euri
pedes Chaves de Melo a lavrar mrut
nesita e associados no municipío de
Iguatu, Estado do Ceurá.

Decreto n.? 25.60i) - de 28-9-'13.
Publicado no D. O. de 1-10-43.

fYiANGANi:S

Autoriza o cidadão brasileiro Car
los Wenzel Mueller a tiesqeuisar ocres.
manganês e baritina no município de
Ouro Prêto, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.O 25.159 - de 30-6-48.
Publicado no D. O. de 19-7-48.

- Autoriza os cidadãos brasileiros
José dos Santos e Macário de Sousa
Maia Filho a lavrarem minérios de
manganês e associados no município
de Jaootieaoatubas, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n,v 25.185 - de 7-7-4.8.
Publicado no D. O. de 24-7-43.

- Autoriza a Companhi« de Mine
ração Nooalimense a lavrar jaPidas de
manganês e associados no município
de Nova Lima, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n.o 25.288 - de 30-7-48.
Publicado no D. O. de 7-8-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro Jair
Nabuco Carneiro Pereira da Silva
Pôrto a pesquisar ferro, manganês e
associados no municipio de Santa,
Bárbara, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.O 25.343 - de 10-3-48.
Publicado no D. O. de 23-8-48.

- Declara caduco o Decreto de
lavra n. o 8.755, de 13 de fevereiro
de 1948.

Decreto n.v 25.560 - de 23-9-48.
Publicado no D. O. de 25-9-48.

- Declara caduco o Decreto de
lavra n» 8.754, de 13 de [enereiro
de 1942.

Decreto n.s 25.561 de 23-9-48.
Publicado no D. O. de 25-9-48.

MANGANtS GRAFITOSO

Renova o Decreto n. o 21.073, de 3
de mato àe 1946.

Decreto n.O 25.341, de 10 de agõsto
de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de agõsto
de 1948.

MAQUINAS DE J\.!ErtAL

Dá nova reâação à letra "e" das
isenções constantes âa alínea 1, apa
relhos, máquinas e artefatos de metal,
Tabela. A, do Decreto-lei n. O 7.404, de
1945.

Lei n.? 299, de 5 de julho de 1948.

Publicada no D. O. de 8 de julho de
1943.

MAQUIHf.S POLVILHADEIRAS

Exclui do regime de licença prévia
ele que trata a Lei n» 262, de 23 âe
jetereiro de 1948, a importação de pro
duto BHC (exacloreto de benzeno) e
de materiais destinados ao combate à
"broca do café".

Decreto n.? 25'.387, de 20 de agõsto
de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de agõsto
de 1948.

P.;IAQUINISTA DE ESTRADA DE
FERRO

Suprime cargos extintos.

(M.V.O.P. - Q. II)

Decreto 11.0 25.215, de 13 de julho
de 1948.

Publicado no D. O. de 15 de julho
de 1948.

- Suprime cargos extmtos,
(M.V.O.P. - Q. IV)

Decreto n.o 25.492, de 14 de setembro
de 1943.

Publicado no D. O. de 17 de setem
bro de 1948.

- Suprime cargos extintos.
(M.V.O.P. - Q. IV)

Decreto n.s 25.493_ de 14 de setembro
de 1948.

Publicado no D. O. de 17 de setem
bro de 1948.

- Suprime cargos extintos.

(M.V.O.P. - Q.V. - P.S.I

Decreto n.o 25.534, de 21 de setembro
de 1948.

Publicado no D. O. de :13 de setem
bro de 1948.
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MAQUINISTA MARíTIMO
_ Suprime cargos extintos.
(M.E.S. - Q.S. )

Decreto n,? 25.230. de 15 de julho
de 1948.

Publicado no D. O. de 17 de Julho
de 1948.

-Extingue cargos excedentes.
(M.M. - Q.P.)

Decreto n.O 25.324, de 9 de agõsto
de 1948.

Publicado no D. O. de 11 de agõsto
de 1948.

- Suprime cargo extinto.

(M.F. - Q.S.)

Decreto n.O 25.575, de 24 de setem
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 27 de setem
bro de 1948.

MARINHEIRO

Suprime cargos extintos.

(M.F. - Q.S.)

Decreto n.O 25.583, de 24 de setem
bro de 1948.

Publicado no D.O. de 27-9-48.

MÁRMORE

Autoriza o cidadão brasileiro Age
nor Teixeira da Costa a pesquisar
mármore, calciia, calcário e caulim no
município de Pedro Leopoldo, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n.O 25.432, de 2 de setem
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de setem
bro de 1948.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ta
ciano Pereira da Silva a pesquisar
mármore e associados no mu1tfcfpio áe
Jaboticatuba, Estado de Minas Geras»,

Decreto n.s 25.438, de 2 de setem
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de setem
bro de 1948.

- Renova o Decreto n.O 19.758, tte
9 de outubro de 1945.

Decreto n.O 25.598, de 28 de setem
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 1 de outubro
de 1948.

IrfECANICO
Suprime cargo extinto.

(M.M. - Q.S.>

Decreto 11.° 25.327, de 9 de agOstu
de 1948.

Publicado no D. O. de 11 de agOsto
de 1948.

- Suprime cargos eztmto«.
(M.M. - Q.S.)

Decreto n.O 25.332, de 9 de agOsto
de 1948.

Publicado no D. O. de 11 de agOsto
de 1948.

MECANIZAÇl0 DA LAVOURA

Ver: Lavoura.

MEDALHAS

Prorroga, até 31 de dezembro de
1948. o prazo para a concessão da Me
dalha de Guerra, criada pelo Decreto
lei n.O 6.795, de 17 de agôsto de 1944.

Decreto n,v 25.584, de 24 de setem
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 27 de setem
bro de 1948.

MÉDICO
Suprime cargos extintos.
(M.V.O.P. - Q. fi)

Decreto n,s 25.208, de 13 de julho
de 1948.

Publicado no D. O. de 15 de julho
de 1948.

-Extingue cargos excedentes.
(M.T.I.C. - Q.P.>

Decreto n.O 25.463, de 3 de setem
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 10 de setem
bro de 1948.

MÉDICO DO TRABALHO
Extingue cargo excedente.

(M. T. I. C. - Q. P.>

Decreto n.O 25.464 - de 3-9-41.
Publicado no D. O. de 10-9.41.

MÉDICO SANITARISTA
Suprime carg08 extifltol
(M. E. S. - Q. E.>

Decreto n.O 25.228 - de 15-'1-48.
Publicado no D. O. de 17-7-48.
Retificado no D. O. de 19.7.48.
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MESTRE DE ELETRICIDADE
Suprime cargo extinto

(M. V. O. P. - Q. II>

Decreto nO. 25.211 - de 13-7-4B.

Publicado no D. O. de 15-'7-48.

MESTRE DE LINHA

MICA
r- Autoriza o cidadão brasileiro

Verdi de Carvalho a pesquisar mica
e associados no Municpio de Santa
Maria do Suaçuí, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n,v 25.431 - de 2-9-48.

Publicado no D. O. de HU]-48.

Suprime cargos extintos
(M. V. O. P. - Q. II)

Decreto n.? 25.216 - de 13-7.48.

Publicado no D. O. de 15_7-48.

METALúRGICA ABRAMO EBEnLE
SOCIEDADE ANôNm!:.
Autoriza o funcionamento da usina

Diesel elétrica da lIJetal1i,,"ctca ~1bra

mo Bberlc, Sooieâaâe Anõtuma, loca
lizada em Caxias elo Sul, Estada do
Rio Grande do Sul.

Decreto n,? 25.312 - de

Publicado no D. O. uc

.., ., ... n
':"-0",':\:-,).

7-2-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Alencar Amaral de Sousa a pesquisar
mica e associados no MUnlcipio de
Manhumirim, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto TI.o 25.436 - de 2.')-/13.

Publicado no D. O. de lG-~L~S.

~ Autoriza. o cidadão "brasileiro
Alberico Perrella a pesquisar mica"
quartzo e associados no Municipio de
Governador Valadares, Estado de Mi
nas Gerais .

Decreto n.o 25.506 - de 15-9-43.
Publicado 110 D. O. de 24-9.13.

l\íIG!.l

Autceiza o ciâaâãc br~tsileiro A1L
tânio Gomes Máximo C~ pesquix,r nüct:
no Municipio âe Pomba, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.o 25.274 - de 30-7-43.

Publicado no D. O. de 7.8-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro La
cordaire de Sousa Azevedo a pesqui
sar mica e assocuuios no Município
de Carançola, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto ri,? 25.279 - de 30-7-48.

Publicado no D. O. de 7-8.48.

- Autoriza o cidadão brasm~iro

Firmino Batista Pereira a pesquisar
mica e associados no Municipio de
Goneenador Valadares, Estado dr. l'rIi
nas Gerais.

Decreto TI.o 25.358 - de 11-8-48.

Publicado no D. O. de 23-11-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Fidélis Monteiro de Andrade a pes
quisar eautim, feldspato e mica no
Município de Bicas, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.o 25.36ô - de 11-8-'13.
Publicado no D. O. de 23_8-4il.

- Autoriza o cidaclãoi brnsüeiro
Odete Manuel Ferreira a pesquisar
mica e associados no Município de
Conselheiro Pena, Estado ele MmC!s
Gerais.

Decreto n.o 25.517 - de 15_9-':13.

Publicado no D. O. de 21-9-43.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Osvaldo da Silva Ribeiro a ,'J',~q'lLisar

mica, quartzo, água marinha, bismuto
e associados.

Decreto n.O 25.607 - de 23-9.43.

Publicado no D. O. de 1-10-48.

MILITARES

Dispõe sôbre a promoção dos Ca:
pitãe« dos Quadros dos Serviços das
Fôrças Armadas.

Lei n.O 388 - de 18-9-48.

Publicada no D. O. de 25-9-48.

- Torna extensivo aos Oficiais ge··
nerais dos serviços da Aeronáutica
dispositivo da lei de inatividade dos
militares do Exército.

Lei n.? 396 - de 22-9-48.

Publicada no D. O. de 25-9-48.
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MINERAÇÃO BRASILóIDE LIMI
TADA

Auicrizo: a lIIin;era;ção Brasiloiâe
Limitada a lavrar jazida de cauum
e associados no Município de São
Paulo, Estado de São Paulo.

Decreto n. O 25.420 - de 1··9.48.
Publicado 110 D. O. de 4-9-48.

MINERAÇÃO E FUNDIÇÃO BRA
SIL LInUTADA

Autoriza a Mineraçãa c Funâição
Brasil Ltda. a lavrar jazida de cas
siterita e associados no Município
de Prados, Estado de Minas Gerais,

Decreto n,? 25.421 - de 1-9--48.
Publicado no D. O. de 4-9-48.

MINERAL DO BRASIL LIMITADA

- Autoriza a Mineral do Brasil Li
mitada a lavrar minérios de [erro e
associados no Municipio de Betim,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. o 25.184 - de 7-7·48.
Publicado no D. O. de 24-7-48.

MINtRIOS BRASILóRES LIMI
TADA

Declara caduco o Decreto de ~avra

n.o 8.755, de 13 de fevereiro de 1942.

Decreto n,s 25.560 - de 23-9A8.
Publicado no D. O. de 25.9-48.

- Declara caduco o Decreto de lavra
n.° 8.754, de 13 de fevereiro de 1942.

Decreto n.O 25.561 - de 23-9-1948.
Publicado no D. O. de 25-9-1948.

MINISTtRIO DA AERONÁUTICA

Decreto-legislativo - 11.0 17-1948.
Publicado no D. O. de 20-8-1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis-
tério da Aeronáutica, do crédito es
pecial de Cr$ 6.000.000,00. para pa
gamento de despesas realizadas em
1947 com pessoal.

Lei n." 366 - de 9-9-1948.
Publicada no D. O. de 13-9-1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis-
tério da Aeronáutica, do crédito es
pecial de Cr$ 1.000.000,00 (um mi
lhão de crueeirosv, para despesas eom.
a instalação e realização da Reunião
Regional d('l Navegação Aérea do
Atlântico Sul.

Lei n.O 367 - de 9-9-1948.
Publicada no D. O. de 13-9-1948.

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

-- Declara de utilidade p:íblica,
para desapropriação, imóveis neces
sários ao Ministério da Aeronáutica.
na cidade do Rio de Janeirc, Distrito
Federal.

Decreto 11.0 25.531 - de 17-9-194&.
Publicado no D. O. de 20-9-1948.

lHINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da, Agricultura, do créàito es
pecial para pagamento de gratifica
ção de magistério.

Lei n,s 340- de 20-8-1J48.
Publicada 110 D. O. de 31-3-1948.

- Autoriza a abertura, pelo il,finis-
tério da Agricultura, de crédito es
pecial para paçamentx. dCI çratiiica-:
cão de magistério e de salário-famí
lia. (Zevidos no exercicio de 1947.

Lei 11.0 355 -- de 20-8-1948.
Publicada no D. O. de 14-9-1fl48.

,,- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Agricultura, de crédito espe
cial para atender às dCiSpesas cOm o
combate ao gafanhoto, no sul ã-: país,

Lei nP 382 - de 8-9-1948.
Publicada no D. O. de 14-9-1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis-
tério da Agricultura, de crédito es
pecial para pagamento d'e gratifica
ção de magistério.

Lei n,s 381 - de 14-9-1948.
Publicada no D. O. de 18-9-1948.

- Autoriza a abertura, poto ll1inis
tério da Agricultura, de crédito su
plementar, para pagamento d-~ gra
tificação de magistério.

Lei n,v 3g8 - de 22-9-1948.
Publicada 110 D. O. de 25-9-1948.

-- Autoriza a abertura de crédito
eepecuü para o desenvolvimento eco
nômico da região do São Francisco.

Lei n,v 4G2 - de 23-9-1948.
Publicada no D.O. de 25-9'·1948.

- Concede ttnrirce a companhias,
emprêsas e cooperativas _que se orga
nizarem para a mecanizacão da lavou
ra.

Lei n.O 404 - de 24-9-1948.
Publicada no D. O. de 29-9-1948.
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lUNISTÉRIO DA AGRICULTURA

- Autoriza a abrir, pelo JfiIinistério
. /la Agricultura, o crédito especial de
Cr$ 2.967,70, para pagamento ao Pro
fessor João Cândido Eerreira Eilhs»,

Lei n.? 407 - de 24-9-1948.
Publicada no D. O. de 29-9-1948.

- Autoriza a aquisição de terras
pelo Ministério da Agricultura.

Decreto n. O 25.177 - de 5-7-1948.

Publicado no D. O. de 7-7-1948.

- Autoriza a c.essáo ae terreno ao
Estado do Rro de Janeiro.

Decreto nP 25.241 - de 19-7-1948.

Publicado no D. O. de 21-7-1948.

- Autoriza a aquisição de terras
pelo Ministério da Agricultura.

Decreto n. O 25.306 - de 3-8-1948.

Publicado no D. O. de 5-8-1948.

- Declara de utilidade pública,
para efeito de desapropriação, as ter
1'0,11 que menctona.

Decreto n.o 25.389 - de 20-8-1948.

Publicado no D. O. de 23-8-1948.

- Autloriza a aquisição de terras
pelo Ministério da Agricultura.

Decreto n.o 25.406 - de 30-8-1948.

Publicado no D. O. de 1-9-1918.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE

Decreto legislativo n.? 23-1948.

Publicado no D. O. de 1-9-1948.

- Reorganiza o Departamento Na
cional da Criança, do Ministério da
Educação e Saúde.

Lei n.? 282 - de 24-5-1948.

Retificada no D. O. de 11-8-1948.

- Autoriza a abertura pelo Minis
tério da Eclucaçâo e Saúde, de vTé
dito 'especial para auxilio à Facul
dade de Medicina, da Utiinersuiaâe
de Põrto Alegre.

Lei n.? 303 - de 16-7-43.

Publicada no D. O. de 21-7-48.

ftIlIiISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE
- AutoriZa a abertura de crédito

especaü para ateiuier a pagamento
de gratificação de magistério ao Pro
fessor Catedrático João de Sabóia
Barbosa.

Lei. n.v 306 - de 24-7-48.

Publicada no D. O. de 30-7-48.

- Concede auxílio à Feâeracão das
Sociedades de Assistência aos Láza
ros e Defesa Contra a Lepra.

Lei n,? 309 - de 25-7-<t8.

Publicada no D. O. de 30-7-48.

- Concede auxilio à socteaaae de
Beneficência Corumbaense, sediada
em Corumbá, Eslado de Mato Gros
so.

Lei n.? 311 - de 26-7-48.

Publicada no D. O. de 30-7-411.

- A utoriza a abertura, pelo Jlfinis
tério da Educação e Saúde, de cré
dito especial para pagamento de di
ferença de gratificação de magisté
rio ao Professor Catedrático Clóvis
do Rêgo Monteiro.

Lei D.O 318 - de 6-8·48.

Publicada. no D. O. de 12-8-48.

- Autoriza (I. abertura, pelo Mi
nistél"io da Educação e Saúde, do cré
dito especial para contribuição (/,(J

Govêrno à representação do Brasil na
Olimpíada de Londres.

Lei D. O 321 - de 9-8-48.

Publicada no D. o. de 14-8-48.

- Releve: de prescrição a dívida
passiva da União para com A1igus
to Scrgio Botelho e di outras prout
âéncias,

Lei 11.0 322 - de 9-8-43.

Publicada no D. O. c!.e a;ô,to de
194B.

Autoriza Ci abertura, pelo J1fi
nistéiio da Educação e Saúde, de
creâ:to especial 'I'CiT(t pagamento de
despesas de pessoal em 1947.

Lei 11.0 33:) - de 12.-8··(13.

Publicada no D. O. de 18·8-48.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE

_. Autoriza a abertura, pelo lVIi
nistério da Educação e sacae, de
crédito especial pera pagamcnto de
gratificcu<ão de lI~ufJ.isi~~~oo a Fran
cisco Eduardo .I1C!01Z I.,dJdo.

Lei 11.° 338 - de ~g-8-43.

Publicada 110 D. O. de 27-3-'1C1.

-- Autoriza a c beriura, pelo lv/i
nieiério ãa Eâi.lc[,~:üo e Stiúâe, do
crédito especial de Cr$ 200.000.00, para
auxilio à comcuioractio do 3.~ Cenie
nário da cteaae de Pai":,nr,g<ra, no Es
tado do Pamná.

Lei 11.° 3~11 - (~C 25-8·M"13.

Publicada no D. O. de :,0 2-"-0.

- Dispõe sôbte as comemorações
das batalhas dos Cnuirarcpes e dá
outras jJ/"Ovidêncics.

Lei n.? 352 - do:; 27-~'-{1'j.

Publicada no D. () _ ti::: 1-~: -is.

- A uioriza a ab2: i.t;«, ;;ch Mi
nistério da Educaqâo e Sc;ide, de
crédito esncciat par« 7cg(1).~enSo ae
grati.ficú'.:w de nia; tstcrt-»,

Lei 11.° 356, de 30-8-48.

Publicada 110 D. O. de 11-9-48.

- Autoriza a abertura. peZo Mi
nistério da Educação e Saúde, de cré
dito especial para pagamento de gra
tificação de magistério.

Lei n.? 350 - de 1-9-43.

Publicada no D. O. de 11-9-~3.

- Autoriza 'Q abertura; pelo Mz
nistério âo. Eâucaçâo e Saúâc, de
crédito especial pera atender às C-e'l
pesas decorrentes cio socorro presta
do à população de Trinidad; na Bo
lívia.

Lei n.O 363 - de 8-9-48.

Publicada no D. O. doe 11-9-48.

- Autoriza a abertura, pelo Mi
nistério da Btiucacão e Saúâe, do cré
dito especial de Cr$ 600.000,00, para
o fim que especiiica,

Lei n.O 368 - de ~HI-4.8.

Publicada no D. O. de 13-9-13.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO li:
SAúDE

_. Autoriza a abertura, pelo lItIt
nistério da Educação e Saúde, do
crédito especial de c-« 7 .200,00,. pa~a
atetuier a pagamento de gratzfleaçao
de magistério ao professor Djalma
da Fonseca Neiua .

Lei 11.° 370 - de 10-9-48.

Publicada no D. O. de 16-9"18.

_. Autol'i?:~ a abertura, pelo Mi-
nistério da Ed:iCaçêo e Saiui», (lo
crédito especial Q~ Cr$ 10. G()(),OO para
atender a paganlento ele gratificação
de mamsicrio a v icentc Grassani,

Lei 11.° 371 - de HHH8.

Publica'da no D. O. de 16-9-4.0.

- Autoriza II abertura, lJelo Mi
nistério da Eâticaçiio e Saúde, do
crédito especial de Cr$ 12. 7D8,40, para·
o ttm. que especifica.

Lei n.O 372 - de 10-9-48.

Publicada no D. O. de 16..9-48.

_. AutoriZa a abertura de crédito
para o cumi.rimento do disposto no
art. 33 do Ato das Diepoeiçôes Consti
tucionais Transitórias.

Lei 110 379 - de 10-9-48.

Publicada 110 D. O. de 16-9-48.

- Autoriza a abertura, pelo M'i
nisterio da Eâucacão e Saúde, de
crédito especial puro. pagamento de
gratificação de magistério.

Lei 11.° 382 - de HHJ-48.

Publicada 110 D. O. de 22-S-48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação e Saúde. do crédito
especial de Cr$ 25.103,20, para pa_
gamento de gratificação de magisté
rio.

Lei 11.° 392 - de 21-9-48.

Publicada 110 D. O. de 23-9-48.

- Abre, pelo Ministério da Educa-
cão, o crédito especial de Cr$ .
4.379,30, para pagamento de pratifi
cação de magistério ao Professor An
tônio Assis Republicano.

Decreto 11.° 25.292 - de 30-7-48.

Publicado no D. O. de 2-8-48.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde. o crédito especial de
Cr$ 100.000,00, para atender as des
pesas feitas pela Comissão Organiza
dora da Primeira Conferência Pan
Americana de Criminologia.

Decreto n. o 25.317 - de 5-8-48.
Publicado no D'. O. de 7-8-48.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Autoriza a abertura, pelo Ministé
rio da Fazenda, de crédito especial
para pagamento à Caixa Econômica
Federal do Paraná.

Lei n. o 359 - de 1-9-48.
Publicada no D. O. de 6-9-48.

- Autoriza a abertura, pelo Mi
nistério da Fazenda. de crédito espe
cial para pagamento d{3 dividas re
lacionadas.

Lei n.v 365 - de 8-9-48.
Publicada no D. O. de 11-9-48.

Abre, pelo Ministério da Faz-mda.
o crédito especial de Cr$ 33.817,20,
para ocorrer a pagamento de dife
rença de proventos. de aposentado
ria de continuo. apos.entado, da se
cretaria da Câmara dos Deputados.

Lei n. o 375 - de 10-9-48.
Publicada no D. O. de 16-9-48.

- Autoriza a abertura. pelo Minis
tério da Fazenda, ele crédito especial
para pagamento de jUTOfI de apóli
ces da Dívida Pública.

Lei n ,o 376 - de 10-9-18.
Publicada no D. O, de 16-9-48.

- Autoriza a abertura, pelo Mi
nistério da Fazenda, âe crédito es
pecial . para paaamento de auxilio
ao Touring cio» do Brasil.

Lei n. o 391 - de 20-9-43.
Publicada no D. O. de 23-9-48.

- Retifica o Decreto número
24.395, de 23 de janeiro de 1948, que
dispõe sôbre a relotacão âac repar
tições (fa Ministério da Fazenda.

Decreto n.> 25.293 - de 30-7-48.
Publicado no D. O. de 18-8-48.
Retificado no D. O. de 30-9-48.

- Extin[fue vaga de Despachante
Atiuaneiro.

Decreto n. o 25.376 - de 16-8-48,
Publicado no D. O. de 18-8-48.

MINISTtRIO DA r AZENDA

- Abre ao Ministério da Fazenda o
crédito especial de Cr$ 5.250.000,00,
para combater os efeitos das inun
dações nos Estados ele Sergipe, Alagoas
e Rio Grande do Norte.

Decreto n. 25.519 - de 15-9-48.
Publicado no D. O. de 17-9-48.

MINISTÉRIO DA GUERRA

Autoriza a abertura, pelo Mi
nistério da Guerra, de crédito espe
cial para atender a despesas com a
lei do serviço militar, efetuadas em
1947.

Lei 11.0 339 - de 19-8-48.
Public3.da no D. O. de 26-8-48.

- Abre, pelo Ministério da Guer
rc; crédito especial para atender às
de~pesas de contrtüos com :técnicos
selecionados.

Lei n,v 353 - de 28-8-48.
Publicada no D.O. de 2-9-48.

- Abre, eo Ministério da Guerra, o
crédito especial de Cr$ 16.600.000,00,
para ocorrer às despesas com a cons
trução âe edificios e instalação de ma
quinaria, para a fabricação de muni
ções.

Decreto n.o 25.367 .,-- de 13-8-48.
PubUcado no D.O. de 16-8-48.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NE
G(;CIOS IHTERIOHES

Abre. pelo Ministério da Justiça e
Negócios I1:lci'ioies, crédito especial
para pagamento de diferença de es
tipêndics a ex-servidores da Imprensa
Naciotuü,

Lei n.s 30S - de 25-7-48.
Publicada no D.a. de 23-7-4-3.

- Autoriza {f, abertura, 'pelo Minis
tério da Justica e Neljócios rntenorec,
de credito esrecict 1j;Ctrc. atenüer a
âesnesas relativas (io e-cercicio de

Lei li.O 315 - de :n-7-43.
Publicada 1:0 ti.o . de 4-8-48.

-' Autoriza a abertura, pelo Minis
tério dfJ. Justiça e Negócios Interiores,
de crédito especial par« pagamento a
ex-seroidores do extinto 2"erritório
Federal de Iguaçu.

Lei n.> 317 - de 6-S-48.
Publicada no D. O. d·= 12-3-'18.



356 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NE
GóCIOS INTERIORES

-Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Justiça e Negócios tnteriores,
de crédito espectal para pagamento
de gratificação li pessoal da Impren
sa Nacional.

Lei n,O 325 - de 11-8-4.8.
Publicada no D. O. de 19-8-48.

- Autoriza, a abertura, pelo Minis
tério da Ju,5'tiça e Negócios Interiores,
de crédito suplementar à verba que
especifica.

Lei n.v 332 - de 13-8-48.
Publicada no D. O. de 19-8-48.

Cria funções gratificadas no
Quadro Permanente do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores e dá ou
tras providências.

Lei n.O 346 - de 26-8-48.
Publicada no .D. Q. de 1-9-48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Justiça e Negócios Interio
res, de crédito especial para compra
de munição destinada à Polícia Mi
litar do Distrito Federal.

Lei n.O 357 - de 3,1-8-48.
Publicada no D. O. de 9-9-48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Justiça e NegócioS' Interiores,
do crédito especial de Cr$ 25.000,00
(vinte e cinco mil cruzeiros), para des
pesas com a realização da 3.a Confe
rência Penitenciária Brasileira.

Lei n. O369 - de 9-9-48.

Publicada no D.O. de 13-9-48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
térioüa Justiça e Negócios Interiores,
do crédito especial de o-« 1. 000.000,00,
para pagamento de salários do pes
soal extranumerário contestado do
Território do Acre.

Lei n.? 373 - de 10-9-48:

Publicada no D. O. de 16-9-48.
Reproduzida no D.O. de 17-9-48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis-
tério da Justiça e Negócios Interio
res, do crédito especial de Cr$ 88.800,00.
para pagamento de vencimentos atra
sados a ex-servidores do extinto Ter
ritório Federal de Ponta Porão

Lei n.O 374 - de 10-9-48.
Publicada no D. O. de 16-9-48.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NE
GóCIOS INTERIORES

- Conceãepensão especial aos ve
teranos da Revolução Acreana.

Lei n.O 380 - de 10-9-48.

Publicada no D. O. de 16-9-48.

- Autoriza a cbertura, .pelo Minis
tério da Justiça e Negócios Interio
res, de C1'édito especial para pagamen
to de gratificação.

Lei n. e 383 - de 16-9-48.

Publicada no D. O. de 22-9-48.

- Abre, ao Ministério da Justiça
e Negócios Interiores, crédito espe
cial para pagJmento de abono provi
sório e novas pensões do pessoal mi
lita, do corpo de Bombeiros de, Dis·
trüo Federal.

Decreto n.> 25.380 - de 18-8-48.

Publicado no D. O. de 20-8-48.

- Abre, ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, cf'édito especial
para pagamento âe despesas relativas
ao exercicio de 1947.

Decreto 11.0 25.482 --- de 10-9-48.

Publicado no D.O. de 13-9-48.

- ,Abre ao Ministério da Justiça c
Negócios Interiores crédito especial
para ,pagamento a ex-servidores do
extinto Território Federal de Iguaçu.

Decrete n.? 25.590 - de 27-9-48.

Publicado 110 D.O. de 29-9-4,8.

MINISTÉRIO DA MARINHA

Autoriza a abe7·tura, pelo Ministé
rio da Marinha, de crédito especial
para pagamento de despesas de Pes
soal e Material, relativas a 1947.

Lei n.v 34,5 - de 25-8-48.

Publicada no D. O. de 31-8-48.

- Substitui as tabelas anexas ao
Decreto-lei n. e 9.548. de 5 de açôsto de
1946, que reestruturou os Quadros Per
manente e Suplementar do MinilSté
rio da Marinha.

Lei n.o 354 - de 28-8-48.

Publicada no D. O. de 2-8-48.
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MINISTÉRIO DA J.1:!ARINHA

- Retifica o Decreto-lei n.o 9.548.
de 5 de agôsto de 1946, que alterou,
com reelucão de despesa, os Quadros
Permanente e Suplementar do Minis
tério da Marinha.

Lei 11.° 385 - de 17-9-48.
Publicada no D. O. de 20-9-48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Marinha, de crédito especial
para pagamento à Construtora Melo
Cunha S. A.

L2i n. 386 - de 17-9-48.
Publicada no D. O. de 20-9-48.

- Autoriza o seruico do Patrimô
nio da União a aeeüara doação de um
terreno.

Decreto n.s 25.479 - de 10-9-48.
Publicado no D. O. de 13-9-48.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio üa União a aceitar a doação de
um terreno.

Derreto n.s 25.480 - de 10-9-48.
Publicado no D. O. de 13-9-48.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação de
um terreno.

Decreto n.O 25.481 - de 10-9-48.
Publicado no D. O. de 13-9-48.

- A.bre ao Ministério da Marinha o
crédito especial de crs 73.018.130,60
para pagamento de despesas de Pes
soal e Material relativos a 1947.

Decreto n,s 25.589 - de 27-9-48.
Publicado no D. O. de 29-9-48.
R!:tificado no D. O. de 30-9-48.

frl:INISTtRIO DAS RELAÇõES EX
TERIORES

Autoriza a abertura de crédito espe
cial para pagamento aos construtores
da estrada de ferro Corumbá-Santa
Cruz de La Sierra.

Lei n.O 294 - de 29-6-43.
Publicada no D. O. de 3-7-48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério elas Relações Exteriores, de cré
dito especial para pagamento de con
tribuição ao Conselho Internacional do
Trigo.

Lei n.s 328 - de 13-8-48.
Publicada no D. O. de 19-8-48.

lV!INISTÉRID DAS RELAÇõL~J EX
TERIORES

- Autoriza a abertura, pelo Ninis
tério das Relacões Exteriores, de cré
dito especial par« paçament 0 ele dife
rença de vencimentos a [u.acíonãrio«
do mesmo Ministério.

Lei n,v 347 - de 26-8-48.
Publicada no D. O. de 1-9-48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério das Relações Bxteriores de cré
dito especial para pagamento de des
pesas de Peswal, Material e Serviços
e Encargos.

. Lei n." 397 - de 22-9-48.
Publicada no D. O. de 29-9-48.

- Abre ao Ministério das Relações
Exteriores o crédito especial de .....
Cr$ 1. 000.000,00, para o fim que es
pecifica.

Decreto n.o 25.243 - de 20-7--18.

Publicado no D. O. de 22-7-48.

- Abre ao Ministério das Relações
Exteriores o crédito especial de .....
Cr$ 34.000.000,00.

Decreto n.O 25.354 - de 11-8-43.

Publicado no D. O. de 13-8-43.

- Cria o Consulado honorária do
Brasil em Manágua, Nicarágua.

Decreto n,v 25.377 - de 17-8-48.
Publicado no D. O. de 19-8-48.

- Abre ao Ministério das Relações
Exteriores o crédito especuü de .
o-s 11.257.815,00.

Decreto n," 25.466 - de 6-9-48.
Publicado no D. O. de 6-9-48.

- Abre ao Ministério das Relações
Exteriores o crédito especial de .....
crs 34.000.000,00.

Decreto n,v 25.548 - de 22-9-48.
Publicado no D. O. de 24-9-48.

I.\UNISTíRIO DO TRABALHO, IN
DúSTRIA E COMÉRCIO

Autoriza a abertura, pelo Ministério
do Trabalho, Indústria e Comércio, de
crédito especial para ocorrer a des
pesas cem o pagamento do abono ia
milia.

Lei 11.° 333 - de 13-8-48.
Publicada no D. O. de.2iJ-8-48,
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MINISTÉRIO DO TRABALHO, IN
DúSTRIA E COMÉRCIO

- Altera a lotação do Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio.

Decreto n.? 25.269 - de 28-7-48.
Publicado no D. O. de 30-7-48.

l\!INISTtRIO DA V I A ç Ã O E
OBRAS PúBLICAS

Auioriea a abertura, pelo Ministério
da Viação e Obras Públicas, de cré
dito especial para completar o paga
mento de locomotivas elétricas, desti
nadas à Rêde de Viação Cearense e à
Viação Férrea Federal Leste Brasi
leiro.

Lei n.o 312 - de 27-7-48.
Publicada no D. O. de 4-8-48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Viação e Obras Públicas, do
crédito especial destinado ao desen
volvimento econômico dos Estados do
Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande
do Norte, Paraíba, Sergípe. Alagoas,
Espírito Santo, Goiás e Mato Grosso.

Lei n.o 316 - de 31-7-48.
Publicada no D. O. de 5-8-48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Viação e Obras Públicas, de
crédito especial para pagamento de
gratificação.

Lei n.O 364 - de 8-9-48.
Publicada no D. O. de 15-9-48.

- Autoriza a abertura de crédito
especuü para pagamento de materiais
destinados à Estrada de Ferro Santos
Jundiai.

Lei n.? 408 - de 24-9-43.
Publicada no D. O. de 30-9-48.

- Abre. »eto Ministério ,ia Viação e
Obras Públicas, o crédito especial ele
Crl',l 125.000.000.00 ccento e vinte e
cinco milhões de cruzeiros), para
atender, no exercício de 1948, às des
pesas a que se refere o art. 2.° da Lei
n.O 272, de 10 de abril de 1943.

Decreto n.? 25.204 - de 13-7-48.
Publicado no D. O. de 14-7-48.

- Abre, pelo Ministério ti.: Vic.r.(io e
Obras Públicas, o crédito ecnecial de
o-s 50 AS9. 500,00, para a a(n~i3i']ão de
unidades destinadas co Sercict» de Na
vegação da Bacia do Prata ..

Decreto 11.° 25.253 - de 22-7-48.
Publicado 110 D. O. de 24-7-43.

MISSÕES AMAZôNICAS

Conceda isenção de direitos de im
portação e demais taxas tuiuanetra»
para material e objeto usados destina
dos às Missões Amazônicas, diri:tidas
peloe Padres Redentoristas.

Lei n.O 307 - de 24-7-'Ul.
Publicada no D. O. de 29-7-48.

MOINHO PARANAENSE LTDA.

Concede isencélo de direitos âe im
portação e taxas aduaneiras a entida
des que especifica.

Lei 11.° 411 - de 29-9-411.
Publicada no D. O. de 2-10-4!1.

MONUMENTOS

Autoriza a abertura de créditos pa
ra o cumprimento do iueooeto no arti
go 33 do Ato das Disposições Constitu
cionais Transitórias.

Lei n,v 379 - de 10-9-43.
Publicada no D. O. de 16-9-48.

- Converte em Monumento Nado
nal o Santuário de Nossa Senhora dos
Prazeres, situado nos Montes Guara
rapes, no Estado de Pernambuco.

Decreto 11.° 25.175 - de 3-7-411.
Publicado no D. O. de 8-7-48.

mOORE - Me CORIUACK (NAVE
GAÇÃO) S. li.
Concede isencõo de direitos de imo

portacão e taxas aduaneiras a enti
dades que eenecifice,

Lei n.o 411 - ele 29-9-48.
Publicada 110 D. O. ele 2-10-~3.

lViOTORISTA
Suprime cargo extinto
(M.T.I.C. - Q.S.)

Decreto 11.° 25.445 - de 3-9-48.
Publicado no D. O. de 10-9-48.

lHUNICÍPIOS

Regula a aplicação do art. 15, § 4.°
da Constituição Federal.

Lei n.O 305, de 18-7-1948.
Puulícada no D. O. de 22-7-1948.

- Autoriza a doação ao Município
de Tupanciretã, no Estado do Rio
Grande do Sul, de duas faixas de ter
renos, de propriedade da Viação Fér-

rea do Rio Grande do Sul.
Lei n.? 361, de 2-9-1948.
Publicada no D. O. de 15-9-1948.
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MUNICíPIOS

- Regulamenta a entrega da cota
da arrecadação do impôsto de renda
devida, pela União, aos Municipilos,
excluidos os da Capital, a que se re
fere a lei n.o 306, de 18 de julho de
1948.

Decreto 11.° 25.252 - de 27 de julho
de 1948.

Publicado 110 D. O. de 6 de agôs
to de 1948.

NAÇõES UNIDAS

Decreto Legislativo n.o 4, de 1948.
Publicado 110 D. O. de 15-7-1948.

NAVEGAÇÃO CARl'I!AC LIMITAD!Í

Concede à sociedade "Navegação
Carmac Limitada" autorização para
continuar a funcionar como emprêsa
de navegação de cabotagem, de acõr
do com o que prescreve o Decreto -lei
n.o 2.784, de 20 de novembro de 1940.

Decreto 11.° 25.194, de 9-7-1948.
Publicado no D. O. de 22-7-1948.

NAVEGAÇÃO FLUVIAL

Aprova programa de obras em ~'Ubs

tituições baixado pelo Decreto núme
ro 23.034, de 2 de maio de 1947.

Decreto n.? 25.379, de 17-8-1948.
Publicado no D. O. de 19-8-1948.

OCRES

Autoriza o cidadão bmsileiro Carlos
Wenzel lIfueller a pesquisar acres,
manganês, e baritina no município de
Ouro Prêto, Estado de Minas Gerais.

Decreto n,v 25.159, de 30-6-1948.
Publicado no D. O. de 19-7-1948.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Chaffyr Ferreira a pesquisar ocre, mi
nérios de ferro e associados nos muni
cípios de Belo Horizonte e Betim, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n.? 25.276, de 30-7-1948.
Publicado no D. O. de 7-1)-1948.

OFIC!AIS LVIADOllES
Manda contar antiguidade de pôsto

a oficial aviador.

Decreto n.? 25.244, de 21-7-1948.
Publicado no D. O. de 23-7-1948.

- Manda contar antiguidade de pôs-
to a oficiais aviadores.

Decreto' n.O 25.245, de 21-7-1948.
Publicado no D. O. de 23-7-1948.

OFICIAIS DA ARMADA
Altera dispositivo do Regulamento

de promoçõcs para oficiais da Ar
mada.

Decreto n.o 25.529 - de 17-9-43.
Publicado no D. O. de 20.9-48.

OFICIAIS DA rôRçA AÊREA BRA
SILEIRA

Dispõe sóbre antiçuiüaâes de pro
moção de oficiais da FÜ'ça Aérea
Brasileira.

Lei n.o 293 -- de 26.6-48.
Publicada no D. O. de 10-7-48.

OneIAIS GE;:~ER.!HS

Torna e;;;tensivo aos oficiais qenc
rais dos serviços da Aeronáutica ass;
positivo da lei de inatividade dos mi
litares do Exército.

Lei 11.° 396 - 'de 22-9-48.
Publicada no D. O. de 25-9-48.

OFICIAL ADMINiSTRATIVO

Extingue carços excedentes
(M. F. - Q. S.)

Decreto n.O 25.473 -- de 10-9-48.
Publicado no D. O. de 13-9.~8.

OFICIAL DE JUSTIÇA

Suprime cargos extintos
(M.J.N.r. - Q.J. - P.S.)

Decreta n,> 25.545 - de 21-9·-13.
Publicado no D. O. de 23,~9_~8.

Autori:a a abertura, ;):;1,:; ~iIin;sté

rio da EeZucação e SaíÍ{~e, cio crédito
especial para contribuicão do Gouér.
no ã represeritaciio do Brasil na Oliui
píada de Londres.

Lei n," 321 - de 9-8-48.
Publicada no D. O. de 14.8'·48.

OPERÁRIO DE !~Rr":ú:dENTO

Extingue. cargos excede;;':S
(M. M. - Q. P.)

Decreto 11." 25.323 - ele !J·3-43.
Publicado no D. O. de 11-8-18.

OPERA.RIO DE ARSEr'Il.L

Extingue cargos excedentes
(M. M. - Q. P.)

Decreto n,v 25.320 - ele 9-8-48.
Publicado no D. O. de 11,8-48.
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OPERARIa DE ARTES GRAFICAS

Suprime cargos extintos
(M. F. - Q. S.)

Decreto 11.° 25.581 - de 24-9-48.
Publicado no D. O. de 27-9-48.

- Suprime cargos extintos
(M. F. - Q. S.l

Extingue cargo excedente
Decreto 11.° 25.582 -- de 24-9A8.
Publicado no D. O. de 27-9-48.

OPERÁRIO DE RADIO

Suprime cargos extintos
(M.M. - Q.S.)

Decreto n,v 25.333 - de 9-8-48.
Publicado no D. O. de 11-8-48.

C.B.ÇArdENTOS

Autoriza o Poda Executivo a dar
execução ao Plano de ligação ferro
rodo.fluvial entre as cidades de Aná
polis, e1n Goiás, e Belém, no Pará.

Lei 11.° 326 - de 13-8.48.
Publicada 110 D. O. de 16-8-48.

- Autoriza a construção da esta-
ção de passageiros do aeroporto de
Recife.

Lei 11.° 327 - de 13-8A3. <'
Publicada no D. O. de 16.8-48.

- Aprova o orçamento da: Estrada
de Ferro Noroeste do Brasil, para
aquisição de maquinarias elétricas e
respectivos pertences.

Decreto 11.° 25.368 - de 13-8-43.
Publicado 110 D. O. de 1(l-3A8.

ORDEM NACIONAL DO nitRITO

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
á Presidência da República, o cré
dito especial para aquisição de in
siçnias da Ordem Nacional do JII1é
rito.

Lei 11.° 358 - de 31-8-48.
Publicada 110 D. O. de 4-9-48.

ORGANIZAÇÃO DE ALIIYIENTA
çÃO E AGRICULTURA DAS NA
ÇõES UNIDAS

Decreto Legislativo 11.° 21 - d.~ 1948.
Publicado 110 D. O. de 1-9-48.

ORGANIZAÇõES INTERNACIONAIS
Revoga o Decreto-lei n.o '9.176, de 15

de abril de 1946.
Lei 11.° 348 - de 26-8-48.
Publicada 110 D. O. de 1-9-48.

óRGÃO TUBULAR ELt'l'RICO

Isenta de impostos wn órg(10 ita
liano, destinado ao Colégio Santa
Marcelina, na Capital de São Paulo.

Lei n,v 343 - de 25-8.48.
Publicada no D. O. de 30-3·18.

óRGÃOS TtCNICOS CONSULTIVOS

Concede à Assoetacõo Comercial de
Campinas a prurogativa da alí11.ea
"a" do art. 513 da Consolidação das
Leis do Trabalho.

Decreto n.s 25.296 - de 2-8-48.
Publicado no D. O. de 7-8.41).

OURO

Autoriza o cidadão brasileiro José
Antônio Coelho a pesquisar cass;·
terita, ouro e associados no Municí·
pio de Lagoa Dourada, Estado de
Minas Gerais. .

Decreto n.O 25.281 - de 30-7-48.
Publicado no D. O. de 7.8.48.

- Declara caduca a autorização
conferida pelo Decreto n.o 1.988, de
28 de setembro de 1937.

Decreto n.O 25.390 - de 20-8-48.
Publicado no D. O. de 23-8-48.

-- Autoriza o cidadão brasileiro
uome« !fonteirQ da Silva a pesqui
sar ouro, pirita, minérios de cobre e
associados 710 1'Junidpio de Bruma
do. Estado da Bahia.

Decreto n. o 25.393 - de 20-8-48.
Publicado no D. O. de 24-8-48.

nenooa o Decreto número
20.963, de 9 de abril de 1946.

Decreto n. ° 25.426 - de 2-9-48.
Publicado 110 D. O. de 16-9-48.

Renova o Decreto número
21.115, de 13 de maio de 1946.

Publicado no D. O. de 25-9-48.

OURO DE nENAS GERAIS MINE
RAÇÃO LTDA.

Concede à Ouro de Minas Gerai.
Mineracão Ltda. autorização para
funcionar como empresa de '1aine·
ração.

Decreto n,v 25.247 - de 21-7-48.
Publicado no D.O. de 24-7-48.
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PADRES REDENTORISTAS

Concede isenção de direitos de im
portação e demais taxas aduaneiras
para material e objetos! usados âes
timldos às Missões Amazônicas, di
rigidas pelos Paâre« Redentoristas,

Lei n ," 307 - de 24-7-48,
Publicada no D, O, de 29-7-48,

PAPEL
Dispõe sôbre a escrituração fiscal

de importação de papel.

Lei n. o 406 - de 24-9-48.
Publicada no D. O. de 29-9-48.

PAPEL DE JORNAL
Altera os arts. 1. o e 20 do Decreto

lei n.o 9.763, de 6 de saemoro de
1946.

Lei n.s 351 - de 27-8-48.
Publicada no D. O. de 1-9-48.

PATRAO

Extingue cargos excedentes.
(M.M. - Q.P.)

Decreto n.> 25.321 - de 9-8-48.
Publicado no D. O. de 11-8-48.

- Extingue carf10s excedr-ntes.
(M.M. - Q.P.)

Decreto n,s 25.322 - de 9-8-48.
Publicado no D. O. de 11-8-48.

- Suprime cargo extinto.
(M.T.I.C. - Q.S.)

Decreto n. ° 25.444 - de 3-9-48.
Publicado no D. O. de 10-9-48.

- Suprime cargo extinto.
(M.F. - Q.S.)

Decreto n.v 25.579 - de 24-9-48.
Publicado no D. O. de 27-9-48.

- Suprime cargos extintos.
(M.F. - Q.S.)

Decreto n ,? 25.580 - de 24-9-48.
Publicado no D. O. de 27-9-48.

PAULISTANO ESPORTE CLUBE
Doa terreno ao Paulistano Esporte

Clube, da cidade de Campina Gran
de. do Estado da Paraíba.

Lei n.v 300 - de 12-7-48.

Publicada no D. O. de 15-7-48.
Reproduzida no D. O. de 16-7-48.

PEDRAS PRECIOSAS
Autoriza o cidadão brasileiro Caio

Lustosa Filho a comprar pedras pre
ciosas.

Decreto n. ° 25.121 - de 22-6-48.

Publicado no D. O. de 17-7-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro Sal
vado!' Borges da Cunha a comprar
pedras preciosas.

Decreto n. ° 25.136 - de 25-6-48.
Publicado no D. O. de 10-7-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Isaías sena Pereira '1 comprar pe
dras preciosas.

Decreto n. ° 25.137 - de 25-6-48.
Publicado no D. O. de 10-7-48.

- Revoga o ~~creto n,» 23.319,
de 9 de julho de 1947.

Decreto n. ° 25.171 - de 2-7-48.
Publicado no D. O. de 5-7-48.

Retifica Q Decreto número
22.266, de 13 de dezembro de 1946.

Decreto n. ° 25.237 - de 19-7-48.
Publicado no D. O. de 27-7-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
ArioS'iQ da Riva a comprar pedras
preciosas.

Decreto n. ° 25.254 - de 22-7-48.
Publicado no D. O. de 26-7-48.

- Autloriza o cidadão brasileiro
José Bonifácio Pimenta a comprar
pedras preciosas.

Decreto 11. ° 25.256 - de 22-7-48.
Publicado no D. O. de 9-8-48.

- Autoriza o cidadão brasiteiro
Alexandre Gomes da Silva Chaves a
comprar pedras preciosas.

Decreto n.? 25.258 -- de 22-7-~ê1.

Publicado no D. O. de 9-8-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Altamiro de Oliveira Ccnuirqo a com
prar peâra: preciosas.

Decreto n.o 25.440 - de 3-)-43.
Publícatlo 110 D. O. de 22-9-48.

PENSõES

Concede pensão especial aos vete
ranos da Revolução Acreana.

Lei n.O 380, de 10-9-48.
Publicada no D. O. de í6-9·4B.
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PETRóLEO
Autoriza o cidadão brasileiro Se

basti!1o Lauritc PrioZo a pesquisar ja
zidas de petróleo e gases naturais 
classe X - nos municipios de Guarei
e Angatuba, Estado de São Paulo.

Decreto D.O 25.~,24 - de 13-7-48.
Publicado no D. O. de 17-7-48.
Heproduzido no D. O. de 21-7-4130

- Porrrcqa Q prazo a que se refere
o art. 1.0 do Decreto n.o 21.472, ae
19 de jullzo de 19·i6.

Decreto 11.° 25.546 - de 21-9-48.
Public8.do no D. O. de 2-10-NJ.

PiERRI SOBRINHO S. A. COMER
CIAL E MARíTIMA
Concede isenção de direitos de ini

';ortacão e uucas aduaneiras a enti
dades' que' especifica.

Lei n.o 411 - de 29-9-48.
Publicada no D. O. de 2-10-48.

PIRITA

Autoriza o cidadão brasüeiro Leo
nardo Pinto da Costa Monteiro a
pesquisar catcârio, pirita e assõcuuias
no município de Angra dos Reis, Es
tado do Rio de Janeiro.

Decreto n.? 25.153 -- de 3a~·6-4g.

Publicado no D. O. de 19-7-48.

- Autoriza o cidaddo brasileiro no
I1H!1t Monteiro â« Silva a nesouisar
ouro. pirita, minérios de cobre e asso
Ci(f~LOS l!omunicípio de Brunuulo, ns
ieão a« Bahia.

Decreto l.1.0 ~[5.393 - de 20··8-48.
Publicado no D. O. de 2~-C'·~1.l.

~ ntori:a n Sociedc,,:Ze comercuu
C·c1'bl[t. I/LTil-itC!,fla {1, l;esquiscr ~':.ú.'fita

arsenicul e associados no niunicipio
.:e Ubairc: tio EstaeIa da Hiúiia."

Decreto 11.° ~5. SOJ - de 28G-..1:~!.
Publk:;c:o no D. O. del-1U-48.

PLANTAÇõES rDRD BELTERRA
Concede isenaão de direitos ele im

vcrtacão e taxas usiuaneirus a enu
e:.ndes· que especifica.

Lei n.v 411 - de 29-9-48.
PubEc;s.da 110 D. O. de 2-10-43.

PODER JUDICIÁRIO

Abre ao Poder Judiciário crédito
especial para pagamento de venci
mentos do Tribunal Regional ttteuo
ral do Ceará,

Lei 11 o 344 - de 25-8-48.

Publícada no D. O. de 3U-8-13.

-- Auioriza a abertura, pelo Poder
Judiciário, ão crédito especial de Cr$
139.300,00, para ocorrer ao pagamen
to de despesas d~ pessoal e aluguel
de C(iSCt, em lS47.

Lei 11.° 377 -- de 10-9-43.

Publicada no D, O. de 1G·9-{'8,

- Autoriea a abertura, ao Poder
Judiciário de crédito especial para
1Jagament~ de aluguel do prédio 01ul.e
iuncunui o Tribunal Regional Elei
toral de Sergipe.

Lei 11.° 387 - de 17-7-48.

Publicada no D. O. de 20-9-48.

- Abre ao Poder Judiciário o cré
dito suplementar de Cr$ 720.000,00,
para pagamento de substitttiç6cs na
Justiça do Trabalho.

Lei n,v 393 - de 21-9-48.

Publicada no D. O. de 24-9-48.

-- Autorizo; a abertura, 00 Poder
Judiciário, de crédito especial para
naccmen:o de gratificação de repre
~e?'itaç'âo.

Lei n.? 395 -- de 22-8-'18.

- Ci ia ú::~ (l:~atYTQS eL.1 :ces.sc{{7 tla
.tnst.i;« elo Tr::J,;,"0r-o e (7c; outrc; J.;1"O
,A~~.:3II.:;ia.'J .

I:: i n.? ciCJ - de 25-9-48.

J·>'llLE::G.cJ. no D. O. de 1-10--1.8.

POLíCIAS mILITARES

Aitcrizi: (1. obertur«, pelo ~'Iinisté

rio da Jusiica e Ne[IÓcios tutertcres,
de crcci:» especial iJam compra de
rnunici'o destinada à Policia JlIlUit.ar
do' D'istiito Federal.

Lei n.O ,,~7 - de 31-8-48.

Füi:lJicada no D. O. de 9-9-'!ú.
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Aprova novo orçamento para obras
realizadas no pôrto de Santos.

Decreto n.o 25.096 - de 15-5-48.
Publicado no D. O. de 6-8-48.

- Altera a clüssificação da acspe
sa a que se refere o Decreto nú
mero 17.3[11, de 18 de dezembro /te
1944.

Decreto n.? 25.496 de 14·9··18.
Publicado 110 D. O. de 16-9-45.

POSTALIs'rA-AUXILIAR

Suprime carços eatnitos,
(M. V. O. P. - Q. In - P. S,) .

Decreto n. o 25.512 - de 21-9-4íl.
Publicado no D. O. de 23-9..13.

"- Suprime cargos extintos.
(M. V. O. P. - Q. II! - P. S.l
Decreto n.o 25.543 - de 21-9-·1ü.
Publicado no D. O. de 23-9-48.

POTÁSSIO

Autoriza o cidadão brasileiro su
ventino Feiisberto dos Reis a pesqu:«
sar minérios de potássio.

Decreto n.v 25.160 - de 30-6-48.
Publicado no D.. O. de 19-7-48.

- Autoriza a Sociedade de Enge
nharia Ciro Ribeiro Pereira Limita
da, emprêsa de mineração, a pesqui
sar leucita, minérios de potássio e
associados no município de Parreiras,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 25.429 - de 2-9-48.
Publicado no D. O. de 16-9-48.

PRATA

Autoriza a Cia. Mineração Iporan-.
ga S. A. a lavrar minérios de chum
bo e prata no muni~ípio de Iporan
ga, Estado de São Paulo.

Decreto n.O 25.422 - de 1-9-48.
Publicada no D. O. de 4-9-48.

PRAZOS

Prorroga o prazo para funciona
mento de sociedade bancáría que
menciona.

Decreto n.? 25.202 - de 12-7-48.
Publicado no D. O. de 17-7-48.

- Prorroga o lJrazo estabelecido no
art. 14 do Decreto n.o 24.799, de 13
de abril de 1948.

Decreto 11.0 25.260 - de 22-7-48.
Publicado 110 D. O. de 24-7-48.

- Prorroga o prazo estabelecuio no
art. 43, do Decreto n» 19.772, de 1()
de outubro de 1945.

Decreto 11.° 25.273 - de 30-7-48.
Publlcado no D. O. de 2-7-48.

- Prorroga o prú:::.:o a que se rele
re o art. 1.0 do Decreto 11.° 21.4n,
de 19 de julho e!e 1946.

Decreto n,v 25.5·13 -- de 21-0-43.
Publicado no D. O. d," 2-10-<13.

- Prorroga até 31 de dezembro de
1948 o praw para a concessão da Me
ilalJt:::, (!e Cucrra, crituia 1;elo Deere
te-lei n.O 6. 7~5, de 17 de asjõsto
C(; lS44.

Decreto 11.° 23.;:::0 ~ -- de 24-9-42.
Pl.:blic?,io no D. O. de 37-9-43.

PREFEITURAS

Aceita (( âoacão de um terreno em
Muríaé, Estado' de Mitui« Gerais.

Decreto n.v 25.170 - ds 2-7-'18,
Publicado no D. O. de 5-7-'18.

- Encampa a concessão outorgada à
Ceará Trtnnuxn), Light and POUJer
Company, Limüeâ, e dá outras pro
vidências.

Decreto n. O 25.232 - de 15-7-48.
Pubâcado no D. O. de 17-7-48.

- Autoriza os Inetitutos de Apo
sentadoria e Pensões a efetuar em
préstimo à Prefeitura de Pôrto Ale
gre, para custeio de obras de abas
tecimento d'agua, saneamento e pavi
mentação no referido munícípio.

Decreto n.s 25.268 - de 28-7-48.
Publicado no D. O. de 30-7-48.

- Aceita a doação de terreno si
tuado no .'l1ttnicípio de camotn«
Grande, Estado da Paraíba.

Decreto n,v 25.307 - de 3-8-48
Publicado no D. O. de 5-8-48.
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PREfEITURAS
- Autoriza o Serviço do Patrimônio

da Uniáo a aceitar a doação de um
terreno.

Decreto 11.° 25.375 - de 16-8-48.
Publicado no D. O. de 18-8-48.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Correntina concessão para o apro
veitamento de energia hidráulica da
cachoeira "Grande", existente no rio
"Éguas" ou "Correntina", distrito da
sede do município de correntma, Es
tado da Bahia.

Decreto 11.° 25.418 - de 1-9-48.
Publicado 110 D. O. de 15-9-48.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de M ateus Leme concessão para o
aproveitamento da energia hidráulica
da cachoeira do Carumbé, existente
no rio Mateus Leme, município de
ig-ual nome, Estado de Minas Gerais.

Decrete 11.° 25.439 - de 3-9-48
Publicado 110 D. O. de 15-9-48.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação de
um terreno.

Decreto 11.° 25.479 - de 10-9-48.
Publicado no D. O. de 13-9-48.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar Co doação de
um terreno. .

Decreto 11.° 25.480 - de 10-9-48.
Publicado no D. O. de 13-9-48.

- Autoriza o Serviço do Patrim6
nio da União a aceitàr a doação de
um terreno.

Decreto 11.° 25.481 - de 10-9-48.
Publicado no D. O. de 13-9-48.

- Declara a caducidade da conces
são outorgada à Prefeitura Municipal
de Oliveira, pelo Decreto n.o 3.796. de
~J de marco de 1939, revigorado pelo
de n.U 6.996, de 20 de março de 1941.
e revalidada1Jelo de n.o 10.154, de 4
de aoõsto de 1948.

Decreto 11.° 25.485 - de 13-9-48.
Publicado 110 D. O. de 15-9-48.

- Aceita doação de terreno situa
do no Municipio de Lajes, no Esta
da de Santa Catarina.

Decreto 11.° 25.521 - de 15-9-48.
Publicado no D. O.: de 18-9-48.

PRESCRIÇÃO DE DIREITO

Releva a prescrição em que incor
reu o direito de João Pinto de Al
meida, ex-praça do Corpo de Bom
beiras do Distrito Federal.

Lei 11.° 331 - de 13-8-48. _
Publicada no D. O. de 19-8-48.

PRESCRIÇÃO DE DíVIDA

Releva de prescrição a divida pas
s;va da União para com Augusto Sér
gio Botelho e dá outras providênciae.

Lei n.? 322 - de 9-8-48.
Publicada no D. O. de 14-8-48.

PRESIDtNCIA DA REPúBLICA

Decreto Legislativo 11.0 13 de 1901l!.
Publicado no D. O. de 3-8-48.

- Autoriza o Poder Executivo a
abril' à Presidência da República, cré
dito especial para aquisição de in
sumias da Ordem Nacional do Mé
rito.

Lei n,v 358 - de 31-8-48.
Publicada no D. O. de 4-9-48.

PREVIDtNCIA SOCIAL

Concede isenção de direitos de im
portação e demais taxas aduaneiras
para material importado pela Com
panhia Nacional de Navegação Cos
teira - Organização Henrique Laje.

Lei 11.° 298 - de 5-7-48.
Publicada 110 D. O. de 8-7-.48.

PRIVILtGIOS E IMUNIDADES
DAS NAÇõES UNIDAS

Decreto Legislativo 11.° 4. de 1948.
Publicado 110 D. O. de 15-7-48.

PROCURADOR

Su.prnne cargo extinto.
(M. T. I. C. - Q. S.).

Decreto ri.? 25.4'17 - de 3-9-48.
Fubl!cado no D. O. de 10-9-48.

PROCURADORIAS GERAIS

Transfere funções da Tabela Numé
rica Ordinária de Extranumerário
mensalista da Colõnia Agrícola do
Distrito Fetieral para idêntica Tabela
ãa Prccurrulorui Geral do Distrito
Federal.

Dec-reto 11.° 25.414 - de 1-9-48,
Publicado 110 D. O. de 3-9-48.
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PRODUÇÃO ALCOOLEIRA

Ver: AlcooI.

PRODUTOS ANTI-MALAIUCOS

Isenta de impostos de importação e
demais taxas aduaneiras os produtos
anti-maláricos.

Lei n,s 394 - de 21-9-48.

Publicada no D. O, de 24-9-48.

PROGRAMAS DE OBRAS

Aprova prograrma de obra« em subs
tituição ao programa de obras e aqui
sições, baixado pelo Decreto n.o 23.034,
de 2 de maio de 1947.

Decreto n.o 25.379 - de 17-8-48.

Publicado no D. O. de 19-8-48.

PROJETOS E ORÇAMENTOS

Aprova novo orçamento para obras
reaueaao« no p6rto de Santos.

Decreto n.o 25.096 - de 15-6-48.

Publicado DÇ> D. O. de 6-8-48.

- Aprova projetos e orçamentos
para construção de obras de arte nO
trecho de Pirajuí a Guartmiã, da Es
trada de Ferro Noroeste do Brasil.

Decreto D. o 25.302 - de 3-8-48.

Publicado no D. O. de 5-8-48.

Altera a classificação da despesa
a que se refere o Decreto n.o 17.391, de
18 àe de<:embro de 1944.

Decreto D. o 25.496 - de 14-9-48.

Publicado DO D. O. de 16-9-48.

- Aprova em substituição ao De
creto n.O 21.086. de 9 de maio de 1946,
o projeto e orçamento para a constru
çáo de uma ponte s6bre o rio Verde
Pequeno, da linha Contendas-Bruma
do-lIlonte A<:ul.

Decreto n. o 25.497 - de 14-9-48.

Publicado no D. O. de 16-9-48.

- A1JrOVa projetos e orçamentos
para obras na estação de Araçatuba,
da Estrada de Ferro Noroeste do Bra
sil.

Decreto n.? 25.498 - de 14-9-48.

,Publicado no D. O. de 16-9-48.

PROJETOS E ORÇAMENTOS

- Aprova projetos e orçamentos
para obrc~ na estação de Guararapes,
da Estrada de Ferro Noroeste ào Bra
sil.

Decreto n.o 25.499 - de 14-9-48.

PUblicado no D. O. de 16-9-48.

- Aprova projeto e orçamento
para a construção da Variante Ma.
lheiros, entre Horto Florestal e Gene
rcJ Carneiro, Linha do Centro, da, Es
trada de Ferro Central do Brasil, e
declara desapropriados os imÓ1Jeis im
prescindíveis à execução dêsses traba
lhos.

Decreto n.O 25.500 - de 14-9-48.

Publicado no D. O. de 16-9-48.

PROMOÇõES

Dispõe sôbre antiguidade de pro
moção de oficiais da Fôrço Aérea Bra
sileira..

Lei n,s 293 - de 26-6-48.

Publicada na D. O. de 10-7-48.

- Dispõe sõbre a promoção dos
Capitães dos Quadros dos Serviços das
Fôrças Armadas.

Lei D. o 388 - de 18-9-48.

Publicada no D. O. de 25-9-48.

- Altera a redação da letra "c" do
artigo 56. âo Regulamento de Promo
ções para Oficiais da Armada.

Decreto n.o 25.264 - de 27-7-48.

Publicado no D. O. de 29-7-48.

- Dispõe sôbre interstícios para
promoções no Corpo de Oficiais da
Aeronáutica.

Decreto n.O 25.315 - de 3-8-48.

Publicado no D. O. de 4-8-48.

- Altera dispositivo do Regula
mento de promoções pera oiicuus da
Armada.

Decreto n.o 25.529 - de 17-9-48.

Publicado no D. O. de 20-9-48;

PRORROGAÇÃO DE PRAZOS

- Ver: Prazos.
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PROTOCOLOS
Decreto Legislativo n.o 15, de 1948.

Publicado no D. O. de 19-8-48.

- Decreto Legislativo n.O 18, de 1942.

Publicado no D. O. de 20-8-48.

- Decreto Legislativo n.o 21, de 1942.

Publicado no D. O. de 1-9-48.

QUADRO DE :ESTJ,DO-MAIOR no
EXÉRCITO

A,prova o Regulamento do Quadro de
Estado-Maioi" do Exército.

Decreto :n.0 25.382 - de 13-8-48.

Publicac~o no D. O. de 24-8-48.

QUADRO DE OFICIAIS AUXILIA
RES DA m:ARINFA

Suprime o art. 19 rIa Reçulamento
para o Quadro de Oliciais Auxiliares
da ll'lc7"inha.

Decreto n.s 25.334 - de 9-8-48.

Puclicado no D. O. de 11-8-48.

QU.ADROS ns F3SS0.:iL

Re~iJica o Decreto-Lei n» 9.548, de
5 de aaôsto âe l!H5, que alterou, com
redução de despesa, os Quadros Per
manente e Su.olemetitar do Ministé
rio da 110farinlui .

Lei n.? 385 - de 17-9-43.

Publicada EO D. O. de 20-9-48.

QUADROS DOS SERVIÇOS DAS
FôRÇAS ARl\'[ADAS

Dispõe sôbre a promoção dos Ca
pitães dos .Quadros dos Serviços das
Fôrças Armadas.

Lei n.s 388 - de 18-9-<1.8.

Publicada no D.O. de 25-9-48.

QUARTÉIS GENERAIS

Altera, com redução de despesa, a
Tabela Numérica Ordinária ode Ex
trcnumerérío-tnensulista do Quartel
General da l.a Zona Aérea, do Minis
tério da Aeronáutica, e dá outras pro
vittências.

Decreto n. O ~5.319 - de 6-B-4/l.

Publicr-do no D.O. de 9··8-48.

QUARTZITO

Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
mero 24.404, de 28 de janeiro de 1948.

Decreto n. O 25.251 - de 21-7-~8.

Publicado no D.O. de 27-7-48.

QUARTZO

A utoriza o cidadão brasileiro Tito
de Oliveira Lima a pesquisar quartzo
e associados no municipio de Novo
Cruzeiro, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.o 25.157 - de 30-6-48.
Publíeado no D.Q. de 12-';-48.

- Autoriza o ciâadiio brasileiro Sin
val Vale de IVIcneses a pesquisar
quartzo e as-ociaâoe no município de
Bocoiúua, Bstaâo de 1'ãinas Gerais.

Decreto n.? 25.~·~_q - de 21-7-48
Publicado no D.O. de 27-7-48.

- Autoriza o ciâiuião brasileiro oe
neSGS José Martins a pesquisar quart
zo e associados no município de Dia
mcntina, Estatio de Minas Gerais.

Decreto n. O 23.232 - de 30-7-48.
Publicado 1~0 D.a. de 7-3-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro Caio
da Rocha a uesquisar auartzo e as
sociados nO lIiunicípio dê Auüéia, Es
tado ·de Minas Gerais.

Decreto n.o 25.283 - de 30-7-48.
Publicado !lO D.O. de 7-8-48.

- Altera a taxa prevista no artigo
3.°, do Decreto n.o 10.433, de 11 de se
tembro de 1942.

Decreto n.? 25.372 - de 16-8-~8.

Publ;-ef..do no D.O. de 13-8-48.

- Autoriza o cidadão brasileiro Al
berico eerreua a pesquisar mica,
quartzo e assocuulos nO município de
Governador Valadares, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n. O 25. '506 - de 15-9-48.
Publicado no p .o . de 24-9-43.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ri
natâo Amorati a pesquisar cculim,
quartzo e associados nO município de
São Paulo, Estado de Seio Paulo.

Decreto n.? 25.510 - de 15-9-48.
Publicado no D. O. de 24-9-~8.
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QUARTZO

- Autoriza o cidadão brasileiro Os
valdo da Silva Ribeiro a pesquisar
mica, quartzo, água' marinha, bismu
to e associados.

Decreto n.v 25.607 - de 28-9-"3.

Publícado no D.O. de 1-10-4.8.

RADIODIFUSÃO

Ver o nome ela estação ratliotii
iusora,

RÁDIO LONDRINA S. A.

Outorga concessão à Rádio Londri
na, S. A., para estabelecer u.ma esta
ção radiodifusora em Lond1'ina, Esta
do do Paraná.

Decreto n.o 25.033 -- de 1-6-48.

Publicado no D. O. de 12-7-48.

RtDE DE VIAÇÃO CEARENSE

. Autoriz~ a_ abertura, pelo Ministé
no da Vlaçao e Obras Públicas, de
crédito especial para completar o pa
gamento de locomotivas elétricas, des
tinadas à Réde de Viacão Cearense
e à Viação Férrea Federal Leste Bra
sileiro.

Lei n.O 312 - de 27-7-48.

Publicada no D. O. de 4-8-48.

Ri:DE MINEIRA DE VIAÇÃO

Aprova cláusulas para a revisão dos
contratos de arrendamento da Rêde
Mineira de Viação ao GOt'érno do Es-·
taão de Minas Gerais.

Decreto 11.° 25.150 - de 29-6-46.

Publicado 110 D.O. de 7-7-48.

REESTRUTURAÇÃO DE CARGOS

Ver o nome dos cargos reestrutu
rados.

REFORMA DE ESTATUTOS

Ver o nome da emprêsa.

REGIÃO DO SÃO FRANCISCO

Autoriza a abertura de crédito es
pecial para OI âesemiolnimento eco
nômico da região do São Francisco.

Lei 11.0 402 - de 23-9-48.

Publicada no D. O. de 25-9-4.8.

REGIMENTOS

Altera o Regimento do Depar
tamento Nacional da Produção Ve
getal, do Ministério ela Agricultura,
aprovado pelo Decreto n» .1. 438, de
26 de julho de 1939.

Decreto 11.° 25.291 - de 30-7-48.

Publicado 110 D.O. de 12-3-48.

- .1prova o noz)o regimento do De
partamento Nacional da Produçáo
Animal. do Ministério da Agricultu
ra.

Decreto 11.° 25.386 - de 19-8-48.

Publicado no D.O. de 8-9-48.

REGULAMENTOS

Aprova o Regulamento para a XV
Exposição Nacional de Animais e Pro
dutos Derivados, a realizar-se na Ca
pital do Estado de Siio Paulo, no cor
rente ano.

Decreto 11.0 25.113 - de 18-6-48 .

Publicado 110 o.o . de 6-7-48.

- Altera disposições do Regula
mento aprovado pelo Decreto número
1. 749. de 28 de junho de 1937, sôbre a
aquisição de prédios destinados a mo
mdia dos associados e a sede dos Ins
titutos e Caixas de Aposentadoria e
Pensões.

Decreto n.o 25.175-A - de 3-7-48.

publicado 110 D.O. de 9-7-48.

- Aprova e manâa executar o no
vo Regulamento para a Diretoria do
Armamento da Marinha.

Decreto 11.0 25.197 - de 9-7-48.

Publicado no o.o . de 13-7-48.

- Regulamenta a entrega da cota
da arrecadação do impôSto de renda
devida. pela União, aos Municípios.
excluídos os da capital, a que se re
lere a Lei n» 3U6. de 18 de julho de
1948.

Decreto 11.° 25.252 - de 22-7-48.

Publicado 110 D.O. de 6-8-48.

- Altera Os arts. 14. 19. 24 e 27 do
Reçuiurnento da Escola de Guerra Na
val.

Decreto n.v 25.263 - de 27-7-48.

Publicado no o.o, de 29-7-48.
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REGULAMENTOS

-- Altera a redação da letra "c", do
art. 5G do Regulamento de promoções
para Oficiais dJX Armada.

I>ecreto 11.° 25.264 -- de 27-7-48.

Publicado 110 D.O. de 29-7-48.

-- Regulamenta a concessão de li
cença especial, prevista na Lei núme
ro 283, de 24 de maio de 1948.

Decreto 11.0 25.267 -- de 28-7-48.

Publicado 110 D.O. de 30-7-48.

-- Suprime o art. 19 do Regul,amen
to para o Quadro de Oficiais ,tuxilia
res do Corpo d'e Fuzileiros Navais.

Decreto 11.° 25.297 -- de 2-8-48.

Publicado 110 D. O. de 4-8-48.

-- Suprime o art. 19 do R ~glt(('men

to para o Quaàro de Oficiais Auxilia
res da Marinha.

Decreto 11.0 25.334 -- de 9-8-48.

Publicado na D.O. de 11-8-48.

-- Modifica os artigos ns. 100, 102.
103. 114, 115, 120, 125, 126, 130, 131,
132, 137 e 140 do Decreto n.O 17.738. de
:I de fevereiro de 1945 (;Regulamento
para a Escola Militar de Resende).

Decreto 11.° 25.355 -- de 11-8-48.

Publicado no D. O. de 16-8-48.

-- Aprova o Regulamento do Qua
dro de Estado-Maior do Exército.

Decreto n.O 25.382 -- de 18-8-48.

Publicado no D. O. de 24-8-48.

-- Acrescenta parágrafo único ao
artigo 2.° do Regulamento para a Di
retoria de Comunicações da Marinha.

Decreto 11.° 25.385 -- de 19-8-48.

Publicado no D. O. de 21-8-48.

-- Altera dispositivo do Regulamen
to da Caixa de Construção de Casas
para o Pessoal do Ministério da Ma
rinha.

Decreto n.o 25.486 -- de 13-9-48.

Publicado no D. O. de 15-9-48.

-- Altera o art. 42 do Regulamento
para a XV Exposição Nacional de Ani
mais e Produtos Derivados, a realizar
se na Capital de São Paulo, no cor
rente ano.

Decreto n." 25.503 -- de 15-9-48.
Publicado no D. O. de 17-9-48.

-- Aprova e manda executar o Re
gulamento para o Estadia-Maior da
Armada.

Decreto n.? 25.522 -- de 16-9-48.
Publicado no D. O. de 18-9-48.

-- Altera dispositivo do Regulamen
to de promoções para oficiais da Ar
mada.

Decreto 11.° 25.529 -- de 17-9-48.
Publicado no D. O. de 20-9-48.

-- Altera a letra "c" do art. 23 do
Regulamento da Escala Naval, e su
prime a letra "c" do art. 26 do mesmo
Regulamento aprovado pelo Decreto
número 1.435, de 4 de fevereiro de
1937, modificado pelo Decreto núme
ro 20.277, de 26 de tiezemoro de 1945.

Decreto n,? 25.544 -- de 21-9-48.
Publicado no D. O. de 22-9-48.

-- Prorroga. até 31 de dezembro de
1948, o prazo para a concessão da Me
dalha de Guerra, criada pelo Decreto
lei n.O 6.795, de 17 de agôsto de 1944.

Decreto n,? 25.584 -- de 24-9-48.
Publicado no D. O. de 27-9-48.

RELOTAÇÃO

Retifica o Decreto n,o 24.395, de 23
de janeiro de 1948, que dispõe sôbre
a relotação das repartições do Minis
tério da Fazenda.

Decreto n.? 25.293 -- de 30-7-48.
Publicado 110 D. O. de 18-8-48.
Retificado 110 D. O. de 30-9-40.

n~NOVAçÃO DE DECRETOS

Renova o Decreto n.o 18.837. de 8 de
junho de 1945.

Decreto 11.° 25.156 - de 30-6-48.
Publicado no D. O. de 24-7-48.
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RENOVAÇAO DE DECRETOS
Renova o Decreto n,o 18.140, de 22

de nlar~o de 1945.

Decreto D. o 25.189 - de 7-7-48.
Publicado no D. O. de 24-7-48.

- Renova o Decreto n.o 18.141, de
22 de março de 1945.

Decreto n,? 25.190 - de 7-7-48.
Publicado no D. O. de 24-7-48.

- Renovo. o Decreto n.o 18.142, de 2
de março de 1945.

Decreto n,v 25.191 - de 7-7-48.
Publicado no D. O. de 24-7-48.

- Renova o Decreto n.o 19.879, de
24 de outubro de 1945.

Decreto n.o 25.339 - de 10-8-48.
Publicado DO D. O. de 23-8-48.

- Renova o Decreto n.O 20.508, de
24 de janeiro de 1946.

Decreto n," 25.340 - de 10-8-48.
Publicado DO D. O. de 23-8-48.

- Renova o Decreto n.o 21.073, de
3 de maio de 1946.

Decreto n,v 25.341 - de 10-8-48.
Publicado DO D. O. de 23-8-48.

- Renova o Decreto n.o 20.963, de
9 de abril de 1946.

Decreto n.? 25.426 - de 2-9-48.
Publicado no D. O. de 16-9-48.

- Renova o Decreto n.o 21.115, de
13 de maio de 1946.

Decreto n.o 25.553 - de 23-9-48.
Publicado no D. O. de 25-9-48.

- Renova o Decreto n.o 19.956, de
16 de novembro de 1945.

Decreto n.v 25.597 - de 28-9-48.
Publicado no D. O. de 1-10-48.

- RenOva o Decreto n.O 19.758, de
9 de outubro de 1945.

Decreto n,? 25.598 - de 28-9-48.
Publicado no D. O. de 1-10-48.

RETIFICAÇAO DE DECRETOS
Ver: Alteração de dispOsitivos le

gais.

REUNUO REGIONAL DE NAVE
GAÇAO AÉREA DO ATLANTICO
SUL

Autoriza a abertura, pelo Ministé
rio da Aeronáutica, do crédito espe
cial de Cr$ 1.000.000,00 (um manso
de cruzeiros), para despesas com a
instalação e realização de Reunião
Regional de Navegaçã,) Aérea do
Atlântico Sul.

Lei n,s 367 - de 9 de setembro de
1948.

Publicada DO D. O. de 13 de se
tembro de 1948.

REVALIDAÇAO DE DECRETOS

Revalida. com modificações, o De
creto n» 5.073, de 27~de tiecemtsro de
1939. que outorgou ao Governo do
Estado de Minas Gerais con:rssdo
para o aproveitamento ãe energIa
hidráulica até 3.1e! klV, na cacno
etra "Pandeiros", situada no rio de
igual nome, distrito da sede do mu

nicípio de Januária, Estado de Mi
nas GeraIS.

Decreto n,v 25.373 - de 16 de
agõsto de 1948.

Publicado no D. O. de 27 de ases
to de 1948.

- Revalida o Decreto n." 13.769,
de 27 de outubro de 1943, que ou

torgou à Emprêsa Fôrça e Luz de
Pouso Alto concessão para o apro

veitamento da energia hidráulica
existente n,a cachoeira do Rochedo,

situada no Rio Piracanjuba, municí
pio de igual nome, Estado de Goiás.

Decreto n.o 25.501 - de 15 de se
tembro de 1948.

Publicado DO D. O. de 24 de se
tembro de 1948.

- RevaZida o Decreto n.o 24.380.
de 22 de janeiro de 1948. que auto
rizou a Companhia Mineira de Ele
tricidade a substituir, em sua usina
Marmelos 1, dois qrllpos geradores
de 120 KW por um de 2.000 KVA.

Decreto n.O 25.558 - de 23 de se
tembro de 1948.

Publicado no D. O. de 29 de se
tembro de 1948.
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SALÁRIO-FAMíLIA

Altera o art. 1.0 do Decreto núme~

ro 25.030. de 31 de maio âe 1948.

Decreto n.o 25.442 '- de 3 de se
tembro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de se
tembro de 194!1.

REVOGAÇÃO DE DECRETO-LEI

Revoga o Decreto-lei n.o 9.176. de
15 de abril de 1946.

Lei n° 348 - de 26 de agôsto de
19·i8.

Publicada no D. O. de 1 de se
tembro de 1948.

REVOGAÇAO DE DECRETOS

Revoga o decreto que c;oncedeu à
.sociedade anônima "Daggett & Ra»
mude!l" autorização para juncio1lar

na República e cassa a respectiva
Carta.

Decreto n.? 21.869 - de 24 de abrtl
de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de julho
de 1948.

.- Revoga o Decreto 11." 23.319. de
9 de 1ulho de 1947.

Decreto n.O 25.171 - de :lo de ju
lho de 1948.

Publicado no D. O. de 5 de julho
de 1948.

IUO S10 FRANCISCO

Aprova proaram-: rle obras em
substituicões CIO urocram« de obras
e aquisições bairtul» pelo Decreto
n,o 23.034. âe 2 de ma.io de 1947.

Decreto 11.° 25.379 .- de 17 de
agõsto de 1948.

Publicado no D. O. de 19 de agôs
to de 1948.

S. BARRETO & FILHOS

Concede aS. Barreto & Filhos au
torização para iuncionu» como mn
présa de mineraçõo.

Decreto 11.° 25.505-- de 15 de se··
t.embro de 1948.

Publicado no D. O. de 22 de se
tembro de 1918.

Autoriza a abertura, pelo ...1inisU
rio da Agricultura, de crédito espe
cial para pagamento de gratifica

ção de magistério .e .de salário-fa
mília, âeuuios no e.1:ercicio de 1947.

Lei n." 355 - de 30 de agõsto de
1948.

Publicada 110 D. O. de 14 de se
tembro de 1948.

SALÁRIOS

Ver: Vencimentos.

SALGEMA

Autoriza () cidadlio braetleiro Geor
ge Arthur Bailey a pesquisar salge·
ma no município de Cotinguiba, Es
tado de Serçipe.

Decreto 11.0 25.357 -- de 11 de
agõsto de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de agô;;
to de 19411.

S.4NTA RITA - COMÉRCIO E
TRANSPORTES LTDA.

Concede à sociedade ..Santa Rita
Comércio e Transpor-es Ltda. t> auto
rizaeõ» para tunotonareomo emprts/l
de naueçacão de cabotagem, de ecõr
do com o -que prescreve o Decreto-lei
n.O 2.784, de 20 de novembro de 1940.

Decreto n,? 25.1-18 - de 29 de JU'
nho de 1948.

Publicado no D. O. de 5 de ju
lho de 1943.

SANTUÁRIO DE NOSSA SENHO
RA DOS PRAZERES

Converte e1ll- .Monument» Nacional
o Santuário de NCJ:if1. Senhora. dos
Prozzrcs, situado 1l0~ Montes Gua:~

rarapcs, no Estado âe Pernambuco.

Decreto n." 25.173 - de 3 de JU
lho de 1948.

Publicado 110 D. O. de 8 de julho
de 1948.
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"S10 PAULO", COMPANHIA NA
CIONAL DE SEGUROS DE VIDA

Aprova olteracões introâu.zidus: nos
estatutos da "São Paulo", Compa
nhia Nacional de Seçuros ele Vida.

Decreto n.O 25.295 - de :l de agôs
to de 1948.

Publicado no D. O. de- 20 de ag&;
to de 1948.

SAúDE PúBLICA

Decreto-Legislativo n." 27, de HH8.
Publicado no D. O. de 25 de se

tembro de 1948.

SCHONKER & ZWEIG
Rc/;or/a o Decreto n." 23 319. de 'l

de julho de 1947.

Decreto 11.° 25.171 - de :~ dt' ju
iho úe 1948.

Publicado no D. O. de 5 de julho
cb 1H'13.

SECRETARIAS DA AGRICULTURA
Concede isençüo âe direitos de im

portação e demais taxas tuluaneiras,
para umca-ctuimas encomendados
pela Secretaria de Agricultura, do Es-
tada 110 Río Grande do Sul.

Lei n." 390 - de 20 de setembro
de HVú,.

Pubhcada no D. O. df.' 23 de Sf'
tembro de n4R.

SECRETAIUO

Suprime [uuçõo gratijicada no Qua
dra Permanente do Mi:zistél io da Ar/ri
cultura,

Lei 11)' 310 -- de 25-7-1948.
Publicada no D. O. de 30-7-1946.

-- Suprirnf' cargo extinto. (J[. M.
-' Q. SI

Decrete n.v 25.330 --- de 9-8-19'H:.
Publicado no D. O. de 11-8-1948.

SEGUROS

Ver o nome da emsnêsa .

Sf;LOS COMEMORATIVOS

Dispõe sôbre as comemorações das
batalhas dos Guararapes e dá ou
tras providências.

LEi n,v 352 '- de 27-8-1948.
Publicada no D. O. di: 1-9-48.

SENADO FEDERAL

Autoriza a abertura, pelo Conçrce
so Nacional - Senado Federal - !te
crédito especial para pagamento de
despesas relativas ao ano de 1947.

Lei n." 342 - de 25-8-1948.
Publicada 110 D. O. de 30-8-1948.

SERVENTE

Suprime cargos cetinto«, (M. E.
S . •- Q. E.)

Decreto n,v 25.228 _. de 15-7-1948.
Publicado no D. O. de 17-7-1948.
R,'tificado no D. O. de 19-7-1948.

.'. Suprime carços extintos. (M.E.
S. '-' Q. S.)

Decreto n,v 25.230 - de 15-7-1948.
Publicado no D. O. de 17-7-1948.

•.• Suprime cargo extinto, 1,,1{. 1',[.
- Q. S.I

Decreto n.v 25.328 - de 9-8-1948.
Publicado no D. O. de 11-8-1948.

=_.Suprime cargos extintos, (M.
T. I. C. -- Q. S.)

Decreto 11i' 25,446 - de 3-9-1948.
Publicado no D. O. de 10-9-1948.

- Suprime cargos extintos. (M. V.
O. P. - Q. IV'

Decreto 11.° 25.491 - de 14-9-1948.
Publicado no D. O. de 17-9-1948.

_.- Suprime carttos extintos. (M. V.
O. P. -' Q. III .- Q. S.)

Decrtto n." 25.540 - de 21-9-19·13.
Publicado no D. O. de 23-9-1948.

_. Suprimo carços extintos. iMo
r.--- Q. S.l

Dpc!':;.to n.': ~5. 572 .- de 24-9-1948.
Publícado na D. O. de 27-9-1948.

Suprime carços extintos. (M.
F. - Q. S.I

D:'crcto n,O 25.573 - cle 24-9-1948
Publicado no D. O. de 27-9-1948.

- Suprime carços extintos. ;M .
F. - Q. P.)

Decreto 11.° 25.571 --- de 24-9-1948.
Publicado no D. O. de 27-9-1948.
Reproduzido no D. O. de 28-9-1948.

SERVIÇO DE FRONTEIRAS

Estende aos civiç integrantes da
Comissão Demarciuiora de Limites as
»antaçens do artigo 23 do Ato âas
Disposições Ccnstitucionais Transitó
rias,

Lei n," 295 - de 29-6-1948.
Publicada no D. O. de 13-7-1948.
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SERVIÇO DE INFOF;MAÇÁO AGRí
COLA

Transfere função da Tabela Nu
mérica Suplementar de Extranume
rário-mensalista do Departamento
Administrativo do S4"viço Público
para igual Tabela do Serviço de In
formação Agrícola do Ministério da
Agricult lira e dá outras prcotâências .

Decreto 11.° 25.477 - d~ 10-9-1948.
Puclícado no D. O. de 13-9-1948.

Sl.RVIÇO DE NAVEGAÇÃO DA
BACIA DO PRATA

Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 50.459.500,00, para a aquisição
de unidades destinadas ao serviço de
Na1)(~gaçéio da Bacia do Prata.

Decreto n.o 25.253 - de 22-7-1943.

Publicado no D. O. (1., 24-7-1048.

SERVIÇO DE PROTEÇÃO AOS
íNDIOS

Transfere função da Tabela Numé
rica Ordinária de Exlranumerárif;~

mensalista do serotco de Proteção
aos tnâios, para idêntica tabela da
S::perintendência do Ensino Agríco
la e veterinário - Sede, ambas do
Ministério da Agricultura.

Decreto 11.° 25.408 - de 30-8-1948.

Publicado no D. O. de 1-9-1948.

SERVIÇO DO PATRIMôNIO DA
UNIÃO

Autoriza o Serviço d0 Patrimônio
da União a aceitar a aoacâ: de um
terreno. "'

Decreto n." 25.479 de 10-9-194il.
Publicado no D. O. de 13-9-1948.

- Autorize o Seruico do Patrimô
nio da União a aceitar a doação de
um terreno.

Decreto n," 25. '180 - de 10-9-19-l8.
Publicado 110 D. O. de 13-9-19i3.

- Autoriza o Servi~o do Patrimô
nio da Uniãc a aceitar a c1oação de um
terreno.

Decreto n.> 25.481 - de 10-9-48.

Publicado no D. O. de 13-9-48.

SERVIÇO MILITAR

Auioriza a abertura, pelo Ministério
da Guerra, de crédito especial para
atender a despesas com a lei do ser
?liço militar, efetuadas em 1947.

Lei n. o 339 _ de 19-8-1948.
Publicada no D. O. de 26-8-1948.

SERVIÇOS DE ARMAMENTO

ãeorçumiza os serviços de arm.amen
to da Marinha e dá outras providên
cias.

Decreto 11.° 25. HJ6 - de 9-7-1948.

Publicado no D. O.de 13-7-1948.

SERVIÇOS DE IDENTIFICAÇÃO

Altera, sem aumento de despesa, a
Tabela Numérica Ordinária de Extra
numerário mensalista do Serviço de
Identificação, do Ministério da 'Aero
náutica.

Decreto 11. 0 25.262 - de 23-7-1948.
Publicado no D. O. de 26-7-1948.

SHELL-MEX BRAZIL LIMITED

Concede ti sociedade anônima ..Shell
Me:r Braeil Limiieâ" autorização para
continuar a funcionar na República.

Decreto n. ° 25.469 - de 9-9-1948.
Publicado 110 D. O. de 23-9-1948.

SJLICATO DE POTÁSSIO

Autoriza a emprêsa de mineração
Sociedade de Engenharia Ciro Ribei
ro Pereira Ltda. a pesquisar oaulim,
siticato de potássio, leucita e associa
âoe nos municipios de Aguas da Pra
ta e Anâruâas, Estados de São Pau
lo e Minas Gerais.

Decreto n ,° 25.361 - de 11-8-1948.
Publicado no D. O. de 23-8-1948.

SIRIANI ALVES & elA.

Retifica o Decreto n.o 24.789, de 12
de abril de 1948.

Decreto n.v 25.338 - de 10-8-1948.
Publicado no D. O. de 12-8-1948.

SOCIEDADE ALGODOEIRA DO
NORDESTE BRASILEIRO S. A.

Concede isencão de direitos de im
portação e taxás aduaneiras a entida
des que especifica.

Lei n.> UI - de 29-9-1948.
Publicada no D. O. de 2-10-1948.
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SOCIEDADE ANôNIMA EMPRtSA
DE VIAÇÃO AÉREA RIO GRAN
DENSE

SOCIEDADE CAMPANHA PRó ES
TAÇÃO EXPERIMENTAL GE
TúLIO VARGAS DE UUf

SOCIEDADE DE BENEFICtNCIA
CORUMBAENSE

Concede auxilio à Sociedade de Be
neficência Corumbaense sediada em
Corumbá, Estado de Mato Grosso.

Lei n," 311 - de 26-7-48.
Publicada no D. O. de 30_7-48.

SOCIEDADE COMERCIAL CóRBIA
LIMITADA

Autoriza. a SocUldade Comercial
Córbia Limitada a pesquisar pirita
arsenical e associados na Município
de Ubaira, Estado da Bahia.

Decreto n.s 25.605 - de 28-9-43.
Publicado no D. O. de L10-48.

SOCIEDADE CIVIL CONTRA A
LEPRA

Desmembrá terrenos declarados tU
utilidade pública, para desapropria
ção.

Decreto n,v 25.484 - de 11-9-48.
Publicado no D. O. de 14-9-48.

Aceita doação de terreno situado
na cidade de ljui, no Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto n,s 25.550 - de 22-9.48.
Publicado no D. O. de 24-9-48.

SOCIEDADE DE ENGENHARIA
CIRO RIBEIRO PEREIRA LTDA.

Autoriza a emprêsa de mineração
Sociedade de Engenharia Ciro Ribei
ro Pereira Ltda. a pesquisar cauum,

• silicato de potássio, leueita e asso-
- Autoriza a Sociedade Brasileira oiaâos nos Municípios de Águas da

de Mineração Ltda. a lavrar calcá- Prata e Anâraâa«, Estados de São
rio e associados no Município de co- Paulo e Minas Gerais.
rumbá, Estado de Mato G;-OSSG. Decreto n.? 25.361 _ de 11-8-48.

Decreto n.o 25.394 - de 20-8-48. Publicado no D. O. de 23-8-48.
Publicado no D. O. de 24.848.

SOCIEDADE ANôNIMA INDúS
TRIAS REUNIDAS FRANCISCO
MATARAZO

Concede isenção de direitos de imo
portação e taxas aduaneiras a elt.
tiâaâes que especifica.

Lei n," 411 - de 29-9-48.

Publicada no D. O. de 2-10-48.

SOCIEDADE BRASILEIRA DE MI
NERAÇÃO LTDA.

Autoriza a Sociedade Brasileira de
Mineração Ltda. a pesquisar cassi
terita e associados no município· de
São João âel Rei, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n,v 25.346 - 'de 10.8A8.

Publicado no D. O. de 23-8-48.

Dá redação nova ao art. 1.° do De
creto n. ° 22.980, de 22 de abril de
1947.

Decreto n.v 25.559 - de 23-9-1948.

Publicado no D. O. de 25-9-1948.

Concede direitos de importação e
demais taxas aduaneiras para aerona
ves adquiridas pela "S. A. Emprêsa de
Viação Aérea Rio Grandense".

Lei n. ° 389 - de 20-9-1948.

Publicada 110 D. O. de 23-9-1948.

SOCIEDADE BENEI'ICENTE SÃO
FRANCISCO DE ASSIS

- Autoriza a Sociedade Brasileira
de Mineração Ltda. a pesquisar ces
siterita e associados nos MunicípiOS
de São João deZ Rei e Bom Sucesso,
do Estado de Minas Gerais.

Decreto n,s 25.604 - de 28-9-48.

Publicado no D. O. de 1-10-48.

- Autoriza a Sociedade de En.
genharia Ciro Ribeiro Pereira Limi
tada, emprêsa de mineração, a pes.
quisar leuciia, minérios de potássio e
associados no Município de Parreiras,
Estado ele Minas Gerais.

Decreto n. o 25.429 - de 2-9-48.

Publicado no D. O. de 16-9-48.
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SOCIEDADE MARCANTIL SUL
AMERICANA LTDA.

Concede à Sociedade Mercantil SuL
Americana Ltda. autorização para
continuar a tuncumar como emprêsa
de navegação de cabotagem, de aeór
do com o que prescreve o Decreto.
lei n.o 2.784, de 20 de novembro de
1940, sob a denominação de Comp«
nhia Indústria e Comércio São Paulo
Paraná - Madeiras e Navegação.

Decreto n.? 25.200 - de 12-7-48.

Publicado no D. O. de 17-7-48.

S'I'ANDARD ELÉTRICA S. A.

Concede isenção de direitos de im,
portação e taxas aâunneieas a enti
dades que especifica.

Lei n,v 411 - de 29-9.48.

Publicada no D. O. de 2-10-48.

SUBESTAÇõES EXPERIMENTAIS

Cria a Tabela Numérica Suplemen
tar de Extranumerário-mensalista da
Subestação Experimental de Lavras,
do Instituto Agronômico do Oeste, do
Ministério da Açrtcultura, e dá ou
tras providências.

Decreto ·n.o 25.371 - de 16.8-43.

Publicado no D. O. de 18-8-48.

- Declara de utilidade PiÚblica,
para efeito de âesapropriacão de ter-
ras que menciona. .

Decreto n.? 25.389 - de 20-8-48.

Publicado no D. O. de 23·8-48.

SUBSíDIOS

Abre, ao Ccturresso Nacional. o cré
dito suplementar de Cr$ 5.745.60000.
para ocorrer ao pagamento de suo;
sidios e substituições.

Lei n.v 336 - de 17-8-48.

Publicada no D. O. de 20-8.48.

- Autoriza a abertura, ao Congres
so Nacional, de crédito supl.ementar
prIla ocorrer a despesas com subsidio,
aiuda de custo, pessoal e material.

Lei n," 400 - de 22-9-48.

Publicada no D. O. de 27-9-48.

SUBSTITUIÇõES

Abre. ao Oong1'esso Ntreional, o
crédito suplementar de Cr$ ....•.
5.745.600,00, para ocorrer ao pagu
mento de subsidios e substituições.

Lei n.? 336 - de 17-8-48.
Publicada no D. O. de 20-8-48.

SUBVENÇõES

Concede auxilio à Federação das
Sociedades de Assistência aos Lá~a
ros e Defesa Contra a Lepra.

Lei 11.0 309 - de 25-7.48.
Publicada no D. O. de 30-7-48.

- Concede auxilio à Sociedade de
Beneficência Corumbaense, sediada
em Coru.mbá, Estado de Mato Grosso.

Lei 11.° 311 - de 26-7.48.
Publicada no D. O. de 30-7.48.

- Concede suboencões a entidades
âesportivas. para o eXc.cicio de 1948.

Decreto 11." 25.318 - de 5-8-48.
Publicado no D. O, de 7-8-48.

SúDITOS DO EIXO

Libera dos efeitos do Decreto -lei nú
mero 4.166, de 11 de março de 1942,
bens pertencentes ao súdito italiano
Maurizio ssorts.
Decreto n." 25.266 de 27-';-48.

Publicadu no D. O. de 29-7-4.8.

SUPERINTENDí:NCIA DE EDIFí
CIOS E PARQUES

Transfere função da Tabela Numé
rica Suplementar de Extranumerário
mensalista, da Superintendência de
Etiiticios e Parques do Centro Nacio
nal de Ensino e Pesquisas Agronômi
cas. para idêntica Tabela da Divisão
de Terras e Colonizacão, ambas do
Ministério da Agricultura,

Decreto n.? 25,242 - de 19-7-48.
Publicado no D. O. de 21-7-48.

-- Transfere tuncâo da Tabela Nu
mérica Ordinária de Extranumerário
mensalista da Superintendência de
Edificios e Parques, do Centro Nacic
anl de Ensino e Pesquisas Agronômi
cas, para idêntica tabela da Dit,'i,são
de Obras, ambas do Ministério da Agri
cultura.

Decreto n.s 25.305 - de 3-8-48.
Publicado no D. 0, de 5-e-4S.
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SUPERINTEND!NCIA DO ENSINO
AGRíCOLA E VETERINÁRIO

Transfere função da Tabela Nu
mérica Ordinária de Extranumerário
mensalista do Serviço de Proteção aos
Indios, para idêntica tabela da Su
perintendência do Ensino Agri~ola e
Veterinário - Sede, ambas, do Mi
nistério da Agricultura.

Decreto n.a 25.408 - de 30-8-48.

Publicado no D. O. de 1-9-t8.

- Cria função na Tabela Numéri
ca Ordinária de Extranumerário Men··
salista da Superintendência :ia En
sino Agrícola e Veterinário - Sede,
do Ministério da Agricultura.

Decreto n. a 25.409 - de 30-8-48.
Publicado no D. O. de 1-9-48.

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

Organíza o quadro da Secretaria e
Serviços Auxiliares do Superior Tri
bunal Militar e dá outras providên
cias.

Lei n.a 324 - de 11-8-48.

Publicada no D. O. de 20-8-48.

Retificada no D. O. de 26-8 e 6 de
setembro de 1948.

SUPRESSÃO DE FUNÇõES GRA
TIFICADAS

Ver o nome da função suprimida.

TABELAS

Substitui as tabelas anexas ao De
creto-lei n.a 9.548, de 5 de açõsto de
1946. que reestruturou os Quadros
Permanente e Suplementar do 11linis
tério da Marinha.

Lei .n.a 354 - de 28-8-48.

Publicada no D.O. de 2-9-48.

- Altera, com reaução de despesa,
a Tabela Numérica Ordinária de Ex
tranumerário mensalista do Departa
mento Nacional de Estradas de Ferro
do Ministério da Viação e Obras PÚ
blicas.

Decreto n.a 25.088 - de 31-7-48.
Retificado no D. O. de 4-8 ·4e.

TABELAS

- Transfere função da Tabllla Nu
mérica Suplementar de Extranumerá
riorio mensalista da Divisão do Ma
terial para idêntica Tabela da Divi
são do Pessoal, ambas do Denarta
menta de Administração do llftnisté
rio da Agrícui'lura.

Decreto n. a 25.166 - de 1-7-48.

Publicado .no D. O. de 3-7-48.

- Altera, com redução de despesa,
a Tabela Numérica Ordinária de Ex
tranumerário mensalista, da Divisão
de Defesa Sanitária Vegetal, do Mi
nistério da Agricultura.

Decreto n. a 25.167 - de 1-7-48.

Publicado no D. O. de 3-7-48.

- Transfere junção da Tabela Nu
mérica Suplementar de Extran.:.merá
rio mensalista da Divisão de Terras e
Colonização para idêntica Tabela da
Divisão de Obras, do Departamento
de Administração, ambas do Ministé
rio da Agricultura.

Decreto n.a 25.179 - de 5-7-48.

Publicado no D. O. de 7-7-43.

- Retífica o Decreto n.a 25.070, de
8 de junho de 1948.

Decreto n,v 25.192 - de 8-7-48.

Publicado no D. O. de 9-7-48.

- Transfere junção da Tabela Nu
mérica Suplementar de Extranume
rário mensalista, da Superintendên
cia de Edifícios e Parques do Centro
Nacional de Ensino e Pesquisas Agro
nômicas, para idêntica Tabela da Di
visão de Terras e Colonização, ambos
do Ministério da Agricultura.

Decreto n. a 25.242- de 19-7-48.
Publicado no D. O. de 21-7-48.

- Transfere função de extranume-
rário mensalista.

Decreto n.a 25.259 - de 22-7-48.
Publicado no D. O. de 24-'7-48.

- Altera, com redução de despesa,
a Tabela Numérica Ordinária de Ex
tranumerário mensalista da Delegacia
Fiscal em São Paulo, do Ministério
da Fazenda.

Decreto n. a 25.261 - de 23-7-48.
Publicado no D. O. de 28-7-48.
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TABELAS
- Altera, sem aumento de despesa,

a Tabela Numérica Ordinária de Ex
tranumerário mensalista do Serviço
de Identificação, do Ministério da
Aeronáutica.

Decreto n.o 25.262 - de 23-7-18.
Publicado no D. O. de 26-7-48.

- Transfere função da Tabela Nu
mérica Suplementar de Extranume
rário mensalista, do Departamento
Nacional de Previdência Social, para
idêntica Tabela, do Departamento Na
cional do Trabalho, ambas do Minis
tério do Trabalho, Indústria e Co
mércio.

Decreto .TI,0 25.270 - de 28-7-48,
Publicado no D. O. de 30-7-48.

- Transfere função da Tabela Nu
mérica Ordinária de Extranumerário
mensalista * SUperintendência de
Edifícios e Parques, do Centro Nacio
nal de Ensino e Pesquisas Agronômi··
eas, para idêntica Tabela da Divisão
de Obras, ambas do Ministério da Agri
cultura.

Decreto n,s 25.305 - de 3-8-48.

Publicado no D. O. de 5-8-48.

- Transfere função da Tabela Nu
mérica Suplementar de Extranumerá
rio mensalista da Biblioteca Militar,
para igual Tabela da Diretc-ia de
Motomecanização, ambas do Ministé
rio da Guerra.

Decreto n. O 25.316 - de 4-8-~.

P.ublicado no D. O. de 6-8-48.

- Altera. com redução de despesa,
a Tabela Numérica Ordinária de Ex
tranumerário mensalista do Quartel
General da Primeira Zona Aérea, do
Ministério da Aeronáutica, e dá outras
providências.

Decreto n.o 25.319 - de 6-8-48.

Publicado no D. O. de 9-8-48.

- Cria a Tabela Numérica Suple
mentar de Extranumerário mensalis
ta da Subestação Experimental de La
vras, do tnsuuuo Agronômico do
Oeste, do Ministério da Agricultura,
e dá outras providências.

Decreto n. O 25.371 - de 16-8-48.
Publicado no D. O. de 18-8-48.

TABELAS
- Substitui a relação anexa do De

creto n.o 25.261, de 23 de julho de
1948.

Decreto n. O 25.388 - de 20-8-48.
Publicado no D. O. de 23-8-48.

- Transfere função da Tabela Nu
mérica Ordinária de Extranumerário
mensalista do Serviço de Proteção aos
tndios, para idêntica tabela da Supe
rin'tendência do Ensino Agricola e Ve
terinári.o - Sede, ambas do Ministério
da Agricultura.

Decreto n.o 25.408 - de 30-8-48.
Publicado no D. O. de 1-9-48.

_ Cria função na Tabela Numérica
Ordinária de Extranumerário Mensa
lista da Superintendência do Ensino
Agrícola e Veterinário (Sede> do Mi
nist'ério da Agriooltura.

. Decreto n.o 25.409 - de 30-8-48.
Publicado no D. O. de 1-9-48.

- Altera, com redução de despesa,
a Tabela Numérica Orãinária de Ex
tranumerário mensalista, da Base Aé
rea do Galeão, do Ministério da Aero
náutica.

Decreto n. O 25.410 - de 1-9-48.
Publicado no D. O. de 1-9-48.

- Cria a Tabelá Numérica Suple
mentar de Extranumerário mensalista
do Centro de Preparação de Oficiais
da Reserva do Rio de Janeiro, do Mi
nistério da Guerra, e dá outras pro
vtdências.

Decreto n. o 25.411 - de 1-9-48.

Publicado no D. O. de 3-9-48.

- Altera, com redução de despesa,
a Tabela Numérica Ordinária de Ex
tranumerário mensalista da Escola
Preparatória de Pôrto Alegre, da Di-

<retoria de Ensino do Exército do Mi-
nistério da Guerra. .

Decreto n.s 25.412 - de 1-9-48.
Publicado no D. O. de 4-9-48.

- Altera, com redução de despesa,
a Tabela Numérica Ordin:ãria de Ex
tranumerário mensalista do Instituto
Nacional de Estudos Pedagógicos, do
Ministério da Educação e Saúde.

Decreto n.o 25.413 - de 1-9-48.
Publicado no D. O. de 4-9-48.
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- Transfere funções da Tabela Nu
mérica Ordinária de Extranumerário
mensalista da Colônia Agricola do
Distrito Federal para idêntica Tabela
da Procuradoria Geral do Distrito Fe
deral.

Decreto n.o 25.414 - de 1-9-48.

Publicado no D. O. de 3-9-48.

Altera, com redução de despesa, a
Tabela Numérica Ordinária de Men
solista do Departamento Federal de
Segura,nça Pública.

Decreto n.O 25.467 - de 8-9-48.

Publicado no D. O. de 10-9-48.

- Altera, com redução de áespe
sa, a Tabela Numérica OrdinárIa de
Extranumerário-mensalista da Fábrt
ca do Realengo, do Departamento
TécnieQ e de Produção do Exército,
do .Jfinistério ela Guerra.

Decreto n.o 25.468 - de 8-9-48.

publicado no D. O. de 10-9-48.

- Altera, sem aumento de despe
sa, a Tabela Numérica Ordinária de
Extranumerário-mensalista da Escola
Técnica de Campos, da Diretoria do
Ensino Industrial, do MInistério da
Educação e Saúde.

Decreto n.O 25.472 - de 10-9-48.

Publicado no D. O. de 13-9-48.

- Transfere função da Tabela Nu
mérica Suplementar de Extranume
ráriC>-1nensalista do Departamento
Admintstrativo do Serviço Público pa
ra igual Tabela do Serviço de Infor
mação Agrfcola do Ministério da
Agricultura e dá outras providên
cias.

Decreto n.o 25.477 - de 10-9-48.

Publicado no D. O. de 13-9-48.

- Altera, sem aumento de despe
sa, a Tabela Numérica Ordinária de
Extranumerário-me~alista do Hospi
tal cemra; da AerOnáutica, do 1l:linis
tério da Aeronáutica.

Decreto n.a 25.530 - de 17-9-48.

Publicado no D. O. de 18-9-48.

- Tran.sfere /Unção da TabeT4
Numérica Ordinária de Extran1i,me
rário-mensalista da Delegacia Regio
nal do Trabalho no Estado de Ala
goas para idê~tica Tabela do De
partamento Nacional de Imigração,
ambos do Ministério do Trabalho, In
dústria e Comércio.

Decreto n.o 25.549 - de 22-9-4.8.

Publicado no D. O. de 24-9-411.

TARIFA DAS ALFÂNDEGAS

Autoriza o Poder Executivo a apli
car, provisoriamente, o Acôrdo Gera.l
sôbre Tarifas Aduaneiras e Comér
cio; reajusta a Tarifa das Alfânde
gas, e dá outras providências.

Lei n.o 313 - de 30-7-48.

Publicada no D. O. de 3-8-43.

- Autoriza a reimpressão da Ta
rifa das Alfândegas atualizada de
acõrâo com o art. 6.° da Lei n.O 313,
de 30 de julho de 1948.

Decreto n.O 25.474 - de 10-9-48.

Publicado no D. O. de 13-9-48.

TAXAS

Concede isenção de direitos de im
portação e demais taxas aduaneirms
para material importado pela Compa
nhia Nacional de Navegação Costei
ra - Organização Henrique Laje.

Lei n,v 298 - de 5-7-48.

Publicada no D. O. de 8-7-48.

- Concede isenção de direitos de
importação e demais taxas aduanei
ras para material de objetos usados
de.sti1Lados às Missões Amazônicas, di
rigidas pelos Padres Redentoristas.

Lei n.O 307 - de 24-7-48.
Publicada no D. O. de 29-7-41!.

- Concede isenção de direitos de
importação e demais ta:ras aduaneiras,
inclusive illLpôsto de consumo, para·
material adquirido para o Estado de
São Paulo.

Lei n.O 334 - de 13-8-48.

Publicada no D. O. de 18-i-411.
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- Concede isenção de direitos de
importação e demais taxas aduanei
ras para cinco mil sacas de farinha
de trigo adquiridas pelo Departa
mento dê Lepra, do Estado de São
Paulo.

Lei n.o 335 - de 13-8-48.

Publicada no D. O. de 18-8-48.

- Isenta de direitos de importação
e demais taxas aduaneiras trés ima
gens de santos.

Lei n.o 337 - de 17-8-48.

Publicada no D. O. de 20-8-48.

- Concede isenção ela taxa criada
pelo Decreto-lei n. 0 8.311, de 6 de
dezembro de 1945, para o arroz adqui
rido pelos Governos dos Estados Uni
dos da América do Norte e da In
glaterra, como excesso exportável da
produção brasileira.·

Lei n.o 350 - de 27-8-48.

Publicada no D. O. de 1-9-48.

- Altera os artigos 1.0 e 2.° do
Decreto-lei n.O 9.763, de 6 de setem
bro de 1946.

Lei n.o 351 - de 27-8-48.

Publicada no D. O. de 1-9-48.

- Concede direitos de imp01'tação
e demais taxas aduaneiras para aero
naves adquiridas pela "S. A. Em
»ree« de Viação Aérea Rio Granden-
se".

Lei n.O 389 - de 20-9-48.

Publicada no D. O. de 23-9-48.

- Concede menção ~e direitos de
importação e demais taxas adw:.:nei~

ras para lança-chamas encomenda
dos pela Secretaria da Agricultura, do
Estado do Rio Grande do Sul.

Lei n.O 390 - de 20-9-48.

Publicada no D. O. de 23-9-48.

- Isenta de impostos de importa-
ção e demais taxas aduaneiras os
produtos antt-maldricos.

Lei n.O 394 - de 21-9-48:

Publicada no D. O. de 24-9-48.

- Concede isenção de direitos de
importação e taxas aduaneiras para
uma imagem destinada ao Ginásio aa
Imaculada Conceição. '

Lei n.o 399 - de 22-9-48.

Publicada no D. O. de 27-9-48.

-- Concede isenção de direitos de
importação e taxas aduaneiras a en
tidades que especifica.

Lei n,? 411 - de 29-9-48.

Publicada no D. O. de 2-10-48.

- Estabelece normas para regular
as atividades comerciais da Exposiçlío
Internacional de Indústria e Comér
cio.

Decreto n.o 25.193 - de 9-7-48.

Publicado no D. O. de 9-7-48.

- Altera a taxa prevista no arti
go 3.° do Decreto n.o-10.433, de 11 de
setembro de 1942.

Decreto n.o 25.372 - de 16-8-48.

Publicado no D. O. de 18-8-48.

TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO

Extingue cargos excedentes.
(D.A.S.P. - Q.P.)

Decreto n.O 25.221 - de 13-7-48.

Publicado no D. O. de 15-7-48.

- Extingue cargo excedente.
(D.A.S.P. - Q.P.)

Decreto n.o 25.381 - de 16-8-48.

Publicado no D. O. de 20-8-48.

TtCNICO DE LABORATóRIO

Suprime cargo extinto.
(M.V.O.P. - Q. 11)

Decreto n.o 25.214 - de 13-7-48.

Publicado no D. O. de 15-7-48.

TÉCNICOS

Abre, pelo Ministério da Guerra,
crédito especial para atender às des
pesas de contratos com técnicos se
lecionados.

Lei n.o 353 - de 28-8-48.
Publicada no D. O. de 2-9-48.
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Extingue cargos excedentes.
(M.M. - Q.P.)

Decreto 11.° 25.326 - de 9-8-48.

Publicado 110 D. O. de 11-8-48.

'TECNOLOqISTA-QUíMICO
Extingue cargos excedentes.

(M.T.I.C. - Q.P.J

Decreto 11.° 25.449 - í1e 3-9-48.
Publicado no D. O. de 10-9-48.

TELEGRAFISTA

Suprime cargos extintos.
(M.V.O.P. - Q. UI - P.S.)

Decreto 11.° 25.536 - de 21-9-48.
Publicado no D. O. de 23-9-48.

TERRENOS DE MARINHA

Acrescenta um parâgrajo ao artigo
5.° do Decreto-lei '11.0 8.818. de 1946.

Lei n.O 323 - de 11-8-48.
Publicada no D. O. de 14:8-48.

-- Autoriza estrangeiros a adquiri
rem· o dominio útil do terreno de
acrescido de marinha que menciona.
situado nesta Capital.

Decreto 11.° 25.120 - de 22-6-48.
Publicado no D. O. de 19-7-48.

-' Autoriza estramçeiro a adquirir o
domínio útil do terreno de marinha
que menciona, situado nesta Capital.

Decreto 11.° 25.135 - de 25-6-48.
Publícado no D. O. de H-7-48.

_." Autoriza o estrangeiro a adquirir
() domínio útil do terreno de marinha
que menciona, nesta Capital.

Decreto n.O 25.172 - de 2-7-48.
Publicado 110 D. O de 5-8-48.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
<J dominio útil do terreno de marinha
que menciona, situado nesta Capita!.

Decreto n.v 25.174 - de 2-7-48.
Publicado no D. O. de 16-7-48.

-- Autoriza estrangeiro a adquirir o
domínio útil do terreno de marinha
que menciona, situado nesta Capital.

Decreto n,v 25.255 - de 22-7-48.
Publicado no D. O. de 19-8-48.

- Autoriza estrangeiro a aàquirir
o domínio útil do terreno de manTo/ta,
que menciona, situado nesta Capital.

Decreto n." 25.351 - de 14-8-4il.

Publicado no D. O. de 19-8-48.

- Autoriza estrangeiro a adquirir o
dominio útil do terreno de marinha
que menciona, situado nesta Capital.

Decreto n.v 25.352 - de 11-8-48.

Publicado no D. O. de 3-9-48.

-- Autoriza estrangeiro a adquirir ()
dominio útil do terreno de marinha
que menciona, situado nesta Capital.

Decreto n.? 25.353·- de 11-8-48.

Publicado no D. O. de 3-9-48.

- Autoriza estrangeiro a adquirir o
dominio útil do terreno de marinha.
que menciona. situado nesta Capital.

Decreto n,v 23.383 -- de 18-7-48.

Publicado no D. O. de 5-8-48.

-- Autoriza estrangeiro a adquirir
jração do domínio útil do terreno de
marinha que menciona, situado nesta
Capital.

Decreto n." 25.401 -- de 27-9-48.

Publicado no D. O. de 29-9-48.

-- Autoriza estrangeiro a adqtúrir o
domínio útil do terreno de marinha
qne menciona, situado nesta CWpí
tal.

Decreto n. 23.409 - de 28-7-48.

Publicado no D.O. de 2-9-48.

. -- Auioriui estrangeiro a adquirir
o domínio útil do terreno de marinha
()U:! menciona, situado nesta capital.

Decreto n,? 25.475 - de 10-9-48.

Publicado no D. O . de 15-9-48.

- Autoriza estrangeiro a adqu~rir

jrucâo do âominio útil do terreno de
marinha que menciona, situado nesta
capital.

Decreto n. 24.489 - de 6-2-48.

Publicado no D.O. de 29-7-48.



38() Aros DO PODER LEGISLATIVO

TERRITóRIOS FEDERAIS
Autoriza a abertura, pelo Ministério

da Justiça e Negócios Interiores, de
crédito especial para pagamento a ex
servidores do extinto Território Fe
deral de Iguaçu.

Lei n. 317 - de 6-8-48.
Publicada no D. O. de 12-8 ·48.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério aa Justiça e Negócios Interiores,
do crédito especial de Cr$ 1.000.000,00.
para pagamento de salários do pessoal
extranumerário-contratad:o, do Terri
tório do Acre.

Lei 11. 373 - de 10-9-48.
Publicada no D. O. de 16-9-48.
Reproduzida no D. O. de 17-9-48.

- Autoriza a abertura, pelo Irlmis
t ério da Justiça e Negócios Interiores,
do crédito especial de Cr$ 88.800.00,
para pagamento de vencimentos atra
sados a ex-servidores do extinto Ter
ritório Federal de Ponta ror«,

Lei n. 374 - de 10-9-48.
Publicada no D. O. de 16-9-48.

- Abre ao Ministério da Ju••tiea e
Negócios Interiores crédito espcclal
para pagamento a ex-servidores do
extinto Território Federal de Iguaçu.

Decreto n. 25.590 - de 27-9-48.
Publicado no D.O. de 29 ·9-43.

TESOUREIRO
Reestrutura Os cargos de Tesoureiro

a Ajudante de Tesoureiro do servi
ço Público Federal e dá outras provi
dências.

Lei n. 403 - de 24-9-48.
Publicada no D. O. de 25-9-48.

- Suprime cargo extinto. (JI,f.F.
Q.S.) .

Decreto n. 25.465 - de 3-9-48.
Publicado no D.O. de 9-9·43.

'l'UE CITY OF SANTOS IMPRO
VEMENTS COMPANY, LIMITED
Concede à "The City of Santos Im

provements Company, Limiteti" auto
rização para continuar a funcionar na
Repúblioa.

Decreto n. 25.384 - de 19-8-48.
Publicado no D.O. de 25-3-48.

THE GREAT WESTERN OF BRA
ZIL RAILWAY COMPANY LI
MITED
Declara de utilidade pública, parti

âesapropriação, as áreas de terreno
situadas na freguesia de São José, na
cidade ce Recife, Estado de Pernam
buco, necessárias ao serviço de ligação
das linhas Sul e Oeste.

Decreto 11.° 25.265 - de 27-7-48.
Publícado no D. O. de 29-7-48.

THE SÃO PAULO RAILWAT
COMPANY LIMITED
Altera o Decreto-lei n.o 9.869. de

1946. que determinou a encampação
da The São Paulo Railway Compan,
Limiteâ .

Lei n.o 319 - de 6-8-48.
Publicada 110 D. O. de 12-8-48.

THE SÃO PAULO T R A M W A T,
LIGHT AND POWER COMPANT,
LIMITED
Autoriza a "The São Paulo Tram.

way. Light and Power Company, Li
müeâ: a construir um ramal de trans
missão, derivado da linha Cubatão-Sáo
Caetano até à rua Bela viata, na ca
pital do Estado de São Paulo.

Decreto n.v 25.188 - de 7-7-48.
Publicado no D. O. de 22-7-48.

- Declara de utilidade pública a
faixa de terra necessária à passagem
do ramal de transmissáo entre a Tôr
re n.o 50 da linha Pirituba-Paula Sou
sa e a futura subestação de Agua Bran
ca, esquina das ruas Tagipuru e Ger
maine Burcharâ, na cidade de São
Paulo, e autoriza The São Paulo Tram
way, Light and Power Company, Li
miteâ a promover a desapropriação.

Decreto n.O 25.309 - de 3-8-48.
Publicado no D. O. de 13-8-48.
Retificado no D. O. de 26-8-48.

THE STATE BAHIA SOUTH
WESTERN RAILWAY CO.
Autoriza a promover, pelos meios

regulares, a encampação da Estrada
de Ferro de Ilhéus a Conquista, no
Estado da Bahia, explorada mediante
concessão 'DOr .. The State Bahia South
Western Railway Co.".

Lei n.? 314 - de 31-7-48.
Publicada no D. O. de 4-8-48.
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TOURING CLUB DO BRASIL

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Fazenda, de crédito especial para
pagamento de auxilio ao Touring
Clube do Brasil.

Lei n. O 391 - de 20-9-48

Publicada no D. O. de 23-9-48.

TRABALHADOR'

Suprime cargos extintos
(M.E.S. - Q. S.>

Decreto n,? 25.230 - de 15-7-48.

Publicado no J). O. de 17-7-48.

- Suprime cargos extintos.
eM.T.LC. - Q.S.)

Decreto n.? 25.443 - de 3-9-48.

Publicado no D. O. de W-9-48.

- suorsme cargos extintos.
(M.F. - Q.S.)

Decreto n.s 25.571 - de 24-9-48.

Publicado no D. O. de 27-9-48.

TRANSFERtNCIA DE FUNÇAO

Ver: Tabelas.

'l'RANSPORTES AÉREOS

Decreto Legislativo n.o 10, de 1948.

Publicado no D. O. de 16-7-48.

- Decreto Legislativo n." 19, de 1948.

Publicado 110 D. O. de 25-9-48.

- Decreto Legislativo n» 20 de 1948.

Publicado no D. O. de 27-8-48.

TRATADOS

Decreto Legislativo n» 14, de 1948.

Publicado no D. O. de 17-8-48.

TRIBUNAIS REGIONAIS ELEI
TORAIS

Abre ao Poder Judiciário crédito es
pecial para pagamento de vencimen
tos do Tribunal Regional Eleitoral do
Ceará.

Lei n,v 344, de 25-8-48.

Publicada no D. O. de 30-8-48.

TRIBUNAIS REGIONAIS ELEI
TORAIS

- Autoriza a abertura, pelo Poder
Judiciário, do crédito especial de Cr$
139.300,00, para ocorrer ao pagamento
de despesas de pessoal e aluguel de
casa, em 1947.

Lei n.v 377, de 10-9-48.
Publicada no D. O. de 16-9-48.

- Autoriza a abertura, ao Poder
Judiciário, de crédito especial para pa
gamento de aluguel do prédio onde
funciona o Tribunal Regional Eleito
ral.

Lei n.o 387, de 17-9-48.
Publicada no D. O. de 20-9-48.

TRIBUNAL DE CONTAS

Decreto Legislativo n» 22, de 1948.
Publicado no D. O. de 1-9-48.

- Decreto Legislativo n." 23, de
1948.

Publicado no D. O. de 1-9-48.

- Decreto Legislativo n.o 26, de
1948.

Publicado 110 D. O. de 22-9-48.

TRIGO

Inclui no regime de lícença prévia,
de que trata a Lei n.° 262, de 23 de
fevereiro de 1948, a importação de tri
go em grão ou farinha.

Decreto n.v 25.314 - de 3-8-1948.
Publicado no D. O. de 4-8-1948.

UNIVERSIDADES

Concede reconhecimento ao curso de
engenheiros quimicos industriais da
Escola de Engenharia da Universida
de de Minas Gerais.

Decreto n. ° 25.396 - de 24-8-1948i
Publicado no D. O. de 2-9-1948.

VANÁDIO

A utoriza o cidadão brasileiro Raul
e Almeida Braga a pesquisar minériOS
de chumbo, vanádio, zinco e associa
dos no município de Januáría, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto n ,v 25.284 - de 30-7-1948.
Publicado no D. O. de 7-8-1948.
Reproduzido no D. O. de 10-8-1948.
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VENCIMENTOS
Abre ao Poda Judiciário crédito es

pecial para pagamento de vencimen
tos tio Tribunal Regional Eleitoral do
Ceará.

Lei n." 344 - de 25-8-1948.
Publicada 110 D. O. de 30-8-1948.

__ Autoriza a abertura, pelo Mlnis
tério das Relarôes Exteriore I. rle cré
dito especial para pagamento de âile
renca de vencimentos a funcionários
do 'mesmo Ministério.

Lei 11. 0 347 - de 26-8-1948.
Publicada no D. O. de 1-9-1948.

- Autoriza a abertura. :Jdo Minis
tério da Justiça e Negócios Interiores.
do crédito especial de Cr$ 1.000.000,00,
para pagamento tle salúrio« ao pes
soal ertranumerúrío contratado ao
Térritcrio Federal.

Lei 11. o 373 - .. de 10-G-1943.
Publicada no D. O. de 16-9-1948.
Reproduzida 110 D. O. de 17-9-1948.

- Autoriza a abertura, neto ;vlinis·
tcrio da Justiça e Negócios t nteriores.
ào crédito especial de crs 33.800,00,
para pagamento de nencnnenics atra
sados a ex-seruitiores do extinto Ter
ritório Fetierul de Ponta Porá.

Lei 11. o 374 - dê 10..D-19-!fj.

Publicada no D. O. de 16-9-1948.

- Abre ao Ministério ela Jusiica e
Negócios Interiores crédito especial
pura pagamento a ex-seruuiores do
extinto Território Federal iie Iinuu:u,

Decreto 11. 0 25.590 - de 27-9-1948.
Publicada no D. O. de 29-9-1948.

VIAÇÃO FÉRREA FEDERAL LES
TE BRASILEIRO

Autoriza a abertura, pelo Ministério
do: Viacão e Obras Públicas, de crétii
to especial para completar o paga
mento de locomotivas elétricas, desti
nadas à Rêâe tie Viação Cearense e
à Viacão Férrea Peâerc; Leste Brasi
lei1'0.:

Lei 11.° 312 _. de 27-7-1941l.
Publicada no D. O. de 4-8-1948.

VIAS RODO-FERRO-FLUVIAIS

Autoriza o Poder Executivo a dar
execução ao Plano de Ligação ferro
rodo-fluvial entre as cidades de Aná
polis . em Goiás, e B'!lém., no Pará.

Lei 11.° 326 -- de 13-8,,1948.
Publicada no D. O. de 16-8-1948.

VINHOS

Prorroga o pra'W estabelecido no
artigo 43. do Decreto n." 19.772. de
10 de outubro de 1945.

Decreto n .v 25.27:3 -- clic' 30-7-1948.
Publicado no D. O. (k 2-8-1948.

xrSTO ARGILOSO

Altera a reâacâo do Decreto núme
ro 24.031. de ll'cle 11ove111lJr:) de 1947.

Decreto n .v 25.18:'>' - de 7-7-1948.
Publicado no D. O, ele 24-7-1948.

Autoriza o ciliuiõo brcsileíro
Júlio Artur Gculari Briecia a pesqui
sar calcário. argila, xisto argiloso e
associaâo» no municipio de Capâo Bo
nito, Estado de São Pau 'o.

Decreto n .? 25.342 -•. de 10-8-1948.
Publicado no D. O. de 23-8-1;)48.

'VIAÇÃO FtRREA DO RIO GRAN
DE DO SUL

Decreto legislativo n.O 16. de 1948.
Publicado no D. O. de 20-8-19-13.

VIAÇÃO
MONT

AÉREA
S. A.

SANTOS DU-
Autoriia o d1Q.C/:7.() brasileiro

Eru esto Dias ele Castro Filho a pes
qur-u.r calcário. argila, xisto argiloso e
«ssociuüos no nturucipio de Catsão Bo
nito. Estado de Seio Paulo,

De{':'eto n. ° 25. ~37 - de 2-9-1948.
Publicado no D. O. {ie 16-9-1943.

Autoriza a doacào ao Mzmicipio de
T'úpanctret ã, no Estado do Rio Gran
de do Sul, de duas faixas de terre
nos, de propriedade tia Viacão l"érreC'
do Rio Grande do Sul. .

Lel n .? 361 - de 2-9..19~6.
Publicada no D. O. de 15-9-1948.

Autoriza o cidadão brasüeiro
Alceoiaties Martins sonses a pesquisur
calcário, argila. xisto argiloso e asso
ciados no município de l porunçn, Es
tado de São Paulo.

Decreto n .v 25.516 - de 15-9-1S4J.
Publicado no D. O. de 24-9-1948.
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Autoriza O cidadôo brusileiro
Alcebíades Martins Pont»s a pesquisar
calcário, argila, xisto argiloso c asro
dados no município ele CrtlJéio Isonito,
Estado de São Paulo,

Decreto n .« 25.5C5 -- de 24-9-1943.

Publicado no D. O. di' 30-9 -1941.

ZELADOR
Suprime carços ecti Il f o..,

(M.E.S ..__ Q.S. I

Decreto n .v 25.231 -- d'~ 15-7-1!H8.

Publicado no D. O à,.~ 17-7-1948.

Autoriea o cuituliu; brasileiro Raul
de Almeida Braga u. r;e.wIllisar miné
rios de chumbo, vanádio, zinco e asso
ciaâos no município ele Jatuiària, Es
tado de Minas Gerai",

Decreto 11,° 25,204 - de 30-7-1948.
Publicado no D. O. de 7-8-l!H3.
Heproàuzido no D. O. ele 10-8-1948.

ZONAS AÉREAS
Altera. com redução de despesa, a

Tabela Numérica Ordinária de Extra
numerário-mensalista do Quartel Ge
neral da l.a Zona Aérea, do Ministé
rio da Aeronáutica, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.v 25.319 -- de 6-8-1948.
Publicado no D. O. de 9-8-1948.
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vembro de 1948 .
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.das das entidades autárquicas.
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Manda erigir na Capital da
República monumento ao ex
Presidente da República, Conse
selheiro Francisco de Paula Ro
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Lei 468. Fuenda - D& 4 de
novembro de 1948 - Abre ao
Poder Judiciário, o crédito su
plementar de Cr$ 15.400,00,
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. de 8 de novembro de 1948 " M

Lei 469. Justiça-Exterior - De
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lei n.a 7.928, de 3 de setembro
de 1945. Pub. D. O. de 11 d.
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de Ferro Noroeste do Brasil e
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necessário. Pub. D. O. de 11 de
novembro de' 1948 .........• 31

Lei 471. Fazenda - De 5 de
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Poder Judiciário, o crédito su
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Lei 473. Fuenda - De 5 de
novembro de 1948 - Abre, ao
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de CI'$ 2.057.895,10, para pa
gamento e ampliações do Pa
lácio Tiradentes e estudos de
adaptação do Palácio Monroe.
Pub. D. O. de 11 de novem-
bro de 1948 ......•......... 38

Lei 473-A. Fazenda - De 6 de
novembro de 1948 - Abre, ao
Poder Judiciário, o crédito su
plementar de Cr$ 46.800,00,
para ocorrer ao pagamento de
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aos Membros do Tribunal Re
gional Eleitoral do Estado da
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vembro de 1948 . o' o... ••••• 39
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cultura, o crédito especial de
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Lei 482. Fazenda - De 12 de
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Lei 483. Justiça-Ma.rinha-Guerra
Exterior- Fazenda-Viação-Agri
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Aeronáutica - De 12 de no
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vacina B. C. 'G. Pub. D. O. de
4 de dezembro de 1948 .... o • 45
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200 o 000,00 ao Instituto Geo-
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pela Brazilian Traction Light
& Power Co. Ltd., de Toronto,
Canadá, no Banco Internacio
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de 1 de dezembro de 1948 .. 86

Lei 497. Aeronáutica - De 28
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Pá&'s.
Lei 5'40. Fazenda - De 15 de

dezembro de 1948 - Concede
isenção de direitos de impor
tação para maquinária destinada
ao Govêmo do Estado de Santa
Catarina. Pub. D. O. de 17 de
dezembro de 1948 141

Lei 541. f ustice-Merinhs-Guerre
Exterior-Faz;nda-Viaçào - Agri
culturu-Eâuceçéo-T'rebelbo - Ae
ronáutica - De 15 de dezembro
de 1948 - Cria a Comissão
do Vale do São Francisco, e dá
outras providências. Pub. D. O.
de 17 de dezembro de 1948 141

Lei 542. Fazenda - De 15 de
dezembro de 1948 - Estende
os novos valores dos padrões de
vencimentos fixados pela Lei
n.? 488, de 15 de novembro
de 1948, aos servidores que men
ciona. Pub. D. O. de 17 de de-
zembro de 1948 143

Lei 5''+3. Fazenda - De 15 de
dezembro de 1948 - Dispõe
sôbre o quadro da Secretaria do
Supremo Tribunal Federal. Pu
blicado no D. O. de 17 de de-
zembro de 1948 143

Lei 544. Fazenda - De 16 de
novembro de 1948 - Concede
isenção de direitos para batatas
em semente, importada pelo Ins
tituto Agronômico de Campinas.
Pub, D. O. de 23 de dezembro
de 1948 143

Lei 545. Fazenda - De 16 de
novembro de 1948 - Concede
isenções de direitos de impor-
tação e taxas aduaneiras para
o ma1erial abaixo discriminado,
que se destina a serviços de
utilidade pública das Prefeitu-
ras de Sào Sepé, Sào Gabriel,
São. Luís, Quaraí e Distrito
Federal. Pub, D. O. de 23 de
dezembro de 1948 ..........• 143

Lei 546. Fazenda _. De 16 de
novembro de 1948 - Abre ao
Poder Judiciário 'crédito su-
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plementar para pagamento de
gratificação de representação a06
Membr.os do Tribunal Regional
Eleitoral do Estado do Ama
zonas. Pub. D. O. de 23 de
dezembro de 1948 144

Lei 547. Fazenda - De 18 de
Dezembro de 1948, -: Abre, ao
Congresso Nacional, o crédito
suplemeatar de Cr$ ' .
3.723.502,50, para refôrço da
verba pessoal e despesas com o
funéícnamento da Comissão
Mista de Leis Complementares.
Pub. D. O. de 18 de dezembro
de 1948 144

.Lei 548. Marinha-Trabalho 
De 18 de dezembro de 1948 
Incorpora ao Instituto de Pre
vidência e Assistência dos Ser
vidores do Estado o Montepio
Operário dos Arsenais de Mari
nha e Diretoria de Armamento,
do Ministério da Marinha. Pu
blicado no .p. O. de 23 de de-
zembro de 1948 145

Lei 51';9. EducaçãcrFazenda
De 18 de dezembro de 1948 
Autoriza a abertura de crédito
especial para pagamento de gra
tificação de magistério a Fran
cisco Alipio Bruno Lôbo, Pu
blicado no D. O. de 23 de de-
zembro de 1948 145

Lei 550. Educação-Fazenda
De 18 de dezembro de 1948 
Autoriza a 'abertura, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde,
do crédito especial de Cr$ ..
62.877,40, para atender a pa
gamento de grª1ificação de ma
gistério. Pub.D. O. de 23 de
dezembro de 1948 146

.Lei 551. Fazenda - De 18 de
dezembro de 1948 - Concede
isenção de direitos e taxas adua
neiras para materiais importa-
dos pela Estrada de Ferro Soro
cabana. Pub. D. O. de 23 de
dezembro de 1948 ........•. 146

Pá&s.
Lei 552. Fazenda - De 18 de

dezembro de 1948 - Concede
isenção de direitos de impor
tação para os animais reprodu
tores destinados a exposições
feiras realizadas em localidades
do Estado do Rio Grande do
Sul. Pub. D. O. de 23 de de-
zembro de 1948 147

Lei 553. Fazenda - De 18 de
deiembro de 19';8 - Concede
isenção de direitos de impor
tação para material destinado
à Santa Casa de Misericórdia
do Rio de Janeiro. Pub. D. O.
de 23 de dez~bro de 1948 147

Lei 554. Fazenda - De 18 de
dezembro de 1948 - Concede
isenção .de direitos de impor
tação para material destinado ao
Instituto Tecnológico do Estado
do Rio Grande do Sul. Publi
cado no D. O. de 23 de dezem-
bro de 1948 147

Lei 555. Fazenda - De 18 de
dezembro de 1948 - Concede
isenção de direitos de impor
tação para material destinado
ao Hospital Santa Margarida, de
Pato Branco, Estado do Paraná.
Pub. D. O. de 23 de dezembro
de 1948 148

Lei 556. Fazenda - De 18 de
dezembro de 1948 - Concede
isencão de direitos de impor
taçã~ para material destinado à
Estrada de Ferro Sorocabana,
Pub. D. O. de 23 de dezembro
de 1948 148

Lei 557. Fazenda - De 18 de
dezembro de 1948 - Concede
isenção de direitos de impor
tação para material destinado ao
Instituto de Pesquisas Tecnoló
gicas do Estado de São Paulo.
Pub. D. O. de 23 de dezembro
de 19't8 . . . . . . . . . . .. 14&

Lei 558. FaRtida - De 18 de
dezembro de 1948 - Concede
isenção de direitos de impor-
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tação para material adquirido
pelas companhias de aviação
que especifica. Pub, D. O. de
23 de dezembro de 1948 .... 148

Lei 559. Fazenda -- De 18 de
dezembro de 1948 - Concede
isenção de direitos de' impor
tação para material destinado ao
Instituto de Pesquisas Tecnoló
gicas do Estado de São Paulo.
Pub, D. O. de 23 de dezembro
de 1948 ....•............. 149

L.i 56'0. Fazenda - De 18 de
dezembro de 1948 T Autoriza
o Poder Executivo a isentar do
direito de importação e taxas
aduaneiras os materiais impor
tados pelos Estados de sIio
Paulo e Jiloahi8'. Pub. D. O. de
23 de dezembro de 1948 149

Lei 561. Fazenda-Agricultura
De 18 de dezembro de 1948 
Faz doação de terras para ser
criado estabelecimento de en
Bino rural. Pub. D. O. de 23 de
dezembro de 1948 149

Lei 562. Justiça-Fazenda - De
18 de dezembro de 1948 
Autoriza o Poder Executivo a'
abrir, pelo Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores, o cré-
dito especial de Cr$ .
2.233.7'-40,20, para a liquidação
das dívidas do Território Fe
deral de Guaporé. Pub, D. O.
de 23 de dezembro de 1948 .. 150

IJei 562·A. Educação. Pesend«
- De 18 de dezembro de
1948 - Abre o crédito espe
eial de Cr$ 200 .000,00 como
auxílio ao Instituto Geográfico
• Hist6rico da Bahia, para a
reelização do Primeiro Con
gresso de História da Bahia.
Pub. D. O. de 27 de dezembro
de 1948 150

Lei 563. justiça-Marinha-Guerra
E1lterior - FlUenda-Viação-AIlri
oldtura-Educaçiio - Trabalho-Ae-

P4p~

ronáutica - De 18 de dezem-
bro de 1948 - Proibe a fun
cionários federal, autárquico e
de sociedades de economia mis-
ta, faserem parte de mais de
uma comissão, com direito à
remuneração. Pub. D. O. de 23
de dezembro de 1948 158'

Lei 563-A. Educação - De 18
de dezembro de 1948 - Conta
tempo de serviço público, para
efeito de aposentadoria. Pub.
D. O. de 27 de dezembro de
1948 . .................•... 151

Lei 564. Marinha-FalIenda
de 20 de dezembro de 1948
Autoriza a abertura, pelo Mi
nistério da Marinha, de crédito
especial para pagamento a ser
efetuado à Companhia Nacional
de Navegação Costeira - Pa
trimônio Nacional. Pub, D. O.
de 21 de dezembro de 1948 151.

Lei 565. Fazenda - De 20 de
dezembro de 1948 - Concede
isenção de direitos de impor
tação e taxas aduaneiras, inclu
sive de impôsto de consumo,
para 2 caixas com aparelhos fí
sicos de matéria plástica, desti
nadas ao Instituto de Eletro
técnica do Estado de São Paulo.
Pub. D. O. de 23 de dezembro
de 1948 1St

Lei 566. justiça-Marinha-Guerra
E%terior-Fazenda - Viação-AlZri
cultura-Educação - Trabalho-Ae
ronáutica - De 21 de dezembro
de 1948 - Concede preferência
nas aquisições de material para
as repartições púqlicas e autar
quias, aos produtos da marca
Trevo, de propriedade da Liga
de Proteção aos Cegos no
Brasil. Pub. D. O. de 23 de de-
zembro de 19'49 152'

Lei 567. Viação-Fs6enda - De
21 de dezembro de 1948 - Au
riza a abertura de crédito es
pecial para atender a despesu.
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com a construção do': ramal fer
roviário Lima Duarte-Bom 'Jar-
dim. Pub. D. O. de 23 de de-
zembro de 1948 152

Lei 568. JU8tiça-F~enda - De
21 de desembrc-de 1948 - Au
toriza a abertura do crédito
suplementar para pagamento de
aluguel de prédio ocupado pela
Agência Nacional. Pub. D. O.
de 23 de dezembro de 1948 152

Lei 569. AAriculturs·Fazenda
De 21 de dezembro de 1948 
Estabelece medidas de defeaa
sanitária animal, e dá outras
providências. Pub. D. O. de 23
de dezembro de 1948 153

Lei 570. Fazenda-Trabalho
De 22 de dezembro de 1948 
Altera dispositivos do Decreto
lei n~o 9.295, de 27 de maio de
1946, que criou o Conselho Fe
deral de Contabilidade e dá
outros providências. Pub. D. O.
de 22 de dezembro de 1948 154

.Lei 571. Fazenda - De 22 de
dezembro de 1948 - Autoriza
a abertura de crédito suplemen
tar para ocorrer à despesa com
o pessoal permanente do Su-

o premo Tribunal Federal. Publi
cado no D. O. de 27 de dezem-
bro de 1948 155

Lei 572. Fazenda - De 22 de
dezembro de 1948 - Concede
isenção de direitos de impor
tação para material destinado
à Repartiçã.o de Águas e Es
gotos do Estadõ de São Paulo.'
Pub. D. O. de 27 de dezem-
bro de 1948 155

Lei 573. Fazenda - De 22 de
dezembro da .1948 - Concede
isenção de direitos de impor
tação para duas máquinas des
tinadas à firma "Produtos Quí
micos Elekeiroz' Sociedade

Pá,clil.

Ánôtilma". P~b. D. O. de 27 de
dezembro de 1948 115

Lei 574. o Fazenda - De 22 de
dezembro de 1948 - Concede
isenção de direitos de impor
tação pltl'a material,destinado à
Estrada .de Ferro Sorocabana.
Pub. D. O. de 27 de dezembro
de 1948 155

Lei 575. Fazenda - De 22 de
dezembro de 1948 - Concede
isenção de direitos de impor
tação para material destinado
ao Instituto Butantan, do EI
tado de São Paulo. Pub. D. O.
de 27 de dezembro de 1948 156

Lei 576. Fesenâ« - De 22 de
dezembro de 1948 - Concede
isenção de direitos de impor
tação' para material destinado
à Estrada de Ferro Sorocabana.
Pub, D. O. de 27 de dezembro
de 1948 156

Lei 577. Educação-FBI&enda
De 22 de dezembro de 1948 
Concede auxílios a Congressos
Eucarísticos. Pub. D. O. de 27
de dezembro de 1948 . 156

Lei 578. Educação-Fazenda
De 22 de dezembro de 1948 
Autoriza a abertura de crédito
especial para pagamento da con
tribuição adicional do Brasil,
para a Repartição Sanitária Pa
namericana. Pub. D. O. de 27 de
dezembro de 1948 151

Lei 579. Educação-Fazenda
De 22 de dezembro de 191*8 
Concede auxílio extraordinário
à Fundação Casa do Estudante
do Brasil. Pub. D. O. de 27 de
dezembro de 1948 157

Lei 580. AAricultura-Fazenda
De 22 de dezembro de 1948 
Autoriza a abertura, pelo Mi
nistério da. Agricultura, de cré
dito especial para pagamento
de gratificação de magistério a
Valdemar Ramos Lage. Publi-
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cado no D. O. de 27 de dezem-
bro de !948 157

Lei 581. Educação-Fazenda
De 22 de dezembro de 1948 
Autoriza o Poder Executivo a
conceder pensão especial a Bel-
mira Botelho de Arruda Me
deiros, viúva de Antônio Me
deiros. Pub, D. O. de 27 de
dezembro de 1948 '.......... 157

Lei 582. Fazenda-A~ricu1tura

De 22 de dezembro de 1948 
Autoriza o Poder Executivo a
mandar reverter ao Govêrno
do Estado de Pernambuco, Inde
pendente de indenização, as ter- .
ras e benfeitorias da Estrada
Experimental de Vila Bela. Pu
blicado no D. O. de 27 de de-
zembro de 1948 158

Lei 583. Educeçêo-Feeend«
De 22 de dezembro de 1948 
Concede .auxílio para despesas
dos três delegados da Cruz Ver
melha Brasileira à XVII Con
ferência Internacional da Cruz
Vermelha a realizar-se em Es
tocolmo. Pub. D. O. de 27 de
dezembro de 1948 158

Lei 584. Educação-Fazenda
De 23 de dezembro de 1948 
Autoriza a abertura, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde,
do crédito suplementar de Cr$ •
704.800,00, para o Instituto Os
valdo Cruz. Pub. D. O. de 23
de dezembro de 1948 158

Lei 585. Guerra-Fazenda - De
23 de dezembro de 19'48 
Aprova o plano para emprêgo
da Consignação IX - Dispo
nibilidade - S/c 13-17 da

• Verba 4 - do Orçamento dó
Ministério da Guerra, para o

.corrente exercício. Pub. D. O.
de 27 de. dezembro de 1948 159

Lei 586. A~ricultura-Fazenda

De 23 de dezembro de W48 ~
Desapropria terras no Estado

Págs.
do Rio Grande do Sul para a
cultura mecanizada do trigo.
Pub. D. O. de 27 de dezembro
de 1948 159'

Lei 587. Educação-Fazenda
De 23 de dezembro de 1948 
Autoriza a abertura, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde,
de crédito especial para ocorrer
às despesas que menciona.
Pub. D. O. de 27 de dezembro
de 1948 ,. 160

Lei 588. Viação-Fllzenda - De
23 de dezembro de 1948 
Autoriza a abertura de crédito
especial para a conclusão da li
gação rodoviária Riacho Sêco
Petrolândia. Pub. D. O. de 27
de dezembrq de 1948 .. , ..... 161

Lei 589. Fazenda - De 23 de
dezembro de 1948 -'- Concede
isenção de direitos de impor-
tação para rrurterial 'destinado
às sociedades comerciais que es
pecifica. Pub. D. O. de 27 de
dezembro de 1948 '......... 161

Lei 590. Fazenda - De 23 de
dezembro de 1948 - Abre ao
Poder Judiciário crédito espe
cial para ocorrer a despesas rea
lizadas pelo Superior Tribunal
Militar. Pub. D. O. de 27 de
dezembro de 1948 161

Lei 591. FtlZenda - De 23 de
dezembro de 1948 - Concede
isenção de direitos de impor-
tação para material destinado
aos Governos dos Estados do
Maranhão, Bahia, Rio Grande
do Sul, São Paulo e Rio de
Janeiro. Pub. D. O. de 27 de
dezembro de 19'48 •..... ,... 162

Lei 592. Justiça-Fazenda - De
2 de dezembro de 1948 
Transforma a atual Imprensa
Nacional em Departamento de
Imprensa Nacional. Pub. D. O.
de 27 de dezembro de 1948.
Retif. D. Q. de 28 de dezembro
de 1948 163
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Lei 592-A. Fazenda - De 23
de dezembro de Ig48 - Con
cede isenção de direitos de im
portação para material destinado
ao Instituto de Pesquises Tec
nológicas do Estado de São
Paulo: Pub. D. O. de 29 de de-
zembro de 1948 163

Lei 593. Trabalho-Viação - De
24 de dezembro de 1948 - Res
taura a aposentadoria para os
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1948

. o Congresso Nacional decreta. nos
têrmos do art. 66. item I. da Cons
tituição Federal. e eu. Nereu Ramos.
Presidente do senado Federal. pro
mulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 28. de 1948

Art. 1. o E' aprovado o Acõrdo sô
bre Transportes Aéreos firmado uo
Rio de Janeiro. aos 14 de novembro
de 1947. entre o Govêrno dos Es"ados
Unidos do Brasíl e o Govêrno da No-
ruega. .

Art. 2. o O Acõrdo entrará em vi
gor na data da publicação desta lei.
revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal em 30 de setembro
de 1948.- NEREU RAMOS. Presidente
do Senado Federal.

ACORDO SOBRE TRANSPORTES
.A&mOS ENTRE OS ESTADOS

UNIDOS DO BRASIL E A
NORUEGA

O Govêrno dos Estados Unidos do
Bra.'lil e o Govêrno da Noruega. con
siderando:

Que as possibilidades sempre cres
centes da avíacão comercial são de
importância cada vez mais relevante:

Que êsse meio de transporte. nelas
suas caracteristicas essenciais. oermí
tmdo ligacões rápidas. proporciona
melhor anroxímacão entre as nacões:

Que é conveniente organizar por
forma segura e ordenada. os serviços
aéreos internacionais regulares, sem
prejuízos dos interêsses nacionais e
regional tendo em vista o desenvol-

vimento da cooperação internacional
no campo dos transportes aéreos:

Que é sua aspíracão chel!:ara a um
convênio geral multilateral Que ve
nha a reger tôdas as nações em maté
ria de transporte aéreo internacional;

Que. enquanto não fOr celebrado
êsse convênio multilateral. de Que am
bos sejam partes. torna-se necessária
a conclusão de um Acôl'do destinado
a assegurar comunicações aéreas re
gulares entre os dois naíses. nos têr
mos da Convenção sõbre Aviação Ci
vil Internacional. concluida em Chi
cago. aos 7 dias de dezembro de 1944:

Designaram para êsse efeito. Ple
nipotenciários. os Quais depois de ha
verem trocado seus Plenos Poderes
achados em boa e devida forma. acor
daram nas disposições seguíntes:

ARTIGO I

As Partes Contratantes concedem-se
reciprocamente os direitos especifica
dos no presente Acõrdo e seu Anexo.
a fim de Que se estabelecam os ser
viços internacionais regulares nêles
descritos. e doravante referidos como
"serviços convencíonados",

ARTIGO II

1 - Qualquer dos serviços ccnren
cíonados poderá ser iniciado imedia
tamente ou em data posterior. a cri
tério da Parte Contratante à Qual os
direitos são concedidos. mas não an
tes Que:

a) A Parte Contratante à Qual os
membros tenham sido concedidos ha
ja designado uma emorêsa ou emnrê
sas aéreas de sua nacionalidade para
a rota ou rotas especificadas:

b) A Parte Contratante aue conee
de os direitos tenha dado a neceseâ-
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ria licenea de funcionamento à em
prêsa ou empresas aéreas em questão.
o 'que fará sem demora. observadas
as disposições do parágrafo n.O 2 dês
te artigo e as do artigo IV.

2 - As emprêsas aéreas designadas
poderão ser chamada." a provar pe
rante as autoridades aeronáuticas da
Parte Contratante oue concede os di
reitos Que se encontram em condições
de satístazer 0& requisitos prescritos
pelas leis e regulamentos, normal
mente aplicados por essas autoridades
ao funcionamento de emprêsas aéreas
comerciais.

ARTIGO IH

Com o fim de evitar urátícas dis
criminatórias e de respeitar o nrín
CÍ'pio de igualdade de tratamento:

1 - As taxas Que uma das Partes
Contratante imponha ou permita Que
sejam impostas à emprêsa ou emprê
sas aéreas designadas pela outra Par
te Contratante para o uso de aero
portos e outras facilidades não serão
superiores às pagas pelo uso de tais
aeroportos e facilidades por aeronaves
de sua bandeira empregadas ém ser
vícos internacionais semelhantes.

2 - Os combustiveis. óleos lubrifi
cantes e sobressalentes introduzidos
no território de uma Parte Contra
tante ou postos a bordo de aeronaves
da outra Parte Contratante nesse ter.
ritório. Quer diretamente por uma em
prêsa aérea por esta designada. ouer
por conta de tal emnrêsa e destínada
unicamente ao uso de suas aeronaves,
gozarão do tratamento dado às em
nrêsas nacionais ou às emnrêsas da
nação mais favorecida. no oue res
peita a díreítos aduaneiros. taxas de
Inspeção ou outros direitos e encar
gos nacionais.

3 - As aeronaves de uma Parte
Contratante utilizada na exnloracão
dos serviços convencionados e os tom
bustíveís óleos lubrificantes e sobres
salentes. enuínamento normal e 01'0
visões de bordo. enquanto em tais aé
ronaves. gozarão no território da ou
tra Parte Contratante. de ísencão de
direitos aduaneiros. taxas de msnecão
e direitos ou taxas semelhantes no
território da outra Parte Contratante
mesmo Que venham a ser utllízadas
pelas aeronaves em vôo naquele ter
ritório.

ARTIGO IV

As Partes Contratantes reservam-se
à faculdade de negar uma lícenca de
funcionário à uma emnrêsa aérea de
i'ignada pela outra Parte Contratante

ou de revogar tal licenca Quando não
[ulgarem suficientemente caracteriza
do que uma parte substancial da pro
priedade e o contrõle efetivo 'la re
ferida emprêsa estejam em mãos de
nacíonais da outra Parte Contratante
ou em caso de inobservância. 1;01' essa
emprêsa aérea das leis e -reguíamen
tos referidos no artigo 13 da citada.
oonvencão sôbre Avíaeão Civil ln
ternacíonal. ou das condíeões sob as
Quais os direitos foram concedidos
em conformidade com êste Acõrdtl e
seu Anexo. ou ainda Quando as aére
naves postas em tráfego não selam
tripuladas por naturais da outra Par
te Contratante. excetuados os casos
de adestramento de pessoal nave
gante ,

ARTIGO V

Caso Qualquer das Partes Contra
tantes deseje modificar os têrmos do
Anexo ao presente Acôrdo ou WQr da
faculdade prevista no arti~o IV supra
poderá nromover consulta entre as au
toridades aeronáuticas das duas Par
tes Contratantes. devendo tal consui
ta ser iniciada dentro do prazo de
sessenta (60) dias a contar da data
da. notificacão respectiva.

Quando as referidas autoridades
concordarem em modificar o Anexo.
tais modificações entrarão em vigor
depois de confirmados por troca de
notas por via diplomática.

ARTIGO VI

As divergências .entre as Partes
Contratantes. relativas à interpreta
cão ou aplicação do oresente AcOrdo
ou de seu Anexo. Que estiverem su
jeitas às normas prescritas no capi
tulo XVIII da citada Convencão sõ
bre Aviaeão Civil Internacional e não
puderem ser resolvidas por meio de
consulta direta deverão ser submeti
das a um Juízo Arbitral. órgão ou en
tidade. à escolha das mesmas Partes
Contratantes.

AIlTIGO VII

Qualquer das Partes Contratantes
pode a todo tempo. notificar a outra
de seu desejo de rescindir êste AcÕr.
do. A notíncacão será símuítanea
mente comunicada à Organizaeão de
Avíacão Civil Internacional. .Feita a
notificação êste Acôrdo deixará de Ti
gorar seis (6) meses depois da data
de seu recebimento pela outra Parte
Contratante. salvo se fôr retirada por
acôrdo antes de expirar, aq~le prazo.
Se não fôr acusado o recebimento da
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notificação pela Parte contratante a
quem foi dirigida entender-se-á re
-cebida Quatorze (14) dias denois de o
ter sido pela Organização de Aviação
Civil Internacional.

ARTIGO VIII
Ao entrar em vigor uma convenção

multilateral Que tiver sido ratificada
pelas duas Partes Contratantes. o pre
sente Acôrdo e seus Anexo ficarão
.sujeítas ás modificações decorrentes
dessa convenção multilateral.

ARTIGO IX
O presente Acôrdo substitui quais

quer licenças privilégios ou conces
sões porventura existentes ao tempo
da sua assinatura. outorgados a Qual
quer titulo por uma das Partes Con
tratantes em favor de emprêsas aéreas
<la. outra Parte Contratante.

ARTIGO X

O presente Acôrdo e todos os con
tratos relativos ao mesmo. serão re
'gistrados na Organização da Aviação
Civil Internacional.

ARTIGO XI

Para o fim de aplicação do presente
Acôroo e seu Anexo:

a~ A expressão "autoridades aero
náuticas significará. no caso dos Es
tado!; Unidos do Brasil. o Ministro aa
Aeronáutica e no caso da Noruega
do Ministro de Trarumorte ou em am
bos os casos. Qualquer pessoa ou Ór
gão Que esteja autorizado a exercer
as funções pelos mesmos exercidas:

b) A expressão "emprêsa aérea de
signada" significará Qualquer emorê
sa Que uma das Partes Contratantes
tiver escolhido para explorar os ser
viços convencionados e a cujo res
peito tiver sido feita uma comunica
cão por escrito. às autoridades aero
náuticas competentes da outra Pane
Contratante segundo o disposto no
artigo II do presente Acôrdo:

c). A expressão "servico aéreo inter
nacional regular" significará svrvico
Internacional executado. com treoüen
da uniforme. por emnrêsas aéreas de
signadas. segundo horários e rotas
preestabelecidos e aprovados pelos Go
vernos interessados.

ARTIGO XII

,O presente Acõrdo será ratificado
em conformtdade com as disposições
constitucionais de cada Parte Contra

tante. e entrará em vigor a partir
do dia da troca das ratificações o
Que deverá ter lugar o mais breve
possível,

Ambas as Partes Contratantes pro
curarão tornar efetivas as dísnosícões
do presente Acôrdo. no limite, de
LUas atribuições admínlstratívas trin
ta (30) dias após a data de sua assi
natura.

Em testemunho do que os Plenípo
tencíáríos abaixo assinados conclui
ram o presente Acôrdo e nêle afi
xaram os respectivos selos.

Feito no Rio de Janeiro. no aia 14
de novembro de 1947. em dois exem
plares. em línguas nortueuêsa. norue
zuêsa e francesa. fazendo fé em caso
de dúvida. o têxto francês sôbre a
Interpretacão dos textos português E:'
norueguês. - Raul Fernandes.
Armando Trompowsky - lvar ll-fe
ttiuus,

ANEXO
I

O Govêrno dos Estados Unidos do
Brasil concede ao Govêrno da No
ruega o direito de explorar, por in
termédio de uma ou mais .emnrêsas
aéreas por êste designadas. serviços
aéreos nas rotas especificadas no
Quadro I anexo.

II

O Govêrno da Noruega concede ao
Govêrno dos Estados Unidos do Bra
sil o direito de explorar. por inter
médio de uma ou mais emorêsas
aéreas por êste designadas. serviços
aéreos nas rotas especificadas no
Quadro II anexo.

III
A emprêsa de transportes aéreos

desgínadas pelas Partes Contratantes
nos têrmos do Acõrdo e do nresente
Anexo. gozarão no território da outra
Parte Contratante em cada uma rias
rotas descritas nos Quadros anexos
do direito de trânsito e de pousar
para fins não comerciais nos aero
portos abertos ao tráfego tnternacío
nal bem como do direito de embar
car e desembarcar tráfico internacio
nal de passageiros cargas I' malas
postais nos nontos enumerados nos
referidos Quadros. obedecidas as dís
posícões da Secão IV.

IV
a) A capacidade de transporte ore

recída pelas emorêsas aéreas das duas
Partes Contratantes deverá manter
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uma estreita relação com a procura
do tráfico.

b) Um tratamento justo e equíta-
tivo deverá ser assegurado às emprê
sas aéreas designadas das duas Par
tes Contratantes para Que possam go
zar de igual oportunidade na exnío
ração do servícos convencionados o

c) As emprêsas aéreas desíauadas
pelas Partes Contratantes deverão
tomar em constderacão. Quando ex
plorarem rotas ou secões comuns du
ma rota. os seus ínterêsses mútuos a
fim de não afetarem índevída-nente
osr espectivos servicos.

d) Os servícos convencionados te
rão por objeto principal oferecer uma
capacidade adeauada à procura de
tráfego entre o pais a Que pertence
a emnrêsa e o pais a oue se destina
o tráfico.

e) O direito de uma emnrêsa aérea
dseíanada de embarcar e desembar
car no território da outra Parte Con
tratante nos pontos e rotas especifi
cados. tráfico internacional com des
tino a ou proveniente de terceiros
países será exercido em conformida
de com os críncíntos gerais de desen
volvimento ordenado do transporte
aéreos aceitos pelas Partes Contratan
tes de modo Que a capacidade seta
adaptada:

1 - à procura de tráfico entre o
pais de origem e os naíses de des
tino:

2 - às exigências de uma explo
ração econômica dos servícos consi
derados e

3 - à procura de tráfico existente
nas revíões atravessadas respeitados
os tnterêsses dos servícos locais e
regionais.

V

As autoridades aeronáuticas das
Partes Contratantes consultar-se-âo
a pedido de uma delas a fim de ve
rificar se os ortncíotos enunciados na
seção V sunra sendo observados ne
las emnrêsas aéreas designadas nelas
Partes Contratantes e. em nartícular.
para evitar Que o tráfezo seta des
víado em proporção iniusta de aual
Quer das emnrêsas desíznadas.

VI

a) As tarifas tíxar-se-âo a níveis
razoáveis tomados em consíderacão
todos os fatôres relevantes, e em par
ticular o custo de exploracão. tucros
razoáveis tarifas cobradas nelas ou
tras ernnrêsas e as característícas de
cada servíco tais como velocidade e
conforto.

b) As tarifas a cobrar pelas emprê
sas aéreas designadas de cada uma
das Partes Contratantes. entre contos
no território brasileiro e pontos no.
território norueguês. mencionados nos
Quadros anexos. deverão ser submeti
das à anrovacão prévia das autorida
des aeronáuticas para Que entrem em
vigor. A tarifa proposta deverá ser
apresentada trinta (30) dias. no mí
nimo. antes da data prevista para a
sua vigência. podendo êsse período ser
reduzido. em casos especiais se assim
fôr acordado pelas referidas autori
dades aeronáuticas .

c) As emnrêsas das Partes Contra
tantes entender-se-ão sôbre as tari
fas para nassageíros e carga a 8llli
car nas secões comuns de suas linhas.
com conhecimento das respectivas au
toridades aeronáuticas. após consul
ta se fôr caso disso. às emnrêsas aé
reas de terceiros países Que explorem
os mesmos percursos. no todo ou em
parte.

d) As recomendacões da Assocíacão
Internacional de Transportes Aéreos
(I. A. T. A.) serão tomadas em con
sideração para a Iíxacâo das tarifas.

e) No caso de não poderem as em
prêsas creaar a acôrdo sôbre as tari
fas a fixar as autoridades aeronáuti
cas competentes das duas Partes Con
tratantes esforcar-se-o nor cheaar a
solução satisfatória.

Em úlit.mo caso. proceder-se-á em
conformidade com o disposto no artígo
VI do Acôrdo,

VII

a) Para os fins da nresente secão.
a expressão "mudanca de bítola' em
uma escala determinada sízmríca
Que além dêsse ponto o tráfico é ns
segurado na rota considerada pela
mesma ernnrêsa aérea com uma aero
nave diferente da oue fOra utilizada
11a mesma rota antes d!l. escala rere
rída.

b) A mudança de bitola que se jus
tifique por motivos de economia de
exploracão será permitida em qual
quer ponto do território das duas Par
tes Contratantes mencionadas nos
Quadros anexa"

c) A mudança de oitola não será
r-13rmitida. entretanto. no território
de uma ou outra cas Partes Contra
tantes caso a me-ma venha a alterar
as características de exploracão dos
serviços consíoerados: ou caso seja



Aros DO PODER LEGISLATIVO

mcompativel com os príncípíos enun
dados no presente AcOrdo e seu Anexo
e, especíalmente com a Seção IV do
mesmo Anexo.

d) Em partícuíar nos serviços pro
venientes do paIS de matricula das
aeronaves, a. partida das aeronaves
utilizadas após e. mudança de bitola
se deverá realizar em conexão com a
chegada das aeronaves utilizadas até
G ponto de mucança com destino além
dêste.

e) Que nouver disponibilida-
de de uma certa eapaeíaade na aero
nave utilizada l:>PÓS uma mudança de
bitola, efetuada te acõrdo com as dis
posições da alínea d, supra, essa ca
pacidade poderá ser atribuida em
ambos os sentidos no tráfico inter
nacional proveniente de ou destína-.
do ao território no qual se realizou a.
mudança.

VIII

Quaisquer modificações das rotas
aéreas mencionadas nos Quadros ane
xos, excetuadas as que alterarem os
pontos servidos 00 território da <lU
tra Parte Contratante, não serão con
siderados como alteração do Anexo.
M autoridades aeronáuticas .de cada
uma das Partes tJontriltantes poderão
por conseguinte proceder unilateral
mente a uma tal modificação, desde
que sejam disto notificadas, sem de
mora as autortcasea aeronáuticas dllJ
outra Parte contratante.

Se estas últíman autoridades, consi
derados os prtncrpíos enunciados na
Seção IV do presente Anexo. [ulgarern
os ínterêsses d~ suas empresas aéreas
nacionais prejud.cados pelas empresas
da outra Parte Contratnate por jã
estar assegurado o tráfego entre o seu
nrõprío territõrjo e llJ nova escala em
terceiro país, as autoridades aeronáu
trcas de ambas as Partes Contratan
tes eonsultar-se-ão a fim de chegar
a um acôrdo sq,tisfatório.

IX

Depois de entrar em vigor a pre
sente AcOrdo 'U autoridades aeronâu
eíeas das duas ~artes Contratantes
deverAo comunicar uma à outra, tão
cedo qUllonto possível as Informações·
concernentes às cutoríeações dadas às
respectivas empresas aéreas designa
das para explorar os serviços conven
cionados ou P<lrte dos referidos ser-

viços. Essa troca de informações in
.cluirá especialmente cópia das autori
zações concedidas, acompanhadas de
eventuais modírícações, assim como
dos respectivos a...nexos

QUADRO I

A - Rotas norueguesas com desti
no ao território brasileiro:

De Noruega, via pontos intermediá
rios na Europa {;; Afrtca, para Natal
ou Recife, Rio ce Janeiro em ambos
os sentidos.

B - Rotas norueguesas através do
território brasileiro:

Da Noruega. Vía pontos intermediá
rios na Europa e Africa, para Natal
ou Recife, Rio de Janeiro e pontos
além, via POrto Alegre, segundo ro
tas razoàvelmente diretas em ambos os
sentidos.

QUADRO II
A - Rotas bl',.sileiras com destino

ao território norueguês;
Do Brasil, via pontos íntermedíá

rios na A1rica e Europa, para Oslo.
em ambos os seruídos.

B - Rotas orasíleíras através. do
território norueguês:

Do Brasil via. pontos intermediá
rios na Africa e Europa para Oslo,
e pontos além, segundo rotas razoá
velmente díretas em ambos os sen-

. tidos.

PROTOCOLE;
Au cours des uégotíatíons qui ont

abouti à la sígnature des Accords de
transport aéríen entre le Gouverne
ment des Etats-Unis du Brésil et las
Gouvernement.s !"u Danemark, de la
Norvêge et de la Buêde, coaclus à
Rio de Janeiro " la date de' ce jour.
les représents àC5 Parties Contra
rtantes se sont mis d'accord sur les
points suivants: .

1 - Oonsídérant que les servíces
des entreprises de transport aérten
"Det Danske L1Jtfartselskab (D. D.
L.) ", "Det Norske Luftfartslelskab
A-S (D. N. L. J" et "Svensk Inter
kontinental Lufttrafik Aktiebolag (S.
I. L. A.)" sont • présent coníotte
ment exploítées sous 'o dénomínatíon
de "8candinavian Airlines System
/S. A. S.)" -es autorítés aéronautí
ques das Etats-'Jnls du Brésil accen
tent comme des equípages natíonaux,
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à l'effet de !' A-tícle IV des Aceords
pendant la oucee d'une telle situa
non des equipvges míxtes aont íes
membres posseoent la nattonalíte
d'origine des trois pays, compte tenu
oes disposítíon- C'l' la Convention sur
l'Aviation Civile Internationale, con
ch;e a Chicagll u- 7 décembre 1944.

:l -- Les aercnats appartenant aux
troís entrepríses ce t.ransport aéríen
susuientmnees '....f ...eetés aux servíces du
"Scandinavian ~lfline5 System (8
11.. S.)" pourronr s'utü.ser de n'tm
porte aquelle :ic'- routes índíquées au ..
'I'ableaux attu.mes aux Annexes des
Accords sígnés li la date de ce rour
pendam lI< duree de .a sttuatíon pré
vue dans le l')'lr'~~raph" antéríeur ,

3 -.- La rescousabíhte cívne et Ie.<
ub;;gutions étnohes par les Accords
susmentionnés -r-nt !lia charge 0.1'
I'entreuríse de ranspot r aéríen de
tllgn(>t- nour IE> ·.(,mpt-> de laqueüe es
exploité I'aéronaí u',iIil>l'.

1'"0.:1 à Rio de Janeiro ~n quatre
exemplalre-, 11.' : ~ novembre 1947
Raul Pernande« - Armando Trom
POWSk1j.

o congresso Nacional decreta, nos
têrmcs do art. 66. item VIU, da Cons
tituição Prderal. e eu, Nereu- Ramos.
Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguínte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 29, de 1948

Art. 1.0 E' aprovado o registro que,
em 11 de novembro de 1947, fêz o Tri
bunal de Contas, cUl referendum do
Congresso Nacional. nos têrmos do ar
tigo 77, § 3.°. da Oonstítuíção, do
adiantamento. requísítado pelo Minis
tério da Agricultura. de ...........•
Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cru
zetrcs) , à conta da Verba 3 - servi
cos e Encargos - Consignação I 
Subconsignação SO-20-0S-a (Anexo 14
do Orçamento Geral da R~públ1ca
para 1947), e destinado ao pagamento
de despesas com 0"5 estudos e traba
lhos doe aproveitamento de reserves
de carvão existentes em Santa Cata
rina e Paraná.

Art . 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal. em 4 de outubro de
194.8. - Nereu Ramos, Presidente do
Senado Fi:<ieral.

O Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 66, item VIII, da
Constituição Federal, e eu, Nereu Ramos, Presidente do Senado Federal.
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
R.o 31 - DE 1948

Art. 1.0 E' o Tribunal de Contas autorizado a registrar o contrato
celebrado, em 24 de fevereiro de 1948 entre o Ministério da Aeronáutica
e Charles Ingrem 8tanton, c pelo qual êstedesempenhara, no Instituta
Tecnológico de Aeronáutica, as funções de professor de Operação e oon
trõle de Aerovias.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Senado Federal, em 23 de outubro de 1948. - Nereu. Ramos, Presidente
do Sünado Federal.

O Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 66, item I, da.
Constituição Federal, e eu, Nereu Ramos, Presidente do senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

R.o 32 - JlE 1948

Art. 1.0 E' aprovado o Acõrdo sôbre Transportes Aéroos firmado no
RIo de Janeiro. em 6 de novembro de 1947, entre o Brasil e o Reino dos
'b....'~oe 'RRixos.
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Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 3 de novembro de 1948. - Nereu Ramos, Presi

dente do Senado Federal.

o Congresso~Nacional decreta, nos têrmos dovart, ;'17, § 3.°, da Consti
tuição Federal, e eu, Nereu Ramos, Presidente do Sena.do Federal, promulgo
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 33, de 1948

Art. 1.0 São aprovados os registros feitos, sob reserva, pelo Tribunal. de.
Contas, nas sessões de 30 de dezembro de 1947 e de 13 e 15 de janeiro de
1948 com fundamento no art. 77, § 3.°, da Constituição, e referentes ao
pagámento de despesas à conta da Verba 3 - Serviços e Encargos, Con
signação I, Subconsignação 16 - 19 - 04 - b - Exposições Regionais, do
Orçamento de 1947, do Ministério da Agricultura, na importância de Cr$
180.000,00 (cento e oitenta mil cruzeiros), assim discriminadas:

I}

Govêrno do Estado de Alagoas - Exposição Estadual de Ani-
mais .

Associação Rural de Muriaé - Exposição de animais de Mu-
ríaé, Estado de Minas Gerais .

Sociedade Agrícola e Pastoril - II Exposição Internacional
de Animais e Produtos derivados de Uruguaiana, Estado
do Rio Grande do Sul .

Sociedade Nordestina de Criadores - Exposição Nordestina
de Animais, em Recife, Estado de Pernambuco .

Total .

o-s
60.000,00

10.000,00

50.000,00

60.000,00

180.000,00

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Semuio Federal, em 11 de novembro de 1948. - Nereu Ramos, Presidente

do Senado Federal.

O Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77, § 3.°, da Consti
tuição Federal, e eu, Nereu Ramos, Presidente do Benado Federal, promulgo
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 34, de 1948

Art. 1.0 E' aprovado, com o respectivo têrmo aditivo, o contrato cele
brado entre o Ministério da Agricultura e a Construtora Manuel Pereira
Limitada, para a construção da sede de uma cooperativa agro-pecuária,
na Fundação Darci Vargas <Cidade das Meninas), situada à margem da
Rodovia Rio-Petrópolis.

Art. 2.° E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério
da Agricultura, o crédito especial de Cr$ 1.188.000,00 (um milhão cento
e oitenta e oito mil cruzeiros), para ocorrer às despesas com a execução
do contrato.

Art.' 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 16 de novembro de 1948. - Nereu Ramos, Pre

sidente do Senado Federal.
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o Congresso Nacional decreta, nos
têrmos do art. 77, § 1.0 da Constitu.ção
Federal, e eu, Nereu Ramos, P"c·;i··
dente do Senado Federal, promulgo o
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 38, de 1948

Art. 1.0 E' aprovada a decisão pela
qual o Tribunal de Contas, por já estar
encerrado o exercícío financeiro de
1947 recusou registro ao têrmo de
contrato celebrado, em 27 de dezembro
de 1947, entre o Govêrno Federd' e
Pau: Windoor Braning, para a exe
cução de serviços de dragagem na
barra do pôrto de Aracajú, E.;tado
de Sergipe.

Art. 2:° Revogam-se as dísposíçõea
eIII contrário.

Senado Federal, em 3 de dezembro
de 1948. - Nereu Ramos, Presidente
do Senado Federal.

o Congresso Nacional decreta, nos
têrmos do art. 77, § 1.0 da Oonstítuícão
Federal, e eu, Nereu Ramos, Prcsí
dente do Senado Federal, promulgo o
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 39, de 1948

Art. 1.0 O Tribunal de Contas efe
tuará o registro do contrato celebra
do a 25 de novembro de 1947, com o
têrmo aditivo de 6 de fevereíro de
1948, entre a Diretoria do Pessoal do

Ministério da Aeronáutica e SilVIO de
Sá Luzes, e pelo qual êste deverá dE;
sempenhar, na Diretoria dêsse Minis
tério, a função de rádio-técnico.

Art. 2.° Revogam-se as dísposíçõea
em contrário. •

Senado Federal, em 3 de dezembro
de 1948. - Nereú Ramos, Presidente
do Senado Federal.

1-
O Congresso Nacional decreta, nos

têrmos do art. 77, § 1.0 da Oonstítuíçao
Ff'deral, e eu, Nereu Ramos, Pr~si

cente do Senado Federal, promulgo o
sezumte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 40, de 1948

Art. 1.0 E' aprovada a decisão por
que o Tribunal de Contas, em 8 de
julho de 1947, negou registro à ceseí
são do contrato firmado em .13 de
dezembro de 1944, entre a Divisão de
Obras, do Departamento de Admínís
tração do Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores e Lauro Henl'i.:tucs
& Cia., para a execução, por esta fir
ma, de obras destinadas a amplia. lJ.
Casa Maternal Melo Matos, fir:ando
prorrogado por tempo idêntico CI.\J dol.
paralisação dos serviços o prazo oara
a conclusão das mesmas.

Art. 2.0 Esta lei entrará em v~g.Jr

na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 3 de dezembro
de 1948. - Nereu Ramos, Presidente
do Senado Federal.

O Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77, parágrafo. 3.°,
da Constituição Federal, e eu, Nereu Ramos, Presidente do Senado Fe
deral', promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N.O 41 - DE 1948

Art. 1.0 São aprovados os registros que, sob reserva, fêz o Tribunal
de Contas nas sessões de 24, 28 e 31 de outubro de 1947, e de 4 de no
vembro de 1947, de conformidade com o art. 77, parágrafo 3.°, da Cons
tituição Federal, e que dizem respeito a pagamento de despesas à conta
da Verba 3 - Serviços e Encargos - Consignação I - Subconsignação
16-19-04-b) - Exposições Regionais - do Orçamento de 1947, do Minis
tério da Agricultura, na importância de Cr$ 293.000,00 (duzentos e noventa
e três mil cruzeiros), assim discriminadas:

Brasil Kennel· Clube - 30." Exposição Nacional de Cães, Dis-
trito Federal .

Cr$

7.000,00
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Associação Rural de Carangola, Exposição Agropecuária e
Industrial de Oarangola - Estado de Minas Gerais ....

Associação Riograndense de Ovinos - 3.& Exposição de Ovi
nos Controlados, de Bagé, Estado do Rio Grande do
Sul .

Associação Rural de Bagé - Exposição-Feira de Bagé, Es-
tado do Rio Grande do Sul . .

Centro Rural de Juiz de Fora - 9.& Exposição-Feira,
Agropecuária e Industrial de Juiz de Fora - Estado de
Minas Gerais .

Secretaria de Agricultura, Viação e Obras Públicas do Es
tado do Espírito Santo - 5.& Exposição Regional de
Pecuária, de Cachoeiro de Itapemirim .

Sociedade Pastoril Agrícola Industríal de Jaguarão - Expo
sição-Feira de Jaguarão, Estado do Rio Grande do Sul

Associação dos Criadores do Sul de, Mato Grosso - 9.& Ex
posição Agropecuária e Feira de Amostras de Mato
Grosso .

Associação Rural da Leopoldina - Exposição Agropecuária
de Leopoldina, Estado de Minas Gerais .

Associação Rural de Lajes - V Exposição Agropecuãría
de Lajes, Estado de Santa Catarina .

Associação Rural de Pinheiro Machado - Exposição-feira
de Pinheiro Machado, Estado de Minas Gerais .

Associação Rural de Santa Vitória do Palmar - Exposição
Regional de Santa Vitória do Palmar, Estado do Rio
Grande do Sul .

Associação Rural de' oacapavs do Sul - 12.& Exposição de
Oaçapava do Sul, Estado do Rio Grande do Sul ....

Sociedade Rural do Triângulo Mineiro - Exposição Anual
do Gado Zebú, em Uberaba, Estado de Minas Gerais ..

Associação Rural de Lavras - 19.& Exposição Regional
Agropecuária, Industrial e La Semana de Fazendeiros,
de Lavras, Estado de Minas Gerais .

Sociedade Expositora de Canários - 45.a Exposição de Ca-
nários, Distrito Federal .

Associação Rural de Quaraí - Exposição de Animais de
Quaraf, Estado do Rio Grande do Sul .

Centro de Criadores de Canários - Exposição de Canários
franceses frisados, Distrito Federal .

Sociedade Agrícola Industrial de Arroio Grande - Exposi
ção-Feira de Arrolo Grande, Estado do Rio Grande do
Sul .

Sociedade Avícola do Rio Grande do Sul - 28.a Exposição
de Avicultura, ounícultura, Aplcultuta e Indústrias De-
rivadas de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul .

centro dos Lavradores de Ubá - 4." Exposição Agropecuá-
ria, de Ubá, Estado de Minas Gerais .

TotaL .

11

Cr$

15.000,00

10.000,00

35.000,00

15.000,00

12.000,00

8.000,00

20.000,00

40.000,00

10.000,00

8.000,00

10.000,00

8.000,00

35.000,00

10.000,00

7.000,00

8.000,00

7.000,00

8.000,00

5.000,00

15.000,00

293.000,00

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federa,l em 7 de dezembro de 1948. - Nereú Ramos, Presi

dente do senado Federal.
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o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 66, item I, da
Constituição Federal, e EU, Nereu Ramos, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N.o 42 - de 1948

Art. 1.0 E' aprovada a Constituição que rege a Organização Inter
nacional dos Refugiados, a que o Govêrno do Brasil aderiu em 1 de
julho de 1948.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 7 de dezembro de 1948. - Nereu. Ramos, Presi

dente do Senado Federal.

O Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77, parágrafo 1.0,
da Constituição Federal, e EU, Nereu Ramos, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N.o 43 - de 1948

Art. 1.0 E' mantida a decisão pela qual o Tribunal de Contas, por
estar encerrado o exercício financeiro de 1947, recusou registro ao têrmo
de acôrdo celebrado em 20 de outubro de 1947, entre o Govêrno Federal
e o Hospital São Sebastião, da Cidade de Tombos, Estado de Minas
Gerais, para execução de obras sob regime de cooperação.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 7 de dezembro de 1948. - Nereu. Ramos, Presi

dente do Senado Federal.

O Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77, parágrafo 3.°,
da Constituição Federal, e eu, Nereu Ramos, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N.o 44 - de 1948

Art. 1.0 O Tribunal de Contas efetuará o registro do contrato de
constituição de aforamento do terreno de marinha situado à Rua Pedro
Alves n.O 17, no Distrito Federal, celebrado entre a União Federal e
Manuel Maria Moniz Freire, em 6 de novembro' de 1947.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 7 de dezembro de 1948. - Nereu. Ramos, Presi

dente do Senado Federal.

O Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77, parágrafo 1.0,
da Oonstítuíção Federal, e eu, Nereu Ramos, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N.O 45 - de 1948

Art. 1.0 O Tribunal de Contas efetuará o registro do contrato ce
lebrado entre a União, de um lado, e a Província Carmelitana Fluminense
e Antônio dos Santos Teixeira e sua mulher, de outro, relativo à compra
de um imóvel situado à Rua Coronel Montenegro n.o 265, bairro da
Bocâina, estação balneário de GuarUjá, Santos, Estado de São Paulo,
por escritura assinada a 17 de dezembro de 1942 e lavrada no Cartório
do 3.° Oficio daquela. cidade.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 7 de dezembro de 1948. - Nereu Ramos, Presi

dente do Senado Federal.
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o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77, parágrafo 1.0,
da Constituição Federal, e eu, Nereu Ramos, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N.o 46 - de 1948

Art. 1.0 E' mantida a decisão do Tribunal de Contas, que, em sessão
de 19 de dezembro de 1947, recusou registro ao contrato celebrado, em 1
de outubro dêsse ano, entre o Departamen;o Federal de Segurança Pública
e Domingos Vassalo Caruso, por não se terem cumprido formalidades
legais indispensáveis.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 7 de dezembro de 1948. - Nereu Ramos, Presi

dente do Senado Federal.

O Congresso Nacional decreta nos termos do art. 77, parágrafo 1.0, da
Oonstítuíçâo l"ederal, e eu, Nereu Ramos Presidente do Senado Federal.
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N.o 48 - de 1948

Art. 1.0 O Tribunal de Comas efetuará o registro do contrato celebrado
a 18 de novembro de 1947, entre a União e Marcello otro Neuensçhwarider
Penído, pelo que êste se obriga a desempenhar a função de assistente da
cadeira de Entomologia e Parasitologla Agricolas na Escola Superior de
Agricultura, de Lavras, Estado de Minas Gerais.

Art. 2.° A despesa com a execução do presente decreto legislativo cor
rerá a coma da Verba 1 - Pessoal - Consignação Il - Pessoal extranu
merano - Bubconeignação 04 -- ltem 04 - Departamento de Admtmstraçãc
- inciso 06, Divisão do Pessoal, do Orçamento em vigor para o Mínísrérro
da Agricultura e, nos exercícios vindouros, à conta de dotação que lhe fOr
destinada.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal em 11 de dezembro de 1948. - Nereu Ramos, Presidente.

O Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 6/l n.o 1, da Cons
tituição. e eu, Nereu Ramos, Presidente do Senado Fed'eral promulgo o
segumte

DECRETO LEGISLATIVO
N.o 49 - de 1948

Art. 1.0 São aprovados os Atos do XI Congresso da União Postal Uni
versal assínadas na cidade de Buenos Aires. em 23 de maio de 1939, pelos
delegados do Brasil e demais países participantes da Convenção de acõruo
com o n,v 1 do art. 66 da Constituição Federal. .

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal. em 11 de dezembro de 1948. - Nereú Ramos, Presidente

do I:lenado Federal.

O Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77. parágrafo 1.°,
da Constituição Federal. e eu, Nereu Ramos. Presidente. do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO
N.O 50 - de 1948

Art. 1.0 O Tribunal de Contas efetuará o registro do têrmo de con
trato de cooperação, celeorado entre o Govêrno Federal, por intermédio
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do Ministério da Agricultura, e Anísio Martins Maia e sua mulher, e
pelo qual são regulados a execução e o pagamento das obras necessárias
à irrigação das terras de propriedade do último, no município de Te'l"eslna,
Estado do Piauí, orçadas em Cr$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil cru
zeiros) .

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 12 de dezembro de 1948. - Nereu Ramos, Pre

sidente do Senado Federal.

EURICO G. DUTRA
Ovídio Xavier de Abreu

EURICO G. DUTRA

Ovídio Xavier de Abreu

como do ímpõsto de consumo, duas
caixas com o pêso legal de 106 <cento
e seis) quilos. contendo um conjunto
de aparelhos de Física e acessórios,
vindos dos Estados Unidos da América
do Norte pelo vapor "Pennsylvania".
em julho de 1946, e destinados ao Ins
tituto de Pesquísas Tecnológicas do
Estado de São Paulo.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de outubro de
1948, 127.° da Independênoia e 60.0 da
República.

EURICO G. DurRA

Ovidio Xavier de Abreu

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 Sáo isentos de impôsto de
importação e taxas aduaneiras, bem

LEI N." 413- DE 2 DE OUTUBRO DE 1948
Concede isenção de direitos de impor

tação e taxas aduaneiras. inclusive
impõsto de consumo, para material
destinado ao Instituto de Pesquisas
Tecnológicas do Estado de São
Paulo.

LEI N.o 412- DE 2 DE OUTUBRO DE 1948

Concede isenção de direitos de im
portação e taxas aduaneiras, inclu
sive impôsto de consumo, para ma
terial destinado ao Instituto de Pes
quisas Tecnológicas do Estado de
São Paulo.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de ím
pôsto de importação e taxas aduanei
ras, bem como do impôsto de consu
mo, para uma caixa dc pêso bruto de
177 (cento e setenta e sete) quilos, com
cinco microscópios e cinco lanternas '
mágicas, vinda dos Estados Unidos da LEI N.O 414- DE 2 DE OUTUBRO DE 1948
América do Norte, em junho de 1946, Autoriza o Poder Executivo a COnce-
pelo vapor "Joseph M. Medill". para d - d
o Instituto de Pesquisas Tecnológicas er isenção e direitos de impor-
do Estado de São Paulo. t.acão e taxas aduaneiras para uma

caixa contendo rádio e acessórios,
Art. 2.° A presente Lei entrará em destinados ao Instituto Arnaldo Vi-

vigor na data da sua. publicação, re- eira de Carvalho, de São Paulo.
voga das as disposições em contrário.

O Presidente da República:
Rio de Janeiro, 2 de outubro de

.1948. 127.° da Independência e 60.0 da Faço saber que o Congresso Na-
República. cíonal decreta e eu sanciono a se

seguinte Lei:
Art. 1.0 E' concedída dsenção do ím

nósto de importação e taxas adua-
neiras para uma caixa do pêso de 10
(dez) quilos, contendo 100,86 miligra
mas de rádio, com material acessó
rio para a sua aplicação, vinda dos
Estados Unidos da América do Norte
pelo vapor "Joseph M. Medill". em
junho de 1946, para o Instituto Ar
naldo Vieira de Carvalho. da cida
de de São Paulo.

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de outubro de
1948, 127.° da Independência e 60.0 da
República.
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LEI N.o 415-DE 2 DEOtrrUllRO DE 1948

Concede isenção de direitos de im
portação e taxas aduaneiras para
material destinado eo serviço de
Rádio Patrulha do Estado do Rio
Grande do Sul.
O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' concedida ao Govêrno
do Estado do Rio Grande do Sul isen
ção do ímpôsto de importação e ta
xas aduaneiras para 15 (quinze) au
tomóveis do tipo Sedan, de 4 (quatro)
portas, pesando aproximadamente ...
24.000 (vinte e quatro mil) quilos e
uma central radioelétrica de transmis
são e recepção, pertences. acessórios e
material elétrico vário, com o pêso
aproximado de 12.500 (doze mil e qui
nhentos) quilos, que serão importa
dos para a montagem do serviço de
Rádio Patrulha da Repartição Central
de Polícia de Pôrto Alegre. •

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de outubro de
1948, 127.° da Independência e 60,0 da .
República.

EURICO G. DUTRA
Ovídio Xavier de Abreu

LEI N,o 416 - DE 2 DE OUTUBRO DE 1948

Concede isenção de direitos de impor
tação e taxas aduaneiras, inclusive
impôsto de consumo, para material
adquirido para O Estado de São
Paulo.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 São isentas do ímpôsto de
importação e taxas aduaneiras, assim
como do ímpôsto de consumo, nove
caixas com o pêso total de 2.697 (dois
mil seiscentos e noventa e sete) qui
los, contendo um conjunto completo
de fornos elétricos e seus pertences,
vindos dos Estados Unidos da Amé
rica do Norte pelo vapor "Bessemer
Victory". em abril de 1946. e destina
dos ao Instituto de Pesquisas Tecnoló
gicas do Estado de São Paulo.

Art:- 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de outubro de
1948, 127.° da Independência e GO.o da
República.

EURICO G. DUTRA
Ovfdio Xavier de Abreu

LEI N.O 417 - DE 3 DE OUTUBRO DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Fazenda, de crédito especial para
pagamento de {uros de apólices da
Divida Pública Interna.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a aorir, pelo Ministério da Fa-
zenda, o crédito especial de .
Cr$ 4.000.000.00 (quatro milhões de
cruzeiros), para atender à despesa
com o pagamento dos juros das Il.PÕ
lices emitidas nos têrmos do Decre
to-lei n.o 9.563, de 9 de agõsto de
1946, relativos aos exercícios de 1947
e 1948.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de outubro de
1948, 127.° da Independência e 60.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Ovídio Xavier de Abreu

LEI N.O 418 - DE 3 DE OUTUBRO DE 1948

Autoriza a abertura, pelo MinistériO
da Educação e Saúde, de crédito es
pecial para pagamento da publica
ção dos "Anais da IV Conferência
Regional de Tuberculose".

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, um crédito de ....
Cr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros)
para pagamento da publicação dOIS
..Anais da IV Conferência Regional
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de Tuberculose". feita pela Sociedade
'Brasileira de Tuberculose.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de outubro de
1948, 127.° da Independência e 60.° da
República.

EURICO G. DUTRA
Clemente Mariani
Ovídio Xavier de Abreu

LEI N.o 419 - DE 3 DE OUTUBRO DE 1948

Isenta de tõâa tributação o~ animais
importados par? repr0t!-uçao e mt:
tnoria da pecuaria nac'!Dnal, adqut
ridos em pais estrangeiro, por com
pra direta de criador brasileiro, ou
que se consignem às nossas expo
sições-feiras.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.° São isentos de direitos de
importação, de taxas aduaneir~s e d~-

. mais tributos, todos os anímaís destí
nados à reprodução e melhoria da pe
cuária nacional. adquiridos em pais
estrangeiro, por compra direta .de
criador brasileiro, ou que se consig
nem às nossas exposições-feiras.

Art. 2.° Os benefícios da presente
Lei atingem assim os animais aptos à
reprodução, puro sangue, de linhagem
comprovada por certidão de registro
geneológico do pais de origem. como
os puros por cruzamento e de boa qua
lidade, sujeitos todos a exame zootéc
nico e sanitário de técnico designado
pelo Ministério da Agricultura, ou pelo
secretaria da Agricultura do Estado
que fizer a importação.

Art. 3.° A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação e terá
a vigência de cinco anos.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de outubro de
1948, 127.° da Independêncla e 60.° da
República.

EURICO G. DUTRA
Ovídio Xavier de Abreu
Daniel .de Carvalho

LEI N.° 420 - DE 3 DE OUTUBRO DE 1948

Concede auxilio especiul ao Instituto
Histórico e Geográ fico de Santa Ca
tarina, para rea1izacão d·n Conflres
so ComemOratiVt de. BlCImtenáno da
Colonização Açoriana

O Presidente da RePi.1bl1ca:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' coucedído 11.0 Instituto
Histórico e Geográfíco de Santa Ca
tarina, com sede em Flcri"nópolis, o
auxíHo especial de Cr~ ~l1(J. 000,00 (du
zentos mil cruzeiros). li. fim de rea
lizar o Oongreasc Oomemoratívo do
Bicentenário da C.,l<>nização Açoriana.

Art. 2° E' o P')deT Executivo auto
rizado a abril' pelo Mhli~téric da .Edu
cação e Saúde J credito especial para
atender à despesa com o pagamento
do referido auxílio. feita a prestação
de contas na forma da leí ,

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro 3 de outubro de
1948, 127.° da Independêncía e 60.° da
República.

EURICO G. r.U1·RA
Clemente 1I1artanf

Ovídio Xav1er de Abreu

LEI N.o 421 - DE 7 DE OUTUBRO DE 1948

Assegura direito à percepção de ven
cimentos e vantagens a militares da
reserva remunerada ou reformados.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional

decretaj- eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.0 Os militares da reserva

remunerada ou reformados, quando
designados para o exercício efetivo
de serviço nas Organizações das Fôr
ças Armadas, passarão a perceber os
vencimentos e vantagens integrais dos
respectivos postos e graduações, cal
culados pela tabela então vigente, ae
menores eram os que lhes cabiam na
inatividade.

Art. 2.° A não ser que atinjam a
idade de 68 anos os militares a que
alude o artigo anterior só serão dis
pensados da atividade por conveniên
cia do servíço ou da disciplina, ou



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 17

por doença que os impeça de conti
nuar na. função que estiverem exer
cendo.
~arágrafo único. A comprovação da

doença deve ser feita por junta mé
dica, nomeada pelo Ministro compe
tente.

Art. 3.° Quando, ao serem dispensa
dos da função, por haverem atmgído
a idade de 68 anos ou por efeito de
inspeção de saúde, os mencionados
militares, transferidos para a reser
va remunerada ou reformados, con
tarem mais de trinta anos de ser
viço, pela reunião dos dois periodos
de atividade, continuarão com o di
reito aos vencimentos integrais, cal
culados pela tabela em vigor no mo
mento.

Parágrafo único. Para êsse efeito,
serão retificados, por novo decreto, os
que os hajam anteriormente transfe
rido para a inatividade.

Art. 4.° Aos mesmos militares, será.
permitido contribuir para o montepio
dos postos ou graduações imediata
mente superiores, de acôrdo com a. le
gislação própria desde que tenham
mais de 30 ou 40 anos de serviço, con
tados na forma do art. 3.°.

Art. 5.° Não se aplicarão, em ne
nhuma hipótese, as' disposições dos
arts. 2.0,30 e 4 ° aos militares que,
designados para função de atividade,
nela não tenham permanecido, nem
venham a permanecer, ao menos, pelo
período de cinco anos.

Art. 6.° As ãísposíções acima es
tender-se-ão aos militares da reserva
ou reformados, já licenciados ou exo
nerados, e que convocados, durante
o último estado de guerra do país,
houverem. então completado o pe
ríodo a que se refere o artigo an
terior.

Art. 7.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revoga
dos o Decreto-lei n.o 8.013, de 29 de
setembro de 1945 e demais disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de outubro de
1948, 127.° da Independência e 60.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Sylvio de Noronha.

Canrobert P. da Costa.

Armando Trompowsky.

LEI N.o 422 - DE 7 DE OUTUBRO DE 1948

Concede a Luiz Soares a pensão de
Cr$ 1.000,00, P. dá outras providên
cias.

O Presidente da República;
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a conceder ao pintor Luiz Soa
res uma pensão mensal de o-s .....
1.000,00 (mil cruzeiros), que lhe será
paga enquanto viver.

Art. 2.° O Poder Executivo abrirá,
pelo Ministério da Fazenda. um cré
dito especial de Cr$ 5.000,00 (cinco
mil cruzeiros), para execução desta
Lei no corrente exercicio.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de outubro de
1948. 127.° da Independência e 60.° da
República.

EURICO G DUTRA.
Ovidio Xavier de Abreu.

LEI N,? 423 - DE 7 DE OUTUBRO DE 1948
Autoriza a abertura, pelo Ministério

da Educação e Saúde, de crédito es
pecial para pagamento de gratifi
cação de magistério.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, um crédito espe
cial de Cr$ 66.000,00 (sessenta e seis
mil cruzeiros), para o pagamento a
Anibal Cardoso Bitencourt, professor
catedrátrco m. N. Q. U. B.), pa
drão UM", do Quadro Permanente do
Ministério da Educação e Saúde, da
gratífícação de magistério a que fez
jus no período de 1 de janeiro de 1941
a 31 de dezembro de 1945, de acõrdo
com o Decreto-lei n.O 2.895, de 21 de
dezembro de 1940, modifieado pelo De
creto-lei n.? 8.315, de 7 de dezembro
de 1945.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de outubro de
1948; 127.° da Independência e 60.°
dá República.

EURICO G. DUTRA
Clemente Mariani

Ovidio Xavier de Abreu
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LEI N.o 424 - DE 7 DE OUTUBRO DE 1948

Dispensa consignação nominal para a
Santa Casa de Misericórdia de São
Paulo gozar ele isenção de direitos
de importação.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.° São dispensados da consíg
nação nominativa, para os efeitos do
artigo 12, inciso 11, do Decreto-lei nú
mero 300, de 24 de fevereiro de 1938,
os medicamentos e aparelhos chegados
dos Estados Unidos da América do
Norte, pelos vapores Chinese Prince
e Dcnison victom, em junho e setem
bro de 1947, respectivamente, e des
tinados ao Banco de Sangue da Santa
Casa de Misericórdia de São Paulo.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de outubro de
1948; 127.° da Independência e 60.°
da República.

EURICO G. DUTRA

Ovídio Xavier de Abreu

LEI N.o 425 - DE 7 DE OUTUBRO DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
das Relações Exteriores, do crédito
especial de Cr$ 1.933.913,00, para
atender a despesas com a Delegaç40
Brasileira à Conferência de Comér
cio e Emprêgo, reunida em Havana.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério das
Relações Exteriores, um crédito espe
cial de Cr$ 1.933.913,00 (um milhão,
novecentos e trinta e três mil e nove
centos e treze cruzeiros), para o pa
gamento das despesas efetuadas com
a Delegação do Brasil à Conferência.
de Comércio e Emprêgo, de Havana.,
realizada em novembro de 1947.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de outubro de
1948; 127.° da Independência e 60.°
da República.

EURICO G. DUTRA
Hildebrando Accioly
Ovidio Xavier de Abreu

LEI N." 426 - DE 7 DE OUTUBRO DE 1948

Cria nas Faculdades Federais de Medicina a cadeira de Tisiologia e dá
outras providências

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' criada nas Faculdades Federais de Medicina a. cadeira
de Tisiologia.

Art. 2.° Sera a seguinte fi, lotação de cada uma das cadeiras ins
taladas no ano de 1947:

Pessoal
Professor, padrão M .

3 Assístentes, padrão II .
i Radiologista, padrão H .
1 'I'Isiocirurgiâo, padrão H .
1 Laboratarista, padrão H .
~ Enfermeiros, padrão G .
2 Escriturários. padrão G .
1 Arquivista, padrão G . .
1 Técnico de Raios X, padrão P .
1 Técnico de laboratórto, padrão F .
4 Atendentes. padrão E . .

Soma

Cr$
54.000,00
70.200,00
23.400,00
23.400,00
23.400,00
79.200,00
39.600,00
19.800,00
16.800,00
16.800,00
60.000,00

426.600,00

Cr$

426.600,00
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Art. 3.° A dotação para material de instalação será assim discriminada:

Material
a) Serviço de radíologí i .
b) Serviço de cirurgia de tuberculose .
c) Medícamentos .
d) Serviço de Secretaria .

Soma

Total

Cr$
25.000,00
10.000,00
20.000,00
5.000,00

60.000,00

Cr$

60.000,00

486.600,00

Art. 4.° Revogam-se as' disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 7 de outubro de 1948; 127.° da Independência e 60.0

da República.
EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.

LEI N.o 427 - DE 11 DE OUTUB.ttO
DE 1948

Equipara o Corpo de Bombeiros ào
Distrito Federal às policias mi
litares e estabelece o tõro a que
ficarão sujeitos os seus compô
nentes.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacil)

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal é equiparado às poli
cias militares para o fim de gozar das
vantagens e predícamentos constantes
'do art. 183 da Constituição e respecti
vo parágrafo.

Art. 2.0 Os oficiais e praças dessa
Corporação ficam sujeitos ao fôro mí
li11Rr e, quando praticarem crime pre
visto no Código Penal Militar, serão
processados perante a Auditoria da
PoUcia Militar do Distrito Federal.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de outubro de
1948; 127.° da Independência. e 60.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.

LEI N.O 428, DE 11 DE OUTUBRO DE 1948

Auoriza a abertura, pelo Ministério
das Relações Exteriores, de crédito
especial para pagamento de despe
sas realizadas durante a visita do
Governador Geral do Canadá ao
Brasil.

O Presidente da República,

Fapo saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0. E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério das
Relações Exteriores, um crédito espe
cial de Cr$ 1.500.000,00 (um milhão
e quinhentos mil cruzeiros), para o
pagamento das despesas efetuadas por
motivo da visita que fêz ao Brasfl o
Governador Geral do Canadá, inclu
sive as resultantes da compra de 4
(quatro) automóveis e de obras nos
palácios do Itamaratí e do Oatete ,

Art. 2.°. Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de outubro de
1948, 127° da Independência e 60° da
República.

EURICO G. DUTRA

Hildebrando Accioly

Ovidio Xavier de Abreu
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LEI N.o 429, DE 12 DE OUTUBRO DE 1948

Aprova o plano de aplicação de re
cursos orçamentários atribuídos ao
Conselho Nacional do Petróleo, ',\0
exercício de 1948.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0. E' aprovado o plano de
aplicação da parcela de Cr$ .
20.600.000,00 (vinte milhões e seis
centos mil cruzeiros) constante da
S/C 18 - Disponibilidades para des
pesas decorrentes de estudos e proje
tos etc. - Consignação IX - Dis
ponibilidades - Verba 4 - Obras,
Equipamentos e Aquisição de Imóveis,
do Anexo 10 da Lei n.o 162, de 2 de
dezembro de 1947.

Art. 2.°. A dotação a que se refere
o art. 1.0 obedecerá à seguinte discri
minação:

Cr$

1) Pagamaneto à Usina
S. Paulo S. A., do
saldo do preço pelo
qual foi adquirido o
Campo de Candeias.. 8.500.000,00

2) Construção de arma
zém em Jequitaia, pa
ra guarda do mate-
rial existente 1.182.913,00

3) Construção de prédio
para as oficinas do
Conselho Nacional do
Petróleo, na Bahia.. 1.221.300,50

4) Pavimentação do pá
tio em tôrno das ins
talações existentes em
Jequitaia 255.404,00

5) Construção de prédios
para refeitório, dor

mitório e almoxarifa
do. no campo D.
João . . 566.323,00

6) Construção de duas
casas residenciais pa
ra os técnicos e de
outra, grande, para
operários 1.014.906,20

7) Aquisição de sonda
para perfuração, e de
bombas, caldeiras e
peças diversas para
os Campos de Can-
deias e Itaparica 7. 859.153,30

20.600.000,00

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de outubro de
1948; 127.° da Independência e 60."
da Repúb~ica.

EURICO G. DUTRA

Ovidio Xavier de Abreu

LEI N.O 430, DE 12 DE, OUTUBRO DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Agricultura, de crédito especial
para intensificação da campanha
contra a môsca do fruto

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0. E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Agricultura, um crédito especial de
c.s 10.000.000,00 (dez milhões de
cruzeiros), para prover, mediante as
instruções que forem baixadas, às des
pesas com o combate à môsca do fru
to e a outras pragas e moléstias, que
flagelam a citricultura nacional.

Art. 2.°. Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de outubro de
1948, 127.° da Independência e 60.°
da República.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho

Ovidio Xavier de Abreu

LEI N.o 431, DE 12 DE OUTUBRO DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Guerra, de crédito especial para
despesas com a conclusão da Carta
Geográfica do Estado de Mato
Grosso.
O PresIdente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0. E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Guerra, um crédito especial de Cr$
850.000,00 <oitocentos e cinqüenta mil
cruzeiros), para o paagmento de des-
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pesas com os trabalhos complementa
res e a impressão da Carta Geográ
fica do Estado de Mato Grosso.

/trt. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de outubro de
1948, 127.° da Independência e 60.°
da República .

EURICO G. DUTRA
Canrobert P. da Costa
Ovidio Xavier de Abreu

LEI N.o 432, DE 12 DE OUTUBRO DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Guerra, de crédito especial para
pagamento de indenizações.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono fi seguinte
Lei:
. Art. 1.0. E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Guerra, um crédito especial de Cr$
629.279,50 (seiscentos e vinte e nove
mil e duzentos e setenta e nove cru
zeiros e cinqüenta centavos) para a
índenízação dos danos causados, em
casas residenciais, pela explosão ocor
rida. a 27 de abril de 1947 no Depó
sito de Material Bélico de Juiz de
Fora.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de outubro de
1948, 127.° da Independência e 60.°
da República.

EURICO G. DUTRA

Canrobert P. da Costa
Ovidio Xavier de Abreu

LEI N.o 433 - DE 14 DE OUTUBRO
DE 1948

Autoriza a alienação dos imóveis que
menciona à Prefeitura do Distrito
Federal.

O Presidente da Republica:
Faço saber que o Oongresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a transferir à Prefeitura do

Distrito Federal, mediante venda ou
permuta, os imóveis de propriedade da
união, situados nesta .Japltal, à Rua
de Lavradio n.o 84 e à Rua da Re
lação n.O 14.

Parágrafo único. O nrêço ou va
lor dos imóveis será fixa.'!") por peritos
na forma que o Poder Exe.cutivo de
terminar.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 14 ,I~ outubro de
1948, 127° da Independência c 6{}0 da
República.

EURICO G. DUTRA
Ovidio Xavier de Abreu.

LEI N.o 434 - DE 14 DE ou'rUBRO
DE 1948

Cria no Q. S. do Ministéno da Guer
ra um cCLrgo isolado de Professor
Catedrático.

O Presidente da Repúhlica:

Faço saber que o Oongrc..rso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' criado .im cargo iso
lado de Professor Oatearáttco pa
drão 27, no Quadro Bupleruentar do
Ministério da Guerra, para sei nele
reintegrado o Professor José Matos de
Vasconcelos.

Parágrafo único. .ltsse cargo, que
será de provimento efetivo, consíde
rar-se-ã extinto quando vagar.

Art. 2.° Fica o Poder Executivo
autorízado a abrir um crédito espe
cial de Cr$ 72.000,00 (setenta e dois
mil cruzeiros), para pagar ao arudído
funcionário os vencimentos reíatívos
ao exercício de 1947.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publíeaçáo, revoga
das as disposições em contrâríc ..

Rio de Janeiro, 14 'te outubro de
1948, 127° da Independência e 60° da
República.

EURICO G. DUTRA

Canrobert P. da Costa.

Ovidio Xavier de Abreu.



22 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Rio de Janeiro, 15 de outubro de
1948; 127.° da Independência e 60.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Ovfdio Xavier de Abreu.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

LEI N.o 437 - DE 16 DE OUTUBRO
DE 1948

Altera a redação dos artigos 1.0 e 2.°
e revoga o artigo 7.° ào Decreto
le'i n.o 9.825, de 10 de setembro de
1946.

72.700,00

30.000,00

102.700,00

Eleitorais - 17 - Rio
Grande do Norte .

Verba 2 --' Material 
consignação m - Di
versas despesas - 31 
Aluguel ou arrendamen
to de imóveis etc. - 04
- Justiça Eleitoral 
02 Tribunais Regionais
Eleitorais - 17 - Rio
Grande do Norte .....•

Total .........

Art. 1.0 A lotação de adidos
militares, navais e aeronáuticos e
seus adjuntos, que se tomarem
necessários junto às representa
ções diplomáticas brasileiras no
exterior, será fixada e alterada,
quando conveniente, pelo Presi
dente da República, por proposta
do Estado Maior Geral.

Art. 2.° As Comissões milita
res, navais e aeronáuticas, tem
porária ou permanentemente em
ação nos países em que haja adi
dos das respectivas fôrças arma
das, ficarão a êles subordinadas.
No caso, porém, de ser o Chefe

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 Os artigos 1.0 e 2.° do
Decreto-lei n,s 9.825, de 10 de setem-.
bro de 1946, passam a ter a seguinte
redação, respectivamente:

Verba 1 - Pessoal - Con
signação TIl - Vanta
gens 14 - Gratificação
de representação - 04
Justiça Eleitoral - 02
- Tribunais Regionais

LEI N.o 436 - DE 15 DE OUTUBRO
DE 1948

Rio de Janeiro, 14 .te outubro de
1948, 127° da mdependêneta e 6{)0 da
República.

EURICO G. DUTRA.
Sylvio de Norsnüta,

LEI N.o 435 - DE 14 DE otrrosao
DE 1948

AutC»'iza a abertura, pelo Poder Judi
ciário, de crédito suplementar para
pagamento de despesas realizadas
pelo Tribunal Regional Eleitoral do
Rio Grande do Norte.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Poder Judiciário,
o crédito suplementar de cento e dois
mil e setecentos cruzeiros (Cr$ ....
102.700,00), destinado a refôrço das
seguintes dotações do anexo 25 - Po
der Judiciário - do Orçamento para
1948 (Lei n.o 162, de 2 de dezembro
de 1947):

ors

Eleva à categoria de Agência, a capa
taeia da Capitania Fl1l,Via: dos Por
tos do Rio Paraná, em. l-resiâente
Epitácío.

O Presidente da República:
Faço saber que o Oongresso rilacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' elevada à categoría de
agência a capatazia da C~pitar.ja Flu
vial dos Portos do Rio Paraná, em
Presidente Epitácio.

Art. 2.° As despesas que, no atual
exercício, resultarem da execução des
ta- Lei, serão pagas com os recursos
do orçamento em vigor no Mínístérío
da Marinha.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.
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da Comissão superior hierárquico
do adido, deve êste colocar-se à
sua disposição e prestar-lhe tOda
a assistência e as informações ne
cessárias.

Art. 2.° E' revogado o artigo 7.°
do Decreto-lei n ..o 9.825, de 10 de
setembro de 1946.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de outubro de
. 1948, 127.° da Independência e 60.° da

República.
EURICO G. DUTRA.

S1ilvio de Noronha.
Canrobert P. da Costa.
Armando Trompowskll.
Hildebrando Acciolll.

LEI N.o 437-A - DE 16 DE OUTUBRO
DE 1948

Dispõe sObre o pagamento de dife
rença de vencimentos aos protessõ
res civis vitalicios, com honras mi
litares, dos estabelecimentos de en
sino do Exército.
O Congresso Nacional decreta e eu,

Nereu Ramos, Presidente do Senado
~'ederal, promulgo, nos têrmos do ar
tigo 70, § 4.°, da Constituição Federal,
a seguinte Lei:

Art. 1.0 Aos protessõres civis vi
talícios, com honras militares, dos
estabelecimentos de ensino do Exér
cito, amparados pelo § 1.0 do artigo 14,
do Decreto-lei n.O 103, de 23 de de
zembro de 1937, e pelos artigos 2.° e
3.° do Decreto-lei n.o 3.042, de li de
fevereiro de 1941, deverá ser paga a
etiferença entre os vencimentos a c•.re
por êsses decretos têm direito e 03
que vêm percebendo desde 10 de no
vembro de 1943 (Decreto-lei n.O 5.976) .

Art. 2.° Será pago igualmente aos
mesmos professõres a gratificação de
magistério, Instituída pelo Decreto-lei
n,v 3.840, de 1° de novembro de 1941,
com retroação à data em que passa
ram a recebê-la os docentes vitálfcios
mílítares.

Art. 3.° Para a execução do dis
posto nos artigos anteriores, é o Po
der Executivo autorizado a abrir um
crédito especial de Cr$ 869.367,20 (oi
tocentos e sessenta e nove mil tre-

sentes e sessenta e sete cruzeiros e
vinte centavos).

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 16 de outubro
de 1948. - Nereu Ramos.

LEI N° 438 - DE 18 DE OUTUBR'
DE 1948

Torna reservistas os pUõtos cims.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.0 Os aviadores civis brasi

leiros serão incluídos na reserva de 3."
categoria da Fôrça Aérea depois de
registrados os seus "brevets" no Mi
nistério da Aeronáutica.

§ 1.0 Os que houverem satisfeito as
condições previstas no artigo 103 da
Lei do Serviço Militar (Decreto-lei
número 9.500, de 23 de julho de 1946),
ou as satisfizerem depois da inclusão,
passarão a reservistas de 2." categoria.

§ 2.° O disposto neste artigo apli
ca-se também aos pílôtos de plana
dor.

§ 3.° A critério do Ministério da
Aeronáutica, ficam os reservistas de
2." categoria sujeitos a um estágio,
que não excederá de sessenta dias.

§ 4.° Durante o período de estágio
terão os reservistas direito à alimen
tação em espécie.

Art. 2.° O Ministério da Aeronáu
tica comunicará o registro do "bre
vet", conforme o caso, ao Ministério
da Guerra ou da Marinha, a fim de
que o nome do aviador civil ou pilõto
de planador seja cancelado das rela
ções de alistamento militar.

Art. 3.° Os aviadores que registra
rem os seus "brevets" até 1950 fica
rão isentos de pena pelo atrazo na
sua apresentação ao serviço militar.

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação; revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 d... outubro de
1948; 127.° da Independência e 60,°
da República.

EURIOO G. DUTRA.

Armando Trompowski/.
Sylvio de Noronha.
Canrobert P. da Costa.
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LEI N. o 439 - DE 18 DE OUTUBRO DE
1948

Au'to1'iza a abertura, pelo Ministério
da Educação e Saúde, de crédito
especial para pagamento de gra
tificação d.e magistério.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacío

,nal decreta e eu sanckrio a seguinte
Lei:

Art. 1. o Il: o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial
de Cr$ 66.000,00 (sessenta e seis mil
cruzeiros) , para atender ao paga
mento de gratificação de magistério,
relativa ao período de 1 de janeiro
de 1941 a 31 de dezembro de 1946,
conforme dispõe o Decreto-lei nú
mero 2.895. de 21 de dezembro de

Concede o certificado de reservista
de 2. a categoria aos alunos da 1. a
e 2. a séries do Curso Científico do
Colégio Militar, quando desligados,
e completarem 18 anos de idade.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o São considerados quites
com o serviço militar os alunos da
La e 2. a séries do Curso Científico
do Colégio Militar que forem desli
gados e houverem tido aproveita
me.ito nos vários ramos da instru
ção militar, ficando-lhes assegurado
o direito de receber, desde que te
nham completado a idade de 18 anos,
o certificado de reservista de segun
da categoria.

Art. 2. o Esta Lei entrará em vígor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de outubro de
1948; 127.o da llldependência e 60. o
da República.

EURICO G. DUTRA.

Canrobert P. da Costa.
Sylvio de Noronha.
Armando Trompowsky.

IMO, modificado pelo de n.o 8.315,
de 7 de dezembro de 1945, concedida
a Adelino da Silva Pinto, Professor
Catedrático - (F. N. F. - U. B.),
padrão M, do Quadro Permanente do
Ministério da Educação e Saúde.

Ar. 2. o A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 19 de outubro de
1948; 127.o da lÍ1dependência e 60. o
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.
Ovidio Xavier d.e Abreu.

LEI N. o 441 - DE 19 DE OUTUBRO DE
1948

Autoriza a. abertura, pelo Ministério
da Educação e Saúde, de· crédito
especial para pagamento de gra
tificação de magistério.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Il: o Poder Executivo au
torizado a abrir. pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial
de Cr$ 5.322.60 (cinco mil trezentos
e vinte e dois cruzeiros e sessenta
centavos), para atender ao pagaInen
to de gratificação de magistério, re
lativo ao per'odo de 29 de maio -a.
31 de dezembro de 1947, conforme
dispõe o Decreto-lei n.> 2.895, de
21 de dezembro de 1940, modificado
pelo de n. o 8.315, de 7 de dezembro
de 1945. co 'icedída a Francisco T,uís
da Silva Campos, Professor Cate
drático (F. N. D. - U. B.), pa
drão M, do Quadro Permanente do
Ministério da Educação e Saúde.

Ar. 2. o A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de outubro de
1948; 127.o da lhdependência e 60.o
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Marlant.
Ovidio Xavier d.e Abreu.

DE 19 DE OUTUBRO DE

1948
LEI N.o 440
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LEI N. o 442 - DE 19 DE OUTUBRO DE
1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Educação e Saúde, de crédito
especial para pagamento de grati
ficação de magistério.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o 11: o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial
de 'Cr$ 3.048,40 (três mil e quarenta
e oito cruzeiros e quarenta centavos).
para atender ao pagamento de dife
rença de gratificação de magísterio,
relativa ao período de ~IJ de agôsto
a 31 de dezembro de 1946, conforme
dispõe o Decreto-lei n. o 2.895, de
21 de dezembro de 1940, modificado
pelo de n.s 8.315, de 7 de dezembro
de 1945, concedida a Rui Mauricio
de Lima e Silva, Profe~--' Catedrá
tico (E.N. E. - U. B.). padrão M,
do Quadro Permanente do Ministé
rio da Educação e Saúde.

Art. 2. 0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3,0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 19 de outubro de
1948; 127.o da Ihdependência e 60.o
da. República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.
Ovidio Xavier de Abreu.

LEI N. o 443 - DE 19 DE OUTUBRO DE
1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Agricultura, de crédito suple
mentar para pagamento de gratifi
cação de magistério.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nat-decreta e eu sancíono a seguinte
Lei:

Art. 1. o 11: o Poder Executl-vo au
torizado a abrir, pelo MiniStério da
Agricultura, o crédito supíementar de
Cr$ 9.000,00 (nove mil cruzeiros), ao

orçamento em vigor, Lei n.> 162, de 2
de dezembro de 1947, Anexo 16, como
segue:

Verba 1 - Pessoal
Consignação lU - Vantagens

Sjc. 16 - Gratificação de magistério
04 - Departamento de Adm1:lis

tração
Cr$

06 - Divisão do Pessoal 9.000.00
Art. 2. 0 O crédito a que se retere

o artigo 1. o é destinado ao pagamen
to da gratificação de magistério a
que faz jus o Professor Catedrático,
padrão M, da Escola de Agronomia

.Eliseu Maciel, Valdemar Ramos La
ges, no exereíeío de 1948.

Art. 3. o A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de outubro de
1948; 127.o da l!:ldependência eGO.o
da República. '

EuRICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.
Ovidio Xavier d.e Abreu.

LEI N.o 444 - DE 20 DE OUTUBRO
DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Educação e Saúde, de crédito
especial para pagamento de grati
ficação de magistério.

O Presidente da República:
Faço saber qne o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art .. 1.° E' o Poder Executivo auto

rizado a abrir, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 26.000,00 <vinte seis mil cruzei
ros), para atender ao pagamento de
gratificação de. magistério, relativa ao
período de 1 de maio de 1944 a 31
de dezembro de 1947, conforme dis
põe o Decreto-lei n.o 2.895, de 21 de
dezembro de 1940, modificado pelo
de n.o 8.315, de 7 de dezembro de
1945, concedida a Cláudio Ferreira de
Melo, Professor Catedrático (F. N.
O. - U. B.), padrão M, do QUadro
Permanente do Ministério da Edu.
cação e Saúde.

Art. 2 o A presente Lei entrará t'ln
vigor na data de sua publicação.
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Art. 3.° Revogam-se as disposições
em eontrârío.

Rio de Janeiro, 20 de outubro de
1948; 127." da Independência e 60.°
da República.

EURICO G. DUTRA.
Clementi Mariani.
Ovidio Xavier de Abreu.

LEI N." 445 - DE 20 DE OUTUBRO
DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Educação e Saúde, de crédito
especial para pagamento de gratifi
cação de magistério.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Naciona!

decreta e eu sanciono a seguinte Lei ~

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito espe
cial de Cr$ 1.122,60 (mil cento e vin
te e dois cruzeiros e sessenta cen
tavos) , para atender ao pagamento
de gratificação de magistério, relati
vo ao período de 7 de outubro a 31
de dezembro de 1945, conforme dispõe
o Decreto-lei n.O 2.895, de 21 de de
zembro de 1940, modificado pelo de
n.O 8.315, de 7 de dezembro de 1945,
concedida a José Furtado Simas, Pro
fessor Catedrático (F. N. A. - U.
B. >, padrão M, do Quadro Perma
nente do Ministério da Educação e
&a.úde.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de outubro de
1948; 127.° da Independência e 60.°
da República.

EURICO G. DUTRA.
Clementi Mariani.
Ovidio Xavier de Abreu.

LEI N.o 446 - DE 20 DE OUTUBRO
DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Educação e Saúde, de crédito
especial para atender ao pagamen
to coma impressão dos Anais do VI
Congresso Brasileiro de Higiene.

O Presidente da República:
Faço sare)' que o Congresso Na..:'.o~,\l

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.0 E' o Poder Executivo au

torizado a abrir, pelo Ministério da

Educação e Saúde, o crédito especial
de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros).
para atender ao pagamento com a
impressão dos Anais do VI Congresso
Brasileiro de Higiene.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de outubro de
1948; 127.° da Independência e 60.°
da República.

EURIco G. DUTRA.
Clementi M ariani.
Ovidio Xavier de Abreu.

LEI N.o 447 - DE 20 DE OUTUBRO
DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Educação e Saúde, de crédito es
pecial para ocorrer a despesas com
a construção da Cidade Unversi
tária.
O Presidente da República;
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e saúde, um crédito espe
cial de Cr$ 12.860.000,00 (doze mi
lhões, oitocentos e sessenta mil cru
zeiros> , destinado:

a> à indenização devida pela desa
propriação dos terrenos alodiais da
TIha do Fundão, a que se referem o
art. 1.0 do Decreto n.O 18.077, de 15 de
março de 1945. e o parágrafo único do
art. 1.0 do Decreto-lei n.O 7.563, de
21 de maio do mesmo ano;

b> ao pagamento das despesas com
o prosseguimento dos aterros hidráu
licos destinados à unificação e sanea
mento das Ilhas em que será construi
do. a Cidade Unversitária, nos têrmos
do Decreto-lei n.o 7.563, citado;

c) ao custeio dos trabalhos mais
urgentes de planejamento urbanístíco'
e arquitetônico da construção proje
tada;

d) à manutenção do Escritório Téc
nico da Cidade. Universitária, criado
pelo art. 2.° do Decreto-lei n.o 7.217,
de 30 de d~embro de 1944.

Art. 2.° Revogam·se as disposições
em contrário.

Rio de Janero, 20 de outubro de
1948, 127.° da Independência e 60.° da
República.

EuRICO G. DUTRA.

Clemente Marianf.
Ovidio Xavier de Abreu.
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LEI N. o 448 - DE 20 DE OUTUBRO
DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Minfs~
tério da Agricultura, de crédito
suplementar para pagamento de
gratificação de magistério.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o 1: o Poder Executivo auto
rizado a abrir um crédito suplemen
tar de Cr$ 63.000,,00 (sessenta e três
mil cruzeiros). em refôrço da Verba
1 - Pessoal, do Anexo n. o 16 - Mi
nistério da Agricultura, do vigente
Orçamento Geral da República (Lei
n. o 162. de 2 de dezembro de 1947), a
saber:

VERBA 1 - PESSOAL

Consignação lI1 - Vantagens

S/c 16 - Gratificação de magistério
Cr$

04 - Departamento de Ad
ministração.

00 - Divisão do Pessoal.. 63.000,00

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de outubro de
1948; 127. o da Independência e 60.o
da República.

EURICO G. DUTRA

Daniel de Carvalho
Ovidio Xavier de Abreu

LEI N. o 449 - DE 20 DE OUTUBRO
DE 1948

Autoriza a abertura, ao Poder
Judiciário, de crédito especial para
pagamento de gratificações a
membros do Tribunal Regional
Eleitoral do Rio Grande do Nor
te.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o 1: aberto ao Poder Judi.
. cíãrío o crédito especial de .

Cr$ .78 100,00 (setenta e oito mil e eem
cruzeiros), destinado ao pagamento de

gratificações, por sessões extraordiná
rias realizadas nos meses de novem
bro e dezembro de 1946 e de Ja.
neíro ,. agõsto de 1947, ao Presiden
te e demais membros do Tribunal Re·
gíonal Eleitoral do Estado do Rio
Grande do Norte, e ao Procurador
Regional que funciona junto ao mes
mo Tribunal.

Art 2. o Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de outubro de
1948; 127. o da Independência e 60.o
da República.

EURICO G. DuTRA

Ovidio Xavier de Abreu

LEI N. o 450 - DE 20 DE OUTUBRO
DE 1948

Autoriza a abertura, ao Poâer
Judieiário, de crédito suplementar
para pagamento de gratificação
de representação.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o li: aberto, ao Poder Judi
ciário, o crédito suplementar de .".
Cr$ 36.000,00 (trinta e seis mil cru
zeiros) em rerôrço da Verba 1 
Pessoai. do Anexo n. o 25, Poder Ju
diciário, do vigente Orçamento Geral
da República (Lei n.v 162, de l! de
dezembro de 1947), a saber:

VERBA 1 - PESSOAL

Consignação 111 - Vantagens

Cr$
14 - Gratificação de re

representação.
04 - Justiça Eleitoral
02 - Tribunais Regionais

Eleitorais
08 - Maranhão 36.000,00

Art. 2.° Esta Lei entrará em VlgCl'
na data de sua publicação.

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de outubro de
1948; 127. 0 da Independência e 60.0

da República.
EURICO G. DUTRA

Ovidio Xavier de Abreu
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LEI N. o 451 - DE 20 DE OUTUDao
DE 1948

Autoriza a abertura, ao Poder
Ju;Uciárto, de crédito :;uplementar
para pagamento de gratificação
de representação.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na.c1o

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o É aberto, ao Poder JucH
cíârlo o crédito suplementar de ....
Cr$ 38.500,00 (trinta e oíto mil e quí
nhentos cruzeiros) , em retõrço da
Verba 1 - Pessoal, do anexo 25 da
Lei n .v 162, de 2 de dezembro de
1947, corno se segue:

VERBA 1 -- PESSOAL

Consignação III - Vantagens

crs
s/C 14 - Gratífícação de

Representação
940 - Justiça Eleitoral
02 - Tribunal Regional Elei

toral
02 - Alagôas . . ...... ,... 38.50J,UO

Art 2." A presente Lei entrará em
vigor na t'ata de sua pubilcação.

Art. 3. o Revogam-se as dispodções
em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de outubro de
1948; 127.° da In<iependência e 60. 0

da República.
EURICO G. DUTRA
Ovidio Xavier de Abreu

LEI N.o 452 DE 23 DE OUTUBRO DE 1948

Autoriza o Poder Executiflo a doar à
Congregação dos Salesianos uma
lÍrea de ;rreno pertencente à Esco
la. Agro-Técnica de Barbacena, em
Minas Gerais.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a presente Lei:
Art. 1.0 -- É o Poder Executivo au

torizado a fazer doação à Congrega
~io dos Salesianos de um terreno de
1S,5348 hectares, pertencente ao pa
trimO·uo da Escola Agro-Técnica de
Barbaeena, Estado de Minas Gerais,
de acOrdo com a planta 'constante do

nrocess n.O 3.689-46, do Ministério
lia Agricultura.

Art. 2.0 - O terreno será doado
para que nele seja construido um pa
tronato agrícola de aprendizes artifi
ces, a que se dará o nome de Institu
to Tenente Ferreira, ficando a doação
sem efeito, caso a construção não se
ja iniciada -íentro de três anos, conta
dos da data da escritura.

Art. 3: - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de outubro de
1918;

127.° da Indenpendência e 60.0 da
República.

EUPJ:co G. DUTRA.

Daniel de Carvalho,
Ot'ielio Xavier de Abreu.

LEI N.o 453 DE 25 DE OUTUBRO DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério do
Trabalho Indústria e Comércio, de
um crédito especial ele •...•..•..
Cr$ 3.00'1.000,00 para o pagamento
de despesas com a manutenção ele
hospedarias a cargo do De'part4
mento Nacional ele Imigração, em
Rio Branco, Manáus, Belém, Forta
leza e Natal.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei;

Art. ~.o - 1: o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio, um
crédito especial de Cr$ 3.000.000,00
(três milhões de cruzeiros) para o pa
gamento de despesas com a manu
tenção de hospedarias a cargo do De
partamentc Nacional de Imigração,
em Rio Branco, :Manaus, Belém, For
taleza e Natal.

Parágrafo único - A Importância
desse crédit I será distribuída ao Te
souro Nacional, à disposição do Mi
nistério do Trabalho, Indústria e Co
mércio.

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vi
gõr na data da sua pUblicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de outubro de
1948;

127.° da Independência e 60.0 da Re
pública.

EUllICO G. DunA.

Honorio Monteiro.
Ovielio Xavier de Abreu.
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LEI N.o 454 DE 27 DE OUTUBRO

DE 1943

Autoriza o Poder Executivo a doar,
por intermédio do Ministério da
Agricultura, à Sociedade Miguel
Couto dos Amigos do Estudante, se
diada em Campo Grande·, Estado
de Mato Grosso, uma área de 40
hectares.

o Presidente da República:
FaçO saber que o Congresso Nacional

decreta e-eu sanciono' a seguinte Lei:
Art. 1.0 E' o Poder Executivo au

torizado a doar, por intermédio do Mi
nistério. da Agricultura,. à Sociedade
Miguel .Couto dos Amigos do F.stu
dante, de Campo Grande, Estado de
Mato Grosso, um terreno com 40
(quarenta) hectares, à margem da
Estrada de Ferro e pertencente à Fa
zenda Experimental de Criação de
Campo Grande, da Divisão de Fo
mento da Produção Animal, do De
partamento Nacional da Produção
Animal.

Parágrafo único. :a:sse terreno será
demarcado pela administração da
F'aZenda Experimental de Criação de
Campo Grande.

Art. 2.° O terreno será doado a fim
de que nêle se instale uma Escola
de Iniciação Agrícola para órfãos me
nores e desamparados, ficando a doa
ção sem efeito se as obras de insta
lação não se iniciarem dentro de
um ano, contado da data da escritura,
ou se, no fim de cinco anos, contados
da mesma data, não estiver a Escola
em pleno funcionamento.

Art. 3.0 No caso de dissolução ou
extinção da Sociedade Miguel Couto
dos Amigos do Estudante, o terreno
doado reverterá ao Patrimônio da
União, independente de indenização
por benfeitorias de qualquer natureza
nêle executadas.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 27 de outubro
de 1948, 127.° da Independência e 60.°
da República.

EURICO G. bUTRA.

Daniel de Carvalho.
Ovidio Xavier de Abreu.

LEI N.O 455 - DE 27 DE OUTUBRO
DE 1948

Dispõe sõbre percentagens devida$
aos servidores das Coletorias Fe
derais pela arrecadação de renda$
das entidades autárquicas.

O Presidente da República:
FaçO saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.0 Caberá aos servidores dai;

coletorias Federais, quando procede
rem à arrecadação de taxas, quotas
e multas devidas às entidades autár
quicas, a seguinte percentagem:
Até cr$ 20.000,00 ......•.... 20%

De mais de o-s 20.000,00 até
Cr$ 35.000,00 15%

De mais de Cr$ 35.000,00 até
Cr$ 65.000,00 10%

De mais de o-s 65.000,00 até
Cr$ 100.000,00 7%

De mais de Cr$ 100.000,00 até
Cr$ 170.000,00 ~%

De mais de Cr$ 170.000,00 .. 1~.

§ 1.0 A comissão prevista neste ar
tigo será distribuída, mensalmente, ao
coletor, escrivão e auxiliar da Coleto
ria, na proporção de quarenta por cen
to (40%) para cada um dos dois pri
meiros e de vinte por cento (20%)
para o auxílíar ou auxiliares, deven
do \esta percentagem, se houver maiil
de um, ser dividida igualmente entre
êles. .

§ 2.° Se na Coletoria não houver
auxiliar, a percentagem será atrtbW
da em partes iguais ao coletor e es
crivão.

Art. 2.° A percentagem de que trata
o artigo anterior será calculada só
bre o total efetivamente arrecadado
durante cada mês e deduzida ti
arrecadação do mês seguinte.

Art. 3.° A' Coletoria Federal reco
lherá 05 saldos do produto das taxas,
quotas e multas que arrecadar, pela
maneira e nos prazos estabelecídos
para o recolhimento da renda d'll.
União.

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publícação, revogada!
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 27 de outubre
de 1948, 127.° da Independênci'a, e ao.
da República.

EURICO G. DUTRA.

Ovidio Xavier de Abreu.
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LEI N.o 456 DE 28 DE OUTUBRO
DE 1948

Declara feriado 'tULCional o dia 29
de outubro àe 1948.

Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

donal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' declarado feriado na
cional o dia 29 de outubro de 1948.

Parágrafo único. Não se descontarà
!lo nenhum empregado ou trabalhador
o salãrio correspondente ao dia a que
se refere êste artigo, salvo se se
tratar de serviços de ínterêsse pú
blico; nesse caso se Iôr obrigatório o
seu comparecimento, por fôrça da
natureza do serviço perceberá eie
por aquele dia. o dõbro do s~lárlO._

Art. 2.0 Revogam-se as diSposlçoes
em contrário.

Rio de .Janeiro, em 28 de outubro
de 1948. 127.° da Independência e
60." da República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.
Honório Monteiro.

LEI N.o 457 - DE 29 DE OUTUBRO

DE 1948

Dispõe sôbre a forma de pagamento
dos débitos civis e comerciais de
criadores e reprodutores de gado
bovino.

o Presidente da Repúblicl.

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta é eu sanciono a se
luinte lei:

Art. 1.0 São feitas as seguintes mo
dificações na Lei n.v 209. de 2 de ja
neiro de 1948:

I - O parágrafo único do art. 1.0
é substituído por êste:

Parágrafo (mico. Se o devedor es
pecializar bens ímôveís em garantia
real, cujo valor exceda em mais de
30 % <trinta por c-ento) o total da
dívida. esta será paga dentro de doze
(2) anos. em prestações iguais. exi
gíveis a partir de 31 de dezembro de
1949, ao juro da tabela, e, como con
seqüência disso. ficará liberado o re
banho dado em penhor.

11 - Ao art. 9.0 acrescente-se a se
guinte letra:

c) os bens não especializad~s em
garanti a real, na forma do parig.rafo
único do art. 1.°.

III - Ao art. 18 acrescente-se o
seguinte parágrafo:

Parágrafo único. A falta dos a.n1
mais apenhados, desde que não dolosa,
não impedirá que o devedor pecuaris
ta, goze dos benefícios destt' lei. uma
vez que ofereça garantia em bens
Imóveis. na forma do parágrafo único
do art. 1.0.

Art. 2.0 E' revigorado por sessenta
dias. a partir da. publicação'!ldesta lei,
o prazo a. que se refere o art. 22, da
mencionada Lei n.O 209.

Parágnfo único. Os devedores que
hajam renunciados OS tavoree da Lei
n.O 209, citada, poderão requerer, den
tro de sessenta dias. seja a renúncia
cancelada. a fim de lhes serem apli
cáveis as disposições anteriores.

Art. 3.° Estl lei entrará em vigor
na data da SUa pl1blicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de outubro de
1948, 127.° da Independência e 60.°
da República.

EuRICO G. DUTRA.

Ovfdio Xavier àe Abreu.

LEI N.o 458 - DE 29 DE OUTUBRO
DE 1948

Dispõe s6bre extensão de vantagens
do nwntépio militar

O Presidente áa Repúblic:1,
Faço saber que o Oongresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1.0 São considerados membros
da família militar, para receber a.
pensão do montepio, além das pessoas
a que alude o art. 15 do Regulamento
baixado com o Decreto-lei n.O .3.695.
de 6 de fevereiro de 1939,. nos têrmos
em que ficou 1JO:( efeito do Decreto
lei 11.0 8.958. de 28 de janeiro de 19~.

as seguintes:
a) a mãe e os irmãos menores de 21

anos, se o mílítar houver morrído na.
guerra entre os anos de 1939 e 1945.
desde que o marido da primeira ou
o pai dos últimos seja. inválido ou
incapaz fisicamente de manter a eco
nomia do lar;
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b) OS irmãos 611ãos, menores de 21
anos.

Parágrafo único. As pessoas acíma
enumeradas seguír-se-ão, na ordem es
tabelecida pelo art. 15, citado, às
que ai vêm mencionadas no n.O 5.

Art. 2.° A orfandade. a ínvafídez e
a incapacidade, bem como a viuvez
de que. no seu n.o 4. trata o art. 15
do citado Regulamento produzirão o
efeito que lhes é atribuído, ainda que
se verifiquemap6s a morte do militar.

Art. 3.° São extensivas aos her
deiros dos militares da F.A.B. que
houverem tomado parte em operações
de guerra. na Itália. as vantagens
enumeradas no Decreto-lei n.O 8.794.
de 23 de janeiro de 1946.

Art. 4.° As disposições anteriores
aplícar-se-ão às prestações vencidas.
sem conferir, entretanto, direito a
juros.

Art. 5.° Esta lei entrará em vigor
na data llu sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de outubro de
1948. 127.° da Independência e 60.0

. da República.
EURICO G. DUTRA.

Sylvio de Noronha.

Canrobert P. da Costa.

Armando Trompowsky.

LEI N.o 459 - DE 29 DE OUTUllRO
l DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Guerra, de crédito especial para
as despesas com a con!ecç{1.o de me
da'!1tlts.

o Presidente da República: \
FaÇo saber que o Congresso Naci,)

nal decreta e eu sanciono a seguín,e
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
riz8do a abrir. pelo Ministério da
Guerra, o' crédito especial de .
Cr$ 1.189.000,00 (um milhão. cento e
oitenta. e nove mil cruzeiros), para
atender às despesas com a confecção
de medalhas de guerra e ':la cruz de
combate, conferidas a oficiais, sargfD
tos e civis.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio. de Janeiro. em 29 de outubro
ae 1948, 127.° da Independência e 60.°
<ia República.

EuRIco G. DUTRA.

Canrobert P. da Costa.

Ovfdio Xaxier de Abreu.

LEI N.O ~O - DE 29 DE OUTl1BRO
DE 1948

Autoriza a inscrição de novas salinas
no Instituto Nacional do Sal

O Presidente da República:
FaÇo saber que o Congresso Nado

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Poderão ser inscritas no
Instituto Nacional do Sal as salinas
cuja inscrição não tenha sido reque
rida oportunamente, desde que os in
teressados provem. dentro dos cento e
oitenta dias imediatos à publicar:ão
desta Lei, que já antes da criação
dêsse órgão eram elas exploradas.

Parágrafo ünteo. Serão estabereeí
dos pelo referido Instituto os requisi
tos de que hão de depender as novas
inscrições .

Art. 2.° Compete ao Instituto Nacio
nal do Sal fixar as cotas õe produção
que devam caber às referidas saânas.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vtgor
na data da sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. em 29 de outubro
de 1948, 127.° da Independência e 61).°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

LEI N.O ~1 - DE 29 DE OUTUBRO
DE 1948

Dispõe sóbre a inclusão, em carátAr
permanente, no Almanaque da Ma
rinha e no Boletim Mensal, ao nome
de Joaquim Marques Lisboa, no plj6-

to de Almirante.
O Presidente da República:
FaÇo saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
L~: .

Art. 1.° Passará o nome de Joaqwm
Marques Lisboa a figurar, em ca.ãter.
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permanente, no Almanaque d6 Mari
nha e no Boletim mensal, com o põsto
de Almirante.

Art. 2.0 A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publícação revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro em 29 de outubro
de 1948, 127.° da Independência e 60,"
da República.

EURICO G. DuTRA.

Sylvio de Noronha.

LEI N.o 462 - DE 30 DE
OUTUBRO DE 1948

Autoriza a abertura. pelo Ministério
da Fazenda, do crédito especial de
c-s 40.000.000,00 para financia
mento do excedente do consumo
nacional da borracha.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono, a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, um crédito especial de Cr$
40.000.000,00 (quarenta milhões de
cruzeiros), para o financiamento da
borracha, que exceder o consumo na
cional, inclusive os tipos maníçoba e
mangabeira, relativos à safra de 1947
1948.

Art. 2.° Essa importância será en
tregue ao Banco de Crédito da Bor
racha S. A., global ou parceladamen
te, na medida das suas necessidades, e
compreender-se-á na quota constitu
cional do Plano da Valorização Eco
nômica da Amazônia, correspondente
ao ano de 1949.

Art. 3.° Uma vez nivelados a pro
dução e o consumo interno, e liqui
dados os excedentes da borracha as
sim financiados, o Banco de Crédito
da Borracha S. A. re stituirá ao Tesouro
Nacional a importância recebida para
ser creditada ao fundo do Plano de
Valorização Econômica da Amazônia.

Art. 4.° Nessa restituição, poderá
o Banco deduzir as quantias corres
pondentes:

I - à diferença entre o preço por
que houver comprado a borracha e o
da venda efetuada na concorrência
do mercado internacional;
. TI - ao valor das quebras e das

àeSpesas de armazenagem, seguros,

carretos e outras a que houver dado
lugar a compra e manutenção dos es
toques excedentes do consumo nacio
nal. até o seu final escoamento;

UI - às diminuições acusadas no
preço da borracha em estoque, na data
em que o produto tiver o seu comér
cio interno liberado, caso o preço
dêle no mercado livre seja inferior
àquele pelo qual o Banco o pode
vender.

Art. 5.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de outubro de
1948; 127.° da Independência e 60.0
da República.

EURICO G. DUTRA

Ovidio Xavier de Abreu

LEI N. ° 463, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1948

Retifica e altera a Lei n.° 162, de
de 2 de dezembro de 1947.

O Presidente da ReWíblica:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono, a seguinte
lei:

Art. 1.0 A Lei n," 162, de 2 de de
zembro de 1947, passa a vigorar com as
seguintes modificações:

I - No anexo 17 - Ministério da
Educação e Saúde- Verba 4 - Obras,
Equipamentos e Aquisição de Imóveis:

Consignação VIII - Obras em Co
operação.

S/C 17 - Construção de quaisquer
obras em edificios destinados à edu
cação, assistência social ou hospita
lar, mediante cooperação com os Es
tados, Municípios ou entidades pri
vadas:

04 _ Departamento de Administra
ção:

04 - Divisão de Obras:
Onde se lê:

"16 - Construção do prédio da So
ciedade Bom Pastor, em Natal, Rio
Grande do Norte".

Substitua-se pelo seguinte:
"16 - Construção do prédio da Obra

do Bom Pastor, em Natal, Rio Gran
de do Norte - Cr$ 200.000,00".

Onde se lê:
"53 - Início da construção dos Hos

pitais Regionais de Saúde. Djalma
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Dutra, Bahia - Cr$ 2.400.000,00".
Sub~titua-se pelo seguinte:
"53 - Inicio da construção dos Hos

pitais Regionais de Jacobina e Djalma
Dutra, Bahia - Cr$ 2.000.000,00".

"53 - Inicio da construção do Hos-
pital Regional de Saúde, Bahia -
Cr$ 400.000,00". .

Relação das entidades assistenciais
e culturais que têm direito a subven

.ção no exercicio de 1948:
Estado do Maranhão:

Onde se lê:
"Concentração das Classes Traba

lhadoras Coroataenses.
União Artistica Operária, São João

dos Patos.
União Beneficente dos Trabalhado

res de São Luis",
Substitua-se pelo seguinte:
"Confraternização das Classes Tra

balhadores Coroataenses, de Coroatá;
União Artistica Operária Agrico

la Patoense, de São João dos Pa
tos;

União Beneficente dos Trabalhado
res, de São Luis.

Estado do Ceará:

Onde se lê:
. "Casa do Pobre Santa Luiza de Me

r1llac, de Baturité",
Substitua-se pelo seguinte:
"Casa do Pobre Santa Luiza de Me

rillac, de Baturité".
Estado da Paraíba:

Onde se lê:
"Albergue da Velhice"}
Substitua-se pelo seguinte:
"Albergue Noturno da União Espí

rita Deus, Amor e Caridade de João
Pessoa" .

Estado de Sergipe:

Onde se lê:
"Associação de Santa Ritll., de Ma

cajú",

Substitua-se pelo seguinte:
"Associação de Santa Zita, de Ara

cajú".
.Estado da Bahia:

Onde se lê:
"Instituto de Obras Sociais S. José,

da Vila de São Francisco",
Substitua-se pelo seguínte:

"Instituto de Obras Socais santo
Antônio, de São Francisco do Conde".

Estado do Ceará

Onde se lê:
"Circulo de Operários e Agriculto

res Católicos São José de Aracaju.
Escola Normal Rural de Aracaju
Externato São Vicente de Paulo, de

Aracaju",
Substitua...se pelo seguinte:

"Circulo de Operários e Agriculto
res Católicos São José de Acaraú .

Escola Normal Rural, de Acaraú.
Externato São Vicente de Paulo, de

Acaraú.
Estado do Rio de Janeiro

Onde se lê:
"Santa casa die Misericórdia, de

Itaguai",

Substitua-se pelo seguinte:
"HoSpital São Francisco Xavier, de

ltaguai" .
Estado de Minas Gerais

Onde se lê:
"Hospital de Santa Rosália, de Teá

filo Otõni _ Cr$ 40.000,00
Hospital São Vicente de Paula, de

Teófilo otõni - Cr$ 20.000,00",
Substitua-se pelo seguinte:

"Hospital Santa Rosálía, de Teó
filo Otôní, Cr$ 30.000;00

Hospital São Vicente de Paula, de
Teófilo otõní, o-s 30.000,00".

II - No Anexo n.o 18 - Ministé
rio da Fazenda, Verba 2 - Material
- Oonsígnação III - Diversas Des
pesas:

S/C 28 - Vestuários, unííormes e
equipamentos, etc.

Onde se lê:
"18 - Santa Catarina
03 - Mesa de Rendas Alfandegadas
01 - Itajai, Cr$ 2.000,00".

Substitua-se pelo seguinte:
"18 - Santa Catarina
03 - Mesa de Rendas Alfandegadas
01 - Itajai, Cr$ 12.000,00".

Onde se lê:
"19 - São Paulo
03 - Mesa de Rendas Alfandegadas
01 - São Sebastião, Cr$ 8.000,00".

Substitua-se pelo seguinte:
"19 - São Paulo
03 - Mesa de Rendas Alfandegadas
01 - São Sebastião, Cr$ 18.000,00".
S/C 29 - Acondicionamento e em-

balagem, etc .
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Onde se lê:
"I! - Alfândegas
03 - Bahia
01 - Salvador, Cr$ 700,00.

Total: Cr$ 29.700,00."
Substitua-se pelo seguinte:
"lI - Alfândegas
03 - Bahia
01 - Salvador. Cr$ 70000.

Total: crs 29. 700,00".
SIC 30 Agua e artigos para limpeza

e desinfeção; serviço de asseio e hi
giene, lavagem e engomagem de rou
pa; taxas de água, ".c~·M" e lixo.

Onde se lê:
"04 - Direção Geral da Fazenda

Nacional.
03 - Divisão do Material .

Cr$ 187.400,00.
07 - Administração do Edificio da

Fazenda Cr$ 900.000,00.
Total - Cr$ 1. 087.000,00" .

Substitua-se pelo seguinte:
"04 - Direção da Fazenda Nacio

nal
03 - Divisão do Material •......•

Cr$ 187.400,00.
07 - Administração do Edifício da

Fazenda, Cr$ 900.000,00.
Total - Cr$ 1.087.400,00".
S 10 - Aassinatura de recortes de

publicações periódicas.

Onde se lê:
"8 - Contadoria Geral da República

e Contadoria".
Substitua-se pelo seguinte:

"8 - COntadoria Geral da Repúbli
ca e Contadorias SeccionaiB".

SIO 35 - Despesas míudas de pronto
pagamento.

Onde se lê:
"8 - Contadoria Geral da Repú

blica e Contadoria'.
Substitua-se pelo seguinte:

"8 - Contadoria Geral da Repú
blica e Contadorias Seccionais' .

SIC 38 - Publíceções, serviços de
impressão, etc.

Onde se lê:
"lI - Alfândegas.
21 - Distrito Federal
01 - Rio de Janeiro - Cr$

100.000,00
Total - Cr$ 307. OOO,O!}" •

Substitua-se pelo seguinte:
"II - Alfândegas.
21 - Distrito Federal.
01 - Rio de Janeiro - Cr$

200.000,00
Total o-s 307.000,00"

Onde se lê:
"Delegacias Fiscais.
09 - Minas Gerais - CrS 3.000,00".

Substitua-se pelo seguinte:
"Delegacias Fiscais.
09 - Minas Gerais - Cr$ 13.000,00".
Slc 42 - Telefone, telefonemas, te-

legramas, etc.

Onde se lê:
"22 - Territ6rio do .Acre:
10 - Agências Fiscais.
01 - Agência Aduaneira.
01 - CObija - Cr$ 600.00.
02 - Manoa - Cr$ 1. 200.00" .

Substltua-se pelo seguinte:
"22 - Território do Acre:
10 - Agências FlscaiB.
01 - Agência Aduaneira.
01 - CObija - Cr$ 1.200,00
02 - Manoa - Cr$ 6oo,()() " •
Total de COnsignação m.

Onde se lê:
"22 - Território do .Acre:
10 - Agências Fisoois.
01 - Agência Aduaneira.
01 - Cobija - Cr$ 4.600,00.
02 - Manoa - Cr$ 7.000,00".
Total da COnsignação m.

Leia-se:
"22-Terrltório do Acre:
10 - Agências Fiscais.
01 - Agência Aduaneira.
01 - Cobija - Cr$ 7.000.00.
02 - Manoa - CI'$ 4.600,00".
In - No anexo n.o 22 - Ministério

das Relações Exteriores:
Verba 2 - Material:
COnsignação lU ..... Diversas D'!spe

sas ,
31 - Aluguel ou arrendamento de

imóveis, foros, seguros, bens môveís e
rmõveís.

Onde se lê:
"Missões Diplomáticas

.. ii4'':':''Moocóü" ..

Substitua-se pelo seguinte:
"Missões Diplomáticas

136 - PretorIa.. -..
IV - E' transferida para0 Anexo

n.O 24, Ministério da Viação e ObrM
Públicas, Verba 4 - Obras, Eqtl1pa
mentos e Aquisição de Imóveis. oon
slgnscão vn - Disposições Constitu
cionais, 16 - Dotações desttmidas a
completar o disposto nos artigos 198



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 35

e 199 da Constituição e artigo 29 do
Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, 04 - DeP6rtamento de
Administração, 05 -.DivisA0 de Orça
mento:

a) Para atender o disposto no ar
tigo 199 da const1tu~ção, n - Estado
do Pará:

9) Para melhoramentos na lha de
Marajó, 6 dotação de quatro milhões
de cruzeiros (Cr$ 4.000.000,00) consig
nada no Anexo n.O 17 - Ministério
da Educação e Saúde, Verba 4 
Obras, Equipamentos e Aquisição de
Imóveis, Consignação VII - Disposi
ções Constitucionais, 16 - Dotações
desínadas a completar o disposto nos
artigos 198 e 199 da Constituição e
artigo 29 do Ato das Disposições oons,
títnc'onaís TTlm:;;ltórJas. 04 - Depar
tamento de Administração, 05 - Di·
visão do Orçamento, a) Para atender
o disposto no artigo 199 da Constitui
ção, Pará, X - Para melhoramentos
na Ilha de Mara.jó.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor
na data da sua pubUcação revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 3 de novembro de
1948; 127.0 da Independência e 60.0 da
República.

EURICO G. DuTRA.
Ovídio Xavier de Abreu.

Hildebrando Accioly.

Clóvis Pestana.
Clemente Mariani.

LEI N. ° 464 - DE 4 DE NOVEMBRO DE

1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
do Trabalho, Indústria e Comércio,
do crédito especial de .
Cr$ 1. 365.734,70, para atender 't
despesas decorrentes da desapro
priação, por utilidade pública, do
imóvel denominado Xarqueada de
Tupanã, situado na cidade de Be
lém, Estado do Pará.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono, a seguin
te Lei:

Art. 1.° l!: o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério do

Trabalho, Indústria e Comércio, um
crédito especial de Cr$ 1. 365.734,70
(um milhão e trezentos e sessenta e
cinco mil e setecentos e trinta e qua
tro cruzeiros e setenta centavos), pa
ra pagamento das despesas com a de
sapropríação, por utilidade pública. do
imóvel denominado Xarqueada de
Tupanã. situado na cidade de Belém,
Estado dp Pará.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de novembro de
1948; 1270 da Independência e 60° da
República.

EuRICO G. DUTRA

Hon6rio Monteiro

Ovidio Xavier de Abreu

LEI N. ° 465, - DE 4 DE NOVEMBRO DE
1948

Manda erl.gtr na Capital da República
monumento ao ex-Presidente da Re
pública, Conselheiro Francisco de
Paula Rodrigues Alves e dá outras
providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono, a seguin
te Lei:

Art. 1. o l!: o Poder Executivo auto
rizado a erigir, no Distrito Federal,
um monumento em memória do Con
selheiro Francisco de Paula Rodrigues
Alves, ex-Presidente da República.

Art. 2.° Para isso o Poder Executi
"0 abrirá, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, um crédito especial de
Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cru
zeiros) .

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de novembro de
1948; 1270 da. Independência e 60° da
República.

EuRICO G. DUTRA

Clemente M arianf

Ovidio Xavier de Abreu
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LEI N. o 466 - DE 4 DE NOVEMBRO DE
1948

Autoriza a ab:;rwra, ao Congresso
Nacional, do crédito especial de
Cr$ 3.625,00.

O Presidente da República:
Faço saber que c COllgl'es~O Nac~o

nal decreta e eu sanciono, a seguiu
1:Ie lei:

Art. 1. o }I; aberto ao Congresso Na
cional - Câmara dos Deputados __ o

o crédito especial de Cr$ 3.625,00 (três
mil seiscentos e vinte e cinco cruzei
ros) para ocorrer ao pagamento de
diferença doe vencimentos a que cem
direito o Diretor de Serviço da. Secre
taria da Câmara dos Deputado3, Age
nor Homem de Carvalho, no periodo
de 5 de setembro a 31 de dezembro
ce 1947. .

Art. 2.0 A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de novembro de
1948; 1270 da. Independência e 60° da
República.

EURICO G. DuTRA.
Ovídio Xavier de Abreu.

LEI N.o 467 - DE 4 DE NOVEMBRO DE
1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Fazenda, do crédito suplementar
de Cr$ 600.000.00, à verba que espe
cifica.
O Presidente da República.:
Faço saber que o Congresso Nacia

nal decreta e eu sanciono, a seguín
te Lei:

Art. 1. o }I; o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Fa
zenda um crédito suplementar de
Cr$ 6CO. 000,00 (seiscentos mil cruzei
ros), em retôrço da Verba 3 - Ser
viços e Encargos, Consignação I 
Diversos, SUbconsignaçáo 06 - Auxi
Iíos, Contribuições e Subvenções, 02
- Contribuições. 20 - Conselho Téc
nico de Economia e Finanças (Decre
to-lei n. o 14, de 25 de novembro de
1937), 00 Anexo n, o 18 co vigente Or
çamento Geral da República (Lei nú
mero 162, de 2-12-47) .

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicaç~o, revogadas
as disposições em contráno.

Rio de Janeiro, 4 de novembro de
1948; 1270 da Independência e 60° da
República.

EuRICO G. DuTRA.
ovidio Xavier de Abreu.

LEI N.o 468 - DE 4 DE NOVEMBRO DE
1948

Abre ao Poder Judiciário, o crédito
suplementar de Cr$ 15.400,00, para
ocorrer ao pagamento de alugueres
do prédio onde funciona o. TribUnal
Regional Eleitoral de Sergtpe.

0., Presidente da República: .
Faço saber que o Congresso NaClo-

nal decreta e eu sanciono, a seguin
te Lei:

Art. 1. o lt aberto ao Poder Judiciá-
rio um crédito suplementar ce .
Cr$ 15.400,00 (quinze Inil e quatro
centos cruzeiros" em retõrço da Ver
ba 2 - Material, do Anexo n. o 25
Poder Judiciário, do vigente Orça
mento Geral da República (Lei n,o 162,
de 2 de dezembro de 1947), a saber:

Verba 2 - Material
Consignação lU - Diversas despe

sas.
31 - Aluguel ou arrendamento de

imóveis, etc.
04 - Justiça Eleitoral
21 - Sergipe 15. <WO,OO

Art. 2. 0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. .

Rio de Janeiro, 4 de novembro de
1948; 1270 da. Independência e 60° da
República.

EuRIco G. DUTRA.
Oviãio Xavier de Abreu.

LEI N.O 469 - DE 5 DE NOVEMBRO DE 1948

Dá exequibilidade ao Decreto-lei ntí
mero 7.928, de 3 de setembro de
1945.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Quando a pessoa que deva
ser agraciada pela Cruz Vermelha

Brasileira, nos têrmos dos arts. 2.0 e
3.° do Decreto-lei n.o 7.928, de 3 de
setembro de 1945, fôr o Presidente da
República, o decreto respectivo será
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assinado pelo Presidente do Senado.
Art. 2.° Revogam-se as disposições

em contrário.
Rio de Janeiro, 5 de novembro de

1948, 127.° da Independência e 60.° da
República.

EURICO G. DUTRA
Adroaldo Mesquita da Costa
Hildebrendo Accioly.

LEI N.o 470 - DE 5 DE NOVEMBRO DE 1948
Concede. subvenção à Estrada de Fer

ro Noroeste do Brasil e autoriza a
abertura do crédito necessário.
O Presidente da República:
Paço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 li: concedida à Estrada de
Flerro Noroeste do Brasil. uma sub
venção anual de Cr$ 16.564.800,00 (de
zesseis milhões, quinhentos e sessen
ta e quatro mil e oitocentos cruzei
ros) .

Art. 2.° Para atender, no corrente
exercício, à ãespesa com a aludida
subvenção, é o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, um crédito
especial de Cr$ 16.564.800,00 (dezes
seis mllhões, quinhentos e sessenta e
quatro mil e oitocentos cruzeíros) .

Art. 3.° Esta lei entrará em vi
gor na data da sua publícação. revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de novembro de
1948, 127.° da Independência e 60.° da
República.

EURICO G. DUTRA
Clovis pestana
Ovfdio Xavier de Abreu

LEI N.o 471- DE 5 DE NOVEMBRO DE 1948

Abre, ao Poder Judiciário, o crédito
suplementar de Cr$ 33.200,00, parti
fJagamento de gratificação de repre
sentaçllo a Membros do Tribunal Re
gional EleitOral do Estado de Ser
gipe.

O Presidente da Ret>ública:
Faço saber que o Congresso Nacio

. nBil decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 l!: aberto, ao Poder Judiciá
rio, um crédito suplementar de ....
Or$ 33.200,00 (trinta e três mil e du-

zentos cruzeiros), em refôrço da Ver
ba 1 - Pessoal, do anexo 25 - Poder
Judicifirio, do vigente Orçamento Ge
ral da República (Lei n,o 162, de 2 de
dezembro de 1947), a saber:

Verba 1 - Pessoal
Consignação IH - Vantagens
SIC 14 - Gratificação de repre

sentação'
04 .- Justiça Eleitoral
02 - Tribunais Regionais El-eitorais

21 - Sergipe Cr$ 33.200,00

Art; 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de novembro de
1948. 127.° da Independência e 60,0 da
República.

EURICO G. DUTRA

Ovfdio Xavier de Abreu

LEI N.o 472 - DE 5 DE NOVEMBRO DE 1948

Abre ao Poder Judiciário o crédito es
pecial de Cr$ 35.200,00 para paga
mento de gratificação de represen
tação aos membros dú Tribunal Re
gional EleitOral do Pará.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 l!: aberto, ao Poder Judi·
cíárío, um crédito especial de .....•
Cr$ 35.200,00 (trinta e cinco mil e
duzentos cruzeiros), para o pagamen
to de gratificação de representação aos
membros do Tribunal Regional Eleito
ral do Pará. relativa ao período de 25
de setembro a 31 de dezembro de .947.

Art. 2.° Esta Lei entrará em ;igor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de novembro de
1948. 127,° da Independência e 60.° da
Repúbli{la.

EURICO G. DUTRA
Ovfdio Xavier de Abreu
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LEI N.o 473 - DE 5 DE NOVE:MBRO DE 1948

Abre, ao Congresso Nacional, o
crédito de Cr$ 2.057.895,10 para
pagamento de despesas com re

formas e ampliações do Palácio
Tiradentes e estudos de adapta
çáo do Palácio Monroe.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono, a seguinte
Lei:

Art. 1.0 É aberto ao ocngresso Na
cional um crédito especial de Cri
2.057.895,10 (dois milhões, cinqüenta
e sete mil, oitocentos e noventa e cin
co cruzeiros e dez centavos). sendo:
Cr$ 1.947.895,10 (um milhão, nove
centos e quarenta e sete mil. oitocen
tos e noventa. e cinco cruzeiros e dez
centavos) à Câmara dos Deputados,
para o pagamento de despesas com
reformas e am,pliações do PaláclO
Tiradentes e Cr$ 110.000,00 (cento e
dez mil cruzeiros) ao Senado Federal,
para custear os estudos de adaptação
do Palácio Monroe às suas necessída
des e para a elaboração do respectivo
projeto.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 5 de novembro de
1948; 127.° da Independência e 6().a
da República.

EuRICO G. DuTRA.
Ovídio Xavier de Abreu.

LEI N.o 473-A - DE 6 DE NOVEMBRO
DE 1948

Abre, ao Poder Judiciário, o crédito
suplementar de Cr$ 46.800,00, para
ocorrer ao pagamento de gratifica
ções de representação aos Membros
do Tribunal Regional Eleitoral do
Estado da Paraiba.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' aberto ao Poder Judi
ciário um crédito suplementar de
Cr$ 46.800,00 (quarenta e seis mil e
oitocentos cruzeiros), em refOrço da
Verba 1 - Pessoal, do Anexo n.O 25
- Poder Judiciário, do vigente Orça-

mento Geral da República (Lei n.o 162,
de 2 de dezembro de 1947, a saber:

VERBA 1 - PESSOAL

Consignação 111 - Vantagens

S/C 14 - Gratüicação de represen
tação

04 - Justiça Eleitoral
02 - Tribunais Regionais Elei

torais
12 - Paraiba '" Cr$ 46.800,00

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro 6 de novembro de
1948; 127.° da Independência e 60.°
da República.

EURICO G. DUTJ,l.A.

COTTéa e Castro.

LEI N.o 474 -DE8DE NOVEMBRO DE 1948

Dispõe sôbre o custeio das des
pesas de fiscalização das entidades
autárquicas teâera;«, as quais ex
ploram serviços industriais.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 As entidades autárquicas
federais deverão custear as despesas
com a fiEcalização julgada necessária
para o perfeito funcionamento das
respectivas Delegações de ContrOle.'

Parágrafo único. Nas despesas com·
a Delegação. incluir-se-á a gratifica
ção mensal de Cr$ 1.000,00 (mil cru
zeiros), para cada um dos seus mem
bros.

Art. 2.° Cada Delegação de ContrOle
indicará, anualmente. na época pró
pría, a importância das despesas pre
vistas para o exercício seguinte. a fim
de que seja incluída na proposta orça
mentária da entidade autárquica sob
sua fiscalização.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigo1
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 8 de novembro
de 1948. 12'7.° da Independência e 60.
da República.

EuRICO G. DuTRA.

Clovis Pestana.

Hcm6rio Monteiro.
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LEIN.0475 - DE 8 DE NOVEMBRO DE 1948

Revoga os Decretos-leisnúme
ros 9.523 e 9.564, ambos de 1946,

que respectivamente, regula a li
quidação do c4mbio destinado ao
pagamento de importações e es
tabelece multa para as liquidações
fora de prazo.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sancíono a seguinte
Lei:

Art. 1.° São revogados o Decreto-lei
n.? 9.523, de 2il de julho de' 1946, que
regula a líquídação do câmbio desti
nado ao pagamento da Importação, e
o de n.O 9.564, de 9 de agôsto de 1946,
que estabelece multa para as uquída
ções quando excedem os prazos estí
pulados naquêle ,

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação. revogadas
as dísposíções em contrário.

Rio de Janeiro, em 8 de novembro
de 1948, 127.° da Independência e 60."
da República.

EuRICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

LEI N.o 476 - DE 8 DE NOVEMBRO
DE 1948

Revigora, por sessenta dias, o Decreto
n.o 9.297, de 1946, que estendeu aos
oficiais do Corpo de Bombeiros as
vantagens de promoção ao pOsto
imediatamente superior .

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' revigorado, por sessenta
dias, a partir da data da publicação
desta Lei, o Decreto n.O 9.297, de 27
de maio de 1946, que estendeu aos
oficiais do Corpo de Bombeiros as
vantagens de promoção ao pôsto ime
diatamente superior, desde que não
tenham tido acesso durante seis anos,
contem mais de trinta anos de ser
viço e, da sua classe, sejam o número
um, sem lhes ser exigido diploma
da Escola Profissional ou do Curso
de Aperfeiçoamento.

Parágrafo único. A promoção se
guir-se-á, automáticamente, à refor

ma do oficial beneficiado.

Art. 2.° A disposição do artigo an
terior estender-se-á, no referido Corpo,
aos capitães que contarem mais de
trinta anos de serviço, seis dos quais
nesse pOsto, sem que possam ser pro ..
movidos pelas leis em vigor, e aos
oficiais do Quadro de Especialistas
do Serviço de Saúde.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de novembro
de 1948, 127.° da Independência e 60.°
da República.

EURICO G. DuTRA.
Adroaldo Mesquita da Costa.

LEI N.o 477 - DE 9 DE NOVEMBRO
DE 1948

ttutoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Agricultura, o
crédito especial de Cr:.; 7.000.000,00
para atender às despesas ,com a
manutenção das Plantações de For
dlândia e Belterra.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Agricultura, um crédito especial de
Cr$ 7.000.000,00 (sete milhões de cru
zeiros) para pagamento de despesas
com a manutenção das Plantações de
Fordlândia e Belterra, administradas
pelo Instituto Agronômico do Norte,
do mesmo Ministério, nos têrmos do
art. 9.° do Decreto-lei n.o 8.440, de
24 de dezembro de 1945.

Art. 2,0 O crédito, uma vez aberto,
será distribuido ao Tesouro Nacional,
ficando a respectiva importância à
disposição do Diretor do Instituto
Agronômico do Norte, na Agência do
Banco do Brasil S. A., em Belém,
Estado do Pará.

Art. 3.° No Anexo 16 - Ministério
da Agricultura, do Orçamento Geral
da República para o corrente exer
cicio (Lei. n.? 162, de 2 de dezembro
de 1947) fica sem aplicação a dotação
abaixo:

Verba 4 - Obras, Equipamentos e
Aquisição de Imóveis

Consignação VI - Dotações Diversas
12 - Obras (artigo 1.0, inciso lI,

alínea b e § 3.° do De
creto n,s 19.815, de 16 de
outubro de 1945).
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Cr$
20.000,00

<
193.200,00Total

Verba - 2 - Material

Consignação I - Material Perma
nente

S/C 13 - Móveis e artigos de orna
mentação, etc.

04 ....:... Justiça Eleitoral
02 - Tribunais Regionais Eleitorais

Cr$
19 - Santa Catarina.... 80.000,00

Consignação UI - Diversas Despesas
S/C 31 - Aluguél ou arrendamento de
imóveis, etc.

04 - Justiça Eleitoral
02 - Tribunal Regional Eleitoral

Cr$

19 - Santa Catarina.... 60.000,00
S/C 40 - Ligeiros reparos, adapta

ções e consertos etc.
02 - Lígeíros reparos, adaptações e

conservação de bens imóveis
04 - Justiça Eleitoral
02 - Tribunais Regionais Eleito

rais

19 - Santa Caratina

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 10 de novembro de
1948, 127.° da Independência e 60.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Corrêa e Castro

LEI N.o 479 - DE 11 DE NOVEMBRO
DE 1948

Abre, ao Poder Judiciário, o crédito
especial de Cr$ 27.200,00, para paga
mento a membros do Tribunal Re
gional Eleitoral de São Paulo, em
1947.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. }.O E' aberto ao Poder Judi
ciário um crédito especial de .......•
Cr$ 27.200,00 (vinte e sete mil e du-

Cr$

Cr$
33.200,00

10 - Centro Nacional de En
sino e Pesquisas Agronô
micas

06 - Instituto Agronômico do
Norte

LEI N.o 478 - DE 10 DE NOVEMBRO
DE 1948

Abre, ao Poder Judiciário, o crédito
suplementar de Cr$ 193.200,00 para
ocorrer ao pagamento de gratifica
ção de representação, aquisição de
móveis e aluguél de casa pelo Tri
bunal Regional Eleitoral de Santa
Catarina.

O Presidente da República:
Paço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' aberto, ao Poder Judiciá-
rio, um crédito suplementar de .
Cr$ 193.200,00 (cento e noventa e três
mil e duzentos. cruzeiros), em refôrço
da Verba 1 - Pessoal e 2 - Mate
rial, do Anexo n.s 25 - Poder Ju
diciário, do vigente Orçamento Geral
da República (Lei n,? 162, de 2 de de
zembro de 1947), a saber:

Verba 1 - Pessoal

Conslgnação UI - Vantagens:
14 - Gratificação de representação
04 - Justiça Eleitoral
~ - Tribunais Regionais Eleito

rais

a) Obras na sede do
Instituto e nas Esta
ções e Sub-estações
Experimentais de Be
lém, Belterra, Ford
Iândía, Pôrto Velho,
Fonte Bôa, Monte
Alegre e da Escola de
Agronomia da Ama-
zônia 7.000.000,00

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor
na. datada sua publicação.. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro 9 de novemoro de
1~ol8; 127.° da Ind'ependência e 60.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.
corrêa e Castro.

15 - Santa Catarina ....
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Cr$

950.957,00

zentos cruzeiros) destinado ao pa
gamento de vencimentos e gratifica
ções de representaç,ão devidos a mem
bros do TriburiaJ. Regional Eleitoral
do Estado de São Paulo, e relativos
ao ano de 1947.

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação. re-:
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de novembro
de 1948, 127.° da Independência e 60.°
da República.

EURICO G. DUTRA
Corrêa e Castro

LEI N.o 480 - DE 11 DE NOVEMBRO
DE 1948

Estende à Companhia Nacional de Na
vegação Costeira o regime de isen
ção fiscal ele que goza o Lloyd Bra
sileiro .

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° Os bens e serviços da Com
panhia Nacional de Navegação Cos
teira incorporada ao Patrimonio Na
cional pelo Decreto-lei n.O 9.521, de 26
de julho de 1946, ficam isentos de ím
postos, taxas e contribuições, nos cêr
mos da Lei n.o 420, de 10 de abril de
1937, que concedeu favor idêntico à
Companhia de Navegação Lloyd Bra
sileiro.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de novembro de
1948, 127.° da Independência e 60.° da
República.

EURICO G. DUTRA
Corréa e Castro

LEI N.o 481 - DE 12 DE NOVEMBRO
DE 1948

Abre, pelo Ministério da Fazenda,
créditos especiais para pagamento
à Viação Férrea Rio Grande do Sul,
à Réde Mineira de Viação e à Great
Western of Brazil R1I, Co. Ltda.
O .Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono,' a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da

Fazenda, os seguintes créditos espe
ciais:

a) de Cr$ 43.349.517,60 (quarenta
e três milhões, trezentos e quarenta
e nove mil quinhentos e dezessete
cruzeiros e sessenta centavos) > para
pagamento, à Viação Férrea do Rio
Grande do Sul, dos débitos enumera
dos no art. 2.° e relativos aos anos
de 1941 a 1947;

b) de Cr$ 20.951.118,50 (vinte mi
lhões, novecentos e cinqüenta e um
mil cento e dezoito cruzeiros e cin
qüenta centavos), para pagamento e
indenização à Rêde Mineira de Via
ção dos débitos a que alude o art. 6.°;

c) de Cr$ 2.647.588,80 (dois mi
lhões, seiscentos e quarenta e sete
mil quinhentos e oitenta e oito cru
zeiros e oitenta centavos), para pa
gamento a The Great Western of
Brazil Ry. Co. Ltd., pelos transpor
tes efetuados mediante requisições do
Govêmo Federal até 31 de dezembro
de 1947.

Art. 2.° As importâncias devidas à
Viação Férrea do Rio Grande do Sul
são as seguintes:

a) Transporte por con
ta dos diversos Mi-
nistérios . 22.859.424,60

b) Trabalhos e forneci-
mentos a batalhões
ferroviários .

c) Despesas realizadas
nos ramais de D. Pe
drito-Santana do Li
vramento e Santiago
a S. Luis 1.591.953,60

d) Déficit do tráfego da
Estrada de Ferro Ja-
cu! . 7.642.386,30

e) Reembôlso das des
pesas feitas com o
aparelhamento da E.
F. Jacu! 1.804.796,10

f) Estimativa das despe
sas com as contas e
transportes em anda-
Inento. 8.500.000,00
Art. 3.° A liquidação dos débitos

mencíonados nas alíneas "b" a "e"
do artigo anterior só se realizará. de
pois de apuradas por uma comissAo
especial de tomada de contas as quan..
tias a que êles realmente montem,

Art. 4.° As importâncias constan..
tes das alíneas "a" e "f" serão en-
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930.690,70

Cr$

4.866.376,30

tregues ao Govêrno do Estado do
Rio Grande do Sul, arrendatário da
Viação Férrea do Rio Grande do Sul,
e lançadas a débito desta na escrita
patrimonial, como adiantamento a ser
indenizado com os transportes no pe
riodo de 1941 a 1947.

Art. 5.° Em virtude do dispõsto
no artigo precedente, fica suspenso
o pagamento, em espécie, das contas
de transportes da Viação Férrea do
Rio Grande do Sul, correspondentes
ao periodo de 1941 a 1947, escritura
das pelas repartições pagadoras as
respectivas despesas a débito das ver
bas ou títulos próprios e a crédito de
Movimento de Fundos com a Conta
doria Central da República, que pro
cederá à necessária escrituração dos
sistemas financeiro e patrimonial.

Art. 6.° São os seguintes os dé
bitos para com a Rêde Mineira de
Viação:

a) Cr$ 8.620.666,8D (oito milhões,
seiscentos e vinte mil seiscentos e
sessenta e seis cruzeiros e oitenta
centavos), por transportes requísíta
dos até 30 de junho de 1947;

lI) o-s 12.330.451,70 (doze milhões,
trezentos e trinta mil, quatrocentos e
cinqüenta e um cruzeiros e setenta
centavos), por despesas realizadas à
conta de capital, a partir de 1940 até
30 de junho de 1947, assim distribui
das:

1) construção da linha
Patrocínio a Ouvidor

2) serviços de eletrifica-
ção .

3) serviços de obras di-
versas. 5.494.974,20

4) processos antigõs 
(Aviso n.O 858, de 23
de março de 1942, do
Sr. Ministro da Fa-

zenda) . . . ....... 1.038.410,50

Art. 7.° As importâncias de que
tratam as alíneas "a" e "b" do ar
tigo anterior serão entregues ao Go
vêrno do Estado de Minas Gerais, ar
rendatário da Rêde- Mineira de Via
ção.

Art. 8.° Em virtude do disposto
no artigo precedente, fica suspenso o
pagamento, em espécie, das contas
de transportes da Rêde Mineira de
Viação, que foram apuradas pelo De
partamento Nacional de Estradas de
Ferro no ato de tomada de contas
referente ao primeiro semestre de
1947.

Art. 9.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de
1948, 127° da Independência e bOo da
República .•

EURICO G. DUTRA.

Corréa e Castro.

Clovis Pestana.

LEI N.O 482, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1948

Autoriza o Ministério da Fazenda a
contratar com o Banco do Brasil
S. A. o financiamento agrícola de
eture-sajras.
O Presidente da República:
Faço saber que o COngresso Nacio

nal Decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a contratar com o Banco :10
Brasil S. A., por intermédio da sua
Carteira de Crédito Agrícola e Indus
trial, o financiamento agrícola das
entre-safras, observado o que precei
tua G Decreto n.O 4.360, de 5 de junho
de 1942.

Art. 2.° O resgate da dívida prove
níenre do financiamento não poderá
ser exigido, total ou parcialmente, an
tes do prazo necessário para a co
lheita, industrialização e venda dos
produtos financiados, salvo se o ciclo
vegetativo da lavoura e o período da
sua industrialização ultrapassarem o
prazo máximo estabelecido pela lei
para a vigência do penhor agrícola.

Art. 3.° Considerar-se-á parte in
tegrante das despesas que devem ser
finaut:iadas a feita com a aquisição
de sementes, adubos ou fertilizantes,
instrumentos agrícolas, inclusive tra
tores, produtos químicos para a indus
trialização e sacaria ou sníagem, e
com a execução dos serviços de repa
ração e aprestamento da fábrica bem
como as demais inversões, correlatas
ou paralelas com a fundação, trata
mento, colheita, transporte e mdus
tríalísação da lavoura financiada e
das socas e remanescentes pendentes
da safra anterior.

Art. 4.° A industrialização a que
se refere o art. 2.° é a processada nas
índústrías agrícolas, nas fábricas cons
tituídas em centros de lavouras, como
a da mandioca, do milho, da cana de
açúcar e de outros produtos do solo,
cuja ttansformação se opere no pró-
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prio âmbito agrícola em que sejam
cultivados.

Art. 5.° Os limites mínimo e má
ximo entre os quais deverão oscilar as
importâncias do financiamento são o
de sessenta por cento e oitenta por
cento sõbre o preço corrente do pro
duto pôsto no ponto de embarque da
sua zona de origem.

Art. 6.° Do contrato com o Banco
do Brasil S. A. constará que êste mo
dificará o regulamento de sua Cartei
ra de Crédito Agricola e Industrial,
no sentido de toroar aplicável às suas
operações o disposto nesta Lei e no
Decreto-lei n.o 4.360, de5 de junho
de 1942.

Art. 7.° A Carteira de Crédito
Agr:cola e Industrial do referido Ban
co fará o financiamento, de que trata
esta Lei, dentro das suas dísponíbítr
dades e conforme as garantias exigi
d·as pelo seu Regulamento, a produ
tores e agricultores, tenham ou não
requerido, oi obtido, os favores da
Lei n.o 209, de 2 de janeiro de 1948.

Art. 8.° E' o Poder Executivo au
torizado a realizar, com o Banco do
Brasil S. A., através da Carteira de
Crédito Agrícola e Industrial, as ope
rações de crédito necessárias para a
execução da presente Lei.

Art. 9.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de
1948, 127.° da Independência e 60.° da
República.

EtnUco G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

LEI N.o 483, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1948
Estaoelece medidas para o combate ao

gafanhoto migrat6rio e dá outras
providências.

O Presidente da República:
Faça saber que o Congresso Nacio·

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei'

Art. 1.° Cabe ao Minlstélio da
Agricultura, por intermédio da Divi
são de Defesa Sanitária Vegetal do
Departamento Nacional da Produção
Veget&;l, superintender, articular e
orientar, em todo o território nacío
nal, o combate ao gafanhoto migra
tório, Schlstocerca caneeüata (serv.
1839)

Art·. 2.° Os serviços públicos de
combate ao gafanhoto migratório se-

rão executados pela Divisão Sanitária
Vegetal, em cooperação com as secre
tarias de Agricultura ou órgãos con
gêneres nos Estados.

Art. 3.e Os serviços públicos civis
da União, as unidades do Exército, da
Marinha e da Aeronáutica e as enti
dades autárquicas federais colabora
rão, ce aeôrdo com as suas possibili
dades e quando solicitadas, no com
bate ao gafanhoto migratório.

Parágrafo único. A colaboração do
Exército, da Marinha e da Aeronáu
tica será prestada, de acôrdo com o
que estiver estabelecido nos respec
tivos regulamentos e na conformidade
das instruções expedidas pelas auto
ridades mllltares.

Art. 4.° O proprietário, arrendatá
rio, parceiro ou ocupante, a qualquer
titulo de terreno invadido pelo gafa
nhoto migratório, deverá destrui-lo,
dentro da área sob sua responsabili
dade, usando o pessoal e os meios de
que dispuser, sem direito a qualquer
indenização por êsse serviço. sempre
que possível, o combate deverá ser
feito, de acôrdo com as instruções que
forem determinadas pelo órgão pre
visto no art. 1.0, suas agências e pos
tos regionais.

Parágrafo único. No caso de se
recu..arem os proprietários, arrenda
tário, parceiros ou ocupantes, a exe
cutar as medidas previstas neste ar
tigo ou as deixarem de executar no
prazo cominado, os funcionários in
cummdos da defesa sanitária vegetal
procederão por conta da União, e apli
carão ao proprietário, ou ocupante, as
penalidades constantes da presente
leI.

Art. 5.' Qualquer pessoa que pres
tar sua colaboração no combate ao
gafanhoto, não poderá, por êsse mo
tivo, ter rescindido o seu contrato de
trabalho ou sofrer qualquer perda ou
redução de salário.

Art. 6.° As viaturas, anímaís de
trabalho e de demais utilidades e ins
talações das propriedades agrtcolas e
pecuárias situadas nas zonas invadi
das ou sob a ameaça de invasão imi
nente do gafanhoto migratório quan
do requisitados, deverão ser postos à
disposição do órgão de combate da
jurisdiçâo durante o período da cam
panha, ressalvado aos respectivos pro
prietários o direito de indenização.

Art. 7.° Todo o proprietário. arren
datário, parceiro ou ocupante, a qual
quer titulo, de estabelecimento agro
pecuário, é obrigado a eomunlcar à
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autoridade policial mais próxima, a
passagem, a direção de vôo, pouso,
desova, aparecimento de saltões e res
pectivas datas, verificadas no estabe
lecimento, dentro das vinte e quatro
horas da ocorrência.

Art. 8.° As companhias de trans
porte marítimo, fluvial, ferroviário.
aéreo e rodoviário, são obrigadas a
conceder prioridade para o transporte
de pessoal e material,' quando desti
nados ao combate ao gafanhoto mi
gratório, desde que requisitados pela
Divisão de Defesa sanitária V'3getal
ou pelas Secretarias de Agrtcultura
dos Estados.

Art. 9.° O Departamento dos Cor
reios e Telégrafos, os estabelecimentos
públicos e as emprêsas que explorem
serviços telegráficos, de rádio-comu
nicação, de rádio-difusão e de tele
fones inter-estaduais, são obrigados a
comunicar ao Ministério da Agncul
tura a passagem, direção de vôo, pou
so, desova, aparecimento de saltões e
datas. nas localidades em que possuam
postos ou agências, dentro de vinte e
quatro horas da ocorrência.

Art. 10. Os postos e agências dos
estabelecimentos emprêsas referidos
no artígo anterior, transmitirão gratui
tamente e em caráter urgente, à Se
cretaria de Agricultura do Estado. ou
ao Ministério da Agricultura, as in
formações prestadas pelos agriculto
res, criadores ou quaisquer outras pes
soas, sõbre o aparecimento de gafa
nhotos migratórios, passagem e dire
ção de nuvens, pouso, postura. nasci
mento de saltões e datas dessas ocor
rências.

Art. 11. Os proprietários, arrenda
tários, parceiros ou ocupantes, a qual
quer titulo, de terrenos invadidos pelo
gafanhoto migratório, são obrigados a
permitir o acesso e livre trânsito nas
respectivas propriedades, do pessoal e
material empregado no combate.

Art. 12. Nenhuma indenização ca
berá aos proprietários. arrendatârlos,
parceiros, ou ocupantes, a qualquer tí
tulo, de terreno invadido pelo gafa
nhoto migratório. em conseqüêncía
dos trabalhos necessários para o com
bate à praga, ressalvado o direito à
indenização pelos prejuízos decorren
tes do uso indevido da propriedade.

Art. 13. As despesas com o comba
te ao gafanhoto migratório serão aten
didas mediante a abertura de crédito
extraordinário, pelo Poder Executivo.
que usará os direitos conferidos pelo

art. 75, parágrafo único da Constitui
ção de 1946, e, igualmente, o disposto
no art. 80 do Código de Contabilidade
da União.

Art. 14. As pessoas físicas e [urí
dicas que infringirem os dispositivos
da presente lei, ou deixarem de cum
prir as obrigações nela estipuladas, são
sujeitas à multa de Cr$ 200,00 (du
zentos cruzeiros). a Cr$ 5.000,00 (cinco
mil cruzeiros), impostas pela Divisão
de Defesa Sanitária Vegetal ou por
seus órgãos regionais nos Estados.

§ 1.0 - A multa prevista neste arti
go será imposta, à vista do auto de
infração, lavrado por servidor do Mi
nistério da Agricultura ou das secre
tárias de Agricultura nos Estados, apôs
a notificação do infrator, para apre
sentar sua defesa no prazo improrro
gável de dez dias.

§ 2.° De despacho que impuser a
multa, caberá recurso, mediante pré
vio depósito da importância exigida
para;

a) O Diretor da Divisão de Defesa
Sanitária Vegetal se a multa tiveI sido
imposta pelos chefes dos órgãos regio
nais da mesma Divisão nos Estados;

b) o Diretor Geral do Departamen
to Nacional da Produção Vegetal,
quando a multa tiver sido imposta pelo
Diretor da Divisão de Defesa Sanitá.
ria Vegetal.

Art. 15. O servidor público civil,
que infringir qualquer dos dispositivos
da presente lei. ou deixar de cumprir
as obrigações nela estatuídas. será su
jeito à pena de suspensão e responsa
bilidade, nos têrmos do Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis da Unill.o.

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de
1948, 127.° da Independência e 60.o
da República.

EuRICO G. DUTRA.
Altroalào Mesquita ela Costa,
Sylvio de Noronha.
Canrobert P. c!a Costa.
Ailãebrando Accioly.
corréa e Castro.
Clóvis Pestana.
Danief de Carvalho.
Clemente Manani.
Honório Monteiro.
Armando Trom.1JOW8kt/.
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LEI N.o484- DE 13 DE NOVEMBRO DE 1948

Dispõe sóbre a difusão da vacina S.C.G.
O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a providenciar, com urgência,
pelo Ministério da Educação e Saúde,
através do Serviço Nacional de Tu
berculose, sôbre os menos necessários
para promover. no território nacional,
a vacinação ampla pelo B. C. a., em
todos os casos indicados, nos recém
natos, crianças e adultos.

Art. 2.° O Serviço Nacional de Tu
berculose realizará intensa difusão sõ
bre a segurança e vantagens do B.C.G.,
na imunização especifica. contra a tu
berculose, e, para mais fàcllmente am
pliar êsse serviço, entender-se-á com
os govêrnos estaduais.

Art. 3.° Dentro de dois anos, será
pedido o certificado de vacinação
B.C.a.: no registro de nascimento,
matricula nos estabelecimentos de en
sino, serviços hospitalares, trabalhos
coletivos, funcionalismo público e in
corporação nas fôrças armadas. Na
falta da sua apresentação, será acon
selhada ou facilidade a vacinação re
fl'ridà, sempre que possívíl ,

Art. 4.° O Poder Executivo é tam
bém autorizado a contratar, pelo Ser
viço Nacional de Tuberculose, com a
Fundação Ataulfo de Paiva, desta Ca
pital e com outras entidades que te
nham os mesmos fins ou idênticas pos
sibilidade técnicas e cientificas, a fa
bricação e o fórneciment.o da vacina
B.C.a., com a condição de ser produ
zida sob o contrôle de técnicos especia
lizados.

Art. 5.° Para ocorrer às despesas com
a execução edsta Lei, o Poder Exe
cutivo abrirá o crédito especial de
Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cru
zeiros) .

Art. 6.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 13 de novembro
de 1948, 127.° da Independência e 60.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Marlani.
corré« e Castro.

LEI N.o485- DE 13 DE NOVEMBRO DE 1948

Concede o auxílio de Cr$ 200.000,00
ao Instituto Geográfico e Histórico
do Amazonas.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedido ao Instituto
Geográfico e Histórico do Amazonas
o auxílio de Cr$ 200.000,00 (duzentos
mil cruzeiros), para as despesas ini
ciais das festas comemorativas do du
plo centenário da elevação do Ama
zonas a Provincia e da fundação da ci
dade de ~naus, bem como da expo
sição industrial que se realizará na
mesma época.

Art. 2.° Para a execução desta Lei,
fica aberto, pelo Ministério da Edu·
cação e Saúde, um crédto especial da
mesma importância.

Art.. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publfuação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 13 de novembro
de 1948, 127.° da Independência e 60."
da República.

EURICO a. DUTRA.

Clemente Mariani.

Corréa e Castro.

LEI N.o486- DE 14 DE NOVEMBRO DE 1948

Cria os Quadros das secretarias do
Tribunal Superior EleitOral e dos
Tribunais Regionais Eleitorais, e dá
outras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 São criados os Quadros das

Secretarias do Tribunal S u p e r i o r
EleItoral e dos Tribunais Regionais
Eleitorais, integrados pelos cargoe
constantes das tabelas anexas à. pre
sente lei, que compreendem cargos
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isolados. cargos de carreiras e funções
grntíficadM.

Art. 2.° Os cargos Isolados, em co
míssão ou efetivos serão de lívre no
meação. exigida porém quanto ao re-
•iator de debates, a condição de j0I.:
naüst.a prottse.onal, com ma,ls .de tres
a: de exercício na prollssao, de
vidamente comprovado pela respec
tiva carreira .
. Art. 3° Os cargos das classes íní
nial' ::a, carreiras serão providos me
diante concurso de provas e os das
classes superiores mediante•. prom~
cão alterna trvamenre por antiguidade
é merecimento na forma do que rõr
i ezu tRelo pelo respectivo Tribunal.

Art.. 4.° No aproveítamento de Iun
cícnàrtos nos cargos da." secretanas
do Tribunal Superior Eleitoral e dos
Tribunats Regionais Eleitorais. os tun
cíonárros efetivo; dos Tribunais ex
tintos a 10 de novembro de 1937 'erão,
"'.-ef~n'ptemente. direito à nomeação
para cargo superior ou equivalente ao
qUe naquela data exerciam, desde que
() na íam recuerico e estejam ainda
em serviço ativo da União.

§ 1.° Para completar os Quadros das
respectivas Secretarias serão apro
veitados os que atualmente dêles fa
zem parte, respeitados 05 direitos ~o

Pes~oal que na data da promulgação
da Constituição já integrava os mes
mos quadros. nos têrmos do § 3.° do
art. 15 do Ato das Disposições Cons
titucionais 'l'ramitórias.

§ 2.° Os cargos em comissão de
Diretor da Secretaria e de Diretor de
serviço serão considerados de provi
mento efetivo, desde que providos nos
têrmos dêste artigo. e enquanto sub
sistir êsse provimento.

§ 3.° Devem ser obrigatoriamente
aproveitados em caráter efetivo. nos
cargos em comissão de Diretor de
Serviço. 0<' Chefes de Seçáo do Tri
bunal Superior de Justiça Eleitoral,
extinto em 10 de novembro de 1937.

Art. 5.° Metade das vagas que ocor
rerem na classe inicial da carreira de
Oficial Administrativo será provida
por acesso dos ocupantes da .Iasse
final da carreira de E:criturário.

Parágrafo único. Os ocupantes da
classe final da carreira de Dactilógra
fo terão acesso à classe inicial da
carreira de Oficial Administrativo.
mediante a prestação de concurso de
segunda entrância e sem prejuízo do
dísposto neste artigo.

Art. 6.° Os funcionários ocupantes
dos cargos das carreiras de Servente,
ao atíngírem a classe final. poderão
ser nomeados. independente de provas,
para a classe inicial da carreira de
Continuo .

Art. 7.° As funções gratificadas da
Prccurac.oria Gem! junto ao Tribu
na! Superior Eleitoral e das Pro
curadorías Regionais perante os Tri
bunais Regionais Eleitorais serão exer
cida; por servidores públicos requisi
tados pelo Procurador Geral e pelos
Procuradnres Regionais, respectiva
mente

Art. 8 o Além dos funcionários exis
tentes, poderão servir na Secretaria
do T".ibun:o:] Superior e nas dos Tri
bunais Regionais funcionários de ou
tros órgãos requís.tados pelos seus
Presidentes, nas épocas de maior in
tensidade de trabalho. até o número
correspondente à metade do respectivo
quadro.

§ 1° Essas requisições não poderão
ser recusadas. em virtude de prefe
rência assegurada ao serviço eleitoral.

§ 2.° Os servidores requisitados con
servarão os direitos e as' vantagens
dos seus cargos.

Art. 9.° Os funcionários dos Qua
drob da Secretaria do Tribunal Su
perior Eleitoral e dos Tribunais Re
gionais Eleitorais terão direito a ao
dias de férias anuais remuneradas,
mediante escala aprovada pelo Pre-'
sidente do Tribunal respectivo.

Art. 10. Aplicam-se aos funcioná
rios dos Quadros das Secretarias do
Tribunal Superior e dos Tribunais
Regionais as normas vigentes do Es
tatuto dos Funcionários Públicos Civis.
nue não colidam com as da presente
lei.

Art. 11. Aos créditos dos Tribunais
Eleitoraiô destinados a material e di
versas despesas aplícar-se-âo as dis
nostcões da Lei n.? 5.059. de 8 de
novembro de 1926.

Art. 12 E' o Poder Executivo au
torízado a abrir o crédito especial de
Cr$ 19.416.600.00 (dezenove milhões,
quatrocentos e dezesseis mil e seis
centos cruzeiros), para atender, no
exercício de 1948, ao pagamento da
despesa decorrente da presente lei.

Art. 13, Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.
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QUADROS AOS QUAIS SE REFERE O ARTIGO DA PRESENTE LEI

TRmUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Cargos isolados de provimento em comissão

47

. I
Número \de

cargos
CarreLra ou cargo

1I Classe
I ou
I padrão
I

1 IDiretor
2 Diretor

I

. I
Geral de Secretaria I R
de ServiçO .............•...................... I p

!

Cargos isolados de provimento efetivo

1
1
2
3
1
1
1
1
1
1
2

I Auditor Fiscal ...............................•......... 1
I Contador .....................................•...•... ·1
I~~~;a~e ~eb.a.t.~..(.j~~~~~.~.O.f~~i~.~~:).• ::::::::::I
I ArqulV1sta . • .............•.•..•..•...•..•....•....... I
I Arqulvologista . . •......••.....••.•.....•........•... ·1
I Zelador . .. 1

Almoxarife . . .•.....•................................. 1
Porteiro .
Auxiliar de Portaria .
Motorista ......•...........•............•..............

I

Cargos de Carreira

P
L
N
11

K
K

L
J
I
H
H

I
Número I

de
cargos I Carreira ou cargo

I' Classe
I ou
I padrão
i

1 IOficial
2 Oficial
3 I Oficial
4 I Oficial
5 IOficial
6 Oficial

Administrativo
Administrativo
Administrativo
Administrativo
Administrativo
Administrativo

I
................................ 1 11

L
K
J
I
H

5

7

2

2

4

5

I
I Dactilógl'afo
I .IDactilógrafo

IContinuo

I Continuo
I

~ Servente

IServente

I········································1

"
········· .... ··· .. · .. · .... ··············1I

........................................... !
I

•••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 1
!

I
........................................... ·1

I............................................ ,

G

F

G

F

E

D
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Funções gratificadas

IAnuais
I cada.I ors

1
6
1
1
1

I secretário ao PTesidente .................•.. ·········1
Chefe de Seção .....•... . 1

I
Secretário ao Diretor Geral .
Assistente do Procurador Geral .. , .
Auxiliar do Procurador Geral .

1 I

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL _

Distrito Federal
Cargos isolados de provimento em comissão

9.000.00
9.000.00
6.000.00
9.000,00
6.000,00

I
Número I

de
cargos I,

Carreira ou cargo

I

~
Classe

ou
padrão

I
1
2

I DiretorIDireto.r
Geral de Secretaria \ Q
de ServiçO . . . . . . . . . . . . . • •• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . o

I

Cargos isolados de provimento eletivo

1
1
1
1
1
1
1

I I

IAuditor Fiscal .........................•.............
Taqu1grafo . . ; .

I Arquivista . . .....•...................................

IAlmoxarife . . .
Porte1ro .

I Ajudante de porteiro ...........................•....
I Motorista .....................................•..... I
1 \

Cargos de carreira

o
M
X
J
I
H
H

2
3
4
4
5
5

1
I Oficial Administrativo

Oficial Administrativo
Oficial Administrativo
Oficial Administrativo
Oficial AdministratIvo
Oficial Administrativo

............................... / M
L
X
J
I
H

4
6
8

3
4

1
3

I

IEscriturário.
Escriturário
Escriturário

IDactilógrafo
I Dactil6g:rafo

I
1Continuo
I Continuo
I

· ·········· .. ···· .. ··· .. ······· .. ····· .. ··1· .
· .

.........................................1

.::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::1
1

...........................................
I

o
F
E

G
r

G
r



1
2
3

6
1
1

IServente

IServente
Servente

Chefe de
Secretário
Secretário

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

I
............................................ 1 E
............................................ 1 D
............................................ 1 c

I

Funções gratificadas

I
I Anuais
1 cada
I crs
I

Seção , , 1 5,400.00
do Presidente 1 6.000,00
do Procurador Regional ,I 6.000,00

I

TRmUNAIS REGIO~AIS ELEITORAIS - GRUPO A

Amazonas - Alagoas - Mato Grosso
Cargo isolado de provimento em comissão.

Número I
de Icargos

I

Carreira ou cargo
Classe

ou
padrão

1 I Diretor de secretaria · · · · 1 K

Cargo isolado de provimento efetivo

Número I
de Icargos

I
I

1 I Porteiro
I

Olasse
Carreira ou cargo ou

padrão

I
...............................................1 J'

I

Cargos de carreira

Classe
ou

padrão
Carreira ou cargo

Número I
de I

cargos \

1
2
2
2

Oficial Administrativo
Oficial Administrativo
Oficial Administrativo
Oficial Administrativo

I.. ········ .. ··· .. ··· ....·.. ······1.................................
.................................
.................................,

Jt
J
I
H
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I I
1 IDactilógrafo /
1 Dactilógrafo .
I Contínuo .
I ',servente .........................................••.... /

Funções gratificadas

B
D
B
D

Cr.
6.000,00
6.000,1)('1

I

\

Anuais
cada

I !Secretário do Presidente 1
I I, Secretário do Procurador Regional /

..:..-_-

TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS - GRUPO B

Pará - Maranhão - Piauí - Rio Grande do Norte - Paraíba - sergipe
Espírito Santo - Goiás

Cargo isolado de provimento em comissão

Número \
de I

cargos 'I
I

Carreira ou cargo
Classe

ou
padrão

1
I
I Diretor de Secretaria
I

I
........................ ··········1

I
L

Cargos de carreira

Número I I
de I Carreira ou cargo I

cargos ,i

2 IOficial Administrativo \
3 I Oficial Administrativo I
3 I Oficial Administrativo 1

2 IDactilógrafo . . \
2 Dactilógrafo.. I

1 I Contínuo 1
1 IContínuo I
2 Servente I

I

Cargo isolado de provimento eletivo

Classe
ou

padrão

J
I

H

G
I'

I'
E
11

I IPorteiro
I •

.......................................... \
I

G
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Funções gratificadas

Anuais
cada
Cr$

51

1
1

Secretário do Presidente 16.000,00
secretário do Procurador Regional 6.000,00

TRIBUNAIS REGIONAliS ELEITORAIS - GRUPO C

Ceará _ Pernambuco - Paraná - santa Catarina
Cargo isolado de provimento em comissáo

Número
de

cargos
Carreira ou cargo

I Classe
I ouIpadrão

1 Diretor de Secretaria ................................ 1 o
I

Número
de

cargos

1
1
1
1
1

Cargos isolados de provimento eletivo

I Classe
Carreira ou cargo I ou

I padrão

Auditor Fiscal \ N
Arquivista I H
Almoxarife I H
PorteIro I H
Ajudante de Porteiro 1 G

I

Cargos de Carreira

Número
de

cargos

1
2
2
2
Z
3
2
2
3
2

•1
1
2
3

I I
I Carreiras ou cargos i
I I
I Oficial Administrativo ' \

OfiCIal AdIninistrativo '" , i
í Oficial Admímstratrvo 1

'

I onera; Administrativo t

Oficial Admtnistranvo \
Ofícia! Administrativo .
Escrituráno ......•.................................. i

\
EscrIturárIo '" ..•.................................... I
Escriturário •...................................... I

I Datilógrafo I

I,

Datilógrafo ,
Continuo .
Continuo /
Servente .

Servente . . 1

Classe
ou

padrão

1\1
L
K
J
I
H
G

"E
G

"G
F
I:

D
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Funções gratificadas

Anuais
cada
Cr$

3
1
1

Chefe de secâo 1
Secretár~o do Presidente ~ '1
Secretáno do Procurador ReglOnal .

TRIBUNAIS REG~NAIS ELEITORAIS - GRUPO D

Rio Grand- de. Sul Bahia - Rio de ;;aneiro

Cargos !sútados de provimento em comtssão

4.800,00
6.000,00
6.000,00

Número
de

cargos
CARGO

Classe
ou

I padrão

I
1 I Diretor Gei ai de secretaria . i
2 Dirt!tor.:tE- S(.1víco .......................•........... ,

I

Cargos isolados de ,JTovimento efetivo

Q
O

1
1
1
1
1
1
1

1
2
2
3
4
5

Audito\' Fiscal ..•...................................
Taquigt"afo ...................•....•.......
Arquivista .............•............................ i
Almoxa.ifp . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .... I
Porteiro .
Ajudan~e de P01teíro., .. .. .. .. .. .. .. . .. . . .. . . I
Motorista . . I

I

Cargos de Carreira

Oficial Adm .uistratívo .........•................•••• 1
Oficial A'!Ul."\.stTStivo 1
Oficial AdnuntstJativo . . ,
Ofícral A.:1tnnu~trativo 1

Oficial Adúlll'lll·tl·atlvo '
Oficial Adm'uistrativo ,

O
M
K
J
I
H
H

M
L
K
J
I
H

4

6

8

Escriturário

Escriturár.o

Escrtturárlo

....................................... 1

I
.•.•••••••••••••••••••••••••••••••.••••• 1

I

G

F

E
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I
I Anuais
I cada

crS

3
4

~ 1
I

~ I
i

::::>actoI6:;rr'ol r"
Dacti16gl'a1('

oon.ínuc
Continuo

Servent,e
Servent..
servenr..

..................................... I

.... ·1
i

........................... .. ·1
................................ • .. 1

Funçõesgratijicadas

G
F

G
F

E
D
C

6
1
1

'Jhefe ae S~f;O •••.••••.•.•••.•••••..•....•. • •. ,
secreta..·!o do Presidente... ."" .,
Becretárto d, Procurador Regfonal .

TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS - GRUPO E

São Paulo - Minas Gerais
Cargos isolados de provimento em comissão

5.400,00
6.000,00
6.000,00

Número I
de \

cargos i
Carreira ou cargo

I
I Classe
I ou
I padrão
I

1

2

\ Diretor Geral da secretarIa ',
, 1

! i
I Diretor de serviÇO .•..............., 1
I

Cargos isolados de provimento efetivo

Cu, aos de Carreira

R

O
8

I
Número I

de
cargos \

Carreira ou cargo
I, Classe
I ou
\ padrão

I
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , .K

1 II Auditor Fl.scal

1 ITaquígrafo

1 IArquivista
I

.......................................1
I

........................................ 1
I

o

11
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1

1

1

IAlmoxarife
I

Zelador

I
I Porteiro
i

ATOS DO PoDER LI!=GISLATIVO

.......................................J
I
I

•••••••••••••••••••••••• ••• •••••• •••••••••.1

I
· .. ··· ........ ····· .. ······ .. ···· ........ ·1

K

I

1 I' Ajudante de Porteiro I H
, í

I I
~ I Mototlsta ! H

j I
O;Wl-';, Aamunstratuio I

2 Oficial Administrativo I M
6 Oficial Administrativo 1. L
6 Oficial Administrativo I K
5 Oficial Administrativo 1 J
5 Otícíal Administrativo .............................••.. I I
6 Oficial Administrativo ..............................• 1 H

curuo« de Carreira

Numero J

ae
(':""rgos !

C'Á.I'I€ira ou cargo
i cíasse
': ou
! padrão

8
15
2Q

10
20

8
7

10
10
10

Escriturario
Escriturário
Escriturário

Dactilógrafo
Dactilógrafo

Continuo
Continuo

Servente
Servente
Servente

J!:'::Cl·Hl.l!anO i

••••••••• ••••·•••••••••• •• • •••••• • •••••• 1
..................................... ···1
...................................... ·.1

i
oactucçmto ,

..................................... ···1
••••••••• •••••••·•••••••••••••••••• ••••• 1

...........................................,
••••••••• ·•••••••••••••••••••••·••••••• •••• 1

.::::::::::.;~~~~~t:t~: :.::::::::::::::::::::::I
•••••••.••••••••• •••••••••·••••••••••• ..... 1

G
F
E

G
F

G
J'

E
D
C

Anuaís
cada
Cr$

Secret.:u-:.... uo t'''e, .u "" .
Secreto.r JC' ao Pn..:'.'1 ,,;:lOr Regional I

SeCreLaIlC do Di "(-« ·I Gera .
i Secretário de DIreto! ue SerVIço. . i

Chete de Seção. , i

a.4OO,J"
7.2JO,)\)
7 .200,)~
6.000.ou
6.000,Of;

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 1948, 127.0 da Independênclae 60.0
da República.

EURICO G. DUTRA
corrêa e Castro
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1fEI N.o 487 - DE 15 DE NOVEMBRO
DE 1948

Autoriza o Tesouro Nacional a garan
tir o empréstimo a ser contrata0
pela Brazilian Traction Light &
Power Co. tsa., ae Toronto, Cana
dá, no Banco Internacional ae Re
construção e Desenvolvimento.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Fica o Ministro de Estado
dos Negócios da Fazenda autorizado
a dar a garantia do Tesouro Nacio
nal a um empréstimo até o montante
de US$ 90.000.000,00 (noventa milhões
de dólares), a ser contraído pela Bra
zilian Traction, Light & Power Co.
Ltd. de Toronto, Canadá, junto ao In
ternational Bank for Reconstruction
and Development.

Parágrafo único. O Govêrno Brasi
leiro ficará s~-rogado nas garantias
reais e outras que a Brazillan Traction
Light & Power Co Ltd., de Toronto,
Canadá, deverá prestar ao Internatío
nal Bank for Reconstruction and De
velopment.

Art. 2.° O produto dêsse emprés
timo será destinado pela Brazilian
Traction, Light & Power Co. Ltd. a
cobrir o custo de maquínârías. equipa
mentos e materiais e mão de obra re
lacionados com a ampliação da ca
pacidade de fôrça e energia elétrica e
o desenvolvimento dos serviços tele
fônicos, de gás e água em execução
pelas suas subsidiárias que operam
êsses serviços de utilidade pública no
Distrito Federal e Estados do Rio, São
Paulo e Minas Gerais.

Parágrafo único. O contrato de em
préstimo deverá estabelecer normas sô
bre a verificação da efetiva aplicação

dos fundos obtidos para os fins dêste
artigo.

Art. 3.° No exercício da autoriza
ção contida no artigo 1.0, poderá o
Ministro do Estado dos Negócios da
Fazenda obrigar o Tesouro Nacional.
como fiador e principal pagador da
quantia mutuada e seus acessórios, a
praticar todos os atos julgados neces
sários ao aludido fim.

Art. 4.° O pagamento do principal
e acessórios do empréstimo será livre
de impostos, taxas e contribuições fe
derais, estaduais e municipais, e os
atos inerentes à própria operação de
crédito aqui autorizada.

Art. 5.° O .dinistro de Estado dos
Negócios da Fazenda poderá aceitar
quaisquer outras cláusulas e condições
habitualmente estabelecidas pelo In
ternational Bank for Reconstruction
and Development nos contratos de em
préstimos feitos com governos estran
geiros participantes do mesmo Banco.

Parágrafo único. O Ministro da Fa
zenda concederá, ainda, aos serviços
<.<0 empréstimo, os mesmos privilé
gios concedidos aos serviços dos em
préstimos externos federais. estaduais
e municipais.

Art. 6.° Será válido o compromis
so geral e antecipado de dirimir por
arbitramento tôdas as controvérsias
que surgirem com relação ao emprés
timo.

Art. 7.° O contrato deverá ser re
gistrado a posteriori no Tribunal de
Contas. na conformidade do parágrafo
2.°, item 111, do artigo 77, da oonstí
tuição Federal.

Art. 8.° A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de novembro de
1948, 127.° da Independência e 60.° da
República.

EuRIco G. DuTRA.

Corrêa e Castro.

LEI N.o 488 - l>E 15 DE NOVEMBRO DE 1948

Dispõe sõbre o pagamento ae vencimento, remuneração ou salário
ao pessoal civil e militar aa União

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei.
DISPOSIÇÕES PRELDMOafARES

Art. 1.0 O pagamento de vencimento, remuneração ou salário do
pessoal civil e militar da União será feito com a observância dos princípios
estabelecidos nesta lei.
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Parágrafo único. Excetuado o salário do extranumerário contratad6,
diarista ou tarefeiro, nenhum pagamento a que se refere êste artigo poderá
ser efetuado sem indicação expressa do padrão de vencimento, ou da re
ferência de salário.

Art. 2.° Todo cargo, pôsto, função ou graduação deverá ter o cor
respondente padrão de vencimento ou referência de salário.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo os subsidios do
Presidente e do Vice-Presidente da República, os dos membros do Congresso
Nacional e os vencimentos dos Ministros de Estado, todos os quais obede
cerão à lei ou resolução que os fixar.

DOS PADRÕES DE VENCIMENTOS

Art. 3.° Os padrões alfabéticos de vencimento passam a ter os seguin
tes valores mqisaís:

....................., .

...' .

A
B
C
D
E
F
G
H
I
J
K
L .
M
N
O

Cr$
1.200,00
1.310,00
1.440,00
1.580,00
1. 720,00
1.900,00
2.170,00
2.580,00
2.990,00
3.620,00
4.310,00
5.160,00
6.080,00
7.230,00
8.400,00

§ 1.0 Os atuais ocupantes dos cargos de provimento efetivo dos
padrões P, Q, R e S terão os seguintes vencimentos mensais:

Cr$
P .......................•............................ 8.900,00
Q 9.900,00
R 10.900,00
S 11.900,00

§ 2.0 Tais cargos, quando vagarem, passarão a ser do padrão O,
salvo os incluídos, por lei ora vigente, nos Quadros Suplementares dos

diversos Ministérios, os quais, no caso de vaga, serão extintos.

Art. 4.° Os padrões numéricos de vencimentos são transformados em
padrões alfabéticos, na seguinte base:

a) padrão 1 - B.
b) padrão 2 - C.
c) padrão 3 - D.
d) padrão 4 - E.
e) padrões 5 e 6 - F.
1) padrão 7 - G.
g) padrões 8 e 9 - H.
h) padrões 10 e 11 - I.
i) padrões 12, 13 e 14 ::- J.
;) padrões 15, 16, 17 e 18 - K.
k) padrões 19 e 20 - L.
1) padrões 21, 22 e 23 - M.
m) padrões 24 e 25 - N.
n) padrões 26, 27, 28, 29, 30 e 31 - O.

Parágrafo único. Os atuais ocupantes dos cargos dos padrões numé
ricos - 30 e 31 - terão direito à diferença de vencimentos sem prejuizo
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Cr$
30 .................................................••.....•. 500,00
31 .......................................•.................. 1.500,00

Art. 5.° Os padrões alfabéticos, incluídos no art. 3.°, são aplicáveis aos
cargos de provimento efetivo, isolados ou de carreiras.

Parágrafo único. Não haverá, no serviço Público Civil, cargo de pro
vimento efetivo, isolado ou de carreira. de padrão superior a O, suprimidos
todos os padrões de vencimentos superiores.

Dos cargos em comissão e das funções gratificadas

Art. 6.° Os cargos de provimento em comissão corresponderão aos se
guintes símbolos e valores mensais:

de qualquer outra diferença de vencimentos que já estejam percebendo em
virtude de lei, para todos os efeitos nestes incorporada, de acôrdo com a
seguinte tabela:

CC-l
CC-2
CC-3
CC-4
CC-5

' .

Cr$
15.000,00
13.000.00
11.000,00
10.000,00
9.000,00

§ 1.0 As funções gratificadas criadas ou alteradas depois de vigente
esta lei corresponderão aos seguintes símbolos e valores mensais:

FG-l
FG-2
FGT3
FG-4
FG-5
FG-G
Fei-7

Cr$
3.000.00
2.000,00
1.500,00
1.000,00

800.00
600,00
400,00

§ 2.° Os cargos de provimento em comissão do Poder Executivo são os
que constam da relação anexa.

§ 3.° São também as que constam da relação anexa as funções grati
ficadas que passam a substituir cargos em comissão.

§ 4.° E' assegurada a situação pessoal dos atuais ocupantes dos cargos
dFl provimento efetivo, que se tornam de provimento em comissão, bem
como a dos que ocupam cargos de provimento em comissão, cuja transfor
mação em função gratificada se verificará à medida que vagarem.

PRESIDll:NCIA DA REPúBLICA
Cargo em comissão

CC-l
1 - Chefe de Gabinete Civil.

ÓRGÃOS DIRETAMENTE SUBORDINADOS AO PRESmEIfTE DA REPÚBLICA

CONSELHO NJ\.CIONAL DE AGUAS E ENERGIA ~CA

Cargos em comissão
CC-l

1 - Presidente.
CC-4

1 - Consultor Jurídico.
1 - Diretor da Divisão Técnica.

Funções Gratificadas
FG-3

3 - Assistente.



CC-2

1 - Diretor Geral.

4 - Diretor de Divisão.

1 - Consultor Jurídico.

,
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CONSELHO NACIONAL DO PETRóLEO
Cargos em comissão

CC-1
1 - Presidente.

2 - Diretor de Divisão.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIçO PnBLICO
Cargos em comissão

CC-1

CC-2

CC-4

CC-5

1 - Diretor dos Cursos de Administração.
1 - Diretor do Serviço de Administração.
1 - Diretor do Serviço de Documentação.

MINIS'I'l1:RIO DA AERONÁUTICA
Cargos em comissão

CC-2
1 - Diretor Geral da Aeronáutica.
1 - Diretor Geral de Engenharia.

CC-4
1 - Consultor Jurídico.

CC-5
1 -" Chefe da Divisão do Pessoal Civil.
4 - Diretor de Divisão da Diretoria de Aeronáutica Civil.
4 - Diretor de Divisão da Diretoria de Engenharia.

Funções Gratificadas
FG-3

1 - Chefe do Serviço de Comunicações.
1 - Chefe do Serviço de identificação.

MINIS'I'l1:RIO DA AGRICULTURA
Cargos em comissão

CC-2
1 - Diretor Geral do Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agro-

nõmícas.
1 - Diretor Geral do Departamento Nacional de Produção Animal.
1 - Diretor Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral.
1 - Diretor Geral do Departamento Nacional de Produção Vegetal.
1 - Diretor do Departamento de Administração.

CC-3
1 - Diretor do Serviço Nacional de Pesquisas Agronõmicas.
1 - Reitor da Universidade Rural.

CC-4
1 - Consultor Jurídico.
1 - Diretor do Serviço de Economia Rural.
1 - Diretor do serviço de Estatística da Produção.
1 - Diretor do serviço de Expansão do Trigo.
1 - Diretor do Serviço Florestal.
1 - Diretor do Serviço de Meteorologia.
1 - Diretor do Serviço de Proteção aos índios.
1 - Superintendente do Ensino Agricola e Veteriná.rio.

CC-5
1 - Diretor da Divisão de Caça e Pesca do Departamento Nacional

da Produção Animal.
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1 - Diretor da Divisão de Defesa Sanitária Animal do Departamento
Nacional da Produção Animal.

1 - Diretor da Divisão do Fomento da Produção Animal, do Departa
mento Nacional da Produção Animal.

1 - Diretor da Divisão de Inspeção de Produtos de Origem Animal do
Departamento Nacional da Produção Animal.

1 - Diretor da Divisão de Defesa Sanitária Vegetal do Departamento
Nacional da Produção Vegetal.

1 - Diretor da Divisão de Fomento da Produção Vegetal do Departa
mento Nacional da Produção Vegetal.

1 - Diretor da Divisão de Terras e Colonização do Departamento Na-
cional da Produção Vegetal.

1 - Diretor da Divisão do Material do Departamento de Administração.
1 - Diretor da Divisão de Obras do Departamento de Administração.
1 - Diretor da Divisão do Orçamento do Departamento de Adminis-

tração.
1 - Diretor da Divisão do Pessoal do Departamento de Administração.
1 - Diretor dI) Escola Nacional de Agronomia.
1 - Diretor da Escola Nacional de Veterinária.
1 - Diretor do Instituto Agronômico do Norte.
1 - Diretor do Instituto Agronômico do Nordeste.
1 - Diretor do Instituto Agronômico do Oeste.
1 - Diretor do Instituto Agronômico do Sul. .
1 - Diretor do Instituto de Biologia Animal.
1 - Diretor do Instituto de Ecologia e Experimentação Agrícolas.
1 - Diretor do Instituto de Fermentação.
1 - Diretor do Instituto de óleos.
1 - Diretor do Instituto de Quimica Agrícola.
1 - Diretor do Instituto de Zootecnia. .
1 - Diretor do Jardim Botânico.
1 - Diretor do Serviço de Informação Agrícola.
1 - Diretor da Divisão de Aguas do Departamento da Produção Mineral.
1 - Diretor da Divisão do Fomento da Produção Mineral do Departa-

mento Nacional da Produção Mineral.

1 - Diretor da Divisão de Geologia e Mineralogia do Departamento Na
cional da Produção Mineral.

1 - Diretor do Laboratório da Produção Mineral do Departamento Na-
cional da Produção Mineral.

I' - Administrador da Colônia Agrícola Nacional do Amazonas.
1 - Administrador da Colônia Agrícola Nacional de Dourados.
1 - Administrador da 0015nia Agrícola Nacional de General Osório.
1 - Administrador da Colônia Agrfcola Nacional do Pará.
1 - Administrador da Colônia Agrícola Nacional do Maranhão.
1 - Administrador da Colônia Agrfcola Nacional do Píaul,
1 - Administrador do Núcleo Colonial Agro-Industrial de S. Francisco.

Funções Gratificadas
FG-S

1 - Chefe do Serviço de Comunicação do Departamento de Adminis
tração.

FG-4
1 - Chefe do Serviço de Desportos da Universidade Rural.
1 - Chefe do Serviço Médico do Centro Nacional de Ensino e Pes

quisas Agronômicas.
1 - Superintendente de Edifícios e Parques do Centro Nacional de En

sino e Pesquisas Agronômicas.
1 - Administrador do Entreposto da Pesca do Rio de Janeiro.

FG-6
6 - Administrador de Núcleo Colonial.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO E SAúDE
Cargos em comissão

CC-2
I - Diretor Geral do Departamento Nacional de Educação.
1 - Diretor Geral do Departamento Nacional de Saúde.
1 - Diretor do Departamento de Administração.

CC-3
I - Diretor do Instituto Osvaldo Cruz.
1 - Diretor do De)artamento Nacional da Criança.
I - Diretor do serv.co Nacional de Doenças Mentais.
1 - Diretor do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.
1 - Reitor da Universidade da Bahia.
1 - Reitor da Universidade do Brasil.
1 - Reitor da Universidade de Recife.
I - Diretor do Instituto Nacional de Estudo.s Pedagógicos.

CC-4
I - Consultor Juridico.
I - Diretor da Biblioteca Nacional.
I - Direto,' do Ensino comercial.
I - Diretor do Ensino Industrial.
I - Diretor do En,s:no Secundário.
I - Diretor do Ensino Superior.
1 - Diretor do Observatório Nacional.
,1 - Diretor do Serviço Federal de Bio-Estatística.
1 - Diretor do Serviço Nacional do Câncer.
1 - Diretor do Serviço Nacional de Febre Amarela.
1 - Diretor do Serviço Nacíona·l de Fiscalização de Medicina.
I - Diretor do Serviço Nacional da Lepra.
1 - Diretor do Serviço Nacíonal da Malária.
I - Diretor do serviço Nacional da Peste.
I - Diretor do Serviço Nacional da Tu·berculose.
I -:- Diretor do ServIço de Estatistica da Educação e Saúde.
I - Diretor do serviço de saúde dos Portos.

CC-5
7 - Delegado Federal de Saúde (2." a 8." Regiões).
I - Diretor da Casa de Rui Barbosa.
I - Diretor do oentro Psiquiátrico Nacional do Serviço Nacional de

Doenças Mentais.
I - Diretor da Colônia Juliano Moreira do Serviço Nacional de Doen

Ç8li Mentais.
I - Diretor do Conservatório Nacional de canto Orfeôníco do Departa-

mento Nacional de Educação.
I - Diretor da Divisão do Material do Departamento de Administração.
1 - Diretor da Divisão de Obras do Departamento de Administração.
1 _ Diretor da Dívísâo de Orçamento do Departamento de Adminis-

tração. . . t ã '1 - Diretor da Divisão do Pessoal do Departamento de Admínís raç o.
1 - Diretor da Divisão de cooperação Federal do Departamento Naoto-

na.! da criança. '
1 - Diretor da Divisão de Proteção SOcial da Infâ-ncia do Departamen

to Nacional da Criança.
I - Diretor da Divisão de Ensino Extra-lEscolar do Departamento Na

cional de Educaçli<>.
1 - Diretor da Divisão de Educação Física do Departamento Nacional

de Educação.
1 - Diretor da Divisão de Organização Hospitalar do Departamento

Nacional de Saúde.
I - Diretor da Divisão de Organização sanitária do Departamento Na

cional de Saúde.
1 - Diretor da Divisão de Conservação e Restauração da Diretoria. do

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.
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1 - Diretor da Oivisão de Estudos e Tombamentos da Diretoria do Pa-
trimônio Histórico e Artístico Nacional.

l-Diretor da Escola de Enfermeiras Ana Néri.
1 - Diretor da Escola Té<:n!ca Nacional.
1 - Diretor do Hospital Gustavo Riedel do serviço Nacional de Doen-

ças Mentais. . . . . .
I - Diretor do Hospital de Neuro-PslqUlatrla Infantil do Serviço NacIO-

nal de Doenças Mentais.
I - Diretor do Hospital de Neuro-Bífllís do serviço Nacional de Doen

ças Mentais.
1 - Diretor do Hospital Pedro lI, do Serviço Nacional de DoenC;R3

Mentais.
1 - Diretor do Instituto Benjamim Constant.
1 - Diretor do Instituto Fernandes Figueira do Departamento Nacional

da criança.
I - Diretor do Instituto Nacional de Cinema Educativo.
1 - Diretor do Instituto Nccionnl do Livro.
I - Diretor do Instituto Nacional de Surdos-Mudos.
I - Diretor do Instituto de Psiquiatria do Serviço Nacional de Doença5

Mentais.
1 - Diretor do Manícômlo Judiciário do Serviço Nacional de Doenças

Mentais.
1 - Diretor do. 'Museu Imperial.
1 - Diretor do Museu de Ouro.
I - Diretor do Museu da Inconfidência.
I - Diretor do Museu Histórico Nacíonal.
1 - Diretor do MUl'eu Nacional.
1 - Diretor do Museu Nacional de Belas Artes.
1 - Diretor do serviço de Biometria Médica do Departamento Nacional

de Saúde.
1 - Diretor do Serviço de Documentação.
1 - Diretor do Serviço Nacional de Educação. Sanitária.
1 - Diretor do Serviço Nacional do Teatro.
l-Diretor do serviço de Radiodifusão Educativa.
1 - Diretor da Divisão de Circulação da Biblioteca Nacional.
1 - Diretor da Divisão de Obras Raras e Publicação da Biblioteca Na-

clo~l. .
1 - Diretor dos Oursos de Biblioteconomia da Biblioteca Nacional.
1 - Diretor da Divisão de Aquisição da Biblioteca Nacíonal.
1 - Diretor da Divisão de Catalogação da Biblioteca Nacional.
4 - Chefe de Distrito da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico

Nacional.
Funções gratificadas

FG-3
1 - Superintendente do Serviço de Transporte do Departamento de Ad-

m*histração . .
I - Chefe do serviço de Comunicações do Departamento de Admi·

nlitração.
FG-4

.1 - Diretor da Escola Técnica de Belo Horizonte:
1 - Diretor da Escola Técnica de Campos.
1 - Diretor da Escola Técnica de curitiba.
·1 - Diretor da Escola 'J1écnica de Goiânia.
1 - Diretor da Escola Técnica de Manaus.
1 - Diretor da Escola Técnica de Pelotas.
1 - Diretor da Escola Técnica de Recife.
1 - Diretor da Escola Técnica de Salvador.
1 - Diretor da Escola Técnica de São Luiz.
1 - Diretor da Escola Técnica de São Paulo.
1 - Diretor da Escola Técnica 'de Vitólia.

FG-S
1 - Diretor da Escola Industrial de Aracaju.
1 - Dil'etor da Escola Industrial de Belém.
I - Diretor da Escola Industrial de Ouíabá ,
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1 - Diretor da Escola Industrial de Florianópolis.
], - Diretor da Escola Industrial de Fortaleza.
1 - Diretor da EEcola Industrial de João Pessoa.
1 - Diretor da Escola Industrial de Maceió.
1 - Diretor da Escola Industrial de Natal.
1 - Diretor da Escola Industrial de Teresina.
1 - Chefe dos Serviços Auxiliares da BibUoteca Nacional.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
cargos em comissão

CC-1

1 -- Diretor-Geral da Fazenda Nacional.

CC-2
1 - Contador Geral da República.
1 - Delegado do TewurG Brasileiro no Exterior.
1 - Diretor da Despesa Pública.
1 - Diretor das Rendas Internas.
1 - Diretor das Rendas Aríuaneíras.
1 - Diretor da Divisão do Impôsto de Renda.
1 - Diretor do serviço do Patrimônio da União.
1 - Diretor do Departamento Federal de compras.
1 - Diretor da Recebedoría do Distrito Federal.
1 - Diretor da Recebedoria I<'ederal de São Paulo.
l-Procurador Geral da Fazenda Pública.

CC-3
1 - Diretor da Caixa de Amortização.
1 - Diretor da Casa da Moeda.
l-Diretor do Laboratório Nacional de Análises.

CC-4
l-Diretor da Divisão de Economia Gafeeira.
l-Diretor do Serviço de Estatistica Econômica e Finanoeira.

OC-5
l-Chefe da Agência do Departamento Federal de Compras em São

Paulo.
4 - Diretor de Divisão do Departamento Federal de Compras.
l-Diretor da Divisão de Material.
1 - Diretor do Bervico de Pl'..ssoal.
1 -- Diretor da Divisão do serviço do Património da União.

Punções gratificadas
F1Q-S

1 - Administrador do Edifício da Fazenda.
1 - Chefe do Serviço de Comunicações.
15 -- Chefe de Oficina da Casa da Moeda.

MINISTltRIO DA GUERRA
Cargos em comissão

CC-4
1 - Consultor Jurídico.

CC-5
1 - Chefe da Divisão do Pessoal Civil.
1 - Secretário do Território de Fernando de Noronha.

MINI8TltRIO DA MARINHA

Cargos em comissão
CC-l

1 - Presidente do Tribunal Marítimo.

CC-4
l-Consultor Jurídico.
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CC-5
1 - Chefe da Divisão do Pessoal. Civil.
1 - Diretor do Arquivo da Marinha.
1 - Diretor da Secretaria da Marinha.

Funções gratificadas
FG-5

1 - Secretário do Tribunal Marítimo.
MINIS'mRIO DA JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORES

Cargos em comissão
CC-l

1 - Chefe de Policia.
CC-2

1 - Consultor-Geral da República.
1 - Diretor-Geral do Departamento do Interior e Justiça.
1 - Diretor do Departamento de Administração.
1 - Governador de Território.

OC-3
1 - Corregedor do Departamento Federal de segurança Pública.
1 - Diretor da Imprensa Nacional.
1 - Diretor do serviço de Assistência a Menores.
1 - Diretor da Divisão de Polícia Política e social.

CC-4
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1 - Consultor Jurídico.
1 - Delegado de Costumes e Diversões.
1 - Delegado de Economia Popular.
1 - Delegado de Menores.
1 - Delegado de Roubos e Falsificações.
1 - Delegado de Segurança Política.
1 - Delegado de Segurança Social.
1 - Delegado de Vigilância.
1 - Diretor do Arquivo Nacional.
1 - Diretor da Penitenciária Central do Distrito Federal.
1 - Diretor do Presídio do Distrito Federal.
1 - Diretor do Serviço de Estatística Demográfica Moral e Política.
1 - Diretor da Agência Nacional.
1 - Diretor da Divisão de Policia Marítima, Aérea e de Fronteiras.
1 - Diretor da Guarda Civil.
1 - Diretor do serviço de Trânsito do Departamento Federal de Segu

rança Pública.
,CC-5

1 - Diretor da Divisão do Matérial do Departamento de Administração.
1 - Diretor da Divisão de Obras do Departamento de Administração.
1 - Diretor da Divisão de Orçamento do Departamento de Adminis-

tração.
1 - Diretor da Divisão de Informações da Agência Nacional.
1 ,,- Diretor da Colônia Agrícola do Distrito Federal.
1 - Diretor da colônia Penal Cândido Mendes.
1 - Diretor da Divisão do Pessoal do Departamento de Administração.
1 - Diretor da Divisão de Administração do Departamento Federal de

Segurança Pública.
1 - Diretor da Divisão de Intercâmbio e coordenação do Departamento

Federal de Segurança Pública.
1 - Diretor da Divisão de Policia Téenica.
1 - Diretor da Divisão de Assuntos Políticos do Departamento do In

terior e Justiça.
1 - Diretor da Divisão de Interior do Departamento do Interior e Jus

tiça.
1 - Diretor da Divisão de Justiça do Departamento do Interior e

Jus,tlça.
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-1 - Comandante da Polícia Especial.
1 - Diretor do Instituto Félix Pacheco.
1 - Diretor do Instituto Médico Legal.
,1.- Diretor do Instituto Profissional 15 de Novembro do Serviço de

Assistência a Menores.
1 - Diretor do Serviço de Do-cumentação.

. ~ - Diretor do Serviço Médico do Departamento Federal de segurança
PubLca.

1 r: Che!e de Serviço de, Registro de Estrangeiros da Divisão de Polícia
MarítIma, Aerea e de Fronteíras ,

4 - Secretário de Território.
32 - Delegado de Polícia.

Funções gratificadas
FG-2

4

1 - Diretor da Escola de Polícia da Divisão .de Polícia Técnica,
1 - Diretor do Gabinete de pesquisas da Divisão de Policia Técnica,
1 - Chefe da Divisão de Produção da Imprensa Nacional.

FG-3
1 - Chefe do Serviço de Comunicações do Departamento de Adminis

tração.
-1 - Diretor da Escola Agrícola Artur Bernardes do Serviço de Assis

tência a Menores,
1 - Diretor da Escola Venceslau Braz do Serviço de Assistência a

Menores.
1 - Chefe da Divisão de Administração da Imprensa Nacional.
1 - Chefe do Serviço de Publica ções da Imprensa Nacional.
1 - Diretor do Serviço de Transportes do Departamento Federal de Se

gurança Pública.
FG-4

1 - Diretor da Escola de Aprendizagem de Artes Gráficas,
1 - Diretor da Secretaria da Agência Nacional.
1 - Diretor do Museu da Divisão de Policia Técnica.
1 - Diretor do serviço de Administração da Agência Nacional.

FG-5
1 - Chefe da Assistência Policia! do serviço de Transporte do Depar

tamento Federal de Segurança Pública,
FG-6

1 - Chefe da Garage do Serviço de Transporte do Departamento Fe
deral de Segurança Publica.

MINISTl":RIO DAS RELAÇõES EXTERIORES
Cargo em comissão

CC-4
1 - Consulto;' Jurídico.

MINISTt!:RIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COM:a:RCIO
Cargos em comissão

CC-2
'I - Diretor-Geral do Departamento Nacional de Indústria e Comér

cio.
1 - Diretor-Geral do Departamento Nacional de Previdência SOcial.
1 - Diretor-Geral do Departamento Nacional de Seguros Privados e

Capitalização.
1 - Diretor-Geral do Departamento Nacional do Trabalho.
1 - Diretor do Departamento Nacional de Propriedade Industrial.
.1 - Diretor do Departamento Nacional de Imigração.
1 - Diretor do Departamento de Administração.

CC-3
1 - Diretor do Instituto Nacional de Tecnologia.
1 - Diretor do Serviço Atuarial.
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OC-4
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I - Consultor Jurídico.
I _ Diretor do Serviço de Estatística, Previdência e Trabalho.

CC-5
I _ Delegado Regional do Departamento Nacional de seguros Privados

e Capitalização.
I - Diretor da Divisão do Material do Departamento de Administra-

ção'I_Diretor da Divisão do Orçamento do Departamento de Administra

ção'l _ Diretor da Divisão do Pessoal do Departamento de Administração
1 - Diretor da Divisão de Cadastro e Fiscalização do Departamento

Nacional de Indústria e Comércio.
I - Diretor da Divisão de Elq>ansão Econõmica do Departamento

Nacional de Indústria e Comércio.
I - Diretor da Divisão de Registro de Comércio, do Departamento

Nacional de Indústria e Comércio.
I - Diretor da Divisão de Contabilidade do Departamento Nacional

de Previdência Social.
I - Diretor da Divisão de Coordenação e Recursos do Departamento

Nacional de Previdência Social.
I - Diretor da Divisão de Fiscalização do Departamento Nacional de

Previdência Social.
I - Diretor da Divisão Imobiliária do Departamento Nacional de

Previdência Social.
I - Diretor da Divisão Jurídica do Departamento Nacional de Pro

priedade Industrial.
I - Diretor da Divisão de Marcas do Departamento Nacional de Pro

príedade Industrial.
I - Diretor da Divisão de Prívílégtos do Departamento Nacional de

Propríedade Industrial.
I - Diretor da Divisão de Fiscalização do Departamento Nacional do

Trabalho.
I - Diretor da Divisão de Higiene e Segurança do Trabalho do De

partamento Nacional do Trabalho.
I - Diretor da Divisão de Orçamento e Assistência Sindical do De

partamento Nacional do Trabalho.
I - Diretor do Serviço de Identificação Profissional do Departamento

Nacional do Trabalho.
I - Diretor da Divisão de Combustíveis Industriais e Motores do Ins

tituto Nacional de Tecnologia.
I - Diretor da Divisão de Eletricidade e Medidas Elétricas do Insti

tuto Nacional de Tecnologia.
I - Diretor da Divisão de Indústrias de Construção do Instituto Na

cional de Tecnologia.
I - Diretor da Divisão de Indústrias de Fermentação do Instituto Na

cional de Tecnologia.
I - Diretor da Divisão de Indústrias Metalúrgicas do Instituto Na

cional de Tecnologia.
I - Diretor da Divisão de Indústrias Químicas Orgânicas do Institu

to Nacional de Tecnologia.
I - .Díretor da Divisão de Indústrias Químicas Inorgânicas do Insti

tuto Nacional de Tecnologia.
I - Diretor da Divisão de Indústrias Têxteis do Instituto Nacional de

Tecnologia.
I - Diretor de Divisão de Metrologia do Instituto Nacional de Tecno-

logia. .
1 - Diretor de Hospedaria dos Imigrantes do Departamento Nacional

de Imigração.
1 - Diretor do Serviço de Documentação.

Funções gratificadas
FG-l

5 - Delegado Regional do Departamento Nacional de Seguros Prívados
e Gapitalização.

I - Delegado Regional do Trabalho em Pernambuco.
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1
1
1

I - Delegado Regional do Tra·balho na Bahia.
I - Delegado Regional do Trabalho no Rio de Janeiro.
I - Delegado Regional do Trabalho em Minas Gerais.
I - Delegado Regional do Trabalho no Rio Grande do Sul.

FG-2
1 - Delegado Regional do Trabalho no Pará.
I - 'Delegado Regional do Trabalho no Ceará.
1 - Delegado Regional do Trabalho no Rio Grande do Norte.
I - Delegado Regional do Trabalho na Paraíba.
I - Delegado Regional do Trabalho em Alagoas.
1 - Delegado Regional do Trabalho em Sergipe.
I - Delegado Regional do Trabalho no Paraná.
1 - Delegado Regional do Trabalho em Santa Catarina.

FG-3
Serviço de Comunicações do Departamento de Admi-I - Chefe do

nístração .
1 - Delegado Regional do Trabalho no Amazonas.
1 - Delegado Regional do Trabalho no Maranhão.
1 - Delegado Regional do Trabalho no Piauí.
1 - Delegado Regional do Trabalho no Espírito Santo.
1 - Delegado Regional do Trabalho em Goiás.
I - Delegado Regional do Trabalho em Mato Grosso.

FG-4
Diretor da Secretaria da Comissão Central de Preços.
Síndico do Departamento Nacional de Indústria e Comércio.
Engenheiro Chefe do Tribunal Superior do Trabalho.

FG-5 .
1 Chefe do Serviço de Administração do Instituto Nacional de Tec-

nologia.

MINISTÉRIO DE VIAÇAO E OBRAS PúBLICAS
(Quadro I)

Cargos em comissão
CC-2

1 - Diretor-Geral do Departamento Nacional de Estradas de Ferro.
I - Dll"etor-Geral do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem.
1 - Diretor-Geral do Departamento Nacional de Obras Contra as

Séc!\s.
I - Diretor-Geral do Departamento Nacional de Obras de Sanea

mento.
1 - Diretor-Geral do Departamento Nacional de Portos, Rios e Ca

nais.
1 - Diretor-Geral do Departamento de Administração.

CC-3
1 - Diretor da Estrada de Ferro Bragança.
1 - Diretor da Estrada de Ferro D. Teresa Cristina.

CC-4
1 - Consultor .Jurídico.
1 - Diretor do Departamenoo Nacional de Iluminação e Gás.
I - Chefe do serviço de Estudos do Departamento Nacional de Obras

COntra as Sêcas.
1 - Diretor da Divisão de Oontrôle Industrial do Departamento Na

cional de Estradas de Ferro.
I - Diretor da Divisão de Estudos e Projetos do Departamento Na

cional de Estradas de Ferro.
I - Diretor da Divisão de Planos e Obras do Departamento Na

cional de Estradas de Ferro.
I - Diretor da Divisão de Construção e Conservação do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem.
I - DIretor da Divisão de Estudos e Projetos do Departamento Na

cional de Estradas de Rodagem.
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1 - Diretor da. Divisão Técnica do Departamento Naciona.1 de Obras
Contra as Sêcas.

1 - Diretor da Divisão de Obras do Departamento Nacional de Obras
de saneamento.

1 - Diretor da Divisão de Projetos do Departamento Nacional de Obras
de Saneamento.

1 - Diretor da Divisão Econômica e Comercial do Departamento Na
cional de Portos, Rios e Canais.

I - Diretor da Divisão de Administração do Departamento Nacional
de Portos, Rios e Canais.

I - Diretor da Divisão de Planos e Obras do Departamento Nacional de
Portos, Rios e Canais.

2 - Diretor Fiscal do Departamento Nacional de Portos, Rios e Oa
nais.

2 - Inspetor do Departamento Nacional de Obras de Saneamento.
CC-5

4 - Chefe de Distrito do Departamento Nacional de Obras Contra as
Sêcas.

I -:. Chefe do serviço Agro-Industrial do Departamento Nacional de
Obras Contra as Sêcas.

1 - Chefe do Serviço de PlBcicultura do Departamento NacionaU
de Obras contra as Sêcas.

I - Diretor da Divisão do Material do Departamento de Administra
ção.

I - Diretor da Divisão do Orçamento do Departamento de Administra
ção.

I - Diretor da Divisão do Pessoal do Depa.rtamento de Administra
ção.

I - Diretor do serviço de Documentação.
1 - Diretor da Divisão de Administração do Departamento Nacional

de Estradas de Ferro.
I - Diretor da Divisão de Gás do Departamento de Iluminação e

Gás.
1 - Diretor da Divisão de Iluminação Pública do Departamento de

Iluminação e Gás.
I - Diretor da Divisão de Instalações Elétricas do Departamento de

Iluminação e Gás.
1 - Diretor do Laboratório Central do Departamento de Iluminação e

Gás.
1 - Superintendente da Administração do Põsto de Laguna.

Funções gratificadas
FG-3

I - Administrador do Pôrto de Nal;s).l do Departamento Nacional
de Portos, Rios e Canais.

1 - Diretor da Divisão de Administração do Departamento Nacional
de Obras e Saneamento.

I - Diretor do Serviço de Comunicações do Departamento de Admi
nistração.

(QUADRO In)
Cargos em comissão

CC-2
I Diretor-Geral do Departamento dos Correios e Telégrafos.

CO-4
I Diretor dos Correios.
1 Diretor dos Telégrafos.
1 - Diretor do Material.
I - Diretor do Pessoal.

Funções gratificadas
FG-3

1 - Secretário do Diretor-Geral.
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(QUADROS V A XI)
oargos em Comissão

(QUADRO V)
OC-2

1 - Diretor da Viação Férrea Leste Brasileiro.

(QUADRO VI)
CC-3

1 - Diretor da Rêde de Viação Cearense.
(QUADRO VII)

CC-3

1 - Diretor da Estrada de Ferro Goiás.
(QUADRO VIm

CC-3
1 - Diretor da Estrada de Ferro Bão Luís - Teresina.

(QUADRO IX)

CC-3
1 - Diretor da Estrada de Ferro Central do Rio Grande do N"orte.

(QUADRO X)

CC-3
1 - Diretor da Estrada de Ferro Bahia e Minas.

80%

1000/0

salário:
Valor mensal
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(QUADRO XI)

CC-3
1 - Diretor da Estrada de Ferro Central do Piauí.

Art. 7.° As atuais gratificações de função de chefia das repartições do
Ministério da Pazenda são majoradas na seguinte base:

Delegados Fis-cais do Tesouro Nacíonal nos Estados,
membros do Conselho Superior de Tarifa. Primeiro e se
gundo Conselhos de Contribuintes. representantes da Fa
senda nesses Conselhos e respectivos secretários, presi-
dente e membros da Junta Consultiva do Impôsto de Con-
sumo . . .

Inspetores de Alfândegas. delegados regionais e seccio
nais da Divisão do Impôsto de Renda. chefes de Delegacias
do Serviço do Patrimônio da União, chefes de Seções Re-
gionais do Laboratório de Análises. contadores seccionais da
Contadoria Geral da República. e administradores de Agên
cias Aduaneiras, Mesas de Rendas. Postos e Registros Fiscais

Das referências de salário

Art. 8.° São instituídas as seguintes referências de
Referência
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Referência Valor mensal
Cr$

1
12
3

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~g&gg................................................
1
14
5

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ggg:gg
................................................

16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.100,00
17 ." , 1.200,00
18 .. . . . . .. 1.310,00
19 , .. , , ,., 1.440,00
20 , , . , , , . . . • . . . . .• . • . . . . . . 1. 680,00
21 , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.720.00
22 ,........................ 1.900,00
23 ,.... 2.170,00
24 , ,.... 2.5BO,00
25 , , . , . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.990,00
26 3.620,00
27 , .. . .. .. . 4.310,00
28 , ,.. 5.160,00
29 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6. OBO,OO
30 7.230,00
31 .. ,.............................. 8.400,00

§ 1.0 As referências de salários são aplicáveis às funções de extranume
rários, aos cargos de carreiras provisórias do Departamento dos Correios e
Telégrafos e às graduações das praças de pré.

§ 2..° As referências de salário, instituídas neste artigo, correspondem
às anteriores na seguinte conformidade:

I , ,........ 16

~ ;.JD: : , :'.': '."'. '. '. '. 11
~I~V~iI~' '.::::::::::::::::: :::::::::::::::::::::::::::::::::: ~~

ilr';:::.:·<HH:H.:::·H/:.HHH·:: i
XXIX a XXXII . 27
XXXIII a XXXVI . . 28
xxxvn a XXXIX . . ,............................... 29
XL . . . . 30
XLI '" ,. 31

Art. 9.° Os padrões alfabéticos de vencimento dos postos de oficiais
das fOrças armadas terão os seguintes valores mensais:

FA-1
FA-2
FA-3
FA-4
FA-5
FA-G
FA-7
FA-8
FA-9

Cr$

20.000,00
16.000,00
12.000,00
9.000,00
7.500,00
6.4()0,00
5.400,00
4.500,00
3.600,00

Art. 10. Os vencimentos dos postos a que se refere o art. 9.° cor
responderão a êstes padrões:

a) General de Exército, Almirante de Esquadra e Tenente-
Brigadeiro. ........................•...................... FA-l

tl) General de Divisão, Vice-Almirante e Major Brigadeiro.. PA-2
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c) General de Brigada, Contra-Almirante e Brigadeiro .
d) Coronel e Capitão de Mar e Guerra ............•........
e) Tenente-Coronel e Capitão de Fragata .
j) Major e Capitão de Corveta .

g) Capitão e Capitão-Tenente ..
h) 1.0 Tenente .
i) 2.0 Tenente .

FA-3
FA-4
FA-5
FA-G
FA-7
FA-8
FA-9

Parágrafo único Os vencimentos constantes dêste artigo são exten
sivos à Policia Militar e ao Corpo de Bombeiros do Distrito Federal.

Art. 11. Os salários das praças de pré correspondem às seguintes
referências:

A) MINISTÉRIO DA AERONAUTICA

Referência \
de Graduação

salário

\
1 r Aspirante a Oficial.

24 ~ Médico.
i l Suboficial.

22 I{Taifeiro Mor <Cozinheiro e Alfaiate).

! 1.0 Sargento e Músico de La Classe.

21

20

18

17

16

14

13

11

10

8

7

5

4

2.0 Sargento.

r 3.0 Sargento.

t Taifeiro de l." Classe (Cozinheiro e Alfaiate).

I Taifeiro Mor (Barbeiro, Copeiro-Arrumador e Sapateiro).

I
Taifeiro de 2.a Classe (Cozinheiro e Alfaiate) .

f Taifeiro de La Classe (Barbeiro, Sapateiro e Copeiro).
I ~ Aluno da E. E. Aer. (3.0 e 4.0 Pertodos) ,
I l Estagiários Curso F. Enfermeiros.

I Cabo.

I Taifeiro de 2.a Classe (Barbeiro, Sapateiro e Copeiro) .
I

Soldado de La Classe (I. G. CU engajado.

{
Soldado de La Classe.
Aluno E. E. Aer. (2.0 Período) .
Soldado de 2."' Classe (I. G. Ot .) engajado.

1 Soldado de 2.a Classe.

Ir Aluno E. E. Aer. (l.o Período) ,

tAluno Esc. Téc. Aviação.

I Cadete 3.0 ano E. Aer.

r Cadete 2.0 ano E. Aer.
~ Cadete 1.0 ano E. Aer.

l Cadete Curso Prévio Aer.
Aluno C. P. O. R. Aer.
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B) MINISnRIO DA GUERRA

Referência \1
de Graduação

salário

I

{
Aspirante .

24
Subtenente.

23 sargento-Ajudante e 1,0 sargento músico contra-mestre.
22 1.0 Sargento músico.
21 2.° Sargento músico.
20 3.° Sargento músico.
17 1.0 Cabo músico.
14 Cabo.
11 Soldado clarim de L" classe.
10 Soldado clarim de 2." classe.

\ ~ Soldado clarim de 3." classe.

I l Soldado engajado.

I Soldado especialista.
Cadetes do último ano.
Cadetes.

'l1

4
r Aluno da Escola Preparatória de Cadetes.

t Soldado (Recruta ou mobilizável não engajado).
I

C) MINIS'nRIO DA MARINHA

Referência
de Graduação

salário

r Guarda-Marinha.
24 1Suboficial.

{ 1.0 Sargento.
22

Taifeiro de 1." classe (Cozinheiro) .

21 2.° Sargento.

I{3.° Sargento.
20

Taifeiro de 2." classe (Cozinheiro) .

18 I Taifeiro de 1." classe (Arrumador, Barbeiro e Padeiro).

17 I Taifeiro de 3." classe (Cozinheiro) .

16 I Taifeiro de 2." classe (Arrumador, Barbeiro e Padeiro).

14 I Cabo.
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13
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10

7

6
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Taifeiro de 3.a classe (Arrumador, Barbeiro e Padeiro).

~ Marinheiro de La classe.

l Soldado Naval cursado.

r Marinheiro de 2.a classe.
1
LSoldado naval.

r Grumete.
1 Sorteado.
l Soldado (recruta) ,

Aspirante - último ano.

Aspirante.

Aprendiz marinheiro.

r» POLíCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

Graduação

I

Referência I
de

salário
_____,1 _

I
24 I Aspirante a Oficial.

23

22

21

20

14

11

10

Sargento-Ajudante e Intendente.

r 1.0 Sargento.

11.0 Sargento-Músico.

f
2.0 Sargento.
2.0 Sargento-Músico.

12.0 Sargento Especialista.
l 2.0 Sargento Corneta e Clarim.

r 3.0 Sargento.
)

L 3.0 Sargento-Músico.

Cabo de Esquadra.

Corneteiro e Clarim.

Soldado.
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E) CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL

73

I
Referência I

de
salário I

I

24

23

22

21

Aspirante a Oficial.

Sargento-Ajudante.

r 1.° Sargento.
I

l 1.0 Sargento Músico.

{
2.° Sargento.

. 2.° Sargento Músico.

Graduação

f 3.° Sargento.
20 ~

l 3.° Sargento Músico.

15 Cabo de Esquadra.

14 Bombeiro - Tamboreiro - Corneteiro.

13 Bombeiro de 1.a classe.

12 Bombeiro de 2.a classe.

11 Bombeiro de 3.a classe.

Art. 12. Os inspetores federais de ensino superior. secundário e co
mercíal e os de educação física terão vencimentos correspondentes à refe
rência 25.

Art. 13. São assegurados vencimentos e salários iniciais e finais cor
respondentes, respectivamente, aos vencimentos das classes K e O, para
os cargos e funções médicas de qualquer natureza e especialização.

Art. 14. (Vetado).
~ 1.0 (Vetado).
§ 2.° (Vetado).
Art , 15. Os professõres catedráticos do ensino superior e do Colégio

Pedro II perceberão vencimentos correspondentes ao padrão O.
§ 1.0 Corresponderão ao padrão K os vencimentos dos assistentes de

ensino de escola superior e do Colégio Pedro 11.
§ 2.° Os vencimentos dos atuais professõres adjuntos do ensino superior

e dos professõres extranumerários-mensalistas do Colégio Pedro II serão
correspondentes ao padrão M.

§ 3.0 Corresponderão ao padrão N os vencimentos dos professõres efeti
vos e professôres dirigentes do Colégio Pedro 11.

§ 4.° Os professôres adjuntos extranumerários do Instituto Nacional
de Surdos e Mudos perceberão os salários da referência 26.

Art. 16. O cargo de Procurador da Delegacia Fiscal do Tesouro Na
cional, nos Estados, denominar-se-á Procurador da Fazenda Federal, e dêle
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haverá três classes K, L e M, passando para elas, respectivamente, os atuais
procuradores das classes I, J e K.

Art. 17. O~ cargos de Consultor Téenico, nos quadros em que já exís
tdam, terão padrão de vencimentos igual ao do cargo de Consultor Jurídico.,

Art. 18. Os extranumerários-mensalistas, que desempenham as funções
de Assístente Juridico, passam a ter salários correspondentes à referência 26.

Art. lO. E' assegurado aos extranumerários contratados, mediante
têrrno aditivo, aumento de salário igual ao decorrente desta lei, para os
mensalista s.

Art. 20. Aos atuais extranumerários-diaristas e tarefeiros é concedido
aumento de salário em bases análogas às fixadas para os demais servidores.

§ 1.0 O disposto neste artigo aplica-se aos auxiliares brasileiros das
missões diplomáticas, das repartições consulares e dos escritórios de pro
paganda e expansão comercial, ao pessoal do Serviço Nacional de Febre
Amarela, da Câmara de Reajustamento Econômico e demais servidores que
recebem à conta das dotações globais da Verba 3, do Orçamento da União.

§ 2." Aplica-se, igualmente, o disposto neste artigo ao pessoal dos ser
viços executados em regime de acõrdo entre a União e os Estados cujas

despesas resultantes do aumento correrão à conta das cotas federais.
Art. 21. Haverá, em cada Ministério, uma única tabela para todos

Of; extranumerários-mensalistas, qualquer que seja a denominação das fun
ções correspondentes.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos extranu
merários das repartições regionais, de natureza industrial.

Art. 22. Enquanto não fôr reformada a legislação referente aos fun
cícnáríos do Ministério da Fazenda, pagos sob o regime de remuneração, o
aumento de salário será concedido na seguinte forma:

a) a parte fixa corresponderá a 2/3 do vencimento atribuído ao res
pectivo padrão alfabético (art. 3.° desta lei) ;

b) a parte variável será majorada na mesma base de aumento atri
buída aos padrões. que mais se aproximem do respectivo valor, não po
dendo exceder a atribuída ao padrão O.

Parágrafo único. Tomar-se-á, como base para o cálculo do aumento
da parte variável, a que se refere à letra b dêste artigo, o percebido, atual
mente, a titulo de percentagens.

Art. 23. Os proventos da disponibilidade serão revistos na base dos
novos valores fixados por esta lei para os padrões ou referências em que
se encontrem os respectivos funcionários.

Art. 24. Os funcionários civis aposentados da União, os militares da
reserva remunerada e reformados, das Fôrças Armadas, Polícia Militar e
Corpo de Bombeiros, os dois últimos do Distrito Federal, terão aumentados
os proventos atuais na forma seguinte:

a) os que passaram à inatividade antes da vigência da Lei n.? 284, e
da Lei n,? 287, ambas de 28 de outubro de 1936, de acôrdo com a primeira
coluna da tabela abaixo;

b) os que passaram à inatividade no regime das leis referidas na ali
nea a, até a data em que entrou em vigor o Decreto-lei n,s 5.976, de 10 de
novembro de 1943, de acôrdo com a segunda coluna da tabela;

c) da vigência do Decreto-lei mencionado na alínea b, em diante, com
exceção dos inativos que tiverem sido beneficiados pela Lei n,v 116, de 15
de outubro de 1947, de acôrdo com a terceira coluna da tabela.
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TABELA DE AUMENTO EM CRUZEIROS DO PESSOAL INATIVO

§ 1.0 Os inativos e reformados não poderão receber provento ou ven
cimento superior ao vencimento do cargo ou pôsto dos funcionários ou
militares da ativa e da mesma categoria, respeitados os direitos adquiridos.

§ 2.0 Na aplicação do parágrafo anterior, não se computarão o provento
ou vencimento de cargo legalmente acumulável, as gratificações e outras
vantagens a que hajam feito jus os inativos.

/ 3.° Os proventos da aposentadoria não serão inferiores a Cr$ 200,00.
ressalvado o disposto no § 1.0.

§ 4. o Quando houver acumulação de proventos, o aumento será cal
culado apenas com relação ao provento maior. se se tratar de acumula
ção de vencimentos e proventos, o aumento somente incidirá sôbre o" pri
meiros.

§ 5. o O disposto no parágrafo anteríor não se aplica aos cargos víta
licios.

§ 6.° Os reformados, inativos e pensionistas ficam obrigados a apresen
tar Os seus títulos, para apostila, à repartição competente, no prazo im
prorrogável de noventa dias, contados da publicação desta lei, sob pena de
ser suspenso o respectivo pagamento até que seja cumprida esta exi
gência.

Artu. 25. São extensivos aos médicos sanitaristas do Ministério da Edu
cação e Saúde, aposentados até a data do Decreto-lei n. o 8.833, de 24 de
janeiro de 1946, os direitos e vantagens, por êsse decreto concedidos, a par
tir da publicação desta lei.

Art. 26. Os proventos dos pensionistas do Tesouro Nacional são au
mentados de acôrdo com a seguinte tabela em bloco:

a) Até crs 500,00 .
b) De 01:$ 501,00 até Cr$ 1.000,00 .
c) De Cr$ 1.001,00 até Cr$ 2.000,00 .
d) De crs 2.001,00 para cima .

25 %
20 %
15 %
10 %
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§ 1.o Sómente serão majorados na base estabelecida por êste artigo as
pensões resultantes de leis de previdência e as concedidas à familia de ser
vidor público falecido.

§ 2. o As pensões e os proventos de aposentadoria inferiores a cr$ 150,00
ficam elevados a esta quantia, acrescida da percentagem fixada na letra a.

Art. 27. Estendem-se aos militares, Os beneficios do salârío-famílía,
atualmente atribuidos aos servidores civis, na conformidade da leglslaçã'()
vigente.

Art. 28. As importâncias mensais das etapas dos militares asilados
serão consideradas partes integrantes d03 respectivos proventos de inati
vidade, para Os efeitos da incidência das percentagens do aumento de que
trata esta lei.

Art. 29. As contribuições para o montepio militar, constantes da tabe
la, que acompanha o Decreto-lei n. o 8.919, de 26 de janeiro de 1946, e as des
tinadas à constituição do montepio civil, serão majoradas proporcionalmen
te às percentagens dos aumentos de vencimentos resultantes desta lei, arre
dondadas para um cruzeiro as frações dêste ,

'§ 1. o As pensões correspondentes serão calculadas de acôrdo com o § 1. o
do art. 2. 0 do Decreto-lei n .? 8.919, citado.

§ 2. o E' extensivo aos cabos, soldados e marinheiros das fôrças armadas.
da Policia Militar e do corpo de Bombeiros do Distrito Federal, e aos taifei
ros da Marinha, desde que tenham mais de dois anos de serviço, o direito
à contribuição para o montepio militar. Esta contribuição, até que seja fi
xada a mensal, de que trata o artigo 114 do Estatuto dos Militares, será cor
correspondente a um dia de sôldo.

§ 3. o Os contribuintes do montepio militar e do civil em inatividade
poderão descontar, mensalmente, cota igual à dos que estejam em atividade,
desde Que o requeiram até 31 de dezembro do corrente ano, assegurada aos
seus herdeiros a pensão de montepio correspondente à contribuição, obser
vado o disposto no ~ 1. o

Art. 30. E' assegurado o direito à pensão, ínstítuída pelo DecTeto nú
mero 1.544, de 29 de agôsto de 1939, às filhas dos militares que serviram na
guerra do Paraguai, e cujas progenitoras faleceram ou vierem a falecer.

Art. 31. As Caixas de Aposentadoria e Pensões, que tiverem a seu cargo
o pagamento dos proventos de aposentadoria a servidores civis da União,
passarão a pagá-los com o aumento estabelecido nesta lei, e serão indeni
zadas na forma dos arts. 1. o e 3. o do ne::reto-Iei n. o 3.769, de 28 de outu
bro de 1941.

Art. 32. Os novos valores dos vencimentos, remunerações, salários, pro
ventos e pensões, estabelecidos nesta lei, consideram-se efetivados a partir de
1. o de agôsto do corrente ano.

Art. 33. Os vencimentos dos dirigentes e dos empregados das autarquias
federais serão fixados por ato do Poder Executivo.

Art. 34. Ocorrendo o falecimento de servidor público civil ou militar.
o salário-familia continuará a ser pago a seus filhos menores, até que atin
jam a maioridade.

Art. 35. (Vetado).
Art. 36. E' restabeleeída, em caráter permanente, a disposição da lei

número 136. de 10 de novembro de 1947, que facultou aos membros do Poder
Legislativo a sua inscrição no quadro dos contribuintes do Instituto de Pre
vidência e Assístêncía dos Servidores do Estado.

Art. 37. (Vetado). Parágrafo único. (Vetado).
Art. 38. Os biologistas, do Quadro Permanente do Instituto Osvaldo

Cruz, que contarem vinte anos de serviço ativo, terão todos os direitos e
vantagens dos professôres catedráticos da Universidade do Brasil.

Parágrafo único. (Vetado).
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Art. 39. (Vetado).
Parágrafo único. (Vetado).

Art. 40. (Vetado).
Art. 41. <Vetado).
Parágrafo único. (Vetado).
Art. 42. O disposto nesta lei estende-se aos servidores dos Territórios

Federais.
Art. 43. Aos funcionários ocupantes de cargos isolados, de provimento

efetivo, no Exterior, com mais de seis (6) anos de serviço no estrangeiro,
quando, por qualquer motivo exercerem suas funções no Brasil, ou vierem a
ser aposentados ou po~os em disponibilidade, perderão o direito às vanta
gens da. gratificação de representação, de que, no momento, gozarem. Ser
Ihes-ão, porém, em qualquer hipótese, assegurados os mesmos direitos e van
tagens concedidos aos funcionários da carreira de "Diplomata", na forma dos
arts. 12 e 16, do Decreto-lei n .? 9.202, de 26 de abril de 1946.

Art. 44. Os atuais juízes da Câmara de Reajustamento Econômico te
rão aumento idêntico ao atríbuído aos atuais ocupantes do padrão R.

Art. 45. Os dispositivos desta lei não se aplicam aos membros da ma
gistratura, do Ministério Público e pessoal dos serviços administrativos da
Câmara dos Deputados, do Senado Federal e dos tribunais federais, salvo
quanto aos dispositivos referentes aos proventos da inatividade ou disponi
bilidade.

Art. 46. Os aumentos concedidos pela presente lei não serão conside
rados para efeito do que dispõe o § 2. o do art. 3. o das disposições transitórias
da Lei n. o 284, de 28 de outubro de 1936, nem determinarão, para Os servido
res afiançados, a obrigação de reforçar a fiança.

Art. 47. E' o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial até se
tecentos e cinqüenta milhões de cruzeiros para atender às despesas decor
rentes da execução da presente lei.

Art. 48. O pagamento dos aumentos constantes desta lei não depende
rá de registro prévio no Tribtmal de contas e Os órgãos pagadores são au
torizados a efetuá-lo independente dessa formalidade.

Art. 49. A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de novembro de 1948, 127.o da Independência n 61. o

da República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.

Sílvio de Noronha.

Canrobert P. da Costa.

Hildebrando Acíoli.

Correia e Castro.

Clóvis Pestana.

Daniel de Carvalho.

Clemente llfariani.

Honório Monteiro.

Armando Trompowskll.
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LEI N.O 489 - DE 18 DE NOVEMBRO
DE 1948

Abre peJo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial
de Cr$ 8.000.000,00, para atender as
despesas da construção de duas ro
domas entre Alcindo Guanabara e
Teresópolis e os trechos que ligam
NiterÓi-Friburgo.

O Presidente da República:

FaÇO saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torJzado a abrir, pelo Mínístérío da
Viação e Obras Públicas, um crédito
especial de Cr$ 8.000.000,00 (oito mi
lhões de cruzeírosr , para a construção
de duas rodovias: uma entre Alcindo
Guanabara e TeresópoJis, para a qual
serão destinados Cr$ 5. 000.000,00 e
outra, que ligue essa à estrada Niterói
Friburgo, nas proximidades de Ca
choeira de Macacu, sendo-lhe reser
vada a importância restante de Cr$
3.000.000,00.

Art. 2.° Aprese .ite Lei entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de
1948; 127.° da Independência e 60.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

COrrêa e Castro.

LEI N.O 490 - DE 18 DE NOVEMBRO
DE 1948

Autoriza a abertura. pelo Ministério
da Viação e Obras Públicas de cré
dito ~pecial destinado à áqUisição
de trünos para a Viação Férrea Fe
deral Leste Brasileiro e Rêde Via
ção Paraná-Santa Catarina.

O Presidente da República:
PaÇO saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sa.icíom, a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o crédito
especial de Cr$ 20.000.000,00 (vinte
milhões de cruzeiros), para a aquisi
ção de trilhos de fabricação nacional,
destinados, em partes iguais, à substí-

tuíçâo dos trilhos leves nas linhas de
maior densêdade de tráfego da Via
ção Férrea Federal Leste Brasileiro e
da Rêde Viação Paraná-santa Cata-
rina. .

Parágrafo único. Dos trilhos reti
rados, os ainda aproveitaveis deveri.o
empregar-se: os da Viação Férrea Fe
deral Leste Brasileiro no prolonga
mente destinado a entroncá-la com a
Estrada de Ferro São Luiz a Teresina;
os da Rêde Viação Paraná-santa Ca
tarina. no prolonçamento da linha
Riozinho-Gum-apuava.

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de
1948; 127.0 da Independêncía e 60.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.
Corrêa e Castro.

LEI N.O 491 - DE 19 DE NOVEMBRO
DE 1948

Concede isenção de direitos de im
portação para objetos importados
pela "Fundação Alvares Penteado",
de São Paulo.

O Presidente da República:

Fa;o raber que o congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
gumte Ler:

Art. 1.0 E' concedida isenção do
ímpôsto de importação e taxas adus
neíras, exclusiva a de previdência so
cial. para o seguinte: um quadro do
pintor Renon-, datado de 1882 e de
cinqüenta e três centímetros por ses
senta e três aproximadamente; um
quadro do pintor Degas, datado Ce
168') e de oitenta .. um centímetros
por oitenta e quatro, mais ou menos:
e cinco lambrís artísticos, constantes
de vinte e nove volumes, numerados
de 208 a 236. com o pêso bruto 1e
cnze mil duzentos e dez quücs, vindo..
para a FundaC!io Alvares penteano,
da cidade de São Paulo:

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de novembro ':te
1948; 127.° da Independência e 60.° da
República.

EuRICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.
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EuRICO G. DUTR.\ .

Daniel de Carvalho.

Corrêa e Castro.

LEI N.o 492 - DE 19 DE NOVEMBRO
DE 1948

Extingue a taxa especial criada pelo
Decreto-lei n.° 5.582, de 17 de 1unho
de 1943, sóbre o algodão destinado à
exportação ou ao consumo interno.

o Presidente da República:
Faço saber que o oongresso Nfl

cíonal decreta e eu sanciono a se
guínte Lei:

Ar,t. 1.0 E' extinta a' taxa especial
criada pelo Decreto-lei n." 5 582, de 17
de junho de 1943, sõbre o algodão
destinado à. exportação ou ao con
sumo interno.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de novembro de
1948; 127.° da Independência e 60.° da
República.

EuRICO G. DuTRA.

Corrêa e Castro.

LEI N.O 493 - DE 19 DE NOVEMIlRO
DE 1948

Autoriza a abertura, ao Ministerio da
Agricultura, de crédito especial paro
ocorrer a despesas com a realização
de uma conferência sóbre o com
bate à febre aftosa.

o Presidente da República:
Paço saber que o Congresso l'\R

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, ao Ministério da Agri
cultura, um crédito especial de Cr$
200.000,00 (duzencos mil cruzeiros) ,
para pagamento das despesas com a
realização de uma conferência, que
êsse Ministério deverá promover. e na
qual se estudem os meios mais eri
cientes de combate à febre aftosa.

Art. :l.o A presente Lei entrrá, em
vigor na data da sua publicação. revo
gadas. as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 19 de novembro (;e
1948; 127.° da Independência e 60.° da
República.

LEI N.o 494 - DE 26 DE NOVEllllBRO
DE'1948

Altera a Lei do Impôsto de ConlUmo.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decret i E' eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O Decreto-lei n.o 7.~4,
de 22 de março de 1945, modificado
pelos Decretos-leis números 8.538, de
8 de abril, 9.078, de 19 de março,
9.148 de 8 de abril, 9.178, de 15 ::'e
abril' 9.219, de 2 de maio, 9.276. de
23 de maio, 9.483. de 18 de julho, to
dos de 1946 e ;:>elas Leis números 24{).
de 12 de fevereiro e 299, de 5 de ju
lho, ambas de 1948 passará a ser ob
servado com as seguintes alterações:

Primeira

Substitua-se o artigo 46 das Nor
mas Gerais pelo seguinte:

Art. 46. As estampilhas serão de
quatro cõres:

a) verde para os produtos nacio-
nais, em geral; . .

b) bistre para a aguardente na
cional;

c) azul para álcool nacional;
â) encarnada para os produtos es

trangeiros.

Segunda

Fica redigido do seguinte modo o
artigo 168 das Normas Gerais, des
dobrado o seu parágrafo único em
§§ 1.0 e 2.°:

Art. 168. Das decisões favoráveis
aos contr;' uíntes, inclusive as decor
rentes de desclassificação de contra
venções descritas em autos, represen
tações ou notificações Que envolvam
litígio de importância superior a cin
co mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00), bem
como das que se referirem t "onsul
tas haverá sempre recurso ex-otttcio,

§' 1.0 Das decisões proferidas pelas
Coletorias e Mesas de Rendas, em
notificações, haverá sempre recurso
ex-officio para as Delegacias Fiscais,
quaisquer que sejam 'Ib ímportâncias
em litigio.

* 2.° Não haverá recurso ex-otttcto
das decisões das Delegacias Fiscais,
que confirmarem as das Coletorias e
Mesas de R. r;C:as, favoráveis às par
tes.
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Cerveja:
a) de alta fermentação ou de baixa

fermentação e -chopp":

Quinta

Acrescente-se à alínea XVI da Ta
bela "B", a seguinte nota:

Sexta

Substituam-se os incisos 1 2 letra
c e 3 da alínea XIX da Tabelá "C"
pelos seguintes: '

3.a

O varejista não poderá vender ou
expôr à venda o calçado de produção
nacional por preço superior ao mar
cado pelo fabricante.

o-s
2,00
3,00
4,00
6.00

crs
0,24
0,40
0,60
0,80
1,20

0.33 L (meia garrafa) .
O,M L (meio litro) .
0,66 L (garrafa) .
1,00 L (litro) .

0.33 L (meia garrafa) .
0,50 L (meio litro)
0,66 L (garrafa) .
1,00 L (litro) .

c) as rotuladas com as denomina
ções de armaçnac, arrack, brandy
coçnac, genebra, gin, gllestsch, kirch,
korcli, rnum; ron whisky wodka e
outras internacionálmente conhecidas
que lhes possam ser assemelha~
dHS,. de qualquer graduação alcoólica
e, ainda, as que tiverem as proorie
dades organolétícas e índices analítí
ccs característicos dessas bebidas, por:

crs
6.00
9,00

12,00
18,00

0,20 L (1/5 de litro)
0,33 L (meia garrafa)
0,50 L (meio litro) .
0.65 L (garrafa) .
1,00 L (litro) .

2

3

Aperitivos e bebidas semelhantes:
-- aperitivos ~margos bitters, iemets,
oermouths, quínados ferroquinas, ge
mados, licores, por:'

Sétima

Acrescente-se ao inciso 2, da alínea
XIX da Tabela "C" o seguinte:

d) as obtidas pela distilação do
suco fermentado de cana de açúcar,

l.a

O ímpôsto sôbre os produtos do in
ciso 1 será calculado e pago do se
guínte modo:

I - à 'razão de 12%:

a) nos produtos vendidos pelo pró
prio fabricante ou lapídárío a con
sumidor ou comerciante não regis
trado;

b) nos produtos importados por
particular ou comerciante não regis
trado;

c) nos produtos que, adquírídos de
particular ou comerciante :,nã regis
trado, forem cevendídos a consumi
dor ou comerciante não registrado;

II - à razão de 6%:
a) nos produtos importados por

comerciantes registrados ou .fabri
cantes;

~) nos produtos vendidos pelo pró
prio fabricante ou lapidário a comer
ciante registrado;

c) nos produtos que adquiridos de
particulares ou comereiante não re
gistrado. forem revendidos a comer
ciante registrado;

d) nos produtos revendidos por co
merciante registrado a consumidor ou
a comerciante não registrado.

2.a

Os fabricantes lapídáríos e comer
ciantes a que se refere o n.O II da
Nota La, verificarão, quando se tratar
de venda a revendedor, se o adqui
rente de seus artigos se encontra re
gistrado para tal fim. Em caso ne
gativo, será considerado como consu-'
mídor.

Acrescente-se como Nota.
15."

Relógios importados pagarão o ím
pôsto na base de 12% acrescidos do
adicional de 2l'% sem qualquer ou
tra tributação poSterior.

Quarta

Ficam redigidas do seguinte modo
as notas l.a e 2." da alínea X da Ta
bela A:

Terceira

Fica redigida do seguinte modo a
segunda parte do inciso 1 da alínea
X, da Tabelei A:

Impõsto de 12% sôbre o preço de
importação ou de venda calculado e
pago na forma do disposto na no
ta l.a.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 81

3

2.00

3.00

6,00

8,00

8,00

Cr$
1.40Até o preço de Cr$ 10.00 .....

De mais de o-s 10.00 até Cr$
14,00 •............... , .

De mais de crs 14.00 até eis
20,00 .

De mais de crs 20,00 até Cr$
30,00 .

De mais de Cr$ 30,00 ou sem
preço marcado .

Estrangeiros de qualquer pre
ço. por vintena ou fração

- Cigarrilhas, com base no preço
da venda no varejo, marcado pelo
fabricante, por vintena:

De mais de Cr$ 1(1.00 ou sem
preço marcado 8,00

Estrangeiros de qualquer pre-
ço, por vintena ou fração 8,00

adicionadas de substâncias aromáti
cas ou medicinais e denominadas, de
acôrdo com o artigo 2.° do Decreto
lei n.C 4.327, de 22 de maio de 1942,
conhaque de alcatrão, conhaque6 de
mel, conhaques de gengibre e seme
lhantes, de produção nacional, bem
como os conhaques obtidos pela des
tilação de vinho nacional natural, de
uva, por:

o-s
0,33 L (meia garrafa) 1.20
0,50 L (meio litro) . . . . . . . . . 1.80
0,66 L (garrafa) .. .. .. . .. . .. . 2,40
1,00 L (litro) . .. . .. .. .. .... .. 3,60

Oitava

A alínea XXIV da Tabela "D". do
Decreto-leí n.o 7.4f4, de 22 de março
de 1945, inclusive as suas Notas, Isen
ções e Penalidades, passará a ser ob
servada pela forma que se segue:

XXIV

2,00

2.00

1,00

1,20

Cr$

Cr$

0,20

0,30

0,60

Fumo estrangeiro em corda.
em fôlha ou em pasta, por
quilograma ou fração, pêso
líquido .

5

Até o preço de Cr$ 1.20
De mais de Cr$ 1,20 até Cr$

1.50 ..
De mais de o-s 1.50 até Cr$

2,50 .
De mais de Cr$ 2.50 até Cr$

4,00 , , .
De mais de crs 4,00 ou sem

preço marcado .
Estrangeiro, de qualquer preço

por unidade de 25 gramas
ou fração .

4

Fumo desfiado p.cado, migado ou
em pó (inclusive rapé) com base no
preço de venda. no varejo, marcado
pelo fabricante por unidade de 25
gramas, pêso bruto:

NOTAS

l.a

Os produtos desta Alínea estão su
jeitos à selagem direta e o ímpôsto
será pago em estampíthas <exceto o
fumo a que se refere o inciso 5 cujo
tributo será recolhido por meio de
guia em três vias, por ocasião do
despacho aduaneiro):

a) retangulares - para maços, pa
cotes, carteiras, caixas, latas. potes

Cr$
0.56
0,70
1,02
1,30
1,70
2,45
3,35
4,60
6,00

- cigarros, com case no preço de
venda no varejo, marcado pelo fa
bricante, por vintena:

Até o preço de Cr$ 1,20
De mais de Cr$ 1,20 até 1,40
De mais de Cr$ 1,40 até 2.00
De mais de Cr$ 2,00 atá 2,50
De mais de Cr$ 2,50 até 3,20
De mais de Cr$ 3,20 até 4,50
De mais de Cr$ 4,50 até 6.00
De mais de Cr$ 6,00 até 8,00
De mais de Cr$ 8,00 até 10.00

FUMO

O Impôsto incide sôbre:

1

- Charutos, com base no preço de
venda no varejo, marcado pelo fa
bricante, por unidade:

Cr$
Até o preço de Cr$ 0,50.... 0,02
De mais de crs 0,50 até 0,70 0,03
De mais de Cr$ 0,70 até 1,00 0,05
De mais de o-s 1,00 até 1,50 0.10
De mais de Cr$ 1,50 até 2,10 0,20
De mais de crs 2,10 até 3.00 0,40
De mais de crs 3,00 até 4,00 0.70
De mais de Cr$ 4,00 até 5,50 1,20
De mais de Cr$ 5,50 até 7,50 2,00
De mais de Cr$ 7,50 até 10,00 3.20
De mais de Cr$ 10,00 até 15.00 5,70
De mais de Cr$ 15,00 ou sem

preço marcado 8.00
Estrangeiro de qualquer preço 8.00

2
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e outros invólucros. de cigarros, ci
garrilhas. rapé, fumo desfiado, picado.
mígado ou em pó. de qualquer origem
e de charutos de procedência estran
geira aplicadas em lugar bem visí
vel. de maneira a se inutilizarem ao
ser aberto o volume;

b) cintas especiais - para charutos
nacionais, aplicadas em cada um de
per si em forma de anel. Multa
de cr$ 1. 000,00 a Cr$ 2.000.00 aos
que infringirem o disposto nas letras
a ou b desta Nota.

2."

Os maços. pacotes, carteiras. caixas.
latas. potes e quaisquer outros invó
lucros contendo cigarros. cigarrilhas,
rapé. fumo desfiado, picado. migado
ou em pó. nos quais são aplicadas as
estampilhas correspondentes. pela for
ma estabelecida na letra a, da Nota
anterior e é feita, quanto aos de pro
dução nacional. a indicação do pre
ço máximo de venda no varejo. nos
têrmos da letra b, da Nota 7." e da
Nota 8." - só poderão sair das res
pectivas fábricas ou ser importados
perfeitamente fechados mediante cola
ou substância congênere, compressão
mecânica <empacotamento feito a má
quina). solda ou de outro meio se
melhante; não sendo permitida. sob
qualquer pretexto. a sua abertura para
a venda a retalho, salvo quanto aos
cigarros e cigarrilhas. Multa de Cr$
1.500.00 a crs 3.000,00.

3."

Qualquer dos invólucros a que se
refere a Nota anterior. de cigarros ou
cigarrilhas de produção nacional, só
poderá conter uma vintena ou seus
múltiplos de tais produtos. Multa de
Cr$ 1.000.00 a Cr$ 2.000,00.

4."

E' admitida a tolerância de 5% só
bre o pêso bruto dos produtos de que
trata o inciso 4.

5."
As frações da unidade de 25 gra

mas de rapé ou de fumo desfiado,
picado. migado ou em pó, de produção
nacional, serão consideradas de pêso
igual ao daquela unidade e, como tal.
sujeitas ao ímpôsto integral corres
pondente ao preço da mesma unidade.

6."

A marcação do preço de venda no
varejo que servir de base para o pa-

gamento do impôsto nos produtos des
ta alínea será feita com os dizeres
"Preço no varejo: Cr$ ... " de forma
indelével e bem visível:

a) pelos fabricantes de charutos,
nos rótulos de cada unidade. em
caracteres de altura não inferior a 2
milímetros ;

b) pelos fabricantes de cigarros e
cigarrilhas de rapé e de fumo des
fiado, picado, mígado ou em pó. nos
rótulos de cada maço. pacote. car
teira. lata. caixa ou outro qualquer
invólucro. em caracteres de altura
não inferior a 2 milímetros quanto
às letras e não inferior a 5 milíme
tros quanto aos algarismos. MuIta de
Cr$ 1.500.00 a Cr$ 3.000.00 aos que
infringirem o disposto nas letras a e b
desta Nota.

7."

Tratando-se de envólucros, caixas,
pacotes. etc. contendo mais de uma
unidade tributada e nos quais são
aplicadas as respectivas estampilhas,
segundo a norma estabelecida na le
tra a da Nota 1.... a marcação a que
se refere a Nota ar.teríor deverá ín
dicar o preço total do invólucro bem
como o número de unidades tributa
das, pela forma que se segue:

Preço no varejo Cr$ ... " <unidades
tributadas) .

Multa de c-s 1.500.00 a Cr$ 3.000,00.

8."
As caixas. pacotes e quaisquer ou

tros invólucros contendo charutos de
procedência estrangeira. nos quais são
aplicadas as respectivas estampilhas
pela forma estabelecida na letra a
da Nota 1. ... não poderão ser abertos
para a venda a retalho. Multa de
crs 2.500,00 a crs 5.000.00.

9."

Entende-se por cigarrilha o produ
to feito com capa de fôlha de fumo
envolvendo fumo desfiado. picado. mí
gado ou em pó. e por charuto pro
duto semelhante envolvendo fôlhas de
fumo inteiras cortadas ou partidas.

lo.a

Serão admitidas as seguintes que
bras para o fumo em fôlha. pasta ou
môlho e para o em corda ou rõlo,
quando desfiado, picado. mígado ou
em pó:
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a) fumo em f61ha, pasta ou mô
lho:
déstalo 18 %
pó 2- %

Total 20 %

b) fumo em corda ou rôlo:
:Pó 10 %

c) nos depOsitos, somente quando
.se tratar de fumos importados:

fumo em fôlha, pasta ou mô-
lho 3%

fumo em corda ou rolo 5 '1;;

• 11.a

Os que fabricarem fumo desfiado,
'Picado. migado ou em pó. quer para
a venda em espécie, quer para o
emprêgo na manipulação de cigarros
ou cigarrilhas, são obrigados a apre
sentar, no mínimo, uma produção
·que corresponda a 80% do fumo em
fôlha, pasta. ou môlho e a 90% do fu
mo em corda ou rôlo, de acõrdo com
.a Nota 10.·. O impôs to relativo à dife
rença verificada será calculado nela
taxa mais elevada do inciso 4. Multa
igual ao valor do ímpôsto, não infe
rior a Cr$ 2.500,00.

12."
Os produtos a que se refere esta

alínea não poderão ser vendidos por
preço superior ao marcado pelo fa
bricante e que servir de base ao es
tampilhamento, atendido o disposto
em a Nota seguinte 03."). Multa de
Cr$ 1. 500,00 a o-s 3.000,00.

13.·
E' facultado o acréscimo de Cr$ ..

'0,10, por vintena, sôbrs os preços esta
belecidos no inciso 2, quando a venda
dos produtos a que se refere o mesmo
inciso fôr feita fora do munícípío
onde se encontra situada a fábrica
produtora e desde que nos rótulos res
pectivos, seja índícaôo pelo fabrican
te, nos têrmos da Nota 6.", o preço,
no varejo, dentro do município sede
da fábrica, bem como o dito preço
acrescido de dez centavos, para a
venda fora do referido município.

14."
Considera-se sonegação a simples

-exístêneía, exposição à venda ou ven
'da, em quaisquer estabelecimentos, dos
produtos de que trata esta alínea, de
procedência estrangeira e sem o es- ,

tampilhamento devido. Quando a
apreensão de tais produtos. nas con
dições acima, se verificar em hotéis,
cassinos, inclusive "night-clubs' e
"boites", bem como nas sedes ou de
pendências de sociedade desportivas
ou recreativas, serão responsâveis pe
la infração as entidades proprietárias
dêsses estabelecimentos, ainda que os
referidos produtos pertençam a ter
ceiros. Multa de importância igual ao
dôbro do ímpôsto sonegado, não ín
ferior a ors 5.000,00.

15."

Os fabricantes dos produtos cons
tantes desta Alínea, além das demais
exigências de caráter geral desta Lei,
são obrigados:

a) a ter o livro modêlo 32, escri
turando-o de acôrdo com as indica
ções nele contidas;

b) a ter o livro modêlo 33 para o
lançamento d3S entradas e saídas do
fumo empregado como matéria prima,
Multa de o-s 500,00 a Cr$ 1.000,00
aos que infringirem o disposto nns le
tras a e b desta Neta.

16."

Os comerciantes atacadistas, comis
sários e consignatários de fumo em
fôlha, pasta, môlho, corda ou rôlo,
além das demais exigências de caráter
geral desta Lei, são obrigados:

a) a ter o talão de nota !iscal
modêlo 11 e o livro modêlo 34, lan
çando neste, diàriamente. a entrada
e saída do fumo de qualquer proce
dência;

b) a lançar na coluna de observa
ção do livro da escrita fiscal a quan
tidade, espécie e destino do femo ex
portado para o estrangeiro;

c) a apresentar ao agente do rísco,
sempre que fôr exigido, o livro de
que trata a letra a as notas e fa
turas correspondentes ao fumo rece
bido e as guias de exportação;

d) a entregar, mensalmente. à. re
partição arrecadadora local. cópia fiel
dos lançamentos feitos no livro mo
dêlo 34. Multa de Cr$ 500,00 a crs ..
1.000,00 aos que infringirem o disposto
nas letras a a d desta nota.

ISENÇÕES

Estão isentos do impôsto:
a) o pó de fumo ou de tabaco, sem

preparo;
b) o pó de fumo correspondente

à quebra de que trata a Nota 10." e
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bem assim o que Iôr desnicotizado
ou desnaturado por qualquer processo,
de forma a não pede, ser fumado.

NOna

Elevem-se para Cr$ 3,00 a taxa que
incide sôbre os baralhos a que se
refere a alínea XX do Decreto-lei nú
mero 7.404, de 22 de março de 1945,
e para Cr$ O,Ui, a relativa à Nota
1." da citada alínea. XX.

Décima

Substitua-s~ a Nota à alínea lI, do
citado Decreto-lei pela seguínte;

..As armas brancas estão sujeitas
ao impôsto de 670, quando de pro
dução nacional e de 12% quando de
origem estrangeira".

Art , 2.° O Poder Executivo estu
dará as facilidades possíveis para a
importação co fumo estrangeiro ne
cessário para misturas em cigarros de
alto preço, em percentagem que não
ultrapasse de 2,5% do consumo do
fumo de produção nacional.

Art. 3. ° São considerados como o
mínimo indispensável à habitação,
vestuário. alimentação e tratamento
médico das pessoas de restrita capa
cidade econômica e, como tal. isentas
do ímpôsto de consumo, nos têrmos
do art. 15. § 1.0, da Constituição, as
seguintes mercadorias:

a) Quanto à habitação:

I - As telhas e os tijolos de barro
bruto, apenas umedecido e amassado.
cozidos, não prensados.

II - Os aparelhos indispensáveis
à instalação sanitária em suas habi
tações a tê o preço máximo de Cr$ "
100,00 por unidade.

III - A areia, o barro e a cal,
virgem ou não.

IV - A madeira simplesmente ser
rada e aparelhada para cobertura ou
piso de casas populares .

V - As fossas céticas ou liquefato
raso

VI - As fechaduras, dobradiças,
ferrolhos, torneiras, até Cr$ 15,00 por
unidade.

VII - Copos para água até Cr$ ..
3,00 por unidade e a louça ordinária
de po de pedra, granito ou semelhan
te, não decorada, assim como pratos,
açucareiros, canecas de ferro esmal
tado ou alumínio.

VIII - Peças de talheres com cabo
de ferro, madeira ou outra matéria,
até o preço de Cr$ 5,00 por unidade.

IX - Panelas de qualquer tipo.
chaleiras e bules de ferro esmaltado
ou de alumínio, até Cr$ 20,00 por
unídade.

X - Cadeiras, bancos e cavaletes
de preço máximo de venda no varejo,
marcado pelo fabricante, até Cr$ ..
60,00, por unidade.

XI - Berços para crianças, comas,
mesas e sapateiras de preço máximo
de venda no varejo, marcado pelo
fabricante, até crs 100,00 por unida
de.

XII - Carrinhos-berços, armários,
guarda-roupas, guarda-louças, guar
da-comidas, cômodas. e sofás de preço
máximo de venda no varejo, marcãdo.

.. pelo fabricante, até Cr$ 250,00 por
unídade ,

b) Quanto ao vestuário:

I - Tecidos, excetuados os de lã.
de preço no varejo até Cr$ 7,50 por
metro. desde que tenham 9S carac
terísticas determinadas no regula
mento.

I! - Tecidos de lã de preço máxi
mo de venda no varejo até Cr$ 60,00'
por metro, desde que tenham as -:a
racterístícas determinadas no Regu
lamento.

III - Chapéus para homens, de
preço máximo de venda no varejo,
marcado pelo fabricante, até Cr$ ..
60,00 por unidade.

IV - Calçado populares, como t.al
definidos no regulamento e de preço
máximo no varejo, marcado pelo fa-
bricante, não excedente a: .

1. ° quanto aos tamancos e chinelos,
- Cr$ 20,00;

2. ° quanto aos sapatos e botinas
para homem - Cr$ 100,00;

3. ° quanto aos sapatos para senho
ra - Cr$ 80.00;

4. ° quanto aos sapatos e botinas
para criança - Cr$ 50,00;

V - Camisas e outras roupas in
teriores para homem ou mulher, de
preço máximo de venda no varejo,
marcado pelo fabricante, até Cr$ ..
60,00, por unidade;

VI - Cuecas. de preço máximo no
varejo, marcado pelo fabricante, até
Cr$ 20,00, por unidade;

VII - Roupas <calça e paletó ou
saia e casaco) prontas de preço
máximo no varejo, marcado pelo fa
bricante:

1. ° de algodão - até Cr$ 350,00;
2.° de lã - até Cr$ 700,00.
VIII - Meias, de preço máximo no

varejo, marcado pelo fabricante, por
par;
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1.° de algodão - até 10,00;
2.° de lã - até Cr$ 20,00.

c) Quanto à alimentação:

I - Carne verde ou fresca de qual
<Quer animal, assim vendida ao con
.sumídor:

II - Charque e outras carnes salga
das, inclusive de peixe a granel;

III - Frutrts e hortaliças frescas,
leite, fresco ou conservado, condensa
do ou em pó, manteiga de leite, queijo
e requeijão;

IV - Arroz, farinha de mandioca,
trigo, aveia e o milho em grão moído
'Ou feito farinha.

V - Linguíça, toucinho, chouriço,
morcela, Iínguas secas ou defumadas,
quando a granel;

VI - Açúcar de qualquer qualida
de, exceto o retínado e o seu ta
blete;

VII - Mate e chocolate em pó;
VIII - Doces chamados de contei

taria e os que não forem acondicio
nados em recipientes de metal, ma
deira, papelão ou qualquer outra ma
téria.

d) Quant-a ao tratamento médico:
I - Produtos oficinais, como tal de.

finidos no regulamento; óleo de rí
cino em geral: algodão hídrofílo, ata
duras, adesivos, água Inglêsa, água
oxigenada, injeções anti-ofídicas e os
que o regulamento indicar;

11 - Sl'l}as, penicilina, estreptomi
cina e outros antibióticos como tal
definidos pelo Ministério da Educação
e Saúde;

III - Medicamentos destinados ao
combate às verminoses, malária, chís
tosomose e outras endemias de maior
gravidade no País, inclusive tnsetí
cídas e germicidas necessárias à res
pectiva profilaxia, segundo lista que
fôr publicada para êsss fim, pelo Mi-

o nístérío da Educação e Saúde.
§ 1. ° Os preços indicados neste

dispositivo entendem-se para o varejo
e devem ser indicados, discriminada
mente, nas faturas ou notas de venda
dos fabricantes, atacadistas e reta
Ihístas.

§ 2. ° As mercadorias a que se refe
re êste artigo serão de produção na
cional, Exceto as de que trata a alínea
UI da letra d, que poderão também
ser d·e origem estrangeira.

Art. 4.° Para a execução do dIS
posto no art. 3.°, fica o Poder Exe
eutívo autorizado a:

1.° estabelecer as condíções a que
fica subordínado o gôzo da isenção,
tais como:

a) marcação, sempre que possível
diretamente no produto, do preço
máximo de venda no varejo, em ca
racteres bem visíveis (na ourela, sola,
etc.) e, ainda, nos invólucros;

b) adoção das medidas de contrôle
que julgar necessárias, a fim de evi
tar fraudes e danos à Fazenda Nacio
nal, desde que não impossibilitem,
pràticamente, os fins desta lei.

2.0 estatuir, para as infrações ao
regulamento que expedir, muitas no
valor compreendido entre o mínimo
de Cr$ 10.000,00 e o máximo de Cr$
100.000,00 .

3. ° obrigar a afixação dos disposi
tivos dêste artigo na parte do estabe
lecimento aberta ao públíco ,

Art. 5. ° O fabricante que, sob pre
texto de isenção a que se refere o
art. 3. ° desta lei, deixar de pagar o
ímpôsto devido, fica sujeito à multa
de três vêzes o seu valor, nunca in
ferior a Cr$ 50.COO,no, A mesma pena
fica sujeito quem destruir ou ocultar
ou, por qualquer meio, sonegar a
marcação do preço, ou vender merca
dorias por preço superior ao marcado.

Art. 6. ° Estão isentos do ímpôsto
os caixões funerários de madeira.
aplainada, envernizada ou com reves
timentos de tecidos até o preço de
Cr$ 2.000,00.

Art. 7. o Inclua-se na tributação, na
alínea I, do Decreto-lei n. ° 7.404, de
22 de março de 1945, o seguinte:

Automóveis, excetuadas as ambu
lâncias, ônibus e caminhões:

Até o preço de Cr$ 40.000,00 - 2'7t:;
De mais de crs 40.000,00 ate crs

75.000,00 - 3%;
De mais de crs 75.000,00 até Cr$ ..

100.000,00 - 5%;
De mais de Cr$ 100.000,00 -- 7%.
(Nota) - O impôs to será pago por

verba pelo importador ou pela fábri
ca de montagem no território nacio
nal.

Art. 8.° E' lícito ao contribuinte
o direito de marcar preços diferentes,
conforme o Estado ou região, contanto
que inferiores aos fixados nesta lei
como limite de isenção.

Art. 9. ° A marcação de preços
para os efeitos de isenção não exclui
o tabelamento pelas autoridades com
petentes da União, Estados, Dístrtto
Federal e Municípios, em limite infe
rior, conforme o custo de produção
e as despesas gerais.

Art. 10. Inclua-se em a Nota 2."
à alínea XXIX do Decreto-leí núme-
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ro 7.404, de 22 de março de 1945, os
teeídos de linho, a fim de que os res
pectivos artefatos gozem da redução
do ímpôsto de 30%.

Parágrafo único. Quando se tra
tar de artefatos de tecídos cujas uni
dades forem vendidas entre crs
700,00 e Cr$ 1.500,00. a redução do
impôsto fica elevada a 50%

Art. 11. Substitua-se o inciso 7 da
annea XIX, do Decreto-lei número
7.404, ' de 22 de março de 1945, pelo
seguinte:

7

Águas de mesa artificiais, as mine
rais artificiais e as denominadas "si
fão" (assim considerada a água po
tável adicionada de gás carbôníco) ,
"soda", "ginger-ale", "água-tônica" e
outros refrescos gasosos e de frrtas ou
plantas e outros que se lhes possam
assemelhar, por;

0,20 L (quinto) crs 0,08.

0,33 L (meia garrafa) - Cr$ 0,14.

0,50 L (meio litro) - 0,20.

0,66 L (garrafa) - 0,27.

1,00 L litro) - 0,40.

Parágrafo umco , l"ica suprimida
a nota 5." à referida alinea XIX.

Art. 12. O Pode: Executivo pro
moverá uma nova publicação, '10 pra
zo de 30 dias, do Decreto-lei número
7.404, de 22 de março de 1945, con
solidando as alterações feitas por esta
lei e pelos Decretos-leis indicados no
art. 1.0.

Art. 13. Esta lei entrará em vigor
em 1 de janeiro de 1949, salvo quanto
à alteração do art. 46 das Normas
Gerais, do citado Decreto-lei número
7.404, de 22 de março de 1945, a qual
vigorará a partir de 1 de março de
1949. O Poder Executivo expedirá,
dentro em 30 dias, o Regulamento
para a execução das isenções de que
tratam os artigos 3,0, 4.0 , 5.0 , 6.0 , 7.0 ,

8.0 , 9.0 10 e 11.

Art. 14. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro 26 de novembro de
1948; 127.° da Independência e 60.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

COrrêa e Castra.

LEI N.o 495 - DE 26 DE NOVEl'tlBllO
DE 1948

Estende 'aos militares reformados os
benefícíos do Decreto-lei n.o 9.513.
de 25 de julho de 1946.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 - E' extensivo aos milita
res reformados. nos têrmos da letra cf
do art. 66 do Decreto-lei n.o 3.940.
de 16 de dezembro de 1941, o bene
ficio concedido aos funcionários pú
blicos fe::erais, estaduaís e munici
pais, ex-vi do Decreto-lei n,v 9.513, de
25 de julho de 1946.

Art. 2.0 -- Essa concessão não dará
direito à restituição de impostos já
pagos.

Art. 3.° - Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de novembro de
1948, 127.0 da Independência e 60.0 da
República.

EuRICO G. DUTRA.

Sylvio de Noronha.

Canrobert P. da Costa.

Corrêa e Castro.

Armando Trompowsky.

LEI N.o 496 DE 26 DE NOVEMBRO
DE 1948

Concede isenção de direitos de im
portação para material destinado
às religiosas "Filhas de Jesus", ào
Distri.o Federal.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 - E' concedida isenção do
impôsto de importação, taxas adua
neiras e ímpôsto de consumo. para
duas imagens, de 1,50 m cada uma.
dois candelabros de bronze e vinte e
um crucíüxos, transportadcs pelo va
por "Ganimedes" e destinados às re
ligiosas "Filhas de Jesus", do Distri
to Federal.
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Art. 2.° - Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de novembro de
1948, 127.° da Independência e 60.° da
República.

EuRICO o. DUTRA.
Corrêa e Castro.

LEI N.o 497 DE 28 DE NOVEMBRO
DE 1948

Institui na Fôrça Aérea Brasileira a
medalha de "Campanha no Atl4ntico
Sul" e dá outras providências.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Artigo 1.0 - E' instituida, na FOr
ça Aérea Brasileira, a medalha de
"Campanha no Atlantico Sul", que
será conferida aos müítares da ativa,
da reserva e reformados e civis que
se tenham distinguido na prestação
de serviços relacionados com a ação
da Fôrça Aérea Brasileira no Atlânti
co Sul, no preparo e desempenho de
missões especiais, confiadas pelo 00
vêrno, no período de 1942 a 1945.

. Artigo 2.° - A medalha de "Cam
panha no Atlântico Sul" será confe
rida pelo Presidente da República,
mediante proposta do Ministro da Ae
roíáuüca.

Artigo 3.° - As características des
sa medalha são permanentes e obe
decem ás seguintes indicações:

De bronze oxidado, em forma cir
cular com 31 mm de diâmetro, sendo
o disco interno Com 28,5 mm de diâ
metro, circundado por um filete de
1,25 mm de largura; no disco obser-

va-se em alto-relêvo, um aVIa0 (com
envergadura das asas de 8 mm e
comprimento de 7,5 mm) sõb1'evoando
um navio de guerra (com 9 mm de
comprimento) .

Observa-se, ainda, a inscrição em
relêvo, na curva superior: "Campanha
do Atlântico", em letras maiúsculas
de 2,5 mm ce altura, tendo no centro
da curva infericr, uma estrêla "e 5
pontas com 3,5 mm de circunferên
cia.

Reverso
Círculo correspondente ao diâmetro

do anverso e um disco interno de
28,5 mm, tendo as inscrições em re
lêvo. na curva superior: "F.A.B." e
na inferior "1942 e 1945", em letras
maiúsculas de 3 mm de altura, sepa
radas por uma estrêla de 5 pontas
com 3,5 mm de circunferência. No
centro do disco, observa-se o emble
ma da F.A.B. em relêvo, com a en
vergadura das asas de 24 mm e o sa
bre de 16 mm de altura.

A medalha fica ligada à barreta, de
feitio de asas estilizadas. de 37 mm
de envergadura das asas e 4,5 mm de
altura, em bronze oxidado, por meio
de argcla e contra argola.

Fita
Com 37 mm de largura por 40 mm

de altura. de chamalots azul-rei, com
5 filetes de cõr, amarelo ouro, de 1
mm de lagura, verticalmente dispos
tos, sendo um ao centro e os demais
afastados de 4 milímetros entre si

Artigo 4.° - A presente Lei entrará
em vigor na data da sua publicação;
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de
1948. 127.° da Independência e 60.° da
República.

EuRICO o. DUTRA.

Armando Trompowsky.

LEI N.o 498 - DE 28 DE NOVEMBRO DE 1948

Reajusta as tarifas postais e telegráficas e dá outras providências.

O Presidente da República.
Fll,ço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei:
DISPOSIÇÕES PRELlll4lNA.t\f:S

Art. 1. ° Aplícar-se-ão nos serviços postais e telégraflcos. em todo o 2
ritório nacional, os preços constantes da tarifa fixada nesta lei.

Art. 2.° Serâo observadas na aplicação da tarifa, as disposições dos re
gulamentos e Instruções que com ela não colidirem, nem contrariarem o es-
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tabeíecído em convenções, acôrdos, convênios e regulamentos internacionais.
assinados pelo Brasil.

TtTULO I

Precos Postais

CAPíTULO 1

SERVIÇO INTERNO

Art. 3.° Oobrar-se-ão os seguintes preços:
n pelo franquíamento da correspondência "Local":
aI cartas, por unídane d~ 20 gramas e com limite em peso de 2 quilo

gramas, quarenta centavos;
bl cartas-bilhetes, por unidade, com limite em pêso de 20 gramas, qua

renta centavos;
Cl cartas pneumáticas, por unidade e com o limite de 20 gramas em

pêso, um cruzeiro e cinqüenta centavos;
d) cartões postais, por unidade: quando simples, vinte centavos; com

resposta paga, quarenta centavos;
e) correspondência de caráter social, por unidade e com limite de 20

gramas em pêso, vinte centavos;
II) pelo franquiamento da correspondêncía "nacional":
aI cartas, por unidade de vinte gramas e limite de 2kg. em péso, p~JO

primeiro porte, sessenta centavos e. cinqüenta centavos. pelos seguintes;
bl cartas-bilhetes, por unidade. com limite de vinte gramas em pêso,

sessenta centavos:
cl cartões postais, por unidade, trinta centavos; com resposta paga

sessenta centavos:
dI tonopostaís, por unidade de vinte gramas, com limite em pêso de

sessenta gramas, pelo primeiro porte, cinqüenta centavos, e.vquarenta, pelos
seguintes;

el correspondência socíat, por unidade e limite de vinte gramas em
peso, trinta centavos;

1> manascrítos, por unidade de cem gramas e limite em pêso de doís
quilos, trinta centavos:

g> amostras, por unidade de cem gramas e limite em pêso de 500 gra
mas, trinta centavos;

h> Impressos. por unidade de cem gramas e limite em pêso de 3 qui
los, vinte centavos;

i) impressos para cegos: por unidade de quilo e limite em pêso de sete
quilos, dez centavos;

;) livros, catálogos, papéis de música e brochuras, por unidade de cem
gramas e limite em pêso de três quilos, cinco centavos;

10 Jornais e revistas, por unidade de cem gramas e llmite em pêso de
três quilos, qua tro centavos;

II pequenas encomendas, por unidade de cem gramas, com limite em
pêso de três quilos, quarenta centavos;

m) encomendas comerciais, por unidade de quinhentas gramas e limite
em pêso de dez quilos, dois cruzeiros;
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n) livros didáticos, por unidade de cem gramas e limite em pêso de
três cunos, dois centavos.

III) por aviso de' recebimento:
a) pedido na ocasião do registro, um cruzeíro;
bl pedido posteriormente, Cr$ 1.50;
C) reclamação ou pedido de informações sôbre entrega de correspon

Gência, Cr$ 1,50;
à) pedido de retirada de correspondência e de modificação de enderêçe,

Cr$ 1,50;
el entrega por expressa, Cr$ 1,50.
Art. 4.0 Gozarão dos preços do tranquíamento "local" somente as cartas.

cartas-bilhetes, cartões postais e correspondência de caráter socíal, ende
recados as zonas urbana, suburbana e rural das próprias cidades ou vilas
em que forem postados.

Parágrafo único. Qualquer espécie de correspondência expedida com
t.axa de franquiamento "local" e que haja ae ser encaminhada, por atteraçao
de endereço, para. além das zonas urbana, suburbana e rural da cidade ou
rüa em que tenha sido postada. estará apenas sujeita ao pagamento da dne
rençs de porte entre o rranquiamento "local" e o "nacional". cobrada essa
diferença ao destinatário, por meio de sêlo de taxa devida, sem multa.

Art. 5." E' obrigatório o franquíamento integral e prévio de qualquer
espécie de correspondência.

§ 1.0 Exce·tuam~se da exigência dêste artigo as cartas em sua forma usnet
e ordinária, os cartões postais simples e as correspondências de caráter
social.

§ 2. o As correspondências excetuadas pelo § 1. o terão curso, ainda quan
do, por eventualidade. não estejam devidamente franqueadas. oobrar-se-á,
porém em dôbro, aos destínatártos. o preço ou insuficiência do preço, por
meio de sêlo de taxa devida, na Importância minima de 20 centavos.

Art. 6. o As cartas-bilhetes serão vendidas: a cinqüenta centavos, as
de franquíamento "local", e. a 70 centavos, as de franquiamento "nacional",
representando. a diferença entre o preço de venda e o valor dos respectivos
preços postais. o custo da fórmula.

Parágrafo único. As cartas-bilhetes que, por Inclusão de qualquer papel
ou objeto, excederam o pêso de vinte gramas, serão taxadas como cartas.

Art. 7. o Entendem-se por correspondência de caráter social os impres
sos ou manuscritos em sobrecartas abertas, que contenham apenas felicita
ções. pêsames, convites, agradecimentos e participações de assunto parti
cular.

Parágrafo único. serão, porém, essas correspondências consideradas
anúncios, se tratarem de assunto público; poderão, nesse caso, ser classifi
cadas como Impressos, desde que sejam apresentadas ao Correio em núme
ro Igualou superior a trinta exemplares Idênticos, para destinatários di
ferentes.

Art. 8. 0 Os remetentes que apresentarem ao Correio, de cada wz, pa.ra
expedição por via ordinária, mais de 300 impressos da mesma natureza,
acondicionados em maços coletivos. para cada cidade ou localidade de des
tino, gozarão da redução de 20 % sôbre o preço do maço.

§ A redução mencionada neste artigo será calculada sôbre o pêso de
cada objeto se os impressos tiverem endereços individuais.

§ 2.0 Podem, nas mesmas condições, ser aceitos prospectos ou c1rcula
reli a distribuir por diversas pessoas, sem enderêço individual, exped1dos
em maços ou pacotes, até três (3) quilos, endereçados aos Agentes, de acOrdo
com as instruções do remetente. .
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§ 3.° E' facultado aos remetentes que apresentarem ao Correio, de cada
vez, para expedição preterida e, por via ordinária, mais de mil impressos
iguais, embora com endereços diversos, lU:3er o pagamento da taxa, índe
pendente de selagem e por meio de guia; concede-se, neste caso, o abati
mento de 30%, calculado êste, por objeto a ser dístrtbuído , Os impressos
assim franqueados deverão trazer a mençâo "Porte pago".

Art. 9.° O pêso dos impressos, livros, catálogos, brochuras, jornais e
revistas, poderá ser elevado a cinco qurlogrurnas, quando se tratar de voíu
me expedido isoladamente.

Parágrafo único. Os livros em fascículos e outras publicações em forma
de livros, tais como almanaques ou anuários sem caráter de propaganda
comercial, gozarão dos preços aplicados aos livros.

Art, 10. Os jornais e revistas da Capital da República e dos Estados,
que se utilizarem das vantagens do "Porte pago", por quinzena adiantada,
gozarão do desconto de 10%, desde que o pagamento seja efetuado três
dias antes de iniciada a quinzena respectiva.

~ L" Os jornais de grande círculaç âo, publicados nas capitais, só serãc
recebidos à última hora, nos carros do correio ambulante quando tenham
prévíamente pago a taxa por meio de guia.

* 2.° Quando as taxas forem pagas por meio de selos, êsses jornais só
poderão ser recebidos nas sedes das repartições.

~ 3.° Os maços ou pacotes de jornais e revistas, destinados a uma 81)

localidade e expedidos pelos editores para o interior da República, pode
rão ser aceitos até o pêso máximo de vinte quilos, por volume, caso' te
nharn de seguir ao destruo, por estradas de ferro. sem baldeações suces
sivas; no caso contrário, não poderão pesar mais de cinco quilos.

Art. 11. Cobrar-se-á prêmio de registro:

a) normal, para cartas, carta-bilhetes, cartões postais, correspon
dência de caráter social, Ionopostaís, manuscritos, pequenas encomencas
e encomendas comerciais, Cr$ 1,00:

b) módico para amostras, impressos em geral, impressos em relevo
para cegos, livros, catálogos, brochuras, jornais e revistas, Cr$ 0,50.

Art. 12. O prêmio de registro de Cr$ 1,00 dá direito à indenização de
Cr$ 50,00, no caso de extravio do objeto.

§ 1.° As encomendas comerciais serão obrigatõriamente submetidas 61.
registro e a dcoíaraçáo de valor.

§ 2..0 O registro é obrígatórío: para as cartas com valor declarado,
para as pequenas encomendas, com valor declarado ou sem êle, para as
encomendas comerciais, para as cartas e encomendas sujeitas a reem
bôlso e para as cartas portadoras de vales postais ou de titulas do serviço
de cobrança. :i ·~I

Art. 13. O prêmio de registro módico dá direito a indenização de
Cr$ 25,00, no caso de extravio do objeto.

Art. 14. A taxa de reclamação ou pedido de informações sôbre en
trega de correspondência, será restituida ao reclamante, se se verificar
que a reclamação foi proveniente de êrro do serviço.

§ 1.° Quando se tratar de objetos registrados, nenhum preço se co
brará pelas reclamações ou pedidos de informações, desde que o reme
tente haja pagó a taxa de aviso de recebimento (A. R.) por ocasíão
do registro.

§ 2.° Sempre que o Correio Iôr o culpado pelo mau encaminhamento
ou extravio, quer do objeto registrado, quer do A. R., se o houver. a
taxa da reclamação, ou, dado o caso do A. R., será restituida ao recla
mante.
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CAPíTULO II

91

SERVIÇO INTERNACIONAL DA UNIÃO POSTAL DAS AMÉRICAS E ESPANHA

Art. 15. As corresopndêncías dest: nadas à Argentina, Bolívia, Canadá.
Colômbia, Costa Rica, Cuba, Chile, Sao Salvador, Equador, Espanha, Es
tados Unidos da América, Estados Unidos da Venezuela, Guatemala,
Haiti, Honduras, México, Nicarágua, Panamá, Paraguai, Peru, República
Dominicana e Uruguai, estão sujeitas às mesmas taxas, prêmios e condi
ções constantes da Tarifa do Serviço Interno, observado, apenas, o se
guinte:

a) com exceção das pequenas encomendas, as remessas que conte
nham objetos de correspondência. per mutadas pelas diretorias das Escolas
dos países da União Postal das Américas e Espanha ou pelos alunos das
mesmas, por intermédio de seus diretores, gozarão de tarifa equivalente a
50% da ordinária, desde que não pesem mais de um quilograma e satis
façam às demais condições correspondentes à sua classificação postal;

b) os fonopostaís só deverão ser expedidos para os países que admitam
essa categoria de correspondência;

c) os impressos, livros, catálogos, brochuras, jornais e revistas po
derão pesar até cinco quilos, cujo limite será elevado a dez quilos, quando
se tratar de um só exemplar ou de 11m ~Ó tomo expedido isoladamente;
tais remessas, porém, poderão pesar in distintamente até dez quilos, se
se destinarem a países com os quais o Brasil tenha concluído acôrdo nesse
sentido;

d) o franquiamento das encomendas será regulada pela tarifa espe-
cial de "colis postaux"; 1~!:::~' ~;~ 'f~; ,

e) as pequenas encomendas até um quilo' poderão ser expedidas como
"petits paquets" para os paãses que admitam essa espécie de correspon
dência; estão porém sujeítas ao franquiamento estabelecido para. a cor
respondência nacional, desde que não contenham objetos cujo valor mer
cantil exceda de dez francos-ouro;

1) tanto o prêmio de registro de Cr$ 1,00 como o de registro módico,
estabelecido para as amostras, impressos em geral, impressos em relêvo
para cegos, livros, catálogos, brochuras, jornais e revistas, dão direito a
indenização correspondente a dez francos-ouro, no caso de extravio do
objeto;

g) os pedidos de retirada de correspondência ou de modificação de
enderêço não serão aceitos para o Canadá, cuja legislação interna não
permite a retirada de correspondência nem a modificação de enderêço, a
pedido do remetente.

CAPITULO III

SERVIÇO INTERNACIONAL DA UNIÃO POSTAL UNIVERSAL

Art. 16. As correspondências destinadas aos países que não fazem
parte da União Postal das América e Espanha serão franqueadas de con
formidade com a Convenção Universal, pagando os respectivos preços:

a) cartas, por unidade de 20 gramas com o limite em pêso de dois
quilos, pelo primeiro porte, um cruzeiro e cinqüenta centavos, pelos se
guintes, à razão de noventa centavos;

b) cartões-postais, por unidade, noventa centavos; com resposta paga,
um cruzeiro e oitenta centavos;

c) fonopostais, por unidade de vinte gramas, com limite em pêso de
sessenta gramas, pelo primeiro porte, um cruzeiro e dez centavos e, pelos
seguintes, à razão de setenta centavos;I""-'~1

d) manuscritos, por unidade de cinqüenta. gramas, com limite em pêso
de dois quilos, pelo primeiro porte, cinqüenta centavos; pelos seguíntes, a
razão de trinta centavos, com a taxa mínima de Cr$ 1,50;
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e) amostras, por unidade de cinqüenta gramas. com o limite em pêso
de quinhentas gramas, pelo primeiro porte. cínquenta centavos; pelos se
guintes, à razão de trinta centavos;

f) Impressos por untdace de cinqüenta gramas, com limite em peso
de três quilos, pelo primeiro porte, cinqüenta centavos; pelos seguintes, à
razão de trínta centavos;

(l) pequenas encomendas, com limite em pêso de 1 quilo, pelo. primeiro
porte. de duzentos e cinqüenta gramas. três cruzeiros; pelos seguintes, por
unidade de cinqüenta grama", sessenta centavos;

h) impressos para nS0 de cegos, por unidade de mil gramas e limite
em pêso de sete quilos, dez centavos.

Art. 17. São facl1ltrrtivos na correspcndência destinada aos países que
fazem parte ela União Postal Universal além das taxas de tranquíamentc:

aI prêmio de registro - um cruzeiro c cinqüenta centavos;
r» taxa de aviso de reccbímcnr.o: quando pedido na ocasiáo de registro.

um cruzeíro e cinqüenta centavos; quando pedido posteriormente, dois cru
zeíros e cmqüent.a centavos:

C) taxa de reclamação ou pedido de informação sôbre entrega. de cor
rsspondêncta - Cr$ 2.5a:

à) taxa de retirada de correspondência ou de modificação de en
deréeo - Cr$ 2.50;

el taxa de expressa - Cr$ 2.50.
Art. 18. Todos os objetos de correspondêncIa. no Serviço Internacional

da União Postal Universal. .deveráo ser Integralmente franqueados peioe
remetentes. Cobrar-se-á aos destínatártos em dôbro, o preço ou a ínsun
ciência. por meio de sêlo de "taxa devida" na importância m1nima de
trinta centavos.

§ LO Excetuam-se únícamente as cartas e os cartões postais simples, os
quais terão curso, ainda que, por eventualidade. não estejam deVIdamente
franqueados.

§ 2.° Os demais objetos não ou insuficientemente franqueados ficarão
retidos no correio de origem, que os tratará de conformidade com as dispo
sições do Regulamento dos Correios e Telégrafos.

Art. 19. Os fonospostais 56 poderão ser expedidos para os países que
adm1tem essa categoria de correspondência.

Art. 20. Os livros, as brochuras os papéis de música e 1I8 cartas geo
gráficas, expedidos por qualquer pessoa. e igualmente. os jornais e publi
cações pertódícas, quando expedidos diretamente pelos editores ou seus man
datários e destinados a pa1ses. que, nas relações com o Brasil. admitam
reciprocidade, gozam de redução de 50% sôbre as respectivas tarifas.

paragrafo único. Os objetos mencionados neste artigo náo devem conter
nenhum anúncio ou reclame, a não ser o que constar da capa ou das pági
na! de guarda dos volumes.

Art. 21. O pêso dos impressos em geral pode ser elevado a cinco qunos,
quando Se tratar de um s6 exemplar ou de um só tomo, expedido isola
damente.

Art. 22. As pequenas encomendas C"petits paquets") s6 poderão ser
expedidas para os países que as admitam.

Parágrafo único. Os "petits paquets" não poderão ser postados nas
caixas urbanas de coleta, mas entregues em mão aos encarregados do res
pectivo serviço.

Art. 23. Na tarifa do Serviço Internacional da União Postal Universal,
o prêmio de regístro dá direito à indenização correspondente a 25 francos
ouro, 110 caso de extravio do objeto.
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Art. 24. No 8eI'VÍ'Ço Internacional da União Postal Universal. a taxa
Qa reclamação ou pedido de informações sObre a entrega da correspondência
será restituído ao reclamante, se se verificar que a reclamação foi prove
mente de êrro de serviço.

§ 1. o Quando se tratar de objetos registrados, nenhum preço se cobrará.
pelas rec.amações ou pedidos de informações, desde que o remetente haja
pago a taxa de aviso prévio (A.R.), por ocasião do registro.

§ 2. () Sempre que o correio fôr o culpado pelo meu encaminhamento ou
pelo extravio, quer do objeto registrado, quer do A. R., se o houver, fi
taxa da reclamação. ou dado o caso do A. R. será restítuída ao reclamante.

§ 3. o Os pedidos de retirada de ccrrespondêncía, ou de modificação.de
enderêço, não serão aceitos para a Grã-Bretanha nem para os Domímoa,
Colônias e Protetorados Britânicos, cuja legislação interna não permite a
retirada de correspondência, nem a modíücaçâo de enderêçn do destinatário,
a pedido do remetente.

CAPITuLO IV

DIMENSÕES MÁXIMAS D,\S CORRESPONDtNCIAS

Art. 25. As dimensões máximas das correspondências serão taís que a
soma do comprimento, da largura e da espessura não poderá ultrapassar a
90 centímetros, nem a maior das três dimensões poderá ser superior a 60
eentímetros.

§ 1.0 Excluem-se:

I - Quando em forma de rOlo:
ai no regime universal: o comprimento, somado ao dObro do diâme

tro, não poderá ser superior a cem centímetros, nem a maior dimensão f o
comprimento ou o dôbro do diâmetro) poderá ser superior a 80 cen
ttmetros;

b) nos regimes interno e amértco-espanhol: o comprimento. somado
com o diâmetro de ambas as bases. não poderá ser superior a cento e vinte
centímetros, nem a maior dimensão /0 comprimento ou a soma dos
diâmetros das bases) poderá ser superior a cem centímetros.

n - Tratanl1o-se de ronopostaís. a soma do comprimento, da largura e
da espessura não poderá ultrapassar a sessenta centímetros; e a maior di
mensão não poderá ser superior a vinte e seis centímetros;

UI - Os cartões postais e a correspondéncía de caráter social estão su
jeitos aos máximos de Quinze centímetros de comprrmento e 10,5 centímetros
de largura e, mínímos, de 10 centímetros de comprimento e 7 centímetros
de largura.

IV - Os impressos, quando expedidos sem envoltório e com o formato
de cartão, dobrado ou aberto. não deverão ter dimensões inferiores as mí
nimas, estabelecidas para os cartões postais:

V - Nas encomendas gravadas com reembôlso, nas encomendas co
merciaís e nas correspondências oficiais para o interior da República. a
soma do comprimento. da largura e da espessura náo poderá ser superior
a 120 centímetros, e a maior dimensão não poderá exceder a 60 centímetros.

§ 2.° Quando se tratar de ansoruta necessidade do, serviços publícos,
poderão .1~ correspondências oficiais federais para o interior do pais ul
trapassar os limites de pêso e dimensões, dentro porém das possíbllídades
do tráfego postal.

§ 3.° As dimensões das encomendas permutadas com o exterior silo
reguladas pela tarifa especial de "co11s postaux".

CAPíTULO V

CORRESPON!lÊ:NCIA OFlCUL

Art. 26, A correspondência oficial da União, dos Estados, do Dístrrto
Federal, dos Territórios Federais, dos Munic1pios e das Entidades Autár-
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quicas ou Parestatais, quando expedida para o interior da República, pelas
vias de superfície ou pelo Correio Aéreo Nacional, gozará dos seguintes
preços de porte:

Espécie de Correspondência:
Unidades
de pêso

Gramas

Taxas
Cr$

L1Init.es
de pêso
Gramas

O!fclos ou cartas 50 0,20 15.000
Impressos 100 0,10 15.000
Outros objetos 100 0,20 15.000

§ 1.0 Com exceção dos preços de porte, previstos nêste artigo, tôdas as
outras taxas e prêmios aplicáveis às correspondências oficiais serão os mes
mos estabelecidos para as correspondências particulares.

§ 2.° As correspondências oficiais de qualquer espécie, quando destinadas
ao exterior da República. estão sujeitas aos mesmos preços, prêmios e límítes
de pêso e dimensões estabelecidos para correspondências particulares; a
importância dêsses preços e prêmios será comprovada por selos ordinários ou
estampas de máquinas de tranquear .

§ 3.° As correspondências oficiais com declaração de valor, e igualmente,
as de expedição por via aérea, que não seja feita pelo Correio Aéreo Na
cional, continuam sujeitas aos mesmos preços e prêmios aplícáveís à cor
respondência dos particulares, sem limite, porém, para declaração de valor.

§ 4.° Os preços e prêmícs da correspondência oficial federal, a ser expe
dida por via aérea, sem ser pelo Correio Aéreo Nacional, deverão ser cobrados.
obrigatoriamente. à nôca do cofre.

§ 5.° As correspondências oficiais federais, de qualquer natureza, expe
didas para o interior da República. pelas vias ele supertíoíe ou pelo Correio
Aéreo Nacional, terão curso, independente de selagem; deve, porém, ser feita
a escrituração dos respectivos preços e prêmios, cuja importância será levada
à receita do balanço industrial do Departamento dos Correios e Telégrafos.

§ 6.° As emprêsas de navegação aérea que transportarem malas postais,
obrígar..se-ão a conduzir, gratuitamente, até o limite de pêso de 500 (qui
nhentas) zramas. em cada avião, a correspondência oficial de caráter ur
gente, emanada da Presidência e da Vice-Presidência da República, d08
Ministros de Estado. da Mesa do Senado Federal e da Câmara dos Depu
tados Federais e dos Presidentes do Supremo Tribunal Federal, do Supe
rior Tribunal Eleitoral e do Tribunal Federal de Recursos.

§ 7.° As correspondências oficiais dos Estados, do Distrito Federal, dos
Municiplos e das Entidades Autárquicas ou Parestatais, s6 terão curso,
mediante aplicação de selos ordinários ou estampas de máquinas de
fr<ll:!qu€ar.

§ 8.0 As correspondências oficiais, emanadas das autoridades e chefes
de repartições e serviços dos Territórtos Federais. são consideradas federais.

§ 9.° As correspondências oficiais estão, ainda, sujeitas às condições e
formalidades previstas no Decreto n.O 6.109, de 16 de agôsto de 1940, quando
não colidirem com as disposições estabelecidas nesta Lei.

CAPíTULO VI

CONDIÇÓES GERAIS PARA A ENTREGA E A RESTITUIÇÃO DAS CORRESPONDtNCIAS

Art. 27. A entrega de objetos de correspondência de qualquer espécie
e procedência será feita no domicílio do destinatário, em tAdas as locali
dades onde houver dístríbuíção domícílíáría.

Parágrafo único. Excetuam-se dêste regime os seguintes objetos de cor
respondêncía, os quais será,' entregues na sede do Correio de destino:

a) os objetos que pesarem mais de um quilograma;
b) os objetos que, pela sua forma, volume ou dimensão, dificultem o

seu transporte pelos correios;
c) os que forem endereçados à posta restante;
d,) os que forem enviados pelos correios às Alfândegas e Delegaoiu

Fiscais, para pagamento de direitos aduaneiros;
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fI as cartas e pequenas encomendas 'com valor declarado:
J) as encomendas comerciais:
g) os que estiverem sujeitos ao pagamento de taxa devida;
hl os que forem apreendidos para aplícaçâo de multas ou outras pena

dades regulamentares.
Art. 28. Quando não retiradas as encomendas, no serviço Interno, dentro

do prazo de 5 dias, contados da data da expedíçâo dos respectivos avisos,
estarão sujeitas à taxa de armazenagem de 30 centavos. diários, por encc
menda, a partir do dia seguinte ao da terminação daquêle prazo.

§ 1.0 O pagamento da taxa de armazenagem será reíto em selos postais,
da "eguinte forma:

ai serão aplicados no verso d'JS avisos apresentados pelos destinatários ou
pelos remetentes, e inutilizados com carimbo de data das repartições que
efetuarem a entrega, ou a restituição das encomendas:

bl êsses avisos serão convementemente arquivados nas mesmas repar
tições.

§ 2.° As taxas de armazenagem, a cargo dos destinatários, serão
anuladas, sempre que as encomendas rorem devolvidas ao correio de proce
dência.

Art. 29. Os objetos de qualquer espécie e procedência. endereçados a
posta restante. estão sujeitos às seguintes taxas. que deverão ser pagas pelos
destina táríos, na ocasião da entrega: Cr$ 0,20, os que não pesarem mais de
500 gramas; ois 0,30, os que pesarem de 500 a 1.000 gramas: Cr$ 0,40, os
que pesarem mais de 1.000 gramas.

§ 1.0 Pelos objetos enviados as Alfândegas e Delegacias Fiscais, para
pagamento de díreítcs aduaneiros, será cobrada aos destinatários a taxa de
Cr$ 2,50, por objeto, a qual. entretanto. será anulada, se os referidos objetos
forem considerados isentos dêsses direitos.

§ 2.° Os "petits paquets' estão sujeitos à taxa de entrega na impor
tãncía de Cr$ o,ao, além da taxa de Cr$ 2,50 pela remessa à Alfândega ou
Delegacia Fisca!. Ambas essas taxas serão anuladas, se o conteúdo de tais
objetos fõr considerado pela Altàridega ou pela Delegacia Fiscal isento do
pagamento de direitos aduaneiros.

CAPíTULO VII

SERVIÇOS DE VALORES DECLARADOS

Art , 30. As remessas de valores declarados, para o Interior poderão ser
~eitas como cartas, pequenas encomendas ou encomendas comerciais.

Art. 31. Além das taxas e prêmios relativos à categoria da correspon-
dência, estão Os valores sujeitos a prêmio de seguro.

§ 1.0 O prêmio de seguro será cobrado da seguinte forma:
a) Cr$ 0,50 por crs 50,00 ou fração at-é ors 5.000,00;
b) sôbre o que exceder de Cr$ 5.000,00 até Cr$ 10.000,00: Cr$ 0,50 por

crs 100,00 ou fração:
c) sôbre o que exceder de Cr$ 10.000,00 até Cr$ 100.000,00: Cr$ 0,50 por

Cr$ 200,00 ou fração.
§ 2.° A declaração de valor superior a Cr$ 10.000,00 s6 será admitida.

para as remessas permutadas entre as sedes das Diretorias Regionais, po
dendo também ser permitida para outras repartíções postais de relativa
~portância, a juizo do Diretor Geral do Departamento dos Correios e Te
légraros.

§ 3.° O valor declarado deverá ser igual ao valor Incluído na corres
pondência.

Art. 32. Serão obrígatõrtarnente submetidas à declaração de valor:
a) as encomendas comercíaís, que deverão ser acompanhadas das res

pectivas faturas. organizadas em triplicata, e nas quais será indicado o
valor real nau mercadorias remetidas.

t» a moeda corrente, os titulas ao portador que ainda não tiverem sido
.nutíüzados. e os selos e estampilhas de qualquer espécie, não obliterados
e, ainda, em vigor, deverão ser registrados com valor declarado, correspon
dente ao seu valor nominal ou facial.
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§ 1,° São excluídas da declaração do valor as estampilhas aderidas
às duplicatas de cobrança comercial, devidamente preenchidas e que lle
destinem ao aceite dos destinatários devedores.

§ 2.° Uma das vias da fatura, que acompanhar a encomenda, de acôrdo
com a alinen o dêste artigo, será enviada. para efeito de estatística, depois
de entrada l1 mercadoria na localidade do destino e antes de retirada da
repartição postal, à autoridade competente do Estado ou do Município.

Art. 33, As remessas de valores declarados para o exterior e as enco
mendas postais ("coEs postaux" I, com valor, obececerão às disposições dos
acordos de valores declarados e de "colis POSt.'lUX" da União Postal Un1versal.
do acôrdo de encomendas postais da União Postal das Américas e Espa.nha
e de outros acordos particulares, firmados pelo Brasil.

Parágrafo único. Os preços e prêmios a serem cobrados pela execução
de tais serviços constarão de tarifas especiais organizadas nos têrmos dos
referidos acordos, observado, porém, ° eqüivalente de Cr$ 6,00, estabelecido
para o franco-ouro, por esta lei.

CAPíTULO VIII

SERVIÇOS DE ENCOr.l:ENDAS POSTAIS INTERNACIONAIS

r-oous Postaux")

Art. 34. A execução do serviço de que trata êste capitulo obedecerá àlI
disposições dos acordos de encomendas postais da União Postal Universal
e da União Postal das Américas e Espanha e, ainda, às de outros acordos
particulares, firmados pelo Brasil.

Parágrafo único. Nas tarifas especiais, organizadas para êste serviço,
as taxas e prêmios serão sempre calculados na base do eqüívalente de
Cr$ 6,00, estabelecido para o franco-ouro.

CAPíTULO IX

SERVIÇO DE REEMBOLSO No INTERIOR DO PAís

Art. 35. As remessas para o Interior do pais, gravadas com reemborso.
só poderão ser aceitas como cartas ou encomendas, cobradas aos remetentes
as seguintes taxas e prêmios:

a I pelas cartas, o prêmio de regísero e as taxas de porte das cartas;
b) pelas encomend as. ° prêmio de registro e as taxas de porte das

encomendas comerciais;
CI pelas cartas e encomendas, o preço fixo de Cr$ 1.60, por objeto, para

a transrrussâo, ao remetente, da ordem de reembõlso da importância recebida
do destanatário. .

§ 1." O prêmio de seguro pela encomenda e seu reembõlso será coorado
à razão de Cr$ l.HO por Cr$ 50,00 ou fração desta importâncía, até o maxímo
de reembôlso, que será de Cr$ 10,000,00 seja qual fêr o valor do objeto,

§ 2.° Pela devolução dos objetos gravados com reembôlso deverão
ser cobrados dos remetentes no :110 .ía restrturçào dos objetos os mesmos
preços e prêmios que tiverem sido pagos para a expedíção, com excíusso
do prêmio fixo, de Cr$ 1,60, previsto na letra c deste artigo.

CAPíTULO X

S::,êVIÇO DE COBRANÇA NO lN1ZRmR DO PA1S

Art. 36, As remessas de serviço de ccurancas, no int.erior do pais,
serüc expedidas com declaração ele valor e estão sujeitas aos ~e!,Ul11\;t'S
prêmios e taxas;

al de registro e preços de porte aplicáveis a cana do mesmo pêso:
b) de seguro de dois por cento <2 %) sõbre o valor declarado na

razão de Cr$ 1.00 por CrS 50,00 011 t racàc desta importâncta, ate o maxímo
de cobrança. que será de Cr.') 10,000,00 para cada registro;



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 17

§ 1.0 Das importâncias cobradas, a repartição que efetuar o senlçO,
descontará:

aI o prêmio de cobrança ae 2 % na razão de Cr$ 1,00 por Cr$ 50,00 ou
fracão desta quantia, sôbre cada titulo;

O) O prêmio ao vale postal reianvo ao produto liquido a ser enviado
ao credor da Importância.

• 2.° Os titulas apresentados aos devedores e que não forem pagos,
estao sujeitos ao prêmio fixo de apresentaçao, na importância de Cr$ 0,5U
por titulo; êste prêmio é cobrado dos remetentes no ato na restituição dos
ntuios.

CAPíTULO Xl

ASS1NATURAS DE JORNAIS E PUBLICAÇÕES PERIODICAS PARA o INTERIOR DO
PAis

Art. 37. Pela assinatura de Jornais e outras publícações penomeas
obtidas por intermédia de correio, seràc cobrados adiantadamente:

ai o preço lntegrql da assinatura, correspondente ao período a que
esta se rerenr:

OI o premio de 2 % sõnra esta Importância, na razão de Cr$ 1,00 por
crs :iO,OO ou tração de crs 50,00:

c, o prêmio do vale postal ou franquiamento da carta registrada. com
valor, para transferência dessa importância.

CAPITULO XII

CORRESPONDÊNCIA AÉREA

Art. 38. A correspondência aérea está sujeita ao pagamento de:
a) preço interno, para os ocjetos transportados no território nacmnal:
b) preços internacionais, aplicáveis à correspondência transportada

para o exterior e uniformemente estabelecida por pais ou grupo de países,

Parágrafo único. Para favorecer as permutas de objetos de corres
pondência, por avião, poderá ser fixado preço regional para correspondên
cta aérea dentro do mesmo Estado ou limite de determinada região.

Art. 39. A importância devida pelo rranquíamento da correspondên
ela a expedir, via aérea, será constituida do preço postal ordinário, cobrado
sõbre os objetos transmitidos pela via de superrícíe, na conformidade da ta
rifa geral dos Correios e Telégrafos, acrescida da cota de remuneração
pelo transporte em aeronave.

Parágrafo único. As cotas de remuneraçáo c.evídas às emprêsas aero
viárias comerciais, pelo transporte, e, por igual, as unidades de pêso da
eorrespondêncía serão fixadas na .orma do art. 40.

Art. 40. As unidades de peso das correspondências aéreas c as
cotas de remuneração, em moeda nacional, devidas às emprêsas aeroviá
rias, pelo transporte elas malas postais, serão fixadas pelo Diretor Geral
do Departamento dos Correios e Telegra10s. mediante proposta. do Díre,
tor de Correios. sem prejuízo da renda industrial do correio e tendo em
conta a importância necessária ar pagamento do mesmo transporte.

Art. 41. E- o Diretor Geral do Departamento dos correios e 'l"€lê
grafos autorizado a determinar o pais ou países que devem constituir os
grupos correspondentes a cada preço ou prêmio internacional, observado o
disposto no artigo 38. letra b. da presente lei.

Art. 42. Os preços postais aéreos internos não poderão ser superío,
res aos aplícáveís à correspondência aérea internacional.

Art. 43. Os objetos de correspondência aérea que não estiverem inte
gralmente franqueados, so p'HJ.E:raO ser expeuicos por aviao, se a msunci
éncía apresentadn não ultrapassar a importância correspondente ao preço
postal ordinário, a que se refere o inciso II do art. 3.°, por unidade de
pêso estabelecido na forma do art , 311.
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Art. 44. Em casos de extravio. no território nacional, de qualquer
remessa aérea registrada, deverá ser restituída ao remetente a importância
dos preços e prêmios pagos.

CAPíTULO XIII

SERVIÇOS DE VALES POSTAIS NACIONAIS E INTERNACIONAIS

Art. 45. O serviço de vales postais nacionaís obedecerá às disposi
ções do Decreto-lei 1\.L 2.621, dli' 24 de setembro de 1940, fixado, porém, em
Cr$ 5.000,00 para CóS vales telegráficos, o máximo de emissão estabelecido
na letra c, do art. 3.° do mesmo decreto-lei.

Art. 46. O serviço de vales postais .nternacíonaís será efetuado de
conformidade com os termo, CiOS Acôrdos firmados entre o Brasil e outros
países: os preços e prêmios serão regulados pelas tarifas especiais constan
tes dêsses Acôrdos.

CAPíTULO XIV

ASSINATURAS DE CAIXAS POSTAIS

Art. n. As assinaturas de caixas postais começarão no cUa 1.° do
mês, em que forem tomadas. c terminarão sempre no último dia dos
meses de junho e dezembro, pagas adiantadamente, pelos assinantes, por
ano, ou semestre, as importâncías devidas de acõrdo com a seguinte tabeIa:

a) nas Diretorias do DistrIto Federal e de São Paulo e nas de 1.&
classe:

cr$
240,00

144,00

96.00

120.00

72,00

48.00

180,60

108,00

'l~,OO

agências

quádruplas. por ano .....................•....••....•....•
duplas, por ano •............................•....•......
simples, por ano .......................................•

nas Diretorias Regionais de 2.8 classe e agências especíats:
quádruplas, por ano .....................•...............
duplas, por ano , .
simples, por ano .................................•....•oaixas

Caixas

Caixas
Caixas

bJ

Caixas

Caixas

c) Nas Diretorias Regionais de 3.8 e 4.& classes e nas
de 1.8 classe:

Caixas quádruplas. por ano .•............•...........•.....•.•.
Ca!cxas duplas, por ano .
Caixas simples, por ano ..........................•.......•.....

d) Nas demais Agências:

Caixas simples, por ano .....•.............................••...• 48,00
Parágrafo único. As chaves das ca íxa. de assínarr cs serão vendidas

a Cr$ 10.00 cada uma; a mudança de fechadura. a pedido do assinante,
custará Cr$ ::;,00, e cada. vidro inutilizado das mesmas caixas, custará
crs 10.00.

CAPíTULO XV

PREÇO DE VENDA DE FÓRMULAS DE liRANQUIAMENTO POSTAL

Art. 48. O preço de venda das fórmulas de franqulamento será consti
tuído pela importância do sêlo estampado. acrescida. do preço do custo das,
referidas fórmulas. '"
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CAP1TULO XVI

mISSÃO DE CARTEIRAS DE IDENTIDADE POSTAL E VENDA DE "CUPÃO-RESPOSTA"

carteira de Identidade ............•........................
cupão-resposta no regime universal .
cupão-resposta no regime améríco-espanhol .-......•.....•..

a)
b)
c)

Art. 49. O serviço de emissão de carteiras de identidade posta! inter
nacional e o de venda de "cupáo-resposta" são feitos mediante o paga
mento dos seguinte" preços:

cr$
6,00
2,00
1.20

TíTULO II

Serviço Telegráfico Interior

CAPíTULO 1

TELEGRAMAS DE PARTICULARES, OFICIAIS E DE CONGRESSISTAS

Art. 50. Os telegramas particulares ordínâríos, por qualquer meio de
transmissão, combinado ou isolado, pagarão:

1) Prêmio Iíxo, por grupo de 50 palavras ou fração, um cruzeiro e> cin
qüenta centavos.

lI> Preço de percurso por palavra:
a) quando o percurso fêr dentro do mesmo Estado, considerado. para

êsse efeito, o Distrito Federal tncluído no Estado tio Rio de Janeiro, vinte
centavos;

b) quando o percurso fôr entre dois ou mais Estados, trinta centavos.
§ 1.0 Os avisos de serviço classificados estão isentos de prêmio fixo.
§ 2.° Os telegramas urgentes pagam em dôbro o preço de percurso.
§ 3.° Os telegramas cotejados pagam o acréscimo de 50 % no preço

de percurso.
§ 4.° Os telegramas em código, inclusive os cifrados. estão sujeitos ao

sistema de palavras construídas livremente, até a concorrência de cinco
le·tras ou algarismos:

aIos grupos de letras ou algarismos poderão empregar-se Isolada ou
comblnadamente no mesmo telegrama;

Dl as palavras claras do texto se contarão como tantas palavras
quantas vêí.es contiverem cinco letras mais uma palavra para o excedente,
se o houver.

Art. 51. Os telegramas de congressistas estão isentos de prêmio fixo, e
pagarão:

aI preço de percurso, dez centavos;
b) os urgentes pagarão duas vêzes o preço mencionado na letra a.
Parágrafo único. Gozarão dessa taxa os telegramas em linguagem cla-

ra ou secreta, de qualquer caráter, dos membros do Poder Legislativo Fe
deral.

Art. 52. Os telegramas oficiais estão isentos de prêmio fixo e pagarão,
por palavra:

aI preço de percurso, vinte centavos;
b) idem, quando urgente, quarenta centavos.
Parágrafo único. Gozarão dessa taxa os telegramas em linguagem clara

ou secreta. interiores, de qualquer caráter. que, sem prioridade de transmís
sã!? emanem dos agentes diplomáticos e dos consultores da carreira, domí
cílíados no Pais.

Art. 53. Os telegramas de Imprensa, expedidos pelos correspondentes
de guerra. pelos próprios jornais, ou agências de informações. e quando
destinados à publicidade, desde que redigidos em linguagem clara, pagarão
os mesmos preços dos telegramas de congressistas <art. 51).
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Art. 54. As cópias de telegramas pagarão:

1 - Quando de arquivos:
al prêmio pelo 1.° grupo de cinqüenta palavras ou fração, dois cru

zeiros:
b' por grupo de 50 palavras ou fração, além das 50 primeiras, um

cruzeiro.
II - Quando de telegramas múltiplos:
ai prêmio de 1.0 grupo de 50 palavras ou fração, um cruzeiro e cin

qüenta centavos;
bl por grupo de 50 palavra..s ou fraçao, além das 50 primeiras, um

cruzeiro.
Art. 55. As cartas telegráficas noturnas serão aceitas. em todo o ter

ritório nacional e estão sujeitas às mesmas prescrições regulamentares do
serviço internacional e pagarão:

aj por um mínimo de 25 palavras, nove cruzeiros;
b) por palavra excedente. trínta centavos.
Parágraro único. No regime interno. as cartas telegráficas admitirão

a mutt.plícmads ele endereces pelo sistema de cópias e a entrega pelo cor
reíc e por expresso pago.

Art. 56. Os telegramas urbanos e interurbanos só serão aceitos em lin-
guagem clara e pagarão:

al prêmio fixo por telegrama. até 25 palavras taxadas, Cr$ 2,50;
OI prêmio adicíonaí. de cada palavra excedente, Cr$ 0.20.

§ 1.0 O serviço interurbano e limitado as localidades contígnaa, como
Recife, Olincl.a; Cachoeira e São Félix; Vitória e Vila Velha; embora es
teíam em Estados diferentes. como Penedo, em Alagoas, e Vila Nova, em
Sergipe.

§ 2.° Na Capital Federal é considerado urbano ou interurbano o ser
viço trocado:

ul entre a cidade do Hio de Janeiro e Niterói. como o trocado pelas
citadas localidades entre si: _

bl entre as cidades do Rio de Janeiro e as Ilhas de Paquetá, do Go
vernador e das Flores, () trocado pelas citadas ilhas entre si:

C) entre a cidade do Rio de Janeiro e as fortalezas de Santa Cruz,
Imbui e São João o trocado pelas citadas fortalezas entre si;

d) entre a cidade do Rio de Janeiro e os vasos de Marinha de Guerra
Nacional. estejam êles nentro ou fora da Haia de Guanabara. Do ende
rêço dos telegramas deste serviço. constará. sujeita à taxa de uma palavra.
além do nome do navio destinatário, a Indícaçào. Marinha - Rio, devendo
o telegrama. ser transmitido ao Ministério da Marinha, que o encaminhará
ao navio, onde estiver;

e) entre a cidade do Rio de Janeiro e as ilhas das Cobras, Fiscal, das
Enxacas c Vi!legaIgnon, da jurisdição do Ministério da Marinha, devenuo
o 8é"l'V!,O ser tratado nas mesmas condições por que o é o tráfego previ!llo
no ícem â, precedente;

f) entre a cidade do Rio de Janeiro e a ColônIa Correcional da ilha
Grande. Do endereço dos telegramas ([éste serviço, constará, em fita ao
preço de uma palavra, além <j(1 nome do lugar de destino. a índícaçân 
Policia .- lUo. e será transmitido à Chefatura de Policia. a qual lhe dará
curso,

Art. 57 Os Radiogramas costeiros, cujo preço de bordo dóis navios
orasrlerroa e de vinte e quatro centavos por palavra, sem mínimo, pagarãoc

ai preço por palavra. compreendida a transmíssão entre a estação cos
teira e a telegrá í íca. à qual erttver Iígada diretamente, - Cr$ O,ô(J;

o', preço por palavra além d,l ant.eríor. quando Houver outro percurso
elétrrco fora ca Iocandade. em que se ache fi estação eosteíra, - Cr$ 0.80.

Parágrafo único . A rádio comunicação de múltiplos destinos, feita por
Intermédio do D. C. 'i:., pelas agências de informações jornanstícas pagarão
sete centavos por palavra transmitida.
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Art. 58. Pela suspensão de transmissão se pagarã o prêmio fb:o por
telegrama - Cr$ 1.50.

Parágrafo único. A acusação <k recebímento telegráfico - PC - ~

considerada como seis palavras de percurso ordinário, sem taxa fixa.
Art. 59. Registro de enderêço está sujeito à taxa anual cobrado

em sêlo postal vencivel em 31 de dezembro de cada ano: Rerristro feito
até 30 de junho - Cr$ 70,00. Registro feito depois de 30 de junho - Cr$ 40,00,

Art. 60. Conversação radíoteletnmca por Intermédio de estações per
tencentes ao Departamento está suleita aos "eguintes preços:

aI para comunicação até o ralo de 1.600 krn: Preço por 3 minutos 
Cr$ 39.50, Preço por minuto adicional - Cr$ 13,50,

bl para comunicação em raio superior a 1.600 km: Preço por 3 mi
nutos - Cr$ 52.00. Preço por minuto adicional - Cr$ 17,00.

Art. 61. Os aparelhos receptores de radiodifusão estarão sujettos ao
seguinte: Taxa de registro anual - Cl'S )1).00 (cobrada-em sêlo postah .

Art. 62. Os diplomas e certificados de babilítaçâr de técnlcos e opera
dores e licenças para funcionamento de estações (salvo aparelhos de radio
difusão de sinais horários 011 de boletins meteorológicos), e sua revali
dação ou renovação pag-arão: Taxa - Cr$ 2C.OO.

CAPíTULO II

SERVIÇO TELEG::AFICO E=-:TERIOR

Art. 63. O serviço telegráfico está sujeito ao pagnmento dor. seguintes
preços, em franco-ouro:

Preço terminal e de trânsito brasileiros:
1. Telegramas particulares ordinários: Preço por palavra em serviço

efetuado dentro do continente americano - FI', 0,15. Preço por palavra.
em serviço extra-americano - Fr. 0,30.

§ 1.° Gozarão do abatimento de 50 e;;, os agentes diplomáticos e os con
sulares de carreira, domiciliados no Pais, nos telegramas oficiais trocados
com os seus respectivos governos,

I 2.0 Os telegramas urgentes pagam o duplo do preço ordinário.
2. Telegramas em código r;DE (redução de 4/10 da tarifa plena):

FI'.
aI preço mtnimo por telegrama até 5 palavras:

Serviço efetuado dentro do continente americano , '.
Serviço extra-americano .. . , ,.,.

b) Preço por palavra excedente das õ primeiras:
Serviço efetuado dentro do continente americano , , ,.
Serviço extra-americano , ,., , .

3. Telei',ramas preteridos (redução de 5/10 da tarifa plena) :
a) Preço mínimo por telegrama até ô palavras:

Serviço efetuado dentro do continente americano .
Serviço extra-americano .. , " ,.... . , , ..

bl Preço por oaiavra excedente das 5 primeiras:
Serviço efetuado dentro do continente americano ' .
serviço extra-americano , ' , .

4, Cartas telegráficas e radiotelegráficas - NTL e DLT
(redução de 2/3 da tarifa plena) :

Preço mínimo por telegrama até 25 palavras:
Serviço efetuado dentro do continente americano , .
8erviç') extra-continente , ' ' .

5. Telegramas de felicitações de texto livre - XLT - (Car
tas telegráficas de Natal e Ano Novo, redução de 2;3 da taríra
plena) :

aI Preço mínímo por telegrama até 10 palavras:
Servico efetnaac dentro do continente americano .
Servi?,) extra-americano .

bl Preço por palavra excedente das 10 primeiras:
Serviço efetuado dentro do continente americano .
serviço extra-americano .............................•.....•.••

9,45
0.90

0,09
0.18

0,375
0.75

0,075
0.15

1,21;
2,59

0.50
1,00

0.60
1,Q1
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1.000,00

6. Telegrama de imprensa:
Preço terminal de trânsito por palavra:

serviço efetuado dentro do continente americano ....•...•..•
Serviço extra-americano ......................................•

7. Telegramas ele imprensa urgente:
Serviço efetuado dentro do continente americano .
Serviço extra-americano ......................................•

8. Radíoteíegramas costeiros:
a) preço por palavra compreendida a transmissão entre a es

tação costeira t: a telegráfica, à qual estiver ligada direta-
mente , .

b) Preço por palavra, além da anterior, quando houver outro
percurso elétrico fora da localidade em que se ache a. es-
tação costeira _.. " _ .
Nos radiotelegrarnus o serviço CDE <redução de 4/10 da

tarifa plena), não está sujeito a mínímo de palavras.
9. Radiocomunicações de murtiptos destinos transmitidas

ou recebidas:
Contribuição mensal Cr$

10. Telegramas de tronrerra:
Preço por telegrama até 30 palavras ou fração dêsse número

entre estações brasileiras e estrangeiras limitrofes ......•...
11. Telegramas múttíplos (cópias):

a) preço até 50 palavras contadas , .
b) por grupo de 50 palavras contadas ou tração excedente dêsse

número . ...........................•....•
O numero de cópias a extrair será igual ao número de endereços.

0.01
0,02

0,15
0,30

0,30

0,15

1,00

1,00

0,50

CAPíTULO IH

FRANQUIAMENTO TELEGRÁFICO

Art. 64. Gozarão de franquiamento telegráfico:
a) os telegramas para os quais hajam sido estabelecidas isenções pelas

convenções e acordos interiores e internacionais;
bl os telegramas de fôrça maior, assim considerados os que tiverem

por assunto a ocorrência de qualquer calamidade, perturbação de ordem
ou acontecimento que ponha em risco a propriedade ou a vida humana;

C) os telegramas de serviços meteoroíógicos e de estatística <lei nú
mero 4.783, de 31 de dezembro de 1923, art. 28);

à) os telegramas e avisos de serviços do Departamento dos Correios
e Telégrafos.

CAPíTULO IV

PREÇOS DE VENDA DE MODELOS PARA uso DO PÚBLICO

A.rt. 65. As fórmulas para redação de telegramas serão vendídas ao
público ao preço de:

100

TíTULO III

Serviço Telefônico Oficial
CAPíTULO úNICO

o-s
5,00

PREÇO DAS ASSINATURAS

Art. 66. As assinaturas de aparelhos telefônicos oficiais estão sujeitas
aos seguintes preços:

Cr$
a) para particulares, por mês 20,00
b) para jornais, agências jornattstícas, empi êsas telegráficas e

telefônicas, legações, consulados, estações ferroviárias, ferro-
carris e de navegação e associações de classe, por mês '.. 15,00
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1,110
0,60

1.50
0.50

1,30
0.50

10,00
5,00

o-s
l,GO
MO

c) para residências de autoridades e de funcionários públicos
não obrigados ao uso do telefone em razão de cargo, por mês

à) por aparelho em extensão .
Parágrafo único. Quando se tratar de aparêlhos de mesa

se cobrarão, por mês, os acréscimos seguintes, por aparêlho:
c) por aparelho comum, de mesa 5,00
lJ) por aparelho de luxo, para mesa 10,00

Art. 67. fi despesa de instalação que constará da taxa fixa de Cr1
80.00 e do custo da linha a ser utilizada pelo assinante, correrá por
conta do interessado.

S 1. o Quando a nova instalação acarretar despesa com construção
de linha de postes, não de ínterêsse da rêde telefônica, será essa des
pesa também paga pelo interessado.

§ 2. c As instalações de extensão estão sujeitas à taxa fixa de Cr$
15.00, por aparelho.

~ 3,0 As despesas de instalação serão pagas adiantadamente, con
soante orçamento prévio.

§ 4. o Estão isentos do pagamento das despesas de instalação os assi
nantes referidos na letra c do art. 66.

Art. 68. As conversações tereronícas interurbanas, quando dos pos
tos públicos, pagarão os seguintes preços:
a) entre a Capital Federal e Niterói:
Pelos três primeiros minutos .
Por minuto que exceder os três primeiros .
bl entre a Capital Federal ou Niterói e Petrópolis:
Pelos três primeiros minutos .
Por minuto que exceder os três primeiros .
cl entre a Capital, Federal ou Niterói e Teres6pol1s ou Fri-

bu,rgo:
Pelos 'três primeiros minutos .
Po; minuto que exceder aos três primeiros ' .
d) entre Petrópolis e Teresópolis:
Pelos três primeiros minutos .
Por minuto que exceder aos três primeiros . .

TtTULO IV

Franquiamento Postal e Telegrãfico

CAPíTULO úNICO

DISPOSIÇÕES DO DECRETO-LEI R.o 6.109

Art. 69. O franquiamento postal e telegráfico continuará a ser sõmen
te o estabelecído pelas disposições do Decreto-lei n.o 1.995, de 1 de fevereiro
de 1940, e do Decreto n. o 6.109, de 16 de agôsto de 1940.

TíTULO V

Rendas diversas

CAPíTULO 1

RENDAS EVENTUAIS

Art. 70. Sob êste titulo. o Departamento dos corretos e Telégrafos
arrecadará as rendas provenientes:

aI dos valores encontrados nas correspondêncías e encomendas de
qualquer espécie, não entregues, e caídas em refugo definitIvo f1lldo o
prazo legal para a restítuiçâo aos remetentes. Quando êsses valores não
estiverem representados por moeda corrente. serão os objetos vendidos
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em basta pública, de acôrdo com as instruções baixadas pela Diretoria
Geral;

OJ das diferenças de câmbio;

c) da venda dos materiais ínservíveís:
d) das Importâncías prescritas, em depósitos, relativas a vales postaís.

a chaves antigas. de caixas de assinantes, a titulo em cobrança, ou a
quaísquer outros serviços industriais dos Correios e Telégrafos, existente!
ou que venham a existir;

e) dos saldos decorrentes dos ajustes de contas internacionais;

ti das multas regulamentares ou contratuais;

(7) dos anúncios Insertos nas formulas ou afixados em recíntos apro
priados ao público. por meio de concorrência pública ou tabelas aprovadas
pelo Ministro da Viaçào:

h) dos premias peta venda de t·~tulos da Divida Pública na cobrança
dos j'('spcctl \'OS juros, na base de 2%.

CAPITULO II

RENDAS INDUSTRIAIS

Art. 71. Além das taxas e prêmios estabelecidos nos títulos anteríorea,
constituí, também. renda industrial do Departamento dos Correios e Te
Jégrafo,s a que provier da 'fenda dé! qualquer trabalho por êle editado ou
impresso, de acôrdo com os preços fixados pelo Diretor Geral,

TíTULO VI

Disposições Gerais

CAPITULO ONICO

Art. 72. Os preços do serviço telegrafico para o exterior serão co
brados pela equivalente papel do franco-ouro. fixado trunestralmente. de
aeôrdo com o regulamento do serviço telegráfico mternacíonar, tomado
por IJaSe o câmbio media do trimestre anterior, segundo as cotações do
câmbio registradas pela Câmara Sindical dos Corretores de Fundos PIl-
blícos da C,lpital Federar, .

Art. 73. Todos os serviços postais e telegráficos, previstos pelas Con
venções l?lternacionals, poderão ser postos em execução, mediante regu
lamento aprovado pelo Diretor Geral.

Parágrafo único. Nas taxas e premias relativos a tais serviços, serão
observados os limites máximos e mínimos, fixados pelas Convenções ~n

t.ernactonaís.

Art. 74. Só o Poder Lcgíslatívo poderá autortzar franquias postais e
telegrafícas. isenções ou reduções de taxas e premios postais e telegrá
ficos, Incidentes sôbre qualquer espécie dêsses serviços. contidas em leis
ou decretos, anteriores à vigência da presente tarifa. ressalvadas. somente.
as disposições que se apoiarem em contratos ou convênios em vigor.

Art. 15. As taxas telegráficas. cobradas a menos. por erro de ser
l'iÇO, e as que se não possam cobrar do uestínatárío, em virtude da re
cusa ou impedimento, devem ser completadas pelo expedidor do telegrama
e, quando êste não as satisfaça, deverão ser pagas pelos runcionanos, se
forem responsáveis.

Art. 76. As taxas telegráficas cobradas a mais, por êrro de serviço
ou as que forem cobradas em serviço que, acaso, não venha a ser pres
tado, serão restituídas a quem as houver pago, desde que o direito à res-
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tituiQ~.o fique comprovado em processo regular, :t!:sse reembôlso correrá. por
conta da renda dos telégrafos como receita a anular, qualquer que seja
o exorcícío financeiro. em que haja ocorrido a diferença de taxa e a ope
ração de sua restituição.

Art , TI. No serviço telegráfico, em tráfego mútuo. a cota-parte de
preço fjert"u('(' ás empresas e administrações participantes da eX:"'''l(~áo

do servíço e sera cscnruraca em deposito para oportuna indenização. a quem
de direito, contorrne ver it.cncào em processo regular de cnnta \,~j\; d8 de. ~P)1:'l í"

quer que seja o cxerccio financeiro em que haja ocorrido a troca "
correspondência telegráfica e o Ievantamento e liquidação das conta rcs
pectlras,

PLANO TELEGRAF!CO NACIONAL

Art. '13. E: o Poder Exccutivc autorizado a realizar o plano teiegra
fico XRcional, que compreende:

1 - Uma rede básica de condutores que liga as várias capitais dos
Est3-dos.

'-i! L'rJn :ltG!'(ll1ea do Norte. que parte do Rio de Janeiro. vai " Vi
tória, ~jáo Salvador Aracaju. Macero. Recife, .J08.0 Pessoa, Natal, Forta
leza, 'Teres.n a e termina em Sán Lt.ís do Maranhão.

1)) l."j;chr: complernent.a r do :Non:~, Que parte d') ]';;io de ,111F1ro pe~~

traçe.du da .f~io..E<l.hia\ vai a ~)ãD Salva(lOr, segue para Joazeiro, Teresina
e termina em 8el;m do Pará.

C) tJlulla Central do Nordest2, que rarte do R~o de J~1l')~iyo, vai l),

Be10 }lor·~_:n~<(' ~,::'':~~.1e para ,Jn:1z~::ro e t.errrrina ('lTI Recife.
r:!J L:r;;-lil ::-:U.i. CliP parte .io Ri~J de Janeiro. vai a ::3:tO Paulo. Guritiba.

Flor:;.~!1t)~Fl·L:; .:. \,r'rn1lna CD1 Porto Alp~:!.re.

fi I J..1.n1);1 [-:::~loc::;tc\ que parr.c de Curtt iba, vai a F!orinnc)11~)il,~ e tC?rn1na
en1rtELo /\.[t'61'e.

!) Lrn n.i E;udoc~:te que parte ce Curitiba. vai a Ponta Grossa; P8.~)SQ

Flll1'io e t/'nn:na em Pôr to Alegre,
r' Lm'lc, r(.Jij';),(,nlr:1!a!' do SUL que parte de Curitiba, vai 0"'[0 Interior

de 8"nta CJ.tarina at.e Pôrto Alegre.
/ d.) Lin~~d te, 4t~t,.; pr.. rt.e d2 Belo flol'iZonte, vai a trberana, Goiânla e

termma em Cuiaba ,

fi - As linhas de conexão dos circuitos básícos:

j,l) .salt~!lciro c Fcrt.ateza ,
'I' C:l,"inl1anha c Saivador.
C) S\1.0 1:t:1uIQ e Ubera oa..
t1J F'as:,c; Fur.do e Sa!~la Maria.

IH - A~ Unhas de extensão da rêde vazia:

fi) 3f1o PDu]oBotuea;u Carnuo Ul'anclc, Cuiabá,
~;) C~z:rrnpn (;~·8L{1e. BC!3- Vü~ta·.
'l C;ij",r;;,'U (;l'H!)rJe ..Corum cn •

I :~~:;'.}n 0,'1 [l.il:-l - í) r;;:;~'IÀa .u na •e, F,':.i":d l\,le~.n'f:-Urugua;ana.

f) PÜi1.0 Ai:'"re, Pelotas. .Jaguarào,

IV - Emnuis nas linhas troncos para atender a:

.1 Rio Grande, na lmna Pórt.o A,ef!r~-Jaguarão~
b) Lrvrarnento na nnna PÔl'to A.egre-trruguaíana.
cl Campanha, na linha RlO-Sac Paulo.
cO Carnve ías. na linha Vttorta-Ba.lvador ,
e) Beimunt.e. na linha Vítorta-Baivador ,
fl Ilhéus. na linha Vitória-Salvador.
g) Oeiras a Gílbués, na linha Toagem a Teresina.

V - Uma rêde básica de circuitos de rádio:
Ir) Rio-Manaus,
Q) Río-Teresina ,
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e) Rio-Belém
d> Rio-Fortaleza.
e) Rio-Recife.
f) Rio-Salvador.
g) Rio-Porto Alegre.
h) Rio-Goiânia.
f) Rio-Campo Grande.
1) Rio-São Paulo.
k) Rio-Curitiba.
1) Rio-Pôrto Alegre.

VI - Os circuitos complementares de rádio:

a) São Paulo-Goiânia.
b) São Paulo-Campo Grande.
c) Belém-Manaus.
d) Manaus-Pôrto Alegre.
e) Manaus-Rio Branco.
I> Campo Grande-Goiânia.

VII - A rêde secundáría de rádio destinada a eentralízar os sen1çcle
regionais e as próprias rêdes regionais e ramírícadas.

VIII - Aqutsrçâo de aparelhos para a conservação de linhas telegrâficas
e telefônicas: caminhões-escadas, auto-socorros e bombas de sucção.

PLANO POSTAL NACIONAL

Art. 79. };; o Poder Executivo autorizado a realizar o Plano Postal Na.-
eíonal, que compreenda:

I - Edíftca çâo de nova sede no Rio de Janeiro, D. F .. e dependêncíaa.
II - Reforma c ampliação dos edírictos onde funciona o D. C. T.

a) Fortaleza.
b> Aracaju,
c) Grnâ n ia,
d) Vitona.
e) Terestna .

lU - Jenst.ruçác e adaptação de prédios destinados a Agências do De-
partamento aos correios e Telégrafos.

a) - No Amazonas, às seguintes agências de:
1 - Brasflía,
2 - Cr'(ZeIrO do SuL
S - Esperan~:a,

4 - ltaccatlarR,
5 - Parint ms.
6 - Boa Vista.

b) - No Pará, às agências de:
1 - Bragança,
2 - Amapá
3 - Marabá,
4 - Igarapé.
5 - óbidos,
6 - Chwelândla
'l - Al'·~baça. •
8 - Cametá.
9 - Mosuueíro,

lU - Igarapé-Açu,
11 - Castarihal,
12 - Prnhr rrc (município de Belém),
,13 - Oapanema,
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14 - Monte Alegre,
H - Alenquer,
16 - Abaetetuba,
U - Igarapf - Mirim,
16 - São Miguel do Guam6.,
18 - João Coelho,
26 - Ouruçú,
21 - SalJnópolls,
22 - Soure.
c) - No Maranhão, ãs agêncIas de:
1 - Bacabal,
:li - Barra do Corda,
I - Barro Vermelho.
,- Codó,
5 - Caxias,
.- Rosát1o,
'1 - Turiaçu,
I - Pedreiras.
9 - Pindaré Mirim,

10 - \T1ana.
11 - Coroatá,
12 - Passagem Franca,
13 - Curador.
14 - Pedro n,
16 - Urbano Santos,
16 - Panarama.
17 - Pastos Bons.

fi) - No Piauí, às agências de:
1 - Parna1ba.
2 - Banas.
3 - Gllbués.
oi - Oeíras.
i - Floriano.
8 - P1oos,
'I - Pe11pen
8 - Paullstana,
9 - São Raimundc Nonato.

10 - Bom -Jesus do Gurgueia,
11 - Amaranre,
1Z - Piracuruca.

~) - No Ceará, às agências de:

1 - Barbalho,
:3 - Granja.
I:"" Massapé.
• - Cratéus
I - Missão venrs,
6 - Lavras de Mangabeira,
7 - Redenção.
f) - No Rio Grande do Norte, às agêncIas de:
1 - Areia Branca,
2 - oaíacó.
3 - Santa Cruz,
4 - Cearámirim,
i - Currais Novos,
i - Jardim do Seridó.

g) - Na Paraíba, às agências de:
1 - oabedelo,
J - Cajazelras.
I - 8a.nia Rita,
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4 - Can,plna Grande.
5 - Cu lt é,

(, - So lát.ea,
7 - Umbuzeiro,
8- Il'f~Ú
9 _ .. :Mqcn i8r f

10 - l_;(:~~~"'l r~ova,
11 - Bon ito,
:J2 -- (Jatc~b:i.

13 -. ::<':;8
14 --- E};perança.

!l\ ..- Em Pernambuco, à. Diretoria e às agencias de:
t - A"lW~ Selas,
2 •.- Ba"rclTUS
a -. '3"" Conselho
4 - Cf1lJo
h --- C..:ll·p1~a.

fi __ o J-'Í;J nH.
7 _ .. li;)':'['~' Ú.

8 .~,- Cir'l\ a rtl.,
9 -- Lll.ri_·fjl~ü,

10 Na?,·f da Mat.a.
11 ~-- P:it;} ['cs.
12 Sai ~·lic.. lro
:~'. '-- "r: r~ \)<1u oa.
14 Tr: .~d~; fI

l!> - 1/ 11'1"[< de salJto Antão,
li5 '" AI:

1 _ .. 1/1:,e('1c
:~ -- .,:1" ;'\-Mlrtru,
3 --- ~';,..11~:IJ-;)

4 -.--, 1\;_~_~1' Da.
f) -- 1\'1;) i H (lrnnde t

6 -~, P(I1'!.O C~11\'o,

7 - Pún rll~ Açúcar,
!l _... <:>11"1 j(,o,o <1a Paraíba,
~1 --

lO •.
U _. f;,"
1)

2 -..
:l ._.
4 _ .. i",u,."ll111'l

5 -- (:al~c~:';"

6·- !vL:I.Fll,
'7 _.- Ei:t~~.m<cJo.

k) - Na Bahia, às agências de:

1 - Oanavieíras,
2 - Ca it.ít.é.
3 - PI)ç[)e<.,
4 -. M'",rk Nov'>
5 - IU11}('J'llba
t..- X,om,.Xique.
7 - cruz das Almas.
8 - San'.•: Amaro,
9 - Amargosa,

10 - Múnte Santo,
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11 - Naz9.ré,
12 - Lençóis,

13 - S9.c Félix,
:'4 - Car!nhanha,
15 - Safit1; Antônio de Jesus.
16 - Caravelas,
17 - S:lnts Inês,
18 - Brumado,
19 - Ca.>~ Nova
20 - Ituaçu,
21 - 81U1T.Q Maria da Vit6r1a.
22 -Ipiaú,
23 - Jrará,
24 - Berrmha,
25 - Guanambf,
26 - Itambe,
27 - Santc Inácio,
28 - Remanso,
29 - Paratínga,
3\) - Livramento,
31 - Rui Barbosa,
32 - Miguel Calmon,
33 - Andara!,
34 - Tucano,
35 - Jandaira.

l) No EspirIto Santo às agências de:

1 - Cacnoeiro do Itapemirim,
2 - MuqUi.
3 - Alegre,
4 - Mimoso do Sul,
5 - Siqueira Campos,
6 - São Mateus,
7 - Cotatrna,
8 - Castelo,
9 - Calçado,

10 - Mumz Freire,
11 - Barra de S. Francisco.

m> No Estado do Rio, às agências de:
1 - Barra elo Pírat,
2 - Resende,
3 - Paraíba do Sul,
4 - Três Rios.
5 - Ang: a dos Reis,
6 - Trajano de Morais,
7 - Saquurema,
8 - :M:anrlÍ.

11.) No Distrito Pederal, às agêncías de:

1 - Avenida Rio Branco,
2 - Atlântica,
3 - Gomes F'l'eire,
4 -.Bangu.
5 - Bot.afogo,
6 - Campo Grande,
7 - Cascadura,
8 - Engenho Novo,
9- Lapa

10 - Madureíra,
11 - Méier.
12 - Penha,
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13 - Piedade,
14 - Praça Mauá.
15 - Realengo.
16 - Copacabana,
17 - São LUIS Gonzaga,
.18 - São oristováo.
19 - Vila tsaoer.

o) Em Sáo Paulo, à Diretoria de São Paulo e às agências de:
1 - Braz,
2 - Taubaté.
3 - Puacícana.
4 Santo André,
fi - Sào Carlos,
6 - Ipirarica.
7 - HlO Ciaro,
S _.. LImeira,
9 ,)undiar.

lO _. Guamring'uetá,
11 - Be lêuza n ho,
12 M(l,~'l (1;':, Cruzes,
13 Vi la Marrana.
14 _. Cru'c:?JfO
15 --, C:'l~H Branca.
16 - ,I a not ica oal .
17 - Hl'l""t1ouro,
18 -- B:J1T1':,m;

19 Ara rsnuara,
20 _o. FI"ns"unull"'a
21 _~ }\'li)~:~í-r\'lirU;;, f

22 Ptnna.í.
23 - 1,,110 ,1,·s6 do Rio Pardo.
2? -- Sfto fJC'~;é do Boa Vista.
2[, .- À,,,,UÓ" da Prata,
26 _. Ihn-:'t
27 - Lins.
28 ,.-", Ar acatuba,
29 " Pl ('.<!dente prudente,
3\.1 _. Martua ,
31 _. Bauru.

p) No Paraná, às agências de:
1 - Londrina,
2 - Oambará,
:I - Oor nelio Procópio,
4 - Santo Antônio de Platina,
5 _. Bandeirantes,
6 - RIu Negro,
7 - Iratr
8 - Jaguaríaíva,
9 - Lapa,

lO - F(w (Ir, Iguaçu,
11 - Guarapuava,
12 - Castro.
J.3 - Apucarana,
14 - Ttbagr,
15 -- Cerro Azul.

q) Em Santa Catarina. M agências de:

1 - Blumcnau,
2 - São Francisco do Sul,
3 - Pôrto União.
4 - J araguá do Sul,
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5 - Serra Alta,
6 - Brusque,
., - Tubarão,
8 - Araquari,
9 - Tijucas.

r) No Rio Grande do Sul. às Diretorias de Pôrto Alegre e Santa Maria
e às agências de:

1 - Vacaria,
2 - São Leopoldo,
3 - Novo Hamburgo,
4 - Guapore.
5 - Cachoeira,
6 - Santa Vitória do Palmar,
'j - Veranópolis,
8 - Montcnegro,
ü - Rio Pardo

10 - Bento Gonçalves,
11 Ant.órno Prado,
12 Garibaldí,
13 Santa Cruz,
14 Torres,
111 Rio Grande,
16 Quaral,
1'1 Passo Fundo,
18 - Irui,
19 - Jose Bonifácio,
20.- Rosário,
21 - Santa Rosa,
22 - ::'.'a~'~.) Angelo,
23 '- B",gé.

s) Em Minas Gerais, às agências de:

1 - Varginha.
::\ :-- Três Pontas,
3 - Tres Corações,
4 - São Sebastlâo do Paraíso,
5 - Santa Rita do Bapucaí,
li - Pouso Alegre,
'T - Passos.
8 - Ouro Fino,
9 - Passa Quatro,

lO - Oliveira.
11 - Monsanto,
12 - Lavras,
13 - Itajubá,
14 - Guaxupé,
15 - Alfenas.
16 - Oortntc.
17- Arassuai,
18 - Capelinha,
19 - Pedra Azul,
20 - Aimorés,
:n - Uberana,
:l2 - Ubá,
23 - Santos Dumont,
24 - Visconde do Rio Branco,
:l5 - Pôrto Novo,
Z3 - Manhumírírn,
27 - Manhuaçu.
28 - São João Nepomuceno,
• - Rio Novo.
M - Sete Lagoas.
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SI - DIvinópolls,
32 - Presidente Vargaa,
33 - Curveio
34 - Ponte Nova,
35 - Governador Valadares,
36 - Conselheiro Lafayette,
37 - Araxá
38 - Ibia.
39- Iruiutaba,
40 - ootíara.
41 - Monte Oarmelo,
42 - Paracatu,
i3 - Patos
44 - Pa trocínío,
46 - Sacramento,
46 - São Gotardo,
4'1 - Uberlãndia,
48 - Barnbuí
49 - Monte Alegre.
50 - Garças.

f) Em Goiás, às agências de:

1 - Campinas,
~ - Rio Verde,
3 - Anápolis,
4 - PifES do RIo.

u) Em Mato Grosso, as agências de:

1 - Corumbá,
2 - Miranda.
:l - Paranaíba,
4 - Pôrto Murttnho,
5 - Ponta Porâ,
(l - Camas
7 - Nioa que.
li - Dourados.
9 - Mar-acaju.

10 - Aquíríauana,
11 - Herculânía,
12 - Leveruer,
13 - Gat.ínno ,

IV - Aquisição de trotas de camínhões, ônibus, caminhonetes. autemõ-
veís, [ecns e mrtccícletas . .

V - Aqri,;,;çfto de carrinhos de transportes de corresponuêncía, triciclos
e btcíctetas.

VI- Aquisição de material ferroviário, Inclusive automotrtzes para
composição clt> trern posta! e material para a mecanízação oas descargas
nas plataformas das estações.

VII - Aquístçâo de lancuns e botes motorizados.
VIII - Aquísiçào de máquinus para a cartmbaçâo e a manipulação dos

diversos objetos de correspondência, para as grandes reparttções postaía,
IX -- Aquisição de máquinas para manipular e atar cartas, destinadas ao

SalvaC:or, São Paulo. Belém, Recífe e Pôrt.o Alegre.

X - Aquisição de esteiras rolantes. transportadoras, ascensores e de.,
mais aparelhos para a mccaníaaçào dos serviços a serem Instalados nas d
oades de maio;' movimento.

XI - Aqutslçào de máquinas tipográficas, Impressoras, e composítcras
para a feitura em vários pontos do pais, de impressos postais e telegráficos.
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XII - Aquisição de máquina- diversas para coser e serzir sacos, para
registrar taxas de telegramas. o;>,r\1 escrever com tabuladores automáttcos,
JlAra calcular. balanças cletr.ca- para pesar encomendas e grampeadores,
lirestinados ao fechamento dos telegramas.

XIU - Organizaç.fto e instalação do Museu Postal Filatélico.

Art 80. No orçamento da despesa, a partir de 1949, será incluída a
detação de Cr$ 110,OnO.ooo,on (cento e dez milhões de cruzeiros). durante le
(dezesseis) anos para o financiamento do Plano Postal Telegráfico.

Art. 81. Será incluída 1:0 orçamento da despesa a dotacão de Cr$
56.000,000 CC (cinqüenta e seis milhões de cruzeiros), para o cumprimento
d6 que preceitu : o Decreto-le; n.v S, 303, (1.2 6 de dezembro de 1945, rel8.t1
vament.e à reestruturação dos Quadros do Departamento dos Correios e
Telégrr. fos. .

Art., 82. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. revo
gadas as disposições em contrário.

RIJ de Janeiro, 23 de noverr.bro de 1948; 127.° da Independência e 60.0
lia. Repúbiica.

EuRICO G. DUTRA

Clóvis Pestana

Corrêa e Castro

LEI N.o 499 - DE 23 DE NOVEMBRO DE 1948

Fixa os vencimentos da Magistratura e do Ministério Público
dG União

o Presidente da República:

Faço saber que o Congres:'.o Nacional decreta e eu sanciono a se
. glÚnte Lei:

Art. 1.0 Os vencímentoa doo Ministros do Supremo Tribunal Federal,
lia Tribunal Federal de Bc:;t,.,.,o,;, ci(, Superior Tribunal Militar, do Tribunal
de Ccntas, do Tribunal Snperior do T'rabn lho, dos D2s'embal'gadf)re~ do
Tribuna! de Jtl.'tiÇ.l do Disr.r.to Federa! dos .luízes ée Di Cito e Juizes
Substitutos do Dlst.r íto Fcde~;,i e dos Territórios Federais, do: Ju;y,cs do
Regiscro Civil c.a ,Justiça do D:s.,ito Federal, dos Auditores e Promotores
lia Justiça Militar. dos Al<'tC'TS e Adjunto do Procuraco. Gere! do Tri
bUllr.! de Contas dos Tr:buu·Ji·.. Lez;io;;ais do Trnbalho. de;; Juí:-.e, PIe
sídentes de Juntas de CGnc.i.~:G.(~ft(; e J;11;:an1el:to, dO:3 Fro:l.~rJdores da
Justiça do Trabalh.,. dos Proerr';.l;orcs da Rcnúbl'ca, dos atuais Mlnist.ros
aposentadoc co Supremo Tr:tL:r,,-.l Fede/ai e cios Mil;~Ltrac~,.:; aposentados
tIa União são ríxaaos de a~óúl) com o disposto nesta lei c nas tacclus
anexas.

Parágrafo úní. ." Nas modíífcaçôes per que passarem os vencimentos
àK Desembargadores do Tribunal de Justiça do Distrito Fcdcra l, em vir
tu.de do art. 28. § 3.°, da COiu:tituiç,àn. nfio rn:1:i;;: se áp:ic:lrá o ó:.::.posto no
art. 2 c da Lei n. c 33, de 13 de maio de 1947. respeitados os direitos
adquírtdos

Art. 2,° E' vedado acs Mrnist:'o." do Supremo Tribunal Federal, do Tri
bunal Federal de Recursos. cio Superior Tribunal Militar, do 'I'riburial de
Contas e do Superior TrÜJUllRl do Trabalho direit o à pc:cepr;iio de gratí
rícacões adicionais por tempo de serviço. cons.dcrando-se rrnuncíaüo ésse
direito por parte dos que, porventura, em seu gôzo. aceitarem investidura.
nos referidos cargos.

Art. 3.° Os vencimentos dI" Procurador Geral e do Sub-Procurll.ClOC
Qual da Repúblka. do Procurador Geral e do Sub-Procurador Geral da
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Justiça Militar. do Prccuradcr oc, Tribuanl de Contas e do Procurad.)1'
Geral ela Justiça do Distrito Federal são também fixados de acôrdo com
as tabelas anexas.

Art. 4,° Os Mímstrus ele Tri;:,unal Superior do Trabalh? terão yen~i
mentes ip;unis :lOS dos Descmbarga oores do Tl'lbunal de JustIça do Dlst~lto
Federal eos Juízes dos 'fribunüb Rec;ioilais do Trabalho da l.a .e 2." RegIões
perceberão menos \;n:e 1)('1' cento que d1:05 MJt"~,istros. Os JYlzes .dos Tri
buna!a Ef'g'u: 11s do '1': aba lho c:as (e.mais Reg;oes. perceberão dOIS têrços
<1':)05 vencuncntos 60S J:"lir.bi1'('o5 de Tnbunal SuperIor do ,!,rabalho,

r.c: :,.V ().s .lut.:c: t~'C~)1 ',lLes das Juntas de _COnGl:lllç-ao. e Julgamento
d.n r;';~_:tlH,r) I:·'\~()ei·n~. 1\1: ~:~'Ó~ e S[l{) PJ.u10 pCiC'C'br;'aD. mcno- vlnt e por C~!1to
dc:~ vpn(',~.:-'~·;~'!l!ns .Jl~1~"'2' dos Tribun~is do "'.rl'aCaL:lo l!a l.a e 2. R Regiões,
e o.~ Ju r'~·e(. r'~-:;: dl:111a;S tJunL1S. de Conc,illação. e Julgam~nto
;j~:'~-:-CC;.)::: (1 ~T]~'~'OS v:~~'~e cento dos \'elL~ln}enl03 UOs Jluzes dos Trlbu-

~;:~::: ';..~;; ;i;~'{l~:'::nr~~;!;:;f;~g;~: If~,ifi~~~f;:c~tft;:}g~!~~
trin:.H. ~;\ d03 vc:n,:'i:;':1('Dt.~;::'i (os Juizes prc;~id·~ntcs rias respectivas Juntas,
~~te c. rx:{ ;~>"JO ele v.n e f-:e:-~:6-e::;.

;;~.rt. D, ():: ve:i~ ,:,!~:c_~ r .:.. abelc..:::~(los nesta lei serão pagos aos De-
" rr.:':i'.~,\):.;:d cL' .Tns~:·lçJ. c.<) Pl'(\('ura:\or G~~l'al da Justiça

Ver,']~J \i~),; 'i,'r;' '()lO" lí;(}~,i)l~~',;,o ae l:~~;;;;,L ~~l0r', od~/~~;l~:'::O ~~
ir,.r~. 1e elo }\'O jue; C;)~E,Ut~}(~:O'l:1~:-> rI'l'an~)ító;'ias); aos

fio 'T"ll.:::~-~~lF't;çjer;l1 ne e SiJt.-P~'O~:F:'zL}or Geral da Re-
r'CE~ ca::l.l ('1:: e;'lt:'a:':i~:l, no f:}:C:;2iC:~O (e suas rcs:)cctiv~.g

3n~: ;\,Lr\;.,<-~Lro:~ (o TLblU"UÜ F2C:trnI, c:oSGperÁo~'" Trl-
DU::1H-l rd::~rJ:' e do rrril.)ur~:}.; Co:ltas. ao Pl'o::~:'a~_',o~' CCl':ll àa Repú-
hUC;'J, DI) F~'tY'\L'il~:D~' c: ('1'2vl de ,Jl1~··Lj.::a ~·,1tl,~:~1' f' JO Pl'O:"lL~~~c:or Gera.l do
'Tt~b::.tn;~l d~; CODUl~:' a rarti:' rUlLci núrnc.:.'o 33. c:·e 18 de mr110 de 1947.

Art , 7. \' ()~~ vcr~c1Hlen-:1.):; ~;'0S Alt:.~itO~·f:.3 da tJl~~~~,'--::a 1\-'n:i~3~' de l.a en
trfinc.~a :~:~'(I J.:~T~.?OS C~1: C~'(';; ~).Ci";U>OO (nove mil cn.~.7C~::'()::;} n.cnsa is ,

Art. (\ : LI,) clt).:; AudHore;~ 0:1 Jn.'.;t:ça M:Jl~;).r de 2. a en-
trãncia d'.' ace' ClO- ,lu1,:es de Direito do Di,Llico Federal.

i~f' e', Jl"c,1iça Militar terá, sobre os vencimentos
de fI. 2.::1 c()Lár:c<n. o ~;cré.~:c<nlo de dez por cento flOS-;/l.

Ar1,. 10. ():; Vf':)~:;.'n"'n:(~:) dos Pl'O~llotore.~ da Justiça Militar. de 2.:1. e
1 & ef,ulpa~"ac:o::;, l'c(:.~)c\.~rlVn111e:l~e. r.os dos Promr.tores e Pro-
mol.";:c:; da ,rusi'ça do Distrito f'ederal.

P:;~'á2.'ra~o ú.nco . :::-)::0 manuuas as vantagens de que goza.m os atuais
Promo.orcs ca ,JUSti~fl Mili tar. mas não tCl'âo cii:'cito a elas Os que forem
nomeados após a publicacào desta lei. '

Art. 11. Os venenne ntos dos Auditores e do Adjunto do Procurador
(.rorai do 'J.'nbunal de Contas são equíparados aos dos Juizcs de Direito do
Distrrto l"ederaJ .

.Art , 12. Os vencimentos do Procurador Geral da Justiça do Trabalho
e cio Procurador Geral (Ia Previdência Social serão iguais aos vencimentos
doa ,IUlZe.s elo Trrbuna! Superior do Trabalho.

Art. 13, Os Prneuradores da Justiça do Trabalho e os da Previdência
soc-ar, membros do Mintst.ério Público do Trabalho, perceberão menos quinze
por cento O:)';;) que os respectivos Procuradores Gerais.

Art. 14. Os Procuradores Regionais do Trabalho perceberão vencimentos
iguais aos dos Juizes dos Tribunais Regionais do Trabalho junto aos
quais funcionarem.

Art. 15. Os Procuradores Adjuntos do Trabalho perceberão menos
vinte por cento (20 '/c ) que os Procuradores Regionais junto aos quais fun
cionarem.

Art. 16. Os vencimentos dos Procuradores da República, de 1.&, 2."
e ;1,& categorias, são equiparados, respectivamente, aos dos Cur-adores. Pro
motores e Promotores Substitutos da Justiça do Distrito Federal (Lei n.O Ui,
de li de outubro de 1947, art. 13).
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Parágrafo único. Os adjuntos do Procurador da República perceberão
venctmentos equivalentes aos dos Procuradores de 2.8 categoria.

Art. 17. Os atuais Ministros aposentados, do Supremo Tribunal Fe
deral, terão os vencimentos de ors 15.530,00 (quinze mil, quinhentos e
trinta cruzeíres) por mês. ou Cr$ 186.360,00 (cento e oitenta e seis mil,
trezentos e sessenta cruzeiros) po~' ano.

Art. 18. Os magistrados aposentados, que atualmente percebem as
vantagens da matívidade, pelos cofres da União, terão. sem prejuízo dos
proventos em cujo gôzo se encontrem, doís terços dos aumentos ora con
cedidos aos da mesma categoria em atividade.

Art. 19. Os Juizes Seccionais e respectivos substitutos da extinta Justiça
l"ederaJ, ainda nào aproveitados em cargos de mugístrutura, M'o considerados
em nispombílídade, com os vencimentos dos Juizes de Direito do Distrito
Federal.

Art. 20. O Poder Executivo é autorizado a abrir, para as despesas na
corrente exercício, com a execução desta lei, Os créditos suplementares de
crs 9.900.000,00 (nove milhões e novecentos mil cruzeiros), ors 5.367.000,00
(cinco milhões trezentos e sessenta e sete mil cruzeiros), cr$ 533.000.00 (qui
nhentos e trinta e três mil cruzeiros), cr$ 105.000,00 (cento e seis mil cru
zeiros), cr$ 1.039.000,00 (Um milhâo e trinta e nove mil cruzeiros), Cr$ ...
5.007.000,00 (cinco milhões e sete mil cruzeiros), ors '190.000.00 (setecentos
e noventa mil cruzeiros) e Cr8 106. OOO,CO (cento e seis rntl cru;:clroS), respec
tívamcnt e, ao Poder Judtctárro, Mini~terio da Justiça, MínisL'!"io da o uerra,
Ministério 0<1 Aeronáutica, Tribunal ce oontas, Ministérro do Trabalho, Mi
nistério da Fazenda e Ministério da Marinha.

Parágrafo único. No r-rédíto ao Ministério da ,Tustiça, compreende-se a
ímportãncía necessária para o pagamento dos membros do Ministério PÚ
blico (:0 Distrito Federal.

Art. ·21. O POIIeI' FxecutlVo é, igualmente. autorizado a ~l.h!'ir, para. as
despesas, CuH. a execução r.esta lei, relativas ao exerc.cio ce 19,17 QS créditos
espl.~Jais de C'$ 546.00000 (c umhcnto s e quarenta e seis mil cru::ciros), Cr$

819.000,00 (oitocentos e dezenove mil cruzeiros) e ors !1. 8GO. ooo,ao (nove
münões, oitocentos e sessenta mil cruzeiros), rcspcct.ívamcnte. ao Ministé
rio da Fazenda, Ministério da Guerra e Ministério da Justiça.

Parágrafo único. No crédito ao Ministéno da .iusucn, COliJ))rc('l1de-se a
ímuorcáncia necessána pun) o pagamento ela dít erenra (1(' vencimentos de
vida aos membros do Ministério públwo do Distrito Fec;eral em virtude do
disposto no art. 13 da Lei n. o 116, de 15 de outubro de 194"1, a datar da pu
blicação dessa lei.

Art. 22. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Vencimentos dos Ministres, Procurador Geral, Sub-Procurador Geral,
Correg€dor, Auditores e Membros do Min.stério Público da Justiça Militar:

i
264.000,00 i 2.904.000,00

!
264.000,00 i 264,000,00

I
201.600,00 I 201. 600,00
184.80000 I 148.80000
168.000,00 11.176.000,00
108,000,00 /1.188.000,00
117.600,00 823.200.00
99,000,00 I 1.089.000,00

I

CARGOS

Ministro do Superior Tribu-\
nal Militar 1

Procurador Geral da Jus-I
tiça Militar , 1

Sub-Procurador Geral dai
Justiça Militar .. , , I

Auditor Corregedor ,I
Auditor de 2.8 entrância •.
Auditor de 1.8 entrância "I
Promotor de 2.8 entrância ,
Promotor de 1.'" entrância I

I

Número
de

cargos

11

1

1
1
'1

11
7

11

I
Mensal I

Cr$ I

22.000,00 I
22.000,00 I
16.800.00
15.400.00 I
14.000,00 I
9.000,00
9.800,00
8.250,00 I

Anual

crs

Total

Cr$
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II

Vencimentos dos Ministros do Supremo Tribunal Fi:deral e do Procurador
G<!ral da Rept'.blica:

Cr$

Total

o-s

I

Mensal I Anual
I
i------------,----'-------

I Cr$ !
24.000,00 I 288.000,00 J 3.168.0()(J,00

!I
24 _OOO,O} I 283.000,00 I 288.000,00

I I
1

11

Número
de

cargos
CARGOS

-----------------,----------------

Vencimentos dos Ministros do Tribunal Federal de Recursos e d.
Sub-Procuracior Geral da Repúblici :

Ministro do Tribunal Fe-
deral de Recursos 1 9

I
SI~b-P~O?urado:' Gcr~ü dai

RepubJlca I

CARGOS
I Número
i de
I

I
Mensal Anual I Total

I
----crs----Cr$--'---Cr$

22.000,00 25-1.000,0} I 2.376.000,06

i

264. Ol.lO,OO

III
Vencimentos dos Desembargadores, Procurador Geral da Justiça do

Distrito F'ecl-i;'ro.l. Jm:-'_cs de Dircit.o, Juízes Substitutcs e Juízes do Registro
Civil da Justiça do Distrito Federal:

TotalAnual

1

27

59

29

I Mensal I
_______ 1 -----_1

I
Cr$ I

16.8Go.001
!

16.1'00,001

14. 000,001

I
9.80u,001

9.800.001
I

Número
de

cargos

li
CARGOS I

----_._--- ._._-----. ------------ \

I crs i c-s
Desemnarca.ior [;0 TrilJ:1-! I,

na] de .Iustíça do Distrito!
F,,(lerai .. oo. o o! 201.600,00: 5.H3.200,00

Procuruorr Geral da JIlS-! I
tica do Dlstritc- Federali 201.600,001 201.600,00, I

.Juíz de Direito (]., .Justtca] li'

do n:s' rito F'ederal e dos]
'I'errrtóríos o ••••• i 163.COO,00[ 9.912.000.00

I I
Jl1~Z S;:b,~titU\?, d} JustiçaI I

CO Dist ri to í ederal e dos, I
Terrítóríos .. 0 / 117.6GO,OOI3.410.400,00

JuLo dB Rrgistro Civil dai
.Justiça do Distrito Fe-! I
~eral_._.~~~~__7 -,-_1_1_7_.6_00'00\ 823.200,00
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IV
TRmUNAL DE CONTAS

117

7

Número
de

cargos

I
i

CARGOS i
__I1-----

I
Ministro do Tribunal dei

Contas oi

Procurador Geral do rrri'-[
bunal de Contas : 1

Auditor do Tri hunal de I
Contas 1 4

I
Adjunto cc Procnrndor 02-1

ral da Tribunal de Con r

tas i
!

.rv1eTJsal Anual Total

c-s crs Cr'-I

23. coe.co 264.00000 1. 843. OOO,CO

22,OeO,Oo I 261.000,00 2S4 OQD,'JO

14.000,00 le3.000CO 672 {}00,Cl)

H.COO,OO ISS. 000 (]~J iss. O~O,OD
-----------------------.. _-

V

v...·3Yicilnentcs dos Procuradores da l::'f.:púb1ic3. e P..djuntos (;e Prccuradores
da Repúbl:ca:

CA'2GOS

Procurador f~ a
de La \_:a:::<~oda

Fe:,:::ralJ

Número
de :"J.ensal '\nual Totr.J

cargos

I
I
I

ors I Cr$ o-s
6 ! UJOO,OO 1C:": '~r " ", í . O~J3. 00D,C3'i t, ~

Procurador d a ~~(');,'1,,11,~a

dn. 2~1 tal(";:: ir~:dl:a.

lvS:in3:~, PCTn:H11r::-..1;-O, Hio
de ,J~ll?f)lrO, n~o G:'811de
do SL11 e S~io PaUlO) ... 7 9.800,OQ 117 .600,00 8'23.2QO,OD

PrOCUJ'JdO;:. 4"~'. ,a".. República
de" 3.<1 catr-goria •.••.... 14 8.2;0,00 99,000.00 L336 000.00

Adjunto de Procnraríor da
República (Distrito Fe-
deral) . . , , . 5 s.aoc.oc 117. coa,00 583.000,00
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VI

JUSTIÇA DO TRABALHO

I Vencimento ou
Núm.

\
gratificação

de Cargos de Despesa anual
cargos! representação

I (mensal)

Cr$ Cr$

11 Ministro do Tribunal Supe-
rior do Trabalho ......... 16.800,00 2.217.600,00

14 Juiz do Tribunal Regional do
Trabalho da l.a e 2:' Re-
giões . 13.440,00 2.257.920,00

ao Juiz dos Tribunais Regionais
do Trab:üho da 3.a a 8 a'. I
Regiões .................. 11.200,00 4.032. COO,OO

..,~,

18 Juiz-Presidente de J. C. J.
mio. Niterói e S. Paulo) 10.752.00 2.322.43200

36 Juiz-Presidente de J. C. J .. 8.960,00 3.870.720,00

8 1\ Juiz-Presidente Substituto de

I
J. C. J. ................... 8.601,60 825.753,60

32 Vogal representante dos f'm-
prcaados e dos em-neaa-
dores de J. C. J. (Rio e
São Paulo) ............... 7.168,00 3.096.576,00

76 Vogal representante de em-
pregados e dos emprega-
dores de J. C. J. ........ 4.778,60 4.128.710,40
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VII

Justiça do Trabalho - Procuradoria

119

I I
\IPadrão

I
N.- Despesa I Despesa Des~I
de Cargos ICarlJ08 I mensal anual total

I \1 ----_.

Cr$ Cr$ I Cr$
1 Procurador Geral da Justiça

do Trabalho ............ P 16.800,00 201. 600,00 201. 600,00

1 Procurador Geral da Previ- I
I

dência Social ........... P I 16.800,00 201.600,00 201. 600,00
i

22 Procurador N
I

14.280,00 171.360,00............... I

l 3.769.920,00
I I

2 Procurador Regional (L" e] I
2." Regiões) .... ·· .. ·· .. 1 M I 13.440,00 161. 280,00 I 322.560,00

6 Procurador Regional (outras I
Regiões) ................ M 11.200,00 134.400,00

I
806.400,00

3 IProcurador adjunto (L" e

2." Regiões) ........... L

I
10.752,00 129.024,00 387.072,00

4 Procurador adjunto (outras
Regiões) ................ L

I
8.960,00 107.520,00 430.0llQ,OO

I
Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1948; 127.0 da Independência e

60.0 da República.

EuRICO G. DUTRA.

Corrêa e Castrb.

LEI N.O 500 - DE 29 DE NOVEMBRO
DE 1948

Dispõe sõbre a classificação dos fun
cionários civis e militares que rever
terem à atividade em virtude da Lei
n.o 171, de 1947.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono 1 seguinte Lei'

Art. 1.0 Os funcionários civis ou mi
litares, da União. que reverterem à
atividade em virtude da Lei n.v 171.
de 15 de dezembro de 1947, serão. em
cada Míntstérto, classificados na ordem
da respectiva antiguidade, em Qua
dros SUplementares ou Especiais.

§ 1.0 As vagas que ocorrerem nes
ses Quadros não serão preenchidas.

§ 2.° Os funcionários civis ou mi
litares. que a esses mesmos Quadros
pertencerem, serão promovidcs por an
tiguidade ou por merecimento. Por
antiguidade. sempre Que se tiver de
promover. por êsse mesmo critério,
funcionário do Quadro Ordinário. que
seja da mesma categoria e de anti
guidade ímedía tarnente inferior; por
merecimento. quando, no Quadro Or
dinário. tiver de haver promoção, por
merecímen to de funcionário da mes
ma categoria. observadas as disposi
ções legais relativas aos requisitos ne
cessários. Neste último caso, o run
cionário do Quadro Suplementar eu
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Esp~cial concorrerá com os do Qua
dro Ordinário. a que ncará pertencen
do. se rôr promovido.

Art; 2.0 i~:::ta Lei entrará ern vigor
na data. ele sua p1.1b1iD2cÜn. revogadas
as disposicões (':-:11 contrár-Io.

Rio de ,J:u~eir0, 2D ele novembro de
1948. In." da I 11l' c;:: cn d[:clcia e 60.0 da
Repúol.ca ,

Eua:co G. DUTRA

AJ.!t'oc:!d0 }\.'I c:·;qnda (Ia Costa
Syh,'';o âr.J'.loJ"onha
Ctitircre,'! P. da COsta
lJ;?dc{)yundo Ac~()li

Ccrri:» e (~a';":'r0

Chiri.c~ Pestana

Art. 1.° E' o Minístérto da Agri
cultura autorizado a substituir os lo
cais dos postos agro-pecuários. pre
vistos no atual orçamento da Repú
blica (Anexo 16 da Lei n,v 162. de :3
di" c'ezembro de 1,)47). para o Estado
ci:1 Paraíbn dc acórdo com as Cü!1
diçõcs técnicas exigidas.

Art. :3" Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art , 3.0 Revogam-se as díspostçêes
em contrário.

B,io c18 J8~!F,jro, 29 de novembro de
1DlG, 1~~7.o da I~1dcp'cndência e 60,0 da
1'~:2F:'1b~ica.

J)'ln,ie! de' Curva,'ho
Clc nirnt.«: .'ra~·lani

T!o!1ório Mont.eiro
A;'ln(f.}L:lo TrornpowskJI

EURICO G. DUTR.'\.

Daniel de Carvalho

Corrêa e Castro

LEI 1'1.0 502 -~- TlE 2(") DE NOVE!\'IBnO
DE 1943

EURICO G. DU1'RA

Daniel ele Carvalhl>

Corrêa e Castro

o r-t2',;;~dç-('tc da Rr.=p-úbFca:

-::~ l:~r f;'1.1C o í'·-;nçre,sso N~rio!1~11

e eu ::1118;0:10 a seguinte Lei:

A't. 1.0 E· I) P:'c1cr 'C~;cClltjVO au
~',nri7'ld() a ahrir, pp1s,~'1:nj,,;tério da
A:~T;~:u1t,u~'a. cal el (>d:t,~ especial de
Ci'~ :~1 ::'8:,;'\J (t:'Cf~,,, r;]i} d:r-~erFO,~ (,
"i!'.?"n (' (~:~:(~ nr;7~'::-,),> e h'inti:l CC~1t~.

:"(! ~''1 t.n a C~~i~lnu !\:r'l'"
ria 0;"\ B' ~v'ClrC,::;,Jr cn t.edrátjco,

1'\,:1. rJ:l r~,'r'~'I:1. d~ Azronorn-a

:~,. il ~"~~'C;l:~,~-;\ c1::~'~~~:~~~l\~:f~1'~Ç~7ri~~om~;
c.1,1 iu 1

: ; :) li" HHG a 31 de ,d.ç~~x

bro de' li)17 .

LE::: N." 503 - DE 20 m: NOVEMIrnO
DE 1918

Hio de Janeiro, ?9 dr novembro de
1~48. l:no da Indcpeudência e 60." .:1:3
Hcpública.

1,·'lr·,·c''! '1""Mh[-a 1'e'a 1lihi~tério

~ I~';ft I A :,'ri:':U/,~;;~'~': ~!~ ~-~·t;;}l(J ~.r;pccta.l
'-·(:x:!~-r.'ll) ele {7ra'tlft"car;ão d,'~

r/.') P;"(}je.fCsor CcsZau jfa.
-;':/1 Eie,?:c!1~ko.

A,-t. 2.° Esta Lc,j entrará em vlqor
na :l:'Ü'l d2 sua !Ju~ll~('~I\-ão. revoga-Ias
as dl:-;pc)si:.(ôe-s em contrário.

;:,::,-} ::'::',(::1'; cLt
[;·;0 c::_, J;11'i:,il'o, fll'l

'-:~l~O de) 1015. e cu t»
~',C' b nu

1 do ~~ r, 0ri('lJ~1:J

'L" 'Tíj-~~1( d~l lr~<"~)::'Ll C:d:1d',~.

nr':"l (1;-' 1Ci,H1.
, : 1ri1-'~:," ~:;~~ rl L-:-', ,- :r'á S

1"
pública J. (

Pa:~. ·,:em
dada 2:-1'1 ::~.,~ d~-)

estutut.:s
mero

r~·~,~, c1~ :,.T::-:ci:o ~() c1r nt\"~T2ln~lro do
19m. l~7." é·"_1 ;'écl ':.I;-;J"i,"K'a é liDo (1a
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Autoriza o Ministério da Agricultura a
substituir os locais tiara a instala
ção ele postos aUTo-pecuários cm
1948, no Estado da Puraiba ,

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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LEI N.O 504 - DE 29 DE NOVEMBRO
DE 1948

Abre ao Congresso Nacional crédito
suplementar para pagamento de ven
cimentos.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' aberto ao Congresso Na
cional - Câmara dos Deputados 
um crédito de Cr$ 11.250,00 (onze mil.
duzentos e cinqüenta cruzeiros), su
plementar à subconsígnaçâo 01 - Pes
soal Permanente - Consignação I 
Pessoal Permanente - Verba I Pes
soal - Anexo 2 - Congresso Nacio
nal - 01 - Câmara dos Deputados 
da Lei n.s 162, de 2 de dezembro de
1947. para o pagamento ao Oficial Le
gislativo, classe I, efetivado em vir
tude da Resolução n.? lO, de 22 de
julho de 1948, de vencimentos relati
vos ao período de 1 de agôsto a 31 de
dezembro do corrente ano.

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação. re
vogadas as dísposíções em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de novembro de
1948, 127.° da Independência e 60.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Corrêa e Castro

LEI N.o 505 - DE 29 DE NOVEMBRO
DE 1948

Concede isenção de direitos de impOr
taçáo para material adquirido para
o Estado de Sáo Paulo.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.0 E' concedida isenção do ím

pôsto de importação, taxas aduaneiras
e impôsto de consumo, para cento e
sessenta e duas caixas com o pêso legal
de 2.148.670 quílogramos, contendo pe
ças de vidro de laboratório .esturas,
porcelanas e outros materiais, vindos
dos Estados Unidos da América do
Norte e destinados à Escola Politécni
ca do Estado de São Paulo.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de novembro de
1948, 127.° da Independência e 60.0 da
República.

EURICO G. DUTRA

Corrêa e Castro

LEI N.o 506 - DE 29 DE NOVEl'ABRO
DE W48

Concede isenção de cUrei/os de impor
tação para carvão rlestinado à Via
ção Férrea do Rio Grande do Sul.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção à
Viação Férrea do Rio Grande do Sul
do impôsto de importação e taxas
aduaneiras sôbre o carvão estrangeiro
vinào para seu consumo nos exercícios
de 1947 e 1948.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro 29 de novembro de
1948; 127.° da Independência e 50.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

LEI N.? 507 - DE 29 DE NüVEMERO
DE 1948

Concede isenção de direitos de impor
tação e taxas aduaneiras, para ma
teriais âesunaâos à Emprêsa Trans
portes Aéreos. Nacional Limitada.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congre tso Nacio

nal decreta e eu sanciono. a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de
írnpôsto de importação e taxas adua
neiras para 3 <três) aviões Douglas
C-47-A, o respectivo material aces-
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LEI N. o 510 - DE 29 DE NOVEMBRO DE
1948

LEI N.° 509 - DE 29 DE NOVEMBRO DE
1948

Clemente Marían!.

Corrêa e Castre>.

Autoriza a abertura de crédito espe
cial para pagamento de gratifica
cão de magistério a João de La
mal'e São Paulo.

DUTRA.EURICO Q.

Autoriza a abertura de crédito espe
cial para pagamento de diferença
de gratificação a Antônio Ferreira.
O Presidente da República:

o Presidente da República:
FaÇQ saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sancío" "seguinte
Lei:

Art. 1. ° };; o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, um crédito especial
de Cr$ 20.790.00 (vinte r.'" e setecen
tos e noventa cruzeiros) para o pa
gamento a João de Lamare São Pau
lo, professor em disponibilidade, pa
drão L, do Colégio Pedro II - Ex ..
ter .iato, do Quadro Suplementar d&
Minis: ério da Educação e Saúde. da.
gratificação de magistério a que fêz
jus no período ele 111 de setembro
de 1946 a 31 de dezembro de 1947, dp.
acôrdo com o Decreto-lei n. o 2.895,
de 21 de dezembro de 1940, modífí
cado pelo Decreto-lei u. ° 8.315, de 7
de dezembro de 1945.

Art. 2. ° Esta Lei entrará em vigor
na data à" sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de novembro de
1948: 127. ° da Independência e 60. °
da República.

Rio de Janeiro, 29 de novembro (le
1948; 127.° da Independência e 60.'
da República.

EURICO G. DUTR,\ .

Corrêa e Castro.

A uioriza a abertura. peio Ministério
âa Educação e Saúâe, do crédito es
pecial de Cr$ 65.214,30 para aten
der ao pagamento de gratificação
de magistério a rtor.ano Peixoto
Bittencourt.

sôrlo de equipamento, pesando 2 (duas)
toneladas, e 1. ()OO (mü) toneladas de
gasolina de aviação. adquiridas pela
Emprem Transportes Aéreos Nacional
Limitada, do Distrito Federal.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data ca 5:13 publicação, revoga
das as disposições em contrário.

LEI N." 508 - DE 29 DE NOVEMBRO

DE 1913

o Presidente c;n. República:

Faço raber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono, a seguinte
Lei:

Art. l,O E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir. pejo Ministério da Edu
cação e Saúde, um crédito especial
de Cr$ 65.214,30 <sessen ta e cinco mil.
duzentos e quatorze cruzeiros e trinta
centavos) para pagamento a Floriano
Peixoto Blttencourt Professor Ca
tedrático (E.N.Q. - U. B.), pa
drão 1.1:, do Quadro Permanente do
Ministério da Educação e Saúde, de
gratificação de magistério. a que fêz
JUS, no per iodo de 1 de janeiro de
1941 a 31 de dezembro de 1946, de
acõrdo com o Decreto-lei n.v 2.895,
de 21 de dezembro de 1940. modificado
pelo de n.? 3.315, de 7 de dezembro
de 1945.

Art. 2.° Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, em 29 de novembro
de 1948, 127.° da Independência e 60.0

da República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente lIfariani.

Corrêa e Castro.

Faço saber que o Cong:-esso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Ld:

Art. 1. ° };; o Poder Executivo auto
rizado a abril', pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, um C~ 2dito especial
de Cr$ 7.200,00 (sete mil e duzentos
cruzeiros), para o pagamento, a An
tônio l"erreira o professor <Ensino Pro
fissional) - Afín: .10 de Pianos -
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Autoriza a abertura, pelo Ministério'
da Educação e Saúde, de um cré
dito especial de Cr$ 300"000,00, para
custeamento das despesas com o IV
Congresso Nacional de Tuberculose:.

o Presidente da República:

Faço saber que o ~cngresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o :Ê o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, um credito especial
de Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cru
zeiros), para custeamento das despe
sas cem o IV Coigresso Nacional de
Tuberculose, que se deverá reunir na
cidade do Recife, Estado de Pernam
buco, em novembro de 1948.

Art. 2." Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em eontrárío ,

Rio de Janeiro, 29 de novembro de
1948; 127. o da Independência e 60" (I

da República.

I. B. C. >, padrã., do Quadro Per
manente do Ministério da Educação
e Saúde, de diferença de gratificação
relativa ao perode de 1 de janeiro
a 31 de dezembro de 1946, de acõrdo
com o Decreto-Iet n.> 2.895, de 21 de
dezembro de 1940, modificado pelo
Decreto-lei n .? 8.315, ele 7 de dezem
bro de 1945.

Art. 2. o Revogam-se as disposições
em contrãrío.

Rio de Janeiro, 23 de novembro de
1948; 127." da Independêr.cía e 60. o
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mqriani.

Corrêa e Castro.

LEI N." 511 - DE 29 DE NOVEMBRO DE
1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
ca Educação e Saúde, do crédito es
pecial para pagamento de diferen
ça da gratificação de magistério ao
Professor João Lambert Ribeiro.

LEI N." 512 DE 29 DE NOVEMBRO DI!.
1948

o Presidente da República:
Faço saber que o Oongresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o :Ê o Pac::' Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, um crédito especial
cie Cr$ 242,00 (duzentos e quarenta
e dois cruzeiros), para o pagamento
a. João Lambert Ribeiro, Professor
Catedrático (E. N. M. - U. B.>,
padrão M, do Quadro Permanente do
Ministério da Educação e Saúde, de
diferença de gratificação de magisté
rio a que fêz jus no período de 22 a
31 de dezembro de 1946, de acõrdo
com o Decreto-lei n.v 2.895, de 21 de
junho de 1940, modificado pelo De
creto-lei n .v 8.315, de 17 de dezem
bro de 1945.

. Art. 2. o A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publícação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de novembro de
1948; 127. 0 da Independência e 60. 0

da República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.

Corrêa e Castro.

EURICO G" DUTRA.

Clemente Mariani.

Corrêa e Castro"

LEI N. o 513 - DE 23 DE NOVEMBRO DE
1848

Autoriza a abertura de crédito espe
cial para pagamento de gratifica
ção de magistério a Haydéa Hor
Meyll.

o Preaídenta da Repúblir.a:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o Ê o Poder Execut.lvo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, um crédito especial
de Cr$ 33. OOO,CO (trinta e três mil
cruzeiros) para o pagamento, a Hay
déa Hor-Meyll, professor catedrático
(E. N. M. - U. B.), interino pa
drão M, do Quadro Permanente do
Ministério da Educação e Saúde, da
gratificação de magistério a que fêz:
jus no período de 1 de janeiro de
1941 a 31 de dezembro de 1946 de
acôrdo com o Decreto-lei n .o 2: 895,
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de 21 de dezembro de 1940, modifi
cado pelo Decreto-lei n .v 8.315, de 7
de dezembro de 1945.

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio. de Janeiro, 29 de novembro de
1948; 127. 0 da Independência e 60. ri

da República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.

Corrêa e Castro.

Lei N. o 514 - DE 29 DE NOVEMBRO DE
1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Educação e Saúde, do crédito
especial de Cr$ 24.506,60, para pa
gamento de diferença de gratifica
ção de magistério a Felipe dos San
tos Reis.

o Presidente da Repúolíca:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o ]]; o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, um crédito especial
de Cr$ 24.506,60 (vinte e quatro mil
quinhentos e seis cruzeiros e sessenta
centavos) para pagamento a Felipe
dos Santos Reis, Professor Catedráti
co CF. N. A. -- U. B.), padrão M,
do Quadro Permanente do Ministério
da Educação e Saúde, de diferença
de gratificação de magistério relativa
ao per.odo de 8 de outubro de 1942
a 31 de dezembro de 1946, de acôrdo
com o Decreto-lei n , o 2.895, de 21
de dezembro de 1940, modificado pelo
de n .? 3.315, de 7 de dezembro de
1945.

Art. 2. 0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de novembro de
1948; 127.° da Independência e 60. 0

<la Hepública.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

LEI N. o 515 - DE 29 DE NOVEMBRO DÉ

1948

Incorpora à "Campanha Nacional
contra o Câncer" o "Núcleo de
Combate ao Câncer", da Santa
Casa de Misericórdia de Maceió, e
"Liga Paranaense de Combate ao
Câncer", de Curitiba, e dá outras
providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Oongreaso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 São incorporados à "Cam
panha Nacional contra o Oâncer", nos
termos do artigo 3 . o, do Decreto -lei
n. o 3.643, de 23 de setembro de 1941,
o "Núcleo de Combate ao Cáncer",
da Santa Casa de Misericórdia de
Maceió, e a "Liga Paranaense de
Combate ao Câncer", de Curitiba.

Art. 2. ° Essas duas entidades serão
subvencíonadas anualmente pela
União, devendo as subvenções arbi
tradas ser concedidas de acõrdo com
os serviços gratuitos prestados a do
entes necessitados.

Art. 3. 0 O "Núcleo de Combate ao
Cà'.lcer" obedecerá nos seus Estatu
tos, organizados pela Santa Casa de
Misericórdia de Maceió, terá auto
nomia técnica e administrativa e
manterá estreita colaboração com o
Serviço Nacional do Câncer, do Mi
nistério da Educação e Sctú.::ie.

Art. 4. o Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de novembro de
1948; 127. 0 da Independência e 60.°
da República.

EURICO G. DUTRA.
Clemente 111ariani.
Corrêa e Castro.

LEI N.o 516, DE 30 DE NOVEMBRO
DE H4l:

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Justiça e Negócios Inferiores do
crédito especial de c-s 19.800.00,
para pagamento de gmtijicação adi
cional ao Ministro do Supremo Tri
bunal Federal Alvaro Moutinho
Ribeiro da Costa.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 - E' o rodeI" Executivo
autortzado a abrir, pelo Ministério da
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Justiça e Negócios Interiores, um cré
dtto especial de Cr$ 19.80000 (deze
nove mil e oitocentos cruzeiros), para
pagamento a Alvaro Moutinho Ri~ho
da Costa, Ministro do Supremo Tri
bunal Federal, da gratificação adím i

nal de 10 % (dez por cento), que lhe
foi concedida quando desembar.gaccr
da Justiça do Distrito Federal e cor
respondente ao período d'e 1 de jc\
netro de 1946 a 31 de dezembro t.ll~

1947.
Art. 2.° - Esta Lei entrará em

vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário

Rio de Janeiro, 30 de novembro
de 1948; 127.° da Indepedência e 60.0

da República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.

Correia e Castro.

LEI N.o 517, DE 30 DE NOVEMBRO

DE lCl43

Concede isenção de direitos de impor
tação para material destinado à In
dústria i1!ineira de Moagem Limi
tada, de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 - E' concedida isenção do
impõsto de importação e taxas adua
neiras para a maquínáría destinada
à instalação de moinhos da Indús
tria Mineira de Moagem Limitada, de
Belo Horizonte, Estado de Minas Ge
rais.

Art. 2.° - A presente Lei entrará
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário

Rio de Janeiro, 30 de novembro de
1948; 127.° da Independência- e 60°
da República.

EuRICO G. DUTRA.

Correia e Castro.

LEI N.o 518, DE 30 DE NOVEMBRO
DE 1948

Concede isenção de direitos de impor
tação para material destinado aos
Padres Capuchinhos do Rio de Ja
neiro.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 - E' concedida isenção do
impôsto de ímportação e taxas adua
neíras para 100 (cem) toneladas de
mármore vindas cu Itália e destina
cas ao Superior dos Capuchinhos, no
Rio de Janeiro para serem aplicadas
no altar-mor da Ig-rcja ele São Sebas
tião, da mesma cídaoe.

Art. 2.° - Esta Lei entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de .taneíro. 30 de novembro de
1!J48; 127.° da Independência e 60.°
til' República.

EURICo G. DUTRA.

Correia e Castro.

LEI N.o 519, DE 1 DE DEZEMBRO
DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Agricultura, de crédito especial
para despesas com o combate à
broca do café.

O Presidente da Repúhlica:
Faço saber que o congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 - E' o Poder Executivo
autorizado a abrir. pelo Ministério da
Agricultura, um crédito especial de
Cr$ 3D.000.000,00 (trinta milhões de
cruzeiros) , para prover a despesas
cor.i a intensificação do combate à
broca do café.

Art. 2.° - Esta Lei entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as dísposíções em contrário.

Rio de Janeiro. 1 de dezembro de
1H8; 127.° da Independência e 60.°
080 República.

EURICo G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.
Correia e Castro.
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LEI N.o 520, DE 1 DE DEZEMBRO
DE 1948

Concede isenção de direitos de im
portação para material destinadu ao
Instituto de Roentgenologia do Cân
cer, Com seâe em Belo Horizonte.
Minas Gerais.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nado
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 - E' o Poder Executivo
autorizado a conceder ísencâo do ím
rôsto de importação, do de consumo
'C das taxas aduaneiras. exceto a de
previdência social. para uma apare
lhagem destinada ao diagnóstico \;'
tratament., do câncer, importada pelo
Instituto de Roentgenologia do Cân
cer, com sede em Belo Horizonte,
Minas Gerais.

Art. 2.° - Os aparelhos a que se
rerere o artigo 1.0 são os seguintes:

1 unidade de rádioterapia. "Maxi
mar" 250, e seus acessórios, para te
rapia profunda das neoplasias;

1 unidade de raios X, KX-8-33, para
diagnóstico do cáncer gástrico. pul
n-onar, brônquico e metástases;

1 unidade pcrtát.il de Raios X, mo
dêlo 4, tipo F:

1 unidade móvel de rádíodíagnôsti
co, modêlo ECDX.

Art. 3.° - A presente Lei entrará
em vigor na data da sua publicação,
rveogadas as disposições em con
trário.

Hio de Janeiro, 1 de dezembro de
1948: 127.0 da Independência 'e 60."
<la República,

EURICO G. DUTRA.

Correia e Castro.

1,EI N.o 521 _. DE 1 DE DEZEMBRO DE 1948

Autoriza a aoeriura de crédito espe
cial. CiO Mrnistério da Agricultura.
para pagamento de material adqui
rido à United States Commercuü
C01nl,any.

o Presidente da Republíca,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
tr.rtzado a abrir, pelo Ministério da

P,gricu!t,lAra, um credito especial de
Cr$ 39 239,40 (trinta e nove mil, du
zentos e trtnta e nove cruzeiros e
c;lIarent~ centavos) ,para pagamento
«e materíal aoouírído à United States
Oommereíal vxrmpany no exercício de
1!144, ~ destinado ao equipamento do
Laborntorío (la Produção Mineral, em
Campina Graude, Estado da Paraíba.

Art 2.° Esta Lei entrará em
vigor, 11'1 data de sua publicação re
vogadas as dísposíções em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de dezembro de
lV48; 127 o da Independência c 60," da
República. .

ErrRIco G. DUTRA
IXI.niel de Carvalho
Corrêa e Castro

LEI N." 522 - DE 1 DE DEZEMBRO DE 1948

Concede auxílio espeeuü à Academia,
Nacional âe Medicina, do Distrito
Federal.

O Presidente da Republica,
Faço saber oue o Congresso Nacio

nal decreta c eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. L° E' concedido à Academia
Nacional de Medicina do Distrito Fe
deral, um auxilio especial de Cr$ ..•
300.000,00 (trezentos mil cruzeíros) ,
que por ela será utilizado em 1948 na
realização de um Seminário Cientifico
Acadêmico.

Art. 2.( Para a execução desta Lei,
o Poder Exel~utivo abrirá um crédito
cspecíal da mesma importância.

Art 'F R",·.ogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de dezembro de
1948; ',27.° da Independência e 60.° da
República.

EUIlICO G. DUTRA
Clemente Mariani
Corrêa e Castro

LEI N.o 523 - DE 2 DE DEZEMBRO DE 1948

Autoriza a ubertura pelo Ministério
da E([ucação e Saúde. do crédito
especIal de Cr$ 60.000.00, para des
pesas d.e atimentação de alunos da
EscollL Inâustruü de Florianópolis.

O Presidente da Republica,
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1 o E' o Poder Executivo au
turtzado a abt ír, pelo Ministério da
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Educação e S;.;,de, um crédito especial
de Cr$ 60.0<)0,00 (sessenta mil cru
zeiros) para pagamento de despesas
realízadas, em 1947, com a alimenta
ção dos alunos da Escola Industrial de
Florianópolis

Art ~." Revogam-se as disposições
em comrárío

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de
1948; 127.° da Independência e 60.° da
Repúb:icli .

EURICO G. DUTRA

ctemente Mariani
Corrêa e Castro

LEI N,o 524 - DE 2 DE DEZEMBRO DE 1948

Abre <la Poder Judiciário, crédito
especuü pa: u pagamento de grati
iicação de representação a Juízes do
Triburlal Regional Eleitoral de Ala
goas.

O Presidente da Republica,
Façó) saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' aberto, ao Poder Judi
ciârío, um crédito especial de Cr$
19.100,00 (dezenove mil e cem cruzei
ros), IJaIa pagamento, a membros do
r.rübunal Regional Eleitoral de Ala
goas, de gratificação de representação
relativa ao exercício de 1947.

Art. 2.c A presente Lei entrará em
vigor, na data de sua publicação. re
vogadaa as dísposíções em contrário.

Rio de JanEiro, 2 de dezembro de
1948; 12i.o da Independência e 60.° da
República.

EUnIco G. DUTRA

Corrêa e Castro

LEI N.n 525 - DE 2 DE DEZEMBRO DE 1948

j, bre ao Poder Judiciário, crédito
suplementar para pagamento de re
presenTação a membros do Tribu
nal tceçiona; Elffitoral do Estado do
Ceará

O Presidente da Republica,
Faço saber que o Congresso Nacio

pai decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' aberto, ao Poder Judi
ciárío, 11m crédito suplementar de Cr$

40.00000 (quarenta mil cruzeiros), em
refôrço da Verba 1 - Pessoal, do
Anexo ri o 25 - Poder Judiciário, do
vigente orçamento geral da República
(Lei n." 162, de 2 de dezembro de
1947). a sabe,"

VERBA 1 - PESSOAL

COl.signaçno III - Vantagens
Bub-consígnação 14

Gratírícacão de representação

Cr$
f,4 - Justiça lilleitoral
O~ - '1' r i b una i s Regio

naís Eleitorais.

05 - Ceará... . . . . . . . . . .. 40.000,00

Art. 2.c A presente Lei entrará em
vigor, na data de sua publicação, re
vogadas as dísposíções em contrário.

Rio de Jandro, 2 de dezembro de
1948; 12'40° da Independência e 60.° da
República.

E-:;RICO G. DUTRA

Corrêa e Castro

LEI N.? 525-A - DE 7 DE DEZEMuao
DE 1948

Dispõe sõbre funcionários interinos e
extranU1nreálios a que se refere o
art. 23 do Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias..

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 São considerados efetivos,
a partir de 18 de setembro de 1946 os
funcionários interinos que, sendo,
àquela data, ocupantes de cargos de
provimento efetivo, contavam, pelo
menos, cinco anos de exercicio.

§ 1.0 O díspôsto nêste artigo não se
aplica:

I - aos que exerciam interinamente
a 18 de setembro de 1946, cargos víta-'
licios, como tais considerados na
Constituição Federal;

II - aos que exerciam cargos para
cujo provimento tivessem sido aber
tos concursos com inscrições encerra
das àquela data;

III - Vetado.
§ 2.° Vetado.
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. Art. 2.° São equiparados aos fun
cionários efetivos. para os efeitos de
ettabilídade, aposentadoria. licença.
disponibilidade e férias. os extranume
rários de tôda categoria e os que a
êles são legalmente equíparados qual
quer que seja a forma da respectíva
remuneração. desde que. a 18 de se
tembro de 1946. tivessem mais de cinco
anos de exercício em [unção de ca
ráter permanente, ou a exercessem em
virtude de concurso ou prova de lut
bilitaç~o, ( ... vetado ... ).

Art. 3.° Para os efeitos desta lei,
considera-se exerc.cío:

I - o tempo de serviço. conttnuo
ou não. prestado em um ou mais
cargos ou funções públicas. federais.
estaduais ou municipais. ínclusíve as
funções a que re refere o art. 5.°.;

II - o tempo de serviço no cargo
ou na função. inclusive os períodos de
aíastamento Dor motivo de licença
para tratamento de saúde:

IH - o tempo de serviço já pres
tado às forças armadas.

Art. 4.° Função permanente é a
que. por sua natureza. atenda a um
serviço normal. indispensável à Ad
ministração, ou que corresponda ou
tenha correspondico, sob igualou di
ferente denominação. a cargo eretívo.
criado em lcí ,

Art. 5° Vetado.
Art. 6.° Ao servido:' que. na data

da promulgação do Ato da, Disposi
ções Constitucionais Transitórias. es
trvesse afastado. legal ou ternporàrra
mente, do exercício do cargo ou fun
ção permanente ou, em qualquer
época, para o exercício de mandato
eletivo. ficam asseguradas. igualmen
te, as garantias da presente Lei.

Art. 7,° Serão efetivados. na forma
desta Lei, os funcionários interinos.

em exercicio a 18 de setembro de
194.6. que tivessem sido anteriormente
aprovados em concurso ou prova de
habilitação. para a função transfor
mada no cargo exercido.

Art. 8.° Vetado.
Art. 9,° Vetado.
Art. 10. Vetado.
Art. 11. Vetado.
Art. 12. Vetado.

Art , 13. Dentro de noventa dias
após a promulgação desta Lei. o Po
der Execu~ivo fará publicar os quadros
a que ela se refere, bem como a re
lação dos servidores bcnefícíados, com
as necessárias indicações.

Art. 14. Serão imediatamente apos
tüados os titulas de nomeação dos
servidores públicos benefícadcs por
esta Lei e expedidos títulos aos que
não os possuírem.

Parágrafo único. O gôzo dos direi
tos assegurados na presente Lei in
depende, entretanto. das rormajtdaôes
previstas neste artigo.

Art. 15. Ei;ta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação: revogadas
as disposições em contrár:o.

Rio de Janeiro. 7 de dezembro de
1948: 127.° ria Independência e 60.0
da República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.
Sylvio de Noronha.
Canrobert P. da Costa.
tntaeoramâo Accioly.
Corrêa e Castro.
Clóvis Pestana.
Daniel de Carvalho.
Clemente Marfan,;.
Honório Monteiro.
Armando Trompowsky.

LEI N.o 526 - DE 8 DE DEZEMBRO DE 1948

conceãe à Companhia Paulista de Estradas de Ferro isenção de direitos
de importação e taxas aduaneiras para material qU~ especifica

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei:
Art. 1.0 ~ concedida à Companhia Paulista de Estradas de Ferro isenção

de direitos de importação e taxas aduaneiras para o material destinado à
modernização das cabines de Jundiai a Campinas e instalação do bloqueio
automático, importado dos Estados Unidos e constante da relação anexa.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 129

EURICO G. DUTRA

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 1948; 127.° da Independência

d:l República,
e 60.°

Ccrrêa e Castro

RELAÇAO A QUE SE HEF'ERE O ART. 1.0 DA PRESENTE LEI

Lista de materiais para a modernização das cabines de Jundiai a
Oampmag e instalação do bloqueio automático no trecho desde a divisa com
a E. F. S. J. até o Km. 46, a serem fornecidos pela Union Switch and
Signal oompany.

PEDIDO

ITEM
QUANT. MATERIAL

1 1 Gru;JJ de alavancas, tipo "TC", ao Plate A-3.000,
Ref. B, para Jundiai, incluindo: 3 alavancas
de sinais de 3 posições cada uma; 2 alavancas
ele chaves de 2 posições cada uma

- ferrolhos elétricos
- controladores para circuitos
- indicadores

2 1 Grupo de alavancas, tipo "TC", ao Plate A-3.000,
Ref. B, para Campinas, incluindo: 2 ala
vancas de sinais de 3 posições cada uma
3 alavancas de chaves de 2 posições cada
uma
- ferrolhos elétricos
- controladores para circuitos
-- indicadores

Quadros luminosos, tipo "TC-10", os quais, além
de lâmpadas ipdicadoras de ocupação de
circuitos, terão lâmpadas indicando as condi
ções dos sinais e com espaço para as "Chaves
d" emergêncía com tempo regulável", tipo

"TC-lO". &sses quadros serão para Jundiai
Horto, Louveira, Rocinha, Valinhos, Samam
baia, Campinas n.o 1 e Campinas n.O 2.

Travadores elétricos e controladores para circui
tos, para ligação nas alavancas mecânicas
01':, tem uso, e incluindo: 60-ML-10 travadores
com 12 contatos, para chaves 56-ML-10 tra
vadores com 12 contatos, para sinais 44-ML-1Ó
travadores com 6 contatos, para sinais 8 con
juntos dos materiais necessários para suporte
e Iigação dos travadores nas alavancas (l con
junto para cada cabine).

\

I
IChaves de emergência com tempo regulável, tipo

"Te-lO" com 4N-4R contatos, Plate J-1700,

I
Ref. A, para montagem nos quadros lu
minosos.

I
I
I

8

32

160

3

4

5
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PEDIDO

ITEM

7

8

9

10

11

12

I,
I
I
I

I
I

I
I

I

I
I

I

QUANT.

15

1

45

2

5

2

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

MATERIAL

Controladores com 8 contatos, para ligação às
alavancas mecânicas ora em uso, semelhantes,
Plate J-1.502, Ref. A, para ligação com cauda
de alavanca.

Interruptor elétrico montado em posto de 2 po
legadas para contrôle de sínaís de proteção
de passagem de nível no Km. 2 durante ma
nobras, Plate K-225, Ref. A

Sinais luminosos, térreos, com uma unidade de
3 côres, tipo "H-2 Bearchlíght", com mastro,
escada, base com terminais e parafusos de
fundação.

Completo para assentamento Em base de
concreto.

Semelhante Plate B-2.865. Ref. Aa. itsses
sinais incluindo:

43 sinais com mastro de 15 pés e 11 1(2
polegadas de comprimento, 2 sinais
com mastro de 18 pés e 10 1/2 po

legadas de comprimento.

Sinc.tis luminosos térreos, com duas unidades de 3
cõres, tipo "H-2 Searchlight" , com mastro,
escada, base com terminais e parafusos de
fundação.

Completo para assentamento em base de
concreto.

Stmt'lhante Plate B-2.867, Ref. Aa

Sinais luminosos térreos, com duas unidade-s. Se
melhantes Plate B-2.867, Ref. Aa exceto que
a unidade superior tipo "H-2-Searchl1ght"·
será de 3 côres e a unidade inferior será
tipo "HC-33", de 1 côr, Plate B-2.894, Ref. An.
Completo com mastro, escada, base com ter
minais e parafusos de fundação para as-

sentamento em base de concreto. itsses sinais
incluindo:

4 sinais com mastro de 18 pés e 10 1/2 pole
gadas de comprimento, 1 sinal com mas
tro de 23 pés e 11 1/2 polegadas de com
primento

Sinais luminosos térreos, com três unidades. Se
. melhante Plate B-2.869, Ref. Aa. exceto que

a unidade superior e a unidade intermediária
serão tipo "H-2 Searchlight" de 3 cõres cada
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MATERIAL

Sinais a-nóes, tipo "N-2", de 2 côres , Completo,
oom parafusos de fundação. Semelhante
Plate B-2.512, Ref. Aj.

Sinais anões, tipo "N-2", de 2 unidades, cada
unidade de 2 côres. Completo com parafusos
de fundação. Beme'lhante Plate B-2.512,
Ref. Aj.

uma, e a unidade inferior será tipo "HC-33",
de 1 côr, Plate B-2.894, Re!. An. Completo
com mastro, escada, base com terminais e
parafusos de fundação para assentamento
em base de concreto.

I
I, Sinal luminoso térreo, com três unidades. Se-

melhante Plate B-2.869, Ref. Aa, exceto que
a unidade superior será tipo "H-2 Search
light", com 3 côres, e -a unidade intermediá
ria e a unidade inferior serão tipo "HC-33",
d.. 1 eôr, Plate B-2.894, Re!. An. Completo
com mastro, escada, base com terminais 'e
parafusos de fundação para assentamento
em base de concreto.

PEDIDO II

\
QUANT.

ITEM

~
I

13 :1 1

I
I
I

I
I

14 73

15 19

Duas destas unidades serão com um vidro,
com a letra "M".

16

18

1

350

Sinal luminoso tipo a ponte, com 4 unidades, se
melhante Plate B-2.872, Ref. D, com 2 uni
dades, tipo "H-2 Searchlight", de 3 côres
cada uma e com duas unidades tipo "HC-33",
de I côr cada uma. Completo para montagem
em ponte de sinal ora em uso. (Campinas
n.o I - cabine e sinal 47) .

Lâmpadas de 11 volts. 11 watts para sinais, in
cluindo 100% sobressalentes para estoque.
Plate B-2.878, Ref. 66g

19 60 Lentes de defusão para as unidades tipo "H-2
Searchlight" Semelhante Plate B-2.880, Ref.
35-b.

23 Chapas de numeração, completo para os mastros
dos sinais automáticos.

21 2 Sinais luminosos e auditivos, tipo "pisca-pisca".
para passagem de nível no km. 2 em Jundiaí.
Cada um completo com:
4 unidades tipo "HC-81", Plate K-159,

Ref. A; I braço d suporte tipo A.A.
R.. Plate K-151, Re!. B; 1 mastro e
base com terminais, Plate K-152, Ref. A;
1 campainha tipo "AH-IO", Plate K91,
Ref. A - completo para assentamento
Em base de concreto
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119 Relais para circuito de via, tipo "campo rotativo.
de aletas".

MATERIAL

Incluindo: ;J barreiras de 35 pés de com
primento, 1 barreira de 24 pés de com
prímento

Ditos, para passagem de nível na estação de
Jundiaí. Cada um provido de barreiras acio
nadas a motor e operadas da cabine. Seme
lhante ao desenho anexo B-8.912, fôlha 180._
sem taboletu ..;

Controladores d? circuito de via, estilo "U-S",
ao Plate J-1.047, com entrada para cabos
subterrâneos ao Plate J-l.OSO, Rei. 37, e
completo com os tirantes, parafusos, etc.,
para ligação com agulha de chave. Padrão
paulista

Relais de corrente contínua, para circuito de linha,
de contrôle, de repetição, de verificação, de
detetoração, etc .. cada uma COm prateleira
com molas. 1!:sses relaís serão:

45S DN-11 contatos 4-F-4B.
Plate E-4.900 Ref. Aa.
75 DN-11 contatos 6-F-6B.
Plate E-4.901 Rei. Ab.

4S DN-11 contatos 8-F-8B.
PIate E-4.902 Ref, Aa.
2 DN-l9 contatos 4-F-4B.
Plate E-4.932 Rei. A.
3 DX-13 contatos 4-F-4B.
Plate E-5.100 Rei. Aa.
25 DN-18 contatos 4-F-4B.
Plate E-4. 930 Ref. A.
61 DP-l4 contatos 4F-4-B-4N-4R.

PIate E-S. 111 Rei. AC.
6 DP-17 contatos 4F-4-B-4N-4R.
Plate E-5.121 Ref. AC.
85 TH-1D tipo térmico.
Plate E-S. 225 Ref. Bf.
3 FN-16 tipo "pisca-pisca".
Plate E-S.DSl Ref. A.

Conjunto dos materiais necessáríos para operação
de um descarrüador em Jundiai

2

1

3

760

119

I -,--PEDIDO I
I QUANT.

ITEM I II,----
--2-2-~1 i

1 I
I I
I I
I I
I I

I I
I I

23 I I
I I Máquinas de chave elétrica, tipo "M2", movi-
I das a motor de corrente alternada de 110
! I volts .. 60 ciclos. Semelhante Plate C-2.800,_
I I Ref. A. Cada uma completa com relais deI contrôle e super-carga; com 3 chapas deI ~ I soleira isoladas, barras de operação e travação,
I caixa de junção com terminais e graduadores
I tipo "prova de tempo". Plate C-320, Ref. B.

I I parafusos, etc ..

24 I I
í I

25 I !
! i
I I
I I
i I

26 I i
I I
I I
I !
I I
1 !
I I
I i
f,
r I

I I

I I
I

I
I
I
I
I

27 I
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PEDIDO

ITEM

I
QUANT. I MATERIAL

28

29

ilO

31

87

53

140

74

125

I
I
I
I
I
!
I
I
I
I
I

I
I
I
I
I
I
I
I
I
I

I

I
I
I
I
I

!
I
!

I
I

I
I
I
I

ÉSses relaís serão:
36 estilo 8LV-13 contatos 4-F-4B independen

te, PIate E··1. 005.
9 estilo SLV-13 contados 4F-4B no - in

dependente, Plate E-I. 005.

25 modelo 15 contatos 4F-4B independente,
PIate E-1.020.

49 modelo 15 contatos 6F-6B no independente,
PIate E-1.020.

Transformadores para alímentação do circuito de
via, retificadores, etc.
Êsses transformadores serão:
41 estílc W10 para circuito de via, P1ate

F-6.020.
46 estilo W 10 para retificadores, etc.,

Reatores para circuito de via. Êsses reatores se
rão:
41 estilo VT-5, semelhante PIate F-6.402,
12 estilo VG-10, semelhante Plate F-6.405,

ReI. 11.

Resi~têncirrs para circuitos de vias.
Ês~a5 resistências serão:
37 tipo z-unídades, 32-A-26.
Plate F-6.509, Ref. 4.
22 tipo 6··unidades, 36-A-3.
Plate F c6 .509, Eef. 7.
22 tipo 4 unidades, 34-A-2.
Plate 1"-5.509, Ref. 6.
12 tipo I-unídade, 21-A-6.
Plute F-fi. 509, Ref. 2,
47 tipo s-unídaces. 36-A-10.
Plate F-G.509, ReI. 7.

Retificadores tipo "cobre". Êsses retificadores
serão:

3 estílo R3V-llfi, para passagem de nível na
estação de Junciiaí.

52 estilo RV-10, para caixas de aparelho.
P1ate 8-685, Fef. ab.

6 estilo RQ-21, para cabines Horto, Lou
veíra, Rocinha, Valinhos e Samambaia.
Plílte S-326.

9 estilo RG-12, para caixas de aparelhos.
Plate 8-317.

4 estilo RQ-41, para cabines Jundiaí, Cam
pinas 111'. 1 e Campinas 11r. 2.
PInte 8-340.

Blocos de fusíveis de 600 volts, para circuito de
via.Plate L-I. 240, Ref. 21, com 125 fusíveis,
tipo cartucho de 20 ampéres.

Para-ruis para circuitos ce baixo voltagem,
cartuchos de 20 arnpêres,
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46

42

44

37

voltagem.baixadecircuitosPara-raís para
tipo "110".

Para-raios para circuitos de 110 volts. C. A.,
tipo 4h.

Chaves de desligação de 250 volts.
Plate P-7.290, Ref. 27, com 250 fusiveis tipo.
cartucho de 30 arnpêres, Plate P-7.290, Re
ferência 460.

Blocos de terminais com 6 palas, de baquelite.
PIate - P-7.300, Ref. 3c.

Etiquetas de fibra ao Plate P-7.290.
Estampadas de acôrdo com os circuitos.

Ilhóis para fios. PIate P-7. 090, Ref. 6.

Ligações para terminais. Plate P-7. 300, Ref. 27.

Alicates para ilhóis. PInte P-7.090, Ref. 15.

Cadeados com 10 chaves para dentro das cabi
nes. Padrão paulista.

Cadeados com 10 chaves para fora das cabi
nes. Padrão paulista, tipo "147".

Chaves para terminais. Plate P-7.090, Ref. 14.

Controlador tipo rotativo. semelhante Plate 0-167,
Ref. Ak, completo, para montagem em sinal
ma em uso em Jundiai.

Caixas (bootlegs) estilo "U", Plate P-7.083, 
Ref. Aa, cada uma com cabo de ligação>
para trilho e tendo de um lado um terminal
que será soldado ao trílho.

Ligações de cabo de 15 pés de comprimento, ten
do de ambos os lados um terminal que será
soldado ao trilho.

Quadros simples de bond de inpedâneia, 1.00l}
ampéres, completo com cabos.
Semelhante Plate F-6.606, Ref. B.

Quadros duplos de bond de ímpedâncía, 1.001}
ampêres, completo com cabos. semelhante
Piate F',,6.625, Ref. A.

Resistência de 1.000 ohms para os relais de cor
rente continua. Semelhante Plate F- 6.503,
Ref. A.

MATERIAL

:
1 Transformadores para alimentação dos circuitos
, e das :âmpadas. Plate F. 6.020.
I
i
I
I

i
I
I

I
I
I
I

I
i
I,
I
I,
i

I

II

I

65

435

95

30

18

25

225

750

125

492

12

1

1.500

1.000

2

252

46.000

33.500

QUANT.

35

36

33

34

39

40

41

43

45

47

49

48

ITEM

50
Extra

A

I

EXTRA I
I
I____I

I
I

I
I
I
I

I
I
I

I
I
I
I
I
r
I
I
I
I
I
I

I
I

I
I
I

I
I
I

I
"

I
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ITEM

I
I
I QUANT.

I
MATERIAL

1

Quadro duplo de bond de impedância, 1.000
ampêres, sem cabos, semelhante Plate F-6.625.

Quadro simples de bond de ímpedâncía, 1.000
amperes, sem cabos, semelhante F-6.606.

Quadros simples de bond de impedância 15.000
arnpéres, para sub-estação Louveira. Seme
lhante Plate F-6.606.

Máquina de chave manual tipo "T-20", com bar
ra de operação tipo mola e com outras par
tes de conjunto para descarrilador em Jun
diai.

II Conjunto dos materiais necessários para trava
I ção, com coração de ponto móvel em Oam-

1

1 pinas. Incluindo 3 máquinas mecânicas Mo-
dêlo 14, barras de operação e de travação, etc.

1
.1

I
I

Caixas de terminais, tipo chapa de aço, com
largura de 2 pés polegadas. Completo para

I montagem em base de concreto.
I
I

I Caixas de terminais, tipo chapa de aço, com
largura de 17 polegadas. Completo para mon-,I tagem em base de concreto.

2

1

4

1

6

1

I
i
I
I
I

I
I

I
I
I
I
I
I

11

c

B

E

F

D

G

H

LEI N.O 527 - DE 8 DE DEZEMBRO DE 1948

Concede isenção de direitos e demais taxas aduaneiras para material im
portado pelo Govêmo do Estado de Pernambuco

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 1.0 E' concedida isenção de im pôsto de importação e taxas adua

neiras para 12 (doze) automóveis marca Ford, destinados ao Govêrno do
Estado de Pernambuco para o serviço de rádio-patrulha de sua Polícia
Civil.

Art. 2.°. Est~ _Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revo
gadas as dísposíções em contrário.

Rio de Janeiro, 8 oe dezembro de 1948, 127.° da Independência e 6.° da
República.

.EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.
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LEI N.? 528 - DE 8 DE DEZEMBRO DE 1948

Autoriza o Poder Executivo a criar
u.m hospital-sanatório 1Ja7'a tu
l)el'culoscs, na cidade de CG.rpi7!u.
Estado de Pernambuco, e a ampl!ar
o Hospital Osvaldo Crúz, do Recife,
no mes,mo Estütio , c dá outras pro
vidências.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanctono a seguinte
Lei:

Art. L" Fie'l. o Poder E..v.ecutivo au
tortzado a promover. po~' illtçnné~io

do Ministério da ECl<caçao e Sauae:
I - a crlacão de um hospital-sana

tório para tuberculosos. com trezentos
e cinqüenta leitos, na cidade de our
pina, E~tado de Pernambuco;

II .- a ampliação do Hospital Os
valdo Cruz, do TIC{;ife, destinado tam
bém a tuberculoos, de modo que passe
a ter quatrocentos jcn.os,

Art. 2.° A orlentaçào técnico..admi
nistrativa dos referidos hospitaís será
(,ada, na medida do possível. de acór
do com a secreta:'h da Educação e
Saúde do Est.adn de Pernambuco.

Art. 3.° As despesas CG!n a execucão
da nresente Lei correrão ::0-- conta
di) Fundo do Departamento Nscíona';
de Tuberculose.

Art. 4.Q E:;t.a L~i entrará em vigor
Da data d a sua publicação. revoga
das as dispnsições em contrário.

Rio de Janeiro, S r.e dezembro de
1948: 127." da Ir-dependência e 60.°
da Rcpúbhca .

Eusrco G. DUTR,~.

Clemente Mariani.

Corrêa e Castro.

LEI N,? 529 - DE 9 DE

DEZ~BRO DE 1948

Dispõe sõbre a aposentadoria dos
membros do Ministério Público com
os requisitos do art. 3D, ns. 1 e 11,
do Ato MS Disposições Transitórias
da Constitutção,

o Congresso Nacional decreta e eu
Nereu Ramo" Presidente do Senado

n deral promulgo. nos têrmos do arti
go 70, § 4.°, da Constituição Federal,
a seguinte Lei:

Art. 1.0 Os funcionários públicos
efetivos, os membros do Mínístérí i
Público e os serventuários de Justiça
exonerados pelo Govêrno Provisório,
instituído em 1930, ou por delegado
seu que não foram reintegrados nem
postos em disponibilidade, ou foram
nomeados para cargos não equivalen
tes aos que exerciam, se reunirem os
requisitos constantes do art. 30, do
Ato das Disposições Transitórias da
Constituição de 1946, serão aposenta
dos com os proventos dos seus antigos
Ce'~'W)S, caso êstes ainda existam, ou,
no caso contrário, com os proventos de
cxrgos equivalentes, nos têrmos do ar
~igo 2.0 da Lei n,O 583, de 9 de se
tembro de 1937.

~. 1.0 Para a concessão da aposen
j-:otdoria, é necessário se trate de run
denários que, no caso de não terem
tino exonerados, contariam, agora,
mais de 30 (trinta) anos de serviço
público, ou por fôrça da idade, já
\eríam sido aposentados compulsõría
n.ente ,

~ 2.° Serão considerados em dís
ponibilídade os funcionários que não
estiverem em nenhum dos casos do
purágrafo anterior, e cuja reintegra
t.no não fôr possível nos cargos que
ocuparam ou em equivalentes.

Art. 2.° Se não houver cargo equí
v'..lente, a aposentadoria será concedi
da com os vencimentos e vantagens do
cargo extinto, mais os acréscimos fel
t O? posteriormente.

Art. ;;° Serão revistas as aposenta
dorIas já decretadas, a fim de serem
enquadradas nos dispositivos da pre
Rente Lei.

Art. 4.° O Govêrno mandará re
examinar as reclamações sôbre que
não houver opinado a Comissão Revi
sara de que trata o citado art. 30 do
Ato das Disposições Transitórias da
Constituição para aproveitar os recla
montes contra os quais nada se apu
rar que justificasse a exoneração.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrárío.

Senado Federal, em 9 de dezembro
de 1948.

NEll.EU RAMOS
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LEI N.O 530 - DE 11 DE
DEZEI~BRO DE 1948

Atüoriza a abertura de crédito espe
cial destinado ao financiamento dos
excedentes do consumo nacional de
oorractia,

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta I) eu sanciono a seguin
te Lei:

Art , 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, um crédito especial de Cr$
150.000.000,00 (cento e cinqüenta mi
Ihões de cruzeiros), a fim de atender
.0 financiamento dos excedentes do
consumo nacional da borracha das sa
fras de 1943 e 1949, para a susten
taçáo dos respectivos preços, nos tér
mos do artigo 10, da Lei n.? 86, de 8
o« setembro de 1947.

Art , 2." O crédito especial a que se
rcr ere o artigo anterior será distri
buído ao Tesouro Nacional indepen
dente de registro do Tribunal de
Contas.

Art. 3." Esta Lei entrará em vigor
E? data da sua publicação, revogadas
as dtspcslções em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de' dezembro de
d~ 1941); 127.° da Independência eGO"
da República.

EURICO G. DUTRA

Corrêa e Castro

LEI N." 531 - DE 11 DE
DEZE~IBRO DE 1948

Autorize a concessão de auxílio à As
socuictio Prtulistn de Comabte ao
Câncer.

o Prcsídente da República:

Paço saber que o Congresso Nacio
mil decreta e eu sanciono a seguín
te l,ei:

Art., 1.0 ';;;' concedido um auxílio
de Cr$ 1.001).000,00 (um milhão de
cruzeiros), à Assoclação Paulista de
ocmbate ao Câncer. para a constru
Ç20. já iniciada, do Instituto Central
e Hospital Antônio Oândido de Ca
margo .

Art. 2.0 A Associação Paulista de
Combate ao Câncer prestará contas ao
Ministério da Educação e Saúde da
aptícação da importância recebida.

Art. 3.0 Esta Lei entrará em vigor
li? data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário,

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de
de 1948; 127." da Independência e 60:'
da República.

.EURICO G. DUTRA
Clemente Maruini
Corrêa e Castro

LEI N," 532 - DE 13 DE
DEZEMBRO DE 1948

Concede pensão especial a Dona
Dotiatüa de França Lins

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio··

);a1 decreta e eu sanciono a seguín
t.e Lei:

Art. 1.0 E' concedida uma pensão
especial de crs 625,DO (seiscentos e
vinte e cinco cruzeiros) mensais a
Dona Donat.lla de França Lins, viúva
de Sev2rino Pereira Lins, falecido em
21 de outubr i de 1945 em consequên
ch de acidente em serviço.

Art. 2.0 - Essa pensão será paga
r.om retroaçào a, 1 de novembro de
:945. e consídernr-ee-á extinta se
O;'OlTE,r II hi,:;ótese prevista no artigo
20. item 2.". do Decreto n." 22.414.
de 30 de janeiro de 1933.

Art, 3.° Fica aberto um crédito es
pcc ial de Cr:~ 14.720,00 (quatorze mil
e setecentos ç vint.e cruzeiros) para o
pagamento da pensão relativa ao pe
r indo de 1 de novembro de 1945 a 31
de dezembro de 1947.

Art. 4.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Jam,iro. 13 de dezembro de
de 1948; 127: da Independéncía e 60:
da República.

EURICO G. DUTRA
Corrêa c Castro

LEI N." 533 - DE 13 DE
DEZZ~~BRO DE 1948

Autoriza a obertura, pelo Ministério
da Agricultura, de crédito especial
rara paoamento de gratificaçóes de
magisté-rio.

O Presidente da República:
F'aço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1° E' o Poder Executivo au
t(;~'!zad() a abrir, pejo Ministério da
A~:ricultura. um crédito especial de
Cr$ 80.927,50 (oitenta mil novecentos
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e vinte e sete cruzeiros e cinqüenta
centavos), para o pagamento de gra
tificação de magistério a que fizeram
j,.<i no período de 14 de março de 1946
a :n de dezembro de 1947, os seguintes
;.rnfeSliOl'eS catedráticos, classe "M",
da Escola de Agronomia Eliseu Ma
cíel, no Rio Grande do Sul:

Cr$
Manoel Seraflm Gomes de

Freitas (gratificação de
Cr$ 18.000,Qe anuais) ... 32.371,00

Hugo Vieira da Cunha -
(gratificaçào dc Cr$ .
18.000,00 anuais) 32.371,00

Glaucius Vinicius Antunes
(gratificação de Cr$ .
9.000.00 anuais) 16.185.50

Total 80.927,50

Art. 2." Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
33 disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 13 de dezembro de
de 1948; 127." da Independência e 60.0

da República
EURICO G. DUTRA
Daniel de Carrallio
Corrêa e Castro

LEI N,O 534 - DE 13 DE
DEZE~IBRO DE 1948

A uioriza a abertura, pelo Ministério
:la Açriculturo.. do crédito especial
de Cr$ 2. J02.529.20, para constitui
ção de pQ,!'~'~ do capital da Caixa de
Crédito da Pesca.

(' Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

na decreta p cu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Agricultura, um crédito especial de
Cr~ 2.102. 52íl20 (dois milhões. cento
c ooís mil c outnhcntos e vinte' e nove
cruzeiros e vinte centavos) , para cons
tituição de parte do capital da o.uxa de
Credito da Pesca, de acôrdo com o
disposto no artigo 2.°, letra "b", do
Decreto-Ieí n." 9.022, de 26 de feve
retro de 1946.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 13 de dezembro de
de 1948: 127." da Independência e 60.0

da República,
EURICO G. DUTRA
Daniel de Carvalho
Corrêa e Castro

LEI N.o 535 - DE 14 DE DEZEMBRO
DE 1948

Moâitíca a redacão do art. 26
da Lpi n» 209, dé 2 de janeiro
de, 1948.

O Presidente da República:
Paço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
L'ei:

Art. 1.0 - O artigo 26 da Lei n,?
209, de 2 de janeiro de 1948, passa
a ter a seguinte redação:

Art. 2G - Findo o prazo a que se
refere o art. 25, cada uma das partes
indicará um perito para proceder à
avaliação, sendo o desempatador no
meado pelo Juiz

~ 1.0 _ Os avaliadores observarão
rigoro-amentc o critério do justo va
lor dos bens, ressalvado o díspôsto no
artigo 19.

~ 2.° - Para outros bens que não
os rurais será apurada a renda lí
quida que os mesmos produzam.
computados todos os elementos que
poss arn concorrer para uma conclusão
positiva.

Art. 2.° - A presente Lei entrará
em vigor na data da. sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de d'Pzembro de
1948; 127,° da Independência e 60."
da República

EURICO G. DUTRA
Corrêa e Castro.

LEI N.? 536 - DE 14 DE DEZEMBRO
DE 1948

Revoga dispositivos do Decreto
lei n" 7.961, de 18 de setembm
de 1945.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresos Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° - São revogados os artigos
14 15 e 16 do Decreto-lei n.o 7.961.
de 18 dre setembro de 1945.

Art. 2.° - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de .laneíro, 14 de dezembro de
1948; 127.° da Independência e 60. 0

da República.

EURICO G. DUTRA

HonóTio Monteiro.
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LEI N.o 537 - DE 14 DE DEZEMBRO DE 1948

Estima a Receita e lixa a Despesa da União para o exercício financeiro de 1949

17.476.422.000,00

14.660.424.000,00
259.450.000,00
922.727.000,00

1. 633.821. 000,00

o Congresso Nacional decreta e eu, Nereü Ramos, Presidente do
senado Federal, promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4.°, da Consti
tuição Federal, a seguinte Lei:

Art. 1.0 O Orçamento Geral da República dos Estados Unidos do
Brasil para o exerc'cío financeiro de 1949, discriminado pelos Anexos de
ns. 1 a 25, integrantes desta lei, estima a Receita em dezoito milhões, du
zentos e vinte e oito milhões, seiscentos e cínqüent a mil cruzeiros (C1'$
18.228.650.000,00) e fixa a Despesa em dezenove bilhões, treze-ritos e setenta
milhões, quinze mil setecentos e sessenta e nove cruzeiros (Cr$ , ..
19.370.015.769,00) .

Art. 2.° A Receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos,
rendas, suprimentos de fundos e outras contribuições ordinárias e extra
ordinárias, na forma da legislação em vigor e das especificações do Anexo
n.o I, sob os seguintes grupos:

Renda ordinária

I - Rendas Tributárias
II - Rendas Patrimoniais .

III - Rendas Industriais .
IV - Diversas Rend-as .

Renda extraordinária , , .

Total da Receita _ , .

752.228.000,00

18.228.650.000,00

Parágrafo umeo. Fica autorizada, no exercício de 1949, a arrecadação
dos tributos constantes do Anexo n,O 1, integrante desta lei.

Art. 3.° A Despesa será realizada na forma dos Anexos números 2 a
25, com a satisfação dos encargos da União, o custeio e a manutenção dos
serviços públicos, obedecida a seguinte distribuição:

Anexo n.o 2 - Congreso Nacional . _ _ .
Anexo n.O 3 - Tribunal de Contas _ .
Anexo n.O 4 - Presidência da República .
Ainexo n.o 5 - Departamento Administrativo do Servi-

ço Público ., , _ .
Anexo n,v 6 - Estado Maior Geral _ .
Anexo n.O 7 - Comissão de Reparações de Guerra .
Anexo n.O 8 - Conselho Federal de Comércio Exterior
Anexo n.O 9 - Conselho de Imigração e Colonização ..
Anexon.v 10 - Conselho Nacional de Aguas e Energia

Elétrica .
Anexo n,v 11 - Conselho Nacional do Petróleo .
Anexo n.O 12 - Conselho de Segurança Nacional .
Anexo n.o 13 - Instituto Brasileiro de Geografia e Es-

tat.stíca . , _ .
An-exo n.O 14 - Comissão de Readaptação dos Incapazes

das Fôrças Armadas , , .
Anexo n.s 15 - Mínístério da Aeronáutica .
Anexo -ll.o 16 - Ministério da Agricultura .
Anexo n.O 17 - Ministério da Educação e Saúde .
Anexo n.v 18 - Ministério da Fazenda . _. , , .
Anexo n.O 19 - Ministério da Guerra .
Anexo n.O 20 - Ministério da Justiça e Negócios In-

teriores . ., _ _. , .

94.828.690,00
6.881.380,00

1 .305.338.430,00

25.060.880,00
1. 987 . 200,00

491.780,00
3.657.750,00
2.268.830,00

2.406.850,00
132.492.250,00

930.330,00

40.095.100,00

2.904.400,00
1 .480.839.603,00
1.064.485.628,00
2.179.805.906,00
3.429.082.910,00
2.827.456.005,00

980.069.925,00
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Anexo m.? 21 - Ministério da MarInha .
Anexo n.? 22 - Ministério das Relações Exteriores .,.
Anexo n," 23 - Ministério do Trabalho, Indústria e

Comércio .
Anexo n.v 24 - Ministério da Viação e Obras Públicas
Anexo n,v 25 - Poder Judiciário .

Total da Despesa .

1. 4028.136.879,01
154.380.116,01

731. 229.097,00
3.319.100.300,00

157.085.530,00

19.370.015.769,00

Art. 4.0 Fica autorizada a cobrança do ímpôsto único, criado pelo De
cre.o-Ieí n,? 2.615, de 21 de setembro de W40 e cuja aplicação é regulada
pela Lei .n.o 302, de 13 de julho de 1948.

Art. 5.0 O Ministro de Estado da Fazenda fica autorizado a realizar
fi.,~) OpCr8(Óc,:,; de credito que :·::c toruaram nccesaárms PQ:r antecipação da Re
ceita, até o máximo de um bilhão e setecentos milhões de cruzeiros
(Cr$ 1. 700.000.000,00) .

Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 4 de dezembro de 1948.

NEREU RAMOS.

LEI N." 53(; - DE 15 DE DEZEMBRO
DE 1948

LEI N." 539 - DE 15 DE DEZEMBRO
DE 1948

Paré.grafo único. Poderá o Mlnlsho
da Educação e Saúde cometer à Fede-

A uioriza a abertura, pelo Ministéri.
da Educação e Saúde, de crédito
especial para a construção de um
leprosário e de um preoentôrio par..
[illics de lázaros em Porto Velho,
no Território de Guaporé.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lel.
Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto

rizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial
de 01'$ 2.000.000,00 (dois milhões de
cruzciros) , destinado a atender a des
pesas na conformidade da seguinte
discriminação:

A.utorizc a abertura, pelo Ministério
da Agricultura de crédito especial
para a instaiacão de uma usina
nutro-ctetrica na Colônia Agricola
r70 Maranhão.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacionn í

decreta e cu sanciono a seg umte Lei:
Art. I." E' o Poder Executivo auto

rizado a abri:' pelo Ministério da Agri
cultura, o crédito especial de Cr$ ...
4.0aO.Ooo,OO (quatro mílhõea de cru
zeiros). para as despesas (Obras c
Equipamentos) com a instalação de
uma usina hidro-elét.rica na Colônia
Agrícola Nacional do Maranhão, 5U
bordinada à Divisão de 'I'erras e Co
lornzaçáo .

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 15 de dezembro de
],948:, ~?7.0 da Jndcpendôncía e 60.0 da
Repúhlíca .

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.

Corrêa e Castro.

Construção de um Lepro
sário, em Pôrto Velho,
no Território Federal
do Guaporé .

Coustrueâo de um Pre
vent.órfo destinado ao
internamento de filhos
de lázaros, em Pôrto
Velho, no Território
Federal do Guaporé ..

Total ., .

Cr$

1.500.000,01

500.000,0'

2.000.000,00
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ração das Sociedades de Assistência
AOS Lázaros e Defesa contra a Lepra
li construção do Preventório a que se
refere o presente artigo.

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação; re
Togadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de
1948; 127.° da Independência e 60.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani
Corrêa e Castro.

LEI N." 540 - DE 15 DE DEZEMBRO
DE 1948

Concede isenção de direitos de impor
tação para maquinária destinada ao
Gtniérno do Estado de Santa Ca
tarina.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Naciona I
decreta e eu sanciono a seguinte LeL

Art. 1.0 E' concedida isenção do
ímpôsto de importação e taxas adua
lleiras para 21 (vinte e um) volumes
doo pêso bruto de 38.845 <trinta e
sito mil e oitocentos e quarenta e
cinco) quilos. contendo uma máquina
motriz dínamo-elétrica completa com
os respectivos acessórios, e vindos dos
Estados Unidos da América do Norte,
em dezembro de 1946, para o Go
vêrno do Estado de Santa Catarina.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
!'la data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 15 de dezembro de
1948; 127.° da Independência e 60.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

LEI N.o 541 DE 15 DE DEZEMBRO
DE 1948

Cria a Comisstio do Vale do São
Francisco, e dá outras providên
cias.

o Presidente da República:
. Faco saber que o Congresso Na

clO,nal decreta e eu sanciono a seguinte
1,e1:

. Art. 1.0 - E' instituída, para os
Iins constantes do artigo 29 do Ato
tias Disposições Constitucionais Tran-

sítórías, a Comissão do Vale do São
Francisco. que terá autonomia fínan
ceira e administrativa.

Parágrafo único - A Comissão fi
cará diretamente subordinada ao Pre
sidente da República, cujos atos a
ela atinentes serão referendados pelos
titulares dos Ministérios a que disse
rem respeito.

Art. 2.° - A C. V. S. F. terá um
Diretor Superintendente e mais dois
d iretores, todos de nomeacão do Pre
sidente da República, escolhidos entre
nesscas de reconhecida idoneidade
técnica. moral e administrativa e de
míssívcis tui-nutum.

Art. 3.° -- O Presidente da Repú
blica fixará. em decreto, mediante pro
posta da Comissão. o local da sua
sede.

Art. 4.° - A título de remuneração
mensal, o Diretor Superintendente re
ceherá a quantia de Cr$ 15.000,00
rquinze mil cruzeiros) e os Diretores.
a quantia de Cr$ 12.000.00 (doze mil
cruzeiros). E'-lhes vedado:

n) exercer qualquer outra ~nção de
curáter público;

b) participar de ínterêsses financei
ros em outra companhia ou emprêsa
organizada com objetivos idênticos aos
da Comlssão .

Art. 5.° - Tôda admissão de empre
gado na C. V. S. F., será feita em
comissão IJU por contrato.

Art. 6° - O quadro do pessoal da
.C. V. 3. F. será fixado em lei anual
e de livre nomeação e demissão do
Presidente da República.

~ 1° - As Tabelas numéricas de
mensalistas e diaristas serão aprova
Ci3S pelo Presidente da República.

; 2° -- Serão aproveitados os fun
cionários em disponibilidade e os que
forem dispensáveis, existentes em 1'1'
part.ícões reríeraís, observadas as res
pectivas aptidões.

Art. 7.° - rncuml-e à C. V. S. F.:
in organizar e submeter ao Presi

dr-nt e da Remública, para aprovação
do Conn-esso Nacional. o plano ge
,.".! ele aorovcítamento do Vale do São
Pranci~::~l que vise a regularização do
Cl'l"SO de seus rios. melhor distribui
<;'~0 de S'JaS águas. utilizacão de seu
not,('.:1cJal b irlro-clctrico. tomento da
imiú"ria e da [1,C(ricuHura. desenvolví
mento da .lr.1'igaçà:J. modern ízacão dos
."-en!' trnnsnort.cr., incremento da imí
""~Ta~~[) c d'! cotonízacão. assistência às
famílias. amparo à educação e saúde
e 1:'xp1.Draçüo de suas riquezas;

:J.' ct"r cxecucão ao plano nonstante
na letn a. depois de aprovado pela
Ccmgrc3s0 Naciona.l:
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c) assistir e encaminhar para outras
área as populações que forem desloca
das por exigências dos trabalhos efe
tuados na região;

d) coordenar a ação das unidades
administrativas federais, estaduais e
municipais, para a execução dos ser
viços públicos respectivos, ao aplica
rem dotações oriundas do art. 29 do
Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.

§ 1.° - Enquanto não fôr aprovado
pelo Congresso Nacional o plano a que
se refere a letra a dêste artigo. a Co
missão proporá os programas anuais
de trabalho, que serão executalos atra
vés dos órgãos administrativos fe
derais, por intermédio dos respectivos
Ministérios.

§ 2.° - A execução das diferentes
obras e serviços do Plano, tendo em
vista o seu caráter geral ou especí
!'íCIJ e conveniência verificada. será rea
lizada diretamente pela Comissão ou
pelos Ministérios, de acôrdo com a
determinação do Presidente da Repú
blica. que autorizará os destaques
dos créditos correspondentes.

Art. 8.° - As ontídades já existen
tes no vale do São Fràncisco. com a
mesma finalidade da C. V. S. F ..
passarão a ser por ela orientadas e
fiscalizadas

Art. 9.° -- A Comissão poderá cola
borar com as associações rurais. já
constituídas ou que se venham a errar,
no sentido de introduzir na acrícul
tura e na pecuá.ria, ou de os' aper
feiçoar, os processos mais rápidos e
eficientes.

Art 10 - A C. V. S. P., ao orga
nizar as suas tabelas de salários, pro
curará fixá-los observadas as condi
ções de cada região, a fim de atenuar
quando possíveis as perturbações
oriundas da mudança de atividade das
populações locats ,

Art. 11 - Ressalvada a concessão da
Companhia Hidro-elétrica do São
Francisco. poderá o Govêrno Federal
explorar as quedas dácua do rio São
Francisco, por intermédio da C. V.
S. F. ou de sociedade de economia
mista que for orrran ízada .

§ 1.0 -- A Companhia Hidro-elé
tríca do Sâo Francisco deverá coor
denar os seus projetos com os da G.
V. S. F., de forma a não prejudicar
a finalidade desta.

§ 2.° - Na aquisição da energia
hidro-elétrica. terão preferência os
Estados, Municípios. cooperativas e so
ciedades sem fins lucrativos.

§ 3.0 - O preço do Kilowatt-ano,
em grosso, na alta tensão, para essas

entidades, será igual, no máximo, ao
seu custo acrescido de 6%.

Art. 12 - Nas áreas compreendidas
no plano de irrigação e outras obras,
o Govêrno Federal, por intermédio da
C. V. S. F., poderá promover a desa
propriaçâo de terras destinadas à co
lonização e, especialmente, à fixação
de populações deslocadas por necessi
dades do plano geral adotado.

Art. 13 - Os Governadores dos Es
tados de Minas Gerais, Bahia, Per
nambuco, Alagoas e Sergipe poderão
designar, sem ônus para os cofres
federais, observadores que, sem di
reíto a voto, participarão das reuniões
da Diretoria da C. V. S. F., com
direitos amplos de informação e dis
cussão.

Art. 14 - Poderá a C. V. S. F. as
sinar convênios e acôrdos com os Es
tados e Municípios ribeirinhos, para
os fins previstos nos artigos 7.° e 8.°,
mediante expressa aprovação do Pre
sidente da República.

Art 15 - O Presidente da Repú
hliea enviará, anualmente, ao Con
gresso Nacional. com as contas da ad
míntstracão federal. relativas ao exer
cício anterior. as que digam respeito
aos serviços a cargo da C. V. S. F ..
devidamente pormenorizadas e julga
das pelo Tribunal de oontas.

Art. 16 -- As importâncias das do
tações orcarnentárias e dos créditos
Francisco 'serão depositadas no Banco
do Brasil, para ulterior requisição,
quando autorizada pelo Presidente da
Repúulica ,

Art. 17 - Tôdas as dotações orça
mentárias. ou não. destinadas ao vale
do São Francisco. independerão de re
p"istro no Tribunal de Contas para
serem distribuidas.

Art. 18 - Dentro de noventa dias da
sua constituição. a C. V. S. F. sub
meterá o seu regimento à aprova
ção do Presidente da República.

Art. 19 - Esta Lei entrará em vi
virror na data de °na publicação. re·
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de
1948. - 127.0 da Independência e 60.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa,
S7llvio de Noronha.
Canrobert T. da Costa.
Hildporando Accioly.
Corrêa e Castro.
Clóvis Pestana.
Daniel de Carvalho.
Clemente Mariani,
Hcmôrio Monteiro.
Armando Trompowsky.
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LEI N.o 542 - DE 15 DE DEZEMBRO DE
1948

Estende os novos valores dos padrões
de vencimentos fixados nela Lei nú
mero 488 de 15 de novembro de
1948, aos' servidores que menciona.

O Presidente da R'epública:
Faço saber que o Congres o Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.0 - São extensivos aos fun

cionários e extranumerá::ios das Se
cretarias e serviços auxiliares do Su
premo Tribunal Federal . Superior
Tribunal Militar, Tribunal Federal de
Recursos, Tribunal de Contas, Tribu
nal Superior do Trabalho Tribunal
de Justiça do Distrito Federal. Tribu
nais Regionais Eleitorais do Distrito
Federal, de São Paulo, Maranhão,
Goiás, Ceará, paraíba e, Rio Grande
do Norte e Tribunais Regionais do
Trabalho, os novos valores dos padrões
de vencimentos fixados pela Lei nú
mero 488, de 15 de novembro de 1948.

Art. 2.0 - Os vencimentos e res
pectivos padrões fixados na presente
Lei vigorarão a partir de 1.0 de agôs
to de 1948.

Art. 3.° - E' aberto o crédito suple
mentar de Cr$ 580.000,00 (quinhentos
e oitenta mil cruzeiros) à verba 1 
Pessoal, - Consignação I e lI, da Lei
n.s 162, de 2 de dezembro de 1947 
Anexo 25, - Poder Judícíárto. para
atender ao pagamento, no corrente
exercício, das despesas decorrentes do
aumento de vencimentos dos servido
res da Secretaria e serviços auxiliares
do Supremo Tribunal Federal, inde
pendente do registro no Tribunal de
Contas.

Art. 4.° - A presente Lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em centrá
río ,

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de
1948; 127.° da Independência e 60.° da
República.

EURICO G. DUTRA.
Corrêa e Castro.

LEI N.O 543 - DE 15 DE DEZEMBRO
DE 1948

Dispõe sôbre o quadro da Secretaria
do Supremo Tribunal Federal

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.° O Quadro da Secretaria do
Supremo Tribunal Federal compõe-se,

nos têrmos do Decreto n.O 19.514, de
27 de agô: to de 1945, além dos cargos
relacionados na Lei n." 264, de 25 de
fevereiro de 1948, de mais 1 Oficial
Administrativo, padrão M; 1 Oficial
Administrativo, padrão L; 1 Ofi~ial
Administrativo, padrão I; 2 ESCrItu
ráríos, classe F; 4 Dactilógrafos, classe
E; 2 Dactilógrafos, classe D; e 1 Ser
vente, classe E.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de
1948, 127,° da Independência e 60.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

LEI N.? 544 - DE 16 DE NOVEMBRO
DE 1948

Concede isenção âe direitos para oa
tatas em semente, importada pplo
Instituto Agronômico de Campinas.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacío

r.al decreta e eu sanciono a seguinte
Lt'J:

Art. 1° E' concedida isenção de
direitos de importação e taxas auua
neíras para oitenta e duis (82) en
gradados. com batatas em semente.
vindos da Holanna e destinados ao
Instituto Agronômico de Campinas,
no Estado de São Paulo.

Art. 2.° A presente Lei entrara em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de
1948; 127.° da Independência e 60."
da República.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

LEI N,? 545 - DE 16 DE NOVEMBRO
, DE 1948

Concede isenções de direitos de im
portação e taxas aduaneiras para
o material abaixo discriminado. que
se destina a serviços de utilidade
pública das Prefeituras de São Sepé,

São Gobriel, S. Luiz, Qualat e Dis
trito Feaeral .

O Presidente da República:
FaÇO saber que o Congresso Nacio

nal aeci eta e C1 sanciono a seguinte
Lei: .

Art. 1.0 São concedidas isenções de
direitos de importação e taxas adua-
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03 - Amazonas

neíras para o material abaixo discri
minado, que se destina a serviços de
utilidade pública das Prefeituras de-

111 8áC' Sepé, Estado do 1:7..0 Grario e
do Sul - uma moto-niveladora "Ca
terpillar" Diesel. 11.° 212:

b) São Gabriel. Estado do Rio
Grande do Sul - um grupo eletro
gêneo. constituído por um motor I);e
sel e um dínamo de corrente contíuua,
marca Gericra 1 Eletric, inclusive aces
sórios e pertences, num total de C'3'1to
e oitenta e dois volumes:

c) 8:1,0 Luiz, Estado do Maranaâo.
para o Leprosário "Colônia Bonf'm"
- um grupo gerador de energia e.é
trtca, marca "Caterpillar" de 30 kw,
com o peso bruto de 2.592 quilos:

d) QtHiraí. Estado do Rio GI"·mde
do Sul -- um gru,.0 moto-gerado a
óleo, dois trnnstormadores, apa r~:110~;

para quadros de manobra. uma p!c1.i'1a
suternática (motor :,radcr). de quatro
rodas r.razeíras e duas dianteiras e
um ro:o compressor, a motor. de 5 a 8
toneladas:

e) Distrito F'ederaJ - 16 caixas con
tendo conr xôes de ferro. " ~;;a com
hidrômetros, pesando. respectivamen
te, 8.434 e 14.592 quilos brutos.

Art. 2° Revog'am-se as dísposícões
em contrário. . .

Rio de ,Janeiro. 16 de dezembro di'
1948; 1270 da Independência e {lO,0

da República.
EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

LEI N." 546 - DE 16 DE NOVEMBRO
DE 1948

Abre ao Poder Judiciário crédito IU
plenientar para pagamento de g'!'4
tiiicação de representação aos MeJft
bros do Tribunal Regional Eleitoral
do Estado do Amazonas.

O Presidente da Repúbiica:

Faço saber que o Congresso Nacio
n:1Í decreta e eu sanciono a seguinte
L.:i:

Art. l° E' aberto, ao Poder Judi
ciário, um crédito suplementar de
crs 50,600.00 (cinqüenta mil e seis
centos cruzeíros}, em refôrço da Ver
ba 1 -- Pessoal. de Anexo n.? 2fJ 
Poder Judiciário, da Lei n.? 162, de
2 de dezembro de 1947. como se se-
gue:

VETI?A 1 -- PESSSOAL

Consignação III - Vantagens

J4 - Gratificação ele representação
04 - .Justlca Eleitoral
02 -- 'Tribunnís Regionais Eleitorais

Cr$
50.6011.0a

Art. 2.° Esta Lei entrará em r:$\'or
na data dá sua publicação revogadas
as cli",YJ3ições em contrário.

Rio (1f' Janeiro. 16 de dezembro de
1948: 12.7" da Independência e :;0.0

da República.

EUllICO G. DUTRA.
Ccrréa e Castro.

LEI N.o r,47, DE IR DE DEZEMBRO DE 1948

Abre, ao Congresso Nacional, c crédito suplementar de Cr$ 3.723.502,50, par.
reforço da verba pessoal e despesas com o funcionamento da Comissão
Mista de Leis com iüemcni ares.

Faço saber que o C(\:lgrc!'ioo Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. l° }<;' o Poder Exec;;~:vc autorizado a abrir, ao Congresso Nacional
Câmara dcs Deputauos e E::('w'do Federal, o créd.to suplementar de ~res

milhões, s.eteccntos c vir.te e tl'C:; mi l, quinhentos e dois cruzeiros e cinqüenta
centavos (Cr$ 3. ,:3, ~()2,:;O) . em r0'ô1'ço da Verba 1 - Pessoal, do Anexo n." .~

Congresso Nacional, da Lei r.' 1.62, de 2 de dezembro de 1947, como seguc:

n,f.I"I\ 1 - PESSOAL

Cour'çma: !,( I --- Pessoal Permanente

tI - Pessoal Permarsente
01 - Quadl'o da Càmn rn t10S Deputados .. , .
02 - Qua,()T"J c:o Senado li cc1eral .

o-s
2.015.550,')'

998.2039'
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26.250,,,8
14.009.03

457.03fU!J
183.999,2"

COn~'i!71'Oção IH - Vantagens

ti - Funções gratificadas
01 - Câmara dos Deputados .,',.,.,',."., .. ,.,., ..
02 - Senado Fec"era~. ,. > •••• , •• ,.,., ••• ", •• , •• ,.,'

15 - Gratificação adicional

01 - Câmara dos Dé'Dll~.::lCDS .,', .. " .. ,., .. ,.,., ,
02 - Senado Federaf .,., .. ,',.,",.,',.".'., ,.,

Consíflnação V - - Outras despesas com pessoa;

23 Substituições
03 - Senad-o Federal ".,'.',",." ,', .. ' 28,464,4<4

Art. 2,° E' o Poder EXeC'.itivo igualmente autorizado a abril', ao Congresso
Nacional - Câmara dos I'epl1WúCE, G crédito especial doe duzentos e cmqüenrs
mil cruzeiros (Cr$ 250. ('Ga,OO), para atender às despesas com o funcicnamento
da Comissão Mista de Leis comptementares no exercido de 1948,

Art. 3.0 Os créditos a que [C refere esta Lei serão considerado..s autorná
tícamcnte registrados pelo '1';'[o'.l1'al de contas e distribuídos ao 'Tesouro
Nacional,

Art. 4.° Esta lei entrará rrn v.gor na data de sua publicação, revogadas
as dísposíções em contrárto.

Rio de Janeiro, 18 õe dezembro de 1948, 127,° da !ndependencia e 60.0 da
F.epública.

EURICO G. DUTRA.

Correia e Castro,

LEI N.o 548 - DE 18 DE
DEZEMBRO DE 1948

Incorpora ao Instituto de Preuiâéncia
c Assistência dos Servidores do Es
tado o Montepio Operário dos Arse
nais de Marinha e Diretoria de Ar
mamento, do Ministério da Mari
nha.

o Presidente da Repúbl.ca :

Faço Babel' que O Congresso Nacio
11a! decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.0 O artigo 5.° do Decreto
lei n." 7.458, de 11 de abril de 1945,
passa a ter a seguinte redação:

Art , 5,° Os pecúlios adicionais
serão pagos concomitantemente
eom os benefícios de família.

~ 1.0 O r. p, A. S. E, estima
rá o crédito orçamentário preciso
em cada exercício, a partir de
194!J, para ocorrer ao pagamento
relativo a óbitos verificados e pro
váveis, e o encaminhará com a
devida a ntecedéncia ao órgão ela
boraríor da proposta orçamcntárta.

§ 2.0 1'_,; despesas a que se re
fere [1 prcsen.c L:-·;1, rejanva- HO

exercício de 1943. corr-erão à conta
de crédito especial.

Art. 2 ° Revogam-se as dtsposíções
em contrário.

Rio de Janeiro. 13 de dezcmbra dc
l!H8: 12'7." da Independência e Ifl."
da República.

EURICO G. Du:m.~

Sylvio de Noronha
Honcrio Monteiro

LEI ""0 549 - DE 18 DE
DBZEM!lRO DE 1948

Antoriza a abertura de credito especial
para pagamento de gratificação de
magistério a Francisco Alipio Bruno
Lóbo.

O Preídente da Repúblicc.:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta c eu s.ancíorio a scgutn
te Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abril', pelo Ministério da
:t~ducação e Saúde, o crédito especial
ele CrS 24.260,70 ("Vinte e ouatro mil
d~'I'7,entos e sc;.:.::;cnLl c seis cruzeiros e
sl'tellta centavos) . rarn at.er.dcr ao pa
gaH1ento de grat.if'ioacào de n:;lgisté
rio relativa ao periodo de 11 de se
tembro de lG':4 a 31 de dezembro de
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1947, conforme dispõe o Decreto-lei
n.o 2.895, de 21 de dezembro de 1940,
modificado pelo de n.O 8.315, de 7 de
dezembro de 1945, concedida a Fran
cisco Alípio Bruno Lôbo, Professor Ca
tedrático (F'. :N. M. - U. B.>, pa
drão "M", do Quadro Permanente do
Ministério da Educação e Saúde.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de
19·18: 127.° da Independência e 60."
da República.

EURICO G. DUTRA

Clemente Mariani

Corrêa e Castro

LEI N." 550 - DE 18 DE
DEZEMBRO DE 1948

A utortza a abertura, pelo Ministério
da Educacão e Saúde, do crédito es
pecial de Cr$ 62.877,40, para aten
der a pagamento de gratificação de
magistério.

o Presidente da República:

Paço saber que o C)ngresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei.

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, um crédito especial
de Cr$ 62.877.40 (sessenta e dois mil,
oitocentos e setenta e sete cruzeiros e
quarenta centavos>, para pagamento
a .João Cordeiro da Graça Filho, Pro
rcssor Catedrático (E. N. E. - U.
B.), padrão "M", do Quadro Perma
nente do Ministério da Educação e
Saúde, de gratificação de magistério,
a que fez jus no período de 1 de ja
neiro de 1941 a 31 de dezembro de
1!147, de acôrdo com o disposto no De
creto-lei n.o 2 895, de 21 de dezembro
ele 1940, modificado pelo Decreto-lei
n." 8.315. de '1 de dezembro de 1945.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 18 de dezembro de
1948; 127.° da Independência e 60.°
da República.

EUnICO G. DUTRA

Clemente Mariani

Corrêa e Castro

LEI N.O 551 - DE 18 DE
DEZEMBRO DE 1948

Concede isenção de âireitçs e ta.xCJ6
aduaneiras para materiais importa
dos pela Estrada de Ferro soroco»
bana.

o Preidente da Repúblic'l..

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção do
impõsto de importação, taxas aduanei
ras e impôsto de consumo, para o ma
terial destinado à Estl'ada de Ferro
Sorocabana, de propriedade e admi
nistração do Estado de São Paulo, e
assim discriminado:

a) 458 (quatrocentos e cinqüenta e
oicü) volumes, do pêso bruto de
2~O.565 quilos. contendo vergalhões de
avo especial para serviços de repara
çáo de carros" vagues;

h) 7 (sete) caixas e um amarrado,
com peças para britador de pedras;

CI 2 (duas) caixas com 12 isola
n.cntos. 6 molas de porta-escôva, 50
escóvas de carvão. 2 bases de quadro,
6 chapas de isoladores. 22 escõvas de
interruptor. \3 conexões flexiveis e 2
quadros automáticos:

d) 26 (vinte e seis) barricas com
25.600 arruelas de aço, de pressão,
para trilhos. pesando 1.928 quilos;

e) 79 (setenta e nove) volumes com
64<· (seiscentos e quarenta e quatro)
caixas de graxas para truks de carros
e vagões, e igual número de rolamen
tos;

j) 6 (sets i caixas com uma ptaína
de mesa. completa, e uma máquina
motríz dínamo-elétrica:

g) 2.196 (duas mil cento e noventa
e seis) barricas de pêso real de 187.268
quilos, com acessórios de aço para em
prego em trilhos "tiretonâs":

11) 2.515 (duas mil quinhentas e
quinze) peças de aço (trtlhos) de pêso
total de 1.332.808 quilos;

i) 36 (trinta e seis) equipamentos
de freio a vácuo. completos, com cl
111',01'05, para vagões, pesando 7.647.579
quilos:

j) 600 (setscentos i pares de talas
de junção, de aço, para teilhos, com o
pêso total de 14.138 quilos;

k) 4.248 (quatro mn duzentos e
quarenta e oito i pelas de aço (trtlhos
de mais de 10 quilos por metro cor
rente), do pêso global de 2.254.968
quilos;

l) 41 (quarenta e um) feixes com
vergalhões de aço (cromo venádio
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para molas) de 7/8,1" e 1 1/2 Usos,
de mais de 6 milimetros de diâmetro,
com o pêso legal de 11.000 quilos;

m) 157 (cento e cinqüenta e sete)
aros de aço para carros e vagões e 155
(cento e cinqüenta e cinco) aros para
locomotiva a vapor, com o pêso total
de 57.095 qunos:

n) 2.500 (duas mil e quinhentas)
barricas, com "tiretonâs" para uso
ferroviário, do pêso real de 213.192
qunos:

o) 3 (três) caixas com 54 válvulas
de ferro, aparelhos de movimento e
obras não classificadas, de ferro com
o pêso legal de 109 quilos;

p) 2 (duas) caixas e 7 (sete)
amarrados, com tubos de aço, sem
costura, de 1 1/4" de diâmetro ex
terno, para substituição de peças de
locomotivas elétricas;

q) 753 (setecentos e cinqüenta e
três) tambores, contendo óleo lubri
ficante de petróleo.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de
1948; 127.° (;a Independência e 60.°
da República.

EURICO G. DUTRA
COP'êa e Castro

LEI N.o 552 - DF 18 DE DEZEMBRO
DE 1948

Concede isenção de direitos de im
portação para os animais reprodu
tores destinados CI exposicões-feiras
realizadas em localidades do Estado
do Rio Grande do Sul.

O Presidente da República
Faço saber que LI Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção do
ímpôsto de importação e taxas adua
neiras para os animais reprodutores
procedentes 'ias Repúblicas do Uru
guai e Argentina e destinados a ex
poaíções-teíras v-ealízadas. no ano ne
1946, em Don Pedrtto Jaguarão,
Quari, Arrôio Grande, Hervat e San
ta Vitória, no Estado do Rio Grande
do Sul.

Art. 2.° A presente Lei entrara. em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de
de 1948; 127.° da Independência e 60.°
da Repúbl1ca.

EURICO G DUTRA.
Corrêa e Castro.

LEI N.o 553 - DI!' 18 DE DEZE:MBRO
DE 1948

Concede isenção de direito~ de im
portação pala material âesunaao fI.
Santa Casa de Mtsericórdia do Rio
de Janeiro,

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedída Isenção do ím
pôsto de importação e taxas aduanet
ras para 9 (nove' volumes contendo
materiais destinado, à instalação de
um laboratório de análises clinicas no
Hospital São z.acarías. da Santa Casa
de Miserícórdin do Rio de Janeiro. e
vindos dos Estado. Unidos da Ame.
rica do Norte, pelo vapor "Lóide ca
nadá"

Art. 2.° Es··l1 Lei entrará em vigor
na data da sua publicacâo revoga
das as dlsposições em contrário.

Rio de Janeiro. 18 de dezembro de
de 1948; 1270 da Independência e 60."
da República

EURICO G DUTRA.
Corréa e Castro.

LEI N." 554 - DE 18 DE DEZEMBRO
DE 1948

Concerte isenção de direitos de im
portação para material destinado ao
Instituto Tecnológico do Estado do
Rio Grande do Sul.

O Presidente da República:
Faço saber que u Congressc Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.. E' -;oncedida isenção do ím
põsto de importaçãr e taxas adua
neiras para 4 (quatro) caixas com
máquínas .íe ensaír de tração e du
reza. do pêso tota. de 3 778 (três mil
e setecentos r: setenta e oito) quilos,
vindas dos Estados Unidos da Amé
rica do Norte, pelo vapor "Alcor",
em maio de 1947 (destinaaas ao
Institutc Tecnológfr-o do Estado do
Rio Grande do Sul.

Art. 2.° A presente Lel entrará em
vigor na data da sua publicação. re
vogadas as dísposíçôes em contrário.

Rio de Janeiro. 18 de dezembro de
de 1948; 127.° da Independência e 60.0
da República

EURICO G DUTRA.
correo e Castro.
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LEI N.o 555 - DE 18 DE DEZEMBRO
DE 1948

Concede isenotio de direitos de im
portação pora material destinado ao
Hospital Santa Margarida, de Pato
Branco, Estado do Paraná.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção do
impôsto de importação, taxas adua
neiras e ímpôsto de consumo, para 2
(dois) volumes com duas dúzias de
cobertores de lã e placas de azulejo,
vindos de Portugal, pelo vapor iGuia
bá". em marco de 1947, e destinados
ao Hospital Santa Margarida, ele Pato
Branco, Estado do Paraná.

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de
1948: J2'1.0 da Independência e 60.0

da Hepública.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

LEI N.o 5f.ü -- DE 18 DF. DEZEMBRO
DE 1948

Concede isenção de direitos de impor,
tação para material destinado à Bs
trutta de Fcr1'O Sorocabana .

o Presidente da República:

'Faço saber que o congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art 1.0 E' concedida isençâo do
impõsto de importação, taxas adua
neiras e ímpôsto de consumo para 2
(duas" caixas de pêso total de 1.105
urnl e cento e cinco) quilos, com 45
couarenta e C1;lCO) bobinas de mato
res de Iccornotívas elótricas e uma
parte de armaduras para motores.
vindos dos Esta,c1')s Unidos da Amé
rica do Nort.e, em novembro de 1946,
e dcst~nados à Estrada de F2TfO So
roca.bsna, de propriedade e adminís
trr..ç§o do E3tado 6 e 8i;0 Paulo,

Art , 2.ü A presente Lei entrará em
vip;m' na (1'01(;, da ,S',a publicacáo. re
vozadas as dispo~')if.~ÕC0 ern contrárío .

Rio de ,.JaneifD. 18 de dezembro de
1948: l:n.o ela Indc';)e~ldência e 60,0
da República, -

Etrr.rco G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

LEI N.O 557 - DE 18 DE DEZEMBRO
DE 1948

Concede isenção de direitos de impor
tacão para material destinado M
Instituto de Pesquisas Tecnológicas
do Estado de São Paulo.

O Presidente da República:
Paço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção do
ímpôsto de importação, taxas adua
neiras e ímpõsto de consumo, para
uma caixa do pêso real de 234 (du
zentos e trinta e quatro) quilos, con
tendo um redutor de voltagem, 3 fa
ses, 60 ciclos, para compressor de ar,
e 12 (doze sacos com ferro de marcar
(3.000 pecas de 6" "s" e 3.000 de 6"
"O"), vinda dos Estados Unidos da
América do Norte, pelo vapor "Graw
Iord W. Longo", em agôsto de 1946,
para o Instituto de Pesquisas Tecno
lógicas do Estado de Sl10 Paulo.

Art , 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publícacâo, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 18 de dezembro de
1948: 127.0 da Independência e 50."
Clt't República.

Eunroo G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

LEI N,o 553 - DE 18 DE DEZEMBRO
DE 1948

Coiccâe isenção de direitos de impor
tação para material adquirido pelas
compan 11ias ele aviação que especi
fica.

o Presidente ela República:
F'aco saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guínt.e Lei:

Art , 1.0 E' isento do írnpôsto de
ímnort.acáo e taxas aduaneiras o ma
t.erial abaixo especificado, adquiríds
para os serviços de emprêsas brasí
Icnas de transportes aéreos:

a) r;cL" aeronaves, com os respectí
\7_0S 1l1'~tDre.~. hf.:liccs c trêns de aterra
~."rn, de:stinarl;~'. à Paria ir do Brasil
coc1e-d2ne An0111nla;

lJ) déz aeronaves. com os respecti
vos pertences, acessórios e material de
rádio. ciest.ínaclos à Panair do Brasil
Scc.lcôade Anônima:
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c) uma aéronave do tipo Douglas
0-47 B, destinada à Sociedade Anô
nima Emprêsa de Viação Aérea Rio
grandense (Várig);

â) três aéronaves do tipo Lodestar,
de matrícula PP-PBF, PP-PBC e PP
PBR, destinadas à Sociedade Anôni
ma; (Viação Aérea Gaúcha);

e) quatro aéronaves com seus per
tences e acessórios, destinadas à Li
nhas Aéreas Natal Sociedade Anô
nima:

j) três aéronaves do tipo Wayfarer
e cinco toneladas de material acessó
rio destinadas à Redes Estaduais Aé
reas Limitada (Realj ;

g) uma aéronave PP-PBZ para a
Serviços Aéreos Cruzeiro do Sul Limi
tada, que a adquiriu da Panaír do
Brasil da Brasil Sociedade Anônima.

Art, 2.0 Revogam-se as disposições
em co» trárto .

Rio de ,Tr,neiro, 13 de dezembro de
1948; 127.° da Independência e GO.o
da República.

EURICO G. DUTRA,

Corrêa e Castro.

LEIN.o 559 - DE 18 Di!: DE"EMSRO
DE 1948

Concede isenção de direitos de impor
taç<io para material destinado ao
Inrtituto de Pesquisas Tecnológicas
do Estado de São Paulo.

o Presidente da República:

Faço saber que o Conf.'rcsso Na
cional decreta c cu sanciono a ~:e

guínte Lei:

Art. 1.0, E' concedida isenção do
impôsto de importação, taxas adua
neíras e impôsto de consumo para 5
(cinco) caixas do pôs o legal de
:;1.995.300 (dois milhões e novecentos
e noventa e cinco mil e trezentos)
'tuBos, contendo um conjunto de for
nos elétricos e vindos dos Estados
Unidos da América do Nort.e, em
azôsto de 1946. para o Instituto de
Pesquisas Tecnológicas do Estado de
sao Paulo.

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publlcaçâo. re
vogadas as disposições em contrário.

Rio ele Janeiro. 18 de dezembro de
1M8; 127,° da Independência e 60,°
da República. '

EUIlICO G. DUTFA.
Corrêa e Castro.

LEI N." 560 - DE 18 DE DEZEMBRO
DE 1948

Autoriza o Poder Executivo a isentar
elo direito de importação e taxas
aduaneiras os materiais importados
pelos Estados de São Paulo e Bahia,

O Presidente da Repúblíca:

Faço saber que o Congresso Na
clonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art, L° E' concedida ísencão do
impôsto de ímportacão c taxas' adua
neiras para o material abaixo discri
minado:

I - 19 .dczenove) feixes com es
tais de aço perfurn dr s uara caldeiras
de Iocomotívns. em peças de 1. 1 1/8
e 1 L/4 de diâmetro, C'JDl o pêso legal
de 1719 1.111H ~.et0cent.Ds c dezenove)
qnilcs, vindos elos EstaeJos Unidos, pelo
vapor ';Reirlllolt p

• em abril de 1946 1

e dcstinarlos à ES't'-;';-ICl;\ de F'erro Ara
raqun.a, de propriC:tinde c administra
cáo do Est ado de 6:'0 Paulo.

11 --- 30G (tl'C:'_~C'l1tos (~ ~;,:j:.::) tambore..
ele fen'D ba tlcl') e rl:' [(1::-105 de preto.
do pP:O:'<!) totr:J de; 45.802 quilos, vindos
tias Esi.:ados Unidos p'3LJ vapor HPa_
pudo", em abrfi dr 19':i), para o Go
vérno elo Estado dn Bahia. e con
tCl1f1·'1 asfalto refinn.d0 de 111:1i5 98 {j;.
de su1Js:~.ãncia bctlPninosa, destinado
a utili~a\~o na construção dos fri
r:oríficos do E::,rado .
. Art. 2.° Revogam-se as disposições
cm conr.rárío .

Rio de Ja!1cil'o, 18 de dezembro de
1,148; 127 0 da Independência e 60.0
da Rcpúblicn .

EURICO G. DUTRA,
Corréts e Castro.

LEI N.? 56! ~-. D~ 18 DE DEZE!\<lERO
I:F :'~?·13

Faz doação ele terras para ser criado
estahelecimen to de ensino rural

O Pl'cc.ident2 da República:
Faço saber cuc () Congresso Na

cional decreta c eu eancíouo. a se
guint,e Lei:

Art 1.0 A "F'a7('nda das Araras",
r ita no muntcíp!o e diE;LrHo de Car
1110 da r Tai,t'\, nr. Estado de Minas Ge
rais, com a área d~ 1 890,996 metros
quadrndos. e ~. terreno do lugar "Bar
reiras' do mrsmo distrito, com a
nrea eie 'll'l !Y8 mctrns quadrados,
pertcuccntes ? TJniiIü, corno sucessora
ele Maria Fdi"l>erta da Silva, pela
vacância aos seus bens, passam à
propriedade da Mitra do Bispado de
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LEI N.? 56:: -- DE 18 DE DEZEMBRO
DF 1948

Autori;i'Q o Pctler Executivo a aIJrir,
pelo Ministerio da Justiça e Negó
cios Interiores o crédito especial
de (1r$ .233.740.20. para a liqui
daç'Ío das rJ.'v;das do Território Fe
deral de Guaporé .

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono, a se
guinte Lei:

Art [,0 E o Poder Executivo au
torizado a abrir pelo Ministério da
Justiça t: Negócios Interiores, o eré
dito especial de crs 4.233.740.20
(quatro milhões duzentos e trinta e
três mil, setecentos e quarenta cru
zeiros e vínt- centavosr , para ocorrer
ao ;;>agamenk das dividas do TerrI
tório Federal de Guaporé, relativas a
1947, abaixo díserímínadas:

Oliveira Estado de Minas Gerais, a
fim de que UPRsas terras seja cons
truido um estarelecimento de ensino
agrjcola

Art 2.' A transmissão da proprie
dade é gratuita mas será considerada
ee nenhum pfeito se, dentro de três
aos, nâo fôr dado ao imóvel o fim
determinado TIl' presente lei.

Art. 3.° Caso a Mitra dentro de
seis meses .ontados da pubhcação
desta lei, nãc ponha em prática as
providências para que seja assinada
a escritura d" doação, serão os mes
mos bens doados ope legis ao Estado
de Minas Gera is, para que dê às ter
ras o mesmo destmo .

Art 4.° A o-esente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas "'s dispcsícões em contrário.

Rio de Janem 18 de dezembro de
1948....27° da Independência e 60° da
República.

EUPH'c G. DUTRA.
Corrêa e Castro.
Daniel de Carvalho.

a) Salário do Pessoal ex
tranumerário mensa-
lista .. .

b) Balário do Pessoal ex
tranumerârío diarista

c) Matertai .
d) Obres .

Total .

o-s

1.424.059,20

326.160,00
2.058.283.00

425.238,00

4.233.740,20

Art. ~ c E,t.a Lei entrará em vigor
na data da SUl! publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de -raneíro, 18 de dezembro de
194.8, 1270 da Independência e 60° da
Repúb1Jca.

EURICO G. DUTRA.
A.droaldq..Mesquita da Costa.
Corrêa e Castro.

LEI N.o 562-A - DE 18 DE DEZEMBRO
DE 1948

Abre o crédito especial de Cr$
200.000,00 cama auxílio ao Instituto
Geográfico e Histórico da Bahia,
para a realização do Primeiro Con
gresso de Histôtia da Bahia.

O Congresso Nacional decreta e eu,
Nereu Ramos, Presidente do Senado
Federal, promulgo, nos têrmos do ar
tigo 70, § 4.°, da Constituição Federal,
a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, um crédito especial de
ors 200.000,00 (duzentos mil cruzei
ros) , concedido como auxílio ao Ins
tituto Geográfico e Histórico da Bahia
para a realização do Primeiro Con
gresso de História da Bahia, a reu
nir-se na cidade do Salvador, no pe
ríodo de 19 a 29 de março de 1949.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 18 de dezembro
de 1948.

NEREU RAMOS.

LEI N.o 56'3 - DE 18 DE DEZEMBRO
DE 1948

Proibe a fUl1r1onários federal, aut4t
quico e de sociedades de economia
mista. fazem parte de mais de uma
comissão, com direito li remune
ração.

O "Presidente da República:
Faço saber 'que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte LeI:

Art 1.' Os servidores públicos da
União civis e militares, bem como
05 empregados das autarquias e socie
dades de economia mista, não pode
rão hzel parte de mais de um órgáo
de deliberação coletiva, com direito
a remuneração, seja qual fôr a natu
reza desta
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Art. 2 ° Eftn Le ientrará em vigor
na data da 'lua publicação, revogadas
ali disposíções em contrário.

Rio ae Janclrr" 18 de dezembro de
1948, 1270 da Independência e 60° da
República.

EURTCO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.
Syl7':o de Noronha.
Canrobert P. da Costa.
Hilaporando Acciolu .
COr? ea e Castro.
CI6vi.< Pestana.
Daniei de Carvalho.
ctemente Mariani.
lior,orio Monteiro.
AT71' ar,do Trompowsky.

LEI N.O 563-"A" - DE 18 DE
DEZEMBRO DE 1948

Conta tempo de serviço público,
para efeito de aposentadoria

O Congresso Nacional decreta e eu,
Nereu Ramos, Presidente do Senado
Federal, promulgo, nos têrmos do ar
tigo 70, § 4.°, da Constituição Federal.
a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' considerado tempo de
serviço público, para efeito de conta
gem para aposentadoria o período de
36 anos, de 1895 a 1931, em que o fun
cionário do Instituto Nacional do LI
vro, do Ministério da Educação e
Saúde, Antônio Joaquim de Castilho,
exerceu sua atividade como editor-li
vreiro.

Art. 2.° Revogam-se as disposíçeõs
em contrário.

Senado Federal, em 18 de dezembro
de 1948.

NEREU RAMOS

LEI N." 564 - DE 20 DE DEZEMBRO
, DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Marinha, de crédito especial para
pagamento a ser efetuado à Compa
nhia Nacional de Navegação Cos
teira - Patrimônio Nacional.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo autori
zado a abrir pelo Ministério da Ma-
rinha, o crédito especial de .

Cr$ 2.621. 979,10 (dois milhões. seis
centos e vinte e um mil. novecentos e
setenta e nove cruzeiros e dez centa
vos), destinado a atender à despesa
(Obras Equipamentos e Aquisição de
Imóveis) com o pagamento à Compa
nhia Nacional de Navegação Costei
ra - Patrimônio Nacional - do saldo
do preço da construção. nos seus esta
leiros de seis caca-submarinos nara
a Marinha de Guerra (Decreto-lei nú
mero 9.073-A, de 18 de março d~

1946) .

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de
1948; 127.° da Independência e 60."
da República.

EURICO G. DUTRA.

Sylvio de Noronha.

Corrêa li Castro.

LEI N.o 565 - DE 20 DE DEZEJllBRO
DE 1948

Concede isenção de direitos de im
portação e taxas aduaneiras, inclu
sive de impôsto de consumo, para
2 caixas com aparelhos tisicos de
matéria plástica, destinadas ao Ins
tituto de Eletrotécnica do Estado de
São Paulo.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 É concedida isenção de ím
pôsto de importação. taxas aduaneiras
e impôsto de consumo, para 2 (duas)
caixas do pêso real de 118 <cento e
diezolto , quilos, contendo um con
junto de aparelhos de Física. de ma
téria plástica - caixa de resístêncía
blindada, - e vindas dos Estados
Unidos da América do Norte, pelo
vapor "Comandante Pessoa", em ja
neiro de 1947, para o Instituto de
Eletrotécnica do Estado de S. PaUlo.

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de
1948; 127." da Independência e 60.0

da República.
EURICO G. DuTRA.
Corrêa e Castro.



151 .'\";"OS DO POr'ER LEGlSL.'.T!VO

LEI N.o 566 "- DE 21 DE DEZEMBRO

DE 1948

COJ:I.Ccde }1rcjcrência nas aquisições de
material para as repartições públi
c.s e autarauias, aos produtos da
marca Trevo, àe propriedade da Liga
tie Pro"e·7!io os Certos no Brasil.

o Presidc.: te da República.:

r'aco saber qi:l' o Congresw Nac.o
nal decreta e cu sanciono a seguinte
IA1:

Art. 1.° ?~~F compras üe material
fr. tas pejo.' Min.stertos, repartições
pjbli{',QS ft'6rn~i.:3 (~ aurnrnuíus. terão
preIe1'ên{'la os »rortutos - da . n1al'Ca
'Tl'C-Yo. ()(.~ propr iedatic da 1.113'3, de
l lcro: cç5.o r.o.. Cegos 1:.0 Brn.síl.

ParáGr~:r{) ún.co . E.:"sa preferência
,Ç.~cr~\ da~3H (ll:andtl, em concorrência
cu tomgc~;) de pIC'~·O.~. haja oferta em
j~:'u?~,l,d:l(}f- (~_,:; -cülJ(~j<é?::" levando-rc C111

tonta l!C~O ::~pC:;;'(r: o !Jreço 111as tam
b{T11 a qus1i(Ede.

Art, 2.0 PaTa O', eZeHcs do disuósto
J1C,~.:.ta Lt'!, a Ljf:,';t (12 Protr:çt~IJ· aos
Cegos no I~rn..sH cons.derar-se .... á au
tc~~n~ti'~a.rn.2nL~ i.~1~<~r1::a em tCidó.s os
Mmlstcrw!' rep<,'"'ti;'Õl\S públicas fe
rlerats c [:'.lt.arqtn~:.s. inctf'p2:~1.d811tc de
('~l.Uç§O (' qua!~'(~l:er dn'C'.1:rnent03 de
hnbilltação .

Art. 2.:) R,evcgarn-se RS (U~po~í~'ões

fl'n COt~ 1r á.ríu ,

Rio de c1a D2iro, 21 de dezembro de
181.&; 127.° d:l Inr'e)l\'nci6neia e 60,0 da
E'é'públIca.

EURICO G. DUTRA.

AdroalcJo !.'[csqui!.a ela Cosia.

5yhío de Noroníui .

Canrobcr t P. ela Costa.

Raul Fernandes.

Corrêa e Castro;

Clovis Pestana.

Daniel tie Carvalho.

Clemente Muritnii .

Honór[o Monteiro.

Armando TrompoiOsky,

LEI N.o 557 DE 21 DE DEZEMBRO
DE 1948

Autoriza a abertura de crédito es,ê
dai para atender a despesas com I:
construcao do ramal ferroviário Li
ma Duarte-Bom Jardim.

Q Presidente da República:

Paço saber que o Congrcõw Naeíe
na] decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. LO É o Poder Executivo autori
za do a abl'ir, ])1')0 Ministério da Viação
I' Obras púhlka." o crédito especial
d" ors 10.000.000.00 (dez milhões de
cl'uz2i:-os'l. destinado ao pagameute
Cf; despesas com a construção do
L11l1al rerroviár:o Lima Duarte-Bota
Jrtrüün a c:a"go (:0 J.JeDarL-lmento Na
cious I de E;,tl'ada~ de 'Rojagcrn.

Art. 2° A nrcsente Lei entrará em
vigor r a d at a de sua publicação.

Art. a I) Rcvü;arn-sc as disposiçâes
em cr.nt.rár!o.

~ ~,j() I'::::r! ._L::u.~2Lro. ~1 de ~lezcn1bro ele
;9"'.\:(1' l~ I o 0,1, Iudenendencia e GO.i>
óa RepúbliGa. .

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

Corrêa e Castro.

LEI no SG8 - DE 21 DE DEZEMBRO
DE 1948

A uí.orizri a abertura do créâ.to suple
mentar pura panamento de aluguel
âe prédio ocu;Jado pela Agência Na
Ci·)1WI.

Q Presirionte da RepúbUca:

Faço snber que o Congres;;o Nacio
r,a~ decre;a e eu sanciono a seguíate
Leí :

Art 1" É o Poder Evecut.ivo autor-i
'~arlt; a aunr. pelo Mirristérto da Jru~

~,iç'l e l\eg-óc:ür,; I0.t.e~·io~'e? o cl'é~lit.'1

sllp.ler..acnts r de CrS 426.0'00,00 (oua rro
eCi1to,~ e vinte e seis mtl cruzeírce
rm rr-f ôrço 6:1_ VF,\rba ~ - Ma t.erial
Cn~1si;,:na\ã.e TIl -_.. Diversas DeSDe~i\S'
"-;'~ :n -- Aluguel ou arrendamente
fie jn1Ó'~'C:S; rO~'O$: Se211ro.:: de bens
móveis e imóveís 42 _:: A~~-ência Na
c.ona}. (;0 Anrxo n.v 20 do vigente
Orr.arne nt.o Ger::l1 da Repúblíca (Lei
n. o 162, de 2 de dezembro de 1947).
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Art. 2.° Esta Lei entrará em vis(r,;'
n. nata êe .ua publicação, revogac.as
!li ní::posiçÔ2S em contrário.

h.ia d'.ê .laneiro 21 de dezembro de
Hli:3~ 127 (; na Inccpcndéncia e 60.0

ar. :~-~:pub1.t~:~.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.

Corrêa e Castro.

L'RI N.O 5<)9 DE 21 DE DEZEMBRO
DE 1948

E'U;'t:'clecc medidas de defesa sani
+à;:':l animal, e dá ,11l:;las provi
ârncias.

(~Pre.sidente da l~e;r:~Di1ca:

F;~';o saber que o Convresso Nacio
ria, iSecrel,a e eu sanciono a segult-;tt
lA~~

Art. 1.0 Sempre que. para salva
guarriar a ~aude pública ou por ti.i~.
~·.er,~',s'e da defe.s3· sanitár ia an.rna
ven~';'! a ser cererm: nar.o o sacr LIC'O
00 ~u'dlnai.:: coen <s. cr.s:ru:ç20 te

c;:;~_.',:,a~· ~JU COt1S'.Tl;cÔe::: ruru.s ~u bf~ra

ao respectivo propr;ciál':o .1,:'c.pnU:d,:r"J

em c.nneiro, mediante prévia a1ia
lial;!\Q.

P.;!'·),t':rafo único. Fa r-se-á dev.co
àC'C")111C na avaliarão quando pane
dar. coisas ou consr.rucõe, condena.rns
SI~J" ':;;rra.'la em condições de apro
veitarnento ,

Art. 2.0 serão sacrificados os aní
mais atí ngrdos por qualquer da,
zoõnozes especificadas no arti~o 63
do :Regulamento do Servira de De
fe~.!\ Sanitárin Animal. aprovado pelo
Decreto n.? 24.548. de 3 de julho cio
1~34.

parágrafo umco. Não caberá qual
quer indenização quando se tratar cie
raiva p.'euclo-raiva ou de out,:-a do
ença comiderada incur~vel e letal.

A.r~. 3.° A indenização devida pelo
~CrIflClO do animal será paO'a de
a<:õrdo com as seguinte~ bases: '"

4) quarta parte do valor do ani
mal, !le a doença fôr tuberculose;

11) metade do valor, nos demais
C&lWtl;

• > va.lor total do animal. quando a
ilMróp.sla ou outro exame não confir
...r e diagnóstico clínico.

A:t.. 4° A Indeniznçâo por causas
ou const ruçôe, 1 ur a i- será igual ;1<:)
valor total da respect.va avaliação.

Art. 5.° A ava liac ào srrá ret.a por
urna comissão, C'úa;,;:~"·~ta 02 um re
»rc-en ta nt.e ao Gu\'é:'no Federa!.obrl
t':' or.arnent c P;,í..u:.'-:':;(':lal r m '.'eteri
ra.tia U1l1 1':?1}" e~f'r: a m e rio Go vêrno
"~,~,~';".aDl1al e um rc». e,'cl'l-:UlrHe uas As-
,~.{:~ açüe~. Rur a:s Cl"i.<Hl8.S I:>e{~re</~

le: n.': 7.449. oe 9 se oe U14é,.
~:ub utuio o Q I'i 't imo r as zonas TU
r(:·',iü~~.;;' Ol1~12 1\::\1) 1':-',\:;;;(;1 r;,lnl to..l~ enu
(,:1~ji<~" por LUl} Cl:i.'~UI'la nc rc{'n·~1hecl •.ht
("~;:.!;J.CH~a.:'e t.t'{':"]1C(l. inrnc ado peHt
pa:-te 111 t.c-'::CS~P.Q~i.

PHá<;:ato unJ20 Do laudo caberá
iccur..o. ae'J,"o uo fj.1Z0 c e trinta
n ·150 para o Mi!];.' r,'· r.a Agricultura
dp\'cnc.o ~er di r-r lC::

G) pelo ·p1;1'C.'·.. n .'[i!e· 00 Govêrno
Fe;lcral. q ua nuo r:'le co n-ic era r ex
(:el'1'lva a ava.iar ào ali iuca b.vel a ÍlI"
deniza cá o:

(» pelo p-ro:J;':Ptá:<-:i . o a n í ma l, cai-
sa: ou In tJUl ôP-:c, q ua nce tõr
n2~)'ada a incenil'ic'{1(} r»: reuut.a ua in-
.I:ufi\·',iente a 8V~ll~?,"'~n. .

Art , 6° A 11l,i'>"'?:l"~HJ "orá paga
;;0'0 Govêrno [LI U",'\o. à conta ua
cio~nr;§o co nscua oa F'!11 ~1' ar:l~'n!o es
n~";Hlmeilte Oi! ,'a h: e fi m de crédito
ac):{":o~1al ;1 '::-:U(':'t:' -J p"~í',mo ces
t.n.o ou ela r.ot ar.: o o: "lrne·' aria ues-
.n.a da às r:e~ corn ;1 çro!";;axia c
corrloa!e a J::l,~.

Parágrafo un.ro Q11ando houver
8;eônin~ou cou ve n.r: e?"'i"~? o Govêrno
:'a Uruào e o (10 E,·'If.n "OIIl a con
trj\.)U]C'~10 c e r m a ~ : 'a :-,nl1uaàe.
r:l :1 cxrcnrfI() cc '-:'''\',('(: ',-\(l~_.li('(L" de
d efr sa su nit ár!a a nma 11m têrco da
.ur.cn.zacà o c.:~ ,'~,1 'In t;l,;.i('~1.-) -=5
t:,.cmal. sa í r do da'n!1r"jt>ujçâo federal
os <,rli.' tf"ro." l'C,,"t:1.il'f';-:,

Art. 7 o O ci;;p~r() c!o 0 1" Hf' :1 r a tn
dCl~1(1rf1o Dr'e' ('~.t":(\ :i. em 0i"r-)]t a dias
contados da dni a <n que fõr morto'
o :r1 r!1[11 011 l":l :1 '·'ol,ca>

An. 3' O POef! ~',:o"". e~nedlrá

d€n/ro do prazo de-c'-senta iia.~ o·
re(~u.·'Jmf'rl0 l1ece,~~~~{·:o a execução na
pre.'en te Lei.

Art. 9° F.,ta Lf'J rntrará em vigor
noventa (90) dia,. apó, " ;;11a publica
ção. r{'>vogadas as d'sposições em
contrário.

Rio de Janeiro. 21 de dezembro de
1948: 127.° da Independência e 60."
da República.

EURICO G. DUTRA •

Daniel de Carvalho .
Corrêa e Castro.
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LEI N.o 570, DE 22 DE DEZE.."lBRO DE 1948

Altera dispositivos do Decreto-lei n.o 9.295, de 27 de meto de 1946, que cricll:
o Ccncelho Fc(ieral de Ccnüubiluituie e dá outras prú,:idéncias.

o Pr<>~ic::::l1te da R21)úb~ica:

P3(;'a saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a. se
guinte Lei:

Arr . 1.0 Juntml12ntp cem 03 membros dos Ccm',lho5 Regionais de coa
tabiljd2d·eRin~1~; 2150 inS~8J:ldo~ scr ào e:<:itos t?nt.~s ~u~l.~ntes quanto, f orem
os ln~\rl1'cro.; c:_~:n~'.h;~1rntc:~ C:J~ (.:1(::.3 um d aquz Ies ó:-gács, f ixa dos pela forma
indica~L\ no arti,,'o 9 o do Dccrr to-Jci n." 9.295, d-~ 27 d·e maio de 1946.

Art; 2° O écn·.21hc F-:'oer'lJ de CDnt? bil.dade e os Conselhos Regiv·nllh
de CCiCtabil'õ.3(e já i n- tu lndos promoverão, dentro de trinta dias da publi
cação ti"s,:! Lei a realízacão c e eleições para a escolha rios suplentes corres
pGll(;cn:.:.s 3(1-:, mrmbros eff:tives escolhidos pela forma indicada na alínea. b
do 3rtigD 4° c'ü D:e'rtc-lei n v 9 295, de 27 de maio de 1946.

Parágrafo único. Por ocas.ãr das eleicôcs, a que se refere êste artigo,
serão rrccn<:hiéa.~ as v:\g:~ S exíst.sntes me cada Conselho, para completar o
período r,,~t~;1:e dos r:~'.r,c1~t(Js

1'.1't. 3° O mr.nrn to «os suplentes é de período igual aos dos membros
efetivo~ ·e 58 renova-á da mesma forma.

P::r5;:-:l lO Ú~11r;f). A jO,,-'nGY3.çhc do mandato a que se refere o artig~ 38'
do Decr:tc-l-2] n.? 9.295. de 27 de maio de 1946, e também a dos suplentes,
será proc,s<;c:'} onv31m"r,t~ der.ois de completo o pr.rnciro triênio, per
nntír'a a r,'elriciic. em oua lque caso.

Art , 4.0 Sào rl-,'vHia~ R C~'S 60,00 (s-essenta cruzeiros) e Cr$ 2l}O.00 rdu
zentos cruzr ircs i , l~spectiv<lmpnte. as anuidades a que se referem os artigos
21 c 22 rio D-:Cl'2tO -I:] n " 9 295 de 27 de ma.o de 1946.

Art. 5.0 Além da anuidade e do custo da carteira profissional, poderão
ser cobra de;, emolumentos sôbre avcrbacõcs. cert í dões e outros atos, que
for·,m fixadc,,3 no.' :·é~ir.1'ntos c'os Conselhos Regionaís aprovados pelo Con
selho Fer"na] c'e Cc n' abilbade.

Art. 6.0 A perda do manca to dos membros efetivos do Conselho Feder!ll
de C(}ntabil~rl:1d~:"l {' (h~:,,: Coa.s,r-lhr.s Regionais ocorrerá:

co per fa:{'c~,nfnto cu renúncia:
b> pela Sllpcrv-n:êno:a de causa de que resulte a inabilitação para.

exerccío c a prof'sô:j c:
C) p21a s.usónc.a soem motivo justificado, a três sessões consecutivas ou

seis i:lt p r pol J cl ,35' em cada ano.
Parás;:'é1fo ún.co Ocorrida a perda do mandato, será convocado o su

plente mais V8t3do ou. ha vsncto caso doe empate de votação, o que conte re
gistro I1B', ar tíuo no 1',:':-po:'ctivo Conselho Regional.

Art. 7 () o~ Ccns elhos R-ef:':('n31~ poderão firmar acõrdos para a criação
de DC"e~aC15~ s ~,f;;n;r5 ;JHi.' e D:ot~it3is de Inscrição e fiscalização, dentro dos
rcspcct ivc- re::-'H~'~ns f inancs iros .

.Art . 8 ° O Cem:'lho P-2c:nc.: de Contabilidade se comnorá de dez mem
brcs. COS Cjua'.' nO'J';' {Jeitos PC,:l forma e,ta1)21eoida na slínea b do artigo 4.
do D"~;'n,~'-:r; n.' g.::~~ rIe'27 ele UJ:{10 dê 1941i, obsceva da a proporção fixad&
no EPU parr.g:;\'o e o Pres.denr.c, designado na forma da alínea a do mesmo
artigo.

-Art. 9.0 O nU~0rafo únlco do artigo 4.0 do Decreto-lei n.o 9 ..295, d.
27 ti? m a!c c·r :.;.1·1:1. r?S~~; a t2r 2. seg-uinte rcdacão:

..A Core ;tllJ'~'() do C'J.1Hll1o Pe dern.l de Cont.abilidade obedecerá, em
rela cão a03 111-·:1'.bro; flll:n:p:':'cl," na línca lJ dêste artigo à seguinte pro
pcr çàc : c-ois [t,:c;o;' de ccntack:":s e um têrçn de guarda-livros".

Art. 10. E':a [o·ri cnt.rar á em vL:;cr na data de sua publicação.
Art. 11. Revcgam-se as disposições em contrário.

Rio de J:mciro, 22 de dezembro de 1948. 1270 da Independência e 600 4&
República.

EUnICO G. DUTR/l.
Ccrréti e Ca stri»,
Honorio Monteiro,
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LEI N.o 571 - DE 22 DE
DEZEIilBRO DE 194B

Autoriza a aberiuro tie crédito su-
pZementar pu;.',; : "r à despesa
oom o pesso«! ?'l!e [lo Su-
premo Triousiat Federal.

o Presidente da Roepública:

Fnço saber que () CC'dgrC~0'J T'-T8C1C'"
nal decreta e eu sanciono a ::.icgllln'"
te Lei:

Art. 1.0 E' aberto :10 Poder Jurli
,;iál'io, o crédito sun'c'jlPllLar de C:5
'1'10.1'13,80 (quatrcce.ucs .e SeU"]!:l mil.
cento e setenta c t.res C~';12rj ,:)3 e oi..
tenta centavos), em rercrco da Vcrca
i - Pessoal - do Anrxo n.v 25 
Poder Judiciário. da IPI n.? 1G2 de :1
de dezembro de 1947, corno se segue:

VERBA 1 - PESSOAL

para canalização de água, vindos dos
Estados li nidos da América do Nor
te, em no'!c'l1\Jro de l!HG, para o Go
Vi~L-'O du I,.':;t,,;1.d~) G~:I f;~!n I:'\lU]O e des
ijll;~~.Ú_L: :1, t(i,',U.l:t ii~'0,o (L~ [\guas c Es ...
g:"f.J" <i ;':'ê f;;:<Urd,).

lir'. :3." A prcscnte Lcí entrará em
v l:>Y E<l eL.u;1 da sua p.ro.Icacâo. re
Vlig:,i da" as disposições em contrário.

R:n c~~ J:~:~~:~L'0, 22 de d,:7,~nlbro de
l'!".: 1':7" d'l indl'pend,'nda e 611.0
(Ül l~i;púl}lica.

EUEICO G. DUTRA
Corn;a e Castro

LEI N.? [;73 - DE 22 DE
Dl~ZEMllRO DE 1948

Concede isenção de direitos de impor
tação para duas máquinas destina
das à firma "Produtos Qutmicos
Elekeiroz Sociedade Anõnima".

Consignação I
Pessoal Permanente

S/C 01 - Pessoal Permanente
crs

LEI N.o 572 - DE 22 DE
DEZEIilBRO DE 1948

Conc~de isenção de direitos de impor
tação para material destinado à Re
,artição de Aguas c Esgotos do Es
tado de São Paulo.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua puulícacao ,

Art. 3,0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 22 de dezembro de
1948; 127.° da Independência e 60,0
da República.

EURICO G. DUTRA
Corrêa c Castro

01 - Supremo
Federal

Tribunal
470.173,80

o Presidente da República:
Paço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguin
te t.oi:

Art. 1.0 E' concedida isenção do
ímpõsto de importação, taxas adua
neiras e ímpôsto de consumo, para
duas máquinas, os seus pertences,
acessórios e utensílios, destinados à
instalação de uma fábrica de adubo
químico, e que virão dos Estados Uni
dos da América do Norte para a fir
ma "Produtos Químicos Elekeiroz So
ciedade Anônima", estabelecida à rua
São Bento n." 503, na capital do Es
tado de São Paulo.

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vtgor na data da sua publlcaçâo, re
vog-adas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 22 de dezembro de
1948: 127 0 da Iudcpendêncla e I}O.Q
da República.

EURICO G. DUTRA
Corrêa e Castro

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
aal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção do
ímpôsto de importação, taxas adua
aetras e impôsto de cor.sumo, para
367 (trezentos e cinqüenta e sete)
tubos de ferro fundido. do pêso total
de 1.173.590 (um milhão cento e se
tenta e três mil e quinhentos e no
ycta> quilos, pintados e próprios

LEI N.O 574 - DE 22 DV
DEZFM3RO DE 1948

Concede isenção de direitos de impor
tação para material destinado à E..
trtuia de Ferro Sorocaoana .

O Presidente da República:

Faço saber que o Oongresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a segui.
te Lei:

Art. 1.0 E' concedida isençAo-<á
ímpôsto de importação, taxaa am.--
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nr.irns c in1pÔ~;fJ) de consumo. para
:.: (dois) volumes, do p·';,o bruto de 199
(cento e novcnt.a e flDVC) quilos, con-

}n:'.t,erl;~,l vind» da ~"(n!_~·lDte~·;·8..
V::.\iL)t" F(~!(:c,:r,l.al;o. em oltTubí'f) d{~

P;~;'·~1. (I E~;T~l.Ô~~ de F'err» SO?"ü
cabana, de pfor~ned;1,,(,L; f' ::-id .ninist.ra
ç<i(l do Est~u.'io li:~ Sú n Paul",).

f\...rt., ::.0 A pt'(',~;,-;nl,r' L,tj cnt.rnrá em
.....r\i:::or l"~2. dat,a da, ~~t::! fhl;'~~ir:-a('._,,): re
v;';gada.s :1.8 di;~:pD2:V:OCS vm cont rurto .

{\:o de 1.ht,nc~.~·o. ~:? d2 deZt'í11bl'o de
L7° da Indcpccd"n':Ía e 60.v

EUBICO G. DUTRt\
Corl'éa e Castro

LEI N.O E.75 -- DF, 22 DE
DEZ.E:M!1HO DE 19,18

Cc . "':de isencáo ele direitos de im/por
~(;(;ào para material destinado ao
hsUtdio Bntruüttn, do Estado de
'",;) Faulo .

O Presidente da República:

F::v;o r.aber que o Congresso Nacio
nal dcci ela e eu sanciono a seguin
te Lfj:

.!~ ;,. 1.° E' concedida ísencão do
de trnprntucáo taxas adua-

e Impost.o de consumo, para,I (C,3S) caixas do pê o real de 33.334
Hnnta e t.res mil e oitocentos e trín
t~, e qu.u.ro i quilos, contendo matc
riais dc"tilndos ao preparo de p.as
ma sanvuíneo e vindas dos Estados
Unido:·: da Amer ica do Norte. em ja
nciro de 1916. para o Instituto Bu
t"ili.9.11 do Estado de São Paulo.

Art . ?,o Revog:un-se as disposiçeõs
em e'lnt.~ ário .

n:o .Ia nr-iro. 22 de dozombro ele
1[1-',8: L'7" da Ind"pend:'l1cia e 60.0

(hP.."pú:Jlica.

EURlro G. DUTRA
COT1':'(1 e Castro

LEI N." 576 -- DE 22 DE
DFZFM"W DE 1948

COl:crelr, isr nriu» (ie direitos de im.por
taciio pa, a m al cruií elrstinado à Es
trada de Ferro Sorocabana,

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Naclo
nal decrct a e eu sanciono a scguín
te Lei:

Art. l° E' concedida isenção rio
Impôsto de ímportaçao, taxas adua-

neíras e ímpósto de consumo, pura
bOk; (quinhentos e sets) volumes, com
o p0so real de 43.758 quilos, com P',l
rarusos fie c.iooos rselas: , de apôío em
trilLr,s de aco. (lcr:tinados à Estrada
\.10 f't-'ITO SOi'·nc~ÁQana. de propriedade
(~:) r;stado de Sáo Paulo.

'I'.; t. 2." R\~vogam-se as dísposíçeõs
et~~ couuárto .

•
Rio dr .tancíro. 22 de dezembro de

l':~~{;. I da Tnci:::'})i..'·lldêncía e CO.~

(/.U IÜ.:Pl11j~1,_"t.

EURICO G. DUTRA

Corrêa e Castro

LEI N." 577 - DE 22 DE

DEZr:;MIlHO DE 1948

Concede atutiíios a Congressos
Eucarisi icos

O Presidente da República:

Faco saber nue o Congresso Nacln
na: Ch-l.TCi..:l ~~ cu sauciouo a seguin
te Ler:

Art .1.0 E' concedido o auxílio ne
Cr$ 100.000.00 (cem mil cruzeiros), ao
Congresso Eucarist.ico que deverá rea
lizar-se na cidade de Petrolina, Esta
do de Pernambuco.

Art. 2." E' igualmente concedído (J

auxilio ele Cr$ 50Q.000.00 (quinhentos
míl cruxeirosi ao Congresso Eucar111
tíco de Pôr lo Alegre.

Art. 3.° O Ministério da Educação
e Saúde efe(,ivará o auxílio de que
trata esta Lei pela Verba 3 - Servi
ços e Encargos. I - Diversos 06 
Auvihos. O" 05 -- Departamento de
Admirust.rac.io. Divisão de Orçamen
to. letra (') ..- Auxílios a Congressos,
Contcrcncias e Exposições.

Art. 4° Esta Lei entrará em
vigor na data d,'\ sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 22 de dezembro de
1918: 127." da Independência e 60."
da República.

EURICO G. DU'tRA

Clemente Marianf

Corrêa I! Castro
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LEI N.? 578 - D" 22 DE
DEZEMERO DE 1948

Autoriza a abertura de C),!dito esre
cuü para pa}(i'l~l."~lf0 ela ("l~j"J;·ih!li ..
céo adicional (/0 Brosil ;Ja7''1 a RI!'
iJa,rtição Sanitária Panamcricana,

o Presidente da República:

Faço saber que o COllg:l'ef'SO Nacio
nal decreta. e eu sanciono a srguín
te Lei:

Art. 1.0 E' o 'PorJr'r E',pcutivo au
torizado a abrir p.-:o Minlsi("io da

·Educal'.ão e S~.l·'df'. o cn'd',lo c;N'eial
de Cr':r, 5.COO.O(:'j CO (eiflco rm.hõ>.
~c cruzeírosj . pa r. ..\ at',jl02r ao paga
mento da contr!:-H!~:<~O 8dicirV1:l.1 do
Brasil, para a Rcp" ,'lição Sanítária
I'anSlneric2.nB.

Art, 2.° ~F;-::: -1 T·ri c;'1t.rará €~n vigor
na data de sua pulJlic·~'çào.

Art. 3.° Revo>;nm-sc as ctisposiçõe:'l
em contrárío .

Rio de ,Janp:ro ?'1 de d("~rmbro de
1048: 127.° c11 IDli'p"i1à"ncia c 60:'
da República.

Euruco G. DUTRA

Clem ov:t» l'.fruirt1í}
Correa e Castro

LEI. N.O 579 DE 22 DI: DEZ,"MBllO
D1~ 1048

Ccnceâe wrci!io c;:I"1'o:f'111'(riO ir Fun-
dação Casa do E.ô!,,:lantc do
Brasil.

o Presidente da República:

Faço saber que o Cm-wreo,so Na
cional decreta e eu sanc.ono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir. pelo Mm istérro da
Educação e S3üdc um cidlih espe
cial de Cr$ 5.663.002JO (cinco milhões.
seiscentos e se,y,j7 ra c tI ês mil e no
venta f\ dois cruzeiros e dez centa
'los), para a concessào de auxílio
cxtraordínárIo à Furidacâo Cnsa do
Estudante do Brasil, a fim de faz?r
face à Iíquídacà.o do seu cornoromísso
com o Institmo de Anosantadoria e
Pensões dos Oomercíáriu-.

Art. 2.° A irnuort.ánc!a de> crédito
somente poderá ser apUGlda no fim
a que se destina, e a F'uudar-âo ttcará
obrigada a não contrair divida com
a garantia do seu imóvel denominado

Ca~a do Estudante do Brasil. sem
nrév!a autor ízacáo do Govêrno Fe
deral. dada por íntcrmédío do Mi
llid.:6;·io da EdlH'acão e <.:"úde.

.'\rt ;:; n Rpv():/<;,'TI''1-:-':/'" ~"'S d~"~"'.j)",j-
çães C~l cont;~'~i.io.'o. ~ ,",,- .t, "';" ,

Rb df' .t.mcrro. ?2 de ctez(,l"J1b"{' de
If. '~'. 1?7° da Iridepandêncra e ô{)Q da
Repúblíca.

EURICO G, DUTRI1.

Clemente Marhml.
Corrca e Castro.

L!!:I N.o 580 - D'C 22 TiE DEZEMBRO
DE 1048

Autoriza a abertura. pet» ...""'1irrfstério
da Aariciütura. de crédito estrecuü
l)(U'U "!)(vranlcnio de c;: at.ifictutu, du
tu.ao.t.t.ério a lVa1de,''?kzr RCf.n1,ns
Lanc .
O Presidente da Repúblíca:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sancícno a se
gl]~nt,e Lei:

Art , 1.0 E' o Podcr Executiv,) au
kl'i7ac1o a abrir. pelo Ministér!o da
Ar'l'icllltma. o C1'üWO e<:::eeial de Cr$
1 .:;·~)Ü,!)O rum mil quatrorcntos .'! em
q;cj:a ci uzrn os i , p:l~<l p:;I'.:~;alnt~:,t,l d(~

graLüic~~\;á,',\ de rnag'stér:o a qll(~ faz
JU~ o Professor Catcdrá.tlco. Pa
ddío M. da Escola de Agronomia
HEliseu I\'1aciel" Waldemar Ramos
L::l"e. no período de ,l de ncvcmbro
a 31 de dezembro ele 1!>n.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor
n" dCl'a de sua pub]j(.,)e~,o.

Art . 5.° Revogam-se as dhpo-':tGôes
em ccntrárío ,

Rio de J8nelro, 22 de dezemlwo de,
]~48. 127" da Indepcndêucta c G'Y' dn
República.

Ermroo G. DUTR,',
Daniel ele Carneitus,
Corrêa c Castro.

LEI N.? 581 - DE 22 DE DEZEHlJeoJ
DE 1948

Autoriza o Poder Bxecutino a cox
ceder pensão especial a Belmirn tso
terno de Arruda Meâetros, vitivf1 l1e
Antonio Medeiros.

O Presidente ela República:
Faço saber que o Ccnstresso Na

cíonn l decreta e eu sanciono u se
guinte Lei:

Art. l." E' concedida uma pr:n3f10
especial de Cr$ 50'0,00 (quin'Ento6
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<:1 uzeiros) mensais a Belmíra Bote
lho de Arruda Medeiros. viúva de An
tonío Medeiros. ex-art.íf íce extranu
merário-díar-sta da E',cola Técnica de
São Paulo, da Diretoria do F.nsino
Indr'stJ'ial do Min ist ório da Educa
ção e Saúde. morto em aeidcnte ccor
riel" em serviço.

Art. 2.0 Se a viúva contrair novas
núpcias ou falecer, a prnsào tevei'
V.·l·':~ em favor dos fi1hos lllCiJOrcS,

Art . 3,° A dCSrH~sa ('<;1"1' :) naf.Ta
rn(-;llto da. ppi.ls~\n c;~)rr('··ú. no Pl'C -nt.e
e)~(;(r<('in. pela Verba 1 -"-. p(':~~«d

CC~"L~,<-~nacão \1111 dDbcpn.~;'fqa-

. A~JorHJ p(o\,';.~:i'HjO c I\-(j';;::~s

do Orçam:'ni,o do lvIin.':'.: ""lo
da F'aZ(\;1({a.

A/i). 4Y r':~;ta Lei ('1'11',1":1. ~':"1 em 'i,' i (":'",:1',
1:,:_;. d~ltq da sua PlJ.bilc:lf:.. f:.O r!:\';)<;~

d:i,S 0'~; disporiçôcs ern cinl.rnr io .

PC,L) de tJ:'jlríro. 2~1 de> ci('~0tnbro de
1',ç 1:;'1" ria Iudepcud ência c CO" ela
n, j,.5:i.'lica,

Eunrco G. DUTRA.

Corréa e Castro.
Clemente Mcruini,

~'.,EI N,? 5~~2 PE 22 DE DEZEMU!tO
DE 1948

/ll't.n;i;m o Pod.er gTceu.livo a man
d;{;" icrert ,"'l' C,O (;(.'V~~T1!.O elo F:;,! rui o
t,,'; J.'("T';'~,c:'ntr:i,rn. inr1 l'llc;?;-jr:n','J c/e
~-ir]~ iIi:~'a';'ary a: I:Tl"oS (' tlt,:n/"'?inrias
fia Eslar:cYo Expcrinrcn tal fie Vila
lie~a.

Prc~.dde:nte àa I~epública :

3nbcl' que o Congresso Na ..
{h:':'.~tl/l- \~ cu s.mc.cuo a [.,e

g;; ':i.":; Lei:

LEI N.o 583 - DE 22 DE DEZEMBao
DE 1948

Concede aU.Tílio para despesas düs
três delegados da cru» Vermelha
Brasileira à XVII Conferência In
tcrnacunuil da Cruz Vermelha a
realizar-se em Estocolmo.

o Presidente da República:

Faço "aber que o Congresso N~\

cjonai dr-crcta e eu sanciono a Si"
guint.e Lei:

Art, L° E' concedido o auxílio de
Cr;; 1;;C. O::O.CO (('hiCo e cinqüenta mil
Ul1ZUr,;S). Ü CJ uz Vermelha Brasl
]ei;':" p:\u custear as despesas de via
gcm e 1', ;)re,eút:l""O de 3 (três) de
rHJ" mrm cro». a í un de tomarem par
i" na XVII Con!'Plúlcia Internacional
do Cruz Vnm('iha. a realizar-se em
E',(.:'('ulrilO. caprtal da Suécia, no ccr 
rente ano.

Ar1 :2" E' o Podrr Executivo au-
t01"':;do a abr n, p~10 Ministério da
E.IH ',,:ao e S"úde. r crédito especial
d.: C:" 1RO.0L1!J.CO iu'nto e cinqüenta
mí! c: uz('i:os) »a:a ocorrer à dex
pesa c m o U U xl'lio a que se refere o
a rt.ir. 1°.

Aot :;" Eda Lei entrará em vi-
grn: na da ta ele ,na publicação,

A;':. 4" Pl'VO~':'in·'e as dísposíções
CUl (:')nLl'Úrio.

I?,~r, n0 .T'ltH.~!~'f) 2~ de dezembro de
'018 ela 11i(\cpendência. e 60° lÍH
Il,cpÚbJica.

Eunrco G, DUTRA.

Clcmrnte ?t,rariani.
Correa. e Castro.

Etrmco G. DU"lTA.

Cor'l'éa e Castro ,
Daniel de Carvalho.

n;l- LEI N° 534 - DE 23 DE DEZEMBRO DE w!,g

A,utm:::a a abertura pelo 1Ifinisté;·';o
«« E({;:('(f(;." e S·;I:'~P. do cvéitiu, su

ele eiS ,u'! 800,00. para f)

C'ruz.

o Pre"idcnté (lfl Eepública:
o :-":(ingrcsso Na cio

e PU ~;:Lli. ícno a se:;ulllt,e

l\1't, E o Po,--if'! Executivo ad,-
to; ~/,:- (1(: a n oru: ',~f,:J .!..VillllRterlQ da
Eciuc;·lÇ;'tG e ,,:~;'~111k crédito Euple
1l1.1\\u de CrS 704 K!IO 00 rsetecr n.os
c quat ic m.t r oJ10i':'ntos cruzeiros i
em 1'l'10l'f'O da Verba ~ - Materra.l _.
d~ Allt'XO' n,o 11 - Mmístério da Edu-
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EURICO G. DUTRA.

LEI N.? 585 - DE 23 DE DEZE1>IBIlO

DE 1948

Clemente Muria n»,
Correa e Castra,

cação e Saúde. da Lei TI ° 162 de 2 de
dezembro de 1947, como se segue,

Desapropria terras no E taâo do Rio
Grande do ~;vi para a cultura me

canizada do trigo.

Art . 4.° E' o Poc12f EXf'C'U't,lVO au
to: ..ü~;-:dü a abrir, no lVIln:sLél'io da
P-<.grir'ultur(l, o cl'l:~(i~to cS~Jreial dê
C r::') 20.000.0CG.OO (l;L~tc BlilhfL:s de
cruz~iJ.'í)~)), a co.ist.rucão das
obras à Ü'ri;:,8ç.jo da~.: pían ,
t~l"(J~~es de trip:o e ~nstalações de um
nUCleo colonial na Z'O;I.a de Patos,
em V':)!XfSÇ;'iO com o E lado de Mi
na' Gcrn is, mediante acôrdo ,

Art. 5.° E' :~:;n'-.a o p~\c;c;r Lxccutivo
autorízado a aarir, pelo mesmo Mi
nistério, o crédito Especial de Cr$

Art, 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrárío .

Rio de Janeiro. 23 de dezembro de
1948: 127.° dn Indenendência e eo,·
da República. .

Eup.JCO G. DUTRA.

Conrobert G. da C08t4.
Corrêa e Castro.

crUZEiros j .

O Presidente da República:

Faço saber que o C,:mgres,'o Nacio
nal decreta e cu sanciono a seguinte
Lei:

Art , 1.° E' o Poder Executivo au
torizado a d:sapro;;riar ou a adqui
rir 16 léguas de se' maria de campo
(69.686 ba) 11(; município de Bage,
Estado do Rio Grands cio Sujo e ce
dê-Ias ao Governo dêst.e Estado, pa
ra a cultura Ulcereuzada do trigo.

Art. 2.° O Gov{'l"110 do Estado do
Rio Grande do :3:1J promovera a di
visão das r~fCj'ja~l& terras, ern peque
nos lotes, a 11m de as vender, a
longo prazo, a colonos experímon,
tado..

Parágrafo único - O produto da
venda será recolhido peio Govêrno
do Estado. aos cofres púb:icos rt
dr:nüs, corno receita à União.

Art. 3.0 Para atender às despesas
com a aq:Jlslçf~o c1:1.'l 1Yj~'n::jonudas:

terras, é o Podr r::;cc:utivo autori
zado a abril', pc:o Ministér!» da Agri-
e~ll~,~lra,l' o cri..~~2_ito ncces-
: a:' HJ. ar.e a )1:1])0: de Cr$
;50.0(lO.OIDOO (clnq;lc:1ta milhões de

LEI N.o 53G - :lI: ::13 DE DEZEMBRO
DE 1D43

o-s
200.000.00
aoc.ooo.oo
1;,0. COOOO
-oo. (,00.00
',00.000,00
150.000,00
300.0()O,OO
'20().000,00
300.000,00
150.000,00

2.700.000,00

Rcgdo Militar
R,<.:g~g.o l':7iTitar
1<:[;,'"),0 ~-/I;ll;~i1r

Re;:~'l'io lvIt:.tL:-ll'"
r~8g~f+,o ..\1ilitar
fl,cgFio MDi(8r
Regiio IvIiWD,r
fi.egiü.ü l\ILHar
Região I\!Titar
Regiz.o Mllitar

litolll1a

Verba 2 - Material

Consignação II - Material de
Consumo

8/_-21 - Forragem e outros allmentos
para animais

o-s
4.9 - Instituto Osvaldo Cruz 70480000

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua nnblícação .

Art. 3° Revog.tm-se as disposições
em contrário.

Rio de Jane:ro. 23 de dezembro de
1948. 127." da Independência e 60." da
Repúbllca.

Aprova o plano para emorêao da
õonsianacão I X - Disponibilidade
- S/c 13-17 da Verba 4 - do Or
çemento do Ministério da Fuerra,
1JMa o corrente exercício.

o Presidente da Repúblíca :

l''aço saber que o Corigreszo Nacio
nal decreta c eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' aprovado o plano para
emprêgo ela dctação cspecífícada na
oonsíznacão IX - Disponibilidade 
S/c. 13··1'1 do Orçamento do Ministé
rio da Guerra, para o corrente exer-
cício, na ímcortàncta de e,'$ .
2. 70a. 00(1.00 (dois milhões setecentos
lUU crUZCÜ"DSJ COfD a scgulnts cli;-;cri
mínação:

Pequenas cbras urgontc. repara
ções e aclap~açõcs, n c.ugo dos GCT
viços R,cgiollais c.<;, Obras:

l.a
2.:1
3."
4. a

5.0.
6."
7."
B.B
9.a

10.a
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Cr$
Material

1. "O,aO

10.500.00

175.H5,lO

5.000,00

9.080,00

8.000,00

28.7!?3.eo

1l0.'m,OO

30,000,00

Serviços e Encargos

f) Cota da União para
prosseguimento dos
serviços de pesquisas
e outros sôbrs a fe
bre amarela, realiza
dos eIn cooperação com
a Furdação Rocke
f eller (Decreto-lei nú
mero 8.801, de 23 de
janeiro de 1(46) pelo
Servíço Nacional da
Febre Amarela .. , .. , 500.100,00

viço Nacional de D,)
enças Mentais
III - para o Serviço
v.co de Câncer ... ,.,
IV -- para 8 Escola
'ftcnica de Vitória ..

c) Agua e artigos para
b.n1p2za e deslnfecâo ;
serv.cos de asseío e
higkn.e; lavagem de
roupa e engomagem
de roupas e t.axas ele
ái'lua, de esgôto e de
líxo para a Escola
Técnica de Pelotas
(Djr:,tnrii\ do E:1sino
I:1clusl rial) . , .... , ...

d) A'w"uel cu arrenda
mento ele imóveis, Iô
ro, se;uro de De -s mó
ve's e imóveis da De
jc;~,;cia Fec12ral de Saú
de da 3." Rc-,;iflO 
(Beém, do Deputa
rncnt.) Nacional ele
Sa{lc!c .

C) Ilu minacào, fôrça
motrtz e gás:
I -- DU:'[\ fi Divisão do
}·-~:a t.2~'i:-l .
TI - para a Escola
Tl'C:llra d2 Vi ória ,
III -- para a Escola
T(,cnica de S. Paulo .
IV - para a Escoh
Tt~cl1ic:l de Pelotas ..

de crctiito
C.; d,c~~pcs:J:;

pl'(',~'(>n f fi' Lei entra rá
.a ij.:? su.: PlJb1ic~~ç...ao.

A.utori:::a. a fi ur«
da. EU::'" e
eS1J~'_'C~-I1,' o~.:o; ic:;

que 1nenczonCl.

LEI N.o 537

EDr.Tro G. DUTRA.

Paço ;:_':',::e~' que () COl-:gre.s5:o Nacio
nal dccrc.,_l. -: eu. ~'HL,,_'l ;:)0 a sf'z'ulntc
Lei

Art. J." ri o "',;(U' r>'~(~; ívo au-
t{')r:zado ai)' r p~:~) I\'L(,~s:Jé/il) (1:1
Edueaç~l,{) "l. o c~<'(LlC) C::,:d:cial
de 011,0 rn:~L(i , t.iczrnt.os e cít.cnta
e dois 111j;. (lIJ :-111(:01(1 f' qUJ,,tol'7.e cru
zeiros e : c a c';': n ~H' os (C~'$ .,.
8.332.f.14,GDI, ,),ila tlLcndc,' ao oa0;a
111cnto'(jc- u. '~~'_lS rc::.'Iiz~~d~lS ctn"tg..17,
na conforrn 'ade c:,t di sr.rim iuaçàn
abaixo:

Rio (1C' .In nr iro 23 de drzcmhro de
1948; 17,7," d.\ 1:\(1. r<ndLiJda e 60.0

da Repúbli,':;,

(lr.'''-':'''' â-: Cartxülio,
C\),; c c:a (IC.

o Presldcnt c da República:

Art. 6 0 A
em vignr na

Art. 7." E:"
em cont.rá.}o ,

25.0011.00000 (vinte e cinco milhões
de cruzeiros) un r.i a in~·.ta;ação, em
colaboracf,o ro m c" E'I:Jdos, de nú-
clcos trilÍf;~):,-l l)',':n1. d ,~..:t.:·ibuido::;:

E tadD rlo F:l C 10 no;) 00000
(d€z míh.,«. rn 'U(;). E::IDdo
de Santa C" "u C', l:J.GOO 00000
l:dcz nli:hi'> r:-~ 'n1Z ~!·DS}. e E;:;ta-
cio de GD:<í C' s ~. oso. 000,00 (cinco
mílhõcs de cruzc.rcsj .

a) Forragens e outros
alimentos para ani
mais (Divisâo do Ma-
terial) , . . . . . . 320.000,00

b) Gêneros de alimen
tação e d :cLt; a limrn
tos prrpan;d:'s; a li
ma:s p31<1 cort.c: gelo:
artigos para Iunientos:
I - pala a Divisão
do Material ,. 7.183.112,90
II - para a Seção de
.Administração do Ser-

Total 8.382.514,80

Art. 2. o Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de
1948; 127. ° da Independência e 60. o
da República.

Etrarco G.

Clemente

Corrêa e
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Ll'II N. o 588 DE 23 DE DEZEMBRO DE
1948

dros, consoante relação anexa ao pro
C25,,0 TI." 88.606-1.7, do Tesouro Na
cional.

Rio de Janeiro. 23 de dezembro d~
1948: 127. o da Independência e 60. e

da. República.

Autoriza a abertura de crédico CS7JC

cial para, a conciüsiu» da liçccúo
rodoviária Riacho Sécc-Peirolãn
,ia.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congrecso Na cio
lial uecreta e eu sanciono a seguinte
Lei

Art. 1. o :f; o Poder Execu: ivo au
torizado a abrir, pc'o Ministério da
Viação e Obras Públicas. o crédito
especía' de Cr$ 2.000.00000 (d"i5 mí
íhões de cruzeiros). destmar.o ;\ con
clusão da l irracâ o rodoviária Riacho
Sêco-Petrolândia . a cargo do Depar
tsmento de Obras Con'ra as Sêcas.

Al't. 2. o Rêvogam..se as disposições
em contrárío .

EURIOO G. [;WTRA.

E-URWO G. DUTnJ. .

Art. 2. o R,c:-:ragalTI -se as dlsposlções
C:11 C'ÍJ'C. trú rio.

Corrêa e CIJ,!;r•.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de
1948; 127. 0 da IndependêncIa e 60. o
da RepúblIca.

Art. 1. o I'; abcrto ao PO d0:;1' Judi
c:iário o crédito espcciRI d? Cr$ ..
242. COO.OO (duzentos e quarenta e dois
mil cruzeiros). para ocorrer às des
pesas de mak'·i8.1 e sa!árJo ramnta
no Sunrcmo Tribu .al Mil.tar assim
especificado:

u) art ir.os de c;:pe:J; 2n: e, desenho,
ficha.::, JiVC)'; ce fSCr1t:r·l~,~n,). ímprcs
80S E":.2.:'c'ial d.:; c1a:)~:i.f\r;!ç;lo, fichas
bib1ir" ráficas e de l'cferSncln Cr$
30.00G,OJ (trinta mil cruzc.ros) ;

b) ligeiros reparos. a:laptações, eon
ser' os e coneervarü o d~ bens móveis
e ímóveís o-s 200. DOO,OO (duzentos
mil cruzeiros):

c) salário fanri'ta Cr$ 12.000,00
(doze mil cruzeiros)

Total - Cr$ 242.000,00 (dusentos
e quarenta e dois mil cruselros) .

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publlcaçâo: re
vogadas as disposições em conrár ío.

o Presidente da Rq;;\;,]!ca,:

Faço sa oer qUE' o Co·';;;·2~30 Nacw
nal àecretn, e eu sanctcno a seguinte
L,';

LEI N. Q eJO - DE 23 DE ~'EZErJ:ll1W Df.
1948

Abi'C ao Potler Jírdici:'[;'z() crédito es
pecial pare ocorrer a ács-pcsas re«
tiztuias pelo Siipcrior Tl'ib:mal Mi·
litar .

RiO e1,') Janeiro. 23 de dezembro de
1948: 1?7. o da Independência e 50°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

Corrêa e Castro.

DE 23 DE DEZEMBRO DE
1948

LEI N.o 589

Concede isencão de direitos de im
portação paro: material destinado

à. sociedades comerciais que especi
fica.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacío
n&! decreta e eu sanciono a seguinte
Lei

Art. 1.0 f: concedida isenção de
direitos de importação e taxas adua
neiras para o material abaixo e des-
t.ínado a: '

a) - Grandes Moinhos do Brasil
S. A. - Material para um (1) moí
.nno de trigo e geradores elétricos,
cenforrne discriminação constante do
processo n. o 313.373-46, do Tesouro
Nacional;

fi) - Fábrica de Vidros Sflo Do
míngos S. A. e Companhia Brasilei
ra de Vidros Mater íaís destinados
à Instalação de uma fábrica de vi-
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I.EI N.ft 591 - DE 23 DE DEZEMBHO
DE 1948

Concede isenção de direitos de impor
tacúo para. material destinado aos
GOl:ernos dos Estados do Maranhão,
Bahia, Rio Grande do Sul, Silo Pau
lo e Rio de Janeiro.

o Presidente da República:

FDl:;O saber que o Con::;r2sso Nacío
nal decreta c ev sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 - São isentos do impôsto
de iznport.acâo c t~:n·:a~ aduaneiras os
ma ter·ia.::-] abaixo discriminados:

a) um trator Caterniltar do pêso
real r!e 14.061 [!uilcs um "scrapcr" L'3
Tornenu. do p[nJ 2.051. destinados ao
Goccrrio do Est arlo do Marrmhão ;

b' mutr-rtaís de eqd'lp:'ln?n1o para
a instalação de um frigorífico na ci
dade do Sal"iador e nuatro locomo.t..
vas »r.ra a Estra.da de Ferro de Na
zaré.' os pruneiros dcscrltos orn rela
ção junta ao r-rocessc n." 1GB 627, do
MinLst,:"rio da Fazenda. todos destí
nar:'(~s ao Govôrno elo Estado da. Ba
hia;

c) três "toul"napoulls", modêlo Su·
per G. com "rnrrjal scraper" motor
Dlcs:J de 150 HP. quatro "scrauers "
tnouêlo LS c (101,5 barcos-tanques
ílanuinç crnft " LC 4: ;Jarn o Dcnart.a..
mr-nto Antónorno c12 F~;,;fTad~1.q de Ro ..
ung'f'rn: uma máquma Shovel Dr'a..
g1í!le PH .. modélo 2;!5-.'\ para servi
ços cio E,stado; dois barcos- ianques
L~ncling Craft LC 4, nara o Drpart.u
monto Autônomo de E'.stradas de Eo
daf~c:rn; onze volume', com materiais.
dC;,::;21:UO:Jyc:1dos no nôst.o de Santoi;!
par". () Frif';odf'"o c1'1 pôrto do Rio
Gr"-t;:1.cle, ~ nelas no ex :,cr:o!
pc]..:-' (:~·O't'{~rno do elo 11io Gr2 n-
de do Sul:

fi: (j~i"o ("':;-c~l·:ld'~dr.;.: C01U l1!TI:1 mi
nl1in;~~i1(i.~':1 ."',.",.,.]:,,,,
rilot,;')~· T'Il"-:.,c·'r, n,'.ccl/,'ln

Y)(>l ..<:_-;·t-;~rn:"-·:~o (i.1? E,
RO:;;?'0';XU; l~,:~
ta ,.
trilua f~ Fn"',:~' t,()"r;

co:;; g::'::d~:~H]C.~;. cito tI..:"::'~

rn(';P1'.:'1·,ros. n~~r:J, o \I:.:
Qi1f::n;::~a. da r1{:' 3::0
Patl;o; r1f);s '}c1rrn·~'~~ do n:\~o bnlto ct2
nB? quilos ('Dn1ç·ndc nn.1Zt nl:1.qu1; l.'i
de COtL:.Lf fÔ~Tn::.". c cinco c~I~:~l:ê:. {'o~1~

tendo um fôrna f'l(trico c re,spcct.i ..
vos pí::r~·.rn('r,'~. P~)I':1 [) rn:'sn10 11ep:i.:>
ta.n:'l..~nio de t:~uír~üca' t.rinta volur:.1P~

com dro!:as e reativos uma caixa com

um motor elótríco do pêso total de 3G(}
quilis quatorze barricas com ferro e
li::;n de cromo para experiências me
talúrgicas. pesando 5 080 quilos, ~

quatro tambore: contendo liga de cál
cio e sllicto e pesando 522 quilos, para
o Instituto de Pesquisas Tecnológi·
cas: vinte e dois volumes do pêso glo
bal de 21,463 quilos com máquinas
cp::ratrizes e aparelhos cíentírtcos,
descritos na nota de dspacho número
29.212 da Alfàncl~ga de Santos e vín
dos por intermédio da Ford Motor
Cornpany Export. Inc. para a Faeul·
6:l.de de En;"enhnria e Qu:mica; dois
c1r;radado:-: do pêso legal de 9.836
quilos com duas máquinas apropria
das ao t1'8.ba'lw de nívelar terrenos
(mc:oT aroiicrsv . para o Dcpartamen
to :;;;'JndunJ de Estradas de Rodagem;
quinze volumes, peanão 3.712.864 qui
los e ccnt.moo cobre fcsforado, liga de
cobre e níquel. llga de cobre e manga
nês, ligJ. de cobrc-silicon, níquel e
CD~)r8 em pó, uma máquina para
Ír:éer recordo, de metal, Os respecei
vos pe tcncc, e uma peça ce
reparo de martelo pilão pneumá
t.ícc, para o Instituto d", Pesquísas
Tr.cncló-rlcas ; uma centrífuga angular
com acessórios do pêso de 18,140 qui
dos, para o Imt'uto de Butantã; onae
ca.xas rlo pó,o real de 237.633, com
um conjunto de npruelhos de tabora
tó-!o destinados a pesquisas mineraló
;;\c>\s, para o Irist ít.uto de Pesquisas
rr\.~e:no!óf~.l;:;~lS; dois en-rraríados com
ln(!(FÜE~L') próprias ao trabalho de ter
r:lpI2naW'm (motor çraâersv , com (1

p{\<;,(j lcço:al de 9, 83G para o Departa
mc'n,io Fstadual de ES';'actas de Roda
j~','PH1; [~ois volumes com um brítador
de 1~o:-;h1 e o 1)2:-:0 lC!?:11 de 4.623, para
o InC~~!T'.o Dcrn,l't.?Jnenf.o: cento e qua
rCl)ta tl1bo3 d? I'crro fundido de alta
r:.,.~~i.st~C'nGi:l para o 2.b::...,· r r im .... nto (L~

'''''"\l'' do 1?'1UJ"':" tudo act~"'·
~:idQ'"no . i';~~10 'âtovêr!l'o do ·i~i;.
t:«:» 0.2 8Do Pauto,

r~ i'~~ -I g~~.~cr :,,:'~ i,~~) l~~:-:?; u~n~~'_~~1:?:;\ ~1~~ü~~~aSr'~ ô-
r;;'>1:,!'~j3 de! !',.'::~CU1:i'J c C~1!r:<'ri0, e~:ct'.;·

(:I)-~ o: {:!!.":"1;:~L'C':) (l2 in:·l~\.::.;tri3. na-;o-
l.~~~'.'~::.~,L:/~CS ::l'J G:::n:2fno do E8t~~'L';

:.~,) 62 J~u.:c:r(). -

i\rt. 2.° - I~c:vc:_;J.rn-se as (Uspo~!i..
}'S em contr6.no.

,:10 c18 J?n('i~!), 23 ele cJezembl'o ck
1:-;";, j: 1.27:) c:a In.dE pend2l1cül e 60.0. da
I~cpúbliL~1..

E GASPAR DUT::i\.

Corrêa e Caslif'o.
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LEI N.o 592 - DE 23 DE DEZEMBRO
DE 1948

Transforma a atual Imprensa Nacio
nal em Departamento de Imprensa
Nacional.

o Presidente d'a, República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 A atual Imprensa Nacional
passa a denominar-se Departamento
de Imprensa N'acional, diretamente
subordinado ao Mmístro da Justiça
e Negócios Interiores. e funcionará
com autonomia administrativa e ór
gãos próprios de pessoal, material,
orçamento e comunicações.

Art. 2.° No Orçamento Geral da
República a renda do Departamento
de Imprensa Nacional continuará a
constituir Receita da União. e a des
pesa será atendida por dotações para
pessoal, material e serviços e encargos.

Art. 3.° As dotações a que se refere
o artigo anterior serão consideradas
automàticamente registradas pelo Tri
bunal de Contas e distribuídas à Te
souraria do Departamento de Im
prensa Nacional.

Art. 4.° Promulgado o Orçamento
da Repúbiica. o Diretor Geral do De
partamento de Imprensa Nacional
submeterá à aprovação do Ministro
da Justiça. e Negócios Interiores. até
15 de janeiro, a díscrlmtnacâc ade
quada da dcsnesa do Depa rnrnento,
dent:.. 'Q das dot:-lcõrs concedidas na
forma do artigo 2.°.

p:uág-rafo único. Encmmto não fôr
aprovada a di<;niminácRO r sferida
111"1."8 -artirTo. o Denart.arnento de Tm
prensa Nacionn l noderá nô-Ia em eve
cucão. conslderados rat.íücndos. com
a i1))l'iWflC50 final, os atos expedidos
n:v:H~le período.

Art. 5,0 D,1"flnte o exorcício f'inan
ceü'c\ o )\1inish"o da Jl'sriea c Nrvró
cios Int0 l-101"c:s poderá altr-rar q r1is..
cr:.Tnin2r 0o (_1~"'.s d:~~0CS8.S. flp nne tra
ta o artívo nnterior. medlante nro..
110,·'t~, d() nf~'0t()r C~err;l co D?p8.rtc.
m"'ltn de Imprensa Nacional.

.' "!'.. 60 fi. Contf>rlorifl Grr'll (1" He
1)1'~'~1e~ cPD1b 1 u nr á a ms ntrr C0Dtq
rlor in S"'cdcnal 511l1to no Departamen
to ele Imprensa Nacional.

Art. 7,° O Tribllni'l de Contas cs
tabeleccrá uma Delegacâo junto ao
Dtlpartamento de Imprensa Nacional.

A1't, 8.° O material inservível do De
partamento, constituído de resíduos,
vasilhames e todo aquêle que se toro
nar inadaptável à sua utilização nor
mal. será vendido por meio de con
corrência pública. e o produto dessa
venda, aplicado no rccondícionamen
to de sua maquinaria e assistênria so
cial aos seus servidores, a critério do
Diretor Geral.

Art. 9,° A aquisição de material será
efetuada mediante concorrência pú
blica ou prévia coleta de preços. pele
Departamento de Imprensa Nacional,
observadas ::'s no"m:J,c:; adotadas pelo
Departamento Federal de Comuras.

Art. 10. O processamento dos atos
relativos a pessoal srrú feito no De
partamento de Imnrensa Nneional.
observadas as normas adotadas no
Servíeo Púbtír-o Civil.

Art.. 11. Nâo se anliea aos servícos
gráficos e seus cQl'rel"to~ do D("p~r
tamento de Imrrrensa N'1cio""] o dis
posto nos narfH!rsfos 1.0 e 3° do ar
tiQ'o 122 nó Derreto-lei n.s 1,713. de
28 de outubrn de 1939. e alínea I do
arti",o 1° do Deereto H.O 5.062, de 27
de dezembro de lQ3Q.

Art , 12. E' o POd2!' Execl1t.ívo au
torizado a expedir r-s ner('ssár1os atos
113'Y"j1 a r'~~1l1'1~Y',,::->rd·'1e8,(l d,{H:t1 Lei.

Art . 13. E"ln I·eí pn~!''1rá em '(l'!r:or
na data (1(' sua pub 1ir 8e f) o. revogadas
as dispcs!eôps Pn1 ccutrár:o ,

Rio de .J8np'ro, 21 01> rlrv~?rnh"'o de
lQ4!1: 1~7,0 da Jndcncnüêucla e eo.o da
República. '

EURICO G. DUTRA.

AdrorrTdo nrescntita da Costa
Corrêa e Castro.

LEI N." 5ü2-A - ,.,~ 23 me D!'CZVJt.:llRO
DE lfJ.13

(7on r r (1p iS:?i'("'":'') (!r. r7'..,.e":':os dI" 'f1n
ro~"1,'!""'rI"" rrrr: '1:'1((' at"~~? (",-,~'/jl1~r1Q

'co 'Tnsh~l1'j'-:J J (le .Pt'.r:."Il~/'~ry.ç; 'Tccnoiâ"~
picas (j~O Esuui» tle Sâ,? Paulo.

Faro s"'}>?r cp.~ o C'·-;'"!(1"~·r·,:~so l'~:'.;!{)

n a! dccrct a e cu t·:~~nci(:'J·:{) n .::e~:~ünte

Lei:

Art. 1.0 ~~ C':Y:1('~2·rl:1. L(~('-r'ç50 do
1n-'DÔ~·tO t:1X3:-, a;!l1;~.-

neiras c de co'v:::urno p:i:'a 33
(trmr a e c:.1:x'":s C.'.):·I} o TY"l'·-O llTU-
to de 0.095 (}10i1 fj 1~1] e n{}"":"rçC~ht{)S e
noventa e cmco) ouilos. cCCltendo pe
ças e cimento refratário para revés-
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Restaura a a-pcscnt aâoria l,ara os
[erroniáru:s (lOS ti 1'11a c cinco anos
de serviço c (/,á. outras r;roviclências.

t1ment-o de fol'l"!c,r.:' cl~lTic0~; ~ vindos
dos Estlleles tJ:lld":i c1,: Am-rtca do
Norte, em IT'J"r'l de 104". para o 1n8
títuto dr~ ;~,l'eC'nol(}':;:C2..') do
}I~s t;::. r;.J ri;~ 2~,';"

Art. 6. o O segurado que compuw.r.
para efeito de aposentadorta, tempe
de serviço compreendido em període
cujos s8l:"rios eram superícres a
Cl'S 2. OOf1,aO (('ois mil cruzeiros), de
verá i~l,dcn.il:l.,"'C' a respectiva Caixa de
Aposentadoiia e Pensões, de impor
tâncíi correspondente i. diferença de
contribuição entre aqela quantia e fl.

q uc servir de base para concessão ••
benefício, e o pagarnerito ncderá ser
creí.uarío crn prestações mensais.

Art , 7. o ti: a,sst:guru.ca aposentado
ria por Invalidez, com 70% (.seten~l\

por cento) ce salário, nos têrrnos 4a
legislação em vigor.

§ 1. o O perIor;o de carêncla, pal'\i'
concessão do lJen2ficio previsto neste
art.ivo, será de doze meses.

;~ 2. o Os serrnr:ldos cuja invalide..
não Iôr definitiva, ou os que, aposen
t;-; (~OS na fornla dê3t2 artigo, recupe
ru vrm a sua cap8.cL:la;":·2 Iuncicnal, de
verão ser aproveitados em função
compatível com o estado Iísíco flue
aprescntar. obr,i?-;::dn:, a Caixa t~t"! APQ
,~el1t~l.\lo:·ln. e Pensões a pagar a. dl
Ie:·n]~a. 1;(' nouver, entre os novos V2n
cimentos e cs que recc'ua o emprega
do à é;::r>ca em qlle se enw-Iíriara.

~ 3. v 03 armen rcs de ven~-·im~·llro.-;

Cj1~,e tiverem sido atri,b'.'ic'os ao cargo
em que se aposentara o invalldauo
ser io computados para os ereítos elo
parágrafo anterior.

Art. 8. o lt assegura ti a, aos benert ~
ciárlos do serruracío L' '(ciclo. apose.r
lado ou não, uma peusão global csns
tituída de duas partes:

a) uma cota f?mili2.r, igual a 3()';;,
(trinta por cento) elo \'1101' da apo
sentadoria por ínvaüdez em cuja
percepção se achava o segurado, ou
daquela a que teria direito, se na da
ta do falecimento, se tivesse aposen
tado por invalidez;

b) uma cota individual. igual a
10% (dez por cento) do valor da mes
ma aposentadoria, por beneficiário,
até o máximo de sete.

Parágrafo único - O valor da pen
são não será, em qualquer hipótese,
inferior a 50% rctnqüenra por cento:
do benefkio da aposentadoria.

Art. 9.° A receít.a das Oaixas de
Aposentadoria e Pensões é constituí
da de:

a) contribuição mcrral de ô% (s,:,is
por cento) a 9% (nove por cento),
sôbre os salários, a cargo dos ferro
viários e demais trabalhadores a qu-:
se refere esta Lei; .

crrl'~uá em
r0VO-

D" 24 DZ DEZEMBRO DE
1:H3

Corrêa e Castro.

LEI N,o 583

AyL ~~y /\:! "r~,p\~!f) L~~i

vigor n~l ri:': 11 da 'l"'l r: l : , ;

gada..-; as (L»i>f:~~,\ÚL0 c.r:'./. "D:,'. ',J'C: r,o.

r~io de .J2~:'l::';r('. :·::-3 rIe dezembro d<~

1948: 1:;,'," Y (;,:."1. Independência c 60.0
da i~~~púl:lica.

EliE.ICO G. Di...í7gA.

o Presidcn te da R ePilblica :

Faç-o saber que o Co:"!gres,so Nacio
nal decreta c cu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 }]; concedida nposcntado
ria ordín ária em c.uát.cr e,alCcia], aos
Íerrüviá:'l(),~ " dC1TIi.Ü.s tra:lxtlhadol'€"S
ao que ~c rrtere o art.go 1. ° do Decre
to n. o 20,463, de 1 de outubro de
1931, admitidos ao serviço antes da
vigência dêste decreto. n rs seguíntes
bases:

a) aos trinta e cinco anos de servi
ço, com s<Jlirio integral;

b) aos trinta :1EO$ de serviço com
80% (oitenta porcc.ito . do salário.

Art. 2° r:; asseuurado idêntico be
nef'Icío ao, ferrcviàl'1os e cemais tra
balha dores, mcncf ona (los no arngo
anterior. admitirias ao serviço após a
vigência (:0 Decrete n .v 20.465, de 1
de outubro c e 1D31. e com o mínimo
de cincüent a c cinco anos de idade.

Art. 3. o O cálculo dos benefícíos
rar-sc-á Ct1!11 b::::c DO alário médio
dos d07.R meses anteríores.

Art. -1. o O aposentado nas condi
ções dos ar li r;o:; 1.0 c 2.° desta Lei e
obrigado a contínuar o pagamento d,a
contrlbuír-âo Vi~(0nte à época da con
cessão do beneficio, mediante ues
conto Gbrigalório em Iôlha .

Art. 5. o O" vnlore. do br.nef'Iclo pe
derão ser rC~111(:·ta(~tJ:~" ncríorücamen.e
de cinco em 'cinco anos, no mínimo,
pelo Minister!o do Trabalho, Indús
tria. e Comércio.
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9) {'ont:';:J\1:ç50 mensal da emprê
r... n'i o in,:'l'io f;' dos empregados:

i:) C,~;l:t:'ibUl{;'lio do público de 4r:-d
:~u:::.L-'~:) c~~ut.)) C 10 (dez por

C{;:',I:' E":~ aD U;) i'E:::s rir; f~~:Li":: í~a<; de

r,,::c::','J.tas 11 r,lio ~2 :JL~l'Cln

i: 'i ,.; e J.:' rio r:""l':'i'_~] (~I)

'~:O :'L}05, d~ ~i.o d;'~ut.~;-

ccnt.nbuiçôes 1JrcvisLi:;'.~..

r:..:·t. lU. As Ca:xas de, ApO,'~eT)b~do:·18~
~ i.'" ~!S(~CS ';,~U nd~nüY:;;;'íulas por
: m P,",,.:' n~:mea'io p"j) Preai-

u., Iiepública f' 1)0:' um CO!l
I)c\;i\);_'.;'i~ .,1JO eO:l1.pC)Sf:o de qua

t,r~! ::} S'~)~S mrrncrns brauilelros, com
ln':\<~~:Jt!) 0.T1J\r'p~"'Ia1

~;. ;' o 'o 'C'O;1~~)il1~· Delícerat.ivo será
C'L;,;,'w:clo. em partes iP13i.3. de re
p!';.':~:{:':Ha~Jt,es ti l.~ empregados e dos
c;rr~·'~.:--C'-'~l c's c f unr ioriarú ~)olJ a pre
s~.(L::~:~'L1 d~~ i cpresent.ante do Govêrno
?::j'~ 21.

§ 2" A escolha dos membros do
G~)n;;;;-'lbo r;2~ :~IP"2.tlvo f ar-se-á. quan
to ;'1os rCDl':"·S,::llL:J.nt.es dos emprega
d::~:), pnr C;'f,(::;::o n 'iS próprios loê,).l~ de
tr~:._;,!lh(J. P. quunr.o aos reprc:.;ent-an[:-c,,5
dG;'~ t~jnl)'"l ..';:·adJ:'::::s por iud.cacao (h~~

teê, na 101 ma do que dispuser o rcgu
larnr-nto àe execucão desatL·2i. E'
as,~;~·_nn;::!.-'!n t.a.n» quanto pGs,c,Ávcl, o
c1'l'.'':1'lO da l'C;)":,senLaçào proporcional
na dos representantes dos em
p i· (~~,~' ;~... 11

,; O P,'!;',;idente ;,:,rá nomeado
pejo p"p<;incnt" ela Hepública, dentro
O!C, ~·t.:_EüC~<ld)~; tia Caixa.

Art. 11. Nenhuma aposentadoria
:ierú, infer:rL' ao salário mínimo re
glr..,';ai n em <U1~enor a dez vezes o
sulário mínimo de maior valor vigente
110 pais.

lLt 12. A fiscalizacão das oaíxas
scni exercida pelo Mirlist.ério d) Tra
oalb.o. Ind I''''trja e Comércio, por in
(,ennédio c\() Depart.amento Naci"nal
de PJ'f'vidi'ncia SociaL nos têrmos da
Jegi:,ação vIgente.

A:t. 13. Nos primeiros cinco anos
da vigência dcsta,Lf'i, as contribuiçõc'
J. que se T:''Ícrem as letras a e b d)
art. 9.0 são fixadas erl 7% <sete por
oento) .

Art. 14. O Poder Executivo regu
1a.mentará esta Lei, dentro de gQ <no
nnt6) dias de sua publicação.

Art. 15. Esta Lei entrará em vigor
•• data de sua publicação, manddos

os da J:'-~~,~lC1G!"io anterior,
que ;,:J C.~L:r" j":,;':,!.;1.'iJ CJ. l).',,:scüte LeI.

}:;'.Ío ('1'~ ~JJ.t·1f~j~'), 24 àe dezembro de
u.; 11 ..;:1::;1<:~:J.c :1t1:1 e 60.0

I-Iün-5riJ ILlon!eiro.

C:óuis Pestana.

LEI .N,'} 5J~ .- DE ~4 DE D::ZE~1BRO DE 19'43

ccnrcue iurcrc: às tabrica« que se
i11" u! ';,;("J;,~ TU ,'-,'/ U c:~: /.l!OT('!-câo da fi ...
bro. cu' (.(;',0, CC}!I o o.nroneitamenio
da iE~,;.L'I.a ~luna nfi,.~'!()'naz.

o P!íJ;:i:icnte da Reoública:

F,l,Ço ,'"ber q:e o Con:~'re;iso Nacio
nal \.;.<.:.c,'-'t; ..a e ':";U ;::.ln:":,:cLlü a seguinte
Le: ;

Art. 1.0 As emnvõsas lega'Jnente
con;:;'tu ' d .; 1 <1:" , '..:~;:'l':nlçào ll1Gl1.S·
tr ia. r.a .. ÜJ:-(1 ce l()<:O cem o aproveí
rc-tn1'~nLO t::::'lLj~,;\,O CU mutcrm príma
nac.oo a: r , I1,f::" LiC~' ccnccdídos OS

segu.ntc. iavo (~):

I - C:O'lTIlJÔS o de impor-
taç-8.) E.: ,~. .i- ~!'C:.Y~~.;.·L'i~~"'S" curante o
praz» :,e j/j I[:e::' a r.c "ara os:

a \ ~'l"l':'LeLaj;; c 'destina-
dos à con uucà o l~ ~p,{~úo de fá..
bríca f'Oi'ii a e:<l!: raçao da fibra de
coco ~)hOS !T:8Lc)-~ o. rr:alS modernos;

b) ma era.s c ma aumrsmos destí
nar.os à, ~',el'aC~H) e ll'(~!.'l"·nl'LS~áo de CHer ..
g:~\ 111Cd·,~,-C'i"et,1";c:l, q':!~;,ndo o e aprovei
t.sme nr o i;.y.~ncJ no unc.onamento da
t á orica e ~);'::lS c;;~r('n~en{'ias;

II llCcndlO. OC:1'Ulle o prazo de
10 (eJez) a:'lO r.os im oostos federais,
eXC2"O -.J de ''C.ll'ci::l, q:~c: mctdrem sôbre
a cO~·lstrll(>~~.~o c ex:' .('I r.:: -.rlO da Iábrica
CI1 Hllm 0;: pro"I, e s.rb-produ.os
da .ncustr:a tOt'Dh'lda por esta Lei.

Art 2 o As emnrê'as. que se dis
puserem a ::o:::a1'.;OS iavorcs de que
tr2ta o artigo antU'ior, es',aráo obri
gau?", a:

I s"llmetcr prévIa mente a exame
e aprov:wtlo do Min.stér!o do Traba
lhe, In;;ll,tna e Come1'elo todos 05
plail'Js espeeifleações e orçamento.s
das ;nstala 'ÜCo e construções proje
taua~, ~·óSlm {'amo os de a!. eraçães
Sub.:' annars e novoo procf'SSOS que de
vam ser adotados no desenvolvimento
da fabr:.ca e suas dependê,ncias;

II - ~ral1ql'ear a fábrica e depen.
dénf'laS respectivas acs servidores pú
blicos incumbidos da sua fiscalização
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e a quem fornecerão todos os escal
recirnentos neccsssríos ;

111-- pcrm n ir n:-j v~:~:t,8.S de alU1103
das escoras rie e:Y~-enll~:<:1 c.vil e de
3gl'O:101E:a. qvnnoo aco1l1panh~1_d()-s de
I}rCrr~SS;)l'CS e nao ucnrrcLarc1:n nertur...
bf1eôt'los do svrvico .

P~\r{i'sl'al'o Ú1LiGO. O~; p)anc3 c o ~aj,~

a {rU~ s ..~ l'ef.c:-c o HC':1 I c;<~,;~(~ nruro,
cons.icra r-re-uo ap:'cv~:~<o~ L'~~Jnrnc:l·
te. (F.'~?_:-lC:O n~:o ll(L:~"p.n~,:n S.(~O ucn [,;:D

de,:-; nOVt:Yl·~'-.l uias ilúcciiatu.:3 :.t sua
aprcscn a "fio.

Art. ;:0 A j;,:onç:'io dos coireit03 de
jm:':':1't::u;.\.o :;óm(::Ii.c será concedida
quanrto 05 mac nmísmos c mater.ais
des] .nados ~l fáb~:ica n.io ttvcrcm si
1l11l'l'es no ))nis, nos termos da lef:is-
Iacào vl'c'ent-e. "

1\:' r t: u l\ falta de cumurím ento ele
QUaL"1uFr das cb.ri2"a:;êcs assumtous ne ...
la C:'DITt'"a. no co.: rrnro í irrnudo com
Q gover:-:o, será pun.ría com a multa
de d·)IS a olto mil cruzeiros. a iuí?o
cio Mi ni-.' ro do Trabalho, I.ndústria e
COn1rr(;ÍL: .

. Are :5 II A emprêsn localízará a sua
fab'·;·c::t em ponto onde houver abun
dâ nc;a rln ma eria prima e se obrlz a
r~ .{ (·'Ü~s~n.~ .'[tO de casas para os O~(}:;
rartos. q co-rtar do segundo ano' de
funcnnqrnrntc, devendo r;amntir-Ihes
Con~'liç.'õe!=, (ir h~_~iene e d;r-lhes a ne
cesso;,'a assistência médica.

.Alo li" A emnresa esumurara, me
dlanT.e a distrib~.içiio de semp,ntes a de
quatas C' plantio de variedadE's de co
qUE' ,"(l~ cujos frutos se prestem, de
I?reterencia, à exploração industrial
oas ítura s.

A(t I ~ ~evogam-se as disposições
em cc ntr árjo

R:'J di' Janeiro, 24 d? dezembro de
1943, 1?'7,~ da Independência e 60.0
da Repu tIl<:a.

EURICO G. DUTRA

Corr ãa e Castro
Honório Monteiro

LEI N.o 595 DE 24 D;;: nI:ZEMBno DE 1948

Auton:::a a abertura de crédito estie
C7:;1 J):;ra. o e1;Ca'tllTacão dos serviços
âe 11L. eneraia e'étrica e água, P,T
plo: ~lrlo.s pela Ceml'anhia Iruiustria
e Vzaçao ae Pirapora,

O PTeEidonte da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.". ti: o Poder Executivo au
torizado a abrir pelo Ministério da

Agricultura, um crédi'o especial 4e
Cr5 2,000.000,00 (deis milhões de
Cl'UZC1l'os). para fazer a enc":,~11;;'lçaO

dcs ó'erviços de luz, emq;Ia e.étrlca
e 3.J!,l~a, explorada cela Cnt11liUnllla 10
dús.'ria e V.acão de Pü:Z:.l;OÁ·tl, (10 Es
tado ~;e Minas Gera.is. ;:: para a re
equmamen: o dêsses cervtcos.

/, rt . 2.°. Es:;es servícos ':'erão con
ccdicus provísórta-ucnte á Pr:'!eitura
ele Pir'apcru. atr ulterior dclibsri"-::ão
do Peder Execut.ivo. matíante con
trr o assinado com o Minlstcrro aa
Agricultura.

Ar~. 3.°. A presente Lei entrnrá em
vigor na data da sua publicacào. re·
vogadas as díspostções em contrário.

Rio à,~ Janeiro, 24 de de\',-:'nb~o de
1948; 127,0 da Independêncía e 60.·
<ia República.

EURICO G. D"JTM

Daniel de Carvalho
Corrêa e castro

LEI N.o 596 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1948

Autoriea a abertura de credita es
pecuü para atender às despesas de
correntes da visita do Preside,·/.te 4a
Iiepubhca Orienttü do Uruguai ao
Brasil e do Presidente da Bolivia
a Corumbá.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Atr , 1.0. ti: o Poder Executivo au
torízauo a abrir. pelo Ministério 1as
Relações Exteriores. o crédito espe
cial àe ors 2.500,000,00 (dois rmlhões
e quinhentos mil cruzeíron . para.
a cnder às despesas decorrentes da
visita do Presiderre da Republlca
Oriental do Uruguai ao Brasil e do
Presíuente da Bolívía a Corumbá.

Ar~. 2.°. Esta Lei entrará em ,.1
gor na data de sua publicação.

Art. 3.0. Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro. 24 de dezembro de
1948; 127.° da Independência e 60.
da República.

EultICO G. DUTRA

Raul Fernandes
Corrêa e Castro
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LlfI N.o 597, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1948

Concede auxilio à Santa Casa de Mi·.
sericoraía de Uberlãndia, no Es
tado de Minas Gerais.

O Prez.dente da República:
Façc saber que o Congresso Nacío

na! decre a e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0. É concedido à Santa Casa
de Misertcórdla de Uberlándía, Es
tado de lI/Unas Geraís , um auxuío ele
ors 1. 000.000,00 (um milhão de cru
zeíros i , para a conclusão das obras
do seu novo hospital.

Art. 2.°. O Mírustérto da Edu
cação e Saúde promoverá a inspe
ção das obras e exigirá da Comissão
encarregada da construção a presta
ção de contas sôbre a apllcaçao do
auxílío ,

Art. 3.°. Fica aberto, pelo Minis
térlo da Educ?çPG e S?úde um cre
dito especial de ors 1.000.000,00 (um
milhão de cruzeiros). para execução
do dispas o no art. 1.0.

Art. 4.°. Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
rUI disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 24 de dezembro de
1»48; 127.° da Independência e 60.0

ria República.

EURICO G. DUTRA
Clemente M arian;
Corrêa e Castro

LEI N.o 598 - DE 24 DE DEZEMBRO
DE 1948

Autoriza a abertura de crédito espe
cial para pagamento de gratificação
de magistério a Manuel Joaquim
Cavalcanti de Albuquerque.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 l!: o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Mmístério da.
Educação e Saúde, um crédito espe
cial de Cr$ 18.480.00 (dezoito mil e
quatrocentos e oitenta cruzeiros) •
para o pagamento a Manuel Joa
quim Cavalcanti de Albuquerque. ora
em disponibilidade no cargo de Pro
fessor, padrão I, da Escola Normal 1e
Artes e Ofícios Wenceslau Braz. do
ar.tigo Quadro I do Ministério da
Educação e Saúde, que atualmente
corresponda a cargo do padrão K,
conforme à,,; tabelas anexas ao De
oreto-1ei n.o 9.617, de 21 de agôsto de
19'6, da gratificação de magístérío a

que fcz ju., no período de 19 de se
tembro r:e I!116 a 31 de dezembro de
1:J~7, de :1::ôrdo com o Dncreto-Irí nú-
rn-.',.';) 2.g:.:~,. 21 d;-~ dr·zernbro ~;~

19·f~ - P"'U D:;"e;.:J-lel
n.v 8.1315.,

d.~ 7 de de::errl:)l'o c:c 1:1~;;.

Art.. 2.G E:::,t.a Lf-:i c1.')t1'ará em vigor
11:1 dat~ da sua pub!lC1c~o, nV:Jgndas
as d.spcsicôcs em contrar:o.

R:o d~ .Ianeiro, 2"1 d,~2 dc~rm:n'o de
19-i:3: 1~:,7.o da Inc~eIJenàó;lcia P. GO o
da República.

EURIce G. DUTl1A.
Clemente Mnrunü.
Corrêa e Castro.

LEI N.o 599 - DE 24 DE DEZEMllltO
DE 1948

Altera a discriminação do credito es
tJecial a que se retere a Lei n.O 292,
de 22 de junho de 1948.

O Presidente da República:
Faç.Cl sa oer que o Congresso Nac.c

nai decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 A dotação de Cr$ .
20.000.000.00 (vinte milhões de cru
zeírosj , a que se refere a letra b, do
art. 1.0 da Lei n.s 292. de 22 de junho
de 1948, poderá ser aplicada também
nas finaUdades previstas nas letras
a e c, do mesmo artigo.

Art. 2.° A presente Lei entrará em
VIgor na da ta de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de
194::1; 127.° da Independência e 60.0

na República.
EURICO G. DUTRA.
tcaiu Fernandes.
Corrêa e Castro.

LEI N.? 600 - D?; 2·1 DE DEZEMBRO
DE 1948

Abr~ créâno especial 1Jara constrw;~o
de mais um pavimento no Pauicio
Tiradentes e para a aquisição dos
respectivos móveis.

O Presidente da República:
Paço saber que o Congrexso Nucio

nat decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 l!: aberto ao Congresso Na
cional - Câmara dos Deputados 
o crédito especial de um milhão e oi-
tocentos mil cruzeiros (Cr$ .
1.800.000,00). para construção de mais
um pavimento no Palácio Tiradentes
e para a aquisição dos respectivos
móveis.



D;Jltar, se r:,1aciollfm com as ques
LÔf';:; t:'lt~d:~_;; p~;10 B, :'.,11. F. A.

A:<!:l··r;') fj I' -,\.,Si '\.:cbefias são exer-
C'11? {.-};':~' ;, ;~._( ;H'~'a!~; de põsto
cc~·rf;.spo:;:~J;-- t.f~ no (~ '~-:)~':le1'~d :ie B:-i
e ';~.. n~; ClH"fes dos R~;-

"','rf~lto, da Arma,
i' '~a, cos quais s io

es pessl1a~'·)

:',0 E, VI, '[0', l"
~- C[lda S'.ibchcre

f, ..:\'<s;~<cnte de sua con-
";1":-:; i:-C'TI:1CJ ?~_~xiL<'r d~ff:-tO, de PÔ3t~;

('(~:'r (':','(Hld~~'ilt'í' no de l\'!ajOT.
~','~ ,ct;~;(} 7,° '-- J\~c'rn elas atribui~()r.:;

(l'~~~ ~t1('S clJ:~fri'e o c~;.'U,:,,;o ÔY. OS SUiJ'
chef0s n,o :1L('18)'(.') diretos do Chere
d o E r/i F'. /\. e seus conselheiros
n:~~,' (~,.~.,,: l:11tC:~ :l, \.': r.cntec às respectivas
:L?Ó;'~~8" Arlll~Id:"1.;-:;.

Arr i.ro f:,C - ~ O G:, hlnete é chefiado
}J{)!' UHl Cfj,('ü:J (1e pôsto ccrresponden
h' ;;o d2 Co' 0",,:1 e comnre ende d')t,
j\f~:t.:ntc.;~. CiD.~; c:uais nm de pôsto cor ..
r(',::'~r;i~d('}1tp ;,o·~? Tenente ... Coronel e
O'i~'-(O ao ele C~",:\"~7:n.

- r: ""0 9 ') -- ,\,'i :3:'(;ôcS de Esta:ttl
J\l~-~:Dr s.io C!}Sf';-::ft::'l'; por Oí íciais do
1Ii\<: ~ o c<y:.' !C ç : on: SI"! t E ao de Coronel.
SPIl:-:O rlois do E~~t~'r("jt{l, um da Mar!
n;~;:l e um da .tv',ron;\nnC8

~ ] n ,_,_ ;'-r., 1 ". 2 a e 4Y Sccães (1.~:>~

n:~,:-'m (~0 Lr:~~" Ad'il1l1~O,q cada uma, com
(j0 iS 1-encnl;H>Co:-O~léj.s e um Major,
011 c:-)l1iv,J1 n: r-s. de modo que cada
F\:r~;a.- Arruada tcnha nelas um adjuu
to,

, 2,°- A ~a Seeijo dispõe de Adjun
to:;;, CODl ~!":'s Tenentes-Coronéis c
t:'~·'s IVj;)"~LT'':, 0:1 e!-!u~.v'nlentes, de mo
do 01!P 'r~]d'i, F~\:-(~a Armada tenha.
nela dois ajud ant.es .

Artigo 10ú
-- '\s Secões de Estario

Ma,o" 'locem ,"cl;~ji:lr ao Chefe do X,
M F,' A, a ,o~,'w'acão de represen·
tnntrs das D::'ei-ol'ias Téc.nicas ou de
f)pr~/j~,'o.-:::. de \ll1a1~ilJer das Fôrças i\r
m'lrías, P,')''l "O';lrJOI':Jrem em seus tra
ba lhos ram os c()nheclm-entos e in
formaçôcs a elas inerentes,

Artir:ü 11 -- As Seções de Estado,
'Major devem manter a mais íntima
lj"R('ão entre si, No interêsse de UlJ\&'
melhor coordcnacâo de trabalhos, pt'
dem :'\s Secües ligar-se diretamente
com as Seções da Secretaria-Geral do
Conselho de Scgurança Nacional e
com as de Segurança Nacional d.;;
Ministérios Civis,

Artigo 12 - A Seção Administra
tiva (Tesouraria e Almoxarifado) é
chefiada por um Oficial Intendtmse
de põsto correspondente ao de Capi
tão ou 1.0 Tenente.

F...stndo..de

:~f:'7:f'~>": :',~I r1p

;:~ IjG."

!::.-;Iario- T~T f} for
,} (f() j)t~:"Je

âe }'I ilO (le

-- 71j' ?4 DE i:EZElVLBEO DE
l,lii\

rle ~Jt),',~'J?;nJ, ?~ rI!"'
~i P d'1 I~jC;Ç';:it_'".\,

C:,rt'!
J.I1"·,1(

l:.iJG.

res (Spf'!'~,,~1

G T:'(s -: ~

D -" Urn C:d)
E --, QU:i io

Maior ;
sP,~ Urn, f~f;-~O ,L\dmin:strativa
Al'Up'o A Chl"~la do E:,. 1\1 F.

A.> i: f\r:;(' \"or um ()rt{'jal-C~'('ní:~~11

de [lU;;{ F':1n:as Arm nrlas. ne
livre nornc ;l:{iO (~.J Prc:)iciente da Rc
pública,

Artj[~o 4" -- O Che'e do E. 1\1, F, A
.subo-;ci' 11;, do {; Hh:ll!f' 30 Pn~sid:'n..
te dJ r~ ;l:énl dDoS tr:a·
balhu;, a :cu·
per\/~,::<:' (I ci.:l 1{) e c~ecuGf~10 j~)S

eXC1\;;;(;:OS ~T.\'"r~ i' ;',:1;105 (Exército, 11a~

rinha e Al jUll"utica) ,

O Pr;:':~~·.;('1l~(' da R.(';)ÚD~;.(".-l:

1:'\1/0(;;_(('1 Ci,:d" {} Cnn ~:o i'\J.'.-·
(~ion;;l ~·,t ~t t' (.~t~ .';;:. a :;8"
guink lei;

/s~,ti~.·~O 1 c () E'~t:t"d(),-i,i~:':or d:I..)
Fô'\:,,:; :'1'1:1:;;';: O,;, M, F, IL) t cm

o}:.'.; ~ ;' I .i r ~}S dec-~.:;l(',... i·t·~

a o; ";'1' ,C>10 e ernlE...·~!O SlU
con ~; n 1o Arm a (j ,.C~ ': (J;~;

plar r~r;tf'i:'~, A!«m rii:,,<;"J,
co1;"; "(j da rn()b,i1i;~.~1.fJlO

toLa' '::-\ (1 C~l1C~Tn..

A-r. ''':(,~U o ;':S: J·d{)-I\'-1a~or das
J~Ôi·Ç::.S A {"_~l'innrcende:

/\"-" C' 1:" ,'in r'i, J\'1. F, A,:
~3 ~"/"'rl\ !:'(}n;;:1\~í',iv0S e R3SC'-;...o ..

":-':) C;. "r,; ~TT'-,:\.

~~ () ,''-.'. .:«:'l

~Jt. 3.0 I?c'vog31n".sC as dirT/;~;iç0;::'S

t:~nt conti.'{!T.:O,

Artigo 5 o - S?\o Mrmbros Consul·
tivos P AESPE,"Orr, E;,necializados r~r
manenf'l" do E, M, 1", A" o~ Chef,,-~

do" K:t<lc10,·M:liores do Exército, da
Armada e tiR Af'ronáulica,

Paráv,rafo único - Pocerào ser de
sig'nados pc lo Presidente da Repl'lbli.
el', por proposta do Chefe do E, M,
F', A., civis de reconhecido saber e
comprovada competência técnica, pa
ra, em caráter temporário, desempe
nha,rem funções de consultores ou as
sessores técnicos em assuntos que, em·
bora não de caráter especificame'ltc
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Artigo 13 - A Seção Administrati
va. é subordinada ao Gabinete, run
-eíonando o Chefe de Gabinete como
Agente-Diretor e o Capitão-Adjunto
-eomo Fiscal Administrativo.

Artigo 14 - Todos os oficiais com
batentes do E. M. F. A., com exce
ção do Capitão-Adjunto e dos ~ju.
dantes de Ordens, devem possuir o
Curso de Estado-Maior do Exército,
ou da. Aeronâutíca, ou o de oomanao
da Escola de Guerra Naval, conforme
a Fôrça a que pertençam.

Artigo 15 - Os oficiais em serviço
no E. M. F. A. serão nomeados por
decreto do Presidente da República,
mediante proposta do Chefe do E.
M. F. A.

Artigo 16 - O Govêrno Federal
proverá o Gabinete, as Seções de E.s.
tado-Maior e a Seção Administrativa
do funcionalismo necessário, que, em
principio, será obtido mediante requí
."lição do efetivo dos Ministérios Mili
tares.

Artigo 17 - O Regimento Interno
deverá ser revisto dentro de 60 (ses
senta) dias, contados a partir da vi
gência da presente Lei.

Artigo 18 - Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação. re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de
1948; 127.° da Independência e 60.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.
Sylvio de Noronha.
Conrobert P. da Costa.
Armando Trompowsky.

LEI N.o 601 - DE 28 DE DEZEMBRO DE
1948

Estabelece normas de contabilidade
para os Ministérios da Guerra, Ma
rinha, Aeronáutica e para o Estado
Maior Geral e dá outras providên.
cias.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: : ~

Art. 1.° - Os Ministérios da Guer~
rs, Marinha, Aeronáutica e o Estado
Maior Geral, além da discriminação
dos créditos constantes do respectivo
Anexo do Orçamento Geral da União,
terão orçamento analítico para fins
administrativo-militares, aprovado pe
lo Presidente da República.

Parágrafo único - As alterações do
orçamento analítico só poderão ser
feitas mediante ato expresso do Pre
.sídente da República.

Art. 2.\l - Os créditos orçamentã
rios e (}S adicionais destinados aos 4i·
nístéríos da Guerra, Aeronáutica e
Marinha serão automàtícamente re
gistrados pelo Tribunal de Contas e
dístríbuídos às Diretorias de Inten
dência ou de Fazenda, e à Seção Ad·
mínístratíva, no caso do Estado Maior
Geral.

Parágrafo único - As operações de
distribuição interna. anulação e re
distribuição dos créditos observarão
as formalidades legais.

Art. 3.° - O Ministério da Faze:l~
da providenciará a abertura, no Ban
co do Brasil S. A., de conta espeeiat
para os Ministérios da Guerra. Mari
nha, Aeronáutica e para o Estado
Maior Geral, na forma da Iegíslaçao
vigente.

Art. 4.0 - As quantias dos empe
nhos correspondentes a material en
comendado. serviço ordenado ou exe
cutado em virtude de causas justifi
cadas, a juizo do Ministério interessa
do, não satisfeitos dentro do ano fi·
nanceíro, serão escrituradas como des
pesa efetiva e consideradas Restos a
Pagar. Idêntico regime será aplicado
às despesas de obras iniciadas mas
não concluídas no exercício do. empe
nho.

§ 1.0 - As quantias porventura re
tiradas do Banco do Brasil S. A. 11
não aplicadas no pagamento das des
pesas empenhadas. que constituírem,
na forma dêste artigo. Restos a Pa
gar, deverão ser recolhidas ao mesmo
Banco. na conta Receita da União, até
a data do encerramento do exercício.

§ 2,0 - Diante da prova de que o
material foi recebido, o serviço exe
cutado ou a obra concluída é aceita,
e à vista das respectivas contas, re
gistradas pelo Tribunal de Contas, se
rão efetuados os pagamentos sob o
titulo Restos a Pagar, mediante re~
quísíçâo dos necessários suprimentos
ao Tesouro Nacional. desde que a des
pesa não tenha incorrido em prescrí
ção quínquenal,

§ 3.° - Os Ministérios da Guerra.
Marinha e Aeronáutica, ao findar o
exercido e até 31 de março, remete.
rão ao Tribunal de Contas e à Con
tadoria Geral da República a relação
das quantias consideradas Restos a
Pagar, nas condições dêste artigo.

Art. 5.° - As atividades financei
ras patrimoniais e industriais dos Mi.
nístéríos da Guerra, Marinha e Aero
náutica, na parte não regulada por
esta Lei, obedecerão às disposições le
gais em vigor. concernentes à conta
bilidade da Untâo,
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Art. 6." - Junto à Seção Admínts
trativa do Estado Maior Geral e às
Diretorias de Intendência e de Fazen
da nos Ministérios da Guerra, Aero
náutica e Marinha funcionará uma
Contadoria Seccional, para a organí
sação dos .balanços mensais financei
ros e patrimoniais e os respectivos ba
lanços anuais destinados à Contado
ria Geral da República.

§ 1.0 - Os títulos das contas nos lI
vros das Contadorias Seccionais se
rão os do orçamento administrativo
militar, mas os balanços financeiros
mensais destinados à Contadoria Ge
ral da República discriminarão a des
pesa, de acôrdo com as especificações
do Orçamento Geral da União.

§ 2.0 - Os inventários para os ba
lanços patrimoniais serão organizados
sob o contrôle das autoridades milita
res, e os bens serão divididos em duas
categorias :

I - bens de natureza exclusivamen
te militar (material bélico, fortalezas,
arsenais, etc);

II - bens patrimoniais de outra na
tureza.

§ 3.° - Os bens compreendidos no
item I do parágrafo anterior figura
rão na escrita da Contadoria Seccio
nal respectiva sob o título genérico
Bens de Defesa Nacional, sem sub-tí
tulos ou discriminações.

Art. 7.° - E' criada, como delega
ção da Contadoria Geral da Repúbli
ca, uma Contadoria Seccional junto à
Secção Administrativa do Estado Mai
or Geral.

Art. 8.° - Funcionará nos Ministé
rios da Guerra, Aeronáutica, Marinha
e no Estado Maior Geral. junto às DI
retorias de Intendência ou de Fazen
da e à Seção Administrativa, respecti
vamente, uma Delegação do Tribunal
de Contas com a função de acompa
nhar a execução do Orçamento pelo
exame dos balanços financeiros men
eais, organizados pela Contadoria Sec
cional respectiva.

§ 1.0 - A tomada das contas finan
ceiras será feita pelas referidas Dele
gações do Tribunal de Contas, que
procederão ao exame, em cada mês,
dos comprovantes ou documentos res
pectivos. Qualquer Irregularidade se
rá comunicada aos Diretores de Inten
dêncla. de Fazenda ou ao Chefe da Se
ção Administrativa. e, se necessário
ao Ministro respectivo ou ao Chefe d~
Estado Maior Geral e ao Tribunal de
Contas.

§ 2." - Os responsávels pelos bens
de natureza exclusivamente militar
responderão pela regularidade de seu

recebimento, gua;rda. e distribuição.
perante as autorídades militares, de
acôrdo com os regulamentos e instru
ções vigentes; os responsáveis pelos
demais bens prestarão suas contas à
respectiva Delegação do Tribunal de
Contas.

Art. 9,° - Esta Lei entrará em ví
.gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de
1948; 127.° da Independência e 60.° da
República.

EURICO G. DUTRA.
Sylvio de Noronha.
Canrobert P. da Costa.
Corrêa e Castro.
Armando TrompowskV.

LEI N.o 602 - DE 28 DE DEZEMBRO
DE 1948

Dts1!.õe sõbre o julgamento da aptl
dao para o oticuüttao dos alunos
do Curso Prévio e do 1.0 e 2.° anoa
do Curso Superior da Escola Naval.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 São abolidos os julgamen
tos por unanimidade e de consciên
cia, de que tratam os artigos 103 e
105 do Regimento Interno da Escola
Naval.

§ 1.0 Quando o julgamento da. apti
dão para o oficialato for feito em
dois turnos, o segundo consistirá ape
nas em notas destinadas à classi
ficação dos alunos.

§ 2.° Para os alunos do último
ano dos diversos cursos só' haverá
a votação do segundo turno, na for
ma do parágrafo anterior.

Art. 2.° Embora secreto, o julga
mento deverá ser motivado e dêle ca
berá recurso para o Ministro da Ma
rinha e o Presidente da República.
_.Art. 3.° Os. ~ulgamentos de aptí
cao para o orícíalato, feitos a partir
de 1946, deverão ser revistos, a fim
de se ajustarem aos preceitos desta
L.el, exceto para alunos que, me
'diante processo regular, tenham sido
desligados por professarem ideologia
contrária ao regime vigente do país.

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de
1948, 127° da Independência e 60° da
República.

EURICO G. DUTRA.
Sylvio de Noronha.
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11- as retíficaçoes e reproduçOes feitas no primeiro trimestre

de 1948
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Clovis Pestana.
Daniel de Carvalho,
Clemente Mariant.
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LEI N." 313 .- DE 30 DE JULHO DE 1948

Autoriza o Poder Executivo a aplicar, provisóriamente, o Acôrdo Geral
sôbre Tarifas Aduaneiras e Comércio; reajusta a Tarifa da,s

Alfândegas, e dá outras providências

Art. 6.° Dentro do prazo de 30 (trínta) dias o Ministério da Fazenda
promoverá a reimpressão da Tarifa das Alfândegas, depois de conveniente
mente reajustada e atualizada esta com as anotações que se tornarem
necessárías à execução do Acõrdo.

I·EI t:" 401 _.' DI 23 DE SE1'EMBRO DE 1948

DiS1Jõe sôbre contagem de tEmpo de serviço prestado por ()Jic~lli.s. pmçfJ$
Olt [uncíontirios l-,úl,licú$ à Expedição Rondador-Xlngu

O Presidente da ltepúbllea:
Faço saber que o oongresso Nacional decreta e eu sanciono :l. Sf'

guíntn Lei:
Artigo 1." E' contado, em dcoro, parl'1 fino dI" promoção. reforma ou

aposentadoria, o tempo de serviço prestado por oficiais, praças ou fun
cionários públicos, à Expedição Rcncador-Xingu.

§ 1.0 Essa. vantagem só seru concedida àqueles que, efetivamente,
se hajam internado ou "enham a internar-se no sertão pelo prazo em
que. realmente permanecerem nessa situação.

~ 2.° Os Ministérios interessados fixarão qual a Zona que deverá ser
considerada "Se"'t..e"io", re1eridü no parágrafo anterior.

Artigo :::.0 Revogam-se as dísposíções em contrário.
Rio de Ja.neiro, 23 de setembro de 1948, 127,° da Iridepeudêneta e 60°

da República.
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LmI N." 410 - DE 25 DE SETE1IlBRO
DE 1948

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Educação e Saúde, de crédito es
pecial, para indenização de despesas
ao Dr. Mário [{roe//.

O Presidente da República:
Paço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Ar,t. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir. pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial
de Cr$ 13.700,00 (treze mil e setecen-

tos cruzeiros), para indenização ao
Dr. Mário Kroeff. de despesas que
efetuou com serviços taquígrâíícos.
durante a realização, em 1945, de um
Curso Especializado de Cancer.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as dls.poslçÕei
em contrário

Rio de Janeiro. 25 de setembro de
1948; 127.° da Independência e 60.°
da República.

EuRICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.
corré« e castro.

DECRETO-LEI N. 2.878. DE 18 DE DEZEMBRO DE 1940

WAND.\ EXECUTAR A NOV.A TARIFA 1).\:\ AI,F1NDEGAS E DÁ OUTRM PROV1D~NCIAS

Art. 1.0 - 08 direitos til' importação para consumo serão cobrados nas
alfândegas e demais estações aduaneiras, de acôrdo com a Tarifa e suas disposi
ções preliminares que fi liste acompanham. assinadas pelo Ministro de Estado
dOI Negõcios da Fazenda.

Art. 2.° - Além dos direitos A que se refere o artigo anterior, cobrar-se-ão:

a) o impõsto adicional de 10%. criado pelo artigo 2.° do Decreto
n.O 24.343, de 5 de junho de 1934;

b) a taxa de 2%. criada pelo art. 6.°, da Lei n.v 159. de 30 de de
zembro de 1935, e regulamentada pelo Decreto n.O 591, de 15 de janeiro
de 1936, com exceção do combustível. do trigo, das mercadorias cons
tantes da tabela 1. do Tratado celebrado com os Estados Unidos da
América a 2 de Icvereiro de 1935 e aprovado pelo Decreto Legislativo
n.O 4, de 18 de novembro do mesmo ano. das que forem despachadas
com o favor da isenção de direitos de importação para consumo e domai.
taxas aduaneiras. d:IS que a Tarifa não estipula taxa a cobrar. das de
correntes de contratos celebrados com o Govêrno Federal, nos quais
esteja expressa" isenção de direitos de importação para consumo e do
mais taxas aduaneiras. e das que tenham obtido idêntico favor por eon
eessõea 'especiais:

c) a taxa de $000, na conformidade da Lei n.O 470. de 9 de agôsto
de 1937. e do Decreto-lei n.s 72, do 16 de dezembro de 1937. sôbre
osda 44 quilogramas ou fração de trig;o em g;rãoe da farinha dêsse cereal:
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á) a taxa de $000,2 de real por quilo. de que trata o Decreto-lei
n.O 651, de 26 de agõsto de 1938. e que incidirá sôbre as utilidades
que, sob qualquer forma de embalagem ou a granel, sejam recolhidas
-ou depositadas em qua'quer trapiche ou armazém de depósito. ou des
pachadas sôbre água, quando importadas do estrangeiro ou destinadas
il exportação. excetuadas as mercadorias constantes da tabela do Tratado
referido no item b; ,

e) a taxa de $300 por quilograma. pêso real. estabelecida pelo De
ereto-lei n.O 291. de 23 de fevereiro de 1938, sôbre todos os artig<:4
alimentares ou não. originários da pesca, excetuados 08 constantes da
tabela do Tratado mencionado no item b;

f) 0,8 taxas do Decreto-Iei n.O 2,667, de 3 de outubro de 1940.

Parágrafo único - O impôsto adicional de 10%. mencionado na
,letra a, será sempre calculado de acôrdo com a tarifa a que estiverem
'sujeitas as mercadorias. atendida a sua origem. mesmo quando bene
fíciadas com Isenção ou redução de direitos de importação para consumo.
por concessão especial de lei ou de contratos celebrados com o Govêmo
Federal e o favor não abranja 88 demais taxas.

Art. 3.° - Continuam em vigor as disposiçõe s contidas nos arts. 3.- !\

'«l.- do Decreto n.O 24 343, de 5 de junho de 1934.

Art. 4.° - As disposições antecedentes e a tarifa anexa. com as suas dia
posições preliminares. entrarão em vigor a partir de 1 de fevereiro de 1941.obser
·vado. quanto à sua aplicação, o disposto no § l.0, do art. 165. da Nova Conso
lidação das Leis das Alfândegas e Mesas de Rendas.

Art. 5.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 18 de dezembro de 1940. 119.0 da Independência. e 52."
'da República.

GETULlO VARGAS

A. de Souza Costa

nISPOSIÇÜES PRELIMINARES
DIREITOS DE IMPORTAÇÃO PARA CONSUMO

Art. 1.0 Estão sujeitas aos direitos estabelecidos na Tarifa das Alfimdegas
.tôdes as mercadorias estrangeiras que se destinarem ao consumo no Brasil exce
tuadas as declaradas livres de direitos por estas disposições. por convenções inter
.nacionais. por contratos celebrados com o Govêmo da Rept1bliea, pela própria
Tarifa ou por lei especial.

Parágrafo ünico. Consideram-se de origem estrangeira:

I - Tõdas as mercadoriaa importadas de país estrangeiro diretamente
ilarR consumo, e as em trânsito ou existentes a bordo de embarcações entradas
;por franquia ou arribada forçada. que forem despachadas para consumo;



176 ATOS no POUER LF.CISLATIVO

JI -- O carregamento e pertences das embarcações apreendidas; os aparelhos,
provisões. armamentos. munições e outros objetos do serviço de quaisquer em
barcações de guerra ou mercantes e os cascos ou partes de navios estrangeiros
ou nacionalizados. Quando vendidos para consumo;

UI - As embarcações miúdas pertencentes a quaisquer navios, estrangeiros
ou nacionalizados, que. retiradas do serviço de bordo, forem vendidas em qualquer
pôrto da República;

IV -- As mercadorias estrangeiras, nacionalizadas pelo pagamento dos
direitos de importação que. importadas por navios nacionais de uns para outros
portos do território nacional. não estejam acompanhadas de despacho ou guia
provando o pagamento dêsses direitos ou quando vierem em navios estrangeiros;

V - As mercadorias nacionais que, nas mesmas condições do número
anterior. não se distinguirem facilmente das similares estrangeiras ou forem trans
portadas por navios estrangeiros. salvo os casos previstos na legislação vigente;

VI - As mercadorias arrojadas pelo mar às praias ou que forem encontradas
flutuando ou retiradas do fundo do mar. rios e águas interiores da República,
desde que não se possa conhecer sua origem ou procedência nacional.

Art. 2.· A TIHIfa é zcraí, mínima ou convencional. A Tarifa geral será;.
aplicada às mercadorias originária!' dos países com os quais o Brasil não tiver
nenhum acõrdo comercial; a Tarifa mínima aos produtos de países que garantirem
aos produtos brasiletros igualmente a sua pauta mínima; e a Tarifa convencional,
reservada exclusivamente aos produtos dos países com os quais o Brasil, ao celebrar
acôrdos comerciais de reciprocidade, não só conceda e receba o tratamento incon
dicional e ilimitado da nação mais favorecida. mas ainda negocie na base de van
tagens e reduções tarifárias especiais sõbre a Tarifa mínima.

Art. 3· O Govêrno poderá aumentar. por decreto e a seu critério, att:
o dôbro, os direitos da Tarifa:

I - Para os produtos de países que, deliberadamente, por aumento de direitos
diferenciais ou por quaisquer outras medidas. procurarem dificultar a entrada
dos produtos brasileiros nos seus mercados;

Il - Para determmados produtos negociados por meio de dumpillfl, desde
que êste prejudique a economia do pais.

Art. 4.· O Govêrno poderá reduzir os direitos de importação. indo mesmo
Até permitir a entrada livre de direitos, durante certo prazo:

I - Para os artigos de procedência estrangeira que possam competir com
OIS similares nacionais, desde que êstes sejam produzidos ou negociados por irust«
ou cortels. ou quando forem vendidos por preços iguais ou superiores aos dos simi
lares estrangeiros. computados os respectivos direitos;

II - Para certas mercadorias, sem similares nacionais, às quais serão im
postos caracterfsticos especiais, destinadas ao consumo de determinada região
do país. quando julgar esta redução necessária ao desenvolvimento da referida
região.

Art. 5.0 O GOWlIDO poderá mstituir o drawback ou a importação temporária
com renussão ou isenção total ou parcial dos direitos de importação, para maté
rias-primas necessárias à produção de mercadoria!' reconhecidas em condições
de concorrer. fora do país, com as similares estrangeiras.

Parágrafo ÚniCO. Serão excluídas dêsse benefício:
a) as matériaa-prrmaa fundamentais de qualquer Indústria;
b) quaisquer outras que tiverem similares nacionais.

Art. 6.0 Os direitos. taxas e demais contribuições exigtveis pela nplicação
da Tarifa serão pall:OS, nas alfândegas e demais estações aduaneiras. em moeda
eorrente,
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Art. 7.u O pagamento dos direitos ~eJ'á processado por meio de despacho
aduaneiro ou nota de importação, formulado l'-e/tUndo o modêlo anexo e n05

têrmos prescritos pela legislação fiscal.

Parágrafo único. O Govêrno providenciará sõbre a impressão das notas
de importação. sua distribuição e venda pelas repartições respectivas.

DAS ISENÇOES

Art. 8." Além das mercadoria, isentas de direitos pela Tarifa, por lei
especial, por convenções intemacionare ou por contratos celebrados com o Govêrno
da República, u:ozarão de Isenção de direitos de importação para consumo e demais
taxlll' aduaneiras. mediante as cautelas Iiscais que os chefes das repartições adua
neiras julgarem necessárias:

I - As mercadorias e materiais que Iorem importados por conta da União
para o serviço da República;

11 - Os objetos de uso próprio que trouxerem em sua bagagem, ao che
prem ao território brasileiro, os embaixadores. ministros, encarregados de negócios.
eecretários e adidos a missões diplomãtices junto ao Govêrno da República.

lU - As mercadorias que Importarem diretamente, para uso própru., os
embaixadores, ministros e encarregados de negócios acreditados junto ao Govêrno
da Repúblíca, e as que, nas mesmas condições, importarem os secretário>' c adidos.
militares ou não, às embaixadas e legações, desde que haja reciprocidade do fltvor
aos nossos representantes dessas últimas categorias. no!' seus países;

IV - Os móveis e outro" objetos de uso próprio dos cônsules gerais, eôn
sules e vice-cônsules de carreira, importados diretamente pura sua instalação;

V - Os objetos de escritório diretamente importados pelas mlS8ÕCS dinlo
máticaa c consulares de carreira no Brasil, para o respectivo expediente:

VI - As amostras de nenhum ou de dimmuto valor. considerando-ee como
tais os fragmentos ou partes de qualquer mercadoria, em quantidade estritamente
necessária para dar a conhecer sua natureza, espécie e qualidade e cujos direitos
totais não excedam de Cr$ 5.00 por volume:

VIl - As encomendas postais contidas em um volume e cujo... direitos não
excedam o limite da alínea anterior:

VIII - As mercadorias de produção nacional:

a) que, tendo sido exportadas. regressarem ao país dentro de um ano
contado da data de sua saída do pôrto nacional, desde que possam ser perfeita
mente identificadas, excetuadas as que tiverem servido de envoltório aos produtos
exportado!' e tenham valor mercantil;

b) pertencentes à carga de embarcações procedentes de pôrto da República
e arribadas a outro ou naufragadas, desde que não haja dúvida sõbre 11. origem
nacional de tais mercadorias e salvados:

c) exportadas para portos brasileiros em trânsito por território ostrangeiro,
sulvo as exceções legais;

IX - As mercadorias estrangeiras, nacionalizadas pelo pagamento dos direitos,
nas condições da alínea A do inciso antecedente, uma vez satisfeitas as exigênciae
das leis vigentes;
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x - As peças usadas do vestuário, os objetos. utensílios e instrumentos do uso
pessoal e profissional. os livros cientííicos e literários. contanto que não haja maill
de um exemplar de cada obra os livros mercantis escriturados f' quaisquer manus
critos. os retratos de família as [óias e baixelas com -inais de uso. roupa de cama
e mesa. com marcas ou indícios de uso. camas. colchões e travesseiros. peças de
louca e vidro para o serviço de mesa e copa trens de cozinha, brinquedo. usados,
e. em unidade. binóculos méquinas dc escrever. máquinas de costura, carrinhos
para criança. velocípedes, bicicletas e objetos semelhantes com indícios de uso,
baús, malas, cestas, sacos e cadeira de viagem, que fizerem parte da bagagem,
de vez que pela quantidade se constate que correspondem às necessidades e condi.
ÇÕt'.H do passageiro,

XI- Os móveis ordinários c usados, os objetos de uso doméstico, os ins
trumentos agríeolas e profissionais, que fizerem parte da bagagem dos colono.
e pessoas de sua íamília que vierem residir na República, em quantidade e qualí
dade proporcionais à sua situação;

XII _.. A bagagem definida na alínea X. bem como os instrumentos náu
ticos, livros, cartas. mapas e utensílios profissionais dos coma.ndantes e tripulantes
de navios, quando desembarquem ou quando, tratando-se dos nacionais, haja.m
falecido fora do País: .

XIII - Os produtos e subprodutos da pesca de embarcações nacionais,

FRANQUIA TEMPORÁRIA

Art, 9.° Gozarão de franquia aduaneira temporária, mediante as condições
e formalidades prescritas na legislação:

I - As coleções científicas de História Natural, Numismáticas, Filatélicas
e de Antiguidades, as estátuas e bustos de quaisquer matérias, destinados a expo
aições públicas temporárias:

II - Os animais e mercadorias destinados a figurarem em exposições, feiraa,
"raíds" e outros certames que se fizerem no País. por iniciativa oficial;

IH - Os aparelhos, instrumentos e outros objetos destinados a provas
püblicus, desde que acompanhem os seus propagandistas:

IV - Os mostruários trazidos pelos caixeiros viajantes:

V - As aeronaves, os automóveis e motocicles de propriedade e uso pessoal
dos que vierem ao território nacional em viagem de recreio, êsses dois ültimos
procedentes de países quc façam idêntica concessão aos mesmos veículos matri
culados no Brasil;

VI - Os objetos que acompanharem os turistas, de acõrdo com a legislação
especial 11 respeito;

VII - O material cênico e os animais pertencentes a companhias teatrais
ou de diversões de qualquer natureza.

MERCADORIAS DE IMPORTAÇÃO PROIBIDA OU RESTRITA A CASOS
E FOH.MALIDADES ESPECIAIS

Art. 10.° É proibida a importação:

a) de substâncias tóxicas ou entorpecentes, excetuadas as que entrem pela
Alfândega do Rio de Janeiro, observadas as prescrições das leis vigentes;
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b) de gêneros alimentícios ou de medicamentos em estado de putrefação
'Ou de avaria, que se tornem nocivos à saúde pública. ouvidas as autoridades sani
tárias;

c) de quaisquer bebidas e gêneros alimentícios, condenados pelas autoridades
sanitárias como nocivos à saúde pública.

d) de vinhos artificiais, ainda que isentos de substâncias nocivas à saúde
pública;

e) do absinto ou de qualquer bebida que contenha mais que traços dôsse
produto:

f) de mercadorias cujo consumo não seja permitido no País de origem;

g) de quaisquer artefatos, desenhos e publicações, obscenos, ofensivos i\.
moral ou contrários à ordem pública;

h) de mercadorias com falsa indicação de procedência;

l) das que trouxerem rótulos ou dizeres, no todo ou em parte. em língua
portuguêsa, sem mencionar o país de origem;

,) de rótulos, cápsulas, envólucros ou outros objetos semelhantes que se
prestem à aplicação em quaisquer produtos nacionais, a fim de que sejam nego
ciados como se fôssem de origem estrangeira;

k) de obras ou impressos de quaisquer atos dos Poderes Legislativo e Exe
cutivo Nacionais. nos têrmos das Leis Penais.

Art. 11.° Os objetos, artefatos. gêneros e mercadorias mencionados no ar
iigo antecedente deverão ser:

I - os das alíneas a). b), 1/), e j), apreendidos com as formalidades legais
e, depois de feitas as diligências necessárias e tornada irrevogável a decisão do
'chefe da repartição, destruídos ou inutilizados, procedendo-se, ainda. quanto IWS

das alíneas a) e i). nos têrmos das leis especiais sôbre a matéria:

II - os das alíneas c), d), el. J): h) e t). reexportados pelos donos ou con
signatários. dentro do prazo que o chefe da repartição determinar. Caso não
'0 façam ou venham os gêneros e mercadorias consignados à ordem, serão, então.
da mesma forma, apreendidos e inutilizados. sendo imposta aos importadores
ou consignatários a multa de Cr$ 1.000,00;

III - os da alínea k), confiscados para a Fazenda Nacional. sendo im
posta ao importador a multa igual ao triplo do valon

Art. 12.< Aos gêneros alimentícios avariados dc que trata a alínea b), do
art. 10.°, a requerimento dos donos ou consignatários e mediante licença prévia
-da autoridade sanitária local, poderá ser permitido o despacho para fins industriais,
forragens ou adubos. Em tal caso, deverá o chefe da repartição aduaneira comu
nicar àquela autoridade o desembaraço da mercadoria para a fiscalização do seu
emprêgo ou uso;

Art. 13.° Na proibição de que trata a alínea j), do art. 10.° não se compreendem
os rótulos, cãpsulas, envólucros, ou outros objetos semelhantes que forem impor
tados por fábricas ou casas comerciais. que sejam filiais ou sedes de outras esta
belecidas no estrangeiro. salvo as exceções constantes da legislação respectiva.

Art. 14.° Se os objetos constantes da alínea 1/) do art. 10.0 puderem ser des
truidos ou inutilizados sem prejuízo ou estrago de outros não proibidos a que,
porventura, se acharem anexos. permitir-se-á o despacho dêstes; no caso contrário.
-serão destruidos uns c outros.

Art. 15.° A pólvora e os explosivos de qualquer qualidade, as armas de caça
ou de guerra, as munições e quaisquer petrechos bélicos só poderão ser desps-
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«hados com prévia licença do Ministério da Guerra. na Capital Federal, ou do seu
mais alto representante, nas demais localidades a que se destinarem.

§ 1.0 Essas mercadorias serão. conforme a sua natureza. depositadas noa
11, rsenais ou armazéns de artigos bélicos ou em qualquer outro lugar que I) govêmo
d esignar. ou ainda recolhidas a armazém especial, até que. com a licença da auto
ridade competente. sejam regularmente despachadas, lavrando-se de tudo o res
pectivo têrmo, que será assinado pelo depositário.

§ 2.0 Negada a licença referida, proceder-se-á nos têrmos do art. 11.°, n, H,
exceto quanto à multa.

Art. ]6.° Os punhars, estoques, espadas. pistolas. revólveres, espingardas
e armas semelhantes que vierem ocultos em objetos de uso permitido. como:
bengalas. guarda-chuvas, chicotes. cigarreiras e outros; os canivetes de lâmina
superior 8 ]2 centímetros e forma semelhante a punhal e as armas surdas ou de
propulsão por ar comprimido, por mola ou outro processo sem ruído, só poderão
ser despachados com licença prévia da autoridade policial respectiva,

Parágrafo único, Denegada que seja a hcença, proceder-se-á nos têrrnos do
art. 11.°, n.v H exceto quanto à multa. Se os objetos puderem ser destruídos
ou inutilizados sem prejuízo ou estrago de outros não proibidos a que. porventura.
se acharem anexos, permitir-se-á o despacho dêstes; no caso contrário. serão
destruídos uns c outros,

, APUCA<;ÁO DA TARIFA

Art. 17." Na aplicação da Tarifa e cobrança dos direitos de importação.
nenhuma distinção se faré, sob qualquer pretexto ou circunstância que não se ache
estabelecida em lei ou declarada na Tarifa:

a) em relação às mercadorias ou aos seus donos;
b) entre mercadorias novas e usadas. em peça, tira ou retalho, por aeahar

ou incompletas. inteiras, acabadas e prontas;

c) pela natureza dos envoltórios;

d) pelo fato de um objeto ou artigo conter algum enfeite ou modificaçâo
que lhe não altere a essência, qualidade, uso ou emprêgo, ainda que por isso
se lhe tenhn dado diferente denominação.

Art. 18.0 As partes de qualquer objeto, que não tiverem classificação espe
-inl na Tarifa, Iicarão sujeitas à mesma taxa que a êste competir.

Parágrafo ÚIIlCO. Tratando-se de partes que representarem menos de dois
terços de objeto taxado por unidade. serão cobrados direitos ad »alorem não exce
dentes da taxa que seria aplicada ao ohjeto completo.

Art 19.° Os tecidos e artefatos bordados enfeitados ou guarnecidos de ouro,
prata ou de pedras preciosas que não estiverem assim tariíados ou subordinados
a disposições especiais da Tarifa, pagarão: se forem de algodão, lã. linho. juta.
cânhamo, rarnia , ou outra matéria. o triplo dos direitos dos tecidos e artefatos
dessas matérias, bordados ou enfeitados; e os que forem de sêda ou rayon, o dôbro
dos direitos respectivos.

Art. 20.° Os direitos dos artefatos taxados na base do tecido respectivo
serão calculados. se forem lisos ou simples, aplicando-se a sobretaxa indicada na
Tarifa u taxa que competir ao tecido e se forem bordados ou enfeitados, aplican
do-se a referida sobretaxa aos direitos dos tecidos bordados ou enfeitados.

Purãgrafo único. A presente regra é extensiva aos artefatos de fêltro.
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Art. 21.0 Não se consideram bordados as obras e artefatos de tecido que
tiverem sômente uma letra, número ou monograma.

Art. 22.0 As mercadorias fabricadas ou compostas de matérias diferentes,
sõbre as quais não houver taxa na Tarifa ou disposição particular, ficarão sujeitas
às mesmas taxas estabelecidas para mercadorias idênticas. fabricadas ou compostas
unicamente da matéria que naquelas predominar, ou da matéria mais tributada.
no caso de igualdade de matérias ou de dúvida sôbre qual seja a predominante.
excetuados os tecidos mistos, sôbre os quais será observado o disposto nos artigo«
do capítulo seguinte.

Parágrafo único. Entende-se por matéria predominante na fubrioaçâo 011
composição das mercadorias:

a) aquela que se apresentar em maior quantidade, sendo tôdas as matórius
de pêso específico igualou aproximado, ou cm maior vulto, quando de pesos
específicos díspares;

b) aquela que, embora não concorrendo em maior pêso ou vulto, revestir,
entretanto, as mercadorias no todo ou em grande parte, tornando-se a mais evi
-dente,

Art. 23°. Os pertences que trouxerem as caixas, carteiras, cestos ou cHstas
bôlsas, escrínios, estojos ou malas de costura, viagem. toucador e outros USOi!

pagarão direitos em separado, segundo sua qualidade.

Art. 24.° O processo de acionamento ou de utilização dos aparelhos, ms
trumentos, máquinas, ferramentas, utensílios e outros objetos semelhantes não
modifica a sua classificação tarifária.

Art, 25.° Para determinação da taxa em que incidem as mercadorias especi
.Iicadas segundo o seu pêso por unidade, prevalece o pêso real, sem embargo de
serem os direitos calculados na base do pêso legal ou bruto, conforme estabelecer
8 Tarifa.

Art. 26.° As taxas ou sobretaxas da Tarifa, condicionadas 11 acabamentos,
como: pintura, esmaltsgem galvanoplastia. niquelagem cromagem douradura.
lapidação. polimento. bordadura, lavor e outros. aplicam-se mesmo quando tais
acabamentos se apresentem apenas em parte da mercadoria

§ 1.0, As mercadorias que tiverem Sido submetidas a processo de galva
nização com alumínio, chumbo. cobre. estanho ou zinco. serão designadas na
Tarifa pela expressão "galvanizadas".

§ 2.< Estando as mercadorias sujeitas a mais de uma gravação ou sobre
,taxa. a primeira será calculada sôhre a taxa respectiva e as seguintes sôbre o re
sultado obtido com a operação anterior.

Art. 27.0 Para a classificação t.anfária das mercadonas, as disposições
especiais em que incidem preferem as de caráter geral. ainda que estas lhes
possara ser também aplicáveis.

TECIDOS MISTOS

Art. 2~.· Os tecidos compostos de .nverees maténss. menos sêda ou rayon,
que não tiverem taxas na T'i.rifa pagarão os direitos segundo a matéria mais
tributada ou de maior taxa em qualquer quantidade que ela seja. salvo quando
.todos os fio> da urdidura Ou todos o- fios da trama forem da matéria menos tribu
tada ou de menor taxa,' caso em que se concederá o abatimento de 10%.

Parágrafo único. Para determmação do que seja nos tecidos 11 matéria
.mais tributada. serão tomados como base os direitos a que estiverem sujeito'!
OI respectivos fios; .
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Art: 29.' Quanto aos tecidos misturados com sêda ou rayon, devem-se
observar as seguintes regras:

I - os ter-idos com a urdidura e a trama de fios, de sêda ou rayon, mas
que, numa ou noutra ou em ambas. tiverem fios de outra matéria. pagarão os
direitos estnbelecidos para os tecidos análogos. compostos unicamente de sêda
ou rayon com o abatimento de 20%.

I I - os tecidos nos quais todos os fios da urdidura ou todos os fins da trama
forem de sêda 0\1 rayon p os fios restantes de outra matéria, ou em que os fios
dt; sêda ou rayon se achem em ambas. em quantidade igual aos de outra matéria;
pagarão os direitos estabelecidos para os tecidos análogos. compostos unicamente
d€ sêda ou ravon. com o abat.imento de 50%:

111 - os tecidos de qualquer matéria, que tiverem na urdidura ou na trama
fios de sêda ou rayon. formando lavor ou constituindo mescla, sendo êsses em
quantidade superior a 60% dos fios de uma ou de outra. ou que tiverem em ambas
fios de sêda ou rayon em qualquer das ditas condições, além de 30% do total
dos fios do ter-ido, pagarão os direitos estabelecidos para os tecidos análogos,
compostos unicamente de sêda ou rayon, com o abatimento de 60%;

IV - os ter-idos de qualquer matéria, que tiverem na urdidura ou na trama
fios de sêda ou r:WOII, formando lavor ou constituindo mescla, sendo êsse até
60% de uma ou d~J outra, ou que tiverem em ambas fios de sêda ou rayon
em qualquer das ditas condições, até 30% do total dos fios do tecido. pagarão
os direitos que lhes competirem, com o aumento de 30%, se forem de lã, e de 60lJ!00
se forem de algodão. linho, juta, cânhamo. rarma ou outra matéria:

V - os tecidos de qualquer matéria que tiverem fios de ouro ou prata.
formando lavor ou constituindo mescla. pagarão: se forem de sêda ou rayon,
o dôbro dos direitos dos tecidos análogos, compostos unicamente dessas matérias
e, se forem de algodão, lã linho. juta, cânhamo. rarnia ou outra matéria. o triplo
rios direitos que lhes competirem,

Art. 30." Os tecidos fabricados com fios constituídos de várias matérias
lK'rào considerados da matéria mais tributada que entrar nos mesmo fios.

Art. 31. 0 Aos tecidos duplos aplicam-se os dispositivos dos artigos ante
cedentes.

ABATIMENTOS

Art. 32. 0 Além dos abatimentos de que tratam os artigos antecedentes,
relativos aos tecidos mistos e dos que silo permitidos por motivo de avaria e dano
casual ou de fôrça maior, sofridos pelas mercadorias sujeitas à fiscalização adua
neira e reconhecidos na forma estabelecida pela legislação fiscal. nenhum outro
abatimento IIOS direitos se concederá que não seja:

a) por fôrça de lei ou disposição especial da Tarifa;

b) por quebra.

Art. 33.< Consideram-se sujeitos a quebra, como tal com direito a abati
mento:

os objetos de louça. vidro, barro 01\ gêsso;
o querosene e a ~asolina. acondicionados em latas ou envoltórios seme-

a}
b)

lhantcs;

c) os vinhos. acondicionados em cascos.

§ 1.0 As mercadorias compreendidas na letra a) gozarão do
de 5%, sõbre o pêso real ou legal, conforme sejam despachadas.

§ 2.e As da letra b), o de 1';ó sôbre o pêso legal.

abatimento
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§ 3.0 As da letra c) sôbre o pêso real. sendo de:

I - 3% no primeiro mês de entrada no armazém;

II - mais Y2%. por mês que se seguir até o máximo de 4% que subsistir'
por todo o tempo em que o vinho permanecer no depósito.

Art. 34.· Somente nos casos do § 1.0 do artigo antecedente. poderá o dono
ou consignatário das mercadorias reclamar maior abatimento: o chefe da repar
\ição precedendo exame da comissão de vistoria. poderá conceder mais 5% de
abatimento. ficando salvo à parte. se não se conformar com a redução dada,
satisfazer os direitos de cada peça em separado que se achar intacta. sem defeito
ou falha. e abandonar as restantes. que serão vendidas em leilão.

Parágrafo único; Feita por ('581' modo a verificação do pêso das mercedorise,
não terá lugar o abatimento para quebras.

Art. 35. 0 As mercadorias e mais objetos pertencentes às embarcações nau
fragadas nas costas do Brasil gozarão do abatimento de metade dos direitos de imo
portação, quando arrematadas para consumo.

Art. 36.0 Aos móveis, objetos de adôrno, quadros de adôrno, tapêtes,
cortinas. e, em unidade; refrigeradores. vitrolas com ou sem discos, rádios. auto
móveis, que fizerem parte da bagagem do passageiro. conforme seu estado de con
servação, se concederá um abatimento nunca superior II 50% dos direitos que
lhes competirem. precedendo requerimento do interessado.

PÊSO REAL. PÊSO ,LEGAL E PÊSO BRUTO

Art. 37.· As mercadorias pagarão direitos, quando não tarifadas sob outrss
bases, a pêso real. legal ou bruto. entendendo-se por:

a) pêso real, o da mercadoria excluídos todos os envoltórios;

b) pêso legal. o da mercadorta com todos os seus envoltórios interiores,
excluídas as caixas de madeira tosca. palha. palhões pedaços ou fragmentos
de papelão, raspas e serragem de madeira, bem como o. fôrro de ferro. de zinco
ou de outra matéria. ligado ou não ao envoltório exterior e que se inutilize ao
abrir;

c) pêso bruto, o da mercadoria com todos 08 seus envoltórios interiores
fi exteriores.

§ 1.0 Entende-se por envoltório o continente de uma mereadorra, cha
mando-se exterior ao que está à vista. fechado o volume. e interiores a todos
os demais que o primeiro encerra. Consideram-se como parte do envoltório exte
rior as aniagens, esteiras ou papéis que revestem os engradados, caixas, barricas
fi outras; .

§ 2.° Os sacos, capas e envoltórios semelhantes, de tecido ou de papel.
servindo de envoltório às mercadorias tariíadas a pêso legal. serão computados
no referido pêso,

Art. 38.0 Achando-se no mesmo envoltório interior mercadorias taxadas
.. pêso legal, reunidas a outras. cujos direitos se baseiem sôbre o pêso real, os di
reitos de tôdas serão cobrados na razão do pêso legal. repartido propor..ionalmcnte
entre elas e o pêso do envoltório comum.

Art. 39.0 Quando num mesmo volume forem encontradas mercadorias su
jeitas a taxas diferentes, mas tôdas turifadas 11 pêso bruto. da mesma forma será
repartido entre elas o pêso do envoltório comum,

Art. 40.0 Achando-se reunida!' merr-adorias taxadas a pêso bruto com mer
cadorias tarifadas sob outras bases, somente as prtrnerras pagarão direitos na
razão do pêso bruto. computado neste o de todo o envoltório extenor.
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Art. 41.0 Para verificação do pêso, caso os volumes ou envõlucros sejam
do mesmo tamanho e tipo e de pêso igualou aproximado. não se tomarão menos
de 3 em 10. de 1::5 em 50. de 30 em 100, e assim por diante; e. pelo resultado
dessa verificação, se calculará proporcionalmente o pêso total.

Parágrafo único: A proporção acima poderá ser reduzida nos despachos
de mais de 100 volumes ou no de líquidos e outros gêneros de pêso conhecido,
cuja verificação traga dano à mercadoria; deverá. porém. ser aumentada sempre
que o pêso total, assim verificado, nâo estiver em relação com o declarado no
despacho ou o exigirem O" interêsses fiscais:

ENVOLT(jRIOS

Art. 42,· Os envoltórios das mercadorias não estão sujeitos a direitos inde
pendentes dos das próprias mercadorias. qualquer que seja o regime de' taxação
das mesmas. salvo:

I -- Disposição especial da TlLrifa;

II _. Se estiverem vazios, ou por qualquer causa se esvaziarem. ou se
acharem separados das mercadorias a que pertenciam. seja qual fôr seu estado;

111 -- Se consistirem em vasilhas de vidro classificado na Tarüa sob o n." 2
ou de louça classificada sob o n.v 2 em diante;

IV .'- SeTorem constituídos de outra qualquer matéria que tiver valor
mercantil. como: aço. chumbo. ferro. zinco e outros, excetuados:

a) os que se inutilizem ao serem abertos;

b) os pequenos recipientes que apresentem letreiros impressos. estampados
ou em relêvo, indicativos das mercadorias nos mesmos contidas;

c) os que hajam sido danificados pelas mercadorias que contiverem;

V __ o Se se trntar de sacos de qualquer tecido. servindo de envoltório a
qualquer mercadoria. o~ quais s6 não pagerão direitos em separado

a) quando, por seu estado ou pela natureza da mercadoria, se reconhecer
não terem valor mercantil;

b) quando tiverem em ambas as faces, no sentido diagonal, letras de mais
de 15 centímetros ou letreiros impressos a tinta indelével. assim considerada
a que resistir à lavagem com água fria e sabão comum, não sendo permitida a re
marcação no pôrto de destino das mercadorias, quando Iôr verificada a não
indelebilidade da tinta de marcação, ou a falta de qualquer das exigências men
cionadas;

c) quando a mercadoria pagar direitos conjuntamente com êles e estiver
sujeita a taxa aduaneira igualou superior à que competir aos mesmos envoltórios;

d) quando, tratando-se de sacos duplos. forem êsses julgados imprescindíveis
ao bom acondicionamento da mercadoria e satisfaçam. pelo menos, uma das
condições das letras (l U c). desta alínea. .

VI - (.luaisquer outros que tenham valor mercantil ou sejam aplicáveis
a uso diferente do em que se acham empregados, uma vez que contenham mQl'
cadorias taxadas a pêso real ou que, tariíadas a pêso legal ou bruto, estejam sujeitas
a taxa inferior à que pagariam os próprios envoltórios, se importados separada
mente.

Parágrafo único. Nesses casos, as mercadorias que tais envolt6rios conti
verem, passarão !l pagar direitos na razão do pêso real,
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MERCADORIAS OMISSAS NA TARIFA - SUA ASSEMELHAÇÃO

185

Art. 43.' As mercadorias não especificadas ou não compreendidas em
qualquer dos artigos da Tarifa serão assemelhadas a outras da mesma Tarifa.
se com elas tiverem analogia ou afinidade. quer pela natureza ou qualidade da
matéria de que forem compostas. quer pelo seu fabrico. tecido, lavor ou forma,
combinados com seu uso ou emprêgo, e pagarão os mesmos direitos a que esti
verem sujeitas as mercadorias a que forem assemelhadas.

Parãgrato único. A assemelhação será determinada pelo chefe da repartição
aduaneira, depois de feitas as diligências c preenchidas as formalidades prescritas
pela legislação vigente, mediante requerimento do dono ou consignatário da mer
cadoria ou representação do conferente.

Art. 44 o Se a mercadoria não puder ser assemelhada. nem Iôr possível
compreendê-la em alguma das classificações genéricas da Tarifa. será considerada
omissa e ficará sujeita a direitos ad valerem, na razão de 40%, quando íôr caso
de aplicação da tarifa geral, ou de 33%. quando da tarifa mínima.

MERCADORIAS TAXADAS "AO VALOREl\I"

Art. 45.· O despacho ad vaiarem compreend~:

As mercadorias que. pela Tarifa. estão sujeitas fi direitos ali vaiarem

II As mercadorias consideradas omissas, por não poderem ser asseme-
lhadas a outras da Tarifa. nem se acharem compreendidas em alguma de suas
classificações genéricas:

III - As peças que constituirem parte de objeto sujeito a direitos por uni
dade, nos têrmos do art. 18. parágrafo único.

IV - As amostras de mercadorias cujo valor não exceder de Cr$ 50.00.
embora tenham taxa fixa na Tarifa:

V - O aparelho, maçarne e objetos usados, quando pertencentes ao serviço
dos navios mercantes ou de guerra;

VI - Os objetos miúdos encontrados nas bagagens dos passageiros;

VII- Quaisquer outros artigos de pouco valor que. embora tenham taxas
específicas na Tarifa. por sua multiplicidade dificultarem o processo ordinário
do despacho.

Art. 46.< Nos casos de que tratam as alíneas IV a VII do artigo antece
dente. precederá requerimento ao chefe da repartição.

Art. 47.' Serão aplicadas as taxas mencionadas na última parte do art. 44
às hip6tesses previstas nas alíneas II a VII do art. 45.·

Art 48.' Para o despacho ad talorem, como para todos os outros despachos
de importação para consumo, será obrigatória a apresentação das faturas consular
e comercial respectivas, devidamente autenticadas pelo cônsul brasileiro do lugar
de origem ou procedência da mercadoria,
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Paragrãío único. Servirá de base para o despacho o valor declarado, con
vertido a moeda corrente pela média cambial do mês anterior, aplicando-se sôbre
êste a percentagem estabelecida na Tarifa.

Art. 4H.o O preço regulador pare o despacho ad valoTtm será o constante
das faturas consular e comercial. desde que não haja base ou motivo ponderoso,
para sua impuunaçào.

§ 1.0 Quando, entretanto. fôr l'58e preço julgado lesivo à Fazenda Nacional,
por uno corresponder evidentemente o valor declarado ao da mercadoria, tomar
!oe-á para base do despacho o preço do mercado exportador, acrescido de tôdas
es d"i'pcms posteriores à compra, como: direitos de saída, fretes, seguros, comissões
e quaisquer outros VE-rificados per t0r10H os meios idôneos ao alcance do fun
sionério

§ 2.° Na falta de tais elementos ou quando o preço assim obtido Iôr ainda
julgado lesivo à Fazenda Nacional, será calculado o valor da mercadoria de acõrdo
com o médio corrente, no mercado importador local, com as reduções seguintes:
de 25%, quando Iôr inferior a 40% fi taxa ad valorem; de 30%. quando fôr esta
ou mais elevada a taxa referida.

§ 3.c Se o valor por essa forma verificado não exceder de 5% do declarado
nas faturas, por êsse último prosseguirá o despacho.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. [,O." As abreviações gr., Kg., Ton., m2, m3, p. b. p. 1., p. r., e cd val.•
usadas na Tarifa, significam respectivamente: grama, quilograma, tonelada
(1.000 quilogramas). metro quadrado, metro cúbico, pêso bruto, pêso legal. pêso
real c ad valorcm.

Art. 51.° Nos tecidos sujeitos ri direitos na razão da quantidade dos fios.
a contagem dêsscs será feita numa superfície equivalente a cinco milímetros em
quadro, com o instrumento denominado conta-fios, devidamente aferido pela
Casa da Moeda. A soma dos fios da urdidura e da trama determinará o número
de fins do tecido.

Art. 52." A contagem deve ser Ieita na parte do tecido onde os fios forem
mais aconchegados, se forem todos da mesma grossura. ou nas listras de fios mais
finos e de mais uconchegamento.

Art. 53.' Nos despachos de tecidos é obrigatória a declaração do seu com
primento. largura e pêso, por m2, bem como a quantidade de fios em cinco milí
metros em qur.dr?, consoante o critério de especif'icaçâo adotado na Tarifa.

Art. 54." Considerarn-se: lavrados, os tecidos que aparentam relevos, quer
em listras, quer em grupos de fios ou em fios isolados, pelo fato de entrarem irre
gularmente; abertos, os tecidos de urdidura dupla, cujos fios se entrelaçam pren
dendo os da trama: setinotas, os tecidos de mais de três fios por um, que
apresentarem por êsse processo uma face lisa. brilhante e macia.

Art. 55.· O Ministério da Fazenda, periõdicamente, ordenará a reimpressão
da Tarifa com tõdas as alterações que sobrevierem à sua última publicação.
inclusive os atos interpretativos quanto à sua inteligência e aplicação, expedidos
pelo mesmo Ministério;
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EMENTÁRIO

A

ABERTURA DE CRÉDITO

Ver: Crédito Especial.

ABONO FAMILIAR
Abre pelo Ministério do Trabalho,

Indústria e Comércio o crédito espe
cial de Cr$ 7.500.000,00, para atender
• 0 pagamento de abono familiar.

Decreto n.o 25.782 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.

ACADEMIA NACIONAL DE ME
DICINA

Concede auxilio· especial a Acade
mia Nacio1Ull de Medicina, do Dis
trito Federal.

Lei D.o 522 - de 1 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 6 de dezem
bro de 1948.

ACbRDOS

Decreto-Ü!gislativo n.o 28, de 1948.

Publicado no D. O. de 7 de outu
bro de 1948.

- DeoretcHegislativo, n.O 32, de 1948.

Publicado no D. O. de 5 de no
vembro de 1948.

- Autoriza o Poder Executivo a
aplicar, protlisóriamente, o Acôrdo
Geral sóbre Tarijas Aduaneira, e
Comércio; rea;u.sta a. Tarifa. das AI
j4ndegas, e dá outras providências.

Lei n.s 313 - de 30 de julho de 1948.

Publicada no D. O. de 21 de de
zembro de 1948 <Suplemento).

ACORDOS
Manda executar o Acõrdo Ad-

ministrativo entre o Brasil e a Co
missão Preparatória da OrganiZ4ção
Internacional de Refugiados, firmado
no Rio de Janeiro, a 30 de abril
de 1948.

Decreto n.o 25.796 - de 10 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 17 de no
vembro de 1948.

ADESõES
Torna pública a adesão do Brasil a

cláusula facultativa a que se refere
o art. 36. § 2.°, do Estatuto da Côrte
Internacional de Justiça.

Decreto n.o 25.795 - de 10 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 12 de no
vembro de 1948.

ADlANTAMENTOS

Deereto-legislativo n.O 29. de 1948.
Publicado no D. O. de 7 de outu

bro de 1948.

ADIDOS MILITARES
Altera a redação dos arts. 1.° e 2.°

e revoga o art. 7.° do Decreto nú
mero 9.825, de 10 de setembro de 1946.

Lei n,? 437 - de 16 de outubro
de 1948.

Publicada no D. O. de 28 de outu
bro de 1948.

ADMINISTRAÇl0 DOS PORTOS
Cria funções na Tabela Numérica

de Mensalista da Administração do
Pôrtoâo RiO de Janeiro, e dá outros
providéncias . .

Decreto n.O 25.884 - de 30 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 2 de dezem
bro de 1948.
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A ECONOMIZADORA PAULISTA,
CAIXA INTERNACIONAL DE
PENS6ES VIT ALtCIAS S. A.
Cassa a autorização concedida a "A

Economizadora paulista, Caixa Inter
nacional de Pensões Vitalicias S.A.",
com sede na capital do Esta40 de
São Paulo, para funcioflar na Repú
blica.

Decreto n.o 25.970 - de 6 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de de
zembro de 1948.

AEROLINEE INTERNAZIONALI (A.
L. I. I.) SOCIETÁ PER AZIONE
Concede a "Aerolinee Internazio

naZi (A. L .1. 1.) Società per Azioni"
autorização para funCionar na Repú
blica.

Decreto n.o 25.602 - de 28 de se
tembro de 1948.

Publicado no D. O. de 27 de outu
bro de 1948.

Retificado no D. O. de 10 de no
vembro de 1948.

Retificado no D. O. de 12 de no
vembro de 1948.

A.ERONAUTICA
Decreto-legislativo 71.0 32. de 1948.

Publicado no D. O. de 5 de no
vembro de 1948.

- Altera a reâacõo d.os arts. 1.0
e 2.° e revoga o art. 7.0 do Decreto-lei
n.o 9.825. d.e 10 de setembro de 1946.

Lei n.o 437 - de 16 de outubro
de 1948.

Publicada no D. O. de 28 de outu
bro de 1948.

- Torna reservistas os pilotos ci
vis.

Lei n.s 438 - de 18 de outubro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de outu
bro de 1948.

- Dispõe sôbre extensõo de vanta
gens do montepio militar.

Lei n.O 458 - de 29 de outubro
de 1948.

Publicada no D. O. de 30 de outu
bro de 1948.

- Institui na Fôrça Aérea Brasi
leira a medalha de "Campanha no
Atlântico Sul", 6 dá outras provi
dmcias.

Lei n.v 497 - de 28 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 6 de dezem
bro de 1948.

AERONAUTICA
Dispõe sobre .a classifUuu;ão tlos

funcionários civis e militares que re
verterem a atividade em virtude 1«
Lei n.o 1'71. de 1947.

Lei n,v 500- de 29 de novembr&
de 1948.

Publicada no D. O. de 2 de de
zembro de 1948.

- Aitera a organização do EstadIJ
Maior Geral, e dá nova redação _
Decreto-lei n.o 9.520. de 25 de jul1t.IJ
de 1946.

Lei n.o 600-A - de 30 de deeem
bro de 1948.

Publicada no D. O. de 30 de de·
zembro de 1948.

- Organiza uma Comissão Perm.II
nente dos Serviços de Saúde elo Exér
cito, Marinha e Aeronáutica. e lU
outras providências.

Decreto n.o 25.622 - de 6 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 9 de outu
bro de 1948.

- Estabelece normas para a or
ganização da Escola Superior d.e
Guerra.

Decreto n.O 25.705 - de 22 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 25 de outu
bro de 1948.

- Anula o ato administrativo de
30 de dezembro de 1936. que maA'.
contar antiguidade de p6sto à vários
oficiais do Corpo de Saúde da Aer.
tuuüica, e dá outras providêncitts.

Decreto n.? 26.013 - de 13 de de
zçmbro de 1948.

"'Publicado no D. O" de 15 de de
zembro de 1948.

AEROPORTOS
Abre ao Ministério da AeronáuticlI

o crédito· especial de Cr$ 2.300........
para atendJer de$pe$as com a COftI
trução (Obras) elo aeroporto na área
de Paulo Aflmso. .

Decreto n.O 25.833 - de 12 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 13 de no
vembro de 1948.

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar a doação de ter
renos no Estado do Maranhão.

Decreto n.O 25.867 - de 27 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 2 de dezem
bro de 1948.
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AEROPORTOS
Autoriza o Ministério da Aero

náutica a aceitar a doação de ter
renos no Estado do Maranhão.

Decreto n.o 25.887 - de 1 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 3 de de
zembro de 1948.

AFORAMENTOS
Decreto-legislativo n.o 44 - de 1948.
Publicado no D. O. de 15 de de

zembro de 1948.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
o domínio. útil do terreno de marinha
que menciona, stiuado nesta Capital.

Decreto n.o 24.487 - de 6 de feve
reiro de 1948.
. Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1948.

- Autoriza estrangeiro a revigorar
o aforamento do terreno de mari
nha que menciona, situado em Nite
rói, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n.O 24.881 - de 27 de abril
de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de outu
bro de 1948.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
o domínio útil do terreno de marinha
que menciona, situado nesta Capital.

Decreto n.O 25.520 - de 15 de se
tembro de 1948.

Publicado no D. O. de 15 de outu
bro de 1948.

- Autoriza estrangeiro a adquirir o
domínio útil do terreno de marinha
que menciona, situado nesta Capital.

Decreto n.O 25.614 - de 5 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 29 de no
vembro de 1948.

- Corrige a redação do Decreto
n.o 25.255, de 22 de julho de 1948.

Decreto n.o 25.806 - de 10 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de ao
vembro de 1948.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
o domínio útil que menciona do ter
reno situado nesta Capital.

Decreto n.? 25.807 - de novembro
de 1948.

Publicado no D. O. de 22 de no
vembro de 1948.

AFORAMENTOS
Autoriza estrangeiro tt ad4ufrir

o domínio útil do terreno de marinh4
que menciona, situado nesta Capit4l.

Decreto n.O 25.808 - de 10 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de de
zembro de 1948.

AGALMATOLITO

Autoriza o cidadão brasileiro Ge
raldo Alves de Sousa /li pesquisar;
agalmatolito no município de Pará de
Minas, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.o 26.034 - de 15 de de
zembro de 1943.

Publicado no D. O. de 22 de de
zembro de 1948.

- Autoriza a cidadã brasileira Emi
da Rocha Praxectes a lavrar agalma
touto, no municipio de Pará de Minas,
Estado de Mina.s Gerais.

Decreto n,v 25.633 - de 6 de outu,
bro de 1948.

'Publicado no D. O. de 14 de outu
bro de 1948.

AGÊNCIA NACIONAL
Autoriza a abertura do crédito su

plementar para pagamento de alu
guél de prédio ocupado pela Agência
Nacional.

Lei n.O 568 - de 21 de dezembro
de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Transfere função da Tabela Nu
mérica Ordinária de Extranumerário
mensalista da Agência Nacional, do
Ministério da Justiça e Negócios In
teriores, para igual Tabela do De
partamento Nacional de Iluminação c
Gás, do Mínistério da Viação e Obras
Públicas.

Decreto n.O 25.698 - de 21 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de outu
bro de 1948.

- TranSfere funções da Tabela Nu
mérica Ordinária de Extranumerárto
mensalista da Ag~ncia Nacional para
idêntica Tabela do Departamento Fe
deral de Segurança Pública.

Decreto n,v 26.040 - de 15 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 17 de de
zembro de 1948.
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AGtNCIA NACIONAL
Abre ao Minstério da Justiça e

Negocios Interiores, crédito suplemen
tar à Verba que especifica.

Decreto n.o 26.097 - de 29 de de
zembro de 1948.

Publicado n oD. O. de 29 de de
zembro de 1948.

AGtNCIAS DAS CAPITANIAS DOS
PORTOS

Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação de um
terreno.

Decreto n.o 25.611 - de 4 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de outu
bro de 1948.

Reproduzido no D. O. de 8 de de
zembro de 1948.

AGtNC1.AS ECONôMICAS POSTAIS

Autoriza a instalação de agências eco
nômicas postais.

Decreto n,v 25.733 - de 29 de outu
bro de 1948.

"Publicado no D. O. de 30 de outu
bro de 1948.

AGENTE DE ESTRADA DE FERRO

Torna sem efeito a supressão de um
cargo extinto.

(M.V.O.P. - Q.V. - P.S.)
Decreto n." 25.655 - de 12 de outu

bro de 1948.
Públicado no D. O. de 14 de outu

bro de 1948.

- Suprime cargos extintos
(M.V.O.P. - Q. II)

Decreto n.O 25.963 - de 6 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8' de de
zembro de 1948.

- Suprime cargo extinto
(M.V.O.P. - Q. X - P.S.)

Decreto n.s 26.114 - de 30 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de ja
neiro de 1949.

- Suprime cargos extintos
(M.V.O.P. - Q. IX - P.S.)

Decreto n.o 26.118 - de 30 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de [a
neiro de 1949.

AGENTE DE ESTRADA DE FERRO

Suprime cargos extintos

(M.V.O.P. - Q. VIII - P.8.)
Decreto n.o 26.120 - de 30 de de

zembro de 1948.
Publicado no D. O. de 4 de ja

neiro de 1949.

- Suprime cargo extinto

(M.V.O.P. - Q. VI - P.S.)
Decreto n.? 26.125 - de 30 de de

zembro de 1948.
Publicado no D. O. de 4 de ja

neiro de 1949.

AGRICULTORES

Autoriza o Ministério da Fazenda
a contratar com o Banco do Brasil
S. A. o financiamento agrícola de
entre-safras.

Lei n.? 482 - de 12 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 16 de no
vembro de 1948.

AGUA MARINHA

Autoriza o cidadão brasileiro Os
valdo da Silva Ribeiro a pesquisar
mica, quartzo, água marinha, bismuto
e associados no município de São Do
mingos do Prata, Estado de lIfinas
Gerais.

Decreto n.o 25.607 - de 28 de se
tembro de 1948.

Reproduzido no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

AGUA MINERAL nui
Estabelece uma área de proteção

para a tonte de água mineral Iju'l, no
Município de tna, Estad.c do Rio
Grande do Sul.

Decreto n.O 25.744 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 3 de de
zembro de 1948.

AGUA NAZARt

Reclassitica como água potável de
mesa. a água Nazaré, cuja lavra foi
objeto do Decreto n.O 14.498, de 12
de janeiro de 1944.

Decreto n.O 25.502 - de 13 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 15 de outu
bro de 1948.
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ÁGUAS MINERAIS

Reclassifica como água potável de
mesa a água Nazaré, cuja lavra foi
objeto do Decreto n.O 14.498, de 12
de janeiro de 1944.

Decreto n.O 25.502 - de 15 de se
tembro de 1948.

Publicado no D. O. de 13 de outu
bro de 1948.

- Autoriza o cidadão brasileiro Jor
ge Lobato Marcondes Machado a la
vrar fonte de água mineral no muni
cpio de Sertãozinho, Estado de São
Pauk»,

Decreto 11.° 25.748 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado 110 D. O. de 13 de no
vembro de 1948.

- Autoriza a cidadã brasrleira
Luisa Laje a lavrar água mineral no
município de Santo André. Estado
de São Paulo.

Decreto n.O 25.749 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 13 de no
vembro de 1948.

- Autoriza o. cidadão brasileiro
José Fernandes Vilela a pesquisar
água mineral no municipio de Betim,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.s 25.924 - de 3 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 9 de de
zembro de 1948.

- Declara sem efeito o Decreto
n.o 24.894, de 28 de abril de 1948.

Decreto~.o 25.985 - de 8 de de
zembro dé 1948.

Publicado no D. O. de 1{) de de
zembro de 1948.

ALFANDEGAS

Extingue vaga de Despa~hante

AduaneirQ. junto à Alfândega do Rio
de Janeiro.

Decreto n.O 25.652 - de 11 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 13 dI! outu
bro de 1948.

- Extingue vaga de Despachante
Adua1teiro.

Decreto n.s 26.022 - de 14 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1948.

ALGODÃO

Extingue a taxa especial criada
pelo Decreto-lei n.° 5. 582, de 17 de
junho de 1943, sôbre o algodão desti
nado à exportação ou ao consumo
interno.

Lei n.? 492 - de 19 de nov-embro
de 1948.

Publicada no D. O. de 24 de no
vembro de 1948.

ALIENAÇõES

Autoriza a alienação dos imóveis
que menciona à Prefeitura do Dis
trito Federal.

Lei n,v 433 - de 14 de outubro
de 1948.

Publicada no D. O. de 18 d~ outu
bro de 1948.

ALMANAQUE DA MARINHA

Dispõe sôbre a inclu.~ão, em cará
ter permanente, no Almanaque da
Marinha e no Boletim Mensal, do
nome de Joaquim Marques Lisboa, no
pôsto de Almirante.

Lei n.s 461 - de 29 de outubro
de 1948.

Publicada no D. O. de 9 de no
vembro de 1948.

ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS
LEGAIS

Altera a redação dos arts. 1.0 e 2.°
e revoga o art. 7.0 do Decreto-lei nú
mero 9.825, de 10 de setembro de 1946.

Lei n.s 437 - de 16 de outubro
de 1948.

Publicada no D. O. de 28 de outu
bro de 1948.

- Retifica e altera a Lei n.o 162,
de 2 de dezembro de 1947.

Lei n,v 463 - de 3 de novembro
de 1948.

iPublicada 110 D. O. de 1?- =c no
vembro de 1948.

Reproduzida no D. O . de 16 e 29
de novembro de 1948.

- Altera a Lei do Impôsio de Con
sumo.

Lei n.s 494 - de 26 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 26 de no
vembro de 1948.

- Modifica a redação do art. 26
da Lei n.O 209, de "2 de janeiro
de 1948.

Lei n.? 535 - de 14 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O" de 17 de de
zembro de 1948.
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ALTERAÇAO DE DISPOSITIVOS
LEGAIS
Rt:voga dispositivos do Decreto

lei n.o 7.961, de 18 de setembro
de 1945.

Lei n.? 536 - de 14 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 17 de de
zembro de 1948.

- Altera dispositivos do Decreto
lei n.o 9.295, de 27 de maio de 1948,
que criou o Conselho Federal de Con·
tabilidade. :e dá outras providências.

Lei n,? 570 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 22 de de
zembro de 1948.

-- Altera a âiscrmunação do cré
dito especial a que se refere a lei
n.O 292, de 22' de junho de 1943.

Lei n.O 599 - de 24 de dezembro
de 19<18.

Publicada. no D. O. de 29 de de
zembro de 1948.

- Altera a organização do Estado
Mator Geral, e dá nova reâação ao
Decreto-lei n.o 9.520, de 25 de julho
de 1946.

Lei n.? 600-A - de 24 de dezem
bro de 1948.

Publicada no D. O. de 30 de de
zembro de 1948,

- Altero. a redação do art. 8.0 do
Regulamento para o Serviço Hospi
ta.la.r da Marinha, aprovado pelo De
creto n.o 20.940, de 9 de abril de 1946.

Decreto n.o 25.647 - de 11 de outu
bro de 1948.

Publicado no D, O. de 13 de outu
bro de ~948,

- Altcm o parágrafo único do ar
tigo 2.0 do Decreto n.o 8.738, de 11
de fevereiro de 1942.

Decreto n.o 25.662 - de 14 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de outu
bro de 1948.

- Retifica o art. 1.0 do Decreto
n." 21.098, de 9 âe maio de 1946.

Decreto n.s 25.713 - de 25 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 27 de outu
bro de 1948.

- Retifica o Decreto n.o 25.241, de
19 de julho de 1948.

Decreto n.O 25.742 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de no
vembro de 1948.

ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS
LEGAIS
Altera a redação do art. 52 e

suprime a alínea. "c" do artigo 53 do
Regulamento de Promoções para. Ofi
ciais da Armada, aprovado pelo De
creto.n.o 3.121, de 8 de outubro de
1938, e modificado pelo de n.O 7.016,
de 25 de março de 1941.

Decreto n.O 25.787 - de 8 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 10 de no
vembro de 1948.

- Altera o Regimento do Museu
Imperial.

Decreto n.o 25.797 - de 10 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 12 de no
vembro de 1\148.

- Corrige a redação do Decreto
n.o 25.255, de 22 de julho de 1948.

Decreto n.o 25.806 -- de 10 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 1948.

- Retifica o art. 1.0 do Decreto
n.° 22.835, de 28 de março de 1947.

Decreto n.O 25.816 - de 10 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1948.

- MOdifica O Regulamento de Pro
moções dos Funcionários Públicos Ci
vis da União.

Decreto n,v 25.866 - de 14 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de outu
bro de 19'48.

- Altera a redação dos arts. 6.°,
10, 19 e 24 do Regulamento do Ins
tituto Rio Branco.

Decreto n.? 25.882 - de 29 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 1 de dezem
bro de 1948.

- Retifica o art. 1.0 do DeCl"eto
n.O 25.289, de 30 de julho de 1948.

Decreto n.O 26.050 - de 21 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Altera o Titulo IH do Regula
mento para os Grandes Comandos.

Decreto n.s 26.084 - de 27 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1948.
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ALTERAÇAO DE DISPOSITIVOS
LEGAIS

- Dá nova redação ao art. LOdo
Decreto 71..0 26.067, de 22 de àe2em
bro de 1948.

Decreto n.O 26.087 - de 28 de de
:zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 28 de de
zembro de 1948.

ALTERAÇl0 DE ESTATUTOS

Ver o nome da emprêsa

ALUGUÉIS

Autoriza a abertura, pelo Poder Ju
diciário, de crédito suplementar para
pagamento de despesas realizadas pelo
Tribunal RegiOnal Eleitoral do Rio
Granàe do Norte.

Lei n.O 436 - de 15 de outubro
de 1948.

Publicada no D. O. de 20 de outu
bro de 1948.

- Abre ao Poder Judiciário o cré
dito suplementar de Cr$ 15.400,00,
para ocorrer ao pagamento de alu
gueres do prédio onde funciona o
Tribunal Regional Eleitoral de Ser
gipe.

Lei n.? 468 - de 4 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 8 de novem
bro de 1948.

- Autoriza a abertura de crédito
.suplementar para pagamento de alu
gUél de prédio ocupado pela Agên
cia Nacional.

Lei n,s 558 - de 21 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

ALUNOS DA ESCOLA NAVAL

- Dispõe sôbre o julgamento da
aptidão para o oficialato dos alunos
do Curso Prévio e do 1.0 e 2.° anos do
Curso Superior da Escola Naval.

Lei n,s 602 - de 28 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 4 de janei
ro de 1949.

ALUNOS DO COLÉGIO MILITAR

Concede o certificado de reservista
de 2.- categoria aos alunos da 1.- e
2.- séries do Curso Cientifico do Co
légio Militar, quando desligados e
completarem 18 anos de idade.

Lei n.o 439 - de 18 de outubro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de outu
bro de 1948.

AMETISTA

Autori2a o cidadão brasileiro Filin
to de Sousa a lavrar ametista, pedras
coradas, quarteo e associados no mu
nicípio de Urandi, Estado da Bahia.

Decreto n.o 25.822 - de 10 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 19 de no
vembro de 1948.

AMIANTO

Autori2a S. Barreto & Filhos a pes
quisar amianto e associados no mu
nicípio de Traipu, do Estado de Ala
goas.

Decreto n,s 25.753 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 13 de no
vembro de 1948.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Eduardo Luis Magri a pesquisar ami
anto no municipio de Jacui, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n.? 26.033 - de 15 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 22 de de
zembro de 1948.

- Renova o Decreto 71..0 21.132, de
14 de maio de 1946.

Decreto n.O 26.058 - de 21 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

ANAIS DA IV COIiFERtNCIA RE
GIONAL DE TUBERCULOSE

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Educação e Saúde, de crédito es
pecial para pagamento da publica
ção dos "Anais da IV Conferência
Regional de Tuberculose.

Lei n,v 418 de 3 de outubro
de 1948.

Publicada no D. O. de 7 de outu
bro de 1948.

ANAIS DO VI CONGRESSO BRASI
LEIRO DE HIGIENE

Autori2a a abertura, pelo Minis
tério da Educação e Saúãe, de cré
dito especial para atender ao paga
mento com a impressão dos Anais do
VI Congresso Brasileiro de Higiene.

Lei n.O 446 - de 20 de outubro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de ou
bro de 1948.
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ANIMAIS PARA REPRODUÇÃO
Isenta (ie tõâa tributação os ani

mais importados para reprodução e
melhoria da pecuária nacional, ad
quiridos em país estmnçeiro, por
compra direta de criador brasileiro,
ou que se consignem as nossas expo
sições-feira.

Lei 11.0 419 - de 3 de outubro
de 1948.

Publicada no D. O. de 7 de outubro
de 1948.

ANTIGUIDADE DE POSTO
Anula o ato administrativo de 30

de dezembro de 1936, que manda
contar antiguidade de põsto a vários
oficiais do Corpo de Saúde da Aero
náutica, e dá outras providências.

Decreto n.o 26.013 - de 13 de de
zembro de 1948.

Publicado 110 D. O. de 15 de de
zembro de 1948.

ANULAÇ,W DE ATOS ADMINIS
TR,\'I'IVO

Ver: Atos Administrativos

ANULAÇÃO DE DECRETOS
Torna sem efeito a supressão de

um cargo extinto.

(M.V.O.P. - Q. V. - P.S.>
Decreto n," 25.655 - de 12 de outu

bro de 1948.
Publicado no D. O. de 14 de outu

bro de 1948.

- Declara sem efeito o Decreto nú
mero 24.632, de 3 de março de 1948.

Decreto n.o 25.680 - de 18 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 20 de outu
bro de 1948.

- Torna sem efeito o Decreto nú
mero 25.479, de 10 de setembro de 1948.

Decreto 11.0 25.687 - de 19 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 21 de. outu
bro de 1948.

- Declara sem efeito o Decreto
n.o 22.990, de 23 de abril de 1947.

Decreto n.o 25.814 - de 10 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1948.

ANULAÇÃO DE DECRETOS

ãeclara sem efeito o Decr~

n.O 12.438, M 19 de maso de 1943.
Decreto n,s 25.815 - de la de n0

vembro de 1948.
Publicado no D. O. de 18 de n0

vembro de 1948.

- Torna sem efeito o Decreto nfÍ
mero 25.046, de 2 de junho de 1948.

Decreto 11.0 25.817 - de 10 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1948.

- Declara sem efeito o peereto.
n.O 23.340, de 15 de julho de 1947.

Decreto n.O 25.851 - de 18 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 20 de no
vembro de 1948.

- Torna sem efeito o Decreto nú
mero 25.790, de 8 de novembro de
1948, e dá outras providências.

Decreto n,v 25.975 - de 6 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de de
zembro de 1948.

- Declara sem efeito o Decreto
11.° 24.894, de 28 de abril de 1948.

Decreto n. o 25.985 - de 8 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 10 de de
zembro de 1948.

APATITA
Autoriza o cidadão brasileiro José

Paulo Alimonda a pesqu.isar apatitll.
e associados no município de Mon
teiro, Estado da Paraíba.

Decreto n.? 25.751 - de 4 00 no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 13 de no
vembro de 1948.

- Autoriza Serrana Sociedade Ata6
nima de Mineraçáo a pesquisar apa
tita e assoCiad08 no muniCipio de .re
cupirança, Estado de São Paulo.

Decreto n,v 25.846 - de 18 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 22 de no
vembro de 1948.

APóLICES
Altera o parágrafo único do art. 2.°'

do Decreto n.o 8.738, de 11 de feTJe
retro de 1942.

Decreto n.O 25.662 - de 14 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de outu
bro de 1948.
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APO SENTADORIA

Dispõe sôbre a aposentadoria dos
membros do Ministério Público com
08 requisitos do art. 30. ns. I e Il, do
Ato das Disposições Transitórias da
Constituição.

Lei nO 529 - de" 9 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 15 de' de
zembro de 1948.

- Conta tempo de serviço público,
para efeito de aposentadoria.

Lei n.v 563-A - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

- Restaura a aposentadoria para
os ferroviários cos trinta e cinco ano.
de serviço, e dá outras providéncias •

. Lei n.O 593 - de 24 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 29 de dezem
bro de 1948.

APROVEITAMENTO DE ENERGIA
HIDRÁULICA

Ver: Energia Hidráulica.

AQUISIÇÃO DE PRÉDIOS

Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de .
Cr$ 600.000,00, para o fim que especi
fica.
'Decreto n.O 25.930 - de 3 de de

zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de de
zembro de. 1948.

AQUISIÇÃO DE TERRAS

Autoriza a aquisição de terras pelo
Ministério da Agricultura.

Decreto n.s 25.714 - de 25 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 27 de outu
bro de 1948.

- Autoriza o Ministério da Agri
cultura a adquirir terras para insta
lação de uma Fazenda Modêlo de
Criação.

Decreto n.O 25. 741 ~ de 4 de no-
vembro de 1948. .

Publicado no D. O. de 6 de novem
bro de 1948.

AQUISIÇõES DE MATERIAL

Concede preieréncia nas aquisiç6e3
de material para as repartições públi
cas e autarquias, aos produto« da mar
ca Trevo, de proPriedade da Liga de
Proteção cos Cegos no Brasil.

Lei n.O 566 - de 21 de dezembro
de 1949.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

AREIAS QUARTztFERAS

Autoriza a Companhia Paulista de
Mineração a pesquisar areias quartai
feras no municipio de Itanhaém, 1W
Estado de São Paulo.

Decreto n v 26.038 - de 15 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 22 de de
zembro de 1948.

AREIA QUARTZOSA

Autoriza o cidadão brasileiro Mauro
Pais de Almeida a lomrar areia quart
zosa no município de São Vícente. Es
tado de São Paulo.

Decreto n.o 25.634 - de 6 de outu
bro de 1948.

Publicado no b. O. de 14 de outu
bro de 1948.

- Autoriza o cídadão brasileiro Cel
so Santos a pesquisar areia quartzoSG
no município de São Vicente, Estado
de São Paulo.

Decreto n.O 25.906 - de 2 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 9 de dezem
bro de 1948.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ar
mindo Ramos a pesquisar areia quart-:
zosa no muntcipio de São Vicente, E3
taâo de São Paulo ..

Decreto n.o 26.053 - de 21 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de dezem
bro de 1948.

ARGILA

Autoriza o cidadão brasileiro Ubal
do Lolli a pesquisar quartzito, caulim.
argila e associados no munícípio de
Santana de Parnaíbc. Estado de slio
Paulo.

Decreto n.s 25.849 - de 18 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 22 de novem
bro de 1948.
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ARGILA
.A{utoriza o cidad.ão ~LI.Sileil"O 'Vlí

cente de Sousa Fernandes a pesquisar
fU'gila e assoctados no município de
Palmeira, Estado do Paraná.

Decreto n.O 26.055 - de 21 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de dezem
bro de 1948.

- Autori:<:a a Companhia. de In
dústria, Comércio, Mineração e Agri
cultura, "crCMA" a lavrar argila no
município de São Paulo, Estado de
São Paulo.

Decreto n.s 26.100 - de 29 de de
I!IElmbro de 1948.

Publicado no D. O. de 31 de dezem
bro .de 1948.

ARMADA
Altera a redação dos arts. 1.0 e 2.°

e revoga o art. 7.° do Decreto-lei nú
mero 9.825. de 10 de setembro de 1946.

Lei n.O 437 - de 16 de outubro
de 1948.

Publicada no D. O. de 28 de outu
bro de 1948.

- Dispõe sôbre extensão de van
taaen« do montepio militar.

Lei n.s 458 - de 29 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 30 de outu
bro de 11948.

- Dispõe sôbre a inclusão, em cará
ter permanente, no Almanaque da
Marinha e no Boletim Mensal, do
nome de Joaquim Marques Lisboa, no
pôsto de Almirante.

Lei n.O 461 - de 29 de outubro
de 1948.

Publicada no D. O. de 9 de novem
bro de 1948.

- Dispôe sôbre a classificação dos
funcionários civis e militares que re
verterem ti atividade em virtude da

.Lei n.o 171. de 1947.
Lei n.o 500 - de 29 de novembro

de 1948.
Publicada no D. O. de 2 de dezem

bro de 1948.

- Altera a organização do Estado
Jl'aior Geral e dá nova redação ao
Decreto-lei n.o 9.520. de 25 de julho
de 1946.

Lei n.O GOO-A _ de 24 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 30 de dezem
bro de 11141.

ARMADA
Dispõe sôbre O julgamento da apti

dão para o oficialato dos alunos do
Curso Prévio e do 1.0 e 2.° anOs do
Curso Superior da Escola Naval.

Lei n.s 602 - de 28 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 4 de janei
ro de 1949.

- Organiza uma Comissão Perma
nente dos ServiÇOS de saúde do Exér
cito, Marinha e Aeronáutica e dá. ou
tras providéncias.

Decreto n.O 25.622 - de 6 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 9 de outu
bro de 1948.

- Estabelece normas para a orga
nização da Escola Superior de Guer
ra ..

Decreto n.O 25.705 - de 22 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 25 de outu
bro de 1948.

- Altera a redação do art. 52 e su
prime a alínea c do art. 53 do Regu
lamento de Promoções para Oficiais
da Armada, aprovado pelo Decreto nú
mero 3. 121. de 8 de outubro de 1938.
e modificado pelo de n.o 7.016. de 25
de março de 1941.

Decreto n,s 25.787 - de 8 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 10 de no
vembro de 1948.

ARQUIVISTA
- Suprime cargos extintos

(M.F. - Q.S.)

Decreto n,v 25.857 - de 18 de no
vembro de 1948.

Publleado no D. O. de 20 de novem
bro de 1948.

- Suprime cargos extintos .
. (M.F. - Q.S.)

Decreto n.o 25.858 - de 18 de no
vembro de 1948.

Publlcado no D. O. de 20 de no
vembro de 1948.

- Suprime cargos extintos.
(M.F. - Q.S.)

Decreto n.° 25.859 - de 18 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. dfl 20 de no
vembro de 1948.
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Conoed.e à AssocWção Comercial e
Industrial de Petrópolis a prerroga
tiva da alínea d do ort . 513 da Con
solidação das Leis do Trabalho.

Decreto n.? 25.663 - de 14 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de outu
bro de 1948.

ASSOCIAÇÃO BRASILE!R~. DA
INDúSTRIA F ARMAC1mTICA

Declara de uti,iclade pública a As
sociação Brasileira da Indústria Far_
macêutica, desta Capital.

Decreto n.s 25.986 - dz 8 de de
zemoro de 1948.

Publicado no D. O. de 10 de de
zembro de 1948.

ASSISTtNCIA RECíPROCA

Manda executar o Tratado Inter
americano de Assistência Recíproca,
firmado no Rio de Janeiro, a 2 de
setembro de 1947, por ocasião da Con
ferência Interamericana para a Ma
nutençifo da Paz e da Segurança no
Continente.

Decreto n.? 25.660 - de 13 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de novem
bro de 1948.

ARQUIVISTA

Suprime cargos provisórios.
(M.F. - Q.P.)

Decreto noa 26.002 - de 10 de de
zembro d·~ 1948.

Publicado no D. O. de 11 de de
zembro de 1948.

ARQUIVOLOGISTA

Suprime cargos excedentes
(M.JoN.I. - Q.P.)

Decreto n.s 25.700 - de 21 de outu-
bro de 1948. '

Publicado no D. O. de 23 de outu
bro de 1948.

ARRECADAÇÃO DE RENDAS

Dt:;põe sôbre percentagens devidas
aos servidores das cotetonas Federais
pela arrecaâaçõo de renda8 de entida
des autárquica..s.

Lei n.a 455 - de 27 de outubro
de 1948.

Publicada no D o O. de 6 de no
vembro de 1948.

ARSENAIS DE IURINHA

Aprova e manda executar o Regu
'lamento para o ArsenaJ de Marinha
do Rio de Janeiro.

Decreto n,v 25.703 - de 21 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de outu
bro de 1948.

ASSOCIAÇÃO
DUSTRIAL

COMERCIAL E IN
DE PETRóPOLIS

ARTíFICE

Suprime cargo! extintos
(M.E.S. - Q.S.)

Decreto n.a 25.759 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D o O. de 6 de no
vembro de 1948.

- Suprime cargos extintos
(Mv G, - Q.S.)

Decreto n.a 25.871 - de 27 de no
vembro de 1948 o

Publicado· no D o O. de 2 de de
zembro de 1948.

ARTIGOS DE PRONTO CONSUMO

Exclui do regime de licença prévia
de exportação as remessas de gêne
ros de primeira necessidade e artigos
de pronto consumo, adquiridos nas
praças brasileiras da região de fron
teiras e âestinaâos ao abastecimento
das populações residentes nas faixas
limítrofes boliviana e paraguaia.

Decreto n,s 25.772 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.

A8S0CIACI0 DOS ATUÁRIOS, CON
TADORES, ECONOMISTAS E
GUARDA-LIVROS DOS ESTA
DOS UNIDOS DO BRASIL

Declara de utilidade pública a As-
sociação dos Atuários, Contador.,
Economistas e Guarda-Livros dos E!
taâos Unidos do Brasil, do Distrito
Federal.

Decerto n,s 25.735 - de 3 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 5 de no
vembro de 1948 o

ilSSOCIAÇÃO PAULISTA DE COM
BATE AO CANCER

Autoriza a concessão de al!.Xflio à
Associação Paulista de Combate QD
Câncer.

Lei n.? 531 - de 11 de dezembro
de 1948.

Publicada no D o O. de 15 de de
zembro de 1948 o
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ASSOCIAÇÃO RURAL DE MURIAt

Decreto-legislativo n.O 33, de 1948.
Publicado no D. O. de 19 de no

vembro de 1948.

ATENDENTE
Suprime cargos extintos

(M. E. S. - Q. 5.)

Decreto n.o 25.759 - de 4 de no
vembro de 1948.

PUblicado no D. O. de 6 de no
vembro de 1948.

- Suprime cargos extintos
(M.E.S. - Q.E.)

Decreto 11.° 25.761 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de no
vembro de 1948.

AUTARQUIAS

Dispõe sóbre o custeio das des-
pesas de fiscalização das entidades
autárquicas federais, as quais explo
ram serviços industriais.

Lei n,v 474 - de 8 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 11 de no
vembro de 1948.

- Concede preferência nas aquisi
ções de material para as repartições
públicas e autarquias, aos produtos
da marca Trevo, de propriedade da
Liga de Proteção aos Cegos no Brasil.

Lei n,s 566 - de 21 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

ATLAS ASSURANCE
LIMITED

COMPANY AUTORIZAÇÃO DE PESQUISAS

Ver o nome do elemento pesquisado.
Aprova as alterações introduzidas

nos estatutos da "Atlas Assurance
Company Limited", pelas assembléias
gerais extraordinárias realizadas em
27 de abril de 1928, em 17 de maio
de 1928 e em 29 de abril de 1936.

Decreto n.? 25.972 - de 6 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 22 de de
zembro de 1948.

ATOS ADMINISTRATIVOS •Anula o ato administrativo de 30
de dezembro de 1936, que manda con
tar antiguidade de pôsto a vários ofi
ciais do Corpo de Saúde da Aeronáu
tica e dá outras providéncias.

Decreto n." 26.013 - de 13 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 15 de de
zembro de 1948.

AUMENTO DE VENCIMENTOS E
SALARIOS

Ver: Vencimentos

AUTARQUIAS

Dispõe sóbre percentagens devidas
aos servidores das Coletorias Federais
pela arrecaâaçõo de rendas de enti
dades autárquicas-;

Lei n.o 455 - de 27 de outubro de
1948.

Publicado no D. O. de 6 de no
vembro de 1948.

AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONA
MENTO

Ver o nome da emprêsa autorizada
a funcionar.

AUXILIAR DE COLETORIA

Dispõe s6bre percentagens devidas
aos servidores das Coletorias Federais
pela arrecadação de rendas das en
tidades autárquicas .

Lei n.o 455 - de 27 de outubro
de 1948.

Publicada no D. O. de 6 de no
vembro de 1948.

AUXILIAR DE ENGENHEIRO

Suprime cargo extinto
(M. Aer. - Q.S.>

Decreto n.o 25.674 - de 15 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 18 de outu
bro de 1948.

Suprime cargos extintos.
(M.V.O.P. - Q. I. - Q. S.>

Decreto n.o 25.710 - de 23 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 26 de ou
tubro de 1948.

- Suprime cargos extintos.
(M.V.O.P. - Q. V - P.S.>

Decreto n.o 25.947 - de 4 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O . de 7 de de
zembro de 1948.
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AUXILIAR DE ENSINO MUSICAL

Suprime cargos extintos
(M.E.S. - Q.S.)

Decreto n." 25.759 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de no
vembro de 1948.

AUXíLIOS

Concede o auxilio de Cr$ 200.000,00
00 Instituto Gieográfico e Histórico
do Amazonas.

Lei n.O 485 - de 13 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 4 de de
zembro de 1948.

- Concede auxílio especial à Aca
demia Nacional de Medicina, do Dis
trito Federal.

Lei n.o 522 - de 1 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

B

BANCO DA PREFEITURA DO
DISTRITO FEDERAL

Aprova a reforma dos estatutos da
sociedade que menciona.

Decreto n,v 25.689 - de 19 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 21 de outu
bro de 1948.

BANCO no BRASIL, S. A.

Autoriza o Ministério da Fazenda a
contratar com o Banco do Brasil
S. A. o financiamento agricola de
entre-safras.

Lei n.O 482 - de 12 de novembro
de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 19'18.

BANCO DO RIO GRANDE DO SUL,
S. A.
Aprova a reforma âo: estatutos do

Banco do Rio Granâe do Sul S. A.,
com sede em Pôrto Alegre, Estado
do Rio Grande do Sul.

Decreto n.o 25.616 - de 5 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 15 de outu
bro de 1948.

BANCO íTALO-BELGA, S. A.

Aprova o aumento de capital da so
ciedade que menciona.

Decreto n.o 25.617 - de 5 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 9 de outu
bro de 1948.

B.ARBARÁ & CIA. LTDA.

Concede a Barbará & Cia. Ltda.
autorização para funcionar como em
prêsa de mineração.

Decreto n,v 25.745 - de 4 de no
vembro de 1948.

Puo]icado no D. O. de 27 de no
vembro de 1948.

EARITINA

Retifica o art. LOdo Decreto nú
mero 22.835, de 28 de março de 1947.

Decreto n.? 25.816 - de 10 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1948.

BATALHA0 VISCONDE DE
TAUNAY

Cria o estandarte-distintivo para o
Batalhão Vi~conde de Taunay.

Decreto n.? 25.869 - de 27 de no-
vembro de 1948. .

Publicado no D. O. de 2 de de
zembro de 1948.

BATATAS ALIMENTíCIAS

Inclui no regime de licença prévia,
de que trata a Lei n.o 282, de 23 de
fevereiro de 1948, a importação de ba
tatas.

Decreto n,v 25.944 - de 3 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

Bú.T AT AS EM SEMENTES

Concede isenção de direitos para
batatas em sementes importadas pelo
Instituto Agronômico de Campinas.

Lei n.? 544 - de 16 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

BAUXITA

Declara sem efeito o Decreto nú
mero 12.438, de 19 de maio de 1943.

Decreto n.O 25.815 - de 10 de no
vemuro de 1948.

Publicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1948.
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BAUXITA
Autoriza o cidadão brasileiro Pre:

derico Teixeira Machado a lavrar bau
xita e associados no município de Po
ços de Caldas, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 25.979 - de 8 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 15 de de
zembro de 1948.

_ Autoriza o cidadão brasileiro Fre
derico Teixeira Machado a lavrar bau
xita e associados no municipio de
Poços de Caldas, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.a 25.983 - de 8 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 15 de de
zembro de 1948.

BELAS ARTES

Aprova o Regulamento do Salão Na
cional de Belas Artes.

Decreto n.? 25.704 - de 22 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 25 de outu
bro de 1948.

BENEFIctNCIA POPULAR DE
ALVINóPOLIS

Declara de utilidade pública a Be
neficência Popular, de Alvin6polis, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n,? 25.658 - de 12 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 14 de ou
tubro de 1948.

BENS PERTENCENTES A SúDITOS
DO EIXO

Ver: súditos do Eixo.

BERILO

Autortza o cidadão brasileiro Sebas
tião Rebelo Guimarães a pesquisar
feldspato, berilo e associados no mu
nicípio de São Gonçalo, Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto n.? 26.051 - de 21 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

~U'UI)T!'/·ARJ.O·AlT;JPA.

Suprime cargo e,Ttinto.
(111'. Aer. - Q. S. \

Decreto n.? 25.670 - de 15 di ou
tubro de 19-:8.

Publicado no D. O. de 18 <k ea
tu oro de 1948.

- Suprime cargo extinto.
(111'. Aer. - Q.S.)

Decreto n.? 25.672 - de 15 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de li de ou
tubro de 1948.

- Suprime cargo extinto.
(111'. Acr. - Q.S.)

Decreto n." 25.673 - de 13 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 18 de ou
tubro de 1948.

BiSMUTO

Autoriza o cidadão brasileiro Osval
do da Silva Ribeiro a pesquisar mica,
quartzo, água marinha, bismuto e as
sociados no município de São Domin·,
gos do Prata. Estado de Mina.'! Ge
rais.

Decreto n.a 25.607 - de 28 de se
tembro de 1948.

Reproduzido no D. O. de lt de de-·
zernbro de 1948.

BOLETIM MENSAL DA MARINHA

Dispõe sõbre a inclusão, em caráter
permanente, no Almanaque da Mari
nha e no Boletim Mensal, do nome de
Joaquim Marques Lisboa, no pôsto de
Almirante.

Lei n.a 461 - de 29 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 9 de no
vembro de 1948.

BOLíVIA

Exclui do regime de licença prt!tJ(a
de exportação as remessas de gêneros
de primeira necessidade e artigos de
pronto consumo, adquiridos nas pra
ças brasileiras da região de fronteira!
e destinados ao abastecimento das po
pulações residentes nas faixa8 limí
trofes boliviana e paraguaia.

Decreto D.o 25.772 - de 4 de 110
vembro de 1948.

Publicado DO D. O. de 8 de no
vembro de 1948.
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BOOTB (BRAZIL) LIMITED

C01lCetk à sociedade an6nima
"Bootb & Company (London) Limi
ted:' autorização para continuar a
funcionar na República sob a denomi
naç40 ..Booih: (Brazil) Limited".

Decreto n.o 25.665 - de 14 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 26 de ou
tubro de 1948.

BOOTB & COMPANY (LONDON)
LIMITED

- Concede à sociedade anônima
"Booth & Company (London) Limi
ted" autorização para continuar a
funcionar na República sob a denO
minação "Bocth. (Brazíl) Limited".

Decreto n.s 25.665 - de 14 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 26 de ou
tubro de 1948.

BORRACHA

Autoriza a abertura, pelo Ministé
rio da Fazenda, do crédito especial de
Cr$ 40.000.000,00 para financiamento
do excedente do consumo nacional da
borracha.

Lei n.o 462 - de 30 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 6 de no
vembro de 1948.

- Autoriza a abertura de crédito
e8pecial destinado ao financiamento
dOIl excedentes do consumo nacional
d6 borracha.

Lei n,s 530 - de 11 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 14 de de
zembro de 1948.

~ Abre, pelo Ministério da Fazen
da ,o crédito especial de Cr$ ..•.....
40.000.000,00 do excedente do consumo
nacional da borracha.

Decreto n.O 26.019 - de 14 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de de
2leJllbro de 1948.

BRAZILIAN TRACTION LIGBT I
POWER CO.

Autoriza o Tesouro Nacional a ,a
rantir o empréstimo a ser contraido
pela Brazilian Traction Light & Power
Co. uta., de Toronto, Canaàd, no
Banco Internacional de Reconstruçãs»
e Desenvolvimento.

Lei D.O 487 - de 15 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 18 de JW
vembro de 1948.

BROCA DE CAFÉ

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Agricultura, de crédito especial
para despesas com o combate à bro
ca do café.

Lei n.v 519 - de 1 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 8 de de
zembro de 1948.

CAIXA DE CRÉDITO DA PESCA

Autoriza a abertura, pelo Ministé
rio da Agricultura, do crédito especial
de Cr$ 2.102.529,20, para constituição
de parte do capital da Caixa de Cré
dito da Pesca.

Lei n.? 534 - de 13 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 14 de de
zembro de 1948.

C
CAIXAS DE APOSENTADORlA E

PENSõES

Altera o partigrafo do art. 2.° do De
creto n.o 8.738, de 11 de fevereiro
de 1942.

Decreto n.s 25.662 - de 14 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de ou
tubro de 1948.

- Fixa vencimentos e saltirioll àOIl
dirigentes e servidores das Caixall dfl
Aposentadoria e Pensões e dá outrtu
providências.

Decreto n.? 26.063 - de 22 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 22 de de
zembro de 1948.

CAIXAS ECONÔMICAS FEDERAIS
Autoriza a instalação àe agéncitu

econômicas e postais.
Decreto n,? 25.733 - de 29 de ou

tubro de 1948.
PUblicado no D. O. de 30 d. ou

tubro de 1948.
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CAIXAS ECONôMICAS FEDERAIS
Abre, ao Minisilério da Fazenda,

o crédito especial de Cr$ 1.971.681,80,
para ocorrer ao pagamento da dívida
contraida pcr« a Rêde Viaçáo Para
ná-Santa Catarina à Caixa Econômica
Federal.

Decreto n.o 25.774 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.

'- Fixa os vencimentos dos dirigen
tes e servidores do Conselho Superior
das Cai:ras Econômicas Federais.

Decreto n.v 26.085 - de 28 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 28 de de
zembro de 1948.

- Fixa os vencimentos dos dirigen
tes e servidores da Caixa Econômica
Federal do Rio de Janeiro.

Decreto n.? 26.086 - de 28 de de
zembro de 1948.

PUblicado no D. O. de 28 de de
zembro de 1948.

CALCARIO

Autoriza o cidadão brasileiro Ma
nuel de Matos a lavrar calcário e as
socia.dos no município de Lavras, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n,v 25.638 - de 6 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 14 de ou
tubro de 1948.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
PíoU a lavrar calcário e associados
no município de Rio Branco do Sul,
Estado do Paraná.

Decreto n.v 25.683 - de 18 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de no
vembro de 1948.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ju»
!iano Henrique de Oliveira a lavrar
jazida de calcário e associados no mu
nicípio de Sorocaba, Estado de São
Paulo.

Decreto n.v 25.693 - de 19 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de no
vembro de 1948.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ro
berto Gemignani a pesquisar calcário
e associados no município de Itapeva
Estado de São Paulo. '

Decreto n." 25.752 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado 110 D. O. de 13 de no
vembro de 1948.

CALCARIO
AutoTlza os euuuuios -brasiteiros

José Manuel Claro Filho e Manuel da
Costa a lavrar calcário e associados no
municipio de Sorocaba, Estado de São
Paulo.

Decreto 11.0 25.821 - de 10 de no
vembro doe 1948.

publicado no D. O. de 19 de no
vcmbro de 19'18.

-- Autoriza o cidadão brasileiro Vi
tor Macul a pesquisar calcário e as
sociados no município de Fartura, Es
tado de São Paulo.

Decreto n.? 25.827 - de 11 de no
vembro de 1!l4fs.

PUblicado no D. O. de 19 de no
vembro de 1948.

- Autoriza o cidadão brasileiro Al
fredo Augusto Braga a pesquisar cal
cário e associados no município de
Jacui, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. ° 25.829 - de 11 de no
vembro de 1948.

PUblicado no D. O. de 19 de no
vembro de 1948.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco de Barros Filho a pesquísar
calcário e associados no município de
Ribeirão Branco. Estado de São Pau
lo.

Decreto n.? 25.830 - de 11 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 19 de no
vembro de 1948.

- Autoriza o cidadão brasileiro Bre
no Soares Maia a lavrar calcário e as
sociados no municipio de Passos, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n,v 25.843 - de 18 de no
vembro rue 1948.

Publicado no D. O. de 22 de no
vembro de 1948.

- Autoriza a cidadã brasileira Del
fina Vele da de Faria a _pesquisar cal
cário e associados no município de
Baqé, do Estado do Rio Granàe do
Sul.

Decreto n.v 25.848 - de 18 de no
vernbro de 1948.

Publicado no D. O. de 22 de no
vembro de 1948.

- Renova o Decreto n.o 21.514, de
26 de julho de 1946.

Decreto 11.° 25.850 - de 18 de no
vemoro de 1948.

Publicado no D. O. de 22 de no
vernbro doe 1948.
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CALCARIO
Renova o Decreto n.o 22.105, de 18

de novembro de 1948.
Decreto n.s 25.893 - de 2 de de

zembro de 1948.
Publicado no D. O. de 9 de de

zembro de 1948.

- Autoriza o cidadão brasileiro To
más Marinho de Albuquerque Andra
de a lavrar calcário no municipio de
Tomazina do Estado do Paraná.

Decreto n.s 25.900 - de 2 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 9 de de
zembro de 1948.

- Autoriza o cidadão brasileiro Fa
varfno d.e Freitas Mércio a lavrar cal
cário no municfpio de Bagé, Estado
do Rio Grande do Sul.

Decreto n.s 25.902 - de 2 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 9 de de
zembro de 1948.

- Autoriza o cidadão brasileiro Lou
renço Scali a pesquisar calcário e as
sociados no municipio de Tapiratiba,
Estado de São Paulo.

Decreto n.s 25.905 - de 2 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 9 de de
zembro de 1948.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Lourenço Scali a p~squisar calcário e
associados no municipio de Tapira
tiba, Estado de São Paulo.

Decreto n,v 25.909 - de 2 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de ~ de de
zembro de 1948.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ha
roldo Falabella a lavrar calcário e as
sociados no município de Congonhas
do Campo. do Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n.s 25.982 - de 8 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 15 de de
zembro de 1948.

- Autoriza a cidadã brasileira Mi
saia Fonseca Viana, administradora do
espólio de Modestino da Fonseca Cota,
a lavrar calcário e associados no mu
nicípio de Santa Luzia, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n.v 25.984 - de 8 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 15 de de
zembro de 1948.

CALCARIO
Autoriza o cidadão brasileiro Elias

Jorge Abdala a pesquisar calcário e
associados no municipio de Alpinópo
lis, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 26.032 - de 15 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 22 de de
zembro de 1948.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Aquino Carlos do Nascimento a la
vrar calcário e associados no municí
pio de Prados, Estado de Minas Ge-

·rais.

Decreto n.? 26.037 - de 15 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 22 de de
zembro de 1948.

- Reti/ica o artigo 1.° do Decreto
número 25.289, de 30 de julho de 1948.

Decreto n.O 26.050 - de 21 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Autoriza os cidadãos brasileiro.
Alfredo Moreira de Sousa e Epami
nondas Ferreira Lobo a pesquisarem
calcário e associados no municipio dI
Itapeoa, do Estado de São Paulo.

Decreto n.? 26.052 - de 21 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Autoriza o cidadão brasileiro J040
Giraldi a pesquisar calcário e asso
ciados no município de Canoinhaa, do
Estado de Santa Catarina.

Decreto n,v 26.056 - de 21 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 di de
zembro de 1948.

CALCARIO DOLOMtTICO

Autoriza o cidadão brasileiro Jos.
Gomes de Matos a lavrar calcárkl do
lomitico· e associados no município de
Marquês de Valença, Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto n.O 25.637 - de 6 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 14 de ou
tubro de 1948.
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CAMBIO
Revoga os Decretos-leis números

IU;23 e g. 564, ambos de 1946, que, re."
pectivamente, regula a liquidação di)
c4mbio destinado ao pagamento de im
portações e estabelece multa para a.
liquidações fora de prazo .

Lei n.o 475 - de 8 de novembro
de 194i.

Publicada no D. O. de 11 de no
'Y'embro de 1948.

CAMPANHA CONTRA A MOSCA DO
FRUTO

Ver: combate à mõsca do fruto.

CA.NCER

Incorpora à "Campanha Nacional
Contra o cltncer" o "Núcleo de Com
bate ao Câncer", da Santa Casa de
Misericórdia de Maceió. e a "Liaa Fa
ranaenlle de Combate ao Câncer", de
Curitiba, e dá outras providências.

Lei n.? 515 - de 29 de novembro
de 1943.

Publicada. 110 D. O. de 4 de de
sembro de 1948.

CAPITANIA DOS PORTOS FLU-
VIAS DO SÃO FRANCISCO

Torna sem efeito o Decreto núme
TO 25.479, de 10 de setembro de 1948.

Decreto 11.° 25.687 - de 19 de ou
tubro ele 1948.

Publicado no D. O. de 21 de ou
tubro de 1948.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação de
um terreno.

Decreto n,s 25.689 - de 19 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 21 de ou
tubro de 1948.

CAPITANIA FLUVIAL DOS POR
TOS DO RIO PARANÁ

Eleva à categoria de Agência, a
cepotazu: Capitania Fluvial dos Portos
ao Rio Paraná, em Presidente Epitá
eto.

Lei. n." 435 - de 14 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. 'de 20 de ou
tubro de 1948.

CARBONADOS

Autoriza a cidadã brasileira IlGria
Moussallen Quadros a pesquisar dia
mantes e carbonados no municfplo de
MaraM, Estado do Pará.

Decrew n.O 25.685 - de 18 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de DO
vembro rue 1948.

CARTAS GEOGRÁFICAS

Autoriza a abertura, pelo Jfinuts
rio da Guerra, de crédito especial para
despesas com a conclusão da Carta
Geográfica do Estado de Mato Gros
so.

Lei n,s 431 - de 12 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 16 de ou
tubro de 1948.

- Abre. ao Ministério da Guerra., o
crédito especial de Cr$ 850.000,00, para
despesas com a conclusão da Carta
Geográfica do Estado de Mato Gros
so.

Decreto n.o 26.092 - de 29 ele de
zembro dJe 1948.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro dJe 1948.

CARVÃO

Concede isenção de direitos de im
portação para carvão destinado (\ Via
ção Férrea do Rio Grande do Sul.

Lei n.O 506 - de 29 de noyembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 2 de 4e
zembro de 1948.

CARVÃO MINERAL

Decreto legislativo n.o 29 de 1948.

Publicado no D. O. de 7 de ou
tubro de 1948.

- Autoriza o cidadão lIrasileiro Car
los Jatet a lavrar jazida de carvão
mineral no municipio de Cresciuma,
Estado de Santa Catarina.

Decreto n.? 25.845 - de 18 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 22 de 00
vembro de 1948.
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(),U.A DE NOSSA SENHORA DA
PU

Comfdera àe utiltdade pública a
CtUa as Nossa Senhora da Paz, do Rio
ae JtJ",etTo.

Lei n.- 601 - de 29 de novembro
.de lHa.

Publicada no D. O. de 2 de de
1IemJx9 ., 1948.

CASSITERITA
Autori.elJ o cHadão brasileiro José

Martinl de Serpa a pesquisar cassite
rita e GS30ciados no município de São
João 4el Rei, Estado de Minas Ge
ros«.

Decreto n.O 25.635 - de 6 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 14 de ou
tubro de 11148.

- Declara sem efeito o Decreto nú
mero 24.632, de 3 de março de 1948.

Decreto n.O 25.680 - de 18 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 20 de ou
tubro de 1948.

- Autoriza o Govêrno do Território
Federal do Amapá a pesquisar cassi
terita e associados no município de
Amapá, Território Federal do Ama
pé.

Decreto D.o 25.743 - de 4 de no
wmbl'O de 1948.

Publicado no D. O. de (; de no
ve~bro de 1948.

- Autoriza o cidadão brasileiro Pau
lo Procirpio Pinto a pesquisar cassi
terita. e associados no município de
Resend.6 Costa, do Estado de Minas
Gerais;

Decreto n.s 25.757 - de 4 de no
TemOro de 1948.

Publlcado 110 D. O. de 13 de no
vembro de 1948.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
Frederico de SOUsa Martins a lavrar
cassiterita e associados no município
-de São Jo{to aei Rei, Estado de Minas
GeraÚl.

Decreto n.v 25.844 - de 18 de no
vembro óe 1948.

Publicado no D. O, de 22 de no
Tembl'o de 11148.

CASSITERITA
Autoriza o cidadãoo brasileiro Joflo

Ribeiro de Sousa a pesquisar ctUsite
"ita e associados no município de S(J,o
João deZ Rei, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n,s 26.054 - de 21 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de de
~en.broclJe 1948.

CAULIM

Autoriza os cidadãos brasileiros Ga
briel Caúla Soares e Domingos José
de Oliveira a pesquisarem mica, cau
lim e assoctaaos no município de Juiz
de Fora, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.O 25.820 - de 10 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 19 de no
vembro de 1948.

Autoriza o cidadão brasileiro Ubal
do Lolli a pesquisar quartzito, cau
lim, argila e associados no município
de Santana de Parnaíba, Estado de
São Paulo.

Decreto n.? 25.849 - de 18 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 22 de 110
vembro de 1943.

CENTRO DE ARMAMENTO DA
MARINHA

Aprova e manda executar o Regu
lamento para o Centro de Armamento
da Marinha.

Decreto n.v 25.786 - de 8 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 10 de no
vernbro de 1948.

CESSA0 DE IMóVEIS

Autoriza o Ministério da Agricul
tura a fazer a cessão de im6veis ao
Ministério da Guerra e à FundaçeiO
da Casa popular.

Decreto n.v 25.726 - de 27 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 30 de ou
tubro de 1948.

- Retifica o Decreto n.o 25.241, ds
19 de julho de 1948.

Decreto n.o 25.742 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 doe no
vembro de 1948.
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CHAVES & COMPANHIA

Autoriza a emprêsa de mineração
Chaves & Companhia a lavrar jazida
de maçnesita e associados no municí
pio de Jucâ«, Estado do Ceará.

Decreto n. ° 25.818 - de 10 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 19 de no
vembro de 1948.

elIlADE UNIVERSIT ARIA

Autoriza a abertura, pelo Ministé
rio da Educação e Saúde, de crédito
especial para ocorrer a despesas com
a construção da Cidade Universitá
ria.

Lei n.v 447 - de 20 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 4 de no
vembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde. o crédito especial de ....
Cr$ 12.860.000,00, para ocorrer a des
pesas com a construção da Cuuuie
Universitária.

Decreto 11.° 25.995 - de 10 de de
zembro doe 1948.

Publicado no D. O. de 11 de de
zembro de 1948.

COFRE
Autoriza o cidadão brasileiro Dial

ma Silvestre Pinto a pesquisar miné
rio de cobre no município de Míranda,
do Estado de Mato Grosso.

Decreto n.? 25.639 - de 6 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 14 de ou
tubro de 1948.

COLtGIOS

Concede o certificado de reservista
de 2.a categoria aOs alunos da La e 2.a
séries do Curso Científico do Colé
gio Militar, quando desligados e com
pletarem 18 anos de idade.

Le ín." 439 - de 18 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 27 de ou
tubro de 1948.

- Dá nova denominação a estabele
cimento de ensino secundário.

Decreto n." 25.226 - de 15 de ju
lho de 1948.

Publicado 11() D. O. de 8 de ou
tubro de 1948.

COLtGIOS

Autoriza o GinálSio Santa Sofia,
com sede em Garanhuns, no Estado
de Pernambuco, a funcionar como co'
létno ,

Decreto n.O 25.370 - de 16 de agõs
to de 1948.

Publicado no D. O. de 14 de ou
tubro de 1948.

- Autoriza o Ginásio Estadual ds
Amparo a funcionar como colégio.

Decrete n.? 25.402 - de 30 de agôS
to de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de ou
tubro de 1948.

- Dá nova denominação a esta
belecimento de ensino secundário.

Decreto n.? 25.585 - de 27 de se
tembro de 1948.

Publicado no D. O. de 22 de no
vembro de 1948.

- Autoriza o Ginásio Nossa Se
nhora das Neves, com sede em Natal.
a funcionar como colégio.

Decreto 11.° 25.734 - de 3 de no
vernbro de 1948.

Publicado no D. O. de 5 1e no
vembro de 1948.

COLETOR

Ver: Coletorias.

COLETORIAS

Dispõe sôbre percentagens devidas
aos servidores das Coletorias Federai,
pela arrecadação de rendas das en
tidades autarquicas,

Lei n,v 455 - de 27 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 6 de no
vembro de 1948.

COLÔNIAS AGRíCOLAS

Autoriza a abertura, pelo Ministé
rio da Agricultura, de crédito especial
para a instalação de Uma usina hidro
elétrica na Colônia Agrícola do Ma
ranhão.

Lei 11.° 538 - de 15 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 17 de de
zembro de 1948.
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COLÔNIAS AGRICOLAS

Transfere função da Tabela Nu
mérica Suplementar de Extranumerá·
rio-mensalista da Colônia Agrícola do
Distrito Federal. para idêntica Tabe
la do Instituto ProfiSsional Quinze de
Novembro. do Serviço de AssiStência
a Menores, ambas do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores.

Decreto n.? 25.640 - de 6 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de ou
tubro de 1948.

COMBATE A MÔSCA DO FRUTO

Aatoriza a abertura, pelo Ministé
rio da Agricultura, de crédito especial
9arll intensificação da campanha con
trll 4 mosca do fruto.

Lei n.o 430 - de 12 de outubro de
1948.

Pvblicada no D. O. de 20 de ou
tubro de 1948.

COMBATE AO GAFANHOTO

Estabelece medidas para o combate
ao gafanhoto migratório _ clã outra.
providencias.

Lei n.o 483 - de 12 de novembro
de 11148.

Publicada no D. O. de 1 ('I~ de
zembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Agricul
tura, o crédito especial de •.........
Cr$ 15.000.000,00, para o /im que 66
peci/ica.

Decreto n," 25.967 - de 6 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 -de de
zembro de 1948.

COMEMORAÇõES

Abre. pelo Ministério da Educaç40 •
Saúde, o crl!dito especial de .
Cr$ 200.000,00, para auxiliar a come
moraç40 da /undaç40 dei cidade de
PlIranagud.

Decreto n. ° 25. 927 - de 3 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de Cl de de
2Jembro de 1948.

COMISSÁRIO DE POLICIA

Suprime cargo extinto.
(M.J.N.I. - Q.S.)

Decreto n." 25.720 - de 27 de ou
tubro de 1948.

Pul:>licado no D. O. de 30 de ou
tubro de 1948.

- Extingue cargos excedentes.

(M.J.N.!. - Q.P.)

Decreto n.? 25.721 - de 27 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 30 de ou
tubro de 1948.

COMISSÁO PREPARATóRIA DA
ORGANIZAÇJ.O INTERNACIO
NAL DE REFUGIADOS

Manda executar o Acôrdo Adminis
trativo entre o Brasil e a Comissão
Preparatória da Organização Interna
cional de Refugiados, firmado no Rio
de Janeiro, a 30 de abril de 1948.

Decreto n.s 25.796 - de 10 de no
vembro de 1948. .

Publicado no D. O. de 17 de no
vcmbro de 1948.

COMISSõES

Altera a redação dos artigos 1.0 e 2.
e revoga o artigo 7.° do Decreto.le'
n.O 9.825, de 10 de setembro de 1946.

Lei n.O 437 - de 16 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 28 de ou
tubro de 1948.

- Cria a Comissão do Vale do S40
Francisco e dá outras providências.

úi n.v 541 - de 15 de dezembro
de 1948.

Publícada no D. O. de 17 de de
zembro de 1948.

- Abre, ao CongresSo Nacional, o
crédito suplementar de ....•..•••.•..
Cr$ 3.723.502,50, para reiõrço da verba
pessoal e despesas com o funciona
mento da Comissão Mista de Leis
Complementares.

Lei n." 547 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 18 de de
zembro dJe 1948.
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COMISSõES

Proíbe a funcionários federal au
tárquico e de sociedades de economia
mista fazerem parte de mais de uma
comissão, com direito a remuneração.

Lei n.O 563 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 je de
semorooe 1948.

- Organiza uma Comissão Perma
nente dos Serviços de Saúde do Exér
cito, Marinha e Aeronáutica e dá OIL
tras provilUncias.

Decreto n,v 25.622 - de 6 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 9 de ou
tubro de 1948.

- Fixa o salário do pessoal da Co
missão de Marinha Mercante.

Decreto n.s 26.076 - de 22 de de
zernbro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro dle 1948.

COIl'lITt OLíMPICO BRASILEIRO

Abre, pelo Ministério da Educação
e Saúde, o crédito especial de .......•
Cr$ 4.800,00 para o fim que especifi
ca.

Decreto 11.° 25.940 - de 3 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de de
zembrode 1948.

COMPANHIA AÇUCAREIRA SANTO
ANDRÉ DO RIO UI~A

OutOT(Ja à Com:nanhia Açucareiro,
Santo André do Rio Una concessão
para o aproveitamento da energia hi
dráulica, de urna queda dáqua exis
tente no Rio Una, município de Rio
Formoso, Estado de Pernambuco.

Decreto n.° 25.527 - de 17 de se
tembro de 1948.

Publicado no D. O. de 5 de ou
tubro de 1948.

GOMPANHIA BRASILEmA DE
VIDROS

Concede isenção de direito. de iIft.
portação para material destinIJ/Io 41
sociedades comerciais que eBPecifica.

Lei 11.° 589 - de 23 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 21 de de
zemoro dle 1948.

COMPANHIA DE INDúSTRIA, CO
MtRCIO, MINERAÇl0 E AGIU
CULTURA "CICMA"

Autoriza a Companhia de Inllústria.
Comércio, Mineração e AgricalturlJ.
"CrCMA" a lavrar argila no maxtci·
pio de São Paulo, Estado de Sfo Pav
lo.

Decreto n.o 26.100 - de 2' de 4&
zemoro dia 1948.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro tile 1948.

COMPANHIA DE MINERAÇA.
NOVALIMENSE

Autoriza a Companhia de Minera
ção Novalimense a lavrar 1azidtu de
manganês no município de Nova Lima,
Estado de Minas Gerais. .

Decreto n.? 25.898 - de :! de de
:zJenlJOCO dJe 1948.

PUblicado no D. O. de , lte de
zembro dle 1948.

COMPANHIA DE SEGUROS ARGOS
FLUMINENSE

Aprova alterações introdILzfd«, no.
estatutos da Companhia de Seguro.
Argos Fluminense.

Decreto n.? 25.601 - de 28 de &e
tembro de 1948.

Publicado no D. O. de 5 de ou
tubro de 1948.

GOMPfNHIA BANDEIRANTE DE COMP/\.NHIA DE SEGUROS LIEER-
SEGUROS GERAIS DADE

Aprova o aumento de capital e a
alteração estatutária da Companhia
Bandeirante de Seguros Gerais.

Decreto n.v 25.599 - de 28 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 9 de ou.
subro de 1948.

Aprova alterações introduzidas xo,
estatutos da Companhia de Seguro.
Liberdade.

Decreto n.v 25.783 - de 6 de ao
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 11 de no
vembro de 1948.
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COMPA.BBIA DE SEGUROS TER

IlESTRES MARíTIMOS UNIÃO

CO_ERCIAL DOS VAREJISTAS

Aprova a mudança de nome, o au
mento de capital e as alterações in
troduzidas nos estatutos da Compa
MÍCJ de Seguros Terrestres e Marlti
mo; Uafclo Comercial dos Varejistas.

Decreto n.O 26.012 - de 13 de de
Bembl'O dIe 1948.

PubUee.do no D. O. de 16 de de
IlalDbI'O óe 1948.

COMPANHIA DE TECIDOS SANTA
l'fENSE

Autoriza a Companhia de Tecidos
Mantanen&e a ampliar suas instala-
çde.l.

Decreto n.v 25.621 - 1e 5 de ou-
tubro de 1948.

PubUcado no D. O. de 18 de ou-
tubro de 1948.

Ret1ficado no D. O. de 27 de 110-
-relJ.lobr'<> de 1948.

COIlPá'KHIA DE TRilNSPORTES
RIO DE JANEIRO

ClirilCMe d "Companhic. de Tran8
porte, Rio de Janeiro" autorização
para funcionar como emprêsa de na
rJegação de cabotagem, de acôrdo com
o Decreto-lei n.o 2.784, de 20 de no
."entbr'o de 1940.

Decreto n." 25.369 - de 13 de agõs
to de 1948.

Publlcado no D. O. de 4 de ou
tubro lII.e 1948.

CO~PU!'IHA FIAÇAO E TECIDOS
G1:BRO E CACHOEIRA

AatOf'iza a Companhia Fiação e Te
ciaos Cedro e Cachoeira a ampliar as
ins,~aUu;ões da Usina Pacifico Masca
rmJun.

D'.'ael,ü n.v 25. 7Z9 - de 3 de no
V'f "',,,'J1'IJ de 19~8.

Ptlll.:icaõo no D. O. de 8 de no
TenJ.br. cl.~ 11143.

COMP ANHIA FLORESTAL E MA
RfT!1.':/fA SELVMIAR

Concede à socieâaâ« "Industrial e
Agrícola Parati S. A .", autorização
para, sob a denominação de "Compa
nhia Florestal e Marítima "Selvamar",
continuar a funcionar como emorêsa
de navegação de cabotagem. de acôr
do com o que prescreve o Decreto-lei
n.o 2.784, de 2(} de novembro de 194(}.

Decreto n,? 25.664 - de 14 de ou
tubro de 1948.

PUblicado no D. O. de 21 de ou
tubro de 1948.

COMPANHIA FORÇA E LUZ FI
GUEIRA DO RIO DOCE

Outorga à Companhia Fôrça e Luz
Figueira do Rio Doce concessão para
distribuir energia elétrica na sede do
niunícipto de Governador Valadares,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.O 25.620 - de 5 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 11 de ou
tubro de 1948.

COMPANHIA FôRÇA E LUZ NOR
DESTE DO ERASIL

Autoriza a Companhia. Força e Luz
Nortieste do Brasil a anipua» suas
instalações térmo-elétricae na cidade
de Natal, Estado do Rio Grande do
Norte.

Decreto D.O 25.035 - de 9 de ju
nho de 1948.

Publicado no D. O. de 11 de ou
tubro de 1948.

C:OMPANHrA UIOBILURIA SANTA
CRUZ.

Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação de um
terreno.

Decreto n.? 26.008 - de 10 de de
ze.nbro die 1918 .

Publicado no D. O. de 11 de de
zemoro me 1943.

COMPANHIA INDúSTRIA E VIA
çÃO DE l'1RAPORA.

Autoriza a. abertura de crédito es
pecial para a cncampação dos serviços
de luz. energia elétrica e âinui, ex
plorados pela Com naniüa Indústria e
Viação de Pirapora.

Lei n.v 595 - de ::4 de d. scmbro
de 1948.

Publicada no D. O. de 29 de de
zembro clJe 11148.
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COMPANHIA INDUSTRIAL lTAU~

NEN8E

Aiücrizti a Companhia de Tecidos
Santanense a ampliar suas instala
ções.

Decreto n,v 25.621 - de 5 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 18 de ou
tubro de 1948.

Re tií ícado no D. O. de 27 de no
vern.bro de 1948.

COMPANHIA LESTE DE CIMENTO
PORTLAND

Concede à Companhia Leste de Ci
mento Portland autorização para fun
cionar como empresa de mineração.

Decreto n.s 25.596 - de 28 de se
ternbro de 1948.

Publicado no D. O. de 13 de ou
tubro de 1948.

COMPANHIA LUZ E FôRÇA DE
IBIA SOCIEDADE ANÔNIMA

Autoriza o Governo do Estado de
Minas Gerais a construir uma linha
de transmissão entre a subestação de
Barreiro de Araxá e a cidade de Ibiá
Estado de Minas Gerais, destinada ao
suprimento de energia elétrica que será
feito pelo Estado de Minas Gerais à
Companhia Luz e Fôrça de Ibiá So
ciedade Anônima.

Decreto n." 25.791 - de 8 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 22 de de
zembro de 1948.

COMPANHIA NACIONAL CONTRA
O CANCER

Incorpora à "Companhia Nacional
(~ontra o Câncer" o "Núcleo de Com
bate ao Câncer" da Santa Casa de Mi
sericórdia de Maceió, e "Liga Para
naense de Combate ao Câncer", de
Curitiba, e dá outras providências.

Lei n.? 515 - de 29 de novembro
de 1948.

Publicada no D, O. de 4 de de
zembro de 1948.

COMPANHIA NACIONAL DE CI
MENTO PORTLAND

Autoriza a Companhia Nacional de
Cimento portland a ampliar suas ins
talações termoelétricas.

Decreto n.? 25.738 - de 3 de no
vembro de 1948.

PUblicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1948.

COMPANHIA NACIONAL DE NAVE
GAÇÃO COSTEIRA

Estende à Companhia Nacional de
Navegação Costeira o regime de isen
ção fiscal de que goza o Lóide Brasi
leiro.

Lei n.v 480 - de 11 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 16 de no
vembro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Marinha, de crédito especial
para pagamento a ser efetuado à Com
panhia Nacional de Navegação Cos
teira - Patrimônio Nacional.

Lei n.? 564 - de 20 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 21 de de
zembro de 1948.

- Abre ao Ministério da Marinho
o crédito especial de ors 2.621. 979,10,
para pagamento à Companhia Nacio
nal de Navegação Costeira. - Patri
mônio Nacional.

Decreto n.O 26.089 - de 28 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 29 ~ 4e
zembro de 1948.

COMPANHIA NACIONAL DE SE
GUROS IPIRANGA

Aprova alterações introduzidas nos
estatutos da Companhia Nacional de
Seguros Ipiranga.

Decreto n. o 25.971 - de 6 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 9 de de
zembro de 1948.

COMPANHIA PARAIBA DE CI-
MENTO PORTLAND, S. A.

Autoriza a Companhia Paraíba de
Cimento Portland Sociedade Anônima
a instalar urna usina termoelétrica de
2. 225kVA, para consumo exclusivo de
sua indústria.

Decreto n. O 25.686 -- de 16 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 25 de outu
bro de 1948.
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COMPANHIA PAULISTA DE ES
TB.ADAS DE FERRO

Concede à Companhia Paulista dI!
Estradas de Ferro isenção de direitos
de importação e taxas aduaneiras para
material que especifica.

Lei n.? 526 - de 8 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 15 de de
zembro de 1948.

:Retificada no D. O. de 16 de de
zembro doe 1948.

- Declara de utilidade pública, para
desapropriação pela Companhia Pau
lista de Estradas de Ferro, as faixas
de terra que menciona.

Decreto n.? 25.618 - de 5 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de outu-
bro de 1948. •

- Declara de utilidade pública, para
desapropriação pela Companhia Pau
lista de Estradas de Ferro. a faixa
de terra que menciona.

Decreto n." 25.977 - de 7 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 9 de de
zembro de 1948.

:Retificado no D. O. de 10 de de
zembro de 1948.

COMPANHIA PAULISTA DE
FôRÇA E LUZ

Declara de utilidade pública a fai
xa de terra situada nos municfpios de
Avanhandava e Penápolis. no Estado
de São Paulo. necessária à constru
çõo da linha de transmissão entre a
Usina Hidro Elétrica de Avanhanda
Da e a cidade de Araçatub«, e autoriza
a Companhia Paulista de Fôrça e Luz
a desapropriá-la.

Decreto n.s 25.631 - de 6 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 15 de outu
bro de 1948.

COMPANHIA PAULISTA DE MI
NERAÇAO
Declara sem efeito o Decreto nú

mero 12.438. de 19 de maio de 1943.

Decreto n.s 25.815 - de 10 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1948.

COrvIPJ~NHIA PAULISTA DE MINE.
RAÇÃO

Autoriza a Companhia Paulista
de Mineração a pesquisar areias quart
zijeras no municípío de Itanhaem Es-
tado de São Paulo. '

Decreto n.v 26.038 - de 15 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 22 de de
zembro de 1948.

COl\1PANHIA PRADA DE ELETRI
CIDADE

Autoriza a Companhia Praâa de Ele
tricidade a substituir as atuais insta
lações de transporte de energia elé
trica por duas linhas de transmissão
COm a tensão nominal de 33 KV entre
condutores.

Decreto n.v 25.840 - de 18 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 2 de de
zembro de 1948.

COMPANHIA SIDERúRGICA BELGO
MINEIRA SOCIEDADE ANO
NIMA

Cancela a concessão outorgada à
Companhia SideT'IÍrgica Belgo Mineira
Sociedade Anônima pelo Decreto nú
mero 762, de 23 de abril de 1936 re
ferente ao aproveitamento do desnivel
situado no ribeirão Carneirinhos. a
750 m da confluência ãêste cOm o rio
Piracicaba. município de Rio Piraci
caba. Estado de Minas Gerais.

Decreto n,v 25.526. - de 17 de se
tembro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de outu
bro de 1948.

COMPANHIA TÉCNICA DE INDUS
TRIALIZAÇAO E EXPORTAÇÃO
DE MINÉRIOS DO BRASIL

Concede à Companhia Técnica de
Industrialização e Exportação de Mi
nérios do Brasil autorização para fun
cionar como emprêsa de mineração.

Decreto n.v 26.039 - de 15 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O de 22 de d<!··
zembro de 1948.

COMPR,\ DE IMóVEIS
Decreto legislativo n.o 45 - de 1948.
Publicado no D. O. de 15 de de

zembro de 1948.
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CONCHAS CALCARIAS

Declara insubsistentes 08 Decretos
númcros 24.317, de 8 de 1aneiro de
1948, e 24.365, de 22 de 1aneiro de 1948.

Decreto D. O 26.103 - de 29 de de
zernbro de 1948.

Publicado no D. O. de 31 de de
zernbro de 1948.

GONj;EGORAÇõES

Abre, ao Ministério da Guerra, o
crédito especial de crs 1.189.000,00
1Jara ocorrer às despesas com a con
fecção de medalhas de guerra e da
cruz de combate.

Decreto n,v 26.094 - de 29 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1948.

tONDUTOR DE TREM
Suprime cargo extinto,

<M.V.O.P. - Q. v. - P.S.l

Decreto n.v 25.656 - de 12 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 14 de ou
tubro de 1948.

- Suprime cargo extinto.
(M.V.O.P. - Q. IV)

Decreto n,v 25.950 - de 4 de de
zemoro de 1948.

Publicado no D. O. de 'l de de
zembro de 1948.

- Suprime cargos extintos.
(M. V.O.P. - Q. 11)

Decreto n.° 25. 962 - de 6 de de
zembro de 1548.

Publicado no D. O. de 8 de de
zembro de 1948.

c:mr:SRf:NC!il. GERAL DA ORGA
NIZAÇÃO INTERNACIONAL DO
TRABALHO

Manda executar os Atos firmados
em Montreal, a 9 de outubro de 1946,
por ocasião da 29." Sessão da Confe
rência Geral da Organização Interna
cional do Trabalho.

Decreto n.O 25.696 - de 20 de ou
tUbro de 1948.

Publicado no D. O. de 24 de no
vembro de 1948.

CONFERtNCIA INTERIUCIOWO
DA CRUZ VERMELHA

Concede auxtlio para despesa. dos
três delegados da Cruz Vermelha Bra
sileira à XVII Conferência tnterna
cional da Cruz Vermelha a realizCl7
se em Estocolmo,

Lei n,v 583 - de 22 de desembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 2'1 de de
zembro de 1948.

CONFERtNCIA PENITENCIÁRI.1
BRASILEIRA

Abre ao Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores crédito especial para
ocorrer às despesas COm a realizaç40
da Terceira Conferência Penítencid
ria Brasileira.

Decreto n,v 25.946 - de 4 de de
2e'mbu'o de 1948.

Publicado no D. O. de 7 (1e de
zembro die 1948.

CONGREGAÇÃO DOS SALESIAROS

Autoriza o Poder Executivo a l!oar
à Congregação dos Salesian08 uma
drea de terreno pertencente a Escola
Agro-Técnica de Barbacena, em Jlintll:
Gerais.

Lei n.O 452 - de 23 de outubro
de 1948.

Publieada no D. O. de «I de 00
vembro de 1948.

CONGRESSO COMEMORATIVO DB
BICENTENARIO DA COLORI
ZAÇÃO AGRíCOLA

Concede auxílio especial ao Institu
to Histório e Geográfico de Santa Ca
tarina, para realização do Congresso
Comemorativo do Bicentenário da Co
lonização Açoriana.

Lei n.O 420 - de 3 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de g ele ou
tubro de 1948.

CONGRESSO DA UNUO POSTAL
UNIVERSAL

Decreto legislativo n.O 49 - de 1948.
Publicado no D, O. de 15 de de-

zembro de 1948.
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CONGRESSO DE HISTóRIA DA
BAHIA

Abre crédito especial de •.........
Cr$ 200.000,00 como auxilio ao Institu
to Geográfico e Histórico da Bahia,
para " realiZação do Primeiro Con
gresso de História da Bahia.

Lei n.O 562-A - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

CONGRESSO EUCARíSTICO

COnce"e auxilio a Congressos Euca
rísticos.

Lei n.o 577 - de 22 de dezembro
de 1948.

Puolicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

CONGRESSO NACIONAL

Autoriza a abertura ao Congresso
Nacional do crédito especial de .....
C1'$ 3. ~5,00.

Lei n.? 466 - de 4 de novembro
de 1948.

Publicada no D. .O. de 8 de no
vembro de 1948.

- Abre, ao Congresso Nacional, o
crédito de Cr$ 2.057.895,10, para paga
mento de despesas com reformas e
ampliações do Palácio Tiradentes e
estudos de adaptação do Palácio Mon
roe,

Lei n.o 473 - de 5 de novembro
de 1948.

Publicada. no D. O. de 11 de no
vemoro de 1948.

- Abre ao Congresso Nacional cré
dito S1tplementar para pagamento de
tHmcimentos.

Lei n.s 504 - de 29 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 2 de de
zembro de 1948.

- Abre ao Congresso Nacional, o
crédito suplementar de .••..••.....••
Cr$ 3.723.502.50, para retõrço da ver
ba pessoal e despesas com o funciona
mento da Comissão Mista de Leis
Complementares.

Lei n.O 547 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada. no D. O. de 18 de de
.mbro de 1948.

CONGRESSO NACIONAL

Abre crédito especial para cons
trução de mais um pavimento no Pa
lácio Tiradentes e para a aquisição
dos respectivos móveis.

Lei n,s 600 - de 24 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 29 de de
zembro doe 1948.

CONGRESSO NACIONAL DE TU
BERCULOSE

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Educação e Saúde, de um crédito
especial de Cr$ 300.000,00, para custea
mento das despesas com o IV Con
gresso Nacional de Tuberculose.

Lei n.v 512 - de 29 de novembro
d() 1948.

Publicada no D. O. de 4 de de
zembro doe 1948.

CONSELHO FEDERAL DE CONTA
BILIDADE

Altera dispositivos do Decreto-lei
n» 9.295, de 27 de maio de 1946, que
criou o Conselho Federal de Contabi
lidade e dá outras providências.

Lei n.s 570 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 22 de de
zembro de 1948.

CONSELHO NACIONAL DO PE
TRóLEO

Aprova o plano de aplicação de re
cursos orçamentários atribuídos ao
Conselho Nacional do Petróleo ao
exercício de 1948. '

Lei n.o 429 - de 12 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 16 de ou
tubro de 1948.

CONSTITUIÇAO FEDERAL

Dispõe sóbre funcionários interinos 6
extranumerárias a que se refere o ar
tigo 23 do Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias.

Lei n.v 525-A - de 7 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 15 de de
zembro de 1948.
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL
Dispõe ;ôbre a aposentadoria dos

membros do Ministério Público com os
requisitos do art. 30, ns. I e tt, do Ato
das Disposições Transitórias da Cons
tituição.

Lei n.v 529 __ o de 9 de dezembro
de 1948.

PUblicada no D. O. de 15 de de
zembro de 1948.

CONSTRUTORA MANUEL PEREIRA
LTDA.
Decreto legislativo n.o 34 - de 1948.
Publicado no D. O. de 19 de no-

vembro de 1948.

CONSTRUTORA MELO CUNHA,
S. A.

Abre ao Ministério da Marinha o
crédito especial de Cr$ 2.369.384,00
para pagamento à Construtora Melo
Cunha S. A.

Decreto n.s 25.999 - de 10 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 11 de de
zembro de 1948.

CONSULADOS
Cria o Consulado de Carreira do

Brasil em Frankfort sõbre o Meno com
jurisdição sôbre a zona de ocupação
norte-americana na Alemanha.

Decreto n,v 25.834 - de 16 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1948.

CONTAGEM DE TEMPO DE SER
VIÇO

Dispõe sôbre contagem de tempo de
serviço prestado por oficiais, praças
ou funcionários públicos à Expedição
Roncador-Xingu.

Lei n.v 401 - de 23 de setembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 7 de ou
tubro de 1948.

- Conta tempo de serviço público,
para efeito de aposentadoria.

Lei n." 563-A - de 18 de dezem
bro de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembr o de 1948.

CONTíNUO

Suprime cargos extintos.
(M.V.O.P. - Q. ,[ - P.S.)

Decreto n,v 25.711 - de 23 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 26 de ou
tubro de 1948.

- Suprime cargos extintos.
(M. F. - Q. S.)

Decreto n,v 25.856 - de 18 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 20 de no
vembro d!" 1948.

CONTRATOS
Decreto legislativo n.o 34 - de 1948.
Publicado no D. O. de 19 de no

vembro de 1948.

- Decreto legislativo n.o 38 - de
1948.

Publicado no D. O. de 7 de de
zembro ~e 1948.

- Decreto legislativo n.o 39 - ete
1948.

Publicado no D. O. de 7 de de
zembro de 1948.

- Decreto legislativo n.o 40 - de
1948.

Publicado no D. O. de 7 de de
zembro de 1948.

- Decreto legislativo n.o 44 - de
1948.

Publicado no D. O. de 15 de de
zembro de 1948.

- Decreto legislativo n.o 45 - etc
1948.

Publlcado no D. O. de 15 de de
Zlembro de 1948.

- Decreto legislativo n.o 46 - de
1948.

Publicado no D. O. de 15 de de
zembro de 1948.

- Decreto legislativo n.O 48 - ete
1948.

Publicado no D. O. de 15 de de
zembro de 1948.

- Decreto legislativo n.o 50 - de
1948.

Publicado no D. O. de 15 de de
zembro de 1948.
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C01'VtNIOS

Aprova cláusulas de convénio entre
a União e o Estado do Ceará, para
execução de obras no p6rto de Mu
C'Uripe.

Decreto n. o 25.994 - de 10 de de
Bembro cIJe 1948.

Publioe.do no D. O. de 11 de de
!lembro de 1948.

CORPO DE BOMBEIROS

Equipara o Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal ds polícias militare!
e estabelece o toro a que ficarão su1ei
tos os seus componentes.

Lei n. O 427 - de 11 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 12 de ou
tubro de 1948.

- Revigora, por sessenta dias, o De
creto n.O 9.297. de 1946, que estendeu
40S oficiais do Corpo de Bombeiros as
vantagens de promoção do pôsto ime
diatamente superior.

Lei n.? 476 - de 8 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 12 de no
vembro de 1948.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação de um
terreno.

Decreto n.o 26.008 - de 10 de de
Bembro clte 1948.

Publicado no D. O. de 11 de de
JJembro de 1948.

CORREIOS E TELÉGRAFOS

Reajusta as tarijas postais e tele
gráficas e dá outras provitUncias.

Lei n.o 498 - de 28 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 1 de de
zembro dJe 1948.

- Fixa a data de início da aplica
ção da tarija postal-telegrájica pre
vista na Lei n.O 498, de 28 de novem
bro de 1948.

Decreto n.O 26.129 - de 31 de de
rJembro clte 1948.

Publicado no D. O. de 3 de ja
neiro de 1949.

CORTE INTERNACIONAL DA
JUSTIÇA

Torna pública a adesão do Brasil
a cláusula facultativa a que se retere
o artigo 36 § 2.° do Estatuto da Córttt
Internacional de Justiça.

Decreto n.O 25.795 - de 10 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 12 de no
vembro de 1948.

CRtDIT FORNIERS DU BRESIL
ET DE L' AMERIQUE DU SUD
S. A.
Aprova a reforma dos estatutos da

socied.ade que menciona e dá outras
providências .

Decreto n. o 25.727 - de 27 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de no
vembro de 1948.

CRÉDITO ESPECIAL

Decreto legislativo n.O 34 - de 1948.
Publicado no D. O. de 19 de no-

vembro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Mini!
tério da Educação e Saúde, de cré
dito especial, para indenização de des
pesas ao Dr. Mário Kroejj.

Lei n,v 410 - de 25 de setembro
de 1948.

!Publicada no D. O. de 7 de ou
tubro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Fazenda, de créditQ especial
para pagamento de juros de ap6lices
d4 Dívida Interna.

Lei n.o 417 - de 3 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 7 de ou
tubro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, de crédito
especial para pagamento da publica
ção dos "Anais d.a IV Conjeréncia Re
gional de Tuberculose".

Lei n.o 418 - de 3 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 7 de ou
tubro de 1948.
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CRÉDITO ESPECIAL

Concede auxílio ao Instituto His
tórico e Geográfico de Santa Catarina,
para realização do Congresso Come
morativo do Bicentenário da Coloniza
ção Açoriana.

Lei n,s 420 - de 3 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 9 de ou
tubro de 1948.

- Concede a Luis Soares a pensão
de Cr$ 1. 000,00, e dá outras providên
cias.

Lei n,s 422 - de 7 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 9 de ou
tubro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, de crédito
especial para pagamento de gratifi
cação de magistério.

Lei n.s 423 - de 7 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 12 de ou
tubro de 1948.

- Autoriza a abertura. pelo Minis
tério das Relações Exteriores, do cré
dito especial de crs 1.933.913,00, para
atender a âespesas com a Delegação
Brasileira à Conferência de Comércio
e Emprégo, reunida em Havana.

Lei n.O 425 - de 7 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 13 de ou
tubro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério das Relações Exteriores, de cré
dito especial para pagamento de des
pesas realizadas durante a visita do
Governador Geral do Canadá ao Bra
sil.

Lei n,> 428 - de 11 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 20 de ou
tubro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Agricultura, de crédito espe
cial para intensificação -da campanha
contra a môsca do fruto.

Lei n,v 430 - de 12 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 20 de ou
tubro de 1948.

CRÉDITO ESPECIAL

Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Guerra, de crédito especial
para despesas com a conclusão da
Carta Geográfica do Estado de Mato
Grosso.

Lei n,v 431 - de 12 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 16 de ou
tubro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Guerra, de crédito especial
para pagamento de indenizações.

Lei n.s 432 - de 12 de outubro de
1948.

PUblicada no D. O. de 16 de ou
tubro de 1948.

- Dispõe sôbre o pagamento de di
ferença de vencimentos aos vrofessô
res civis vitalícios, com honras mi
litares dos estabelecimentos de ensino
do Exército.

Lei n,v 437-A - de 16 de outubro
de 1948.

Publicada no D. O. de 22 de ou
tubro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, de crédito
especial para pagamento de gratifica
ção de magistério.

Lei n.? 440 - de 19 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 22 de ou
tubro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, de crédito
especial para pagamento de gratifi
car;a(· de magistério.

Lei n,v 441 - de 19 de outubro de
1948.

.Publícada no D. O. de 22 de ou
tubro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Miris
tério da Educação e Saúde, de crédito
especial para pagamento de gratifica
ção de magistério.

Lei n.s 442 - de 19 de outubro de
1948.

Publicada no D. O . de 22 de ou
tubro de 1948.
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CRÉDITO ESPECIAL
Autoriza a abertura, pelo Minis

tério da Educação e Saúde, de crédito
especial para pagamento de graUfica
ção de magistério.

Lei n. o 444 - de 20 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 23 de ou
tubro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, de crédito
especial para pagamento de gratifica
"do de magistério.

Lei n.s 445 - de 20 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 23 de ou
tubro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, de crédito
especial para atender ao pagamento
com a impressão dos Anais do VI Con
gresso Brasileiro de Higiene.

Lei n,v 446 - de 20 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 23 de ou
tubro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério ~ Educação e Saúde, de crédito
especuü para ocorrer a despesas com
a construção da Cidade Universitá
ria.

Lei n.? 447 - de 20 de outubro de
1948.

Publicada. no D. O. de 4 de no
vembro de 1948.

- Autoriza a abertura, ao Poder Ju
diciário, de crédito especial para pa
gamento de gratificações a membros
do TribUnal Regional Eleitoral do Rio
Grande do Norte.

Lei n.v 449 - de 20 ele outubro de
1!148.

Publicada no D. O. de 25 de ou
tubro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério do Trabalho, Indústria e Comér-
cio, de um crédito especial de .
Cr$ 3.000.000,00 para o pagamento de
despesas com a manutenção de hos
pedaria a cargo do Departamento Na
cional de Imigração, em Rio Branco,
Manawi, Belém, Fortaleza e Natal.

Lei n.s 453 - de 25 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 6 de no
vemI:7ro de 1948.

CRÉDITO ESPECIAL
Autoriza a abertura. pelo Minis

tério da Guerra, de crédito especial
para as despesas com a confecção de
medalhas.

Lei n. o 459 - de 29 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 6 de no
vembro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Fazenda, do crédito especial
de Cr$ 40.000.000,00 para financia
mento do excedente do consumo na
cional da borracha.

Lei n. O 462 - de 30 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 6 de no
vembro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério do Trabalho, Indústria e Comér
cio, do crédito especial de ..••....•
ors 1.365.734,70, para atender a des
pesas decorrentes da desapropriação
por utilidade pública, do imóvel de':
nominado Xarqueada de Tupanã 11-·
tuaâo na cidade de Belém, Estado do
Pará.

Lei n.O 464 - de 4 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 8 de no
vembro doe 1948.

- Manda erigir na Capital da Re
pública monumento ao ex-Presidente
da República, Conselh.eiro Francis:;o
de PaUla Rodrigues Alves e dá outras
providências.

Lei n.? 465 - de 4 de novembro de
1948.

Publicada no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.

- Autoriza a abertura, ao Congres-
so Nacional, âo crédito de , •••
Cr$ 3.625,00.

Lei n.s 466 - de 4 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.

- Concede subvençáo à Estrada de
Ferro Noroeste do Brasil e autoriza
a abertura do crédito necesst1rio.

Lei n." 470 - de 5 de novembro de
1948.

Publicada no D. O. de 11 de no
vembro de 1948.
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CRÉDITO ESPECIAL

Abre ao Poder Judiciário o cré
dito especial de Cr$ 35.200,00, para
pagamento de gratificação de repre
sentação aos membros do Tribunal Re
gional Eleitoral do Pará.

Lei n.? 472 - de 5 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 11 de no
vembro de 1948.

- Abre, ao Congresso Nacional, o
crédito de crs 2.057.895,10, para pa
gamento de despesas com refoTm&3 e
ampliações do Palácio Tiradentes e
estudos de adaptação do Palácio Mon
Toe.

Lei n.? 473 -- de 5 de novembro
de 1948.

Publicada. no D. O. de 11 de no
vembro de 1948.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Agricultura,
o crédito especial de Cr$ 7.000.000,00,
para atender às despesas COm a ma
nutenção das Plantações de Fordlân
dia e Belterra.

Lei n.? 477 - de 9 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 13 de no
vembro de 1948.

- Abre, ao poder Judiciário, o cré
dito especial de Cr$ 27.200,00, para
pagamento a membros do Tribunal
Regional Eleitoral de São Paulo, em
1947.

Lei n.? 479 - de 11 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 16 de no
vembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Fazenda,
créditos especiais para pagamento à
Viação Férrea Rio Grande do Sul, à
Bêâe Mineira de Viação e à Great
Western ot Brazil Ry, Co. ua«.

Lei 11.° 481 - de 12 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 17 de no
vembro de 1948.

- Dispõe sóbre a difuslío da vacina
B. C. G.

Lei 11.° 484 - de 13 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 4 de de
:!lembro de 1948.

CRÉDITO ESPECIAL

Concede o auxilio de .
Cr$ 200.000,00 no Instituto Geográft
co e Histórico do Amazonas.

Lei n.v 485 - de 13 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 4 de de
zembro de 1948.

- Abre pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas o crédito especial de
Cr$ 8.000.000,00, para atender as de,
pesas da construção de duas rodOvfu
entre Alcindo Guanabara e Teresópo
lis e os trechos que ligam Nfterói-Fn
burgo.

Lei n.> 489 - de 18 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 30 de no
vembro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Jlixü
tério da Viaç40 e Obras Públicas, de
crédito especial destinado à aquiBíção
de trilhos para a Viação Férrea Fe
deral Leste Brasileiro e Rede Viação
Paraná-Santa Catarina.

Lei n.? 490 - de 18 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 30 de no
vembro de 1948.

- Autoriza a abertura, ao Minis
tério da Agricultura, de crédito espe
cial para ocorrer a despesas com li
realização de uma confertncia sÔbre o
combate à febre aftosa.

Lei n.s ,493 - de 19 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de no
vembro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Uínt,
tério da Agricultura, de crédito u
pecial para pagamento de gratifica
ção de magistério ao Professor ceslav
Maria Biezanko.

Lei n.o 503 - de 29 de novembro
de 1948.

Publicada. no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Mini~

fério da Educação e Saúde, do cré
dito especial de Cr$ 65.214,30, parlJ
atender ao pagamento de gratifica
ção de magistério a Floriano Peixoto
Bittencourt .

Lei n.O 508 - de 29 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 4 de de
zemoro dIe 1948.



A'fOS JlO PoDD LBGJBLAft'fO 211

CRtDITO ESPECIAL
Autoriza a abertura de crédito es

pecial para pagamento de gratificação
de magistério a João de Lamare São
Paulo.

Lei n,v 509 - de 29 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de <! de de
zembro de 1948.

- Autoriza a abertura de crédito es
pecial para pagamento de diferença
de gratificação a Antônio Ferreira.

Lei n.O '510 - de 29 de novembro
de 1948.

Publicada' no D. O. de 4 de de
zembro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
lério da Educação e Saúde, do cré
dito especial para pagamento de di
[erença da gratificação de magistério
co Professor João Lambert Ribeiro.

Lei n.? 511 - de 29 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 4 de de
sembro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação e SaúAe, de um
crédito especial de Cr$ 300.000,00, para
custea.mento das despesas com o IV
Congresso Nacional de Tuberculose.

Lei n.O 512 - de 29 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 4 de de
zembro de 1948.

- Autoriza a abertura de crédito
especial para pagc.mento de gratifi
caçlio de magistério a Haydéa Hor
Mey".

Lei n." 513 - de 29 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de <! de de
aembro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, do cré
dito especial de Cr$ 24.506,60, para pa
gamento de diferença de gratificação
de magistério a Felipe dos Santos Reis.

Lei n,v 514 - de 29 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 4 de de
zembro de 1948.

CRÉDITO ESPECIAL

Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Justiça e Negócios Interiores,
do crédito especial de Cr$ 19.800,00,
para pagamento de gratificação adi
cional ao Ministro do Supremo Tri
bunal Federal Alvaro Moutinho Ribei
ro da Costa.

Lei n,v 516 - de 30 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 11 de de
zembro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Agricultura, de crédito es
pecial para despesas com o combate
à broca do café.

Lei n.s , 519 - de 1 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

- Autoriza a abertura de crédito
especial ao Ministério da Agricultura
para pagamento de material adquirido
à United States Commercial Compa
ny.

Lei n.o 521 - de 1 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 7 de de
zembro de 1948.

- Concede auxilio especial à Aca
demia Nacional de Medicina, do Dis
trito Federal.

Lei n,s 522 - de 1 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, do crédito
especial de crs 60.000,00, para despesas
de alimentação de alunos da Escola
Industrial de Florianópolis.

Lei n,? 523 - de 2 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 11 de de
zembro de 1948.

- Abre ao Poder Judiciário, crédito
especial para pagamento de gratifica
ção de representação a Juizes do Tri
bunal Regional Eleitoral de Alagoas.

Lei n.? 524 - de 2 de dezembro de
1948.

Publicada no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.



!~~'OS DO PODER LEGISLATIVO

CRÉDITO ESPECIAL

Autoriza a abertura de crédito
especial destinado ao financiamento
dos excedentes do consumo nacional
de borracha.

LAi n.? 530 - de 11 de dezembro
de F'4c8.

Publicada no D. O. de 14 de de
zenlbro de 1948.

- Concede pensão especial a Dona
Donatüa de França Lins.

Lei 11.° 532 '- de 13 de dezembro
de· 1948.

;P~'blicada no D. O. de 15 de de
zembro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Agricultura, de crédito espe
cial para pagamento de gratificação
de magistério.

Lei n.v 533 - de 13 de dezembro
de 1943.

Publicada no D. O. de 14 de de
zembro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Açricutturn, do crédito es
especial de crs 2.102.52920, para eons
tituicãa de parte do capital da Caixa
de Crédito da Pesca.

Lei n.v 534 - de 13 de dezembro

Publicada 110 D. O. de 14 de de
zelnbro de 194B.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Agricultura, de crédito es
pecial para a instalação de uma usina
h.ulro-elélrica na Colônia Agrícola do
Maranhão.

Lei n." 538 - de 15 doe dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 17 de de
zcnnbro de 1948.

- Autoriza a abertura, velo Minís
tério da Educação e Saúde: de crédito
especial para a construcão de uni le
prosário e de preventório para filhos
de lázaros em Põrto Velho. no Terri
tório de Gtcaporé .

Lei n.v 539 - de 15 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 17 de de
zembro de 1948.

casnrre ESPECIAL

Autoriza a abertura de crédito es
pecial para 1!agamento de gratifica
cão de maaistérío a Francisco Alipio
Bruno Lobo.

Lei n.v 549 - de 18 de dezembro
de 1918.

Publicada no D. O. de 23 doe de
zcmb:o de 1918.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, do crédito
especial de Cr$ 62.877.40, para atender
apagamento de gratificaçáo de ma
gictério.

Lei n.O 550 - de 18 ele dezembro
de 1;11~.

Publicada no D. O. de 23 de de
z81ubro de 1948.

- Autoriza o Poâer E.reeutivo a
abrir. pelo lifi1:.istério da Justiça e Ne
gócios Interiores, o crédito especial de
o-s 1.233.740.20. para a liquidação dai
dívidas do Território Federal de Gua
vor é .

Lei n.O 562 - ele 18 de desembro
de 1948.

Publicada na D. O. de 23 doe ce
zernbro de 1948.

- Abre o crédito especial de .
o-s 200.000.00 como auxilio da Insti
tuto Geográfico e Histórico da Bahia.
para a realizactio do Primeiro Con
gresso de História da Bahia.

Lei n.v 562-A - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zenlbro de 194e.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Marinha, de crédito especial
para paqtnnento a ser efetuado à Com
panhia Nacional de Navegação Costei
ra - Patrimônio Nacional.

Lei n.v 584 - de 20 de dezembro
de 1948.

Publicada 110 D. O. ele 21 de de-
zembro de 1948. .

- Autoriza a abertura de crédito
especial para atender a despesas com
a construção do ramal ferroviário
Lima Duarte-Bom Jardim.

Lei n.O 567 - de 21 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zell1bro de 1948.
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CRÉDITO ESPECIAL

Autoriza a abertura de crédito es
pecial para pagamento da contribui
ção adicional do Brasil, para a Re
partição Sanitária Panamericana.

Lei n.o 578 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zelnbro de 1948.

- Concede auxílio extraordinário à
. Fundação Casa do Estudante do Bra
silo

Lei n,v 579 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zenlbro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Agricultura, de crédito espe
cial para pagamento de gratificação
de magistério a Valdemar Ramos Lage.

Lei n,v 580 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

- Co1Wede auxílio para despesas dos
trêe delegados da Cruz Vermelha Bra
sileira à XVII Conferência Internacio
nal da Cruz Vermelha a realizar-se
em Estocolmo.

Lei n.s 583 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

- Desapropria terras no Estado do
Rio Grande do Sul para a cultura me
canizada do trigo.

Lei n.s 586 - de 23 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, de crédi
to especial para ocorrer às despesas
que menciona.

Lei n.O 587 - de 23 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zelnbro de 1948.

- Autoriza a abertura de crédito es
pecial para a conclusão da ligação ro
doviária Riacho Sêco-PetroUlndia.

Lei n." 588 - de 23 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

CRÉDITO ESPECIAL

Abre ao Poder Judiciário crédito
especial para ocorrer a despesas rea
lizadas pelo Superior Tribunal Mili
tar.

Lei n.v 590 - de 23 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

- Autoriza a abertura de crédito
especial para a encampação dos ser
viços de luz, energia elétrica e água,
exploraaos pela Companhia Indústria
e Viação de Pirapora.

Lei n.? 595 - de 24 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 29 de de
zembro de 1948.

- Autoriza a abertura de crédito es
pecial para atender às despesas de
correntes da visita do Presidente da
República Oriental do Uruguai ao Bra
sil e do Presidente da Bolivia a Co
rumbá.

Lei n." 596 - de 24 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 29 de de
zembro de 1948.

-Concede auxílio à Santa Casa de
Misericórdia de Uberlândia, no Estado
de Minas Gerais.

Lei n.? 597 - de 24 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 29 de de
zembro de 1948.

- Autoriza a abertura de crédito
especial para pagamento de gratifi
cação de magistério a Manuel Joaquim
Cavalcanti de Albuquerque.

Lei n,v 598 - de 24 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 29 de de
zembro de 1948.

- Altera a discriminação do crédito
especial a que se refere a Lei núme
ro 292, de 22 de junho de 1948.

Lei n.? 599 - de 24 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 29 de de
zembro de 1948.

-- Abre crédito especial para cons
trução de mais um pavimento no Pa
lácio Tiradentes e para a aquisição
dos respectivos móveis.

Lei n." 600 - de 24 de dezembro
de 1943.

Publicada no D. O. de 29 de de
zembro de 1948.
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CRÉDITO ESPECIAL CRtDITO ESPECIAL

Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial ~e

Cr$ 7.200,00, para pagamento de gra
tificação de magistério a Roberta Gon
çalves de Sousa BritO.

Decreto n,v 25.643 - de 7 de ou
tubro de 1948.

'Publicado no D. O. de 9 de ou
tubro de 1948.

- Abre à Presidência da Repúbli
ca o crédito especial de Cr$ 3.750,00,
para ocorrer ao pagamento de gratifi
cação adicional a José de Araújo Viei
ra.

Decreto n.O 25.651 - de 11 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 13 de ou
tubro de 1948.

- Abre, pelo Ministério d& Educa
ção e Saúde, o crédito especial de ....
Cr$ 200.000,00 para os fins que especi
fica.

Decreto n,v 25.653 - de 11 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 13 de ou
tubro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Via
ção e Obras Públicas, o crédito espe
cial de Cr$ 35.000.000,00 (trinta e cin
co milhões de cruzeiros), para com
pletar o pagamento de locomotivas
elétricas, destinadas à Rêâe de Via
ção Cearense e à Viaçáo Férrea Fe
deral Leste Brasileiro.

Decreto n.? 25.690 - de 19 de ou
tubro de 1948.

iPublicado no D. O. de 21 de ou
tubro de 1948.

- Abre. pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 27.457,10, para pagamento de gra
tificação de magistério.

Decreto n.v 25.765 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.

- Abre ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores crédito especial
para atender à despesas com a com
pra de munições destinada à Policia
Militar do Distrito Federal.

Decreto n.s 25.766 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de no
Tembro de 1948.

Abre ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores crédito especial
para pagamento de gratificação por
serviço extraordinário a pessoal da
Imprensa Nacional devido no exerci
cio de 1947.

Decreto n. ° 25.768 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúdé, o crédito especial de ...•
Cr$ 25.606,40, para pagamento de gra
tificação de magistério.

Decreto n.o 25.769 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. ele 8 de no
vembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de ••.•
Cr$ 500.000,00, para o lim que eape
cttica,

Decreto n.s 25.770 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.

- Abre ao Ministério da Guerra o
crédito especial de Cr$ 270.000,00, para
ocorrer às despesas resultantes da or
ganizaçáo e realiZação do 111 Penta
tlon Militar Modérno Sul-Americano.

Decreto n,v 25.771 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.

Retificado no D. O. de 3 de ja
neiro de 1949.

- Abre, à Presidência da Repúbli
ca, o crédito especial de Cr$ 50.000,00,
para ocorrer às despesas com a aqui
sição de insígnias da Ordem Nacio
nal do Mérito.

Decreto n.O 25.773 - de 4: de no-i
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.

- Abre, ao Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ 1.971.681.80,
para ocorrer ao pagamento da dívida
contraída pela Réde Viação Paraná
Santa Catarina à Caixa Econômica
Federal do Paraná.

Decreto n.O 25.774 - de oi d.e no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.
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CRÉDITO ESPECIAL

Abre, ao Ministério da Fazenda,
o crédito especial ãe Cr$ 4.902.762,40,
para atender às despesas com o paga
mento de juros das apólices emitidas
de acôrdo com o Decreto-lei número
a.870, de 14 ele setembro ã6 1946.

Decreto n.o 25.775 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.

- Abre, ao Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 600.000,00, para
ocorrer ao pagamento de auxílio con
cedido ao Touring Clube do Brasil
de acôrdo com a Lei n.o 166, de 10 de
dezembro de 1947.

Decreto n.° 25.776 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.

- Abre, ao Ministério da Guerra, o
crédito especial de Cr$ 5.000,00, para
pagamento de gratificação por traba
lho técnico, ao artífice, classe F, Ale
xandre Kalicheski.

Decreto n.o 25.780 - de 4 de no
vembro de 1948.

iPublicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério do Traba·
lho, IT/.d.ústria e Comércio o crédi
to especial de Cr$ 7.500.000,00, para
atender ao pagamento de abono fami
liar.

Decreto n." 25.782 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.

- Abre, ao Ministério da Aeronáuti-
ca o crédito especial de .
Cr$ 2.300.000,00, para atender âespe
sas com a construção <Obras do aero
porto na área de Paulo Afonso.) .

Decreto n.o 25.833 - de 12 de no
.vemoro de 1948.

Publicado no D. O. de 13 de no
vembro de 1948.

- Abre, ao Ministério dIl Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 3.662.414,50,
para atender ao pagamento de dívi
das relacionadas.

Decreto n;o 25.839 - de 17 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 19 de no
vembro de 1948,

CRÉDITO ESPECIAL

Abre, ao Ministério da Guerra,
o crédito especial de Cr$ 3.000.000,00,
para ocorrer às despesas efetuadas em
1947, com a execução da Lei do Ser
viço Militar.

Decreto n.o 25.841 - de 18 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 24 de no
vembro de 1948.

- Abre ao Ministério da Justiça
e Negócios Interiores, crédito especial
para pagamento de vencimentos atra
sados a ex-servidores do extinto Terri
tório Federal de Ponta Porá.

Decreto n.o 25.863 - de 20 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 24 de no
vembro de 1948.

- Abre, ao Ministério da JustlÇ(l.,'
Negócios Interiores, crédito especial
para atender a despesa com o paga
mento do pessoal extranumerário con
tratado do Território do Acre, devido
no exercicio de 1947.

Decreto n.a 25.864 - de 20 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 24 de no
vembro de 1948.

- Abre, ao Ministério da Guerra, o
crédito especial de Cr$ 1.000.000,00.
para ocorrer às despesas de contratos
com técnicos selecionados.

Decreto n.a 25.868 - de 27 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de a de de
zembro de 1948.

- Abre, ao Ministério da Aeronáu
tica, o crédito especiiü de •...........
Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cru
zeiros) , para atender despesas COm &
instalação e realização da Reunião Re.
gional de Navegação Aérea do Atldn
tico Sul.

Decreto n.v 25.886 - de 1 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 3 de de-
sernbro de 1948. ..

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 200.000.00, para auxiliar a come
moração da fundação da cidade de
Paranaguó..

Decreto n.s 25.927 - de 3 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.
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CRÉDITO ESPECIAL

Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de ...•.
Cr$ 14.633,00, para o fim que especi
tica,

Decreto n.v 25.928 - de 3 de de
zcmbro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de ....
Cr$ 25.103,20, para pagamento de gra
tificação de magistério a Edison Jun
queira Passos.

Decreto n.s 25.929 - de 3 de de
zelnbro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de de
zembro de 1943.

-- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de ....
Cr$ 600.000,00, para o fim que especi
fica.

Decreto n.v 25.930 - de 3 de de
zel1rLbro de 1948.

PutUcado no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

--- Abre. pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de ....
Cr$ 12.798,40, para pagamento da gra
tificação de magistério, a Pedro Lins
Palmeira.

Decreto n.v 25.931 - de 3 de de
zeulbro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 7.200.00, para atender ao paga
mento de gratificação de magistério a
Djalma da Fonseca N eioa,

Decreto n.o 25.932 - de 3 de de
zeulbro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de de
zembro de 1941

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção c Saúâe, o crédito especial de ....
Cr$ 14.400,00, para pagamento de gra
tificação de magistério a Teodomiro
Rodrigues Pereira.

Decreto n.v 25.933 - de 3 de de
zelllbro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

CRtDITO ESPECIAL

Abre. pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de ...
Cl'S 10.600,00, para pagamento de gra
tificação de magistério a Vicente
Grassani.

Decreto n.s 25.939 - de 3 de de
zelllbro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de ....
Cr$ 4.800,00 para o fim que especi
fica.

Decreto n.O 25.940 de 3 de de-
zell1bro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de ...•
Cr$ 260.826,00, para o fim que espe
cifica.

Decreto n.s 25.941 - de 3 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de de
zell1bro de 1948.

- Abre, ao Ministério da Justiça 8
Negócios Interiores, crédito especial
para ocorrer às despesas com a rea
lização da Terceira Conferência Peni
tenciária Brasileira.

Decreto n;O 25.946 - de 4 de de
zenlbro de 1948.

Publicado no D. O. de 7 de de
zel1[lbro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Fazen
da. o crédito especial de ..........•..
Cr$ 43.349.517,60 para pagamento li
Viação Férrea do Rio Grande do Sul.

Decreto n,v 25.952 - de 4 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de de
zembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Fazen
da. o crédito especial de ..........••.
o-s 2.647.588,80, para pagamento li
"Tl1e Western ot Brazil Ry. Co. Li
mited".

Decreto n.v 25.953 - de 4 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de de
zembro de 1948.
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CRÉDITO ESPECIAL
Abre, pelo Ministério da Fazen-

da, o crédito especial de .
Cr$ 20.951.118,50, para pagamento de
indenização à Rêde Mineira de Via
ção.

n:::creto n.? 25.954 - de 4 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de de
zembro de 1948.

-- Abre, pelo Ministério da Agricul-
tura o crédito especial de .. , .
ors 2 967,70 para o fim que especifi
ca.

Decreto n,v 25.965 - de 6 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de de
zembro doe 1948.

- Abre, pelo Ministério da Agricul
tura o crédito especial de ..........•
Cr$ 1.113.288,40, para o fim que espe
cifica.

Decreto n.? 25.966 - de 6 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de de
zembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Agricul-
tura o crédito especial de .
Cr$ 15.000.000,00, para o fim que espe
cifica.

Decreto n.v 25.967 - de 6 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de de
zembro de 1948.

- Abre, pelo Ministél'io da Viação
e Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 74.518.985,50, para pagamento de
materiais destinados à Estrada de
Ferro samtos-runâuü,

Decreto n.v 25.976 - de 6 de de-
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de de-
zernbro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de ....
Cr$ 12.860.000.00, para OCOrrer a deJ
pesas com a construção da Cidade Uni
t 1ersi t ár ia .

Decreto n.> 25.995 - de 10 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 11 de de
zembro de 1948.

CRÉDiTO ESPECIAL
Abre, pelo Ministério da Educa

cão e Saúde, o crédito especial de ....
o-s 2.374,20, para pagamento de gratí
ficàÇão de magistério.

Decreto n. a 25.996 - de 10 de de
zembro de 1048.

Publicado no D. O. de 11 de de
zembro de 1948.

- Abre, ao Ministério das Relações
Exteriores o crédito especial de .....
crs 9.480,00 para pagamento de dife
rença de vencimentos a funcionários
do mesmo Ministério.

Decreto n.v 25.997 - de 10 de de
zembro de 1948.

Publícario no D. O. de 11 de de
zembro de 1948.

- Abre. ao Ministério da Marinha,
crédito especial de Cr$ 2.369.384,00.
para pagamento à Construtora Melo
Cunha S. A.

Decreto n." 25.999 -- de 10 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. - O, de 11 de de
zembro de 1918.

- Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 28.500,00, para pagamento de fun
ções gratificadas.

Decreto n.? 26.000 - de 10 de de
zembro de 194.8.

Publicado no D. O. de 11 de de
o zembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Agri
cultura, o crédito especial de
Cr$ 5.200.000.00. para o fim que es
pecifica.

Decreto n.O 26.001 - de 10 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 11 de de
zembro de 1948.

- Abre, ao Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ 33.817,20,
paro: ocorrer a pagamento de diferen
ça de proventos de aposentadoria de
continuo, aposentado, da Secretaria da
Câmara dos Deputados.

Decreto n.v 26.004 - de 10 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 11 de de
zembro de 1948.
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CRÉDITO ESPECIAL

Abre, ao Ministério da Fazenda,
t'J crédito especial de Cr$ 546.000,00,
para atender à despesa que especi
fica .

Decreto n.? 26.005 - de 10 de de
zembro de 1948.--

Publicado no D. O. de 11 de de
zembro de 1948.

- Abre ao Ministério da Justiça: e
NegóciOs Interiores crédito especial
para pagamento de gratificaç40 a João
Zvangelista de Figueiredo Lima, auxi
liar de redator do "Diário Oticiiü" .

Decreto n.s 26.006 - de 10 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 11 de de
zembro de 1948.

- Abre, ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito especial
àe Cr$ 9.860.000,00. para atender à
despesa que especifica.

Decreto n,v 26.007 - de 10 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 11 de de
zembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 16.564.800,00, para atender, no
exercício de 1948, à despesa com a sub
venção anual concedida à Estrada de
Ferro Noroeste do Brasil, de que trata
o art. 1.0 da Lei número 470, de 5 de
novembro de 1948.

Decreto n.v 26.014 - de 14 de de
zernbro de 1948.

Publicado no D. O. de 14: de de
zembro de 1948.

- Abre, ao Ministério da Guerra,
o crédito especial de Cr$ 819.000,00,
atender à despesa que especifica.

Decreto nJo 26.016 - de 14 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Fazen-
da, o crédito especial de .
Cr$ 4.000.000,00, para pagamento de
juros de apólices.

Decreto n.v 26.018 - de 14 de de
sembro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1948.

CRÉDITO ESPECIAL

Abre, pelo Ministério da Fa.~Mt

da, o crédito especial de ....••......
Cr$ 40.000.000,00, para financiamento
do excedente do consumo nacional da
borracha.

Decreto n,v 26.019 - de 14 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1948.

- Abre, ao Poder Judiciário, o cré
dito especial de Cr$ 19.416.600,00, para
atender às despesas que e3pecifica.

Decreto n.? 26.020 - de 14: de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 15 de de
zembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Agri
cultura, o crédito especial de ..•.....
Cr$ 16.185.50, para o fim que especi
fica.

Decreto n.? 26.025 - de 14 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Agri-
cultura, o crédito especial de .
Cr$ 44.980,00, para o fim que especi
fica.

Decreto n.v 26.026 - de 14: de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1948.

- Abre. pelo Mini3tério da Educ/t
çáo e Saúde, o crédito especial de ....
Cr$ 160.000,00, para o fim que e~e

cijica .

Decreto n.? 26.041 - de 16 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 18 de de
zembro de 1948.

- Abre, pelo MinistériQ da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ 750.000.000,00,
para atender às despesas com o paga.
mento de vencimento, remuneração ou
salário do pessoal civil e militar da
União.

Decreto n.o 26.068 - de 22 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.
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CRtDITO ESPECIAL
tbre, pelo Ministério ela Viação e

Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 8.000.000,00, para atender às des
pesas ele construção de eluas rodovias
entre Alcindo Guanabara e TeresÓ'[Jo
li' e os trechos que ligam NiterÓi.Fri
b'Ilrgo.

Decreto n,v 26.069 - de 22 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Abre, ao Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 16.800,00, para pagamento ele gttl.
titicação,

Decreto n.? 26.070 - de 22 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Abre, ao Ministério da Agricultu
ra, o crédito especial ele .........•...
CrI 7.000.000,00 (sete milhões de cru
zeirOs) para atender às despesas com
a manutenção das Plantaçóes de Forej
Ulndia e Belterra.

Decreto n.<> 26.073 - de 22 de de
zembro de 1948.

Publicado noD. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Abre, ao Ministério das Relações
Exteriores, o crédito especial de .
Cr$ 4.700.000,00, para pagamento de
despesas de pessoal, Material e Servi
ços e Encargos.

Decreto n.> 26.074 - de 22 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Abre, ao Ministério da Marinha,
o crédito especial de Cr$ 2.621.979,10,
para pagamento à Companhia Nacio
nal de Navegação Costeira - Patrimô
nio Nacional.

Decreto n.o 26.089 - de 28 de de
zer.nbro de 1948.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1948.

- Abre, CIo Ministério da Guerra,
o crédito especial de Cr$ 850.000,00,
para despesas com a conclusão da
Carta Geográfica do Estado de Mato
Grosso.

Decreto n.O 25.092 - de 29 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 2U de de
zembro de li48.

CRtDITO ESPECIAL

Abre, ao Ministério da Guerra,
o crédito especial de Cr$ 629.279,50,
para ocorrer despesas com indeniza
ções.

Decreto n.? 26.093 - de 29 de de
zer.nbro de 1948.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1948.

- Abre, ao Ministério da Guerra,
o crédito especial de Cr$ 1.-189.000,00,
para ocorrer às despesas com a con
fecção de medalhas de guerra e à«
cruz de combate.

Decreto n.o 26.094 - de 29 de de
zennbro de 1948.

publicado no D. O. de 211 de de
zembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Fazes
da, o créàito especial de Cr$ 5.000,00,
para pagamento de pensão especial.

Decreto n.O 26.095 - de 29 de de
zennbro de 1948.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Fazen-
da, o crédito especial de .
Cr$ 65.000.000,00, para atender ao pa
gamento dos atos firmados entre o
Govêrno ào Brasil e o dos Estados
Unidos da América do Norte, relativoli
à aquisição de bens excedentes de
guerra.

Decreto n.O 26.096 - de 29 de de
zernbro de 1948.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1948.

- Abre, ao Ministério da Guerra,
o crédito especial de Cr$ 72'.000,00,
para ocorrer às despesas qUe especi
fica.

Decreto n.v 26.105 - de 30 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 31 de de
zernbro de 1948.

- Abre, ao Ministério da Guerra,
o crédito especial de Cr$ 869.367,20,
para ocorrer à despesa que especifi
ca.

Decreto n:o 26.106 - de 30 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 194&.
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CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO

Abre, pelo Ministério da Educação
e Saúde, o crédito extraordinário de
Cr$ 10.000.000,00, para assistência e
amparo das populações vítimas das
inundações ocorridas na região dos rios
Pirapetinga, Pardo e Pomba.

Decreto TI.O 26.067 - de 22 de de
zernbro de 1948.

Publicado TIO D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Dá nova redação ao art. LOdo
Decreto n.o 26.067, de 22 de dezembro
de 1948.

Decreto 11.° 26.087 - de 28 de de
zernbro de 1948.

Publicado TIO D. O. de 28 de de
zembro de 1948.

CRÉDITO SUPLEMENTAR

Autoriza a abertura, pelo Poder Ju
diciário, de crédito suplementar para
pagamento de despesas realizadas pelo
Tribunal Regional Eleitoral do Rio
Grande do Norte.

Lei TI.O 436 .- de 15 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 20 de ou
tubro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Agricultura, de crédito suple
mentar para pagamento de gratifica
ção de magistério.

Lei 11.° 443 - de 19 de outubro de
1948.

Publicada 110 D. O. de 27 de ou
tubro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Agricultura, de crédito suple
mentar para pagamento de gratifica
ção de magistério.

Lei 11.° 4018 - de 20 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 27 de ou
tubro de 1948.

Reproduzida no D. O. de 28 de ou
tubro de 1948.

- Autoriza a abertura, ao Poder Ju
diciário, de crédito suplementar para
pagamento de gratificação de repre
sentaçt!o.

Lei n,? 450 - de 20 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 25 de ou
tubro de 1948.

CRÉDITO SUPLEMENTAR

Autoriza a abertura, ao Poder Ju
diciário, de crédito suplementar para
pagamento de gratificação âerepre
sentação.

Lei n." 451 - de 20 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 25 de ou
tubro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Mini&
tério da Fazenda, do crédito suple
mentar, de Cr$ 600.000,00, ti verba que
especifica.

Lei 11.<> 467 - de 4 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.

- Abre ao Poder Judiciário, ° crédi
to suplementar de Cr$ 15.400,00, para
ocorrer ao pagamento de alugueres, do
prédio onde funciona o Tribunal Re
gional Eleitoral de Sergipe.

Lei 11.° 468 - de 4 de novembro
de 1943.

Publicada 110 D. O. de 8 de no
vembro de 1948.

- Abre, ao Poder Judiciário, o cré
dito suplementar de Cr$ 33.200,00, para
pagamento de gratificação de repre
sentação a membros do Tribunal Re
gional Eleitoral do Estado de Sergi
pe.

Lei 11.° 471 - de 5 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 11 de RO
vembro de 1948.

- Abre, ao Poder Judiciário, ° cr'
dito suplementar de Cr$ 46.800,00, para
ocorrer ao pagamento de gratificaçõea
de representação aos membros do Tri
bunal Regional Eleitoral do Estado
da Paraíba.

Lei n.s 473-A - de 6 de novembro
de 1948.

Publicada 110 D. O. de 13 de no
vembro de 1948.

- Abre, ao Poder Judiciário, ° ué
dito suplementar de Cr$ 193.200,00,
para ocorrer ao pagamento de grati
ficação de representação, aquisição de
móveis e aluguel de casa pelo Tribu
nal Eleitoral de Santa Catarina.

Lei 11.° 478 - de 10 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 16 de no
vembro de 1948.
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CRÉDITO SUPLEMENTAR

Abre ao Congresso Nacional cré
dito suplementar para pagamento de
vencimentos.

Lei n.s 504 - de 29 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 2 de de
zembro de 1948.

- Abre, ao Poder Judiciário, cré
dito suplementar para pagamento de
representação a membros do Tribunal
Regional Eleitoral do Estado do Cea
rá.

Lei n.o 525 - de 2 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 6 de de
!lembro de 1948.

- Estende os novos valores dos pa
drões de vencimentos fixados pela Lei
número 488, de 15 de novembro de
1948, aos servidores que menciona.

Lei n.v 542 - de 15 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 17 de ele
zembro de 1948.

- Abre, ao Poder Judiciário, cré
dito suplementar para pagamento de
gratificação de representação aos
membros do Tribunal Regional Elei
toral do Estado do Amazonas.

Lei n.v 546 - de 16 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Abre, ao Congresso Nacional, o
crédito suplementar de· ......•••.....
Cr$ 3.723.502,50, para retõrço da ver
ba pessoal e despesas com o funcio
namento da Oomiesão Mista de Leis
Complementares.

Lei n,v 547 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 18 de de
zembro de 1948.

- Autoriza a abertura de crédito
suplementar para pagamento de alu
guel de prédio ocupado pela Agência
Nacional.

Lei n;O 568 - de 21 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
!lembro de 1948.

CRÉDITO SUPLEMENTAR

Autoriza a abertura de crédito
suplementar para ocorrer à despesa
com o pessoal permanente do Supre
mo Tribunal Federal.

Lei n.a 571 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, do crédito
suplementar de Cr$ 704.800,00, para o
Instituto Osvaldo Cruz.

Lei n.? 584 - de 23 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Abre, ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, crédito suplemen
tar de Cr$ 4.000.000,00.

Decreto n.O 25.767 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.

- Abre, ao Ministério da Fazenda,
o crédito suplementar de •.....•....
Cr$ 600.000,00, à verba que especifi-
ca.

Decreto n.o 25.942 - de 3 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de de
zernbro de 1948.

- Abre, ao Poder Judiciário, o cré
dito suplementar de Cr$ 780.000,00,
para pagamento de substituições aa
Justiça do Trabalho.

Decreto n.a 25.943 - de 3 de ãe
zernbro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

- Abre, créditJo suplementar de
Cr$ 22.848.000.00, aos Ministérios e
órgãos que especifica.

Decreto n,v 25.991 - de 10 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 10 de de
zembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Agri
cultura, crédito suplementar, para pa
gamento de gratificação de magisté
rio.

Decreto n.v 26.027 - de 14 de de
2PCInbro ele 1948.

Publicado no D. O. de 16 de de
:lIembro de 1948.
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CRtDlTO SUPLEMENTAR

Abre, ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, crédito suplemen
tar cl Verba que especifica.

Decreto n.o 26.097 - de 29 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. a. de 29 de de
zembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da EducCl
çâQ e .$aúde, o crédito suplementar de
Cr$ 704.800,00, para o Instituto Os
valdo Cruz.

Decreto n.? 26.104 - de 29 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. a. de 29 de de
zembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Agricul-
tura, o crédito suplementar de .
Cr$ 9.000,00, para o fim que especi
fica.

Decreto n;O 26.140-A - de 31 de de
eembro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de ja
neiro de 1949.

CRIADORES DE GADO
Ver: Pecuaristas.

CRIMINOSOS PRIMÁRIOS

Indulta menores e mulheres crimi
nosos primários,

Decreto n.o 25.732 - de 29 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. a. de 30 de ou
tubro de 1948.

CRUZ DE COMBATE

Abre, ao Ministério da Guerra, o
crédito especial de Cr$ 1.189.000,00,
para OCOrrer as despesas com a con
fecção de medalhas de guerra e da
cruz de con~bate.

Decreto n.> 26.094 - de 29 de de
zernbro de 1948.

Publicado no D. a. de 29 de de
zembro de 1948.

CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

Dá exeqüibilidade ao Decreto-lei nú
mero 7.928, de 3 de setembro de 1945.

Lei n.? 469 - de 5 de novembro
de 1948.

Publicada no D. a. de 11 de no
vembro de 1948.

CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

Concede auxílio para despesas do!
três delegados da Cruz VermelhCl Bra
sileira à XVII Conferência Interna
cional da Cruz Vermelha a realizar
se em Estocolmo.

Lei n.o 583 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
eembro de 1948.

CULTURA MECANIZADA DO TRIGO

Desapropria terras no Estado do Rio
Grande do Sul, para a cultura meca
nizada do trigo.

Lei n,v 586 - de 23 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

CURSOS

Concede reconhecimento ao curla
ginasial do Ginásio Imaculada Con
ceição, de Maceió.

Decreto n.? 24.763 - de 6 de abril
de 1948.

Publicado no D. O. de 15 de de-
zembro de 1948. .

- Concede reconhecimento ao cur
so ginasial do Ginásio Santa Marceli
na, do Distrito Federal.

Decreto n.o 25.877 - de 29 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 20 de de
zembro de 1948.

- Concede reconhecimento ao curso
ginasial do GindsÍO Santo Agostinho
de Goiânia.

Decreto n.O 25.880 - de 29 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. a. de 23 de de
zembro de 1948.

- Concede reconhecimento ao cur
so industrial de mecdnica de máqui
nas da Escola Industrial aRT, do Rio
de Janeiro, mantida e administrada
pela Sociedade IsraelttCl BrasileirCl de
Organizcu<ão, Reconstrução e Traba
lhoORT.

Decreto n." 25.926 - de 3 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de de
zembro de 1948.
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CVl\SOS

Cassa a autorização para o iun
ciaaamento de curso da Faculdade de
FfloIojia do Pará.

Decreto n.v 25.974 - de 6 de de
zembro de 1948.

PUblicado no D. O. de 8 de de
zembro de 1948.

- Concede reconhecimento ao cur
so fie didática da Faculdade de ruoso:
titl. Ciências e Letras Santa Maria,
de Belo Horizonte.

Decreto n.v 25.992 - de 10 de de
. zembro de 1948.

Publicado no D. a. de 17 de de
zembro de 1948.

- Concede autorização para tuncto
namento: dos cursos de ciências eco
nômicas e ciências contábeis e atua
rilrls da Faculdade de Ciências Eco
nómicas, Contábeis e Atuariais.

Decreto n.v 26.010 - de 13 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. a. de 14 de de
zembro de 194.8.

- Concede reconhecimento ao cur
so d.e bacharelado da Faculdade Pau
lista de Direito da Pontifícia Univer
sid4de Católica de São Paulo.

Decreto n.v 26.043 - de 17 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. a . .de 4 de janeí-

- Proíbe o funcionamento 110 cur
so Ii€ Engenharia Civil da Escolü Pau
listtJ de Engenharia, de São Paulo.

Decreto n.v 26.046 - de 20 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. a. de 23 de de
zembro de 1948.

D

DACTILóaRAFO

".prime cargos extintos.
(M.V.a.p. - Q. 1)

Decreto n.v 25.708 - de 23 de ou
tubro de 1948.

Publ1cl/.do no D. O. de 26 de ou
tubro de 1948.

- Suprime cargo extinto.
(M.Va.p. - Q. I - P.S.)

Decreu> n.s 25.709 - de 23 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. a. de 26 de ou
tllill'o de \948.

DACTILóGRAFO

Suprime cargo extinto.
(M.E.S. - Q.S.)

Decreto n.s 25.760 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. a. de 6 de no
vembro de 1948.

- Suprime cargos extintos.
(M.a. - Q.S.)

Decreto 11.° 25.874 - de 27 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. a. de 2 de de
zembro de 1948.

- Suprime cargo extinto.
(M .F. -- Q. S .)

Decreto n.? ~6. 003 - de 10 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. a. de 11 de de
zembro de 1948.

DACTILOSCOPISTA

Extingue caroos excedentes.
(M.J.N.I. - Q.P.)

Decreto n.v 718 - de 27 de outubro
de 1948.

Publicado no D. a. de 30 de outu
bro de 1948.

DÉBITO CIVIS E COMERCIAIS

Dispõe sôbre a forma de pagamento
dos débitos civis e comerciais de cria
dores e reprodutores de gado bovino.

Lei n.v 457 - de 29 de outubro de
1948.

Publicada no D. a. de 30 de ou
tubro de 1948.

- MOdifica a redação do artigo mí
mero 26 da Lei n." 209, de 2 de janeiro
de 1948.

Lei n," 535 ~ de 14 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. a. de 17 de de
zembro de 1948.

DEFESA SANITARIA ANIMAL

Estabelece medidas de defesa sani
tária animal, e dá outras providtrl
cías.

Lei n.o 569 - de 21 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. a. de 23 de de
zembro de 1948.
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DELEGAÇ!O BRASILEIRA À CON
rEUNelA DE COMtRClO

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da..~ Relações Exteriores, do crédito es
pecial de Cr$ 1. fl33.913,00, para aten
der a despesas com a Delegação era
süeira à Conferéncia de Comércio e
Emprégo, reunida cm Havana.

Lei n.s 425 - de 7 de outubro de
HH8.

Publicada no D. O. de 13 de ou
tubro de 1348.

DELEG/\CU:.S rEIlERf,IS DE
SAúDE

Abre. pelo Ministério da Educação
e Satuie, o credito cspeciai de .••.. ~

o-s 600.000,00, para o jim que espe
cifica.

Decreto n.? 25.930 - de 3 de de
zcmbro de 19'18.

PUbl!C8do no D. O. de 6 de de
z{·mbro de H:"13.

Suprime cargos proví"ôr!os.

(Jl1. Acr. - Q. P.)

DCCf2lo 11." :25.G77 -- d:: 15 de ou
tucro d.' 194.8.

Pu\J1Jc8,e!J n::, D. O. de 18 de ou
tubro de 19'13.

--- S;_~7JrÜnC cargos extintos.
,nr. E .S. -- Q. E . )

D:c"et, 11." 2;;.761 - de 4 de no
,"/çn-l~;,'·() d:~ lC11?S.

Fu)JLcado r.o D. O. de G de no
VX:U10,l,') ;j;] lE>J3.

DEI:.:".-.. r~ ~~:'L::': .. r,·'>;:rO ti-D {,j"II':rSTRATI
VO Ih] :.3I~Il'IIÇJ PúBLICO

Altera (J. Ta7Jela Numérica Ordiná
ria de E:t1:raiwmcrário-n:ensalistn do
Dcpti: tamen to Nacional de Indústria.
c Com-reta. do Ministério do Traoalho,
Ituiústria e Comércio, e dá outras pro
vidências.

Decreto n." 25.883 - de 30 de no
vemb ro de 1913.

Publicado no D. O. de 2 de de
zembro de 1948.

DEPARTAMENTO AUTÔNOMO BE
. ESTRADAS DE RODAGEM

Concede isenção de direitos de im
portação para material destinado aos
Governos dos Estados do Maranháo,
Bahia, Rio Grande do Sul, São Paulo
e Rio de Janeiro.

Lei TI.O 591 - de 23 de dezembro
de 1948.

Publicado. no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

DEP?RTAMENTO DE ESTRADAS
DE RGDAGI:N

Concede isenção de direitos de im
pcrtacão para material destinado aos
GOt'(?T1l0S dos Estados do Maranhão,
Bahia, Rio Grande do Sul, São Paulo
e Rio de Janeiro.

Lei n.O 591 - de 23 da dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de ..
zernbro de 1948.

DEP AHT\ lHENTO DE IMPR:::~:-}3;~

!!ACWN'l~L

Trans/crma a atual Imprensa Na
cicn.c; em Departamento de Imprensa
Nocionnl .

Lc i n.v 592 - de 23 de dezembro

Pl.b1i{'uda no D. O. de 27 de de
zemhro cil' 1948.

n('1J~oduzjda no D, O. de 23 de de
zt..uc ro <13 UH3.

Drp gT!\ T-n;:wro DOS COnIrE!')::;
E TEI,tGRAFOS

Aut.or'e« a instalação de agênd:'E
cci.nr.ni'tas postais.

r::('cre!o TI.O 25.733 - de 29 de ou
tut;o cL-; 1~~18.

r';;:1i c a clO TIO D. O. de 30 de ou
ti..li::]'o d·~:- l;;'HL

DE? RT~~BNTO FEDERAL DE
[F\"-rn. iJÇ\ PúBLI:A
D"o,-rto iegislativo n.o 46 - de 1!J13.
publicado no D. O. de 15 de de-

zerncro de 1948.

Trans/ere funções da Tabela Numé
rica OnUnária de Exlranlt1lJ.el·ário
17VntaU' la ela Anéncia Nacional para
idc'n/ica Ttioel« do Departamento Fe
deral de Segurança Pública.

Decreto TI.o 26.040 - de 15 de de
zernbro de 1948.

Publicado no D. O. de 17 de de
zembro de 1948.
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE FERRJ

:DEI' RTAMENTO NAC!ONAL DE
E1:'JüSTRIA E COM:sRCIO

Fixa vencimentos (' dos ser-
1lidores tic Departcmen! c' de
Bstrruias de Roâaçeni e u'á outras ]1ro
truiéncias ,

Decreto 11.° 26.135 -- de 31 de de
7ellJb'o 'de 1948.

f'ilb'ic:;do no D. O. c> :: C:~ j'<:1('i
ro r:,,-, H1H1.

-- Aprova projeto e orçamento do
q'lUlrto trecho da tmiia férrea Belo
Horizotite-Ltabíra-Pectinhc, no Ertuilo
de 1fIina.~ Gerais.

Decreto 11.° 25.836 - de 16 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 18 de no
vem bro de 1948.

A.ltera, com redução â e despesa, a
Tabela Numérica Ordin àriti de Extra
numerário-mensalista do Deportamca
to Nacional de D,<1rfi[[,:s de Ferro do
Ministério ria Viaçà') (' 0/1,'03 Públi
CM.

Decreto n.? 25.083 -- cJ.2 11 de junho
de 1948.

Retlfic?do no D. O. de 5 de no
vembro de 1948.

-Ci!~"- ~';B!:I70 NtlCIOI-~,,\L DE
I-t~ -·\;'{{'.t:,T'~CIil SOC!liL

pr/ i
'-.:' T'i"'~', ("C'(;"i'cr

cn.;.:"lr?.'ccl,',1 'rr C-:ifrr.'f;:~

{~_., '::--: IJ (l:'C7·t;I~·:'J.. r:- .I,'};~:',':i:'~'

c1c-( l',) '({('60 ,: Scn;'flr:. 'i'~":J,íL) Ci.:·

J.r: i]"fl :.,~~( -,-~ d!

p, .r i o n.? 25.860 -- De UI de no ..
'::'r~,.1·'T(J cl{~ 19~5.

1>',~' :;d:;, D. C. d: ~~O {~e 1"1'::-
v,~·' o de 1948.

D:~(~~'(,t.() n.? 25.8B3 - .t1::, 30 de no
v21n:}f':) d2 19,)8.

F:l~lii['?do no D. O. de 2 de d"
Zdú~J>O -de 19L::3.

Tra!:s!cnn:'l função na TatJ:':tr! .rJ'Ü.
nr !~r ~C'.~;. ,'J:';n,rCi'?rentar de E:rtra.','irn:cnl
rin .. tnc nsr.li: la (lo :D('llt11'/aT:'-',L~~'~!") fh-;~

c'~:>'((.'" de pl·ep·fr!én~~i_a Snc,:rJ de J:·r~·

11:'/':'10 (lO 'I'ratutlh o, Ir,àús.'rfg e Co
ri.creio .

A'Lera a Tabela Numérica Ordinária
de E,',Tf/unzl1nerário--1nen <cli«! a elo De

Nacionol de lrulúdria e
ci>, (lo Minist»:», .~:n 'Tr:;Lalhc,

rJ~c~l;,,:,'rit1. .; Cor.creio, c ~~.,l, cutrae 1J7"0

I:;â""cias.

DE

DE

r!/' ~:T0V/'.~L

r~A,

N,t_CT::~'-f'~L
l:0:0 '_

IH'::;? '~R'1fí.\~·IEWrO

ILUi'!.::JnAÇAO :f

DEPPi.R'},':: I\!!ENTO
ES'nU D/~.S DE

2J ck; ou-

::1 d~ ou-

u (1 ,:~.3 ~

.(:' <: ,~'.~

(,;) C Cr-,-
; " () ., ,C" ~. i -(~ !! '

Pr'b~1('2t~;! 1~"; D. O. (~,~ ,~ d , n:
v ~-r. \ ::'l'O d::~ HV ~~.

-- D;',upTc!>r;a terras :no Esícl;',?n d;)
l?-io C~:anti.c (?o Sul l;:-tra, a cultura
m cem: iuuia do trigo.

Lei n.v 536 -- de 23 (le drzembro
de 1948.

Publicada no D. O. d2 27 de de
zembro de 1948.

p:,1::~i('8(:a r:n D, O. (L; 3, d. 110
',:,"'"L:,1::;·O d,'.:· 19,:n.

Lei ri.': '-:;;,J - ele) cc '.:.~~vcr,_ü!lc

cl(~ lD:~g.

Transfere junção da TC'1Je'a Nilmé-
rica Otâinária ilpF;ilr(~' '1:'ilcrâ:r"i o-
mensacict« ela A'1c',':ciu i\};i(
Mini3tério ãa - '.-" ,,,,..;,,"
ter.ores, para igual
tamenio Nacional rt: !' ...''''''ocá" e
C'rãs, do Hinistério [.Ia l/;r:r[J f' Obras
Públicas,

Decreto D,a 25.6:;3 .._- (~e

tub.:o rls HH3.
Pl.lh1jçr.rlo no D. O. ('C.'

llJh,'q(,;' 1fl48.

D]8."? ~LH~{,'\~:!IEl!TO ~L\J~;.~;JL~I.J j)E
nnGR'ç,W
Autoriza a abert.tro. pf:'7n l!inUJério

do Trabalho, Inüú-t.r-« e (·~.~','1'''?f~tC':(), .le
um. c:"édito especial dr C!'S 3 000 0'.'0.00.
13ara o pagamento de df·;r;f?;rrs cem. (i

numutenrão de hospedaria a C"UfO do
Departamento Nacional de lmiyi"aoüo,
em Rio Branco, Manaus, Relem, For
taleza e Natal.

Leí n.? 453 - de 25 de outubro de
194.3.

Publicada I1Q D. O. de 6 de no
vembro de 1948.
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DESAPROPRIAÇõES

Declara de utilidade pública, para
desapropriação pela Companhia Pau
lista de Estradas de Ferro. as faixas de
terras que menciona.

Decret() n.<> 25.618 - de 5 de OU
t.ul.ro d," 1948.

Publicado no D. O. de 16 de OU
tubro de 1948.

- Declara de utilidade pública e
aut.orizt: a desapropriação de imóvel
neeesuirio a serviço do Exército Na
cional.

Decreto 11.° 25.626 - de 6 de OU
tubo d8 19·18.

I'll.bliuldo no D. O. de 8 de OU
tut..n d2 1948.

_.- Deciara de utilidade pública e au
tcri:a u cesirpropriaciu: ele imóvel ne.
cessário a sertnco do Exército Nacio-
nal. '

D:er·~t.u n.v 25.627 - de 6 de ou
tu': o <li' 1S48.

Pul:l':ieado no D. O. de 8 de ou
tl'i,;) ·,i: W43.

- Deciara de utilidade pública a
[uisa rir feno. situada. nos municípios
âe /. ocr:tuuiaaca e Pcnápoiis no Es
tado de São Paulo, necessàrui à cons
trucoo ca linha de transmissão en
tre a Usina Hitiro Elétrica de Ava
nh.aruiaca e a cidade de Aracaruba, e
autoriza a Companhia Paulista de Fôr
ça e Luz a desapropriá-la.

IJ.:CI'tiD n.v 25.631 - de 6 de oU
tl;tro li' 1948.

Publicado no D. O. de 15 de ou
tuv.o -à,' 1948.

-- Revoga o Decreto 11..° 18.626. de
15 âe maio de 1945. que desapropriou,
por utilidade pública. imóveis no Dis
trito Federal.

Decreto n.v 25.657 - de 12 de OU
tUl-O (j 1948.

Publicado no D. O. de 14 de ou
tub: o d,' 1948.

- Considera de utilidade pública,
para fins de desapropriação, dois ter
renos situados na Rua César Zama,
Distrito Federal.

Decreto n.v 25.712 - de 25 de OU
tu\-'ü de 1948.

Publicado no D. O. de 27 de ou
tubro de 1948.

DESAPROPRIAÇõES

Declara de utilidade pública, para
desapropriação, uma área de terreno
necessária à construção -de uma sub
estação elétrica em Sebasti/Ú) Gualber
to. Estado de São Paulo.

Decreto n.v 25.837 - de 16 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 18 de no
vembro doe 1948.

- Declara de utilidade pública e
autoriza a desapropriação de imóvel
necessário a serviço do Exército Na
cicnnl,

Decreto n.? 25.889 - de 1 de de
zeml..o de 1948.

Publicado no D. O. de 3 de de
zernb.o de 19·13.

- Declara de utilidade pública, para
desapropriação pela Companhia Pau
lista de Estradas de Ferro, a faixa de
terra que menciona.

Decreto n." 25.977 - de 7 de de
zemb.o de 1948.

Publicaào no D. O. de 9 de de
zcrnb.o dr1948.

Retificado no D. O. de 10 de wr'
zcrnb. o de 19~1B.

- Declara de utilidade pública. para
ejeiio de desapropriação, o imóvel q"e
menciona.

Decreto n.? 26.028 - de 14 de di
z,cmh:o de HH8.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1918.

- Declara de utilidade pública. para
efeito da desapropriação, a área que
menciona.

Decreto n,v 26.102 - de 29 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de HJ48.

DESENHISTA

Suprime cargo provisório.
(M. Aer. - Q. P.)

Decreto n.v 25.676 - de 15 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 18 de ou
tubro de 1948.

- Suprime cargo extinto.
(M.V.O.P. - Q. 11)

Decreto n.? 25.957 - de 6 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de de
zembro de 1948.



Aros DO PODER LEGISLATIVO 237

DESENVOLVIMENTO ECONôMICO
DOS ESTADOS

Dispõe sôbre o emprêgo da contri
buição a que se refere a Lei n.o 316,
de 31 de julho de 1948.

Decreto n.? 25,809 - de 10 de no
vembro de 19<18.

Publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 1948.

DESPACHANTE ADU AMEIRO

Extingue vaga de Despachante
Atfuaneiro. junto à Alfândega do Rio
de Janeiro.

Decreto n.? 25.652 - de 11 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 13 de ou
tubro de 1948.

-' Extingue vaga de Despachante
Aduaneiro.

Decreto n.? 26.022 - de 14 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1948.

DESPORTOS

Abre, pelo Ministério da Educação
e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 4.800,00 para o fim que especi
ttca,

Decrete n.? 25.940 - de 3 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

DETETIVE

Extingue cargos excedentes.
(,M.J.N.I. - Q.P.)

Decreto n.? 25.723 - de 27 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 30 de ou
tubro de 1948.

DIAMANTES

Autoriza o cidadão brasileiro José
Machado Freire a pesquisar diaman
tes e associados no municipio de Dia
mantina, Estado de Minas Gerais.

Decreto n:o 25.636 - de 6 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 14 de ou
tubro de 1948.

DIAMANTES

Autoriza a cidadã brasileira Ma
ria Moussallett Quadros a pesquisar
diamantes e carbonados no município
de Marabá. Estado do Pará.

Decreto n." 2;';.635 --- de 18 de ou-
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de no
vembro de 1948.

- Autoriza, o cidadão brasileiro An
tônio Pecanlui Filho a pesquisar dia
numte e associados no munirfpio de
Diamantina. Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 25.831 - de 11 d2 no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 19 de no
vembro de 1948.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ge
raldo de Almeida a pesquisar diaman
tes e associados no municivio de Dia
mantina, do Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 25.903 - de 2 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 9 de de
zernbro de 1948.

- Autoriza o cidadão brasileiro, Val
ter Montalvon do Nascimento a pes
quisar diamantes e associados em ter
renos devolutas no município de Dia
mantina, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 25.920 - de 3 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 9 de de
zembro de 1948.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
Pereira da Silva a pesquisar dfaman
tes e associados no município de Ma
rabá, Estado do Pará.

Decreto n.s 25.922 - de 3 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 9 de de
zembro de 1948.

- Autoriza o cidadão brasileiro Auto
Carlos Domirurues a pesquisar diaman
tes e carboruuios no municipio de Gui
ratínga do Estado de Mato Grosso.

Decreto n,v 25.923 - de 3 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 9 de de
zembro de 1948.
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DIAMANTES
Autoriza o cidadão brasileiro José

Augusto da Mata Machado a pesqui
sar diamantes e associados no muni
cJ1-1io de Diamantina, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.O 26.035 - de 15 de de
zemt»:o de 1948.

Publicado no D. O. de 22 doe de
zembro de 1948.

DIFERENÇA DE 'VENCIMENTOS

Ver: Vencimentos.

:DIPLOMATAS

Dispõe sôbre prazo de partida de
jU71cionário da carreira de "Diploma
ill", do Quadro Permanente do Minis
tério das Relações Bxteriores, quando
1'['])/.ovidos.

Decreto 11.° 25.978 - de 7 de de
vembrn de 1948.

Pu\)licado 110 D. O. de 9 de de
7"mbro de 1948.

r!U~TOR

S'~1JTi1íie cargo extinto.

(M.J.N.I. - Q. S.)

;:8c:l'eto n." 25.719 - de 27 de ou
,!~,,<'D d.: LJ4~~.

;'u.blicado EU D. O. de 30 d8 ou
ih:-'} de liJ43.

RETonlA DE FABRICAÇKO

,Ufaa, 8()n aumento de despesa. as
T,;),e'as Numéricas Ordinária e Su
;"()'ílicnf(l:r de Extranumerál'io-mensa
/i'la ela Diretoria de Fabricação da
V~'ércif(). tio Ministêrio ela Guerra.

lh:-rct·o n.> 25.390 -- de
"'1'1>rn de' ln43.

1"l,;;}j';Hlo no D. O. de 3 doe de
';~'1 ~~"<) di.:".' 1:5·13.

, EU:TOIUA DO ENSINO INDUS-
'f'nI,AI.J

Aliem.. sem. Ciumento ele despesa, a
';'éi.i!e.'a Nitm.cr tca Ordinária de Extra
'·.iii'l "llii'io- mensaüsta da Diretcria do
'c',, ;"0 t iutu-trict, do Mniistcru: da
!;úu(:ti,ç{io e Saúde.

Df:l'l'Ct:-J 11.° 25.798 -- de 10 de 110
vcmuro (1-::.1913.

Pu1Jlieado no D. O. de 12 de 110
vembro de 1948.

DIREITOS ADUANEIROS

Concede isenção de direitos de im
portação e taxas aduaneiras, inclusive
impõsto de consumo, para material
destinado ao Instituto de Pesquisas
Tecnológicas do Estado de São Pau
lo.

Lei 11.° 412 - de 2 de outubro de
1948.

Publicada 110 D. O. de 7 de oU
tubro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação e taxas aduaneiras, inclu
sive inipôsto de consumo, para mate
rial destinado ao Instituto de Pesqui
sas Tecn(llógicas do Estada de São
Paulo.

Lei n.v 413 - de 2 de outubro de
1943.

Publicada 110 D. O. de 7 de ou
tubro de 1948.

- Autori:a o Poder Executivo a
conceder isenção de direitos de im
portaçâo e taxas aduaneiras para um.a
caixa contendo rádio acessórios. des
tinados ao Instituto Arnaldo Vieira de
Carvalho, de Siio Paulo.

Lei 11.° 414 - de 2 de outubro de
1!HB.

Publicada 110 D. O. de 7 de oU
tubro dr- 1948,

-- Concede isenção de direitos d'~

impoT·'[lI'(/o e taras aduaneiras paro.
material destinado ao Serviço de Rà
(lia Pcttrultui elo Estado do Rio Gmn
de do Suí,

Lei 11° 415 - de 2 de outubro de
J.948.

Publicada no D. O. de 7 de ou
tuhro de 1948,

-- Concede iSl'ncâo de direitos ti.:
irn pnrt.octio e ttirns ad1wneíras. in
clusive im.põsfo fie consumo. para ma
teriot adquirido para o Estado de Sâo
Paulo.

Lei 11,° 416 --- de 2 de outubro de
1.:JJ8.

Publica da no D. O. de 7 de cu
tubro d e 1948.

- Isento- de tõti« tributação os ani
mais importados para reprodução e
melhoria da necüària nacional, a"Qu'i
ridos em. pais eetranociro, por compra
direta de criruior brasileiro. OiL Que 8."
consignem às nossas cxposições-fei
ras.

Lei n.v 419 - de 3 de outubro d e
1948.

Publicada no D. O. de 7 de ou
tubro de 1948.
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DIREITOS ADUANEIROS
Di8pensa consignação nominal para

a Santa Casa de Misericórdia
de São Paulo gozar de isenção de di
reitos de importação.
. Lei n.o 424 - de 7 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 11 doe ou
tubro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para objetos importados
pela "Fundação Alvares penteado", de
sao Paulo.

Lei n.<> 491 - de 19 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 24 de no
vembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para material destinado às
religiosas "Filhas de Jesus", do Dis
trito Federal.

Lei n.v 496 - de 26 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 1 de de
zembro de 1948.

-- Concede isenção de direitos de
importação para material aâquiridP
pera o Estado de São Paulo.

Leí n.v 505 - de 29 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 2 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para carvão destinado à
Viação Férrea do Rio Grande do sul.

Lei n.v 506 - de 29 de novembro
Gol' 1948.

Publicada no D. O. de 2 de de
zembro 'de 1948.

-- Concede isenção de direitos de
imnortticão c taxas aduaneiras. para
materiais destinados à Emprêsa.
'rraneporte« Aéreos, Nacional Limita
da.

Lei n.v 507 - de 29 de novembro
Õ'" 1948.

Publicada no D. O. de 2 de de
z·om':;'''Cc1e I'Ha.

.- Concede isenção de direitos de
importação pare: material destinado à
tnâãstria Mineira de Moagem Limi
tada, de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais.

Leí 11.° 517 - de 30 de nevemh:":
de 1948.

Publicada. no D. O. de 6 dEI de
W1Cbro de 1948.

DIREITOS ADUANEIROS
Concede isenção de direitos de

importação para material destinado
aos Padres Capuchinhos do Rio de Ja
neiro.

Lei n.? 518 - de 30 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para material destinado ao
Instituto de Roentgenologia do Céin
cer, com sede em Belo Horizonte Mi-
nas Gerais. '

'Lei n.? 520 - de 1 de de-zembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

- Concede à Companhia Paulista
de Estradas de Ferro isenção de di
reitos de importação e ta.Tas aduanei
ras para material que especifica.

Lei n.v 526 - de 8 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. ele 15 de de
zembro de 1948.

Retificada no D. O. d 2 16 de d e
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos e de
mais taxas aduaneiras para material
importado pelo Govêrno do Estado de
Pernambuco.

Ié n.? 527 - de 8 de dezembro
de 1048.

PUhlicada no 1). .:}. ele 15 de de
zembro de 1948.

Retificada no D. O cl,~ 16 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direit.cs de
iniportacão para maquinar in destina
da ao Gonêrno do Estado de Santa
Catarina.

L-Ei 11.° 5·10 - de 1.5 de dez,2I11o,O
de 1048.

Publicada no D. O. de 17 de de
zembro de 1948 .

- Concede isenção ele direitos para
batatas em semente, importadas pelo
Instituto Agronômico de Campinas.

I<1 11.° 54:~ - de 16 d(~ novembro
de 1J43.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.
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DIREITOS ADUANEIROS

Concede isenções de direitos de
importação e taxas aduaneiras para o
material abaixo discriminado. que se
destina a serviços de utilidade pública
das Prefeituras de São seoe, São Ga
briel. São Luís, Quaraí e Distrito Fe
deral.

Lei n,? 545 - de 16 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos e ta.
xas aduaneiras para materiais impor
tados pela Estrada de Ferro Soroca
bana.

Lei n,v 551 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 ele de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para os animais reprodu
tores destinados a exposições-feiras
realizadas em localidades do Estado
do Rio Grande do Sul.

Lei n." 552 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para material destinado à
Santa Casa de Misericórdia do Rio de
Janeiro.

Lei n.v 553 - de 18 de dezembro'
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para material destinado ao
Instituto Tecnológico do Estado do Rio
Grande do Sul.

Lei n." 554 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para material destinado
ao Hospital Santa Margarida de patc
Branco, Estado do Paraná.

Lei n.v 555 - d·e 18 de dezembro
de 1948.

PUblicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

DIREITOS ADUANEIROS

Concede isenção de direito, &e
importação para material destinado &
Estrada de Ferro Sorocabana.

Lei n.? ::'56 - de 18 de dezemlrro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de 4e
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos fie
importação para material destinado ilIO
Instituto de Pesquisas Tecnológic/18 '1.0
Estado de São Paulo.

Lei n." 557 - de 18 de dezemltro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de ele
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
intportaçtio para materict adquirido
pelas companhias de aviação quees
peciiica,

Lei n.? 558 - de 18 de dfzemltro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos (/,e
importação para material destinado 40
Instituto de Pesquisas Tecnológic~ do
Estado de São Paulo.

Lei n.? 559 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de Qe~

zembro de 1948.

- Autoriza o Poder Executivo a
isentar do direito de importação e ~a.

xas aduaneiras os materiais importa
dos pelos Estados de São Paulo e B4
hia.

Lei n.? 560 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de .e
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação e taxas aduaneiras, inciw.
sive de impôsto de consumo, para 2
caixas com aparelhos físicos de ~
ria plástica, destinadas ao Institllto
de Bletrotécnica do Estado de São
Paulo.

Lei n.? 565 - de 20 de dezerabro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.
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DIREITOS ADUANEIROS

Concede isenção de direitos de
i.portação para material destinado à
Repartição de Aguas e Esgotos do Es
tedo de São Paulo.

Lei n.? 572 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para duas máquinas desti
nadas à firma "Produtos Químicos
Ezekeiro2 Sociedade Anônima".

Lei n.O 573 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de dfreitos de
importação para material destinado à
E,trada de Ferro Sorocabana.

Lei n.? 574 - de 22 de dezembro
de 1fl48.

Publicada no D. O. de 27 de de
zemb-o de 19~8,

Publicada no D. O. de 27 de de
2ItIYlbro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para material destinado à
Eltraia de Ferro Sorocabana.

Lei n.? 576 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

•
- concede isenção de direitos de

importação para material destinado à
Enrada de Ferro Sorocabana.

Lei n.o 576 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O . de 27 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
i'/'llPOrtação para material destinado às
sOCiedades comerciais qUe especifica.

Lei n.O 589 - de 23 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O . de 27 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
imfJOrtação para material destinado
aGI Governos dos Estados do Mara
nWo, Bahia, Rio Grande do Sul. São
P4Ulo e Rio de Janeiro.

Lei n,v 591 - de 23 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
z~bro de 1948.

DIREITOS ADUANEIROS

Concede isenção de direit03 de
importação para material destinado
ao Instituto de Pesquisas Tecnológi
cas do Estado de Siio Paulo.

Lei n.O 592-A - de 23 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O . de 29 de de
zembro de 1948.

- Concede favores às fábricas que
se instalarem para a exploração da
fibra de cõco, com o aproveitamento
da matéria-prima nacional.

Lei n.? 594 - de 24 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 29 de de
zembro de 1948.

DíVIDAS RELACIONADAS

Abre. ao Ministério da Fa2end.ll, o
crédito especial de Cr$ 3.622.414,50,
para atender ao pagamento de dívidas
relacionadas.

Decreto n." 25.839 - de 17 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 19 de no
vembro de 1948.

DIVISõES DE FOMENTO

Altera, com redução de despesa, a
Tabela Numérica Ordinária de Extra
numerário-mensalista da Divisão do
Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura.

Decreto n.o 25.678 - de 18 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 20 de ou
tubro de 1948.

DIVISõES DO PESSOAL

Altera, com redução de despem. a
Tabela Numérica Ordinária de Extra
numerário-mensalista da Divisão do
Pessoal do Departamento de Adminis
tração, do Ministério da Agricultura.

Decreto n,s 25.789 - de 8 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 10 de no
vembro de 1948.
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clt· 4 ds ou-

Serviço do Patrimõ
aceitar a doação de
um prédio em eens-

-- Autoriza o Servico do Patrimô
nio da União a aceitâr a doação de
m?/. terreno..

Decr(jo n.> 25.688 - de 19 de 0'1
i l:j.'"l'O d:~ l'}1 t;.

Publicado no D. O. de 21 de cu"
t litro d':) 1946.

- Autoriza o Ministério da AgriCUl
tura a aceitar a doação de um terre
1/0.

Decreto 11.0 25.679 - de 13 de ou
1u<;;<) de' 1']48.

'Publicado no D. O. de 20 de ou
,,'u ele 1948.

ou-

eu-de 7 d;:,

de 9 de

-- Autoriza o
nio !ia União a
llm terreno com
trução .

Decreto 11.0 25.644 
tu.::.o de 1948.

PUblicado no D. O.
tutro de 1948.

- Aceita doação de terreno situa
do no município de .Ponta Grossa. lfs
tudo do Paraná.

Decreto n.v 25.613 - de 5 de QU
t ubro de 1948.

Publicado no D. O. de 7 de ou
tubro de 1948.

Tc-rru: sem ejeilo o Decreto nú
"!.!'!'! 23.479, de 10 de setembro de
1948.

Decreto n.? 25.687 - de 19 de ou
LULi;"O de 12·13.

Publicado no D. O. de 21 de ou
h'l:J:'O de 1948.

DOAÇõES
Aceita doação de terreno lJitu«~

do no município de Dourados. Estado
de Mato Grosso,

Decreto n.? 25.612 - de 5 de ou
tubro de 1943.

Publicado no D. O. de 7 de ou
tubro de 1948..

-- Autoriza o Serviço do Patrimó
nio da União a aceitar a üoacão de
11m terreno.

Decreto 11." 25.781 - de 4 de 11D
,., 'l1h'ü d·~ 19-18.

Pubrica do no D. O, de 8 C:e no
';'.~mlTo de 1918.

--- Accita doação de terreno ciuuiâo
111) tn uiiicipio de E~rrinha. no Estado
(!(l. Bahia.

D~:: l'eto n. e 25. 2-J5 - de 10 de no ...
T~'cinhl''Ü 'd·s' 1918.

Publicado 110 D. O. de 16 de no
vembro de 1948.

Autoriza o Poder Etrecnticc a
do(!l', por intcrmcdio do I;1inL,t,>io da
A,y,; ,(,tnrD, à Sociedade Miguel Cou
to ((,lS A.núD'cs (lo Estu âant:e, szâiaüc:
em Cann:» (}rancle, Estado de Mar)
GrC'.'io, uma área de 40 hectares.

L; n." 454 - de 27 do: Gul'.l';l'C' dé'
H1F.

l'!!'JJicada 110 D. O. de C de 110
v;':.' )f.\j 'ti.:: 1D'18.

Faz doação âe ferras para ser
c"ic,:!o csuiuclccimento de ,ensino 1'11
ra:

L:, 11" ':·61 -- de 18 de ciez-mcro
ele 1;)48.

IJ,.:c'l-cto YI..o 25, GIl
lu',:.;·,) de 10.8.

pci')Jjcado 110 D. O. (k 6 de ou
tUi:>;'o d o lll48.

:r:~produzldo 110 D. O. de 6 de de
ZNH»l'O de 1948.

T"uJUc.adu no 1J. O. (l:: 2~J de de
zembro d C: 1918.

DOAçõES
Autoriza o Poder Bxecutioo a d.oar

à C!J)f.gregat.;ão dos Stüesianos uma
ár'ca de terreno pertencente à Escola
Agro-Técnica de Barbacena. em Minas
Gera.is.

Lei n.v 4!'t2 - de 23 de outubro d"
l!H8.

Publicada no D, O. UI" ti dl' no
\'f·m '.ro ('!e 1948.

DIVISõES no PESSOAL
Altera, com redução de despesa,

a Tabela Numérica Ordinária de Ex
tranumerário-mensalista da Divisão âo
Pessoal do Departamento de Admi
nistração do Ministério da Agricul
tura.

Decreto 11.° 25.790 - de 8 de 110
vernbro de 1948.

PUblicado no D. O. de 10 de no
vemuro de 1948.

Torna sem efeito o Decreto nú
mero 25.790, de 8 de novembro de
1948, e dá outras providências.

Decreto 11.0 25.975 - de 6 de de
zeznbro de 1948.

Publicado no D. O. de B de de
z,en:'J:'O de 1948.

A utcrisa o Sernico do Património
da União a aceitar à doação de 11m
terreno. -



Aros DO PODER LEGISLAmO

DOAÇõES

Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar a ãoacão de terre
nos no Estado do Marânhão.

D!:xlroeto n.v 25.867 - de 27 de no
vemoro de 1948.

Publicado no D. O. de 2 d ; de
zemüro de 1948.

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar a doação de terre
11011 no Estado do Maranhão.

Decreto n.o 25.887 - de 1 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 3 de de
zembro de 1948.

- Aceita doação de terreno situa
elo no município de Serrinha. no Es
toão da Bahia.

Decreto n.> 25.888 - de de de-
Z!"1iün'o de 1948.

Publicado no D. O. de 3 de de
7'f':nhro i(1 f; 1948.

'- Autoriza o Minístério da Agri
Cit~LUra a aceitar a doação de um imó
1'el para o fim que especifica.

Decreto n.? 25.96B - de 6 de de
2,embro <1('. 1948.

rublicado 110 D. O. de 8 de d e
z'énúr-a de 1948.

- Autoriza o Serviço do Pairimõ
nto da União a aceitar a doação de
um terreno.

Decreto n.v 26.008 - de 10 de de
z.embro de 1948.

Publicado no D. O. de 11 de de
2~'~'lbro de 19'13.

- Autoriza o Ministáio ela Açri
culiura a aceitar a doação de um imó
vel, para o [im. que especifica.

Decreto n.? 26. 03B - de 28 de de
ze-mbro de 1918.

Publlcado 110 D. O. de 30 d e de
2<":,,bro de 1948.

-- Aceita doação de terrenos situa
de,. na cidade de Campos dos Goita
cnzes, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n.v 26.111 - de 30 d ; de
zr.rnbro de 19'id.

Publicado no D. O. de 4 de janeí
1"(, de 1949.

E

E. G, rON'l'E3 & CIA.

Concede à firma ..E. a. Fontes &
Cia." autorização para funcionar
como emprêsa de navegação de cabo
tagem, de acôrdo com o que prescreve
o Decreto-lei n.o 2.784, de 20 de no
vembro de 1940.

Decreto n. o 25.603 - de 28 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de lB de no
vembro de 1948.

E. RENNER & crs. LTDA.

Concede a E. uenner & cta, Ltda.
autorização para funcionar como em
prêsa de mineração.

Decreto n.v 25.628 - de 5 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 18 de ou
tubro de 194B.

EMBAIXADAS

Dispõe sôbre a elevação, à catego
ria de Embaixada, da Legação do Bra
sil na india.

Decreto 11,0 25.663 - de 15 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de ou
tubro de 194B.

El\IPRtSA DE AGUAS DO EMBU
LTDA.

Conceâe à Emprêsa de Aatui« do
Embu Ltâa . autorização para funcio
nar como emprêsa de mineração.

Decreto n.> 25.897 - de 2 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 194G.

EMPRtSA DE CARNES VERDES DA
RAlHA, LTDA.

Autoriza o Serviço do Patrimônio da
União a aceitar a âoaçâ» de um ter
reno.

DeCl·,~'to n." 25.781 -- de 4. de no
vemuio ue Ll~J.

Publicado no D. O. de 3 de de
zembro de 1948.
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EMPR1:SA DE ELETRICIDADE DI
VINOPóLIS-CAJURU, SOCIEDA
DE ANôNIMA

Autoriza à Emprêsa de Eletricida
de Divinópolis-Cajuru, Sociedade Anô
nima, a construir uma linha de trans
missão.

Decreto n." 25.793 - de 8 de no
vembro de 1948.

PubHcado no D. O. de 3 de de
zembro de 1948.

EMPRESA DE MINERAÇÃO CECCHI
LTDA.

Concede à Emprêsa de Mineração
Cecchi Ltda. autorização para funcio
nar como cmprêsa de mineração.

Decreto n. ° 25.842 - de 18 de no
vembro di' 1918 .

Publicado no D. O. de 27 de no
vembro d·!.) 1918.

EMPRtSA DE NAVEGAÇÃO E CO
Mtfl.CW J.,',.m LTDA.

Concede à "Em prêsa de Navegação
e Comércio Jari Ltda.", autorização
para funcionar como emprêsa de na
vegação de cabotagem. de acôrdo com
o que prescreve o Decreto-lei núme
ro 2.784, de 20 de novembro de 1940.

Decreto n.v 25.990 - ele 9 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 19·18.

EMPRtSA DE TRANSPORTES
AÉREOS NACIONAL LIMI-
TADA

Concede isenção de direitos de im
portação e taxas aduaneiras, para ma
teriais destinados à Emprêsa Trans
portes Aéreos, Nacional Limitada.

Lei n.? 507 - de 29 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 2 de de
zembro de 1948.

EMPRtSA DE VIAÇÃO AtREA
RIOGRANDENSE

Concede isenção de direitos de im
portação para material adquirido pelas
companhias de aviação que especifi
ca.

Lei n.? 558 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

EMPRtSA FôRÇA E LUZ ALEGllE-
VEADO, S. A. ~

Autoriza a Emprêsa Fôrça e Lua
Alegre-Veado Sociedade Anônima. es
tabelecida na cidade de Alegre, E[taoo
do Espírito Santo, a ampliar suas tns
tülaçôes .

Decreto TI.O 25.885 - de 1 de de
zembro ·de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de de
zembro de 1948.

l~l\'rpr..tsA FORÇA E LUZ DE PE
DERNEIRAS LIMI'rliDc;

Autoriza a Empresa Fôrça e Luz de
Pederneiras Limitada eetaaetrcuia na
cidade de Pederneiras, Estado de São
Paulo, a ampliar suas instalações.

Decreto n. ° 25.792 - de 8 d·e no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 3 de de
zembro de 1948.

ElIIíPRtSf, LUZ E fôRÇA ELt~TRICA

DE CAPIVAnI

Declara caduca a concessão outor
gada à Empresa Luz e Fôrça Elétrica
de Capivari.

Decreto n.v 26.049 - de 21 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 21 de de
zembro de 1948.

EMPRtSA LUg E FôRÇA ITUIU
TABAN'A LIMITADA

Autoriza à Empresa Luz e Fôrça
Ituiutabana Limitada a ampliar SlCas
instalações.

Decreto n,v 25.632 - de 6 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 27 de W)

vembro de 1948.

EMPRtSA DE MINERAÇÃO

Ver o nome da empresa autori2lCda
funcionar.

EMPRtSA DE NAVEGAÇÃO
Ver o nome da empresa.

EMPRtSTIMOS
Autoriza o Tesouro Nacional ti. ga

rantir o empréstimo a ser contraído
pela Brazilian Traction Light & P01lJer
Co. Ltâ ; de Toronto, Canadá, no
Banco Internacional de Reconstrucão
e Desenvolvimento. .

Lei TI. O 487 - de 15 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 18 de 11t}
vembro de 1948.
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EKCAMPAÇAO DE EMPRtSAS

Ver o nome da emprêsa encampa
da.

ENERGIA ELÉTRICA

Autoriza a abertura pelo Ministério
lia Agricultura de crédito especial para
41 instalação de uma usina nuiro-elé
trlca na Colônia Agricola do Mara
nhão.

Lei n.v 538 - de 15 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 17 de de
zembro de 1948.

- Autoriza a abertura de crédito
especia; para a encampação dos servi
ços de luz, energia elétrica e água, ex
plorados pela Companhia Indústria e
Viação de Pirapora.

Léi n.v 595 - de 24 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 29 de de
zemu.o de 19'18.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Prata. Estado de Minas Geruis, a
motiijicar c ampiiar suas instalações de
prmiução, tranetorrnação e transmis
são de energia elétrica.

D: ereto n. o 22.8'72 - de 7 de abril
de 1948.

Publicado no D. O. de 18 de ou
tutro d" 1948.

-- Autoriza a Companhia Fõrça e
L'U2 Nordeste do Brasil a ampliar suas
instalações térmo-elétricae na cidade
de Natal, Estado do Rio Grande do
Norte

Decreto' n.v 25.085 - de 9 de junho
de 1948.

Publicado no D. O. de 11 de ou
tubro de 1948.

- Outorga à Companhia Fôrça e
Luz Figueira do Rio Doce concessão
para distribuir energia elétrica na sede
do municipio de Governador Valada
res, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 25.620 - de 5 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 11 de ou
tubro de 1948.

- Autoriza a Companhia de Teci
dos Santanense a ampliar suas insta
raç6es.

Decreto n.v 25.621 - de 5 de ou
tnbro de 1948.

Publicado no D. O. de 18 de ou
tubro de 1948.

Retificado no D. O. de 27 de no
yembro de 1948.

ENERGIA ELÉTRICA

Autoriza a Emprêsa Luz e F6rça
Ituiutabana Limitada a ampliar suas
instalações.

Decreto n.? 25.632 - de 6 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 27 de no
vembro de 1948.

- Autoriza o Govêrno do Estado
de Minas Gerais a instalar uma usi
na termoelétrica e dá outras providên
cias.

Decreto n.? 25.649 - de 11 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 18 de ou
tubro de 1948.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Franca. Estado de São Paulo, a
construir uma linha de transmissão.

Decreto n.v 25.650 - de 11 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 18 de ou
tubro de 1948.

- Autoriza a Companhia Partiiba
de Cimento Portlatui Sociedade Anô
nima a instalar uma usina termoelé
trica de 2. 225kVA. para consumo ex
clusivo de sua indústria.

Decreto n.? 25.G86 - de 16 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 25 de ou
tubro de 19·18.

- Autoriza a Companhia Nacional
de Cimento Portlarui a ampliar sua.~

instalações termoelétricas.

Decreto n,? 25.738 - de 3 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1948.

- Autoriza à Companhia Fiação e
Tecidos Cedro e Cachoeira a ampliar
as instalações da Usina Pacifico Ma$
carenluis .

Decreto n,? 25.739 - de 3 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.
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ENERGIA ELÉTRICA
Autorize o Govêrno do Estado de

,1fi1!as Gerais a construir uma linha
de transmissão entre a subestação do
RaTrôro âe Arará e a ciâatie de Ibiá,
Estc.â» de ]}TiJ:a,~; Gerais. tiestincui« ao
suprimento de ene1'oia elétrica que será
teito pelo Estado de Minas Gerais à
Companhia Luz e Fôrça de Ibiá Socie,
iuuie Anônima.

Decreto n.v 25.791 - de 8 de no
vcrncro de 1948.

Publicado no D. O. de 22 dr- de
zembro de 19'18.

- Autoriza a. Emprêsa Fôrça I' Luz
âe Peticrneiras Liniit tuui, cslc:h;leci
da na cidade de Pederneiras. Estado
de Sâo Paulo, a ampliar suas insta
lações.

Dec':.'to 11.° 25.792 -- de 8 d·s' no
V(-n1~(tO d3' L9·qf:L

Pubücado no o . O. de 3 d .. d2
~{:l,lnLH-G de 1943.

-,- A utr.ri:« a Em.11Têsa de Elelrici
dao~e Dioin6rolis-Caíll1!l. Sociedade
AnÔnir·a. a construir uma linha âe
trau.snüssãc .

D:"::'eto 11.0 25.7in - de fi dE' no
V('~\' ~_> d'2: HH8.

Publicado 110 D, O. de .) d,;· àc
zl~m'-':0 de 1913.

- Decla,ra !:le utilidM,e pública, para
dsSa7JrO',U;<laCC(I'), unIa area. de terre
no nc,·':':.'<.sârio li const rue/r') tl c uma
sub·~-'s/.(iJ:a[} elétrica. em Sr'b'o' t::':Zo rtua):
bc';"lo, Estado de Sâo Paulo.

Derrr-to n.o 25.837 - do 16 d e no
vemccc de l~.H.J.

Publiea do 11{) D. O. de l3 de no
\lCIr:~,.:l{) (:'2 19:~8.

_..- Arüorieti a Com.pnnh.i« Prtuta de
Eletric.rla:ic a subctituir as a:;p!s ins
toiacô e» de i'ranp7Jol'tc de C17CTJ?U, elé
trica por duas linhas ele l1·(t';:,'~-,·,'ri:; .._'d.o
com a tensão uoniituü de 33 I''.V entre
condutores.

Decreto n.? 25.840 -- de 18 de no-
vernbro de 1918.

Publicado no D, O. de 2 de de-
aembro de 1948.

ENERGIA ELÉTRICA
Autoriza a Emprêsa Fôrça e Luz

Alegre-Veado Sociedade Anônima es
tabelecida na cidade de A!C~Dr'!. Ésta
da do Espírita Santo. a am"Jlfar suas
in.stalocões . .

Decreto n.v 25.885 -- de 1 de d'"
zembro de 1948.

Publicado no D. O. ti!' 8 de (h,·
zembro de 1948.

- Autoriza a firma "Ra.lit'lilio & 2;,,
con/ a anusliar suas inetataçôcs,

Decreto n.v 25.891 - ti? 2 ti!' c' ,-
zembro de 1948. '

Publicado no D. O, doe 11 de (1;,
zembro de 1948,

- Outorga concessão ao Esiuco do
Ria ele Janeiro para jazer o comércio
de energia elétrica. na âistri;a de Sa
cra Família do Tinguá, município de
Vassouras, e autoriza a construção d<~

uma linha de transmissão entre as 10
cO,/i:','adcs de Morra Azul e Sacro. Fa
mília do Tiruruà, município de Va!
souras, na mesmo Estada.

Decreto n.> ~~5.969 - dê: 6 d.·'
zem oro de 1[1<18.

Publicado no D. O. de 31 ri., \i ..a ,

zcm l;iJ ri -.:. 1St4~ .

- Declara ctuluca a COU "€\Jstí) O~~
torçcâa à Bmirréso: Luz e Fôrça Elé-
trica dI'. Capinttrl, .

Decreto n.v 26.049 - d0 21 ti, J'"
zembm d" 1918.

PUblicado no D. O. dE' 21 de
zemcro de 1948.

Out.crria a Otávio Ribeir-. C~t,:I.,.nho

concesrã-, rara o a":Jro1,;e!t'11~(,:'n_f,) da
eucrnin. trulrtiutica lia queda dcr",!(J.
âcncnunaâa Seringa, no rio Canatistu»
t-i, ni unicicio de Batuineira«, ',' :~;~e!'~~0
da Parcioa .

Decreto n.> 2,1.197 -- de 15 de d,}·
zcmi:ro de 1948.

Publicado no D. O, de 27 de <i~
zernl.ro de 1918.

- Outorga a Daniâ Willi LEr;i(l;'.
concessão para o aprareitamei.tÔ cIo,
energia hidráulica existente na rio Ja
guaricatu. mimicipio de Jaguariai,)Q,
Estada da Paraná.

Decreto n.a 25.300 - de 2 de agõs
to de 1948.

Publicado no D. O, de 3 de de
zembro de 1948.
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EMERGIA HIDRÁULICA
Cancela a concessão outorgada

à Companhia Siderúrgica Belga Mi
ni1tra Sociedade Anônima pelo Decre
to número 762, de 23 de abril de 1936,
referente ao aproveitamento do des
nível situado no ribeirão Cê.rneir.:nhos,
a 750 m da confluência dêste cOm o
rio Piracicaba, município de Rio Pira
cico.ba, Estado de Minas Gerais,

Decreto n.O 25.526 - de 17 de se
ternbro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de ou-
rubro de 1948.

- outorga à Companhia Acucareira
Santo Andrê do Rio Una concessão
para aproveitamento da energia hi
dráulica, de uma queâa tiâouo. exis
tente 110 Rio Una. municuúo de Rio
Formoso, Estado de Pernambuco.

Decreto n." 25.527 - de 17 d2 E0
í ombro de 1943.

Publicado no D. O. de li ele 0\1
tubro de 1D'oI3.

-- outorça à Luz e Fôrça de Aná
poi13 Sociedade Anônima concessão
pera o aproveitamento da energia hi
âráuliea da cactioeira do Ptiranoá, si
tuada entre os municípios de Plana/
tina e Lueiãni«, Estado de Goiás.

Decreto n.v 25.538 - de ~7 de se
tembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de ou
tubro de 1943.

- Outorga ao Estado de B1'inas Ge
rais concessão para o anrooeiuimento
prof'ressivo da cnel'fi;a hidrceu/ica ela
cachoeira do Anil, no Rio Jacaré. mu
nicípio de O'di.eira, Estado ele Minas
G·eíais.

Decreto n.O 23.630 - de G de ou
t.ibro de 1943.

Publicado .no D. O. de 13 de ou
tubro de 1943.

- outorga a João Luciano Barbosa
oú. d Empresa que organizar conces
sáo para o aproveitamento de enerçia
hidráulica de um âesnicei t iuaâo no
ribeirão do Fundão. distrito da sede do
município de Perdizes, Estado de Mi
nS8 Gerais.

Decreto n.s 25.644 - de 9 de mar
ço de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.

ErURGIA HIDRÁULICA

Outorga d Prefeitura Municipal
de Formiga concessão para o apro
,·,·:;f(!"'lento prctjressiix: da energia. 11.1
drá'li/ica de u?rt desnível existente no
ribeirão dos Mbnteiros, município de
Caniicios: Esta:l0 de Minas Gerass .

Decreto n.? 25.740 - de 3 d~ no
vembro de 19·18.

Publicado no D. O. de 19 de no
vembro de 191B.

- outorga ao Govêrno do Edado
do Paraná concessão para o liprovei
tamen.a proçressipo da energia hi
d]á1tli.~a nas bacias dos rios Cachoei
ra e Cepiuari, siiuatios, respectivamen
te. nos municípios tie Antonina c Bo
caun:«, Estado do Paraná.

De-cl'eto n.? 26.029 - de 14 de de
zernbro de 1913.

Publicado no D. O. de 27 de de
zembrc de 1918.

Extingue cargos excedentes.
(M.E.S. - Q.P.)

D.c:c'·et.o n." 25.762 - c;e 4 de no-o
"C:1'Lp'~ Cc lf1/~

rÚ);lfcaeÍo -~~. D. O. de 6 de no
vemcro de L':-1B.

- S;;.prime cargcs extintos.
(M. G. - Q. S.)

Decreto n." 25.875 - de 27 (e no
verni.rc (e l;'.>~(L

Puolit ar.o no D. O. de ;) de de
Z("U:Ld) (L~ lD'lG.

E:rlingue c'lrg08 exceâentes,

CM.E.S. - Q.P.)

Decreto n." 25.7G2 - dc 4 de na
vembrc de H}·1.3.

Publie~,do no D. O. de 6 di no
vembro LC lS4!l.

- Suprime cargo extinto.

(lII.V.O.P. - Q. 11)

Decreto n.v 25.956 - de 6 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de de
zembro de 1948.
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EJfSINO
ExPede instruções para a execução

da Lei n.o 59, de 11 de agõsto de 1947.

Decreto n.v 25.667 - de 15 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 15 de ou
tubro de 1948.

Rcprcduzido no D. O. de 19 de no
vembro de 1948.

EN'I'j:nADES AUTÁRQUICAS

Ve::: Autarquias.

ESCOLAS
Autoriza o Poder Executivo a doar

à Congregação dos Soleiumos uma
área de terreno pertencen: e à Escola
Açro-Técnica dc Barbacena. em Minas
Gerais.

I,'i n." 452 - de 23 de outubro de
1948.

Publicada 110 D. O. de 6 de no
vcmt.ro de 1948.

.... Concede isencão de direitos de
impc,'rtação para 'material adquirido
para o Estado de São Paulo.

Lei n,v 505 - de 29 de novembro
de 1948.

Publicada 110 D. O. de 2 de de
zemcro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, do crédito
especial de Cr$ 60.000,00, para despe
sas de tüimetüacão de alunos da Es
cola Industrial de Florianópolis.

Lei n.? 523 - de 2 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

- Dispõe sôbre o julgamento da
aptidão para o oficialato dos alunos
do Curso Prévio e do 1.0 e 2.° anos do
Curso Superior da Escola Naval.

Lei n.o 602 - de 28 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 4 de janeiro
de 1949.

- Decreto legislativo n.o 48 - de
1948.

Publicado no D. O. de 15 de de
llembro de 1948.

ESCOLAS
Transfere função da Tabela Nx

mérica Suplementar de Extrr.numm
rio-mensalista da Escola Militar Iie
Resetuie para igual Tabela da Sec:rtJo
taria Geral do Ministério da Guen-.,
ambas do Ministério da Guerra.

Decreto n.v 25.625 - de 6 de oa
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de ou
tubro de 1348.

- Aprova e manda executar o novO
Regulamento para a Escola de Mari
nha Mercante do Rio de Janeiro.

Decreto n.v 25.648 - de 11 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de ne
vrmbrc dr,' 1940.

Retificado no D. O. de 20 de no
vcmnrc de 19'18.

- Est abelece normal! para a orga
nização da Escola Superior de Guer
ru..

Decreto n.v 25.705 - de 22 de ou
tubro de 1948.

Publicaco no D. O. de 25 de ou
tubro de 1943

- Fixa época para matricula nas
escolas de radioeletricidade.

Decreto n. o 25.835 - de 16 de 11&
vcmbrc de 1948.

Publicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1948.

- Concede reconhecimento ao Cair
so industrial de mecânica de máquj
nas da Escola Industrial ORT, do RiO
de Janeiro, mantida e administradc
pela Sociedade Israelita Brasileira de
Organização, Reconstrução e Trabalho
ORT.

Decreto n.? 25.926 - de 3 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de de
zembro de 1948.

- Proibe o funcionamento do eu".
de Engenharia Civil da Escola Pu.
lista de Engenharia de Sáo Paulo.

Decreto n,s 26.046 - de 20 de de·
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.
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ESCOLAS
_ Regula o funcionamento provi

sÓrio da Escola de Aperfeiçoamento de
Oficiais em um único turno anual.

Decreto n.? 26.078 - de 23 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

- Cria, função na Tabela Numéri
ca Ordinária de Extranumerário-men
salista da Escola Técnica de Pelotas,
da Diretoria do Ensino Industrial, do
Ministério da Educação e saúde.

Decreto n,v 26.110 -' de 30 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de janei
ro de 1949.

- Aceita doacão de terrenos situa
dos na cidade de Campos dos Goita
cazes, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n." 26.111- de 30 de de
zernbro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de ja
neiro de 1949.

ESCRITURARIO

Suprime cargos e.1;tíntos.
(lI'!. V.O.P. - Q. lI)

Decreto n.? 25.960 - de 6 de de
zembro de 1948.

PUblicado no D. O. de 8 de de
zembro de 1948.

-- Suprime cargos extintos.

(M. V.O.P. - Q. u,
Decreto 11.0 25. fJôl - de 6 de de

zembro de 1949.

Publicado no D. O. de 8 de de
zernbro de 194B.

-- Suprime cargos extintos,
(M.E.S. - Q. E.)

Decreto n.v 25.761 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publica,do no D. O. de 6 de no
vembro de 1948.

.-- Etciinçu»: cargos excedentes.
Uli'.V.O.P. - Q. V - P.P.)

Decreto 11.0 25.948 - de 4 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 7 de de
zembro doe 1948.

ESCRITURARIO

Suprime cargo' extinto.
(lk[.V.O.P. - Q. IV)

Decreto n.v 25.949 - de 4 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 7 de de
zembro de 1948.

- Extingue cargos excedentes.
(M.V.O.P. - Q. VI - P.P.)

Decreto n,v 26.124 - de 30 de de
zembro de 1918.

Publicado no D. O. de 4 de janei
ro de 1949.

ESCRIVÃO

Dispõe sôbre percentagens devidas
aos servidores das Coletorias Federais
pela arrecadação de rendas das en
tidades autárquicas.

Lei n.? 455 - de 27 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 6 de no
vembro de 1948.

ESCRIVÃO DE POLíCIA

Extingue cargos excedentes.
CM.J.N.I. - Q.P.)

Decreto 11.0 25.724 -- de 27 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. ek 3G de ou
tubro de 1948.

ESTABELECIMENTO CENTRAL DE
FUNDOS

Transfere tuncão de extranumera
rio-mensalista.

Decreto n.v 26.099 -- de 29 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. ele 31 de de
zcrnbro de 1948.

rSTABELECIMENTOS DE ENSINO
Ver: Coléçios .

EST ABELECIMENTOS DE ENSINO
RURAL

Faz doação de terras para ser cria
do estabelecimento de en3ino rural.

Lei n.? 561 - de 18 de dezembro
ele 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zernbro de 1948.
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ESTABELECIMENTOS DE SUB-
SISTÊNCIA

Declara de utilidade pública e auto
riza a desapropriação de imóvel ne
cessário a serviço do Exército Nacio
nal.

Decreto n.v 25.627 - de 6 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de ou
tubro de 1948.

- Altera. com redução de despesa.
a Tabela Numérica Ordinária de Ex
tranumerário-mensalista do Estabele
cimento de Subsistência da 5.a Região
Militar do Ministério da Guerra.

Decreto n.? 25.697 - de 21 de ou
tubro de' 1948.

Publicado no D. O. de 23 de ou
tubro de 1948.

ESTAB,LIDADE

Dispõe sôlJre [uncionârios interinos e
exrraninneràrics a que se retere o ar
tigo 23 do Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias.

Lei n.? 525-Ã de 7 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 15 de de
zembro doe 1948.

ESTAÇõES EXPERIMENTAIS

Autoriza o Poder Executivo a man
dar reverter ao Govêrno do Estado de
Pernambuco, independente de indeni
zação, as terras e benfeitortas da Es
tação Experimental de Vila Bela.

Lei n.? 582 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro d,e 1948.

- Autoriza o Ministério da Agri
cultura a aceitar a doação de um imó
vel para o tim. que especifica,

Decreto 11. 0 26.088 - de 28 de de
zembro d,e 1948.

Publicado no D. O. de 30 de de
zembro de 1948.

- Declara de utilidade pública.
para e/cito da desapropriação, a área
que mencIOna.

Decreto n." 26.102 - de 29 de de
zembro doi: 1948.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1948.

ESTADO DA BAHIA

Autoriza o Poder Executivo a ~en

tar de direito de importação e taxas
aduaneiras os materiais importados
pelos Estados de São Paulo e Bahia.

Lei n.? 560 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zernbro de 1948.

- Concede isencão de direitos de
impol'~tacã() para materuü destinado
aos Governos dos Estados do Mara
nhão, Bahia. Rio Grande do SUl, São
Paulo e Rio de Janeiro.

Lei n." 591 - de 23 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

- Autoriza o Estado da Bahia a
pesquisar minérios josjatados no mu
nicipio de Riachão do Jacuípe, Esta
do da Bahia.

Decreto n.v 25.911 - de 2 de de
zernbro d.e 1948.

Publicado no D. O. de 4 de de
zembro de 1948.

- Autoriza o Estado da Bahia a
pesquisar minérios jostattuios no mu
nicipio de Riacluio do Jacuipe, E8
tado da Bahia.

Decreto n." 25.912 - de 2 de de
zembro do 1948.

Publicado no D. O. de 4 de de
zernbro de 1948.

- Autoriza o Estado da Bahia a
pesquiear minérios tostataâos no mu
nicípio âe Riachão do Jacuipe, Esta
do da Bahia.

Decreto n.? 25.913 - de 2 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de de
zernbro de 1948.

- Autoriza o Estado da Bahia a
pesquisar minérios los/atados no mu
nicipio de Riachão do Jacuipe Es-
tado da Bahia. '

Decreto n.? 25.914 - de 2 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de de
zembro de 1948.
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ESTADO DA BAHIA

Autoriza o Estado da Bahia a
pesquisar minérios [ostataâos no mu
nicípio de Riachão do Jacuipe, Estado
da Bahia.

Decreto n.s 25.915 - de 2 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de de
zembro de 1948.

ESTADO DE ALAGOAS

Decreto legislativo n.O 33 - de 1948.

Publicado no D. O. de 19 de no
vembro doe 1948.

ESTADO DE MINAS GERAIS

Faz doação de terras para ser cria
do estabelecimento de ensino rural.

Lei n.O 561 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zernbro de 1948.

- Outorga ao Estado de Minas Ge
rais concessão para o aproveitamento
progressivo da energia hidráulica da
cachoeira do Anil, no rio Jacaré, mu
nicípio de Oliveira. distrito de São
Francisco de Oliveira, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n.s 25.630 - de 6 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 18 de ou
tubro de 1948.

- Autoriza o Govêrno do Estado de
Minas Gerais a instalar uma usina ter
moelétrica e dá outras providências.

Decreto n,v 25.649 - de 11 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 18 de ou
tubro de 1948.

- Autoriza o Govêrno do Estado
de Minas Gerais a construir uma li
nha de transmissão entre a subesta
ção do Barreiro de Araxá e a cidade
de Ibiá, Estado de Minas Gerais, des
tinada ao suprimento de energia elé
trica que será jeito pelo Estado de
Minas Gerais à Companhia Luz e Fôr
ça de Ibiá Sociedade Anônima.

Decreto n.v 25.791 - de 8 de no
v~mbro doe 1948.

Publicado no D. O. de 22 de de
zembro de 1948.

ESTADO DE PERNAMBUCO

Concede isenção de direitos de im
portação e demais taxas aduaneiras
para material importado pelo Gooêr
no do Estado de Pernambuco.

Lei n.s 527 - de 8 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 15 de de
zembro de 1948.

Retificada no D. O. de 16 de de
zembro de 1948.

- Autoriza o Poder Executivo a
mandar reverter ao Govêrno do Es
tado de Pernambuco, independente de
indenização, as terras e benjeitoria~

da Estação Experimental de Vila Bela.

Lei n.s 582 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

ESTADO DE SANTA CATARINA

Concede isenção de direitos de im
portação para maquinaria destinado
ao Govêrno do Estado de Santa Cata
rina.

Lei n.O 540 - de 15 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 17 de de
zembro de 1948.

ESTADO DE SANTA CATARINA

Aprova o novo orçamento para a
dragagem do canal de acesso, e da ba
cia de evolução do põrto de Laguna.

Decreto n.s 26.072 - de 22 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. - de 23 de de
zembro de 1948.

ESTADO DE SÃO PAULO

Concede isenção de direitos de im
portação para material adquirido para
o Estado de São Paulo.

Lei n.o 505 - de 29 de novembro
de 1948.

Publicado no D. O. de 2 de dezem
bro de 1948.

- Autoriza o Poder Executivo a
isentar direito de importação e taxas
aduaneiras os materiais importados
pelos Estados de São Paulo e Bahia.

Lei n.O 560 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.
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ESTADO DE SÃO PAULO
Concede isencão de direitos de

imoortacâo para 'material destinado
aos Governos dos Estados [lo I/Iara
ntião, Bahia, Rio Grande do Sul. São
Paulo e Rio de Janeiro.

Lei no" 591 - de 2:l ele dez.embro
de 19-48.

Publieario 11e, D. O. de 27 ct-e de
zembro de 1D48.

ESTADO DE SERGIPE
Decreto legislativo n:" 38 de 1948.
Pubücado ..10 D. O. de 7 de dezem

I.h"O de 1~)4B.

ESTADO DO CEARÁ
r«proua cláusulas de convênio entre

a União e o Estado do Ceará. para
cxccucão de obras no põrto d.c Mu
curipe .

Decreto n.' 25.994 -" ele 10 ele de
zcmbro ele 19,18.

Publicado no D. O. de 11 de de
zr-mbro de 19J,8.

EST ADO DO MARANHÃO

Concede isenctio de direitos de im
portação parainaterial destinado aos
Governos dos Esttuias do Maranhão,
Bahia. Rio Grande do Sul. São Paulo
c Rio de Janeiro.

Lei n." 5Hl ele 23 de dezembro
(1r· 1948.

Publicada no D. O. de 27 ele dc
;;{'mbrn de 1948'.

-- Aulorizu o Ministerio da Aero
n áut.ica a aceitar a dooeao de terrenos
no Enttuis: do Murann ão.

DEcreto D." 25.867 - dc 27 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. ele' 2 de dezem
IJ1" u de 1948.

"-- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar a dOQCÔO de terrenos
no Estado do Nl aranluio .

Decreto n.' 25.887 -- ele 1 ele dezern
hro de 11143.

Publicado no D. O. de 3 de dezem
bro de 1948.

-- Erice em monumenio nacional a
cuiaâe de Alcântara. no Estado do 11:Ta
renh ão .

Decreto 11.° 26.077-A -- de 22 de d'e
zernuro de 1948.

Publicado no D. O. de 28 de dezern
\)10 de 1948.

:ESTADO DO PARANÁ

outcrec ao Govêrno do Estado do
Paraná concessão para o aproveita
mento prooreseioo da energia hidráu
lica nas bacias dos rios Cachoeira e
Capiuur}, situados, respectivamente,
nos murucimos de Antonina e Bocaiü
Da, Estado do ·Paraná.

Decreto 11° 26.020 - de 14 de de
zembro de 1948.

Publicado nc D. O. de 27 de de
zCITlbro de 1943.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Concede isencão de direitos de zm

nortacão para rnuterial destinado aos
Governos dos Estiuios do Maranhão,
ecn:«. Rio Grande do Sul, São Paulo
e Rio de Janeiro .

Lei n." 591 -- de 23 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zernbro de 1948.

--- Icetiiica o Decreto n.o 25.241, de
19 de j,1ll1O de 1948.

Decreto n.v 25.742 - de 4 de no
vembro de 1948.
. Publicado no D. O. de 6 de novem
bro de 1948.

- Outorga concessão ao Estado do
Rio de Janeiro para jazer o comér
cio de energia elétrica, no distrito de
Sacra Família do Tinquà, município
de Vassouras e autoriza a construoõo
de uma linha de transmissão entre
as localidades de Morro Azul e Sa
cra Família do Tiruruà, mUnicípIO âe
Vassollras. no mesmo Estado.

Decreto n." 25.969 - de 6 de de
zembro d" 1948.

Publicado 110 D. O. de 31 de dezem
bro de 1948.

- Aceita âoacão de terrenos situa
dos na cuuuie de Campos dos Goita
cazee, Estado do Rio de Janeiro.

Dêcrcto n.v 26.111 - de 30 de de
zcmbrc de 1948.

Publicado no D. O. de 4. de janei
ro de 1949.

ESTADO no RIO GRANDE DO SUL
Concede isencão de direitos de im

portacâo para'os animais reproduto
res destinados a exposições-feiras rea
lizadas em localidades do Estaàa do
Rio Grande do Sul.

Lei n." 552- de 18 de dezembro
de 194<'.

Publícada no D. O. ele 23 de de ..
zcmbro de 19413.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Concede isenção de direitos ele
Importação para material destinado
aos Governos dos Estadas do Meua
nnão, Bahia, Rio Grande do Sul, São
Paulo e Rio de Janeiro.

Lei n.v 591 - de 23 de dezembro
lie 1948.

Publicada no D. O. ele 27 de du
zcmoro de 19'4:3.

ESTADOS
E.:rpede instruções jJara a execução

da Lei n,o 59, de 11 de agõsto de 1947.

Decreto n,v 25.667 - de 15 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 15 de outu
bro de 1948.

Reproduzido no D. O. de 19 de no
vembro de 1048.

- Dispõe sóbre o empréoo da con
tribuição a que se refere a Lei núme
ro 316, de 31 de julho de 1948.

Decreto n.v 25.809 - de 10 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 1948.

ESTADO MAIOR GERAL

Altera a organização do Estada
ltIaior Geral e dá novas redação ao
Decreto-lei n. o 9.520, de 25 de nano
de 1946.

Lei n.v 600-A - de 24 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 30 de de
zembro de 1948.

ESTANDARTES-DISTINTIVOS

Cria o estandarte-distintivo para o
Batalhão Visconde de Taunay,

Decreto n.? 25.869 - de 27 de .no
vcmbro de 1948.

Publicado no D. O.. de 2 de de
zembro de 1948.

ESTATíSTICO

Suprime cargo sextinios .
(M.F. - Q.S .•

Decreto n.v 25.855 -- de 18 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 20 fie no
vembro de- 1948.

ESTATUTOS
l1er o nome da. enrprésa .

ESTRADA DE FERRO CENTRAL
DO BRASIL

Declara de utilidade pública, para
desapropriação, uma área de terreno
necesstiria a construção de uma sub
estaerJá, elétrica em Sebastião Gual
herto. Estado de São Paulo.

Decreto n.? 25.337 -- de 16 de 110
vcrnbro de 1948.

Publicado no D. O. de 18 de no
vernbro de 19'18.

ESTRADA DE FERRO GOlAS

Altera, com reâucão de despesa. a
Tabele Numérica Ordinária de e»
trunumerário-mensaíista da Bstrtui«
ele Ferro Goiás, elo Minist crío da, Via
cão c Obras Públicas.

Decreto n.? 25. nu - de 10 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 1& de no
vcrnbro de 1948.

ESTRADA DE FERRO NAZARt

Concede isenção de direitos de im
portação para material destinado aos
Governos dos Estados do Maranhão,
Bahia, Rio Grande do Sul, São Paulo
e Riu de Janeiro.

Lei 11,0 591 - de 23 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de (k:
zembro de 1948.

ESTRADA DE FERRO NOROESTE
DO BRASIL

Concede subvenção a Estrada de
Ferro Noroeste do Brasil e autoiza
a abertura do crédito necessário.

Lei n." 470 - de 5 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 11 de no
vembro àe 1948.

- Aprova projetos e orçamentos
para obras na esplanada da Bstaçâo
Ponta Porã, da Estrada de Ferro No
roeste do Brasil .

-Decrcto n." 25.619 - ele 5 de outu
bro ele 1918.

Publicado 110 D. O. de 7 de outu
bro de 1948.
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ESTRADA DE FERRO NOROESTE
DO BRASIL

Aprova projetos e orçamentos
para obras de arte especiais entre OS
quilômetros O e 25 do trecho Pôrto Es
perança a Corumbá, da Estrada de
Ferro Noroeste do Brasil.

Decreto n.? 25.812 - de 10 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1948.

- Abre. pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas. o crédito especial
de Cr$ 16.564.800,00, para atender, nO
exercicio de 1948, a despesa com a sub
venção anual concedida a Estrada de
Ferro NOroeste do Brasil, de que tra
ta o art. I." da Lei número 470. de 5
de novembro de 1948.

Decreto n.' 26.014 - de 14 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 14 de de
zembro de 1948.

- Aprova projetos o orçamentos
parei construção dc pontes sõbre os
rios Santa. Maria e Taquaral, no ra
mal de Campo Grande a Ponta Porá.
da Estrada de Ferro Noroeste do Bra
sil.

Decreto n.? 26.071 - de 22 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

ESTRADA DE FERRO SANTOS
JUNDIAí

Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 74.518.985,50, para pagamento de
materiais destinados à Estrada de
Ferro Santos-Juruiuii,

Decreto n." 25.976 - de 6 de dezem
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 3 de dezem
bro de 19411.

ESTRADA DE FERRO SORO CABANA

Concede isenção de direitos e taxas
aduaneiras pará materiais importados
pela Estrada de Ferro Sorocabana .

Lei n.O 551 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de dezem
bro de 1948.

EXTRA DA DE FERRO SOROCA
BANA

Concede isenção de direitos de
importação para material destinado à
Estrada de Ferro Sorocabana .

Lei n." 556 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de dezem
bro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para material destinado li
Estrada de Ferro Sorocabtma .

Lei n." 574 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de dezem
bro de 19·18.

- Concede iseincão de direitos de
importação para material destinado ..
Estrada de Ferro sorocotxma,

Lei n.v 576 - de 22 de dezembro
ele 1948.

Publicada no D. O. de 27 de dezem
bro de 1948.

ESTRADA DE FERRO VITóRIA A
MINAS

Aprova projeto e orçamento para
ohras na Estrada de Ferro Vitória a
Minas.

Decreto n.v 25.692 - de 19 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 21 de ou
tUbro de 1948.

EXCEDENTES DE GUERRA

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 65.000.000,00
para atender ao pagamento dos atos
jirmadosentre o Govêrno do Brasil e
o dos Estados Unidos da América do
Norte, relativos a aquisição de bens
excedentes de guerra.

Decreto n." 26.096 - de 29 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 29 de dezem
bro de 1948.

EXEQUIBILIDADE DE DECRETO
LEI

Dá exeqüibilidade ao Decreto-lei nú
mero 7.928, de 3 de setembro de 1945.

Lei n." 469 - de 5 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 11 de no
vembro de 1948.
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EXÉRCITO
Altera a redacão dos artigos 1.° e 2.°

e revoga o artigo 7.0 do Decreto-lei nú
mero 9.825, de 10 de setel1tbro de
1946.

Lei 11.° 437 - de 16 de outubro
de 1948.

Publicado no D. O. de 28 de outu
bro de 1948.

- Dispõe sôbre extensão de vanta
gens do montepio militar.

Lei 11.° 458 - de 29 de outubro
ele 1948.

Publicado no D. O. de 30 de outu
bro de 1943.

- Dispõe sôbre a classificação dos
junc:ionários civis e militares que re
verterem a atividade em virtude da
lei àe 1947.

Lei n.v 500 - de 29 d·e novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 2 de dezem
bro de 1948.

- Altera a organização do Estada
Maior Geral e dá nova redação ao
Decreto-lei n.o 9.520, de 25 de julhO
de 1946.

Lei n,v 600-A - de 24 de dezem
bro de 1948.

Publicada no D. O. de 30 de de
zembro de 1948.

- Organiza uma Comissão Perma
nente dos Serviços de Saúde do Exér
cito, Marinha e Aeronáutica e dá ou
tras providências.

Decreto n.v 25.622 - de 6 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 9 de outu
bro de 1948.

- Estabelece normas para a organi
zação da Escola Superior de Guerra.

Decreto n.? 25.705 - de 22 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 25 de ou
tubro de 1948.

- Estabelece a correspondência do
paralelismo dos Quadros Ordinário e
"A", na parte referente aos médicos.

Decreto n.? 26.017 - de 14 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de dezem-
bro de 1948. s

EXÉRCITO

Regula o funcionamento pl'ovisó
rio da Escola de Aperfeiçoamento de
Oficiats em um único turno anual.

Decreto n.o 26.078 -- de 23 de de
zernbrc de 1948,

Publicado no D. O. de 27 de dezem
bro de 1948.

EXPEDIÇÃO RONCADOR-XINGÚ

DisPõe sõbre contagem de tempo de
serviço prestado por oficiais, praças 01~

funcionários públicos à Expedição
Roncador-Xingú .

Lei n.v 401 - de 23 de setembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 7 de outu
bro de 1948.

EXPLORAÇÃO INDUSTRIAL DA
FIBRA DE COCO

Ver: Fibra de Côco.

EXPORTAÇÃO

Dispõe sôbre a regulamentação da
Lei n.° 262, de 23 de fevereiro de 1948.

Decreto n,? 26,015 de 14 de dezem
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 14 de dezem
bro de 1948.

- Aprova as especificações e tabe
las para a classificação e fiscalização
da exportação de haste e fibra de li
nho.

Decreto n.? 20.388 - de 14 de ja
neiro de 1946.

Retificado no D. O. de 25 de ou
tubro de 1948.

- Exclui do regime de licença pré
via de exportação as remessas de gê
neros de primeira necessidade e ar
tigos de pronto consumo, adquiridos
nas praças brasileiras da região de
fronteiras e destinados ao abasteci
mento das populações residentes nas
faixas limítrofes bolivianas e para
guaia.

Decreto n.? 25.772 - de 4 de novem
oro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de novem
oro de 1948.
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EXPORTAÇÃO

Inclui no regime de licença pré
via, de que trata a Lei n.o 282. de 23
de fevereiro de 1948. a impcrtucào de
batatas.

Decreto n." 25.944 - de 3 de dezem
bro de 1948.

Publicado no D.· O. de 6 de dezem
bro de 1948.

--' Dispõe sàbre a reaiüamentacão da
lei n.O 262, de 23 de fevereiro de' 1948.

Decreto 11.° 26.015 -- de 14 de de
zembro de 1948.

Publicado 110 D. O. de 14 de de
zembro de 1948.

- Estabelece âat.a. para a inaéncia
do Decreto n.o 26.015. de 14 de dezem-
bro de 1948. .

Decreto n.v 26.091 -- de 29 de de
zembro de 1948.

Publicado 110 D. O. de 29 de de··
zembro de 1948.

EXPOSIÇÃO INTERNACIONAL DE
INDúSTRIA E COMÉRCIO

Estabelece data para .a vigência do
Decreto n» 26.015, de 14 de dezem-
bro de 1948. à

Decreto n.v 26.091 - de 29 de de
zembro de 1948.

Publicado 110 D. O. de 29 de de
zembro de 1948.

EXPOSIÇõES REGIONAIS

Decreto legislativo 11.0 41 - de 1948.
Publicado no D. O. doe 15 de de

zembro de 1948.

EXTRANUMERÁRIOS

Dispõe sobre fu.ncionários interinos
e extranumerários a que se refere o
art. 23 do Ato das Dispcsiçôes Cons
titucionais Transitórias.

Lei n." 525-A de 7 de dezem-
bro de 1948.

Publicado 110 D. O. de 15 de dezr-m
bro de 1948.

- Abre ao Ministério da Justica e
Negócios Interiores, crédito especuü
para atende)' à despesa com o pa
gamento do pessoal extranumerário
contratado do Acre. devido no exerci
cio de 1947.

Decreto n." 25.864 ,-- de 20 de no
vembro de 1948.

PubJi.eaclo no D. O. de 24 de no
vembro de 1948.

- Ver, também. tabelas.

F

f ABRICA DE ARTILHARIA DA
MARINHA

Aprotui e manda executar o Regula
mente para a Fábrica de Artilharia da
Marinha.

Decreto n.v 25.785 -- de 8 de no
vembro de 194e.

Publicado no D. O. de 10 ele no
vembro de 1948.

FÁBRiCA DE TORPEDOS DA MA
RINHA

Aprova e manda executar o Regu
lamento para a Fábrica de Torpedos
da Marinno..

Decreto 11." 25:784 --- de 8 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 10 de no
vembro de 1948.

fABRICA DE VIDROS SÃO DO
MINGOS S. A.

Concede isenção de direitos de im
portação para material destinado às
socteaaâes comerciais que especifica.

Lei n." 589 - de 23 de dezembro
de 1948.

Publicada no D.O. de 27 de de
zembro de 1948.

fACULDADES

Cria nas Faculdades Federais de
Medicina a cadeira de 'I'isioloçiá e dá
outras providências.

Lei u.v 426 - de 7 d~ outubro
de 1948.

Publicado no D. O. de 13 de ou
tubro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para material .âestiruuio
aos Governos dos Estados do Mura
nhã Bahia, Rio Grande eto Sul São
Paulo e Rio de Janeiro. '

Lei n.v 591 - de 23 de dezembro
Publicada 110 D. O. d" 27 de de

de 1948.

- Abre. pelo Minístcrio da Educa
cão e Saúde, o credito especial de
Cr$ 200. OCO,OO para os fins que espe
cijica .

Decreto 11.° 25.653 - de 11 de outu
bro de 19,8.

Pubhcado no D. O. de 13 de outu
bro de 1948.



FACULDADES

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

FEBRE AFTOSA
Concede autorização para [uncio

11!1.mento da Faculdade de Farmácia
e Odontologia de Natal.

Decreto 11.° 25.973 - de 6 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

- Cassa c. auiorizaciio para o [un
cionamento de curso da Faculdade de
Füosoiia do Pará.

Decreto n." 25.974 - de 6 de de
zernbro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de de
zembro de 1943.

- conceae reconhecimento ao cur
so de tiiâátíct: âa Faculdade de Filo
sofia.. Ciências e Letras Santa Maria,
de Belo Horizonte.

Decreto n.° 25.992 - de 10 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 17 de de
zembro de 1!J48.

- Concede autorização para funcio
namento dos cursos de Ciências Eco
nômicas e Ciências Contábeis e Atua
riais dá Faculdade de Ciências Eco
nômica, Contábeis e Atuariais.

Decreto 11.° 26.010 - de 13 de de
zembro de 1948.

Publicado 110 D. O. de 14 de de
zembro de 1948.

-- Concede reconhecimento ao curso
de bacharelado do Faculdade Paulis
ta de Direito da Pontificia Universi-
dade Católica de São Paulo. .

Decreto n.o 26.043 - de 17 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de janeiro
de 1949.

FAZENDAS MODELO DE CRIAÇÃO

Autoriza o Ministél'io da Açriciü
tura a adquirir terras para instalação
de uma Fazenda Modêlo âe Criação.

Decreto n." 25.741 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado na D. O. ele 6 de novem
bro de 1948.

Autoriza a abertura ao Ministério
da Agricultura, de erédito especial
para ocorrer a despesas com a reali
zacão de uma conferência sôbre o
combate à febre attosa .

Lei n.v 493 - de 19 de novembro
de; 1943.

Publicado no D. O. ele 27 de D',)

vernbro de 1948.

FELDSPATO
Autorizo: ° cuituião brasileiro Zu

carias Debelian. a pesquisar feldspato
e associados no mimicipio de São GO'l
calo, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto 11.° 25.917 - (li.' 3 de desern
bro de 19·18.

Publicado no D. O. de 9 de dezem
bro de 1948.

- Autoriza o cidadão brasileiro Se
bastião Rebelo Guimarães a pesqui
sar feldspato, berüo e associados no
município de São Gonçalo, Estado do
Rio de Janeiro. .

Decreto n.? 26.051 - de 21 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1943.

- Renova o Decreto 1l. o 21. 400, de
9 de julho de 1946.

Decreto n.v 25.894 -- de 2 de de-
zembro de 1943.

Publicado no D. O. de 9 de d€-
zembro de 1948.

- Autoriza a cidadã brasileira Pliné
Xavier a lavrar feldspato. quartzo e
associados no município de Niterói, E.<
taâo do Rio de Janeiro.

Decreto n.v 26.057 - de 21 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

FERIADOS
Declara feriado nacional o dia ~9

de out.ubro de 1948.

Lei n.? 456 - ele 28 de outubro
de 1948.

Pubricada 110 D. O. de ~8 de outu
bro de 1948.
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FERRO

Autoriza o cidadão brasileiro José
Raimunào RuJino a lavrar minério
de [erro e associados no município de
Belo Vale, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.o 25.031 - de 15 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 22 de de
zeu.bro de 1948.

.... Autoriza o cidadão brasileiro João
Paulo de Vasconcelos a lavrar miné
Tio de [erro e associados no municí
p!o de Brumuuiinlio, Estado de Minas
C;-era,is.

Decreto n." 25.695 - de 19 de ou
tubro de 1948.

Pablícado no D. O. de 4 de no
vembro de 1948 .

..- Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
mero 21.098, de 9 de maio de 1946.

DEcreto n." 25.713 - de 25 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 27 de outu
bro u.e 1948.

--Autoriza o cidadão brasileiro Joa
qunn. José de Freitas a pesquisar tal
co. fe170 e associados no município
de Brumaâinho, Estado de Minas Ge
TUi~.

Decreto n." 25.758 - de 4 de no
vembro de 1948.

PUblicado no D. O. de 12 de no
vembro de 1948.

-- Autoriza o cuiaâão brasileiro
Francisco de Paula Castro a lavrar
ferro e associados no município de
Caeié, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 25.825 -- de 10 de no
vembro de 1948.

Publicado 110 D. O. de 19 de no
vembro de 1948.

- Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio Pacífico Homem Júnior a pes
quisar minérios de ferro, de matute:
nés e associados no município de Con
(lanhas do Campo, do Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n." 25.847 - de 18 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 22 de no
vembro de 1948.

Autoriza o cidadão brasileiro Ben
jamin Amaral de Paula Lima, a pei
quisar minérios de ferro, manganês e
associados no municipio de Caeté. Es-
tado de Minas Gerais. .

Decreto n." 25.918 - de 3 de dezem
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 9 de desem
bro de 1948 .

- Autoriza o cidadão brasileiro Es
telãnio de Sousa a pesquisar minério
de ferro, no município de Coração ãe
Maria, Estado da Bahia.

Decreto n.? 25.919 - de 3 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 9 de de
zembro de 1948.

- Autoriza o cidadão brasileiro Leo
nardo Falabela a lavrar minério de
fer1'Oe associados no município de
Belo Vale, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.° 25.980 - de 8 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 15 de de
zembro de 1948.

- Autoriza Giácomo & Cia. Ltda.
a pesquisar minério de ferro, mau
aanês e associados no município de
Betim, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 26.059- de 21 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de De
zembro de 1948.

FERROVIARIOS

Restaura a aposentadoria para os
[erroouirios aos trinta e cinco anos
de serviço e dá outras providências.

Lei n.v 593 - de 24 de dezembro
de 1948.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1948.

- Aprova projetos e orçamentos
para conclusão do trecho ferroviário
Apucarana-Guira, entre os quilômetrcs
369 e 66 4,67.465.

Decreto 11.° 25.691 - de 19 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de :U de ou
tubro de 1943.
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FINANCIAMENTOS

259

Aatoriza a abertura de créditos es
pecial para atender a despesas com
a eonstrução do ramal ferroviário
Lima Duarte-Bom Jardim.

Lei 11.° 567 - de 21 de dezembro
de 1948.

Publicado no D. a. de 23 de de
zembro de 1948.

- Aprova novo projeto e orçamen
to para construção de uma variante,
entre as estacas 490 = O a 3.335 + 5.
na iigação ferroviária Teresina-Peri
peri.

Decreto n.v 25.707 - de 23 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. a. de 26 de outu
b;'o de 1948.

- Aprova projeto e orçamento do
quorto trecho da linha férrea Belo
Horieonte-Itaoira-Peçantui, no Esta
do õe Minas Gerais.'

Decreto n.? 25.836 - de 16 de no
vernbro de 1948.

Publicado no D. a. de 18 de no
vembro de 1948.

FIBRA DE COCO

Concede favores as fábricas que se
insialarc1lL para a exploração da fibra
eM coco, com o aproveitamento da ma
téria prima nacional.

Lei ri.? 594 - de 24 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. a. de 29 de de
sembro de 1948.

FILHAS DE JESUS

Concede isenção de direitos de im
portação para material destinado as
religiosas "Filhas de Jesus". do Dis
trj~ Federal.

Lei n." 496 - de 26 de novembro
de 1948.

Publicado no D. a. de 1 de dezem
bro de 1948.

FUUNCIAMENTOS

Autoriza a abertura, pelo Ministério
àa Fazenda, do crédito especial de
Cr$ 40.000.000,00 para funcionamento
do excedente do consumo nacional da
borractui,

Lei n.v 462 -' de 30 de outubro
de 1948.

Publicada no D. a. de 6 de novem
bro de 1948.

Autoriza o Ministério da Fazen
da a contratar com o Banco do Bra
sil S. A. o financiamento agrícola de
entre-safras.

Lei n,v 482 - de 12 de novembro
de 1948.

Publicado no D. a. de 16 de no
vembro de 1948.

- Autoriza a abertura de crédito
especial destinado ao financiamento
dos excedentes do consumo nacional
de borracha,

Lei n." 530 - de 11 de dezembro
de 1948.

PUblicado no D. a. c1e 14 de de
zembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ 40.000.000,00,
do excedente do consumo nacional da
borractui.

Decreto n.? 26.019 - de 14 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. a. de 16 de dezem
bro de 1948.

FISCAL ADUANEIRO

Suprime cargos extintos.
(M.F. - Q.S.)

Decreto n.o 25.854 - de 18 de no
vembro de 1948.

PUblicado no D. a . de 20 de no
vembro de 1948.

FISCALIZAÇÃO DAS ENTIDADES
AUTARQUICAS

Ver: Autarquias.

FORÇA AÊREA BRASILEIRA

Institui na Fôrça Aérea Brasileira
medalha de "Campanha no Atlântico
Sul".

Lei n,v 497 - de 28 de novembro
de !948.

Publicado no D. a. de 6 de dezem
bro de 1948.

FORÇA AUXILIARES

Equipara o Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal às polícias militares
te estabelece o tõro a que ficarão su
jeitos os seus componentes.

Lei n,v 427 - de 11 de outubro
de 1948.

Publicada no D.a. de 12 de outu
bro de 1948.
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rUNCIONARIOS ~\UTARQUICOS

Proibe a funcionário federal, autár
quico e de sociedade de 'economia. mis
ta, fazerem parte de mais de uma co
missão, com direito ti rennincracào.

Lei n." 563·- de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. a. de 23 de dezem
bro de 1948.

FUNCWNÁIUOS DE SOCIEDADE
DE ECONOMIA MISTA

Proibe a funcionários federal, au
tárquico e âe socieâoâe tie economia
mista, tazerem. parte de nuiis de uma:
comissão, com direito a renuuieractio.

LeI 11." 563 - de 13 de dezembro
de 1948.

Publicada. no D. o . de 23 de dezem
bro ele 1948.

FUNCIONÁRIOS INTERINOS

Dispõe sôbre [uncunuirios interinos
e estranumeràrioe a que se relere o
«rt, 23 do Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias.

Lei n.? 525-A - de 7 de dezembro
de 1948.

Publicado no D. a. de 15 de dezem
bro de 1948.

FUNCIONÁRIOS PúBLICOS CIVIS
DA UNIÃO

Dispõe sóbre contagem etc tsmpo de
serviço prestado por oficiais. praças
ou funcionários públicos, à Expedicão
Roncaâor-Xinçú, .

Lei n." 401 - de 23 de setembro
de 1948.

Publicado no D. O, de 7 de outu
bro úe 1948.

Dispõe sóbre o pagamento de ven
cimento. remuneracão ou stüário do
pessoal civil e militar da Unirio.

PUNCIONÁRIOS PúBLICOS

Dispõe SÔbll i! a classificação dos fun
cionários citns e militares que rever
terem ü atividade em virtude da Iet
11.° 171. de 1947.

Lei n." 500 '- de 29 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 2 de dezem
bro de 1948.

FUNClONAF,ICS PÚBLICOS

Dispôe sóore a aposentadoria dos
membros do Ministcrio Público COftt
os reqnisitos do art, 3(1, ns. I e II, M
Ato das Disposições Tmnsitória.s //la
Constituição.

Lei n,o 52~" - de 9 de dezembro
de 1948.

Publicada no DO. de 15 de dezem
bro de 1948.

- Proibe a iuncicnàrtos ieâeriü, aü
tárquico e til' socieâaâcs de economia
mista, Jazerem parte de mais de um«
comissão. com âtreito a remuneração.

Lei D." 56? .- de 18 de dezembro
tie 1918.

Publicada no tr.o . de 23 de dezem
bro de 1948.

- Modifica o Rernúuincnio de PI'O
moeoes dos Ftcncionârics Públicos Ci
vis da União.

Decreto n ,? 25.86;> _. de H de ou
tubro de 1948.

Publicado no D.D. de 16 de outubro
de 1948.

- Dispõe sóore prazo de partida de
funcionário da carreirti de "DiplomlJ
ta", do Quadro PErmanente do Mi
nistério das Relacôes Exteriores, quan
do removidos.

Decreto n.v 25,978 -- de 7 de de
zembro de 1948. .... .. . .....

Publicado no D. O. de 9 de dezem
bro de 1948.

- Abre, pelo MinistériO da Fazen-
da .. o crédito especial de .

ors 750.000.000,00. para atender às
despesas cem o pagamento de venci
mente, remuneractio ou salário do pes
soal cinil e militar da União.

Decreto n.v 26. G6S ._- de 22 de de
zembro de 1948.

PUblicado lIO D. O. de 23 de de
zrmbro de 1918.

FUNDAÇÃO ÁLVARES PENTEADO

Concede isencão de tiireüos de im
portação nara objetos importados pela
"Furuiacào .4h'(t'·es Penteado", de São
Paulo,

Lei 11.° 1Hl --- (:e 19 de novembro
de 1948.

Publicada n» D. O. de 24 de no
vembro de 1848.
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fUNDAÇÃO ANTôNIO GERALDO

Autoriza o Scnnço do Patrimônio da
Uniâo a aceitai' a doação de um ter
rimo com um prédio em construcão.

Decreto n.? 25.(144 - de 7 de outu
1;10 de 1948.

Publicado no D. O. d·ç 9 de outu
\:)YO de 1948.

FUNDACÃO DA CASA DO ESTU
DANTE DO BRASIL
Concede auxiiic. extraordinário à

Fwnâacão CasG do Estudante do Bra
sil.'

Lei n." ;;7~) -- t5e 22 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zcmbro de 1948.

FYNDAÇlO DA CASA POPULAR

Autoriza o Ministério da Agricultu
1'4 a fazer a cesséo de imóveis ao Mi
71istério da Guerra e à Fundação da
Casa popular.

Decreto n,o 25.~26 - de 27 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O, de 30 de outu
bro de 194.8.

FUNDAÇÃO DA CIDADE DE PARA
NAGUÁ

Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde. o crédito especial de .
CT$ 200.000.00, para auxiliar a come
momção âa fundação da cidade de
Parantunui,

Decreto n.v 25.927 -- de 3 de de
zf'mbro de 1943.

Publicado no D. O. ele 6 de de
zembro de 1948.

fUNDAÇlO DARCI VARGAS

Decreto legislativo n.v 34 - de 1948.
Publicado no D. O. de 19 de no

vtmbro de 1948.

G

GADO BOVINO
Dispõe sõbre a iorni« de pagamen

to dos débitos civis e comerciais de
criadores e reprodutores de gado bo
i'ino.

Lei n.? 451 - de 29 de outubro
de 1948.

Publicada no D. O. de 30 de outu
oro de 1948.

GADO BOVINO
Modifica a redação do art. 26 da

Lei n» 200, de 2 de janeiro de 1948.

Lei n.O 535 --- de 14 de dezembro
ele 1948.

Publicada no D. O. de 17 ele dezem
bro de 1948.

GASES NATURAIS

Autoriza o cidadão brasileiro Salva
dor Priolli Júnior a pesquisar jazi
das de petróleo e gases naturais 
classe X - no município de Cotinglli
ba, Estado de Sergipe.

Decreto n." 25.641 - de 6 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 14 de outu
bro ele 1948.

GÊNEROS DE PRIMEIRA NECES
SIDADE

Exclui do regime de licença 'Prévia
de exportação as remessas de gêneros
de primeira necessidade e artigos de
pronto consumo, adquiridos nas praças
brasileiras da região de fronteiras e
destinados ao abastecimento das po
putacôes residentes nas iaixas limítro
fes boliviana e paraguaia.

Derreto n.? 25.772 -- de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de no
vcmbro d" 1948.

GIÁCOMO & crs . LTDA.

Autoriza Giâcomo & cta, Ltda. a
pesquisar minérios de ferro. manga
nês e associados no município de Be
tini, Estado de Minas Gerais.

Decreto n." 26.059 - de 21 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

GINÁSIOS

Concede reconliecimento ao CUI'SO
ginasial do Ginásio Imaculada Con
ceição, de Maceió.

Decreto n.v 24.763 - de 6 de abrtl
de 1948.

Publicado no D. O. de 15 de dezem
bro de 1948.
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GINÁSIOS

Autoriza o Giná3Ío Santa SOfia,
com sede em Garannuns, no Estado
ele Pernambuco, a funcionar como co
légio.

Decreto n." 25.370 - de 16 de agôs
to de 1948.

Publicado no D. O. de 14 de outu
bro de 1948.

- Autoriza o Ginásio Estadual de
. Amparo a funcionar como colégio.

Decreto 11." 25.402 - de 30 de agôs
to de 1918.

Publicado no D. O. de 16 de ou
tubro de 1948.

- Autoriza o Ginásio Nossa Senho
ra das Neves. com sede em Natal, a
funcionar como colégio.

Decreto n.? 25.734 - de 3 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 5 de no
vembro de 1948.

- Concede reconhecimento ao cur
so ginasial do Ginásio Santa Marce
Una. do Distrito Federal.

Decreto n.v 25.877 - de 29 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 20 de de
zembro de 1948.

-- Concede reconhecimento ao cur
so ginasial do Ginásio Santo Açosti
nho de Goiânia.

Decreto n.v 25.880 - de 29 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

GIPSITA

Autoriza o cidadão brasileiro João
Alonso Furtada Memória a pesqui
sar gipsíta no município de Jaicôs,
Estado do Piauí.

Decreto n." 25.694 - de 19 de outu
bro dc 1948.

Publicado no D, O. de 4 de novem
bro de 1948.

- Autoriza o cidadão brasileiro Aldo
Rosado Fernandes a pesquisar gipsita
no município de Paulistana. Estado
de Piauí,

Decreto n.v 25.756 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 13 de no
vembro de 1948.

GIPSITA

Autoriza os cidadãos brasíleif'os
João Alonso Furtado Memóri.a e Je
rônimo Dix Huit Rosado Maia a pes
quisarem gipsita e associados no MU
nicípio de Jaicôs, Estado do Piau€.

Decreto n." 25.916 - de 3 de dezem
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 9 de de
zembro de 1948.

GRÁFICOS

Suprime cargos extintos,
(M.J.N.I. - Q.S.)

Decreto n." 25.736 - de 3 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O, de 5 de no
vembro de 1948.

- Suprime cargo extinto.
(M.G. - Q Q. S.)

Decreto n.s 25.872 - de 27 de ne
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 2 de de
zembro de 1948.

GRAFITA

Autoriza o cidadão brasileiro Luís
Mendes de Araújo a pesquisar gra/it«
e assocuuios no município de ttasece
rica, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 25.826 - de 11 de 1\0
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 19 de no
vembro de 1948.

GRANDES COMANDOS

Altera o Título III do Regulamento
para os Grandes Comandos.

Decreto n." 26.084 - de 27 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1948.

GRANDES MOINHOS DO BRASIL,

S. A.
Concede isenção de tiireitos de im

portação para material destinado às
sociedades comerciais que especifica.

Lei n.o 589 - de 23 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.
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GRATIFICAÇõES

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Educaçã{) e Saúàe, de crédito es
pecial para pagamento de gratifica
ção de magistério.

tlei n.> 423 - de 7 d\e outubro
de 1948.

Publicada no D. O. de 12 de outu
bro de 1948.

- Autoriza à abertura, pelo Poder
Judiciário, de crédito suplementar para
pagamento de despesas realizadas pelo
Tribunal Regional Eleitoral do Rio
Grande do Norte.

Lei n.v 436 - de 15 de outubro
de 1948.

Publicada no D. O. de 20 de outu
bro de 1948.

- Dispõe sôbre o pagamento de di
ferença de vencimentos aos professo
res civis vitalicios, com honras mili
tares dos estabelecimentos de ensino
do Exército.

Lei n.O 437-A - de 16 de outubro
de 1948.

Publicada no D. O. de 22 de outu
bro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, de crédito
~8pecial para pagamento de gratifica
çl10 de magistério.

Lei n.o 440 - de 19 de outubro
de 1948.

Publicada no D. O. de 22 de outu
bro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, de crédito
especial para pagamento de gratifica
çáo de magistério.

Lei n.v 441 - de 19 de outubr«
de 1948.

Publicada no D. O. de 22 de outu
bro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, de crédito
especial para pagamento de gratifica
ções de magistério.

Lei n.v 442 - de 19 de outubro
de 1948.

Publicado no D. O. de 22 de outu
bro de 1948.

GRATIFICAÇÕES

Autoriza a abertura, pelo Jliftis
tério da Agricultura, de crédito ,uple
mentar para pagamento de graUfica
ção de magistério.

Lei n.O 443 - de 19 de outubro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de ou
tubro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Jli1Ús
têrio da Educação e saúde, de cré
dito especial para pagamento de flra
titicação de magistério.

Lei n.> 444 - de 20 de outubro
de 1948.'

Publicada no D. O. de 23 de outu
bro de 1948.

- Autoriza a abertura. pelo JliKis
tério da Educação e Saúde, de crédito
especial para pagamento de graUf1,ca
ção de magistério.

Lei n,v 445 - de 20 de outubro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de outu
bro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Jli1f.is
tério da Agricultura, de crédito Sll
plemeniar para pagamento de gra,tiji
cação de magistério.

Lei n.O 448 - de 20 de outubro
de 1948.

Publícado no D. O. de 27 de outu
bro de 1948.

Reproduzida no D. O. de 28 de ou
tubro de 1948.

- Autoriza a abertura, ao Poder Ju
dicidrio, de crédito especial para pa
gamento de gratificações a membros
do Tribunal Regional Eleitoral do Rio
Grande do Norte.

Lei 11.° 449 - de 20 de outubro
de 1948.

Publicada 110 D. O. de 25 de outu
bro de 1948.

- Autoriza a abertura, ao Poder Ju
diciário, de crédito suplementar para
pagamento de gratificação de repre
sentacâo.

Lei n.v 450 - de 20 de outubro
de 1948.

Publicada no D. O. de 25 de outu
bro de 1948.
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GRATIFICAÇõES
Autoriza a abertura, ao Pode?'

J,;c1iciál ia. de crédito suplementar para
j)a.gamC1!to de r;ratiticacâo de 1"epre
Scniação .

Lei r"," 4:>1 -- de 20 de outubro
li,,' 1943.

Publicada n o D. O. de 25 de outu
LD ék: 1948.

._. Abre. ao Poder Judiciário, o criJ
rli:o supiemcnt.ar de Cr$ 33.200.00. para
')Irrgi/,mento rie gratijicaçâo de repre
-entocão a Membros do Tribunal Rc
fl'fonal Eleitoral do Estado de sertn
pc.

Lei n." 471 - de 5 de novembro
C'.2 1!J48.

Fublicada no D. O. de 11 de no
vcmbro de 1948.

O" Abre. ao Poder Juâiciário o cré
rli.~o especial de Cr$ 35.200,00 para pü
nc.mento de gratificarão de rcnresen-.
t acão aos membros do Tribunal ne
ciona! Eleitoral do Pcrã .

Lei n." 472 .-- de 5 de novembro
de 1948.

Publica da no D. O. de 11 de no
v.mbro de 1948.

,.- Abre. ao poder Judiciário. o cré
d do suplementar de Cr$ 46.800.00. para
ocorrer ao paçoanento ele qratiiicü
CÓC3 de representação aos membrOs do
Tribu.nal Refjional Eleitoral do Esta
do da Paruiba .

Lei n.> 47:1-A _.- de 16 de novembro
e1< 19JH.

·Pnj:;li.Clrla no D. O. de 13 de no
vrmbro de l!J48.

Abre. ao Potier Judiciário, o cré
dUo snplementar de el'$ 193.200.00
»c.r« OCOlTe;' ao paqamen!o de gratifi
ca.ção de represcnt.acào, aquisição de
huívcis e alimuel de casa pelo TrilJU
no! Rcpionai Eleitoral de Santa Cata-
rit.a .

de 10 (L' novembro
JrpJ; .

I~ubl)(.:,~(t), l'JJ) o o de lG de 110
nmbr·) de 1~jJ3.

--- Abre. ao Poder Judicíàrio, o cré
lU:) de o-s '?'i 200,00. para pagamen
to [[ membros do 'I'ritnnuil. Reqionul
steuo-«: dc ss» Paulo, em 1947.

V.;) ri." 47:1 -,- de II de novembro
(~.f' 184:8.

Fublicnda 1}0 D. O. de 16 de no
Hmbro ele 19'!8.

GRAT~FICAyõES

Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Agricultura. de crédito espe
cial pura ptutamento de gratijicacão
de magistério ao Professor Cesltui Ma
ria Biezanko .

Lei n.v 503 - 'de 29 de novembro
(1e 1948.

Publicada no D. O. de 6 de dezem
bro de 1948 .

- Autoriza a abertura. petc Minis
tério da Educação e Saúde, do crédito
cspecuü de o-s 65.214,30 para aten
der ao pagamento de gratijieaç{io de
magistério a Floriano Peixoto Bitteti
court ,

Lei n.v 508 - de 23 ele novembro
de 1948.

Publicada 110 D. O. ele 4 de dezem
bro de 1948.

- Autoriza a abertura de crédito es
pecial para pagamento de gratifica
ção de magistério a João de Lamare
São Paulo.

Lei n.v 509 - de 29 de novembro
de 1948.

Publicada 110 D. O. de 4 de dezem
bro de 1948.

-- Autoriza a abertura de crédito
especial para paaameiito de diferen
ça de gratificação a Antônio Ferrei
ra.

Lei n.v 510 .- de 29 de novembro
d8 1948.

Publicada no D. O. de 4 de dezem
bro de 1948.

-- Autoriza a abertura. pelo 2vlinis
t.crio da Educação e Saúde, do cré
dito especial para pagamento de âiie
renco: da gratificação de magistério ao
Professor João Lambert Ribeiro.

Lei n.v 511 - d,E' 29 de novembro
de 1948.

Publica da na D. O. ele 4 de drzern
bro de 1;]48.

- Autoriza a abertura de crédito
csnecuit para pagamento de gratifica
riio de magistério a Haydéa Hor
Mel/U.

Lei n.v 513 - de 29 de novembro
ele 1948. .

Publicada nc D. O. de 4 de dezem
oro de 1948.
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GRATIFICAÇÕES

Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação e saúde. ao crédito
especial de o-s 24.506,60, para paga
mento de diferença de gratificação de
magistério a Felipe dos Santos Reis,

Lei n.o 514 - de 29 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 4 de dezem
bro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo' Minis
tério da Justiça e Negócios. Interio
res, do crédito especial de crs 19.800,00,
para pagamento de gratificação adi
cional do Ministro do Supremo Tri
bunal Federal Alvaro Moutinho Ri
beiro da Costa.

Lei n.? 516 - de 30 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 6 de dezem
bro de 1948.

- Abre ao Poder Judiciário crédito
especial para pagamento de gratifica
ção de representação a Juízes do Tri
bunal Regional Eleitoral de Alagoas.

Lei n.s 524 - de 2 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 6 de dezem
bro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Agricultura, de crédito es
pecial para pagamento de gratifica
ção de magistério.

Lei n.? 533 - de 13 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 14 de de
zembro de 1948.

- Abre, ao Poder Judiciário cré
dito suplementar para pagamento de
gratificação d e representação aos
membros do Tribunal Regional Elei
toral do Estado do Amazonas.

Lei n.o546 - de 16 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de no
vembro de 1948.

- Autoriza a abertura de crédito
especial para pagamento de gratifica
ção de magistério a Francisco Alípio
Bruno Lobo.

Lei n.s 549 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de i94B.

GR.ATIFICAÇõES

Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, do crédito
especial de crs 62.877,40, para atender
a pagamento de gratificação de ma
gistério.

Lei n.v 550 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Agricultura, de crédito espe
cial para pagamento de gratificação
de magistério a Valdemar Ramos
Lage.

Lei n,s 580 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de, de
zembro de 1948.

- Autoriza a abertura de crédito
especial para pagamento de gratifica
ção de magistério a Manuel Joaquim
Cavalcanti de Albuquerque.

Lei ri.? 598 - de 24 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 29 de dezem
bro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 7.200,00, para pagamento de gra
tificação de magistério a Roberta Gon
çalves de Sousa Brito.

Decreto n.o 25.643 - de 7 de outubro
de 1948.

Publicado no D. O. de 9 de outu
bro de 1948.

- Abre a Presidência da Repúblíca
o crédito especial de Cr$ 3.750,00, para
ocorrer ao pagamento de gratificação
adicional a José de Araújo Vieira.

Decreto n.o 25.651 - de 11 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 13 de outu
bro de 1948.

- Abre. pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 27.457,10 para pagamentJo de gra
tificação de magistério.

Decreto n.° 2.765 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.
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GRATIFICAÇõES

Abre ao Ministério da Justiça c
Negócios Interiores crédito suplemen
tar ors 4.000.000,00.

Decreto n." 25.767 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de no
vernbro de 1948.

-- Abre ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores crédito especial
para. pagamento de gratificação por
seroico extraordinário a pessoal da
Im.prensa Nacional devido no exercí
cio de 1947.

Decreto n." 25.768 .- de 4 de no
vembro ele 1948.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Educa
cão c Saúde. o crédito especial de
ó-s 25.606,40, para pagamento de gra
tificação de magistério.

Decr-eto n." 25.769 -- de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.

Abre. ao Ministério da Gl!crra. o
crédito especial de Cr$ 5.000.00. para
paoamento de gratificação por traba
lha técnico ao artífice classe F, .'1Ie
.xtuuire Kalicheski.

Decrete n.v 25.780 -- de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério dei Educa
ção e Saúde, a crédito especial de ....
Cr$ 25.103,20, para pagamento de ore:
titicacão de magistério a Edison Jun.
queira. Passos,

Decreto n." 25.929 - de 3 de dezem
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de dezern
bro de 1948.

- Abre. pelo Ministério da Educa
çáo e Saúde. o crédito especial de Cr$
12.798,40. para pagamento de gratifi
cação de magistério, a Pedro Lins pal
meira.

Derreto n.v 25.931 - de 3 de dezem
bro de 1948.

Publicado 110 D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

GRATIfICAÇõES

Abre, pelo Ministério da Educa
cão e Saúde, o crédito especial de Cr$
7.200,00, para atender ao pagamento
tie gratificação de magistério a Djal
ma da Fonseca Neiua ,

Decreto n,v 25,932 - de 3 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

- Abre. pelo Ministério da Educa
('{ia .0 S'xúde. o crédito especial de Cr$
14.400,00, para pagamento de gratifi
cu(,ão de magistério a Teoâomiro Ro
drigues Pereira.

Decreto n.? 25.933 - de 3 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de dezem
bro de 1948.

- Abre. pelo Ministério da Educa
cão e Saúde. o crédito especial de Cr$
10.600,00. para pagamento de gratifi
cacão de magistério a Vicente Grassa
ni .

Decreto n." 25.939 - de 3 de de
zcrnbro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de de
zernbro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Agricul-
tura, o crédito especial de .
o-s 2.967,70 para o fim que especi
fica.

Decreto n." 25.965 - de 6 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de dezem
bro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Agri
cultura, o crédito especial de
ors 1.113.288.40, para o fim que es
pecifica.

Decreto n." 25.966 - de 6 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de dezern
bro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de Cr$
2.374.20, para pagamento de grati
ticacão de magistério.

Decreto n.? 25.996 - de 10 de de
zembro de 1948.

Publicano no D. O. de 11 de de
zembro de 1948.
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GRATIFICAÇõES
Abre, pelo Ministério da Viação e

Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 28.500,00, para pagamento de fun
ções gratificadas.

Decreto 11.° 26.000 - de 10 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 11 de de
zembro de 1948.

- Abre ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores crédito especial
para pagamento de gratificação a
João Evangelista de Figueiredo Lima.
auxiliar de redator do Diário Oficial.

Decreto n.v 26.006 - de 10 de de
zembro de 1948.

Publicado 110 D. O. de 11 de de
zembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Agricul-
tura, o crédito especial de .
Cr$ 16.185.50, para o fim que espe
cifica.

Decreto 11.° 26.025 - de 14 de de
zembro de 1948.

Publicado 110 D. O. de 16 de de
zembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Agricul-
tura, o crédito especial de .
Cr$ 44.980,00, para o fim que espect
fica.

Decreto n.v 26.026 - de 14 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Agricul
tura, crédito suplementar, para pa
gamento de gratificação de magisté
rio.

Decreto 11.° 26.027 - de 14 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1948.

- Abre, ao Ministério da Viação e
Obras Públicas o crédito especial de
Cr$ 16.800,00, para pagamento de gra
tificação.

Decreto ri.? 26.070 - de 22 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

GRATIFICAÇõES

Abre, ao Ministério dia Guerra,
o crédito especial de Cr$ 869.367,20
para ocorrer à despesa que espect
fica.

Decreto n,v 26.106 - de 30. de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de J.948.

- Abre, pelo Ministério da Agricul-
tura, o crédito suplementar de .
CrS 9.000,00, para o fim que especi
fica

Decreto n.? 26.140-A - de 31 de de
zernbro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de janeiro
ele 1949.

GUARDA CIVIL

Suprime cargos extintos.

(M.J.N.!. - Q.S.)

Decreto n." 25.722 - de 27 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 30 de ou
tubro de 1948.

GUARDA SANITÁRIO

Suprime carços extintos.
(M.E.S. - Q.S.)

Decreto n.v 25.759 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de no
vembro de 1948.

- Suprime cargos extintos.

(M.E.S. - Q.E.)

Decreto n,v 25.761 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de no
vembro de 1948.

GRUPOS ESCOLARES

Retifica o Decreto n" 25.241, de 19
ele julho de 1948.

Decreto n.v 25.742 - de 4 de no
vcrnbro de 1948.

Pl~;';2iêaC:{; ';0 D. O. de 6 de no
vembro de 1948.
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IMPORT AÇõES

H. DANTAS & FILHOS

Concede à firma "li. Dantas & Fi
lhos" autorização para funcionar como
emorêsa de naceaacão de cabotagem,
de acõrão com o que prescreve o De
creto-lei n.o 2.784. de 20 de novem-
bro de 1940. •

Decreto 11.° 25.988 - de 9 de de
zembro de 1948.

Publicado 110 D. O. de 18 de de
zembro de 1948.

HOSPITAL SÃO SEB.t\STUO

Decreto legislativo n.O 43 - de 1948.
Publicado no D. O. de 15 de de

zembro de 1948.

HOSPITAIS

Autoriza o Poder E:cccutivo a criar
um hospital-sanatório para tuberculo
sos, na cidade de Carpina, Estado de
Pernambuco, e a ampliar o Hospital
Osixüâo Crw::, do Recife, no mesmo
Estado, e dá outras providências.

Lei n.? 528 - de 8 de dezembro
de 1948.

Publicado no D. O, de 11 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para material destinado ao
Hospital Santa Margarida. de Pato
Branco, Estado do Paraná

Lei 11.° 555 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicado 110 D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação de
um terreno com um prédio em cons
trução.

Decreto n.? 25.644 - de 7 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 9 de ou
tubro de 1948.

IMPORT AÇõES

Autoriza o Poder Executivo a apli
car, provisoriamente, o Acôrdo Geral
sôbre Tarifas Aduaneiras e Comércio'
reajusta a Tarifa das Alfândegas e dd
outras prootâências . '

Lei n.o 313 - de 30 de julho de
1948.

Publicado no D. O. de 21 de de
zembro de 1948.

(Suplemento)

Concede isenção de direitos de
importação e taxas aduaneiras, inclu
sive impôsto de consumo, para mate
rial destinado ao Instituto de Pesqui
sas Tecnológicas do Estado de São
Paulo.

Lei n.v 412 - de 2 de outubro
de 1948.

Publicada no D. O. de 7 doe outu
bro de 1948.

- Concede isenção de direitos âe
importação e taxas aduaneiras. inclu
sive impôsto de consUmo. para mate
rial destinado ao Instituto de Pes
quisas Tecnológicas do Estado de São
Paulo.

Lei n." 413 - de 2 de outubro df'
1948.

Publicada no D. O. de 7 de outu
bro de 1948.

- Autoriza o Poder E'Q~ecutivo a
conceder isenção de direitos de im
portação e taxas aduaneiras para uma
caixa contendo rádio e acessórios des
tinados ao Instituto Arnaldo Vieiret
de Carvalho, de São Paulo.

Lei n.? 414 - de 2 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 7 de outu
bro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação e taxas aduaneiras para
material destinado ao Serviço de Rá
dio Patrulha do Estado dI) Rio Grande
do Sul.

Lei n," 415 - de 2 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 7 de outu
bro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação e taxas aduaneiras, inclusi
ve impôsto de consumo, para material
adquirido para o Estado de São Pau
lo.

Lei n.? 416 - de 2 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 7 de outu
bro de 1948.
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IMPORTAÇõES

Isenta de tõâa tributação os ani
mais importados para reprodução e
melhoria da pecuária nacional, ad
quiridos em pais estrtinaeiro, por com
pra direta de criador brasgeiro. cu
que se consignem as nossas exposições
feira

Lei n.o 419 - de 3 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 7 de outu
de 1948.

- Dispensa consumação nominal
para a Santa Casa de Mtsericórdia
de São Paulo gozar de isenção ~ e di
reitos de importação.

Lei n,v 424 - de 7 de outuoro de
1948.

Publicada no D. O. de 11 de outu
bro de 1948.

- Revoga os Decretos-leis números
9.523 e 9.564, ambos de 1946, que, res
pectivamente. regula a liquidação do
~âmb!a destinado ao paçamento de
importações e estabelece multa para
as liquidações fora de prazo.

Lei n.v 475 - de 8 de novemoro
de 1948.

Publicada no D. O. de 11 de no
vembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para objetos importados
pela "Fundação Alvares Penteado", de
São Paulo.

Lei n.O 491 - de 19 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 24 de no
vembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de im
portação para material destinado às
religiosas "Filhas de Jesus", do DIS
trito Federal.

Lei n.? 496 - de 26 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 1 de dezem
pro de 1948.

- Concede isençáo de direitos de
importação para material adquirido
para o Estado de São Paulo.

Lei n.v 505 - de 29 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 2 de dezem
bro de 1948.

IMPORTAÇõES

Concede isenção de direitos de
importação para carvão destinado à
Viação Férrea do Rio Grande do Sul.

LE: n." E·06 -- de :':9 C.e novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 2 de dezem
bro de 1948.

- Concede isenção de direitos âe
importação e taxas aduaneiras, para
materiais destinados à Emprêsa,
Transportes Aéreos, Nacional Limita
da.

Lei 11.° 507 - de 29 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 2 de dezem
bro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
irnportacão para material destinado d
Indústria Mineira de Moagem Limita
da. de Belo Horizonte, Estado de Mi
nas Gerais.

Lei n.v 517 - de 30 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 6 de dezem
bro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para material destinado
aos Padres Capuchinhos do Rio de
Janeiro.

Lei n.v 518 - de 30 de novembro
de 1943.

Publicada no D. O. de 6 de dezem
bro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para material destinado ao
Instituto de Roentgenologia do Cân
cer. com sede em Belo Horizonte, Mi
nas Gerais.

Lei n.v 520 - de 1 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 6 de dezem
bro de 1948.

- Concede à Companhia Paulista
de Estradas de Ferro isenção de di
reitos de importação e taxas adua
neiras para material que especifica.

L':;i n." 526 - de 8 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 15 de de
zembro de 1948.

Publicada no D. O. de 16 de de
zembro de 1948.



770 ATOS DO PODER LEGISLATiVO

IMPORTAÇõES
Concede isencão de direitos de

importação e demais taxas aduaneiras
para material importado pelo Govêrno
do Estado de Pernambuco.

Lei n." 527 - de 8 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 15 de de
zembro de 1948.

RI?':ficada no D. O. de 16 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos lJara
batatas em sementes, importada pelo
Instituto Agronômico de Campinas.

Lei n." 544 -- de 16 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de dezem
bro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação e taxas' aduaneiras para o
material abaixo discriminado, que se
destina a serviços de utilidarle públi
ca das Prefeituras de São Sepé; São
Gabriel, S. Luís, çnuirtü e Distrito
Federal.

Lei n.? 545 - de 16 de novembro
de lM8.

Publicada no D. O. de- 23 de de
zernbro de 1948.

- Concede iscncão dc üireiios e
taxas aduaneiras para materiais im
portados pela Estrada de Ferro Soro
cabana.

Lei n." 551 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para os animais reprodu
tores destinados à exposições-feiras
realizadas em localidades do Estado
do Rio Grande do Sul..

Lei ri." 552 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Concede isencão de direitos de
importação para material destinado à
Santa Casa de Misericórdia do Rio de
Janeiro.

Ld n." 553-- de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de ~.

zembro de 1948.

IMPORTAÇõES

Concede isenção de direitos de
importação para material destinado
ao Instituto Tecnológico do Estado do
Rio Grande do Sul

Lei 11.° 554 -- de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 194"8.

- Concede isenção de direitos de
importactio para material destinado
ao Hospital Santa Margarida, de Pato
Branco, Estado do Paraná.

Lei TI.O 555 -- de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 ele de
zembro de 1.948.

- Concede isenção de direitos de
direitos de importação para material
destinado à Estrada de Ferro soroca
bana.

Lei 11." 556 - de 18 de dezembro
de 1548.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro ele 1948.

- Concede isencão de direitos ãe
importação para materitü destinado ao
Instituto de Pesquisas Tecnológicas do
Estado de São Paulo.

Lei n.v 557 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para material adquirido
pelas companhia sâe aviação que es
pecifica.

Lei TI.O 558 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para material destinado
ao Instituto de Pesquisas Tecnológi
cas do Estado de São Paulo.

Lei 11.C 559 -- de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada 110 D. O. de 23 de de
zembro de 1948.
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IMPORTAÇõES
Autoriza o Poder Executivo a

isentar do direito de importaçãli e ta
xas aduaneiras os materiais importa
àos pelos Estados de São Paulo e Ba
hia.

Lei n.? 560 - de 18 de dezembro
doe 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
z-embro de 1948 .

.- Concede isencão de âireiios de
importação para material destinado à
Repartição de Aguas e Esgotos do Es
tado de São Paulo.

Lei n.? 572 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

- Conceâe isenção de direitos de
.importação para duas máquinas desti
nadas à firma "Produtos Quimicos
Elekeiroz Sociedade Anônima".

Lei n.? 573 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O, de 27 de de
zembro de 1948.

'- Concede isenção de direitos de
importação para material destinado à
Eutrcuia de Ferro Sorocabana.

Lei n." 574 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada lia D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para material destinado ao
Instituto Butantan, do Estado de São
Paulo.

Lei n.v 575 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada 110 D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

- Inclui no regime de licença pré
via, de qUe trata a Lei n" 282, de 23
de fevereiro de 1948, a importação de
batatas.

Decreto 11.° 25.944 - de 3 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

- Dispõe sôbre a regulamentação
da lei n" 262, de 23 de fevereiro de
1948.

Decreto n,v 26.015 - de 14 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 14 de de
zembro de 1948.

IMPORTAÇõES

Estabelece data para a v,!gencia
do Decreto n.o 26.015, de 14 de dezem
bro de 1948.

Decreto n.? 26.091 - de 29 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1948.

IMPôSTO DE CONSUMO

Concede isenção de direitos dl~ im
portação e taxas aduaneiras, inclusi
ve impôsto de consumo, para mate
rial destinado ao Instituto de Pesqui
sas Tecnológicas do Estado de São
Paulo .

Lei n.v 412 - de 2 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 7 de ouut
bro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação e taxas aduaneiras, inclu
sive imoõsto de consumo, para mate
rial destinado ao Instituto de pesqui
sas Tecnológicas do Estado de São
Paulo.

Lei n." 413 - ele 2 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 7 de outu
bro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação e taxas aduaneiras. inclu
sive inrpôsto de consumo, para ma
terial adquirido para o Estado de São
Paulo.

Lei n.? 416 - de 2 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 7 de outu
bro de 1948.

- Altera a Lei do Impósto de Con
sumo.

Lei n.O 494 - de 26 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 26 de no
vembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importacão para material adquirido
para o Estado de São Paulo.

Lei n.v 505 - de 29 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 2 de de
zembro de 1948.
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IMPOSTO DE CONSUMO
Concede isenção de direitos de

importação para material destinado ao
Instituto de Roentgenologia do Cdncer,
com sede em Belo Horizonte, Minas
Gerais.

Lei n.s 520 - de 1 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos e ta
xas aduaneiras para materiais impor
tados pela Estrada de Ferro Soroca
bana.

Lei n." 551 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 2'3 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para material destinado à
Estrada de Ferro Soro cabana .

Lei n.v 556 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 ele de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para material destinado
ao Instituto de Pesquisas Tecnológicas
do Estado de São Paulo.

Lei n." 557 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 2.3 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para material destinado ao
Instituto de Pesquisas Tecnológicas do
Estado de São Paulo.

Lei n.v 559 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 2:j de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação e taxas aduaneiras, inclu
sive de impôsto de consumo, para 2
caixas com aparelhos físicos de ma
téria plástica. destinadas ao Instituto
de Eletrotécnica do Estado de São
Paulo.

Lei n," 565 - de 20 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de :7.3 de de
zembro de 1948.

IMPôSTO DE CONSUMO

- Concede isenção de direitos de
importação para material destinado 4
Repartição de Aguas e Esgotos do Es
tado de São Paulo.

Lei n." 572 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para duas máquinas des
tinadas à firma "Produtos Quimicos
Elekeiroz Sociedade Anônima".

Lei n." 573 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para material destinado à
Estrada de Ferro Sorocabana.

Lei n.? 574 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para material destinado
ao Instituto Butantan, do Estado de
São Paulo.

Lei n.? 575 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para material destinado à
Estrada de Ferro Sorocabana.

Lei n.? 576 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para material destinado ao
Instituto de Pesquisas Tecnológicas do
Estado de São Paulo.

Lei ri." 592-A - de 23 de dezem
bro de 1948.

Publicada no D. O. de 29 de de
zembro de 1948.

IMPOSTO DE RENDA
Estende aos militares reformados 0$

beneficios do Decreto-lei n.o 9.513, de
25 de julho de 1946.
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Lei n.? 495 - de 26 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 7 de de
zembro de 1948.

IMPRENSA NACIONAL

Transforma a atual Imprensa Na
cional em Departamento de Imprensa
Nacional.

Lei n.v 592 - de 23 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

Reproduzida no D. O. de 28 de de
zembro de 1948.

- Abre ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores crédito especial
para pagamento de gratificação por
serviço extraordinário a pessoal da
Imprensa Nacional devido no exer
cício. de 1947.

Decreto n.? 25.768 - de 4 de novem
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 3 de no
vembro de 1948.

INDENIZAÇõES

Autoriza a abertura, pelo Ministé
rio da Guerra, de crédito especwl
para pagamento de indenizações.

Lei n.v 432 - de 12 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 1.6 de outu
bro de 1948.

- Abre, ao Ministério da Guerra,
o crédito especial de c-s 629. 279,5\J,
para ocorrer a despesas com indeniza
ções.

Decreto n,v 26.093 - de 29 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1948.

INDULTO

Indulta menores e mulheres crimi
nosos primários.

Decreto n.? 25.732 - de 29 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 30 de ou
tubro de 1948.

"INDUMINE" - COMPANHIA PAU
LIST A DE INDúSTRIA E MI
NERAÇAO

Concede à "Imâumine" - Compa
nhia Paulista de Indústria e Minera-

cão - autorização para iuncionar
como emprésa de ·mineração.

Decreto n.o 25.595 - de 28 de se
tembro de 1948.

Publicado no D. O. de 7 de outu
bro de 1948.

INDÚSTRIA MINEIRA DE MOA
GEM LIMITADA

Concede isenção de direitos de im
portação para material destinado à
Indústria lJ,fineira de Moagem Limi
tada, de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais.

Lei n.? 517 - de 30 de novembro
de 194!L

Publicada no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

INDUSTRIAL E AGRiCOLA PARATI
S. A.

Concede à sociedade "Industrial e
Agrícola Paratí S. A . " autorização
para, sob a denominação de "Compa
nhia Florestal e Marítima Selvamar",
ccntituuir a funcionar como emorés«
de navegação de cabotagem, dc acôrdo
com o que prescreve o Decreto-lei nú
mero 2.784, de 20 de novembro de
1940.

Decreto n.v 25.664 - de 14 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 21 de cu
tubro de 1948.

INSPETOR DE ALUNOS

Suprime cargo extinto.
(M.G. - Q.S.)

Decreto n.v 25.373 - de 27 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 2 de dezem
bro de 1948.

INSTITUIÇõES DE PREVID:ÊNCIA
SOCIAL

Ver: Institutos e Caixas de Aposen
tadoria e Pensões.

INSTITUTO ARNALDO VIEIRA DE
CARVALHO

Autoriza o Poder Executivo a con
ceder isenção de direitos de impor
tação e taxas aduaneiras para uma
caixa contendo rádio e acessórios, des
tinados ao Instituto Arnaldo Vieira de
Carvalho, de São Paulo.
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INSTITUTO NACIONAL DO SAL

INSTITUTO DE ROENTGENOLOGIA
DO CÂNCER

Conceâe auxilio especial ao Institu
to História c Geográfico de Santa Ca
tarina; para realização do Congresso
Comemorativo do Bicentenário da Co
lonização Açoriana.

Lei n.v 420 -- de 3 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 9 de outu
bro de 1948.

Concede isenção de direitos de im
portação para material âestiruuia ao
Instituto de Roentgenologia do Cân
eer, com sede em Belo Horizonte, Mi
nas Gerais.

Lei n.? 520 - de 1 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 6 de dezem
lHO de 1948.

HISTóRICO E GEO
DE SANTA CATA-

INSTITUTO
GRÁFICCi
RINA

INS rITUTO DE fERfl1ENT AÇÃO

Aiitcrizu. o Miuisicr,o da Agricultu
ra a aceitar a cloaca.o de um terre
no.

Decreto n." 25.B79--- de 18 de outubro

INSTITUTO BUTANTAN

Concede isenção de tiireit.os de im
portação para material destinado ao
Instiuto nnumtan, do Estado de São
Par';:':).

Lei n.v 414 - de 2 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 7 de outu
bro de 1918.

- Concede isenção de âircitos de
im.portaeào para nuiteriui dest.iruuio
aos Governos dos Esttuio« do Mara
nhão. Bahia, mo Grande do Sul, São
Paulo e Rio de J anciro ,

Lei n." ~(ll -- de 23 de dezembro
do 1?'í8.

Putlica(:J no D. O. de 27 de de
zcrnbro de li}-:18.

Lei n." S7;) - de 22 de dezembro
de 1943.

Publica cia LoD. O. dt 27 d<:> d'ê
zsrnbro de 1948.

Publicado no D. O. d·e 20 de ou
tubro de 1948.

INSTITUTO DE PREVIDtNCIA E
M',SISTENCIA DOS SERVIDO-
RES no ESTADO '

Incorpora ao Instituto de Previdên
cia e Assistencitz dos Servidores do
Estado o Montepio Operário dos Ar
senais de Mnrintui e Diretoria de Ar
mamento, do Minist.eri» da Marinha.

Lei n.o 548 --- rlP In de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 2,j ej.e; dezem
bro de 1943.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTf:NCIA DOS SERVIDO
RES no ES'fADO

- Torna extensivo aos servidores
do IPASE o aumento de vencimentos
e salários concedido ao pe.c,saai civil
da União.

Decreto ri." 25,987 de 9 de de-
.zembro de 1948 .

Pllblicado no D. O. de 9 de de-
zernoro de 1J48.

A ut.oriza a inscrieão de novas sali
nas no Instituto Nacional do Sal.

Lei n." 460 - de 29 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 5 de novem
bro de 1948.

Fixa o salário do pessoal do Insti
tuto Nacional do Sal.

Decreto n." 26.077 - de 22 de de
zembro de 1948.

PUblicado no D. O. de 23 doê de
zcmbro de 1948.

INSTITUTO PROFISSIONAL QUIN
ZE DE NOVEMBRO

Transfere função da Tabela Numé
1"ica Suplementar de Extranumerário
mensalista da Colônia Agrícola do Dis
trito Federal, pera idêntica Tabela do
Lnst.ituta Profissional Quinze de No
nembro do Serviço de Assistência a
Menores, ambas do Ministério da Jus
tiça '" Negócios Interiores.

Decreto n.v 25.640 - de 6 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de outu
bro de 1948.
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INSTITUTO OSVALDO CRUZ

Autoriza a abertura, pelo Ministé
rio da Educação e Saúde, do crédito
suplementar de CI$ 704.800,00, para o
Instituto Osvaldo Cruz.

Lei n.? 584 - de 23 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Educa-
-cão e Saúde, o crédito suptcmenuir a-c
o-s '104.800,00, para o Instituto Osval
do Cruz.

Decreto n." 26.104 - de 29 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 29 de de
zsmbro de 1948.

INSTITUTO RIO-ERANCO

Altera a redação dos artigos 6.°. 10.
19 e 24 do Regulamento do Instituto
Rio Branco,

Decreto n,v 25.882 - de 29 de no
vcrnbro de 1948.

Publicado no D. O. doe 1 de de
zembro de 1948.

INSTITUTOS AGRONôMICOS

Concede ~senção de direitos para
batatas em semente. importadas pelo
Instituto Agronômico, de Campinas.

Lei n.v 544 -- de 16 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Declara de utilidade pú.blica.
para efeito de âesapropriacão, o imó
vel que menciona.

Decreto n.? 26.028 - de 14 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1948.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES

Altera o parágrafo do art. 2° do
Decreto n.o 9.738, de 11 de fevereiro
de 1942.

Decreto n.o 25.662 - de 14 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de ou
tubro de 1943.

- Reorganiza os quadros de pes
soal do I.A.P.E.T.E.C. e dá outras
providências .

Decreto 11.° 26.047 -- de 21 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 21 de de
zembro de 19A8.

Retificado no D. O. de 31 de de
zembro de 1948 e no D. O. de 4 de ja.
neírn de 1949.

- Fixa os vencimentos dos dirigen
tes e servidores do Instituto de Apo
sentadoria e Pensões dos Comerciários
e ele; outras providência.

Decreto 11.° 26.048 -- de 21 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 21 de de
zembro de 1948.

- Fi:ra os vencimentos dos âiriaen
tes e do pessoal do Ittstittito de Àpo
senttuioria e Pensões dos Iruiüstr iários
e dá outras providências.

Der rct o TI.O 2f1.851 - de 22 de d€
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 22 de de
zernbro de lS48.

- Fura as vencimentos e salários dos
diriçentt's e demais teroiâcres do Ins
tituto de Acosenta-um« e Pensões dos
Bancários.

Decreto n." 26.062 - de 22 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 22 de de
zembro de 1948.

- Fixa os vencimentos e salários dos
dirigentes e servidores do Instituto de
Apósentadoria e Pensões dos .~!ariti
mos e dá outras providências.

Decreto n.? 26.090 - de 28 de d"
zernbro de 1943.

Pu blicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1948.

Reproduzido no D. O. de 3D de de
zernbrr, de 194B.

INSTITUTO DE ELETROTÉCNICA

Concede isenção de direitos de im
portacão e taxas aduaneiras, inclusive
de impôsto de consumo, para 2 cai.ras
com aparelhos [isicos de matéria plás
tica, destinadas ao Instituto de Ele
trotécnica do Estado de São Paulo.

Lei n," 565 - de 20 de dezembro
de 1948.

Publicada. no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.
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INSTITUTOS DE PESQUISAS TEC
NOLóGICAS

Concede isenção de direitos de im
portação e taxas aduaneiras, inclusive
impõeto de consumo, para nuiterial
tiert.iruuio ao Instituto de Pesquisas
Tecnológicas do Estado de São Paulo.

Lei n.? 412 - de 2 de outubro de
1948.

Publícada no D. O. de 7 de outubro
de 1948.

- Concede isençtio de direitos de
importactio e taxas aduaneiras, inclu
sive inipõsto de consumo, para mate
rial destinado ao Instituto de Pesqui
sas Tecnológicas do Estado de São
Paulo.

Lei n." 413 - de 2 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 7 de outu
bro de 1948.

-- Concede isenção de direitos de
importação e taxas asiuaneiras.Ómclu
sive im-posto de eonsumo, para mate
rial adquirido para o Esttuio de São
Paulo.

Lei 11." 416 - de 2 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 7 de outu
bro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para material destinado ao
Instituto de Pesquisas Tecnológicas do
Estado de São Paulo.

L"i n." 557 -- de 18 de dczrmbro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
ze1l1bro de 1943.

INSTITUTO DE PESQUISAS
TECNOLóGICAS

- Concede isenção de direitos de
importação para material destinado ao
Instituto de Pesquisas Tecnológicas do
Estado de São Paulo.

Lei n." 559 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 ti" de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para material destinado
aos Governos dos Estados do lI1ara
nnão, Baliia, Rio Grande do Sul, São
Paulo e Rio de Janeiro.

Lei n.v 591 - de 23 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para material destinado
ao Instituto de Pesquisas Tecnológi
cas do Estado de São Paulo.

Lei n.? 592-A - de 23 de derem
bro de t'948.

Publicada no D. O. de 29 de de
zembro de 1948.

INSTI'rUTOS GEOGRAFICOS E HIS
TóRICOS

Concede o auxilio de Cr$ 200. ooo.oa
ao Instituto Geográfico e Histórico
do Amazonas.

Lei n.? 485 - de 13 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 4 de de
zembro de 1948.

- Abre o crédito especial de .....
crs 200.000,00, como auxílio do Ins
tituto Geográfico e Histórico da Ba
hia, para a realização do Primeiro
Congresso de História da Bahia.

Lei n." 562-A - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de dezem
bro de 1948.

INSTITUTOS TECNOLóGICOS

Concede isenção de direitos de im
portação para material destinado ao
Instituto Tecnológico do Estado do
Rio Grande do Sul.

Lei n.v 554 - de 18 de dezembro
de 19'!8.

Publicada no D. O. de 23 de de
zrmbro de 1948.

INSTRUÇõES

Bxpeâe instruções para a execução
da Lei n.o 59, de 11 de aaõsto de 1947.

Decreto n." 25.667 - 'tIe 15 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 15 de no
vembro de 1948.

Reproduzido no D, O. de 19 de no
vembro de 1948.
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lNSUBSISTÊNCIA DE DECRETOS

Torna insubsistente o Decreto nú
mero 25.624, de 6 de outubro de 1948.

Publicado no D. O. de 2 de de
zembro de 1948.

- Declara insubsistente os Decre
tos números 24.317, de 8 de janeiro de
1948. e 24.365. de 22 de janeiro de
1948.

Decreto n.O 26.103 - de 29 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1948.

INUNDAÇõES

Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde. o crédito especial de .
Cr$ 260.826,00, para o fim que espe
cifica.

Decreto n.O 25.941 - de 3 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Educa-'
ção e Saúde, o crédito extraordinário
de Cr$ 10.000.000,00 para assistência
e amparo dás populações vítimas das
inundações ocorridas na região do,~

rios Pirapetinga, Pardo e Pomba.

Decreto n.o 26.067 - de 22 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Dá nova redação ao art. 1.0 do
Decreto n.O 26.067, de 22 de dezem
bro de 1948.

Decreto n,v 26.087 - de 28 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 28 de de
zembro de 1948.

IRRIGAÇÃO DE TERRAS

Decreto legislativo n.o 50 - de 1948.

Publicado no D. O. de 15 de de
zembro de 1948.

ISENÇõES

Concede isenção de direitos de im
portação e taxas aduaneiras, inclusi
ve impõsto de consumo, para mate-

rial destinado ao Instituto de pesqui
sas Tecnológicas do Estado de São
Paulo.

Lei n,s 412 - de 2 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 7 de outu
bro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação e taxas aduaneiras, inclusi
ve impõsto de consumo, para materuü
destinado ao 'Instituto de Pesquisas
Tecnológicas do Estado de São Pau
lo.

Lei n.° 413 - de 2 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 7 de outu
bro de 1948.

- Autoriza o Poder Executivo a
conceder isenção de direitos de impor
tação e taxas aduaneiras para uma
caixa contendo rádio e acessórios. âes
tinados ao Instituto Arnalào Vieira
de Carvalho, de S6.o Paulo

Lei n,v 414 - de 2 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 7 de ou
tubro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação e taxas aduaneiras para
material destinado ao Serviço de Rá
dio Patrulha do Estado do Rio Gran
de do Sul.

Lei n.o 415 - de 2 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 7 de outu
bro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação e taxas aduaneiras. inclu
sive impõsto de consumo, para mate
rial adquirido para o Estado de São
Paulo.

Lei n.? 416 - de 2 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 7 de outu
bro de 1948.

- Isenta de tôda tributação os 'lni
mais importados para reprodução e
melhoria da pecuária nacional, adqui
ridos em país estrangeiro, por com
pra direta de criador brasileiro.' ou
que se consignem as nossas exposições
feiras.

Lei TI.O 419 - de 3 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 7 de outu
bro de 1948.
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direitos de
importados
Pentectd')" .

ISENÇõES

-- Dispensa consumaçiio nominal
para a Santa Casa de Misericórdia de
São Paulo gozar de isenção de direitos
de importação.

Lei 11.° 424 - de 7 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 11 de outu
bro de 1948.

-- Estende a Companhia Nacional
de Navegação Costeira o reçime de
isenção fiscal de que goza o Lóitle
Brasileiro .

Lei ri." 480 - de 11 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 16 de no
vembro de 1948.

- Concede isenção de
importação para objetos
pela "Fundação Álvares
de São Paulo.

Lr-i n.? 491 _.0 de 19 de novembro
doe 1948.

Publicada no D. O. de 24 de novem
bro de 1948.

Estende aos militares reformados Os
beneficios do Decreto-lei n.O 9.513. de
25 de julhO de 1946.

Lei n." 495 O" de 26 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 7 de dezem
bro de 1943.

- Concede isenção de direitos de
iniporusctio para material destinado às
religiosas "FilTzas de Jesus" do Dis
trito Federal.

Lei n." 496 - de 26 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 1 de dezem
bro de 1948.

- Concede isenctio de direitos de
importação para material adquirido
para o Estado de São Paulo.

Lei D." 505 - de 2t1 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 2 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
imsxxrtacão para carvão âestisuuio à
Viação Férrea do Rio Grande do Sul.

Lei n." 506 __o de 29 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 2 de de
zembro de 1948.

ISENÇõ:ES

-.- Concede isenção de direitos de
importação e taxas aduaneiras, para.
materiais destinados à Bmprêsa
Transportes Aéreos, Nacional Limi
tada.

Lei n.? 507 - de 29 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 2 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para material destinado à
Indústria Mineira de Moagem Limita
ela. de Belo Horizonte, Estado de Mi
nas Gerais.

Lei 11.° 517 - de 30 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

-- Concede isenção de direitos de
importação para material destinado
aos Padres Capuchinhos do Rio d" Ja
neiro.

Lei n." 518 - de 30 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para material destinado ao
Instituto de Roentçenoloçia- do Cãn
cer, com sede em Belo Horizonte, Mi
nas Gerais.

Lei n." 520 - de 1 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

- Concede à Companhia Paulista
de Estradas de Ferro isenção de di
reitos de importação e taxas aduanei-

ras para material.
Lei n." 526 -- de 8 de dezembro

de 1948.
Publicada no D. O. de 15 de de

zembro de 1948.
Retificada no D. O. de 16 de de

zembro de 1948.

- Concede isencão de direitos e
demais taxas aduaneiras para mate
rial importado pelo Govêrno do Esta
do df Pernambuco.

Lei 11:(> 527 - de 8 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 15 de dezem
bro de 1948.

Ret.ifícada no D. O. de 16 de de
zembro de ll48.
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ISENÇõES

Concede isenção de direitos de
importação para maquinaria destina
da ao Govêrno do Estado de Santa Ca
tarina.

Lei n.v 540 - de 15 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de' 17 de de
zembro .de 1948.

- Concede isenção de direitos para
batatas em semente, importadas pelo
Instituto Agronômico de Campin~s.

Lei n.v 544 - de 16 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Concede isenções de direitos de
importação e taxas aduaneiras para o
material abaixo discriminado, que se
destina a serviços de utilidade pública
das Prefeituras de São Sepé, São Ga
briel, São Luís, Quaraí e Distrito Fe
deral.

Lei n.v 545 - de 16 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Concede isencão de direitos e
taxas aduaneiras para materiais im
portados pela Estrada de Ferro Soro
cabana

Lei n.v 551 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para os animais reprodu
tores destinados a exposições-feiras
realizadas em localidades do Estado
do Rio Grande do Sul.

Lei n." 552 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D, O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para material destinado à
Santa Casa de Misericórdia do Rio de
Janeiro.

Lei n.v 553 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

ISENÇÕES

Concede isenção de direitos de
importacão para material destinado ao
Instituto TeC1lológico do Estado do
Rio 'Grande do Sul.

Lei n." 554 -- de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para material destinado ao
Hospital Santa Margarida. de Pato
nranco, Estado do Paraná.

Lei n." 555 --- de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos .ae
importação para material destinado à
Estrada de Ferro Sorocabana;

Lei n.? 556 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de doe
zernbro de 1948.

- Concede isencão de direitos de
iniportaçúo para material âestinaâo ao
Instituto de Pesquisas Tecnológicas do
Estado de São Paulo.

Lei n.v 557 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para material adquirido
pelas companhias de aoiacão que es
pecifica.

Lei n.v 558 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Concede isencão de direitos de
importação para material destinado ao
Instituto de Pesquisas Tecnológicas do
Estado de São Paulo.

Lei 11.0 559 --- de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Autoriza o Poder Executivo a
isentar do direito de importação e
taxas aduaneiras os materiais impor
tados pelos Estados de São Paulo e
Bahia.

. Lei n,v 560 - de- 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.
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ISENÇõES

Concede isenção de direitos de
importação e taxas aduaneiras, Inclu
sive de impôsto de consumo, para 2
caixas com aparelhos tisicos de ma
téria plástica, destinadas ao tnstiiuto
de Eletrotécnica do Estado de São
Paulo.

Lei n,? 565 - de 20 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para material destinado à
Repartição de Aauas e Esgotos do Es
tado de São Paulo.

Lei n.? 572 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

- Concede isencão de direitos de
importacão para âuas máquinas desti
nadas à firma "Produtos Quimicos
Elekeiroz Sociedade Anônima".

Lei n.? 573 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

- concede isenção de direitos de
importação para material destinado à
Estrada de Ferro Sorocabana.

Lei n." 574 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para material destinado ao
Instituto Butantan, do Estado de São
Paulo.

Lei n.? 575 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção âe direitos de
importação para material destinado à
Estrada de Ferro Sorocabana.

Lei n.? 576 - de 22 de dezembro
-de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
'importação para material destinado às
.socieâaâes comerciais que especifica.

Lei n." 589 - de 23 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

Concede isenção de direitos de
importação para nuiteriai destinado
aos Governos dos Estados do Mara
nhão, Bahia, Rio Grande do Sul, São
Paulo e Rio de Janeiro.

Lei n,v 591 - de 23 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

- Concede' isenção de direitos de
importação para material âestsnaâo
ao Instituto de Pesquisas Tecnológi
cas do Estado de São Paulo.

Lei n.O 592-A - de 23 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 29 de de
zembro de 1948.

- Concede favores às fabricas que
se instalarem para a exploração da
fibra de côco, com o aproveitamento
da matéria prima nacional.

Lei n.v 594 - de 24 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 29 de de
z.embro de 1948.

J

JUROS DE APóLICES

Autoriza a abertura, pelo Ministé
rio da Fazenda, de crédito especial
para pagamento de juros de apólices
da Divida Pública Interna.

Lei n.O 417 - de 3 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 7 de outu
bro de 1948.

JUROS DE APóLICES

- Abre, ao Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ 4.902.762,40,
para atender às despesas com o pa
gamento de juros das apólices emiti
das de acôrdo com o Decreto-lei nú
mero 9.870, de 14 de setembro de
1946.

Decreto n.? 25.775 - de 4 de novem
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.



ATOS DO PoDER LEGISLATIVO 281

JUROS DE APóLICES

Abre, pelo Ministério da Fazenda,
o crédito especial' de Cr$ 4.000.000,00
para pagamento de juros de apóli
ces.

Decreto n.v 26.018 - de 14 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1948.

JUSTIÇA DO TRABALHO

Abre, ao Poder Judiciário, o crédi
to suplementar de Cr$ 780.000,00 para
pagamento de substituições na Justi
ça do Trabalho.

Decreto n.v 25.943 - de 3 de dezem
bro de 1948.

Pu blicado no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

JUSTIÇA MILITAR

Equipara o Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal às policias militares
e estabelece () iõro a que ficarão su.
jeitos os seus componentes.

Lei n.o 427 - de 11 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 12 de outu
bro de 1948.

L

LABORATóRIOS

Aprova novo orçamento para cons
trução do ediffcio sede do Laboratório
de Hidráulica Experimental do Depar
tamento Nacional de Portos, Rios e
Canais.

Decreto n,v 25.706 - de 23 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 26 de outu
oro de 1948.

LÁTEX

Restabelece o regime de liberdade
das operações finais de compra e ven
da do látex concentrado.

Decreto n.O 25.964 - de 6 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de de
zembro de 1948.

LAURO HENRIQUE & CIA.

Decreto legislativo n.o 40 - de 1948.

Publicado no D. O. de 7 de dezem
bro de 1948.

LEGAÇõES

Dispõe sóbre a elevação, a cnteço
ria de Embaixada, da Legação do
Brasil na India.

Decreto n.O 25.668 - de 15 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de ou
tubro de 1948.

LEI DO IMPOSTO DE CONSUMO

Altera a Lei do Impósto de Consu
mo.

Lei n.o 494 - de 26 de novembro
de 1948.,

Publicada no D. O. de 26 de no
vembro de 1948.

LEPROSÁRIOS

Autoriza a abertura, pelo Ministé
rio da Educação e Saúde, de crédito
especial para a construção de um le
prosário e um preventôrio para filhO.
de lázaros em Pórto Velho, no Ter
ritório de Guaporé.

Lei n.o 539 - de 15 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 17 de de
zembro de 1948.

LEPROSOS

Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de .
Cr$ 500.000,00, para o fim que especi
fica.

Decreto n.O 25.770 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de novem
bro de 1948.
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LIBERAÇÃO DE BENS

Libera dos efeitos ao Decreto-lei nú
mero 4.166, de 11 de março de 1942,
bens pertencentes a HUrlo Petii-Bcn,
de nacionalidade italiana.

Decreto n.? 25.998 - de 10 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 11 de de
zembro de 1948.

LICENÇA PRÉVIA

Exclui do regime de licença prévia
de exportação as remessas de gêneros
de primeira necessidade ~ artigo" de
pronto consumo, adquiridos na.ç praças
brasileiras da região de fronteira e
destinados ao abastecimento âas po
pulações residentes nas faixas limi
trotes boliviana e paraguaia.

Decreto n.v 25.772 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.

- Inclui no regime de Ucença pré
via, de que trata a Lei n» 282, de 23
de fevereiro de 1948, a importação je
batatas.

Decreto n.? 25.944 - de 3 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de dezem
bro de 1948.

- Dispõe sõbre a regulamentação
da Lei n. o 262, de 23 de fevereiro de
1948.

Decreto n.v 26.015 - de 14 de de
zembro de 1948.

Publicado no DO. de 14 de de
zembro de 1948.

- Estabelece data para a vigência
do Decreto nP 26.015. de 14 de de
zembro de 1948.

Decreto n,v 26.091 - de 29 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1948.

LIGA DE PROTEÇÃO AOS CEGOS
NO BRASIL

Concede preferência nas aquisições
de material para as repartições pú
blicas e autarquias, aos produtos da
marca Trevo, de propriedade da Liga
de Proteção aos Cegos no Brasil.

Lei n,v 566 - de 21 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de dezem
bro de 1948.

LIGA PARANAENSE DE COMBATE
AO CANCER

Incorpora à "Companhia Nacional
contra o Câncer" o "Núcleo de Com
bate ao Câncer", da Santa Casa de
Misericórdia de Maceió, e "Liga Para
naense de Combate ao Câncer" de
Curitiba. e dá outras providências.

Lei n.? 515 - de 29 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 4 de de
zembro de 1948.

LINHAS AÉREAS NATAL S. A.

Concede isenção de direitos de im
portação para material adquiridO
pelas companhias de aviação qUe es
pecifica.

Lei n.? 558 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de d-ezem
bro de 1948.

LINHAS FÉRREAS

Aprova projeto e orçamento de ter
ceiro trecho da linha férrea Belo Ho
rizonte-ltotnra-Peçantui, no Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.? 25.654 - de 12 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 14 de ou
tubro de 1948.

L!NHO

Aprova as especificações e tabelas
para a classificação e fiscalização da
exportação de haste e fibra de linho.

Decreto n.v 20.388 - de 14 de ja
neiro de 1946.

Retificado no D. O. de 25 de outu
bro de 1948.

LIQUIDAÇÃO DO CAMBIO DE IM
PORTAÇÃO

Ver: Câmbio e Importação.

LOTAÇÃO

Altera a lotação de repartições do
Ministério da Marinha.

Decreto n.? 25.788 - de 8 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 10 de no
vembro de 1948.
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LOTACAO
Altera a lotação numérica das

repartições atendidas pelo Quadro I
do Ministério da Viação e Obras Pú
blicas.

Decreto n.O 25.810 - de 10 de no
vembro de 1948.

.Publicado no D. O. de 18 de no-
•embro de 1948.

- Altera a lotação do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores.

Decreto 11.° 26.130 - de 31 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 3 de janeiro
de 1949.

L'UNION COl\iPAGNIE D'ASSURAN
CES CONTRE L'INCENDIE, LES
ACCIDENTS ET RISQUES DI
VERS

Aprova as alterações introduzidas
nos estatutos da L'Union Ccmpaçnie
D'Assurances centre L'Incenâie, les
Accidents et Risques Divers.

Decreto 11,) 25.862 - de 18 de 110
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 27 de 110
vembro de 1948.

LUZ E FORCA DE ANÁPOLIS

Outorga a LU2 e Fôrça de Anápolis
Sociedade An6nima concessão para o
aproveitamento da energia hidráuli
ca da cachoeira do Paranoá. situada
entre os municípios de Planaltina e
LU2iania, Estado de Goiás.

Decreto n.v 25.588 - de 27 de sc·
tembro de 1948.

Publicado 110 D. O. de 8 de outubro
de 1948.

M

MAGISTRADOS
Fixa os vencimentos da Magistra

tura e do Ministério Público da União.

Lei n.O 499 - de 28 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 1 de dezem
bro de 1948.

MAGISTRADOS'

Abre, ao Ministério da Fazenda.
o crédito especial de Cr$ 546.000,00.
para atender à despesa que especi
fica.

Decreto n.O 26.005 - de 10 de de
zembro de 1948 .

Publicado no D. O. de 11 de da
zernbro de 1948 .

- Abre. ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito especial
de Cr$ 9.860.000.00, para atender à
despesa que especifica.

Decreto 11.° 26.007 - de 10 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 11 de de
zembro de 1948.

- Abre, ao Ministério da Guerra, o
crédito especial de Cr$ 819.002,00 para
atender à despesa que especifica.

Decreto 11.° 26.016 - de 14 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1948.

MJGNESITA
Autoriza a emprêsa de mineração

Chaves & Companhia a lavrar ja;;,ida
de magnesita e associados no mlmici
pio de Jucás, Estado do Ceará.

'Decreto n.v 25.818 - de 10 de no
vernbro de 1948.

Publicado no D. O. de 19 de no
vembro de 1948.

l\'if,NGAN~S

Declara sem efeito o Decreto mime
1'0 24.632, de 3 de março de 1048.

Decr"to n.O 25.630 - de 18 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 20 de outu
bro de 1948.

- Autori2a o cidadão brasileiro An
tonio Pacifico Homem Júnior a pes
quisar minérios· de ierro, de manga
nês e associados no município de Con
gonhas do Campo, do Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto 11.° 25.847 - de 18 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 22 de novem
bro de 1948.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

MANGANts

Autoriza a Companhia de Mine
ração Novalimense a lavrar jaz;cl.a de
manganês no municfpio de Nova ."':.ima,
Estado de Minas Gerais.

Decreto 11. 1 25.898 - de 2 de de
zeillbro de 1948.

Publicado 110 D. O.1e G .íe de
zembro de 19.Joe.

- Autoriza o cidadllo braslleirc] Ben
jamim Amaral de Paula Lima a pes
qUi'ar minérios de ferro, lIla7!'lanés.
e associados no munícíplf) de Ca~té,

li:lftado de Minas Gerais.

Decreto 11.0 25.918 - de 3 de de
n:mbro de 19·18.

Publicado no D. O. de 9 de de
zembro de 1M8.

- Autoriza o cidadão brasileiro Fir
mo Mata Fagundes a pesquisar man
ganês e associados no municfpío de
Poços de Caldas, Estado de Minas Ge
rais

Decreto n.o 25.92] - de 3 de de-
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 9 de de-
zernbro de 1948.

- Autoriza Giácomo & Cia, Ltâa:
a pesquisar minérios de ferro, man
ganês e associados no município de
neum, Estado de Minas Gerais.

Decreto n,v 26.059 - de 21 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de de
zernbro de 1948.

MAOUINISTA DE ESTRADA DE
FERRO

Suprime cargos extintos.
(M .V.O.P. - Q. 11)

Decreto 11.° 25.959 - de 6 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de de
zembro de 1948.

- Suprime cargo extinto.
(M.V.O.P. - Q. X - P.S.)

Decreto n. O 26.113 - de 30 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de ja
neiro de 1949.

MAQUINISTA MARíTIMO

Suprime cargo extinto.
(M.J.N.I. - Q.S.)

Decreto 11.0 25.717 - de 27 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 30 de ou
tubro de 1948.

- Extingue cargos excedentes.
(M.M. - Q.P.)

Decreto n.° 25.730 - de 27 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 28 de ou
tubro de 1948.

MARINHA

Ver: Armada.

MARINHA MERCANTE

Aprova e manda executar o novo
Regulamento para a Escola de Mari
nha Mercante do Rio de Janeiro.

Decreto n,? 25.648 - de 11 de ou
t.ubro de 1948.

PUblicado no D. O. de 4 de no
vembro de 1948.

Retificado 110 D. O. de 20 de no
vembro de 1948.

- Fixa o salário do pessoal da Co
missão de Marinha Mercante.

Decreto 11.° 26.076 - de 22 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

MARINHEIRO

Suprime cargo extinto.
(M.J.N.I. - Q.S.)

Decreto n.? 21. 716 - de 27 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 30 de ou
tubro de 1948.

- Suprime cargos extintos.
(M.E.S. - Q.S.)

Decreto 11.° 21.759 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. o. de 6 de no
vembro de 1948.

- Suprime cargo extinto.
(M. G. - Q. 5.)

Decreto n,s 26.938 - de 3 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.
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MÁRMORE
Renova o Decreto n.o 21. 514, de 26

de julho de 1946.

Decreto n," 25.850 - de 18 de no
vembro de 1948.

Publlcado no D. O. de 22 de no
vembro de 1948.

MATRíCULAS

Fixa época para matricula nas esco
las de radioeletricidade.

Decreto n.s 25.835 - de 16 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1948.

MEDALHAS
Autoriza a abertura, pelo Ministério

da Guerra. de crédito especial para
as despesas com a confecção de meda
lhas.

Lei n.v 459 - de 29 de outubro
de 1948.

Publicada. no D. O. de 6 de no
vembro de 1948.

- Institui na F6rça Aérea Brasilei
ra medalha de "Campanha no Atlân
tico Sul".

Lei n.v 4917 - de 28 de nov-embro
de 1948.

Publicada no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

- Abre, ao Ministério da Guerra,
o crédito especial de Cr$ 1.189.000,00.
para ocorrer as despesas com a con
fecção de medalhas de guerra e da
cruz de combate.

Decreto n.? 26.094 - de 29 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1948.

MtDlCO
Revoga dispositivos do Decreto-lei

n.O 7.961, de 18 de setembro de 1945.

Lei n,s 536 - de 14 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 17 de de
zembro de 1948.

- Suprime cargos excedentes.
(M.J.N.I. - Q.P.)

Decreto n. O 25.701 - de 21 de ou
tubro de 1948.

Publicado no DO. de 23 de outu
bro de 1948.

r:i:sDICO

- Suprime cargo extintos.
(M. V.O.P. - Q. lI)

Decreto n. O 25.958 - de 6 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de desem
bro de 1948.

- Estabelece a correspondência do
paralelismo âos Quadros Ordinário fi
"A", na parte referente aos médi
cos.

Decreto n,s 26.017 - de 14 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1948.

MENORES
Indulta menores e mulheres crimi

nosos primários.
Decreto n," 25.732 - de 29 de outu

bro de 1948.
Publicado no D. O. de 30 de outu

bro de 1948.

MESTRE DE ELETRICIDADE

Suprime cargos extintos.
(M. V. O. P. - Q. TI>

Decreto n,s 25.955 - de 6 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de dll
zembro de 1948.

MESTRE DE LINHA
SuPrime cargo extinto.
(M.V.O.P. - Q. IX - P.S.)

Decreto n.v 26.117 - de 30 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de janei
ro de 1949.

- Suprime cargo extinto.
(M.V.O.P. - Q. VIII - P.S.)

DEcreto n.O 26.119 - de 30 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de janei
ro de 1949.

MICA
Autoriza o cidadão brasileiro Os

valdo da Silva Ribeiro a pesquisar
mica, quart2o, água marinha, bismuto
e associados no município de São Do
mingos do Prata, Estado de Minas GII
rais,

Decreto n.O 25.607 - de 28 de se
tembro de 1948.

Reproduzido no D. O. de 6 de ••
zembro de 1948.
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MILITARES
Autoriza o cidadão brasileiro Ma

nLel da Silveira· Brum Filru: a pes
outsar mica no município ele Tombos,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n,v 25.G82 - de 18 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de no
vembro de 194'3.

-- Autoriza os cidadãos brasileiros
Gabriel Caúla Soares e Domingos José
de Oliveira a pesquisar mica, caulim
e associados no município de Juiz de
Fora, testaâo de Minas Gerais.

Decr-eto n.v 25.820 de 10 de no-
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 19 d(' no
vembro de 1948.

_. Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio Correia GuerTa a pesquisar mica
I"! associados no municíPio de Espera
reue, Estado de Minas Gerais.

Decreto 11." 2!J.828 - de 11 de no
vembro de 1948.

Publicado 110 D. O. d e HJ de no
',':mr,,·o de 1948.

-- Declara sem. efeito r- Decreto nu
mk'!'o 2;). 3'lO, ele 15 de iulho de 19~7.

Decreto n." 25.851 ctr 18 d a no-
vcmoro de 1948.

Publica do 110 D. O. dE' 20 de no
vembro de 1948.

--.. A utcriza o cidadão brcr~;}eíro Gc
rauio .Gabriel Nutie» Coelho a pesqui·
.'ar mIca e assocwàos no munv.itno de
Santa Maria do Suacui. E.·stado de Mi
nas Gernis,

Decreto 11." 25.910 -- de 2 ele d e
zernbro de 1948.

PUblicado 110 D. O. de 9 ele de
zembro de 1948.

. - Autoriza a cidadã IJrasileira Ala
na Auoust.a de sous« a pesquisar micn
e associados no niunicinio de Conse
lheiro Pena, Estado de Minas Gerais.

Decreto n." 26.030 - de 15 de de
zembro de 1948.

Publicado 11[) D. O. de 22 de de
zembro de 1948.

Dispõe s6bre contagem de tempo de
seruzço prestado por oficiais praças
ou funcionários públicos à EXpedição
Roneador.Xingú.

Lei 11.° 4n - de 23 de setembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 7 de outu
bro de UJ48.

Assegura direito a percepção de
nencimentos e vantagens a militares
tia resav(/. remunerada ou reforma
da.

Lei 11.° 121 - de 7 de outubro de
1948.

Publicada 110 D. O, de 14 de cutu
bro de 1948.

. - Dispõe sóbre o pagamento de ven
cimento, remuneração ou salário do
pessoal civil e militar da União.

Lei 11.° 488 - de 15 de novembro de
1948.

Publicada no D. O. de 18 de no
vembro de 1948.

- Estende aos militares retormaãos
os beneficios do Decreto-lei n» 9.513,
rle 25 de julho de 1946.

Lei n.? 495 - de 26 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 7 de de
zembro de 1948.

- Dispõe s6bre a classificação tios
funcionários civis e militares que re
verterem à atividade em virtude da
Lei n.O In, de 1947.

Lei n." 500 - de 29 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 2 de de
zembro de 1948.

- Anulct o ato administrativo de 30
de dezembro de 1936, que manda con
tar antiguidade de pôsto a vários ofi
ciais do Corpo de Saúde da Aeronáuti
ca e dá outras providéncias.

Decr-eto n.v 26.013 '- de 13 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 15 de de
zcmbro de 1948.
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MIL!TARES
Abre, peto M""istério ela Fazen-

da, o crédito especial de .
Cr$ 750.000.000,00, para atender às
despesas com o pagamento de venci
mento. remuneração ou salário do pes
soal civil e militar da União.

Decreto n.s 26.068 - de 22 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de dezem
bro de 1948.

MINAS DE OURO SAúDE LIMI
TADA
Autoriza a emprêsa de mineração

Minas de Ouro Saúde Limitada, a
pesquisar ouro e associados no muni
cípio de Saúde, Estado da Bahia.

Decreto n,v 25.819 - de 10 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 19 de no
vembro de 1948.

MINERAÇÃO

VCr o nome da emprêsa.

lHNERAÇl..O GURUPI, S. A.

Declara sem efeito o Decreto núme
ro 22.990, de 23 de abril de 1947.

Decreto n.v 25.814 - de 10 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 18 de novem
bro de 1948.

MINÉRIOS DE COBRE

Ver: Cobre.

MINÉRIOS rOSFATADOS
Autoriza o Estado da Bahia a pes

quisar minérios tosiataâos no municí
pio de Riachão do Jacuipe, Estado da
Bahia.

Decreto n.v 25.911 - de 2 de dezem
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de de
zembro de 1948.

- Autoriza o Estado da Bahia a
pesquisar minérios tostataaos no mu
nicípio de Riachão do Jaeuípe, Es
tado da Bahia.

Decreto n.> 25.912 de 2 de de-
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de de
zembro de 1948.

MINÉRIOS FOSFATADOS
Autoriza o Estado da Bahia a

pesquisar minérios tostctaâos no mu
nicípio de Riachão do Jacuípe, Esta
do da Bahia.

Decreto n,? 25.913 - de 2 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de de
zembro de 1948.

- Autoriza o Estado da Bahia a
pesquisar minérios [osfattuios no mu
nicípio de Riachão do Jacuipe, Estado
da Bahia.

Decreto n.v 25.914 - de 2 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de de
zembro de 1948.

- Autoriza o Estado da Bahia a
pesquisar minérios iostataãos no mu
nicípio de Riachão do Jacuipe, Es
tado da Bahia.

Decreto n.s 25.915 - de 2 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de de
zembro de 1948.

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Estabelece normas de contabilidade
para os Ministérios da Guerra, Mari
nha, Aeronáutica e para o Estado
Maior Geral e dá outras providên
cias.

Lei n.? 601 - de 28 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 29 de de
zembro de 1948.

- Decreto legislativo n.O 31 - 1948.

Publicado no D. O. de 5 de no
vembro de 1948.

- Decreto legislativo n.o 39 - de
1948.

Publicado no D. O. de 7 de de
zembro de 1948.

- Abre ao Ministério da Aeronáu-
tica o crédito especial de .
o-s 2. 300.000,00, para atender des
pesas com a construção (Obras) do
aeroporto na área de Paulo Afonso

Decreto n,v 25.833 - de 12 de no
vembro de 1948.

Publkado no D. O. de 13 de no
vembro de 1948.
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IIINISTtRIO DA AERONÁUTICA

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar a doação de terrenos
no Estado do Maranhão.

Decreto n.? 25.867 - de 27 de no-
vembro de 1948. •

Publicado no D. O. de 2 de de
zembro de 1948.

-Abre ao Ministério da Aeronáu-
tica o crédito especial de .
Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cru
zeiros). para atender despesas com a
instalação e realização da Reunião Re
gional de Navegação Aérea do Atlân
tico Sul.

Decreto n." 25.886 - de 1 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 3 de de
zembro de 1948.

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar a doação de terre
nos no Estado do Maranhão.

Decreto n.? 25.887 - de 1 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 3 de dezem
bro de 1948.

- Abre crédito suplementar de ....
Cr$ 22.848.000,00 aos Ministérios e ór
gãos que especifica.

Decreto n.v 25.991 - de 10 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 10 de de
zembro de 1948.

- Ver, também, Aeronáutica e Mi
litares.

MINISTtRIO DA AGRICULTURA

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Agricultura, de crédito especial
para mtensiticaçõo da campanha con
tra a mosca do fruto.

Lei n.v 430 - de 12 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 20 de ou
tubro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Agricultura, de crédito suple
mentar para pagamento de gratifi
cação de magistério.

Lei n.v 443 - de 19 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 27 de outu
bro de 1948.

MINISTtRIO DA AGRICULTURA

- Autoriza a abertura, pelo MinÍl
tério da Agricultura, de créd.ito .~uple

mentar para pagamento de gratifica
ção de magistério.

Lei n.O 448 - de 20 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 27 de ou
tubro de 1948.

Reproduzida no D. O. de 28 de ou
tubro de 1948.

- Autoriza o Poder ExecutivO a
doar a Congregação dos Salesiunos
uma área de terreno pertencente a
Escola Agri-Técnica de Barbacena, em
Minas Gerais.

Lei n.s 452 - de 23 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 6 de no
vembro de 1948.

- Autoriza o Poder Executivo a
doar, por intermédio do Ministério da
Agricultura, à Sociedade Miguel C01:
to dos Amigos do Estudante, sediaãa
em Campo Grande, Estado de Mato
Grossa, uma área de 40 hectares.

Lei n,s 454 - de 27 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 6 de no
vembro de 1948.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Agricultu.ra,
o crédito especial de Cr$ 7.000.000,00
para atender às despesas com a ma
nutenção das Plantações de Fordlân
dia e Belterra.

Lei n.o 477 - de 9 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 13 de no
vembro de 1948.

- Estabelece medidas para o cO'm
bate ao gafanhoto migratório e dá ou
tras providências.

Lei n,s 483 - de 12 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 1 de dezem
bro de 1948.

- Autoriza a abertura, ao Ministé
rio da Agricultura, de crédito especial
para ocorrer a despesas com a reali
zação de uma conferência sóbre o com
bate à febre aftosa.

Lei n,v 493 - de 19 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de no
vembro de 1948.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
Autoriza o Ministério da Agri-

cultura a substituir os locais para a
instalação de postos agro-pecuários
em 1948, no Estado da Paraiba.

Lei n.o 502 - de 29 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Ministé
rio da Agricultura, de crédito espe
cial para pagamento de gratificação
de magistério ao Professor Ceslau Ma
ria Biezanko ,

Lei n.O 503 - de 29 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 12 de de
zembro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Agricultura, de crédito espe
cial para despesas com o combate à
broca do café.

Lei n.? 519 - de 1 de dezembro de
1948.

Publicada no D. O. de 6 de desem
bro de 1948.

- Autoriza a abertura de crédito
especial, ao Ministério da Agricultu
ra, para pagamento de material ad
quirido à United States Comercial
Company.

Lei n.? 521 - de 1 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 7 de de
zembro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Agricultura, de crédito espe
cial para pagamento de gratificação
de magistério -

Lei n,? 533 - de 13 de dezembro de
1948.

Publicada no D. O. de 14 de de
zembro de 1948.

- Autoriza a abertura. pelo Minis
tério da Agricultura, de crédito espe
cial para a instalação de uma usina
hidroelétrica na Colônia Agrícola do
Maranhão.

Lei n.o 534 - de 13 de dezembro de
1948.

Publicada no D. O. de 14 de d-e
aembro de 1948.

~IINISTÉRIO DA AGRICULTURA
Autoriza a abertura, pelo Minis

tério da Agricultura, de crédito es
pecial para a instalação de uma usi
na hidroelétrica na Colônia Açricota
do 1)<[arautiõo,

Lei n.? 538 - de 15 de dezembro de
1948.

Publicada no D. O. ele 17 de de
zembro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Agricultura, de crédito espe
cial para pagamento de gratificação
de magistério a Valdemar Ramos
Lage.

Lei n,? 580 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. doe 27 de de
zembro de 1948.

-- Desapropria terras no Esttuls» do
Rio Grande do Sul para a cultura me.
canizada do trigo.

Lei n.? 586 - de 23 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

- Autoriza a abertura de crédito
especial para a encampação dos ser
viços de luz, energia elétrica e água,
explorados pela Companhia Indústrifl.
e Viação de Pirapora.

Lei n.v 595 - de 24 de dezembro de
1948.

Publicada no D. O. de 29 de dEZem
bro de 1948.

- Decreto legislativo n.o 29 - ele
1948.

Publicado no D. O. de 7 de outu
bro de 1948.

- Decreto legislativo n.o 34 - tfe
1948.

PUblicado no D. O. de 19 de no
vembro de 1948.

- Decreto legislativo n.o 41 -- ele
1948.

Publicado no D. O. de 15 de de
zembro de 1948.

- Decreto legislativo n.° 50 - de
1948.

Publicado no D. O. de 15 de de
zembro de 194~.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
Au.toriza o Ministério da Agri-

cultura a aceitar a doação de um ter
reno.

Decreto n.o 25.679 - de 18 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 20 de ou
tubro de 1948.

- Autoriza a aqmslçao de terras
pelo Ministério da Agricultura.

Deci cto n." 25.714 - de 25 de outu
bro de 1948.

Publ icado no D. O. de 27 de outu
bro de 1948.

- Autoriza o Ministério da Agri
cultura a fazer cessão de imóveis ao
Ministério da Guerra e à Fundação
ria Casa Popular.

Decret o ri.? 25.726 -- de 27 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 30 de outu
bro de 1918.

-- Autoriza o Ministério da Agri
cultura a adquirir terras para insta
lação de u ma Fazenda Mcâélo de
Criação.

Decreto n." 25.741 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de no
vembro de 1918.

- R.etifica o Decreto n.o 25.241, de
19 de ju1710 de 1948.

Decreto n.v 25.742 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de no
vembro de 1948.

.- Abre, pelo Ministério da Aqri-
cultura o crédito especial de .
Cr$ 2.967,70' para o fim que especi
fica.

Decreto n.v 25.965 - de 6 de de
z-mbro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Agri-
cultura Q crédito especial de .
Cr$ 1.113.288,40, para o fim que espe
cifica.

Decreto n.v 25.966 - de 6 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de de
zembro de 1948.

MINISTtRIO DA AGRICULTURA
Abre, pelo Ministério da Agricu!-

iura, o crédito especial de .
Cr$ 15.000.000,00, para o fim que es
pecifica.

Decreto n.v 25.967 - de 6 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de de
zembro de 1948.

- Autoriza o Ministério da Agri
cultura a aceitar a doação de um imó
vel para o [im. que especifica.

Decreto n.v 25.968 - de 6 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de de
zembro de 1948. I

- Abre, pelo Ministério da Agri
cultura o crédito especial de •........
Cr$ 5.200.000.00 para o fim que es
pecifica.

Decreto n.? 26.001 - de 10 de de-
z. mbro de 1948.

Publicado no D. O. de 11 de de
zcmbro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Agricul-
tura, Q crédito especial de ., .
Cr$ 16.185,50, para o fim que especi
fica.

Decreto n.v 26.025 - de 14 de de
zcmbro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de de
zcmbro de 1948.

-- Abre, pelo Ministério da Agri-
cl l!tura, o crédito especial de .
Cr$ 44.980,00, para o fim que especi
fica.

Decreto n." 26.026 -- de 14 de de
zembro de 1948.

Publica do no D. O. de 16 de de
zembro de 1948.

- Abre. pelo Ministério a Agricul
tura, crédito suplementar, para paga
mento de gratificação de magistério.

Decreto n.o 26.027 - de 14 de de
zemr-ro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1948.

- Declara de utilidade pública,
para efeito de desapropriação, o imó
vel que menciona.

Decreto n. O 26.028 - de 14 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1948.
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).IlINISTtRIO DA AGRICULTURA
Abre ao Ministério da Agricultum o

crédito especial de Cr$ 7.000.000.00
(sete milhões de cruzeiros) para aten
der às despesas com a manutenção das
Plantações de Fordilândia e Beiter
ra.

Decreto n.s 26.073 - de 22 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Autoriza o Ministério da Agri
cultura. a aceitar a doacão de um ímó
l)el, para o fim. que especifica.

Decreto n.v 26.088 - de 28 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 30 de de
zembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Agricul
tura, o crédito suplementar de ., ....
Cr$ 9. OOO,OO,para o jim que especi
fica.

Decreto n.O 26.140-A - de 31 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de janeiro
de 1949.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE
Autoriza a abertura. pelo Ministério

da Educação e Saúde, de crédito es
pecial. para indenização de despesas ao
Dr. Mário Kroejf.

Lei n.? 410 - de 25 de setembro
doe 1948.

Publicada no D. O. de 7 de outu
bro de 1948.

- Autoriza a abertura. pelo Minis
tério da Educação e Saúde, de crédito
especial para pagamento da publica
çõo dos "Anais da IV Conferêncta Re
!rional de Tuberculose".

Lei n,v 418 - de 3 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 7 de outu
bro de 1948.

- Concede auxilio ao Instituto His
tórico e Geoarático de Santa Catari
na, para realização do Congresso Co
memorativo do Bicentenário da Co
lonização Açoriana.

Lei n.v 420 - de 3 doe outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 9 de ou
tubro de 1948.

MINrsTtRIo DA EDUCAÇÃO E
SAúDE
Autoriza a abertura, pelo Minis-

tério da Educação e Saúde, de créitito
especial para pagamento de ara,~i/ica

ção de magistério.

Lei n." 423 de 7 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 12 de ou
tubro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo 'Minis
tério da Educação e Saúde. de cré
dito especial para pagamento de gra
tificação de magistério.

Lei n.? 440 - de 19 de outubro de
19'18.

Publicada no D. O. de 22 de outu
bro de 1948.

- Autoriza a abertura. pelo Minis
tério da Educação e Saúde. de crédito
especial para pagamento de gratifica
ção de magistério.

Lei n.? 441 - de 19 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 22 de outu
bro de 1948.

- Autoriza a abertura. pelo Minis
tério da Educação e Saúde, de cré
dito especial para pagamento de gra
tificação de magistério.

Lei n." 442 - de 19 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 22 de outu
bro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Mini,;
tério da Educação e Saúde. de cr,Hito
especial para pagamento de gratijica
ção de magistério,

Lei n.? 444 - de 20 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 23 de outu
bro de 1948.

- Autoriza a abertura. pelo Minis
tério da Educação ~ Saúde, de crédito
especial para pagamento de gratifi
cação de magistério.

Lei n." 445 - de 20 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. d~ 23 de outu
bro de 1948.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE
Autoriza a abertura, pelo Minis-

tério da Educação c Saúde, de C'rédito
especial para átendt'r ao pagamento
com a impressão 1o~ .4.nais do VI Con
gresso Brasileiro de Hiqiene ,

Lei n,v 446 - de 2C de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 23 de outu
bro de 1948.

- Autoriza a abertura; pelo Minis
tério da Educação e Saúde, de crédito
especial para ocorrer a despesas cem
a construção da Cidade Universii:á
ria.

Lei n,v 447 - de 20 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 4 de no
rembro de 1948.

- Manda erigir na Capital da Re
pública monumento ao ex-Presidente
da República, Conselheiro Frtmcisco
de Paula Rodrigues Alves e dá outras
providências.

Lei n.o 465 - de 4 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 8 de nc,
vembro de 1948.

- Dispõe sôbre a difusão da vacina
B. C. G.

Lei n.? 484 - de 13 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 4 de de
zembro de 1948.

- Concede o auxílio de ....•.......
Cr$ 200.000,00 no Instituto Geográ
fico do Amazonas

Lei n.? 485 - de 13 de novembro
de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de de
zembro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, do crédi
to especial de Cr $65.214,30 para aten
der ao pagamento de gratificação de
magistério a Floriano Peixoto Bitten
court .

Lei n.v 508 - de 29 de novembro
cWl 1948.

Publicada no D. O. de 4 de de
sembro de 1948.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE
Autoriza a abertura 11.] crédito

especial para pagamento de gratifica
ção de magistério a João de Lamare
São Paulo.

Lei n.? 509 - de 29 de novembro
de 1948.

publicada no D. O. de 4 de de
zembro de 1948.

- Autoriza a abertura de crédito
especial para pagamento de diferen
ça de gratificação a Antônio Ferre{
ra.

Lei n.O 510 - de 29 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 4 de de
zembro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis·,
tério da Educação e Saúde, do c"éi~to
especial para pagamento de âüeren
ça da gratificação de magistério ao
Professor João Lambert Ribeiru.

Lei n.s 511 - de 29 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 4 de de
zembro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, ae I'm
crédito especial de o-s 300.000.00, para
custeamento das despesas com o Ir'
Congresso Nacional de TuberculosO?

Lei n.o 512 - de 29 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 4 de de
zembro de 1948.

- Autoriza a abertura de crédito "'
pecial para pagamento de gra~~/.r.:açíi.Q

de magistério a Haydéa Hor-MeyU.

Lei n,v 513 - de 29 de novemsrc
de 1948.

Publicada no D. O. de 4 de de
zembro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Mini,
tério da Educação e Saúde, do crédito
especial de o-s 24.506.60. para ]Jaga
mente de diferença de gratificação /te
magistério a Felipe dos Santos Rti,.

Lei n,v 514 - de 29 de novembro
de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de de
zembro de 1948.
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lI4UnSTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE

Conc.ede auxílio erpecial à Aca
demia Nacional de Medicina, de Dis
trito Federal.

Lei n,s 522 - de 1 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação e Saúde. do crédito
especial de Cr$ 60.000,00. para despe
sas de alimentação de alunos da EscO
la Industrial de Florianópolis.

Lei n.o 523 - de 2 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

- Autoriza o Poder Executivo a
criar um hospital-sanatório para tu
berculosos, na cidade de Carpina, Es
tado de Pernambuco, e a ampliar o
Hospital Osvaldo Cruz, do Recife. no
mesmo Estado, e dá outras provid,én
cias.

Lei n.o 528 - de 8 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 11 de de-
3embro de 1948. .

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, de cré
dito especial para a construção de
um leprosário e de preventório para
filhos de lá<laros em Pôrto Velho, no
Território de Guaporé.

Lei n.O 539 - de 15 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 17 de de
zembro de 1948.

- Autoriza a abertura de crédito
e3pectal para pagamento de gratifica
çfi,o de magistério a Francisco Alipio
Bruno Lobo.

Lei n.s 549 - de 18 de dezemoro
de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Autoriza a abertura. pelo Minis
jério da Educação e Saúde, do crédito
especial de Cr$ 62.877,40, para aten
der a pagamento de gratificação de
magistério.

Lei n,s 550 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de dezem
bro de 1948.

MINI8TtRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE
Concede auxilio a Congressos Eu

carísticos.

Lei n.? 577 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

- Autoriza a abertura de crédito
especial para pagamento da contribui
ção adicional do Brasil. para a Repar
tição Sanitária Panamericana

Lei n.? 578 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de dezem
bro de 1948.

- Concede auxilio extraordinário c1
Fundação Casa do Estudante do Bra
sil.

Lei 11.0 579 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada 110 D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

- Concede auxilio para despesas
dos três delegados da Cruz Vermelha
Brasileira a XVII Conferência Inter
naciona.l da Cruz Vermelha a realizar
se em Estocolmo.

Lei n.? 583 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

- Autori<la a abertura, pelo Minis
térii da Educação e Saúde. do crédi
to suplementar de Cr$ 704.800,00, para
o Instituto Osvaldo Cruz.

Lei n.v 584 - de 23 de dezembro
de 19o!8.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educaçoã e Saúde, do cré
dito especial para ocorrer as despesas
que menciona.

Lei n.? 587 - de 23 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

- Concede auxilio á Santa Casa de
Misericórdia de UberUlndia, no Esta
dro de Minas Gerais.

Lei n.? 597 - de 24 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 29 de de
zembro de 1948.
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MINISTÉRIO DA EDUCACÃO E
SAúDE

Autoriza a abertura de crédito
especial para pagamento de oraíifi
cação de magistério (' Manuel Joaquim
Cavalcanti de Albuquerque.

Lei n." 598 - de 24 de dezemnrc
de 1948.

Publicada no D. O. de 29 ae ae
zembro de 1948.

- Abre. pelo Ministério da sauca
ção e Saúde, o crédito eSpecia. de
Cr$ 7.200,00, para pagamento de gra
tificação de magistério a Roberta Gon
çalves de Sousa Brito.

Decreto n.v 25.643 - de 7 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 9 de outu
brc de 1948.

- Autoriza o Serviço do PatrtmO
nio da União a aceitar a doação de
um terreno com um prédio em cons
trução.

Decreto n,v 25.644 - de 7 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 9 de outu
bro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Edu
cação e saúde, o crédito especial de
Cr$ 200.000,00 para os fins que espe
cifica.

Decreto n.v 25.653 - de 11 de outu
bro de 1948.

PUblicado no D. O. de 13 de ou
tubro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de ....
crs 27. '~57,1O para pagamento de gra
tificação de magistério.

Decreto n.v 25.765 - de 4 de novem
bro de 1948.

Puhlicado no D. O. de 8 de no
vemnro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de ....
Cr$ 25.606,40, para pagamento de gra
tificação de magistério.

Decreto n.O 25.769 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE

Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de ..•.
Cr$ 500.000,00, para o fim que especí
fica.

Decreto n." 25.770 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de no
vemoro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Educu
ção e Saúde. o crédito especial de .•..
crs 200.000,00, para auxiliar a come
moração da fundação da cidade de
Paranaçuà,

Decreto n,v 25.927 - de 3 de dezem
bro de 1948.

Publícado no D. O. de 6 de de
zernbro de 1948.

-- Abre, pelo Ministério da Eauca
cão e Saúde, o crédito especial de •..•
ors 14.633,00, para o fim que especi
fiw. .

Decreto n.? 25.928 - de 3 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de (Je
zembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de ....
C,$ 25.103,20, para pagamento de
gratificação de magistério a Edison
Junqueira Passas.

Decreto n,? 25.929 - de 3 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de dezem
bro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de ....
Cr$ 600.000,00, para o fim que espe
cifica.

Decreto n.? 25.930 - de 3 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 12.798,40, para pagamento da gra
tificação de magistério, a Pedro Lins
Palmeira.

Decreto n.? 25.931 - de 3 de dezem
bro de 1948.

Publicado no D. O. dê 6 de de
zembro de 1948.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde o crédito especial de
Cr$ 7.200,00, para atender ao paga
mento de gratificação de magistério
a Djalma da Fonseca Neioa .

Decreto n.o 25.932 - de 3 de <l·e
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde o crédito especial de
Cr$ 14.400,00, para pagamento de gra
tificação de magistério a TeodomirO
Rodrigues Pereira.

Decreto n,v 25.933 - de 3 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde o crédito especial de
Cr$ 10.600,00, para pagamento de gra
tificação de magistério a Vicente
Grassani.

Decreto n.O 25.939 - de 3 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde o crédito especial de
Cr$ 4.800,00 para o fim que especifi
ca.

Decreto n.o 25.940 - de 3 de dezem
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde o crédito especial de
Cr$ 260.826,00, para o fim que espe
cifica.

Decreto n,v 25.941 - de 3 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde o crédito especial de
Cr$ 12.860.000,00, para Ocorrer a des
pesas com a construção da Cidade
Universitária.

Decreto n,s 25:995 - de 10 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 11 de de
zembro de 1948.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde o crédito especial de
crs 2.374,20, para. pagamento de gra
titicacão de magistério.

Decreto n.v 25.996 - de 10 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 11 de de
zembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde o crédito especial de
C1'$ 160.000,00, para o fim que espe
cifica.

Decreto n.s 26.041 - de 16 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 18 de de
zembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito extraordinário
de Cr$ 10.000.000,00, para assistência
e amparo das populações vitimas das
inundações ocorridas na região dos
rios Pirapetinça, Pardo e Pombac ,

Decreto n,v 26.067 - de 22 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Dá nova redação ao art. 1.0 do
Decreto n.O 26.067, de 22 de dezembro
de 1948.

Decreto n.v 26.087 - de 28 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 28 de ce
zembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito suplementar de
Cr$ 704.800,00, para o Instituto Os
valdo Cruz.

Decreto n.? 26.104 - de 29 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1948.

- Aceita doação de terrenos situa
dos na cidade de Campos dos Goita
cazes, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n.v 26.111 - de 30 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de janei
ro de 1949.
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MINISTtRIO DA FAZENDA

Autoriza a abertura. pelo Ministério
âa Fazenda, de crédito especial para
pagamento de juros de apólices da
Dívida Interna.

Lei n.? 417 - de 3 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 7 de outu
bro de 1948.

- Concede a Luis Soares a pensão
de Cr$ 1.000,00 e dá outras providên
cias.

Lei n.? 422 - de 7 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 9 de outu
bro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
t.ério da Fazenda, do crédito especial
de o-s 40.000.000 00 para financia
mento do excedente do consumo na
cional de borracha.

Lei n.? 462 - de 30 de outubro de
1949.

Publicada no D. O. de 6 de no
vembro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Fazenda, do crédito suple
mentar de Cr$ 600.000,00, a verba que
especifica.

Lei n.? 467 - de 4 de novembro de
1948.

Publicada no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Fazen
da, créditos especiais para pagamen
to a Viação Férrea Rio Grande do
Sul, à Rêde Mineira de Viação e à
Great Western ot Brazil Ry, Co. Li
mitada.

Lei n.s 481 - de 12 de novembro de
1948.

Publicada no D. O. de 17 de no
vembro de 1948.

- Autoriza o Ministério da Fazenda
« contratar com o Banco do Brasil
S. A . o financiamento agrícola de
entre-safras.

Lei n,? 482 - de 12 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 16 de no
vembro de 1948.

MINISTtRIO DA FAZENDA

Autoriza a abertura de ,crédito
especial destinado ao financiamento
dos excedentes do consumo nacional
de borracha.

Lei n,v 530 - de 11 de dezemb.ro
de 1948.

Publicada no D. O. de 14 de de
zembro de 1948.

- Concede pensão especial a Dona
Dcnatila de França Lins.

Lei n.s 532 - de 13 de dezembro
de 1948,

Publicada no D. O. de 15 de de
zembro de 1948.

- Abre, ao Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ 1.971.681,80,
para ocorrer ao pagamento da dívida
contraida pela Rêde Viação Paraná
Santa Catarina à Caixa Econômica
Federal do Paraná.

Decreto n.v 25.774 - de 4 de nn
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.

- Abre, ao Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ 4.902.762.40
para atender às despesas com o paga
mento de juros das apólices emitidas
de acôrdo com o Decreto-lei n,o 9.870,
de 14 de setembro de 1946.

Decreto n.? 25.775 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de '0
vernbro de 1948.

- Abre, ao Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ 600.000,00,
para ocorrer ao pagamento do auxi·
lio concedido ao Touríng Club do
Brasil de acôrâo com a lei n.o 166, de
10 de dezembro de 1947.

Decreto n,v 25.776 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.

- Abre, ao Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ 3.662.414,50
para atender ao pagamento de dívidas
relacionadas.

Decreto n,O 25.839 - de 17 de DO
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 19 de no
vembro de 1948.
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IUNISTtRIO DA FAZENDA

Abre, ao Ministério da Fazenda, o
crédito suplementar de o-s' 600.000,00,
i verbà que especifica,

Decreto n.? 25.942. - de 3 de de-
:lembro de 1948, ,

Publicado no D. O. de 6 de de
sembro de 1948.

- Abre. pelo Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ 43.349.517.60
para pagamento à Viação Férrea do
Rio Grande do sul.

Decreto n.v 25.952 - de 4 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de de
zembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Fazenda,
• crédito especial de Cr$ 2.647.588.80,
para pagamento à "The Great Wes
tern of sraeu Ry. Co. ue-,

Decreto n.? 25.953 - de 4 de de
sembro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de de
zembro de 1948.

- Abre. pelo Ministério da Fazenda,
Q crédito especial de Cr$ 20.951.118,50,
para pagamento e indenização à Rêâe
Mineira de Viação.

Decreto n.? 25.954 - de 4 de de
sembro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de de
aembro de 1948.

- Abre crédito suplementar de
Cr$ 22.848.000,00 aos Ministérios e ór
gáos que especifica.

Decreto n,v 25.991 - de 10 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 10 de de
aembro de 1948.

- Abre, ao Ministério da Fazenda,
• crédito especial de Cr$ 33.817 20,
para ocorrer a pagamento de diferen
ta de proventos de aposentadoria de
contínuo, aposentado, da Secretaria da
Cllmara dos Deputados.

Decreto n.? 26.004 - de 10 de de
zembro de 1948.

Publicàdo no D. O. de 11 de de
:lembro de 1948.

- Abre, ao Ministério da Fazenda,
• crédito especial de Cr$ 546.000 00,
)Iara atender à despesa que especijf.
C/J.

Decreto n.o 26.005 - de 10 de de
:lembro de 1948.

PUblicàdo no D. O. de 11 de de-
• mbro de 1948.

MINISTtRIO DA FAZENDA

Abre. ao Ministério da Fazenda, o
o crédito especial de Cr$ 4.000.000.00,
para pagamento de juros de apóli
ces.

Decreto n.v 26.018 - de 14 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1948.

- A »re, pelo Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ 40.000.000.00,
para financiamento do excedente do
consumo nacional da borracha.

Decreto TI.o 26.019 - de 14 de de
zembro de 1918.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ 5.000,00, para
pagamento de pensão especial.

Decreto n.v 26.095 - de 29 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Fazenda,
o crédito especial de o-s 65.000.00000.
para atender ao pagamento dos ato,
firmados entre o Govêrno do Brasil
e o dos Estados Unidos da América do
Norte, relativos à aquisição de bens
excedentes de guerra.

Decreto n.? 26.096 - de 29 de de
z.embro de 1948.

Pt:blicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Fazenda,
o crédito especial de cr$ 750.000.000,00,
para atender às despesas com n paga
mento de vencimento, remuneraeão oU
salário do pessoal civil e muua» da
União.

Decreto n.o 26.068 - de 22 Je de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

MINISTtRIO DA GUERRA

Autoriza a abertura, pelo Ministé
rio da Guerra, de crédito especial para
despesas com a conclusão da Carta
Geográfica do Estado de Mato Gro,
so.

Lei n.o 431 - de 12 de outubro de

Publicada no D. O. de 16 de outu
bro de 1948.
1948.
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de 28 de dezem-

MINISTtRIO DA GUERRA

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Guerra, de crédito especial
para pagamento de indenizações.

Lei n,v 432 - de 12 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 16 de outu
bro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Guerra: de crédito especial
para as despesas com a confecção de
medalhas.

Lei n,v 459 - de 29 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 6 de no
vembro de 1948.

- Aprova o plano para emprêço da
Consignação IX - Disponibilidade 
S/C 13-17 da Verba 4 do Orçamento
do Ministério da Guerra. para o cor
rente exercício.

Lei n,v 585 - de 23 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

- Estabelece normas de contabili
dade para os Ministérios da Guerra,
Marinha, Aeronáutica e para o Esta
do Maior Geral e dá outras plovidên
cias .

Lei n.v 601
bro de 1948.

Publicada no D. O. de 29 de de
zembro de 1948.

- Autoriza o Ministério da Agri
cultura a fazer a cessão de imóveis ao
Ministério da Guerra e à Fundação da
Casa Popular.

Decreto n.v 25.726 - de 27 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 30 de outu
bro de 1948.

- Abre ao Ministério da Guerra o
crédito especial de ors 270.000,00,
para ocorrer às despesas resuiuuues
da organização e realização do III
Pentatlon Militar Moderno Sul-Ame
ricano.

Decreto n.o 25.771 - de 4 de novem
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.

Retificado no 1). O. de 3 de Ja
neiro de 1949.

MINISTtRIO DA GUERRA

- Abre, ao Ministério lia Guerra, o
crédito especial ele Cr$ 5.000,00. par.
pagamento de gratificaçáo pU7 tra1Ju ,
lho técnico, ao UI tifice, c/asse F. Ale
xandre K alicheslci .

Decreto n.s '-'5. '780 - ee '4 de no
vembro de 1948

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1!l't8.

- Abre, ao Ministério da Guerra, o
crédito especial de Cr$ 3.000.000.;)0,
para ocorrer as despesas etettuuias em
1947, com a execução da Lei do ser
VIÇO Militar.

Dec:ceto n.o 25.841 - de 18 de n<l
vembro de 1948.

Publicado no D, O. de 24 de no-
vembro de 1948. '

- Abre, ao Ministério da Guerra, _
crédito especial de Cr$ 1.000.000.00,
para ocorrer às despesas de contrato.
com técnicos selecionados.

Decreto n.o 25.868 - de 27 de no
vembro de 1948.

Publícado no D. O. de 2 de ae
zemoro de 1948.

- Declara de utilidade pública e aU
tortza a desapropriação de imóvel ne
cessário a serviço do Exército Nacio
nal.

Decreto n.v 25.889 - de 1 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 3 de ce
zembro de 1948.

- Abre crédito suplementar d_
o-s 22.848.000,00. aos MinistériOS _
órgãos que especifica.

Decreto nv 25.991 - de 10 de de
zembro ce 1948.

Publicado no D. O. de 10 de de
zembro ce 1948.

- Abre, ao Mmistério da Guerra. o
crédito especuü de Cr$ 819.000,00, paTtI
atender à despesa que especifica.

Dt c reto n.? 26.016 - de 14 de de
zem bro ce 19411.

Pub.icado no D. O. de 16 de de
zernb.o de 1948.

- Altera, com redução de despesa,
Tabelas Numéricas Ordinárias de Ex
tranumerário-mensalista de reparti
ções do Ministério da Guerra.

Decreto n.v 26.075 - de 22 de de
zembro ce 1948.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro ce 1948.



MINISTÉRIO DA GUERRA
Abre, ao Ministério da Guerra. o

crédito especiaZ de Cr$ 850.000,00,
para despesas com a conclusão da car
ta Geográfica do Estado de Mato
Grosso.

Decreto n.a 26.092 - de 29 de de
• embro de 1948.

Publica.do no D. O. de 29 de de
lembro de 1948.

-Abre, ao Ministério da Guerra. o
crédito especial de Cr$ 629.279,50, para
Ocorrer despesas com indeni2ações.

Decreto n.a 26.093 - de 29 de de
lembro de 1948.

Publicado no D. O. de 29 de de
lembro de 1948.

- Abre, ao Ministério da Guerra. o
crédito especial de Cr$ 1.189.000,00,
para ocorrer às despesas com a con
fecção ,de meâaüia» de guerra e da
eTU2 de combate.

Decreto n.> 26.094 - de 29 de de-
lembro de 1948. ,

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1948.

- Abre, ao Ministério da Guerra. o
crédito. especial de Cr$ n. 000,00 para
Ocorrer à despesa que especifica.

Decreto n.? 26.105 - de 30 de de
lembro de 1948.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1948.

- Abre, ao Ministério da Guerra. o
crédito especial de Cr$ 869.367,20 para
ocorrer à despesa que especifica.

Decreto n.v 26.106 .- de 30 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 31 de de
lIembro de 1948.

- Ver, também, Militares.

IIINISTtRIO DA JUSTIÇA E NE
GóCIOS INTERIORES
Autoriza a abertura, pelo M'inistcrio

da Justiça e Negócios Interiores, rlo
crédito especial de Cr$ 19.800,00, para
pagamento de gratificação aüicumat ao
Ministro do Supremo Tribunal Fe
fleral Alvaro Moutinho Ribeiro da
Costa.

Lei n,v 516 - de 30 de novembro
tle 1948.

Publicada no D. O. de 6 de dezem
bro de ,1948.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E ME
GóCIOS INTERIORES

Autoriza O Poder Executivo a
abrir pelo Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito espe
cial de Cr$ 4.233. 740,~0, para a liqui
dação das dividas do Território Fe
deral de Guaporé .

Lei n,v 562 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada. no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

~ Autoriza a abertura do crédito
suplementar para pagamento de alu
guel de prédio ocupado pela Agência
Nacional

Lei n.v 568 - de 21 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Decreto-legislativo n.a 40 - de
1948.

publicado no D. O. de 7 de dezem
bro de 1948.

- Abre ao Ministério da Justiça
e Negócios Interiores crédito especiaZ
para atender a. despesas com a com
pra de munição destinada à Polícia
Militar do Distrito Federal.

Decreto n.s 25.766 - de 4 de no
vembro de 1948.

Pi.blícadc no D. O. de 8 de novem
bro de 1948.

- Abre ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores crédito suplemen
tar de crs 4.000.000,00.

Decreta n.v 25.767 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.

- Abre ao Ministério da Justiça ,
Negócios Interiores crédito especial
para pagamento de gratificação por
serviço extraordinário a pessoal da
Imprensa Nacional, devido no exerci
cio de 1947.

Decreto n,v 25.768 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.
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MINISTÉRIO DA .JUSTIÇA E NE
GóCIOS INTERIORES

- Abre ao MinisUrlo da Justiça e
Negócios Interiores, crédito especial
para pagamento de vencimentos atra
sados c ex-servidorc.~ do extinto Ter
ritório Federal de Palita Porá.

Denrelo 11 ° 25.1\63 .- de 20 de no
vembro de 1948.

Publicad; no D. O. de 24 de no
vembro de 1948.

-" Abre ao Ministério da Justiça c
Negócios Interiores. crédito especial
tiara atender à. despesa com o paga
n/.ento do pessoal extranumerário con
tratado do 7'cri'ifórío do 11 ere, rievido
:no ezercíczo de 1947.

DEcreto 11.0 25.864 -- - ele 20 di' 110
vembro de 1948.

Publicado no D. O _ de 24 de no
vembro de 1948.

'-Abre ao Ministério da Ju:.tiça e
Negócios Interiores crédito especial
paTa ocorrer às despesas com a reali
"lIeão da T'erceira Conferência Pcni-
fenciál'ia Brasileira. .

Decreto 11.° 25. 94G - de de de-
aernbro de 1948.

Publicado no D. O. de '1 de dt
semcro de 1948.

- Abre crédito S1LPlementar de ....
OrS 22.843.000.00 aos Ministério~ e ór
gáos que especifica.

Decreto n." 25.991 - de 10 de de
!lembro de 1948.

Publicado no D. O. de 10 de de
wembro de 1948.

- Abre ao Ministério da Justiça c
Negócios Interiores crédito especial
para. paaamento de gratificaclío a João
Evangelista de FiQueiredo r.ima. au
xiliar de redator do "Diário oticuü",

Decreto 11." 26.006 - de 10 de de
sembro de 1948.

Publicado no D. O. de 11 de df:"
sembro de 1948.

- Abre, ao MintsUrio da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito especia~

C6 Cr$ 9.860.000,00. para atettder à
l,6&pesa que especittc«.

Decreto n.? 26.007 - de 10 de de
zembro de 1948.

Publícado no D. O. de 11 de üe
JleJnbro de 1948.

MINISTÉRIO DA_ JUSTIÇA E NE
GóCIOS INTERIORES

Autorira o Serviço do Patrimó
nio da União a acettar a doação de
um terreno,

Decreto n.? 26.008 - ie 10 de de
zsmbro de 1948.

Publicado no D. O. de 11 de de
zembro de 1948.

- Abre, ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, crédito suplemen
tar à verba que especifica.

Decreto n.O 26.097 - de 29 de de
zrrnbro de 1948.

Publicado no D. O. de '29 de de
z-mbro de 1948.

- Altera a lotação do Ministério
da Justiça e Neçôcios Interiores.

Decreto TI.O 26.130 - de 31 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de :1 de janei
ro de 1949.

rnmISTÉRIO DA MARINHA

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Marinha. de crédito especial para
pagamento a ser efetuado à Compa
nhia Nacional de Navegação Costeira
- Patrimônio Nacional.

Lei n.v 564 - de 20 de dezembro
de 1948.

Publicada 110 D. O. de 21 de de..
zernbro de 1948.

- Estabelece normas de contabi!i
dade para os Ministérios da Guerra,
Marinha, Aeronáutica e para o F:,sta
do Maior Geral e dá outras providên
cias.

Lei n," 601 - de 28 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 29 de de
zembro de 1948.

- Autoriza o Serviço do Património
da União a aceitar a doação de um
terreno.

Decreto n." 25.611 - de 4 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de outu
bro de 1948.

Reproduzido DO D. O. de 6 de de
zembro de 1948.
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IUNISTtRIO DA MARINHA
Torna sem eteito o Decreto nú

mero 25.479, de 10 de setembro de
1948.

Decreto n.o 25.687 - de 19 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 21 de outu
bro de 1948.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação de
um terreno.

Decreto n.o 25.688 - de 19 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 21 de ou
tubro de 1948.

- Considera de utilidade pública.
para fins de desapropriação, dois ter
renos situados na Rua Cesar Zama,
Distrito Federal.

Decreto n.? 25.712 - de 25 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 27 de ou
tubro de 1948.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
tia União a aceitar a doação de um
terreno.

Decreto n.s 25.781 - de 4 de no
yembro de 1948.

Publicado. no D. O. de 8 de no
yembro de 1948.

- Altera a lotaç40 de repartições
tlo Ministério da Marinha.

Decreto n.o 25.788 - de '8 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O, de 10 de no
Yembro de 1948.

- Abre crédito suplementar de .•.•
Cr$ 22.848.000,00 aos MinistériOS e or
glios que especifica.

Decreto n.O 25.991 - de 10 de de
sembro de 1948.

Publicado no D. O. de 10 de de
aembro de 1948.

- Abre ao Ministério da Marinha, o
crédito especial de Cr$ 2.369. ;384,00
"ara pagamento à Construtora Me'.o
Cunha S. A.

Decreto n.O 25.999 - de 10 de de
.embro de 1948.

Publicado no D. O.' de 11 de de
IIl!Illbro de 1948.

MINISTtRIO ,DA MARINHA
A[IT:e ao Ministério da Marinha

o crédito especial de Cr$ 2.621:979,10,
para pagamento à Companhia NaciO
nal de Navegação Costeira - PatTl~
mõnio Nacional.

Decreto n.v 26.089 - de 28 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 194H.

MINISTtRIO DA VIACÃO E OBR.AS
PúBLICAS '

Concede subvenção à Estrada de
,Ferro Noroeste do Brasil e autori24 a
abertura do crédito necessário.

Lei' n.v 470'- de 5 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 11 de no-
vembro de 1948. '

- Abre pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial ,.
Cr$ 8.000.000,00, para atender as des
pesas da construção de duas rodovÍlU
entre Alcindo Guanabara e Teresópo
lis e os trechos que ligam Niteró!
Friburgo.

Lei n,v 489 - de 18 de novembro
de 1948. .

Publicada no D. O. de 30 de M
vembro de 1948.

- Autoriza á abertura, pelo Jlinú
tério da Viação e Obras Públicas, fie
crédito especial destinado a aquisição
de trilhos para a Viação Férrea Fs
deral Leste Brasileiro e Rêde Viação
Paraná-Santa Catarina.

Lei n.v 490 '- de 18 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 30 de no
vembro de 1948.

- Autoriza a abertura de crédito
especial para atender a despesas coa
a construção do ramal ferroviário
Lima Duarte-Bom Jardim.

Lei n.O 567 _. de 21 de dezembre
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de 4.e
zembro de 1948.

- Autoriza a abertura de crédito
especial para a conclusão da ligaça.
rodoviária Riachão Sêco-petroI4!!dÜl.

Lei n.s 588 - de 23 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de ~.
zembro de 1948.
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MINISTtRIO DA VIAÇl0 E OBRAS
PúBLICAS

- Abre, pelo Ministérlc da Viação
!? Obras PúblicM, o crédito especial de
Cr$ 35.000.0000,00 (trinto e cinco mi
tnse« de crwlleiros), para completar o
pagamento de locomotí1Jas elétricas,
destinadas a Rêde Viação Cearense e
a. Viação Férrea Federal Leste Brasi
leiro.

Decreto n.o 25.690 -de 19 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 21 de ou
tubro de 1948.

- Dispõe sóbre o e1nprégo da con
tribuiçáo a que se refere a Lei nú
mero 316, de 31 de julho de 1948.

Decreto n.s 25.809 - de 10 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 1948.

- Altera a lotação numérica das
repartições atendidas pelo Quadro. I
do Ministério da Viação e Obras Pu
lllícas.

Decreto n.s 25.810 - de 10 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério d4 Viação
li Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 74.518.985,50. para pagamento ae
materiais destinados à Estrada de Fer
ro Santos-JundiaL

Decreto n.v 25.976 - de 6 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. d~ 8 de de
zembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 28.500.00, para paga.mento de nm
ções gratificadas.

Decreto n.? 26.000 - de 10 de de
aembro de 1948.

Publicado no D. O. de 11 de ele
aembro de 1948.

- Abre. pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 16.564.800 00, para atender no
exercício de 1948, à despesa com a sv.b
tJenç40 anual concedid4 à Estrada. de
Ferro NOroeste do Brasil, de que trata
(9 art. 1.0 da Lei n12mero 470, de ~ de
1t.ovembro de 1948.

Decreto n.? 26.014 - de 14 de de ..
aembro de 1948.

Publicado no D. O. de 14 de de
zembro de 1948.

MINISTÉRIO DA VIAÇl0 E OBRAS
PúBLICAS

A,õre, pelo Ministério da Viaç40
e Obras Públicas, o crédito espe('iaJ
de Cr$ 8.000.000,00, para atender àt
despesas de construçao de duas rodo
vias entre Alcindo Guanabara e Tere
sÓ'POlis e os trecnos que ligam Nite
rói-Friburgo .

Decreto n,v 26.069 - de 22 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Abre ao Ministério da Viaçl10 e
Obras Públicas o crédito especial de
Cr$ 16.800,00, para pagamento de gra
ttticação,

Decreto n,s 26.070 - de 22 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

MINISTtRIO DAS RELAÇõES EX
TERIORES

Autoriza a abertura. pelo Minfs~d
rio das Relações Exteriores, do cré
dito especial de Cr$ 1.933.91300. "ara
atender a aesoesa« com a Delegac/lo
Brasileira à Conferéncia de Comércio
e EmprêgO. reunida em Havana.

Lei n.o 425 - de 7 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 13 de ou
tubro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Mi·
nistério das Reltu;ões Exteriores, d.
crédito especial para pagamento de
despesas realizadas durante a visito
do Governador Geral do Canaàd ao
Brasil.

Lei n.O 428 - de 11 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 20 de outu
bro de 1948.

- Autoriza a abertura de crédito e.
pedal para atender as delJ1)esas de
correntes da visita do Presidente dtJ
República Oriental do Uruguai ao Bra
sil e do Presidente da Bolfvia a Co
rumbcS.

Lei n.O 596 - de 24 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 29 de de
zembro de 1948.
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.INISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

Altera a discriminação do crédito
especial a que se refere a Lei núme
ro 292, de 22 de junho de 1948.

Lei n,s 599 -. de 24 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 29 de de
aembro de 1948.

- Manda executar o Tratado Inter
americano de Assisténcia Reciproca,
firmado no Rio de Janeiro, a 2 de se
tembro de 1947, por ocastao da COn
ferência Interamericana para a Manu
tenção da Paz e da Segurança no COn
tinente.

Decreto n.O 25.660 - de 13 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de no
l'embro de 1948.

- Dispõe sôbre a elevação, à cate
,oria de Embaixada, da Legação do
Brasil na lndia.

Decreto n.o 25.668 - de 15 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de outu
lIro de 1948.

- Cria o Consulado de Carreira do
Brasil em Frankfort sôbre o Meno
eom jurisdição sôbre a zona de ocupa
,do norte-timertcana na Alemanha.

Decreto n.s 25.834 - de 16 de no
Yembro de 1948.

PUQlicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1948.

- Abre ao Ministério das Relaç,íf!S
.xteriores o crédito especial de •..•.
Cr$ 9.480,00 para pagamento de dife
rença de vencimentos a funcionários
tio mesmo Ministério.

Decreto n.O 25.997 - de 10 de de
'lIf)mbro de 1948.

Publicado no D. O.de 11 de de
lIIembro de 1948.

- Abre aó Ministério das Relações
.xteriores o crédito especial de ..•••
Cr$ 4.700.000,00 para pagamento de
llespesas de Pessoal, Material e Servi
fIOs e Encargos.

Decreto n,s 26.074 - de 22 de de
aembro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de de
IItDlbro de 1948.

MINISTÉRIO DO TRABALHO, IN
DúSTRIA E COMÉRCIO

Autoriza a abertura pelo Ministé
rio do Trabalho, Indústria e Comér
cio de um crédito especial de •.••.••
Cr$ 3.000.0000,00 para o pagamento de
despesas com a manutenção de hospe
darias a cargo do Departamento Na
cional de Imigração, em Rio Branco,
Manaus. Belém, Fortaleza e Natal.

Lei n,s 453 - de 25 de outubro de
1948.

Publicada no D. O.de 6 de no
vembro de 1948.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério do Trabalho, Indústria e Comér
cio, do crédito especial de •...•••.••••
Cr$ 1. 365. 734,70, para atender a des
pesas decorrentes da desapropriaçifo.
por utilidade pública, do imóvel deno
minado Xarqueaâa de Tupanã, situa
do na cidade de Belém, Estado eto
Pará.

Lei n.s 464 - de 4 de novembro
de 1943.

Publicada no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.

- Abre pelo Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio o crédito es
pecial de Cr$ 7.500.000,00, para aten
der ao pagamento de abono familitJr.

Decreto n.s 25.782 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.

- Abre crédito suplementar de ....
Cr$ 22.843.000,00 aos Ministérios e 6r
gãos que especifica.

Decreto n.o 25.991 - de 10 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 10 de de
zembro de 1948.

MINISTÉRIO PúBLICO DA UNIJ.O

Fixa os vencimentos da Magistratu
ra e do Ministério Público da União.

Lei n.O 499 - de 28 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 1 de de
zembro de 1948.

- Dispõe sôbre a aposentadoria dos
membros do Ministério Público com o,
requisitos âo-art, 30. ns. I e U, do Ato
das Disposições Transitórias da Cons
tituição.

Lei n.o 529 - de 9 de dezembre
de 1948.

Publicada no D. O. de 15 de de
zembro de 1948.
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MINISTtRIO ~úBLICO DA UNUO

Abre, ao Ministério da Fazen-
~a, o crédito especial de Cr$ 546.000,00,
para atender a despesa que especifi
ca.

Decreto n,v 26.005 - de 10 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 11 de de
zembro de 1948.

- Abre, ao Minilltério da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito especial
de Cr$ 9.860,000,00, para atender à
despesa que especifica.

Decreto n.? 26.007 - de 10 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 11 de de
zembro de 1948.

- Abre, ao Ministério da Guerra, o
crédito especial de Cr$ 819.000,00, para
etenaer à despesa que ·especifica.

Decreto n." 26.016 - de 14 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1948.

MiTRA DO BISPADO DE O,LI
VEIRA
Faz doação de terras para ser cria

~o estabelecimento de ensino rural.

Lei n.o 561 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

• ONTEPIO MILITAR

Dispõe sôbre extensãi: d~ vantagens
4e montepio militar.

Lei n.v 458 - de 29 de outubro de
1G48.

Publicada no D. O. de 30 de outu
bro de 1948.

MONTEPIO OPERÁRIO DOS ARSE
NAIS DE MARINHA E DIRE
TORIA DE ARMAMENTO

Incorpora ao Instituto de Prevídên·
.ta e Assistência dos Servidores do Es
tado o Montepio Operário dt)!1 Arenais
&e Marinha e Diretoria de Arrnamen
to, do Ministério da Marinha.

Lei n,v 548 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
lIeIIl.brO de 1948.

MONUMENTOS

Manda erigir na Capital da Repú
blica monumento ao ex-Presidente d4
República, Conselheiro Francisco de
Paula Rodrigues Alves e dá outra,
providências •

Lei n.O 465 - de 4 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 8 de no
vembro de 1948. .

- Erige em monumento nacional
a cidade de Alcântara, no Estad.o do
Maranhão.

Decreto n.O 26.077-A - de 22 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 28 de de
zembro de 1948.

MORATóRIA

Dispõe sôbre a forma de pagamen
to dos débitos civis e comerciais tJe
criadores e reprodutores de gado b0
vino.

Lei n.o 457 - de 29 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 30 de outu
bro de 1948.

- Modifica a redaç40 do art. 26 de
Lei n.o 209. de 2 ele janeirO ele 1948.

Lei n.o 535 - de 14 de dezembr.
de 1948•

Publicada no D. O. de 17 de de
zembro de 1948.

MOTORISTA

Suprime cargos extintoB.

(M. G. - Q. S.)

Decreto n.o 25.935 - de 3 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

MULHERES

Indulta menores e mulheres crimi
nosos primários.

Decreto n,s 25.732 - de 29 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 30 de 011
tubro de 1948.



Aros DO PODER f'EGISLATIVO

IIUNICIPIOS
Expede instruções para a execução
~ Lei n.o 59, de 11 de agôsto de 1947.

Decreto n.o 25.667 - de 15 de outu
bro de 1948.

Republicado no D. O. de 15 de ou
tubro de 1948.

Reproduzido no D. O. de 19 de no
vembro de 1948.

MUSEUS
Altera0 Regimento do Museu 11110

,periaZ.

Decreto n.o 25.797 - de 10 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 12 de no
'fembro de 1948.

- Altera a Tabela Numérica Or
àinária de Extranumerário-mensalis
ta da Diretoria do Patrimônio Histó

. rico e Artístico Nacional, cria igual
!'abela do Museu do Ouro, e ãá ou
tras providências.

Decreto n.o 26.126 - de 31 de de
.embro de 1948. .

Publicado no D. O. de 81 de de
!lembro de 1948.

N

XAVEGAQI0 CACHOEIRA LTDA.
Concede à Socfedade "Navegação

Cachoeira Limitada" autorização para
funcionar como emprésa de navegaçáo
tIe cabOtagem, de acõrdo com o que
vesereve o Decreto-lei número 2.784,
4e 20 de novembro de 1940.

Decreto n.O 25.861 - de 18 de no
.,embro de 1948••

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.

BITZKE, GEORGEN &: CIA. LIMI
TADA

C011Cede à "Nitzke, Georgen & Cia.
Limitada" autorização para funcionar
.amo emprêsa de navegaçáo de cabo
tagem, de acôrdo com o que prescreve
• Decreto-lei n.o 2.784, de 20 de nO
Nmbro de 1940.

Decreto n.o 25.524 - de 17 de no
.,embro de 1948.

Publicado no D. O. de 27 de ns
vembro de 1948.

NORMAS DE CONTABILIDADE
Estabelece normas de contabilidade

para os Ministérios da GuerrlJ, Ma
rinha, Aeronáutica e para o Estado
Maior Geral. e dá outras providências.

Lei n.? 601 -. de 28 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 29 de de
zembro de 1948.

NOVA AMÉRICA SOCIEDADE MÚ
TUA DE SEGUROS GERAIS
Aprova alterações introdu2idas n08

estatutos da Nova América Sociedade
Mútua de Seguros Gerais.

Decreto n.o 25.600 - de 28 de se
tembro de 1948.

Publicado no D·. O. de 8 de outu
bro de 1948.
NúCLEO DE COMBATE AO CANCER

Incorpora à "Campanha Nacional
Contra o Cdncer" o "Núcleo de Com
bate ao Cdncer", da Santa Casa ae
Misericórdia de Maceió. e "Liga· Pa
ranaense de Combate ao Cdncer", de
Curitiba, e dá outras providêncio,.3.

Lei n.O 515 - de 29 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 4 de de
zembro de 1948.

NúCLEOS TRITíCOLAS
Desapropria terras no Estado do Rio

Grande do Sul para a cultura meca
ni2ada do trigo.

Lei n.o 586 - de 23 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

o
OFICIAIS DA ARMADA

Altera a redação do artigo 52 e IU
prime a alínea "c" do artigo 53 do Re
gulamento de Promoções para Oficilli,
da Armada, aprovado pelo Decreto nu
mero 3.121, de 8 de outubro de 1938,
e mOdificado pelo de n.O 7.016. de 25
de março de 1941.

Decreto n.O 25.787 - de8 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 10 de Y
vembro de 1948.
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OFICIAIS DO CORPO DE BOM
BEIROS

Revigora, por sessenta dias. c De
creto n.o 9.297, de 1946. que estendeu
aos oficiais do COrpo de Bombeiros as
vantagens de promoção ao posto ime
diatamente superior.

Lei n.v 476 - de 8 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 12 de no
vembro de 1948.

OFICIAL ADMINISTRATIVO

Suprime cargo provisório.
(Dasp . - Q.P.)

Decreto n." 25.659 - de 12 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 14 de outu
bro de 1948.

- Suprime cargo provis6r,'o.
(M. Aer. - Q. P.)

Decreto n.? 25.675 - de outubro
de 1948.

Publicado no D. O. de 18 de ou
tubro de 1948.

- Extingue cargo excedente.
(M.V.O.P. - Q. x. - P.P.)

Decreto n.o 26. 115 - de 30 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de ja
neiro de 1949.

- Extingue cargo excedente.
(M. V.O.P. - Q. VIII - P.S.)

Decreto n,v 26.121 - de 30 de de
sembro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de ja
neiro de 1949.

- Extingue cargo excedente.
(M.V.O.P. - Q. VIl- P. S.)

Decreto n.o 26.122 -'- de 30 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de janeí
ro de 1949.

OPERÁRIO DE ARMAMENTO

Extingue cargos excedentes.
(M. M. - Q. P.)

Decreto n.s 25.801 - de 10 de no
l'embro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de no
yembro de 1948.

OPERÁRIO DE ARSENAL

- Extingue cargos excedentes.
(M. M. - Q. P.)

Decreto n.O 25.802 - de 10 de o
vembro de 1948.

Publicado no D. O. Ie 16 de no
vembro de 1948.

ORÇAMENTOS

Aprova o plano de aplicação de Te:
cúrsos orçamentários atribufdos ao
Conselho Nacional do Petr6leo, ao
exerctcto de 1948.

Lei n.? 429 - de 12 de outubro tte
1948.

Publicada no D. O. de 16 de ou
tubro de 1948.

- Retifica e altera a Lei n.o 162, de
2 de dezembro de 1947.

LeI n.O 463 - de 3 de novembro
de 1948.

Publícada no D. O. de 12 de no
vembro de 1948.

Reproduzida no D. O. de 16 e 2t
de novembro de 1948.

- Estima a Receita e fixa a Des
pesa da União para o exercido fi
nanceiro de 1949.

Lei n.? 537 - de 14 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 20 de de
zembro de 1948.

(Suplemento)

- Aprova o plano para emprêço da
Consignação IX - -Disponibilidade 
S/C 13-17 da Verba 4 - do Orçamen
to do Ministério da Guerra, para _
corrente exercício.

LeI n.? 585 - de 23 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

ORDEM NACIONAL DO MtRITO

Abre. à Presid~tLcia da República, •
crédito especial de Cr$ 50.000,00, para
ocorrer às despesas com a aquisição
de insfgnias da Ordem Nacional ao
Mérito.

Decreto n.° 25.773 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.
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ORGANIZACI0 INTERNACIONAL
DO TRABALHO

Manda executar os Atos firmados
em Montreal, a 9 de outubro de 1946,
por ocasião da 29.& sessão da Confe
r~cia Geral da Organização Interna
donal do Trabalho.

Decreto n.° 25. 696 - de 20 de ou
'UNO de 1948.

Publicado no D. O. de 24 de no
vembro de 1948.

ORGANIZACAO INTERNACIONAL
DOS REFUGIADOS

Decreto legislativo n.o 42 - de 1948.
PUblicado no D. O. de 15 de de-

!lembro de 1948.

óRGAOS TÉCNICOS CONSULTIVOS

Concede à Associação Comercial e
Industrial de Petrópolis a prerrogativa
da alínea "11," do art. 513 da ConsoU
dacão das Leis do Trabalho.

Decreto n.o 25.663 - de 14 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de ou
\ubro de 1948.

SURO

Autoriza o cidadão bra~leiro Alfre
do Severino de Araújo a lavrar nuro
ao município de Teixeira, Estado da
Faraiba.

Decreto nO 25.684 ~ de 18 de ou
'ubro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de no
Tembro de 1948.

- Autoriza a emf)résa de mineracão
.inas de Ouro Saúdp. Limitada. a nes
lfUisar ouro e associados no municí
pio de Saúde, Estado da Bahia.

Decreto n." 25.819 - de 10 de nr
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 19 de no
nmbro de 1948.

P
PALACIO MONROE

Abre, ao conoresso Nacional, o crc!
,"to de Cr$ " .057 .985 10 para paga
IInl'!ntn de tiesnesas com retormas
.""""liacões do Palácio Tirodpntes e es
tudos de adaptação do Palácio Mon
roe.

Lei n.s 473 - de 5 de novembro
4ie 11148.

Publicada no D. O. de 11 de no
"'embro de 1948.

P ALAClO TIRADENTES

Abre, ao Congresso Nacional, o cré
dito de Cr$ 2.057.895,10 para paga.
mento de despesas com reformas fJ
ampliações do Palácio Tiradente.~ e
estudos de adaptação do Palácio Mon
rol'..

Ld n.o 473 - de 5 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de '11 de no
vembro de 1948.

- Abre crédito especial para cons
trução de mais Um pavimento no Pa
lácio Tiradentes e para a aqu;,szção
dos respectivos móveis.

Lei n.o 600 - de 24 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 29 de de
zembro de 1948.

PANAIR DO BRASIL, S. A.

Concede isenção de direitos de im
portação para material adquirido pelas
companhias de aviação que especi
fica.

Lei n.o 558 - de 18 de desembre
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 00 de
zembro de 1948.

PARAGUAI

Exclui do regime de licença 1JTévia
de exportação as remessas de gêneros
de primeira necessidade e artigos d.
pronto consumo, adquiridos nas pra
ças brasileiras da reaião de fronteira.$
e destinado ao abastecimen.to das po
pulacões residentes nas faixas limítro
fes boliviana e paraguaia.

Decreto n,° 25.772 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de novem
bro de 1948.

PAROUE NACIONAL DE PAULO
AFONSO

Cria o Parque Nacional de Paula
Afonso.

Decreto n.o 25.865 - de 24 de ne
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 26 de ne
vembro de 1948.
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PATRÃO

Extingue cargos excedentes.
(M.M. - Q.P.)

Decreto n. a 25.800 - de 10 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de no
"embro de 1948.

- Suprime cargo extinto.
(M.G. - Q.S.)

Decreto n.a 25.936 - de 3 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

PATRIMôNIO HISTóRICO E AR
TíSTICO NACIONAL

Altera a Tabela Numérica Ordinária
de Extranumerário-mensalista da Di
retoria da Património Histórico e Ar
tístico Nacional, cria igual Tabela do
Museu do Ouro, e dá outras providên
cias.

Decreto n.a 26.126 - de 31 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 31 de de
sembro de 1948.

PECUÁRIA

Isenta de tõâa tributação os ani
mo.is importados para reproâuçã» e
melhoria da pecuária nacional. adqui
ridos em país estrangeiro, per com
pra direta de criador brasileiro, OU
tue se consignem a nossas exposições
feiras.

Lei n,v 419 - de 3 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 7 de outu
bro de 1948.

PECUARISTAS

Dispõe sõbre a forma de pagamento
Cos débitos civis e comerciais de cria
tlores e reprodutores de gado bovino

Lei n. a 457 - de 29 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 30 de ou
iubro de 1948.

PEDRAS CORADAS

Autoriza o cicUzdão brasileiro Filinto
de Sousa a lavrar ametista, pedras co
radas quartzo e associados no muni
eípio de Urandi, Estado da Bahia.

Decreto n.? 25.822 - de lO de no
Tembro de 1948.

iPublicado no D. O. de 19 de no
ftmbro de 1948.

PEDRAS PRECIOSAS

Autoriza a Sociedade Industrial ~
Comercial Lapidadora ..Sincol" Limi
tada a comprar pedras preciosas.

Decreto n.s 25.615 - de 5 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 22 de outu
bro de 1948.

- Autóriza o cidadão brasileiro I~

Zeno Aurélio Baroncini a comprar THJ
tiras preciosas.

Decreto D.a 25.728 - de 27 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 1948.

- Autoriza o cidadão brasileiro Fs
brônio Alves de Sousa a comprar pe
dras preciosas.

Decreto n. a 25.729 - de 27 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 18 de no- •
vembro de 1948.

- Revoga oDecreto n.o 19.290. ele
27 de julho de 1945.

Decreto n.s 25.777 - de 4 de nc
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.

- Revoga o Decreto n.o 16.538, de
8 de setembro de 1944.

Decreto n,s 25.778 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.

- Revoga o Decreto n.o 20.696, d8 li
de março de 1946.

Decreto n. a 25.779 - de 4 de na
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.

- Re,;oga o Decreto n.O 13.456. ae
23 de setembro de 1943.

Decreto n.s 25.803 - de 10 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 1948.

- Revoga o Decreto n.o 19.173, de
12 de julho de 1945.

Decreto n.a 25.804 - de 10 de ~o

vembro de 1948.
Publicado no D. O. de 16 de no

vembro de 1948.
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PEDRAS PRECIOSAS

Autoriza o cidadão brasileiro Joa
fUim Jabur a comprar pedras pre
mosas.

Decreto m.? 26.079 - de 23 de de
sembro de 1948.

Publicado no D. O. de 30 de ,le
IIembro de 1948.

PENTATLON MILITAR MODERNO
SUL-AMERICANO

Abre aO Ministério da Guerra o cré
dito especial d~ Cr$ 270.000,00. para
ocorrer as despesas resultantes da or
ganização e realização do III Penia
Uon Militar Moderno Sul-Americano.

Decreto n,v 25.771 - de 4 de no
YeDrubro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de no
.embro de 1948.

Retificado no D. O. de 3de ja
neiro de 1949.

PENSõES

Concede a Luis Soares a pensão de
Cr$ 1.000,00, e dá outras providên
_ias.

Lei n.o 422 - de 7 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 9 de outu
bro de 1948.

- Concede pensão especial a Dona
Donatila de França Lins.

Lei n.o 532 - de 13 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 15 doe de
.embro de 1948.

- Autoriza o Poder Executivo a
oonceder pensão especial a Belmira
Botelho de Arruda Medeiros, viúva de
A.ntônio Medeiros.

Lei n.o 581 - de 22 de setembro de
1948.

Publicada. no D. O. de 27 de de
3embro de 1948.

- Abre pelo Ministério da Fazenda,
• crédito especial de Cr$ 5.000,00, para
_agamento de pensão especial.

DecrEto n,s 26.095 - de 29 de de
aembro de 1948.

Publicado no D. O. de 29 de ne
IIembro de 1948.

PESQUISAS

Ver o nome de elemento pesquisatZo.

PETRóLEO

Autoriza o cidadão brasileiro Salva
dor Priolli Júnior a pesquisar ;a2Í
das de petróleo e gases naturais 
classe X - no municipio de .cotingui
ba, Estado de Sergipe.

Decreto n.? 25.641 - de 6 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 14 de outu
bro de 1948.

PILOTOS ÇIVIS

Torna reservistas os pilotos civtIJ.

Lei n.? 438 - de 18 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 23 de outu
bro de 1948.

PLANTAÇõES DE FORDILÂNDIA
E BELTERRA
Autoriza o Poder Executivo a abrir

pelo Ministério da Agricultura, o cré
dito especial de Cr$ 7.000.000.00 para
atender às despesas com a manuten
ção das Plantações de Fordlândia e
tseiterra,

Lei n,? 477 - de 9 de novembro
de 1948.

Publíeada 110 D. O. de 13 de no
vembro de 1948.

- Abre ao Ministério da Agricultu
ra o crédito especial de Cr$ 7.000.000,00
(sete milhões de cruzeiros) para aten
der às despesas com a manutenção da3
Plantações ãe Fordlândia e Beiterra,

Decreto n.o 26.073 - de 22 de ,de
zembro de 1948.

Publicado no o. O. de 23 de de
zembro de 1948.

PLUNA S. E. M.

Concede a "Pluna S. E. llo1." autori
zação para funcionar na República.

Decreto 11.° 25.470 - de 9 de setem
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de se
tembro de 1948.

PODER JUDICIÁRIO

Autoriza li abertura, pelo Poder Ju
diciário, de crédito suplementar para
pagamento de despesas realizadas pelo
Tribunal Regional Eleitoral do Rio
Grande do Norte.

Lei 11.° 436 - de 15 de outubro de
1948.

PUblicado no D. O. de 20 de ou
tubro de 1948.
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PODER JUDICIÁRIO
- Autoriza a abertura, ao Poder Ju

diciário de crédito especial para pa
gamento de gratificações a membros
do Tribunal Regional Eleitoral do Rio
Grande do Norte.

Lei n.? 449 - de 20 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de ~5 de outu
bro de 1948.

- A'Utoriza a abertura, ao poder
Judiciário, de crédito suple11t1:mtar
para pagamento de gratificação de re
presentação.

Lei n." 450 - de 20 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 25 de outu
bro de 1948.

- Autoriza a abertura, ao Poâer Ju
ticiário, de' crédito suplementar para
pagamento de gratificação de repre
sentação.

Lei n,v 451 - de 20 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 25 de outu
bro de 1948.

- Abre ao Poder Judiciário. o cré
dito suplementar de Cr$ 15.400,00,
para ocorrer ao pagamento de alugue
res, do prédio onde funciona o Tri
bunal Regional Eleitoral de Sergipe,

Lei n." 468 - de 4 de novembro
Cc 194.8.

Publicada no D. O. de 8 de no
.,embro de 1948.

- Abre, ao Poder Judiciário, o cré
dito suplementar de Cr$ 33,200,00,
para pagamento de gratificação de
representação a Membros do Triburuü
Regional Eleitoral do Estada de Ser
gipe.

Lei n.o 471 - de 5 de novembro de
1948.

Publicada no D. O. de 11 de no
vembro de 1948.

- Abre, ao Poder Judiciário. o cre
dito especial de Cr$ 3á.2.,O,OO para
pagamento de arauttcarão de repre
sentação aos membros do Tribunal Re
gional Bleiiortü do Pará.

Lei n.? 472 - de 5 de novembro'e 1948.
Publicada no D. O. de 11 de no

Tembro de 1948.

PODER JUDICIÁRIO
Abre, ao Poder Judiciário o crI

dito suplementar de Cr$ 46 800,00.
para ocorrer ao pagamento de gratf
ticações de representação aos membro.
do Tribunal Regional Eleitoral do ~...
taâo da Paraíba.

Lei n.? 473-A - de 6 de novembre
de 1948.

Publicada no D. O. de 13 de no
vembro de 1948.

- Abre, ao Poder Judiciário, o cré
dito suplementar de Cl$ 193.20000.
para ocorrer ao pagamento de grati
ficação de representação, aquisição ri"
móveis e aluguel de casa pelo Tri
bunal Eleitoral de Santa catarina.

Lei n.? 478 - de 10 de novembre
de 1948.

Publ.cada no D. O. de 16 de no
vembro de 1948.

- Abre, ao Poder Judiciário, o cré
dito especial de Cr$ 27.200,00, par.
pagamento a membros do Tribunal
Regional Eleitoral de São Paulo, em
1947.

Lei n.? 479 - de 11 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 16 de no
vembro de 1948.

- Abre, ao Poder Judiciário, o cré
dito especial para pagamento de grati
ficação de representação à Juizes ~.

Tribunal Regional Eleitoral de Ala
goas .

Lei n.O 524 - de 2 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

- Abre, ai Poder Judiciário. cré
dito suplementar para pagamento d"
representação a membros do Tribunal
Regional Eleitoral do Estado do Cea
rá.

Lei n.? 525 - de 2 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 6 de de
zernbro de 1948.

- Estende os novos valores dos pa
drões de vencimentos lixadas pela Let
número 488, de 15 de novembrO ~

1948, aos- servidores que menciona.

LEi n.s 542 - de 15 de dezembro
de 1948.

Punl.cada no D. O. de 17 de de
zembro de 1948.
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PODER JUDICIARIO
. Abre, ao .Poder Judiciário, cré
,fto suplementar para pagam'nto de
rratificação de repre~entação aos
membros do Tribunal Regional do Es
cacto do Amazonas.

Lei n.o 546 - de 16 de novembro
Ce 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
!lembro de 1948.

- Autoriza a abertura de crédito
auplementar para ocorrer a despesa
eom o pessoal permanente do supre
eno Tribunal Federal.

Lei n. O 571 - de 22 de dezembro
I.e 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
sembro de 1948.

- Abre, ai Poder Judiciário, eré
I.ito especial para ocorrer à despe.as realizadas pelo Superior Tribunal
Milttar.

Lei n.O 590 - de 23 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
I:embro de 1948.

- Abre, ao Poder Judiciárifl. o cré
dito suplementar de crs 780.000,00
Ilara pagamento de substituições na
J'lUtiça do Trabalho.

Decreto n. o 25.943 - de 3 de de
aembro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 ÓP. de
embro de 1948.

- Abre crédito suplementar de ••••
CI$ 22.848.000,00 aos Ministérios e ór
gãos que especifica.

Decreto n.? 25.991 - de 10 de de
aembrc de 1948.

Publicado no D. O. de 10 de de
membro de 1948.

- Abre, ao Poder Judiciário, o cré
dito especial de Cr$ 19.416.600.00, para
atender às despesas que especifíca,

Decre.o n.v 26.020 - de 14 de de
Bembro de 1948.

PUblicado no D. O. de 15 de de
sembro de 1948.

POLiCIA ESPECIAL

Suprime cargo extinto.
(M.J.N.I. - Q.S.>

Decreto n.s 25.725 - de 27 de outu
bro de 1948.

Publ cada no D. O. de 30 de outu
bro de 1948.

POLíCIAS MILITARES

Abre ao Ministério da Justiça f! Ne
gócios Interiores crédito especial para

•atender a despesas com a CDmUra de
munição destinada a POlicia Militar
do Distrito Federal.

Decreto n.> 25.766 - de 4 di! no
vembro de 194à .•

PUblicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.

PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

Aprova o aumento de capital P. a al
teração introduzida nos estatutos da
Põrto Seguro Companhia de Se{J;;.rulI
Gerais.

Decreto n. O 26.011 - de 13 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 15 de de
zembro de 1948.

PORTOS

Decreto legislativo n.O 38 de 1943.

Publ:cado no D. O. de 7 de de
zsmbrc de 1948.

- Aprova cláusulas de convênio en
tre a União e o Estado do Ceará,
para execução de obras nO pôrto de
Mucuripe.

Decreto n. O 25.994 - de 10 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 11 de de
zembro de 1948.

- Aprova o novo orçamento para o
âraçaçcm do canal de acesso. ~ da
bacia de evolução do pôrto de Laçu
na.

Decreto n. O 26.072 - de 22 de} de
zrmbro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 d~ de
zembro de 1948.

- . Aprova os proietos, eepectttoa
ções e orçamentos para obras com
plementares no põrto de ttanü,

Decreto n. o 26.112 - de 30 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de ja
neiro de 1949.
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POSTOS AGRíCOLAS PRAZOS

.otutoriza o Ministério da Agricultu
ra a aceitar a doação de um imóvel,
para o fim que especifica.

Decreto n.s 25.968 - de 6 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de de
zembro de 1948.

- Autoriza o Mi7listério da Agri
cultura a substituir os locais para a
instalação de postos agro-pecuários
em 194B. no Estado da Paraiba.

Lei n." 502 - de 29 de novembro
de 194a.

Publicada no D. O. ele 6 de d,:'}
zembro de 1948.

POSTOS AGRO-PECUÁRIOS

- Autoriza a aquisição de terras
}leio Ministério da Agricultura.

Decreto 11.° 25.714 - de 25 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 27 de ou
tu!hro de 1948.

PRATICO DE FARMACIA

Suprime cargos extintos.
(NI. G. - Q. S.)

Decreto 11.° 25.937 - de 3 de de
zembro de 1948.

Publicado 110 D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

PRATICO DE LABORATóRIO

Suprime cargos extintos.
(M.E.S. - Q.S.)

Decreto 11.° 25.759 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de no
vembro de 1948.

- Suprime cargos extintos.
(M.E.S. - Q.E.)

Decreto n.o 25.761 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O . de 6 de no
yembro de 1948.

PRAZOS

Modifica a redação do art. 26 da
Lei n.O 209, Ije 2 de janeiro de 1948.

Lei n.o 1i35 - de 13 de desembro
de 1948.

Publicada no D. O . de 17 de de
sembro de 1948.

Dispõe sôbre prazo de partida de
funcionários da carreira àe "Diplo
mata", do Quadro Permanente do Mi
nistério das Relações Exteriores, qUan
do removIdos.

Decreto n.? 25.978 - de 7 de de
zembro de 13 ffi.

Publicado no D. O. de 9 de dê
zernbro di.'! 1948.

PREFEITURAS

Autoriza a alienação dos imóveis
que menciona à Prefeitura ào Distri
to Federal.

Lei n.v 433 - de 14 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 18 de outu
bro de 1948.

- Concede isenções de direitos de
importação e taxas aduaneiras para o
material abaixo discriminado, que se
destina a sel'viços de utilidade pú
blica das Prefeituras de São Sepé, São
Gabriel, São Luis, Quarai e Distrito
Federal.

Lei n.? 545 - de 16 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Prata, Estado de Minas Gerais, a
mctuticar e ampliar suas instalações
de produção, transformação e trans
missão de eerçia elétrica.

Decreto n.o 22.872 - de 7 de abril
de 1947. .

Publicado no D. O. de 18 de outu
bro de 1948.

- Autoriza o Serviço âo Património
da União a aceitar a doação de um
terreno.

Decreto n.O 25.611 - de 4 de outu
bro doe 1948.

Publlcado no D. O. de 6 de outu
bro de 1948.

Reproduzido no D. O. de 6 de d'e
zembro de 1948.

- Aceita doação àe terreno situa
do no Municfpio de Dourados, Estado
de Mato Grosso.

Decreto n.O 25.612 - de 5 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. a. de 7 de outu
bro de 1948.
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PREFEITURAS
Aceita doação de terreno situado

no Municlpio de Ponta Grossa, Esta
do do Paraná '.

Decreto n.O 25.613 - de 5 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 7 de outu
bro de 1948.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Franca, Estado de São Paulo, a
construir uma linha de transmissão.

Decreto n.O 25.650 - de 11 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 18 de outu
bro de 1948.

- Autoriza o Ministério da Agri
cultura a aceitar a doação de um tér
reno.

Decreto n.> 25.679 - de 18 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 20 de outu
bro de 1948.

- Torna sem efeito o Decreto nú
mero 25.479, de 10 de setembro de
1948.

Decreto n.s 25.687 -- de 19 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 21 de outu
bro de 1948.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação de
um terreno.

Decreto n.O 25.688 - de 19 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 21 de outu
bro de 1948.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Formiga concessão para o aprovei.
tomento progressivo da energia M
dráltlica de um desnível existente no
ribeirão dos Monteiros, Município de
Candeias, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 25.740 - de 3 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O.. de 19 de no
Vell!.OTO de 1948.

- Aceita doação de terreno situado
no Município de Serrinha, Estado da
Bahia.

Decreto n.? 25.805 - de 10 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 1948.

PREFEITURAS

Aceita dOação de terreno situado
no Municfpio de Serrinha, no Estado
da Bahia.

Decreto n.o 25.888 - de 1 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 3 de ue
zembro de 1948.

- Autoriza o Ministério da Agri
cultura a aceitar a doação de um imó
vel para o fim que especifica.

Decreto n.O 26.088 - de 28 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 30 de de
zembro de 1948.

PRESIDtNCIA DA REPúBLICA

Abre a Presidência da RepúblitJa o
crédito especial de Cr$ 750,00, para
ocorrer ao pagamento de gratificação
adicional a José de Araújo Vieira.

Decreto n.v 25.651 - de 11 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 13 de outu
bro de 1948.

- Abre, à Presidência da Repúbli
ca, o crédito especial de ....•.......
crs 50.000,00, para ocorrer às despe
sas com a aquisição de insígnias da
Ordem Nacional do Mérito.

Decreto n.? 25.773 - de 4 de no
vcmbro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de nc
vernbro de 1948.

- Dá exeqüibilidade ao Decreto-lei
número 7.928, de 3 de setembro (le
1945.

Lei n.o 469 - de 5 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 11 de no
vembro de 1948.

PRESíDIOS
Aprova o Regimento do Presidia do

Distrito Federal.

Decreto n,v 25.945 - de 4 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 7 de de
zembro de 1948.
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PREVENTóRIOS

AuttJriza a abertura, pelo Minfs-
'rtério da Educação e Saúde, de crédito

especial para a construção de um le
prosário e um preventório para filhos
de lázaros em Pôrto Velho, no TerrI
tório de Guaporé.

Lei n.? 539 - de 15 de dezembro
de 1948.

Bubllcada no D. O. de 17 de de
zembro de 1948.

--- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 500.000,00, para o fim que especi
fica.

Decreto n.v 25.770 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.

PROCURADORIA GERAL DA RE
PúBLICA

Altera a Tabela Numérica OnU"tá
ria de Extranumerário-mensalista da
Procuradoria Geral da República, do
Ministério da Justiça e Negócios In
teriores.

Decreto n.v 25.661 -- de 13 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 15 de outu
bro de 1948.

PRODUTO DA MARCA TREVO

Concede preferência nas aquisições
de material para as repartições públi
cas e autarquias, aos produtos da mar
ca Trevo, de propriedade da Liga de
Proteção aos Cegos, no Brasil.

Lei n." 566 - de 21 de dezembro
de 1948.

PUblicada no D. O. de 23 de <te
zembro de 1948.

PRODUTOS QUíMICOS ELEKEIROZ
SOCIEDADE ANONIMA

Concede isenção de direitos de im
»ortaçõo para duas máquinas destina
das à firma "Produtos Quimicos Ele
keiroz Sociedade Anônima" .

Lei n.? 573 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

PROFESSOR CATEDRÁTICO

Cria no Q. S. do Ministério da
Guerra um cargo isolado de Professor
Catedrático.

Lei n.? 434 - de 14 de outubro de
1948.

Publicada. no D. O. de 22 de outu
bro de 1948.

PROFESSORES

Dispõe sõbre o pagamento de df
[erença de vencimentos aos professôres
civis vitalícios, cOm honras militares
dos estabelecimentos de ensino do
Exército.

Lei n.s 437-A - de 16 de outubro
de 1948.

Publicada no D. O. de 22 de outu
bro de 1948.

Decreto tegislativo 11..0 31 - de 1948.
Publicado no D. O. de 5 de novem

bro de 1948.

PROJETOS E ORÇAMENTOS

Aprova projetos e orçamentos para
obras na esplanada da Estação Ponta
Porã, da Estrada de Ferro Noroeste
do Brasil.

Decreto n.o 25.619 - de 5 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 7 de outu
bro de 1948.

- Aprova projeto e orçamento de
terceiro trecho da linha férrea BeZo
Horizonte-Itabira-Peçanha, no Estado
de Minas Gerais.

Decreto n.> 25.654 - de 12 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 14 de ou
tubro de 1948.

- Aprova projetos e orçamentos
para conclusão do trecho ferroviário
Apucarana-Guira, entre os quilômetros
369 e 664,67.465.

Decreto n,? 25.691 - de 19 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 21 de ou
tubro de 1948.

- Aprova projeto e orçamento para.
obras na Estrada de Ferro Vitória a
Minas.

Decreto n.v 25.692 - de 19 de ou...
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 21 de ou
tubro de 1948.
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PROJETOS E ORÇAMENTOS
- Aprova novo orçamento para

construção do edifício sede do Labo
ratório de Hidráulica Experimental do
Departamento Nacional de Portos, Rios
e Canais.

Decreto n.° 25.706 - de 23 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 26 de outu
bro de 1948.

- Aprova novo projeto e orçamento
para construção de uma variante, en
tre as estacas 490 = O a 3.335 + 5, na
ligação jerroviária Teresina-Periperi.

Decreto n.s 25.707 - de 23 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 26 de ou
tübro de 1948.

- Aprova projetos e orçamentos
para obras de arte especiais entre os
quilômetros O e 25 do trecho Pôrto Es
perança a Corumbá, da Estrada de
Ferro Noroeste do Brasil.

Decreto n.? 25.812 - de 10 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 18 de no
vernbro de 1948.

- Aprova projeto e orçamento do
quarto trecho da linha térrea Belo
Horizonte-Itabira-Peçanha, no Estado
de Minas Gerais.

Decreto n," 25.836 - de 16 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1948.

- Aprova projeto e orçamento para
obras na Estrada de Ferro Vitória a
Minas.

Decreto n.? 25.852 - de 18 de no
vernbro de 1948.

Publicado no D. O. de 20 de 110
vembro de 1948.

- Aprova projeto e orçamento para
obras na Estrada de Ferro Vitória a
Minas.

Decreto 11.° 25.853 - de 18 de no
vernbro de 1948.

Publicado no D. O. de 20 de no
vembro de 1948.

PROJETOS E ORÇAMENTOS
Aprova projetos e orçamentos

para construção de pontes sõbre os
rios Santa Maria e Taquaral, no ra
mal de Campo Grande a Ponta Porei,
da Estrada de Ferro Noroeste do Bra
su.

Decreto n.o 26.071 - de 22 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Aprova o novo orçamento para a
dragagem do canal de acesso, e da ba
cia de evolução do pôrto de Laguna.

Decreto n.O 26.072 - de 22 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Aprova o projetos, especijicaç(jcs
e .orçamentos para obras complemen
tares no põrto de Itajaí.

Decreto n.o 26.112 - de 30 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de ja
neiro de 1949.

PROMOÇõES

Revigora, por sessenta dias, o De
creto n.o 9.297, de 1946, que estendeu.
aos oficiais do Corpo de Bombeiros
as vantagens de promoção do posto
imediatamente superior.

Lei n,? 476 - de 8 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 12 de no
vembro de 1948.

- Modifica o Regulamento de Pro
moções dos Funcionários Públicos Ci
vis da União.

Decreto n.v 25.666 - de 14 de outu
bro de 1948.

Publicado no b. O. de 16 de outu
bro de 1948.

- Altera a redação do artigo 52 e
suprime a alinea "c" do artigo 53 do
Regulamento de Promoções para Ofi
ciais da Armada, aprovado pelo De
ereto n.? 3.121, de 8 de outubro de
1!}38, e motiittcaâo pelo de n." 7.015,
de 25 de março de 1941.

Decreto n.v 25.787 - de 8 de no
vernbro de 1948.

Publicado no D. O. de 10 de ne
vembro de 1948.
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PROVENTOS

Abre, ao Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 33.817,20. para
ocorrer a pagamento de diferença de
proventos de aposentadoria de contí
nuo, aposentado, da Secretaria da cd.
maTa dos Deputados.

Decreto n,? 26.004 - de 10 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 11 de de
zembro de 1948.

FROYíNCIA CARMELITANA FLU
1li1INENSE

Decreto legislatilJO n.o 45 - de 1948.

Publicado no D. O. de 15 de de-
zem 1:'1'0 de 1948.

PU~;y,ICJ'l.ÇõES

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Educação e Saúde, de crédito es
pecial para pagamento da publicação
dos "Anais da IV Conferência Regio
nal de Tuberculose".

Loí n." 418 - de 3 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 7 de outu
bro de 1948.

Q

QU i\RTZrTO

Autoriza o cidadão brasileiro Ubalâo
Lolti a pesquisar quartzito, caulim, ar
gila e associados no município de San
tana de Parnaiba, Estado de São Pau
lo.

Decreto n.? 25.849 - de 18 de no
vernuro de 1948.

Publicado no D. O. de 22 de no
vemoro de 1948.

QUúRTZO

Autoriza o cidadão brasileiro Os
valdo da Silva Ribeiro a pesquisar
mica. quartzo, água marinha. bismu
to e associados no município de São
Domingos do Prata, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.O 25.607 - de 28 de se
tembro de 1948.

R,epr-Gduzido no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

QUARTZO

Autoriza a cidadã brasileira Ca
rolina de Almeida Bicudo a pesquisar
quartzo e associados no muniCípio de
Mogi das Cruzes, Estado de São PGU
lo.

Decreto n.o 25.755 - de 4: de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 13 de no
vembro de 1948.

- Autoriza o cidadão brasileiro Fi
linto de Sousa a lavrar ametista, pe
dras coradas, quartzo e associados no
município de Urandi, Estado da Ba
hia.

Decreto n.? 25.822 - de 10 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 19 de 110
vembro de 1948.

- Renova o Decreto n. O 21.400, de 9
de julho de 1946.

Decreto n.v 25.894 - de 2 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 9 de de
zembro de 1948.

- Autoriza o cuiaâão brasileiro Eu
genio Scalise a pesquisar quartzo, no
município de Santo André, Estado ele
São Paulo.

Decreto n.? 25.907 - de 2 de d e
zcmoro de 1948.

Publícado no D. O. de 9 de doe
zemcro de 1948.

- Autoriza a cidadã brasileira Pliné
Xaoicr a lavrar feldspato, quartzo e
associados no município de Niterói, Es
tado do Rio de Janeiro.

Decreto n.v 26.057 - de 21 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de ::te
zembro de 1948.

R
RADIO-TÉCNICO

Decreto legislativo n.o 39 - de 1948.

Publicado no D. O, de 7 de de
zembro de 1948.

RAMALHO & ZUCON

Autoriza a firma "Ramalho & Z'II-'
con" a ampliar suas instalações.

Decreto n.s 25.891 - de 2 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 11 de de
zembro de 1948.



Aros DO PoDER LEGISLAnvO 31'1

REAJUSTAMENTOS

DI81J6e sóbre o pagamento ele venCI
mento, remuneração ou salário do pes
soal civil e militar da União.

'Lei n.o 488 - de 15 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 18 de no
vembro de 1948.

RtDE DE VIAÇÃO CEARENSE

Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas. o crédito especial de
Cr$ 35.000.000,00 (trinta e cinco mi
lhões de cruzeirOs), para completar o
pagamento de locomotivas elétricas,
destinadas à Rêâe de Viação Cearen
se e à Viação Férrea Federal Leste
Brasile1ro.

Decreto n.s 25.690 - de 19 de ou
tubro de 1948.

Publicado 110 D. O. de 21 de ou
tubro de 1948.

RtDE ESCOLAR PRIMARIA, SE
CUNDARIA E NORMAL

Ver: Ensino.

RtDE MINEIRA DE VIAÇÃO

Abre, pelo Ministério da Fazenda,
créditos especiais para pagamento à
Viação Férrea Rio Grande do Sul, à
Réde Mineira de Viaçao e à Great
Western ot Brazil Ry, Co. Ltda.

Lei n.O 481 - de 12 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. l1e 17 de no
vc.nbro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Fazen
da, o crédito especial de ••.........
Cr$ 20.951.118,50, para pagamento e
indenização à Rêde Mineira de Via
ção.

Decreto 11.° 25.954 - ce 4 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O . de 4 :le de
zembro de 1948.

RtDE VIAÇÃO PARANÁ-SANTA
CATARINA

Autoriza a abertura, pelo Ministé
rio da Viação e Obras Públicas, de
crédito especial destinado a aquisição
de trilhos para a Viação Férrea Fe
deral Leste Brasileiro e Rêâe de Via
ção Paraná-Santa Catarina.

Lei n.s 490 - de 18 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 30 de no
vembro de 1948.

RtDE VIAÇ!O PARANÁ-SANTA
CATARINA

Abre, ao Ministério da Fazenda,
o crédito especial de ... ' ....•.......
Cr$ 1.971.681,80, para ocorrer ao pa
gamento da dívida contraída pela.
Rêde de Viação Paraná-Santa Cata
rina à Caixa Económica Federal do
Paraná.

Decreto n.s 25.774 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.

RÊDES ESTADUAIS AÉREAS LI
MITADA

Concede isenção de direitos de im
portação para material adquirido pela«
companhias de aviação que especifi
ca.

Lei n.? 5'58 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

REFORMADOS

Assegura direito a percepção de ven
cImentos e vantagens a militares da
reserva remunerada ou reformada.

Lei n.o 421 - de 7 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 10 de outu
bro de 1948.

REFUGIADOS

. Manda executar o Acórdo Adminls~

trativo entre o Brasil e a Comisst2o
Preparatória da Organização Interna
cional de Refugiados, firmado no Rio
de Janeiro, a 30 de abril de 1948.

Decreto n.O 25.796 - de 10 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 17 de no
vembro de 1948.

REGIl\fENTO DE OBUZES 105
Declara de utilidade pública e au

toriza a desapropriação de imóvel ne
cessário a serviço do Exército Nacio
nal.

Decreto n.? 25.626 - de 6 de outu
bro de 1948.

Publicado no D O de 8 de outu
bro de 1948.
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REGIMENTOS
Altera o Regimento do Museu Im

perial.

Decreto n,O 25.797 - de 10 de no
vembro de 1948.

Plfblicado no D. O. de 12 de no
vembro de 1948.

- Aprova o Regimento do Pr,~~idio

do Distrito Federal.

Decreto n,O 25.945 - de 4 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 7 de de
zembro de 1948.

REGULAMENTOS
Aprova o Regulamento do Serviço

de Saúde do Exército.

Decreto n.v 25.623 - de 6 de outu
bro de 1948,

Publicado no D. O. de 9 de no
vemnro de 1948.

- Aprova o Regulamento do Servi
ço de Saúde da Aeronáutica.

Decreto n.v 25.624 - de 6 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de no
\'I;'L""'1'O de 1948.

-- Altera a redação do art. 8.° do
Regulamento para o Serviço Hospita
lar da Marinha, aprovado pelo Decre
to n,o 20.940, de abril de 1946.

DEcreto n.s 25.647 - de 11 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O, de 13 de outu
10m de 1948,

- Aprova e manda executar o novo
Regulamento para a Escola de Ma
rinha Mercante do Rio de Janeiro.

Decreto n,O 25.648 - de 11 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de no
vembro de 1948.

Retificado no D. O. de 20 de no
V'2mlJro de 1948.

~ Modifica o Regulamento de Pro
moções dos Funcionários Públicos Ci
vis da União.

Decreto n,O 25.666 - de 14 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de outu
bro de 1948.

REGULAMENTOS
Aprova e manda executar o Re

gulamento para o Arsenlll de Mari
nha do Rio de Janeiro.

Decreto n.° 25.703 - de 21 de ou tu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de outu
bro de 1948.

- Aprova o Regulamento do Salão
Nacional de Belas Artes.

Decreto n.o 25.704 - de 22 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 25 de outu
bro de 1948.

- Aprova e manda executar o Re
gulamento para a Fábrica de Torpe
dos da Marinha.

Decreto n.o 25.784 - de 8 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 10 de no
vernbro de 1948.

- Aprova e manda executar o Re
gulamento para a Fábrica de Arti
lharia da Marinha.

Decreto n.v 25.785 - de !! de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 10 de no
vembro de 1948.

- Aprova e manda executar o Re
gulamento para o Centro de Arma
mento da Marinha.

Decreto n,s 25.786 - de 8 de no
vcmbro de 1948.

Publicado no D. O. de 10 de no
vemcro de 1948.

- Altera a redação do artigo 52 e
suprime a alínea "c" do artigo 53 eo
Regulamento de Promoções para Ofi
ciais da Armada, aprovado pelo De
creto n.o 3.121, de 8 de outubro de
1938, e modificado pelo de n.o 7.016,
de 25 de março de 1941.

Decreto n.v 25.787 - de 8 de no
vernbro de 1948.

Publicado no D. O. de 10 de no
vembro de 1948.

- Aprova o Regulamento do Ser
viço de Intendência da Aeronáutica,

Decreto n.? 25.832 - de 12 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 20 de no
vembro de 1948.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 319

REGULAMENTOS
Torna insubsistente o Decreto mí

mero 25.624, de 6 de outubro de 1948.

Decreto n.o 25.866 - de 27 de no
~ro de 1948 .
."l"u!blicado no D. O. de 2 de de

zembro de 1948.

- Altera a redação dos artigos 6.°,
lo", Ige 24 do Regulatrtento do Insti
tuto Rio BranCO.

Decreto n.O 25.882 - de 29 de no
V~rnbro dJe 1948.
'PUblicado no D. O. de 1 de de

zembro de 1948.

- Dispõe sôbre a regulamentação
da Lei n.o 262, de 23 de fevereiro de
1948. .

Decreto n.v 26.015 - de 14 de de
zenabro de 1948.

Publicado no D. O. de 14 de de
zembro de 1948.

- Altera o Título IH do Regula
mento para os Grandes Comandos.

Decreto n.? 26.084 - de 27 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1948.

- Estabelece data para a vigência
do Decreto n.o 26.015, de 14 de de
zembro de 1948.

Decreto n.v 26.091 - de 29 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1948.

RELATOR
Retifica o art. 1.0 do Decreto nú

mero 24.974, de 20 de maio de 1948.

Decreto n,v 25.699 - de 21 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de ou
tubro de 1948.

REMOÇÃO
Di$pÕe sôbre prazo de partida de

funcionário da carreira de "Diploma
ta", do Quadro Permanente do Minis
tério das Relações Exteriores, quando
removidos.

Decreto n,s 25.978 - de 7 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 9 de de
zembro de 1948.

REMUNERAÇÃO
Ver: Vencimentos.

RENOVAÇÃO DE DECRETOS

RenOva o Decreto n.O 20.610, de 19
de fevereiro de 1946.

Decreto n.o 25.629 - de 6 de ou
tubro de 1948.

PubJ.icado no D. O. de 14 de ou
tubro de 1948.

- Renova o Decreto n.o 20.884, de
29 de março de 1946.

Decreto n.? 25.681 - de 18 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de no
vembro de 1948.

- Renova o Decreto n» 21.514, de
26 de julho de 1946.

Decreto n.? 25.850 - de 18 de no
vembro rue 1948.

Publicado no D. O. de 22 de no
vembro de 1948.

- RenOva o Decreto n.O 22.105, de
18 de novembro de 1948.

Decreto n.v 25.893 - de 2 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 9 de de
zembro de 1948.

- Renova o Decreto n.o 21.400, de 9
de julho de 1946.

Decreto n.O 25.894 - de 2 de de
zembro de 1948.

PUblicado no D. O. de 9 de de
zembro de 1948.

- Renova o Decreto n.o 21.193, de
23 de maio de 1946.

Decreto n,v 25.895 - de 2 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 9 de de
zembro de 1948.

- Renova o Decreto n.O 21.132, de
14 de maio de 1946.

Decreto n,s 26.058 - de 21 de de
zembro de 1943.

Publicado no D. O. de 23 c.e de
zembro de 1948.
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REPARTIÇl0 SANITARIA ~AN-
AMERICANA

Autoriza a abertura de crédito espe
cial para pagamento da contribuição
adicional do Brasil, para a Repartição
Sanitária Panamericana.

Lei 11.° 578 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

REPARTIÇõES DE AGUAS E
ESGOTOS

Concede isenção de direitos de
importação para material destinado à
Repartição de Açuas e Esgotos do Es
tado de São Paulo.

Lei n.v 572 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembr-o de 1948.

REPARTIÇõES PúBLICAS

Concede preferência nas aquisições
de material para as repartições pú
blicas e autarquias, aos proâutos da
marca Tl'evo, de propriedade da Liga
de Proteção aos Cegos no Brasil.

Lei n,v 566 - de 21 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

REPRODUTORES

Ver: Pecuaristas.

RESERVISTAS

Torna reservistas os pilotos civis.

Lei n.v 438 - de 18 de outubro de
194&.

Publicada no D. O. de 23 de ou
tubro de 1948.

- COncede o certificado de reservis
ta de 2." categoria aos alunos da 1."
e 2." séries do Curso Cientifico do Co
légio Militar, quando desligados, e
completarem 18 anos de idade.

Lei n.v 439 - de 18 de outubro de
1948.

Publicada 110 D. O. de 27 de outu
bro de 1948.

RETIFICAÇl0 DE DISPOSITIVOS
LEGAIS

Retifica Q art. 1.0 do Decreto nú
mero 24.974, de 20 de maio de 19-41.

Decreto 11.° 25.699 - de 21 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de ou
tubro de 1948.

REUNIÃO REGIONAL DE NAVEGA
ÇAO AÉREA DO ATLANTIftO
SUL

Abre ao Ministério da Aeronáutica
o crédito especial de Cr$ 1.000.000,00
(um milhão de cruzeiros), para aten
der despesas com a instalaCão e rea
lização da Reunião Regional de Na
vegação Aérea do Atlântico Sul.

Decreto n.? 25.886 - de 1 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 3 de de
zembro de 1948.

REVEP.SAO

Dispõe sôbre a classificação do& fun
cionários civis e militares que reser
terem à atividade em virtude da Lei.
de 1947.

Lei n." 500 - de 29 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 2 de de
zembro de 1948.

REVESAO DE TERRAS

Autoriza o Poder Executivo a man
dar reverter ao Govêrno do Estado dP.
Pernambuco, independente de inde
nização, as terras e benfeitorias da
Estação Experimental de Vila Bela.

Lei n.? 582 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

REVIGORAÇAO DE DECRETOS

Revigora, por sessenta dias, o De
creto n.o 9.297, de 1946, que estencieu
aos oficiais do Corpo de Bombeiros as
vantagens de promoção ao põsto im~

diatamente superior.

Lei n.v 476 - de 8 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 12 de no
vembro de 1948.
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RETISOR
Suprime cargo extinto.

(M. G. - Q. S.)
Decreto n.0 2ij.934 - de 3 de de~

zembro de 1948.
Publicado no D. O. de 6 de de

zembro de 1948.

REVISOR DE PROVAS
Suprime cargos extintos.

(M.J.N.l. - Q. S.)
Decreto n.o 25.737 - de 3 de no

vembro de 1948.
Publicado no D. O. de 5 de no

vembro de 1948.

REVOGAÇXO DE DECRETOS
Revoga o Decreto n.o 18.626. de 15

de maio de 1945. que desapropriou,
por utilidade pública, imóveis no Dis
trito Federal.

Decreto n.o 25.657 - de 12 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 14 de ou
tubro de 1948.

- Revoga o Decreto n.o' 19.290, de
27 de julho de 1945.

Decreto n.o 25.777 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.

- Revoga o Decreto n,o 16.538, de 8
de setembro de 1944.

Decreto n.O 25.778 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de no
veI1llbro de 1948.

- Revoga o Decreto n.o 20.696, de
6 de março de 1946.

Decreto n.o 25.779 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de n')
vembro de 1948.

- Reooga o Decreto n.o 13.456, de
23 "e setembro de 1943.

Decreto n.? 25.803 - de 10 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 1948.

- Revoga o Decreto n.o 19.173, de
12 de julho de 1945.

Decreto n.O 25.804 - de 10 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 1948.

REVOGAÇÃO DE DECRETOS-LEIS
Revoga os Decretos-leis números

9.523 e 9.564, .ambos de 1946, que, res
pectivamente, regula a liquidação do
câmbio destinado ao pagamentõ de
importações e estabelece multa para
as liquidações tora de prazo.

Lei n.v 475 - de 8 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 11 de no
vembro de 1948.

RODOVIAS
Abre pelo Ministério da Viação e

Obras Públicas o crédito especial de
Cr$ 8.000.000,00, para atender as des
pesas da construção de duas rodovias
entre Alcinâo Guanabara e Teresôpo
lis e os trechos que ligam Niterói
Friburgo.

Lei n.v 489 - de 18 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 30 de no
vembro de 1948.

- Autoriza a abertura de crédito
especial para a conclusão da ligação
rodoviária Riachão Sêco-Petrolândia.

Lei n.O 588 - de 23 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 8.000.000,00, para atender às des
pesas de construção de duas rodovias
entre Alcindo Guanabara e Teres6
polis e os trechos que ligam Niterói
Friburgo.

Decreto n.° 26.069 - de 22 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

ROCHAS BETUMINOSAS
Autoriza o cidadão brasileiro Joa

quim Vicente de Castro a pesquisar
jazidas de Tochas betuminosas e piro
betuminosas - classe IX - no muni
cipio, têrmo e comarca de Pindamo
nhanbaba, Estado de São Paulo.

Decreto n.O 25.702 - de 21 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de no
vembro de 1948.
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ROCHAS PIRO-BETUMINOSAS

Autoriza o cidaàlio brasileiro Joa
quim Vicente de Castro a pesquisar
jazidas de TOchas betuminosas e piro
betuminosas - classe IX - 1&0 muni
cípio, têrmo e comarca de Pindamo
nhangaba. Estado de São Paulo.

Decreto n.o 25.702 - de 21 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de • de no
vembro de 1948.

s
SALARIO

Ver: vencimentos.

SALÁRIO FAMíLIA

Abre, pelo Ministério da Agricul-
tura. o crédito especial de .
crs 1.113.288,40, para o fim que es
pecifica.

Decreto n.o 25.966 - de 6 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de de
zembro de 1948.

SALÁRIO MíNIMO

Revoga dispositivos do Decreto-lei
n." 7.961, de 18 de setembro de 1945.

Lei n.v 536 - de 14 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 17 de de
zembro de 1948.

SAkiO NACIONAL DE BELAS
ARTES
Aprova o Regulamento do Salão Na

cional de Belas Artes.
Decreto n.? 25.704 - de 22 de ou

tubro de 1948.
Publicado no D. O. de 25 de ou

tubro de 1948.

SALGEMA

nenooa o Decreto n.o 20.884, de 29
de m.arço de 1946.

Decreto n,s 25.681 - de 18 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de no
vembro de 1948.

- .. Autoriza o cidadão brasileiro
Charles WilZiam Bule a pesquisar sal
gema no município de Conti(Juiba, Es
tado de Sergipe.

Decreto n.v 25.823 - de 10 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 19 de no
vembro de 1948.

SALINAS

Autoriza a inscrição de novas sa
linas no Instituto Nacional do S41.

Lei n.s 460 - de 29 de outubro de
1948.

Publicada no D. O . de 5 de no
vembro de 1948.

SANTA CASA DE MISERICóRDIA

Dispensa consignação nominal para
a Santa Casa de Misericórdia de São
Paulo gozar de isençáo de direitos de
importação. .

Lei n.v 424 - de 7 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 11 de outu
bro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para material destinado à
Santa Casa de Misericórdia elo Rio
ae Janeiro.

Lei n.v 553 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Concede auxílio à Santa Casa de
},Jisericárdia de Uberlândia, no Estado
de Minas Gerais.

Lei n.s 597 - de 24 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 29 de de
zembro de 1948.

SAúDE PúBLICA

Estabelece medidas de defesa sani
tária animal, e dá outras providén
cias .

Lei n.v 569 - de 21 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

S. BARRETO & FILHOS

Autoriza S. Barreto & Filhos a pes
quisar amianto e associados no muni
cípio de Traipu, no Estado de Ala
goas.

Decreto n.v 25.753 - de 4 de no
vr mbro de 1948.

Publicado no D. O. de 13 de no
~embro de 1948.
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SCBEELITA
Autoriza o cidadão br/lsileiro ser

'PUlo Pereira a pesquisar scneeltta e
associados 110 muntcfpto de Santana

, 'de Matos, Esta.dOdo· Rio Grande do
Norte.

Decreto n.s 25.824 - de 10 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 19 de no
vembro de 1948.

- Autoriza o cidadão brasileiro Rai
mundo Viana Macedo a pesquisar
sohéeltta e tUSOCtaãos 110 município
de ·,Jardim de Seridó, Estado do Rio
Grande do Norte.

Decreto n.O 25.904 - de 2 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 9 de de
zembro de 1948.

- Autoriza o cidadão brasileiro Teo
dorico Bezerra a pesquisar scneeut«
no município de Itaretama, Estado do
Rio Grande do Norte.

Decreto n.s 25.908 - de 2 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 9 de de
zembro de 1948.

SECRETARIAS GERAIS

Transfere função da Tabela Numé
rica Suplementar de Extranumerário
mensalista da Escola Militar de Resen
de. para igual Tabela da Secretaria
Geraldo Ministério da Guerra, ambas
do .Ministério da Guerra.

Decreto n.v 25.625 - de 6 de ou
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de ou
bro de 1948.

SEGUROS

Ver o nome da emprêsa,

SENTENÇAS

Estabelece a cOI'respondência do pa
ralelismo do Quadros Ordinário e "A",
na parte referente aos médicos.

Decreto n.O 26,017 - de 14 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1948.

SERRANA SOCIEDADE ANONIMA
DE MINERAÇ.10

Autoriza Serrana Sociedade An6ni
ma de Mineração a pesquisar aJXItita
e associados no município de Jacupi
ranga, Estado de São Paulo.

Decreto n.s 25.846 - de 18 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O . de 22 de no
vembro de 1948.

SERVENTE

Suprime cargos extintos.
(M. Aer. - Q.S.)

Decreto n.? 25.671 - de 15 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 18 de -ou
tubro de 1948.

- Suprime cargo extinto.
(M. M. - Q. S.)

Decreto n.v 25.799 - de 10 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 1948.

- Suprime cargos extintos.
(M. G. - Q, S.)

Decreto n.? 25.870 - de 27 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 2 de de
zembro de 1948.

-Suprime cargo extinto.
(M.V.O.P. - Q. IV)

Decreto n,v 25.951 - de 4 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 7 de de
zembro de 1948.

- Suprime cargo extinto.
(M.V.O.P. - Q. X - P.S.)

Decreto n.O 26.116 - de 30 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de ja
neiro de 1949.

- Suprime cargo extinto.
(M.V.O.P. - Q. VIII - P.S.)

Decreto n.? 26.123 - de 30 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de ja
neiro de 1949.
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SERVIÇO DE BIOMETRIA MÉDICA

Altera a Tabela Numérica ordinária
de Extranumerário-mensalista do Ser
viço de Biometria Médica.

Decreto n,v 25.645 - de 7 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 9 de ou
tubro de 1948.

SERVIÇO DE COMUNICAÇõES

Cria a Tabela Numérica Ordinária
de Extranumerário-mensalista do Ser
viço de Comunicações da Aeronáuti
ca do Ministério da Aeronáutica.

Decreto n.? 26.009 - de 10 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 11 de de
zembro de 1948.

SERVIÇO DE COOPERAÇÃO FINAN
CEIRA

E.xpede instruções para a execução
da Lei n.o 59, de 11 de agôsto de 1947.

Decreto n.? 25.667 - de 15 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 15 de ou
tubro de 1948.

Reproduzido no D. O. de 19 de no
vembro de 1948.

SERVIÇO DE ECONOMIA RURAL

Altera, sem aumento de despesa, a
Tabela Numérica Suplementar do Ser
viço de Economia Rural, do MinistP.
rio da Agricultura.

Decreto n,? 25.715 - de 25 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 27 de Oil
tubro de 1948.

SERVIÇO DE RÁDIO PATRULHA

Concede isenção de direitos de im
portação e taxas aduaneiras para ma
terial destinado ao Serviço de Rádio
Patrulha do Estado do Rio Grande do
Sul.

Lei n.? 415 - de 2 de outubro de
1948.

Publicado no D. O. de 7 de outu
bro doe 1948.

SERVIÇO DO PATRIMÔNIO DA
UNIÃO

Autoriza a alienação dos imóveis que
menciona a Prefeitura do Distrito Fe
deral.

Lei n.v 433 - de 14 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 18 de ou
tubro de 1948.

SERVIÇO· DO PATRIMôNIO DA
UNIAO

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a d04Çdo fie
um terreno.

Decreto n.s 25.611 - de 4 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de ou
tubro de 1948.

Reproduzido no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

- Aceita doação de terreno situado
no Município de Dourados, Estado de
Mato Grosso.

Decreto n.O 25.612 - de 5 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 7 de ou
tubro de 1948.

- Aceita doação de terreno situado
no Município de Ponta Grossa, Esta
do do Paraná.

Decreto n,v 25.613 - de 5 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 7 de outu
bro de 1948.

- Auioriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação de um
terreno com um prédio em construção.

Decreto n.s 25.644 - de 7 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 9 de ou
tubro de 1948.

- Autoriza o Ministério da Agricul
tura a aceitar a doação de um ter
reno.

Decreto n.s 25.679 - de 18 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 20 de ou
tubro de 1948.

Torna sem efeito o Decreto númerO
25.479, de 10 de setembro de 1948.

Decreto n.? 25.687 - de 19 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 21 de ou
tubro de 1948.

- Autoriza o Seroico do Património
da União a aceitar á doação de um
terreno.

Decreto n.O 25.688 - de 19 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 21 de ou
tubro de 1948.



ATOS DO P~DER LEGISLATIVO 325

SERVIÇO' DO PATRIMôNIO DA
UNUO

Autoriza o Serviço do Património
IÜI Unido a aceitar a' doação de um
terreno,

Decreto n.O 25.781 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.

- Autoriza o Ministério da Aero
návtica a aceitar a doação de terre
nos no Estado do Maranhão.

Decreto n.s 25.867 - de 27 de na
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 2 de de
zembro de 1948.

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar a doação de terrenos
no Estado do Maranhão.

Decreto n.? 25.887 - de 1 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 3 de de
zembro de 1948.

- Aceita doação de terreno situa
do no município de Serrinha, no Es
teao da Bahia.

Decreto n.v 25.888 - de 1 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 3 de de
zembro de 1948.

- Autoriza o 1I1inistério da Jlgri
cultura a aceitar a doação de um imó
vel, para o fim que especifica.

Decreto n,v 25.968 - de 6 de de
zejabro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de de·
aembro de 1948.

- Autoriza o Serviço do Património
da União a aceitar a doação de um
terreno.

Decreto n.O 26.008 - de 10 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 11 de de
zembro de 1948.

SERVIÇO MILITAR

Abre, ao Ministério da Guerra, o
crédito especial de Cr$ 3.000.000,00,
para ocorrer às despesas efetuadas em
1947, com a execução da lei do Serviço
Militar.

Decreto n.v 25.841 - de 18 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 24 de no
vembro de 1948.

SERVIÇO NACIONAL DE TUBER
CULOSE

Dispõe sôbre a difusão da vacina
B. C. G.

Lei n,v 484 - de 13 de novembro
de 1948. ,

Publicada no D. O. de 4 de no
zembro de 1948.

SERVIÇO DE INTENDtNCIA

Aprova o Regulamento do Serviço
de Intendência da Aeronáutica.

Decreto n.s 25.332 - de 12 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 20 de no
vembro de 1948.

SERVIÇO DE PRONTO SOCORRO

Altera, sem aumento de despesa, a
Tabela Numérica Ordinária de Extra
numerário-mensalista do Serviço de
Pronto Socorro de Canoas, da Dire
toria de Saúde, do Ministério da Ae
ronáutica.

Decreto n.v 25.669 - de 15 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 18 de ou
tubro de 1948.

SERVIÇOS DE SAúDE

Organiza uma Comissão Permanen
te dos Serviços de Saúde do Exército,
Marinha e Aeronáuticc, e dá outras
providências.

Decreto n.v 25.622 - de 6 de ou
tubro de 1948.

Publícado no D. O. de 9 de ou
tubro de 1948.

- Aprova o Regulamento do Serviço
de Saúde do Exército.

Decreto n.v 25.623 - de 6 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 9 de no
vembro de 1948.

- Aprova o Regulamento do Serviço
de Saúde da Aeronáutica.

Decreto n.s 25.624 - de 6 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de no
vembro de 1948.

- Torna insubsisten.te o Decreto nú
mero 25.624, de 6 de outubro de 1948.

Decreto n.v 25.866 - de 27 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 2 de de
zembro de 1948.
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SERVIÇOS HOSPITALARES

Altera a redação do art. 8.° do Re
gulamento para o serviço Hospitalar
da Marinha. aprovado pelo Decreto
n.O 20.940, de 9 de abril de'1946.

Decreto n.v 25.647 - de 11 de ou
tubro de 1948.

PUblicado no D. a. de 13 de ou
tubro de 1948.

SERVIÇOS POSTAIS E TELEGRÁ
FICOS

Reajusta as tarifas postais e tele
gráficas e dá outras providências.

Lei n.v 498 - de 28 de novembro
de 1948.

Publicada no D. a. de 1 de de
zembro de 1948.

SERVIDORES DO I. P. A. S. E.

Torna extensivo aos servidores do
IPASE o aumento de vencimentos P

salários concedido ao pessoal civil da
União.

Decreto n. o 25.987 - de 9 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. a. de 9 de de
zembro de 1948.

SOCIEDADE AGRíCOLA E PAS
TORIL

Decreto legislativo n. 33 - de 1948.

Publícado no D. a. de 19 de no-
vembro de 1948.

SOCIEDADE ANôNIMA MARMORES
BRASILEIROS

Concede àS. A. Mármores Brasi
leiros autorização para funcionar como
emprêsa de mineração.

Decreto n,v 25.747 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. a. de 11 de no
vembro d~ 1948.

SOCIEDADE BRASILEIRA DE IMó
VEIS LTDA.

Concede à Sociedade Brasileira de
Imóveis Ltâa, autorização para fun
cionar como eniprêsa de mineração.

Decreto n.v 25.554 - de 23 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. a. de 23 de ou
tubro de 1948.

SOCIEDADE CARBONíFERA RIO
SALTO LTDA.

Concede à Sociedade Carbonífera
Rio Salto Ltda. autortzação para fun
cionar como emprêsa de mineração.

Decreto n.? 25.419 - de 1 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. a. de 8 de ou
tubro de 1948.

SOCIEDADE FLUORITA SABUGI
LIMITADA

. Concede à Sociedade Fluorita sa- .
bugi Limitada autoriaação para fun
cionar como emprêsa de mineração.

Decreto n.o 25.594 - de 28 de se
tembro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de se
ternbro de 1948.

SOCIEDADE INDUSTRIAL E CO
MERCIAL LAPIDADORA "SIL
COL" LIMITADA

Autoriza a Sociedade Industrial e
Comercial Lapidadora ..Sincol" Limi
tada a comprar pedras preciosas.

Decreto n.? 25.615 - de 5 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. a. de 22 de ou
tubro de 1948.

SOCIEDADE ISRAELITA BRASI
LEIRA DE ORGANIZAÇÃO, RE

CONSTRUÇÃO E TRABALHO
"ORT"

Concede reconhecimento ao curso
industrial de mecd.nica de máquinas
da Escola Industrial aRT, do Rio de
Janeiro, mantida e administrada pela
Sociedade Israelita Brasileira de Or
ganização, Reconstrução e Trabaüio
aRT.

Decreto n." 25.926 - de 3 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. a. de 8 de de
zembro de 1948.

SOCIEDADE MIGUEL COUTO DOS
AMIGOS DO ESTUDANTE

Autoriza o Poder Executivo a doar,
por intermédio do Ministério da Agri
cultura, à Sociedade Miguel Couto dos
Amigos do Estudante, sediada em
Campo Grande, Estado de Mato Gros
so, uma área de 40 hectares.

Lei n.v 454 - de 27 de outubro de
1948.

Publicada no D. a. de 6 de no
vembro de 1948.
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SOCIEDÀD.EJlIN:ERA:QORA PONTA
DA. SERRA LIMITADA .

Concede à Sociedade Mineradora
Pontada serra Limitada autoriza
ção para funcionar como emprêsa de
mineraç40 • I

Decreto n.O 25.813 - de 10 de no
vembro d~ 1948.

PublicadO no D. O. de 16 de 1'10
vembro de 1948.

SOCIEDADE NORDESTINA DE
CRIADORES

Decreto legislativo n.O 33 - de 1948.

Publicado no D. O. de 19 de no-
vembro de 1948.

SOCltTt ANONYME DU GAS DE
RIO DE JANEIRO

Concede à "Sociéié Anonume du Gáz
de Rio de Janeiro" autorização para
.~continuar a funcionar na República.

Decreto n.o 25.642 - de 7 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 19 de ou
tubro de 1948.

SUBSECRETARIO

Suprime cargo extinto.
(M.G. - S.T.M. - Q.S.)

Decreto n.o 25.876 - de 27 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 2 de de
zembro de 1948.

SUBVENÇõES

C07ICede subvenção à Estrada de
Ferro Noroeste do Brasil e autoriza a
abertura do crédito necessário.

Lei n.s 470 - de 5 de novembro
de 1948.

~blicada no D. O. de 11 de no
vembro de 1948.

- Abre orédito especial de .
Cr$ 200.000,00 como auxilio ao Insti
tuto Geográfico e Histório da Bahia,
para a realização do Primeiro Con
gres80 de História da Bahia.

Lei D.O 562-A. - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de àe~
zembro de 1948.

SUBVENÇ6ES

- Concede auxilias a Congresso,~
Eucarísticos.

Lei n.s 577 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zenlbro de 1948.

- Concede auxílio extraordinário d
Fundação da Casa do Estudante do
Brasil.

Lei n.? 579 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zernbro de 1948.

- Concede auxílio para despesas dos
três delegados da Cruz Vermelha Bra
sileira à XVII Conferência Internacio
nal da Cruz Vermelha a realizar-se
em Estocolmo.

Lei n.? 583 - de 22 de dezembro
de 1948.

PUlblicada no D. O. de 27 de d0
zembro de 1948.

- Concede auxílio à Santa Casa de
Mi8eTic6rdia de Uberlândia. no Está
do de Minas Gerais.

Lei n,v 597 - de 24 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 29 de de
zembro de 1948.

SúDITOS no EIXO

Libera dos efeitos do Decreto-lei nú'
mero 4.166, de 11 de março de 1942,
bens pertencentes a Hugo Petit-Btm,
de nacionalidade italiana.

Decreto n.o 25.998 - de 10 de oe
aembro de 1948.

Publicado no D. O. de 11 de de
zembro de 1948.

SUPERIOR DOS CAPUCHINHOS

Concede isenção de direitos de im
portação para material destinado aos
Padres Capuchinhos do Rio de Janei
ro.

Lei n.s 518 - de 30 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.



328 Aros DO POLER LEGISLATIVO

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

Esieruie os novos valores dos padrões
de 'IIencimentos fixados pela Lei nú
mero 488, de 15 de novembro de 1948,
aos servidores que menciona.

Lei n,v 542 - de 15 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 17 de de
zembro de 1948.

-- Abre ao Poder Judiciário cré
dito especial para ocorrer a despesas
realizadas pelo Superio Tribunal ].fi
litar ,

V··i n.v 590 - de 23 de dezembro
de 11)48.

Putli<:ada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

-- Suprime a Tabela Numérica Or
dinária de Extranumerário-mensalis
ta do Superior 'I'ribunn; Militar.

Decreto n." 26.093 - de 29 de de
zcmbro de 1948.

Publicado no D. O. de 31 da de
zcmcro de 1948.

-.-, Transfere juncão de extranumc
rario-mensauetc, .

Decreto n." 26.099 - de 29 de de
zcmbro de 1948.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1948.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Autoriza a abertura. pelo Ministé
rio da Justiça e Negócios Interiores,
do crédito especial de Cr$ '19.800,00,
para paoamento de ortüiticacão adi
cional do Ministro do Supremo Tri
bunal Federal Alvaro Moutinho Ribei
ro da Costa.

Lei ri.? 516 - de 30 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 6 de de
zernbro de 1948.

- Estende os novos valores dos pa
ârões de vencimenlos iixaâos pela Lei
numerO 488, de 15 de novembro de
1948. aos servidores que menciona.

Lei n.? 542 - de 15 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 17 de de
zembro de 1948.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
Dispõe s6bre o quadro da Se-

cretaria do Súpremo TribUnal Fe-
deral. .

Lei n.o 543 - de 15 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O: de 17 de de
zembro de 1948.

- Autoriza a abertura de crédito
suplementar para ocorrer a despesa
com o pessoal permanente do Supremo
Tribunal Federal.

Lei n,v 571 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948. .

SUPRESSÃO DE CARGOS
Ver a denominação do cargo supri

mido.

T
TABELAS

Altera, com redução de despesa, 11
Tabela Numérica Ordinária de Ex
tranumerário-mensalista do Departa
mento Nacional de Estradas de Ferro
do Ministério da Viaçãc e Obras PÚ
blicas.

Decreto n." 25.088 - de 11 de junho
de 1948.

Retificado no D. O. de 5 de no
vembro de 1948.

- Transfere junção da Tabela Nu
mérica suplementar de Extranumerá
rio-mensalista da Escola Militar de
Resende, para igual Tabela da Secre
taria Geral do Ministério da Guerra,
ambas do Ministério da Guerra.

Decreto n.? 25.625 - de 6 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de ou
tubro de 1948.

- Transiere função da Tabela Nu
mérica Suplementar de Extranumerá
rio-mensalista da Colônia Agrícola elo
Distrito Federal. para idêntica Tabe
la do Instituto Profissiotuü Quinze fie
Novembro do Serviço de Assistência a
Menores, ambas do Ministério da Jus
tiça e N eçôcios Interiores.

Decreto n.s 25.640 - de 6 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de ou
tubro de 1948.
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TABELAS
s Altera a Tabela Numérica Ordi

nária de Extranumerário-mensalista
do Serviço de Biometria Médica.

Decreto n. o 25.645 ~- de 7 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O . de 9 de ou
tubro de 1948.

- Altera a Tabela Numérica Ordi
nária de Extranumerário-mensalista
da Procuradoria Geral da República,
do Ministério da Justiç« e Negócios
Interiores.

Decreto n. O 25.661 - de 13 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 15 de ou
tubro de 1948.

- Altera, sem aumento de despesa,
a Tabela Numérica Ordinária de Ex
tranumerário-mensalista do Serviço de
Pronto socorro de Canoas, da Direto
ria de Saúde, do Ministério da Aero
náutica.

Decreto n.s 25.669 - de 15 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 18 de ou
tubro de 1948.

- Altera, com redução de despesa.... a
Tabela Numérica Ordinária de Extra
numerário-mensalista da Divisão do
Fomento da Producão Mineral do De
partamento Nacional da Produção Mi
neral, do Ministério da Agricultura.

Decreto n." 25.678 - de 18 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 20 de ou
tubro de 1948.

- Altera. com redução de despesa,
a Tabela Numérica Ordinária de Ex
tranumerário-mensalista do Estabele
cimento de Subsistência da 5.a ~egião
Militar do Ministério da Guerra.

Decreto n." 25.697 -- de 21 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de ou
tubro de 1948.

- Transfere função da Tabela Nu
mérica Ordinária de E,Ttranumerário
mensalista da Agência Nacional, do
Ministério da Justiça e Negócios tn
teriores, para igual Tabela do Deuar
tanimto Nacional de Iluminação e
Gás, do Ministério da Viação e Obras
Públicas. .

Decreto n.O 25.698 - de 21 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de ou
mbro de 1948.

TABELAS
Altera, sem aumento de despesa,

a Tabela Numérica Suplementar do
Serviço de Economia Rural, do Minis
tério da Agricultura.

Decreto n.s 25.715 - de 25 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O . de 27 de ou
tubro de 1948.

- Altera, com redução de despesa,
a Tabela Numérica Ordinária de Ex
tranumerário-mensalista da Divisão
do Pessoal do Departamento de Admi
nistração, do Ministério da Agricultu
ra.

Decreto n.v 25.789 - de 8 de no
vembro de 1948.

Publicado no D .. O. de 10 de no
vembro de 1948.

- Altera, com redução de despesa,
a Tabela Numérica Ordinária de Ex
tranumerário-mensalista da Divisão
do Pessoal do Departamento de Ad
ministração do Ministério da Agricul
tura.

Decreto n. O 25.790 - de 8 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 10 de no
vembro de 1948.

- Altera, sem aumento de despesa,
a Tabela Numérica Ordinária de Ex
tranumerário-mensalista da Diretoria
do Ensino Industrial, do Ministério da
Educação e Saúde.

Decreto n.v 25.798 - de 10 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 12 de no
vembro de 1948.

- Altera, com redução de despesa.
ri Tabela Numérica Ordinária de Ex
tranumerário-mensalista da Estrada
de Ferro Goiás, do Ministério da Viu ..
ção e Obras Públicas.

Decreto n.? 25.811 -- de 10 de no
vembro de 1948.

Pubiicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1948.

- Transforma função na Tabela
Numérica Suplementar de Extranume
rário-mensalista do Departamento Na
cional de Previdência Social, do Mi
nistério do Trabalho, Indústria e Co
mércio.

Decreto n.v 25.860 - de 18 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 20 de no
vembro de 1948.
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TABELAS
Altera a Tabela Numérica Ordi

nária de Extranumerário-mensalista
do Departamento Nacional de Indús
tria e Comércio, do Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio, e dá ou
tras providências.

Decreto n.v 25.883 - de 30 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 2 de de
zembro de 1948.

- Cria funções na Tabela Numé
rica de Mensalista da Administração
do Põrto do Rio de Janeiro e dá ou
tras providências.

Decreto n.s 25.884 - de 30 de no
vembro de 1948.

Publícado no D. O. de 2 de de
zembro de 1948.

- Altera, sem aumento de despesa,
as Tabelas Numéricas Ordinária e Su
plementar de Extranumerário-mensa
lista da Diretoria de Fabricação do
EXército, do Ministério da Guerra.

Decreto 11.° 25.890 - de 1 de de
zembro de 1948.

Publicado 110 D. O. de 3 de de
zembro de 1948.

- Funde as Tabelas Numéricas Or
dinárias e Suplementares, de Extra
numerário-mensalista dos orçõos inte
grantes da Universidade do Brasil, e
dá outras providências.

Decreto n.v 25.925 - de 3 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de de
zembro de 1948.

- Torna sem efeito o Decreto nú
mero 25.790. de 8 de novembro de
1948. e dá outras providências.

Decreto n.v 25.975 - de 6 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de de
zembro de 1948.

- Cria a Tabela Numérica Ordi
nária de Extranumerário-mensalista
do Serviço de Comunicações da Ae
ronáutica do Ministério da Aeronáu
tica.

Decreto n.o 26.009 - de 10 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O . de 11 de de
zembro de 1948.

TABELAS
Transfere funções da Tabela Nu.

mérica Ordinária de Extranumerá~
mensalista da Agéncia Nacional para
idêntica Tabela do Departamento Fe
deral de Seguran~a Pública.

Decreto n.O 26.040 - de 15 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 17 de de
zembro de 1948.

- Altera, com redução de despesa,
Tabelas Numéricas Ordinárias de Bx
tranumerário-mensalista de reparti
ções do Ministério da Guerra.

Decreto n.v 26.075 - de 22 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1948.

- Suprime a Tabela Numérica Or
dinária de Extranumerário-mensalista
do Superior Tribunal Militar.

Decreto n," 26.098 - de 29 de de
zembro de 1948. ,

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1948.

- Trtmsjere função de extranume
rário-mensalista.

Decreto n.v 26.099 - de 29 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1948.

- Cria função na Tabela Numéri
ca Ordinária de Extranumerário-men
salista da Escola Técnica de Pelota'.
da Diretoria do Ensino Industrial, do
Ministério da Educação e Saúde.

Decreto n.? 26.110 - de 30 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de ja
neiro de 1948.

- Altera a Tabela Numérica Or
dinária dll Extranumerário-mensalfa
ta da Diretoria do Patrimônio Histó
rico e Artistico Nacional, cria igual
Tabela do Museu do Ouro, e dá outra"
providências.

Decreto n.O 26.126 - de 31 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1948.
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TALCO

Autorjaa o- cidadão brasileiro Gil
berto Giraldia pesquisar talco e as
sociados no municfpio de Ponta Gros
sa, Estado do Paraná.

Decreto n.o 25.754 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 13 de no
vembro de 1948.

~ Autoriza o cidadão brasileiro
Joquim José de Freitas a pesquisar
talco, ferro e associados no município
de Brumadinho, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n.O 25.758 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 12 de no
vembro de 1948.

~ Autoriza o cidadão ·brasileiro An
tônio Falabella a lavrar talco e asso
ciados no município de Congonhas do
Campo, Estado de Minas Gerais.

DeCTet n.O 25.981 - de 8 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 15 de de
zembro de 1948.

- Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio Correia Narciso a pesquisar tal
co e associados no município de Jacuí,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.O 26.036 - de 15 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 22 de de
zembro de 1948.

TARIFAS ADUANEIRAS E CO
l\iÉRCIO

Autoriza o Poder Executivo a apli
car, provisoriamente, o Acôrdo Geral
sôbre Tarifas Aduaneiras e Comér
cio; reajusta a Tarifa das Alfânde
gas. e dá outras providências.

Lei n.s 313 - de 30 de julho de
1948.

Publicada no D. O. de 21 de de
zembro de 1948.

(Suplemento)

TARIFAS POSTAIS E TELEGRÁ
FICAS
Reajusta as tarifas postais e tele

gráficas e dá outras providências.
Lei n.O 498 - de 28 de novembro

de 1948.
Publica.da no D. O. de 1 de de

aembro de 1948.

TARIFAS POSTAIS E TELEGRÁ
FICAS
Fixa a data de início da aplica

ção da tarifa postal-telegráfica pre
vista na Lei n,o 498, de 28 de novem
bro de 1948.

Decreto n.O 26.,129 - de 31 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 3 de ja
neiro de 1949.

'l'AXAS

Concedeisenç40 de direitos de im
portação e taxas aduaneiras, inclusi
ve impôsto de consumo, para mate
rial destinado ao Instituto de pesqui
sas Tecnológicas, do Estado de São
Paulo.

Lei n.O 412 - de 2 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 7 de outu
bro de 1948.

~ Autoriza o Poder Executivo a
conceder isenção de direitos de im
portação e taxas aduaneiras para uma
caixa contendo rádio e acessórios, des
tinados ao Instituto Arnaldo Vieira
de C!1rvalho, de Sáo Paulo.

Lei n.o 414 - de 2 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 7 de outu
bro de 1948.

- Concede isenção de direit08 de
importação e taxas aduaneiras para
material destinado ao Serviço de Rá
dio Patrulha do Estado do Rio Grande
do Sul.

Lei n.? 415 - de 2 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 7 de outu
bro de 1948.

- Concede isenção de direit08 de
importação e taxas aduaneiras. inclu
sive impôsto de consumo, para ma
terial adquirido para o Estado de São
Paulo.

Lei 11.0 416 - de 2 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 7 de outu
oro de 1948.

- Isenta de tóda tributação os ani
mais importados para reprodução e
melhoria da pecuária nacional, adqui
ridos em país estrangeiro, por compra
direta de criador brasileiro. ou que se
consignem às nossas exposiç~lei
raso

Lei n.v 419 - de 3 de outubro de
1948.

Publicada no o, O. de 7 de outu
bro de 1948.
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TAXAS
Concede isenção de direitos de

importação para objetos importados
pela "Fundação Alvares Penteado",
de São Paulo.

Lei n.s 491 - de 19 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 24 de no
vembro de 1948.

-- Extingue a taxa especial criada
pelo Decreto-lei n.o 5.582. de 16 de ju
nho de 1943, sôbre o algodão destinado
à exportação ou ao consumo interno.

Lei n.o 492 - de 19 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 24 de no
vembro de 1948.

- Concede isençõo de direitos de
importação para material destinado às
religiosas "Filhas de Jesus", do Dis
trito Federal.

Lei n.O 496 - de 26 de novembro
de 1948.

PUblicada no D. O. de 1 de de
zembro de 1948.

.- Concede isenção de direitos de
inuiortacão para material aâquiruio
para o Estado de São Paulo.

Lei n." 505 -- de 29 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 2 de de
zembro de 1948.

0,- Concede isenção de direitos de
im.portacâo para carvão destinado it
Viação Férrea do Rio Grande do Sul.

I,Bi 11." 506 - de 29 de novembro
de 194fl.

Publrcuda no D. O. de 2 de de
zembro de 1948.

- Concede isencão de direitos de
imoortacão e taxas aduaneiras. para
materiais destinados à Em-presa Trans
1)Orte~ Arreos, Nacional Limitada.

Lei n." 507 -- de 29 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 2 de de
zembro de 1948.

-- Ccnceâe isenção de direitos de
importação para material destinado à
Indústria Mineira ae Moagem Limita
da, de Belo Horizonte, Estado de Mi
nas Gerais.

Lei n.v 517 -- de 30 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

TAXAS
Concede isenção de. direitôs fie

importação para material destinaM
aos Padres Capuchinhos do Rio de
Janeiro.

Lei n.? 518 - de 30 denovembM
de 1948.

Publicada no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direito. de
importação para material destinado 00
Instituto de Roentgenologfa do C4n
CCI', com seâe .em Belo Horizonte, Mi
nas Gerais,

Lei n." 520 - de 1 de d~mbr.

de 1948.
Publicada no D. O. de 6 de de

zembro de 1948.

- Concede à Companhia Paulist«
de Estradas e Ferro isenção de direitO&
de importação e taxas aduaneira8 parA
material que especifica.

Lei 11.° 526 - de 8 de dezembre
de 1948.

Publicada no D. O. de 15 de de
zembro de 1948.

Retificada no D. O. de 16 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação e demais taxas aduaneiras
para, material importado pelo Gooêr
110 do Estado de Pernambuco.

Lei 11,° 527 - de 8 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 15 de de
zembro de 1948.

Retificada 110 D. O. de 16 de de
zembro de 1948.

- Concede isencão de direito! de
tmoortocão para maquinaria destinada
ao Gorêrno do Estado de Santa Ca
tarina.

Lei n.v 540 -- de 15 de dezembre
de 1948.

Publicada no D. O. de 17 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos parlJ
batatas em semente, importada pelo
Instituto Agronômico de Campina!.

Lei n.? 544 - de 16 de novembre
de 1943.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.
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- Concede i6enção de direitos de
importação para material destinado ao
Instituto de Pesquisas Tecnológicas do
Estado de São Paulo.

- Concede isenção de direitos âe
importação para material adquirido
pelas companhias de aviação que es
pecifica

Lei n,v 565 - de 20 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

Lei n.v 560 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zernbro de 1948.

de 18 de dezembroLei n,v 558
de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação e taxas aduaneiras, inclu
sive de impõsto de consumo, para 2
caixas com aparelhos físicos de ma
téria plástica, destinadas ao Instituto
de Eletrotécnica do Estado de São
Paulo.

- Autoriza o Poder Executivo a
isentar do direito de importação e fa
xas aduaneiras os materiais importa
dos pelos Estados de São Paulo e Ba
hia.

Lei n,v 559 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O ..de 23 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para material destinado
ao Instituto de Pesquisas Tecnológi
cas do Estado de São Paulo.

Lei n.O 557 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
de 1948.

TAXAS
Concede isenção de àireitos de

importação para material destinado à
Estrada de Ferro Sorocabana.

Lei n.? 556 - de 18 de dezembro
de 1948. .

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para material destinado à
Santa Casa de Misericórdia do Rio de
Janeiro.

Lei n,s 553 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para material destinado ao
Instituto Tecnológico do Estado do Rio
Grande do Sul.

Lei n.v 554 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de ãe
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para material destinado
-a Hospital Santa Margarida, de Pato
Branco, Estado do Paraná.

Lei n.v 555 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
aembro de 1948.

- Concede isenção de direitos e ta
xas aduaneiras para materiais impor
tados pela Estrada de Ferro sorooa
bana.

Lei n.o 551 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- coneeae isenção de àireitos de
importação para os animais reprodu
tores àestinados a exposições-feiras
realizadas em localidades do Estado
do Rio Grande do Sul.

Lei n.s 552 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

TAXAS
Concede islenções de direitos de

importação e taxas aduaneiras para o
material abaixo discriminado, que se
destina a serviços de utilidade públi
ca das Prefeituras de São Sepé. São
Gabriel, .' São Luis, Quaraí e .Distrito
Federal.

Lei n.O 545 - de 16 de novembro
de 1948.

Pubhcada no D. O. de 23 de de
2lembto de 1948.
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TuAS
Concede isenção de diireitos de

importação para material destinado à
Repartição de Aguas e Esgotos do
Estado de São Paulo.

Lei n.v 572 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para duas máquinas des
tinadas à firma "Produtos Quimicos
Elekeiroz Sociedade Anônima".

Lei n.? 573 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para material âestituuío à
Estrada de Ferro Sorocabana.

Lei n.s 574 - de 22 de dezembro
de 194.8.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direitos de
importação para material destinado ao
Instituto nutontan, do Estado de São
Paulo.

Lei n.v 575 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

Concede isencão de direitos de
importação para' material âestinaâ» à
Estrada de Ferro Sorocabana.

Lei n.s 576 - de 22 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. (). de 27 de de
zembro de 1948.

- Concede isenção de direUos de
utvportaçiio para moreriat âestuuuio às
sociedades comerciais que especifica.

Lei n,v 589 - de 23 de dezembro
dE' 1&48.

Publicada no D. O de 27 de de
zembro de 1948.

- Concede isen.;ão de direitos de
importação para "maieruü âestuuuio
aos Governos dos Estados do Mara
nhão, Bahia, Rio Grande do Sul, São
Paulo e Rio de Janeiro.

Lei n.v 591 - de 23 de dezembro
de 1948. 'l

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

TAXAS
Concede isenção de d,ireit08 de

importação para material destinado ao
Instituto de Pesquisas TecnológiCas do
Estado de São Paulo.

Lei n.o 592-A - de 23 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 29 de (i,e
zennbro de 1948.

- Concede favores 'às fál1ric4s que
se instalarem para a exploração da
fibra de côco, com o aproveitamento
da ma.téria-prima nacional.

Lei D.O 594 - de 24 de dezembro
de 1943. .

Publicada no D. O. de 29 de de
zembro de 1948.

TÉCNICOS SELECIONADOS

Abre, ao Ministério da Guerra, o
crédito especial de Cr$ 1.000.000,00,
para ocorrer as despesas de contratos
com técnicos selecionados.

Decreto n.? 25.868 - de 27 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 2 de de
zernbro de 1948.

TERRENOS DE MARINHA

Decreto legislativo n.o 44 - de 1948.
Publicado no D. O. de 15 de de

zernbro de 1948.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
o domínio útil do terreno de marinha
que menciona, situado nesta Capital.

Decreto n.? 24.487 - de 6 de feve
reiro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1948.

_ Autoriza estrangeiro a revigorar
o aforamento do terreno de. marinha
que menciona. situaão em Ntter6i, Es
tado do Rio de Janeiro.

Decreto n.? 24.881 - de 27 de abril
de 1943.

Publicado no D. O. de 8 de outu-
bro de 1948.

_ Autoriza estrangeiro a adquirir
o dominio útil do terreno de marinha
que menciona, situado nesta Capital.

Decreto D.O 25.520 - de 15 de se
tembro de 1948.

Publicado no D. O. de 15 de ou
tubro de 1948.
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TERRENOS DE MARINHA

Autoriza estrangeiro a adquirir
o domfnio útil ào terreno de marinha
que menciona, situado nesta Capi
tal

Decireto n. ll 25.614 - de 5 de outu
bro de 1948,

Publicado 110 'D. O. de 29 de no
vembro de 1948.

- Corrige a redação do Decreto nú
mero 25.255, de 22 de julho de 1948.

Decreto n.O 25.800 - de 10 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 1948.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
o domínio útil do terreno de marinha
que menciona, situado nesta Capital.

Decreto n.o 25.807 - de 10 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 22 de no
rembro de 1948.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
o àomíniQ útil do terreno de marinha
que menciona. situado nesta Capital.

Decreto n.v 25.808 - de 10 de no
vembro de 1943.

Publicado no D. O. de 8 de de
zembro de 1948.

TERRITóRIOS FEDERAIS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Justiça e Negócios
Interiores, o crédito especial de .....•
Cr$ 4.233.740.20, para a liquidação das
dívidas do Território Federal de Gua
poré.

Lei n,s 562 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
ze~bro de 1948.

- Expede instruções para a exe
cução. da Lei n.o 59, de 11 de açõst»
de 1947.

Decreto n.s 25.667 - de 15 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. 'de 15 de ou
tubro de 1948.

Reproduzido no D. O. de 19 de no
vembro de 1948.

TERRITóRIOS FEDERAIS

- Autoriza o Govêrno do Território
Federal do Amapá a pesquisar cassite
rita e associados no município de
Amapá, Território Federal do Amapá.

Decreto n.O 25.743 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de no
vembro de 1948.

- Abre, ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores crédito esp~cial
para pagamento de vencimentos atra
sados a ex-servidores do extinto Ter
ritório Federal de Ponta Porã.

Decreto n.? 25.863 - de 20 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 24 de no
vembro de 1948.

- Abre ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores crédito especial
para atender à despesa com o paga
mento do pessoal extranumerário con
tratado do Acre, devido no exercício
de 1947.

Decreto n,v 25.864 - de 20 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 24 de no
lembro de 1948.

TESOUREIRO-AUXILIAR

Suprime cargo extinto.
~M. F. - Q. S.)

Decreto n.? 26.021 - de 14 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1948.

- Suprime cargo extinto.
(M.V.O.P. - Q. 111 - P.S.)

Decreto n.? 26.060 - de 21 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O de 23 de .de
zembro de 1948.

'l'HE GREAT WESTERN OF BRAZIL
RAILWAY CO. LTDA.

Abre, pelo Ministério da Fazenda,
créditos especiais para pagamento à
Viação Férrea Rio Grande do Sul, à
Rêde Mineira de Viação e à Great
Western ot Brazil Ry, Co.

Lei n.O 481 - de 12 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 17 de no
vembro de 1948.
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THE GREAT WESTERN OF BRAZIL
RAILWAY CO. LTD.

- Abre, pelo Ministério da Fazen-
da, o crédito especial de .
Cr$ 2.647.588,80, para pagamento à
"The Great Western ot Brazil Ry. co.
Limited" .

Decreto n.> 25.953 - de 4 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de de
zembro de 1948.

THE SAN PAULO GÁS COlWJlANY,
LIMITED

Concede à sociedade anônima "The
San Paulo Gas Company, Limited" au
torização para continuar a funcionar
na República.

Decreto n.O 25.764 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 17 de no
vembro de 1948.

TIMBU LTDA.

Concede à firma Timbu. Ltda. au
torização para funcionar como emprê
sa de mineração.

Decr:eto n.v 25.746 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 15 de de
zembro de 1948.

TOURING CLUB DO BRASIL.
Abre. .ao Ministério da Fazenda, o

crédito especial de Cr$ 600.000,00, para
ocorrer ao pagamento do auxilio con
cedido (JX) Touring Clube do Brasil de
acôrâo com a Lei n.o 166, de 10 de de
zembro de 1947.

Decreto n.s 25.776 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publica.do no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.

TRABALHADOR

Suprime cargos extintos.
(M. E. S. - Q. S.)

Decreto n.> 25.759 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de no
vembro de 1948.

- Suprime cargos extintos.
(M. E. S. - Q. E.)

Decreto n.O 25.761 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de no
vembro de 1948.

TRABALHO

Manda executar os Atos firmtJdos
. em Montreal,. a 9 de outubro de 1946.
por ocasião' da 29.& Sessiío da COnfe
rência Geral da Organização Inte1'1la-
cíonal do Trabalha. .

Decreto n,s 25.696 ---; de 20 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D. O. de 24 de DO
vembro de 1948.

TRANSFERtNCIA DE FUNÇl0

Ver: Tabelas.

TRANSPORTES AtREOS

Decreto legislativo n.o 28 - de 11148.

Publicado no D. O. de. 7 de ou
tubro de 1948.

- Decreto legislativo n.o 32 - de
1948.

Publicado no D. O. de 5 de 11.0
vembro de 1948.

TRATADOS

Manda executar o Tratado Inter
americano de Assistência Recfproca.
firmado no Rio de JaneirO, a 2 de se
tembro de 1947, por ocasião da Confe
rência mteramertcana para a Manu
tenção da Paz e da Segurança no CO"
tinente .

Decreto n.O 25.660 - de 13 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.

TRIBUNAIS ELEITORAIS

Autoriza a abertura. pelo Poder Ju
diciário, de crédito suplementar para
pagamento de despesas realizadas pelo
Tribunal Regional Eleitoral cfo Rio
Grande do Norte.

Lei n.? 436 - de 15 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 20 de oueu
bro de 1948.

- Autoriza a abertura, ao Poder Ju
diciário. de crédito especial para pa
gamento de gratificações a membros
do Tribunal Regional Eleitoral do Rio
Grande do Norte.

Lei n.? 449 - de 20 de outubro de
1948.

Publicada no D. O. de 25 de ou
tubro de 1948.
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TtllllUlUIS ELEITORAIS
A.utoriZa a abertura, ao Poder Ju

dICI4rlo. c:I6 crédito au"Zementar J)M'a
"tJI1amento de gratilicaçl!o de repre
"eataç40.

Lei n.o 450 - de 20 de outubro de
1D48.

PublIcada no D. O. de 25 de ou
tubro de 1948.

- Autoriza a abertura, ao Poder Ju
diciário, de crédito su"lementara para
pag4mento de gratificação de repre
sentaçcW.

Lei D.O 451 - de 20 de outubro de
1D48.

Publie&da DO D, O. de 25 de outu
br'o de 1948.

- Abre ao Poder Judiciário, o cré
dito .uplementar de Cr$ 15.400,00, para
ocorrer ao pagamento de alugueres,
do ",édio onde funciona o Tribunal
Regional Eleitoral de Sergipe.

Lei n.O 468 - de 4 de novembro
de 1948.

Publ1cada no D. O. de 8 de no
vembro de 1948.

- Abre, ao Poder Judiciário, o cré
dito auplementar de Cr$ 33.200,00, para
pagamento de gratificação de repre
se.t(IÇ40 a membros do Tribunal Re
gional Eleitoral do Estada de Ser
gipe.

Lei n.s 471 - de 5 de novembro
de 1948.

PubliCada no D. O. de 11 de no
vembro de 1948.

- Abre ao Poder Judiciário o cré
dito especial de Cr$ 35.200,00 para pa
gamento de gratificação de represen
tação aos membros do Tribunal Re
gi01Z(Jl Eleitoral do Pará.

Lei n.v 472 - de 5 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 11 de no
vembro de 1948.

- Abre, ao Poder Judiciário, o cré
dito suplementar de Cr$ 46.800,00
para ocorrer ao pagamento de gratifi
cações de representação aos membros
do Tribunal Regional Eleitoral do Es
tado da Paraiba.

Lei n. a 473-A - de 6 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 13 de no
v~ de 19411.

TRIBUNAIS ELEITORAIS
Abre, CLt) Poder Judiciário, o eré

dito suplementar de Cr$ 1~3.ZOO,OO,
para ocorrer ao pagamento de gratifi
cação de representação, aQuiliç40 de
móveis e aluguel de casa pelo Tribu
nal Regional Eleitoral de Sattta Cata
rina.

Lei D. a 478 - de 10 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 16 de no
vembro de 1948.

- Abre ao Poder Judiciário. o cré
dito especial de crs 27.200,00 pMa pa
gamento a membros do Tribuxal Re
gional Eleitoral de São PlltUO, em
1947.

Lei n.v 479 - de 11 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 16 de no
vembro de 1948.

- Cria os Quadros das Secretarias
do Tribunal Superior Eleitoral e dos
Tribunais Regionais Eleitorai" e dá
outras providências.

Lei n. a 486 - de 14 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 18 de no
vembro de 1948.

Retüicada no D. O. de 16 de de
zembro de 1948.

- Abre ao Poder Judiciário crédito
especial para pagamento' de gratifica
ção de representação a Juizes ao Tri
bunal Regional Eleitoral de AltJl1Oas.

Lei n.v 524 - de 2 de deeembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

- Abre ao Poder Judiciário crédito
suplementar para pagamento de re
presentação a membros do Tribunal
Regional Eleitoral do Estado do Cea
rá.

Lei n.a 525 - de 2 de desembro
de .1948.

Publicada no D. O. de 6 de de
zembro de 1948.

- Estende os novOs valores dos pa
'ârõe« de vencimentos tixaâo« pela lei
número 488, de 15 de novembro de
1948. aos servidores que menciotl4.

Lei n.? 542 - de 15 de de&eJnbro
de 1948.

Publicada no D. O. de 17 _e de
zembro de 1948.
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TRIBUNAIS ELEITORAIS

Abf:e ao Poder Judiciário crédito
suplementar para pagamento de gra
tificação de representação aos mem
bros do Tribunal Regional Eleitoral
do Estado do Amazonas.

Lei n." 546 - de 16 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de no
vembro de 1948.

- Abre, ao Poder Judiciário. o cré
dito especial de Cr$ 19.416.600,00. para
atender às despesas que especifica.

Decreto n.O 26.020 _. de 14 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 15 de de
zembro de 1948.

TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRA
BALHO

Estende os novos valores dos padrões
de vencimentos fixados pela Lei nú
mero 488, de 15 de novembro de 1948,
aos servidores que menciona. .

Lei n,v 542 - de 15 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 17 de de
zernbro de 1948.

TRIBUNAL DE CONTAS

Decreto legislativo n.o 29 - de 1948.

Pulblicado no D. O. de 7 de ou
tubro de 1948.

- Decreto legislativo n» 31 - de
1948.

Publicado no D. O. de 5 de no
vembro de 1948.

- Decreto legislativo n.O 33 - de
1948.

Publicado no D. O. de 19 de no
vembro de 1948.

- Decreto legislativo n:" 38 - de
1948.

Publlcado no D. O. de 7 de de
zernbro de 1948.

-- Decreto legislativo n.o 39 - de
1948.

Publicado no D. O. de 7 de dezem
bro de 1948.

- Decreto legislativo n.o 40 - de
1948.

Publicado no D. O. de 7 de de
zembro de 1948.

TRIBUNAL DE CONTAS

Decreto legislaUvo ;n.Q 41 de
1948. '

PUblicado no D. O. de 15 de de
zembro de 1948.

- Decreto legislativo n.O 43 - de
1948.

Publicado no D. O. de 15 de de
zembro de 1948.

,
- Decreto legislativo n.o 44 - de

1948.
Publicado no D. O. de 15 de de

zembro de 1948.

- Decreto legislativo 11..0 45 - cLt
1948.

Publicado no D. O.. de 15 de de
zembro de 1948.

- Decreto legislativo n.o 46 - .6
1948.

Publicado no D. O. de 15 de de
zembro de 1948.

- Decreto legislativo n.o 48 - de
1948.

PUblicado no D. O. de 15 de de
zembro de 1948.

- Decreto legislativQ n:O 50 - de
1948.

Publicado no D. O . de 15 de de
zernbro de 1948.

- Abre crédito suplementar de .....
Cr$ 22.848.000,00 aos Ministérios e ór
gãos que especifica.

Decreto iIl.o 25.991 - de 10 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 10 de de
zembro de 1948.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS
TRITO FEDERAL

Estende os novos valores dos. padTÓe,
de vencimentos fixados pela Lei nú
mero 488, de 15 de novembro de 1948,
aos servidores que menciona.

Lei n.o 542 - de 15 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. -O. de 17 de de
zembro de 1948.
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TRIBUNAL FEDERAL DE RE
CURSOS

Estencle 08 novos valores dos padrões
de "encimentos li:J:ados pelo Lei nú
mero 488. de 15 de novembro de 1948.
aos .servfdores, que menciona.

Le1n.o 542 - de 15 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 17 de de
zembro de 1948.

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Cria os Quadros das Secretarias do
Tribunal Superior Eleitoral e dos Tri
bunais Regionais Eleitorais, e dá ou
tras proyidências.

Lei n.O 486 - de 14 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 18 de no
vembro de 1948.

rRetüicada no D. O. de 16 de de
zembro de 1948.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA
BALHO

Estende os novos valores dos padrões
~ vencimentos lixados pela Lei nú
mero 488, de 15 de novembrO de 1948.
aos servidores que menciona.

Lei n.? 542 - de 15 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 17 de de
zembro de 1948.

TUBERCULOSE

Dispõe sôbre a difusão da vacina
B. C. G.

Lei n,v 484 - de 13 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 4 de de
:rembro de 1948.

TUBERCULOSOS

Autoriza o Poâer Executivo a
criar um hospital-sanatório para tu
berculosos, na cidade de Carpina, Es
tado de Pernambuco, e a ampliar o
Hospital Osvaldo Cruz, do Recife, no
mesmo Estado, e dá outras providên
cias.

Lei n.? 528 - de 8 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O . de 11 de de
:rembro de 1948.

TURFA

RenOva o Decreto n.o 20.610, de 19
de fevereiro de 194ti.

Decreto n.o 25.629 - de 6 de outu
bro de 1948.

Publicado no D. O. de 14 de ou
tubro de 1948.

TURMALINAS

Renova o Decreto n.o 21.193, de 23
de maio de 1946.

Decreto n,v 25.895 - de 2 de de
zembro de 1948.

PUlblicado no D. O. de 9 de de
zembro de 1948.

u
UNITED STATES COMMERCIAL

COMPANY

Autoriza a abertura de crédito espe
cial. ao Ministério da Agricultura,
para pagamento de material adquirido
à Uniteâ States Commercial Compa
ny.

Lei n.v 521 - de 1 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 7 de de
zembro de 1948.

UNIVERSIDADES

Concede isenção de direitos de im
portação para material destinado aos
Governos dos Estados do Maranhão,
Bahia, Rio Grande do Sul, São Paulo
e Rio de Janeiro.

Lei n.O 591 - de 23 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1948.

- Concede prerrogativas de equipa.
ração à Universidade Católica do Rio
Grande do Sul e aprova seu Esta.tu
to.

Decreto n.s 25.794 - de 9 de no
vembro de 1948.

P\Lblicado no D. O. de 10 de no
vembro de 1948.

iRleproduzido no D. O. de 11 de no
vembro de 1948.
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UNIVERSIDADES
Funde as Tabelas Numéricas ar

.inária e suplementar, de Extranu
merário-mensalista dos órgãos isüe
orante« da Universidade do Brasil, e
dá outras providências. .

Decreto n,? 25.925 - de 3 de de
zembro de 1948,

Publicado no D. a. de 8 de de
zembro de 1948.

USINA HIDRO ELtTRICA DE
AVANHANDAVA

Declara de utilidade pública a fai
xa de terra situada nos municipios de
Avanhandava e Penápolis, no Estado
de São Paulo, necessária à constru
ção da linha de transmissão entre a
Usina Hidro Elétrica de Avanhandava
e a cidade de Araçatuba, e autoriza a
Companhia Paulista de Fôrça e Luz a
âesapropriã-la :

Decreto n.O 25.631 - de 6 de ou
tubro de 1948.

Publicado no D, a. de 15 de ou
tubro de 1948.

v
VACINA B. C, G.

Dispõe sôbre a difusão da vacina
B. C. G.

Lei n,v 484 - de 13 de novembro
de 1948.

Publicada no D. a. de 4 de de
zembro de 1948.

VALE DO RIO SÃO FRANCISCO

Cria a Comissão do Vale do São
Francisco e dá outras providências.

Lei n.O 541 - de 15 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. a. de 17 de de
zembro de 1948.

VENCIMENTOS

Assegura direito à percepção de
vencimentos e vantagens a militares
da reserva remunerada ou reforma
fia.

Lei n.O 421 - de 7 de outubro· de
1948.

Publicada no D. a. de 14 de ou
tubro de 1948.

VENCIMENTOS
Dispõe sõbre Q pagamento rJ,e ài

jerença de vencimentos a08 pro/e",
res civis vitalícios, com honras mlute
res, dos estabelecimentos de ensino tio
Exército.

Lei n.s 437-A - de 16 de outubrO
de 1948.

Publicada no D. a. de 22 de ou
tubro de 1948.

- Autoriza a abertura, ao Congru
so Nacional, do crédito especial 'e
Cr$ 3.625,00.

Lei n,s 466 - de 4 de novembro
de 1948.

Publicada no D. a. de 8 de ao-,
vembro de 1948.

- Abre, ao Poder JUdiciário, o OI'é
dito especial de Cr$ 27. 200;llO. plIra
pagamento a membros' do Tribuul
Regional Eleitoral de São paulo, em
1947.

Lei n,v 479 - de 11 de novembr~
de 1948.

Publicada no D. a. de 16 de ••
vembro de 1948.

- Dispõe sõbre o pagamento de
vencimento, remuneração ou salárto
do pessoal civtl e militar da União.

Lei n.o 488 - de 15 de novembro
de 1948.

Publicada no D. a. de 18 de ao
vembro de 1948.

- Fixa os vencimentos da maqú
tratura e do Ministério Público lia
União.

Lei n.s 499 - de 28 de novembro
de 1948.

Publicada no D. a. de 1 de de
zcmbro de 1948.

- Abre ao Congresso Nacional OI'é
dito suplementar para pagamento fie
vencimentos.

Lei n.O 504 - de 29 de novembro
de 1948.

Publicada no D. a. de 2 de d-e
zcmbro de 1948.

- Estende os novos valores dOi: P"
tirões de vencimentos fixados pela l.ei
número 488, de 15 de novembro Ie
1948, aos servidOres que menciOno.

Lei n,v 542 - de 15 de de2'!eJllbr.
de 1948.

Publicada no D. a. de 17 de de
zernbro de 1948.
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vENCIMENTOS
Alme ao. Ministério da Justiça e

NegóciOs Interiores crédito especial
"ora pagamento de vencimentos atra
.-cio, a ex-servidores do extinto Ter
ritório Federal de Ponta Por(l..

Decreto n.O ;15.863 - ae 20 de no ..
veDlbro de 1948. •

Pu,bl1cado no D. O. de 24 de !I10
vembro de 1948.

- Abre ao Ministério da Justiça e
NegóCios Interiores crédito especial
pelTIJ pagamento do pessoal extranume
rfirio .contratado do Acre, devido no
.-rcfcio de 1947.

Decreto n.o 25,864 - de 20 de no
veD1.bro de 1948.

PIIbliéad.o no D. O, de 24 de no
vembro de 1948.

- Torna extensivo aos servidores do
J.PASE o aumento de vencimentos e
3cücírios concedido ao pessoal civil da
IJniãó.

Decreto n.s 25.987 - de 9 de de
WJmbro de 1948.

Publicado no D. O . de 9 de de
lIembro de 1948.

- Abre ao Ministério das Relações
lirteriores o crédito especial de .... ,.
Cr$ 9.480,00, para pagamento de di
ferença de vencimentos a funcionários
do mesmo Ministério.

Decreto n.v 25.997 - de 10 de de
:.embro de 1948.

Publicado no D. O. de 11 de de
I<Iembro de 1948.

- Abre, ao Ministério da Fazenda, o
eréâito especial de Cr$ 546.000.00, para
dender à despesa que especifica.

Decreto n.O 26.005 - de 10 de de
~mbro de 1948.

Publicado no D. O. de 11 de de
:lembro de 19-18.

- Abre, ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito especial
fl6 Cr$ 9.860.000,00, para atender à
tJe3pesa que especifica.

Decreto n.s 26.007 - de 10 de de
~mbro de 1948.

Publicado no D. O. de 11 de de
~tnbro de 1948.

VENCIMENTOS

- Abre, ao Ministério da Guerra.
o crédito especial de Cr$ 819.000,00,
para atender à despesa que especifi
ca.

Decreto n.s 26.016 - de 14 de de
·Z8xnbro de 1948.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1948.

- Fixa os vencimentos dos dirigen
tes e servidores do Instituto de APO
sentadoria e Pensões dos Comerciá
rios, e dá outras providências.

Decreto !I1.0 26.048 - de 21 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 21 de de
zembro de 1948.

- Fixa os vencimentos dos dirigen
tes e do pessoal do Instituto de APO
sentadoria e Pensões dos Industriários
e dá outras providências.

Decreto n.O 26.061 - de 22 de de
zernbro de 1948.

Publicado no D. O. de 22 de de
zembro de 1948.

- Fixa os vencimentos e salários
dos dirigentes e demais servidores do
Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos Bancários.

Decreto n." 26.062 - de 22 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 22 de de
zembro de 1948.

- Fixa vencimentos e saláriOS dos
dirigentes e servidores das Caixas de
Aposentadoria e Pensões e dá outras
providéncias.

Decreto n.v 26.063 - de 22 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 22 de de
zembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Eazen»
da, o crédito especial de ...•........
o-s 750.000.000,00, para atender às
despesas com o pagamento de venci
mento, remuneração ou salário do pes
soal civil e militar da União.

Decreto n.v 26.068 - de 22 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.
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VENCIMENTOS

Fixa o salário do pessoal da Co
missão de Marinha Mercante.

Decreto n.? 26.076 - de 22 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Fixa o salário do pessoal do Ins
tituto Nacional do Sal.

iDecreto n.O 26.077 - de 22 de de
zembro de 1948.

iPublicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

- Fixa os vencimentos dos dirigen
tes e servidores do Conselho superior
das Caixas Econômicas Federais.
. Decreto n.s 26.085 - de 28 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 28 de de
zembro de 1948.

- Fixa os vencimentos dos dirigcn
tes e servidores da Caixa Econômica
Feàeral do Rio de Janeiro.

Decreto n.O 26.086 - de 28 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 28 de de
zembro de 1948.

- Fixa vencimentos e salários dos
dirigentes e servidores do Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Maríti
mos e dá outras providências.

Decreto n.s 26.090 - de 28 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1948.

Reproduzido no D. O. de 30 de de
zembr:o de 1948.

- Abre, ao Ministério da Guerra,
o crédito especial de Cr$ 72.000,00,
para ocorrer à despesa que especifi
ca.

Decreto n.? 26.105 - de 30 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1948.

- Abre, ao Ministério da Guerra,
o crédito especial de Cr$ 869.367,20
para ocorrer à despesa que especifi
ca.

Decreto n,v 26.106 - de 30 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 31 de de
~mbro de 1948.

VENCIMENTOS

Fixavencirn.etltos e "a~ do.t
servidores do Departamento NtJCf01UJl
de Estradas de Rodagem e dá outra8
providências. •

Decreto n.o 26.135 - de 31 de de-
zembro de 1948. '

Publicado no D. O.' de 3 de Ja-.
neíro de 1949.

VIAÇÃO AÉREA GAOCHA

Concede isenção de direitos de im
portação para material adquirido pelaa
companhias de aviação que eapecifi
ca.

Lei n.s 558 - de 18 de dezembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1948.

VIAÇÃO FÉRREA DO RIO GRAKDE
DO SUL

Abre, pelo Ministério da Fazencfa,
créditos especiais para pagamento d
Viação Férrea Rio Grande elo Sul, 11
Rêde Mineira de Viação e à Gr~
Western ot Brazil, RU, Co. Ltcla.

Lei n,s 481 - de 12 de nQvembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 17 de 00
vembro de 1948.

- Concede isençilo de direitos de
importação para carvão d.estinado d
Viação Férrea do Rio Grande elo SUl.

Lei n,s 506 - de 29 de dezembro
de 1948.

Publicada no D O de 2 de de
zembro de 1948.

- Abre, pelo Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ 43.349.517,60,
para pagamento à Viação Férrea do
Rio Grande âo Sul.

Decreto n.o 25.952 - de 4 de de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. de 4 de de
zembro de 1948.

VIAÇÃO FÉRREA FEDERAL LESTE
BRASILEIRO

Autoriza a abertura, pelo Ministé
rio da Viação e Obras públicas, de
crédito especial destinado à aquisição
de trilhos para a Viação Férrea Fe
deral Leste Brasileiro e Rêde Viaç40
Paraná-Santa Catarina.

Lei n.O 490 - de 18 de novembro
de 1948.

Publicada no D. O. de 30 de no
vembro de 1948.
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vuçJ.O FÉRREA FEDERAL LESTE
. BRASILEIRO

- Abre, pelo Minis.tério daVfaçcio e
ObrGa Ptiõlieas, o crédito esPecial ãB
Clt 35.000.000.00 <trinta e cinco mi
UJ6es ~ CTf'2eiT08) • para completar o
P<ll1amenfo· de zoccnnotW!ZB ,e!Mricas,
~i#tldcll à B&:!e de Viação cearense
~.tViaçeío Férrel1.FederCIJ Leste Bra
Jiletro.

Decreto n.O 25.690 - de 19 de OU
t\lbro de 1948.

Publicado no D. O. de 21 de ou
tubro dtl 1948.

VIGtNCU DE DECRETO

B/ltabelece data para a vig~ncia do
Decreto n.o 26.015, de.14 de dezembro
de 1948.

Decreto n.O 26.091 - de 29 de de
2leJDbro de 1948.

Publicado no D. O. de 29 de de
!lembro de 1948.

VISITANTES ILUSTRES

Autoriza a abertura de crédito es
peciCIJ para atender às despesas de
correntes da viSita do Presidente da
Bepública Oriental do Uruguai ao Bra
ai! e do Presidente da BOlívia a Co
rumbá.

Lei D.o 596 - de 24 de dezembro
de 1948.

Publicada. no D. O. de 29 de de
M1nbro de 1948.

w
W. M. JACKSON, INC.

Concede à sociedade anônimA "W.
M. Jackson, Inc." autorização__ para
continuar a funcionar na B6p(Wltoo.

Decreto n.° 25,763 - de 4 de no-
vembro de 1948. ,

Publicado no D. O. de 20 de no
vembro de 1948.

Retificado no D. O . de 2 de de
zembro de 1948.

z
ZELADOR

Suprime cargos extintos.
<M.E.S. - Q.E.)

Decreto n.o 25.761 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 6 de no
vembro de 1948.

ZIRCONIO

Autoriza O cidadão brasileiro ....es
to Viana a pesquisar zirc6nfo e as
sociados no município de Parre4raB,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.O 25,750 - de 4 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O. de 13 de no
vembro de 1948.

- Torna sBm efeito o Decreto .ú
mero 25.046, de 2 de 1unhO de 11MB.

Decreto n.? 25.817 - de 10 de no
vembro de 1948.

Publicado no D. O, de 18 de no
vembro de 1948,
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Departamenfo de Imprensa NaclonaJ
R.o d. Janeiro Elra.U



• o DEPARTAMENTO DE IMPREN
SA NACIONAL divulga, em separata.
tôdas as leis de ititerêsse ~er81.

• Prefira, pela sua etuelidnde, aoS

edições do DEPARTAMENTO DE
IMPRENSA NACIONAL.

Seção de Vendas. Avenida RodriAues AJvo!s,

AAéncia 1: Minist~tio da Faaenda

Allênc;lf i I : Pretória
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